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Expediente Nº 3516

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000442-36.2012.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002831-

28.2011.403.6107) LUIZ AUGUSTO DA SILVA LEAL(SP241439 - MARCO AURELIO ANIBAL LOPES

RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

Processo nº 0000442-36.2012.403.6107Parte Embargante: LUIZ AUGUSTO DA SILVA LEALParte Embargada:

UNIÃO - FAZENDA NACIONALSentença - Tipo A.SENTENÇATrata-se de embargos de terceiro ajuizados por

LUIZ GUSTAVO DA SILVA LEAL em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando, em síntese, o

levantamento da indisponibilidade sobre veículo de sua propriedade, realizada nos autos da Medida Cautelar

Fiscal nº 0002831-28.2011.403.6107. Para tanto, afirma que adquiriu de boa-fé o veículo Fiat Strada Adventure

Flex, ano-modelo 2009, placas EDQ 2514.Pediu antecipação da tutela para manter-se na posse do bem móvel

bloqueado, com o desbloqueio do veículo, ao menos parcial, para fins de licenciamento.A inicial veio

acompanhada de procuração e documentos. Houve emenda à inicial.Recebidos os embargos, a parte embargada

apresentou impugnação. Sustentou, em síntese, que o pedido é improcedente.Vieram os autos conclusos. É o

relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado nos termos artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil, tendo sido processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa, e do devido

processo legal. Analiso o caso sub judice.Nestes autos, em sede de embargos de terceiros, busca-se a

desconstituição da indisponibilidade que recaiu sobre bem móvel (veículo) de terceiro interessado.A parte

embargante instruiu a inicial com cópia dos documentos pertinentes à pessoa física e ao veículo, razão pela qual

foi atendido o ônus da prova disposto no art. 333, inciso I, do CPC, que cabe à parte autora, quanto ao fato

constitutivo do seu direito. Noutras palavras, a parte embargante afirma e prova que o bem lhe pertence. Observo,

sobretudo, que o bem tornado indisponível foi adquirido pelo embargante mediante venda realizada por terceiro,

obedecida à cadeia de alienações do veículo que culmina na devedora/executada.Por essa razão, cumpre aferir se a

transação foi realizada em data anterior ou posterior à efetivação da indisponibilidade. No caso em tela, verifico

que a transferência ocorreu em 11/02/2011, conforme relatório dos dados do veículo, onde consta a comunicação

da venda do bem, com a anotação do CPF do adquirente, não obstante a providência tenha sido realizada apenas

em 07/11/2011 - fl. 08. Corrobora essa informação a autorização da lavra do proprietário anterior para o

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, transferir o veículo para o embargante, no qual consta a data do

negócio, assim como da autenticação do 2º Tabelião de Notas e Protestos de Araçatuba-SP, datada de 11/02/2011

- fl. 07.Ademais, observo que a efetivação da indisponibilidade se concretizou apenas em 02/09/2011, conforme

Cadastro de Veículos - fl. 08.Desse modo, resta constatado que a parte embargante agiu de boa-fé. De outra
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banda, a parte embargada não comprovou nos autos que tenha havido conluio envolvendo a parte embargante e o

executado. Portanto, o adquirente de boa-fé, a teor do que preconiza a legislação civil (artigo 167, 2º, do Código

Civil/2002), não pode ser penalizado pela conduta da parte executada que agiu em fraude à execução.Nesse

sentido:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

811898. Processo: 200600148650 UF: CE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 05/10/2006

Documento: STJ000714129. Fonte DJ DATA:18/10/2006 PÁGINA:233. Relator(a) ELIANA CALMON Decisão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda

Turma do Superior Tribunal de Justiça A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do

voto da Sra. Ministra-Relatora. Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Castro Meira, Humberto Martins e

Herman Benjamin votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ementa TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO

- EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO DO

EXECUTADO, MAS ANTERIOR AO REGISTRO DE PENHORA OU ARRESTO - NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DO CONSILIUM FRAUDIS.1. A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN,

pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se

em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal.2. Ficou superado o

entendimento de que a alienação ou oneração patrimonial do devedor da Fazenda Pública após a distribuição da

execução fiscal era o bastante para caracterizar fraude, empresunção jure et de jure.3. Afastada a presunção, cabe

ao credor comprovar que houve conluio entre alienante e adquirente para fraudar a ação de cobrança. 4. No caso

alienação de bens imóveis, na forma da legislação processual civil (art. 659, 4º, do CPC, desde a redação da Lei

8.953/94), apenas a inscrição de penhora ou arresto no competente cartório torna absoluta a assertiva de que a

constrição é conhecida por terceiros e invalida a alegação de boa-fé do adquirente da propriedade.5. Ausente o

registro de penhora ou arresto efetuado sobre o imóvel, não se pode supor que as partes contratantes agiram em

consilium fraudis. Para tanto, é necessária a demonstração, por parte do credor, de que o comprador tinha

conhecimento da existência de execução fiscal contra o alienante ou agiu em conluio com o devedor-vendedor,

sendo insuficiente o argumento de que a venda foi realizada após a citação do executado.6. Assim, em relação ao

terceiro, somente se presume fraudulenta a alienação de bem imóvel realizada posteriormente ao registro de

penhora ou arresto.7. Recurso especial improvido.(destaquei).Antecipação da TutelaNo caso dos autos, estão

presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil para concessão da tutela.O embargante pediu

antecipação da tutela para manter-se na posse do bem móvel bloqueado, com o desbloqueio do veículo, ao menos

parcial, para fins de licenciamento.A medida se mostra razoável, sobretudo, porque visa apenas manter a

regularidade da documentação do veículo, e a posse direta do embargante também não causa obstáculo à

pretensão da Fazenda Nacional, considerando que, no caso concreto, apenas houve indisponibilidade do veículo,

sem transferência de domínio. No caso de reversibilidade do provimento jurisdicional, em face de eventual

recurso da União, posto que a presente decisão não esta sujeita ao duplo grau de jurisdição, a medida não causará

embaraços tendo em vista a natureza de constrição incidente em bem durável e de fácil localização. Posto isso,

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte embargante, com resolução de mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o levantamento da indisponibilidade realizada

no bem da parte embargante (veículo Fiat Strada Adventure Flex, ano-modelo 2009, placas EDQ - 2514 -

RENAVAM 123617960), nos autos da Medida Cautelar Fiscal nº 0002831-28.2011.403.6107.Custas ex lege.

Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% sobre

o valor atualizado da causa, a teor do que dispõe o artigo 20 do Código de Processo Civil, atualizados

monetariamente até a data do efetivo pagamento nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Traslade-

se cópia desta sentença para os autos da Cautelar Fiscal, dando-se prosseguimento, levantando-se a

indisponibilidade realizada sobre o bem do terceiro, ora embargante. Antecipação da TutelaDefiro o pedido de

antecipação da tutela, para manter o bem móvel (veículo Fiat Strada Adventure Flex, ano-modelo 2009, placas

EDQ - 2514 - RENAVAM 123617960), na posse do embargante, assim como, autorizo o adquirente LUIZ

AUGUSTO DA SILVA LEAL, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade

RG 7.294.032-SSP-MG e do CPF 989.918.766-68, a proceder ao regular licenciamento do referido veículo, desde

que cumpridas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23/09/1997).Intime-se o(a)

Delegado desta Circunscrição de Trânsito para cumprimento desta decisão, servindo cópia da presente como

Ofício nº 900/2012.mag.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara

Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP

- CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Sentença que não está sujeita

ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0002164-08.2012.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001877-

45.2012.403.6107) CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP197777 -

JULIANA NOGUEIRA BRAZ) X MARCELO CALCANHO - ME(SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI

MENDES)
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Apense-se o presente feito ao Mandado de Segurança nº 0001877-45.2012.403.6107.Concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que o excipiente, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, regularize sua representação processual, juntando o termo de procuração.Efetivada a

diligência, fica a petição recebida como emenda à inicial.Ouça-se o excepto, no prazo de 10 (dez) dias.Após,

venham os autos conclusos para decisão.Intime-se.

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR

0001884-37.2012.403.6107 - LEONARDO OBA X REGINA CELIA DE ALMEIDA FRANCO OBA X

CARLOS OBA X ISABEL TAKANO OBA X MIRTES OBA ARIKI X TERUO ARIKI X EUNICE OBA X

MOACIR OBA(SP045513 - YNACIO AKIRA HIRATA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA

Cumpra a parte autora o r. despacho de fls. 159 juntando cópia do instrumento público outorgado por CARLOS

OBA e o termo de procuração do coautor MOACIR OBA. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0001591-67.2012.403.6107 - JOSE CARLOS PINHEIRO(SP080296 - JOAO LUIZ ZONTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na exordial, por ora, a título de esclarecimentos reputados

necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição judicial, determino a citação da CEF.A seguir,

retornem-se os autos conclusos para análise do pedido de liminar, uma vez que não obstante a relevância do

fundamento da demanda, não estão presentes motivos que possam tornar ineficaz o provimento final.Cite(m)-se,

servindo cópia desta decisão como Carta de Citação e Intimação, que deverá ser instruído com cópia(s) da petição

inicial integrante(s) do presente mandado. Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no

endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº

1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-

0211.Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011706-26.2007.403.6107 (2007.61.07.011706-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI) X FIRMINO E SALVA LTDA X SILVIO CARLOS FIRMINO(SP106480 -

DONIZETH APARECIDO BRAVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVIO CARLOS FIRMINO

Em 16/07/2012 juntou-se aos autos ofício nº 2349/12, da 3ª Vara Judicial da Comarca de Andradina/SP,

solicitando seja a parte autora INTIMADA para que efetue, naquele Juízo, o recolhimento da taxa referente a

distribuição de cartas precatórias, bem como as diligências do oficial de justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de devolução da deprecata sem cumprimento.

 

 

Expediente Nº 3520

 

MONITORIA

0008639-24.2005.403.6107 (2005.61.07.008639-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ADLEY BATISTA

GOMES(SP194487 - EDMUR ADAO DA SILVA)

Fl. 112: manifeste-se a autora CEF em termos de prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003215-74.2000.403.6107 (2000.61.07.003215-5) - MARGARIDA DOURADO RUFINO(SP065035 - REGINA

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON

BITTENCOURT BOAVENTURA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0006217-47.2003.403.6107 (2003.61.07.006217-3) - JOANA RODRIGUES DA COSTA(SP133196 - MAURO

LEANDRO E SP202981 - NELSON DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido,
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remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0000938-46.2004.403.6107 (2004.61.07.000938-2) - IVONE GARCIA DA SILVA(SP065035 - REGINA

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON

BITTENCOURT BOAVENTURA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0008631-81.2004.403.6107 (2004.61.07.008631-5) - ORLANDO MANOEL DE ARRUDA(SP189185 -

ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT

BOAVENTURA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0008115-27.2005.403.6107 (2005.61.07.008115-2) - ROSELI ROLDAO LOURENCO(SP136939 - EDILAINE

CRISTINA MORETTI POCO E SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0000002-16.2007.403.6107 (2007.61.07.000002-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X REIMI KAWATA MOROOKA(SP214432 - OSCAR

FARIAS RAMOS E SP125861 - CESAR AMERICO DO NASCIMENTO)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que

entender de direito em termos de prosseguimento do feito e execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias.No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0006381-70.2007.403.6107 (2007.61.07.006381-0) - REDE DE SUPERMERCADOS PASSARELLI

LTDA(SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO E SP198449 - GERSON EMIDIO JUNIOR) X

INSS/FAZENDA(SP240436 - EDNA MARIA BARBOSA SANTOS)

DECISÃOTrata-se de cumprimento de sentença processado nos termos do artigo 475-J do Código de Processo

Civil.Às fls. 459/461, a União-Fazenda Nacional requereu na ordem estabelecida no artigo 655 do Código de

Processo Civil, a penhora on-line, via Bacen-Jud, de numerário suficiente à satisfação do crédito exeqüendo, no

valor de R$ 1.441,89.Conforme Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores - fls. 465/467, o valor

bloqueado totalizou a quantia de R$ 2.341,30.À fl. 469, a União-Fazenda Nacional requereu a conversão em renda

da União dos valores bloqueados à fl. 465, conta HSBC em 28/03/2012. No entanto, pede para que os valores que

excedem à execução sejam mantidos bloqueados, no aguardo de penhora no rosto destes autos, para transferência

futura para o processo nº 0001964-69.2010.403.6107, em trâmite por este Juízo.Malgrado a manifestação da

União - fl. 469, o valor bloqueado a ser convertido em renda da União deve ser restrito à satisfação do débito

exeqüendo, liberando-se a importância bloqueada a maior, sob pena de incidir-se em excesso de execução.No caso

concreto, portanto, a providência deve estar restrita apenas à constrição sobre os ativos financeiros da executada,

no valor atualizado da execução, acrescido de despesas processuais e demais encargos, desonerando o valor

remanescente.A cobrança de outros débitos e que não foram comprovados nestes autos, deve ser manejada por

meio da via adequada.Diante do exposto, defiro a conversão em renda da União, da quantia bloqueada à fl. 465,

conta HSBC em 28/03/2012, suficiente para o pagamento do débito em execução.Indefiro o pedido de

manutenção do bloqueio da quantia remanescente, pelas razões e fundamentos acima expostos.Após o

exaurimento das providências, retornem-se os autos conclusos para extinção da execução.Intimem-se. Publique-

se. Cumpra-se. Oficie-se.

 

0000802-39.2010.403.6107 (2010.61.07.000802-0) - ANITA JOSEFA MEDEIROS MARTINS(SP249360 -

ALINE ZARPELON HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 100/102: defiro a devolução do prazo à parte autora para apresentação de memoriais em 10 dias.Após,

venham conclusos para sentença.Int.

 

0001147-05.2010.403.6107 (2010.61.07.001147-9) - MARIA IVONE DA SILVA FABRIS X RODRIGO DA

SILVA FABRIS X GUSTAVO DA SILVA FABRIS X ANDRE LUIS DA SILVA FABRIS(SP197893 -
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OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO

HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Certifico que nos termos do despacho de fl. 171, o presente feito encontra-se com vista à AUTORA para

manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0001558-48.2010.403.6107 - DEISE LAGATTA MOLINARI(SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Diante da controvérsia jurídica suscitada por meio do AI nº 754.745 - Agravo de Instrumento, em torno da

constitucionalidade da correta aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta poupança dos

consumidores, pelas instituições financeiras, em decorrência dos expurgos inflacionários determinados pelo Plano

Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1.991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1.991), e a fim de dar

cumprimento a determinação de suspender qualquer julgamento de mérito nos processos relativos à matéria,

conforme decisão proferida pelo e. Ministro Gilmar Mendes, Relator do Agravo, DECIDO: Suspender o feito,

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou até que seja realizado julgamento do Agravo de Instrumento noticiado,

nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil. Fl. 50/51: considerando-se que as

custas foram recolhidas de forma irregular, no Banco do Brasil conforme guia(s) às fls. 52/53, e tendo em vista a

informação do Setor de Arrecadação da Justiça Federal em São Paulo de que a restituição deverá ser solicitada

pela parte interessada, via e-mail, no endereço eletrônico SUAR@jfsp.jus.br, com cópia deste despacho, da guia

recolhida no Banco do Brasil, informando, ainda, o número da conta bancária na qual deverá ser creditada a

restituição, cientifique-se a parte para as providências necessárias. Int.

 

0003439-60.2010.403.6107 - TIAGO CESAR DE ANDRADE(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is), bem como apresentem seus memoriais, no prazo

sucessivo de dez(10) dias, sendo primeiro o(a) autor(a) e, depois, o réu.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0004678-02.2010.403.6107 - NATANAEL LOPES DE MORAIS(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is), bem como apresentem seus memoriais, no prazo

sucessivo de dez(10) dias, sendo primeiro o(a) autor(a) e, depois, o réu.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0005867-15.2010.403.6107 - ISRAEL LUCIO DOS SANTOS(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES

DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is), bem como apresentem seus memoriais, no prazo

sucessivo de dez(10) dias, sendo primeiro o(a) autor(a) e, depois, o réu.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0006079-36.2010.403.6107 - JOSE FRUTUOSO BORGES(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is), bem como apresentem seus memoriais, no prazo

sucessivo de dez(10) dias, sendo primeiro o(a) autor(a) e, depois, o réu.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0000151-70.2011.403.6107 - JUCELENE FERREIRA(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is), bem como apresentem seus memoriais, no prazo

sucessivo de dez(10) dias, sendo primeiro o(a) autor(a) e, depois, o réu.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0000427-04.2011.403.6107 - ANTONIO ZENERATO(SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Diante da controvérsia jurídica suscitada por meio do AI nº 754.745 - Agravo de Instrumento, em torno da

constitucionalidade da correta aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta poupança dos

consumidores, pelas instituições financeiras, em decorrência dos expurgos inflacionários determinados pelo Plano

Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1.991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1.991), e a fim de dar

cumprimento a determinação de suspender qualquer julgamento de mérito nos processos relativos à matéria,

conforme decisão proferida pelo e. Ministro Gilmar Mendes, Relator do Agravo, DECIDO: Suspender o feito,

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou até que seja realizado julgamento do Agravo de Instrumento noticiado,
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nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0000473-90.2011.403.6107 - VALDEREZ BARACAT SILVEIRA(SP088906 - ANNA LUCIA BARACAT

SILVEIRA E SP089263 - MARIA ANGELA BARACAT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 -

LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

Diante da controvérsia jurídica suscitada por meio do AI nº 754.745 - Agravo de Instrumento, em torno da

constitucionalidade da correta aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta poupança dos

consumidores, pelas instituições financeiras, em decorrência dos expurgos inflacionários determinados pelo Plano

Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1.991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1.991), e a fim de dar

cumprimento a determinação de suspender qualquer julgamento de mérito nos processos relativos à matéria,

conforme decisão proferida pelo e. Ministro Gilmar Mendes, Relator do Agravo, DECIDO: Suspender o feito,

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou até que seja realizado julgamento do Agravo de Instrumento noticiado,

nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0002810-52.2011.403.6107 - PAULO ROBERTO BONFIM(SP227116 - JAIME BIANCHI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 34/38: recebo como emenda à inicial. Considerando-se o teor dos documentos apresentados, considero-os

suficientes, por ora, para o deslinde da ação. Havendo um diagnóstico mais preciso, informe o patrono do autor a

doença, antes da produção de provas.Forneça contrafé, em cinco dias, sob pena de indeferimento da inicial,

ficando a petição recebida como emenda.Cumpra-se o segundo e terceiro parágrafos do despacho de fl. 33,

primeiramente, citando-se o INSS.Intime-se.

 

0000067-35.2012.403.6107 - J ROSATI TRANSPORTE LTDA(SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO)

X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a esta Vara.Ratifico os atos até aqui

praticados.Manifeste-se a União Federal em termos de prosseguimento do feito e execução do julgado, em 10

(dez) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0001340-49.2012.403.6107 - ANDRE NASCIMENTO DOS SANTOS(SP201984 - REGIS FERNANDO

HIGINO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que a parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, proceda à autenticação dos documentos de fls. 11/15, facultando ao advogado declarar

nos mesmos que conferem com os respectivos originais, visto que foram conferidos tão somente com

xerox.Efetivada a providência, fica a petição recebida como emenda à inicial.Sem prejuízo, cite-se o réu, bem

como intime-se a Chefe do Posto Especial de Benefícios do INSS para que encaminhe a este Juízo cópia das

principais peças do procedimento administrativo.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Publique-se.

 

0001341-34.2012.403.6107 - SEBASTIAO JOSE MIRANDA(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que a parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do

Código de Processo Civil:1- informe expressamente a doença que afirma ter e2- proceda à autenticação dos

documentos de fls. 09/21, facultando ao advogado declarar nos mesmos que conferem com os respectivos

originais, visto que foram conferidos tão somente com xerox.Efetivadas as providências, fica a petição recebida

como emenda à inicial.Sem prejuízo, cite-se o réu, bem como intime-se a Chefe do Posto Especial de Benefícios

do INSS para que encaminhe a este Juízo cópia das principais peças do procedimento administrativo.Com a vinda

da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que

não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC

- Código de Processo Civil).Publique-se.

 

0001345-71.2012.403.6107 - JOZEFA BRUNETTI MIOTO(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que a parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do
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Código de Processo Civil, proceda à autenticação dos documentos de fls. 12/21, facultando ao advogado declarar

nos mesmos que conferem com os respectivos originais, visto que foram conferidos tão somente com

xerox.Efetivada a providência, fica a petição recebida como emenda à inicial.Sem prejuízo, cite-se o réu, bem

como intime-se a Chefe do Posto Especial de Benefícios do INSS para que encaminhe a este Juízo cópia das

principais peças do procedimento administrativo.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Publique-se.

 

0001346-56.2012.403.6107 - MARLEI DOS ANJOS FERREIRA DA SILVA(SP201984 - REGIS FERNANDO

HIGINO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que a parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, proceda à autenticação dos documentos de fls. 12/15, facultando ao advogado declarar

nos mesmos que conferem com os respectivos originais, visto que foram conferidos tão somente com

xerox.Efetivada a providência, fica a petição recebida como emenda à inicial.Sem prejuízo, cite-se o réu, bem

como intime-se a Chefe do Posto Especial de Benefícios do INSS para que encaminhe a este Juízo cópia das

principais peças do procedimento administrativo.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Publique-se.

 

0001352-63.2012.403.6107 - MARIA DO CARMO SANTOS DA SILVA(SP201984 - REGIS FERNANDO

HIGINO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que a parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, proceda à autenticação dos documentos de fls. 12/18, facultando ao advogado declarar

nos mesmos que conferem com os respectivos originais, visto que foram conferidos tão somente com

xerox.Efetivada a providência, fica a petição recebida como emenda à inicial.Sem prejuízo, cite-se o réu, bem

como intime-se a Chefe do Posto Especial de Benefícios do INSS para que encaminhe a este Juízo cópia das

principais peças do procedimento administrativo.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Publique-se.

 

0001358-70.2012.403.6107 - GILBERTO GONCALVES POMPONI(SP259409 - FLAVIA BORGES DE

ALMEIDA GOULART) X UNIAO FEDERAL

Ante o teor dos documentos fiscais de fls. 31/38, decreto seu sigilo, devendo os autos serem manuseados somente

pelas partes e seus procuradores. Anote-se.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora, sob pena de

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, retifique o valor

dado à causa, tendo em vista que o mesmo deverá corresponder ao proveito econômico almejado.Assim, recolha o

autor as custas processuais, de acordo com o valor atribuído à causa, agora sob pena de cancelamento da

distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias.Efetivadas as

diligências, a petição fica recebida como emenda à inicial.Sem prejuízo, cite-se a ré, intimando-a para fornecer o

solicitado na inicial, à fl. 21, item III.7.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Em seguida, por tratar-

se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.

 

0001377-76.2012.403.6107 - MARIANA FRANCO DA SILVA - INCAPAZ X MARGARETH FRANCO

ALMEIDA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Fl. 05, item 2: aguarde-se

para apreciação oportuna.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora, sob pena de indeferimento da

inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, proceda à autenticação dos

documentos de fls. 09, 11/17 e 19, facultando ao advogado declarar nos mesmos que conferem com os respectivos

originais.Efetivada a providência, fica a petição recebida como emenda à inicial.Sem prejuízo, cite-se o réu, bem

como intime-se a Chefe do Posto Especial de Benefícios do INSS para que encaminhe a este Juízo cópia das

principais peças do procedimento administrativo.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Dê-se vista ao ilustre

representante do MPF.Intime-se.
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0001763-09.2012.403.6107 - ELY FLORES X FATIMA APARECIDA BOSSOE FLORES X MUNIR BOSSOE

FLORES(SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Face à declaração de fl. 21, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº

1.060/50.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos

termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil:1- retifique o valor dado à causa de acordo

com o proveito econômico almejado;2- apresente cópia autenticada de seu documento de identidade - RG e CPF,

e3- cópia autenticada do contrato em questão, por tratar-se de documento essencial para o ajuizamento da

ação.Efetivadas as providências, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela

jurisdicional.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007911-41.2009.403.6107 (2009.61.07.007911-4) - CREUSA LOURENCO MUNHOZ(SP201981 - RAYNER

DA SILVA FERREIRA E SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0010579-82.2009.403.6107 (2009.61.07.010579-4) - LAURA FERNANDES CARRAZONI(SP278790 - LARA

MARIA SIMONCELLI LALUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0005144-93.2010.403.6107 - ANA MARIA SILVA(SP312358 - GLAUCIA MARIA CORADINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença.Fl. 28: defiro o desentranhamento dos documentos nos

termos dos arts. 177 e 178 do Provimento COGE nº 64, de 28/04/05, devendo a autora fornecer cópias para sua

substituição nos autos.Prazo: 5(cinco) dias. Após, arquive-se o feito.Int.

 

0001225-28.2012.403.6107 - ANESIO RODRIGUES(SP147808 - ISABELE CRISTINA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃOANÉSIO RODRIGUES, brasileiro, viúvo, desempregado, natural de Osvaldo Cruz-SP, nascido aos

25/06/1930, portador da Cédula de Identidade RG 11.401.277-5-SSPSP e do CPF 803.314.088-72, filho de

Eduardo Bento Rodrigues e de Amabile Maria Genaro, residente na Rua Santa Maria nº 1.085 - Jardim Parque

Industrial - Araçatuba-SP, ajuizou demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSS - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de benefício previdenciário de Pensão por

Morte.Para tanto, afirma que era dependente economicamente de seu filho, PEDRO RODRIGUES, falecido em

24 de novembro de 1985, que era segurado filiado à Previdência Social. Sustenta, que por erro, o INSS concedeu

o benefício de pensão por morte apenas à sua esposa Anezina Bonfim Rodrigues, que faleceu em 23/10/2011,

apesar de a concessão ter sido solicitada por ambos os cônjuges.Alega que devido ao falecimento da sua esposa, o

benefício de pensão por morte foi cancelado.Juntou procuração e documentos. Requereu os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.Concedo à parte autora os

benefícios da assistência judiciária gratuita.No caso concreto, verifico que a questão controvertida deve ser

analisada de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa.Apesar das alegações

da parte autora lançadas na inicial, os documentos carreados aos autos não servem para amparar a concessão da

medida em juízo de cognição sumária, principalmente se observado que a legislação previdenciária aplicada ao

caso é a contemporânea ao óbito do instituidor. Desse modo deve o feito seguir seu curso normal.Posto isso, não

atendido o requisito do artigo 273 caput do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se, servindo

cópia desta decisão como Mandado de Citação e Intimação, que deverá ser instruído com cópia da petição inicial

integrante do presente mandado.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço:

2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 -

Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Com a

resposta, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de

sentença.Dê-se vista ao i. representante do Ministério Público Federal.Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

 

0001744-03.2012.403.6107 - FLAVIO GRIGOLETTO - INCAPAZ X NELSON DE PAULA

GRIGOLETTO(SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA E SP292428 - LUCAS ANGELO FABRICIO DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Converto o procedimento do

feito para o rito sumário, com fulcro no art. 275, inciso I, do CPC. Proceda o SEDI à retificação da classe.Faculto

à parte autora proceder a juntada aos autos de cópia autenticada da CTPS do de cujos, que não instruiu a inicial,

no prazo de 10 (dez) dias.A esse respeito, observo que as anotações na CTPS valem para todos os efeitos como

prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário de contribuição, pois as

anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST (As anotações

apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado não geram presunção juris et de jure, mas apenas

juris tantum).No mesmo prazo supra, concedo, ainda, oportunidade para que o autor, sob pena de indeferimento

da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil:1- forneça o rol de

testemunhas, juntando croqui caso alguma seja residente em zona rural, ou firme declaração de que as mesmas

comparecerão independentemente de intimação, e2- proceda à autenticação dos documentos de fls. 16/17 e 19/34,

facultando ao advogado declarar nos mesmos que conferem com os respectivos originais.Efetivadas as

providências, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional e

designação de audiência.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0062030-53.1999.403.0399 (1999.03.99.062030-4) - CELIA REGINA GOMES X CELIA MARIA DE SOUZA

IJICHI X LUIZ ALBERTO MOREIRA X MARLENE MACHADO X SONIA MARIA SOUZA PEREIRA X

SENJI SUGIMOTO X VERGILIA DE LOURDES FRANCO GIOMETTI(SP112026 - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) X CELIA REGINA GOMES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CELIA MARIA DE SOUZA IJICHI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ ALBERTO MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X MARLENE MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X SONIA MARIA SOUZA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

SENJI SUGIMOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VERGILIA DE LOURDES

FRANCO GIOMETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 223/347: ante a juntada dos documentos requeridos, promova a parte autora a execução do julgado no prazo

de 30 dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000203-47.2003.403.6107 (2003.61.07.000203-6) - COOPERATIVA DE CONSUMO DOS BANCARIOS DE

ARACATUBA - COOPBANC(SP147394 - ANDRE LUIS MARTINELLI DE ARAUJO E SP225719 -

IZILDINHA PEREIRA DA SILVA SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA

DO EST DE SP(Proc. ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X COOPERATIVA DE CONSUMO DOS

BANCARIOS DE ARACATUBA - COOPBANC X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA

DO EST DE SP

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região.Requeira a autora o que

entender de direito em termos de prosseguimento do feito e execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias.No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0011784-83.2008.403.6107 (2008.61.07.011784-6) - NELSON LONGO(SP257654 - GRACIELLE RAMOS

REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X NELSON LONGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se a ré CEF, ora

devedora, para cumprir voluntariamente a obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez

por cento), prevista no art. 475-J, do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Após, abra-se vista à parte

autora para manifestação em 10 (dez) dias, informando, inclusive, se pretende mais alguma providência nestes

autos.Intimem-se.

 

0012219-57.2008.403.6107 (2008.61.07.012219-2) - IZAIAS VILLELA IDALGO(SP257654 - GRACIELLE

RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X IZAIAS VILLELA IDALGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certifico que nos termos do despacho de fl. 71, o presente feito encontra-se com vista à parte autora para

manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0012254-17.2008.403.6107 (2008.61.07.012254-4) - FRANCISCO SOUZA DOS PASSOS(SP257654 -

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X FRANCISCO SOUZA DOS PASSOS X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL

Certifico que nos termos do despacho de fl. 88, o presente feito encontra-se com vista à parte autora para

manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

ALVARA JUDICIAL

0003746-77.2011.403.6107 - HAMILTON RAMOS DE LIMA(SP156202 - FRANCISCO OLIVEIRA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Dê-se ciência à parte autora acerca da redistribuição do presente feito a esta Vara.Ratifico os atos até aqui

praticados.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o requerente, sob pena de indeferimento da inicial, nos

termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil:1- proceda nos termos do artigo 282, VII, do

Código de Processo Civil, e2- proceda à autenticação de fls. 09/20, facultando ao advogado declarar nos próprios

documentos que conferem com os respectivos originais.Efetivadas as diligências, fica a petição recebida como

emenda à inicial e fica, desde já, determinada a citação da CEF nos termos dos artigos 1.105 e 1.106 do Código de

Processo Civil.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Em seguida, intime-se o requerente para manifestação no

prazo de 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para decisão.Intimem-se.OS AUTOS RETORNARAM DO MPF

E ESTÃO COM VISTA À PARTE REQUERENTE NOS TERMOS DO DESPACHO SUPRA.
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Expediente Nº 7756

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009799-13.2007.403.6108 (2007.61.08.009799-2) - SIDNEI RAMOS PITOLI(SP109760 - FERNANDO

CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

8.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo2ª Vara Federal de BauruAutos n.º 2008.61.08.008228-2Autor:

MIGUEL ANGELO PAES DE ALMEIDA COELHORéu: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e outro

Tipo: C S E N T E N Ç AVistos, etc., MIGUEL ANGELO PAES DE ALMEIDA COELHO, qualificado nos

autos, devidamente representado por seu procurador, ajuizou em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF e EMPRESA GESTORAS DE ATIVOS, qualificadas nos autos, a presente ação, com pedido de tutela

antecipada, para suspender todos os efeitos dos atos de execução extrajudicial e impedir a imissão na posse do

imóvel, sua alienação ou oneração, bem como para impedir que o Cartório de Registro de Imóveis de Avaré/SP

promova qualquer averbação à margem da matrícula do imóvel, até decisão final; e, no mérito, ao final, a total

procedência da pretensão para anular a execução extrajudicial da hipoteca que recaiu sobre o imóvel em tela, com

a anulação do respectivo registro na sua fixa matrícula (R.14 e AV. 15 da matrícula 4.513 do CRI de Avaré/SP);

ou, na hipótese de não acolhimento do pedido, que seja indenizado pelas benfeitorias realizadas no imóvel objeto

da presente, assegurando-lhe o direito de retenção, pelas benfeitorias necessárias e úteis, além do pagamento das

custas processuais, honorários advocatícios, e demais cominações legais.Sustenta a autora, em síntese, que em

01/08/2002 adquiriu através de instrumento particular de compromisso compra e venda, os direitos que recaem

sobre um imóvel residencial, localizado na Rua Piauí, 494, Avaré/SP; que referido imóvel deu-se em decorrência

de uma permuta com um outro imóvel localizado à Rua Júlio Jacob da Rocha, 141, Avaré/SP; que por diversas

oportunidades tentou regularizar referida aquisição perante a Instituição Financiadora Credora; que da data da

aquisição até os dias de hoje implementou benfeitorias no imóvel objeto da presente; que por razões econômicas

aflitivas e supervenientes, deixou de promover os pagamentos das prestações do financiamento em questão, o que

culminou com a ré em promover a execução extrajudicial, nos termos dos arts. 31 a 38 do Decreto-Lei n.º

70/1966; que em 24/07/2003 o réu cedeu à União e esta a ENGEA a totalidade do crédito e direitos oriundos do

imóvel objeto da presente, conforme AV. 12 e 13 da matrícula 4.513; que iniciada a execução extrajudicial da

hipoteca resultou na ilegal adjudicação do imóvel pela ENGEA, cuja carta de adjudicação fora registrada na fixa

matrícula do imóvel.Inicial às fls. 02/24. Demais documentos às fls. 25/50.Deferido os benefícios da assistência
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judiciária gratuita; determinada a emenda da inicial à fl. 53. Manifestação do autor às fls. 58/59, emendando a

inicial. Apreciada foi indeferida a tutela antecipada às fls. 60/62.O autor Interpôs Agravo junto ao E. TRF da 3.ª

Região às fls. 69/73. Devidamente citada a Caixa Econômica Federal - CEF e Empresa Gestora de Ativos -

ENGEA às fls. 74/84 pugnaram, em síntese, a falta de interesse processual, porque já houve a adjudicação do

imóvel na data de 10/01/2006 e a ação foi proposta somente em 2008; que não há que se falar em benfeitorias;

pela legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n.º 70/66; e, no mérito, pela total improcedência

dos pedidos formulados. Juntou documentos às fls. 85/177.Recebido o agravo retido à fl. 178.Consta réplica às fls.

180/191.Convertido o julgamento em diligência à fl. 194.Realizada audiência de instrução. Deferida a suspensão

do feito por 30 dias; após, que voltassem os autos conclusos à fl. 200. Juntados documentos às fls. 201/203. É o

relatório. Decido. De fato, da análise da documentação acostada aos autos, notadamente às fls. 87/191, verifico a

inexistência de uma das condições do direito de ação, qual seja, legitimidade ativa. Falta ao autor, assim como

também faltaria à terceira adquirente do imóvel, legitimidade para a propositura da presente ação, porque, tendo

ele adquirido o imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional sub judice através de permuta, em que não houve

a anuência da ré - CEF, e que não foi regularizado perante o agente financeiro após o advento da Lei nº 10.150, de

21/12/2000, não possui qualquer vínculo jurídico com a mesma, não podendo, por esta razão, discutir em juízo a

desconstituição do Procedimento Executório Extrajudicial e a Anulação do Registro, bem como indenização por

benfeitorias, de um contrato do qual não foi parte.A ré - CEF celebrou o contrato de mútuo que se quer atacar com

Ismael Nunes e Rosana Regina Nunes. Para que tal negócio se realizasse, estes mutuários em questão

preencheram uma série de requisitos estabelecidos tanto pelo agente financeiro quanto pelas normas

regulamentares do Sistema Financeiro de Habitação, requisitos estes que poderiam não ter sido preenchido pelo

autor, razão pela qual teria sido necessária a intervenção e anuência do agente financeiro no contrato de permuta,

ou sua posterior regularização perante o mesmo, notadamente com relação à forma dos reajustes das prestações

mensais, a que pertenciam os mutuários originários. Cabe notar que referido imóvel foi adjudicado em

19/04/2006, sendo a presente ação proposta em 17/10/2008. Neste sentido, trago à colação os seguintes

julgados:DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO PARTICULAR DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL COM CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES

(CONTRATO DE GAVETA). DIREITO DE NATUREZA OBRIGACIONAL. ILEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM DO CESSIONÁRIO. LEI N. 8.004/90. LEI N. 10.500/00. 1 - Terceiro que adquirir imóvel financiado

pela CEF, com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, não tem legitimidade ativa para discutir em juízo a

revisão contratual do mútuo, sem que o contrato tenha sido regularizado junto ao agente financeiro. Tal se justifica

pelo fato de que as partes originárias avençaram determinadas condições que podem não ser preenchidas pela

pessoa que venha a substituir o mutuário, daí porque merece ser mantida a extinção do processo, diante da

ilegitimidade ativa ad causam. 2 - A permissão da Lei n. 10.150/00 para a regularização das transferências

realizadas no âmbito do SFH, sem a interveniência da instituição financeira, somente é aplicável para fins de

liquidação antecipada do mútuo e habilitação junto ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, não

autorizando, de forma expressa, ou mesmo por via oblíqua, a legitimidade do cessionário para ajuizar ação judicial

pleiteando a revisão das cláusulas contratuais do mútuo hipotecário e anulação do procedimento de execução

extrajudicial. 3 - As normas que regem o Sistema Financeiro de Habitação se baseiam na própria sustentação do

Sistema levando em conta critérios e parâmetros que se revertem em favor de todos os mutuários. Assim, a não-

regularização da transferência do financiamento perante a CEF gera lesão ao sistema como um todo, sendo

justificável a exigência de cláusulas específicas no contrato de financiamento do SFH a proibir a transferência do

financiamento e, conseqüentemente, do próprio imóvel, sem a participação da CEF, a teor do disposto no art. 1º da

Lei 8.004/90. 4 - Apelação conhecida, mas improvida. (TRF 2ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 352623

Processo: UF: RJ Data da decisão: 05/04/2005 Documento: TRF200137354 JUIZ FEDERAL GUILHERME

CALMON)SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES

SEM O CONHECIMENTO E A ANUÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). CONTRATO DE

GAVETA. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. 1. Tendo a cessão de direitos e obrigações sido realizada sem o

conhecimento e a anuência do agente financeiro, é ela inoponível a ele, bem como não tem o cessionário

legitimidade para demandá-lo quanto ao cumprimento do contrato respectivo (Lei 8.004/90, art. 1º). Precedentes

desta Corte e do STJ. 2. Constitucionalidade do disposto no parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.004/90, uma vez

que não se trata de exigência desarrazoada ou desproporcional, pois é justo que o mutuante exerça o legítimo

direito de aquiescer, ou não, na transferência de titularidade do mutuário, bem como porque tem por fim evitar o

desvirtuamento do sistema com a aquisição, para fins especulativos, de várias unidades habitacionais por uma

única pessoa, em contraposição ao seu caráter eminentemente social (AC 91.01.17740-0/MG, rel. Desembargador

Federal FERNANDO GONÇALVES). 3. Por outro lado, o disposto na Lei 10.150/2000 (arts. 20 a 22), permitindo

a regularização das transferências realizadas no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), sem a

interveniência da instituição financiadora, somente se aplica, como está expresso na primeira parte do caput do

artigo 22 dela, na liquidação antecipada da dívida de contratos do SFH, e não à ação cautelar que visa a suspender

o leilão da unidade residencial do autor, em procedimento de execução extrajudicial (Decreto-Lei 70/66), cuja

constitucionalidade foi reconhecida pela Suprema Corte. 4. Apelação não provida. (TRF 1ª Região - APELAÇÃO
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CIVEL -Data da decisão: 28/4/2003 Documento: 147473 - DESEMBARGADOR FEDERAL JOAO BATISTA

MOREIRA) Dispositivo: Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI, 2ª

figura (legitimidade de parte), do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais fixo no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, com a observação do

art. 12, da Lei n.º 1.060/50.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe.

P.R.I.C.Bauru, 17/05/2012MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0001827-55.2008.403.6108 (2008.61.08.001827-0) - REGIANE APARECIDA CARLOS(SP265469 - REGIANE

APARECIDA CARLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Trata-se de ação de conhecimento condenatória proposta por Regiane Aparecida Carlos, devidamente qualificada

nos autos (folhas 02), em face da Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da qual pretende deferimento de

tutela antecipada no sentido de coibir a demandada de lançar indevidamente o nome da demandante e/ou de seus

fiadores, junto a cadastros negativos de crédito (SPC, SERASA, etc.); a procedência total da demanda para, no

tocante ao contrato, serem revistas as cláusulas citadas na inicial, determinando o recálculo das prestações devidas

e do saldo devedor, através de competente perícia contábil; a condenação da demandada nas custas e despesas

judiciais, bem como honorários advocatícios, em 20% sobre o valor da causa; que seja decretada a nulidade dos

itens do Contrato de Financiamento Estudantil que prevêem a utilização do sistema francês de amortização -

Tabela price - por constituir causa de enriquecimento da instituição financeira em detrimento da espoliada

consumidora; por fim, requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Alega a autora que firmou com a

CEF em 17/05/02 o contrato FIES nº 24.4078.185.0003554-83, referente ao primeiro semestre de 2002, ocasião

em que optou pelo custeio de 70% dos encargos educacionais do curso de graduação em direito, sendo a

instituição requerida o agente operador da contratação do financiamento. O contrato teve aditamento semestral

junto à requerida em período estipulado pelo MEC, sendo que o valor total do financiamento seria igual ao

somatório de todas as parcelas aditadas semestralmente e incorporadas mensalmente ao saldo devedor. Alega que

o sistema de amortização aplicado a partir da 13ª prestação, após a conclusão do contrato, acarreta um aumento

substancial do saldo devedor do contrato de financiamento é um procedimento irregular; o reajustamento e

remuneração do saldo devedor do financiamento é uma conduta abusiva; aduz a ilegitimidade de parte dos

fiadores, pois tal fiança não foi voluntária e sim obrigatória, ocorrendo vício na declaração de vontade em razão

de coação; aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; ofensa ao CDC porque os reajustes das prestações

são semelhantes aos contratos de finalidade lucrativa; a TR é inapropriada aos contratos que regulam a relação de

consumo; deve ser afastada a comissão de permanência; é nula a cláusula que prevê a aplicação do sistema price;

é ilegal a cobrança de juros sobre juros; é ilegal a cobrança de multas da maneira como o são; ilegitimidade da

cláusula mandato; limitação de juros; o correto é a correção do valor financiado pelo índice ICP-M (FGV),

convertido pelo sistema SAC; a multa de 2% sobre juros, implica em dupla penalização; a execução extrajudicial

para a cobrança do débito é indevida, ante a inconstitucionalidade do Decreto 70/66.A petição inicial veio

instruída com documentos, fls. 24/63.Deferida parcialmente a antecipação de tutela para determinar a ré que se

abstenha de inscrever ou manter inscrito o nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes, fls. 66.Citada, fls.

70/71, a CEF apresentou agravo retido às fls. 72/75 e contestação às fls. 76/168, alegando preliminarmente, que a

dispensa de garantias poderá favorecer devedores que não necessitam de nenhum privilégio, além de ameaçar o

equilíbrio financeiro do programa e porque não dizer, o próprio programa; inexistência de relação de consumo;

ilegitimidade passiva da CEF, pois as cláusulas discutidas pela autora não decorrem de nenhum ato de vontade de

qualquer preposto da Caixa, porquanto previstas em Lei ou normas baixadas pelo CMN, muito menos envolverá o

patrimônio próprio da CEF, sendo que somente a União Federal, a quem pertence os recursos em discussão é que

será alcançada pelo comando judicial; litisconsórcio necessário da União Federal. No mérito, aduz que o contrato

não prevê a atualização do saldo devedor pela TR ou qualquer outro índice, sendo utilizado apenas os juros de 9%

a.a.; a tabela price é o método de amortização que se encontra respaldado pela Lei 10.260/01 e pela Resolução nº

2.647, e também pela MP 1972, de 26/10/00, MP 1972-18, de 27/09/00, Portaria 1725, de 03/08/01; por falta de

previsão legal, não há possibilidade de renegociação da dívida; as cláusulas do contrato estão balizadas na lei de

regência do FIES; não se trata de contrato de adesão, mas de contrato tipo, onde suas cláusulas são determinadas

pela legislação que rege a matéria; a alteração do contrato elaborado nos termos da lei ofende o ato jurídico

perfeito, além do princípio da boa-fé, fundamental no direito contratual; o valor das parcelas não aumentou em

razão de juros cobrados a maior, mas sim, da forma da evolução do FIES; a autora está adimplente e o saldo

devedor é de R$33.972,66; em razão da adimplência a autora não foi negativada; legalidade e necessidade da

exigência de fiador; quanto à capitalização mensal de juros, não incidem as restrições de juros dos artigos 1º e 4º

do Decreto 22.626/33, ou mesmo o disposto no art. 591, do novo Código Civil, mas sim as regras estabelecidas

pelo CMN, através do Banco central que determinou inclusive a livre pactuação dos juros; não há nada de ilegal

na aplicação dos juros capitalizados mensalmente, cuja inclusão nos contratos tem base firme na lei; legalidade da

aplicação da Tabela Price; legalidade da cláusula de vencimento antecipado do contrato; a parte autora confunde a

multa moratória prevista no CDC, com a pena pecuniária pelo inadimplemento, prevista no Código Civil; inexiste,

os requisitos exigidos pelo artigo 273, do CPC. Pede sejam julgados improcedentes os pedidos.Contrarrazões ao
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agravo retido às fls. 171/174. Mantida a decisão agravada às fls. 175.Réplica às fls. 178/199.Houve revogação do

mandato às fls. 201/202 e 203/204, passando a autora a advogar em causa própria.Na fase de especificação de

provas, fls. 205, a CEF disse que não há interesse na produção de provas, fls. 206; a autora pediu a produção de

prova pericial, prova testemunhal e juntada de novos documentos, fls. 207/208.Deferida a prova pericial às fls.

209, a autora apresentou quesitos e juntou documentos às fls. 211/221. A CEF apresentou quesitos e indicou

assistente técnico às fls. 222/224.Laudo pericial às fls. 226/238. Não houve manifestação das partes acerca do

laudo.Na sequência, vieram os autos conclusos.É o relatório. D E C I D O.Desnecessária a realização de outras

provas, indefiro o requerimento de prova testemunhal, requerido pela autora, e passo ao julgamento, pois tais

provas não são aptas a provar os fatos alegados.Improcede a preliminar aduzida.Primeiramente, a autora não tem

legitimidade para pedir em nome dos fiadores, nos termos do artigo 6º, do CPC.Porém, a essência do contrato de

fiança é proporcionar ao credor a satisfação da obrigação por este assumida. Nada há de ilícito na exigência de

fiadores feita pela ré, para garantir a dívida assumida pela contratante.Verifica-se inexistir prova no sentido da

ocorrência de qualquer vício jurídico (erro, dolo ou coação), na assinatura do contrato por parte dos fiadores, ônus

processual da autora, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, pelo que, tais alegações ficam afastadas.O só

fato de existir a exigência no contrato, não configura a coação aludida na inicial.Afasto a preliminar de

ilegitimidade passiva da CEF e a necessidade de litisconsórcio passivo necessário da União Federal, pois de

acordo com o v. julgado infra, a CEF detém legitimidade exclusiva, já que é responsável pela operacionalização

do FIES:AC 200461080097700 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1278478Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFFSigla do órgão TRF3Órgão julgador SEGUNDA TURMAFonte DJF3

DATA:03/10/2008Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 2.ª Turma

desta Corte, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

Federal Relator, constante dos presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do julgado.EmentaPROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. A RESPONSABILIDADE PELA

OPERACIONALIZAÇÃO DO FIES É EXCLUSIVA DA CEF. OS FIADORES RESPONDEM PELA DÍVIDA

UNICAMENTE COM RELAÇÃO AO PERÍODO QUE CONSTA NO CONTRATO. O INSTITUTO DA

FIANÇA NÃO ADMITE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I -

A Medida Provisória nº 1865, de 26/08/1999, que antecedeu a Lei nº 10.260/01, ao dispor sobre o contrato de

financiamento estudantil, estabeleceu que a CEF atua como agente operador e administrador dos ativos e passivos,

conforme dispuser o Conselho Monetário Nacional. II - Em razão desse comando normativo compete-lhe celebrar

os contratos e cuidar para que sejam cumpridos, fundamento pelo qual decorre sua legitimidade para responder

pelas ações em que se discutem os financiamentos estudantis, sendo indevida a pretendida integração da UNIÃO

FEDERAL na lide, por não se tratar de hipótese de litisconsórcio passivo necessário. A responsabilidade pela

operacionalização do FIES é exclusiva da CEF. III - Os fiadores não respondem pela dívida integral porquanto

constou expressamente do contrato que a responsabilidade se referia aos semestres do ano letivo de 2002. IV - O

contrato de fiança não admite interpretação extensiva. Disposição contida no Código Civil de 2002. Precedentes

do STJ. V - Agravo a que se nega provimento.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo

a analisar o mérito.No mérito, os pedidos formulados são improcedentes.O FIES é um programa de cunho social

que visa conceder financiamento, em condições especiais, a alunos universitários matriculados em curso superior

não gratuito. Cuida-se, portanto, de contrato específico de crédito educativo não alcançado pela legislação

consumerista.Com efeito, na relação travada com o estudante que adere ao programa de crédito educativo, não se

identifica relação de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante,

sem conotação de serviço bancário, nos termos do art. 3º, 2º, do CDC.Nesse sentido, já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça ao analisar questão semelhante em contrato de crédito educativo, consoante se verifica na

seguinte ementa:ADMINISTRATIVO - PROGRAMA DE CRÉDITO DE EDUCATIVO - CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM -

PRETENDIDA REFORMA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AFASTAMENTO PELA INSTÂNCIA

ORDINÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENDIDA NÃO-INCIDÊNCIA - RECURSO ESPECIAL -

PRETENDIDA REFORMA.- Do acurado exame da legislação que rege o Programa de Crédito Educativo (Lei

8.436/92), não há como tipificar o proceder da Caixa Econômica Federal como prestação de um serviço bancário

e, por conseguinte, não há falar em fornecedora. Nessa linha de raciocínio, o estudante carente, beneficiado com o

Programa de Crédito Educativo, não retrata a figura do consumidor, razão pela qual, nesse Programa não incide o

Código de Defesa do Consumidor. Nesse sentido, confira-se recente pronunciamento da colenda 2ª Turma em r.

voto da eminente Ministra Eliana Calmon (cf. REsp 479.863-RS, DJ 4/10/2004).(STJ, Min Relator Franciulli

Neto, Resp. nº 636055-RS, , DJ de 14.03.2005, p. 256)Assim, não se aplica o Código de Defesa do Consumidor

ao contrato em tela.O Sistema de Amortização Francês - Tabela Price - calcula as prestações, desde o seu início,

de forma que sejam constantes os valores a serem pagos. O valor da prestação constitui-se em duas parcelas: uma

salda o saldo principal (amortização da dívida) e a segunda salda os juros incidentes sobre a primeira. Não há

ilegalidade com a utilização do referido sistema, pois sua simples aplicação não implica a vedada incidência de
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juros sobre juros, sendo essa, na realidade, resultado da quitação insuficiente do saldo principal e dos juros

incidentes.Corroborando tal entendimento, o acórdão transcrito:FIES. TABELA PRICE. FORMA DE

INCIDÊNCIA DE JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.1. A Tabela Price, espécie do gênero do Sistema Francês

de Amortização, dele se diferencia por especificar percentual anual de juros, a serem pagos mensalmente. Tal

montante não é encontrado mediante simples aplicação de cálculo aritmético, mas através de fórmula prévia e

específica. Neste cenário, a taxa nominal (9%), que serve para calcular a taxa efetiva (0,7207%), torna

extremamente difícil a possibilidade da taxa cotada anual (9%) ultrapassar a taxa anual de retorno.2.Quanto à

forma de pagamento, a Tabela Price indica, com base em sua fórmula matemática, parcelas periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor da prestação é composto por uma parcela de juros que decresce ao longo do período e

outra de amortização, que cresce de forma exponencial.3. Cabe à CEF apurar anualmente o respeito ao limite da

taxa cotada anual prevista no contrato, evitando a composição de juros e o anatocismo.4. Nos contratos do FIES, a

manutenção da Tabela Price não viola as Súmulas 121 e 596 do STF, respeitados os limites contratuais.5. O índice

de correção monetária é aquele indicado no contrato.(Apelação Civel 200471000436043/RS -TRF 4ª Região,

Terceira Turma, Relatora MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, D.E. 05.09.2007)Logo, não se configura ilegalidade da

aplicação da Tabela Price no contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES, cuja cláusula

16ª, parágrafo segundo (fls. 165) estabelece tal forma de apuração do saldo devedor.Por outro lado, o sistema de

amortização adotado, a Tabela Price, não enseja o anatocismo.Carlos Pinto Del Mar, discorre sobre o

anatocismo:É vocábulo que nos vem do latim anatocismu, de origem grega, significando usura, prêmio composto

ou capitalizado. Desse modo, vem significar a contagem de juros sobre juros.(...)Dos diversos conceitos jurídicos

e matemáticos, podemos deduzir que existe um anatocismo técnico, matemático, que representa o mero cálculo ou

cobrança de juros sobre juros, sem entrar no mérito da legalidade desse procedimento, e um anatocismo jurídico,

que agrega ao conceito técnico uma valoração jurídica, conforme as leis que existem sobre o assunto.Assim,

juridicamente, não basta a existência de um mero cálculo de juros sobre juros para firmar a ilegalidade do

anatocismo. Sob esse ponto de vista, a ilegalidade do anatocismo está no cálculo e cobrança de juros sobre juros

antes da periodicidade legalmente admitida para a capitalização.O que importa não é o mero cálculo matemático,

mas a avaliação da legalidade desse cálculo à luz das normas que existem a respeito do assunto. E as normas não

proíbem o cálculo em si, mas a cobrança do valor antes de decorrida uma periodicidade mínima.Sob um outro

prisma, a ilegalidade do anatocismo estaria não na cobrança de juros sobre juros, mas sim, na cobrança de juros

sobre juros vencidos e não pagos e não capitalizados.Esse complemento (vencidos e não pagos e não

capitalizados) é absolutamente indispensável, pois, sem ele, não se terá a ilegalidade do anatocismo.Vale dizer:

pode-se ter perfeitamente a cobrança de juros sobre juros em diversas situações, como por exemplo a sobre juros

capitalizados (que se converteram em principal), sem que se verifique um procedimento (anatocismo) ilegal. Isto

porque, depois de capitalizados (na periodicidade permitida), os juros deixam de ser juros e passam a compor o

principal, convertem-se em capital, ainda que a eles se refiram como juros capitalizados (convertidos em

principal). Daí a expressão capitalização.Em outros casos, verifica-se que a cobrança ou exigência de juros sobre

juros acumulados não é admitida, salvo se houver estipulação que a permita. Assim, havendo convenção expressa,

é permitida a cobrança de juros sobre juros. Quer isso dizer que a capitalização de juros, isto é, a incorporação dos

juros vencidos ao capital e a cobrança de juros sobre o capital assim capitalizado somente têm apoio legal quando

há estipulação que a autorize.O anatocismo vedado, portanto, refere-se ao cálculo e à cobrança de juros sobre a

parcela de juros que ainda não se capitalizou na periodicidade legalmente admitida. Não se vislumbra qualquer

ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização ou Tabela Price, para regular o contrato em questão,

podendo se afirmar, que tal sistema, pelas suas próprias características, não implica a cobrança de juros sobre

juros (ou juros compostos), e consequentemente, não contém qualquer ilegalidade.O Sistema Price se trata de um

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é

composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros. Esse tipo de amortização não acarreta

incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as prestações,

não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.Ademais, no caso de existir parcela excedente de juros

não quitados com o valor da prestação mensal, a ela se integrará ao capital e, assim, terá transmudada sua natureza

jurídica de juros, passando a ser o capital, ou saldo devedor.O perito concluiu a este respeito:Fls. 230: O cálculo

da prestação pela Tabela Price gera uma planilha na qual os juros são calculados unicamente sobre o saldo

devedor, não havendo a cobrança de juros sobre juros.O valor contratado é amortizado no período e os juros são

calculados corretamente sobre o saldo devedor.Desse modo não procede a afirmação da autora de que a Tabela

Price acarreta aumento do saldo devedor.Quesito 7, fls. 233: Conforme já respondido, o cálculo da prestação pela

Tabela price gera uma planilha na qual os juros são calculados unicamente sobre o saldo devedor, não havendo a

cobrança de juros sobre juros. O valor contratado é amortizado no período e os juros são calculados corretamente

sobre o saldo devedor.Destaque-se que, além de não ocorrer o anatocismo pela utilização da Tabela Price, é

impossível a substituição do Sistema Tabela Price para o SAC (Sistema de Amortização Constante), na espécie,

tendo em vista o princípio pacta sunt servanda, uma vez que previsto no contrato que as prestações devidas serão

calculadas pelo sistema francês de amortização (tabela price).Assim, não há que se pronunciar qualquer ilicitude.

Quanto à alegada abusividade dos juros, a cláusula 15ª estabelece os juros anuais de 9%, com capitalização
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mensal equivalente a 0,72073% ao mês. Verifica-se que os juros anuais de 9% foram estabelecidos nos termos do

art. 6º, da Resolução nº 2.647, de 22/09/1999, do BACEN, regulamentando dispositivos da Medida Provisória nº

1.865, em sua reedição de nº 4, de 26 de agosto de 1999, que trata do Fundo de Financiamento ao Estudante do

Ensino Superior FIES.Destaque-se que referida Medida provisória foi reeditada até a de nº 2.094-28, de

13/06/2001 e posteriormente convertida na Lei 10.260/2001, que em seu artigo 5º, previu que os juros seriam

fixados pelo Conselho Monetário Nacional para serem aplicados desde a data da celebração do contrato até o final

da participação do estudante no financiamento.Nesse contexto, não há base para se pretender sua redução, uma

vez que estabelecidos com base na legislação de regência e se constituem em valores muito inferiores aos

praticados pelo mercado financeiro, tendo em vista a função social do financiamento.A autora alega, ainda, a

impropriedade da TR como fator de correção monetária. No entanto, o saldo devedor não foi atualizado pela TR

ou por qualquer outro índice. Desta forma, indevida se torna a substituição da TR pelo IGP-M.Afirmou o perito a

respeito:Fls. 229: Constata-se também que no contrato não há a incidência de correção monetária e nem a

aplicação da variação da TR (Taxa Referencial).Também alega a autora, que a comissão de permanência deve ser

afastada. Porém, além de não prevista no contrato, a CEF não a cobrou, conforme se verifica da Planilha de

evolução contratual de fls. 215/219.Por outro lado, a redação da cláusula 19ª e de seus parágrafos 1º e 2º cuida da

inadimplência, estabelecendo a cobrança de multa de 2% (dois por cento) no caso de impontualidade no

pagamento das parcelas trimestrais de juros e das prestações.19ª. DA IMPONTUALIDADE - Fica caracterizada a

impontualidade quando não ocorrer o pagamento das obrigações na data de seus vencimentos.Parágrafo primeiro.

No caso de atraso no pagamento das parcelas trimestrais de juros, haverá multa de 2% (dois por cento) sobre o

valor da obrigação e será fato impeditivo para os aditamentos contratuais.Parágrafo Segundo. No caso de

impontualidade no pagamento da prestação, inclusive na hipótese de vencimento antecipado da dívida, o débito

apurado na forma deste contrato, ficará sujeito a multa de 2% (dois por cento) e juros pro-rata-die pelo período de

atraso.Apreciando esta questão, nossos Tribunais, mantiveram a multa moratória em 2%, penalidade incidente em

caso de inadimplência, tendo afastado somente a incidência da multa compensatória de 10% (dez por cento),

prevista no Parágrafo terceiro, por entender que ambas incidem sobre o mesmo fato, conforme se verifica do

acórdão cujo trecho transcrevo abaixo:-A cobrança de multa convencional compensatória além da multa

contratual, restaria estabelecida uma dupla penalização sobre o mesmo fato, inadimplência, o que é

inadmissível.(TRF 4ª Região, AC 2003.71.00.031158-8/RS, Terceira Turma, Rel. Juíza Federal Vânia Hack de

Almeida, D.E. 13.12.2006.No entanto, a CEF não cobrou a multa de 10%, e nem mesmo a de 2%, cuja incidência

não consubstancia abusividade, ante a adimplência da autora.Por fim, não há nada de abusivo em cláusula que, em

virtude do inadimplemento, bloqueia outras aplicações em créditos do contratante, ou de seus fiadores, para o fim

de liquidar as obrigações contratuais do FIES. O contratante anuiu com tal cláusula ao assinar o contrato,

respondendo por ela.Desta forma, improcedem os pedidos.Posto isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva

da CEF e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Relativamente aos honorários do perito judicial nomeado nos autos, Dr. José Octávio Guizelini Balieiro,

com amparo no artigo 3º, 1º, da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2.007, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal, arbitro a sua remuneração no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), determinando, outrossim,

que a Secretaria do juízo expeça, incontinenti, a competente certidão de honorários, em virtude do benefício

relativo à Assistência Judiciária Gratuita, deferido à autora.Condeno a autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em dez por cento sobre o valor dado à causa, nos termos do 4º

do artigo 20 do CPC, ao honorários do perito judicial nomeado nos autos, no importe acima fixado, - artigo 20, do

Código de Processo Civil c/c artigo 11, da Lei 1.060/50 e artigo 6º, da Resolução 558, de 22 de maio de 2.007, do

Egrégio Conselho da Justiça Federal. Tais valores serão exigíveis de acordo com os artigos 11 e 12 da Lei n.º

1.060/50, ante a concessão dos benefícios da assistência judiciária.Publique-se Registre-se. Intimem-se. 

 

0003592-61.2008.403.6108 (2008.61.08.003592-9) - ELZA MANGINI(SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

8.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo2.ª Vara Federal de BauruAção Ordinária n.º 2008.61.08.003592-

9Autor: ELZA MANGINIRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSTipo: A S E N T E N Ç

A Vistos, etc., ELZA MANGINI, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a revisão de seu beneficio previdenciário para a

aplicação dos índices acumulados do IGP-DI, referentes aos anos de 1999, 2000, 2001 e 2003, além da

condenação em juros de mora e ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais. Inicial às fls.

02/10. Demais documentos às fls. 11/28. Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 31. O INSS

foi regularmente citado e apresentou contestação às fls. 39/56 pugnando pela improcedência do pedido. Instada a

parte autora a se manifestar sobre a contestação; e as partes a especificar provas à fl. 60. O Ministério Público

Federal às fls. 62/64 pugnou pela não caracterização de intervenção do Parquet. Consta réplica à fl. 72 pugnando

pelo julgamento no estado em que se encontra. Juntou documento à fl. 73. O réu deixou transcorrer in albis o

prazo para manifestação. É o relatório. Decido. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as

condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla
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defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. Por se tratar de

matéria exclusivamente de direito, julgo antecipadamente a lide, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.

A improcedência do pedido é medida inafastável.A autora reclama a aplicação dos índices integrais do IGP-DI

nos anos de 1999, 2000, 2001 e 2003, ao argumento de que os índices utilizados pelo INSS redundaram em

prejuízo, porquanto os percentuais adotados pela autarquia previdenciária foram sempre inferiores aos informados

pela Fundação Getúlio Vargas.Ocorre que ao INSS cabe zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de

preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato normativo nascido no

Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam necessários para a sua

fiel execução.Contudo, tais questões refogem ao âmbito de atuação do Poder Judiciário, não cabendo ao julgador

acolher índices que o segurado tenha elegido como o mais adequado para a recomposição de eventual perda do

poder aquisitivo do benefício, sob pena de afronta ao princípio da separação dos poderes da República, o que

redundaria em fator de insegurança jurídica, incompatível com um Estado que se quer Democrático e de Direito,

no qual todos se submetem ao império da lei.Além é claro, de estar majorando um benefício previdenciário com

violação ao princípio da pré-existência ou regra da contrapartida, insculpido no art. 195, 5.º da Magna Carta e art.

125, da Lei n.º 8.213/91 c.c. o art. 152 do Decreto n.º 3.048/99. Considerando que os reajustes do benefício da

autora, após a Magna Carta de 1988, foi elaborado de acordo com índices legais, não há como acolher a tese de

manutenção do valor real do benefício e aplicação de índices IGP-DI de atualização dos períodos, sob pena de

infringência ao princípio constitucional da isonomia, relativamente aos demais segurados da Previdência Social

que se encontram em situação idêntica.Aliás, é exatamente isso o que determina o 4.º ( 2.º, antes da EC n.º 20/98)

do art. 201, da Magna Carta de 1988, com a nova redação que lhe deu a Emenda Constitucional n.º 20, de

15/12/98, verbis: Art. 201. (...) 4.º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (grifo nosso) Corroboro esse entendimento trazendo

à colação Acórdão da Turma Recursal com competência exclusiva em matéria previdenciária: Previdenciário.

Conversão dos benefícios em URV. Reposição. Reajustamento nos períodos maio/1996, junho/1997, junho/1999,

junho/2000 e julho/2001, de acordo com os índices INPC/IGPDI.1. A conversão em URV dos benefícios

previdenciários em 1.º março de 1994 na forma do art. 20 da MP 434 de 28/02/94 e Lei 8.880/94, não resultou em

pagamento inferior ao efetivamente pago em cruzeiros reais em fevereiro/94.2. Não cabe ao juízo determinar

forma de reajustes diversa, sob pena de fazer letra morta ao princípio da legalidade que rege a Administração

Pública.3. Os critérios definidos em lei a que se refere o art. 201, 4.º, da Constituição Federal, encontra-se no art.

41 da Lei n.º 8.213/91, com a redação atual dada pela Medida Provisória 2.187-13, de 24/08/2001.4. Negaram

provimento ao recurso. (grifo nosso)(DOE, Poder Judiciário, São Paulo, 07/11/2002, parte I, Caderno 1 , p. 180).

Por outro lado, em sessão realizada em 29 de abril de 2003, a Turma de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, por meio da Súmula n.º 3 reconheceu o indexador - IGP-DI, nos anos de 1997,1999,2000 e 2001. Não

obstante isso, e sem adentrar no mérito, da possibilidade ou não, da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, de poder julgar a existência ou não da interpretação divergente, a teor dos arts. 14 e parágrafos

e 15, da Lei n.º 10.259/2001, o fato é que, por força de tutela cautelar, proferida nos autos do RE-376852, deu-se

efeito suspensivo a este indexador guerreado, até análise do mérito. Ressalte-se que o E. STF reafirmou a

constitucionalidade material dos dispositivos legais, que estabeleceram os índices de correção dos benefícios

previdenciários para os períodos em causa (RE 376.846-SC - rel. Min. Carlos Velloso, 24.09.2003). Desse modo,

referido julgamento colocou uma pá de cal sobre a constitucionalidade e legalidade do indexador utilizado na

correção dos benefícios previdenciários. Dispositivo: Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado na exordial.Com base

no art. 20, 4.º do Código de Processo Civil, arbitro os honorários advocatícios em 10 % do valor dado à causa,

observando-se o art. 12, da Lei n.º 1.060/50 Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as

cautelas de praxe. P.R.I.C Bauru, 16/05/2012MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal

 

0004954-98.2008.403.6108 (2008.61.08.004954-0) - VANDERLEI LOPES DE CASTRO X SONIA REGINA

MORALES(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

8.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo2ª Vara Federal de BauruAutos n.º 2008.61.08.004954-0Autor:

VANDERLEI LOPES DE CASTRO E OUTRORéu: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E OUTRO Tipo:

C S E N T E N Ç AVistos, etc. VANDERLEI LOPES DE CASTRO e SÔNIA REGINA MORALES, qualificados

nos autos, devidamente representados por seu procurador, ajuizaram, em face de CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, a presente Ação ordinária Anulatória de Procedimento Executório

Extrajudicial c.c. a Anulação de Registro, com pedido de tutela antecipada, para suspender todos os efeitos dos

atos de execução extrajudicial praticados, com o impedimento na imissão na posse, alienação, oneração ou que o

Cartório de Registro de Imóveis de Agudos/SP promova qualquer averbação à margem da matrícula do imóvel do

imóvel objeto da presente ação, assegurando a posse do imóvel até final decisão; pugnaram, ao final, a total

procedência da pretensão, além do pagamento das custas processuais, honorários advocatícios, e demais

cominações legais.Sustenta o autor, em síntese, que o imóvel objeto da presente ação, localizado na Rua René
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Bacci, n.º 42, Centenário Park, Agudos/SP, melhor descrito e caracterizado na matrícula n.º 8.673 do Cartório de

Registro de Imóveis de Agudos/SP, originariamente fora adquirido pelo Sr. Paulo Roberto Andreotti e Sra.

Aparecida Inez Santana Andreotti no âmbito do SFH através do instrumento particular de compra e venda de

terreno e mútuo para construção com obrigação, fiança e hipoteca; que em data que desconhecem, referido imóvel

foi transmitido a Sra. Andreza Damasceno Zebini, que por sua vez a eles o cedeu, através de um contrato verbal,

os direitos e obrigações que recaem sobre o imóvel objeto da presente ação; que por diversas oportunidades

tentaram regularizar referida aquisição perante a Instituição Financeira, mas sempre tiveram suas pretensões

frustrada; que tomaram posse de referido imóvel, passando, inclusive, a promover a transferência da conta de

energia elétrica; que em 01/04/2004 a ré - CEF cedeu à EMGEA, a totalidade do crédito e direitos oriundos do

imóvel objeto da presente ação (Av. 04 da matricula 8.673); que deixaram de promover os pagamentos do

financiamento no qual se sub-rogaram nos direitos e obrigações, o que culminou com a opção da ré em promover

a execução extrajudicial do contrato, amparando-se nos termos dos arts. 31 a 38 do Decreto n.º 70/66; que resultou

na arrematação do imóvel pela EMGEA; que não ocorreu a total observância das formalidades legais.Inicial às fls.

02/17. Demais documentos às fls. 18/31.Concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita; apreciada foi

indeferida a tutela antecipada às fls. 35/36.Interposto agravo, em sua forma retida às fls. 43/47.Manifestação dos

autores às fls. 48/50.Recebido o agravo retido interposto à fl. 51. Devidamente citada a Caixa Econômica Federal

às fls. 54/74 pugnando, em preliminar, ilegitimidade passiva da CEF e legitimidade da EMGEA, representada pela

CEF, em virtude contrato de prestação de serviço; ilegitimidade ativa dos autores, por falta de autorização para

pleitear em nome de outrem; pela legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n.º 70/66; e, no

mérito, pela total improcedência. Juntou documentos às fls. 75/164.Consta réplica às fls. 167/175.Convertido o

julgamento em diligência. Designada audiência de tentativa de conciliação à fl. 178.Realizada audiência de

conciliação, restou infrutífera, conforme termo à fl. 183.É o relatório. Decido.Das Preliminares:a) Da

ilegitimidade passiva da CEFNão há que se falar em exclusão da Caixa Econômica Federal - CEF do pólo passivo

da demanda, em virtude de cessão de crédito à EMGEA.Nesse sentido, trago à colação julgado do E.

STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. CESSÃO DE CRÉDITO À EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -

EMGEA. ILEGITIMIDADE ATIVA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA. 1. A Caixa

Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo em ação relativa a financiamento imobiliário em

que houve cessão de crédito imobiliário à Empresa Gestora de Ativos - Emgea. Precedentes. 2. Embargos de

declaração acolhidos para negar provimento ao agravo de instrumento. (EDAG - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1069070, Rel JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

QUARTA TURMA, DJE DATA:10/05/2010) b) Da Ilegitimidade ativa dos autores De fato, da análise da

documentação acostada aos autos, notadamente às fls. 78/164, verifico a inexistência de uma das condições do

direito de ação, qual seja, legitimidade ativa. Falta aos autores, assim como também faltaria à terceira adquirente

do imóvel, legitimidade para a propositura da presente ação, porque, tendo ele adquirido o imóvel objeto do

contrato de mútuo habitacional sub judice através de contrato verbal, em que não houve a anuência da ré - CEF, e

que não foi regularizado perante o agente financeiro após o advento da Lei nº 10.150, de 21/12/2000, não possui

qualquer vínculo jurídico com a mesma, não podendo, por esta razão, discutir em juízo a desconstituição do

Procedimento Executório Extrajudicial e a Anulação do Registro de um contrato do qual não foi parte.A ré - CEF

celebrou o contrato de mútuo que se quer atacar com Paulo Roberto Andreotti e Aparecida Inez Santana

Andreotti. Para que tal negócio se realizasse, este mutuário em questão preencheu uma série de requisitos

estabelecidos tanto pelo agente financeiro quanto pelas normas regulamentares do Sistema Financeiro de

Habitação, requisitos estes que poderiam não ter sido preenchidos pelos autores, razão pela qual teria sido

necessária a intervenção e anuência do agente financeiro no contrato de cessão verbal, ou sua posterior

regularização perante o mesmo, notadamente com relação à forma dos reajustes das prestações mensais, a que

pertencia o mutuário originário. Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:DIREITO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL COM CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES (CONTRATO DE GAVETA). DIREITO DE

NATUREZA OBRIGACIONAL. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO CESSIONÁRIO. LEI N.

8.004/90. LEI N. 10.500/00. 1 - Terceiro que adquirir imóvel financiado pela CEF, com recursos do Sistema

Financeiro da Habitação, não tem legitimidade ativa para discutir em juízo a revisão contratual do mútuo, sem que

o contrato tenha sido regularizado junto ao agente financeiro. Tal se justifica pelo fato de que as partes originárias

avençaram determinadas condições que podem não ser preenchidas pela pessoa que venha a substituir o mutuário,

daí porque merece ser mantida a extinção do processo, diante da ilegitimidade ativa ad causam. 2 - A permissão

da Lei n. 10.150/00 para a regularização das transferências realizadas no âmbito do SFH, sem a interveniência da

instituição financeira, somente é aplicável para fins de liquidação antecipada do mútuo e habilitação junto ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, não autorizando, de forma expressa, ou mesmo por via

oblíqua, a legitimidade do cessionário para ajuizar ação judicial pleiteando a revisão das cláusulas contratuais do

mútuo hipotecário e anulação do procedimento de execução extrajudicial. 3 - As normas que regem o Sistema

Financeiro de Habitação se baseiam na própria sustentação do Sistema levando em conta critérios e parâmetros
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que se revertem em favor de todos os mutuários. Assim, a não-regularização da transferência do financiamento

perante a CEF gera lesão ao sistema como um todo, sendo justificável a exigência de cláusulas específicas no

contrato de financiamento do SFH a proibir a transferência do financiamento e, conseqüentemente, do próprio

imóvel, sem a participação da CEF, a teor do disposto no art. 1º da Lei 8.004/90. 4 - Apelação conhecida, mas

improvida. (TRF 2ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 352623 Processo: UF: RJ Data da decisão: 05/04/2005

Documento: TRF200137354 JUIZ FEDERAL GUILHERME CALMON)SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO (SFH). CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES SEM O CONHECIMENTO E A ANUÊNCIA

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). CONTRATO DE GAVETA. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM.

1. Tendo a cessão de direitos e obrigações sido realizada sem o conhecimento e a anuência do agente financeiro, é

ela inoponível a ele, bem como não tem o cessionário legitimidade para demandá-lo quanto ao cumprimento do

contrato respectivo (Lei 8.004/90, art. 1º). Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Constitucionalidade do disposto

no parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.004/90, uma vez que não se trata de exigência desarrazoada ou

desproporcional, pois é justo que o mutuante exerça o legítimo direito de aquiescer, ou não, na transferência de

titularidade do mutuário, bem como porque tem por fim evitar o desvirtuamento do sistema com a aquisição, para

fins especulativos, de várias unidades habitacionais por uma única pessoa, em contraposição ao seu caráter

eminentemente social (AC 91.01.17740-0/MG, rel. Desembargador Federal FERNANDO GONÇALVES). 3. Por

outro lado, o disposto na Lei 10.150/2000 (arts. 20 a 22), permitindo a regularização das transferências realizadas

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), sem a interveniência da instituição financiadora, somente

se aplica, como está expresso na primeira parte do caput do artigo 22 dela, na liquidação antecipada da dívida de

contratos do SFH, e não à ação cautelar que visa a suspender o leilão da unidade residencial do autor, em

procedimento de execução extrajudicial (Decreto-Lei 70/66), cuja constitucionalidade foi reconhecida pela

Suprema Corte. 4. Apelação não provida. (TRF 1ª Região - APELAÇÃO CIVEL -Data da decisão: 28/4/2003

Documento: 147473 - DESEMBARGADOR FEDERAL JOAO BATISTA MOREIRA) A teor do explanado, fica

prejudicada a apreciação dos pedidos formulados.Dispositivo: Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução

de mérito, a teor do art. 267, VI, 2ª figura (legitimidade de parte), do Código de Processo Civil.Condeno os

autores ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

dado à causa, com a observação do art. 12, da Lei n.º 1.060/50.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se com as cautelas de praxe. P.R.I.C.Bauru, 15/05/2012MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0008228-70.2008.403.6108 (2008.61.08.008228-2) - MIGUEL ANGELO PAES DE ALMEIDA

COELHO(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E

SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

8.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo2ª Vara Federal de BauruAutos n.º 2008.61.08.008228-2Autor:

MIGUEL ANGELO PAES DE ALMEIDA COELHORéu: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e outro

Tipo: C S E N T E N Ç AVistos, etc., MIGUEL ANGELO PAES DE ALMEIDA COELHO, qualificado nos

autos, devidamente representado por seu procurador, ajuizou em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF e EMPRESA GESTORAS DE ATIVOS, qualificadas nos autos, a presente ação, com pedido de tutela

antecipada, para suspender todos os efeitos dos atos de execução extrajudicial e impedir a imissão na posse do

imóvel, sua alienação ou oneração, bem como para impedir que o Cartório de Registro de Imóveis de Avaré/SP

promova qualquer averbação à margem da matrícula do imóvel, até decisão final; e, no mérito, ao final, a total

procedência da pretensão para anular a execução extrajudicial da hipoteca que recaiu sobre o imóvel em tela, com

a anulação do respectivo registro na sua fixa matrícula (R.14 e AV. 15 da matrícula 4.513 do CRI de Avaré/SP);

ou, na hipótese de não acolhimento do pedido, que seja indenizado pelas benfeitorias realizadas no imóvel objeto

da presente, assegurando-lhe o direito de retenção, pelas benfeitorias necessárias e úteis, além do pagamento das

custas processuais, honorários advocatícios, e demais cominações legais.Sustenta a autora, em síntese, que em

01/08/2002 adquiriu através de instrumento particular de compromisso compra e venda, os direitos que recaem

sobre um imóvel residencial, localizado na Rua Piauí, 494, Avaré/SP; que referido imóvel deu-se em decorrência

de uma permuta com um outro imóvel localizado à Rua Júlio Jacob da Rocha, 141, Avaré/SP; que por diversas

oportunidades tentou regularizar referida aquisição perante a Instituição Financiadora Credora; que da data da

aquisição até os dias de hoje implementou benfeitorias no imóvel objeto da presente; que por razões econômicas

aflitivas e supervenientes, deixou de promover os pagamentos das prestações do financiamento em questão, o que

culminou com a ré em promover a execução extrajudicial, nos termos dos arts. 31 a 38 do Decreto-Lei n.º

70/1966; que em 24/07/2003 o réu cedeu à União e esta a ENGEA a totalidade do crédito e direitos oriundos do

imóvel objeto da presente, conforme AV. 12 e 13 da matrícula 4.513; que iniciada a execução extrajudicial da

hipoteca resultou na ilegal adjudicação do imóvel pela ENGEA, cuja carta de adjudicação fora registrada na fixa

matrícula do imóvel.Inicial às fls. 02/24. Demais documentos às fls. 25/50.Deferido os benefícios da assistência

judiciária gratuita; determinada a emenda da inicial à fl. 53. Manifestação do autor às fls. 58/59, emendando a

inicial. Apreciada foi indeferida a tutela antecipada às fls. 60/62.O autor Interpôs Agravo junto ao E. TRF da 3.ª

Região às fls. 69/73. Devidamente citada a Caixa Econômica Federal - CEF e Empresa Gestora de Ativos -
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ENGEA às fls. 74/84 pugnaram, em síntese, a falta de interesse processual, porque já houve a adjudicação do

imóvel na data de 10/01/2006 e a ação foi proposta somente em 2008; que não há que se falar em benfeitorias;

pela legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n.º 70/66; e, no mérito, pela total improcedência

dos pedidos formulados. Juntou documentos às fls. 85/177.Recebido o agravo retido à fl. 178.Consta réplica às fls.

180/191.Convertido o julgamento em diligência à fl. 194.Realizada audiência de instrução. Deferida a suspensão

do feito por 30 dias; após, que voltassem os autos conclusos à fl. 200. Juntados documentos às fls. 201/203. É o

relatório. Decido. De fato, da análise da documentação acostada aos autos, notadamente às fls. 87/191, verifico a

inexistência de uma das condições do direito de ação, qual seja, legitimidade ativa. Falta ao autor, assim como

também faltaria à terceira adquirente do imóvel, legitimidade para a propositura da presente ação, porque, tendo

ele adquirido o imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional sub judice através de permuta, em que não houve

a anuência da ré - CEF, e que não foi regularizado perante o agente financeiro após o advento da Lei nº 10.150, de

21/12/2000, não possui qualquer vínculo jurídico com a mesma, não podendo, por esta razão, discutir em juízo a

desconstituição do Procedimento Executório Extrajudicial e a Anulação do Registro, bem como indenização por

benfeitorias, de um contrato do qual não foi parte.A ré - CEF celebrou o contrato de mútuo que se quer atacar com

Ismael Nunes e Rosana Regina Nunes. Para que tal negócio se realizasse, estes mutuários em questão

preencheram uma série de requisitos estabelecidos tanto pelo agente financeiro quanto pelas normas

regulamentares do Sistema Financeiro de Habitação, requisitos estes que poderiam não ter sido preenchido pelo

autor, razão pela qual teria sido necessária a intervenção e anuência do agente financeiro no contrato de permuta,

ou sua posterior regularização perante o mesmo, notadamente com relação à forma dos reajustes das prestações

mensais, a que pertenciam os mutuários originários. Cabe notar que referido imóvel foi adjudicado em

19/04/2006, sendo a presente ação proposta em 17/10/2008. Neste sentido, trago à colação os seguintes

julgados:DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO PARTICULAR DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL COM CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES

(CONTRATO DE GAVETA). DIREITO DE NATUREZA OBRIGACIONAL. ILEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM DO CESSIONÁRIO. LEI N. 8.004/90. LEI N. 10.500/00. 1 - Terceiro que adquirir imóvel financiado

pela CEF, com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, não tem legitimidade ativa para discutir em juízo a

revisão contratual do mútuo, sem que o contrato tenha sido regularizado junto ao agente financeiro. Tal se justifica

pelo fato de que as partes originárias avençaram determinadas condições que podem não ser preenchidas pela

pessoa que venha a substituir o mutuário, daí porque merece ser mantida a extinção do processo, diante da

ilegitimidade ativa ad causam. 2 - A permissão da Lei n. 10.150/00 para a regularização das transferências

realizadas no âmbito do SFH, sem a interveniência da instituição financeira, somente é aplicável para fins de

liquidação antecipada do mútuo e habilitação junto ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, não

autorizando, de forma expressa, ou mesmo por via oblíqua, a legitimidade do cessionário para ajuizar ação judicial

pleiteando a revisão das cláusulas contratuais do mútuo hipotecário e anulação do procedimento de execução

extrajudicial. 3 - As normas que regem o Sistema Financeiro de Habitação se baseiam na própria sustentação do

Sistema levando em conta critérios e parâmetros que se revertem em favor de todos os mutuários. Assim, a não-

regularização da transferência do financiamento perante a CEF gera lesão ao sistema como um todo, sendo

justificável a exigência de cláusulas específicas no contrato de financiamento do SFH a proibir a transferência do

financiamento e, conseqüentemente, do próprio imóvel, sem a participação da CEF, a teor do disposto no art. 1º da

Lei 8.004/90. 4 - Apelação conhecida, mas improvida. (TRF 2ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 352623

Processo: UF: RJ Data da decisão: 05/04/2005 Documento: TRF200137354 JUIZ FEDERAL GUILHERME

CALMON)SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES

SEM O CONHECIMENTO E A ANUÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). CONTRATO DE

GAVETA. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. 1. Tendo a cessão de direitos e obrigações sido realizada sem o

conhecimento e a anuência do agente financeiro, é ela inoponível a ele, bem como não tem o cessionário

legitimidade para demandá-lo quanto ao cumprimento do contrato respectivo (Lei 8.004/90, art. 1º). Precedentes

desta Corte e do STJ. 2. Constitucionalidade do disposto no parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.004/90, uma vez

que não se trata de exigência desarrazoada ou desproporcional, pois é justo que o mutuante exerça o legítimo

direito de aquiescer, ou não, na transferência de titularidade do mutuário, bem como porque tem por fim evitar o

desvirtuamento do sistema com a aquisição, para fins especulativos, de várias unidades habitacionais por uma

única pessoa, em contraposição ao seu caráter eminentemente social (AC 91.01.17740-0/MG, rel. Desembargador

Federal FERNANDO GONÇALVES). 3. Por outro lado, o disposto na Lei 10.150/2000 (arts. 20 a 22), permitindo

a regularização das transferências realizadas no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), sem a

interveniência da instituição financiadora, somente se aplica, como está expresso na primeira parte do caput do

artigo 22 dela, na liquidação antecipada da dívida de contratos do SFH, e não à ação cautelar que visa a suspender

o leilão da unidade residencial do autor, em procedimento de execução extrajudicial (Decreto-Lei 70/66), cuja

constitucionalidade foi reconhecida pela Suprema Corte. 4. Apelação não provida. (TRF 1ª Região - APELAÇÃO

CIVEL -Data da decisão: 28/4/2003 Documento: 147473 - DESEMBARGADOR FEDERAL JOAO BATISTA

MOREIRA) Dispositivo: Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI, 2ª

figura (legitimidade de parte), do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários
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advocatícios, os quais fixo no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, com a observação do

art. 12, da Lei n.º 1.060/50.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe.

P.R.I.C.Bauru, 17/05/2012MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0007920-97.2009.403.6108 (2009.61.08.007920-2) - PAMELA DA SILVA TIEPPO X ROSANA APARECIDA

DA SILVA(SP212703 - ANDREA KELLY AHUMADA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç AAção OrdináriaProcesso Judicial nº. 000.7920-97.2009.403.6108Autora: Pamela da Silva Tieppo

(incapaz - representada por sua genitora Rosana Aparecida da Silva)Réu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSSSentença Tipo AVistos, etc.Pamela da Silva Tieppo (incapaz - representada por sua genitora Rosana

Aparecida da Silva), devidamente qualificada (folha 02) ajuizou ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, almejando a condenação do INSS à implantação de benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, devido à pessoa deficiente, sob o

argumento de que preenche os pressupostos legais necessários à sua fruição. Petição inicial instruída com

documentos. Houve pedido de Justiça Gratuita, pedido este deferido (folha 97).Comparecendo espontaneamente

(folha 99), o Inss apresentou defesa nos autos (folhas 100 a 127), pugnando pela improcedência da ação sob o

argumento de que a parte autora não comprovou que a renda per capita do seu grupo familiar é inferior a do

salário mínimo, não satisfazendo, dessa forma, a exigência prevista no artigo 20, 3º, da Lei Federal 8.742 de

1.993, a qual regulamentou o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. Juntou-se o laudo de estudo social às

fls. 163 a 168 e pericial nas folhas 159 a 162, tendo sido conferido às partes oportunidade para manifestação

(autor - folhas 173 a 177; INSS - folhas 170 a 171).Parecer ministerial nas folhas 181 a 185. Vieram conclusos. É

o relatório. D E C I D O.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Verifico também

que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar

prejuízo os princípios do devido processo legal.Feitos esses apontamentos e não havendo preliminares pendentes

de apreciação, enfrento o mérito da causa. Do MéritoA ação é improcedente. O benefício de prestação continuada

foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei 8.742, de

07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a

concessão do benefício, in verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito

de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)I - pessoa com deficiência:

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa

com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa

a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei

nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à

avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica

assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar

com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o

deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos

no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)Conforme se infere do

laudo pericial de folhas 159 a 162, ficou constatado que a autora é portadora de Síndrome de Kabuki e, por conta

disso, encontra-se definitivamente incapacitada para o trabalho.No tocante, agora, ao laudo social de folhas 163

168, o núcleo familiar da autor é composto pela genitora, Rosana Aparecida da Silva, do lar, sem rendimentos,

pelo irmão, Pedro Emilio Tieppo, com 04 anos de idade, sem rendimentos e, finalmente, pelo pai, Percio Emilio
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Tieppo, motorista, com rendimentos em torno de R$ 800,00.Denota-se, portanto, que a renda per capita do grupo

familiar do postulante supera o do salário mínimo, o que não autoriza a concessão do benefício. Em que pese o

entendimento pessoal desse magistrado, exposto, inclusive, em diversas outras ações judiciais, análogas à

presente, fato a considerar é que o Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232, declarou constitucional o

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei Federal 8.742/93, tendo, inclusive, dado acolhimento a inúmeras reclamações

apresentadas pelo INSS, em detrimento das decisões judiciais que contrariavam o posicionamento do respectivo

pretório, ou seja, autorizavam a implantação do benefício assistencial mesmo à pessoas cuja renda per capita da

entidade familiar superava o do salário mínimo, mas desde que o estado de pobreza ou vulnerabilidade social

restasse demonstrada por outros meios de prova.A título de exemplo, pode ser citada a Reclamação

4427:Previdência Social. Benefício assistencial. Lei n.º 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar

mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa

à autoridade da decisão proferida na ADI nº. 1.232. Liminar em reclamação. Agravo improvido. Ofende a

autoridade do acórdão do Supremo na ADI 1.232, a decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja

renda mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º, do artigo 20, da Lei federal nº.

8.742/93.DispositivoPortanto, com apoio na fundamentação acima, julgo improcedente o pedido, na forma

prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com a resolução do

mérito.Tendo havido sucumbência, condeno a parte autora a reembolsar as custas processuais eventualmente

despendidas pelo réu e pagar os honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa atualizado. Outrossim, observo que sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, a

execução dos encargos acima ficará condicionada à prova de cessação do estado de necessidade, na forma prevista

pelo artigo 12, da Lei nº. 1.060 de 1.950.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Oportunamente, dê-se ciência ao MPF. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Bauru, MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal

 

0009334-33.2009.403.6108 (2009.61.08.009334-0) - JULIA SIQUEIRA(SP275643 - CARLOS PASQUAL

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç AAção OrdináriaProcesso Judicial nº. 2009.61.08.009334-0Autor: Julia Siqueira.Réu: Caixa

Econômica Federal - CEF. Sentença Tipo CVistos. Julia Siqueira, devidamente qualificada (folha 02), ajuizou

ação de conhecimento, pelo rito ordinário, contra a Caixa Econômica Federal - CEF, requerendo a condenação da

instituição financeira ao pagamento das diferenças dos expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor I

(abril de 1.990 - índice de 44,80%) em detrimento da sua conta de poupança, tudo devidamente acrescido dos

consectários legais. Petição inicial instruída com documentos (folhas 15 a 21). Houve pedido de Justiça Gratuita.

Na folha 35, foi determinada a intimação da parte autora para emendasse a inicial, sob pena de indeferimento,

juntando ao feito documento que contenha o número do CPF da postulante, para fins de distribuição da ação e

declaração de autenticidade das provas documentais que instruem a exordial. Apesar de intimada regularmente, e

a vista dos fatos constatados nas folhas 36 a 38, a autora deixou transcorrer in albis o seu prazo legal, sem

qualquer manifestação. Vieram conclusos. É o relatório. D E C I D O.Tendo a parte autora deixado de emendar a

petição inicial, apesar de regularmente intimada a tanto, julgo extinto o processo, sem a resolução do mérito, na

forma prevista pelo artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em verba honorária,

porque o réu sequer foi citado. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se

baixa na distribuição. Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Bauru,Massimo PalazzoloJuiz Federal

 

0009388-96.2009.403.6108 (2009.61.08.009388-0) - NICOLAS BRENO DE OLIVEIRA - INCAPAZ X JOHN

MAXWELL DE OLIVEIRA(SP248924 - RICARDO MANOEL SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç AAção OrdináriaProcesso Judicial nº. 2009.61.08.009388-0Autora: Nicolas Breno de Oliveira

(incapaz - representado por seu genitor John Maxwell de Oliveira)Réu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSSSentença Tipo AVistos, etc.Nicolas Breno de Oliveira (incapaz - representado por seu genitor John Maxwell

de Oliveira), devidamente qualificado (folha 02) ajuizou ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, almejando a concessão de medida liminar, em sede de antecipação da

tutela, a ser reafirmada em sentença de mérito, para que o INSS seja compelido a implantar-lhe benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, devido à pessoa deficiente, sob o

argumento de que preenche os pressupostos legais necessários à sua fruição. Petição inicial instruída com

documentos. Houve pedido de Justiça Gratuita, pedido este deferido (folha 50).Liminar indeferida (folhas 50 a

55).Comparecendo espontaneamente (folha 58), o Inss apresentou quesitos/assistente técnico (folhas 59 a 60) e

defesa (folhas 62 a 84), pugnando pela improcedência da ação sob o argumento de que a parte autora não

comprovou que a renda per capita do seu grupo familiar é inferior a do salário mínimo, não satisfazendo, dessa

forma, a exigência prevista no artigo 20, 3º, da Lei Federal 8.742 de 1.993, a qual regulamentou o artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal. Juntou-se o laudo de estudo social às fls. 89 a 93 e pericial nas folhas 96 a 99,
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tendo sido conferido às partes oportunidade para manifestação (INSS - folhas 101 a 106).Réplica nas folhas 108 a

109.Parecer ministerial nas folhas 113 a 114. Vieram conclusos. É o relatório. D E C I D O.As partes são

legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição

e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Verifico também que o feito se processou com

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo os princípios do

devido processo legal.Feitos esses apontamentos e não havendo preliminares pendentes de apreciação, enfrento o

mérito da causa. Do MéritoA ação é improcedente. O benefício de prestação continuada foi assegurado pela

Constituição Federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei 8.742, de

07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a

concessão do benefício, in verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito

de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)I - pessoa com deficiência:

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa

com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa

a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei

nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à

avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica

assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar

com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o

deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos

no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)Conforme se infere do

laudo pericial de folhas 96 a 99, ficou constatado que o autor é portador de Síndrome de West e, por conta disso,

encontra-se definitivamente incapacitada para o trabalho.No tocante, agora, ao laudo social de folhas 89 93, o

núcleo familiar da autor é composto pelo genitor, John Maxell de Oliveira, leiturista da CPFL, com rendimentos

na ordem de R$ 620,00 + benefícios, pela genitora, Maria Aparecida Ferreira, do lar, sem rendimentos, pelo

irmão, Vitor Hugo de Oliveira, com 02 anos de idade, sem rendimentos.Denota-se, portanto, que a renda per

capita do grupo familiar do postulante supera o do salário mínimo vigente à época da elaboração do laudo social

(outubro de 2010 - R$ 510), o que não autoriza a concessão do benefício. Em que pese o entendimento pessoal

desse magistrado, exposto, inclusive, em diversas outras ações judiciais, análogas à presente, fato a considerar é

que o Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232, declarou constitucional o artigo 20, parágrafo 3º, da

Lei Federal 8.742/93, tendo, inclusive, dado acolhimento a inúmeras reclamações apresentadas pelo INSS, em

detrimento das decisões judiciais que contrariavam o posicionamento do respectivo pretório, ou seja, autorizavam

a implantação do benefício assistencial mesmo à pessoas cuja renda per capita da entidade familiar superava o do

salário mínimo, mas desde que o estado de pobreza ou vulnerabilidade social restasse demonstrada por outros

meios de prova.A título de exemplo, pode ser citada a Reclamação 4427:Previdência Social. Benefício

assistencial. Lei n.º 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior a

(um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade da decisão proferida

na ADI nº. 1.232. Liminar em reclamação. Agravo improvido. Ofende a autoridade do acórdão do Supremo na

ADI 1.232, a decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita

supere o limite estabelecido pelo 3º, do artigo 20, da Lei federal nº. 8.742/93.DispositivoPortanto, com apoio na

fundamentação acima, julgo improcedente o pedido, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, extinguindo o processo com a resolução do mérito.Tendo havido sucumbência, condeno a parte

autora a reembolsar as custas processuais eventualmente despendidas pelo réu e pagar os honorários advocatícios

de sucumbência, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. Outrossim, observo que
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sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, a execução dos encargos acima ficará condicionada à prova de

cessação do estado de necessidade, na forma prevista pelo artigo 12, da Lei nº. 1.060 de 1.950.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Oportunamente, dê-se ciência ao MPF. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Bauru, MASSIMO

PALAZZOLO Juiz Federal

 

0009418-34.2009.403.6108 (2009.61.08.009418-5) - DARCY APARECIDA BIAZON DOS SANTOS(SP157623

- JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç AAção OrdináriaProcesso Judicial nº. 2009.61.08.009418-5Autora: Darcy Aparecida Biazon dos

SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSSentença Tipo AVistos, etc.Darcy Aparecida Biazon dos

Santos, devidamente qualificado (folha 02) ajuizou ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, almejando a concessão de benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso

V, da Constituição da República, devido à pessoa deficiente, sob o argumento de que preenche os pressupostos

legais necessários à sua fruição. Petição inicial instruída com documentos. Houve pedido de Justiça Gratuita,

pedido este deferido (folha 41).Comparecendo espontaneamente (folha 43), o Inss apresentou defesa (folhas 44 a

73), argüindo preliminar de carência da ação por ausência de interesse jurídico em agir, ante a falta de anterior

requerimento administrativo do benefício assistencial reivindicado na esfera judicial. No mérito, pugnou pela

improcedência da ação sob o argumento de que a parte autora não deu prova de atendimento dos pressupostos

legais necessários à fruição do benefício que reivindica. Juntou-se o laudo de estudo social às fls. 76 a 84 e

pericial nas folhas 87 a 95, tendo sido conferido às partes oportunidade para manifestação (INSS - folha 97 a 99 e

111; autor - folhas 102 a 109).Réplica nas folhas 102 a 109.Parecer ministerial na folha 111. Vieram conclusos. É

o relatório. D E C I D O.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Verifico também

que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar

prejuízo os princípios do devido processo legal.Feitos esses apontamentos enfrento a preliminar articulada. Da

PreliminarCarência da Ação - Ausência de Interesse Jurídico - falta de requerimento administrativo.A preliminar

suscitada não merece acolhimento. A falta de prévio requerimento administrativo não constitui óbice à apreciação

do pedido de concessão de benefício deduzido pelo pretendente diretamente na esfera judicial. Assim decorre

tendo em vista que a Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso XXXV, ao contemplar o princípio da

Universalidade da Jurisdição - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito - o

faz de maneira plena e absoluta, sem, em momento algum, prever qualquer espécie de exceção ou condicionante,

especialmente no que diz respeito à obrigatoriedade prévia do litigante exaurir a discussão da matéria nas vias

administrativas para, somente a partir daí, ingressar na esfera judicial. Ademais, não se deve esquecer da Súmula 9

do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região a qual enuncia que Em matéria previdenciária, torna-se

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação.. Do MéritoA

ação é improcedente. O benefício de prestação continuada foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma

constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, in verbis:Art. 20. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência

para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.435,

de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em instituições de longa

permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e

do grau de incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por
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assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 7o

Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para

o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)Conforme se infere do laudo pericial de folhas

87 a 95, a parte autora encontra-se acometida de diabetes e artrose, porém, não se encontra incapacitada para o

trabalho. Não atendido pressuposto legal imprescindível para a fruição do benefício assistencial que pleiteia, a

improcedência da ação é providencia que se impõe. DispositivoPortanto, com apoio na fundamentação acima,

rejeito a preliminar argüida e julgo improcedente o pedido, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, extinguindo o processo com a resolução do mérito.Relativamente aos honorários do perito

judicial destacado, Dr. Roberto Vaz Piesco, com amparo no artigo 3º, 1º, da Resolução n.º 558, de 22 de maio de

2.007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, arbitro a sua remuneração no importe de R$ 230,00 (duzentos e

trinta reais), determinando, outrossim, que a Secretaria do Juízo expeça, incontinenti, a competente certidão de

honorários, uma vez que ao autor foi deferido o benefício relativo à Assistência Judiciária. Tendo havido

sucumbência, condeno a parte autora a reembolsar as custas processuais eventualmente despendidas pelo réu e

pagar os honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa

atualizado. Outrossim, observo que sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, a execução dos encargos

acima ficará condicionada à prova de cessação do estado de necessidade, na forma prevista pelo artigo 12, da Lei

nº. 1.060 de 1.950.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Sentença não

sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Bauru, MASSIMO PALAZZOLO Juiz

Federal

 

0004470-15.2010.403.6108 - JESSICA EVERLLY CARDOSO DOS SANTOS(SP262011 - CARLA

PIELLUSCH RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç AAção Ordinária PrevidenciáriaProcesso Judicial nº. 000.4470-15.2010.403.6108Autor: Jéssica

Everlly Cardoso dos Santos.Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Sentença Tipo AVistos.Jéssica

Everlly Cardoso dos Santos, devidamente qualificada (folha 02), intentou ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, em detrimento do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, solicitando a condenação do réu à

concessão do salário-maternidade. Alega a autora que trabalhou para a empresa SAKAE Comércio de Roupas

EPP como atendente, no período compreendido entre fevereiro de 2.009 a agosto de 2.009. (folha 14).Em 21 de

agosto de 2009, foi demitida da empresa onde trabalhava, imotivadamente (folha 21). Durante todo o período de

vigência do contrato de trabalho suportou descontos, em seu contra-cheque dos valores correspondentes às

contribuições previdenciárias devidas ao INSS. No dia 28 de setembro de 2009, submeteu-se a exame obstetrício

perante a Associação Hospitalar de Bauru, tendo sido constatado nesta oportunidade que a requerente encontrava-

se grávida há cerca de 10 (dez) semanas e 3 (três) dias. Em 15 de abril de 2.010, nasceu o seu filho, Vitor Gabriel

Cardoso dos Santos. Força do acontecido, a postulante, no dia 26 de abril de 2010 (folha 25), deu entrada em

pedido de auxílio-maternidade, o qual não foi deferido pelo INSS, tendo a autarquia previdenciária argumentado

que o artigo 10º, inciso II, letra b, do ADCT da CR/88, veda a dispensa arbitrária da trabalhadora gestante, fato

este ocorrido, cabendo, em tal hipótese, a responsabilização do empregador pelo pagamento do benefício. Por

entender não ser legítima a atitude adotada pela autarquia previdenciária, na medida em que suportou, em seu

contra-cheque os descontos das contribuições previdenciárias a seu cargo, pede a autora a condenação do réu ao

pagamento das importâncias devidas a título de salário-maternidade, com os acréscimos legais decorrentes.

Petição inicial instruída com documentos (folhas 10 a 26). Procuração na folha 09. Houve pedido de Justiça

Gratuita, pedido este deferido na folha 29. Comparecendo espontaneamente no processo (folha 30), o réu ofertou

contestação (folhas 31 a 43), argüindo preliminar de ilegitimidade passiva do INSS. Quanto ao mérito, pugnou

pela improcedência da ação, dizendo que a autora não comprovou o atendimento dos pressupostos legais,

necessários à fruição do benefício que almeja. Réplica nas folhas 45 a 46. Vieram conclusos. É o relatório. D E C

I D O.Abordo a preliminar articulada pelo réu. Da PreliminarCarência da ação - ilegitimidade passiva do INSSA

Autarquia é parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda, eis que é a responsável pelo pagamento do

salário-maternidade, pois, mesmo que referido pagamento seja feito pelo empregador, sua compensação é

efetuada de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias.Fica, portanto, rechaçada a

preliminar articulada pelo INSS. Do MéritoAs partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação

processual.Verifico também que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa,

inexistindo situação que possa levar a prejuízo o princípio do devido processo legal.Feitos esses apontamentos,

passa-se a tratar do mérito da controvérsia.A ação é procedente. Está provado no processo que a parte autora

manteve vínculo empregatício com a empresa SAKAE Comércio de Roupas EPP, no período compreendido entre

20 de fevereiro de 2009 a 21 de agosto de 2009, onde exerceu a função de balconista, tendo sido o vínculo

rompido por iniciativa do empregador, e de forma imotivada. É o que se infere de folhas 14 e 21. Também ficou
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provado que a requerente, no dia 28 de setembro de 2009, submeteu-se a exame obstetrício perante a Associação

Hospitalar de Bauru, ocasião na qual foi diagnosticado estado de gravidez, com gestação correspondente a 10

(dez) semanas e 3 (três) dias, o que permite afirmar que, quando da dispensa imotivada pelo empregador, a autora

encontrava-se grávida. O seu filho nasceu no dia 15 de abril de 2.010 (folhas 19 e 20). Desta maneira, e não sendo

exigível, segundo entendimento pacificado da jurisprudência, a prova, por parte da postulante, da manutenção de

vínculo empregatício, como também, não havendo que se cogitar do atendimento do prazo de carência para

segurada empregada (artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213 de 1991), a procedência da ação retrata providência que se

impõe, pois a postulante deu prova do atendimento de todos os pressupostos legais necessários à fruição do

benefício que reivindicou, não sendo, desta maneira, legítimo o indeferimento do requerimento administrativo,

outrora deduzido.DispositivoPosta a fundamentação acima, rejeito a preliminar articulada pelo réu e julgo

procedente a ação, extinguindo o feito com a resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o efeito de condenar o INSS a pagar à autora o salário maternidade, na forma prevista pelos

artigos 71 a 73 da Lei 8.213 de 1991, e a contar do 28º dia anterior ao parto. Sobre o montante das verbas

atrasadas devidas deverão incidir a correção monetária, de acordo com o disciplinado pelo Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo dos juros moratórios, mês a mês, a contar da citação

inicial, de acordo com a previsão contida nos artigos 405 e 406 do novo Código Civil brasileiro. Em face da

sucumbência, deverá o INSS reembolsar o valor das custas processuais eventualmente despendidas pela autora

como também pagar a verba honorária arbitrada, com amparo no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, em

R$ 1.000,00. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Bauru,

16/05/2012Massimo PalazzoloJuiz Federal

 

0007817-56.2010.403.6108 - ALCIDES DA SILVA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Alcides da Silva, devidamente qualificado (folha 02), ingressou com ação de conhecimento pelo rito

ordinário, em detrimento do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a condenação do INSS: 1) a

recalcular o benefício de aposentadoria concedida em 04/06/1991, com base nas disposições vigentes em

15/04/1991, visto que em referido momento, já contava com os requisitos necessários para recebê-lo (direito

adquirido mais de 30 anos), refletindo o novo valor apurado na renda mensal atualizada; 2) efetuar o pagamento

das diferenças positivas apuradas, vencidas referentes ao quinquênio não prescrito, assim como as vincendas,

todas corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento e acrescidas de juros legais moratórios na base de

1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC e art. 161, 1º do CTN), incidentes até a data do efetivo pagamento,

mais honorários advocatícios com base de 20% (vinte por cento) e custas processuais. Por fim, requereu os

benefícios da assistência judiciária gratuita e de prioridade na tramitação.Com a inicial vieram os documentos de

fls. 11/96.Deferiu-se o pedido de Justiça Gratuita e de prioridade na tramitação, fls. 99.Comparecendo

espontaneamente, fls. 100, o Instituto-réu apresentou contestação, argüindo preliminar de falta de interesse de agir

e prejudiciais de decadência do direito à revisão e prescrição quinquenal das diferenças porventura devidas, e no

mérito, defendeu a improcedência da demanda, fls. 101/115.Réplica às fls. 119/126.Parecer ministerial às fls.

130.Vieram conclusos. É o relatório. D E C I D O.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a

preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a correção ou não do critério utilizado pela Autarquia

para a obtenção da RMI da parte autora se trata da matéria de mérito.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação, passo à análise da prejudicial de mérito articulada pelo réu.Decadência do direito à revisão do

ato concessório do benefícioÉ consenso na doutrina e na jurisprudência que a decadência é a perda do direito pelo

seu não exercício no prazo estipulado por lei, enquanto a prescrição é a perda da ação atribuída a um direito.No

âmbito do Direito Previdenciário, em razão própria da natureza alimentar das prestações envolvidas, essa regra

sempre recebeu certo temperamento, típico dos direitos indisponíveis, de maneira que o direito às prestações era

reputado como imprescritível. Somente eram atingidas pela prescrição as prestações não reclamadas dentro do

prazo de cinco anos e em virtude da inércia do beneficiário. A instituição do prazo decadencial para o ato de

revisão dos critérios de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é uma inovação da nossa

legislação que se iniciou pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27 de junho de 1.997 (DOU 28.06.1997),

posteriormente convertida na Lei Federal nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, ocasião na qual foi atribuída

nova redação ao artigo 103, da Lei nº. 8.213/91, estipulando o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do

mês seguinte ao recebimento da primeira prestação, ou, quando for o caso, do dia em que o segurado tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Esse prazo veio a ser reduzido para 05

(cinco) anos quando veio à lume a Medida Provisória 1.663-15 de 23 de outubro de 1.998 (DOU do dia

23.10.1998). Por fim, este mesmo prazo foi, posteriormente, aumentado novamente para 10 (dez) anos com a

promulgação da Medida Provisória 138 de 19 de novembro de 2.003(DOU de 20.11.2003). Com base nos

regramentos acima, verifica-se que não tem cabimento cogitar da fluência de prazo decadencial no período

anterior a 28 de junho de 1997, pois, em prevalecendo tese adversa, estaria havendo, verdadeiramente falando, a
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aplicação retroativa da lei, o que não é admitido constitucionalmente, sendo este entendimento o entendimento

também sufragado pelo Egrégio STF. Entretanto, isso não significa afirmar que a revisão do ato de concessão dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da Medida Provisória 1.523-9 de 1997 (caso dos

autos) não estava submetida a prazo de prescrição ou decadência, podendo, por isso, ser postulada a qualquer

momento (ad eternum). Essa sorte de entendimento implica no reconhecimento de uma causa de

imprescritibilidade, o que não se coaduna com o princípio da segurança jurídica. Este princípio, ao reconhecer a

estabilidade das relações sociais, fundamenta as normas jurídico-constitucionais e influencia a interpretação e

aplicação de outros princípios da mesma ordem jurídica. Sobre o assunto, Celso Antônio Bandeira de Mello

discorreu:O Direito propõe-se a ensejar uma certa estabilidade, um mínimo de certeza na regência da vida social.

Daí o chamado princípio da segurança jurídica, o qual, bem por isto, se não é o mais importante dentro todos os

princípios gerais de Direito, é, indisputavelmente, um dos mais importantes entre eles. Tal princípio, verdadeira

garantia fundamental, encontra ressonância em diversas passagens do texto constitucional. O primeiro comando

normativo, a merecer destaque, é o que se encontra encerrado no 2º, do artigo 5º, da CF/88, mas passa também

pelo inciso XXXVI, terceira figura, do mesmo artigo 5º, isto é, a coisa julgada, esta, por sua vez, reiterada pelos

incisos XLII e XLIV, os quais, somente em tais passagens, fazem menção à imprescritibilidade, deixando,

portanto, a antever que a regra geral é a prescrição.Além dos dispositivos aludidos, não se pode esquecer de

mencionar o novíssimo inciso LXXVIII, o qual, acrescido pela Emenda Constitucional nº. 45, de 08 de dezembro

de 2.004, ao elenco de prerrogativas do citado artigo 5º, passou a contemplar, como direito fundamental do

cidadão, a duração do processo em tempo razoável.Seguindo essa esteira de entendimento, o Superior Tribunal de

Justiça também sufragou posicionamento dizendo que o artigo 54 da Lei 9.784 de 1999, que cuida da instituição

do prazo prescricional no âmbito do processo administrativo federal, abrange eventos em curso, porém, com a

fixação do termo a quo do prazo coincidindo com a entrada em vigência do diploma legal. Vale conferir o

assentado pelo Ministro Arnaldo Esteves de Lima no voto que proferiu no Recurso Especial n. 696.308:A Corte

Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual os atos administrativos

anteriormente ao advento da Lei 9.784/99 também estão sujeitos ao prazo decadencial qüinqüenal de que trata seu

artigo 54. Todavia, nesses casos, tem-se como termo a quo a entrada em vigor de referido diploma legal, ou seja,

1º/2/99. Hipótese em que o ato impugnado data de 2000, pelo que não há decadência na hipótese.. Embora o

precedente jurisprudencial transcrito diga respeito a ato e procedimento administrativo, portanto, matéria em tese

diversa da que é debatida na presente lide, nem por isso deixa de ter a sua valia, de maneira que os argumentos

postos podem ser aplicados, por analogia, ao caso versado, para o efeito de fixar-se, como prazo decadencial para

a revisão do ato de concessão dos benefícios concedidos com DIB anterior a 28 de junho de 1.997, a data da

entrada em vigência da Medida Provisória 1.523-9 de 1997, observando-se, a partir daí, as modificações

legislativas supervenientes. Em meio a esse contexto, a partir do dia 28 de junho de 1.997, data da entrada em

vigência da Medida Provisória 1.523 de 1997, passou a fluir o prazo decadencial de 10 (dez) anos, para a revisão

do ato administrativo de concessão da aposentadoria do autor, prazo este que se findou no dia 28 de junho de

2.007.Porém, em meio a este caminho, no dia 23 de outubro de 1.998, entrou em vigor, foi verificado, a Medida

Provisória 1.663-15, que reduziu o prazo decadencial de 10 (dez) para 5 (cinco) anos. No intervalo compreendido

entre 28 de junho de 1.997 à véspera da entrada em vigência da MP 1.663-15, ou seja, 22 de outubro de 1.998, o

tempo fluído corresponde a 1 (um) ano e 3 (três) meses. Portanto, não houve o implemento do prazo decadencial

decenal fixado pela MP 1.523-9 de 1.997. Computando, agora, o lapso de tempo fluído entre a data da entrada em

vigência da Medida Provisória nº. 1.663-15, isto é, 23 de outubro de 1.998 até a véspera da entrada em vigor da

Medida Provisória 138 de 2.003, ou seja, 19 de novembro de 2.003, a qual aumentou o prazo decadencial de 5

(cinco) para 10 (dez) anos, chega-se à conclusão que o período transcorrido corresponde 5 (cinco) anos e 26 (vinte

e seis) dias.Assim, tendo em vista que a DIB do benefício previdenciário da parte autora é 24.06.1992 (folha 63),

que não há notícias, nos autos, da entrada de requerimento administrativo preliminar e, por último, a data de

propositura da demanda (23.09.2010 - folha 02), houve, inequivocamente, o implemento do prazo decadencial

qüinqüenal estipulado pela Medida Provisória 1.663-15 de 1998, o que impede seja dado acolhimento ao pedido

autoral.DispositivoPostos os fundamentos, acolho a prejudicial de decadência suscitada pelo réu e, por isso,

extingo o processo com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil. A parte autora arcará com o pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 (duzentos

reais), conforme artigo 20, 4º do CPC, atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento. A execução do

citado valor, contudo, está condicionada à perda da condição de necessitado, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas

na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe, com baixa

definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008812-69.2010.403.6108 - ROSIMEIRE ROCHA QUERINO(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ação Ordinária PrevidenciáriaProcesso Judicial n.º 000.8812-69.2010.403.6108Autor: Rosimeire Rocha

Querino.Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Sentença Tipo BVistos.Rosimeire Rocha Querino,

devidamente qualificada (folhas 02), ingressou com ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em detrimento do
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Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, solicitando a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-

doença. Contestação (folhas 57 a 60). Laudo Pericial (folhas 104 a 107). Nas folhas 121 e 122, o INSS apresentou

proposta de acordo, para composição amigável da lide, a qual foi aceita pela postulante (folha 124). Vieram

conclusos. É o relatório. D E C I D O.Diante da aceitação da proposta de composição amigável apresentada pelo

réu por parte da autora, julgo extinto o processo, com a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 269,

inciso III, do Código de Processo Civil. Cada parte arcará com o pagamento da verba honorária devida ao seu

patrono. Custas na forma da lei. Relativamente aos honorários do perito judicial nomeado nos autos, Dr. Cláudio

Vitor Bertozzo Pimentel, com amparo no artigo 3º, 1º, da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2.007, do Egrégio

Conselho da Justiça Federal, arbitro a sua remuneração no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais),

determinando, outrossim, que a Secretaria do juízo expeça, incontinenti, a competente certidão de honorários, uma

vez que à autora foi deferido o benefício relativo à Assistência Judiciária (folha 49). Após o trânsito em julgado

desta sentença, expeça a Secretaria requisição para pagamento dos valores decorrentes do acordo, ora

homologado, arquivando-se o processo em sequência. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Bauru, 15/05/2012

Massimo Palazzolo Juiz Federal

 

0005141-04.2011.403.6108 - APARECIDA DA SILVA SANTOS(SP297110 - CIBELE MAIA PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç AAção Ordinária Previdenciária Processo Judicial nº. 0005141-04.2011.403.6108Autor:

Aparecida da Silva SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Sentença Tipo CAPARECIDA DA

SILVA SANTOS, devidamente qualificada (folhas 02), ajuizou ação de conhecimento, pelo rito ordinário, contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário de

pensão por morte.Às folhas 26, foi determinada a intimação do autor para que se manifestasse sobre a prevenção

acusada no termo de folhas 23. A autora manifestou-se às fls. 28/29.Por essa razão, a Secretaria do Juízo

diligenciou junto à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Bauru e trasladou para este processo cópia da

petição inicial da ação ordinária 0005139-34.2011.403.6108, distribuída no dia 27.06.2011.No aludido processo,

observa-se que a autora desde feito deduziu pedido idêntico ao que é objeto da presente causa. Vieram conclusos.

É o relatório. Decido.A parte autora ingressou com esta ação de conhecimento, pelo rito ordinário, contra o INSS,

em data de 27.06.2011 (14h41) conforme folha 02, solicitando a revisão do benefício previdenciário de pensão

por morte.Idêntico pedido foi apresentado também na Ação Ordinária nº 0005139-34.2011.403.6108, distribuída

no dia 27.06.2011 (14h40), perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Bauru. Observa-se,

primeiramente, que a ação nº 0005141-04.2011.403.6108 foi despachada em primeiro lugar. Portanto, este juízo

tornou-se prevento.A ação (nº 0005139-34.2011.403.6108) ajuizada na 1ª Vara Federal desta mesma subseção

judiciária, já foi contestada pela ré.Patente, pois, a ocorrência de litispendência. No entanto, diante do princípio da

economia processual, é prudente extinguir o feito de nº 0005141-04.2011.403.6108, que apesar de ter sido

despachado em primeiro lugar não se encontra contestado. Assim, tendo em vista a economia processual entendo

pertinente aproveitar o ato já praticado na ação de nº 0005139-34.2011.403.6108.Dessa forma, julgo extinto o

feito, sem a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 267, inciso V, segunda figura - litispendência - do

Código de Processo Civil. Sem condenação em verba honorária, ante a ausência de citação do réu. Custas na

forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se o processo, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Bauru, 07/05/2012DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0003351-48.2012.403.6108 - ARNALDO MOZER X ADRIANA MOZER X ALVARO MOZER X AGNALDO

MOZER X MARIA MICHELAN MOZER X ANSELMO MOZER(SP091820 - MARIZABEL MORENO) X

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Arnaldo Mozer e outros, devidamente qualificados (folha 02) requerem a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional para o fim de que seja determinado à Companhia de Habitação Popular DE Bauru, enquanto perdurar

esta demanda, o impedimento de reversão da posse em nome da requerida, relativo ao contrato de nº 101.0306-11,

do imóvel localizado na Rua dos Gráficos nº 5-24, Bauru/SP.A petição inicial veio instruída com

documentos.Houve requerimento de Justiça Gratuita. É o relatório. Decido.Primeiramente, com base nos

documentos extraídos do sistema processual informatizado da Justiça Federal, e do site do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, que ora determino a juntada, afasto a prevenção apontada às fls. 38, tendo em vista que os

objetos são distintos.A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil,

exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que

houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.No entanto, a prova inequívoca da verossimilhança da

alegação não se faz presente no caso em questão, já que os requerentes não juntaram sequer um documento acerca

da possibilidade de a Cohab estar na iminência de reverter a posse do imóvel, sendo necessária a dilação

probatória para firmar tal convencimento, com a oitiva da parte ré, visto que a documentação que acompanha a

inicial não a demonstra inequivocamente. Diante disso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, uma vez que não estão previstos os requisitos do artigo 273 do CPC.Defiro aos autores o benefício
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da assistência judiciária gratuita.Citem-se. Intimem-se.

 

0003357-55.2012.403.6108 - VERA LUCIA SOARES(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vera Lúcia Soares, devidamente qualificada (folhas 02), ingressou com ação de conhecimento, sob o rito

ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando em sede de antecipação da tutela o

restabelecimento do benefício auxílio doença ou a concessão do benefício previdenciário aposentadoria por

invalidez.Sustenta que requereu o benefício auxílio-doença em 09/03/2012, tendo sido o pedido deferido. Porém,

houve cessação do benefício em 08/04/2012, apesar da gravidade do seu quadro clínico. Além disso, afirma ter

ocorrido alta programada.A petição inicial veio instruída com documentos.Houve pedido de Justiça Gratuita. Os

autos vieram conclusos. É o relatório. D E C I D O.A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do

Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei nº 8.952/94, exige a existência de prova inequívoca,

bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto

propósito protelatório do réu.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela

despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil,

que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser

verdadeiro ou provável.A verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito.No entanto, a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação não se faz presente no caso em questão, pois há necessidade de

comprovação da incapacidade total e temporária ou total e permanente da parte autora para o trabalho, bem como

de ficarem esclarecidas, por perícia médica judicial, a data do início da doença e da incapacidade que,

eventualmente, acometem a autora. Não se encontra nos autos qualquer prova que pudesse se sobrepor à perícia já

realizada pelo INSS. Ademais, é de se ressaltar, que a perícia médica realizada pelo requerido possui presunção de

legitimidade e só pode ser afastada por prova robusta em sentido contrário, prevalecendo a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial.Não existe prova, ainda, de que houve alta

programada, o que poderá ser esclarecido com a juntada do histórico de perícias médicas, comumente trazido aos

autos junto com a contestação do INSS.Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

uma vez que não estão previstos os requisitos do artigo 273 do CPC.Defiro à parte autora os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez - depende de realização de perícia médica, nomeio como perita médico judicial a Dra. Eliana Molinari

de Carvalho Leitão, com consultório estabelecido na Rua Henrique Savi, nº 9-15, na Vila Universitária, em Bauru

- SP, telefone para contato nº (14) 3234-5733.Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, os honorários

do profissional acima descrito serão fixados no valor máximo da tabela, estabelecidos na Resolução n 558/2007,

do Conselho da Justiça Federal.O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1. Qual a atividade

laborativa atual da parte autora? Caso esteja afastada, qual a atividade laborativa anterior ao afastamento e quais

documentos comprobatórios juntados aos autos?2. O examinando é portador de alguma doença ou lesão?3. Qual a

patologia observada na parte autora com diagnóstico firmado que possa ser demonstrada como a que causa ou

causou agravo à saúde - diagnóstico principal?4. O diagnóstico de tal patologia está documentado com critérios

técnicos (quer seja atendimento por médico especializado, critérios técnicos que definam estado atual da

patologia, exames complementares com laudo de médico especialista, prova presencial irrefutável em serviço de

urgência/emergência) em qual data - data do início da doença?5. A data do diagnóstico comprovado de tal

patologia coincide com a incapacidade laborativa para a função habitual do(a) autor(a)? Caso não, qual a data

comprovada do início da incapacidade laborativa - data do início da incapacidade?6. No caso de resposta

afirmativa ao quesito anterior, quanto à incapacidade, pergunta-se:a) Em qual(is) critério(s) técnico(s) a perícia se

baseou para a definição de incapacidade e seu estadiamento?b) É de natureza parcial ou total para a função

habitual?c) É de natureza temporária ou permanente?d) Se temporária, qual o tratamento adequado para que o(a)

autor(a) recupere a condição de trabalho?e) Se temporária, com os tratamentos recomendados para o caso, em

qual período de afastamento deverá recuperar a capacidade para o trabalho?f) Em quais critérios técnicos e

científicos a perícia se baseou para definir o tempo esperado de recuperação?g) O(a) autor(a) realiza tratamento

adequado, dentro do que se espera normalmente para situações como a observada?7. Em tendo verificado a

incapacidade laboral, é possível afirmar que houve continuidade da incapacidade desde o início até a presente

data, sem qualquer período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade

temporária para permanente?8. A afecção ou doença constatada trata-se de doença crônica estabilizada?9. Há

sequelas definitivas que comprometam a capacidade laboral habitual? Em que consiste esta incapacidade

funcional e quais os elementos objetivos ao exame pericial?10. No caso de incapacidade total para a função

laborativa habitual, o(a) autor(a) é passível de Reabilitação Profissional? Tem ele(a) condições de exercer uma

atividade que exija menos esforço físico?11. No caso de resposta negativa ao quesito anterior, por que não?

Justifique.12. Trata-se de consequência de acidente de qualquer natureza?13. Trata-se de Acidente de Trabalho ou

Doença Ocupacional?14. No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, como o senhor perito chegou a essa
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conclusão? Foi realizada Vistoria no Posto de Trabalho do(a) Autor(a)?15. Caso se trate de acidente do trabalho,

houve a perda ou diminuição da capacidade para o desempenho da mesma atividade que o autor estava a

desempenhar no momento do infortúnio? Essa perda ou diminuição é permanente?16. Em tendo o perito

verificado a redução da capacidade funcional, há enquadramento nas situações previstas no anexo III do Decreto

n. 3.048/99 (regulamento da Previdência Social)? Em qual item?17. Trata-se de doença inerente ao grupo etário,

ou seja, comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e do mesmo sexo, esclarecer

quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre(sofreu) em decorrência do problema de saúde que a

afeta(afetava)?18. É possível identificar co-morbidades relevantes, diagnosticadas com mesmo rigor técnico

solicitado nos quesitos precedentes? Qual a participação que tais co-morbidades tem no quadro em tela?19. Antes

do seu ingresso na empresa ou (re)início de contribuição ao RGPS, era o(a) autor(a) portador de tal lesão ou

perturbação? Em caso negativo, esclarecer se a resposta se baseia no relato do(a) autor(a) ou em algum

documento, especialmente o exame pré- admissional.20. O quadro diagnosticado pode ter decorrido por

negligência da empregadora quanto a observância das ...normas padrão de segurança e higiene do trabalho

indicados para a proteção individual e coletiva...?21. Qual o tempo provável necessário para recuperação da

capacidade para o trabalho, a contar da presente data?22. Havendo incapacitação, total e permanente, para o

trabalho, necessita a parte autora do auxílio de terceiras pessoas para o seu trato cotidiano?23. Qual a capacidade

de discernimento da parte autora?Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal. Sem prejuízo, intime-se o

INSS, na pessoa de seu Procurador-Chefe para, no prazo de cinco (05) dias, indicar assistentes técnicos e

apresentar seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. O autor também deverá ser intimado para, em igual

prazo, apresentar seus quesitos.Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para, em cinco

(05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação

da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O

laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista

às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte

autora.Intimem-se.

 

0003527-27.2012.403.6108 - LUIZ VALDIR GONCALVES(SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Luiz Valdir Gonçalves, devidamente qualificado (folhas 02), ingressou com ação de conhecimento, sob o rito

ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando em sede de antecipação da tutela que

o réu seja obrigado a restabelecer o benefício previdenciário de auxílio doença.Sustenta o INSS deferiu benefício

de auxílio-doença no período de 29/01/2009 a 19/04/2012, tendo sido indeferido o pedido de prorrogação do

benefício.A petição inicial veio instruída com documentos.Houve pedido de Justiça Gratuita. Os autos vieram

conclusos. É o relatório. D E C I D O.A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de

Processo Civil, conforme redação dada pela Lei nº 8.952/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do

convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de

ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se

assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser

verdadeiro ou provável.A verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito.No entanto, a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação não se faz presente no caso em questão, pois há necessidade de

comprovação da incapacidade da parte autora para o trabalho, bem como de ficarem esclarecidas, por perícia

médica judicial, a data do início da doença e da incapacidade que, eventualmente, acometem o autor. Não se

encontra nos autos qualquer prova que pudesse se sobrepor à perícia já realizada pelo INSS. Ademais, é de se

ressaltar, que a perícia médica realizada pelo requerido possui presunção de legitimidade e só pode ser afastada

por prova robusta em sentido contrário, prevalecendo a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de

perícia judicial.Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão

previstos os requisitos do artigo 273 do CPC.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença - depende de realização de perícia médica, nomeio

a Dra. Elaine Lúcia Dias de Oliveira, médica psiquiatra, com consultório profissional estabelecido na Rua Treze

de Maio, nº 15-09, em Bauru - SP, telefone para contato nº (14) 3234-7301.Tendo em vista que a parte autora é

beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito serão fixados no valor máximo da

tabela, estabelecidos na Resolução n 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.O perito deverá responder aos

seguintes quesitos do Juízo:1. Qual a atividade laborativa atual da parte autora? Caso esteja afastada, qual a

atividade laborativa anterior ao afastamento e quais documentos comprobatórios juntados aos autos?2. O

examinando é portador de alguma doença ou lesão?3. Qual a patologia observada na parte autora com diagnóstico

firmado que possa ser demonstrada como a que causa ou causou agravo à saúde - diagnóstico principal?4. O

diagnóstico de tal patologia está documentado com critérios técnicos (quer seja atendimento por médico

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     29/1139



especializado, critérios técnicos que definam estado atual da patologia, exames complementares com laudo de

médico especialista, prova presencial irrefutável em serviço de urgência/emergência) em qual data - data do início

da doença?5. A data do diagnóstico comprovado de tal patologia coincide com a incapacidade laborativa para a

função habitual do(a) autor(a)? Caso não, qual a data comprovada do início da incapacidade laborativa - data do

início da incapacidade?6. No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, quanto à incapacidade, pergunta-

se:a) Em qual(is) critério(s) técnico(s) a perícia se baseou para a definição de incapacidade e seu estadiamento?b)

É de natureza parcial ou total para a função habitual?c) É de natureza temporária ou permanente?d) Se temporária,

qual o tratamento adequado para que o(a) autor(a) recupere a condição de trabalho?e) Se temporária, com os

tratamentos recomendados para o caso, em qual período de afastamento deverá recuperar a capacidade para o

trabalho?f) Em quais critérios técnicos e científicos a perícia se baseou para definir o tempo esperado de

recuperação?g) O(a) autor(a) realiza tratamento adequado, dentro do que se espera normalmente para situações

como a observada?7. Em tendo verificado a incapacidade laboral, é possível afirmar que houve continuidade da

incapacidade desde o início até a presente data, sem qualquer período de melhora? Em caso de resposta

afirmativa, houve evolução da incapacidade temporária para permanente?8. A afecção ou doença constatada trata-

se de doença crônica estabilizada?9. Há sequelas definitivas que comprometam a capacidade laboral habitual? Em

que consiste esta incapacidade funcional e quais os elementos objetivos ao exame pericial?10. No caso de

incapacidade total para a função laborativa habitual, o(a) autor(a) é passível de Reabilitação Profissional? Tem

ele(a) condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?11. No caso de resposta negativa ao

quesito anterior, por que não? Justifique.12. Trata-se de consequência de acidente de qualquer natureza?13. Trata-

se de Acidente de Trabalho ou Doença Ocupacional?14. No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, como

o senhor perito chegou a essa conclusão? Foi realizada Vistoria no Posto de Trabalho do(a) Autor(a)?15. Caso se

trate de acidente do trabalho, houve a perda ou diminuição da capacidade para o desempenho da mesma atividade

que o autor estava a desempenhar no momento do infortúnio? Essa perda ou diminuição é permanente?16. Em

tendo o perito verificado a redução da capacidade funcional, há enquadramento nas situações previstas no anexo

III do Decreto n. 3.048/99 (regulamento da Previdência Social)? Em qual item?17. Trata-se de doença inerente ao

grupo etário, ou seja, comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e do mesmo sexo,

esclarecer quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre(sofreu) em decorrência do problema de saúde

que a afeta(afetava)?18. É possível identificar co-morbidades relevantes, diagnosticadas com mesmo rigor técnico

solicitado nos quesitos precedentes? Qual a participação que tais co-morbidades tem no quadro em tela?19. Antes

do seu ingresso na empresa ou (re)início de contribuição ao RGPS, era o(a) autor(a) portador de tal lesão ou

perturbação? Em caso negativo, esclarecer se a resposta se baseia no relato do(a) autor(a) ou em algum

documento, especialmente o exame pré- admissional.20. O quadro diagnosticado pode ter decorrido por

negligência da empregadora quanto a observância das ...normas padrão de segurança e higiene do trabalho

indicados para a proteção individual e coletiva...?21. Qual o tempo provável necessário para recuperação da

capacidade para o trabalho, a contar da presente data?22. Havendo incapacitação, total e permanente, para o

trabalho, necessita a parte autora do auxílio de terceiras pessoas para o seu trato cotidiano?23. Qual a capacidade

de discernimento da parte autora?Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal. Sem prejuízo, intime-se o

INSS, na pessoa de seu Procurador-Chefe para, no prazo de cinco (05) dias, indicar assistentes técnicos e

apresentar seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. O autor também deverá ser intimado para, em igual

prazo, apresentar seus quesitos.Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para, em cinco

(05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação

da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O

laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista

às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte

autora.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7851

 

MONITORIA

0007912-91.2007.403.6108 (2007.61.08.007912-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X E J ALVES REPRESENTACOES

COMERCIAIS BAURU LTDA X ERIKLA APARECIDA GONCALVES ALVES X JACINTO ALVES

JUNIOR(SP134562 - GILMAR CORREA LEMES)

Intime-se o senhor perito judicial Dr. José Octávio Guizelini Balieiro, com endereço à rua 1º de agosot n.º 4-47 cj.

1602 para complementar o esclarecimento consoante pedido de fl. 265.Cumpra-se, servindo este de mandado de

intimação n.º 066/2012-SM02/RNE, devendo o analista de execução de mandados dirigir-se ao endereço

supra.Com a resposta, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias.Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª
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Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 9, ficam as partes intimadas acerca do(s) esclarecimentos do

laudo(s) apresentado(s) fls. 271/272

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004109-61.2011.403.6108 - PRESTA LTDA(SP238344 - VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS) X

DIRETOR REGIONAL DOS CORREIOS DE SAO PAULO - INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE

SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA)

Recebo o recurso de apelação do(a) impetrante meramente no efeito devolutivo. Vista o(a) impetrado para

contrarrazões. Intime-se o MPF da sentença e para recursos. Decorridos os prazos recursais, com ou sem

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as nossas homenagens.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0010537-30.2009.403.6108 (2009.61.08.010537-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E

SP128522 - LARISSA NOGUEIRA GERALDO E SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X UBIRAJARA

CORREA DE OLIVEIRA JUNIOR(SP297707 - ARLETE ALMEIDA ZOCATELLI)

Fl. 92: reconsidero o primeiro parágrafo da decisão de fl. 75 com o fim de tornar sem efeito o pedido de alteração

de depositário.A alienação do bem já foi deferida à fl. 75.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e o

requerimento de fls. 91/92: proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se o(s)

executado(s), na pessoa de seu advogado, acerca dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.No

caso de não haver impugnação, deverá a executada proceder ao cumprimento da sentença, no prazo de até 15

(quinze) dias, pagando à exequente, a quantia de R$ 2.379,70 (Dois mil, trezentos e setenta e nove reais e setenta

centavos), decorrente da condenação a título de honorários advocatícios sucumbenciais, efetuando-se depósito

judicial junto ao PAB/CEF da Justiça Federal, vinculado ao processo nº 0010537-30.2009.403.6108, desta 2ª Vara

Federal de Bauru-SP, tudo nos termos da petição inicial de execução e da memória discriminada de cálculo (fls.

91/92), ressaltando-se a possibilidade do acréscimo de 10% (dez por cento), a título de multa, na hipótese de

descumprimento.Desde já resta deferida a expedição de mandando de penhora, se necessário.Int

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 7845

 

ACAO PENAL

0004711-66.2008.403.6105 (2008.61.05.004711-5) - JUSTICA PUBLICA X WILLIAM CEZAR

PAVANELLI(SP211122 - MARCELO NAJJAR ABRAMO E SP221887 - ROGERIO MACHADO PEREZ) X

WILSON PAVANELLI FILHO

Os autos encontram-se com prazo aberto para as defesas se manifestarem na fase do artigo 402 do CPP.

 

 

Expediente Nº 7847

 

ACAO PENAL

0002311-79.2008.403.6105 (2008.61.05.002311-1) - JUSTICA PUBLICA X NATALIA ADELINA

GOIS(SP082534 - RUI DE CAMPOS PINTO E SP170427 - RUBENS FORCATO)

Recebo o recurso de apelação da defesa apresentado às fls. 239.Às razões e contrarrazões de recurso, no prazo
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legal.Após a intimação da ré do teor da sentença condenatória, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal - 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de praxe. OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM

PRAZO ABERTO PARA A DEFESA APRESENTAR RAZÕES E CONTRARRAZÕES DE RECURSO, NO

PRAZO LEGAL.

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7974

 

MONITORIA

0011763-50.2007.403.6105 (2007.61.05.011763-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ACTIVA

DESPACHOS ADUANEIROS LTDA

1. Fls. 241/242: a parte ré foi citada por edital neste feito e, diante de seu silêncio, bem assim em face da atuação

nesta Subseção Judiciária de órgão da Defensoria Pública da União, determino que aquele D. Órgão indique

representante para figurar como curador especial da parte executada, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código

de Processo Civil. 2. Assim, torno revogada a certidão de decurso de prazo de f. 237 e reconsidero o despacho de

fl. 240. Aponha-se o termo de baixa em relação a referida certidão. 3. Intime-se a Defensoria Pública da União de

sua designação e para que se manifeste no presente feito. 4. Intimem-se. 

 

0009652-88.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ROBERTO DO VALLE GONCALVES

1. Observo que no presente feito a parte ré foi citada por edital e, diante de seu silêncio, bem assim em face da

atuação nesta Subseção Judiciária de Órgão da Defensoria Pública da União, determino que aquele D. Órgão

indique representante para figurar como curador especial da parte executada, nos termos do artigo 9º, inciso II, do

Código de Processo Civil. 2. Assim, torno revogada a certidão de decurso de prazo aposta à f. 43. Aponha-se o

termo de baixa em relação a referida certidão. 3. Intime-se a Defensoria Pública da União de sua designação e

para que se manifeste no presente feito. 4. Intimem-se. 

 

0013085-66.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

NEAMIN JOAO DA SILVA FILHO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no

prazo de 05 (cinco) dias, para a parte autora desentranhar os documentos de fls. 06/10 em cumprimento da r.

sentença de fls. 27, observando-se que as cópias encontram-se secretaria.

 

0000089-02.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

RODRIGO DA SILVA APONI

1. Defiro a citação do(s) réu(s).2. Expeça-se mandado de citação com observância do artigo 1.102b do Código de

Processo Civil.3. Em consonância ao preceituado no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

aplicando o juízo de equidade e não desconhecendo os valores envolvidos na presente execução, arbitro os

honorários de advogado em R$ 500,00(quinhentos reais).4. Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e

honorários advocatícios (artigo 1.102C, parágrafo 1º do CPC). 5. Visando dar efetividade à garantia estabelecida

no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como ##### MANDADO DE

CITAÇÃO ##### Nº 02-10798-12, nos autos da Ação Monitória acima indicada que CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL move em face de RODRIGO DA SILVA APONI, para CITAÇÃO do(s) réu(s), na Rua Luiz Clini, nº

309, Jd. Santa Isabel, Itupeva-SP, dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, para que, no prazo de 15

dias, paguem o valor de R$ 13.446.56, ou, querendo, ofereça(m) EMBARGOS.6. No ato da citação, o Sr.

Executante de mandados também deverá alertar os citandos de que, não havendo o pagamento e/ou oferecimento
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de embargos (defesa, para a qual se faz necessária a constituição de advogado) no prazo de 15 (quinze) dias, será

reconhecida a constituição de pleno direito o Título Executivo, nos termos do artigo 1.102c do CPC, bem como

que o cumprimento do mandado o(s) isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em R$

500,00(quinhentos reais). 7. Autorizo o executante de mandados a quem este for apresentado, a adotar para o

cumprimento o permissivo do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.8. Deverá ser comunicado,

ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.Intime-se e cumpra-

se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004401-21.2012.403.6105 - LARISSA BARBOSA SILVA(SP224762 - ISIS ZURI SOARES) X BANCO DO

BRASIL S/A(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X INSTITUTO EDUCACIONAL

JAGUARY LTDA(SP178403 - TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA E SP242789 - HELIO OLIVEIRA

MASSA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a CONTESTAÇÃO e documentos, nos limites objetivos e prazo

dispostos no artigo 327 do CPC. 

 

0006395-84.2012.403.6105 - JOSE ANTONIO DA ROCHA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Diante do decurso de prazo certificado à f. 122, determino à Secretaria desta 2ª Vara Federal de Campinas que

novamente comunique eletronicamente a AADJ/INSS a que colacione aos autos cópia do processo administrativo

e de eventuais documentos e laudos médicos fornecidos pelo autor, referentes ao benefício previdenciário objeto

deste feito. Prazo: 5(cinco) dias.2. FF. 109/121: Manifeste-se a parte autora, nos limites objetivos e prazo do

disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar

as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, em especial

deverá juntar aos autos laudo técnico para comprovação de períodos eventualmente trabalhados em data posterior

à edição da Lei 9.537, de 10/12/1997.3. Intime-se e cumpra-se.

 

0007286-08.2012.403.6105 - SAMUEL FRANCISCO DE PAULA(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E

SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Ff. 85-117: .PA 1,10 Nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, mantenho a

sentença de ff. 79-82. 2- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 3- Cite-se a

parte ré para contrarrazões no prazo legal (art. 285-A, 2º do CPC). Determino que a citação se efetive com a carga

dos autos pela D. Procuradoria do INSS. 4- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas

anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 5- Intimem-se e cumpra-

se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001496-82.2008.403.6105 (2008.61.05.001496-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CONSTRUVIP

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X HUMBERTO MENDES DE ALMEIDA X JUSCELINO

CARDOSO DA SILVA

1- Fl. 255:Diante do informado pela Caixa, expeça-se nova carta precatória à Comarca de Divinópolis-MG para

citação de Humberto Mendes de Almeida, devendo a Caixa retirá-la em Secretaria para distribuição.2- Anote-se

em registro próprio, o cancelamento da carta precatória expedida à fl. 166. 3- Sem prejuízo, oportunizo à CEF,

uma vez mais, que cumpra o determinado à fl. 236, item 3, indicando endereço atualizado para citação do

coexecutado JUSCELINO CARDOSO DA SILVA e requerendo o que de direito em termos de prosseguimento

em relação a CONSTRUVIP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Prazo: 10 (dez) dias. 4- Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0007784-07.2012.403.6105 - EDINEIA APARECIDA DOS SANTOS(SP266176 - WASHINGTON LUIZ

PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para

MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2.

Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR

AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015079-03.2009.403.6105 (2009.61.05.015079-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015078-18.2009.403.6105 (2009.61.05.015078-2)) LUBOR INDUSTRIAL LTDA(SP273613 - LUIS

EDUARDO RICCI E SP272737 - RAFAEL DA CONCEIÇÃO CUNHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X REIS

ESTEVAM LTDA(PR047368 - JOSE EDUARDO BUENO) X LUBOR INDUSTRIAL LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO acerca da certidão de decurso do prazo concedido a parte executada para

pagamento (art. 475-J, caput, do Código de Processo Civil), pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Expediente Nº 7975

 

MONITORIA

0001583-67.2010.403.6105 (2010.61.05.001583-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X MARCOS ROGERIO JUSTINO DE SOUZA(SP197899 - PAULA FERRARO

SPADACCIA E SP154491 - MARCELO CHAMBO)

1- Fls. 77/78: intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos

475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago

devidamente corrigido. 3- Intime-se. 

 

0002570-06.2010.403.6105 (2010.61.05.002570-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 -

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JORGE DOS SANTOS(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO E SP151228 - JOAO ALBERTO

COVRE) X ENZO GALAFASSI GHINI(SP155740 - MARCELO GALVÃO DE MOURA)

1. Tendo em vista que o recolhimento das custas processuais se deu em código diverso do previsto no art. 3º, da

Resolução 278/2007 do Conselho de Administração do TRF 3ª Região, deverá o corréu Enzo Galafassi Ghini o

recolhimento das custas conforme lá indicado (na Caixa Econômica Federal, sob código 18710-0 em Guia de

Recolhimento da União - GRU) no importe de R$ 65,21, devidamente atualizado à data do pagamento, sob pena

de deserção nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil. 2. Fica deferida, desde já, a devolução do

valor recolhido indevidamente. Caso deseje a restituição do pagamento equivocado, para formalizar o pedido de

restituição da quantia recolhida em banco diverso, deverá o interessado entrar em contato com o setor financeiro

da Justiça Federal de 1º Grau (SUAR - Setor de Arrecadação) através do e-mail suar@jfsp.jus.br, enviando cópia

da GRU paga, de documento de identificação, cópia deste despacho autorizando a restituição e informando os

dados bancários (número do Banco, Agência e conta-corrente) da parte depositante para restituição (a conta

bancária deve pertencer à parte do processo que efetuou pagamento, ou seja, o número do CNPJ/CPF do titular da

conta deve ser idêntico ao da parte que efetuou o pagamento através da GRU).3. Prazo de 05 (cinco) dias.4.

Intime-se.

 

0015754-29.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

GUILHERME FERNANDO BUENO

1- Fls. 71/76: preliminarmente, intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na

forma dos artigos 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser

acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido

valor deveráser pago devidamente corrigido. 3- Não tendo sido constituído advogado nos autos pelo executado,

faculdade que lhe assiste, os prazos correrão independentemente de sua intimação (artigo 322 do CPC). 

 

0018119-56.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO

E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CASSIO APARECIDO DONATTO

1- Fls. 49/52: intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos

475-B e 475-J do Código de Processoivil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago

devidamente corrigido. 3- Não tendo sido constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe

assiste, os prazos correrão independentemente de sua intimação (artigo 322 do CPC). 

 

0002758-62.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X
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ANDRE LUIS MACHADO IVO(SP131553 - MARTA DIVINA ROSSINI)

1- Fls. 197/229:Diante do teor do julgado, que fixou a sucumbência recíproca e proporcional entre as partes,

oportunizo à Caixa que retifique os cálculos apresentados, dentro do prazo de 10 (dez) dias.2- Retificados,

preliminarmente, intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos

artigos 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa

no percentual de 10% (dez por cento), restando indeferido, por ora, o pedido de bloqueio de valores junto ao

Sistema Bacen-Jud, tendo em vista que a parte executada ainda não foi intimada para pagamento. 3- Em vista da

data de apresentação do cálculo, referido valor deverá ser pago devidamente corrigido. 4- Intimem-se. 

 

0010639-90.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LUCIANO BENATO

1- Fls. 50/53: intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos

475-B e 475-J do Código de Processoivil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago

devidamente corrigido. 3- Não tendo sido constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe

assiste, os prazos correrão independentemente de sua intimação (artigo 322 do CPC). 

 

0013112-49.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARGARETH DA COSTA FREITAS

1- Fls. 29/32: intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos

475-B e 475-J do Código de Processoivil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago

devidamente corrigido. 3- Não tendo sido constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe

assiste, os prazos correrão independentemente de sua intimação (artigo 322 do CPC). 

 

0017588-33.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANDRE LUIZ ELIAS FRANCO

1- Fls. 30/33: intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos

475-B e 475-J do Código de Processoivil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago

devidamente corrigido. 3- Não tendo sido constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe

assiste, os prazos correrão independentemente de sua intimação (artigo 322 do CPC). 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007162-79.1999.403.6105 (1999.61.05.007162-0) - ADRIANA CALDEIRA X DOMENICO BRESCHAK X

MARIO GIOVANNI BRESCHAK X VERA LUCIA APARECIDA DE ALMEIDA X VERA REGINA

MATHIAS BELLINI X EVELIZE GALEMBECH FARINA X MARIA HELENA MATHIAS PALADINO X

MARIA ANTONIETA BOCOLI SOUZA X LUDOVICO KWIEK X WILMA SHIRLEY BRANCO

LACERDA(SP096911 - CECLAIR APARECIDA MEDEIA E SP037588 - OSWALDO PRADO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 05 (cinco)

dias.2- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se.3- Intimem-se.

 

0004824-20.2008.403.6105 (2008.61.05.004824-7) - ADELSON ANTONIO DA SILVA(SP248321 - VINÍCIUS

AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP209376 - RODRIGO

SILVA GONÇALVES) X AIR SPECIAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS

LTDA(SP163423 - CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA)

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Dê-se vistas dos autos às partes

contrárias para resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações

e demais cautelas de estilo, ao E. TRF, 3 Região. 4- Intimem-se.

 

0004571-90.2012.403.6105 - JULIANO LUIZ SACILOTTO(SP217581 - BÁRBARA KRISHNA GARCIA DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL

1. Manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a

solução do feito, indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias.2. Intimem-se.
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EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0007016-23.2008.403.6105 (2008.61.05.007016-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004824-20.2008.403.6105 (2008.61.05.004824-7)) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP209376 - RODRIGO

SILVA GONÇALVES) X ADELSON ANTONIO DA SILVA(SP248321 - VINÍCIUS AUGUSTUS

FERNANDES ROSA CASCONE)

1. Diante da decisão definitiva do presente incidente processual, determino seu desapensamento e remessa ao

arquivo, com baixa-findo. 2. Trasladem-se as cópias pertinentes ao processo principal, certificando-se o ato em

ambos os feitos (artigos 192 e 193 do Provimento COGE nº 64/05). 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002976-61.2009.403.6105 (2009.61.05.002976-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X BICCA PRODUCOES LTDA

EPP X SERGIO LUIZ BICCA X ADRIANA MARIA ANTONIETTA BEVILACQUA X MANOEL LUIZ

BICCA X CLAUDETE FERNANDES BICCA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do

mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0008301-12.2012.403.6105 - CENTRAL DE EVENTOS ITATIBA LTDA EPP(SP227926 - RENATO SIMIONI

BERNARDO) X COMANDANTE DA POLICIA MILITAR EM ITATIBA - SP X DELEGADO DE POLICIA

CIVIL EM JUNDIAI/SP X DELEGADO DA POLICIA CIVIL EM ITATIBA - SP X CHEFE DA GUARDA

MUNICIPAL DE ITATIBA

F. 32: o pedido de desistência da parte autora será apreciado pelo Juízo no qual será redistribuído o feito, haja

vista a decisão de fl. 30.Intime-se e remetam-se os autos ao Juízo Distribuidor da Justiça Estadual da Comarca do

Município de Itatiba-SP.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0614009-82.1998.403.6105 (98.0614009-5) - COMPEX INFORMATICA LTDA(SP038202 - MARCELO VIDA

DA SILVA E SP128812 - MARCOS CESAR DARBELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 512 - JOSE VALTER

TOLEDO FILHO) X MARCELO VIDA DA SILVA X UNIAO FEDERAL

1. Diante da divergência de grafia entre a razão social da autora registrada nos autos e a constante de sua inscrição

no Cadastro de Pessoa Jurídica (f. 271) intime-a para que, no prazo de 10 (dez) dias, colacione nos autos

documento hábil a comprovar a correta grafia de sua razão social.2. Com o cumprimento, dê-se vista a União

Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 3. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao SEDI

para a retificação do nome da autora, devendo constar a grafia tal como em seu cadastro junto a Receita Federal:

COMPEX CONSULTORIA E COMERCIO LTDA (CNPJ 54.121.876/0001-15).4. Após, expeça-se OFÍCIO

REQUISITÓRIO dos valores devidos pela União Federal a título de honorários de sucumbência. 5. Cadastrado e

conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 10, Res. 168/2011-CJF). 6. Após o prazo

de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal

Regional Federal desta 3ª Região. 7. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo, até ulte ulterior

notícia de pagamento. 

 

0067952-41.2000.403.0399 (2000.03.99.067952-2) - ANNA STOILOV PEREIRA X CARMINA DE

FIGUEIREDO JORGE X IZABEL DE SENA MOREIRA SILVA X ALDO FABIO VAIA X GIANFRANCO

VAIA X MARIA CECILIA FERREIRA MENEGATTO SPOSITO(SP112030 - DONATO ANTONIO DE

FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X ALDO FABIO VAIA X UNIAO

FEDERAL X ANNA STOILOV PEREIRA X UNIAO FEDERAL X ORLANDO FARACCO NETO X UNIAO

FEDERAL

1. Em vista da informação de f. 507, os ofícios requisitórios 20120000079 e 20120000080 deverão ser

reconferidos pelo Diretor de Secretaria.2. Considerando que os ofícios requisitórios envolvem rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA) deverá a Secretaria do Juízo, sendo possível a colheita das informações nos

autos, discriminar os valores de exercícios anteriores e do exercício corrente, para fins de apuração do imposto de

renda devido.3. Com o mesmo escopo, deverá a parte autora indicar eventuais despesas dedutíveis da base de

cálculo do imposto nos termos do parágrafo 3º, do artigo 34, da Resolução 168/2011 - CJF. Prazo de 05 (cinco)

dias.4. Após, cumpra-se o item 1 e intimem-se as partes do teor das requisições (art. 10, Res. 168/2011-CJF).5.

Não havendo oposição, no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos para encaminhamento dos ofícios requisitórios
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ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.6. Transmitidos, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo

local, até ulterior notícia de pagamento.

 

0019077-06.2001.403.0399 (2001.03.99.019077-0) - ANTONIO CESAR BUENO FERREIRA X IDEMAR

AURELIANO DA SILVA(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X ANTONIO CESAR BUENO FERREIRA X UNIAO FEDERAL

X IDEMAR AURELIANO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X CARLOS JORGE MARTINS SIMOES X

UNIAO FEDERAL

1. Em vista da informação de f. 232, o ofício requisitório 20120000050 deverá ser reconferido pelo Diretor de

Secretaria. 2. Considerando que o ofício requisitório envolve rendimentos recebidos acumuladamente (RRA)

deverá a Secretaria do Juízo, sendo possível a colheita das informações nos autos, discriminar os valores de

exercícios anteriores e do exercício corrente, para fins de apuração do imposto de renda devido. 3. Com o mesmo

escopo, deverá a parte autora indicar eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto nos termos do

parágrafo 3º, do artigo 34, da Resolução 168/2011 - CJF. Prazo de 05 (cinco) dias. 4. Após, cumpra-se o item 1 e

intimem-se as partes do teor da requisição (art. 10, Res. 168/2011-CJF). 5. Não havendo oposição, no prazo de 5

(cinco) dias, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª

Região. 6. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

 

0009926-86.2009.403.6105 (2009.61.05.009926-0) - ANTONIO LAZARO CAMARGO(SP202142 - LUCAS

RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA) X ANTONIO LAZARO CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X LUCAS RAMOS TUBINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Em vista da informação de f. 200, o ofício requisitório 20120000269 deverá ser reconferido pelo Diretor de

Secretaria. 2. Considerando que o ofício requisitório envolve rendimentos recebidos acumuladamente (RRA)

deverá a Secretaria do Juízo, sendo possível a colheita das informações nos autos, discriminar os valores de

exercícios anteriores e do exercício corrente, para fins de apuração do imposto de renda devido. 3. Com o mesmo

escopo, deverá a parte autora indicar eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto nos termos do

parágrafo 3º, do artigo 34, da Resolução 168/2011 - CJF. Prazo de 05 (cinco) dias. 4. Após, cumpra-se o item 1 e

intimem-se as partes do teor da requisição (art. 10, Res. 168/2011-CJF). 5. Não havendo oposição, no prazo de 5

(cinco) dias, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª

Região. 6. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento.

 

0007859-17.2010.403.6105 - IZABEL CRISTINA FURLAN(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER

DA SILVA E SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X IZABEL CRISTINA FURLAN X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Em vista da informação de f. 374, o ofício requisitório 20120000278 deverá ser reconferido pelo Diretor de

Secretaria. 2. Considerando que os ofícios requisitórios envolvem rendimentos recebidos acumuladamente (RRA)

deverá a Secretaria do Juízo, sendo possível a colheita das informações nos autos, discriminar os valores de

exercícios anteriores e do exercício corrente, para fins de apuração do imposto de renda devido. 3. Com o mesmo

escopo, deverá a parte autora indicar eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto nos termos do

parágrafo 3º, do artigo 34, da Resolução 168/2011 - CJF. Prazo de 05 (cinco) dias. 4. Após, cumpra-se o item 1 e

intimem-se as partes do teor da requisição (art. 10, Res. 168/2011-CJF). 5. Não havendo oposição, no prazo de 5

(cinco) dias, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª

Região. 6. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007854-78.1999.403.6105 (1999.61.05.007854-6) - AIDEE ARCELIA SARMENTO ROMERO X ARTIMIRA

PADRECA DO AMARAL X BENJAMIN CAMPOS DO AMARAL X MYRIAN MIRTHES KOESTER X

GUACYRA KOESTER GOBBO X LUIZ CARLOS IAQUINTA X LUCINDA CARVALHO MAGNO X ALDA

VANNUCCI BROCCHI X MAFALDA REGINA CASETTA(SP096911 - CECLAIR APARECIDA MEDEIA E

SP037588 - OSWALDO PRADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE

ENIANDRA LAPREZA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X AIDEE ARCELIA SARMENTO

ROMERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARTIMIRA PADRECA DO AMARAL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X BENJAMIN CAMPOS DO AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MYRIAN MIRTHES KOESTER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GUACYRA KOESTER GOBBO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS IAQUINTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

LUCINDA CARVALHO MAGNO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALDA VANNUCCI BROCCHI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAFALDA REGINA CASETTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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1- Fls. 450/461:Mantenho a decisão de fl. 443 por seus próprios e jurídicos fundamentos.2- Cumpra-a em seus

ulteriores termos.3- Intime-se.

 

0003272-20.2008.403.6105 (2008.61.05.003272-0) - MARIA DAMIANA BASTOS DA SILVA(SP264060 -

TELMA REGINA DE CAMARGO LIMA E SP135726 - VIRSIO VAZ DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X MARIA DAMIANA BASTOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

1. Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando

o devedor satisfaz a obrigação.2. Prolatada a sentença nestes autos, a parte sucumbente cumpriu espontaneamente

a obrigação nela imposta, depositando o valor correspondente à condenação em honorários sucumbenciais, no

importe de R$500,00 - ff. 155/156, com os quais tacitamente concordou a exequente, quando se manifestou, sem

embargo, pelo seu levantamento (ff. 158 e 172). 3. Foi também autorizado na referida sentença, o levantamento do

depósito realizado pela requerida, em favor da parte requerente, correspondente ao dano material.4. A requerente,

no entanto, deu início ao processo de execução de diferença do valor devido a título de dano material, obtido entre

o valor anteriormente depositado nestes autos (e já levantado) e o valor corrigido de acordo com a condenação nos

autos principais - Ação Ordinária nº 004524-58.2008.403.6105 - a qual atribuiu o valor de R$1.631,61.5. Houve a

determinação, nestes autos, de intimação da Caixa Econômica Federal para pagamento (f. 162), tendo apresentado

impugnação acompanhada de depósito do valor executado (ff. 164/167).6. A exequente se manifestou quanto à

impugnação às ff. 183/187.7. Sendo o valor executado decorrente de condenação em sentença proferida nos autos

da Ação Ordinária 004524-58.2008.403.6105, a integralidade do valor deverá ser naqueles autos discutida, no

momento oportuno. Note-se que referida sentença foi objeto de recurso de apelação, recebido nos efeitos

suspensivo e devolutivo, não havendo que se falar, por ora, em execução.8. A condenação imposta na sentença

proferida às ff. 150/152, nos presentes autos, foi cumprida pela executada, não subsistindo interesse jurídico no

prosseguimento deste feito.9. Cumpra-se o determinado na sentença proferida nos autos principais, encaminhando

os autos ao SEDI para exclusão do cadastro do Instituto Nacional do Seguro Social.12. Oficie-se à Caixa

Econômica Federal para que promova a vinculação do valor depositado pela executada - f. 167 - para os autos do

processo 004524-58.2008.403.6105, onde deverá ser promovida, em seu tempo próprio, a execução.11. Traslade-

se para os referidos autos cópia da presente decisão, bem como da guia original de depósito judicial, mantendo

nestes autos uma cópia.Int.

 

0004524-58.2008.403.6105 (2008.61.05.004524-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003272-20.2008.403.6105 (2008.61.05.003272-0)) MARIA DAMIANA BASTOS DA SILVA(SP264060 -

TELMA REGINA DE CAMARGO LIMA E SP135726 - VIRSIO VAZ DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X MARIA DAMIANA BASTOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para

resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais

cautelas de estilo, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7976

 

DESAPROPRIACAO

0005572-18.2009.403.6105 (2009.61.05.005572-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOSE

LUIS CUADRA UGARTE(SP033158 - CELSO FANTINI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a CONTESTAÇÃO e documentos, nos limites objetivos e prazo

dispostos no artigo 327 do CPC. 

 

0006013-96.2009.403.6105 (2009.61.05.006013-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO
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FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOSE

DA COSTA LOPES - ESPOLIO(SP117018 - ANA MARIA SOUZA BONGIOVANNI E SP110804 -

PRISCILLA FERREIRA FASANELO GOMES)

Trata-se de ação de desapropriação, ajuizada por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO e EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO em face de JOSÉ DA COSTA

LOPES - ESPÓLIO, visando seja reconhecida a procedência do pedido de desapropriação formulado, mediante o

pagamento da indenização correspondente no valor de R$ 5.932,80 (cinco mil, novecentos e trinta e dois reais e

oitenta centavos) para o fim de ser a Infraero imitida na posse do imóvel, assim descrito: lote 04, quadra 21,

Loteamento Jardim Cidade Universitária, cadastro municipal nº 03.046388700, transcrição 33.142.Com a inicial

foram juntados os documentos de fls. 07/31.A petição inicial foi distribuída à 2ª Vara da Fazenda Pública da

Comarca de Campinas, sendo certo que a União requereu o seu ingresso no feito na qualidade de assistente

simples, razão pela qual foi reconhecida a incompetência da Justiça Estadual para julgamento do feito e

determinada a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas da Justiça Federal desta Subseção Judiciária

de Campinas (fls. 41).O Município de Campinas requereu a inclusão no polo ativo do feito da União e da

INFRAERO, o que foi deferido às fls. 50. Nesta ocasião foi determinada a transferência do valor do depósito

inicial (fls. 34) para a Caixa Econômica Federal. Foi juntada aos autos (fls. 60/61) certidão atualizada referente ao

imóvel em questão.Às fls. 88/92 foi noticiado o falecimento do Sr. José da Costa Lopes. Em face do noticiado,

pelo despacho de fls. 95 foi determinada a citação do espólio na pessoa de Maria da Conceição Soares Lopes. Foi

deferida (fls. 96/97) a imissão provisória da Infraero na posse do imóvel.Manifestação do Município de Campinas

às fls. 100/101.Às fls. 102/104, a Infraero comprou a publicação de edital nos termos do artigo 34 do Decreto-lei

nº 3.365/41.Foi realizada audiência de tentativa de conciliação, que restou infrutífera (fls. 117).Às fls. 118/119, a

Sra. Maria da Conceição Soares Lopes manifestou concordância com o valor ofertado pelo Município de

Campinas.É o relatório do essencial. Decido. O processo encontra-se em termos para oferecer supedâneo a uma

decisão de mérito conquanto a instrução levada a cabo é suficiente o bastante para tal.Como visto, cuida-se de

ação de desapropriação pela qual pleiteia-se a procedência do pedido inicial para o fim de ser a Infraero imitida na

posse do imóvel em questão, mediante o pagamento da indenização correspondente no valor de R$ 5.932,80

(cinco mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos).A parte requerida concordou com o valor ofertado,

tendo sido a Infraero imitida provisoriamente na posse do imóvel. Assim sendo, em face da concordância da parte

expropriada com a oferta feita pela entidade expropriante, impõe-se a homologação do acordo.Isso posto,

confirmo a liminar de fls. 96/97, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes e, decorrentemente, resolvo o

mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, consolidando na União Federal a

propriedade do imóvel, após o cumprimento das exigências legais, mormente o pagamento do preço do bem

expropriado. No presente caso, uma vez que a parte expropriada aceitou o preço ofertado pela parte expropriante,

não há falar em honorários na forma prevista no artigo 27, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.365/1941, e, sendo

omissa tal legislação especial, de rigor a aplicação subsidiária no Código de Processo Civil, no caso o artigo 26,

parágrafo 2º.Sem condenação em custas, à vista do disposto nos artigos 4º, I e 14, 2º, da Lei n.º 9.289/96.Após o

trânsito em julgado, expeça-se em nome da parte expropriada o alvará de levantamento do valor depositado.Por

último, considerando os princípios da economia e celeridade processual, determino a expedição de carta de

adjudicação em favor da União, devendo o Diretor de Secretaria providenciar o necessário à sua instrução e

autenticação.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

MONITORIA

0012058-24.2006.403.6105 (2006.61.05.012058-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X BENEDITO DOMINGOS DA

SILVA X SANDRO DOMINGOS DA SILVA X EDENIR APARECIDA SARTORI DA SILVA(SP147093 -

ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI E SP218116 - MARCOS VICENTE DOS SANTOS)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de BENEDITO

DOMINGOS DA SILVA, SANDRO DOMINGOS DA SILVA e EDENIR APARECIDA SARTORI DA SILVA,

qualificados na inicial, visando ao pagamento de importância relativa ao inadimplemento de Contrato Particular

de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e/ou

Armários sob Medida e Outros Pactos com Garantia Aval, de nº 1883.160.0000048-41, celebrado entre as partes.

Juntou documentos (fls. 06/27). Foram oferecidos pela parte interessada os embargos monitórios de fls. 131/138 e

reconvenção às fls. 144/151. Contestação da CEF às fls. 186/193 e impugnação aos embargos às fls. 195/200.Foi

prolatada sentença (fls. 203/207) que julgou improcedentes a reconvenção e os embargos apresentados pelos

requeridos. Em face desta sentença, os requeridos interpuseram recurso de apelação (fls. 233/240), tida por

intempestiva pela decisão de fls. 241. Às fls. 250/256, os requeridos noticiaram a interposição de agravo de

instrumento, ao qual foi negado seguimento (fls. 259/261).Pela decisão de fls. 290, foi deferida a penhora dos

bens indicados pela CEF. Foi realizada audiência de tentativa de conciliação, na qual as partes se compuseram
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(fls. 327). As partes noticiaram o cumprimento do acordo firmado em audiência (fls. 344/345 e 346/347).É o

relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento conforme o estado do processo a teor da norma contida no artigo

329 do estatuto processual civil.Compulsando os autos, verifico que conforme o Termo de Audiência de fls. 327 e

as petições e documentos de fls. 344/345 e 346/347, verifico que as partes transacionaram acerca do objeto da

presente execução.Com efeito, quando da realização da audiência de tentativa de conciliação (fls. 327), restou

consignado o seguinte: (...) A CEF propõe-se a receber o referido valor da seguinte forma: De uma só vez, no

valor de R$ 52.700,00 (cinquenta dois mil e setecentos reais), já incluídos o principal, correção monetária, juros e

os valores referentes a custas judiciais e honorários advocatícios a ser pago até o dia 31.07.2012 através de boleto

bancário que a CEF se compromete a enviar (...) Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à

lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço

estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais,

suspendo o processo de execução e eventuais embargos á execução até o final do prazo de duração do acordo,

com fundamento no artigo 792 do Código de Processo Civil. A CEF deverá informar acerca do cumprimento do

acordo em até 30 (trinta) dias deste, entendendo-se, no silêncio, pela quitação da obrigação, quando os autos serão

conclusos ao juízo da causa para deliberação (...) Desta decisão, publicada em audiência, as partes ficam intimadas

e desistem dos prazos para eventuais recursos (...). Em seguida, retornando o feito da Central de Conciliação, as

partes informaram e comprovaram que houve o adimplemento do acordo firmado em audiência (fls. 344/345 e

346/347). Isso posto, e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo o acordo firmado entre as partes

(fls. 327, 344/345 e 346/347) e declaro extinta a presente ação monitória, com base no disposto nos artigos 269,

III, 794, II e 795, todos do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios nos termos do

acordo.Lavre-se termo de levantamento da penhora efetivada nos autos.Proceda a Secretaria à regularização da

data lançada na certidão de fls. 323, atentando-se para que tais equívocos não mais ocorram.Transitada em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004287-53.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X LESLIE LITANO TRALDI(SP211770 - FERNANDO DE

SOUZA E SP163397 - SÍLVIA REGINA TRESMONDI)

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃOÀs 13:30 horas do dia 13 de julho de 2012, na Central de

Conciliação da Justiça Federal de Campinas, situada na Av. Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, Campinas-SP, sob

coordenação do MM. Juiz Federal Raul Mariano Junior, designado para atuar no programa de mediação instituído

pela Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, Maria Lúcia Ferreira de Carvalho , Conciliador nomeado para o ato, depois de apregoadas,

as partes acima nomeadas, de livre e espontânea vontade, concordam em resolver as suas controvérsias por meio

do procedimento de conciliação, declarando conhecer e aceitar as normas que o regem, bem assim alertadas sobre

a conveniência das referida forma de solução, seja por sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade de

pacificação do conflito trazido a juízo. Pela autora foi requerida a juntada da carta de preposição. Iniciados os

trabalhos e, instadas as partes à composição do litígio pela via da conciliação, a mesma restou frutífera nos

seguintes termos:A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL noticia que o saldo devedor a reclamar solução, referente

ao CONTRATO n. 00.1883.160.0000176-68 é de R$ 78.313,31 , atualizado para o dia 30/04/2012, acrescido de

custas processuais e honorários advocatícios. A CEF propõe-se a receber o referido valor da seguinte forma: à

vista no valor de R$ 16.783,97, já inclusos os valores referentes a custas judiciais e os honorários advocatícios, a

ser pago no dia 20/07/2012 em qualquer Agência da CEF- mediante boleto bancário expedido pela CEF entregue

nesta audiência, sendo a proposta aceita pelo réu.As partes dão-se por conciliadas, aceitam e comprometem-se a

cumprir os termos acima acordados, requerendo ao juízo sua homologação. As partes também concordam que o

não cumprimento deste acordo implica na execução do contrato nos termos originalmente pactuados. A seguir, o

MM. Juiz Federal passou a proferir a seguinte decisão: Defiro a juntada requerida pelas partes. Tendo as partes

livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais

foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os

princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, inciso

III, c.c. art. 329, ambos do Código de Processo Civil, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Desta

decisão, publicada em audiência, as partes ficam intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos.

Realizado o registro e certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa findo. Nada

mais, para constar é lavrado este termo, o qual vai assinado pelas partes e pelo MM. Juiz Federal. Eu, Conciliador

nomeado para o ato, digitei e subscrevo.

 

0004901-24.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARIA SOLANGE DUO X JOSEMARIO SEBASTIAO DA SILVA(SP102542 - MARIA SOLANGE DUO)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de MARIA SOLANGE

DUÓ e JOSEMARIO SEBASTIÃO DA SILVA, qualificados na inicial, visando ao pagamento de importância

relativa ao inadimplemento de contrato de crédito rotativo de nº 07410010000509-94 e contratos na modalidade
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Crédito Direto Caixa de nº 07414000000987-01, nº 07414000001075-49, nº 07414000001115-70 e nº

07414000001142-43, celebrados entre as partes. Juntou documentos (fls. 04/59). Foram oferecidos pela parte

interessada os embargos monitórios de fls. 76/81. Houve impugnação aos embargos. Foi realizada audiência de

tentativa de conciliação, que restou infrutífera (fls. 118). A CEF noticiou e comprovou que o valor objeto do feito

foi pago administrativamente, requerendo a sua extinção (fls. 123/127).É o relatório do

essencial.DECIDO.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, o pedido de

extinção formulado às fls. 123/127 dos autos, declarando extinta a presente ação monitória, nos termos dos artigos

794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios e custas nos termos do acordo.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0616843-92.1997.403.6105 (97.0616843-5) - MARIA DE LOURDES ALVES DONEGA X MARIA GIZELDA

BARRETE DE ALCANTARA(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO

ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 523 - CARLOS JACI VIEIRA)

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 05 (cinco)

dias.2- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se.3- Intimem-se. 

 

0003066-69.2009.403.6105 (2009.61.05.003066-1) - NILTON SANTOS CLARO VIANA(SP104157 - SILVIO

CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a PROPOSTA

DE ACORDO apresentada pela parte ré a fls. 156/162, dentro do prazo de 10 (dez) dias

 

0003436-77.2011.403.6105 - JOAO CARLOS GUEDES SUNIGA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a CONTESTAÇÃO e documentos, nos limites objetivos e prazo

dispostos no artigo 327 do CPC. 

 

0008795-71.2012.403.6105 - THIAGO FOLSTER SALDANHA X CAROLINA MELLO

SALDANHA(SP222762 - JOAO HENRIQUE CREN CHIMINAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1) Fls. 88/91: a) Recebo a emenda à inicial. Ao SEDI para a retificação do valor atribuído à causa.b) Defiro aos

autores os benefícios da assistência judiciária gratuita.2) Apreciarei o pleito antecipatório após a vinda da

contestação.3) Cite-se a CEF.Visando a dar efetividade à determinação constante do artigo 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal, servirá cópia do presente despacho como #### MANDADO DE CITAÇÃO Nº 10821/2012

#### a ser cumprido na Avenida Moraes Sales, nº 711, 3º Andar, Centro, Campinas - SP, para CITAR a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja

cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no prazo de 15 dias. No ato da citação,

o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de que, não contestado o pedido no

prazo acima especificado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos artigos 285 e

319 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no artigo 320 do mesmo diploma legal. Autorizo o Oficial

de Justiça a quem este for apresentado, a adotar, para o cumprimento, o permissivo do artigo 172, parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil. Deverá ser comunicado, ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, 2º andar,

Centro, Campinas/SP, CEP: 13015-210.4) Apresentada a contestação, tornem os autos conclusos.

 

0009190-63.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

FAGNER ROBERTO AMADOR X ELAINE CRISTINA DOS SANTOS AMADOR

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação de cobrança cumulada com reintegração de

posse em face de FAGNER ROBERTO AMADOR e ELAINE CRISTINA DOS SANTOS AMADOR,

qualificados na inicial, visando ser reintegrada na posse do imóvel, objeto do contrato de arrendamento residencial

de nº 672410026772, e ao pagamento dos débitos referentes à contratação. Juntou documentos (fls. 11/36).O

pedido de liminar foi deferido (fls. 39/40).A CEF informou o pagamento do débito reclamado e requereu a

extinção do feito (fls. 42/44). É o relatório do essencial. DecidoO feito comporta julgamento conforme o estado do

processo a teor da norma contida no artigo 329 do estatuto processual civil.Consoante relatado, trata-se de ação de

reintegração de posse visando a autora ser reintegrada na posse do imóvel, objeto do contrato de arrendamento

residencial de nº 672410026772, e ao pagamento dos valores advindos da contratação em questão.Às fls. 42/44, a

CEF informou e comprovou que houve satisfação da obrigação objeto dos autos e requereu a extinção do feito,

sem julgamento de mérito.Em suma, tendo em vista que na via administrativa, solveu-se a mesma pretensão posta

nos autos, de se reconhecer mesmo a ausência superveniente de interesse processual da parte autora. Isto posto, e
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considerando o que mais dos autos consta, reconheço a ausência superveniente do interesse processual e, assim,

decreto a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios em razão da ausência de contrariedade.Custas na forma da

lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007737-09.2007.403.6105 (2007.61.05.007737-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP167755 - LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA E SP217800 - TIAGO

VEGETTI MATHIELO) X FLOPS - SERVICOS AUXILIARES DE OPERACOES DE VOOS LTDA(Proc.

2304 - MATHEUS RODRIGUES MARQUES)

Chamo o feito à ordem.Figuram como partes na presente Ação Sumária EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO como autora e FLOPS SERVIÇOS AUXILIARES DE

OPERAÇÕES DE VOOS LTDA. como ré.Não tendo sido localizada a empresa nos endereços constantes dos

autos (ff. 100 e 114), foi determinada sua citação na pessoa dos sócios Daniel Braz e Rosalina da Silva Conceição

(ff. 156/158).Daniel Braz não foi localizado (f. 170). A empresa foi citada na pessoa da sócia Rosalina da Silva

Conceição que, representada pela Defensoria Pública da União, apresentou contestação em nome próprio (ff.

208/216) alegando que, na realidade, foi registraca como copeira em outra empresa dos reais donos da empresa-ré,

esclarecendo que vem sofrendo com outros problemas judiciais devido ao seu antigo patrão ter utilizado seu

nome, para compor o contrato social de diversas empresas fantasmas. Juntou documentos de ff. 212/216. Prestou

depoimento pessoal à f. 319, no qual alega que foi contratada por Cláudio Gomes Leal, para cuidar de seu pai, no

sítio de propriedade do primeiro, em Ferreiros, distrito deste município de Vassouras; que as anotações em sua

CTPS de fl. 28, referentes às empresas Flops e Air South East foram lançadas por Cláudio Gomes Leal; que

desconhece estas empresas; que é analfabeta, pelo que não tinha conhecimento do teor dos lançamentos em sua

CTPS; que deixou o emprego com Cláudio Gomes Leal no ano de 2002 por problemas de saúde; que nunca foi

sócia de qualquer empresa; que recebia R$212,00 de Cláudio Gomes Leal; que vive da aposentadoria de seu

marido, no valor de um salário mínimo. É o relatório.Decido.A questão apresentada afigura-se como incidente de

citação, cingindo-se à análise da legitimidade de Rosalina para representar a empresa-ré.Como prova de suas

alegações, Rosalina juntou os documentos de ff. 212/216, bem como indicou testemunha.Passo a analisá-las.A

testemunha Ivanuzia Gonçalves da Silva, que foi ouvida na cidade de Vassouras, no Rio de Janeiro, afirmou que

foi contratada por Cláudio Luiz Gomes Leal para trabalhar em um Haras, foi registrada como copeira da empresa

Flops, na qual jamais trabalhou. Afirma que sabia do registro, mas foi informada que tal se daria para resguardar

seus direitos trabalhistas. Informou que quando do falecimento de Cláudio, seu irmão César passou a administrar

o local onde trabalhava. Informou, ainda, que vive em união estável com Daniel Braz, que é tratorista na Fazenda

São Pedro(Estrada do Secretário n 1300, Pirauí, Vassouras/RJ), onde recebe um salário de R$600,00. Em seu

depoimento, Ivanuzia disse que Cláudio pediu a Daniel para assinar um papel da Flops; que Daniel não sabia o

que estava assinando; que após a morte de Cláudio, César precisou que Daniel assinasse alguns documentos para

liberar valores bloqueados; que César arrumou Daniel e levou ele a Campinas/SP, de forma a que parecesse o

sócio de uma empresa; que Daniel descobriu que tinha várias propriedades em seu nome, sem que soubesse; que

César fez com que Daniel assinasse uma procuração em seu favor; que a depoente acha que também teve seu

nome lançado no quadro social da Flops, pois já foi intimada para comparecer em audiências envolvendo esta

empresa; que César pagou a Daniel por tais assinaturas (...).Quanto à Rosalina, Ivanuzi disse que trabalhava com

ela apenas no sítio de Cláudio Gomes Leal, bem como que fora ela - Rosalina - quem convidou Ivanuzi para lá

trabalhar no sítio, e que nunca foi com Rosalina a qualquer estabelecimento da Flops.A tese é reforçada pelo

documento apresentado pela requerente às ff. 132/138, ficha cadastral da empresa Flops, na qual consta que

Cláudio Luiz Gomes Leal foi sócio gerente da referida empresa, bem como tinha procuração de Cristiane Gomes

Leal, outra sócia. Quando de sua saída do quadro social, suas cotas foram transferidas para Cristiane Gomes Leal,

que permaneceu no quadro societário juntamente com Elisa Helena Leal. Posteriormente, ambas transferiram

todas as suas cotas para Rosalina da Silva Conceição e Daniel Braz, que restaram como únicos sócios.Os

depoimentos são coerentes e, juntamente com os documentos de ff. 214/216, evidenciam a fraude cometida,

envolvendo o nome de Rosalina da Silva Conceição sem seu conhecimento e autorização.Diante de todo o

exposto, entendo suficientes as provas produzidas, a concluir pela ilegitimidade de Rosalina da Silva Conceição

para receber citação em nome da empresa.Assim, declaro a nulidade da citação da empresa Flops - Serviços

Auxiliares de Operações de Vôos Ltda. Deixo de determinar a exclusão de Rosalina da Silva Conceição do polo

passivo do feito, conforme requerido à f. 211, uma vez que não figura como parte nos autos.Determino, ainda, o

encaminhamento de cópias de ff. 02/07, 23/72, 87/88113/114128/138152/153, 157/158, 169/170198/221,

253/258280/319 e da presente decisão ao Ministério Público Federal, para as providências que reputar

pertinentes.Intime-se a parte autora para que requeira o que de direito, inclusive seu interesse em eventual citação

por edital.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO
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0004109-75.2008.403.6105 (2008.61.05.004109-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0603345-89.1998.403.6105 (98.0603345-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO

FERNANDES) X SOCIEDADE EDUCACIONAL SAGRADO CORACAO DE JESUS(SP063927 - MARIA

CRISTINA DE MELO E SP077270 - CELSO CARLOS FERNANDES)

Compulsando os autos, verifico que a embargante argumenta o excesso de execução, no valor de R$ 158.964,90,

que se refere à diferença do valor que entende devido (R$ 43.307,46) e o valor objeto da execução (R$

202.272,36), cálculos esses atualizados para o mês de agosto de 2007, sob o argumento de que a embargada

computou valores em duplicidade (fls. 280/281 dos autos principais em apenso) e inseriu valores em que não

houve comprovação do recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte, mediante extratos bancários,

considerando para o cálculo o lançamento de dados constantes dos livros fiscais, ao passo que a embargante

entende que os extratos bancários são documentos hábeis para a prova do indébito tributário.A Contadoria do

Juízo elaborou os cálculos de fls. 15/16, levando em consideração os extratos acostados pela autora nos autos

principais, quais sejam: BANESPA, conta 0321-13-000553-3 (fls. 285/290); EXCEL ECONÔMICO, conta 001-

102969-2 (fls. 294), totalizando o valor original correto em R$ 18.544,71, e R$ 49.103,47, atualizado para agosto

de 2007, com o que concordou a embargante às fls. 49.Em face da divergência e dos documentos acostados, este

Juízo determinou (fls. 83) a vinda da cópia integral do procedimento administrativo nº 10830.003227/98-75, no

qual houve a intimação (fls. 410) da embargada para apresentar cópias autenticadas dos extratos bancários ou da

documentação contábil/fiscal (livros fiscais) que comprovassem o montante do imposto de renda retido na fonte

cuja restitui-ção é objeto dos autos nº 0603345-89.1998.403.6105, em apenso.Com a vinda do referido processo

administrativo (fls. 85/483), ob-servo que, de fato, o cálculo da embargante levou em consideração os extratos

bancários já apresentados com a inicial da execução, nos autos principais em apenso, não sendo consideradas as

informações do contribuinte extraídas dos livros fiscais (fls. 413), ou seja, o valor original total de R$ 10.151,96

(referente à conta do Banco Mercantil do Brasil - fls. 439/440); o valor original total apontado em R$ 31.654,71

(referente à conta do Bradesco - fls. 466/469).Observo, também, que, naquele momento, o último andamento do

referido processo indicava o seguinte (fls. 483 verso): Tendo em vista o solicitado pela PSFN/CPS às fls. 388, o

Processo 10830.003227/98-75 deverá permanecer neste Secat aguardando a decisão judicial acerca da necessidade

ou não da consideração dos novos documentos apresentados pela interessada em resposta à intimação

Secat/322/2008 para a efetivação dos cálculos.Com o retorno dos autos à Contadoria do Juízo (fls. 485), exarou-se

o parecer de fls. 486, ratificando os cálculos já apresentados às fls. 15/16, bem como esclarecendo que os

lançamentos constantes de fls. 467/469 foram extraídos do livro razão.Por outro lado, noto que a embargada, em

sua petição inicial de execução (fls. 278), já informara que não possuía todos os originais dos extratos, regis-

trando a faculdade do juízo requisitá-los, nos termos do artigo 475 - B, parágrafo 1º, do CPC, tendo inclusive

reiterado a expedição de ofícios nos presentes embargos, para que a Secretaria da Receita Federal do Brasil em

Campinas e o Banco Central do Brasil, jun-tamente à instituições financeiras, informassem os valores retidos na

fonte nas referidas contas da embargada, no ano de 1998, o que foi indeferido por este Juízo (fls. 50 e 497).Em

face desse quadro, converto o julgamento em diligência e determino o retorno dos autos à Contadoria deste Juízo

para que elabore cálculos, in-cluindo os valores a título de imposto de renda retido, levando-se em consideração os

lançamentos do livro razão em relação à conta do Banco Mercantil do Brasil (R$ 5011,11 e R$ 5.140,85; fls.

439/440), e do Bradesco (R$ 31.654,71, porém, desconside-rando o valor de R$ 2.969,45; fls. 466/469), devendo

elaborar os cálculos para o mês de agosto de 2007, em comparativo com os cálculos apresentados tanto pela

embargante como pela embargada naquela data, bem como cálculos atualizados para a data de elabo-ração desses

novos cálculos.Por se tratar o presente feito, distribuído em 2008, entre aqueles compreendidos na Meta de

Nivelamento do Conselho Nacional de Justiça, solicito à Contadoria a maior brevidade possível.Após, dê-se vistas

às partes dos novos cálculos, pelo prazo suces-sivo de cinco dias, a começar pela parte embargante. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004197-31.1999.403.6105 (1999.61.05.004197-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E SP217800 - TIAGO

VEGETTI MATHIELO) X EDEGARD BOCCATO(SP048558 - CLAUDIO RODRIGUES)

1. Em face de todo o já processado, manifeste-se a exequente requerendo o que de direito, no prazo de 5(cinco)

dias, inclusive quanto aos bens penhorado nos autos - ff. 51 e 55.2. Para qualquer providência construtiva, deverá

a parte autora apresentar o valor atualizado a ser satisfeito. Prazo: 5(cinco) dias.3. Nada sendo requerido,

arquivem-se os autos, com baixa-sobrestado, nos termos do art. 791, inc. III do Código de Processo Civil, sem

prejuízo de que a exequente, logrando localizar bens ou valores que suportem a execução, retome o curso forçado

da execução, requerendo as providências que reputar pertinentes.4. Intime-se e cumpra-se. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009008-77.2012.403.6105 - BARTIM LANCHONETE LTDA. EPP(SP064566 - ALBERTO LUIZ DE

OLIVEIRA) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1513 -

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)
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Cuida-se de mandado de segurança impetrado por BARTIM LANCHONETE LTDA. EPP contra ato do

PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP, visando à obtenção de

provimento jurisdicional que, em sede de liminar, determine à autoridade impetrada a reinclusão da impetrante no

parcelamento especial da Lei nº 10.684/2003 e a não inscrição do crédito tributário parcelado em Dívida Ativa da

União.Afirma a impetrante haver aderido ao parcelamento da Lei nº 10.684/2003 em 11/07/2003, data em que o

valor consolidado do crédito tributário foi fixado em R$ 124.142,74. Aduz que foi excluída do programa pelo ato

declaratório executivo nº 02, de 09/04/2012, apesar do regular pagamento das parcelas, com fulcro na

insuficiência de seu valor para a quitação do parcelamento. Sustenta, contudo, que o valor das parcelas era

determinado pelo sistema eletrônico da Receita Federal do Brasil, que efetuava o cálculo do montante a recolher e

emitia a respectiva guia com base na receita bruta mensal informada pela empresa. Alega não poder ser penalizada

por recolhimento efetuado em valor determinado pelo próprio sistema eletrônico da RFB, com base em dados

corretamente informados.Acompanharam a inicial os documentos de fls. 28/81.A decisão de fls. 84 determinou a

apresentação de procuração ad judicia e postergou o exame do pleito liminar para após a vinda das informações.A

impetrante juntou procuração à fl. 87.Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações de fls. 88/92,

afirmando que o valor das prestações recolhidas pela impetrante não era suficiente, sequer, para o adimplemento

dos juros acumulados mês a mês, de modo que, quitadas 108 das 180 parcelas devidas, seu débito atualizado

passou a totalizar montante superior (R$ 164.701,94) ao consolidado quando da adesão ao parcelamento (R$

124.142,74). É o relatório. Decido. Segundo Hely Lopes Meirelles (Mandado de Segurança, Malheiros, São

Paulo, 26ª edição, 2003, p. 76), Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a

relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável

ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora.No

caso dos autos, encontra-se presente o fumus boni iuris necessário à concessão da tutela de urgência

pretendida.Com efeito, a Lei nº 10.684/203, que disciplina o parcelamento em exame, dispõe em seu artigo 7º:

Art. 7º O sujeito passivo será excluído dos parcelamentos a que se refere esta Lei na hipótese de inadimplência,

por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos

tributos e das contribuições referidos nos arts. 1º e 5º, inclusive os com vencimento após 28 de fevereiro de

2003.Consoante se verifica, a insuficiência do valor das parcelas para a completa quitação do débito no prazo

previsto para o parcelamento não configura hipótese de exclusão do devedor do programa, nem pode ser tomado

como situação análoga ao inadimplemento, sobretudo quando o valor da prestação é definido por sistema

eletrônico disponibilizado pela própria Receita Federal do Brasil, a partir de informações exigidas do contribuinte

e por ele corretamente fornecidas.Cumpre observar, nesse passo, que a exclusão do contribuinte que recolhe

regularmente as parcelas devidas, inclusive por meio de guias fornecidas pela própria RFB, viola o princípio da

proteção à confiança. Conforme ensinamento da Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo, 24ª

edição, São Paulo, Atlas, 2011, p. 87), o princípio da proteção à confiança leva em conta a boa-fé do cidadão, que

acredita e espera que os atos praticados pelo Poder Público sejam lícitos e, nessa qualidade, serão mantidos e

respeitados pela própria Administração e por terceiros. No direito brasileiro não há previsão expressa do princípio

da proteção à confiança; pelo menos não com essa designação, o que não significa que ele não decorra

implicitamente do ordenamento jurídico. O que está previsto expressamente é o princípio da segurança

jurídica.Não bastasse isso, verifico que as normas tributárias que definem infrações ou lhe cominam penalidades

devem ser interpretadas da maneira mais favorável ao acusado, consoante disposto no artigo 112, inciso II, do

Código Tributário Nacional: Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-

se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: II - à natureza ou às circunstâncias materiais

do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos.O periculum in mora, por fim, decorre dos próprios efeitos

inerentes à exclusão do contribuinte do programa de parcelamento tributário. No sentido do quanto exposto, já

decidiu reiteradamente o E. Superior Tribunal de Justiça, consoante excertos que seguem: 1) AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PAES. LEI Nº 10.684/2003.

EXCLUSÃO. VALOR IRRISÓRIO. HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA. 1. A Lei 10.684/03 não contempla a

hipótese de exclusão do contribuinte do PAES por ser irrisório o valor da prestação em comparação com o débito

consolidado. Precedentes: REsp 1100843/PR, DJe 02/12/2009; REsp 1119618/RS, DJe 05/10/2009. (AgRgREsp

nº 1.088.884/PR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, in DJe 3/8/2010). 2. A reinclusão no parcelamento

não caracteriza remissão da dívida, já que restabelecida a sentença que determinou o novo cálculo do débito, com

a revisão do valor das parcelas. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1234779/RS; AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0024443-2, Relator(a) Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira

Turma, Data do Julgamento: 03/03/2011, Data da Publicação/Fonte: DJe 05/04/2011); 2) AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCLUSÃO DO PAES.

PARCELAMENTO. VALOR IRRISÓRIO. EMPRESA DE PEQUENO PORTE. LEI 10.684/03.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei 10.684/03 não contempla a hipótese de exclusão do contribuinte do PAES por ser

irrisório o valor da prestação em comparação com o débito consolidado. Precedentes: REsp 1100843/PR, DJe

02/12/2009; REsp 1119618/RS, DJe 05/10/2009 2. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso

especial. (AgRg no REsp 1088884/PR, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0198263-0,
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Relator(a) Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, Data do Julgamento: 22/06/2010, Data da Publicação/Fonte: DJe

03/08/2010); 3) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PREQUESTIONAMENTO

AUSENTE: SÚMULA 282/STF - EXCLUSÃO DO PAES - VALOR IRRISÓRIO - HIPÓTESE NÃO

CONTEMPLADA NO ART. 7º DA LEI 10.684/03. 1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não

decidida pelo Tribunal de origem, por falta de prequestionamento. 2. Havendo regular pagamento das prestações

do parcelamento, a exclusão do contribuinte só poderia ocorrer por uma das hipóteses previstas em lei. 3. A Lei

10.684/03 não contempla a hipótese de exclusão do contribuinte do PAES por ser irrisório o valor da prestação em

comparação com o débito consolidado 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp

1119618/RS, RECURSO ESPECIAL 2009/0014809-2, Relator(a) Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, Data

do Julgamento: 22/09/2009, Data da Publicação/Fonte: DJe 05/10/2009)Em suma, presentes os requisitos

previstos no artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016/09, impõe-se a concessão da liminar pleiteada. Isso posto, e

considerando tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada

que reinclua a impetrante no parcelamento especial da Lei nº 10.684/2003 e se abstenha de inscrever os débitos

parcelados em Dívida Ativa da União, se ainda não estiverem inscritos, ou, se inscritos, que se anote a suspensão

do ato de inscrição.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e venham os autos conclusos para

sentença. 

 

0009695-54.2012.403.6105 - EUCLIDES DOTTA JUNIOR ME(SP184313 - DANIEL DE LEÃO KELETI) X

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP

1) Intime-se a impetrante a emendar a inicial, ajustando o valor da causa ao benefício econômico pretendido nos

autos e complementando as custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição

inicial. 2) Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0055772-90.2000.403.0399 (2000.03.99.055772-6) - JOSE FERNANDO CESTARI X MARIA CLARISSE

BOSSO ARRUDA X NELSON ROMANO X RONALDO APARECIDO ARRUDA X VALTER

MOMESSO(SP115891 - MARCELINA DO CARMO SIRUFO PEIXOTO E SP112793 - RUBENS FALCO

ALATI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X JOSE

FERNANDO CESTARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON ROMANO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X VALTER MOMESSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RONALDO APARECIDO

ARRUDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELINA DO CARMO SIRUFO PEIXOTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no

prazo de 05 (cinco) dias, para a parte exeqüente manifestar-se sobre os documentos apresentados pela Caixa

Econômica Federal.

 

0017675-57.2009.403.6105 (2009.61.05.017675-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA

CAMILLO DE AGUIAR E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X CLAUDIONOR DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIONOR DOS SANTOS

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de CLAUDIONOR DOS

SANTOS, qualificado na inicial, visando ao pagamento de importância relativa ao inadimplemento de Contrato

Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Material de Construção e Outros Pactos,

de nº 3914.160.0000344-09, celebrado entre as partes. Juntou documentos (fls. 05/17). Citado, o réu deixou de

opor embargos monitórios, razão pela qual foi reconhecida a constituição do título executivo (fls. 27). Às fls.

71/77, a CEF noticiou a interposição de agravo de instrumento.Foi realizada audiência de tentativa de conciliação,

na qual as partes se compuseram (fls. 80). A CEF noticiou o cumprimento do acordo firmado em audiência (fls.

83/84).É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento conforme o estado do processo a teor da norma

contida no artigo 329 do estatuto processual civil.Compulsando os autos, verifico que conforme o Termo de

Audiência de fls. 80 e a petição e documento de fls. 83/84, verifico que as partes transacionaram acerca do objeto

da presente execução.Com efeito, quando da realização da audiência de tentativa de conciliação (fls. 80), restou

consignado o seguinte: (...) A CEF propõe-se a receber o referido valor da seguinte forma: De uma só vez, no

valor de R$ 5.350,00, já incluídos o principal, correção monetária, juros e os valores referentes a custas judiciais e

honorários advocatícios a ser pago no dia 30/06/2012 mediante boleto bancário (...) Tendo as partes livremente

manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram

amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios

gerais que regem as relações obrigacionais, suspendo o processo de execução e eventuais embargos á execução até

o final do prazo de duração do acordo, com fundamento no artigo 792 do Código de Processo Civil. A CEF deverá

informar acerca do cumprimento do acordo em até 30 (trinta) dias do seu termo final, quando os autos serão

conclusos ao juízo da causa para deliberação (...) Desta decisão, publicada em audiência, as partes ficam intimadas
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e desistem dos prazos para eventuais recursos (...). Em seguida, retornando o feito da Central de Conciliação, a

CEF informou e comprovou que houve o adimplemento do acordo firmado entre as partes (fls. 83/84). Isso posto,

e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo o acordo firmado entre as partes (fls. 80 e 83/84) e

declaro extinta a presente ação monitória, com base no disposto nos artigos 269, III, 794, II e 795, todos do

Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios nos termos do acordo.Oficie-se ao Eminente Relator

do agravo noticiado nos autos, com cópia desta decisão.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7977

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0011067-24.2001.403.6105 (2001.61.05.011067-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0600381-65.1994.403.6105 (94.0600381-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 977

- VIVIANE BARROS PARTELLI) X JAMES LEROY VAUGHAN(SP067375 - JACIRA DE JESUS

RODRIGUES VAUGHAN)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de

contadoria, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

 

 

Expediente Nº 7978

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0057487-70.2000.403.0399 (2000.03.99.057487-6) - ALCIDES LUIZ CANTELLI X WAGNER ANTONIO

ROSCITO X ARLAN REGO DA SILVA X WILTON PEREIRA DE SOUZA X RICARDO DA COSTA X

JOAO CELSO DE SOUZA GAMBI X JOSE MIRANDA SAMEL X JOSE MILTON CAMILLO X PAULO

CARDELLI X PAULO ROBERTO STOLF(SP086998 - MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS E

SP169678 - JULIANA RITA FLEITAS E SP133780 - DONIZETI APARECIDO CORREA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP157199B - CARLOS HENRIQUE

BERNARDES C CHIOSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X

ALCIDES LUIZ CANTELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WAGNER ANTONIO ROSCITO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARLAN REGO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

WILTON PEREIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO DA COSTA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAO CELSO DE SOUZA GAMBI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

MIRANDA SAMEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MILTON CAMILLO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X PAULO CARDELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO ROBERTO

STOLF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Chamo o feito à ordem.2. Já em curso a execução do julgado, houve a intimação da parte autora sobre os

cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, bem como da informação de que os valores já teriam sido

creditados nas contas dos autores.3. O autor PAULO CARDELLI concordou com os cálculos apresentados pela

executada (f. 359), já reconhecido por este Juízo o cumprimento do julgado em relação a sua pessoa (f. 360).4. O

autor WAGNER ANTONIO ROSCITO constituiu novo advogado nos autos que, tendo vista dos cálculos

apresentados, não se manifestou (f. 309/311).5. Quanto aos demais autores, houve concordância tácita, uma vez

que o advogado que os representa, quando da manifestação dos cálculos apresentados, discordou apenas das

contas referentes aos autores ARLAN REGO DA SILVA E JOSÉ MILTON CAMILLO (f. 363), silenciando

quanto aos demais.6. Com a juntada de novos extratos, houve também o reconhecimento do cumprimento da

obrigação em relação aos valores devidos ao autor ARLAN REGO DA SILVA (f. 390/391). 7. Iniciou-se uma

discussão sobre a efetiva aplicação do índice de 84,32% em que foi condenada a Caixa e, posteriormente, seu

eventual saque da conta fundiária de JOSÉ MILTON CAMILLO.8. Compulsando os autos, verifico que, na

verdade, a documentação relativa à aplicação do referido índice, bem como do levantamento de valores da conta

fundiária do autor JOSÉ MILTON CAMILLO já se encontra acostada aos autos.9. À f. 409 a Caixa apresentou

extrato em que consta o crédito do índice de 84,32% no mês de abril de 1990, aplicado na conta vinculada do

autor JOSÉ MILTON CAMILLO, informação corroborada pela Contadoria do Juízo, da qual não discordou o

autor (f. 414). 10. Em que pese não tenha contestado o referido crédito, à f. 414 José Milton Camillo pediu prazo

para diligenciar junto à Caixa Econômica Federal para obter informações sobre o paradeiro do dinheiro creditado,

tendo em vista que no extrato apresentado à f. 383, o saldo da conta estava zerado.11. Concedido o prazo, em

nova manifestação (f. 418), José Milton Camillo informou que obteve documentos que comprovavam o saldo de
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R$11.764,08 em 10/11/2004. Requereu a intimação da Caixa para que apresentasse extrato da evolução do saldo

fundiário desde a aplicação do índice em 02/04/1990.12. O pedido foi deferido em parte, com a determinação para

que a Caixa Econômica Federal colacionasse aos autos cópias dos extratos do saldo fundiário do autor JOSÉ

MILTON CAMILLO, que comprovassem a destinação dos créditos efetuados, o que não foi cumprido porque,

nesse período, a conta era administrada pelo Banco Bradesco..13. Diante do exposto, entendo desnecessária a

produção de nova prova e reconsidero o item 2 do despacho de f. 435 para indeferir o pedido de nova intimação

da requerida para juntada de novos extratos com o escopo de dirimir quaisquer dúvidas acerca da correta aplicação

do índice em testilha em sua conta fundiária - pedido de f. 433 -, uma vez que já resta comprovado nos autos,

através do documento de f. 409, o cumprimento da obrigação no acórdão imposta.14. Quanto ao questionamento

levantado pelo autor quanto ao saldo zerado, apresentado à f. 363, também resta esclarecido com a juntada do

extrato de f. 428. Assim, entendo esgotado o objeto de execução do título constituído no presente feito.15. Diante

de todo exposto, nos termos do artigo 794, inciso I do CPC, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação. Com efeito, houve, no caso dos autos o cumprimento do comando judicial com a

apresentação pela Caixa dos valores/extratos/informações em relação aos autores WAGNER ANTONIO

ROSCITO, ARLAN REGO DA SILVA, WILTON PEREIRA DE SOUZA, RICARDO DA COSTA, JOAO

CELSO DE SOUZA GAMBI, JOSE MIRANDA SAMEL, PAULO ROBERTO STOLF e JOSE MILTON

CAMILLO. Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro

extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil em

relação aos autores relacionados no parágrafo anterior. 16. FF. 422/423e 438: Diante da concordância de José

Milton Camillo quanto ao valor oferecido pela Caixa Econômica Federal referente à correção correspondente aos

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, que não foi objeto de condenação nestes autos, homologo o acordo para

que surta seus jurídicos efeitos.17. Intimem-se e após, aquivem-se os autos, com baixa-findo.

 

 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA 

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO

 

 

Expediente Nº 5779

 

MONITORIA

0014087-08.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR) X DOMINGOS ANTONIO DA SILVA(SP151650 - LUIZ FERNANDO DE CARVALHO)

Baixem os autos em diligência.Fls. 75: Indefiro o pedido de depoimento pessoal do réu, posto que desnecessário

ao deslinde da causa. Considerando que o réu não contesta o valor da dívida, mas reitera sua intenção de compor

um acordo com a autora, não obstante sua dificuldade financeira; que o objeto do feito é de direito patrimonial,

admitindo transação; que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, bem como que a CEF, em

casos semelhantes, tem formulado propostas muito vantajosas para os devedores, para a liquidação dos débitos,

hei por bem promover uma nova e derradeira tentativa de conciliação.Fica designada, portanto, a data de 29 de

agosto de 2012, às 13h30, para a audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no primeiro andar deste

Fórum.Intimem-se as partes a comparecerem à sessão devidamente representadas por advogado regularmente

constituído e, caso necessário, mediante prepostos com poderes para transigir.Intimem-se.

 

0006068-76.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

NILTON GOMES FERREIRA(SP078626 - PAULO ROBERTO DELLA GUARDIA SCACHETTI)

Baixem os autos em diligência.Considerando as diretrizes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre a

realização de Mutirão de Conciliação na Justiça Federal; que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo

transação; que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, bem como que a CEF, em casos

semelhantes, tem formulado propostas muito vantajosas para os devedores, para a liquidação dos débitos, designo

a data de 29 de agosto de 2012, às 13h30, para a audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no primeiro

andar deste Fórum.Intimem-se as partes a comparecerem à sessão devidamente representadas por advogado

regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos com poderes para transigir.

 

0006767-67.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LUIZ CLAUDIO DE PAIVA ALMEIDA(SP281545B - PAULO SERGIO RODRIGUES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     47/1139



Baixem os autos em diligência.Às fls. 86/90, a Contadoria efetuou cálculos com a aplicação da comissão de

permanência, formada apenas pelo CDI, com base no entendimento consagrado pelas Súmulas 30 e 296 do STJ,

para fins de subsidiar o julgamento do feito.Outrossim, o réu concorda com o resultado daqueles cálculos, cujo

montante da dívida, em tese, seria de R$11.638,98, válido para 14/03/2012, ao passo que o valor cobrado pela

CEF, em maio de 2011, é de R$11.979,22.Diante disso e, levando em conta a manifestação da CEF sobre a

renegociação do contrato (fls. 75), vislumbro a possibilidade de conciliação entre as partes, razão porque designo

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 29 de agosto de 2012, às 13h30, a realizar-se no primeiro andar

deste Fórum.Intimem-se as partes a comparecerem à sessão devidamente representadas por advogado

regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos com poderes para transigir.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5780

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009674-49.2010.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SERRALHERIA DE

NADAY LTDA ME(SP111578 - MARCIO APARECIDO PAULON) X ANTONIO CEZARETTO(SP210822 -

OTAVIO ANDERE NETO E SP300577 - VANESSA CEZARETTO)

Fls. 800/824, último parágrafo: defiro.Depreque-se a oitiva da vítima do acidente, Ademir Antônio dos Santos,

para a Comarca de Americana/SP. Cumpra-se.Int.[Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do teor do ofício s/nº, referente à Carta Precatória nº. 019.01.2012.008374-

9/000000-000 (nº de ordem: 702/2012), oriundo da 4ª Vara Cível da Comarca de Americana, Estado de São

Paulo, a seguir descrito: Pelo presente, expedido nos autos da carta precatória para Oitiva de testemunha arrolada

pelo autor, extraída dos autos de Ação Regressiva por Acidente de Trabalho (rito ordinário), sob nº

00096744920104036105, informo que foi designado o dia 09/08/2012, às 15:00 horas para a oitiva da testemunha

(Ademir Antonio dos Santos)].

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009688-62.2012.403.6105 - ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA(SP241236 - MATEUS

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO DA EBCT

Ante a satisfatividade da medida requerida e, a fim de melhor aquilatar a plausibilidade do direito invocado, o

pedido liminar será apreciado após a vinda das informações, Notifique-se a autoridade a prestá-las, no prazo

legal.Após, tornem os autos conclusos.Sem prejuízo, intime-se a impetrante a declinar o nome do outorgante da

procuração de fls. 30 e, ante a cláusula 6ª de seu contrato social, comprovar, com a documentação pertinente, que

ele tem poderes para tal mister. Prazo de dez dias.Intime-se. Oficie-se.

 

0009692-02.2012.403.6105 - SANTINONI E SANTINONI LTDA - EPP(SP144850 - JOSELAINE

APARECIDA MARTINEZ MIGLIATO MAREGA) X PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO

DA EBCT

Ante a satisfatividade da medida requerida e, a fim de melhor aquilatar a plausibilidade do direito invocado, o

pedido liminar será apreciado após a vinda das informações, Notifique-se a autoridade a prestá-las, no prazo

legal.Após, tornem os autos conclusos.Sem prejuízo, a fim de comprovar a regularidade da representação

processual, intime-se a impetrante a declinar o nome do outorgante da procuração de fls. 32, no prazo de dez

dias.Intime-se. Oficie-se.

 

0009693-84.2012.403.6105 - CENTRAL ICE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP(SP077488 - MILSO MONICO) X PRESIDENTE DA COMISSAO ESP DE LICIT

- EMPR BRAS CORREIOS E TELEG - ECT

Ante a satisfatividade da medida requerida e, a fim de melhor aquilatar a plausibilidade do direito invocado, o

pedido liminar será apreciado após a vinda das informações, Notifique-se a autoridade a prestá-las, no prazo

legal.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. Oficie-se.

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL .

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS.
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DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3656

 

EXECUCAO FISCAL

0006427-41.2002.403.6105 (2002.61.05.006427-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X M V A INDUSTRIA METALURGICA DE PRECISAO LTDA ME(SP142452 -

JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)

Tendo em vista que a presente execução fiscal é inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), arquivem-se os presentes

autos, sem baixa na distribuição, consoante o disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pelo art.

21 da Lei nº 11.033/04. Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das partes. Cumpra-se,

independentemente de intimação da parte exequente, tendo em vista que o pedido de sobrestamento foi por esta

formulado. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.ARQUIVAMENTO DO PROCESSO APÓS DECURSO DE UM ANO DA SUSPENSÃO

REQUERIDA PELA PRÓPRIA FAZENDA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.1. Tratando-se de

Execução Fiscal, a partir da Lei 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, pode o

juiz decretar de ofício a prescrição.2. Prescindível a intimação do credor da suspensão da execução por ele mesmo

solicitada, bem como o arquivamento do feito executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de

suspensão e termo inicial da prescrição.3. Agravo Regimental não provido.(AgRg no Ag 1301145/SE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 27/09/2010).

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3507

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008300-95.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X R B DE MATOS X REGINALDO BISPO DE MATOS

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob a pena já estipulada à

fl. 96.Int.

 

DESAPROPRIACAO

0005537-58.2009.403.6105 (2009.61.05.005537-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

ORNELIO ANTONIO ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X OLALIA

VIEIRA ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X RONALDO JOSE

ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X SIMONE MARIA

ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X ROBERTO JOSE

ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X ANGELA SILVIA FULLIN

AMGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X LUCIANA APARECIDA ANHAIA

ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA)

Fl. 277 e fls. 303/306. Por medida de cautela, por se tratar de imóvel rural e pelo fato de ainda não ter sido

apreciado o pedido de imissão na posse, o pedido de levantamento do depósito parcial será apreciado por ocasião

da prolação da sentença.Fls. 304/306. Dê-se vista aos expropriantes.Fls. 307/609. Dê-se vista às partes para
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manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial, bem como da proposta de honorários

periciais definitivos, na seguinte ordem: Município de Campinas, União Federal, INFRAERO e expropriados.Int.

 

0005581-77.2009.403.6105 (2009.61.05.005581-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X IRINEU LUPPI - ESPOLIO(SP274999 -

KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS) X AGLACY DANTAS LUPI(SP274999 - KARINA MENDES DE

LIMA ROVARIS) X ANTONIO STECCA(SP132255 - ABILIO CESAR COMERON) X CELIA MALTA

LOPES

Fl. 266. Defiro o pedido formulado pela INFRAERO. Intimem-se os réus para que, no prazo de 10 (dez) dias, se

manifestem expressamente sobre os documentos de fls. 258/262, notadamente sobre a venda do lote 07 da quadra

A para a Sra. RUTH APARECIDA FARIA MARTINEZ.Sem prejuízo, intimem-se os expropriantes para que, no

prazo de 10 (dez) dias, depositem nos autos o valor da diferença da indenização, uma vez que na inicial constou

R$572.402,83 e na guia de depósito de fl. 154 consta o valor de R$83.264,89.Com a comprovação do depósito,

venham os autos conclusos para a apreciação do pedido de imissão na posse.Int.

 

0005789-61.2009.403.6105 (2009.61.05.005789-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X SALVINA MADURO

KUBE(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO)

Fl. 838. Defiro o pedido de citação formulado pela INFRAERO. Expeça-se carta precatória para a citação e a

intimação de MARIA ISABEL COVER SALVADOR, no endereço indicado. Fl. 839. Intime-se a INFRAERO

para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o pedido, uma vez que Andrelina Pio da Costa e Bernardino

Gonçalves da Costa não são partes expropriadas neste feito. Fl. 843. Defiro o pedido formulado pela União

Federal. Providencie a Secretaria a pesquisa no Sistema de Informações Eleitoral - SIEL para a tentativa de

localização do domicílio dos expropriados ORLANDO KUBE e LUIZ ETINENE KUBE. Após, sendo negativa a

referida pesquisa, fica desde já deferido o pedido de citação por edital.Int. CERTIDÃO DE FL. 848:Fls.845/847:

Dê-se vista aos expropriantes. Int. 

 

0017822-15.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI E SP118484 - CARLOS DE SOUZA COELHO) X ARI RIBEIRO DO PRADO X CARLOS

ALBERTO RIBEIRO DO PRADO X ROBERTO RIBEIRO DO PRADO X DELENIR PRADO FIGUEIREDO

Fls. 107/112 e 114. Defiro os pedidos formulados pela União Federal. Remetam-se os autos ao SEDI para

retificação do pólo passivo da presente ação, devendo constar apenas como expropriados ARI RIBEIRO DO

PRADO, CARLOS ALBERTO RIBEIRO DO PRADO, ROBERTO RIBEIRO DO PRADO e DELENIR PRADO

FIGUEIREDO, excluindo-se, portanto, o espólio de Lindolpho Ribeiro do Prado. Cite-se os expropriados,

devendo a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço completo dos mesmos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012813-19.2004.403.6105 (2004.61.05.012813-4) - JOAQUIM MOISES DE SOUZA(SP148187 - PAULO

ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca da descida dos autos do E.TRF da 3ª Região.Diante do acórdão de fls. 231/232, fica o

presente feito suspenso pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a autarquia ré examine os autos e defira ou

não o requerimento da parte autora.Int.

 

0005190-30.2006.403.6105 (2006.61.05.005190-0) - BERENICE GONCALVES CARDOSO DE

LIMA(SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 386/387. Defiro o pedido formulado pela parte autora, devendo juntar a documentação pertinente.Aguarde-se

a realização da audiência.Int.

 

0013838-62.2007.403.6105 (2007.61.05.013838-4) - CAMELIER E MACHADO ADVOCACIA(SP142764 -

MARCOS ANTONIO PAVANI DE ANDRADE E SP139003 - ROGERIO GADIOLI LA GUARDIA) X

UNIAO FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     50/1139



Fls. 1165/1171. Dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0008481-21.2009.403.6303 - ELZA CAETANO GOMES(SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, reconsidero o despacho de fl. 170.1. Conciliação.A inicial e a contestação denotam ser improvável

as partes transigirem, razão pela qual deixo de realizar a audiência preliminar.2. PreliminaresA preliminar de

prescrição quinquenal será apreciada por ocasião da prolação da sentença.3. Fixação do ponto controvertido. O

ponto controvertido desta lide é o reconhecimento como tempo de serviço, do período compreendido entre

01/06/90 a 23/06/04, laborado na empresa Soma Equipamentos Industriais. 4. Ônus da Prova.Compete à parte

autora o ônus de provar as alegações contidas na petição inicial. 5. Apreciação do requerimento de produção de

provas e apreciação da necessidade de provas ex officio.5.1. defiro a produção da prova documental e faculto à

parte autora a juntada de documentos que comprovem o pagamento de contribuições previdenciárias do ano de

1990 à 2004 ou informe o endereço da empresa para fins de requisição dos mesmos. Prazo: 10 (dez) dias. 5.2.

defiro a produção da prova testemunhal, ficando facultado ao autor, no prazo de 10 (dez) dias, a apresentação do

rol de testemunhas.Int. 

 

0009068-21.2010.403.6105 - MICROQUIMICA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA(SP275245 - VIANO ALVES

DO ROSÁRIO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 577/578. Diga a União Federal, no prazo de 05 (cinco) dias. Fl. 579 e 580/584. Recebo a indicação do

assistente técnico, bem como os quesitos apresentados pela parte autora.Cumpra a Secretaria o item 8 (oito) da

decisão de fl. 575.Int.

 

0003598-72.2011.403.6105 - JOSE LUIZ MENEGUETI(SP129347 - MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA E

SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Baixo o feito em diligência.2. Antes as manifestações das partes, afigura-se improvável a concilia-ção, pelo que

deixo de realizar a audiência preliminar.3. Não há preliminares e o feito se encontra formalmente em ordem.4. Os

pontos controvertidos são as prestações de serviços sob condi-ções especiais nas seguintes empresas:4.1.

Correntes Industrias IBAF (10/01/1983 a 21/01/1985);4.2. Rioforte Serviços Técnicos de Vigilância S/A

(02/10/1990 a 30/12/1997).5. A discussão em torno da qualificação do tempo de serviço prestado à empresa

Stumpp & Schuelle do Brasil Ltda (04/2/1985 a 09/07/1990) é apenas jurídica, já que as condições fáticas de

trabalho estão retratadas no PPP e laudo juntados aos autos.6. Considerando os pontos controversos (divergência

sobre questões fáticas) acima fixados:6.1. defiro a requisição de informações do: a) il. Síndico da Massa Falida da

empresa Correntes Industrias IBAF (Processo n. 114.01.1998.001721-2/000411-000) acerca do trabalho

desempenhado pelo autor na empresa no período supracitado, especialmente quanto às condições ambientais,

devendo o il. auxiliar do Juízo Falimentar encaminhar a este Juízo, se o tiver, o laudo técnico ou outros

documentos que comprovem as atribuições do autor e as condições nas mais o trabalho foi prestado, b) il. Síndico

da Massa Falida da empresa Rioforte Serviços Técnicos de Vigilância S/A (Processo n. 114.01.1994.031167-3)

acerca do trabalho desempenhado pelo autor na empresa no período supracitado, especialmente quanto às

condições ambientais, devendo o il. auxiliar do Juízo Falimentar encaminhar a este Juízo Federal, se o tiver, o

laudo técnico ou outros documentos que comprovem as atribuições do autor e as condições nas mais o trabalho foi

prestado, observada o subitens do item 5.1.2 da OS/INSS 600/98: 5.1.2. Guarda/ Vigia/ Vigilante. 5.1.2.1. Pessoa

contratada por empresas especializadas em vigilância ou transportes de valores ou pelo próprio estabelecimento

financeiro, habilitada e adequadamente preparada, em curso de vigi-lante, para impedir ou inibir ação criminosa,

que tem por obrigação funcional proteger o patrimônio de terceiros contra roubos, depredações e outros atos de

violência, es-tando devidamente autorizado a portar e utilizar-se de arma de fogo no exercício da atividade de que

trata este subitem, ficando, em decorrência, sua integridade física exposta a risco, habitual e permanentemente.

5.1.2.2. Para o empregado em empresa prestadora de serviços de vigilância, além das outras informações

necessárias à carac-terização da atividade, deverá constar no formulário DSS-8030 os locais/empresas onde o

segurado esteve desempenhando a atividade, e das formalidades menciona-das no item 5.2 abaixo, relativas à

emissão do PPP e laudo.6.2. sem prejuízo das requisições acima, defiro a produção de prova documental à parte

autora, a quem cabe juntar documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho

no qual laborou (exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação da

empresa no período; o PPP em conjunto com o laudo técnico das condições ambientais de traba-lho (LTCAT),

salvo quanto ao período em que o reconhecimento do tempo especial se dava por atividade (até 05/03/1997, caso

em que a prova da atividade especial é feita com base nos registros constantes no SB-40 ou DSS 8030), valendo

registrar que no PPP relativo ao período em que laborava na empresa deverá constar a(s) intensida-de(s) do(s)

ruído(s) a que sujeita a parte autora (agente para o qual sempre se exigiu laudo), o uso ou não do EPI, o

Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho

(quando o laudo for posterior à pres-tação do serviço) e a informação a respeito da presença e da concentração
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do(s) agen-te(s) químico(s), uma vez que nem todas as informações a respeito do recebimento de adicional pelo

exercício de atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que

retrate as condições de trabalho no local da presta-ção de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório

de que, quem assinou o PPP e o laudo, tinha autorização legal da empresa para fazê-lo, e, por fim, para o caso de

vigilantes, documento comprobatório do cumprimento dos requisitos dos subi-tens do item 5.1.2 da OS/INSS n.

600/98 relativamente à vigilância armada).7. O ônus da prova da prestação de serviços sob condições especiais é

do autor.8. Intimem-se e oficie-se.

 

0009990-28.2011.403.6105 - GERALDO VERONEZI FILHO(SP232730 - PAULO CÉSAR DA SILVA

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável as partes transigirem, razão pela qual deixo de

realizar a audiência preliminar.2. PreliminaresNão há preliminares a apreciar.3. Fixação do ponto controvertidoO

ponto controvertido desta lide é o reconhecimento do labor especial no período compreendido entre 03/12/98 à

28/07/11, na Empresa Prefeitura Municipal de Santa Bárbara DOeste. 4. Ônus da Prova.Compete à parte autora o

ônus de provar as alegações contidas na petição inicial, razão pela qual deverá demonstrá-las. 5. Apreciação do

requerimento de produção de provas e apreciação da necessidade de provas ex officio.Considerando o ponto

controverso, defiro a produção do seguinte meio de prova:5.1. Documental, cabendo à parte autora juntar

documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou

(exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período;

o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao período em que laborava na

empresa e no qual conste a intensidade do agente biológico a que se sujeitava a parte autora, o uso ou não do EPI,

o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho

(quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da presença e da concentração dos

agentes químicos, uma vez que nem todas as informações a respeito do recebimento de adicional de 30% pelo

exercício de atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que

retrate as condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório

de que, quem assinou o PPP e o laudo, tinha autorização legal da empresa para fazê-lo).5.2. Indefiro a produção

da prova testemunhal requerida às fls. 155/157, pois não se presta a comprovar o ponto controvertido. 6. Fls.

158/213. Dê-se vista ao INSS.7. Int.

 

0010980-19.2011.403.6105 - EMBRASATEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS

LTDA(SP164542 - EVALDO DE MOURA BATISTA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 74/76. Dê-se vista às partes para manifestação. Int. 

 

0011728-51.2011.403.6105 - VILSON CARDOZO DE OLIVEIRA(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E

SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ante o conteúdo dos documentos trazidos aos autos, mostra-se improvável a possibilidade de realização de

acordo, motivo pela qual deixo de realizar a audiência preliminar.2. A preliminar de prescrição será analisada por

ocasião da prolação da sentença.3. Não se trata de lide que demanda instrução probatória, razão pela qual há de

ser aplicado o artigo 330, inciso I do CPC (julgamento antecipado da lide).4. Venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0011729-36.2011.403.6105 - JOSE SILVINO MARTINS(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E SP230185 -

ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Reconsidero o despacho de fl. 443.1. ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável as partes

transigirem, razão pela qual deixo de realizar a audiência preliminar.2. PreliminaresNão há preliminares a

apreciar.3. Fixação dos pontos controvertidos: O ponto controvertido desta lide é o reconhecimento do labor

especial no período compreendido entre 09/09/74 a 04/06/85 na empresa CARGIL AGRÍCOLA S/A, de 01/03/86

a 03/01/89 na empresa INDÚSTRIA DE ISOLANTES TÉRMICOS CALORISOL LTDA, de 05/06/89 a 23/12/91

na empresa BARCOS LEVEFORT S/A, de 19/03/93 a 01/08/94 na empresa EUCATEX MINERAL LTDA e de

01/08/94 a 31/01/01 na empresa LEVEFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; bem como o labor exercido na

atividade comum.4. Ônus da ProvaCompete à parte autora o ônus de provar as alegações contidas na petição

inicial, razão pela qual deverá demonstrá-las. 5. Apreciação do requerimento de produção de provas e apreciação

da necessidade de provas ex officio.Considerando os pontos controversos, determino a produção da prova

documental, cabendo à parte autora, se quiser, juntar documentos, no prazo de 30 (trinta) dias, que permitam a

melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia do contrato social da

empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período; o PPP e o laudo técnico das condições

ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao período em que laborava na empresa e no qual conste a(s)

intensidade(s) do(s) ruído(s) e da poeira a que se sujeitava a parte autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de
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Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho (quando o laudo

for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da presença e da concentração do(s) agente(s)

agressivo(s); laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da

prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório de que, quem assinou o PPP e o laudo, tinha

autorização legal da empresa para fazê-lo).Int.

 

0011819-44.2011.403.6105 - ANANIAS RODRIGUES DOS SANTOS(SP214554 - KETLEY FERNANDA

BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em que se pleiteia a concessão de tutela antecipada para

determinar a concessão do benefício assistencial, previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.Relata o autor

que tem 69 anos de idade, reside com seu filho, o qual recebe o benefício de amparo social ao deficiente físico, no

valor de um salário mínimo. Informa que a autarquia previdenciária se recusa a conceder o benefício de amparo

social ao autor.Assevera que não tem condições de exercer atividade laborativa devido à idade e às condições de

saúde, sendo que as despesas da casa e do próprio filho são cobertas pelo benefício de amparo social que seu filho

deficiente mental recebe, passando por dificuldades. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício postulado desde a data da entrada do requerimento administrativo.Citado, o réu apresentou

contestação à fl. 34/49.Réplica às fls. 54/57.O laudo sócio-econômico encontra-se à fl. 68/86.Vieram os autos

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Intimado o autor a comprovar o requerimento

administrativo, informou o mesmo que não consegue protocolar o requerimento, uma vez que seu nome está

vinculado ao benefício de seu filho incapaz.É o suficiente a relatar. Decido.A tutela antecipada pretendida pela

parte autora, estribada no artigo 273 do C.P.C., para o fim de serem antecipados os efeitos do provimento

jurisdicional buscado, encontra amparo nos requisitos exigidos pelo ordenamento.O benefício assistencial foi

assegurado pela Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 203, inciso V, estabelece:Art. 203 - A assistência

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por

objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.A fim de regulamentar a sua concessão foi publicada a Lei n 8.742, de 07.12.93, que em seu artigo

20, caput e parágrafo 3º, dispõe:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011).(...) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família

cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.Embora não tenha o autor efetuado

o requerimento administrativo do benefício, pelos termos da contestação apresentada, observa-se que o mesmo

será indeferido, em razão de a renda per capita ser superior a do salário mínimo. Entretanto, o artigo 34 da Lei nº

10.741/2003 (Lei do Idoso) estabelece:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. (grifou-se)No caso dos autos, o laudo sócio-econômico

informou que o autor reside apenas com um filho incapaz, que recebe benefício de Loas, em imóvel descrito como

modesto, antigo insalubre, parte de alvenaria, parte de madeirite, sem qualquer tipo de acabamento, com várias

rachaduras e fiação elétrica exposta. Informou, ainda, a assistente social que a residência possui poucos móveis, os

quais são usados e em mau estado de conservação. Relatou, ainda, a assistente social que o autor atua informal e

esporadicamente como catador de materiais recicláveis, com renda média mensal de R$ 50,00, e que realiza essa

atividade com dificuldades, sem instrumentos de trabalho apropriados e, também, devido aos seus problemas de

saúde e idade avançada.Assim, aparentemente estaria presente a condição necessária ao recebimento do benefício.

Porém, do mesmo laudo sócio-econômico se tira que o autor é pai de oito filhos, dos quais seis exercem função

laborativa (ainda que informal).A família compreende não apenas aqueles que residem na mesma residência, mas

também aqueles que compõem o núcleo familiar que, no caso dos autos, abrange os filhos do autor.Por seu turno,

nos termos do artigo 203 da Constituição Federal, compete primeiramente aos filhos o dever de cuidar de seus

pais idosos e, somente se aqueles não tiverem como fazê-lo, é que o pai (idoso) poderá ser voltar para o Estado

para reclamar o LOAS. A regra constitucional dispõe:Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os

filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou

enfermidade.Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando

sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.Acerca

deste ponto é sempre importante enfatizar que o LOAS não é complemento de renda, mas sim um benefício

devido àqueles que, observados determinados requisitos, não têm como se sustentar. Neste passo, havendo núcleo

familiar de quem o pretendente ao LOAS possa postular recursos à sua subsistência, mostra-se incabível a

concessão do benefício.Portanto, não há nos autos qualquer prova de que o autor não pode ter sua subsistência

garantida pela sua família, havendo apenas a informação do próprio autor de que seus filhos já têm
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comprometimentos financeiros com suas respectivas famílias (fl. 72).Ante o exposto, indefiro o pedido de

antecipação de tutela.Manifestem-se as partes sobre o laudo sócio-econômico, bem como sobre as provas que

pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0011981-39.2011.403.6105 - EDSON JOSE DALCIN(SP153313A - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E

SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Reconsidero o segundo e o terceiro parágrafos do despacho de fl. 231, bem como o penúltimo parágrafo do

despacho de fl. 234.1. ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável as partes transigirem, razão

pela qual deixo de realizar a audiência preliminar.2. PreliminaresNão há preliminares a apreciar.3. Fixação do

ponto controvertido: O ponto controvertido desta lide é o reconhecimento do labor especial no período

compreendido entre 02/07/92 a 29/05/96 na empresa TEJOFRAN, conforme petição da parte autora de fls.

220/229.Compulsando os autos, observo que a divergência que remanesce é quanto ao reconhecimento do

trabalho especial do autor no período compreendido entre 02/07/92 a 29/05/96 na empresa Tejofran, cujo

DSS8030 e respectivo laudo estão juntados aos autos, motivo pelo qual tenho como desnecessária a produção de

outros meios de prova.Diante do exposto, determino que se intimem as partes , informando que este feito será

julgado nos termos do artigo 330, inciso I do CPC.Int.

 

0012728-86.2011.403.6105 - JOAO CARLOS BENEDET(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 775/782. Mantenho o despacho de fl. 771 pelos seus próprios fundamentos. Tendo em vista que a União

Federal manifestou-se à fl. 772 contrariamente em relação à modificação do pedido formulado na inicial, indefiro

o pedido de emenda à inicial.Considerando os documentos juntados às fls. 768/770, expeça-se ofício ao Chefe da

Seção de Reforma da DCIP - Tenente Coronel João Eufrasio do Nascimento do Ministério da Defesa do Exército

Brasileiro em Brasília/DF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia integral do processo

administrativo do autor.Int.

 

0012910-72.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008218-

30.2011.403.6105) CENTRO AUTOMOTIVO RIVIERA CAMPINAS LTDA(SP168415 - JEFERSON NAGY

DA SILVA NANTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fls. 66/71. Especifique a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual prova pericial pretende produzir, bem como

os quesitos que deseja ver respondidos para que se possa avaliar quanto à pertinência da produção da referida

prova requerida.Int.

 

0013279-66.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA

SANITARIA - ANVISA

Fl. 141. Defiro o pedido formulado pela parte autora.Assim sendo, intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez)

dias, apresente o valor do débito atualizado.Após, dê-se vista à autora, devendo efetuar o pagamento

complementar, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0014672-26.2011.403.6105 - CARLA RUSKE ARANTES PEREIRA(SP030313 - ELISIO PEREIRA

QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável as partes transigirem, razão pela qual deixo de

realizar a audiência preliminar.2. PreliminaresNão há preliminares a apreciar.3. Fixação dos pontos

controvertidos: O ponto controvertido desta lide é o reconhecimento do labor especial no período compreendido

entre 06/03/1997 a 23/02/2010, na Prefeitura do Município de Jundiaí/SP.4. Ônus da ProvaCompete à parte autora

o ônus de provar as alegações contidas na petição inicial. 5. Apreciação da necessidade de provas ex

officio.Defiro de ofício a requisição de documentos. Determino à Secretaria que requisite ao Município de

Jundiaí, por meio de expedição de ofício, a cópia do laudo das condições ambientais do trabalho exercido no

período de 03/03/97 a 13/02/10, bem assim, que o empregador esclareça se a parte autora exerceu no período

acima mencionado, alguma função administrativa que a afastou do exercício direto da atividade médica. Prazo: 30

(trinta) dias. Int.

 

0014682-70.2011.403.6105 - ELIETE PAULO RAMOS(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de pedido de antecipação de tutela objetivando o não repasse aos cofres públicos e o depósito judicial do

imposto de renda descontado do pagamento mensal de sua aposentadoria complementar.Relata a autora que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     54/1139



efetuou mensalmente o pagamento das contribuições ao Fundo de Previdência da Fundação dos Economiários

Federais, por intermédio da sua empregadora Caixa Econômica Federal, que descontava o valor da sua folha de

salários. Esclarece ter aderido ao Novo Plano de Saldamento - REG/Replan e que, por ocasião da rescisão do seu

contrato de trabalho em 30.4.2010, realizou o resgate do Benefício Único Antecipado no montante de

R$83.296,87 (equivalente a dez por cento da reserva matemática), passando a receber o benefício de R$4.270,69

mensais.Alega a ocorrência de bitributação do imposto de renda, ao fundamento de que além da retenção na fonte

ocorrida por ocasião do resgate do benefício único (ref. período de janeiro/89 até dezembro/95), a entidade

pagadora vem procedendo à retenção do imposto em seus pagamentos mensais. Colaciona julgados em favor da

tese que sustenta, defendendo o preenchimento dos requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela

requestada. Instrui a inicial com documentos (fls. 11/115).A autora emendou a inicial às fls. 125/126 e comprovou

o recolhimento da diferença das custas processuais à fl. 129.A ré foi citada e ofertou a contestação de fls.

133/135v., não se opondo à inexigibilidade do IRPF sobre o resgate e a complementação de aposentadoria até o

limite do montante das contribuições do beneficiário ao fundo de previdência complementar entre janeiro/89 até

dezembro/95, nos termos do Parecer PGFN/CRJ nº 2139/2006 e Portaria 294/2010, da PGFN. Defende a apuração

do montante recolhido durante o período de janeiro/89 até dezembro/95, com base nos contra-cheques da autora e

nas informações prestadas pelo respectivo Fundo, a ser atualizado até a data do resgate e/ou início da

complementação da aposentadoria e excluído da base de cálculo do imposto de renda, sendo que, posteriormente,

poderá o montante apurado ser transferido da rubrica rendimentos tributáveis para a rubrica rendimentos isentos e

não-tributáveis na declaração, recalculando-se o valor do imposto de renda por intermédio do realinhamento das

declarações de ajuste anual. Discorre acerca da correção monetária das contribuições vertidas e do valor a ser

restituído, aduzindo ser aplicável o IPCA-E e não o INPC, consoante julgado que colaciona.Em atendimento ao

despacho de fl. 137, a autora apresentou a petição de fls. 139/140, limitando-se a manifestar o seu entendimento

no sentido de ser apurado o valor da parcela da sua reserva matemática na data de sua aposentadoria. Afirma que,

para tanto, se faz necessária a atualização de todas as parcelas vertidas ao fundo de previdência para a obtenção do

coeficiente e do valor das mesmas na data da aposentadoria, para então, a partir daí ser calculada a porcentagem

da reserva matemática que já sofreu a incidência do imposto de renda.DECIDOPrimeiramente, observo que apesar

de ter indicado na petição inicial que o seu pedido se refere ao período de novembro/89 até dezembro/95 (fl. 9), a

leitura da emenda à inicial (fls. 125/126) permite concluir que a pretensão da parte autora claramente diz respeito

ao período compreendido de janeiro/89 até dezembro de 1995, tanto que nestes termos foi contestado pela

União.Todavia, diante do erro material, após a propositura da presente ação e do oferecimento da defesa pela ré, a

autora optou por ajuizar nova demanda em 25.4.2012, a qual foi autuada sob nº 0005449-15.2012.403.6105 e

distribuída para esta Vara Federal por dependência ao presente feito, para pleitear também o período de janeiro até

outubro/89. Nessas condições, considerando que a tramitação das duas demandas com o mesmo objeto implica

desnecessário empenho e duplicação de trabalho por parte do Judiciário e diante da manifesta ausência de

resistência da União quanto à pretensão da autora, bem assim de qualquer prejuízo às partes e, ainda, em

homenagem aos princípios da economia processual, da instrumentalidade das formas e do aproveitamento dos

atos, é de ser reconhecida a falta de interesse de agir nas modalidades utilidade e necessidade da segunda ação

proposta (autos nº 0005449-15.2012.403.6105, em apenso), devendo prosseguir tão somente o presente feito, no

qual ficará abrangido o período de janeiro/89 até dezembro/95.Feitas tais considerações, passo a apreciar o pedido

de tutela antecipada e, desde já, verifico a ausência dos requisitos necessários à sua concessão, previstos no artigo

273 do Código de Processo Civil. Com efeito, em que pese não haver resistência por parte da União quanto ao

mérito, não há como se averiguar neste momento processual o valor correto a ser depositado judicialmente, o qual

sequer é de conhecimento da parte autora.Ante o exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Traslade-

se cópia da presente decisão para os autos nº 0005449-15.2012.403.6105, vindo aqueles autos conclusos para

extinção.Manifestem-se as partes sobre eventuais provas que ainda pretendam produzir, justificando-as, no prazo

de 10 (dez) dias. No silêncio, venham conclusos para sentença.

 

0015737-56.2011.403.6105 - TARLEY MOREIRA DA SILVA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável as partes transigirem, razão pela qual deixo de

realizar a audiência preliminar.2. PreliminaresNão há preliminares a apreciar.3. Fixação dos pontos

controvertidos: O ponto controvertido desta lide é o reconhecimento do labor especial nos seguintes períodos:

01/09/83 a 31/03/86, 14/04/86 a 14/09/89, 07/02/90 a 23/03/90, 18/04/90 a 25/12/90, 22/04/91 a 15/06/92,

30/09/92 a 27/12/92, 04/01/93 a 21/02/94, 14/03/94 a 02/03/99 e de 08/03/99 a 07/10/11.4. Ônus da

ProvaCompete à parte autora o ônus de provar as alegações contidas na petição inicial, razão pela qual deverá

demonstrá-las. 5. Apreciação do requerimento de produção de provas e apreciação da necessidade de provas ex

officio.Considerando os pontos controversos, defiro a produção dos seguintes meios de provas:a) documental,

cabendo à parte autora juntar documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de

trabalho no qual laborou (exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação

da empresa no período; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao
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período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que se sujeitava a parte

autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do

lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da

presença e da concentração do(s) agente(s) agressivo(s); laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que retrate

as condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório de que,

quem assinou o PPP e o laudo, tinha autorização legal da empresa para fazê-lo).b) requisição de documentos que

comprovem o labor exercido sob condições especiais, tais como, SB-40, DSS 8030 ou, ainda, o laudo denominado

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido

pela empresa ou seu preposto, comprovando a condição insalubre, perigoso ou penoso, na qual trabalhou durante

o período em que deseja ver reconhecido como tempo de serviço especial. Para tanto, informe a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, quais empresas e seus respectivos endereços completos para fins de

expedição dos ofícios. Após, oficie-se. Prejudicado o pedido para que o INSS junte aos autos a cópia do processo

administrativo da parte autora e de seu CNIS, haja vista os documentos de fls. 76/95.Fls. 132/144. Mantenho a

decisão de fl. 128 pelos seus próprios fundamentos. Anote a Secretaria a interposição de Agravo Retido.Dê-se

vista à ré para manifestação acerca do referido recurso interposto pela autora, no prazo de 10 (dez) dias, na forma

do artigo 523 do Código de Processo Civil.Fls. 145/157. Dê-se vista ao réu.Haja vista que houve a reconsideração

do despacho de fl. 54 quanto à expedição de ofício, dou por prejudicado o Agravo Retido de fls. 55/65.Int.

 

0015813-80.2011.403.6105 - OTONI BARBOZA DOS SANTOS(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA

OLIVIER DA SILVA E SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO E SP311167 - RONALDO LUIZ

SARTORIO) X UNIAO FEDERAL

Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do artigo 331 do C.P.C., ficando

consignado que o silêncio de uma das partes importará na inexistência da possibilidade de acordo.Após, nada mais

sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0015857-02.2011.403.6105 - LUIZ MARIA RODRIGUES(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Reconsidero o despacho de fl. 146.No que concerne à preliminar aduzida pelo INSS (fls. 115/116), entendo que

cabe a sua rejeição, porquanto o autor formulou sim pedido administrativo nos autos do NB nº 42/155.486.993-2.

Na verdade, o que o autor não juntou aos autos do citado processo administrativo, foi a documentação relativa à

comprovação do trabalho especial, o que terá como conseqüência, caso seja reconhecido o seu direito, a fixação

da DER a partir da citação do INSS.Extraia-se cópias dos PPP,DSS e laudos relativos aos períodos que o autor

pretende ver reconhecidos como especial e encaminhe-se à perícia médica do INSS para que se manifeste a

respeito do reconhecimento ou não de tal período como especial, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo as cópias

de tais documentos e da decisão da perícia constarem do processo administrativo.Int.

 

0016037-18.2011.403.6105 - JOAO CARLOS DE AZEVEDO PEREIRA(SP220637 - FABIANE GUIMARÃES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado em ação de conhecimento pelo rito ordinário, em que se

pleiteia a concessão de benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento

em 07.10.2011.Relata que requereu a concessão do referido benefício, o qual foi indeferido, em razão da não

constatação de incapacidade. Relata que se encontra acometido de problemas cardíacos e hipertensão arterial,

tendo sido encaminhado para colocação de implante de atrial e ventricular e implante de gerador.A cópia do

processo administrativo do autor foi juntada à fl. 40/44.O réu foi regularmente citado e apresentou a contestação

de fl. 46/55.Realizada perícia médica, a Sra. Perita nomeada pelo Juízo apresentou o laudo de fl. 116/123,

atestando a incapacidade total e permanente do autor.Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de

tutela antecipada.É o relatório. Decido.A tutela antecipada pretendida pela parte autora, estribada no artigo 273 do

C.P.C., para o fim de serem antecipados os efeitos do provimento jurisdicional buscado, encontra amparo nos

requisitos exigidos pelo ordenamento.Isto porque, de acordo com a conclusão apontada pela Sra. Perita no laudo

médico pericial de fl. 116/123, o autor se encontra incapaz total e permanente para o exercício de atividade

laboral, requisito necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, tendo sido fixada a data

de início da incapacidade em julho/2011.Em relação à alegação da perícia do INSS de ausência de qualidade de

segurado, para o pedido apresentado em 30.12.2011 (fl. 71), anoto que o autor possui vínculo em aberto com a

empresa Diagonal de Angra dos Reis Equipamentos para Obra, com início em 01.04.2008, havendo recolhimentos

no CNIS até 11/2011 (fl. 42 e verso). Poder-se-ia falar em doença preexistente ao ingresso ou reingresso,

entretanto, na data de 07.10.2011, o próprio INSS reconheceu que não havia incapacidade.Desta feita, entendo

caracterizada a verossimilhança da alegação e também o perigo da ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação, tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário. Assim, nos termos do art. 273, do

Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA REQUERIDA, determinando ao réu a
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concessão do benefício de aposentadoria por invalidez para o autor (JOÃO CARLOS DE AZEVEDO PEREIRA,

portador do RG 9.855.875 SSP/SP e CPF nº 472.954.148-00, a partir de 24.04.2012, data da realização da

perícia), no prazo de três dias a contar da intimação da presente decisão, o qual deverá ser mantido até ulterior

determinação deste Juízo.Manifestem-se as partes sobre o laudo médico, bem como sobre outras provas que

eventualmente pretendam produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte

autora.Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo

com a Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007.Providencie a Secretaria a solicitação do pagamento à Sra. Perita,

bem como o encaminhamento do inteiro teor da presente decisão para o chefe da Agência de Atendimento à

Demandas Judiciais - AADJ via e-mail, para o devido cumprimento.

 

0016809-78.2011.403.6105 - PEDRO FELICIANO DE MATTOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls.133/201: Dê-se vista à parte autora. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo

legal.No mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre a produção de provas, justificando a pertinência, sob pena

de indeferimento.Int.

 

0017282-64.2011.403.6105 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONSAUDE(SP092255 -

RAFAEL ANGELO CHAIB LOTIERZO E SP282266 - VANESSA NUNES DE VIVEIROS) X UNIAO

FEDERAL

Fl. 205. Esclareça a autora, preliminarmente, quais fatos pretende provar com a produção da prova testemunhal

requerida. Quanto ao pedido de produção da prova documental, ressalto a aplicabilidade dos artigos 397 e 398 do

CPC. Para tanto, junte a parte autora a documentação pertinente, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0017871-56.2011.403.6105 - NELSON SAMUEL TUCCI(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos, verifiquei que a petição inicial não preencheu todos os requisitos previstos no artigo 282

do CPC.Assim sendo, emende a parte autora a petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso III, sob as penas do

artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. A esse fim, deverá, no prazo de 10 (dez) dias,

indicar os fundamentos jurídicos do seu pedido. Sem prejuízo, dê-se vista à parte autora, acerca dos documentos

juntados às fls. 154/158 pelo INSS.Int.

 

0017899-24.2011.403.6105 - UBALDINO CONCEICAO DE SANTANA(SP248913 - PEDRO LOPES DE

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A lide não demanda produção de meios de provas, razão pela qual o caso é de julgamento antecipado.Venham

conclusos para sentença.Int.

 

0027449-37.2011.403.6301 - JURANDYR CARNEIRO NOBRE DE LACERDA NETO(SP246900 - GUSTAVO

MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE

SAO PAUL- IFSP

Fls. 76/113. Recebo como emenda à inicial.Cite-se.Int.

 

0000798-37.2012.403.6105 - BENEDITO DA SILVA NETO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.No mesmo prazo, manifestem-se as

partes sobre a produção de provas, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.Fls. 109/155. Dê-se vista

ao autor.Int.

 

0000888-45.2012.403.6105 - HERCULANO CESAR PEREIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.No mesmo prazo, manifestem-se as

partes sobre a produção de provas, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.Fls. 157/221. Dê-se vista

ao autor.Int.

 

0001492-06.2012.403.6105 - GERSON ROBERTO YANSEN X ROSANGELA APARECIDA FAVARO

YANSEN(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

Fls. 132/135. Junte a parte autora procuração em nome da Dra. Cristiane Tavares Moreira, OAB/SP 254.750,

regularizando a representação processual nestes autos.Após, proceda a Secretaria as anotações de praxe no
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sistema, a fim de que as futuras publicações sejam feitas única e exclusivamente em nome da referida patrona.Int.

 

0002977-41.2012.403.6105 - JOSE APARECIDO FERREIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.No mesmo prazo, manifestem-se as

partes sobre a produção de provas, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, dê-se vista

à parte autora, acerca da cópia do processo administrativo juntado em apenso.Int.

 

0002979-11.2012.403.6105 - MARCO ANTONIO CARNICELLI(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.No mesmo prazo, manifestem-se as

partes sobre a produção de provas, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, requisite à

AADJ o envio de cópia do processo administrativo da parte autora N/B 153.886.042-0, no prazo de 10 (dez)

dias.Com a vinda da documentação supra, junte-se em apartado, mediante certidão nestes autos principais e nos

autos suplementares, conforme Provimento CORE Nº 132 de 04/03/11, artigo 158.Int.

 

0005057-75.2012.403.6105 - CLAUDINEI LUIZ WOLK(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.No mesmo prazo, manifestem-se as

partes sobre a produção de provas, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.Junte-se, em apartado,

cópia do processo administrativo, mediante certidão nestes autos principais e nos suplementares, conforme

Provimento CORE Nº 132, de 04/03/11, artigo 158, bem como dê-se vista à parte autora.Int.

 

0005819-91.2012.403.6105 - JOSE ROBERTO AGUIAR(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 -

LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.No mesmo prazo, manifestem-se as

partes sobre a produção de provas, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.Int.

 

0006871-25.2012.403.6105 - JESUE MAIA DA SILVA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no

curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e

criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Requisite à AADJ o

envio de cópia do processo administrativo do autor NB 102.594.019-83, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro o

pedido de realização de exame médico pericial e, para tanto, nomeio como perito o médico Dr. Luis Fernando

Nora Beloti, CRM nº 121.755, especialidade psiquiatria, com consultório na Rua Dona Rosa de Gusmão, 491,

Bairro Guanabara, Campinas - SP, CEP 13073-141, fone: 3295 1101. Intimem-se as partes do prazo de 05 (cinco)

dias para eventual indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, sob as penas da lei.Decorrido o

prazo, notifique-se o Sr. Perito, enviando-lhe cópia das principais peças e, em se tratando de beneficiário da

assistência judiciária gratuita, providencie a Secretaria o agendamento junto ao Expert, comunicando-se as partes

da data designada para a realização da perícia. Informe à parte autora de que deverá comparecer ao consultório

médico munida de todos os exames anteriores relacionados à enfermidade, prescrições médicas, laudos, licenças,

declarações e eventuais relatórios a serem periciados, posto que imprescindíveis para realização do laudo pericial.

Em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda do laudo pericial.Cite-se.Int. 

 

0007781-52.2012.403.6105 - LOURDES APARECIDA DOS SANTOS(SP229158 - NASCERE DELLA

MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 79/80. Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, uma vez que o

período que pretende ver reconhecido como especial, compreendido entre 06/03/97 a 14/10/10, já foi apreciado

pelo Juizado Especial Federal, conforme sentença de fls. 74/76, a qual julgou improcedente o pedido, mais

especificamente à fl. 76, tópico Da Controvérsia Colocada Nos Autos.Em igual prazo, atribua a parte autora novo

valor à causa, consoante o benefício econômico pretendido, mediante planiha de cálculos.Int.

 

0007912-27.2012.403.6105 - MARIA INES SCARPONI(SP149354 - DANIEL MARCELINO E SP199411 -

JOSE HENRIQUE CABELLO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito judicial de prestações relativas ao

parcelamento do débito objeto da CDA 80.1.09.046561-96 (processo administrativo nº 10830.003018/2001-33),
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com a finalidade de suspensão da sua exigibilidade.Relata a parte autora que na data de 18.10.1993 recebeu por

doação de seus pais o imóvel objeto da matrícula nº 10.290, do Registro de Imóveis de Sumaré, em condomínio

com os seus quatro irmãos, cujo valor descrito na escritura correspondia montante muito inferior ao seu valor de

mercado à época (R$ 12.972,82, quando a avaliação feita por profissional no ano de 1995 apontou o seu valor

como sendo de R$ 1.416.619,53).Narra que o referido imóvel foi vendido na data de 10.9.1996, pela quantia de

R$ 1.416.619,53, tendo cada um dos irmãos recebeu o montante de R$ 283.323,91. Que diante da não atualização

do valor do imóvel, a Receita Federal lavrou auto de infração em desfavor da autora e de sua irmã Josefa

Scarpone, pelo suposto não pagamento do imposto de renda sobre o ganho de capital, decisão contra a qual foi

interposto recurso administrativo, ao qual foi negado provimento. Demais disso, alega ter a Receita Federal

utilizado critérios distintos para o cálculo do custo de aquisição da sua parte e da sua irmã, encontrando-se

obrigada a efetuar o pagamento do montante de R$ 112.985,44.Defende a impossibilidade de ser penalizada pelo

descumprimento, tanto por parte de seus donatários como pela Administração Pública, do disposto no parágrafo

3º, do art. 96, da Lei nº 8.383/91, invocando a nulidade do lançamento tributário e esclarece ter formalizado

pedido de parcelamento do débito tão somente com o intuito de suspender a sua exigibilidade, até que o

julgamento definitivo da presente demanda. Defende que o custo de aquisição do bem recebido por doação no ano

de 1993 deve ser aquele correspondente ao seu valor de mercado em 1991, requerendo a antecipação dos efeitos

da tutela para o fim de autorizá-la a depositar em juízo as parcelas do referido parcelamento. Instrui a inicial com

os documentos de fls. 27/146.Citada, a ré apresentou a contestação de fls. 153/159, acompanhada do documento

de fl. 160, aventando, preliminarmente, a carência da ação em decorrência da adesão ao parcelamento instituído

pela Lei nº 11.941/09 e, rechaçando, no mérito, as demais alegações da parte autora.DECIDOAs causas de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão previstas de forma taxativa no art. 151 do Código Tributário

Nacional: Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:I - moratória;II - o depósito do seu montante

integral;III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo;IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.V - a concessão de medida liminar

ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; VI - o parcelamento. Como se vê, o contribuinte que

não concorde com determinada exigência tributária pode discuti-la, administrativa ou judicialmente, podendo

obter a sua suspensão através de medida liminar, de antecipação de tutela ou do depósito do seu montante integral.

O parcelamento, por seu turno, é um favor fiscal que possibilita ao devedor o pagamento fracionado do valor

devido, desde que voluntariamente se submeta aos requisitos e condições previstos na lei que o concede.No caso

específico, a autora optou pelo parcelamento previsto na Lei 11.941/2009, o que acarreta, entre outras

conseqüências, a confissão irrevogável e irretratável dos débitos, configura confissão extrajudicial nos termos dos

arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil e condiciona o sujeito

passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas naquele diploma legal. Em outras

palavras, ao invés de questionar ou impugnar o tributo que lhe era exigido, a autora optou - voluntariamente,

repita-se - por aderir ao benefício fiscal e pagá-lo parceladamente. Não pode pretender agora o depósito judicial

das parcelas, uma vez que tal pretensão é incompatível com o instituto do parcelamento e, além disso, a teor do

art. 151, II, do CTN, somente o depósito judicial do montante integral do crédito tributário é que teria o condão de

suspender a sua exigibilidade.Por estas razões, ausente a verossimilhança da alegação da autora, indefiro a

antecipação de tutela.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008438-91.2012.403.6105 - JOSE GONCALVES DA SILVA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no

curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e

criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Requisite à AADJ o

envio de cópia do processo administrativo do autor NB 42/154.766.359-3, no prazo de 10 (dez) dias. Com a vinda

da documentação supra, cite-se.O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.Int.

 

0008839-90.2012.403.6105 - ALBERTO GLINA(SP158431 - ALBERTO GLINA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por ALBERTO GLINA, qualificado na inicial, em face da UNIÃO

FEDERAL, em que se pleiteia a declaração de inexigibilidade do débito apontado pela ré e o pagamento de

indenização por danos morais.Foi dado à causa o valor de R$ 9.690,98.Tendo em vista que o valor da causa é

inferior a sessenta salários mínimos e não estando presente nenhum dos óbices previstos no 1º do art.3º da Lei

10.259/01 (que Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça

Federal), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal Cível em Jundiaí -

SP, nos exatos termos do 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: No foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial, a sua competência é absoluta. Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, remetam-se os presentes autos ao Juizado

Especial Federal de JUNDIAÍ, com baixa - incompetência e nossas homenagens.Intimem-se.
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0008978-42.2012.403.6105 - ROBERTO BATISTA PEDON(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E

SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos de nº0016115-44.2004.403.6303, apontado no

Termo de Prevenção Global de fl. 73, por se tratarem de objetos distintos.Defiro os benefícios da assistência

judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de

declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na

legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Emende o autor a petição inicial, nos termos do artigo

282, inciso V, sob as penas do artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. A esse fim,

deverá, no prazo de 10(dez) dias, ajustar o valor da causa ao benefício econômico pretendido nos autos, juntando

aos autos planilha de cálculos pormenorizada. Int.

 

0008983-64.2012.403.6105 - JACO BERNARDO DA SILVA(SP129347 - MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no

curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e

criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Requisite à AADJ o

envio de cópia integral do processo administrativo do autor N/B 42-047.843.723-4, no prazo de 10 (dez) dias.Com

a vida da documentação supra, cite-se.Int.

 

0009192-33.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA

Considerando a organização da Central de Conciliação neste Fórum Federal de Campinas/SP e que o objeto do

feito é de direito patrimonial, admitindo transação, bem como que compete ao Juiz tentar, a qualquer tempo,

conciliar as partes, designo a data de 02/08/2012 às 15H30, para a realização de audiência de tentativa de

conciliação a se realizar no 1º andar deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de

Campinas/SP.Expeça-se mandado de intimação à ré. Int.

 

0009309-24.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANDERSON LEANDRO SANT ANNA

Considerando a organização da Central de Conciliação neste Fórum Federal de Campinas/SP e que o objeto do

feito é de direito patrimonial, admitindo transação, bem como que compete ao Juiz tentar, a qualquer tempo,

conciliar as partes, designo a data de 02/08/2012 às 15H30, para a realização de audiência de tentativa de

conciliação a se realizar no 1º andar deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de

Campinas/SP.Expeça-se mandado de intimação ao réu. Int.

 

0009311-91.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LUIS FRANCISCO SIQUEIRA X GENI GUERATO ROSA

Considerando a organização da Central de Conciliação neste Fórum Federal de Campinas/SP e que o objeto do

feito é de direito patrimonial, admitindo transação, bem como que compete ao Juiz tentar, a qualquer tempo,

conciliar as partes, designo a data de 02/08/2012 às 15H30, para a realização de audiência de tentativa de

conciliação a se realizar no 1º andar deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de

Campinas/SP.Expeça-se mandado de intimação aos réus.Int.

 

0009377-71.2012.403.6105 - MICHELE ALEXANDDRA FACHINI(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos de nº 0006757-11.2011.403.6303, apontado

no Termo de Prevenção Global de fl. 240, por se tratarem de objetos distintos.Defiro os benefícios da assistência

judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de

declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na

legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Requisite à AADJ o envio de cópia dos processos

administrativos da autora NB 123.910.057-1; NB 545.819.699-2; NB 546.387.665-3; NB 551.032.128-4, no prazo

de 10 (dez) dias. Defiro o pedido de exame médico pericial e, para tanto, nomeio como perita a médica Dra.

Mônica Antonia Cortezzi da Cunha, CRM nº 53.581, especialidade em Clínica Geral, com consultório na Rua

General Osório, 1031, conjunto 85, Centro, Campinas/SP, CEP 13010-908, telefone: 3236-5784.Intimem-se as

partes do prazo de 05 (cinco) dias para eventual indicação de assistentes técnicos, bem como o réu para a

apresentação de quesitos.Decorrido o prazo, notifique-se a Sra. Perita, enviando-lhe cópias das principais peças e,

em se tratando de beneficiário da assistência judiciária gratuita, providencie a Secretaria o agendamento junto ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     60/1139



Expert, comunicando-se as partes da data designada para realização da perícia. Informe à parte autora de que

deverá comparecer ao consultório médico munido de todos os exames anteriores relacionados à enfermidade,

prescrições médicas, laudos, licenças, declarações e eventuais relatórios a serem periciados, posto que

imprescindíveis para realização do laudo pericial. Em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar o

prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Cite-se.Int. 

 

0009427-97.2012.403.6105 - LAURINDA LOPES DE SANTANA CORREA(SP215278 - SILVIA HELENA

CUNHA PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o autor advertido de que se ficar comprovado no curso do

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-à seu declarante às sanções administrativas e criminais,

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83. Defiro o pedido de exame médico

pericial e, para tanto, nomeio como perito o médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, com consultório na Rua

Riachuelo, 465, sala 62, Cambuí, CEP: 13015-320, telefone 3253-3765, Campinas/SP.Aguarde-se por 05 (cinco)

dias eventual indicação de assistentes técnicos, bem como de eventuais quesitos apresentados pelo réu, nos termos

do artigo 421 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo notifique o Sr. Perito enviando-lhe cópia das

principais peças e, em se tratando de beneficiário da assistência judiciária gratuita, providencie a Secretaria o

agendamento junto ao Expert, comunicando-se as partes da data designada para realização da perícia. Informe à

parte autora de que deverá comparecer ao consultório médico munido de todos os exames anteriores relacionados

à enfermidade, prescrições médicas, laudos, licenças, declarações e eventuais relatórios a serem periciados, posto

que imprescindíveis para realização do laudo pericial. Em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar

o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Requisite à AADJ o envio de cópia

integral dos processos administrativos da autora N/B 560.108.322-0, N/B 533.186.535-2, N/B 538.345.919-3 e

N/B 542.884.800-2, no prazo de 10 (dez) dias.Com a vinda da documentação supra, junte-se em apartado,

mediante certidão nestes autos principais, conforme Provimento CORE Nº 132, de 04/03/11, artigo 158. O pedido

de tutela antecipada será apreciado após a vinda do laudo pericial. Cite-se.Int. 

 

0000690-93.2012.403.6303 - ANTENOR WOLF(SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 35/36. Diante da notícia de óbito do autor, reconsidero o terceiro parágrafo do despacho de fl. 34.Sem

prejuízo, retifique a parte autora o pólo ativo da presente ação, bem como regularize a representação processual,

sob as penas da lei.Publique-se o despacho de fl. 34.Int.DESPACHO DE FL. 34:Ciência à parte autora acerca da

redistribuição do feito a esta 6º Va ra Federal de Campinas/SP. Afasto a prevenção dos presentes autos em relação

aos de nº 0000690-9 3.2012.403.6303, 0004141-70.2005.403.6304 e 0007360-84.2011.403.6303, por se t ratarem

de objetos distintos. Defiro os benefícios previstos no artigo 71 da Lei nº 10.741/2003. An ote-se nos termos da

Resolução 374/09 do CATRF da 3º Região. Considerando que o JEF se declarou incompetente com base no valor

do benefício econômico encontrado pela contadoria judicial, adequo de ofício o va lor da causa para o valor

constante da planilha de fls. 09 verso, 10/11, ou se ja: R$63.657,68. Ao SEDI para retificação. Intime-se a parte

autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junt e aos autos o original da procuração de fl. 06 verso, bem como

da declaração d e pobreza de fl. 07 verso, sob as penas da lei. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005539-23.2012.403.6105 - CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS(SP178074 - NIKOLAOS

JOANNIS ARAVANIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

As preliminares arguidas em contestação serão apreciadas por ocasião da prolação da sentença.Venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0009587-98.2007.403.6105 (2007.61.05.009587-7) - MARIA APARECIDA SBRAMA SANTANA

MOTA(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls.59/60. Defiro o pedido formulado pela CEF, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0009238-22.2012.403.6105 - WILLIAN PIRES DA COSTA(SP178871 - FIORAVANTE BIZIGATO JUNIOR)

X NAO CONSTA

Trata-se de opção de nacionalidade ajuizada por WILLIAN PIRES DA COSTA, qualificado na inicial, em que se

pleiteia o reconhecimento da nacionalidade brasileira, com amparo no art. 12, I, alínea c, da Constituição Federal

de 1988.Considerando que a Subseção Judiciária de São João da Boa Vista foi implantada pelo Provimento nº

229, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a partir de 11/10/02, com jurisdição sobre Mogi Mirim,

localidade onde é domiciliado o requerente, é de ser reconhecida a incompetência deste Juízo para processar e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     61/1139



julgar a presente demanda.Desta forma, tratando-se de competência absoluta, por ser funcional, declino da

competência e determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São João da Boa Vista, com baixa-

incompetência e nossas homenagens.Intimem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0016293-29.2009.403.6105 (2009.61.05.016293-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X JULIO CEZAR TEIXEIRA

Fls. 187/191. Defiro o pedido formulado pela CEF. Expeça-se carta precatória.Int.

 

0014649-80.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X MIRIAN GUIMARAES

Trata-se de pedido de liminar em ação de reintegração de posse, objetivando a autora a reintegração na posse do

imóvel situado na Avenida Reynaldo Porcari nº 1385, bloco B, apto 31, Condomínio Residencial Parque da Serra,

Bairro Medeiros, na cidade de Jundiaí.Alega que, por meio do Programa de Arrendamento Residencial - PAR,

instituído pela Medida Provisória nº 1.823/1999 e suas reedições (hoje convertida na Lei nº 10.188/2001), firmou

com a ré Contrato de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por objeto imóvel adquirido com

recursos do PAR.Relata que, em razão da inadimplência, notificou extrajudicialmente a ré para o pagamento do

valor em atraso, sendo que a mesma não efetuou o pagamento, nem tampouco desocupou o imóvel.Requer o

deferimento da liminar, entendendo estar configurado o esbulho possessório.À fl. 27 foi determinada a citação da

ré para posterior apreciação da liminar, tendo sido expedida a Carta Precatória nº 332/2011, que foi cumprida,

encontrando-se carreada às fls. 35/41 dos autos, tendo, todavia, quedado-se inerte, consoante certidão de fl. 34.

DECIDOInicialmente, nos termos do artigo 319, do Código de Processo Civil, decreto a revelia da ré, uma vez

que regularmente citada para responder a presente ação, deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar.

Anote a Secretaria.No caso dos autos, estão objetivamente presentes os requisitos para a concessão da liminar: a

requerente comprovou a existência de Contrato de Arrendamento Residencial firmado com a ré, em 12.9.2008

(fls. 10/19). Juntou, ainda, demonstrativo atualizado do débito, onde consta que a ré está inadimplente desde

fevereiro/2011 e comprovou que a mesma, devidamente notificada para o pagamento do débito, quedou-se inerte

(fls. 20/24), motivando desta forma o vencimento antecipado da dívida. Anoto que tal procedimento de

reintegração de posse está previsto no art. 9º da Lei nº 10.188/2001:Art. 9o Na hipótese de inadimplemento no

arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica

configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de

posse.A resistência da ré na permanência da posse do bem em comento caracteriza o esbulho possessório, que

enseja a medida ora pleiteada. Nesse sentido, veja-se a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL

COM OPÇÃO DE COMPRA. INADIMPLÊNCIA. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.1. Verificada a

inadimplência do arrendatário, caracterizado está, nos termos do contrato, o esbulho possessório, a autorizar o

deferimento da liminar da reintegração de posse.2. A agravante, em suas razões recursais, não nega a

inadimplência em relação ao pagamento das taxas condominiais, Demais disso, a agravante não comprovou nos

autos a quitação de todas as taxas condominiais, desde a assinatura do contrato, até a data da interposição do

recurso. Acrescente-se, ainda, que a agravante, não obstante afirmar que encontra-se adimplente com os

pagamentos das taxas de arrendamento, que são debitadas em seu contracheque, não trouxe ao autos a prova de tal

alegação.3. Prevê o contrato de arrendamento residencial com opção de compra, em sua Cláusula Décima Nona,

inciso II, letra a que, em caso de inadimplência do arrendatário quanto ao pagamento das obrigações assumidas,

pode a arrendadora notificá-lo a devolver o imóvel, sob pena de caracterização de esbulho possessório, que

autoriza a propositura da competente ação de reintegração de posse. Tal procedimento está previsto no artigo 9º,

da Lei nº 10.188/2001, in verbis: Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação

ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.4. O posicionamento firmado pela jurisprudência

no sentido de que, nos casos de imóveis financiados pelo SFH, em que para se suspender qualquer medida adotada

pela CEF no intuito de expropriação do imóvel, necessário se faz o depósito das parcelas vencidas pelo mutuário,

como medida acautelatória, é aplicável também para os casos relativos ao Programa de Arrendamento Residencial

- PAR, porquanto expressamente prevista no artigo 9º da Lei 10.188/2001 a ação de reintegração de posse quando

o arrendatário se encontrar inadimplente.5. Para comprovação de que o fato atestado em certidão emitida por

Oficial de Justiça é inverídico, não basta a mera alegação de erro, pois tal certidão goza de fé pública.6. Os

argumentos expendidos na presente impugnação recursal não têm o condão de abalar a convicção expressa na

decisão ora questionada, porquanto, a agravante não logrou demonstrar o desacerto do julgado.7. Agravo

regimental improvido (Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000304364, Processo: 200601000304364, UF: BA, Órgão Julgador:

QUINTA TURMA, DJ DATA: 1/3/2007 PAGINA: 132 Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE
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MARIA DE ALMEIDA)(grifou-se)Verificada, portanto, a presença dos requisitos legais, DEFIRO A LIMINAR

DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, determinando a expedição de Carta Precatória para a reintegração de posse à

autora do imóvel indicado na inicial, com prazo de 15 (quinze) dias para desocupação do mesmo. Fica a autora

intimada a comparecer em Secretaria, proceder à retirada da carta e comprovar sua distribuição no Juízo

deprecado.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre outras provas que eventualmente pretendam produzir,

justificando a pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0000879-83.2012.403.6105 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP264194 -

GISLAINE LISBOA SANTOS) X FRANCISCO PAULO DE SOUZA

Fl. 107. Dê-se vista à autora, devendo se manifestar diretamente perante o Juízo Deprecado. 

 

 

Expediente Nº 3511

 

DESAPROPRIACAO

0005541-95.2009.403.6105 (2009.61.05.005541-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO

PENA E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E

SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ANTONIO CHARLES NADER(SP033778 -

JOSE CANDIDO DE ALMEIDA QUINTELLA) X RITA NADER DE ALMEIDA QUINTELLA(SP296687 -

CAIO CESAR NADER QUINTELLA) X KATIA NADER JOUBEIR GERMANOS X IZABEL CURI

NADER(SP296687 - CAIO CESAR NADER QUINTELLA)

Cuida-se de embargos de declaração, interpostos por Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -

Infraero, alegando a existência de omissão na sentença de fl. 194 e verso, uma vez que não teria sido determinado

o cumprimento das formalidades contidas no artigo 34 do Decreto 3365/41, quanto à publicação de edital e

apresentação de matrícula atualizada do imóvel e certidão negativa de débitos, bem como que não teria constado

da referida sentença sua imissão na posse.É o que basta.FundamentaçãoRazão não assiste à embargante. Com

efeito, ao contrário do alegado, não foi determinado o levantamento do valor depositado, em razão de ausência de

informação a respeito do crédito fiscal do Município de São Paulo. Assim, o cumprimento das formalidades do

Decreto será determinado no momento oportuno.Quanto à imissão da Infraero na posse do imóvel, anoto que

consta expressamente da referida sentença.DispositivoAnte o exposto, não havendo omissão, obscuridade ou

contradição na sentença prolatada, acolho os embargos de declaração opostos, por tempestivos, JULGANDO-OS

IMPROCEDENTES quanto ao mérito.

 

0005753-19.2009.403.6105 (2009.61.05.005753-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ARIOVALDO DE ARRUDA BOTELHO X

MECIA DE ARRUDA BOTELHO E CUNHA(SP118883 - MECIA DE ARRUDA BOTELHO E CUNHA) X

VILMA DE ARRUDA BOTELHO

Reconsidero o terceiro parágrafo do despacho de fl. 190, para determinar a expedição de Carta de Adjudicação do

imóvel em favor da União Federal.Após a expedição, intime-se a INFRAERO para que providencie a retirada da

carta e o seu encaminhamento ao Cartório de Registro de Imóveis para registro.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005460-49.2009.403.6105 (2009.61.05.005460-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X CLAUDIO LUCIO

GOTTARDI X CLAUDIO LUCIO GOTTARDI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X CLAUDIO LUCIO

GOTTARDI X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO LUCIO GOTTARDI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

Reconsidero o final da sentença de fl. 152/153, para determinar a expedição de Carta de Adjudicação do imóvel

em favor da União Federal.Após a expedição, intime-se a INFRAERO para que providencie a retirada da carta e o
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seu encaminhamento ao Cartório de Registro de Imóveis para registro.Int.

 

0005791-31.2009.403.6105 (2009.61.05.005791-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP219840 - JOSE MAURO COELHO) X HILDA

RIBEIRO DE FARIA BENCLOWICZ(SP219840 - JOSE MAURO COELHO) X ARY KUFLIK

BENCLOWICZ(SP219840 - JOSE MAURO COELHO) X JAMILE SALIBE RIBEIRO DE FARIA

MUSSUPAPO X CASSIO ANTONIO MUSSUPAPO X APARECIDA SALIBE RIBEIRO DE FARIA X

EDUARDO LUIZ RIBEIRO X HILDA RIBEIRO DE FARIA BENCLOWICZ X MUNICIPIO DE CAMPINAS

X HILDA RIBEIRO DE FARIA BENCLOWICZ X UNIAO FEDERAL X HILDA RIBEIRO DE FARIA

BENCLOWICZ X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X

ARY KUFLIK BENCLOWICZ X MUNICIPIO DE CAMPINAS X ARY KUFLIK BENCLOWICZ X UNIAO

FEDERAL X ARY KUFLIK BENCLOWICZ X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X JAMILE SALIBE RIBEIRO DE FARIA MUSSUPAPO X MUNICIPIO

DE CAMPINAS X JAMILE SALIBE RIBEIRO DE FARIA MUSSUPAPO X UNIAO FEDERAL X JAMILE

SALIBE RIBEIRO DE FARIA MUSSUPAPO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X CASSIO ANTONIO MUSSUPAPO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X

CASSIO ANTONIO MUSSUPAPO X UNIAO FEDERAL X CASSIO ANTONIO MUSSUPAPO X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X APARECIDA SALIBE

RIBEIRO DE FARIA X MUNICIPIO DE CAMPINAS X APARECIDA SALIBE RIBEIRO DE FARIA X

UNIAO FEDERAL X APARECIDA SALIBE RIBEIRO DE FARIA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X EDUARDO LUIZ RIBEIRO X MUNICIPIO DE

CAMPINAS X EDUARDO LUIZ RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X EDUARDO LUIZ RIBEIRO X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

Expeça-se alvará de levantamento do valor da indenização, correspondente ao depósito de fls. 79, dos presentes

autos.A carta de adjudicação deverá ter o valor correspondente ao acordo ou o fixado pela sentença (uma vez que

apenas estes equivalem à indenização efetivamente recebida).Considerando o esclarecimento de fls. 200, da

expropriante, já apreciado no despacho de fls. 201, quanto ao valor em questão, determino o desentranhamento da

carta de adjudicação, constante de fls. 189/193, para entrega à Infraero que deverá providenciar o

encaminhamento ao Cartório de Registro de Imóveis.Sem prejuízo, publique-se também o despacho de fls. 201 e

dê-se vista à União, inclusive da petição de fls. 204.Int. Fls. 201: Recebo o informado em petição de fls. 200 como

esclarecimento ao valor correto da indenização a ser paga, posto que corresponde à atualização monetária,

declarando, assim, o depositado, conforme fls. 79, valor integrante do acordo constante de fls. 61/62 que,

inclusive, já deu-se por ratificado na sentença de fls. 142.Dessa forma, reconsidero e torno sem efeito o último

parágrafo do despacho de fls. 187, que determinou a expedição de alvará de levantamento em favor da Infraero,

referente ao valor supostamente excedente ao fixado a título de indenização, sendo que a própria interessada

esclarece a inexistência de tal direito.Em face do não cumprimento do primeiro parágrafo do despacho de fls. 187,

comunique-se a Fazenda do Estado acerca da transmissão causa mortis ocorrida quando do falecimento da Sra.

Jamile Salibe para manifestar-se, em 10 (dez) dias, caso assim deseje.Após, venham conclusos para

deliberações.Int

 

0005949-86.2009.403.6105 (2009.61.05.005949-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP070411 - PERSIDE LOIDE

GUIMARAES E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ITALO

MAZZEI NETTO(SP217204 - CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO) X MARIA JUCARA

TOFFANO MAZZEI X ITALO MAZZEI NETTO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X ITALO MAZZEI NETTO

X UNIAO FEDERAL X ITALO MAZZEI NETTO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X MARIA JUCARA TOFFANO MAZZEI X MUNICIPIO DE CAMPINAS

X MARIA JUCARA TOFFANO MAZZEI X UNIAO FEDERAL X MARIA JUCARA TOFFANO MAZZEI X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

Cumpra-se o determinado ao final da sentença de fls. 159, remetendo os presentes autos ao SEDI para a devida

retificação.Em seguida, providencie a Secretaria a alteração da classe da presente demanda, devendo constar a

classe 229 - Cumprimento de Sentença. Providencie ainda, a alteração das partes, de modo que os autores passem

a constar como EXECUTADOS e a parte ré, como EXEQUENTE, conforme Comunicado nº 20/2010 -

NUAJ.Após, expeça-se carta de adjudicação do imóvel em favor da União Federal e providencie a Infraero sua

retirada e seu encaminhamento ao Cartório de Registro de Imóveis para registro.Com a comprovação do registro
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da desapropriação no Cartório de Registro de Imóveis, dê-se vista à União Federal para as providências

necessárias ao registro na SPU/SP.Int.

 

0005973-17.2009.403.6105 (2009.61.05.005973-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY

E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

MARIA APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA NARDINI(SP131810 - MARIA APARECIDA TAFNER) X

ANTONIO CARLOS NARDINI JUNIOR(SP157216 - MARLI VIEIRA) X MARIA IGNEZ NARDINI X

MARIA CARLA MENDES NARDINI X ANDRE CESAR MENDES NARDINI X PRICILA PEDROSA

NALDINI X MARIA APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA NARDINI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X

MARIA APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA NARDINI X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA

MENDES DE OLIVEIRA NARDINI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X ANTONIO CARLOS NARDINI JUNIOR X MUNICIPIO DE

CAMPINAS X ANTONIO CARLOS NARDINI JUNIOR X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS

NARDINI JUNIOR X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

X MARIA IGNEZ NARDINI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X MARIA IGNEZ NARDINI X UNIAO

FEDERAL X MARIA IGNEZ NARDINI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X MARIA CARLA MENDES NARDINI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X

MARIA CARLA MENDES NARDINI X UNIAO FEDERAL X MARIA CARLA MENDES NARDINI X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ANDRE CESAR

MENDES NARDINI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X ANDRE CESAR MENDES NARDINI X UNIAO

FEDERAL X ANDRE CESAR MENDES NARDINI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X PRICILA PEDROSA NALDINI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X

PRICILA PEDROSA NALDINI X UNIAO FEDERAL X PRICILA PEDROSA NALDINI X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

Dê-se vista à parte expropriante do documento juntado retro.Após, nada mais sendo requerido e verificado que

não houve qualquer tipo de alteração em relação à propriedade do imóvel objeto desta demanda, cumpra-se o

determinado na sentença de fls. 226, expedindo-se alvará de levantamento do valor da indenização.Resta

prejudicado o pedido de fls. 240, quanto à concessão de prazo suplementar para juntada da certidão negativa de

débitos referente ao imóvel, posto que tal documento já se encontra encartado aos autos, às fls. 233.Int.

 

0006025-13.2009.403.6105 (2009.61.05.006025-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY

E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X G G IMOVEIS E

AGROPECUARIA LTDA X G G IMOVEIS E AGROPECUARIA LTDA X MUNICIPIO DE CAMPINAS X G

G IMOVEIS E AGROPECUARIA LTDA X UNIAO FEDERAL X G G IMOVEIS E AGROPECUARIA LTDA

X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

Consta do despacho de fls. 158 determinação para expedição do competente alvará para levantamento da

indenização, ocasião em que fora determinado, também, manifestação da parte expropriada para que esclarecesse

em nome de quem deveria ser expedido, visto ter sido observado que não há procurador com regular constituição

nos autos.Verificando-se, às fls. 84, que a pessoa indicada em petição de fls. 161 é sócio administrador da empresa

expropriada, expeça-se o alvará para levantamento em nome da empresa GG de Imóveis e Agropecuária Ltda.,

C.N.P.J.: 46.101.663/0001-01, o qual deverá ser retirado, em Secretaria, pelo Sr. Germano Rodrigues Junior,

R.G.: 3.436.705 SSP/SP, C.P.F.: 171.897.808-15.Sem prejuízo, publique-se, também, o despacho de fls.

158.Int.DESPACHO DE FL. 158: Esclareça o expropriado em nome de quem deverá ser expedido o requerido

alvará de levantamento, mencionando o nome completo, bem como os números do R.G. e do C.P.F. do

mesmo.Após, proceda-se à sua expedição, na conformidade dos dados a serem fornecidos.Com o cumprimento do

alvará comprovado nos autos, proceda-se ao determinado às fls. 135 quanto à imissão definitiva na posse e

transcrição de domínio.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe da presente demanda, devendo

constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. Providencie ainda, a alteração das partes, de modo que os

autores passem a constar como EXECUTADOS e a parte ré, como EXEQUENTE, conforme Comunicado nº

20/2010 - NUAJ.Int.

 

0017879-04.2009.403.6105 (2009.61.05.017879-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP207320 - LUIZ AUGUSTO ZAMUNER E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X
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ALDO MARIOTTI(SP306170 - VICTOR BIAZZI SEISDEDOS MIRANDA E SP306170 - VICTOR BIAZZI

SEISDEDOS MIRANDA) X LUCIA DA COSTA MARIOTTI X MAFALDA MARIOTTI X MARCIA

MARIOTTI DE AQUINO X CONRADO MARIOTTI X VALDETE CONCEICAO BASILE MARIOTTI X

MAIRA MARIOTTI ARRUDA X HELIO MARCIO ARRUDA FILHO X MARCOS DE AQUINO X ALDO

MARIOTTI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X ALDO MARIOTTI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ALDO MARIOTTI X UNIAO FEDERAL X LUCIA DA

COSTA MARIOTTI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X LUCIA DA COSTA MARIOTTI X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X LUCIA DA COSTA

MARIOTTI X UNIAO FEDERAL X MAFALDA MARIOTTI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X MAFALDA

MARIOTTI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X

MAFALDA MARIOTTI X UNIAO FEDERAL X MARCIA MARIOTTI DE AQUINO X MUNICIPIO DE

CAMPINAS X MARCIA MARIOTTI DE AQUINO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X MARCIA MARIOTTI DE AQUINO X UNIAO FEDERAL X CONRADO

MARIOTTI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X CONRADO MARIOTTI X EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X CONRADO MARIOTTI X UNIAO FEDERAL X

VALDETE CONCEICAO BASILE MARIOTTI X MUNICIPIO DE CAMPINAS X VALDETE CONCEICAO

BASILE MARIOTTI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X VALDETE CONCEICAO BASILE MARIOTTI X UNIAO FEDERAL X MAIRA MARIOTTI

ARRUDA X MUNICIPIO DE CAMPINAS X MAIRA MARIOTTI ARRUDA X EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X MAIRA MARIOTTI ARRUDA X UNIAO

FEDERAL X HELIO MARCIO ARRUDA FILHO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X HELIO MARCIO

ARRUDA FILHO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

X HELIO MARCIO ARRUDA FILHO X UNIAO FEDERAL X MARCOS DE AQUINO X MUNICIPIO DE

CAMPINAS X MARCOS DE AQUINO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X MARCOS DE AQUINO X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se vista da União, bem como intimação, por carta, do Sr. Marcos Francelino do Prado, acerca do

despacho de fls. 185.Após, tornem conclusos para final deliberação.Int. 

 

0000371-11.2010.403.6105 (2010.61.05.000371-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X BENEDITO DONIZETI DOS SANTOS(SP236413 - LUCIANO ISMAEL) X MARIA LINA

MACEDO DOS SANTOS X BENEDITO DONIZETI DOS SANTOS X MUNICIPIO DE CAMPINAS X

MARIA LINA MACEDO DOS SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X BENEDITO DONIZETI DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista à parte expropriante dos documentos juntados às fls. 151 e 154.Após, nada mais sendo requerido e

verificado que não houve qualquer tipo de alteração em relação à propriedade do imóvel objeto desta demanda,

cumpra-se o determinado na sentença de fls. 145/146, expedindo-se alvará de levantamento do valor da

indenização.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe da presente demanda, devendo constar a

classe 229 - Cumprimento de Sentença. Providencie ainda, a alteração das partes, de modo que os autores passem

a constar como EXECUTADOS e a parte ré, como EXEQUENTE, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.

 

0014032-57.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP061748 - EDISON JOSE STAHL E

Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X LEONARDO

OLIVIERA GRESPAN(SP185134B - JOSÉ MARIA BITTENCOURT BARBOSA JUNIOR) X LEONARDO

OLIVIERA GRESPAN X MUNICIPIO DE CAMPINAS X LEONARDO OLIVIERA GRESPAN X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X LEONARDO OLIVIERA

GRESPAN X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a comprovação do registro da desapropriação, cumpra-se o despacho de fls. 96, dando-se vista à

União.Apos, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0018027-44.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP117799 - MEIRE

CRISTIANE BORTOLATO) X OSWALDO GIRALDES - ESPOLIO X CECILIA MARIA GIRALDES X

MARIA REGINA GIRALDES FRABETTI X BIANCA REGINA GALTAROZA GIRALDES X ELLEN

REGINA GATAROZA GIRALDES - INCAPAZ X EVANIR GALTAROZA X OSWALDO GIRALDES -

ESPOLIO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X

OSWALDO GIRALDES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X CECILIA MARIA GIRALDES X EMPRESA
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BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X CECILIA MARIA GIRALDES

X UNIAO FEDERAL X MARIA REGINA GIRALDES FRABETTI X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X MARIA REGINA GIRALDES FRABETTI X UNIAO

FEDERAL X BIANCA REGINA GALTAROZA GIRALDES X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X BIANCA REGINA GALTAROZA GIRALDES X UNIAO

FEDERAL X ELLEN REGINA GATAROZA GIRALDES - INCAPAZ X EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ELLEN REGINA GATAROZA GIRALDES -

INCAPAZ X UNIAO FEDERAL X EVANIR GALTAROZA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X EVANIR GALTAROZA X UNIAO FEDERAL

Despachado em inspeção.Dê-se vista à União dos documentos juntados às fls. 86/88 e, nada mais sendo requerido

e verificado que não houve qualquer tipo de alteração em relação à propriedade do imóvel objeto desta demanda,

cumpra-se o determinado na sentença de fls. 71/72, expedindo-se ofício, conforme homologado.Sem prejuízo,

providencie a Secretaria a alteração da classe da presente demanda, devendo constar a classe 229 - Cumprimento

de Sentença. Providencie ainda, a alteração das partes, de modo que os autores passem a constar como

EXECUTADOS e a parte ré, como EXEQUENTE, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int

 

0018035-21.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X MATIAS JOSE DE SOUZA X MARIA LUCIA

VICENTE SOUZA(SP149258B - DENISE DE FATIMA PEREIRA MESTRENER E SP240624 - KELLY

SANTOS GERVAZIO) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X UNIAO

FEDERAL X MATIAS JOSE DE SOUZA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X MATIAS JOSE DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA

VICENTE SOUZA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

X MARIA LUCIA VICENTE SOUZA X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista à parte expropriante dos documentos juntados às fls. 84/85 e, nada mais sendo requerido e verificado

que não houve qualquer tipo de alteração em relação à propriedade do imóvel objeto desta demanda, cumpra-se o

determinado na sentença de fls. 66/67. Intime-se a parte expropriada para esclarecer se o alvará deverá ser

expedido em nome de sua patrona, com procuração nos autos, mencionando seu nome completo, bem como os

números do R.G. e do C.P.F., ou em nome da empresa e, neste caso, quem será o representante autorizado a retirar

o alvará na Secretaria deste Juízo, devendo, para tanto, apresentar previamente nos autos cópia do respectivo

contrato social.Providencie-se, ainda, a remessa dos autos ao Ministério Público Federal para ciência, conforme

determinado na sentença.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe da presente demanda,

devendo constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. Providencie ainda, a alteração das partes, de modo que

os autores passem a constar como EXECUTADOS e a parte ré, como EXEQUENTE, conforme Comunicado nº

20/2010 - NUAJ.Int.

 

0018087-17.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP152055 - IVO CAPELLO

JUNIOR) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X JARDIM NOVO ITAGUACU

LTDA X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista à parte expropriante dos documentos juntados às fls. 298/349 e, nada mais sendo requerido e

verificado que não houve qualquer tipo de alteração em relação à propriedade do imóvel objeto desta demanda,

cumpra-se o determinado na sentença de fls. 282/283.Intime-se a parte expropriada para esclarecer se o alvará

deverá ser expedido em nome de sua patrona, com procuração nos autos, mencionando seu nome completo, bem

como os números do R.G. e do C.P.F., ou em nome da empresa e, neste caso, quem será o representante

autorizado a retirar o alvará na Secretaria deste Juízo, devendo, para tanto, apresentar previamente nos autos cópia

do respectivo contrato social.Providencie-se, ainda, a remessa dos autos ao Ministério Público Federal para

ciência, conforme determinado na sentença.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe da

presente demanda, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. Providencie ainda, a alteração das

partes, de modo que os autores passem a constar como EXECUTADOS e a parte ré, como EXEQUENTE,

conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int

 

0018116-67.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X JARDIM NOVO ITAGUACU
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LTDA X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista à parte expropriante dos documentos juntados às fls. 251/307 e, nada mais sendo requerido e

verificado que não houve qualquer tipo de alteração em relação à propriedade do imóvel objeto desta demanda,

cumpra-se o determinado na sentença de fls. 235/236.Intime-se a parte expropriada para esclarecer se o alvará

deverá ser expedido em nome de sua patrona, com procuração nos autos, mencionando seu nome completo, bem

como os números do R.G. e do C.P.F., ou em nome da empresa e, neste caso, quem será o representante

autorizado a retirar o alvará na Secretaria deste Juízo, devendo, para tanto, apresentar previamente nos autos cópia

do respectivo contrato social.Providencie-se, ainda, a remessa dos autos ao Ministério Público Federal para

ciência, conforme determinado na sentença.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe da

presente demanda, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. Providencie ainda, a alteração das

partes, de modo que os autores passem a constar como EXECUTADOS e a parte ré, como EXEQUENTE,

conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.

 

0018123-59.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X JARDIM NOVO ITAGUACU

LTDA X UNIAO FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento em nome da expropriada, ficando sua patrona, indicada às fls. 313, autorizada a

retirá-lo em Secretaria, mediante apresentação de documento de identificação, bem como de cópia do contrato

social da empresa expropriada.Sem prejuízo, publique-se, também, o despacho de fls. 311.Int. DESP. FLS. 311:

Dê-se vista à parte expropriante dos documentos juntados às fls. 251/307 e, nada mais sendo requerido e

verificado que não houve qualquer tipo de alteração em relação à propriedade do imóvel objeto desta demanda,

cumpra-se o determinado na sentença de fls. 235/236.Intime-se a parte expropriada para esclarecer se o alvará

deverá ser expedido em nome de sua patrona, com procuração nos autos, mencionando seu nome completo, bem

como os números do R.G. e do C.P.F., ou em nome da empresa e, neste caso, quem será o representante

autorizado a retirar o alvará na Secretaria deste Juízo, devendo, para tanto, apresentar previamente nos autos cópia

do respectivo contrato social.Providencie-se, ainda, a remessa dos autos ao Ministério Público Federal para

ciência, conforme determinado na sentença.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe da

presente demanda, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. Providencie ainda, a alteração das

partes, de modo que os autores passem a constar como EXECUTADOS e a parte ré, como EXEQUENTE,

conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.

 

0018132-21.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X JARDIM NOVO ITAGUACU

LTDA X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista à parte expropriante dos documentos juntados às fls. 250/285 e, nada mais sendo requerido e

verificado que não houve qualquer tipo de alteração em relação à propriedade do imóvel objeto desta demanda,

cumpra-se o determinado na sentença de fls. 231/232. Intime-se a parte expropriada para esclarecer se o alvará

deverá ser expedido em nome de sua patrona, com procuração nos autos, mencionando seu nome completo, bem

como os números do R.G. e do C.P.F., ou em nome da empresa e, neste caso, quem será o representante

autorizado a retirar o alvará na Secretaria deste Juízo, devendo, para tanto, apresentar previamente nos autos cópia

do respectivo contrato social.Providencie-se, ainda, a remessa dos autos ao Ministério Público Federal para

ciência, conforme determinado na sentença.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe da

presente demanda, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. Providencie ainda, a alteração das

partes, de modo que os autores passem a constar como EXECUTADOS e a parte ré, como EXEQUENTE,

conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.

 

 

Expediente Nº 3512

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000090-65.2004.403.6105 (2004.61.05.000090-7) - GUISELA OTILLIA FRITZ CASCALDI(SP275788 -

ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. RODRIGO LIMA

BEZDIGUIAN)

Defiro o pedido de fls. 266 pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.
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0012048-48.2004.403.6105 (2004.61.05.012048-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121185 - MARCELO

BONELLI CARPES) X SILVIO RAMON LLAGUNO(SP069494 - DENISE MALAGRANA DURAN BELLO)

Antes de apreciar o pedido de fl. 397, manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do requerido às fls.

393/396, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0015611-45.2007.403.6105 (2007.61.05.015611-8) - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

DA JUSTICA DO TRABALHO DA 15A. REGIAO - SINDIQUINZE(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS

SIMOES) X UNIAO FEDERAL

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

0017620-09.2009.403.6105 (2009.61.05.017620-5) - WALDEMIR MARTINS(SP258042 - ANDRÉ LUÍS DE

PAULA THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio remetam-se os

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004422-31.2011.403.6105 - RAQUEL BALLESTEROS(SP149866 - ADRIANA RAFACHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003086-07.2002.403.6105 (2002.61.05.003086-1) - ELIAS GOMES DA SILVA(SP076928 - MARIA

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2408 - MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA) X ELIAS GOMES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 224/225, nos termos da Resolução n. 168/2011, intimando-

o(s) a comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se

pagamento do saldo remanescente.Int.

 

0009909-94.2002.403.6105 (2002.61.05.009909-5) - TANIA MARIA REATO(SP152558 - GLAUBERSON

LAPRESA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 902 - KARINA GRIMALDI E

SP009695 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO E Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA

SPECIE) X TANIA MARIA REATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a devolução da carta de fl. 154, informe o procurador da parte autora o endereço atualizado da

autora.Int.

 

0004525-19.2003.403.6105 (2003.61.05.004525-0) - ROGERIO BALTAZAR DE CAMPOS(SP183810 -

ARGEU JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2616 - MARIA

LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO E SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI) X ROGERIO

BALTAZAR DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 224/225, nos termos da Resolução n. 168/2011, intimando-

o(s) a comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se

pagamento do saldo remanescente.Int.

 

0000352-15.2004.403.6105 (2004.61.05.000352-0) - JOAO FERNANDO CHAVES RODRIGUES X

MARILENA CHAVES RODRIGUES X BENTO LUIZ CHAVES RODRIGUES X MARIA LUCIA

RODRIGUES CASTRO X JAYME RODRIGUES FILHO(SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO

MAGALHAES E SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 -

PATRICIA ALOUCHE NOUMAN) X JOAO FERNANDO CHAVES RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X

MARILENA CHAVES RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X BENTO LUIZ CHAVES RODRIGUES X

UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA RODRIGUES CASTRO X UNIAO FEDERAL X JAYME RODRIGUES

FILHO X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência ao interessado quanto aos depósitos de fls. 212/218, nos termos da Resolução n. 168/2011,

intimando-o a comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após,

venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.
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0014645-87.2004.403.6105 (2004.61.05.014645-8) - VICENTE MARTINS BUTIN(SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2616 - MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO) X VICENTE

MARTINS BUTIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 233/234, nos termos da Resolução n. 168/2011, intimando-

o(s) a comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se

pagamento do saldo remanescente.Int.

 

0014735-61.2005.403.6105 (2005.61.05.014735-2) - JOSE FRANCISCO DE AQUINO(SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE FRANCISCO DE

AQUINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Entendo que no caso em que há concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional

do Seguro Social, torna-se desnecessária a citação deste para fins do artigo 730 do Código de Processo

Civil.Assim, certifique a Secretaria o decurso do prazo para oposição de Embargos, para fins de expedição de

ofício Precatório/Requisitório, da data em que o executado apresentou os cálculos, eis que daquela incidirão os

acréscimos legais até o efetivo pagamento do valor devido.Em observância ao determinado na Resolução n.

168/2011, informe o exequente se há algum valor a ser deduzido de seu imposto de renda, conforme elencado na

Instrução Normativa RBF n. 1.127, de 07 de fevereiro de 2011, emitida pela Secretaria da Receita Federal,

devendo tais valores serem expressos em moeda corrente e comprovados documentalmente nestes autos.Após,

expeça-se ofício Precatório/Requisitório, para a satisfação integral do crédito apurado, sobrestando o feito em

arquivo até o advento do pagamento.Ato contínuo, dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social acerca da

expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n. 168/2011 do Egrégio Conselho

da Justiça Federal.Com a vinda do depósito, requisitado ao E. T.R.F. da 3ª Região, relativo ao pagamento do valor

devido, venham os autos conclusos.Int.

 

0002468-52.2008.403.6105 (2008.61.05.002468-1) - LOURDES DE GASPARI - ESPOLIO X ELIENE

GASPARI DE PAULA(SP050474 - ANA MARIA APARECIDA PRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X LOURDES DE GASPARI - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo em vista o ofício de fls. 595/597, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0009769-50.2008.403.6105 (2008.61.05.009769-6) - PAULO APARECIDO PINHEIRO(SP257465 - MARCO

ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X PAULO APARECIDO PINHEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 211/212, nos termos da Resolução n. 168/2011, intimando-

o(s) a comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se

pagamento do saldo remanescente.Int.

 

0001913-64.2010.403.6105 (2010.61.05.001913-8) - LUCIANO CALLES(SP215278 - SILVIA HELENA

CUNHA PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 -

ADRIANO BUENO DE MENDONCA) X LUCIANO CALLES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao interessado quanto aos depósitos de fls. 188/190, nos termos da Resolução n. 168/2011,

intimando-o a comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após,

venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0000500-79.2011.403.6105 - ILDA MARIA DE SOUZA TORRES(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2408 - MANUELA MURICY

PINTO BLOISI ROCHA) X ILDA MARIA DE SOUZA TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao interessado quanto aos depósitos de fls. 244/245, nos termos da Resolução n. 168/2011,

intimando-o a comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após,

venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021059-55.2001.403.0399 (2001.03.99.021059-7) - EXPRESSO JUNDIAI SAO PAULO LTDA X EXPRESSO
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JUNDIAI SAO PAULO LTDA(SP172897 - FERNANDA DE FAVRE E SP038601 - CLARISVALDO DE

FAVRE) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA E Proc. 464 -

GECILDA CIMATTI) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1616 - AGUEDA

APARECIDA SILVA E Proc. 649 - LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR E Proc. 1226 - LAEL

RODRIGUES VIANA)

Defiro o pedido de fl. 880 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.Após, será apreciado o pedido de fl. 882.Int.

 

0001141-19.2001.403.6105 (2001.61.05.001141-2) - EDUARDO ARCANJO DA SILVA(SP085534 - LAURO

CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

COOPERATIVA HABITACIONAL DE ARARAS(SP196101 - RICARDO AUGUSTO MARCHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO ARCANJO DA SILVA

Tendo em vista o requerido à fl. 435, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que proceda a transferência do

valor de fl. 432 em favor da ADVOCEF.Sem prejuízo, expeça-se mandado determinando a desconstituição da

penhora sobre o veículo penhorado à fl. 430.Int.

 

0012747-39.2004.403.6105 (2004.61.05.012747-6) - BILHAR BRASIL COM/ E LOCACAO LTDA X

INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X BILHAR BRASIL COM/ E LOCACAO LTDA

Defiro o pedido formulado pela parte autoa à fl. 215.Assim, remetam-se os autos à 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí/SP, com baixa - findo e nossas homenagens.Int.

 

0009748-74.2008.403.6105 (2008.61.05.009748-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008569-08.2008.403.6105 (2008.61.05.008569-4)) HYDEKEL MENEZES FREITAS LIMA(SP198446 -

GABRIEL TORRES DE OLIVEIRA NETO E SP055160 - JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HYDEKEL MENEZES FREITAS LIMA

Tendo em vista o requerido às fls. 228, oficie-se à Delegacia da Receita Federal em Campinas, solicitando cópia

das 03 (três) últimas declarações do imposto de renda da executada.Int.

 

 

Expediente Nº 3519

 

MONITORIA

0000143-36.2010.403.6105 (2010.61.05.000143-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X GILBERTO AROUCA

Tendo em vista que restou infrutífera a tentativa de conciliação de acordo com a certidão de fls. 132, publique-se o

despacho de fls. 120.Às folhas 98 foi proferido despacho determinando que se oficiasse o banco Santander

requerendo informações acerca da hipoteca do imóvel de matrícula n.º 141257, do 3º CRI de Campinas/SP. Em

31/05/2011 foi expedido o ofício nº 221/2011 àquele Banco, tendo sido juntado aos autos o ofício cumprido em

19/07/2011. Em 23/09/2011, às fls. 106, foi proferido novo despacho determinando que se reiterasse o ofício de

fls. 99, tendo sido juntado aos autos o ofício cumprido em 24/10/2011. Em 16/02/2012, às fls. 120, foi proferido

mais um despacho determinando que se reiterasse o ofício de fls. 99, tendo sido consignando o prazo de 10 (dez)

dias para o seu cumprimento, sob pena de desobediência, tendo sido juntado aos autos o ofício cumprido em

03/04/2012. Nessas condições intime-se pessoalmente, por mandado , o Sr. Gerente da agência do Banco

Santander situada à Av. Francisco Glicério, 897, para que informe a este Juízo, no prazo de 72 horas, acerca da

hipoteca do imóvel de matrícula nº 141257, do 3º CRI de Campinas/SP, sob pena de instauração de proceso

criminal por crime de desobediência.Int.

 

0001594-96.2010.403.6105 (2010.61.05.001594-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ANTONIO LUIS

CARDOSO

Considerando que as partes não tem interesse na produção de provas, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0002440-16.2010.403.6105 (2010.61.05.002440-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X JOPE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X EDILSON FERREIRA X ALVARO

DA SILVA PEREIRA

Fls.176/212: Dê-se vista ao requerido pelo prazo de 10(dez) dias.Int.DESPACHO DE FLS. 175:Manifestem-se as
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partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10(dez) dias.Int

 

0010810-81.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCOS DUTRA DE ARAUJO

Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.

 

0002763-84.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ISAIAS CARNEIRO JUNIOR

CERTIDÃO FL. 103: Ciência ao autor da CARTA PRECATÓRIA sem cumprimento, juntada às fls. 91/102.

 

0008830-65.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

DANIELA QUEIROZ DOS SANTOS

Dê-se vista à CEF.

 

0010562-81.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

IZABEL DOS SANTOS FERREIRA

Fls.52: Defiro. Expeça-se carta precatória nos endereços fornecidos na petição retro.Int.CERTIDAO DE

FLS.56:Promova a parte AUTORA a retirada da Carta Precatória, expedida nos autos, para seu fiel cumprimento,

comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser

recolhidas as custas relativas às diligências do oficial de Justiça naquele Juízo.

 

0000103-83.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

CLAUDIO ALCINDO DE OLIVEIRA SELINGARDI

CERTIDÃO FL. 44: Ciência ao autor do MANDADO DE CITAÇÃO sem cumprimento, juntado às fls. 42/43.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006053-83.2006.403.6105 (2006.61.05.006053-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA

CAMILLO DE AGUIAR E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X JBGON LTDA - EPP X MARIA

INES DE OLIVEIRA VIANNA(SP150028 - REINALDO LUIS DOS SANTOS) X JOSE GERALDO BUENO

JUNIOR(SP150028 - REINALDO LUIS DOS SANTOS) X DORGIVAL GODE DE FREITAS X CYRILLO

GONCALVES

Aguarde-se a decisão final nos autos do Agravo de Instrumento nº. 2008.03.00.050528-3.Int.

 

0011884-78.2007.403.6105 (2007.61.05.011884-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X INTERCAR LOCACAO E TRANSPORTES LTDA(SP212963 -

GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO) X ANA PAULA BENVINDO DE SOUZA(SP212963 - GLÁUCIA

CRISTINA GIACOMELLO) X JULIANA BENVINDO DE SOUZA(SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA

GIACOMELLO)

Fl. 288: Suspendo o curso da execução, considerando que não foram localizados bens e valores que possam

suportar a execução, nos termos do artigo 791, inciso III do código de Processo Civil. Aguarde-se provocação da

parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que no caso de pedido de desarquivamento,

deverá a exequente apresentar valor atualizado do débito e indicar bens.Intime-se. 

 

0017793-33.2009.403.6105 (2009.61.05.017793-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO

SOARES JODAS GARDEL) X PINHEIRO E NAVES CONFECCAO LTDA ME(SP296514 - MARLY

APARECIDA VANINI) X MARIA DO CARMO NAVES

Manifeste-se a CEF acerca da proposta de acordo formulada às fls. 109/110, no prazo de 10(dez) dias.Fls. 111:

Dê-se vista a CEF.Int.

 

0009011-91.2010.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG

SP INTERIOR(SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA) X CRESCENTE SOLUCOES

DIGITAIS PARA COPIAS E IMPRESSOES LTDA EPP(SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES E

SP146659 - ADRIANO FACHINI MINITTI)

Diante da juntada dos documentos de Fls. 131/193, cujo conteúdo está sujeito a sigilo fiscal conforme legislação

vigente, restrinjo a consulta destes autos somente às partes e seus procuradores regularmente constituídos. Anote-

se em conformidade com a Portaria nº 22/2004, deste Juízo. Dê-se vista à exequente para que requeira o que de

direito, no prazo legal. Int. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000784-97.2005.403.6105 (2005.61.05.000784-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 -

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS

GARDEL) X VIVIAN ROBERTA BALDIN X CLEUDICE APARECIDA BALDO MEIRA(SP188711 -

EDINEI CARLOS RUSSO) X ANTONIO MEIRA(SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO E SP103804 -

CESAR DA SILVA FERREIRA)

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa de fls. 539 verso, no prazo de 10(dez) dias.Sem prejuízo e no

mesmo prazo providencie a CEF o valor do saldo devedor atualizado bem como indique outros bens livres e

desembaraçados de reforço de penhora.Int.

 

0012990-70.2010.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

Fl. 118: Suspendo o curso da execução, considerando que não foram localizados bens e valores que possam

suportar a execução, nos termos do artigo 791, inciso III do código de Processo Civil. Aguarde-se provocação da

parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que no caso de pedido de desarquivamento,

deverá a exequente apresentar valor atualizado do débito e indicar bens.Intime-se. 

 

0003180-37.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANTONIO JACKSON TEIXEIRA ROSAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO JACKSON

TEIXEIRA ROSAL

Tendo em vista os esclarecimentos prestados às fls. 44v, expeça-se novo mandado de intimação.Int.DESPACHO

DE FL.44:Defiro. Intime-se a Sra. Oficiala de Justiça para que esclareça se diligênciou na cidade de

Hortolândia/SP.Int. 

 

 

Expediente Nº 3520

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001191-11.2002.403.6105 (2002.61.05.001191-0) - LOURIVAL DE ALMEIDA SANTOS(SP168026 -

ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP163190 -

ALVARO MICHELUCCI)

Certifico que, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e no artigo 216 do

Provimento COGE n 64/2005, fica a parte autora ciente de que os presentes autos foram desarquivados e

permanecerão em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos

ao arquivo.

 

0011045-29.2002.403.6105 (2002.61.05.011045-5) - DIOGO PARRAS MANOEL X ERIC PARRAS

MANOEL(SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO E SP195619 - VINÍCIUS PACHECO

FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VIVIANE BARROS

PARTELLI E SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI)

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0601124-46.1992.403.6105 (92.0601124-3) - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP126504

- JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP185849 - ALLAN WAKI DE OLIVEIRA E SP162763 -

MAURICIO LOPES TAVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA DELFINO P

LENZA)

Dê-se vista as partes acerca do depósito de fls. 811/812.Após, aguarde-se pagamento do saldo remanescente.Int.

 

0031317-93.2001.403.6100 (2001.61.00.031317-2) - ARMANDO STEFANO X MARCO DANIEL GALDINO

X JOSE ALFIO PIASON X JOSE LUIZ CATANI X CELIA MARIA CARVALHO KERR X PATRICIA CODO

X GUILHERME KERR NETO X RENATO CARVALHO KERR X MARTA KERR CARRIKER X DAVI DE

CARVALHO KERR X DAN DE CARVALHO KERR X THEREZA VITALI CAVALCANTE(SP040285 -

CARLOS ALBERTO SILVA E SP159165 - VERA KAISER SANCHES KERR) X UNIAO FEDERAL(Proc.

976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X ARMANDO STEFANO X UNIAO FEDERAL X
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BENEDICTO GALDINO X UNIAO FEDERAL X MARCO DANIEL GALDINO X UNIAO FEDERAL X

JOSE LUIZ CATANI X UNIAO FEDERAL X CELIA MARIA CARVALHO KERR X UNIAO FEDERAL X

PATRICIA CODO X UNIAO FEDERAL X GUILHERME KERR NETO X UNIAO FEDERAL X RENATO

CARVALHO KERR X UNIAO FEDERAL X MARTA KERR CARRIKER X UNIAO FEDERAL X DAVI DE

CARVALHO KERR X UNIAO FEDERAL X DAN DE CARVALHO KERR X UNIAO FEDERAL X

THEREZA VITALI CAVALCANTE X UNIAO FEDERAL

Trata-se de pedido de habilitação, neste processo, dos filhos do beneficiário Benedicto Galdino, já falecido, o qual

figura como um dos exeqüentes no presente feito.Certidão de óbito acostada às fls. 425 e comprovação da abertura

do inventário às fls. 441/462.Consta nomeação de inventariante, no referido processo de inventário em curso pela

4ª Vara Judicial do Foro Distrital de Vila Mimosa da Comarca de Campinas, às fls. 448, qual seja o Sr. Marco

Daniel Galdino, filho do beneficiário.A União manifestou-se favoravelmente à habilitação do espólio,

representado pelo inventariante, para substituir o exeqüente no presente feito, conforme fls. 464.É o relatório.

Decido.O direito discutido neste feito é de ordem patrimonial, referindo-se ao direito ao recebimento do benefício

a que fez jus o mencionado exeqüente, atualmente falecido.Com efeito, segundo o parágrafo único do artigo

1.791, do CC, até a partilha, o direito dos coerdeiros, quanto à propriedade e posse da herança, será indivisível. E,

ainda, conforme o artigo 991, do CPC, incumbe ao inventariante, dentre outras funções, representar o espólio ativa

e passivamente, em juízo ou fora dele.Diante do exposto, homologo a habilitação do espólio de Benedicto

Galdino, representado pelo inventariante, Marco Daniel Galdino, para substituir o referido exeqüente.Remetam-se

os autos ao SEDI para que conste do pólo ativo o nome de Marco Daniel Galdino, habilitado nesta

oportunidade.Int.

 

0005254-79.2002.403.6105 (2002.61.05.005254-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004027-54.2002.403.6105 (2002.61.05.004027-1)) ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS(SP057956 - LUIZ ANTONIO LEITE RIBEIRO DE ALMEIDA E SP178424 - LISSANDRA

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 977 - VIVIANE BARROS PARTELLI)

Manifeste-se o exequente acerca do informado pela União Federal às fls. 509/512, no prazo de 10 (dez) dias.Sem

prejuízo, para fins de expedição de ofício precatório referente aos honorários sucumbenciais, remetam-se os autos

ao Sedi para inclusão do escritório de advocacia Ribeiro de Almeida - Advocacia Empresarial, CNPJ nº.

03.854.979/0001-53, no pólo ativo, como exequente destes autos.Após, expeça-se ofício precatório/requisitório de

pequeno valor referente a verba sucumbencial, observando o cálculo de fls. 493/495, devendo tal valor ser

bloqueado a disposição deste juízo.Int.

 

0015546-89.2003.403.6105 (2003.61.05.015546-7) - CHEM-TREND INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E SP195857 - REJIANE

BARBOSA PRADO DE OLIVEIRA) X EMERENCIANO BAGGIO E ASSOCIADOS ADVOGADOS X

UNIAO FEDERAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X CHEM-TREND INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X UNIAO FEDERAL(SP209654 - MARCO AURELIO

BAGNARA OROSZ)

Defiro o pedido de fl. 484/486 pelo prazo de 30 (trinta) dias.Após, cumpra-se o determinado no tópico final do

despacho de fl. 474.Int.

 

0022004-42.2005.403.6303 (2005.63.03.022004-2) - ANESIO DOMINGUES DE GODOI(SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X ANESIO DOMINGUES DE GODOI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Entendo que no caso em que há concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional

do Seguro Social, torna-se desnecessária a citação deste para fins do artigo 730 do Código de Processo

Civil.Assim, certifique a Secretaria o decurso do prazo para oposição de Embargos, para fins de expedição de

ofício Precatório/Requisitório, da data em que o executado apresentou os cálculos, eis que daquela incidirão os

acréscimos legais até o efetivo pagamento do valor devido.Tendo em vista o determinado no artigo 1º da

Orientação Normativa n 04, de 08 de junho de 2010, dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social acerca da

expedição do ofício Precatório, para os efeitos da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal.Havendo valores a serem compensados, informe o executado os respectivos códigos de

receita. Em observância ao determinado na Resolução n. 168/2011, informe o exequente se há algum valor a ser

deduzido de seu imposto de renda, conforme elencado na Instrução Normativa RBF n. 1.127, de 07 de fevereiro

de 2011, emitida pela Secretaria da Receita Federal, devendo tais valores serem expressos em moeda corrente e

comprovados documentalmente nestes autos.Após, expeça-se ofício Precatório/Requisitório, para a satisfação

integral do crédito apurado, sobrestando o feito em arquivo até o advento do pagamento.Ato contínuo, dê-se

ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social acerca da expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme
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determina a Resolução n. 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Com a vinda do depósito, requisitado

ao E. T.R.F. da 3ª Região, relativo ao pagamento do valor devido, venham os autos conclusos.Int.

 

0009271-68.2006.403.0399 (2006.03.99.009271-9) - ODETTE DA SILVA GUIMARAES X MARIA NELLY

LIMA SUNDFELD X ANTONIO DOS SANTOS JACOME X CECILIA DOS SANTOS JACOME X NANCY

MELISA HEIN DOS SANTOS X LUIZ GUSTAVO RAMBELLI DOS SANTOS X FERNANDO THIAGO

RAMBELLI DOS SANTOS(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN)

Antes de apreciar o pedido de fls. 1583/1601, oficie-se a Caixa Econômica Federal, agência 2554, solicitando o

saldo atualizado da conta nº. 00021475-1.Int.

 

0001680-09.2006.403.6105 (2006.61.05.001680-8) - ANTONIO MARCOS FERREIRA NEVES(SP216501 -

CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

X ANTONIO MARCOS FERREIRA NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados às fls. 332/340, no prazo de 10 (dez) dias.Sem

prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como

executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.

 

0012970-84.2007.403.6105 (2007.61.05.012970-0) - ROSANGELA DE OLIVEIRA RUSSOLO(SP138904 -

ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X ROSANGELA DE OLIVEIRA RUSSOLO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 259/260, nos termos da Resolução n. 168/2011, intimando-

o(s) a comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se

pagamento do saldo remanescente.Int.

 

0009796-33.2008.403.6105 (2008.61.05.009796-9) - MARIA HELENA ARANTES MAGOSSI(SP215278 -

SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

MARIA HELENA ARANTES MAGOSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie a parte autora os documentos indispensáveis para a instrução do mandado de citação, quais sejam

cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, cálculos e despacho que defere a citação.Após, cite-

se o Instituto Nacional do Seguro Social nos termos do artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil.Sem

prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como

executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.

 

0013845-20.2008.403.6105 (2008.61.05.013845-5) - DIEGO MARIO ZITI SOUTO X LARIZA DE CAMPOS

ZITI SOUTO(SP256501 - CRISTIANE DE MORAES FERREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X DIEGO MARIO ZITI SOUTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social às fls.

215/228, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe processual,

devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, bem como para alteração das partes, devendo

constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 -

NUAJ.Int.

 

 

Expediente Nº 3521

 

MONITORIA

0013160-42.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

WASHINGTON ALVES DA SILVA ME X WASHINGTON ALVES DA SILVA

Fls. 100: Defiro. Apresente a CEF, no prazo de 10(dez) dias, memória discriminada da evolução da dívida,

incluindo todos os índices utilizados e a que título, bem como eventuais amortizações realizadas.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO
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0005080-89.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001620-

94.2010.403.6105 (2010.61.05.001620-4)) ETHAC INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS E ALIM X

CARLOS HENRIQUE ESCABELO X EDUARDA MARIA R DE SOUZA ESCABELO(SP250329 - FILLIPE

FANUCCHI MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS

GARDEL)

Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. perito às fls. 654/658, no prazo comum de 10

(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017814-09.2009.403.6105 (2009.61.05.017814-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X RONALDO MARION ME(SP153434 - ADONIAS LUIZ DE FRANÇA)

X RONALDO MARION(SP153434 - ADONIAS LUIZ DE FRANÇA)

Aguarde-se a decisão nos autos da Recuperação Judicial nº 296.01.2005.005081-2, perante a Comarca de

Jaguariuna/SP.

 

0006413-76.2010.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

Diante da juntada dos documentos de Fls. 123/133, cujo conteúdo está sujeito a sigilo fiscal conforme legislação

vigente, restrinjo a consulta destes autos somente às partes e seus procuradores regularmente constituídos. Anote-

se em conformidade com a Portaria nº 22/2004, deste Juízo. Dê-se vista à exequente do resultado da pesquisa no

sistema RENAJUD (fls. 118) para que requeira o que de direito, no prazo legal. Publique-se despacho de fl.

122.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012142-93.2004.403.6105 (2004.61.05.012142-5) - SEGREDO DE JUSTICA(SP208773 - JAQUELINE

CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP155830 -

RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X SEGREDO DE JUSTICA(SP110410 - CARLA SURSOCK DE

MAATALANI)

Fl. 418: Suspendo o curso da execução, considerando que não foram localizados bens e valores que possam

suportar a execução, nos termos do artigo 791, inciso III do código de Processo Civil. Aguarde-se provocação da

parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que no caso de pedido de desarquivamento,

deverá a exequente apresentar valor atualizado do débito e indicar bens.Intime-se. 

 

0000674-98.2005.403.6105 (2005.61.05.000674-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X ORMINDA DE OLIVEIRA

MELLO - ESPOLIO

Requeira a CEF o que for de seu interesse, no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0016354-84.2009.403.6105 (2009.61.05.016354-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X JOAO MESSIAS CAPATO ME(SP292487 - THIAGO FELIX DE

LIMA) X JOAO MESSIAS CAPATO(SP292487 - THIAGO FELIX DE LIMA) X JOAO GUSTAVO

CAPATO(SP292487 - THIAGO FELIX DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO MESSIAS

CAPATO ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO MESSIAS CAPATO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOAO GUSTAVO CAPATO

Fls. 136 verso: Dê-se vista a CEF pelo prazo de 10(dez) dias.Int.DESPACHO DE FL.136:Antes da designação da

hasta pública, intime-se o Sr. Oficial de Justiça para que esclareça o nº da placa do veículo penhorado às fls. 113,

tendo em vista o cadastro de veículo de fls. 118.Sem prejuízo, manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, sobre

a venda do automóvel certificado às fls. 112.Int. 

 

 

Expediente Nº 3526

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007001-83.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS

GARDEL) X FABIANA MUCIACITO GERALDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIANA

MUCIACITO GERALDO

Considerando a organização da Central de Conciliação neste Fórum Federal de Campinas/SP e que o objeto do

feito é de direito patrimonial, admitindo transação, bem como que compete ao Juiz tentar, a qualquer tempo,
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conciliar as partes, designo a data de 24/08/2012 às 13H30, para a realização de audiência de tentativa de

conciliação a se realizar no 1º andar deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de

Campinas/SP.Expeça-se carta de intimação ao executado fazendo constar que a Caixa Econômica Federal-CEF

indicou este processo para tentativa de composição e que em casos análogos ela tem oferecido vantagens

expressivas. Int.

 

 

Expediente Nº 3527

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010648-67.2002.403.6105 (2002.61.05.010648-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008193-66.2001.403.6105 (2001.61.05.008193-1)) SINDQUINZE - SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS FEDERAIS DA JUST DO TRAB DA 15 REG - CAMPINAS/SP(SP122144 - JOSE ANTONIO

KHATTAR E SP154472 - RENATO FESSEL BERTANI) X UNIAO FEDERAL

Vista às partes do V. Acórdão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

0011309-36.2008.403.6105 (2008.61.05.011309-4) - JOAO GONCALVES(SP183611 - SILVIA PRADO

QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em observância ao determinado na Resolução n. 168/2011, informe o exequente se há algum valor a ser deduzido

de seu imposto de renda, conforme elencado na Instrução Normativa RBF n. 1.127, de 07 de fevereiro de 2011,

emitida pela Secretaria da Receita Federal, devendo tais valores serem expressos em moeda corrente e

comprovados documentalmente nestes autos.Após, expeça-se Ofício Precatório/Requisitório, conforme

determinado no despacho de fl. 290.Int.

 

0014419-09.2009.403.6105 (2009.61.05.014419-8) - EDVALDO JOSE DE ALMEIDA(SP247640 -

EDEMILSON ANTONIO GOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Antes de apreciar o pedido de fls. 173/180, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo

Instituto Nacional do Seguro Social às fls. 168/172, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006776-63.2010.403.6105 - LUCELIA APARECIDA LEMOS DE SOUZA(SP252163 - SANDRO LUIS

GOMES E SP284179 - JOÃO LUIS TONIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2616 - MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO)

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 173/174, nos termos da Resolução n. 168/2011, intimando-

o(s) a comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, venham os

autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0012871-12.2010.403.6105 - ANA MARIA JOAQUIM RIBEIRO(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA

PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

0004993-02.2011.403.6105 - JOSE RUBENS AGNOLON(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0013654-14.2004.403.6105 (2004.61.05.013654-4) - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP128685 -

RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Entendo que no caso em que há concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional

do Seguro Social, torna-se desnecessária a citação deste para fins do artigo 730 do Código de Processo

Civil.Assim, certifique a Secretaria o decurso do prazo para oposição de Embargos, para fins de expedição de

ofício Precatório/Requisitório, da data em que o executado apresentou os cálculos, eis que daquela incidirão os

acréscimos legais até o efetivo pagamento do valor devido.Tendo em vista o determinado no artigo 1º da

Orientação Normativa n 04, de 08 de junho de 2010, dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social acerca da
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expedição do ofício Precatório, para os efeitos da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal.Havendo valores a serem compensados, informe o executado os respectivos códigos de

receita. Em observância ao determinado na Resolução n. 168/2011, informe o exequente se há algum valor a ser

deduzido de seu imposto de renda, conforme elencado na Instrução Normativa RBF n. 1.127, de 07 de fevereiro

de 2011, emitida pela Secretaria da Receita Federal, devendo tais valores serem expressos em moeda corrente e

comprovados documentalmente nestes autos.Após, expeça-se ofício Precatório/Requisitório, para a satisfação

integral do crédito apurado, sobrestando o feito em arquivo até o advento do pagamento.Ato contínuo, dê-se

ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social acerca da expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme

determina a Resolução n. 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Com a vinda do depósito, requisitado

ao E. T.R.F. da 3ª Região, relativo ao pagamento do valor devido, venham os autos conclusos.Int.

 

0012814-62.2008.403.6105 (2008.61.05.012814-0) - JOSE EDELSON LEITE(SP162958 - TANIA CRISTINA

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE EDELSON LEITE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o ofício de fls. 474/475, esclareça o exequente o pedido de implantação do benefício, no prazo de

10 (dez) dias.Sem prejuízo, entendo que no caso em que há concordância da parte autora com os cálculos

apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social, torna-se desnecessária a citação deste para fins do artigo

730 do Código de Processo Civil.Assim, certifique a Secretaria o decurso do prazo para oposição de Embargos,

para fins de expedição de ofício Precatório/Requisitório, da data em que o executado apresentou os cálculos, eis

que daquela incidirão os acréscimos legais até o efetivo pagamento do valor devido.Tendo em vista o determinado

no artigo 1º da Orientação Normativa n 04, de 08 de junho de 2010, dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro

Social acerca da expedição do ofício Precatório, para os efeitos da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10 do

artigo 100 da Constituição Federal.Havendo valores a serem compensados, informe o executado os respectivos

códigos de receita. Em observância ao determinado na Resolução n. 168/2011, informe o exequente se há algum

valor a ser deduzido de seu imposto de renda, conforme elencado na Instrução Normativa RBF n. 1.127, de 07 de

fevereiro de 2011, emitida pela Secretaria da Receita Federal, devendo tais valores serem expressos em moeda

corrente e comprovados documentalmente nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeça-se ofício

Precatório/Requisitório, para a satisfação integral do crédito apurado, sobrestando o feito em arquivo até o

advento do pagamento.Ato contínuo, dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social acerca da expedição dos

Ofícios Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n. 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça

Federal.Com a vinda do depósito, requisitado ao E. T.R.F. da 3ª Região, relativo ao pagamento do valor devido,

venham os autos conclusos.Int.

 

0014596-70.2009.403.6105 (2009.61.05.014596-8) - MARIA DE LOURDES GONCALVES X ANDERSON

DONIZETI BARREIRO - INCAPAZ X DEBORA REGINA BARREIRO - INCAPAZ X ANA FLAVIA

BARREIRO - INCAPAZ X MARIA DE LOURDES GONCALVES(SP202665 - PAULA ARACELI DOS

SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE LOURDES

GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANDERSON DONIZETI

BARREIRO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DEBORA REGINA

BARREIRO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANA FLAVIA

BARREIRO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em observância ao determinado na Resolução n. 168/2011, informe o exequente se há algum valor a ser deduzido

de seu imposto de renda, conforme elencado na Instrução Normativa RBF n. 1.127, de 07 de fevereiro de 2011,

emitida pela Secretaria da Receita Federal, devendo tais valores serem expressos em moeda corrente e

comprovados documentalmente nestes autos.Após, expeça-se Ofício Precatório/Requisitório, conforme

determinado no despacho de fl. 293.Int.

 

0010499-90.2010.403.6105 - BRASPLAN COMERCIAL CONSULTORIA, ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA X SYLVIO WAGIH ABDALLA X ROBERTO WAGIH ABDALLA X LIGIA

MARIA ALVES DA COSTA ABDALLA(SP011747 - ROBERTO ELIAS CURY E SP016736 - ROBERTO

CHIMINAZZO) X UNIAO FEDERAL X BRASPLAN COMERCIAL CONSULTORIA, ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA X UNIAO FEDERAL X SYLVIO WAGIH ABDALLA X UNIAO FEDERAL X

ROBERTO WAGIH ABDALLA X UNIAO FEDERAL X LIGIA MARIA ALVES DA COSTA ABDALLA X

UNIAO FEDERAL

Reporto-me ao despacho de fls. 1511, no qual já fora apreciado o pedido da Sra. Maria Irmã Cardilli da Fonseca,

que figura como exeqüente no Processo em trâmite pela 3ª Vara Cível de Botucatu/SP, mantendo-o por seus

próprios fundamentos.Intime-se e publique-se também o despacho de fls. 1525. Oficie-se, em resposta, ao Juízo

Estadual. Int.DESPACHO DE FL. 1525: Fls. 1522/1524: Mantenho a decisão de fls. 1511, por seus próprios

fundamentos.Sem prejuízo, dê-se vista às partes da decisão de Agravo Legal em Agravo de Instrumento, constante
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de fls. 1514/1520.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008659-60.2001.403.6105 (2001.61.05.008659-0) - PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SAO PEDRO

LTDA(SP128999 - LUIZ MANUEL F RAMOS DE OLIVEIRA E SP139315 - VIVIAN APARECIDA RAMOS

ESTEVES) X INSS/FAZENDA(SP100851 - LUIZ CARLOS FERNANDES) X SERVICO SOCIAL DA

INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP096959 - LUIZ

FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -

SENAI(SP091500 - MARCOS ZAMBELLI) X INSS/FAZENDA X PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA

SAO PEDRO LTDA

Intime-se o executado a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa

percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo

Civil.Requeira a exeqüente providência útil à concretização do direito reconhecido neste feito, para que não

deságüe em execução infrutífera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0001101-56.2009.403.6105 (2009.61.05.001101-0) - AGIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE

INFORMATICA LTDA X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X AGIS EQUIPAMENTOS E

SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

Tendo em vista o informado à fl. 573, intime-se pessoalmente a executada a efetuar o pagamento do valor devido,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina

o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int.

 

0013028-19.2009.403.6105 (2009.61.05.013028-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X ALSR DISTRIBUIDORA

DE LIVROS E REPRESENTACOES LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO X ALSR DISTRIBUIDORA DE LIVROS E REPRESENTACOES LTDA

Tendo em vista o informado às fls. 174/177, aguarde-se manifestação da exequente pelo prazo de 90 (noventa)

dias.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.

 

 

Expediente Nº 3528

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001682-37.2010.403.6105 (2010.61.05.001682-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X REBOUCAS MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS

LTDA(SP233020 - RAFAELA CORDIOLI AZZI) X ENIO LUIGI RIEDO X DURVALINA VIEL

Ciência ao autor do AR NEGATIVO, juntado às fls.175/180

 

 

Expediente Nº 3531

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005414-17.2010.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG

SP INTERIOR(SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA E SP205337 - SIMONE REGINA DE

SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X RUKKA COM/ DE ROUPAS LTDA(SP097240 - ARTUR EUGENIO

MATHIAS E SP165429 - BEATRIZ PUGLIESI LOPES GONÇALO)

Considerando-se a realização das 97ª, 102 107 Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em

São Paulo, nas dependências do Fórum Federal de Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em edital(is), a ser(em) expedido(s) e

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente pela Comissão de hastas Públicas

Unificadas, a saber:Dia 22/11/2012 às 11:00h, para a primeira praça.Dia 05/12/2012, às 11:00h, para a segunda

praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial da 97ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão,

para as seguintes datas:Dia 09/04/2013, às 13:00h, para a primeira praça.Dia 25/04/2013, às 11:00h, para a

segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 102 Hasta, redesigno o leilão,

para as seguintes datas:Dia 02/07/2013, às 11:00h, para a primeira praça.Dia 16/07/2013, às 11:00h, para a

segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698
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do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, providencie a exequente o valor atualizado do débito para eventual

reforço de penhora, no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 3535

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008969-32.2002.403.6105 (2002.61.05.008969-7) - ORLANDO FAUSTINO DE OLIVEIRA(SP173909 - LUÍS

GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA E SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS E SP189237 - FABRIZIO

MARCHESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VIVIANE BARROS

PARTELLI E SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI)

Tendo em vista o informado à fl. 261/262, encaminhe-se e-mail a AADJ do Instituto Nacional do Seguro Social

de Campinas com cópia da r.sentença de fls. 221/228 e da r.decisão fls. 246/254 solicitando o seu

cumprimento.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0010009-15.2003.403.6105 (2003.61.05.010009-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004027-59.1999.403.6105 (1999.61.05.004027-0)) COML/ AGRO PECUARIA PIMENTA LTDA(SP184803 -

NATANAEL RICARDO BERTI VASCONCELLOS E SP204057 - LUIS HENRIQUE FERNANDES DE

CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. CECILIA ALVARES MACHADO)

Manifeste-se a União Federal acerca do requerido às fls. 162/168, no prazo de 10 (dez) dias.Tendo em vista a

alteração na representação processual da parte autora, republique-se o despacho de fl. 161.Int.DESPACHO DE

FL. 161:Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos

com as cautelas de praxe.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004543-40.2003.403.6105 (2003.61.05.004543-1) - SIDALICIO NICOLAU DE LANA(SP205334 -

ROSIMEIRE MARIA RENNO E SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA E SP225752 -

LAYLA URBANO ROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 -

ADRIANO BUENO DE MENDONCA) X SIDALICIO NICOLAU DE LANA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o informado à fl. 389/389-v, informe a herdeira habilitada Penha Maria de Lana Souza o número

de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias.Após será apreciado o pedido de fl. 388.Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0007322-50.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010104-

45.2003.403.6105 (2003.61.05.010104-5)) IDERALDA RAMOS(SP092243 - MILTON JOSE APARECIDO

MINATEL) X UNIAO FEDERAL X MARIA ZAIRA BAPTISTA DE MELLO X MARIA CELESTE DE

MELLO BRITO DA SILVA X MARIA DA GLORIA BAPTISTA DE MELLO X ANNA BEATRIZ BAPTISTA

MELLO(SP071334 - ERICSON CRIVELLI)

Vistos,1. Cuida-se de execução provisória da obrigação de fazer proposta por IDERALDA RAMOS contra a

UNIÃO FEDERAL, MARIA ZAÍRA BAPTISTA DE MELLO, MARIA CELESTE DE MELLO BRITO DA

SILVA, MARIA DA GLÓRIA BAPTISTA DE MELLO e ANNA BEATRIZ BAPTISTA DE MELLO.2. Narra a

exequente que a decisão de primeiro grau acolheu os pedidos que formulou que foi deferida antecipação dos

efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício de pensão por morte de militar falecido.3. Afirma que a

tutela antecipada concedida em primeiro grau não foi cumprida porque seu cumprimento foi suspenso por um

agravo de instrumento interposto por algumas das ora executadas, mas que o eg. TRF 3ª Região manteve a

sentença e deferiu o cumprimento incontinenti do acórdão.4. É o que basta.FundamentaçãoDa regulamentação

legal a respeito da tutela específica5. Dispõe o art.273, 3º, do CPC, que a efetivação da tutela antecipada

observará, no que couber e conforme sua natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, 4o e 5o, e 461-A. As

disposições dos art. 461 do CPC são as que mais interessam ao presente caso:Art. 461. Na ação que tenha por

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do

adimplemento. 1o A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o autor o requerer ou se impossível a

tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 2o A indenização por perdas e danos dar-se-á

sem prejuízo da multa (art. 287). 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de

ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia,

citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.
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4o O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente

de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o

cumprimento do preceito. 5o Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente,

poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por

tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de

atividade nociva, se necessário com requisição de força policial. 6o O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou

a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. Dos fatos provados nestes autos6.

A sentença foi proferida nos autos do Processo n. 2003.61.05.010104-5 em 21/08/2008 (fl.127/151) e nela foi

fixado o prazo de 20 (vinte) dias para a União cumprir a tutela antecipada deferida na sentença. O cumprimento da

decisão foi suspenso pela decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.031.202-0 (fl.213/214). 7. O

eg. TRF 3ª Região negou provimento às apelações voluntárias e à remessa necessária, salvo em relação ao

percentual dos juros das prestações em atraso (cfr. acórdão de fl. 520/539, especialmente fl.538/539) e, na mesma

decisão, ordenou o cumprimento da obrigação de fazer independentemente do trânsito em julgado do acórdão.8.

Em 14/07/2011 a UNIÃO embargou de declaração (fl.540/578) e, em 16/09/2011, MARIA ZAIRA BAPTISTA

DE MELLO e outros também interpuseram embargos de declaração contra o acórdão. O eg. TRF 3ª Região, em

14/02/2012, negou provimentos aos embargos interpostos (fl.598/601). Seguiu-se a interposição, em 02/03/2012,

de novos embargos de declaração por MARIA ZAIRA BAPTISTA DE MELLO e outros (fl.603/604) e a UNIÃO

interpôs recurso especial (fl.607/651).9. O cumprimento da tutela específica da obrigação de fazer pelo ente

público deve ser feito no prazo assinalado pela decisão judicial, sob pena de incidência dos consectários legais. No

caso, o termo inicial para o cumprimento das obrigações de fazer ordenadas no acórdão é a data da intimação da

UNIÃO FEDERAL da decisão proferida pelo eg. TRF 3ª Região. 10. Esclareço desde já que não há que se falar

que os embargos de declaração suspendem a eficácia da ordem de cumprimento veiculada no acórdão. Isto porque

a interposição dos embargos interrompe apenas o curso do prazo recursal, mas não o prazo para o cumprimento da

ordem judicial. 11. Nesta linha de pensamento, as obrigações de fazer que foram mantidas pelo órgão ad quem

são: a) a implantação da cota de pensão em favor de IDERALDA RAMOS, b) as cessações dos pagamentos das

cotas da pensão às pensionistas que recebem o benefício indevidamente e c) o recálculo da prestação devida à

FERNANDA PATRÍCIA RAMOS DE MELLO. Ratificou-se assim inteiramente o dispositivo da sentença, cujo

excerto que agora interesse é transcrito: Ante o exposto, julgo o processo com resolução do mérito, com base no

art. 269, inc. I, do CPC c/c as disposições da Lei n. 3.765/60 (dispõe sobre as pensões militares), da Lei

n.5.774/71 (Estatuto dos Militares) e da Lei n. 6.880/80 (Estatuto dos Militares), acolhendo o pedido formulado

pela autora IDERALDA RAMOS para reconhecer o seu direito subjetivo à cota da pensão oriunda do falecimento

de RICARDO MURILLO ROCHA DE MELLO e condenar a UNIÃO FEDERAL a lhe pagar o benefício pensão

por morte nos seguintes termos:1) - de 24/10/1991 a 23/12/1993: as beneficiárias da pensão são ELZA

BAPTISTA (50%), MARIA ZAÍRA (12,5%), ANNA BEATRIZ (12,5%), MARIA DA GLÓRIA (12,5%),

FERNANDA (12,5%);2) - de 23/12/1993 a 11/04/1994: as beneficiárias da pensão são ELZA BAPTISTA (50%),

MARIA ZAÍRA (1/3 de 50%), ANNA BEATRIZ (1/3 de 50%), FERNANDA (1/3 de 50 %), excluída MARIA

DA GLÓRIA a partir de 23/12/1993;3) - de 11/04/1994 (data do requerimento administrativo da autora) a

21/01/1996: os beneficiários da pensão são IDERALDA RAMOS (25 %), ELZA BAPTISTA (25 %), MARIA

ZAÍRA (1/3 de 50 %), ANNA BEATRIZ (1/3 de 50 %), FERNANDA (1/3 de 50%); 4) - de 21/01/1996 a

03/05/1996: IDERALDA RAMOS (25 %), ELZA BAPTISTA (25 %), ANNA BEATRIZ (25%), FERNANDA

(25%), excluída MARIA ZAÍRA a partir de 21/01/1996;5) - de 03/05/1996 a 25/02/1997: IDERALDA RAMOS

(25%), ELZA BAPTISTA (25%), ANNA BEATRIZ (25%), FERNANDA (25%), excluída ANNA BEATRIZ a

partir de 03/05/1996;6) - de 25/02/1997 em diante: IDERALDA RAMOS (50%) e FERNANDA PATRÍCIA

RAMOS DE MELLO (50%), excluída ELZA BAPTISTA a partir de 25/02/1997.O valor relativo ao montante das

cotas em atraso até a prolação desta sentença deverá ser corrigido monetariamente e sobre eles deverão incidir

juros de mora, ambos a partir do requerimento administrativo (11/04/1994), a partir da qual a ré UNIÃO

FEDERAL foi constituída em mora, até a data da expedição do precatório/requisitório, devendo ser aplicados os

índices de correção monetária previstos na Resolução n. 561/2007 do CJF, que estabeleceu o Manual de Cálculos

da Justiça Federal, e juros de 1 % (hum por cento) ao mês sobre cada cota devida e não paga à autora.Antecipo os

efeitos da tutela com base no art. 273 e 461 do CPC para determinar à ré UNIÃO FEDERAL que providencie a

habilitação imediata da autora no benefício do falecido no percentual de 50 % do valor, assim como o respectivo

pagamento. A ré UNIÃO FEDERAL deverá providenciar também a imediata retificação da pensão concedida à

pensionista FERNANDA PATRÍCIA RAMOS DE MELLO, sem prejuízo da incontinenti suspensão dos

pagamentos das cotas de pensão consideradas indevidas por esta sentença, devendo o ente público encaminhar a

este Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias os documentos comprobatórios do cumprimento da tutela ora concedida.

OFICIE-SE ao Ilustre Chefe da Seção de Inativos e Pensionistas da 2ª Região Militar encaminhando-lhe cópia

desta sentença para cumprimento e, após, informação a este Juízo Federal.12. A exequente afirma que a UNIÃO

FEDERAL não cumpriu as obrigações de fazer ordenadas no acórdão. Todavia, à fl. 610 destes autos, o ente

público informa que houve o cumprimento da decisão e que encaminhou o Ofício n. 466-CG-Pens-SIP2 para o

Comando do Exército para cumprimento da ordem judicial.13. Diante do exposto, intime-se a UNIÃO FEDERAL
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para, em 10(dez) dias, comprovar documentalmente nos autos deste processo o cumprimento da ordem judicial

(acórdão) que determinou o cumprimento das obrigações de fazer, devendo constar na documentação, de modo

claro, as datas em que as ordens foram cumpridas.14. Providencie a exequente a juntada da cópia ininterrupta do

processo 2003.61.05.010104-5 no prazo de 10 (dez) dias a partir da sentença proferida, ficando desde já

determinado à Secretaria que tais documentos deverão ser juntados por linha nestes autos e autuados em apartado

como anexo.15. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002556-66.2003.403.6105 (2003.61.05.002556-0) - COM/ DE BEBIDAS PAULINIA LTDA X UNIAO

FEDERAL(Proc. CECILIA ALVARES MACHADO) X UNIAO FEDERAL X COM/ DE BEBIDAS PAULINIA

LTDA(SP198445 - FLÁVIO RICARDO FERREIRA)

Vistos.Rejeito a exceção de pré-executividade de fls. 532/544 oposta pela executada porquanto eventual error in

judicando praticado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região somente poderá ser objeto de questionamento

perante aquela Egrégia Corte.Int.

 

0009186-41.2003.403.6105 (2003.61.05.009186-6) - TAKATA-PETRI S/A(SP199519 - PRISCILA MAIOCHI E

SP147851 - RODRIGO AGNEW RONZELLA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X TAKATA-

PETRI S/A

Manifeste-se a União Federal acerca do depósito de fls. 1008/1009, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0013960-17.2003.403.6105 (2003.61.05.013960-7) - UNIAO FEDERAL X XTAL FIBERCORE BRASIL

S/A(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA)

Dê-se ciência a União Federal acerca do informado no ofício de fls. 889/890.No silêncio, venham os autos os

autos conclusos para extinção, conforme requerido às fls. 891.Int.

 

0009516-04.2004.403.6105 (2004.61.05.009516-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA

NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS X AUTO POSTO MARTINS E

CORREA LTDA X ANDERSON RICARDO DA SILVA X ALEX SANDRO ROBERTO DA SILVA X

GRANEL PETROLEO LTDA(SP062510 - MARILIA DE OLIVEIRA NUNES) X CHRISTIAN FRANCIS

BARNIER(SP062510 - MARILIA DE OLIVEIRA NUNES) X DULCINEIA LUCIA LUPPI

BARNIER(SP062510 - MARILIA DE OLIVEIRA NUNES) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o requerida às fls. 536/540 e à fl. 546, expeça-se a Secretaria certidão de inteiro teor ao 2º Oficial

de Registro de Imóveis de Campinas, para que efetue o registro da penhora, instruindo-a com as cópias

autenticadas solicitadas.Após, proceda a União Federal a sua retirada.Int.

 

0013743-66.2006.403.6105 (2006.61.05.013743-0) - UNIAO FEDERAL X V.C.S. COM/ DE MOVEIS E

MADEIRA LTDA(RS031306 - MARCELO DOMINGUES DE FREITAS E CASTRO E RS039052 -

FERNANDO NEGREIROS LAGRANHA)

Fls. 415/418: Expeça-se mandado de intimação à executada, no endereço fornecido pela União Federal a fl. 418,

para que informe a localização dos bens penhorados, a saber: uma máquina na marca BALDAN, seccionadora

horizontal, SH - 2900, 5 cv, TRIF com riscador, código do produto 3879, em estado novo; uma máquina

esquadrejadeira marca OMI L, tipo SCEEIR, série 0199-99, nº. 0254, em bom estado de conservação e

funcionamento; uma máquina esquadrejadeira marca OMI L, igual à anterior, mas sem placa de identificação.Int.

 

0015826-79.2011.403.6105 - CELLIER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA(SP196406 - ANA PAULA

MASCARO TEIXEIRA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X CELLIER

ALIMENTOS DO BRASIL LTDA X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Intime-se a executada a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa

percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem

prejuízo, esclareça a executada em nome de quem deverá ser expedido o alvará de levantamento, apresentando

ainda, os dados necessários para a referida expedição, quais sejam número do documento de identidade (RG),

número do CPF e número da OAB, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará de

levantamento referente ao depósito de fl. 30.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe

processual, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, devendo

constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 -

NUAJ.Int.
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Expediente Nº 3536

 

MONITORIA

0011684-32.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

GILSON ALVES VITORIO

Dê-se vista à CEF, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma indicar o endereço que pretende citar.In

 

 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

MARCIO SATALINO MESQUITA 

Juiz Federal 

RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto 

Silvana Bilia 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3564

 

DESAPROPRIACAO

0005426-74.2009.403.6105 (2009.61.05.005426-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E

SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 -

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X EDY

FERRAZ DE AVILLA SCHARLACK(SP136484 - VILMA CRISTINA DE FARIA SIQUEIRA) X RUBENS

DE AVILA SCHARLACK(SP136484 - VILMA CRISTINA DE FARIA SIQUEIRA) X LAERCIO DE AVILA

SCHARLACK(SP136484 - VILMA CRISTINA DE FARIA SIQUEIRA) X KARLA GALANTE

SCHARLACK(SP136484 - VILMA CRISTINA DE FARIA SIQUEIRA) X PAULO DE AVILA

SCHARLACK(SP136484 - VILMA CRISTINA DE FARIA SIQUEIRA)

CertidãoCiência da expedição do alvará de levantamento nº 042/2012 em 16/07/2012, com prazo de validade de

sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.

 

0005702-08.2009.403.6105 (2009.61.05.005702-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO

PENA E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E

SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JAYME DA PAIXAO NEVES -

ESPOLIO(SP097790 - NELSON DE FIGUEIREDO CERQUEIRA FILHO E SP081300 - LUIS OTAVIO

SEQUEIRA DE CERQUEIRA)

CertidãoCiência da expedição do alvará de levantamento nº 038/2012 em 16/07/2012, com prazo de validade de

sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.

 

0005826-88.2009.403.6105 (2009.61.05.005826-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ROBERTO PEREIRA X YARA ROSSI

PEREIRA(SP272209 - SIDNEIA MARA DIOGO DA SILVA VIEL)

CertidãoCiência da expedição do alvará de levantamento nº 043/2012 em 16/07/2012, com prazo de validade de

sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.

 

0005967-10.2009.403.6105 (2009.61.05.005967-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES
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FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X NEWTON OTAVIO SILVA

MORAES(SP214406 - TELMA MORAES JAYME)

Vistos.Diante do ofício n.º 278/2011 - RI recebido do Terceiro Oficial de Registro de Imóveis de Campinas (fls.

258/259), bem como da manifestação da União Federal - AGU, de fl. 265, expeça-se novo mandado para registro

da desapropriação, devendo o mesmo ser retirado pela INFRAERO, mediante recibo nos autos, devendo a mesma

comprovar nos autos o seu devido cumprimento no prazo de 20 (vinte) dias.Considerando o cancelamento do

alvará de levantamento N.º 021/2012, conforme certificado à fl. 266, expeça-se novo alvará de levantamento nos

termos do despacho de fl. 261, devendo-se intimar pessoalmente o expropriado para retirá-lo.Certidão Ciência da

expedição do alvará de levantamento nº 039/2012 em 16/07/2012, com prazo de validade de sessenta dias, para

retirada em Secretaria. Intimem-se.

 

0017974-34.2009.403.6105 (2009.61.05.017974-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X

UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA

GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X HARLEY WASHINGTON ALMEIDA

FERREIRA(SP229828 - LUIZ JULIO RIGGIO TAMBASCHIA) X JULIANA MAIA ROSA

FERREIRA(SP229828 - LUIZ JULIO RIGGIO TAMBASCHIA)

CertidãoCiência da expedição do alvará de levantamento nº 044/2012 em 16/07/2012, com prazo de validade de

sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.

 

0017980-41.2009.403.6105 (2009.61.05.017980-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE

STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800

- TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc.

1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X MAX GRABER(SP043046 - ILIANA GRABER) X LUCIANO

GRABER(SP043046 - ILIANA GRABER) X ILIANA GRABER DE AQUINO(SP043046 - ILIANA GRABER)

CertidãoCiência da expedição do alvará de levantamento nº 046/2012 em 16/07/2012, com prazo de validade de

sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008864-45.2008.403.6105 (2008.61.05.008864-6) - MARIA SONIA GOMES SILVA(SP200505 - RODRIGO

ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Da análise do laudo pericial de fls. 302/305 observo a existência de

contradições. Em resposta ao quesito C o perito afirma que a eventual doença ou lesão incapacita a parte autora

para o exercício de sua atividade laboral habitual (fl. 302), enquanto que em suas conclusões atesta que a paciente

encontra-se capaz de realizar suas atividades laborais habituais (fl. 305). Por sua vez, em resposta ao quesito G,

indica, como condição para o restabelecimento da capacidade laborativa da autora, a realização de tratamento

cirúrgico (fl. 303). Entretanto, em suas conclusões sugere que a autora retorne ao trabalho em abril de 2009 (fl.

304), sem correlacionar com a realização, ou não, do indicado tratamento cirúrgico. Assim, considerando a

existência das alegadas contradições, bem como a juntada do novo documento de fls. 458, informando tratamento

realizado pela autora, determino, nos termos do artigo 437 do CPC, a realização de nova perícia médica para que

não reste dúvidas quanto à incapacidade laboral da parte autora.Nomeio como perito do juízo o médico Miguel

Chati na especialidade de Ortopedia, devendo a Secretaria designar data e hora para a realização da perícia. Fixo

os honorários periciais no valor máximo da Tabela vigente do CJF.Faculto às partes a apresentação de quesitos e

assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se o Perito nomeado, encaminhando-se cópia do documento

de fl. 458, inclusive dos quesitos do Juízo: a) Se houve agravamento na situação da pericianda desde a última

perícia realizada; b) Se o atual quadro clínico da autora demonstra incapacidade total e permanente para o

desempenho de suas atividades laborais habituais; c) Se o tratamento mencionado à fl. 458 indica a incapacidade

total e permanente da autora.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012654-37.2008.403.6105 (2008.61.05.012654-4) - FEDERAL EXPRESS CORPORATION(SP174127 -

PAULO RICARDO STIPSKY) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO)

CertidãoCiência da expedição do alvará de levantamento nº 057/2012 em 16/07/2012, com prazo de validade de

sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009903-19.2004.403.6105 (2004.61.05.009903-1) - BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A(SP036154 -
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RENATO ALVES ROMANO E SP037360 - MIRIAM NEMETH) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP261819 - THAIS HAE OK BRANDINI PARK E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E

SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X JAIRO

DELOGIO RUIZ - ME(SP081669 - VERA LUCIA MACHADO NORMANTON) X JAIRO DELOGIO

RUIZ(SP081669 - VERA LUCIA MACHADO NORMANTON) X UMBERTO ANTONIO

BERTUZZI(SP081669 - VERA LUCIA MACHADO NORMANTON) X JONAS DELOGIO RUIZ(SP081669 -

VERA LUCIA MACHADO NORMANTON E SP158558 - MARIA SOLANGE DE SOUZA DOTA)

Vistos em Inspeção.Inicialmente expeça-se Alvará de Levantamento, relativo ao valor depositado na conta nº

2554.005.00051252-3, conforme determinado à fl. 530. Após, oficie-se à CEF para que proceda à unificação das

contas de depósitos remanescentes, relativas aos valores bloqueados e transferidos através do Sistema Bacenjud

(fls. 473/476), informando o respectivo saldo. Com a resposta, providencie a Secretaria a elaboração de Termo de

Penhora do valor bloqueado, ora transferido para conta judicial única, devendo ser nomeada como fiel depositária

à própria Caixa Econômica Federal.Fls. 537/538: Defiro prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido.Fls.

539/546: A mesma manifestação já foi apresentada às fls. 484/518 e apreciada à fl. 530, nos seguintes termos:

Nada a decidir. A Matéria está preclusa, pois já foi objeto da sentença prolatada nos Embargos à Execução nº

0009904-04.2004.403.6105 (autos originários 761/91 - 1ª Vara Cível de Jundiaí/SP), cuja cópia se encontra

acostada às fls. 338/341.Int.CertidãoCiência da expedição do alvará de levantamento nº 049/2012 em 16/07/2012,

com prazo de validade de sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.

 

0010517-14.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

DANIELA VIEIRA(SP220394 - FERNANDO LUIS CARDOSO)

CertidãoCiência da expedição dos alvarás de levantamento nºs 054/2012 e 055/2012 em 16/07/2012, com prazo

de validade de sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007677-58.2002.403.0399 (2002.03.99.007677-0) - SEVERINO HELIO DO NASCIMENTO X MARCO

ANTONIO DONIZETE PEREIRA X CICERO JOSE DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS DE SOUZA X JAMIL

FERREIRA DOS SANTOS X NILSON ANTONIO DA ROCHA X NELSON GOMES DE OLIVEIRA X JOSE

COSTA SILVA X PEDRO JUSTINO DE OLIVEIRA X EMERSON APARECIDO BARRES(SP042715 -

DIJALMA LACERDA E SP084841 - JANETE PIRES E SP187004 - DIOGO LACERDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP124010 - VILMA MARIA DE

LIMA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

CertidãoCiência da expedição do alvará de levantamento nº 056/2012 em 16/07/2012, com prazo de validade de

sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.

 

0014464-18.2006.403.6105 (2006.61.05.014464-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013590-33.2006.403.6105 (2006.61.05.013590-1)) UNIAO FEDERAL X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO

- SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS(DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA E SP031250 - CELIA

MARISA PRENDES E DF016745 - LARISSA MOREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X HESKETH ADVOGADOS X SOCIEDADE

COMUNITARIA DE EDUCACAO E CULTURA(SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA)

CertidãoCiência da expedição do alvará de levantamento nº 063/2012 em 16/07/2012, com prazo de validade de

sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.

 

0013531-74.2008.403.6105 (2008.61.05.013531-4) - KATIA RODRIGUES RIVELLI X SILVANA

RODRIGUES RIVELLI AMARAL X LUCIANA RODRIGUES RIVELLI(SP212773 - JULIANA

GIAMPIETRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C.

CHIOSSI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

CertidãoCiência da expedição do alvará de levantamento nº 058/2012 em 16/07/2012, com prazo de validade de

sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3566

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000203-52.2009.403.6102 (2009.61.02.000203-1) - ALMEIDA MARIN - CONSTRUCOES E COM/

LTDA(SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 -
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ALUISIO MARTINS BORELLI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP140659 - SANDRO ENDRIGO

DE AZEVEDO CHIAROTI) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR BANDEIRANTE - COHAB

BANDEIRANTE(SP101562 - ALCIDES BENAGES DA CRUZ E SP185970 - TONÍ ROBERTO DA SILVA

GUIMARÃES)

Vistos.Fls. 1770: Indefiro, tendo em vista a suficiência do prazo assinado.Intime-se.

 

0014482-34.2009.403.6105 (2009.61.05.014482-4) - CLODOMIRO JOSE DE SANTANA(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.fls. 263: Defiro pelo prazo final de 30(trinta) dias.Intime-se.

 

0003979-17.2010.403.6105 - EMPRESA SAO JOAO DE TURISMO LTDA(PR026744 - CLAUDIA SALLES

VILELA VIANNA E SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E SP296181 -

MARILIN CUTRI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Fls. 1000/1007: - Defiro a prova pericial contábil requerida pela parte autora. Nomeio como perito(a)

judicial o(a) Sr.(a) Maria Augusta de Souza, com endereço à Rua Antonio Gomes Morgado, 322, Jd. Cruzeiro do

Sul, CEP 18013-440, Sorocaba/SP, a fim de realizar a análise contábil requerida. Faculto às partes a apresentação

de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, proceda a Secretaria a intimação da

Sra Perita para que apresente proposta de honorários, considerando a natureza, a complexidade e o tempo

estimado de trabalho a realizar, valores que serão suportados pela parte autora nos termos do artigo 33 do

CPC.Intimem-se.

 

0004922-34.2010.403.6105 - MARIZETE SANTINA GRASIOSO(SP222210 - FABIANA LEITE DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

Vistos.Intime-se, novamente, a CEF para que cumpra, no prazo final de 10(dez) dias, com o determinado no

despacho de fls. 308.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0005782-64.2012.403.6105 - EXPEDITA DOS SANTOS LUZ(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista a informação de fls.149, designo perícia médica, especialidade Ortopedista, para o dia

31/08/2012, às 12 horas, a ser realizada pelo Dr. Alexandre Augusto Ferreira, em seu consultório, localizado à

Avenida Moraes Sales, 1136, sala 52, Campinas/SP.Intime-se o Sr. Perito, com cópia deste despacho, petições de

fls. 02/06; decisão de fls. 119/121, bem como, quesitos de fls. 122/124 e documentos médicos da autora. Sem

prejuízo, intime-se a parte autora para que compareça à referida perícia munida de RG, CPF, CTPS e documentos

médicos atuais.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008030-18.2003.403.6105 (2003.61.05.008030-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN E SP199811

- GUSTAVO GÂNDARA GAI E SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ E SP198813 - MARCIO AGUIAR

FOLONI) X ALMEIDA TORRES CONSTRUCOES E COM/ LTDA X ALMEIDA TORRES CONSTRUCOES

E COM/ LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS)

Vistos. Dê-se ciência à parte autora, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, do desarquivamento do presente

feito.Requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se

os autos independentemente de nova intimação.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3567

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0609445-60.1998.403.6105 (98.0609445-0) - MATEUS LUCCHINI GOULART X MYRIAM TORRES

RIBEIRO X NELSON CARVALHO X REGINA CELIA DE SANTIS MAZZOLA RIVELLI X REGINALDO

AUGUSTO DE CAMPOS X SHIRLEY CORAINE CORTEGOSO X SILVANA DIAS JONAS COLETTO X

SIMONE FILOMENA REZENDE DE SOUSA BERAY X VERONICA FIGUEIREDO DA SILVA X

ZORIMAR RODRIGUES OGERA REY(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES E SP204052 -

JOSE AUGUSTO BRAZILEIRO UMBELINO E SP124327 - SARA DOS SANTOS SIMOES) X UNIAO

FEDERAL

Vistos.Ciência às partes da descida destes autos da Superior Instância.Requeiram as partes o que de direito, no
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prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de

nova intimação.Int.

 

0005575-85.2000.403.6105 (2000.61.05.005575-7) - ETELVINA PEREIRA MORAES(SP076928 - MARIA

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP100851 - LUIZ CARLOS FERNANDES E Proc. ANA PAULA F S SPECIE - OAB 130773)

Vistos.Aguarde-se o julgamento dos embargos à execução em apenso, face ao efeito suspensivo atribuído a

estes.Após, venham conclusos.Intimem-se.

 

0006558-84.2000.403.6105 (2000.61.05.006558-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059962-02.1999.403.6100 (1999.61.00.059962-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X ARIOVALDO MIGUEL ZANI X

NEUSA APARECIDA CAVOLI ZANI(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 -

CARLOS ALBERTO DE SANTANA)

Vistos.Ciência às partes da descida destes autos da Superior Instância.Requeiram as partes o que de direito, no

prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de

nova intimação.Int.

 

0007505-36.2003.403.6105 (2003.61.05.007505-8) - REINALDO JOSE FERREIRA(SP078705 - SEBASTIAO

BATISTA DA SILVA E SP167798 - ANDRÉA ENARA BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Vistos.Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite a conclusão de que a intimação prevista no

caput do artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob pena de ineficácia da regra contida no

parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.Destarte, intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste despacho, efetue o pagamento dos honorários

advocatícios devidos à parte autora, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da

condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int.

 

0010368-62.2003.403.6105 (2003.61.05.010368-6) - IRINEU MACHADO(SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Ciência às partes da descida destes autos da Superior Instância.Requeiram as partes o que de direito, no

prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de

nova intimação.Int.

 

0015006-07.2004.403.6105 (2004.61.05.015006-1) - CLAUDIO RIBEIRO DE ALMEIDA(SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Dê-se ciência ao autor do desarquivamento do presente feito, para que requeira o que de direito, no prazo

de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos independentemente de nova

intimação.Int.

 

0004735-31.2007.403.6105 (2007.61.05.004735-4) - JESUEL GOMES DE OLIVEIRA X LUCIA HELENA DA

SILVA OLIVEIRA(SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA E SP087629 - LUIS CARLOS DE

MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Vistos. Dê-se ciência ao autor do desarquivamento do presente feito, para que requeira o que de direito, no prazo

de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos independentemente de nova

intimação.Int.

 

0011644-84.2010.403.6105 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Vista às partes das cartas precatórias de fls. 400/425.Int.

 

0008741-42.2011.403.6105 - PLINIO LEME DE GODOY(SP237598 - LUCIANA ROSA CHIAVEGATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Versa a espécie sobre ação ordinária na qual se objetiva a concessão de aposentadoria

especial.Compulsando os autos e realizado o cotejo com as informações e manifestações referentes aos autos nº
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0024840-44.2010.4.03.9999, proveniente da Justiça Estadual da Comarca de Jundiaí, SP, os quais se encontram

em fase de apelação no TRF da 3ª Região, verifica-se que, malgrado distintos os objetos (aposentadoria especial e

aposentadoria por tempo de contribuição), é certo que naquele processo foi judicializada a questão controvertida

referente ao suposto tempo de serviço especial laborado pelo autor, cujo período também se pretende seja

reconhecido no presente processo para o fim de concessão da aposentadoria especial.Desse modo, verifica-se, de

plano, a prejudicialidade externa em relação ao processo que se encontra em fase recursal, o que impõe a

suspensão do presente processo, após a citação do Réu, a fim de se evitar possível perecimento de direito.Assim

sendo, cite-se o Réu para o oferecimento de resposta no prazo legal. Após, com ou sem a vinda da contestação,

determino a suspensão do feito, com fundamento no art. 265, IV, a, do CPC, até final julgamento do processo nº

0024810-44.2010.4.03.9999.Prejudicado o pleito de antecipação de tutela. 1,5 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008854-59.2012.403.6105 - LUIZ PIANELLI(SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que apresente planilha de cálculos, nos termos do

artigo 260 do CPC, de forma a demonstrar a apuração do valor atribuído à causa. Tal providência faz-se

necessária tendo em vista a existência do Juizado Especial Federal nesta cidade, com competência absoluta para

apreciar causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos.Int.

 

0008898-78.2012.403.6105 - CLAUDIO BAPTISTA DE OLIVEIRA(SP305809 - GLACIENE AMOROSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que apresente planilha de cálculos, nos termos do

artigo 260 do CPC, de forma a demonstrar a apuração do valor atribuído à causa. Tal providência faz-se

necessária tendo em vista a existência do Juizado Especial Federal nesta cidade, com competência absoluta para

apreciar causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009334-37.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005575-

85.2000.403.6105 (2000.61.05.005575-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1962

- RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA) X ETELVINA PEREIRA MORAES

Vistos.Recebo os embargos à execução, posto que tempestivos, no efeito suspensivo, uma vez que as

modificações trazidas pela Lei nº 11.382/2006, não alteraram as disposições dos artigos 730 e 731 do Código de

Processo Civil, quanto à Execução em face da Fazenda Pública.Intime-se a embargada a manifestar-se quanto aos

embargos opostos, no prazo de 15 (quinze) dias.Apensem-se os presentes aos autos de nº 0005575-

85.2000.403.6105.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010154-37.2004.403.6105 (2004.61.05.010154-2) - RITA DE CASSIA INFORCATTI RODRIGUES(SP057305

- JOSE LUIZ RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. FABIO TAKASHI IHA) X RITA DE CASSIA

INFORCATTI RODRIGUES X UNIAO FEDERAL

Vistos.Ante a concordância da exequente, homologo os cálculos apresentados pela União Federal, às fls.

147/149.Com o trânsito em julgado desta decisão, expeça-se ofício requisitório no valor de R$ 627,84 (seiscentos

e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos), valor atualizado até junho/2011, para pagamento à parte autora.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011094-75.1999.403.6105 (1999.61.05.011094-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009868-35.1999.403.6105 (1999.61.05.009868-5)) RICARDO DE OLIVEIRA BUENO X ROSEMARY

CIPRIANO BUENO(SP047131 - RUI VALDIR MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067446 -

MARIA MADALENA SIMOES BONALDO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP246376 -

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO DE OLIVEIRA

BUENO

Vistos.Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite a conclusão de que a intimação prevista no

caput do artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob pena de ineficácia da regra contida no

parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.Destarte, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que,

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste despacho, efetue o pagamento dos valores à

Caixa Econômica Federal, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da

condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, proceda a Secretaria a

alteração da classe processual da presente ação, para que conste a classe 229- Cumprimento de sentença.Int.
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0014577-35.2007.403.6105 (2007.61.05.014577-7) - GERALDO PINHEIRO(SP094236 - PAULO CESAR

VALLE DE CASTRO CAMARGO E SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X GERALDO PINHEIRO

Vistos.Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite a conclusão de que a intimação prevista no

caput do artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob pena de ineficácia da regra contida no

parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.Destarte, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que,

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste despacho, efetue o pagamento dos valores à

União Federal (AGU), sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação,

nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe

processual da presente ação, para que conste a classe 229- Cumprimento de sentença.Int.

 

 

Expediente Nº 3568

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0004847-58.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCIA REGINA DE ANDRADE

Vistos em inspeção.Reconsidero a segunda parte do despacho de fl. 58, no tocante a devolução da carta precatória

N.º 111/2012, independentemente de cumprimento.Oficie-se ao juízo deprecado, informando que pela referida

carta precatória devera ser efetivado tão somente o ato citatório, tendo em vista a informação de fls. 56/57 de que

o veiculo se encontra em outra comarca.Publique-se o despacho de fl. 58.Intime-se.DESPACHO DE FL. 58:

Vistos. Fls. 56/57 - Defiro, expeça-se mandado, para cumprimento da liminar deferida de fls. 31/32, com os

benefícios do art. 172, parágrafo 2º, do CPC, devendo constar à indicação do depositário conforme requerido à fl.

56 . Sem prejuízo oficie-se o juízo deprecado, solicitando a devolução da carta precatória n.º 111/2012,

independentemente de cumprimento. Após, venham os autos conclusos. Intime-se..

 

DESAPROPRIACAO

0005502-98.2009.403.6105 (2009.61.05.005502-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E

SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE

JOSE VALENTE MARTINS) X HELENA FLAVIA DE REZENDE MELO(SP179104 - HELENA FLÁVIA DE

REZENDE MELO E SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE)

Vistos.Considerando o trânsito em julgado da sentença, expeça-se mandado de imissão na posse, bem como

mandado para registro da sentença, conforme determinado em sentença de fls. 220/222.Intime-se a INFRAERO

para que providencie a retirada do mandado para registro da desapropriação, mediante recibo nos autos, devendo,

ainda, comprovar o registro perante o Cartório competente no prazo de 20 (vinte) dias.Considerando, ainda, o

decurso de prazo sem manifestação quanto ao edital para conhecimento de terceiros interessados, expeça-se alvará

de levantamento no valor de R$ 32.804,27 (trinta e dois mil, oitocentos e quatro reais e vinte e sete centavos),

depositados na conta nº 2554.005.00019622-2, em 03/09/2009, conforme guia de depósito de fl. 75, em nome

do(s) expropriado(s), restando indeferido o pedido de fl. 255 para expedição do alvará em nome do i. advogado,

tendo em vista que o instrumento de mandato acostado à fl. 248, não lhe confere poderes especiais para receber e

dar quitação.Int.

 

0005573-03.2009.403.6105 (2009.61.05.005573-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X SONIA

REGINA MARQUES PIRES X JOSE AFONSO PIRES X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS)

Vistos.Dê-se vista à União Federal da petição e documento de fls. 200/201, para que providencie o

encaminhamento dos documentos necessários ao registro da aquisição do domínio na Secretaria do Patrimônio da

União (SPU), devendo comprovar nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, a efetivação do referido registro.

Cumprida a determinação supra, arquivem-se os autos.Int.

 

0017624-75.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 -

THIAGO SIMOES DOMENI) X GOTZ RUDOLF VON DER LEYEN
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Vistos. Trata-se de ação de desapropriação ajuizada pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO - e UNIÃO FEDERAL, com pedido de imissão provisória na posse, em face

de GOTZ RUDOLF VON DER LEYEN, objetivando a expropriação do imóvel individualizado como: lote 40 da

quadra B, do Parque Central de Viracopos, transcrição nº 66.017, Livro 3-AN, fl. 141, no 3º Cartório de Registro

de Imóveis de Campinas. Pela decisão de fls. 32/38, foi indeferido o requerimento de intimação da Prefeitura

Municipal de Campinas para manifestação de eventual interesse de intervir no feito na qualidade de assistente

simples, bem como o pleito de isenção de custas processuais. Contra a decisão foi interposto Agravo de

Instrumento nº 0004997-84.2012.4.03.0000/SP, ao qual foi dado provimento ...para conceder a isenção de custas

processuais à Infraero.... Vieram-me os autos conclusos para decisão. Sumariados, decido. Da imissão na posse:

Reza o art. 15 do Decreto-Lei nº 3365/41 que a imissão na posse poderá ser deferida se alegada a urgência pelo

expropriante e se comprovado o depósito referente à avaliação inicial do imóvel. Na hipótese vertente, infere-se

da inicial que o expropriante justifica a urgência ao argumento de que a posse do imóvel é imprescindível para que

a INFRAERO possa cumprir o cronograma de ampliação do Aeroporto de Viracopos. Anoto, ainda, que a questão

da urgência também se revela pela proximidade dos eventos relacionados à Copa do Mundo no Brasil, sendo

anunciado pela imprensa o atraso nas obras de infraestrutura aeroportuária para o evento. O depósito encontra-se

comprovado pela guia acostada aos autos, sendo o preço ofertado condizente, prima facie, com o valor praticado

no mercado, notadamente pelas conclusões extraídas no Inquérito Civil Público nº 37/98. Ante o exposto, defiro a

imissão na posse requerida, servindo a presente decisão como título hábil para tal providência, ficando ressalvada

a possibilidade de expedição de mandado de imissão na posse a requerimento da parte expropriante, caso

demonstrada sua necessidade. Cite-se, mediante expedição de carta precatória dirigida ao Juízo de Direito da

Comarca de Rosário do Ivaí/PR. Fica a Infraero intimada a providenciar perante o Juízo Deprecado, o

recolhimento de eventuais taxas/diligências porventura exigíveis, não obstante a isenção de custas processuais, de

modo a evitar a devolução da deprecata sem cumprimento por esta razão. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0018126-14.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X PILAR S/A ENGENHARIA X HIRAMI SUGA

Vistos.Fls. 84/85 - Dê-se vistas aos autores, pelo prazo de 10 (dez) dias, dos documentos juntados pelo Município

de Campinas, para que se manifestem em termos de prosseguimento.Após, venham os autos conclusos.Intimem-

se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014459-59.2007.403.6105 (2007.61.05.014459-1) - UNIAO FEDERAL(SP164163 - FERNANDO FERRARI

VIEIRA E SP171964 - LUCIMAR MORAIS MARTIN) X ANTONIO JOSE RAMALHO(SP264664 - JOSÉ

RICARDO CUSTÓDIO DA SILVA E SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E SP132489 -

VANDERLEI FLORENTINO DE DEUS SANTOS) X APARECIDA ANTONIO RAMALHO(SP087487 - JOSE

ROBERTO SILVEIRA BATISTA E SP132489 - VANDERLEI FLORENTINO DE DEUS SANTOS)

Vistos.Primeiramente, dê-se vista ao exeqüente, pelo prazo de 10 (dez) dias, da manifestação e documentos de fls.

419/445, para que se manifeste.Sem prejuízo e no mesmo prazo, esclareça o executado o pedido de fls. 414/415,

onde informa que efetuara o pagamento do débito, e posteriormente o teor da petição de fls. 419/445.Após,

venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0010267-44.2011.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP093360 - ODEISMAR DE BRITO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP093360 -

ODEISMAR DE BRITO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP093360 - ODEISMAR DE

BRITO) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0009196-70.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

NILTON CESAR FERNANDES X ROSANA JULIANI FERNANDES

Vistos. Cuida-se de ação de reintegração de posse manejada pela Caixa Econômica Federal em face de Nilton

César Fernandes e Rosana Juliani Fernandes objetivando a retomada de imóvel residencial objeto de contrato de

arrendamento, firmado com espeque na Lei nº 10.188/2001, localizado na Rua Itaparica, nº 250, apartamento 322,

2º andar, Bloco 3, no Condomínio Residencial Samambaia, bairro Jd. Itayú, em Campinas (SP), matriculado sob

nº 109.445 e registrado no 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP. Aduz, em apertada

síntese, que os requeridos não adimpliram as prestações referentes ao contrato de arrendamento firmado, bem

como as taxas de condomínio, ficando configurado o esbulho possessório com o esgotamento do prazo de
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pagamento assinado em notificação expedida aos requeridos, consoante a letra do art. 9º da Lei nº 10.188/2001.

Com a inicial juntou procuração e documentos de fls. 08/28. Vieram-me os autos conclusos para decisão.

Sumariados, decido. A espécie veicula pretensão de reintegração de posse visando à retomada de imóvel objeto do

Programa de Arrendamento Residencial previsto na Lei º 10.188/2001. É de sabença comum que o mencionado

programa de arrendamento residencial é destinado ao atendimento exclusivo da necessidade de moradia da

população de baixa renda (art. 1º, Lei nº 10.188/2001), assegurando-se, assim, o direito social à moradia previsto

no art. 6º da Constituição Federal de 1988, caracterizado como direito fundamental de segunda geração. De fato,

há previsão expressa na Lei de regência a respeito da possibilidade de se deferir a reintegração de posse na

hipótese de inadimplemento (art. 9º). Todavia, tendo como pano de fundo a essencialidade do direito social à

moradia, entendo que a medida liminar pretendida afigura-se irrazoável e desproporcional, notadamente pelos fins

a que se destina a moradia popular. Com efeito, considerando que a questão debatida nos autos cinge-se à

inadimplência, tenho como prudente, antes de analisar o pedido de reintegração, proporcionar aos requeridos a

possibilidade de quitarem as parcelas em atraso ou mesmo oferecerem uma proposta de parcelamento que

efetivamente possam cumprir. A propósito, confira-se: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO

- AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - PAR - ACESSO À MORADIA - GARANTIA ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE

- AGRAVO PROVIDO. 1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituído pela Lei nº 10.188/2001

teve o escopo de suprir a carência de moradia da população de baixa renda conforme consignado no seu art. 1º. 2.

É notória a relevância social da referida legislação, eis que propicia acesso ao direito à moradia, assegurado

constitucionalmente, nos termos do artigo 6º da Carta Magna. 3. Em observância à referida garantia

constitucional, não obstante os termos do artigo 9º da Lei nº 10.188/01, no sentido de que o inadimplemento dos

encargos previstos no contrato configura esbulho possessório, de modo a autorizar o ajuizamento da ação de

reintegração de posse do imóvel, descabe a concessão da liminar requerida sem que seja dada oportunidade ao

arrendatário de purgar a mora. 4. Justifica-se a observância do contraditório, com a manifestação do réu, a ele

devendo ser dada a oportunidade de adimplir sua obrigação, mormente levando em consideração que se trata de

imóvel com área privativa de 45,830 metros quadrados, que é ocupado por sua família (ex-companheira e filhos

menores) a título de residência. 5. Inexiste a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida

em que, a qualquer tempo, poderá a agravada receber o que lhe é devido, sem prejuízo de retomar o imóvel, como

está previsto no contrato. 6. Agravo provido. (TRF 3ª R.; AI 362733; Proc. 2009.03.00.004368-1; Relª Desª Fed.

Ramza Tartuce; DEJF 26/08/2009; Pág. 362) Assim sendo, indefiro o pleito de reintegração liminar. Citem-se os

requeridos para oferecerem resposta no prazo legal. Sem prejuízo, designo audiência de tentativa de conciliação

para o dia 27 de agosto de 2012 às 14:30 horas, a se realizar neste Fórum, no 1º andar, localizado à Avenida

Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas. As partes e procuradores deverão comparecer à audiência munidos de

elementos aptos a realizarem a conciliação. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 

Juiz Federal 

Dr. HAROLDO NADER 

Juiz Federal Substituto 

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2700

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017739-96.2011.403.6105 - JOAO MACHADO DA SILVA(SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da intimação desta certidão, ficarão as

partes intimadas da audiência para oitiva de testemunhas, na 1ª Vara Federal de Jales/SP, no dia 11 de outubro de

2012, às 15:30 hs, conforme comunicação eletrônica de fls. 318/319. Nada mais.

 

0000882-38.2012.403.6105 - CLEMENTE ALVES DA SILVA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da ciência desta certidão, ficarão as partes
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intimadas da designação de audiência de oitiva de testemunhas para o dia 02/08/2012, às 13h30, no 3ª Vara Cível

de Itaquaquecetuba/SP, conforme extrato de fl. 137. Nada mais.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009556-05.2012.403.6105 - HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

S/A(MG057692 - DALCIO MOREIRA CARNEIRO) X INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL AEROPORTO INTERN VIRACOPOS

A análise do pedido liminar exige que se oportunize o exercício do direito ao prévio contraditório - em ordem a

respeitar a ampla eficácia desse princípio constitucional, havendo de ser tal pedido analisado após manifestação

preliminar da autoridade impetrada. Assim, requisitem-se as informações.Com ou sem manifestação da autoridade

impetrada, venham os autos conclusos imediatamente.Sem prejuízo, deverá a impetrante retificar o valor da causa

de acordo com o benefício econômico pretendido e recolher as custas processuais complementares, no prazo

legal.Int. 

 

0009565-64.2012.403.6105 - MANOELA AMORIM REIS(MA004113 - YOYA ROSANE FERNANDES

BESSA) X UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a urgência alegada pela impetrante a justificar a apreciação do

pedido liminar antes da efetivação do contraditório.O risco alegado pode ser afastado por medida corretiva

determinada nestes autos com efeito retroativo.Intime-se a autora a retificar o valor da causa de acordo com o

benefício econômico pretendido e recolher as custas processuais integrais na CEF, através de GRU, UG 090017,

GESTÃO 00001, código de recolhimento 18.710-0 e a trazer contrafés com cópias dos documentos para

notificação da autoridade impetrada e de seu representante judicial, no prazo legal. Cumpridas as determinações

supra, requisitem-se as informações da autoridade impetrada.Int. 

 

 

Expediente Nº 2701

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010486-09.2001.403.6105 (2001.61.05.010486-4) - INDISA EQUIPAMENTOS INDLS/ LTDA(SP142452 -

JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP(SP094382 -

JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI)

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0001677-90.2003.403.6127 (2003.61.27.001677-8) - CEDI - CENTRO ESPECIALIZADO EM DIAGNOSTICO

POR IMAGEM SC LTDA(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA E SP188197 - ROGÉRIO

CHIAVEGATI MILAN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0002600-19.2003.403.6127 (2003.61.27.002600-0) - JOSE RICARDO GIOVANELLI - ME(SP103395 -

ERASMO BARDI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0001415-75.2004.403.6105 (2004.61.05.001415-3) - RAINALDO BRITO DE OLIVEIRA(SP094073 -

FERNANDA ANDREZ VON ZUBEN) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0008158-04.2004.403.6105 (2004.61.05.008158-0) - ACADEMIA DE NATACAO E GINASTICA ALBATROZ

LTDA(SP109049 - AYRTON CARAMASCHI E SP016130 - JOSE TEIXEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0009928-61.2006.403.6105 (2006.61.05.009928-3) - COLEGIO DOM BARRETO(SP207799 - CAIO
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RAVAGLIA E SP146894 - MARCELO AUGUSTO SCUDELER E SP219856 - LORI PEREIRA AFFONSO) X

CHEFE SERVICO ORIENTACAO DA ARREC DA RECEITA PREVID INSS CAMPINAS - SP

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0006235-57.2006.403.6109 (2006.61.09.006235-0) - LUIS RENATO PINTO DE OLIVEIRA(SP030554 -

BENEDITO JORGE COELHO JUNIOR) X DIRETOR PRESIDENTE DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ

- CPFL EM CAMPINAS(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0007646-16.2007.403.6105 (2007.61.05.007646-9) - JOSE STACKFLETH(SP153313B - FERNANDO RAMOS

DE CAMARGO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0008034-79.2008.403.6105 (2008.61.05.008034-9) - PETROBALL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO

LTDA(SP214612 - RAQUEL DEGNES DE DEUS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

CAMPINAS

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0002405-56.2010.403.6105 (2010.61.05.002405-5) - MGM CONSTRUTORA LTDA(SP243583 - RICARDO

ALBERTO LAZINHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0010410-67.2010.403.6105 - MARIA APARECIDA PADILHA GIRO(SP247831 - PRISCILA FERNANDES

RELA E SP112438 - AGNALDO LUIS FERNANDES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI -

SP

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0005661-70.2011.403.6105 - CLAUDIO ANTONIO DA SILVA(SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI

BRESCHI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

 

Expediente Nº 2702

 

DESAPROPRIACAO

0005623-29.2009.403.6105 (2009.61.05.005623-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP090411 - NEIRIBERTO

GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1995 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

JOROSLAW MOHYLONSKY

Desp. fls. 201: J. Defiro, se em termos.

 

0005869-25.2009.403.6105 (2009.61.05.005869-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO

GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE

VALENTE MARTINS) X IMOBILIARIA VERA CRUZ LTDA(Proc. 2444 - FERNANDA SERRANO

ZANETTI E SP254612 - TIAGO MARCONATTO PENTEADO E SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO)
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X JOSE CAETANO(SP038020 - PERICLES DOS SANTOS) X HELENA NOZIMA CAETANO(SP038020 -

PERICLES DOS SANTOS)

Desp. fls. 358: J. DEfiro, se em termos.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001761-79.2011.403.6105 - CONSTANTINO CARLOS APARECIDO MANHA(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFO. SEC. FLS.245: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficarão as partes intimadas para que se manifestem acerca dos documentos de fls.239/244, no prazo

legal. 

 

0009114-73.2011.403.6105 - FLAVIO APARECIDO REIS(SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER E

SP195215 - JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fls. 622/623: Concedo ao autor um prazo de 60 dias para juntada dos documentos mencionados (relatórios de

internações e médicos e cópia de exames já realizados), bem como cópia dos exames a serem realizados

(Ecocardiograma e Cateterismo Cardíaco) para que a Perita possa apresentar o resultado da perícia de forma

conclusiva. Com a juntada dos documentos supra, dê-se vista ao INSS e à Sra. Perita e intime-a a complementar o

Laudo de fls. 614/618. Suspendo, por ora, a determinação de fls. 619, com relação à solicitação de pagamento via

AJG, até que seja apresentado o resultado final da perícia. Com a juntada do laudo pericial final, dê-se vista às

partes, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC, para manifestação no prazo legal. Não havendo pedido de

esclarecimentos complementares, ou outros requerimentos, expeça-se a solicitação de pagamento e, após, façam-

se os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0010804-40.2011.403.6105 - APARECIDO SOARES VASQUES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a dificuldade do autor para obter o Perfil Profissiográfico Previdenciário referente aos vínculos

compreendidos entre 17/05/2005 a 01/11/2006 e de 23/03/2010 a 16/06/2011(fls. 256/260), oficie-se às empresas

Union Manten Sulamericana (endereço às fls. 261) e Schwalbe Logística Ltda (endereço constante do PPP de fls.

71/72), respectivamente, para apresentação destes documentos. A análise da necessidade da prova técnica será

realizada após a juntada das respostas dos ofícios. Int. 

 

0010808-77.2011.403.6105 - MARLI CLEUZA DE MORAIS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Desp. fls. 206: J. Defiro, se em termos.

 

0004626-41.2012.403.6105 - JAQUELINE COTIA DOS SANTOS(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFO. SEC. FLS.161: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficará a parte autora intimada dos documentos juntados às fls. 158/160.

 

0008859-81.2012.403.6105 - JULIA STEPHANY ALVES DE ARAUJO - INCAPAZ X MARIA MADALENA

FERREIRA SALLES DE ARAUJO X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE

CAMPINAS

Tendo em vista a manifestação da União de fls 62/62v informando a necessidade de dilação de prazo por 120 dias

para aquisição do medicamento e levando-se em conta o risco de dano irreparável para a parte autora, determino a

intimação da União Federal para que, no prazo de cinco dias, providencie o depósito judicial no valor de R$

52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais), correspondente ao necessário para a compra do medicamento pelo prazo de

quatro meses,tempo hábil para o fornecimento conforme informado.Expeça-se mandado com urgência.Com o

depósito, expeça-se alvará de levantamento em nome da representnate legal da autora, MARIA MADALENA

FERREIRA SALLES DE ARAÚJO, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), intimando-a com urgência para

levantamento, devendo a mesma após a aquisição do medicamento, trazer aos autos as notas fiscais

correspondentes.Esclareço que os valores serão liberados mês a mês, devendo a União Federal informar sobre a

normalização do fornecimento se esta ocorrer antes de quatro meses.Cumpra-se.Sem prejuízo, intime-se à

Fazenda do Estado de São Paulo a informar sobre a existência do medicamento em estoque na rede pública de

saúde, na região de Campinas/SP, no prazo de dez dias.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0002394-13.1999.403.6105 (1999.61.05.002394-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X ANGELO JOAO BONFA -

ESPOLIO X MARIA SILVIA MARI(SP102420 - ANTONIO ZANI JUNIOR E SP072603 - GLAUCO

AYLTON CERAGIOLI) X MARIA SILVIA MARI BONFA

Desp. fls. 524: J. Defiro, se em termos.

 

0008108-80.2001.403.6105 (2001.61.05.008108-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X VARCON COM/ DE MATERIAIS

PARA CONSTRUCAO LTDA X ELOI CRUZEIRO BEDIN FERRARI X MARIA APARECIDA ALIENDE

FERRARI(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X GUSTAVO ALIENDE FERRARI X ANA

PAULA CANAL BORGES FERRARI(SP175545 - MARCELO GONÇALVES DE CARVALHO) X ERICA

ALIENDE FERRARI DE CARVALHO X MARCELO GONCALVES DE CARVALHO X EDUARDO

ALIENDE FERRARI X NIDILAINE BARROS SILVA FERRARI X ALEXANDRE ALIENDE

FERRARI(SP175545 - MARCELO GONÇALVES DE CARVALHO)

INFO. SEC. FLS.753Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação

desta certidão, ficará a CEF intimada a retirar a(s) carta(s) precatória(s) 227/2012 para distribuição no(s) Juízo(s)

Deprecado(s), comprovando referida distribuição. Deverá a CEF, no ato da retirada apresentar cópia(s) da(s)

procuração(ões) para instrução da(s) referida(s) precatória(s) e as guias do Sr. Oficial de justiça.

 

0002045-92.2008.403.6105 (2008.61.05.002045-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO

SOARES JODAS GARDEL E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CELUME COM/ E SERVICOS

LTDA(SP100535 - FRANCISCO TADEU MURBACH) X MIRIAN DE ALMEIDA PFAFFENBACH X

GRACE MIRIAN DE ALMEIDA PFAFFENBACH(SP100535 - FRANCISCO TADEU MURBACH)

Desp. fls. 179: J. Defiro, se em termos.

 

0017405-96.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO

E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MADEMIX MADEIRAS E FERRAGENS LTDA X JOAO

FONSECA REIS FILHO X JULIA HELENA LOPO TAVARES X JORGE LUIZ TAVARES

Desp. fls. 115: J. Defiro, se em termos.

 

0000108-08.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SANDRA FERNANDES

INFO. SEC, FLS.55Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação

desta certidão, ficará a CEF intimada para que se manifeste acerca da certidão de fls.54, no prazo legal.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004852-46.2012.403.6105 - MICROCON CABLING SYSTEM TELECOMUNICACOES LTDA

EPP(SP169365 - JOSÉ EDUARDO SIMÃO VIEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

CAMPINAS-SP

Desp.fls.66: Despachado em InspeçãoFl.62: defiro a devolução de prazo, devendo tal prazo se iniciar da intimação

deste despacho.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006562-14.2006.403.6105 (2006.61.05.006562-5) - JORGE DURAES(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

E SP060931 - MARIA TEREZA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES)

Dê-se ciência ao autor de que os autos encontram-se desarquivados.Nada sendo requerido, no prazo de 5 dias,

retornem os autos ao arquivo. Alerto à advogada peticionária de fls. 227 que sem sua regularização processual nos

autos, a retirada do processo em carga fica desde já indeferida. Para tanto, deverá juntar o devido instrumento de

mandato. Inclua-se o nome da peticionária de fls. 227 no sistema processual para a publicação deste despacho.Int. 

 

0006509-16.2009.403.6303 - THOMAZ LOURENCO KRIZAK(SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA E

SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X THOMAZ LOURENCO KRIZAK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 208: Tendo em vista a renúncia do INSS ao prazo recursal e a ausência de manifestação do autor acerca da

sentença de fls. 201/202v, certifique-se o trânsito em julgado. Diga o INSS se tem interesse no cumprimento

espontâneo do decisum, no prazo de 20(vinte) dias, findos os quais deverá o autor ser intimado, na forma do artigo

162, 4º do CPC, a requerer o que de direito.Nos termos da Instrução Normativa nº 04 de 08/06/2010 do Conselho
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da Justiça Federal e da Resolução nº 230 de 15/06/2010 do TRF/3ª Região, deverá também o INSS informar sobre

a existência de débitos com a Fazenda Pública, para os efeitos da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10º do

artigo 100 da Constituição Federal, no prazo de 30 dias.Assevero que a ausência de manifestação do INSS será

interpretada como inexistência de débitos do exeqüente perante a Fazenda Pública.Por fim, proceda a secretaria a

alteração da classe da ação, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int.

 

 

Expediente Nº 2703

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009669-56.2012.403.6105 - GILBERTO VERDEIRO PEREIRA BARBOSA(SP194834 - EDVALDO LOPES

SILVA) X MRV ENGENHARIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a urgência alegada pelo autor a justificar a apreciação do pedido

antecipatório antes da efetivação do contraditório.Citem-se as requeridas.Sem prejuízo, designo audiência de

tentativa de conciliação para o dia 29 de agosto de 2012, às 15:30h.Intimem-se as partes a comparecerem à

audiência trazendo elementos referentes à causa, devidamente representadas por advogados regularmente

constituídos e prepostos com poderes para transigir.Int.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

Expediente Nº 782

 

HABEAS CORPUS

0008295-05.2012.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP012982 - FRANCISCO

DE ASSIS PEREIRA) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

ACAO PENAL

0010183-24.2003.403.6105 (2003.61.05.010183-5) - JUSTICA PUBLICA X MARIA STUART BEZERRA

MENDONCA X PAULO CARVALHO MENDONCA(SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI)

1 - Fls.619/620: conforme certidões negativas de fls. 310, 314, 316, 320, várias foram as tentativas de localização

do corréu Paulo.Devidamente citado às fls. 312, o próprio acusado declarou ser residente na Rua Charles Cobat n.

12- Vila Lajeado, aliás, endereço que consta do instrumento procuratório (fls.408) e da pesquisa realizada junto ao

sistema WEBSERVICE (fls.595), contudo, foi certificado pela oficiala de justiça da 8ª Vara Criminal1 -

Fls.619/620: conforme certidões negativas de fls. 310, 314, 316, 320, várias foram as tentativas de localização do

corréu Paulo.Devidamente citado às fls. 312, o próprio acusado declarou ser residente na Rua Charles Cobat n. 12-

Vila Lajeado, aliás, endereço que consta do instrumento procuratório (fls.408) e da pesquisa realizada junto ao

sistema WEBSERVICE (fls.595), contudo, foi certificado pela oficiala de justiça da 8ª Vara Criminal de São

Paulo que o acusado nunca residiu neste imóvel (fls. 515).Embora tenha apresentado resposta à acusação, o corréu

não atualizou nos autos o seu endereço, não competindo ao Poder Judiciário efetuar incansáveis diligências para

sua localização, mesmo porque caberia ao seu defensor constituído orientá-lo neste sentido. Dessa forma, não há

na determinação de fls. 617 qualquer fato a ser declarado seja a título de omissão ou contradição.Contudo, em

respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, concedo ao defensor do corréu Paulo o prazo de cinco

dias para informar e comprovar nos autos o atual endereço de seu patrocinado para análise da designação de nova

audiência para seu interrogatório.Findo este prazo, e não sendo cumprido o item supra, será mantida a decretação

de revelia nos termos de fls. 617.2- Fls.621/622: indefiro as diligências requeridas pela defesa do correu Paulo na

fase do artigo 402 do CPP por serem totalmente protelatórias, uma vez que nada acrescentariam em termos

probatórios diante do crime tratado nos autos, tipificado no art.168-A do Código Penal, cujo verbo é deixar de

repassar, sendo desnecessária perícia contábil, conforme já salientado às fls. 403.3- Fls.623: aguarde-se a resposta

aos ofícios. 

 

 

Expediente Nº 783
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ACAO PENAL

0004682-84.2006.403.6105 (2006.61.05.004682-5) - JUSTICA PUBLICA X PEDRO ADOLFO PIERONI

BARBIERI(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)

Conforme informado pela Procuradoria da Fazenda Nacional em Campinas/SP às fls. 344, o parcelamento

especial concedido ao contribuinte, embora com parcelas em atraso, encontra-se formalmente vigente, estando

suspensa a sua exigibilidade na esfera administrativa.Assim, determino a suspensão do curso do processo e do

prazo prescricional, conforme requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 348. Mantenham-se os autos

acautelados em Secretaria pelo prazo de 90 (noventa) dias.Decorrido o prazo acima referido sem novas

informações, oficie-se à PSFN em Campinas para que informe se o parcelamento concedido ao contribuinte foi

regularizado, ou se houve a sua exclusão do regime, informando neste caso o valor atual do DEBCAD nº

35.778.276-6.Com a vinda das informações, promova-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

Expediente Nº 784

 

ACAO PENAL

0010872-34.2004.403.6105 (2004.61.05.010872-0) - JUSTICA PUBLICA X TERESINHA APARECIDA

FERREIRA DE SOUSA X CELSO MARCANSOLE(SP063105 - TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO)

X LOVERSI THEODORO(SP124590 - JOAO BATISTA ROSA)

FLS.358/359-V:Vistos, etc.Cuida-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de

TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA, CELSO MARCANSOLE e LOVERCI THEODORO. Foi

arrolada uma testemunha de acusação.Denúncia recebida em 19/05/2011 (fl. 308).Os corréus Teresinha, Celso e

Loverci foram citados, respectivamente, às fls. 316, 320 e 321. Respostas à acusação foram apresentadas,

respectivamente, às fls. 339/352, 323/327 e 329/332.A defesa do corréu Celso Marcansole, em preliminar, pugna

inicialmente pelo reconhecimento do delito continuado, requerendo a reunião do presente feito com o processo

0009822-36.2005.403.6105. No mérito, resumidamente, alega a fragilidade da acusação, pugnando pela

absolvição sumária, por ser atípica a conduta do acusado. Não arrola testemunhas de defesa (fls. 323/327).Já a

defesa do corréu Loverci Theodoro alega que não há elementos comprobatórios da conduta delituosa; que o

acusado teria apenas apresentado o beneficiário ao corréu Celso Marcansole e repassado a ele o dinheiro recebido

do beneficiário; que restará comprovada a sua inocência com a instrução processual. Requer cópia do

procedimento administrativo do beneficiário João Depine e também a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita. Arrola três testemunhas de defesa, uma das quais já arrolada pela acusação (fls. 329/335).Por fim, a

defesa da corré Teresinha, aduz, em síntese, a inépcia da denúncia, imputação de responsabilidade objetiva,

excludente da ilicitude do fato, requerendo, ao final, a realização de diversas diligências. Arrolou 05 testemunhas

de defesa (todos servidores públicos do INSS).É o relato do essencial. Fundamento e DECIDO.Afasto as

alegações de inépcia da peça acusatória. Não verifico qualquer deficiência na denúncia que se mostra formalmente

perfeita, contendo condutas devidamente delimitadas e com provas suficientes para instauração da ação penal.

Indefiro o pedido de reunião dos processos, formulado pela defesa do corréu Celso Marcansole. Tal medida não se

mostra conveniente no presente caso concreto tendo em vista que os feitos contam com corréus distintos, de sorte

que a pretendida reunião somente teria o condão de causar tumulto processual. Anoto que o fato narrado contra

este réu, fornecimento de dados falsos para inserção no sistema do INSS, constitui crime em tese, não se

verificando a alegada atipicidade da conduta.Quanto ao pedido de cópia do procedimento administrativo do

beneficiário João Depine, formulado pela defesa do corréu Loverci, anoto que já se encontra encartado nos autos,

volume 1, fls. 06/64. Não procede, ainda, a alegação da acusada Terezinha de que o procedimento administrativo

que deu origem ao presente feito estaria calcado em denúncia anônima (fl. 345), o que criaria um vício de origem

na prova produzida. Pelo que se afere dos documentos que compõem o procedimento administrativo, houve a

formação de um Grupo de Trabalho no INSS de Jundiaí para identificar irregularidades na concessão de diversos

benefícios, bem como detectar eventual participação funcional em tais irregularidades.Em relação às demais

alegações trazidas pelos acusados, referem-se fundamentalmente ao mérito, o que demanda instrução probatória

para sua correta análise e solução.Passo a examinar os requerimentos formulados pela acusada

Terezinha.Inicialmente, a defesa de Terezinha requer a realização de prova pericial com o intuito de atestar ... que

foi a acusada quem fez sozinha a inserção no sistema diante da possibilidade de acesso por outros servidores... (fl.

347), pleiteando, ainda, que a autarquia forneça certidão de inviolabilidade de seu sistema de computadores.

Contudo, no processo de auditoria do benefício, consta a informação de que a inserção dos dados e a concessão do

benefício requerido foram realizados pela ré (fls. 47). Também constam os nomes dos demais servidores que

acessaram o sistema e efetuaram providência no processo de concessão do benefício.De outra parte, nenhuma

perícia material poderá atestar que naquele momento - que não mais se pode repetir - a ré tenha contado com

auxílio de outras pessoas. Da mesma forma, o órgão previdenciário dispõe de um sistema seguro de informações,
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dispensando uma certidão sobre sua inviolabilidade, como pleiteia a defesa. Por tais razões, INDEFIRO a perícia

requerida e a requisição de certidão.INDEFIRO, ainda, o pedido de obtenção de cópia de processo administrativo

disciplinar. A absolvição da acusada em processo diverso não interessa ao deslinde da presente ação penal, uma

vez que não se relaciona aos fatos narrados na inicial acusatória. Ressalte-se, ademais, a independência entre as

esferas administrativa e penal.Quanto ao pedido de informações técnicas à DATAPREV (item 5 - fls. 347/348),

como se trata de solicitação idêntica e já atendida nos autos 0014714-85.2005.403.6105, determino que se traslade

para estes autos cópia da resposta oferecida por aquela empresa.Observo que as diligências ora indeferidas

poderão ser reapreciadas na fase do artigo 402 do CPP, caso presentes novos elemento e caso requeridas.Em

suma, reputo necessária a instrução do processo, por não verificar, ao menos neste exame perfunctório, a

existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade dos agentes. Da mesma forma,

da leitura da inicial observo que os fatos nela narrados constituem crimes previstos no ordenamento jurídico, não

se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor dos acusados Teresinha, Celso e

Loverci.Assim, não havendo nos autos, portanto, qualquer das hipóteses de absolvição sumária enumeradas no

artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes

do CPP.Expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de Jundiaí/SP, deprecando-se a oitiva da testemunha

de comum (f. 307) e das testemunhas de defesa arroladas pelo corréu Loverci (fl. 331) e pela corré Teresinha (fl.

348), com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.Da expedição das precatórias, intimem-se as partes, nos

termos do artigo 222 do Código de Processo Penal e da Súmula 273 do STJ. Notifique-se o ofendido (INSS), para

que, querendo, adote as providências para comparecimento ao ato.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita

requeridos pelo corréu Loverci Theodoro, ante a declaração de fl. 335.Requisitem-se as folhas de antecedentes e

informações criminais de praxe em relação aos acusados. Ciência ao Ministério Público Federal. FLS.368:Defiro

o ingresso do INSS como assistente de acusação.Intimem-se, inclusive do r.despacho de fls.358/359 e da

expedição de carta precatória para a Subseção de Jundiaí.(FOI EXPEDIDA A CARTA PRECATÓRIA 404/2012

PARA A SUBSEÇÃO DE JUNDIAÍ PARA A OITIVA DE TESTEMUNHAS COMUM E DE DEFESA)

 

 

Expediente Nº 786

 

ACAO PENAL

0011341-36.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ALEXANDRE GRANDE(SP141123 - EDGAR

FADIGA JUNIOR) X CLAUDIO RODRIGUES LIMA X MANOEL DE LIMA FIRMINO X ALEXANDRE DE

ALMEIDA GRANDE X ADRIANA MARQUESINI DE ALMEIDA

FORAM EXPEDIDAS AS CARTAS PRECATÓRIAS 411/2012 PARA A SUBSEÇÃO DE SÃO PAULO

PARA A OITIVA DE TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E 412/2012 PARA A COMARCA DE VALINHOS

PARA A OITIVA DE TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO.

 

 

Expediente Nº 787

 

ACAO PENAL

0011401-09.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X HELIO ROBERTO GUADANHIM(SP289766 - JANDER

CARLOS RAMOS) X MARCOS RONALDO DE OLIVEIRA PIMENTEL(SP289766 - JANDER CARLOS

RAMOS)

FLS.195/195-V: Vistos, etc. MARCOS RONALDO DE OLIVEIRA PIMENTEL e HELIO ROBERTO

GUADANHIN foram denunciados pelo Ministério Público Federal como incursos nas penas do artigo 183 da Lei

nº 9.472/97. Foi arrolada 01 (uma) testemunha de acusação. A denúncia foi recebida em 12 de setembro de 2011

(fls. 111). Os réus foram citados, respectivamente, em 19 e 25 de outubro de 2011 (fls. 117 e 125). Requereram os

benefícios da Justiça Gratuita (fls. 120 e 122). Em resposta à acusação, em síntese, os réus requereram a

absolvição sumária, com base na atipicidade das condutas a eles atribuídas e na aplicação do princípio da

insignificância, ante a baixa potência e altura da antena. Foram arroladas 03 (três) testemunhas de defesa (fls.

126/170).O Ministério Público Federal tomou ciência da defesa ofertada às fls. 171.Foram juntados documentos

aos autos, dentre eles declarações prestadas pelo acusado Marcos Ronaldo de Oliveira Pimentel (fls. 174/176) e

informações prestadas pela ANATEL (fls. 177/187).Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal

requereu a continuidade do processamento do feito (fl. 193).É o relato do essencial. Fundamento e DECIDO. Os

argumentos da defesa prévia dizem respeito ao mérito e dependem da dilação probatória.A alegada insignificância

da conduta já foi analisada quando do recebimento da denúncia.Ao menos neste exame perfunctório, não verifico

a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente. Da mesma forma, da

leitura da inicial observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no ordenamento jurídico, não se
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operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor do denunciado.Assim, não estando

configuradas quaisquer das hipóteses de absolvição sumária, previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal,

DETERMINO o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do CPP. Designo o dia 03 de

outubro de 2012, as 14:30 horas para a audiência de instrução e julgamento, ocasião em que será realizada a oitiva

da testemunha de acusação (fl. 08 e 109), das 03 (três) testemunhas de defesa (fls. 139/140) e os interrogatórios

dos acusados, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal.Intime-se a testemunha de acusação,

notificando-se seu superior hierárquico., bem como as testemunhas de defesa.Intimem-se os acusados, expedindo-

se carta precatória se necessário.Notifique-se o ofendido, para que, querendo, adote as providências necessárias

para comparecimento ao ato.Ciência ao Ministério Público Federal.Por fim, requisitem-se as folhas de

antecedentes e informações criminais de praxe.I. FLS.197: Diante da última certidão de fls.196, expeça a

Secretaria carta precatória para a Subseção de São Paulo para a intimação da testemunha de acusação RICARDO

DA SILVA E SOUZA para que sua oitiva seja realizada no dia da audiência designada, por meio de

videoconferência entre esta Subseção e a de São PauloOficie-se o NUAR solicitando o necessário.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

1ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. FABÍOLA QUEIROZ

JUÍZA FEDERAL TITULAR

DR. LEANDRO ANDRÉ TAMURA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BEL. JAIME ASCENCIO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2126

 

EXECUCAO DA PENA

0001654-21.2005.403.6113 (2005.61.13.001654-7) - JUSTICA PUBLICA X REGINALDO BORGES

CAETANO(SP165469 - JULIANO ANTONIO CAMPOS)

Deixo de apreciar o pedido de fl. 150, tendo em vista que os autos já se encontram em andamento nesta Primeira

Vara Federal.Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição, para reclassificação, passando a constar na classe 103

- execução penal.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000936-77.2012.403.6113 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI) X

GILMAR FERREIRA DE MENEZES(SP119513 - VICENTE DE ABREU)

Ante a concordância do Ministério Público Federal em fl. 88, defiro o prazo requerido em fl. 84, devendo o

condenado promover o pagamento da pena de multa no prazo de trinta (30) dias, intimando-se.Sem prejuízo,

oficie-se à entidade fiscalizadora para que encaminhe os boletins de freqüência relativos a maio e junho de

2012.Decorrido o prazo ou com a notícia do pagamento, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Cumpra-se.

Intimem-se. 

 

ACAO PENAL

0003746-59.2011.403.6113 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA SILVA) X ZELIOMAR

DE OLIVEIRA X ZIMAR DE OLIVEIRA(SP010851 - OLINTHO SANTOS NOVAIS E SP117782 - ELVIRA

GODIVA JUNQUEIRA)

Fl. 831: O denunciado Zeliomar de Oliveira manifestou desistência com relação à produção da prova pericial, de

modo que homologo referida desistência, mantendo-se inalterada a audiência de instrução designada à fl. 825.Int.

 

 

3ª VARA DE FRANCA 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE

DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     99/1139



 

 

Expediente Nº 1759

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1402911-43.1998.403.6113 (98.1402911-4) - JOSE CARLOS OLEOTERIO DA SILVA(SP061447 - CARLOS

ALBERTO FERNANDES E SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI)

Faculto ao exequente o cumprimento do r. despacho fl. 106 (apresentação dos cálculos de liquidação),

oportunidade em que deverá fornecer seu comprovante de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraído do

site da Receita Federal do Brasil), para viabilizar eventual expedição de ofício requisitório. Aguarde-se em

Secretaria pelo prazo de 20 (vinte) dias: a) Adimplido o item supra, cite-se a Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à

Procuradoria Federal. Persistindo a inércia da parte autora em promover a execução, aguarde-se no arquivo, sem

baixa na distribuição, provocação da parte interessada.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0071103-49.1999.403.0399 (1999.03.99.071103-6) - CLEONICE FERREIRA DOURADO(SP022048 -

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA)

1. Concedo vista dos autos à exeqüente fora de Secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo

supramencionado, tornem os autos ao arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

0002060-52.1999.403.6113 (1999.61.13.002060-3) - APARECIDO COSTA(SP083366 - MARIA APARECIDA

MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO

MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Intime-se o Chefe

da Agência da Previdência Social local a implantar o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição concedido ao autor, no prazo de 20 (vinte) dias, comunicando-se o atendimento nos autos. 3.

Apresente a exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias:a) memória discriminada e atualizada dos cálculos de

liquidação em estrita observância à coisa julgada;b) comprovantes da sua inscrição e situação cadastral perante a

Receita Federal do Brasil - CPF (extraídos do site www.receita.fazenda.gov.br), bem como do seu patrono, para

viabilizar eventual expedição de ofício requisitório.A documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá

ser obtida pelo interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do

detentor da mesma, desde que comprovada nos autos.4. No silêncio, considerando a natureza alimentar do crédito,

intime-se o(a) exequente pessoalmente para, querendo, promover a execução dos valores que lhe são devidos

nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias.5. Adimplido integralmente o item 3, cite-se o INSS, nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal, alterando a

classe processual para 206 - Execução contra a Fazenda Pública.6. Caso a quantia a ser requisitada ao exequente

determine que a modalidade do ofício requisitório seja precatório, manifeste-se também o Procurador Autárquico

nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal (com redação dada pela EC

62/2009).Intime-se. Cumpra-se.

 

0005097-87.1999.403.6113 (1999.61.13.005097-8) - APARECIDO LOPES FERREIRA X MARIA

CONCEBIDA PORTELA FERREIRA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E Proc. 1938 -

SILVIO MARQUES GARCIA)

1. Junte-se o comprovante de situação cadastral no CPF do exeqüente, extraído do site da Receita Federal do

Brasil.2. Com o trânsito em julgado da sentença de embargos à execução, consoante cópias retro trasladadas,

remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que seja compensando o valor devido a título de honorários de

sucumbência, fixados na decisão dos embargos.3. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da

Resolução Nº 168, de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de

honorários periciais, se for o caso. O parágrafo primeiro do art. 21 da mencionada Resolução estabelece, que, os

honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para

fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria ao causídico. 4.

Antes do envio eletrônico das requisições para pagamento no Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no

prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011. 5. Sem

prejuízo, proceda-se à retificação de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 -

NUAJ). 6. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se.
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0042724-64.2000.403.0399 (2000.03.99.042724-7) - LEILA MARIA VITORIANO DUARTE(SP047319 -

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 -

LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Intime-se o Chefe

da Agência da Previdência Social Local a proceder à averbação dos períodos de 10.11.1981 a 10.11.1990 e

03.12.1990 a 04.04.1994 como de atividade especial, bem como a reconhecer o tempo laborado como aprendiz no

período de 06.05.1966 a 07.03.1967 a fim de que, convertidos em comum, tenham reflexo na aposentadoria da

autora, comprovando-se o atendimento nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias.3. Apresente a exeqüente, no prazo

de 30 (trinta) dias, se for o caso:a) memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita

observância à coisa julgada;b) comprovantes da sua inscrição e situação cadastral perante a Receita Federal do

Brasil - CPF (extraídos do site www.receita.fazenda.gov.br), bem como do seu patrono, para viabilizar eventual

expedição de ofício requisitório.A documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da

mesma, desde que comprovada nos autos.4. Adimplido o item 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código

de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal, alterando a classe processual

para 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001237-44.2000.403.6113 (2000.61.13.001237-4) - DOLORES RAMOS GOMES(SP057661 - ADAO

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO)

Recebo a conclusão supra.1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.2. Apresente o(a) exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias:a) memória discriminada e atualizada

dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada;b) comprovantes da sua inscrição e situação

cadastral perante a Receita Federal do Brasil - CPF (extraídos do site www.receita.fazenda.gov.br), bem como do

seu patrono, para viabilizar eventual expedição de ofício requisitório.A documentação pertinente à elaboração dos

cálculos deverá ser obtida pelo interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa

injustificada do detentor da mesma, desde que comprovada nos autos.3. No silêncio, considerando a natureza

alimentar do crédito, intime-se o(a) exequente pessoalmente para, querendo, promover a execução dos valores que

lhe são devidos nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias.4. Persistindo a inércia da parte autora para promover a

execução, aguarde-se no arquivo, sem baixa na distribuição, provocação da parte interessada.5. Adimplido

integralmente o item 2, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa

dos autos, em carga, à Procuradoria Federal, alterando a classe processual para 206 - Execução contra a Fazenda

Pública.6. Caso a quantia a ser requisitada ao exequente determine que a modalidade do ofício requisitório seja

precatório, manifeste-se também o Procurador Autárquico nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da

Constituição Federal (com redação dada pela EC 62/2009).Intime-se. Cumpra-se.

 

0002644-17.2002.403.6113 (2002.61.13.002644-8) - ONOFRE BATISTA MALTA(SP074491 - JOSE CARLOS

THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE

CRISTINA GALLO)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Apresente o

exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias:a) memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita

observância à coisa julgada;b) comprovantes da sua inscrição e situação cadastral perante a Receita Federal do

Brasil - CPF (extraídos do site www.receita.fazenda.gov.br), bem como do seu patrono, para viabilizar eventual

expedição de ofício requisitório.A documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da

mesma, desde que comprovada nos autos.3. No silêncio, considerando a natureza alimentar do crédito, intime-se

o(a) exequente pessoalmente para, querendo, promover a execução dos valores que lhe são devidos nestes autos,

no prazo de 10 (dez) dias.4. Persistindo a inércia da parte autora para promover a execução, aguarde-se no

arquivo, sem baixa na distribuição, provocação da parte interessada.5. Adimplido integralmente o item 2, cite-se o

INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à

Procuradoria Federal, alterando a classe processual para 206 - Execução contra a Fazenda Pública.6. Caso a

quantia a ser requisitada ao exequente determine que a modalidade do ofício requisitório seja precatório,

manifeste-se também o Procurador Autárquico nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição

Federal (com redação dada pela EC 62/2009).Intime-se. Cumpra-se.

 

0000703-95.2003.403.6113 (2003.61.13.000703-3) - MARIA LINO DO NASCIMENTO(SP111059 - LELIANA

FRITZ SIQUEIRA VERONEZ E SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA)
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Fls. 124/125: apresente a exeqüente o documento comprobatório do período em o Sr. Ronaldo Aguilar Galvão

esteve preso, constando, necessariamente, as datas do início e do final de seu recolhimento junto às Cadeias e/ou

Penitenciárias para a(s) qual(is) foi recolhido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. No mesmo prazo, faculto à

exeqüente à retificação dos cálculos por ela confeccionados às fls. 117/120, se for o caso.Posteriormente, venham

os autos conclusos para deliberação.Int. Cumpra-se. 

 

0004178-59.2003.403.6113 (2003.61.13.004178-8) - MAICKON ALVES DE OLIVEIRA(REP TEREZA

ALVES TOMAZ)(SP159992 - WELTON JOSÉ GERON E SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Apresente o

exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias:a) memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita

observância à coisa julgada;b) comprovantes da sua inscrição e situação cadastral perante a Receita Federal do

Brasil - CPF (extraídos do site www.receita.fazenda.gov.br), bem como do seu patrono, para viabilizar eventual

expedição de ofício requisitório.A documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da

mesma, desde que comprovada nos autos.3. No silêncio, considerando a natureza alimentar do crédito, intime-se

o(a) exequente pessoalmente para, querendo, promover a execução dos valores que lhe são devidos nestes autos,

no prazo de 10 (dez) dias.4. Persistindo a inércia da parte autora para promover a execução, aguarde-se no

arquivo, sem baixa na distribuição, provocação da parte interessada.5. Adimplido integralmente o item 2, cite-se o

INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à

Procuradoria Federal, alterando a classe processual para 206 - Execução contra a Fazenda Pública.6. Caso a

quantia a ser requisitada ao exequente determine que a modalidade do ofício requisitório seja precatório,

manifeste-se também o Procurador Autárquico nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição

Federal (com redação dada pela EC 62/2009).Intime-se. Cumpra-se.

 

0004209-79.2003.403.6113 (2003.61.13.004209-4) - MARIA BARDOCO MIQUELAZZI GINETI(SP194657 -

JULIANA MOREIRA LANCE COLI E SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Apresente o

exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias:a) memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita

observância à coisa julgada;b) comprovantes da sua inscrição e situação cadastral perante a Receita Federal do

Brasil - CPF (extraídos do site www.receita.fazenda.gov.br), bem como do seu patrono, para viabilizar eventual

expedição de ofício requisitório.A documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da

mesma, desde que comprovada nos autos.3. No silêncio, considerando a natureza alimentar do crédito, intime-se

o(a) exequente pessoalmente para, querendo, promover a execução dos valores que lhe são devidos nestes autos,

no prazo de 10 (dez) dias.4. Persistindo a inércia da parte autora para promover a execução, aguarde-se no

arquivo, sem baixa na distribuição, provocação da parte interessada.5. Adimplido integralmente o item 2, cite-se o

INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à

Procuradoria Federal, alterando a classe processual para 206 - Execução contra a Fazenda Pública.6. Caso a

quantia a ser requisitada ao exequente determine que a modalidade do ofício requisitório seja precatório,

manifeste-se também o Procurador Autárquico nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição

Federal (com redação dada pela EC 62/2009).Intime-se. Cumpra-se.

 

0004627-17.2003.403.6113 (2003.61.13.004627-0) - ZELIA ELISA FERREIRA FADUL(SP061447 - CARLOS

ALBERTO FERNANDES E SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA)

Faculto a(o) exequente o cumprimento do r. despacho fl. 161 (para que requeira o que entender de direito quanto

ao prosseguimento do feito), no prazo de 15 (quinze) dias. Persistindo a inércia da parte autora em promover a

execução, aguarde-se no arquivo, sem baixa na distribuição, provocação da parte interessada.Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0001250-04.2004.403.6113 (2004.61.13.001250-1) - ARMANDO BIASOLI(SP081016 - TARCISA AUGUSTA

FELOMENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE

CRISTINA GALLO)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Apresente o

exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias:a) memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita

observância à coisa julgada;b) comprovantes da sua inscrição e situação cadastral perante a Receita Federal do

Brasil - CPF (extraídos do site www.receita.fazenda.gov.br), bem como do seu patrono, para viabilizar eventual
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expedição de ofício requisitório.A documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da

mesma, desde que comprovada nos autos.3. No silêncio, considerando a natureza alimentar do crédito, intime-se

o(a) exequente pessoalmente para, querendo, promover a execução dos valores que lhe são devidos nestes autos,

no prazo de 10 (dez) dias.4. Persistindo a inércia da parte autora para promover a execução, aguarde-se no

arquivo, sem baixa na distribuição, provocação da parte interessada.5. Adimplido integralmente o item 2, cite-se o

INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à

Procuradoria Federal, alterando a classe processual para 206 - Execução contra a Fazenda Pública.6. Caso a

quantia a ser requisitada ao exequente determine que a modalidade do ofício requisitório seja precatório,

manifeste-se também o Procurador Autárquico nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição

Federal (com redação dada pela EC 62/2009).Intime-se. Cumpra-se.

 

0001600-89.2004.403.6113 (2004.61.13.001600-2) - MARIA DE LOURDES SAMPAIO CINTRA(SP058604 -

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 -

SILVIO MARQUES GARCIA)

1. Comprovado o óbito da exeqüente Maria de Lourdes Sampaio Cintra às fl. 161 e considerando o depósito

efetuado em seu nome às fl. 151, oficie-se à Presidência do Eg. TRF da 3ª Região em São Paulo, solicitando a

conversão do depósito acima referido para uma conta judicial, à disposição deste Juízo (art. 48 da Resolução 122

do CJF, de 28/10/2010).2. Sem prejuízo, manifeste-se o Procurador Federal sobre pedido de habilitação de

herdeiros e documentação carreada às fls. 156/173.Int. Cumpra-se. 

 

0002466-97.2004.403.6113 (2004.61.13.002466-7) - DIRCE GOMES DE OLIVEIRA(SP081016 - TARCISA

AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA)

Fls. 194/196: manifeste-se a exeqüente acerca da informação da Presidência do Egrégio TRF/3ª Região de já

existir requisição de pagamento em seu favor, requisitada pelo Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

Prazo: 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se.

 

0000275-45.2005.403.6113 (2005.61.13.000275-5) - SONIA MARIA DE SOUZA PASCOALINI(SP061447 -

CARLOS ALBERTO FERNANDES E SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Intime-se o Chefe

da Agência da Previdência Social local, a revisar a renda mensal inicial do benefício do segurado nos termos

explicitados no v. acórdão, no prazo de 20 (vinte) dias, comunicando-se o atendimento nos autos.3. Apresente a

exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias:a) memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita

observância à coisa julgada;b) comprovantes da sua inscrição e situação cadastral perante a Receita Federal do

Brasil - CPF (extraídos do site www.receita.fazenda.gov.br), bem como do seu patrono, para viabilizar eventual

expedição de ofício requisitório.A documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da

mesma, desde que comprovada nos autos.4. No silêncio, considerando a natureza alimentar do crédito, intime-se

o(a) exequente pessoalmente para, querendo, promover a execução dos valores que lhe são devidos nestes autos,

no prazo de 10 (dez) dias.5. Persistindo a inércia da parte autora para promover a execução, aguarde-se no

arquivo, sem baixa na distribuição, provocação da parte interessada.6. Adimplido integralmente o item 3, cite-se o

INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à

Procuradoria Federal, alterando a classe processual para 206 - Execução contra a Fazenda Pública.7. Caso a

quantia a ser requisitada ao exequente determine que a modalidade do ofício requisitório seja precatório,

manifeste-se também o Procurador Autárquico nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição

Federal (com redação dada pela EC 62/2009).Intime-se. Cumpra-se.

 

0000297-06.2005.403.6113 (2005.61.13.000297-4) - IDA BERTELI XERUTI(SP047319 - ANTONIO MARIO

DE TOLEDO E SP246103A - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP246103A - FABIANO SILVEIRA

MACHADO)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Apresente o

exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias:a) memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita

observância à coisa julgada;b) comprovantes da sua inscrição e situação cadastral perante a Receita Federal do

Brasil - CPF (extraídos do site www.receita.fazenda.gov.br), bem como do seu patrono, para viabilizar eventual

expedição de ofício requisitório.A documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da
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mesma, desde que comprovada nos autos.3. No silêncio, considerando a natureza alimentar do crédito, intime-se

o(a) exequente pessoalmente para, querendo, promover a execução dos valores que lhe são devidos nestes autos,

no prazo de 10 (dez) dias.4. Persistindo a inércia da parte autora para promover a execução, aguarde-se no

arquivo, sem baixa na distribuição, provocação da parte interessada.5. Adimplido integralmente o item 2, cite-se o

INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à

Procuradoria Federal, alterando a classe processual para 206 - Execução contra a Fazenda Pública.6. Caso a

quantia a ser requisitada ao exequente determine que a modalidade do ofício requisitório seja precatório,

manifeste-se também o Procurador Autárquico nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição

Federal (com redação dada pela EC 62/2009).Intime-se. Cumpra-se.

 

0001877-71.2005.403.6113 (2005.61.13.001877-5) - ANA MARIA ALVES DA SILVA(SP061447 - CARLOS

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE

CRISTINA GALLO)

. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Intime-se o

Chefe da Agência da Previdência Social local, a implantar o auxuxílio-doença concedido à autora em segunda

instância nos termos do decisum, ou comprovar que o benefício encontra-se ativado, comunicando a este Juízo o

cumprimento da ordem, no prazo de 10 (dez) dias.3. Apresente a exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias:a)

memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada;b)

comprovantes da sua inscrição e situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil - CPF (extraídos do site

www.receita.fazenda.gov.br), bem como do seu patrono, para viabilizar eventual expedição de ofício

requisitório.A documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, restando a

este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que

comprovada nos autos.4. No silêncio, considerando a natureza alimentar do crédito, intime-se o(a) exequente

pessoalmente para, querendo, promover a execução dos valores que lhe são devidos nestes autos, no prazo de 10

(dez) dias.5. Adimplido integralmente o item 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo

Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal, alterando a classe processual para 206 -

Execução contra a Fazenda Pública.6. Caso a quantia a ser requisitada ao exequente determine que a modalidade

do ofício requisitório seja precatório, manifeste-se também o Procurador Autárquico nos termos dos parágrafos 9º

e 10º do artigo 100 da Constituição Federal (com redação dada pela EC 62/2009).Intime-se. Cumpra-se.

 

0004585-94.2005.403.6113 (2005.61.13.004585-7) - MARCY DA LUZ PESSOA(SP022048 - EXPEDITO

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO

MARQUES GARCIA)

Trata-se de pedido de habilitação de herdeiros da exeqüente, Sra. MARCY DA LUZ PESSOA, falecida em

22/11/2008, consoante certidão de óbito acostada às fl. 230.Instado a se manifestar, o INSS nada tem a opor a

habilitação requerida, desde que em conformidade com o art. 112 da Lei 8.213/91 (fl. 247). Assim, após a análise

da documentação carreada às fls. 225/231, concluo que a habilitante comprovou a condição de herdeira necessária

do de cujus, segundo o comando do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, com

supedâneo no artigo 1.829 da Lei nº 10.406/2002, admito a habilitação de sua filha, Marizete Rodrigues Pessoa de

Sousa, (CPF 014.209.626-12).Ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação.Ulteriormente, expeça-se o alvará de

levantamento da quantia mencionada às fl. 245 em favor da habilitada.Noticiado o levantamento nos autos, torne-

os conclusos para prolação de sentença de extinção. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002126-85.2006.403.6113 (2006.61.13.002126-2) - LUIS DONIZETE ALVES X ANTONIA MINERVINA

MOTA MARTINS X NADIR APARECIDA ALVES TEIXEIRA X CILDA DAS GRACAS ALVES X

APARECIDA ROSARIA FERREIRA X LUCIA MINERVINA ALVES JOSE X JOSE EXPEDITO ALVES X

TANIA ELIZABETE ALVES GOMES X ANA CLAUDIA ALVES DA SILVA X VALQUIRIA

ALVES(SP246103A - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA)

Fls. 253/255: manifeste-se a exeqüente Nadir Aparecida Alves Teixeira acerca da informação da Presidência do

Egrégio TRF/3ª Região de já existir requisição de pagamento em seu favor, requisitada pelo Juizado Especial

Federal desta Subseção Judiciária. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se.

 

0003295-10.2006.403.6113 (2006.61.13.003295-8) - VANDA PINHEIRO RIBEIRO(SP059615 - ELIANA

LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO)

Recebo a conclusão supra.1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.2. Apresente o(a) exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias:a) memória discriminada e atualizada

dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada;b) comprovantes da sua inscrição e situação
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cadastral perante a Receita Federal do Brasil - CPF (extraídos do site www.receita.fazenda.gov.br), bem como do

seu patrono, para viabilizar eventual expedição de ofício requisitório.A documentação pertinente à elaboração dos

cálculos deverá ser obtida pelo interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa

injustificada do detentor da mesma, desde que comprovada nos autos.3. No silêncio, considerando a natureza

alimentar do crédito, intime-se o(a) exequente pessoalmente para, querendo, promover a execução dos valores que

lhe são devidos nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias.4. Persistindo a inércia da parte autora para promover a

execução, aguarde-se no arquivo, sem baixa na distribuição, provocação da parte interessada.5. Adimplido

integralmente o item 2, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa

dos autos, em carga, à Procuradoria Federal, alterando a classe processual para 206 - Execução contra a Fazenda

Pública.6. Caso a quantia a ser requisitada ao exequente determine que a modalidade do ofício requisitório seja

precatório, manifeste-se também o Procurador Autárquico nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da

Constituição Federal (com redação dada pela EC 62/2009).Intime-se. Cumpra-se.

 

0003749-87.2006.403.6113 (2006.61.13.003749-0) - JARBAS JOSE FERNANDES DE SOUZA(SP189429 -

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Providencia a advogada, bem como a exeqüente seus comprovantes de situação cadastral no CPF, extraídos do

site da Receita Federal do Brasil (www.receita.fazenda.gov.br), no prazo de 10 (dez) dias. 2. Ainda que se trate de

requisição de pagamento de verba honorária, faz-se necessário à juntada dos comprovantes supracitados

devidamente regularizados, para confecção do documento.3. Adimplida a determinação supra, expeça-se a

requisição de pagamento, nos termos da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0004152-56.2006.403.6113 (2006.61.13.004152-2) - JOAO CARLOS DA SILVA SANTOS X GRACIA DA

SILVA SANTOS X IJAMAR BORGES DOS SANTOS(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA

MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA)

Fls. 170/172: manifeste-se o exeqüente Ijamar Borges dos Santos acerca da informação da Presidência do Egrégio

TRF/3ª Região de já existir requisição de pagamento em seu favor, requisitada pelo Juizado Especial Federal desta

Subseção Judiciária. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se.

 

0000227-81.2008.403.6113 (2008.61.13.000227-6) - YOUSSEF FAHIM ISSA(SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR E SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA)

1. Junte-se a petição protocolizada sob o nº 2012.61130003793-1.2. Indefiro o pedido formulado às fl. 438/439,

por ter precluído ao advogado do exeqüente a oportunidade de requerer o destacamento de seus honorários

contratuais. Tal pedido deveria ser feito antes do encaminhamento das requisições de pagamento ao Egrégio

Tribunal da Terceira Região de conformidade com o parágrafo 4º do art. 22 da Lei 8.906/94 e da Resolução nº

168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Poderá o ilustre causídico, munido de seu contrato de honorários,

reclamar seus direitos através de vias próprias, se for o caso.3. Sem prejuízo, manifeste-se o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS sobre o requerimento de habilitação de herdeiros e os documentos que acompanham o

pedido, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se. 

 

0002273-72.2010.403.6113 - JOSE VINICIUS SEIXAS COSTA(SP165022 - LUCIANO MAGNO SEIXAS

COSTA) X FAZENDA NACIONAL

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região. 2. À luz do

julgado, requeira a Fazenda Nacional o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.3. Oportunamente,

proceda a secretaria a alteração de classe para 229 - Cumprimento de Sentença (Comunicado 17/2008 -

NUAJ).Int. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002867-52.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001646-

34.2011.403.6113) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2555 - LEANDRO

AUGUSTO REZENDE SILVEIRA) X CARLOS GOMES(MG025089 - ALBERTO SANTOS DO

NASCIMENTO)

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo, no prazo sucessivo de 05 (cinco)

dias.Após, ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000504-58.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002178-

18.2005.403.6113 (2005.61.13.002178-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2555
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- LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA) X IRANY FERREIRA DE PADUA(SP202805 - DOROTI

CAVALCANTI DE CARVALHO)

. Remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para apurar se os cálculos apresentados pelo embargante estão de

acordo com os critérios fixados no v. acórdão proferido nos autos principais. 2. Ressalto que deverá ser observado

o que dispõe a Resolução nº 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal, que instituiu o Manual de

Orientação de Procedimentos para cálculos da Justiça Federal. 3. Retornado os autos à secretaria, dê-se vista às

partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.4. Oportunamente, ao MPF para manifestação. Int. Cumpra-se. 

 

0001696-26.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002668-

40.2005.403.6113 (2005.61.13.002668-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2640

- CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES) X ELIANA GOMES(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA E SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS)

1. Apensem-se aos autos principais.2. Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos

do art. 740 do Código de Processo Civil. 3. Antes da promoção dos autos para sentença, dê-se vista ao Ministério

Público Federal para manifestação em se tratando de direitos que envolvam incapazes ou idosos.Int. Cumpra-se.

 

0001703-18.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004339-

98.2005.403.6113 (2005.61.13.004339-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164

- FABIO VIEIRA BLANGIS) X VILMA LOPES PEREIRA RIBEIRO(SP209273 - LAZARO DIVINO DA

ROCHA)

1. Apensem-se aos autos principais.2. Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos

do art. 740 do Código de Processo Civil. 3. Antes da promoção dos autos para sentença, dê-se vista ao Ministério

Público Federal para manifestação em se tratando de direitos que envolvam incapazes ou idosos.Int. Cumpra-se.

 

0001730-98.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001693-

42.2010.403.6113) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2555 - LEANDRO

AUGUSTO REZENDE SILVEIRA) X ADENILSON MELO PEDROSA(SP061447 - CARLOS ALBERTO

FERNANDES)

1. Apensem-se aos autos principais.2. Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos

do art. 740 do Código de Processo Civil. 3. Antes da promoção dos autos para sentença, dê-se vista ao Ministério

Público Federal para manifestação em se tratando de direitos que envolvam incapazes ou idosos.Int. Cumpra-se.

 

0001761-21.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001805-

84.2005.403.6113 (2005.61.13.001805-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2640

- CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES) X MILITAO MARTINS(SP191792 - ERIC ANTUNES

PEREIRA DOS SANTOS)

1. Apensem-se aos autos principais.2. Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos

do art. 740 do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se.

 

0001852-14.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003633-

57.2001.403.6113 (2001.61.13.003633-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164

- FABIO VIEIRA BLANGIS) X JUSTO MARTINEZ DE MORAES(SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI)

1. Apensem-se aos autos principais.2. Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos

do art. 740 do Código de Processo Civil. 3. Antes da promoção dos autos para sentença, dê-se vista ao Ministério

Público Federal para manifestação em se tratando de direitos que envolvam incapazes ou idosos.Int. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0001636-73.2000.403.6113 (2000.61.13.001636-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004842-32.1999.403.6113 (1999.61.13.004842-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS E Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI) X

ANTONIO DE OLIVEIRA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Traslade-se cópia

da sentença (fls. 31/39 e 19/23), decisão de fl. 69/70 e 82/84 respectiva certidão de trânsito em julgado (fl. 86)

para os autos principais nº 0004842-32.1999.403.6113.3. Após, promova a secretaria a remessa destes autos ao

arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0000152-52.2002.403.6113 (2002.61.13.000152-0) - AIRTON CESAR DA SILVA(SP061447 - CARLOS

ALBERTO FERNANDES) X MILENE FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X AIRTON CESAR DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X AIRTON CESAR

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da aquiescência expressa do Dr. Carlos Alberto Fernandes declinada às fls. 316/317, homologo a cessão de

crédito noticiada às fls. 290/300, consignado que a verba honorária contratual depositada em nome do advogado

supracitado (fl. 311) seja levantada em favor da Sra. Milene Fernandes (CPF 005.491.450-79).Para tanto, expeça-

se alvará de levantamento em favor da cessionária, ficando registrado que o documento poderá ser retirado pela

Dra. Luciana Scapim Volpe (OAB/SP 224.951), consoante autorização dada na petição de fls. 312/313. Na mesma

oportunidade, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada em nome do exeqüente às fl. 311.Noticiado

os levantamentos dos alvarás nos autos, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se o

subscritor de fl. 295, por carta, com aviso de recepção. Int. Cumpra-se.

 

0003392-15.2003.403.6113 (2003.61.13.003392-5) - SANTA ANA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA X

SANTA ANA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO E SP203411 -

ÉRICA JACOB CARRIJO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca da decisão definitiva da rescisória (fls. 283/284), requerendo a Fazenda Nacional o

que entender de direito.Int. 

 

 

Expediente Nº 1777

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000403-55.2011.403.6113 - JOSEFA PEDROSO DE MATOS X MARIA CECILIA DE MATOS - INCAPAZ X

JOSEFA PEDROSO DE MATTOS(SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Determino a produção de prova pericial. Para o mister, nomeio o Dr. César Osman Nassim (dados constantes em

secretaria), designando o exame pericial para o dia 22 de agosto de 2012, às 14:00 hs, no Ambulatório situado no

prédio da Justiça Federal, na Avenida Presidente Vargas, 543, Bairro Cidade Nova, Franca-SP. O laudo deverá ser

entregue no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data do exame. Intime-se pessoalmente a

autora, devendo a mesma comparecer munida de documento de identidade, carteira de trabalho e todos os exames

médicos que possuir.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos, no prazo de

5 (cinco) dias (CPC, art. 421, 1º). O perito deverá responder também aos seguintes quesitos do Juízo: 1. A parte é

(foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata (tratava) e quais

são (foram) as implicações. 2. Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais que a

parte autora sofre (sofreu)? 3. Qual a data do inicio da doença a que está acometido o autor? Qual a data do inicio

de sua incapacidade? 4. Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal

moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?).

Prestar esclarecimentos.5. Com base em sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte autora tem condições de

realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimentos. 6. A parte

autora, em razão da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão

ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as necessidades da parte autora. 7. Em caso de

incapacidade, esclarecer se é total ou parcial, temporária ou definitiva.8.Em 16/01/1970 a autora já se encontrava

incapacitada?Int. Cumpra-se.
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Expediente Nº 81

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000138-48.2005.403.6118 (2005.61.18.000138-2) - MAICO MACHADO DE SOUZA OLIVEIRA X PAULO

LUCIANO DE SOUZA OLIVEIRA X CARMELINA MACHADO(SP070726 - ALBERTO LEITE

FERNANDES E SP097751 - VICENTE AQUINO DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO

AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Despacho.1. Fl. 352: Por se tratar de perícia médica INDIRETA do falecido autor, ou seja, a ser realizada com

base nos documentos constantes nos autos, não será designada data (dia e hora) para sua elaboração. Os autos

serão remetidos à perita nomeada para sua confecção, nos termos do despacho de fl. 347. Assim, o assistente

técnico da União poderá se manifestar e/ou elaborar seu laudo médico após a juntada do laudo da perita do

Juízo.2. Atenda-se o referido despacho com urgência, tendo em vista o cumprimento da Meta de Nivelamento no.

2, do CNJ.3. Intimem-se.

 

0001206-62.2007.403.6118 (2007.61.18.001206-6) - CELIA MATIAS SANTANA(SP175292 - JOÃO

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO

VALENTINI CARNEIRO)

Despacho.1. Considerando as petições de José Henrique Santana, de fls. 218/220 e 222, defiro o prazo último e

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho de fl. 217, sob pena de

extinção do processo.2. Manifeste-se a autora, ainda, sobre o teor das referidas petições.3. Decorrido o prazo,

tornem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

0001310-83.2009.403.6118 (2009.61.18.001310-9) - MARIA APARECIDA SANTOS(SP238216 - PRISCILA

FIALHO MARTINS E SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho.Tendo em vista a profissão declarada pela autora, bem como a documentação que instrui a inicial,

defiro a gratuidade de justiça. E, em razão da idade da autora, processem-se os autos com a prioridade prevista no

artigo 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.Considerando-se que a demonstração da incapacidade

da parte autora depende de prova técnica, nomeio a DRª. MARA RITA DE OLIVEIRA CABETI, CRM 73.621,

para a realização da perícia médica. Para o início dos trabalhos, designo o dia 02 de AGOSTO de 2012, às 10:40

horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, nº 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá - SP.

Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a

serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos

formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pela

experta se pertinentes e caso não sejam repetitivos.Diante do programa de informática implementado para

confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do(a) Sr(ª).

Perito(a), e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este

Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em

repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está

trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é

portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição

inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta

doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária? 8. A

doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta

doença o impede de: Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço

físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?10.

Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada.

Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11.

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames,

quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida

apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da

atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A

situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames
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apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o

Sr. Perito apresentar outras informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já,

intimada a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação

pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao(à) médico(a) perito(a) todos os exames e laudos médicos de

que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do(a) perit(o). Não será

concedida nova oportunidade para apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s)

excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA

PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o(a) médico(a)-

perito(a): a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-

os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado,

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS

para acompanhar o ato e, de igual maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela

indicado(s).Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando

o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para

acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo

único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de

confiança da parte; considerando o art. 435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito

e do assistente técnico, poderá requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde

logo as perguntas, sob forma de quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de

Medicina, consoante o qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o

médico e o periciando, deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de

pessoas estranhas ao atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a

garantia do sigilo profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa,

estatutária ou regimental, violar este princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s)

técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de

terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e

conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho

Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia

judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional

habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica

na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s)

técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia

médica (ato que via de regra envolve aspectos relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão

legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito

ou ao assistente técnico, sem necessidade de designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como

razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente

técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como

apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de

acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do

exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários da médica perita

nomeada nos autos, DRª. MARA RITA DE OLIVEIRA CABETI, CRM 73.621, no valor máximo da tabela

vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega

do laudo médico pericial conclusivo, oficie-se à Diretoria do Foro para o pagamento. Intimem-se.

 

0001461-49.2009.403.6118 (2009.61.18.001461-8) - LUZIA CIPRIANO RIBEIRO DE ARAUJO(SP074940 -

MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS E SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA

FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho.1. Considerando o trânsito em julgado certificado à fl. 151 e por ser incabível o reexame necessário na

espécie, nos termos da sentença, comunique-se à APSDJ - INSS, com urgência, a fim de que seja reimplantado o

beneficio assistencial da autora, conforme requerimento de fls. 143/147.2. Intimem-se.

 

0000675-68.2010.403.6118 - MARIA BENEDITA DOS SANTOS BARBOSA(SP136887 - FREDERICO JOSE

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho.1. Considerando o despacho proferido pelo Eg. TRF da 3ª Região, e que o médico perito nomeado às

fls. 63/64 não está mais atuando perante este Juízo, e ainda a ausência de médico perito especializado em

ortopedia nesta Subseção, nomeio a médica perita Drª. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, CRM 55782, para a

realização de nova perícia médica. Para o início dos trabalhos, designo o dia 09 de AGOSTO de 2012, às 09:00
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horas, a ser realizada na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, nº 58, Vila Paraíba,

Guaratinguetá - SP, devendo ser respondidos os quesitos do autor (fls. 12), do Juízo (fls. 63/64) e do INSS (fl.

72).2. EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE

JUSTIFICADA.3. Fica a parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame médico no dia e hora acima

agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao(à)

médico(a) perito(a) todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com

vistas a subsidiar a atuação do(a) perit(o).4. Arbitro os honorários da Drª. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, CRM

55782, médica perita nomeada nos autos, no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º

da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo,

oficie-se à Diretoria do Foro para o pagamento.5. Intimem-se.

 

0000586-11.2011.403.6118 - LUCIA HELENA REIS DE CASTRO(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho.Tendo em vista a profissão declarada pela autora, bem como a documentação que instrui a inicial,

defiro a gratuidade de justiça.Reconsidero o item final da decisão de fl. 42.Considerando-se que a demonstração

da incapacidade da parte autora depende de prova técnica, nomeio a DRª. MARA RITA DE OLIVEIRA CABETI,

CRM 73.621, para a realização da perícia médica. Para o início dos trabalhos, designo o dia 02 de AGOSTO de

2012, às 11:20 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, nº 58, Vila Paraíba,

Guaratinguetá - SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser

respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta

decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo

somente serão respondidos pela experta se pertinentes e caso não sejam repetitivos.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do(a) Sr(ª). Perito(a), e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige

outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu

algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve?

Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo, quando parou de

trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta doença é a mesma

alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e

apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade

laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial,

permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de

23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função

laborativa que demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que

demande esforço intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela

doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode

dirigir, horário noturno etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta

doença surgiu em decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da

doença?15. Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da

incapacidade?16. Caso haja exames, quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data

de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se

agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso

não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando

deverá ser submetido a nova perícia)?20. O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou

tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual?

Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto

3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o Sr. Perito apresentar outras informações que entender

relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame médico no dia e hora acima

agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao(à)

médico(a) perito(a) todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com

vistas a subsidiar a atuação do(a) perit(o). Não será concedida nova oportunidade para apresentação de

documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a

ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE

COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua nomeação; b) da data da

realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve

responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva

ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de

compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de igual

maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção
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constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do

CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-

lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o

disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de confiança da parte; considerando o art.

435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, poderá

requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de

quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o qual o exame

médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve o

médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não

podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este

princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não

será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame

médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de

ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional

de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não

sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma

maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade

de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença

de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos

relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese

bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de

designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente

Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo

com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da

prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender

necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do

expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do exame pericial, por ausência

de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA -

DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários da médica perita nomeada nos autos, DRª. MARA

RITA DE OLIVEIRA CABETI, CRM 73.621, no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo

4º da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo,

oficie-se à Diretoria do Foro para o pagamento. Intimem-se.

 

0000610-39.2011.403.6118 - JOAQUIM SILVERIO MACHADO(SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho.Considerando a idade do autor, processem-se os autos com a prioridade prevista no artigo 71 da Lei nº

10.741/03 (Estatuto do Idoso). Tarje-se.Reconsidero o item final da decisão de fl. 55.Considerando-se que a

demonstração da incapacidade da parte autora depende de prova técnica, nomeio a DRª. MARA RITA DE

OLIVEIRA CABETI, CRM 73.621, para a realização da perícia médica. Para o início dos trabalhos, designo o dia

02 de AGOSTO de 2012, às 11:40 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, nº 58,

Vila Paraíba, Guaratinguetá - SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão

ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta

decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo

somente serão respondidos pela experta se pertinentes e caso não sejam repetitivos.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do(a) Sr(ª). Perito(a), e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige

outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu

algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve?

Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo, quando parou de

trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta doença é a mesma

alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e

apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade

laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial,

permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de

23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função

laborativa que demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que

demande esforço intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela

doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode

dirigir, horário noturno etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta
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doença surgiu em decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da

doença?15. Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da

incapacidade?16. Caso haja exames, quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data

de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se

agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso

não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando

deverá ser submetido a nova perícia)?20. O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou

tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual?

Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto

3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o Sr. Perito apresentar outras informações que entender

relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame médico no dia e hora acima

agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao(à)

médico(a) perito(a) todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com

vistas a subsidiar a atuação do(a) perit(o). Não será concedida nova oportunidade para apresentação de

documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a

ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE

COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua nomeação; b) da data da

realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve

responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva

ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de

compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de igual

maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção

constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do

CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-

lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o

disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de confiança da parte; considerando o art.

435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, poderá

requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de

quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o qual o exame

médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve o

médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não

podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este

princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não

será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame

médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de

ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional

de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não

sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma

maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade

de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença

de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos

relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese

bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de

designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente

Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo

com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da

prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender

necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do

expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do exame pericial, por ausência

de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA -

DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários da médica perita nomeada nos autos, DRª. MARA

RITA DE OLIVEIRA CABETI, CRM 73.621, no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo

4º da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo,

oficie-se à Diretoria do Foro para o pagamento. Intimem-se.

 

0000937-81.2011.403.6118 - ZAIRA MARIA DE JESUS DA CRUZ(SP125857 - ANA CELIA ESPINDOLA E

SP257712 - MARINA DE ALMEIDA SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
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Despacho.1. Tendo em vista a manifestação da perita, de fls. 97/98, e a petição da autora de fls. 102/110,

redesigno a perícia médica para o dia 09 de AGOSTO de 2012, às 09:30 horas, a ser realizada na Sala de Perícias

deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, nº 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá - SP, sendo mantidos os demais

termos da decisão de fls. 86/88 verso.2. Fica a parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame médico no

dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá

apresentar ao(à) médico(a) perito(a) todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou

incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do(a) perit(o). Não será concedida nova oportunidade para

apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente

justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.3. EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ

SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.4. Intimem-se.

 

0001563-03.2011.403.6118 - MARIA APARECIDA RIBEIRO(SP268254 - HELDER SOUZA LIMA E

SP268255 - IRENEMAR AUGUSTA DO VALLE) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO - MANDADO.1. Intime-se pessoalmente a autora para que compareça à Secretaria deste Juízo a fim

de providenciar o integral cumprimento do despacho de fl. 35, sob pena de extinção do processo, no prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, servindo cópia do presente como MANDADO DE INTIMAÇÃO.2.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.3. Intime-se.

 

0001628-95.2011.403.6118 - ISOLINA DE SOUSA BERNARDO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho.1. Fl. 88: Defiro. Compareça a autora à Secretaria deste Juízo a fim de que seja tomada por termo a

certificação de sua hipossuficiência, no prazo último de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.2. Intime-

se.

 

0001803-89.2011.403.6118 - NOEMIA OLIVEIRA DA ROCHA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho.1. Tendo em vista a manifestação do perito, de fl. 104, fica este destituído, não sendo devidos a ele os

honorários periciais. Nomeio em substituição a médica perita Drª MARA RITA DE OLIVEIRA CABETI, CRM

73.621, para a realização da perícia médica. Para o início dos trabalhos, redesigno o dia 02 de AGOSTO de 2012,

às 10:00 horas, a ser realizada na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, nº 58, Vila

Paraíba, Guaratinguetá - SP, sendo mantidos os demais termos da decisão de fls. 95/97 verso.2. EVENTUAL

AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.3. Fica a

parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao(à) médico(a) perito(a) todos os

exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação

do(a) perit(o). Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação médica relativa à(o)

pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este Juízo.4.

Arbitro os honorários da DRA. MARA RITA DE OLIVEIRA CABETI, CRM 73621, médica perita nomeada nos

autos, no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução 558/2007 do Conselho

de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, oficie-se à Diretoria do Foro para o

pagamento.5. Intimem-se.

 

0000034-12.2012.403.6118 - NEUZA RIBEIRO DA COSTA LIMA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho.1. Tendo em vista a manifestação do perito, de fl. 44, fica este destituído, não sendo devidos a ele os

honorários periciais. Nomeio em substituição a médica perita Drª MARA RITA DE OLIVEIRA CABETI, CRM

73.621, para a realização da perícia médica. Para o início dos trabalhos, redesigno o dia 02 de AGOSTO de 2012,

às 10:20 horas, a ser realizada na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, nº 58, Vila

Paraíba, Guaratinguetá - SP, sendo mantidos os demais termos da decisão de fls. 32/35.2. EVENTUAL

AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.3. Fica a

parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao(à) médico(a) perito(a) todos os

exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação

do(a) perit(o). Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação médica relativa à(o)

pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este Juízo.4.

Arbitro os honorários da DRA. MARA RITA DE OLIVEIRA CABETI, CRM 73621, médica perita nomeada nos

autos, no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução 558/2007 do Conselho

de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, oficie-se à Diretoria do Foro para o

pagamento.5. Intimem-se.
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0000223-87.2012.403.6118 - OSWALDO DE CARVALHO(SP175301 - LUCIANA VIEIRA LEAL DA SILVA

E SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Despacho.1. Tendo em vista a certidão de fl. 37 e a petição de fls. 38/42, redesigno a perícia médica para o dia 02

de AGOSTO de 2012, às 12:00 horas, a ser realizada na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João

Pessoa, nº 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá - SP, sendo mantidos os demais termos das decisões de fls. 23/26 e

33.2. Fica a parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados,

portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao(à) médico(a) perito(a)

todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a

atuação do(a) perit(o). Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação médica relativa

à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este

juízo.3. EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE

JUSTIFICADA, SOB PENA DE EXTINÇÃO.4. Arbitro os honorários da DRA. MARA RITA DE OLIVEIRA

CABETI, CRM 73621, médica perita nomeada nos autos, no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art.

2º, parágrafo 4º da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial

conclusivo, oficie-se à Diretoria do Foro para o pagamento.5. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3560

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000532-21.2006.403.6118 (2006.61.18.000532-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000711-28.2001.403.6118 (2001.61.18.000711-1)) ARTUR ZALTSMAN(SP218318 - MAURICIO GALVAO

ROCHA E SP010641 - ARTUR ZALTSMAN) X INSS/FAZENDA

ITEM 2 DO DESPACHO DE FLS.164:...2.Após, com a juntada da manifestação do perito, abra-se nova vista ao

Embargante... .

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000939-71.1999.403.6118 (1999.61.18.000939-1) - ABRAHAO ELACHE X MARIA APARECIDA DA

SILVA SANTOS X JOAQUIM MACHADO DE LIMA X MARIA MACHADO DE LIMA X SEBASTIAO

HENRIQUE DE OLIVEIRA X YVETTE DEL MONACO DE PAULA SANTOS X ODETTE CRISCUOLO

MARTINS X DIRCE DOS SANTOS MARCIANO X JOSE ESPER(SP101479 - OLIVIA DE FATIMA SOUZA

SILVA E SP069472 - VIRGILIO ANTUNES DA SILVA E SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA

LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO

KATSURAYAMA FERNANDES)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0001599-65.1999.403.6118 (1999.61.18.001599-8) - HILDA DE CAMARGO BORGES X JOSE PEREIRA

BORGES X JOSE PEREIRA BORGES X JORGE DA SILVA NOGUEIRA X JORGE DA SILVA NOGUEIRA

X ANA NUNES DE CARVALHO X ANA NUNES DE CARVALHO X JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO

X JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO X EMILIA OLIVEIRA X EMILIA OLIVEIRA X JOAO DOS

SANTOS - ESPOLIO X JOAO DOS SANTOS - ESPOLIO X ESCOLASTICA MARIA DOS REIS SANTOS X

JOSE TEODORO DUARTE X JOSE TEODORO DUARTE X BENEDITA RAMOS ANTUNES

VASCONCELOS X BENEDITA RAMOS ANTUNES VASCONCELOS X DURVALINA BATISTA DE

SOUZA X DURVALINA BATISTA DE SOUZA X FRANCISCA GALVAO VIEIRA X AMELIA

APARECIDA VIEIRA REZENDE X BENEDITO BARBOSA REZENDE X MARIA APARECIDA VIEIRA

DOS SANTOS LUCIANO X JOSE ADALBERTO DOS SANTOS LUCIANO X LUIZ VIEIRA GALVAO

SILVA X HELENIR BAESSO SILVA X BENEDITO JOSE VIEIRA NETO X VERGINIA ROSA DA SILVA

VIEIRA X JOSE VIEIRA DA SILVA X MARIA APARECIDA MORAES VIEIRA DA SILVA X IVA INES

SILVA DOS SANTOS X JOAO GOMES X JOAO GOMES X LUCIO CARLOS DOS SANTOS X LUCIO

CARLOS DOS SANTOS X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X AUREA LACORTE DE OLIVEIRA X AUREA

LACORTE DE OLIVEIRA X MARINA DE OLIVEIRA X MARINA DE OLIVEIRA X BENEDITO

MARCONDES DE OLIVEIRA - ESPOLIO X BENEDITO MARCONDES DE OLIVEIRA - ESPOLIO X

MARIA ROSA MARCONDES X ADELIA ALMEIDA LUCAS DA SILVA X ADELIA ALMEIDA LUCAS

DA SILVA X CARLOS MONTEIRO DOS SANTOS X CARLOS MONTEIRO DOS SANTOS X BENEDITO
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EGIDIO COELHO X BENEDICTA RIBEIRO COELHO X ARACY CORREA GONCALVES X ARACY

CORREA GONCALVES(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO

VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP054822 - IVELI ANTONIO DE ANDRADE PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

916 - JOAO BATISTA DE ABREU E Proc. LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0001040-40.2001.403.6118 (2001.61.18.001040-7) - SONIA MARIA DA GUIA ELIZEU X SONIA MARIA DA

GUIA ELIZEU X JANDYRA RITA X JANDYRA RITA(SP101479 - OLIVIA DE FATIMA SOUZA SILVA E

SP069472 - VIRGILIO ANTUNES DA SILVA E SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0001429-54.2003.403.6118 (2003.61.18.001429-0) - HENRIQUE FERNANDES MACEDO(SP096336 - JOSE

FRANCISCO SANTOS RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 -

JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0001626-09.2003.403.6118 (2003.61.18.001626-1) - MARIA AUXILIADORA PEREIRA X MARIA DE

LOURDES DE JESUS X ECILDA ALVES DE CARVALHO THOMAZ X ADEMIR DOS SANTOS MINA X

ASAO ARITA X JOAQUIM ANGELO X JOSE CARLOS DA SILVA X MARIA DE LOURDES GOMES

NEVES DA SILVA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO

RODRIGUES NUNES E SP096643 - MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X MARIA

AUXILIADORA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ECILDA ALVES

DE CARVALHO THOMAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAQUIM

ANGELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE LOURDES GOMES NEVES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO EM INSPEÇÃOSopesando os interesses eventualmente conflituosos entre o INSS e a parte

exequente, entendo, no caso em tela, que os dessa última devem prevalecer, mormente porque já foi oportunizada

à Autarquia vista dos autos pelo prazo legal.Sendo assim, INDEFIRO o requerimento formulado pelo Instituto

Réu.Ciência às partes do teor da(s) requisição (ões) de pagamento, antes da(s) sua(s) transmissão (ões) ao E. TRF

da 3ª Região (art. 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal).Int.PORTARIA DE FL.

340:Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0001590-30.2004.403.6118 (2004.61.18.001590-0) - EVERTON LUIS DE ALMEIDA CASTRO(SP111608 -

AZOR PINTO DE MACEDO E SP225704 - GUSTAVO AUGUSTO MOREIRA BARBOSA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X EVERTON LUIS DE ALMEIDA

CASTRO X UNIAO FEDERAL

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0001599-89.2004.403.6118 (2004.61.18.001599-6) - CLAUDINEI RIBEIRO(SP111608 - AZOR PINTO DE
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MACEDO E SP225704 - GUSTAVO AUGUSTO MOREIRA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1580 -

ROGERIO LOPEZ GARCIA) X CLAUDINEI RIBEIRO X UNIAO FEDERAL

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0001939-33.2004.403.6118 (2004.61.18.001939-4) - OSCARLINA MARIA DA COSTA SALVADOR

PINTO(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI E SP056946 - MARIA TEREZA SILVA

LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159314 - LEONORA MARIA

VASQUES VIEIRA) X OSCARLINA MARIA DA COSTA SALVADOR PINTO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0001017-55.2005.403.6118 (2005.61.18.001017-6) - GEOVANE FLORI X AGNALDO TIMOTEO CARACA X

SILAS SIQUEIRA DUARTE X JOELY EDSON FERRAZ(SP136271 - WALTEMIR ROCHA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1580 - ROGERIO LOPEZ GARCIA) X GEOVANE FLORI X UNIAO FEDERAL X

AGNALDO TIMOTEO CARACA X UNIAO FEDERAL X SILAS SIQUEIRA DUARTE X UNIAO FEDERAL

X JOELY EDSON FERRAZ X UNIAO FEDERAL(SP141905 - LEILA APARECIDA PISANI ROCHA)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0001056-52.2005.403.6118 (2005.61.18.001056-5) - NAIR BARBOSA DOS SANTOS(SP136887 -

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 -

ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X NAIR BARBOSA DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0001200-26.2005.403.6118 (2005.61.18.001200-8) - LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA - INCAPAZ

X JANETI MAXIMO DE OLIVEIRA COSTA(SP211835 - MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO KATSURAYAMA

FERNANDES) X LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X JANETI MAXIMO DE OLIVEIRA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0000277-63.2006.403.6118 (2006.61.18.000277-9) - AUGUSTO FLAVIO DE PAULA REIS FILHO(SP058069

- ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL CORREA E SP226302 - VANESSA PARISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP196632 - CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES)

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0001787-14.2006.403.6118 (2006.61.18.001787-4) - FRANCISCO EDSON DE ANDRADE(SP164602 -

WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271

- ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES) X FRANCISCO EDSON DE ANDRADE X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO1. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para EXECUÇÃO CONTRAA FAZENDA

PÚBLICA.2. Fls. 181/207 e 210: Visto não haver controvérsia no que se refere ao valor principal, HOMOLOGO-

O.3. Fls. 210 e 212/214: Reputo corretos os cálculos da contadoria judicial de fls. 212/214, que gozam de

presunção relativa de veracidade e legitimidade e HOMOLOGO-OS, determinando que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s)..Pa 0,5 4. Int.PORTARIA DE FLS: 218Independentemente

de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitórios

antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º da Resolução nº

168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0002181-84.2007.403.6118 (2007.61.18.002181-0) - WALMIR DE OLIVEIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO

MASSAYUKI TSUTIYA) X WALMIR DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0000394-83.2008.403.6118 (2008.61.18.000394-0) - ELZA PEREIRA FERRAZ PAIVA(SP136887 -

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2063 -

JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA) X ELZA PEREIRA FERRAZ PAIVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0000130-32.2009.403.6118 (2009.61.18.000130-2) - MARIA AUGUSTA LEITE(SP111608 - AZOR PINTO DE

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO

KATSURAYAMA FERNANDES) X MARIA AUGUSTA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0001858-11.2009.403.6118 (2009.61.18.001858-2) - ALCINDO BENEDITO(SP136887 - FREDERICO JOSE

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO

KATSURAYAMA FERNANDES) X ALCINDO BENEDITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Preliminarmente, ao

SEDI para reclassificação do presente feito para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA /

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.3. Fls. 134/141: O INSS ofereceu cálculos de liquidação, com os quais

concordou a parte exequente à fl. 144. Dessa maneira, HOMOLOGO os valores apresentados às fls. 134/141 e

determino que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as

formalidades legais. Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de

nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Nos

termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s)

requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4.

Int.PORTARIA DE FLS: 148Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada

no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes

acerca do teor do(s) ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme

determinação do art. 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0000918-75.2011.403.6118 - HELENA MARIA ROSA RODRIGUES DA SILVA(SP078625 - MARLENE
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GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HELENA MARIA ROSA

RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s)

ofício(s) requisitórios antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º

da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001039-21.2002.403.6118 (2002.61.18.001039-4) - CENTRO PEDIATRICO E ORTOPEDICO DE

GUARATINGUETA S/C LTDA(SP109745 - CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2002 - PAULO SERGIO ESTEVES MARUJO E Proc. 953 - VILMA ALEXANDRINO

VINHOSA) X FAZENDA NACIONAL X CENTRO PEDIATRICO E ORTOPEDICO DE GUARATINGUETA

S/C LTDA

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Ao SEDI para

reclassificação do presente feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.3. Fls. 296, 297, 306 e 308: DEFIRO a

conversão dos valores depositados em favor da Fazenda Nacional. Para tanto, determino a expedição de ofício ao

gerente do PAB 4107 da CEF para que este proceda a conversão na forma apontada pela Procuradoria da Fazenda

Nacional à fl. 296.4. Fls. 309/314: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para que, no prazo derradeiro de 15

(quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em julgado, caso contrário incidirá a multa de 10% (dez por

cento) prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis. A intimação será feita

na(s) pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O

pagamento poderá ser feito em qualquer instituição financeira credenciada à Secretaria da Receita Federal,

mediante DARF, pelo código 2864.5. Int.
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Expediente Nº 8793

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008086-38.2005.403.6119 (2005.61.19.008086-2) - NILSON ANDRADE(SP133110 - VALDECIR

BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0006613-80.2006.403.6119 (2006.61.19.006613-4) - ANGELA MARIA CALAZANS DE SA(SP181248B -

ROBSON LUIZ PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0005747-38.2007.403.6119 (2007.61.19.005747-2) - ELENA OLIMPIO SANTOS DA SILVA(SP255564 -

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 -

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca do cálculo apresentado pelo INSS.
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0006335-45.2007.403.6119 (2007.61.19.006335-6) - MARIA LOPES DA SILVA(SP090257 - ANTONIO

SOARES DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 -

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0002401-45.2008.403.6119 (2008.61.19.002401-0) - MONICA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP149872 -

ARIOVALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0003361-98.2008.403.6119 (2008.61.19.003361-7) - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP180116 - JOSE

ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386

- ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0006028-57.2008.403.6119 (2008.61.19.006028-1) - MARIA BATISTA DE MELO(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE

SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0006880-81.2008.403.6119 (2008.61.19.006880-2) - DOMINGAS BARBOSA RAMOS(SP226121 - FLAVIA

ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 -

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0007123-25.2008.403.6119 (2008.61.19.007123-0) - IVO DE SOUZA AQUINO(SP089892 - ARTUR

FRANCISCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE

SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca do cálculo apresentado pelo INSS.

 

0007951-21.2008.403.6119 (2008.61.19.007951-4) - JEAN DIAS BAQUE(SP130404 - LAERCIO SANDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0008147-88.2008.403.6119 (2008.61.19.008147-8) - GILDASIO SILVA RIBEIRO(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca do cálculo apresentado pelo INSS.

 

0009092-75.2008.403.6119 (2008.61.19.009092-3) - EDISON LOPES DE ALMEIDA(SP161950 - FABIO

VALDECIOLI CWEJGORN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 -

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.
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0009294-52.2008.403.6119 (2008.61.19.009294-4) - GIOVANA DELINETE GUIDO SANTOS(SP255564 -

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 -

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0011017-09.2008.403.6119 (2008.61.19.011017-0) - WAGNER BIER(SP253598 - DANIELA LACERDA

LEDIER PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca do cálculo apresentado pelo INSS.

 

0001478-82.2009.403.6119 (2009.61.19.001478-0) - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA(SP166163 - DARLEI DENIZ

ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0003039-44.2009.403.6119 (2009.61.19.003039-6) - JOSE FRANCISCO BEZERRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca do cálculo apresentado pelo INSS.

 

0006556-57.2009.403.6119 (2009.61.19.006556-8) - ANTONIO NILSON DAS CHAGAS BARROS(SP059744 -

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0008219-41.2009.403.6119 (2009.61.19.008219-0) - LAURENE DOS SANTOS COSTA(SP198419 -

ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca do cálculo apresentado pelo INSS.

 

0008252-31.2009.403.6119 (2009.61.19.008252-9) - ALDEVIR PEREIRA DA SILVA(SP091726 - AMELIA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0008679-28.2009.403.6119 (2009.61.19.008679-1) - ANTONIO FIRINO DA SILVA(SP118546 - SIDNEY

GONCALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca do cálculo apresentado pelo INSS.

 

0000155-08.2010.403.6119 (2010.61.19.000155-6) - EDINALDO CORNELIO DOS SANTOS(SP255564 -

SIMONE SOUZA FONTES E SP266318 - ADRIANA ALMEIDA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0000776-05.2010.403.6119 (2010.61.19.000776-5) - HENRIQUE MANOEL MORATO(SP178588 - GLAUCE

MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0006490-43.2010.403.6119 - JOSE VICENTE FILHO(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da
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improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0007350-44.2010.403.6119 - PAULO GOMES DA SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0008859-10.2010.403.6119 - ROSELI SALERA PEDERIVA(SP071170 - CARLOS ALBERTO FRANZOLIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca do cálculo apresentado pelo INSS.

 

0009443-77.2010.403.6119 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA(SP102435 - REGINA CELIA

DA SILVA PEGORARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0009621-26.2010.403.6119 - MARIA DA SILVA FERREIRA(SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0000826-94.2011.403.6119 - APARECIDA DE FATIMA DA SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da

improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.Int.

 

0001211-42.2011.403.6119 - THEREZA DE JESUS MONTEIRO(SP055653 - MARIA APARECIDA

MOREIRA E SP184024 - ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca do cálculo apresentado pelo INSS.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal Titular 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto 

Liege Ribeiro de Castro 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8248

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0003019-82.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003477-

70.2009.403.6119 (2009.61.19.003477-8)) TNT EXPRESS BRASIL LTDA(SP099939 - CARLOS SUPLICY DE

FIGUEIREDO FORBES) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO

S E N T E N Ç ATrata-se de ação consignatória ajuizada por TNT EXPRESS BRASIL LTDA em face da

Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO objetivando a realização de depósito judicial
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dos valores correspondente aos aluguéis relativos aos Contratos de Concessão de Uso de Área nn. 2.01.57.108-8 e

02.2004.057.0072, bem como a transferência do valor depositado extrajudicialmente em 10.02.2011 (R$

2.918,38), relativo ao aluguel com vencimento em fevereiro, à disposição desse Juízo.Aduz que, não obstante

esteja beneficiada por ordem judicial (proferida no bojo da ação cautelar nº 0003477-70.2009.403.6119), tendo

apresentado, inclusive, as certidões de regularidade fiscal exigidas pela ré para fins de renovação dos aludidos

contratos, a Infraero não está mais lhe enviando os boletos para pagamento dos aluguéis.Informa, ainda, que

também ajuizou ação de rito ordinário (processo nº 0004526-49.2009.403.6119), buscando o reconhecimento da

ilegalidade da exigência de comprovação de regularidade fiscal para fins de renovação dos contratos, pretendendo,

com isso, a efetivação da própria renovação.Juntou documentos (fls. 12/130).Contestação às fls.

153/158.Depósitos judiciais realizados pela autora, referentes aos aluguéis vencidos desde março de

2011.Convidadas as partes, por este Juiz Federal, a se reunir na Sala da Central de Conciliações deste Fórum

Federal, para informalmente discutir uma possível solução consensual para o litígio posto em juízo (envolvente

ainda de outras três demandas: ação anulatória 0004526-49.2009.403.6119, ação cautelar 0003477-

70.2009.403.6119 e ação de reintegração de posse 0009915-78.2010.403.6119), o encontro revelou-se

extremamente produtivo, tendo as partes chegado a uma solução amigável para todas as demandas.Assim,

comunicaram as partes a solução consensual encontrada e requereram a extinção dos processos (cfr. fls. 226/233 e

234/236 dos autos da ação anulatória e fls. 193/196 destes).É o relatório necessário. DECIDO.Inicialmente,

impõe-se registrar - por absolutamente digno de nota e merecedor de todos os elogios - o espírito elevado e o

extremo profissionalismo dos Procuradores das partes - Dr. Marco Vanin Gasparetti, pela TNT Express, e Dra.

Renata Moura Soares de Azevedo, pela INFRAERO - que souberam ver, na construção de uma solução

consensual para a disputa de seus constituintes, a melhor solução para a demanda, tendo envidado todos os seus

esforços na superação dos obstáculos à concretização da saída conciliatória encontrada.Com efeito, a conduta

altiva dos Procuradores e dos demandantes permitiu, mais que o simples encerramento de um processo judicial

(com a conseqüente economia de tempo e de recursos humanos e materiais), a manutenção da confiança recíproca

entre as partes e a continuidade de relações negociais que, seguramente, só farão contribuir para o

desenvolvimento da cidade de Guarulhos, que abriga o Aeroporto Internacional de São Paulo.Presente o desfecho

amigável da demanda, HOMOLOGO por sentença a conciliação a que chegaram as partes, extinguindo o processo

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Cada parte arcará com as

custas já despendidas e com os honorários advocatícios de seus patronos.Decorrido o prazo recursal, certifique-se

o trânsito em julgado e expeçam-se alvarás de levantamento dos depósitos constantes dos autos, no valor de

R$1.621,01 (hum mil, seiscentos e vinte e um reais e um centavo) em favor da parte autora, TNT EXPRESS

BRASIL LTDA, e no valor do saldo remanescente em favor da INFRAERO.Após os levantamentos, nada mais

havendo que se providenciar, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000095-16.2002.403.6119 (2002.61.19.000095-6) - ELISEU BENEDITO DA SILVA(SP133110 - VALDECIR

BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP085118 - WILMA

HIROMI JUQUIRAM)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região.Requeiram

o que de direito para prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias. Silentes, aguarde-se provocação no

arquivo. Cumpra-se e intimem-se.

 

0003353-34.2002.403.6119 (2002.61.19.003353-6) - WANDERLEY KHOURY X BENEDICTO SILVESTRE

TABACHI X JOSE VALDIR DOS SANTOS X EDSON BENEDITO CARNEIRO DA SILVA X PAULO

ROBERTO MONTEIRO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP140613 -

DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Fls. 342/343: Ciência ao exequente Benedicto Silvestre Tabachi acerca da realização de créditos em sua conta

vinculada de FGTS. Após, tornem os autos conclusos para extinção do julgado, na forma dos artigos 794 e 795,

ambos do Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0000965-56.2005.403.6119 (2005.61.19.000965-1) - JOAO MARCOS SILVA DE LIMA - MENOR IMPUBERE

(MARIA LUIZA DA SILVA)(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - GUARULHOS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI

PEDÓ)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região.Vista ao

Ministério Público Federal.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se e intimem-se.
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0000049-85.2006.403.6119 (2006.61.19.000049-4) - PORCENIO PEREIRA SANTIAGO(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região.Requeiram

o quê de direito para prosseguimento do feito no prazo de 5(cinco) dias. Silentes, aguarde-se provocação no

arquivo. Cumpra-se e intimem-se.

 

0001306-48.2006.403.6119 (2006.61.19.001306-3) - OLIVEIRA CALIXTO DA SILVA(SP125910 - JOAQUIM

FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência ao autor acerca do desarquivamento dos autos. Concedo vista dos autos por 5 (cinco) dias. Após, tornem

os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0004218-18.2006.403.6119 (2006.61.19.004218-0) - RAIMUNDO GOMES DE SA(SP116365 - ALDA

FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS E SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visando por em prática o princípio constitucional da duração razoável do processo nas ações previdenciárias

sujeitas ao rito ordinário, bem como, observando-se as peculiaridades destas ações, notadamente a

hipossuficiência do segurado e a essência alimentar da renda previdenciária, INTIME-SE o réu para que apresente

a conta de liquidação do julgado, sucedendo-se, assim, à EXECUÇÃO INVERTIDA. Com a juntada do cálculo,

intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias. Havendo concordância, expeça(m)-se o(s)

ofício(s) requisitório(s) pertinente(s). Caso contrário, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração

de cálculos e saneamento das divergências. Cumpra-se.

 

0005791-57.2007.403.6119 (2007.61.19.005791-5) - CLAUDENIR DOS SANTOS(SP196144 - MÁRCIO DE

MOURA LEITE E SP222119 - ALINE EUGÊNIA DE LIMA ARANTES) X UNIAO FEDERAL X SERVICO

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE

Tornem os autos ao arquivo.

 

0005878-13.2007.403.6119 (2007.61.19.005878-6) - RUBENS TADEU DA SILVA(SP044663 - VALMY

PEREIRA PAIXAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP172265 -

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela Caixa Econômica Federal em sua petição juntada à fl. 123, bem

como manifeste-se sobre o alegado pelo autor à fl. 122 dos autos. Após, tornem conclusos. Int.

 

0006521-68.2007.403.6119 (2007.61.19.006521-3) - DIVA IVANI IRENE THOME(SP134415 - SELMA

REGINA GROSSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç AA - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela,

ajuizada por DIVA IVANI IRENE THOMÉ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pretende a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/140.627.162-1, por meio

do reconhecimento de período laborado como contribuinte individual, desde a data de entrada do requerimento -

DER.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 15/40).A decisão de fl. 44 deferiu o pedido de

assistência judiciária gratuita e postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após o

oferecimento da contestação.Regularmente citado (fl. 49), o INSS apresentou contestação às fls. 53/61, pugnando

pela improcedência da demanda.Réplica às fls. 69/71.Por decisão lançada às fls. 74/75, foi indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Aos 24/02/2010, foi realizada audiência de instrução e julgamento (fls.

111/113).A autora juntou carnê de contribuinte individual e os originais de suas CTPSs (fls. 118/123).Vieram-me

os autos conclusos para sentença.É o relatório necessário.DECIDO.B - FUNDAMENTAÇÃONão havendo

questões preliminares a resolver, passo a analisar o mérito da demanda. E, ao fazê-lo, verifico a improcedência

dos pedidos deduzidos na petição inicial.Como assinalado, pretende a autora ver reconhecido como tempo de

contribuição os períodos de maio de 1979 a setembro de 1981 e de maio de 1982 a janeiro de 1985, períodos em

que alega ter contribuído como contribuinte individual.Os documentos de fls. 30/32 permitem constatar que a

autora está inscrita no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sob o número 1.041.072.864-8. Os

demais documentos juntados com a petição inicial (fls. 33 ss.), contudo, não trazem nenhuma informação

cadastral que possibilite sua vinculação à autora ou a qualquer outro segurado.Com efeito, os extratos de

recolhimentos juntados (fls. 36/40) resumem-se a mera planilha, inexistindo quaisquer chancelas bancárias de

reconhecimento dos afirmados pagamentos; trata-se, aliás, de recolhimentos não reconhecidos pelo INSS.A isso

se acresce a circunstância de que o carnê original trazido pela demandante aos autos (fl. 120) - que ostenta

carimbo de emissão posterior ao período reclamado, note-se - encontra-se absolutamente intocado, igualmente

sem autenticação de recolhimentos.Também a prova oral produzida em audiência nada acrescenta em favor da

tese defendida na petição inicial, até porque, ao fim e ao cabo, se está a tratar de fatos somente comprováveis por
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prova documental.Manifesta, pois, a ausência de provas dos fatos fundantes do afirmado direito da demandante. E

competindo à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito (cfr. CPC, art. 333), a

conseqüência da ausência de provas nos autos (no tocante à alegação de recolhimentos efetuados como

contribuinte individual, sob o número de inscrição 1.106.011.201-3) é o decreto de improcedência do pedido.

Improcedente o pedido principal, resta prejudicada a análise das demais questões aventadas na inicial, como o

pedido de revisão da renda mensal inicial e a eventual inconstitucionalidade do fator previdenciário.C -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. Não sendo admitidas por nosso ordenamento

jurídico condenações condicionais, deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários

advocatícios, diante dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 44).Custas na forma da lei.Providencie a

Secretaria a relacração dos lacres de documentos rompidos para estudo dos autos e elaboração desta sentença (fls.

114, 120 e 122).Certificado o trânsito em julgado desta decisão, fica desde já autorizada a restituição à autora dos

documentos originais trazidos aos autos, mediante sua substituição por cópias declaradas autênticas.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0001867-04.2008.403.6119 (2008.61.19.001867-7) - SEBASTIAO JOSE CORTES(SP074775 - VALTER DE

OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 164/166: Ciência a parte Autora sobre os valores disponíveis em seu favor, referente ao restabelecimento do

benefício de auxílio doença. Publique-se despacho de fls. 163. Intime-se.

 

0004526-49.2009.403.6119 (2009.61.19.004526-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003477-70.2009.403.6119 (2009.61.19.003477-8)) TNT EXPRESS BRASIL LTDA(SP099939 - CARLOS

SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES E SP207221 - MARCO VANIN GASPARETTI) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA

SOARES DE AZEVEDO)

S E N T E N Ç ATrata-se de ação de rito ordinário ajuizada por TNT EXPRESS BRASIL LTDA em face da

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, objetivando declarar

ilegal o condicionamento da renovação dos Contratos à comprovação de regularidade fiscal por parte da autora,

condenando a Infraero a renovar os contratos de Concessão de Uso de Área nn. 2.01.57.108-8 e

02.2004.057.0072, devendo, no caso de recusa, a sentença de procedência da ação produzir todos os efeitos da

renovação em questão, nos termos do art. 466-A, do CPC ou, subsidiariamente, declarar ilegal a exigência de que

a prova da regularidade se dê pela apresentação de certidões negativas de tributos, considerando suficiente, como

prova de regularidade fiscal, a existência de Embargos à Execução ajuizados pela Autora na Execução Fiscal

Municipal nº 613.428/2008, ou, caso assim não se entenda, considerando suficiente a prova de que foi nomeada à

penhora, naqueles autos, Carta de Fiança, condenando a Infraero, em qualquer uma das hipóteses, a renovar os

Contratos de Cessão de Uso nº 2.01.57.108-8 e 02.2004.057.0072, devendo, no caso de recusa, a sentença de

procedência da ação produzir os efeitos da renovação em questão, nos termos do art. 466-A do CPC.Juntou

documentos (fls. 18/163).Determinada a retificação do valor da causa, diligência atendida às fls. 169/171, com a

respectiva complementação das custas processuais.Contestação às fls. 176/203.Réplica às fls. 214/221.Convidadas

as partes, por este Juiz Federal, a se reunir na Sala da Central de Conciliações deste Fórum Federal, para

informalmente discutir uma possível solução consensual para o litígio posto em juízo (envolvente ainda de outras

três demandas: ação cautelar 0003477-70.2009.403.6119, ação de consignação em pagamento 0003019-

82.2011.403.6119 e ação de reintegração de posse 0009915-78.2010.403.6119), o encontro revelou-se

extremamente produtivo, tendo as partes chegado a uma solução amigável para todas as demandas.Assim,

comunicaram as partes a solução consensual encontrada e requereram a extinção dos processos (fls. 226/233 e

234/236).É o relato do necessário. DECIDO.Inicialmente, impõe-se registrar - por absolutamente digno de nota e

merecedor de todos os elogios - o espírito elevado e o extremo profissionalismo dos Procuradores das partes - Dr.

Marco Vanin Gasparetti, pela TNT Express, e Dra. Renata Moura Soares de Azevedo, pela INFRAERO - que

souberam ver, na construção de uma solução consensual para a disputa de seus constituintes, a melhor solução

para a demanda, tendo envidado todos os seus esforços na superação dos obstáculos à concretização da saída

conciliatória encontrada.Com efeito, a conduta altiva dos Procuradores e dos demandantes permitiu, mais que o

simples encerramento de um processo judicial (com a conseqüente economia de tempo e de recursos humanos e

materiais), a manutenção da confiança recíproca entre as partes e a continuidade de relações negociais que,

seguramente, só farão contribuir para o desenvolvimento da cidade de Guarulhos, que abriga o Aeroporto

Internacional de São Paulo.Presente o desfecho amigável da demanda, HOMOLOGO por sentença a conciliação a

que chegaram as partes, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do

Código de Processo Civil.Cada parte arcará com as custas já despendidas e com os honorários advocatícios de

seus patronos.Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0009749-80.2009.403.6119 (2009.61.19.009749-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA INFRAERO GUARULHOS(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X

POLYMAR TRNSPORTES LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)

Fl. 85: Concedo à executada o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação acerca do despacho de folha 83.

Intime-se.

 

0009825-07.2009.403.6119 (2009.61.19.009825-2) - MARIA DO SOCORRO VIEIRA(SP167397 - AQUILINO

DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Tendo em vista o silêncio da parte autora, o que faz presumir a satisfação dos créditos, Julgo Extinta a

presente execução, nos termos do artigo 794, I e 795, ambos do CPC.Certificado o trânsito em julgado desta,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0010811-58.2009.403.6119 (2009.61.19.010811-7) - MANOEL HENRIQUE MARQUES(SP219040A -

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç A A - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MANOEL HENRIQUE

MARQUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da RMI

de seu benefício de aposentadoria especial para afastar a incidência de teto limitador, utilizando-se como período

básico de cálculo os 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição anteriores a 30/06/1989, (data anterior à vigência da

Lei 7.787/89), observando-se os limites vigentes em cada mês (Lei 6.950/81 c/c Decreto-lei nº 2351/1987).Relata

o autor que no cálculo de seu benefício houve limitação do salário-de-benefício e renda mensal, o que lhe causou

prejuízo econômico na prestação mensal.Sustenta que na data de concessão de sua aposentadoria contava com 36

anos e 05 dias de contribuição (02/09/1992) e, assim, já teria preenchido todos os requisitos para o gozo do

benefício de aposentadoria antes da alteração legislativa (Lei 7787/89), quanto então já teria mais de trinta de anos

de contribuição e a carência necessária, pelo que teria adquirido o direito a ter seu benefício calculado pela

sistemática contributiva anterior.Inicial instruída com procuração e documentos (fls. 10/26).Por decisão lançada à

fl. 33, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Às fls. 35/40, o INSS ofereceu contestação

e apresentou documentos, aduzindo preliminar de prescrição e pugnando pela improcedência do pedido, sob o

fundamento de que o benefício do autor foi concedido em valor inferior ao teto da época e, portanto, não ficou

limitado a este, o que desvincularia a pretensão da parte autora de receber a prestação pela equivalência do teto. É

o relatório necessário. DECIDO.B - FUNDAMENTAÇÃOSem embargo de não ter sido aventada a questão em

sede preliminar pelo réu, impõe-se reconhecer - visto tratar-se de matéria de ordem pública, cognoscível de ofício

pelo Juízo - a decadência do direito do demandante de postular a revisão judicial do ato de concessão de seu

benefício previdenciário, pelo decurso de prazo superior a dez anos entre o marco inicial da contagem do prazo

decadencial (01/08/1997, cfr. fundamentação abaixo) e a data de ajuizamento da ação (07/010/2009), o que

conduz à improcedência do pedido.É sabido que, no âmbito do direito previdenciário, a Lei de Benefícios (Lei

8.213/91) não previa, originalmente, prazo para os pedidos de revisão dos atos de concessão de benefícios

previdenciários.Todavia, a Medida Provisória 1.523-9, de 28 de junho de 1997 (sucessivamente reeditada e

finalmente convertida na Lei 9.528, de 11 de dezembro de 1997), alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91,

passando a prever um prazo de dez anos, dito decadencial (por ensejar a extinção de direito potestativo), para os

pedidos de revisão dos atos de concessão de benefícios. Esta era a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, com a

alteração empreendida pela Lei 9.528/97:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997).Em 20 de

novembro de 1998, foi publicada a Lei 9.711, que alterou novamente a redação do mencionado art. 103, para

reduzir o prazo decadencial de dez para cinco anos:Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo (Redação dada pela Lei n. 9.711, de

20/11/98).Por fim, a Lei 10.839/04 alterou mais uma vez a redação do art. 103, restabelecendo o prazo de dez

anos para os pedidos de revisão dos atos de concessão de benefícios, conforme texto que vigora até hoje:Art. 103.

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Ou seja, a partir da Medida Provisória 1.523-9, de

28/06/1997, passou a existir um prazo de dez anos para o exercício do direito de pedir a revisão de atos de

concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, reduzido para cinco anos em 1998, foi novamente restaurado

em dez anos em 2004.Diante desse quadro, passou-se a discutir nos tribunais se tal prazo, instituído por lei em
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1997, aplicar-se-ia aos benefícios concedidos anteriormente.Sem embargo dos intensos debates e discussões

doutrinários e jurisprudenciais sobre o tema, entendo que a orientação mais razoável é aquela segundo a qual o

prazo decadencial de dez anos se aplica, sim, aos benefícios concedidos anteriormente à instituição desse prazo,

com a peculiaridade de que o início de sua contagem se dá somente após o recebimento da primeira prestação

posterior à publicação da Medida Provisória 1.523-9 (que instituiu o prazo).Assim, para os benefícios concedidos

anteriormente à 28/06/1997 (cuja primeira prestação após a Medida Provisória 1.523-9 foi paga em julho), o prazo

decadencial teve início a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, isto é, 1º

de agosto de 1997, esgotando-se em 1º de agosto de 2007.A propósito, impõe-se assinalar que o C. Superior

Tribunal de Justiça, em recentíssima decisão de sua Primeira Seção, pacificou seu entendimento a respeito do

assunto, precisamente no sentido que se vem de expor.Confira-se a ementa da julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART.

103 DA LEI 8.213/91.BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP

1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da

ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.Todavia, com a nova redação, dada pela referida

Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial provido(REsp 1303988/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 21/03/2012, destaquei).Tal orientação, aliás, se ajusta com precisão ao

posicionamento do próprio C. Superior Tribunal de Justiça e também do C. Supremo Tribunal Federal em relação

ao prazo para anulação de atos administrativos instituído pela Lei 9.784/99 (STJ, REsp 891699/RJ, 5ª Turma DJ

28/09/2010; STF, RMS 25856, 2ª Turma DJ 13/05/2010).Sendo assim, decorridos mais de dez anos entre a data

do recebimento, pelo demandante, da primeira prestação do benefício posterior à publicação da Medida Provisória

1.523-9 (01/08/1997) e a data de ajuizamento desta ação (07/10/2009), não há como deixar de reconhecer a

decadência no caso.Prejudicado, destarte, o exame do mérito propriamente dito da demanda, bem como de outras

questões a ele correlatas, como eventual prescrição relacionadas a parcelas em atraso.C - DISPOSITIVOAnte o

exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA DO DIREITO POSTULADO NESTA DEMANDA e julgo

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil.Não sendo admitidas por nosso ordenamento jurídico condenações condicionais, deixo

de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, diante dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001759-04.2010.403.6119 - SEGREDO DE JUSTICA(PR026744 - CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA E

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E SP296181 - MARILIN CUTRI DOS

SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0001775-55.2010.403.6119 - JOAO GASQUE PEREZ(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 381 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X

BANCO BRADESCO S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP182694 - TAYLISE CATARINA

ROGÉRIO)

SentençaTrata-se de ação de rito ordinário ajuizada em face do Banco Central do Brasil e do Banco Bradesco S/A

objetivando correção monetária da conta-poupança nº 8.354.985-8, pleiteando o autor que ao respectivo saldo

incidam os índices do IPC abril/90 (44,80%) e fevereiro/91 (21,87%), descontando-se as diferenças dos

indexadores ou percentuais que já incidiram.Junta documentos (fls. 13/20).Contestação do Banco Bradesco às fls.

30/113 e do Banco Central às fls. 114/122. Réplica às fls. 149/157.Às fls. 194/205, o autor apresenta extratos

bancários.Vieram os autos conclusos aos 14 de junho de 2011.É o relatório. Fundamento e

decido.Preliminarmente, considerando o expresso requerimento constante da peça exordial, concedo os benefícios

da assistência judiciária gratuita e da prioridade na tramitação do feito. Afasto a argüição de ilegitimidade passiva

aventada pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL.A MP n.º 168, de 15 de março de 1990, determinou o bloqueio

do saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) nas cadernetas de poupança, determinando

sua transferência, na próxima data base (aniversário) da aplicação após sua vigência, à ordem do BACEN. Por

esta razão, a jurisprudência consolidou-se no sentido de que o Banco Central do Brasil - Bacen - é parte legítima
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para figurar no pólo passivo das ações que versem sobre expurgos inflacionários incidentes sobre os valores

bloqueados a ele efetivamente transferidos. Neste sentido, o REsp nº 1.147.595/RS, de relatoria do Ministro

Sidnei Beneti, processado sob a sistemática de recurso representativo de controvérsia (DJE 06/05/2011), ao fixar

que A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes

de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo,

aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção

monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.No caso

dos autos, o autor pretende o pagamento de expurgo inflacionário sobre o saldo existente na aplicação, na parte

superior a NCz$ 50.000,00, transferida para o BACEN nos termos da legislação acima mencionada. Por esta

razão, o Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda.De outro norte, fixada,

como visto, a legitimidade do Bacen, e considerando que a parte pleiteia tão-somente a correção dos valores

bloqueados pela referida instituição, impõe-se o reconhecimento, pelos mesmos motivos ora explanados, da

ilegitimidade passiva da instituição depositária (in casu, Banco Bradesco S/A) para figurar neste feito.Ainda,

verifico que a petição inicial foi instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da demanda,

havendo prova de que o autor era titular de conta poupança perante a instituição financeira que figura como ré.

Por esse mesmo motivo, tomam-se por prejudicados os embargos declaratórios opostos às fls. 213/214 (ante a

juntada de extratos efetivada pela parte autora às fls. 194/205).Verifico, ainda, que houve a específica delimitação

do pleito exordial.A análise das demais preliminares encontra-se prejudicada, quer porque estranhas ao pleito

exordial, quer porque se confundem com o mérito e com ele serão apreciadas.Por fim, não restou caracterizado, na

espécie, o invocado óbice da prescrição qüinqüenal, pois, conforme entendimento firmado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, ainda no bojo do Recurso Especial já mencionado, trata-se de prescrição vintenária. (É

vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial

quinquenal atinente à Ação Civil Pública).No caso em tela, considerando que a presente ação foi proposta em

12/03/2010 e que o expurgo do índice de correção monetária mais antigo, de abril de 1990 (44,80%), somente se

verificou no mês seguinte, ou seja, em maio de 1990, não há que se falar em ocorrência de prescrição. Passo ao

exame do mérito propriamente dito.Nas ações que versam sobre expurgo inflacionário que deveriam ter sido

aplicados em poupança, não se pode olvidar do posicionamento firme e tranqüilo da jurisprudência pátria acerca

do momento em que o poupador tem direito adquirido a determinado índice, em detrimento de alteração posterior.

Neste panorama, não pairam controvérsias sobre a assertiva de que os saldos das cadernetas de poupança são

corrigidos pelo índice previsto em lei no início do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco

importando que seja alterado antes da data-base (aniversário) por norma superveniente.Sobre o expurgo

inflacionário ocorrido em razão do Plano Collor, impende sejam fixados alguns pontos de esclarecimento sobre a

situação jurídica então vigente, e os instrumentos de sua alteração para implantação do malfadado plano.Pela Lei

n.º 7.730/89 os saldos das cadernetas de poupança deveriam ser corrigidos, na data-base (data do aniversário),

pelo IPC havido no mês anterior (em fevereiro, por exemplo, aplicar-se-ia o IPC de janeiro). Com a edição da

Medida Provisória n.º 168, de 15 de março de 1990, a situação alterou-se.A MP n.º 168/90 introduziu duas

grandes inovações: bloqueou o saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) nas cadernetas de

poupança, determinando sua transferência, na próxima data base da conta, à ordem do BACEN; determinou a

correção deste valor bloqueado não mais pelo IPC, mas sim pelo BTN fiscal. Esta medida provisória nada dispôs

sobre a correção do saldo inferior a NCz$ 50.000,00, que permaneciam na custódia do banco depositário e não

foram bloqueados e transferidos para o Bacen. Para estes valores, por questão de hermenêutica, continuava em

vigor a Lei n.º 7.730/89, que determinava a correção pelo IPC.A omissão foi percebida posteriormente pelos

idealizadores do plano. A MP n.º 172/90 foi editada, então, com o propósito de submeter os valores disponíveis ao

depositante, sob custódia do banco depositário, à correção pelo BTN fiscal, e não mais pelo IPC. Ocorre que o

Congresso Nacional convertou a Medida Provisória n.º 168/90 na Lei n.º 8.024/90 sem fazer qualquer menção às

alterações introduzidas pelo MP n.º 172/90: a Lei n.º 8.024/90 foi editada com a redação original da MP n.º

168/90.Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, em sua redação original, antes da edição da emenda

constitucional n.º 32/2001, incumbia ao Congresso Nacional disciplinar as relações ocorridas sob a égide da MP

n.º 172/90, não convertida em lei. O Congresso nada fez. Impera, portanto, o comando primário do caput do artigo

62 da Constituição Federal: a medida provisória perde sua eficácia; perde sua aptidão para normatizar as relações

ocorridas sob sua égide. Haveria, então, repristinação da Lei anterior revogada, in casu, da Lei n.º

7.730/89?Entendo que o caso, necessariamente, não encontra tratamento adequado no instituto da repristinação

das leis. Este Juízo sempre entendeu, antes da vigência da emenda constitucional n.º 32/01, que a medida

provisória atua com força de lei, mas não é lei em sentido estrito. Enquanto não convertida, a eficácia da medida

provisória, que deve ser produzida em situação de relevância e urgência visando gerar efeitos imediatos, apenas dá

ensejo à suspensão da vigência e eficácia da lei anterior que com ela é contrastante; a lei anterior somente é

definitivamente revogada com a conversão da medida provisória em lei.Neste prisma, na falta de conversão da

medida provisória em lei, o que ocorre não é a repristinação da norma revogada - que no sistema brasileiro,
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segundo a Lei de Introdução ao Código Civil, não é efeito automático, devendo ser expressamente prevista - mas

sim a retomada de eficácia desta mesma norma, que nunca chegou a ser revogada, mas tão somente esteve com

sua eficácia suspensa.Ao não ter ocorrido a conversão da MP n.º 172/90 em lei, as alterações por ela operadas

deixaram de ter qualquer eficácia. A sistemática anterior, prevista na Lei n.º 7.730/89, voltou a regular a situação

dos depositantes titulares de poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00, não bloqueados e transferidos ao

BACEN pelo Plano Collor. Somente com a edição da MP n.º 189, de 30 de maio de 1990, definitivamente

convertida na Lei n.º 8.088/90, o BTN Fiscal passou a ser o índice instituído para correção dos saldos das

cadernetas de poupança.Quanto ao Plano Collor II, a controvérsia paira sobre a atualização realizada em 1º de

março de 1991, que seguia índice previsto para fevereiro/91. Este ponto é simples. Como em 1º de fevereiro de

1991 foi editada Medida Provisória n.º 294, que acabou convertida na Lei n.º 8.177/91, e que extinguiu o BTN,

determinando a correção pela TR (taxa referencial), esta deve ser aplicada, por ter a medida provisória eficácia

imediata, alterando a situação imediatamente. Assim, neste ponto, incabível a pretensão da parte autora de

aplicação do expurgo inflacionário relativo ao IPC ou BTN de fevereiro/91, a ser aplicado em março, seja qual for

a data de aniversário da conta, porquanto, desde 1º de fevereiro já era prevista a incidência da TR.Anote-se que o

Recurso Especial neste julgado mencionado em mais de uma oportunidade, também adentrou ao tema dos

expurgos inflacionários, sendo despiciendas, portanto, maiores digressões.Confira-se:RECURSOS ESPECIAIS

REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR

DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS

ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. (...)3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as

cadernetas de poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a

Resolução BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987,

pelo índice de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão

(janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice

de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se

aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras

Financeiras do Tesouro (LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice

de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado

no mês de março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta;

ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em

NCz$ 50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.VI - (...)Assim, no caso concreto, e sob a égide das explanações retro,

não há que se falar em incidência do IPC, já que os valores transferidos ao BACEN, após a data de aniversário

seguinte à MP 168/90, até 31.01.91, passaram a ser corrigidos pelo BTNF.DispositivoAnte o exposto, conforme

fundamentação expendida:1) JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

inc. VI do Código de Processo Civil, em face do BANCO BRADESCO S/A, por ilegitimidade ad causam.2)

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, em face do Banco Central do Brasil, relativo à aplicação do índice do IPC de

abril/90 (44,80%).Não sendo admitidas por nosso ordenamento jurídico condenações condicionais, deixo de

condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, diante dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Anote-se a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e da prioridade

na tramitação do feito.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010235-31.2010.403.6119 - MAURICIO BISPO DOS SANTOS(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

S E N T E N Ç AA - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, ajuizada por MAURICIO BISPO DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
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em que se pretende o reconhecimento de tempo de trabalho comum e sob condições especiais e a subseqüente

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início do benefício na data do requerimento

administrativo (NB 42/154.233.615-2), indeferido pelo INSS (10/08/2010).A petição inicial foi instruída com

procuração e documentos (fls. 10/68).Por decisão lançada às fls. 73/74, foram concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita e foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Devidamente citado (fl.

87), o INSS noticiou a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela (fl. 88) e apresentou contestação (fls. 103/117), pugnando pelo reconhecimento preliminar da

prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, e no mérito

propriamente dito, pugnou pela improcedência da demanda.Réplica às fls. 122/133.É o relatório

necessário.DECIDO.B - FUNDAMENTAÇÃO- PRELIMINARMENTE -Cumpre rejeitar a alegação de

prescrição, dado que, buscando-se nesta demanda a concessão de aposentadoria desde a data de entrada do

requerimento administrativo indeferido (DER 10/08/2010), não decorreu o qüinqüênio prescricional - relativo à

pretensão ao pagamento de atrasados - até a data de ajuizamento da ação (28/10/2010).- NO MÉRITO -Não

havendo outras questões preliminares a resolver, e tratando-se de matéria que independe da produção de prova em

audiência (CPC, art. 330, I), passo diretamente à análise do mérito. E, ao fazê-lo, reconheço a parcial procedência

do pedido deduzido na petição inicial.Pretende o demandante o cômputo dos seguintes períodos de trabalho:a)

comum:- 15/07/1978 a 23/06/1982;- 20/09/1982 a 30/11/1988;- 01/01/1989 a 30/06/1989.b) especial:- 01/12/1989

a 09/12/1996;- 08/07/1997 a 31/05/2006;- 01/08/2006 a 10/08/2010.Demais disso, requer a parte autora a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mais o pagamento de atrasados, desde a data de entrada do

requerimento administrativo - DER, em 10/08/2010.Impõe-se analisar em tópicos separados, para melhor

compreensão do tema, os períodos de trabalho recusados pelo INSS administrativamente.- Do tempo comum

reclamadoÉ de serem reconhecidos os períodos de trabalho comum de 15/07/1978 a 23/06/1982; 20/09/1982 a

30/11/1988 e de 01/04/1989 a 30/06/1989, devidamente anotados na CTPS da parte autora (fl. 30). E isso porque

não se imputou falsidade ao registro, sendo tema pacífico na jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal desta

3ª Região que A Carteira de Trabalho e Previdência Social constitui prova plena, para todos os efeitos, do tempo

de serviço referente aos vínculos empregatícios ali registrados, porquanto gozam de presunção iuris tantum de

veracidade, elidida somente por suspeitas objetivas e fundadas acerca das anotações nela exaradas (TRF3,

Apelação Cível 200160040005760, Oitava Turma, Rel. Des. Federal NEWTON DE LUCCA, DJF3

27/07/2010).Demais disso, tais períodos não foram nem mesmo contestados pelo INSS. Presente esse cenário, é

de rigor o reconhecimento do tempo comum de trabalho do demandante nos períodos de 15/07/1978 a

23/06/1982; 20/09/1982 a 30/11/1988 e de 01/04/1989 a 30/06/1989.- Do tempo especial reclamadoPretende a

parte autora o reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, sustentando ter exercido atividade em condições prejudiciais à saúde e à

integridade física, consistentes na exposição a ruído e poeira de caulim (01/12/1989 a 09/12/1996; 08/07/1997 a

31/05/2006 e de 01/08/2006 a 10/08/2010).Diante do material probatório constante dos autos, não é possível

reconhecer como de atividade especial nenhum dos períodos apontados.Sem embargo da decisão liminar lançada

às fls. 73/74v, assiste razão ao INSS quando aponta, em sua contestação, a absoluta imprestabilidade dos

documentos apresentados pelo autor, havendo até mesmo indícios de fraude em sua elaboração.No que toca ao

Formulário Previdenciário de fls. 35/36 (datado de 20/12/2003 e assinado pelo Dr. Omar Augusto Suardi

Margarido, inscrito no CRM sob nº 86.545), faz ele, estranhamente, menção a inúmeros períodos posteriores ao

documento (08/07/1997 a 31/05/2006, 01/06/2006 a 31/07/2006, 01/08/2006 a 31/07/2007 e 01/08/2007 a Data

Atual), circunstância que, sem dúvida, lhe desveste de qualquer credibilidade.O mesmo se diga em relação ao

Laudo Técnico Pericial de fls. 37/43 (igualmente datado de 20/12/2003 e assinado pelo Dr. Omar Augusto Suardi

Margarido, inscrito no CRM sob nº 86.545), que também se refere a períodos posteriores à data de elaboração do

documento (precisamente os mesmos períodos cujo caráter especial pretende o autor ver reconhecido: 01/12/1989

a 09/12/1996, 08/07/1997 a 31/05/2006, 01/06/2006 a 31/07/2006, 01/08/2006 a 31/07/2007 e 01/08/2007 a Data

Atual).Também os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 45/49 apresentam incongruências marcantes no

tocante às datas, referindo-se a um determinado período de trabalho (e.g., 01/12/1989 a 09/12/1996) e indicando

registros ambientais de períodos diversos, a maioria posteriores ao período de atividade indicado (fl. 45). E o

responsável pela monitoração biológica é o mesmo Dr. Omar Augusto Suardi Margarido, inscrito no CRM sob nº

86.545 (fls. 46 e 48).Presentes as visíveis inconsistências dos documentos apresentados - diretamente impugnados

pelo INSS - não há como se lhes emprestar a credibilidade necessária para servirem de prova das efetivas

condições de trabalho na empresa em questão.Mais do que isso, não sendo concebível que um médico do trabalho

ateste as condições ambientais de um dado estabelecimento em período posterior à da assinatura do atestado, não

constitui exagero vislumbrar nos autos indícios de falsidade, que, todavia, haverão de ter apuração na esfera

própria.Posta a questão nestes termos, deixo de reconhecer o caráter especial dos períodos reclamados pelo autor.-

Do pedido de aposentadoria Reconhecido, nos moldes acima, apenas o tempo de trabalho comum desejado pelo

autor (15/07/1978 a 23/06/1982; 20/09/1982 a 30/11/1988 e 01/04/1989 a 30/06/1989), vê-se que, somando-se

este novo tempo ao tempo inicialmente reconhecido pelo INSS (fl. 52), não faz jus o demandante à aposentadoria

postulada.C - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,
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nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, apenas para declarar como tempo de trabalho comum os

períodos de trabalho de 15/07/1978 a 23/06/1982, 20/09/1982 a 30/11/1988 e de 01/04/1989 a 30/06/1989,

condenando o INSS ao cumprimento de obrigação de fazer consistente em averbar tal período em favor do autor,

MAURICIO BISPO DOS SANTOS.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas que

despendeu e os honorários advocatícios de seus patronos, na conformidade do art. 21 do Código de Processo

Civil.Fica expressamente revogada a antecipação dos efeitos da tutela antes concedida.Diante da possível

ocorrência de crime, extraiam-se cópias da petição inicial, da contestação e dos documentos de fls. 35/49 e

encaminhem-se-as ao Ministério Público Federal, para as providências que entender pertinentes.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003153-12.2011.403.6119 - MARINA BALBINA DA SILVA TOLEDO(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS.Diante dos documentos juntados e do alegado pelo INSS em sua contestação - notadamente a respeito do

atendimento da prestação da parte autora no período de junho/2004 a novembro/2005 (fl. 27) - dê-se vista à parte

autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para que se manifeste.Após, tornem os autos conclusos para decisão.Int.

 

0009630-51.2011.403.6119 - MARIENE FRANCISCO DE ARAUJO(SP164764 - JOSE MARCELO

ABRANTES FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes acerca do laudo médico pericial (fls. 153/159), no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora. 2. Promova a serventia o desentranhamento da contestação de fls. 136/138,

protocolada sob o nº 2011.6119.0045294-1, com data de 28/10/2011, acostando-a na contra-capa dos autos, haja

vista que a mesma está em duplicidade. 3. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0009904-15.2011.403.6119 - BENILDES SILVA DOS ANJOS DE JESUS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou se

concordam com o julgamento antecipado do feito no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.

 

0011344-46.2011.403.6119 - WANDERLEY VERGARI(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por WANDERLEY

VERGARI em face da União Federal, em que pretende o autor a suspensão da cobrança de valores indevidamente

retidos a título de Imposto de Renda em relação ao pagamento de benefícios previdenciários acumulados. Alega o

autor, em breve síntese, que se os valores tivessem sido recebidos mês a mês, o tributo a ser pago seria muito

inferior ao montante descontado.Requereu a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.A petição

inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 23 ss.).É o relato do necessário.PASSO A DECIDIR.Sem

embargo da aparente plausibilidade da tese defendida na inicial, não se pode extrair dos autos a presença do

periculum damnum irreparabile, requisito indispensável para a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art.

273, inciso I do Código de Processo Civil.Com efeito, não consta da peça vestibular alegação de risco concreto de

dano irreparável ou de difícil reparação que possa ser causado pela espera do curso normal do procedimento.Não

se pode perder de perspectiva que a antecipação dos efeitos da tutela é medida excepcional, que subverte o curso

regular do procedimento, postergando o contraditório. Por essa razão, exige a lei, para a antecipação, que haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I).Nesse passo, por não vislumbrar o

periculum damnum irreparabile na hipótese dos autos, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Cite-se.Int.

 

0011475-21.2011.403.6119 - MARIOJAN ADOLFO DOS SANTOS JUNIOR(SP217379 - RAUSTER RECHE

VIRGINIO E SP165853 - MARIOJAN ADOLFO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm outras provas a produzir (especificando-as e justificando sua

pertinência e relevância) ou se concordam com o julgamento antecipado do feito.Intimem-se.

 

0011601-71.2011.403.6119 - JOSE SEVERINO NEPOMUCENO DA SILVA(SP181409 - SÔNIA MARIA

VIEIRA SOUSA FERREIRA E SP286397 - WALDEMAR FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 64/69: Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do Laudo Médico Pericial. Após, tornem

conclusos. Intime-se.

 

0000792-85.2012.403.6119 - JOSE LOPES DA SILVA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a contestação. Na mesma oportunidade, diga se tem

outras provas a produzir (especificando-as e justificando sua pertinência e relevância) ou se concorda com o

julgamento antecipado do feito. Após, intime-se a parte ré para especificar eventuais provas que pretende

produzir, no prazo de 05(cinco) dias. Intimem-se. 

 

0000802-32.2012.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X UNIAO

FEDERAL

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência para deslinde do

feito, no prazo de 05(cinco) dias. Silentes, voltem-me conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0000979-93.2012.403.6119 - FIBRASIL IND/ COM/ DE CARROCERIA LTDA(SP231547 - ARMANDO

FRANCISCO CARDOSO JUNIOR E SP244144 - FELIPE PEREIRA CARDOSO) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência para deslinde do

feito, no prazo de 05(cinco) dias. Silentes, voltem-me conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0002128-27.2012.403.6119 - JOSE CANDIDO(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a contestação. Na mesma oportunidade, diga se tem

outras provas a produzir (especificando-as e justificando sua pertinência e relevância) ou se concorda com o

julgamento antecipado do feito. Após, intime-se a parte ré para especificar eventuais provas que pretende

produzir, no prazo de 05(cinco) dias. Intimem-se. 

 

0002930-25.2012.403.6119 - ADELSON GONCALVES DE SOUZA(SP217334 - LEONARDO

BERTUCCELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a contestação. Na mesma oportunidade, diga se tem

outras provas a produzir (especificando-as e justificando sua pertinência e relevância) ou se concorda com o

julgamento antecipado do feito. Após, intime-se a parte ré para especificar eventuais provas que pretende

produzir, no prazo de 05(cinco) dias. Intimem-se. 

 

0002946-76.2012.403.6119 - FLORISVALDO QUINTINO DE SOUZA(SP265644 - ELIANE SILVA

BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DecisãoTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por

FLORISVALDO QUINTINO DE SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se

pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de

períodos trabalhados sob condições especiais, para fins de conversão em tempo de trabalho comum.Relata o autor

ter formulado junto ao INSS pedido administrativo do benefício, que restou indeferido, por não terem sido

reconhecidos como especiais determinados períodos de trabalho.Requer o demandante os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e da prioridade na tramitação do feito, nos termos do Estatuto do Idoso.A petição

inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 15 ss.).É o relato.Examinados.Fundamento e

Decido.Afasto a eventual ocorrência de prevenção com os autos do processo relacionado no Quadro Indicativo de

fl. 37, uma vez que versa sobre objeto distinto do presente feito.Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, muito embora a matéria de fundo reclame, basicamente, a análise da prova documental apresentada pela

parte autora (formulários previdenciários, perfis profissiográficos previdenciários, laudos técnicos de condições

ambientais do trabalho, etc.) - circunstância que, em princípio, dispensa dilação probatória - não se pode perder de

perspectiva, neste exame prefacial, que o conjunto probatório constante dos autos foi produzido unilateralmente

pelo demandante. Ao que se acrescenta o dado - relevante - de que a Autarquia Previdenciária recusou, em sede

administrativa, o reconhecimento, se não de todos, ao menos de alguns dos períodos de trabalho desejados pelo

autor.Nesse passo, recomendam a prudência e os princípios constitucionais do processo que se conceda à parte

contrária oportunidade para impugnar a pretensão inicial e a prova documental apresentada pela parte autora, em

obséquio às magnas garantias do contraditório e da ampla defesa.Frise-se, por fim, que inexiste nos autos alegação

de risco concreto e específico ao interesse jurídico perseguido pela parte autora, caracterizado por situação

extraordinária e excepcional, que não a inescapável demora inerente à tramitação judicial.Por estas razões,

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo, se o caso, do reexame da postulação por

ocasião da sentença.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determino a prioridade na

tramitação do feito em conformidade com o Estatuto do Idoso, devendo a Secretaria apor tarja indicativa nos

autos. Anote-se.Cite-se.Int.
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0003615-32.2012.403.6119 - VIVIANE APARECIDA ROSA SANTANA(SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E C I S Ã OTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por

VIVIANE APARECIDA ROSA SANTANA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se

pretende a concessão de benefício de pensão por morte, em virtude do falecimento de seu companheiro, Sr.

Haroldo Marinho Lordão.Liminarmente, requer a antecipação dos efeitos da tutela.Alega preencher as condições

necessárias para a concessão do benefício previdenciário, ante a documentação apresentada na inicial. Requer os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 07

ss.).Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi determinado à parte autora que esclarecesse sobre

eventuais filhos com o instituidor da pensão e formulação de requerimento administrativo.Em sua petição de fl.

32, sustenta a autora que deixou de requerer administrativamente seu pedido por ter lhe ter sido negado o acesso

ao protocolo pelo funcionário do INSS. Disse também não possuir filhos com o falecido.É o relatório necessário.

DECIDO.Como assinalado, pretende a demandante a concessão, pelo INSS, de pensão em decorrência da morte

de seu companheiro, pretensão rechaçada pela Autarquia ré sob o argumento de que não estaria comprovada a

união estável entre a autora e o segurado falecido.A Lei 8.213/91, em seu art. 74, prevê dois requisitos para a

concessão da pensão por morte: (i) a qualidade de segurado do falecido; (ii) a qualidade de dependente do

requerente do benefício.Ao menos neste juízo preambular, em sede de cognição sumária, não se entrevê dúvida

acerca da qualidade de segurado do falecido, uma vez que o documento juntado à fl. 12 revela que o falecido

estava empregado até 22/06/2011, período, até a data da sua morte, abrangido pelo disposto no artigo 15, inciso II,

da Lei 8.213/91. De outra parte, buscando a demandante o reconhecimento de sua qualidade de dependente na

condição de companheira - que integra a primeira classe de dependentes (Lei 8.213/91, art. 16, I) - não há que se

cogitar nos autos de comprovação de dependência econômica, que é presumida pela lei nesses casos (Lei

8.213/91, art. 16, 4º).Nada obstante, tenho que, na hipótese em exame, os documentos que acompanharam a

petição inicial não demonstram, de forma suficientemente segura, a relação permanente de convivência e,

conseqüentemente, a qualidade de dependente da demandante na data da morte do segurado.Postas estas razões,

entendo ausente, ao menos neste momento processual, a verossimilhança das alegações da autora, motivo pelo

qual INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo do reexame da pretensão após a

regular instrução do feito.Cite-se.Int.

 

0004285-70.2012.403.6119 - MARIA LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP177573 - SANDRA REGINA DE

JESUS BORGES MONTANHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora acerca da disponibilização de valores a seu favor, em decorrência de concessão de

benefício previdenciário de pensão por morte, conforme alegado às fls. 59/62. Em decorrência da informação

supramencionada, deixo de apreciar o requerimento formulado pelo EADJ à fl. 58. Cumpra a Secretaria o

determinado no tópico final da decisão de fls. 50/51, procedendo-se à citação. Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001669-25.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011344-

46.2011.403.6119) UNIAO FEDERAL X WANDERLEY VERGARI(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO

BRASIL)

Por primeiro, apense-se o presente feito aos autos principais. Manifeste-se o excepto no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003477-70.2009.403.6119 (2009.61.19.003477-8) - TNT EXPRESS BRASIL LTDA(SP099939 - CARLOS

SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES E SP207221 - MARCO VANIN GASPARETTI) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

S E N T E N Ç ATrata-se de ação cautelar ajuizada por TNT EXPRESS BRASIL LTDA em face da Empresa

Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO objetivando a concessão de ordem que obste a adoção,

por parte da ré, de qualquer medida tendente à desocupação das áreas referentes aos Contratos de Concessão de

Uso nn. 2.01.57.108-8 e 02.2004.057.007, até decisão final a ser proferida nos autos da ação principal a ser

proposta.Juntou documentos (fls. 14/136).Pedido liminar deferido, determinando que a Infraero não realizasse a

desocupação das áreas até a apresentação de certidões de regularidade fiscal, desde que não houvesse qualquer

outro óbice, sendo concedido o prazo de trinta dias para tanto (fls. 141/143).Contestação às fls.

149/164.Convidadas as partes, por este Juiz Federal, a se reunir na Sala da Central de Conciliações deste Fórum

Federal, para informalmente discutir uma possível solução consensual para o litígio posto em juízo (envolvente

ainda de outras três demandas: ação anulatória 0004526-49.2009.403.6119, ação de consignação em pagamento

0003019-82.2011.403.6119 e ação de reintegração de posse 0009915-78.2010.403.6119), o encontro revelou-se
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extremamente produtivo, tendo as partes chegado a uma solução amigável para todas as demandas.Assim,

comunicaram as partes a solução consensual encontrada e requereram a extinção dos processos (cfr. fls. 226/233 e

234/236 dos autos da ação anulatória e fls. 222/224 destes).É o relato do necessário. DECIDO.Inicialmente,

impõe-se registrar - por absolutamente digno de nota e merecedor de todos os elogios - o espírito elevado e o

extremo profissionalismo dos Procuradores das partes - Dr. Marco Vanin Gasparetti, pela TNT Express, e Dra.

Renata Moura Soares de Azevedo, pela INFRAERO - que souberam ver, na construção de uma solução

consensual para a disputa de seus constituintes, a melhor solução para a demanda, tendo envidado todos os seus

esforços na superação dos obstáculos à concretização da saída conciliatória encontrada.Com efeito, a conduta

altiva dos Procuradores e dos demandantes permitiu, mais que o simples encerramento de um processo judicial

(com a conseqüente economia de tempo e de recursos humanos e materiais), a manutenção da confiança recíproca

entre as partes e a continuidade de relações negociais que, seguramente, só farão contribuir para o

desenvolvimento da cidade de Guarulhos, que abriga o Aeroporto Internacional de São Paulo.Presente o desfecho

amigável da demanda, HOMOLOGO por sentença a conciliação a que chegaram as partes, extinguindo o processo

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Cada parte arcará com as

custas já despendidas e com os honorários advocatícios de seus patronos.Decorrido o prazo recursal, certifique-se

o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8250

 

ACAO PENAL

0003421-08.2007.403.6119 (2007.61.19.003421-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB

DUARTE) X JOSE MARCOS VAZ(SP223481 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA)

S E N T E N Ç AA - RELATÓRIOTrata-se de AÇÃO PENAL PÚBLICA ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL em face de JOSÉ MARCOS VAZ, brasileiro, solteiro, encarregado de setor, nascido em 15/08/1978

na Barra de São Francisco/ES, filho de Maria da Penha Lopes e Gecy Vaz, residente e domiciliado na Estrada da

Nascente, km 107, bairro Pico Agudo, Salesópolis/SP, imputando a ele a prática do delito capitulado no art. 289 1

do Código Penal (moeda falsa).Segundo consta da inicial acusatória, JOSÉ MARCOS VAZ introduziu em

circulação moeda falsa haja vista que tentou efetuar o pagamento de despesas em um baile que estava sendo

realizado pelo Sr. Milton Seizi Tanaka, na lanchonete Cachoeira da Porteira Preta, com uma cédula de R$ 50,00

(cinqüenta reais) falsa (fls. 02/04). Laudo documentoscópico realizado na cédula apreendida atestou sua

inautenticidade (fls. 15/16). A denúncia foi recebida em 15/06/2007, ocasião em que foi determinada a expedição

de carta precatória para citação e interrogatório do réu (fl. 50).O acusado foi citado em 20/09/2007 (fl. 97), sendo

interrogado em 24/09/2007 (fls. 98/99).Nomeado defensor dativo (fl. 102), foi apresentada defesa escrita às fls.

108/109.Diante do advento da Lei 11.719/08, foi determinada nova citação do acusado nos termos dos novos arts.

396 e 396-A do Código de Processo Penal (fl. 115).Novamente citado, o réu apresentou nova defesa escrita às fls.

159/162, reiterando os termos da anterior.Aos 02/10/2009 foi ratificado o recebimento da denúncia e determinada

a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 163/164).Foram ouvidas as testemunhas da acusação José Maria dos

Santos Martins (fl. 196) e Milton Seizi Tanaka (fl. 208), a testemunha comum Sheila Aparecida Montemor (fl.

209) e a testemunha da defesa Washington Machado (fl. 240).Não tendo havido interesse da Defesa no re-

interrogatório do réu (fl. 243), o Ministério Público Federal apresentou alegações finais às fls. 252/257, pugnando

pela condenação do réu.Às fls. 266/268, a Defesa apresentou alegações finais e requereu (i) a desclassificação do

tipo penal e (ii) absolvição do réu por falta de provas. Antecedentes criminais do acusado às fls. 65 (INI), 66/67

(JF/SP) e 73 (Justiça Estadual).É o relatório necessário.PASSO A DECIDIR.B - FUNDAMENTAÇÃONão

havendo vícios ou nulidades a serem sanados, passo à análise do mérito da ação penal. E, ao fazê-lo, reconheço a

improcedência do pedido veiculado pelo Ministério Público Federal, merecendo o réu ser absolvido da imputação

posta na denúncia.Em primeiro lugar, depreende-se dos autos que a materialidade delitiva está cabalmente

comprovada.Com efeito, o laudo de exame documentoscópico de fls. 15/16 atesta, categoricamente, a falsidade da

cédula de R$50,00 em questão (cédula nº B9337015583A, à fl. 14).Não há que se falar, na espécie, em

falsificação grosseira, seja porque a cédula efetivamente logrou ludibriar as vítimas, seja porque o exame direto da

cédula (muito semelhante à autêntica) revela sua potencialidade lesiva, ainda mais em ambientes de intenso

movimento e pouca luz.Absolutamente inconteste, pois, a materialidade do delito imputado ao réu.Sem embargo

da prova da materialidade delitiva, o acervo probatório produzido nos autos não permite afirmar, com a segurança

indispensável exigida para um decreto penal condenatório, ter sido o réu quem efetivamente colocou em

circulação a nota falsa em questão.É fato incontroverso nos autos - admitido até mesmo pelo réu em seu

interrogatório (fl. 98) - que, num primeiro momento, o acusado tentou efetuar um pagamento na festa em que

estava utilizando-se de uma nota de R$50,00. Nesse momento, contudo, a nota em questão foi recusada pela Sra.

Sheila Seizi Tanaka (testemunha da acusação), que suspeitou de sua inautenticidade, informando ao acusado que a
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nota era falsa e alertando seus colegas de trabalho que estava circulando nota falsa (cfr. depoimento à fl. 209).O

réu afirma que não sabia da falsidade da nota, a qual teria obtido anteriormente de terceiro, como pagamento de

seus serviços (fl. 98). Teria então guardado a nota e, posteriormente, mostrado a um amigo (de nome Júlio,

qualificação e paradeiro desconhecidos), que teria ido tentar comprar algo com a nota falsa, sem o seu

consentimento (fl. 99).Depois de mais ou menos uma hora, a testemunha Sheila encontrou uma nota falsa no

caixa, que acredita ser a mesma antes utilizada pelo réu, porque estava amassada (fl. 209).A segunda testemunha

da acusação (Sr. Milton Tanaka) pouco acrescentou ao cenário fático, tendo se limitado a relatar - sobre os fatos -

o que ouviu da testemunha Sheila. Afirmou, contudo - em passagem de relevo para o que se vem de expor - que A

autoria é determinada simplesmente pelo fato de que numa oportunidade anterior o réu tentou fazer pagamento

com uma nota falsa. Não sabe como pode determinar que a nota apreendida foi efetivamente dada pelo réu. Pode

ser até que o próprio depoente tenha recebido essa nota no pagamento das entradas (fl. 208).Presente o quadro

fático descrito pelas testemunhas, há uma certeza nos autos: ninguém recebeu a nota falsa diretamente do réu,

tendo ela aparecido no caixa da festa em questão. E há também duas incertezas insuperáveis: (i) não se sabe se a

nota falsa encontrada no caixa era precisamente a nota falsa que o réu portava e que havia antes sido recusada pela

Sra. Sheila (não bastando para comprovar tal fato a insegura impressão da testemunha Sheila); e (ii) não se sabe

quem efetivamente colocou a nota falsa em circulação, tendo ela sido encontrada no caixa (não se podendo, assim,

descartar qualquer hipótese, sequer a de terem sido funcionários do próprio estabelecimento que a colocaram

ali).Posta a certeza de que (i) ninguém recebeu a nota falsa diretamente do réu, bem como as incertezas de (ii) não

se saber se a nota falsa encontrada no caixa era precisamente a nota falsa que o réu portava e de (iii) não se saber

quem efetivamente colocou a nota falsa em circulação, a autoria do delito em questão se afigura extremamente

duvidosa.Com efeito, muito embora soe estranha e um tanto inverossímil a versão do réu de que teria mostrado

sua nota falsa a um amigo que teria, sem seu consentimento, tentado repassá-la (fl. 98), fato é que não se sabe com

segurança se a nota encontrada no caixa da festa e trazida aos autos é precisamente a nota entregue pelo réu a seu

amigo. Pode ser que seja. Mas também pode ser não.E tal quadro de dúvida - que já fere de morte a acusação - se

torna ainda mais equívoco e impreciso quando se vê que as testemunhas não sabem precisar quem efetivamente

teria entregue a nota falsa ao estabelecimento. Ela simplesmente foi encontrada no caixa.Presente este cenário

confuso, é indisputável que, tratando-se de processo penal, a dúvida deve resolver-se em favor do réu, por não

existir prova de que o réu concorreu para a infração penal.Como já afirmado pelo C. Supremo Tribunal Federal,

em magistério jurisprudencial irrepreensível: Na espécie em pauta, o conjunto probatório não se dota de

fundamento suficiente para a condenação do acusado. Para a condenação, exige-se certeza, não bastando, sequer,

a grande probabilidade. Deve assim, na espécie vertente, ser aplicado o indispensável brocardo jurídico in dubio

pro reo, pois, em matéria criminal, qualquer dúvida deve prevalecer em favor do acusado, sendo temerária a

condenação que não advenha de prova límpida, incontestável (AP 427, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal

Pleno, julgado em 04/11/2010, DJe-122 DIVULG 27-06-2011 PUBLIC 28-06-2011).É de rigor, assim, a

absolvição do réu.C - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na denúncia e,

com fundamento no art. 386, inciso V do Código de Processo Penal (não existir prova de ter o réu cometido o

crime), ABSOLVO O RÉU JOSÉ MARCOS VAZ, acima qualificado, pela prática do crime que lhe foi imputado

nestes autos.Expeçam-s os ofícios de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8251

 

ACAO PENAL

0008790-46.2008.403.6119 (2008.61.19.008790-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003760-35.2005.403.6119 (2005.61.19.003760-9)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB

DUARTE) X SARA APARECIDA DE MORAIS(SP126804 - JOSE ANTONIO GONCALVES)

SentençaTrata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Federal com o objetivo de apurar a prática do

delito tipificado no artigo 70 da Lei n 4.117/62, imputado á ré supra mencionada. Em requerimento do Ministério

Público Federal à fl. 197, à autora do fato foi proposta a suspensão condicional do processo, a qual foi aceita por

esta, mediante o cumprimento de determinadas condições.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal

requereu a extinção da punibilidade diante do cumprimento das condições impostas á ré.É o relatório. E x a m i n

a d o s.F u n d a m e n t o e D e c i d o.Acolho a manifestação do Ministério Público Federal como razão de

decidir.Examinando detidamente os autos vislumbro que foram satisfatoriamente cumpridas pela ré as condições

de suspensão condicional do processo impostas.Ante o exposto, Declaro Extinta a Punibilidade de SARA

APARECIDA DE MORAIS, nos moldes do artigo 89, parágrafo 5º, da Lei 9.099/95.Sem custas. Procedam-se às

baixas de praxe. Intime-se o Ministério Público Federal. Façam as comunicações de estilo.Após, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 8252

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010327-77.2008.403.6119 (2008.61.19.010327-9) - ROBERTO DE ASSIS RAMALHO(SP074940 - MARCIA

TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Considerando o deferimento da prova pericial à fl. 79, Nomeio o Sr. CARLOS ALBERTO DO CARMO

TRALLI, engenheiro mecânico e segurança do trabalho, inscrito no CREA sob nº 0601753223, para funcionar

como perito judicial.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução

nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Após o cumprimento do encargo, não havendo óbices, requisite-

se o pagamento. 2. Tendo em vista que até o momento os quesitos não foram apresentados pelas partes, intime-se

o senhor perito para retirada dos autos e entrega do laudo no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0004408-73.2009.403.6119 (2009.61.19.004408-5) - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AEREO LTDA(SP140724 - MARIA BEATRIZ CAPOCCHI PENETTA E SP224107 - ANDREA DEDA

DUARTE DE ABREU) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA

INFRAERO GUARULHOS(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES E

SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO)

1. Fl. 595: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a ré apresente os quesitos para perícia contábil e indique

seu assistente técnico. 2. Após a juntada, intime-se a senhora perita para retirada dos autos e formulação de sua

proposta de honorários periciais. Intime-se. 

 

0002815-38.2011.403.6119 - FLAVIO CESAR MARTINS(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA

INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ante as enfermidades alegadas na petição inicial e o requerimento da parte autora (fls. 193), defiro a perícia

médica em psiquiatria.2. Nomeio a DRA. LEIKA GARCIA SUMI, psiquiatra, inscrita no CRM sob nº 115.736,

para funcionar como perito (a) judicial.Considerando a indisponibilidade de data anterior - diante do elevado

número de perícias judiciais e do diminuto número de profissionais à disposição neste Juízo, designo também, o

dia 18 de Outubro de 2012, às 09:00, para perícia médica que ocorrerá na SALA DE PERÍCIAS deste Fórum

Federal localizado na AVENIDA SALGADO FILHO, Nº 2.050, JD. SANTA MENA, GUARULHOS, SÃO

PAULO. O laudo médico deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o(a) sr(a). perito(a)

responder aos seguintes QUESITOS - com transcrição da pergunta antes da resposta:01 - Está o(a) autor(a)

acometido(a) de moléstia que o (a) incapacita, total ou permanentemente, para o exercício da atividade laboral? 02

- A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? 03 - Remanejado(a) para exercício de

atividade de menor grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a reabilitação profissional, desenvolver

atividade laboral? 04 - Qual a data provável da instalação do estado patológico?05 - Em que elementos objetivos

de constatação está fundamentada a perícia? 06 - A moléstia diagnosticada é consentânea com a idade do(a)

autor(a)? 07 - A doença, existia antes da filiação do(a) autor(a) à Previdência Social? 08 - A doença, se

preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao

longo do tempo? 09 - O quadro clínico do(a) autor(a) é definitivo ou recomenda a realização de nova avaliação

médica futura? Em sendo o caso, em quanto tempo deverá o(a) autor(a) ser submetido(a) à nova avaliação?10 -

Diante do exame médico pericial realizado nesta oportunidade, entende o Sr Perito pela necessidade de

encaminhamento do(a) autor(a) à realização de exame pericial em outra especialidade? 3. Cientifique-se o(a)

perito(a) acerca de sua nomeação e da data designada para o exame pericial.Arbitro os honorários periciais no

valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Após o

cumprimento do encargo, não havendo óbices, requisite-se o pagamento. 4. Já apresentados os quesitos da parte

autora (fl. 112/115).PROVIDENCIE O(A) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO(A)

SEU(A) CONSTITUINTE ACERCA DAS DATAS DESIGNADAS PARA AS PERÍCIAS, devendo este

comparecer munido dos documentos pessoais, bem como de toda documentação médica de que dispuser,

relacionada aos problemas de saúde alegados. 5. Já apresentados os quesitos do INSS (fls. 101/102). 6. Com a

juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte

autora. 7. Fl. 193: Tendo em vista a atual indisponibilidade de perito na especialidade de endocrinologia, a perícia

será deferida em momento oportuno.Intime-se.

 

0009661-71.2011.403.6119 - JULIO CESAR TEIXEIRA(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ante a impossibilidade de realização da perícia anteriormente agendada (fl. 62), a justificativa da parte autora

(fls. 68) e a importância da perícia médica para a solução da lide, defiro nova data perícia médica.Designo o dia

31 de AGOSTO de 2012, às 12:30 horas, com a Dra. Leika Garcia Sumi (nomeada à fl. 56), para realização da
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perícia que ocorrerá na SALA DE PERÍCIAS deste Fórum Federal localizado na AVENIDA SALGADO FILHO,

Nº 2.050, JD. SANTA MENA, GUARULHOS, SÃO PAULO. O laudo médico deverá ser entregue no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, devendo o(a) sr(a). perito(a) responder aos seguintes QUESITOS - com transcrição da

pergunta antes da resposta:01 - Está o(a) autor(a) acometido(a) de moléstia que o (a) incapacita, total ou

permanentemente, para o exercício da atividade laboral? 02 - A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e

recuperação? 03 - Remanejado(a) para exercício de atividade de menor grau de complexidade pode o(a) autor(a),

após a reabilitação profissional, desenvolver atividade laboral? 04 - Qual a data provável da instalação do estado

patológico?05 - Em que elementos objetivos de constatação está fundamentada a perícia? 06 - A moléstia

diagnosticada é consentânea com a idade do(a) autor(a)? 07 - A doença, existia antes da filiação do(a) autor(a) à

Previdência Social? 08 - A doença, se preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve

deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo do tempo? 09 - O quadro clínico do(a) autor(a) é

definitivo ou recomenda a realização de nova avaliação médica futura? Em sendo o caso, em quanto tempo deverá

o(a) autor(a) ser submetido(a) à nova avaliação?10 - Diante do exame médico pericial realizado nesta

oportunidade, entende o Sr Perito pela necessidade de encaminhamento do(a) autor(a) à realização de exame

pericial em outra especialidade? 2. Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de

eventuais quesitos suplementares e indicação de assistente técnico.PROVIDENCIE O(A) PATRONO(A) DA

PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO(A) SEU(A) CONSTITUINTE ACERCA DAS DATAS DESIGNADAS

PARA AS PERÍCIAS, devendo este comparecer munido dos documentos pessoais, bem como de toda

documentação médica de que dispuser, relacionada aos problemas de saúde alegados. 3. Já apresentados os

quesitos do INSS (fls. 59/60). 4. Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes no prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 8253

 

ACAO PENAL

0005479-23.2003.403.6119 (2003.61.19.005479-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB

DUARTE) X JOAO CLEMENTINO LIMA(SP178544 - AGNALDO MENDES DE SOUZA)

S E N T E N Ç AA - RELATÓRIOTrata-se de AÇÃO PENAL PÚBLICA ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL em face de JOAO CLEMENTINO LIMA, brasileiro, nascido aos 21/01/1957, em Juazeiro/BA, filho

de Justiniano Clementino de Oliveira e Izabel Ferreira Lima, com endereço na Rua Tiradentes, 484, Guareí/SP,

imputando ao réu a prática do delito capitulado nos artigos 304 c/c 297 do Código Penal (uso de documento

público falso).Segundo consta da inicial acusatória, O denunciado, na qualidade de representante da rádio

NATUREZA COMUNICAÇÃO LTDA, usou documento falso, qual seja o oficio n 718/2001 oriundo do

Departamento de Outorga de Serviços de Radiofusão, em 22.04.2002, para instruir o mandado de segurança com

pedido de liminar n 2002.61.00.008626-3, impetrado em face do Gerente Regional da AGÊNCIA NACIONAL

DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, pleiteando o funcionamento da rádio acima referida, tendo obtido o

deferimento parcial da liminar pleiteada para determinar que o Ministério das Comunicações analisasse em 30

dias o pedido de concessão provisória para o funcionamento da rádio (fls. 305/307).A denúncia (instruída com os

autos do Inquérito Policial nº 2-2203/2003) foi apresentada em 28/02/2011 e recebida em 02 de março de 2011

(fls. 308), ocasião em que foi determinada a expedição de carta precatória para citação.O réu apresentou defesa

prévia às fls. 324/328.Ratificado o recebimento da denúncia em 06/05/2011 (fls. 334/335) foi determinada a

expedição da carta precatória para o interrogatório do acusado.O réu foi interrogado em 09/08/2011 (fls.

354/356).Às fls. 368/369, a Defesa do réu requereu como meio de prova:(i) cópia do expediente n

5300000796400 que consta na repartição pública;(ii) vista do processo administrativo n 53000007964200;(iii)

Oficio ao Ministério das Comunicações para informar a relação dos servidores com as respectivas assinaturas que

trabalharam no setor de emissão do ofício 718/2001;(iv) perícia complementar. Às fls. 371/374, o Ministério

Público Federal pugnou pelo indeferimento do pedido de diligências formulado pela defesa.À fl. 375 este Juízo

deu razão às alegações apresentadas pelo Parquet Federal, porém concedeu o prazo de 15 (quinze) dias para que o

acusado providenciasse cópia do processo administrativo n 5300000796400 e a juntasse aos autos.Às fls. 377/381

a defesa pugnou pela reconsideração do pedido de diligências, tendo o Parquet Federal se manifestado pelo

indeferimento (fls. 383/384).O pedido de diligência foi por fim indeferido e foi determinada a apresentação de

alegações finais (fl. 385).O Ministério Público Federal ofereceu suas alegações finais às fls. 387/389, pugnando

pela condenação do réu.A defesa apresentou alegações finais às fls. 396/404 requerendo:(i) conversão do

julgamento em diligência para produção de provas;(ii) reconhecimento da autenticidade do documento;(iii)

absolvição pelo reconhecimento da inexistência do crime, bem como ausência de dolo e/ou insuficiência de

provas;(iv) reconhecimento da prescrição.Instado a se manifestar acerca da eventual ocorrência da prescrição (fl.

406), o Ministério Público Federal pugnou pelo regular prosseguimento do feito, com a prolação da sentença (fls.

408/409).As informações acerca dos antecedentes criminais do réu encontram-se às fls. 320/321 (INI) e 341/343
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(Justiça Estadual).É o relatório necessário.PASSO A DECIDIR.B - FUNDAMENTAÇÃOÉ o caso de reconhecer-

se a extinção da punibilidade do réu em virtude da prescrição retroativa com base na pena que poderia ser aplicada

ao réu (prescrição em perspectiva).Em primeiro lugar, cumpre registrar - por absolutamente relevante na hipótese

de que se cuida - que os fatos imputados ao réu remontam ao ano de 2002 (22/04/2002). À época dos fatos, o

Código Penal previa, em seu art. 110, 2º, que A prescrição, de que trata o parágrafo anterior [depois da sentença

condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso], pode ter por termo

inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa.Tal dispositivo normativo foi alterado apenas em

05/05/2010, pela Lei 12.234, que, revogando o 2º do art. 110 do Código Penal, deu nova redação ao 1º, para

estabelecer que A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois

de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial

data anterior à da denúncia ou queixa.Nesse passo, vê-se que, tendo sido os fatos imputados ao réu praticados na

vigência da regra anterior do Código Penal, há de se considerar, para verificação da prescrição, também o lapso de

tempo decorrido entre a data dos fatos (22/04/2002) e a data de recebimento da denúncia (02/03/2011).Assentada

esta premissa, temos que para o crime imputado ao réu (CP, art. 304 c/c art. 297) o Código Penal prevê pena de

reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa (CP, art. 297). A prescrição, nesse caso, tomando por base a pena

máxima cominada pelo tipo penal, ocorreria em 12 (doze) anos (CP, art. 109, inciso III).Todavia, quando

considerada a pena mínima, o lapso prescricional é de 4 (quatro) anos (CP, art. 109, inciso V).Na hipótese dos

autos, vê-se que o réu é primário, não ostentando antecedentes criminais (fls. 320/321 e 341/343). Outrossim, não

se vislumbram agravantes ou causas de aumento de pena que pudessem elevar eventual pena a ser aplicada ao réu

além do mínimo legal.Destarte, prefigurando-se eventual apenamento do réu - caso fosse proferida sentença

condenatória - não há como se fugir à conclusão de que, provavelmente fazendo ele jus à pena mínima ou pouco

superior à mínima (diante da primariedade e da ausência de maus antecedentes, agravantes ou causas de aumento

de pena), a prescrição retroativa, nos termos do art. 110, 1º e 2º do Código Penal (na redação então vigente na data

dos fatos), verificar-se-ia pelo decurso de 8 (oito) anos.Tendo já decorrido mais de oito anos entre a data dos fatos

(22/04/2002) e a data de recebimento da denúncia (primeiro marco interruptivo da prescrição, em 02/03/2011), é

certo que, ainda que fosse condenado o réu, sobreviria a extinção de sua punibilidade, por força da prescrição

retroativa com base na pena concretamente aplicada.Presente este cenário, é o caso de se reconhecer a absoluta

inutilidade, na espécie, de eventual provimento penal condenatório, que somente serviria a criar, para a sociedade,

ilusória expectativa de punição a um infrator da lei, e, para o réu, desnecessário constrangimento pela pendência

temporária de condenação que será em breve tempo desconstituída (pelo reconhecimento, após o trânsito em

julgado para a acusação, da extinção da punibilidade pela prescrição com base na pena em concreto). Posta a

questão nestes termos, tenho que tudo recomenda seja reconhecida desde já a assim chamada prescrição em

perspectiva (com base na provável pena que seria concretamente aplicada em caso de condenação), extinguindo-se

a punibilidade do réu, providência claramente revestida de razoabilidade na espécie.C - DISPOSITIVODiante do

exposto, reconheço a prescrição em perspectiva e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu JOAO

CLEMENTINO LIMA, acima qualificado, nos moldes dos arts. 109, inciso IV e 110, 1º e 2º, do Código Penal (na

redação anterior à Lei 12.234/10).Sem custas. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8254

 

ACAO PENAL

0010789-34.2008.403.6119 (2008.61.19.010789-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003921-16.2003.403.6119 (2003.61.19.003921-0)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB

DUARTE) X WONG ZHI ZHENG(SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA)

SentençaTrata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Federal com o objetivo de apurar a prática dos

delitos tipificados no artigo 334, 1 alínea c, c/c artigo 29, ambos do Código Penal, imputado ao réu supra

mencionado. Em requerimento do Ministério Público Federal à fl. 437 ao autor do fato foi proposta a suspensão

condicional do processo em audiencia (fls. 469/472), a qual foi aceita por este, mediante o cumprimento de

determinadas condições.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade

diante do cumprimento das condições impostas ao réu.É o relatório. E x a m i n a d o s.F u n d a m e n t o e D e c i

d o.Acolho a manifestação do Ministério Público Federal como razão de decidir.Examinando detidamente os

autos vislumbro que foram satisfatoriamente cumpridas pelo réu as condições de suspensão condicional do

processo impostas.Ante o exposto, Declaro Extinta a Punibilidade de WONG ZHI ZHENG, nos moldes do artigo

89, parágrafo 5º, da Lei 9.099/95.Sem custas. Procedam-se às baixas de praxe. Intime-se o Ministério Público

Federal. Façam as comunicações de estilo.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER

Juíza Federal

DR. TIAGO BOLOGNA DIAS 

Juiz Federal Substituto.

Bel. Cleber José Guimarães.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4273

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001993-15.2012.403.6119 - SONIA MARIZE BRITO DE OLIVEIRA BATISTA ALVES(SP281636 -

WILLIAM OLIVEIRA DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO

DE GUARULHOS

Tendo em vista o laudo pericial apresentado não se coadunar com a matéria dos presentes autos, determino seja

realizada nova perícia médica no dia 02 de agosto de 2012, às 13h15min, devendo a Secretaria advertir o perito

nomeado para que fatos como este não ocorram novamente. Intimem-se as partes com urgência, cabendo ao

advogado da parte autora cientificá-la a comparecer na data e horário ora designados. Int. 

 

 

Expediente Nº 4274

 

INQUERITO POLICIAL

0002442-70.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X BANONA BASAULA BELISMO(SP253129 - RENATA

MACEDO DE SOUZA)

Vistos, Trata-se de inquérito policial em que figura como indiciada BANONA BASAULA BELISMO,

denunciada pelo Ministério Público Federal em 19/04/2012 pela prática, em tese, dos crimes previstos no artigo

33, c.c artigo 40, I, da Lei 11.343/2006. Determinada a notificação da increpada, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 11.343/2006, expediu-se Carta Precatória, cumprida a fl.96 Esclarecida a questão referente a representação

processual (fls.98 e 107), manifestou-se a defesa constituída da indiciada (fls.84/85), apresentando defesa prévia

às fls.109/111, argüindo, preliminarmente, pela incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito,

porque, à sua ótica, não constam, dos autos qualquer indício de que a acusada tenha trazido o entorpecente de fora

do pais ou mesmo de que tenha efetivamente transportado-o para fora. No mérito, pugna pelo não acolhimento da

acusação, requerendo, ainda pela oitiva das mesmas testemunhas arroladas pelo MPF.É O SINTÉTICO

RELATÓRIO.DA PRELIMINAR No que se refere à competência para o julgamento da causa, resta bastante

demonstrado o caráter internacional do delito, nos termos do artigo 109, V, da Constituição Federal, que

determina a competência da Justiça Federal. O crime ora em apuração é de mera conduta, sendo irrelevante para a

configuração da internacionalidade, a efetiva saída da droga do território nacional, bastando a comprovação de

que estava em vias de exportação. Destarte, no caso, as circunstâncias da prisão, apreensão da passagem aérea e

dos bilhetes de bagagem, além dos depoimentos e interrogatório na fase policial, demonstram que a acusada

transportava e trazia consigo a substância entorpecente, quando se preparava para embarcar com destino a Luanda,

estando a droga em vias de ser remetida ao exterior, sendo inquestionável a competência da Justiça Federal para

processar e julgar o feito. Não há que se falar, portanto, em incompetência da Justiça Federal, pelo que rejeito a

preliminar argüida.DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA Demonstrada a justa causa para a ação penal, em razão

de indícios de autoria (fls. 02/06), bem como materialidade comprovada (laudo definitivo de fls.69/73), e ausentes

as condições do art. 395, do CPP, RECEBO A DENÚNCIA OFERECIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL EM FACE DE BANONA BASAULA BELISMO, haja vista que inexistentes quaisquer das hipóteses

que ensejariam sua rejeição liminar. Nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP, expeça-se o necessário a

CITAÇÃO da ré para responder pessoalmente à acusação, por escrito e no prazo de 10 (dez) dias.Considerando

que a acusada vê-se devidamente representado nos autos, intime-se a defesa para apresentação de

MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR, nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP, no prazo legal.Com a juntada da

manifestação defensiva, voltem conclusos para o juízo de absolvição sumária, nos termos do art. 397 do CPP. DA

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Sem prejuízo da manifestação da defesa, nos termos do art.

396 e 396-A do CPP, desde já, para dar celeridade à tramitação do feito e por economia processual, DESIGNO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 29 de NOVEMBRO de 2012, às 16 h., ocasião em
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que serão ouvidas as testemunhas comuns arroladas e interrogada a ré. OUTRAS

DELIBERAÇÕESOportunamente encaminhem-se os autos ao SEDI para mudança de classe e anotações

necessárias. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4275

 

REPRESENTACAO CRIMINAL

0008139-87.2003.403.6119 (2003.61.19.008139-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RICARDO

CARNEVALLE(SP149193 - ANTONIO CARLOS FERRAZ DE CARVALHO)

Autor: Ministério Público FederalRéu: Ricardo CarnevalleS E N T E N Ç ARicardo Carnevalle, qualificado nos

autos, foi beneficiado pela suspensão condicional do processo, nos termos do disposto no artigo 89, 1º, da Lei

9.099/95, conforme termo de audiência de fls. 192/194.O Ministério Público Federal requereu a extinção da

punibilidade do acusado, em razão do cumprimento das condições impostas, fl. 256/257.É o relatório.

DECIDO.Pela análise das fls. 193, onde constam os termos da proposta de suspensão condicional do processo,

verifico que o beneficiário cumpriu integralmente as prestações a que estava obrigado, conforme documentos

juntados aos autos as fls. 195/200, 204/205, 209/210 e 219/220, bem assim através das certidões de antecedentes

criminais carreadas às fls. 207/208, 221, 240 e 246.Assim, declaro extinta a punibilidade do beneficiário Ricardo

Carnevalle, brasileiro, nascido aos 17/10/1958, em São Paulo/SP, RG 8.029.280 SSP/SP, filho de Wilson

Carnevalle e Amália Gomes Carnevalle, tendo em vista o efetivo cumprimento das condições, bem como do

parecer favorável do Ministério Público Federal de fl. 256/257.Comuniquem-se os órgãos responsáveis pelas

estatísticas criminais, servindo-se esta decisão de ofício, e remetam-se os autos ao SEDI para as anotações

pertinentes.Oportunamente arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Custas na forma da

lei.P.R.I.C.São Paulo, 10 de julho de 2012.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da

Titularidade

 

ACAO PENAL

0013355-19.2009.403.6119 (2009.61.19.013355-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004608-56.2004.403.6119 (2004.61.19.004608-4)) JUSTICA PUBLICA X LEOPOLDO FERNANDO DE

CARVALHO(SP191349 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA CAMPREGHER E SP295593 - RUY DA SILVA

VARALLO)

Autor: Ministério Público FederalRéu: Leopoldo Fernando de CarvalhoSENTENÇARelatórioTrata-se de ação

penal ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de Leopoldo Fernando de Carvalho, qualificado nos autos,

como incurso no artigo 168-A, c.c. o artigo 71 do Código Penal.Os fatos ocorreram em ocasiões distintas, em

01/1998 a 04/1998, 05/1999 a 05/2000, inclusive 13º salário de 2000, além de 01/1999 a 05/2000 e 11/2000 a

03/2002, e 13º salário de 2000 e 2001.Em 06/02/2012, foi proferida sentença, condenando o réu como incurso nas

penas do artigo 168-A, c.c. o artigo 71, ambos do Código Penal, a cumprir 2 anos e 8 meses de reclusão, bem

como ao pagamento de 13 dias-multa, sendo a pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de

direito.A sentença tornou-se pública em secretaria em 06/02/2012 (fl. 454) e o trânsito em julgado da sentença,

para a acusação, ocorreu em 13/02/2012, conforme certidão de fl. 484.É o relatório. Passo a decidir.Com relação à

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, cumpre ressaltar que o aumento da pena oriundo da

aplicação do artigo 71 do Código Penal - continuidade delitiva - não é considerado para o cômputo da

prescrição.Nesse sentido, são os seguintes julgados:RECURSO ESPECIAL. PENAL. DESFALQUE

FINANCEIRO NA EMPRESA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO ACRE - ELETROACRE. CRIMES DE

QUADRILHA, FALSIDADE IDEOLÓGICA, FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO E PECULATO.

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. APLICAÇÃO DO ART. 119 DO CÓDIGO PENAL E

VERBETE SUMULAR N.º 497 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO À NORMA

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. INÉPCIA DA

DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AUTORIA COLETIVA.

DESNECESSIDADE DE INDIVIDUALIZAÇÃO PORMENORIZADA DAS CONDUTAS CRIMINOSAS.

DESCRIÇÃO SUFICIENTE. EMENDATIO LIBELLI. O RÉU DEFENDE-SE DOS FATOS, E NÃO DA

DEFINIÇÃO JURÍDICA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL.1. De acordo com o art. 119 do

Código Penal e o verbete sumular n.º 497 do Supremo Tribunal Federal, na hipótese de crime continuado ou de

concurso de crimes, a extinção da punibilidade recairá sobre apena de cada delito, isoladamente.2. Com base na

pena aplicada, excluindo-se o acréscimo pela continuidade delitiva ou do concurso material, observa-se, in casu, a

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva superveniente, desde a última causa interruptiva, nos termos do art.

107, inciso IV, c.c. os arts. 109, incisos V e VI, 110, 1.º e 119, todos do Código Penal.(...)(STJ, 5ª Turma, REsp

804823/AC, Relatora Ministra Laurita Vaz, Data do julgamento: 09/06/2009, DJe: 29/09/2009)PENAL.
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PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS. LEI 9.983/2000. APARENTE CONFLITO

DE NORMAS. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. FATOS COMETIDOS SOB A ÉGIDE DE AMBAS

AS LEIS. CRIME CONTINUADO. SÚMULA 711 DO STF. APLICABILIDADE DO ARTIGO 168-A DO CP,

AINDA QUE MAIS GRAVOSO PARA OS RÉUS. PRELIMINAR DE NULIDADE DE CITAÇÃO

AFASTADA INQUÉRITO POLICIAL DISPENSÁVEL. DENÚNCIA QUE NÃO DESCREVE A

PARTICIPAÇÃO DOS RÉUS EM CRIME COLETIVO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DESNECESSIDADE

DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. INOCORRÊNCIA DE ABOLITIO CRIMINIS. TÉRMINO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. DESNECESSIDADE. CRIME FORMAL QUE PRESCINDE DA PROVA DO

RESULTADO NATURALÍSTICO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ANISTIA. ARTIGO

11 DA LEI N.º 9.639/98. PARÁGRAFO ÚNICO INEXISTENTE. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

DESCABIMENTO. CRIME FORMAL. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO PROVADAS. RECURSO DA

DEFESA DESPROVIDO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECRETADA DE OFÍCIO.(...)19. Não levando

em conta a exacerbação da pena pela continuidade delitiva , que não repercute no cômputo do prazo prescricional,

forçoso é reconhecer que a pretensão punitiva estatal foi alcançada pela prescrição, no que diz respeito ao réu

OTTO, até porque, entre a data do recebimento do aditamento da denúncia (17.12.2003 -fls. 495) e da publicação

da sentença (17/02/2006 - fl. 932) e o presente momento já transcorreu prazo superior a 02 anos. Aplicabilidade

do artigo 107, IV c.c. o artigo 109, V, 110 1º e 115, todos do Código Penal.20. Recurso de OTTO ERNST HANS

SPEER e DIETMAR RAIMANN SPEER desprovido. Extinção da punibilidade decretada de ofício.

(negritei)(TRF-3, 5ª Turma, Apelação Criminal nº 2002.61.81.000444-4, Relatora Desembargadora Federal

Ramza Tartuce, Data do Julgamento: 09/11/2009, DJF3 de 04/12/2009, pág. 137).PENAL. APELAÇÃO

CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL.

DIFICULDADES FINANCEIRAS. INEXIGIBILIDADE DA CONDUTA DIVERSA. INOCORRÊNCIA.

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA CONFIGURADAS. DOLO GENÉRICO. DOSIMETRIA DA

PENA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO.(...)8. Tendo as condutas ilícitas se

arrastado por período que supera 2 (dois) anos, não excedendo a 3 (três), deve a fração de aumento, em virtude da

continuidade delitiva , ser fixada em 1/4 (um quarto) da pena. Precedente desta C. 2ª Turma.9. Tendo a pena-base

sido estabelecida em 02 (dois) anos de reclusão, a prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa passa

a contar de 04 (quatro) anos. Uma vez que transcorrido lapso temporal superior desde a data do recebimento da

denúncia, sem a verificação de qualquer outro marco interruptivo, faz-se imperioso o reconhecimento, de ofício,

da prescrição da pretensão punitiva do Estado, restando extinta a punibilidade do réu.10. Apelo ministerial

provido. Extinção da punibilidade, com base na prescrição, declarada de ofício. (negritei)(TRF-3, 2ª Turma,

Apelação Criminal nº 1999.03.99.010078-3, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, Data do

Julgamento: 17/11/2009, DJF3 de 26/11/2009, pág. 46).Tendo sido fixada uma pena privativa de liberdade em 2

anos e 8 meses de reclusão, sendo que os 8 meses são oriundos da aplicação da causa de aumento pela

continuidade delitiva, passo a considerar a pena base de 2 anos para fins da contagem do prazo prescricional da

pretensão punitiva do Estado, que equivale a 4 anos - art. 109, V, c/c o art. 110, 1º, todos do CP.No presente caso,

entre a data do recebimento da denúncia - 20/07/2004 - e a data em que a sentença tornou-se pública em secretaria

- 06/02/2012 - decorreu um lapso temporal muito superior a 4 anos.Pelo exposto, com fulcro no artigo 107, IV, c/c

os artigos 109, V, 110, 1º, 114, II, todos do CP, declaro extinta a punibilidade do réu Leopoldo Fernando de

Carvalho, brasileiro, nascido em 27/06/1972, filho de Domiciano Mendes de Carvalho e Nilda Campos de

Carvalho, em relação aos fatos denunciados nesta ação penal.Comuniquem-se aos órgãos responsáveis pelas

estatísticas criminais, servindo-se esta sentença de ofício, e remetam-se os autos ao SEDI para as anotações

pertinentes à extinção da punibilidade.Oportunamente, arquivem-se os autos.P. R. I. C.Guarulhos, 16 de julho de

2012. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 4276

 

ACAO PENAL

0005032-54.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MAGUY NGALULA TSHIABA(SP099667 -

GUILHERME RIBEIRO FARIA E SP188344 - FERNANDA LISBOA RIBEIRO FARIA)

Diante da inércia no atendimento à deliberação deste Juízo, haja vista que o I. defensor constituído saiu da

audiência de instrução e julgamento ocorrida em 24/05/2012 devidamente intimado para apresentação de razões

de apelação, no prazo de cinco dias, conforme se verifica às fls. 247, consignando-se que o defensor não

apresentou a referida petição até a presente data, determino à Secretaria proceda a nova intimação, nos termos do

art. 265 do Código de Processo Penal, ou seja, sob pena de multa, no valor de dez salários mínimos, expedição de

ofício à Ordem dos Advogados do Brasil e destituição do mandato. No silêncio, intime-se-o, para pagamento da

referida multa no prazo de dez dias. Não sendo paga, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de
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inscrição em dívida ativa.Com a destituição, intime-se o réu para que constitua novo defensor, no prazo de cinco

dias, ciente de que não o fazendo, será nomeada a Defensoria Pública da União, para atuar na sua defesa.

 

 

Expediente Nº 4277

 

ACAO PENAL

0004574-08.2009.403.6119 (2009.61.19.004574-0) - JUSTICA PUBLICA X MURILO CASANOVA

PEREZ(SP146608 - PRISCILA JAUHAR JULIAO) X TATIANA FORESTA SANTA PAULA(SP146608 -

PRISCILA JAUHAR JULIAO)

Autor: Ministério Público FederalRéus: Murilo Casanova Perez e Tatiana Foresta Santa PaulaS E N T E N Ç

AMurilo Casanova Perez e Tatiana Foresta Santa Paula, qualificados nos autos, foram beneficiados pela

suspensão condicional do processo, nos termos do disposto no artigo 89, 1º, da Lei 9.099/95, conforme termo de

audiência de fls. 291/298.O Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade dos acusados, em

razão do cumprimento das condições impostas, fl. 385.É o relatório. DECIDO.Pela análise das fls. 293/294 e

296/297, onde constam os termos da proposta de suspensão condicional do processo, verifico que os beneficiários

cumpriram integralmente as prestações a que estavam obrigados, conforme documentos juntados aos autos as fls.

353/361 e 344/352, bem assim através das certidões de antecedentes criminais carreadas às fls. 309/310, 311, 313,

371/373, 376 e 379/382.Assim, declaro extinta a punibilidade dos beneficiários Murilo Casanova Perez, brasileiro,

nascido aos 19/02/1963, em São Paulo/SP, RG 7.538.920-4 SSP/SP, filho de Miguel Perez Navarro e Dagmar

Casanova Perez, e Tatiana Foresta Santa Paula, brasileira, nascida aos 19/04/1973, em São Paulo/SP, RG

21.573.691-6 SSP/SP, filha de Francisco Santa Paula Neto e Ana Maria Foresta Santa Paula, tendo em vista o

efetivo cumprimento das condições, bem como o parecer favorável do Ministério Público Federal de fl. 385.No

tocante a quantia remanescente recolhida pelos réus a título de fiança, após o pagamento das custas, restitua-se aos

beneficiários, conforme preceituado no artigo 337 do CPP. Comuniquem-se os órgãos responsáveis pelas

estatísticas criminais, servindo-se esta decisão de ofício, e remetam-se os autos ao SEDI para as anotações

pertinentes.Oportunamente arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Custas na forma da

lei.P.R.I.C.São Paulo, 10 de julho de 2012.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da

Titularidade

 

 

Expediente Nº 4278

 

ACAO PENAL

0099179-38.2007.403.0000 (2007.03.00.099179-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE CARLOS

FERNANDES CHACON(SP023651 - FRANCISCO ANTONIO NUNES DE SIQUEIRA E SP123689 - KARIM

YOUSIF KAMAL M EL NASHAR) X SILAS FARIA DE SOUZA(SP146104 - LEONARDO SICA E SP283256

- BRUNO MACELLARO) X IVAN ROBERTO COSTA(SP023651 - FRANCISCO ANTONIO NUNES DE

SIQUEIRA E SP123689 - KARIM YOUSIF KAMAL M EL NASHAR) X MARCIA CASTELLO(SP049842 -

ANA MARIA MEIRELLES E SP123689 - KARIM YOUSIF KAMAL M EL NASHAR) X RUBENEUTON

OLIVEIRA LIMA(DF004850 - JOSE RICARDO BAITELLO E SP069024 - JOSE AUGUSTO DE AQUINO) X

IZILDINHA ALARCON LINARES(DF004850 - JOSE RICARDO BAITELLO) X LUIZ ANTONIO

TREVISAN VEDOIN(MT012548 - EUSTAQUIO INACIO NORONHA NETO) X DARCI JOSE

VEDOIN(MT012548 - EUSTAQUIO INACIO NORONHA NETO) X RONILDO PEREIRA

MEDEIROS(MT012548 - EUSTAQUIO INACIO NORONHA NETO) X SINOMAR MARTINS CAMARGO

Vistos, Reconsidero o despacho de fls.972/976, no que se refere a expedição de Cartas Precatórias para a oitiva

das testemunhas de defesa dos réus RUBENEUTON OLIVEIRA LIMA e IZILDINHA ALARCON LINARES,

especificamente quanto a ouvida daquelas que são corréus nos autos. Destarte, INDEFIRO as referidas oitivas,

porquanto os coréus arrolados (Izildinha Alarcon Linares, Luiz Antonio Trevisan Vedoin, Darci José Vedoin,

Ronildo Pereira de Medeiros e Rubeneuton Oliveira Lima), serão ouvidos quando do interrogatório, sendo

oportunizado às defesas fazerem perguntas. Cumpra-se, no mais. Publique-se àquele despacho. Int.

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - DESPACHO DE FLS. 972/976: Vistos, 1) Decido em sede de juízo de

absolvição sumária (art. 397 do CPP).DAS DEFESAS APRESENTADAS POR JOSÉ CARLOS FERNANDES

CHACON e IVAN ROBERTO COSTA (fls. 613/627) Alegam os réus, em preliminar, a nulidade do r. despacho

que recebeu a denúncia, sob o argumento de carência de fundamentação. Afasto a preliminar suscitada. Com

efeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem externado seu posicionamento jurisprudencial no sentido de que

o recebimento da acusação dar-se-á por decisão interlocutória que prescinde da motivação elencada no art. 93, IX,

da Constituição Federal, por não conter conteúdo decisório. A corroborar esse raciocínio, confiram-se estes
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julgados:HABEAS CORPUS. ROUBO TRIPLAMENTE QUALIFICADO. CIRCUNSTANCIADO.1. EXCESSO

DE PRAZO PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. NÃO OCORRÊNCIA.

RAZOABILIDADE. COMPLEXIDADE DO FEITO. 2. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO. PRECEDENTES. 3. PRISÃO EM FLAGRANTE

CONVERTIDA EM PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.

CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. 4.

ORDEM DENEGADA.(...)3. À luz da jurisprudência dominante, é dispensável a fundamentação no despacho que

recebe a denúncia, visto que tal procedimento não possui caráter decisório. Precedentes desta Corte e do Supremo

Tribunal Federal.(...)8. Habeas corpus denegado.(HC 221.416/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,

QUINTA TURMA, j. em 28.2.2012, DJe de 29/3/2012)HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL.

TRÁFICO DE DROGAS. DESPACHO DE RECEBIMENTO DE DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE

NULIDADE. ORDEM DENEGADA.1. O Superior Tribunal de Justiça, perfilhando-se ao posicionamento

adotado pelo Supremo Tribunal Federal, consagrou o entendimento de inexigibilidade de fundamentação

complexa no despacho de recebimento da denúncia, em virtude de sua natureza interlocutória, não se equiparando

à decisão judicial a que se refere o art. 93, IX da Constituição Federal. Precedentes.2. Ordem denegada.(HC

142.078/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2011, DJe 07/11/2011) De

igual modo, esse entendimento também é adotado pelo Pretório Excelso, consoante demonstra esse

precedente:HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE

DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DE RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA: IMPROCEDÊNCIA. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA.1. É firme a jurisprudência deste

Supremo Tribunal no sentido de que o ato judicial que formaliza o recebimento da denúncia oferecida pelo

Ministério Público não se qualifica nem se equipara, para os fins a que se refere o art. 93, inciso IX, da

Constituição, a ato de caráter decisório. O juízo positivo de admissibilidade da acusação penal, ainda que

desejável e conveniente a sua motivação, não reclama, contudo, fundamentação. Precedentes.2. Ordem

denegada.(HC 101971, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 21/06/2011, DJe-170, 02-09-

2011) Assim, forte nestes fundamentos, afasto a preliminar suscitada, mesmo porque o r. despacho impugnado fez

juízo apenas da existência da prova da materialidade e indícios de autoria, aliados à inexistência de quaisquer das

hipóteses que poderiam ensejar a rejeição liminar da denúncia então recebida, ou seja, não há que se falar em

inépcia da denúncia, muito menos em manifesta inépcia, ausência de pressuposto processual ou condição para o

exercício da ação penal ou falta de justa causa para a ação penal. No mérito, vê-se que a defesa preliminar

apresentada nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei n.º 11.719/08,

não trouxe elementos aptos a impedir a admissibilidade da denúncia. Destarte, ao exame das peças, em cotejo com

os elementos disponíveis nos autos, verifico presentes elementos de materialidade e indícios de autoria que

justificam, prima facie, a ação penal. Anoto, por fim, que a matéria de defesa deduzida pelos réus consistente na

negativa do fato, não é aferível de plano, tanto que expressamente excluída pelo legislador das hipóteses que

autorizam a absolvição sumária (CPP, artigo 397, II, fine). Dessa forma, ausentes as hipóteses de absolvição

sumária previstas no art. 397 do CPP, delibero pelo prosseguimento da ação penal como, ao final será

determinado.DA DEFESA APRESENTADA POR SILAS FARIA DE SOUZA (fls. 638/674) O acusado foi

denunciado, in casu, como incurso nas penas do artigo 90 da Lei nº 8.666/93, ou seja, por haver, em tese,

frustrado, mediante ajuste, o caráter competitivo do convite nº 43/2004, destinado à aquisição de unidade móvel

de saúde, e do convite nº 44/2003 visando à compra dos equipamentos médicos e odontológicos necessários, com

o intuito de garantir, ao grupo criminoso liderado pelos denunciados Luiz Antonio e Darci, vantagem decorrente

da adjudicação do objeto de ambos os certames. Segundo a denúncia, a quadrilha que atuou em diversos

municípios do Brasil, valendo-se do mesmo modus operandi reiteradamente empregado, atuando em Ferraz de

Vasconcelos/SP, teria aliciado o então vereador, ora acusado SILAS FARIA DE SOUZA, instando-o a interceder

junto ao então prefeito José Carlos, para apresentar-lhe a oferta consubstanciada na aquisição superfaturada de

unidades móveis de saúde, com recursos financeiros decorrentes da emenda ao orçamento da União, mediante

convênio com o Ministério da Saúde e ulterior licitação fraudulenta. Alega o réu, no entanto, que sua participação

no processo licitatório mencionado limitou-se ao contato com o Deputado Federal, co-denunciado, solicitando a

apresentação de emenda parlamentar para aquisição de uma unidade de saúde móvel, não havendo, assim, nenhum

elemento indiciário que pudesse justificar a denúncia oferecida, razão porque deve ser sumariamente absolvido

das imputações que lhes são feitas. Aduz, ainda, a atipicidade da conduta, na medida em que a denúncia não

informa qual o expediente fraudulento ou de que maneira o indiciado teria frustrado o caráter competitivo da

licitação mencionada na denúncia. Vê-se, contudo, que a defesa preliminar apresentada nos termos do artigo 396

do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei n.º 11.719/08, não trouxe elementos aptos a impedir a

admissibilidade da denúncia. Assim, ao exame das peças, em cotejo com os elementos disponíveis nos autos,

verifico presentes elementos de materialidade e indícios de autoria que justificam, prima facie, a ação penal. Com

efeito, a denúncia objurgada, como reconhecido pela própria defesa, traz extenso e minucioso relatório fático,

embasado em prova material e testemunhal do modus operandi da organização criminosa que se tornou

nacionalmente conhecida como sanguessugas da saúde, voltada para a prática de ilícitos criminais e
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administrativos, relativos, sobretudo, à venda irregular de ambulâncias. Nestes termos, não se pode, como quer a

defesa, absolver-se, de plano, o denunciado, uma vez que do exame dos autos verifico que não é possível falar-se

em manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a beneficiar o réu, tampou estando evidente, ademais,

que o fato descrito na denúncia não constitui crime ou ainda que a punibilidade do agente esteja extinta pela

prescrição ou outra causa legal. Não é o caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP. Anoto, por fim, que a

matéria de defesa deduzida pelo réu consistente na negativa do fato, não é aferível de plano, tanto que

expressamente excluída pelo legislador das hipóteses que autorizam a absolvição sumária (CPP, artigo 397, II,

fine). Dessa forma, ausentes as hipóteses de absolvição sumária previstas no art. 397 do CPP, delibero pelo

prosseguimento da ação penal como, ao final será determinado.DA DEFESA APRESENTADA POR IZILDINHA

ALARCON LINARES (fls. 693/705) Alega a ré, preliminarmente, a ocorrência de bis in idem, na medida em que,

acerca dos mesmos fatos, já foi processada, julgada e absolvida nos autos nº 2006.36.00.012405-7 que tramitou

perante a 2ª Vara Federal da Seção Judiciária de Mato Grosso e, posteriormente, remetido à 7ª Vara da mesma

Seção. Contudo, não há que se falar em bis in idem e, portanto, em absolvição sumária. Com efeito, nos presentes

autos, a ré responde por ter, em tese, aliciado o correu SILAS FARIA DE SOUZA, instando-o a interceder junto

ao então prefeito de Ferraz de Vasconcelos - José Carlos, para apresentar-lhe a oferta consubstanciada na

aquisição superfaturada de unidades móveis de saúde, com recursos financeiros decorrentes de emendas ao

orçamento da União, mediante convênio com o Ministério da Saúde e ulterior licitação fraudulenta, vale dizer,

sobre fato certo e determinado relacionado ao Município de Ferraz de Vasconcelos. Vê-se, destarte, que deste fato

específico a ré não foi denunciada e julgada, de modo que rejeito a alegação de bis in idem. Aduz, também em

preliminar, a ocorrência prescricional dos fatos que teriam sido praticados entre 2003/2004, cujo pleito não

merece acolhida. A imputação dirigida à ré, como alhures mencionado, foi de, em síntese, frustrar ou fraudar o

caráter competitivo de procedimento licitatório que tramitou junto à Municipalidade de Ferraz de Vasconcelos e

acabou por ser adjudicado em 28/04/2004. Ora, o crime em tela prevê pena máxima de 4 (quatro) anos e

prescreve, portanto, em 8 (oito) anos, a teor do que dispõe o inciso IV, do art. 109 do Código Penal. A denúncia

foi recebida em 28/07/2 do prazo superior a 8 (oito) anos, de modo que fica afastada a alegada ocorrência

prescricional. No que tange a alegada inépcia da denúncia, por ausência da descrição de elementos fáticos

essenciais (sic) do fato delituoso, há que se afastar o argumento. Como alhures registrado, a denúncia objurgada

traz extenso e minucioso relatório fático, embasado em prova material e testemunhal do modus operandi da

organização criminosa que se tornou nacionalmente conhecida como sanguessugas da saúde, voltada para a

prática de ilícitos criminais e administrativos, relativos, sobretudo, à venda irregular de ambulâncias. Nestes

termos, não se pode, como quer a defesa, falar-se em inépcia da denúncia com a conseqüente absolvição, de plano,

da denunciada, uma vez que do exame dos autos verifico que não é possível falar-se em manifesta existência de

causa justificativa ou exculpante a beneficiá-la, tampouco estando evidente, ademais, que o fato descrito na

denúncia não constitui crime ou ainda que a punibilidade do agente esteja extinta pela prescrição ou outra causa

legal. Não é o caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP. Anoto, por fim, que a matéria de defesa

deduzida pela ré consistente na negativa do fato, não é aferível de plano, tanto que expressamente excluída pelo

legislador das hipóteses que autorizam a absolvição sumária (CPP, artigo 397, II, fine). Dessa forma, ausentes as

hipóteses de absolvição sumária previstas no art. 397 do CPP, delibero pelo prosseguimento da ação penal como,

ao final será determinado. DA DEFESA APRESENTADA POR MARCIA CASTELLO (fls. 749/761) Alega a ré,

em preliminar, a nulidade do r. despacho que recebeu a denúncia, uma vez que ausente de fundamentação legal.

Afasto, contudo, a alegação, nos moldes do acima decidido em relação aos corréus José Carlos e Ivan Roberto,

que ora reitero. No mérito, vê-se que a defesa preliminar apresentada nos termos do artigo 396 do Código de

Processo Penal, com a redação dada pela Lei n.º 11.719/08, não trouxe elementos aptos a impedir a

admissibilidade da denúncia. Assim, ao exame das peças, em cotejo com os elementos disponíveis nos autos,

verifico presentes elementos de materialidade e indícios de autoria que justificam, prima facie, a ação penal.

Anoto, por fim, que a matéria de defesa deduzida pela ré consistente na negativa do fato, não é aferível de plano,

tanto que expressamente excluída pelo legislador das hipóteses que autorizam a absolvição sumária (CPP, artigo

397, II, fine). Dessa forma, ausentes as hipóteses de absolvição sumária previstas no art. 397 do CPP, delibero

pelo prosseguimento da ação penal como, ao final será determinado.DA DEFESA APRESENTADA EM PROL

DOS ACUSADOS LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN, DARCI JOSÉ VEDOIN, RONILDO PEREIRA DE

MEDEIROS e SINOMAR MARTINS CAMARGO (fls. 930/930 verso) Os acusados, acima mencionados, não

trouxeram preliminares em suas defesas, de modo que, quanto ao mérito apenas protestaram por provar a

inocência dos réus ao longo da instrução probatória. Nestes termos, não vislumbrando nenhuma das causas que

permitem a absolvição sumária dos réus, delibero pelo prosseguimento da ação penal.DA DEFESA

APRESENTADA EM PROL DO ACUSADO RUBENEUTON OLIVEIRA LIMA (FLS. 932/951) As alegações

da defesa não merecem prosperar. Com efeito, conforme alhures decidido em relação à ré IZILDINHA

ALARCON, não há que se falar em ocorrência de bis in idem e absolvição sumária, haja vista que, in casu, o réu

está a responder pelo fato certo e determinado relacionado à corrupção passiva e fraude aos procedimentos

licitatórios ocorridos em Ferraz de Vasconcelos/SP. Não há, assim, falar-se em bis in idem. De prescrição dos

fatos, de igual maneira, também não há que se falar. O crime previsto no art. 317, 1º do Código Penal, prevê pena
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máxima de 8 (oito) anos, aumentada de 1/3 e o crime previsto no artigo 90 da Lei de Licitações, como alhures

mencionado, prevê pena máxima de 4 (quatro) anos. Como já acima delineado, a prescrição do delito que prevê

pena menor, no caso a fraude na licitação, se dá em 8 (oito) anos, a teor do que dispõe o inciso IV, do art. 109 do

Código Penal. A denúncia foi recebida em 28/07/2011 e, portanto, interrompeu o curso da prescrição quando

ainda não transcorrido prazo superior a 8 (oito) anos, de modo que fica afastada a alegada ocorrência

prescricional. Assim, se não ocorreu a prescrição para este delito, que prevê pena máxima muito aquém daquela

prevista pelo delito de corrupção passiva (8 anos), também não ocorreu a prescrição em relação a este crime, em

tese, cometido pelo réu. No mais, como alhures registrado, a denúncia objurgada traz extenso e minucioso

relatório fático, embasado em prova material e testemunhal do modus operandi da organização criminosa que se

tornou nacionalmente conhecida como sanguessugas da saúde, voltada para a prática de ilícitos criminais e

administrativos, relativos, sobretudo, à venda irregular de ambulâncias. Nestes termos, não se pode, como quer a

defesa, falar-se em inépcia da denúncia com a conseqüente absolvição, de plano, do réu, uma vez que do exame

dos autos verifico que não é possível falar-se em manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a

beneficiá-la, tampouco estando evidente, ademais, que o fato descrito na denúncia não constitui crime ou ainda

que a punibilidade do agente esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal. Não é o caso, portanto, da

aplicação do artigo 397 do CPP. Anoto, por fim, que a matéria de defesa deduzida pela ré consistente na negativa

do fato, não é aferível de plano, tanto que expressamente excluída pelo legislador das hipóteses que autorizam a

absolvição sumária (CPP, artigo 397, II, fine). Dessa forma, ausentes as hipóteses de absolvição sumária previstas

no art. 397 do CPP, delibero pelo prosseguimento da ação penal como, ao final será determinado. Portanto, em

termos de prosseguimento da ação penal, rejeitadas as defesas preliminares com intuito de se absolver os réus

sumariamente, determino a expedição de cartas precatórias, com o prazo de 60 (sessenta) dias, para a oitiva das

testemunhas de acusação e de defesa.No mais, devolvidas as cartas precatórias relativas às testemunhas de

acusação, devidamente cumpridas, retornem os autos à conclusão para designação de data e horário para audiência

de interrogatórios, nos termos do 1º, do artigo 222 do Código de Processo Penal. 2) Fls. 966/971: Indefiro o

pedido de restituição do prazo para a defesa preliminar, bem como da remessa de cópia da denúncia ao defensor

constituído pelos réus DARCI JOSÉ VEDOIN, LUIZ ANTÔNIO TREVISAN VEDOIN e RONILDO PEREIRA

MEDEIROS. Com efeito, os réus foram devidamente citados e receberam, na oportunidade, a contrafé que lhe foi

oferecida (fl. 678), exarando, inclusive, as suas notas de ciência. Assim, não procede a alegação de fl. 966, no

sentido de que os réus somente tomaram conhecimento da presente ação em razão de um telegrama enviado pela

Defensoria Pública da União. Desse modo, não há que se falar em concessão de novo prazo para apresentação de

defesa escrita, já apresentada pela insigne Defensoria Pública da União, devendo os réus, através de seu novo

defensor constituído, desincumbir-se do mister defensivo a partir deste momento processual, nos termos do art.

263 do CPP. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Dê-se ciência, inclusive, à Defensoria Pública da União.

Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 4279

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006327-63.2010.403.6119 - DEBORA POLIMENO NANCI(SP283360 - FERNANDO DE SANT´ANA

GONZALES) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE MOGI DAS

CRUZES(SP074745 - SANDRA REGINA CIPULLO ISSA)

Tendo em vista o laudo pericial apresentado não se coadunar com a matéria dos presentes autos, determino seja

realizada nova perícia médica no dia 02 de agosto de 2012, às 13h30min, devendo a Secretaria advertir o perito

nomeado para que fatos como este não ocorram novamente. Intime-se a parte autora com urgência por meio de

seu advogado, o qual deverá cientificá-la a comparecer na data e horário ora designados. Cumpra-se.
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Expediente Nº 7875

 

CARTA PRECATORIA

0001351-48.2012.403.6117 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X WALTER ALEXANDRE(SP196740 - JOSÉ ARTUR BENTO) X JUIZO DA 1 VARA

FORUM FEDERAL DE JAU - SP

DESIGNO o dia 18/10/2012, às 14h00mins para realização do ato deprecado, INTIMANDO-SE a testemunha

arrolada pela defesa do réu WALTER ALEXANDRE, qual seja, ADRIANO LUIS SORIANO, residente na Rua

XV de Novembro, nº 326, Centro, Bocaina/SP, para que compareça na audiência supra designada para prestar seu

depoimento. Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 187/2012, a ser cumprido por

oficial de justiça. Cientifique-se de que o fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP,

email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brComunique-se o juízo deprecado. Intime-se. 

 

0001476-16.2012.403.6117 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO

SILVA DE SORDI) X JOSE ISRAEL MASIERO(SP064151 - ANTONIO ROBERTO J GUIMARAES) X

JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP

Para o ato deprecado, DESIGNO o dia 23/10/2012, às 15h00mins para realização de audiência para oitiva das

testemunhas arroladas pela defesa do réu JOSÉ ISRAEL MASIERO, intimando-se para que compareçam na

audiência supra designada, que ocorrerá na sede deste juízo federal, quais sejam:1) MARIA DE LOURDES

ROBERTO, brasileira, residente na Rua Renato Brill, nº 122, Jardim Rosa Branca, Jaú/SP;2) ORIVALDO

ROBERTO BACHEGA, que poderá ser encontrado na sede do Escritório Contábil Jauense S/S Ltda, localizado

na Rua Rolando Damico, nº 22, Jaú/SP; 3) VALDOMIRO STEFANINI, também poderá ser encontrado na sede

do Escritório Contábil Jauense S/S Ltda, endereço supra.4) Consigne-se o Sr. Oficial de Justiça que, para o ato

deprecado, também deverá ser intimado, a fim de ser ouvido como testemunha, o Sr. Representante legal do

Escritório Contábil Jauense S/S Ltda. Assim, se o representante legal da empresa não for nenhuma das

testemunhas supra mencionada, também deverá ser intimado tal representante, para que compareça na audiência

supra designada para prestar depoimento. Por fim, INTIME-SE o réu JOSÉ ISRAEL MASIEIRO, residente na

Avenida Brasil, nº 301, Bairro Vila Brasil ou na Rua Pedro Merlini, nº 315, Bairro Quinta da Colina, ambos na

cidade de Jaú/SP, para que compareça na audiência supra de oitiva das testemunhas da defesa. Advirta-se às

testemunhas de que eventual ausência ao ato para o qual fora intimado, poderá resultar sua condução coercitiva,

aplicação de multa, nos termos do art. 218 do CPP ou ainda, eventual instauração de ação penal por crime de

desobediência. Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 199/2012, a ser cumprido

por oficial de justiça. Cientifique-se de que o fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro,

Jaú/SP, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brComunique-se o juízo deprecante. Int. 

 

ACAO PENAL

0003061-43.2006.403.6108 (2006.61.08.003061-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ANTONIA DE SOUZA

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizou a presente ação penal condenatória, de iniciativa pública

incondicionada, em face de ANTONIA DE SOUZA, qualificado nos autos, denunciando-o como incurso no artigo

334, caput, do Código Penal. A denúncia foi recebida à f. 77. Em relação ao réu foi proposta, em audiência,

suspensão condicional do processo, que foi aceita (f. 180). O MPF pugnou pela extinção da punibilidade, nos

termos do artigo 89, 5º da Lei 9.099/95 (f.227). É o relatório. Compulsando os autos, verifica-se, de fato, que o

acusado cumpriu devidamente as condições para a suspensão condicional do processo, bem como, de acordo com

as certidões e folhas de antecedentes criminais, resta demonstrada a inexistência de qualquer causa impeditiva da

extinção da punibilidade. Ante o exposto, decorrido o período de prova sem revogação do benefício da suspensão

processual e cumpridas as condições, nos termos do artigo 89, 5º, da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995, declaro

EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANTONIA DE SOUZA, brasileira, solteira, aposentada, portador da cédula de

identidade n.º 23.257.366-8 SSP/SP, e CPF n. 020.422.148-09, filha de Benedito de Souza e Otilia Broindino de

Souza, nascido aos 03/01/1949, natural de Nova Europa/SP, residente na Rua Ângelo Ismirne, n 15, CECAP I,

araraquara/SP, relativamente ao crime descrito na denúncia (art. 334, caput do Código Penal), objeto deste

processo criminal. Transitada em julgado, após as comunicações de praxe, arquivem-se os autos. P. R. I.C.

 

0000113-67.2007.403.6117 (2007.61.17.000113-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 957 - RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO) X MARIA

HENSING(SP147464 - CARLOS ALBERTO BROTI)

Tendo em vista que estes autos estão incluídos na META 02 do CNJ, cujas sentenças devem ser proferidas até

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     145/1139



dezembro/2012, OFICIE-SE à Comarca de Medianeita/PR, no bojo dos autos da carta precatória expedida às fls.

234 (fls. 240), distribuída naquele juízo, solicitando seja a audiência do interrogatória da ré MARIA HEMSING

realizado com a maior brevidade possível, diante da imprescindibilidade de seu julgamento. Int. 

 

0001115-72.2007.403.6117 (2007.61.17.001115-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X CIRSO GOMES(SP209616 - DENISE

HELENA FUZINELLI TESSER E SP241626 - PAULO HENRIQUE PINTO DE MOURA FILHO)

Primeiramente, remetam-se os autos ao SUDP para alteração da situação processual do réu CIRSO GOMES,

absolvido nos termos do acórdão de fls. 318/322 dos autos. Após, oficiem-se aos órgãos de praxe, comunicando-

se. Arbitro à defensora dativa, nomeada às fls. 155, Dra. DENISE HELENA FUZINELLI TESSER, OAB/SP

209.616, o valor máximo previsto na tabela, providenciando a Secretaria a solicitação para seu pagamento.

Cumpridas as determinações e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Int. 

 

0000578-42.2008.403.6117 (2008.61.17.000578-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X FABIO ULISSES TIROLO(SP218934 -

PRISCILA MARI PASCUCHI E SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS)

Os argumentos apresentados pela defesa do réu FABIO ULISSES TIROLO em sua defesa preliminar às fls.

170/171 não são capazes, por si sós, de obstar o curso da ação penal, tampouco dão azo à absolvição sumária ou

rejeição da denúncia nos casos elencados no Código de Processo Penal. As matérias ventiladas em sua defesa são

essencialmente de mérito, necessitando da devida instrução criminal para sua comprovação, o que será levado a

efeito no íter processual. Assim, determino o PROSSEGUIMENTO DO FEITO em relação ao réu FABIO

ULISSES TIROLO. Assim, DEPREQUE-SE à Subseção Judiciária de Bauru/SP a oitiva das testemunhas

arroladas na denúncia, comuns à defesa, quais sejam: 1) Paulo César Terra de Oliveira, Policial Federal, lotado na

Delegacia da Polícia Federal em Bauru;2) Aldrin Fontana, Policial Federal, também lotado na Delegacia da

Polícia Federal em Bauru; e, 3) Edson Hirata, Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, lotado na Delegacia da

Receita Federal em Bauru.Cópia deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA Nº 363/2012, aguardando-

se sua devolução integralmente cumprida. Cientifiquem-se de que o fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz,

nº 449, Centro, Jaú/SP, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brIntimem-se. 

 

0001182-03.2008.403.6117 (2008.61.17.001182-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X LUIZ CARLOS RIBEIRO(SP165573 -

MARCOS ALEXANDRE CARDOSO)

Os argumentos apresentados pela defesa do réu LUIZ CARLOS RIBEIRO em sua defesa preliminar às fls.

214/215 não são capazes, por si sós, de obstar o curso da ação penal, tampouco dão azo à absolvição sumária ou

rejeição da denúncia nos casos elencados no Código de Processo Penal. As matérias ventiladas em sua defesa são

essencialmente de mérito, necessitando da devida instrução criminal para sua comprovação, o que será levado a

efeito no íter processual. Assim, determino o PROSSEGUIMENTO DO FEITO em relação ao réu LUIZ

CARLOS RIBEIRO. DESIGNO o dia 18/10/2012, às 15h20mins para realização de audiência de instrução e

julgamento, nos termos do art. 400 do Código de Processo Penal, REQUISITANDO-SE as testemunhas arroladas

na denúncia, para comparecerem na audiência supra designada para prestarem depoimento, quais sejam:1) Edson

Roberto P. da Silva, policial civil; e, 2) Jefferson Ph. Rosa, policial civil, ambos lotados no 2º Distrito Policial de

Jaú/SP.INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pela defesa do réu para que compareçam na audiência supra

designada, quais sejam:1) Marcos Rogério Rangel, RG nº 29.743.542-5, residente na Rua Antonio Alonso, nº 170,

Jd. Olímpia, Jaú/SP; e,2) Benedito Amaral, RG nº 32.790.941, residente na Rua Santa Terezinha, nº 192, fundos,

Vila XV, Jaú/SP.Ato contínuo, INTIME-SE o réu LUIZ CARLOS RIBEIRO, brasileiro, RG nº

11.209.936/SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 015.740.158-85, residente na Rua Zeca Contador, nº 20, Jardim Pedro

Ometto, Jaú/SP para que compareça na audiência de instrução e julgamento supra a fim de ser

interrogado.Advirtam as testemunhas de que eventual ausência na audiência supra designada poderá resultar sua

condução coercitiva, aplicação de multa, nos termos do art. 218 do CPP ou ainda, eventual instauração de ação

penal por crime de desobediência. Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº

179/2012, a ser cumprido por oficial de justiça. Cientifiquem-se de que o fórum federal funciona na Rua Edgard

Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brIntimem-se. 

 

0001564-93.2008.403.6117 (2008.61.17.001564-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X LIGIA MARIA POLO(SP193628 -

PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO E SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X

ALESSANDRO CESAR FERNANDES

O Ministério Público Federal, pela Procuradoria da República em Jaú, denunciou LIGIA MARIA POLO, já

qualificada nos autos, como incursa nas penas dos arts. 168-A, 1º, I, do Código Penal (fls. 107/108). Narra o MPF
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que fiscalização realizada na empresa FERNANDES PÓLO LTDA. ME, inscrita no CNPJ sob o nº

00.908.969/0001-65, constatou que, no período de 12/1997 a 12/2006, não houve o repasse de contribuições

previdenciárias arrecadadas dos empregados e de contribuintes individuais prestadores de serviços, nas épocas

próprias, com o que fora emitida a NFLD n.º 37.072.758-4 (f. 05/57), no valor consolidado de R$ 39.253,57 (f.

90), esgotadas as vias administrativas, tipificando-se o delito do artigo 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal. A

denúncia, baseada na representação fiscal para fins penais n.º 35378.001343/2007-72, foi recebida em 09 de junho

de 2008 (fls. 109). A ré foi citada e intimada pessoalmente (fls. 129/134), para apresentar defesa prévia. Em sede

de defesa prévia (fls. 136/137), por meio de seu advogado constituído, alegou que não era responsável pelo setor

financeiro da empresa, como também, pelos pagamentos e descontos dos valores em folha de pagamento, mas sim

seu sócio, ALESSANDRO CÉSAR FERNANDES. O MPF, intimado, aditou a denúncia para incluir

ALESSANDRO CÉSAR FERNANDES no pólo passivo da ação (f. 146 e 105/106). O aditamento foi recebido,

em 24 de março de 2009 (f. 147), porém o réu, citado por edital, não compareceu, nem constituiu advogado, tendo

sido o processo suspenso nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal, em relação a ele (f. 184). Em

audiência, realizada em 31/05/2011, colheu-se o depoimento de JOSÉ FERNANDO BARBIERI e JAIR IRANSO

FERNANDES (fls. 232/233). Por precatória, ouviu-se DENISE DE CÁSSIA LUCHETTA GIRALDI. Na fase do

artigo 402 do CPP, nada foi requerido pelas partes (f. 217). Em alegações finais por meio de memoriais, o

Ministério Público requereu a absolvição da ré LIGIA MARIA POLO. A defesa concordou. É o relatório. Decido.

MATERIALIDADE A materialidade desses delitos (são várias repetições ou competências) está patenteada nos

autos apensos do procedimento administrativo, notadamente na representação fiscal para fins penais (fls. 01/90),

lastreado em regular constituição do crédito tributário. Mais além, pode-se verificar a materialidade nos seguintes

documentos: NFLD n.º 37.072.758-4 (fls. 05/57). AUTORIA A prova coletada em audiência não apontou a

colaboração da ré. Não há notícias de que aquiesceu com a conduta, nem que de alguma forma concorreu para o

resultado delitivo. JOSÉ FERNANDO BARBIERI pouco esclareceu sobre os fatos. JAIR IRANSO

FERNANDES também nada relatou. DENISE DE CÁSSIA LUCHETTA GIRALDI afirmou que trabalhou como

contadora para a empresa dos réus. Relatou que emitia as guias para pagamento. Disse que LIGIA MARIA e

ALESSANDRO pouco eram vistos na empresa, porque quem a gerenciava era JAIR IRANSO FERNANDES e a

NILZA, pais de ALESSANDRO CÉSAR FERNANDES. Em seu interrogatório, a ré LIGIA MARIA POLO

afirmou que o responsável pelos pagamentos era ALESSANDRO CÉSAR FERNANDES. Diante da incerteza

sobre a efetiva participação da acusada nos fatos narrados na denúncia, impõe-se a sua absolvição. Diante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, para ABSOLVER LIGIA MARIA POLO, qualificada nos

autos, dos delitos a ela imputados neste processo, com base no inc. V do art. 386 do Código de Processo Penal.

Em relação a ALESSANDRO CÉSAR FERNANDES, caso não haja apelação de qualquer das partes, continue-se

nos próprios autos, sem desmembramento. Determino que, nos termos do Decreto n.º 6.881/2008, oficie-se ao

Ministério da Justiça, requisitando a cooperação jurídica internacional da Espanha, para que proceda a localização,

citação e intimação para apresentação de resposta à acusação de ALESSANDRO CÉSAR FERNANDES,

brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 16/11/1979, filho de NILZA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES,

portador do RG n.º 29.941.095-x e do CPF n.º 266.888.428-40. Em relação JAIR IRANSO FERNANDES e a

NILZA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES, pais de ALESSANDRO CÉSAR FERNANDES, aplico o art. 28

do Código de Processo Penal. Antes de tudo isso, diligencie-se para averiguar se ainda há crédito tributário

referente aos fatos. P.R.I.C.

 

0003154-08.2008.403.6117 (2008.61.17.003154-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X ENELVINO

SALVADOR DOS SANTOS

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizou a presente ação penal condenatória, de iniciativa pública

incondicionada, em face de ENELVINO SALVADOR DOS SANTOS, qualificado nos autos, denunciando-o

como incurso no artigo 334, 1, alínea c, do Código Penal. A denúncia foi recebida à f. 68. Em relação ao réu foi

proposta, em audiência, suspensão condicional do processo, que foi aceita (f. 129). O MPF pugnou pela extinção

da punibilidade, nos termos do artigo 89, 5º da Lei 9.099/95 (f.160). É o relatório. Compulsando os autos,

verifica-se, de fato, que o acusado cumpriu devidamente as condições para a suspensão condicional do processo,

bem como, de acordo com as certidões e folhas de antecedentes criminais, resta demonstrada a inexistência de

qualquer causa impeditiva da extinção da punibilidade. Ante o exposto, decorrido o período de prova sem

revogação do benefício da suspensão processual e cumpridas as condições, nos termos do artigo 89, 5º, da Lei n.º

9.099, de 26.09.1995, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de ENELVINO SALVADOR DOS SANTOS,

brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade n.º 24.934.059-8 SSP/SP, e CPF n.

145.637.508-32, filho de Manoel Joaquim Salvador e Ana Maria dos Santos, nascido aos 24/05/1970, natural de

Itanhaçu/BA, residente na Rua Pracinha Arcílio Paschoal, n 54, CDHU, Barra Bonita/SP, relativamente ao crime

descrito na denúncia (art. 334, 1, alínea c, do Código Penal), objeto deste processo criminal. Transitada em

julgado, após as comunicações de praxe, arquivem-se os autos. P. R. I.C.
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0003518-77.2008.403.6117 (2008.61.17.003518-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X FRANCISCO CARLOS VERGILIO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizou a presente ação penal condenatória, de iniciativa pública

incondicionada, em face de FRANCISCO CARLOS VERGILIO, qualificado nos autos, denunciando-o como

incurso no artigo 304 do Código Penal. A denúncia foi recebida à f. 74. Em relação ao réu foi proposta, em

audiência, suspensão condicional do processo, que foi aceita (f. 99). O MPF pugnou pela decretação da extinção

do processo e da punibilidade do acusado, nos termos do artigo 89, 5º da Lei 9.099/95 (f. 157). É o relatório.

Compulsando os autos, verifica-se, de fato, que o acusado cumpriu devidamente o sursis processual proposto, bem

como, de acordo com as certidões e folhas de antecedentes criminais, resta demonstrada a inexistência de qualquer

causa impeditiva da extinção da punibilidade. Ante o exposto, decorrido o período de prova sem revogação do

benefício da suspensão condicional do processo, cumpridas as condições, nos termos do artigo 89, 5º, da Lei n.º

9.099, de 26.09.95, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de FRANCISCO CARLOS VERGILIO, brasileiro,

casado, aposentado, portador da cédula de identidade n.º 9.830.628 SSP/SP, e CPF n. 001.958.728-78, filho de

Francisco Vergilio Sanches e Odila de Godoy Vergilio, nascido aos 20/01/1959, natural de Jaú/SP, residente na

Rua Dr. Nilton Ferraz Marinez, n 225, Jardim Maria Luiza, Jaú/SP, relativamente ao crime descrito na denúncia

(art. 304 do Código Penal), objeto deste processo criminal. Transitada em julgado, após as comunicações de

praxe, arquivem-se os autos. P. R. I.C.

 

0000367-69.2009.403.6117 (2009.61.17.000367-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 -

MARCOS SALATI) X NILCEA FIORAVANTE FALSARELI(SP143590 - CARLOS ROBERTO

GUERMANDI FILHO)

Nos termos da manifestação do Ministério Público Federal de fls. 166, diante da rescisão do parcelmento, acolho

o requerimento do MPF para dar prosseguimento ao feito.Assim, DESIGNO o dia 16/10/2012, às 15h30mins para

realização de audiência para proposta de suspensão condicional do processo, INTIMANDO-SE a ré NILCEA

FIORAVANTE FALSARELI, brasileira, RG nº 21.889.148/SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 131.064.848-45,

residente na Rua João Boter, nº 62, Vila Netinho, Jaú/SP para que compareça à audiência supra para proposta de

suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89, da Lei 9.099/95, a ser realizada na sede deste juízo

federal, mediante condições a serem estabelecidas por este juízo. Intime-se-a ainda de que, em caso de recusa da

proposta oferecida ou não comparecimento na audiência supra, deverá constituir advogado e apresentar defesa

preliminar escrita acerca dos fatos narrados na denúncia, devendo apresentar documentos ou justificações e arrolar

testemunhas com suas respectivas qualificações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos arts. 396 e 396-A do

Código de Processo Penal. Intime-se a ré de que se não tiver condições financeiras para constituir advogado,

deverá se dirigir à Ordem dos Advogado do Brasil - OAB - para requerer defensor dativo para sua defesa, ou

declinar ao sr. Oficial de justiça se deseja nomeação de defensor dativo por este juízo. Advirta-se a ré de que,

qualquer mudança de endereço, deverá, imediatamente, informar este juízo a fim de propiciar a adequada e correta

intimação e comunicações oficiais, sob pena de revelia e/ou revogação de benefícios processuais porventura

concebidos e correlatos consectários jurídicos. Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE CITAÇÃO E

INTIMAÇÃO Nº 197/2012-SC, a ser cumprido por oficial de justiça. Cientifique-se de o fórum federal em Jaú

funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP, CEP: 17.201-440, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brInt. 

 

0001597-49.2009.403.6117 (2009.61.17.001597-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X PAULO ROBERTO DA SILVA(SP148457

- LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS)

Os argumentos apresentados pela defesa do réu PAULO ROBERTO DA SILVA em sua defesa preliminar às fls.

145/146 não são capazes, por si sós, de obstar o curso da ação penal, tampouco dão azo à absolvição sumária ou

rejeição da denúncia nos casos elencados no Código de Processo Penal. A defesa do réu se reservou ao direito de

discutir o mérito durante a fase de instrução criminal e dos memoriais finais. Assim, determino o

PROSSEGUIMENTO DO FEITO em relação ao réu PAULO ROBERTO DA SILVA. DESIGNO o dia

11/10/2012, às 16h00mins para realização de audiência de instrução e julgamento, REQUISITANDO-SE as

testemunhas arroladas na denúncia, comuns à defesa, quais sejam:1) César Henrique Neves, policial militar, RE

931.350-8; e, 2) Edson Volnei Leme de Almeida Prado, policial militar, RE 851.609-0, ambos lotados na Polícia

Militar de Jaú/SP. INTIME-SE o réu PAULO ROBERTO DA SILVA, brasileiro, RG nº 12.386.407/SSP/SP,

inscrito no CPF sob nº 065.071.978-66, residente na Rua Benjamin Fantin, nº 221, Chácara Ferreira Dias, Jaú/SP

para que compareça na audiência supra designada, a fim de ser interrogado. Cópia deste despacho servirá como

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 171/2012, a ser cumprido por oficial de justiça. Cientifiquem-se de que o

fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brIntimem-

se. 
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0002571-86.2009.403.6117 (2009.61.17.002571-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X GUILHERME CASONE DA

SILVA(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO E SP241626 - PAULO HENRIQUE PINTO DE

MOURA FILHO) X JOSE RAYMUNDO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO E SP065315 -

MARIO DE SOUZA FILHO)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradoria da República em Jaú, denunciou GUILHERME

CASONE DA SILVA, JACQUELINE NALIO SERRANO, SILVIO CESAR SIQUEIRA, JOSÉ RAYMUNDO,

EUNICE ROCHA DE SOUZA, CRISTIANE APARECIDA SIMÃO BARBOZA e DAIENE FERNANDA

RAYMUNDO, já qualificados nos autos, como incursos nas penas do art. 334, 1º, c, do Código Penal (189/192),

sob a acusação de manter em depósito, em proveito próprio, no exercício de atividade comercial, mercadoria de

procedência estrangeira, que devia saber ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de

importação fraudulenta por parte de outrem, ante a ilegalidade patente da atividade.Segundo a denúncia, os fatos

se deram na rua Dr. João Leite, 735, sala 01, Centro, e na Rua Zezinho Nabuco, 89, Jardim das Paineiras, ambas

localizadas neste Município de Jaú.De acordo com a acusação, na data dos fatos, foi deflagrada operação da 4ª

Corregedoria da Polícia Civil de Bauru/SP tendente a averiguar suposto envolvimento de policiais civis com a

exploração de jogos de azar, face às notícias anônimas veiculadas nesta região. Imbuídos do devido mandado

judicial de busca domiciliar, os policiais ingressaram no imóvel e encontraram os denunciados e expressiva

quantidade de componentes de informática, de origem estrangeira, sem qualquer documentação de sua introdução

legal no país, bem assim documentos e anotações indicativas de movimento contábil e gerenciamento de

máquinas caça-níqueis, consoante demonstram o Boletim de Ocorrência (f. 20/24) e os Autos de busca e

Apreensão encartados (f. 25/39 e 42/49).Cristiane, Jacqueline, Silvio César, Eunice, Daiene e José Raymundo (f.

212 e ss.) foram postos em liberdade provisória. GUILHERME CASONE DA SILVA permaneceu preso até

21/10/2009 (f. 407), para preservação da ordem pública, já que no momento do suposto cometimento do delito

aqui imputado, já estava em liberdade provisória pelos fatos apurados no processo n.º 2007.61.17.002322-5.A

denúncia, baseada no incluso inquérito policial, foi recebida em 22 de setembro de 2009 (f. 269).Em peça

intitulada defesa preliminar (f. 288), GUILHERME CASONE DA SILVA entende que a denúncia é inepta, pois

não vem acompanhada de laudo pericial que comprove que algum dos componentes apreendidos é de origem

estrangeira e que foi importado ilegalmente.Em decisão de 28 de setembro de 2009, este juízo entendeu por

desmembrar o feito, permanecendo nestes autos apenas os réus GUILHERME CASONE DA SILVA e JOSÉ

RAYMUNDO (f. 297).Os réus foram citados e intimados pessoalmente (f. 325 e 326), para apresentar defesa

prévia. JOSÉ RAYMUNDO (f. 388) alegou que não há provas para sua condenação. GUILHERME CASONE

DA SILVA reiterou a manifestação anterior.Laudo pericial encartado às f. 336/354. Foram ouvidos:

CLAUDEMIR FERRACINI (f. 461/462), EDMUNDO CIRO VIDAL (f. 461/462), ABEL FERNANDO PAES

DE BARROS, FERNANDO TENTOR, DIEGO FERNANDO RAYMUNDO, JOSÉ EDUARDO ESTEFANINI,

JOÃO CARLOS ASCENSO, MARIA NEIDE MARQUES DA SILVA, HERMÍNIO MASSARO JUNIOR (f.

1007), ALTAIR OLIVEIRA FULGENCIO (f. 1.048), SILVIO CÉSAR SIQUEIRA, JACQUELINE NALIO

SERRANO, EUNICE ROCHA DA SILVA (f. 1.084) e CRISTIANE APARECIDA SIMÃO BARBOZA (f.

1.144).Nas f. 591/600 encontra-se a Representação Fiscal para Fins Penais elabora pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil, em que se impôs a pena de perdimento aos bens apreendidos.Os veículos apreendidos foram

restituídos ao réu GUILHERME CASONE DA SILVA (f. 611), que ficou como seus depositários.Os réus foram

interrogados em 01/12/2010 (f. 614/615).O Ministério Público Federal, em manifestação final, pretende a

absolvição do réu JOSÉ RAYMUNDO e a condenação do réu GUILHERME CASONE DA SILVA (f.

617/622).As defesas requerem a improcedência (f. 629/637), por atipicidade, diante da insignificância.O

julgamento foi transformado em diligência, para nova perícia (f. 638). Decretaram-se as quebras dos sigilos

bancário e telefônico de GUILHERME e de sua empresa (f. 868/993, 1.021/1.033). Juntaram-se cópias de todas as

denúncias e sentenças em desfavor de GUILHERME CASONE e de HERMÍNIO MASSARO JÚNIOR (f. 685 e

ss.).Novo laudo pericial juntado às f. 1.090/1.116.Na fase do artigo 402 do CPP, nada foi requerido pelas partes (f.

160 e 161).Em novas alegações finais, reiteraram-se os argumentos anteriores.É o relatório.DEVIDO PROCESSO

LEGALCuida-se de processo em que foram observados os regramentos da ampla defesa e do devido processo

legal, não havendo qualquer nulidade a ser declarada. As partes nada disseram sobre a instrução, havendo

preclusão (inc. II do art. 571 do CPP).Registro para fins do art. 2º do art. 399 do CPP que o Dr. Rodrigo Zacharias

está convocado pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aplicando-se, portanto, subsidiariamente, o art.

132 do CPC.TIPICIDADE FORMAL E MATERIALTratando-se de máquinas de caça-níqueis, qualquer conduta

destinada à exploração de jogos de azar, mediante operação de máquinas de jogos eletrônicos programáveis, é

expressamente vedada pela legislação brasileira, desde o Decreto-Lei n.º 3.688/1941 (Lei de Contravenções

Penais).Embora o Decreto n.º 2.574/1998, em seu art. 74, 2º, exorbitando seu poder de regulamentação, tenha

versado sobre a instalação e operação de máquinas eletronicamente programadas, tal equívoco foi corrigido pelo

Decreto n.º 3.214/1999, que revogou o referido parágrafo e, assim, a indevida regulamentação dada à

matéria.Tem-se que a exploração de máquinas caça-níqueis nunca foi permitida, desde o Decreto-Lei n.º

3.688/1941, ao contrário do bingo, que foi autorizado por breve período (cf. Leis 9.615/1998 e 9.981/2000; e
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Decreto 5.000/2004).Há, portanto, contrabando e não descaminho, já que a importação irregular se deu sobre bens

proibidos.PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. MÁQUINA DE CAÇA-

NÍQUEL. APTIDÃO DA DENÚNCIA EM PRODUZIR SEUS REGULARES EFEITOS. APLICAÇÃO

RELATIVIZADA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. Antes de qualquer

consideração, é preciso afirmar que a peça acusatória imputa claramente ao paciente a prática do delito constante

do art. 334 do Código de Processo Penal brasileiro - CP, pois este, juntamente com outros acusados, estaria

supostamente realizando conduta dedicada à importação irregular e à introdução em estabelecimentos comerciais

periféricos de máquina de caça-níquel.2. Logo a tese de inépcia da denúncia é superficial e desmerecedora de

crédito.3. A gravidade da conduta atribuída ao paciente está consignada em excertos da denúncia, em que se lê

que as investigações policiais no estabelecimento comercial no qual se encontrava a máquina de caça-níquel,

flagrou quando outros acusados chegaram no local para retirarem dinheiro do interior da máquina e insistiram

para que Leide [proprietária do estabelecimento] mantivesse a mesma no bar (...). 4. Após a concessão da liminar,

com o processamento da ordem, me vejo obrigada a rever o posicionamento inicial até porque devo concluir que a

imputação é grave. A mera reprodução de teses assentadas em tribunais superiores, sem a devida problematização

e a subsunção de orientações jurisprudenciais às vicissitudes do caso, é uma medida de descrédito para o Poder

Judiciário e fomentadora da impunidade e da subcultura do crime, enquanto meio apto à consecução de vantagens

econômicas ilícitas.5. Assim como não me inclino a aplicar o princípio da insignificância aos casos de

descaminho de cigarro, por exemplo, em face do risco social que tal conduta implica (por furtar-se ao controle do

consumo, realizado pelo emprego extrafiscal do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o seu impacto no

preço do produto), e, depois, pela coletivização dos riscos sem contrapartida nenhuma ao Poder Público que o

consumo desses cigarros implica, uma vez que será o subsistema da saúde pública que, a médio prazo, arcará com

o tratamento dos fumantes de cigarros baratos e amplamente comercializados pelo país, penso que não se pode

submeter o contrabando de máquina de caça-níquel a teses superficiais e sem racionalidade jurídica, como a do

princípio da insignificância, quando apurado apenas mediante o valor dos produtos contrabandeados. 6. E, na

espécie, não se deve levar em conta apenas o valor patrimonial do bem, mas o prejuízo que a conduta acarreta a

incolumidade e ordem públicas, quando se sabe que o equipamento apreendido se destina a exploração de jogo de

azar, legalmente proibido no Brasil.(...)9. Ordem conhecida e denegada.(Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO, Classe: HC - HABEAS CORPUS - 38689 , Processo: 2009.03.00.041703-9, UF: SP,

Órgão Julgador: QUINTA TURM , Data do Julgamento: 15/03/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/04/2010

PÁGINA: 1037 , Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE)O MPF narra em sua

denúncia todos os elementos do crime.Resolvida a tipicidade formal, cabe a análise da tipicidade material, à luz

do princípio da insignificância.O delito de contrabando, previsto no artigo 334, 1º, c, do Código Penal é delito que

salvaguarda a saúde pública, a moralidade, a higiene etc.Por isso, tratando-se de crime de contrabando, não mero

descaminho, o princípio da insignificância - com fundamento exclusivo no valor do tributo que se deixo de

recolher - não pode ser cogitado, já que não é só a mera ordem tributária que se tutela. Nesse

diapasão:PROCESSUAL PENAL E PENAL. CONTRABANDO (CP, ART. 334, 1º, c). MÁQUINA CAÇA-

NÍQUEIS. DENÚNCIA. ATIPICIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

RECURSO CRIMINAL. PROVIMENTO. 1. O princípio da insignificância não se aplica ao crime de contrabando

de placa de circuito impresso, instalada em máquina caça-níquel. 2. Existindo lei que descreve fato que constitui

crime, não deve o Juiz negar a sua validade, absolvendo sumariamente o Acusado, por ocasião da rejeição da

denúncia, inibindo o órgão ministerial de comprovar a imputação, violando as normas do devido processo legal. 3.

Recurso criminal provido (RCCR 200538030052180 RCCR - RECURSO CRIMINAL - 200538030052180,

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRIO CÉSAR RIBEIRO Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador

QUARTA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:17/06/2008 PAGINA:290, Data da Decisão 19/05/2008 Data da

Publicação 17/06/2008).PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONTRABANDO. ART. 334, 1º, ALÍNEA D.

CÓDIGO PENAL. MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICAÇÃO.

1. A exploração de máquinas caça-níqueis pode caracterizar, a depender da hipótese, contravenção penal, nos

termos do art. 50, 3º, alínea c, do Decreto-Lei 3.688, de 03 de outubro de 1941, ou do art. 45 do Decreto-Lei

6.259/44, ou, ainda, no crime contra a economia popular, tipificado no art. 2º, inciso IX, da Lei 1.521/51. 2. O tipo

penal estatuído no art. 334, 1º, alínea d, do Código Penal protege os interesses da administração pública no seu

aspecto primário, qual seja, o moral. 3. A questão patrimonial, no delito de contrabando de máquinas caça-níqueis,

é secundária, uma vez que a incolumidade pública é o bem jurídico tutelado, seja por questões de política de

Estado, de proteção à indústria nacional, de política aduaneira, seja por questões de proteção à saúde pública, etc.

4. Não se aplica ao crime de contrabando de máquinas caça-níqueis o princípio da insignificância penal.

(precedentes deste TRF 1ª Região - RCCR 2004.38.03.006650-6/MG; RCCR 2003.38.03.003841-4/MG; RCCR

2004.38.02.003485-9/MG) 5. Recurso em sentido estrito provido (RCCR 200638100022082 RCCR - RECURSO

CRIMINAL - 200638100022082 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO, TRF1,

Terceira Turma, Fonte DJ DATA:27/04/2007 PAGINA:25, Data da Decisão 09/04/2007 Data da Publicação

27/04/2007).PENAL. CONTRABANDO E CAÇA-NÍQUEL. ART. 334, 1º, ALÍNEA C, DO CP. PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA. DEMONSTRADAS.
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AUSÊNCIA DE DOLO. ABSOLVIÇÃO ART 386, VI, DO CPP. 1. Tratando-se de componentes para máquinas

caça-níqueis, a lesão causada vai além da dimensão econômica, envolve a ordem pública, não podendo ser

afastada pelo princípio da bagatela, até por que, de rigor, em tema de contrabando, a ilusão de tributo não figura

como elementar do tipo. 2. Ausente o dolo em agir, deve sobrevir a absolvição, nos termos do art. 386, inc. VI,

CPP (ACR 200771070018910 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL Relator(a) TADAAQUI HIROSE Sigla do órgão

TRF4 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte D.E. 02/12/2009, Data da Decisão 17/11/2009, Data da

Publicação 02/12/2009).A tipicidade e a ilicitude do ato saltam aos olhos, já que subsumida no art. 334, 1º, c, do

Código Penal.MATERIALIDADE E AUTORIAO Laudo n.º 3.013/2011 - NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP (f.

1.090/1.116) demonstra com clareza a destinação das peças e componentes importados em prol dos jogos de azar,

atestando a materialidade do crime de contrabando.Mais ainda, referido Laudo demonstra que GUILHERME

CASONE era responsável pela quadrilha que fornecia máquinas caça-níqueis por toda região, conforme

demonstram as planilhas encontradas no pendrive registrado sob o n.º 2.536/2011-SETEC/SR/DPF/SP.Passo à

análise da prova coletada em audiência. A testemunha CLAUDEMIR FERRACINI (f. 461/462) relatou que no

escritório de GUILHERME haviam sido encontradas várias peças de computadores ligadas à montagem de jogos

eletrônicos de caça-níqueis. Diante de todo contexto, verificaram ele e a equipe policial que se estava em face de

uma organização de jogos de azar, até mesmo porque seu sogro, o corréu JOSÉ RAYMUNDO já tinha

antecedentes por essa prática criminosa. Esclareceu o depoente que foi dada voz de prisão e elaborado o flagrante

e que no escritório o próprio réu informou que a Polícia Federal estivera lá antes, mas que nada fora

apreendido.EDMUNDO CIRO VIDAL (f. 461/462) aduziu que na R. João Leite haveria uma grande quantidade

de materiais de informática, componentes de computador de origem estrangeira e documentos contábeis e

anotações que faziam alusões a máquinas de caça-níquel. Informou que JOSÉ RAYMUNDO já respondeu a

vários termos circunstanciados pela contravenção de jogos de azar, porquanto máquinas caça-níqueis foram

encontradas em sua antiga padaria na Rua Quintino Bocaiúva. Considera que ele estaria intimamente ligado à

importação de máquinas caça-níqueis e do material apreendido.ABEL FERNANDO PAES DE BARROS

informou que foi ao escritório do GUILHERME, que parecia um escritório de fachada; que não ficou

caracterizada a participação de policiais civis; que comunicou a equipe da delegacia seccional; que havia papéis,

objetos com jogo, peças para a montagem de máquinas caça-níqueis e programas de jogos eletrônicos do tipo

caça-níqueis no local; que GUILHERME dizia ser um escritório normal, mas não sabia explicar o porquê de todo

aquele equipamento.FERNANDO TENTOR relatou que GUILHERME estava em seu escritório, no momento da

apreensão, que havia cartões que se conectam aos computadores, transformando tais computadores em máquinas

caça-níqueis, bem como botoneiras; que seria uma espécie de uma oficina de computação.DIEGO FERNANDO

RAYMUNDO, ouvido como informante, aduziu que a empresa de GUILHERME faz manutenção em hardwares,

softwares, instalação de cercas elétricas e câmeras; que nas f. 343/344 desses autos tem-se uma bancada onde

trabalhava com a manutenção das peças e formatação de computadores; que os componentes não podem ser

jogados no lixo comum, por isso eram guardados para descarte de uma quantidade mais relevante; que nas f.

353/345 as fotos representam restos para se jogar fora; que essa caixa já foi apreendida e voltou do mesmo

jeito.JOSÉ EDUARDO ESTEFANINI informou que presta serviço para GUILHERME; que faz instalação de

câmaras e cercas elétricas; que na f. 343 há uma bancada de formatação de computadores; que a foto da f. 344

representa equipamentos de informática, usados, para reposição de peças; que tais materiais não podem ser

jogados no lixo comum.As testemunhas JOÃO CARLOS ASCENSO, MARIA NEIDE MARQUES DA SILVA e

HERMÍNIO MASSARO JUNIOR nada esclareceram sobre os fatos narrados na denúncia (f. 572/574, 1.007).

ALTAIR OLIVEIRA FULGÊNCIO esclareceu que GUILHERME comandava tudo nesta época; que HERMÍNIO

era o dono das máquinas, que antes do GUILHERME era SÉRGIO DEJUSTE quem comandava o esquema, mas

que SÉRGIO montou um grupo para si; que GUILHERME entrou em seu lugar; que era ele quem negociava com

os donos de estabelecimentos, que abria pontos, que fazia pagamentos, contabilidade e que programava as

máquinas caça-níqueis; que HERMÍNIO e GUILHERME ofereceram R$ 21.000,00 para que o depoente figurasse

como dono das máquinas; que não aceitou porque eles ganhariam muito mais do que isso; que o sogro do

GUILHERME mexia com máquinas caça-níqueis; que o noteiro tem origem chinesa; que todo o dinheiro vinha

para Rio Claro para CLAUDINHO; que já desde o final de 2006, GUILHERME já fazia parte do

grupo.JACQUELINE NALIO SERRANO afirmou que é cunhada de GUILHERME e que nunca viu máquinas

caça-níqueis na loja do réu.SILVIO CÉSAR SIQUEIRA, tio de GUILHERME CASONE, asseverou que não tem

conhecimento se GUILHERME trabalhava com jogos eletrônicos.EUNICE ROCHA DA SILVA, tia de

GUILHERME CASONE, relatou que GUILHERME trabalhava com informática e que JOSÉ RAYMUNDO

nunca trabalhou com GUILHERME.CRISTIANE APARECIDA SIMÃO BARBOZA disse que nunca viu

máquinas caça-níqueis com GUILHERME ou com seu pai de criação, JOSÉ RAYMUNDO.Em seu

interrogatório, o réu GUILHERME CASONE DA SILVA negou as acusações. O mesmo fez JOSÉ RAYMUNDO

(f. 614/615).Ora, da análise da prova oral, coletada, apenas as testemunhas que de alguma maneira estariam

envolvidas pessoalmente com GUILHERME negaram o envolvimento deste no esquema de máquinas caça

níqueis.Seu envolvimento com a quadrilha de HERMÍNIO MASSARO JÚNIOR, SAMUEL SANTOS

MARTINS, DAVI SANTOS MARTINS e ALTAIR OLIVEIRA FULGÊNCIO fica patente pelos itens 18
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(cheques nos valores de: (2) R$ 2.200,00, (3) R$ 2.200,00, (1) R$ 1.380,00 e (1) R$ 1.989,00 do correntista

SAMUEL SANTOS MARTINS), 21, 22, 26, 27, 31, 32, 49, 97 e 100 do Auto de Busca e Apreensão da R. Dr.

João Leite, 735, sala 01, Centro, Jaú/SP (f. 648 e ss.).Em relação a JOSÉ RAYMUNDO, embora haja indícios de

que ele estivera ligado à exploração de jogos de azar, não ficou configurada sua participação no crime de

contrabando.Sendo assim, o conjunto probatório é suficiente para a condenação do réu GUILHERME, visto que

colho a materialidade e a autoria do delito.Passo à dosimetria das penas, à luz dos arts. 59 e 68 do Código Penal e

dos incisos XLVI e IX dos arts. 5º e 93, respectivamente, da Constituição Federal.Na primeira fase da

individualização da pena, analisam-se os as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP.A culpabilidade é alta, no

caso. A intensidade e o grau do dolo são exacerbados. Tratava-se de um esquema criminoso alimentado desde

2006, segundo depoimento de ALTAIR OLIVEIRA FULGÊNCIO.Quanto aos antecedentes, o réu não tem

tecnicamente maus antecedentes. Embora já esteja respondendo a diversos processos na esfera criminal, não

possui nenhuma condenação com trânsito em julgado, sendo a mera notícia de processamento criminal, tanto na

fase de inquérito, quanto na de ação penal, mesmo com sentença penal condenatória não-transitada em julgado,

um indiferente para a individualização da pena, segundo o enunciado nº 444 do Superior Tribunal de Justiça (É

vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base).A conduta social do

acusado merece repreensão, fez do crime de contrabando seu meio de vida. Sua loja era uma fachada para

controlar o jogo de caça-níqueis em toda região.A personalidade do réu é também é indiferente para a

individualização da pena, à míngua de qualquer meio de prova que indique o contrário.O motivo do crime foi

econômico, ou seja, buscar ganho patrimonial em atividade organizada comercialmente, com materiais

ilicitamente importados. Isso é natural para o delito.As circunstâncias do crime pesam em seu desfavor. Possuía

verdadeira oficina de montagem e manutenção de máquinas caça-níqueis para toda região, mantendo em depósito

enormes quantidades de peças ilicitamente importadas para tal fim. Foram 102 placas eletrônicas para computador

de diversos modelos e tamanhos. Havia atividade criminosa organizada como uma empresa.As conseqüências

foram tão gravíssimas. A sociedade local viu explodir o número de máquinas caça-níqueis em toda região, com

aumento da criminalidade daí decorrente e do rasgo financeiro que se fez em famílias que entregaram suas rendas

para as máquinas de GUILHERME.Diante destas circunstâncias judiciais, fixo a pena-base cominada ao delito

tipificado no artigo 334, 1º, c, do Código Penal no patamar de 2 (dois) anos de reclusão.Não há

atenuantesIdentifico a agravante do inc. I do art. 62 do Código Penal e por esta razão aumento a pena de um

sexto.Não há causas de aumento ou de diminuição da pena.Faço a pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de

reclusão, a pena definitiva.O regime inicial de cumprimento de pena é o aberto (alínea c do 2º do art. 33 do

Código Penal). Não estão preenchidos os requisitos do art. 44, I, II e III, do Código Penal, com a redação dada

pela Lei n 9.714/98, conforme se verifica da análise das circunstâncias do art. 59 do CP.Diante do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para CONDENAR GUILHERME CASONE DA

SILVA, qualificado nos autos, como incurso na pena do artigo 334, 1º, c, do Código Penal, devendo cumprir a

pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, e ABSOLVER JOSÉ RAYMUNDO, dos

delitos a ele imputados nesse processo, com base no inc. V do art. 386 do Código Penal.Ausente a necessidade da

prisão processual.Deverá o sentenciado, ainda, pagar o valor das custas processuais.Transitando em julgado esta

sentença, inserir o nome do sentenciado no rol dos culpados e oficiar ao Tribunal Eleitoral para os fins do art. 15,

III, da Constituição Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000818-60.2010.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM

JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X GIANCARLO DELAI DIAS(SP204985 - NELSON CASEIRO

JUNIOR)

O Ministério Público Federal, pela Procuradoria da República em Jaú, denunciou GIANCARLO DELAI DIAS, já

qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 273, 1º-B, incisos I, II, III e V do Código Penal (fls.

141/142). Narra o MPF que em 18 de abril de 2010, na Rodovia SP 255, km 147, em Jaú, policiais rodoviários

estaduais, em fiscalização de rotina, abordaram ônibus interestadual, proveniente de Foz do Iguaçu/PR e

surpreenderam o réu transportando (importando) do Paraguai medicamentos de procedência estrangeira, em

desacordo com as normas de vigilância sanitária. Afirma que os Laudos de Exame de Produtos Farmacêuticos (f.

51/55; 106/119 e 127/132) atestaram que os medicamentos analisados não são registrados na ANVISA, de forma

que sua comercialização e distribuição ao uso são proibidas (Decaland Depot, Stanozoland, Stanozoland Depot,

Metadrostenolona Landerlan e Testoland). Do mesmo modo, os medicamentos de uso veterinário não são

registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), sendo proibidos (Ciclo-6, Stanazol e

Winstrol-V). Acrescentou, ainda, que alguns dos medicamentos analisados (Durateston e Hemogenin) apresentam

registro na ANVISA, porém, trata-se de produtos falsificados, sendo igualmente proibidos, portanto. Quanto ao

medicamento Primoboland, além de não apresentar registro, trata-se de produto falsificado. Atestou também que

os produtos apreendidos em posse do denunciado são de origem estrangeira, exceto os falsificados, de procedência

indefinida. Por fim, quanto ao produto Lipostabil (Fosfatidilcolina) não possui registro na ANVISA, sendo seu

comércio proibido. A denúncia foi recebida em 11 de janeiro de 2011 (fls. 143). Citado (f. 183), o réu apresentou

resposta à acusação (f. 188/194). Alega que os laudos produzidos não obedeceram ao contraditório. Informa que a
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finalidade da nova redação do art. 273 era inibir a ação da indústria farmacêutica clandestina, não apenar a

conduta de um único indivíduo que traz medicamentos para uso próprio. Pugna pela absolvição por insuficiência

de provas e, subsidiariamente, pela aplicação da pena do art. 334 do CP. Não se vislumbrando qualquer das

hipóteses do art. 397 do Código de Processo Penal, passou-se à fase instrutória (f. 198). Em 16 de novembro de

2011, realizou-se a audiência de instrução (fls. 215/216). Foram ouvidas as testemunhas SUZI MEIRE CAMANA

CARVALHO e LUIZ ANTONIO MOREIRA. Em continuação, no dia 23 de janeiro de 2012, ouviu-se a

testemunha de acusação RICHARDSON GRIGOLETI (f. 237/238). Por meio de precatória, foram ouvidas as

testemunhas de defesa e interrogado o réu (f. 270/277). Na fase do artigo 402 do CPP, nada foi requerido pelas

partes (f. 284 e 286). Em alegações finais, o Ministério Público requereu a condenação nos termos da denúncia. A

defesa, na mesma oportunidade, repisa sua argumentação apresentada na resposta à acusação. Além do que já dito,

entende que a pena a ser aplicada é a do art. 28 da Lei n.º 11.343/06. É o relatório. DEVIDO PROCESSO LEGAL

A defesa impugna os laudos periciais apresentados, dizendo que não se aperfeiçoaram em contraditório. Apesar do

inconformismo, o contraditório a respeito de tais laudos foi realizado, posto que diferido, e teve o réu a

oportunidade de se manifestar a respeito. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA

O TRÁFICO. POSSE OU PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. PORTE DE OBJETO

DESTINADO À FABRICAÇÃO DE ENTORPECENTES. LAUDO DE CONSTATAÇÃO E LAUDO

DEFINITIVO ELABORADOS EM SEDE POLICIAL. CONTRADITÓRIO DIFERIDO. LEGALIDADE.

PEDIDO DE CONTRAPERÍCIA OU NOVA PERÍCIA. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA

DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 1. É válida a perícia realizada em sede extrajudicial, uma vez que, por se

tratar de prova cuja natureza é cautelar, o contraditório é postergado para a fase judicial. 2. O indeferimento

fundamentado de pedido de nova perícia ou de contraperícia não caracteriza constrangimento ilegal, pois cabe ao

juiz, na esfera de sua discricionariedade, negar motivadamente as diligências que considerar desnecessárias ou

protelatórias. 3. Na hipótese, o magistrado de origem indeferiu o pleito de novo exame pericial ou contraprova,

mas remeteu os questionamentos levantados pela defesa aos peritos que emitiram o laudo. 4. Ordem denegada.

(HC 200801850862, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:09/08/2010.) Não vislumbro nada

que infirme as conclusões da prova técnica, portanto, considero-a apta a embasar a ação penal.

MATERIALIDADE E AUTORIA A materialidade está patenteada pelos seguintes elementos: i) Auto de Exibição

e Apreensão (f. 15/17), que retrata a apreensão de medicamentos do tipo anabolizante humano e de uso

veterinário; e ii) Laudos Periciais (f. 106/119 e 127/132) que atestam: a) despossuírem os medicamentos

apreendidos registros no MAPA e na ANVISA, de forma que sua comercialização e distribuição ao uso são

proibidas (Decalando Depot, Stanozoland, Stanozoland Depot, Metandrostenolona Landerlan e Testoland, Ciclo-

6, Stanazol, Winstrol-V e Fosfatidilcolina); b) serem alguns medicamentos (Durateston e Hemogenin)

falsificados, igualmente proibidos; c) ser o medicamento Primoboland falsificado e destituído de registro; e d)

serem os produtos apreendidos de origem estrangeira, exceto quanto aos produtos falsificados, cuja origem ficou

indefinida. Passo à análise da prova coletada em audiência. A testemunha SUZI MEIRE CAMANA CARVALHO

(f. 215/216) relatou que foi chamada à delegacia, após a apreensão dos medicamentos, a fim de verificar a classe a

que pertenciam, tendo constatado que se tratavam de anabolizantes, integrantes da lista C5 da Portaria n.º 344/98,

da ANVISA. A testemunha LUIZ ANTONIO MOREIRA (f. 215/216) afirmou que em fiscalização de rotina,

adentraram o ônibus em que o réu se encontrava e que pelo seu nervosismo, efetuaram busca pessoal, tendo

encontrado o material apreendido em seu travesseiro. Segundo ele, a testemunha disse-lhe que os medicamentos

seriam para uso próprio e outros destinados à venda. RICHARDSON GRIGOLETI (f. 237/238) relatou que ficou

fazendo a segurança externa, no momento da abordagem. Lembrou-se que, quando o réu desceu do veículo,

afirmou que trazia os medicamentos par consumo próprio e para amigos. As testemunhas DELTON FARIAS

CELTO e DANILO FERNANDO PACHECO (f. 271/272 e 273 e 274) não presenciaram o fato. Em seu

INTERROGATÓRIO, o réu confirmou a imputação (f. 275/277), dizendo-se arrependido. Ressaltou conhecer que

as drogas eram provenientes do Paraguai. Contudo, sustenta que os medicamentos eram para uso próprio.

Analisando as provas, entendo não haver dúvidas de que o réu efetivamente importou produtos sem registro,

quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente, em desacordo com a fórmula constante do registro,

sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua comercialização e de procedência ignorada.

Passo à dosimetria da pena à luz dos arts. 59 e 68 do Código Penal e dos incisos XLVI e IX dos arts. 5º e 93,

respectivamente, da Constituição Federal, com base no preceito secundário do art. 33 da Lei n.º 11.343/06. Na

primeira fase da individualização da pena, analisam-se os as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, com as

preponderâncias do art. 42 da Lei n.º 11.343/06. A culpabilidade é normal, no caso. A intensidade e o grau do

dolo são os regularmente encontrados em situações análogas. A vontade de delinquir era a que sempre se vê nos

delitos e já está reprovada nas penas abstratamente cominadas. Quanto aos antecedentes, o réu é primário e de

bons antecedentes. A conduta social do acusado não merece repreensão. A personalidade do réu é indiferente para

a individualização da pena, à míngua de qualquer prova que indique o contrário. Os motivos, circunstâncias e

consequências do crime já estão parametrizados no tipo abstratamente considerado. Diante destas circunstâncias

judiciais, fixo a pena-base cominada ao delito tipificado no artigo 273, 1º-B, I, II, III e V do Código Penal, de

acordo com os parâmetros do art. 33 da Lei n.º 11.343/06, em 5 anos de reclusão. Reconheço a atenuante da
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confissão, prevista na alínea d do inciso III do art. 65 do Código Penal, mas deixo de reduzir a pena, porquanto já

fixada no mínimo legal (S. 231/STJ). Não há agravantes. Reconheço a causa de diminuição prevista no 4º do art.

33 da Lei n.º 11.343/06, reduzindo a pena em dois terços. Não há causas de aumento. A pena definitivamente

fixada é de 1 ano e 08 meses de reclusão. O regime inicial de cumprimento de pena é o aberto (alínea c do 2º do

art. 33 do Código Penal). Porém, não se justifica, por ora, o cumprimento da pena privativa de liberdade. Como

estão preenchidos os requisitos do art. 44, I, II e III, do Código Penal, com a redação dada pela Lei n 9.714/98,

aplico-lhes duas penas restritivas de direitos (2ª parte do 2º do art. 44 do CP), consistentes em PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS À COMUNIDADE e PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA de 5 salários mínimos, em favor da União. A

prestação de serviços à comunidade será realizada em favor de entidade apontada pelo Juízo da execução,

observado o art. 46 do CP. A pena de multa resta fixada em 10 (dez) dias-multa, no patamar de meio salário-

mínimo, porquanto o réu tem renda como vendedor autônomo (f. 275). DISPOSITIVO Diante do exposto,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para CONDENAR GIANCARLO DELAI DIAS, qualificado nos autos,

como incurso nas condutas típicas do art. 273, 1º-B, I, II, III e V do Código Penal, devendo cumprir as penas

acima especificadas. Ausente a necessidade da prisão processual e, em razão da própria natureza das penas,

descabido é o recolhimento do sentenciado à prisão nesse momento. Deverá o sentenciado, ainda, pagar o valor

das custas processuais. Transitando em julgado esta sentença, inserir o nome do réu no rol dos culpados e oficiar

ao Tribunal Eleitoral para os fins do art. 15, III, da Constituição Federal. P.R.I.

 

0000925-07.2010.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM

JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X JOAO FRANCA JUNIOR(PR023956 - LUCIANO GAIOSK) X

MARCELO PEREIRA DE SOUZA X RONIERI ANICETO MOREIRA X AGNALDO RODRIGUES DE

SOUZA(SP269946 - PERLA SAVANA DANIEL E SP290554 - GRAZIELA MALAVASI AFONSO)

Inicialmente, declaro preclusa a oportunidade para a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa do réu

AGNALDO RODRIGUES DE SOUZA que não se manifestou em relação às testemunhas não intimadas para

prestarem depoimento, deixando transcorrer in albis o prazo declinado no juízo deprecado de

Umuarama/PR.Assim, havendo todos os réus sido interrogados na forma do Código de Processo Penal,

MANIFESTEM-SE as partes, sucessivamente, se têm interesse na realização de diligências, nos termos do art.

402 do Cdigo de Processo Penal, publicando-se, após, para a defesa. Int. 

 

0001000-12.2011.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM

JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X LUIZ CARLOS VICCARI(SP161548 - PAULO ROBERTO

VICCARI) X DEBORAH CRISTINA BUENO MURBACK(SP236792 - FERNANDO FRANCISCO

FERREIRA) X MARLENE APARECIDA MARCHESANO(SP197194 - SUELI REGINA VENDRAMINI

MENDONÇA) X JEFFERSON DO AMARAL FILHO(SP197194 - SUELI REGINA VENDRAMINI

MENDONÇA)

Com a juntada da carta precatória às fls. 672, superada a fase instrutória, ainda que não ouvida a testemunha

devidamente intimada (fls. 682), prejudicado seu depoimento. Assim, DESIGNO o dia 23/10/2012, às 14h00mins

para realização de audiência de instrução e julgamento, para realização de INTERROGATÓRIO dos réus. Assim:

1) INTIMEM-SE (MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 198/2012), para que compareçam na sede deste juízo

federal, na audiência supra, para serem interrogados: a) LUÍS CARLOS VICCARI, brasileiro, RG nº 12.910.850-

9/SSP/SP, inscrito no CPF sob nº055.518.148-07, residente na Rua Orlando Beluzo, nº 209, Bairro Vila São José,

Bariri/SP; b) MARLENE APARECIDA MARCHESANO, brasileira, RG nº 7.166.141-4 e 31.538.612-5, inscrita

no CPF sob nº 068.640.888-80, 131.065.688-60 e 710.945.558-00, residente na Rua Rui Barbosa, nº 675, Chácara

Brás Miraglia, Jaú/SP; c) JEFFERSON DO AMARAL FILHO, brasileiro, RG nº 5.326.293/SSP/SP, inscrito no

CPF sob nº 305.838.298-72, residente na Rua Rui Barbosa, nº 675, Chácara Brás Miraglia, Jaú/SP; 2)

DEPREQUE-SE à Subseção Judiciária de Bauru/SP (CP 366/2012-SC) a INTIMAÇÃO da ré DEBORAH

CRISTINA BUENO MURBACK, brasileira, RG nº 34.530.252-7/SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 301.186.768-

22, residente na Rua Gustavo Maciel, nº 29-60, Apto. 701, Jardim Estoril, Bauru/SP para que compareça na

audiência supra designada a fim de ser interrogada, que ocorrerá na sede deste juízo federal. Cópia deste despacho

servirá como CARTA PRECATÓRIA Nº 366/2012-SC e MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 198/2012,

aguardando-se suas devoluções cumpridos. Cientifique-se de que o fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz,

nº 449, Centro, Jaú/SP, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brInt. 

 

0002362-49.2011.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM

JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X MARIA HELENA MATHIAS CARDOZO(SP296397 - CEZAR

ADRIANO CARMESINI)

Nos termos da manifestação de fls. 96 do Ministério Público Federal, DEPREQUE-SE à Comarca de Barra

Bonita/SP a realização de audiência para proposta de suspensão condicional do processo, CITANDO-SE a ré

MARIA HELENA MATHIAS CARDOZO, brasileira, RG nº 15.808.190/SSP/SP, inscrita no CPF sob nº
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272.653.448-12, residente na Rua Santo Rissato, nº 52, Cohab, Barra Bonita/SP sobre o processamento da

presente ação penal, bem como INTIMANDO-SE-A para que compareça à audiência supra para proposta de

suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89, da Lei 9.099/95, a ser realizada no juízo deprecado,

mediante condições a serem estabelecidas pelo Ministério Público do juízo deprecado. Intime-se-a ainda de que,

em caso de recusa da proposta oferecida ou não comparecimento na audiência supra, deverá constituir advogado e

apresentar defesa preliminar escrita acerca dos fatos narrados na denúncia, devendo apresentar documentos ou

justificações e arrolar testemunhas com suas respectivas qualificações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos

arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal. Intime-se a ré de que se não tiver condições financeiras para

constituir advogado, deverá se dirigir à Ordem dos Advogado do Brasil - OAB - para requerer defensor dativo

para sua defesa, ou declinar ao sr. Oficial de justiça se deseja nomeação de defensor dativo por este juízo. Advirta-

se a ré de que, qualquer mudança de endereço, deverá, imediatamente, informar este juízo a fim de propiciar a

adequada e correta intimação e comunicações oficiais, sob pena de revelia e/ou revogação de benefícios

processuais porventura concebidos e correlatos consectários jurídicos. Cópia deste despacho servirá como

CARTA PRECATÓRIA Nº 365/2012-SC, aguardando-se sua devolução integralmente cumprida. Cientifique-se

de o fórum federal em Jaú funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP, CEP: 17.201-440, email:

jau_vara01_sec@jfsp.jus.brInt. 

 

 

Expediente Nº 7896

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000172-36.1999.403.6117 (1999.61.17.000172-3) - LUIZ PIRES DA SILVA X JOAO MATHIAS DE

OLIVEIRA X JAIR CARDOSO X IRACEMA PEREIRA PERONE X RICARDO MINGORANCE

LOPES(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP133420 - HELENA APARECIDA

SIMIONI E SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Ciência à parte autora acerca da decisão juntada às fls.772/791.Após, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.Int.

 

0002228-42.1999.403.6117 (1999.61.17.002228-3) - ITALIA CAPRARO SURIANO(SP034186 - ARMANDO

ALVAREZ CORTEGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO

ASSIS GARCIA BUENO)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10(dez) dias, acerca da alegação da parte autora constante às fls.217/219.Com a

resposta, vista ao autor.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0001303-41.2002.403.6117 (2002.61.17.001303-9) - MARIA APARECIDA BRANDAO CAMPOO

(FALECIDA) X JOSE LUIZ BRANDAO CAMPOO X MARIA DO CARMO BRANDAO CAMPOO X MARIA

INEZ CAMPOO PIRES DE CAMPOS X ENI ESTER RODRIGUES X NEIVA CESAR ASSIS BUENO X

ALTAIR PAOLIELLO DE CONTI X FRANCISCO ANTONIO DE CONTI X PAULO DE CONTI X MARIO

AUGUSTO DE CONTI X ALZIRA DE CAMPOS BONILHA X EUNICE PEREZ BONILHA X JOAO

THOMAZ PEREZ BONILHA X JUAREZ PEREZ BONILHA X JESSE PEREZ BONILHA X NELCINA

SCIRE(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR)

Em face da concordância do INSS, HOMOLOGO o pedido de habilitação formulado, habilitando nos autos os

herdeiros FRANCISCO ANTÔNIO DE CONTI (F. 488), PAULO DE CONTI (F. 486) e MARIO AUGUSTO DE

CONTI (F. 490), da autora falecida Altair Paoliello de Conti, nos termos do artigo 1.060, I, do CPC e 1.829, I, do

C.C.Ao SUDP para as alterações necessárias, observando-se para tanto a OS n.º 02/2003.Em relação aos herdeiros

ora habilitados bem como aos sucessores habilitados à fl. 531, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de

20 (vinte) dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0001708-38.2006.403.6117 (2006.61.17.001708-7) - MATILDE BENEDITA CARDOSO X GABRIELY

CARDOSO DE JESUS X MATILDE BENEDITA CARDOSO X EDUARDA CARDOSO DE JESUS X

MATILDE BENEDITA CARDOSO X BRUNA CARDOSO DE JESUS X MATILDE BENEDITA

CARDOSO(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes do rettorno do presente feito a este juízo. Autos ao SUDP para cadastramento das partes

consoante a novel tabela do CJF.Após, colhida a manifestação do MPF, tornem para sentença.
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0002867-79.2007.403.6117 (2007.61.17.002867-3) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X PALLAMIN ARMAZENAGEM LTDA

Fl.190: Defiro ao autor/exequente o prazo improrrogável de 10(dez) dias.Silente, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0001515-81.2010.403.6117 - WALTER CAETANO BARALDI X WANDA ROSSELI BARALDI(SP067259 -

LUIZ FREIRE FILHO E SP225629 - CILENE FABIANA PEROBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA)

Vistos.A Contadoria Judicial apontou crédito em favor do INSS, no valor de R$ 7.417,97, autorizada a autarquia a

promover os descontos na forma do art. 115, II, da Lei 8.213/91 (f. 212).Quanto à parcela devida pelo advogado

da parte autora, haja vista que ele não cumpriu a decisão de f. 212, no prazo legal, expeça-se mandado de penhora,

na forma do art. 475-J do CPC, in fine, providenciando o INSS a juntada de memória de cálculo atualizada.Int. 

 

0000059-28.2012.403.6117 - BENEDITO DONIZETE FELIX(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER

MAROSTICA)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, junte aos autos exame radiológico referente à

patologia mencionada na petição inicial.Após, venham os autos conclusos para que seja designada nova data para

a realização da perícia médica.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000730-85.2011.403.6117 - TEREZINHA BIGHETI LIMAO BILANCIERI(SP193628 - PATRICIA

GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 -

ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA)

Vistos,Na data da proposta de transação judicial, o INSS já possuía informações acerca da eventual possibilidade

de atividade da autora até setembro de 2011.No entanto, no item 5 da proposta formulada pelo INSS (f. 104),

homologada por sentença, consta que em caso de duplo pagamento, a autora concorda com o desconto parcelado

em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior.Assim, o INSS deverá cumprir integralmente a

proposta formulada à f. 104, descontando do valor devido as parcelas recebidas a título de salário, como duplo

pagamento, referentes aos meses de setembro, outubro e novembro de 2011, nos moldes da transação judicial

homologada.Não está autorizado o desconto da parcela relativa ao mês de agosto, uma vez que a DIB do benefício

somente se deu a partir do dia 08/08/2011.O desconto referido acima deverá se dar na forma do art. 115, II, da Lei

8.213/91, conforme acordado pelas partes.Cumpra-se a parte final da sentença proferida.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002709-24.2007.403.6117 (2007.61.17.002709-7) - LAZARO DOS SANTOS X APARECIDA PEREIRA DA

SILVA DOS SANTOS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE

GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS

GARCIA BUENO) X LAZARO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da concordância do INSS, HOMOLOGO o pedido de habilitação formulado, habilitando nos autos a

herdeira APARECIDA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS (F. 295), do autor falecido Lazaro dos Santos, nos

termos do artigo 1.060, I, do CPC e 1.829, I, do C.C.Ao SUDP para as alterações necessárias, observando-se para

tanto a OS n.º 02/2003.Após, intime-se a parte autora para que requeira o que de direito, no prazo de 15 (quinze)

dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0003155-90.2008.403.6117 (2008.61.17.003155-0) - APARECIDA DELGADO JACOB(SP161472 - RAFAEL

SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER

MAROSTICA) X APARECIDA DELGADO JACOB X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de

10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0003383-31.2009.403.6117 (2009.61.17.003383-5) - ANANIAS PEREIRA DA SILVA NETO(SP256716 -

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X ANANIAS PEREIRA DA SILVA NETO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro o pedido para que haja requisição por parte deste Juízo do procedimento administrativo e/ou relação de

valores pagos. Consoante prescreve o art. 3.º, inciso II, da Lei n.º 9784/99, é direito da parte ter acesso ao
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procedimento administrativo, que deverá estar à sua disposição no órgão competente, inclusive obtendo cópias do

mesmo, somente intervindo este Juízo em caso de COMPROVADA resistência do órgão

administrativo.Outrossim, é direito do advogado do(a) autor(a), nos termos do art. 6.º, inciso XV, da Lei n.º

8.906/94, ter vista dos processos administrativos de qualquer natureza na repartição competente ou retirá-los pelos

prazos legais.Ressalte-se, por fim, que a Autarquia Previdenciária tem franqueado o acesso dos procedimentos

administrativos às partes e seus advogados.Dessa forma, proceda a parte autora, em 10 (dez) dias, o necessário

impulso ao feito.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003430-08.1999.403.6100 (1999.61.00.003430-4) - GRAFICA COLETTA LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE

DE OLIVEIRA NEVES E SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL

X GRAFICA COLETTA LTDA

Nos termos do art.8º, da Resolução nº 524 de 28/09/06, este magistrado ingressou no sítio do Banco Central e

requereu diretamente, por meio eletrônico, a transferência do(s) valor(es) bloqueado(s) no Banco do Brasil

(fls.660 e 666), bem como de parte do valor bloqueado na CEF (fl.666), vale dizer, R$ 119,38 para a CEF,

agência 2742, bem como efetuou o desbloqueio do valores bloqueados no Banco Bradesco(fls.660 e 667) e do

valor remanescente constante na CEF (R$ 32,30), consoante documento ora anexado.Intime(m)-se o(s)

executado(s) do bloqueio efetuado em sua(s) conta(s), para querendo oferecer a impugnação no prazo de 15

(quinze) dias.

 

 

Expediente Nº 7898

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004584-10.1999.403.6117 (1999.61.17.004584-2) - JOAO DE GODOY(SP027539 - DEANGE ZANZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X JAU

PREFEITURA(SP206303 - RONALDO ADRIANO DOS SANTOS E SP029479 - JOSE CARLOS DE PIERI

BELOTTO)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá

ele(ela), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e

apreensão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos

1º e 3º, da Lei nº 8.906/94).Intime-se.

 

0003423-47.2008.403.6117 (2008.61.17.003423-9) - SANTA CARDOSO BALIVO(SP267994 - ANDERSON

ROGERIO BELTRAME SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 -

MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X SANTA CARDOSO BALIVO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá

ele(ela), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e

apreensão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos

1º e 3º, da Lei nº 8.906/94).Intime-se.

 

0003062-93.2009.403.6117 (2009.61.17.003062-7) - FRANCELI APARECIDA MANOEL(SP218934 -

PRISCILA MARI PASCUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 -

FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá

ele(ela), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e

apreensão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos

1º e 3º, da Lei nº 8.906/94).Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0004585-92.1999.403.6117 (1999.61.17.004585-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004584-10.1999.403.6117 (1999.61.17.004584-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X JOAO DE GODOY(SP027539 - DEANGE ZANZINI E

SP206303 - RONALDO ADRIANO DOS SANTOS)

Tendo em vista que os autos encontram-se em carga com o(a) advogado(a) da parte além do prazo legal, deverá

ele(ela), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar sua devolução em Secretaria, sob pena de busca e

apreensão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis (art. 195 e 196, do CPC, art. 356, do CPB e art. 7º, parágrafos
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1º e 3º, da Lei nº 8.906/94).Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7899

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001198-69.1999.403.6117 (1999.61.17.001198-4) - WALDEMAR KIL X CARMEN RIOS MORANDI X

MARIA ISABEL MORANDI X GISMEIRE CRISTINA MORANDI TRIMENTOSE X MARCIA APARECIDA

MORANDI FELIX X AUGUSTO OLIVA X EUCLIDES RAINI X LUZIA CERINO PADRONI X NORMA

NEIDE OLIVEIRA X FAUSTO GONCALVES COUTO X ANTONIO GONCALVES RAMOS X EUGENIO

MELOZI X JOSE VALINETI X SANDRA CRISTINA VALINETI DE ALMEIDA X ANTONIO CARLOS

VALINETI X MARA APARECIDA FABRICIO LIZABEL X ALZIRA PASCHOAL X ILDA PASCHOAL X

GENY PASCHOAL CREDIDIO X ERCILIA PASCHOAL SANCHES X ANIZ RACHID RAZUK X ODETTE

SIMAO RAZUK X BRIGIDA LEAO CORAL(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E

SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP202065 - DANIEL RODRIGO GOULART) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0003770-95.1999.403.6117 (1999.61.17.003770-5) - WILSON VERI X LUCILA APARECIDA MAREGA

VERI X ARGEMIRO PAES X MARLENE CARRERA PAES X DARIO PACHECO DE ALMEIDA PRADO X

MARIA DA GRACA CAMPOS PRADO X JOAO SERINOLLI(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM

PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN

RODRIGUES ARANDA)

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0007894-24.1999.403.6117 (1999.61.17.007894-0) - VICENTE ANTONIO BERNARDO X JOAO GERALDO

DALPINO X JULIA MYRTHES DELA PUENTE D ALPINO X MOACIR MONTAGNOLLI X MARIA

MARCHI MONTAGNOLI X AUGUSTA ZANIN RIZZO X OSWALDO PAES DE ALMEIDA(SP056708 -

FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP202065 - DANIEL

RODRIGO GOULART) X PERALTA & GOULART SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, aguarde-se no arquivo a liquidação do

precatório expedido à fl.1087.Int.

 

0001553-30.2009.403.6117 (2009.61.17.001553-5) - ANTONIO PEDRO MARSOLI X CECILIA HENRIQUE

DE FARIA SANTOS X IDALISIA RIBEIRO DE CARVALHO X PEDRO RIBEIRO DE CARVALHO X

MARIA APARECIDA DE CARVALHO SILVA X ELIZIA APPARECIDA DE CARVALHO MASSAMBANI

X ANTONIO GUTIERRES RIBEIRO DE CARVALHO X APARECIDA DE LOURDES RIBEIRO

CARVALHO X CELSO RIBEIRO DE CARVALHO X BENEDITO APARECIDO RIBEIRO DE CARVALHO

X CARLOS ROBERTO RIBEIRO DE CARVALHO X MARIA REGINA DE CARVALHO X ISAURA

GUTIERRES X AMELIA RIBEIRO BIANCHI X MARIA AUGUSTA DE OLIVERA ROBERTO X NOEMIA

BUENO DE CAMARGO X MARIA THEREZA DA COSTA ROSA X GERALDA RODRIGUES X

BENEDITO VERICIO X SEBASTIANA GOMES DE OLIVEIRA(SP070637 - VERA LUCIA DIMAN E

SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353

- MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0000180-56.2012.403.6117 - BENEDITO SIPLIANO X APARECIDA ANTONIA MAROSTIGA SIPLIANO X

EDUVALDO SIPLIANO X EVALDO CESAR SIPLIANO X LUIZ PICHELLI X MARIA JANETE BORIN

SANTESSO X AMELIO MAZZOTTI(SP074028 - MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES

ARANDA)

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 5355

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000220-37.2004.403.6111 (2004.61.11.000220-4) - ARACY MOSQUETI X CARLOS DOS SANTOS

SILVA(SP065329 - ROBERTO SABINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X

COMPANHIA REGIONAL DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL - COHAB/CRHIS(SP112894 -

VALDECIR ANTONIO LOPES)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002591-37.2005.403.6111 (2005.61.11.002591-9) - BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP118942 - LUIS

PAULO SERPA E SP149197 - DENISE GASPARINI MORENO) X JOSE ANTONIO CAPRIOLI X LUCIA

HELENA DE SOUZA CAPRIOLI(SP127619 - ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA

RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003522-35.2008.403.6111 (2008.61.11.003522-7) - REGINALDO SEVERO DE LIMA(SP061238 - SALIM

MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou

julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004701-67.2009.403.6111 (2009.61.11.004701-5) - ANDRE PEREIRA BRIGOLA(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista a não manifestação do INSS, defiro a habilitação dos sucessores do falecido de acordo com o

artigo 1.055 a seguintes do CPC.Desta forma, determino a sucessão processual (artigo 43 do CPC) e a remessa

dos autos ao SEDI para as anotações necessárias (fls. 136/140).Após, intime-se o INSS para elaborar os cálculos

de liquidação.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0006407-85.2009.403.6111 (2009.61.11.006407-4) - JOAO BATISTA FERREIRA(SP175266 - CELSO

TAVARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 171/175, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0006952-58.2009.403.6111 (2009.61.11.006952-7) - EVANIR ALVES DE OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000598-46.2011.403.6111 - APARECIDA FATIMA DE SOUZA(SP263193 - PATRICIA SAUSANAVICIUS
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GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 101/102,intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000841-87.2011.403.6111 - JANDIRA RIBEIRO DA COSTA X JULIA MARIA DA COSTA(SP278803 -

MARCEL RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0001258-40.2011.403.6111 - ANTONIA MACHADO DA SILVA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E

SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre os esclarecimento

prestados pelo perito às fls. 128/131.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001746-92.2011.403.6111 - JOSE FALCAO BORBA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes sobre a perícia no local de trabalho designada para o dia 13/08/2012 a partir das 8:15 horas (fls.

192).Expeça-se o necessário.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002411-11.2011.403.6111 - FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS(SP148468 - NAYR TORRES DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a regularização processual do autor em razão da informação de fls. 118/119, concedo o prazo de

15 (quinze) dias à parte autora para a interposição de eventual recurso, visto que foi proferida sentença às fls.

113/116.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002508-11.2011.403.6111 - MANOEL PEDRO MARIANO(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E

SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as petições de fls. 85/86 e 94/96.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0002629-39.2011.403.6111 - BENEDITA FATIMA MARQUES DA SILVA SANTOS(SP174180 - DORILU

SIRLEI SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 87/89,intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002730-76.2011.403.6111 - EDILCO ALVES SOUZA(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a informação prestada pelo INSS às fls. 73/80 e a concordância da parte autora (fls. 83),

arquivem-se os autos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003324-90.2011.403.6111 - DEVES VON ANCKEN(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA

E SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003758-79.2011.403.6111 - MARCIA PEREIRA DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, arbitro os honorários do Sr.

Perito Dr. MARIO PUTINATI JUNIOR, CRM 49.173 e Dr. ARTHUR HENRIQUE PONTIN, CRM 104.796, no
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máximo da tabela vigente, requisite-se ao NUFO.Observo que quando da sentença, será apreciada a devolução

desta importância pelo sucumbente.Tendo em vista a informação prestada pela parte autora às fls. 63/64, nomeio o

Dr. Rogério Silveira Miguel, CRM 86.892, com consultório situado na av. das Esmeraldas nº 3023, telefone 3454-

9326, para a realização de exame médico no autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou

3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia,

enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Faculto às partes a

apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a data e horário

designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0003876-55.2011.403.6111 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS CRUZ(SP282472 - ALAN FRANCISCO

MARTINS FERNANDES E SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003892-09.2011.403.6111 - JUREMA RAINERI GUIDI(SP253237 - DANY PATRICK DO NASCIMENTO

KOGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CELY POLASTRO(SP312832 -

ELISANGELA BARBOSA DA COSTA)

Em complemento ao despacho anterior, depreque-se, inclusive, a oitiva da coré Cely polastro.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0003922-44.2011.403.6111 - SANDRA BATISTA DA FONSECA DE CARVALHO(SP286827B - FERNANDO

CESAR BREJAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 134/136,intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003965-78.2011.403.6111 - ANA CAROLINA COIMBRA X ANA CLAUDIA COIMBRA(SP263352 -

CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A perícia médica realizada na autora, conforme laudo de fls. 43/47, demonstra que é ela portadora de doença

mental, que a torna total e permanentemente incapaz. Assim sendo, para postular em juízo deve estar devidamente

representado (artigo 8º, CPC). Dessa forma, nos termos do artigo 9º, I, do CPC, determino a intimação do patrono

da parte autora para proceder a nomeação de curador especial à autora no Juízo competente, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Dê-se vista ao MPF.Promova a Secretaria a citação do INSS.

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004406-59.2011.403.6111 - WAGNER DORETO(SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA E SP210507 -

MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO) X FAZENDA NACIONAL

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000085-44.2012.403.6111 - JANDIRA LUCIANO DA SILVA(SP297129 - DANILO SPINOLA MUNIZ E

SP167743 - JOSÉ FRANCISCO LINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a carta precatória de fls. 105/118.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0000349-61.2012.403.6111 - MAELCIO ALEXANDRE APARECIDO X MARIA FRANCISCA FERREIRA

APARECIDO(SP287204 - PATRICIA FARIAS FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Nos termos da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, arbitro os honorários do Sr.

Perito Dr. MARIO PUTINATI JUNIOR, CRM 49.173, no máximo da tabela vigente, requisite-se ao

NUFO.Observo que quando da sentença, será apreciada a devolução desta importância pelo sucumbente.Fls.

61/64: Indefiro a realização de perícia na área de ortopedia porque não consta no pedido inicial que o autor é
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portador de problemas ortopédicos (fls. 02/06).Dê-se vista ao MPF e, em seguida, venham os autos

conclusos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000580-88.2012.403.6111 - EVA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP124367 - BENEDITO GERALDO

BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico, a proposta de acordo e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.A

perícia médica realizada na autora, conforme laudo de fls. 49/53, demonstra que é ela portadora de doença mental,

que a torna total e permanentemente incapaz. Assim sendo, para postular em juízo deve estar devidamente

representado (artigo 8º, CPC). Dessa forma, nos termos do artigo 9º, I, do CPC, acolho a preliminar de fls. 55 e

determino a intimação do patrono da parte autora para proceder a nomeação de curador especial à autora no Juízo

competente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Dê-se vista ao MPF. CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0001091-86.2012.403.6111 - JANICE DE LOURDES SPINA LOPES(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E

SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o novo endereço da empresa TELESP (VIVO),

tendo em vista o aviso de recebimento negativo de fls. 114/115.Cumprida a determinação supra, oficie-

se.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001180-12.2012.403.6111 - ANA CLAUDIA DE LIMA MARTINS X CONCEICAO HORTENCIA DE

SOUZA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista ao MPF.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0001183-64.2012.403.6111 - MOACIR TONELOTI JUNIOR(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial (fls. 33/35) e da

contestação (fls. 37/43).Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001262-43.2012.403.6111 - LUIZ OCTAVIO DA SILVA(SP286137 - FAUEZ ZAR JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 87: Defiro a produção de prova pericial e social.Nomeio o Dr. Fernando de Camargo Aranha, CRM 90.509,

com consultório situado na rua Guanás nº 87, telefone 3433-3088, para a realização de exame médico no autor,

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze)

dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e

laudos médicos que instruem a inicial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente

técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao

autor e os assistentes técnicos.Expeça-se mandado de constatação para que seja elaborado auto circunstanciado

sobre as condições de vida do autor e de sua situação sócio-econômica, bem como das pessoas que com ele

residam, indicando o grau de parentesco, idade, remuneração que cada um receba, discriminando empregador e

local de trabalho.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001596-77.2012.403.6111 - OSVALDO GOMES DA LUZ X CREUSA GOMES NEVES(SP224654 -

ALVARO TELLES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o patrono da parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a certidão de fls. 44.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0001723-15.2012.403.6111 - TALITA ALVES RODRIGUES X SIMONE ALVES PEREIRA(SP306874 - LUIZ

CARLOS MAZETO JUNIOR E SP301778 - ROSANGELA AKEMI HAKAMADA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a nomeação de curador provisório ao autor (fls. 66), remetam-se os autos ao SEDI para retificação

da autuação, a fim de que conste a sua representante, Sra. Simone Alves Pereira. Intime-se a curadora para, no

prazo de 10 (dez) dias, comparecer nesta Secretaria para reduzir a termo a outorga de mandato de fls. 19.Dê-se

vista ao MPF e, em seguida, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.CUMPRA-SE. INTIME-SE.
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0001776-93.2012.403.6111 - LAZINHA MIRANDA DOS SANTOS(SP171953 - PAULO ROBERTO

MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora na petição de fls. 35.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0001796-84.2012.403.6111 - JACIRA DIAS DOS REIS(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JACIRA DIAS DOS

REIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição

Federal.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino:1º) a expedição de Mandado de

Constatação;2º) a realização de perícia médica, nomeando o médico Antonio Aparecido Morelatto, CRM 67.699,

com consultório situado na avenida das Esmeraldas, nº 3023, telefone 3433-5436, que deverá informar a este juízo

por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e

hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que

instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o

assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS

(QUESITOS PADRÃO Nº 4).Com a juntada do laudo médico, cite-se o INSS.Não vislumbro a ocorrência de

coisa julgada, tendo em vista a juntada de atestados médicos (fls. 31/34) que comprovam o agravamento da sua

patologia.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002318-14.2012.403.6111 - LORENA VITORIA FREITAS DOS SANTOS X ELISANGELA PATRICIA

FREITAS(SP096751 - JOSE CARLOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por LORENA VITÓRIA

FREITAS DOS SANTOS, menor, representada por sua genitora Sra. Elisângela Patrícia Freitas, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-reclusão em face

da prisão de seu pai, Sr. Leandro dos Santos Dias. Sustenta a parte autora, em apertada síntese, que seu genitor

encontra-se recolhido em estabelecimento prisional, desde 05/10/2010, sendo que, à época da ocorrência dos fatos

que levaram à sua privação da liberdade, ele era segurado de baixa renda da Previdência Social, razão pela qual

o(a) autor(a) faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão. Juntou documentos.É o relatório.D E C I D

O.No tocante à antecipação da tutela, o Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação

é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:I - haja fundado receio de dano irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito

de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de

modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Para isso, os elementos trazidos

pelo autor hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa

probabilidade de sucesso. Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação. Significa dizer, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas

situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da

ação.Ensina o mestre Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142, que: Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que

assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do

próprio direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no

máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão eqüivale

mutatis mutandis, à procedência da demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela

provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o Magistrado, para a concessão da tutela antecipada, estar

convencido do direito do autor, bem como de que a demora na decisão poderá trazer prejuízos irreparáveis.No

presente caso, em sede de cognição sumária, verifico que não estão presentes os pressupostos exigidos no artigo

273 do Código de Processo Civil.A Lei nº 8.213/91, em seu art. 80, determina que:Art. 80. O auxílio-reclusão será

devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não

receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de

permanência em serviço.Parágrafo único - O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão

do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário.Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998,

contudo, a concessão da referida benesse restou limitada aos segurados de baixa renda, nos seguintes termos:Art.
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13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de Previdência Social.Posteriormente, o Decreto nº 3.048, de

06/05/1999, Regulamento da Previdência Social, estatuiu:Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas

condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o

seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 1º - É devido

auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo

recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser

instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. 3º -

Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de qualificação

de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica 4º - A data de

início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias

depois desta, ou na data do requerimento, se posterior.Pelo exposto, verifica-se que para a concessão do auxílio-

reclusão é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1º) efetivo recolhimento à prisão;2º) condição de

dependente de quem objetiva o benefício;3º) demonstração da qualidade de segurado do preso; e4º) renda mensal

do segurado inferior ao limite estipulado.Com efeito, a autora é filha de Leandro dos Santos Dias e, pela

documentação acostada aos autos, restou demonstrado, ainda, que integra o conceito de família para efeito de

concessão do benefício ora pleiteado, sendo que a dependência econômica em relação a seu pai é presumida (art.

16 da lei nº 8.213/91).Entretanto, a parte autora não comprovou, até o presente momento processual, a condição

de segurado de seu genitor. De fato, o Sr. Leandro dos Santos Dias foi segurado empregado do RGPS até

30/04/2008 (CTPS - fls. 22), razão pela qual manteve a qualidade de segurado até 30/04/2009, nos termos do art.

15, II, da Lei nº 8.213/91. Portanto, quando de sua prisão, ocorrida em 05/10/2010, não mais ostentava a condição

de segurado. Por outro lado, não há qualquer documento que demonstre a sua situação de desempregado no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social (art. 15, II, 2º da Lei nº 8.213/91).De conseguinte,

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. CITE-SE o INSS, bem como o INTIME da presente decisão.Por fim,

defiro os benefícios da Justiça Gratuita.DÊ-SE vista dos autos ao MPF.REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0002533-87.2012.403.6111 - ANTONIO DONIZETE DEROBIO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ANTONIO DONIZETE

DEROBIO em face do INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de

períodos laborados em atividade especial, e a consequente concessão do benefício previdenciário

APOSENTADORIA ESPECIAL. O(A) autor(a) alega que desenvolveu atividades urbanas consideradas

insalubres por mais de 25 anos e que, por essa razão, faz jus ao aludido benefício. Requereu, sucessivamente, a

conversão do tempo de serviço especial em comum, o qual, somado ao período naturalmente considerado comum,

confereria ao autor o direito ao benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. É a síntese do necessário.D E C I D O.No tocante à antecipação da tutela, o Código de

Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano

irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as

razões de seu convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da

alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Para isso, os elementos trazidos pelo autor hão de

ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso.

Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige a forte probabilidade de

acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de

forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade

precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há, ainda, o pressuposto da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa dizer, em poucas palavras, que

ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se

tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.Ensina o mestre Cândido Rangel Dinamarco, em

sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142, que: Não se trata de obter

medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A

medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão com

que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que
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concede a definitiva e a sua concessão eqüivale mutatis mutandis, à procedência da demanda inicial - com a

diferença fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o Magistrado, para a

concessão da tutela antecipada, estar convencido do direito do(a) autor(a), bem como de que a demora na decisão

poderá trazer prejuízos irreparáveis.No presente caso, não vislumbro, em sede de cognição sumária, os

pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.Pelos documentos e informações trazidos na

inicial, é possível verificar que o(a) autor(a) exerceu as atividades descritas por variados períodos. Entretanto, para

o julgamento da matéria versada nos autos, levando-se em conta principalmente sua complexidade, pressupõe-se o

contraditório prévio, fazendo-se necessária, inclusive, após 06/03/1.997, a produção de prova técnica em juízo

(e/ou apresentação de laudo técnico) para a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos,

imprescindível in casu, não se podendo aceitar nessa fase de cognição por si só as informações prestadas na

inicial.Assim, como o artigo 273 estabelece a exigência, contida no caput, de existência de prova inequívoca que

convença o Magistrado da necessidade quando à concessão da tutela antecipada, o que não ocorreu nos autos, a

mesma deve ser indeferida.ISSO POSTO, indefiro o pedido de tutela antecipada. CITE-SE o réu, bem como

INTIME-O desta decisão.Por fim, defiro os benefícios da justiça gratuita. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0002538-12.2012.403.6111 - MARTA FERNANDES DE ALMEIDA E SILVA(SP181102 - GUSTAVO ABIB

PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Compulsando os autos, verifica-se que o de cujus Mauro Bernardo da Silva, ao tempo de seu falecimento, possuía

filho menor de 21 anos, conforme Certidão de Óbito de fls. 10.Diante disso, em face da possibilidade da formação

de litisconsórcio passivo necessário entre o filho do de cujus e o INSS, determino a intimação da parte autora para

que, no prazo de 10 (dez), dias, esclareça se Vinícius, filho do falecido, recebe benefício de pensão por morte em

razão do óbito de Mauro Bernardo da Silva. Após, cumprida a determinação acima, tornem os autos conclusos

para a apreciação do pedido de tutela antecipada. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002564-10.2012.403.6111 - MARIA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA(SP265200 - ADRIANA REGUINI

ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARIA CRISTINA

TEIXEIRA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Sustenta a parte autora, em

apertada síntese, que é segurada do INSS e está sofrendo com problemas psicológicos, que a impede de

trabalhar.É a síntese do necessário.D E C I D O .A qualidade de segurada da autora é requisito para a concessão

do benefício previdenciário auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.No entanto, não há nos autos nenhum

documento demonstrando que a autora é segurada da Previdência Social, sendo referido documento indispensável

à propositura da ação, cuja falta acarreta o indeferimento da petição inicial, na impossibilidade de sua emenda

(arts. 282, 283 e 284, do CPC).Assim sendo, intime-se a autora para emendar a petição inicial no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002571-02.2012.403.6111 - MARIA DE NAZARE CORREA DE BRITTO(SP244111 - CARLOS EDUARDO

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar sua

representação processual, juntando aos autos a procuração.Atendida a determinação supra, cite-se o

INSS.CUMPRA-SE. INTIME-SE.

 

0002592-75.2012.403.6111 - OSVALDO TRINDADE(SP285270 - EDERSON SILVA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da não comprovação da situação sócio-econômica da autora, expeça-se com urgência mandando de

constatação. Após a vinda do mandado de constatação apreciarei o pedido de tutela antecipada. CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0002609-14.2012.403.6111 - JOSE DOS REIS ALBUQUERQUE(SP131014 - ANDERSON CEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, devendo constar a Sra. Cleusa Barbosa Albuquerque

como representante do autor.Intime-se a representante do autor para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos

procuração por instrumento público ou comparecer nesta Secretaria para reduzir a termo a outorga do mandato de

fls. 15, sem custas.Cumprida a determinação supra, expeça-se com urgência mandado de constatação, e face da

não comprovação da situação sócio-econômica da autora. Após a vinda do mandado de constatação apreciarei o
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pedido de tutela antecipada. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

 

Expediente Nº 5356

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1004309-38.1994.403.6111 (94.1004309-3) - KOBES DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP022077 - JOSE

GERALDO FERRAZ TASSARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1984 -

MARIO AUGUSTO CASTANHA)

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retirada do Alvará de

Levantamento expedido, tendo em vista que tem prazo de validade.

 

1000396-43.1997.403.6111 (97.1000396-8) - COCAL COM/ IND/ CANAA ACUCAR E ALCOOL

LTDA(SP212366 - CRISTIANO CARLOS KUSEK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO

CASTANHA)

Fica a parte autora intimada para comparecer em Secretaria, com urgência, para retirada do Alvará de

Levantamento expedido, tendo em vista que tem prazo de validade.

 

 

Expediente Nº 5357

 

ACAO PENAL

0000461-30.2012.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO

DIAS) X ALMIR PEDRO DA SILVA X JEFFERSON PAULATTI(SP287070 - IVAN RODRIGUES

MARTINS)

Fls. 133: Redesigno a audiência, anteriormente marcada para o dia 26/06/2012, para o dia 21 de agosto de 2.012,

às 15h00. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. fLS. 144: Tendo em vista que neste Juízo foi designada audiência para

oitiva de testemunhas de acusação, também na data de 21 de agosto de 2.012, oficie-se ao r. Juízo Deprecado

solicitando nova data para a realização de audiência para a oitiva da testemunha de defesa Gerson Frias.

 

 

Expediente Nº 5358

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO

0004924-49.2011.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X

DORIS MILKA SEGOIA CASALES X ALCIDES MATTIUZO(SP039376 - ARTHUR OSWALDO DOS

SANTOS FERREIRA)

Trata-se de procedimento do juizado especial instaurado em face de DÓRIS MILKA SEGÓVIA CASALES e

ALECIDES MATTIUZO, imputando-lhe a conduta delituosa prevista no art. 347 do Código Penal. O Ministério

Público Federal apresentou proposta de aplicação de pena substitutiva, uma vez que a pena máxima cominada em

abstrato para o delito em questão é de dois anos, bem como em razão de não haver condenações ou antecedentes

criminais contra os autores do fato.Em audiência, os autores do fato concordaram com a proposta de transação

penal (fls. 107/108) e o acordado foi integralmente cumprido (fls. 110/114).Instado a se manifestar, o Ministério

Púbico Federal requereu seja decretada a extinção da punibilidade de Doris e Alcides (fls. 115). É a síntese do

necessário.D E C I D O .O delito previsto no art. 347 do Código Penal é considerado crime de menor potencial

ofensivo, nos termos do artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 10.259/2001, o que permite a aplicação dos

benefícios previstos no artigo 76 da Lei nº 9.099/95.Os autores do fato cumpriram as condições estabelecidas na

audiência de transação.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 76, 4º, da Lei nº 9.099/95, tendo em vista que a

pena restritiva de direitos foi satisfatóriamente cumprida, declaro extinta a pena transacionada imposta a DORIS

MILKA SEGÓVIA CASALES e ALCIDES MATIUZO, pelo seu integral cumprimento. Comunique-se à

Autoridade Policial (I.N.I) e ao I.I.R.G.D. apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de 5

(cinco) anos, anotando-se que não se farão constar da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por

autoridade policial ou por auxiliares da justiça, qualquer notícia ou referência a estes autos, ressalvada a hipótese

de requisição judicial (Lei nº 9.099/95, artigo 76, 4º e 6º).Intimem-se as partes.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias

sem manifestação, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

ACAO PENAL
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0003682-31.2006.403.6111 (2006.61.11.003682-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO

VIEIRA DA SILVA) X SILVIO CARLOS DA SILVA(SP191526 - BRUNO FIORAVANTE LANZI

CREPALDI) X ROBERVAL DIAS MARTINS(SP123642 - VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI E

SP118875 - LUCIA HELENA NETTO FATINANCI E SP066623 - FATIMA APARECIDA ALVES E

SP155362 - JOSEMAR ANTONIO BATISTA)

Comunicados os órgãos de estatística forense, remetam-se os autos ao arquivo. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA

 

 

Expediente Nº 2997

 

EXECUCAO DA PENA

0005112-14.2012.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X

GISELA MUNHOZ BAPTISTINI(SP150320 - PAULO EMILIO GALDI)

Por sentença proferida pela 1ª Vara Federal de Piracicaba, o réu foi condenado como incurso nas penas do artigo

1º, incisos I e II, da Lei 8.137/90, à pena privativa de liberdade de 02 anos e 06 meses de reclusão, em regime

aberto, mais 40 dias-multa, à razão de 1/20 do salário-mínimo vigente à época dos fatos. A pena privativa de

liberdade foi substituída por duas restritivas de direitos, consistente a primeira na prestação de serviços à

comunidade à razão de uma hora de tarefa por dia de pena, pelo prazo da condenação e a segunda no pagamento

de prestação pecuniária de 20 (vinte) salários mínimos, que deverão ser entregues à Instituição filantrópica a ser

designada pelo Juízo da execução.Foi proferido acórdão pela Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, o qual deu parcial provimento à apelação da defesa, para reduzir a pena aplicada para 02 anos de

reclusão e 10 dias-multa, mantidos os demais termos da sentença.Designo, portanto, o dia 29 DE AGOSTO DE

2012 AS 15:30 HORAS para a audiência admonitória.O(A) sentenciado(a) abaixo qualificado(a) deverá ser

intimado(a) através de oficial de Justiça, a quem este for distribuído, para comparecer à sala de audiências deste

Juízo, no Fórum da Justiça Federal de Piracicaba, acompanhado(a) de advogado, ciente de que, caso isso não

ocorra, será nomeado advogado ad hoc para acompanhar o ato.GISELA MUNHOZ BAPTISTINI, filha de José

Bapstitini e Maria Aparecida M. Baptistini, nascida aos 24/11/1965, natural de Capivari/SP, RG nº 17.608.936-6

SSP/SP, CPF nº 493.889.590-00, com endereço Avenida Darwin do Amaral Viegas, n 143, São Cristóvão I, Rio

das Pedras/SP.O(A) sentenciado(a) deverá ser cientificado(a) de que deverá comparecer à audiência com

antecedência mínima de 10 minutos, a fim de ser qualificado(a).O(A) sentenciado(a), no mesmo ato, deverá ser

intimado(a) a efetuar o pagamento, em 30 dias, da pena de multa em favor da FUNPEN, através da GRU - Guia

de Recolhimento da União, a favor do FUNDO PENITENCIÁRIO NACIONAL, CNPJ 00.394.494/0008-02, UG

200333, gestão 00001, código de Receita 14600-5, devendo apresentar o comprovante na secretaria desta

vara.Quanto à pena de prestação pecuniária, aguarde-se a deliberação quanto a sua destinação em audiência.Para

tanto, remetam-se os autos ao contador para o cálculo da pena de multa e prestação pecuniária.Após, proceda-se

como acima determinado, utilizando-se vias deste como mandado.Ciência ao Ministério Público

Federal.Piracicaba, 11 de julho de 2012.

 

0005113-96.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X SUELI REGINA

CARMINATTI(SP299212 - JOSE FLAVIO DE PAULA EDUARDO)

Considerando que o réu reside na cidade de Rio Claro/SP, local onde irá cumprir sua pena, visando ao

desenvolvimento eficaz, célere e atendendo a todos os princípios e finalidades da execução penal e administração

judiciária, determino que se encaminhe os presentes autos à Vara de Execuções Criminais da Comarca de Rio

Claro/SP, o que possibilitará melhores condições para dirimir eventuais conflitos, no interesse do executado e da

Justiça na administração da pena.Intimem-se.Piracicaba, 06 de julho de 2012.

 

0005114-81.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X ANTONIO

APARECIDO FRIOL(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES)

Considerando que o réu reside na cidade de Rio Claro/SP, local onde irá cumprir sua pena, visando ao
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desenvolvimento eficaz, célere e atendendo a todos os princípios e finalidades da execução penal e administração

judiciária, determino que se encaminhe os presentes autos à Vara de Execuções Criminais da Comarca de Rio

Claro/SP, o que possibilitará melhores condições para dirimir eventuais conflitos, no interesse do executado e da

Justiça na administração da pena.Intimem-se.

 

0005293-15.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

DANIEL FRANCISCO RAYMUNDO(SP183886 - LENITA DAVANZO)

Considerando que o réu reside na cidade de Leme/SP, local onde irá cumprir sua pena, visando ao

desenvolvimento eficaz, célere e atendendo a todos os princípios e finalidades da execução penal e administração

judiciária, determino que se encaminhe os presentes autos à Vara de Execuções Criminais da Comarca De

Leme,/SP, o que possibilitará melhores condições para dirimir eventuais conflitos, no interesse do executado e da

Justiça na administração da pena.Intimem-se.Piracicaba,d.s.

 

0005294-97.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

MARCOS ANTONIO PEREIRA(SP183886 - LENITA DAVANZO)

Considerando que o réu reside na cidade de Leme/SP, local onde irá cumprir sua pena, visando ao

desenvolvimento eficaz, célere e atendendo a todos os princípios e finalidades da execução penal e administração

judiciária, determino que se encaminhe os presentes autos à Vara de Execuções Criminais da Comarca de

Leme/SP, o que possibilitará melhores condições para dirimir eventuais conflitos, no interesse do executado e da

Justiça na administração da pena.Intimem-se.Piracicaba,d.s.

 

0005295-82.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X HIRALDO

PARALUPPI(SP140870 - KATIA AMELIA ROCHA MARTINS)

Considerando que o réu reside na cidade de Rio Claro/SP, local onde irá cumprir sua pena, visando ao

desenvolvimento eficaz, célere e atendendo a todos os princípios e finalidades da execução penal e administração

judiciária, determino que se encaminhe os presentes autos à Vara de Execuções Criminais da Comarca de Rio

Claro/SP, o que possibilitará melhores condições para dirimir eventuais conflitos, no interesse do executado e da

Justiça na administração da pena.Intimem-se.Piracicaba,d.s.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002010-93.2012.403.6105 - CICLO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA(SP262303 - SERGIO

RICARDO OLIVATO POZZER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

Ao Sedi para alteração do pólo passivo, devendo constar DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM PIRACICABA-SP. Cumprido:Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo

legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da

inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12016/2009.Após, tornem-me

conclusos.Int.

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

0003795-78.2012.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010059-

48.2011.403.6109) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X BENEDITO

CARLOS SILVEIRA(SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA)

Mantenho a decisão recorrida, por seus próprios fundamentos. Subam os autos ao E.TRF/3º Região, com nossas

homenagens. Traslade-se cópia deste despacho para os autos do processo principal. Ciência ao Ministério Público

Federal. Intime-se.

 

ACAO PENAL

0003324-48.2001.403.6109 (2001.61.09.003324-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI

SHIMADA KISHI) X HELOISA MENDES PETRONE(SP188466 - FÁTIMA PERA PIRES)

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de Heloisa Mendes Petrone pela violação

do disposto no artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I c.c. artigo 71, todos do Código PenalA denúncia foi

devidamente recebida em 24 de janeiro de 2002 (fl. 54)Citada por edital, a ré não compareceu na audiência de

interrogatório.Determinou-se a suspensão do processo nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal (fl.

117) Durante audiência de instrução e julgamento, realizou-se a oitiva da testemunha de acusação (fl.

161).Resposta à acusação ofertada às fls. 180/181, noticiando o óbito da ré, conforme certidão de óbito fl.

187.Manifestou-se o Ministério Público Federal requerendo a extinção da punibilidade em relação à ré, nos termos

do artigo 107, inciso I do Código Penal (fl. 223). Posto isso, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE da acusada

HELOISA MENDES PETRONE, RG 4.365.518-X SP, com fundamento no art. 107, inciso I, do Código
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Penal.Com o trânsito em julgado, oficie-se comunicando à Delegacia de Polícia Federal e ao Instituto de

Identificação Ricardo Gumbleton Daunt.P.R.I.

 

 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. MIGUEL FLORESTANO NETO.

MMº Juiz Federal.

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA.

MMº Juiz Federal Substituto.

ANA MARIA MARCONDES DO AMARAL.

Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 2103

 

EXECUCAO FISCAL

0007986-40.2010.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

INDUSTRIA DE BEBIDAS PARIS LTDA(SP091701 - JORGE HADAD SOBRINHO E SP279455 -

FRANCISCO ANDRE CARDOSO DE ARAUJO)

Defiro o prazo complementar e improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a parte executada forneça as cópias da

reclamação trabalhista nº 54/1990, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Boa Vista/Roraima, conforme

requerido através da petição de fls. 164 e seguintes.Silente, voltem os autos conclusos para julgamento da exceção

de pré-executividade ofertada pela empresa ré.I.C. 

 

0002363-58.2011.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE(SP021168 - JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO E SP183888 -

LUCCAS RODRIGUES TANCK E SP178358 - CELSO CLÁUDIO DE HILDEBRAND E GRISI FILHO)

Mantenho as decisões de fls. 293 e 318/319 pelos seus próprios fundamentos jurídicos.Proceda a Secretaria ao

cumprimento da parte final de fl. 319, no que tange à vista para a parte exequente. I.C. 

 

 

4ª VARA DE PIRACICABA 

 

 

 

Expediente Nº 390

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1100822-74.1994.403.6109 (94.1100822-4) - EMPRESA DE TRANSPORTE COELHO FILHO

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X INSS/FAZENDA(Proc. PAULO ROBERTO

CACHEIRA)

Converto o julgamento em Diligencia.Fls. 265: Ciencia do deposito do precatorio.Expeça-se alvara de

levantamento, cientificando o interessado de que o alvara tem validade de 60 (sessenta) dias da data de sua

expedição.manifeste-se a parte autora acerca da satisfação de seus creditos no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

Intime(m)-se.ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 19/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO

REQUERENTE. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

 

1101357-66.1995.403.6109 (95.1101357-2) - AMAURI MASSON X VALDEMIR JOSE VIOLIN X ANA

MARIA PIGNATO CORTEZ X IVANA CARLA FAE X THEREZINHA CUCATTI LIMA(SP071523 - PEDRO

LAZANI NETO E SP086432 - JOAO CARLOS MACHADO E SP082585 - AUDREY MALHEIROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY)

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.
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0046294-58.2000.403.0399 (2000.03.99.046294-6) - LUIZ ANTONIO WENCESLAU X ARISTEU

FRANCISCO DOS SANTOS X AUREA HELENA ROSSI X JOANA ANTONIA MARCON(SP059380 -

OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Fl. 287/289: Tendo em vista o depósito a fl. 289 da diferença entre o valor depositado a fl. 261 e o valor apurado

pela contadoria como devido (fl. 281), expeçam-se alvarás referentes aos dois depósitos judiciais. Oficie-se à CEF

para reversão do depósito de fl. 262, referente à diferença impugnada.Certifique-se o trânsito em julgado da

sentença de fl. 283. Com a comprovação do levantamento dos alvarás e da reversão à CEF, arquivem-se os autos

com as cautelas de praxe e sem necessidade de ulterior deliberação neste sentido.Int.ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S)

EM 18/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

 

0058474-09.2000.403.0399 (2000.03.99.058474-2) - ADEMAR PAULINO BERTOCHI X ARMANDO

NATALIM FELTRIM X AGOSTINHO GOZZO FILHO X ANTONIO ROBERTO CORREIA(SP275068 -

ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA) X ADELINO SACILOTTO X AVELINA APARECIDA

SOARES DE ALMEIDA BLUMER X ANTONIO BENASSI X ARNALDO RODRIGUES X ANISIO DE

CAMARGO X ARMANDO DE ALMEIDA LEITE(SP075615 - MARCELO VIEIRA FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Fls. 290/292 - homologo a renúncia ao recebimento ao recebimento dos honorários advocatícios relativos ao autor

Antonio Roberto Correa formulada pelo Dr. Ulisses A. Barroso de Moura em favor do Dr. Marcelo Vieira

Ferreira.Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do Dr. Marcelo Vieira Ferreira do total dos honorários

advocatícios.Informado o pagamento do alvará, tornem-me conclusos para sentença de extinção.Int.ALVARÁ(S)

EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de validade: 60

(sessenta) dias.

 

0002416-88.2001.403.6109 (2001.61.09.002416-8) - ESPOLIO DE JOSE BARBOSA(SP038786 - JOSE

FIORINI E SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO)

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.

 

0007419-53.2003.403.6109 (2003.61.09.007419-3) - JOAO PAVANELLI JUNIOR(SP185159 - ANDRÉ

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 19/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.

 

0008061-26.2003.403.6109 (2003.61.09.008061-2) - ORLANDO FONTE(SP185159 - ANDRÉ RENATO

JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168770 - RICARDO CHITOLINA)

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 19/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.

 

0000529-64.2004.403.6109 (2004.61.09.000529-1) - FIRMO RODRIGUES VIEIRA(SP185159 - ANDRÉ

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Defiro: fls.111 pelo prazo de 15 (quinze) dias.ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 19/07/12 - AGUARDANDO

RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

 

0003986-07.2004.403.6109 (2004.61.09.003986-0) - OLDIVAR BONASSI(SP073493 - CLAUDIO CINTO E

SP078327 - ADILSON AFFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE

CASTRO)

Considerando a expressa concordância das partes com o parecer da Contadoria Judicial (fls. 91/92V), expeçam-se

alvarás de levantamento da obrigação principal em favor dos autores e dos honorários em favor do subscritor de

fls. 98, observados os cálculos de fls. 91/92v.Com o cumprimento, venham os autos conclusos para extinção.Int.

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.

 

0006997-44.2004.403.6109 (2004.61.09.006997-9) - LOURDES MARIA HABERMANN

BERTAGNA(SP144141 - JOELMA TICIANO NONATO E SP091699 - RACHEL VERLENGIA BERTANHA

E SP124720 - EDIVANE COSTA DE ALMEIDA CARITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY)
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Considerando a concordância da CEF com os cálculos, tendo, inclusive depositado o complemento indicado pela

Contadoria Judicial, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento e, com seu cumprimento, venham os autos conclusos

para sentença de extinção do processo.ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 19/07/12 - AGUARDANDO

RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

 

0004980-98.2005.403.6109 (2005.61.09.004980-8) - OSVALDO JOSE ARCULIN X ELISABETH PEREIRA

ARCULIN(SP083754 - ELAINE CRISTINA MORENO PEREIRA) X CEESP - CAIXA ECONOMICA DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI E SP178033 -

KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Chamo o feito à ordem. Verifico que, à fl. 690, foi determinado à parte autora que procedesse ao depósito dos

honorários periciais, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), sob pena de preclusão da prova.Posteriormente, à fl.

739, tal determinação foi revista, considerando a gratuidade já deferida. Ocorre que o autor já havia cumprido

aquele despacho em 26/01/2010 (depósito de fl. 741, juntado apenas em 25/11/2010).Desse modo, indefiro o

pedido de fls. 756 e seguintes, e determino a expedição de alvará para levantamento dos valores depositados, a ser

retirado pelo autor ou seu patrono.Após, façam-me conclusos.Intime(m)-se.ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM

19/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

 

0008384-60.2005.403.6109 (2005.61.09.008384-1) - ADILSON CARLOS MASSON(SP147402 - DARCY

ESPORACATTE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.

 

0000408-65.2006.403.6109 (2006.61.09.000408-8) - JOSE ANTONIO MENDES DE MATOS(SP136439 -

MONICA REGINA BUARQUE E SILVA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO E SP067876 - GERALDO

GALLI)

Nos termos do art. 3º, II, da Lei n. 10260/2001, pela redação dada pela Lei n. 12202/2010, ao Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE é atribuída a situação jurídica de agente operador e de administrador dos

ativos e passivos do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES).Desta forma, a partir da

alteração legislativa em questão, o FNDE passou a titularizar as relações jurídicas de direito material relativas ao

financiamento estudantil, motivo pelo qual deveria assumir as relações processuais que versem sobre tal objeto.

Contudo, na mesma oportunidade foi alterado o teor do art. 6o para prescrever que em caso de inadimplemento

das prestações devidas pelo estudante financiado, a instituição referida no 3o do art. 3o promoverá a execução das

parcelas vencidas, conforme estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II do caput do art. 3o, repassando

ao Fies e à instituição de ensino a parte concernente ao seu risco.Desta forma, cabe ao agente financeiro

responsável pela concessão do financiamento a cobrança judicial das parcelas vencidas do contrato. Nesta

hipótese, o agente financeiro atua como legitimado extraordinário, nos termos do art. 6º do CPC, eis que

defenderá em juízo, em nome próprio, interesses do FNDE. Contudo, por se tratar de legitimidade extraordinária,

a previsão legal deve ser interpretada de forma restritiva. Assim sendo, apenas nas relações processuais em que o

agente financeiro venha deduzir pretensão de cobrança (ou seja, nas execuções em sentido estrito e nas ações

monitórias, bem como nas ações e incidentes processuais acessórios àqueles procedimentos), caberá sua inclusão

ou manutenção no pólo passivo. Em todas as outras hipóteses de relações processuais, em especial nas ações de

revisão, nas quais o agente operador figura no pólo passivo da ação, a legitimidade processual é do FNDE, sendo

o agente financeiro parte estranha ao feito. Observado tal entendimento, no caso concreto entendo que o FNDE

deve permanecer no pólo ativo da ação, razão pela qual indefiro o pedido de reinclusão da CEF.Cumpra-se o

despacho de fl. 64.Int.ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO

REQUERENTE. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

 

0000369-34.2007.403.6109 (2007.61.09.000369-6) - ELAINE FONSECA(SP231947 - LUCAS CHIACCHIO

BARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

Inicialmente, ressalte-se que o valor limite da presente execução é o apresentado pelo autor em outubro de 2009

(R$ 22.738,09; fl. 167/168), motivo pelo qual indefiro o pedido de fls. 234.Desse modo, e considerando os

esclarecimentos da ré a fls. 236/238 acerca do depósito ter sido feito em valor superior à execução, expeça-se

alvará de levantamento referente ao depósito de fl. 225 na parte que cabe ao autor (cálculos a fl. 168), e expeça-se

ofício para conversão em favor da CEF do valor remanescente. Com o cumprimento de ambos, venham os autos

conclusos para sentença de extinção do processo.ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 19/07/12 - AGUARDANDO

RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.
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0004951-77.2007.403.6109 (2007.61.09.004951-9) - ANA SILVIA GIMENEZ DE CASTRO

GAZOTTI(SP058272 - LUIZ PEDRO BOM E SP151022 - NECILDA HELENA PEDRO BOM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 19/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.

 

0010790-83.2007.403.6109 (2007.61.09.010790-8) - OFELIA APARECIDA BUZOLIN(SP082154 - DANIEL

COSTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FUNDO BANESPA DE

SEGURIDADE SOCIAL - BANESPREV(SP188085 - FABIANA NUNES E SP166461 - THIAGO DE

CARVALHO MIGLIATO)

Encaminhem-se as cópias das contestações por e-mail, conforme solicitado pelo Juízo deprecado a fl. 339.Int.

 

0007701-18.2008.403.6109 (2008.61.09.007701-5) - MARIA ELISA FRANCESCHINI TAVARES X MARIA

APARECIDA FRANCESCHINI TAVARES FANTIN X THALES DE AGUIAR TAVARES NETO X MARIA

ANGELA FRANCESCHINI TAVARES DE LIMA(SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA E SP215087 -

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.

 

0009608-28.2008.403.6109 (2008.61.09.009608-3) - ROBERTO DE MORAES(SP139623 - RICARDO LUIS

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 19/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.

 

0010022-26.2008.403.6109 (2008.61.09.010022-0) - MARIO MONTAGNER FILHO(SP098826 - EDUARDO

BAPTISTELLA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 19/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.

 

0012177-02.2008.403.6109 (2008.61.09.012177-6) - LUZIA DIAS DA COSTA NOVAES(SP226685 -

MARCELO COSTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY)

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.

 

CAUTELAR INOMINADA

0007339-84.2006.403.6109 (2006.61.09.007339-6) - ROMA JENSEN COM/ E IND/ LTDA(SP041595 -

EDMILSON DE BRITO LANDI E SP171911 - ALEX ROVAI DE BRITO LANDI) X BARDI TRANSPORTES

RODOVIARIO LTDA

Oficie-se à agência 6647, do Banco do Brasil (fls. 68), determinando que transfira o valor depositado na conta

judicial nº 4600113706577 para conta a disposição judicial na Caixa Econômica Federal, P.A.B. desta Justiça

Federal.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 65.(Expedido ofício em 28/09/11, respondido em

25/11/11 com a confirmação da transferência. ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 - AGUARDANDO

RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.)

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001081-05.1999.403.6109 (1999.61.09.001081-1) - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO VALE DO

MOGI GUACU - CREDIGUACU(SP038686 - PARIS PIEDADE JUNIOR E SP090316 - MARCONDES

TADEU DA SILVA ALEGRE) X UNIAO FEDERAL X COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO VALE

DO MOGI GUACU - CREDIGUACU X UNIAO FEDERAL

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 19/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

1101394-93.1995.403.6109 (95.1101394-7) - HUGO SORIANI JUNIOR X NEIDE DONIZETE NUNES

SORIANI X MANOEL MARINI DE ALMEIDA X JOAO CARLOS MELICIO X CARLOS ANTONIO
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MULLER(SP071523 - PEDRO LAZANI NETO E SP086432 - JOAO CARLOS MACHADO E SP082585 -

AUDREY MALHEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E

SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Diante da expressa concordância da parte autora com os cálculos apresentados pela CEF, expeçam-se alvarás de

levantamento em favor da parte autora relativos aos honorários de sucumbência no valor de R$954,14, e ofício de

conversão em favor da CEF do saldo remanescente.Informado o pagamento, ao arquivo com baixa.ALVARÁ(S)

EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de validade: 60

(sessenta) dias.

 

0003468-90.1999.403.6109 (1999.61.09.003468-2) - CLAUDIO MAURICIO DO SANTOS X MOISES

TEODORO MOREIRA X LOURIVAL ARRUDA X FABIO LUIS BORTOLETO X ESMERALDO BORGES

DE SOUZA FILHO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY)

Fls. 348/349: defiro. Expeça-se alvará de levantamento.Int.ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 -

AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

 

0001657-22.2000.403.0399 (2000.03.99.001657-0) - ADELINA TREVISAN DE ARRUDA X SANDRA

REGINA GIMENEZ AMERICO X JOSE BARBOSA DE SOUZA X JOAO ANTONIO PIRES X SEBASTIAO

DE CAMPOS FILHO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Vistos em inspeção.Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento (fl. 309/313) e, com seu cumprimento, venham os

autos conclusos para sentença de extinção do processo. Int. ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 -

AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

 

0041032-93.2001.403.0399 (2001.03.99.041032-0) - JOAQUINA GONCALVES GUIMARAES X DOLORES

LOPES DUARTE X ASTROGILDA BERNARDES CASOLA X JESSELI FOSCO EVANGELISTA X

EIGLAIR SORANO FONTANETTI X BEATRIZ TEIXEIRA X IVONE DE LOURDES NALIN BONATTI X

JULIETA APARECIDA POLI DO NASCIMENTO(SP131108 - JONAS PEREIRA VEIGA E SP176768 -

MOZART FURTADO NUNES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA

PEREIRA) X JOAQUINA GONCALVES GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOLORES

LOPES DUARTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ASTROGILDA BERNARDES CASOLA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JESSELI FOSCO EVANGELISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EIGLAIR SORANO FONTANETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BEATRIZ TEIXEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X IVONE DE LOURDES NALIN BONATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X JULIETA APARECIDA POLI DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários de sucumbência.Intimem-se os

autores/exeqüentes para que se manifestem quanto a satisfação de seus créditos, ante a notícia de depósito nas

respectivas contas vinculadas de FGTS (fls. 253/259).Informado o pagamento, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção.ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO

REQUERENTE. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

 

0001061-43.2001.403.6109 (2001.61.09.001061-3) - MARIA JANDYRA PINTO X MARIA JOSE MAURICIO

X MARIA JOSE DE ALMEIDA MUNIZ X MARIA JOSE BUENO VALERIANO X MARIA LUIZA

CORREIA DA SILVA(SP120040 - DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MARIA JANDYRA PINTO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA JOSE MAURICIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JOSE DE ALMEIDA

MUNIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JOSE BUENO VALERIANO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA LUIZA CORREIA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários sucumbenciais.Informado o pagamento, tornem os autos

conclusos para sentença de extinção do processo.Int.ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 19/07/12 -

AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

 

0022581-49.2003.403.0399 (2003.03.99.022581-0) - NARCISO WALDOMIRO SOMAIO X JOSE MARCILIO

TOMAZELA X DORIVAL ANDREOLLI X CARLOS TRINDADE X AIMORE GAUDENCIO

FONTANETTI(SP038786 - JOSE FIORINI E SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA

DE ARAUJO) X NARCISO WALDOMIRO SOMAIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

MARCILIO TOMAZELA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DORIVAL ANDREOLLI X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL X CARLOS TRINDADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AIMORE

GAUDENCIO FONTANETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifica-se que o(s) Alvará(s) de Levantamento de fl(s). 333 foi(ram) cancelado(s) em virtude de não ter(em) sido

retirado(s) dentro do prazo de validade.Novamente a atitude da parte ocasionou cancelamento de trabalhos já

efetuados, provocando desperdício de materiais adquiridos com recursos públicos e de tempo de serviço dos

funcionários desta Justiça Federal. Ademais, atitudes como esta comprometem a celeridade processual e a busca

incessante da excelência dos trabalhos cartorários.O artigo 14 do Código de Processo Civil dispõe que as partes e

todos aqueles que, de qualquer forma, participam do processo devem proceder com lealdade e boa-fé e não devem

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final.Assim, com base nesse

preceito, e considerando os termos do inciso III do artigo 125 do Código de Processo Civil, no sentido de que

compete ao Juiz prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça, ADVIRTO a parte autora e seu

advogado, que deverá diligenciar, sob as penas da lei, para proceder à retirada do Alvará de Levantamento em

tempo suficiente ao seu pagamento pela agência bancária. Ressalte-se que após a sua expedição, a validade é de

60 dias. Expeça(m)-se o Alvará(s) de Levantamento.Informado o pagamento, ao arquivo com baixa.Int.

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.

 

0004542-09.2004.403.6109 (2004.61.09.004542-2) - ZENAIDE BRANCO PEREIRA(SP078327 - ADILSON

AFFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Verifica-se que o(s) Alvará(s) de Levantamento de fl(s). 117/118 foi(ram) cancelado(s) em virtude de não ter(em)

sido retirado(s) dentro do prazo de validade.A atitude da parte ocasionou cancelamento de trabalhos já efetuados,

provocando desperdício de materiais adquiridos com recursos públicos e de tempo de serviço dos funcionários

desta Justiça Federal. Ademais, atitudes como esta comprometem a celeridade processual e a busca incessante da

excelência dos trabalhos cartorários.O artigo 14 do Código de Processo Civil dispõe que as partes e todos aqueles

que, de qualquer forma, participam do processo devem proceder com lealdade e boa-fé e não devem criar

embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final.Assim, com base nesse

preceito, e considerando os termos do inciso III do artigo 125 do Código de Processo Civil, no sentido de que

compete ao Juiz prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça, ADVIRTO a parte autora e seu

advogado, que deverá diligenciar, sob as penas da lei, para proceder à retirada do Alvará de Levantamento em

tempo suficiente ao seu pagamento pela agência bancária. Ressalte-se que após a sua expedição, a validade é de

60 dias. Expeça(m)-se o Alvará(s) de Levantamento.Int.ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 -

AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

 

0004935-26.2007.403.6109 (2007.61.09.004935-0) - IVANY COIMBRA COELI(SP170568 - RODRIGO

PEDRO BOM E SP151022 - NECILDA HELENA PEDRO BOM E SP058272 - LUIZ PEDRO BOM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

ALVARÁ(S) EXPEDIDO(S) EM 18/07/12 - AGUARDANDO RETIRADA PELO REQUERENTE. Prazo de

validade: 60 (sessenta) dias.
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Expediente Nº 4707

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018113-96.2008.403.6112 (2008.61.12.018113-7) - SAMARA COLETO BATISTA X MARIA COLETO

BATISTA(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     174/1139



TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre o laudo pericial de fls. 165/168 e auto de constatação de fls. 152/163, no prazo de 10 (dez)

dias.

 

0005553-83.2012.403.6112 - VILMA DOS SANTOS(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e ulterior conversão em

aposentadoria por invalidez, proposta por Vilma dos Santos em face do INSS, sob o fundamento de que está

inapta para o trabalho, mas teve o benefício cessado na esfera administrativa.A concessão de tutela antecipada,

nos termos do art. 273, tem como requisitos a verossimilhança do direito pleiteado, amparada em prova

inequívoca, além da existência de um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação.E

analisando os documentos constantes dos autos, verifico que não há um conjunto probatório razoável, capaz de

ensejar a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Em que pese a existência de documentos médicos (fls.

22/23), considero que os mesmos não são capazes de infirmar a presunção de veracidade do ato administrativo da

Autarquia que cessou a benesse pleiteada (fl. 21).Considerando as peculiaridades do caso concreto, entendo

oportuno aguardar a realização da prova pericial, momento em que a autora será analisada por profissional

imparcial e compromissado nos termos da lei.Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo a Doutora Marilda

Deschio Ocanha Totri, com endereço na Rua Claudionor Sandoval, n.º 662, Jardim Paulista, nesta cidade. Designo

perícia para o dia 15 de agosto de 2012, às 17h30.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do

prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no

valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de

elaboração de laudo complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do

Juízo e do INSS constam da Portaria nº. 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada,

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados

pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso

a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297

do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em

que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive

sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e

manifestar-se sobre o laudo pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso

haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso

negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0005745-16.2012.403.6112 - JOAO CLEIDE FERNANDES NOGUEIRA(SP246943 - ANGELICA

CAMPAGNOLO BARIANI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e ulterior conversão em

aposentadoria por invalidez, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por João Cleide

Fernandes Nogueira em face do INSS, sob o fundamento de que está inapto para o trabalho.A concessão de tutela

antecipada, nos termos do art. 273 do CPC, tem como requisitos a verossimilhança do direito pleiteado, amparada

em prova inequívoca, além da existência de um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil

reparação.E analisando os documentos constantes dos autos, verifico que não há um conjunto probatório razoável,

capaz de ensejar a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Em que pese a existência de documentos

médicos (fls. 33/50), considero que os mesmos não são capazes de infirmar a presunção de veracidade do ato

administrativo da Autarquia que negou a benesse pleiteada (fl. 54).Considerando as peculiaridades do caso

concreto, entendo oportuno aguardar a realização da prova pericial, momento em que o Autor será analisado por
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profissional imparcial e compromissado nos termos da lei.Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio perito o Doutor Damião

Antonio Grande Lorente, CRM 60279, com endereço na Avenida Washington Luiz, n.º 955, Presidente Prudente,

agendado para o dia 13/08/2012, às 13:30 horas, em seu consultório.Intime-se o perito acerca da presente

nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo,

honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual

necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada.

Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº. 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação

de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05

(cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e

outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do

artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da

doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de

seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo

INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à

contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de

maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à)

perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do

Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005913-18.2012.403.6112 - GERALDA SOARES DOS SANTOS SILVA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença cumulado com aposentadoria por

invalidez, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Geralda Soares dos Santos Silva

em face do INSS, sob o fundamento de que está inapta para o trabalho.A concessão de tutela antecipada, nos

termos do art. 273, tem como requisitos a verossimilhança do direito pleiteado, amparada em prova inequívoca,

além da existência de um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação.Analisando os

documentos constantes dos autos, verifico que não há um conjunto probatório razoável, capaz de ensejar a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Em que pese a existência de documentos médicos (fls. 24/38)

considero que os mesmos não são capazes de infirmar a presunção de veracidade do ato administrativo da

Autarquia que cessou a benesse (fl. 23). Considerando as peculiaridades do caso concreto, entendo oportuno

aguardar a realização da prova pericial, momento em que a Autora será analisada por profissional imparcial e

compromissado nos termos da lei.Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente,

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi,

CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a

realização do exame pericial, agendado para o dia 08.08.2012, às 11:30 horas, em seu consultório.Intime-se o

perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do

laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito

cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestação de

esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº. 31/2008, deste

Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já

ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a)

deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à

perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a
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sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a

indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o

laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre

eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo

recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo

pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo,

conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0005921-92.2012.403.6112 - ISABEL BALTAZARDE ARAUJO(SP163384 - MÁRCIA REGINA LOPES DA

SILVA CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário auxílio-doença cumulado com aposentadoria por

invalidez, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Isabel Baltazarde Araujo em face

do INSS, sob o fundamento de que está inapta para o trabalho.A concessão de tutela antecipada, nos termos do art.

273, tem como requisitos a verossimilhança do direito pleiteado, amparada em prova inequívoca, além da

existência de um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação.Analisando os documentos

constantes dos autos, verifico que não há um conjunto probatório razoável, capaz de ensejar a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela. Em que pese a existência de documentos médicos (fls. 36/45) considero que os

mesmos não são capazes de infirmar a presunção de veracidade do ato administrativo da Autarquia que negou a

benesse (fl. 47). Considerando as peculiaridades do caso concreto, entendo oportuno aguardar a realização da

prova pericial, momento em que a Autora será analisada por profissional imparcial e compromissado nos termos

da lei.Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Reconhecendo a urgência, decorrente

da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para

este encargo, nomeio perito o Doutor Damião Antonio Grande Lorente, CRM 60279, com endereço na Avenida

Washington Luiz, n.º 955, Presidente Prudente, agendado para o dia 13/08/2012, às 14:00 horas, em seu

consultório.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da

perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela,

ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de

prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº.

31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem

como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do

CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também

intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao

perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir

de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os

fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua

incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A

intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do

prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da

peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com

a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre

o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre

eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo

recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo

pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo,

conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.
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0006005-93.2012.403.6112 - ANA VANESSA CELESTE(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença cumulado com aposentadoria por

invalidez, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Ana Vanessa Celeste em face do

INSS, sob o fundamento de que está inapta para o trabalho.A concessão de tutela antecipada, nos termos do art.

273, tem como requisitos a verossimilhança do direito pleiteado, amparada em prova inequívoca, além da

existência de um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação.Analisando os documentos

constantes dos autos, verifico que não há um conjunto probatório razoável, capaz de ensejar a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela. Em que pese a existência de documentos médicos considero que os mesmos não

são capazes de infirmar a presunção de veracidade do ato administrativo da Autarquia que negou a benesse (fl.

101). Considerando as peculiaridades do caso concreto, entendo oportuno aguardar a realização da prova pericial,

momento em que a Autora será analisada por profissional imparcial e compromissado nos termos da lei.Por ser

assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Reconhecendo a urgência, decorrente da natureza

alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo,

nomeio perito o Doutor Pedro Carlos Primo, CRM 17.184, para a realização do exame pericial, agendado para o

dia 16.08.2012, às 08:00 horas, na Av. Washington Luiz, 2536, sala 104, 1º andar, Centro de Medicina, em

Presidente Prudente, em seu consultório.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de

30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor

máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração

de laudo complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do

INSS constam da Portaria nº. 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais,

caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme

artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a

parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados

pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso

a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297

do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em

que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive

sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e

manifestar-se sobre o laudo pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso

haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso

negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0006141-90.2012.403.6112 - MILTON VASCONCELOS DE MENDONCA(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e ulterior conversão em

aposentadoria por invalidez, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Milton

Vasconcelos de Mendonça em face do INSS, sob o fundamento de que está inapto para o trabalho.A concessão de

tutela antecipada, nos termos do art. 273 do CPC, tem como requisitos a verossimilhança do direito pleiteado,

amparada em prova inequívoca, além da existência de um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de

difícil reparação.E analisando os documentos constantes dos autos, verifico que não há um conjunto probatório

razoável, capaz de ensejar a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Em que pese a existência de

documentos médicos (fls. 44/69), considero que os mesmos não são capazes de infirmar a presunção de

veracidade do ato administrativo da Autarquia que negou a benesse pleiteada (fl. 76).Considerando as

peculiaridades do caso concreto, entendo oportuno aguardar a realização da prova pericial, momento em que o

Autor será analisado por profissional imparcial e compromissado nos termos da lei.Por ser assim, indefiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito

pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio perito o
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Doutor Itamar Cristian Larsen, CRM 19.973, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 24.09.2012,

às 10:20 horas, na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo

Federal).Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da

perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela,

ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de

prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº.

31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem

como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do

CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também

intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao

perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir

de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os

fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua

incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A

intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do

prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da

peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com

a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre

o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre

eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo

recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo

pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo,

conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0006263-06.2012.403.6112 - MARIA DE LOURDES BOIGUES(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 -

WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Determino a produção de prova pericial indireta, para realização de perícia médica com base nos documentos

constantes dos autos e de outros eventualmente apresentados.Nomeio perito o Dr. Gustavo de Almeida Ré, CRM

98.593, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 07/08/2012, às 10:00 horas, na Rua Ângelo

Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal).Fixo o prazo de 30

(trinta) dias para entrega do laudo. Intime-se o perito.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da

respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo

complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada.Faculto às partes a apresentação de quesitos

periciais, caso não constem dos autos, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Quesitos do Juízo: 1. O falecido era portador de doença ou lesão? 2.

Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacitava para seu trabalho ou sua atividade habitual? 3. A

incapacidade impedia totalmente o falecido de praticar outra atividade que lhe garantisse subsistência? 4.

Constatada incapacidade, esta era temporária ou permanente?5. A incapacidade era insusceptível de recuperação

ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garantisse a subsistência?6. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data.7. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?8. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?9. Caso constatado o agravamento

ou progressão de doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.10. O Senhor perito deverá

formalizar conclusão, de forma clara e objetiva, acerca de eventual incapacidade constatada. Desde já ficam as

partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que poderá

apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que

possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe

demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de

sua incapacidade; Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado

caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (a) perito(a) para
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efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 - Diretoria do Foro.Com a

apresentação do laudo pericial em juízo, cite-se o INSS para apresentar manifestação sobre o laudo pericial, ou

alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao

prazo recursal.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4709

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0002695-50.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X ROBERTO HAJIME HIROTA(SP125212 - EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN) X

MARCIA NAKAMURA HIROTA(SP125212 - EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

Fl. 451: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses, como requerido. Após, decorrido o prazo,

dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Int.

 

0003851-73.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E

Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA X UNIAO FEDERAL X CEZAR TOME GARETTI X ELIZETE APARECIDA DO

CARMO ASSAD GARETTI(SP239729 - RODRIGO ASSAD SUCENA BRANCO) X REINALDO BASSO X

REGINA MARIA BAZETTI BASSO(SP165724 - NEWTON CARLOS DE SOUZA BAZZETTI) X ELIO

PECINES(SP023565 - EDILBERTO IMBERNOM E SP251481 - LUIS FERNANDO ZAMBRANO)

Fl. 425: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses, como requerido. Após, decorrido o prazo,

dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Int.

 

0003923-60.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E

Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X LUIZ OLIMPIO DA SILVA(SP294380 - LESLIE

CRISTINE MARELLI E SP241316A - VALTER MARELLI)

Fl. 346: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses, como requerido. Após, decorrido o prazo,

dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Int.

 

0005290-22.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E

Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA E

SP294824 - PRISCILA SAITO POLIDO) X JOSE CARLOS DA SILVA

Fls. 339/340: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses, como requerido. Após, decorrido o

prazo, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Int.

 

0008092-90.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X CARLOS EDUARDO STUHR CORADAZZI(SP241316A - VALTER MARELLI) X

CAETANO PETRELLA X JONAS RAVAGNANI FILHO(PR037400 - JOSE ROBERTO MORAES DE

SOUZA)

Fls. 525/526: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses, como requerido. Após, decorrido o

prazo, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Int.

 

0001355-37.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS

ROBERTO GOMES E Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X OLAVO SOARES FORNAZIERO(SP241316A -

VALTER MARELLI E SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI)

Fls. 265/266: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses, como requerido. Após, decorrido o

prazo, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Int.

 

0002496-91.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E

Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X JAIR APARECIDO SPINELLI X NILVIA ANTONIA

TOMICHA SPINELLI(SP145013 - GILBERTO NOTARIO LIGERO E SP151197 - ADRIANA APARECIDA

GIOSA LIGERO)

Fls. 274/275: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses, como requerido. Após, decorrido o
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prazo, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Int.

 

0002514-15.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA E Proc.

731 - LUIS ROBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X ROMILDO RODRIGUES DE SOUZA(PR038834 -

VALTER MARELLI)

Fls. 238:/239: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses, como requerido. Após, decorrido o

prazo, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Int.

 

0008595-77.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -

IBAMA X UBIRATAN MARCHI FERNANDES X ANGELA MARIA DE OLIVEIRA

FERNANDES(SP068633 - MARINALDO MUZY VILLELA)

Fls. 187/188: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses, como requerido. Após, decorrido o

prazo, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Int.

 

0000438-81.2012.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X

UNIAO FEDERAL X ALFIER SIMOES X EDNA CARNEIRO SIMOES(SP281103 - SIMONE APARECIDA

DE GOES LIMA E SP142605 - RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA)

Fl. 113: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses, como requerido. Após, decorrido o prazo,

dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Int.

 

MONITORIA

0003888-47.2003.403.6112 (2003.61.12.003888-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER

PLATZECK E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X JUAREZ DOS SANTOS ARAGAO(SP188385 -

RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA)

Considerando que a Caixa Econômica Federal apresentou as cópias, determino o desentranhamento dos

documentos originais de fls. 10/26, entregando-os a um dos procuradores da CEF, mediante recibo nos autos.

Ante a inércia do advogado (Dr. Rafael Boutos de Oliveira, OAB/SP 188.385) acerca do cumprimento do

despacho de fl. 122, reconsidero a determinação de requisição de pagamento (fl. 122). Cumpra-se a parte final do

despacho supramencionado, expedindo-se o ofício para desbloqueio do veículo. Após, arquivem-se os autos com

baixa findo. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004927-74.2006.403.6112 (2006.61.12.004927-5) - PEDRO MITIYOSSI KAWAGUCHI X NELSON

GODOY(SP102280 - MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO E SP029523 - FLAVIO ALBERTO

CEZARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP241739 - JOAO

HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

Folha 272:- Prejudicada a apreciação, ante a manifestação da Caixa Econômica Federal de folha 296. Arquivem-

se os autos, com baixa findo, conforme determinado à folha 270-verso, independentemente de nova intimação das

partes. Cumpra-se.

 

0012277-79.2007.403.6112 (2007.61.12.012277-3) - JOAO BATISTA CAETANO SILVA(SP169417 - JOSE

PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Não tendo havido manifestação da parte no sentido da execução, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0000860-27.2010.403.6112 (2010.61.12.000860-4) - MARILENE CORREIA SIAL DE MELO(SP163748 -

RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Considerando a resposta ao item nº III da fl. 56, bem como o requerimento de fl. 64, determino a produção de

nova prova pericial. Nomeio perito o (a) Dr. Itamar Cristian Larsen, CRM/PR 19.973, para a realização do exame

pericial, agendado para o dia 24/09/2012, às 11:00 horas, na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em

Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal). Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.

Intime-se o perito. Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar

esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste

juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem dos autos, bem como a
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indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC. Desde já

ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que: a)

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à

perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade; c)

a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida. A intimação da

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela parte autora e eventual cópia da peça

com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Com a

apresentação do laudo em Juízo, intime-se o INSS para apresentar manifestação sobre o laudo pericial, ou

alternativamente, proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre a possível renúncia ao prazo

recursal. Em seguida, vista à parte autora, para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta

conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo,

manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 (dez) dias. Com a

apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com

fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (a) perito(a) para efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 - Diretoria do Foro. Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo,

conclusos para despacho. Int.

 

0001580-91.2010.403.6112 - SANDRA REGINA CORDEIRO SANTOS(SP092562 - EMIL MIKHAIL

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Considerando as manifestações de fl. 91 (início da página) e de fls. 99/100, determino a produção de nova prova

pericial. Nomeio perito o Dr. Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, para a realização do exame pericial,

agendado para o dia 22/08/2012, às 11:30 horas, em seu consultório, com endereço na Rua José Dias Cintra, 160,

Vila Ocidental, nesta cidade. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Intime-se o perito. Arbitro,

desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca

da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia

realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste juízo. Faculto à parte autora a

apresentação de quesitos periciais, caso não constem dos autos, bem como a indicação de assistente-técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC. Desde já ficam as partes intimadas da perícia

médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que: a) deverá comparecer ao exame

munida de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que,

nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a

existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade; c) a sua ausência injustificada implicará na

presunção de desistência da prova pericial ora deferida. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação,

na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor

perito os quesitos apresentados pela parte autora e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente

técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Com a apresentação do laudo em Juízo,

intime-se o INSS para apresentar manifestação sobre o laudo pericial, ou alternativamente, proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre a possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à

parte autora, para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS,

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes,

vista àquele órgão, pelo prazo de 10 (dez) dias. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de

maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (a)

perito(a) para efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 - Diretoria do Foro.

Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho. Intimem-se.

 

0002406-83.2011.403.6112 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA)

Ante a justificativa apresentada pela parte autora, redesigno o exame pericial com o Dr. Roberto Tiezzi, CRM

15.422, para o dia 16/08/2012, às 09:30 horas, na sala de perícia deste Fórum. A intimação da autora far-se-á
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mediante publicação, na pessoa de seu defensor(a) constituído(a). Com a apresentação do laudo em Juízo,

cumpram-se as demais determinações de fls. 56/56 verso. Intimem-se.

 

0006129-13.2011.403.6112 - ARNO MARLOW(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a justificativa apresentada pela parte autora, redesigno o exame pericial, sendo a última oportunidade

concedida e sob pena de preclusão em caso de nova ausência do autor, com o Dr. Roberto Tiezzi, CRM 15.422,

para o dia 16/08/2012, às 10:30 horas, na sala de perícia deste Fórum. A intimação da autora far-se-á mediante

publicação, na pessoa de seu defensor(a) constituído(a). Com a apresentação do laudo em Juízo, cumpram-se as

demais determinações de fls. 33/34, bem como a citação do INSS. Cumpra-se, ainda, a parte final do despacho de

fl. 45, expedindo-se carta precatória para oitiva das testemunhas e da parte autora em depoimento pessoal.

Intimem-se.

 

0006600-29.2011.403.6112 - NILZA BARBOZA BORGES MARCIANO(SP157999 - VIVIAN ROBERTA

MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER)

Determino a produção de prova pericial. Nomeio perito o (a) Dra. Simone Fink Hassan, CRM 73.918, para a

realização do exame pericial, agendado para o dia 23/08/2012, às 09:00 horas, na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim

Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal). Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para

entrega do laudo. Intime-se o perito. Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva

tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar

ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº

31/2008, deste juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem dos autos, bem

como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.

Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada

de que: a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade; c)

a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida. A intimação da

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela parte autora e eventual cópia da peça

com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Com a

apresentação do laudo em Juízo, intime-se o INSS para apresentar manifestação sobre o laudo pericial, ou

alternativamente, proposta de c Intimem-se.onciliação, caso em que deverá se manifestar sobre a possível renúncia

ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora, para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta

conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo,

manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 (dez) dias. Com a

apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com

fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (a) perito(a) para efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 - Diretoria do Foro. Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo,

conclusos para despacho. Defiro a produção de prova testemunhal. Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca

de Mirante do Paranapanema-SP a oitiva das testemunhas, bem como da parte autora em depoimento pessoal.

Intimem-se. 

 

0003727-22.2012.403.6112 - REMUALDO BATISTA BARBOSA(SP314154 - LEANDRO ALBERTO PARISI

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sem prejuízo da decisão proferida às fls. 58/59 verso, fica a parte autora cientificada da data agendada para a

realização da perícia médica (30/08/2012, às 07:00 horas - Fl. 63), na unidade do Núcleo de Gestão Assistencial -

NGA-34, sito à Avenida Cel. José Soares Marcondes, nº 2357, andar térreo - RAMPA 3 (em frente ao Setor de

Oncologia da Santa Casa), Vila Roberto, Presidente Prudente. Int

 

0005609-19.2012.403.6112 - ROSANGELA DA SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON

LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença, cumulado com aposentadoria

por invalidez com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Rosangela da Silva em face do
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INSS, sob o fundamento de que está inapta para o trabalho.A concessão de tutela antecipada, nos termos do art.

273, tem como requisitos a verossimilhança do direito pleiteado, amparada em prova inequívoca, além da

existência de um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação.Analisando os documentos

constantes dos autos, verifico que não há um conjunto probatório razoável, capaz de ensejar a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela. Em que pese a existência de documentos médicos (fls. 17/22) considero que os

mesmos não são capazes de infirmar a presunção de veracidade do ato administrativo da Autarquia que cessou a

benesse (fl. 16). Considerando as peculiaridades do caso concreto, entendo oportuno aguardar a realização da

prova pericial, momento em que a Autora será analisada por profissional imparcial e compromissado nos termos

da lei.Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Reconhecendo a urgência, decorrente

da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para

este encargo, nomeio perito a Doutora Maria Paola Piccarolo Ceravolo, CRM 97.632, com endereço na Rua José

Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia

13.08.2012, às 09:00 horas, em seu consultório.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do

prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no

valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de

elaboração de laudo complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do

Juízo e do INSS constam da Portaria nº. 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada,

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados

pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso

a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297

do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em

que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive

sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e

manifestar-se sobre o laudo pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso

haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso

negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0005797-12.2012.403.6112 - QUITERIA ARCANJO TEOTONIO MARINO(SP026667 - RUFINO DE

CAMPOS E SP197554 - ADRIANO JANINI E SP113423 - LUCIANE GALINDO CAMPOS BANDEIRA E

SP230309 - ANDREA MARQUES DA SILVA E SP318132 - RAFAEL MENDONCA DAVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença cumulado com aposentadoria por

invalidez, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Quitéria Arcanjo Teotônio Marino

em face do INSS, sob o fundamento de que está inapta para o trabalho.A concessão de tutela antecipada, nos

termos do art. 273, tem como requisitos a verossimilhança do direito pleiteado, amparada em prova inequívoca,

além da existência de um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação.Analisando os

documentos constantes dos autos, verifico que não há um conjunto probatório razoável, capaz de ensejar a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Em que pese a existência de documentos médicos (fls. 23/24 e

31/33) considero que os mesmos não são capazes de infirmar a presunção de veracidade do ato administrativo da

Autarquia que negou a benesse (fl. 30). Considerando as peculiaridades do caso concreto, entendo oportuno

aguardar a realização da prova pericial, momento em que a Autora será analisada por profissional imparcial e

compromissado nos termos da lei.Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente,

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio perito a Doutora Maria Paola Piccarolo

Ceravolo, CRM 97.632, com endereço na Rua José Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para

a realização do exame pericial, agendado para o dia 13.08.2012, às 09:30 horas, em seu consultório.Intime-se o

perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do
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laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito

cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestação de

esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº. 31/2008, deste

Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já

ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a)

deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à

perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a

sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a

indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o

laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre

eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo

recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo

pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo,

conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0005920-10.2012.403.6112 - MARIA DAS GRACAS DOS REIS RUBIO(SP163384 - MÁRCIA REGINA

LOPES DA SILVA CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário auxílio-doença cumulado com aposentadoria por

invalidez, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Maria das Graças dos Reis Rubio

em face do INSS, sob o fundamento de que está inapta para o trabalho.A concessão de tutela antecipada, nos

termos do art. 273, tem como requisitos a verossimilhança do direito pleiteado, amparada em prova inequívoca,

além da existência de um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação.Analisando os

documentos constantes dos autos, verifico que não há um conjunto probatório razoável, capaz de ensejar a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Em que pese a existência de documentos médicos, considero que

os mesmos não são capazes de infirmar a presunção de veracidade do ato administrativo da Autarquia que negou a

benesse (fls. 25/28). Considerando as peculiaridades do caso concreto, entendo oportuno aguardar a realização da

prova pericial, momento em que a Autora será analisada por profissional imparcial e compromissado nos termos

da lei.Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Reconhecendo a urgência, decorrente

da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para

este encargo, nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias

Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia

15.08.2012, às 11:00 horas, em seu consultório.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do

prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no

valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de

elaboração de laudo complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do

Juízo e do INSS constam da Portaria nº. 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada,

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados

pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso

a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297

do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em
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que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive

sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e

manifestar-se sobre o laudo pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso

haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso

negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0005998-04.2012.403.6112 - ADAUTO EVARISTO DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação proposta por Adalto Evaristo da Silva em face do INSS, com pedido de antecipação de tutela,

tendo por objeto o reconhecimento de atividade especial e a concessão de benefício de aposentadoria especial.A

concessão de tutela antecipada, nos termos do art. 273, tem como requisitos a verossimilhança do direito

pleiteado, amparada em prova inequívoca, além da existência de perigo atual ou iminente de dano irreparável ou

de difícil reparação.Entendo que o requisito previsto no art. 273, I (fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação), do CPC não restou preenchido. Conforme CTPS de fl. 54, o autor está trabalhando junto à

Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN, percebendo mensalmente quantia considerável.E o tempo

de serviço especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o serviço, o segurado adquire o

direito à sua contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova.Acerca da

atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, em regra, para reconhecimento do tempo de

serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ou grupos profissionais

enquadrados como especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação

especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto

para ruído, em que é necessária sempre a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos

autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade ou não desse

agente.Entendo que não há necessidade de comprovação dos requisitos de habitualidade e permanência à

exposição ao agente nocivo para atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95, mesmo

porque não havia tal exigência na legislação anterior. Assim, cabível a conversão pelo enquadramento somente até

28/04/1995.Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi definitivamente extinto o enquadramento

por categoria profissional, e passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à

saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, por qualquer meio de prova,

considerando-se suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de

embasamento em laudo técnico.A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que

regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário

preenchido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por

engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.Com relação ao agente nocivo ruído, são necessárias

algumas observações adicionais. A jurisprudência majoritária entende que é exigido laudo técnico de condições

ambientais de trabalho (LTCAT) para comprovação da sujeição ao agente ruído, independentemente da época do

labor. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE

COMPROVADA POR PERÍCIA TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR

Nº 198/TFR.1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos,

porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na

categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição

técnica.(...)(STJ. REsp 689195; UF: RJ; Min. ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA, julgamento em

07/06/2005)AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO

A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E

CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.(...)2. Até o advento

da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na

categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá através dos

formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada com a

Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes

insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes
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autos.(STJ. AgRg no REsp 877972 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0180937-

0; Relator(a) Ministro HAROLDO RODRIGUES - DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE); Órgão

Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 03/08/2010) G. N.Quanto ao nível, acolho o entendimento

constante da súmula 32 da TNU:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Dessarte, considerando a complexidade da questão aqui ventilada, bem como a necessidade de dilação

probatória para melhor análise da situação do autor, entendo que não restou demonstrada a verossimilhança das

alegações.Assim, verifico que não estão presentes os requisitos previstos no art. 273 do CPC e, consequentemente,

indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.Cite-se o INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006614-18.2008.403.6112 (2008.61.12.006614-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106 -

FERNANDA ONGARATTO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP241739 - JOAO HENRIQUE

GUEDES SARDINHA E SP137635 - AIRTON GARNICA) X OSVALDO FLAUSINO JUNIOR

Informe a exeqüente (CEF) sobre o andamento da carta precatória expedida à fl. 24. Prazo: 05 (cinco) dias. Após,

conclusos. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0006313-32.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES

SARDINHA E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X CLEUSA NEUSA DE SOUZA DA SILVA

Nos termos do art. 125, IV, do Código de Processo Civil, designo a audiência de justificação para o dia 11 de

setembro de 2012, às 14:30 horas. Sem prejuízo da deliberação anterior, determino a citação da ré para responder

aos termos da presente demanda, bem como para comparecer à audiência designada. O pedido de liminar será

analisado após a realização da audiência. Intimem-se.

 

ALVARA JUDICIAL

0003652-80.2012.403.6112 - LUCAS LIMA DE SOUZA X ALESSANDRA CRISTINA DE LIMA(SP133431 -

MARCIO TERUO MATSUMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE

GUEDES SARDINHA)

Fls. 47/48: Por ora, determino que o advogado (Márcio Teruo Matsumoto, OAB/SP 133.431) proceda nos termos

do artigo 45 do CPC, cientificando a parte autora acerca de sua renúncia, a fim de que nomeie outro advogado

para atuar o presente feito. Prazo: cinco dias. Int.

 

 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 2779

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006220-69.2012.403.6112 - DARCI FIAZ(SP290585 - FERNANDA AVELLANEDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em ação proposta pelo rito ordinário, na qual a parte

Autora requer seja o INSS condenado a restabelecer-lhe o benefício de auxilio doença indevidamente suspenso

porque a perícia do INSS concluiu que a incapacidade laborativa cessaria após aquela data (fl. 27).Alega o autor

que é segurado da Previdência Social e não reune condições de exercer suas atividades laborativas habituais,

porque é portador de graves moléstias que o incapacitam para o regular exercício de seu labor.Assevera que

apesar da suspensão do pagamento do benefício, ainda subsistem as mesmas causas que ensejaram sua concessão

originária, razão pela qual pretende seu imediato restabelecimento e manutenção até a reabilitação ou sua
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conversão em aposentadoria por invalidez.Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.É o

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova

inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.O requisito da

verossimilhança do direito alegado não foi satisfeito pela parte autora.O auxílio-doença será concedido àquele que

comprovar a qualidade de segurado, o período de carência e a incapacidade temporária para o trabalho. A

concessão da aposentadoria por invalidez exige além do preenchimento de tais requisitos, também a demonstração

de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Pelo que dos autos

consta, o autor esteve em gozo de auxílio-doença até 19/05/2012, razão pela qual sua qualidade de segurado, nesta

análise preliminar, restou demonstrada, conforme disposto na Lei n 8.213/91 (fl. 27).O artigo 62, da Lei nº

8.213/91 indica que deve ser mantido o benefício previdenciário até que se promova a reabilitação profissional do

segurado para o exercício de outra atividade (artigos 89 a 93 do RBPS), não podendo o INSS cessá-lo até que o

segurado seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. E, caso

não ocorra a reabilitação, deve ser o segurado aposentado por invalidez.Porém, a documentação médica trazida

com a inicial, se mostra precária para embasar a antecipação da tutela.Como prova da subsistência de sua

incapacidade laborativa, o autor trouxe aos autos atestados médicos, laudos de exames e receituários,

documentação que é prova insuficiente para afastar a presunção de legitimidade da perícia administrativa do

INSS, que deve prevalecer (fls. 30/52).O conjunto probatório carreado à inicial é insubsistente para comprovar a

atual incapacidade para fins de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, porque sua análise não permite a

aferição, com segurança, das atuais limitações da parte demandante. O mais coerente é que ela se submeta à

perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se possui ou não condições físicas e psíquicas que lhe

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público

da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre

quando se pretende comprovar a incapacidade apenas por atestados médicos particulares, exames desatualizados

ou por simples informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a

realização de perícia judicial.Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Havendo

conclusões médicas conflitantes entre si, resta afastada a prova inequívoca das alegações.Ante o exposto, indefiro

a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de

Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este encargo, designo a médica SIMONE

FINK HASSAN, CRM-SP nº 73.918.Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada

para o dia 24 de julho de 2012, às 14h00min, a ser realizada pela médica acima designada, na sala de perícias

deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de

Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900.Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº

45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, de

03/11/2008. Quesitos do autor à fl. 16.Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º).O ADVOGADO DA PARTE AUTORA

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame

munido de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e

outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada

implicará na desistência da prova pericial. Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças

referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data

da realização do exame.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Sobrevindo o laudo

técnico, cite-se. P.R.I.Presidente Prudente, SP, 18 de julho de 2012.Fabio Delmiro dos SantosJuiz Federal

Substituto

 

0006225-91.2012.403.6112 - FRANCISCO KENJI MORIKI(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em ação proposta pelo rito ordinário, na qual a parte

Autora requer seja o INSS condenado a conceder-lhe o benefício previdenciário de espécie auxilio-doença,

indeferido administrativamente em 13/09/2010 (fl. 38).Alega o demandante que é segurado da Previdência Social

e não reune condições de exercer suas atividades laborativas habituais, porque é portador de graves moléstias

físicas que o incapacitam para o regular exercício de seu labor.Assevera que apesar da negativa de concessão do

benefício, está de fato inapto ao trabalho, razão pela qual pretende sua imediata concessão e manutenção enquanto

perdurar a incapacidade.Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.É o relatório.Decido.O artigo 273

do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança

da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.O requisito da verossimilhança do direito alegado não foi
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satisfeito pela parte autora.O auxílio-doença será concedido àquele que comprovar a qualidade de segurado, o

período de carência e a incapacidade temporária para o trabalho. A concessão da aposentadoria por invalidez

exige além do preenchimento de tais requisitos, também a demonstração de incapacidade total e permanente para

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Pelo que dos autos consta, o pedido administrativo foi

indeferido pela falta de qualidade de segurado. A documentação acostada aos autos constitui inicio de prova

material, não sendo suficiente para comprovar a qualidade de segurado do autor, condição que deverá ser

comprovada durante a instrução processual, corroborada por prova testemunhal.O artigo 62 da Lei nº 8.213/91

indica que deve ser mantido o benefício previdenciário até que se promova a reabilitação profissional do segurado

para o exercício de outra atividade (artigos 89 a 93 do RBPS), não podendo o INSS cessá-lo até que o segurado

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. E, caso não ocorra

a reabilitação, deve ser o segurado aposentado por invalidez.Porém, a documentação médica trazida com a inicial,

se mostra precária para embasar a antecipação da tutela.Como prova da subsistência de sua incapacidade

laborativa, o autor trouxe aos autos atestados médicos, laudos de exames e receituários, documentação que é prova

insuficiente para afastar a presunção de legitimidade da perícia administrativa do INSS, que deve prevalecer (fls.

45/56).O conjunto probatório carreado à inicial é insubsistente para comprovar a atual incapacidade para fins de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, porque sua análise não permite a aferição, com segurança, das

atuais limitações da parte demandante. O mais coerente é que ela se submeta à perícia judicial para que se

verifique, de forma segura, se possui ou não condições físicas e psíquicas que lhe permitam desenvolver

regularmente o seu trabalho.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de

legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando se pretende

comprovar a incapacidade apenas por atestados médicos particulares, exames desatualizados ou por simples

informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de

perícia judicial.Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito

postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Havendo conclusões médicas conflitantes

entre si, resta afastada a prova inequívoca das alegações.Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que

não foram preenchidos os requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial. Para este encargo, designo a médica SIMONE FINK HASSAN, CRM-SP nº

73.918.Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 24 de julho de 2012,

às 15h00min, a ser realizada pela médica acima designada, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal,

localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente-SP, telefone

prefixo nº (18) 3355-3900.Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste

Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008.Faculto à parte Autora

a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421,

parágrafo 1º).O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA

DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que

possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência da prova pericial.

Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de

assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.

Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do exame.Defiro à parte

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P.R.I.Presidente

Prudente, SP, 18 de julho de 2012.Fabio Delmiro dos SantosJuiz Federal Substituto

 

0006280-42.2012.403.6112 - ANTONIO CARLOS OZORIO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em ação proposta pelo rito ordinário, na qual a parte

Autora requer seja o INSS condenado a restabelecer-lhe o benefício de auxilio doença indevidamente suspenso

porque a perícia do INSS concluiu que a incapacidade laborativa cessaria após aquela data (fls. 71/74).Alega o

autor que é segurado da Previdência Social e não reune condições de exercer suas atividades laborativas habituais,

porque é portador de graves moléstias que o incapacitam para o regular exercício de seu labor.Assevera que

apesar da suspensão do pagamento do benefício, ainda subsistem as mesmas causas que ensejaram sua concessão

originária, razão pela qual pretende seu imediato restabelecimento e manutenção até a reabilitação ou sua

conversão em aposentadoria por invalidez.Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.É o

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova

inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.O requisito da

verossimilhança do direito alegado não foi satisfeito pela parte autora.O auxílio-doença será concedido àquele que

comprovar a qualidade de segurado, o período de carência e a incapacidade temporária para o trabalho. A

concessão da aposentadoria por invalidez exige além do preenchimento de tais requisitos, também a demonstração
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de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Pelo que dos autos

consta, o autor esteve em gozo de auxílio-doença até 07/05/2006, sendo que verteu contribuições à autarquia até

12/2005, razão pela qual sua qualidade de segurado até a data da cessação, nesta análise preliminar, restou

demonstrada, conforme disposto na Lei n 8.213/91 (fls. 46/57 e 71/74).O artigo 62, da Lei nº 8.213/91 indica que

deve ser mantido o benefício previdenciário até que se promova a reabilitação profissional do segurado para o

exercício de outra atividade (artigos 89 a 93 do RBPS), não podendo o INSS cessá-lo até que o segurado seja dado

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. E, caso não ocorra a

reabilitação, deve ser o segurado aposentado por invalidez.Porém, a documentação médica trazida com a inicial,

se mostra precária para embasar a antecipação da tutela.Como prova da subsistência de sua incapacidade

laborativa, o autor trouxe aos autos atestados médicos, laudos de exames e receituários, documentação que é prova

insuficiente para afastar a presunção de legitimidade da perícia administrativa do INSS, que deve prevalecer (fls.

58/70).O conjunto probatório carreado à inicial é insubsistente para comprovar a atual incapacidade para fins de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, porque sua análise não permite a aferição, com segurança, das

atuais limitações da parte demandante. O mais coerente é que ela se submeta à perícia judicial para que se

verifique, de forma segura, se possui ou não condições físicas e psíquicas que lhe permitam desenvolver

regularmente o seu trabalho.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de

legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando se pretende

comprovar a incapacidade apenas por atestados médicos particulares, exames desatualizados ou por simples

informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de

perícia judicial.Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito

postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Havendo conclusões médicas conflitantes

entre si, resta afastada a prova inequívoca das alegações.Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que

não foram preenchidos os requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial. Para este encargo, designo a médica SIMONE FINK HASSAN, CRM-SP nº

73.918.Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 24 de julho de 2012,

às 16h00min, a ser realizada pela médica acima designada, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal,

localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, SP, telefone nº

(18) 3355-3900.Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo.

Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos do autor à fl.

21.Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias

(CPC, artigo 421, parágrafo 1º).O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA

PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido de documento de identidade,

podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares

que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência da prova pericial.

Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de

assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.

Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado da data da realização do exame.Defiro à parte

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P.R.I.Presidente

Prudente, SP, 18 de julho de 2012.Fabio Delmiro dos SantosJuiz Federal Substituto

 

0006318-54.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em ação proposta pelo rito ordinário, na qual a Autora

requer seja o INSS condenado a restabelecer-lhe o benefício de auxilio-doença indevidamente suspenso, porque a

perícia médica do INSS concluiu que ela estaria apta para retomar suas atividades laborativas (fls. 16).Alega a

autora que é segurada da Previdência Social e não reune condições de exercer suas atividades laborativas

habituais, porque é portadora de graves moléstias que a incapacitam para o regular exercício de seu

labor.Assevera que apesar da suspensão do pagamento do benefício, ainda subsistem as mesmas causas que

ensejaram sua concessão originária, razão pela qual pretende seu imediato restabelecimento e manutenção até a

reabilitação.Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade na tramitação do feito.É o breve

relato. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova

inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.O requisito da

verossimilhança do direito alegado não foi satisfeito pela parte autora.O auxílio-doença será concedido àquele que

comprovar a qualidade de segurado, o período de carência e a incapacidade temporária para o trabalho. A

concessão da aposentadoria por invalidez exige além do preenchimento de tais requisitos, também a demonstração

de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Pelo que dos autos

consta a autora esteve em gozo de benefício previdenciário até 11/06/2012, razão pela qual sua qualidade de

segurada, nesta análise preliminar, restou demonstrada, conforme disposto na Lei n 8.213/91 (fl. 16).O artigo 62
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da Lei nº 8.213/91 indica que deve ser mantido o benefício previdenciário até que se promova a reabilitação

profissional do segurado para o exercício de outra atividade (artigos 89 a 93 do RBPS), não podendo o INSS

cessá-lo até que o segurado seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência. E, caso não ocorra a reabilitação, deve ser o segurado aposentado por invalidez.Porém, a

documentação médica trazida com a inicial, se mostra precária para embasar a antecipação da tutela.Como prova

da subsistência de sua incapacidade laborativa, a autora trouxe aos autos laudos de exames, receituários e

atestados médicos, documentação que é prova insuficiente para afastar a presunção de legitimidade da perícia

administrativa do INSS, que deve prevalecer (fls. 21/40).O conjunto probatório carreado à inicial é insubsistente

para comprovar a atual incapacidade para fins de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, porque sua

análise não permite a aferição, com segurança, das atuais limitações da parte demandante. O mais coerente é que

ela se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se possui ou não condições físicas e

psíquicas que lhe permitam desenvolver regularmente o seu trabalho.A perícia médica realizada pelo INSS possui

o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o

que não ocorre quando se pretende comprovar a incapacidade apenas por atestados médicos particulares, exames

desatualizados ou por simples informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo

menos até a realização de perícia judicial.Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Havendo

conclusões médicas conflitantes entre si, resta afastada a prova inequívoca das alegações.Ante o exposto, indefiro

a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de

Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este encargo, designo a médica SIMONE

FINK HASSAN, CRM-SP nº 73.918.Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada

para o dia 24 de julho de 2012, às 17h00min, a ser realizada pela médica acima designada, na sala de perícias

deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de

Presidente Prudente, SP, telefone nº (18) 3355-3900.Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº

45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, de

03/11/2008. Quesitos da autora à fl. 11.Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º).O PROCURADOR DA PARTE

AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer

ao exame munido de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência

injustificada implicará na desistência da prova pericial. Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias

das peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o

perito ser informado caso a parte não se manifeste. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de TRINTA dias, contado

da data da realização do exame.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Embora a ação

tenha sido proposta pelo rito Sumário, considerando a necessidade de produção de prova e que o trâmite do

processo pelo rito ordinário não acarretará prejuízo às partes, mantenho o rito pelo qual foi autuado, qual seja, o

ordinário.Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P.R.I.Presidente Prudente, SP, 18 de julho de 2012.Fabio Delmiro

dos SantosJuiz Federal Substituto
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Expediente Nº 2893

 

DEPOSITO

0011959-96.2007.403.6112 (2007.61.12.011959-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X WELLINGTON DE BARROS

RAMOS MARCENARIA ME X WELLINGTON DE BARROS RAMOS

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de pedido de busca e apreensão de veículos, o qual foi convertido em

ação de depósito, em razão de não ter sido localizado o veículo e nem depositado a quantia equivalente.A decisão

de fls. 28 determinou a busca e apreensão do veículo objeto da alienação fiduciária. A busca e apreensão restou

frustrada (fls. 34-v e 44-v). A decisão de fls. 49 converteu o pedido de busca e apreensão em ação de depósito.

Determinada a citação da parte ré (fls. 58).Citado (fls. 71), o réu não apresentou contestação, não entregou o bem
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e nem depositou o equivalente. A decisão de fls. 78 determinou providências. O MPF informou que extraiu cópias

para apurar crime (fls. 81). A parte ré não informou o nome do adquirente do bem e nem seu endereço (fls. 84).É

O RELATÓRIO. DECIDO.2. Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução, passo ao julgamento do feito.De

início, registro que apesar de devidamente citada a parte ré não apresentou contestação, não entregou o bem e nem

depositou o equivalente, com o que se apresenta revel.Nos termos do art. 3º, caput do Decreto-lei nº 911/69, a

busca e apreensão será concedida liminarmente, desde que provada a mora ou o inadimplemento do devedor. No

caso em análise, ambos requisitos foram satisfeitos. De fato, o inadimplemento está provado no extrato de fls.

17/18, o qual demonstra a existência de débito vencido e não pago desde 14.12.2006.Da mesma forma, o

instrumento de protesto do título extrajudicial vinculado ao contrato de empréstimo/financiamento, lavrado em

09.05.2007, prova a mora, nos termos do art. 2º, 2º, do Decreto-lei 911/69. Cumprida, portanto, a Súmula 72 do E.

STJ.Além disso, o documento de fls. 16 prova a alienação fiduciária em garantia, conforme exigido no 10 do art.

1º do Decreto-lei 911/69. Por fim, ressalto que não consta dos autos qualquer informação no sentido de haja ação

de consignação em pagamento ajuizada, até o presente momento, pelo requerido. Assim, a busca e apreensão

determinada foi regular.Feitas estas ponderações iniciais, importante consignar que como o bem alienado

fiduciariamente não foi encontrado na posse do devedor, não foi entregue e não houve depósito do equivalente em

dinheiro, o feito foi convertido em Ação de Depósito, nos termos do despacho de fls. 49. Situação esta autorizada

pelo próprio art. 4º do Decreto-Lei nº 911/1969. Ocorre que se antes a conversão da busca e apreensão em ação de

depósito permitia a prisão de depositário infiel, agora tal situação não é possível, já que o E. STF entendeu não ser

cabível a prisão do depositário infiel, em razão das disposições previstas no Pacto Internacional de São José da

Costa Rica. Confira-se a jurisprudência. PRISÃO CIVIL - HABEAS CORPUS, COM PEDIDO DE LIMINAR -

IMPETRAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE LIMINAR EM OUTRO WRIT - AÇÃO

DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO - GARANTIA DE ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA - ILEGALIDADE FLAGRANTE - ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. I - Cuida-se, na espécie,

de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado contra indeferimento de liminar pela Relatora, nos autos de

writ impetrado perante o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) contra decisão que

decretou a prisão do paciente como depositário infiel de bem objeto de alienação fiduciária em garantia. II -

Tratando-se, inequivocamente, de prisão civil decretada nos autos de ação de busca e apreensão de veículo,

convertida em ação de depósito fundada em contrato com garantia de alienação fiduciária, ocorre evidente

constrangimento ilegal, nos termos da jurisprudência assente desta Corte sobre a matéria. III - Já ocorrido o

julgamento do habeas corpus, com denegação da ordem, pelo Tribunal de origem, de rigor, nestes autos, a

concessão da ordem de ofício, em maior extensão do que a do pedido inicial, isto é, para o cancelamento da prisão

ilegal decretada. IV - Concede-se a ordem, cancelando-se, de ofício, a decretação da prisão.(STJ. HC

200800083684. Terceira Turma. Relator: Ministro Sidnei Beneti. DJE 23/06/2008)Este entendimento, com o qual

comungo aliás, na prática, esvaziou boa parte da eficácia da ação de depósito.Contudo, mesmo não sendo cabível

a prisão do depositário infiel, subsiste o interesse de agir da CEF na conversão da busca e apreensão em ação de

depósito, já que o pedido, além da entrega da coisa ou seu depósito em juízo, engloba também a consignação do

equivalente em dinheiro. Confira-se a jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E

APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DESAPARECIMENTO DO BEM (VEÍCULO). CONVERSÃO

EM AÇÃO DE DEPÓSITO. DL Nº 911/69. DEPÓSITO DO VALOR EQUIVALENTE AO BEM EM

DINHEIRO. ARTIGO 902, INCISO I, DO CPC. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA, DA CELERIDADE E DA

EFETIVIDADE PROCESSUAL. I - Não há que se falar em falta de interesse de agir da CEF, nem em inutilidade

processual, uma vez que o intuito satisfativo da parte credora, tratando-se de alienação fiduciária, é o de receber o

valor da dívida, e não o próprio bem objeto do depósito. A ação de depósito, no caso dos autos, não perdeu sua

eficácia, mesmo em face do binômio necessidade-utilidade do provimento judicial. II - Inobstante ser incabível a

cominação de prisão na espécie, face à adesão do Brasil ao Tratado de São José da Costa Rica, permanece o

interesse processual do credor na conversão da busca e apreensão frustrada em ação de depósito, cujo pedido,

além da entrega da coisa ou seu depósito em juízo, engloba a consignação do equivalente em dinheiro. III -

Apelação improvida.(TRF da 5.a Região. AC 00077078219944058300. Quarta Turma. Relator: Desembargador

Federal Leonardo Resende Ramos. DJE 08/04/2010, p. 704)Pois bem. Procedente a ação de depósito, caberá ao

credor a faculdade de optar pelo prosseguimento da execução nos próprios autos, na forma do art. 906, do CPC,

ou optar pela execução autônoma do contrato que motivou a alienação fiduciária em procedimento próprio.Nesse

sentido, a jurisprudência a seguir colacionada:Recurso especial - Alienação fiduciária - Busca e apreensão -

Conversão em depósito - Bem destruído em razão de acidente - Caso fortuito ou força maior - Prosseguimento da

ação - Execução nos próprios autos. ART. 906 do CPC. Equivalente do bem em dinheiro, excluídos os encargos

contratuais. - Nada obstante haja o reconhecimento pelo Tribunal a quo da impossibilidade justificada em se

restituir o bem alienado fiduciariamente, a não restituição do bem continua rendendo ensejo ao processamento

completo da ação de depósito, afastando-se apenas a decretação da prisão civil. - Em atendimento aos princípios

da economia e celeridade processuais, bem como o art. 906 do CPC, processar-se-á a execução por quantia certa

de sentença pelo equivalente em dinheiro, neste, compreendendo, para efeito de estimação, o valor atual do bem

no mercado. - O perecimento do automóvel, objeto do contrato - em acidente de trânsito, com destruição da sua
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essência, porque reduzido a sucata -, implica na extinção da garantia.(STJ. RESP 20000759600. Segunda Seção.

Relator: Ministra Nancy Andrighi. DJ 20/08/2001, p. 218)O caso, portanto, é de procedência da ação de depósito.

3. DispositivoIsto Posto, na forma da fundamentação supra, Julgo Procedente a Ação de Depósito, para fins de

condenar a parte ré a entregar o bem mencionado na inicial, promover seu depósito em juízo ou consignar o

equivalente em dinheiro.Em conseqüência, extingo o feito com fulcro no art. 269, I, do CPC. Custas pela Ré.

Condeno a parte ré a pagar a parte autora honorários advocatícios, que fixo em RS 500,00 na data da

sentença.Faculto ao credor autor optar pelo prosseguimento da execução do valor estimado do bem nos próprios

autos desta ação de depósito, na forma do art. 906, do CPC, ou optar pela execução autônoma do contrato que

motivou a alienação fiduciária em procedimento próprio.Não havendo recurso. Após o trânsito em julgado,

intime-se o autor a requerer o que entender cabível no prazo de 5 (dias). No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo.P.R.I.

 

MONITORIA

0002760-79.2009.403.6112 (2009.61.12.002760-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER

PLATZECK) X ALCIONE BALON DUNDES(SP145902 - SIMONE DE ARAUJO ALONSO ALVES)

Vistos, em sentença.1. RelatórioA parte ré ingressou com os presentes Embargos Monitórios em face da Ação

Monitória proposta pela CEF, com o fito de obter a revisão da dívida, especialmente em relação aos juros, por

conta dos fundamentos apresentados nos embargos, ou o parcelamento do débito (fls. 58/66).Os embargos foram

recebidos às fls. 67. A CEF apresentou impugnação às fls. 69/79, na qual rebate os argumentos do embargante e

pediu a improcedência da ação.O feito foi baixado em diligência para especificação de provas (fls. 81). A CEF

requereu o julgamento antecipado (fls. 83/84). A parte embargante requereu a produção de prova pericial, o que

foi deferido às fls. 86.Proposta de honorários apresentada às fls. 92/93. A parte embargante não realizou o

depósito dos honorários periciais, de tal sorte que a produção da prova pericial foi considerada preclusa (fls. 96 e

fls. 98).Síntese do necessário. DECIDO.2 - FundamentaçãoNão há provas a produzir, além das já constantes. O

questionamento dos embargantes se prende na iliquidez do valor objeto da ação monitória não em razão da dívida

principal, mas sim do cálculo dos acessórios (juros). MéritoNo mérito os embargantes afirmaram que há

abusividades contratuais; que há anatocismo e cobrança indevida de juros e multas e que ao processo se aplica o

CDC.De início, observo que, após a consolidação da dívida (fls. 31), houve cobrança de juros de 1,0% ao mês,

nos termos do que contratado na cláusula décima oitava, alínea b (fls. 17). Não tendo sido produzida prova

pericial, resta, portanto, a análise meramente jurídica da previsão contratual relativa aos acessórios, questionada

pelo réu, ficando prejudicada toda discussão sobre a real existência ou não de anatocismo na cobrança dos

encargos.De forma genérica, eles aduzem que o contrato em questão prevê cláusulas que permitem a capitalização

de juros, em desacordo com a legislação de regência, bem como que impõe a fixação de taxas variáveis

unilateralmente.Assim, a minuciosa análise do contrato combatido se impõe e não haverá julgamento ultra petita

se o pedido de redução dos encargos nele previstos for acolhido, ainda que por fundamentos distintos daqueles

esgrimidos na inicial. Veja-se:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO

ESPECIAL - 148894Processo: 199700661210 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão:

02/09/1999 Documento: STJ000299607 Fonte DJ DATA:18/10/1999 PÁGINA:234 Relator(a) SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRAEmenta:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO CÉDULA DE CRÉDITO

INDUSTRIAL. LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. MULTA POR PROCRASTINAÇÃO INDEVIDA. PROPÓSITO DE

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO.I - Inocorre julgamento ultra petita se o

pedido de limitação dos juros remuneratórios é acolhido com fundamento diverso daquele invocado pelo autor.II -

Segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit curia e da mihi factum dabo tibi ius, ao autor cumpre

precisar os fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes

adequado enquadramento legal.III - Embargos declaratórios com notório propósito de prequestionamento não têm

caráter procrastinatório (verbete n.º 98 da Súmula/STJ).É inegável que se aplicam aos serviços bancários as

disposições do Código de Defesa do Consumidor, a teor do que dispõe seu art. 3º, 2º, sendo desnecessária a

menção a este fato pelo devedor, por se tratar de norma cogente, cuja observância a todos se impõe. O

embargante, por outro lado, é pessoa física, e como destinatário final adquiriu os serviços prestados pelo

requerente; encontra-se, pois, sob o manto de proteção da Lei 8.078/90.As práticas abusivas das instituições

bancárias estão vedadas pelas disposições do CDC que, desde o início de sua vigência, abriu à sociedade uma

nova oportunidade para a aplicação do direito, visando principalmente à proteção daqueles que são definidos

como a parte vulnerável da relação cliente-banco.Em razão da vulnerabilidade do consumidor na relação acima

aludida, criou o legislador um capítulo próprio para a proteção contratual, estabelecendo diversas diretrizes, que

sempre devem ser observadas, sob pena de serem tidas por nulas as cláusulas que as infringirem. Diante desses

dispositivos legais, a norma estabelecida pela máxima pacta sunt servanda não persevera quando diante de

cláusulas ditas abusivas.Volvendo os olhos ao contrato de abertura de crédito que instrui a inicial, é possível

entrever algumas irregularidades, cuja extirpação é de medida, mediante a aplicação de dispositivos específicos do

Código de Defesa do Consumidor. Senão, vejamos.A cláusula décima sétima (fls. 17) que estabelece a cobrança
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de multa compensatória de 10% incidente sobre o saldo devedor, enquadra-se na hipótese do artigo 51, inciso IV,

do Código de Defesa do Consumidor; e onera porque excessiva em relação ao que se permite em termos de

operações bancárias. A ilegalidade é patente, porquanto abusiva é toda a cláusula que decorre da vontade

exclusiva do contratante (hipersuficiente), economicamente mais forte e que o beneficia, sem que o contratante

mais fraco economicamente (hipossuficiente), possa sequer esboçar a mínima reação, sem que possa questioná-la,

submetendo-se a um prejuízo injusto, ferindo o princípio da justiça contratual, tornando-a contrária à ordem

jurídica e, por conseguinte, tornando-se nula, mesmo fora dos contratos de consumo (toda vez que o juiz estiver

diante de uma cláusula dessa natureza, cabe-lhe declarar a nulidade, ainda que de ofício, segundo o artigo 168,

parágrafo único, do novo Código Civil).Desse modo, a cláusula que estabelece a incidência da multa

compensatória de 10% é nula, sendo indevida.Por outro lado, a correção monetária, consoante reiteradamente tem

sido afirmado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, não constitui um plus, mas

mera atualização da moeda aviltada pela inflação, se impondo como um imperativo econômico, ético e jurídico,

para coibir o enriquecimento sem causa.Por seu turno, é devida a taxa de juros moratórios pactuada. Os juros

moratórios convencionais são os estipulados pelas partes, pelo atraso no cumprimento da obrigação, e quando não

for fixado o percentual pelas partes a taxa será aquela que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos

devidos à Fazenda Nacional, nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil. Cabe ressaltar, que o Decreto

22.626/33, não se aplica às operações realizadas por instituições integrantes do sistema financeiro nacional.Nesse

sentido, colaciono os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça:(...) Não se aplica a limitação de juros de

12% ao ano prevista na Lei de Usura aos contratos de abertura de crédito bancário.(STJ - RESP nº 258495-RS, 4ª

Turma, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 17.02.2001, v.u., DJU 12.02.2001, p. 123)(...)A limitação dos juros na

taxa de 12% ao ano estabelecida na Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33) não se aplica às operações realizadas por

instituições integrantes do sistema financeiro nacional, salvo exceções legais, inexistentes na espécie.(STJ - RESP

nº 184237-RS, 4ª Turma, rel Min. César Asfor Rocha, j. 05.10.2000, v.u., DJU 13.11.2000, DJU 13.11.2000)Em

relação ao contrato de cartão de crédito é preciso tecer algumas considerações. Embora no caso do cartão de

crédito o percentual de aplicação de juros mensais, em caso de não pagamento da fatura, seja variável de acordo

com as taxas do mercado, sendo a referência que consta dos autos meramente indicativa, fato é que nos últimos

anos as taxas mensais tem ficado em patamares exagerados quando em comparação com a inflação oficial.Não se

nega, também, que a incidência de juros compostos implicam elevados índices de taxas anuais. Tal cobrança,

todavia, não tem sido considerada excessiva pela jurisprudência em face da realidade do mercado de crédito do

Brasil.Finalmente, legítima também a multa moratória de 2% (Cláusula Décima Sétima), pois não excessiva.3.

DISPOSITIVODiante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos ao mandado

monitório para reconhecer a nulidade da cláusula que estabelece a incidência de multa compensatória de 10%

sobre o saldo devedor (cláusula décima sétima, alínea b). Sem custas nos embargos monitórios.Tendo em vista a

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Transitada em julgado, intime-se o

credor para apresentar novo demonstrativo atualizado da dívida, nos termos desta decisão. Após, intimem-se os

devedores na forma do 3º do art. 1.102c para que se dê seguimento ao processo executivo. P. R. I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006761-20.2003.403.6112 (2003.61.12.006761-6) - ANGELA MARIA ALVES(SP043507 - SILVANO

FLUMIGNAN E SP050216 - JANE GOMES FLUMIGNAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES)

Por conveniência da instrução, reconsidero a r. decisão da fl. 348, que indeferiu a realização de nova

perícia.Assim, nomeio o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555,

Vila Estádio, nesta cidade, e designo o dia 31 de julho de 2012, às 11h00, para realização do exame

pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia

para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem

como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos

do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos

periciais, caso não constem dos autos, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada,

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados

pela parte autora e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser
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informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, intime-se o INSS para

manifestação sobre o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez)

dias, manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não

haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22

de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao

(à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.Intime-se.

 

0000026-97.2005.403.6112 (2005.61.12.000026-9) - ERICK RODRIGO DE LUCA(SP183854 - FABRÍCIO DE

OLIVEIRA KLÉBIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

Ciência à parte autora acerca dos cálculos apresentados pela CEF.

 

0012814-75.2007.403.6112 (2007.61.12.012814-3) - APARECIDA MILEV MARUCCI(SP233168 - GIOVANA

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 -

GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES)

Vistos, em inspeção.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por APARECIDA MILEV

MARUCCI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte

autora visa à concessão do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a procuração e

documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 44, oportunidade em que foi oficiado ao GBNIN e

deferida a gratuidade da justiça. Ofício resposta do GBNIM acostado às fls. 51/52A tutela foi indeferida às fls.

54/55. Citado, o réu apresentou contestação às fls. 68/70, pugnando pela improcedência dos pedidos. Réplica às

fls. 78/82. Foi determinada a realização de perícia médica. Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de

fls. 101/108 e complementação de laudo de fls. 126/127. Manifestação da autora às fls. 133/135. O despacho de

fls. 137 determinou a requisição de documentos médicos. Os documentos foram juntados às fls. 142/213; fls.

215/216. Manifestação da autora às fls. 220/221.Foi colhido o depoimento pessoal da parte autora às fls. 230/231.

Foram juntados novos documentos médicos (fls. 238/239). As partes se manifestaram sobre os novos documentos

às fls. 259/260 e fls. 262.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas,

estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular

da relação processual. Passo ao exame do mérito.Os benefícios encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n

8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a)

qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade.

Como regra, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de

Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a

qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de

contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II -

até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses

após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses

após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado

incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, no caso em análise, observo que o perito, nos termos do laudo pericial de fls. 101/108 e complementação de

laudo de fls. 126/127, estabeleceu que a parte autora sofre de tendinopatia dos ombros e síndrome do manguito

rotator (fls. 122).O perito informou que no momento da perícia havia incapacidade temporária e que esta decorria

de agravamento da doença. Afirmou também que a DII seria em setembro de 2008, com base nas informações da

própria autora e de laudo de ultrassonografia de ombro. Observa-se dos autos que a parte autora teve vínculo de

emprego na década de 1950 e passou a recolher contribuições, na condição de contribuinte individual, em junho

de 2007, tendo recolhido somente até agosto de 2007. Assim, numa análise preliminar, teria mantido a qualidade

de segurado até no máximo janeiro de 2008, pois apesar do recolhimento de contribuições como contribuinte

individual e ter afirmado ser costureira na inicial, restou comprovado que não exercia atividade remunerada, sendo

do lar (vide sua qualificação no momento da perícia, fls. 102). Ocorre que em análise dos documentos médicos
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juntados aos autos às fls. 142/213, fls. 215/216 e fls. 238/239, constata-se que a parte autora estava doente pelo

menos desde o início de 2007, com indícios de que a doença já existisse desde antes, já que se trata de doença

degenerativa.De fato, da análise detida dos documentos que constam nos autos, restou demonstrado que a parte

autora já estava doente e incapaz antes de reingressar no sistema previdenciário.Assim, pelo que consta dos autos,

considerando que a patologia que acomete a parte autora é passível de agravamentos e remissões, tenho que a DII

deve ser fixada pelo menos no início de 2007.Além disso, em razão da idade avançada, é lícito presumir que a

autora se filiou à previdência social já acometida das doenças e das limitações de trabalho que lhe são próprias.

Pois bem. A autora passou a contribuir à previdência social somente em 2007, quando já contava mais de 65 anos

de idade. Assim, nestas circunstâncias tenho que se deva indeferir o benefício por ser a incapacidade anterior à

refiliação ao sistema previdenciário, sem prejuízo de que em caso de agravamento a segurada possa novamente

pleitear o benefício. Não se nega que existam patologias que independem de carência, e que o regime

previdenciário admita que o segurado se filie doente ao sistema e mesmo assim faça jus à aposentadoria. Não é o

caso da autora, entretanto, já que sua incapacidade é anterior à refiliação ao sistema Ora, se a parte autora não

ostentava a qualidade de segurado no momento do agravamento da patologia, não se pode falar na concessão de

auxílio-doença. Sendo os outros requisitos cumulativos (incapacidade e carência), em não sendo preenchido um

deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do

Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Registro que, em face da

natureza da ação, nada impede que a parte autora pleiteie novamente o benefício na via administrativa e

judicial.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0014312-75.2008.403.6112 (2008.61.12.014312-4) - MARIA HELENA LUCIA DA SILVA

OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)

Ciência às partes acerca do esclarecimento do laudo pericial, conforme anteriormente determinado.

 

0014537-95.2008.403.6112 (2008.61.12.014537-6) - PAULO ROBERTO MAURO X DIRCE DA SILVA

MAURO(SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA E SP204953 - LEANDRO DE JESUS

IMPERADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X

CAIXA SEGUROS(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de cobrança de Seguro Habitacional para operações de financiamento do

Sistema Financeiro de Habitação proposta por PAULO ROBERTO MAURO E DIRCE DA SILVA MAURO em

face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Juntou procuração e documentos (fls. 14/54).Deferidos os benefícios

da assistência judiciária gratuita (fl. 56). Na mesma ocasião, foi determinado por este juízo o apensamento da

Ação Cautelar Inominada 0012890-65.2008.403.6112, que será conjuntamente analisada com a ação principal

nesta sentença.Devidamente citada, a CEF apresentou contestação. Juntou documentos (fls. 70/130).A Caixa

seguradora apresentou sua contestação e apresentou seus documentos (fls. 133/211).Réplica às fls. 215/226.Nas

folhas 236/238, foi noticiado acordo entabulado entre a Caixa Seguradora e a parte autora.Intimada para se

manifestar (fl. 240), a CEF concordou com acordo entabulado, desde que os encargos de pagamento das verbas

sucumbenciais e ressarcimento das custas seja efetuado pela Caixa Seguradora (fl. 242).Intimada para se

manifestar (fl. 243), a Caixa Seguradora quedou-se silente (fl. 243-retro).Os autos vieram conclusos para

sentença.É o relatório. Decido.A expressa concordância da parte autora à proposta conciliatória feita pela ré Caixa

Seguradora demonstra que as partes transigiram.Tendo em vista que o acordo sobreveio por intenção da Caixa

Seguradora e, ainda, considerando-se que, intimada para se manifestar, quedou-se silente, hei por bem acolher o

pedido efetuado pela CEF em fl. 242.Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, tornando extinto o

feito com julgamento do mérito nos termos do inciso III do artigo 269 do Código de Processo Civil.De

conseguinte, entabulado o acordo na ação principal, conclui-se que não há mais interesse subsistente na ação

cautelar inominada apensa, razão pela qual a extingo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI do

CPC.A transação havida, na forma em que foi acordada, prevê que a Caixa Seguradora S/A pague o montante de

R$500,00 (quinhentos reais) aos procuradores do autor, à título de honorários advocatícios.Pela equidade,

condeno a Caixa Seguradora a pagar a mesma quantia a titulo de honorários advocatícios ao procurador da CEF,

nos termos do que foi pleiteado em fl. 242.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita, ao pagamento das custas, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Translade-se cópia da presente sentença para os autos 0012890-

65.2008.403.6112.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016444-08.2008.403.6112 (2008.61.12.016444-9) - ADIVANIR DA SILVA CAVALCANTE(SP261812 -
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STELLA JANAINA ALMEIDA CATUSSI TOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)

Ciência às partes acerca do esclarecimento laudo pericial, conforme anteriormente determinado.

 

0017099-77.2008.403.6112 (2008.61.12.017099-1) - JORGE CORDEIRO DA SILVA(SP118988 - LUIZ

CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO

SANTHIAGO GENOVEZ)

VISTOS.1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual a parte autora, devidamente

qualificada na inicial, promove em face do Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com a contagem de tempo urbano e de tempo

rural, bem como conversão de tempo especial em tempo comum.Sustentou a parte autora, em apertada síntese,

que trabalhou em atividades rurais, bem exerceu empregado urbano, exercendo atividades de natureza especial,

inclusive com vínculos registrados em CTPS e que constam do CNIS. Afirma que os vínculos de natureza especial

permitem a conversão parcial dos períodos, com o que faria jus a aposentação por tempo de serviço. Requereu a

procedência do pedido de aposentadoria desde o requerimento administrativo. Requereu também os benefícios da

assistência judiciária gratuita, além de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos. Juntou

documentos (fls. 17/139). Deferido os benefícios da gratuidade da justiça (fls. 141).Citado, o INSS ofereceu

contestação (fls. 142/156), sem preliminares. No mérito, alegou que o autor não comprovou por meio hábil ter

laborado em atividade rural, não cumpriu a carência exigida, não completou o tempo mínimo para a aposentadoria

e tampouco observou os demais requisitos à concessão do benefício. Afirmou também que a parte autora não

comprovou por meio hábil ter laborado como empregado urbano em condições especiais. Alegou ainda que a

parte autora não comprovou a efetiva exposição a agentes agressivos, de maneira permanente, não ocasional, nem

intermitente. Impugnou de maneira genérica o cálculo de tempo de serviço apresentado pelo autor. Discorreu

sobre os critérios utilizados para a concessão do benefício pleiteado. Requereu, em suma, a improcedência do

pedido. Juntou documentos (fls. 157/159)Réplica às fls. 164/168. A prova oral foi realizada às fls. 179/181 e fls.

239. A parte autora apresentou alegações finais às fls. 243/245. Em seguida, os autos vieram conclusos para

prolação de sentença. É o breve relato. Fundamento e decido.2. Decisão/FundamentaçãoAssim, com escopo no

art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente lide. Não havendo preliminares, passo ao mérito.Do

Mérito2.1 Da EC nº 20/98De início, faz-se necessário discorrer sobre os dispositivos legais que amparam o direito

do postulante, tendo em vista as alterações introduzidas pela E.C. n. 20/98.A Emenda Constitucional n.º 20, de

15.12.1998, acrescentou o 7º no artigo 201 da CF/88, que estabelece o seguinte: Art. 201 - (...) 7º - É assegurada

aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:I - 35

(trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;II - 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. Veja-se que com a alteração

procedida, deixou de existir, para aqueles que ingressaram no RGPS a partir de 16.12.98, a chamada

aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral, substituída pela aposentadoria por tempo de

contribuição. Contudo, há vários casos que devem ser analisados considerando-se quem estava no Regime antes

da E.C. n.º 20/98 (15.12.1998), pois o benefício deve ser regido pela lei vigente ao tempo do preenchimento dos

requisitos legais (T.R.F. 3ª Reg., 5ª Turma, Ap. Cível n.º 94.03.050763-2, de 23.07.97, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce).Simples é a questão para quem, antes da promulgação da E.C. 20/98, especificamente em 15.12.1998, já

tinha preenchido todos os requisitos da Lei 8.213/91 - ser segurado, preencher a carência e comprovar o tempo de

serviço legal - (artigo 53) para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral, pois

houve, em relação a eles, o chamado direito adquirido. O requisito da condição de segurado é preenchido por

todos aqueles que estão vinculados regularmente à previdência ou, deixando de o ser, estiverem em gozo do

chamado período de graça. A prova da carência exigida para concessão do benefício dá-se pela vinculação ao

RGPS pelo tempo previsto em lei. O tempo de carência vem estampado no artigo 142, da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei 9.032/95, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições

necessárias à obtenção do benefício. O tempo de serviço exigido pela lei que deve ser comprovado pelo

interessado é de - se MULHER - 25 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do

salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de

benefício, quando, então fará jus à aposentadoria integral; se HOMEM - 30 anos de serviço, situação em que será

devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no

máximo 100% do salário de benefício, quando se concretizará a aposentadoria integral.Fixadas as premissas

acima, passo a analisar o cumprimento das condições no caso vertente.2.2 Do Tempo RuralEm matéria de tempo

de serviço a questão mais delicada diz respeito à sua prova. No âmbito do tempo de serviço rural a questão é ainda

mais específica, ante a dificuldade de se recuperar prova documental do tempo que se pretende provar.Ao

contrário do sistema de avaliação de provas adotado pelo CPC (em seu art. 131), a prova de tempo de serviço para

fins previdenciários deve ser tarifada. Em outros termos, veda-se a comprovação de tempo de serviço para fins de
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obtenção de benefícios previdenciários, inclusive mediante justificação administrativa e judicial, quando baseada

em prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de força maior ou caso fortuito (art. 55, Parágrafo 3º,

da Lei 8.213/91). Nessa linha de raciocínio, já havia sido editada a Súmula 149 do STJ no sentido de que A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário. Apesar da redação, a Súmula também se aplica ao trabalho urbano.Pleiteia o autor o

reconhecimento de atividade rural, na condição de trabalhador rural. É bom que se registre que para o

reconhecimento de tempo rural anterior a Lei 8.213/91, não há a necessidade de recolhimento de

contribuições.Com efeito, provado o exercício de atividade rural anterior a 1991, na condição de empregado rural

ou em regime de economia familiar, tem o segurado o direito à contagem de referido tempo para fins

previdenciários sem verter contribuições. Feitas estas considerações, passo, então, à análise das provas trazidas

aos autos. O autor pleiteia o reconhecimento de tempo rural de 1969 a 1978, na condição de segurado trabalhador

rural, sem registro em CTPS. A fim de comprovar suas alegações o autor juntou aos autos os seguintes

documentos: a) cópia de certidão de compra e venda de imóvel rural de fls. 24/25, demonstrando a existência da

propriedade rural em que alega ter trabalhado; b) declarações de atividade rural de fls. 29, 32/33; c) certidão de

casamento de fls. 35, relativa ao ano de 1976, na qual consta sua profissão como lavrador; d) carteira de filiação

em sindicato rural e fotos do autor (fls. 39/43 e fls. 72/78). Depreende-se, portanto, que o autor juntou prova

material de atividade rural em parte do período de tempo que pretende ver reconhecido. A prova testemunhal

coletada foi segura e corroborou a prova documental apresentada pelo autor.Assim, conjugando-se a prova

material com a prova testemunhal coletada, em homenagem ao princípio da continuidade do trabalho rural, é

possível o reconhecimento de trabalho rural, na condição de empregado rural/segurado especial, no período

24/08/1971 (quando completou 14 anos) a 31/05/1978 (ano posterior ao do último documento em seu nome, mas

anterior ao início de atividade urbana em 1978).O autor também pleiteia o reconhecimento de tempo rural que

alega ter exercido de 31/12/1979 a 30/10/1981 na Fazenda Santa Ana. Ocorre que em relação a este período de

1979 a 1981 não há nenhuma prova material de atividade rural. Ao contrário, a certidão de nascimento de fls. 37

informa que o autor era motorista, o que se contrapõe a seu depoimento pessoal, razão pela qual, deixa-se nesta

oportunidade de reconhecer tal tempo como de efetiva atividade rural. Observa-se, contudo, que o autor está

pleiteando o reconhecimento de tempo rural desde os 12 (doze) anos de idade.Com efeito, somente a partir dos 14

anos de idade é que será possível reconhecer ao autor o tempo de atividade rural pleiteado, ante a vedação de

trabalho aos menores de 14 anos na CF então vigente. Não procede a alegação de que provada a atividade rural

faria jus o segurado ao reconhecimento do tempo rural, mesmo sendo menor de 14 anos. Por óbvio, não se nega

que no campo o trabalho dos membros da família existe desde tenra idade. Contudo, o sistema previdenciário é de

natureza contributiva e a limitação etária não só é plenamente aceita pela jurisprudência como tem razão de ser:

evitar o desequilíbrio do sistema e permitir a contagem de tempo sem contribuição somente em situações

excepcionais. Lembre-se que o tempo rural acaba sendo computado para todos os fins, salvo carência e emissão de

certidão, independentemente de recolhimento de contribuições. No caso dos autos, acrescente-se que o autor

estudou durante parte do tempo em período diurno, trabalhando de forma reduzida quando em comparação com

outros segurados rurais que não estudaram em função da necessidade de colaborar no sustento da família. Quanto

às contribuições, o autor não era, à época, segurado obrigatório da Previdência. Por isso, não procede a objeção do

réu quanto ao não recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho do autor, pois

nos termos do art. 55, 2º da Lei n.º 8.213/91, o tempo de serviço rural anterior à vigência do referido diploma será

computado independentemente do recolhimento das contribuições, salvo para o efeito de contagem recíproca ou

carência, quando o recolhimento far-se-á necessário.2.3 Do Tempo Especial O caso ora em exame é emblemático

do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.Nos termos do 5º

do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para

efeito de concessão de qualquer benefício. Tal dispositivo foi modificado pelo art. 28 da Lei 9.711/98, que passou

a permitir apenas a conversão do tempo de trabalho anterior a 28.5.1998. Segundo os arts. 58 e 152 da Lei

8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais especiais deveria ser objeto de lei específica,

prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era

aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Os textos referentes aos artigos 58 e 152, da Lei

nº 8.213/91, não foram alterados através da Lei nº 9.032/95. No entanto, a Medida Provisória nº 1.523, de

14.10.96, posteriormente transformada na Lei nº 9.528, de 10.12.97, publicada no D.O.U. de 11.12.97 alterou a

redação do artigo 58 e revogou o artigo 152 da Lei 8.213/91. Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que,

entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência para definir a

relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a

exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Por outro lado, em 6.5.1999

foi editado o Decreto 3.048, cujo art. 70 cuida da forma de conversão em tempo de trabalho comum do tempo de

atividade exercida sob condições especiais. Em seu parágrafo único, o art. 70 determina que serão consideradas
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especiais as atividades que, exercidas até 5.3.1997, enquadravam-se nos mencionados anexos aos Decretos

53.831/64 e 83.080/79. Referido Decreto traz o Anexo IV, elencando as atividades consideradas especiais, bem

como os agentes nocivos à saúde. Para a conversão, porém, que deve respeitar os coeficientes fixados em uma

tabela, exige-se que o segurado tenha completado pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria.Em suma, para que a atividade seja reconhecida como especial, até a data de 28.04.95,

faz-se necessário que ela esteja contida nos Anexos I ou II do Decreto nº 83.080/79, ou então no quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/64. Até este período, cabe a conversão de atividade para concessão de aposentadoria comum ou

especial, não sendo necessária apresentação de laudo técnico, exceto para ruído. De 29.04.95 a 05.03.97, cabe

somente a conversão de atividade especial para comum, com apresentação de laudo técnico para todo o período,

inclusive anteriores a 29.04.95. Contudo, tal exigência retroativa de laudo técnico pericial vem sendo afastada pela

jurisprudência majoritária. Já no período de 06.03.97 a 28.05.98, a atividade deve enquadrar-se no Anexo IV do

Decreto nº 2.172/97, cabendo somente a conversão de atividade especial para comum, e com apresentação de

laudo técnico para todo o período, inclusive anteriores a 29.04.95 (exigência que tem sido afastada pela

jurisprudência). Por fim, a partir de 29.05.98, não é permitida a conversão em nenhuma hipótese, sendo que para a

atividade ser considerada especial, deve constar no Anexo IV do Decreto 2.172/97 e a apresentação do laudo

técnico é obrigatória para todo o período.Ocorre que o próprio INSS modificou o art. 70 do Decreto 3.048/99 (por

meio do Decreto 4.729/2003), passando a admitir expressamente a conversão de tempo especial em comum,

mesmo após a 1998 ( 2º, do art. 70, do Decreto 3.048/99).Dessa forma, não havendo sequer restrição

administrativa, mesmo após 1998, admite-se a conversão de tempo especial em comum, desde que cumpridos os

demais requisitos.2.3 Do Tempo de MotoristaSustenta o autor que, durante todo o período de serviço, exercido no

cargo de motorista, estava em contato com agentes prejudiciais à saúde e a sua integridade física, em especial por

conta do risco da atividade. Assim sendo, teria direito à conversão do tempo especial em tempo

comum.Primeiramente, insta ressaltar que no presente feito não se discute o reconhecimento de tempo de serviço,

este se encontra devidamente comprovado no CNIS. A questão fulcral da presente demanda consiste em saber se o

autor estava sujeito ou não no exercício de seu labor a condições insalubres, penosas ou perigosas, ou seja,

prejudiciais à sua saúde que lhe dessem direito a concessão de aposentadoria especial. Sobre isso, há insalubridade

quando existe exposição da pessoa a agentes nocivos à saúde, acima dos limites normais e toleráveis (tais como

produtos químicos, físicos ou biológicos, por exemplo). São atividades perigosas aquelas que impliquem em

contato habitual ou permanente com circunstâncias de risco acentuado.Observe-se que as condições em questão

devem ser vistas apenas sob o ângulo do agente, sendo irrelevante o ramo de atividade exercido pelo eventual

empregador ou tomador de serviço.Há que se destacar que o trabalho nas condições em questão abrange o

profissional que o executa diretamente, como, também, o servente, auxiliar ou ajudante dessas atividades, desde

que, obviamente, essas tarefas tenham sido executadas (de modo habitual e permanente) nas mesmas condições e

ambientes de insalubridade e perigo, independente da idade da pessoa.Ressalte-se que no primeiro pedido

administrativo os períodos de 03/03/1994 a 03/04/1995; de 01/11/1981 a 30/07/1982; de 22/01/1988 a 08/04/1991

e de 01/06/1991 a 19/06/1993 já foram enquadrados como especial (fls. 114).Para fazer prova de suas alegações o

autor juntou os formulários de informações de atividade especial e PPPs de fls. 45, 48, 57, 58 e 60. Conforme já

mencionado, os períodos de 03/03/1994 a 03/04/1995 (fls. 60); de 01/11/1981 a 30/07/1982 (fls. 57); de

22/01/1988 a 08/04/1991 (fls. 58) e de 01/06/1991 a 19/06/1993 (fls. 48) já foram enquadrados como especial, não

havendo controvérsia em relação a eles. A controvérsia, portanto, cinge-se ao tempo posterior, nos termos do

formulário de fls. 45, datado de 31/07/2001. Em análise de referido formulário é possível observar que o autor era

motorista carreteiro de caminhão trator, com carreta articulada, transportando gás liquefeito de petróleo.Segundo o

formulário, o autor estava sujeito a diversos agentes agressivos, destacando-se calor, frio, poeira, sol e ruído. A

atividade de motorista, em princípio, pode ser considerada especial, pelo enquadramento da própria atividade,

quando se trata de motorista de ônibus de transporte ou caminhão de grande porte. Com efeito, restou

demonstrado pelos documentos que constam dos autos que o autor foi motorista de caminhões de grande porte,

usados em transporte de derivados de petróleo, situação esta que autoriza a contagem do tempo como especial, por

conta do próprio enquadramento da atividade de motorista como especial no Decreto 83.080/79. Tal contagem por

enquadramento, contudo, só pode ser feita até 28/04/95. Para o período posterior a 28/04/1995 se faz necessário

verificar a efetiva exposição a agentes agressivos, à luz dos formulários de informações de atividade especial e

PPPs. Pois bem. Segundo os documentos apresentados, especialmente os formulários de fls. 45, as atividades

desenvolvidas no setor em que o autor estava lotado eram consideradas especiais, pois sujeitariam o autor a calor,

frio, poeira e ruídos acima dos limites toleráveis. Não é possível reconhecer o tempo como especial com base

apenas no agente agressivo ruído, em função da ausência de laudo técnico.Contudo, reconhece-se o período

posterior a 28/04/95 como especial, em face da exposição a calor excessivo e a poeira, que restam evidentes em

face da pormenorizada descrição das atividades desenvolvidas. Além disso, é preciso lembrar o elevado risco de

acidentes para quem transporta petróleo nas condições que o autor transportava.Assim, os documentos

apresentados pelo autor são suficientes para demonstrar o trabalho especial, de tal sorte que reconhece-se o tempo

especial mencionado na inicial, abrangendo os períodos de 01/07/1998 a 06/08/2001 (data do término do vínculo

de emprego que consta do CNIS que ora se junta). Além disso, o autor também afirma que foi motorista no
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período de 19/07/1978 a 20/12/1979, na Comércio e Transporte Silma Ltda; no período de 01/08/1982 a

31/12/1984, para Agripino Oliveira Lima Filho; no período de 01/02/1986 a 20/01/1988, na Transportadora Thom

Ltda e no período de 01/06/1991 a 19/06/1993, para Gilberto Américo Franco da Silva Aleixo; e de 01/10/2003 a

07/01/2004 e de 06/02/2004 a 02/12/2005, nas Casas Bahia.Ocorre que para tais períodos o autor não juntou

qualquer tipo de formulário de informação de atividades especiais e nem mesmo cópia de sua CTPS.Contudo, em

consulta ao CNIS do autor foi possível constatar que na empresa Transportadora Thom Ltda, no período de

01/02/1986 a 20/01/1988, o autor era Motorista de Caminhão. Da mesma forma, em consulta ao CNIS do autor foi

possível constatar que no período de 01/06/1991 a 19/06/1993, em que trabalhou para Gilberto Américo Franco da

Silva Aleixo, o autor era cadastrado como condutor de Ônibus, Caminhões e veículos similares.Assim, como o

autor foi motorista de caminhões de grande porte, por conta do próprio enquadramento da atividade de motorista

como especial no Decreto 83.080/79, e tendo em vista o período em que foram exercidas, é possível o

reconhecimento de tal período como especial. Já em relação ao período de 19/07/1978 a 20/12/1979,em que alega

ter sido motorista na Comércio e Transporte Silma Ltda, deixa-se de reconhecê-lo como especial, pois o autor está

cadastrado como curtidor de pele e não como motorista (vide CNIS que ora se junta).Para os períodos exercidos

nas Casas Bahia, entretanto, como são posteriores a 28/04/1995, não pode haver enquadramento pela própria

atividade. E como o autor não juntou PPP e nem qualquer outro documento que informe atividade especial, deixo

de reconhecer o tempo como especial.Por fim, em relação ao tempo em que alega ter trabalhado como motorista

para Agripino Oliveira Lima Filho o autor sequer comprovou a existência de referido tempo de serviço, pois não

se encontra no CNIS e o autor não juntou cópia de sua CTPS. Assim, deixa-se de reconhecer tal tempo de serviço

até mesmo para simples contagem, já que não há qualquer início de prova material de sua efetiva prestação. 2.5

Do Pedido de AposentadoriaO pedido do autor é de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, com proventos integrais, ou concessão de aposentadoria especial, desde o primeiro

requerimento administrativo, em 2001 e, sucessivamente, desde o segundo requerimento em 2005. Deve ser

ressaltado que o autor pretende o reconhecimento do direito à aposentadoria contando com o tempo de serviço

prestado até a Emenda Constitucional n.º 20/98, devendo a análise do preenchimento dos requisitos legais ser feita

em 16/12/1998, data da EC n.º 20/98 e na data do requerimento administrativo.Não há qualquer dúvida quanto à

qualidade de segurado do autor, tanto na data da EC n.º 20/98, em 16/12/1998, quanto na data do requerimento

administrativo, pois se encontrava trabalhando.O requisito da carência mínima de contribuições previdenciárias

mensais, quando da concretização dos requisitos legais, na data do requerimento administrativo, também restou

preenchido. Com efeito, observa-se do CNIS juntado aos autos que o autor tem contribuições em número superior

ao exigido (180 contribuições), quando de seu pedido de aposentadoria.Tendo em vista que na data da EC nº

20/98 o autor não tinha tempo para aposentadoria, é preciso verificar se no momento do requerimento havia tempo

suficiente para a aposentação. Pois bem, conforme cálculos do Juízo, que ora se junta, o autor não tinha, na data

do primeiro requerimento administrativo e nem na data do segundo requerimento administrativo, tempo de serviço

suficiente para a aposentadoria. Contudo, com o reconhecimento de tempo especial, e conversão deste em tempo

comum, bem como com o reconhecimento do tempo rural, o autor tinha na data da citação, em 03/02/2009, cerca

de 33 anos, 9 meses e 27 dias de tempo de serviço/contribuição, o que autorizaria a concessão de aposentadoria

com proventos proporcionais.Ocorre que nesta data o autor não tinha cumprido o requisito etário, razão pela qual

não poderia fazer jus a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição com proventos proporcionais. Não

obstante, observa-se pelo CNIS do autor que ele continuou contribuindo, de tal sorte que na data da prolação da

sentença, o autor tem mais de 35 anos de tempo de serviço/contribuição, fazendo jus a aposentadoria com

proventos integrais. Tratando-se de aposentadoria com proventos integrais, todavia, não há falar em idade mínima,

como tem sido adotado pelo próprio INSS. Assim, faz jus o autor à concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, com proventos integrais, com DIB na data da sentença, em 13/07/2012.3. DispositivoEm

face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de, na forma da fundamentação supra:a)

reconhecer o tempo de trabalho rural, na condição de empregado rural/segurado especial, nos períodos 24/08/1971

a 31/05/1978, sem anotação em CTPS, o qual deverá ser contado para todos os fins previdenciários,

independentemente de indenização, salvo para fins de carência e emissão de certidão;b) reconhecer como especial,

o tempo de motorista de caminhão, nos períodos de 01/11/1981 a 30/07/1982; 01/02/1986 a 20/01/1988; de

22/01/1988 a 08/04/1991; de 01/06/1991 a 19/06/1993; de 03/03/1994 a 03/04/1995 e de 01/07/1998 a

06/08/2001, devendo ser convertido em tempo comum, com a utilização do multiplicador 1,40;c) determinar a

averbação dos períodos acima reconhecidos;d) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/tempo de contribuição, com DIB em 13/07/2012, data da prolação da sentença, e RMI a ser calculada pelo

INSS segundo os critérios legais e administrativos.Dada a natureza da condenação, não há falar em parcelas em

atraso.Condeno o INSS a pagar ao autor honorários advocatícios, que fixo em RS 1.000,00 na data da sentença, na

forma do art. 20, 4º, do CPC.Dada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, tendo em vista que se

encontram presentes os requisitos previstos no art. 273 do CPC, antecipo os efeitos da sentença, para fins de

determinar ao INSS que cumpra a integralidade das disposições lançadas nesta sentença, tão logo seja dela

intimado.Sentença não sujeita a reexame necessário. Sem custas, ante a gratuidade concedida e por ser o INSS

delas isento. Junte-se Planilha de Cálculos e CNIS.Tópico síntese do julg Tópico Síntese (Provimento
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69/2006):Processo nº 2008.61.12.017099-1 Nome do segurado: Jorge Cordeiro da Silva CPF nº 178.392.701-15

RG nº 092.881 SSP/MS Nome da mãe: Djanira Rodrigues da Silva Endereço: Rua Elizeu Alvares, nº 52, Jardim

Vale do Sol, na cidade de Presidente Prudente/SP.Benefício concedido: aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição com proventos integrais Renda mensal atual: a calcularData de início de benefício (DIB):

13/07/2012 (data da sentença)Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSData de início do pagamento

(DIP): data da sentençaOBS: Foi antecipada a tutela para imediata implantação do benefícioDPP.R.I.

 

0017350-95.2008.403.6112 (2008.61.12.017350-5) - PEDRO DOS SANTOS(SP092562 - EMIL MIKHAIL

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO

GENOVEZ)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação

de tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 52/53,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Citado, o réu apresentou contestação

pugnando pela improcedência dos pedidos, fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fls.

58/67).Agravo de Instrumento às fls. 69/70, no qual foi dado provimento.Pela manifestação judicial de fl. 78,

ficou estabelecido que o INSS cumpra o agravo de instrumento. A parte autora apresentou impugnação à defesa às

fls. 82/86.Pela decisão de fl. 95, foi deferido a realização de perícia médica, porém o perito designado não

apresentou laudo, sendo um novo perito designado, pela decisão de fl. 105. Designada perícia médica, a parte

autora não compareceu ( f. 110), porém sua ausência foi justificada (fls. 112/113). Sobreveio laudo pericial de fls.

117/130.A parte autora manifestou-se pedindo esclarecimento do laudo pericial (fl.s. 138/140). O esclarecimento

foi prestado às fls. 145/146.A parte autora impugnou o lado, sob o argumento de que o perito não é especialista

(fls. 149/175), requerendo nova perícia, a qual foi indeferida pela decisão de fls. 176/177.Novamente, interposição

de agravo de instrumento pela parte autora (fls. 179/180).Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório.

Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão

deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei;

e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro

lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo

também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo

que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que não há a caracterização de incapacidade para sua atividade

laborativa habitual. (sic) (grifei) (fl. 129).O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Abaulamento

difuso do disco L4-L5, mas que após o exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e tempo

adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e

laudos apresentados pelo autor, datados dos anos de 2003, 2005,2008 e 2011, conforme se observa às fls. 120/121

e da resposta ao quesito n.º 18 de fls. 124/125, portanto contemporâneos à perícia realizada em 26 de abril de

2011, de forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo da doença, além de terem sido realizados

todos os exames físicos descritos à fl. 125, de modo que homologo o laudo pericial.Ora, é de conhecimento

comum que muitas pessoas sofrem de doenças ortopédicas degenerativas e que controlam a doença com

medicamentos. Também é certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade

laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste

caso, foi constatada como não-incapacitante. Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado

do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade

de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência

de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que a impeça

totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 5 de fl. 123).Ora, se a parte autora

não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão

de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade

habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.

Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles,

desnecessária é a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio

Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Em conseqüência, resta prejudicada

a antecipação dos efeitos da tutela antecipada anteriormente deferida em sede de agravo de instrumento,

autorizando-se a cassação do benefício, destacando que não há que se falar em devolução das prestações pagas à
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parte autora em antecipação de tutela, ante o caráter alimentar destas, tendo em conta, ainda, que foram recebidas

de boa-fé e fundadas em título judicial, conforme já decidido pelo E. TRF 3ª Região, na Apelação Cível - 164114,

tendo como Relator o Desembargador Federal Sergio Nascimento (Fonte: DJF3 CJ1 data: 08/09/2011 página:

1651).Comunique-se a cassação do benefício à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que

tome as providências necessárias.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior

despacho.Junte-se aos autos cópia do agravo de instrumento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008034-24.2009.403.6112 (2009.61.12.008034-9) - VALDOMIRO ANTONIO DA SILVA(SP283126 -

RENATO BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, em sentença.1. RelatórioO autor ingressou com a presente ação, com pedido liminar, visando à

condenação da União à restituição dos valores recolhidos a título de imposto de renda pessoa física incidente

sobre recebimentos provenientes do plano de previdência privada (Economus).O pedido de tutela antecipada foi

deferido (fls. 101/104).Citada, a União manifestou anunciando desinteresse em recorrer da decisão liminar (fl.

114) e reconhecendo a procedência do pedido da parte autora (fl. 115), ponderando apenas que não seja

condenada em verba honorária, nos termos do art. 19, 1º, da Lei nº 10.522/02.Às fls. 128/129, a União manifestou

no sentido de que os valores questionados já foram compensados e que a partir de agosto de 2008 deve voltar a

incidir imposto de renda sobre os recebimentos provenientes do Plano de Previdência Privada. Juntou

procedimento administrativo (fls. 130/253).Manifestação do autor às fls. 260/269.O julgamento do feito foi

convertido em diligência para que a parte autora se manifestasse sobre o procedimento administrativo juntado aos

autos e petição da ré (fl. 280). Em resposta, a parte autora disse não que não concorda com os cálculos da União,

requerendo prazo de dez dias para juntar planilha de cálculo, o que restou deferido à fl. 184 e atendido às fls.

285/289.Com vista dos autos a União não se manifestou.É o essencial.Trata-se de lide que comporta o julgamento

antecipado, a teor do disposto no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por versar o mérito apenas sobre

questões de direito. A questão posta nos autos resume-se à pretensão da parte autora em obter a restituição do que

entende ter sido indevidamente retido a título de imposto de renda, incidente sobre valor recebido a título de

previdência privada.Neste ponto, para maiores esclarecimentos sobre a previdência privada, transcrevemos parte

do voto proferido na Apelação Cível N. 2003.33.00.000014-0/BA pela EXMA. SRA. MARIA DO CARMO

CARDOSO Desembargadora Federal do Tribunal Regional da 1ª Região:É de amplo conhecimento que as

entidades de previdência privada formam seus fundos de pensão mediante a participação mensal do empregado,

que contribui com percentual determinado em seus estatutos (normalmente 1/3), e mediante a participação mensal

do empregador, que contribui com percentual diverso (normalmente 2/3), de modo a completar 100% da conta de

poupança pertencente ao empregado, destinada ao que chamamos de complementação de aposentadoria, uma vez

que somarão aos valores recebidos pelos empregados quando no gozo de suas aposentadorias, de modo a manter a

integralidade dos vencimentos que percebiam durante o período de atividade laboral.A complementação de

aposentadoria comporta duas espécies de proventos que a compõem.Uma é o incremento proporcionado pelo

empregador mediante sua participação na formação do fundo de previdência, e que consiste propriamente no

aumento patrimonial, inclusive porque representa a maior porção da conta.A outra espécie é o retorno ao

patrimônio dos empregados, das quantias por eles vertidas à entidade de previdência privada para a composição

do apontado fundo de pensão. A esta espécie denomina-se RESGATE das contribuições vertidas ao fundo de

pensão, que se dará em quaisquer hipóteses de interrupção da atividade contributiva do empregado, seja pelo

saque em virtude do desligamento voluntário da entidade de previdência privada, seja pela fruição da

aposentadoria complementar para a qual contribuiu o empregado ao longo do vínculo laboral e associação à

entidade.Certo é que sempre que houver o desligamento do empregado, do fundo de pensão a que esteve

associado, o percentual com que contribuiu para a formação do fundo de pensão será considerado resgate quando

retornarem ao patrimônio do fundista, independentemente da opção que fizer, quer pelo saque, quer pela fruição

do benefício.De fato, é complexa a conta para que se possa identificar o percentual que configuraria o resgate das

contribuições, porque os valores vertidos às entidades de previdência privada são lançados ao mercado de valores

de modo a capitalizar rendimentos para o patrocínio das atividades relacionadas com a entidade e para o dos

próprios pagamentos dos benefícios, constituindo, de toda sorte, aumento patrimonial do montante recolhido à

entidade de previdência privada.Todavia, entendo possível visualizar projeção razoável sobre as parcelas que

foram vertidas às entidades de previdência privada pelo empregado participante do fundo, se sobre os valores por

eles depositados em cada período incidir a correção monetária devida.Desse modo, temos o mínimo de segurança

quanto aos valores cujo ônus tenha sido do empregado, isento de capitalização no mercado de valores, bem como

da depreciação da moeda.Sobre esses valores que representam o resgate da quota parte com a qual contribuiu o

empregado é que versa a presente ação de repetição de indébito.Dessa forma, é certo que os fundos de pensão são

constituídos por capital proveniente dos empregados e empregadores e ainda de rendimentos advindos do mercado

financeiro, o que tornaria a pretendida separação dos valores uma tarefa hercúlea. No entanto, adotando o

raciocínio da Exma. Desembargadora Federal, o trabalho fica bastante simplificado, já que só será necessária a

atualização monetária das quantias vertidas pelos empregados ao fundo.Resta agora, portanto, a análise da

existência ou não de tributação indevida quando do recebimento de tais valores, o que demanda acurada pesquisa
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sobre a legislação de regência da previdência privada e do imposto de renda, sendo que aqui, pedimos auxílio ao

Ministro Teori Albino Zavascki que, ao relatar o REsp 584.696/BA, fez o estudo acima mencionado. Quanto ao

tema, destaco:A Lei 6.435/77 instituiu o plano de previdência privada, objetivando criar planos privados de

concessão de pecúlios ou de rendas, de benefícios complementares aos da Previdência Social, conferindo maior

amplitude à proteção pretendida, mediante contribuição de seus participantes, dos respectivos empregadores ou de

ambos. Num primeiro momento, o regramento da incidência do imposto de renda sobre os benefícios pecuniários

percebidos pelos segurados da previdência privada foi disciplinado pela Lei 4.506/64, que estabelecia a dedução

das contribuições para os institutos e caixas de aposentadoria e pensões na base de cálculo do imposto de renda,

somente incidindo quando do recebimento da aposentadoria complementar pelo segurado, verbis:Art. 18. Para a

determinação do rendimento líquido, o beneficiário de rendimentos do trabalho assalariado poderá deduzir dos

rendimentos brutos:I - As contribuições para institutos e caixas de aposentadoria e pensões ou para outros fundos

de beneficência.O Decreto-Lei 1.642/78, ao modificar a legislação do imposto de renda, previu a dedução no

cálculo da declaração anual das contribuições destinadas aos institutos de previdência suplementar, dispondo que

o pagamento dos benefícios ficava sujeito à incidência do imposto de renda no momento do resgate. Dispõe a

citada legislação:Art 2º - As importâncias pagas ou descontadas, como contribuição, a entidades de previdência

privada fechadas que obedeçam às exigências da Lei 6.435, de 15 de julho de 1977, poderão ser deduzidas na

cédula C da declaração de rendimentos da pessoa física participante.(omissis)Art 4º - As importâncias pagas ou

creditadas como benefícios pecuniários, pelas entidades de previdência privada, a pessoas físicas participantes,

estão sujeitas à tributação na cédula C da declaração de rendimentos.Parágrafo único - Os rendimentos de que

trata este artigo ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, como antecipação do que for devido na declaração,

na forma estabelecida para a tributação dos rendimentos do trabalho assalariado.Seguiram-se os Decretos-Leis

2.296/86, 2.394/87 e 2.396/87, que dispuseram sobre limites para a dedução das contribuições pagas a estas

entidades, sem alterar, contudo, o regime de recolhimento do imposto de renda, que continuou a incidir no

momento do resgate dos benefícios. Tais dispositivos têm a seguinte redação:Decreto-Lei 2.296/86 - Art 3º O

limite de abatimento ou da dedução das contribuições da pessoa física para as entidades de previdência privada a

que se refere a Lei 6.435, de 15 de julho de 1977, a partir do ano-base de 1987 passa a ser de CZ$100.000,00 (cem

mil cruzados) anuais.Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá alterar o limite estabelecido neste

artigo.Art 4º A contribuição única efetivamente paga por pessoas físicas a entidades abertas de previdência

privada, para fins de subscrição de planos de benefícios previdenciários, será também considerada como

abatimento da renda bruta, observado o limite do artigo anterior. Parágrafo único. Se o participante exercer o

direito ao resgate nos primeiros 60 meses seguintes ao do início do respectivo contrato previdenciário, deverá

incluir na cédula H da declaração de rendimentos o valor correspondente ao abatimento anteriormente efetivado,

compensando o imposto retido na fonte.Decreto-Lei 2.394/87 - Art. 7 Ficam sujeitos à incidência do Imposto de

Renda na fonte, a título de antecipação do devido na declaração, à alíquota de 20% (vinte por cento):I - os valores

resgatados dos planos de poupança e investimento (PAIT), de que trata o Decreto-lei 2.292, de 21 de novembro de

1986;II - o resgate previsto no parágrafo único do artigo 4 do Decreto-lei 2.296, de 21 de novembro de 1986

(Previdência Privada) bem como as importâncias pagas ou creditadas como benefícios pecuniários, sob a forma de

pecúlio, pelas entidades de previdência privada, a pessoas físicas participantes.Decreto-Lei 2.396/87 - Art. 8 O

abatimento de que tratam os artigos 3 e 4 do Decreto-lei 2.296, de 21 de novembro de 1986 (previdência privada

fechada e aberta), juntamente com os abatimentos a que se referem o art. 12, I, do Decreto-lei 2.292, de 21 de

novembro de 1986 (planos PAIT), e o art. 2, I, do Decreto-lei 2.301, de 21 de novembro de 1986 (caderneta

pecúlio), não poderão exceder, em seu conjunto, a CZ$150.000,00 (cento e cinqüenta mil cruzados), observados

os demais limites estabelecidos.1 As importâncias pagas ou descontadas, como contribuição, a entidades de

previdência fechada, nos termos do art. 2 do Decreto-lei 1.642, de 7 de dezembro de 1978, deixam de ser dedução

da Cédula C da declaração de rendimentos e passam a constituir abatimento da renda bruta do contribuinte,

submetido ao limite previsto no art. 9 da Lei 4.506, de 30 de novembro de 1964.Assim, não incidia o imposto de

renda sobre as contribuições para as entidades de previdência privada recolhidas pelo segurado, estabelecendo a

legislação de regência que a incidência somente ocorreria por ocasião do pagamento do benefício aos segurados.A

sistemática do recolhimento da exação foi alterada, então, pela edição da Lei 7.713/88, que previu a isenção do

imposto de renda, quando os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tivessem

sido tributados na fonte. Dispôs o seu art. 6º, VII:Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes

rendimentos percebidos por pessoas físicas:(omissis)VII. Os benefícios recebidos de entidades de previdência

privada:(omissis)b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante,

desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na

fonte.Portanto, desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei 6.435/77 até a alteração no regime

de tributação dos benefícios de previdência privada, disciplinada pela Lei 7.713/88, as contribuições eram

deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda, incidindo o tributo apenas quando o contribuinte percebia o

benefício suplementar, ou seja, os valores recolhidos às entidades não eram tributados na fonte, mas somente por

ocasião do seu recebimento.(REsp 584.696/BA. Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma do Superior

Tribunal de Justiça. DJ. 19/12/2003).(grifo nosso)Em assim sendo, não pairam dúvidas quanto à legislação
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pertinente aos planos de previdência privada, que, desde sua criação até o advento da Lei 7.713/88, foram isentos

de tributação na fonte, a título de imposto de renda, incidindo a exação somente quando do saque dos

numerários.Todavia, em virtude da mudança na sistemática da incidência de imposto de renda sobre valores

destinados às entidades de previdência privada, as quantias vertidas ao fundo no período compreendido entre 1º de

janeiro de 1989 e 31 de dezembro de 1995, por terem sofrido a incidência do imposto de renda na fonte,

encontram-se isentas de tributação a esse título quando de seu resgate.Isso porque a Lei 7.713/88 determinava a

retenção na fonte do montante destinado às entidades de previdência privada, conforme se extrai da leitura de seu

art. 31, verbis:Art. 31. Ficam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento),

relativamente à parcela correspondente às contribuições cujo ônus não tenha sido do beneficiário.(...)I. As

importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas

entidades de previdência privada.Com o advento da Lei 9.250/95, a incidência passou novamente a ser feita

quando do saque do numerário, conforme determina seu art. 33, verbis:Art. 33. Sujeitam-se a incidência do

imposto sobre a renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidades de previdência

privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate das contribuições.Desse modo, a incidência do

imposto de renda sobre o resgate dos valores vertidos às instituições de previdência privada, entre 1º de janeiro de

1989 a 31 de dezembro de 1995, constitui a bi-tributação, o que é vedado pelo sistema tributário pátrio.Neste

sentido, trago à colação julgados do STJ e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO DISTRITO FEDERAL.

ÓRGÃO DE CLASSE: SINDSEP/DF. SERVIDORES DO BACEN. ADIN 449-2/DF. TRANSPOSIÇÃO DE

REGIME JURÍDICO. INFORMAÇÕES. ATO IMPUGNADO. DEFESA. ENCAMPAMENTO.

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. LITISCONSÓRCIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA

PRIVADA. RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. DECRETOS-LEIS 323/67 E 1.642/78. LEI 7.713/88 e 9.250/95

.1. (omissis).6. A Lei 7.713/88 determinou a inclusão, na base de cálculo do imposto de renda, das importâncias

relativas às contribuições mensais descontadas dos beneficiários de entidades de previdência privada.7. A

incidência da exação sobre os resgates das contribuições feitas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de

dezembro de 1995 configura bitributação.8. As regras concernentes ao desconto do imposto de renda contidas na

Lei 9.250/95, somente se aplicam às contribuições e benefícios recebidos após a sua vigência.9. Hipótese em que

o pedido de recebimento de parcelas, sem a incidência de imposto de renda cinge-se ao período de 1980 a

1988.(TRF/1ª Região. AMS 1998.34.00.000154-8/DF. Relator Desembargador Federal Mário César Ribeiro. DJ

de 19/06/2002).(grifo nosso)TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA (IRPF) SOBRE RESGATE DAS

CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA: LEI 7.713/88, LEI 9.250/95

E MP 1459/96 (MP 2.159-70/2001) - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBAS INDENIZATÓRIAS (PLANO

DE DEMISSÃO INCENTIVADA): NÃO INCIDÊNCIA - SÚMULAS 125 E 136 DO STJ - TAXA SELIC.1. O

imposto de renda não incide sobre o valor do resgate das contribuições (poupança) feitas a entidades de

previdência privada no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (MP 1.506/96, hoje MP 2.159-

70/2001), recebido por ocasião de desligamento voluntário do plano de benefícios da entidade, porque a Lei

7.713/88 já previa o recolhimento do Imposto na fonte sobre a totalidade dos salários/remuneração.2. O resgate,

porém, das contribuições feitas nos períodos anterior e posterior à vigência da Lei nº 7.713/88 está sujeito ao

IR/PF nos termos, respectivamente, do art. 4º do Decreto-lei 1.642/78 e da Lei 9.250/95 (a partir de 1º JAN 96),

segundo o art. 7º da MP 1.459/96 (MP 2.159-70/2001).3. (omissis).8. Apelação e remessa oficial providas em

parte.Peças liberadas pelo Relator em 20/08/2003 para publicação do acórdão.(TRF/1ª Região. AC

2001.34.00.001070-4/DF. Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral. DJ de 12/09/2003).(grifo

nosso)TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO.

AFASTAMENTO. IMPOSTO DE RENDA. LEIS NºS 7.713/1988 E 9.250/1995. ISENÇÃO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.159-70/2001 (ORIGINÁRIA Nº 1.459/1996). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRECEDENTES.1. O prazo para que seja pleiteada a restituição de imposto de renda incidente sobre valores

referentes a verbas de caráter indenizatório começa a fluir decorridos 5 (cinco) anos, contados a partir da

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio, computados desde o termo final do prazo atribuído

ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo.2. O resgate das contribuições recolhidas sob a égide

da Lei nº 7.713/88, anterior à Lei nº 9.250/95 não constitui aquisição de renda, já que não configura acréscimo

patrimonial. Ditos valores recolhidos a título de contribuição para entidade de previdência privada, antes da edição

da Lei nº 9.250/95, eram parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já havia sofrido tributação de

imposto de renda na fonte. Daí porque, a incidência de nova tributação por ocasião do resgate, configuraria

bitributação.3. A Lei nº 9.250/95 só vale em relação aos valores de poupança resgatados concernentes ao ano de

1996, ficando livres da incidência do imposto de renda, os valores cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido

por ocasião do seu desligamento do plano de previdência, correspondentes às parcelas das contribuições efetuadas

no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, nos moldes do art. 7º, da MP nº 1559-22 (hoje nº

2.159-70/01).4. Não incide o Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte

para planos de previdência privada quando o valor corresponde aos períodos anteriores à vigência do art. 33, da
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Lei nº 9.250/95, o qual não pode ter aplicação retroativa.5. O sistema adotado pelo art. 33, em combinação com o

art. 4º, V, e 8º, II e, da Lei nº 9.250/95, deve ser preservado, por a tanto permitir o ordenamento jurídico tributário,

além de constituir incentivo à previdência privada.6. Os dispositivos supra-indicados, por admitirem a

dedutibilidade para o efeito ou apuração do cálculo do imposto de renda, das contribuições pagas pelos

contribuintes a entidades de previdência privada, legitimam a exigência do mesmo contribuinte sujeitar-se ao

imposto de renda, na fonte e na declaração, quando receber os benefícios ou por ocasião dos resgates das

operações efetuadas. As regras acima, porém, só se aplicam aos recolhimentos e recebimentos operados após a

vigência da referida Lei.7. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos antes da

lei nº 9.250/95, conforme exposto, não estão sujeitos ao imposto de renda, mesmo que a operação ocorra após a

vigência da Lei. Precedentes desta Corte Superior.(Resp 511843/DF, STJ, Rel. M. José Delgado, DJ de

08.09.2003, p.246)Tributário. Imposto de Renda na Fonte. Aposentadoria Complementar. Previdência Privada.

Lei nº 7.713/88. Lei nº 9.250/95. Sentença Ultra Petita. Prescrição. Expurgos Inflacionários. Juros de Mora. Selic.

Custas. Honorários Advocatícios.(...)3. Não se apresenta como juridicamente admissível a incidência de imposto

de renda na fonte sobre os valores percebidos a título de aposentadoria complementar, pagos pelas entidades de

previdência privada, quando os aludidos valores se referirem às contribuições efetuadas na vigência da Lei nº

7.713/88, antes da alteração introduzida pela Lei nº 9.250, de 26.12.1995.4. Nos termos do posicionamento

adotado pela 1ª Seção do eg. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no

Recurso Especial nº 126.751/SC, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 28.08.2000, é devida a

incidência de juros de mora à Taxa SELIC, nos termos do art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95, na hipótese de

compensação de tributo sujeito a lançamento por homologação. Ressalva do ponto de vista do relator.5.

Compondo-se a taxa SELIC dos juros moratórios e dos índices da inflação, não pode a mesma ser aplicada

cumulativamente com correção monetária e juros de mora. Precedentes deste Tribunal Regional Federal e do eg.

Superior Tribunal de Justiça.(...)(AC 2001.34.00.025885-5/DF, TRF-1ª Região, Rel. Des. Federal Ítalo Fioravanti

Sabo Mendes, 4ª Turma, DJ de 01.08.2003, p. 73)De tal sorte, no período de vigência da Lei 7.713/88, as

contribuições pagas às entidades de previdência privada não podiam sofrer dedução de imposto de renda, eis que

as parcelas eram deduzidas do salário líquido dos beneficiários, o qual já havia sofrido tributação do imposto de

renda na fonte, sendo que a incidência de nova tributação, por ocasião do resgate, configuraria bi-

tributação.Conclui-se, portanto, que entre 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, os recolhimentos à

previdência privada já foram objeto de incidência de Imposto de Renda, existindo, em razão da nova incidência de

imposto de renda quanto às contribuições referentes ao período acima mencionado, bi-tributação. Ademais, a

própria União na contestação, reconheceu a procedência dessa parte do pedido. Já no que toca ao período anterior

e posterior ao supra-referido, não há que se falar em bi-tributação, sendo a incidência do imposto de renda

devida.A questão referente aos valores a serem restituídos deve ser resolvida na fase executória, sendo pertinente

à fase de conhecimento tão somente a solução referente à incidência tributária questionada que, com o

reconhecimento do pedido pela parte, deve ser julgado procedente sem a necessidade de maiores dilações

contextuais.3. DispositivoPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para:a) declarar que, como já foi pago

o Imposto de Renda quanto às contribuições da previdência privada referentes ao período de 1º de janeiro de 1989

a 31 de dezembro de 1995, não há incidência de tal imposto no momento do resgate; b) condenar a União a

restituir ao autor a quantia indevidamente retida a título de Imposto de Renda, ou seja, a quantia referente ao

período estabelecido no item a, segundo se apurar em liquidação, com incidência da taxa SELIC a partir da data

do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado (Art. 167, Parágrafo Único, do

CTN).Autorizo o levantamento, em favor da parte autora, do valor incontroverso e que foi depositado pelo

ECONOMUS, conforme guia de depósito juntada à fl. 119. Expeça-se o competente alvará de levantamento.

Tendo em vista que o alvará possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição (Resolução

CJF nº 110/2010), esta deverá ser agendada pelo autor, junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição nos autos

ou através do correio eletrônico pprudente_vara03_sec@jfsp.jus.br.Sem condenação em honorários advocatícios

(art. 19, 1º, da Lei nº 10.522/02). Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008497-63.2009.403.6112 (2009.61.12.008497-5) - ANTONIO CARLOS FERNANDES DIAS(SP147260 -

JOSE GUIMARAES DIAS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106B - FERNANDA

ONGARATTO DIAMANTE)

Ciência à parte autora acerca dos cálculos apresentados pela CEF.

 

0011214-48.2009.403.6112 (2009.61.12.011214-4) - DAMARIS GONCALVES DOS SANTOS(SP148785 -

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Ao(s) 17 dias do mês de julho de 2012, às 15h, na sala de Audiências da Vara acima referida, situada na Rua

Ângelo Rotta, 110, nesta cidade de Presidente Prudente, presente o(a) MM.(a). Juiz(a) Federal Dr. FLADEMIR

JERÔNIMO BELINATI MARTINS, comigo, Marco Antonio Stort Francomano, Analista Judiciário, foi feito o

pregão da audiência, referente aos autos supra. Aberta a audiência e apregoadas as partes, estava(m) presente(s): a
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autora, seu advogado, as testemunhas João Luiz da Silva, Aurindo Lourenço dos Santos e Luiz Gustavo Moreira,

e o Procurador Federal, Dr. Sérgio Mastellini. A autora, bem como as testemunhas João Luiz da Silva e Aurindo

Lourenço dos foram ouvidas, conforme termos gravados (CD). O advogado do autor requereu a dispensa da oitiva

da testemunha Luiz Gustavo Moreira, o que foi homologado pelo MM. Juiz. Alegações finais remissivas pelas

partes. Pelo MM. Juiz foi deliberado: Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por

DAMARIS GONÇALVES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, por meio da qual a autora visa à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a procuração e documentos

(fls. 11/36). Determinada a produção antecipada de provas (fl. 38), foi realizada a perícia médica, vindo aos autos

o laudo de fl. 50. Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 53/65), alegando, preliminarmente, a desistência

tácita em face do ajuizamento de nova ação. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos ante a

inexistência de incapacidade laborativa. Juntou documentos (fls. 66/71). Cópia do procedimento administrativo

acostado às fls. 72/91. Réplica às fls. 96/100. A sentença de fls. 105/109, foi anulada pela r. decisão proferida às

fls. 126/127, pelo Egrégio Tribunal Federal da 3.ª Região. Em audiência, o autor, bem como as testemunhas foram

ouvidas. Encerrada a instrução nesta data, passo a julgar o feito.O INSS alega como preliminar a desistência

tácita, em razão da requerente ter ajuizado nova ação perante a Comarca de Regente Feijó.Todavia, não há de se

falar em desistência, posto que este instituto não pode ser presumido, ou seja, não há forma tácita de desistência,

vez que é ato da parte, o qual deve formulá-lo expressamente.Na verdade, o ajuizamento posterior de nova ação,

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir configura litispendência, devendo o segundo processo ser extinto

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em privilégio ao

princípio do juiz natural.Tendo o processo da Comarca de Regente Feijó sido distribuído em 23/04/2010, isto é,

posteriormente a este, protocolado em 23/10/2009 e, considerando que aquele foi extinto sem julgamento de

mérito, considero as partes legítimas, que estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual, de forma que julgo saneado o feito e passo ao

exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que

a parte autora preenche os requisitos para à concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim

dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de

seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade. Como regra, o

segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social.

Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é

mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser

considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima

mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa

situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo

com o extrato do CNIS da autora (fl. 70) e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 16/17), observo

que no caso em voga a parte filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em 01/08/2006 e teve o último

vínculo empregatício encerrado em 01/02/2008. Percebeu benefício previdenciário no período de 01/11/2007 a

10/01/2008 (NB 560.895.408-0 - fl. 69), reativado por medida judicial, estando a autora em pleno gozo de

benefício previdenciário.O médico perito ao fixar a data do início da incapacidade, afirmou que a autora sofreu

um acidente há três anos (2007) e que a incapacidade decorreu de sequela.Tendo em vista que o Boletim de

Ocorrência juntado às fls. 18/19, relata a requerente como vítima do acidente ocorrido em 29/07/2007 e que todos

os ocupantes do veículo foram hospitalizados, bem como o laudo de fl. 24, diagnosticar fratura do arco costal à

esquerda, com permanência em 22/10/2007 (fl. 26) e consolidação em 08/05/2009 (fl. 30), o qual indica fraturas

antigas, entendo que a incapacidade decorreu do acidente automobilístico, de forma que fixo a data do inicio da

incapacidade em 29/07/2007. Desta feita, concluo que resta preenchido este primeiro requisito.b) carênciaA

carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus
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ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº

8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS

(Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da

carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por

radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, conforme supra relatado, verifico

que a parte autora efetivou contribuições mensais por mais de doze meses, conforme prevê seu CNIS Cidadão (fl.

70).Dessa forma, também resta preenchida a carência.c) incapacidade ao exercício de atividade profissionalPara

que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária

(mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de

aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma incapacidade total e permanente, isto é, a parte autora deve

estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência de tal forma

que não seja possível recuperá-la ou readaptá-la em outras funções.Com efeito, no laudo médico-pericial acostado

aos autos constatou-se que a parte autora é portadora de lesão, ou seja, sequela de traumatismo com limitação do

movimento do braço esquerdo, os quais limitam sua atividade na lavoura, de forma que está parcialmente

incapacitada para o exercício de suas atividades habituais.Em análise do que consta dos autos constato que apesar

do laudo ter informado eventual possibilidade de recuperação, restou demonstrado pela prova que consta dos

autos, inclusive pela segura prova testemunhal, que atualmente a parte autora não tem mais como retornar a suas

atividades habituais.De fato, a parte autora tem atualmente cerca de 50 anos de idade, baixa instrução e limitações

para o exercício do trabalho rural, que foi o único que exerceu ao longo da vida. Além disso, já na perícia de fls.

50, realizada em 2010, o médico perito relatava que a autora, além das seqüelas do acidente, sofria de artrose e

escoliose. Dessa forma, tendo em visa que se tratam de patologias degenerativas é lícito supor que a parte autora

teve seu quadro clínico agravado com o tempo e não que tenha melhorado.Assim, tendo em vista as condições

pessoais e sociais da autora, tenho que a partir da data da realização desta audiência, resta provada sua

incapacidade definitiva para o labor habitual. Ante o todo exposto, considero que a parte autora não está apta ao

exercício do trabalho habitual, em razão de incapacidade total e permanente para sua função, é o caso de o juízo

rever a situação jurídica entre as partes, vez que injusta e desacertada, a fim de conceder o benefício de auxílio-

doença desde a data da cessação administrativa do NB 560.895.408-0, devendo ser convertido em aposentadoria

por invalidez a partir de hoje, dia 17/07/2012, pois preenchidos os requisitos legais para tanto. Antecipação de

tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte

autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A

TUTELA ANTECIPADA (sem efeito retroativo), determinando que o INSS proceda à imediata conversão do

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.DispositivoPelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos

consta, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do

CPC, na forma abaixo estipulada: Tópico Síntese: segurado: Damaris Gonçalves dos Santos. RG: 26.598.657-6.

CPF: 119.872.658-07. Nome da mãe: Neusa Cândida dos Santos. Benefício concedido: auxílio-doença e

conversão em aposentadoria por invalidez. DIB: auxílio-doença: data da cessação administrativa do NB

560.895.408-0, aposentadoria por invalidez: 17/07/2012. RMI: a ser calculada pela Autarquia. DIP: defere

antecipação de tutela sem efeito retroativo. Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças

apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora de 0,5% ao mês (a

partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo

em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas

monetariamente. Sem custas, ante a concessão da gratuidade de justiça e por ser o INSS delas isento.Sentença não

sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475, 2º, do C.P.C. Comunique-se à Equipe de Atendimento a

Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida

antecipatória deferida. Sentença Publicada em audiência.Todos os presentes são aqui intimados das deliberações

tomadas. NADA MAIS.

 

0001886-60.2010.403.6112 - ANTONIO MARCOS CARDOSO DA SILVA X MARIA ROSA DA

SILVA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Retifico o despacho de fls. 137 para receber o recurso de apelação da parte ré (folhas 123/135) no efeito

meramente devolutivo, tendo em vista o deferimento da tutela antecipada nestes autos (sentença de fls.

113/116).Remetam-se os autos ao E. TRF-3, conforme anteriormente determinado.Intimem-se.
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0002450-39.2010.403.6112 - ELZA MOREIRA BORGES(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) X BANCO ITAU

S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação ordinária de cobrança, na qual a parte autora objetiva a cobrança

de valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço feitos entre

01/02/1979 a 02/08/1983. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 78).A Caixa Econômica

Federal apresentou contestação às folhas 81/83, alegando, preliminarmente, carência de ação uma vez que, com

relação à autora ELZA MOREIRA BORGES, CPF 847.381.118-68, não há saldos a serem sacados. Este juízo

converteu o julgamento em diligência e, verificando que não há saldo perante a CEF e tendo em vista que o

depósito originalmente foi realizado em conta ligado ao Banco Itaú, foi fixado prazo de 10 dias para a citação

desta Instituição Financeira (fl. 90). Devidamente citado, o Banco Itaú contestou (fls 97/101). É o essencial.2.

Preliminares2.1 Da Carência de ação alegada pela Caixa Econômica Federal. A Caixa Econômica Federal alegou

carência de ação uma vez que não foi encontrado saldo perante esta Instituição. No entanto, conforme decisão de

fl. 90, os documentos que instruem a petição inicial, restou comprovada a realização de depósitos vinculados ao

INSS. Dessa maneira, mesmo que não exista saldo vinculado perante a CEF, verifica-se cabalmente a presente a

existência de depósitos e, de conseguinte, o interesse da parte autora na presente ação judicial. 2.2 Da Carência de

ação alegada pelo Réu Banco Itaú - ilegitimidade passiva. Alegou a parte requerida BANCO ITAÚ genericamente

que há carência de agir, uma vez que tal instituição é parte ilegítima no presente feito. Colacionou o entendimento

consubstanciado no art. 4 da Lei 8036/90 que aduz que a gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo

Ministério da Ação Social, cabendo à caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador. No entanto,

este não é o cerne da discussão dos autos. É cediço que a administração e gestão do FGTS é efetuado pela CEF.

Ocorre que o presente caso possui uma particularidade que não pode ser olvidada: a autora provou que havia

depósitos vinculados ao FGTS e, por sua vez, a Caixa se manifestou informando que não há saldo com relação à

autora. Por todo isso é que foi chamada a ingressar o pólo passivo o Banco Itaú. Justamente para que explique se

houve alguma falha no momento em que as contas vinculadas ao FGTS passaram ao poder da Caixa Econômica

Federal. No entanto, a mera e genérica alegação de que dispositivo legal alterou a gestão do FGTS não cabe ao

presente caso. Portanto, improcedente tal alegação. 2.3 - Da prescrição.Alega a segunda Requerida a existência de

prescrição no caso concreto, fundamentando-se no art. 206, 3º, V do Código Civil, que estabelece a prescrição da

pretensão de reparação civil em 3 anos.No entanto, tal alegação não merece prosperar. É cediço que, em se

tratando de cobrança de conta de FGTS, a prescrição é trintenária, nos termos da súmula 210 do E. STJ. 3 - Do

mérito propriamente dito.Com relação ao mérito, verifica-se que não se reclama a ausência de recolhimento de

contribuições, mas sim a manutenção do saldo em sua conta vinculada, motivo pelo qual o Banco Itaú ingressou

no presente feito. É importante frisar que a parte autora cumpriu com o ônus da prova que lhe era devido, nos

termos do art. 333, I do CPC ao corroborar com os documentos acostados à Inicial a existência dos depósitos

vinculados ao FGTS (fls. 13/76). Por sua vez, a CEF argumentou que, em pesquisa na base de dados do FGTS,

não localizou em nome da parte autora conta vinculada relativa aos vínculos pleiteados. Das premissas acima

expostas, duas situações podem ter ocorrido: 1) houve saque pretérito e, portanto, não transferido para a CEF no

momento da migração de contas ou 2)na ocasião da migração de contas, alguma falha ocorreu entre os bancos

envolvidos (Caixa Econômica Federal e Banco Itaú S/A).Por tal motivo o segundo Requerido foi chamado aos

autos para dirimir a suscitada dúvida.No entanto, pelo que dos autos consta, o Banco Itaú S/A se manifestou com

contestação genérica, alegando a prescrição e a irresponsabilidade de saldo de contas vinculadas ao FGTS, nos

termos da Lei 8038/90. Em outras palavras, não demonstrou possível saque efetuado pela parte autora em

momento anterior à transferência das contas vinculadas nem logrou êxito ao afirmar o possível erro de

transferência envolvendo as duas instituições bancárias. Dessa forma, conclui-se que tanto a CEF quanto o Banco

Itaú S/A não cumpriram com o ônus da prova cabível ao caso concreto, uma vez que não demonstraram nenhum

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora (Art. 333, II do CPC). E por todo o exposto,

resta a imperiosa conclusão que as duas instituições devem ser condenadas solidariamente a ressarcir os valores

vinculados ao FGTS da parte autora. Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando solidariamente

Caixa Econômica Federal e o Banco Itaú S/A a pagar a parte autora os valores correspondentes aos depósitos

efetuados na conta vinculada do FGTS da parte autora, relativa ao período entre 01/02/1979 a 02/08/1983,

mediante reativação da conta vinculada. Tendo em vista que se trata de conta inativa, os importes indenizatórios,

conforme apurados em execução, deverão ser diretamente pagos a parte autora, mediante reativação de sua conta

vinculada (art. 29-A, da Lei 8.036/90). As diferenças encontradas deverão ser monetariamente corrigidas, desde

quando havidas, e acrescidas de juros de mora, de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação.Julgo

extinto feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno os réus

ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003653-36.2010.403.6112 - RUY MORAES TERRA X RUY MORAES TERRA FILHO(SP230421 - THIAGO
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BOSCOLI FERREIRA E SP188761 - LUIZ PAULO JORGE GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2427 -

PARCELLI DIONIZIO MOREIRA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que a parte

autora pretende desobrigar-se do recolhimento da contribuição previdenciária que lhe cabe na qualidade de

responsável tributária imposta pelo art. 25 da Lei 8.212/91 (FUNRURAL). Para tanto sustenta que se trata de nova

fonte de custeio criada sem base constitucional, o que é reservado somente a lei complementar pelo art. 195, 4.º

c/c o art. 154, I, da Constituição Federal, e que o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no recente julgamento do

RE 363.852, reconheceu, por unanimidade, sua inconstitucionalidade.O pleito antecipatório foi indeferido (fls.

155/157).Às fls. 178/183, foi juntada aos autos cópia da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº

2010.03.00.029038-8, que indeferiu pedido de tutela antecipada.Citada, a ré apresentou contestação que foi

juntada às fls. 207/252, alegando como prejudicial de mérito a ocorrência de prescrição e, no mérito propriamente

dito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 260/286.É o relatório.Prescrição/decadênciaNo que se

refere à prescrição, vale destacar que o art. 3º da Lei Complementar n.º 118, publicada em 09 de fevereiro de

2005, assim dispõe:Art. 3º. Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro

de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida

Lei.Sobre o tema o egrégio Supremo Tribunal Federal se pronunciou com repercussão geral, nos seguintes

termos:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou

inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do

pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621 / RS - RIO GRANDE DO SUL

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. ELLEN GRACIE Julgamento: 04/08/2011 Órgão Julgador:

Tribunal Pleno Publicação DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC)Pois bem, após muita discussão na

jurisprudência, o Supremo Tribunal Federal definiu a questão, consagrando entendimento no sentido de que é

válida a aplicação do prazo quinquenal, apenas para as demandas ajuizadas após decorrido o prazo da vacatio

legis, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Assim, o prazo prescricional de toda ação ajuizada após essa data, é

de 5 (cinco) anos contados do pagamento indevido.No presente caso, tendo a parte autora ajuizado a demanda em

08/06/2010, portanto após a vigência da Lei Complementar 118/2005, há de contar o prazo prescricional de 5

anos. Assim, os recolhimentos anteriores a 08/06/2005 foram atingidos pela prescrição.MéritoA contribuição

previdenciária FUNRURAL foi instituída pela Lei Complementar nº 11/71, posteriormente alterada pela LC nº

16/73, cujo custeio era provido por contribuição incidente sobre o faturamento das empresas (artigo 15), e que,

por sua vez, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, em face do princípio da universalidade do

custeio previsto no artigo 195, caput. Consectariamente, a Lei nº 7.789/89, através de seu artigo 3º, 1º, extinguiu a

contribuição para o FUNRURAL incidente sobre a folha de salário, ou seja, a contribuição prevista no artigo 15,

inciso II, da Lei Complementar n.º 11/71. Ficou mantida, entretanto, a contribuição para o FUNRURAL prevista

no inciso I da citada norma, ou seja, sobre as operações de aquisição de produtos rurais.Com o advento da Lei nº

8.213/91, unificaram-se os regimes de previdência urbana e rural, extinguindo o regime que cobria as
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necessidades de proteção social e atendimento assistencial da população rural, ou seja, extinguindo a contribuição

ao FUNRURAL exigível sobre o valor comercial dos produtores rurais, conforme disposto em seu artigo 138:Art.

138. Ficam extintos os regimes da Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de

1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário-

mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei.Para melhor clareza da questão, a Lei nº 8.212/91, em

seu artigo 25, e com fundamento no artigo 195, 8º, da CF/88, instituiu uma nova contribuição, devida pelo

produtor rural - segurado especial - à razão de 3% da receita bruta proveniente da comercialização de sua

produção, nos seguintes termos:Art. 25. Contribui com 3% (três por cento) da receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção o segurado especial referido no inciso VII do art. 12.Em seu artigo 12, a Lei de

Custeio traz a definição de segurado especial:Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as

seguintes pessoas físicas(...)VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais,

o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades, individualmente ou em regime de economia

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e

filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo

familiar respectivamente.Depreende-se, pois, que a contribuição instituída pela Lei nº 8.212/91, em seu artigo 25,

na sua redação primeira, é distinta da contribuição prevista na Lei Complementar nº 11/71, pois limitou sua

exigência apenas aos produtores rurais que desenvolvam a atividade sem empregados, denominados de segurados

especiais.Por conta da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação ao citado artigo 25, da Lei nº 8.212/91, além do

segurado especial, o contribuinte empregador rural pessoa física passou a ser chamado a contribuir sobre a

comercialização da produção rural, passando, então a ostentar o seguinte teor:Art. 25. A contribuição da pessoa

física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inc. V e no inc. VII do art. 12 desta Lei,

destinada à Seguridade Social, é de:I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;II -

um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de

complementação das prestações por acidente de trabalho.Novamente o artigo 25, da Lei nº 8.212/91, foi alterado

pela Lei nº 9.528/97, nas seguintes letras:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado

especial referidos, respectivamente, na alínea a do inc. V e no inc. VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade

Social, é de:I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;II - 0,1% da receita bruta

proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente de

trabalho.Assim, segundo a nova disciplina legal, ao contribuinte empregador rural pessoa física, em substituição

às contribuições previstas no artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, impôs-se a aludida obrigação tributária,

tendo como hipótese imponível o resultado da comercialização da produção. Ressalta-se que a pretensão deduzida

neste processo é direcionada à exigibilidade da contribuição social prevista no referido artigo 25, da referida Lei

nº 8.212/91, que é a contribuição do produtor rural, porquanto não instituída por meio de lei complementar.De

fato, o Supremo Tribunal Federal (STF), ao apreciar o Recurso Extraordinário 363.852/MG (em 03.02.2010),

decidiu que a alteração introduzida pela Lei nº 8.540/92 - hipótese de incidência sobre a comercialização da

produção tendo como contribuinte o empregador rural pessoa física - infringiu o 4º, do artigo 195, da Constituição

Federal, pois constituiu nova fonte de custeio da Seguridade Social sem que adotado ato normativo adequado,

qual seja, lei complementar. Contudo, com o advento da Emenda Constitucional (EC) 20/98, o artigo 195, da

CF/88 passou a ter nova redação, na qual foi acrescido o vocábulo receita na alínea b, do inciso I, ampliando,

assim, a base econômica para permitir a instituição de contribuições à Seguridade Social sobre receita ou

faturamento. Ficou patente, então, que receita e faturamento são conceitos distintos.Em decorrência, passou a ser

desnecessária a instituição da exação em comento por lei complementar, em razão da previsão constitucional da

fonte de custeio (artigo 195, inciso I e 8º), somente sendo exigida a instituição de contribuição para a seguridade

social por meio de tal instrumento normativo para a criação de novas fontes de financiamento, consoante o

disposto no artigo 195, 4º, conforme decidido no RE nº 150755-PE, DJ 20-08-93. Assim, a instituição de

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural não está

condicionada à observância da técnica da competência legislativa residual da União (artigo 154, inciso I).Neste

sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal:Conforme já assentou o STF (RREE 146733 e 138284), as

contribuições para a seguridade social podem ser instituídas por lei ordinária, quando compreendidas nas

hipóteses do art. 195, I, CF, só se exigindo lei complementar, quando se cuida de criar novas fontes de

financiamento do sistema (CF, art. 195, par. 4) (RE 150755-PE, DJ 20-08-93).Assim, em face do permissivo

constitucional, passou a ser admitida a edição de lei ordinária para dispor sobre a contribuição incidente sobre a

receita, conforme já assentou o STF nos RREEs 146733 e 138284.Veja-se que o artigo 25, da Lei nº 8.212/91,

esclarece que a receita bruta decorre do resultado da comercialização da sua produção, definição esta compatível

com o conceito de faturamento, razão pela qual não há falar em inconstitucionalidade.A propósito, o STF, ao

concluir a decisão do RE 363.852/MG, voto do relator Ministro Marco Aurélio, ressalvou que a aludida

inconstitucionalidade persistia até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, viesse a instituir a contribuição, ex

vi:(...) conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da

contribuição social ou de seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovino para abate, declarando a
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inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação

nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição (...)Em sendo assim, com a

edição da Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao artigo 25, da Lei nº 8.212/91, já na vigência da expressão

do artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal, atribuída pela EC 20/98, mostra-se, a princípio, superada

a inconstitucionalidade da contribuição ora em debate. O artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, em sua

redação atual, assim dispõem:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% (dois por

cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;II - 0,1% (um décimo por cento) da

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do

trabalho.Como se pode verificar, a redação dada ao caput do citado artigo foi alterada significativamente, com a

expressa previsão de que a contribuição incidente sobre a receita bruta advinda da comercialização da produção

rural é substitutiva da contribuição prevista no artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, que trata da

contribuição da empresa sobre o total da remuneração paga aos empregados e trabalhadores avulsos e ao seguro

de acidente do trabalho. Tem-se, assim, que houve substancial modificação da legislação que trata do assunto.

Desta forma, o só fato de não terem as alíneas da redação original do artigo 25 sido novamente redigidas pela Lei

nº 10.256/01 significa que os incisos foram ratificados pela nova lei, atribuindo-lhes novo fundamento legal, agora

uma lei ordinária editada já na vigência da nova redação do artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal,

ofertada pela EC nº 20/98, com a previsão da possibilidade de incidência da contribuição para a Seguridade Social

também sobre a receita.Logo, não há falar em inconstitucionalidade do artigo 25, da Lei nº 8.212/91, na redação

dada pela Lei nº 10.256/01, conforme postulado, uma vez que em conformidade com os preceitos da Lei Maior.A

propósito, neste sentido decidiu o Desembargador Federal Cotrim Guimarães, nos autos do Mandado de

Segurança nº 2010.03.00.008022-9, AI 401251, publicado no DJ de 10/05/2010, in verbis:(...)O presente recurso

comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

dada a sua manifesta improcedência, pois a situação da agravante não se amolda ao precedente apontado.Com

efeito, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.Os vícios de

inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu

nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a

contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a

incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as

alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.Portanto, após a edição da

Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de

necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários,

contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no 4º do

artigo 195.Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.(TFR3, Proc. 2010.03.00.008022-9 - AI 401251,

Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, D.J. 10/5/2010).Dessa forma, há de se concluir que a partir da

entrada em vigor da Lei nº 10.256/01, publicada em 10/07/2001, a combatida exação passou a ser devida.No

presente caso, embora tenha a parte autora requerido que fosse reconhecido como indevidos os recolhimentos

efetivados nos últimos 10 (dez) anos, o que abarcaria período anterior à vigência da Lei nº 10.256/01, certo é que

compulsando os documentos que instruem a inicial, verifica-se que a nota fiscal mais remota trazida pelo autora, é

datada de 02/02/2005 (fl. 81). Portanto, inexistindo prova de recolhimento da exação combatida sob a égide da

legislação reconhecida inconstitucional, há de se concluir pela total improcedência de sua

pretensão.DispositivoAnte o exposto julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora

ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), na forma do artigo

20, 4 do Código de Processo Civil.Comunique-se a prolação da presente sentença ao Excelentíssimo Senhor

Doutor Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELI - Primeira Turma, Relator do Agravo de Instrumento nº

0029038-86.2010.4.03.0000.P. R. I.

 

0004683-09.2010.403.6112 - JERCILENE ANDRADE RIBEIRO(SP275117 - CARLOS MURILLO DE SOUZA

GALIANI E SP160951E - ADRIANE CARDOSO BRAGA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

VISTOS.1. RelatórioTrata-se de ação ordinária movida por JERCILENE ANDRADE RIBEIRO em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de seu ex-

marido.Sustentou que foi casada com Oziel Moreira Junior, mas que se separaram judicialmente em 2002, sendo
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que a autora dispensou alimentos no momento da separação. Alega que atualmente está desempregada, passando

por dificuldades financeiras, o que autoriza a concessão do benefício. Aduz que retomaram o casamento em 2004,

passando a conviver novamente desde então. Afirma que continuou a receber auxílio financeiro do marido até a

morte deste em 2009. Aduz que possui prova de continuou a depender economicamente do ex-marido. Requereu a

procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte, com pedido de tutela

antecipada e dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Com a inicial vieram documentos de fls. 26/55.

Deferido os benefícios da gratuidade da justiça e deferida a tutela (fls. 67/69). Citado, o INSS apresentou às fls.

74/81. No mérito, discorreu sobre os requisitos para a concessão do benefício, alegando que não há prova da

dependência econômica e que a autora renunciou a alimentos no momento da separação. Requereu a

improcedência da ação.Réplica às fls. 89/92. Em 10 de março de 2011 foi realizada audiência de instrução e

julgamento, na qual foi ouvida a autora (fls. 101/105). As testemunhas da autora foram ouvidas às fls. 104 e 120.

Alegações finais da parte autora às fls. 128/130.Em seguida, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.

É a síntese do necessário. Decido. 2. Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução, julgo a lide.Observa-se dos

autos que resta evidente que o ex-segurado ostentava esta qualidade quando de seu óbito, pois era aposentado por

tempo de contribuição.A questão central é saber se autora realmente a autora, na condição de ex-esposa que

dispensou alimentos, faz jus a receber benefício. A fim de verificar se tal situação é possível, necessário que a

autora prove que, no momento do óbito, não tinha condições financeiras manter seu próprio sustento e de seu

núcleo familiar sem auxílio do instituidor.O raciocínio é no sentido de que, se vivo fosse o segurado, ao tempo do

óbito, faria jus a ex-esposa a pleitear revisão dos termos da separação para pedir alimentos. E nesse caso, por estar

recebendo alimentos, em caso de óbito, poderia ser beneficiaria de pensão por morte. Embora a obrigação de

prestar alimentos seja do ex-marido e não do INSS, a necessidade de alimentos repercute no INSS, já que a

exigência legal é de que a ex-esposa só receba pensão se beneficiária de alimentos.Dispõe o art. 76, 2º, da Lei

8.213/91 que: O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos

concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei.

Recentemente o E. STJ, por sua vez, sumulou a questão nos seguintes termos: Súmula 336 - A mulher que

renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão por morte do ex-marido, comprovada a

necessidade econômica superveniente.Confira-se jurisprudência sobre o tema:PREVIDENCIÁRIO E

CONSTITUCIONAL. REMESSA TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO POR MORTE. EX-MULHER.

DISPENSA DE ALIMENTOS. NECESSIDADE SUPERVENIENTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO

A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 1. Porquanto de valor

incerto a condenação contida no comando sentencial, resta inaplicável à espécie a regra inserta no 2º do art. 475

do CPC. 2. Demonstrada a necessidade superveniente de alimentos pela autora, após dispensa em ação de

separação judicial, de segurado do INSS falecido, em razão de persistir a dependência econômica, na forma

expressa no Decreto 3.048/99, impõe-se a concessão do benefício de pensão por morte à autora. 3. Atendidos os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício previdenciário, é devido o benefício de pensão por morte (art.

74 da Lei 8.213/91). 4. O termo inicial do benefício previdenciário concedido deve ser estabelecido a partir da

cessação do pagamento do benefício, em decorrência da maioridade de todos os dependentes. 5. Na atualização

monetária devem ser observados os índices decorrentes da aplicação da Lei 6.899/81, como enunciados no

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o momento em que

cada prestação se tornou devida. 6. Juros de mora mantidos em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação,

quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às

posteriormente vencidas. Afastada a taxa SELIC. 7. À míngua de recurso da parte autora, deve ser mantida a

verba honorária fixada no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de

Processo Civil, conforme fixados em sentença. 8. Apelação desprovida. 9. Remessa, tida por interposta,

parcialmente provida.(TRF da 1ª Região, AC 200138030057732, Segunda Turma, DJ 03/09/2007, p. 90)

Depreende-se, portanto, que a ex-mulher que não pleiteou alimentos no momento da separação deve provar a

existência de necessidade econômica superveniente para fazer jus à pensão ou provar que mesmo sem existência

de alimentos judiciais, estes, eram prestados de fato pelo ex-cônjuge.Da mesma forma, caso a ex-mulher prove

que que a União foi retomada, tal como se companheiros fossem, também será devido o benefício. A controvérsia,

portanto, também reside em analisar a condição de dependente da autora, em face de necessidade de comprovação

de União Estável posterior a separação formal do casal.O Regulamento da previdência social (Decreto 3.048/99)

exige para a comprovação da União Estável que o companheiro/companheira apresente alguns documentos como

meio de prova da relação de convivência familiar. Alguns fazem prova plena (como, por exemplo, a declaração do

imposto de renda, na qual conste o cônjuge supérstite como dependente) outros devem ser apresentados em

número de três para firmar a convicção do órgão previdenciário.Pois bem. Restou demonstrado ao longo da

instrução, inclusive pela prova testemunhal, que a autora é cabeleireira, tendo dispensado alimentos judiciais

porque no momento da separação entendeu pela sua desnecessidade.Da mesma forma, foi possível constatar pela

prova documental, especialmente a de fls. 33/55, bem como pela prova testemunhal coletada, que o casal retomou

a União, provavelmente no ano de 2006, passando a viver como companheiros.Com efeito, os documentos de fls.

38, 40, 41, 43 e 51/53, datados de 2007 e 2008, demonstram claramente que a autora havia se reconciliado, de
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fato, com o ex-marido. Assim, tenho por demonstrado que os alimentos eram prestados de fato, bem como

provada a dependência econômica da autora em relação a seu ex-marido, já que retomaram a União pelo menos

desde 2006, o que autoriza a concessão da pensão por morte desde o requerimento administrativo, em 03/03/2009

(fls. 58).Embora a prova testemunhal, por si só, seja insuficiente a comprovar as alegações da autora, sobressai do

conjunto probatório (documental e testemunhal), início de prova material suficiente para amparar sua pretensão de

ser incluída como beneficiária da pensão por morte. Quanto à dependência econômica resta também provada pela

prova dos autos e pelo CNIS da autora e de seu ex-marido, que comprovam a necessidade da renda da pensão para

a manutenção da família.Assim, o caso é de procedência da ação. 3. DispositivoDiante de todo o exposto, nos

termos da fundamentação supra, condeno o INSS conceder à autora o benefício de pensão por morte (art. 74 e ss

da Lei 8.213/91), desde 03/03/2009 (data do requerimento administrativo - fls. 58). Extingo o feito, com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sobre as parcelas vencidas, incidirá correção monetária nos moldes

do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da

citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do Código de Processo Civil. Em

conseqüência, condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, assim entendidas as parcelas devidas até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111

do STJ.Sem custas, ante a gratuidade concedida. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Presentes, na forma

da fundamentação supra, os pressupostos do art. 273 do CPC, em homenagem ao princípio da dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), mantenho a antecipação dos efeitos da tutela, concedida às fls. 67/69. Tópico síntese

d Tópico Síntese do Julgado (Provimento 69/2006):Processo nº 0004683-09.2010.403.6112 Nome do segurado:

JERCILENE ANDRADE RIBEIRO CPF: 526.006.025-34 RG nº 28.255.320-4 Nome da mãe: Josefa Andrade

Ribeiro Endereço: Rua Regente Feijó, nº 180, Presidente Epitácio/SP Benefício concedido: pensão por morte

Renda mensal atual: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 03/03/2009 - data do requerimento

administrativo - fls. 58Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSData de início do pagamento (DIP):

Mantida a antecipação da tutelaPP.R.I.

 

0006454-22.2010.403.6112 - JOSE PAULO SIMAO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES

MAIA)

Ciência à parte autora acerca do procedimento administrativo, pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme

anteriormente determinado. 

 

0006467-21.2010.403.6112 - LUZIA DOS SANTOS ALVES(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Ciência às partes da data designada para a audiência, no dia 7 DE AGOSTO DE 2012, ÀS 13H 30MIN, no Juízo

Deprecado.Intimem-se.

 

0006642-15.2010.403.6112 - SILVIO MASSACOTE(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por SILVIO MASSACOTE em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte autora visa à

concessão do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a procuração e

documentos.Pleito liminar deferido pela decisão de fls. 41/44, oportunidade em que foi deferida a gratuidade da

justiça. Foi juntada perícia médica às fls. 57/69.Citado, o réu apresentou contestação, na qual alega, em

preliminar, que há litispendência ou coisa julgada com o processo nº 995/2005. No mérito, discorreu sobre os

requisitos para a concessão do benefício e pediu a improcedência da ação. Juntou documentos (fls. 85/90).Réplica

às fls. 93/104. Juntada de cópia do feito nº 995/2005 às fls. 109/260. Os autos vieram conclusos para sentença.É o

relatório. Decido.Afasto a preliminar de coisa julgada. Com efeito, em matéria de benefícios por incapacidade a

situação fática do segurado se altera no tempo, havendo períodos de remissão ou agravamento de patologias e do

quadro clínico, justificando a concessão de benefício com base em outros fundamentos que não os utilizados para

o requerimento inicial do benefício (ou fundamento da propositura da ação).Ademais, restou evidente que o laudo

médico pericial que se encontra nos autos reconheceu a incapacidade da parte autora por conta de problemas

cardiológicos, enquanto na ação 995/2005 o fundamento da pretensão se encontrava baseado apenas em razões

ortopédicas, não tendo sido analisada em momento algum a condição cardiológica da parte autora.Assim, afasto a

alegação de coisa julgada. Passo ao mérito.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do

mérito.Os benefícios encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
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consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de

segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade. Como regra, o segurado mantém essa

condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações

abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos

respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser considerado período de

graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os

parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, no caso em análise, observo que o perito não

foi capaz de indicar a data do início da incapacidade, mas informou que ela decorria de agravamento de doença

cardíaca.Assim, de acordo com os elementos que constam dos autos, resta provada a qualidade de segurado

especial, na condição de trabalhador rural da parte autora, uma vez que juntou extensa prova documental de

atividade rural, conforme se vê dos documentos de fls. 12/14, 21/24, 32/38, 123/135. Ademais, o próprio INSS

reconheceu sua qualidade rural ao conceder-lhe benefício em 2005. Fixado este ponto, resta preenchido este

primeiro requisito, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91, já que aquele a quem se concede benefício

previdenciário mantém a qualidade de segurado.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do

transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência

Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para determinadas

contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem

como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma

das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da

Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,

nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação e

Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, conforme supra relatado, verifico que a parte

autora efetivou contribuições mensais por mais de doze meses, bem como comprovou atividade rural por tempo

superior ao exigido conforme prevê seu CNIS e os documentos dos autos.Dessa forma, também resta preenchida a

carência.c) incapacidade ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de

auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua

atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma

incapacidade total e permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer

outra atividade que lhe garanta a subsistência de tal forma que não seja possível recuperá-la ou readaptá-la em

outras funções.Com efeito, o laudo médico-pericial acostado aos autos às fls. 57/69 constatou que a parte autora

sofre de insuficiência cardíaca moderada, com prolapso de válvula mitral, estando total e permanentemente

incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, de forma que sua incapacidade autoriza a concessão de

aposentadoria por invalidez.Segundo o laudo, a parte autora só pode exercer atividades leves, que não exijam

esforço físico.Dessa forma, tenho que é o caso de se conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, já que

analisando as condições pessoais da parte autora, em especial idade, formação profissional e grau de instrução,

restou constatada, de fato, incapacidade permanente e total para o exercício de atividade remunerada.Ante o

exposto, considero que a parte autora não está apta ao exercício do trabalho habitual, em razão de incapacidade

para sua função, fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pois preenchidos os

requisitos legais para tanto.Tendo em vista que o que consta dos autos, e que a incapacidade total só restou

evidenciada com o laudo médico, fixo a DIB da aposentadoria por invalidez na data da juntada aos autos do laudo

pericial, em 11/04/2011 (fls. 57).Antecipação dos efeitos da tutelaEntendo que os requisitos para a medida de

urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações

(incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA, sem eficácia retroativa.DispositivoPelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo
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PROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, na

forma abaixo estipulada:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): SILVIO

MASSACOTE2. Nome da mãe: Sofia Cardoso Massacote3. CPF: 058.784.638-064. RG: 23.023.861-0 SSP/SP5.

PIS: N/C6. Endereço do(a) segurado(a): Projeto Assentamento Canaã, lote 18, na cidade de Mirante do

Paranapanema/SP.7. Benefícios concedidos: concessão de aposentadoria por invalidez8. DIB: aposentadoria por

invalidez: a partir da juntada aos autos do laudo pericial (11/04/2011).9. Data do início do pagamento:

CONCEDIDA a antecipação de tutela (sem efeito retroativo), para implantação da aposentadoria por invalidez

.10. Renda Mensal Inicial (RMI): um salário mínimoFica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das

diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir

da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10%

(dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas

monetariamente.Sem custas, seja pela concessão da benesse da assistência judiciária gratuita, seja porquanto o

INSS delas é isento.Ressalto a necessidade de acompanhamento do quadro de incapacidade do segurado, de forma

periódica, pelo INSS, nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91.Sentença não sujeita ao reexame necessário, na

forma do art. 475, 2º, do C.P.C.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida antecipatória deferida.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0007137-59.2010.403.6112 - CHRISTIANE MARTINEZ HUNGARO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual CHRISTIANE

MARTINEZ HUNGARO, devidamente qualificada na inicial, promove em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO NACIONAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial. Para tanto,

sustenta que a soma dos períodos em que trabalhou em atividade especial, resulta mais de 25 anos de tempo de

serviço, o que lhe garantiria o benefício almejado. Afirmou que o INSS não reconheceu as atividades como

especiais em seu requerimento administrativo. Com a inicial vieram procuração e os documentos de fls.

28/101.Deferido os benefícios da gratuidade da justiça (fls. 104).Citado (fl. 106), o INSS apresentou contestação

às fls. 107/114, alegando que a parte autora não comprovou por meio hábil ter laborado em condições especiais,

não cumpriu a carência exigida, não completou o tempo mínimo para a aposentadoria e tampouco observou os

demais requisitos à concessão do benefício. Alegou ainda que a parte autora não comprovou a efetiva exposição a

agentes agressivos, de maneira permanente, não ocasional, nem intermitente. Impugnou de maneira genérica o

cálculo de tempo de serviço apresentado. Discorreu sobre os critérios utilizados para a concessão do benefício

pleiteado. Requereu, em suma, a improcedência do pedido. Juntou CNIS da parte autora.Réplica às fls. 125/136.

Foi deferida a produção de prova pericial às fls. 137. O feito foi baixado em diligência, oportunidade em que foi

revogada a produção de prova pericial e determinada a realização de prova oral (fls. 139).Desta decisão a parte

autora agravou de forma retida (fls. 142/146). A parte autora juntou documentos de fls. 151/157. Foi mantido o

agravo (fls. 158). A parte autora foi ouvida em audiência (fls. 160). É a síntese do necessário.2.

Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução, passo ao julgamento do feito.2.1 Da EC nº 20/98De início, faz-se

necessário discorrer sobre os dispositivos legais que amparam o direito do postulante, tendo em vista as alterações

introduzidas pela E.C. n. 20/98.A Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, acrescentou o 7º no artigo 201 da

CF/88, que estabelece o seguinte: Art. 201 - (...) 7º - É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência

social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem,

e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e

para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o

garimpeiro e o pescador artesanal. Veja-se que com a alteração procedida, deixou de existir, para aqueles que

ingressaram no RGPS a partir de 16.12.98, a chamada aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou

integral, substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição.Contudo, há vários casos que devem ser

analisados considerando-se quem estava no Regime antes da E.C. n.º 20/98 (15.12.1998), pois o benefício deve

ser regido pela lei vigente ao tempo do preenchimento dos requisitos legais (T.R.F. 3ª Reg., 5ª Turma, Ap. Cível

n.º 94.03.050763-2, de 23.07.97, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce).Simples é a questão para quem, antes da

promulgação da E.C. 20/98, especificamente em 15.12.1998, já tinha preenchido todos os requisitos da Lei

8.213/91 - ser segurado, preencher a carência e comprovar o tempo de serviço legal - (artigo 53) para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral, pois houve, em relação a eles, o chamado direito

adquirido. O requisito da condição de segurado é preenchido por todos aqueles que estão vinculados regularmente

à previdência ou, deixando de o ser, estiverem em gozo do chamado período de graça. A prova da carência

exigida para concessão do benefício dá-se pela vinculação ao RGPS pelo tempo previsto em lei. O tempo de

carência vem estampado no artigo 142, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95, que leva em conta o
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ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O tempo de serviço

exigido pela lei que deve ser comprovado pelo interessado é de - se MULHER - 25 anos de serviço, situação em

que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo

trabalhado até no máximo 100% do salário de benefício, quando, então fará jus à aposentadoria integral; se

HOMEM - 30 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição,

mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de benefício, quando se

concretizará a aposentadoria integral.A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, que

assim dispõe:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Fixadas as premissas acima,

passo a analisar o cumprimento das condições no caso vertente.2.2 Do Tempo Especial O caso ora em exame é

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.Nos

termos do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Tal dispositivo foi modificado pelo art. 28 da Lei 9.711/98,

que passou a permitir apenas a conversão do tempo de trabalho anterior a 28.5.1998.Segundo os arts. 58 e 152 da

Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais especiais deveria ser objeto de lei

específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91,

que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Os textos referentes aos artigos 58 e 152,

da Lei nº 8.213/91, não foram alterados através da Lei nº 9.032/95. No entanto, a Medida Provisória nº 1.523, de

14.10.96, posteriormente transformada na Lei nº 9.528, de 10.12.97, publicada no D.O.U. de 11.12.97 alterou a

redação do artigo 58 e revogou o artigo 152 da Lei 8.213/91. Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que,

entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência para definir a

relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a

exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Por outro lado, em 6.5.1999

foi editado o Decreto 3.048, cujo art. 70 cuida da forma de conversão em tempo de trabalho comum do tempo de

atividade exercida sob condições especiais. Em seu parágrafo único, o art. 70 determina que serão consideradas

especiais as atividades que, exercidas até 5.3.1997, enquadravam-se nos mencionados anexos aos Decretos

53.831/64 e 83.080/79. Referido Decreto traz o Anexo IV, elencando as atividades consideradas especiais, bem

como os agentes nocivos à saúde. Para a conversão, porém, que deve respeitar os coeficientes fixados em uma

tabela, exige-se que o segurado tenha completado pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria.Em suma, para que a atividade seja reconhecida como especial, até a data de 28.04.95,

faz-se necessário que ela esteja contida nos Anexos I ou II do Decreto nº 83.080/79, ou então no quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/64. Até este período, cabe a conversão de atividade para concessão de aposentadoria comum ou

especial, não sendo necessária apresentação de laudo técnico, exceto para ruído. De 29.04.95 a 05.03.97, cabe

somente a conversão de atividade especial para comum, com apresentação de laudo técnico para todo o período,

inclusive anteriores a 29.04.95. Contudo, tal exigência retroativa de laudo técnico pericial vem sendo afastada pela

jurisprudência majoritária. Já no período de 06.03.97 a 28.05.98, a atividade deve enquadrar-se no Anexo IV do

Decreto nº 2.172/97, cabendo somente a conversão de atividade especial para comum, e com apresentação de

laudo técnico para todo o período, inclusive anteriores a 29.04.95 (exigência que tem sido afastada pela

jurisprudência). Por fim, a partir de 29.05.98, não é permitida a conversão em nenhuma hipótese, sendo que para a

atividade ser considerada especial, deve constar no Anexo IV do Decreto 2.172/97 e a apresentação do laudo

técnico é obrigatória para todo o período.Ocorre que o próprio INSS modificou o art. 70 do Decreto 3.048/99 (por

meio do Decreto 4.729/2003), passando a admitir expressamente a conversão de tempo especial em comum,

mesmo após a 1998 ( 2º, do art. 70, do Decreto 3.048/99).Dessa forma, não havendo sequer restrição

administrativa, mesmo após 1998, admite-se a conversão de tempo especial em comum, desde que cumpridos os

demais requisitos.2.3 Das atividades desempenhadas pela autoraSustenta a autora que, durante diversos períodos

de trabalho narrados na inicial, na condição de farmacêutica e bioquímica, estava sujeita a condições insalubres,

penosas ou perigosas, pois estava em contato com agentes prejudiciais à saúde e a sua integridade física. Assim

sendo, teria direito à contagem do tempo especial, contudo, a Autarquia Previdenciária não reconheceu os

períodos laborados em condições insalubre, penosa ou perigosa.De início, registro que o tempo de serviço se

encontra provado e não impugnado pelo INSS, residindo a controvérsia somente em relação à sua natureza de

especial ou não.A questão fulcral da presente demanda consiste em saber se a autora estava sujeita ou não no

exercício de seu labor a condições insalubres, penosas ou perigosas, ou seja, prejudiciais à sua saúde que lhe

dessem direito ao reconhecimento de que se tratava de atividade especial.Sobre isso, há insalubridade quando

existe exposição da pessoa a agentes nocivos à saúde, acima dos limites normais e toleráveis (tais como produtos

químicos, físicos ou biológicos, por exemplo). São atividades perigosas aquelas que impliquem em contato

habitual ou permanente com circunstâncias de risco acentuado.Observe-se que as condições em questão devem ser
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vistas apenas sob o ângulo do agente, sendo irrelevante o ramo de atividade exercido pelo eventual empregador ou

tomador de serviço.Há que se destacar que o trabalho nas condições em questão abrange o profissional que o

executa diretamente, como, também, o servente, auxiliar ou ajudante dessas atividades, desde que, obviamente,

essas tarefas tenham sido executadas (de modo habitual e permanente) nas mesmas condições e ambientes de

insalubridade e perigo, independente da idade da pessoa.Para fazer prova de suas alegações a autora juntou sua

CTPS provando as atividades de auxiliar de laboratório (01/07/1980 a 01/02/1983 - fl. 45), farmacêutico

responsável (07/04/1983 a 09/01/1993 - fl. 46 e 50) e professora (02/04/1983 até os dias atuais - fl. 46), bem como

os documentos das fls. 52/55, 54/55 e 152/156 (PPPs e laudo técnico). Cabe, então, analisarmos se as atividades

mencionadas podem ou não ser consideradas especiais.Antes disso, porém, destaco que o fato dos laudos não

serem contemporâneos não impede o reconhecimento do tempo como especial, pois não há exigência no sentido

de que o laudo seja contemporâneo ao período.Pois bem, as atividades de farmacêuticos-toxicologistas e

bioquímicos e técnicos de laboratório de anotomopatologia ou histopatologia estão descritas no anexo II, do

Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (código 2.1.3), o que, até 28 de abril de 1995, enseja o reconhecimento

da atividade como sendo especial, independentemente da apresentação de laudo técnico ou informações

patronais.Todavia, é oportuno destacar que o rol descrito no Decreto nº 83.080/79 (código 2.1.3), a despeito de

contemplar a atividade de farmacêutico como sendo especial, refere-se à profissão de farmacêutico-toxicologista e

bioquímico, cujas atribuições são exercidas em laboratório, no estudo de composição química e efeitos de

substâncias tóxicas para a manipulação de medicamentos. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FARMACÊUTICO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO

CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. II - O rol descrito no Decreto nº 83.080/79 (código 2.1.3)

contempla a atividade de farmacêutico como sendo especial, porém refere-se à profissão de farmacêutico-

toxicologista e bioquímico, cujas atribuições são exercidas em laboratório, no estudo de composição química e

efeitos de substâncias tóxicas para a manipulação de medicamentos, caso no qual não se enquadra o autor.

(...)(Processo AC 200103990297964 AC - APELAÇÃO CIVEL - 704430 Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJU

DATA:26/05/2006 PÁGINA: 714)Assim, a mera qualificação de farmacêutico ou farmacêutico responsável não é

suficiente para o enquadramento pretendido.A par disso, a parte autora trouxe aos autos Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, referentes aos períodos de 01/07/1980 e 01/02/1983, em que trabalhou como auxiliar de

laboratório do Laboratório de Análise Clínicas Marlene Spir S/C (fls. 52/53), indicando que trabalhava na

centrifugação dos exames colhidos no posto de coleta, separação de tubos e identificação dos tubos de

coleta.Referido PPP, em princípio, não se prestaria ao reconhecimento do tempo como especial, pois não havia

identificação correta de seu subscritor. Ocorre que tal situação foi corrigida pela informação de fls. 60, com o que

a irregularidade se encontraria sanada.Assim, muito embora o despacho de análise administrativa da atividade

especial de fls. 61/63 tenha considerado que neste período a parte autora não estava exposta, reconhece-se a

atividade como especial pelo enquadramento da própria atividade, já que descritas no anexo II, do Decreto 83.080,

de 24 de janeiro de 1979 (código 2.1.3), o que, até 28 de abril de 1995, enseja o reconhecimento da atividade

como sendo especial. Além disso, a parte autora trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

referentes aos períodos de 02/04/1983 a 30/04/1992 e de 01/05/1992 até os dias atuais (no caso até 30/07/2010),

em que consta que trabalhou como Professora, no primeiro período, e como Farmacêutica e Bioquímica da APEC,

lotada na Coordenação do Laboratório de Análises Clínicas (fls. 54/55), no segundo período.Observa-se do

despacho e análise administrativa da atividade especial de fls. 61/63 que o INSS reconheceu como especial apenas

o período 29/04/1995 a 05/03/1997 (fls. 63), pois teria exercido atividade de Farmacêutica e Bioquímica em

Laboratório de Análises Clínicas da APEC.Em relação aos demais períodos, informou que não reconheceu o

período de 02/04/1983 a 30/04/1992, em razão de que se trataria de Professora. Já em relação aos períodos de

06/03/1997 a 30/07/2010, informou que não reconheceu o período como especial, em razão de que a exposição

não seria permanente. Neste ponto, importante consignar que a interpretação do INSS se encontra incorreta e

desvirtuada do que consta nos autos.De fato, a prova oral demonstrou que a autora apesar de Professora exercia

suas atividades também em Laboratório de Análises Clínicas. Além disso, o próprio PPP de fls. 54 deixa claro

que, em relação ao período que foi contratada apenas como Professora, a autora ministrava aulas práticas e

teóricas, inclusive auxiliando os alunos nas análises clínicas. Por sua vez, em relação ao segundo período, em que

estava cadastrada como Farmacêutica e Bioquímica, lotada na Coordenação do Laboratório de Análises Clínicas,

o PPP de fls. 54 deixa claro que tinha por atribuição realizar coleta de sangue e realizar todos os demais exames

laboratoriais cabíveis.Segundo o PPP de fls. 54/55 na condição de Professora a autora não estava exposta a fatores

de risco, mas na condição de farmacêutica e bioquímica a autora estava exposta a sangue e urina, portanto,

exposta a agentes biológicos.Pois bem. Em relação ao primeiro período, em que foi contratada apenas como

Professora (apesar de também ministrar aulas práticas), ainda que se entenda que não é possível reconhecer tal

tempo como especial na condição de farmacêutico e bioquímico porque também dava aulas teóricas, é possível

reconhecer a especialidade do tempo na condição de Professor, já que esta categoria (Professores) tinha direito a
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aposentadoria especial até 16/12/1998, advento da EC nº 20/98, desde que o trabalho fosse exercido em sala de

aula. Assim, ou bem a autora dava aulas práticas (em laboratório de análises clínicas), e tem direito a reconhecer o

tempo como especial por conta da exposição a agentes biológicos, ou bem a autora dava aulas consideradas

teóricas, e tem direito a reconhecer o tempo como especial em função do exercício de atividade de Professor, que

até 16/12/1998, mesmo em caso de Professor Universitário, permite o reconhecimento do tempo como especial.

Por outro lado, em relação aos períodos de 01/05/1992 a 30/07/2010, em que era Farmacêutica e Bioquímica da

APEC, lotada na Coordenação do Laboratório de Análises Clínicas, reconhece-se a atividade como especial pelo

enquadramento da própria atividade, até 28 de abril de 1995, e após esta data pela efetiva exposição a agentes

biológicos descritos no PPP de fls. 54/55, o que enseja o reconhecimento da atividade como sendo especial, já que

descritas no anexo II, do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (código 2.1.3).Dessa forma, estando amparados

por documentos hábeis pra tanto, os períodos merecem o reconhecimento pretendido. Acrescente-se que o Laudo

Técnico de Condições Ambientais de Trabalho de fls. 150/157 reforça o entendimento aqui exposto, já que

demonstra nitidamente que os Farmacêuticos e Bioquímicos da APEC, mesmo quando exercendo atividade

docente, estavam expostos a diversos agentes biológicos, em função do trabalho realizado.2.4 Do Pedido de

AposentadoriaO pedido da autora é de aposentadoria especial, cuja previsão legal está no artigo 57 da Lei nº

8.213/91, a qual será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Deve ser ressaltado que a parte autora pretende o reconhecimento

do direito à aposentadoria contando com o tempo de serviço prestado até a Emenda Constitucional n.º 20/98,

devendo a análise do preenchimento dos requisitos legais ser feita em 16/12/1998, data da EC n.º 20/98 e na data

do requerimento administrativo.Não há qualquer dúvida quanto à qualidade de segurado do autor, tanto na data da

EC n.º 20/98, em 16/12/1998, pois se encontrava trabalhando, quanto na data do requerimento administrativo. O

requisito da carência mínima de contribuições previdenciárias mensais, quando da concretização dos requisitos

legais, na data do requerimento administrativo, também restou preenchido. Com efeito, observa-se do CNIS

juntado aos autos que a parte autora tem contribuições em número superior ao exigido, quando de seu pedido de

aposentadoria.No presente caso, cabia a parte autora demonstrar o efetivo exercício de atividade especial por vinte

e cinco anos, o que ocorreu, ou seja, comprovou mais de 25 anos de atividade especial na data do primeiro

requerimento administrativo, conforme planilha de cálculo que anexo à sentença, sendo de rigor aolher a

pretensão da parte autora para obter referido benefício.Tratando-se de aposentadoria integral, não há falar em

cumprimento de pedágio ou de idade mínima, como tem sido adotado pelo próprio INSS.Assim, faz jus a parte

autora a concessão de aposentadoria especial, com proventos integrais, desde o primeiro requerimento

administrativo, em 24/10/2008.3. DispositivoEm face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para

fins de, na forma da fundamentação supra:a) reconhecer e declarar como desempenhado em atividade especial, o

trabalho desempenhado pela autora nos períodos de 01/07/1980 a 01/02/1983 e de 02/04/1983 a 24/10/2008;b)

conceder à autora o benefício de aposentadoria especial, com proventos integrais, com DIB em 24/10/2008, data

do primeiro requerimento administrativo (NB 147.695.117-6), e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os

critérios legais e administrativos.Sobre eventuais parcelas vencidas existentes, já descontados os valores recebidos

neste ou em outro benefício no período, incidirá correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça

Federal (desde o vencimento de cada parcela) e juros no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da

citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do art. 475-B do Código de Processo

Civil.Ante a sucumbência mínima, condeno o INSS a pagar ao autor honorários advocatícios, que fixo em 10%

sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas de vidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111 do

STJ).Sentença sujeita a reexame necessário. Sem custas, ante a gratuidade concedida e por ser o INSS delas

isento.Junte-se aos autos planilhas de cálculo do Juízo.Tendo em vista que a parte autora está em gozo de

benefício previdenciário desde 2010, deixo expressamente de antecipar a tutela.Fica desde já consignado que a

parte autora poderá optar pela execução ou não do julgado, ocasião em que poderá manter o atual benefício

recebido ou decidir pela percepção do ora concedido em sentença, mas esta opção deverá ser integral, ficando

vedada, portanto, a execução parcial do julgado apenas para percepção de honorários. Tópico síntese do

julgadTTópico Síntese (Provimento 69/2006):Processo nº 00071137-59.2010.403.6112 Nome do segurado:

Christiane Martinez Hungaro CPF nº 047.569.428-73 RG nº 9.381.956 Nome da mãe: Therezinha Grotto Martinez

Endereço: Rua dos Faisões, nº 165, Bairro João Paulo II, Presidente Prudente/SP.Benefício concedido:

aposentadoria especial, desde o primeiro requerimento administrativo(NB 147.695.117-6)Renda mensal atual: a

calcularData de início de benefício (DIB): 24/10/2008Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSData de

início do pagamento (DIP): data de eventual implantação após o trânsito em julgadoOBS: Não foi antecipada a

tutelaPublique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003901-68.2011.403.6111 - AGILDO NUNES(SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES E

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Vistos, em sentença.AGILDO NUNES, devidamente qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, pelo
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rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando, em síntese, a

revisão da renda mensal inicial de seu benefício (aposentadoria por tempo de contribuição), recalculando-a sem a

utilização do fator previdenciário. Para tanto, alega que a criação do fator previdenciário pela Lei nº 9.876/99

afronta o 1º do artigo 201 da Constituição Federal, que veda a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral da Previdência Social.O pedido de tutela

antecipada foi indeferido, oportunidade em que a gratuidade processual foi concedida (fl. 63).O INSS manifestou

às fls. 66/70, requerendo o reconhecimento de nulidade processual, ante ao fato de que o autor já era falecido

quando da propositura da ação. Apresentou contestação às fls. 73/77.A parte autora não se manifestou sobre as

alegações do INSS, conforme certidão da fl. 95.É O RELATÓRIO.DECIDO.Alega o INSS que a parte autora já

era falecida no momento da propositura da ação. Demonstra o alegado com extrato contendo informação de que o

benefício foi cessado pelo sistema de óbito em 15/08/2009.Por sua vez, a parte autora não se manifestou sobre as

alegações do réu quando intimado para tanto, do que se presume serem verídicas. Ademais, o instrumento

procuratório acostado aos autos (fl. 16), além de cópia é datado de 11 de agosto de 2006, o que coaduna com a

informação trazida, já que é no mínimo estranho o ajuizamento da demanda no ano de 2011, com procuração

lavrada cerca de cinco anos antes.Nesse contexto, considerando que a personalidade jurídica da pessoa física se

encerra com a morte, assim como o mandado procuratório também cessa com tal acontecimento (art. 682, II, do

Código Civil), há de se reconhecer a nulidade desde o início da presente ação.Ante ao exposto, considerando a

ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (existência de parte),

torno extinto este feito, com base no inciso IV do artigo 267, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

custa e verba honorária, ante ao reconhecimento de que inexiste parte autora.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001120-70.2011.403.6112 - ROSANGELA MARIA GREGO(SP231235 - LINCOLN FERNANDO BOCCHI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

Ciência às partes da data designada para a audiência, no dia 6 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 14H 20MIN, no

Juízo Deprecado.Intimem-se.

 

0001322-47.2011.403.6112 - VANDERLEI MAURICIO CRIVELLARO SILVESTINI(SP024347 - JOSE DE

CASTRO CERQUEIRA E SP241197 - GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente demanda, pelo rito ordinário, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, com a qual pretende o reconhecimento de desempenho de trabalho rural no período de

10/03/1978 a 01/02/1987. Juntou procuração e documentos.O despacho de fl. 42 deferiu os benefícios da

assistência judiciária. Citado, o INSS apresentou contestação, sem suscitar questões preliminares. No mérito,

alegou a ausência de prova material da atividade rural. Aduziu, ainda, a impossibilidade de o trabalho rural

anterior à Lei 8.213/91 ser computado como carência (fls. 44/46). Juntou documentos.Réplica às fls.

67/70.Saneado o feito (fl. 71), foi determinada a produção de prova oral.Durante a instrução processual, foram

ouvidos o autor (fl. 89) e duas testemunhas (fls. 87/88), cujos depoimentos foram gravados em mídia audiovisual.

As partes apresentaram alegações finais remissivas (fl. 85).O despacho de fl. 90 determinou a remessa dos autos

ao juiz que presidiu a instrução.Os autos vieram-me conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A lei exige

início de prova material, vedada a prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação da atividade rurícola.

No mesmo sentido é o enunciado de nº 149 da súmula do STJ, que dispõe: a prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.Com isso, a

prova da atividade rural pode ser feita por meio de contrato de trabalho, anotações na carteira de trabalho, contrato

de arrendamento, parceria, comodato, declaração do sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, comprovante do

INCRA e blocos de notas de produtor rural. Ainda, vale destacar que a jurisprudência tem abrandado o rigorismo

da lei, aceitando como início de prova material a documentação em que conste que a profissão é trabalhador

rural.No caso dos autos, verifico que a parte autora apresentou os documentos de fls. 19/40.A documentação

apresentada pode ser considerada como início de prova do exercício de atividade rural para efeito de averbação de

tempo de serviço (rural), já que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de ser extensível aos

filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, em razão do regime

de economia familiar.Ademais, neste caso em concreto, observo que há também documentação em nome do

próprio autor, que atesta sua condição de rurícola (fl. 40).Insurge-se a autarquia previdenciária quanto ao valor

probante das provas apresentadas. Sustenta que não merecerem credibilidade, posto que as cópias trazidas aos

autos não foram autenticadas.Todavia, o instituto réu não indicou qualquer vício ou falsidade aos documentos, de

forma que a ausência de autenticação torna-se irrelevante, não sendo causa de indeferimento da inicial ou

pressuposto para o julgamento do mérito na causa. Torna-se, inevitavelmente, questão controversa, de análise e

valoração pelo magistrado no momento de prolação da sentença. Neste sentido, é pacífico o entendimento do

Egrégio Tribunal Regional da 3.ª Região. Vejamos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. NULIDADE DA SENTENÇA. AGRAVO RETIDO.
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DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 09 DO TRF

AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. TRABALHADOR URBANO - PROVAS DOCUMENTAL E

TESTEMUNHAL INSUFICIENTES - ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE.

REQUISITO NÃO PREENCHIDO. BENEFÍCIO INDEVIDO. [] 4. É irrelevante a ausência de autenticação de

documento se não houver alegação de falsidade documental, não importando, assim, causa de indeferimento da

petição inicial. [] (APELREE 200203990312544, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,

TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:18/02/2009 PÁGINA: 492.)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

DECADÊNCIA. AFASTADA. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL.

IMPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL E DA APELAÇÃO DO INSS. [] 2. Não há norma legal que

imponha à parte juntar ao processo cópia autenticada de documento. A autenticação de cópias não é condição para

admissibilidade da prova documental, sendo, no máximo, fator de valoração da prova a ser considerado pelo

magistrado ao prolatar a sentença, quando não demonstrada a sua falsidade. [](APELREE 200203990268063,

JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA E, DJF3 CJ1

DATA:08/02/2011 PÁGINA: 481.)AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS DOS

DOCUMENTOS. DESNECESSIDADE. IMPUGNAÇÃO GENERICA. NECESSIDADE DE INDICAR OS

VICIOS QUE INQUINAM O DOCUMENTO PELA VIA PRÓPRIA. 1- Não é condição para o deferimento da

petição inicial, ou para a admissibilidade da prova documental, e muito menos pressuposto para o julgamento do

mérito, a autenticação dos documentos. 2- A mera impugnação em contestação da ausência de autenticação, não

obriga o autor a autenticar todas as cópias juntadas com inicial, na medida em que a Autarquia não expôs os

motivos, ou sequer indicou os vícios que inquinam tais documentos. 3- Se existir dúvida sobre a autenticidade,

deverá ser argüida através do procedimento próprio. 4- Agravo provido.(AG 200603001019600,

DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:13/09/2007

PÁGINA: 496.)Deste modo, não havendo motivos para duvidar da autenticidade dos documentos que instruíram a

peça vestibular, bem como não tendo o INSS impugnado especificamente cada documento, são considerados

prova idônea acerca da atividade rural desenvolvida pela parte autora. Destarte, entendo que o conjunto dos

documentos acostados demonstra que a família do autor tem origem rural e consubstancia início de prova material

a autorizar a apreciação da prova oral produzida.Assim, a extensão do labor, bem como sua real qualificação, pode

ser buscada na prova oral produzida. Vamos a ela.O autor afirmou que trabalhou no imóvel rural pertencente a seu

genitor, havendo cultivo de lavoura diversa, sem mecanização ou ajuda de empregados. Disse, ainda, que a

produção era parcialmente comercializada no Município de Alfredo Marcondes. Mencionou que trabalhou no sítio

até completar 18 anos de idade, quando passou a laborar em atividades urbanas. Retornou, contudo, ao trabalho no

campo, quando contava 19 anos, e permaneceu nessa atividade por uns 2 anos.No tocante à alegação de que seu

genitor exerceu atividade urbana como comerciante (bar), disse que, quando tinha 12 anos de idade, o bar já havia

sido vendido. Mencionou, ainda, que o sustento da família era proveniente da lavoura, e não do bar, até mesmo

porque a exploração do estabelecimento era feita apenas por suas genitora e irmãs.A testemunha Ciro Chagas

Filho afirmou conhecer o autor desde criança, por volta dos 10 anos de idade. Confirmou que o imóvel rural da

família do demandante era pequeno, e havia produção de café, amendoim e algodão, que era comercializada na

cidade. Disse-me que o autor trabalhou no campo até completar 18 anos, mais ou menos, quando passou a

trabalhar em atividades urbanas, e, no tocante ao empreendimento urbano (bar), não soube precisar em que

período foi explorado.Por fim, O Sr. José Ângelo Pasquini Braiani disse-me conhecer o autor desde criança, pois

sua família é proprietária de um sítio vizinho àquele que pertence a do demandante. Confirmou o labor rural

asseverado na exordial, bem como a ausência de empregados - utilizavam apenas o sistema de troca de dias entre

vizinhos - e a dependência econômica da família relativamente às atividades campesinas. Disse-me que o

requerente permaneceu na lida campesina até 1987. Sobre o empreendimento comercial urbano, disse saber de sua

existência, mas não o período em que a exploração foi efetivada. A tal respeito, consignou que o sustento da

família era proveniente da lavoura.Como visto, os testemunhos corroboram as asserções contidas na peça de

ingresso, bem como o próprio depoimento pessoal do autor, sendo possível do conjunto probatório extrair a

existência efetiva de labor campesino no período requerido.No tocante ao empreendimento urbano titularizado

pelo genitor do demandante, resta-me claro, pelo depoimento por ele prestado, bem como pelos documentos de

fls. 55/62, que houve sua exploração, de uma forma ou de outra, pela família do requerente, entre os átimos de

10/07/1975 e 31/08/1981. Afinal, o histórico de titularidade do estabelecimento comercial registra trespasse de

IRMÃOS SCARMAGNANI LTDA para MAURÍCIO SILVESTRINI, e deste para GENTIL MESSAGE,

exatamente em tais datas.A nuance, contudo, perde relevância na medida em que, segundo remansosa

jurisprudência pátria, o labor rural do menor pode ser reconhecido apenas a partir dos 12 anos de idade - o que

implica considerar que, do período pretendido, os anos de 1978 e 1979 já estariam, de todo modo, excluídos da

proteção previdenciária, restando, assim, como controvérsia relativa ao empreendimento urbano, apenas o ano de

1980 e o primeiro semestre de 1981.Nesse sentido, veja-se:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA.

ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO. INSALUBRIDADE. ATIVIDADE URBANA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.1.
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Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo

de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 2. O período de atividade rural anterior à

vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito

de carência (art. 55, 2º).3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos

menores de 14 (quatorze) anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de

menores de 12 anos, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da

idade de 12 (doze) anos, uma vez que não é factível abaixo dessa idade.(...)TRF 3ª Região - 10ª Turma, AC

786210, Rel. Juiz Jediael Galvão, DJU 26/04/2006, p. 806Interessante notar que o INSS controverteu apenas o

ano 1975 em sua peça de resistência; todavia, os elementos existentes nos autos são suficientes a perceber a

dimensão da real contenda - o que me permite, sem indevida interferência nas asserções das partes, aquilatar a

causa.Nessa esteira, e muito embora as testemunhas tenham afirmado que o sustento da família do autor era

proveniente da lida campesina por eles desempenhada, não souberam precisar detalhes sequer sobre a existência

do malsinado estabelecimento comercial. Assim, suas afirmações constituem impressão pessoal - e não descrição

fática.Afora isso, a documentação já citada é clara ao mencionar até mesmo o recolhimento de tributos municipais

para a exploração do estabelecimento - o que conflita com a asserção autoral de que a única atividade produtiva da

família era, àquele tempo, o cultivo realizado na zona rural. Ora, se houve investimento no bar, ainda que não se

tenha obtido êxito, não se pode considerar, em tal lapso, como atividade única aquela campesina.Portanto,

convenço-me do labor rural afirmado, mas, com a qualificação pretendida, apenas no lapso que medeia o

encerramento do empreendimento e o primeiro vínculo laboral do demandante anotado em sua

CTPS.DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para declarar

como exercício de atividade rurícola os serviços despendidos pelo autor no período de 01/09/1981 a 01/02/1987,

pelo que deverá o Instituto Nacional do Seguro Social averbá-lo para fins previdenciários, ficando consignado que

o período de atividade rural anterior à vigência da Lei n. 8.213/91 não pode ser considerado para efeito de

carência, nos termos do artigo 55, 2º, daquela lei, ou para contagem recíproca (afora a hipótese de indenização das

respectivas contribuições).Condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10%

sobre o valor da causa, sendo, ademais, incabível a condenação ao pagamento das custas processuais em

reembolso, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e por ser o INSS delas isento.Tendo

em vista que a sentença aqui proferida não possui repercussão financeira imediata, mesmo porque declaratória de

atividade rural, para se verificar a necessidade de reexame necessário, deve-se utilizar como parâmetro o valor da

causa, que, no caso, é inferior a 60 salários mínimos. Assim, desnecessário o reexame.Transcorrido o prazo legal,

arquivem-se os autos.Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):Processo nº 00013224720114036112Nome

do segurado: Vanderlei Mauricio Crivellaro SilvestriniCPF: 058.769.608-70RG: 17.832.388 SSP/SPNIT:

2.069.853.202-8Endereço: Rua Luiz Sturaro, nº 13, na cidade de Alfredo Marcondes/SPNome da mãe: Rosa

Crivellaro SilvestriniBenefício concedido: reconhecimento de tempo de serviço rural, com dispensa de

contribuições previdenciárias relativamente aos períodos de trabalho rural reconhecidos, salvo para efeito de

carência e contagem recíproca.Renda mensal atual: prejudicado .Data de início de benefício (DIB): prejudicado

Renda Mensal Inicial (RMI): prejudicado Data de Início do Pagamento (DIP): prejudicado Registre-se. Publique-

se. Intimem-se.

 

0001988-48.2011.403.6112 - ANDRE BISPO DE SOUZA(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES E

SP288278 - JACQUELINE DE PAULA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106B

- FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE)

Vistos, em sentença.André Bispo de Souza ingressou com a presente ação ordinária em face de CEF, com o

escopo de obter a revisão contratual c/c repetição de indébito de contrato de abertura de empréstimos formalizado

junto à CEF. Juntou-se procuração e documentos às fls. 15/20.Alega a parte autora que o contrato está eivado de

nulidade, ante a cobrança excessiva de encargos financeiros. Questiona a forma de capitalização dos juros e a

incidência da correção monetária. Pede a aplicação do CDC, a concessão da gratuidade da justiça e a repetição de

indébito.Concedida a gratuidade processual, na mesma decisão que indeferiu a tutela (fl. 22). Citada, a CEF

ofereceu contestação às fls. 28/48, na qual discorreu sobre a natureza dos contratos; argumentou que não se aplica

o CDC. Explicou os encargos incidentes e defendeu a forma de cobrança de juros. Afirmou que não houve

anatocismo. Juntou documentos (fls. 49/56). A parte autora não apresentou réplica e não especificou provas (fl.

58). Síntese do necessário. DECIDO.2 - FUNDAMENTAÇÃONão há provas a produzir, além das já constantes.

2.1 Da Aplicação do CDCÉ inegável que se aplicam aos serviços bancários as disposições do Código de Defesa

do Consumidor, a teor do que dispõe seu art. 3º, 2º, sendo desnecessária a menção a este fato pelo devedor, por se

tratar de norma cogente, cuja observância a todos se impõe. O autor, além disso, é pessoa física, e como

destinatário final adquiriu os serviços prestados pelo réu; encontra-se, pois, sob o manto de proteção da Lei

8.078/90.As práticas abusivas das instituições bancárias estão vedadas pelas disposições do CDC que, desde o

início de sua vigência, abriu à sociedade uma nova oportunidade para a aplicação do direito, visando

principalmente à proteção daqueles que são definidos como a parte vulnerável da relação cliente-banco.Em razão

da vulnerabilidade do consumidor na relação acima aludida, criou o legislador um capítulo próprio para a proteção
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contratual, estabelecendo diversas diretrizes, que sempre devem ser observadas, sob pena de serem tidas por nulas

as cláusulas que as infringirem. Diante desses dispositivos legais, a norma estabelecida pela máxima pacta sunt

servanda não persevera quando diante de cláusulas ditas abusivas.Feitas estas ponderações iniciais, passo à análise

dos termos contratuais. 2.2 Das Questões Gerais dos ContratosA parte autora questiona contrato de financiamento

de nº 24.3127.400.0000270-98. não há cópia do referido contrato, tendo sido juntado apenas o aviso de

vencimento (fls. 20) e o demonstrativo de evolução contratual, acostado pela ré às fls. 53/56.Por óbvio, os

contratos devem ser analisados de acordo com a sua natureza e peculiaridades. Não obstante, de forma genérica, o

autor aduz que o contrato em questão prevê cláusulas que permitem a capitalização de juros, em desacordo com a

legislação de regência, bem como que impõe a fixação de taxas variáveis unilateralmente.Assim, a minuciosa

análise do contrato combatido se impõe e não haverá julgamento ultra petita se o pedido de redução dos encargos

nele previstos for acolhido, ainda que por fundamentos distintos daqueles esgrimidos na inicial. Veja-se:STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 148894Processo: 199700661210

UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 02/09/1999 Documento: STJ000299607 Fonte DJ

DATA:18/10/1999 PÁGINA:234 Relator(a) SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRAEmenta:PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. LIMITAÇÃO DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. MULTA POR

PROCRASTINAÇÃO INDEVIDA. PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO

PARCIALMENTE ACOLHIDO.I - Inocorre julgamento ultra petita se o pedido de limitação dos juros

remuneratórios é acolhido com fundamento diverso daquele invocado pelo autor.II - Segundo o princípio

consagrado nos brocardos iura novit curia e da mihi factum dabo tibi ius, ao autor cumpre precisar os fatos que

autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes adequado

enquadramento legal.III - Embargos declaratórios com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

procrastinatório (verbete n.º 98 da Súmula/STJ).2.3 Do Contrato de Empréstimo Importante ressaltar que não foi

acostado aos autos o contrato em questão. Todavia, dos documentos juntados na contestação, é possível verificar a

incidência de juros de 3,5% ao mês, além de comissão de permanência e juros de mora nas parcelas pagas em

atraso.Logo, volvendo os olhos a tais documentos, é possível entrever algumas irregularidades, cuja extirpação é

de medida, mediante a aplicação de dispositivos específicos do Código de Defesa do Consumidor. Senão,

vejamos.Pois bem. Percebe-se a cobrança de comissão de permanência, pelos índices geralmente utilizados pelas

financeiras, superiores à inflação, o que onera demasiadamente o consumidor, enquadrando-se na hipótese do

artigo 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor; e onera porque, visando aquele encargo à atualização

da dívida, deve ele corresponder à inflação real. A ilegalidade é patente, porquanto abusiva é toda a cláusula que

decorre da vontade exclusiva do contratante (hipersuficiente), economicamente mais forte e que o beneficia, sem

que o contratante mais fraco economicamente (hipossuficiente), possa sequer esboçar a mínima reação, sem que

possa questioná-la, submetendo-se a um prejuízo injusto, ferindo o princípio da justiça contratual, tornando-a

contrária à ordem jurídica e, por conseguinte, tornando-se nula, mesmo fora dos contratos de consumo (toda vez

que o juiz estiver diante de uma cláusula dessa natureza, cabe-lhe declarar a nulidade, ainda que de ofício,

segundo o artigo 168, parágrafo único, do novo Código Civil).Por oportuno, trago a lume aresto do Tribunal de

Alçada de Minas Gerais:Criada para remunerar os serviços prestados pelos estabelecimentos de crédito, em face

da cobrança de títulos, a partir do vencimento, não pode a comissão de permanência ser utilizada como encargo

moratório, com a finalidade de remunerar o capital acima da taxa de juros pactuados, nem como alternativa mais

vantajosa para ser utilizada em lugar da correção monetária, seguindo índices inflacionários. ( TAMG, Ap. Cível

228890-1/97, Primeira Câmara Cível, rel. Juiz HERONDES DE ANDRADE).Cabe ressaltar, que a comissão de

permanência é estatuída por um órgão da Administração em flagrante usurpação de competência do Poder

Legislativo.Desse modo, a cláusula que estabelece a incidência da comissão de permanência é nula, sendo

indevida. Acrescente-se que a comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis (STJ - Súmula

nº 30), e, para ser aplicada, deve ser prevista no contrato, bem como o referencial a ser utilizado, não podendo

ficar condicionada a fatores externos, futuros e incertos, à critério exclusivo do credor, como por exemplo, às

taxas de mercado.Oportuno trazer à colação o seguinte trecho do parecer do Ministro NILSON NAVES, proferido

no julgamento do Recurso Especial n 2.369/SP, pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça: Leio o voto

do Sr. Ministro Cláudio Santos (lê). Por igual, cuido inacumuláveis a comissão de permanência e a correção

monetária. Uma e outra têm idêntica finalidade. Uma, a comissão de permanência, é de criação antiga, e teve

facultada pela Resolução n. 1.129/86, do Banco Central do Brasil, aos bancos, caixas, cooperativas de crédito e de

arrendamento, a sua cobrança por dia de atraso dos devedores no pagamento ou na liquidação de seus débitos. A

outra, a correção monetária, foi instituída por lei, no que diz com a chamada dívida de dinheiro, a Lei 6.899/99, de

8/4/81, incidindo nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a partir do respectivo vencimento (art. 1, 1).

Uma e outra têm a finalidade por finalidade atualizar o valor da dívida, a contar do seu vencimento, tanto que à

comissão de permanência é facultada a sua cobrança à taxa de mercado do dia do pagamento. Servem de critérios

de atualização, em regime inflacionário. A utilização de um critério repele o outro, recomenda a boa razão. Non

bis in idem...A correção monetária, consoante reiteradamente tem sido afirmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça, não constitui um plus, mas mera atualização da moeda aviltada pela inflação, se
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impondo como um imperativo econômico, ético e jurídico, para coibir o enriquecimento sem causa.Na escolha

entre os dois critérios, fico, por igual, com a correção monetária que deflui de lei, formal e materialmente.Ainda

sobre comissão de permanência, vale dizer que também não se admite sua cumulação com a taxa de rentabilidade.

Pelo mesmo motivo, não se admite cumulação da taxa de rentabilidade com nenhuma espécie de juros.Confira-se

julgado do TRF da 4.ª Região:(...) Impossível a cumulação da comissão de permanência com a taxa de

rentabilidade, sob pena de burla à vedação contida na Súmula n.º 30 do STJ. Pelo mesmo motivo, também é

impossível cumulação da taxa de rentabilidade com o pagamento de juros.(TRF4, AC n.º 0401054632-0, Ano:

1998, UF: RS, 3.ª T., DJU de 2/8/2000, p. 183, Rel. JUÍZA LUIZA DIAS CASSALES)Além disso, observo que

eventual autorização para cobrança de honorários advocatícios em qualquer percentual em caso de qualquer

medida judicial ou extrajudicial é abusiva.Com efeito, os honorários advocatícios só podem ser cobrados em caso

de cobrança judicial e, ainda assim, na forma estabelecida pelo prudente arbítrio judicial.Por fim, observo que a

previsão ocasional de exclusão do devedor dos cadastros de restrição de crédito em até 5 (cinco) dias úteis, após a

comprovação da ausência de responsabilidade pelo não repasse dos valores descontados, seria excessiva, pois

nada justifica que nos dias atuais - de transações bancárias instantâneas -, o banco demore até 5 dias úteis para

excluir o mutuário dos cadastros restritivos.Assim, comprovada a ausência de responsabilidade do mutuário pelo

não pagamento, a exclusão dos cadastros de restrição de crédito deve ser providenciada imediatamente.

Acrescente-se, ainda, que eventual cláusula também seria nula, caso autorize a indevida cobrança de valores de

quaisquer contas, aplicações financeiras e/ou créditos do mutuário para pagamento (liquidação ou amortização)

dos valores devidos no contrato, em total desrespeito ao devido processo legal estabelecido. Dessa forma, deve ser

afasta pelo juízo, em face de sua nulidade. 2.4 Da legalidade das taxas de juros cobrados, das taxa cobradas e do

IOFObserva-se dos autos que no contrato de empréstimo consignado as taxas de juros foi fixada em cerca de

3,5%.Pois bem. É devida a taxa de juros pactuada. Cabe ressaltar, que o Decreto 22.626/33, não se aplica às

operações realizadas por instituições integrantes do sistema financeiro nacional.Nesse sentido, colaciono os

seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça:(...) Não se aplica a limitação de juros de 12% ao ano prevista na

Lei de Usura aos contratos de abertura de crédito bancário.(STJ - RESP nº 258495-RS, 4ª Turma, rel. Min. Aldir

Passarinho Júnior, j. 17.02.2001, v.u., DJU 12.02.2001, p. 123)(...)A limitação dos juros na taxa de 12% ao ano

estabelecida na Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33) não se aplica às operações realizadas por instituições

integrantes do sistema financeiro nacional, salvo exceções legais, inexistentes na espécie.(STJ - RESP nº 184237-

RS, 4ª Turma, rel Min. César Asfor Rocha, j. 05.10.2000, v.u., DJU 13.11.2000, DJU 13.11.2000)As taxas de

juros utilizadas, embora altas, não são abusivas, já que em trono de 3,5%, não havendo ilegalidade nos percentuais

estipulados.Em relação à existência de anatocismo é preciso observar que o anotocismo verificado no contrato,

ocorre em razão do próprio sistema de amortização pactuado, não sendo vedada tal prática.De fato, o que a Lei

veda é a existência de anatocismo que decorre do próprio contrato e não da própria lógica do sistema de

amortização. Em outras palavras, somente quando o próprio contrato prever a cobrança de juros sobre juros ou de

sua execução resultar a existência de amortização negativa é que estaremos diante de anatocismo vedado.Da

mesma forma, não há ilegalidade prévia na previsão genérica da cobrança de ressarcimento de custos de

averbação e de correspondente.Isto não significa dizer que estas cobranças não possam ser indevidas, podendo

eventualmente configurar abuso contratual, mas apenas estabelecer que a abusividade ou não das cláusulas deve

ser aferida no caso concreto e não de forma genérica.Explico. Embora haja previsão para cobrança de

ressarcimento de custos do correspondente, esta só será devida se o mutuário efetivamente se valeu de

correspondente para o empréstimo. Da mesma forma, só se justificará a cobrança de custos de averbação, se esta

for necessária e se der sem concordância de isenção por parte do empregador/pagador. Por fim, tenho que a

cobrança de tarifa de serviço não se justifica, pois remuneração da instituição financeira ocorre justamente com a

cobrança dos juros incidentes sobre os valores emprestados, configurando indevida cobrança de valores pela

simples oferta do crédito pela instituição bancária. Não obstante estas considerações, observo que restam

prejudicadas as ponderações, pois no empréstimo consignado do autor não houve cobrança de qualquer uma delas,

conforme se observa à fl. 53.Por fim, também não há qualquer nulidade na cobrança de IOF, pois se trata de

tributo federal que deve obrigatoriamente incidir, salvo isenções legais, sobre qualquer operação financeira

realizada. Neste ponto, portanto, improcede a pretensão.2.5 Da Capitalização dos Juros (Anatocismo) e da

Utilização da Tabela PriceSegundo o que consta do contrato, houve cobrança de juros compostos. Apesar disto,

não se trata de cobrança vedada pelo ordenamento jurídico.Trata-se, na verdade, de cobrança de juros sobre juros

que não é vedada pelo ordenamento jurídico, mas que decorre da própria lógica do sistema de empréstimo

consignado.Feitas estas considerações, passo à análise da questão da Tabela Price, a qual incide sobre o

empréstimo consignado. Registre-se que todos os contratos de empréstimos acostados aos autos estabelecem a

utilização da Tabela Price.Pois bem, para a análise da demanda em relação à Tabela Price é preciso ter em mente

que o mutuário não tem possibilidade de escolher o sistema de amortização. Trata-se, na verdade, de cláusula à

qual o mutuário adere sem opção de escolha, e sem conhecimento técnico suficiente para avaliar as suas

conseqüências. Cabe esclarecer que o valor das prestações resta justamente determinado de acordo com o sistema

de amortização utilizado. Os diversos sistemas de amortização apresentam desempenhos distintos no curso do

contrato. Traduzindo, em alguns sistemas as prestações iniciais direcionam um maior percentual para o pagamento
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de juros e menor percentual para pagamento de amortização (Sistema Price); outro amortizações e juros

constantes (SAC); outro permite maior amortização do valor emprestado, com redução simultânea da parcela de

juros sobre o saldo devedor.Na prática, o Sistema Price não só é mais oneroso como é justamente o sistema que

mais sofre influência de um ambiente inflacionário, com a conseqüente agregação de ônus do fenômeno

inflacionário ao contrato. Ocorre que nos últimos anos a inflação tem sido baixa, não repercutindo de maneira

considerável no contrato. Não obstante, não cabe ao mutuário, após a adoção contratual de um sistema de

amortização, escolher livremente - valendo-se do Judiciário para tanto - aquele sistema de amortização que

entenda mais adequado a sua situação. Isto não significa que o Judiciário não possa intervir no contrato para,

inclusive, alterar o sistema de amortização, mas apenas que o mutuário deve demonstrar inequivocamente o

prejuízo que a manutenção do sistema de amortização contratado lhe causa e/ou causou.Destarte, a utilização do

Sistema Price no âmbito dos empréstimos bancários não se encontra vedada. Embora seja um sistema de

amortização extremamente oneroso, não há no ordenamento jurídico proibição genérica a sua utilização. Eventual

desequilíbrio contratual deve ser apreciado individualmente à luz das consequências práticas de sua aplicação.Na

prática, o Judiciário tem entendido que somente em caso de amortização negativa, a qual não ocorreu em face da

própria sistemática do sistema de empréstimo consignado (com juros pré-fixados e amortização total ao final do

contrato), caberia a mudança do sistema de amortização.AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE

LANÇAMENTO DE DÉBITOS E DESCONTOS EM FOLHA DE SALÁRIO COMBINADA COM REVISÃO

DE CONTRATO BANCÁRIO. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO CAIXA. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE DAS REGRAS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO.

CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. LIMITE DE 30% DOS

VENCIMENTOS. DETERMINAÇÃO PARA REDUÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS EM FOLHA. 1.

Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do

Consumidor (Súmula 297). 2. No contrato entabulado, porém, não há qualquer violação ao código consumerista.

3. Há que se considerar que o crédito consignado visa a, justamente, facilitar o acesso ao crédito, reduzindo o risco

de inadimplência por parte do devedor e, por consequência, a redução da taxa de juros a ser cobrada pela

instituição bancária. Há que se ter em vista, outrossim, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de

que os valores consignados não podem ultrapassar o limite de 30% dos vencimentos. 4. No caso dos autos, a

autora perfaz vencimentos da ordem de R$ 5.648,97 totalizando, o empréstimo contestado, portanto, mais do que

30% (trinta por cento) dos referidos vencimentos, devendo, assim, os valores descontados em folha serem

recalculados para que não ultrapassem o limite referido. 5. No que diz com o Sistema Francês de Amortização,

conhecida como Tabela Price, tenho que sua aplicação não gera anatocismo. 6. Há que se considerar, contudo, que

mesmo que houvesse capitalização no referido contrato haveria previsão legal para tal. 7. Apelação parcialmente

provida.(TRF da 3.a Região. AC 2003610200058769. Judiciário em Dia - Turma Y. DJF3 24/05/2011, p.

276)Desta forma, o pedido deve ser indeferido neste ponto.3. DISPOSITIVODiante de todo o exposto, na forma

da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, para fins de:a) reconhecer a

nulidade da cláusula que estabelece a cobrança de comissão de permanência, em relação ao contrato de

empréstimo discutido nos autos;b) determinar à ré (CEF) que, caso tenha havido inadimplemento de prestações,

recalcule os valores devidos pela autora na forma anteriormente exposta.Tendo havido sucumbência recíproca,

cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Custas na forma da Lei.P. R. I.

 

0003009-59.2011.403.6112 - ADAO MARIANO DE CARVALHO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por ADAO MARIANO DE CARVALHO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a parte

autora que se encontra acometida de deficiência que lhe retira a capacidade para o trabalho, de modo que não

reúne condições de prover sua própria subsistência nem tê-la provida por sua família.A inicial veio instruída com

os documentos de fls. 16/25.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação

dos efeitos da tutela (fls. 26/30).Auto de constatação apresentado (fls. 37/42). Apresentado o laudo médico

pericial (fls. 43/50).Citado (fl. 51), o INSS apresentou contestação alegando o não preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício assistencial. Pugnou pela improcedência do pedido. (fls. 52/58).Juntou o CNIS do

genitor da parte autora (fls. 29/38). Réplica às fls. 61/68. O Ministério Público opinou pela improcedência da ação

(fls. 70/71).Considerando o que foi exarado na perícia, este Juízo concluiu pela necessidade de avaliação com

médico de outra especialidade (fls. 73/74). Nova perícia realizada (fls. 79/90). Em nova vista ao Ministério

Público, o Parquet mudou seu entendimento e emitiu parecer no sentido da procedência (fls. 99/100).É o

relatório.Fundamento e decido.São contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida

por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o

conceito de pessoa com deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, era aquela com
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impedimentos de longo prazo (entendidos estes como incapacidade para a vida independente e para o trabalho

pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo

20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de julho de

2011, começou-se a considerar o critério de vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua vez, é

requisito legal para a concessão do benefício assistencial. No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de 2011,

quando, por introdução da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por sua vez,

passou a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente um

lapso temporal pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a

participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas,

conforme a atual redação do artigo em apreço, senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

passa a vigorar com as seguintes alterações: Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se

pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoasAlém do mais, de se observar que o desenvolvimento

das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação

e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com

deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº 8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Porém, não

é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que

demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de

capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo

20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a

(um quarto) do salário mínimo.Por sua vez, engloba o conceito de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº

8.742/1993 (com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a)

requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c) os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os

irmãos solteiros;e) os filhos e enteados solteiros;f) os menores tutelados.De se ressaltar que a previsão legal de

limite objetivo para a aferição da hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula aritmética de do

salário mínimo per capita (referente ao grupo familiar), a despeito de reconhecidamente constitucional (conforme

decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 1.232/DF), não implica critério absoluto de

aferição da situação de risco social que enseja o pagamento do benefício de índole assistencial (prestação

continuada).Com efeito, a jurisprudência oriunda do Superior Tribunal de Justiça já se sedimentou no sentido de

que o critério legal em voga constitui apenas um norte objetivo, um verdadeiro ponto de partida para a verificação,

em cada caso, do enquadramento do requerente no conceito de hipossuficiente - devendo, nos exatos termos do

quanto reiteradamente decidido por aquele Tribunal, o Juiz verificar se a situação sócio-econômica enfrentada

pelo núcleo familiar do postulante revela adequação à previsão legal, não em sua literalidade, mas em essência e

finalidade, valendo-se o Magistrado, para tanto, de quaisquer meios de prova disponíveis.Nesse sentido - e

consignando a interpretação conferida ao próprio julgamento realizado pela Corte Suprema -, veja-se:RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88

prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de

contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.2. Regulamentando o

comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de

benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à

própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa

humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo

deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.5. A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,

motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de

prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a

determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido.(REsp
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1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 20/11/2009) [destaquei]Registro, por ser pertinente, que há recurso extraordinário com reconhecimento de

repercussão geral tratando da matéria ainda pendente de julgamento perante o STF (RE 567985 RG / MT); mas,

não existindo determinação de suspensão de processos versando o tema, e tendo o STJ mantido, mesmo após a

admissão do recurso para julgamento nos termos da novel sistemática (repercussão geral), seu entendimento

(conforme AgRg no REsp 1267161/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em

13/09/2011, DJe 28/09/2011), mantenho, igualmente, o meu, amparado na já mencionada pacífica jurisprudência

oriunda da Corte Superior.Pois bem, no caso vertente, a parte autora alega que é portadora de deficiência física,

com sérias conseqüências psicológicas.Realizada a primeira perícia, não obstante esta tenha concluído pela

ausência da incapacidade, informou também a necessidade de perícia com médico especialista ao caso concreto.

(vide conclusão em fl. 49).Por sua vez, a segunda perícia concluiu que o autor é portador de Desnutrição Protéico

Calórica Grave. Em resposta ao quesito 2 (fl. 84) arrola as possíveis causas e as conseqüências que tal

incapacidade traz a vida do autor. Em seguida, afirma que a incapacidade é total (resposta ao quesito 3; fl. 85) e

permanente (resposta ao quesito 7; fl. 85).Em resposta ao quesito 16 formulado pelo INSS, o Sr. Perito afirmou

que a doença incapacita o autor para o trabalho. De acordo com a Lei 12.470/11, que modificou o conceito de

deficiência, agora este passa a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não especificado

objetivamente o lapso temporal necessário pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que

possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. Verifica-se claramente que a ratio legis da supracitada lei foi a de assegurar àqueles que, por

doença incapacitante ou pela idade, acrescido do critério miserabilidade, no momento em que se socorrem ao

Poder Judiciário, não tenham condições de igualdade de permanecer no mercado de trabalho e, portanto, não estão

amparados pelos fundamentos da República Federativa do Brasil, tais como os valores sociais do trabalho, a

cidadania e a dignidade da pessoa humana. (art. 1, CF/88).No caso concreto, verifica-se claramente que a parte

autora possui distúrbios que, conseqüentemente, em um mercado altamente competitivo e que requer cada vez

mais pessoas com elevado grau de instrução, este não terá condições de igualdade no mercado de trabalho. Dessa

forma, tendo em vista o conjunto fático obtido pelas transcrições supracitadas, entende-se que a parte autora

preencheu o primeiro requisito. Resta, pois, analisar se o critério da miserabilidade igualmente foi comprovado

nos autos.A resposta é positiva quanto a este segundo requisito (inexistência de meios de prover a subsistência ou

de tê-la provida por sua família). É que esta condição não deve ser analisada como mero pressuposto objetivo para

a concessão do benefício. Ao contrário, é necessário que se observe casuisticamente a realidade social em que se

insere o seio familiar da parte autora. Neste aspecto, de acordo com o auto de constatação apresentado nos autos

(fls. 37/42) registro que o autor vive sozinho, que apenas realiza bicos, que recebe auxílio de sua irmã - que paga

suas contas e lava as suas roupas. Há consignado nos autos, ainda, que o autor sobrevive com a quantia de

R$5.000,00, da venda de um terreno que fez há dois anos. Há registrado, outrossim, que o autor gasta com

alimentação o importe de R$ 200,00 .Por fim, hei por bem consignar que o auto de constatação informa que o

padrão da residência do autor é baixo, feito de alvenaria e cimento, telhado de eternit, tudo em estado de

conservação péssimo. Deste modo, tendo em vista o conjunto fático retratado no auto de constatação, entendo que

a parte autora se enquadra nas condições exigidas para a concessão do benefício, pois evidente sua condição de

miserabilidade, ante a realidade econômica de sua família.Destarte, verifico que também este requisito está

presente, razão pela qual a procedência do pedido é medida que se impõe. De conseguinte, faz-se necessária a

imediata implementação do direito que ora se reconhece, razão pela qual concedo a tutela antecipada para o fim de

determinar ao INSS que implante o benefício concedido e passe a efetuar os pagamentos mensais

futuros.DispositivoPor todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial em favor da parte autora,

nos termos do artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93, da seguinte forma:TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO

(Provimento 69/2006) NOME DA SEGURADA: ADÃO MARIANO DE CARVALHO;NOME DA MÃE:

Sabina Alves PinheiroCPF: 037.479.798-66;ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Emílio Genaro, 552, Bairro

Vila Alegrete em Martinópolis - SP. NÚMERO DO BENEFÍCIO: N/CBENEFÍCIO CONCEDIDO: Benefício

Assistencial (Art. 203, inciso V, da CF);DIB: data da citação (15/07/2012 - fl. 51)DIP: defere tutela antecipada

concedida;RENDA MENSAL: de acordo com a legislação de regência.Fica o INSS condenado, outrossim, ao

pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, inclusive a

título de antecipação de tutela concedida nestes autos, com juros de mora (a partir da citação) e correção

monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Saliento que

os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento

dos honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, entendidas

estas como sendo aquelas devidas até esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, corrigidas monetariamente.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para

que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida antecipatória deferida.Sentença não

sujeita ao reexame necessário.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0003156-85.2011.403.6112 - MONICA STADELA DA SILVA ASCENCIO(SP194399 - IVAN ALVES DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

VVistos, em sentença.MONICA STADELA DA SILVA ASCENCIO propôs ação ordinária, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando adequar corretamente os valores das prestações de Contrato de

Crédito Direto ao Consumidor (CDC).Alega que o agente financeiro utilizou juros excessivos e devem ser

reduzidos, que há anatocismo e indevida utilização da tabela PRICE. Afirma que existe vedação da cumulação de

comissão de permanência com outros encargos. Alega a indevida cobrança de taxas e de IOF e aduz sobre a

elevada taxa de juros considerada a taxa média de mercado. Alega ainda a inconstitucionalidade do artigo 5 da

Medida Provisória 2710-36/2011 e a ausência de cláusula contratual permitindo a capitalização mensal. Por fim,

pleiteia a repetição de indébito. Juntou documentos (fls. 12/38). Devidamente citada, a ré apresentou contestação

(fls. 48/70), na qual, em preliminar, aduz carência de ação por ausência de interesse de agir, tendo em vista que o

contrato já foi quitado. No mérito, alega a inexistência da pratica de anatocismo e sobre a inexistência de

abusividade na taxa de juros contratada. Ainda explana sobre a aplicabilidade da Taxa de Comissão de

Permanência e sobre a inexistência de incidência da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e o Imposto sobre

Operações Financeiras (IOF) por fim, menciona a inaplicabilidade de repetição de indébito. Réplica às folhas

83/94.É O RELATÓRIO. DECIDO.Decisão/FundamentaçãoDas preliminaresAlega a CEF sobre a

impossibilidade de discussão do contrato tendo em vista que este foi quitado. No entanto, tal alegação não merece

prosperar. É cediço que o contrato faz lei entre as partes e que, mesmo mitigado, ainda há no nosso ordenamento

jurídico a observância do pacta sunt servanta. No entanto, também é cediço que, há qualquer momento, sentindo-

se uma das partes lesadas, pode esta se socorrer ao judiciário, que é pelo princípio da tripartição de poderes a

instância final para solucionar as lides entre particulares ou entre estes e os outros poderes da União. Dessa forma,

a alegação que o contrato foi quitado não obsta que tal lide seja apreciada pelo poder judiciário e, se verificada a

existência de alguma ilegalidade, que tais cláusulas sejam corrigidas.Afasto, portanto, a preliminar.Do MéritoDa

aplicação do CDC ao contrato A questão da aplicação do CDC aos contratos merece algumas considerações.Com

efeito, comungo com o entendimento de que aos contratos celebrados com instituições bancárias se aplica o

Código de Defesa do Consumidor (CDC). Isto porque no contrato de empréstimo há prestação de serviços de

crédito dirigida a consumidores. Não há, portanto, como negar a aplicação do microssistema consumerista aos

contratos de adesão firmados neste âmbito. O Banco é, à luz do CDC, um fornecedor; e não apenas de serviços,

mas também de produto: o dinheiro. E o mutuário se enquadra perfeitamente na condição de consumidor.Nestas

circunstâncias, a vulnerabilidade do mutuário é patente, haja vista que se sujeita a contratos de adesão cujas

cláusulas são previamente estabelecidas e contra às quais não pode se insurgir no momento da contrato.Sendo

assim, ante a vulnerabilidade do autor em face do réu, tendo em vista a aplicação do CDC ao caso em questão,

permite-se ao julgador uma ampla análise dos termos contratuais. Da utilização da Tabela PriceObserva-se do

contrato (fl. 16) que a taxa de juros foi fixada em uma taxa efetiva de 32,9% ao ano, sendo uma taxa efetiva

mensal de 2.4%. Pois bem, para a análise da demanda em relação à Tabela Price é preciso ter em mente que o

mutuário não tem possibilidade de escolher o sistema de amortização. Trata-se, na verdade, de cláusula à qual o

mutuário adere sem opção de escolha, e sem conhecimento técnico suficiente para avaliar as suas conseqüências.

Cabe esclarecer que o valor das prestações resta justamente determinado de acordo com o sistema de amortização

utilizado. Os diversos sistemas de amortização apresentam desempenhos distintos no curso do contrato.

Traduzindo, em alguns sistemas as prestações iniciais direcionam um maior percentual para o pagamento de juros

e menor percentual para pagamento de amortização (Sistema Price); outro amortizações e juros constantes (SAC);

outro permite maior amortização do valor emprestado, com redução simultânea da parcela de juros sobre o saldo

devedor.Na prática, o Sistema Price não só é mais oneroso como é justamente o sistema que mais sofre influência

de um ambiente inflacionário, com a conseqüente agregação de ônus do fenômeno inflacionário ao contrato.

Ocorre que nos últimos anos a inflação tem sido baixa, não repercutindo de maneira considerável no contrato. Não

obstante, não cabe ao mutuário, após a adoção contratual de um sistema de amortização, escolher livremente -

valendo-se do Judiciário para tanto - aquele sistema de amortização que entenda mais adequado a sua situação.

Isto não significa que o Judiciário não possa intervir no contrato para, inclusive, alterar o sistema de amortização,

mas apenas que o mutuário deve demonstrar inequivocamente o prejuízo que a manutenção do sistema de

amortização contratado lhe causa e/ou causou.Destarte, a utilização do Sistema Price no contrato ora em questão

não se encontra vedada. Embora seja um sistema de amortização extremamente oneroso, não há no ordenamento

jurídico proibição genérica a sua utilização. Eventual desequilíbrio contratual deve ser apreciado individualmente

à luz das conseqüências práticas de sua aplicação, o que não foi demonstrado pela parte autora. Da Comissão de

Permanência. Verifico que há no contrato a cláusula décima segunda, parágrafo primeiro (fl. 19) que estabelece a

cobrança de comissão de permanência, cuja taxa será obtida pela composição da taxa de CDI (Certificado de

Depósito Interbancário).Não há no ordenamento jurídico nada que obste a cobrança da Comissão de Permanência,

desde que esta taxa não cumula com outras taxas, que tenham a natureza moratória. Isso é o que se retira da

jurisprudência, senão vejamos: AGRAVO LEGAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE CRÉDITO

ROTATIVO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A

TAXA DE RENTABILIDADE E OUTROS ENCARGOS.(...)II - Não obstante a cobrança de comissão de
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permanência possuir autorização legal, a mesma não pode ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou

encargos resultantes da impontualidade, sob pena de configuração de bis in idem. Precedentes. Súmulas n.ºs 30 e

296 do STJ.III - A comissão de permanência, acrescida da taxa de rentabilidade (que possui natureza de uma taxa

variável de juros remuneratórios), como pretende a Caixa Econômica Federal, é incabível por caracterizar

cumulação de encargos da mesma espécie, representando, portanto, excesso de penalidade contra a

inadimplência.IV - O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato

até o seu vencimento e, após, incidirá a comissão de permanência obtida pela composição da taxa do CDI -

Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a taxa de

rentabilidade, ou qualquer outro encargo.V - Agravo legal improvido.Processo: AC 2974 SP 2005.61.08.002974-

6, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, Julgamento: 08/02/2011. Desse modo,

a comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis (STJ - Súmula nº 30), e, para ser aplicada,

deve ser prevista no contrato, bem como o referencial a ser utilizado, não podendo ficar condicionada a fatores

externos, futuros e incertos, à critério exclusivo do credor, como por exemplo, às taxas de mercado.Oportuno

trazer à colação o seguinte trecho do parecer do Ministro NILSON NAVES, proferido no julgamento do Recurso

Especial n 2.369/SP, pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça: Leio o voto do Sr. Ministro Cláudio

Santos (lê). Por igual, cuido inacumuláveis a comissão de permanência e a correção monetária. Uma e outra têm

idêntica finalidade. Uma, a comissão de permanência, é de criação antiga, e teve facultada pela Resolução n.

1.129/86, do Banco Central do Brasil, aos bancos, caixas, cooperativas de crédito e de arrendamento, a sua

cobrança por dia de atraso dos devedores no pagamento ou na liquidação de seus débitos. A outra, a correção

monetária, foi instituída por lei, no que diz com a chamada dívida de dinheiro, a Lei 6.899/99, de 8/4/81, incidindo

nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a partir do respectivo vencimento (art. 1, 1). Uma e outra têm a

finalidade por finalidade atualizar o valor da dívida, a contar do seu vencimento, tanto que à comissão de

permanência é facultada a sua cobrança à taxa de mercado do dia do pagamento. Servem de critérios de

atualização, em regime inflacionário. A utilização de um critério repele o outro, recomenda a boa razão. Non bis

in idem...A correção monetária, consoante reiteradamente tem sido afirmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça, não constitui um plus, mas mera atualização da moeda aviltada pela inflação, se

impondo como um imperativo econômico, ético e jurídico, para coibir o enriquecimento sem causa.Ainda sobre

comissão de permanência, vale dizer que também não se admite sua cumulação com a taxa de rentabilidade, a

qual, entretanto, foi ilegalmente cobrada (Cláusula décima segunda, parágrafo primeiro. fl. 19). Pelo mesmo

motivo, não se admite cumulação da taxa de rentabilidade com nenhuma espécie de juros.Confira-se julgado do

TRF da 4.ª Região:(...) Impossível a cumulação da comissão de permanência com a taxa de rentabilidade, sob

pena de burla à vedação contida na Súmula n.º 30 do STJ. Pelo mesmo motivo, também é impossível cumulação

da taxa de rentabilidade com o pagamento de juros.(TRF4, AC n.º 0401054632-0, Ano: 1998, UF: RS, 3.ª T., DJU

de 2/8/2000, p. 183, Rel. JUÍZA LUIZA DIAS CASSALES)Dessa forma, é possível a cobrança da Comissão de

Permanência desde que não acumule com outros encargos moratórios. Da abusividade dos juros. Da inexistência

de AnatocismoAlega a parte autora que os juros pactuados são abusivos. Insta primeiramente salientar que não há

que se falar em limitação da taxa de juros ao montante de 12% ao ano. Nesse sentido, colaciono os seguintes

arestos do Superior Tribunal de Justiça:(...) Não se aplica a limitação de juros de 12% ao ano prevista na Lei de

Usura aos contratos de abertura de crédito bancário.(STJ - RESP nº 258495-RS, 4ª Turma, rel. Min. Aldir

Passarinho Júnior, j. 17.02.2001, v.u., DJU 12.02.2001, p. 123)(...)A limitação dos juros na taxa de 12% ao ano

estabelecida na Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33) não se aplica às operações realizadas por instituições

integrantes do sistema financeiro nacional, salvo exceções legais, inexistentes na espécie.(STJ - RESP nº 184237-

RS, 4ª Turma, rel Min. César Asfor Rocha, j. 05.10.2000, v.u., DJU 13.11.2000, DJU 13.11.2000)Não há dúvida

de que guarda o contrato de crédito direto caráter de empréstimo. As taxas de juros utilizadas, embora altas, não

são abusivas, visto que pouco superior a 2% ao mês.A parte autora alega a abusividade das taxas de juros. No

entanto, pelo que se pode verificar , sendo a referência que consta dos autos (2,4%), fato é que nos últimos anos as

taxas mensais tem ficado em patamares superiores ao estabelecido neste contrato.Não se nega, também, que a

incidência de juros compostos de 2,4% ao mês implicam elevados índices de taxas anuais. No entanto, sendo a

cobrança de juros anuais no percentual de 32 %, verifico a inexistência de anatocismo no presente casoDa

cobrança de TAC e IOF.Alega a parte autora que indevidamente a instituição ré cobrou taxas abusivas, como a

taxa de abertura de crédito, a tarifa de emissão de carnê, além da cobrança de IOF.Por sua vez, a Requerida alegou

que não prospera tal alegação uma vez que o contrato não previu nenhuma das supracitadas cobranças. De fato,

em análise ao contrato, verifico que inexiste previsão de cobrança de Taxa de Abertura de Crédito ou de Tarifa de

Emissão de Carnê. No entanto, ao contrário do que alega a CEF, o contrato prevê expressamente a cobrança do

IOF (cláusula segunda - dados do contrato; fl. 16), No entanto, por si só, a cobrança do IOF não é ilegal. Resta

analisar se a hipótese se enquadra no Decreto 6306/2007, que regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito,

senão vejamos: Art. 3o O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o objeto da

obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado 1o Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o IOF

sobre operação de crédito:I - na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da

obrigação ou sua colocação à disposição do interessado;Insta salientar que a cobrança do IOF se dá no momento
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da liberação do valor e não como conseqüência da mora da parte autora. O contrato ora em tela prevê a o

pagamento do IOF e, ao contrário do alegado pela parte autora, não o submete a outros encargos, tais como juros

ou encargos moratórios. Da mesma forma, estabelece a data em que o valor emprestado será liberado, assim

incidindo a hipótese prevista no Art. 3, 1º, I do Decreto 6306/2007. No mesmo sentido, colacionamos da

jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO

ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS -

IMPOSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. REVISÃO DE PACTOS ANTERIORES. INCIDÊNCIA DE IOF NA OPERAÇÃO

BANCÁRIA. RECURSOS IMPROVIDOS.(...). 6. Em relação à incidência do IOF na operação bancária, verifica-

se que não foi o inadimplemento que serviu de fato gerador para a incidência da exação e sim a entrega dos

valores ao mutuário (artigo 63, I, do Código Tributário Nacional). 7. Verifica-se que a perícia técnica contábil

constatou que o IOF incidiu na forma da lei. 8. Agravos improvidos.(Grifo nosso) Processo: AC 25002 MS

2005.03.99.025002-3 Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, Julgamento:

29/03/2011 Assim, neste ponto, não prospera a alegação da parte autora. DispositivoDiante do exposto, julgo

parcialmente procedente a presente ação, para fins de reconhecer a nulidade da cláusula que estabelece a cobrança

de comissão de permanência em relação ao contrato de empréstimo discutido nos autos.Declaro EXTINTO O

PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas

na forma da Lei.Honorários advocatícios reciprocamente compensados.P.R.I.

 

0003473-83.2011.403.6112 - TEREZA GUSMAO SOLANO(SP150165 - MARIA APARECIDA DA SILVA

SARTORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

BAIXA EM DILIGÊNCIAEmbora a administração e gestão do FGTS sejam efetuadas pela CEF, verifica-se que o

presente caso possui uma particularidade que não pode ser olvidada: a autora provou que havia depósitos

vinculados ao FGTS e, por sua vez, a Caixa se manifestou informando que não há saldo com relação à autora.

Diante disso, é fundamental a presença do antigo banco depositário (Banco do Brasil) no pólo passivo processual,

justamente para que esclareça se houve alguma falha no momento em que o saldo da conta vinculada ao FGTS

passou ao poder da Caixa Econômica Federal.Assim, cite-se o Banco do Brasil para que apresente sua resposta no

prazo legal, oportunidade em que também deverá comprovar a transferências dos referidos valores para a Caixa

Econômica Federal - CEF.Ao Sedi para correção do assunto constante no termo de autuação, uma vez que se trata

de ação para levantamento de saldo em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Intime-se.

 

0003657-39.2011.403.6112 - LEONOR FERREIRA DEBERALDINI(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Cuida-se de embargos de declaração opostos à sentença de fls. 61/64.Alega a parte

embargante que houve contradição na sentença de folhas 43/47 uma vez que não foi dado provimento a um dos

pedidos expostos na inicialÉ o relatório. Decido.Conheço dos presentes embargos, pois opostos tempestivamente

no prazo estabelecido no art. 536 do Código de Processo Civil.Com efeito, os embargos de declaração têm por

finalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradição da sentença. Assim, quando verificada a

existência de um desses vícios devem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao art. 535 do Código de Processo

Civil.No presente caso, não assiste razão à parte embargante.O argumento da parte embargante é que o juízo foi

contrário a um dos pedidos exposto, pedido este que a autora afirma ter direito. A embargante aduziu contradição

tentando alterar o próprio mérito da questão. E é cediço que não é essa a função dos embargos de declaração. Se

inconformada com o mérito - que restou sem contradição, obscuridade ou omissão nos termos em que foi

prolatado, frise-se - deve a embargante se utilizar dos meios processuais recursais cabíveis.Assim, não procedem

os argumentos dos presentes embargos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0004014-19.2011.403.6112 - MARILENE MARTINS SCHADEK(SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por MARILENE MARTINS SCHADEK em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a parte

autora que é idosa, e que teve diversos problemas, inclusive um aneurisma cerebral e, portanto, não tem condições

de levar uma vida digna, de se manter no mercado de trabalho nem pode ser sustentada por sua família.A inicial

veio instruída com os documentos de fls. 12/21.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 23/25).Citado, o INSS se manifestou alegando o desrespeito a lei

que prevê o benefício assistencial e informando sobre a impossibilidade de o magistrado atuar como um legislador

positivo. Pugnou pela improcedência da ação Juntou documentos (fls. 50/54). Auto de constatação apresentado
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(fls. 57/64). Réplica às fls. 66/70. O Ministério Público opinou pela improcedência da ação (fls. 72/74).É o

relatório.Fundamento e decido.São contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida

por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o

conceito de pessoa com deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, era aquela com

impedimentos de longo prazo (entendidos estes como incapacidade para a vida independente e para o trabalho

pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo

20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de julho de

2011, começou-se a considerar o critério de vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua vez, é

requisito legal para a concessão do benefício assistencial. No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de 2011,

quando, por introdução da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por sua vez,

passou a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente um

lapso temporal pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a

participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas,

conforme a atual redação do artigo em apreço, senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

passa a vigorar com as seguintes alterações: Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se

pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoasAlém do mais, de se observar que o desenvolvimento

das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação

e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com

deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº 8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Porém, não

é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que

demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de

capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo

20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a

(um quarto) do salário mínimo.Por sua vez, engloba o conceito de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº

8.742/1993 (com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a)

requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c) os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os

irmãos solteiros;e) os filhos e enteados solteiros;f) os menores tutelados.De se ressaltar que a previsão legal de

limite objetivo para a aferição da hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula aritmética de do

salário mínimo per capita (referente ao grupo familiar), a despeito de reconhecidamente constitucional (conforme

decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 1.232/DF), não implica critério absoluto de

aferição da situação de risco social que enseja o pagamento do benefício de índole assistencial (prestação

continuada).Com efeito, a jurisprudência oriunda do Superior Tribunal de Justiça já se sedimentou no sentido de

que o critério legal em voga constitui apenas um norte objetivo, um verdadeiro ponto de partida para a verificação,

em cada caso, do enquadramento do requerente no conceito de hipossuficiente - devendo, nos exatos termos do

quanto reiteradamente decidido por aquele Tribunal, o Juiz verificar se a situação sócio-econômica enfrentada

pelo núcleo familiar do postulante revela adequação à previsão legal, não em sua literalidade, mas em essência e

finalidade, valendo-se o Magistrado, para tanto, de quaisquer meios de prova disponíveis.Nesse sentido - e

consignando a interpretação conferida ao próprio julgamento realizado pela Corte Suprema -, veja-se:RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88

prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de

contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.2. Regulamentando o

comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de

benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à

própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa

humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo

deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.5. A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
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apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,

motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de

prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a

determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido.(REsp

1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 20/11/2009) [destaquei]Registro, por ser pertinente, que há recurso extraordinário com reconhecimento de

repercussão geral tratando da matéria ainda pendente de julgamento perante o STF (RE 567985 RG / MT); mas,

não existindo determinação de suspensão de processos versando o tema, e tendo o STJ mantido, mesmo após a

admissão do recurso para julgamento nos termos da novel sistemática (repercussão geral), seu entendimento

(conforme AgRg no REsp 1267161/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em

13/09/2011, DJe 28/09/2011), mantenho, igualmente, o meu, amparado na já mencionada pacífica jurisprudência

oriunda da Corte Superior.Pois bem, no caso vertente, o primeiro requisito resta preenchido, eis que a parte autora

é idosa, conforme pode se observar da cópia do seu RG (fl. 15). No entanto, para a concessão de tal benefício,

outro requisito deve ser preenchido: a pessoa (portadora de deficiência ou idoso) deve comprovar que não possui

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (Art. 203, V, CF/88). Como já dito

alhures, é de se ressaltar que a previsão legal de limite objetivo para a aferição da hipossuficiência ou

miserabilidade, representada pela fórmula aritmética de do salário mínimo per capita não implica critério absoluto

de aferição para que o magistrado conceda o pagamento do benefício de índole assistencial No caso vertente, no

entanto, é de se ressaltar que o marido da autora percebe um valor líquido mensal de R$ 460,00 (quatrocentos e

sessenta reais), o filho Luciano Martins Schedek percebe a quantia de R$ 1230,00 (um mil duzentos e trinta reais)

e Kelly Caroline, nora da autora percebe R$ 700,00. Dessa forma, tem-se que o núcleo familiar percebe, no total,

um montante de R$ 2390,00, que dividido, supera em muito o critério per capita legal de do salário mínimo. Pelo

exposto, em que pese se tratar de uma pessoa que se insira no conceito idosa e, outrossim, em que pese o montante

da renda familiar não ser um critério absoluto, tenho que o caso vertente extrapola - e muito - o critério de

rendimento e, dessa maneira, desvirtua completamente o conceito e o objetivo do benefício assistencial previsto

no Art. 203, V de nossa Carta Magna. Assim, por tudo o que foi exposto, não merece prosperar o

pedido.DispositivoAnte o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO. e

extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do Art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora nos

ônus da sucumbência, beneficiária da assistência judiciária gratuita, consoante orientação do Egrégio Supremo

Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Registro que, em face da

natureza da ação, nada impede que a parte autora pleiteie novamente o benefício na via administrativa e judicial,

em caso de mudança da situação fática e/ou jurídica.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004234-17.2011.403.6112 - LIGIA MUNHOZ DA SILVA X LUCIDETE DE FATIMA MUNHOZ DA

SILVA(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por LIGIA MUNHOZ DA SILVA representada

neste ato por LUCIDETE DE FÁTIMA MUNHOZ DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a parte autora que é portadora de deficiência

mental moderada e, portanto, não tem condições de levar uma vida digna, de se manter no mercado de trabalho

nem pode ser sustentada por sua família.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 12/21.Deferidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 24/26).Auto de

constatação apresentado (fls. 37/47)Laudo médico pericial apresentado (fls. 60/67).Citado (fl. 68), o INSS

apresentou contestação alegando, preliminarmente, a conexão, e, no mérito, que no caso em tela não há a

incapacidade no sentido previsto legalmente, que o critério da renda per capita inferior a do salário mínimo é

absoluta e não pode ser interpretada de maneira extensiva. Pugnou pela improcedência do pedido. (fls.

69/76).Juntou o CNIS da parte autora e de seus genitores (fl. 77/83). Réplica às fls. 85/88.O Ministério Público

opinou pela improcedência da ação (fls. 91/98).É o relatório.Fundamento e decido.São contemplados com o

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário

mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova

redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de

concessão do benefício assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como

incapacidade para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada
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pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a considerar o critério de

vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a concessão do benefício

assistencial. No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011,

novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender aqueles que possuem

impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço,

senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoasAlém do mais, de se observar que o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou

educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº

8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do

benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de

hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade econômica para garantir

a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, quando

a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo.Por

sua vez, engloba o conceito de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 (com sua nova redação

dada pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a) requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c)

os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os irmãos solteiros;e) os filhos e enteados

solteiros;f) os menores tutelados.De se ressaltar que a previsão legal de limite objetivo para a aferição da

hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula aritmética de do salário mínimo per capita

(referente ao grupo familiar), a despeito de reconhecidamente constitucional (conforme decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 1.232/DF), não implica critério absoluto de aferição da situação de

risco social que enseja o pagamento do benefício de índole assistencial (prestação continuada).Com efeito, a

jurisprudência oriunda do Superior Tribunal de Justiça já se sedimentou no sentido de que o critério legal em voga

constitui apenas um norte objetivo, um verdadeiro ponto de partida para a verificação, em cada caso, do

enquadramento do requerente no conceito de hipossuficiente - devendo, nos exatos termos do quanto

reiteradamente decidido por aquele Tribunal, o Juiz verificar se a situação sócio-econômica enfrentada pelo

núcleo familiar do postulante revela adequação à previsão legal, não em sua literalidade, mas em essência e

finalidade, valendo-se o Magistrado, para tanto, de quaisquer meios de prova disponíveis.Nesse sentido - e

consignando a interpretação conferida ao próprio julgamento realizado pela Corte Suprema -, veja-se:RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88

prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de

contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.2. Regulamentando o

comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de

benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à

própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa

humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo

deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.5. A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,

motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de

prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a

determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido.(REsp

1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 20/11/2009) [destaquei]Registro, por ser pertinente, que há recurso extraordinário com reconhecimento de

repercussão geral tratando da matéria ainda pendente de julgamento perante o STF (RE 567985 RG / MT); mas,
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não existindo determinação de suspensão de processos versando o tema, e tendo o STJ mantido, mesmo após a

admissão do recurso para julgamento nos termos da novel sistemática (repercussão geral), seu entendimento

(conforme AgRg no REsp 1267161/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em

13/09/2011, DJe 28/09/2011), mantenho, igualmente, o meu, amparado na já mencionada pacífica jurisprudência

oriunda da Corte Superior.Pois bem, no caso vertente, a parte autora afirma que possui deficiência mental

moderada, que lhe retira o discernimento para as atividades comuns do dia a dia. De acordo com a Lei 12.470/11,

que modificou o conceito de deficiência, agora este passa a compreender aqueles que possuem impedimento de

longo prazo (não especificado objetivamente o lapso temporal necessário pela citada lei) de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas. Verifica-se claramente que a ratio legis da supracitada lei foi a de

assegurar àqueles que, por doença incapacitante ou pela idade, acrescido do critério miserabilidade, no momento

em que se socorrem ao Poder Judiciário, não tenham condições de igualdade de permanecer no mercado de

trabalho e, portanto, não estão amparados pelos fundamentos da República Federativa do Brasil, tais como os

valores sociais do trabalho, a cidadania e a dignidade da pessoa humana. (art. 1, CF/88).No caso concreto, é de se

observar que a parte autora, de acordo com o laudo médico apresentado às fls. 60/67, não possui condições de

manter uma vida digna e ingressar no mercado de trabalho em condições de igualdade com o restante da

população. No entanto, para a concessão de tal benefício, outro requisito deve ser preenchido: a pessoa (portadora

de deficiência ou idoso) não comprove que possui meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família (Art. 203, V, CF/88). Como já dito alhures, é de se ressaltar que a previsão legal de limite objetivo

para a aferição da hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula aritmética de do salário mínimo

per capita não implica critério absoluto de aferição para que o magistrado conceda o pagamento do benefício de

índole assistencial No caso vertente, no entanto, é de se ressaltar que o pai da Requerente recebe uma

aposentadoria no valor de R$ 1862,44 (um mil, oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos),

conforme se observa em folha 78. Outrossim, há que se frisar que o genitor ainda percebe um salário mensal no

importe de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), conforme se observa em fl. 79-retro. Dessa maneira, observo

que a renda mensal familiar passa o limite de R$ 4.000,00 (como bem observado pelo Parquet em fl. 98). E pelo

exposto, em que pese se tratar de uma pessoa que se insira no conceito portadora de deficiência e, outrossim, em

que pese o montante da renda familiar não ser um critério absoluto, tenho que o caso vertente extrapola - e muito -

o critério de rendimento e, dessa maneira, desvirtua completamente o conceito e o objetivo do benefício

assistencial previsto no Art. 203, V de nossa Carta Magna. Assim, por tudo o que foi exposto, não merece

prosperar o pedido.DispositivoAnte o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE A

AÇÃO. e extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do Art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte

autora nos ônus da sucumbência, beneficiária da assistência judiciária gratuita, consoante orientação do Egrégio

Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Registro que, em

face da natureza da ação, nada impede que a parte autora pleiteie novamente o benefício na via administrativa e

judicial, em caso de mudança da situação fática e/ou jurídica.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004323-40.2011.403.6112 - ANTONIO LUIZ BERNARDO(SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência à parte autora acerca do procedimento administrativo, conforme anteriormente determinado.

 

0004424-77.2011.403.6112 - FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES(SP209083 - FLAVIO AUGUSTO

VALERIO FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação de repetição de indébito proposta por Francisco de Assis

Fernandes em face da União (Fazenda Nacional), objetivando restituir valores pagos indevidamente a título de

IRPF sobre parcelas recebidas acumuladamente, por força de sentença trabalhista. Juntou procuração e

documentos (fls. 10/29).Benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos (fl. 31).Citada, a União

apresentou contestação às fls. 33/43 tecendo considerações sobre a suspensão do ato declaratório PGFN n.

01/2009; defendeu a aplicação do artigo 12 da Lei nº 7.713 e a incidência da exação combatida sobre juros de

mora. Ao final pugnou pela improcedência dos pedidos.Em réplica (fls. 45/58), a parte autora trouxe aos autos

cópias relativas à ação trabalhista da qual se originou a exação combatida.Com o r. despacho da fl. 115,

oportunizou-se à ré manifestar-se sobre os documentos trazidos pelo autor.À fl. 118, o julgamento do feito foi

convertido em diligência para o autor esclarecer quais verbas entende que não deve incidir imposto de renda.Com

a petição das fls. 120/125, o autor deixa claro que busca afastar a incidência de imposto de renda incidente sobre

os juros de mora.Fundamento e decido. 2. Decisão/FundamentaçãoJulgo o feito na forma do art. 330, I, do

CPC.2.1. Dos juros de moratóriosA parte autora pretende a isenção de imposto de renda sobre os valores

recebidos a título de juros moratórios.Quer em sede doutrinária, quer em sede jurisprudencial, pacificou-se o

entendimento no sentido de que a competência da União para a tributação da renda e proventos de qualquer

natureza (art. 153, III, da Constituição Federal) restringe-se apenas e tão-somente aos chamados acréscimos
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patrimoniais, assim entendida a aquisição de disponibilidade de riqueza nova.Tratando-se de verba eminentemente

indenizatória, não se cogita geração de rendas ou acréscimos patrimoniais, tampouco aquisição de disponibilidade

de riqueza nova. É dizer, em matéria tributária, incide o princípio da tipicidade cerrada. O imposto sobre a renda e

proventos de qualquer natureza não incide, de regra, sobre valores percebidos a titulo de indenização.Não basta,

contudo, que a determinadas verbas se atribua a denominação verba indenizatória para torná-la insuscetível de

tributação. É indispensável que ela tenha por finalidade recompor um prejuízo sofrido pelo empregado.Assim, a

incidência do imposto de renda restringe-se aos chamados acréscimos patrimoniais, que poderão decorrer de

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos. Não havendo, portanto, qualquer óbice na incidência

do Imposto de Renda sobre o pagamento de verba salarial ou remuneratória como, por exemplo, 13º salário.Em

relação aos juros de mora, ainda que recebidos em ação trabalhista ou previdenciária, sobressai a sua natureza

indenizatória, razão pela qual não podem sofrer incidência de IRPF.O Código Civil, em seu artigo 404, estatui que

os juros de mora servem para cobrir o prejuízo do credor.E como se trata de indenização, não há de se falar em

renda, na acepção em que tal termo possui na esfera do Direito Tributário. Com efeito, o art. 43 do Código

Tributário Nacional somente permite considerar como renda tributável os acréscimos patrimoniais obtidos

(disponibilidade econômica ou jurídica).Este entendimento, aliás, já se encontra pacificado na jurisprudência. A

título ilustrativo, confiram-se os julgados a seguir:Acórdão. Processo: 5000588-34.2010.404.7012. Data da

Decisão: 05/04/2011. Fonte: D.E. 06/04/2011. Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial

provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIO-NAL. JUROS

MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 1. Incidência do art. 3 da LC 118/2005, de forma que o

prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido. 2. Não incide imposto de renda sobre as

verbas recebidas a título de adicional de transferência, nos termos do 3º do art. 469 da CLT, porquanto representa

indenização pelas despesas decorrentes de situação excepcional. 3. Os valores recebidos em decorrência das férias

indenizadas, incluindo-se 1/3 constitucional têm caráter indenizatório, não constituindo fato gerador do imposto

de renda (Súmula 125 do STJ). 4. Os juros de mora calculados sobre parcela de quitação de verbas trabalhistas

não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda. 5. Tendo o IR incidido indevidamente sobre verbas

indenizatórias, tem a parte autora direito à repetição das quantias correspondentes, bastando-lhe provar o fato do

pagamento e seu valor. A ocorrência de restituição, total ou parcial, por via de declaração de ajuste, é matéria de

defesa que compete ao devedor (Fazenda) alegar e provar. É recomendável, sem dúvida, que o credor, ao

apresentar seus cálculos de liquidação, desde logo desconte o que eventualmente lhe foi restituído pela via das

declarações de ajuste, o que só virá em seu proveito, pois evitará o retarda-mento e os custos dos embargos à

execução. Mas tal ônus não lhe pode ser imposto. A regra é proceder-se à execução por precatório, formulando o

credor seus cálculos, que poderão ser impugnados em embargos pelo demandado. 6. Correção monetária pela

SELIC, nos termos do artigo 39, 4, da Lei 9.250/95. Juros à taxa SELIC, incidentes a partir de janeiro de 1996 e

inacumuláveis com qualquer índice atualizatório.Acórdão. Processo: 5001229-25.2010.404.7205. UF: Data da

Decisão: 29/03/2011. Inteiro Teor: Citação: Fonte: D.E. 01/04/2011. Decisão: Vistos e relatados estes autos em

que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por

unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa: TRIBUTÁRIO. E-PROC. IRPF. VERBAS

TRABALHISTAS. JUROS DE MORA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. RESTITUIÇÃO. 1. Os valores

percebidos a título de juros de mora não estão sujeitos ao imposto de renda. Precedentes. 2. Apelação e remessa

oficial desprovidas. 3. DispositivoDiante do exposto, na forma da fundamentação supra, extingo o feito, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido

pela parte autora para o fim de condenar a União a restituir à parte autora o valor do imposto de renda (IRPF)

incidente sobre juros de mora indevidamente retidos e recolhidos por conta da reclamação trabalhista mencionada

nos autos, com incidência da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar

do trânsito em julgado (Art. 167, Parágrafo Único, do CTN);Quanto da liquidação, deverá ser observada eventual

restituição já realizada por ocasião do ajuste anual.Condeno a União a pagar à parte autora, honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.Custas na forma da Lei.Sentença sujeita a reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004442-98.2011.403.6112 - JUAREZ LINO DE ARAUJO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da

renda mensal inicial, na forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo).Suspenso o

processo para que a parte autora pudesse comprovar que requereu administrativamente a revisão do seu benefício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     234/1139



(fl. 36). Manifestação do INSS às folhas 42/43, apresentando proposta de acordo, tendo a parte autora aceitado-a,

folha 49.É o Relatório.Fundamento e decido.A expressa concordância da parte autora à proposta conciliatória do

INSS demonstra que as partes transigiram.Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, tornando extinto

o feito com resolução do mérito nos termos do inciso III do artigo 269 do Código de Processo Civil.A transação

havida, na forma em que foi acordada, faz com que as partes arquem com os honorários dos seus respectivos

patronos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e deixo de condenar a parte autora ao pagamento

das custas, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Tendo as partes declinado o prazo recursal, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-

se com as providências pertinentes.Ainda, em face do requerimento da parte autora, determino que os valores

contratados a título de honorários advocatícios sejam expedidos em nome de Mauro César Martins de Souza -

Advogados Associados, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 07.918.233/0001-17, inscrição municipal

78092. No mais, fixo o prazo de 120 dias, para apresentação de cálculos. Com a apresentação, dê-se ciência à

parte autora e, não havendo impugnação, expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV para pagamento dos

atrasados, nos termos da resolução vigente.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais -

EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de disponibilização dos

valores, cientifique-se a parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0004504-41.2011.403.6112 - ARLETE APARECIDA SANTIAGO IZILIAN(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO

MARTINS)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portador de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.A decisão de fls. 38/41 indeferiu a tutela, designou

perícia médica e concedeu os benefícios da gratuidade da justiça.Sobreveio o laudo médico pericial de fls.

73/88.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 95. A parte autora apresentou réplica às fls. 98/104. Os autos

vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao

exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no

artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de

segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade

habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem

previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja

total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que a parte sofre de

gonoartrose leve bilateral, discretos abaulamentos dos discos L3-L4 e L4-L5, tendinopatia leve do músculo supra-

espinhal direito, mas que não há incapacidade (fls. 78 e 87/88, especialmente).O laudo pericial relatou que após o

exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que

a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pela parte autora,

conforme se observa de fls. 77.Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças ortopédicas

e que controlam a doença com medicamentos e fisioterapia. Também é certo que essa patologia, dependendo de

sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para

avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante. Por fim, ressalto que a

perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só

podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no

laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma

incapacidade laborativa no paciente, uma vez que ele pode exercer toda e qualquer atividade laborativa,

compatível com sua idade e sexo.Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade

laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual do requerente, e muito menos em

aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos

(qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise quanto aos

demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Registro que, em face da natureza da ação, nada impede que a parte

autora pleiteie novamente o benefício na via administrativa e judicial.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
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autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004659-44.2011.403.6112 - SONIA DA SILVA DIAS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO

MARTINS)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por SONIA DA SILVA DIAS

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte autora visa ao

restabelecimento do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a procuração e

documentos.Pleito liminar deferido pela decisão de fls. 21/24, oportunidade em que foi determinada a antecipação

de prova pericial.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls. 37/46.Citado, o réu apresentou

contestação às fls. 48/50, pugnando pela improcedência dos pedidos. Juntou documentos.Réplica e manifestação

sobre o laudo pericial às fls. 54/55.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido

e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.Os benefícios encontram previsão nos artigos 59 e 42

da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos

individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento

da incapacidade.Como regra, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime

Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a

qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de

contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II -

até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses

após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses

após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado

incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, no caso em análise, observo que o perito indicou que a incapacidade teve início em março de 2011, de

acordo com entrevista psiquiátrica e que é decorrente de agravamento da doença (quesitos n.º 10 e 12 de fl.

41).Assim, de acordo com o extrato do CNIS da autora, verifico que no caso em voga a parte filiou-se ao Regime

Geral da Previdência Social no ano de 1987, possuindo sucessivos vínculos empregatícios até o ano de 2011,

sendo que o ultimo vínculo encontra-se em aberto. Percebeu benefício previdenciário nos períodos de 01/02/1994

a 06/05/2003 (NB 117.356.906-2), de 16/03/2011 a 30/06/2011 (NB 545.290.878-8) e de 18/07/2011 a

21/09/2011 (NB 547.096.758-8).Fixado este ponto, resta preenchido este primeiro requisito, nos termos do artigo

15, inciso I, da Lei 8.213/91.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria

por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições

mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o

caso concreto, conforme supra relatado, verifico que a parte autora efetivou contribuições mensais por mais de

doze meses, conforme prevê seu CNIS Cidadão.Dessa forma, também resta preenchida a carência.c) incapacidade

ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser

constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade laboral, enquanto que

para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma incapacidade total e

permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que
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lhe garanta a subsistência de tal forma que não seja possível recuperá-la ou readaptá-la em outras funções.Com

efeito, o laudo médico-pericial acostado aos autos constatou que a parte autora é portadora de Transtorno de

pânico com agorafobia, estando total e temporariamente incapacitada para o exercício de suas atividades

habituais, de forma que sua incapacidade autoriza a concessão de auxílio-doença.Entendo, entretanto, que o

retorno às atividades laborais deve ser precedido de adequado tratamento médico, em que sejam avaliadas as

efetivas condições físicas e intelectivas da parte autora.Frise-se que não é o caso, por ora, de se conceder benefício

de aposentadoria por invalidez, uma vez que o expert indicou ser a incapacidade temporária, estabelecendo

período de recuperação de aproximadamente um ano, de modo que a concessão de benefício de aposentadoria por

invalidez mostra-se desaconselhável, uma vez que poderia desestimular a demandante a buscar sua recuperação e

conseqüente capacidade laboral.Ante o exposto, considero que a parte autora não está apta ao exercício do

trabalho habitual, em razão de incapacidade total e temporária para sua função, fazendo jus à concessão do

benefício de auxílio-doença, pois preenchidos os requisitos legais para tanto.Antecipação dos efeitos da

tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte

autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONFIRMO A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, sem eficácia retroativa.DispositivoPelo exposto e por tudo o

mais quanto dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com

exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, na forma abaixo estipulada:Tópico síntese do julgado

(Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): SONIA DA SILVA DIAS2. Nome da mãe: Jacobina Ribeiro

da Silva 3. CPF: 058.771.678-984. RG: 21.512.382 SSP/SP5. PIS: 1.232.498.911-76. Endereço do(a) segurado(a):

Rua Luiz Moterani, nº 412, Jardim Regina, na cidade de Presidente Prudente/SP.7. Benefícios concedidos:

auxílio-doença 8. DIB: auxílio-doença: a partir da cessação do benefício 545.290.878-8 em 30/06/20119. Data do

início do pagamento: mantém antecipação de tutela (sem efeito retroativo).10. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser

calculada pela AutarquiaFica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os

valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e correção

monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Condeno o

réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do

montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente.Sem custas,

seja pela concessão da benesse da assistência judiciária gratuita, seja porquanto o INSS delas é

isento.Considerando que o benefício ora concedido possui como característica a temporariedade (artigos 60, caput

e art. 62, ambos da Lei nº 8.213/91) e que a perícia judicial indicou a reavaliação do autor no período de um ano,

somente poderá ser cancelado mediante a devida recuperação da parte autora, fundamentada por estudo pericial

completo, onde deverá constar a compatibilidade das funções a serem exercidas com a sua incapacidade. Assim,

não fica afastado o controle da incapacidade laborativa da parte autora pelo INSS, a partir do prazo acima

estabelecido.Tendo em vista a não apresentação do laudo médico-pericial no prazo fixado pelo Juízo, o que

acarreta atraso no andamento do feito, tornando morosa a prestação jurisdicional, arbitro ao médico-perito Fábio

Eduardo da Silva Costa honorários no valor de R$ 156,53 - cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e três

centavos (máximo com a redução mínima da respectiva tabela).Encaminhem-se os dados referentes aos

profissionais para o efeito de solicitação de pagamento.Sentença não sujeita ao reexame necessário, na forma do

art. 475, 2º, do C.P.C.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004737-38.2011.403.6112 - ZULMIRA ROSA DA CRUZ(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por ZULMIRA ROSA DA

CRUZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte autora visa

ao restabelecimento do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a procuração e

documentos.Pleito liminar deferido pela decisão de fls. 81/84, oportunidade em que foi determinada a antecipação

de prova pericial.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls. 98/107.Citado, o réu apresentou

contestação às fls. 109/111, pugnando pela improcedência dos pedidos. Juntou documentos.Réplica às fls.

117/121.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Passo ao exame do mérito.Os benefícios encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91,

que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á

paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de

seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade.Como regra, o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     237/1139



segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social.

Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é

mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser

considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima

mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa

situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, no caso em

análise, observo que o perito indicou que a incapacidade teve início no ano de 2010, de acordo entrevista

psiquiátrica (quesitos n.º 12 de fl. 102).Assim, de acordo com o extrato do CNIS da autora, verifico que no caso

em voga a parte filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social no ano de 1988, possuindo sucessivos vínculos

empregatícios até o ano de 2009, sendo que o ultimo vínculo encontra-se em aberto. Percebeu benefício

previdenciário no período de 14/02/2009 a 12/05/2010 (NB 534.354.119-0), e desde 28/05/2010 (NB

541.503.230-0), sendo este ativo por força judicial.Fixado este ponto, resta preenchido este primeiro requisito, nos

termos do artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do

transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência

Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para determinadas

contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem

como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma

das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da

Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,

nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação e

Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, conforme supra relatado, verifico que a parte

autora efetivou contribuições mensais por mais de doze meses, conforme prevê seu CNIS Cidadão.Dessa forma,

também resta preenchida a carência.c) incapacidade ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado

tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias)

para o exercício de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por

invalidez, deve-se constatar uma incapacidade total e permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada

de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência de tal forma que não seja possível

recuperá-la ou readaptá-la em outras funções.Com efeito, o laudo médico-pericial acostado aos autos constatou

que a parte autora é portadora de Transtorno dissociativo e um transtorno depressivo recorrente com sintomas

psicóticos, estando total e temporariamente incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, de forma

que sua incapacidade autoriza a concessão de auxílio-doença.Entendo, entretanto, que o retorno às atividades

laborais deve ser precedido de adequado tratamento médico, em que sejam avaliadas as efetivas condições físicas

e intelectivas da parte autora.Frise-se que não é o caso, por ora, de se conceder benefício de aposentadoria por

invalidez, uma vez que o expert indicou ser a incapacidade temporária, estabelecendo período de recuperação de

aproximadamente um ano, de modo que a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez mostra-se

desaconselhável, uma vez que poderia desestimular a demandante a buscar sua recuperação e conseqüente

capacidade laboral.Ante o exposto, considero que a parte autora não está apta ao exercício do trabalho habitual,

em razão de incapacidade total e temporária para sua função, fazendo jus à concessão do benefício de auxílio-

doença, pois preenchidos os requisitos legais para tanto.Antecipação dos efeitos da tutelaEntendo que os

requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das

alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONFIRMO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA, sem eficácia retroativa.DispositivoPelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com exame do mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC, na forma abaixo estipulada:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a)

segurado(a): ZULMIRA ROSA DA CRUZ2. Nome da mãe: Geralda Rosa da Cruz3. CPF: 097.611.238-804. RG:

23.772.901-5 SSP/SP5. PIS: 1.237.369.957-76. Endereço do(a) segurado(a): Rua Baptista Leite Toledo, nº 615,

Ana Jacinta, na cidade de Presidente Prudente/SP.7. Benefícios concedidos: auxílio-doença 8. DIB: auxílio-

doença: a partir da cessação do benefício 541.503.230-0 em 30/06/20119. Data do início do pagamento: mantém
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antecipação de tutela (sem efeito retroativo).10. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela AutarquiaFica o

INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente

pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de

21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários

advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma

da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente.Sem custas, seja pela concessão da benesse da assistência

judiciária gratuita, seja porquanto o INSS delas é isento.Considerando que o benefício ora concedido possui como

característica a temporariedade (artigos 60, caput e art. 62, ambos da Lei nº 8.213/91) e que a perícia judicial

indicou a reavaliação do autor no período de um ano, somente poderá ser cancelado mediante a devida

recuperação da parte autora, fundamentada por estudo pericial completo, onde deverá constar a compatibilidade

das funções a serem exercidas com a sua incapacidade. Assim, não fica afastado o controle da incapacidade

laborativa da parte autora pelo INSS, a partir do prazo acima estabelecido.Tendo em vista a não apresentação do

laudo médico-pericial no prazo fixado pelo Juízo, o que acarreta atraso no andamento do feito, tornando morosa a

prestação jurisdicional, arbitro ao médico-perito Fábio Eduardo da Silva Costa honorários no valor de R$ 156,53 -

cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e três centavos (máximo com a redução mínima da respectiva

tabela).Encaminhem-se os dados referentes aos profissionais para o efeito de solicitação de pagamento.Sentença

não sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475, 2º, do C.P.C.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004787-64.2011.403.6112 - ISAO ITO(SP159448 - CLÁUDIA MARIA DALBEN ELIAS E SP087101 -

ADALBERTO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES)

SENTENÇA (TIPO M)Cuida-se de embargos de declaração interpostos pelo autor, ISAO ITO, em face da

sentença por mim proferida nos autos, ao argumento de que o decisum apreciou pedido não deduzido na peça de

ingresso.Argumenta o embargante, em síntese, que não postula, neste processo, a revisão da renda mensal de seu

benefício em razão da alteração do limite máximo das prestações do RGPS, mas em razão do percentual obtido

pela diferença entre os índices utilizados para reajustamento dos benefícios e do teto constitucionalmente imposto

pelas Emendas Constitucionais de nºs. 20 e 41.Assim, clama pela correção da contradição entre o pedido e a

sentença.É o que basta ao entendimento da postulação recursal. Decido.Assiste razão ao embargante.Muito

embora o vício apontado não seja, em termos técnicos, revelador de contradição - rememoro que o fundamento em

questão apenas exsurge como autorizador do manejo dos embargos declaratórios quando o fenômeno sucede no

interior da decisão combatida -, incorri, de fato, em inegável julgamento extra petita ao sentenciar o processo.Digo

isso porquanto, claramente, a exordial reclama a aplicação dos índices de 2,28% e 1,75%, decorrentes da

subtração do incremento do teto dos benefícios do RGPS fixado pelas Emendas Constitucionais de nºs. 20 e 41 do

percentual de reajuste deferido por normas a elas subsequentes, e não a revisão da renda mensal respectiva a partir

da liberação da cota suprimida quando da concessão do benefício em razão dos limites então vigentes.Essa extirpe

de vício implica sentença inexistente ou nula - a depender da corrente doutrinária a que se filie o intérprete -, e

permite correção oficiosa pelo próprio Magistrado - o que implica, por conseguinte lógico, em se admitir haja

provocação da parte, por petitio simplex. E, não havendo qualquer requisito de forma para a medida, na esteira de

precedentes jurisprudenciais, os embargos podem, outrossim, ser utilizados para a correção. Aliás, a questão pode,

sem maiores esforços hermenêuticos, ser encartada como omissão - do pedido não julgado -, o que, com ainda

mais razão, milita em favor da possibilidade de correção do vício, seja com provocação, aduzida por qualquer

meio, seja, ainda, de forma oficiosa.Dito isso, e como, em verdade, o julgamento que ora se requer refere-se a

matéria já debatida nos autos - houve contestação por parte do INSS -, não existindo qualquer inovação fática ou

de fundamentos jurídicos trazida à baila nas razões recursais, deixo, mesmo com a incidência de efeitos

infringentes, de abrir vista à autarquia, passando ao enfrentamento da causa desde logo - consigno, por cautela,

que o deslinde a ser conferido ao pleito revelará que não advirá qualquer prejuízo ao réu; e pas de nullité sans

grief.A pretensão versada na inicial, em meu sentir, resume-se na irresignação do segurado autor quanto ao fato de

que seu benefício foi reajustado, em junho de 1999 e maio de 2004, em 4,61% e 4,53%, respectivamente - sendo

que, quando da edição das Emendas Constitucionais de nºs. 20 e 41, em dezembro de 1998 e dezembro de 2003,

os valores máximos de salário-de-contribuição do RGPS (e, por conseguinte, de salário-de-benefício e dos

próprios benefícios), já havia sofrido incremento que não foi levado em conta na legislação superveniente.A tese,

portanto, revela-se pela suposta necessidade de aplicação, conjuntamente aos reajustes procedidos em junho de

1999 e maio de 2004, dos mesmos índices utilizados para incremento do teto quando da edição das Emendas

Constitucionais precedentes - e, assim, manutenção da paridade de índices entre os salários-de-contribuição e os

próprios benefícios.Dessa forma, e assentando uma primeira premissa ao julgamento do pedido, o autor não alega

- tampouco isto efetivamente sucedeu - que o Poder Executivo tenha efetivado, nos anos de 1999 e 2004, aumento

diferenciado para os limites de salários-de-contribuição e para os benefícios. Aliás, perpassando os termos da

Medida Provisória de nº 1824/99 e do Decreto de nº 5.061/04, logro encontrar, de forma hialina, a determinação

para o reajustamento dos benefícios previdenciários concedidos no âmbito do RGPS nos exatos percentuais de

4,61% e 4,53% - precisamente aqueles percentuais referidos na inicial.Disso extraio, com efeito, que o
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demandante pretende ver aplicados aos seu benefício não os índices de 4,61% ou 4,53%; tampouco sua pretensão

equivale à aplicação daqueles percentuais advindos das operações matemáticas expostas na peça de ingresso. Seu

intento é ver aplicado, para além dos índices mencionados, aqueloutros que representam a majoração do teto

empreendida pelas Emendas Constitucionais de nºs 20 e 41, porquanto acredita que o percentual obtido como

razão entre os valores anteriores e posteriores (em 1998 e 1999; e em 2003 e 2004) deve ser incorporado,

outrossim, aos benefícios, por ser verdadeiro reajuste dos salários-de-contribuição - e, pela regra de simetria, das

prestações (benefícios) já em curso.Discordo.O art. 14 da EC20/98 ostenta a seguinte redação:Art. 14. O limite

máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição

Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,

ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Por seu turno, o art. 5º da EC41/03 assim

prescreve:Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data

de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Logo de partida, é

mister destacar que ambos os textos constitucionais apregoam que o reajustamento do teto, e dos benefícios, por

idênticos índices deve ser promovido por ato posterior, não havendo se falar em incidência retroativa do

incremento então desnudado.Nota-se, pois, que o Legislador Constituinte Derivado já havia levado em conta, no

momento de edição dos dois atos normativos constitucionais, a realidade pretérita dos valores limites de

benefícios, bem como dos reajustamentos precedentes, sendo os dispositivos, claramente, voltados a regular as

situações vindouras.Além disso, os dispositivos não cuidaram de reajuste de benefícios, mas apenas dos seus

limites máximos - que, se guardam correlação evidente com os salários-de-contribuição sobre os quais serão

efetivados os recolhimentos previdenciários, não implicam, necessariamente, incremento de benefícios já

concedidos.Com efeito, o reajustamento do teto, conforme promovido pelas Emendas 20 e 41, reflete no próprio

cálculo dos benefícios concedidos após sua edição, porquanto os salários-de-contribuição, enquanto base de

cálculo para novéis prestações, refletirão o aumento da base imponível e, por conseguinte, o incremento dos

próprios benefícios - guardando, portanto, a correlação lógica entre custeio e prestação.Ocorre que isso não

implica considerar que a intenção do Legislador tenha sido a de conceder reajuste aos benefícios já em percepção,

até porque, como visto, os textos são claros quanto à necessidade de reajustamento posterior, aí, sim, por índices

idênticos.Dessa forma, o Constituinte Derivado não reajustou os benefícios ou mesmo o limite do salário-de-

benefício ou contribuição; apenas fixou este (limite), ampliando a base participativa do RGPS. O reajuste, em

ambos os casos, adveio por meio de legislação posterior, mais precisamente a MP 1824 e o Decreto 5.061 - os

quais, na esteira da determinação constitucional, aplicaram índice único aos benefícios e ao limite do salário-de-

contribuição.Aliás, o art. 201, 4º, da Constituição da República de 1988, com a redação dada pela própria

EC20/98, relegou à legislação infraconstitucional o mister de estabelecer os critérios de reajustamento dos

benefícios, e, em tal esteira, os dispositivos em voga cumpriram seu papel, preservando-lhes o valor e mantendo a

paridade de índices entre o limite dos salários-de-contribuição e as próprias prestações do RGPS.Nesse sentido,

aliás, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OCORRÊNCIA DE ERRO NA CONVERSÃO DO

BENFÍCIO DE CRUZEIRO PARA REAL. NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE PARIDADE COM

O TETO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. [...] 3. Não existe

óbice constitucional para que a legislação ordinária fixe indexador para os benefícios previdenciários distinto do

aplicado ao teto da previdência social ou da variação do salário mínimo, já que o critério previsto no art. 58 do

ADCT foi provisório, não se aplicando ao benefício em questão, visto que foi concedido posteriormente à CF de

1988 e à Lei n 8.213/91. 4. Inexiste fundamento legal ou constitucional para a pretendida proporção entre o valor

dos proventos e os índices de reajuste do teto dos salários-de-contribuição. O art. 201, parágrafo 4º, da

Constituição Federal, assegurou o reajustamento dos benefícios, preservando-se, em caráter permanente, o valor

real. Entretanto, remeteu à legislação ordinária a definição dos critérios a serem utilizados para tanto. 5. Apelação

não provida. [TRF 5 - AC - Apelação Civel - 513939, DJE - Data:17/03/2011 - Página:918]No mesmo sentido, eis

julgado proveniente da 1ª Região da Justiça Federal:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTAMENTO ÍNDICE DEFINIÇÃO TETO MÁXIMO. EC Nº 20/1998 E EC Nº 41/2003.

INAPLICABILIDADE. ÍNDICES NÃO PREVISTOS EM LEI. ART. 201, 4º, DA CF/88. 1. O Supremo Tribunal

Federal consolidou o entendimento de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal deixou para a legislação

ordinária a fixação de critérios de reajustes para preservação do valor real dos benefícios previdenciários (RE

219.880/RN). 2. Os reajustes seguiram os índices oficiais, ou seja, aplicação do IGP-DI, aos doze meses anteriores

a maio de 1996, expresso na Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e convertida na Lei n. 9.711/98. A partir

daí, sucessivos índices foram utilizados, de acordo com as Medidas Provisórias nºs1.572-1/97 (7,76%), 1.663-

10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 (7,66%) e pelos Decretos nºs 3.826/01

(7,66%), 4.249/02 (9,20%), 4.709/03 (19,71%), 5.061/04 (4,53%) e 5.443/05 (6,355%). 3. Inexiste direito à

vinculação do reajuste do benefício previdenciário ao critério adotado para definir o valor máximo (teto) do
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benefício ou de outro índice de correção, em detrimento dos previstos em lei. [TRF1 - AC - APELAÇÃO CIVEL

- 200538010050373, DJ DATA:12/04/2007 PAGINA:34]Por fim, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

outrossim, enfrentou o tema:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RMI. MÉDIA DOS 36

ÚLTIMOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIOCONCEDIDO APÓS A EC 20/98. REAJUSTE DA

RENDA MENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃO DOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. [...] 2. As majorações dos tetos

promovidas pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos

benefícios previdenciários em manutenção. 3. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e

479/04, as quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o

INSS, corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que

referidos atos normativos determinaram expressamente. 4. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de

benefícioprevidenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e,

depois, 41-A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer

proporcionalidade. 5. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e

na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a

preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.

[TRF4 - AC 200771000473703, D.E. 26/10/2009]Assim, estabelecida a distinção entre reajustamento dos

benefícios e fixação de teto para estes, para a qual, como visto, não há regra específica determinando paridade, até

porque seus efeitos serão sentidos naturalmente em relação aos benefícios concedidos posteriormente à medida

legislativa correspectiva, não há espaço para o acolhimento da pretensão versada pelo demandante.Com espeque

em tais razões, conheço dos embargos de declaração interpostos, e, sanando a omissão patente no julgamento do

pedido versado na inicial, bem como o vício decorrente do julgamento extra petita, dou-lhes provimento para

integrar à sentença o julgamento de improcedência do pleito autoral.Tendo em vista a inversão da sucumbência,

mas diante do fato de ser o demandante (embargante) beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de

promover condenação em honorários advocatícios ou custas processuais.Na mesma esteira, não haverá reexame

necessário, posto ter sido o pedido julgado improcedente.Anote-se à margem do registro pertinente.Diante do

deslinde ora explicitado, tenho por prejudicada a apelação interposta pelo INSS.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se. 

 

0004951-29.2011.403.6112 - EURIDES MONTEIRO GOMES(SP157613 - EDVALDO APARECIDO

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Ciência à parte autora acerca dos prontuários, pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme anteriormente determinado. 

 

0005486-55.2011.403.6112 - ADELAIDE APARECIDA GUARDACHONI DE QUEIROZ(SP275030 -

PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual ADELAIDE

APARECIDA GUARDACHONI DE QUEIROZ, devidamente qualificada na inicial, promove em face do

Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, com a contagem de tempo urbano de natureza especial.Sustentou a parte autora, em apertada síntese, que

é aposentada desde 1995 (DIB em 02/05/1995), mas o INSS não teria computado período de natureza especial e

teria feito contagem incorreta de tempo de serviço. Afirma que com a contagem fará jus a revisão da RMI do

benefício. Requereu a procedência do pedido. Com a inicial vieram a procuração e os documentos de fls. 16/82.

Deferido os benefícios da gratuidade da justiça e afastada a prevenção (fls. 88).Citado, o INSS ofereceu

contestação (fls. 86/89), com preliminar de prescrição. No mérito, alegou que a parte autora não comprovou por

meio hábil a efetiva exposição a agentes agressivos, de maneira permanente, não ocasional, nem intermitente, bem

como não provou, mediante prova material, o tempo de serviço urbano pleiteado. Requereu, em suma, a

improcedência do pedido.Réplica às fls. 110/115. O despacho de fls. 116 indeferiu o requerimento de provas da

parte autora. Ante o silêncio da parte autora, vieram os autos conclusos para prolação de sentença. É o breve

relato. Fundamento e decido.2. Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução. Passo às preliminares.Afirma o

INSS que teria ocorrido prescrição de valores. Com razão o INSS. Com feito, observa-se que o benefício foi

concedido em 1995 e a ação proposta em 2011. Ocorre que a parte autora formulou pedido de revisão de benefício

em 02/07/2002 (fls. 44), o qual não foi acolhido por se entender prescrito o direito a revisão.Com a interposição

do recurso restou interropida a prescrição, que voltou a correr normalmente após a ciência por parte da autora da

decisão indeferitória.Como não constam dos autos a ciência da parte autora, considero que a mesma teve ciência

da decisão indeferitória somente quando requereu a extração de cópias do processo administrativo de concessão e

foi cientificada de que poderia extrair cópias, nos termos da decisão de fls. 47. Após, a parte autora novamente

interpôs recursos, considerados ora tempestivos e ora intempestivos, coforme se depreende de fls. 51, 53, 54, 64,

67, 69/71, 75, 79/82. Posteriormente, somente em 2011 houve decisão administrativa definitiva.Assim,
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considerando que durante o período em que o recurso é processado e julgado não corre a prescrição,

permanecendo tal prazo suspenso (art. 4º do Decreto nº 20.910/32), e que a ação foi proposta em 2011, logo após

a decisão de fls. 81/82, tenho que estão prescritas apenas as parcelas anteriores a 02/07/1997. Convém ressaltar

também, muito embora não alegado na contestação, mas adotado implicitamente na decisão de fls. 44, que não há

espaço para a alegação de decadência do direito àooooooi revisão almejada. Lembro, nesse sentido, que o

benefício tratado nos autos foi concedido anteriormente à instituição da referida modalidade de extinção de

direitos. Acerca do tema, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o prazo extintivo de todo e qualquer direito

ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-1997,

convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003,

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784).Do Mérito2.1 Do Tempo Especial O caso ora em exame é emblemático

do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.Nos termos do 5º

do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para

efeito de concessão de qualquer benefício. Tal dispositivo foi modificado pelo art. 28 da Lei 9.711/98, que passou

a permitir apenas a conversão do tempo de trabalho anterior a 28.5.1998. Segundo os arts. 58 e 152 da Lei

8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais especiais deveria ser objeto de lei específica,

prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era

aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Os textos referentes aos artigos 58 e 152, da Lei

nº 8.213/91, não foram alterados através da Lei nº 9.032/95. No entanto, a Medida Provisória nº 1.523, de

14.10.96, posteriormente transformada na Lei nº 9.528, de 10.12.97, publicada no D.O.U. de 11.12.97 alterou a

redação do artigo 58 e revogou o artigo 152 da Lei 8.213/91. Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que,

entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência para definir a

relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a

exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Por outro lado, em 6.5.1999

foi editado o Decreto 3.048, cujo art. 70 cuida da forma de conversão em tempo de trabalho comum do tempo de

atividade exercida sob condições especiais. Em seu parágrafo único, o art. 70 determina que serão consideradas

especiais as atividades que, exercidas até 5.3.1997, enquadravam-se nos mencionados anexos aos Decretos

53.831/64 e 83.080/79. Referido Decreto traz o Anexo IV, elencando as atividades consideradas especiais, bem

como os agentes nocivos à saúde. Para a conversão, porém, que deve respeitar os coeficientes fixados em uma

tabela, exige-se que o segurado tenha completado pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria.Em suma, para que a atividade seja reconhecida como especial, até a data de 28.04.95,

faz-se necessário que ela esteja contida nos Anexos I ou II do Decreto nº 83.080/79, ou então no quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/64. Até este período, cabe a conversão de atividade para concessão de aposentadoria comum ou

especial, não sendo necessária apresentação de laudo técnico, exceto para ruído. De 29.04.95 a 05.03.97, cabe

somente a conversão de atividade especial para comum, com apresentação de laudo técnico para todo o período,

inclusive anteriores a 29.04.95. Contudo, tal exigência retroativa de laudo técnico pericial vem sendo afastada pela

jurisprudência majoritária. Já no período de 06.03.97 a 28.05.98, a atividade deve enquadrar-se no Anexo IV do

Decreto nº 2.172/97, cabendo somente a conversão de atividade especial para comum, e com apresentação de

laudo técnico para todo o período, inclusive anteriores a 29.04.95 (exigência que tem sido afastada pela

jurisprudência). Por fim, a partir de 29.05.98, não é permitida a conversão em nenhuma hipótese, sendo que para a

atividade ser considerada especial, deve constar no Anexo IV do Decreto 2.172/97 e a apresentação do laudo

técnico é obrigatória para todo o período.Ocorre que o próprio INSS modificou o art. 70 do Decreto 3.048/99 (por

meio do Decreto 4.729/2003), passando a admitir expressamente a conversão de tempo especial em comum,

mesmo após a 1998 ( 2º, do art. 70, do Decreto 3.048/99).Dessa forma, não havendo sequer restrição

administrativa, mesmo após 1998, admite-se a conversão de tempo especial em comum, desde que cumpridos os

demais requisitos.2.2 Do Tempo Especial Pleiteado na InicialA parte autora pede que os períodos de os períodos

de 01/11/1972 a 31/12/1988, trabalhados na função de telefonista da Empresa Telesp S/A, sejam reconhecidos

como especial, com conversão em tempo comum. De início, registro que o tempo de serviço se encontra provado

e não impugnado pelo INSS, residindo a controvérsia somente em relação à sua natureza de especial ou não.Passo,

então, à análise de referido tempo. A questão fulcral da presente demanda consiste em saber se o autor estava

sujeito ou não no exercício de seu labor a condições insalubres, penosas ou perigosas, ou seja, prejudiciais à sua

saúde que lhe dessem direito a concessão de aposentadoria especial. Sobre isso, há insalubridade quando existe

exposição da pessoa a agentes nocivos à saúde, acima dos limites normais e toleráveis (tais como produtos

químicos, físicos ou biológicos, por exemplo). São atividades perigosas aquelas que impliquem em contato

habitual ou permanente com circunstâncias de risco acentuado.Observe-se que as condições em questão devem ser
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vistas apenas sob o ângulo do agente, sendo irrelevante o ramo de atividade exercido pelo eventual empregador ou

tomador de serviço.Há que se destacar que o trabalho nas condições em questão abrange o profissional que o

executa diretamente, como, também, o servente, auxiliar ou ajudante dessas atividades, desde que, obviamente,

essas tarefas tenham sido executadas (de modo habitual e permanente) nas mesmas condições e ambientes de

insalubridade e perigo, independente da idade da pessoa.Para fazer prova da especialidade do tempo de serviço a

parte autora juntou os seguintes documentos: a) formulário de informação de atividades especiais de fls. 25 e 26,

no qual consta que a autora exercia o cargo de servente de telefonista, estando exposta a ruídos acima dos limites

permitidos. Não foi juntado laudo técnico de condições ambientais de trabalho para ruído.Assim, em princípio,

não haveria como se reconhecer o tempo como especial. Ocorre que a atividade de telefonista era daquelas em que

se permitia o reconhecimento do tempo de serviço como especial, pelo enquadramento da própria atividade. De

fato, a atividade de telefonista era enquadrada pelo grupo profissional no Código 2.4.5 do Quadro Anexo do

Decreto 53.831/64, existindo a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado

anexo. Tal contagem por enquadramento, contudo, só pode ser feita até 28/04/95. Para o período posterior a

28/04/1995 se faz necessário verificar a efetiva exposição a agentes agressivos, à luz dos formulários de

informações de atividade especial e PPPs. Confira-se a jurisprudência a seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TELEFONISTA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. PRESUNÇÃO DE

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. COMPROVAÇÃO POR

FORMULÁRIOS ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. É

permitida a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a

28/5/1998. 2. In casu, a atividade de telefonista era enquadrada pelo grupo profissional no Código 2.4.5 do

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados

no mencionado anexo. 3. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que

passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre

atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de prova até a data da publicação do Decreto

2.172/97. 4. Não merece reforma o acórdão recorrido, que entendeu estar comprovado o exercício de atividade

especial em período anterior a 5/3/1997, visto que é direito incorporado ao patrimônio do trabalhador, para ser

exercido quando lhe convier, não podendo sofrer nenhuma restrição imposta pela legislação posterior. 5. Recurso

especial a que se nega provimento.(STJ. RESP 200300851250. Quinta Turma. Relator: Ministro Arnaldo Esteves

Lima. DJ, data: 26/06/2006, p. 187)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. TEFELONISTA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. NÃO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A APOSENTAÇÃO. I - Não há que se reportar a questão

relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença monocrática assim já determinou. II -

Pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial de 28/12/1978 a 29/10/1999, amparado pela legislação

vigente à época, comprovado pelos DSS-8030 (fls. 08) e laudo técnico de fls. 21 e concessão de aposentadoria por

tempo de serviço: possibilidade parcial. III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos

os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode

retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob

pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. IV - Alteração do art. 70 do

Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte redação:As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). V - O Decreto nº 6.945, de 21 de

agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do artigo 70, não foi editada

norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. VI - A legislação vigente

à época em que o trabalho foi prestado o Decreto nº 53.831/64 contemplava no item 2.4.5, a categoria profissional

de telefonista. VII - A Lei nº 7.850/1989, regulamentada pelo Decreto nº 99.351/90, considerou penosa a atividade

profissional de telefonista, para efeito de aposentadoria especial, sendo inegável a natureza especial da ocupação

do autor, no período de 29/04/1995 a 05/03/1997. VIII - O lapso temporal de 28/12/1978 a 28/04/1995 já foi

reconhecido como especial pelo ente previdenciário, de acordo com o documento de fls. 34, restando

incontroverso. IX - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem

do tempo até 06/03/1998, data do requerimento administrativo, somando-se a atividade especial convertida e os

demais períodos de trabalho incontroversos de fls. 34, totalizou apenas 29 anos e 05 meses, insuficientes para a

aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos

de serviço. X - Reexame necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF da 3.a Região. APELREEX

00064451720054036183. Oitava Turma. Relatora: Desembargadora Federal Marianina Galante. E-DJF3, data:

22/09/2010, p. 448)No caso da autora, entretanto, o INSS indeferiu o reconhecimento do tempo como especial ao

argumento de que a autora era telefonista monitora, de tal sorte que exerceria atividades de coordenação e

monitoração das demais telefonistas, o que afastaria a especialidade do tempo (vide fls. 56/57).Por sua vez, a parte
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autora argumentou que exercia suas funções com o uso de Head Fone, portanto, da mesma forma que as demais

telefonistas (vide fls. 51).Pois bem. Segundo o formulário de informação de atividades especiais - SB-40 - que se

encontra às fls. 26, algumas das atividades desenvolvidas pela autora eram realmente exercidas com o uso de

Head Fone, sendo que todas as atividades exercidas eram realizadas sob as mesmas condições das demais

telefonistas. Depreende-se, portanto, de tal informação que as atividades da autora eram desenvolvidas no mesmo

ambiente de trabalho que as demais telefonistas, inclusive com uso de Head Fone em determinadas circunstâncias,

não havendo justificativa plausível para se negar o reconhecimento de tal período como especial. Assim, em face

do ora decidido, faz jus a parte autora a ter seu benefício revisto, nos termos anteriormente expostos, com o

aumento de proporcionalidade de seu benefício. Dessa forma, os documentos apresentados pela parte autora e os

que constam nos autos são suficientes para demonstrar o trabalho urbano em condições especiais, de tal sorte que

se reconhece o tempo mencionado na inicial, permitindo a revisão da aposentadoria da parte autora. 3.

DispositivoEm face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de, na forma da

fundamentação supra, a) reconhecer como especial os períodos de 01/11/1972 a 31/12/1988, trabalhados na

função de telefonista da Empresa Telesp S/A, com a utilização do multiplicador 1,20;b) determinar ao INSS que

promova a averbação do tempo de serviço/contribuição reconhecido nos termos da alínea anterior, bem como

implante a revisão do benefício da parte autora, desde a DIB, mediante revisão da RMI do benefício;Sobre

eventuais parcelas vencidas existentes, já descontados os valores recebidos neste ou em outro benefício no

período, incidirá correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros no montante de

0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos

moldes do art. 475-B do Código de Processo Civil.Reconheço a prescrição das diferenças anteriores a cinco anos

do pedido administrativo de revisão de benefício (fls. 44), ou seja, estão prescritas as parcelas anteriores a

02/07/1997. Condeno o INSS a pagar ao autor honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, assim entendidas as parcelas devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111 do STJ).Sentença

sujeita a reexame necessário. Sem custas, ante a gratuidade concedida e por ser o INSS delas isento. Tendo em

vista que a parte autora está em pleno gozo de benefício previdenciário, não se encontram presentes os requisitos

para a imediata revisão do benefício e antecipação da tutela, nos termos do que exigido pelo art. 273 do

CPC.Tópico síntese d o Tóp Tópico Síntese (Provimento 69/2006):Processo nº 0005486-55.2011.403.6112 Nome

do segurado: ADELAIDE APARECIDA GUARDACHONI DE QUEIROZ CPF: 315.897.908-04 RG nº

4.459.009-X Endereço: Rua Rui Barbosa, nº 1144, Centro, Presidente Prudente/SP Nome da mãe: Maria Luiza da

SilvaBenefício concedido: averbação de tempo de serviço/contribuição com revisão do benefício NB

068.523.317-0Renda mensal atual: a calcularData de início da Revisão (DIR): data da DIBRenda Mensal Inicial

(RMI): a calcularOBS. Não foi antecipada a tutelaP.R.I.

 

0005886-69.2011.403.6112 - AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA X MARIA TEODORO DE

OLIVEIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a parte

autora que requereu o benefício assistencial e teve o mesmo deferido, mas em 13/03/2003, ao ser efetuada a

revisão do benefício do autor, o mesmo foi cessado pelo motivo: revisão de renda per capitã. Alega que é surdo,

mudo, sofre de pressão alta e tem constantes desmaios, que não possui rendimentos próprios, portanto, não tem

condições de levar uma vida digna, de se manter no mercado de trabalho nem pode ser sustentado por sua

família.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 18/28.Verificada possível prevenção (fls. 31/34), este

Juízo fixou prazo de 10 (dez) dias para que a parte esclarecesse os fatos (fl. 36). A parte autora se manifestou

alegando que trata-se de novo benefício e, portanto, de nova causa de pedir e que a incapacidade foi reconhecida

pelo INSS e apenas indeferida pelo requisito miserabilidade. (fl. 39). Afastada a prevenção e indeferida a

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 43/48). Auto de constatação apresentado (fls. 58/62). Citado (fl. 75), o INSS

apresentou contestação alegando, que no caso em tela o critério da renda per capita inferior a do salário mínimo é

absoluta e não pode ser interpretada de maneira extensiva. Pugnou pela improcedência do pedido. (fls.

76/82).Juntou CNIS da genitora do autor, Sra. Maria Teodoro de Oliveira (fls. 83/88). Réplica às fls. 91/94.O

Parquet se manifestou pela improcedência (fls. 97/100). É o relatório.Fundamento e decido.São contemplados

com o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário

mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova

redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de

concessão do benefício assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como

incapacidade para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada
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pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a considerar o critério de

vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a concessão do benefício

assistencial. No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011,

novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender aqueles que possuem

impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço,

senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoasAlém do mais, de se observar que o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou

educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº

8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do

benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de

hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade econômica para garantir

a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, quando

a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo.Por

sua vez, engloba o conceito de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 (com sua nova redação

dada pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a) requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c)

os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os irmãos solteiros;e) os filhos e enteados

solteiros;f) os menores tutelados.De se ressaltar que a previsão legal de limite objetivo para a aferição da

hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula aritmética de do salário mínimo per capita

(referente ao grupo familiar), a despeito de reconhecidamente constitucional (conforme decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 1.232/DF), não implica critério absoluto de aferição da situação de

risco social que enseja o pagamento do benefício de índole assistencial (prestação continuada).Com efeito, a

jurisprudência oriunda do Superior Tribunal de Justiça já se sedimentou no sentido de que o critério legal em voga

constitui apenas um norte objetivo, um verdadeiro ponto de partida para a verificação, em cada caso, do

enquadramento do requerente no conceito de hipossuficiente - devendo, nos exatos termos do quanto

reiteradamente decidido por aquele Tribunal, o Juiz verificar se a situação sócio-econômica enfrentada pelo

núcleo familiar do postulante revela adequação à previsão legal, não em sua literalidade, mas em essência e

finalidade, valendo-se o Magistrado, para tanto, de quaisquer meios de prova disponíveis.Nesse sentido - e

consignando a interpretação conferida ao próprio julgamento realizado pela Corte Suprema -, veja-se:RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88

prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de

contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.2. Regulamentando o

comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de

benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à

própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa

humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo

deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.5. A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,

motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de

prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a

determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido.(REsp

1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 20/11/2009) [destaquei]Registro, por ser pertinente, que há recurso extraordinário com reconhecimento de

repercussão geral tratando da matéria ainda pendente de julgamento perante o STF (RE 567985 RG / MT); mas,
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não existindo determinação de suspensão de processos versando o tema, e tendo o STJ mantido, mesmo após a

admissão do recurso para julgamento nos termos da novel sistemática (repercussão geral), seu entendimento

(conforme AgRg no REsp 1267161/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em

13/09/2011, DJe 28/09/2011), mantenho, igualmente, o meu, amparado na já mencionada pacífica jurisprudência

oriunda da Corte Superior.Pois bem, no caso vertente, o autor alega que é incapaz por ser surdo e mudo. Com

relação à incapacidade da parte autora, poucas dúvidas restam no caso concreto. A perícia concluiu peremptória

que se trata de incapacidade total e permanente (Resposta ao quesito 10; fls. 67), que trata-se de uma doença

incurável (resposta ao quesito 13). Por fim, relembrou que o próprio INSS constatou a incapacidade do autor (vide

fls. 40) (resposta ao quesito 12; fls. 67). Dessa forma, tal requisito resta plenamente comprovado, até porque foi

admitido inconteste pela parte ré. No entanto, para a concessão de tal benefício, outro requisito deve ser

preenchido: a pessoa (portadora de deficiência ou idoso) deve comprovar que não possui meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (Art. 203, V, CF/88). Como já dito alhures, é de se

ressaltar que a previsão legal de limite objetivo para a aferição da hipossuficiência ou miserabilidade, representada

pela fórmula aritmética de do salário mínimo per capita não implica critério absoluto de aferição para que o

magistrado conceda o pagamento do benefício de índole assistencial Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL.

ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM

PARA AFERIR A RENDA MENSAL PER CAPITA DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO

POR ESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. (...).2. O benefício de prestação continuada é uma garantia

constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado

pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de

deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida

pelo núcleo familiar.3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de

aferição da renda mensal deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à

subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de

outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua

família.4. (...).5. (...).6. (...).7. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp nº 868600/SP, 6ª Turma, Rel.

Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. em 01/03/2007, v.u., DJ 26/03/2007. pág 321)No entanto, é de se observar

que a genitora do autor percebe um benefício de pensão por morte previdenciária (NB. 112212165-0) no montante

de R$ 1.036,05, conforme folha. 84. Em que pese o critério de do salário mínimo per capita não ser absoluto,

verifica-se que o montante percebido como Pensão por Morte pela genitora, ainda que dividido com o autor da

presente, ultrapassa e muito o valor legal. De conseguinte, e ressalvando-se que o autor reside em casa própria e

que os medicamentos são todos adquiridos no posto de saúde (fl. 59-retro), conclui-se que, embora modesta, a

quantia percebida a título de pensão por morte é suficiente para resguardar uma vida digna para o núcleo familiar -

em que está inserido o autor da presente ação. DispositivoAnte o exposto, na forma da fundamentação supra,

JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO. e extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do Art. 269, I, do

CPC. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária da assistência judiciária gratuita,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Custas ex lege.Registro que, em face da natureza da ação, nada impede que a parte autora pleiteie

novamente o benefício na via administrativa e judicial, em caso de mudança da situação fática e/ou jurídica.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0005944-72.2011.403.6112 - IVANETE OLANDA MONTEIRO DE ALMEIDA(SP210991 - WESLEY

CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO

ONO MARTINS)

Vistos, em sentença.IVANETE OLANDA MONTEIRO DE ALMEIDA, devidamente qualificada na inicial,

ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal

inicial, na forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores

salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no

artigo 32, 2º do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20%

menores, causando defasagem à renda mensal inicial do benefício da parte autora. Assistência judicial gratuita

deferida (fls. 14). Citado (fl. 18), o INSS apresentou proposta de acordo (fl. 19), que, por seu turno, realizou

contra-proposta(fl. 32), não aceita pelo INSS (fl. 47).Os autos vieram conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC,

julgo antecipadamente a presente lide.Da prescrição qüinqüenal.Observo que, nos termos do art. 103, parágrafo

único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da
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ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a referida prescrição será observada. No caso concreto,

tendo em vista que o benefício cuja revisão pretende a parte autora lhe foi concedido a partir de 24/10/2006, não

houve decurso de lustro até o ajuizamento da ação (17/08/2011), não havendo, portanto, a prescrição.Da revisão

com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91A controvérsia neste ponto diz respeito à sistemática de

cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, mais precisamente do período básico de cálculo a

ensejar o encontro do salário-de-benefício.O artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelecia que todos os benefícios

previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram calculados com base nas últimas 36 contribuições apuradas

num período não superior a 48 meses, tendo como termo final do período básico de cálculo o mês anterior ao

afastamento da atividade ou entrada do requerimento.Essa sistemática decorria de previsão constitucional (art.

202, caput) vigente até o advento da EC 20/98, que suprimiu qualquer menção à forma de cálculo das rendas

mensais iniciais - ao menos quanto ao pormenor (período básico de cálculo) -, ficando a disciplina do tema sob a

competência do legislador ordinário, inclusive no tocante à sua atualização (art. 201, 3º).Na esfera

infraconstitucional, o sistema originário foi abolido pela Lei n. 9.876/99, que implementou novo modelo de

cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o período contributivo do segurado.Nessa esteira, o artigo 29

da Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº 9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício. Confira-

se:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de

que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº 9.876/99

também determinou que o período contributivo, para fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria início a

partir da competência de julho de 1994, conforme seu artigo 3º. Veja-se:Art. 3º Para o segurado filiado à

Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para

a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Assim, no

presente caso, tendo a parte autora requerido os benefícios após a Lei 9.876/99, assiste-lhe o direito de ver os

cálculos da renda mensal inicial de cada um deles realizados nos termos em que foram dispostos na referida

Lei.Observo, ainda, que parágrafo 4º do artigo 188-A do Decreto nº 3.048/99 foi alterado, bem como revogado o

parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma normativo, pelo Decreto nº 6.939/2009. Tais preceitos dispunham

sobre o cálculo do salário de benefício para o segurado que contava menos de 144 (cento e quarenta e quatro)

contribuições mensais no período contributivo, e sua revogação, ao que se me afigura, decorre claramente do

reconhecimento, pelo próprio Poder Executivo, da ilegalidade que maculava a regulamentação da Previdência

vigente anteriormente.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei 8.213/91 determinou a utilização de todo o

período contributivo para o cálculo do salário de benefício, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do mesmo

lapso (todo o período contributivo).Ressalto que o artigo 3º da Lei 9.876/99, ao prever que para o cálculo do

salário de benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,

correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrente desde julho de 1994, teve o escopo

de proteger o segurado, levando em conta apenas os maiores salários de contribuição, e, assim, elevar o valor do

benefício previdenciário.In casu, no tocante ao auxílio-doença nº. 560.311.783-0, analisando-se a memória de

cálculo trazida pela parte autora (fl. 11/12) o CONCAL e o CONPRI (PLENUS) que será oportunamente anexado

aos autos, é possível verificar que o INSS apurou 22 salários-contribuições, considerando 100% dos salários-de-

contribuição no cálculo do salário-de-benefício, deixando de desconsiderar as 20% menores contribuições

atinentes ao período contributivo.Outrossim, verifico que o benefício Auxílio-doença 547.163.421-3 foi

concedido como prorrogação do benefício primitivo, que acima mencionamos. Dessa forma, também foi

calculado de maneira errada.Destaco que os benefícios em tela possuem D.I.B após a entrada em vigor da lei

9.876/99, razão pela deveria ter sido observado o disposto no artigo 29, II da Lei 8.213/1991 (acrescentado pela

Lei 9.876/99). A Lei 9.876/99 ao acrescentar o inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 deixou claro que o salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez será calculado pela média aritmética simples dos maiores salários de

contribuição, (estes) correspondentes a 80% de todo o período contributivo.Assim, impõe-se a revisão da RMI dos

supracitados benefícios, que devem ser calculados nos termos do artigo 29, II, da Lei 8.213/91.DispositivoDiante

de todo o exposto, com relação ao pedido de revisão com base no inciso II, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, julgo-

o PROCEDENTE, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a revisar o benefício da parte autora (NB 560.311.783-0 e 547.163.421-3) pela nova RMI

obtida com a observância do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.876/99).

Condeno, também, a Autarquia Previdenciária ao pagamento das parcelas atrasadas, respeitando-se a prescrição

qüinqüenal. Correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros no montante de
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0,5% ao mês contados da citação, nos termos da Lei nº 11.960/09, tudo a ser apurado em futura liquidação de

sentença, nos moldes do at. 475-B do Código de Processo Civil.Por fim, deixo de condenar o réu ao reembolso

das custas e despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Condeno-o,

todavia, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) do valor das prestações

vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça.Juntem-se aos autos as informações obtidas no sistema PLENUS.Sem reexame necessário,

consoante artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006253-93.2011.403.6112 - CLEUZA OLIVEIRA DE MORAES(SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS.1. RelatórioTrata-se de ação ordinária proposta pela parte autora, qualificada nos autos em epígrafe, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando concessão de pensão por morte,

na qualidade de mãe Jean Bruno Oliveira de Moraes, com base nos fatos e fundamentos constantes da petição

inicial. Assevera, em síntese, que é mãe do instituidor, fazendo jus a pensão por morte. Aduz que apresentou

provas da dependência econômica, mas o INSS negou o pedido. Afirma que a condição de segurado do instituidor

é indene de dúvidas. Alega que preenche os requisitos para a concessão de pensão por morte. Juntou documentos

(fls. 15/37).Indeferida a tutela e deferida a gratuidade da justiça (fls. 39/40).Citou-se o INSS, o qual apresentou

contestação às fls. 44/46, na qual alega que a parte autora não faz jus ao benefício de pensão por morte, em razão

de não se enquadrar como dependente. Discorre sobre os critérios para a concessão do benefício e afirma que não

há prova da dependência econômica. Pediu a improcedência da ação. Réplica às fls. 57/58. A autora e suas

testemunhas foram ouvidas às fls. 62/63. A parte autora apresentou alegações finais remissivas. A seguir, vieram

os autos à conclusão. É o relatório. DECIDO.2. Decisão/FundamentaçãoRegistro, por oportuno, que não se

questiona a qualidade de segurado do pretenso instituidor, já que manteve vínculo formal de emprego até o dia de

seu óbito.Cabe-nos, portanto, julgar a questão central da lide, qual seja, a qualidade ou não de dependente da

autora.Com efeito, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91 garante-se a concessão de Pensão por Morte aos

dependentes do segurado. Entre eles, na ausência de cônjuge ou filhos (cuja dependência econômica é presumida

pela lei), os pais e os irmãos inválidos também são considerados dependentes, mas tal dependência não se

presume, ao contrário, deve ser inequivocamente provada (art. 16, da Lei 8.213/91).Na verdade, a Lei 8.213/91 é

clara neste sentido, ao dispor em seu art. 16, II e III e 4º que os pais e os irmãos inválidos, embora sejam

dependentes, não tem sua dependência presumida, devendo ser esta inequivocamente comprovada.A título de

exemplo, cabe mencionar que o Decreto nº 3.048/99 elenca no 3º de seu art. 22 uma série de documentos que

podem ser utilizados para a prova da dependência econômica. Todavia, qualquer meio de prova admitido pelo

Direito, inclusive a testemunhal, pode ser utilizado para tal fim.Além disso, a Lei 8.213/91 deixa claro em seu art.

16, 1º que a existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das

classes seguintes.Isto significa que se houver filhos do instituidor os pais não podem ser beneficiários da pensão

por morte; e que se houver pais (desde que não haja filhos do instituidor) os irmãos inválidos não podem ser

beneficiários. Feitas estas considerações, passemos à análise das provas de dependência econômica juntada aos

autos, no que tange à autora (mãe do instituidor). Como prova de dependência econômica a autora juntou

especialmente comprovantes de endereço em comum, o recibo de indenização securitária de fls. 35 e ticktet

alimentação de fls. 36.Pois bem. Observa-se dos autos que não há prova segura de dependência econômica que

justifique a concessão da pensão por morte.A autora conseguiu provar que seu filho morava com ela e colaborava

nas despesas da casa, mas não que era dependente economicamente do filho.Não há nos autos nenhuma prova

material de dependência econômica. Ao contrário, o pai do instituidor e marido da autora trabalha e aufere renda

de cerca de RS 1.500,00, valor este bem superior ao que o instituidor recebia (fls. 64/65). Assim, a prova juntada

aos autos acaba por ser insuficiente para demonstrar a dependência econômica. Com efeito, o filho da autora não

tinha renda compatível para suprir todas as necessidades da casa. Destarte, é de se indeferir o pedido de pensão

por morte, ante a ausência de prova cabal da qualidade de dependente da autora. Nesse sentido, também as

preciosas lições de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in: Comentários à Lei de Benefícios

da Previdência Social, 2ª ed., Editora Livraria do Advogado, p. 85 no sentido de que: Pelo simples fato de os

filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de colaboração espontânea para a

divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita para toda a família. Porém sendo estas contribuições

eventuais, favorecendo o orçamento doméstico, mas cuja a ausência não implica um desequilíbrio na subsistência

dos genitores, há que ser afastada a condição de dependência dos pais.Ainda que o instituidor colaborasse nas

despesas da casa, fato é que não se demonstrou que sua colaboração fosse vital à manutenção da autora e de sua

família.3. DispositivoEm face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e extingo o feito com

fulcro no art. 269, I, do CPC. Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda

Pertence).Com o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portador de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.A decisão de fls. 19/22 deferiu a tutela, designou

perícia médica e concedeu os benefícios da gratuidade da justiça.Sobreveio o laudo médico pericial de fls.

34/48.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 54/56. A parte autora apresentou réplica às fls. 69/70,

requerendo nova perícia. A decisão de fls. 72 indeferiu a realização de nova perícia. Desta decisão a parte autora

agravou, não tendo obtido efeito suspensivo (fls. 82/83). Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório.

Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão

deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei;

e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro

lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo

também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo

que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que a parte sofre de tendinopatia crônica do músculo supra-

espinhal de ombro direito e de discreto bulging discais em L4-L5 e L5-S1, mas que não há incapacidade (fls. 39 e

46/48, especialmente).O laudo pericial relatou que após o exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos

médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-

se em exames e laudos apresentados pela parte autora, conforme se observa de fls. 38.Ora, é de conhecimento

comum que muitas pessoas sofrem de doenças ortopédicas e que controlam a doença com medicamentos e

fisioterapia. Também é certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade

laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste

caso, foi constatada como não-incapacitante. Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado

do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade

de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência

de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa no paciente, uma vez que ele

pode exercer toda e qualquer atividade laborativa, compatível com sua idade e sexo.Ora, se a parte autora não está

incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de

auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade

habitual do requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.

Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles,

desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio

Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Em consequência, revogo os efeitos

da tutela antecipada anteriormente deferida, destacando que não há que se falar em devolução das prestações

pagas à parte autora em antecipação de tutela, ante o caráter alimentar destas, tendo em conta, ainda, que foram

recebidas de boa-fé e fundadas em título judicial, conforme já decidido pelo E. TRF 3ª Região, na Apelação Cível

- 164114, tendo como Relator o Desembargador Federal Sergio Nascimento (Fonte: DJF3 CJ1 data: 08/09/2011

página: 1651).Comunique-se a revogação dos efeitos da tutela à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais -

EADJ, para que tome as providências necessárias.Registro que, em face da natureza da ação, nada impede que a

parte autora pleiteie novamente o benefício na via administrativa e judicial.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007123-41.2011.403.6112 - MARCOS CRISTIANO GUSMAO(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA E SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa à concessão de auxílio-doença e posterior conversão

em aposentadoria por invalidez c/c antecipação de tutela, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Com a

inicial juntou documentos.Pleito liminar deferido pela decisão de fls. 36/39, oportunidade em que foi determinada

a produção antecipada da prova pericial.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls. 51/60.Citado,

o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls. 62/65). Juntou documentos.Réplica e

manifestação sobre o laudo pericial às fls. 71/74.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As

partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser
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dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.Os benefícios encontram previsão nos

artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os

requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do

surgimento da incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o

custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos,

da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do

pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, no caso em análise, observo que o médico perito indicou, como a data para o início da incapacidade, o ano

de 2003, baseando-se em entrevista psiquiátrica e que é decorrente de agravamento da doença (quesitos nº 10 e 12

de fls. 54/55).Desta forma, considerando que a autora filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social no ano de

1986, possuindo sucessivos vínculos empregatícios até o ano de 2009, estando o ultimo em aberto. Percebeu

benefícios previdenciários nos períodos de 29/08/2003 a 20/03/2008 (NB 505.120.872-6) e de 26/08/2009 a

05/04/2010 (NB 537.063.629-6) e que se encontra em gozo de benefício (NB 548.443.577-0) desde 28/09/2011,

resta preenchido este primeiro requisito.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições

mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do

primeiro dia dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por

invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições

mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte

deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso

concreto, verifico que a parte autora possui mais de doze contribuições, pelo que também resta preenchido este

requisito.c) incapacidade total e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha

direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o

exercício de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-

se constatar uma incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou

qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos, constatou-se

que a parte autora é portadora de Esquizofrenia, de forma que está total e permanentemente incapacitada para o

exercício de sua atividade habitual (quesitos nº 3 e nº 7 de fl. 54).Indicada pela perícia a impossibilidade de

reabilitação e o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, entendo que seu retorno ao mercado de

trabalho é mesmo improvável, principalmente por força das condições sócio-econômicas do segurado, bem como

de sua idade relativamente avançada, de forma que sua incapacidade autoriza a concessão de aposentadoria por

invalidez.Com efeito, não é crível que pessoa que desempenhava atividade laboral, aos 42 anos de idade, consiga

recolocação no mercado de trabalho em função compatível com suas limitações físicas.Esclarecidos estes pontos,

conclui-se que a parte autora tem direito a receber auxílio-doença desde o indeferimento administrativo do

benefício previdenciário (NB 547.203.391-4) e, a partir da juntada aos autos do laudo pericial, que constatou sua

incapacidade permanente para desenvolver a atividade que lhe garanta a subsistência, tem ele direito ao benefício

de aposentadoria por invalidez.Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa

fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia),

razão pela qual, CONFIRMO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, sem eficácia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     250/1139



retroativa.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes

termos:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): MARCOS CRISTIANO

GUSMÃO2. Nome da mãe: Eliza Biagio Gusmão3. CPF: 069.754.798-104. RG: 21.287.317-9 SSP/SP5. PIS:

1.229.384.431-76. Endereço do(a) segurado(a): Avenida Ademar de Barros, n.º 850, Jardim Aviação, nesta cidade

de Presidente Prudente/SP. 7. Benefícios concedidos: auxílio-doença e aposentadoria por invalidez8. DIB: auxílio-

doença: indeferimento administrativo do benefício previdenciário NB 547.203.391-4 em 26/07/2011 e

aposentadoria por invalidez a partir da juntada aos autos do laudo pericial (01/03/2012).9. Data do início do

pagamento: mantém antecipação de tutela.10. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela AutarquiaFica o

INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente

pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de

21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente

com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da

parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111

do E. STJ, corrigidas monetariamente.Sem custas, em face de concessão da gratuidade da Justiça e por ser o INSS

delas isento.Ressalto a necessidade de acompanhamento do quadro de incapacidade do segurado, de forma

periódica, pelo INSS, nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do

CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos.Comunique-se à Equipe de

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato

cumprimento da medida antecipatória deferida.P. R. I.

 

0007126-93.2011.403.6112 - SIMONE REGINA NUNES ROSA(SP301306 - JOÃO VITOR MOMBERGUE

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G

FONTANA LOPES)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação

de tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 34/36,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Designada a perícia, a parte autora não

compareceu (fl. 44), mas justificou sua ausência (fls.46/47). Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial

de fls. 51/64.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos, fundamentada na

falta de incapacidade da parte autora (fls. 71/79).Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório.

Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão

deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei;

e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro

lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo

também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo

que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que não há a caracterização de incapacidade para sua atividade

laborativa habitual. (sic) (grifei) (fl. 64).O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Discopatia

degenerativa da Coluna Lombo-sacro e Síndrome do Túnel do Carpo Bilateral Tratada, mas que após o exame

clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que a

mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pela autora, datados dos

anos de 2011 e 2012, conforme se observa à fl. 55 e da resposta ao quesito n.º 18 de fl. 59, portanto

contemporâneos à perícia realizada em 24 de janeiro de 2012, de forma que o expert pôde analisar o atual estágio

evolutivo da doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos descritos à fl. 60, de modo que

homologo o laudo pericial.Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças ortopédicas

degenerativas e que controlam a doença com medicamentos. Também é certo que essa patologia, dependendo de

sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para

avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante. Por fim, ressalto que a

perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só

podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no

laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma

incapacidade laborativa na paciente que a impeça totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta

subsistência (quesito n.º 5 de fl. 57).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade

laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em

aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos
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(qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária é a análise quanto aos

demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente

de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007708-93.2011.403.6112 - NEIDE RAMOS(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portador de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.A decisão de fls. 32/35 deferiu a tutela, designou

perícia médica e concedeu os benefícios da gratuidade da justiça.Sobreveio o laudo médico pericial de fls.

47/51.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 53. A parte autora apresentou réplica às fls. 56/59. A

realização de nova perícia foi indeferida pela decisão de fls. 63. Os autos vieram conclusos para sentença.É o

Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à

pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias

consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei

8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária,

observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que a parte sofre de hipertensão e que foi submetida a

cirurgia cardíaca, mas que não há incapacidade (fls. 48 e, especialmente).O laudo pericial relatou que após o

exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que

o quadro clínico, ao menos no momento da perícia, não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em

documentos médicos que constam dos autos, conforme se observa de fls. 47.Observa-se que ficou constatado que

a autora foi submetida a cirurgia de ponte de safena em 23/06/2009, tendo permanecido afastada por cerca de 40

dias.Após a cirurgia retomou a seu trabalho até o final de 2010, sendo lícito supor que conseguiu manter atividade

laborativa posteriormente à cirurgia justamente em razão de não mais apresentar incapacidade. Ora, é de

conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças cardiológicas e que controlam a doença com cirurgia

e medicamentos. Também é certo que essas patologias, dependendo de sua gravidade, podem levar à incapacidade

laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste

caso, foi constatada como não-incapacitante. Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado

do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade

de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência

de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa no paciente, ao menos no

momento da perícia.Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que

desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total

e temporária para o exercício da atividade habitual do requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez,

pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e

carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus

da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence).Em consequência, revogo os efeitos da tutela antecipada anteriormente deferida, destacando

que não há que se falar em devolução das prestações pagas à parte autora em antecipação de tutela, ante o caráter

alimentar destas, tendo em conta, ainda, que foram recebidas de boa-fé e fundadas em título judicial, conforme já

decidido pelo E. TRF 3ª Região, na Apelação Cível - 164114, tendo como Relator o Desembargador Federal

Sergio Nascimento (Fonte: DJF3 CJ1 data: 08/09/2011 página: 1651).Comunique-se a revogação dos efeitos da

tutela à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias.Registro

que, em face da natureza da ação, nada impede que a parte autora pleiteie novamente o benefício na via

administrativa e judicial.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007711-48.2011.403.6112 - ELOISA SAENZ SURITA ANDRADE(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO

PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA
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F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Ciência à parte autora acerca do procedimento administrativo, pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme

anteriormente determinado. 

 

0008090-86.2011.403.6112 - EMPRESA MUNICIPAL DE SAUDE - DR CARLOS OSVALDO DE

CARVALHO POLI(SP256817 - ANDRÉ GUSTAVO FLORIANO) X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte acerca autora acerca da petição de folhas 116/118 e documentos que acompanham.

 

0008424-23.2011.403.6112 - ELIZABETI DE SOUZA LOPES(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em sentença.ELIZABETI DE SOUZA LOPES, devidamente qualificada na inicial, ingressou com a

presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, com a

inclusão do salário de benefício do auxílio-doença no período básico de cálculo (PBC) da aposentadoria por

invalidez, nos termos do 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.Assistência judicial gratuita deferida (fls. 17).Citado

(fl. 18), o INSS apresentou contestação com prejudicial de mérito referente à prescrição quinquenal. No mérito,

afirmou que o cálculo da RMI de aposentadoria por invalidez é decorrente da transformação do auxilio doença,

que foi concedido de forma correta (fls. 20/26).Os autos vieram conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC,

julgo antecipadamente a presente lide.Da prescrição quinquenalNos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei

8.213-91, estão prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento

que, em caso de procedência do pedido, a referida prescrição será observada.Da revisão com base no 5º, do artigo

29, da Lei nº 8.213/91A problemática envolvendo a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez mediante aplicação do 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 envolve a interpretação de diversos dispositivos

constitucionais, legais e regulamentares.A jurisprudência não era pacífica sobre o assunto, o que fomentou a

discussão envolvendo a sistemática de fixação da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez, quando antecedido de auxílio-doença.Contudo, a questão chegou ao STF por meio do RE 583.834/SC,

que entendeu pela regularidade da sistemática adotada pelo INSS.Segundo o Pretório Excelso, o artigo 29

parágrafo 5º da LBPS constitui norma de exceção e, como tal, deve ser restritivamente interpretado, o que impõe

sua aplicação mediante conjugação com o artigo 55, II, do mesmo diploma legal.Consequentemente, entendeu o

Supremo Tribunal Federal que a consideração, como salário-de-contribuição, do salário-de-benefício que serviu

de base para a concessão do auxílio-doença anterior, para fins de cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez,

somente pode ser admitida caso haja período intercalado de atividade.Vale citar excerto do Voto do Ministro

Ayres Britto (Relator):Ora, a lei não poderia ser mais enfática e rimada com o princípio contributivo inscrito no

art. 201 da Magna Carta. Até porque, somente diante de uma situação razoável poderia ela, a lei, instituir tempo

de contribuição ficto. Mesmo assim, por meio de norma expressa, como é o caso da aposentaria por invalidez

precedida de atividade entremeada com períodos de enfermidade, conforme o inciso II do art. 55 da Lei de

Benefícios, in verbis:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias desegurados de que trata o art.

11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:[...]II - o tempo intercalado em que esteve em

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;[...]12. Nessa situação em que trabalho e afastamento se

intercalam antes da aposentadoria por invalidez é razoável que sejam considerados os valores recebidos a título de

auxílio-doença. Isso porque existe recolhimento de contribuições previdenciárias durante o período que serve de

referencial para o cálculo dos proventos. Diferente do que acontece quando a aposentadoria por invalidez é

precedida de período contínuo de afastamento da atividade. Donde se concluir que a decisão recorrida ofendeu o

princípio contributivo contido no caput do art. 201 danossa Lei Maior.13. Nesse ritmo argumentativo, dou pela

improcedência da alegação de que o 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 teria ultrapassado os limites da

competência regulamentar. Não procede a alegação porque a sistemática de cálculo prevista nesse dispositivo

resulta da aplicação combinada dos arts. 61 e 44 da Lei nº 8.213/1991, que assim dispõem:Art. 61. O auxílio-

doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 91%

(noventa e um por cento) do salário-debenefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta

Lei.Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta Lei.Nessa vereda, é possível aduzir que o STF admitiu possível a aplicação do 5º do

artigo 29 da LBPS somente quando o benefício de aposentadoria por invalidez é concedido após período

intercalado de atividade. Segundo tal linha de entendimento, o citado dispositivo legal não incide quando o

auxílio-doença é convertido/transformado em aposentadoria por invalidez, sem período intercalado de atividade, o

que atrai a incidência do 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99.Segundo o posicionamento aqui abordado, o caráter

contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de

tempo ficto de contribuição, sendo que a exceção (art. 29, 5º da LBPS) a tal regra somente poderia ser
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restritivamente interpretada, o que sustentaria o procedimento adotado pelo INSS.O STF também assentou que a

lei 9.876/99 não inovou a ponto de autorizar a aplicação do 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, pois o inciso II do artigo

29 refere-se a salários-de-contribuição apurados em todo o período contributivo.Nesse panorama, rendo-me ao

entendimento acima abordado, a fim de afastar a pleiteada revisão mediante a aplicação do 5º do art. 29 da LPBS,

tendo em vista que a aposentadoria por invalidez da parte autora foi concedida mediante conversão do anterior

auxílio-doença, inexistindo período intercalado de atividade (art. 55, II, da Lei 8.213/91) a autorizar a pleiteada

sistemática de cálculo da RMI.DispositivoDiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar

a parte autora nos ônus da sucumbência, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita consoante

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). Custas ex

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0008600-02.2011.403.6112 - WILMA APARECIDA DE CASTRO X BENTO ALVES RIBAS X LAERCIO

ROSA DA SILVA(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2119 -

LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

Vistos, em sentença.WILMA APARECIDA DE CASTRO, BENTO ALVES RIBAS E LAERCIO ROSA DA

SILVA ajuizaram a presente demanda, pelo rito ordinário em face da UNIÃO, objetivando que seja que seja a ré

condenada a se abster de realizar a injusta cobrança, bem como a restituir EM DOBRO aos autores as

importâncias recolhidas a título de contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de férias (1/3

constitucional), referentes aos últimos 5 anos. Para tanto, sustentou a não-incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, uma vez que referida verba é dotada de natureza

compensatória/indenizatória e, nos termos do artigo 201, 11, da Constituição Federal, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do contribuinte para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos (fl. 60).Citada (fl. 61), a parte ré

apresentou contestação alegando, como prejudicial de mérito, a ocorrência da prescrição de eventuais

contribuições recolhidas anteriormente ao quinquêncio que antecedeu o ajuizamento da demanda. No mérito

propriamente dito, defendeu a constitucionalidade e legalidade da exigência das contribuições previdenciárias no

Regime Geral da Previdência Social. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 62/68).Réplica às fls.

70/72.É o relatório.Julgo o feito na forma do art. 330, I, do CPC.Da prescriçãoÉ impertinente a presente

prejudicial de mérito, na medida em que a própria parte autora requer a repetição do suposto indébito tão somente

nos últimos 5 (cinco) anos.Do mérito propriamente ditoPor ocasião do julgamento do AI nº 603.537-AgR/DF, na

sessão de 27-02-2007, sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal

Federal assentou entendimento no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional

previsto no art. 7º, XVII, da CF, relativamente aos servidores públicos, considerando que tal parcela não é

incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 30-03-2007,

restou assim ementado:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo

regimental a que se nega provimento.O posicionamento vem sendo observado em diversos outros julgamentos da

Suprema Corte, consoante se percebe das seguintes ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART.

7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos

julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um

terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 AgR, Relator Min.

Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL).

IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a

quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do

necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem

sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma,

julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado nos precedentes, relativamente aos

servidores públicos, é perfeitamente aplicável no tocante aos empregados celetistas, sujeitos ao Regime Geral de

Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias, adicional previsto no art. 7º, XVII, da

CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no salário destes trabalhadores para fins de
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apuração dos seus benefícios previdenciários.Aplicando o entendimento da Corte Excelsa quanto aos servidores

públicos aos empregados regidos pela CLT, os seguintes julgados desta Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA

SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. Estão a salvo da incidência da contribuição previdenciária as verbas

referentes: (i) ao terço constitucional sobre férias; (ii) ao auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias de

afastamento; (iii) à ajuda de custo e diárias pagas, desde que não excedam a cinquenta por cento da remuneração

mensal; (iv) ao salário-família. 4. Uma vez reconhecido o direito da impetrante, o indébito pode ser objeto de

compensação com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto

nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, devidamente corrigido pela SELIC, desde a

data do recolhimento indevido. (grifei)(AC nº 2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Luciane

Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao

salário do empregado para fins de cálculo de aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição

previdenciária. Incide contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, em virtude da natureza

salarial desta parcela. (AC nº 2008.71.07.004967-4/RS, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de

17-09-2009)O mesmo entendimento tem sido aplicado em relação à contribuição previdenciária patronal sobre os

valores pagos pelo empregador ao empregado.Nesse sentido:Processo: AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO

FONSECASigla do órgão: TRF1Órgão julgador: SÉTIMA TURMAFonte: e-DJF1 DATA:22/10/2010

PAGINA:280Ementa: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. FOLHA DE SALÁRIOS. 15 PRIMEIROS DIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Não incide contribuição

previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento ou que não serão incorporadas aos proventos do

empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição indenizatória. Precedentes do STF, do STJ e do TRF/1ª

Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem entendido que o adicional de 1/3 de férias não integra o

conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária. Precedentes: STF, AI-

AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR no AI n. 712880/MG, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, Relatora Ministra Carmem Lúcia, DJe

de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela

empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença, uma

vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Diretriz pretoriana

consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência dominante afasta a incidência da

contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado [a] durante os quinze

primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque ausente a prestação do labor e

a conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de terço constitucional de

férias, à míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp 1.111.223-SP, sob

o rito do art. 543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço constitucional de férias, o

caráter compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos servidores públicos quanto aos

empregados submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo regimental improvido. Requisitos da

liminar/tutela antecipada presentes.Data da Decisão: 05/10/2010Assim, reconheço a inexigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de adicional de 1/3 de férias,

bem como o direito de repetir os valores recolhidos.Todavia, não acolho a pretensão para que referidos valores

sejam restituídos em dobro. Isto porque o fato de a União interpretar a norma tributária de forma diversa da ora

reconhecida, não pode ser considerado como razão para ser penalizada com a restituição em dobro da contribuição

recolhida.DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na

inicial, para declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre adicional de férias (terço

constitucional) e, em consequência, condenar a ré a restituir aos autores os valores recolhidos a tal título nos 5

(cinco) anos que antecederam o ajuizamento da demanda, com incidência da taxa SELIC a partir da data do

indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado (art. 167, Parágrafo Único, do

CTN).Extingo o feito, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC. Em face da

sucumbência mínima, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, na forma do artigo 20, 4 do Código de Processo Civil. Dispenso-a, contudo, do ressarcimento das custas,

em virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido com base na Lei nº 1.060/50.Sentença não sujeita ao

reexame necessário, na forma do art. 475, parágrafo 2, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009096-31.2011.403.6112 - PAULO FERREIRA DA SILVA(SP121520 - ROBERTO JUVENCIO DA CRUZ)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação declaratória pelo rito ordinário com pedido liminar, na qual a

parte autora objetiva o levantamento de valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por
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Tempo de Serviço para o fim de adimplir as parcelas em atraso e saldo devedor no contrato de financiamento,

perante a Companhia Regional de Habitação de Interesse Social - CRHIS, decorrente de financiamento da casa

própria.Este juízo determinou prazo para emenda da inicial para a parte autora comprovar que houve a negativa da

Caixa Econômica Federal (fl. 44). A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às folhas 45/56, alegando,

preliminarmente, ilegitimidade passiva. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica às folhas 65/66.

É o essencial.2. Preliminares2.1 Da ilegitimidade passivaAlegou a CEF que a autora é devedora de prestações

habitacionais junto à COHAB/CRHIS e não em face da Caixa; que atua como mero agente operador, não podendo

promover o levantamento do saldo da conta vinculada diretamente à autora, mas sim, fazer o repasse à

COHAB/CRHIS que homologará junto à CEF o valor do financiamento devidamente quitado e que caberia à

COHAB/CRHIS a verificação do preenchimento das condições exigidas pela lei.Assim, seria a COHAB/CRHIS e

não a CEF a legitimada para figurar na presente demanda.É equivocada a idéia defendida pela CEF já que, o que

aqui se busca não é retificação de cláusulas contratuais ou mesmo discutir valor de prestações, fato que legitimaria

o ingresso da COHAB/CRHIS na lide.Pretende a parte autora somente a utilização de valores depositados no

FGTS para quitar débito, sendo indiferente para a COHAB/CRHIS se os valores são oriundos daquele fundo ou de

recursos próprios da parte autora. O interesse daquela companhia é o adimplemento contratual.Assim, a CEF,

como órgão gestor do FGTS é parte legítima na presente demanda.Nesse sentido:Processo: REO 9604518925REO

- REMESSA EX OFFICIORelator(a): JOSÉ LUIZ BORGES GERMANO DA SILVASigla do órgão: TRF4Órgão

julgador: QUARTA TURMAFonte: DJ 02/07/1997 PÁGINA: 51014Ementa: ADMINISTRATIVO. FGTS.

LEGITIMIDADE DA CEF. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. MOVIMENTAÇÃO. 1. A CEF é o órgão

gestor do FGTS, o que a torna parte legítima nas ações em que se buscam as diferenças de atualização dos saldos

das contas a ele vinculadas, bem como naquelas em que se visa o levantamento das quantias depositadas.

(destaquei).2. O FGTS deve possibilitar o financiamento habitacional ao trabalhador, na conformidade do que

dispõe o ART-20 da LEI-8036/90.Data da Decisão: 27/05/1997Data da Publicação: 02/07/1997Assim, não acolho

a preliminar suscitada.3. FundamentaçãoNo mérito, após sustentar a inutilidade da presente ação, sob a alegação

de que o valor pretendido já está disponível à autora, bastando procurar uma agência da Caixa para levantá-lo, em

clara contradição a ré alegou que a pretensão da parte autora não encontra amparo legal.Alegou que o artigo 20, da

Lei n. 8.036/90 não ampara a situação em tela e a resolução 163, de 13 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a

utilização do FGTS para pagamento de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) condiciona a

utilização do FGTS à hipótese do mutuário estar em dia com o pagamento das prestações do financiamento.De

fato, tal resolução traz aquela condicionante. No entanto, a hipótese ali prevista é a amortização extraordinária do

saldo devedor do SFH. Em tal situação, é óbvio, não seria razoável antecipar parcelas vincendas sem o

correspondente pagamento das parcelas vencidas.Portanto, tal resolução, não tem o condão de fulminar a

pretensão da parte.A matéria é disciplinada pela Lei n. 8.036/90 que traz as hipóteses de saque relativas ao

FGTS.O artigo 20, inciso VII, alíneas a e b, daquela Lei, estabelece que a conta vinculada do trabalhador no

FGTS poderá ser movimentada para pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, desde

que o mutuário conte com, no mínimo, de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou

empresas diferentes e seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.Ademais, a Lei n.º 8.036/90

não traz qualquer vedação à utilização do saldo da conta vinculada para pagamento de prestações em atraso, ao

contrário do que foi afirmado pela ré. Qualquer ato normativo em sentido contrário deve ser afastado, por trazer

restrição inexistente na Lei.Tal entendimento tem respaldo em decisões do Superior Tribunal de Justiça e do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Vejamos:ADMINISTRATIVO. FGTS. LIBERAÇÃO PARA

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA.1. A Lei n

8.036/90, art. 20, inciso V, autoriza o saque dos depósitos de FGTS, pelo devedor inadimplente, para pagamento

das prestações do sistema financeiro de habitação, não fazendo distinção entre prestações vencidas e vincendas,

mas impondo tão-somente que sejam atendidas as exigências do citado dispositivo legal, no tocante à vinculação

do mutuário ao FGTS há pelo menos três anos; ao limite de desbloqueio de, no mínimo, 12 (doze) prestações

mensais; e ao abatimento máximo de 80% (oitenta por cento) do montante da prestação.2. O rol do art. 20 da Lei

8.036/90 não é taxativo, devendo tal legislação ser interpretada de modo sistemático, tendo em vista o alcance

social da norma que é proporcionar a melhoria das condições sociais do trabalhador (REsp 716.183/RS, Min. José

Delgado, 1ª T., DJ 02.05.2005; REsp 707.137/PR, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 18.04.2005; REsp 664.427/RN,

Min. Luiz Fux, 1ª T., DJ 22.11.2004).3. Recurso especial a que se nega provimento(Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 785727 Processo: 200501638304 UF: RJ

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 06/12/2005 Documento: STJ000660499; Fonte: DJ

DATA:19/12/2005 PÁGINA:278; Relator: TEORI ALBINO ZAVASCKI)SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH - CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO - PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES

VENCIDAS - UTILIZAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA DO FUNDO DE GARANTIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 8º DA LEI 5.107/66 E

ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.036/90.1 - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço previu uma forma mais direta

de colaborar com a aquisição da casa própria. Na própria lei do FGTS, foram criados mecanismos para a liberação

dos valores depositados em nome dos trabalhadores que optassem pela aquisição de um imóvel. Dispõe a Lei nº
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5.107/66, em seu artigo 8º, inciso II, letras b e c que o empregado poderá utilizar, conforme se dispuser em

regulamento, a conta vinculada do FGTS para aquisição de moradia própria e necessidade grave e premente,

pessoal ou familiar.2 - Conclui-se que é possível a liberação do FGTS para a quitação de parcelas atrasadas na

hipótese de mora no pagamento, pois que o agente financeiro poderá promover a execução extrajudicial do

contrato de financiamento e, tal circunstância, poderá levar o mutuário à perda do imóvel o que, certamente, não é

a intenção do legislador ao disciplinar a movimentação da conta vinculada para o pagamento de financiamento

habitacional, configurando, assim, a situação que pode ser considerada como grave e premente, merecendo,

portanto, a proteção jurisdicional almejada por se tratar, ademais, de direito social protegido constitucionalmente,

(art. 6º, da Constituição Federal), ao passo que a moradia revela-se indispensável à dignidade humana.3 - A

quitação das prestações em atraso do mútuo hipotecário, mediante utilização do saldo da conta vinculada do FGTS

não se encontra expressamente vedada por disposição legal, conforme se infere da leitura ao artigo 20, da Lei nº

8.039/90. Ademais, cabe ao intérprete buscar o verdadeiro sentido da norma e, sob esse aspecto, impedir a

liberação dos recursos do FGTS apenas por se entender que não existe previsão legal expressa da hipótese em

apreço, implica negativa de vigência à norma que autoriza seu uso para quitação de prestações de financiamento

de imóveis residenciais.4 - Apesar da Lei nº 8.036/90 não prever expressamente a hipótese de levantamento do

saldo da conta vinculada do FGTS para pagamento de prestações atrasadas de financiamento pelo SFH, há

previsão de movimentação da conta para pagamento de parte das prestações, não fazendo distinção entre

prestações vencidas e vincendas, não cabendo ao intérprete restringir onde a lei assim não fez, recordando-se que

na tarefa da aplicação da lei, em que se realiza a subsunção do fato a norma, o julgador deve estar atento aos

princípios maiores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se dirige (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil).5 - Salienta-se, desta feita, que a enumeração do referido dispositivo não é taxativa o qual

comporta ampliação por interpretação teleológica em vista do alcance social da norma, sendo possível em casos

excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no mencionado preceito

legal, pois além de solucionar o problema habitacional do trabalhador, coaduna-se com a finalidade social do

referido Fundo.6 - Conforme salientado, estando o mutuário em dificuldades financeiras e inadimplente perante o

SFH, caracteriza-se a necessidade grave e premente prevista no disposto no art. 8, II, c, da Lei n 5.107/66, bem

como na Lei n 8.036/90, interpretada extensivamente de forma a autorizar o levantamento do Fundo de Garantia

para saldar as prestações em atraso. 7 - Nesse sentido, precedentes jurisprudenciais do C. Superior Tribunal de

Justiça.8 - Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicado o agravo regimental.(Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 216515 Processo:

200403000504327 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 13/03/2006 Documento:

TRF300102338; Fonte: DJU DATA:11/04/2006 PÁGINA: 380; Relatora: JUIZA SUZANA CAMARGO)Assim,

cabe ao gestor do Fundo analisar tão-somente estes requisitos, sendo descabida a exigência de que as prestações

não estejam em atraso. 4. DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, para fins de autorizar a parte

autora a utilizar seu saldo do FGTS para pagamento das parcelas em atraso relativas ao financiamento de seu

imóvel pelo SFH, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Cópia da presente sentença, devidamente autenticada, servirá de alvará judicial para possibilitar

que a parte autora efetive o saque dos valores existentes na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.Tendo em vista a indicação da OAB/SP de folha 42, nomeio o Doutor Roberto Juvêncio da Cruz, OAB

SP 121520 como advogado dativo e arbitro-lhe o valor de R$ 507,16 (quinhentos e sete reais e dezesseis

centavos) a título de honorários, valor integral da respectiva tabela. Encaminhem-se os dados referentes ao

advogado para o efeito de solicitação de pagamento.Antecipo os efeitos da tutela para fins de autorizar o

levantamento. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009142-20.2011.403.6112 - MARIA JOSE DA SILVA X RITA DE CASSIA LOPES DA SILVA X DARLENE

DA SILVA TITONELLI X MARLI DE LOURDES ROSA TEIXEIRA DONAIRE(SP144578 - ROBERLEI

SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

Vistos, em sentença. MARIA JOSÉ DA SILVA, RITA DE CÁSSIA LOPES DA SILVA e DARLENE DA

SILVA TITONELLI ajuizaram a presente demanda, pelo rito ordinário em face da UNIÃO, objetivando que seja

que seja a ré condenada a se abster de realizar a injusta cobrança, bem como a restituir EM DOBRO aos autores as

importâncias recolhidas a título de contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de férias (1/3

constitucional), referentes aos últimos 5 anos. Para tanto, sustentou a não-incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, uma vez que referida verba é dotada de natureza

compensatória/indenizatória e, nos termos do artigo 201, 11, da Constituição Federal, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do contribuinte para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos (fl. 56).Citada (fl. 57), a parte ré

apresentou contestação alegando, como prejudicial de mérito, a ocorrência da prescrição de eventuais

contribuições recolhidas anteriormente ao quinquêncio que antecedeu o ajuizamento da demanda. No mérito

propriamente dito, defendeu a constitucionalidade e legalidade da exigência das contribuições previdenciárias no

Regime Geral da Previdência Social. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 58/64).Réplica às fls.
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66/68É o relatório.Julgo o feito na forma do art. 330, I, do CPC.Da prescriçãoÉ impertinente a presente prejudicial

de mérito, na medida em que a própria parte autora requer a repetição do suposto indébito tão somente nos últimos

5 (cinco) anos.Do mérito propriamente ditoPor ocasião do julgamento do AI nº 603.537-AgR/DF, na sessão de

27-02-2007, sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal

assentou entendimento no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional previsto no

art. 7º, XVII, da CF, relativamente aos servidores públicos, considerando que tal parcela não é incorporável à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 30-03-2007, restou assim

ementado:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que

se nega provimento.O posicionamento vem sendo observado em diversos outros julgamentos da Suprema Corte,

consoante se percebe das seguintes ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) -

IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos

julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um

terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 AgR, Relator Min.

Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL).

IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a

quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do

necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem

sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma,

julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado nos precedentes, relativamente aos

servidores públicos, é perfeitamente aplicável no tocante aos empregados celetistas, sujeitos ao Regime Geral de

Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias, adicional previsto no art. 7º, XVII, da

CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no salário destes trabalhadores para fins de

apuração dos seus benefícios previdenciários.Aplicando o entendimento da Corte Excelsa quanto aos servidores

públicos aos empregados regidos pela CLT, os seguintes julgados desta Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA

SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. Estão a salvo da incidência da contribuição previdenciária as verbas

referentes: (i) ao terço constitucional sobre férias; (ii) ao auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias de

afastamento; (iii) à ajuda de custo e diárias pagas, desde que não excedam a cinquenta por cento da remuneração

mensal; (iv) ao salário-família. 4. Uma vez reconhecido o direito da impetrante, o indébito pode ser objeto de

compensação com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto

nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, devidamente corrigido pela SELIC, desde a

data do recolhimento indevido. (grifei)(AC nº 2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Luciane

Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao

salário do empregado para fins de cálculo de aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição

previdenciária. Incide contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, em virtude da natureza

salarial desta parcela. (AC nº 2008.71.07.004967-4/RS, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de

17-09-2009)O mesmo entendimento tem sido aplicado em relação à contribuição previdenciária patronal sobre os

valores pagos pelo empregador ao empregado.Nesse sentido:Processo: AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO

FONSECASigla do órgão: TRF1Órgão julgador: SÉTIMA TURMAFonte: e-DJF1 DATA:22/10/2010

PAGINA:280Ementa: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. FOLHA DE SALÁRIOS. 15 PRIMEIROS DIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Não incide contribuição

previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento ou que não serão incorporadas aos proventos do

empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição indenizatória. Precedentes do STF, do STJ e do TRF/1ª

Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem entendido que o adicional de 1/3 de férias não integra o

conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária. Precedentes: STF, AI-

AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR no AI n. 712880/MG, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, Relatora Ministra Carmem Lúcia, DJe

de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     258/1139



empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença, uma

vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Diretriz pretoriana

consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência dominante afasta a incidência da

contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado [a] durante os quinze

primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque ausente a prestação do labor e

a conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de terço constitucional de

férias, à míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp 1.111.223-SP, sob

o rito do art. 543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço constitucional de férias, o

caráter compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos servidores públicos quanto aos

empregados submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo regimental improvido. Requisitos da

liminar/tutela antecipada presentes.Data da Decisão: 05/10/2010Assim, reconheço a inexigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de adicional de 1/3 de férias,

bem como o direito de repetir os valores recolhidos.Todavia, não acolho a pretensão para que referidos valores

sejam restituídos em dobro. Isto porque o fato de a União interpretar a norma tributária de forma diversa da ora

reconhecida, não pode ser considerado como razão para ser penalizada com a restituição em dobro da contribuição

recolhida.DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na

inicial, para declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre adicional de férias (terço

constitucional) e, em consequência, condenar a ré a restituir aos autores os valores recolhidos a tal título nos 5

(cinco) anos que antecederam o ajuizamento da demanda, com incidência da taxa SELIC a partir da data do

indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado (art. 167, Parágrafo Único, do

CTN).Extingo o feito, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC. Em face da

sucumbência mínima, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, na forma do artigo 20, 4 do Código de Processo Civil. Dispenso-a, contudo, do ressarcimento das custas,

em virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido com base na Lei nº 1.060/50.Sentença não sujeita ao

reexame necessário, na forma do art. 475, parágrafo 2, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009146-57.2011.403.6112 - VALMIR SANTANA DA SILVA X ELILDE PIRES DA ROCHA X

LORISVALDO LIMA DOS SANTOS(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

Vistos, em sentença. VALMIR SANTANA DA SILVA, ELILDE PIRES DA ROCHA E LORISVALDO LIMA

DOS SANTOS ajuizaram a presente demanda, pelo rito ordinário em face da UNIÃO, objetivando que seja que

seja a ré condenada a se abster de realizar a injusta cobrança, bem como a restituir EM DOBRO aos autores as

importâncias recolhidas a título de contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de férias (1/3

constitucional), referentes aos últimos 5 anos. Para tanto, sustentou a não-incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, uma vez que referida verba é dotada de natureza

compensatória/indenizatória e, nos termos do artigo 201, 11, da Constituição Federal, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do contribuinte para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos (fl. 46).Citada (fl. 47), a parte ré

apresentou contestação alegando, como prejudicial de mérito, a ocorrência da prescrição de eventuais

contribuições recolhidas anteriormente ao quinquêncio que antecedeu o ajuizamento da demanda. No mérito

propriamente dito, defendeu a constitucionalidade e legalidade da exigência das contribuições previdenciárias no

Regime Geral da Previdência Social. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 48/54).Réplica às fls.

56/58É o relatório.Julgo o feito na forma do art. 330, I, do CPC.Da prescriçãoÉ impertinente a presente prejudicial

de mérito, na medida em que a própria parte autora requer a repetição do suposto indébito tão somente nos últimos

5 (cinco) anos.Do mérito propriamente ditoPor ocasião do julgamento do AI nº 603.537-AgR/DF, na sessão de

27-02-2007, sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal

assentou entendimento no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional previsto no

art. 7º, XVII, da CF, relativamente aos servidores públicos, considerando que tal parcela não é incorporável à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 30-03-2007, restou assim

ementado:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que

se nega provimento.O posicionamento vem sendo observado em diversos outros julgamentos da Suprema Corte,

consoante se percebe das seguintes ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) -

IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos

julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um

terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 AgR, Relator Min.
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Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL).

IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a

quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do

necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem

sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma,

julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado nos precedentes, relativamente aos

servidores públicos, é perfeitamente aplicável no tocante aos empregados celetistas, sujeitos ao Regime Geral de

Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias, adicional previsto no art. 7º, XVII, da

CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no salário destes trabalhadores para fins de

apuração dos seus benefícios previdenciários.Aplicando o entendimento da Corte Excelsa quanto aos servidores

públicos aos empregados regidos pela CLT, os seguintes julgados desta Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA

SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. Estão a salvo da incidência da contribuição previdenciária as verbas

referentes: (i) ao terço constitucional sobre férias; (ii) ao auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias de

afastamento; (iii) à ajuda de custo e diárias pagas, desde que não excedam a cinquenta por cento da remuneração

mensal; (iv) ao salário-família. 4. Uma vez reconhecido o direito da impetrante, o indébito pode ser objeto de

compensação com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto

nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, devidamente corrigido pela SELIC, desde a

data do recolhimento indevido. (grifei)(AC nº 2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Luciane

Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao

salário do empregado para fins de cálculo de aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição

previdenciária. Incide contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, em virtude da natureza

salarial desta parcela. (AC nº 2008.71.07.004967-4/RS, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de

17-09-2009)O mesmo entendimento tem sido aplicado em relação à contribuição previdenciária patronal sobre os

valores pagos pelo empregador ao empregado.Nesse sentido:Processo: AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO

FONSECASigla do órgão: TRF1Órgão julgador: SÉTIMA TURMAFonte: e-DJF1 DATA:22/10/2010

PAGINA:280Ementa: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. FOLHA DE SALÁRIOS. 15 PRIMEIROS DIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Não incide contribuição

previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento ou que não serão incorporadas aos proventos do

empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição indenizatória. Precedentes do STF, do STJ e do TRF/1ª

Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem entendido que o adicional de 1/3 de férias não integra o

conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária. Precedentes: STF, AI-

AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR no AI n. 712880/MG, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, Relatora Ministra Carmem Lúcia, DJe

de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela

empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença, uma

vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Diretriz pretoriana

consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência dominante afasta a incidência da

contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado [a] durante os quinze

primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque ausente a prestação do labor e

a conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de terço constitucional de

férias, à míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp 1.111.223-SP, sob

o rito do art. 543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço constitucional de férias, o

caráter compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos servidores públicos quanto aos

empregados submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo regimental improvido. Requisitos da

liminar/tutela antecipada presentes.Data da Decisão: 05/10/2010Assim, reconheço a inexigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de adicional de 1/3 de férias,

bem como o direito de repetir os valores recolhidos.Todavia, não acolho a pretensão para que referidos valores

sejam restituídos em dobro. Isto porque o fato de a União interpretar a norma tributária de forma diversa da ora

reconhecida, não pode ser considerado como razão para ser penalizada com a restituição em dobro da contribuição

recolhida.DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na
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inicial, para declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre adicional de férias (terço

constitucional) e, em consequência, condenar a ré a restituir aos autores os valores recolhidos a tal título nos 5

(cinco) anos que antecederam o ajuizamento da demanda, com incidência da taxa SELIC a partir da data do

indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado (art. 167, Parágrafo Único, do

CTN).Extingo o feito, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC. Em face da

sucumbência mínima, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, na forma do artigo 20, 4 do Código de Processo Civil. Dispenso-a, contudo, do ressarcimento das custas,

em virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido com base na Lei nº 1.060/50.Sentença não sujeita ao

reexame necessário, na forma do art. 475, parágrafo 2, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009153-49.2011.403.6112 - MARCILENE MARINHO DE SOUZA X NILSON CAVALCANTE TENORIO X

JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X DIANA MARIA DA SILVA FERREIRA(SP144578 - ROBERLEI

SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

Vistos, em sentença. MARCILENE MARINHO DE SOUZA, NILSON CAVALCANTE TENÓRIO, JOSÉ

RODRIGUES DOS SANTOS e DIANA MARIA DA SILVA FERREIRA ajuizaram a presente demanda, pelo

rito ordinário em face da UNIÃO, objetivando que seja que seja a ré condenada a se abster de realizar a injusta

cobrança, bem como a restituir EM DOBRO aos autores as importâncias recolhidas a título de contribuição

previdenciária incidente sobre o adicional de férias (1/3 constitucional), referentes aos últimos 5 anos. Para tanto,

sustentou a não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, uma vez que

referida verba é dotada de natureza compensatória/indenizatória e, nos termos do artigo 201, 11, da Constituição

Federal, somente as parcelas incorporáveis ao salário do contribuinte para fins de aposentadoria sofrem a

incidência da contribuição previdenciária.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos (fl.

56).Citada (fl. 57), a parte ré apresentou contestação alegando, como prejudicial de mérito, a ocorrência da

prescrição de eventuais contribuições recolhidas anteriormente ao quinquêncio que antecedeu o ajuizamento da

demanda. No mérito propriamente dito, defendeu a constitucionalidade e legalidade da exigência das

contribuições previdenciárias no Regime Geral da Previdência Social. Ao final, pugnou pela improcedência do

pedido (fls. 58/64).Réplica às fls. 66/68É o relatório.Julgo o feito na forma do art. 330, I, do CPC.Da prescriçãoÉ

impertinente a presente prejudicial de mérito, na medida em que a própria parte autora requer a repetição do

suposto indébito tão somente nos últimos 5 (cinco) anos.Do mérito propriamente ditoPor ocasião do julgamento

do AI nº 603.537-AgR/DF, na sessão de 27-02-2007, sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda

Turma do Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido da não incidência da contribuição social

sobre o terço constitucional previsto no art. 7º, XVII, da CF, relativamente aos servidores públicos, considerando

que tal parcela não é incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no

DJ de 30-03-2007, restou assim ementado:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da

contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.O posicionamento vem sendo

observado em diversos outros julgamentos da Suprema Corte, consoante se percebe das seguintes

ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE

UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ

JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO

IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não

incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da

Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 AgR, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em

30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E

356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO

QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto

de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não

viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, Relator

Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado nos

precedentes, relativamente aos servidores públicos, é perfeitamente aplicável no tocante aos empregados

celetistas, sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias,

adicional previsto no art. 7º, XVII, da CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no

salário destes trabalhadores para fins de apuração dos seus benefícios previdenciários.Aplicando o entendimento

da Corte Excelsa quanto aos servidores públicos aos empregados regidos pela CLT, os seguintes julgados desta

Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA
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SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. Estão a salvo da incidência da

contribuição previdenciária as verbas referentes: (i) ao terço constitucional sobre férias; (ii) ao auxílio-doença

pago nos primeiros quinze dias de afastamento; (iii) à ajuda de custo e diárias pagas, desde que não excedam a

cinquenta por cento da remuneração mensal; (iv) ao salário-família. 4. Uma vez reconhecido o direito da

impetrante, o indébito pode ser objeto de compensação com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e

destinação constitucional, conforme previsto nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei

8.212/91, devidamente corrigido pela SELIC, desde a data do recolhimento indevido. (grifei)(AC nº

2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-

2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS

EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao salário do empregado para fins de cálculo de

aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição previdenciária. Incide contribuição previdenciária sobre

o adicional de horas extras, em virtude da natureza salarial desta parcela. (AC nº 2008.71.07.004967-4/RS, 2ª

Turma, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de 17-09-2009)O mesmo entendimento tem sido aplicado em

relação à contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado.Nesse

sentido:Processo: AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a):

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECASigla do órgão: TRF1Órgão julgador: SÉTIMA

TURMAFonte: e-DJF1 DATA:22/10/2010 PAGINA:280Ementa: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. FOLHA DE SALÁRIOS. 15

PRIMEIROS DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.

Não incide contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento ou que não serão incorporadas

aos proventos do empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição indenizatória. Precedentes do STF,

do STJ e do TRF/1ª Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem entendido que o adicional de 1/3 de

férias não integra o conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária.

Precedentes: STF, AI-AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR no AI n. 712880/MG,

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, Relatora Ministra

Carmem Lúcia, DJe de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição previdenciária sobre

os valores pagos pela empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de

auxílio-doença, uma vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial. Diretriz pretoriana consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência dominante

afasta a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado

[a] durante os quinze primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque ausente a

prestação do labor e a conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de terço

constitucional de férias, à míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp

1.111.223-SP, sob o rito do art. 543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador

Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço

constitucional de férias, o caráter compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos

servidores públicos quanto aos empregados submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo

regimental improvido. Requisitos da liminar/tutela antecipada presentes.Data da Decisão: 05/10/2010Assim,

reconheço a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados a

título de adicional de 1/3 de férias, bem como o direito de repetir os valores recolhidos.Todavia, não acolho a

pretensão para que referidos valores sejam restituídos em dobro. Isto porque o fato de a União interpretar a norma

tributária de forma diversa da ora reconhecida, não pode ser considerado como razão para ser penalizada com a

restituição em dobro da contribuição recolhida.DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na inicial, para declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária

incidente sobre adicional de férias (terço constitucional) e, em consequência, condenar a ré a restituir aos autores

os valores recolhidos a tal título nos 5 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento da demanda, com incidência

da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado

(art. 167, Parágrafo Único, do CTN).Extingo o feito, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269,

I, do CPC. Em face da sucumbência mínima, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em

10% sobre o valor da causa, na forma do artigo 20, 4 do Código de Processo Civil. Dispenso-a, contudo, do

ressarcimento das custas, em virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido com base na Lei nº

1.060/50.Sentença não sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475, parágrafo 2, do CPC.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0009155-19.2011.403.6112 - SEVERINO SIMAO DA SILVA X LUCIANO DA SILVA SANTANA X CLEIDE

LEITE DA SILVA(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2119 -

LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

Vistos, em sentença.SEVERINO SIMÃO DA SILVA, LUCIANO DA SILVA SANTANA E CLEIDE LEITE DA

SILVA ajuizaram a presente demanda, pelo rito ordinário em face da UNIÃO, objetivando que seja que seja a ré

condenada a se abster de realizar a injusta cobrança, bem como a restituir EM DOBRO aos autores as
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importâncias recolhidas a título de contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de férias (1/3

constitucional), referentes aos últimos 5 anos. Para tanto, sustentou a não-incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, uma vez que referida verba é dotada de natureza

compensatória/indenizatória e, nos termos do artigo 201, 11, da Constituição Federal, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do contribuinte para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos (fl. 43).Citada (fl. 44), a parte ré

apresentou contestação alegando, como prejudicial de mérito, a ocorrência da prescrição de eventuais

contribuições recolhidas anteriormente ao quinquêncio que antecedeu o ajuizamento da demanda. No mérito

propriamente dito, defendeu a constitucionalidade e legalidade da exigência das contribuições previdenciárias no

Regime Geral da Previdência Social. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 45/51).Réplica às fls.

53/55.É o relatório.Julgo o feito na forma do art. 330, I, do CPC.Da prescriçãoÉ impertinente a presente

prejudicial de mérito, na medida em que a própria parte autora requer a repetição do suposto indébito tão somente

nos últimos 5 (cinco) anos.Do mérito propriamente ditoPor ocasião do julgamento do AI nº 603.537-AgR/DF, na

sessão de 27-02-2007, sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal

Federal assentou entendimento no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional

previsto no art. 7º, XVII, da CF, relativamente aos servidores públicos, considerando que tal parcela não é

incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 30-03-2007,

restou assim ementado:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo

regimental a que se nega provimento.O posicionamento vem sendo observado em diversos outros julgamentos da

Suprema Corte, consoante se percebe das seguintes ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART.

7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos

julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um

terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 AgR, Relator Min.

Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL).

IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a

quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do

necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem

sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma,

julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado nos precedentes, relativamente aos

servidores públicos, é perfeitamente aplicável no tocante aos empregados celetistas, sujeitos ao Regime Geral de

Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias, adicional previsto no art. 7º, XVII, da

CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no salário destes trabalhadores para fins de

apuração dos seus benefícios previdenciários.Aplicando o entendimento da Corte Excelsa quanto aos servidores

públicos aos empregados regidos pela CLT, os seguintes julgados desta Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA

SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. Estão a salvo da incidência da contribuição previdenciária as verbas

referentes: (i) ao terço constitucional sobre férias; (ii) ao auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias de

afastamento; (iii) à ajuda de custo e diárias pagas, desde que não excedam a cinquenta por cento da remuneração

mensal; (iv) ao salário-família. 4. Uma vez reconhecido o direito da impetrante, o indébito pode ser objeto de

compensação com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto

nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, devidamente corrigido pela SELIC, desde a

data do recolhimento indevido. (grifei)(AC nº 2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Luciane

Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao

salário do empregado para fins de cálculo de aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição

previdenciária. Incide contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, em virtude da natureza

salarial desta parcela. (AC nº 2008.71.07.004967-4/RS, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de

17-09-2009)O mesmo entendimento tem sido aplicado em relação à contribuição previdenciária patronal sobre os

valores pagos pelo empregador ao empregado.Nesse sentido:Processo: AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO

FONSECASigla do órgão: TRF1Órgão julgador: SÉTIMA TURMAFonte: e-DJF1 DATA:22/10/2010
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PAGINA:280Ementa: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. FOLHA DE SALÁRIOS. 15 PRIMEIROS DIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Não incide contribuição

previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento ou que não serão incorporadas aos proventos do

empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição indenizatória. Precedentes do STF, do STJ e do TRF/1ª

Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem entendido que o adicional de 1/3 de férias não integra o

conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária. Precedentes: STF, AI-

AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR no AI n. 712880/MG, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, Relatora Ministra Carmem Lúcia, DJe

de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela

empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença, uma

vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Diretriz pretoriana

consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência dominante afasta a incidência da

contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado [a] durante os quinze

primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque ausente a prestação do labor e

a conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de terço constitucional de

férias, à míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp 1.111.223-SP, sob

o rito do art. 543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço constitucional de férias, o

caráter compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos servidores públicos quanto aos

empregados submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo regimental improvido. Requisitos da

liminar/tutela antecipada presentes.Data da Decisão: 05/10/2010Assim, reconheço a inexigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de adicional de 1/3 de férias,

bem como o direito de repetir os valores recolhidos.Todavia, não acolho a pretensão para que referidos valores

sejam restituídos em dobro. Isto porque o fato de a União interpretar a norma tributária de forma diversa da ora

reconhecida, não pode ser considerado como razão para ser penalizada com a restituição em dobro da contribuição

recolhida.DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na

inicial, para declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre adicional de férias (terço

constitucional) e, em consequência, condenar a ré a restituir aos autores os valores recolhidos a tal título nos 5

(cinco) anos que antecederam o ajuizamento da demanda, com incidência da taxa SELIC a partir da data do

indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado (art. 167, Parágrafo Único, do

CTN).Extingo o feito, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC. Em face da

sucumbência mínima, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, na forma do artigo 20, 4 do Código de Processo Civil. Dispenso-a, contudo, do ressarcimento das custas,

em virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido com base na Lei nº 1.060/50.Sentença não sujeita ao

reexame necessário, na forma do art. 475, parágrafo 2, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009434-05.2011.403.6112 - JOAO ALVES DE SIQUEIRA(SP163384 - MÁRCIA REGINA LOPES DA

SILVA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA)

Ciência à parte acerca autora acerca do documento de fl. 56.

 

0009476-54.2011.403.6112 - DALZINA PINHO FERREIRA(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA

LOPES)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento de benefício auxílio-doença cumulado com pedido de

aposentadoria por invalidez. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 33/35). Laudo médico

apresentado (fls. 42/57). Citado, o INSS apresentou proposta de acordo (fls. 62/63), que foi aceita pela parte

autora (fl. 74).É o Relatório.Fundamento e decido.A expressa concordância da parte autora à proposta

conciliatória do INSS demonstra que as partes transigiram.Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes,

tornando extinto o feito com resolução do mérito nos termos do inciso III do artigo 269 do Código de Processo

Civil.A transação havida, na forma em que foi acordada, faz com que as partes arquem com os honorários dos

seus respectivos procuradores.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas, eis que beneficiária da

assistência judiciária gratuita, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS,

Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as

providências pertinentes.Expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV para pagamento dos atrasados, nos

termos da resolução vigente.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida.Proceda-se à mudança de classe,

fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores,

cientifique-se a parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se.
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Intimem-se.

 

0010078-45.2011.403.6112 - ANTONIO CAETANO DE CAMARGO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA

DE SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por ANTONIO CAETANO DE CAMARGO

representada neste ato em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a

concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário

mínimo.Alega a parte autora que é idosa e que não possui rendimentos próprios, portanto, não tem condições de

levar uma vida digna, de se manter no mercado de trabalho nem pode ser sustentada por sua família.A inicial veio

instruída com os documentos de fls. 17/23.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 25/26).O Parquet se manifestou demonstrando a desnecessidade de sua

intervenção no feito (fls. 30/33). Auto de constatação apresentado (fls. 35/41)Citado (fl. 42), o INSS apresentou

contestação alegando, que no caso em tela o critério da renda per capita inferior a do salário mínimo é absoluta e

não pode ser interpretada de maneira extensiva. Pugnou pela improcedência do pedido. (fls. 43/47).Juntou o CNIS

da parte autora (fl. 48). Réplica às fls. 51/57.É o relatório.Fundamento e decido.São contemplados com o

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário

mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova

redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de

concessão do benefício assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como

incapacidade para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada

pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a considerar o critério de

vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a concessão do benefício

assistencial. No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011,

novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender aqueles que possuem

impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço,

senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoasAlém do mais, de se observar que o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou

educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº

8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do

benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de

hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade econômica para garantir

a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, quando

a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo.Por

sua vez, engloba o conceito de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 (com sua nova redação

dada pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a) requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c)

os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os irmãos solteiros;e) os filhos e enteados

solteiros;f) os menores tutelados.De se ressaltar que a previsão legal de limite objetivo para a aferição da

hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula aritmética de do salário mínimo per capita

(referente ao grupo familiar), a despeito de reconhecidamente constitucional (conforme decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 1.232/DF), não implica critério absoluto de aferição da situação de

risco social que enseja o pagamento do benefício de índole assistencial (prestação continuada).Com efeito, a

jurisprudência oriunda do Superior Tribunal de Justiça já se sedimentou no sentido de que o critério legal em voga

constitui apenas um norte objetivo, um verdadeiro ponto de partida para a verificação, em cada caso, do

enquadramento do requerente no conceito de hipossuficiente - devendo, nos exatos termos do quanto

reiteradamente decidido por aquele Tribunal, o Juiz verificar se a situação sócio-econômica enfrentada pelo

núcleo familiar do postulante revela adequação à previsão legal, não em sua literalidade, mas em essência e

finalidade, valendo-se o Magistrado, para tanto, de quaisquer meios de prova disponíveis.Nesse sentido - e

consignando a interpretação conferida ao próprio julgamento realizado pela Corte Suprema -, veja-se:RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     265/1139



BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88

prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de

contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.2. Regulamentando o

comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de

benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à

própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa

humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo

deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.5. A

limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,

motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de

prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a

determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido.(REsp

1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 20/11/2009) [destaquei]Registro, por ser pertinente, que há recurso extraordinário com reconhecimento de

repercussão geral tratando da matéria ainda pendente de julgamento perante o STF (RE 567985 RG / MT); mas,

não existindo determinação de suspensão de processos versando o tema, e tendo o STJ mantido, mesmo após a

admissão do recurso para julgamento nos termos da novel sistemática (repercussão geral), seu entendimento

(conforme AgRg no REsp 1267161/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em

13/09/2011, DJe 28/09/2011), mantenho, igualmente, o meu, amparado na já mencionada pacífica jurisprudência

oriunda da Corte Superior.Pois bem, no caso vertente, resta comprovado o primeiro requisito (pessoa idosa) tendo

em vista a cópia do RG do autor (fl. 19), que atesta que o mesmo nasceu em 13/10/1937. No entanto, para a

concessão de tal benefício, outro requisito deve ser preenchido: a pessoa (portadora de deficiência ou idoso) deve

comprovar que não possui meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (Art. 203, V,

CF/88). Como já dito alhures, é de se ressaltar que a previsão legal de limite objetivo para a aferição da

hipossuficiência ou miserabilidade, representada pela fórmula aritmética de do salário mínimo per capita não

implica critério absoluto de aferição para que o magistrado conceda o pagamento do benefício de índole

assistencial Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO

UTILIZADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA AFERIR A RENDA MENSAL PER CAPITA DA

PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. (...).2. O benefício

de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da

Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o

entendimento de que o critério de aferição da renda mensal deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que

o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da

parte e de sua família.4. (...).5. (...).6. (...).7. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp nº 868600/SP, 6ª

Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. em 01/03/2007, v.u., DJ 26/03/2007. pág 321)Ainda, é de se

observar que o Estatuto do Idoso prevê, em seu artigo 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer outro membro da família nos termos do caput do citado dispositivo não será computado para

fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, situação esta que deve ser estendida, por

analogia, ao incapaz, porquanto não se tratam de situações distintas tendo em vista a finalidade da Assistência

Social.Observo, também, que o legislador deixou de considerar a possibilidade de que pessoas idosas, co-

habitantes com o autor da demanda assistencial, recebessem algum outro benefício no âmbito da Seguridade

Social que não o LOAS, também em valor igual a um salário mínimo. Todavia, entender-se que a hipótese

prevista no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso é taxativa seria penalizar quem obtivesse uma

aposentadoria e tivesse que co-habitar com um idoso ou pessoa incapaz.Tal situação, além de ferir a isonomia,

fere o princípio da dignidade da pessoa humana e os direitos das pessoas com necessidades especiais.A
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jurisprudência tem estendido a aplicação da norma citada (artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso) para

as situações em que componentes do grupo familiar percebem benefícios previdenciários no valor mínimo,

notadamente aposentadoria. Nessa exata diretriz calha transcrever os precedentes abaixo:A Lei 10.741/2003, além

de reduzir o requisito idade para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do art. 34 que O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. A lei outra coisa não fez senão deixar claro, em outras

palavras, que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer outro membro da família, como

única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a

concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível contra-

senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro da

família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício

assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em

benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício

recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é

eminentemente de cunho econômico. (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 836063/SP, Rel. Des. Galvão

Miranda, DJ de 13.12.2004)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.1 - Não obstante o Supremo Tribunal

Federal tenha desacolhido a tese de inconstitucionalidade do dispositivo que fixou a renda per capita ao patamar

inferior de (um quarto) do salário-mínimo, seu respectivo julgado apenas permitiu que se encontrasse, nesse

parâmetro objetivo, uma presunção da condição de miserabilidade.2 - Não existe incompatibilidade com a decisão

da Corte Maior, que afastou a inconstitucionalidade do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, pois a mesma não

impôs restrições à verificação da situação de pobreza por outra maneira de julgar.3 - Necessidade de se descontar,

do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a um de seus membros, nos

termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza assistencial.4 - A

embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério

objetivo do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do

Estatuto do Idoso.5 - Embargos infringentes improvidos. (Embargos Infringentes em AC nº 1999.61.07.003685-

5/SP, 3ª Seção, Rel.p/aco. Des. Fed; Nelson Bernardes, j. em 27/06/2007, DJU de 30/08/2007, pág. 401)Assim, no

cálculo da renda per capita, é possível a exclusão de um salário mínimo para cada membro da família do

hipossuficiente que receba benefício assistencial ou previdenciário por idade ou invalidez.Dessa forma, há que se

excluir o rendimento da esposa do autor, Leonice Ambrósio de Camargo, 71 anos, que percebe R$ 640,00 de

aposentadoria.De conseguinte, percebo que vive em outra casa o filho da parte autora, que trabalha como pintor

autônomo, recebendo R$ 50,00 por dia, quando encontra trabalho e sua esposa labora como faxineira, percebendo

a renda mensal de R$ 300,00. Em que pese se tratar do filho e da nora do autor, verifico que estes não estão

inseridos no conceito de núcleo familiar, uma vez que estes residem em casa própria ( ainda que situada no

mesmo terreno) e, por conseguinte, possuem despesas próprias, as quais são destinadas seus rendimentos.

Outrossim, é de se consignar que, no Auto de Constatação, resta exposto a afirmação da parte autora que não

conta com a ajuda de terceiros. Pelas premissas expostas, há que se concluir que o núcleo familiar, consistente no

autor e em sua esposa, vivem da renda mensal da aposentadoria desta. E também pelo que já foi exposto, tal

aposentadoria é excluído para fins de cálculo de benefício assistencial.Destarte, verifico que também este requisito

está presente, razão pela qual a procedência do pedido é medida que se impõe. De conseguinte, faz-se necessária a

imediata implementação do direito que ora se reconhece, razão pela qual concedo a tutela antecipada para o fim de

determinar ao INSS que implante o benefício concedido e passe a efetuar os pagamentos mensais

futuros.DispositivoPor todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial em favor da parte autora,

nos termos do artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93, da seguinte forma:TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO

(Provimento 69/2006) NOME DO SEGURADO: ANTONIO CAETANO DE CAMARGO;NOME DA MÃE:

Luzia Torres SanchesCPF: 316.543.398-49;ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Armando Abade, 226, Jardim

São Francisco em Presidente Prudente - SP. NÚMERO DO BENEFÍCIO: N/CBENEFÍCIO CONCEDIDO:

Benefício Assistencial (Art. 203, inciso V, da CF);DIB: data da citação (13/04/2012 - fl. 42)DIP: defere tutela

antecipada concedida;RENDA MENSAL: de acordo com a legislação de regência.Fica o INSS condenado,

outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora,

inclusive a título de antecipação de tutela concedida nestes autos, com juros de mora (a partir da citação) e

correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Saliento que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas,

entendidas estas como sendo aquelas devidas até esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, corrigidas monetariamente.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais -
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EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida antecipatória

deferida.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0010088-89.2011.403.6112 - PALMIRA DE ALMEIDA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por PALMIRA DE ALMEIDA SILVA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a parte

autora que é idosa e que não possui rendimentos próprios, portanto, não tem condições de levar uma vida digna,

de se manter no mercado de trabalho nem pode ser sustentada por sua família.A inicial veio instruída com os

documentos de fls. 10/24.Verifica a prevenção, este Juízo determinou que a Primeira Vara desta Subseção

encaminhasse cópia da Inicial e de sentença referente ao feito 0004462-65.2006.403.6112. Juntada aos autos

sentença do supracitado feito (fls. 30/37). Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 38).Auto de

constatação apresentado (fls. 43/51). Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 53/55). Citado (fl. 61), o

INSS apresentou contestação alegando, que no caso em tela o critério da renda per capita inferior a do salário

mínimo é absoluta e não pode ser interpretada de maneira extensiva. Pugnou pela improcedência do pedido. (fls.

62/68).Réplica às fls. 78/81.O Parquet se manifestou demonstrando a desnecessidade de sua intervenção no feito

(fls. 84/87). É o relatório.Fundamento e decido.São contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo

203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Antes

de adentrar ao mérito - ou seja, verificar se a parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do

benefício - uma ressalva deve ser feita.Verifico quem pelo despacho de fl. 26, foi apontada possível prevenção e,

na mesma oportunidade, foi solicitado à 1ª Vara Federal informações sobre o feito que ali tramitou. De

conseguinte, foi juntada aos presentes autos cópia de sentença (que foi julgada improcedente) em que a parte

autora requer o mesmo benefício perante o INSS. Dessa maneira, em uma análise perfunctória, somente com a

premissa acima, poder-se ia chegar à conclusão que existe coisa julgada, uma vez que no processo que lá tramitou

coincidem partes, pedido e causa de pedir. No entanto, é de se observar que, sendo o benefício assistencial um

benefício precário e de prestação continuada, desde que presentes os requisitos legais, o mesmo pode cessar-se ou

ser deferido, de acordo com as mudanças fáticas vividas pelo núcleo familiar e mais especificamente pelo

beneficiário. Não por outro motivo resta consignado nas ações em que se pede o Benefício Assistencial perante

esta Vara que, não obstante a improcedência, as alterações fáticas vivenciadas pelo núcleo familiar não têm o

condão de obstar a repropositura da ação. Em outras palavras, de maneira técnica, significa afirmar que a coisa

julgada material que é construída nas ações de benefício assistencial é circunscrita pela realidade fática vivida

pelo autor e por sua família. Se no caso concreto for observado que o idoso ou o deficiente mental está com

dificuldades financeiras, cai por terra a coisa julgada material prolatada anteriormente, uma vez que a realidade

fática se alterou e se enquadrou no requisito legal (Art. 20 da Lei 8742/91).Não outra é a ratio legis da Lei de

Benefício Assistencial que, mutatis mutandis, denota que as alterações fáticas são capazes de conceder ou negar o

benefício, senão vejamos: Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal

à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família(...) 4º A cessação do benefício de prestação

continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os

requisitos definidos em regulamento. Assim, no caso em tela, tendo em vista que já houve sentença improcedente

em ação similar a esta, deveria a parte autora ter demonstrado em seu petitório que a realidade fática mudou, ou

seja, que o momento atual vivido resta adequado com a previsão legal.No entanto, não houve sequer menção de

que já havia sido processada ação similar na 1ª Vara e que, nesta, houve sentença de improcedência. Dessa forma,

há que se concluir que a parte autora não cumpriu com o ônus da prova que lhe era devido (Art. 333, I, CPC). Por

cautela, verifico o sistema PLENUS e o CNIS e observo que o marido da parte autora percebe benefício no valor

de R$ 778,00, ou seja, praticamente a mesma quantia que percebia quando prolatada a sentença na 1ª Vara (fl. 33).

Com relação ao critério miserabilidade, para corroborar a inexistência de alterações fáticas, consignamos o que já

foi decidido já neste Juízo, na oportunidade da decisão sobre a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 55/55-retro)

Ficou consignado que, das pessoas que residem sob o mesmo teto da autora, seu filho José da Silva trabalha, não

sabendo informar o valor por ele auferido (resposta ao item 5.1 das folhas 43/44). Já seu marido está aposentado,

sendo informado que ele recebe proventos no valor de R$ 660,00 (resposta ao item 5.3 da folha 44). Constou,

ainda, que seu outro filho, que reside em edícula, tem renda líquida de R$ 680,00. Consultando o CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais - verifica-se que o marido da autora recebe valores superiores no mínimo, tendo

recebido, neste mês de fevereiro, o valor de R$ 713,00. Quanto a seu filho José da Silva, cuja renda não foi

informada no auto de constatação, observa-se que recebeu, nos últimos 3 meses de 2011, quantias superiores a R$

1000,00. Assim, ainda que seja afastado o valor mínimo de aposentadoria do marido da autora e não seja
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considerado o montante percebido por seu filho Nelson (R$ 840,00 - conforme CNIS), uma vez que ele não reside

sob o mesmo tem (fundos da casa), a renda remanescente do seu marido, bem como aquela auferida pelo outro

filho da demandante (José), dividida pelos demais integrantes, supera em muito o limite legal de , estabelecido

para a concessão do benefício. Há que se considerar, também, que José da Silva possui um automóvel, um

Volkswagen Fusca 1976 (resposta ao item 11, letra g, folha 46) - o que demonstra certa capacidade econômica,

ainda que diminuta.Quanto à residência da autora, é própria e, apesar de seu padrão ser considerado baixo pela

Oficiala de Justiça, seu estado de conservação é razoável (resposta às letras a e c, da folha 45). Dessa forma, não

havendo alteração fática na situação vivida pela parte autora e por respeito à coisa julgada do caso concreto, não

procede o pedido. DispositivoAnte o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE A

AÇÃO. e extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do Art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte

autora nos ônus da sucumbência, beneficiária da assistência judiciária gratuita, consoante orientação do Egrégio

Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Registro que, em

face da natureza da ação, nada impede que a parte autora pleiteie novamente o benefício na via administrativa e

judicial, em caso de mudança da situação fática e/ou jurídica.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010124-34.2011.403.6112 - MARIA ELENA PONTREMOLEZ(SP286213 - LETÍCIA LIMA NOGUEIRA

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação movida por MARIA ELENA PONTREMOLEZ em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pedindo, em síntese, a atualização monetária do saldo de sua conta vinculada

ao FGTS, pelos índices inflacionários expurgados relativos a janeiro de 1989 (70,28%) e abril de 1990

(44,80%).Juntou procuração e documentos (fls. 13/49).Com oportunidade para falar sobre a coincidência de

pedidos entre os presentes autos e os de número 1200898-63.1995.403.6112 (fl. 59), a parte autora disse que

nunca ingressou com tal pedido, pois somente aposentou em novembro de 2010, não sabendo explicar a

coincidência dos pleitos (fl. 61).Com nova oportunidade, agora para se pronunciar de maneira inequívoca, sob

pena de extinção do feito (fl. 62), a parte autora deixou transcorrer o prazo sem nada dizer (fl. 63).É o essencial.

Decido.De acordo com o 3 do artigo 301 do Código de Processo Civil, há coisa julgada quando se renova ação

que já foi decidida por sentença. Por sua vez, o 2 do mesmo dispositivo legal dispõe que uma ação é idêntica à

outra quando tem as mesmas partes e causa de pedir e o mesmo pedido.Analisando o caso em concreto, conforme

cópia da sentença proferida no feito de nº 95.1200898-0, que tramitou perante a 2ª Vara dessa Subseção

Judiciária, a qual foi julgada parcialmente procedente e transitou em julgado, o que é possível de se constatar em

pesquisa junto ao sistema processual, verifica-se coincidência dos referidos elementos encontrados aqui, em cotejo

com aqueles relativos à demanda anteriormente ajuizada e que já foi definitivamente julgada, configurando-se em

clara hipótese de coisa julgada.Ante o exposto, extingo este feito, sem resolução do mérito, nos termos do inciso

V do artigo 267 do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000354-80.2012.403.6112 - ILDA ROSA DA SILVA(SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA E

SP294824 - PRISCILA SAITO POLIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Vistos em sentença,Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por WILSON ALVES DA COSTA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando o restabelecimento de auxílio-doença cumulado com

pedido de tutela antecipada e aposentadoria por invalidez.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita

(fl. 28). Laudo médico apresentado (fls. 32/47)Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 48/48-retro).

Citado (fl. 53), o INSS apresentou contestação alegando os requisitos para a concessão do benefício e instando

sobre a qualidade da segurada e sobre sua carência. Alegou ainda sobre a incapacidade e sobre o termo inicial do

benefício. A parte autora pleiteou a desistência do presente feito (fls. 65), o qual houve concordância por parte do

INSS (fl. 70). É o relatório. Passo a decidir.De acordo com a regra do 4º do art. 267 do Código de Processo Civil,

após o decurso do prazo para resposta, o autor somente poderá desistir da ação com o consentimento do réu. Nos

autos, verifica-se o pedido de desistência formulado pela parte autora, seguido de manifestação do INSS,

concordando com o pedido de desistência. Dessa forma, pelo exposto, HOMOLOGO por sentença o pedido de

desistência formulado pela parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.Deixo de condenar

a parte autora ao pagamento das custas, eis que beneficiária da assistência judiciária gratuita, consoante orientação

do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000459-57.2012.403.6112 - ELIO ROCHA DALLA VAL(SP269922 - MARIANA ANANIAS BARROSO E

SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Cuida-se de embargos de declaração opostos à sentença de fls. 29/30.Alega a parte

embargante que houve omissão na sentença de folhas 29/30 uma vez que não foi apreciado o pedido abuso de

direito. É o relatório. Decido.Conheço dos presentes embargos, pois opostos tempestivamente no prazo

estabelecido no art. 536 do Código de Processo Civil.Com efeito, os embargos de declaração têm por finalidade a

eliminação de obscuridade, omissão ou contradição da sentença. Assim, quando verificada a existência de um

desses vícios devem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil.No presente caso,

não assiste razão à parte embargante.O argumento da parte embargante é que o juízo foi omisso com relação a um

dos pedidos.Não é o caso. Em que pese a sentença não ter mencionado explicitamente sobre o tópico ventilado

pela parte ré, verifica-se que o conteúdo de tal tópico foi sim exaurido no bojo da sentença. Em folha 30-retro,

resta claro o motivo pelo qual a parte autora não foi condenada a pagar os honorários de sucumbência, senão

vejamos: Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita nos ônus de

sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence). Tal é o entendimento deste juízo e, ao contrário do afirmado pela parte requerida, foi sim explicito no

dispositivo da sentença, não restando nenhuma omissão.Se inconformada com o mérito da questão, deve a parte ré

se valer dos recursos cabíveis que - frise-se - não são os embargos de declaração. Assim, não procedem os

argumentos dos presentes embargos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000483-85.2012.403.6112 - AMERICO ALVES MOREIRA(SP163384 - MÁRCIA REGINA LOPES DA

SILVA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação movida por AMÉRICO ALVES MOREIRA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pedindo, em síntese, a atualização monetária do saldo de sua conta vinculada

ao FGTS, pelos índices inflacionários expurgados relativos a junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (70,28%),

março de 1990 (84,32%) e abril de 1990 (44,80%).A Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito (fls.

22/40), com preliminares de Termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002, Índices aplicados em pagamento

administrativo e Multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90, tendo, no mérito, pugnado pelo indeferimento do

pedido.Com a petição da fl. 46, trouxe cópia do termo de adesão ao acordo.FUNDAMENTAÇÃOPor ser uma

questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente

lide.Do Termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002Com os documentos juntados às fls. 41/43 e 47, a Caixa

Econômica Federal demonstrou que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001, já

tendo, inclusive, efetivado saque de valores decorrentes do acordo.Sobre o tema destaco a Súmula Vinculada nº

01 do Supremo Tribunal Federal, dispondo que Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de

termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.Assim, sem apontar razões para sua

desconsideração, como ocorreu no presente caso, a celebração de acordo firmada antes do ajuizamento da

demanda, implica em ausência de interesse de agir do autor, no que toca à pretensão relativas aos índices

inflacionários expurgados em janeiro de 1989 e abril de 1990. Neste sentido:AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO

CÍVEL. FGTS. LC 110/2001. TERMO DE ADESÃO. PRESENÇA DO ADVOGADO. SÚMULA

VINCULANTE Nº 01 DO STF. - Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio apelante

sendo dele a iniciativa de firmar o termo de acordo. - Nem mesmo após o ajuizamento a presença dos advogados

das partes seria requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei Complementar nº

110/2001. - A Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, afirma que Ofende a garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº

110/2001. - A celebração do referido acordo em data anterior ao ajuizamento da presente ação implica falta de

interesse de agir do autor quanto aos índices ali especificados, configura, assim, matéria de ordem pública que

pode ser alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição. - Agravo legal a que se nega seguimento.

(destaquei)(Processo AC 200361000097277 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 916096 Relator(a) JUIZ HENRIQUE

HERKENHOFF Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/03/2010

PÁGINA: 290)Por outro lado, remanesce interesse na apreciação do mérito em relação aos índices inflacionários

de junho de 1987 (26,06%) e março de 1990 (84,32%).Dos Índices aplicados em pagamento administrativoNeste

ponto, denota-se que a parte autora não formulou pedidos referentes aos meses de fevereiro de 1989 e junho de

1990 e, quanto ao índice de março de 1990, trata-se de questão que se confunde com o mérito e com ele será

decidido.Da Multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90Tal preliminar está baseada em falsa premissa, de sorte

que não merece apreciação.Do méritoJUNHO/87 (Plano Bresser)Está centrado o inconformismo da parte autora

no fato de ter sido utilizado para correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS a variação da OTN, cujo

rendimento produzido pelas Letras do Banco Central (LBC) no mês de junho/87 (Resolução do BACEN n.º

1.338/87, item I) foi de 18,02%, enquanto o IPC, no mesmo período, registrou variação de 26,06%.Tal

irresignação, isto é, de obter o crédito da diferença, conforme será motivado a seguir, não tem sustentação no

ordenamento jurídico vigente na época. Vejamos:O art. 12 do Decreto-Lei n. 2.284/86, alterado pelo Decreto-lei
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n.º 2.311/86, preceituava que:Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos rendimentos das

Letras do Banco Central do Brasil - LBC ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetária

Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação, correspondente. 1.º Até o dia 30 de novembro de

1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de

Poupança. 2.º Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança serão, a

partir de 1º de dezembro de 1986 e até o dia 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo Índice de Preços ao

Consumidor - IPC, ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se, mês a mês, o índice que

maior resultado obtiver.Em cumprimento ao acima disposto o Banco Central do Brasil, ad referendum do

Conselho Monetário Nacional, baixou a Resolução n.º 1.265, de 26/2/87, dispondo que:I - O item II da Resolução

n. 1.216, de 24 de novembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:II - o valor da OTN, até o mês de

junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será atualizado mensalmente tendo por base a variação

do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central - LBC, adotando-se o índice que maior

resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto no parágrafo único, do artigo 6º,

do Decreto-Lei n. 2.284, de 10 de março de 1986, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 1º do Decreto-Lei n.

2.311, de 23 de dezembro de 1986. O valor da OTN a partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central - LBC..II - Os saldos das

Cadernetas de Poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e do Fundo de

Participação PIS-PASEP serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de

atualização do valor nominal da OTN definidos no item anterior.Porém, para o mês base de junho/87, com crédito

no mês de julho/87, outros parâmetros foram adotados para a remuneração.Em 12 de junho de 1987, foi baixado o

Decreto n.º 2.335, determinando o seguinte:Art. 16. O Conselho Monetário Nacional no uso de suas atribuições

estatuídas pela Lei n.º 4.595, de 31 de dezembro de 1964 expedirá regras destinadas a adaptar as normas

disciplinares dos mercados financeiros e de capitais, bem como do Sistema Financeiro da Habitação, ao disposto

neste Decreto-Lei. Com base no preceito supra e no exercício de suas atribuições legais, o Banco Central do

Brasil, ad referendum do Conselho Monetário Nacional, editou a Resolução n.º 1.338, de 25/6/87, que resolveu:I -

O valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN será atualizado, no mês de julho de 1987, pelo

rendimento produzido pelas Letras do Banco Central - LBC no período de 1º a 30 de junho de 1987, inclusive.II -

A partir do mês de agosto de 1987, o valor nominal da OTN será atualizado, mensalmente, pela variação do Índice

de Preços ao Consumidor - IPC, aferido segundo o critério estabelecido no artigo 19 do Decreto-Lei n. 2.335, de

12 de junho de 1987.III - Os saldos das Cadernetas de Poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo

de Serviço - FGTS e do Fundo de Participações PIS/PASEP, serão atualizados, no mês de julho de 1987, pelo

mesmo índice de variação do valor nominal da OTN.IV - A partir do mês de agosto de 1987, os saldos referidos

no item anterior serão atualizados por um dos seguintes índices, comparados mês a mês:a) a variação do valor

nominal das OTN; ou, se maior,b) o rendimento das LBC que exceder o percentual fixo de 0,5% (meio por

cento).Portanto, interpretando citados dispositivos, concluo que não encontra amparo jurídico a pretensão de que

os saldos das contas do FGTS sejam corrigidos, em julho de 1987, em relação a junho do mesmo ano, pela

inflação medida pelo IPC, uma vez que a lei não previa tal forma de correção, mas sim, ao contrário, o Decreto-

Lei n.º 2.311/86 simplesmente autorizava o Conselho Monetário Nacional a fixar o índice de atualização

monetária, sem estabelecer qualquer limitação à sua atuação. Devemos considerar que naquela época os

rendimentos ainda eram trimestrais, e o mês de junho/87 integrava o trimestre com término em 31 de agosto, com

data de crédito no mês de setembro. Conseqüentemente, os rendimentos creditados - no percentual de 37,54% -

foram superiores a variação da OTN no período, quando esta ainda não se encontrava atrelada ao IPC, mas tinha

seu valor fixado pelo CMN, nos termos do Decreto-Lei n.º 2.290/86. Dessa forma, não houve qualquer violação a

direito adquirido dos titulares das contas, porquanto adotado índice maior, entre aqueles previstos pelas regras

então vigentes no trimestre.MARÇO/90 (PLANO COLLOR I)Quanto ao alegado expurgo de 84,32% (março/90),

observo que, nos termos do Comunicado BACEN nº 2.067/1990, todas as contas de poupança, no mês de abril de

1990, deveriam ser reajustadas pelo IPC de março de 1990, de 84,32%. Assim, ao menos em princípio, presume-

se que o reajuste dessas contas de poupança, no tocante à incidência do IPC de março/1990, foi realizado, cabendo

à parte autora comprovar o contrário.Dessa forma, à mingua de qualquer prova que a CEF deixou de aplicar

aquele índice, entendo que não há qualquer diferença a ser paga relativamente ao do IPC de março de 1990

(84,32%), uma vez que tal percentual foi integralmente aplicado nas contas vinculadas ao FGTS de todos os

titulares.Nesse sentido:Processo: EIAC 199701000369170EIAC - EMBARGOS INFRINGENTES NA

APELAÇÃO CIVEL - 199701000369170Relator(a): JUÍZA MARIA DO CARMO CARDOSOSigla do órgão:

TRF1Órgão julgador: TERCEIRA SEÇÃOFonte: DJ DATA:09/04/2002 PAGINA:12Ementa: CIVIL.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO DE

1990. ÔNUS DA PROVA. 1. Não é devido o crédito decorrente do índice medido no mês de março/90, tendo em

vista que os depósitos existentes nas contas vinculadas ao FGTS, relativos ao IPC daquele mês (84,32%), foram

corrigidos, conforme Edital nº 04/90 da CEF, que comprova o pagamento do índice reclamado, salvo se os

fundistas, a quem cabe, na espécie, a demonstração do fato constitutivo de seu direito, provarem o contrário.
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(Precedente da egrégia Segunda Seção deste Tribunal nos autos do EAC n. 1997.01.00033389-2/DF - DJ de

24.08.98). 2. Embargos infringentes providos.Data da Decisão: 22/03/2002Data da Publicação:

09/04/2002Processo: AC 199701000066638AC - APELAÇÃO CIVEL - 199701000066638Relator(a): JUIZ

MARCUS VINICIUS REIS BASTOS (CONV.)Sigla do órgão: TRF1Órgão julgador: SEXTA TURMAFonte: DJ

DATA:20/02/2002 PAGINA:315Ementa: PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DO

TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. IPC DE MARÇO/90 (84,32%). CRÉDITO EFETUADO. FATO

CONSTITUTIVO DO DIREITO. ÔNUS DO AUTOR. Decidiu a 2ª Seção deste Tribunal que o IPC de março de

1990 (84,32%) é de se ter como integralmente creditado nas contas vinculadas ao FGTS, salvo se provarem o

contrário os titulares, a quem incumbe demonstrar o fato constitutivo do direito alegado (CPC, art. 333, I).

Sentença confirmada. Apelação do autor improvida.Data da Decisão: 15/10/2001Data da Publicação:

20/02/2002Processo: AC 199251010727643AC - APELAÇÃO CIVEL - 419768Relator(a): Desembargador

Federal FREDERICO GUEIROSSigla do órgão:TRF2Órgão julgador: SEXTA TURMA

ESPECIALIZADAFonte: DJU - Data::04/05/2009 - Página::99Ementa: ADMINISTRATIVO - FGTS -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ÍNDICE DE 84,32% (MARÇO/90) - PERCENTUAL JÁ CREDITADO -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 1. Consoante entendimento firmado iterativamente pelos Tribunais, não há

qualquer diferença a ser paga relativamente ao do IPC de março de 1990 (84,32%), uma vez que tal percentual foi

integralmente aplicado nas contas vinculadas ao FGTS. 2. Precedentes do eg. STJ e desta Corte. 3. Confirma-se a

sentença que extinguiu a execução com base nos arts. 794, I e 795 do Código de Processo Civil. 4. Apelação

improvida.Data da Decisão: 20/10/2008Data da Publicação: 04/05/2009Assim, não procede esta parte do

pedido.DISPOSITIVOAnte o exposto:a) No que toca aos pedidos relativos aos índices de janeiro de 1989 e abril

de 1990, reconheço a ausência de interesse de agir, tornando extinto o feito, com relação a esta parte do pedido,

sem resolução do mérito, na forma do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil;b) No mais, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos referentes às correções pelos índices inflacionários de junho de 1987 (26,06%) e

março de 1990 (84,32%), extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários, em face da concessão da justiça gratuita.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000487-25.2012.403.6112 - RIVALCI XAVIER DE LACERDA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por RIVALCI XAVIER DE LARCERDA com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa ao

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que

foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.Laudo médico pericial acostado às fls. 47/57.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de

Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja

risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Conforme o médico-perito atestou no laudo juntado aos autos, a

parte autora não possui incapacidade para o exercício de suas atividades laborativas, quesito nº 2 de folha

52.Deste modo, sem a pretensão de invadir campo de conhecimento alheio, observo que esta patologia

aparentemente não pode perturbar a realização das atividades mais comezinhas do dia-a-dia, principalmente as

atividades laborais habituais da parte autora.Assim sendo, como bem comprova o laudo, a parte autora apresenta

atualmente condições de desenvolver toda e qualquer atividade laborativa, compatível com a sua idade e

sexo.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Cite-se e

intime-se o INSS desta decisão, para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial,

ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível

renúncia ao prazo recursal.3. Vistas à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta

conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo,

apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção

do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo

prazo de 10 dias.4. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.5. Junte-se aos autos o CNIS, bem como

atestado médico assinado pela Dra. Alessandra Tonhão Ferreira. Cite-se, Intimem-se, registre-se e cumpra-se.

 

0000578-18.2012.403.6112 - HELENO JOSE DA SILVA(SP171941 - MARCELLA CRISTHINA PARDO

STRELAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

BAIXA EM DILIGÊNCIANo que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem

previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade

de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade
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habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem

previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Em análise do laudo médico pericial observo que o

perito não foi capaz de fixar a DII (data do início da incapacidade), em razão da parte autora sofrer de doença

degenerativa de natureza ortopédica, mas afirmou que a incapacidade existia no momento da perícia por conta de

agravamento da doença.Por sua vez, em análise do CNIS do autor, restou comprovado que o mesmo reingressou

no sistema previdenciário em fevereiro de 2011, vertendo apenas 4 contribuições, o que também torna duvidoso se

no momento de seu reingresso no sistema previdenciário já estava ou não incapaz ou se somente estava doente,

surgindo a incapacidade somente em período posterior a reaquisição da qualidade de segurado. Assim, tendo em

vista o que consta dos autos, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora: a) comprove o efetivo exercício

de atividade laborativa em período anterior ao seu reingresso formal no sistema previdenciário ou requeira as

provas que entender cabíveis para comprovação desta, apresentando, se for o caso, rol de testemunhas para

eventual produção de prova oral, ou ainda, b) comprove, mediante juntada de documentos médicos do autor, DII

posterior a reaquisição da qualidade de segurado.Intime-se. Findo o prazo, no silêncio, tornem os autos conclusos

para prolação de sentença. Havendo requerimentos ou juntada de documentos, tornem os autos conclusos para

novas deliberações.

 

0000651-87.2012.403.6112 - CARLOS ALBERTO ORBOLATO(SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pela decisão de fl. 25, postergou-se a analise da

liminar, oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica,

sobreveio o laudo pericial de fls. 27/41.Pleito liminar indeferido pela decisão de fl. 46 e verso.Citado, o réu

apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos fundamentada na falta de incapacidade da parte

autora (fls. 51/57).Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da

relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de

auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o

exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria

por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total

e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença

incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu

que não há a caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual (fl. 41).O laudo pericial relatou

ser a parte autora portadora de lesões antigas no menisco lateral e ligamento cruzado anterior em seu joelho

direito, e protusões discais nos níveis L2-L3, L4-L5 e L5-S1, mas que após o exame clínico realizado e avaliação

de exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A

perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pela autora, datados dos anos de 2010, 2011 e 2012,

conforme se observa à fl. 31 e da resposta ao quesito n.º 18 de fl. 35/36, portanto contemporâneos à perícia

realizada em 28 de fevereiro de 2012, de forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo da doença,

além de terem sido realizados todos os exames físicos descritos às fls. 36/37, de modo que homologo o laudo

pericial.Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças ortopédicas degenerativas e que

controlam a doença com medicamentos. Também é certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode

levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade

da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante. Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada

por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por

suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito

consignou a existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na

paciente que a impeça totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 5 de fl.

34).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se

pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o

exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido

não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo

preenchido um deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
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Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000951-49.2012.403.6112 - JOSE DOS SANTOS(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA

COSTA)

Vistos, em inspeção.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por JOSE DOS SANTOS em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte autora visa o

restabelecimento do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a procuração e

documentos.Despacho de fl. 36 postergou analise do pedido de tutela antecipada determinando a produção de

prova pericial antecipada.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls. 39/52.Deferimento de tutela

antecipada na decisão de fls. 55/56.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido

(fls. 64/70). Juntou documentos.Manifestação da parte autora às fls. 77/78.Os autos vieram conclusos para

sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.O

cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora

preenche os requisitos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. Os

benefícios encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42

- A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado

deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém essa

condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações

abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos

respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser considerado período de

graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os

parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo com o extrato do CNIS da parte

autora (fl. 59), observo que no caso em voga a parte filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social no ano de

1980, possuindo sucessivos vínculos empregatícios até junho de 2009. Percebeu benefício previdenciário no

período de 14/10/2010 a 7/12/2011 (NB 543.085.251-8), sendo este restabelecido por força de decisão judicial

(fls. 55/56).Pois bem, no caso em análise, observo que o médico perito indicou, como a data para o início da

incapacidade, setembro de 2010, baseando-se nos exames médicos apresentados (quesito nº 10 de fl. 45).Fixado

este ponto, resta preenchido este primeiro requisito, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91.b)

carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do

PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há

dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, verifico que a

parte autora possui mais de doze contribuições, pelo que também resta preenchido este requisito.c) incapacidade
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total e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-

doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade

laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma

incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra

atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos, constatou-se que a parte

autora é portadora de doença de Kienbock do adulto Estagio II, ou seja, necrose asséptica de Osso Semi Lunar do

carpo de punho direito, de forma que está total e permanentemente incapacitada para o exercício de sua atividade

habitual (quesitos nº 22 de fl. 49).Mesmo indicado pela perícia a possibilidade de reabilitação e o exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, entendo que seu retorno ao mercado de trabalho é improvável,

principalmente por força das condições sócio-econômicas do segurado, bem como de sua idade relativamente

avançada, de forma que sua incapacidade autoriza a concessão de aposentadoria por invalidez.Com efeito, não é

crível que pessoa que desempenhava atividade braçal, aos 48 anos de idade, consiga recolocação no mercado de

trabalho em função compatível com suas limitações físicas.Esclarecidos estes pontos, conclui-se que a parte

autora tem direito ao beneficio previdenciário de auxílio-doença, o qual já esta recebendo (NB 543.085.251-8)

devido decisão judicial (fls. 55/56), em que restabeleceu o referido beneficio, e a partir da juntada aos autos do

laudo pericial, que constatou sua incapacidade para desenvolver sua atividade habitual que lhe garanta a

subsistência, tem ela direito ao benefício de aposentadoria por invalidez.Antecipação de tutelaEntendo que os

requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das

alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA, sem eficácia retroativa, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em

prol da parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos

seguintes termos:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): JOSE DOS

SANTOS 2. Nome da mãe: Maria Moreira Ramos3. CPF: 033.861.578-404. RG: 17.605.270 SSP/SP5. PIS:

1.203.834.817-26. Endereço do(a) segurado(a): Assentamento Radar, Lote 28, no município de Presidente

Venceslau/SP. 7. Benefícios concedidos: auxílio-doença e aposentadoria por invalidez8. DIB: auxílio-doença:

indeferimento administrativo do benefício previdenciário NB 543.085.251-8 em 07/12/2011 (fl. 29) e

aposentadoria por invalidez a partir da juntada aos autos do laudo pericial (28/03/2012).9. Data do início do

pagamento: defere antecipação de tutela.10. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela AutarquiaFica o

INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente

pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de

21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente

com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da

parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111

do E. STJ, corrigidas monetariamente. Sem custas, em face de concessão da gratuidade da Justiça e por ser o INSS

delas isento.Ressalto a necessidade de acompanhamento do quadro de incapacidade do segurado, de forma

periódica, pelo INSS, nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do

CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos.Comunique-se à Equipe de

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato

cumprimento da medida antecipatória deferida.P. R. I.

 

0001348-11.2012.403.6112 - ANESIO VICENTE DA SILVA(SP265275 - DANIELE CAPELOTI CORDEIRO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Pelo que se extrai da petição inicial, a parte autora pretende com a presente demanda a

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

083.996.703-9), mediante reconhecimento e conversão em comum do período em que alega ter trabalhado em

condições especiais (20/07/1968 a 30/09/1969, 01/10/1969 a 31/10/1972 e de 01/09/1981 a 26/05/1993), bem

como incluir valores no cálculo meses janeiro a abril/1993 (sic). Requereu a produção de prova testemunhal.Pois

bem, embora seja possível concluir qual a pretensão da parte autora, seu julgamento nesse momento é inviável,

tendo em vista que o feito não foi instruído sequer com cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS. Além disso, também é incompreensível o pedido para que o período de janeiro a abril/1993 seja incluído

no cálculo do benefício, uma vez que referido período consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS e não há nos autos memória de cálculo ou documento demonstrando que não foi utilizado.Assim, fixo prazo

de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos cópia da sua Carteira de Trabalho, bem como eventuais

documentos que disponha e sirvam para provar o alegado desempenho laborativo em condições especiais e

esclareça o pedido para que o período de janeiro a abril/1993 seja incluído no cálculo do benefício.No mais,

indefiro o requerimento de produção de prova oral, posto que desnecessária ao deslinde da causa, tendo em vista

que a comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições

ambientais nocivas é feita mediante a apresentação de formulário próprio (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 ou PPP perfil profissiográfico previdenciário) e/ou laudo pericial a ser fornecido pelo(s)
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empregador(es), referentes a todos os períodos em que deseja ver convertido o tempo especial em comum.Com a

manifestação da parte autora ou decurso de prazo, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

suas manifestações e trazer aos autos cópias dos autos do procedimento administrativo que originou o benefício de

número 083.996.703-9.Junte-se aos autos extratos do CNIS.Intime-se.

 

0001754-32.2012.403.6112 - WILSON ALVES DA COSTA(SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença,Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por WILSON ALVES DA COSTA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a parte autora que se

encontra acometida de deficiência que lhe retira a capacidade para o trabalho, de modo que não reúne condições

de prover sua própria subsistência nem tê-la provida por sua família.Deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita (fl. 16). O Parquet emitiu parecer demonstrando a desnecessidade de sua atuação no presente

feito (fls. 20/27). Auto de constatação apresentado (fls. 30/34). Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl.

35/35-retro). A parte autora se manifestou pleiteando a desistência do presente feito (fl. 40), pleito este que foi

acatado pela parte ré (fl. 42). É o relatório. Passo a decidir.De acordo com a regra do 4º do art. 267 do Código de

Processo Civil, após o decurso do prazo para resposta, o autor somente poderá desistir da ação com o

consentimento do réu. Nos autos, verifica-se o pedido de desistência formulado pela parte autora, seguido de

manifestação do INSS, concordando com o pedido de desistência. Dessa forma, pelo exposto, HOMOLOGO por

sentença o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e

JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas, eis que beneficiária da assistência

judiciária gratuita, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de

despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002078-22.2012.403.6112 - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO(SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portador de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.A decisão de fls. 44/46 indeferiu a tutela, designou

perícia médica e concedeu os benefícios da gratuidade da justiça.Sobreveio o laudo médico pericial de fls.

53/59.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 61/65. A parte autora não apresentou réplica às fls. 67. Os

autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições

da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo

ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no

artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de

segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade

habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem

previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja

total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que a parte sofre de

doença degenerativa de coluna lombar, depressão e hérnia inguinal à direita, mas que não há incapacidade (fls. 54

e 56/57, especialmente).O laudo pericial relatou que após o exame clínico realizado e avaliação de exames e

laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que o quadro clínico não é incapacitante.A perícia

médica baseou-se em exames e laudos apresentados pela parte autora, conforme se observa de fls. 56.Ora, é de

conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças ortopédicas e que controlam a doença com

medicamentos e fisioterapia. Também é certo que essas patologias, dependendo de sua gravidade, podem levar à

incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da

doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante. Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada

por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por

suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito

consignou a existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa no

paciente, uma vez que ele pode exercer toda e qualquer atividade laborativa, compatível com sua idade e

sexo.Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não

se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para

o exercício da atividade habitual do requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu

pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não
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sendo preenchido um deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Registro que, em face da natureza da ação, nada impede que a parte autora pleiteie novamente o

benefício na via administrativa e judicial.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de

ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003365-20.2012.403.6112 - EMILIA RUIZ MATEOS CORDEIRO(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Ciência à parte acerca autora acerca do documento de fl. 68.

 

0003767-04.2012.403.6112 - JOSE RIBEIRO(SP197840 - LUSSANDRO LUIZ GUALDI MALACRIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.JOSE RIBEIRO, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do valor

de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso II, do artigo 29, da

Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º do Decreto nº 3.048/99, utilizou

todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando defasagem à renda mensal

inicial do benefício da parte autora. É O RELATÓRIO.DECIDO.Verifico que o autor pleiteou a revisão de seu

benefício com fulcro no art. 29, II, que assim dispõe: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: II - para os

benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Logo, percebe-se a

remissão clara que este artigo faz às hipóteses em que incidirá, as quais agora enumero: Art. 18. O Regime Geral

de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:I - quanto ao segurado:a) aposentadoria por invalidez;()d)

aposentadoria especial;e) auxílio-doença;()h) auxílio-acidente; (grifo nosso)No vertente caso, verifico claramente

que se trata de uma aposentadoria por idade, conforme carta de concessão e memória de cálculo de fl. 22. Dessa

forma, claramente o causídico não se atentou que o caso concreto não se coaduna com a previsão legal. E por isso,

tal lide não merece prosperar uma vez que a inicial é claramente inepta, uma vez que o pedido é juridicamente

impossível. (Art. 295, parágrafo único, III do CPC).Dessa forma, claramente inepta a inicial, conclui-se que a

petição inicial deverá ser indeferida também nos termos do at. 295 do CPC, senão vejamos: Art. 295. A petição

inicial será indeferida: I - quando for inepta; Assim, por tudo o que foi exposto, não merece melhor sorte o pedido

formulado na inicial.DispositivoPortanto, sendo inepta a inicial e não havendo necessidade de maiores

perquirições, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no Art. 267, I c/c Art.

295, I e parágrafo único, III, do Código de Processo Civil.Sem custas em razão do pedido de justiça gratuita

formulado na inicial, que ora defiro.Sem honorários, à mingua de contestação. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004216-59.2012.403.6112 - ANGELA MELGAREJO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA 1. RelatórioA parte autora promove a presente ação objetivando a revisão do seu benefício

previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso II, do artigo 29 da Lei 8213/91.

Intimada para se manifestar a respeito da liminar deferida na Ação Civil Pública n. 0002320-59.2012.403.6183 (fl.

21) a parte autora afirmou que ainda possui interesse no feito tendo em vista que o INSS agravou de tal decisão

(fl. 22). É o relatório. Decido.2. Decisão/FundamentaçãoNão obstante a parte autora ter insistido no

prosseguimento do feito, seu pleito não pode ser atendido na forma como pleiteada. Senão vejamos.O elevado

número de demandas judiciais com o intuito de revisar o benefício nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, só

ocorreu porque, apesar do INSS reconhecer o direito do Segurado (nos termos do Memorando Circular Conjunto

nº 28/ DIRBEN/ PFEINSS de 15/04/2010 que reativou o Memorando Circular nº 21/ INSS/ DIRBEN, de

17/09/2010), as revisões eram concedidas somente aos segurados que procurassem pessoalmente o posto de

benefícios do INSS.A liminar deferida, no entanto, no bojo da Ação Civil Pública n. 0002320-59.2012.403.6183

tem o seguinte teor: (...) Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, com abrangência em todo o território nacional,

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a revisar, nos termos do artigo 188-A do Decreto n.º

3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 6.939/2009, os benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por

invalidez e as pensões deles decorrentes que foram concedidos com base nos Decretos nº 3.265/99 e nº 5.545/05,

vale dizer, que foram calculados com base em 100% dos salários-de-contribuição.Com fundamento nos artigos 11

e 13 da Lei n.º 7.347/85, fixo o prazo de 90 dias, contados da intimação desta decisão, para que o réu implemente
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as medidas necessárias ao cumprimento da presente decisão, sob pena de multa diária equivalente a R$ 10.000,00

(dez mil reais) a ser revertida em favor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos.Intimem-se. Comunique-se. Cite-

se o réu. Disponibilização D.Eletrônico de decisão em 10/04/2012 ,pag 299(Grifo nosso)Não há qualquer notícia

de que referida liminar tenha sido suspensa, estando, portanto, em plena validade.Dessa maneira, existindo

decisão válida em todo o território nacional condenando o INSS a proceder a revisão com fulcro no art. 29, II, da

Lei 8.213/91, inclusive com pena de multa diária no caso de descumprimento, deve-se concluir que, à parte

autora, carece o interesse de demandar judicialmente a mesma providência. Destarte, não reconheço a presença do

interesse de agir, condição da ação consubstanciada no binômio necessidade/adequação. A ação escolhida deve

ser a adequada para consecução da tutela desejada, ou, o provimento (...) deve ser apto a corrigir o mal de que o

autor se queixa, sob pena de não ter razão de ser (Cintra-Grinover-Dinamarco in Teoria Geral do Processo, 11ª ed.

Malheiros, p.258). Outrossim, recorda-se as palavras de Fredie Didier Junior in Curso de Direito Processual Civil.

Teoria Geral e Processo de Conhecimento, Ed. Podivm, 2007: o exame do interesse de agir (interesse processual)

passa pela verificação de duas circunstâncias: a) utilidade e b) necessidade do pronunciamento judicial. No caso

em tela, é possível concluir que, tendo em vista a liminar judicial no sentido de que todas as revisões sejam feitas

administrativamente independentemente de requerimento expresso, é desnecessário o novo pronunciamento

judicial. E inexistindo este requisito, forçoso é concluir que falta o interesse de agir para a parte demandante. 3.

DispositivoPortanto, ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual e não havendo

necessidade de maiores perquirições, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no

Art. 267, I e VI c/c Art. 295, III, do Código de Processo Civil.Sem custas em razão do pedido de justiça gratuita

formulado na inicial, que ora defiro.Sem honorários, à mingua de contestação. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004385-46.2012.403.6112 - ALVACIR APARECIDO DE SOUZA(SP246074B - DENISE MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por ALVACIR APARECIDO DE SOUZA com pedido

de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora

visa à concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à

concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o

exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da

prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida

Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para o dia 02 de agosto de 2012, às

08h30min, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo

de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados,

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste

Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde

já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de

que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a

sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a
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indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o

laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes,

vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não

haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22

de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao

(à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0005449-91.2012.403.6112 - ODILO CASIMIRO DOS SANTOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia ao seu

benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso, dentro do Regime

Geral da Previdência Social - RGPS. Para tanto, alega que, após a concessão do benefício vigente, continuou a

contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que permaneceu exercendo atividade profissional

remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício mais favorável. Juntou

documentos.É o relatório.DECIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.A princípio, faz-se

necessária a ressalva de notícia de decisão do E.STJ, datada de 10/07/2012, em que o Excelentíssimo Ministro

Napoleão Maia admitiu o processamento do incidente de uniformização de jurisprudência suscitado por

aposentado contra decisão da Turma Nacional de Uniformização, que aplicou entendimento contrário ao já

consolidado pela Corte Superior. A decisão suspende a tramitação de todos os processos no país que tratam da

mesma controvérsia até o julgamento do STJ. O caso será julgado na primeira Seção daquela Egrégia Corte. No

entanto, em que pese o sobrestamento de processos realizado no E.STJ, nada obsta o trâmite dos processos com

idêntica matéria nos juízos de primeiro grau.Tal interpretação é dada pelo próprio Código de Processo Civil que,

minuciosamente, determina o processamento nestes casos:Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos

com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo. 1o

Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 2o Não adotada a providência descrita no 1o deste

artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência

dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de segunda

instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. (Grifo nosso)Dessa forma, mesmo que o

Recurso seja processado com fulcro no Art. 543-C do CPC perante o STJ, não há óbice para que o mesmo seja

julgado neste juízo, até porque o entendimento deste juízo sobre o assunto é consolidado, conforme adiante se

explanará. Não há prejuízo ao jurisdicionado nem afronta a nenhum princípio legal se o sobrestamento ocorrer

perante o Tribunal de segunda Instância, nos exatos termos do Art. 543-C, 2º, conforme já demonstrado.A matéria

versada neste processo é unicamente de direito, e, ao que posso depreender ao passar em revista os assentamentos

deste Juízo (3ª Vara Federal de Presidente Prudente), já houve manifestações anteriores sobre tema, com

julgamentos reiterados no sentido da total improcedência do pedido.A dicção literal do art. 285-A do CPC

estabelece que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A parte destacada no texto evidencia que a pretensão do

Legislador não foi a de atrelar os precedentes à figura pessoal do magistrado, mas ao juízo no qual este exerce sua

função judicante. Essa, aliás, é mesmo a melhor exegese do artigo, posto que a reforma processual, como se

evidencia pela própria adoção da medida consistente no julgamento prima facie, intentou diminuir o número de

processos versando a mesma matéria - e, acaso se exigisse a identidade do magistrado para fins de aplicação do

dispositivo, muitas comarcas ou subseções não atingiriam tal desiderato, haja vista a constante alteração e

alternação de juízes titulares e substitutos.Noutras palavras, tenho que o legislador não se mostrou, no caso em

voga, desatento à realidade da Magistratura nacional, e permitiu que o mecanismo de celeridade encartado no art.

285-A do CPC seja utilizado sempre que o magistrado identifique que, no juízo em que está exercendo suas

funções, o mesmo pleito já fora definitivamente analisado por outro juiz.É certo que, por outro lado, não há no

dispositivo qualquer ordem para que o magistrado, em não concordando com os precedentes já externados no

juízo, aplique-os ainda assim. Isso constituiria flagrante inconstitucionalidade, por influência indevida no afazer
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judicante e na independência dos magistrados.Mas, havendo aderência do juiz aos fundamentos e ao deslinde dos

casos já analisados, abriu-se-lhe a possibilidade de que, valendo-se do normativo em questão, deixe de determinar

a citação do réu, proferindo, desde logo, sentença na qual explicite a total improcedência do pedido que lhe foi

dirigido.Adiro, como já deixei entrever, a tal entendimento, e, considerando que a matéria posta à análise neste

processo é unicamente de direito e que já houve prolação de sentenças de total improcedência em outros processos

idênticos, adiro, outrossim, ao quanto decidido em tais casos e julgo o pedido nos termos do artigo 285-A, do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, dispensando a citação do

INSS.Passo então, a reproduzir o teor da decisão anteriormente prolatada neste Juízo (processos nº

000355114020104036112 e 201061120009888):A Carta Magna, em sua redação original, ao tratar do Sistema

Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta

e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao

homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto

na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos: Art. 52 - A aposentadoria por tempo de

serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de

serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda

mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo

de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por

tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de

contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com

a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a

todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro

lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma

série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos

segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC

n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço

cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas,

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que

considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de

serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de

vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo,

vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se

o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do

segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não

porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de

concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter

permanecido em atividade. Entretanto, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é

renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência

Social é um direito social, com assento no art. 6º da Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à

proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais segurados e dependentes, visando ao bem estar e à

justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho individual naquilo que se refere à posição

jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das vantagens e desvantagens na

obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em sentido amplo, ao

recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, individualmente, seja reputado desvantajoso.

Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no âmbito do

Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia do

administrado contra o Estado, e não o inversoAssim, curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao

benefício de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia

previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos

monetariamente, sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que,

visando a percepção de melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as
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seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo

segurado, de aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a

aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente,

atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. Federal Anna Maria

Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. OMISSÃO .

INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs no sentido de promover a isonomia entre o

segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao mercado

de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral com

aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da

aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II -

A solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da

Lei n. 8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou

seja, à situação daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante recebido

a título de benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência

de correção monetária e de juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n.

8.213/91, posto que não foi outorgada qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o

embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que

o julgado impôs a sua observância na medida em que determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado

anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da ação,

o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os embargos de declaração foram interpostos com

notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E.

STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, AC

1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo devolução dos valores

percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria

atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa.

Isso porque, como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria

depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o autor só teria direito de obter

novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na

exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício.

Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão,

cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ordenamento jurídico,

representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da

Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Por fim, eventual deferimento de pedido de

compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao

2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por

força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação

equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de

vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.DispositivoEm face do exposto, com base no artigo 285-A

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Sem honorários eis que

não se formou a relação processual.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005457-68.2012.403.6112 - NELSON FELIPPE(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-

comparecimento à perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se.
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0005556-38.2012.403.6112 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS PEREIRA(SP290313 - NAYARA MARIA

SILVERIO DA COSTA DALLEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.LUIZ CARLOS DOS SANTOS PEREIRA ajuizou a presente demanda, pelo rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pedindo, em síntese, a condenação da

autarquia em revisar e efetuar o pagamento de diferenças atinentes à revisão da renda mensal inicial (RMI) do seu

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, haja vista que a autarquia não providenciou a correção monetária

dos salários-de-contribuição, referentes ao quadrimestre que terminou em fevereiro de 1994, no percentual de

39,67%.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido de correão das últimas 36 parcelas de contribuição, acrescendo o

índice integral do IRSM, correspondente a 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994, não merece apreciação

do mérito, ante a ausência de interesse de agir.Como se vê do documento da folha 10 (demonstrativo de cálculo da

renda mensal inicial) o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 não foi utilizado para o cálculo do salário-de-

benefício do autor, de modo que sua correção, nos termos em que foi requerida, será inócua.Portanto, ausente uma

das condições da ação, qual seja, o interesse processual e não havendo necessidade de maiores perquirições,

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem análise do mérito, com fundamento no

artigo 267, I c.c. artigo 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas em razão do pedido de justiça

gratuita formulado na inicial, que ora defiro.Sem honorários à mingua de contestação. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005805-86.2012.403.6112 - JOSE ERNANI DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, visando o ressarcimento dos honorários contratuais despendidos por ocasião de ação de

natureza previdenciária. Afirma que o Poder Público tem a obrigação de fornecer assistência judiciária e que em

face da ausência de oferta deste serviço público foi obrigada a contratar advogado particular tendo incorrido em

despesas com os serviços deste profissional, o que diminuiu os valores a receber. Aduz que o ressarcimento de

honorários advocatícios se incluem no conceito de perdas e danos. Juntou documentos.É o relatório. Decido.2.

Decisão/FundamentaçãoO presente feito comporta julgamento nos termos do art. 285-A do CPC c/c 330, I,

CPC.A matéria versada neste processo é unicamente de direito, e, ao que posso depreender ao passar em revista

aos assentamentos deste Juízo (3ª Vara Federal de Presidente Prudente), já houve manifestação anterior sobre

tema (feito de número 00014442620124036112), com julgamento no sentido da total improcedência do pedido.

Assim, julgo o pedido nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de

07 de fevereiro de 2006, dispensando a citação do INSS.Passo então, a reproduzir o teor da decisão anteriormente

prolatada neste Juízo:Nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da CF, o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. Referida assistência jurídica integral se dá basicamente

de duas formas: a) pela concessão de isenção de custas e despesas processuais, na forma da Lei 1.060/50, bastando

para tanto que a parte alegue que não tem condições financeiras de arcar com os custos do processo; e b) pela

prestação de serviços advocatícios mediante defesa e assessoria jurídica da defensoria pública da União e dos

Estados.No âmbito federal a defensoria pública ainda não está estruturada devidamente em todas as Subseções do

interior, havendo, entretanto, disciplina específica do CJF sobre os procedimentos de assistência jurídica integral e

gratuita, consubstanciada na Resolução nº 558/07, a qual disciplina convênio entre o CJF a OAB para esta

finalidade.Na prática, no âmbito desta Subseção Judiciária de Presidente Prudente, basta que a parte se dirija a

OAB local para que lhe seja apresentado Advogado para defesa integral de seus direitos, de qualquer natureza,

previdenciários ou não.Ao término do processo, inclusive, o Advogado será remunerado ou pelos honorários

sucumbenciais ou pelo próprio convênio da CJF com a OAB, mediante requisição de pagamento formalizada pelo

juízo e pagamento a conta do orçamento do Poder Judiciário Federal.Resta evidente, portanto, que apesar da

inexistência de defensoria pública da União na Subseção de Presidente Prudente a parte não se encontrava

desamparada, pois o convênio entre o CJF e a OAB supre a contento a necessidade de prestação de assistência

judiciária. Ora, se a parte procurou Advogado particular para a propositura de ação previdenciária contra o INSS,

o fez por sua conta e risco, sendo no mínimo despropositado que se queria, agora, atribuir à autarquia

previdenciária a obrigação de ressarcir os valores dispendidos a título de honorários contratuais. Além disso,

tratando-se de ação de natureza previdenciária, a parte também usufruiu dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, restando afastada qualquer responsabilidade do INSS pelo ressarcimento das despesas contratuais

incorridas.Acrescente-se que o fato do INSS ter indeferido o benefício na esfera administrativa e este restar

concedido na esfera judicial não é suficiente para caracterizar os honorários contratuais dispendidos como danos

materiais que devem ser ressarcidos pela autarquia.Na verdade, na concessão na esfera judicial são levados em

consideração outros fatores, como a jurisprudência e a situação social do autor, de tal sorte que os rigores legais

muitas vezes são mitigados pela decisão judicial.Além disso, na ação judicial a obrigação do INSS se resume ao

pagamento dos valores devidos a título do benefício, com os juros e correção fixados na sentença, bem como ao

pagamento dos honorários sucumbenciais eventualmente fixados, não havendo qualquer responsabilidade de
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ressarcir os honorários contratuais.Importante consignar que uma das finalidades da condenação em honorários

sucumbenciais é justamente a de atribuir à parte vencida parcela da responsabilidade pelo pagamento de

honorários contratuais, já que se supõe que os valores pagos pela parte vencida sejam descontados dos valores

contratados. Lembre-se que para fazer jus às indenizações por danos materiais exige-se a violação de um direito

que acarrete prejuízos, bem como a existência de nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária, negligência ou

imprudência praticados pelo agente e o dano causado, nos termos do artigo 186 do Código Civil. Ocorre que no

bojo da discussão judicial originária os danos de ordem material experimentados pelos litigantes dizem respeito ao

próprio objeto da demanda judicial, devendo ser apontados na inicial e resolvidos no momento da sentença. A

discussão de honorários contratuais não foi objeto da demanda previdenciária e diz respeito à relação entre a parte

e seu advogado, sendo estranha ao INSS. Assim, tenho que a contratação de advogado pelo segurado (relação

material de natureza cível), para fins de propositura de ação previdenciária, não caracteriza ato ilícito decorrente

da atuação do INSS, especialmente quando a parte poderia ter optado por advogado da relação dos credenciados

pela OAB para a prestação de assistência judiciária gratuita integral.Nesse sentido, a jurisprudência a seguir

colacionada.ADMINISTRATIVO. DANOS MATERIAIS. PRETENSÃO DE REAVER OS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS PAGOS PARA O AJUIZAMENTO DE DEMANDA PREVIDENCIÁRIA.

IMPROCEDÊNCIA.A essencialidade da advocacia, assim como a onerosidade peculiar ao serviço que é

indispensável para defesa de interesses em juízo, têm assento no sistema legal, processual e constitucional vigente,

de modo que aquele que contrata profissional para fazer sua representação em juízo responde, exclusivamente,

pelo ônus do contrato.(TRF da 4.a Região. AC 5001057-28.2011.404.7115/RS. Terceira Turma. Relator:

Desembargadora Maria Lucia Luz Leiria. DE 14/02/2012) RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MATERIAIS A TITULO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS CONTRATUAIS.

IMPROCEDÊNCIA.Improcedente o pedido visto que, sendo o apelante detentor do beneficio da assistência

judiciária gratuita, poderia ter optado por um defensor dativo, que não lhe geraria despesas de ordem

financeira.Apelação desprovida.(TRF da 4.a Região. AGUemAC 5001403-76.2011.404.7115/RS. Terceira

Turma. Relator: Desembargador Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz. D.E. 25/11/2011)AGRAVO EM

APELAÇÃO. CIVIL. DANOS MATERIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. NÃO

CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.1. Diante da natureza da relação jurídico-processual, o ordenamento

jurídico pátrio desconhece qualquer outra forma de condenação da parte ré ao pagamento de honorários senão os

estabelecidos no Código de Processo Civil, não sendo cabível carrear-lhe, também, os honorários contratuais, vez

que esta relação é estabelecida entre advogado e seu cliente2. Os danos de ordem material experimentados pelos

litigantes dizem respeito ao próprio objeto da demanda judicial, devendo ser apontados na inicial e resolvidos no

momento da sentença. Em casos como o mencionado na inicial do presente feito, a chamada discussão de fundo

da demanda anteriormente proposta girou em torno de matéria de ordem previdenciária, sem qualquer relação com

o tema de honorários advocatícios. Portanto, a contratação de advogado(uma relação material de natureza cível)

para patrocínio da ação judicial mencionada na inicial (na qual se discutiu relação material de natureza

previdenciária) não caracterizou ato ilícito decorrente da atuação da Administração Pública.3. Agravo

improvido.(TRF da 4.a Região. AGUemAC 5000960.2010.404.7115/RS. Terceira Turma. Relator:

Desembargador Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz. D.E. 04/08/2011)(...)De fato, a vingar a tese

desenvolvida pela parte autora, toda ação judicial proposta em juízo seria invariavelmente seguida de outra

demanda direcionada ao litigante vencido, então destinada ao ressarcimento de honorários contratuais pagos pelo

litigante vencedor ao seu advogado - e isso, notadamente, jamais foi previsto pela legislação processual.Note-se,

danos de ordem material experimentados pelos litigantes dizem respeito ao próprio objeto da demanda judicial,

devendo ser apontados na inicial e resolvidos no momento da sentença. Em casos como o mencionado na inicial

do presente feito, a chamada discussão de fundo da demanda anteriormente proposta girou em torno de matéria de

ordem previdenciária, sem qualquer relação com o tema de honorários advocatícios. Portanto, retomo a afirmação

acima declinada: a contratação de advogado (uma relação material de natureza cível) para patrocínio da ação

judicial mencionada na inicial (na qual se discutiu relação material de natureza previdenciária) não caracterizou

ato ilícito decorrente da atuação da Administração Pública.Nessa esteira, aquele que se socorre à tutela

jurisdicional escolhe livremente o causídico que patrocinará seus interesses, sem que litigante contrário participe

desse processo de escolha. Na visão do juízo, portanto, não seria sequer razoável que terceiro não integrante de

dita relação de direito material (negócio jurídico envolvendo contratação de honorários advocatícios ad judicia)

fosse compelido a indenizar o valor estipulado pelos sujeitos contratantes, aderindo à disposição de vontades

deles.Ademais, sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, poderia ter invocado essa especial

condição de carência financeira e solicitado a nomeação de defensor dativo pelo próprio Poder Judiciário para

patrocínio de seus interesses; circunstância que redundaria, na hipótese, inexistência de honorários advocatícios

contratuais a serem pagos pelo litigante.3. Perante o exposto, este agente do Ministério Público Federal opina pela

manutenção da sentença.No mesmo sentido, informa a jurisprudência, verbis:CIVIL. RESPONSABILIDADE

CIVIL. FUB. DANOS MATERIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. NÃO

CABIMENTO. RECURSO PROVIDO. 1. Não pode o réu, condenado em processo ao cumprimento de obrigação

de fazer, inclusive no pagamento de honorários advocatícios fixados na forma do Código de Processo Civil, ser
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obrigado a ressarcir o autor, em outra ação, a título de danos materiais, os honorários contratuais pagos para o

ajuizamento da ação anterior. 2. Diante da natureza da relação jurídico-processual, o ordenamento jurídico pátrio

desconhece qualquer outra forma de condenação da parte ré ao pagamento de honorários senão os estabelecidos

no Código de Processo Civil, não sendo cabível carrear-lhe, também, os honorários contratuais, vez que esta

relação é estabelecida entre advogado e seu cliente. 3. Recurso parcialmente provido. 4. Sentença reformada. 5.

Honorários advocatícios pela recorrida, fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa

em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. (TRDF; Processo 457128620074013; RECURSO

CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO CÍVEL; Relator ALYSSON MAIA FONTENELE; 1ª Turma Recursal -

DF ; DJDF 19/03/2010) Por esses motivos, com fulcro no art. 557 do CPC e 37, 2º, II, do R.I. da Corte, nego

seguimento à apelação.Publique-se. Intime-se.(TRF da 4.a Região. AC 5000960-62.2010.404.7115/RS. Terceira

Turma. Relator: Desembargador Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz. D.E. 08/07/2011)Dessa forma, em se

tratando do mesmo argumento jurídico, o caso é de improcedência do pedido da presente ação.3. DispositivoEm

face do exposto, com base no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código

de Processo Civil.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários

advocatícios, uma vez que não se formou a relação processual. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de

custas processuais, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda

Pertence).Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição.No caso de interposição de recurso, proceda-se na forma do

artigo 285-A, 1.º do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005812-78.2012.403.6112 - JURACI TAVARES PIGARI(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, visando o ressarcimento dos honorários contratuais despendidos por ocasião de ação de

natureza previdenciária. Afirma que o Poder Público tem a obrigação de fornecer assistência judiciária e que em

face da ausência de oferta deste serviço público foi obrigada a contratar advogado particular tendo incorrido em

despesas com os serviços deste profissional, o que diminuiu os valores a receber. Aduz que o ressarcimento de

honorários advocatícios se incluem no conceito de perdas e danos. Juntou documentos.É o relatório. Decido.2.

Decisão/FundamentaçãoO presente feito comporta julgamento nos termos do art. 285-A do CPC c/c 330, I,

CPC.A matéria versada neste processo é unicamente de direito, e, ao que posso depreender ao passar em revista

aos assentamentos deste Juízo (3ª Vara Federal de Presidente Prudente), já houve manifestação anterior sobre

tema (feito de número 00014442620124036112), com julgamento no sentido da total improcedência do pedido.

Assim, julgo o pedido nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de

07 de fevereiro de 2006, dispensando a citação do INSS.Passo então, a reproduzir o teor da decisão anteriormente

prolatada neste Juízo:Nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da CF, o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. Referida assistência jurídica integral se dá basicamente

de duas formas: a) pela concessão de isenção de custas e despesas processuais, na forma da Lei 1.060/50, bastando

para tanto que a parte alegue que não tem condições financeiras de arcar com os custos do processo; e b) pela

prestação de serviços advocatícios mediante defesa e assessoria jurídica da defensoria pública da União e dos

Estados.No âmbito federal a defensoria pública ainda não está estruturada devidamente em todas as Subseções do

interior, havendo, entretanto, disciplina específica do CJF sobre os procedimentos de assistência jurídica integral e

gratuita, consubstanciada na Resolução nº 558/07, a qual disciplina convênio entre o CJF a OAB para esta

finalidade.Na prática, no âmbito desta Subseção Judiciária de Presidente Prudente, basta que a parte se dirija a

OAB local para que lhe seja apresentado Advogado para defesa integral de seus direitos, de qualquer natureza,

previdenciários ou não.Ao término do processo, inclusive, o Advogado será remunerado ou pelos honorários

sucumbenciais ou pelo próprio convênio da CJF com a OAB, mediante requisição de pagamento formalizada pelo

juízo e pagamento a conta do orçamento do Poder Judiciário Federal.Resta evidente, portanto, que apesar da

inexistência de defensoria pública da União na Subseção de Presidente Prudente a parte não se encontrava

desamparada, pois o convênio entre o CJF e a OAB supre a contento a necessidade de prestação de assistência

judiciária. Ora, se a parte procurou Advogado particular para a propositura de ação previdenciária contra o INSS,

o fez por sua conta e risco, sendo no mínimo despropositado que se queria, agora, atribuir à autarquia

previdenciária a obrigação de ressarcir os valores dispendidos a título de honorários contratuais. Além disso,

tratando-se de ação de natureza previdenciária, a parte também usufruiu dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, restando afastada qualquer responsabilidade do INSS pelo ressarcimento das despesas contratuais

incorridas.Acrescente-se que o fato do INSS ter indeferido o benefício na esfera administrativa e este restar

concedido na esfera judicial não é suficiente para caracterizar os honorários contratuais dispendidos como danos

materiais que devem ser ressarcidos pela autarquia.Na verdade, na concessão na esfera judicial são levados em

consideração outros fatores, como a jurisprudência e a situação social do autor, de tal sorte que os rigores legais

muitas vezes são mitigados pela decisão judicial.Além disso, na ação judicial a obrigação do INSS se resume ao
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pagamento dos valores devidos a título do benefício, com os juros e correção fixados na sentença, bem como ao

pagamento dos honorários sucumbenciais eventualmente fixados, não havendo qualquer responsabilidade de

ressarcir os honorários contratuais.Importante consignar que uma das finalidades da condenação em honorários

sucumbenciais é justamente a de atribuir à parte vencida parcela da responsabilidade pelo pagamento de

honorários contratuais, já que se supõe que os valores pagos pela parte vencida sejam descontados dos valores

contratados. Lembre-se que para fazer jus às indenizações por danos materiais exige-se a violação de um direito

que acarrete prejuízos, bem como a existência de nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária, negligência ou

imprudência praticados pelo agente e o dano causado, nos termos do artigo 186 do Código Civil. Ocorre que no

bojo da discussão judicial originária os danos de ordem material experimentados pelos litigantes dizem respeito ao

próprio objeto da demanda judicial, devendo ser apontados na inicial e resolvidos no momento da sentença. A

discussão de honorários contratuais não foi objeto da demanda previdenciária e diz respeito à relação entre a parte

e seu advogado, sendo estranha ao INSS. Assim, tenho que a contratação de advogado pelo segurado (relação

material de natureza cível), para fins de propositura de ação previdenciária, não caracteriza ato ilícito decorrente

da atuação do INSS, especialmente quando a parte poderia ter optado por advogado da relação dos credenciados

pela OAB para a prestação de assistência judiciária gratuita integral.Nesse sentido, a jurisprudência a seguir

colacionada.ADMINISTRATIVO. DANOS MATERIAIS. PRETENSÃO DE REAVER OS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS PAGOS PARA O AJUIZAMENTO DE DEMANDA PREVIDENCIÁRIA.

IMPROCEDÊNCIA.A essencialidade da advocacia, assim como a onerosidade peculiar ao serviço que é

indispensável para defesa de interesses em juízo, têm assento no sistema legal, processual e constitucional vigente,

de modo que aquele que contrata profissional para fazer sua representação em juízo responde, exclusivamente,

pelo ônus do contrato.(TRF da 4.a Região. AC 5001057-28.2011.404.7115/RS. Terceira Turma. Relator:

Desembargadora Maria Lucia Luz Leiria. DE 14/02/2012) RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MATERIAIS A TITULO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS CONTRATUAIS.

IMPROCEDÊNCIA.Improcedente o pedido visto que, sendo o apelante detentor do beneficio da assistência

judiciária gratuita, poderia ter optado por um defensor dativo, que não lhe geraria despesas de ordem

financeira.Apelação desprovida.(TRF da 4.a Região. AGUemAC 5001403-76.2011.404.7115/RS. Terceira

Turma. Relator: Desembargador Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz. D.E. 25/11/2011)AGRAVO EM

APELAÇÃO. CIVIL. DANOS MATERIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. NÃO

CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.1. Diante da natureza da relação jurídico-processual, o ordenamento

jurídico pátrio desconhece qualquer outra forma de condenação da parte ré ao pagamento de honorários senão os

estabelecidos no Código de Processo Civil, não sendo cabível carrear-lhe, também, os honorários contratuais, vez

que esta relação é estabelecida entre advogado e seu cliente2. Os danos de ordem material experimentados pelos

litigantes dizem respeito ao próprio objeto da demanda judicial, devendo ser apontados na inicial e resolvidos no

momento da sentença. Em casos como o mencionado na inicial do presente feito, a chamada discussão de fundo

da demanda anteriormente proposta girou em torno de matéria de ordem previdenciária, sem qualquer relação com

o tema de honorários advocatícios. Portanto, a contratação de advogado(uma relação material de natureza cível)

para patrocínio da ação judicial mencionada na inicial (na qual se discutiu relação material de natureza

previdenciária) não caracterizou ato ilícito decorrente da atuação da Administração Pública.3. Agravo

improvido.(TRF da 4.a Região. AGUemAC 5000960.2010.404.7115/RS. Terceira Turma. Relator:

Desembargador Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz. D.E. 04/08/2011)(...)De fato, a vingar a tese

desenvolvida pela parte autora, toda ação judicial proposta em juízo seria invariavelmente seguida de outra

demanda direcionada ao litigante vencido, então destinada ao ressarcimento de honorários contratuais pagos pelo

litigante vencedor ao seu advogado - e isso, notadamente, jamais foi previsto pela legislação processual.Note-se,

danos de ordem material experimentados pelos litigantes dizem respeito ao próprio objeto da demanda judicial,

devendo ser apontados na inicial e resolvidos no momento da sentença. Em casos como o mencionado na inicial

do presente feito, a chamada discussão de fundo da demanda anteriormente proposta girou em torno de matéria de

ordem previdenciária, sem qualquer relação com o tema de honorários advocatícios. Portanto, retomo a afirmação

acima declinada: a contratação de advogado (uma relação material de natureza cível) para patrocínio da ação

judicial mencionada na inicial (na qual se discutiu relação material de natureza previdenciária) não caracterizou

ato ilícito decorrente da atuação da Administração Pública.Nessa esteira, aquele que se socorre à tutela

jurisdicional escolhe livremente o causídico que patrocinará seus interesses, sem que litigante contrário participe

desse processo de escolha. Na visão do juízo, portanto, não seria sequer razoável que terceiro não integrante de

dita relação de direito material (negócio jurídico envolvendo contratação de honorários advocatícios ad judicia)

fosse compelido a indenizar o valor estipulado pelos sujeitos contratantes, aderindo à disposição de vontades

deles.Ademais, sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, poderia ter invocado essa especial

condição de carência financeira e solicitado a nomeação de defensor dativo pelo próprio Poder Judiciário para

patrocínio de seus interesses; circunstância que redundaria, na hipótese, inexistência de honorários advocatícios

contratuais a serem pagos pelo litigante.3. Perante o exposto, este agente do Ministério Público Federal opina pela

manutenção da sentença.No mesmo sentido, informa a jurisprudência, verbis:CIVIL. RESPONSABILIDADE

CIVIL. FUB. DANOS MATERIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. NÃO
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CABIMENTO. RECURSO PROVIDO. 1. Não pode o réu, condenado em processo ao cumprimento de obrigação

de fazer, inclusive no pagamento de honorários advocatícios fixados na forma do Código de Processo Civil, ser

obrigado a ressarcir o autor, em outra ação, a título de danos materiais, os honorários contratuais pagos para o

ajuizamento da ação anterior. 2. Diante da natureza da relação jurídico-processual, o ordenamento jurídico pátrio

desconhece qualquer outra forma de condenação da parte ré ao pagamento de honorários senão os estabelecidos

no Código de Processo Civil, não sendo cabível carrear-lhe, também, os honorários contratuais, vez que esta

relação é estabelecida entre advogado e seu cliente. 3. Recurso parcialmente provido. 4. Sentença reformada. 5.

Honorários advocatícios pela recorrida, fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa

em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. (TRDF; Processo 457128620074013; RECURSO

CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO CÍVEL; Relator ALYSSON MAIA FONTENELE; 1ª Turma Recursal -

DF ; DJDF 19/03/2010) Por esses motivos, com fulcro no art. 557 do CPC e 37, 2º, II, do R.I. da Corte, nego

seguimento à apelação.Publique-se. Intime-se.(TRF da 4.a Região. AC 5000960-62.2010.404.7115/RS. Terceira

Turma. Relator: Desembargador Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz. D.E. 08/07/2011)Dessa forma, em se

tratando do mesmo argumento jurídico, o caso é de improcedência do pedido da presente ação.3. DispositivoEm

face do exposto, com base no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código

de Processo Civil.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários

advocatícios, uma vez que não se formou a relação processual. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de

custas processuais, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda

Pertence).Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição.No caso de interposição de recurso, proceda-se na forma do

artigo 285-A, 1.º do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006113-25.2012.403.6112 - SEBASTIAO BELLAO(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia ao seu

benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso, dentro do Regime

Geral da Previdência Social - RGPS. Para tanto, alega que, após a concessão do benefício vigente, continuou a

contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que permaneceu exercendo atividade profissional

remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício mais favorável. Juntou

documentos.É o relatório.DECIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.A princípio, faz-se

necessária a ressalva de notícia de decisão do E.STJ, datada de 10/07/2012, em que o Excelentíssimo Ministro

Napoleão Maia admitiu o processamento do incidente de uniformização de jurisprudência suscitado por

aposentado contra decisão da Turma Nacional de Uniformização, que aplicou entendimento contrário ao já

consolidado pela Corte Superior. A decisão suspende a tramitação de todos os processos no país que tratam da

mesma controvérsia até o julgamento do STJ. O caso será julgado na primeira Seção daquela Egrégia Corte. No

entanto, em que pese o sobrestamento de processos realizado no E.STJ, nada obsta o trâmite dos processos com

idêntica matéria nos juízos de primeiro grau.Tal interpretação é dada pelo próprio Código de Processo Civil que,

minuciosamente, determina o processamento nestes casos:Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos

com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo. 1o

Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 2o Não adotada a providência descrita no 1o deste

artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência

dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de segunda

instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. (Grifo nosso)Dessa forma, mesmo que o

Recurso seja processado com fulcro no Art. 543-C do CPC perante o STJ, não há óbice para que o mesmo seja

julgado neste juízo, até porque o entendimento deste juízo sobre o assunto é consolidado, conforme adiante se

explanará. Não há prejuízo ao jurisdicionado nem afronta a nenhum princípio legal se o sobrestamento ocorrer

perante o Tribunal de segunda Instância, nos exatos termos do Art. 543-C, 2º, conforme já demonstrado.A matéria

versada neste processo é unicamente de direito, e, ao que posso depreender ao passar em revista os assentamentos

deste Juízo (3ª Vara Federal de Presidente Prudente), já houve manifestações anteriores sobre tema, com

julgamentos reiterados no sentido da total improcedência do pedido.A dicção literal do art. 285-A do CPC

estabelece que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A parte destacada no texto evidencia que a pretensão do

Legislador não foi a de atrelar os precedentes à figura pessoal do magistrado, mas ao juízo no qual este exerce sua

função judicante. Essa, aliás, é mesmo a melhor exegese do artigo, posto que a reforma processual, como se

evidencia pela própria adoção da medida consistente no julgamento prima facie, intentou diminuir o número de
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processos versando a mesma matéria - e, acaso se exigisse a identidade do magistrado para fins de aplicação do

dispositivo, muitas comarcas ou subseções não atingiriam tal desiderato, haja vista a constante alteração e

alternação de juízes titulares e substitutos.Noutras palavras, tenho que o legislador não se mostrou, no caso em

voga, desatento à realidade da Magistratura nacional, e permitiu que o mecanismo de celeridade encartado no art.

285-A do CPC seja utilizado sempre que o magistrado identifique que, no juízo em que está exercendo suas

funções, o mesmo pleito já fora definitivamente analisado por outro juiz.É certo que, por outro lado, não há no

dispositivo qualquer ordem para que o magistrado, em não concordando com os precedentes já externados no

juízo, aplique-os ainda assim. Isso constituiria flagrante inconstitucionalidade, por influência indevida no afazer

judicante e na independência dos magistrados.Mas, havendo aderência do juiz aos fundamentos e ao deslinde dos

casos já analisados, abriu-se-lhe a possibilidade de que, valendo-se do normativo em questão, deixe de determinar

a citação do réu, proferindo, desde logo, sentença na qual explicite a total improcedência do pedido que lhe foi

dirigido.Adiro, como já deixei entrever, a tal entendimento, e, considerando que a matéria posta à análise neste

processo é unicamente de direito e que já houve prolação de sentenças de total improcedência em outros processos

idênticos, adiro, outrossim, ao quanto decidido em tais casos e julgo o pedido nos termos do artigo 285-A, do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, dispensando a citação do

INSS.Passo então, a reproduzir o teor da decisão anteriormente prolatada neste Juízo (processos nº

000355114020104036112 e 201061120009888):A Carta Magna, em sua redação original, ao tratar do Sistema

Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta

e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao

homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto

na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos: Art. 52 - A aposentadoria por tempo de

serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de

serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda

mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo

de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por

tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de

contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com

a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a

todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro

lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma

série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos

segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC

n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço

cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas,

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que

considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de

serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de

vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo,

vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se

o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do

segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não

porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de

concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter

permanecido em atividade. Entretanto, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é

renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência

Social é um direito social, com assento no art. 6º da Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à

proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais segurados e dependentes, visando ao bem estar e à

justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho individual naquilo que se refere à posição

jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das vantagens e desvantagens na

obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em sentido amplo, ao

recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, individualmente, seja reputado desvantajoso.

Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no âmbito do
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Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia do

administrado contra o Estado, e não o inversoAssim, curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao

benefício de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia

previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos

monetariamente, sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que,

visando a percepção de melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as

seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo

segurado, de aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a

aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente,

atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. Federal Anna Maria

Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. OMISSÃO .

INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs no sentido de promover a isonomia entre o

segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao mercado

de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral com

aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da

aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II -

A solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da

Lei n. 8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou

seja, à situação daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante recebido

a título de benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência

de correção monetária e de juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n.

8.213/91, posto que não foi outorgada qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o

embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que

o julgado impôs a sua observância na medida em que determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado

anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da ação,

o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os embargos de declaração foram interpostos com

notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E.

STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, AC

1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo devolução dos valores

percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria

atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa.

Isso porque, como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria

depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o autor só teria direito de obter

novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na

exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício.

Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão,

cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ordenamento jurídico,

representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da

Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Por fim, eventual deferimento de pedido de

compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao

2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por

força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação

equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de

vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.DispositivoEm face do exposto, com base no artigo 285-A

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Sem honorários eis que
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não se formou a relação processual.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006116-77.2012.403.6112 - JULIA DA SILVA MATOS(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JULIA DA SILVA MATOS, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

à concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República e regulamentado pela

Lei nº. 8.742/93.Disse que é portadora de dorsopatia deformante, artrose, dor lombar e de transtornos de humor

associado com epilepsia.Pediu liminar e juntou documentos.O feito acusou prevenção à fl. 19.É o relatório.

Fundamento e Decido.De acordo com o inciso I, do artigo 471, do Código de Processo Civil, é vedado ao juiz

decidir novamente questão já decidida, relativa à mesma lide, salvo se, tratando-se de relação jurídica

continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito. Neste caso, verifico que não há prevenção

com o feito de número 2006.61.12.005433-7, já que a causa de pedir é diversa pois o alegado agravamento da

condição de saúde da parte autora, justifica nova apreciação da questão.Conforme estabelece o artigo 273 do

Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a

verossimilhança da alegação trazida pela parte autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).São contemplados com o benefício assistencial previsto no

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa com DEFICIÊNCIA

(destaquei) e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada pela Lei

nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de concessão do benefício

assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como incapacidade para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais,

em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais

pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta

maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a considerar o critério de vida independente para averiguar a

incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a concessão do benefício assistencial.No entanto, tal lei

vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito

de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não

especificado objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço, senão vejamos:Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de

dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste

benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoasAlém do mais, de se observar que

o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº 8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011).No caso concreto, os documentos médicos acostados nos autos não comprovam um quadro de

deficiência da autora.Além disso, para a concessão do benefício assistencial é indispensável, também, que a

pessoa demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº. 8.742/1993, consiste na ausência de

capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo

20, 3º, da Lei nº. 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a

(um quarto) do salário mínimo.A despeito das informações contidas na petição inicial, estas ainda não são

suficientes para comprovar o atendimento aos requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no tocante à

hipossuficiência econômica.Há necessidade, assim, de elaboração de laudo a respeito das condições

socioeconômicas do núcleo familiar da parte autora.Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Entretanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, determino a antecipação da realização de auto de constatação e perícia médica na

demandante.Para realização do auto de constatação, deverá o senhor Analista Judiciário executante de Mandados

responder aos quesitos do Juízo, advertindo-o para que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo

reservado, junto a vizinhos da parte autora e, só depois, com a própria parte ou familiares.QUESITOS PARA O

AUTO DE CONSTATAÇÃO1- Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2- Qual a idade

do(a) autor(a)?3- O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a),

discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4- O autor exerce atividade remunerada?

Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-

alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum benefício

previdenciário ou assistencial?5- As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade
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remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo

vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira

profissional para conferir).c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso

positivo, especificar o valor.6- O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor

mensal dessa renda?7- O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo,

especificar: a) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); b) em que

consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica;8- O(a)

autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da

ajuda e sua freqüência. 9- O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo,

qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10- A residência em que mora o(a)

autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se

alugada, qual o valor mensal da locação?11- Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a)

o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi construída;c) seu estado de

conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de

IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo

(em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12- Informar-se discretamente com vizinhos

sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.13- Informar

se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz

os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14- Qual

o gasto mensal com alimentação na residência do autor?15- O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual

de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em

postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16- Outras informações que julgar

necessárias e pertinentes.17- Ao final, juntar fotocópias que corroboram com as informações apresentadas.No que

diz respeito à perícia médica, nomeio, para este encargo, a Doutora Karine K. L. Higa, com endereço na Rua

Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal), e designo

perícia para o dia 3 de agosto de 2012, às 11h50min.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como

do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados,

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste

Juízo. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já

ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a)

deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à

perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a

sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a

indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a

apresentação do auto de constatação e laudo pericial, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e

manifestação sobre as provas produzidas, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que

deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez)

dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao

prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre as

provas realizadas.Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Anote-se quanto a tramitação preferencial do feito nos termos do Estatuto do Idoso

por ser a requerente pessoa com mais de 60 (sessenta) anos de idade.Dê-se vista ao Ministério Público Federal do

presente feito.Cópia desta decisão servirá como mandado de constatação para o Analista Judiciário executante de

Mandados.Intimem-se, registre-se e cumpra-se.

 

0006137-53.2012.403.6112 - SUELI ALVES DO NASCIMENTO SILVA(SP241408 - ALINE LETICIA

IGNACIO MOSCHETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por SUELI ALVES DO NASCIMENTO SILVA com

pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte

autora visa a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria

por invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra

em condições de realizar atividades laborativas.Disse que é trabalhadora rural e requereu administrativamente o

benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de inexistência de incapacidade laborativa.Pediu a

concessão da liminar e juntou documentos.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza

a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável

ou de difícil reparação.A comprovação da atividade rural da parte autora depende da produção de prova

testemunhal, a corroborar com suas alegações.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito a

concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o

exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.1. Designo, já neste momento

processual, audiência para o dia 21 de agosto de 2012 às 14h30min, com a finalidade de produção de prova

oral.Fica a parte autora intimada de que deverá comparecer à audiência designada independentemente de

intimação do Juízo e que sua ausência injustificada implicará na presunção de veracidade da matéria de defesa

deduzida pelo réu em contestação.Fica a parte autora, também, incumbida de providenciar para que suas

testemunhas compareçam ao ato independentemente de intimação do Juízo.2. Reconhecendo a urgência,

decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova

pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington

Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para o dia 31 de julho de 2012, às 9h00m, para realização

do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar

da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca

da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da

perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame

munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que,

nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a

existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação,

na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico,

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Junte-se aos autos o CNIS.7. Cite-se.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0006269-13.2012.403.6112 - FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO NOGUEIRA(SP301272 - EDENILDA

RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃOA parte autora ajuizou a presente demanda pretendendo a concessão da aposentadoria por idade rural.

Disse que sempre trabalhou no meio rural, como lavradora.Pediu a antecipação dos efeitos da tutela e juntou

documentos.É o relatório.Decido.Tendo em vista que um dos requisitos para concessão da aposentadoria por idade

rural é a comprovação do tempo trabalhado na lavoura, bem como de que há necessidade de comprovação do

aludido direito por meio de prova testemunhal, não verifico, por ora, verossimilhança quanto às alegações

autorais.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.Sem prejuízo do

determinado acima, fixo prazo de 5 dias para que a parte autora, querendo, apresente rol de testemunhas, visando

a realização de prova oral, bem como se manifeste sobre o interesse de ser ouvida por este Juízo ou mediante carta

precatória.Defiro a gratuidade processual.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006281-27.2012.403.6112 - CARLOS DA SILVA GOMES(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo o

reconhecimento de tempo laborado em atividade especial, visando a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.Pediu liminar e juntou documentos.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de
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Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório.Em sede de cognição sumária, não verifico a verossimilhança da alegação

quanto ao direito à aposentadoria.O exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício somente poderão ser verificados por ocasião da sentença, após ampla

dilação probatória, inclusive com a eventual produção de prova. Não se justifica, pois, o pleito de tutela.Ante o

exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela.Cite-se o réu.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita.P.R.I.

 

0006293-41.2012.403.6112 - LUCIANA RAMOS PINTO(SP265248 - CARLOS RENATO FERNANDES

ESPINDOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por Luciana Ramos Pinto com pedido de antecipação de

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa à concessão do

benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de

tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar

atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o

fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o

relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que

haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte

demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela

prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de caráter público e possui

presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar

efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar

que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora, mas de falta de robustez

delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste momento processual de

cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença

e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este

encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila

Estádio, nesta cidade, designo perícia para o dia 31 de julho de 2012, às 10h00m, para realização do exame

pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia

para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem

como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos

do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de

quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco)

dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e

outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do

artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da

doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de

seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os

quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o

perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em

seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0006295-11.2012.403.6112 - CLEONICE GENEROSA DE SOUZA ORIENTE(SP144544 - LOURDES

NAKAZONE SEREGHETTI E SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por CLEONICE GENEROSA DE SOUZA ORIENTE,

com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a

parte autora visa à concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República e

regulamentado pela Lei nº. 8.742/93.Disse que é idosa, contando, atualmente com 67 anos.Pediu liminar e juntou

documentos.É o relatório. Fundamento e Decido.Conforme estabelece o artigo 273 do Código de Processo Civil,

no presente caso, são dois os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da

alegação trazida pela parte autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (periculum in mora).São contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso

V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa com DEFICIÊNCIA (destaquei) e o

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de concessão do benefício

assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como incapacidade para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais,

em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais

pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta

maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a considerar o critério de vida independente para averiguar a

incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a concessão do benefício assistencial. No entanto, tal lei

vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito

de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não

especificado objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço, senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de

dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste

benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoasAlém do mais, de se observar que

o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº 8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011).No caso concreto, a autora é pessoa idosa, nascida em 11/01/1945 (folha 31), de forma que o

primeiro requisito para a concessão do benefício está devidamente comprovado, independentemente de qualquer

verificação de incapacidade, nos termos do artigo 20, da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei

12.435/11.Entretanto, para a concessão do benefício assistencial é indispensável, também, que a pessoa demonstre

a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº. 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade

econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo 20, 3º, da

Lei nº. 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a (um

quarto) do salário mínimo.A despeito das informações contidas na petição inicial, estas ainda não são suficientes

para comprovar o atendimento aos requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no tocante à

hipossuficiência econômica.Há necessidade, assim, de elaboração de laudo a respeito das condições

socioeconômicas do núcleo familiar da parte autora.Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Entretanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, determino a antecipação da realização de auto de constatação. Para realização do auto de

constatação, expeça-se mandado, devendo o Analista Judiciário executante de Mandados responder aos quesitos

do Juízo, advertindo-o para que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos

da parte autora e, só depois, com a própria parte ou familiares.QUESITOS PARA O AUTO DE

CONSTATAÇÃO1- Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2- Qual a idade do(a)

autor(a)?3- O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a),

discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4- O autor exerce atividade remunerada?

Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-

alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum benefício

previdenciário ou assistencial?5- As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade

remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo

vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira

profissional para conferir).c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso

positivo, especificar o valor.6- O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor
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mensal dessa renda?7- O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo,

especificar: a) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); b) em que

consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica;8- O(a)

autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da

ajuda e sua freqüência. 9- O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo,

qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10- A residência em que mora o(a)

autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se

alugada, qual o valor mensal da locação?11- Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a)

o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi construída;c) seu estado de

conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de

IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo

(em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12- Informar-se discretamente com vizinhos

sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.13- Informar

se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz

os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14- Qual

o gasto mensal com alimentação na residência do autor?15- O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual

de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em

postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16- Outras informações que julgar

necessárias e pertinentes.17- Ao final, juntar fotocópias que corroboram com as informações apresentadas.Com a

apresentação do auto de constatação em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e

manifestação sobre as provas produzidas, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que

deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez)

dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao

prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre as

provas realizadas.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Dê-se vista ao Ministério Público Federal do presente feito.Cópia desta decisão servirá como mandado de

constatação para o Analista Judiciário executante de Mandados.Intimem-se, registre-se e cumpra-se.

 

0006317-69.2012.403.6112 - MARIA IVETE DA CONCEICAO SILVA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por MARIA IVETE DA CONCEIÇÃO SILVA com

pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte

autora visa ao restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que

não se encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o

benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão

da liminar e juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a

antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou

de difícil reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da

Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS

reveste-se de caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça

vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra

obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das

alegações do autor, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte

requerente, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o

seu direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém,

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na

Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para o dia 31 de julho de 2012, às

09h30m, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo

de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados,

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste

Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde
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já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de

que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a

sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a

indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o

laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes,

vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não

haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22

de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao

(à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.12. Anote-se quanto a

tramitação preferencial do feito nos termos do Estatuto do Idoso por ser a requerente pessoa com mais de 60

(sessenta) anos de idade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006334-08.2012.403.6112 - ALCINA APARECIDA CERCARIOLI FONSECA(SP111426 - JULIO BRAGA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão. Trata-se de Ação Ordinária proposta por ALCINA APARECIDA CERCARIOLI FONSECA

com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a

parte autora visa ao restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez

que não se encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o

benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão

da liminar e juntou documentos.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a

antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e risco de dano irreparável ou de

difícil reparação.Conforme o médico da parte autora atestou no laudo juntado aos autos (fl. 10), essa encontra-se

aguardando cirurgia no serviço público . Assim, a gravidade da doença incapacitante da parte autora demonstra a

urgência na concessão do pleito liminar.Deste modo, sem a pretensão de invadir campo de conhecimento alheio,

observo que esta patologia aparentemente pode perturbar a realização das atividades mais comezinhas do dia-a-

dia, principalmente as atividades laborais habituais da parte autora. No tocante aos demais requisitos, tenho que a

qualidade de segurada e a carência da parte requerente, ao que parece, nesta análise preliminar, estão satisfeitas,

uma vez que a cópia do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra que ela se filiou ao Regime

Geral de Previdência Social em 03/10/1983, possuindo vínculos empregatícios até 27/12/1983. Reingressou ao

Sistema em 04/09/1984 e contribuiu até 10/01/1986. Voltou a verter contribuições de 08/2009 até 06/2011.

Percebeu benefício previdenciário no período de 15/06/2011 até 09/09/2011 (NB 546.672.297-5). Verteu

contribuição única em 10/2011, como contribuinte individual, voltando a usufruir do benéfico previdenciário no

período de 10/11/2011 até 31/05/2012 (NB 548.830.240-5).Assim, o risco de dano irreparável decorre,

claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que, como bem comprova o laudo, a

existência de doença incapacitante impede a parte requerente de exercer atividade que lhe garanta a subsistência

sem colocar sua saúde em risco.Por fim, ressalto que a suposta irreversibilidade do provimento jurisdicional

antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já que esta demanda objetiva resguardar o direito à vida, bem

jurídico de envergadura ímpar.Por ser assim, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao INSS

que conceda no prazo de 10 (dez) dias o benefício postulado pela autora, sendo que esta manifestação judicial

produzirá efeitos a partir desta decisão.A autarquia ré deverá continuar a realizar perícias na parte autora, nos

períodos determinados pela legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da

parte demandante. Caso, seja constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo

para aferição da manutenção ou não da presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO

BENEFICIÁRIO: ALCINA APARECIDA CERCARIOLINOME DA MÃE: DIVINA FERMINO

CERCARIOLICPF: 109.211.108-55RG: 11.514.494PIS: 1.093.268.292-5ENDEREÇO DA SEGURADA: Rua

Maria Lapos de Matos, 168, Jardim Vale Verde. CEP: 19.065.760BENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doença

(art. 59 da Lei nº. 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 548.830.240-5DATA DE CONCESSÃO DO
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BENEFÍCIO (DIB): a partir desta decisão; RENDA MENSAL: a ser calculado pelo INSS2. Intime-se o INSS

desta decisão, exclusivamente para os fins do artigo 522 do Código de Processo Civil.Relevante deixar

expressamente consignado que a citação do INSS será realizada oportunamente, após a juntada aos autos do laudo

pericial, a fim de que, em homenagem aos princípios da economia processual e da celeridade, manifeste-se apenas

uma vez no feito, apresentando contestação e manifestação sobre a perícia ou, alternativamente, propondo acordo,

conforme determinado no item 7 abaixo.3 Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do

crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o

Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta

cidade, designo perícia para o dia 02 de agosto de 2012, às 8h00m, para realização do exame pericial.Intime-se o

perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do

laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos)

no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre

eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada,

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.6. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.7. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.8. Em seguida, vista à

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS,

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação

e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo

pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento. 10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. Comunique-se à Equipe de Atendimento

a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida

ora deferida.12. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Junte-se aos autos cópia do CNIS.14.

Anote-se quanto a tramitação preferencial do feito nos termos do Estatuto do Idoso por ser a requerente pessoa

com mais de 60 (sessenta) anos de idade.Intimem-se, cumpra-se e registre-se.

 

0006356-66.2012.403.6112 - RICARDO RUZZA BAZAN(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por RICARDO RUZZA BAZAN com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

ao restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à

concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o
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exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da

prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida

Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para o dia 02 de agosto de 2012, às

09h30min, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo

de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados,

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste

Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a

indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde

já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de

que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a

sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da

parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05

(cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a

indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o

laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre

possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes,

vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não

haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22

de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao

(à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0006397-33.2012.403.6112 - AUGUSTA FERREIRA DE AMORIM SILVA(SP189714 - IVELINE GUANAES

MEIRA INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por AUGUSTA FERREIRA DE AMORIM SILVA com

pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte

autora visa AO restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que

não se encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o

benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão

da liminar e juntou documentos.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a

antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e risco de dano irreparável ou de

difícil reparação.Através dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora é portadora de

Melanoma maligno acral letiginoso, fissura anal, diabetes, além de encontrar-se aguardando tratamento cirúrgico e

realizando sessões periódicas de quimioterapia, conforme atestado de folha 20.A corroborar tal doença, fotos de

fls. 25/29.Isso me basta, nesta sede de cognição sumarizada, para fins de postergar o contraditório, antecipando,

imediatamente, os efeitos do provimento final intentado.Deste modo, sem a pretensão de invadir campo de

conhecimento alheio, observo que esta patologia aparentemente pode perturbar a realização das atividades mais

comezinhas do dia-a-dia, principalmente as atividades laborais habituais da parte autora. No tocante aos demais

requisitos, tenho que a qualidade de segurada da parte requerente, ao que parece, nesta análise preliminar, está

satisfeita, uma vez que a cópia do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra que ela se filiou

ao Regime Geral de Previdência Social em 03/03/1993, vertendo contribuições até 28/04/1993, ademais, nos

termos dos arts. 26, inciso II e 151 da Lei 8.213/91, o cumprimento do período de carência é dispensável para o

caso, tendo em vista a doença que acometeu a parte autora (neoplasia maligna). Sendo que esteve em gozo de

benefício previdenciário no período de 19/07/2011 a 30/06/2012 (NB 547.111.030-3).Cabe salientar, ainda, que,

em sede de cognição sumária, vislumbro a necessidade de conceder o benefício de auxílio-doença, de caráter

alimentar, pois a produção da prova pericial neste feito ainda demandará curso de tempo razoável e a parte autora,
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aparentemente, necessita da prestação previdenciária para sobreviver e arcar com as despesas de eventual

tratamento.Assim, o risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício

pleiteado, uma vez que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a parte requerente de exercer

atividade que lhe garanta a subsistência sem colocar sua saúde em risco.Por fim, ressalto que a suposta

irreversibilidade do provimento jurisdicional antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já que esta

demanda objetiva resguardar o direito à vida, bem jurídico de envergadura ímpar.Por ser assim, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao INSS que conceda no prazo de 10 (dez) dias o benefício

postulado pela autora, sendo que esta manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta decisão.A autarquia ré

deverá continuar a realizar perícias na parte autora, nos períodos determinados pela legislação vigente, de modo a

verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja constatada a cessação da

incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da presente

decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: AUGUSTA FERREIRA DE

AMORIM SILVANOME DA MÃE: DIONISIA FERREIRA DE AMORIMCPF: 158.891.848-30RG:

28.255.326-5 SSP-SPPIS: 1.167.581.816-3ENDEREÇO DA SEGURADA: Rua Raimundo Virgulino da Cruz, nº

10-69, Jardim Renascer, Pres. Prudente.BENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei nº. 8.213/91);

NÚMERO DO BENEFÍCIO: 547.111.030-3;DATA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir desta

decisão; RENDA MENSAL: a ser calculado pelo INSS2. Intime-se o INSS desta decisão, exclusivamente para os

fins do artigo 522 do Código de Processo Civil.Relevante deixar expressamente consignado que a citação do INSS

será realizada oportunamente, após a juntada aos autos do laudo pericial, a fim de que, em homenagem aos

princípios da economia processual e da celeridade, manifeste-se apenas uma vez no feito, apresentando

contestação e manifestação sobre a perícia ou, alternativamente, propondo acordo, conforme determinado no item

7 abaixo.3. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio, o Doutor José Carlos

Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia

para dia 02 de agosto de 2012, às 09h00min, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da

presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro,

desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor

máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração

de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso

não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo

421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte

autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b)

poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.6. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.7. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.8. Em seguida, vista à

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS,

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação

e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo

pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento. 10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. Comunique-se à Equipe de Atendimento

a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida

ora deferida.12. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Junte-se aos autos o CNIS.Intimem-se,

cumpra-se e registre-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO
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Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente demanda, pelo rito sumário, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, com a qual pretende o reconhecimento de desempenho de trabalho rural no período de

23/06/1974 a 30/03/1983. Juntou procuração e documentos.O despacho de fl. 32 deferiu os benefícios da

assistência judiciária gratuita e designou audiência de tentativa de conciliação, instrução, debates e julgamento.

Citado, o INSS apresentou contestação, sem suscitar questões preliminares. No mérito, alegou a ausência de prova

material da atividade rural. Aduziu, ainda, que não merece ser considerado eventual trabalho realizado pelo autor

em idade inferior a 14 anos, bem como a impossibilidade de o trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 ser

computado como carência (fls. 53/57).Durante a instrução processual, foram ouvidos o autor (fl. 50) e duas

testemunhas (fls. 51/52), cujos depoimentos foram gravados em mídia audiovisual. A parte autora apresentou

alegações finais remissivas e o INSS, manifestou ausência de intenção de realizar acordo (fl. 54).O despacho de fl.

55 determinou a remessa dos autos ao juiz que presidiu a instrução.Os autos vieram-me conclusos para sentença.É

o relatório. Decido.A lei exige início de prova material, vedada a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação da atividade rurícola. No mesmo sentido é a súmula 149 do STJ que dispõe: a prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.Com isso, a prova da atividade rural pode ser feita através de contrato de trabalho, anotações na

carteira de trabalho, contrato de arrendamento, parceria, comodato, declaração do sindicato ou órgão gestor de

mão-de-obra, comprovante do INCRA e blocos de notas de produtor rural. Ainda, vale destacar que a

jurisprudência tem abrandado o rigorismo da lei, aceitando como início de prova material a documentação em que

conste que a profissão é trabalhador rural.No caso dos autos, verifico que a parte autora apresentou os documentos

de fls. 19/29.A documentação apresentada pode ser considerada como início de prova do exercício de atividade

rural para efeito de averbação de tempo de serviço (rural), já que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante

de documento, em razão do regime de economia familiar.Ademais, neste caso em concreto, observo que há

também documentação em nome do próprio autor, que atesta sua condição de rurícola.Assim, entendo que o

conjunto dos documentos acostados demonstra que a família do autor tem origem rural e consubstanciam início de

prova material a autorizar a apreciação da prova oral produzida.Insurge-se a autarquia previdenciária quanto ao

valor probante das provas apresentadas. Sustenta que não merecerem credibilidade, posto que as cópias trazidas

aos autos não foram autenticadas.Todavia, o instituto réu não indicou qualquer vício ou falsidade aos documentos,

de forma que a ausência de autenticação torna-se irrelevante, não sendo causa de indeferimento da inicial ou

pressuposto para o julgamento do mérito na causa. Torna-se, inevitavelmente, questão controversa, de análise e

valoração pelo magistrado no momento de prolação da sentença. Neste sentido, é pacífico o entendimento do

Egrégio Tribunal Regional da 3.ª Região. Vejamos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. NULIDADE DA SENTENÇA. AGRAVO RETIDO.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 09 DO TRF

AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. TRABALHADOR URBANO - PROVAS DOCUMENTAL E

TESTEMUNHAL INSUFICIENTES - ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE.

REQUISITO NÃO PREENCHIDO. BENEFÍCIO INDEVIDO. [] 4. É irrelevante a ausência de autenticação de

documento se não houver alegação de falsidade documental, não importando, assim, causa de indeferimento da

petição inicial. [] (APELREE 200203990312544, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,

TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:18/02/2009 PÁGINA: 492.)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

DECADÊNCIA. AFASTADA. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL.

IMPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL E DA APELAÇÃO DO INSS. [] 2. Não há norma legal que

imponha à parte juntar ao processo cópia autenticada de documento. A autenticação de cópias não é condição para

admissibilidade da prova documental, sendo, no máximo, fator de valoração da prova a ser considerado pelo

magistrado ao prolatar a sentença, quando não demonstrada a sua falsidade. [](APELREE 200203990268063,

JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA E, DJF3 CJ1

DATA:08/02/2011 PÁGINA: 481.)AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS DOS

DOCUMENTOS. DESNECESSIDADE. IMPUGNAÇÃO GENERICA. NECESSIDADE DE INDICAR OS

VICIOS QUE INQUINAM O DOCUMENTO PELA VIA PRÓPRIA. 1- Não é condição para o deferimento da

petição inicial, ou para a admissibilidade da prova documental, e muito menos pressuposto para o julgamento do

mérito, a autenticação dos documentos. 2- A mera impugnação em contestação da ausência de autenticação, não

obriga o autor a autenticar todas as cópias juntadas com inicial, na medida em que a Autarquia não expôs os

motivos, ou sequer indicou os vícios que inquinam tais documentos. 3- Se existir dúvida sobre a autenticidade,

deverá ser argüida através do procedimento próprio. 4- Agravo provido.(AG 200603001019600,

DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:13/09/2007

PÁGINA: 496.)Deste modo, não havendo motivos para duvidar da autenticidade dos documentos que instruíram a

peça vestibular, bem como não tendo o INSS impugnado especificamente cada documento, são considerados

prova idônea acerca da atividade rural desenvolvida pela parte autora. Passo então, à apreciação da prova oral

produzida.Nesse particular, registro que as testemunhas corroboraram a versão apresentada pelo autor e
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ratificaram a prova documental acostada com a peça vestibular. Vejamos:O autor afirmou que começou a

trabalhar com 12 anos de idade, no sítio de propriedade de seu genitor, que tinha de 3 a 4 alqueires. Afirmou que

não havia empregados ou diaristas, apenas a família laborava no local, e que permaneceu trabalhando no sítio até

contrair vínculos laborais de natureza urbana, não retornando a exercer atividades campesinas.A testemunha

Juarez Gomes da Cruz afirmou conhecer o autor desde os 10 anos de idade, época em que ele morava no sítio de

seu genitor, já trabalhando na lavoura juntamente com a família. Disse que presenciou o autor trabalhando, pois os

sítios, mesmo não sendo tão próximos, ficavam na mesma região. Explicou-me que o sítio media 4 alqueires, e

não havia empregados ou diaristas. Disse-me que o autor permaneceu no sítio até o início da década de 1980,

quando foi trabalhar em atividades urbanas.Por seu turno, Antônio Aparecido Pinheiro de Sousa confirmou o

labor rural do demandante, mencionando que o conheceu quando criança, época em que eram vizinhos de sítio.

Disse-me que ele permaneceu no sítio até o início da década de 1980, quando foi morar e trabalhar em São

Paulo.Do quanto produzido nos autos, convenço-me da alegação de exercício de labor rural pelo período que

medeia os 12 anos de idade do autor e a contração de seu primeiro vínculo laboral. Afinal, as testemunhas foram

uníssonas em afirmar que o trabalho rural iniciou-se até mesmo antes de tal átimo, e perdurou até que o

demandante deixasse o imóvel rural de seu genitor para trabalhar em atividades urbanas, no início da década de

1980 - o que coincide com o documento de fl. 30 (o lapso preciso deve ser aquele aposta como pedido na exordial,

qual seja de 23/06/1974 a 30/03/1983).DispositivoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,

para declarar como exercício de atividade rurícola os serviços despendidos pelo autor no período de 23/06/1974 a

30/03/1983, pelo que deverá o Instituto Nacional do Seguro Social averbá-lo para fins previdenciários, ficando

consignado que o período de atividade rural anterior à vigência da Lei n. 8.213/91 não pode ser considerado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, 2º, daquela lei, ou para contagem recíproca (afora a hipótese de

indenização das respectivas contribuições).Condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios no

montante de 10% sobre o valor da causa, sendo, ademais, incabível a condenação ao pagamento das custas

processuais em reembolso, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e por ser o INSS delas

isento.Tendo em vista que a sentença aqui proferida não possui repercussão financeira imediata, mesmo porque

declaratória de atividade rural, para se verificar a necessidade de reexame necessário, deve-se utilizar como

parâmetro o valor da causa, que no caso, é inferior a 60 salários mínimos. Assim, desnecessário o

reexame.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.Tópico síntese do julgado (Provimento

69/2006):Processo nº 00051920320114036112Nome do segurado: Antonio BispoCPF: 042.047.648-45RG:

15.451.977-7 SSP/SPNIT: 1.214.460.453-5Endereço: Rua Sebastião Rodrigues de Souza, nº 69, Bairro Floresta

do Sul, Presidente Prudente/SPNome da mãe: Luiza LopesBenefício concedido: reconhecimento de tempo de

serviço rural, com dispensa de contribuições previdenciárias relativamente aos períodos de trabalho rural

reconhecidos, salvo para efeito de carência e contagem recíproca.Renda mensal atual: prejudicado .Data de início

de benefício (DIB): prejudicado Renda Mensal Inicial (RMI): prejudicado Data de Início do Pagamento (DIP):

prejudicado Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0004564-77.2012.403.6112 - QUITERIA DE MELO ANTONIO(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ao(s) 17 dias do mês de julho de 2012, às 16h30, na sala de Audiências da Vara acima referida, situada na Rua

Ângelo Rotta, 110, nesta cidade de Presidente Prudente, presente o(a) MM.(a). Juiz(a) Federal Dr. FLADEMIR

JERÔNIMO BELINATI MARTINS, comigo, Marco Antonio Stort Francomano, Analista Judiciário, foi feito o

pregão da audiência, referente aos autos supra. Aberta a audiência e apregoadas as partes, estava(m) presente(s): a

autora, sua advogada, Daniele Farah Soares, as testemunhas Francisco Dias Ferreira e Iraci Lima da Silva.

Ausente o INSS. A autora, bem como as testemunhas foram ouvidas, conforme termos gravados. As partes

apresentaram alegações finais remissivas a suas alegações iniciais. Pelo MM. Juiz foi prolatada a seguinte

sentença: Trata-se de pedido de pensão por morte na qual a parte autora, na condição de esposa do ex-segurado,

pleiteia o benefício, nos termos do art. 74, da Lei 8.213/91. Afirma que apesar de fazer jus ao benefício o INSS

indeferiu o pedido por conta de falta de qualidade de segurado. O INSS foi citado às fls. 38, não tendo

apresentado contestação.Em audiência, foram ouvidos a autora, bem como as testemunhas arroladas. Encerrada a

instrução, passo ao mérito. O benefício previdenciário da pensão por morte está disciplinado no artigo 74 e

seguintes da Lei n.º 8.213/91. Independente de carência, apresenta, como contingência, o óbito de segurado,

deixando dependente(s).São duas, portanto, as condições que devem estar presentes ao tempo do óbito: a

qualidade de segurado do falecido (como regra, havendo exceções no artigo 102, 2º e na Lei 10.666/03) e a

existência de dependente(s), os quais estão elencados nos incisos I a III do art. 16 da Lei n.º 8.213/91. No que diz

respeito à dependência econômica, verifica-se que o artigo 16 da Lei 8.213/91 traz a relação dos dependentes do

segurado, para fins de recebimento de benefícios da previdência. Transcrevo abaixo mencionado artigo:Art. 16.

São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - O

CÔNJUGE, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido (destaquei);II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido; 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito
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às prestações os das classes seguintes. 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração

do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3º

Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado

ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das

pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.De início registro que não há

dúvidas quanto à dependência econômica da autora em relação ao falecido, conforme comprova a certidão de

casamento da folha 29, já que era esposa do mesmo. A controvérsia, portanto, cinge-se a qualidade de segurado do

instituidor. A manutenção da qualidade de segurado após a cessação do vínculo laboral se encontra prevista no art.

15 da Lei 8.213/91. Regra geral o segurado empregado conserva esta qualidade até 12 meses após a cessação das

contribuições, ou seja, após a perda de vínculo empregatício.Todavia, o parágrafo 1º, de referido artigo art. 15,

estabelece que o prazo de 12 meses será prorrogado para 24 meses se o segurado tiver mais de 120 contribuições

mensais, sem que tenha havido interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Por sua vez, o

parágrafo 2º, do art. 15, estatui que a tanto os 12, quanto os 24 meses, poderão ser prorrogados por mais 12 meses

(totalizando 24 ou 36 meses de prazo, a depender da situação fática), bastando que se comprove que o segurado

estava desempregado, provando-se esta situação pelo registro do desemprego no Ministério do Trabalho. Em

outras palavras, se o segurado usufruiu do seguro-desemprego, ou se simplesmente foi despedido sem justa causa,

fará jus ao acréscimo de 12 meses no período de graça.Tratando-se de pensão por morte de trabalhador rural, a

parte autora deveria provar que no momento do óbito o instituidor ainda continuava exercendo atividade rural,

ainda que sem registro em CTPS. Tal prova de tempo de serviço deve ser acompanhada de início de prova

material, não se admitindo a prova exclusivamente testemunhal para tal finalidade.Pois bem. Feitas estas

considerações, passo a análise dos documentos juntados pela autora. A autora juntou os seguintes documentos

para fazer prova de suas alegações: a) cópia da certidão de óbito de fls. 16, na qual consta endereço rural do ex-

segurado; b) cópia de CTPS com vínculo em aberto, desde 1989, junto ao empregador Mário Donadio, na qual

consta sua profissão como trabalhador rural (fls. 20); c) cópia de CTPS com outros vínculos rurais e urbanos (fls.

19/20); d) Notas Fiscais comprovando endereço rural (fls. 26/28); e) cópia de certidão de casamento de fls. 29,

relativa ao ano de 1979, na qual consta a profissão do marido como lavrador. Restou demonstrado, com base na

prova testemunhal e documental, que o marido da autora trabalhou em atividade rural, pelo menos antes de se

casar até o início de 1979 e depois, continuamente, de 1982 em diante. Restou comprovado, portanto, que o

marido da autora estava exercendo atividade rural, na condição de empregado, por ocasião de seu óbito. O fato do

empregador não ter recolhido as contribuições respectivas não pode ser óbice à implementação do direito da

autora, pois a obrigação de fiscalizar o recolhimento das contribuições é da própria Fazenda e não do

segurado.Conforme comprovam os documentos juntados aos autos e o CNIS que ora se junta o extinto não teve

vínculo formal de emprego rural no próprio Mário Donadio em 1985 e 1989, o que reforça a sua condição de rural

por ocasião do óbito. Assim, conjugando-se a prova oral e documental coletada, tenho por plenamente

demonstrado que o instituidor exercia atividade rural ao tempo de seu óbito, com o que resta presente o direito da

autora a receber a pensão que lhe seria devida.Dessa forma, não havendo perda da qualidade de segurado do

instituidor, ante a comprovação do trabalho rural, o benefício de pensão por morte é devido à autora com DIB em

01/02/2005, data do requerimento administrativo.Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra,

JULGO PROCEDENTE a ação, para fins de condenar o INSS a pagar a parte autora os benefícios de pensão por

morte do trabalhador rural, art. 74 e ss da Lei 8.213/91, no valor de um salário-mínimo, com DIB na data do

requerimento administrativo, em 01/02/2005 (fls. 17). Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC. Sobre as parcelas vencidas, já descontado o montante recebido a título do mesmo ou de outro

benefício no período, incidirá correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federa e juros no

montante de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de

sentença, nos moldes do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte ré na verba honorária, que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas (já descontado os

valores recebidos a título de outro benefício no período) até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula

nº 111 do STJ. Sem custas. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Presentes, na forma da fundamentação

supra, os pressupostos do art. 273 do CPC, em homenagem ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º,

III, da CF), antecipo os efeitos da sentença, com efeitos financeiros futuros, para fins de determinar ao INSS a

imediata reativação do benefício concedido após a intimação desta. Reconheço a prescrição qüinqüenal, razão

pela qual estão prescritas as parcelas anteriores a 18/05/2007. Tópico Síntese: Número do Benefício -

136.182.818-5. Nome do Segurado: Quitéria de Melo Antonio. RG nº 17.577.903. CPF: 072.885.668-97.

Endereço atualizado: Rua Rui Barbosa, n. 225, Santo Expedito, SP; Nome da mãe: Laura de Albuquerque

Cavalcante. Benefício concedido: Pensão por morte. Renda mensal inicial: um salário-mínimo. DIB: 01/02/2005.

Comunique-se a EADJ para imediata implantação do benefício. Sentença publicada em audiência. NADA MAIS.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008504-84.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008079-

96.2007.403.6112 (2007.61.12.008079-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041
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- ILDERICA FERNANDES MAIA) X ELIAS ALVES DE SOUZA

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de embargos à execução, através do qual pretende-se o reconhecimento

do excesso de execução, ao argumento de que não foi observada a regra prevista na Lei 11.960/2009, no que tange

ao juros moratórios.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fls. 32).Devidamente intimados, os

embargados apresentaram impugnação de fls. 34/38. Réplica às fls. 43/44.Diante da divergência entre as partes, os

autos foram remetidos à Contadoria, a qual apresentou os cálculos de fls. 47. Sobre os cálculos as partes se

manifestaram às fls. 52/54 e às fls. 56. É O RELATÓRIO. DECIDO.2. Decisão/FundamentaçãoEncerrada a

instrução, passo ao julgamento do feito.Os embargos foram propostos com fundamento no excesso de execução,

de tal sorte que eventual procedência não conduz à inexigibilidade do título, mas somente a redução do quantum

devido.De acordo com a conta de liquidação elaborada pelos exeqüentes, seu crédito importava em R$

57.444,25.Os presentes embargos foram opostos sob o fundamento de excesso na execução, tendo o INSS

apurado que há um crédito de RS 48.108,75.Submetidos os cálculos de ambas as partes ao crivo da Contadoria do

Juízo, o órgão constatou a incorreção em ambos os cálculos (fls. 47/49).Havendo divergência entre os cálculos

apresentados pelas partes, deve prevalecer o da Contadoria Judicial, pois elaborado de acordo com as diretrizes de

cálculo da Justiça Federal e por servidor público habilitado para tanto, não bastando para afastá-los a simples

discordância genérica das partes. Nesse sentido a jurisprudência a seguir colacionada que se aplica, mutatis

mutandis, ao caso em questão: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS NºS 2.445 E

2.449, DE 1988. LEI COMPLEMENTAR N.º 7/70. DEPÓSITO JUDICIAL. DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AUSÊNCIA. 1. No

caso em exame, a autora efetuou o depósito dos valores controvertidos e obteve decisão judicial transitada em

julgado, em que foi reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n.ºs 2.445/88 e 2.449/88, sendo

mantida intacta a sistemática de cálculo da contribuição ao PIS, nos termos da Lei Complementar n.º 7/70. 2. Com

os cálculos do Contador Judicial, a agravante limitou-se a pleitear a conversão em renda da totalidade dos

depósitos, ao argumento dos efeitos da coisa julgada, apresentando demonstrativo de valores elaborado pela

Delegacia da Receita Federal, órgão, que no seu entender, é o competente para a apuração do montante devido a

título da contribuição ao PIS. 3. Insta notar que a aludida competência da Receita Federal, em princípio, não afasta

a competência do Contador Judicial para elaborar tais cálculos por determinação judicial. A bem da verdade, a

problemática trazida no bojo do recurso não se refere à questão da competência para apurar o tributo devido, mas

reside na definição dos critérios que culminam na fixação do faturamento da agravada, de molde a se chegar à

base de cálculo do PIS nos termos da Lei Complementar 07/70, consoante assentado pela res judicata. 4. Com

efeito, afigura-se insuficiente para contestar os cálculos elaborados pela Contadoria, órgão de confiança do r.

Juízo a quo, a simples juntada da planilha de valores confeccionada pela Receita Federal, cujo teor sequer

explicita os critérios e os fundamentos específicos da apontada divergência. À agravante caberia o ônus de

impugnar especificamente os cálculos apresentados, indicando os critérios de fato e de direito que fundamentam

sua irresignação. 5. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.(TRF da 3ª Região, AI

200703000749180, Sexta Turma, Rel. Desembargadora Consuelo Yoshida, DJF3 22/06/2009, p. 1412) Não

obstante, em relação ao mérito da demanda, importante consignar que as disposições da Lei 11.960/2009 tem

aplicação imediata, pois dizem respeito ao aspecto acessório da condenação.E ao contrário do que afirma a parte

autora (ora embargada), não há desrespeito aos limites da coisa julgada, pois tanto a sentença, quanto o Acórdão,

foram prolatados antes de referida Lei.Destarte, se ambos tivessem sido prolatados após a Lei 11.960/2009, por

óbvio que deveria prevalecer o comando judicial, mas não é este o caso dos autos.Registre-se que este

entendimento, aliás, foi acolhido pela Manual de Cálculos da Justiça Federal, consubstanciado na Resolução nº

134/2010 do E. CJF. Confira-se a jurisprudência sobre o tema:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ANTECEDIDA POR AUXÍLIO-

DOENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO.

REGULADOS PELA LEI VIGENTE À ÉPOCA DE SUA INCIDÊNCIA. 1. Os juros são consectários legais da

obrigação principal, motivo pelo qual devem ser regulados pela lei vigente à época de sua incidência. Ainda que a

ação tenha sido ajuizada antes de 29/06/2009, advento da Lei nº 11.960/09, é aplicável o critério do cálculo

previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 2. O benefício foi concedido com data de

início em 03/01/2008, de forma que no mês de janeiro o valor deve ser apurado na proporção de 28 dias, no caso,

R$589,92, incidindo, a partir daí, atualização, juros de mora e honorários advocatícios. 3. Apelação do autor

desprovida.(TRF da 3.a Região. AC 00061373220124039999. Décima Turma. Relator: Juiz Convocado Silvio

Gemaque. eDJF3. Data: 27/06/2012)PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À

EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC - JUROS DE MORA E CORREÇÃO

MONETÁRIA - LEI 11.960/09 - APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO. I - O critério de juros

de mora e correção monetária, previsto no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09,

possui natureza processual, aplicando-se aos processos em andamento, independentemente de sua natureza.

Precedentes do E. STJ. II - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, 1º, do CPC, improvido.(TRF da 3.a

Região. AC 00054515020104036116. Décima Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento.

eDJF3. Data: 02/05/2012)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. LEI Nº
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11.960/2009. INCIDENCIA IMEDIATA. - Com o advento do novo Código Civil, as regras relativas à incidência

de juros de mora sofreram sensíveis alterações, em especial, com relação ao percentual que passou de 0,5% ao

mês para 12% ao ano. - A determinação para que os cálculos considerem 1,0% ao mês não obsta, quando da

atualização, a incidência de juros moratórios nos moldes traçados pelo artigo 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009 (que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997), a partir de sua vigência. - Tais alterações têm

incidência imediata, aplicando-se aos processos em andamento. - O pagamento de juros de mora é considerado

obrigação de trato sucessivo, incidindo a taxa prevista na lei vigente à época do seu vencimento, conforme

entendimento do Superior Tribunal de Justiça. - A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, os juros moratórios

devem incidir no percentual em que aplicados às cadernetas de poupança, ou seja, 6% (seis por cento) ao ano. -

Tratando de aplicação de norma superveniente, não há que se falar em reformatio in pejus, pois sua automática

incidência opera ex vi legis. - Agravo a que se nega provimento. (TRF da 3.a Região. AC

00238869620114039999. Oitava Turma. Relator: Juíza Convocada Márcia Hoffmann. eDJF3. Data:

16/02/2012)Dessa forma, o caso é de procedência dos embargos. 3. DispositivoIsto Posto, na forma da

fundamentação supra, Acolho os presentes Embargos à Execução e Julgo Procedente a Ação, para fins de

reconhecer como devidos ao autor-embargado os valores correspondentes ao total de RS 48.017,37, devidamente

atualizados para julho de 2011, nos termos da conta de fls. 47/49.Em conseqüência, extingo o feito com fulcro no

art. 269, I, do CPC. Condeno a parte embargada a pagar ao embargante INSS, honorários que fixo em RS 500,00

na data da sentença, que deverão ser descontados dos valores devidos a título de honorários na execução de

sentença. Sem custas (art.7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos de liquidação de fls.

47/49 para os autos principais nº 0008079-96.2007.403.6112. Após o trânsito em julgado, sejam os presentes

autos desapensados e remetidos para baixa na distribuição e arquivamento, independentemente de nova

manifestação judicial.P.R.I.

 

0004320-51.2012.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004065-

06.2006.403.6112 (2006.61.12.004065-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 -

WALMIR RAMOS MANZOLI) X MERCEDES DE PAULA DOS SANTOS(PR016716 - MARLY

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES)

Verifico que o advogado que assiste aos interesses da parte embargada não está cadastrado no Sistema

Processual.Assim, considerando que a intimação para impugnar os embargos se dá por publicação oficial, conclui-

se que a parte embargada não foi regularmente intimada para tanto.Dessa forma, proceda-se com a necessária

anotação do patrono da parte embargada e republique-se o despacho da fl. 23.

 

0004340-42.2012.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007556-

79.2010.403.6112) UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA) X VALDIR

ANTONIO MARANS(SP143149 - PAULO CESAR SOARES E SP117205 - DEBORAH ROCHA

RODRIGUES)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de embargos à execução, através do qual pretende-se o reconhecimento

do excesso de execução, ao argumento de que os cálculos da embargada não estão corretos.Devidamente

intimados, os embargados não apresentaram impugnação (fls. 33). É O RELATÓRIO. DECIDO.2.

Decisão/FundamentaçãoPasso ao julgamento do feito, na forma do art. 330, I, do CPC.Os embargos foram

propostos com fundamento no excesso de execução, de tal sorte que eventual procedência não conduz à

inexigibilidade do título, mas somente a redução do quantum devido.De acordo com a conta de liquidação

elaborada pelos exeqüentes nos autos principais, seu crédito importava em R$ 24.873,64.Os presentes embargos

foram opostos sob o fundamento de excesso na execução, tendo a União apurado que em relação ao embargado há

um crédito de RS 21.634,58.Não tendo havido impugnação por parte da parte autora, ora embargada, restou

caracterizada sua concordância tácita com os termos do pedido, com o que o feito deve ser extinto na forma do art.

269, II, do CPC.Dessa forma, o caso é de procedência dos embargos. 3. DispositivoIsto Posto, na forma da

fundamentação supra, Acolho os presentes Embargos à Execução e Julgo Procedente a Ação, para fins de

reconhecer como devidos ao embargado os valores correspondentes ao total de RS 21.634,58, devidamente

atualizados para novembro de 2011, nos termos da petição inicial de fls. 02 e da conta de fls. 29/30.Em

conseqüência, extingo o feito com fulcro no art. 269, II, do CPC. Tendo havido sucumbência mínima da parte

embargada, bem como em razão de que concordou prontamente com os termos dos embargos, cada parte arcará

com os honorários de seu patrono. Sem custas (art.7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença, da petição

inicial de fls. 02 e dos cálculos de liquidação de fls. 29/30 para os autos principais nº 0007556-79.2010.403.6112,

neles prosseguindo-se oportunamente. Após o trânsito em julgado, sejam os presentes autos desapensados e

remetidos para baixa na distribuição e arquivamento, independentemente de nova manifestação judicial.P.R.I.

 

0004568-17.2012.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013327-

77.2006.403.6112 (2006.61.12.013327-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X
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ANTONIO MARTINS LAVELI(SP165094 - JOSEANE PUPO DE MENEZES)

Vistos, em inspeção.UNIÃO FEDERAL ajuizou, em face de ANTONIO MARTINS LAVELI embargos à

execução, invocando que a parte autora/embargada se equivoca quanto aos limites do julgado, assim alegando o

excesso de execução.Juntou procuração e documentos (fls. 04/43). Foram recebidos os embargos (fls.

45).Intimada, a parte Embargada se manifestou alegando que concorda que os valores considerando que é ínfima a

diferença entre a execução e o valor proposto na inicial dos presentes Embargos. Síntese do necessário. É o

relatório. DECIDO.2. Decisão/FundamentaçãoPor se tratar de matéria unicamente de direito, que torna

desnecessária qualquer dilação probatória, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do

CPC.Verifico que a parte Embargada aquiesceu com o pedido formulado na Exordial dos presentes embargos.

Desta maneira, reconhecendo o pedido, há que ser extinto o processo com julgamento de mérito com fulcro no art

269, II, que dispõe sobre o reconhecimento do pedido feito pelo réu.É de se ressaltar que a Embargada mencionou

que aquiesceu com o valor formulado tendo em vista que a diferença entre os valores é mínima. Em análise aos

autos, verifico que, de fato, a diferença entre os valores é mínima (R$ 254,80), ainda mais se tratando da União,

como Executada/Embargante. Tal ressalva é necessária para corroborar o fato que, mesmo dando causa à presente

ação, considerando-se sua aquiescência e o valor ínfimo discutido, não pode ser a Embargada condenada em

custas e honorários processuais. 3. Decisão/FundamentaçãoDiante do exposto, julgo procedente os presentes

embargos extinguindo-o com resolução de mérito, nos termos do Art. 269, II do CPC, para reconhecer como

devido o valor proposto no montante de R$3.073,44, segundo o demonstrativo do cálculo trazido junto à Inicial

(fls. 02/03).Sem condenação da Embargada, pelos motivos já expostos. Sem custas nos embargos (art. 7º da Lei

9.289/96). Na execução, custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença bem como do demonstrativo do cálculo

(fl. 34) para os autos principais, neles prosseguindo-se oportunamente.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005165-54.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER PLATZECK E

SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X LUCIMARA SILVESTRE DA SILVA

À parte exeqüente para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, em prosseguimento, conforme anteriormente

determinado.

 

0008400-29.2010.403.6112 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS) X

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA FAZENDA SAO JOSE(SP150165 - MARIA

APARECIDA DA SILVA SARTORIO) X ROMILDO APARECIDO DOS SANTOS X LUIZ GONZAGA DA

COSTA X VALDENICE GONCALVES DA COSTA X AFONSO CRISTINO DA SILVA(SP136387 - SIDNEI

SIQUEIRA) X OLINDRINA JOANA DA SILVA X ANTONIO LIMA DOS SANTOS X MARIA JOSE

OLIVEIRA DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X ALVO OSVALDO HERTHER(SP136387 -

SIDNEI SIQUEIRA) X LUCIA DO CARMO OLIVEIRA HERTHER X LUIS ANTONIO PUGA X MARILENE

APARECIDA NUNES PUGA X DARCI TROMBETA X ANTONIA DA SILVA TROMBETA X SINVAL

PEREIRA DA SILVA X MARINETE DA SILVA X AGENOR DALBEN FILHO X LUIS SERGIO ARENA X

MEIRE ANATALIA RAMOS OLIVEIRA ARENA X JONAS BEZERRA FAGUNDES X LENIRA DOS

SANTOS FAGUNDES X ARISTIDES PEREIRA LOPES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X ILDINA FABRIS

LOPES X RAUL TRINDADE DO NASCIMENTO X ROBERTO RODRIGUES RIBEIRO X MARIA FATIMA

DE JESUS RIBEIRO X EDSON BOTTA X ORILDE DE OSTI BOTTA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

VALDECI JOAQUIM ALVES X MARIA INES ALVES X LUIS ANTONIO CALIANI ZANELLI(SP140621 -

CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO) X ELIETE RICCI ZANELLI(SP140621 - CARLOS

RENATO GUARDACIONNI MUNGO) X AUGUSTO RODRIGUES GROTTO(SP136387 - SIDNEI

SIQUEIRA) X YOLANDA SALVADOR GROTTO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X ORLANDO YUKIO

OTA X FRANCISCA MARIA SARAIVA OTA X MANOEL FRANCISCO JUSTINO X FATIMA DE

LOURDES MONSANI JUSTINO X ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS X MARISA APARECIDA DE

MOURA SANTOS X FRANCISCO MARIANO LIMA X TRINDADE DO NASCIMENTO(SP136387 -

SIDNEI SIQUEIRA) X MARCIA REGINA NEVES SILVA NASCIMENTO X MARIO GALVANI X NAIR

SOARES PINHEIRO GALVANI X JOSE DEOCLIDES FERNANDES X ANTONIO ROMEU DA SILVA X

MARIA INES MENDES DA SILVA X ERCILIO BARBOSA DA CRUZ X LUZIA DE AGUIAR CRUZ X

VALDIR PUGA X WANDERLEI MARTINS GRAVA X ANTONIO RIBEIRO DA SILVA X JOAO BATISTA

CANDIDO X MARIA APARECIDA BATISTA CANDIDO X ADENILSON BRAZ GONCALVES DE

AMORIM X ADENILSON BRAZ GONCALVES DE AMORIM X LUZIA FELIPE PEREIRA DE AMORIM X

ALCIDES DIAS CUNHA X ROSELI DIAS FERREIRA CUNHA X ILSON RIBEIRO GALES X CLARICE DE

FATIMA RODRIGUES GALES X IDAIR PEREIRA DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

OLINDA DIAS DOS SANTOS X ANTONIO MENDONCA PEREIRA X MARIA DO ROSARIO PEREIRA X

GILBERTO DOS SANTOS X MARIA ANGELA TELES DOS SANTOS X JUNIOR APARECIDO

CASAROTTI X ANA RITA SOBRAL X CELESTINO LUNAS X GENIRA ALVES DE LUNAS X ANTONIO

SOBRAL X MARIA CONCEICAO DA CRUZ SOBRAL
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Vistos, em decisão.Verifico que nos autos de Embargos a Execução 00068194220114036112 foi prolatada

sentença em que foi declarada a nulidade da cláusula décima nona da Escritura de compra e venda de imóvel,

contrato de financiamento, pacto adjeto de hipoteca, no tocante à exigência da garantia fidejussória dos

Embargantes.Tendo em vista que há litisconsórcio no pólo passivo e, ainda, considerando-se que todos os

Executados são signatários do contrato ora discutido, há que se chegar à imperiosa conclusão que a nulidade deve

ser estendida aos demais litisconsortes. O único óbice à extensão da citada nulidade se encontra justamente nos

Executados que previamente se insurgiram contra a nulidade da cláusula de solidariedade do contrato em

questão.É de se ressalvar que já há nos autos cópia de decisões de Embargos que enfrentaram a questão da

solidariedade dos Executados e que, naquela oportunidade, reputaram válida tal cláusula.De conseguinte, por

respeito à coisa julgada material, a sentença proferida no feito 00068194220114036112 não se estenderá aos

Executados que já embargaram e que tenham sob si o crivo da coisa julgada material com relação à validade da

cláusula décima nona do contrato ora em questão. Ressalto, por oportuno, que a sentença proferida no feito

00068194220114036112 não se estenderá aos seguintes Executados: Wanderlei Martins Grava, Edson Botta,

Orilde de Osti Botta, José Deoclides Fernandes, Augusto Rodrigues Grotto, Yolanda Salvador Grotto, Antônio

Romeu da Silva, Maria Inês Mendes da Silva, Aristides Pereira Lopes, Antonio Augusto dos Santos, Marisa

Aparecida de Moura Santos, Darci Trombeta e Antônia da Silva Trombeta. (conforme certidão de fls. 1249 e

1274).Dessa forma, acolho os fundamentos da sentença prolatada no feito 00068194220114036112 (copiada às

fls. 192/198 dos citados autos) como razões de decidir e estendo aos demais Executados os efeitos de referida

decisão.Assim, considerando-se a nulidade ora reconhecida, excluo os demais executados do pólo passivo da

presente execução, sem prejuízo de posterior reinclusão, caso as garantias hipotecárias dadas se mostrem

insuficientes, e limitada a à responsabilidade pelo financiamento apenas ao quinhão correspondente. Verifico que

a presente decisão eventualmente poderá gerar repercussão na decisão de fl. 878, ocasião em que foram arrestados

bens.No entanto, por cautela e, considerando-se que o reconhecimento da nulidade da cláusula contratual não

implica a irresponsabilidade quanto ao respectivo quinhão, mantenho, por ora, o arresto efetuado. Por fim, denoto

que restam prejudicados os requerimentos de fls. 1179/1186 e 1239/1244, uma vez que já exauridos no bojo da

decisão dos Embargos 00068194220114036112.Ao Sedi para providências cabíveis. Intime-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0002045-66.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003653-

36.2010.403.6112) UNIAO FEDERAL(Proc. 2427 - PARCELLI DIONIZIO MOREIRA) X RUY MORAES

TERRA X RUY MORAES TERRA FILHO(SP230421 - THIAGO BOSCOLI FERREIRA)

Vistos, em decisão.União apresentou, em face de Ruy Moraes Terra e Ruy Moraes Terra Filho, impugnação ao

valor da causa, alegando que o valor atribuído na peça inicial da ação ordinária apensa não corresponde ao

proveito econômico que pretende.Intimada a se manifestar, a parte impugnada informou já ter efetivado corrigido

o valor da causa (fls. 14/15).À fl. 47-verso, a União anuiu ao novo valor atribuído à causa.Decido. O valor da

causa é requisito da petição inicial, conforme está escrito no artigo 282, V, do Código de Processo Civil e, como

indica seu nome, deve corresponder ao proveito econômico que a parte objetiva alcançar por meio do feito de que

se trata.De fato, a parte autora subestimou referido valor em sua peça exordial, mas de ofício foi questionada pelo

Juízo e emendou a inicial corrigindo-o (fls. 151/152 dos autos principais), o que levou a União deixar de se opor,

restando prejudicada a presente impugnação.Assim, não acolho impugnação apresentada pela União.Por cópia,

traslade-se esta decisão para os autos principais.Se, decorrido o prazo recursal, não houver interposição,

desapense-se e arquive-se. Intime-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000652-72.2012.403.6112 - KATIUSCIA NEGRAO DE QUEIROZ(SP151512 - CASSIO AZEVEDO DE

CARVALHO FERREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN E SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação cautelar de exibição por Katiuscia Negrão de Queiroz em face do

Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região-SP, objetivando, liminarmente, a exibição de

documentos em poder da requerida, consistentes em SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PROFISSIONAL NO

QUADRO DE TÉCNICO (ficha devidamente preenchida pela requerente e assinada); INSTRUÇÃO SOBRE O

REGISTRO PROFISSIONAL e TERMO DE RESPONSABILIDADE (devidamente assinado pela requerente); o

documento de recolhimento da taxa de inscrição devidamente recolhida à época da alegada inscrição da autora,

ano base 2005 como consta da CDA anexa e demais documentos pertinentes à autora.Pediu também, a concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/12.Despacho

determinando a citação (fl. 19). Citado, o réu apresentou contestação e procuração às fls. 21/30, suscitando

preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, aduzindo que jamais se negou a exibir os documentos

mencionados. Sustenta que não houve negativa de entrega dos documentos. Juntou documentos (fls. 31/87).A

parte requerente manifestou às fls. 90/91, aduzindo que a requerida não forneceu todos os documentos

necessários, ou seja, faltou a carteira de identificação técnica profissional e comprovante de pagamento da taxa de
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inscrição.É o breve relatório. Decido.2. Decisão/FundamentaçãoA requerente propôs a presente ação cautelar

visando a exibição de documentos que se encontram em poder da requerida, alegando que esta se recusou a

fornecê-los.O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região-SP, por sua vez, contestou o pedido

alegando que jamais se negou a exibir os citados documentos.De acordo com a legislação processual vigente,

citado na ação de exibição, o réu pode adotar uma de três atitudes: a) exibir em juízo a coisa ou o documento; b)

silenciar-se; ou c) contestar o pedido, recusando o dever de exibir ou afirmando que não possui o objeto a

exibir.No presente caso, conforme se depreende dos autos, verifico que a parte requerida não negou o direito de

apresentar os documentos pleiteados pela requerente, tanto que os anexou à sua contestação (fls. 31/87),

documentos estes suficientes à defesa da requerente na execução fiscal, sendo certo que os documentos que alega

não terem sido apresentados (fls. 90/91), são dispensáveis à apontada defesa.3. DispositivoPosto isso, julgo

procedente o pedido cautelar de exibição de documentos e extinto o processo com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando Conselho Regional de Técnicos em

Radiologia da 5ª Região-SP a exibir os documentos pertinentes à inscrição da requerente perante àquele Conselho,

os quais já foram apresentados com a contestação. Considerando que o requerido não se recusou a exibir os

documentos solicitados, bem como que a requerente não demonstrou que a existência de negativa dos documentos

e a natureza da presente ação, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.Sem custas em

razão do pedido de justiça gratuita formulado na inicial, que ora defiro.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006127-24.2003.403.6112 (2003.61.12.006127-4) - AUTO POSTO TACIBA LTDA(SP153621 - ROGÉRIO

APARECIDO SALES E SP168767 - PEDRO MARREY SANCHEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) X AUTO POSTO TACIBA LTDA X FAZENDA NACIONAL

Ciência à parte autora quanto à disponibilização do valor referente ao ofício requisitório expedido.Registre-se os

autos para sentença, conforme determinado na fl. 384.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014838-42.2008.403.6112 (2008.61.12.014838-9) - SOLANGE APARECIDA CACIANO(SP128674 - JOSE

ANTONIO GALDINO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454

- BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X SOLANGE APARECIDA CACIANO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora quanto à disponibilização dos valores referentes aos ofícios requisitórios

expedidos.Remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0007230-56.2009.403.6112 (2009.61.12.007230-4) - FRANCISCO JOSE DE SOUZA BARBEIRO(SP172470 -

CESAR AUGUSTO HENRIQUES E SP272228 - CARLA CRISTINA BITENCOURT) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) X FRANCISCO JOSE DE

SOUZA BARBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

À parte exeqüente para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, em prosseguimento, conforme anteriormente

determinado.

 

0004842-49.2010.403.6112 - ISABELA OLIVEIRA MIGUELONI(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ISABELA OLIVEIRA MIGUELONI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte acerca autora acerca da petição da folha 70 e documentos que acompanham, conforme

anteriormente determinado.

 

0006387-57.2010.403.6112 - ROSELY MONTEIRO BONI(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X

ROSELY MONTEIRO BONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora quanto à disponibilização dos valores referentes aos ofícios requisitórios

expedidos.Remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se.

 

ACAO PENAL

0008023-10.2000.403.6112 (2000.61.12.008023-1) - JUSTICA PUBLICA X NOBUO FUKUHARA(SP139843 -

CARLOS AUGUSTO FARAO) X TOHORU HONDA(SP139843 - CARLOS AUGUSTO FARAO) X KAZUO

FUKUARA

Tendo em vista o contido na certidão da folha 3937, onde consta a não-localização da testemunha Akichiro
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Konishi, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a Defesa do réu informe o atual endereço da referida pessoa, sob

pena de restar prejudicada a ouvida dela.Intime-se.

 

0003358-72.2005.403.6112 (2005.61.12.003358-5) - JUSTICA PUBLICA X APARECIDO DE

OLIVEIRA(SP143112 - MARCELO ALESSANDRO GALINDO E SP155360 - ORLANDO MACHADO DA

SILVA JÚNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Ao Sedi, nos termos da

Ordem de Serviço n. 01/2009, baixada por este Juízo, para retificação do registro de autuação, alterando-se a

situação do réu, uma vez que foi decretada a extinção da punibilidade, nos termos do artigo 107, inciso I, do

Código Penal e artigo 62, do Código de Processo Penal, conforme consta da folha 732. Comuniquem-se aos

órgãos de estatística e informações criminais.Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Intimem-se.

 

0007157-26.2005.403.6112 (2005.61.12.007157-4) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS

LEANDRO(SP145541 - AMILTON ALVES LOBO)

Intime-se o defensor nomeado por este Juízo, por meio do Diário Eletrônico da Justiça, bem como cientifique-se o

Ministério Público Federal de que foi designada para o dia 25 de abril de 2013, às 14h50min., junto à Justiça

Estadual da Comarca de Panorama, SP, a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e o interrogatório do

réu.Sem prejuízo, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para que o douto Representante Ministerial se

manifeste sobre eventual prescrição antecipada.

 

0002384-93.2009.403.6112 (2009.61.12.002384-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001722-32.2009.403.6112 (2009.61.12.001722-6)) JUSTICA PUBLICA X ANDRE LUIZ BARBOSA

NICACIO(MG097239 - DANILO SEVERINO OLIVEIRA FARIA)

Considerando que nada foi dito pela Defesa do réu, acerca da manifestação judicial da folha 284, presume-se a

desistência quanto à oitiva da testemunha Simon Alves da Costa.Oficie-se, com urgência, ao Excelentíssimo

Senhor Juiz de Direito da Comarca de Itumbiara, GO, em resposta ao ofício da folha 283, para encaminhar cópia

desta manifestação judicial e daquela encartada como folha 284, bem como para solicitar informações sobre o

cumprimento da carta precatória lá autuada sob nº 512244-25.2011.8.09.0087.1. Cópia deste despacho servirá de

OFÍCIO.Cientifique-se o Ministério Público Federal 

 

0006558-14.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ROSANGELA PERPETUA RODRIGUES

FROES(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E SP268049 - FERNANDO CESAR DELFINO

DA SILVA)

Designo para o dia 4 de setembro de 2012, às 15 horas, a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa NIVALDO

ZAGO E CASSIO APARECIDO GIMENES NAKASHIMA.1. Cópia deste despacho servirá de MANDADO

para INTIMAÇÃO das testemunhas de defesa NIVALDO ZAGO e CASSIO APARECIDO GIMENES

NAKASHIMA, ambos com endereço na Av. Onze de Maio, 1319, nesta cidade, para comparecerem, munidos de

documento de identificação com foto, à sala de audiências deste Juízo, sob pena de condução coercitiva, na data

acima designada, a fim de prestarem depoimento, nos autos acima mencionados, cientificando as partes

interessadas de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim

Petrópolis.2. Cópia deste despacho servirá de OFÍCIO ao SENHOR DELEGADO DA RECEITA FEDERAL,

para comunicar que foi expedido mandado para intimação dos Auditores Fiscais NIVALDO ZAGO E CASSIO

APARECIDO GIMENES NAKASHIMA, para comparecerem neste Juízo Federal no dia 04/09/2012, às 15 horas,

a fim de ser ouvidos como testemunhas de defesa nos autos acima mencionados.3. Cópia deste despacho servirá

de CARTA PRECATÓRIA à JUSTIÇA ESTADUAL DA COMARCA DE CATANDUVA, SP, para

INTIMAÇÃO da ré ROSÂNGELA PERPÉTUA RODRIGUES FROES, residente na Rua Aurora do Norte, 840,

Jardim Mistrineli, celular (17) 9116-8184, Catanduva, SP, do inteiro teor deste despacho. Ante a informação

contida no item 8, da petição juntada como folhas 142/179, onde consta que as testemunhas de defesa Maria

Aparecida Gomes Caetano de Souza e Shirlei da Silva Galvão são testemunhas meramente abonatórias, fixo prazo

de 10 (dez) dias para que o advogado da ré traga aos autos declaração das referidas testemunhas com firma

reconhecida.Intimem-se.

 

0000140-26.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X IRENI MENDES DE FARIAS SILVA(SP159118 -

EDINALDO PEREIRA DE VASCONCELOS) X LUCILIA FERNANDES DE SOUZA(SP159118 -

EDINALDO PEREIRA DE VASCONCELOS)

Ante o contido na folha informação da folha 223, depreque-se, com prazo de 60 (sessenta) dias, a OITIVA das

testemunhas arroladas pela acusação MARIA APARECIDA SOUZA NASCIMENTO, RG 26.385.648-3 SSP/SP,

CPF 069.181.228-43 e BRASILINA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES, RG 26.385.648-3 SSP/SP, ambas

residentes na Rua Sete de Setembro, 1630, Jd. América, Tarabai, SP e o INTERROGATÓRIO das rés IRENI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     307/1139



MENDES DE FARIAS SILVA, RG 17.311.785-5 SSP/SP, CPF 294.920.478-37, residente na Av. Sete de

Setembro, 1642, Jd. América e LUCILIA FERNANDES DE SOUZA, RG 27.913.290 SSP/SP, CPF 164.498.798-

82, residente na Rua José Cândido, 28, Jd. Acácias, ambas em Tarabai, SP. 1. Cópia deste despacho servirá de

CARTA PRECATÓRIA, devendo ser remetida à JUSTIÇA ESTADUAL DA COMARCA DE PIRAPOZINHO,

SP, com cópias das folhas 164/165, 169/170, 180/183 e 205/206.Cientifique-se o Ministério Público Federal.

Intime-se a Defesa.

 

 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dra. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA

JUÍZA FEDERAL 

Bel. José Roald Contrucci

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2001

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007984-47.1999.403.6112 (1999.61.12.007984-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1208064-78.1997.403.6112 (97.1208064-1)) PAULO ROBERTO HENRIQUES(SP108304 - NELSON SENNES

DIAS E SP161624 - SEBASTIÃO CAMPANHARO) X INSS/FAZENDA(SP119409 - WALMIR RAMOS

MANZOLI) X INSS/FAZENDA X PAULO ROBERTO HENRIQUES

Fls. 182/184: Ante a notícia de pagamento, susto ad cautelam o leilão designado.Abra-se vista à exequente para

manifestação, no prazo de dez dias.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3350

 

MANDADO DE SEGURANCA

0302937-20.1997.403.6102 (97.0302937-0) - SUPERMERCADO GIMENES LTDA(SP075356 - MARCIO

APARECIDO PEREIRA E SP088202 - RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ)

Fls. 451: oficie-se ao D. Juízo da 1ª Vara local, com cópia das fls. destes autos que comprovam que o depósito na

conta 635.2525-1 foi realizado equivocadamente, solicitando-se que oficie à Caixa Econômica Federal, agência

2014, para que disponibilize a este Juízo os referidos valores. Cumprida a diligência supra, expeça-se ofício,

conforme já determinado às fls. 432, 3º. Expeça-se ofício à agência 2014-0, da Caixa Econômica Federal, para

transformação dos valores indicados às fls. 455, de R$ 114,16 (cento e quatorze reais e dezesseis centavos) em

pagamento definitivo. 3350

 

0001991-53.1999.403.6102 (1999.61.02.001991-6) - USINA SAO FRANCISCO S/A X AGROPECUARIA

TAMBURI LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

RIBEIRAO PRETO-SP(SP151827 - CRISTIANO CARLOS MARIANO)

Às impetrantes, para procederem as seguintes regularizações, trazendo aos autos: a) instrumento de mandato que

conste o nome da Dra. Maria Sylvia Baptista, OAB/SP 69.229, para que a mesma as represente judicialmente,

conforme solicitado às fls. 842. b) planilha contendo, especificamente, o saldo atualizado dos valores que desejam
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ver levantados por meio de alvará, com os respectivos percentuais, referentes a cada conta onde foram realizados

os depósitos judiciais, indicando seus números, bem como a data de abertura das mesmas. Deverá conter ainda, o

saldo dos depósitos realizados sem atualização, com seu respectivo percentual, para levantamento em favor da

União Federal. Sem prejuízo, ao SEDI para que proceda as devidas retificações, fazendo constar no pólo passivo

USINA SÃO FRANCISCO S.A e USINA SANTO ANTONIO S.A., Int. EXP.3350

 

0015337-61.2005.403.6102 (2005.61.02.015337-4) - ROBERTO DOS SANTOS COELHO(SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP X CHEFE

DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM RIBEIRAO PRETO-SP

Ciência às partes do retorno destes autos do E. TRF-3ª Região. Após, tornem os autos conclusos para prolação de

nova sentença. EXP.3350

 

0014946-38.2007.403.6102 (2007.61.02.014946-0) - REINALDO FERREIRA(SP065415 - PAULO HENRIQUE

PASTORI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP(SP186231 - CAROLINA SENE

TAMBURUS)

Ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região .Oficie-se à autoridade

impetrada, comunicando-se o teor do V. Acórdão, servindo a cópia deste despacho como ofício.Após, remetam-se

os presentes autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. EXP. 3350

 

0007474-44.2011.403.6102 - MARILIA REATO DA SILVA(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP

Vistos, etc.MARÍLIA REATO DA SILVA, pessoa física já qualificada nestes autos, ajuíza o presente mandado de

segurança contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO-SP,

aduzindo ser titular do direito líquido e certo à obtenção de inscrição originária perante o CNPJ, haja vista, após

ter sido aprovada em concurso de provas e títulos, ter sido investida na delegação do 3º Tabelião de Notas da

Comarca de Ribeirão Preto-SP em 26 de setembro de 2011, iniciando o seu efetivo exercício no dia 13 de outubro

daquele ano. Alega ter requerido a sua inscrição administrativamente, porém, o pedido foi negado, caracterizando,

assim, abuso de autoridade, pois a legislação obriga a Serventia Extrajudicial a se inscrever no CNPJ e a

impetrante não pode assumir obrigações da delegação anterior, considerando o caráter pessoal da atividade. Pediu

liminar e juntou documentos (fls. 09/14). O pedido de liminar foi apreciado e deferido (fl. 17). A União pugnou

pela sua intervenção no feito como litisconsorte (fl. 23) e, posteriormente, comunicou a interposição de agravo de

instrumento (fls. 30/40), nada sendo reconsiderado pelo Juízo (fl. 41).Veio aos autos informação acerca do

cumprimento da liminar (fl. 22).Devidamente notificada a autoridade impetrada, vieram as autos as suas

informações (fls. 24/29), pugnando pela revogação da liminar e a denegação da segurança. O representante do

Ministério Público Federal apresentou seu parecer às fls. 44/45, opinando pelo indeferimento do pedido.É o

relatório.Decido.Conforme relatado, Marília Reato da Silva ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido

de liminar, em face de ato do Sr. Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto/SP, aduzindo ser titular do

direito líquido e certo à obtenção de inscrição originária perante o CNPJ; haja vista ter assumido as funções de 3ª.

Tabelião de Notas desta cidade.A impetração está a merecer procedência. Conforme hoje aceito por remansosa

doutrina e jurisprudência, a serventia extrajudicial agora titularizada pela impetrante é serviço público de

atribuição intuito personae. Como corolário disso, afastam-se quaisquer pretensões de se assemelhar a unidade

serventuária (o cartório, ou o tabelionato) a algum tipo de pessoa jurídica estável e permanente, enquanto apenas

seu responsável legal e/ou administrador (o tabelião), seria objeto de eventual substituição ou sucessão. Muito

pelo contrário, é na pessoa física do delegado de serviço público que se centralizam seus deveres e obrigações,

tudo recomendando que em caso das já mencionadas substituições ou sucessões, um novo registro perante o CNPJ

corresponda à nova pessoa física delegada. Nesse sentido é nossa melhor jurisprudência:TRIBUTÁRIO.

INSCRIÇÃO NO CNPJ. TABELIÃO. PESSOA FÍSICA EQUIPARADA À PESSOA JURÍDICA.

INDEFERIMENTO DE NOVA INSCRIÇÃO. UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DO NOTÁRIO ANTERIOR.

AUSÊNCIA DE AMPARO JURÍDICO. 1. A Lei 8.935/94, que regulamenta as atividades dos notários e oficiais

de registro, fixa na pessoa física destes as responsabilidades por danos e prejuízos decorrentes dos atos praticados

no desenvolvimento dos serviços. 2. Os dispositivos constitucionais e legais preceituam a individualidade da

delegação do exercício da atividade de tabelião e de registro, não atribuindo à serventia personalidade jurídica. 3.

Não possuindo o tabelionato personalidade jurídica e sendo a inscrição no CNPJ realizada levando-se em

consideração a pessoa física do Tabelião, nada mais razoável que este número seja individual, por meio de uma

nova inscrição. 4. Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas.(AMS 200338000271322,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, TRF1 - OITAVA TURMA, DJ

DATA:21/01/2005 PAGINA:48.)Nem se invoquem atos administrativos exarados pela máquina burocrática do

Fisco federal, como fundamento para a manutenção de um mesmo numero de inscrição de CNPJ para cada

unidade registral, alterando-se apenas seu responsável em caso de sucessão. Esta sistemática prende-se, uma vez
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mais, à equivocada idéia de se atribuir, ainda que por ficção ou semelhança, a natureza de pessoa jurídica ao

serviço notarial. Antes de se atribuir a tais serviços a continuidade pretendida pelo Fisco, o correto é

rigorosamente o contrário, qual seja, havendo sucessão na delegação do serviço público, desvincular-se por

completo quaisquer resquícios com o responsável anterior. Nesse sentido, uma vez mais, nossa melhor

jurisprudência:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO.

MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA INSCRIÇÃO NO CNPJ. POSSIBILIDADE. 1. Embora os serviços

notariais e de registro sejam exercidos por pessoa física e desprovidos de personalidade jurídica, a Instrução

Normativa RFB nº 1.005/2010 exige a sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 2. De outro lado, a

Nota Técnica nº 4/2010/COCAD/SUARA/RFB/MF-DF, de 31 de março de 2010, distingue o cartório (serviço

notarial e de registro) de seu titular e impede nova inscrição no CNPJ em caso de mudança de titularidade. 3. No

entanto, como não há distinção legal entre o serviço notarial e de registro (cartório) e seu titular, já que o cartório

sequer possuiu personalidade jurídica própria, é razoável e adequada a realização de nova inscrição do cartório no

CNPJ, com a mudança da sua titularidade. O contrário - manutenção do número do CNPJ - pode causar confusão

e sucessão indevida das obrigações civis, comerciais, trabalhistas, previdenciárias e tributárias assumidas pelo

titular anterior, em prejuízo do titular atual. (TRF4, AC 5002555-35.2010.404.7200, Segunda Turma, Relator p/

Acórdão Otávio Roberto Pamplona, D.E. 01/04/2011)Pelo exposto, julgo procedente a demanda e CONCEDO a

SEGURANÇA, nos termos em que requerida, devendo a D. Autoridade Impetrada proceder à inscrição da

impetrante perante o CNPJ, sem quaisquer vinculações a quaisquer outras. Oficie-se ao E. TRF-3ª Região, nos

autos do agravo de instrumento noticiado às fls. 30/40, comunicando esta decisão. Decisão sujeita ao duplo grau

de jurisdição, devendo os autos serem encaminhados ao E. TRF-3ª Região para reexame. DESPACHO: Publique-

se a r. sentença de fls. 47/49.Recebo o recurso de Apelação formulado pelo Impetrado, somente no efeito

devolutivo. Vistas à parte contrária para contra-razões. Após, ao M.P.F. Tudo cumprido, subam os autos ao Eg.

Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste Juízo. EXP. 3350

 

0003821-97.2012.403.6102 - IPANEMA CLUBE(SP219643 - SERGIO RICARDO NALINI E SP206243 -

GUILHERME VILLELA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP

X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRAO PRETO - SP

Fls. 292/312: nada a reconsiderar.Ao M.P.F., conforme já determinado às fls. 284. EXP.3350

 

0005352-24.2012.403.6102 - MARIA STELLA SABINO LOURENCO(SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 20/21: Recebo o aditamento da inicial. Retifico, de ofício, a autoridade coatora indicada nos autos, para que

passe a constar o Gerente Regional do Instituto Nacional do Seguro Social em Ribeirão Preto, autoridade

competente para figurar no pólo passivo destes autos. O pedido de liminar será melhor apreciado após a vinda das

informações da autoridade impetrada, razão pela qual determino a sua notificação para prestá-las, no prazo de dez

dias. Após, voltem os autos conclusos.Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos

do inc. II, do art. 7º, da Lei 12.016/09.Intime-se. EX. 3350

 

 

Expediente Nº 3353

 

MONITORIA

0001679-23.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X PAULO SERGIO FERREIRA

JUNIOR

Designo o dia 14 de agosto de 2012, às 16:30 horas para realização de audiência de tentativa de conciliação.

Advirto sobre a imprescindibilidade de comparecimento das partes, a fim de viabilizar eventual conciliação. À

Secretaria para providenciar as intimações necessárias.

 

0001688-82.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CARLOS CESAR DA SILVA

Defiro a gratuidade processual requerida pelo embargante à fl. 31.Diante do interesse do requerido na composição

do débito, conforme se verifica à fl. 30-verso, item 3, designo o dia 14 de agosto de 2012, às 17:00 horas para

realização de audiência de tentativa de conciliação. Advirto sobre a imprescindibilidade de comparecimento das

partes, a fim de viabilizar eventual conciliação. À Secretaria para providenciar as intimações necessárias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0301284-22.1993.403.6102 (93.0301284-4) - RODOLFO MIAN X LEONILDA MAZZARON MIAN X ROSA
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BUCCI BERTI X ENEIDA BERTI COUTINHO PEREIRA(SP127262 - FABIOLA PROCIDA BATISTUSSI

SACARDO E SP141817 - VERUSKA PROCIDA BATISTUSSI) X LUIZ ANTONIO PINE X MARTA MARIA

CARNEIRO PINE X WANIA APARECIDA MARQUES CANUDO PERON(SP074761 - CARLOS CESAR

PERON E SP104371 - DINIR SALVADOR ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 -

ANTONIO KEHDI NETO) X JOSE FRANCISCO PILOTO X ZILA MIAN PILOTO X ARIOVALDO MIAN X

MARLENE APARECIDA PILOTO MIAN X AUGUSTO MIAN X MARIA DA GRACA DE PAULA MIAN X

JOSE ARLINDO MIAN X MARCIA REGINA CARREIRA MIAN X JOAO FERNANDO DO NASCIMENTO

X SHIRLEY MARIA MIAN DO NASCIMENTO X JESUS ROSA DE PAULA X RITA APARECIDA MIAN

DE PAULA X RITA DE CASSIA FAVARO BERTI X ANTONIO LUIZ BERTI X ENEIDA BERTI

COUTINHO PEREIRA X JURANDIR COUTINHO PEREIRA X TATI BERTI ROSATELLI X OLGA BERTI

MARTINS X ANDRE MARTINS X MALU DE CASSIA VAZ MARTINS X MARISTELA ROSEMEI LARA

ROSATELLI X JOSE DE MELLO ROSATELLI NETO X BEATRIZ MARTINS SECCHES X DANILO JOSE

LOPES SECCHES X NEUSA BERTI ROSATELLI

Vistos. Chamo o feito à ordem.Os presentes autos encontram-se em fase de execução de sentença. A CEF,

intimada nos termos do 475-J do CPC, efetivou o depósito judicial do valor executado, em 28/04/2010, conforme

cálculos apresentados pelo Contador do Juízo às fls. 306/308, no importe de R$ 151.281,23, para novembro de

2006.Referidos depósitos encontram-se às fls. 442 (honorários advocatícios) e 443 (principal). A CEF não

apresentou impugnação, porém, agravou de instrumento. Ao referido agravo foi negado seguimento (fls. 446/449)

e, ao final, negado provimento ao agravo legal interposto (fls. 514/521).Posteriormente, os autores Rodolfo Mian,

Rosa Bucci Berti, Eneida Berti C. Pereira e Luiz Antônio Pini apresentaram cálculos de valores remanescentes,

correspondente à atualização desde novembro de 2006, no importe de R$ 55.778,25 (fls. 453/458), pois o primeiro

depósito da CEF se deu pelo valor nominal, sem a necessária atualização. Intimada a promover o pagamento no

termos do art. 475-J, do CPC, a CEF efetuou depósito judicial do valor exeqüendo, na mesma conta, em

03/09/2010 (fl. 463). Mais uma vez, não houve impugnação por parte da executada.Foram promovidas

habilitações dos herdeiros dos autores falecidos (Rodolfo Mian e sua esposa Leonilda Mazzaron Mian, às fls.

472/498, e Rosa Bucci Berti, às fls. 538/572).Deferidos, foram efetivados levantamentos dos valores devidos aos

autores Luiz Antônio Pine (fl. 502), Eneida Berti Coutinho Pereira (fls. 505), bem como aos sucessores de

Rodolfo Mian (fls. 532/537). Conforme reconhecido pelos próprios autores, nada mais é devido àqueles que já

efetivaram os levantamentos de seus créditos (fls. 606/608), faltando somente o pagamento aos herdeiros de Rosa

Bucci Berti e à Wânia Aparecida Marques Canudo Perón.Por cautela, o Juízo requisitou informações à CEF

acerca do saldo atualizado da conta judicial versada nos autos, vindo o mesmo a ser apresentado às fls. 588, no

importe de R$ 31.332,10, em 28/06/2011. Referido valor encontra-se abaixo dos créditos devidos aos autores que

ainda nada levantaram.Feitas estas considerações passo a decidir.Verifico que o novo cálculo apresentado pelo

Contador Judicial às fls. 610/638 encontra-se equivocado, uma vez que não houve impugnação ao primeiro

cálculo apresentado, não cabendo mais sua modificação nesta fase, razão pela qual deve o mesmo ser

desconsiderado. Conforme dito alhures, a CEF não impugnou os valores executados pelos autores, efetivando os

depósitos das quantias executadas, não sendo possível, portanto, a inclusão de novas contas de poupança no

cálculo de fls. 306/308, nem mesmo a atualização dos valores, uma vez que os autores já efetivaram os seus

cálculos de atualização e executaram os saldos remanescentes. Assim, desconsidero tais cálculos.Observo,

ademais, que houve manifesto equívoco do PAB/CEF ao cumprir o Alvará de levantamento emitido em favor da

autora Eneida Berti Coutinho Pereira, conforme fl. 505.Isto porque o valor constante do alvará para levantamento

foi de R$ 90.377,54. Ora, a conta se iniciou em 28/04/2010 e o levantamento se deu em 29/10/2010. A atualização

do valor, conforme consta, foi de R$ 306,72.Porém, o funcionário da agência bancária, somou o valor da

atualização aos R$ 90.377,54 e equivocou quanto ao resultado, apurando o valor de R$ 96.684,26. Em lugar de 0

(zero), ao lado do número 9, entendeu o funcionário CEF que se tratava de 6, resultando no pagamento de R$

6.000,00 a maior para a referida autora, que, no momento do saque, estava representada por sua advogada Fabíola

Procida Batistussi Sacardo, a qual acompanhou toda a tramitação do feito e estava bastante ciente dos

cálculos.Assim, por um erro do PAB/CEF, observa-se um levantamento a maior pela autora Eneida, por meio de

sua patrona, correspondente a R$ 6.000,00, o qual deverá retornar à conta em questão. Para tanto, intime-se a

patrona da autora a providenciar o depósito judicial da quantia respectiva devidamente corrigida pelos mesmos

índices aplicáveis à referida conta, desde a data do saque até a data do depósito, restaurando a conta, no prazo de

10 dias. Caso não atendida a determinação, tornem os autos conclusos para deliberação quanto às providências

que se fizerem necessárias. Por ora, impossível a este Juízo deferir os pedidos de levantamento de valores

formulados nos autos, uma vez que o saldo constante da conta não basta à satisfação dos créditos, não havendo

critérios objetivos para que se defira o levantamento do crédito de um autor em detrimento do outro.Concedo,

ainda, à autora Wânia Aparecida Marques Canudo Perón, o prazo de trinta dias para a apresentação de nova

planilha visando a execução de saldo remanescente (diferença correspondente à atualização dos valores devidos a

essa autora, desde novembro de 2006 até a data atual, pois o primeiro depósito da CEF se deu pelo valor nominal).

Com a juntada da planilha, intime-se a CEF, na pessoa do ilustre Procurador, para que promova o pagamento da

quantia apontada como saldo remanescente devido à autora Wania, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 475-J,
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do CPC, em nova conta judicial à disposição do Juízo, diversa das já abertas nos autos, a fim de facilitar os

procedimentos de saque.Oportunamente, tornem conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010193-33.2010.403.6102 - IVAIR APARECIDO TURCATO(SP202605 - FABIANA APARECIDA

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 238/257:Observa-se que, com o reconhecimento como especiais dos períodos laborados pelo autor constantes

da sentença (destacados à fl. 234, item 5), o autor laborou em atividades especiais um total de 25 anos, 03 meses e

22 dias, suficiente, pois, para a concessão do benefício aposentadoria especial. Assim, oficie-se à AADJ

determinando a implantação do benefício previdenciário concedido nestes autos no prazo de trinta dias, conforme

tutela já concedida, uma vez que não foi constatado qualquer erro na contagem do tempo de serviço do autor

efetuada pelo Juízo quando da prolação da sentença e antecipação da tutela. Intimem-se.

 

0001677-87.2011.403.6102 - JESUS DA SILVA MENDES(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de substituição de testemunha formulado pela parte autora à fl. 143 dos autos.

 

0007142-77.2011.403.6102 - ARIOSTO RODRIGUES(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI

THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o disposto nos artigos 283 e 284, caput e parágrafo único,

ambos do CPC, segundo os quais os documentos indispensáveis à propositura da ação devem instruir a inicial,

determino à parte autora que, no prazo de 30 dias, apresente os documentos exigidos pela legislação

previdenciária de todas as empresas para análise dos contratos de trabalho cujo reconhecimento como especial se

pleiteia nos autos (tais como, formulários tipo SB-40, DSS-8030 e/ou Perfil Profissiográfico Profissional, bem

como os laudos técnicos da empresa), ou, justifique a impossibilidade de fazê-lo. No caso de extinção das

empresas, poderá a parte autora apresentar documentos (laudos ou formulários) por paradigmas, ou seja,

documentos referentes a casos semelhantes às atividades por ela exercidas. A prova pericial judicial somente se

justifica nos casos em que seja impossível a prova por meio de documentos ou quando existam fundadas dúvidas

sobre as informações constantes em laudos ou formulários.

 

0003107-40.2012.403.6102 - TATIANA FERNANDA RAMA(SP126636 - ROSIMAR FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP213924 - LUCIANA MARTINS DE ANDRADE)

Designo o dia 21 de agosto de 2012, às 17:00 horas, para realização de audiência visando a conciliação entre as

partes. Saliento ser imprescindível o comparecimento das partes a fim de viabilizar a conciliação. À Secretaria

para providenciar as intimações necessárias. 

 

0005446-69.2012.403.6102 - RONALDO BARBOSA DOS SANTOS(SP173862 - FAUSI HENRIQUE PINTÃO

E SP229451 - FERNANDO CESAR CEARA JULIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Recebo o aditamento da inicial de fls. 40/42. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor da causa.

2. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 3. Quanto ao pedido de antecipação da tutela, ausentes os

requisitos para a sua concessão. No superficial e provisório juízo nesse momento processual cabível, não se

verifica a verossimilhança das alegações trazidas pela peça exordial, pois pela documentação carreada aos autos e

pelo quadro fático apresentado, não há fatos incontroversos ensejadores à concessão da pretendida antecipação da

tutela, não tendo o requerente demonstrado, cabalmente, o preenchimento de todos os requisitos legais. Observo

que o único documento referente aos fatos é o de fl. 34. Porém, pela análise do mesmo não se conclui o desconto

concedido pela CEF ao requerente conforme por este aduzido. Muito pelo contrário, o documento aponta o valor

mencionado pelo autor como desconto no campo denominado amortização saldo devedor. Assim, não resta claro e

inequívoco o desconto concedido e a alegada quitação do débito. Assim, ausente nos autos comprovação dos fatos

descritos pelo autor, indefiro a antecipação da tutela pretendida. 4. Cite-se e Intimem-se.

 

0005858-97.2012.403.6102 - ALESSANDRO BERTO VIEIRA(SP223510 - PAULO HENRIQUE GLERIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o valor atribuído à causa, há que se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciar o

pedido, consoante o disposto no artigo 3º, caput e 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2.001.Ante o exposto, DECLINO

DA COMPETÊNCIA para apreciar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

instalado junto a esta Subseção Judiciária, competente para prosseguir nos autos, dando-se a devida baixa na

distribuição.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0305303-42.1991.403.6102 (91.0305303-2) - IRMA FURLAN BANZATO X VALENTINA EUGENIA MEIRA

DE OLIVEIRA X MAGALI DE OLIVEIRA ZUCOLOTO X MARIA MEIRA DE OLIVEIRA ROSSI X

MARTA DE OLIVEIRA LOLLATO X MARGARIDA MEIRA DE OLIVEIRA SADER X HELENA

BARDELLA FERREIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X IRMA FURLAN BANZATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

VALENTINA EUGENIA MEIRA DE OLIVEIRA X HELENA BARDELLA FERREIRA X HELENA

BARDELLA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MAGALI DE

OLIVEIRA ZUCOLOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA MEIRA DE

OLIVEIRA ROSSI

Diante da manifestação de fls. 295/297 da parte autora, fica desconsiderada a habilitação da Sra Marialva Arroyo

de Oliveira. Remetam-se os autos ao SEDI para cadastrar o CPF das beneficiárias Marina Arroyo de Oliveira

(fl.285) e Mariana Arroyo de Oliveira(fl.286). Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 292.

 

 

Expediente Nº 3355

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0004693-15.2012.403.6102 - IMPORTADORA DE ROLAMENTOS RADIAL LTDA(SP174204 - MARCIO

MINORU GARCIA TAKEUCHI E SP275639 - CARINA STOPPA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Vistos , etc.Trata-se de embargos de terceiro distribuído originariamente por dependência à ação Cautelar

Inominada Penal nº 0807678-78.2011.402.5101 que tramitava perante a 3ª Vara Federal Criminal do Rio de

Janeiro. Alega que, por força da Operação Black Ops, realizada em conjunto pela Receita Federal do Brasil e pela

Polícia Federal, a autora foi surpreendida com o Mandado de Busca e Apreensão do Veículo BMW X6 XDRIVE

35i, ano 2010, placas BBB 5752, chassi 5UXFG2C57BLX06908, expedido nos autos da ação mencionada.

Afirma que tal mandado não foi cumprido, pois o veículo não se encontrava na cidade de Telêmaco Borba-PR,

tendo em vista que naquela data ele estava na sede da empresa na cidade de São Paulo-SP. Afirma que,

posteriormente, por força de decisão proferida nos autos do Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas, a

embargante procedeu à entrega do veículo e de todos os documentos inerentes a ele para a Receita Federal em

27/01/2012. Assim, entendendo que a constrição é indevida, opõe os presentes embargos. Aduz, em síntese, ter

adquirido o veículo em questão da empresa Rising Imports, a qual era considerada a maior importadora

independente de veículos de luxo do país, fornecendo veículos para várias revendas de automóveis. Alega que o

veículo foi adquirido por meio de Nota Fiscal e o pagamento do bem foi por transferência bancária, realizada no

mesmo dia, sendo que a transação foi devidamente registrada no Livro Contábil da empresa embargante, com o

lançamento da saída do valor e sua entrada como ativo imobilizado na conta Veículos, por meio de inserção de

dados do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital, interligado de forma on line à Receita Federal do

Brasil. Assevera também que todas as informações constantes da Declaração de Importação e respectivos

documentos aduaneiros e fiscais demonstram que se trata de um veículo novo e com valor de aquisição de US%

59,325.00, sendo que todos os tributos foram declarados corretamente. Portanto, afirma a embargante, que não há

que se falar em sonegação fiscal ou de veículo usado. Ademais, oferecem como caução um imóvel de propriedade

dos sócios da empresa embargante. Pugna pela antecipação da tutela, a fim de que seja restituído o aludido

veículo, juntamente com os documentos, e levantadas as restrições de circulação que pendem sobre ele. Juntou

documentos (fls. 21/99). Ajuizado perante a 3ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, à fl. 100, determinou-se a

distribuição dos autos como embargos de terceiro em matéria cível e por dependência à Medida Cautelar Penal nº

2011.51.01.807678-2.Posteriormente, às fls. 102/103, o Juízo declinou da sua competência para o processamento

desta ação, determinando a remessa dos autos a uma das varas com competência criminal desta Subseção

judiciária, determinando, ainda, o traslado da decisão proferida nos autos da medida cautelar nº 0807678-

78.2011.402.5101. O traslado foi efetuado às fls. 104/108. À fl. 111, a embargante manifestou-se ciente e desistiu

do prazo recursal. O Ministério Público Federal manifestou-se ciente à fl. 111-verso. A União, por sua vez,

manifestou-se à fl. 114.Na seqüência, os autos foram remetidos a esta Subseção Judiciária e redistribuídos a este

Juízo, vindo conclusos. É o relatório.Decido.Conforme relatado, tratam-se de embargos de terceiro, manejados

pelo possuidor de veículo automotor importado, em face da União Federal. Teria o veículo em questão sido objeto

de apreensão determinada pelo juízo da 3ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, ordem esta exarada no bojo

de medida cautelar inominada, em matéria penal.Os presentes embargos perderam o objeto, motivo pelo qual deve

a ação ser extinta sem julgamento do mérito. Conforme de sabença geral, os embargos de terceiro se constituem

em ação autônoma, destinada a proteger o domínio ou a posse de algum bem ou direito que foi objeto de

constrição judicial, ordem essa emanada em processo do qual ele não é parte. Essa é a lição do Prof. Nelson Nery

Júnior, em seu conhecido Código de Processo Civil Comentado, pág. 1.355:Natureza dos embargos. Trata-se de

ação de conhecimento, constitutiva negativa, de procedimento especial sumário, cuja finalidade é livrar o bem ou

direito de posse ou propriedade de terceiro da constrição judicial que lhe foi injustamente imposta em processo de
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que não faz parte. O embargante pretende ou obter a liberação (manutenção ou reintegração de posse), ou evitar a

alienação de bem ou direito indevidamente constrito ou ameaçado de o ser. Evidencia-se, na lição acima, o

requisito básico apto a ensejar o manejo deste instrumento processual: a existência de constrição oriunda de ordem

judicial.Aliás, por isso mesmo, manda o art. 1.049 que os embargos, apesar de autuados em apartado, serão

distribuídos por dependência e correção perante o mesmo juiz que ordenou a apreensão. A contrário senso, se

inexistente ordem constritiva judicial, não existe espaço útil para esse remédio processual. Para a hipótese dos

autos, é incontroverso que a cautelar de onde emanada, originariamente, a medida constritiva, foi extinta, fazendo

cessar também, por óbvio, o ato aqui impugnado (fls. 104/108). Esta situação, por si só, esvazia por completo o

objeto desta demanda desconstitutiva. Não se ignora que ainda podem recair sobre o veículo outros atos

constritivos. Mas ainda que existam, seriam eles de natureza meramente administrativa e, portanto, não passíveis

de desconstituição nesta via processual.Pelas razões expostas, extingo o feito sem julgamento do mérito, com

fundamento no art. 267, inc. VI (falta de interesse processual). Sem cominação em verba honorária, à mingua de

integração do requerido no polo passivo.P.R.I.

 

ACAO PENAL

0004845-73.2006.403.6102 (2006.61.02.004845-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL

DOMINGUES UGATTI) X WELLINGTON AKERMAN ISLER(SP050605 - LUIZ CARLOS BENTO)

Chamo o feito à ordem para determinar a abertura de vista às partes para cumprimento das disposições do art. 402

do CPP e, após, às alegações finais.Em sendo o caso, atualizem-se os antecedentes criminais do réu.Int. (PRAZO

DA DEFESA)

 

0006531-66.2007.403.6102 (2007.61.02.006531-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL

DOMINGUES UGATTI) X DAVI COSTA(SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ)

Vistos. O Ministério Público Federal denunciou DAVI COSTA, qualificado(s) nos autos, como incurso(s) nas

penas previstas no art. 171, 3º do Código Penal. A denúncia foi recebida (fl. 95). Realizou-se audiência, ocasião

em que foi oferecida a proposta de suspensão do processo de que trata o art. 89 da Lei 9.099/95, pelo Ministério

Público Federal, aceitando o(a) acusado(a) a proposta formulada (fls. 105/106), consistente na prestação de

serviços à comunidade consubstanciada na doação de 12 cestas básicas no valor de R$ 100,00 (cem reais) por mês

ao longo de um ano, para a entidade Cantinho do Céu, bem como o comparecimento em Juízo nos meses de julho,

novembro e março dos três anos próximos futuros.Foram juntados documentos comprovando a as doações

efetivadas nos termos do acordo (fls. 119/128). O Ministério Público Federal manifestou-se a respeito (fl. 130).

Tendo em vista o cumprimento das demais condições impostas em audiência, o Ministério Público Federal

manifestou-se requerendo a extinção da punibilidade (fl. 147). Vieram conclusos. É o relatório. Passo a

decidir.Com efeito, pelo que se nota dos autos, deu-se a regular suspensão do processo, nos termos tratados pelo

art. 89 da Lei 9.099/95.Ao teor das certidões e demais documentos acostados, verifica-se que todas as condições

impostas à suspensão do processo foram regularmente cumpridas, conforme reconhecido pelo órgão do Ministério

Público Federal. Desta forma, há que se decretar a extinção do feito, ao teor da legislação regente. Diante disso,

JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do(a) réu(ré) DAVI COSTA, qualificado(a) nos autos, com a conseqüente

extinção do processo, nos termos do art. 89, 5º, da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado e as devidas

comunicações, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Custas na forma da lei. P.R.I. e C. 

 

0006533-36.2007.403.6102 (2007.61.02.006533-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL

DOMINGUES UGATTI) X CAMILA EUGENIA DA SILVA(SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA)

Vistos. O Ministério Público Federal denunciou CAMILA EUGÊNIA DA SILVA, qualificado(s) nos autos, como

incurso(s) nas penas previstas no art. 171, 3º do Código Penal. A denúncia foi recebida (fl. 100). Realizou-se

audiência, ocasião em que foi oferecida a proposta de suspensão do processo de que trata o art. 89 da Lei

9.099/95, pelo Ministério Público Federal, aceitando o acusado a proposta formulada (fls. 109/110), consistente na

prestação de serviços à comunidade consubstanciada na doação de 12 cestas básicas no valor de R$ 100,00 (cem

reais) por mês ao longo de um ano, para a entidade Associação dos Deficientes Visuais de Ribeirão Preto e Região

- ADEVIRP, bem como o comparecimento em Juízo nos meses de julho, novembro e março dos três anos

próximos futuros.Foram juntados documentos comprovando a as doações efetivadas nos termos do acordo (fls.

116/128 e 130/132). O Ministério Público Federal manifestou-se a respeito (fl. 134). Tendo em vista o

cumprimento das demais condições impostas em audiência, o Ministério Público Federal manifestou-se

requerendo a extinção da punibilidade (fl. 153). Vieram conclusos. É o relatório. Passo a decidir.Com efeito, pelo

que se nota dos autos, deu-se a regular suspensão do processo, nos termos tratados pelo art. 89 da Lei 9.099/95.Ao

teor das certidões e demais documentos acostados, verifica-se que todas as condições impostas à suspensão do

processo foram regularmente cumpridas, conforme reconhecido pelo órgão do Ministério Público Federal. Desta

forma, há que se decretar a extinção do feito, ao teor da legislação regente. Diante disso, JULGO EXTINTA A

PUNIBILIDADE do(a) réu(ré) CAMILA EUGÊNIA DA SILVA, qualificado(a) nos autos, com a conseqüente
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extinção do processo, nos termos do art. 89, 5º, da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado e as devidas

comunicações, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Custas na forma da lei. P.R.I. e C. 

 

0006538-58.2007.403.6102 (2007.61.02.006538-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL

DOMINGUES UGATTI) X ADRIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA PATRICIO(SP185159 - ANDRÉ

RENATO JERONIMO)

Proceda-se conforme determinado à fl. 125.DESPACHO DE FLS. 125: I-Diante da certidão supra, intime-se a

acusada e seu defensor a comprovar nos autos o cumprimento integral da prestação de serviços.II-Solicitem-se as

folhas de antecedentes criminais do(s) réu(s).III-Em termos, manifeste-se o Ministério Público Federal.

 

0008025-63.2007.403.6102 (2007.61.02.008025-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL

DOMINGUES UGATTI) X MAURILIO BATISTA DA SILVA(SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ)

Vistos. O Ministério Público Federal denunciou MAURÍLIO BATISTA DA SILVA, qualificado(s) nos autos,

como incurso(s) nas penas previstas no art. 171, 3º do Código Penal. A denúncia foi recebida (fl. 90). Realizou-se

audiência, ocasião em que foi oferecida a proposta de suspensão do processo de que trata o art. 89 da Lei

9.099/95, pelo Ministério Público Federal, aceitando o acusado a proposta formulada (fls. 101/102), consistente na

prestação de serviços à comunidade consubstanciada na doação de 12 cestas básicas no valor de R$ 100,00 (cem

reais) por mês ao longo de um ano, para a entidade Associação dos Deficientes Visuais de Ribeirão Preto e Região

- ADEVIRP, bem como o comparecimento em Juízo nos meses de julho, novembro e março dos três anos

próximos futuros.Foram juntados documentos comprovando a as doações efetivadas nos termos do acordo (fls.

115/127). O Ministério Público Federal manifestou-se a respeito (fl. 129). Tendo em vista o cumprimento das

demais condições impostas em audiência, o Ministério Público Federal manifestou-se requerendo a extinção da

punibilidade (fls. 142/143). Vieram conclusos. É o relatório. Passo a decidir.Com efeito, pelo que se nota dos

autos, deu-se a regular suspensão do processo, nos termos tratados pelo art. 89 da Lei 9.099/95.Ao teor das

certidões e demais documentos acostados, verifica-se que todas as condições impostas à suspensão do processo

foram regularmente cumpridas, conforme reconhecido pelo órgão do Ministério Público Federal. Desta forma, há

que se decretar a extinção do feito, ao teor da legislação regente. Diante disso, JULGO EXTINTA A

PUNIBILIDADE do(a) réu(ré) MAURÍLIO BATISTA DA SILVA, qualificado(a) nos autos, com a conseqüente

extinção do processo, nos termos do art. 89, 5º, da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado e as devidas

comunicações, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Custas na forma da lei. P.R.I. e C. 

 

0003599-71.2008.403.6102 (2008.61.02.003599-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL

DOMINGUES UGATTI) X ANTONIO JOAO GUIMARAES DE PAULA(SP095426 - ANTONIO JOAO

GUIMARAES DE PAULA) X ULISSES ALAHMAR

Vistos.O Ministério Público Federal denunciou Antônio João Guimarães de Paula e Ulysses Alahamar como

incursos nas penas do art. 1º, incisos I e IV, da Lei 8.137/1990, c/c art. 29 do Código Penal. Consta da peça inicial

que o corréu Antônio João Guimarães de Paula suprimiu o pagamento do imposto de renda pessoa física nos anos

calendários 2000, 2001, 2002 e 2003, mediante a prestação de informações falsas à autoridade fazendária, em sua

declaração anual de ajuste. Segundo consta, a fraude consistiu no pedido indevido de deduções relativas à

despesas médicas fictícias, imputadas ao denunciado Ulysses Alahamar, dentre outros. Ademais, teria sido

constatado que Antônio omitira rendimentos de trabalho sem vínculo empregatício, recebidos de pessoa jurídica,

no ano calendário 2000. Consta, ainda, que Antônio teria exibido à fiscalização tributária recibos ideologicamente

falsos emitidos por Ulysses. A denúncia foi recebida à fl. 157.Citado, nos termos da Lei 11.719/2008, o acusado

Antônio João Guimarães de Paula apresentou sua manifestação preliminar, com documentos, às fls. 187/469,

arrolando duas testemunhas. À fl. 472, certificou a Secretaria o decurso do prazo para o corréu Ulysses Alahamar

manifestar-se nos termos do art. 396, do CPP, razão pela qual nomeou-se defensor dativo para defendê-lo (fl.

473). Às fls. 477/479, o acusado mencionado apresentou sua defesa preliminar. O Juízo ratificou o recebimento da

denúncia (fl. 480). Às fls. 481/483, o representante do Ministério Público Federal manifestou-se acerca das

defesas preliminares e, posteriormente (fl. 489), desistiu da oitiva da testemunha arrolada na denúncia, tendo em

vista tratar-se do auditor Fiscal que atuou no procedimento administrativo acostado aos autos.À fl. 490, o Juízo

procedeu à análise da defesa preliminar apresentada pelo corréu Antônio João Guimarães de Paula. As

testemunhas arroladas pela Defesa foram ouvidas às fls. 540/548.O acusado Antônio foi devidamente interrogado

às fls. 565/567. Na oportunidade, o Juízo decretou a revelia do corréu Ulysses tendo em vista a ausência do

mesmo à audiência designada para interrogatório. Determinou-se, outrossim, a expedição de ofício à Receita

Federal solicitando informações acerca do débito. À fl. 583, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Franca

prestou informações acerca dos débitos. Apreciando, determinou-se a expedição de ofício à Procuradoria

Seccional da Fazenda Nacional em Franca (fl. 584). Novas informações da Receita Federal do Brasil em Franca

foram juntadas às fls. 587/589. A Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional prestou as informações de fls.

591/596. O Ministério Público Federal manifestou-se a respeito (fls. 598/599). Pelo Juízo foi declarada a
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suspensão da pretensão punitiva do Estado, nos termos do art. 68, da Lei 11.941/2009 (fl. 601). Novas

informações da Procuradoria da Fazenda Nacional foram juntadas às fls. 604/606. Posteriormente, veio aos autos

informação acerca da liquidação do débito pelo pagamento (fls. 623/624). À fl. 626, o Ministério Público Federal

requereu a extinção da punibilidade dos réus face ao pagamento do débito.É o relatório.Decido.Como dito, nestes

autos, sobreveio informação, confirmada pela Receita Federal, de que o crédito referente ao processo n.

13855.002652/2005-92, em nome de Antônio João Guimarães de Paula, representação fiscal para fins penais n.

13855.002656/2005-71, versado nestes autos, encontra-se liquidado (fls. 623/624). Sendo assim,

independentemente do momento, o débito que originou a presente ação penal foi integralmente pago, restando,

pois reparada a violação ao bem jurídico tutelado.Ante o exposto, diante do pagamento do crédito tributário

consubstanciado no processo n. 13855.002652/2005-92, bem como da manifestação ministerial de fl. 626, declaro

extinta a punibilidade dos réus ANTÔNIO JOÃO GUIMARÃES DE PAULA e ULYSSES ALAHAMAR em

relação aos fatos tratados nestes autos, tendo por fundamento o artigo 69, da Lei n. 11.941/2009.Dê-se vista ao

Ministério Público Federal. Oportunamente, providencie a Secretaria a realização das comunicações de praxe.

Depois de ocorrido o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0005072-92.2008.403.6102 (2008.61.02.005072-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL

DOMINGUES UGATTI) X JOSE PAULO DE MELLO(SP125665 - ANDRE ARCHETTI MAGLIO) X

OSMAR LEONEL DE CASTRO(SP229633 - BRUNO CALIXTO DE SOUZA)

Mantenho a suspensão conforme determinado à fl. 462.Int. 

 

0002500-32.2009.403.6102 (2009.61.02.002500-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL

DOMINGUES UGATTI) X SONIA MARIA MENDES MURAKAMI(SP052266 - FABIANO RAVAGNANI

JUNIOR)

...dê-se vista às partes.

 

 

Expediente Nº 3356

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0310257-68.1990.403.6102 (90.0310257-0) - GUIOMAR DOMINGOS DE AGUIAR(SP075606 - JOAO LUIZ

REQUE) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

...intime-se a parte interessada(AUTOR) a retirá-lo(ALVARÁ DE LEVANTAMENTO), observando-se o prazo

de validade de 60 dias para cumprimento, sob pena de cancelamento

 

0000412-26.2006.403.6102 (2006.61.02.000412-9) - RENATO RIBEIRO X ANA MARIA RIBEIRO(SP104562

- MARCO ANTONIO MARTINS DA SILVA E SP214353 - LUIS FERNANDO DE FIGUEIREDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

...intime-se a parte interessada(AUTOR) a retirá-lo(ALVARÁ DE LEVANTAMENTO), observando-se o prazo

de validade de 60 dias para cumprimento, sob pena de cancelamento

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0011877-37.2003.403.6102 (2003.61.02.011877-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008849-61.2003.403.6102 (2003.61.02.008849-0)) SIDNEY ALVES DE LIMA X LUZIA NEI BEVILACQUA

DE LIMA(SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

...intime-se a parte interessada(EMBARGANTE) a retirá-lo(ALVARÁ DE LEVANTAMENTO), observando-se o

prazo de validade de 60 dias para cumprimento, sob pena de cancelamento.

 

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 

Diretor: Antonio Sergio Roncolato *
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Expediente Nº 2397

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0013002-64.2008.403.6102 (2008.61.02.013002-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 -

ANDREY BORGES DE MENDONCA) X UNIAO FEDERAL X APARECIDO DONIZETE

SARTOR(SP210308 - JOÃO BATISTA LEANDRO SAVERIO SCRIGNOLLI) X CELSO CIOTI(SP076303 -

MARCELO DANIEL DA SILVA) X APARECIDA CONCEICAO VICENTE DE MIRANDA(SP061976 -

ADEMIR DIZERO) X FRANCISCO VITOR STEFANI(SP192640 - PAULO SERGIO CURTI E SP240986 -

CLAUDIA ANGELA HADDAD CURTI) X GISELA ZANELATO FUMES(SP135083 - SERGIO ANTONIO

ZANELATO JUNIOR) X ANA CLAUDIA BEDIN - ME(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X ANA

CLAUDIA BEDIN(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X DORALICE BEDIN MINIMERCADOS -

ME(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X DORALICE BEDIN(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA)

DESPACHO DE FLS. 1191, item 1: Aguardem-se o retorno das deprecatas e, sendo cumpridas, dê-se vistas às

partes, iniciando-se pelo Autor (MPF), após a assistente litisconsorcial e os réus,para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestarem-se sobre a prova produzida, apresentando suas alegações finais.INFORMACAO DA

SECRETARIA: os autos se encontram com prazo para os réus, tendo em vista que já se manifestaram o MPF e a

União Federal.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009200-71.2003.403.0399 (2003.03.99.009200-7) - IVAN JORGE BECHARA X LIGIA DE FREITAS

SEIXAS BECHARA(SP223787 - LORAINE PAGIOLI FALEIROS) X ITAU UNIBANCO S/A(SP034804 -

ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 685/689: anote-se. Observe-se. Solicite-se ao SEDI a retificação do nome do corréu BANCO ITAÚ S/A

para ITAÚ UNIBANCO S/A. 2. Fls. 682/683: tendo em vista a possibilidade de conciliação, inclusive em face da

manifestação anterior do corréu Itaú acerca da quitação do débito, designo audiência para o dia 29 de Agosto de

2012, às 14:30 horas. Intimem-se.

 

0015212-64.2003.403.6102 (2003.61.02.015212-9) - FUNDACAO SINHA JUNQUEIRA(SP156536 -

GLÁUCIA CRISTINA FERREIRA MENDONÇA E SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) X

UNIAO FEDERAL(SP112095 - MARIA SALETE DE C RODRIGUES FAYAO)

1. Fls. 356/357: à vista da manifestação apresentada, desnecessária a dilação de prazo e consequente intimação da

ré. 2. Concedo à Autora o prazo de 30 (trinta) dias para que providencie as adequações necessárias, nos moldes do

parecer de fl. 357, de forma que fique conste da planta a demarcação presumida da LMEO e no memorial a

expressa exclusão dos terrenos marginais pertencentes à União Federal. 3. Apresentada a nova planta e memorial,

dê-se vista à União Federal para manifestação em 10 (dez) dias e, em seguida, ao MPF. 4. Int.

 

0014588-39.2008.403.6102 (2008.61.02.014588-3) - OSWALDO DOS SANTOS(SP208053 - ALESSANDRA

RAMOS PALANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para que providencie o quanto requerido pelo perito à fl. 148. 2.

Sobrevindo a manifestação, vista ao expert para a elaboração do seu laudo. 3. Intime-se com prioridade, face à

data de distribuição do feito.

 

0007583-29.2009.403.6102 (2009.61.02.007583-6) - JOSE LIMA DO NASCIMENTO(SP170930 - FABIO

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 308/309: reporto-me ao despacho de fl. 231, item 3, quinto parágrafo, no tocante aos quesitos apresentados.

2. Tendo em vista que o Sr. Marcelo Manaf solicitou seu desligamento do quadro de peritos deste Juízo, nomeio,

em substituição, o Sr. Mario Luiz Donato, CREA 0601098590 que deverá ser intimado para a elaboração de seu

laudo nos termos e prazo do despacho supramencionado. Int.

 

0012677-55.2009.403.6102 (2009.61.02.012677-7) - JOAO APARECIDO STEQUE(SP197082 - FLÁVIA

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que o Sr. Marcelo Manaf solicitou seu desligamento do quadro de peritos deste Juízo, nomeio, em

substituição, o Sr. Mario Luiz Donato, CREA 0601098590 que deverá ser intimado para a elaboração de seu laudo

nos termos e prazo do r. despacho de fl. 308. Int.

 

0012756-34.2009.403.6102 (2009.61.02.012756-3) - CARLOS AUGUSTO BATISTA(SP248879 - KLEBER
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ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 200/203: Vista ao Agravado (Autor) para contraminuta no prazo de 10 (dez) dias (artigo 523, 2º, do CPC).

Int.

 

0000475-12.2010.403.6102 (2010.61.02.000475-3) - ROBERTO DONIZETE DE SOUZA(SP065415 - PAULO

HENRIQUE PASTORI E SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Compulsando os autos verifica-se que o feito está instruído com formulários (fl. 109 e 110), PPP (fls. 119/119-

v) e laudos periciais (fls. 111/115, 142/207, 211/213 e 217/485), documentos relativos aos períodos em que se

pleiteia o reconhecimento de trabalho em condições especiais (01.08.1979 a 13.10.1981, 06.03.1997 a 02.07.1999

e 03.07.1999 a 17.12.2007), de forma que a prova documental produzida é suficiente para elucidar as condições

de trabalho do Autor nas atividades de Auxiliar de Abate e Motorista, desenvolvidas nas empresas AGRO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS OLIMPIKUS LTDA., TRANSERP e TRASPORTE

ANDORINHA S/A. Em face do exposto declaro encerrada a instrução. 2. Intimem-se e, decorrido o prazo

recursal, se em termos, venham conclusos para sentença.

 

0004464-26.2010.403.6102 - MARIA CRISTINA FERNANDES KOFFLER(SP202605 - FABIANA

APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 78/213: vista às partes. 2. Compulsando os autos verifica-se que o feito está instruído com PPPs (fls. 87 e

110/111) e laudo pericial (fls. 88/91), documentos relativos a todo o período em que se pleiteia o reconhecimento

de trabalho em condições especiais. Como é cediço, os PPPs são elaborados com fundamento em laudo(s)

pericial(is) produzido(s) por profissional qualificado, a teor da legislação vigente, e, in casu, são esclarecedores

quanto à insalubridade dos trabalhos exercidos pela Autora. Aliás, com base em tais documentos o INSS, em sede

administrativa, reconheceu como especiais (fls. 179 e 206/207) os períodos trabalhados na Profissão de Dentista,

na PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇOIS PAULISTA (01.10.1982 a 31/12/1993) e PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOREBI (01.12.1933 até 05/03/1997), deixando de fazê-lo apenas para o período de

06/03/1997 e até 16.01.2008, e concedeu à Autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir

de 12.06.2009. Em face do exposto, reputo suficiente a prova produzida e declaro encerrada a instrução. 3.

Intimem-se e, decorrido o prazo recursal, se em termos, venham conclusos para sentença.

 

0009875-50.2010.403.6102 - ISMAEL DONIZETI SALES(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER E SP101909 -

MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. As partes interpuseram recurso de agravo retido da decisão de fl. 138, argumentando, o autor, que possui direito

à realização de prova pericial para os períodos de labor na empresa RONCAR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO LTDA. O INSS se insurgiu contra o deferimento da prova pericial por similaridade para o labor

executado na empresa MIGUEL ZOELI & CIA LTDA., que foi extinta, ao argumento, em síntese, que é

impossível a reprodução fiel do ambiente em que se desenvolveu o labor em face das peculiaridades de cada

estabelecimento empresarial, bem assim a ausência de critérios que sustentem a similaridade entre as empresa

extinta e paradigma do mesmo setor e, também, de fundamento jurídico que valide a prova. Em contraminuta, o

Autor, agravado, sustentou a viabilidade da prova deferida e o INSS não se manifestou. Mantenho a decisão

agravada. Inicialmente, quanto à insurgência do Autor, repiso os argumentos já lançados na decisão impugnada,

eis que o período laborado na referida empresa foi parcialmente reconhecido pelo INSS na seara administrativa

(fls. 90/91) e o período não acolhido o foi por justificativa (EPI eficaz) dissonante do entendimento

jurisprudencial. Acrescento que o documento apresentado (PPP - fl 58) é, a teor da legislação vigente, elaborado

com fundamento em laudo técnico lavrado por profissional competente para tanto (Médico ou Engenheiro de

Segurança do Trabalho), suficiente para a comprovação da natureza do trabalho exercido. Neste sentido, a

jurisprudência: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. LAUDO TÉCNICO. DESNECESSIDADE. PPP. EC

20/98. DESPROVIMENTO. 1. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para

fins de comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa, que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e

no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto

(Art. 68, 2º, do Decreto 3.048/99). 2. Por seu turno, o tempo de serviço comum e exercido sob condições

especiais, somado ao período de atividade comum e de atividade especial, reconhecidos pela Autarquia, perfazem

35 anos, 10 meses e 11 dias de tempo de contribuição na data do requerimento administrativo, em 17/05/07.

Ademais, o Art. 201, 7º, I, da CF, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à aposentadoria integral,
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independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 3. Recurso desprovido.

(APELREEX 00027262220084036183, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1620881,

JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3, Décima Turma, Pub TRF3 CJ1 DATA: 07/03/2012). (grifei)

Quanto às ponderações do INSS, tenho que a prova por similaridade se presta a esclarecer circunstâncias

pertinentes ao exercício de determinado labor e, em que pesem as diferenças entre os estabelecimentos, a

coincidência das atividades pode elucidar as questões a serem resolvidas. Os Tribunais pátrios têm admitido,

amplamente, a possibilidade de aferição indireta das condições de trabalho, quando não se puder realizá-la no

próprio local onde se desenvolveu o labor, conforme se extrai dos julgados adiante: PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE PROVA

TESTEMUNHAL. DESCABIMENTO. PERÍCIA POR SIMILARIDADE ADMITIDA. RECURSO

IMPROVIDO. I - O Juiz, na condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes,

a qual tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia. No exercício dos poderes

que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, incumbe ao Juiz aquilatar a necessidade da prova dentro do

quadro probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua

produção. II - Hipótese em que o fato a ser comprovado é manifestamente incompatível com a prova testemunhal

requerida, na medida em que a medição do grau de intensidade do agente físico ruído depende de aferição técnica

in loco, sendo que, em se tratando de período de atividade laborado em empresa que teve suas atividades

encerradas, somente cabível a perícia por similaridade como único meio de sua concretização. Precedentes. III -

Agravo de instrumento improvido. (TRF da 3ª Região, Agravo de Instrumento 2005.03.00.094894-5, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, DJU 04/05/2006, página 480). PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO RETIDO. CONHECIMENTO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PRODUÇÃO DE PROVA

PERICIAL POR SIMILARIDADE. POSSIBILIDADE. 1. Agravo retido do requerente conhecido, uma vez que

reiterado pedido de apreciação por ocasião da interposição das razões de apelação. 2. Admite-se a prova técnica

por similaridade (aferição indireta das circunstâncias de labor) quando impossível a realização de perícia no

próprio ambiente de trabalho do autor, devendo ser anulada a sentença monocrática, a fim de que seja realizada a

referida prova. (TRF 4ª Região, Apelação Cível n. 2007.71.08.003410-9, Relator Fernando Quadros da Silva,

Quinta Turma, D.E. 01/03/2010.) Ademais disto, o juiz apreciará livremente a prova, a teor do artigo 131 do CPC,

não estando, portanto, adstrito ao laudo pericial (art. 436 do mesmo estatuto). 2. Intimem-se e dê-se vista ao perito

para a elaboração do seu laudo, prosseguindo-se, no mais, nos termos do quanto deliberado na decisão

supramencionada.

 

0003351-66.2012.403.6102 - NAERCIA LOURENCO(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES

ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES E

SP289630 - ANDRE BESCHIZZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a expressão econômica da pretensão deduzida (fl. 42), retifico, de ofício, o valor atribuído à causa

para R$ 12.494,93 (doze mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa e três centavos) e, com fulcro no

artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, declino da competência para conhecer deste processo, determinando sejam

os autos enviados ao D. Juizado Especial Federal desta Subseção, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0004896-74.2012.403.6102 - ADEMIR APARECIDO ORNELO X MARIA DE LOUEDES SANTOS(SP104129

- BENEDITO BUCK) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP118175 -

ROBERTO ANTONIO CLAUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A teor do artigo 259, inciso V do CPC, o valor da causa deve corresponder ao valor do contrato, uma vez que este

é objeto do litígio. Assim, determino a retificação deste para R$ 28.709,34 (vinte e oito mil, setecentos e nove

reais e trinta e quatro centavos). Solicite-se ao SEDI a regularização. E, tendo em vista referido valor, declino da

competência para conhecer deste processo, com fulcro no artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, determinando

sejam os autos enviados ao D. Juizado Especial Federal desta Subseção, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0005086-37.2012.403.6102 - JOSE APARECIDO HERNANDES GALHARDO(SP287306 - ALFREDO

ADEMIR DOS SANTOS E SP304125 - ALEX MAZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

À vista dos documentos acostados às fls. 77/84v, determino a remessa dos autos ao SEDI para redistribuição à 5ª

Vara local, por dependência ao feito n. 0006014-22.2011.403.6102, nos termos do artigo 253, inciso II, do CPC.

Int.

 

0005118-42.2012.403.6102 - JOAO PAULO SALUSTIANO FURLANI(SP241458 - SANDRO DANIEL

PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JOÃO PAULO SALUSTIANO FURLANI, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de
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antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo

de contribuição integral.Em síntese, aduz o autor que possui mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço

exercido em atividades especiais expostas a agentes nocivos à sua saúde.Alega, pois, ter prova inequívoca

concernente ao tempo de serviço das atividades exercidas sob condições especiais, as quais não foram

reconhecidas pelo INSS quando da análise dos dois requerimentos administrativos (DERs - 12/12/2006 e

15/092010), o que lhe assegura, em sede de tutela antecipada, a concessão da aposentadoria especial ou da

aposentadoria por tempo de contribuição.Nesse diapasão, com fulcro na Lei nº 8.213/91 c/c o art. 273 do CPC,

requer o provimento antecipatório para o fim de determinar a implantação imediata da aposentadoria e, ao final, a

condenação do réu a conceder-lhe o benefício, assim como ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do

requerimento administrativo.É o que importa relatar.DECIDO.Inicialmente, defiro o benefício da assistência

judiciária gratuita (arts. 2º e 4º da Lei nº 1.060/50).Recebo a petição de fls. 192/194 como emenda à inicial.I -

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CUMULATIVO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

MANIFESTA BURLA AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.Inicialmente, penso ser imperioso destacar que o

autor formulou pedido de concessão de aposentadoria cumulativo com o pleito de indenização por danos morais

como indisfarçável e, a meu sentir, reprovável estratégia para se subtrair da jurisdição do Juizado Especial

Federal, revelando, assim, patente burla ao princípio do juiz natural, na medida em que, veiculando o pedido

indenizatório em valor arbitrado ao seu talante e excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, retira do JEF desta

Subseção a competência para o julgamento do feito que, a toda evidência, estaria inicialmente, por determinação

constitucional e legal, afeta à sua alçada.À guisa de ilustração da relevância da situação alvitrada, imagine-se tal

estratégia em Subseção Judiciária na qual há uma única Vara ordinária e um JEF. Seria inevitavelmente caso de

distribuição dirigida pela vontade da parte e não de competência firmada pelas normas do ordenamento jurídico

vigente. Portanto, dada a constante e crescente multiplicidade de casos semelhantes no âmbito desta Subseção,

penso, data venia, ser salutar que o Egrégio TRF/3ª Região reexamine a diretriz consolidada por sua

jurisprudência em casos desse jaez.Na espécie, é notória a malfadada estratégia, tendo em vista a reiteração de

pedido de reconhecimento da natureza especial da atividade cujo exame já restou definitivamente julgado pelo

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto e pela 4ª Turma Recursal do JEF da 3ª Região (vide cópia da sentença

e do acórdão às fls. 184/188). Desse modo, com a ressalva do meu entendimento ora externado, adoto, como

medida de política judiciária, a jurisprudência ora predominante no TRF/3ª Região no sentido de reconhecer a

competência desta Vara ordinária para o julgamento do feito.II - INDEFERIMENTO DA TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. PERIGO DE IRREVERSIBILIDADE.Dispõe o art.

273 da Lei Adjetiva Civil, in verbis:O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.... 2º. Não se concederá a

antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Portanto, a teor do

dispositivo legal supratranscrito, é cediço que a antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo

prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação (fumus boni iuris) e ocorrer fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa

ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).No caso vertente, não se vislumbra qualquer

verossimilhança das alegações articuladas na inicial nem tampouco a existência de prova inequívoca dos períodos

de atividade especial mencionados na petição de fls. 192/194.A uma, porque, como já dito, o período de

20/11/1981 A 09/04/2007 é insuscetível de exame nesta ação, eis que já definitivamente apreciado pelo JEF da 3ª

Região, sob pena de ofensa à coisa julgada, razão pela qual, sem o cômputo de tal período, resta, a toda evidência,

inviabilizada a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria especial.A duas, porque os períodos

relativos à empresa IRMÃO PARISE LTDA. refere-se à atividade de ajudante de padeiro, a qual, em juízo de

cognição sumária, não se subsume-se a qualquer das categoria profissionais elencadas nos regulamentos vigentes

à época, nem tampouco há, por ora, qualquer prova documental (laudo pericial) hábil à comprovação da exposição

a agentes insalutíferos.A três, porque igualmente os períodos referentes às empresas GP GUARDA

PATRIMONIAL e EMBRASIL SEGURANÇA LTDA. reclamam prova documental idônea para a demonstração

da natureza especial da atividade, o que não há nos autos até o presente momento.Desse modo, resulta inviável,

também, o reconhecimento liminar do eventual direito ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição.

Ademais, tem-se por prematura a concessão do benefício previdenciário em sede de tutela antecipada, sobretudo

em virtude do atual estágio processual em que o réu ainda sequer foi citado.Nesse diapasão, é mister observar que

a concessão da liminar sujeita-se, igualmente, à ausência do perigo da irreversibilidade do provimento

antecipatório.Tal requisito é imprescindível para a segurança do juízo, porquanto a antecipação, diversamente do

provimento cautelar, não tem por escopo assegurar a eficácia do provimento final, mas sim, outorgar o próprio

bem da vida objeto da controvérsia, antes do desfecho da lide.Desse modo, a apreciação da tutela antecipatória

deve levar em consideração, também, a eventual improcedência do pedido ao final do processo.Na espécie,

observe-se que, se deferida liminarmente a concessão da aposentadoria e, ao final do processo, sobrevier a
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sucumbência da parte autora, dificilmente será restabelecido o status quo ante.Com efeito, uma vez concedida a

tutela antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da concessão e o desfecho da lide, o INSS

provavelmente não terá meios concretos de impor à parte autora o ressarcimento dos valores indevidos.É que,

tendo o benefício previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde precipuamente à subsistência do

beneficiário e de sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual deve recair a eventual

execução da parte vitoriosa.De igual forma, nada obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário, tenho

que o transcurso de quase 2 (dois) anos aproximadamente entre a data do indeferimento do último benefício

requerido e a data da propositura da presente ação esmaece a alegação da urgência necessária à concessão da

tutela antecipada, considerando-se, aidna, a circunstância do autor estar empregado atualmente, conforme se

depreende da cópia da sua CTPS (fl. 156).Desse modo, à míngua de prova inequívoca dos fatos afirmados na

inicial, bem assim, diante da ausência do periculum in mora, reputo de bom alvitre aguardar-se a instrução

probatória e o contraditório para decidir o pleito em caráter definitivo.Aliás, tal exegese tem sido acolhida pelo E.

TRF-3ª Região em casos análogos ao dos autos. À guisa de exemplificação, confira-se o seguinte

julgado:AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE PERÍODOS TRABALHADOS EM ATIVIDADE ESPECIAL - DILAÇÃO

PROBATÓRIA - NECESSIDADE - A obtenção da conversão de tempo de serviço, exercitado em condições

especiais, bem como a respectiva concessão da APOSENTADORIA, requerem ampla dilação probatória, com

vistas à comprovação fática do exercício de atividade em condições que prejudiquem a saúde e a integridade física

do segurado. - Documentos colacionados não se afiguravam aptos à comprovação do direito postulado, posto que

marcados pela unilateralidade. - Recurso improvido. (AG nº 2004.03.00.060498-0/SP, Relatora Juíza Vera

Jucovsky, DJU de15/02/2006, p. 297).Diante do exposto:I - Concedo os benefícios da assistência judiciária

gratuita;II - NÃO CONHEÇO DA PRESENTE AÇÃO NA PARTE EM QUE SE POSTULA O

RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DA ATIVIDADE DE VIGILANTE EXERCIDA NO

PERÍODO DE 20/11/1981 A 09/04/2007, eis que alcançada pela coisa julgada (Processo nº 0006361-

76.2007.403.6302 - JEF de Ribeirão Preto);III - INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se. Sem prejuízo,

oficie-se à agência previdenciária competente, requisitando-lhe, no prazo de 30 (trinta dias), cópia integral do

procedimento administrativo mencionado na exordial e do CNIS em nome do autor. P.R.Intimem-se.

 

0005131-41.2012.403.6102 - MAURO BAPTISTA DE OLIVEIRA(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha

de cálculo. 2. Cumprida a diligência supra, para fins de fixação de competência, remetam-se os autos à Contadoria

para a conferência dos cálculos da expressão econômica da pretensão do autor. 3. Verificando-se a competência

deste Juízo, desde já: i) defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita; ii) ordeno a citação e intimação do

INSS para apresentar quesitos e a solicitação a este para que encaminhe a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias,

cópia integral do procedimento administrativo do Autor, NB 46/157.911.251-7; iii) determino o envio de e-mail

ao SEDI para retificação no valor da causa, se necessário; iv) autorizo a juntada de laudos técnicos eventualmente

existentes no cadastro deste Juízo, relativos às empresas e atividades apontadas como especiais na exordial; e v)

sobrevindo contestação com preliminares, intime-se o autor para a réplica. 3. Apurando-se quantia inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, conclusos.

 

0005172-08.2012.403.6102 - ALZIRA ZARDI STURARO(SP253266 - FABIO APARECIDO VENTURA

TREVELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o valor atribuído à causa (fl. 06), declino, com fulcro no artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001,

da competência para conhecer deste processo, determinando sejam os autos enviados ao D. Juizado Especial

Federal desta Subseção, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0005196-36.2012.403.6102 - ANTONIO CARLOS IVO LEITE(SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor atribuído à causa, juntando aos autos

planilha de cálculo contendo a expressão econômica da pretensão deduzida. 2. Cumprida a diligência supra, para

fins de fixação de competência, remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos cálculos apresentados. 3.

Verificando-se a competência deste Juízo, desde já: i) defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita; ii)

ordeno a citação e intimação do INSS para apresentar quesitos e a solicitação a este para que encaminhe a este

Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do procedimento administrativo do Autor, NB 42/146.668.872-3.

iii) determino o envio de e-mail ao SEDI com solicitação para retificação no valor da causa, se necessário; iv)

autorizo a juntada de laudos técnicos eventualmente existentes no cadastro deste Juízo, relativos às empresas e

atividades apontadas como especiais na exordial; e v) sobrevindo contestação com preliminares, intime-se o autor

para a réplica. 4. Apurando-se quantia inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conclusos.
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0005270-90.2012.403.6102 - LEONILDO ANDRADE DE MEDEIROS(SP229113 - LUCIANE JACOB) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

LEONILDO ANDRADE DE MEDEIROS, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de aposentadoria especial.Em síntese, aduz o autor que

possui mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço exercido em atividades especiais expostas a agentes

nocivos à sua saúde.Alega, pois, ter prova inequívoca concernente ao tempo de serviço das atividades exercidas

sob condições especiais, as quais não foram reconhecidas pelo INSS quando da análise de seu processo

administrativo (DER - 19/05/2011), o que lhe assegura, em sede de tutela antecipada, a concessão da

aposentadoria especial.Nesse diapasão, com fulcro na Lei nº 8.213/91 c/c o art. 273 do CPC, requer o provimento

antecipatório para o fim de determinar a implantação imediata da aposentadoria e, ao final, a condenação do réu a

conceder-lhe o benefício, assim como ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do requerimento

administrativo.É o que importa relatar.DECIDO.Dispõe o art. 273 da Lei Adjetiva Civil, in verbis:O juiz poderá, a

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.... 2º. Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.Portanto, a teor do dispositivo legal supratranscrito, é cediço que a antecipação de tutela

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação

(fumus boni iuris) e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) ou

ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC).No caso vertente, nada obstante a prova documental colacionada à exordial, tem-se por prematura a

concessão do benefício previdenciário em sede de tutela antecipada, sobretudo em virtude do atual estágio

processual em que o réu ainda sequer foi citado e, considerando, ainda, a idade do autor (54 anos) e a

circunstância de estar empregado.Nesse diapasão, é mister observar que a concessão da liminar sujeita-se,

igualmente, à ausência do perigo da irreversibilidade do provimento antecipatório.Tal requisito é imprescindível

para a segurança do juízo, porquanto a antecipação, diversamente do provimento cautelar, não tem por escopo

assegurar a eficácia do provimento final, mas sim, outorgar o próprio bem da vida objeto da controvérsia, antes do

desfecho da lide.Desse modo, a apreciação da tutela antecipatória deve levar em consideração, também, a eventual

improcedência do pedido ao final do processo.Na espécie, observe-se que, se deferida liminarmente a concessão

da aposentadoria e, ao final do processo, sobrevier a sucumbência do autor, dificilmente será restabelecido o status

quo ante.Com efeito, uma vez concedida a tutela antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da

concessão e o desfecho da lide, o INSS provavelmente não terá meios concretos de impor ao autor o ressarcimento

dos valores indevidos.É que, tendo o benefício previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde

precipuamente à subsistência do beneficiário e de sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o

qual deve recair a eventual execução da parte vitoriosa.Ademais, o transcurso de mais de 7 (sete) mese entre a

ciência do indeferimento do requerimento administrativo (vide fl. 44) e a data do ajuizamento da presente ação

esmaece a alegação do caráter emergencial do benefício postulado em sede de tutela antecipatória, conforme

sedimentada orientação jurisprudencial.Desse modo, reputo de bom alvitre aguardar-se a instrução probatória e o

contraditório para decidir o pleito em caráter definitivo. Aliás, tal exegese tem sido acolhida pelo E. TRF-3ª

Região em casos análogos ao dos autos. À guisa de exemplificação, confira-se o seguinte julgado:AGRAVO DE

INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE PERÍODOS TRABALHADOS EM ATIVIDADE ESPECIAL - DILAÇÃO PROBATÓRIA -

NECESSIDADE - A obtenção da conversão de tempo de serviço, exercitado em condições especiais, bem como a

respectiva concessão da APOSENTADORIA, requerem ampla dilação probatória, com vistas à comprovação

fática do exercício de atividade em condições que prejudiquem a saúde e a integridade física do segurado. -

Documentos colacionados não se afiguravam aptos à comprovação do direito postulado, posto que marcados pela

unilateralidade. - Recurso improvido. (AG nº 2004.03.00.060498-0/SP, Relatora Juíza Vera Jucovsky, DJU

de15/02/2006, p. 297).Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Sem prejuízo, oficie-se à

agência previdenciária competente, requisitando-lhe, no prazo de 30 (trinta dias), cópia integral do procedimento

administrativo mencionado na exordial e do CNIS em nome do autor. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita.Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do valor da causa, conforme os cálculos da

contadoria de fl. 94.P.R.Intimem-se.

 

0005486-51.2012.403.6102 - ANA PAULA FERREIRA DE JESUS(SP256762 - RAFAEL MIRANDA

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique contabilmente o valor atribuído à causa,

apresentando planilha de cálculo que contemple as parcelas vencidas e vincendas do benefício almejado, bem

como quantifique o valor pretendido a título de dano moral / material. 2. Intime-se com prioridade e, após, se em

termos, venham conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.
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0005488-21.2012.403.6102 - CHOICHI SAITO(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO E SP192306E - DORA

MIRANDA ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CHOICHI SAITO, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Em síntese, aduz o autor que possui mais de

41 (quarenta e um) anos de atividade campesina exercida sob a condição de empregador ruralAlega, pois, ter

prova inequívoca concernente ao referido tempo de serviço, o qual não foi reconhecido pelo INSS quando da

análise de seu processo administrativo (DER - 07/10/2011), o que lhe assegura, em sede de tutela antecipada, a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Nesse diapasão, com fulcro na Lei nº 8.213/91 c/c o art.

273 do CPC, requer o provimento antecipatório para o fim de determinar a implantação imediata da aposentadoria

e, ao final, a condenação do réu a conceder-lhe o benefício, assim como ao pagamento das parcelas vencidas

desde a data do requerimento administrativo.É o que importa relatar.DECIDO.Dispõe o art. 273 da Lei Adjetiva

Civil, in verbis:O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito

de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.... 2º. Não se concederá a antecipação da tutela quando

houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Portanto, a teor do dispositivo legal supratranscrito, é

cediço que a antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convença o Juiz

da verossimilhança da alegação (fumus boni iuris) e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação (periculum in mora) ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).No caso vertente, nada obstante os documentos colacionados à

exordial, não há que se falar em prova inequívoca, porquanto é cediço que o exercício da atividade rural exige

início de prova material a ser corroborado pela prova testemunhal, cuja produção será oportunamente realizada no

curso da instrução processual.Ademais, tem-se por prematura a concessão do benefício previdenciário em sede de

tutela antecipada, sobretudo em virtude do atual estágio processual em que o réu ainda sequer foi citado.Nesse

diapasão, é mister observar que a concessão da liminar sujeita-se, igualmente, à ausência do perigo da

irreversibilidade do provimento antecipatório.Tal requisito é imprescindível para a segurança do juízo, porquanto

a antecipação, diversamente do provimento cautelar, não tem por escopo assegurar a eficácia do provimento final,

mas sim, outorgar o próprio bem da vida objeto da controvérsia, antes do desfecho da lide.Desse modo, a

apreciação da tutela antecipatória deve levar em consideração, também, a eventual improcedência do pedido ao

final do processo.Na espécie, observe-se que, se deferida liminarmente a concessão da aposentadoria e, ao final do

processo, sobrevier a sucumbência do autor, dificilmente será restabelecido o status quo ante.Com efeito, uma vez

concedida a tutela antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da concessão e o desfecho da lide, o

INSS provavelmente não terá meios concretos de impor ao autor o ressarcimento dos valores indevidos.É que,

tendo o benefício previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde precipuamente à subsistência do

beneficiário e de sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual deve recair a eventual

execução da parte vitoriosa.Desse modo, à míngua de prova inequívoca dos fatos afirmados na inicial, reputo de

bom alvitre aguardar-se a instrução probatória e o contraditório para decidir o pleito em caráter definitivo. Aliás,

tal exegese tem sido acolhida pelo E. TRF-3ª Região em casos análogos ao dos autos. À guisa de exemplificação,

confira-se o seguinte julgado:AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE PERÍODOS TRABALHADOS EM ATIVIDADE ESPECIAL

- DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - A obtenção da conversão de tempo de serviço, exercitado em

condições especiais, bem como a respectiva concessão da APOSENTADORIA, requerem ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação fática do exercício de atividade em condições que prejudiquem a saúde e a

integridade física do segurado. - Documentos colacionados não se afiguravam aptos à comprovação do direito

postulado, posto que marcados pela unilateralidade. - Recurso improvido. (AG nº 2004.03.00.060498-0/SP,

Relatora Juíza Vera Jucovsky, DJU de15/02/2006, p. 297).Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela

antecipada.Cite-se.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.P.R.Intimem-se.

 

0005631-10.2012.403.6102 - GLOBAL TEC CONSTRUCOES LTDA - ME(SP240143 - LEANDRO

CARBONERA) X UNIAO FEDERAL

1. Solicite-se ao SEDI a retificação do nome da Autora (GLOBAL TEC CONSTRUÇÕES LTDA. ME). 2.

Verifico que as partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da Lei 10.259/2001 (a Autora é Empresa de Pequeno

Porte e a ré a União Federal), de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal. E, tendo

em vista o valor atribuído à causa (fls. 04), com fulcro no artigo 3º, caput, da referida lei, declino da competência

para conhecer deste processo, determinando sejam os autos enviados ao D. Juizado Especial Federal desta

Subseção, dando-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0005670-07.2012.403.6102 - ANDRE LUIS ADOLPHO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha

de cálculo demonstrativa da expressão econômica de sua pretensão, bem como quantifique os danos materiais e

morais pretendidos. 2. Atendida a determinação supra, conclusos para a apreciação do pedido de antecipação de

tutela. Int.

 

0005675-29.2012.403.6102 - PAULO SERGIO FERREIRA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E

SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha

de cálculo demonstrativa da expressão econômica de sua pretensão. 2. Atendida a determinação supra, para fins de

fixação de competência, remetam-se os autos à Contadoria para conferência, com prioridade (há pedido de tutela

antecipada), do cálculo a ser apresentado. 3. Após, conclusos. Int.

 

0005699-57.2012.403.6102 - MARIA CRISTINA CANDELAS ZUCCOLOTTO(SP256762 - RAFAEL

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo à Autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha

de cálculo demonstrativa da expressão econômica de sua pretensão. 2. Atendida a determinação supra, para fins de

fixação de competência, remetam-se os autos à Contadoria para conferência, com prioridade (há pedido de tutela

antecipada), do cálculo a ser apresentado. 3. Após, conclusos. Int.

 

0005776-66.2012.403.6102 - MARCO ANTONIO GODOI MOREIRA(SP274097 - JOSEMARA PATETE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha

de cálculo demonstrativa da expressão econômica de sua pretensão. 2. Atendida a determinação supra, para fins de

fixação de competência, remetam-se os autos à Contadoria para conferência, com prioridade (há pedido de tutela

antecipada), do cálculo a ser apresentado. 3. Após, conclusos. Int.

 

0005875-36.2012.403.6102 - ADOLFO REGINALDO DOS SANTOS(SP204288 - FÁBIO HENRIQUE

XAVIER DOS SANTOS) X ALINE VASCONCELOS MENDONCA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que o valor do dano moral deve compor o valor da demanda, concedo ao Autor o prazo de 10

(dez) dias para que emende a inicial, atribuindo à causa valor compatível com o proveito econômico pretendido,

nos termos dos artigos 258 e seguintes do CPC. Atendida a determinação supra, venham conclusos para

apreciação do pedido de antecipação de tutela. Int., com prioridade.

 

CARTA PRECATORIA

0002922-02.2012.403.6102 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP X WALTER

ROBERTO DONEGA(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

1. Para a realização do estudo socioeconômico nomeio perita a Sra. Ana Paula Fernandes, que deverá entregar o

seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Proceda a Secretaria às devidas intimações, comunicando-se ao D. Juízo

Deprecante, por meio eletrônico, preferencialmente. 3. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para

manifestação no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Eventuais esclarecimentos serão

prestados no prazo de 15 (quinze) dias, intimando-se a perita para tanto e comunicando-se ao Juízo Deprecante. 4.

Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da

Resolução n. 558, de 22/05/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Ultimadas todas as providências acima

determinadas, providencie-se o quanto necessário para o pagamento. 5. Em seguida, se em termos, devolvam-se

os autos ao D. Juízo Deprecante, com nossas homenagens.INFORMACAO DE SECRETARIA - O LAUDO FOI

JUNTADO NOS AUTOS. PRAZO PARA O AUTOR NNOS TERMOS DO ITEM 3.

 

CAUTELAR INOMINADA

0094531-15.2007.403.0000 (2007.03.00.094531-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009200-71.2003.403.0399 (2003.03.99.009200-7)) IVAN JORGE BECHARA X LIGIA DE FREITAS SEIXAS

BECHARA(SP223787 - LORAINE PAGIOLI FALEIROS) X ITAU UNIBANCO S/A(SP034804 - ELVIO

HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

1. Fls. 255/259: anote-se. Observe-se. Solicite-se ao SEDI a retificação do nome do corréu BANCO ITAÚ S/A

para ITAÚ UNIBANCO S/A. 2. Fls. 260/261: tendo em vista a possibilidade de conciliação, inclusive em face da
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manifestação anterior do corréu Itaú acerca da quitação do débito, designo audiência para o dia 29 de agosto de

2012, às 14:30 horas. Intimem-se.

 

ALVARA JUDICIAL

0005657-08.2012.403.6102 - ADOLFO APARECIDO DE SOUSA JUNIOR X ANA PAULA APARECIDA DE

SOUSA(SP289646 - ANTÔNIO GALVÃO RESENDE BARRETO FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Tendo em vista o valor atribuído à causa (fls. 03), declino, com fulcro no artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001,

da competência para conhecer deste processo, determinando sejam os autos enviados ao D. Juizado Especial

Federal desta Subseção, dando-se baixa na distribuição. Int.
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Expediente Nº 2023

 

ACAO PENAL

0002193-06.2009.403.6126 (2009.61.26.002193-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE

LOPES LASMAR) X JAIR QUINTILIANO DOS SANTOS(SP184572 - ALEXANDRE BICHERI)

Fls. 176/178: Considerando a informação trazida pelo parquet no sentido de que o parcelamento foi rescindido (fl.

178), revogo a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional.Prossiga-se regularmente o feito.Verifica-

se que já foi oportunizada a fase do art. 402 do Código de Processo Penal para as partes (fl. 147).Diante do

exposto, manifeste-se o MPF, em alegações finais, no prazo legal.Int.

 

 

Expediente Nº 2024

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014572-23.2002.403.6126 (2002.61.26.014572-3) - LUIZ CARLOS GUIMARAES X SILVIA APARECIDA

MANCHINI(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) X MARIA

CILENE MOREIRA RODRIGUES(SP264127 - ALINE FERREIRA AMORIM)

Vistos etc..Luiz Carlos Guimarães e Silvia Aparecida Manchini, devidamente qualificados na inicial, propuseram

a presente ação ordinária em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o cancelamento da adjudicação

ocorrida em sede de execução extrajudicial, a revisão de cláusulas do contrato de financiamento celebrado entre as

partes, bem como a devolução de valores pagos a maior durante sua execução.Sustenta que a Taxa Referencial

não pode ser utilizada como fator de correção do saldo devedor e das prestações, por não refletir a perda

inflacionária; que é ilegal atualizar o saldo devedor para somente após amortizá-lo; que os juros efetivos não

podem ultrapassar 10% ao ano; e que o Coeficiente de Equiparação Salarial é ilegal, além de não terem sido

aplicados os índices de correção da categoria profissional dos mutuários.Com a inicial vieram documentos.A

petição inicial foi indeferida às fls. 101/104. Contra essa decisão foi interposta apelação, à qual foi dado

provimento, em 24/05/2010, para determinar a anulação da sentença (fls. 129/132).Citada, a ré apresentou

contestação às fls. 140/182. Juntou documentos (fls.183/246).A CEF comunicou, às fls. 252/256, a alienação do

imóvel objeto do contrato.Réplica às fls. 257/298.Foi determinada a citação da terceira adquirente do imóvel na

qualidade de litisconsorte passivo necessário. Citada, a litisconsorte apresentou contestação às fls.

313/322.Réplica à contestação às fls. 328/349.É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento nos termos do

artigo 330, I, do Código de Processo Civil.A parte autora pleiteia com a presente ação a revisão de cláusulas do

contrato de financiamento celebrado com a ré, bem como a devolução de valores eventualmente pagos a maior,

além do cancelamento da adjudicação do imóvel dado em garantia hipotecária.No que tange à preliminar de
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carência de ação por falta de interesse de agir, tenho que assiste razão parcial à ré.Com efeito, existem dois

pedidos distintos, como já afirmado acima: o primeiro é a revisão das cláusulas contratuais; o segundo, a repetição

de valores pagos a maior em decorrência de irregularidade na execução do contrato. Em relação ao primeiro

pedido, o de revisão das cláusulas contratuais, de fato, o autor não tem interesse na propositura da ação, desde que

a adjudicação tenha sido regular.A ação foi proposta em 13 de novembro de 2002. A ré, na época da propositura

da ação, já havia adjudicado o imóvel, conforme registro 4, da matrícula 49.602, constante da fl. 244 verso. Com a

arrematação ou adjudicação do imóvel hipotecado, havendo pagamento total da dívida, tem-se por resolvido o

contrato entre as partes, não existindo mais vínculo jurídico entre ele. Portanto, não há mais que se falar em

revisão de cláusulas de um contrato que não mais existe. Neste sentido a jurisprudência de nossos tribunais:

Ementa PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUPOSTA NULIDADE DA SENTENÇA.

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. A alegação de

parcialidade do julgador deve ser formulada por meio de exceção, nos termos dos artigos 304 e seguintes do

Código de Processo Civil.2. A arrematação do imóvel em leilão extrajudicial, comprovada mediante registro

imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de

financiamento originário.3. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, não

há falar em nulidade decorrente de cerceamento da atividade probatória pertinente ao mérito. (TRF 3ª Região,

Processo: 199961050082446, Fonte DJU 09/09/2005, p. 523 Relator JUIZ NELTON DOS SANTOS) Ementa

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ARREMATAÇÃO DO

IMÓVEL. EXTINÇÃO DO VÍNCULO CONTRATUAL. CARÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Entendendo o julgador que o processo está suficientemente instruído com

a prova documental, não há razão para estender a instruçãoprocessual. 2. O Supremo Tribunal Federal tem

afirmado, reiteradamente, inclusive na égide da Constituição de 1988, a constitucionalidade do Decreto-Lei n. 70,

de 21 de novembro de 1966 (v. g. RE n.º 287453). 3. Com o praceamento e a arrematação do imóvel pela Caixa

Econômica Federal extinguiu-se o vínculo contratual entre as partes, caracterizando a carência de ação por falta de

interesse de agir quanto à revisão das cláusulas contratuais. 4. Apelo improvido. (TRF 4ª Região, Processo:

200170100007424, Fonte DJU 06/07/2005, p. 632 Relatora MARIA HELENA RAU DE SOUZA) Ementa SFH.

AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ADJUDICAÇÃO

CONSUMADA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. O requerente ajuizou a ação de procedimento

ordinário, objetivando a revisão de cláusulas do contrato de mútuo hipotecário, em 25.02.1999, ou seja, após a

adjudicação do imóvel pelo agente financeiro que ocorreu em 28.12.1998.2. Ultimada a execução extrajudicial do

imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional, mediante a expedição da carta de adjudicação em favor do

credor hipotecário, não subsiste o interesse processual do mutuário em ajuizar ação em que se busca a revisão de

cláusulas do contrato de mútuo hipotecário. Precedentes desta Corte.3. Apelação do requerente improvida. (TRF

1ª Região, Processo: 199940000006475, Fonte DJ 14/6/2007, p. 40 Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL

SELENE MARIA DE ALMEIDA) Portanto, em relação ao pedido de revisão das cláusulas contratuais, o autor

não interesse na propositura da ação, caso a adjudicação tenha sido legal. Assim, primeiramente, é preciso que se

analise a questão atinente à adjudicação do imóvel. Sem ela regular, não há interesse na revisão das cláusulas

contratuais; sendo ela ilegal, eles têm direito à revisão pleiteada.Os autores pugnam, ainda, pela repetição de

valores pagos a maior em virtude de irregularidade na execução do contrato. Assim, mesmo não havendo interesse

na revisão das cláusulas do contrato, visto que este não mais poderá ser cumprido, os autores têm interesse em

repetir valores eventualmente pagos a maior por inobservância do acordo celebrado.Assim, passo a apreciar o

pedido de cancelamento da adjudicação do imóvel.Legalidade do Decreto-lei n. 70/1966 O Decreto-lei n.º 70/66 ,

não ofende princípios de alçada constitucional, cerceando o direito ao devido processo legal e à ampla defesa.

Estabelece, apenas, um deslocamento do momento em que o Poder Judiciário é chamado a intervir. No sistema

tradicional, é cometido ao Poder Judiciário, em sua integralidade, o processo de execução, exaurindo-se dentro

dele a defesa do devedor. No rito previsto no Decreto-lei n.º 70/66, ao contrário, a defesa do devedor sucede ao

último ato de execução, a entrega do bem excutido ao arrematante.Isto não implica, contudo, em desrespeito aos

preceitos contidos no Texto Maior. Se vier a sofrer detrimento o direito individual à propriedade, a reparação pode

ser pleiteada em juízo, seja pelo efeito rescindente da sentença na ação de imissão na posse, seja por ação direta

contra o credor ou o agente fiduciário.O mesmo se diga quanto a eventuais ilegalidades praticadas no curso do

procedimento de execução extrajudicial, que podem ser reprimidas, de imediato, pelos meios processuais

idôneos.No mais, assim posicionou-se o E. Supremo Tribunal Federal, consoante ementa a seguir,:EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.1. Compatibilidade do aludido

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.2. Recurso
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conhecido e provido.(RE n.º 223.075/DF - 1.ª Turma - Rel. Min. Ilmar Galvão - DJ 06.11.98, pág. 22)Ilegalidade

no processamento da execução extrajudicialOs autores afirmam que não foram intimados para purgar a mora.A

cópia do procedimento extrajudicial carreado com a contestação, demonstra que, de fato, os mutuários não foram

localizados no imóvel. Nem poderia ser de outro modo, visto que os próprios mutuários afirmam que alienaram o

imóvel dado em garantia.Quando os mutuários não são localizados para purgar a mora, o artigo 31, 2º do Decreto-

lei n. 70/1966 prevê a necessidade de se promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos,

em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver

imprensa diária.Os documentos de fls. 220/233, comprovam a publicação dos editais previstos no artigo 31, 2º do

DL 70/1966.Assim, não verifico a inconstitucionalidade ou ilegalidade do decreto ou do procedimento realizado

pelo agente fiduciário, a justificar o cancelamento da adjudicação. Assim, constatada a regularidade da execução,

conclui-se pela falta de interesse da parte autora acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais. Passo,

então, a apreciar o pedido de repetição de indébito.Aplicação da TR e ordem de amortização do saldo devedorOs

autores se insurgem contra a incidência da Taxa Referencial no contrato, bem como quanto à ordem de

amortização do saldo devedor, entendendo que este deve, primeiramente, ser amortizado para somente após ser

corrigido.O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão relativa à incidência da TR nos contratos

vinculados ao SFH e a ordem de amortização do saldo devedor, editando as súmulas 295, 450 e 454, que ora

transcrevo: Súmula 295A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratosposteriores à Lei n. 8.177/91,

desde que pactuada.Súmula 450Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedorantecede sua

amortização pelo pagamento da prestação.Súmula 454Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo

mesmo índiceaplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) apartir da vigência da Lei n.

8.177/1991. Assim, tomando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça como fundamento de decidir,

entendendo não ser o caso de se reconhecer a ilegalidade da aplicação da TR ou da correção do saldo devedor

anteriormente à sua amortização.Limitação da taxa de juros a 10% ao anoNão obstante os autores pugnem pela

limitação da taxa de juros contratual no patamar de 10% ao ano, verifica-se que o contrato prevê uma taxa de juros

anual efetiva de 9,7068%. Uma simples análise da planilha de evolução do financiamento, de fls. 57 e seguintes

permite concluir que a taxa de juros foi aplicada corretamente, não sendo necessária a manifestação de perito. É

mera operação matemática.Por exemplo, verifique-se a competência maio de 1993. A taxa de juros anual nominal

de 9,3% corresponde a uma taxa mensal de 0,775%. Multiplicando-se o saldo devedor de 660.041,652,18 por

0,7755, apura-se o valor de $5.115.322,80 (a planilha da CEF aponta um valor dezesseis centavos a menor, ou

seja, 6.115.322,64). O mesmo se dá se, aleatoriamente, escolhermos outras competências. Assim, não procede tal

alegação.Coeficiente de equiparação salarial e aplicação da URV nos contratos já em execuçãoA jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de reconhecer a legalidade da aplicação do Coeficiente de

equiparação salarial, bem como a incidência da URV, como exemplificam os acórdãos que seguem:AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA SUBIDA DE RECURSO ESPECIAL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA

PROFISSIONAL. REAJUSTE DE PARCELAS. UTILIZAÇÃO DA URV. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7 E

83/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Não foi ilegal a incidência da URV nas prestações do contrato, porquanto,

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da

economia, inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos,

mantém, na verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. Precedentes do STJ.

2. Incidência das Súmulas n.º 7 e 83 do STJ, pois a tese versada no recurso reclama a análise de elementos fático-

probatórios, estando a decisão recorrida na linha da jurisprudência desta Corte. 3. Agravo regimental ao qual se

nega provimento. (AGA 201000300773, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE

DATA:04/02/2011.) PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SÚMULA 182/STJ. INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE. 1. Reconsideração da decisão que

negara provimento ao agravo de instrumento por incidência da Súmula 182/STJ. Ocorrência de ataque específico

aos fundamentos da decisão agravada. 2. Análise das razões do agravo de instrumento. 3. A ausência de

particularização do dispositivo legal tido por violado caracteriza deficiência na fundamentação, impedindo a

abertura da via especial, ante a incidência da Súmula 284/STF. 4. A observância das normas emitidas pela SUSEP

para verificação da legalidade da cláusula disciplinadora do segura encontra óbice nas Súmulas 5 e 7 desta Corte.

Precedentes. 5. Firmou-se a compreensão, no âmbito desta Corte, de que é indevida a capitalização de juros, em

qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo bancário vinculado ao SFH, mesmo que haja previsão contratual

expressa, em face da inexistência de previsão legal autorizativa. Incide, no caso, o teor da Súmula 121/STF (REsp

809.229/PR, Rel. Min. SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 07/10/2009). 6. O

acréscimo, nas parcelas do financiamento, resultante da conversão dos salários em URV não contraria o Plano de

Equivalência Salarial, servindo, em verdade, para garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato. 7. Se

previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial. 8. O índice a ser

adotado nos contratos de financiamento imobiliário, em abril de 1990, deve ser o índice de preço ao consumidor -

IPC, sendo de ser afastado o BTNF, este somente cabível para a atualização dos cruzados novos bloqueados. 9.
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Firmada cláusula no sentido de que o reajuste se dê pelo índice que remunere a poupança, legítima a adoção do

TR como indexador do contrato, ainda que anterior à Lei 8.177/91. Precedente. 10. AGRAVO REGIMENTAL

PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL.(AGA 200700895232, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA

TURMA, DJE DATA:06/10/2010.) Assim, na esteira do entendimento daquela Corte, tenho por legais a aplicação

do CES e da URV.Correção da parcelas mensais pelo índice aplicável à categoria profissionalAo contrário do

alegado pelos autores, as parcelas mensais não eram corrigidas pelos mesmos índices aplicáveis à categoria

profissional do mutuário. Segundo consta da cláusula oitava, no PES/CP, a prestação e os acessórios serão

reajustados em função da data base da categoria profissional do devedor, mediante a aplicação da Taxa de

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com aniversário no dia da assinatura deste contrato,

correspondente ao período a que se refere a negociação salarial da data base da categoria profissional do devedor,

acrescido do percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, ou

por quem este determinar.Assim, conforme pactuado, os autores não têm direito ao reajuste das parcelas mensais

pelos mesmos índices aplicados à categoria profissional. A data-base da categoria profissional serve, apenas,

como marco temporal para a correção da parcela pelos mesmos índices aplicáveis às cadernetas de

poupança.Consequentemente, de tudo o que foi exposto acima, conclui-se que não existem valores a serem

devolvidos aos autores.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito

com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de revisão das cláusulas

contratuais, diante da ausência de interesse de agir, e julgo improcedente o pedido de cancelamento da

adjudicação registrada sob n. 4, em 09/02/2000, na matrícula n. 49.602,do 2º Registro de Imóveis de Santo André,

extinguindo o feito, neste ponto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno os autores ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$5.000,00 (cinco mil reais) em

favor da Caixa Econômica Federal e R$2.000,00 (dois mil reais) em favor da litisconsorte Maria Cilene Moreira

Rodrigues, com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. A diferença dos valores se justifica em

virtude do maior tempo em que a CEF demanda contra os autores. P.R.I.Santo André, 14 de maio de

2012.AUDREY GASPARINIJuíza Federal2

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4137

 

ACAO PENAL

0006635-59.2000.403.6181 (2000.61.81.006635-0) - JUSTICA PUBLICA X LEONIZA BEZERRA

COSTA(SP235803 - ERICK SCARPELLI) X MARIA DOS PRAZERES MARINHO(SP299445 - DAWILIN

RIBEIRO ABRARPOUR) X WILSON MIGUEL(SP170529 - ALAN LEONARDO DE FREITAS E SP038399 -

VERA LUCIA D AMATO)

Vistos.Manifestem-se so Réus nos termos do artigo 403, 3º, do Código de Processo Penal, apresentando alegações

finais.Intimem-se

 

0002648-10.2005.403.6126 (2005.61.26.002648-6) - JUSTICA PUBLICA X SIDNEY SOUZA DA

SILVA(SP104118 - MARCO ANTONIO GONCALVES)

Vistos.I- Manifeste-se a Defesa sobre o retorno Da Carta Precatória expedida às fls.649 com diligência negativa

em relação à testemunha Claudia Oliveira de Souza, no prazo legal.II- Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS
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DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

 

 

Expediente Nº 5160

 

MONITORIA

0007250-03.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JORGE FERREIRA DE JESUS(SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR)

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista o Programa de Conciliação, designo a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

para o dia 08 / 08 / 2012, às 15:00 horas. Assim, susto o andamento deste feito até a data da audiência

supramencionada. Intime-se as partes. Cumpra-se.

 

0007406-88.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CARLOS EDUARDO GOMES JARDIM(SP120981 - PORFIRIO

LEAO MULATINHO JORGE)

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista o Programa de Conciliação, designo a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

para o dia 09 / 08 / 2012, às 15:00 horas. Assim, susto o andamento deste feito até a data da audiência

supramencionada. Intime-se as partes. Cumpra-se.

 

0007673-60.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELDA DE AZEVEDO BERNARDINO(SP292419 - JOSE ROBERTO BARBOSA)

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista o Programa de Conciliação, designo a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

para o dia 07 / 08 / 2012, às 15:00 horas. Assim, susto o andamento deste feito até a data da audiência

supramencionada. Intime-se as partes. Cumpra-se.

 

0008309-26.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WILMAR GOMES(SP245196 - FABIOLA LOPES MADURO)

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista o Programa de Conciliação, designo a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

para o dia 08 / 08 / 2012, às 14:30 horas. Assim, susto o andamento deste feito até a data da audiência

supramencionada. Intime-se as partes. Cumpra-se.

 

0008724-09.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

OTON CAFE DA SILVA JUNIOR(SP136259 - FABIO ZAFIRO FILHO)

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista o Programa de Conciliação, designo a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

para o dia 09 / 08 / 2012, às 16:30 horas. Assim, susto o andamento deste feito até a data da audiência

supramencionada. Intime-se as partes. Cumpra-se.

 

0008835-90.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE COSME BISPO DA CRUZ(SP296368 - ANGELA LUCIO)

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista o Programa de Conciliação, designo a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

para o dia 08 / 08 / 2012, às 13:30 horas. Assim, susto o andamento deste feito até a data da audiência

supramencionada. Intime-se as partes. Cumpra-se.

 

0008836-75.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RITA DE CASSIA ALMEIDA(SP261839 - ANITA DE SOUZA MONTE GATO)

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista o Programa de Conciliação, designo a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

para o dia 07 / 08 / 2012, às 14:00 horas. Assim, susto o andamento deste feito até a data da audiência

supramencionada. Intime-se as partes. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5165

 

MONITORIA

0008098-68.2003.403.6104 (2003.61.04.008098-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X THIAGO DE ALMEIDA

Providencie à parte autora para retirada em 24(vinte e quatro horas) do Edital de Citação já publicado, bem como
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comprovar a publicação nos jornais de grande circulação no prazo legal.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010259-12.2007.403.6104 (2007.61.04.010259-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JOSE AMERICO FREIRE SANTOS

Providencie à parte autora para retirada em 24(vinte e quatro horas) do Edital de Citação já publicado, bem como

comprovar a publicação nos jornais de grande circulação no prazo legal.

 

0010497-31.2007.403.6104 (2007.61.04.010497-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JOSE AMERICO FREIRE SANTOS

Providencie à parte autora para retirada em 24(vinte e quatro horas) do Edital de Citação já publicado, bem como

comprovar a publicação nos jornais de grande circulação no prazo legal.

 

 

2ª VARA DE SANTOS 

 

MARCELO SOUZA AGUIAR (JUIZ FEDERAL) - FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO) - BEL. SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA (DIRETORA DE SECRETARIA).

  

 

Expediente Nº 2743

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0205282-08.1998.403.6104 (98.0205282-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANTONIO JOSE D.

MOLINA DALOIA E Proc. CARLOS ALBERTO GOMES DE AGUIAR) X MINISTERIO PUBLICO DO

ESTADO DE SAO PAULO(Proc. ANA PAULA FERNANDES NOGUEIRA CRUZ) X UNIAO

FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS -

SP(SP093094 - CUSTODIO AMARO ROGE) X AGENCIA MARITIMA BRASILEIRA LTDA(SP023067 -

OSVALDO SAMMARCO) X B. RICKMERS GMBH & CIE(SP023067 - OSVALDO SAMMARCO) X

CARGO TRADING COMERCIO EXTERIOR DESPACHOS DE SERVICOS(SP023067 - OSVALDO

SAMMARCO) X MARBULK SHIPP CO LTD(SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO) X

ALVARO DE OLIVEIRA FERNANDES(Proc. LEONILIA MARIA DE CASTRO LEMOS E Proc. SIDNEIA

CECILIA CARVALHO E SP213137 - BIANCA RODRIGUES CALENZO) X WILSON SONS AGENCIA

MARITIMA LTDA(Proc. CARLO FREDERICO MULLER E SP006185 - FABIO LOPES MONTEIRO DE

BARROS E Proc. SEM PROCURADOR)

Vistos em embargos de declaração. Trata-se de embargos de declaração opostos por WILSON SONS AGÊNCIA

MARÍTIMA LTDA., em face da sentença de fls. 3.395/3.416. Alega o embargante, em síntese, que o referido

provimento apresenta obscuridade e omissão. É o que cumpria relatar. Fundamento e decido. Recebo os embargos

de declaração, pois são tempestivos. Não se verifica a alegada obscuridade, pois o decisum embargado expressa a

convicção do Juízo sobre a questão deduzida nos autos. Assim, o provimento embargado não se revelou obscuro,

apenas teve em conta entendimento diverso daquele exposto pelo embargante.Verifica-se, desse modo, que a parte

embargante utiliza os embargos para contestar os fundamentos e as conclusões da decisão embargada, buscando

convencer o julgador de que não se houve com acerto, com o intuito de rediscutir o pleito. Contudo, os embargos

declaratórios não se revelam como a via adequada para manifestação do inconformismo, que deve ser veiculado

através do recurso próprio.Quanto às omissões apontadas, restaram sanadas pela decisão de fls. 3.476/3.477 que

analisou os embargos de declaração opostos por Reederei B. Richmers GMBH & Cie. Ante o exposto,

CONHEÇO dos embargos declaratórios, porém, NEGO-LHES PROVIMENTO

 

0002309-10.2011.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X UNIAO FEDERAL X QUANTIX COMERCIO

IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA(SP123839 - BRUNO YEPES PEREIRA)

Vistos, em saneador.Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, dou o feito por saneado, sem

prejuízo da análise de outras questões a qualquer tempo.Trata-se de ação em que se visa condenar a ré na

devolução de resíduo industrial ao fornecedor, ou, subsidiariamente, na disposição dos referidos resíduos em

aterro industrial licenciado para resíduos perigosos classe I.Em contestação, a ré afirma ter tomado todas as

providências necessárias a fim de reexportar os resíduos, aguardando orientação acerca da destinação a ser dada

ao produto.Instadas as partes à especificação de provas, o MPF e a União manifestaram o desejo de não produzi-

las (fls. 303 e 304). O IBAMA e a ré não se manifestaram.Assim sendo, resta autorizado o julgamento antecipado
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do mérito, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Venham conclusos para sentença.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008519-77.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AGOBAR FIORELICE

Vistos. Decorrido o prazo para oferecimento de defesa por Agobar Fiorelice, decreto sua revelia. Manifeste-se a

parte autora sobre a certidão de fl. 83, em 10 (dez) dias Int.

 

DESAPROPRIACAO

0761164-15.1986.403.6104 (00.0761164-1) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA - INCRA(SP121006 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) X ANGELO PAPPALARDO -

ESPOLIO X ANGELA DRAGONI CONSONNI X MARIO PAPPALARDO NETO(SP219523 - EDUARDO

GOMES DOS SANTOS E SP259804 - DANIELA GOMES DOS SANTOS E SP060780 - JOSE CAMILO

MAGALHAES PAES DE BARROS) X AMERICO ATILIO NICCOLINI - ESPOLIO X AMELIA RIBEIRO

NICCOLINI - ESPOLIO X LUIS ROBERTO RIBERIO NICCOLINI X ALBERTO BREGOLATO X

LOURDES ANTONIO BREGOLATO - ESPOLIO X JULIO DAL FABBRO - ESPOLIO X ROSA ROGANTE

DAL FABBRO - ESPOLIO X ATTILIO DAL FABBRO(SP156310 - ABNER TEIXEIRA DE CARVALHO) X

ITATINS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X ROBERTO CESAR FROTA

FL. 850: Antes da análise dos requerimento apresentados pelo INCRA às fls. 828/836, cumpra a autarquia,

integralmente, o determinado à fl. 816, no prazo lá determinado. Requisite-se ao SUDP a retificação do polo

passivo, passando a constar Ângela Dragoni Consonni - Espólio onde hoje consta Ângela Dragoni Consonni.

Int.FL. 851:Suspendo, por ora, o cumprimento do provimento de fl. 850. Foi determinado ao Sr. Alessandro

Pappalardo que comprovasse documentalmente a qualidade de representante do espólio dos bens deixados por

Ângelo Pappalardo. Contudo, o documento apresentado à fl. 800 é referente ao Espólio de Ângela Dragoni

Consonni.Nessa linha, apresentem os réus certidões de inteiro teor dos inventários dos espólios de Ângelo

Pappalardo e de Ângela Dragoni Consonni, constando o nome do inventariante.Intime-se.

 

0200531-90.1989.403.6104 (89.0200531-3) - CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO -

CODESP(SP010771 - CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA E SP111711 - RICARDO MARCONDES DE

MORAES SARMENTO E SP016591 - ORLANDO NELSON COELHO) X WALFRIDO PRADO

GUIMARAES-ESPOLIO E OUTRO(SP002808 - CARLOS EDUARDO DE TOLEDO E SP023230 - PAULO

DE SOUZA CAMPOS FILHO E SP023606 - HEDILA DO CARMO GIOVEDI) X AUGUSTO AFONSO

BASTOS JUNIOR E S/MULHER E OUTROS(SP042004 - JOSE NELSON LOPES E SP015927 - LUIZ

LOPES) X BANCO AUXILIAR DE SAO PAULO S/A(SP043340 - ANTONIO BENO BASSETTI FILHO) X

REINALDO CESAR DINIZ BRANCO(SP042004 - JOSE NELSON LOPES)

Em atenção ao disposto na Resolução n. 110, de 08/07/2010, do CJF, Anexo I, item 3, concedo aos patronos de

Banco Auxiliar de São Paulo S/A e CODESP o prazo de 5 (cinco) dias para que indiquem os números do RG,

CPF e, eventualmente, OAB, das pessoas autorizadas a receber as importâncias. Cumprida a determinação supra,

expeçam-se alvarás de levantamento das quantias informadas à fl. 897, em favor dos indicados, intimando-se para

sua retirada em Secretaria. Com a vinda das cópias liquidadas junto à instituição financeira, ou, no silêncio,

tornem conclusos. Int. 

 

USUCAPIAO

0011392-55.2008.403.6104 (2008.61.04.011392-9) - ARNO BASSANI X MARIA ROSA CUSTODIO

BASSANI(SP058470 - SEBASTIAO FERREIRA SOBRINHO E SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA) X

LUIZA PEREZ QUINTA X JOSE FERNANDES X ESPERANCA FERNANDES PERES X FELICIA

FERNANDES ESTIMA X RICARDO FERNANDES X OLVIDAI FERNANDES(SP170483 - KATIA

DOMINGUES BLOTTA) X AYRTON MARTINS FILHO X JAIRO LUIZ DE ALMEIDA - ESPOLIO X

MATHILDE DE SOUZA ALMEIDA X ANTONIO RAIMUNDO X PAULO RAIMUNDO X APARECIDA

RAIMUNDO X ROSANGELA MARIA PEREIRA X IRACI NABARRETE X HELCIO SILVA X TANIA

MARIA ALVES DE CAMARGO SILVA X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP087659 -

MARIA BETANIA DO AMARAL) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE

TRANSPORTES - DNIT

Vistos em saneador.Trata-se de ação em que se visa a declaração do domínio dos autores sobre as áreas descritas

na inicial, localizadas no Município de Pedro de Toledo/SP.Presentes as condições da ação e os pressupostos

processuais, dou o feito por saneado, sem prejuízo da análise de outras questões a qualquer tempo.Afiguram-se

como pontos controvertidos, que influenciam na determinação da natureza das áreas e em sua sujeição à

prescrição aquisitiva: a) inclusão, ou não, das áreas usucapiendas, total ou parcialmente, dentro dos limites da

faixa de domínio do leito da ferrovia paralela à Rodovia Municipal Manoel da Nóbrega; b) a condição de terreno
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reservado, banhado por correntes navegáveis, fora do alcance das marés, indo até a distância de 15 metros para a

parte de terra, contando desde o ponto médio das enchentes ordinárias.Nessa linha, indefiro a produção de prova

oral, requerida pelos autores, por desnecessária ao exame das questões deduzidas nesta demanda.Por outro lado,

defiro a prova pericial, também requerida pelos autores, nomeando, para tanto, o engenheiro JUSTINIANO

MARTINHO CLARO VIANNA, com endereço na Rua Brigadeiro Tobias, 118, 29º andar, conj. 2907, Centro,

São Paulo/SP, CEP 01032-000, independentemente de compromisso.Intime-se o perito ora nomeado para que

informe se aceita o encargo, bem como para que estime seus honorários, no prazo de 10 (dez) dias.Faculto às

partes, nos termos do 1º do artigo 421 do CPC, a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos,

em 05 (cinco) dias.Oportunamente, as partes terão ciência da data designada para a produção da prova (CPC, 431-

A).Int.

 

0000074-41.2009.403.6104 (2009.61.04.000074-0) - JOSE LUIZ DOS SANTOS X IRENE DOS ANJOS DE

SOUZA MAROUCO(SP160829 - JOÃO FERREIRA DE MORAES NETO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO

DE SAO PAULO(SP170880 - TATIANA CAPOCHIN PAES LEME) X MUNICIPIO DE ILHA

COMPRIDA(SP144270 - GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR E SP201169 - RODRIGO

OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE) X ODACIO MATHIAS FERREIRA X MARIA ALZIRA G

FERREIRA X SEBASTIAO DE PAULA NUNES

RETIRAR CÓPIA DO EDITAL EM SECRETARIA - PRAZO CINCO DIAS

 

0003010-39.2009.403.6104 (2009.61.04.003010-0) - REGINA ANGELICA DE OLIVEIRA

CAETANO(SP153850 - FRANCISCO CALMON DE BRITTO FREIRE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO E SP069878 - ANTONIO CARLOS

FERREIRA) X CONDOMINIO EDIFICIO PAULO SERGIO(SP150985 - PATRICIA VENANCIO BRITTO) X

DALIRIO ALVES PEREIRA X MARIA REGINA BORON PEREIRA X JOAQUIM LOPES DOS SANTOS X

CONCEICAO NOVITZKI DOS SANTOS X MEIRE CRUZ ARIAS X JOHNNI CRUZ ARIAS X ROSANA

FERNANDES ARIAS X MARCOS CRUZ ARIAS X GLAUCIA DUARTE CAMPOS ARIAS

Fl. 363: comprovem os renunciantes o cumprimento do art. 45 do CPC. Fls. 364/365: a) renove-se a diligência de

citação de Maire Cruz Arias; b) apresente a autora certidão de inteiro teor da ação indicada à fl. 366, constando o

nome do inventariante. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002851-62.2010.403.6104 - AUTO POSTO BUFALO DO VALE LTDA(SP042363 - LEONEL PEDRO

SALETTI) X FABIOLA SCHMIDT ONGARATO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X LUCIANO

JAIR ONGARATO X ZEFERINO MENEGHETTI E CIA/ LTDA

FL. 206:Venham conclusos para sentença.Cumpra-se.FL. 240: Chamo o feito à ordem. No que se refere aos

comprovantes de pagamento de contas de luz, IPTU, telefone etc, com indicação do endereço do imóvel

usucapiendo, em seu próprio nome e em nome de Cecílio dos Santos e Conceição das Neves, bem como em nome

de seus cônjuges, e ainda, referentes ao período da alegada prescrição aquisitiva, entende o autor ter atendido o

comando judicial. No ponto, caberá ao Juízo, na análise do conjunto probatório, valorar os documentos

apresentados. Quanto à definição do titular do domínio da área usucapienda, tem-se que, consoante afirmado na

inicial e comprovado pelos documentos de fls. 07/27, a sociedade em nome da qual está registrado o imóvel no

Cartório de Registro respectivo, Zeferino Meneghetti & Cia. Ltda, e a sociedade autora, Auto Posto Búfalo do

Vale Ltda., são a mesma pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n. 50.533.918/0001-74. Nessa linha, justifique a

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o interesse processual que a impulsiona na presente ação de usucapião. Sem

prejuízo, requisite-se ao SUDP a retificação dos cadastros desta demanda, migrando Fabíola Schmidt Ongarato do

polo ativo para o polo passivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003703-52.2011.403.6104 - ADILSON SANTOS(SP156172 - MARCOS FLAVIO FARIA) X CIA/

INDUSTRIAL E CONSTRUTORA SAO PAULO E SANTOS X MARIO LEARDI X GIOVANI TABOLACCI

X CATERINA ABBA TABOLACCI

FL.147 Intime-se a parte autora para dar cumprimento ao determinado à fl. 143, no prazo de 15 (quinze) dias. No

silêncio, intimem-se pessoalmente os autores para que dêem regular andamento ao feito, em 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de extinção e arquivamento, nos termos do 1.º do artigo 267 do Código de Processo Civil. Int.FL.

212 Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor dê cumprimento integral ao determinado à fl. 143. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007125-35.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003010-

39.2009.403.6104 (2009.61.04.003010-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO

MOREIRA LIMA) X REGINA ANGELICA DE OLIVEIRA CAETANO(SP153850 - FRANCISCO CALMON
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DE BRITTO FREIRE)

Fl. 76: comprovem os renunciantes o cumprimento do art. 45 do CPC. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0766206-45.1986.403.6104 (00.0766206-8) - ANGELO PAPPALARDO X ANGELA DRAGONI

CONSONNI(SP094773 - SONIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA(SP121006 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO)

Aguarde-se a regularização da representação dos espólios determinada nos autos da ação principal.

Oportunamente, voltem conclusos.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012872-05.2007.403.6104 (2007.61.04.012872-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012865-13.2007.403.6104 (2007.61.04.012865-5)) UNIAO FEDERAL(SP102896 - AMAURI BALBO) X

NELSON LUIZ BAETA NEVES X JULIETA MUNIZ BAETA NEVES(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA

BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA)

Sobre a informação prestada pela Contadoria Judicial (fls. 189/195), manifestem-se as partes, no prazo de 15

(quinze) dias. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003228-72.2006.403.6104 (2006.61.04.003228-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ALEXANDRE NUNES AFFONSO(SP132065 - LUIZ FERNANDO AFONSO

RODRIGUES E SP148324 - ERIKA MARIA GASPAR PADEIRO)

Ante o teor das informações contidas no documento de fl. 137, decreto o sigilo de documentos, anotando-se o

necessário. Noticiado o depósito em conta judicial vinculada ao feito, com o que se tem por formalizada a

penhora, intime-se o devedor nos termos do artigo 475-J, 1.º, do CPC, para oferta de embargos, no prazo de 15

(quinze) dias. Cumpra-se. Intime-se.

 

0006753-52.2012.403.6104 - CAIXA DE CONSTRUCOES DE CASAS P/ PESSOAL DO MINISTERIO DA

MARINHA(SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) X JOAO PAULINO COSTA FILHO

Vistos em despacho. A presente execução é regida pelos artigos 646 e seguintes do CPC. Cite(m) o(s)

executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, procedendo o Sr. Analista

Judiciário Executante de Mandados, que permanecerá com o mandado em seu poder, à penhora de tantos bens

quantos bastem para o pagamento (CPC, art. 659), se o(s) executado(s) não tomar(em) nenhuma das providências

a seu cargo, acima referidas. Para as hipóteses de pagamento ou não oferecimento de embargos, fixo os honorários

advocatícios em 10% do débito. Cite-se. 

 

 

Expediente Nº 2764

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0202492-85.1997.403.6104 (97.0202492-7) - APARECIDO JOAO DO NASCIMENTO X ERIKA XIMENA

MAGNE DO NASCIMENTO X HILDA MAGNE GUACHALLA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Fl. 264: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0203251-49.1997.403.6104 (97.0203251-2) - JAMIL APARECIDO BORSOLARI X IVANIR DELCOLE

BORSOLARI(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES E SP242633 - MARCIO

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E

SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Fls. 590/591firo, aguardando-se nova manifestação da parte autora, pelo prazo adicional de 15 (quinze) dias. Após

ou no silêncio, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0202390-29.1998.403.6104 (98.0202390-6) - SEBASTIAO THIAGO DE SIQUEIRA(SP011178 - IVES

GANDRA DA SILVA MARTINS) X UNIAO FEDERAL

A execução do julgado deverá obedecer aos ditames legais. Promova a parte autora, em 10 (dez) dias, a citação da

ré nos termos do artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil, fornecendo as cópias necessárias à formação

da contrafé. Publique-se.
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0003511-42.1999.403.6104 (1999.61.04.003511-3) - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Cumpra-se o julgado exequendo. Intime-se a parte autora, para que requeira o que for de seu interesse em termos

de execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Publique-se.

 

0000535-57.2002.403.6104 (2002.61.04.000535-3) - IGNACIO SILVA DOS SANTOS X CARIVALDO

FERREIRA DE ANDRADE X JOSE ALVES DOS SANTOS X MANOEL EUFRAZIO DA SILVA X

MANOEL VICENTE X WALDIR SIMOES(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Fls. 428/431: Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a integral satisfação da execução do título

judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0006994-75.2002.403.6104 (2002.61.04.006994-0) - CLOVIS JULIO NOGUEIRA X EDMIR CALDEIRA X

ELI NOBREGA DE OLIVEIRA X JOSE FRANCISCO LOPES X JOSE VITORIO FILHO X VALDIR

RODRIGUES PEREIRA(PR011852 - CIRO CECCATTO E SP086022 - CELIA ERRA E SP197772 -

JOSELITO BARBOZA DE OLIVEIRA FILHO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 3419/3830: Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos

de prosseguimento do feito. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0009953-19.2002.403.6104 (2002.61.04.009953-0) - PEDRO MARCELINO DA SILVA X SILVINO DE

OLIVEIRA SIMOES X ISNAC MAIA ARAGAO X OSCAR GONCALVES NETO FILHO X LUIZ MOREIRA

GUIMARAES X EVERALDO DUARTE DA SILVA X WANDERLEY MORAES FERNANDES X HORACIO

FERNANDES FILHO X CIRO LOPES DE FREITAS FILHO X RAIMUNDO DE ALMEIDA(SP098289 -

MANOEL PEREIRA DE ANDRADE E SP142723 - DANILO FERREIRA BARBOSA E SP149102 -

AGOSTINHO SERVOLO RODRIGUES DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIANA MONTEZ

MOREIRA)

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Fl. 187: Defiro, aguardando-se em Secretaria pelo prazo de 10

(dez) dias. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0001349-98.2004.403.6104 (2004.61.04.001349-8) - LENY DAS GRACAS SELEGHIN LEITE(SP089882 -

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ

CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Dê-se ciência do desarquivamento destes autos. Requeira a parte autora, em 10 (dez) dias, o que for de seu

interesse. No silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0009679-84.2004.403.6104 (2004.61.04.009679-3) - LINDAURA SANTANNA DA SILVA(SP040285 -

CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 153/181: Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se o sobrestamento do feito.

Publique-se.

 

0002062-05.2006.403.6104 (2006.61.04.002062-1) - VANILDA RODRIGUES BILESKI(SP121483 - TELMA

RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo

e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518).

A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0002064-72.2006.403.6104 (2006.61.04.002064-5) - MARILENA SAMPAIO SELLERA(SP242633 - MARCIO

BERNARDES) X BANCO ITAU S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Fl. 663: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.
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0006728-49.2006.403.6104 (2006.61.04.006728-5) - EDEMILSON SALES PINHEIRO X ARLETE

APARECIDA DOS SANTOS PINHEIRO(SP237959 - ANDRE REIS MANTOVANI CLARO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Fls. 207/209: Dê-se ciência às partes. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo com baixa findo.

Publique-se.

 

0011003-41.2006.403.6104 (2006.61.04.011003-8) - RUBENS OLIVERO MORENO X RUTH PEREIRA

OLIVERO(SP140130 - JAIRO RIBEIRO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 -

ADRIANA MOREIRA LIMA)

RUBENS OLIVERO MORENO E RUTH PEREIRA DE OLIVERO, qualificados e representados nos autos,

propuseram a presente demanda contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão do

valor das parcelas cobradas e do saldo devedor de contrato de financiamento habitacional celebrado sob as regras

do Sistema Financeiro da Habitação, com a repetição das quantias exigidas em excesso. Sucessivamente, pediram

o reconhecimento da quitação da dívida decorrente do contrato em virtude de cobertura pelo FCVS. Para tanto,

afirmaram os autores que adquiriram o apartamento objeto da matrícula n. 20.122 do 1º Ofício de Registro de

Imóveis de Santos por meio de instrumento particular de compra e venda com sub-rogação de dívida hipotecária

celebrado em 05 de agosto de 1987, contrato que se seguiu a dois outros celebrados anteriormente pela Caixa

Econômica Federal e anteriores mutuários, todos com cobertura pelo FCVS. Relataram ter adimplido todas as

parcelas ajustadas até 15.06.2003, porém, a ré negou-se a fornecer termo de quitação ao argumento de que eles já

haviam se beneficiado da quitação de resíduo de outro financiamento que também possuía cobertura pelo FCVS.

Sustentaram que a recusa da Caixa Econômica Federal não deve prevalecer, pois haviam vendido, antes da

contratação do novo financiamento, por meio de contrato de gaveta, o imóvel que possuíam. Acrescentaram que a

Lei n. 10.150/2000 expressamente reconheceu que o contrato ora em discussão não foi alcançado pelas regras das

Leis 8.004 e 8100, ambas de 1990, que impediam a quitação pelo FCVS. Inaugurando novo tópico, argumentaram

que apenas se sub-rogaram no saldo da dívida hipotecária, de maneira que não só o contrato que celebraram com a

Caixa Econômica Federal pode ser revisto, mas também os dois outros que o precederam. Prosseguiram dizendo

que houve indevida capitalização de juros e, em face da adoção da tabela Price, amortizações negativas durante o

cumprimento dos contratos, apresentando laudo elaborado por contador que indica cobrança de quantias em

excesso. De acordo com o referido documento, o saldo devedor teria sido quitado com o pagamento da parcela

vencida em 15.08.2002. Com base em tais argumentos, pediram a revisão das prestações e do saldo devedor, com

a devolução das importâncias indevidamente cobradas, além do reconhecimento da quitação da dívida contratual.

Com a inicial vieram os documentos de fls. 14/55. Requereram os benefícios da Justiça gratuita, os quais foram

deferidos à fl. 66.Citada, a CEF ofereceu contestação às fls. 72/80, com preliminar de ilegitimidade passiva ad

causam. No mérito, sustentou ser válida a utilização da tabela Price, motivo pelo qual não há valor a ser restituído

aos autores. Acrescentou que eles se obrigaram ao pagamento do saldo devedor eventualmente restante ao final

das parcelas e perderam o direito à cobertura pelo FCVS. Por esses motivos, postulou o julgamento de

improcedência dos pedidos. Frustrada a tentativa de conciliação, os autores apresentaram réplica às fls. 120/124 e,

posteriormente, postularam a produção de prova pericial. A Caixa Econômica Federal disse não ter provas a

produzir. Afastada a preliminar e deferido o requerimento dos autores, veio aos autos o laudo pericial (fls.

234/256).Diante das manifestações das partes, o perito foi intimado a prestar esclarecimentos, o que fez às fls.

299/302. Em face de nova solicitação das partes, determinou-se a complementação da perícia, o que resultou na

complementação do laudo (fls. 324/328). Após novas manifestações das partes, vieram os autos conclusos. É o

relato do necessário. Fundamento e DECIDO.A preliminar lançada pela CEF restou indeferida pela decisão de

saneamento de fls. 131/132, a qual não foi objeto de recurso. Assim, cumpre passar ao exame do mérito.

Conforme os documentos apresentados com a inicial, trata-se de financiamento habitacional, com cobertura do

FCVS, regularmente celebrado com a Caixa Econômica Federal (fls. 21/24). Alegam os autores, em síntese, que,

em razão do emprego da tabela Price, ocorreram amortizações negativas e indevida capitalização de juros, o que

deu margem à cobrança de parcelas em valor superior ao devido, além de incremento do saldo devedor. Ocorre

que o laudo pericial elaborado no curso da instrução não demonstrou qualquer equívoco no cálculo das prestações

pela ré. Nesse sentido é a informação constante do item 2 da conclusão a que chegou o perito nomeado (fl. 248),

relativa ao contrato celebrado diretamente pelos autores. Tampouco se verificou equívoco no cumprimento dos

contratos que antecederam aquele firmado pelos autores, como apontou o expert em sua complementação ao laudo

pericial (fl. 326). Assim, não há que se cogitar de inexistência de saldo devedor ou de pagamento de parcelas em

montante superior ao devido. Contudo, deve ser reconhecido o direito dos autores à quitação do saldo devedor

pelo FCVS. A respeito do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, cumpre tecer breve

comentário.Criado pela Resolução n. 25/67, do Banco Nacional de Habitação - BNH, com o objetivo de garantir o

limite de prazo para amortização das dívidas dos financiamentos habitacionais contraídas pelos mutuários do SFH,

o FCVS, tanto quanto o CES (Coeficiente de Equiparação Salarial), foi medida advinda da instituição do PES e,

também, uma forma de garantir recursos para quitar os descompassos entre a forma de reajuste do saldo e o das

prestações mensais.Diante da hipótese de existência de resíduo, criou-se o CES, ou seja, um acréscimo à prestação
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originalmente calculada pela fórmula Price, justamente para cobrir ou reduzir essa diferença, a qual, por fim,

ficaria a cargo do FCVS.O CES e o FCVS, porém, resultaram fracassados por força da escalada inflacionária e da

conseqüente retração salarial, os quais reduziram os valores nominais dos encargos mensais e aumentaram os

saldos devedores.Na prática, ao ocorrer um dos eventos para os quais está previsto o ressarcimento, o agente

financeiro encaminha à CEF, gestora do FCVS, conjunto probatório do fato gerador da responsabilidade do Fundo

e aguarda o ressarcimento; o saldo devedor é submetido a uma análise de seu desenvolvimento à luz da legislação

em vigor.Dessa verificação de regularidade podem surgir divergências das mais variadas, gerando, destarte, a

própria negativa de ressarcimento pelo Fundo.O contrato em questão foi firmado em 05.08.1987 (fl. 24), ou seja,

anteriormente à Lei n. 8.100/90, respaldo legal invocado para fundamentar a recusa à pretensão dos autores. No

entanto, por se tratar de contratação anterior ao advento da referida lei, não se aplica ao caso dos autos a restrição

imposta, pois é vedada sua retroatividade, nos termos do artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988.De

qualquer forma, a Lei n. 10.150/2000 alterou o artigo 3.º da Lei n. 8.100/90, in verbis:Art. 4º. Ficam alterados o

caput e o 3º do artigo 3º da Lei n. 8.100, de 05 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os quais passam a

vigorar com a seguinte redação:Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente

um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados

até 05 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do

evento caracterizador da obrigação do FCVS.Deste modo, não tem aplicação a norma restritiva de quitação do

saldo devedor com recursos do FCVS, pois esta sobreveio com o advento da Lei n. 8.100/90, quando os autores já

tinham firmado novo financiamento sem previsão da referida limitação. Nesse sentido:AGRAVO

REGIMENTAL. ADMISSIBILIDADE. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DO FCVS PARA QUITAÇÃO DE MAIS DE UM

SALDO DEVEDOR. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO FIXADO PELA CORTE A QUO FUNDADO NA ANÁLISE FÁTICO-

PROBATÓRIA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.1. As obrigações regem-se pela lei vigente ao tempo em que se

constituíram, quer tenham elas base contratual ou extracontratual, consoante as regras de direito intertemporal. Na

sistemática dos contratos, os vínculos e seus efeitos jurídicos são regulados pela lei vigente ao tempo em que se

celebraram.2. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa

a cobrir eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato. O saldo devedor, por seu turno, é um

resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. Embora o FCVS onere o valor da prestação do

contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor,

que, muitas vezes, alcança o patamar da própria dívida.3. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não

estava em vigor norma impeditiva de liquidação de mais de um saldo devedor de financiamento da casa própria

pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004/90 e 8100/90, violou o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e a conseqüente vedação.4. In casu, à época vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas tão-

somente impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.5. Ademais, a alteração trazida pela Lei n.º 10.150/2000 à Lei n.º 8.100/90 tornou

evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS aos contratos

firmados até 05.12.1990. Precedentes: REsp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto

de 2006; REsp 611687 - MG, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 20 de fevereiro de

2006; REsp 611.240 - SC, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 10 de maio de 2004.6. Os ônus

sucumbenciais foram fixados com base no proveito econômico auferido pelas partes com o julgamento final do

processo.7. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ.8. Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Ag 804091/RS; AR no AI 2006/0178030-5 - Re. Min. Luiz Fux - 1ª Turma - STJ - D.Julg. 19.04.2007 - DJ

24.05.2007 - p. 318)Adotam o mesmo posicionamento as recentes decisões do E. TRF da 3ª Região transcritas a

seguir: PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. CONTRATO ENTRE AS PARTES. COBERTURA DO SALDO

DEVEDOR PELO FCVS. AQUISIÇÃO DE DOIS IMÓVEIS. MESMA LOCALIDADE. QUITAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. (...) IV - A partir da leitura do contrato firmado entre as partes, nele se

faz presente cláusula que dispõe a respeito da cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS, mais precisamente no item 23. (contribuição ao FCVS), do quadro resumo. Há que se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da demanda proposta,

uma vez que o interesse da empresa pública federal restou evidenciado pelo comprometimento do Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS. V - Contrato celebrado em 28/09/1983; com prazo para amortizado

da dívida de 240 (duzentos e quarenta) meses, Sistema de Amortização PRICE, reajuste das prestações e dos

acessórios com base no Plano de Equivalência Salarial - PES, e atualização do saldo devedor com base na

variação do valor da UPC, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS. VI - Conforme

informação nos autos os mutuários efetuaram o pagamento das parcelas do financiamento contratado, ou seja,

cumpriram com suas obrigações pontualmente por todo o período estipulado para quitação da dívida. VII - O 1º
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do artigo 9º da Lei 4.380/64, que determinava a não possibilidade de aquisição de imóvel por financiamento, pelo

SFH, no caso da existência de dois imóveis na mesma localidade, nada dispõe sobre restrições à cobertura de

saldo devedor residual pelo FCVS, de modo que não cabe impor aos mutuários a perda do direito de quitação da

dívida pelo fundo. A restrição de cobertura, pelo FCVS, de apenas um saldo devedor remanescente ao final do

contrato, imposta pelo 1º do artigo 3º da Lei nº 8100, de 05/11/90, aplica-se aos contratos firmados a partir de sua

vigência, não retroagindo. De outra parte, a Lei nº 10.150/2000, que alterou o artigo 3º da lei citada, ressalta a

possibilidade de quitação, pelo FCVS, de mais de um saldo devedor remanescente por mutuário, relativos aos

contratos anteriores a 05/12/1990. VIII - As diferentes medidas provisórias, convertidas na Lei 10.150/2000,

incentivam os mutuários anteciparem a liquidação das dívidas do financiamento, que passavam a fazer parte do

montante passível de novação entre os agentes financiadores e a União. A validade do afastamento do FCVS, em

sendo matéria de ordem pública, não está na livre disposição das partes, mas se opera com amparo na Lei, estando

fora da esfera de arbítrio dos agentes financeiros disporem ou imporem sobre um encargo que não é seu mas da

União. No que concerne ao 3º do artigo 2º da Lei 10.150/00, é expresso que os contratos assinados até 31 de

dezembro de 1987 podem ser novados entre a União e o agente financeiro (credor), por montante correspondente

a 100% (cem por cento) do valor do saldo devedor, decorrente de anterior liquidação antecipada entre o agente

financiador e o mutuário, isentando este de qualquer dívida através da cobertura pelo FCVS. IX - A novação entre

as instituições financeiras e a União, através da gestora do fundo (CEF), é facultativa, desde que, pretendendo o

agente, preencha as condições e requisitos previstos no artigo 3º da Lei 10.150/00, obrigando, no caso, sua

aceitação pela União. É evidente que a liberação da garantia hipotecária só se dá com o pagamento do

financiamento nas formas previstas em lei, assim como que o agente financeiro terá que praticar todos os atos

necessários para que referida liquidação aconteça. X - Com relação ao exame do disposto no artigo 9º, 1º, da Lei

nº 9.380/64, sua violação, e o descumprimento de cláusula contratual que acarreta a liquidação antecipada do

débito, cabe ressaltar que o agente financeiro aceitou o recebimento das prestações durante todo o período

contratual e somente quando do pedido de quitação detectou a existência de outro imóvel financiado no âmbito do

Sistema Financeiro de Habitação na mesma localidade. Note-se que todas as prestações pagas pelo mutuário

foram acrescidas de parcela destinada ao fundo, não havendo como admitir que a instituição financeira determine

a perda do direito à quitação do saldo devedor pelo fundo, como sanção frente ao não cumprimento de cláusula

contratual outra, aplicação esta não prevista tanto na norma acima citada como no contrato firmado. XI - É

descabido reputar válido o contrato naquilo que o agente financeiro e o fundo aproveitam, ou seja, o recebimento

das prestações e das parcelas destinadas ao FCVS, respectivamente, e inválido naquilo que em hipótese lhe

prejudica, ou seja, a cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS, impondo aos mutuários a perda do direito de

quitação da dívida. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é uniforme no sentido de que o artigo 9º,

1º, da Lei nº 4.380/64 não afasta a quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma

localidade, utilizando os recursos do FCVS (AgRg nos EDcl no RESP 389278/BA, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.06.2004, DJ 02.08.2004 p. 303). XII - Não foram apresentadas

quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento expresso na sentença recorrida, revelando-se

perfeitamente aplicável ao caso concreto o reconhecimento do direito dos mutuários à quitação do financiamento

contratado, bem como a respectiva baixa da hipoteca incidente sobre o imóvel em questão. XIII - Agravo

improvido.(AC 00348785720034036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO

RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 557 do Código de

Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso, nos termos da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais

Superiores; foi o caso dos autos. 2. A teor do disposto no art. 1º da Lei 8.004/90, que rege a transferência de

financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é obrigatória a intervenção da instituição financeira

no negócio jurídico de cessão de direitos e obrigações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário. 3. In casu, é

possível o reconhecimento da transferência do contrato de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH, pois foi realizada em data anterior a 25/10/1996. 4. Foi pactuada a aquisição de casa própria por mútuo

submetido ao SFH e, havendo saldo remanescente após o adimplemento da última prestação, seria ele coberto

pelo FCVS (Fundo de Compensação das Variações Salariais), em que é a CEF sua administradora, ficando o

banco que emprestou o dinheiro (com garantia imobiliária) como credor do FCVS . 5. O entendimento

jurisprudencial dominante inclina-se no sentido de que a regra instituída no art. 3º da Lei nº 8.100/90 - que veda a

quitação de mais de um saldo devedor pelo fcvs por mutuário - somente pode ser aplicada aos contratos firmados

após a sua vigência. Tal posição jurisprudencial restou consolidada com a promulgação da Lei nº 10.150/2001,

que deu nova redação ao caput do art. 3º da Lei nº 8.100/90. Mesmo sendo reconhecida a simulação no negócio

jurídico (sob a forma de declaração inverídica por parte do mutuário), sedimentou-se a jurisprudência no sentido
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de possibilitar a quitação de mais de um saldo devedor pelo FCVS, desde que o contrato de mútuo habitacional

tenha sido firmado até 05/12/1990. 6. Agravo legal improvido. (AC 00078759820064036108,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Portanto, afastado o óbice da duplicidade de financiamento e

comprovada a quitação de todas as parcelas, consoante a informação de fl. 84 e a planilha de evolução do

financiamento de fls. 85/102, têm os autores direito à cobertura do saldo residual pelo FCVS e, ainda, à quitação

do financiamento, com baixa da garantia hipotecária. Saliente-se que o contrato em análise foi firmado em

05.08.1987 (fl. 24), anteriormente, portanto, a 05.12.1990, de maneira que não pairam dúvidas a respeito da

possibilidade de reconhecimento do direito dos mutuários à quitação do financiamento contratado e à baixa da

hipoteca incidente sobre o imóvel. DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido relativo à revisão das prestações e do saldo devedor do

financiamento. Outrossim, com fundamento no mesmo dispositivo legal, julgo procedente o pedido sucessivo para

reconhecer o direito dos autores à cobertura do saldo devedor do contrato de financiamento de fls. 21/24 pelo

Fundo de Compensação de Variações Salariais e, em conseqüência, determinar que a ré expeça termo de quitação

que possibilite a baixa da garantia hipotecária.Nos termos do art. 461, 3.º do Código de Processo Civil, em razão

da relevância dos fundamentos da demanda e do perigo de ineficácia do provimento final, adianto a tutela

específica pretendida nestes autos para determinar que a Caixa Econômica Federal abstenha-se de promover a

cobrança do saldo devedor e de incluir os nomes dos autores em cadastros de proteção ao crédito.Em face da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu respectivo patrono. Arcará a Caixa Econômica

Federal com o pagamento de metade das custas processuais e dos honorários pagos ao perito. Os autores são

beneficiários da Justiça gratuita. P.R.I.

 

0003763-64.2007.403.6104 (2007.61.04.003763-7) - MOISES DE CARVALHO X REGINA KIKUTI AKAMA

X JOAO CORREIA NETO X PEDRO WALTER JUSIS X ROBERTO ANTONIO CARDOSO(SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL

MOISÉS DE CARVALHO, REGINA KIKUTI AKAMA, JOÃO CORREIA NEO, PEDRO WALTER JUSIS e

ROBERTO ANTÔNIO CARDOSO propuseram demanda de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL, na

qual se insurgem contra a cobrança de imposto de renda incidente sobre os benefícios da complementação da

aposentadoria, administrada pela Fundação de Seguridade Social PETROS, salientando, para tanto, que a Lei

9.250, de 26 de dezembro de 1995, alterou a sistemática da Lei 7.713/88, fazendo com que houvesse

bitributação.Alegaram, ainda, que a aposentadoria complementar não constitui renda, portanto, não consubstancia

acréscimos patrimoniais.Os autores requereram os benefícios da assistência judiciária gratuita.Na decisão de fl.

87, foi diferida a apreciação do pedido de tutela para após a vinda da contestação.Regularmente citada, a União

apresentou contestação às fls.96/124, aduzindo o não cabimento de concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

Como prejudicial, asseverou que o prazo para se pleitear a restituição do imposto de renda descontado sobre

parcelas consideradas indenizatórias é de cinco anos, nos termos dos artigos 165, inciso I e 168, inciso I, ambos

do Código Tributário Nacional. No mérito propriamente dito, sustentou a improcedência do pedido, à míngüa de

amparo legal.O pedido de liminar restou indeferido (fls.126/128).Houve réplica (fls.132/138).Sobreveio a

sentença de fls. 147/154, a qual, contudo, restou anulada pelo E. TRF da 3ª Região, em virtude do acolhimento da

preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da demanda (fl. 202).Após a baixa dos autos e a

expedição de ofícios à Petros, foram juntados aos autos novos documentos. A União postulou o julgamento do

feito. É o relatório.Decido.Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e

da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.A matéria

prescinde de produção de provas em audiência, comportando julgamento antecipado, na forma do artigo 330,

inciso I, do CPC.No que se refere ao prazo prescricional para a restituição de importâncias pagas a título de

imposto de renda sobre parcelas indenizatórias, merece parcial guarida a pretensão da ré.Com efeito, a presente

ação foi proposta em 25/04/2007, quando já vigente a Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, que

dispõe:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.(grifei)O inciso

I do artigo 168 do Código Tributário Nacional, objeto de interpretação da supracitada lei complementar, assim

prescreve:Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos,

contados:I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; (...)Da análise

dos documentos constantes dos autos, verifica-se que a partir do desligamento dos autores da ex-empregadora

PETROBRÁS passou a incidir o Imposto de Renda sobre os benefícios da complementação de aposentadoria

junto à Fundação PETROS. A propositura da ação ocorreu em 25 de abril de 2007. Logo, em relação às parcelas

de complementação de aposentadoria recebidas até 25/04/2002, deve ser reconhecida a prescrição. Ressalte-se que

esse entendimento encontra respaldo no atual posicionamento do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, retratado na seguinte ementa de acórdão do E. TRF da 3ª Região: TRIBUTÁRIO.

PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
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COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. IMPOSTO DE RENDA.

INCIDÊNCIA PROPORCIONAL. TAXA SELIC. 1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011,

ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei

Complementar nº 118/2005 para que o contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados

indevidamente vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento

definidor o ajuizamento da ação. Assim, para as ações propostas após 09/06/2005, aplica-se o prazo prescricional

qüinqüenal. (...)5. Apelação e remessa oficial improvidas. (APELREEX 00270292420094036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assentada essa questão, cumpre reproduzir a fundamentação

exposta pelo MM. Juiz Federal Anderson Fernandes Vieira, na sentença anteriormente proferida nestes autos. No

tocante ao Imposto de Renda incidente sobre as parcelas de complementação de aposentadoria a partir de 25 de

abril de 2002, passo à análise do pedido deduzido na inicial.Na forma como vem sendo decidido pelos Tribunais,

com a vigência da Lei 9.250/95, ao ser alterada a sistemática de incidência de Imposto de Renda, as contribuições

das pessoas físicas às entidades de previdência privada fechadas passaram a ser dedutíveis na determinação da

base de cálculo mensal do IR devido e na declaração anual de ajuste do contribuinte, sendo tributadas no resgate

ou no recebimento do benefício de complementação da aposentadoria.Todavia, a Lei 9.250/95 não previu

situações pré-existentes, em que as contribuições vertidas para a formação do chamado fundo de reserva de

poupança já haviam sido tributadas no momento do recebimento dos salários mensais, vez que anteriores à edição

da referida legislação.Deriva, então, daí, a dupla incidência do imposto de renda, em decorrência do mesmo fato

gerador.Nesse sentido, quadrou ensejo ao egrégio STJ decidir, no Resp nº 591.223, cujo voto assim restou

redigido:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ISENÇÃO.

LEI Nº 7.713/88. VIGÊNCIA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. LEI Nº 9.250/95.1. Tratando-se de resgate ou

recebimento de benefício da previdência privada, observa-se o momento em que foi recolhida a contribuição: se

durante a vigência da Lei nº 7.713/88, não incide o imposto de renda no momento do resgate ou do recebimento

do benefício, porque já recolhido na fonte; se após o advento da Lei nº 9.250/95, é devida a exigência, porquanto

não recolhido na fonte. Precedentes.2. (omissis)3. (omissis)4. Recurso especial provido.Do voto do Relator,

extrai-se o seguinte excerto, que conduz ao desate da questão ora posta à apreciação do Poder Judiciário.... A

questão discutida nos autos diz respeito à legalidade de isenção do Imposto de Renda sobre parcelas recebidas de

entidade de previdência privada, pelos beneficiários, a título de complementação de aposentadoria, ante o

comando inserto no art. 6º, VII, b, da Lei nº 7.713, de 22.11.88. A Lei nº 7.713/88 dispunha que as contribuições

mensais pagas à previdência complementar e descontadas do salário sofreriam tributação na fonte, porque

tributado o salário antes do desconto. A sistemática alterou-se de modo significativo com o advento da Lei nº

9.250/95, diploma que estabeleceu a dedução na base de cálculo do Imposto de Renda mensal das contribuições

pagas às entidades de previdência privada. Assim, nos moldes da Lei nº 7.713/88, como o salário sofria a

incidência do Imposto de Renda antes do desconto, o valor das contribuições destinadas à previdência privada já

era tributado na origem, de modo que, quando resgatadas ou recebido o benefício da complementação de

aposentadoria, não era devido o imposto. Porém, com a modificação introduzida pela Lei nº 9.250/95, permitiu-se

ao contribuinte deduzir da base de cálculo do Imposto de Renda o valor das contribuições recolhidas à previdência

privada. Conseqüentemente, não é possível, relativamente ao valor das contribuições recolhidas após 1º.01.96, no

momento do resgate, deixar de incidir o imposto. Nesse sentido, consolidou-se o entendimento de ambas as

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte. Em precedente relatado pelo Ministro José Delgado, assim

decidiu a Primeira Turma:TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

PRESCRIÇÃO. AFASTAMENTO. IMPOSTO DE RENDA. LEIS NºS 7.713/1988 E 9.250/1995. ISENÇÃO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-70/2001 (ORIGINÁRIA Nº 1.459/1996). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRECEDENTES.1. O prazo para que seja pleiteada a restituição de imposto de renda incidente sobre valores

referentes a verbas de caráter indenizatório começa a fluir decorridos 5 (cinco) anos, contados a partir da

ocorrência do fato gerador,acrescidos de mais um qüinqüênio, computados desde o termo final do prazo atribuído

ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo.2. O resgate das contribuições recolhidas sob a égide

da Lei n.º 7.713/88, anterior à Lei n.º 9.250/95, não constitui aquisição de renda, já que não configura acréscimo

patrimonial. Ditos valores recolhidos a título de contribuição para entidade de previdência privada, antes da edição

da Lei n.º 9.250/95, eram parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já havia sofrido tributação

de imposto de renda na fonte. Daí porque, a incidência de nova tributação por ocasião do resgate, configuraria

bitributação.3. A Lei n.º 9.250/95 só vale em relação aos valores de poupança resgatados concernentes ao ano de

1996, ficando livres da incidência do imposto de renda, os valores cujo o ônus tenha sido da pessoa física,

recebido por ocasião do seu desligamento do plano de previdência, correspondentes às parcelas das contribuições

efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, nos moldes do art. 7º, da MP n.º 1559-

22 (hoje n.º 2.159-70/01).4. Não incide o Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo

contribuinte para planos de previdência privada quando o valor corresponde aos períodos anteriores à vigência do

art. 33, da Lei n.º 9.250/95, o qual não pode ter aplicação retroativa.5. O sistema adotado pelo art. 33, em

combinação com o art. 4º, V, e 8º, II, e, da Lei n.º 9.250/95, deve ser preservado, por a tanto permitir o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     339/1139



ordenamento jurídico tributário, além de constituir incentivo à previdência privada.6. Os dispositivos supra-

indicados, por admitirem a dedutibilidade para o efeito ou apuração do cálculo do imposto de renda, das

contribuições pagas pelos contribuintes a entidades de previdência privada, legitimam a exigência do mesmo

contribuinte sujeitar-se ao imposto de renda, na fonte e na declaração, quando receber os benefícios ou por ocasião

dos resgates das operações efetuadas. As regras acima, porém, só se aplicam aos recolhimentos e recebimentos

operados após a vigência da referida Lei.7. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos

feitos antes da Lei n.º 9.250/95, conforme exposto, não estão sujeitos ao imposto de renda, mesmo que a operação

ocorra após a vigência da lei. Precedentes desta Corte Superior.8. O art. 20, do CPC, em seu 3º, determina que os

honorários advocatícios sejam fixados em um mínimo de 10% (dez por cento) e um máximo de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da condenação. Fixação do percentual de 10% (dez por cento) de verba honorária advocatícia,

sobre o valor da condenação, em razão da simplicidade da lide.9. Recurso parcialmente provido (REsp

511.843/DF, Rel. Min. José Delgado, DJU de 08.09.03).Da mesma forma, vem entendendo a Segunda Turma,

conforme se verifica do precedente que trago à colação:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE

RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 1. O fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição

de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN).2. As verbas de

natureza salarial ou as recebidas a título de aposentadoria adequam-se ao conceito de renda previsto no CTN.3.

Tratando-se de resgate ou recebimento de benefício da Previdência Privada, observa-se o momento em que foi

recolhida a contribuição: se durante a vigência da Lei 7.713/88, não incide o imposto quando do resgate ou do

recebimento do benefício (porque já recolhido na fonte) e, se após o advento da Lei 9.250/95, é devida a exigência

(porque não recolhido na fonte).4. Recurso especial improvido (STJ - 2ª Turma, REsp nº 491.659/PR, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJU de 30.06.03).Da leitura dos precedentes indicados, conclui-se que, sobre tudo o que foi

recebido, seja a título de resgate ou de complementação de aposentadoria, relativamente às parcelas de

contribuições recolhidas até dezembro/95, data em que entrou em vigor a Lei nº 9.250/95, não incide o Imposto de

Renda, que só tem pertinência a partir das parcelas recolhidas de janeiro/96 em diante.Assim, tratando-se de

resgate ou de recebimento de benefício da previdência privada, observa-se o momento em que foi recolhida a

contribuição: se durante a vigência da Lei nº 7.713/88, não incide o imposto no momento do resgate ou do

recebimento do benefício, porque já recolhido na fonte; se após o advento da Lei nº 9.250/95, é devida a

exigência, porquanto não recolhido na fonte.(omissis) (destacamos em negrito e em sublinhado)Não se pode

desdenhar em falar que a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por intermédio da pena da eminente Ministra

Eliana Calmon, posicionou-se de modo diverso (recurso especial nº 705.599/DF). Contudo, entende-se precipitada

a conclusão de ter este Colendo Tribunal revisto a jurisprudência que antes já era pacificada no sentido dantes

alinhavado.Verifica-se, assim, que a pretensão do autor ainda encontra amparo nos precedentes do egrégio

STJ.Com efeito, para se evitar a alegada dupla tributação, entremostra-se viável a não incidência do IRRF sobre o

resgate ou o complemento da aposentadoria decorrentes das contribuições vertidas pelo autor sob a égide da Lei

7.713/88, ou seja, 1/3 (um terço) da remuneração recebida, e não sobre todo o valor pago pela Fundação, pois o

valor correspondente à contribuição pelo empregador não está alcançado pela tese sustentada em Juízo.Em outro

giro verbal, o trabalhador ao contribuir para a Previdência complementar, antes do advento da lei nº 9.250/95, já

descontou o imposto de renda e foi obstado de deduzi-lo na declaração anual. Dessa forma, receber as prestações

com a respectiva retenção da exação guerreada implica de modo inquestionável em duplicidade de tributação.À

luz dos argumentos acima esposados, não deve incidir o imposto de renda nem sobre o pagamento único e nem

sobre o montante restante a ser pago sob a forma de renda mensal, conforme acima expendido.Deverá, por outro

lado, haver o recolhimento do IRRF sobre o SUPLEMENTO ou o RESGATE decorrente das parcelas recolhidas

pelo empregador e das parcelas recolhidas pelos autores posteriores a janeiro de 1996, inclusive.DispositivoÀ

vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e,

conseqüentemente, na forma da fundamentação retro expendida, declaro a inexigibilidade do crédito tributário

exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que

os autores fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na

vigência da Lei nº 7.713/88).Condeno, ainda, a União Federal a restituir as quantias indevidamente retidas na

fonte, a título de imposto de renda, devendo incidir correção monetária desde a data em que indevidamente retidos

os valores, mediante aplicação da UFIR até dezembro de 1995 e, a partir de janeiro de 1996, sobre o valor

encontrado e consolidado, deverá incidir a taxa SELIC.A devolução fica restrita ao lustro legal, conforme

consignado alhures, a ser apurada em liquidação.Havendo sucumbência recíproca, sem honorários. Custas ex

lege.Diante do valor da causa, subam os autos para reexame necessário.

 

0004606-29.2007.403.6104 (2007.61.04.004606-7) - FRANCISCO RIBEIRO(SP039049 - MARIA MADALENA

WAGNER) X UNIAO FEDERAL(SP045842 - FERNANDO DE PAULA SOUZA)

Fls. 1134/1145: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em

termos de prosseguimento do feito. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0014033-50.2007.403.6104 (2007.61.04.014033-3) - VOLCAFE LTDA(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL
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SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Volcafé Ltda, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação ordinária contra a União, objetivando a

anulação dos lançamentos fiscais n. 10845.001514/94-11 e 10845.0001515/94-75, que teriam sido extintos pela

compensação com os créditos decorrentes do procedimento fiscal n. 10485.001402/2201-32.Para tanto,

argumentou a autora, em síntese, que: impetrou o mandado de segurança nº 93.0207961-9, que tramitou perante a

2ª Vara Federal da Subseção de Santos, no qual foi reconhecido o direito à compensação administrativa dos

valores pagos a maior com tributos vincendos; o requerimento de compensação foi protocolizado sob o nº

10485.001402/2201-32; utilizou-se dos créditos para abatimento dos débitos existentes nos procedimentos

administrativos 10845.001.514/94-11 e 10845.001.515/94-75; seu pedido de compensação restou indeferido, sob

alegação de inexistência de crédito, por desconsideração da semestralidade na apuração da base de cálculo do

tributo e por considerar a autoridade administrativa decaído o direito de compensação. Inaugurando novo tópico,

afirmou que houve cerceamento de defesa no âmbito administrativo, pois o crédito fiscal estava com sua

exigibilidade suspensa em face da discussão em curso naquela seara, circunstância que foi indevidamente

desconsiderada pelo Fisco, em virtude do prosseguimento da cobrança. Atribuiu à causa o valor de R$ 80.000,00,

correspondente ao valor do tributo exigido. Juntou procuração e documentos. Recolheu as custas. O exame do

pedido de antecipação de tutela foi diferido para após a vinda da contestação.Houve depósito do montante do

crédito tributário em discussão (fls. 378/380).Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 385/391), em

que, como preliminar, alegou existir coisa julgada. No mérito propriamente dito, defendeu a legalidade da

conclusão acerca da inexistência de crédito de PIS a favor da parte autora. Sustentou, ainda, não ter ocorrido

cerceamento de defesa, tendo em vista que, na data do pedido de compensação, pendia de julgamento o MS

93.0207961. Acrescentou que não foi possível a conversão do pedido de compensação em pedido de declaração

de compensação - art. 74 da Lei 9430/96. Juntou cópias dos procedimentos administrativos (fls. 392/966).Nos

termos da decisão de fls. 968/974, o pedido de tutela antecipatória restou indeferido. Réplica às fls. 979/984.As

partes foram instadas a especificar as provas que pretendiam produzir. Em atenção ao despacho, a União disse não

ter mais provas a produzir além das constantes dos autos (fl. 992). A autora, por seu turno, postulou a realização

de perícia contábil (fl. 995).Deferida a prova pericial, veio aos autos o laudo elaborado pelo perito (fl.

1071/1084).O autor se manifestou sobre o resultado da perícia e apresentou seus memoriais. A União, por fim,

reiterou os termos de sua contestação. É o que cumpria relatar. Fundamento e decido. Encerrada a instrução e

apresentados os memoriais, cumpre passar ao julgamento do feito nesta oportunidade. A preliminar suscitada em

contestação confunde-se com a questão de fundo e com ela será examinada. Do méritoDa leitura da documentação

apresentada, constata-se que o pedido de compensação formulado pela parte autora no âmbito administrativo, após

obter sentença em mandado de segurança que declarou compensáveis as contribuições recolhidas a título de PIS

na forma dos Decretos n. 2.445 e 2.449/88, com parcelas vincendas da própria contribuição para o PIS (fl. 67), foi

indeferido por ausência de créditos de PIS a serem compensados. É o que se nota do exame do despacho decisório

DRF/STS nº 0146, do qual consta o que segue:A despeito do fato da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nºs

2445 e 2449/88 ser hoje totalmente incontroverso, discussão esta que foi encerrada com as suas exclusões do

ordenamento jurídico por Resolução do Senado Federal, em 1995, deve ser salientado que nem sempre o

recolhimento do PIS, sob os auspícios da lei Complementar nº 7/70, implicava em vantagem para o contribuinte,

visto que a alíquota vigente, com exceção do ano calendário de 1989, era de 0,75%, incidente sobre o faturamento,

contra 0,65%, sobre a receita bruta, na regra dos indigitados Decretos-Leis.É o que se verifica no caso em tela, do

qual, partindo do faturamento informado pela contribuinte e aplicando a LC nº 7/70, com suas alterações

posteriores, não resultou em crédito algum a se favor. Muito pelo contrário, em alguns períodos, houve pagamento

a menor do tributo que só não será cobrado de ofício em razão da decadência do direito de lançamento da Fazenda

Pública, nos termos do Código Tributário Nacional. (fl. 251)Constata-se, desse modo, que a controvérsia existente

nestes autos reside no exame da possibilidade de ser acolhido o requerimento de compensação (fls. 95 e 111) dos

débitos apurados nos processos n. 10845.001.514/94-11 e 10845.001.515/94-75, ambos relativos à Cofins, com os

créditos que resultariam do procedimento n. 10845.001.402/2001-32. Reside, ainda, na verificação da efetiva

existência de créditos de PIS passíveis de compensação, em virtude da sentença e do acórdão cujas cópias se

encontram às fls. 50/67 e 191/196, que reconheceram direito à compensação dos valores recolhidos nos termos

dos inconstitucionais Decretos-leis n. 2445 e 2449/88, somente com o próprio PIS (fl. 193). Assentadas essas

premissas, cumpre analisar a alegação da União de que devem ser observados os limites do título judicial quando

da compensação. Conforme se nota do exame dos autos, pretende a autora compensar créditos de PIS com débitos

de COFINS lançados nos autos dos processos n. 10845.001.514/94-11 (fl. 263) e 10845.001.515/94-75. Ao

apreciar a manifestação de inconformidade oferecida pela ora autora, o relator expressamente averbou que a

Volcafé Ltda pretendia a compensação de PIS com COFINS, ao dizer que ela postulava compensação mediante

requerimento administrativo inclusive envolvendo outros tributos não autorizados na sentença judicial,

particulamente a Cofins (fl. 166). Tal informação é confirmada pelas cópias dos mencionados processos de n.

10845.001.514/94-11 e 10845.001.515/94-75 (fls. 263 e seguintes), que tratam de lançamento de COFINS. Ocorre

que tanto a sentença quanto o acórdão do E. TRF da 3ª Região foram claros quanto à limitação da compensação a

créditos do próprio PIS. Note-se, a propósito, o que asseverou a eminente Relatora do recurso: De outro lado,
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examinando-se a letra da Lei nº 8.383/91, verifica-se que, no caso de pagamento a maior ou de recolhimento

indevido, a compensação somente poderia ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie.Tal

disposição está contida, principalmente, no artigo 66, 1º da Lei nº 8.383/91, que estabelece:Art. 66 - Nos casos de

pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando

resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a

compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subseqüentes. 1º - A

compensação só poderá ser efetuada entre tributos econtribuições da mesma espécie. (grifo não é do

original)Então, a autora teria direito à compensação entre valores decorrentes de exações tributárias, desde que de

acordo com o determinado no art. 66, 1º da Lei 8383/91.A Lei 9.069/95 alterou o artigo 66 da Lei nº 8.383/91,

possibilitando inclusive a compensação de receitas patrimoniais, porém manteve a limitação anterior permitindo-a

tão-somente com parcelas vincendas da mesma espécie. Aliás, nem mesmo a inovação trazida pelo art. 39 da Lei

nº 9.250/95, exigindo que a compensação se desse entre tributos e contribuições com idêntica destinação

constitucional, foi capaz de alterar a aludida limitação.Portanto, o PIS somente pode ser compensado com o

próprio PIS em razão do disposto no art. 239 da Constituição Federal, que estabeleceu destinação específica para

esta contribuição (RESP nº 495.057/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03/05/04, p. 101; AgRg na MC

nº 5.705, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 17.03.03, p.178 e EIAC nº 1999.03.99.008924-6, Rel. Des. Fed. Carlos

Muta, DJU de 15.01.04).Com o advento da Lei nº 9.430/96, seguida do Decreto nº 2.138/97 e da Instrução

Normativa nº 21/97, foram ampliadas as possibilidades de realização de compensação, abrangendo quaisquer

tributos ou contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, ainda que não fossem da mesma

espécie ou tivessem idêntica destinação constitucional.No entanto, a Lei 9.430/96 trata da hipótese de

compensação realizada na esfera administrativa, mediante requerimento e iniciativa do contribuinte, e não dos

casos em que, como o que aqui se discute, o procedimento é realizado por conta e risco do sujeito passivo na

apuração de tributos lançados por homologação. Assim, a aludida legislação não revogou os artigos 66 da Lei

8383/91 e 39 da Lei 9250/95 (fls. 192/193). Observe-se, a propósito, que o pedido formulado no mandado de

segurança impetrado pela ora autora foi julgado parcialmente procedente, pois foi afastada a possibilidade de

compensação de créditos do PIS com débitos de COFINS. Ressalte-se que a questão, tal como se vê da leitura do

acórdão antes transcrito, foi analisada à luz da legislação superveniente, em 1 de junho de 2005, de maneira que

não é viável ampliar a extensão da ordem mandamental para que possa abranger compensação de PIS com os

débitos de Cofins que foram lançados pela DRF de Santos. Importa salientar que, ao contrário do que afirmou a

autora em sua réplica, tal questão não restou afastada pela decisão proferida quando do exame da manifestação de

inconformidade oferecida no âmbito administrativo. A DRF de Julgamento, afastando o entendimento de que

havia ocorrido concomitância de pleitos na esfera administrativa e judicial, determinou o retorno dos autos à DRF

de origem, para análise do requerimento de compensação. Em cumprimento ao que fora decidido pela DRF de

Julgamento I, sobreveio o mencionado despacho decisório da Delegacia da Receita Federal de Santos, que apurou

não haver créditos de PIS disponíveis para compensação (fl. 251).Embora a autoridade administrativa tenha

indeferido o pleito da autora com base em tal fundamento, há de prevalecer a impossibilidade de compensação dos

eventuais créditos de PIS com outros tributos, decidida pelo E. TRF da 3ª Região ao apreciar o apelo interposto da

sentença proferida nos autos do mandado de segurança n. 93.020.7961-9.Em suma, tal como apontou a União, há

coisa julgada a impedir a compensação pretendida nesta demanda. Destaque-se, ainda quanto a esse tema, que não

se está diante de hipótese de extinção do processo sem resolução de mérito, por repetição de demanda sobre a qual

se tem coisa julgada. Tem-se, na verdade, coisa julgada a impedir o reconhecimento do direito à compensação

invocado pela autora para extinguir débitos de COFINS lançados em outros processos, também não acolhido na

esfera administrativa. Por outro prisma, não há que se falar em cerceamento de defesa, tendo em vista que a parte

autora apresentou defesa administrativa, tendo-lhe sido assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fato de não

lhe ter sido deferido o efeito suspensivo no recurso é justificado pela aplicação do artigo 74 da Lei 9430/96, tendo

em vista que não houve conversão do pedido em declaração de compensação (fls. 256/259).Ressalte-se que a Lei

11051/2004, que inseriu 13 ao art. 74 da Lei 9460/96 e alterou a redação do 12 do mesmo artigo, restringiu as

hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Eis a redação do dispositivo retro mencionado:Art.

74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 1o A compensação de que trata o caput será efetuada

mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos

utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 2o A compensação

declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada

tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da

declaração referida no 1o: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)I - o saldo a restituir apurado na Declaração

de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)II - os débitos

relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei nº 10.637,
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de 2002)III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já

tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União;

(Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento

concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) V - o débito que

já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão

definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) VI - o valor objeto de pedido de

restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF,

ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. (Incluído pela Lei nº

11.051, de 2004) 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão

considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.(Incluído

pela Lei nº 10.637, de 2002) 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de

5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de

2003) 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a

exigência dos débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 7o Não homologada a

compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30

(trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente

compensados.(Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no 7o, o

débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União,

ressalvado o disposto no 9o. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo

referido no 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Incluído

pela Lei nº 10.833, de 2003) 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá

recurso ao Conselho de Contribuintes.(Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 11. A manifestação de

inconformidade e o recurso de que tratam os 9o e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de

março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de

2003) 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de

2004)I - previstas no 3o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)II - em que o crédito: (Incluído pela

Lei nº 11.051, de 2004)a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)b) refira-se a crédito-prêmio

instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)c)

refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)d) seja decorrente de decisão judicial não

transitada em julgado; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)e) não se refira a tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004) 13. O disposto nos

2o e 5o a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no 12 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de

2004) 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de

critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído

pela Lei nº 11.051, de 2004) (g.n.)Conforme já decidiu o egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, não declarada a

compensação, revela-se incabível a suspensão da exigibilidade:MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. INDEFERIMENTO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE.1. Com o advento da Lei

nº 10.637, de 30.12.2002, que alterou os artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/96, houve significativa modificação na

compensação efetuada administrativamente, sendo introduzida a Declaração de Compensação (PER/DECOMP),

de iniciativa do contribuinte, que deve informar os crédito utilizados e os respectivos débitos que pretende ter

compensados.2. Essa nova sistemática veio ao encontro do clamor dos administrados por uma modalidade mais

prática e eficiente de compensação de débitos e créditos federais, buscando diluir o ônus do tempo do processo

administrativo de compensação, notoriamente longo em razão do acúmulo de pedidos. Contudo, por obvio,

concomitantemente ao benefício concedido pelo legislador, cuidou este de impor algumas limitações, com vistas a

afastar ou, ao menos, diminuir as possibilidades de fraudes nos procedimentos compensatórios.3. Extrai-se da

leitura sistemática da atual redação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 que existem três efeitos possíveis para o

procedimento compensatório, via DECOMP: a) a compensação extingue o crédito tributário, sob condição de sua

ulterior homologação, que pode ser expressa ou tácita (2º); b) a compensação não é homologada pela autoridade

fiscal, sendo garantida a possibilidade de manifestação de inconformidade, com suspensão da exigibilidade do

crédito tributário ( 7º, 9º e 10º); c) a compensação é considerada não declarada, nas hipóteses do 12, caso em que

não é cabível a manifestação de inconformidade, nos termos do 13º.4. No caso dos autos, tem-se que a

compensação foi considerada não declarada pela autoridade administrativa, ao fundamento de que a interessada

havia se utilizado de créditos de terceiro, incorrendo na vedação prevista no 12, inciso II, a, do artigo 74 da Lei nº

9.430/96, hipótese em que não é cabível a manifestação de inconformidade, nos termos do 13 do mesmo artigo.5.

As leis que impõem limitações à possibilidade de compensação são válidas, mas somente passam a produzir

efeitos a partir da entrada em vigência da norma restritiva. (g.n.) (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO;

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO; Processo: 200604000383766 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMA; Data da decisão: 03/04/2007 Documento: TRF400144443; D.E. DATA:18/04/2007; rel. DIRCEU DE

ALMEIDA SOARES)DispositivoAnte o exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     343/1139



julgo improcedente o pedido. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios,

os quais, com fundamento no art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais). Após o trânsito em julgado, o depósito existente nos autos deverá ser convertido em renda da União. P.R.I

 

0006614-42.2008.403.6104 (2008.61.04.006614-9) - MARIA GIOVANA DELLA SANTA(SP227062 -

ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO

NASCIMENTO DE ARAÚJO)

Trata-se de execução de título judicial promovida por MARIA GIOVANNA DELLA SANTA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando o recebimento do valor relativo à correção monetária do saldo de

cadernetas de poupança.A CEF trouxe aos autos comprovante de depósito do valor da condenação, acrescido de

custas e honorários advocatícios, além de planilha demonstrativa dos cálculos de liquidação (fls. 77/83).Instada a

manifestar-se a respeito, a autora apontou a insuficiência dos valores depositados pela ré (fls.

89/90).Encaminhados os autos à Contadoria Judicial, foram produzidos os pareceres e os cálculos de fls. 98/99 e

129/131, dos quais foram cientificadas as partes, remanescendo discordância da credora.É o relatório. Fundamento

e decido.Não merece prosperar a irresignação da credora.O julgado exequendo determinou, de forma expressa, a

aplicação dos índices de atualização monetária estabelecidos na Resolução n. 242, de 03/07/2001, do Conselho da

Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n. 26, de 10/09/2001, da E. Corregedoria Geral do TRF - 3.ª Região,

devendo ser esta a tabela observada para correção do valor devido.A divergência entre os cálculos oficiais e os

apresentados pela autora foi esclarecida pela Contadoria Judicial, que pontuou, no parecer de fl. 98:A diversidade

dos índices previstos no Provimento nº 26/01, determinado na r. sentença e aqueles previstos na Resolução nº

561/07 do E. CJF, se faz notar no período dos expurgos inflacionários.Ocorre que a Resolução nº 561/07 tem com

indexadores em 01/89 e 02/89, bem como no período de 03/90 a 02/91 o IPC, o que explica a superioridade do

total apurado pela CEF às fls. 78/83, que considerou outros expurgos, além daquele determinado na presente ação

(apenas o IPC de 01/89) Quanto aos juros, também merece ser acolhido o parecer da Contadoria, que os fez incidir

à monta de 1% a partir de julho de 2008 (data da citação, conforme fl. 23), afastando a taxa Selic indevidamente

aplicada pela CEF.Ademais, nos cálculos apresentados, o Auxiliar do Juízo computou ainda, em favor da autora, o

correto reembolso das custas e pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, não merecendo retoques, também em tais aspectos.Note-se, por fim, que os valores creditados pela

CEF foram superiores ao necessário para o integral cumprimento da obrigação.DISPOSITIVOIsso posto, tendo

em vista o integral pagamento do débito, conforme informado pela contadoria judicial, julgo, por sentença,

EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo para recurso, expeçam-se alvarás de levantamento do valor atualizado depositado à fl. 77,

no percentual de 50,16% (já incluídos os 4,46% relativos aos honorários advocatícios sucumbenciais) em favor da

parte exequente e o restante, 49,84%, em favor da CEF, conforme apontado pela Contadoria Judicial à fl.

129.Com a vinda das cópias liquidadas junto à instituição financeira, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0011426-30.2008.403.6104 (2008.61.04.011426-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ROSA MARIA DE ANDRADE

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de execução do título

judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0003380-18.2009.403.6104 (2009.61.04.003380-0) - CENTERVAL INDL/ LTDA(SP086542 - JOSE CARDOSO

DE NEGREIROS SZABO) X UNIAO FEDERAL

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo

e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518).

A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0005661-44.2009.403.6104 (2009.61.04.005661-6) - CELIA DOS SANTOS MAZZO(SP189546 - FABRICIO

EMANUEL MENDES BEZERRA) X UNIAO FEDERAL X MIRIAN MARLENE DE LA ROSA

OLIVARES(SP252642 - JULIO ALBERTO PITELLI)

CELIA DOS SANTOS MAZZO, com qualificação e representação nos autos, propôs a presente ação em face da

UNIÃO e de MIRIAN MARLENE DE LA ROSA OLIVARES, objetivando o reconhecimento de direito à pensão

por morte deixada por Renato Maganini Lopes, seu ex-companheiro, com pagamento das parcelas retroativas,

desde o falecimento do instituidor e até a efetiva implantação do benefício.Para tanto, argumentou, em síntese,

que manteve união estável com Renato Maganini Lopes, de setembro de 2004 e até o momento em que ele

faleceu, em abril de 2007. Relata que o vínculo foi reconhecido judicialmente nos autos do processo n. 543/2008,

que tramitou na 1.ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de São Vicente. Sustenta que era

economicamente dependente do instituidor do benefício, dedicando-se a seu cuidado e aos serviços do lar durante
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todo o período de convivência. Seguiu narrando que o benefício foi requerido administrativamente (Processo

Administrativo n. 1.00.000.005829/2007-28), porém foi indeferido, o que motivou a propositura de demanda para

reconhecimento da união estável, bem como o ajuizamento desta ação, para obtenção do benefício e o pagamento

das parcelas vencidas, desde o falecimento do instituidor.Atribuiu à causa o valor de R$ 28.000,00 e instruiu a

exordial com os documentos de fls. 11/108. À fl. 111, foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita. Emenda à

inicial à fl. 114.Regularmente citada (fl. 118v), a UNIÃO ofertou contestação (fls. 121/143), arguindo,

preliminarmente, ausência de interesse processual e a impossibilidade jurídica do pedido, asseverando, outrossim,

haver litisconsórcio passivo necessário entre a UNIÃO e a beneficiária da pensão, MIRIAN MARLENE DE LA

ROSA OLIVARES, ex-esposa de Renato Maganini Lopes. No mérito, pugnou pela rejeição do pedido inicial,

salientando a inviabilidade da concessão da tutela antecipada.Houve réplica (fls. 151/156).O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela restou prejudicado ante a comprovação da implantação do benefício a partir de

31/10/2008.MIRIAN MARLENE DE LA ROSA OLIVARES foi incluída no pólo passivo do feito (fls. 166 e

168/169) e, regularmente citada (fls. 189/190), manifestou-se às fls. 191/193, juntando documentos (fls. 196/197),

sem impugnar especificamente o pedido. Instadas, as partes não pleitearam a produção de outras provas (fls. 202,

203 e 204).Por fim, às fls. 219/432, vieram aos autos cópias do Processo Administrativo n.

1.00.000.005829/2007-28, do que tiveram ciência as partes. É o relatório. Fundamento e decido.É cabível o

julgamento antecipado do mérito, com amparo no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Antes de

analisar as preliminares suscitadas pela UNIÃO, à exceção do litisconsórcio passivo necessário, já acolhido à fl.

166, cumpre anotar que há pontos incontroversos na presente lide, quais sejam: o requerimento administrativo de

pensão formulado pela autora (fls. 233/234), datado de maio de 2007, foi indeferido por falta de provas (fls.

325/329); a existência de união estável nos moldes legais, judicialmente reconhecida, entre a autora e Renato

Maganini Lopes, servidor público federal, entre setembro de 2004 e 24/04/2007, data em que ele faleceu (fls.

382/385); a concessão de pensão por morte vitalícia, convertida de pensão alimentícia, à ex-esposa do instituidor,

MIRIAN MARLENE DE LA ROSA OLIVARES e, a concessão, à autora, de cota parte de 50% da pensão por

morte deixada pelo companheiro, a partir de julho de 2009, com efeitos financeiros retroativos a 31/10/2008 (data

do oferecimento da prova faltante), conforme fls. 197 e 386/390.Partindo de tais premissas, vê-se que merece

parcial acolhimento a preliminar de ausência de interesse processual suscitada pela UNIÃO, na medida em que,

com a implantação do benefício, tornou-se desnecessário o provimento jurisdicional quanto ao reconhecimento do

direito à percepção da pensão por morte deixada pelo falecido companheiro. Remanesce, contudo, interesse

processual em eventual condenação da UNIÃO ao pagamento das prestações retroativas, vencidas entre

24/04/2007 (óbito do instituidor) e 31/10/2008 (data inicial de efeitos financeiros da pensão implantada).Nessa

linha, a alegação de impossibilidade jurídica do pedido de pagamento dos atrasados confunde-se com o mérito e

será como tal enfrentada.O pedido formulado na inicial fundamenta-se na alegação de que a autora manteve união

estável com o servidor público federal Renato Maganini Lopes entre setembro de 2004 e abril de 2007. O

requerimento administrativo, formulado logo após o óbito, foi indeferido com base na ausência de provas

substanciais da configuração da entidade familiar, implantando-se o benefício apenas em favor do filho (pensão

temporária já extinta) e da ex-esposa, anteriormente contemplada com pensão alimentícia calculada em percentual

sobre os vencimentos do servidor. Reconhecida, posteriormente, por sentença, a união estável nos modes alegados

pela autora, o benefício foi implantado com efeitos financeiros a partir de 31/10/2008 (data da apresentação da

prova faltante). Insurge-se a autora contra a retroação dos efeitos financeiros limitada à data de apresentação da

prova faltante - no caso, a sentença que reconheceu a união estável, entendendo fazer jus ao benefício desde a data

do óbito de seu companheiro, na condição prevista pelo artigo 217, inciso I, c, da Lei n. 8.112/90, em

concorrência com a ex-esposa anteriormente contemplada com pensão alimentícia.Ocorre que a Lei n. 8.112/90,

modulando os efeitos do reconhecimento do direito ao benefício de pensão por morte quando já instituída

anteriormente a pensão em favor de outrem, pontua, em seu artigo 219, parágrafo único, expressamente: Art. 219.

A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão somente as prestações exigíveis há mais de 5

(cinco) anos.Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que implique

exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da data em que for oferecida.O artigo

219, caput, estabelece a possibilidade de ser postulado o benefício a qualquer tempo, observado o prazo

prescricional quinquenal. Seu parágrafo único, por sua vez, conforme asseverou a UNIÃO, impede que haja

exclusão de beneficiário ou redução de pensão com efeitos retroativos indefinidos, limitando a retroação à data de

apresentação da prova ou da habilitação tardia que implique exclusão de beneficiário ou redução de benefício.A

regra em exame restou devidamente observada no caso concreto, uma vez que os encargos financeiros da redução

da pensão até então paga exclusiva e integralmente a MIRIAN MARLENE DE LA ROSA OLIVARES tiveram

como termo inicial a data de comprovação da união estável (31/10/2008), em relação à beneficiária que sofreu a

diminuição, passando a receber 50% do benefício (fl. 197). Resultado diverso teria a pretensão autoral caso

demonstrasse que o pleito administrativo, deduzido em maio de 2007, já contava com os elementos

imprescindíveis à caracterização da união estável, hipótese em que os efeitos financeiros do benefício poderiam,

em tese, retroagir àquela data.Não se verifica a existência, portanto, amparo legal para a ampliação dos efeitos

financeiros do ato administrativo realizado com estrita observância do disposto na legislação especial.Nesse
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sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. REDUÇÃO DA PENSÃO VITALÍCIA DA EX-ESPOSA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. DATA DO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. PRECEDENTE. JUROS DE

MORA. INÍCIO DO PROCESSO ANTES DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/2001.

NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Não subsiste a alega ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois a Corte de

origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu

convencimento. 2. Nos termos do art. 219, parágrafo único, da Lei n.º 8.112/90, concedido o benefício da pensão

por morte, qualquer habilitação tardia que implique redução da quota de beneficiário, só produzirá efeitos a partir

da data em que for oferecida. 3. Na hipótese dos autos, contudo, a ora Recorrida faz jus à metade do valor

referente à pensão vitalícia desde a data do seu requerimento administrativo, por este já ter sido instruído com a

prova do direito da Autora à habilitação. 4. Tendo sido a demanda ajuizada antes do advento da Medida Provisória

n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97, não se aplica a limitação da referida norma,

razão pela qual devem os juros moratórios ser fixados no percentual de 12% ao ano. 5. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (RESP 200700106468, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA

TURMA, DJ DATA:07/02/2008 PG:00444.)ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR

PÚBLICO. REGIME DE UNIÃO ESTÁVEL. CONCUBINATO IMPURO. DIES A QUO. QUANTUM.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. Na vigência da

Constituição Federal de 1988, comprovada a união estável, os requisitos para a concessão de pensão por morte

passam a ser os mesmos para a esposa e a companheira. O estado civil de casado do militar falecido não impede a

concessão do benefício à concubina em conjunto com a esposa, desde que as provas produzidas nos autos não

deixem dúvidas acerca da união estável e a relação de dependência econômica da autora com o de cujus.

Precedentes da Corte e do e. STJ. Constatada a convivência more uxorio entre a autora e o segurado falecido, é de

se ratear na mesma proporção a pensão entre a esposa e a concubina, pela dependência econômica de ambas para

com o de cujus. A União deve arcar com as parcelas vencidas da pensão desde o requerimento de habilitação da

companheira na via administrativa ou, na ausência desta, desde a propositura da demanda, sem prejuízo para as

ambas as beneficiadas. Os valores a serem pagos deverão ser corrigidos monetariamente desde a data em que se

tornaram devidos. Definida a utilização do INPC, e, caso seja extinto esse indexador, pelo que vier a substituí-lo.

Sendo a presente ação ajuizada após o início da vigência da MP 2.180-35/01, devem incidir juros legais de mora à

taxa de 12% ao ano, por força do art. 406 do novo Código Civil, c/c art. 161, 1.º, do CTN, desde a data da citação

inicial (art. 405, do Novo Código Civil). Precedentes da Turma. Os honorários advocatícios devem ser fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o entendimento sedimentado pela Turma. (AC

200372080116834, VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E.

11/04/2007.)DISPOSITIVOAnte o exposto, com arrimo no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de concessão do benefício de pensão por

morte e pagamento de parcelas vincendas.Outrossim, com amparo no artigo 269, inciso I, do mesmo Código,

julgo improcedentes os demais pedidos. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais,

além de honorários advocatícios que arbitro em R$1.000,00, nos moldes do artigo 20, parágrafo 4.º, do Código de

Processo Civil, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.P.R.I

 

0010894-22.2009.403.6104 (2009.61.04.010894-0) - JOAO CARLOS BARBOSA DA CRUZ X LUIZ JUSTINO

DANTAS X ELSON JOAQUIM DE SANTANA X RINALDO DE CARVALHO X VALDIR

CESARIO(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo

e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518).

A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0000222-18.2010.403.6104 (2010.61.04.000222-1) - MANOEL BERNARDO DA SILVA(SP174954 -

ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X UNIAO FEDERAL

Cumpra-se o julgado exequendo. Intime-se a parte autora, para que requeira o que for de seu interesse em termos

de execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Publique-se.

 

0000767-88.2010.403.6104 (2010.61.04.000767-0) - HUMBERTO MANGABEIRA FONSECA X SANDRA

APARECIDA DE MORAES(SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR E SP229491 - LEANDRO

MATSUMOTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Trata-se de ação ordinária proposta por HUMBERTO MANGABEIRA FONDSECA e APARECIDA DE
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MORAES, em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, objetivando a revisão do cálculo das prestações e do

saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da

Habitação. Para tanto, alegaram os autores, em síntese, que: a partir da 13ª prestação, passaram por dificuldades

financeiras, o que causou o inadimplemento contratual; foram aplicados juros em percentual superior estabelecido

no contrato, fato que impossibilitou qualquer acordo com a CEF, para regularização dos pagamentos em

mora.Sustentaram que o contrato deve observar as regras do Código de Defesa do Consumidor e que a ré incidiu

em prática abusiva, caracterizada pela exigência de vantagem manifestamente em excesso, conduta repelida pelo

referido diploma legal. Argumentaram ser possível a revisão do contrato, para adequação dos valores devidos,

com fundamento no artigo 5º, V, do CDC, por ter se caracterizado onerosidade excessiva. Prosseguindo,

afirmaram que houve cobrança abusiva da Taxa de Operacional Mensal no valor de R$ 25,00 mensais, além de

capitalização de juros e emprego de reajustes ilícitos.Postularam a concessão de liminar a fim de impedir o leilão

extrajudicial do imóvel.Ao final, pediram a revisão do contrato para que fossem excluídas as verbas cobradas em

excesso, mencionadas na fundamentação.Juntaram procuração e documentos.Postularam assistência judiciária

gratuita, beneficio que foi deferido à fl. 78.Emenda à inicial às fls. 81/83.Infrutífera a tentativa de conciliação, a

CEF contestou o feito às fls. 146/159, alegando, preliminarmente, falta de interesse processual, em virtude da

extinção do contrato. No mérito, defendeu a validade das cláusulas questionadas e o regular cumprimento da

avença.Réplica às fls. 232/243.Indeferidos o requerimento de antecipação de tutela e a produção de prova pericial,

vieram os autos conclusos para sentença.É o que cumpria relatar. Decido.Merece acolhida a preliminar de falta de

interesse processual suscitada pela ré. Conforme se nota da petição de fls. 81/83, que emendou a peça de ingresso,

buscam os autores, na presente demanda, a redução dos juros cobrados no financiamento para a taxa nominal de

9,5689%, alegando que foi aplicada taxa de 12% ao ano, em desacordo com o contrato. Pretendem, ainda, que

sejam excluídos do cálculo das prestações os valores cobrados a título de taxa operacional mensal, ao argumento

de que se cuida de estipulação abusiva, além daqueles relativos aos prêmios de seguros, que seriam originários de

venda casada. Todavia, não é viável a análise desses pedidos de revisão de cláusulas contratuais, pois o contrato

estava extinto ao tempo do ajuizamento da ação. Segundo se nota da leitura da contestação e dos documentos que

a acompanham, em virtude do inadimplemento das prestações, a Caixa Econômica Federal iniciou o procedimento

de execução extrajudicial e acabou por consolidar a propriedade do imóvel em seu nome. Conforme a averbação

lançada na matrícula do imóvel (fl. 202), a consolidação da propriedade em favor da fiduciária ocorreu em 24 de

setembro de 2009. Porém, a presente demanda somente foi proposta em 27 de janeiro de 2010, quando já se

encontrava extinto o contrato, que se resolveu em razão do inadimplemento das prestações avençadas. Assim, não

há que se cogitar de revisão contratual, consoante o entendimento firmado pelo E. TRF da 3ª Região no seguinte

julgado: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. RECURSO

IMPROVIDO. 1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso

dos autos. 2. O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos

constantes das leis ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos

pressupostos processuais para que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz. 3. As condições da

ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido, mas no caso

dos autos nos ateremos somente quanto à análise da existência do interesse processual de agir da parte, o qual

deve estar presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a sentença for

proferida, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de

Processo Civil. 4. A parte autora não demonstrou justamente a utilidade do processo para obter o seu direito, uma

vez que houve consolidação da propriedade pela credora Caixa Econômica Federal, em 23/01/2006, como

demonstram os documentos de fls. 144/151, caracterizando a falta de interesse processual superveniente. 5. No

caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá resultar

nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para os autores, uma vez que visavam com a presente ação

obter a revisão das prestações contratuais, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido a consolidação

da propriedade SFI com garantia fiduciária, nos moldes da Lei nº 9.514/97. 6. Agravo legal não provido.(AC

00292660720044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ademais, os autores não

questionaram a validade da consolidação do domínio em nome da Caixa Econômica Federal, o que também

impede que se instale a discussão sobre a necessidade de se revisar as cláusulas contratuais. Nesse sentido é a

decisão transcrita a seguir, proferida em caso análogo ao que ora se examina: DIREITO CIVIL. ADJUDICAÇÃO

DO IMÓVEL. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. LEI N. 9.514/97. REVISÃO DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. CDC. APLICAÇÃO. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. A alegação de

inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 e o pedido de devolução dos valores pagos, com base no artigo 53 do CDC
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não foram objeto da petição inicial e, portanto, representam inovação, que não pode ser analisada em sede

recursal. 2. Não há na petição inicial qualquer argumento visando atacar o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel, que culminou com a consolidação da propriedade nas mãos do agente credor. 3. A consolidação de

propriedade, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, impede a discussão pelos mutuários de cláusulas do

contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com

a transferência do bem. 4. Falta de interesse processual dos autores com relação à sua pretensão de rever as

cláusulas contratuais, com base nas normas do Código de Defesa do Consumidor e na aplicação da teoria da

imprevisão. 5. Agravo legal não provido.(AC 00042149020104036102, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.Condeno os autores ao pagamento das custas

processuais e de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 800,00, nos termos do 4.º do art. 20 do Código de

Processo Civil, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50 .P.R.I

 

0005477-54.2010.403.6104 - FABIANO COSTA LIMA MORI(SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ)

X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

FABIANO COSTA LIMA MORI, com qualificação e representação nos autos, promoveu a presente ação, de rito

ordinário, em face do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA, objetivando a anulação do Processo Administrativo n. 02027.001315/08-67 e a

revogação das penalidades impostas.Para tanto, aduziu que, em 09/04/2008, foi autuado pelo IBAMA por,

supostamente, pescar em local proibido (Parque Estadual da Laje de Santos) sem autorização do órgão

competente, o que ensejou a lavratura do Auto de Infração Ambiental n. 519382, a instauração do Processo

Administrativo n. 02027.001315/08-67 e a aplicação das penalidades de multa e apreensão da embarcação.

Afirmou que o trâmite administrativo não observou os corolários do devido processo legal, sobretudo o

contraditório e a ampla defesa. Acrescentou que as decisões não foram devidamente fundamentadas e, ainda, que

não foi permitida a produção das provas pertinentes. Insurgiu-se igualmente contra as penalidades aplicadas,

argumentando não ter praticado conduta ilícita, uma vez que não se caracterizaram as hipóteses dos artigos 34, da

Lei n. 9.605/98 c.c. artigo 19, do Decreto n. 3.179/99 e não foi encontrado qualquer produto de pescaria na

embarcação. Prosseguindo, afirmou que desconhecia os exatos limites da área protegida e que não ocorreu dano

efetivo ao meio ambiente, tampouco conduta com a intenção de causá-lo, de maneira que se mostrou ofensiva aos

princípios da proporcionalidade e razoabilidade a sanção imposta.Pleiteou, por fim, a concessão de tutela

antecipada para impedir a inscrição de seu nome em cadastros de restrição ao crédito em virtude da multa ora

debatida.Atribuiu à causa o valor de R$ 20.000,00. Juntou documentos (fls. 46/92) e recolheu as custas (fls.

98/99).Após oitiva do órgão ambiental (fls. 106/107), o pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 108/109).

Regularmente citado (fls. 103/104), o IBAMA ofertou contestação (fls. 112/113), acompanhada de documentos

(fls. 114/162), salientando, em suma, a higidez do Processo Administrativo Ambiental e a validade da sanção

imposta. As partes foram instadas à especificação de provas. Em atenção ao despacho, o autor requereu a

produção de prova testemunhal, o que foi indeferido pela decisão de fl. 174, contra a qual foi interposto agravo na

forma retida (fls. 186/190). O IBAMA, a seu turno, disse não ter provas a produzir (fl. 172).Em juízo de

retratação, a prova pleiteada foi deferida (fl. 197).Em audiência (fls. 209/213), foram inquiridas duas testemunhas

arroladas pelo autor.Encerrada a instrução, as partes apresentaram suas alegações finais (fls. 217/259 e 260).É o

relatório. Fundamento e decido.Encerrada a instrução e oferecidos os memoriais, é cabível o julgamento do feito,

nos termos do art. 456 do Código de Processo Civil. Não há preliminares a examinar.Insurge-se o requerente

contra a aplicação de multa pecuniária, no valor de R$ 20.000,00 e a apreensão da embarcação (fls. 48/49 e 85)

pelo IBAMA, fundamentadas nos arts. 70 c.c. 34, da Lei n. 9.605/98 e arts. 2.º, incisos II e IV c.c. 19, do Decreto

n. 3.179/99, em vigor na data dos fatos. Os dispositivos da Lei n. 9.605/98 estabelecem, respectivamente: Art. 70.

Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo,

promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou

em lugares interditados por órgão competente:Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas

cumulativamente.Regulamentando as penalidades previstas pela Lei n. 9.605/98, o Decreto n. 3.179/99 previa, nos

mencionados dispositivos:Art. 2o As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções: I -

advertência; II - multa simples; III - multa diária; IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e

flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;Art. 19.

Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão competente:Multa de R$

700,00 (setecentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), com acréscimo de R$ 10,00 (dez reais), por quilo do

produto da pescaria.Assim, aquele que pratica pesca em local proibido, está sujeito, em tese, às medidas

cominadas no art. 2º do decreto referido, que abrangem a aplicação de multa e a apreensão dos veículos de

qualquer natureza utilizados na infração. Ocorre que essas sanções não podem ser aplicadas sem a efetiva

observância do devido processo legal e das disposições da Lei n. 9.784/99. O próprio autor, em sua peça de

estréia, ressalta ter exercido seu direito de defesa no processo administrativo n. 02027.001315/08-67, haja vista

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     348/1139



que lhe foi conferida oportunidade para apresentação de contestação escrita. Contudo, o exame das teses

defensivas não foi adequadamente realizado pela autoridade administrativa, que não observou o dever geral de

motivação das decisões, mormente quando impositivas de graves sanções, como na hipótese dos autos.A

obrigatoriedade de motivação é adotada no âmbito do processo administrativo, nos termos do art. 50 da Lei n.

9.784/99:Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos

jurídicos, quando:I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;II - imponham ou agravem deveres,

encargos ou sanções;III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;IV - dispensem ou

declarem a inexigibilidade de processo licitatório;V - decidam recursos administrativos;VI - decorram de reexame

de ofício;VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos,

propostas e relatórios oficiais;VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato

administrativo. 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de

concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso,

serão parte integrante do ato. 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio

mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos

interessados. 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará da

respectiva ata ou de termo escrito.Pelo documento de fl. 82/82v, vê-se que a autoridade competente analisou, de

forma demasiadamente objetiva e concisa, os argumentos da defesa, decidindo pela desnecessidade e

impertinência das provas requeridas pelo autuado. Todavia, essa decisão se deu por meio de respostas a quesitos

padronizados, pré-inseridos no Parecer Instrutório de Caráter Técnico, utilizados na generalidade dos casos

submetidos à fiscalização ambiental, sem vinculação fática com o caso concreto, dificultando, sobremaneira, o

exercício do direito de defesa a partir de seu preenchimento unilateral pelas autoridades competentes.Nesse ponto,

frise-se que o contraditório, garantido a todos os litigantes, em processo judicial ou administrativo (art. 5.º, inciso

LV, da Constituição Federal), há de ser efetivo e substancial, não bastando observar o prazo legalmente previsto

para resposta, mas gerando o dever de análise ponderada dos argumentos defensivos e, se o caso, sua rejeição

fundamentada, viabilizando ao interessado a interposição do recurso cabível ou o questionamento judicial das

razões adotadas pela autoridade administrativa, notadamente em hipóteses nas quais a decisão imponha sanções

vultosas.É certo que foi elaborado o parecer técnico n. 03/2009/NuGEO-SP (fl. 81), dando conta de que o autor

estava com sua embarcação dentro da zona do Parque Estadual Marinho da Laje de Santos. Porém, a ele não foi

conferida qualquer oportunidade de regular contraditório a respeito dessa conclusão. O contraditório, nesse

aspecto, revela-se, além da possibilidade de audiência do autuado, em garantir, ao réu, oportunidade de influenciar

na decisão da autoridade julgadora, produzindo a contraprova necessária e pertinente para elucidação dos fatos.

No curso do processo administrativo, não foi dada ao autor a oportunidade de produzir prova testemunhal e sequer

foram colhidas formalmente as declarações dos tripulantes da lancha que efetuou a abordagem dos autuados,

declarações que serviram de amparo para a conclusão do relatório baseado nas informações da equipe a bordo da

lancha.No item 4 do Parecer Instrutório acostado à fl. 82 e nos poucos motivos expostos no campo destinado à

manifestação complementar (fl. 82v), a dispensa das provas pleiteadas foi consignada de forma assaz singela,

violando o disposto no art. 38, da Lei n. 9.784/99, que dispõe, quanto à fase instrutória do processo administrativo

federal:Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e

pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.1.º

Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e da decisão.2.º Somente poderão

ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas,

impertinentes, desnecessárias ou protelatórias. É bem verdade que os termos do Relatório de Fiscalização

acostado à fl. 116, no qual se verifica que, juntamente com a embarcação Sea Master I, de propriedade do autor,

foram apreendidos 14 varas de pesca, 8 molinetes, 5 carretilhas, por volta de 322 iscas artificiais acondicionadas

em 10 caixas e duas maletinhas, 1 bicheiro e 9 carreteis de linhas, são circunstâncias que militam em desfavor do

autor, autorizando a autuação e a instauração do Processo Administrativo Ambiental que, todavia, por mais

contundentes se mostrem, não podem atalhar o devido processo legal.Assim, a fixação da multa em valor bastante

superior ao mínimo legal e a apreensão da embarcação, afiguram-se medidas gravosas que deveriam, para sua

validade, estar fundadas em motivos concretos, proporcionais e razoáveis. Tal como aplicadas no curso do

processo administrativo n. 02027.001315/08-67, com ofensa ao devido processo legal, não podem subsistir, pois

afrontam a garantia expressa no art. 5.º, inciso LIV, da Constituição Federal. Contudo, considerando que há justa

causa para o início da apuração administrativa, devem subsistir os atos iniciais de apreensão e de aplicação de

multa, os quais poderão ser discutidos no âmbito administrativo com a regular apreciação da peça defensiva

apresentada pelo autor (cópia nestes autos às fls. 53/72). Assim, devem ser anulados apenas os atos praticados

após a apresentação de defesa pelo autor. Não há lugar para o afastamento da multa e da apreensão da

embarcação. Da tutela antecipadaEm face do julgamento de parcial procedência do pedido, está presente a

verossimilhança exigida pelo art. 273, I, do Código de Processo Civil, para a antecipação de tutela no que tange à

inscrição do nome do autor no CADIN. O perigo de dano irreparável, por seu turno, decorre do abalo de crédito

que pode ser causado pela mencionada inscrição no cadastro de inadimplentes mantido pelo Governo Federal.

DISPOSITIVOIsso posto, com amparo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e
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julgo parcialmente procedente o pedido para anular os atos praticados no processo administrativo n.

02027.001315/08-67, após a apresentação de defesa pelo autor. Em face da sucumbência recíproca, o réu deverá

reembolsar ao autor metade das custas processuais. Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos

patronos. Antecipo os efeitos da tutela postulada na presente demanda para determinar que o réu abstenha-se de

promover a inscrição do nome do autor no CADIN em razão da multa discutida nestes autos. Sentença sujeita a

reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. 

 

0006059-54.2010.403.6104 - PAWLO JEWTUSZENKO(SP263779 - ALAN JEWTUSZENKO) X CONSELHO

REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP092598A - PAULO HUGO

SCHERER E SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA)

Devido ao trânsito em julgado da sentença retro e, em face da sucumbência recíproca, remetam-se os autos ao

arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

0003632-50.2011.403.6104 - ROGERIO SILVA DA CONCEICAO(SP094596 - ANA LUCIA FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo

e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518).

A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0010459-77.2011.403.6104 - OSCAR SILVA PEREIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP299690 -

MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP290247 - GABRIELLA

TAVARES ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

OSCAR SILVA PEREIRA, qualificado na inicial, ajuizou ação de conhecimento em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para ver reconhecido direito à capitalização dos juros progressivos instituída no

artigo 4º da Lei n. 5.107/66, por ser titular de conta vinculada ao FGTS. Juntou procuração e documentos às fls.

10/19.Na contestação de fls. 25/32, a Caixa Econômica Federal arguiu, em prejudicial de mérito, prescrição. Sobre

a questão de fundo, sustentou que devem ser comprovados os seguintes requisitos: a) prova de admissão e opção

até 21 de setembro de 1971; b) comprovação de continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior

a vinte e cinco meses, a partir de quando iniciaria a progressão dos juros; c) prova do não recebimento dos juros

progressivos, por meio de extratos do período invocado. Asseverou que o autor apenas comprovou filiação

sindical, sem apresentar extratos referentes a períodos anteriores a 21.09.1971 que pudessem comprovar a

existência de vínculo empregatício. É o relatório. Fundamento e decido.A lide comporta julgamento antecipado,

nos termos do art. 330, I, do CPC, por ser desnecessária a produção de provas em audiência.De início, acolho a

prejudicial de mérito para reconhecer prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.

Consolidou-se a jurisprudência do E. STJ no sentido de que a relação é de trato sucessivo e a diferença de

aplicação de juros renova-se mensalmente. Por isso, estão fulminadas pela prescrição as parcelas que precedem

20.10.1981.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ.

JUROS PROGRESSIVOS. LEI N. 5.107/66 E N. 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO.

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.1. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em trinta (30) anos - Súmula n. 210/STJ.2. A obrigação da Caixa Econômica Federal em aplicar a taxa

progressiva de juros na correção monetária do saldo das contas vinculadas do FGTS se renova mensalmente,

portanto, sendo essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às

parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação.3. Recurso especial conhecido e

provido.(RESP 921496 - Proc. 200700254338-PR - 2ª Turma - STJ - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJ

24.05.2007 - p. 352)Assim, proposta esta ação em 20.10.2011, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a

20.10.1981.Na questão de fundo, a evolução legislativa definiu as seguintes situações:A Lei n. 5.107/66, que criou

o FGTS, estabeleceu no seu artigo 4º a capitalização dos juros na progressão de 3% a 6%, de acordo com a

permanência na mesma empresa.A Lei n. 5.705/71 alterou o dispositivo e fixou a aplicação dos juros em 3% ao

ano. Contudo, manteve o direito aos empregados optantes à data da publicação daquela lei (art. 2º). Em seguida, a

Lei n. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. Em

conseqüência, os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram de forma retroativa têm

direito à aplicação dos juros progressivos. De outro lado, decorre evidente que os vínculos empregatícios iniciados

na vigência da Lei n. 5.705/71 seguem suas regras e não permitem aos empregados a progressão de juros.Por sua

vez, a Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, em seu art. 13, estabeleceu que os depósitos efetuados nas contas

vinculadas capitalizarão juros de 3% (três por cento) ao ano (caput). Mas, para as contas vinculadas dos

trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos

continuará a ser feita na progressão de 3% a 6%, sendo: 3%, durante os dois primeiros anos de permanência na
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mesma empresa; 4%, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa, 5%, do sexto ao décimo; e 6%

a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa ( 3º). Em caso de mudança de empresa, a

capitalização será feita à taxa de 3% ao ano.Contudo, no caso do autor, trabalhador avulso, falta pressuposto

indispensável para obtenção do direito pleiteado: a permanência na mesma empresa.A Lei n. 5.107, de 13 de

setembro de 1966, artigo 4º, instituiu o sistema de juros progressivos para os depósitos do FGTS, de 3 a 6%

considerando o tempo de permanência do empregado na empresa. Contudo, pela própria natureza de sua

ocupação, o trabalho avulso pressupõe a inexistência de vínculo empregatício (art. 20 da Lei n. 8.630/93).Desse

entendimento não destoa a Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO.

FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR AVULSO. NÃO-APLICAÇÃO. RECURSO

ESPECIAL NÃO PROVIDO.1. Não cabe ao STJ, em recurso especial, analisar matéria constitucional.2. Não se

aplica a taxa progressiva de juros às contas vinculadas ao FGTS de trabalhadores qualificados como avulsos.

Precedente da Primeira Turma deste Superior Tribunal (REsp 1176691/ES, Rel. Min.Teori Albino Zavaski).3.

Recurso especial não provido.(REsp 1196043/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 15/10/2010)FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR

AVULSO. NÃO APLICAÇÃO.RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.(REsp 1176691/ES, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 29/06/2010)De fato, tanto é

diferenciada a relação que envolve o trabalhador avulso que a legislação o protege da instabilidade da tomada de

mão-de-obra, permitindo-lhe movimentar a conta do Fundo, após suspensão do trabalho por período igual ou

superior a 90 dias (art. 20, X, Lei n. 8.036/90). Já para o trabalhador com vínculo empregatício há necessidade de

extinção do contrato de trabalho por demissão sem justa causa ou permanência fora do regime por três anos.

Assim, nem a Lei n. 5.480/68 nem o artigo 7º, inciso XXXIV, da Constituição Federal autorizam interpretação

que subverta a lógica, a natureza e a finalidade da progressividade dos juros, destinada a fortalecer vínculo de

trabalho que o avulso não tem.DISPOSITIVOAnte o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO das parcelas

anteriores a 20.10.1981 e, no remanescente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269,

inciso I, do CPC.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista a concessão

dos benefícios da gratuidade de justiça.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.P.R.I.

 

0011227-03.2011.403.6104 - MARCOS ANTONIO ROCHA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 -

ENZO SCIANNELLI E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP290247 - GABRIELLA

TAVARES ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

MARCOS ANTONIO ROCHA, qualificado na inicial, ajuizou ação de conhecimento em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para ver reconhecido direito à capitalização dos juros progressivos instituída no

artigo 4º da Lei n. 5.107/66, por ser titular de conta vinculada ao FGTS. Juntou procuração e documentos às fls.

10/27.Na contestação de fls. 34/37v, a Caixa Econômica Federal arguiu, em prejudicial de mérito, prescrição.

Sobre a questão de fundo, sustentou que devem ser comprovados os seguintes requisitos: a) prova de admissão e

opção até 21 de setembro de 1971; b) comprovação de continuidade do vínculo na mesma empresa por período

superior a vinte e cinco meses, a partir de quando iniciaria a progressão dos juros; c) prova do não recebimento

dos juros progressivos, por meio de extratos do período invocado. Asseverou que o autor apenas comprovou

filiação sindical, sem apresentar extratos referentes a períodos anteriores a 21.09.1971 que pudessem comprovar a

existência de vínculo empregatício. É o relatório. Fundamento e decido.A lide comporta julgamento antecipado,

nos termos do art. 330, I, do CPC, por ser desnecessária a produção de provas em audiência.De início, acolho a

prejudicial de mérito para reconhecer prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.

Consolidou-se a jurisprudência do E. STJ no sentido de que a relação é de trato sucessivo e a diferença de

aplicação de juros renova-se mensalmente. Por isso, estão fulminadas pela prescrição as parcelas que precedem

07.11.1981.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ.

JUROS PROGRESSIVOS. LEI N. 5.107/66 E N. 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO.

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.1. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em trinta (30) anos - Súmula n. 210/STJ.2. A obrigação da Caixa Econômica Federal em aplicar a taxa

progressiva de juros na correção monetária do saldo das contas vinculadas do FGTS se renova mensalmente,

portanto, sendo essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às

parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação.3. Recurso especial conhecido e

provido.(RESP 921496 - Proc. 200700254338-PR - 2ª Turma - STJ - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJ

24.05.2007 - p. 352)Assim, proposta esta ação em 07.11.2011, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a

07.11.1981.Na questão de fundo, a evolução legislativa definiu as seguintes situações:A Lei n. 5.107/66, que criou

o FGTS, estabeleceu no seu artigo 4º a capitalização dos juros na progressão de 3% a 6%, de acordo com a

permanência na mesma empresa.A Lei n. 5.705/71 alterou o dispositivo e fixou a aplicação dos juros em 3% ao

ano. Contudo, manteve o direito aos empregados optantes à data da publicação daquela lei (art. 2º). Em seguida, a

Lei n. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de
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admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. Em

conseqüência, os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram de forma retroativa têm

direito à aplicação dos juros progressivos. De outro lado, decorre evidente que os vínculos empregatícios iniciados

na vigência da Lei n. 5.705/71 seguem suas regras e não permitem aos empregados a progressão de juros.Por sua

vez, a Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, em seu art. 13, estabeleceu que os depósitos efetuados nas contas

vinculadas capitalizarão juros de 3% (três por cento) ao ano (caput). Mas, para as contas vinculadas dos

trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos

continuará a ser feita na progressão de 3% a 6%, sendo: 3%, durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; 4%, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa, 5%, do sexto ao décimo; e 6%

a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa ( 3º). Em caso de mudança de empresa, a

capitalização será feita à taxa de 3% ao ano.Contudo, no caso do autor, trabalhador avulso, falta pressuposto

indispensável para obtenção do direito pleiteado: a permanência na mesma empresa.A Lei n. 5.107, de 13 de

setembro de 1966, artigo 4º, instituiu o sistema de juros progressivos para os depósitos do FGTS, de 3 a 6%

considerando o tempo de permanência do empregado na empresa. Contudo, pela própria natureza de sua

ocupação, o trabalho avulso pressupõe a inexistência de vínculo empregatício (art. 20 da Lei n. 8.630/93).Desse

entendimento não destoa a Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO.

FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR AVULSO. NÃO-APLICAÇÃO. RECURSO

ESPECIAL NÃO PROVIDO.1. Não cabe ao STJ, em recurso especial, analisar matéria constitucional.2. Não se

aplica a taxa progressiva de juros às contas vinculadas ao FGTS de trabalhadores qualificados como avulsos.

Precedente da Primeira Turma deste Superior Tribunal (REsp 1176691/ES, Rel. Min.Teori Albino Zavaski).3.

Recurso especial não provido.(REsp 1196043/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 15/10/2010)FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR

AVULSO. NÃO APLICAÇÃO.RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.(REsp 1176691/ES, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 29/06/2010)De fato, tanto é

diferenciada a relação que envolve o trabalhador avulso que a legislação o protege da instabilidade da tomada de

mão-de-obra, permitindo-lhe movimentar a conta do Fundo, após suspensão do trabalho por período igual ou

superior a 90 dias (art. 20, X, Lei n. 8.036/90). Já para o trabalhador com vínculo empregatício há necessidade de

extinção do contrato de trabalho por demissão sem justa causa ou permanência fora do regime por três anos.

Assim, nem a Lei n. 5.480/68 nem o artigo 7º, inciso XXXIV, da Constituição Federal autorizam interpretação

que subverta a lógica, a natureza e a finalidade da progressividade dos juros, destinada a fortalecer vínculo de

trabalho que o avulso não tem.DISPOSITIVOAnte o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO das parcelas

anteriores a 07.10.1981 e, no remanescente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269,

inciso I, do CPC.Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista a concessão

dos benefícios da gratuidade de justiça.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.P.R.I.

 

0011938-08.2011.403.6104 - RUBENS CARDOSO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP290247 - GABRIELLA TAVARES ALOISE E

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES)

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo

e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518).

A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011061-10.2007.403.6104 (2007.61.04.011061-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008783-12.2002.403.6104 (2002.61.04.008783-7)) UNIAO FEDERAL X HELIO BAPTISTA(SP063536 -

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA)

Fls. 158/168: Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-

se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0010230-64.2004.403.6104 (2004.61.04.010230-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006667-62.2004.403.6104 (2004.61.04.006667-3)) FIES CREDITO EDUCATIVO - CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP162329 - PAULO LEBRE) X WILLIAN GOMES(SP028159 - TULLIO LUIGI FARINI)

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação, considero desnecessária a

manifestação das partes acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa
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findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000033-16.2005.403.6104 (2005.61.04.000033-2) - RAQUEL PRESCILIA DE PAULA SANTOS X

MAURICIO LUIZ DOS SANTOS(SP276314 - JULIANO OLIVEIRA LEITE) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP209960 - MILENE NETINHO

JUSTO)

Fl. 198: Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande, a fim de que tome as

providências cabíveis no que tange ao cancelamento da averbação sob n. AV.05/88.293, concernente ao imóvel

objeto da matrícula 88.293, daquela Serventia. Publique-se. Cumpra-se.

 

OPOSICAO - INCIDENTES

0003322-44.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002390-

56.2011.403.6104) ADILSON SANTOS(SP156172 - MARCOS FLAVIO FARIA) X BENEDICTA LEMES DA

SILVA(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR E SP215643 - MARCEL TAKESI MATSUEDA

FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Dê-se ciência às partes da descida dos autos. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os

autos ao arquivo. Publique-se.

 

RESTAURACAO DE AUTOS

0000862-50.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0204906-

56.1997.403.6104 (97.0204906-7)) ORLANDO DIAS DOS SANTOS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. MARIA GISELA SOARES ARANHA E MARIA E SP172265 -

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ORLANDO DIAS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Fls. 142/146: Manifeste-se a parte autora. Fls. 148/150: Manifeste-se a CEF. Para tanto, concedo o prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Publique-se.

 

0000863-35.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003961-

48.2000.403.6104 (2000.61.04.003961-5)) NORTHON JAN CUCICK(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. RAQUEL VIEIRA MENDES) X NORTHON JAN CUCICK X UNIAO FEDERAL

Fl. 125: A restauração dos embargos à execução n. 0006187-45.2008.403.6104, deve ser promovida

separadamente destes, por tratar-se de autos distribuídos por dependência à ação ordinária n. 0003961-

48.2000.403.6104, objeto desta restauração. Fls. 130/132: Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Após,

voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0000864-20.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0204725-

55.1997.403.6104 (97.0204725-0)) ELIAS MANOEL DA SILVA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ELIAS MANOEL DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 148/150: Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0000866-87.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0208625-

12.1998.403.6104 (98.0208625-8)) MARIO BERGADA GOMES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP245936 -

ADRIANA MOREIRA LIMA) X MARIO BERGADA GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 116/118: Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0000867-72.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001288-

19.1999.403.6104 (1999.61.04.001288-5)) ORLANDO MIGUEL MOLINARI(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ORLANDO MIGUEL MOLINARI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Fls. 107/109: Manifeste-se a CEF. Fls. 110/260: Manifeste-se a parte autora. Para tanto, concedo o prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0205109-57.1993.403.6104 (93.0205109-9) - SERRAMAR MADEIRA COMERCIAL EXPORTADORA

LTDA(SP089285 - ELOA MAIA PEREIRA STROH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1722 - SERGIO DE

MOURA) X SERRAMAR MADEIRA COMERCIAL EXPORTADORA LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a disponibilização da importância requisitada para pagamento de precatório de natureza comum

(fls. 318/319), bem como a r. decisão de fl. 310, manifeste-se a União Federal/PFN, em 10 (dez) dias, requerendo

o que for de seu interesse. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0205837-64.1994.403.6104 (94.0205837-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS X DAVID

CAPISTRANO DA COSTA FILHO(SP174208 - MILENA DAVI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores da condenação

foram devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 198/199 e 221/224.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil.

 

0204968-33.1996.403.6104 (96.0204968-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0203192-

37.1992.403.6104 (92.0203192-4)) FAZENDA NACIONAL X MOBILARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS LTDA EPP(SP025263 - MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA E SP198837 - PAULA DA

ROCHA E SILVA) X MOBILARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA EPP X FAZENDA

NACIONAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores da condenação

foram devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 124/125 e 141/142.É o relatório.

Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0206781-95.1996.403.6104 (96.0206781-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0206268-

30.1996.403.6104 (96.0206268-1)) FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA(SP073891 - RUI FERREIRA

PIRES SOBRINHO E SP248124 - FERNANDA RIQUETO GAMBARELI) X UNIAO FEDERAL X FMC

TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1722 - SERGIO DE MOURA)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores da condenação

foram devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 245/247 e manifestação do credor de fls.

254.É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença,

EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0202311-84.1997.403.6104 (97.0202311-4) - RENNER SAYERLACK S/A(SP023487 - DOMINGOS DE

TORRE) X UNIAO FEDERAL X RENNER SAYERLACK S/A X UNIAO FEDERAL(Proc. 2551 - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores da condenação

foram devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 511/513 e 532/533.É o relatório. Decido.

Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos

artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0001778-41.1999.403.6104 (1999.61.04.001778-0) - DINASTY INTERNACIONAL IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA(SP074304 - ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA E SP142344 - ALFREDO HENRIQUE

DE AGUIRRE RIZZO) X UNIAO FEDERAL X DINASTY INTERNACIONAL IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2543 - JOSE GERALDO FALCO DE MENDONCA

FILHO)

Fls. 303/307: Indefiro. A empresa autora deverá regularizar sua situação cadastral junto à Receita Federal do

Brasil, para posterior expedição de novo ofício requisitório. Publique-se.

 

0011627-95.2003.403.6104 (2003.61.04.011627-1) - MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA(SP110911 -

GILBERTO MUSSI DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. REGINA CELIA AFONSO BITTAR) X

MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores da condenação

foram devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 262/264.É o relatório. Fundamento e

decido. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos
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termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao

arquivo.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0204914-77.1990.403.6104 (90.0204914-5) - JOAO FRANCISCO DA HORA - ESPOLIO X CLAUDIA MARIA

DA HORA(SP110109 - VALTER JOSE SALVADOR MELICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOAO FRANCISCO DA HORA - ESPOLIO

Tendo em vista a petição de fl. 296, HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, o pedido de desistência da execução dos honorários sucumbenciais, declarando, por conseguinte,

extinta a execução, nos termos dos artigos 267, inciso VIII e 569, do mesmo Código.A União é isenta de

custas.P.R.I.Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos.

 

0202967-80.1993.403.6104 (93.0202967-0) - APARECIDA MORENO SILVA X ROSALI APARECIDA DE

SOUZA RIVAU X MARCIA LAMBERTI SOUZA DO NASCIMENTO X MILTON MARTINS X JOEL

TEIXEIRA MARINHO(SP099096 - ROGERIO BASSILI JOSE E SP121340 - MARCELO GUIMARAES

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X BANCO

DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA(SP187520 - FERNANDA ROSELI ZUCARE ALFIERI E

SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI) X UNIAO FEDERAL X APARECIDA MORENO SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSALI APARECIDA DE SOUZA RIVAU X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARCIA LAMBERTI SOUZA DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MILTON MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOEL TEIXEIRA MARINHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 699/704 e 705/706, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15

(quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0208567-82.1993.403.6104 (93.0208567-8) - ANTONIO FLORENCIO DA SILVA X JOSELITO ALEXANDRE

GOMES X MANOEL MESSIAS DOS SANTOS X NELSON SIMOES FERREIRA X RAIMUNDO DE JESUS

SOUZA(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X ANTONIO FLORENCIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSELITO

ALEXANDRE GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL MESSIAS DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON SIMOES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RAIMUNDO DE JESUS SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 451/475, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0201858-60.1995.403.6104 (95.0201858-3) - GENAURO FIRMINO DA SILVA X FRANCISCO FAUSTINO

DA SILVA NETO X GERONCIO LINS X GETULIO JOSE DOS SANTOS X GILBERTO AUGUSTO X

GILBERTO TEIXEIRA WICHMANN X GILVAN JOSE DA SILVA X HIDETAKA WAKU X HUMBERTO

MACHADO RIGOS X JOSE DOS SANTOS MARTINS X JOSE PIO DE QUEIROZ FILHO X JOSE

SEBASTIAO PEREIRA X LUIZ CARLOS BARACAL FAGGION X LUIZ CARLOS MARTINS X LUIZ

COCCIA X LUIZ SOARES DOS ANJOS X MANOEL DOS SANTOS X MARIO MARQUES VEIGA X

MILTON DA COSTA CORREA X NELSON RECUSANI(SP107559 - SUSANE RESENDE DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. SANDRA REGINA F VALVERDE PEREIRA E SP140613 - DANIEL

ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO

MARTINS DE OLIVEIRA) X GENAURO FIRMINO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

FRANCISCO FAUSTINO DA SILVA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERONCIO LINS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GETULIO JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

GILBERTO AUGUSTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO TEIXEIRA WICHMANN X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILVAN JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

HIDETAKA WAKU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HUMBERTO MACHADO RIGOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE DOS SANTOS MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

PIO DE QUEIROZ FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE SEBASTIAO PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS BARACAL FAGGION X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

LUIZ CARLOS MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ COCCIA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LUIZ SOARES DOS ANJOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL DOS SANTOS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO MARQUES VEIGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MILTON DA COSTA CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON RECUSANI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL
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Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 746/750, 755 e 756/761, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15

(quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0202347-97.1995.403.6104 (95.0202347-1) - OLIVALDO MANOEL DOS SANTOS X ANTONIO CARLOS

DO NASCIOMENTO X JOSE LUIZ BRANCOVAN JUNIOR X DOURIVAL VICENTE DE OLIVEIRA X

JOSE CLAUDIO CANUTO DOS SANTOS(SP012540 - ERALDO AURELIO FRANZESE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. YVETTE CURVELLO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X OLIVALDO MANOEL DOS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CARLOS DO NASCIOMENTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE LUIZ BRANCOVAN JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

DOURIVAL VICENTE DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CLAUDIO CANUTO

DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 463/465, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0202593-93.1995.403.6104 (95.0202593-8) - JAIRO ZENI URBANO X MILTON MARTINS X EDISON DA

SILVA LOPES X JOAO CARLOS DINIZ X NILTON ADRIANO DOS SANTOS(SP121340 - MARCELO

GUIMARAES AMARAL) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-BANESPA X BANCO CIDADE X

JAIRO ZENI URBANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON MARTINS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EDISON DA SILVA LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO CARLOS DINIZ X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILTON ADRIANO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 593/597: Dê-se ciência à parte autora. Após, aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta)

dias. Decorrido este, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0202760-13.1995.403.6104 (95.0202760-4) - ANA MARIA DE LUNA X JOSE DOMINGUEZ FERNANDEZ X

JOSE YUTAKA AGUENA X JOSE WALMIR PIAZENTIN X LEONIDIO FRANCA FILHO(SP120574 -

ANDREA ROSSI E SP122289 - CRISTIANE ANTUNES M DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X ANA MARIA DE LUNA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE DOMINGUEZ FERNANDEZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

YUTAKA AGUENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE WALMIR PIAZENTIN X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LEONIDIO FRANCA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 584/585: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0203322-51.1997.403.6104 (97.0203322-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0203094-

47.1995.403.6104 (95.0203094-0)) NILDA ANTONIA GOMES BARBOSA(SP121340 - MARCELO

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X

NILDA ANTONIA GOMES BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 304/305, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0205073-73.1997.403.6104 (97.0205073-1) - CARLOS ALBERTO MORAES PERES BRANCO X CLOVIS DE

MATTOS MONTEIRO X EDISON DOS SANTOS MUNHOS X ELIAS DIAS CARDOZO X EUCLIDES

FURQUIM DE CASTRO(SP139689 - DANIELA PESTANA BRANCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X

CARLOS ALBERTO MORAES PERES BRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLOVIS DE

MATTOS MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDISON DOS SANTOS MUNHOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ELIAS DIAS CARDOZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EUCLIDES

FURQUIM DE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de execução de título judicial promovida por titulares de contas vinculadas do FGTS na presente

demanda, na qual foi a ré condenada a creditar as diferenças decorrentes de expurgos de índices inflacionários em

suas contas fundiárias.Após o trânsito em julgado da sentença de fls. 260/276, no bojo da qual foi homologado o

Termo de Adesão firmado por ELIAS DIAS CARDOSO, foram apresentados pela CEF extratos comprovando o

depósito dos valores decorrentes da condenação, além de planilha demonstrativa do cálculo efetuado para

liquidação do julgado (fls. 287/308 e 369/375).A CEF trouxe aos autos acordo que firmou direta e

extrajudicialmente com o autor CLOVIS DE MATTOS MONTEIRO, nos termos da Lei Complementar nº. 110,

de 29 de junho de 2001, sem a intervenção do advogado deste (fl. 309).Instados a manifestarem-se a respeito, os

autores impugnaram os valores creditados pela CEF (fls. 313/318).Encaminhados os autos à Contadoria Judicial,
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foi produzido o parecer de fl. 333, do qual foram cientificadas as partes.Juntados os extratos correspondentes às

contas fundiárias, a CEF promoveu depósito complementar, conforme fls. 369/375 e 398/402. Prestando

esclarecimentos, os autos foram novamente remetidos à Contadoria, onde foram elaborados o parecer e os

cálculos de fls. 425/431, com os quais concordaram os credores (fl. 435), seguindo-se novo depósito pela CEF

(fls. 440/441).É o que cumpria relatar. Decido.No que toca à transação noticiada nos autos, relativa ao exeqüente

CLOVIS DE MATTOS MONTEIRO (fl. 309), dispõe o artigo 158, do Código de Processo Civil, que:Os atos das

partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a

modificação ou a extinção de direitos processuais.Na espécie, ao firmarem o termo de transação e adesão, o autor

e a ré manifestaram vontade em terminar o litígio, mediante concessões mútuas, nos termos dispostos na lei civil e

no artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001, pelo que deve tal transação ser homologada, embora já transita

em julgado a sentença proferida no processo de conhecimento, pelo que terá como efeito impedir a execução do

julgado ou extinguir a execução, caso iniciada.Nesse sentido, anota THEOTONIO NEGRÃO, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor, 33ª edição, pág. 242,Verbis:Dispensa-se a homologação da

transação, se não versar sobre direitos contestados em juízo (RT 702/120, RJTJESP 113/301), uma vez que sua

eficácia, entre as partes, independe de homologação judicial (RT 669/103, Lex- JTA 142/328); apenas para os

efeitos processuais é que esta se torna indispensável (RT 497/122, 511/139, RJTJESP 99/235, JTA 42/14, 77/103,

88/431, 100/360, 100/384, 105/408). Por isso mesmo, dispensa-se a intervenção de advogado na transação feita

por instrumento público ou particular, embora com a finalidade de pôr termo a uma demanda (RJTJESP 117/286,

JTA 120/312). Neste sentido: Petição de acordo assinada pelo advogado do autor e pelo réu diretamente, sem a

intervenção do advogado do último. Transação válida, em tese, que só poderá ser anulada em ação própria,

provando-se a existência de vício que a torne nula ou anulável (STJ -5ª Turma, REsp 50.669-7-SP, rel. Min. Assis

Toledo, j. 8.3.95, deram provimento parcial, v.u., DJU 27.3.95, p. 7.179, 2ª

col.)...............................................................................Art. 158: 3a. Quanto à forma da transação, havendo

processo pendente, ela pode ser feita por termo nos autos (CC, art. 1.028, I), ou por escritura pública, ou ainda por

instrumento particular (idem, art. 1.028, II). Por isso, a transação feita por escrito, público ou particular, independe

de ser tomada por termo nos autos, visto que o CC não exige que se adote apenas o termo nos autos, quando o

processo já esteja pendente (v. Moniz de Aragão, Comentários ao Código de Processo Civil, 5ª ed., v. 2, n. 556,

pág. 569; RT 511/139 e 549/181) (RJTJESP 131/126; a citação é da p. 127).Ademais, a fim de elidir a

possibilidade de desconsideração sobre a validade do acordo firmado extrajudicialmente com fundamento na Lei

Complementar 110/2001, editou o E. Supremo Tribunal Federal a Súmula Vinculante nº. 01/2007 que

dispõe:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de Termo de Adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001.No que concerne aos demais exequentes, conforme já salientado pela decisão de fls.

451/452, os sucessivos depósitos efetuados pela CEF, em consonância com o apurado pela Contadoria Judicial,

demonstram que a ré deu efetivo e integral cumprimento ao julgado exeqüendo, já que suficientes à satisfação da

obrigação por ele imposta. DISPOSITIVOEm face do exposto, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº.

110/2001, HOMOLOGO o(s) acordo(s) constante(s) do(s) Termo(s) de Transação e Adesão do Trabalhador

comprovado(s) nos autos (fl. 309), para que produza(m) os seus efeitos jurídicos, JULGANDO EXTINTA a

execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, em relação ao exeqüente CLOVIS DE

MATTOS MONTEIRO. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, com relação a

CARLOS ALBERTO MORAES PERES BRANCO, EDISON DOS SANTOS MUNHOS e EUCLIDES

FURQUIM DE CASTRO.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0206271-48.1997.403.6104 (97.0206271-3) - ANTONIO BITHSEMBOSKI JUNIOR X ANTONIO CARLOS

ALVES X ANTONIO COLLE SOBRINHO X ANTONIO CARLOS FERNANDES VELOSO X ANTONIO

CARLOS MATARAZZO X ANTONIO CARLOS DA SILVA X ANTONIO CARLOS SOARES X ANTONIO

DUARTE X ANTONIO LUIZ COSER X ANTONIO NATALINO VIEIRA(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

X ANTONIO BITHSEMBOSKI JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CARLOS ALVES

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO COLLE SOBRINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ANTONIO CARLOS FERNANDES VELOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CARLOS

MATARAZZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CARLOS DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CARLOS SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANTONIO DUARTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO LUIZ COSER X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO NATALINO VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante a manifestação da parte autora de fls. 870/871, prossiga-se nos termos da decisão de fls. 855. Publique-se.

 

0206385-84.1997.403.6104 (97.0206385-0) - JOSE VITAL DE SOUZA X JOSINALDO MORAES LEITE X

JOSIAS PEREIRA LEITE X JOSUE LAMEIRA X JOVINIANO PEREIRA DA SILVA FILHO X JULIO
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CARLOS RODRIGUES DA SILVA X JULIO CESAR COSTA DE ANDRADE MENDES X JULIO

VITORINO LOPES X JURANDIR GONCALVES X JOSIAS DOS SANTOS PEREIRA(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA

ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES) X JOSE VITAL DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSINALDO MORAES

LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSIAS PEREIRA LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X JOSUE LAMEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOVINIANO PEREIRA DA SILVA FILHO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JULIO VITORINO LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JURANDIR GONCALVES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIO CESAR COSTA DE ANDRADE MENDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSIAS DOS SANTOS PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Acolho a manifestação da CEF de fls. 531/531v e em consequência, determino o prosseguimento da execução

pelo valor ali apurado. Publique-se.

 

0206595-38.1997.403.6104 (97.0206595-0) - CONRADO ALVES SANTOS X DECIO DA SILVA COSTA X

DERLI LIMA NOVAES X DILMAR DE ALMEIDA BIRKETT X DOMINGOS GONCALVES FILHO X

DURVALINO GONCALVES X EDMIR DANTAS X EDUARDO DOS SANTOS X ETHEWALDO ROSA DE

OLIVEIRA X EUCLIDES MENDES DE ARAUJO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES) X CONRADO ALVES SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DECIO

DA SILVA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DERLI LIMA NOVAES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X DILMAR DE ALMEIDA BIRKETT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOMINGOS

GONCALVES FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DURVALINO GONCALVES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EDMIR DANTAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO DOS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ETHEWALDO ROSA DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EUCLIDES MENDES DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 411 e 412/413: Dê-se ciência à parte autora. Após, aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30

(trinta) dias. Decorrido este, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0206608-37.1997.403.6104 (97.0206608-5) - MANOEL DA SILVA FILHO X MANUEL PENEIREIRO FILHO

X MARCELO ALVES DA SILVA X MARCELLO MUNHOZ FRIAS X MARCO ANTONIO CHARLEAUX X

MARIA SILVIA DE SANTANA X MARIO CECCATO X MILTON FAGUNDES NUNES X MILTON

PEREIRA X NADYR DE OLIVEIRA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X MANOEL DA SILVA FILHO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANUEL PENEIREIRO FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MARCELO ALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELLO MUNHOZ FRIAS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO ANTONIO CHARLEAUX X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MARIA SILVIA DE SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO CECCATO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MILTON FAGUNDES NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON

PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NADYR DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Fls. 541/542: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0207787-06.1997.403.6104 (97.0207787-7) - SILVERIO VAZ DE LIMA(SP139946 - CELIO BARBOSA

JUNIOR E SP139968 - FLAVIO LINS CALHEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172265 -

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X SILVERIO VAZ DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 408: Defiro o pedido de prazo suplementar requerido pela CEF, por mais 20 (vinte) dias. Após ou no silêncio,

voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0205102-89.1998.403.6104 (98.0205102-0) - MANUEL SANTOS DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO E

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X MANUEL SANTOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 451/452, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0000047-10.1999.403.6104 (1999.61.04.000047-0) - CASSIO SAMPAIO PORTO(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS
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SANTOS JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES) X CASSIO SAMPAIO PORTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 436/437: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0005082-48.1999.403.6104 (1999.61.04.005082-5) - CARLOS GONCALVES X REGINA MARTA BRITO DA

SILVA X JOSE GONCALVES - ESPOLIO(NEUSA CORREIA GONCALVES)(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X CARLOS GONCALVES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X REGINA MARTA BRITO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE GONCALVES - ESPOLIO(NEUSA CORREIA GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de execução de título judicial promovida por titulares de contas vinculadas do FGTS na presente

demanda, na qual foi a ré condenada a creditar as diferenças decorrentes de expurgos de índices inflacionários em

suas contas fundiárias.Após a baixa dos autos, foram apresentados pela CEF extratos comprovando o depósito dos

valores decorrentes da condenação, além de planilha demonstrativa do cálculo efetuado para execução do julgado

(fls.231/248 - REGINA e, 251/257 - CARLOS). Ademais, informou a CEF que JOSÉ GONÇALVES

SOBRINHO firmou Termo de Adesão nos moldes da LC n. 110/01, promovendo, inclusive, os respectivos saques

(fls. 259/261).Houve impugnação pelos credores (fls. 263/266).Em Embargos à Execução, a CEF foi condenada

ao pagamento de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, no valor equivalente a 10% do débito, em

proveito de cada credor e exigível nos autos desta ação principal (fls. 270/289).A CEF trouxe aos autos

comprovantes de depósito referentes aos honorários advocatícios e despesas sucumbenciais, inclusive a multa

aplicada em Embargos à Execução (fls. 308/320, 366/367 e 479), os quais foram levantados por alvará (fls.

360/361, 370/371 e 494/496).Encaminhados os autos à Contadoria Judicial, foram produzidos o parecer e os

cálculos de fls. 381/399. Remanescendo divergência, foram prestados esclarecimentos às fls. 446/463, dos quais

foram cientificadas as partes.A CEF apresentou novos extratos às fls. 475/477, noticiando o cumprimento da

obrigação.É o que cumpria relatar. Decido.Após os esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, a CEF

realizou novos depósitos, manifestando-se os credores pela satisfação da dívida, conforme fl. 485. Da análise dos

autos depreende-se que, de fato, os valores depositados pela CEF foram suficientes para o integral cumprimento

da obrigação imposta pelo julgado, cessando, inclusive, a divergência sobre o pagamento administrativo feito em

favor de JOSÉ GONÇALVES SOBRINHO - ESPÓLIO.Isso posto, tendo em vista o integral pagamento do

débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P.

R. I.

 

0005385-62.1999.403.6104 (1999.61.04.005385-1) - RENE FRANCO ARIAS(SP016095 - JONAS DE BARROS

PENTEADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X RENE FRANCO

ARIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 421: Defiro o pedido de prazo suplementar requerido pela CEF, por mais 20 (vinte) dias. Após ou no silêncio,

voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0010064-08.1999.403.6104 (1999.61.04.010064-6) - ANTONIO JOSE DA SILVA X ADAILTON XAVIER DE

CANTALICE X GILMAR AGOSTINHO DA SILVA X IDELFONSO RAIMUNDO SANTOS X NELSON DE

ARAUJO PINTO X PATRICIO JOSE DA SILVA(SP164262 - RENATA CRISTINA ILIADIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 -

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ANTONIO JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ADAILTON XAVIER DE CANTALICE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILMAR AGOSTINHO DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IDELFONSO RAIMUNDO SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X NELSON DE ARAUJO PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PATRICIO JOSE DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 498/499: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0001124-20.2000.403.6104 (2000.61.04.001124-1) - ANTONIO DE PADUA ALMEIDA X DURVALINO

GOMES RIBEIRO FILHO(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL

ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X ANTONIO DE PADUA ALMEIDA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DURVALINO GOMES RIBEIRO FILHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Fls. 427/428: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.
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0003098-92.2000.403.6104 (2000.61.04.003098-3) - CARLOS HENRIQUE RODRIGUES X ANA LUCIA DE

SOUZA RODRIGUES X JOSE DE PAULA X PAULO VIEIRA LIMA X JAIR FERNANDES(SP121428 -

ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP208928 - TALITA CAR

VIDOTTO) X CARLOS HENRIQUE RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA LUCIA DE

SOUZA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE DE PAULA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X PAULO VIEIRA LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAIR FERNANDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de execução de título judicial promovida por titulares de contas vinculadas do FGTS na presente

demanda, na qual foi a ré condenada a creditar as diferenças decorrentes de expurgos de índices inflacionários em

suas contas fundiárias.Após a baixa dos autos, foram apresentados pela CEF extratos comprovando o depósito dos

valores decorrentes da condenação, além de planilha demonstrativa do cálculo efetuado para execução do julgado

(fls. 237/283 e 314/324).A CEF trouxe aos autos acordo que firmou direta e extrajudicialmente com o autor JOSÉ

DE PAULA nos termos da Lei Complementar nº. 110, de 29 de junho de 2001, sem a intervenção dos advogados

deste (fls. 218/219).Instados a manifestarem-se a respeito, os autores ANA LUCIA DE SOUZA RODRIGUES,

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES, JAIR FERNANDES e PAULO VIEIRA LIMA impugnaram os cálculos

apresentados pela ré, apontando os valores que entendiam devidos (fls. 291/300)A CEF juntou, então, novos

demonstrativos de depósito na conta fundiária de PAULO VIEIRA DE LIMA (fls. 314/324), que manifestou sua

satisfação, remanescendo discordância quanto ao crédito dos demais autores (fls. 333/335).Encaminhados os autos

à Contadoria Judicial, foram produzidos os pareceres e os cálculos de fls. 340/370, 433/447 e 488/506, dos quais

foram cientificadas as partes. A CEF juntou novas planilhas de depósito às fls. 399/417, 460/463, 473/483 e

517/520. É o que cumpria relatar. Decido.No que toca à transação noticiada nos autos, relativa ao exeqüente JOSE

DE PAULA, dispõe o artigo 158, do Código de Processo Civil, que:Os atos das partes, consistentes em

declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a

extinção de direitos processuais.Na espécie, ao firmarem o termo de transação e adesão, o autor e a ré

manifestaram vontade em terminar o litÍgio, mediante concessões mútuas, nos termos dispostos na lei civil e no

artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001, pelo que deve tal transação ser homologada, embora já transitada em

julgado a sentença proferida no processo de conhecimento, pelo que terá como efeito impedir a execução do

julgado ou extinguir a execução, caso iniciada.Nesse sentido, anota THEOTONIO NEGRÃO, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor, 33ª edição, pág. 242,Verbis:Dispensa-se a homologação da

transação, se não versar sobre direitos contestados em juízo (RT 702/120, RJTJESP 113/301), uma vez que sua

eficácia, entre as partes, independe de homologação judicial (RT 669/103, Lex- JTA 142/328); apenas para os

efeitos processuais é que esta se torna indispensável (RT 497/122, 511/139, RJTJESP 99/235, JTA 42/14, 77/103,

88/431, 100/360, 100/384, 105/408). Por isso mesmo, dispensa-se a intervenção de advogado na transação feita

por instrumento público ou particular, embora com a finalidade de pôr termo a uma demanda (RJTJESP 117/286,

JTA 120/312). Neste sentido: Petição de acordo assinada pelo advogado do autor e pelo réu diretamente, sem a

intervenção do advogado do último. Transação válida, em tese, que só poderá ser anulada em ação própria,

provando-se a existência de vício que a torne nula ou anulável (STJ -5ª Turma, REsp 50.669-7-SP, rel. Min. Assis

Toledo, j. 8.3.95, deram provimento parcial, v.u., DJU 27.3.95, p. 7.179, 2ª

col.)...............................................................................Art. 158: 3a. Quanto à forma da transação, havendo

processo pendente, ela pode ser feita por termo nos autos (CC, art. 1.028, I), ou por escritura pública, ou ainda por

instrumento particular (idem, art. 1.028, II). Por isso, a transação feita por escrito, público ou particular, independe

de ser tomada por termo nos autos, visto que o CC não exige que se adote apenas o termo nos autos, quando o

processo já esteja pendente (v. Moniz de Aragão, Comentários ao Código de Processo Civil, 5ª ed., v. 2, n. 556,

pág. 569; RT 511/139 e 549/181) (RJTJESP 131/126; a citação é da p. 127).Ademais, a fim de elidir a

possibilidade de desconsideração sobre a validade do acordo firmado extrajudicialmente com fundamento na Lei

Complementar 110/2001, editou o E. Supremo Tribunal Federal a Súmula Vinculante nº. 01/2007 que

dispõe:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de Termo de Adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001.Por fim, no que concerne aos demais exeqüentes, após os sucessivos e complementares

depósitos realizados pela CEF, houve integral cumprimento da obrigação imposta pelo julgado exequendo,

correspondendo os pagamentos ao montante apurado pela Contadoria Judicial às fls. 488/506 e que contou com a

anuência dos credores, conforme fl. 512. DISPOSITIVOEm face do exposto, nos termos do artigo 7º da Lei

Complementar nº. 110/2001, HOMOLOGO o(s) acordo(s) constante(s) do(s) Termo(s) de Transação e Adesão do

Trabalhador comprovado(s) nos autos (fls. 218/219), para que produza(m) os seus efeitos jurídicos, JULGANDO

EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, em relação ao

exeqüente JOSE DE PAULA.Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil, com relação a ANA

LUCIA DE SOUZA RODRIGUES, CARLOS HENRIQUE RODRIGUES, JAIR FERNANDES e PAULO
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VIEIRA LIMA .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

 

0007436-12.2000.403.6104 (2000.61.04.007436-6) - EDILSON BARBALHO X MARCOS MAGALHAES DE

LIMA X ISAIAS DOMINGUES DA SILVA X SERGIO SOBRAL COELHO X JAHILTON ANTONIO DE

ANDRADE - ESPOLIO (MARIA SANTA DE ANDRADE) X JUCILENA EMILIA DA CONCEICAO X

ARLENILDA TORRES E SILVA X DORA SENAICA DA SILVA X JURANDIR DOS SANTOS X MOISES

JOSE BIBIANO(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP085169 - MARCUS VINICIUS

LOURENCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

X EDILSON BARBALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS MAGALHAES DE LIMA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ISAIAS DOMINGUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X SERGIO SOBRAL COELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAHILTON ANTONIO DE

ANDRADE - ESPOLIO (MARIA SANTA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUCILENA

EMILIA DA CONCEICAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARLENILDA TORRES E SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DORA SENAICA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JURANDIR DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MOISES JOSE BIBIANO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 263/267, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0010286-39.2000.403.6104 (2000.61.04.010286-6) - JOSE ALEXANDRE DE SOUZA(SP121340 - MARCELO

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

X JOSE ALEXANDRE DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 337: Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0001380-26.2001.403.6104 (2001.61.04.001380-1) - MARIA LUCIA SOUZA DOS SANTOS X NATANAEL

JOVINO DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960

- MILENE NETINHO JUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA LUCIA SOUZA DOS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NATANAEL JOVINO DOS SANTOS

Fls. 455/456: Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, sobre a integral satisfação da execução do título judicial

exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0001446-06.2001.403.6104 (2001.61.04.001446-5) - EDNALDO DA SILVA NERI(SP121882 - JOSE

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X EDNALDO DA SILVA NERI

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 269/272: Dê-se ciência à parte autora. Nada sendo requerido, voltem-me conclusos para sentença extintiva da

execução. Publique-se.

 

0000547-71.2002.403.6104 (2002.61.04.000547-0) - ANTONIO SALVADOR X ANTONIO SERGIO RIBEIRO

GIL X ANTONIO SILVA DOS SANTOS X ANTONIO SOARES FILHO X ANTONIO TAVARES SIQUEIRA

X ANTONIO TEIXEIRA NETO X ARI BECHELLI X ARLINDO FLORENTINO X ARLINDO MARQUES

DE FREITAS X ARMANDO ANTONIO FONTOURA FILHO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA) X ANTONIO SALVADOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO

SERGIO RIBEIRO GIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO SILVA DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO SOARES FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO

TAVARES SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO TEIXEIRA NETO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ARI BECHELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARLINDO

FLORENTINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARLINDO MARQUES DE FREITAS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ARMANDO ANTONIO FONTOURA FILHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 406/427, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0001435-40.2002.403.6104 (2002.61.04.001435-4) - NORTON RODRIGUES(SP121340 - MARCELO

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE

MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X NORTON RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL

Trata-se de execução de título judicial promovida por titular de conta vinculada do FGTS na presente demanda, na

qual foi a ré condenada a creditar as diferenças decorrentes de expurgos de índices inflacionários em sua conta

fundiária.Após a baixa dos autos, foram apresentados pela CEF extratos comprovando o depósito dos valores

decorrentes da condenação, além de planilha demonstrativa do cálculo efetuado para liquidação do julgado

(fls.190/196). Instado a manifestar-se a respeito, o exeqüente impugnou os valores creditados (fls.

203/210).Encaminhados os autos à Contadoria Judicial, foram produzidos o parecer e os cálculos de fls. 213/225,

dos quais foram cientificadas as partes, remanescendo discordância do credor (fls. 230/235).A CEF efetuou

crédito complementar na conta fundiária do autor (fls. 244/248).Prestando esclarecimentos, os autos foram

novamente remetidos ao Auxiliar do Juízo, onde foi produzido parecer de fl. 270, dando conta da existência de

valores ainda devidos ao autor.A CEF impugnou os cálculos oficiais (fls. 276/277).A impugnação da CEF foi

afastada pela decisão de fl. 278, que acolheu os cálculos da Contadoria e contra a qual foi interposto Agravo de

Instrumento (fls. 281/287), posteriormente provido.É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.O v. acórdão de

fls. 295/297 deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela CEF para afastar dos cálculos de

liquidação valores relativos à conta não optante, reformando, assim, a decisão de fl. 278, que acolhera os cálculos

oficiais que apontavam a existência de saldo em favor do credor.Diante disso, mister reconhecer que os depósitos

de fls. 190/196 e 244/248 foram suficientes ao exato e integral cumprimento do julgado exeqüendo, pois decorrem

da aplicação dos índices deferidos sobre a conta optante, acrescidos dos consectários legais. Isso posto, tendo em

vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,

inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo,

com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0003224-74.2002.403.6104 (2002.61.04.003224-1) - ANDERSON DOMINGUES DE AGUIAR(SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP156147 -

MARCIO RODRIGUES VASQUES E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ANDERSON

DOMINGUES DE AGUIAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 310: Ante a expressa manifestação da parte autora, quanto a liquidação do julgado, dando por satisfeita a

obrigação de fazer, decorrente do título judicial exequendo, providencie a CEF, em 10 (dez) dias, a liberação dos

valores creditados em sua conta vinculada, observadas as hipóteses legais. Oportunamente, voltem-me conclusos

para sentença extintiva da execução. Publique-se.

 

0003257-64.2002.403.6104 (2002.61.04.003257-5) - ADELINO CONRADO SCHAWN VALENTIM X

ALVARO JOSE SIMOES X ANTONIO BAPTISTA DA SILVA JUNIOR X DAVID BORGES X EDUARDO

BONIFACIO DA SILVA X JOSE APARECIDO DOS SANTOS X NIVALDO DELFIM NEVES X OSVALDO

COUTINHO BARRADAS X PEDRO DE SOUSA REZENDE X WILSON ROMAO JUNIOR(SP140493 -

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ADELINO CONRADO SCHAWN

VALENTIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALVARO JOSE SIMOES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ANTONIO BAPTISTA DA SILVA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DAVID

BORGES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO BONIFACIO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE APARECIDO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NIVALDO DELFIM NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSVALDO COUTINHO BARRADAS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO DE SOUSA REZENDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

WILSON ROMAO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 594/622, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0008668-88.2002.403.6104 (2002.61.04.008668-7) - DARIO FERREIRA DE ANDRADE X EVERANDY

CIRINO DOS SANTOS X FABIANO GONCALVES BUENO X GERALDO FERNANDES X OSCAR DE

ALMEIDA(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E

SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X DARIO FERREIRA DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EVERANDY CIRINO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIANO

GONCALVES BUENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO FERNANDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X OSCAR DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 355: Defiro, aguardando-se nova manifestação da CEF, pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias. Após ou no

silêncio, voltem-me conclusos. Publique-se.
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0003807-25.2003.403.6104 (2003.61.04.003807-7) - LUIZ ANTONIO RODRIGUES(SP124077 - CLEITON

LEAL DIAS JUNIOR E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO

MOREIRA LIMA) X LUIZ ANTONIO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumprido o item 3, da Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Eg. Conselho da Justiça Federal, que diz que o

advogado deverá indicar os nºs. do seu RG, CPF e OAB, expeçam-se alvarás de levantamento na forma

explicitada no tópico final da sentença de fls. 206/v, intimando-se para sua retirada em Secretaria. O advogado da

CEF, deverá providenciar a juntada de procuração com poderes específicos para receber e dar quitação.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0007297-55.2003.403.6104 (2003.61.04.007297-8) - LUCIA HELENA BUFONI(SP116612 - CELIO MACIEL)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X LUCIA HELENA

BUFONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificada a tempestividade, recebo a impugnação à execução apresentada pela executada nos efeitos devolutivo

e suspensivo (art. 475-M, CPC), eis que reconheço como relevantes os seus fundamentos e o prosseguimento da

execução poderá causar a executada dano grave e de difícil reparação. Intime-se a parte contrária a responder em

15 (quinze) dias. A seguir, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração

dos cálculos de liquidação nos exatos termos do julgado. Publique-se.

 

0012655-98.2003.403.6104 (2003.61.04.012655-0) - ANTONIO MACENA DA SILVA(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ

CARLOS FERREIRA DE MELO) X ANTONIO MACENA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de execução de título judicial promovida por titular de conta vinculada do FGTS na presente demanda, na

qual foi a ré condenada a creditar as diferenças decorrentes de expurgos de índices inflacionários em sua conta

fundiária.Após a baixa dos autos, foram apresentados pela CEF extratos comprovando o depósito dos valores

decorrentes da condenação, além de planilha demonstrativa do cálculo efetuado para execução do julgado (fls.

126/138 e 154/180). Instado a manifestar-se a respeito, o autor concordou com os pagamentos efetuados,

pugnando pela sua homologação.É o que cumpria relatar. Decido.A CEF juntou os documentos comprobatórios

dos depósitos em favor do autor, dando, assim, pleno cumprimento ao julgado exeqüendo.O autor, então,

concordou com os valores apresentados pela instituição, pleiteando sua homologação, bem como a extinção da

fase de cumprimento, ante a satisfação de seu crédito, conforme manifestação de fl. 184.DISPOSITIVOAnte o

exposto, tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

encaminhem-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0002151-96.2004.403.6104 (2004.61.04.002151-3) - POLICLINA SANTA HELENA LTDA X RAIMUNDO

GUIMARAES NOGUEIRA FILHO(SP034274 - MILTON RUBENS BERNARDES CALVES E SP131110 -

MARIO SERGIO MOHRLE BUENO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X POLICLINA SANTA

HELENA LTDA

Trata-se de ação objetivando a execução de honorários advocatícios.Informou a União ter inscrito os valores

devidos em Dívida Ativa, razão pela qual requereu a extinção da execução (fls. 173). É a síntese do necessário.

DECIDO. O interesse processual consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do

provimento e do procedimento desejados.Segundo Nelson Nery Júnior, existe interesse processual quando a parte

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido

ameaçado ou efetivamente violado (Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). No caso específico, a

própria exequente informou que não possui interesse no prosseguimento da execução, o que acarreta, como

corolário, a extinção do feito com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0006961-17.2004.403.6104 (2004.61.04.006961-3) - MARIA ELISABETH CAMPOS E CAMPOS(SP140493 -

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X MARIA ELISABETH CAMPOS E

CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 289/290: Dê-se ciência à parte autora. Nada sendo requerido, voltem-me conclusos para sentença extintiva da

execução. Publique-se.

 

0009347-20.2004.403.6104 (2004.61.04.009347-0) - MARIO MENDONCA FILHO X JOSE CARLOS
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ORLANDO X FRANCISCO URBANO DE ARAUJO X JOSE CARLOS BENETTI X VALTER LUIZ DE

MEDEIROS X JOAO BATISTA LOSSO NETO X EDSON PLACIDO DA SILVA X MILTON DE GOUVEIA

LOPES X SUELI RODRIGUES GARCIA(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X MARIO MENDONCA

FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS ORLANDO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FRANCISCO URBANO DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS

BENETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALTER LUIZ DE MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOAO BATISTA LOSSO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON PLACIDO DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON DE GOUVEIA LOPES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X SUELI RODRIGUES GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 218/219: Dê-se ciência à parte autora. Após, aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta)

dias. Decorrido este, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0009582-84.2004.403.6104 (2004.61.04.009582-0) - CYLAS RODRIGUES DE CARVALHO(SP164222 - LUIZ

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X CYLAS RODRIGUES DE

CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de execução de título judicial promovida por titular de conta vinculada do FGTS na presente demanda, na

qual foi a ré condenada a creditar as diferenças decorrentes de juros progressivos em sua conta fundiária.Após a

baixa dos autos, foram apresentados pela CEF extratos comprovando o depósito dos valores decorrentes da

condenação, além de planilha demonstrativa do cálculo efetuado para liquidação do julgado (fls. 169/178). Instado

a manifestar-se a respeito, o exeqüente impugnou os valores creditados (fls. 184/185).Encaminhados os autos à

Contadoria Judicial, foram produzidos parecer e cálculos de fls. 191/195, dos quais foram cientificadas as partes.O

autor anuiu com a conclusão do expert (fl. 199), ao passo que a CEF impugnou os cálculos apresentados (fl.

205).Prestando esclarecimentos, os autos foram novamente remetidos ao Auxiliar do Juízo, onde foi produzido

parecer de fl. 209.A impugnação da CEF foi afastada pela decisão de fl. 217, que acolheu os cálculos da

Contadoria Judicial e contra a qual foi interposto Agravo de Instrumento (fls. 220/226), cujo seguimento foi

negado (fls. 229/233).A CEF efetuou crédito complementar referente à progressividade da taxa de juros (fls.

246/249), com o que anuiu o credor (fl. 255).É o que cumpria relatar. Decido.Acolhidos os cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial (fls. 191/195), nos quais foi apurado saldo remanescente em favor do credor, a CEF

promoveu crédito complementar em sua conta fundiária, dando, assim, exato e integral cumprimento do julgado

exeqüendo.Note-se que os valores creditados pela CEF, com os quais concordou o credor, foram suficientes para

satisfação da execução.Isso posto, tendo em vista o integral pagamento do débito, conforme informado pela

contadoria judicial, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Tratando-se de conta vinculada ao FGTS, o levantamento, a ser requerido

administrativamente, fica subordinado às hipóteses previstas na Lei n. 8.036/90.Decorrido o prazo recursal,

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0010229-79.2004.403.6104 (2004.61.04.010229-0) - ANTONIO JOAO SIMOES X CUSTODIO MARQUES

CANOILAS - ESPOLIO (ANA MARIA BRAZ CANOILAS) X FRANCISCO DA SILVA - ESPOLIO (DIONE

SILVA DA SILVA) X JOSE MILTON ASTOLFI X PEDRO DE SOUZA RODRIGUES(SP119204 - SONIA

MARIA ROCHA CORREA E SP179706 - JANAINA SALGADO MILANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X ANTONIO JOAO SIMOES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CUSTODIO MARQUES CANOILAS - ESPOLIO (ANA MARIA BRAZ

CANOILAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO DA SILVA - ESPOLIO (DIONE SILVA

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MILTON ASTOLFI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X PEDRO DE SOUZA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 288/314, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0010546-77.2004.403.6104 (2004.61.04.010546-0) - ANDRE ALVES(SP184508 - STEPHANIE GARCIA

ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X

ANDRE ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de conta(s) poupança(s), visando o recebimento

do(s) valor(es) relativo(s) à correção monetária decorrente(s) do(s) expurgo(s) do(s) índice(s) inflacionário(s),

com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a Caixa Econômica Federal se manifeste, no

prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o cumprimento voluntário da obrigação de fazer

a que foi condenada, efetuando o pagamento da quantia devida ao(s) autor(es), bem como da quantia referente aos

honorários advocatícios, se devidos, que deverão ser depositados à ordem deste Juízo, separadamente. Decorrido o
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prazo supra, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0007234-59.2005.403.6104 (2005.61.04.007234-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005270-31.2005.403.6104 (2005.61.04.005270-8)) JOSE LOPES DE OLIVEIRA X ALDA LIDIA FERREIRA

DA SILVA OLIVEIRA(SP276314 - JULIANO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X COBANSA S/A COMPANHIA

HIPOTECARIA X JOSE LOPES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALDA LIDIA

FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 371/372: Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 (quinze)

dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC. Publique-se.

 

0000647-50.2007.403.6104 (2007.61.04.000647-1) - MANOEL FERREIRA DA SILVA(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X MANOEL FERREIRA DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 245/257, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0000845-87.2007.403.6104 (2007.61.04.000845-5) - MARIA SUZANA DE ASSIS(SP126477 - VICTOR

AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE

ARAÚJO) X MARIA SUZANA DE ASSIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 200/207, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0002088-66.2007.403.6104 (2007.61.04.002088-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X PAULO JOSE GUJEV X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO JOSE

GUJEV

Suspendo a execução do julgado, conforme disposto no artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil,

remetendo-se os autos ao arquivo anotando-se o sobrestamento do feito. Publique-se.

 

0005003-88.2007.403.6104 (2007.61.04.005003-4) - FERNANDA MORATO(SP126477 - VICTOR AUGUSTO

LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X

FERNANDA MORATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora/exequente nos efeitos

devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts.

508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

independentemente de intimação das partes. Publique-se.

 

0005360-68.2007.403.6104 (2007.61.04.005360-6) - FLORINDA MARIA NACIMENTO SILVEIRA(SP202490

- TATHIANA GIMENIS PRIETO ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO

NASCIMENTO DE ARAÚJO) X FLORINDA MARIA NACIMENTO SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Cumprido o item 3, da Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Eg. Conselho da Justiça Federal, que diz que o

advogado deverá indicar os nºs. do seu RG, CPF e OAB, expeçam-se alvarás de levantamento na forma

explicitada no tópico final da sentença de fls. 166/167, intimando-se para sua retirada em Secretaria. O advogado

da CEF, deverá providenciar a juntada de procuração com poderes específicos para receber e dar quitação.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0005753-90.2007.403.6104 (2007.61.04.005753-3) - DANIELLE BARBOSA SILVA DE

CARVALHO(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X DANIELLE BARBOSA SILVA DE

CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário promovida por DANIELLE BARBOSA SILVA DE CARVALHO em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando o recebimento do valor relativo à correção monetária do saldo

de cadernetas de poupança no mês de junho de 1987, de acordo com o índice real da inflação apurado no período,

acrescido de juros contratuais e moratóriosTransitada em julgado a r. sentença de fls. 95/100, a parte autora

apresentou memória discriminada e atualizada do cálculo para liquidação do julgado (fls. 109/117).A CEF

apresentou impugnação à execução, bem como trouxe aos autos comprovante de depósito para garantia do juízo
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(fls. 122/131).Recebida a impugnação em seu deplo efeito (fl. 135), foram os autos encaminhados à Contadoria

Judicial, onde foram produzidos o parecer e o cálculo de fls. 141/142 e 151/153, seguindo-se depósito

complementar pela CEF.É o que cumpria relatar. Decido.Promovida a execução do título judicial, a CEF

apresentou impugnação, o que acabou por dar margem à remessa dos autos à Contadoria. Prestadas as

informações de fl. 141/142 e 151/153 pelo Auxiliar do Juízo, apurou-se o correto valor devido à credora,

decorrente da aplicação do índice deferido no julgado, acrescido de correção monetária, juros, ressarcimento das

custas e honorários advocatícios.Fixado o valor da condenação, vê-se que os valores depositados pela CEF às fls.

125 e 160 são suficientes para satisfação da obrigação imposta no julgado.DISPOSITIVOIsso posto, tendo em

vista o integral pagamento do débito, conforme informado pela contadoria judicial, julgo, por sentença, EXTINTA

A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em atenção ao

disposto no item 3, do Anexo I, da Resolução nº 509 de 31/05/2006, do E. Conselho da Justiça Federal, concedo

ao patrono da exeqüente o prazo de 5 (cinco) dias para que indique os números de seu RG, CPF e OAB, a fim de

viabilizar a expedição do alvará de levantamento.Transitada em julgado esta sentença, expeça-se alvará de

levantamento da quantia depositada às fls. 125 e 160 em favor do advogado indicado, intimando-se para sua

retirada em Secretaria.Com a vinda das cópias liquidadas junto à instituição financeira, encaminhem-se os autos

ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0005762-52.2007.403.6104 (2007.61.04.005762-4) - ITALO SALVADORI(SP063536 - MARIA JOSE

NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE

ARAÚJO) X ITALO SALVADORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumprido o item 3, da Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Eg. Conselho da Justiça Federal, que diz que o

advogado deverá indicar os nºs. do seu RG, CPF e OAB, expeçam-se alvarás de levantamento na forma

explicitada no tópico final da sentença de fls. 243/244, intimando-se para sua retirada em Secretaria. O advogado

da CEF, deverá providenciar a juntada de procuração com poderes específicos para receber e dar quitação.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo. Publique-se.

 

0009910-09.2007.403.6104 (2007.61.04.009910-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0204914-72.1993.403.6104 (93.0204914-0)) UNIAO FEDERAL X CIA/ DE NAVEGACAO MARITIMA

NETUMAR(RJ053089 - ROSSINI BEZERRA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL X CIA/ DE NAVEGACAO

MARITIMA NETUMAR

Fls. 102/103: A pretensão manifestada pela parte embargada, deveria ter sido feito junto aos autos da execução,

pelo que, resta prejudicada. Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento da quantia reclamada, manifeste-

se a União Federal/PFN, em 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da

execução da sucumbência. Publique-se.

 

0011121-80.2007.403.6104 (2007.61.04.011121-7) - GRACILIANO LAURENCIO DE JESUS(SP124946 -

LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM) X BANCO BRADESCO S/A(SP091273 - ANA CAROLINA

URBANINHO TEIXEIRA E SP093801 - INACIA TERESA HENRIQUES TEIXEIRA) X BANCO CACIQUE

S/A(SP047490 - RICARDO RIBEIRO DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X GRACILIANO LAURENCIO DE JESUS X BANCO BRADESCO S/A

Fls. 173/174: Manifeste-se a parte requerente, em 15 (quinze) dias, sobre a integral satisfação da da execução do

título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0002661-70.2008.403.6104 (2008.61.04.002661-9) - REGINA CELIA DE MORAES ROCHA(SP149329 -

RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA

MOREIRA LIMA) X REGINA CELIA DE MORAES ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento dos valores depositados na conta vinculada, tendo em

vista que, enquadrando-se a parte autora nas hipóteses legais para saque, previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036/90,

deverá solicitar a liberação administrativamente. Oportunamente, voltem-me conclusos para sentença extintiva da

execução. Publique-se.

 

0011771-93.2008.403.6104 (2008.61.04.011771-6) - PEDRO SILES CASANOVA X JUCELMA AMOROSO

CASANOVA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CIA/ DE HABITACAO DA BIXADA SANTISTA

COHAB(SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 -

MILENE NETINHO JUSTO) X PEDRO SILES CASANOVA X CIA/ DE HABITACAO DA BIXADA

SANTISTA COHAB X JUCELMA AMOROSO CASANOVA X CIA/ DE HABITACAO DA BIXADA

SANTISTA COHAB X PEDRO SILES CASANOVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUCELMA

AMOROSO CASANOVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 221/226: Dê-se ciência à parte autora. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa
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findo. Publique-se.

 

0012136-50.2008.403.6104 (2008.61.04.012136-7) - ARLINDO DUARTE(SP204950 - KÁTIA HELENA

FERNANDES SIMÕES AMARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES) X ARLINDO DUARTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra-se a decisão exequenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) de conta(s)

vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de expurgo do

índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a

Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s)

respectiva(s) conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de

29 de junho de 2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos

cálculos, sendo que os honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo.

Determino, ainda, à ré, que no caso de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de

Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da

efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na

elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela parte contrária da exatidão dos valores recebidos.

Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0006144-74.2009.403.6104 (2009.61.04.006144-2) - DUCELENE LEITE SANTANA CARUSSO X REGINA

ANEZIA SIQUEIRA X CRISTINA MACHADO OLIVEIRA X WELLINGTON IVAMAR MACHADO

OLIVEIRA X MARIA DAS NEVES CORREIA DOS SANTOS X ROBERT RICHARD DAS NEVES

CORREIA DOS SANTOS(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X DUCELENE LEITE SANTANA CARUSSO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINA ANEZIA SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CRISTINA MACHADO OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WELLINGTON IVAMAR

MACHADO OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DAS NEVES CORREIA DOS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBERT RICHARD DAS NEVES CORREIA DOS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 267: O extrato retro mencionado não acompanhou a petição. Assim sendo, aguarde-se por 10 (dez) dias a

juntada do mesmo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se.

 

0010467-25.2009.403.6104 (2009.61.04.010467-2) - EDGARD CORDEIRO MANSO(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES E SP293817 - GISELE VICENTE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X EDGARD CORDEIRO

MANSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 157: Ante a expressa manifestação da parte autora, quanto a liquidação do julgado, dando por satisfeita a

obrigação de fazer, decorrente do título judicial exequendo, providencie a CEF, em 10 (dez) dias, a liberação dos

valores creditados em sua conta vinculada, observadas as hipóteses legais. Oportunamente, voltem-me conclusos

para sentença extintiva da execução. Publique-se.

 

0000217-93.2010.403.6104 (2010.61.04.000217-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO:

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP205502B - MARIANA MONTEZ MOREIRA) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP130719 - JORGE LUIZ DA COSTA JOAQUIM) X SEGREDO DE JUSTICA X

SEGREDO DE JUSTICA

Dispõe o artigo 649, do Código de Processo Civil, que: Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: IV - os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no 3º deste artigo;

(Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). Os documentos de fls. 226/228 demonstram claramente que a

penhora recaiu sobre pensão por morte. Assim sendo, cumprido o item 3, da Resolução nº 110, de 08/07/2010, do

Eg. Conselho da Justiça Federal, que diz que o advogado deverá indicar os nºs. do seu RG, CPF e OAB, expeça-se

alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 223, em nome do advogado indicado, intimando-se para sua

retirada em Secretaria. Com a vinda da cópia liquidada junto à instituição financeira, dê-se vista à União

Federal/AGU, para que no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que for de seu interesse em termos de

prosseguimento da execução do título judicial exequendo. Publique-se.

 

0007305-85.2010.403.6104 - JOSE CLAUDIO CANUTO SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP293817 - GISELE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO
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DE ARAÚJO) X JOSE CLAUDIO CANUTO SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de execução de titulo judicial relativo a diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Após a baixa dos autos do E. TRF 3ª Região, a CEF informou

que o autor JOSÉ CLAUDIO CANUTO SANTOS recebeu crédito judicial referente ao Plano Verão pelo

processo nº. 95.0202347-1 em 06/01/2005. Apresentou os documentos de fls. 105/111.Instado a se manifestar, o

autor requereu a intimação da executada para que trouxesse aos autos a totalidade dos extratos analíticos da sua

conta vinculada.A CEF apresentou novos documentos (fls. 122/124).Novamente instado a se manifestar, o autor

postulou o julgamento do feito.É o que cumpria relatar. Decido.Conforme demonstram os documentos acostados

aos autos pela ré, o autor já recebeu crédito judicial referente ao Plano Verão pelo processo nº. 95.0202347-1 em

06/01/2005.Ademais, intimado para de manifestar, ele não apresentou oposição ao que informou a CEF, o que

confirma a conclusão de que nada resta a executar nestes autos.Isso posto, não havendo interesse processual no

prosseguimento da execução, julgo extinto o processo, com fundamento nos termos dos artigo 267, inciso VI

combinado com o artigo 598 ambos do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0007924-15.2010.403.6104 - PENSIL LITORANEA PROMOCOES E LANCHONETE LTDA(SP125799 -

NANCI APARECIDA EDUARDO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PENSIL LITORANEA

PROMOCOES E LANCHONETE LTDA

Tendo em vista a petição de fl. 172, HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, o pedido de desistência da execução dos honorários sucumbenciais, declarando, por conseguinte,

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VIII e 569, do mesmo

Código.Custas remanescentes, pela parte desistente, nos termos do artigo 26 do Código de Processo

Civil.P.R.I.Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos.

 

 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL

MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

DIR. SECRET. SABRINA ASSANTI 

 

 

Expediente Nº 2811

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002791-26.2009.403.6104 (2009.61.04.002791-4) - MATILDE APARECIDA DOS REIS GOMES(SP128181 -

SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO nº 0002791-26.2009.403.6104AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA:

MATILDE APARECIDA DOS REIS GOMESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAMATILDE APARECIDA DOS REIS GOMES ajuizou ação sob o rito ordinário, com pedido

liminar, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual postula a condenação do

réu à concessão do benefício de pensão por morte, com o pagamento das parcelas vencidas desde a data do óbito,

além das verbas inerentes à sucumbência.Alega que é viúva de José Ferreira Gomes, falecido em 10/03/04 e ao

requerer seu benefício de pensão por morte, foi-lhe negado o protocolo, sob o argumento que o falecido não

configurava como segurado obrigatório, não fazendo jus a nenhum benefício.Alega, também, que o falecido

contribuiu para a previdência por 14 anos e 6 meses, até começar a receber auxílio-acidente (NB nº 116.198.227-

0), benefício posteriormente cessado.Juntou documentos (fls. 09/88).A antecipação da tutela jurisdicional foi

indeferida às fls.109/111.Citada, a Autarquia ré apresentou contestação às fls. 118/123, na qual argüiu a falta de

comprovação da qualidade de segurado do de cujus e a ocorrência da prescrição.Réplica às fls. 127/131. Deferida,

em audiência, a realização de perícia médica indireta (fl. 226).No laudo médico pericial colacionado às fls.

232/235, o perito atestou a incapacidade total e permanente do falecido desde a data do primeiro acidente vascular

cerebral, em agosto de 2000.Intimado, o INSS apresentou proposta de acordo e cálculos às fls. 243/257.Instada a

manifestar-se, a autora concordou expressamente com a proposta feita (fl. 260).É o relatório. Fundamento e

decido.Observo dos autos que o laudo médico da perícia indireta apresentado foi conclusivo no sentido da

existência da incapacidade total e permanente do de cujus, em razão dos episódios de acidente vascular cerebral,

AVC, que se ocasionaram em agosto de 2000, setembro de 2002 e setembro de 2003 (fl. 233).O INSS ofereceu

proposta de acordo para implantação do benefício de pensão por morte, com data de início na data do óbito, bem

como o pagamento de 70% dos valores devidos, apurados no montante de R$ 85.863,00 (oitenta e cinco mil,

oitocentos e sessenta três reais), sendo R$ 78.057,28 a título de principal corrigido e acrescido de juros de mora e
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R$ 7.805,72 a título de honorários advocatícios, devendo o principal ser pago mediante precatório (fls. 243/244).A

autora concordou com os termos do acordo apresentado pelo INSS, inclusive no tocante aos honorários

advocatícios.Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes e julgo extinto o processo com

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em

honorários, haja vista a abrangência da transação efetuada nesse sentido.Sem condenação em custas, eis que a

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita e o réu da isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n.

9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Santos, 18 de julho de 2012. MARCIA UEMATSU

FURUKAWA Juíza Federal

 

0001722-51.2012.403.6104 - MARIA NILZA AVELAR DOS SANTOS(SP299626 - FELIPE DE CARVALHO

JACQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO Nº 0001722-51.2012.403.6104PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAUTORA: MARIA NILZA

AVELARRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DECISÃO EM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por MARIA NILZA AVELAR, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a

determinação ao INSS para que proceda à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, NB

21/131.790.534-0.Aduz, em síntese, que pleiteou a pensão por morte de seu marido, Sr. Junicio Moreira dos

Santos, falecido aos 8/11/2002, tendo como resposta que o falecido não possuía a condição de segurado. Diante

disso, a autora recorreu administrativamente. Alega, ainda, que aos 8/12/08 recebeu carta de exigência da 13º

Junta de Recursos para anexar ao processo comprovantes concernentes ao recebimento de salários, compras em

lojas, os quais não possuía, tendo em vista que o vínculo trabalhista do de cujus foi reconhecido por meio de

processo trabalhista, com os recolhimentos devidamente efetuados.Requer os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como a condenação do INSS nas prestações devidas, acrescidas de juros, correção monetária e

demais consectários legais da sucumbência, desde a data do falecimento do instituidor do benefício

(08/11/2002).Juntou documentos de fls. 16/247.Instado a manifestar-se sobre a divergência na grafia do seu nome,

bem como apresentar planilha esclarecedora do valor atribuído à causa, a autora apresentou Emenda a inicial às

fls. 254/255.É o relatório. Fundamento e decido.Recebo a petição de fls. 254/255 como aditamento. O nome da

autora deverá constar da forma como está grafado no documento de identidade acostado à fl. 12 (RG 53.175.937-

4/SSP-SP), expedido em 22/09/2009 (fl. 12).Fica desde já consignado que eventual divergência no nome

constante do CPF poderá implicar em entraves para eventual expedição de precatório, razão pela qual recomenda-

se regularizar a situação perante a Receita Federal.A tutela antecipada exige a observância de dois pressupostos

genéricos: a prova inequívoca e a verossimilhança da alegação. Além destes, de natureza probatória, o art. 273 do

CPC ainda condiciona o deferimento da antecipação da tutela a dois outros requisitos, que devem ser observados

de maneira alternativa: o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (inciso I); ou o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (inciso II). A antecipação não deve ser baseada em

simples alegações ou suspeitas. Deve ser apoiada em prova preexistente, não se exigindo, entretanto, que seja

documental. Nos exatos termos da sistemática processual, trata-se de prova inequívoca que leve o convencimento

do juiz da causa à verosimilhança da alegação, da causa de pedir. A prova deve ser tão inequívoca, tão certa, que

acarrete uma perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido. Note-se que o julgamento do pedido de

tutela antecipada permite apenas análise rápida das provas, em cognição sumária, da qual deve originar forte

probabilidade da existência do direito. Se para chegar a essa conclusão for necessário aprofundar o julgamento de

questões complexas, em cognição exauriente, não há como afirmar o preenchimento dos requisitos do artigo 273

do Código de Processo Civil.No caso em comento, a autora alega que o seu benefício de pensão por morte teria

sido indeferido sob argumento de suposta falta de qualidade de segurado do falecido.Verifico que o Sr. Junicio

Moreira dos Santos, faleceu em 8/11/2002 e autora teve ciência da exigência nos autos do recurso administrativo

em 8/12/08 (fl. 4), no entanto só ingressou com esta ação em 29/02/2012.Desse modo, não comprovou estado de

extrema precariedade ou perigo na demora, que necessite, in limine, ter seu pleito atendido. Esses fatos afastam,

por si só, a presunção de necessidade da tutela de urgência.Quanto à manutenção da qualidade de segurado do

falecido, por ocasião do óbito, a questão demanda dilação probatória, principalmente a instauração do

contraditório e apreciação minudente, para se concluir pelo erro administrativo da Autarquia-ré, haja vista a

presunção de legalidade dos atos administrativos.Assim, ausentes os requisitos ensejadores previstos no art. 273

do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.

Concedo o benefício da justiça gratuita. Anote-se.Remetam-se os autos ao SEDI para correção do nome da autora,

que deverá constar MARIA NILZA AVELAR DOS SANTOS.Cite-se o réu.Havendo alegação de preliminares,

intime-se parte autora para manifestação em réplica, no prazo de dez dias.Intime-se.Santos, 13 de julho de

2012.MARCIA UEMATSU FURUKAWAJuíza Federal 

 

0005076-84.2012.403.6104 - GILDA DA MATA SANTOS(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

PROCESSO Nº 0005076-84.2012.403.6104PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAUTORA: GILDA DA MATA
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SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DECISÃO EM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, formulada

por GILDA DA MATA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o

escopo de restabelecer o benefício de pensão por morte com os valores anteriormente pagos.Aduziu, em síntese,

que recebe pensão por morte de seu marido e ex-combatente da Segunda Guerra Mundial. No entanto, percebeu

em seus holerites que havia sido procedida uma revisão administrativa em seu benefício, passando, assim, a

receber valor inferior ao que era anteriormente pago. Alega, ainda, que foi informada de um debito com a

Previdência Social em decorrência dos valores que a autarquia-ré acredita ter efetuado além do devido.Requereu

os benefícios da justiça gratuita.Juntou documentos de fls. 20/26.É o relatório. Fundamento e decido.A tutela

antecipada exige a observância de dois pressupostos genéricos: a prova inequívoca e a verossimilhança da

alegação. Além destes, de natureza probatória, o art. 273 do CPC ainda condiciona o deferimento da antecipação

da tutela a dois outros requisitos, que devem ser observados de maneira alternativa: fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (inciso I); ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório

do réu (inciso II).Entretanto, o instituto da tutela antecipada não pode se transformar em regra geral, sob pena de

não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.Pois bem.No caso em

comento, além da procuração, declaração de pobreza e cópia dos documentos de identidade e CPF (fls. 20/22), a

autora juntou aos autos apenas 3 (três) avisos de pagamento, emitidos pela PETROS, datados de fevereiro/2012,

fevereiro/2011 e novembro de 2010, respectivamente (fls. 24/26).Não há qualquer documento emitido pelo INSS,

comprobatório da alegada revisão administrativa, bem como da suposta cobrança realizada pela autarquia

previdenciária, conforme aduzido na inicial. Assim, diante da documentação acostada aos autos, não vislumbro a

existência de prova suficiente a demonstrar o surgimento do verossímil, importando salientar que a cabal

comprovação dos fatos deverá ser melhor demonstrada no decorrer da instrução processual e não em cognição

sumária.Não é possível extrair dos referidos documentos (fls. 23/26), a razão da redução do valor do benefício, o

que poderia ter sido conseqüência, por exemplo, de consignações efetuadas a requerimento do próprio

interessado.Desta forma, ausentes os requisitos ensejadores previstos no art. 273 do Código de Processo Civil,

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.Concedo os benefícios da justiça

gratuita. Anote-se.Cite-se o réu.Intime-se. Santos, 13 de julho de 2012. MARCIA UEMATSU FURUKAWA

Juíza Federal

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006606-26.2012.403.6104 - MANOEL SIMAO CARDOSO(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE E SP260685B - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS

EM SANTOS-SP

PROCESSO Nº 0006606-26.2012.403.6104MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: MANOEL SIMÃO

CARDOSO IMPETRADO: CHEFE EXECUTIVO DO INSSLIMINAR EM MANDADO DE

SEGURANÇATrata-se de pedido de liminar no qual MANOEL SIMÃO CARDOSO requer seja determinado ao

impetrado que localize e conclua a análise do benefício do impetrante. Aduziu, em síntese, já ter entrado com ação

declaratória em 11/08/2003, perante a Vara Distrital de Pariquera-Açú, Comarca de Jacupiranga/SP, para

averbação do período de labor rural. O feito transitou em julgado e foi reconhecido o exercício de atividade rural

no período de 01/07/1967 a 20/02/1974, autorizando a expedição de certidão após a indenização dos valores

correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca.Entende o impetrante,

porém, que a averbação do tempo em labor rural perante a autarquia-ré independe da referida

indenização.Informa, ainda, que o impetrante obteve da autarquia previdenciária a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/146.633.486-7), com DIB fixada em 19/03/2009, porém, sem

averbação do período de labor rural supramencionado.Requerida a revisão administrativa em 06/03/2012, para

averbação do referido período, independente de indenização, o impetrante teve seu pleito indeferido, como se vê

da decisão administrativa proferida em 07/03/2012 (fl. 296 e 310).Instruiu a inicial com procuração e documentos

de fls. 11/323.Custas satisfeitas à fl. 324.É o relatório. Decido.Para a concessão de liminar em mandado de

segurança, cabe destacar a necessidade da existência dos dois requisitos essenciais: o fumus boni iuris e o

periculum in mora.Dispõe o artigo 7º da Lei n 12.016/2009 a respeito da liminar em mandado de segurança da

seguinte forma:Artigo 7º- Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: III - que se suspenda o ato que deu motivo ao

pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja

finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar

o ressarcimento à pessoa jurídica.O requisito da relevância do fundamento equipara-se ao pressuposto do fumus

boni iuris, consoante preleciona Clóvis Beznos (Liminar em Mandado de Segurança, Cassio Scarpinella Bueno, p.

107).O periculum in mora assenta-se no seguinte fundamento: caso não seja deferida a liminar em mandado de

segurança, a medida pretendida pelo impetrante, se concedida em sede de sentença, será ineficaz.No caso em

concreto, o impetrante requer medida liminar determinando de imediato ao impetrado, que localize o processo e

conclua a análise do benefício do impetrante, conforme fundamentado nos autos_ fl. 09.Na verdade, o impetrante

pretende a conclusão do procedimento administrativo revisório do seu benefício, com conseqüente averbação do
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período de labor rural de 11/07/1967 a 20/02/1974, independentemente de indenização.No entanto, não há nos

autos nada a demonstrar demora da administração na análise do seu pedido, tendo a autarquia previdenciária,

inclusive, comunicado ao impetrante sua decisão um dia após seu requerimento, consoante fls. 296 e 310.Não

consta tenha sido interposto recurso administrativo dessa decisão.Avulta-se dos autos, enfim, que o acervo

documental apresentado pelo impetrante deve passar pelo crivo do contraditório, de forma que não obliterou de

forma cabal a presunção de veracidade do ato administrativo impugnado.Note-se que o julgamento do pedido em

sede liminar permite apenas análise rápida das provas, em cognição sumária, da qual deve originar forte

probabilidade da existência do direito. Se para chegar a essa conclusão for necessário aprofundar o julgamento de

questões complexas, em cognição exauriente, não há como afirmar o preenchimento dos seus requisitos.Também

não verifico o perigo na demora, haja vista estar o impetrante amparado pelo sistema, recebendo o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (fl.303).Destarte, ausentes os requisitos ensejadores, indefiro a

concessão da liminar.Notifique-se a autoridade apontada como coatora a prestar as informações, no prazo

legal.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se. Santos, 13 de julho de 2012.MARCIA

UEMATSU FURUKAWAJuíza Federal

 

 

Expediente Nº 2812

 

ACAO PENAL

0006504-87.2001.403.6104 (2001.61.04.006504-7) - JUSTICA PUBLICA X PASCAL SANTE

CARUSO(SP196738 - RONALDO PAULOFF) X ED ROY NICHOLSON TAVES(SP093514 - JOSE LUIZ

MOREIRA DE MACEDO)

Homologo a desistência da oitiva da testemunha de defesa PASCOAL SANTE CARUSO, nos termos do

requerimento de fls. 488.Manifeste-se a defesa acerca da não localização das testemunhas PAULO VIBRIO

JUNIOR, ANDRÉ DE AZEVEDO PALMEIRA, CLÁUDIO RODRIGUES e RAMIRO DA SILVA

RODRIGUES, bem como a acusação acerca desta última por tratar-se de testemunha comum, no prazo de 3 (três)

dias, sob pena de preclusão.Ciência ao M.P.F.Intime-se.

 

 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

 

 

Expediente Nº 6866

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0205505-92.1997.403.6104 (97.0205505-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO

DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. ANTONIO JOSE D. MOLINA DALOIA) X UNIAO FEDERAL X

MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP134368 - DANIEL ALBOLEA JUNIOR) X CIA

BRASILEIRA DE TERRAS E LOTEAMENTOS - CIBRATEL(SP198185 - FLÁVIO FRANCISCO BORTOT)

X MUNICIPIO DE ITANHAEM(SP044110 - FAUSTO DE FREITAS FERREIRA) X FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DE SAO PAULO(SP174794 - SUMAYA RAPHAEL MUCKDOSSE)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL ajuizaram a presente ação

civil pública, com pedido de liminar, em face das empresas MITTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e

COMPANHIA BRASILEIRA DE TERRAS E LOTEAMENTOS - CIBRATEL, objetivando obter provimento

jurisdicional que tutele interesses ambientais e de consumidores relativos ao empreendimento denominado

Condomínio Costão do Paranambuco, a ser edificado no Morro do Cibratel (Costão de Paranambuco), no

Município de Itanhaém.Segundo a inicial, a realização do empreendimento foi aprovada pelo órgão estadual

(GRAPROHAB) e a construção foi licenciada pela Prefeitura Municipal de Itanhaém.Todavia, aduzem os autores

que o órgão estadual teria dispensado a apresentação do Estudo de Impacto Ambiental (EIA), em desacordo com o

disposto na Constituição Federal (art. 225, 1º, inciso IV) e na legislação ordinária. Nesse âmbito, salientam os

autores que a zona costeira é patrimônio nacional, impondo-se ao órgão responsável pelo licenciamento que

solicite a elaboração de estudo de impacto ambiental (art. 6º, 2º, da Lei nº 7.661/88) para construção de

empreendimentos nele localizados. Reforçando a tese, noticiam que o IBAMA procedeu ao embargo

administrativo da área em 1993.Asseveram, outrossim, que a licença municipal foi firmada pelo então Chefe do
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Poder Executivo municipal, o qual teria ocupado o cargo de diretor na empresa Cibratel, maculando-a de nulidade.

Sustentam, também, que o empreendimento encontra-se em dissonância com Lei Orgânica do Município de

Itanhaém, com a Lei nº 6.513/77, tendo em vista que não prevê uma faixa non aedificandi ao entorno do morro, e

com a Lei nº 6.766/79, a vista da inexistência de previsão de áreas públicas para uso institucional, de modo que

haveria risco de privação do livre acesso da comunidade ao local. Incidentalmente, pretendem a declaração de

inconstitucionalidade da Resolução nº 42/94 - SMA, a qual estaria em conflito com a Constituição

Federal.Aduzem, por fim, que há risco aos consumidores na manutenção das negociações de vendas de

apartamentos, já que há irregularidade no licenciamento do empreendimento.Com a inicial (fls. 02/43), foram

acostados documentos (fls. 46/226).Foi suscitado conflito negativo de competência (STJ, CC 21.300/SP), a vista

das decisões de fls. 228/229 e fls. 258/259, resolvido definitivamente pelo Supremo Tribunal Federal, que firmou

a competência desta Vara Federal (fls. 321/322) para processar e julgar a demanda.A União requereu seu ingresso

no feito, na qualidade de assistente litisconsorcial do autor (fls. 230/231).A análise do pedido de liminar foi

diferida para após a vinda das contestações (fls. 405).Cientes, os autores aditaram a inicial para incluir no polo

passivo da relação processual o Município de Itanhaém e o Estado de São Paulo, bem como para alterar os

pedidos liminar e final (fls. 406/422).Com o aditamento, foram juntados aos autos novos documentos (fls.

323/548).Recebido o aditamento como emenda à inicial, foi determinada a citação dos réus.O Estado de São Paulo

apresentou contestação (fls. 575/590), bem como juntou documentos (fls. 591/638), defendendo a legalidade da

decisão do órgão que aprovou o empreendimento.A vista da não localização das rés, o despacho de fls. 365 foi

revogado, concedendo-se ao Município de Itanhaém o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre o pedido

de liminar (fls. 746).O Município contestou os pedidos contra ele formulados, sustentando que o local e o tipo de

empreendimento estão em conformidade com a legislação aplicável (fls. 825/830).O pedido de liminar foi

parcialmente deferido (fls. 835/842 e 1629/1631).A Companhia Brasileira de Terras e Loteamentos S/A -

CIBRATEL apresentou contestação (fls. 848/876). Na oportunidade apresentou preliminares de inépcia da inicial

e de ausência de uma das condições da ação, qual seja, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, sustenta a

legalidade do licenciamento do empreendimento. Com a peça defensiva, foram juntados documentos (fls.

878/1482).A corre Mitto Engenharia e Construções Ltda., devidamente qualificada, também contestou o pedido

(fls. 1485/1505), oportunidade em que arguiu preliminar de inépcia da inicial. No mérito, sustenta a regularidade

das autorizações para a construção da edificação questionada. Com a contestação, trouxe documentos (fls.

1506/1543).O Ministério Público Federal, o Ministério Público Estadual e a União manifestaram-se em réplica

(fls. 1561/1586, 1596/1626 e 1635/1654).Instadas a produzirem provas, os autores requereram o julgamento da

antecipado da lide (fls. 1680/1681 e 1698/1710). O juízo entendeu suficientes os documentos acostados autos para

o deslinde da ação.Após manifestação das partes e regularização da numeração, os autos vieram conclusos para

sentença.Brevemente relatado.DECIDO.Afasto as preliminares arguidas.A inicial não é inepta.Com efeito, o autor

descreveu claramente os fatos e os fundamentos jurídicos de sua pretensão, ulteriormente completados pelo

aditamento. Tanto é assim que os réus apresentaram defesas técnicas, enfrentando as questões fáticas e jurídicas

que entendem sejam óbices ao acolhimento dos pedidos formulados.Também não há motivo para cogitar de

impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que esta condição da ação deve ser compreendida em termos

abstratos.A condenação de um agente a recuperar a área degradada é um pedido juridicamente possível no

ordenamento brasileiro. Saber se o pleito é cabível ou não é matéria de mérito a ser com ele apreciado.Superadas

as preliminares arguidas, passo ao exame do mérito.No plano fático, não tenho dúvida que a construção que se

pretende edificar situa-se na zona costeira. Entre outros documentos acostados aos autos, a fotografia juntada à fls.

403 permite visualmente compreender onde se localiza o imóvel (cf. também a imagem acostada à fls.

1.627).Trata-se, pois, de local que merece rigorosa avaliação do poder público previamente à emissão de

autorização para construção, especialmente no caso em questão, no qual se pretende construir um conjunto de

edifícios sobre área inserida na zona costeira.Vejamos.A Constituição Federal assegura a todos o direito ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado e impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-

lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput, CF).Para dar efetividade a esse direito, cumpre ao poder

público exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa

degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade (inciso IV).De modo

especial, o legislador constituinte estabeleceu que a Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do

Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da

lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos

naturais (grifei, 4º).Determinou, portanto, o legislador constituinte especial atenção aos usos das áreas

pertencentes à Zona Costeira.No plano estadual, a Zona Costeira também mereceu atenção do legislador

constituinte, que o constituiu como espaço especialmente protegido (art. 196 - CE).A Lei Orgânica do Município

de Itanhaém definiu como área de proteção permanente:Art. 205 - São áreas de proteção permanente: I - os

manguezais; II - as nascentes, os mananciais e matas ciliares; III - as áreas que abrigam exemplares raros da fauna

e da flora, bem como aquelas que sirvam como local de pouso ou reprodução de migratórios; IV - as áreas

estuarinas; V - as paisagens notáveis; VI - as cavidades naturais subterrâneas;VII - as orlas marítimas, nelas

compreendidas as praias e costões rochosos.Mencionam os autores que a Lei Orgânica do Município de Itanhaém
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previu a desapropriação da área em que se pretende edificar o empreendimento (Morro do Cibratel) para destiná-

lo a um parque paisagístico (art. 17, 2º, Disposições Gerais e Transitórias). Referido dispositivo, todavia, não se

encontra em vigor, conforme consulta ao sítio do Município na rede mundial de computadores . De qualquer

modo, a inserção de um dispositivo específico na lei orgânica local por si só já indica quão relevante é a área para

a municipalidade.No plano infraconstitucional, deve-se considerar que a Lei nº 7661/88, que institui o Plano

Nacional de Gerenciamento Costeiro, objetivou orientar a utilização nacional dos recursos na Zona Costeira, de

forma a contribuir para elevar a qualidade da vida de sua população, e a proteção do seu patrimônio natural,

histórico, étnico e cultural (art. 2º) e determina seja dada prioridade à conservação e proteção, entre outros, dos

seguintes bens:I - recursos naturais, renováveis e não renováveis; recifes, parcéis e bancos de algas; ilhas costeiras

e oceânicas; sistemas fluviais, estuarinos e lagunares, baías e enseadas; praias; promontórios, costões e grutas

marinhas; restingas e dunas; florestas litorâneas, manguezais e pradarias submersas;II - sítios ecológicos de

relevância cultural e demais unidades naturais de preservação permanente;III - monumentos que integrem o

patrimônio natural, histórico, paleontológico, espeleológico, arqueológico, étnico, cultural e paisagístico.Para

tutela deste subsistema, o legislador ordinário determinou que no licenciamento para parcelamento e

remembramento do solo, construção, instalação, funcionamento e ampliação de atividades, com alterações das

características naturais da Zona Costeira, o órgão competente solicite ao responsável pela atividade a elaboração

do estudo de impacto ambiental e a apresentação do respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA (art. 6º,

caput e 2º).Portanto, a necessidade de prévia elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) para aprovação de

projetos localizados em zona costeira decorre de lei, uma vez que a paisagem natural que se pretende alterar nela

influi significativamente.Paulo Affonso Leme Machado leciona nesse caminho:Com a Lei 7661/88... aplica-se a

obrigatoriedade do EIA para qualquer projeto urbanístico de parcelamento e remembramento do solo, de qualquer

dimensão, desde que possa alterar as condições naturais da Zona Costeira. Isto é, as condições dos bens que

devem ser protegidos estão expressos nos incisos I, II e III do artigo 3º, assim como as condições da natureza

existente na Zona Costeira (Curso de Direito Ambiental Brasileiro, 11ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2003,

p. 861, grifei). Embora assim posto o ordenamento jurídico, o órgão estadual, então chamado de Grupo de Análise

e Aprovação de Projetos Habitacionais (GRAPROHAB), entendeu por bem autorizar o empreendimento sem a

realização de Estudo de Impacto Ambiental - EIA, tendo em vista que a vistoria ao local identificou o local como

um aplainado elevado sobre o mar (cota aproximada de 40 metros), sem vegetação nativa de expressão, não

apresentando interferência em área de preservação permanente, Unidade de Conservação e/ou Área Tombada,

área do reservatório de água da SABESP e nem com a formação rochosa conhecida popularmente como a

´esfinge´ (grifos no original, informação da Secretaria do Estado do Meio Ambiente, fls. 622).Ainda segundo

informação do órgão estadual, a área não pode ser caracterizada como topo de morro, tendo em vista que a altura

da base ao cume seria inferior a 50 (cinqüenta) metros (art. 2º, alínea g, da Resolução CONAMA 004/85). Além

disso, segundo o órgão estadual, houve prévia concessão de licença no âmbito municipal, pressupondo-se

observância da legislação aplicável ao uso e ocupação do solo.Todavia, a informação da Secretaria Estadual de

Meio Ambiente deixa saliente que a postura foi alterada, em razão da dinâmica do Direito, pois se vigentes à

época dos fatos as alterações posteriores introduzidas no escopo da Lei do Plano Nacional de Gerenciamento

Costeiro (Lei Federal 7.661/88), as análises do órgão ambiental competente estariam diferentemente orientadas (p.

629). Vale transcrever o último parágrafo da informação da Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de

Proteção de Recursos Naturais (CPRN, fls. 630):Emerge, pois, que o Decreto Federal nº 5.300/2004, ao

regulamentar a Lei Federal 7.661/88, passou a dispor sobre regras de uso e ocupação da zona costeira, adotando

novas e eficazes medidas para impedir ou minimizar a degradação do meio ambiente, mediante a aplicação do

princípio da precaução tal como definido na Agenda 21, sempre que houver perigo de dano grave ou irreversível,

mesmo na falta de dados científicos e atualizados, agora a atuação do órgão licenciador estará direcionada à

inafastável necessidade da conservação dos promontórios e costões (grifei).Ou seja, ainda que o Estado de São

Paulo tenha defendido o ato praticado pelo GRAPROHAB, isto é, o licenciamento sem prévia elaboração de

estudo de impacto ambiental, reconheceu que alterou sua postura no que se refere à proteção da proteção do

patrimônio costeiro.E assim o fez em razão da edição do supracitado decreto federal. Em linguagem jurídica, um

ato infralegal alterou a postura do órgão estadual de licenciamento!!! Essa mesma posição é trazida pelo

Município de Itanhaém em sua contestação (fls. 829).Ocorre que o decreto apenas regulamentou algo já implícito

na legislação ordinária, de modo que a exigência não poderia ter sido dispensada.Também se coaduna com a

necessidade de prévio estudo de impacto ambiental a apreciação do IBAMA.O órgão federal vistoriou o local em

1997 e manifestou preocupação com a continuidade do empreendimento, tanto por conta da paisagem cênica

notável, como por ser o topo de um morro. No relatório de vistoria, restou afirmado que a ocupação da forma

como está sendo preconizada requereria um estudo mais apurado sobre os impactos ambientais que poderiam vir a

ocorrer, onde seriam mitigadas as ocorrências negativas, tanto as ocorridas no passado como as que, por ventura,

poderiam vir a ocorrer no momento presente (grifei, fls. 136).O Superintendente Regional do IBAMA em São

Paulo, comentando a vistoria e os documentos que dispunha, apontou que a prova cabal da existência do morro

está no próprio nome do empreendimento, a larga divulgado pelos jornais de grande circulação, Costão de

Paranambuco. O ponto mais alto do lazer e da mordomia dos Mares do Sul (fls. 117, grifei).Também merece
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anotação, o relatório apresentado pelos autores com a inicial, elaborado por profissional integrante do quadro de

pessoal da Procuradoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo. O servidor apontou risco ao patrimônio

ambiental: A obra projetada, se realizada, deverá trazer um grande dano às encostas e ao costão rochoso em frente

ao mar, além de uma forte interferência na paisagem e restrição à circulação de pessoas pela área, tida como um

excelente mirante e área de passeios pela população residente ou turistas (grifei, fls. 120).Considerações críticas

sobre o empreendimento em relação ao meio ambiente podem também são constatadas no parecer técnico,

elaborado a pedido do IBAMA, firmado pelo Prof. Dr. Jurandyr Luciano Sanches Ross e pelo Prof. Dr. Silvio

Carlos Rodrigues, ambos pertencentes ao quadro de professores do Instituto de Geografia da Faculdade de

Filosofia, Letras e Ciências Humanas, da Universidade de São Paulo (fls. 400/415).Relevante mencionar,

outrossim, a movimentação dos munícipes, que resistem à implantação do empreendimento (fls. 148/220), bem

como as imagens acostadas aos autos (fls. 226 e 112).Assim, a vista dos termos legais, bem como da consideração

dos órgãos ambientais, a conclusão a que se chega é que a edificação pretendida no Morro do Cibratel é

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente na zona costeira e sua aprovação

pressupunha a realização de prévio estudo de impacto ambiental - EIA.Anoto que, no âmbito municipal, a licença

para construção da edificação não observou as disposições contidas na Lei Orgânica local, especialmente o

disposto no artigo 204, 1º, inciso IV, que expressamente determina a obrigação de se exigir para instalação de

obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de

impacto ambiental, a qual deve ser dada publicidade.Ilegais, portanto, os atos impugnados na presente ação civil

pública.Ressalto que a extinção sem julgamento do mérito da ação civil pública processada nos autos de nº

2003.61.04.008242-0 não interfere no julgamento desta ação, uma vez que a presente demanda trata de um caso

concreto de edificação em área da zona costeira.Reputo, outrossim, inviável a convalidação judicial do ato

impugnado, como defendeu o Estado de São Paulo. Ademais, o Estudo de Impacto Ambiental não foi formulado e

não há elementos que permitam afirmar, com a segurança que a situação exige, que é possível compatibilizar os

interesses em conflito.Anoto que os estudos complementares acostados aos autos não substituem a elaboração de

estudo de impacto ambiental previamente à aprovação do projeto. Ademais, verifico que há pontos do estudo

complementar que ainda merecem adequado tratamento, consoante concluiu a equipe técnica do Ministério

Público Federal, em sua manifestação final: [...] a definição do recuo para proteção das encostas não foi

contemplada. Dessa forma, entendemos ser necessária a definição final do projeto final considerando os aspectos

necessários para a viabilização ambiental, especialmente no que se refere ao recuo das bordas do platô para a

proteção das encostas e para garantir à população circulação nas mesmas e livre acesso, não apenas pelo lado

norte mas também pela parte sul do Costão, à essa faixa de entorno do platô (fls. 1225).Inviável, todavia, o

reconhecimento nesta demanda de que a área mencionada na inicial (topo do morro), na qual se pretende construir

a edificação, esteja inserida em área de preservação permanente. Com efeito, além de não haver nos autos

elementos que permitam chegar a essa conclusão, as manifestações técnicas caminham em sentido inverso (cf. à

fls. 626, entre outros, relatório de vistoria segundo o qual o local não interfere em área de preservação

permanente, unidade de conservação, área tombada, área de reservatório de água, entre outros; posicionamento do

IBAMA, fls. 1319-1321, 1332).Anoto, outrossim, que os motivos invocados para denegação da segurança nos

autos de nº 97.0059145-0 não têm o condão de produzir os efeitos pretendidos pelos autores (art. 469, I, CPC), a

vista dos limites objetivos da coisa julgada, que, naquele caso, ficaram restritos à legitimidade do auto de embargo

e interdição nº 049403 - Série C, conforme pedido deduzido naquela demanda (fls. 1285).Também não vislumbro

elementos fáticos e jurídicos que permitam condenar as rés a desenvolver um plano de recuperação da área ou

serem responsabilizadas pelo dano ambiental, uma vez que os elementos probatórios existentes nos autos indicam

que a degradação ambiental no local remonta substancialmente a período anterior à vigência do Código Florestal

(fls. 882, 1222). Incabível, também, a aplicação das sanções previstas na Lei nº 6.938/81, em razão da ausência de

elemento subjetivo voltado à perpetração do dano ambiental.Do mesmo modo, não há elementos nos autos que

permitam reconhecer valor cultural intrínseco ao Morro de Paranambuco, como sítio de valor paisagístico e

ecológico. Ademais, nada impedirá que os órgãos administrativos competentes promovam os estudos necessários

para tal fim.Por fim, não há nos autos comprovação de que tenham sido firmados contratos com terceiros, razão

pela qual reputo prejudicado o pleito de devolução dos valores. Em relação à contra-propaganda, o tempo

transcorrido (mais de uma década) indica que não há necessidade na medida, que não teria a efetividade

pretendida. A vista de todo o exposto e do que mais consta dos autos, resolvo o mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS

PARA O FIM DE:a) decretar a nulidade do alvará municipal e da aprovação do GRAPROHAB em relação ao

empreendimento;b) condenar o Estado de São Paulo e o Município de Itanhaém a que abstenham de aprovar

empreendimentos no Morro de Paranambuco sem prévia elaboração de Estudo de Impacto Ambiental - EIA e

aprovação do Relatório de Impacto Ambiental - RIMA;c) condenar a Companhia Brasileira de Terras e

Loteamentos S/A - CIBRATEL e a MITTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA a que se abstenham de

realizar atos executórios, firmar contratos, realizar publicidade e receber pagamentos em relação ao

empreendimento Costão de Paranambuco, bem como de implantar quaisquer atividades ou construções,

permanentes ou sazonais no local, sem prévia elaboração de Estudo de Impacto Ambiental - EIA e aprovação do
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Relatório de Impacto Ambiental - RIMA;d) condenar a Companhia Brasileira de Terras e Loteamentos S/A -

CIBRATEL e a MITTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA a demolir as edificações e remover as

estruturas relativas ao empreendimento Costão de Paranambuco, no prazo de 90 (noventa) dias, contados do

trânsito em julgado da presente.Isento de custas.Sem despesas processuais.Tratando-se de ação civil pública, é

incabível a condenação em honorários advocatícios.Sentença sujeita a reexame necessário (art. 475, inciso I,

CPC).P. R. I.Santos, 06 de julho de 2012,

 

0011865-07.2009.403.6104 (2009.61.04.011865-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FUNDACAO

NACIONAL DO INDIO - FUNAI

Fls. 1071/1073: Manifeste-se o Ministério Público Federal. Int.

 

0008805-89.2010.403.6104 - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO(SP255586B - ABORÉ MARQUEZINI

PAULO) X MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

MS MANUELA WULFF SCHIFFAHRTSGESELLSCHAFTMBH & CO KG(SP073729 - JOSEFA ELIANA

CARVALHO) X MS HERMANN JOHN-PETER WULFF KG X REPRESENTACOES PROINDE

LTDA(SP069555 - NILO DIAS DE CARVALHO FILHO) X ZIM INTEGRATED SHIPPING SERVICES LTD

X ZIM DO BRASIL LTDA(SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO E RJ044606 - IWAM

JAEGER JUNIOR)

Fls. 1128/1346: Dê-se ciência. Após, decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, remetam-se ao arquivo por

findos. Int.

 

0000656-70.2011.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X ALEMOA S/A IMOVEIS E

PARTICIPACOES(SP025263 - MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA E SP125429 - MONICA

BARONTI)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal no efeito devolutivo, por tempestivo. Às

contrarrazões. Após, subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

ALIMENTOS - LEI ESPECIAL N 5.478/68

0001838-96.2008.403.6104 (2008.61.04.001838-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALMIR

FORTES(SP127305 - ALMIR FORTES)

Esgotados todos os esforços na localização de outros bens para garantia da execução, defiro a penhora sobre o

faturamento da empresa Almir Fortes Software ME, firma individual do executado, na ordem de 20% sobre o seu

faturamente, desde que não inviabilize sua atividade econômica, nomeando-se como depositário e administrador o

próprio, que deverá, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o plano para o pagamento da importância executada,

que em maio/2012, perfazia R$ 23.990,87 (vinte e três mil, novecentos e noventa reais e oitenta e sete centavos).

Int. e cumpra-se.

 

DESAPROPRIACAO

0201476-72.1992.403.6104 (92.0201476-0) - CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP126504 -

JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL X JOSE MARIA RAMOS(SP012812 -

SYLVIO ANTUNES DE CARVALHO E SP151348 - CARLOS ALBERTO SILVA)

Fls. 342/344: Anote-se. Após, nada sendo requerido, tratando-se de processo findo, tornem ao arquivo. Int.

 

USUCAPIAO

0010287-14.2006.403.6104 (2006.61.04.010287-0) - MARIA ASSUNCAO LONGHI(SP090851 - SILVIO

DONATO SCAGLIUSI) X JUPIR ALBUQUERQUE MELLO X ANTONIA ALBUQUERQUE MELLO X

CLAUDIO RUGGIERO X MARIA GONCALVES RUGGIERO X UNIAO FEDERAL X JOSE PEREIRA

LIMA FILHO X MARIA BRIGIDA FIGUEIREDO LIMA X OSCAR PEREIRA LIMA X RITA DE CASSIA

AZEVEDO COSTA PEREIRA LIMA X JOAQUIM AUGUSTO RIBEIRO DO VALLE X MARINA ROMEIRO

RIBEIRO DO VALLE X JOSE CARLOS RIBEIRO DO VALLE X MARINA FERRAZ RIBEIRO DO VALLE

X RENATO DA COSTA LIMA X ESTHER RIBEIRO DO VALLE COSTA LIMA X OSVALDO PEREIRA

LIMA X EUNICE DO VALLE PEREIRA LIMA

Considerando que não há, até a presente data, comunicação de concessão de efeito suspensivo ao recurso

interposto, prossiga-se, intimando-se a parte autora a providenciar o cumprimento do determinado às fls. 653, no

prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Int.

 

0010800-11.2008.403.6104 (2008.61.04.010800-4) - JOSE VALTER DE OLIVEIRA X CLAUDIA PEREIRA
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ALBUQUERQUE OLIVEIRA(SP057046 - HERCILIO PIRES ESTEVES DE SOUZA) X VERA CARMEM DE

VILHENA X SILVIA DE VILHENA ASSUMPCAO X CARLOS ALBERTO TEIXEIRA VILHENA(SP057046

- HERCILIO PIRES ESTEVES DE SOUZA E SP023260 - DERCI MARIA BRITTO DE ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL

Antes de apreciar o pedido de produção a produção de prova testemunhal, requerida pelos autores, mister se faz

sua intimação para que se manifeste sobre as contestações ofertadas. Int.

 

0011887-65.2009.403.6104 (2009.61.04.011887-7) - JOSE PEDRO DE MELO(SP056146 - DOMINGOS

BERNINI) X JOSE FERNANDES DOS SANTOS - ESPOLIO X NICELA XAVIER DOS SANTOS X UNIAO

FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, no duplo efeito, por tempestivo. Às contrarrazões. Após,

subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0008675-02.2010.403.6104 - APARECIDA JAHNKE DE SANTANA(SP168901 - CRISTIANE DAS NEVES

SILVA) X ARLINDO GOMES BARROS(SP017038 - NIVALDO ALEXANDRE MALANTRUCCO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls. 223/225: Defiro o prazo suplementar, de 20 (vinte) dias, para integral cumprimento do determinado às fls.

200. Int.

 

0001926-32.2011.403.6104 - MARIO CORREIA LOPES X SEMIRAMIS PERILLO CORREIA

LOPES(SP068347 - ANTONIO ROCHA) X FRANCISCO MARCIO PERILLO X BANCO DO BRASIL

S/A(SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO E SP107931 - IZABEL CRISTINA

RAMOS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(SP255586B - ABORÉ MARQUEZINI PAULO)

Transitada em julgado a sentença de fls. 217/219, requeira a parte ré o que for de interesse a execução do julgado.

Int.

 

0012468-12.2011.403.6104 - MARCO AURELIO POLI - ESPOLIO X JOSE DE BRITO POLI NETO(SP104465

- FERNANDO TADEU GRACIA) X NARCISO FAUSTINO - ESPOLIO

Fls. 77/78: Prossiga-se, providenciando os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito: 1- a inclusão no pólo passivo da lide de todos aqueles em que se encontra registrado o

imóvel usucapiendo, promovendo suas citações; 2- certidão atualizada do Distribuidor Cível da comarca em que

se situa o imóvel (Justiça Estadual e Federal), demonstrando inexistir ações possessórias durante o período

prescricional, em nome do autor e dos seus antecessores. Se positiva, necessária a juntada de certidão de objeto e

pé. Int.

 

0004361-42.2012.403.6104 - MARIA DO SOCORRO LIMA X GABRIEL SIMAO DE LIMA(SP043740 -

OSCAR SCHMIDT) X MOISES CARDOSO DOLIVEIRA X LUIZ CARDOSO DOLIVEIRA X ESTRUTURA

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Fls. 119/121: Efetuadas as consultas como requerido, citem-se. Cumpra-se e intimem-se. 

 

DISCRIMINATORIA

0001792-05.2011.403.6104 - ESTADO DE SAO PAULO(SP170880 - TATIANA CAPOCHIN PAES LEME) X

ELISIO DA CONCEICAO GODET X MARIA LAURETA SIMOES DE CARVALHO X ORTALINO RAMOS

VASSAO X LUZIA PEREIRA VASSAO X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS CHIBILY X LUIZ LIMA

DE CAMARGO X HILDA LIDIA MOTTA(SP053520 - LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA FORTES) X PEDRO

MOTTA X LAUDINA DOS SANTOS FERREIRA X CAETANO FRANCISCO DOS PASSOS X CYRO

RIBEIRO PEREIRA X ARDEVAN MACHADO X DOMINGOS DE OLIVEIRA SOCORRO X DANIEL

MARTINS DA SILVA X JOAO MARTINS DA SILVA X PERSIO MARTINS DA SILVA X LEONILIA

MACIEL DA SILVA X MIRIAM MARTINS DA SILVA X ELISEU MARTINS DA SILVA X JOSE MARCOS

DA SILVA X CARMEM MARTINS DA SILVA X MARIA MARTINS DA SILVA X ACACIO MARTINS

CORDEIRO X TEREZINHA NUNES GAMBERO X JOSE GAMBERO X JULIO CALVINO RIBEIRO X

APPARECIDA NUNES DOS SANTOS X JOAO DIONISIO DOS SANTOS X JAIME NUNES X JOSE

NUNES X LUCILA DE MENDONCA NUNWA X JOSE ADRIANO DE LIMA X MARIA PUREZA

ALENCAR LEAL X ANTONIO ALVES DA SILVA X DEOCLECIANO ALVES DA SILVA X JOSEFA

MARIA ALVES X LUIZ GERMANO NEVES X ROZELIA ALVES DA SILVA NEVES X ANTONIO DOS

SANTOS X ELZA BATISTA DOS SANTOS X MARIA PEREIRA DE SOUZA X JOSE CESAR PENICHE X

BENEDICTA MARTINS PENICHE X EUGENIA DOMINGUES DIAS X NICOLAS TANNOUS MAALOULI

X SILVIO DE SOUSA X PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA X CARAI RIBEIRO DE ASSIS BASTOS X
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MARIA APARECIDA COELHO BASTOS X MANOEL FERREIRA X MARIA CORREA FERREIRA X

DILERMANO DO NASCIMENTO X CLUBE DE CAMPO TERRAS DE SANTA BARBARA S/C(SP057633 -

IRIO CARVALHO DE AZEVEDO) X ATAIDE PESSOA X CLEIDE ESCREPANTE GORDILHO(SP178714 -

LILIAN GUATURA BARBOSA E SP151436 - EDSON LUIZ NOVAIS MACHADO)

Intimem-se por Edital todos os interessados, proprietários, ocupantes, confinantes e respectivos cônjuges para que

apresentem seu títulos, documentos e demais informações relativas à área ocupada em audiência designada para o

dia 18 de setembro de 2012, às 14 horas, nos termos do artigo 4º da Lei 6383/76, sob as penas do artigo 277,

parágrafo 2º do Código de Processo Civil ou ofereçam contestação, intimando-se a parte autora a providenciar a

minuta. Sem prejuízo, expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iguape, como

requerido. Considerando o expresso desinteresse da Prefeitura no feito, desnecessária sua intimação. Int. e

cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0200565-02.1988.403.6104 (88.0200565-6) - JOSE FERREIRA DE SOUZA(SP034684 - HUMBERTO

CARDOSO FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA

FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Fls. 172/173: Manifeste-se a União Federal. Int.

 

0007565-07.2006.403.6104 (2006.61.04.007565-8) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP068595 - AUZILIO ANTONIO BOSSO) X UNIAO

FEDERAL(SP198751 - FERNANDO GOMES BEZERRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

VICENTE(SP175542 - ISABELLA CARDOSO ADEGAS)

Os valores correspondentes à quarta, quinta e sexta parcelasforma devidamente transferidos ao DNIT, como

comprovado às fls. 334/336. Dê-se ciência ao Município de São Vicente do valor da última parcela devida,

indicado às fls. 390/391. Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício requisitório nos termos do diposto na

Resolução CJF nº 168. Int.

 

0002807-77.2009.403.6104 (2009.61.04.002807-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JOSE MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS X APARECIDA URBANO DOS SANTOS

Recebo o recurso de apelação interposto pelos réus, no duplo efeito, por tempestivo. Às contrarrazões. Após,

subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0005261-93.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ARCILIO RODRIGUES JUNIOR

À vista do informados às fls. 91, resta prejudicada a realização da audiência designada para o dia 2 de Agosto

próximo. Redesigno audiência para o dia 27 de Setembro de 2012 às 14 hs. Expeça-se Edital. Retirados,

disponibilize-se no Diário Eletrônico. Int. e cumpra-se.

 

CARTA PRECATORIA

0005658-84.2012.403.6104 - JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SERGIO TADEU SCALDAFERRI X JUIZO DA 4 VARA FORUM

FEDERAL DE SANTOS - SP(SP078197 - VANDERLEI XAVIER DA SILVA E SP168229 - ROBERTA DE

OLIVEIRA BRECHIANI E SP128992 - ELIZABETH DA SILVA E SP155214 - WENDEL APARECIDO

INÁCIO)

À vista do certificado às fls. 52, resta prejudicada a realização da audiência designada para o dia 15 de Agosto

próximo. Intime-se o Ministério Público Federal para que requeira o que for de interesse. Comunique-se, via

correio eletrônico, o d. Juízo Deprecante. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010237-17.2008.403.6104 (2008.61.04.010237-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007576-02.2007.403.6104 (2007.61.04.007576-6)) UNIAO FEDERAL(SP205502B - MARIANA MONTEZ

MOREIRA) X EDINA VENINA MUNIZ DAMAS(SP268078 - JOSÉ ANTÔNIO IJANC)

Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls. 20/22. Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0006591-57.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE

ARAÚJO) X CONDOMINIO EDIFICIO TORREMAR

DECISÃO:Vistos ETC.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente ação de embargos de terceiro,
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sob o rito dos artigos 1046 e seguintes do Código de Processo Civil, em face de Condomínio Edifício Torremar,

pleiteando a suspensão do processo de cobrança, atualmente em fase de execução, em trâmite na 1ª Vara Civil da

Justiça Estadual da Comarca de Praia Grande.Em apertada síntese, alega a embargante que nos autos de ação de

cobrança em que contendem o Condomínio embargado e Fernando Carvalho de Lima, em fase de execução,

procedeu-se à penhora do apartamento nº 54, situado na Av. Presidente Kennedy, 19.967, Praia Grande, alienado

em favor da Caixa Econômica Federal.Noticia a empresa pública federal que o MM. Juiz de Direito declarou

ineficaz a alienação do imóvel em razão dela ter ocorrido em fase de cumprimento da sentença.Com a inicial (fls.

02/11), vieram documentos (fls. 12/39).Não há dúvida que o processo principal (de execução) é de competência

da Justiça Estadual, por se tratar de ação envolvendo particulares, incumbindo a este juízo, pois, ater-se

exclusivamente ao objeto da presente ação de embargos de terceiro.Desse modo, cumpre a este juízo comunicar,

tão-somente, a interposição dos presentes Embargos de Terceiro.A vista do exposto, oficie-se, com urgência, ao

juízo da 1ª Vara Civil da Justiça Estadual da Comarca de Praia Grande (477.01.2002.005661-6) para ciência e

providências que se fizerem pertinentes.Cite-se o réu.Intime-se.Santos, 17 de julho de 2011,

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0006143-21.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006567-

68.2008.403.6104 (2008.61.04.006567-4)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X

EXPOTUNA IMP/ E EXP/ LTDA ITA FISH - MASSA FALIDA(SP052037 - FRANCISCO JOSE ZAMPOL)

A habilitação do crédito no processo de falência, autos de nº 562.01.2006.047078-0 (nº de ordem 1621/2006) em

trâmite na 2ª Vara Cível de Santos, é ônus que cumpre ao exequente, pelo que indefiro o requerido às fls. 160.

Retificado pólo passivo, aguarde-se manifestação da parte exequente. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0205454-62.1989.403.6104 (89.0205454-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X

PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS(SP272564 - TALITA COELHO TERUEL E SP130722 -

MARALICE MORAES COELHO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PETROLEO BRASILEIRO S/A

PETROBRAS X UNIAO FEDERAL X PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

Fls. 838/842: Manifeste-se a executada. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001431-48.2003.403.6110 (2003.61.10.001431-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008370-78.2002.403.6110 (2002.61.10.008370-3)) ESPERIDIAO DOS SANTOS X CAMPOLIM PIRES DA

SILVA X JOSE ROSA DE OLIVEIRA(SP081309 - MICHAEL MARY NOLAN) X FUNDACAO CULTURAL

PALMARES X UNIAO FEDERAL X BENEDITO BARBOSA DE ANDRADE(SP068702 - SANDRA

MARCELINA PEREZ VALENCIA E SP181788 - GERSON PEREIRA AMARAL)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Int. e tornem conclusos para sentença.

 

0004963-04.2010.403.6104 - UNIAO FEDERAL(SP209928 - LUIS CARLOS RODRIGUEZ PALACIOS

COSTA) X MOVIMENTO UNIAO BRASIL CAMINHONEIROS MUBC(SP260786 - MARILZA

GONCALVES FAIA) X MOVIMENTO CAMINHONEIROS SEM PATIO(RJ051598 - GERSON CARLOS

AUGUSTO)

Tratando-se de liquidação por arbitramento, nomeio para a realização da perícia, o Sr. Osvaldo Valle Vitali, que

deverá ser intimado a declinar sua aceitação e estimar seus honorários que deverão ser adiantados pela União

Federal (Sumúla 232 do STJ). Faculto às partes a indicação de assistente técnico em como a formulação de

quesitos. Int. 

 

0005139-80.2010.403.6104 - ASSOCIACAO DE REMANESCENTES DE QUILOMBO DO BAIRRO ANDRE

LOPES(SP081309 - MICHAEL MARY NOLAN) X FUNDACAO CULTURAL PALMARES X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X CLEONIDES RAMOS(SP245549 -

EDWARD JOSÉ MARIANO PEREIRA MANCIO)

DECISÃO:Vistos etc.Requer a Defensoria Pública da União que seja deferida a reintegração da autora na posse

do imóvel. Subsidiariamente, postula que o réu seja compelido a se abster de realizar benfeitorias no imóvel

objeto da demanda, bem como de lhe conferir destinação diversa da que foi declarada na audiência de justificação

(garagem).Fundamenta seu pleito no auto de fl. 250, alegando que o réu está promovendo alteração no objeto

litigioso na pendência do processo, agindo de má-fé, em conduta que ameaça o resultado útil do

processo.Acrescenta que a situação verificada prejudica a quilombola Domingas e evidencia desprezo pela

autoridade do Juízo. É o que cumpria relatar. Decido.Assiste razão à Defensoria Pública Federal que atua no

pleito.Embora o pedido de tutela antecipatória tenha sido indeferido, não resta o réu autorizado a utilizar o bem

como se proprietário fosse.No caso, a antecipação de tutela somente foi indeferida em virtude do perigo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     378/1139



irreversibilidade da medida postulada.Isso porque há nos autos fundados indícios de que houve esbulho

possessório, consubstanciados nos depoimentos colhidos em audiência de justificação no sentido de que a área

pertence à comunidade.Desse modo, cumpre determinar ao réu que se abstenha de introduzir benfeitorias no

imóvel e de utilizá-lo para finalidades outras que não aquela declarada nestes autos (garagem), pois o auto de

constatação demonstrou a montagem de um bar, o que revela desrespeito à situação litigiosa do bem e à

associação autora.Isso posto, em complemento à decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada, defiro o

pedido subsidiário formulado pela Defensoria Pública da União, para determinar que o réu se abstenha de realizar

benfeitorias que não as estritamente necessárias para conservação do bem e que se abstenha a dar ao imóvel

utilização diversa da anterior (garagem), sob pena de incidir em multa diária de R$ 500,00 (quinhentos

reais).Intimem-se. Santos, 17 de julho de 2012.

 

0001032-56.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X BEATRIZ MUNIZ SILVA

Fls. 140/142: Dê-se ciência à parte ré. Nada sendo requerido, expeça-se Alvará de Levantamento em favor da

Caixa Econômica Federal. Após, venham conclusos para sentença extintiva da execução. Int.

 

0003678-39.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDUARDO BUENO DE MORAES X DEBORA CONTI NERI

Desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 133/147 para citação dos requeridos no endereço indicado às fls. 163.

Int. e cumpra-se.

 

0006443-80.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP262423 - MARCUS VINICIUS PEREIRA CORREA) X JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO X REJANE

MARA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Opõe a autora, tempestivamente, estes embargos, nos termos do artigo 535 do CPC.Sustenta a embargante, em

síntese, que o julgado recorrido padece de contradição no tocante ao arbitramento da indenização fixada pela

indevida ocupação do imóvel.É o breve relatório.Decido.Consoante dispõe o artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil, cabem embargos declaratórios apenas quando existir na sentença ou no acórdão obscuridade,

contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Juízo, descabendo, destarte, seu

manuseio com a finalidade de impelir o órgão julgador a rever orientação anteriormente assentada, sob o

fundamento de que não teria aplicado o melhor direito à matéria discutida nos autos.Salvo hipóteses excepcionais,

não se prestam os embargos de declaração à reforma da sentença, mas sim ao seu aperfeiçoamento.No caso em

apreço, a embargante, embora mencione a existência contradição, não consegue descrever qualquer vício que

possa recomendar o emprego do aludido recurso, o qual, repito, possui abrangência limitada.Na verdade, do

julgado recorrido consta, expressamente, a convicção deste magistrado acerca dos fundamentos que implicaram na

improcedência do pedido no que tange à pretensão indenizatória.Destarte, demonstra a embargante, através de seu

arrazoado, evidente inconformismo com o teor da sentença. Manifesta o intento de obter alteração do que foi

decidido, o que não é possível pela via recursal eleita.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de

declaração, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.Traslade-se cópia da presente

para os autos da ação cautelar em apenso, registrando-a naqueles autos.P. R. I.Santos, 05 de julho de 2012.

 

0006445-50.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP262423 - MARCUS VINICIUS PEREIRA CORREA) X JEFFERSON LOPES PEREIRA X CARLA LOPES

PEREIRA

À vista do trânsito em julgado da sentença de fls. 131/133, requeira a CEF o que for de interesse à execução do

julgado. Int.

 

0007201-59.2011.403.6104 - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP264194 -

GISLAINE LISBOA SANTOS E SP135447 - ANA LUISA PORTO BORGES DE SIQUEIRA) X UNIAO

FEDERAL X LEANDRO DO AMARAL DA SILVA X MARIA FRANCISCO DE SOUZA

Fls. 133/134: Defiro, pelo prazo requerido. Int.

 

0009186-63.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP283003 - DAMIANA SHIBATA REQUEL) X JOVELINA DE LIMA PEREIRA

Desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 72/92 para citação da requerida no endereço indicado às fls. 103. Int.

e cumpra-se.

 

0009188-33.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
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SP283003 - DAMIANA SHIBATA REQUEL) X DANIEL DOS SANTOS X MAURICEIA JOAQUIM

BATISTA

Fls. 58: Intimem-se, pessoalmente, os executados a pagarem a importância de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze

reais) a que foram condenados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% e penhora

de tantos bens quantos satisfaçam a execução do julgado. Int. e cumpra-se.

 

0003751-74.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA) X EVERALDO OLIVEIRA FERREIRA X CATIA

MARIA FERREIRA

Manifeste-se a CEF sobre as certidões negativas de flsl. 64 e 75. Int.

 

0003754-29.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA) X CLEMENTE DE ALMEIDA E SILVA

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência requerido pela autora à fl. 50, nos

termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos solicitados,

mediante substituição por cópias (artigos 177 e 178 do Provimento COGE 64/2005).Custas pela autora.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003758-66.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA) X MARIA BETANIA FAUSTINO DE SOUZA

Desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 39/51 para citação da requerida no endereço indicado às fls. 54. Int. e

cumpra-se.

 

0005126-13.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA) X RICARDO VASCONCELOS(SP227820 - LEONARDO

HELLMEISTER SORRENTINO)

Concedo ao réu os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Manifeste-se a CEF sobre a contestação,

tempestivamente ofertada. Sem prejuízo, considerando o depósito efetuado às fls. 67, suspendo, por ora, o

cumprimento do mandado de reintegração de posse, solicitando-se sua devolução junto à Central de Mandados.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0005134-87.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA GONCALVES X LEONARDO FELIPE DE OLIVEIRA GONCALVES

No prazo de 05 (cinco) dias, providencie a CEF a juntada aos autos de cópia da matrícula do imóvel objeto da

presente reintegração. Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0012044-72.2008.403.6104 (2008.61.04.012044-2) - EMPRESA DE MINERACAO AGUIAR & SARTORI

LTDA(SP022345 - ENIL FONSECA) X SEM IDENTIFICACAO

Considerando a notícia do falecimento do representante legal da empresa de mineração, titular do Alvará de

Pesquisa, expedido em dezembro de 2006, e a ausência de manifestação da parte interessada desde o ano de 2008,

mister se faz a expedição de ofício ao DNPM a fim de que informe se o alvará nº 12.854 ainda está em vigor. Com

a resposta, voltem-me conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 6873

 

MANDADO DE SEGURANCA

0205976-84.1992.403.6104 (92.0205976-4) - LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ(SP068931 -

ROBERTO CARLOS KEPPLER E SP279144 - MARCO AURELIO VERISSIMO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

INTIMACAO DO DR. MARCO AURELIO VERISSIMO, OAB/SP 279144 PARA RETIRADDA DE ALVARA

DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM 17/07/2012 COM PRAZO DE VALIDADE DE 60 DIAS. 

 

0014662-94.2011.403.6100 - NICHOLAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS(SP147390 - EDSON

ALMEIDA PINTO) X AUDITOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

FLS. 100/101 CIENCIA AO IMPETRANTE. FLS. 102/114 MANTENHO A R DECISAO AGRAVADA FLS.
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87/88 POR SEUS PROPRIOS E JURIDICOS FUNDAMENTOS. AO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL. 

 

0008551-82.2011.403.6104 - DARCI SECCO(SC019659 - RICARDO MOISES DE ALMEIDA PLATCHEK) X

INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP(Proc. 91 -

PROCURADOR)

DE-SE CIENCIA AO IMPETRANTE DAS INFORMAÇOES TRAZIDAS AOS AUTOS PELA AUTORIDADE

COATORA FLS. 185. TENDO EM VISTA QUE O DEPOSITO COMPLEMENTAR REALIZADO PELO

IMPETRANTE NO VALOR DE r$ 2.391,43 E INSUFICIENTE PARA GARANTIR OS TRIBUTOS DEVIDOS

INTIME-SE PARA NOVO RECOLHIMENTO NO PRAZO DE CINCO DIAS. DESPACHO DE FLS. ( ): Fls.

194: Ante os argumentos tecidos pelo Impetrante na petição em referência e em vista das informações trazidas aos

autos pela autoridade coatora (fls. 185), oficie-se ao Ilmo. Senhor Inspetor da Alfândega para que esclareça, no

prazo de cinco dias, a inclusão do montante relativo ao IPI, vez que a r. decisão proferida nos autos do Agravo de

Instrumento nº 201103000347421 (fls. 144/151), manteve a r. decisão de fls. 107/112 que afastou a exigência de

recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados, no momento do registro da Declaração de Importação.

Intime-se. 

 

0003333-51.2012.403.6100 - MARCO ANTONIO DUARTE(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E

SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência ao Impetrante da redistribuição dos autos a esta Quarta Vara Federal de Santos. Oportunamente, remetam-

se os autos a Sedi para retificação do pólo passivo, fazendo constar o Sr. Delegado Regional da Administração

Tributária da Receita Federal em Santos, conforme indicado (fls. 64). A natureza da controvérsia impõe sejam

primeiro prestadas as informações inclusive para conhecimento satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à

apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado. Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas

informações, no prazo de dez dias.Ciência a União Federal (Lei nº 12.016/2009, artigo 7º, inciso II). Em termos,

tornem conclusos.Intime-se.

 

0000042-31.2012.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP184716 - JOÃO PAULO

ALVES JUSTO BRAUN) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

SENTENÇACOMPAIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A representada por CSAV GROUP AGENCIES

BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA., impetrou o presente mandado de segurança, com

pedido de liminar, contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, objetivando a

desunitização da carga e a devolução do contêiner TGHU620.982-3.Afirma a impetrante, em suma, que ao não se

pronunciar a respeito do pedido de desova das mercadorias e liberação da unidade de carga, a autoridade coatora

incorre em omissão arbitrária, ferindo seu direito líquido e certo.Em cumprimento ao despacho de fl. 208,

sobreveio emenda à petição inicial (fl. 210).A União Federal manifestou-se às fls. 214/215.A apreciação do

pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações, prestadas às fls. 219/228.O pedido de liminar

restou indeferido pela decisão de fls. 229/230, contra a qual se insurgiu a impetrante mediante agravo de

instrumento (fls. 238/265).O Ministério Público Federal não opinou acerca do mérito (fl. 272).É o relatório.

Decido.O objeto da impetração consiste na liberação do contêiner depositado no Terminal Santos Brasil, cuja

carga foi manifestada como bagagem de pessoa física - Sra. Doris Mara Cukierkorn.A questão em debate não

merece maiores digressões, à vista do convencimento formado pela MMª. Juíza Federal, Dra. Alessandra Nuyens

Aguiar Aranha, expresso nos seguintes termos: Segundo as informações do Ilmo. Sr. Inspetor da Alfândega da

RFB no Porto de Santos, as mercadorias transportadas no cofre de carga versado nos presentes autos foram

abandonadas por decurso de prazo de permanência no recinto alfandegado, sem que o interessado houvesse

iniciado o despacho de importação. Destarte, emitiu-se Ficha de Mercadoria Abandonada nº 148/2011.Nestes

termos, não tendo até o presente momento prova inequívoca de ter sido decretada a pena de perdimento, encontra-

se a carga na esfera de disponibilidade do importador, que pode dar início ao respectivo despacho aduaneiro,

conforme previsto na Lei nº 9.779/99, artigos 18 a 20, até mesmo após o decreto daquela penalidade.E, como bem

esclarecido pelo Inspetor da Alfândega, no conhecimento de transporte versado nos autos, foi aposta a sigla

CY/CY, que corresponde à modalidade de movimentação designada FCL/FCL (full container load), na qual a

mercadoria é unitizada sob a responsabilidade do exportador e desunitizada sob a responsabilidade do

consignatário/importador, o qual ainda pode dar início ao respectivo despacho aduaneiro. Portanto, o

compromisso assumido pelo impetrante quando celebrado o contrato não consiste apenas em transportar as

mercadorias do porto de embarque e entregá-las no porto de destino.Configura-se, por conseguinte, risco inerente

à atividade comercial, tanto do transportador, como do operador portuário, aos quais são impostos os custos

decorrentes da situação ora analisada. Quanto ao transportador, o próprio contrato prevê mecanismos de reparação

quando configurada a sobreestadia.Sendo assim, expresso, após a vinda das informações, o convencimento da

Eminente magistrada que presidia o feito, cumpre reafirmá-lo nesta oportunidade.Por tais fundamentos, julgo
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IMPROCEDENTE o pedido e denego a segurança. Não há condenação em honorários advocatícios, a teor da

Súmula nº 105, do S.T.J. Custas na forma da lei.Comunique-se ao E. Relator do agravo de instrumento o teor da

presente sentença.P.R.I.O.DESPACHO DE FLS. ( ): Considerando que, por equívoco da Secretaria, a decisão

proferida no agravo de instrumento somente foi juntada aos autos após a prolação da sentença, não há lugar para a

substituição de deus termos pelo que restou decidido neste mandado de segurança. Oficie-se à Alfândega do Porto

de Santos para que cumpra a decisão do Eminente Desembargador Carlos Muta, que foi proferida em momento

anterior à prolação da sentença.Cumpra-se com a máxima urgência. Intime-se.

 

0000374-95.2012.403.6104 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI(SP052629 - DECIO DE PROENCA)

X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

SENTENÇA:FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI, qualificado na inicial, impetra o presente mandado de

segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS,

objetivando afastar a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI no ato de importação de veículo

automotor para uso próprio.Na defesa de seu direito líquido e certo sustenta o Impetrante ser ilegal e

inconstitucional a exigência do prévio recolhimento IPI no momento do desembaraço aduaneiro, quando a

importação se faz em caráter esporádico por particular.Apontando violação ao princípio da não-cumulatividade,

argumenta que, por ser pessoa física, não realiza atividade que lhe permita utilizar o crédito acumulado do

imposto, pois a importação realizada não tem como objetivo a comercialização ou industrialização de bens, mas,

tão-somente, a utilização para uso próprio.Com a inicial vieram os documentos. Deferido o pleito liminar (fls.

73/75). Sobreveio agravo de instrumento, ao qual foi indeferido o efeito suspensivo, a teor da r. decisão de fls.

148/152.As informações foram prestadas pela impetrada às fls. 86/127, defendendo a legalidade da atuação

fiscal.O Ministério Público Federal não opinou acerca do mérito (fl. 162).Relatado. Fundamento e decido.Busca o

Impetrante, no presente mandamus, tutela jurisdicional que afaste a incidência do IPI, no ato da importação do

automóvel marca DAIMLER, modelo DS 420, versão Limo, ano de fabricação 1975, chassi 1M2992BW, fatura

comercial nº 2005861, Licença de Importação nº 11/3220986-7.No caso, há direito líquido e certo a ser amparado

pela segurança pleiteada.A respeito do Imposto sobre Produtos Industrializados, dispõe a Constituição Federal no

seu art. 153, inciso IV:Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:IV - produtos industrializados.... 3º - O

imposto previsto no inciso IV:...II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação

com o montante cobrado nas anteriores;O Código Tributário Nacional, por sua vez, define não somente o fato

gerador da exação em tela, como também os seus respectivos contribuintes:Art. 46 - O imposto, de competência

da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de

procedência estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;Art. 51

- O contribuinte do imposto é:I - o importador ou a quem a lei a ele equiparar (em relação ao fato gerador

decorrente do desembaraço aduaneiro de produto, de procedência estrangeira);II - o industrial ou quem a lei a ele

equiparar;...Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer

estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante.Nessa linha, analisando o entendimento

majoritário acerca do tema, é possível extrair que o Imposto sobre Produtos Industrializados não incide sobre

operações feitas diretamente por pessoa física, porque ao dispor a Constituição Federal sobre o princípio cogente

da não-cumulatividade, com autorização de compensação do valor recolhido nas operações anteriores, pressupõe-

se a existência de cadeia produtiva/comercial. Não se pode atribuir uma faculdade - no caso, a de compensar o

valor recolhido anteriormente -, a quem não possui meios de exercê-la. O E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região decidiu o tema da seguinte forma:AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO PARA USO PRÓPRIO. PESSOA FÍSICA. NÃO

INCIDÊNCIA. I- Nos termos do caput e 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- Adoção da orientação firmada pelo

Egrégio Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, no sentido da não-incidência do IPI sobre a

importação de veículo automotor por pessoa física, que não seja comerciante nem empresária, destinado ao uso

próprio. III- A materialidade do IPI impõe a existência de operação de natureza mercantil ou assemelhada, o que

não ocorre na hipótese de importação de bem por pessoa física para uso próprio. IV- Conquanto a revenda em

curto prazo possa descaracterizar a importação para uso próprio, entendo que a intenção de comercialização deve

ser comprovada. V- A alienação do bem a terceiro, por si só, não é apta a demonstrar a má-fé do importador, uma

vez que o ordenamento jurídico não prevê prazo de permanência obrigatória com o veículo. VI- Agravo

improvido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO; Classe : AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 323303; Processo: 2009.61.04.000702-2; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Data do Julgamento: 03/03/2011; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:11/03/2011; PÁGINA: 633; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA; Documento: trf300319519.xml)A existência do direito

invocado emerge, derradeiramente, do v. acórdão proferido pelo E. STF, relatado pelo E. Ministro Aires Britto, o

qual consagra a orientação jurisprudencial daquela Suprema Corte, nos seguintes termos:EMENTA: AGRAVO
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REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA

PARA USO PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. 1. Não incide o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado

ao uso próprio. Precedentes: REs 255.682-AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha

relatoria; e 501.773-AgR, da relaria do ministro Eros Grau. 2. Agravo regimental desprovido. (RE 255090 AgR,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 24/08/2010, DJe-190 DIVULG 07-10-2010

PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-04 PP-00904) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO.

1. Não incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio, por pessoa física. Aplicabilidade do

princípio da não-cumulatividade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 501773 AgR,

Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 24/06/2008, DJe-152 DIVULG 14-08-2008 PUBLIC

15-08-2008 EMENT VOL-02328-05 PP-01113) RE-AgR 412045/PE-PERNANBUCOAG. REG. NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Relator: Min. CARLOS BRITTOJulgamento: 29/06/2006Órgão Julgador: Primeira

TurmaDJ 17/11/2006-PP-00052.RE-AgR 255682/RS - RIO GRANDE DO SULAG. REG. NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIORelator: Min. CARLOS VELLOSOJulgamento: 29/11/2005Órgão Julgador: Segunda

TurmaDJ 10/02/2006Assim, o acolhimento da pretensão deduzida na inicial é medida que se impõe.

DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido para determinar que o Sr. Inspetor da Alfândega no Porto de Santos abstenha-se de exigir o

recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na operação de importação do veículo descrito na

inicial, desembaraçando-o, cumpridas as demais exigências do ato de importação.Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Condeno a União ao reembolso das custas

processuais recolhidas pela impetrante. Sentença sujeita a reexame necessário, por força do disposto no artigo 14,

1º, da Lei n. 12.016/2009. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Encaminhe-se cópia da

presente decisão ao Eminente Relator do recurso de agravo de instrumento noticiado nos autos. P.R.I. Oficie-se à

autoridade coatora e à União, segundo o artigo 13 da Lei n. 12.016/2009. P.R.I.O.

 

0000450-22.2012.403.6104 - MARIZA KLINKE DOS SANTOS RAMALHO(SP200994 - DANILO

MONTEIRO DE CASTRO E SP201990 - TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO) X INSPETOR

CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

SENTENÇA:MARIZA KLINKE DOS SANTOS RAMALHO, qualificado na inicial, impetra o presente mandado

de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE

SANTOS, objetivando afastar a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI no ato de importação

de veículo automotor para uso próprio.Na defesa de seu direito líquido e certo sustenta o Impetrante ser ilegal e

inconstitucional a exigência do prévio recolhimento IPI no momento do desembaraço aduaneiro, quando a

importação se faz em caráter esporádico por particular.Apontando violação ao princípio da não-cumulatividade,

argumenta que, por ser pessoa física, não realiza atividade que lhe permita utilizar o crédito acumulado do

imposto, pois a importação realizada não tem como objetivo a comercialização ou industrialização de bens, mas,

tão-somente, a utilização para uso próprio.Com a inicial vieram os documentos. Indeferido o pleito liminar (fls.

66/69). Sobreveio agravo de instrumento, ao qual foi deferido o efeito suspensivo, a teor da r. decisão de fls.

133/137.A União Federal manifestou-se às fls. 83/84.As informações foram prestadas pela impetrada às fls.

87/109, defendendo a legalidade da atuação fiscal.O Ministério Público Federal não opinou acerca do mérito (fl.

147).Relatado. Fundamento e decido.Busca o Impetrante, no presente mandamus, tutela jurisdicional que afaste a

incidência do IPI, no ato da importação do automóvel marca Volkswagen, Modelo Touareg, versão TDI

Executive, ano de fabricação 2011, ano de modelo 2012, chassis WVGFK9BP5CD002807.No caso, há direito

líquido e certo a ser amparado pela segurança pleiteada.A respeito do Imposto sobre Produtos Industrializados,

dispõe a Constituição Federal no seu art. 153, inciso IV:Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:IV -

produtos industrializados.... 3º - O imposto previsto no inciso IV:...II - será não-cumulativo, compensando-se o

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores;O Código Tributário Nacional, por sua

vez, define não somente o fato gerador da exação em tela, como também os seus respectivos contribuintes:Art. 46

- O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:I - o seu

desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o

parágrafo único do artigo 51;Art. 51 - O contribuinte do imposto é:I - o importador ou a quem a lei a ele equiparar

(em relação ao fato gerador decorrente do desembaraço aduaneiro de produto, de procedência estrangeira);II - o

industrial ou quem a lei a ele equiparar;...Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte

autônomo qualquer estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante.Nessa linha, analisando

o entendimento majoritário acerca do tema, é possível extrair que o Imposto sobre Produtos Industrializados não

incide sobre operações feitas diretamente por pessoa física, porque ao dispor a Constituição Federal sobre o

princípio cogente da não-cumulatividade, com autorização de compensação do valor recolhido nas operações

anteriores, pressupõe-se a existência de cadeia produtiva/comercial. Não se pode atribuir uma faculdade - no caso,
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a de compensar o valor recolhido anteriormente -, a quem não possui meios de exercê-la. O E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região decidiu o tema da seguinte forma:AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO PARA USO PRÓPRIO. PESSOA FÍSICA. NÃO

INCIDÊNCIA. I- Nos termos do caput e 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- Adoção da orientação firmada pelo

Egrégio Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, no sentido da não-incidência do IPI sobre a

importação de veículo automotor por pessoa física, que não seja comerciante nem empresária, destinado ao uso

próprio. III- A materialidade do IPI impõe a existência de operação de natureza mercantil ou assemelhada, o que

não ocorre na hipótese de importação de bem por pessoa física para uso próprio. IV- Conquanto a revenda em

curto prazo possa descaracterizar a importação para uso próprio, entendo que a intenção de comercialização deve

ser comprovada. V- A alienação do bem a terceiro, por si só, não é apta a demonstrar a má-fé do importador, uma

vez que o ordenamento jurídico não prevê prazo de permanência obrigatória com o veículo. VI- Agravo

improvido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO; Classe : AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 323303; Processo: 2009.61.04.000702-2; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Data do Julgamento: 03/03/2011; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:11/03/2011; PÁGINA: 633; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA; Documento: trf300319519.xml)A existência do direito

invocado emerge, derradeiramente, do v. acórdão proferido pelo E. STF, relatado pelo E. Ministro Aires Britto, o

qual consagra a orientação jurisprudencial daquela Suprema Corte, nos seguintes termos:EMENTA: AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA

PARA USO PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. 1. Não incide o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado

ao uso próprio. Precedentes: REs 255.682-AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha

relatoria; e 501.773-AgR, da relaria do ministro Eros Grau. 2. Agravo regimental desprovido. (RE 255090 AgR,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 24/08/2010, DJe-190 DIVULG 07-10-2010

PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-04 PP-00904) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO.

1. Não incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio, por pessoa física. Aplicabilidade do

princípio da não-cumulatividade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 501773 AgR,

Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 24/06/2008, DJe-152 DIVULG 14-08-2008 PUBLIC

15-08-2008 EMENT VOL-02328-05 PP-01113) RE-AgR 412045/PE-PERNANBUCOAG. REG. NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Relator: Min. CARLOS BRITTOJulgamento: 29/06/2006Órgão Julgador: Primeira

TurmaDJ 17/11/2006-PP-00052.RE-AgR 255682/RS - RIO GRANDE DO SULAG. REG. NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIORelator: Min. CARLOS VELLOSOJulgamento: 29/11/2005Órgão Julgador: Segunda

TurmaDJ 10/02/2006Assim, o acolhimento da pretensão deduzida na inicial é medida que se impõe.

DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido para determinar que o Sr. Inspetor da Alfândega no Porto de Santos abstenha-se de exigir o

recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na operação de importação do veículo descrito na

inicial, desembaraçando-o, cumpridas as demais exigências do ato de importação.Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Condeno a União ao reembolso das custas

processuais recolhidas pela impetrante. Sentença sujeita a reexame necessário, por força do disposto no artigo 14,

1º, da Lei n. 12.016/2009. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Encaminhe-se cópia da

presente decisão ao Eminente Relator do recurso de agravo de instrumento noticiado nos autos. P.R.I. Oficie-se à

autoridade coatora e à União, segundo o artigo 13 da Lei n. 12.016/2009. P.R.I.O.

 

0000451-07.2012.403.6104 - FELIPE SIMIONI NEVES(SP200994 - DANILO MONTEIRO DE CASTRO E

SP201990 - TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA

FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

SENTENÇAFELIPE SIMIONI NEVES, qualificado na inicial, impetra o presente mandado de segurança contra

ato do Sr. INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO PORTO DE SANTOS, objetivando afastar a incidência do

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI no ato de importação de veículo automotor para uso próprio.Na

defesa de seu direito líquido e certo sustenta o Impetrante ser ilegal e inconstitucional a exigência do prévio

recolhimento IPI no momento do desembaraço aduaneiro, quando a importação se faz em caráter esporádico por

particular. Apontando violação ao princípio da não-cumulatividade, argumenta que, por ser pessoa física, não

realiza atividade que lhe permita utilizar o crédito acumulado do imposto, pois a importação realizada não tem

como objetivo a comercialização ou industrialização de bens, mas, tão-somente, a utilização para uso próprio.Com

a inicial vieram os documentos.O pleito liminar foi indeferido (fl. 67).A Autoridade Impetrada prestou

informações (fls. 75/95), noticiando a inexistência de importação em nome do impetrante. Intimado (fl. 102), não
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se manifestou a respeito.O Ministério Público Federal não opinou acerca do mérito (fl. 101).É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.A vista da notícia trazida pela autoridade impetrada de que não há nenhuma carga

manifestada em nome do impetrante, examino a questão sob o aspecto do interesse processual.Com efeito, à luz

do pedido deduzido, o interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concreta do processo, na adequação

do provimento e do procedimento desejado.Na hipótese dos autos, verifico a falta de interesse de agir, porque ao

ser consultado o Sistema Siscomex Carga, não foi localizada nenhuma importação em nome do impetrante, sendo

inútil a provocação da tutela jurisdicional, pois não é apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial. Diante

do exposto, com apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente mandado

de segurança, sem resolução do mérito.Indevidos honorários advocatícios, a teor das Súmulas nºs. 512 do STF e

105 do STJ. Custas na forma da lei.P.R.I.O.

 

0000844-29.2012.403.6104 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X COORDENADORA

PEDAGOGICA DO POLO EDUCACIONAL DA UNISA EM REGISTRO/SP(SP067669 - DARCIO JOSE DA

MOTA E SP132994 - INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR E SP189243 - FILEMON FÁBIO DE OLIVEIRA)

SENTENÇADEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, qualificado na inicial, impetrou

mandado de segurança contra omissão da SRA. COORDENADORA PEDAGÓGICA DO POLO

EDUCACIONAL DA UNISA, com a pretensão de obter informações necessárias para o esclarecimento da

situação da Sra. Gerusa Banes naquela instituição, juntamente com os documentos que comprovem tais

informações, em especial a existência ou inexistência de matrícula e, caso aleguem que existe matrícula o

documento que a comprove, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.Em síntese, alega que o acesso às

informações garantirá a assistência jurídica para a pessoa interessada.Juntou documentos de fls. 17/28. Notificada,

a Autoridade Coatora não prestou as informações. Liminar deferida às fls. 38/39. Foi negado provimento aos

Embargos de Declaração opostos pela impetrada (fl. 65). O Ministério Público Federal ofertou o Parecer de fl. 71,

não opinando acerca do mérito.Às fls. 72/80 foi juntada as informações apresentadas pela autoridade coatora.É o

relatório. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

mérito.A questão em debate não merece maiores digressões, à vista do convencimento formado pela MMª. Juíza

Federal, Dra. Alessandra Nuyens Aguiar Aranha, expresso nos seguintes termos:Com efeito, dispõe a Lei

Complementar nº 80/94:Artigo 4º: São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras:IX - impetrar

habeas corpus, mandado de injunção, habeas data e mandado de segurança ou qualquer outra ação em defesa das

funções institucionais e prerrogativas de seus órgãos de execução; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132,

de 2009). Artigo 128: São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do Estado, dentre outras que a lei

local estabelece: X - requisitar de autoridade pública ou de seus agentes exames, certidões, perícias, vistorias,

diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências necessárias ao exercício de suas

atribuições; E ainda a Lei Complementar Estadual nº 988/2006:Artigo 162 - São prerrogativas dos membros da

Defensoria Pública do Estado, além daquelas definidas na legislação federal: I - usar vestes talares e as insígnias

privativas da Defensoria Pública;II - examinar, em qualquer órgão da administração pública estadual, autos de

processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a

obtenção de cópias, podendo, ainda, tomar apontamentos;III - manifestar-se em autos administrativos por meio de

cota;IV - requisitar, a quaisquer órgãos públicos estaduais, exames, certidões, cópias reprográficas, perícias,

vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e demais providências necessárias ao

exercício de suas atribuições, podendo acompanhar as diligências requeridas;Do exame da exordial, verifico que a

Impetrante postulou junto à instituição informações e providências, não obtendo resposta. Disso resulta a violação

às prerrogativas institucionais da Defensoria Pública e, assim, a relevância dos fundamentos da impetração.De

outra parte, notificada a prestar informações, deixou de atender ao Juízo, resultando, assim, incontroversa a

ocorrência de falta de esclarecimentos por parte da D. Autoridade Impetrada.A ineficácia da medida caso

concedida apenas ao final da demanda também é patente, pois da omissão atacada resulta o óbice de prosseguir

com a qualificação profissional da pessoa interessada.Sendo assim, expresso o convencimento da Eminente

magistrada que presidia o feito, cumpre reafirmá-lo nesta oportunidade.Por tais fundamentos, julgo

PROCEDENTE o pedido e concedo a segurança pleiteada para o fim de determinar que Impetrada preste,

imediatamente, todas as informações que detiver em seu poder, e necessárias para o esclarecimento da situação da

Sra. Gerusa Banes, comprovando-as por meio de documentos, em especial acerca de existência ou não de

matrícula na instituição de ensino da qual integra.Não há condenação em honorários advocatícios, a teor da

Súmula nº 105, do S.T.J.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Comunique-se ao I.

Relator do Agravo de Instrumento interposto nos autos o teor desta sentença.P.R.I. e Oficie-se.

 

0001033-07.2012.403.6104 - SCH SAFE CAR HANDLING SERVICOS PORTUARIOS LTDA(SP207093 -

JOSÉ CARLOS HIGA DE FREITAS E SP270631 - LETICIA BARBOSA VIEIRA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

Fls. 264/269: Ciência ao Impetrante. Intime-se.
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0001218-45.2012.403.6104 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI(SP207093 - JOSÉ CARLOS HIGA

DE FREITAS E SP270631 - LETICIA BARBOSA VIEIRA) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA

FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

4ª VARA FEDERAL EM SANTOS - SPMANDADO DE SEGURANÇAPROCESSO Nº 0001218-

45.2012.403.6104IMPETRANTE: FERNANDO NASCIMENTO BURATTINIIMPETRADO: INSPETOR DA

ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS SENTENÇA:FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI, qualificado

na inicial, impetra o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA

ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, objetivando afastar a incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI no ato de importação de veículo automotor para uso próprio.Na defesa de seu direito líquido

e certo sustenta o Impetrante ser ilegal e inconstitucional a exigência do prévio recolhimento IPI no momento do

desembaraço aduaneiro, quando a importação se faz em caráter esporádico por particular.Apontando violação ao

princípio da não-cumulatividade, argumenta que, por ser pessoa física, não realiza atividade que lhe permita

utilizar o crédito acumulado do imposto, pois a importação realizada não tem como objetivo a comercialização ou

industrialização de bens, mas, tão-somente, a utilização para uso próprio.Com a inicial vieram os documentos.

Indeferido o pleito liminar, o Impetrante postulou autorização para efetuar o depósito judicial, o qual foi realizado

à fl. 94. A Impetrante interpôs agravo de instrumento.As informações foram prestadas pela impetrada às fls.

106/122, defendendo a legalidade da atuação fiscal.O Ministério Público Federal não opinou acerca do mérito (fl.

138).Relatado. Fundamento e decido.Busca o Impetrante, no presente mandamus, tutela jurisdicional que afaste a

incidência do IPI, no ato da importação do automóvel marca LANCHESTER, Modelo 15-18, versão SEDAN, ano

1932, identificado pelo chassi 11302, objeto da Licença de Importação 11/3219810-5.No caso, há direito líquido e

certo a ser amparado pela segurança pleiteada. A respeito do Imposto sobre Produtos Industrializados, dispõe a

Constituição Federal no seu art. 153, inciso IV:Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:IV - produtos

industrializados.... 3º - O imposto previsto no inciso IV:...II - será não-cumulativo, compensando-se o que for

devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores;O Código Tributário Nacional, por sua vez,

define não somente o fato gerador da exação em tela, como também os seus respectivos contribuintes:Art. 46 - O

imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:I - o seu desembaraço

aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo

único do artigo 51;Art. 51 - O contribuinte do imposto é:I - o importador ou a quem a lei a ele equiparar (em

relação ao fato gerador decorrente do desembaraço aduaneiro de produto, de procedência estrangeira);II - o

industrial ou quem a lei a ele equiparar;...Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte

autônomo qualquer estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante.Nessa linha, analisando

o entendimento majoritário acerca do tema, é possível extrair que o Imposto sobre Produtos Industrializados não

incide sobre operações feitas diretamente por pessoa física, porque ao dispor a Constituição Federal sobre o

princípio cogente da não-cumulatividade, com autorização de compensação do valor recolhido nas operações

anteriores, pressupõe-se a existência de cadeia produtiva/comercial. Não se pode atribuir uma faculdade - no caso,

a de compensar o valor recolhido anteriormente -, a quem não possui meios de exercê-la. O E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região decidiu o tema da seguinte forma:AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO PARA USO PRÓPRIO. PESSOA FÍSICA. NÃO

INCIDÊNCIA. I- Nos termos do caput e 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- Adoção da orientação firmada pelo

Egrégio Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, no sentido da não-incidência do IPI sobre a

importação de veículo automotor por pessoa física, que não seja comerciante nem empresária, destinado ao uso

próprio. III- A materialidade do IPI impõe a existência de operação de natureza mercantil ou assemelhada, o que

não ocorre na hipótese de importação de bem por pessoa física para uso próprio. IV- Conquanto a revenda em

curto prazo possa descaracterizar a importação para uso próprio, entendo que a intenção de comercialização deve

ser comprovada. V- A alienação do bem a terceiro, por si só, não é apta a demonstrar a má-fé do importador, uma

vez que o ordenamento jurídico não prevê prazo de permanência obrigatória com o veículo. VI- Agravo

improvido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO; Classe : AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 323303; Processo: 2009.61.04.000702-2; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Data do Julgamento: 03/03/2011; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:11/03/2011; PÁGINA: 633; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA; Documento: trf300319519.xml)A existência do direito

invocado emerge, derradeiramente, do v. acórdão proferido pelo E. STF, relatado pelo E. Ministro Aires Britto, o

qual consagra a orientação jurisprudencial daquela Suprema Corte, nos seguintes termos:EMENTA: AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA

PARA USO PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. 1. Não incide o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado
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ao uso próprio. Precedentes: REs 255.682-AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha

relatoria; e 501.773-AgR, da relaria do ministro Eros Grau. 2. Agravo regimental desprovido. (RE 255090 AgR,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 24/08/2010, DJe-190 DIVULG 07-10-2010

PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-04 PP-00904) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO.

1. Não incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio, por pessoa física. Aplicabilidade do

princípio da não-cumulatividade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 501773 AgR,

Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 24/06/2008, DJe-152 DIVULG 14-08-2008 PUBLIC

15-08-2008 EMENT VOL-02328-05 PP-01113) RE-AgR 412045/PE-PERNANBUCOAG. REG. NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Relator: Min. CARLOS BRITTOJulgamento: 29/06/2006Órgão Julgador: Primeira

TurmaDJ 17/11/2006-PP-00052.RE-AgR 255682/RS - RIO GRANDE DO SULAG. REG. NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIORelator: Min. CARLOS VELLOSOJulgamento: 29/11/2005Órgão Julgador: Segunda

TurmaDJ 10/02/2006Assim, o acolhimento da pretensão deduzida na inicial é medida que se impõe.

DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido para determinar que o Sr. Inspetor da Alfândega no Porto de Santos abstenha-se de exigir o

recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na operação de importação do veículo descrito na

inicial, desembaraçando-o, cumpridas as demais exigências do ato de importação.Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Condeno a União ao reembolso das custas

processuais recolhidas pela impetrante. Sentença sujeita a reexame necessário, por força do disposto no artigo 14,

1º, da Lei n. 12.016/2009. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Encaminhe-se cópia da

presente decisão ao Eminente Relator do recurso de agravo de instrumento noticiado nos autos. Após o Trânsito

em Julgado, defiro o levantamento do valor depositado nos autos.P.R.I. Oficie-se à autoridade coatora e à União,

segundo o artigo 13 da Lei n. 12.016/2009. P.R.I.O.

 

0001438-43.2012.403.6104 - CELSO LUIS FERRAZ(SP218327 - PETRONILHO IZOCLYDES MONTEZ

JUNIOR) X REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO)

Ante os termos da certidão retro, concedo ao Impetrante o prazo suplementar e improrrogável de cinco dias para

que atenda a determinação de fls. 188. Decorridos, com ou sem manifestação, dê-se nova vista dos autos ao

Ministério Público Federal. Intime-se. 

 

0002076-76.2012.403.6104 - MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES(SP198016A - MARCO

ANTONIO PÓVOA SPOSITO) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO

DE SANTOS - SP

SENTENÇA:MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES, qualificado na inicial, impetra o presente

mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE

SANTOS, objetivando afastar a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI no ato de importação

de veículo automotor para uso próprio.Na defesa de seu direito líquido e certo sustenta o Impetrante ser ilegal e

inconstitucional a exigência do prévio recolhimento IPI no momento do desembaraço aduaneiro, quando a

importação se faz em caráter esporádico por particular.Apontando violação ao princípio da não-cumulatividade,

argumenta que, por ser pessoa física, não realiza atividade que lhe permita utilizar o crédito acumulado do

imposto, pois a importação realizada não tem como objetivo a comercialização ou industrialização de bens, mas,

tão-somente, a utilização para uso próprio.Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/14 e 20/26.A análise do

pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações. As informações foram prestadas pela impetrada

às fls. 32/48, defendendo a legalidade da atuação fiscal.O pleito liminar foi indeferido (fl. 50/53).Intimada nos

termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009, manifestou-se a União Federal (fls. 57/58).O Ministério

Público Federal não opinou acerca do mérito (fl. 63).Relatado. Fundamento e decido.Busca o Impetrante, no

presente mandamus, tutela jurisdicional que afaste a incidência do IPI, no ato da importação do automóvel

Porsche, modelo 911 coupe, ano de fabricação 1975.A questão em debate não merece maiores digressões, à vista

do convencimento formado pela MMª. Juíza Federal, Dra. Alessandra Nuyens Aguiar Aranha, expresso nos

seguintes termos:Pois bem. Sobre o imposto ora questionado dispõe o Código Tributário Nacional, em seu artigo

46:O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:I - o seu

desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimento a que se refere o

art. 51;III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.Parágrafo único. Para os

efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer operação que

lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.Percebe-se da leitura desse dispositivo

que o IPI incide sobre três diferentes situações: 1) desembaraço aduaneiro; 2) saída do produto do estabelecimento

para ingressar no circuito econômico; e 3) arrematação, no caso de apreensão ou abandono e, consequente leilão.

Três fatos geradores diversos e três sujeitos passivos diferentes, sem estipulação legal que exclua a pessoa

física.Consoante leciona o Prof. Hugo de Brito Machado este imposto recai sobre o produto, sendo, em princípio,

irrelevante sua destinação, assim como o processo econômico de que se originou. As hipóteses de incidência
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indicadas no CTN nada mais são do que momentos que caracterizam a entrada da coisa ou produto no circuito

econômico de sua utilização. Mas a destinação, como se disse, é, em regra geral, irrelevante. (Curso de Direito

Tributário, 18ª edição, Malheiros, p. 263).Pedindo vênia aos que pensam de modo diverso, compactuo do

entendimento de que não fica excluída a sujeição passiva do IPI quando o importador, pessoa física, seja

consumidor final do produto, porquanto, conforme acima expendido, é irrelevante a destinação do bem. Nestes

termos, confiram-se os precedentes:TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPORTAÇÃO - ICMS -

IPI - DESEMBARAÇO ADUANEIROI - O fato gerador do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI vem

definido no artigo 46 do CTN e, em se tratando de mercadorias importadas, coincide com o momento do

desembaraço aduaneiro. Ressalte-se que a lei não faz qualquer distinção quanto ao local da industrialização do

produto, ou da pessoa que pratica o fato gerador.II - O importador de que trata o inc.I, do art.51 do CTN deve

arcar com o recolhimento do IPI, seja comerciante, industrial, prestador de serviços ou mesmo pessoa física, uma

vez que caracterizada a hipótese de incidência tributária quando da importação de objeto industrializado, bem

assim a ocorrência do fato gerador no momento do desembaraço aduaneiro do produto de procedência estrangeira,

conforme dispõe o inc.I, do art.46, do CTN.III - Não fica excluída a sujeição passiva do IPI quando o importador

seja o consumidor final do produto, visto ser irrelevante a sua destinação.IV - A exigibilidade do IPI quando da

internação de produtos estrangeiros tem a função de proteger o produto nacional, visto que o mercado

internacional adota a norma de desoneração das exportações, de forma que os produtos importados chegam ao

país de destino livres de impostos, pondo em posição desfavorável o produto nacional, que sofre incidência dessa

exação.V - Quanto à alegação de que a cobrança de Imposto de Importação e de IPI sobre bens e produtos que

sofreram processo de industrialização ofenderia o princípio que impede a bitributação, não há como prosperar.

Embora ambos incidam sobre importação de produtos estrangeiros, possuem fatos geradores distintos: o IPI é

exigível no desembaraço aduaneiro do produto e o Imposto de Importação, com a entrada da mercadoria no

país.VI- (...)X -Apelações do impetrante e do Estado do Rio de Janeiro improvidas e remessa necessária

provida.(TRF 2ª Região, AMS nº 57090/RJ, Rel. Tânia Heine, DJ 11/07/2007, pág. 76)MANDADO DE

SEGURANÇA - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO AO USO

PRÓPRIO - IPI - EXIGIBILIDADE.1- Em se tratando de mercadorias importadas, o fato gerador da exação

coincide com o momento do desembaraço aduaneiro. Art. 46, I, do CTN.2- O contribuinte do imposto é o

importador ou quem a lei a ele equiparar (art. 51 do CTN), sendo irrelevante o fato de ser a importação realizada

por pessoa física ou por pessoa jurídica, ou se a sua finalidade é para uso próprio ou para comercialização do

produto em território nacional, visto que o que se tributa pelo IPI não é o produto importado, mas sim o seu

ingresso no circuito nacional, equiparando-o, para efeitos fiscais, ao produto industrializado nacional. De outra

sorte, haveria uma bitributação pelo imposto de importação.3- Nesse sentir, a incidência do IPI sobre o produto

importado não infringe o princípio da não-cumulatividade previsto na Constituição Federal.4- Precedentes da

Sexta Turma desta Corte.5- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada. Agravo retido julgado

prejudicado.(TRF 3ª Região, AMS 326227, Processo nº 2009.61.04.011071-4, SEXTA TURMA, Rel. Juiz

Convocado Ricardo China, DJ 23/03/2011 pág. 465)TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA

POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. PRINCÍPIOS DA NÃO CUMULATIVIDADE E DA

SELETIVIDADE QUE NÃO RESTAM MALFERIDOS. EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO NO

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. POSSIBILIDADE. IMPORTAÇÃO ANTERIOR A VIGÊNCIA DA EC. 33,

DE 2001. 1. A importação de veículo automotor pelo próprio consumidor pessoa física propicia a cobrança do IPI

no momento do desembaraço aduaneiro, posto tratar-se de produto industrializado, consoante art. 46, inciso I do

CTN, que no ponto deu concretude ao comando do art. 146, Inciso III e alínea a da CF. 2. Violência ao princípio

da não-cumulatividade que não se cogita por se tratar de consumidor final, que suporta a exigência, ainda que pelo

fenômeno da repercussão. 3. Também é de se arredar violação ao princípio da seletividade, posto tratar-se de

veículo importado, a demonstrar o caráter deste produto, além de ponderável capacidade contributiva por parte da

pessoa física importadora, legitimando tributação mais gravosa, ante a salvaguarda contida no art. 153 1º da CF,

que no caso é direcionada a tutela da indústria nacional. 4. O GATT é um acordo internacional que visa promover

o comércio entre os países aderentes, mediante a prática recíproca de tarifas alfandegárias reduzidas com o intuito

de minorar a discriminação comercial entre os mesmos e suas regras prevalecem sobre a legislação tributária

interna. 5. Suas diretrizes imbricam-se ao desenvolvimento de política de comércio internacional mediante

tratamento igual ou mais favorável em relação à tributação incidente sobre produtos similares de origem nacional,

ou seja, relaciona-se o acordo, com o IPI devido sobre produtos industrializados, consoante previsão estampada no

inciso II do art. 46 do CTN (saída do estabelecimento), ao passo em que aquele exigido da impetrante funda-se no

inciso I do mesmo cânone (desembaraço aduaneiro). 6. Não se pode equiparar o IPI devido na importação com

aquele devido no processo de industrialização. Para cada um existem preceitos legais específicos e, na

eventualidade de existir benefício fiscal em favor de uma destas modalidades, incabível estendê-la a outra, salvo

por expressa determinação legal. 7. Assim a diversidade do aspecto material da hipótese de incidência também se

erige em razão para o tratamento diferenciado. 8. Precedentes do STF, do STJ e desta E. Corte. 9. Recurso da

impetrante a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, AMS nº 95.03.0111778-0, Turma Suplementar da Segunda

Seção, v.u. Rel. Roberto Jeuken, DJU 09/04/2008, pág. 1292)TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
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IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - FATO GERADOR Deve-se recolher o Imposto

sobre Produtos Industrializados de veículo automotor importado, ainda que para uso próprio, sem fim de

comercialização. O fato gerador da mencionada exação é, portanto, o desembaraço aduaneiro do produto

importado, por pessoa física ou jurídica. O IPI deve incidir sobre o produto industrializado, ainda que importado

por industrial, comerciante ou pessoa física, para uso próprio ou não (...).(TRF 3ª Região, AC nº 1134036, 3ª

Turma, v.u. Rel. Nery Junior, DJF 23/03/2010, pág. 233)Embora forte a jurisprudência do C. Supremo Tribunal

Federal e do Superior Tribunal de Justiça em sentido oposto, sem efeito vinculante, entretanto, a questão não se

encontra pacificada no âmbito da orientação pretoriana de outros tribunais.Sendo assim, expresso, após a vinda

das informações, o convencimento da Eminente magistrada que presidia o feito, cumpre reafirmá-lo nesta

oportunidade. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e denego a segurança, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Indevidos honorários

advocatícios (Lei nº 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, converta-se em

renda da União o valor depositado nos autos.P.R.I.O.

 

0002173-76.2012.403.6104 - NOVA MERCANTE DE PAPEIS LTDA(SP234419 - GUSTAVO BARROSO

TAPARELLI E SP298152 - MAIRA CRISTINA SANTOS MADEIRA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Fls. 108/130: Mantenho a r. decisão agravada (fls. 101/103) por seus próprios fundamentos. Ao Ministério

Público Federal. Intime-se.

 

0002737-55.2012.403.6104 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP314648 -

LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

X MESQUITA S/A TRANSPORTES E SERVICOS

Fls. 320/348: Em vista da r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 201203000135434 (fls.

352/355), nada a decidir. Ao Ministério Público Federal. Intime-se.

 

0003413-03.2012.403.6104 - MALHARIA SANTO EXPEDITO DE INCONFIDENTES LTDA(SP272280 -

ERIC MINORU NAKUMO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

INTIME-SE O IMPETRADO PARA QUE NO PRAZO DE 48 HORAS INFORME ESTE JUIZO A RESPEITO

DA REALIZAÇAO DE PERICIA NA MERCADORIA IMPORTADA. OFICIE-SE COM URGENCIA

INSTRUINDO COM PETIÇAO E DOCUMENTOS DE FLS. 88/92

 

0003737-90.2012.403.6104 - NYK LINE DO BRASIL LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO

BRAUN E SP179983E - CAMILA AGUIAR GONZALEZ) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE

SANTOS

SENTENÇANYK LINE DO BRASIL LTDA impetrou o presente mandado de segurança, com pedido liminar,

contra ato do Senhor INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO

PORTO DE SANTOS, objetivando a imediata devolução das unidades de carga NYKU 832.718-0 e NYKU

351.494-9.Em apertada síntese, sustenta a impetrante que as unidades de carga estão apenas acondicionando

mercadorias apreendidas pela autoridade impetrada, de modo que a negativa de devolução configuraria ato

ilícito.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações, as quais foram

prestadas às fls. 71/74.A União Federal manifestou-se às fls. 75/76.O pedido de liminar foi deferido (fls. 78/80).O

Ministério Público Federal deixou de se pronunciar acerca do mérito (fls. 91).É o relatório.DECIDO.A questão em

debate não merece maiores digressões, à vista do convencimento formado pelo MMº. Juiz Federal Substituto, Dr.

Décio Gabriel Gimenez, expresso nos seguintes termos:No caso em questão, as mercadorias acondicionadas nos

contêineres NYKU 832.718-0 e NYKU 351.494-9 foram submetidas à ação fiscal, ensejando a aplicação da

penalidade de perdimento. Referido provimento foi submetido à apreciação judicial (35351-

83.2011.401.0000/DF), havendo decisão impedindo a destinação da mercadoria objeto da penalidade.

Recentemente a Carga encontra-se aguardando providências do importador.Com base nesse quadro fático,

inviável que a autoridade impetrada mantenha sob apreensão asunidades de carga, pois entre contêiner e

mercadoria importada inexiste relação de acessoriedade, pois aquele tem existência autônoma, conforme se

depreende do disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98, de modo que a aplicação da pena de

perdimento da carga não alcança o objeto que a acondiciona, faltando respaldo jurídico ao comportamento estatal

que impede sua devolução ao exterior. Neste sentido, aliás, há precedente do C. STJ:... a interpretação do art. 24

da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da recorrente no sentido

de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da

carga. (RESP 526767/PR, 1ª Turma, DJ 19/09/2005, Rel. Min. Denise Arruda, unânime).Ademais, na presença de

ato estatal sancionador, que subtraiu do importador a propriedade das mercadorias, em razão da prática de um
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ilícito aduaneiro, o cumprimento do contrato de transporte foi interrompido pela declaração de uma autoridade

pública, que deverá estar adequadamente estruturada para cumprimento de suas determinações, não podendo

impor a terceiros o ônus de aguardar indefinidamente o momento da execução da medida coercitiva, como vem

fazendo em relação ao proprietário do contêiner.Vale ressaltar que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

tem reiteradamente assim decidido:ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO

FISCAL - RETENÇÃO DE CONTAINER, FACE À APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM RAZÃO

DE ABANDONO - DESCABIMENTO.I - A Administração está estritamente submetida ao princípio da

legalidade. Art. 37 da Constituição Federal.II - Em que pese seja o operador de transporte multimodal responsável

perante a Fazenda Nacional pelo crédito tributário, o art. 24 da Lei n.º 9.611/98 prevê que os contêineres não

constituem embalagem das mercadorias, nem com elas se confundem. Precedentes (STJ, RESP nº 824050, Rel.

Min. Francisco Falcão, j. 12/09/06, p. DJ 26/10/06; TRF - 2ª Região, AMS n 97.02.013461/RJ, ReI. Des. Fed.

Julieta Lunz; j. 13/08/1998, p. DJ 13/08/1998; TRF - 3ª Região, AMS n 2000.61.04.005920-1, Rei. Des. Fed.

Mairan Maia, j. 14/11/2001, p. DJU 28/01/12002; TRF - 4ª Região; AMS n 2000.70.08.001223-3/PR, Rel. Des.

Fed. Eduardo Toneto Picarelli; j. 27/06/2002; p. DJU 07/08/2002).III - Descabida a alegação de necessidade da

retenção para facilitação da armazenagem da mercadoria em aguardo de destinação, cabendo à Administração

aparelhar-se para suportar o ônus advindo da aplicação da pena de perdimento.IV - Remessa oficial

improvida.(grifei, REOMS 202819/SP, 4ª Turma, DJU 19/12/2007, Rel. Des. Federal Salette Nascimento).Sendo

assim, expresso, após a vinda das informações, o convencimento do Eminente magistrado que presidia o feito,

cumpre reafirmá-lo nesta oportunidade.Por tais fundamentos, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido para tornar definitiva a medida

liminar que determinou à autoridade impetrada a desunitização dos contêineres NYKU 832.718-0 e NYKU

351.494-9 e sua colocação à disposição do impetrante.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor da

Súmula nº 105, do S. T. J.Custas a cargo da União.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. O.

 

0003794-11.2012.403.6104 - TERMARES TERMINAIS MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA(SP125645 -

HALLEY HENARES NETO E SP158756 - ANDREA BELLENTANI CASSEB) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SANTOS-SP

Fls. 91/95 e 96/114: Mantenho a r. decisão agravada (fls. 63/70) por seus próprios fundamentos. Ao Ministério

Público Federal. Intime-se.

 

0004231-52.2012.403.6104 - GENOR ALBERTO CIMA(SP296367 - ANDREIA FELIPE GARIBALDI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

Fls. 150/156: Mantenho a r. decisão agravada (fls. 139/141) por seus próprios fundamentos. Ao Ministério

Público Federal. Intime-se.

 

0004548-50.2012.403.6104 - ALINE JORGE MORAIS(SP290182 - ANDRE FABIANO YAMADA GUENCA)

X UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO - UNISA(SP196154 - CESAR PAPASSONI MORAES)

A VISTA DAS INFOMAÇOES DA AUTORIDADE3 IMPETRADA FLS. 52/55 NOTICIANDO A

OCORRENCIA DA COLAÇAO DE GRAU E A EMISSAO DO DIPLOMA MANIFESTE-SE A IMPETRANTE

NO PRAZO DE CINCO DIAS. 

 

0004735-58.2012.403.6104 - SDV BRASIL LTDA(SP154719 - FERNANDO PEDROSO BARROS) X

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS(Proc. 91 - PROCURADOR)

DECISÃOTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SDV BRASIL LTDA contra

ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, a fim de que se determine a desunitização

das cargas e a devolução do contêiner SUDU7534558. Afirma a impetrante, em suma, que ao não se pronunciar a

respeito do pedido de desova das mercadorias e liberação da unidade de carga, a autoridade coatora incorre em

omissão arbitrária, ferindo seu direito líquido e certo.Por fim, pede provimento judicial que determine a

desunitização da mercadoria e imediata devolução da unidade de carga. Juntou procuração e documentos.

Recolheu as custas.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls.

42).Houve emenda à inicial (fls. 53/54).Notificado, o Inspetor da Alfândega mencionou que o cofre de carga em

questão contém mercadorias consideradas abandonadas, nos termos do artigo 642, I, aliena a, do Decreto n.

6.759/2009. A União manifestou-se às fls. 59/60. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Nos termos do

art. 7o da Lei n. 12.016/2009, ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) III - que se suspenda o ato que deu

motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida,

caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de

assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica. Rejeito, de início, a argüição de ilegitimidade ativa, porquanto a

impetrante figura como agente desconsolidadora no extrato da consulta do Conhecimento de Embarque de fl. 32 e,

assim, detém responsabilidade contratual sobre a unidade de carga reclamada, devendo, pois, suportar os efeitos
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de todas as decisões proferidas nestes autos, ainda que o contêiner pertença à outra empresa (armadora).No caso,

encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida de urgência. Conforme salientou a autoridade

impetrada, as mercadorias acondicionadas na unidade de carga foram consideradas abandonadas e estão sujeitas à

pena de perdimento (fls. 61/67).Devido ao fato de o Consignatário não ter iniciado o despacho de importação em

tempo hábil, a carga passou a ser considerada abandonada, nos termos do artigo 642, II, c, do Decreto n. 6.759, de

05 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), abaixo colacionado.[...]O abandono das mercadorias,

presumido em virtude do decurso do prazo de permanência no recinto alfandegado sem que tenha sido iniciado o

despacho aduaneiro de importação, é uma infração considerada dano ao Erário, punível com a pena de

perdimento. A apuração dessa infração se dá por intermédio de processo fiscal, devidamente instruído com o Auto

de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (AITAGF), conforme previsão do art. 27 do Decreto-lei n.

1.455/76, aplicável ao caso em tela.Atualmente estamos finalizando os últimos trâmites administrativos que

culminarão com a apreensão dos bens, mediante lavratura de auto de infração, em obediência a norma

epigrafada.É certo que este Juízo manifesta entendimento no sentido de que, nos termos do artigo 13, parágrafo

único, da Lei 9.611/98, o transportador é responsável pela mercadoria desde o recebimento até sua entrega ao

importador, que se dá a partir do desembaraço aduaneiro.Como conseqüência, considera que, não tendo sido

aplicada a pena de perdimento, o contrato de transporte permanece hígido, pois ao importador ainda é possível

iniciar o despacho aduaneiro, tal como ocorre na hipótese dos autos. Contudo, nos dias atuais, o E. TRF da 3ª

Região posiciona-se em sentido diverso. É o que se nota da leitura da decisão do Eminente Desembargador Carlos

Muta, relator do agravo interposto nos autos do mandado de segurança n. 2009.61.04.009823-4, a qual, com a

ressalva do entendimento antes manifestado, ora se adota como razão de decidir:Encontra-se sedimentada a

jurisprudência, firme no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias nela

transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal

distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação de containers, em si, o

tratamento próprio da movimentação de mercadorias (v.g - AGA n. 472214, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de

10.03.03, p. 133; e RESP n. 250.010, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 25.06.01, p. 109),

interpretação esta que, por consonância, fundou a jurisprudência federal, inclusive desta Corte, consolidada quanto

à apreensão de tais equipamentos de carga, por infrações relacionadas às próprias mercadorias.Conforme se nota

do teor das informações, o contêiner a que se refere esta ação mandamental guarda mercadorias consideradas

abandonadas, as quais ainda não foram objeto de pena de perdimento. Contudo, o fato de que há procedimento

administrativo tendente à aplicação da pena de perdimento não constitui motivo bastante para a retenção da

unidade, sendo de rigor sua devolução à impetrante. Nesse sentido: ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO -

ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE CONTÊINER ATÉ A EFETIVA

DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 1. Extrai-se da leitura do artigo 24 e parágrafo único da Lei nº 9.611/98 não

poder ser a unidade de carga (contêiner) não pode ser considerada embalagem para a mercadoria, tampouco

confundida com a carga que transporta. 2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a

mercadoria nela acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à

aplicação da pena de perdimento, sendo de rigor a devolução do contêiner à impetrante, por ausência de respaldo

legal na sua apreensão, vez que a Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos

do art. 37 da CF. 3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, para a qual

não concorreu. (TRF 3ª R. 6ª T. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 249328 Processo:

2002.61.04.006851-0 UF: SP Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA Data do Julgamento:

09/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:20/09/2010 PÁGINA: 768. Grifamos).Isso posto, defiro o pedido de liminar

determinando que a autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, promova a desunitização das cargas e a

devolução do contêiner SUDU7534558 amparado pelo SUDUS14782153025 e devolva-o vazio à impetrante.

Oficie-se.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, tornem conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0005592-07.2012.403.6104 - RMG COM/ DE ALIMENTOS LTDA - EPP(SP128341 - NELSON WILIANS

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

Fls. 91/95 e 96/114: Mantenho a r. decisão agravada (fls. 63/70) por seus próprios fundamentos. Ao Ministério

Público Federal. Intime-se.

 

0006714-55.2012.403.6104 - CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA(SP208100 - GISELA DE

PAIVA CHIARELLO PASSOS) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações inclusive para conhecimento

satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.

Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo de dez dias. Em termos, tornem

conclusos paa apreciação do pedido de liminar. Intime-se. 

 

0006716-25.2012.403.6104 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI(SP052629 - DECIO DE PROENCA)
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X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações inclusive para conhecimento

satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.

Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo de dez dias. Em termos, tornem

conclusos paa apreciação do pedido de liminar. Intime-se. 

 

0006893-86.2012.403.6104 - HANJIN SHIPPING CO LTD(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO

BRAUN) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações inclusive para conhecimento

satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.

Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo de dez dias. Em termos, tornem

conclusos paa apreciação do pedido de liminar. Intime-se. 

 

0006941-45.2012.403.6104 - LEANDRO SOUTO COSTA DA CRUZ(SP287216 - RAPHAEL VITA COSTA) X

GERENTE SERVICO DE PESSOAL PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS

DECISÃO.Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato praticado pela Gerente de Serviços de Pessoal

da Petrobras S.A., com pedido de liminar, objetivando a convocação do impetrante para continuidade no processo

seletivo para o cargo de Técnico de Logística de Transporte Junior, do qual fora sumariamente desclassificado.

Analisando a questão, verifico que no presente mandamus não estão configurados quaisquer dos casos previstos

no art. 109, incisos I e VIII, da Constituição Federal.De início, devo destacar que a Petrobras é uma sociedade de

economia mista, com personalidade jurídica de direito privado, não figurando no rol do supracitado dispositivo

constitucional.Por outro lado, o ato praticado por dirigente de sociedade de economia mista, qual seja, a exclusão

de candidato à vaga de Técnico de Logística de Transporte Junior, ao fundamento de não apresentar documentos

que comprovem a graduação e ou requisitos requeridos para o cargo, não decorre do exercício de função delegada

federal (art. 2º, da Lei nº 12.016/2009).Não se justifica, pois, a fixação da competência da Justiça Federal para o

processar e julgar a presente demanda, caracterizando-se hipótese de incompetência absoluta, passível de

reconhecimento de ofício.Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA.

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.Compete à Justiça Estadual

processar e julgar mandado de segurança impetrado por candidato a emprego público em sociedade de economia

mista federal, no qual se discute critérios utilizados pela administração para a seleção e admissão de pessoal nos

seus quadros. É que a discussão envolve fase pré-admissional no emprego, não abarcando questões relativas ao

vínculo trabalhista ou estatutário. Precedente. Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRCC200700606612, Rel.

Min. Felix Fischer, DJ 14/11/2001, p. 00402)( grifei)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA CHEFE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA

PETROBRÁS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.1. Pacífica a orientação da Egrégia

Primeira Seção desta Corte Superior no sentido de que, em ação mandamental impetrada contra ato praticado pelo

Chefe da Comissão de Licitação da PETROBRÁS, é competente para processar e julgar a demanda a Justiça

Comum Estadual.2. Conflito conhecido, por ser competente a douta Justiça Comum Estadual, Suscitante.(STJ, CC

21745, Rel. Min.. José Delgado, DJ 17/08/98, p. 9)CONFLITO DE COMPETENCIA. MANDADO DE

SEGURANÇA. PETROBRAS. ATO DE GESTÃO, NÃO PRATICADO NO EXERCICIO DE DELEGAÇÃO

DO PODER PUBLICO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.Quando o mandado de segurança é

impetrado contra simples ato de gestão da entidade e não contra ato praticado no exercício de delegação do poder

público federal a competência para o processo e julgamento é da justiça comum.(STJ, CC 18478, Rel. Min. Hélio

Mosimann, DJ 27/10/97, p. 54699)Diante das considerações, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo e

determino a remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda Pública da Justiça Estadual de Santos, nos termos do

artigo 113 do Código de Processo Civil.Int.

 

0006943-15.2012.403.6104 - ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA(SP183257 - TATIANA

MARANI VIKANIS E SP256970 - JOSÉ FLAVIO PICCININ DIAS PACHECO) X INSPETOR DA

ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Observando o disposto no artigo 41 do Código Civil, indique a pessoa jurídica a qual se acha vinculada a

autoridade coatora (artigo 6º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009), no prazo de cinco dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial. Cumprida a determinação supra, para melhor conhecimento dos fatos alegados, e

a teor da argumentação do perigo da demora, notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no

prazo legal.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0004776-25.2012.403.6104 - INSTITUTO EDUCA BRASIL(SP272346 - NATALIA PEREZ PASCHOAL) X
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CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP186248 - FREDERICO SPAGNUOLO DE

FREITAS E SP057055 - MANUEL LUIS)

Fls. 317/345 e 346/374: Mantenho a r. decisão agravada (fls. 304/305) por seus próprios fundamentos. Ao

Ministério Público Federal. Intime-se.

 

0006981-27.2012.403.6104 - SINDICATO DAS AGENCIAS DE NAVEGACAO MARITIMA DO ESTADO

DE SAO PAULO SINDAMAR(SP094963 - MARCELO MACHADO ENE) X CHEFE DA AGENCIA NAC DE

VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA

PARA MELHOR CONHECIMENTO DA EXTENSAO DO MOVIMENTO PAREDISTA EM SANTOS

IMPOE-SE PRIMEIRAMENTE SEJAM PRESTADAS AS INFORMAÇOES. RESERVO-ME PORTANTO A

APRECIAÇAO DO PEDIDO INICIAL TAO LOGO ESTE JUIZO SEJA INFORMADO. NOTIFIQUE-SE A

AUTORIDADE IMPETRADA A PRESTAR AS INFORMAÇOES EXCEPCIONALMENTE NO PRAZO DE 48

HORAS. CIENCIA A UNIAO FEDERAL LEI N. 12019/2009 ARTIGO 7 INCISO II. EM TERMOS TORNEM

CONCLUSOS. 

 

 

Expediente Nº 6890

 

MONITORIA

0006757-26.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CARLOS TEODORO DE SOUZA

Tendo em vista que o Programa de Conciliações contemplará processos com débitos referentes a empréstimos da

modalidade CONSTRUCARD, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/08/2012, às _14.00

horas.Intime-se a requerente por meio de carta com aviso de recebimento.Int.

 

 

Expediente Nº 6891

 

MONITORIA

0013336-58.2009.403.6104 (2009.61.04.013336-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MAURO GOMES ARAUJO(SP110930 - MARCELO MAUA DE ALMEIDA

MARNOTO)

Em face do transcurso do prazo concedido em audiência, informe a CEF se houve composição na esfera

administrativa.Int.

 

 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

Juiz Federal Titular

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA.

Juiz Federal Substituto 

Belª Maria Cecília Falcone.

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3521

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000213-61.2007.403.6104 (2007.61.04.000213-1) - ALBERTO ALVES DA COSTA(SP169755 - SERGIO

RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 2007.61.04.000213-1 SÍNTESE DO JULGADONome do Segurado: Alberto Alves da CostaNIT:

1.041.341.891-7Beneficio nº: 122.950.050-0DIB: 16.08.2001Decisão: converter o tempo de serviço especial em

comum, nos períodos de 18.12.84 a 07.01.91 e de 08.01.91 a 05.03.97, que deverão ser somados aos demais

períodos de contribuição relativos ao tempo de serviço comum, bem como conceder o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição em favor do autor, nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei n. 8.213/91, com DIB em
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16.08.2001, cancelando-se, quando a implementação deste benefício, a aposentadoria por tempo de contribuição

já concedida (NB 138.431.453-6), em razão da impossibilidade de cumulação de aposentadorias, por força do

disposto no artigo 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91. VISTOS. ALBERTO ALVES DA COSTA, qualificado nos

autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

visando a obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de períodos em que

laborou em condições especiais. A inicial (fls. 02/15) veio acompanhada de documentos (fls. 16/83). O feito foi

distribuído, anteriormente, à 3ª Vara Federal local, cujo D. Juízo declinou da competência (fls. 121/123). Neste

Juízo, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional (fls. 125).O INSS foi citado e apresentou contestação a fls. 129/130 e alegou, em

síntese, que já houve concessão do benefício em favor do autor, com DIB em 10.01.2007. Réplica a fls. 138/140.

Cópia do procedimento administrativo (fls. 145/240). Informação da Contadoria Judicial (fls.

242/267).Manifestações do autor (fls. 269) e da autarquia-ré (fl. 270). É o relatório. DECIDO. Julgo o processo

nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a

desnecessidade de produção de prova em audiência. Primeiramente, afasto a alegação do INSS, no sentido de que

o processo deve ser extinto sem resolução de mérito, pelo fato do autor já receber o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, isto porque há interesse processual na concessão do benefício com data de início

coincidente com requerimento administrativo anteriormente apresentado perante o INSS. No mérito, a

procedência do pedido é medida de rigor, considerando que o autor comprovou os fatos constitutivos de seu

direito.O artigo 28 da Lei n.º 9.711/98 e o artigo 70, único, do Decreto n.º 3.048/99 garantem a conversão do

tempo de serviço exercido até 28 de maio de 1998, independentemente da data do surgimento do direito à

aposentadoria.O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando

a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer

restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do

direito adquirido. Com efeito, os documentos que instruem os autos comprovam que o autor laborou em condições

especiais, sujeito a agente agressivo (ruído) de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, nos

períodos de 18.12.84 a 07.01.91 e de 08.01.91 a 05.03.97.Cumpre observar, ainda, que os laudos e formulários

(25/31) concluem que o autor trabalhou com exposição habitual e permanente a ruído superior a oitenta e contato

direto e permanente com água e tal comprovação não foi contrariada por nenhum elemento probatório trazido aos

autos.Desse modo, devem ser considerados como especiais os períodos mencionados, com enquadramento no

código 1.1.3 e no código 1.1.6 do Anexo III, ambos do Decreto n. 53.831/64, procedendo-se à devida conversão,

na forma regulamentar.No que se refere especificamente ao ruído, segundo a legislação de regência, até 05 de

março de 1997 se exigia o nível de ruído superior a oitenta decibéis, para a caracterização da atividade como

especial. A partir de 06 de março de 1997 o nível de ruído foi alterado para noventa decibéis, com o advento do

Decreto n. 2.172/97, e, finalmente, o nível de ruído necessário para caracterização da atividade especial foi

reduzido para oitenta e cinco decibéis, nos termos do item 2.0.1., letra a, do anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na

redação do Decreto n. 4.882/2003.Pelo que se observa dos autos, o autor estava sujeito a nível de ruído superior a

oitenta decibéis, limite legal vigente na época da prestação do trabalho.Vale notar que a obrigatoriedade do uso de

equipamentos de proteção individual (EPI) somente foi introduzida com o advento da Lei n.º 9.732/98, e, de

qualquer sorte, o uso de tais equipamentos, segundo a jurisprudência, não descaracteriza a situação de

agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física, no ambiente de trabalho. Ora, a Lei n. 9.732/98 não

condicionou a concessão da aposentadoria especial à neutralização do risco pelo uso do equipamento de proteção.

Wladimir Novaes Martinez disserta que o direito ao benefício dispensa, por parte do interessado, a prova de ter

havido tal prejuízo físico, bastando, consoante filosofia da lei, a mera possibilidade de sua ocorrência, isto é, a

probabilidade de risco. Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro ensina que No campo do Direito Previdenciário,

doutrinadores já se posicionaram no sentido de que o Equipamento de Proteção Individual - EPI, fornecido pelo

empregador, não deve ilidir o direito do segurado ao cômputo do tempo de serviço como especial, pois não é

correta conclusão de que o IPI reduz a exposição do trabalhador aos agentes nocivos, em razão da impossibilidade

técnica de comprovação de sua eficiência real. Por outro turno, cumpre destacar que a conversão do tempo de

serviço é possível após 28 de maio de 1998, posto que o artigo 28 da Lei n. 9.711/98 não revogou o artigo 57, 5º

da Lei n. 8.213/91. Ademais, o artigo 70, 2º do Decreto n. 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003,

determina que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. O mesmo consta do artigo 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007-INSS. Verifico que o autor completou cinqüenta e três anos somente após o advento da EC

n. 20/98, isto é, no ano de 2000, e a contagem até a emenda resulta em renda mensal inicial inferior ao benefício

que já lhe foi concedido (fls. 243). Já com a contagem até a DER (16.08.2001), há que ser aplicada a Lei n.

9.876/99 e o artigo 188 e seguintes do Decreto n. 3.048/99.Nestes termos, considerando que o autor trabalhou por

trinta e quatro anos, onze meses e quatorze dias, já considerada a conversão pleiteada, conforme simulação da

Contadoria Judicial (fls. 248), com contagem do tempo até a DER (16.08.2001), forçoso reconhecer-se que

implementou os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a converter o tempo de serviço
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especial em comum, nos períodos de 18.12.84 a 07.01.91 e de 08.01.91 a 05.03.97, que deverão ser somados aos

demais períodos de contribuição relativos ao tempo de serviço comum, bem como conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei n.

8.213/91, com DIB em 16.08.2001, cancelando-se, quando a implementação deste benefício, a aposentadoria por

tempo de contribuição já concedida (NB 138.431.453-6), em razão da impossibilidade de cumulação de

aposentadorias, por força do disposto no artigo 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91.Os benefícios atrasados deverão

ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos

termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 6.899/81, por força da

Súmula n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula n.º 08 do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, incluídos os índices previstos na Resolução n.º 134/2010-CJF,

mais juros de mora, com aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, da Lei n.º

10.406/2002 (novo Código Civil), a contar da citação (17.07.2007-fls. 127), ex vi do disposto no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até 30.06.2009, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir

de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com

a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, conforme precedentes da 3ª Seção do E. TRF da 3ª Região (AR

2004.03.00.048824-3/SP) e do Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 559.445 e AI-AgR 746268), excluídos os

valores atingidos pela prescrição qüinqüenal (artigo 103, parágrafo único da Lei n. 8.213/91). O INSS arcará

inteiramente com as despesas processuais, em reembolso, nos termos do art. 4º, único da Lei n.º 9.289/96, mais

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios

estampados no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre

parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ). Isento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório. P.R.I. Santos, 02 de março de 2012. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal 

 

0002358-56.2008.403.6104 (2008.61.04.002358-8) - INES MARIA DO AMARAL COSTA(SP204287 - FÁBIO

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl.112: defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

0002347-85.2008.403.6311 - ROMILTON SANTOS MODESTO(SP170533 - ÁUREA CARVALHO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0002347-85.2008.403.6104 Manifeste-se o autor sobre os documentos retirados do sistema processual

referentes ao processo n.º 0000981-79.2010.403.6104. Int. Santos, 18 de abril de 2012. ROBERTO DA SILVA

OLIVEIRA Juiz Federal

 

0000829-65.2009.403.6104 (2009.61.04.000829-4) - ANTONIO BATISTA MENEZES(SP132186 - JOSE

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO)

Autos n.º 2009.61.04.000829-4 SÍNTESE DO JULGADONome do Segurado: Antonio Batista de

MenezesBeneficio nº: 123.163.923-4Renda Mensal Inicial: a ser calculadaDecisão: converter os períodos de

02.01.79 a 04.01.81, 05.01.81 a 01.12.89, 12.05.90 a 30.09.93 e 01.10.93 a 10.10.2000, trabalhados em condições

especiais, os quais deverão ser somados ao demais tempo de serviço comum comprovado pelo autor e a conceder

a ele o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, com DIB desde 31.01.2002, e contagem de tempo de

serviço até a EC n. 20/98, nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, bem como, diante da proibição

legal de acumulação de aposentadorias, a cessar a aposentadoria por invalidez (NB 32/570.923.207-2) VISTOS.

ANTONIO BATISTA DE MENEZES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, visando ao reconhecimento

de tempo de serviço trabalhado nos períodos de 02.01.79 a 04.01.81, 05.01.81 a 01.12.89, 12.05.90 a 30.09.93 e

01.10.93 a 10.10.2000, em condições especiais, e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com

contagem de tempo de serviço até a EC n. 20/98. O feito foi distribuído, originalmente, no Juizado Especial

Federal em São Paulo, aos 23 de janeiro de 2004 (fls. 02) A inicial (fls. 02/29) veio acompanhada de documentos

(fls. 30/84). O INSS foi citado (fls. 86).Informação da Contadoria Judicial (fls. 96/97).Contestação do INSS a fls.

116/129.Nova informação da Contadoria (fls. 130/144 e 180/184).Sentença a fls. 185/187.Acórdão da Turma

Recursal do JEF, anulando a sentença, pelo reconhecimento da incompetência do JEF (fls. 220/224).Cópia do

procedimento administrativo (fls. 156/179).Já neste juízo, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (fls. 241). Manifestação do autor a

fls. 244/245 e do INSS a fls. 247. É o relatório. DECIDO. Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento

no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a desnecessidade de produção de prova em

audiência. No mérito, a procedência do pedido é medida que se impõe. Da análise dos autos, forçoso reconhecer-

se que o autor demonstrou suficientemente os fatos constitutivos de seu direito, a teor do artigo 333, inciso I, do
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Código de Processo Civil.O artigo 28 da Lei n.º 9.711/98 e o artigo 70, único, do Decreto n.º 3.048/99 garantem a

conversão do tempo de serviço exercido até 28 de maio de 1998, independentemente da data do surgimento do

direito à aposentadoria.O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado,

passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a

estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da

intangibilidade do direito adquirido. Tratando-se de conversão de tempo especial relativo ao agente agressivo

ruído, há necessidade de laudo técnico para a respectiva comprovação, mesmo antes das recentes modificações

legais de 06 de março de 1997, data em que entrou em vigor o Decreto n.º 2.172/97, o qual regulamentou a

questão, após o advento da Lei n.º 9.032/95.Ora, os formulários e laudos acostados comprovam que o autor esteve

sujeito a ruído superior a noventa decibéis, nos períodos de 12.05.90 a 30.09.93 e de 01.10.93 a 10.10.2000,

laborado na Moinho Fama S/A (97 db- fls. 165/170), com enquadramento no Decreto nº 53.831/64 (item 1.1.6 -

ruído) e de 02.01.79 a 04.01.81, laborado na Supergasbras S/A (fls. 172), e de 05.01.81 a 01.12.89, laborado na

Ultragaz S/A (fls. 171), sujeito, nestes dois últimos casos, a resíduos e emanações de GLP (hidrocarbonetos), com

enquadramento nos Códigos 1.2.11 (tóxicos orgânicos) do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, 1.2.10 do

Quadro I do Anexo do Decreto n. 72.771/73 (hidrocarboneto e outros compostos de carbono), 1.2.10

(hidrocarboneto e outros compostos de carbono) do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e que devem ser

convertidos e somados aos demais tempos de serviço comprovados pelo autor, na medida que o Decreto n.

4.827/2003 admite a conversão qualquer que seja o período trabalhado.Vale notar que a obrigatoriedade do uso de

equipamentos de proteção individual (EPI) somente foi introduzida com o advento da Lei n.º 9.732/98, e, de

qualquer sorte, o uso de tais equipamentos, segundo a jurisprudência, não descaracteriza a situação de

agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho. Com efeito, até 05 de março

de 1997 se exigia o nível de ruído superior a oitenta decibéis, para a caracterização da atividade como especial. A

partir de 06 de março de 1997 o nível de ruído foi alterado para noventa decibéis, com o advento do Decreto n.

2.172/97, e, finalmente, o nível de ruído necessário para caracterização da atividade especial foi reduzido para

oitenta e cinco decibéis, nos termos do item 2.0.1., letra a, do anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na redação do

Decreto n. 4.882/2003. Ainda, no que diz respeito ao nível de ruído considerado para determinar-se a

insalubridade da atividade, cabe destacar os seguintes julgados:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO -

APELAÇÃO CIVEL - 803014 - Processo: 200161020046278 - UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA -

Data da decisão: 29/10/2002 Documento: TRF300066361 Fonte DJU DATA:19/11/2002 PÁGINA: 237

Relator(a) JUIZ ROBERTO HADDAD Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação

do INSS e à remessa oficial e deu provimento ao recurso adesivo do autor , nos termos do voto do(a) Relator(a).

Ementa PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE INSALUBRE -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

ANTERIORMENTE A E.C. NO. 20/98. 1.Reconhecido os períodos laborais em atividade comum, devidamente

anotados na CTPS do requerente. 2.Permanece em vigor, o 5º do artigo 57, da Lei 8213/91, com a redação dada

pela Lei 9032/95, conforme EC 20/98, que em respeito à hierarquia das Leis, não pode ser revogada por simples

Decreto. O artigo 28 da MP 1663-10, de 28.05.98, não foi convalidado pela Lei 9711/98 quando de sua conversão

em 20.11.98, portanto, não é vedada a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum.

3.Para a comprovação da insalubridade dos trabalhos exercidos até a data de 28.04.1995 (lei no. 9.032/95), basta a

apresentação do formulário SB-40 (atualmente DSS-8030), especificando de forma minuciosa as funções

exercidas pelo trabalhador ou quais os agentes nocivos elencados nos anexos dos decretos no. 53.831/64 e no.

83.080/79, o segurado encontrava-se exposto de modo habitual e permanente. 4.Para a comprovação da

insalubridade do exercício laboral realizado após 29.04.1995, ressalvado os benefícios requeridos anteriormente a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 de 11.10.96, mister se faz a apresentação de laudo técnico-pericial,

comprovando a exposição do segurado aos agentes nocivos elencados nos anexos dos decretos no. 53.831/64 e no.

83.080/79, e posteriormente 05.03.1997, a exposição habitual e permanente aos agentes nocivos do anexo do

decreto no. 2.172/97. 5.A profissão de forneiro é insalubre conforme os anexos dos decretos no. 53.831/64 e no.

83.080/79, sendo considerada especial quando realizada até o advento da Lei no. 9.032/95. 6.A exposição a ruído

superior a 80 dB(A), é considerada agente agressivo nos labores exercidos anteriormente a vigência do decreto no.

2.172 de 05 de março de 1997, posteriormente a esta data, somente a exposição e ruído superior a 90 decibéis é

insalubre. 7.Comprovado nos autos o autor possuir mais de 30 anos de tempo de serviço na data da promulgação

da Emenda Constitucional no. 20/98, a qual veta a percepção do benefício da aposentadoria por tempo de

contribuição para homens com idade inferior a 53 anos, devendo o tempo de serviço do autor ser computado

somente até 15.12.1998 (data da promulgação da E.C./98) 8.É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão,

a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos

seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção

destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente. (art. 3o da Emenda Constitucional no.

20/98). 9.Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa oficial parcialmente providas.

10.Recurso adesivo provido. Data Publicação 19/11/2002TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL - 506359 - Processo: 200070000110178 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data
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da decisão: 22/10/2002 Documento: TRF400086014 Fonte DJU DATA:13/11/2002 PÁGINA: 1156 DJU

DATA:13/11/2002 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão A TURMA, POR MAIORIA, DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,

VENCIDO, EM PARTE, O JUIZ ÁLVARO JUNQUEIRA. Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. INSALUBRIDADE RECONHECIDA.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI. AVERBAÇÃO. 1. Nos casos de aposentadoria especial, o enquadramento das

atividades por agentes nocivos deve ser feito conforme a legislação vigente à época da prestação laboral, e sua

prova depende da regra incidente em cada período. 2. Comprovando o formulário emitido pela Empresa, o

desenvolvimento da atividade sob os efeitos de agente insalubre, em conformidade com o disposto nos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho prestado. 3. Tendo a norma

posterior (Decreto n 611/92) determinado de forma expressa a vigência simultânea dos precedentes Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79 (até a entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97), o nível de ruído superior a 80 dB é aceito

para fins de insalubridade até 05-03-97. A partir de 06-03-97, inclusive, é exigível que o ruído seja superior a 90

dB, na forma do Decreto nº 2.172/97. 4. O emprego de Equipamento de Proteção Individual, por si só, não

descaracteriza a insalubridade, se laudo técnico não concluir que a sua utilização afasta os efeitos nocivos da

atividade. 5. Reconhecida a especialidade da atividade exercida sob condições insalubres, é devida a sua

conversão para tempo comum, para fins de futura concessão de benefício previdenciário. Data Publicação

13/11/2002 Pois bem, a informação da Contadoria Judicial (fls. 96/97, 130/144 e 180/184) nos dá conta de que até

a DER (31.01.2002) o autor não atende ao requisito da idade mínima de cinqüenta e três anos, todavia, possui

mais de trinta anos de serviço até a edição da EC 20/98 (fls. 132), portanto, já lhe era devida a aposentadoria

proporcional, nos termos do artigo 202, 1o. da Constituição da República, antes do advento da Emenda

Constitucional n.º 20/98, devendo ser reconhecido o direito adquirido. De fato, o artigo 3º da EC 20/98 diz,

literalmente, que É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e

aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da

publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos

critérios da legislação então vigente.. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido

de que No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos

que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de

serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra

exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria. Além disso, vale notar que a possibilidade de

conversão se estende a períodos posteriores a 28.05.98, pois continuam válidos os argumentos utilizados na ação

civil pública n.º 2000.71.00.030435-2, da 4.ª Vara Federal Previdenciária de Porto Alegre/RS, promovida pelo

Ministério Público Federal, e no v. acórdão proferido nos autos da apelação cível n.º 2000.71.00030435-2/RS,

pela Colenda Quinta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, cujo relator é o Desembargador

Federal Paulo Afonso Brum Vaz, ficando assentado que É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de

tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação original do art. 57, 5.º, da Lei n.º 8.213/91, em pleno

vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei n.º 9.711/98, que não o revogou, nem tácita, nem expressamente.

Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele cuja reação seja a mais clara e consentânea

com o sistema jurídico em que inserido. Por fim, a DIB deve coincidir com a DER, isto é, 31.01.2002 (fls. 46/47).

Nestes termos, tendo em vista que houve o preenchimento dos requisitos legais, a procedência do pedido é de

rigor. Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a converter os períodos de

02.01.79 a 04.01.81, 05.01.81 a 01.12.89, 12.05.90 a 30.09.93 e 01.10.93 a 10.10.2000, trabalhados em condições

especiais, os quais deverão ser somados ao demais tempo de serviço comum comprovado pelo autor e a conceder

a ele o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, com DIB desde 31.01.2002, e contagem de tempo de

serviço até a EC n. 20/98, nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, bem como, diante da proibição

legal de acumulação de aposentadorias (artigo 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91), a cessar a aposentadoria por

invalidez (NB 32/570.923.207-2), confirmando os termos da antecipação de tutela jurisdicional anteriormente

concedida.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data

em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da

Lei n.º 6.899/81, por força da Súmula n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o

disposto na Súmula n.º 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, incluídos os índices previstos na

Resolução n.º 134/2010-CJF, mais juros de mora, com aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos

do artigo 406, da Lei n.º 10.406/2002 (novo Código Civil), a contar da citação (30.04.2004-fls. 86), ex vi do

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até 30.06.2009, a partir desta data, incidirá, uma única vez,

até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, conforme precedentes da 3ª Seção do E. TRF da 3ª

Região (AR 2004.03.00.048824-3/SP) e do Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 559.445 e AI-AgR 746268),

excluídos os eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal (artigo 103, parágrafo único da Lei n.
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8.213/91) e compensados os valores já pagos à título de aposentadoria por invalidez, em períodos coincidentes. O

INSS arcará com as despesas processuais, em reembolso, nos termos do art. 4º, único da Lei n.º 9.289/96, mais

honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios

estampados no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre

parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Isento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório. P.R.I. Santos, 06 de março de 2012. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0000869-47.2009.403.6104 (2009.61.04.000869-5) - REGINALDO GOMES BARBOSA(SP223205 - SILVANA

DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor, no prazo, sobre seu interesse no prosseguimento do feito.Decorrido, tornem para

extinção.Int.

 

0005742-90.2009.403.6104 (2009.61.04.005742-6) - DIANA BARBOSA DE SOUZA(SP238596 - CASSIO

RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO

LOURENA MELO) X LINDALVA RODRIGUES DA SILVA

Digam as partes sobre a contestação da co-ré de fls.197/198.

 

0005883-12.2009.403.6104 (2009.61.04.005883-2) - THIAGO DE ALMEIDA NUNES - INCAPAZ X

THAYNA DE ALMEIDA NUNES - INCAPAZ X THAYANE DE ALMEIDA NUNES - INCAPAZ X

APARECIDA DE ALMEIDA ALBELAIRA NUNES(SP264859 - ANNA PAULA MARSZOLEK ALBINO E

SP286021 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n. 2009.61.04.005883-2 SÍNTESE DO JULGADONome dos dependentes: THIAGO DE ALMEIDA

NUNES, THAYNÁ DE ALMEIDA NUNES e THAYANE DE ALMEIDA NUNESNome da segurada

instituidora da pensão: MARGARETE DE ALMEIDA NUNESNB: 21/146.068.218-9Decisão: conceder o

benefício de pensão por morte em favor dos autores com DIB em 02.09.2008 VISTOS. THIAGO DE ALMEIDA

NUNES, THAYNÁ DE ALMEIDA NUNES e THAYANE DE ALMEIDA NUNES, qualificados nos autos,

representados pela avó, Aparecida de Almeida Albelaira Nunes, ajuizaram a presente ação, pelo rito ordinário,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o pagamento do benefício de pensão por

morte, alegando, em síntese, que eram dependentes de sua mãe, Margarete de Almeida Nunes, segurada falecida

aos 02.09.2008. A inicial (fls. 02/20) veio instruída com documentos (fls. 21/56). A fls. 60/61 foram concedidos

os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. O INSS

foi citado, tendo apresentado contestação, sustentando, em resumo, que falecida segurada tinha perdido esta

condição e que é indevida a condenação por danos morais (fls. 68/74). Réplica (fls. 81/82). O Ministério Público

Federal manifestou-se a fls. 94. É o relatório. DECIDO. Julgo antecipadamente a lide, diante da não necessidade

de produção de prova em audiência. A procedência do pedido é medida de rigor.Ao contrário do que sustenta o

INSS, cumpre dizer que os autores fazem jus ao recebimento do beneficio de pensão por morte.O falecimento de

Margarete de Almeida Nunes foi comprovado pelo documento de fls. 83.A condição de dependentes dos autores

foi demonstrada pelos documentos de fls. 28 e 34/35, haja vista que eles são filhos da falecida.Ora, diante do

quadro probatório colhido nestes autos, forçoso reconhecer-se que os autores demonstraram os fatos constitutivos

de seu direito.No que tange à condição de segurado da falecida, verifico que no momento do óbito ela era

beneficiária de benefício previdenciário (auxílio-doença - fls. 59), portanto deve ser considerada segurada, em

face do que, expressamente, dispõe o artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91, in verbis: Art. 15. Mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício, motivo pelo qual a pensão é devida aos dependentes.De qualquer sorte, não se pode olvidar que o

benefício em questão independe de carência, ou seja, da efetivação de determinado número de contribuições, a

teor do artigo 26, inciso I, da Lei n. 8.213/91.Além disso, insta ressaltar que a dependência econômica dos filhos

em relação à mãe goza de presunção legal, nos termos do artigo 16, inciso I, c.c. 4o. da Lei n. 8.213/91.Por fim, o

termo inicial do benefício há de ser a data do óbito, à luz do requerimento administrativo (fls. 46) e considerando

que os autores são incapazes, a teor do que dispõe os artigos 267 e 518, parágrafo único, ambos da IN INSS/DC nº

20/2007.No que diz respeito ao pedido de fixação de danos morais, não assiste razão aos autores.Como é curial, o

dever de indenizar surge dos três requisitos: a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão

voluntária, negligência ou imperícia b) ocorrência de um dano patrimonial ou moral c) nexo de causalidade entre

o dano e o comportamento do agente (Maria Helena Diniz, Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152). Ora,

no caso dos autos, não houve a comprovação de fato lesivo praticado pelo INSS.Vale notar que, no caso dos

autos, os autores não comprovaram que o indeferimento do pedido pelo INSS tenha lhes infligido um sofrimento a

ponto de surgir um direito à indenização. Não há se falar, igualmente, em reparação por dano moral, uma vez que

mero aborrecimento faz parte do dia-a-dia normal da sociedade moderna, sendo exatamente isto o ocorrido na

hipótese dos autos, não se tratando, enfim, de dor, sofrimento, humilhação ou constrangimento caracterizador de

dano indenizável.Não é outro o entendimento da jurisprudência que emana do C. STJ: o mero dissabor não pode
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ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida,

causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige (REsp nº 403.919/MG, Quarta Turma,

Relator o Senhor Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de 04/8/03).Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS tão somente a conceder aos autores o benefício da pensão por

morte, desde a data do óbito da segurada instituidora (02.09.2008), nos termos do artigo 74 e seguintes da Lei n.

8.213/91, confirmando os termos da antecipação de tutela jurisdicional anteriormente concedida.Os benefícios

atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter

sido pagos, nos termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 6.899/81, por

força da Súmula n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula n.º 08

do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, incluídos os índices previstos na Resolução n.º 134/2010-

CJF, mais juros de mora, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil,

incidindo, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, conforme

precedentes da 3ª Seção do E. TRF da 3ª Região (AR 2004.03.00.048824-3/SP) e do Supremo Tribunal Federal

(RE-AgR 559.445 e AI-AgR 746268).Tendo em vista a sucumbência recíproca, ficam recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados entre o autor e o INSS, em partes iguais, os honorários

advocatícios e as despesas processuais, à luz do artigo 21 do Código de Processo Civil.Isento de custas.Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.P.R.I.Santos, 02 de março de 2012.ROBERTO DA SILVA

OLIVEIRA Juiz Federal

 

0000757-44.2010.403.6104 (2010.61.04.000757-7) - JOSE PEDRO ALVES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.Int.

 

0002613-43.2010.403.6104 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA X MAURICIO JOSE DE SENA X

OSWALDO DE OLIVEIRA LIMA X ANESIO RIBEIRO OLIVEIRA(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE

SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0000600-37.2011.403.6104 - MILENA JACOB BASTOS(SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Decreto a revelia do réu, sem, contudo, aplicar os efeitos que lhe são inerentes, em razão da indisponibilidade do

bem em litígio.Vista ao autor para ciência dos documentos de fls.57/97 e da manifestação de fls.99/102, devendo,

ainda, especificar outras provas que queira produzir.Após, ao réu.Int.

 

0007077-76.2011.403.6104 - MANOEL COSMOS DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.Int.

 

0007357-47.2011.403.6104 - JOSE ROGERIO DUTRA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0007667-53.2011.403.6104 - JOEL DE OLIVEIRA(SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.Int.

 

0007860-68.2011.403.6104 - MARCIO RICARDO LEGRADY(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO

MARTINEZ E SP120760 - VALERIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre a contestação do réu.Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir,

justificando sua pertinência.Int.

 

0007895-28.2011.403.6104 - JOSE GUSMAN PEDROSA(SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA E

SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.Int.
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0008061-60.2011.403.6104 - MARIA VALERIA GONCALVES TEIXEIRA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face ao termo supra decreto a revelia do réu, sem, contudo, aplicaros efeitos que lhe são inerentes, em razão

da indisponibilidade do bem em litígio.Vista à autora para ciência de fls. 158/160.Após, tornem para sentença.Int.

 

0008396-79.2011.403.6104 - ANTONIO NUNES DOMINGUES(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.Int.

 

0000711-84.2012.403.6104 - VALMIR FERREIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA

VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº. 0000711-84.2012.4.03.6104 VISTOS. VALMIR FERREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente

ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o cancelamento do

beneficio de aposentadoria (nº 107.254.882-5) renunciado pelo autor bem como implantar novo beneficio de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 8.213/91. A inicial (fls.

02/13) veio instruída com documentos (fls. 14/20).É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código

de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi proferida neste juízo

sentença de total improcedência em caso idêntico nos processos nº 2008.61.04.004574-2, em que eram partes

Dalva de Fátima Pereira e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e nº 2008.61.04.007536-9, em que eram

partes Vicenzo Lo Visco e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e que pode ser considerado paradigma

porque se discutiu a possibilidade jurídica da desaposentação e a concessão de novo benefício no mesmo regime

previdenciário, e considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e

reproduzo a sentença anteriormente proferida: O pedido deve ser julgado improcedente. A tese discutida nos

presentes autos, relativa à renúncia à aposentadoria e ao aproveitamento das contribuições vertidas após a

concessão do benefício menos vantajoso ainda constitui tema polêmico na jurisprudência, havendo entendimento

assente quanto à possibilidade da renúncia ao benefício, entretanto, no que diz respeito ao emprego das

contribuições para se obter nova prestação no mesmo regime previdenciário, há decisões em sentidos diversos.

Cumpre adotar, no caso, o entendimento firmado pelo E. TRF da 4ª Região no julgamento dos embargos

infringentes de n. 2000.71.00.015115-8/RS, Rel. para acórdão Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, relativo a

caso análogo. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA.

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ACORDO COM ART. 26 DA LEI Nº 8.870/94. 1. É

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível,

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o

segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a

contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo

deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. (TRF4, EINF

2000.71.00.015115-8, Terceira Seção, Relator p/ Acórdão João Batista Pinto Silveira, D.E. 27/05/2009).Nestes

termos, seria viável se permitir ao segurado que renunciasse ao benefício que atualmente possui, mas a percepção

de nova aposentadoria deve ser precedida da restituição integral dos valores recebidos em decorrência da primeira

que lhe foi concedida no RGPS. O voto do Desembargador Federal que redigiu o acórdão bem elucida a questão:

Peço vênia para divergir do douto Relator.Como visto, a controvérsia devolvida a esta Seção cinge-se à

possibilidade da parte autora em renunciar à aposentadoria proporcional anteriormente concedida, com a

conseqüente implementação de novo jubilamento, mediante o cômputo das contribuições posteriores para fins de

recebimento do benefício na forma integral.Inicialmente, observo que é estreme de dúvidas que a aposentadoria se

insere no rol dos interesses disponíveis. Ou seja, se ao cidadão é permitido que se demita do emprego, que se

exonere de cargo público, ou mesmo que opte pelo vencimento de um cargo para não incorrer em acumulação

remunerada, razão não há para negar-lhe, igualmente, o direito de renunciar ao benefício de aposentadoria a que

faz jus, especialmente quando possível então obter outro amparo previdenciário mais vantajoso.Note-se que as

garantias constitucionais do direito adquirido e do ato jurídico perfeito existem em favor do cidadão, não podendo

ser interpretadas como obstáculos a eles prejudiciais. Nesse sentido, já se posicionou este

Tribunal:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria,

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado

pelo titular do direito. A instituição previdenciária não pode contrapor-se à renúncia para compelir o segurado a

continuar aposentado, visto que carece de interesse. Apelação e remessa oficial desprovidas.(AC
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2000.04.01.079647-2, Rel. Des. Federal João Surreaux Chagas, DJU 25.10.2000).PREVIDENCIÁRIO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. 1. A aposentadoria é

direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. (AGRESP 497.683-PE, 5ª Turma. Min. Gilson

Dipp, DJU 04-08-2003, p. 398).2. Se inexistente dispositivo legal que vede a renúncia ao benefício previdenciário

de aposentadoria, mas tão-só a contagem concomitante do mesmo tempo de serviço para a concessão de

aposentadoria por dois sistemas de previdência, não há como negar ao segurado tal possibilidade, uma vez que se

trata de direito patrimonial de caráter disponível.3 e 4. (omissis) (REO 2004.71.08.001619-2/RS, Rel. Des.

Federal Nylson Paim de Abreu, decisão de 09.02.2005).De outra parte, também não se cogita de qualquer

interesse público no sentido de compelir o segurado a continuar percebendo seus proventos de aposentação. Nesse

sentido, destaco trecho do voto proferido pelo Des. Federal Néfi Cordeiro, na AC n 2000.71.00.001821-5/RS, que

muito bem ilustra o entendimento desta Corte sobre a matéria:Tratando-se de direito patrimonial, disponível, nada

impede que seu titular dele renuncie, especialmente quando possível então obter benefício previdenciário ainda

mais vantajoso. Tanto é disponível o direito que, mesmo preenchidos os requisitos legais, a Administração não

concede aposentadoria de ofício. E mais, o Ministério Público, instituição permanente, essencial à função

jurisdicional do Estado, a quem compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses

sociais e individuais indisponíveis (CF, artigo 127, caput), não é chamado a intervir nos feito que têm como objeto

esse benefício.Perfilhando a mesma orientação, o Superior Tribunal de Justiça já assentou o

seguinte:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA.

FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de

renúncia. Precedentes.II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar

concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do

benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da

Autarquia Previdenciária.III - (omissis) (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003).Vale

registrar, ainda, que o art. 181-B do Decreto 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 3.265/99, ao prever a

impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição (tempo de serviço) e especial,

criou disposição normativa sem previsão na Lei 8.213/91, de modo que extrapolou os limites da Lei

regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico pátrio.Não vejo entraves, por conseguinte, a

que o autor, ora embargado, renuncie, acaso deseje, à aposentação temporal que percebe para receber outra

benesse a que eventualmente tenha direito.Assim, por tais fundamentos que não os da inconstitucionalidade do 2,

do art. 18 da Lei 8.213/91, entendo ser descabida a resistência da autarquia em aceitar a renúncia de aposentadoria

por parte do segurado.No que tange à prescindibilidade de que os valores recebidos em virtude da aposentadoria a

que ora pretende a parte autora renunciar sejam devolvidos, cabe diferenciar duas situações distintas: a primeira,

quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura jubilação em regime de previdência distinto do

geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior ocorrerá no próprio RGPS.A meu Juízo, cabe

diferenciar duas situações distintas: a primeira, quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura

jubilação em regime de previdência distinto do geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior

ocorrerá no próprio RGPS.Quanto à primeira hipótese, ainda que existam entendimentos contrários à possibilidade

de desaposentação sem que sejam devolvidos os valores percebidos à título do amparo no regime geral - com base

no juízo, a meu ver equivocado, de que haveria prejuízo financeiro à autarquia - tenho que a renúncia à

aposentadoria se opera sem a necessidade de referida devolução, mormente tendo em vista a edição da Lei n.º

9.796/99, regulamentada pelo Decreto n.º 3.112/99, que disciplinou a compensação entre os sistemas

previdenciários.Sobre o tema, colaciono as seguintes ementas:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em

que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos

em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço

para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação

ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação

perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4.

Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a

remessa oficial.(TRF4, 3ª Seção, AR 2002.04.01.028067-1, DJU 04-05-2005)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS. 1. A aposentadoria é direito

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto.2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de

contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no

serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação

de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra.4. O ato de renunciar a
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aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos.5. Omissis. (STJ, REsp

692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005)PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em

que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos

em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço

para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação

ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação

perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4.

Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a

remessa oficial. (TRF4, AR 2002.04.01.028067-1/RS, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJU 04-5-2005)Assim,

logicizando a problemática, o que se veda é o duplo cômputo do mesmo interstício, restando assegurada a

contagem recíproca.Outrossim, não haverá percepção simultânea de benefícios oriundos do mesmo tempo de

serviço, uma vez que o lapso em que o segurado gozou de amparo previdenciário não estava recebendo qualquer

benefício estatutário, e sim vertendo contribuições a tal regime. Isso porque, nessas situações, o efeito da

desconstituição do ato concessório se opera ex nunc - salvo se pretender computar o tempo posterior à

aposentadoria, em que eventualmente tenha laborado em atividade vinculada ao RGPS, conforme veremos adiante

-, tendo em vista que a outorga no sistema previdenciário próprio terá termo inicial em época posterior ao

cancelamento do benefício junto ao regime geral.Referentemente à renúncia para ulterior jubilação no próprio

RGPS, espécie de que se trata os autos, o deslinde a ser emprestado não difere. Em casos tais, tenho que existem

duas possibilidades:a) na primeira, o segurado renuncia ao direito ao cômputo do tempo de serviço em que

permaneceu trabalhando após a aposentadoria. Neste caso, o que o segurado pretende é um retorno ao estado em

que se encontrava por ocasião da concessão do benefício, ou seja, o beneficiário requer sua desaposentação para

somente então passar a computar novo tempo de serviço. Nesta situação, também operar-se-á o efeito ex nunc,

nada havendo a ser restituído. No período em que esteve aposentado, o segurado fazia jus a tal recebimento, pois

para tal período já houve contribuição, em situação análoga àquela já referida quando o segurado troca de regime.

Se o segurado não vai utilizar o tempo em que esteve aposentado para o futuro benefício, cabe aqui a aplicação do

princípio da isonomia, pena de se estar dando tratamento diferenciado a situações equivalentes;b) na segunda

possibilidade, o segurado não renuncia ao tempo de serviço laborado após a inativação e pretende que ele seja

computado ao tempo de serviço ensejador da aposentadoria. Neste caso, o cômputo do tempo de labor exercido

após a inativação encontra óbice a sua contagem no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, verbis:2º O aposentado pelo

Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Dessa forma, a desconstituição a ser efetivada,

para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção do amparo a ser extinto, deve

operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica previdenciária desde a concessão do

amparo. Por força desse desate, mister a exigência da devolução dos valores percebidos aquele título, seja para

retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito do requerente.In casu, o autor pretende o

cômputo do período trabalhado em concomitância com a aposentadoria, devendo, portanto, restituir os valores

recebidos durante todo o período em que esteve aposentado.Entretanto, ressalto que diversa seria a solução se o

autor não tivesse pretendido o cômputo do tempo de serviço em que esteve aposentado para a concessão de outra

aposentadoria. Poderia, então, utilizar o período até a concessão do benefício e o tempo em que eventualmente

viesse a laborar após a desaposentação, em tratamento idêntico ao que ocorre quando há troca de

regimes.Seguindo essa mesma lógica, o segurado que trocasse o RGPS por regime próprio de aposentadoria e

pretendesse computar o tempo de serviço posterior ao jubilamento no regime geral, também teria de devolver os

valores percebidos, nos mesmos termos daquele que permanece no mesmo regime. É essa a exegese que faço da

legislação, em vista do tratamento isonômico que me parece mais apropriado.Como se vê, no caso em exame, a

desaposentação opera efeitos ex tunc, devendo a parte demandante retornar ao status quo ante, restituindo os

valores recebidos durante todo o período em que esteve beneficiada, corrigidos monetariamente, na forma

determinada pelo voto vencedor.Ante o exposto, nos termos da fundamentação, voto por negar provimento aos

embargos infringentes.Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA (Voto proferido pelo Des.

Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA nos EINF 2000.71.00.015115-8, que tramitaram na Terceira Seção do

E. TRF da 4ª Região). Depreende-se do voto acima transcrito que não há óbice à renúncia à aposentadoria

atualmente percebida pelo autor. No entanto, tem-se que, em face do disposto no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, a

desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção

do benefício a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica

previdenciária desde sua concessão do amparo. Em decorrência disso, torna-se exigível a devolução dos valores

percebidos aquele título, seja para se retornar ao status quo ante, seja para se evitar o locupletamento ilícito do
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autor.No caso dos autos, percebe-se que a intenção do autor é de renunciar visando à obtenção da nova

aposentadoria, portanto, de nada adiantaria para ele uma sentença parcialmente procedente, assegurando, tão

somente, o direito à renúncia do benefício em manutenção, motivo pelo qual os pedidos, na forma pretendida pelo

autor, devem ser julgados improcedentes.Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de

condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Isento de custas.P.R.I.Santos, 06 de março de 2012. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal 

 

0000989-85.2012.403.6104 - JOAO CARLOS DE MELLO ALSCHEFSKY(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº. 0000989-85.2012.4.03.6104 VISTOS. JOÃO CARLOS DE MELLO ALSCHEFSKY, qualificado nos

autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

visando o cancelamento do beneficio de aposentadoria (nº 118.987.198-7) renunciado pelo autor bem como

implantar novo beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da

Lei nº 8.213/91. A inicial (fls. 02/13) veio instruída com documentos (fls. 14/20).É o relatório. DECIDO.Nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista

que já foi proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos processos nº

2008.61.04.004574-2, em que eram partes Dalva de Fátima Pereira e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

e nº 2008.61.04.007536-9, em que eram partes Vicenzo Lo Visco e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

que pode ser considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da desaposentação e a concessão

de novo benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que a matéria controvertida é unicamente de

direito, dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: O pedido deve ser julgado

improcedente. A tese discutida nos presentes autos, relativa à renúncia à aposentadoria e ao aproveitamento das

contribuições vertidas após a concessão do benefício menos vantajoso ainda constitui tema polêmico na

jurisprudência, havendo entendimento assente quanto à possibilidade da renúncia ao benefício, entretanto, no que

diz respeito ao emprego das contribuições para se obter nova prestação no mesmo regime previdenciário, há

decisões em sentidos diversos. Cumpre adotar, no caso, o entendimento firmado pelo E. TRF da 4ª Região no

julgamento dos embargos infringentes de n. 2000.71.00.015115-8/RS, Rel. para acórdão Des. Fed. João Batista

Pinto Silveira, relativo a caso análogo. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE

NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL.

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR

NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ACORDO COM ART. 26 DA LEI Nº

8.870/94. 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de

caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição

previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório.

(TRF4, EINF 2000.71.00.015115-8, Terceira Seção, Relator p/ Acórdão João Batista Pinto Silveira, D.E.

27/05/2009).Nestes termos, seria viável se permitir ao segurado que renunciasse ao benefício que atualmente

possui, mas a percepção de nova aposentadoria deve ser precedida da restituição integral dos valores recebidos em

decorrência da primeira que lhe foi concedida no RGPS. O voto do Desembargador Federal que redigiu o acórdão

bem elucida a questão: Peço vênia para divergir do douto Relator.Como visto, a controvérsia devolvida a esta

Seção cinge-se à possibilidade da parte autora em renunciar à aposentadoria proporcional anteriormente

concedida, com a conseqüente implementação de novo jubilamento, mediante o cômputo das contribuições

posteriores para fins de recebimento do benefício na forma integral.Inicialmente, observo que é estreme de

dúvidas que a aposentadoria se insere no rol dos interesses disponíveis. Ou seja, se ao cidadão é permitido que se

demita do emprego, que se exonere de cargo público, ou mesmo que opte pelo vencimento de um cargo para não

incorrer em acumulação remunerada, razão não há para negar-lhe, igualmente, o direito de renunciar ao benefício

de aposentadoria a que faz jus, especialmente quando possível então obter outro amparo previdenciário mais

vantajoso.Note-se que as garantias constitucionais do direito adquirido e do ato jurídico perfeito existem em favor

do cidadão, não podendo ser interpretadas como obstáculos a eles prejudiciais. Nesse sentido, já se posicionou

este Tribunal:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria,

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado

pelo titular do direito. A instituição previdenciária não pode contrapor-se à renúncia para compelir o segurado a

continuar aposentado, visto que carece de interesse. Apelação e remessa oficial desprovidas.(AC

2000.04.01.079647-2, Rel. Des. Federal João Surreaux Chagas, DJU 25.10.2000).PREVIDENCIÁRIO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. 1. A aposentadoria é

direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. (AGRESP 497.683-PE, 5ª Turma. Min. Gilson
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Dipp, DJU 04-08-2003, p. 398).2. Se inexistente dispositivo legal que vede a renúncia ao benefício previdenciário

de aposentadoria, mas tão-só a contagem concomitante do mesmo tempo de serviço para a concessão de

aposentadoria por dois sistemas de previdência, não há como negar ao segurado tal possibilidade, uma vez que se

trata de direito patrimonial de caráter disponível.3 e 4. (omissis) (REO 2004.71.08.001619-2/RS, Rel. Des.

Federal Nylson Paim de Abreu, decisão de 09.02.2005).De outra parte, também não se cogita de qualquer

interesse público no sentido de compelir o segurado a continuar percebendo seus proventos de aposentação. Nesse

sentido, destaco trecho do voto proferido pelo Des. Federal Néfi Cordeiro, na AC n 2000.71.00.001821-5/RS, que

muito bem ilustra o entendimento desta Corte sobre a matéria:Tratando-se de direito patrimonial, disponível, nada

impede que seu titular dele renuncie, especialmente quando possível então obter benefício previdenciário ainda

mais vantajoso. Tanto é disponível o direito que, mesmo preenchidos os requisitos legais, a Administração não

concede aposentadoria de ofício. E mais, o Ministério Público, instituição permanente, essencial à função

jurisdicional do Estado, a quem compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses

sociais e individuais indisponíveis (CF, artigo 127, caput), não é chamado a intervir nos feito que têm como objeto

esse benefício.Perfilhando a mesma orientação, o Superior Tribunal de Justiça já assentou o

seguinte:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA.

FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de

renúncia. Precedentes.II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar

concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do

benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da

Autarquia Previdenciária.III - (omissis) (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003).Vale

registrar, ainda, que o art. 181-B do Decreto 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 3.265/99, ao prever a

impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição (tempo de serviço) e especial,

criou disposição normativa sem previsão na Lei 8.213/91, de modo que extrapolou os limites da Lei

regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico pátrio.Não vejo entraves, por conseguinte, a

que o autor, ora embargado, renuncie, acaso deseje, à aposentação temporal que percebe para receber outra

benesse a que eventualmente tenha direito.Assim, por tais fundamentos que não os da inconstitucionalidade do 2,

do art. 18 da Lei 8.213/91, entendo ser descabida a resistência da autarquia em aceitar a renúncia de aposentadoria

por parte do segurado.No que tange à prescindibilidade de que os valores recebidos em virtude da aposentadoria a

que ora pretende a parte autora renunciar sejam devolvidos, cabe diferenciar duas situações distintas: a primeira,

quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura jubilação em regime de previdência distinto do

geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior ocorrerá no próprio RGPS.A meu Juízo, cabe

diferenciar duas situações distintas: a primeira, quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura

jubilação em regime de previdência distinto do geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior

ocorrerá no próprio RGPS.Quanto à primeira hipótese, ainda que existam entendimentos contrários à possibilidade

de desaposentação sem que sejam devolvidos os valores percebidos à título do amparo no regime geral - com base

no juízo, a meu ver equivocado, de que haveria prejuízo financeiro à autarquia - tenho que a renúncia à

aposentadoria se opera sem a necessidade de referida devolução, mormente tendo em vista a edição da Lei n.º

9.796/99, regulamentada pelo Decreto n.º 3.112/99, que disciplinou a compensação entre os sistemas

previdenciários.Sobre o tema, colaciono as seguintes ementas:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em

que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos

em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço

para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação

ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação

perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4.

Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a

remessa oficial.(TRF4, 3ª Seção, AR 2002.04.01.028067-1, DJU 04-05-2005)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS. 1. A aposentadoria é direito

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto.2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de

contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no

serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação

de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra.4. O ato de renunciar a

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos.5. Omissis. (STJ, REsp

692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005)PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em

que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos

em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço

para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação

ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação

perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4.

Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a

remessa oficial. (TRF4, AR 2002.04.01.028067-1/RS, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJU 04-5-2005)Assim,

logicizando a problemática, o que se veda é o duplo cômputo do mesmo interstício, restando assegurada a

contagem recíproca.Outrossim, não haverá percepção simultânea de benefícios oriundos do mesmo tempo de

serviço, uma vez que o lapso em que o segurado gozou de amparo previdenciário não estava recebendo qualquer

benefício estatutário, e sim vertendo contribuições a tal regime. Isso porque, nessas situações, o efeito da

desconstituição do ato concessório se opera ex nunc - salvo se pretender computar o tempo posterior à

aposentadoria, em que eventualmente tenha laborado em atividade vinculada ao RGPS, conforme veremos adiante

-, tendo em vista que a outorga no sistema previdenciário próprio terá termo inicial em época posterior ao

cancelamento do benefício junto ao regime geral.Referentemente à renúncia para ulterior jubilação no próprio

RGPS, espécie de que se trata os autos, o deslinde a ser emprestado não difere. Em casos tais, tenho que existem

duas possibilidades:a) na primeira, o segurado renuncia ao direito ao cômputo do tempo de serviço em que

permaneceu trabalhando após a aposentadoria. Neste caso, o que o segurado pretende é um retorno ao estado em

que se encontrava por ocasião da concessão do benefício, ou seja, o beneficiário requer sua desaposentação para

somente então passar a computar novo tempo de serviço. Nesta situação, também operar-se-á o efeito ex nunc,

nada havendo a ser restituído. No período em que esteve aposentado, o segurado fazia jus a tal recebimento, pois

para tal período já houve contribuição, em situação análoga àquela já referida quando o segurado troca de regime.

Se o segurado não vai utilizar o tempo em que esteve aposentado para o futuro benefício, cabe aqui a aplicação do

princípio da isonomia, pena de se estar dando tratamento diferenciado a situações equivalentes;b) na segunda

possibilidade, o segurado não renuncia ao tempo de serviço laborado após a inativação e pretende que ele seja

computado ao tempo de serviço ensejador da aposentadoria. Neste caso, o cômputo do tempo de labor exercido

após a inativação encontra óbice a sua contagem no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, verbis:2º O aposentado pelo

Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Dessa forma, a desconstituição a ser efetivada,

para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção do amparo a ser extinto, deve

operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica previdenciária desde a concessão do

amparo. Por força desse desate, mister a exigência da devolução dos valores percebidos aquele título, seja para

retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito do requerente.In casu, o autor pretende o

cômputo do período trabalhado em concomitância com a aposentadoria, devendo, portanto, restituir os valores

recebidos durante todo o período em que esteve aposentado.Entretanto, ressalto que diversa seria a solução se o

autor não tivesse pretendido o cômputo do tempo de serviço em que esteve aposentado para a concessão de outra

aposentadoria. Poderia, então, utilizar o período até a concessão do benefício e o tempo em que eventualmente

viesse a laborar após a desaposentação, em tratamento idêntico ao que ocorre quando há troca de

regimes.Seguindo essa mesma lógica, o segurado que trocasse o RGPS por regime próprio de aposentadoria e

pretendesse computar o tempo de serviço posterior ao jubilamento no regime geral, também teria de devolver os

valores percebidos, nos mesmos termos daquele que permanece no mesmo regime. É essa a exegese que faço da

legislação, em vista do tratamento isonômico que me parece mais apropriado.Como se vê, no caso em exame, a

desaposentação opera efeitos ex tunc, devendo a parte demandante retornar ao status quo ante, restituindo os

valores recebidos durante todo o período em que esteve beneficiada, corrigidos monetariamente, na forma

determinada pelo voto vencedor.Ante o exposto, nos termos da fundamentação, voto por negar provimento aos

embargos infringentes.Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA (Voto proferido pelo Des.

Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA nos EINF 2000.71.00.015115-8, que tramitaram na Terceira Seção do

E. TRF da 4ª Região). Depreende-se do voto acima transcrito que não há óbice à renúncia à aposentadoria

atualmente percebida pelo autor. No entanto, tem-se que, em face do disposto no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, a

desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção

do benefício a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica

previdenciária desde sua concessão do amparo. Em decorrência disso, torna-se exigível a devolução dos valores

percebidos aquele título, seja para se retornar ao status quo ante, seja para se evitar o locupletamento ilícito do

autor.No caso dos autos, percebe-se que a intenção do autor é de renunciar visando à obtenção da nova

aposentadoria, portanto, de nada adiantaria para ele uma sentença parcialmente procedente, assegurando, tão

somente, o direito à renúncia do benefício em manutenção, motivo pelo qual os pedidos, na forma pretendida pelo
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autor, devem ser julgados improcedentes.Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de

condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Isento de custas.P.R.I.Santos, 06 de março de 2012. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal 

 

0000994-10.2012.403.6104 - JORGE PAULINO DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 -

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº. 0000994-10.2012.4.03.6104 VISTOS. JORGE PAULINO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o

cancelamento do beneficio de aposentadoria (nº 127.715.105-6) renunciado pelo autor bem como implantar novo

beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A inicial (fls. 02/13) veio instruída com documentos (fls. 14/22).É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi

proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos processos nº 2008.61.04.004574-2, em

que eram partes Dalva de Fátima Pereira e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e nº 2008.61.04.007536-

9, em que eram partes Vicenzo Lo Visco e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e que pode ser

considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da desaposentação e a concessão de novo

benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito,

dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: O pedido deve ser julgado

improcedente. A tese discutida nos presentes autos, relativa à renúncia à aposentadoria e ao aproveitamento das

contribuições vertidas após a concessão do benefício menos vantajoso ainda constitui tema polêmico na

jurisprudência, havendo entendimento assente quanto à possibilidade da renúncia ao benefício, entretanto, no que

diz respeito ao emprego das contribuições para se obter nova prestação no mesmo regime previdenciário, há

decisões em sentidos diversos. Cumpre adotar, no caso, o entendimento firmado pelo E. TRF da 4ª Região no

julgamento dos embargos infringentes de n. 2000.71.00.015115-8/RS, Rel. para acórdão Des. Fed. João Batista

Pinto Silveira, relativo a caso análogo. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE

NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL.

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR

NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ACORDO COM ART. 26 DA LEI Nº

8.870/94. 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de

caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição

previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório.

(TRF4, EINF 2000.71.00.015115-8, Terceira Seção, Relator p/ Acórdão João Batista Pinto Silveira, D.E.

27/05/2009).Nestes termos, seria viável se permitir ao segurado que renunciasse ao benefício que atualmente

possui, mas a percepção de nova aposentadoria deve ser precedida da restituição integral dos valores recebidos em

decorrência da primeira que lhe foi concedida no RGPS. O voto do Desembargador Federal que redigiu o acórdão

bem elucida a questão: Peço vênia para divergir do douto Relator.Como visto, a controvérsia devolvida a esta

Seção cinge-se à possibilidade da parte autora em renunciar à aposentadoria proporcional anteriormente

concedida, com a conseqüente implementação de novo jubilamento, mediante o cômputo das contribuições

posteriores para fins de recebimento do benefício na forma integral.Inicialmente, observo que é estreme de

dúvidas que a aposentadoria se insere no rol dos interesses disponíveis. Ou seja, se ao cidadão é permitido que se

demita do emprego, que se exonere de cargo público, ou mesmo que opte pelo vencimento de um cargo para não

incorrer em acumulação remunerada, razão não há para negar-lhe, igualmente, o direito de renunciar ao benefício

de aposentadoria a que faz jus, especialmente quando possível então obter outro amparo previdenciário mais

vantajoso.Note-se que as garantias constitucionais do direito adquirido e do ato jurídico perfeito existem em favor

do cidadão, não podendo ser interpretadas como obstáculos a eles prejudiciais. Nesse sentido, já se posicionou

este Tribunal:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria,

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado

pelo titular do direito. A instituição previdenciária não pode contrapor-se à renúncia para compelir o segurado a

continuar aposentado, visto que carece de interesse. Apelação e remessa oficial desprovidas.(AC

2000.04.01.079647-2, Rel. Des. Federal João Surreaux Chagas, DJU 25.10.2000).PREVIDENCIÁRIO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. 1. A aposentadoria é

direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. (AGRESP 497.683-PE, 5ª Turma. Min. Gilson

Dipp, DJU 04-08-2003, p. 398).2. Se inexistente dispositivo legal que vede a renúncia ao benefício previdenciário

de aposentadoria, mas tão-só a contagem concomitante do mesmo tempo de serviço para a concessão de

aposentadoria por dois sistemas de previdência, não há como negar ao segurado tal possibilidade, uma vez que se
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trata de direito patrimonial de caráter disponível.3 e 4. (omissis) (REO 2004.71.08.001619-2/RS, Rel. Des.

Federal Nylson Paim de Abreu, decisão de 09.02.2005).De outra parte, também não se cogita de qualquer

interesse público no sentido de compelir o segurado a continuar percebendo seus proventos de aposentação. Nesse

sentido, destaco trecho do voto proferido pelo Des. Federal Néfi Cordeiro, na AC n 2000.71.00.001821-5/RS, que

muito bem ilustra o entendimento desta Corte sobre a matéria:Tratando-se de direito patrimonial, disponível, nada

impede que seu titular dele renuncie, especialmente quando possível então obter benefício previdenciário ainda

mais vantajoso. Tanto é disponível o direito que, mesmo preenchidos os requisitos legais, a Administração não

concede aposentadoria de ofício. E mais, o Ministério Público, instituição permanente, essencial à função

jurisdicional do Estado, a quem compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses

sociais e individuais indisponíveis (CF, artigo 127, caput), não é chamado a intervir nos feito que têm como objeto

esse benefício.Perfilhando a mesma orientação, o Superior Tribunal de Justiça já assentou o

seguinte:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA.

FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de

renúncia. Precedentes.II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar

concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do

benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da

Autarquia Previdenciária.III - (omissis) (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003).Vale

registrar, ainda, que o art. 181-B do Decreto 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 3.265/99, ao prever a

impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição (tempo de serviço) e especial,

criou disposição normativa sem previsão na Lei 8.213/91, de modo que extrapolou os limites da Lei

regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico pátrio.Não vejo entraves, por conseguinte, a

que o autor, ora embargado, renuncie, acaso deseje, à aposentação temporal que percebe para receber outra

benesse a que eventualmente tenha direito.Assim, por tais fundamentos que não os da inconstitucionalidade do 2,

do art. 18 da Lei 8.213/91, entendo ser descabida a resistência da autarquia em aceitar a renúncia de aposentadoria

por parte do segurado.No que tange à prescindibilidade de que os valores recebidos em virtude da aposentadoria a

que ora pretende a parte autora renunciar sejam devolvidos, cabe diferenciar duas situações distintas: a primeira,

quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura jubilação em regime de previdência distinto do

geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior ocorrerá no próprio RGPS.A meu Juízo, cabe

diferenciar duas situações distintas: a primeira, quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura

jubilação em regime de previdência distinto do geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior

ocorrerá no próprio RGPS.Quanto à primeira hipótese, ainda que existam entendimentos contrários à possibilidade

de desaposentação sem que sejam devolvidos os valores percebidos à título do amparo no regime geral - com base

no juízo, a meu ver equivocado, de que haveria prejuízo financeiro à autarquia - tenho que a renúncia à

aposentadoria se opera sem a necessidade de referida devolução, mormente tendo em vista a edição da Lei n.º

9.796/99, regulamentada pelo Decreto n.º 3.112/99, que disciplinou a compensação entre os sistemas

previdenciários.Sobre o tema, colaciono as seguintes ementas:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em

que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos

em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço

para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação

ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação

perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4.

Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a

remessa oficial.(TRF4, 3ª Seção, AR 2002.04.01.028067-1, DJU 04-05-2005)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS. 1. A aposentadoria é direito

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto.2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de

contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no

serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação

de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra.4. O ato de renunciar a

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos.5. Omissis. (STJ, REsp

692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005)PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em
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que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos

em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço

para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação

ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação

perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4.

Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a

remessa oficial. (TRF4, AR 2002.04.01.028067-1/RS, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJU 04-5-2005)Assim,

logicizando a problemática, o que se veda é o duplo cômputo do mesmo interstício, restando assegurada a

contagem recíproca.Outrossim, não haverá percepção simultânea de benefícios oriundos do mesmo tempo de

serviço, uma vez que o lapso em que o segurado gozou de amparo previdenciário não estava recebendo qualquer

benefício estatutário, e sim vertendo contribuições a tal regime. Isso porque, nessas situações, o efeito da

desconstituição do ato concessório se opera ex nunc - salvo se pretender computar o tempo posterior à

aposentadoria, em que eventualmente tenha laborado em atividade vinculada ao RGPS, conforme veremos adiante

-, tendo em vista que a outorga no sistema previdenciário próprio terá termo inicial em época posterior ao

cancelamento do benefício junto ao regime geral.Referentemente à renúncia para ulterior jubilação no próprio

RGPS, espécie de que se trata os autos, o deslinde a ser emprestado não difere. Em casos tais, tenho que existem

duas possibilidades:a) na primeira, o segurado renuncia ao direito ao cômputo do tempo de serviço em que

permaneceu trabalhando após a aposentadoria. Neste caso, o que o segurado pretende é um retorno ao estado em

que se encontrava por ocasião da concessão do benefício, ou seja, o beneficiário requer sua desaposentação para

somente então passar a computar novo tempo de serviço. Nesta situação, também operar-se-á o efeito ex nunc,

nada havendo a ser restituído. No período em que esteve aposentado, o segurado fazia jus a tal recebimento, pois

para tal período já houve contribuição, em situação análoga àquela já referida quando o segurado troca de regime.

Se o segurado não vai utilizar o tempo em que esteve aposentado para o futuro benefício, cabe aqui a aplicação do

princípio da isonomia, pena de se estar dando tratamento diferenciado a situações equivalentes;b) na segunda

possibilidade, o segurado não renuncia ao tempo de serviço laborado após a inativação e pretende que ele seja

computado ao tempo de serviço ensejador da aposentadoria. Neste caso, o cômputo do tempo de labor exercido

após a inativação encontra óbice a sua contagem no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, verbis:2º O aposentado pelo

Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Dessa forma, a desconstituição a ser efetivada,

para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção do amparo a ser extinto, deve

operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica previdenciária desde a concessão do

amparo. Por força desse desate, mister a exigência da devolução dos valores percebidos aquele título, seja para

retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito do requerente.In casu, o autor pretende o

cômputo do período trabalhado em concomitância com a aposentadoria, devendo, portanto, restituir os valores

recebidos durante todo o período em que esteve aposentado.Entretanto, ressalto que diversa seria a solução se o

autor não tivesse pretendido o cômputo do tempo de serviço em que esteve aposentado para a concessão de outra

aposentadoria. Poderia, então, utilizar o período até a concessão do benefício e o tempo em que eventualmente

viesse a laborar após a desaposentação, em tratamento idêntico ao que ocorre quando há troca de

regimes.Seguindo essa mesma lógica, o segurado que trocasse o RGPS por regime próprio de aposentadoria e

pretendesse computar o tempo de serviço posterior ao jubilamento no regime geral, também teria de devolver os

valores percebidos, nos mesmos termos daquele que permanece no mesmo regime. É essa a exegese que faço da

legislação, em vista do tratamento isonômico que me parece mais apropriado.Como se vê, no caso em exame, a

desaposentação opera efeitos ex tunc, devendo a parte demandante retornar ao status quo ante, restituindo os

valores recebidos durante todo o período em que esteve beneficiada, corrigidos monetariamente, na forma

determinada pelo voto vencedor.Ante o exposto, nos termos da fundamentação, voto por negar provimento aos

embargos infringentes.Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA (Voto proferido pelo Des.

Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA nos EINF 2000.71.00.015115-8, que tramitaram na Terceira Seção do

E. TRF da 4ª Região). Depreende-se do voto acima transcrito que não há óbice à renúncia à aposentadoria

atualmente percebida pelo autor. No entanto, tem-se que, em face do disposto no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, a

desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção

do benefício a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica

previdenciária desde sua concessão do amparo. Em decorrência disso, torna-se exigível a devolução dos valores

percebidos aquele título, seja para se retornar ao status quo ante, seja para se evitar o locupletamento ilícito do

autor.No caso dos autos, percebe-se que a intenção do autor é de renunciar visando à obtenção da nova

aposentadoria, portanto, de nada adiantaria para ele uma sentença parcialmente procedente, assegurando, tão

somente, o direito à renúncia do benefício em manutenção, motivo pelo qual os pedidos, na forma pretendida pelo

autor, devem ser julgados improcedentes.Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de

condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Isento de custas.P.R.I.Santos, 06 de março de 2012. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal 
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0001020-08.2012.403.6104 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA(SP204950 - KÁTIA HELENA

FERNANDES SIMÕES AMARO E SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº. 0001020-08.2012.4.03.6104 VISTOS. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos,

ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando

o cancelamento do beneficio de aposentadoria (nº 104.033.656-3) renunciado pelo autor bem como implantar

novo beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº

8.213/91. A inicial (fls. 02/10) veio instruída com documentos (fls. 11/59).É o relatório. DECIDO.Nos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi

proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos processos nº 2008.61.04.004574-2, em

que eram partes Dalva de Fátima Pereira e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e nº 2008.61.04.007536-

9, em que eram partes Vicenzo Lo Visco e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e que pode ser

considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da desaposentação e a concessão de novo

benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito,

dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: O pedido deve ser julgado

improcedente. A tese discutida nos presentes autos, relativa à renúncia à aposentadoria e ao aproveitamento das

contribuições vertidas após a concessão do benefício menos vantajoso ainda constitui tema polêmico na

jurisprudência, havendo entendimento assente quanto à possibilidade da renúncia ao benefício, entretanto, no que

diz respeito ao emprego das contribuições para se obter nova prestação no mesmo regime previdenciário, há

decisões em sentidos diversos. Cumpre adotar, no caso, o entendimento firmado pelo E. TRF da 4ª Região no

julgamento dos embargos infringentes de n. 2000.71.00.015115-8/RS, Rel. para acórdão Des. Fed. João Batista

Pinto Silveira, relativo a caso análogo. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE

NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL.

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR

NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ACORDO COM ART. 26 DA LEI Nº

8.870/94. 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de

caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição

previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório.

(TRF4, EINF 2000.71.00.015115-8, Terceira Seção, Relator p/ Acórdão João Batista Pinto Silveira, D.E.

27/05/2009).Nestes termos, seria viável se permitir ao segurado que renunciasse ao benefício que atualmente

possui, mas a percepção de nova aposentadoria deve ser precedida da restituição integral dos valores recebidos em

decorrência da primeira que lhe foi concedida no RGPS. O voto do Desembargador Federal que redigiu o acórdão

bem elucida a questão: Peço vênia para divergir do douto Relator.Como visto, a controvérsia devolvida a esta

Seção cinge-se à possibilidade da parte autora em renunciar à aposentadoria proporcional anteriormente

concedida, com a conseqüente implementação de novo jubilamento, mediante o cômputo das contribuições

posteriores para fins de recebimento do benefício na forma integral.Inicialmente, observo que é estreme de

dúvidas que a aposentadoria se insere no rol dos interesses disponíveis. Ou seja, se ao cidadão é permitido que se

demita do emprego, que se exonere de cargo público, ou mesmo que opte pelo vencimento de um cargo para não

incorrer em acumulação remunerada, razão não há para negar-lhe, igualmente, o direito de renunciar ao benefício

de aposentadoria a que faz jus, especialmente quando possível então obter outro amparo previdenciário mais

vantajoso.Note-se que as garantias constitucionais do direito adquirido e do ato jurídico perfeito existem em favor

do cidadão, não podendo ser interpretadas como obstáculos a eles prejudiciais. Nesse sentido, já se posicionou

este Tribunal:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria,

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado

pelo titular do direito. A instituição previdenciária não pode contrapor-se à renúncia para compelir o segurado a

continuar aposentado, visto que carece de interesse. Apelação e remessa oficial desprovidas.(AC

2000.04.01.079647-2, Rel. Des. Federal João Surreaux Chagas, DJU 25.10.2000).PREVIDENCIÁRIO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. 1. A aposentadoria é

direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. (AGRESP 497.683-PE, 5ª Turma. Min. Gilson

Dipp, DJU 04-08-2003, p. 398).2. Se inexistente dispositivo legal que vede a renúncia ao benefício previdenciário

de aposentadoria, mas tão-só a contagem concomitante do mesmo tempo de serviço para a concessão de

aposentadoria por dois sistemas de previdência, não há como negar ao segurado tal possibilidade, uma vez que se

trata de direito patrimonial de caráter disponível.3 e 4. (omissis) (REO 2004.71.08.001619-2/RS, Rel. Des.

Federal Nylson Paim de Abreu, decisão de 09.02.2005).De outra parte, também não se cogita de qualquer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     409/1139



interesse público no sentido de compelir o segurado a continuar percebendo seus proventos de aposentação. Nesse

sentido, destaco trecho do voto proferido pelo Des. Federal Néfi Cordeiro, na AC n 2000.71.00.001821-5/RS, que

muito bem ilustra o entendimento desta Corte sobre a matéria:Tratando-se de direito patrimonial, disponível, nada

impede que seu titular dele renuncie, especialmente quando possível então obter benefício previdenciário ainda

mais vantajoso. Tanto é disponível o direito que, mesmo preenchidos os requisitos legais, a Administração não

concede aposentadoria de ofício. E mais, o Ministério Público, instituição permanente, essencial à função

jurisdicional do Estado, a quem compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses

sociais e individuais indisponíveis (CF, artigo 127, caput), não é chamado a intervir nos feito que têm como objeto

esse benefício.Perfilhando a mesma orientação, o Superior Tribunal de Justiça já assentou o

seguinte:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA.

FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de

renúncia. Precedentes.II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar

concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do

benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da

Autarquia Previdenciária.III - (omissis) (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003).Vale

registrar, ainda, que o art. 181-B do Decreto 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 3.265/99, ao prever a

impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição (tempo de serviço) e especial,

criou disposição normativa sem previsão na Lei 8.213/91, de modo que extrapolou os limites da Lei

regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico pátrio.Não vejo entraves, por conseguinte, a

que o autor, ora embargado, renuncie, acaso deseje, à aposentação temporal que percebe para receber outra

benesse a que eventualmente tenha direito.Assim, por tais fundamentos que não os da inconstitucionalidade do 2,

do art. 18 da Lei 8.213/91, entendo ser descabida a resistência da autarquia em aceitar a renúncia de aposentadoria

por parte do segurado.No que tange à prescindibilidade de que os valores recebidos em virtude da aposentadoria a

que ora pretende a parte autora renunciar sejam devolvidos, cabe diferenciar duas situações distintas: a primeira,

quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura jubilação em regime de previdência distinto do

geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior ocorrerá no próprio RGPS.A meu Juízo, cabe

diferenciar duas situações distintas: a primeira, quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura

jubilação em regime de previdência distinto do geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior

ocorrerá no próprio RGPS.Quanto à primeira hipótese, ainda que existam entendimentos contrários à possibilidade

de desaposentação sem que sejam devolvidos os valores percebidos à título do amparo no regime geral - com base

no juízo, a meu ver equivocado, de que haveria prejuízo financeiro à autarquia - tenho que a renúncia à

aposentadoria se opera sem a necessidade de referida devolução, mormente tendo em vista a edição da Lei n.º

9.796/99, regulamentada pelo Decreto n.º 3.112/99, que disciplinou a compensação entre os sistemas

previdenciários.Sobre o tema, colaciono as seguintes ementas:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em

que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos

em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço

para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação

ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação

perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4.

Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a

remessa oficial.(TRF4, 3ª Seção, AR 2002.04.01.028067-1, DJU 04-05-2005)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS. 1. A aposentadoria é direito

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto.2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de

contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no

serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação

de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra.4. O ato de renunciar a

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos.5. Omissis. (STJ, REsp

692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005)PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em

que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos

em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço
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para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação

ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação

perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4.

Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a

remessa oficial. (TRF4, AR 2002.04.01.028067-1/RS, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJU 04-5-2005)Assim,

logicizando a problemática, o que se veda é o duplo cômputo do mesmo interstício, restando assegurada a

contagem recíproca.Outrossim, não haverá percepção simultânea de benefícios oriundos do mesmo tempo de

serviço, uma vez que o lapso em que o segurado gozou de amparo previdenciário não estava recebendo qualquer

benefício estatutário, e sim vertendo contribuições a tal regime. Isso porque, nessas situações, o efeito da

desconstituição do ato concessório se opera ex nunc - salvo se pretender computar o tempo posterior à

aposentadoria, em que eventualmente tenha laborado em atividade vinculada ao RGPS, conforme veremos adiante

-, tendo em vista que a outorga no sistema previdenciário próprio terá termo inicial em época posterior ao

cancelamento do benefício junto ao regime geral.Referentemente à renúncia para ulterior jubilação no próprio

RGPS, espécie de que se trata os autos, o deslinde a ser emprestado não difere. Em casos tais, tenho que existem

duas possibilidades:a) na primeira, o segurado renuncia ao direito ao cômputo do tempo de serviço em que

permaneceu trabalhando após a aposentadoria. Neste caso, o que o segurado pretende é um retorno ao estado em

que se encontrava por ocasião da concessão do benefício, ou seja, o beneficiário requer sua desaposentação para

somente então passar a computar novo tempo de serviço. Nesta situação, também operar-se-á o efeito ex nunc,

nada havendo a ser restituído. No período em que esteve aposentado, o segurado fazia jus a tal recebimento, pois

para tal período já houve contribuição, em situação análoga àquela já referida quando o segurado troca de regime.

Se o segurado não vai utilizar o tempo em que esteve aposentado para o futuro benefício, cabe aqui a aplicação do

princípio da isonomia, pena de se estar dando tratamento diferenciado a situações equivalentes;b) na segunda

possibilidade, o segurado não renuncia ao tempo de serviço laborado após a inativação e pretende que ele seja

computado ao tempo de serviço ensejador da aposentadoria. Neste caso, o cômputo do tempo de labor exercido

após a inativação encontra óbice a sua contagem no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, verbis:2º O aposentado pelo

Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Dessa forma, a desconstituição a ser efetivada,

para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção do amparo a ser extinto, deve

operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica previdenciária desde a concessão do

amparo. Por força desse desate, mister a exigência da devolução dos valores percebidos aquele título, seja para

retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito do requerente.In casu, o autor pretende o

cômputo do período trabalhado em concomitância com a aposentadoria, devendo, portanto, restituir os valores

recebidos durante todo o período em que esteve aposentado.Entretanto, ressalto que diversa seria a solução se o

autor não tivesse pretendido o cômputo do tempo de serviço em que esteve aposentado para a concessão de outra

aposentadoria. Poderia, então, utilizar o período até a concessão do benefício e o tempo em que eventualmente

viesse a laborar após a desaposentação, em tratamento idêntico ao que ocorre quando há troca de

regimes.Seguindo essa mesma lógica, o segurado que trocasse o RGPS por regime próprio de aposentadoria e

pretendesse computar o tempo de serviço posterior ao jubilamento no regime geral, também teria de devolver os

valores percebidos, nos mesmos termos daquele que permanece no mesmo regime. É essa a exegese que faço da

legislação, em vista do tratamento isonômico que me parece mais apropriado.Como se vê, no caso em exame, a

desaposentação opera efeitos ex tunc, devendo a parte demandante retornar ao status quo ante, restituindo os

valores recebidos durante todo o período em que esteve beneficiada, corrigidos monetariamente, na forma

determinada pelo voto vencedor.Ante o exposto, nos termos da fundamentação, voto por negar provimento aos

embargos infringentes.Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA (Voto proferido pelo Des.

Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA nos EINF 2000.71.00.015115-8, que tramitaram na Terceira Seção do

E. TRF da 4ª Região). Depreende-se do voto acima transcrito que não há óbice à renúncia à aposentadoria

atualmente percebida pelo autor. No entanto, tem-se que, em face do disposto no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, a

desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção

do benefício a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica

previdenciária desde sua concessão do amparo. Em decorrência disso, torna-se exigível a devolução dos valores

percebidos aquele título, seja para se retornar ao status quo ante, seja para se evitar o locupletamento ilícito do

autor.No caso dos autos, percebe-se que a intenção do autor é de renunciar visando à obtenção da nova

aposentadoria, portanto, de nada adiantaria para ele uma sentença parcialmente procedente, assegurando, tão

somente, o direito à renúncia do benefício em manutenção, motivo pelo qual os pedidos, na forma pretendida pelo

autor, devem ser julgados improcedentes.Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de

condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Isento de custas.P.R.I.Santos, 06 de março de 2012. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal 

 

0001539-80.2012.403.6104 - MARIA APARECIDA MOURA DE ARAUJO(SP018455 - ANTELINO
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ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0001539-80.2012.403.6311Ciência da redistribuição do feito a este Juízo.Diante da incompetência

absoluta da Vara de Acidentes do Trabalho para processar e julgar o presente feito, ratifico os atos não decisórios

praticados anteriormente, nos termos do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, aproveitando-se as provas

produzidas sob o crivo do contraditório das mesmas partes, à luz do princípio da economia e instrumentalidade

processuais (arts. 244 e 250, parágrafo único, CPC).Emende o autor a inicial a fim de comprovar o valor dado à

causa, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.Santos, 18 de abril de 2012.ROBERTO DA

SILVA OLIVEIRAJuiz Federal

 

0001695-68.2012.403.6104 - ADILSON PAIVA(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre os documentos referentes ao processo n.º 0012327-27.2006.403.6311, apontado na

folha de prevenção (fls. 31/32). ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0001731-13.2012.403.6104 - EDUARDO FERNANDES(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES

AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Emende o autor a inicial a fim de comprovar o valor dado à causa, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento

da inicial.Int.Santos, 18 de abril de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0002010-96.2012.403.6104 - SEBASTIANA MATOS DA CONCEICAO(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Emende o autor a inicial a fim de comprovar o valor dado à causa, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento

da inicial, incluindo na planilha de cálculo os valores já recebidos pelo autor.Int.Santos, 18 de abril de

2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0002015-21.2012.403.6104 - MILTON ESPOSITO(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Emende o autor a inicial a fim de comprovar o valor dado à causa, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento

da inicial, incluindo na planilha de cálculo os valores já recebidos pelo autor.Int.Santos, 18 de abril de

2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0002016-06.2012.403.6104 - ASSUMPTA SCANDIUSSI SIMONE(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0002016-06.2012.4.03.6104Emende o autor a inicial a fim de comprovar o valor dado à causa, no prazo

de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, tendo em vista que o valor do benefício referente ao mês de

fevereiro de 2012 equivale a R$ 883,90, divergente do constante na planilha apresentada.Int.Santos, 08 de maio de

2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0002018-73.2012.403.6104 - ANTONIO ALCIDES OLIVEIRA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Emende o autor a inicial a fim de comprovar o valor dado à causa, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento

da inicial, incluindo na planilha de cálculo os valores já recebidos pelo autor.Int.Santos, 18 de abril de

2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0002176-31.2012.403.6104 - MARLENE DE SOUZA(SP299221 - THIAGO DE SOUZA DIAS DA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0002176-31.2012.4.03.6104 Manifeste-se a autora sobre os documentos referentes ao processo n.º

0000849-85.2011.403.6104, apontado na folha de prevenção (fls. 23). Int. Santos, 18 de abril de 2012. ROBERTO

DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0002474-23.2012.403.6104 - MARIA JOVELINA DA COSTA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº. 0002474-23.2012.4.03.6104 VISTOS. MARIA JOVELINA DA COSTA, qualificado nos autos, ajuizou

a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o

cancelamento do beneficio de aposentadoria (nº 132.080.359-5) renunciado pelo autor bem como implantar novo

beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A inicial (fls. 02/20) veio instruída com documentos (fls. 21/40).É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi
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proferida neste juízo sentença de total improcedência em caso idêntico nos processos nº 2008.61.04.004574-2, em

que eram partes Dalva de Fátima Pereira e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e nº 2008.61.04.007536-

9, em que eram partes Vicenzo Lo Visco e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e que pode ser

considerado paradigma porque se discutiu a possibilidade jurídica da desaposentação e a concessão de novo

benefício no mesmo regime previdenciário, e considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito,

dispenso a citação do INSS e reproduzo a sentença anteriormente proferida: O pedido deve ser julgado

improcedente. A tese discutida nos presentes autos, relativa à renúncia à aposentadoria e ao aproveitamento das

contribuições vertidas após a concessão do benefício menos vantajoso ainda constitui tema polêmico na

jurisprudência, havendo entendimento assente quanto à possibilidade da renúncia ao benefício, entretanto, no que

diz respeito ao emprego das contribuições para se obter nova prestação no mesmo regime previdenciário, há

decisões em sentidos diversos. Cumpre adotar, no caso, o entendimento firmado pelo E. TRF da 4ª Região no

julgamento dos embargos infringentes de n. 2000.71.00.015115-8/RS, Rel. para acórdão Des. Fed. João Batista

Pinto Silveira, relativo a caso análogo. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE

NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL.

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR

NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ACORDO COM ART. 26 DA LEI Nº

8.870/94. 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de

caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição

previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório.

(TRF4, EINF 2000.71.00.015115-8, Terceira Seção, Relator p/ Acórdão João Batista Pinto Silveira, D.E.

27/05/2009).Nestes termos, seria viável se permitir ao segurado que renunciasse ao benefício que atualmente

possui, mas a percepção de nova aposentadoria deve ser precedida da restituição integral dos valores recebidos em

decorrência da primeira que lhe foi concedida no RGPS. O voto do Desembargador Federal que redigiu o acórdão

bem elucida a questão: Peço vênia para divergir do douto Relator.Como visto, a controvérsia devolvida a esta

Seção cinge-se à possibilidade da parte autora em renunciar à aposentadoria proporcional anteriormente

concedida, com a conseqüente implementação de novo jubilamento, mediante o cômputo das contribuições

posteriores para fins de recebimento do benefício na forma integral.Inicialmente, observo que é estreme de

dúvidas que a aposentadoria se insere no rol dos interesses disponíveis. Ou seja, se ao cidadão é permitido que se

demita do emprego, que se exonere de cargo público, ou mesmo que opte pelo vencimento de um cargo para não

incorrer em acumulação remunerada, razão não há para negar-lhe, igualmente, o direito de renunciar ao benefício

de aposentadoria a que faz jus, especialmente quando possível então obter outro amparo previdenciário mais

vantajoso.Note-se que as garantias constitucionais do direito adquirido e do ato jurídico perfeito existem em favor

do cidadão, não podendo ser interpretadas como obstáculos a eles prejudiciais. Nesse sentido, já se posicionou

este Tribunal:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria,

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado

pelo titular do direito. A instituição previdenciária não pode contrapor-se à renúncia para compelir o segurado a

continuar aposentado, visto que carece de interesse. Apelação e remessa oficial desprovidas.(AC

2000.04.01.079647-2, Rel. Des. Federal João Surreaux Chagas, DJU 25.10.2000).PREVIDENCIÁRIO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. 1. A aposentadoria é

direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. (AGRESP 497.683-PE, 5ª Turma. Min. Gilson

Dipp, DJU 04-08-2003, p. 398).2. Se inexistente dispositivo legal que vede a renúncia ao benefício previdenciário

de aposentadoria, mas tão-só a contagem concomitante do mesmo tempo de serviço para a concessão de

aposentadoria por dois sistemas de previdência, não há como negar ao segurado tal possibilidade, uma vez que se

trata de direito patrimonial de caráter disponível.3 e 4. (omissis) (REO 2004.71.08.001619-2/RS, Rel. Des.

Federal Nylson Paim de Abreu, decisão de 09.02.2005).De outra parte, também não se cogita de qualquer

interesse público no sentido de compelir o segurado a continuar percebendo seus proventos de aposentação. Nesse

sentido, destaco trecho do voto proferido pelo Des. Federal Néfi Cordeiro, na AC n 2000.71.00.001821-5/RS, que

muito bem ilustra o entendimento desta Corte sobre a matéria:Tratando-se de direito patrimonial, disponível, nada

impede que seu titular dele renuncie, especialmente quando possível então obter benefício previdenciário ainda

mais vantajoso. Tanto é disponível o direito que, mesmo preenchidos os requisitos legais, a Administração não

concede aposentadoria de ofício. E mais, o Ministério Público, instituição permanente, essencial à função

jurisdicional do Estado, a quem compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses

sociais e individuais indisponíveis (CF, artigo 127, caput), não é chamado a intervir nos feito que têm como objeto

esse benefício.Perfilhando a mesma orientação, o Superior Tribunal de Justiça já assentou o

seguinte:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA.
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FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de

renúncia. Precedentes.II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar

concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do

benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da

Autarquia Previdenciária.III - (omissis) (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003).Vale

registrar, ainda, que o art. 181-B do Decreto 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 3.265/99, ao prever a

impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição (tempo de serviço) e especial,

criou disposição normativa sem previsão na Lei 8.213/91, de modo que extrapolou os limites da Lei

regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico pátrio.Não vejo entraves, por conseguinte, a

que o autor, ora embargado, renuncie, acaso deseje, à aposentação temporal que percebe para receber outra

benesse a que eventualmente tenha direito.Assim, por tais fundamentos que não os da inconstitucionalidade do 2,

do art. 18 da Lei 8.213/91, entendo ser descabida a resistência da autarquia em aceitar a renúncia de aposentadoria

por parte do segurado.No que tange à prescindibilidade de que os valores recebidos em virtude da aposentadoria a

que ora pretende a parte autora renunciar sejam devolvidos, cabe diferenciar duas situações distintas: a primeira,

quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura jubilação em regime de previdência distinto do

geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior ocorrerá no próprio RGPS.A meu Juízo, cabe

diferenciar duas situações distintas: a primeira, quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura

jubilação em regime de previdência distinto do geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior

ocorrerá no próprio RGPS.Quanto à primeira hipótese, ainda que existam entendimentos contrários à possibilidade

de desaposentação sem que sejam devolvidos os valores percebidos à título do amparo no regime geral - com base

no juízo, a meu ver equivocado, de que haveria prejuízo financeiro à autarquia - tenho que a renúncia à

aposentadoria se opera sem a necessidade de referida devolução, mormente tendo em vista a edição da Lei n.º

9.796/99, regulamentada pelo Decreto n.º 3.112/99, que disciplinou a compensação entre os sistemas

previdenciários.Sobre o tema, colaciono as seguintes ementas:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em

que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos

em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço

para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação

ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação

perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4.

Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a

remessa oficial.(TRF4, 3ª Seção, AR 2002.04.01.028067-1, DJU 04-05-2005)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS. 1. A aposentadoria é direito

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto.2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de

contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no

serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação

de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra.4. O ato de renunciar a

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos.5. Omissis. (STJ, REsp

692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005)PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em

que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos

em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço

para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação

ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação

perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4.

Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a

remessa oficial. (TRF4, AR 2002.04.01.028067-1/RS, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJU 04-5-2005)Assim,

logicizando a problemática, o que se veda é o duplo cômputo do mesmo interstício, restando assegurada a

contagem recíproca.Outrossim, não haverá percepção simultânea de benefícios oriundos do mesmo tempo de

serviço, uma vez que o lapso em que o segurado gozou de amparo previdenciário não estava recebendo qualquer

benefício estatutário, e sim vertendo contribuições a tal regime. Isso porque, nessas situações, o efeito da

desconstituição do ato concessório se opera ex nunc - salvo se pretender computar o tempo posterior à
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aposentadoria, em que eventualmente tenha laborado em atividade vinculada ao RGPS, conforme veremos adiante

-, tendo em vista que a outorga no sistema previdenciário próprio terá termo inicial em época posterior ao

cancelamento do benefício junto ao regime geral.Referentemente à renúncia para ulterior jubilação no próprio

RGPS, espécie de que se trata os autos, o deslinde a ser emprestado não difere. Em casos tais, tenho que existem

duas possibilidades:a) na primeira, o segurado renuncia ao direito ao cômputo do tempo de serviço em que

permaneceu trabalhando após a aposentadoria. Neste caso, o que o segurado pretende é um retorno ao estado em

que se encontrava por ocasião da concessão do benefício, ou seja, o beneficiário requer sua desaposentação para

somente então passar a computar novo tempo de serviço. Nesta situação, também operar-se-á o efeito ex nunc,

nada havendo a ser restituído. No período em que esteve aposentado, o segurado fazia jus a tal recebimento, pois

para tal período já houve contribuição, em situação análoga àquela já referida quando o segurado troca de regime.

Se o segurado não vai utilizar o tempo em que esteve aposentado para o futuro benefício, cabe aqui a aplicação do

princípio da isonomia, pena de se estar dando tratamento diferenciado a situações equivalentes;b) na segunda

possibilidade, o segurado não renuncia ao tempo de serviço laborado após a inativação e pretende que ele seja

computado ao tempo de serviço ensejador da aposentadoria. Neste caso, o cômputo do tempo de labor exercido

após a inativação encontra óbice a sua contagem no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, verbis:2º O aposentado pelo

Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Dessa forma, a desconstituição a ser efetivada,

para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção do amparo a ser extinto, deve

operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica previdenciária desde a concessão do

amparo. Por força desse desate, mister a exigência da devolução dos valores percebidos aquele título, seja para

retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito do requerente.In casu, o autor pretende o

cômputo do período trabalhado em concomitância com a aposentadoria, devendo, portanto, restituir os valores

recebidos durante todo o período em que esteve aposentado.Entretanto, ressalto que diversa seria a solução se o

autor não tivesse pretendido o cômputo do tempo de serviço em que esteve aposentado para a concessão de outra

aposentadoria. Poderia, então, utilizar o período até a concessão do benefício e o tempo em que eventualmente

viesse a laborar após a desaposentação, em tratamento idêntico ao que ocorre quando há troca de

regimes.Seguindo essa mesma lógica, o segurado que trocasse o RGPS por regime próprio de aposentadoria e

pretendesse computar o tempo de serviço posterior ao jubilamento no regime geral, também teria de devolver os

valores percebidos, nos mesmos termos daquele que permanece no mesmo regime. É essa a exegese que faço da

legislação, em vista do tratamento isonômico que me parece mais apropriado.Como se vê, no caso em exame, a

desaposentação opera efeitos ex tunc, devendo a parte demandante retornar ao status quo ante, restituindo os

valores recebidos durante todo o período em que esteve beneficiada, corrigidos monetariamente, na forma

determinada pelo voto vencedor.Ante o exposto, nos termos da fundamentação, voto por negar provimento aos

embargos infringentes.Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA (Voto proferido pelo Des.

Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA nos EINF 2000.71.00.015115-8, que tramitaram na Terceira Seção do

E. TRF da 4ª Região). Depreende-se do voto acima transcrito que não há óbice à renúncia à aposentadoria

atualmente percebida pelo autor. No entanto, tem-se que, em face do disposto no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, a

desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção

do benefício a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica

previdenciária desde sua concessão do amparo. Em decorrência disso, torna-se exigível a devolução dos valores

percebidos aquele título, seja para se retornar ao status quo ante, seja para se evitar o locupletamento ilícito do

autor.No caso dos autos, percebe-se que a intenção do autor é de renunciar visando à obtenção da nova

aposentadoria, portanto, de nada adiantaria para ele uma sentença parcialmente procedente, assegurando, tão

somente, o direito à renúncia do benefício em manutenção, motivo pelo qual os pedidos, na forma pretendida pelo

autor, devem ser julgados improcedentes.Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de

condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Isento de custas.P.R.I.Santos, 16 de março de 2012. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0002501-06.2012.403.6104 - LOURDES GRACA GISOLDI X MARIA JOVELINA DA COSTA X ANTONIO

DIAS FERNANDES(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Emende o autor a inicial a fim de comprovar o valor dado à causa, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento

da inicial, incluindo na planilha de cálculo os valores já recebidos pelo autor.Int.Santos, 18 de abril de

2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0002572-08.2012.403.6104 - MARIETA PEREIRA BOMFIM(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0002293-22.2012.4.03.6104 Traga a autora a planilha de cálculo completa tendo em vista a ausência de

sua última folha. Int. Santos, 08 de maio de 2012. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal
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0003028-55.2012.403.6104 - CLESIO RIBEIRO DE FRANCA(SP260828 - EMERSON VOLNEY DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Emende o autor a inicial a fim de comprovar o valor dado à causa, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento

da inicial.Int.Santos, 18 de abril de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0003093-50.2012.403.6104 - MANOEL JOSE TAVARES FARINHAS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0003093-50.2012.4.03.6104Emende o autor a inicial a fim de comprovar o valor dado à causa, no prazo

de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.Santos, 08 de maio de 2012.ROBERTO DA SILVA

OLIVEIRAJuiz Federal

 

0003125-55.2012.403.6104 - JOSE BASTOS DE MOURA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA E

SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0003125-55.2012.4.03.6104Emende o autor a inicial a fim de comprovar o valor dado à causa, no prazo

de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.Santos, 08 de maio de 2012.ROBERTO DA SILVA

OLIVEIRAJuiz Federal

 

0003676-35.2012.403.6104 - MARCO ANTONIO PALMIERI X OTAVIO AGUSTO LOUZADA(SP246925 -

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n.º 0003676-35.2012.4.03.6104Traga o autor nova planilha observando os tetos de contribuição previstos a

época, tendo em vista que o pedido formulado não requer o afastamento destas limitações.Int.Santos, 08 de maio

de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0003684-12.2012.403.6104 - ANTONIO ROBERTO VEIGA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor sobre os documentos referentes ao processo n.º 0008648-77.2010.403.6311, apontado na

folha de prevenção (fls. 23). Int. Santos, 08 de maio de 2012. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 3582

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004242-91.2006.403.6104 (2006.61.04.004242-2) - ANTONIO DE JESUS MENDONCA(SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 -

LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)

Ciência ao autor da sentença de fls.193/201.

 

0002641-16.2007.403.6104 (2007.61.04.002641-0) - JOSE ANTONIO BITTENCOURT(SP169755 - SERGIO

RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor.Segundo o embargante, há erro material na sentença ao

mencionar o tempo de serviço entre 28/01/1987 a 28/11/2011, quando o correto é 28/01/1987 a 28/11/2001.Pediu,

dessa forma, seja retificado o equívoco. Decido. Com razão o autor, uma vez que o pedido deduzido na inicial e os

documentos constantes dos autos não deixam dúvida que o termo final do período trabalhado na CODESP é

28/01/2001, devendo ser reconhecido o erro material na sentença. Posto isso, ACOLHOS OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO para corrigir o erro material na sentença, a fim de que, tanto na fundamentação quanto no

dispositivo, conste que o segundo período de serviço para a CODESP seja de 28/01/1987 a 28/11/2001.

Conseguintemente, o dispositivo da sentença deve conter a seguinte redação:Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a averbar como especial e

converter para comum os períodos de 01/08/1980 a 28/11/1986, trabalhado para Expresso Metropolitano Ltda, e

01/12/1986 a 27/01/1987 e 28/01/1987 a 28/11/2001, trabalhados para a Companhia Docas do Estado de São

Paulo (CODESP)Conseqüentemente, condeno o réu a conceder aposentadoria por tempo de contribuição integral

a José Antônio Bittencourt a partir de 16/01/2003. Condeno a autarquia, outrossim, ao pagamento das prestações

devidas desde a data de início do benefício. Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com

correção monetária, desde a data do vencimento, nos termos da Súmula n.º 43 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, e a teor da Lei n.º 6.899/81, por força da Súmula n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e
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também segundo o disposto na Súmula n.º 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, incluídos os

índices previstos na Resolução n.º 561/2007-CJF, mais juros de mora, a contar da citação, ex vi do disposto no

artigo 219 do Código de Processo Civil e no artigo 406, da Lei n.º 10.406/2002 (novo Código Civil), com

aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, a teor do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, com

dedução dos valores pagos na esfera administrativa.Sem custas nem reembolso por força de isenção legal de

ambas as partes. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados

monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Sentença sujeita ao reexame necessário.Santos, 1.º de agosto de 2011. Mateus Castelo

Branco Firmino da SilvaJuiz Federal Substituto

 

0000009-75.2011.403.6104 - JOSE BRAZ DOS SANTOS(SP197979 - THIAGO QUEIROZ E SP190255 -

LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência.

 

0004997-42.2011.403.6104 - ALUISIO JACKSON VIEIRA(SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Aluísio Jackson Vieira, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pedindo a condenação à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez. Segundo a inicial, ao autor foi concedido auxílio-doença em 02/08/2010. Em 14/10/2010 o beneficio foi

cessado, visto que o INSS reputou o demandante apto para o trabalho.Sustenta o autor, todavia, que permanece

incapaz para o exercício de atividade profissional, razão pela qual requer o restabelecimento do auxilio-doença ou

a concessão de aposentadoria por invalidez.Por decisão proferida em 08 de junho de 2011, foi concedida a justiça

gratuita.O INSS foi citado (fls. 58/59), mas não apresentou contestação. O autor submeteu-se a uma perícia

médica (fls. 62/66).Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que implementasse, no

prazo de trinta dias, o beneficio fé auxílio-doença do autor (fls. 67/68).É o relatório.FUNDAMENTO E

DECIDO.Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os

requisitos previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, a saber, a qualidade de segurado, a carência e a incapacidade

para o trabalho:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.A qualidade de segurado e a carência são incontroversas, pois o autor vinha

recebendo auxílio-doença previdenciário antes do ajuizamento da ação.A incapacidade para o trabalho também foi

comprovada. Com efeito, o perito medico atestou que o autor, em virtude de hipertensão arterial severa

descontrolada, esta total e temporariamente incapaz para exercer sua atividade habitual. Observou o perito medico

que o descontrole da pressão pode acarretar perda visual, infarto do miocárdio ou acidente vascular hemorrágico

cerebral (fl. 65). Evidenciada a incapacidade de forma temporária, deve ser acolhido o pedido, condenando o

INSS a manter o auxílio-doença do autor até a constatação, em perícia médica da autarquia, da recuperação das

condições para o trabalho. Deve ser observado o período estabelecido no laudo pericial para reavaliação. De

acordo com o perito judicial o inicio da incapacidade do autor começou em 17 de janeiro de 2007, baseado na fl.

16 (relatório medico). Conclui-se que a incapacidade para o trabalho existia desde a cessação do beneficio

(outubro de 2010).Assim, fica demonstrado que a incapacidade do demandante perdura desde a data de cessação

do beneficio.Ante os termos desta sentença, fica confirmada a decisão que antecipou os efeitos da tutela.Diante do

exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a

restabelecer o auxílio-doença de Aluisio Jackson Vieira (NB 31/542.013.708.5) a partir de 15/10/2010 (data

posterior à cessação). O beneficio deverá ser mantido até a constatação, em perícia medica da autarquia, da

recuperação das condições para o trabalho, devendo ser observado o prazo de reavaliação estabelecido no laudo

judicial. Condeno, outrossim, a autarquia a pagar o valor das prestações em atraso do beneficio, devidas desde a

cessação indevida, com dedução das quantias já recebidas administrativamente.Os benefícios atrasados deverão

ser pagos por ofício requisitório, com correção monetária desde a data do vencimento, nos termos da Resolução

134/2010 do CJF, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código Civil, a

contar da citação, e, a partir de julho de 2009, 0,5% ao mês (art. 5.º da Lei 11960/2009). Deverão ser deduzidas as

quantias já recebidas no âmbito administrativo.O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do

STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sentença sujeita ao reexame necessário. Santos, 30 de março de

2012.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto
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0009251-58.2011.403.6104 - MARIA ALAIDE DE MELO(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

CONCLUSÃO DE 26/09/2011: Cuida-se de ação, pelo rito ordinário, promovida por viúva de ex-combatente, na

qual requer a reativação de pagamento de benefício previdenciário. Pelo que se observa dos autos, a autora requer

o restabelecimento de pensão por morte paga em razão do falecimento do seu marido, enquanto funcionário

público federal, isto é, trata-se de pedido de restabelecimento de pensão estatutária, prevista na Lei n. 8.112/90,

motivo pelo qual este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, a teor do Provimento n.º 113/95-CJF e

do item 2 da Portaria Conjunta n.º 01/95, dos Juízes Federais Titulares desta Subseção, por se tratar de matéria

cível abrangida pela competência das varas residuais, não se tratando, em última análise, de pedido relativo a

benefício previdenciário veiculado pelo Regime Geral da Previdência Social (Lei n. 8.213/91).Em face do

exposto, encaminhem-se os autos à SEDI para redistribuição a uma das Varas residuais desta Subseção, com baixa

definitiva.Int.

 

0010371-39.2011.403.6104 - ENAURA CORREIA BARBOSA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0010371-39.2011.4.03.6104 Tnedo em vista que excluindo-se os valores já recebidos e a prescrição

qüinqüenal o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos e considerando o disposto no art. 3º da Lei n.

10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência

absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de

2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Int.Santos, 03 de julho de

2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0001963-20.2011.403.6311 - BENEDITO AMBROSIO(SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência ao autor da sentença de fls.44/52.

 

0000641-67.2012.403.6104 - CELESTINO AUGUSTO SILVA X MARIA DE LOURDES FRANCO

SERRA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Autos n.º 0000641-67.2012.4.03.6104Recebo a petição de fls. 43 como emenda a inicial. Anote-se.Considerando

o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece

hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos,

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Int.Santos, 12 de julho de 2012.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0001685-24.2012.403.6104 - TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA(SP033693 - MANOEL

RODRIGUES GUINO E SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n. 0001685-24.2012.403.6104 VISTOS. Trata-se de ação declaratória de inexistência de acidente do

trabalho promovida pela empresa empregadora visando a conversão do benefício acidentário concedido pelo INSS

a seu empregado/segurado em benefício previdenciário. Alega que por erro da autarquia previdenciária na

concessão do benefício está sujeita a inúmeras conseqüências de natureza cível, trabalhista, previdenciária e

acidentária. Ora, este juízo é incompetente para processar e julgar o feito, haja vista que tal competência é limitada

às concessões e revisões de benefícios previdenciários, com base na Lei n.º 8.213/91 (Plano de Benefícios da

Previdência Social) promovidas pelos segurados, dependentes e beneficiários em face do INSS. As causas

relativas à majoração do índice do FAP e da alíquota do SAT/RAT estão ligadas ao Plano de Custeio da

Previdência Social (Lei n.º 8.212/91) e são de competência das varas residuais, a teor do Provimento n.º 113/95-

CJF e do item 2 da Portaria Conjunta n.º 01/95, dos Juízes Federais Titulares desta Subseção, por se tratar de

matéria cível abrangida pela competência de tais varas, assim, redistribua-se o feito a uma das Varas Federais

desta Subseção, com competência residual, com as cautelas de estilo. Int. Santos, 03 de julho de 2012. ROBERTO

DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0005823-34.2012.403.6104 - IZAQUE FERREIRA DA SILVA(SP142551 - ANDREIA MENEZES PIMENTEL

SECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n.º 0005823-34.2012.4.03.6104Considerando o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001,

bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao

Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, implantado em 04 de novembro de 2011, nos termos do
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Provimento n. 334, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Int.Santos, 02 de julho de 2012. ROBERTO DA

SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0005839-85.2012.403.6104 - ZELITA QUEIROZ DE SOUZA(SP133691 - ANGELA APARECIDA VICENTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR)

Autos n. 0005839-85.2012.4.03.6104 VISTOS. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da

Comarca de Santos/SP proferiu a decisão de fls. 151/151v, declinando a competência para processo e julgamento

do feito para a Justiça Federal.Verifico que o pedido da autora é de transformação da pensão previdenciária em

pensão acidentária (fls. 04). Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendido que as demandas

envolvendo pensão por morte têm natureza previdenciária, ainda que decorrentes de acidente de trabalho, (STJ,

CC 117539 Relator(a) Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data da Publicação 09/11/2011):Diferente,

contudo, é o entendimento quando a pretensão deduzida em juízo envolve a concessão ou a revisão de pensão por

morte decorrente de acidente do trabalho. Ao examinar tal questão, concluiu a Terceira Seção que as ações que

envolvam a concessão ou a revisão de pensão por morte, independentemente da circunstância em que o segurado

faleceu, dada a sua natureza previdenciária, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal, ressalvada a

hipótese prevista no art. 109, 3º, da Constituição. A propósito, confira-se o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. DEMANDA QUE OBJETIVA CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.1. A Terceira Seção desta Corte pacificou

recentemente o entendimento de que a concessão e a revisão de pensão por morte, independentemente das

circunstâncias do falecimento do segurado, é de natureza previdenciária, e não acidentária típica, o que torna

competente a Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito, afastando-se a aplicação da Súmula

15/STJ (CC 62.531/RJ, de minha relatoria, DJU 26.03.2007, p. 200).2. Agravo regimental improvido.(AgRg no

CC n. 108.477/MS, Ministra Maria Thereza, Terceira Seção, DJe 10/12/2010) Nestes termos, a competência é da

Justiça Federal. Todavia, tendo em vista que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos (R$ 5.000,00),

exsurge a competência do Juizado Especial Federal de Santos, à luz da Lei n. 9.099/95 e Lei n. 10.259/2001. Por

estes argumentos, encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal de Santos, com baixa definitiva.Int.

Santos, data supra. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

DECLARACAO DE AUSENCIA

0008385-55.2008.403.6104 (2008.61.04.008385-8) - MARIA CECILIA CELLE RIVERO(SP215534 - ALEX

SANDRO DE FREITAS) X ANTONIO MONTEIRO MOYA

Observadas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007888-17.2003.403.6104 (2003.61.04.007888-9) - DOLHI CABELLO SANTA CLARA(SP189674 -

RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO) X CHEFE DO POSTO DE SERVICOS E BENEFICIOS DO

POSTO DA AGENCIA PREVIDENCIA SOCIAL SAO VICENTE/SP(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B

MATEOS)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Em nada sendo requerido,

arquivem-se os autos com observância das formalidades de praxe.

 

0006956-58.2005.403.6104 (2005.61.04.006956-3) - NIVALDO VALENTIN DE SOUZA(SP194380 - DANIEL

FERNANDES MARQUES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Em nada sendo requerido,

arquivem-se os autos com observância das formalidades de praxe.

 

0009659-88.2007.403.6104 (2007.61.04.009659-9) - JOSE CARLOS SPERANDEO(SP132055 - JACIRA DE

AZEVEDO DE OLIVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Em nada sendo requerido,

arquivem-se os autos com observância das formalidades de praxe.

 

0007190-30.2011.403.6104 - DAMARIS ARMINDO(SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA

E SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl.72: defiro o desentranhamento dos documentos, substituindo os mesmos por cópias.Certifique a secretaria

eventual transito em julgado da sentença de fls. 67/70.
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0000726-53.2012.403.6104 - CARLOS CESAR LOPES COELHO(SP140004 - REGIANE BARROS

ASSUMPCAO NEVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP

Autos n.º 0000726-53.2012.403.6104 VISTOS.CARLOS CÉSAR LOPES COELHO, qualificado nos autos,

impetrou o presente MANDADO DE SEGURANÇA em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM

SANTOS, visando a emissão da carta de concessão do benefício de aposentadoria especial. A inicial (fls. 02/06)

veio acompanhada de documentos (fls. 07/21), sendo deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls.

23).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, aduzindo que o benefício requerido foi concedido

(fls. 69).O impetrante pediu a extinção do processo (fls. 72). É o relatório. DECIDO. Recebo o pedido de fls. 72

como desistência da ação, e, considerando que tal pedido pode ser formulado a qualquer tempo,

independentemente do consentimento do impetrado, posto que, em sede de mandado de segurança, não é aplicável

a regra do artigo 267, 4º do Código de Processo Civil, há de ser deferido. Em face do exposto, JULGO EXTINTO

o processo, sem resolução de mérito, com apoio no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Na ação

de mandado de segurança não se admite condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei

n. 12.016/2009. Isento de custas. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. P.R.I. Santos, 13 de julho de

2012. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal

 

0003034-62.2012.403.6104 - JOSE ROBERTO DE RAMOS(SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA

FRANCO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP

O deferimento do pedido de liminar é medida que se impõe, tendo em vista que estão presentes os requisitos do

artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/2009. Segundo as felizes expressões de Antônio Cezar Lima da Fonseca, A

liminar é um proceder fulminante, uma operação de emergência, concedida pelo juiz para obstar dano provável e

difícil de ser reparado(=irreparabilidade jurídica) (apud Teresa Arruda Alvim, Medida Cautelar, Mandado de

Segurança e Ato Judicial - 3ª Ed. - Edit. RT - pg. 24). Com efeito, o impetrante demonstrou a necessidade da

concessão da operação de emergência, na medida que, ao menos nesta primeira cognição, verifico a presença de

ilegalidade no proceder da autoridade impetrada. Segundo consta dos autos, a impetrada pretende realizar

desconto no benefício previdenciário do impetrante (aposentadoria por tempo de contribuição) pelo fato de ter

ocorrido hipótese de pagamento a maior, por erro do INSS, que deixou de cessar o pagamento do auxílio

suplementar. Ora, muito embora seja lícito à autoridade administrativa, com apoio no artigo 115, inciso II, da Lei

n. 8.213/91, proceder ao desconto mensal sobre o valor do benefício em manutenção, o fato é que, no que

concerne ao ocorrido na hipótese dos autos, situação a que não deu causa o hipossuficiente segurado, é inviável a

devolução dos valores recebidos de boa-fé anteriormente pelo segurado, por se tratar, também, de verba de caráter

alimentar. De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qual resta acolhida, afirma que É firme o

constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar,

sendo, portanto, irrepetíveis. (ADRESP 991079/RS, DJE 22.04.2008, rel. Min. Hamilton Carvalhido). Há que se

acolher, assim, a jurisprudência pacificada no sentido de que, desde que recebidos de boa-fé, os valores pagos

indevidamente ao segurado não são passíveis de restituição. Vale lembrar que no âmbito da Previdência do

servidor público federal, que pode ser aplicado por analogia, a questão já é pacífica no Tribunal de Contas da

União, que adotou a Súmula n. 106, no sentido de que o julgamento, pela ilegalidade, das concessões de reforma,

aposentadoria e pensão, não implica por si só a obrigatoriedade da reposição das importâncias já recebidas de boa-

fé, até a data do conhecimento da decisão pelo órgão competente e a de n. 249, que dispõe sobre a dispensa de

reposição de importâncias indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e inativos, e pensionistas,

em virtude de erro escusável de interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de autoridade

legalmente investida em função de orientação e supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato

administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais.Em face do exposto, concedo a liminar requerida e

suspendo o ato impugnado, determinando à autoridade impetrada que não promova o desconto no benefício do

impetrante (43/101.921.571-0) em razão do valor recebido de boa-fé pelo segurado a título de auxílio suplementar

(95/070.590.313-3), até ulterior deliberação deste Juízo, oficiando-se, com urgência, e, caso já tenha ocorrido

algum desconto, seja o valor integralmente devolvido ao impetrante no próximo pagamento de sua aposentadoria.

Vista ao Ministério Público Federal, após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0003619-17.2012.403.6104 - JOSE ANTONIO SANTOS(SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO

NEVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls.23/24: manifeste-se o impetrante.

 

0004218-53.2012.403.6104 - SALVATORE ANTONIO POLITANO(SP127887 - AMAURI BARBOSA

RODRIGUES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP(Proc. 91 - PROCURADOR)

Entendo que não estão presentes os requisitos que autorizam a concessão da liminar.De fato, nada há nos autos

que indique a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a segurança, eventualmente, venha a ser
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concedida somente ao final do processo, ante a celeridade do rito procedimental do mandamus.Ante o exposto,

uma vez que não estão presentes os requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12016/2009, indefiro o pedido de

liminar. Fls. 35: manifeste-se o Procurador Federal do INSS.Int.

 

 

Expediente Nº 3589

 

ACAO PENAL

0003398-49.2003.403.6104 (2003.61.04.003398-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LIU KUO

AN(SP232335 - ERIC RIBEIRO PICCELLI E SP292904 - LUCAS RIBEIRO DO PRADO) X ROBERTO

MINORU SASSAKI(SP135188 - CELSO VIEIRA TICIANELLI E SP262345 - CELIO VIEIRA TICIANELLI)

Autos nº 0003398-49.2003.403.6104Fls. 977: Em atendimento à solicitação do Egrégio Juízo da 8ª Vara Federal

Criminal de São Paulo/SP, designo a data de 3 (três) de outubro de 2012, às 14 (quatorze) horas, para a audiência

por vídeoconferência, a ser realizada neste Juízo da 6º Vara da Justiça Federal de Santos/SP. Comunique-se ao

Juízo deprecado.Intime-se o MPF e a defesa da audiência por vídeoconferência, para comparecimento no Juízo da

6ª Vara Federal de Santos/SP na data acima designada. Santos, 17 de julho de 2012.Roberto da Silva OliveiraJuiz

Federal 
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Expediente Nº 2403

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1500809-87.1997.403.6114 (97.1500809-7) - RUI BARBOSA DE ALMEIDA - ESPOLIO X HELIO

SALVADOR X CARLOS LUCENA DE LIRA X BENEDITO JOSE DE MORAIS X SERGIO MARCOSSI X

ANA CECILIA DE SANTI ALMEIDA(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

1502668-07.1998.403.6114 (98.1502668-2) - ANIZIO DE SOUZA PAIXAO X ANTONIO JOSE DA SILVA X

EDUARDO DA SILVA FILHO X MARIA DO CARMO ANDRADE DA SILVA X JOAO GOMES DE

BARROS - ESPOLIO X JOAO JOSE FERREIRA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

286/288, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 282, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

1506724-83.1998.403.6114 (98.1506724-9) - ROBERTO RIBEIRO(SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA

MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.
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0025512-64.1999.403.0399 (1999.03.99.025512-2) - FRANCISCO MALAQUIAS(SP078572 - PAULO

DONIZETI DA SILVA E SP078967 - YACIRA DE CARVALHO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito

efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

0001320-57.2000.403.6114 (2000.61.14.001320-0) - NILTON COCATE(SP078572 - PAULO DONIZETI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

0001959-41.2001.403.6114 (2001.61.14.001959-0) - MARCOS ANTONIO PEREIRA(SP125504 - ELIZETE

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

0002276-39.2001.403.6114 (2001.61.14.002276-9) - ANTONIO PLACIDO SIMOES DA SILVA(SP107125 -

JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003317-41.2001.403.6114 (2001.61.14.003317-2) - JOSE JOAO DE SOUZA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA

CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Diga a parte autora se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como com eventuais débitos a

serem compensados, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a expressa concordância da parte autora, expeça(m)-se

o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Aguardando-se, em arquivo, o(s) pagamento(s). Em caso de

impugnação aos cálculos, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475B do CPC.Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. Após, cite-se o réu,

para os fins do artigo 730, do Codigo de Processo Civil. Int. 

 

0003846-26.2002.403.6114 (2002.61.14.003846-0) - NILO VIANA DA SILVA(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

0004001-29.2002.403.6114 (2002.61.14.004001-6) - CICERO JOAQUIM DOS SANTOS(SP125504 - ELIZETE

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK

BOTTION)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Vista às partes da expedição dos precatórios. Silentes, aguarde-se o pagamento no

arquivo provisório. Int.

 

0004165-91.2002.403.6114 (2002.61.14.004165-3) - MAURILIO ANACLETO DOS SANTOS X SEBASTIAO

MAXIMIANO FELIPE X ANTONIO JOSE OLIVEIRA X OSWALDO ADEMIR MILANI X EDVALDO

ANTONIO TREVELLINO(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP147343 - JUSSARA

BANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.
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0004222-12.2002.403.6114 (2002.61.14.004222-0) - CESAR BARBOSA DE MIRANDA X ALDA DE

JESUS(SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Face ao traslado dos embargos a execução juntado aos autos, requeira as partes o que

for de seu interesse.Intimem-se.

 

0006012-31.2002.403.6114 (2002.61.14.006012-0) - FERNANDO SELAN X VICENTE POLICARPO DA

ROCHA X RAIMONDO DE JESUS BOSCIONI X EMILIO MASSARIOL X ANTONIO LUSIMAR DE

PAULA X MARCIA APARECIDA RODRIGUES X LEONIDES GOMES X NELSON RIKITO SATO X

AMADEU DA CONSOLACAO TEIXEIRA X ODAIR FRANCISCO LIBANIO(SP104921 - SIDNEI

TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

0006295-54.2002.403.6114 (2002.61.14.006295-4) - VALTER MACEDO VON STEIN(SP129888 - ANA

SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

I- Diante da expressa concordância do executado às fls. 638, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para

interposição de Embargos à Execução.II- Expeça-se mandado no termo dos parágrafos 9º e 10º do Artigo 100 da

Constituição Federal da República (E.C. nº 62/2009) art. 12 da Resolução nº 168 de 05 de Dezembro de 2011 do

Conselho da Justiça Federal.III- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da Resolução nº 168

de 05 de Dezembro de 2011 do CJF.IV- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente ofício

precatório/requisitório, observando-se o disposto no art. 12 da Resolução nº 168 de 05 de Dezembro de 2011 do

Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo

sobrestado.Cumpra-se e Int. Vistos em Inspeção.Fls. 641/643: Tendo em vista que a petição do INSS não está de

acordo com os termos dos parágrafos 9º e 10º do Art. 100 da Constituição Federal da República e inciso II da

Resolução nº 168 de 05/12/2011 do CJF, tornando inconclusiva sua resposta, com relação ao autor Valter e sua

patrona Dra. Ana Silvia, cumpram-se os tópicos IV e seguintes do despacho de fls. 639. Int. e cumpra-se.

 

0007958-04.2003.403.6114 (2003.61.14.007958-2) - JOAO CAVALCANTE(SP090357 - LUIS ANTONIO DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK

BOTTION)

Vistos em Inspeção. Manifeste-se o autor quanto aos documentos novos juntados aos autos. Int.

 

0000309-51.2004.403.6114 (2004.61.14.000309-0) - HENRIQUE BORBATTI FILHO(SP115581 - ALBERTO

MINGARDI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

0006309-67.2004.403.6114 (2004.61.14.006309-8) - IRENE OTTO BERENGUER(SP123792 - LEONILDE

DIAS RODRIGUES GARANITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO

EMERSON BECK BOTTION)

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

 

0007667-67.2004.403.6114 (2004.61.14.007667-6) - CICERO BELO DA SILVA(SP168748 - HELGA

ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.
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0007799-27.2004.403.6114 (2004.61.14.007799-1) - LUDOVICO JOSE MONACO(SP197161 - RENATO

MARINHO DE PAIVA E SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X LUDOVICO JOSE MONACO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 188/189: manifestem-se as parte no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0001190-91.2005.403.6114 (2005.61.14.001190-0) - LUIZ CARLOS DE CARVALHO X JOSE LAURENTINO

B IRMAO X SEBASTIAO JOAO DOS SANTOS X ANA MARIA SOUSA DE ANDRADE X MARIA

FERREIRA DA SILVA X LAURA INES GUIGOV ORPHALI X DANIEL MANOEL DA SILVA X GENIVAL

MANOEL DA SILVA X GESSONITA SEVERINA DE OLIVEIRA X JUDI SEVERINA TEIXEIRA X

LAUDICEA SEVERINA DA SILVA LOPES X ELCIA SEVERINA DA SILVA X GERCINA SEVERINA DA

SILVA X PEDRO FELIX DA SILVA X GENERINA MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS X MARIA DA

PENHA OLIVEIRA X WILSON DE OLIVEIRA X APARECIDA DE OLIVEIRA ANDRADE X ALAN

KARDEC DE OLIVEIRA X SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

0007416-15.2005.403.6114 (2005.61.14.007416-7) - OSCAR RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO X JOSE

CASTRO CANO(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

0900001-53.2005.403.6114 (2005.61.14.900001-6) - JOSE CASCAIS GOMES(SP107995 - JOSE VICENTE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

274/283, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 272, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0003319-56.2005.403.6183 (2005.61.83.003319-0) - PAULO MIRANDA(SP104886 - EMILIO CARLOS

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em Inspeção. Fls. 180: Defiro a dilação de prazo ao autor por 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se no arquivo

sobrestado. Int.

 

0002511-93.2007.403.6114 (2007.61.14.002511-6) - DORACY FAGUNDES DE BRITO(SP216898 -

GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

CYNTHIA A. BOCHIO)

I- Diante da expressa concordância do executado às fls.425, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para

interposição de Embargos à Execução. II- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da

Resolução nº 168 de 05/12/2011 do CJF.III- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente

ofício requisitório, observando-se o disposto na Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da

Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes

de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int. 

 

0005181-07.2007.403.6114 (2007.61.14.005181-4) - MARCOS PAULO JOSE DE QUEIROZ X IRACEMA

JOSE PINTO(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

156/160, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 154, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0007023-22.2007.403.6114 (2007.61.14.007023-7) - ORLANDO LOPES DE ALMEIDA(SP151943 - LUCIANA
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VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007463-18.2007.403.6114 (2007.61.14.007463-2) - TERESA DA CONCEICAO KAUFMANN(SP216898 -

GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

230/235, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 224, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0001035-83.2008.403.6114 (2008.61.14.001035-0) - MARCIA ROCHA DE SOUZA ABREU(SP153878 -

HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10

(dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

0001602-17.2008.403.6114 (2008.61.14.001602-8) - JOSE ANDRADE DA SILVA(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10

(dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

0003116-05.2008.403.6114 (2008.61.14.003116-9) - ILZA MARQUES DA SILVA(SP260752 - HELIO DO

NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

I- Diante da expressa concordância do executado às fls.116, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para

interposição de Embargos à Execução. II- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da

Resolução nº 168 de 05/12/2011 do CJF.III- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente

ofício requisitório, observando-se o disposto na Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da

Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes

de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int. 

 

0004217-77.2008.403.6114 (2008.61.14.004217-9) - MARCOS ANTONIO MORO(SP211790 - JULIANA

COSTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ

MURTA DE CASTRO)

Diga a parte autora se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como com eventuais débitos a

serem compensados, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a expressa concordância da parte autora, expeça(m)-se

o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Aguardando-se, em arquivo, o(s) pagamento(s). Em caso de

impugnação aos cálculos, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475B do CPC.Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. Após, cite-se o réu,

para os fins do artigo 730, do Codigo de Processo Civil. Int. 

 

0004472-35.2008.403.6114 (2008.61.14.004472-3) - ADOLFO LIMA RODRIGUES(SP260752 - HELIO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

0005097-69.2008.403.6114 (2008.61.14.005097-8) - VERA MARIA CANTEIRO CONCEICAO(SP189626 -

MARIA ANGELICA HADJINLIAN SABEH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito

efetuado. Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção. Em

relação ao pedido de fls. 91/92, indefiro, uma vez que o momento oportuno para cobrança de honorários

contratuais é juntamente com a conta de liquidação ou antes da expedição das requisições. Int.
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0005106-31.2008.403.6114 (2008.61.14.005106-5) - ODETE MACIEL MAIA(SP189449 - ALFREDO

SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Diante da expressa concordância do executado às fls.167, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para

interposição de Embargos à Execução. II- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da

Resolução nº 168 de 05/12/2011 do CJF.III- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente

ofício requisitório, observando-se o disposto na Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da

Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes

de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int. 

 

0005752-41.2008.403.6114 (2008.61.14.005752-3) - MARIA DE SOUSA CARVALHO E SILVA(SP181902 -

DARCI DE AQUINO MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

0005818-21.2008.403.6114 (2008.61.14.005818-7) - BRAULINA MARIA DE SOUSA(SP194498 - NILZA

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Diga a parte autora se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como com eventuais débitos a

serem compensados, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a expressa concordância da parte autora, expeça(m)-se

o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Aguardando-se, em arquivo, o(s) pagamento(s). Em caso de

impugnação aos cálculos, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475B do CPC.Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. Após, cite-se o réu,

para os fins do artigo 730, do Codigo de Processo Civil. Int. 

 

0007008-19.2008.403.6114 (2008.61.14.007008-4) - ADEMIR MARTINS FERREIRA(SP069155 - MARCOS

ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Diga a parte autora se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como com eventuais débitos a

serem compensados, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a expressa concordância da parte autora, expeça(m)-se

o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Aguardando-se, em arquivo, o(s) pagamento(s). Em caso de

impugnação aos cálculos, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475B do CPC.Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. Após, cite-se o réu,

para os fins do artigo 730, do Codigo de Processo Civil. Int. 

 

0001900-72.2009.403.6114 (2009.61.14.001900-9) - ANIZIO MACIEL DE SOUZA(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

0002522-54.2009.403.6114 (2009.61.14.002522-8) - ROSANGELA VEIGA DE OLIVEIRA(SP153958A - JOSE

ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77:Dê-se ciência à parte Autora acerca do depósito de fls., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

0003275-11.2009.403.6114 (2009.61.14.003275-0) - MARIA DAS GRACAS SILVA(SP284570 - RONALDO

RODRIGUES RIBEIRO TOSSI E SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Diante da expressa concordância do executado às fls.187, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para

interposição de Embargos à Execução. II- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da
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Resolução nº 168 de 05/12/2011 do CJF.III- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente

ofício requisitório, observando-se o disposto na Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da

Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes

de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int. 

 

0005426-47.2009.403.6114 (2009.61.14.005426-5) - ILDA HESSEL COPPEDE(SP173437 - MÔNICA

FREITAS DOS SANTOS E SP274111 - LEONARDO CAMPOS NUNES) X FREITAS E TONIN -

SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Diante da expressa concordância do executado às fls. 156, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para

interposição de Embargos à Execução.II- Expeça-se mandado no termo dos parágrafos 9º e 10º do Artigo 100 da

Constituição Federal da República (E.C. nº 62/2009) art. 12 da Resolução nº 168 de 05 de Dezembro de 2011 do

Conselho da Justiça Federal.III- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da Resolução nº 168

de 05 de Dezembro de 2011 do CJF.IV- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente ofício

precatório/requisitório, observando-se o disposto no art. 12 da Resolução nº 168 de 05 de Dezembro de 2011 do

Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo

sobrestado.Cumpra-se e Int. Vistos em Inspeção.Fls. 159/161: Tendo em vista que a petição do INSS não está de

acordo com os termos dos parágrafos 9º e 10º do Art. 100 da Constituição Federal da República e inciso II da

Resolução nº 168 de 05/12/2011 do CJF, tornando inconclusiva sua resposta, cumpram-se os tópicos IV e

seguintes do despacho de fls. 157. Sem prejuízo, defiro a expedição dos honorários sucumbenciais em nome do

escritório, conforme documento de fls. 165, bem como a remessa ao SEDI para inclusão no pólo ativo como

sociedade de advogados. Int. e cumpra-se.

 

0001006-62.2010.403.6114 (2010.61.14.001006-9) - JORGE PAULINO DE MORAIS(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS E SP284684 - LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a vista fora de cartório ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, retornem os autos ao arquivo findo.

Int.

 

0004157-36.2010.403.6114 - ANTONIO EDUARDO FIUZA DE SOUSA(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem

prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

 

0006331-18.2010.403.6114 - CLAUDINO BORJES LEAL(SP225974 - MARIA AMÉLIA DO CARMO

BUONFIGLIO E SP050100 - VICENTE DOMINGOS BUONFIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I- Diante da expressa concordância do executado às fls.150Vº, certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado da

sentença. II- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, COM

URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta homologatória, nos termos da Resolução nº 168 de 05/12/2011

do CJF.III- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente ofício requisitório, observando-se o

disposto na Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes de sua expedição.No silêncio

aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int. Remetam-se os presentes autos ao SEDI para retificação do

nome do autor conforme documento de fls. 154.Após, cumpra-se o despacho de fls. 152 (itens III e seguintes).

 

0008738-94.2010.403.6114 - MARCO ANTONIO BARZEACHI(SP196045 - KAREN PASTORELLO

KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito

efetuado. Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se e cumpra-se.

 

0000377-54.2011.403.6114 - MARIA EDILEU SA MOREIRA DA SILVA(SP151188 - LUCIANA NEIDE

LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Diante da expressa concordância do executado às fls.174Vº, certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado da

sentença. II- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, COM

URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta homologatória, nos termos da Resolução nº 168 de 05/12/2011

do CJF.III- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente ofício requisitório, observando-se o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     427/1139



disposto na Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes de sua expedição.No silêncio

aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int. Remetam-se os presentes autos ao SEDI para retificação do

nome da autora conforme documento de fls. 177.Após, cumpra-se o despacho de fls. 176.

 

0001166-53.2011.403.6114 - LUIZA DOS SANTOS MELLO(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Diante da expressa concordância do executado às fls.191, certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado da

sentença. II- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, COM

URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta homologatória, nos termos da Resolução nº 168 de 05/12/2011

do CJF.III- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente ofício requisitório, observando-se o

disposto na Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes de sua expedição.No silêncio

aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int. 

 

0001746-83.2011.403.6114 - JOSE FRANCISCO DE ASSIS SILVA(SP258648 - BRUNO GUILHERME

VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0003084-92.2011.403.6114 - ROBERTO CECILIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista ao INSS para execução do julgado, nos termos do art. 475-B, parágrafo 1º do CPC, bem como para

apresentar os cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, com observância do art.12 da Resolução nº 168/2011 do

CJF. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003268-82.2010.403.6114 - BENEDITA BARNES BARREDA(SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito

efetuado. Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se e cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006739-14.2007.403.6114 (2007.61.14.006739-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP197045 - CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO) X JURANDIR FERNANDES DE

OLIVEIRA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)

I- Diante da expressa concordância do executado às fls. 134, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para

interposição de Embargos à Execução. II- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da

Resolução nº 168 de 05/12/2011 do CJF.III- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente

ofício requisitório, observando-se o disposto na Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da

Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes

de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int. 

 

0009031-30.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001963-

34.2008.403.6114 (2008.61.14.001963-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 383 -

MIGUEL HORVATH JUNIOR) X MIRIAN NUNES NONATO(SP145671 - IVAIR BOFFI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0000190-12.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000596-

72.2008.403.6114 (2008.61.14.000596-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 -

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X CUSTODIO REGINO DIOGO(SP238627 - ELIAS FERNANDES)

Cuida-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação ordinária proposta pelo aqui

Embargado em face da Embargante, a qual alega que os cálculos de liquidação extrapolam os limites da coisa
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julgada, conforme conta que apresenta.Notificado, o Embargado quedou-se inerte.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Face ao silêncio do Embargado, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, tornando

líquida a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social no total de R$ 2792,78 (dois mil, setecentos e

noventa e dois reais e setenta e oito reais), para maio de 2011, a ser devidamente atualizado quando da inclusão

em precatório ou requisição de pagamento.Arcará o Embargado com honorários advocatícios que, nos termos do

art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) da diferença entre o valor pedido em execução e a conta

liquidada.Transitado em julgado, translade-se cópia da presente sentença e do cálculo de fls. 24/26 para o processo

de execução, arquivando-se estes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0000378-05.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000854-

48.2009.403.6114 (2009.61.14.000854-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 -

TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO(SP222467 - CARLA

CECILIA RUSSOMANO FAGUNDES)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0000555-66.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO

ROBERTO BATISTA) X PAULO EUSTAQUIO CORDEIRO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao

Embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000850-06.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS) X FRANCISCA ALVES DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao

Embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000959-20.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO

EMERSON BECK BOTTION) X ANTONIO CARLOS NEGRI(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA

MENOSI)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao

Embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000961-87.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO

EMERSON BECK BOTTION) X MANOEL BATISTA GUEDES(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao

Embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000962-72.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA

CELI RIBEIRO DE MORAES) X RAIMUNDO LEITE DE SOUZA - ESPOLIO X ADILIA ALVES DE

SOUZA(SP094152 - JAMIR ZANATTA)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao

Embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000963-57.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA

CELI RIBEIRO DE MORAES) X NILDEVAN SOARES BATISTA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao

Embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

0001303-98.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA

CELI RIBEIRO DE MORAES) X CLAUDIO ALVES DOS SANTOS(SP094152 - JAMIR ZANATTA)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao

Embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

0001304-83.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO

EMERSON BECK BOTTION) X DELMIRA MARIA DE JESUS(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao
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Embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

0001321-22.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA

CELI RIBEIRO DE MORAES) X UELTON RODRIGUES DOS SANTOS(SP064203 - LEVI CARLOS

FRANGIOTTI)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao

Embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

0001391-39.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA

CELI RIBEIRO DE MORAES) X ANTONIO GAGLIARDI(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA

GARCIA)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao

Embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

0001693-68.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA SANCHES

BATISTA DA SILVA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao

Embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

0001740-42.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005317-

67.2008.403.6114 (2008.61.14.005317-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS) X MARIA VANDETE SOUZA SANTOS(SP197138 - MICHELLE GLAYCE

MAIA DA SILVA)

Cuida-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário proposta pela aqui Embargada em face do Embargante, o qual alega que os cálculos de liquidação

extrapolam os limites da coisa julgada, conforme conta que apresenta.Notificada, a parte Embargada manifestou

concordância com os cálculos do Embargante.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Face à

concordância da embargada com os cálculos do embargante, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos,

tornando líquida a condenação do INSS no total de R$ 7.063,38 (sete mil, sessenta e três reais e trinta e oito

centavos), para outubro de 2011, conforme cálculos de fls. 24/25, a ser devidamente atualizado quando da

inclusão em precatório ou requisição de pagamento.Arcará a parte Embargada com honorários advocatícios que,

nos termos do art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) da diferença entre o valor pedido em execução

e a conta liquidada, sujeitando-se a exigência, todavia, ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Transitado em

julgado, translade-se cópia da presente sentença e dos cálculos de fls. 24/25 para o processo de execução,

arquivando-se estes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0002200-29.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001349-

39.2002.403.6114 (2002.61.14.001349-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

APARECIDO CARDOSO(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA

CÉSAR JÚNIOR)

Cuida-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário proposta pelo aqui Embargado em face do Embargante, o qual alega que os cálculos de liquidação

extrapolam os limites da coisa julgada, conforme conta que apresenta.Notificada, a parte Embargada manifestou

concordância com os cálculos do Embargante.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Face à

concordância do embargado com os cálculos do embargante, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos,

tornando líquida a condenação do INSS no total de R$ 199.646,47 (cento e noventa e nove mil, seiscentos e

quarenta e seis reais e quarenta e sete centavos), para outubro de 2011, conforme cálculos de fls. 08/11, a ser

devidamente atualizado quando da inclusão em precatório ou requisição de pagamento.Arcará a parte Embargada

com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) da diferença

entre o valor pedido em execução e a conta liquidada, sujeitando-se a exigência, todavia, ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Transitado em julgado, translade-se cópia da presente sentença e dos cálculos de fls. 08/11 para o

processo de execução, arquivando-se estes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0002203-81.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001243-

77.2002.403.6114 (2002.61.14.001243-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO

SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR)

Cuida-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação de concessão de benefício
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previdenciário proposta pelo aqui Embargado em face do Embargante, o qual alega que os cálculos de liquidação

extrapolam os limites da coisa julgada, conforme conta que apresenta.Notificada, a parte Embargada manifestou

concordância com os cálculos do Embargante.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Face à

concordância do embargado com os cálculos do embargante, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos,

tornando líquida a condenação do INSS no total de R$ 186.052,79 (cento e oitenta e seis mil, cinqüenta e dois

reais e setenta e nove centavos), para outubro de 2011, conforme cálculos de fls. 06/09, a ser devidamente

atualizado quando da inclusão em precatório ou requisição de pagamento.Arcará a parte Embargada com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) da diferença entre

o valor pedido em execução e a conta liquidada, sujeitando-se a exigência, todavia, ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Transitado em julgado, translade-se cópia da presente sentença e dos cálculos de fls. 10/13 para o

processo de execução, arquivando-se estes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0003024-85.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009125-

46.2009.403.6114 (2009.61.14.009125-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 -

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X DJALMA DA SILVA RIBEIRO(SP292900 - MARCOS AURELIO

MEIRA)

Cuida-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário proposta pelo aqui Embargado em face do Embargante, o qual alega que os cálculos de liquidação

extrapolam os limites da coisa julgada, conforme conta que apresenta.Notificada, a parte Embargada manifestou

concordância com os cálculos do Embargante.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Face à

concordância do embargado com os cálculos do embargante, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos,

tornando líquida a condenação do INSS no total de R$ 37.399,53 (trinta e sete mil, trezentos e noventa e nove

reais e cinqüenta e três centavos), para outubro de 2011, conforme cálculos de fls. 10/13, a ser devidamente

atualizado quando da inclusão em precatório ou requisição de pagamento.Arcará a parte Embargada com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) da diferença entre

o valor pedido em execução e a conta liquidada, sujeitando-se a exigência, todavia, ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Transitado em julgado, translade-se cópia da presente sentença e dos cálculos de fls. 10/13 para o

processo de execução, arquivando-se estes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0003781-79.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004289-

11.2001.403.6114 (2001.61.14.004289-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2422

- CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO) X RAIMUNDO CARLOS DA SILVA(SP146546 - WASHINGTON

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0003855-36.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006738-

92.2008.403.6114 (2008.61.14.006738-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS) X BRENTEGANI VITTORIO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0003857-06.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000790-

67.2011.403.6114) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2422 - CYNTIA

ALESSANDRA BOCHIO) X JOAO LOURENCO DE MELO(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0003858-88.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009683-

18.2009.403.6114 (2009.61.14.009683-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2422

- CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO) X REINILSON GOMES DE AMORIM(SP256004 - ROSANGELA DE

LIMA ALVES)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0003920-31.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002773-

09.2008.403.6114 (2008.61.14.002773-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2422

- CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO) X ALDMAR SILVA DE SOUSA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA
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EVANGELISTA)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0003921-16.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004032-

05.2009.403.6114 (2009.61.14.004032-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2422

- CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO) X EZEQUIEL FIDELIS DE MELO(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS

CORREA)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0003922-98.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004090-

13.2006.403.6114 (2006.61.14.004090-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2422

- CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO) X GLEIDSON RAFAEL NASCIMENTO DA COSTA(SP031526 -

JANUARIO ALVES E SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0003923-83.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005879-

42.2009.403.6114 (2009.61.14.005879-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2422

- CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO) X TEREZA DE SOUZA NIZA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE

FRANCA)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0003925-53.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1501882-

60.1998.403.6114 (98.1501882-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2422 -

CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO) X INACIO CANDIDO(SP278632 - ALEXANDRE FERNANDES

COSTA)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1500604-58.1997.403.6114 (97.1500604-3) - ALCIBIADES SANTANA(SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO E SP109241 - ROBERTO CASTILHO E SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X

ALCIBIADES SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10

(dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

0001106-66.2000.403.6114 (2000.61.14.001106-8) - BRAZ GUERINO DA SILVA(SP078572 - PAULO

DONIZETI DA SILVA E SP096414 - SERGIO GARCIA MARQUESINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X BRAZ GUERINO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Diante da expressa concordância do executado às fls. 167, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para

interposição de Embargos à Execução.II- Expeça-se mandado no termo dos parágrafos 9º e 10º do Artigo 100 da

Constituição Federal da República (E.C. nº 62/2009) art. 12 da Resolução nº 168 de 05 de Dezembro de 2011 do

Conselho da Justiça Federal.III- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da Resolução nº 168

de 05 de Dezembro de 2011 do CJF.IV- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente ofício

precatório/requisitório, observando-se o disposto no art. 12 da Resolução nº 168 de 05 de Dezembro de 2011 do

Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo

sobrestado.Cumpra-se e Int. Vistos em Inspeção.Fls. 170/172: Tendo em vista que a petição do INSS não está de

acordo com os termos dos parágrafos 9º e 10º do Art. 100 da Constituição Federal da República e inciso II da

Resolução nº 168 de 05/12/2011 do CJF, tornando inconclusiva sua resposta, cumpram-se os tópicos IV e

seguintes do despacho de fls. 168. Int. e cumpra-se.

 

0018132-19.2001.403.0399 (2001.03.99.018132-9) - JOSE FRANCISCO DE CAMPOS BUENO(SP105934 -
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ELIETE MARGARETE COLATO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X JOSE FRANCISCO DE CAMPOS BUENO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito

efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

0001337-59.2001.403.6114 (2001.61.14.001337-9) - JOSE RODRIGUES DE VILAS BOAS(SP089107 - SUELI

BRAMANTE E SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X JOSE

RODRIGUES DE VILAS BOAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

513/518, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 504, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0003921-02.2001.403.6114 (2001.61.14.003921-6) - EVANDRO DE OLIVEIRA(SP051858 - MAURO

SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X EVANDRO DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10

(dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

0001433-40.2002.403.6114 (2002.61.14.001433-9) - JOAQUIM VICENTE DE SOUSA(SP051858 - MAURO

SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X JOAQUIM VICENTE DE SOUSA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito

efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

0003445-27.2002.403.6114 (2002.61.14.003445-4) - REGINALDO PASCOAL DOS SANTOS(SP069155 -

MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO

EMERSON BECK BOTTION) X REGINALDO PASCOAL DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004055-92.2002.403.6114 (2002.61.14.004055-7) - EUNICE PEREIRA DE AMARAL(SP051858 - MAURO

SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X EUNICE PEREIRA DE AMARAL

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

282/294, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 280, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0000542-82.2003.403.6114 (2003.61.14.000542-2) - ERALDO DA SILVA XAVIER X EDUARDO LIMA

SOUZA X ANTONIO DOMINGOS FELTRIM - ESPOLIO X ALCIDES JOAO FELTRIN X DIOGENES

CORREIA DE ANDRADE X ISMAEL CUNHA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO E. BECK BOTTION) X ERALDO DA SILVA

XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Compulsando os autos para correta expedição das requisições de pagamento constatei

que fora apresentado Embargos à Execução (fls. 333/356), posteriormente à sentença Homologatória a qual

ocorreu perante a Competência Estadual e posterior trânsito em Julgado pelo TRF 3ª Região (fls. 115/116 e

129/188 respectivamente). A fim de não causar mais prejuízo à parte autora, determino que os autos prossigam

expedindo-se as requisições de pagamento das contas apresentadas pelo Contador Judicial às fls. 381/383, a qual
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está de acordo com o julgado. Observe a Secretaria que os trânsitos em julgado se deram em 04/03/1991 (fls. 59) e

28/06/2002 (fls. 188). Int.

 

0008213-59.2003.403.6114 (2003.61.14.008213-1) - ILIO ANTONIO DOS SANTOS(SP103200 - LUIZ

FERNANDO PERA E SP103196 - LISETE DE ALBUQUERQUE PERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X ILIO ANTONIO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito

efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

0008529-72.2003.403.6114 (2003.61.14.008529-6) - ROSEMIL MARCIO DO NASCIMENTO X MIRIAN

HYPOLITO DO AMARAL(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X ROSEMIL MARCIO DO

NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003817-05.2004.403.6114 (2004.61.14.003817-1) - OSMAR FERREIRA DA SILVA(SP089878 - PAULO

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO

EMERSON BECK BOTTION) X OSMAR FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

I- Diante da expressa concordância do executado às fls.190, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para

interposição de Embargos à Execução. II- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da

Resolução nº 168 de 05/12/2011 do CJF.III- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente

ofício requisitório, observando-se o disposto na Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da

Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes

de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int. 

 

0007067-46.2004.403.6114 (2004.61.14.007067-4) - REGINA MARCIA PAULINI(SP051858 - MAURO

SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON B. BOTTION) X REGINA MARCIA PAULINI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito

efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

0006970-12.2005.403.6114 (2005.61.14.006970-6) - SEVERINA BATISTA DE ARAUJO(SP204801 -

HUMBERTO GERONIMO ROCHA E SP224659 - ANA KARINA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X SEVERINA BATISTA DE ARAUJO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a certidão de fl. 181, defiro a expedição do alvará de levantamento para a quantia de fl., conforme requerido

a fl. 180, o qual deverá ser retirado em 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento. Após, diga a parte autora se tem

algo mais a requerer nestes autos. No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. Int. 

 

0900100-23.2005.403.6114 (2005.61.14.900100-8) - QUIRINO JACINTO(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A.

BOCHIO) X QUIRINO JACINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito

efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

0000708-12.2006.403.6114 (2006.61.14.000708-0) - FORMOZENA CABRAL MIGUEL(SP056890 -

FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X

FORMOZENA CABRAL MIGUEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

127/130, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 125, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0001746-59.2006.403.6114 (2006.61.14.001746-2) - ELEZENILTON CARDIM DOS SANTOS X JOSE

FERREIRA DOS SANTOS(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X ELEZENILTON CARDIM

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito

efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

0002026-30.2006.403.6114 (2006.61.14.002026-6) - MARIA HELENA EMIDIO(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO

EMERSON BECK BOTTION) X MARIA HELENA EMIDIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

I- Diante da expressa concordância do executado às fls.181, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para

interposição de Embargos à Execução. II- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da

Resolução nº 168 de 05/12/2011 do CJF.III- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente

ofício requisitório, observando-se o disposto na Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da

Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes

de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int. 

 

0002991-08.2006.403.6114 (2006.61.14.002991-9) - MARIA GERALDA DOS SANTOS(SP260752 - HELIO

DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X MARIA GERALDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito

efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

0001169-47.2007.403.6114 (2007.61.14.001169-5) - CUSTODIO DA SILVA(SP243786 - ELIZABETH

MOREIRA ANDREATTA MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 -

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X CUSTODIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001433-64.2007.403.6114 (2007.61.14.001433-7) - CARMEN SOARES DE OLIVEIRA(SP186601 -

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X CARMEN SOARES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 141/144: Vista a parte autora. Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações

prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 135/140, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico

final da decisão de fls. 133, levando-se em conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser

expedido o mandado citatório nos termos do art. 730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do

exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0007668-47.2007.403.6114 (2007.61.14.007668-9) - MERCE RACHEL OLIVATTI DE

FRANCISCO(SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS X MERCE RACHEL OLIVATTI DE FRANCISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

I- Diante da expressa concordância do executado às fls.138, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para

interposição de Embargos à Execução. II- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da
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Resolução nº 168 de 05/12/2011 do CJF.III- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente

ofício requisitório, observando-se o disposto na Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da

Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes

de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int. 

 

0000634-84.2008.403.6114 (2008.61.14.000634-5) - MARIA DA CONCEICAO EUCLIDES BRITO(SP216898

- GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DA

CONCEICAO EUCLIDES BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

446/454, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 444, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0002188-54.2008.403.6114 (2008.61.14.002188-7) - SEBASTIAO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP088454 -

HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SEBASTIAO

PEREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

244/252, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 243, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0003237-33.2008.403.6114 (2008.61.14.003237-0) - ELISABETE DE CILLO YANAKIYARA(SP260752 -

HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELISABETE DE

CILLO YANAKIYARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004835-22.2008.403.6114 (2008.61.14.004835-2) - LUZIA GALLENI TEMUDO(SP198474 - JOSE CARLOS

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUZIA GALLENI TEMUDO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004884-63.2008.403.6114 (2008.61.14.004884-4) - NAIR TOMAZ DA ROCHA(SP189449 - ALFREDO

SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NAIR TOMAZ DA

ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

171/173, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 169, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0005510-82.2008.403.6114 (2008.61.14.005510-1) - CICERO CORDEIRO DA SILVA(SP216898 - GILBERTO

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CICERO CORDEIRO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes quanto às informações prestadas pela Contadoria judicial. Após, venham os autos

conclusos. Int.

 

0000366-93.2009.403.6114 (2009.61.14.000366-0) - MARIA HELENA DA SILVA(SP163738 - MAIR

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA HELENA

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

131/134, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 129, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0001410-50.2009.403.6114 (2009.61.14.001410-3) - EULER SANTANA FARIA(SP190586 - AROLDO
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BROLL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EULER SANTANA FARIA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

160/163, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 158, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0002801-40.2009.403.6114 (2009.61.14.002801-1) - MARIA JOSE LIMA DOS SANTOS(SP256767 - RUSLAN

STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JOSE LIMA DOS SANTOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

151/155, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 150, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0005250-68.2009.403.6114 (2009.61.14.005250-5) - JUSCIEUX MOURA DA SILVA(SP226218 - OTAVIO

LAZZURI ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUSCIEUX

MOURA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Diante da expressa concordância do executado às fls.98, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para

interposição de Embargos à Execução. II- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da

Resolução nº 168 de 05/12/2011 do CJF.III- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente

ofício requisitório, observando-se o disposto na Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da

Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes

de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int. 

 

0006978-47.2009.403.6114 (2009.61.14.006978-5) - ADEMIR INACIO DA SILVA(SP167376 - MELISSA

TONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADEMIR INACIO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I- Diante da expressa concordância do executado às fls. 206, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para

interposição de Embargos à Execução.II- Expeça-se mandado no termo dos parágrafos 9º e 10º do Artigo 100 da

Constituição Federal da República (E.C. nº 62/2009) art. 12 da Resolução nº 168 de 05 de Dezembro de 2011 do

Conselho da Justiça Federal.III- Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da Resolução nº 168

de 05 de Dezembro de 2011 do CJF.IV- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente ofício

precatório/requisitório, observando-se o disposto no art. 12 da Resolução nº 168 de 05 de Dezembro de 2011 do

Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes de sua expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo

sobrestado.Cumpra-se e Int. 

 

0008989-49.2009.403.6114 (2009.61.14.008989-9) - MARIA LUIZA DA SILVA(SP097028 - DANIEL

HELENO DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA LUIZA DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls.

157/162, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 155, levando-se em

conta o referido cálculo, já em caso de discordância deverá ser expedido o mandado citatório nos termos do art.

730 do CPC, levando-se em consideração a conta originária do exeqüente. Intimem-se e cumpra-se.

 

0009207-77.2009.403.6114 (2009.61.14.009207-2) - ALEXANDRA ROSA DE JESUS SAMPAIO(SP142713 -

ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ALEXANDRA ROSA DE JESUS SAMPAIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2441

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0002841-51.2011.403.6114 - MARIA JOSE DE SOUZA DE JESUS(SP113424 - ROSANGELA JULIAN

SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 10, para o dia 03 de Agosto de 2012 às 16:00hs., a

fim de comprovação de união estável.Providencie a Secretaria as intimações necessárias.Int. e cumpra-se

 

0005697-85.2011.403.6114 - MARLENE DA CORTE OLIVEIRA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls.: 249/254: Defiro a oitiva das testemunhas. Providencie a secretaria o agendamento de audiência e intimação

das partes. Intimem-se. Vistos em Inspeção.Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 250,

para o dia 30 de Julho de 2012 às 16:00hs., a fim de comprovação de dependência econômica.Intimem-se as

partes, uma vez que a autora informa às fls. 250, que as testemunhas comparecerão independentemente de

intimação.Int. e cumpra-se

 

0007192-67.2011.403.6114 - JORGE ALVES DA SILVA(SP282587 - FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA

YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 92, fica o patrono do autor intimado a comunicá-lo acerca da

audiência designada, o qual deverá comparecer independente de intimação.

 

0008150-53.2011.403.6114 - FLORINDA CORREA DA SILVA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 41, para o dia 06 de Agosto de 2012 às 14:00hs., a

fim de comprovação de dependência econômica.Providencie a Secretaria as intimações necessárias.Int. e cumpra-

se

 

0009305-91.2011.403.6114 - JOSE FELICIO AMADOR(SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em Inspeção.Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 72, para o dia 03 de Agosto de

2012 às 14:00hs., a fim de comprovação de união estável.Providencie a Secretaria as intimações necessárias.Int. e

cumpra-se.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8034

 

MONITORIA

0005058-33.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FAUSTINO SONHO TRANSP LTDA

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título

executivo judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no

entanto preferiu ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação

proposta é patente, consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS

ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura

de crédito rotativo, acompanhado da planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova

suficiente para o ajuizamento da ação monitória (Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ
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DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.

EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da monitória para recebimento de

débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência desta Corte, não se pode

impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial conhecido e

provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela devedora.(STJ -

RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil,

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos

embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código

de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001563-54.2007.403.6114 (2007.61.14.001563-9) - JOSE MARIA BARRIONUEVO LINARES X ZULEIKA

SEGURA SANCHES BARRIONUEVO(SP116515 - ANA MARIA PARISI E SP205772 - MILTON OGEDA

VERTEMATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE

SANTANA)

Arquivem-se, observando-se as formalidades legais.Cumpra-se.

 

0006284-44.2010.403.6114 - ANA MARIA MACEDO FERNANDES(SP115405 - SEBASTIAO MOIZES

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10

(dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006131-45.2009.403.6114 (2009.61.14.006131-2) - CONJUNTO RESIDENCIAL

MEDITERRANEO(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Vistos.Tratam os presentes autos de execução de título sentença na qual a ré foi condenada ao cumprimento de

obrigação de fazer, consistente no pagamento de verbas condominiais.Intimada a ré para cumprimento do julgado,

depositou em Juízo os valores que entende devidos.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para

conferência dos cálculos.DECIDO.Consoante informações prestadas pela Contadoria do Juízo, tanto os cálculos

dos autores quanto da ré estão incorretos, pois não observaram os critérios determinados no julgado.No caso,

deverão ser pagas as parcelas vencidas no curso da ação até a data do depósito judicial.Diante disso, dou por

corretos os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a

providenciar o pagamento do saldo remanescente, no valor de R$ 688,34 - cálculo de 03/2012, em 15 (quinze)

dias, devendo ser atualizado até a data do efetivo depósito.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0000152-49.2002.403.6114 (2002.61.14.000152-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES

RIBEIRO) X 1o CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMOVEIS DE DIADEMA - SP(SP137700 -

RUBENS HARUMY KAMOI)

Vistos em inspeção. Cite-se a União Federal nos termos do art. 730 do CPC, como requerido. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001903-08.2001.403.6114 (2001.61.14.001903-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X VILMA HELENA RISSO DAMACENO X CARLOS APARECIDO

DAMACENO(SP259922 - VILMA HELENA RISSO DAMACENO E SP118145 - MARCELO LEOPOLDO

MOREIRA)

Vistos. Fls. 386: Primeiramente, compareça em Secretaria o advogado da parte executada para agendar data para

retirada dos alvarás de levantamento.Após, cancelem-se os alvarás de fls. 387, 390 e 393 e expeçam-se novos

alvarás de levantamento.Intime-se. 

 

0003178-21.2003.403.6114 (2003.61.14.003178-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE ANTONIO STANGORLINI X DENISE APARECIDA FURTADO

Vistos.Republique-se o Edital de fls. 299. Após, ciência à CEF, urgente, da disponibilização do edital, para
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providências em face do disposto no artigo 232, III do Código de Processo Civil.

 

0000101-23.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WILLIAM GERMANO LEITE(SP075787 - REINALDO JOSE MIETTI)

Vistos. Tendo em vista a aceitação da proposta pelo Executado, manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias,

acerca da petição de fls. 76/77.Int. 

 

0003487-27.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUIZ ANTONIO DOMINGOS(SP071057 - JEAN PIERRE GONTRAND HENRI VERHELST)

Manifeste-se a CEF sobre a alegação de pagamento, noticiada pela(o) Executada(o), no prazo de 05 (cinco)

dias.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005815-47.2000.403.6114 (2000.61.14.005815-2) - VALDELICE RAMOS DE ALMEIDA

BOTELHO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X VALDELICE RAMOS DE ALMEIDA BOTELHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098137 - DIRCEU SCARIOT)

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10

(dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002900-25.2000.403.6114 (2000.61.14.002900-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP154059 - RUTH

VALLADA E SP114508B - FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS E SP164828 - DALVA CRISTINA VALINO)

X ARLINDO VICENTE DE SALES(SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI) X ARLINDO VICENTE

DE SALES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARLINDO VICENTE

DE SALES

Manifeste-se a autora quanto a negativa do sistema RENAJUD, no prazo de 15 (quinze) dias. Silente, remetam-se

os presentes autos ao arquivo sobrestado. Int.

 

0003381-51.2001.403.6114 (2001.61.14.003381-0) - ADEMIR SOUZA FREITAS X ANGELINA AIKO

ALEIXO X EDMILSON CIRINO X JEANETE JACOT X JOSE ROBERTO JANUARIO X NILZA

SHIMAMOTO X OSCAR KOHL FILHO X VILMA BREDA(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI

E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO) X ADEMIR SOUZA FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Defiro prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF.Int. 

 

0006569-47.2004.403.6114 (2004.61.14.006569-1) - CELLIM AUDITORIA E ASSESSORIA CONTABIL S/S

LTDA(SP174508 - CIRO GRONINGER ALBACETE CARMONA E SP236489 - SAVIO CARMONA DE

LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. IVAN RYS) X UNIAO FEDERAL X CELLIM AUDITORIA E

ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA X UNIAO FEDERAL X CELLIM AUDITORIA E ASSESSORIA

CONTABIL S/S LTDA

Vistos.Nada havendo a ser executado, arquivem-se os autos com baixa findo.Intimem-se.

 

0003266-88.2005.403.6114 (2005.61.14.003266-5) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO BERNARDO DO

CAMPO LTDA(SP171859 - ISABELLA LÍVERO MORESCHI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA

Vistos. Oficie-se ao RENAJUD para desbloqueio do veículo FORD/ECOSPORT XLS 1.6 FLEX de propriedade

da executada, tendo em vista o cumprimento da obrigação. 

 

0001499-39.2010.403.6114 - ROBERTO BEZERRA DE OLIVEIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO

SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X ROBERTO BEZERRA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos.Nada havendo a ser executado, arquivem-se os autos com baixa findo.Intimem-se.

 

0003247-09.2010.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO ILHAS GREGAS(SP132080 - ROSANGELA

APARECIDA DA LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN
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MEDEIROS) X CONDOMINIO EDIFICIO ILHAS GREGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Tratam os presentes autos de execução de título sentença na qual a ré foi condenada ao cumprimento de

obrigação de fazer, consistente no pagamento de verbas condominiais.Intimada a ré para cumprimento do julgado,

depositou em Juízo os valores que entende devidos.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para

conferência dos cálculos.DECIDO.Consoante informações prestadas pela Contadoria do Juízo, tanto os cálculos

dos autores quanto da ré estão incorretos, pois não observaram os critérios determinados no julgado.No caso,

deverão ser pagas as parcelas vencidas no curso da ação até a data do depósito judicial.Diante disso, dou por

corretos os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a

providenciar o pagamento do saldo remanescente, no valor de R$ 1.865,79 - cálculo de 03/2012, em 15 (quinze)

dias, devendo ser atualizado até a data do efetivo depósito.Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0009780-47.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X JOSIVAN OLIVEIRA DA SILVA X ILMA FABRICIO SOUZA DA SILVA(SP184796 - MIRIAN

SÁ VIZIN)

Vistos. Reconsidero a liminar deferida anteriormente.Tendo em vista o caráter social do PAR, e o depósito pelos

autores do valor de R$ 25.804,00, atenta à cláusula décima nona do contrato, atentando também para a

manutenção dele, REVOGO A LIMINAR CONCEDIDA.Apresente a CEF o valor atualizado do débito, no prazo

de dez dias, incluindo prestações e valores do condomínio, acompanhado de demonstrativo.

 

 

Expediente Nº 8037

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004310-16.2003.403.6114 (2003.61.14.004310-1) - GECILENA ANDRADE FARIAS(SP094152 - JAMIR

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON

BECK BOTTION)

Vistos. Considerando que em consulta de endereços junto à Receita Federal o endereço da testemunha Rita de

Cássia Antonio é o mesmo declinado pela autora às fls. 06, designo audiência para a data de 26/09/2012, às

13h30min, a fim de proceder à oitiva da referida testemunha. Int. 

 

0007245-53.2008.403.6114 (2008.61.14.007245-7) - JURANDIR MATSUNAGA(SP119584 - MANOEL

FONSECA LAGO E SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos.Diante da determinação do Tribunal Regional Federal - 3ª Região

para designação de nova prova médico pericial, NOMEIO COMO PERITO JUDICIAL O Dr. THIAGO CESAR

REIS OLIMPIO, CRM 126.044,, para a realização da perícia a ser realizada em 12/09/2012, às 17:00 horas, na

Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo.Arbitro os honorários

em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em

Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das partes.Intime-se a parte autora por carta com aviso de

recebimento para comparecimento munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, inclusive de

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.PROVIDENCIE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA O SEU

COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA.Quanto aos quesitos apresentados pelas partes, os indefiro por

inteiro, tendo em vista que nesse momento apresento os quesitos do Juízo que são suficientes para a formação do

convencimento do magistrado.Os quesitos a serem respondidos são os seguintes:1) O periciando é portador de

doença, lesão ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID.2) Em caso afirmativo, essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu

acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das

possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece

da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa

etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis

limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela origem da

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6)

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja
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incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?9) Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10) Na hipótese

do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível

aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?11) Na hipótese de se verificar a

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro

mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Cumpra-se e intimem-se.

 

0006302-02.2009.403.6114 (2009.61.14.006302-3) - NILMA VIEIRA DE OLIVEIRA SOARES(SP154904 -

JOSE AFONSO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Redesigno a perícia médica para o dia 01/10/2012, as 09:20 hs, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar,

neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo.PROVIDENCIE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA O

SEU COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA.Intimem-se. 

 

0009743-88.2009.403.6114 (2009.61.14.009743-4) - SILVANIA ALVES MACHADO(SP216898 - GILBERTO

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Redesigno, pela última vez, a perícia médica para o dia 12/09/2012, as 16:20 hs, na Av. Senador Vergueiro, n.º

3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo.PROVIDENCIE O ADVOGADO DA PARTE

AUTORA O SEU COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA.Ressalto que a ausência acarretara em

preclusão da prova.Intimem-se. 

 

0001201-47.2010.403.6114 (2010.61.14.001201-7) - JOSE ANACLETO DA SILVA(SP299789 - ANDRE

CHACON RODRIGUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 109/114.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42

e 59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e temporária, em razão de lombocitalgia e radiculopatia.Verifica-se que,

conforme documentação acostada aos autos, há indícios suficientes de que a autora tem a qualidade de segurado e

cumpriu o período de carência. Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza

alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o

trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da

tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de

vinte dias, o benefício de auxílio-doença, com DIP em 12/07/12. Oficie-se para cumprimento com urgência.

Digam as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, requisitem-se os honorários periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0000594-97.2011.403.6114 - FRANCISCA RISOMAR FELIX SOUSA X RAQUEL FELIX AZEVEDO -

MENOR(SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE E SP136897 - MARIA ALICE MORASSI ALVARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RAQUEL FELIX AZEVEDO

Vistos. Defiro a produção de prova oral. Designo audiência para a data de 25/09/2012 às 14h, a fim de interrogar a

autora Francisca Risomar Felix Sousa, nos termos do artigo 342 do Código de Processo Civil, e proceder à oitiva

das testemunhas arroladas às fls. 92.Int. 

 

0000715-28.2011.403.6114 - MARIA NUNES RAMOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Redesigno a perícia médica para o dia 26/07/2012, as 11:45 hs, na R. Doutor Sodré n. 30, Itaim Bibi, São Paulo

(Travessa da Avenida Santo Amaro - Próximo ao Hospital São Luis - Itaim)PROVIDENCIE O ADVOGADO DA

PARTE AUTORA O SEU COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA.Intimem-se. 

 

0002472-57.2011.403.6114 - MARIA DE FATIMA NASCIMENTO(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos.Diante da determinação do Tribunal Regional Federal - 3ª

Região para designação de nova prova médico pericial,nomeio como Perito Judicial a DRA. PATRÍCIA FERRAZ

MENDES, CRM 127.100, para a realização da perícia, a ser realizada em 26/07/2012, às 12:00 horas, NA RUA

DOUTOR SODRÉ N. 30, ITAIM BIBI, SÃO PAULO (TRAVESSA DA AVENIDA SANTO AMARO -

PRÓXIMO AO HOSPITAL SÃO LUIS/ITAIM).Intime-se a parte autora por carta com aviso de recebimento para

comparecimento munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, inclusive de sua Carteira de

Trabalho e Previdência Social.PROVIDENCIE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA O SEU

COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA.Os quesitos a serem respondidos são os seguintes:1) O

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2)

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o

exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4)

Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O

mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade

para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das

possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6) Qual o fator responsável pela

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que

exercia?7) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8) Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9) Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?10) Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?11) Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade

diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12) Na

hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos

demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91

c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?A indicação de assistente técnico pela parte é faculdade que lhe assiste, porém não receberá qualquer

remuneração do Estado.Cumpra-se e intimem-se.

 

0004898-42.2011.403.6114 - DATICLEA DE FRANCA SANTOS(SP103836 - GILBERTO MARQUES PIRES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de

avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita,

nomeio, como perito, o Dr. THIAGO CESAR REIS OLIMPIO, CRM 126.044, independentemente de termo de

compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de

cinco dias. Designo o dia 12/09/2012 às 16:40 horas, para a realização da perícia, na Av. Senador Vergueiro, n.º

3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora por carta com aviso de

recebimento para comparecer munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, inclusive de sua

Carteira de Trabalho e Previdência Social.Providencie o advogado da parte autora o seu comparecimento à perícia

designada.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC),

devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que

escapem da avaliação técnica do médico. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n.

558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após

manifestação das partes.Cite-se. Sem prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente

técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1) O

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID.2)

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o

exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4)

Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O

mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade

para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das
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possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que

exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?9) Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10) Na hipótese

do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível

aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?11) Na hipótese de se verificar a

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro

mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Intimem-se.

 

0006695-53.2011.403.6114 - LUIS FERNANDO LIMA ANASTACIO(SP268984 - MARIA DAS MERCES

SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 47/51.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado às fls. 47/51 atesta

que o autor está incapacitado de forma total e permanente.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos

autos, há indícios suficientes de que o autor tem a qualidade de segurado e cumpriu o período de carência (fl. 16).

Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o

risco irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão

presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIP em 17/07/2012. Oficie-se para cumprimento com urgência.Digam as partes

sobre o laudo pericial apresentado, em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os

honorários periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0007742-62.2011.403.6114 - CRISTIANE MARIA GASTALDO(SP272915 - JULIANA DE CASTRO

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 55/60.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e permanente.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos,

há indícios suficientes de que a autora tem a qualidade de segurado e cumpriu o período de carência. Reconhecida

a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco

irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes

os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de aposentadoria por invalidez,

com DIP em 18/07/12. Oficie-se para cumprimento com urgência.Digam as partes sobre o laudo pericial

apresentado, em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se e oficie-se.

 

0007771-15.2011.403.6114 - EDIVALDO PEREIRA DE SOUZA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 62/64.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é
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necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e definitiva.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos,

há indícios suficientes de que a autora tem a qualidade de segurado e cumpriu o período de carência. Reconhecida

a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco

irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes

os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de aposentadoria por invalidez,

com DIP em 05/07/12. Oficie-se para cumprimento com urgência. Digam as partes sobre o(s) laudo(s)

pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários

periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0008307-26.2011.403.6114 - FRANCISCA MARIA DA SILVA(SP079853 - JOSE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro a produção de prova médico pericial.Nomeio como Perito Judicial o DR. HELIO RICARDO

NOGUEIRA ALVES, CRM 108.273, para a realização da perícia a ser realizada em 25/10/2012 ÀS 14:45

HORAS, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo.Intime-

se a parte autora por carta com aviso de recebimento para comparecer munida de todos os exames que possuir e

documentos pessoais, inclusive de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.PROVIDENCIE O

ADVOGADO DA PARTE AUTORA O SEU COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA.Arbitro os

honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega

do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das partes.Quanto aos quesitos apresentados pelas

partes, os indefiro por inteiro, tendo em vista que nesse momento apresento os quesitos do Juiz que são suficientes

para a formação do convencimento do magistrado.Os quesitos a serem respondidos são os seguintes:1) O

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID.2)

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o

exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4)

Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O

mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade

para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das

possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que

exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?9) Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10) Na hipótese

do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível

aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?11) Na hipótese de se verificar a

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro

mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?A

indicação de assistente técnico pela parte é faculdade que lhe assiste, porém não receberá qualquer remuneração

do Estado.Cumpra-se e intimem-se.

 

0014807-60.2011.403.6130 - FRANCISCO OSTERNES DE SOUSA(SP106508 - NEUCI CIRILO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Determino a elaboração de laudo assistencial a ser realizado pela assistente social, FATIMA BELBIS DE

ARAUJO - CRESS 38.559, que ora nomeio. Deverá a parte autora apresentar a sua documentação pessoal assim

como dos demais integrantes da família, quando da realização da entrevista para o estudo social (RG, CPF,

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL). Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias,

Deverá a profissional responder aos quesitos a seguir formulados com base nos dados colhidos na residência da

parte autora e nas informações dadas por moradores e comerciantes vizinhos, os quais deverão ser escolhidos
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aleatoriamente e procurados pelo(a) Sr. Assistente Social, nos seus respectivos domicílios:1. Qual o endereço da

parte autora?2. A casa em que a parte autora reside é própria, alugada ou outros? 2.1. quem é o proprietário do

imóvel? 2.2. qual o valor do aluguel? 2.3. foi exibido recibo? 2.4. há quanto tempo a parte autora reside no mesmo

local?3. Descrever o imóvel, informando os bens móveis e utensílios domésticos que o guarnecem e seu estado de

conservação. 3.1. a casa possui telefone? 3.2. alguém na residência possui automóvel ou outro tipo de veículo?

3.3. em caso positivo, descrever.4. Informar as condições de habitação da rua em que a parte autora reside.5.

Informar o nome completo, filiação, idade, profissão e parentesco de todas as pessoas que residem com a parte

autora?6. Informar qual a atual atividade profissional de todas as pessoas que residem com a parte autora e o valor

bruto e líquido dos salários recebidos. 6.1. quais as fontes de informações utilizadas para responder a este quesito

? 6.2. as informações prestadas conferem com as anotações existentes nas carteiras de trabalho dos moradores,

recibos ou outros documentos?7. No caso de desemprego ou trabalho informal, mencionar quais os (02) dois

últimos vínculos de emprego, respectiva duração, função e salário, anotados nas carteiras de trabalho dos

moradores. 8. Existindo renda informal por parte de qualquer componente do núcleo familiar, informar a

proveniência.9. Os moradores recebem alguma espécie de benefício previdenciário ou assistencial? 9.1. qual o

valor da renda mensal constante nos últimos recibos?10. A família possui outras fontes de renda? 10.1. descrever

quais e informar o valor.11. Quais as despesas mensais fixas da família da parte autora? 11.1. foram exibidos

comprovantes das despesas? 11.2. quais?12. Informar nome e endereço completos e qualificação de ao menos (02)

dois vizinhos ouvidos durante as diligências.13. Os vizinhos ouvidos confirmam os dados colhidos na residência

da parte autora ? 14. Informar quais foram os documentos analisados durante a perícia.Intimem-se.

 

0000846-66.2012.403.6114 - MARILDA PUGA MIRANDOLA(SP144242 - JOAO ROBERTO SIQUEIRA

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Defiro a produção de prova oral. Designo audiência para a data de 26/09/2012, às 16h, para oitiva da

testemunha arrolada às fls. 61 e interrogatório da autora, nso termos do artigo 342 do Código de Processo Civil.

Int. 

 

0001324-74.2012.403.6114 - FRANCISCO ERVOLINO NETO(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E

SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro a produção de prova médico pericial. Nomeio como Perito Judicial a DRA. THATIANE

FERNANDES DA SILVA, CRM 118.943, para a realização da perícia, A SER REALIZADA EM 13/09/2012,

ÀS 12:20 HORAS, na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro

Trianon-Masp).Intime-se a parte autora por carta com aviso de recebimento para comparecer munida de todos os

exames que possuir e documentos pessoais, inclusive de sua Carteira de Trabalho e Previdência

Social.PROVIDENCIE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA O SEU COMPARECIMENTO À PERÍCIA

DESIGNADA.Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem

requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das partes.Os quesitos a

serem respondidos são os seguintes:1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Favor especificar

quais são elas, com o respectivo CID.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária

ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença,

lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a

lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os

atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se

os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente?

Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são

passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do

demandante?7) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou

deficiência?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?9)

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?10) Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda

para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade

laborativa?11) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os artigos 26, II e 151

da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget
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(osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou

hepatopatia grave?Cumpra-se e intimem-se.

 

0001481-47.2012.403.6114 - ANTONIO GILA DA SILVA(SP128405 - LEVI FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Redesigno a perícia médica para o dia 01/10/2012, as 09:00 hs, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar,

neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo.PROVIDENCIE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA O

SEU COMPARECIMENTO À PERÍCIA DESIGNADA.Intimem-se. 

 

0001697-08.2012.403.6114 - MARINALVA BRANDAO ALENCAR PINHEIRO(SP068622 - AIRTON

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 79/83.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e temporária.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos,

há indícios suficientes de que a autora tem a qualidade de segurado e cumpriu o período de carência. Reconhecida

a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco

irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes

os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de auxílio-doença, com DIP em

18/07/12. Oficie-se para cumprimento com urgência.Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado, em

memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0001823-58.2012.403.6114 - GILDASIO SOUZA LEITE(SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA E

SP266075 - PRISCILA TENEDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 51/54.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e temporária.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos,

há indícios suficientes de que a autora tem a qualidade de segurado e cumpriu o período de carência. Reconhecida

a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco

irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes

os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de auxílio-doença, com DIP em

12/07/12. Oficie-se para cumprimento com urgência. Digam as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais)

apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se e oficie-se.

 

0001834-87.2012.403.6114 - DALVA DA SILVA PIRES SERTORI(SP256596 - PRISCILLA MILENA

SIMONATO DE MIGUELI E SP306479 - GEISLA LUARA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 78/84.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e permanente.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos,

há indícios suficientes de que a autora tem a qualidade de segurado e cumpriu o período de carência. Reconhecida

a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco

irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes

os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de aposentadoria por invalidez,

com DIP em 18/07/12. Oficie-se para cumprimento com urgência.Digam as partes sobre o laudo pericial

apresentado, em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se e oficie-se.
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0001861-70.2012.403.6114 - DANIEL NUNES DE ALMEIDA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 50/58.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e permanente.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos,

há indícios suficientes de que o autor tem a qualidade de segurado e cumpriu o período de carência. Reconhecida

a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco

irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes

os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de aposentadoria por invalidez,

com DIP em 18/07/12. Oficie-se para cumprimento com urgência.Digam as partes sobre o laudo pericial

apresentado, em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se e oficie-se.

 

0001949-11.2012.403.6114 - LUCINEA CAMARGO DOS SANTOS(SP226041 - PATRICIA CROVATO

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GUSTAVO CAMARGO DOS

SANTOS X VICTOR AUGUSTO DOS SANTOS

Vistos. Defiro a produção de prova oral. Designo audiência para a data de 25/09/2012 às 15h30min, a fim de

colher o depoimento pessoal da autora e proceder à oitiva das testemunhas arroladas às fls. 90. Int. 

 

0002057-40.2012.403.6114 - CRISTIANE COSTA QUARESMA(SP276752 - ARLETE ANTUNES

VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 102/105.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42

e 59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e temporária.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos,

há indícios suficientes de que a autora tem a qualidade de segurado e cumpriu o período de carência. Reconhecida

a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco

irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes

os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de auxílio-doença, com DIP em

12/07/12. Oficie-se para cumprimento com urgência. Digam as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais)

apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se e oficie-se.

 

0002227-12.2012.403.6114 - JUCIELDO COSTA FERREIRA(SP237581 - JUSCELAINE LOPES RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 109/113.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42

e 59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e definitiva.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos,

há indícios suficientes de que a autora tem a qualidade de segurado e cumpriu o período de carência. Reconhecida

a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco

irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes

os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de aposentadoria por invalidez,

com DIP em 02/07/12. Oficie-se para cumprimento com urgência. Digam as partes sobre o(s) laudo(s)

pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários

periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0002520-79.2012.403.6114 - ELDITE MARIA DOS SANTOS MANGUEIRA(SP139389 - LILIAN MARIA
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FERNANDES STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 100/107.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42

e 59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e temporária, em razão de cervicobraquialgia e lombalgia.Verifica-se que,

conforme documentação acostada aos autos, há indícios suficientes de que a autora tem a qualidade de segurado e

cumpriu o período de carência. Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza

alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o

trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da

tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de

vinte dias, o benefício de auxílio-doença, com DIP em 12/07/12. Oficie-se para cumprimento com urgência.

Digam as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, requisitem-se os honorários periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0002620-34.2012.403.6114 - ADLAIA MARTA LOPES FERREIRA(SP223966 - FERNANDA MENDONÇA

KEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 173/180.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42

e 59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e temporária, decorrente de bursite e outras bursopatias.Verifica-se que,

conforme documentação acostada aos autos, há indícios suficientes de que a autora tem a qualidade de segurado e

cumpriu o período de carência. O último benefício de auxílio-doença da autora teve o período de 24/11/09 a

29/02/12, cessado, portanto, dois meses antes do ingresso da ação.Reconhecida a plausibilidade do direito

invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que o autor estaria

sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à

antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu de

implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de auxílio-doença, com DIP em 06/06/2012. Oficie-se para

cumprimento com urgência. Digam as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais,

no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0002729-48.2012.403.6114 - ANEZIO ALVES(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 154/161.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42

e 59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e permanente.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos,

há indícios suficientes de que o autor tem a qualidade de segurado e cumpriu o período de carência. Reconhecida

a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco

irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes

os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de aposentadoria por invalidez,

com DIP em 18/07/12. Oficie-se para cumprimento com urgência.Digam as partes sobre o laudo pericial

apresentado, em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se e oficie-se.

 

0002735-55.2012.403.6114 - ALFREDO DIE PEREIRA(SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 52/56.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte
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autora está incapacitada de forma total e temporária.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos,

há indícios suficientes de que o autor tem a qualidade de segurado e cumpriu o período de carência. Reconhecida

a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco

irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes

os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de auxílio-doença, com DIP em

18/07/12. Oficie-se para cumprimento com urgência.Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado, em

memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários periciais. Intimem-se e oficie-se.

 

0002751-09.2012.403.6114 - MARIA APARECIDA DE SA MARIANO(SP240756 - ALESSANDRA BARROS

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela anteriormente negado, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Laudo pericial

às fls. 120/126.DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42

e 59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado atesta que a parte

autora está incapacitada de forma total e permanente.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos autos,

há indícios suficientes de que a autora tem a qualidade de segurado e cumpriu o período de carência. Reconhecida

a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco

irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes

os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de aposentadoria por invalidez,

com DIP em 12/07/12. Oficie-se para cumprimento com urgência. Digam as partes sobre o(s) laudo(s)

pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requisitem-se os honorários

periciais. Intimem-se e oficie-se.
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Expediente Nº 732

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001764-04.2011.403.6115 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO

BARTOLOMAZI) X UNIAO FEDERAL - AGU(SP165345 - ALEXANDRE REGO E SP217751 - GIOVANA

CRISTINA DOS SANTOS) X FUNDACAO HERMINIO OMETTO(SP149720 - GUILHERME ALVARES

BORGES) X ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A(SP229738 - ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA

JULIO) X ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO(SP220056 - ROSANGELA APARECIDA DE

OLIVEIRA)

O Ministério Público Federal, devidamente qualificado nos autos (folhas 02), ingressou com ação civil pública,

em face da União Federal, Associação das Escolas Reunidas - ASSER, Instituto Paulista de Ensino Superior

Unificado - IPESU, Associação Unificada Pirassununguense de Ensino Superior - AUPES, Fundação Hermínio

Ometto - UNIARARAS, Anhanguera Educacional S/A - UNIFIAN, e Associação Itaquerense de Ensino,

UNICASTELO, por meio da qual pleiteia, dentre outras providências, a concessão de tutela liminar, consistente

em: a) obrigação de não fazer, para determinar que as instituições de ensino superior particulares arroladas na

presente demanda se abstenham de cobrar qualquer tipo de taxa/valor dos seus alunos, pela expedição de

documentos por eles requeridos vinculados à vida acadêmica, tais como certidão de conclusão de curso, grade

curricular, histórico escolar, atestados, conteúdo programático e declarações de conclusão de curso, somente

sendo admissível a taxa, nesses casos, quando se tratar de segunda via, sob pena de multa no valor de R$ 5.000,00

(cinco mil reais) para cada cobrança irregular efetuada; b) obrigações de fazer, tanto por parte das instituições

demandadas, para que, caso queiram, somente cobrem pela expedição das segundas vias dos documentos acima

elencados, em valor que não poderá ultrapassar o efetivo custo para a emissão do respectivo documento e, o
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segundo requerimento se der dentro do mesmo período letivo; c) obrigação de fazer, como em relação à União

Federal, através de seus órgãos de atuação, para que regulamente, por meio de portaria normativa, a cobrança

referida neste item, nos termos do estabelecido no art. 5º, 2º, do Decreto nº 5.773/06, sob pena de multa no valor

de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por dia de atraso/omissão; d) obrigação de fazer, também a União Federal, para

que efetivamente supervisione e fiscalize as instituições de ensino superior privadas, nos termos do estabelecido

no art. 1º, 5º, da Lei nº 9.870/99, sob pena de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por dia de

atraso/omissão; No mérito, pugna pela confirmação, em definitivo, da tutela liminar requerida, nos termos acima

expostos.2. Às fls. 89, determinou-se a notificação dos réus, nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.437/92.3. Às fl.

108/110 foi carreada transação entre o autor e a requerida Associação de Escolas Reunidas - ASSER.4. A União

Federal manifestou-se às fls. 154/170, aduzindo preliminares de inexistência de omissão por parte da União;

impedimento de acolhimento do pedido formulado em face da União por afronta ao princípio constitucional da

separação de poderes; existência de impedimento legal para o acolhimento da pretensão de tutela liminar

formulada pelo autor em face da União; ausência de verossimilhança da alegação; ausência de conduta

protelatória; ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público Federal. Aduziu a impossibilidade de a União

fiscalizar todas as IES em relação à cobrança pelos serviços administrativos indicados na exordial.5. A ré

Associação Unificada Pirassununguense de Ensino Superior - AUPES manifestou-se às fls. 171/176, pugnando

pela improcedência da demanda.6. A Fundação Hermínio Ometto - UNIARARAS - apresentou defesa prévia às

fls. 177/220 sustentando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa do MPF, a incompetência desta 15ª Subseção

Judiciária uma vez que está estabelecida no município de Araras cuja jurisdição compete à 9ª Subseção Judiciária

Federal. No mérito, defendeu a legalidade das cobranças das taxas consideradas abusivas pelo Ministério Público

Federal.7. A Anhanguera Educacional Ltda - UNIFIAN - manifestou-se a fl. 576/611 alegando, preliminarmente,

a ilegitimidade ativa do MPF. Argumentou a ocorrência de litispendência, pois integra o pólo passivo de outra

ACP promovida pelo MPF com o mesmo objeto julgada pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru, processo nº

002087-30.2011.403.6108, que encontra-se em grau de recurso. No mérito, sustentou a regularidade da cobrança

das taxas guerreadas.8. O Círculo de Trabalhadores Cristãos do Embaré, atual mantenedor da ré Associação

Itaquerense de Ensino, UNICASTELO, manifestou-se a fl. 730/741, requerendo primeiramente a retificação do

pólo passivo. Sustentou o perigo de dano irreparável se a tutela for antecipada. No mérito, consignou a legalidade

da cobrança das taxas.9. O Institulo Paulista de Ensino Superior Unificado - IPESU não se manifestou, conforme

certidão de fl. 772.10. A decisão de fl. 775/782 postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a

realização de audiência de tentativa de conciliação.11. As partes, sem exceção, compareceram na audiência

designada (fl. 794). As requeridas Associação das Escolas Reunidas (ASSER), Instituto Paulista de Ensino

Superior Unificado (IPESU) e Associação Unificada Pirassununguense de Ensino Superior (AUPES) firmaram

transação com o MPF tendo sido o feito, com relação a elas, extinto nos termos do artigo 269, III, do CPC. É O

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.12. O julgamento antecipado da lide é possível, nos termos do art.

17, parágrafo único, da Lei n 6.830/80, uma vez que a questão de mérito é apenas de direito.13. Inicialmente

consigno que a presente ação prossegue com relação a União Federal, Fundação Hermínio Ometto -

UNIARARAS, Anhanguera Educacional S/A - UNIFIAN, e Associação Itaquerense de Ensino, UNICASTELO.

Com relação às demais o feito foi extinto com esteio no artigo 269, III do CPC, conforme disposto acima (item

11).14. Calha à fiveleta, nesta quadra dos acontecimentos, reproduzir a sentença que reconheceu a ilegitimidade

ativa do Parquet na ação civil pública manejada perante a 2ª Vara Federal de Bauru sob o nº 002087-

30.2011.403.6115, in verbis:8ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO2ª VARA FEDERAL

DE BAURU/SPAutos nº 002087-30.2011.403.6108Ação Civil PúblicaAutor: Ministério Público FederalRéus:

União Federal, Instituição Chaddad de Ensino S.C. Ltda., Associação Educacional Nove de Julho, Fundação

Paulista de Tecnologia e Educação, Associação Ranieri de Educação e Cultura S.C. Ltda., Anhanguera

Educacional Ltda e Instituição Toledo de EnsinoTIPO CVistos, etc.O Ministério Público Federal, devidamente

qualificado nos autos (folhas 02), ingressou com ação civil pública, em face da União Federal, Instituição

Chaddad de Ensino S/C Ltda., Associação Educacional Nove de Julho, Fundação Paulista de Tecnologia e

Educação, Associação Ranieri de Educação e Cultura S/C Ltda., Anhanguera Educacional Ltda. e Instituição

Toledo de Ensino, por meio da qual pleiteia, dentre outras providências, a concessão de tutela liminar, consistente

em: - obrigação de não fazer, para determinar que as instituições de ensino superior particulares arroladas na

presente demanda se abstenham de cobrar qualquer tipo de taxa/valor dos seus alunos, pela expedição de

documentos por eles requeridos, tais como certidão de conclusão de curso, grade curricular, histórico escolar,

atestados, conteúdo programático e declarações de conclusão de curso, somente sendo admissível a taxa, nesses

casos, quando se tratar de segunda via, sob pena de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada

cobrança irregular efetuada;- obrigações de fazer, tanto por parte das instituições demandadas, para que, caso

queiram, somente cobrem pela expedição das segundas vias dos documentos acima elencados, em valor que não

poderá ultrapassar o efetivo custo para a emissão do respectivo documento e, o segundo requerimento se der

dentro do mesmo período letivo; como em relação à União Federal, através de seus órgãos de atuação, para que

regulamente, por meio de portaria normativa, a cobrança referida neste item, bem como efetivamente supervisione

e fiscalize as instituições de ensino superior privadas localizadas na 8ª Subseção Judiciária do Estado de São
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Paulo, nos termos do estabelecido no art. 5º, 2º, do Decreto nº 5.773/06.No mérito, pugna pela confirmação, em

definitivo, da tutela liminar requerida, nos termos acima expostos.Às fls. 19/22, determinou-se a notificação dos

réus, nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.437/92.As notificações foram juntadas às fls. 34/35, 36/38, 105, 311 e

420.A União Federal manifestou-se às fls. 40/72, aduzindo preliminares de inexistência de omissão por parte da

União; impedimento de acolhimento do pedido formulado em face da União por afronta ao princípio

constitucional da separação de poderes; impedimento de acolhimento do pedido formulado em face da União por

afronta à competência do E. STF; existência de impedimento legal para o acolhimento da pretensão de tutela

liminar formulada pelo autor em face da União; ausência de verossimilhança da alegação; ausência de conduta

protelatória; incompetência do Juiz Federal de Bauru, pois a Portaria Normativa cuja edição é requerida pelo

autor, terá vigência em todo o território nacional; ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público Federal. No

mérito, aduziu a impossibilidade de se determinar à União que promova a fiscalização das IES, pela ausência de

norma que proíba a cobrança pelos serviços administrativos indicados na exordial.Às fls. 74/100, a ré Anhanguera

Educacional Ltda. juntou instrumento de mandato e contrato social.A Associação Ranieri de Educação e Cultura

S/C Ltda. manifestou-se às fls. 107/125, pugnando pela improcedência da demanda.A defesa prévia da Fundação

de Tecnologia e Educação foi juntada às fls. 126/207 defendendo a legalidade das cobranças e aduzindo que

suspendeu a cobrança das taxas consideradas abusivas pelo Ministério Público Federal.A Instituição Toledo de

Ensino apresentou defesa prévia às fls. 210/243. Alegou preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público

Federal. No mérito aduziu que as taxas consideradas abusivas não estão incluídas na prestação educacional, não

havendo proibição legal na cobrança, além de os valores cobrados por essas taxas não renderem nenhum lucro à

IES, não havendo que se falar em abusividade e ilegalidade.A Anhanguera Educacional Ltda. manifestou-se às fls.

244/308, aduzindo a ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal.Defesa prévia da Associação Educacional

Nove de Julho às fls. 312/416, aduzindo a ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal, a incompetência

absoluta do Juízo de Bauru para conhecimento da presente ação, em face da abrangência nacional do pedido; a

suposta lesão defendida pelo Parquet tem alcance regional, vale dizer, atinge estudantes de diversos municípios do

Estado de São Paulo, por isso deveria ter sido distribuída no foro da Capital; impossibilidade jurídica do pedido

feito em face da União, por infringência ao limite subjetivo da coisa julgada, pois os efeitos de tal providência

extrapolam as fronteiras da competência territorial deste Juízo; impossibilidade jurídica dos pedidos, em virtude

do princípio da separação dos poderes - arts. 2º e 22, inciso XXIV, da CF; inadequação da via eleita por usurpação

de competência do STF. No mérito defendeu a regularidade da cobrança.A Instituição Chaddad de Ensino S/C

Ltda. pediu a improcedência da demanda às fls. 423/461.É o relatório. Decido.As preliminares de inexistência de

omissão por parte da União; impedimento de acolhimento do pedido formulado em face da União por afronta ao

princípio constitucional da separação de poderes; impedimento de acolhimento do pedido formulado em face da

União por afronta à competência do E. STF; existência de impedimento legal para o acolhimento da pretensão de

tutela liminar formulada pelo autor em face da União; ausência de verossimilhança da alegação; ausência de

conduta protelatória, confundem-se com o mérito.Afasto a preliminar de incompetência do Juiz Federal de Bauru,

em virtude de que a Portaria Normativa cuja edição é requerida pelo autor, terá vigência em todo o território

nacional, pois, na hipótese de ser julgado procedente o pedido no mérito, forçosamente será declarado,

expressamente, que os efeitos das decisões em Ações Civis Públicas ocorre na base territorial do julgador,

conforme determina o artigo 16 da Lei nº 7.247, de 24/07/85, com a redação dada pela Lei nº 9.494, de

10/09/97.Pelos mesmos fundamentos, afasto a preliminar aduzida de que a suposta lesão defendida pelo Parquet

tem alcance regional, pois as rés têm sua sede na circunscrição territorial desta Subseção.Acolho a preliminar de

ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal, como passo a analisar em seguida.A questão cinge-se em saber

se pode ou não o Ministério Público Federal, em decorrência do nosso ordenamento jurídico, promover ação civil

pública para a defesa dos interesses tutelados e qual a classificação destes.A Constituição Federal, no caput do

artigo 127, estabelece as linhas gerais da atuação do Parquet Nacional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.O artigo 129 da Constituição Federal,

em seu inciso III, traz como função institucional do Ministério Público Nacional, entre outras: (III) promover o

inquérito civil e ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros

interesses difusos e coletivos.A par do regramento constitucional, estão a Lei Complementar nº 75/93 (Lei

Orgânica do Ministério Público Federal) e a Lei n. 8.625/93 (Lei Orgânica do Ministério Público dos Estados),

que estabelecem, minudentemente, as atribuições dos membros do Parquet, inclusive quanto à defesa dos direitos

do cidadão, zelando pelo efetivo respeito a tais direitos por parte do Poder Público e pelos prestadores de serviços

de relevância pública (artigo 11, da LC 75/93).Para a análise da legitimidade do Ministério Público, no caso sub

judice necessário se faz a transcrição dos artigos abaixo, das leis mencionadas:Lei Complementar nº 75/93Art. 6º

Compete ao Ministério Público da União:I - promover a ação direta de inconstitucionalidade e o respectivo pedido

de medida cautelar;(...)VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública para:(...)d) outros interesses

individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos;Lei 7.347/85Art. 21. Aplicam-se à defesa dos

direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que

instituiu o Código de Defesa do Consumidor. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 11.9.1990)Lei 8.078/90Art. 81.

A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     452/1139



ou a título coletivo.Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:(...)III - interesses ou

direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum.Art. 82. Para os fins do art.

81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)I - o

Ministério Público,(...)Verifica-se que a Constituição Federal (artigo 129, III) legitimou o Ministério Público a

promover a ação civil pública para a proteção dos interesses coletivos e difusos. O legislador ordinário, através

das Leis nº 7.347/85 e 8.078/90, ampliou esta possibilidade, inserindo em seu bojo, a defesa à qualquer interesse

coletivo, dentre eles, os chamados direitos individuais homogêneos, decorrentes de origem comum, relativa ao

direito do consumidor.A jurisprudência tem reconhecido como legítima a atuação do Ministério Público, na defesa

de direitos individuais homogêneos, como os decorrentes das relações de consumo, quando deles se extrai uma

conotação social e coletiva, de modo a inseri-la na acepção de direitos coletivos e difusos.Os alunos das

Instituições de Ensino Superior que pleiteiam documentos relacionados à vida acadêmica (por exemplo, histórico

escolar, conteúdo programático, atestados em geral, etc.), estão enquadrados na definição de consumidor de que

trata o artigo 2º e seu parágrafo único, da Lei 8.078/90.No entanto, ainda que os alunos se enquadrem na condição

de consumidores, tal fato, porém, não confere a pretendida legitimação ao Ministério Público Federal, sendo certo

que, trazendo a prestação jurisdicional proveito apenas a um grupo específico e determinado de pessoas, quais

sejam, os alunos das instituições de ensino superior rés, não há falar em direito relevante a justificar a propositura

da presente ação. Versando a ação direito pertinente a um grupo de sujeitos determinados, estes deverão buscar o

provimento jurisdicional que entendam adequado e cabível por meio de ação própria. Ou seja, o direito pleiteado

na presente Ação Civil Pública, muito embora invocado para amparar um grupo de pessoas, não atinge a

coletividade como um todo, não contendo sequer o aspecto de interesse social. Trata-se, na espécie, de direito

individual disponível, ou seja, suscetível de disposição por parte de seu titular, evidenciando-se, assim, a

ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público Federal.Neste sentido, os v. julgados infra, do c. STJ e do E.

Tribunal Regional Federal da Terceira Região:REsp 1115112 / PE RECURSO ESPECIAL 2009/0000350-4

Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES (1142) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMAData do

Julgamento 13/10/2009Data da Publicação/Fonte DJe 21/10/2009 EmentaADMINISTRATIVO. PROCESSUAL

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TAXA DE EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA DE

ENSINO SUPERIOR. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO DIVISÍVEL E DISPONÍVEL.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.1. A hipótese dos autos versa sobre a legitimidade do Ministério

Público Federal para propor ação civil pública visando reconhecer a ilegalidade da cobrança de taxa para a

expedição de diploma universitário.2. A jurisprudência desta Corte já se manifestou no sentido de que o Parquet

somente tem legitimidade para promover ação civil pública visando a defesa de direitos individuais homogêneos e

disponíveis em casos restritos, quando houver interesse público relevante, o que não se configura no caso em

apreço, porquanto essa traz conseqüências tão somente a um grupo específico de indivíduos(Resp 683.705/PE,

Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, 21/11/2005), no caso, os graduandos da Faculdade de Ciências

Humanas de Olinda - Facho e Faculdade Franssinetti do Recife - Fafire.3. Na hipótese dos autos, a presente ação

cuida de interesses com características de divisibilidade e disponibilidade, na salvaguarda de direitos de um

determinado número de sujeitos ativos, quais sejam, formandos de instituições de ensino superior, sendo que estes

devem obter a tutela de seus interesses por meio de ação própria.4. Recurso especial não provido.AC

200961000087845 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1458032Relator(a) JUIZ VALDECI DOS SANTOSSigla do

órgão TRF3Órgão julgador TERCEIRA TURMAFonte DJF3 CJ1 DATA:15/04/2011 PÁGINA: 307Decisão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaDIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO

ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ENSINO SUPERIOR.

COBRANÇA DE TAXAS. INSTITUIÇÃO PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR. DIREITO INDIVIDUAL

HOMOGÊNEO, PORÉM DIVISÍVEL E DISPONÍVEL. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

ILEGITIMIDADE. SENTENÇA MANTIDA. PRECEDENTES DO STJ. 1. Em que pese o órgão apelante

sustentar sua legitimidade para a causa ao asseverar que se trata de questão de direito individual homogêneo, tal

fato, porém, ao contrário do que quer fazer crer, não lhe confere a pretendida legitimatio, sendo certo que,

trazendo a prestação jurisdicional proveito apenas a um grupo específico e determinado de pessoas, quais sejam,

os alunos da instituição de ensino superior apelada, não há falar em direito relevante a justificar a propositura da

presente ação. 2. Versando a ação direito pertinente a um grupo de sujeitos determinados, in casu os alunos da

Sociedade Brasileira de Educação Renascentista (Faculdade Renascença), estes deverão buscar o provimento

jurisdicional que entendam adequado e cabível por meio de ação própria. 3. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça. 4. Apelação a que se nega provimento.Isso posto, rejeito a ação e extingo o processo, sem a resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Não são devidos custas e honorários

sucumbenciais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Bauru, 01 de julho de 2011.MASSIMO PALAZZOLOJuiz

Federal15. Desta forma, adoto como razão de decisão a r. sentença, por expressar a minha exata convicção,

acolhendo, assim, a preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pela ré Fundação Hermínio Ometto

(UNIARARAS) a fl. 189/196 e deixo de apreciar o mérito da controvérsia.16. Em face do exposto, rejeito a ação e
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extingo o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.17. Não são devidos custas e honorários sucumbenciais.18. Ao SEDI para retificação do pólo passivo como

requerido por Círculo de Trabalhadores Cristãos do Embaré como requerido a fl. 731.P.R.I.

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000340-58.2010.403.6115 (2010.61.15.000340-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1566 -

MARCOS ANGELO GRIMONE) X ZILDA PRATAVIEIRA GARCIA OLIVEIRA(SP095325 - LUIS

DONIZETTI LUPPI) X AUREA DE CARVALHO RODRIGUES X MARLI HONORIO DA SILVA(SP133043 -

HELDER CLAY BIZ) X MARIA JOSE SEBASTIAO AFFONSO X FLAVIA ANASTACIO X BENEDITA

APARECIDA ANTONIO DE FREITAS X FULVIA VIEIRA CAREZZATTO(SP229402 - CÁSSIO ROGÉRIO

MIGLIATI)

1. Considerando o fato de que ocorreu a citação ficta, na modalidade de edital, nomeio para atuar como curadora

especial da ré FLÁVIA ANASTÁCIA a Dra. FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES DA ROCHA, OAB/SP

nº 217.209, advogada militante neste Foro, com escritório na Av. Dr. Teixeira de Barros, 699 - Vl. Prado.2.

Intime-se a advogada nomeada, através de mandado, para que se manifeste, inclusive sobre a regularidade do ato

citatório, no prazo de quinze dias.3. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.4. Intimem-se. Cumpra-se

 

USUCAPIAO

0000392-30.2005.403.6115 (2005.61.15.000392-3) - ROSIMEIRE APARECIDA ROQUE DE SOUZA X JOSE

ANTONIO MARCONDES DE SOUZA X LUIS CARLOS MARCONDES X SILVANA MARCONDES

ALVES DOS SANTOS X JOSE DORIVAL BRUN X JOSE CARLOS DE PAULA X MARCIO WILLIAN

MARCONDES X MIRIAM MARCONDES DE PAULA X LUIZ ANTONIO BORGES X LUCELIA

BARBOSA DA SILVA MARCONDES X ROMEU ALVES DOS SANTOS X MARIA DIRCE MARCONDES

BORGES X MARIA LAURACI MARCONDES X MARLI APARECIDA MARCONDES FELIX X MARIA

VERA MARCONDES ARAUJO X MARIA DORACI MARCONDES X ELISABETE APARECIDA

MARCONDES BRUN X GIRLEIDE GONCALO DE FARIAS MARCONDES X LUZIA DORA

MARCONDES X AGENOR PEREIRA DE ARAUJO X ADRIANA TERESINHA MARCONDES(SP088353 -

WILSON LUIZ MANTOVANI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA(SP115818 -

ROGERIO LUIZ CARLINO E Proc. DAVID ZADRA BARROSO) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -

RFFSA(SP120246 - RENATA APARECIDA S MACHADO) X UNIAO FEDERAL(SP169335 - ADELAIDE

ELISABETH CARDOSO CARVALHO DE FRANÇA E SP111327 - EUNIDEMAR MENIN)

1. Defiro a realização da prova pericial requerida pela União e nomeio perito judicial o Sr. Mário Luiz Donato,

com endereço à Rua Diógenes Muniz Barreto, nº 720, apto 13 - Vila Yamada - telefone 16-3335-2509 - CEP

14.802-145 - Araraquara - SP, que deverá estimar o valor do seu trabalho, como parâmetro para fixação dos

honorários provisórios.2. Para entrega do laudo, concedo o prazo de trinta dias. Intime-se o perito para retirada

dos autos após a juntada e apreciação de eventuais quesitos.3. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem

quesitos e indicarem assistentes técnicos, nos termos do art. 421 do CPC.

 

MONITORIA

0002067-86.2009.403.6115 (2009.61.15.002067-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X HELIO ATES DE SOUZA FREIRE ME X HELIO ATES DE SOUZA

FREIRE(SP137571 - ALEXANDRA CARMELINO)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora em termos de

prosseguimento.

 

0001110-51.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X DANIEL CARMO DE SOUZA(SP280003 -

JORGE DA SILVA JUNIOR)

1. Intime-se o réu a pagar ao autor o valor apurado nos cálculos de liquidação de sentença de fls. 112/114, nos

termos do art. 475-J do CPC.2. Havendo o pagamento no prazo legal, dê-se vista ao credor. 3. Em não havendo o

pagamento no prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do

CPC. 4. Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001465-61.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR

E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ALEXANDRE RAMOS MIMARY(SP114237 -

WALDOMIRO ANTONIO B DE OLIVEIRA)

1. Intime-se a ré a pagar à autora o(s) valor(es) apurado(s) nos cálculos de liquidação de sentença, nos termos do

art. 475-J do CPC.2. Havendo o pagamento no prazo legal, dê-se vista ao credor. 3. Em não havendo o pagamento
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no prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC. 4.

Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001213-24.2011.403.6115 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS(SP114906 -

PATRICIA RUY VIEIRA) X KAPITAL PREDIO LTDA

1. Defiro, cite-se a empresa requerida no endereço dos sócios, indicados às fls. 57/57v.2. Cumpra-se.

 

0001214-09.2011.403.6115 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS(SP114906 -

PATRICIA RUY VIEIRA) X WCR GRAFICA EDITORA E COM/ LTDA

1. Defiro, cite-se a empresa requerida no endereço dos sócios-gerentes, indicados às fls. 56/59.2. Cumpra-se.

 

0001346-66.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

EDNILSON NUNES

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Reitere-se a intimação para que a CEF se

manifeste.

 

0001960-71.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARCELO WILSON GUARA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora em termos de

prosseguimento. Nada sendo requerido, ao arquivo.

 

0001961-56.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ANDRE RAFAEL FELIPE CLARINDO

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora em termos de

prosseguimento.

 

0002057-71.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JOAO CARLOS GONCALVES DE SOUZA(SP165686 - CRISTIANO LENCIONE)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se o réu sobre pedido de

desistência de fls. 77/83.

 

0000173-70.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARA LUCIA SCHEFFER(SP217209 - FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES DA ROCHA)

1. Recebo os presentes embargos monitórios. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial nos

termos do artigo 1102-c do CPC.2. Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos

opostos.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se.

 

0000765-17.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ADILSON DOS SANTOS LOPES

1. Devidamente citado, o réu não opôs embargos monitórios. Inerte o réu, converta-se o mandado inicial em título

executivo, na forma do artigo 1102c do Código de Processo Civil, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J e

ss. do CPC.2. Intime-se a autora a recolher a despesa de intimação por via postal. Após, intime-se o réu, nos

termos do art. 475-J do CPC.3. Cumpra-se.

 

0000772-09.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

BENEDITO FILADELFO BEZERRA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Reitere-se a intimação para que a CEF se

manifeste.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003793-11.2012.403.6109 - GERSON RODRIGUES BARBOSA(SP081038 - PAULO FERNANDO

BIANCHI) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM PIRASSUNUNGA - SP
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1. Ciência ao impetrante da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Apreciarei o pedido de liminar

somente após a vinda das informações da autoridade impetrada, quando será possível uma análise mais detalhada

e profunda acerca dos fatos e fundamentos narrados na inicial.3. Requisitem-se as informações, a serem prestadas

no prazo legal.4. Oficie-se e Intimem-se.

 

0000137-28.2012.403.6115 - MARTA DA SILVA DOS SANTOS(SP224516 - ROSANA APARECIDA

DELSIN DA CRUZ) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM PIRASSUNUNGA -

SP

1. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.2. Int.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0002072-74.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

RUBIA BEZERRA FREITAS DE MORAES(SP102534 - JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA)

1. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.2. Int.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0001946-24.2010.403.6115 - EVIALIS DO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA(SP088518 - MARCO

ANTONIO PRADO HERRERO) X UNIAO FEDERAL

Em abono ao princípio do contraditório e com fundamento no artigo 398 do CPC, intime-se a autora para

manifestar-se em dez dias sobre os documentos carreados pela requerida às fls. 273/290.Int.

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0000710-08.2008.403.6115 (2008.61.15.000710-3) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS(SP069659

- VALDEMAR ZANETTE) X MINISTERIO DA FAZENDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1334 - FRANCISCO

ADILOR TOLFO FILHO) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER(SP170526 - MARIA

CECILIA CLARO SILVA)

1. Defiro o prazo adicional de vinte dias para manifestação do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.2.

Int.

 

0002168-26.2009.403.6115 (2009.61.15.002168-2) - CLEIDE MARIA APARECIDA DA MATTA ARRUDA X

MARIA DAS GRACAS DA MATA PORTUGAL X MARIA JOVELINA DA MATA OLIVEIRA X MARIA

DE FATIMA DA MATA SCATOLINI X MARIA BERNADETE DA MATTA SILVA X MARIA INES DA

MATA X MARIA JOSE DA MATA ROZADA X MARIA NAZARETH DA MATTA CHAGAS X ROBERTO

JESUS DA MATA(SP218842 - GLAUCIA MONTANHEIRO LOURENÇO E SP055467 - ABDALA

MACHADO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Reitere-se a intimação para que os autores se

manifestem.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001398-72.2005.403.6115 (2005.61.15.001398-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JOSE ELI

ESTEVES DE OLIVEIRA X PATRICIA DE OLIVEIRA(SP161537 - ROBERTO APARECIDO BELIZARIO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ELI ESTEVES DE OLIVEIRA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora em termos de

prosseguimento.

 

0001214-77.2009.403.6115 (2009.61.15.001214-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CARLOS

ALBERTO FERRAGINI ME X CARLOS ALBERTO FERRAGINI(SP239440 - GIOVANI NAVE DA

FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO FERRAGINI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO FERRAGINI ME

1. Considerando que o veículo indicado já se encotra penhorado, conforme fls. 81/83, oficie-se ao Banco Safra

para que informe o valor da dívida relativa ao veículo.2. Com a resposta, vista à autora.3. Intime-se. Cumpra-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001489-21.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     456/1139



SIMAO) X CRISTIANE DA SILVA CAMARGO

1. Cuida-se de pedido de liminar, inaudita altera pars, formulado por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

nos autos da presente Ação Possessória em face de CRISTIANE DA SILVA CAMARGO, objetivando a

reintegração na posse do imóvel situado na Rua Durval SantAngelo, nº 54, casa nº 617 - quadra nº 16, Conj.

Habitacional Dom Constantino Amstalden, nesta cidade de São Carlos/SP.2. Argumentou que celebrou com a ré

um contrato de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por objeto imóvel adquirido com recursos

do PAR - Programa de Arrendamento Residencial, conforme instrumento acostado às fls. 08/13.3. Sustenta, como

causa de pedir, que a ré se enquadra numa das hipóteses de rescisão do contrato, pois se encontra em

inadimplência com a autora, vez que deixou de efetuar o pagamento das taxas de arrendamento e de condomínio,

mesmo depois de devidamente notificada, conforme documentos juntados a fl. 18 e 20.4. Entende que o contrato

celebrado entre as partes está rescindido em razão do inadimplemento e que está caracterizado o esbulho

possessório de acordo com a cláusula vigésima do referido contrato.É o relatório. Decido.5. A Lei nº 10.188/2001,

que criou o Programa de Arrendamento Residencial, estabelece, em seu art. 9º, que, in verbis:Na hipótese de

inadimplemento do arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em

atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de

reintegração de posse.6. Para que se configure o esbulho citado no artigo supra transcrito, dois requisitos se fazem

necessários, quais sejam, a inadimplência do devedor e a notificação deste pela Caixa. 7. A fim de comprovar o

inadimplemento do devedor, a CEF juntou aos autos os documentos de fls. 15/21, por meio dos quais se constata

que existem prestações em atraso.8. A notificação dos devedores, por sua vez, também está devidamente

comprovada pelos documentos acostados às fls. 18 e 20, que demonstram que os réus foram notificados.9. Assim,

preenchidos os requisitos legalmente estabelecidos, há que se reconhecer a ocorrência de esbulho, possibilitando a

reintegração da autora na posse do imóvel, conforme dispõe o art. 926 do CPC. 10. Por tais fundamentos, por

reputar devidamente provado o esbulho, nos termos do art. 9º da Lei nº 10.188/2001, de menos de um ano e dia,

DEFIRO a liminar vindicada para determinar a imediata reintegração da CEF na posse do imóvel localizado na

Rua Durval SantAngelo, nº 54, casa nº 617 - quadra nº 16, Conj. Habitacional Dom Constantino Amstalden, nesta

cidade de São Carlos/SP.11. Expeça-se Mandado de citação e desocupação, a fim de que seja dado cumprimento à

liminar concedida, devendo ser citados e intimados os réus para desocuparem o imóvel e, querendo, apresentar

contestação, no prazo legal.12. Com vistas à melhor efetivação da diligência, deve ser observado, pelo Sr. Oficial

de Justiça a quem for distribuído o respectivo mandado, prazo suficiente para o cumprimento da medida,

contactando a CEF por meio de seu setor jurídico, com a necessária antecedência, a fim de que possa providenciar

os meios eventualmente necessários (tais como caminhão com motorista, carregadores e chaveiro) à sua

consecução.13. Cumpra-se.Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0000066-26.2012.403.6115 - OLESIA MARIA YAMADA(SP105655 - JOSE FERNANDO FULLIN CANOAS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Reitere-se a intimação para que a autora se

manifeste.

 

0000591-08.2012.403.6115 - LUANA CAROLINE DAVI(SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a autora sobre fls. 24/31, no

prazo legal.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*

 

 

Expediente Nº 6820
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006815-23.2011.403.6106 - VANIA ALBINO DE GOIS BUTINHAO(SP289447B - JOSE ROBERTO

DELFINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 93/96: No que se refere à nomeação do Dr. João Soares Borges para a área de ginecologia (fl. 42), esta se deu

com base no constante de sua inscrição no Cadastro de Assistência Judiciária Gratuita do Eg. TRF 3ª Região, onde

informa e comprova documentalmente sua capacitação em Perícia Médica. Ademais, conforme artigo 421,

parágrafo 1º, inciso I, do Código de Processo Civil, é facultado às partes a indicação de assistentes técnicos para o

acompanhamento das perícias. Por outro lado, convém ressaltar que o magistrado não está adstrito ao laudo

pericial, a teor dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Decorrido o prazo para eventual

recurso, venham os autos conclusos para sentença, conforme determinação de fl. 42.

 

0000606-04.2012.403.6106 - DIRCEU CARLOS DA SILVA(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta, intimando-o também da sentença de

fls. 94/96, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet

(www.jfsp.jus.br).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0002812-88.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000606-

04.2012.403.6106) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DIRCEU CARLOS DA

SILVA(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO)

Abra-se vista ao impugnado para que se manifeste, no prazo improrrogável de 48 horas, nos termos do artigo 8º da

Lei 1.060/50. Após, venham os autos conclusos. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 6821

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004489-90.2011.403.6106 - LEANDRA CARLA PRIMILA(SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)

Abra-se vista ao advogado da autora, pelo prazo preclusivo de 05 (cinco) dias, para que se manifeste acerca da

devolução da correspondência encaminhada à requerente por inexistência do número indicado. Cumpre ressaltar

que incumbe ao patrono da parte manter atualizado o endereço constante nos autos, sob pena de preclusão da

prova. No mesmo prazo, cumpra integralmente o despacho de fls. 64, qualificando a testemunha arrolada: Ângela,

também sob pena de indeferimento da prova.Cumprida a determinação supra, proceda a Secretaria às intimações

necessárias e após, aguarde-se a realização da audiência.Intime(m)-se.

 

 

6ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO POLINI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 1858

 

EXECUCAO FISCAL

0005829-45.2006.403.6106 (2006.61.06.005829-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE

ANTONIO MINAES) X AMERICA FUTEBOL CLUBE(SP158644 - DEMIS BATISTA ALEIXO E SP148474 -

RODRIGO AUED)

O executado, às fls. 566/567, renova pedido de reconsideração da decisão de fls. 532/533, no que tange a

impenhorabilidade do bem constrito ou o reconhecimento do excesso de penhora. A decisão em tela já foi objeto

de nova apreciação às fls. 552/553, ocasião em que este Juízo deferiu a realização de nova avaliação do bem

penhorado por peritos técnicos.Assim, mantenho a decisão de fls. 532/533 alterada, em parte, pela decisão de fls.

566/567, pelos fundamentos já expostos. Às fls. 601/608 os peritos nomeados apresentam cronograma de trabalho

para realização do encargo para o qual foram designados e requerem complementação de honorários.Manifeste-se
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o executado, no prazo de cinco (05) dias, quanto ao valor dos honorários periciais solicitado.Decorrido o prazo,

subam os autos para novas deliberações quanto aos demais requerimentos que envolvem a realização de perícia. 

 

0004669-43.2010.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X

AMERICA FUTEBOL CLUBE(SP158644 - DEMIS BATISTA ALEIXO)

O executado, às fls. 204/205, renova pedido de reconsideração da decisão trasladada às fls. 174/175, no que tange

a impenhorabilidade do bem constrito ou o reconhecimento do excesso de penhora. A decisão em tela já foi objeto

de nova apreciação às fls. 194/195, ocasião em que este Juízo deferiu a realização de nova avaliação do bem

penhorado por peritos técnicos.Assim, mantenho a decisão de fls. 174/175 alterada, em parte, pela decisão de fls.

194/195, pelos fundamentos já expostos. No que tange às questões de realização da perícia, aguarde-se decisão

nos autos de número 0005829-45.2006.403.6106.intime-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. LÉA RODRIGUES DIAS SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1855

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0402334-83.1996.403.6103 (96.0402334-9) - JOSE ADEMIR DOS SANTOS SALGADO X CELIA RIBEIRO

DOS SANTOS X SAULO ALVES DE LIMA X MANOEL DE ANDRADE X ALFREDO VIEIRA X

AUGUSTA SILVERIANO VIEIRA X ROM VASCONCELOS X JOSE AMBROSIO DOS SANTOS X JOSE

ADAUTO DE OLIVEIRA X ELISEU MOREIRA(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Sentença tipo BConsiderando os termos da petição de fl. 377, advindo com as informações prestadas pela CEF a

respeito da autora CÉLIA RIBEIRO DOS SANTOS (fl. 370), entendo que, por caber à parte autora a prova dos

fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I do CPC), da qual não se desincumbiu, nem impugnou, finda está a

execução em relação à mesma (artigo 795 do CPC).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo.P.R.I.

 

0403172-26.1996.403.6103 (96.0403172-4) - AMALIA DE SIQUEIRA CURSINO X AMERICO CURSINO X

BENEDITO MARQUES CASSIANO X BENEDITO VICENTE RIBEIRO X DECIO JOSE PATTO X DIVONE

AVILA DOS SANTOS X GERALDO RODRIGUES X HELENA BARBOSA LIMA PATTO X BENEDITO

SERAFIM - ESPOLIO (ISABEL APARECIDA SERAFIM)(SP071941 - MARIA APARECIDA MOREIRA

RAMOS E SP076031 - LAURINA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução, tendo como título executivo o acórdão de fls. 136/141.A

exequente apresentou cálculos às fls. 150/151.Peticionou a exequente concordando com os valores depositados (fl.

176).Ante o exposto, satisfeito que foi o crédito da exequente, declaro extinto o processo executivo, com

fundamento nos arts. 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos à SEDI. Corrija-se a

autuação para que conste a classe corres-pondente a comentada execução.Após o trânsito em julgado remetam-se

os autos ao arquivo com as anotações perti-nentes.P. R. I. 

 

0404633-96.1997.403.6103 (97.0404633-2) - ADRIANO DOMINGUES DE ALMEIDA X ALFREDO

BERNARDO X JOSE MAURICIO LEITE X JOSE ROBERTO DE MELO X LUCAS GIL DE SOUZA X

MANOEL DO CARMO RIBEIRO X MIGUEL DOS SANTOS DA COSTA X OTACILIO TAVARES DE

ANDRADE X SUELI DE FATIMA GONCALVES X VALERIA APARECIDA GONCALVES(SP074878 -

PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER)

Sentença tipo BDeclaro que a Caixa Econômica Federal satisfez a obrigação de creditar as diferenças devidas, de

tal sorte que os autores estão habilitados a efetuar saque, independentemente da expedição de ofício por este Juízo,

mediante o preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma tem-se o término da execução

levada a efeito nos presentes autos.Isto posto, decreto a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0404676-33.1997.403.6103 (97.0404676-6) - AROLDO MARCILIO RIBEIRO X BENEDITO MENDES X

ESTACIO CARLOS FERNANDES X GUMERCINDO FRANCO DE SOUZA X HAIRTON DA SILVA

CURCIO X JOSE CLAUDIO SATURNO X JOSE RAIMUNDO DE SOUZA X MILTON RODRIGUES

BENFICA X SANDRA REGINA MOREIRA X VALTER SOARES(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Sentença tipo BConsiderando as informações prestadas pela CEF (fl. 217), tenho que o autor JOSÉ CLAUDIO

SATURNO recebeu juros progressivos (fls. 219/224), até a rescisão (fl. 51).Por tal ensejo, malgrado os termos da

decisão (fls. 180 e 182), tenho que a lei nº 5.958/73 permitiu opção retroativa ao regime de progressividade (lei

5.705/71) e esta é a razão pela qual já foi atendido em tal desiderato, pois o índice de 6% somente é obtido após o

11º ano de permanência na empresa (art. 2º, IV da Lei 6.705/71).Pelo exposto, dou por finda a execução (artigo

795 do CPC).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0405573-61.1997.403.6103 (97.0405573-0) - GERSON DOS SANTOS(SP104663 - ANDRE LUIS DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP036064 - EDGAR RUIZ

CASTILHO)

Vistos em sentençaTrata-se de ação de rito ordinário objetivando a revisão do cálculo da renda mensal inicial do

benefício previdenciário da parte autora pela correção de todos os salários de contribuição anteriores a março de

1994, inclusive fevereiro/1994, pela incidência do IRSM no percentual de 39,67%.Após trâmite com prolação de

sentença, ingressando o feito na fase de execução, o INSS noticiou que a parte autora demandara perante o

Juizado Especial Previdenciário de São Paulo idêntica causa, perseguindo e lá obtendo prestação jurisdicional que

dispôs sobre a mesma causa de pedir e objeto.De efeito, o INSS aponta o processo nº 2005.63.01.286755-2 que, à

vista de fls. 73/75, compõe idêntica ação à presente, conquanto aforada depois. No JEF o edito foi prolatado no

dia 14/03/2006, tendo sido emitida certidão de trânsito em julgado no dia 27.04.2007 (fl. 75). De relevo que a

requisição do pagamento à parte autora foi feito já em 03.05.2007, efetivando-se a satisfação do crédito em

26.05.2008 (fl. 75).Nos presentes autos o direito da parte autora foi reconhecido por julgado proferido em

17.12.2002 pela Egrégia Corte Federal, ao ensejo de apelação apresentada pela parte ré após sentença que julgara

procedente a ação.Dada oportunidade para a parte autora se manifestar, limitou-se a apontar o caráter pretérito do

ajuizamento da presente ação, requerendo o prosseguimento da execução - folhas 81/82.Assim, não haveria como

se afastar a ocorrência da litispendência da presente ação com aquela ajuizada perante o Juizado Especial

Previdenciário de São Paulo.O simples ajuizamento de uma ação idêntica à outra já proposta implicaria a extinção

do feito mais recente levaria a concluir, nos termos do artigo 301, inciso V do Código de Processo Civil, pela

extinção daquele último feito, porquanto um dos principais efeitos da litispendência é justamente o de impedir à

reprodução de causa idêntica perante outro Juízo.No entanto, in casu, já houve o trânsito em julgado da ação

proposta em segundo lugar, seguido do efetivo recebimento do valor da condenação.Diante desta situação, já

tendo produzido efeito no mundo dos fatos a sentença proferida nos autos da ação nº 2005.63.01.286755-2,

entendo que a pretensão da parte exequente já se encontra devidamente satisfeita, havendo um empecilho de

ordem lógica ao prosseguimento desta ação.Mesmo com relação aos valores excedentes, que porventura

ultrapassem o limite máximo previsto na Lei dos Juizados Especiais Federais - e que, em tese, poderiam ser

recebidos neste rito ordinário - é de se reconhecer que, com o efetivo levantamento dos valores depositados

naquela ação, a requerente renunciou a qualquer quantia que ultrapasse o montante de 60 salários mínimos, até

porque houve expedição de RPV (fl. 75).Considerando que os honorários de advogado eventualmente fixados no

processo de conhecimento seriam calculados sobre as prestações devidas à parte segurada, a renúncia ao crédito

por esta formulada também alcança os honorários.Eventuais pendências relativas a honorários advocatícios

contratados deverão ser resolvidas entre mandante e mandatário, não sendo impedimentos à extinção da

execução.Diante do exposto, com fundamento no art. 794, III do Código de Processo Civil, julgo extinta a

execução em curso.Decorrido o prazo legal para eventual interposição de recurso, remetam-se os autos ao arquivo

com as anotações pertinentes.P. R. I.

 

0404415-34.1998.403.6103 (98.0404415-3) - ANTONIO CARLOS VIEIRA X MARIA LUIZA DOS SANTOS

DA COSTA X MARIO ALVES DOS SANTOS X ADELSON DO PRADO X FATIMA NEVES DE ABREU X

LAUDETE PEREIRA X MARIO SATO X APARECIDO DONIZETE ANTONIO RODRIGUES X ANTONIO
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INACIO VALENTE X JOAO MUNIZ DO PRADO(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Sentença tipo BI) HOMOLOGO os acordos firmados entre os autores LAUDETE PEREIRA (fl. 248), ADELSON

DO PRADO (fl. 250), MÁRIO ALVES DOS SANTOS (fl. 252), JOÃO MUNIZ DO PRAZO (fl. 254),

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA (fl.256) e a CEF, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.II) Desta forma

tem-se o término da execução levada a efeito nos presentes autos. Isto posto, decreto a extinção da execução, nos

termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo.P.R.I.

 

0000376-25.1999.403.6103 (1999.61.03.000376-0) - CARLOS RODOLFO DE SOUZA NEVES X ELISA

MARCIA GOMES(SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA E SP157075 - NELSON LUCIO DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a revisão de contrato de financiamento de imóvel

sob o regime do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH, regime do PES-CP - TABELA PRICE,

buscando a inverter a amortização, afastar a Taxa Referencial bem como evitar a negativação em bancos de

inadimplentes.Pedem, ainda, os autores que seja declarado como crédito seu compensável com a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF nestes autos o valor referente às Escrituras Públicas de Confissão de Dívida

Cumulada com Cessão de Crédito - fls. 53/54 e 55/56, de modo a ser declarada a quitação do contrato de

financiamento.Tais pedidos constam dos aditamentos de fls. 50/52 e 61/62, recebidas nos termos da decisão de fls.

216/217, que anulou o procedimento desde a inicial.Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu

contestação, arguindo preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência da demanda e juntou documentos.O

feito foi saneado sem apreciação das preliminares, determinando-se a realização de perícia - fl. 300.Após regular

processamento, com quesitos das partes, o laudo veio aos autos - fls. 405/524.DECIDOVerifico que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.PRELIMINARESINTERESSE PROCESSUALNão há que se falar em falta de interesse processual em

razão da falta de prévio requerimento administrativo de revisão do valor das prestações. Como é sabido, o sistema

jurídico brasileiro não mais contempla a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso

forçado. De fato, com a Constituição da República de 1988, não há mais lugar para a antiga controvérsia a

respeito da possibilidade de restrição infraconstitucional ao acesso ao Poder Judiciário. Com a ampla garantia do

direito de ação prevista no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988, foram lançadas por terra quaisquer

pretensões de condicionar a prestação jurisdicional ao percurso de instâncias administrativas, atentando-se apenas

para a exceção prevista no art. 217, 1º do mesmo Texto, que, aliás, só vem confirmar a verdadeira norma

principiológica da inafastabilidade do acesso à jurisdição, que integra o núcleo constitucional irreformável. Assim,

a eventual ausência de requerimento administrativo de revisão das prestações à ré não retira o direito do mutuário

à correta aplicação das prescrições legais e das cláusulas contratuais pertinentes.IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA

DO PEDIDOOs argumentos que, no entender da ré, conduziriam à impossibilidade jurídica do pedido, estão, na

verdade, relacionados com o mérito, da ação, devendo ser analisados no momento apropriado.UNIÃO e

BACENA UNIÃO e o BANCO CENTRAL DO BRASIL não são partes legítimas na relação processual aqui

firmada, razão pela qual não se pode falar em litisconsórcio passivo necessário e denunciação da lide

respectivamente.A competência dessa pessoa política, bem assim a da autarquia, exercida por meio do Conselho

Monetário Nacional, é limitada à expedição de normas gerais, o que não justifica chamá-las a figurar no pólo

passivo, especialmente porque a controvérsia diz respeito à execução do contrato, em si, e não da fixação dessas

normas. Além disso, por força do art. 1º do Decreto-lei nº 2.291/86, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

sucedeu o antigo BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - BNH em todos os seus direitos e obrigações,

subsistindo a legitimidade da ré mesmo para os contratos celebrados antes dessa data.Nesse sentido é a orientação

da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se vê, exemplificativamente, dos RESP 719259,

Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 22.8.2005, p. 301, RESP 685630, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU

01.8.2005, p. 339, RESP 238250, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06.6.2005, p. 243.FALTA DE

DOCUMENTOSNão é caso de indeferimento da petição inicial em razão da falta de documentos indispensáveis à

propositura da ação. O autor trouxe com a petição inicial cópia do contrato de mútuo hipotecário e planilha de

evolução das prestações, sob ampla instrução.INÉPCIA DA INICIAL POR FALTA DE CAUSA DE PEDIRA

inicial tampouco é inepta, uma vez que a causa de pedir (descumprimento de cláusula contratual) está

perfeitamente declinada na inicial.MÉRITOAPLICAÇÃO DO CDCAs normas do Código de Defesa do

Consumidor se aplicam aos contratos de mútuo para o financiamento da casa própria, no âmbito do sistema

financeiro da habitação, visto que o agente financeiro exerce atividade que se enquadra nos conceitos

estabelecidos no art. 3, 1 e 2, do CDC, pois comercializa produto, que é a concessão do crédito, e presta serviço,

que continua até o termo final do contrato e se revela pela aprovação do financiamento. Por outro lado, o mutuário
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figura sempre como destinatário final econômico e de fato, ao utilizar o crédito para aquisição de casa própria e,

assim, é consumidor, segundo o conceito previsto no art. 2º do CDC.O Código de Defesa do Consumidor possui

preceitos gerais que estabelecem os princípios fundamentais das relações de consumo, de modo que qualquer lei

especial que regule ou venha regular determinado setor das relações de consumo deve submeter-se ao que nele

está disposto. É o que acontece com as relações constituídas sob a égide da legislação especial que rege o Sistema

Financeiro da Habitação.O contrato de mútuo para financiamento de imóvel é tipicamente de adesão, com

cláusulas antecipadamente formuladas de forma unilateral pelo agente financeiro, às quais o mutuário

simplesmente se submete, sem poder questioná-las ou modificá-las substancialmente (artigo 54 do CDC).Nesse

contexto, a obrigatoriedade do cumprimento das cláusulas contratuais, revelada pela locução latina pacta sunt

servanda, deve ser relativizada quando se verifica desequilíbrio contratual que importe exagerada desvantagem de

um lado e vantagem excessiva de outro, a fim de que seja permitida a revisão das cláusulas contratuais para

restabelecer o equilíbrio, se não totalmente, ao menos para se aproximar o máximo possível do statu quo ante dos

contratantes (artigos 6º, inciso V, e 51, inciso IV, 1º e 2º, do CDC).Demais disto, pouco importa nas relações de

consumo se o desequilíbrio contratual decorreu de situações que as partes não previram e nem podiam prever à

época da contratação, nos termos da teoria da imprevisão, pois o equilíbrio e a equidade nos contratos dessa

natureza são princípios cogentes que devem ser objetivamente respeitados e o direito não admite o enriquecimento

sem causa e a lesão enorme.Note-se, por outro lado que, não obstante as cláusulas contratuais terem sido aceitas

de forma consciente pelo mutuário, é inadmissível aceitar que elas o coloquem em situação de exagerado

desfavorecimento ao mesmo tempo em que conferem vantagens excessivas ao agente financeiro, por contrariar as

normas de ordem pública que regem as relações de consumo, o que autoriza a revisão contratual, que é um direito

básico de consumidor (artigo 6º, inciso V do CDC).Por conta disso, a revisão das cláusulas contratuais de mútuo

para o financiamento de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, mais do que possível, é uma

exigência que se faz para se manterem os princípios da equidade e do equilíbrio contratuais que sempre devem

existir nas avenças dessa natureza. Estabelecida a premissa da aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação e a possibilidade de rever suas cláusulas contratuais

quando importem em desequilíbrio que coloquem o mutuário em exagerada desvantagem, impõe-se a análise das

cláusulas fustigadas pela parte autora.DA AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, DA TABELA PRICEE

DAS REGRAS CONTIDAS NO ART. 6º, C E D DA LEI Nº 4.380/64Alega-se, ainda, ter ocorrido uma indevida

inversão da ordem estabelecida em lei para amortização do saldo devedor, com fundamento no art. 6º, c e d da Lei

nº 4.380/64, que assim estabelece:Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda,

promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao

menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;d) além das prestações mensais referidas na

alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica vedado o reajustamento das mesmas, e do

saldo devedor a elas correspondente; (...) (grifamos).A expressão antes do reajustamento daria aos mutuários o

direito de amortizar a dívida utilizando o valor da prestação já atualizado, para só então se realizar o reajustamento

do saldo devedor.Vale observar, a propósito, que a norma acima referida representa o fundamento legal para a

utilização do sistema da Tabela Price, como é conhecido, no Brasil, o Sistema Francês de Amortização. Ao menos

idealmente, por meio desse sistema, apura-se o valor das prestações por antecipação, de forma a propiciar uma

amortização dos juros e de parcela do saldo devedor. Assim, em princípio, seria possível chegar ao final do

financiamento sem qualquer resíduo. Dizemos idealmente já que, em uma economia grandemente inflacionária,

tornou-se necessário corrigir monetariamente o valor da prestação, de forma a preservá-lo dos efeitos da

depreciação do valor da moeda.O BANCO CENTRAL DO BRASIL editou, a propósito, a Circular nº 1.278, de

05 de janeiro de 1988, prescrevendo que nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do

pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização

monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.Não há, ao contrário do que se sustenta, nenhuma

ilegalidade nessa orientação administrativa. Uma leitura atenta do preceito legal acima transcrito, de fato, deixa

evidente que a expressão antes do reajustamento não está relacionada com a amortização de parte do

financiamento, mas ao igual valor das prestações. Confira-se, a respeito, o seguinte trecho do r. voto do Exmo. Sr.

Juiz MAURÍCIO KATO, relator da AC 1999.03.99.098048-5:(...) Para melhor compreensão, repete-se aqui a

transcrição do dispositivo, que determina que ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja

amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e

juros.A locução antes do reajustamento refere-se, a toda evidência, não à amortização de parte do financiamento,

como pretende a parte apelante, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das

características fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei.A amortização nos moldes

pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo ao contrato de mútuo um

completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário

devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará com a

aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor

quanto sobre a prestação (...) (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.03.99.098048-5, Rel. Juiz MAURÍCIO KATO,
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DJU 09.10.2002, p. 336).De fato, o acolhimento da pretensão aqui deduzida importaria em inegável desequilíbrio

contratual, impedindo a restituição integral do valor mutuado.Também nesse sentido são os seguintes

julgados:SFH. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. REVISÃO

DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR. PROVA PERICIAL.

INSUFICIÊNCIA DOS VALORES CONSIGNADOS. MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS.(...).- A fórmula de amortização inserida na Tabela Price, utilizada nos contratos de

financiamento habitacional, está amparado pelas Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, não sendo caso de ilegalidade.- A

correção monetária do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido

o valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da legislação do SFH (TRF 4ª Região, AC

200172070015120, Rel. Juiz EDGARD A LIPPMANN JUNIOR, DJU 14.01.2004, p. 340).CIVIL. SFH. IPC DE

84,32%. FUNDHAB. TR: APLICABILIDADE. PRÁTICA DO ANATOCISMO. TABELA PRICE. TAXA DE

JUROS: LIMITAÇÃO A 10%. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO CDC AOS

CONTRATOS DE MÚTUO. SEGURO DE VIDA.(...).6. Não implica acréscimo do valor da dívida o sistema de

amortização da Tabela Price em que o saldo devedor é atualizado antes da dedução do valor da prestação.(...)(TRF

4ª Região, AC 200071000300681, Rel. Juiz VALDEMAR CAPELETTI, DJU 05.11.2003, p. 948),

grifamos.Mantém-se, portanto, a fórmula de amortização em exame.DA TABELA PRICE E DO ALEGADO

ANATOCISMOQuanto aos juros aplicados, é necessário salientar que, no sistema jurídico brasileiro, vigora um

regime de excepcionalidade para admissão de juros capitalizados.Por força do Decreto nº 22.626/33, proibiu-se a

capitalização de juros. Permitiu-a, no entanto, no caso de acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em

conta corrente de ano a ano (art. 4º).Essa proibição se aplica ainda que tenha sido contratualmente acordada, nos

termos da orientação contida na Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal.O próprio Supremo Tribunal

Federal, no entanto, encarregou-se de mitigar essa proibição, editando a Súmula nº 596, que estabelece que as

disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Duas razões

recomendam, todavia, que tais orientações não sejam aplicadas de forma uniforme e acrítica.Em primeiro lugar,

porque tanto a norma que estabeleceu a proibição quanto a norma que a excepcionou estão sujeitas às regras

gerais de direito intertemporal, especialmente a que determina que a norma posterior revoga a anterior no que for

incompatível.Além disso, cuidando-se de temas indiscutivelmente disciplinados pela legislação infraconstitucional

federal, o Egrégio Supremo Tribunal Federal não é mais competente para resolvê-los em caráter definitivo. De

fato, a partir da Constituição Federal de 1988, retirou-se do campo material do recurso extraordinário a

uniformização da interpretação das leis federais.Por tais razões, a respeitável interpretação realizada pela Suprema

Corte a respeito da matéria merece ser adotada, evidentemente, mas com o temperamento decorrente das

peculiaridades acima referidas.Postas essas premissas, é necessário salientar que a cobrança de juros sobre juros

ou de juros capitalizados não é, em si, contrária ao ordenamento jurídico.Apenas para citar dois exemplos que são

rigidamente disciplinados em lei, tanto os saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS quanto os das cadernetas de poupança são remunerados com juros capitalizados. Realmente, os

juros mensais devidos sobre esses valores incidem sobre o total do saldo disponível. No período seguinte, a

mesma taxa de juros incidirá sobre o saldo anterior, já acrescido dos juros e da correção monetária creditados no

mês anterior, o que resulta em inegável capitalização.Nem por isso se sustenta, com êxito, qualquer invalidade

nessa forma de remuneração, que é própria de quaisquer aplicações financeiras.O art. 5º da Medida Provisória nº

2.170-36/2001, por exemplo, é expresso ao admitir a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano,

para as operações realizadas no âmbito das instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Essa regra é

válida, evidentemente, para os contratos celebrados após a entrada em vigor dessa norma (na edição original, art.

5º da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30.3.2000, publicada no DOU de 31.3.2000).Nos contratos firmados

antes dessa data, a restrição se dá apenas quanto à capitalização de juros para períodos inferiores a um ano (art. 4º

do Decreto nº 22.626/33, segunda parte).Observe-se, neste aspecto, que, embora a Súmula nº 596 do Supremo

Tribunal Federal faça referência às instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional,

essa exclusão não se aplica aos contratos firmados sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, que possui

disciplina legal especial e inconfundível com as demais operações de crédito celebradas com essas

instituições.Além disso, aparenta ser bastante razoável a interpretação segundo a qual a Súmula 596 só teria

aplicação ao limite de taxas de juros previsto no art. 1º do citado Decreto nº 22.626/33, que corresponde a, no

máximo, o dobro da taxa legal, que é a taxa de juros prevista no Código Civil (art. 1062 do Código de 1916 e art.

406 do Código de 2002). Nesse sentido, aliás, decidiu o próprio Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE

96.875, Rel. Min. DJACI FALCÃO, DJU 27.10.1983, p. 6701).No caso específico do Sistema Francês de

Amortização, conhecido como Tabela Price, a existência de um fator exponencial na fórmula matemática que é

sua característica poderia sugerir que se trata de efetivo anatocismo.Não é o que ocorre, no entanto, ao menos na

generalidade dos casos. O Sistema Francês de Amortização foi concebido, em sua origem, como fórmula

matemática que deveria permitir que, no pagamento das prestações, parte do valor fosse considerado como parcela

de juros, e parte como parcela de amortização, de forma que, ao final, o saldo devedor seria zero.O critério

puramente matemático adotado para alcançar esse resultado, combinando o pagamento de prestações mensais
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diferidas no tempo, exigia realmente a adoção de um fator exponencial.Nesses termos, se, no ato de celebração do

contrato, as taxas de juros nominal e efetiva (esta, que contém o citado fator exponencial) eram de perfeito

conhecimento dos mutuários, não seria possível impugnar a validade desse critério, eminentemente matemático,

frise-se, para possibilitar a extinção do contrato ao final das parcelas acordadas.Por essa razão é que se tem

reconhecido que a adoção do Sistema Francês de Amortização, por si só, não é prática abusiva, nem representa

anatocismo vedado por lei. Nesse sentido, por exemplo, são os seguintes julgados dos Tribunais Regionais

Federais da 1ª e da 4ª Regiões:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL.

PERDA DE EMPREGO POR UM DOS MUTUÁRIOS. MANUTENÇÃO DA RELAÇÃO

PRESTAÇÃO/RENDA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 22, 6º DA LEI N. 8.004/90. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR.

CLÁUSULAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO INDEXADOR DA POUPANÇA (TR).

LEGITIMIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC, EM RESPEITO AO

PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TABELA PRICE.

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. INOCORRÊNCIA.(...).4. O mecanismo de amortização da Tabela Price não

implica, necessariamente, capitalização de juros. Não verificada a ocorrência de amortização negativa, incabível a

revisão do contrato, para afastar a contratada forma de atualização do saldo devedor (...) (grifo nosso)(TRF 1ª

Região, AC 200033000341670, Rel. Des. Fed. DANIEL PAES RIBEIRO, DJU 12.8.2003, p. 153) SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA

TAXA REFERENCIAL. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. ENCARGO MENSAL:

PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. PRÊMIO DE SEGURO. INOCORRÊNCIA DE REAJUSTE

INDEVIDO. SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.(...).- A previsão de aplicação da Tabela Price, por si só, não gera

capitalização indevida de juros. No Sistema Price, a taxa de juros aplicada é a nominal, e não a efetiva, não se

verificando cobrança de juros sobre juros, salvo quando ocorrer amortização negativa, o que não é o caso dos

autos.- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo (TRF 4ª Região, AC 200071080058843, Rel.

Juíza VÂNIA HACK DE ALMEIDA, DJU 01.6.2005, p. 395) (grifamos).Como o art. 6º, c, da Lei nº 4.380/64

estipula expressamente que as prestações mensais do financiamento devam incluir amortizações e juros, o simples

pagamento de juros mensais tampouco apresenta, em si, qualquer vício que possa ser afastado.A situação é

diversa, no entanto, quando comprovada a hipótese dessa amortização negativa citada nos julgados acima

transcritos.Ocorre essa amortização negativa no caso em que o valor da prestação mensal cobrado é insuficiente

sequer para o pagamento dos juros, sendo a diferença remetida para o saldo devedor, que sofre novamente a

incidência de juros. Há, nesse caso específico, uma indevida capitalização de juros em periodicidade inferior à

permitida por lei, que exige, nesses casos, seja afastada.A solução que harmoniza a preservação do contrato com a

vedação da capitalização em prazo inferior ao legal é garantir ao credor o direito de cobrar juros mensais, que o

devedor deve honrar. Caso o valor da prestação seja insuficiente para quitação, o valor remanescente dos juros é

apropriado em conta em separado, para, ao final de 12 (doze) meses, ser incorporado ao saldo devedor, de forma

que a capitalização de juros seja feita de forma anual (e não mensal).Sobre os valores que integram essa conta em

separado deve incidir apenas a correção monetária, de acordo com o mesmo critério fixado no contrato para a

correção do saldo devedor.Essa sistemática, conquanto não prevista expressamente no contrato, é a que permite a

convivência do sistema de amortização ajustado com a vedação legal quanto à capitalização de juros.Nesse

sentido são os seguintes julgados do Colendo Tribunal Regional Federal da 4ª Região:(...).9. Haverá capitalização

ilegítima nos contratos de financiamento do SFH somente quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse

caso, se os juros que deixam de ser pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.10. O SFH garante

ao mutuário que todo encargo mensal (prestação) deve pagar a amortização prevista para o contrato, segundo a

Tabela Price, sendo o restante ser imputado ao pagamento de juros. Eventuais juros não pagos devem ser

destinados a conta em separado, sobre a qual somente incidirá correção monetária, para evitar a capitalização.

Deste modo estar-se-á garantindo a aplicação do art. 6º, c, da Lei n.º 4.380/64, bem como do art. 4º, do Decreto n.º

22.626/33 e da Súmula 121, do STF (...)(TRF 4ª Região, AC 2001.04.01.027081-8, Rel. JOÃO PEDRO

GEBRAN NETO, DJU 19.3.2003, p. 571). (grifo nosso)SFH. ENQUADRAMENTO DO CONTRATO NO

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO TR SOBRE O SALDO DEVEDOR. TABELA PRICE.

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. PRECEDÊNCIA DA ATUALIZAÇÃO SOBRE A AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. LIMITE DE JUROS.(...).4. Ocorre capitalização de juros sob a forma composta, no saldo

devedor, quando a prestação, que se compõe de parcelas de amortização e juros, reduz-se a ponto de ser

insuficiente para o pagamento dos juros contratuais, que mensalmente partem do saldo devedor. Para afastar a

incidência de novos juros sobre os anteriores, devem ser contabilizados em separado, os que restaram sem

pagamento (...) (TRF 4ª Região, AC 2003.04.01.057307-1, Rel. Juíza TAIS SCHILLING FERRAZ, DJU

19.01.2005, p. 208) (grifo nosso)Observe-se, apenas, que a expressão juros não pagos não se refere a possível

inadimplência dos mutuários, evidentemente, mas aos juros não pagos porque o valor da prestação, estimado pelo

próprio agente financeiro, é insuficiente para a quitação dos juros. No caso em discussão, no entanto, não se tem

por comprovada a existência dessa amortização negativa, a qual não se extrai das planilhas de evolução do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     464/1139



financiamento apresentadas averiguada pelo Perito Contábil - 434/438 e 500/512. TAXAS DE JUROS ANUALO

contrato foi assinado sob a égide da Lei 8.692/93, cujo artigo 33 da Lei 8.692/93 afasta a aplicação da Lei

4.380/94, ao estabelecer expressamente que Admitida a ressalva do art. 27 desta lei, para os contratos realizados a

partir de sua publicação não se aplicam os dispositivos legais vigentes que a contrariam, relativos à indexação dos

saldos devedores e reajustes de encargos dos financiamentos, especialmente aqueles constantes da Lei nº 4.380, de

21 de agosto de 1964, do Decreto-Lei nº 19, de 30 de agosto de 1966, do Decreto-Lei nº 2.164, de 19 de setembro

de 1984, da Lei nº 8.004, de 14 de março de 1990, e da Lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990.Conforme

contrato juntado aos autos (fl. 10), a taxa nominal prevista é de 10,5000%, e a efetiva de 11,0203 % ao ano.A Lei

8.692/93, que é a norma sob a qual este contrato foi assinado, estabelece no artigo 25 que Nos financiamentos

concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa

efetiva de juros será de, no máximo, 12% (doze por cento) ao ano, observado o disposto no parágrafo único do art.

2.º.Portanto, nada há de ilegal na taxa de juros prevista no contrato e que vem sendo observada porque está dentro

do limite previsto no artigo 25 da Lei 8.692/1993.TAXA DE ADMINISTRAÇÃOOs valores cobrados a título de

taxa de administração têm por finalidade remunerar a atividade de gerenciamento exercida pela demandada.

Portanto, tem referida taxa por finalidade custear as despesas com a administração do contrato. No caso, é o

próprio credor o responsável por essa administração.Além de pactuada, há fonte normativa prevendo sua cobrança

(Resolução n.º 289 do Conselho Curador do FGTS), nos seguintes termos:8.8.1 Taxa de AdministraçãoA taxa de

administração do Agente Financeiro, a ser cobrada dos tomadores de recursos, terá valor definido conforme

segue:a) na fase de carência: equivalente, mensalmente, a até 0,12 % (doze centésimos por cento) do valor da

operação de crédito;b) na fase de amortização: equivalente, no máximo, à diferença entre o valor da prestação de

amortização e juros, calculada com a utilização da taxa de juros constante do contrato firmado, e a calculada com

acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais ao ano.8.8.1.1 A taxa de administração terá seu valor fixado por 12

(doze) meses, ou outro prazo que vier a ser estabelecido pela legislação.Diversamente das alegações da parte

autora, não há ilegalidade nas taxas de administração e risco pactuadas, além do que o limite de 2% não se mostra

dezarrazoado.CADASTRO DE DEVEDORES E EXECUÇÃO EXTRAJUDICIALDeverá o agente financeiro se

abster de, nos limites da matéria em lide, incluir o nome do autor em cadastros de proteção ao crédito como o

SPC, SERASA ou CADIN, dos quais deverá ser retirado, às expensas do agente financeiro, caso incluído antes da

intimação desta decisão. No tocante à vedação da inclusão do nome do mutuário em cadastros de devedores

inadimplentes, a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que é necessária a

presença concomitante de três requisitos:a) existência de ação proposta pelo devedor contestando a procedência

parcial ou integral do débito;b) demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do

bom direito e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça;c) depósito

do valor referente à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado (REsp

n 527.618, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Não é o caso dos autos, uma vez que a parte autora

não logrou satisfazer os três requisitos acima indicados, estando presente o fundamento para eventual execução

extrajudicial do imóvel dado em garantia, nos termos do Decreto-lei 70/66.DO PEDIDO DE QUITAÇÃO

(ADITAMENTO Á INICIAL)O pedido de quitação do contrato de financiamento através de compensação de

valores oriundos de valores conquistados em outra ação promovida em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

- CEF, valores esses oriundos de negociação com terceiros através de escrituras de cessão de crédito (fls. 53/54 e

56/57), desbordam em muito dos limites da avença firmada para o financiamento imobiliário sob o regime do

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. A revisão contratual, por óbvio possível juridicamente como

acima apreciado, não permite que haja a imposição de ato terminativo do vínculo obrigacional, em desacordo com

as cláusulas firmadas, senão por ato sponte propria, mediante transação a que ambas as partes contratantes hajam

por bem aderir.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e julgo improcedente o pedido.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua

execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE.

 

0002276-04.2003.403.6103 (2003.61.03.002276-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000821-04.2003.403.6103 (2003.61.03.000821-0)) JORGE FONSECA(SP157075 - NELSON LUCIO DOS

SANTOS E SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 -

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sob o

procedimento comum ordinário e com pedido antecipatório, em que a parte autora busca a revisão de contrato de

financiamento imobiliário avençado sob o regime do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH,

perseguindo, em síntese, que a atualização do saldo devedor ocorra após a amortização, combate apólice do

seguro e pretende ampla revisão do contrato com base nos princípios do Direito do Consumidor, requerendo o

afastamento da Tabela Price em prol do Método de Gauss (juros lineares), e seja obstada a inclusão da

demandante em cadastros de proteção creditícia.A inicial veio instruída com documentos.Foram concedidos os
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benefícios da Lei de Assistência Judiciária, indeferindo-se o intento antecipatório.Devidamente citada, a ré

apresentou contestação. Houve réplica.Decisão saneadora de fls. 208/212 afastando as preliminares.Laudo pericial

encartado às fls. 537/705, após determinação de rejuntada (fl. 534), vez que havia folhas faltantes no laudo de fls.

363/535.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOConquanto as questões postas sejam de direito e de

fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que as questões preliminares já restaram

devidamente afastadas em decisão saneadora (fls. 208/212), motivo por que não precisam ser analisadas

novamente nesta sentença, integrando a ratio decidendi deste julgamento.Passo à análise do mérito.DO PLANO

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL (PES/CP):O contrato estabelece que o

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP no reajuste dos encargos mensais.Segundo se

extrai do contrato, a prestação e os acessórios são reajustados em função da data base da categoria profissional do

mutuário, definido, mediante a aplicação da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com

aniversário no dia da assinatura do contrato, correspondente ao período a que se refere a negociação salarial da

data base da categoria profissional do mutuário, acrescido do percentual relativo ao ganho real de salário definido

pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, ou por quem este determinar.Ainda segundo o contrato, as prestações

e os acessórios serão reajustados mensalmente, mediante a aplicação da taxa de remuneração básica aplicável aos

depósitos de poupança com data de aniversário no dia da assinatura do contrato, facultando-se à CEF aplicar, em

substituição a essa taxa, o índice de aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR, quando

conhecido.Essas disposições não podem ser taxadas de ilegal nem criam obrigações contrárias à eqüidade porque

decorrem expressamente de lei, inclusive quanto à redação, a qual é quase cópia literal do disposto nos artigos 1.º

e 2.º, da Lei 8.100, de 5.12.1990, e do artigo 18, 2.º, da Lei 8.177, de 1.º.3.1991, em vigor na data da assinatura do

contrato.Por força do 2.º do artigo 18 da Lei 8.177/91, a TR substitui o BTN para os fins do artigo 1.º e parágrafo

da Lei 8.100/90. O presente contrato foi assinado após a publicação dessas leis e a elas está sujeito. Saliente-se

que o BTN foi extinto pela Lei 8.177/91. Em sua substituição, passou a incidir a TR, nos contratos assinados a

partir dessa lei. No mais, incidem as disposições do artigo 1.º da Lei 8.100/90.Desse modo, não é meramente

potestativa ou abusiva a cláusula que faculta à CEF, em substituição à TR, a aplicação dos índices da categoria

profissional estabelecida no contrato porque decorre do disposto no 3.º artigo 1.º da Lei 8.100/90 combinado com

o 2.º do artigo 18 da Lei 8.177/91. Tal cláusula não foi criada pela CEF. Decorre de expressa disposição

legal.Quanto ao ganho real de salário no percentual fixado pelo Conselho Monetário Nacional, a previsão de sua

aplicação também decorre expressamente de lei (artigo 9.º, 1.º, do Decreto-lei 2.164, de 19.9.1984, na redação da

Lei 8.004, de 14.3.1990). Cabe ao Banco Central do Brasil editar as instruções necessárias à aplicação dessa lei

(artigo 24 da Lei 8.004/90). Não há que se falar em cláusula contratual ilegal se sua redação decorre da estrita

aplicação de normas de ordem pública.Verifica-se que a faculdade de a ré aplicar os índices de variação salarial do

mutuário, quando conhecidos, nada tem de ilegal. Decorre expressamente de normas de ordem pública.O PES/CP,

no regime instituído pela Lei 8.004/90, foi mitigado, apenas para adoção da data-base da categoria profissional

exclusivamente para o fim de determinar o período de reajuste. A variação salarial ocorrida entre as datas-base

não foi adotada como índice de reajuste das prestações. O índice de reajuste das prestações adotado foi a variação

do IPC entre as datas-base, que era o índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança.Cumpre

chamar a atenção para o disposto no 7º do artigo 9.º do Decreto-lei 2.164, de 19.9.1984, pelo artigo 22 da Lei

8.004, de 14.3.1990: Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for reajustada em percentagem

inferior ao da variação integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a diferença será

incorporada em futuros reajustes de prestações até o limite de que trata o 5º. Essa norma deixa claro que, se o IPC

fosse inferior à variação salarial, prevalecia o IPC, acrescido do índice relativo ao ganho real de salário.Vale dizer,

o índice previsto em lei para reajuste nas prestações dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação foi o de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança.A questão que se coloca é esta: o

mutuário não teria sido enganado pela Caixa Econômica Federal, porque firmou o contrato acreditando que as

prestações do financiamento somente seriam reajustadas nas mesmas épocas e pelos mesmos índices do

salário?Tal colocação é imprópria. Como visto, a Caixa Econômica Federal se limitou a aplicar no contrato as

disposições legais vigentes por ocasião de sua celebração. Não criou nenhuma cláusula contratual que contrariasse

normas de ordem pública. Ao contrário, observou as normas vigentes.Não há que se falar na ilegalidade e em

violação às normas constantes da Lei n.º 8.078/90 o denominado Código de Proteção do Consumidor.As Leis

8.004/90, 8.100/90 e 8.177/91 autorizam expressamente a atualização dos índices que remuneram os depósitos em

caderneta de poupança no reajustamento das prestações, se ao conhecimento da Caixa Econômica Federal não

forem levados os índices da categoria profissional estabelecida no contrato.Essas leis ordinárias ostentam a mesma

hierarquia da Lei n.º 8.078/90 (Código de Proteção ao Consumidor). Não tem qualquer fundamento a afirmação

de que o Código de Proteção ao Consumidor está sendo violado. O aparente conflito de normas de mesma

hierarquia (leis ordinárias) resolve-se com a revogação da lei anterior pela posterior ou com a aplicação da que

estabelece normas especiais em detrimento da que impõe normas gerais, nos termos do artigo 2.º, 1.º e 2.º, do

Decreto-lei n.º 4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil).Cabe ao mutuário comparecer diretamente à agência

da CEF na qual contratou o financiamento e apresentar os demonstrativos de salários, a fim de adequar o valor da
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prestação e dos encargos mensais à variação salarial, conforme prevê o contrato, com base nos artigos 1.º, 3.º, e

2.º, da Lei 8.100/90.É fato público e notório que a CEF jamais se recusou a fazer essa revisão e a aplicar, em

substituição à TR, os índices da categoria profissional, quando levados ao seu conhecimento pelo mutuário.A CEF

não foi informada pelo mutuário sobre os índices de aumento da renda mensal. Como se pode atribuir à CEF o

descumprimento do PES/CP, se foi o mutuário quem não observou a lei e o contrato, ao deixar de mantê-la

atualizada sobre a variação de sua renda mensal?Sem o cumprimento da obrigação pelo mutuário, de informar a

CEF dos índices da variação salarial, não há como afirmar estar esta a descumprir o contrato.Se depois de

informada sobre esses índices a CEF se recusar a fazer a revisão ou realizá-la de forma diversa da pretendida pelo

mutuário, cabe a condenação dela a cumprir a obrigação de fazer tal revisão.Neste caso apenas se está decidindo

que é improcedente a pretensão de revisão pelo PES/CP porque o mutuário não cumpriu a obrigação legal e

contratual de manter a CEF informada sobre os índices da variação salarial, e porque a CEF não descumpriu o

contrato ao não aplicar o PES/CP por falta de conhecimento desses índices. O princípio constitucional de amplo

acesso ao Poder Judiciário não pode servir de pretexto para afastar a obrigação legal e contratual do mutuário de

manter a CEF atualizada sobre os índices de variação salarial.Afinal, o perito judicial respondeu que a CEF

aplicou a Lei nº 8.100/90, sendo que não há nos autos qualquer informação sobre evolução de renda do autor, o

que deveria, aliás, ter sido fornecido ao agente financeiro no âmbito administrativo (fl. 560/561).TABELA PRICE

- SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃOQuanto aos juros aplicados, é necessário salientar que, no sistema

jurídico brasileiro, vigora um regime de excepcionalidade para admissão de juros capitalizados.Por força do

Decreto nº 22.626/33, proibiu-se a capitalização de juros. Permitiu-a, no entanto, no caso de acumulação de juros

vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano (art. 4º).Essa proibição se aplica ainda que tenha sido

contratualmente acordada, nos termos da orientação contida na Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal.O

próprio Supremo Tribunal Federal, no entanto, encarregou-se de mitigar essa proibição, editando a Súmula nº 596,

que estabelece que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro

nacional.Duas razões recomendam, todavia, que tais orientações não sejam aplicadas de forma uniforme e

acrítica.Em primeiro lugar, porque tanto a norma que estabeleceu a proibição quanto a norma que a excepcionou

estão sujeitas às regras gerais de direito intertemporal, especialmente a que determina que a norma posterior

revoga a anterior no que for incompatível.Além disso, cuidando-se de temas indiscutivelmente disciplinados pela

legislação infraconstitucional federal, o Egrégio Supremo Tribunal Federal não é mais competente para resolvê-

los em caráter definitivo. De fato, a partir da Constituição Federal de 1988, retirou-se do campo material do

recurso extraordinário a uniformização da interpretação das leis federais.Por tais razões, a respeitável

interpretação realizada pela Suprema Corte a respeito da matéria merece ser adotada, evidentemente, mas com o

temperamento decorrente das peculiaridades acima referidas.Postas essas premissas, é necessário salientar que a

cobrança de juros sobre juros ou de juros capitalizados não é, em si, contrária ao ordenamento jurídico.Apenas

para citar dois exemplos que são rigidamente disciplinados em lei, tanto os saldos das contas vinculadas ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS quanto os das cadernetas de poupança são remunerados com juros

capitalizados. Realmente, os juros mensais devidos sobre esses valores incidem sobre o total do saldo disponível.

No período seguinte, a mesma taxa de juros incidirá sobre o saldo anterior, já acrescido dos juros e da correção

monetária creditados no mês anterior, o que resulta em inegável capitalização.Nem por isso se sustenta, com êxito,

qualquer invalidade nessa forma de remuneração, que é própria de quaisquer aplicações financeiras.O art. 5º da

Medida Provisória nº 2.170-36/2001, por exemplo, é expresso ao admitir a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano, para as operações realizadas no âmbito das instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional. Essa regra é válida, evidentemente, para os contratos celebrados após a entrada em vigor

dessa norma (na edição original, art. 5º da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30.3.2000, publicada no DOU de

31.3.2000).Nos contratos firmados antes dessa data, a restrição se dá apenas quanto à capitalização de juros para

períodos inferiores a um ano (art. 4º do Decreto nº 22.626/33, segunda parte).Observe-se, neste aspecto, que,

embora a Súmula nº 596 do Supremo Tribunal Federal faça referência às instituições públicas ou privadas, que

integram o sistema financeiro nacional, essa exclusão não se aplica aos contratos firmados sob a égide do Sistema

Financeiro da Habitação, que possui disciplina legal especial e inconfundível com as demais operações de crédito

celebradas com essas instituições.Além disso, aparenta ser bastante razoável a interpretação segundo a qual a

Súmula 596 só teria aplicação ao limite de taxas de juros previsto no art. 1º do citado Decreto nº 22.626/33, que

corresponde a, no máximo, o dobro da taxa legal, que é a taxa de juros prevista no Código Civil (art. 1062 do

Código de 1916 e art. 406 do Código de 2002). Nesse sentido, aliás, decidiu o próprio Supremo Tribunal Federal

no julgamento do RE 96.875, Rel. Min. DJACI FALCÃO, DJU 27.10.1983, p. 6701).No caso específico do

Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, a existência de um fator exponencial na fórmula

matemática que é sua característica poderia sugerir que se trata de efetivo anatocismo.Não é o que ocorre, no

entanto, ao menos na generalidade dos casos.O Sistema Francês de Amortização foi concebido, em sua origem,

como fórmula matemática que deveria permitir que, no pagamento das prestações, parte do valor fosse

considerado como parcela de juros, e parte como parcela de amortização, de forma que, ao final, o saldo devedor

seria zero.O critério puramente matemático adotado para alcançar esse resultado, combinando o pagamento de
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prestações mensais diferidas no tempo, exigia realmente a adoção de um fator exponencial.Nesses termos, se, no

ato de celebração do contrato, as taxas de juros nominal e efetiva (esta, que contém o citado fator exponencial)

eram de perfeito conhecimento dos mutuários, não seria possível impugnar a validade desse critério,

eminentemente matemático, frise-se, para possibilitar a extinção do contrato ao final das parcelas acordadas.Por

essa razão é que se tem reconhecido que a adoção do Sistema Francês de Amortização, por si só, não é prática

abusiva, nem representa anatocismo vedado por lei.Nesse sentido, por exemplo, são os seguintes julgados dos

Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 4ª Regiões:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO

HABITACIONAL. PERDA DE EMPREGO POR UM DOS MUTUÁRIOS. MANUTENÇÃO DA RELAÇÃO

PRESTAÇÃO/RENDA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 22, 6º DA LEI N. 8.004/90. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR.

CLÁUSULAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO INDEXADOR DA POUPANÇA (TR).

LEGITIMIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC, EM RESPEITO AO

PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TABELA PRICE.

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. INOCORRÊNCIA.(...).4. O mecanismo de amortização da Tabela Price não

implica, necessariamente, capitalização de juros. Não verificada a ocorrência de amortização negativa, incabível a

revisão do contrato, para afastar a contratada forma de atualização do saldo devedor (...) (grifo nosso)(TRF 1ª

Região, AC 200033000341670, Rel. Des. Fed. DANIEL PAES RIBEIRO, DJU 12.8.2003, p. 153) SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA

TAXA REFERENCIAL. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. ENCARGO MENSAL:

PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. PRÊMIO DE SEGURO. INOCORRÊNCIA DE REAJUSTE

INDEVIDO. SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.(...).- A previsão de aplicação da Tabela Price, por si só, não gera

capitalização indevida de juros. No Sistema Price, a taxa de juros aplicada é a nominal, e não a efetiva, não se

verificando cobrança de juros sobre juros, salvo quando ocorrer amortização negativa, o que não é o caso dos

autos.- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo (TRF 4ª Região, AC 200071080058843, Rel.

Juíza VÂNIA HACK DE ALMEIDA, DJU 01.6.2005, p. 395) (grifamos).Como o art. 6º, c, da Lei nº 4.380/64

estipula expressamente que as prestações mensais do financiamento devam incluir amortizações e juros, sendo que

o simples pagamento de juros mensais tampouco apresenta, em si, qualquer vício que possa ser afastado.A

situação é diversa, no entanto, quando comprovada a hipótese dessa amortização negativa citada nos julgados

acima transcritos.Ocorre essa amortização negativa no caso em que o valor da prestação mensal cobrado é

insuficiente sequer para o pagamento dos juros, sendo a diferença remetida para o saldo devedor, que sofre

novamente a incidência de juros.Há, nesse caso específico, uma indevida capitalização de juros em periodicidade

inferior à permitida por lei, que exige, nesses casos, seja afastada.A solução que harmoniza a preservação do

contrato com a vedação da capitalização em prazo inferior ao legal é garantir ao credor o direito de cobrar juros

mensais, que o devedor deve honrar. Caso o valor da prestação seja insuficiente para quitação, o valor

remanescente dos juros é apropriado em conta em separado, para, ao final de 12 (doze) meses, ser incorporado ao

saldo devedor, de forma que a capitalização de juros seja feita de forma anual (e não mensal).Sobre os valores que

integram essa conta em separado deve incidir apenas a correção monetária, de acordo com o mesmo critério

fixado no contrato para a correção do saldo devedor.Essa sistemática, conquanto não prevista expressamente no

contrato, é a que permite a convivência do sistema de amortização ajustado com a vedação legal quanto à

capitalização de juros.Nesse sentido são os seguintes julgados do Colendo Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:(...).9. Haverá capitalização ilegítima nos contratos de financiamento do SFH somente quando ocorrer a

chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem somados ao saldo devedor,

haverá anatocismo.10. O SFH garante ao mutuário que todo encargo mensal (prestação) deve pagar a amortização

prevista para o contrato, segundo a Tabela Price, sendo o restante ser imputado ao pagamento de juros. Eventuais

juros não pagos devem ser destinados a conta em separado, sobre a qual somente incidirá correção monetária, para

evitar a capitalização. Deste modo estar-se-á garantindo a aplicação do art. 6º, c, da Lei n.º 4.380/64, bem como

do art. 4º, do Decreto n.º 22.626/33 e da Súmula 121, do STF (...)(TRF 4ª Região, AC 2001.04.01.027081-8, Rel.

JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, DJU 19.3.2003, p. 571). (grifo nosso)SFH. ENQUADRAMENTO DO

CONTRATO NO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO TR SOBRE O SALDO DEVEDOR. TABELA

PRICE. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. PRECEDÊNCIA DA ATUALIZAÇÃO SOBRE A AMORTIZAÇÃO

DO SALDO DEVEDOR. LIMITE DE JUROS.(...).4. Ocorre capitalização de juros sob a forma composta, no

saldo devedor, quando a prestação, que se compõe de parcelas de amortização e juros, reduz-se a ponto de ser

insuficiente para o pagamento dos juros contratuais, que mensalmente partem do saldo devedor. Para afastar a

incidência de novos juros sobre os anteriores, devem ser contabilizados em separado, os que restaram sem

pagamento (...) (TRF 4ª Região, AC 2003.04.01.057307-1, Rel. Juíza TAIS SCHILLING FERRAZ, DJU

19.01.2005, p. 208) (grifo nosso)Observe-se, apenas, que a expressão juros não pagos não se refere a possível

inadimplência dos mutuários, evidentemente, mas aos juros não pagos porque o valor da prestação, estimado pelo

próprio agente financeiro, é insuficiente para a quitação dos juros.No caso em discussão, no entanto, não se tem

por comprovada a existência dessa amortização negativa, a qual não se extrai da planilha de evolução do
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financiamento apresentada pela ré e planilha apresentada pelo perito judicial (fls. 574/581).A prova pericial

produzida, por seu turno, limitou-se a atestar a existência de juros compostos, cuja cobrança é ínsita ao Sistema

Francês de Amortização, como se viu. Ausente a amortização negativa, deve subsistir a sistemática aplicada pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ao caso dos autos.ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR APÓS A

AMORTIZAÇÃO(ART. 6º, C E D DA LEI Nº 4.380/64)o art. 6º, c e d da Lei nº 4.380/64 assim estabelece:Art. 6

O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa

de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do

preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que

incluam amortizações e juros;d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas

prestações intermediárias, fica vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente;

(...)A expressão antes do reajustamento daria ao mutuário o direito de amortizar a dívida utilizando o valor da

prestação já atualizado, para só então se realizar o reajustamento do saldo devedor.Defende a parte autora que as

parcelas de amortização devem ser deduzidas antes da atualização do saldo devedor. Entretanto, não é essa a

melhor interpretação do artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, que prevê amortização em prestações mensais e

sucessivas de igual valor, antes do reajustamento. É dizer que as prestações, antes do reajustamento, serão de igual

valor. Todavia, a lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor o que

implicaria, ao final, quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor.O BANCO

CENTRAL DO BRASIL editou, a propósito, a Circular nº 1.278, de 05 de janeiro de 1988, prescrevendo que nos

financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo

devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma

data.Não há, ao contrário do que se sustenta, nenhuma ilegalidade nessa orientação administrativa.Uma leitura

atenta do preceito legal acima transcrito, de fato, deixa evidente que a expressão antes do reajustamento não está

relacionada com a amortização de parte do financiamento, mas ao igual valor das prestações. Confira-se, a

respeito, o seguinte trecho do r. voto do Exmo. Sr. Juiz MAURÍCIO KATO, relator da AC 1999.03.99.098048-

5:(...) Para melhor compreensão, repete-se aqui a transcrição do dispositivo, que determina que ao menos parte do

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do

reajustamento, que incluam amortizações e juros.A locução antes do reajustamento refere-se, a toda evidência,

não à amortização de parte do financiamento, como pretende a parte apelante, mas à igualdade do valor das

prestações mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do sistema francês de amortização adotada

pela lei.A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price,

impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do

mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato

que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades,

tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação (...) (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.03.99.098048-5,

Rel. Juiz MAURÍCIO KATO, DJU 09.10.2002, p. 336).De fato, o acolhimento da pretensão aqui deduzida

importaria em inegável desequilíbrio contratual, impedindo a restituição integral do valor mutuado. Ou seja, antes

de ser cogitado do abatimento do valor da prestação, deve existir a incidência dos juros e da correção

monetária.REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR PELA TR (TAXA REFERENCIAL)O contrato objeto desta lide

foi assinado em XXX, sob a égide da Lei 8.177, de 1.º.3.1991, cujo 2.º do artigo 18 dispõe que Os contratos

celebrados a partir da vigência da Medida Provisória que deu origem a esta lei, pelas entidades mencionadas neste

artigo, com recursos de depósitos de poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável

aos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.A Taxa

Referencial - TR é que atualmente remunera os depósitos em caderneta de poupança e as contas vinculadas ao

FGTS e que os remunerava por ocasião da assinatura do contrato. É lícita a aplicação da TR na correção

monetária das prestações e do saldo devedor porque decorre expressamente de lei de ordem pública.Há que se

reconhecer não ser a TR índice de correção monetária, porque não reflete a variação do poder aquisitivo da

moeda, conforme decidido pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de

Inconstitucionalidade n.º 493, relatada pelo eminente Ministro Moreira Alves.Essa constatação não torna, por si

só, inconstitucional ou ilegal a utilização da TR para atualizar o valor do saldo devedor dos financiamentos

concedidos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.O Plenário do Supremo Tribunal Federal não decidiu,

na Ação Direita de Inconstitucionalidade n.º 493, relatada pelo eminente Ministro Moreira Alves, não poder a

Taxa Referencial -TR ser utilizada como índice de correção monetária. Decidiu, apenas e tão-somente, que, não

refletindo a TR a variação do poder aquisitivo da moeda, e sim o custo primário da captação dos depósitos a prazo

fixo, não haveria necessidade de analisar se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam

imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o

disposto no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal.O Supremo Tribunal Federal não viu, na ocasião,

necessidade de discutir sua antiga jurisprudência - segundo a qual inexiste direito adquirido em face de lei que

modifica o padrão monetário -, por não ser a TR índice de correção monetária. Decidiu o Supremo apenas pela

inaplicabilidade desse índice sobre contratos celebrados anteriormente à sua criação em substituição ao índice

contratual, em razão do disposto no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal. Proibiu-se apenas a substituição
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compulsória pela TR do índice estabelecido em contrato antes da Lei 8.177/91. Confira-se a ementa da citada

Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 493:Ação direta de inconstitucionalidade.- Se a lei alcançar os efeitos

futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade minima) porque vai

interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado.- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição

Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito publico e lei

de direito privado, ou entre lei de ordem publica e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.- Ocorrência, no caso, de

violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do

poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna.- Também

ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações nos

contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).Ação

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e

parágrafos 1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1.º de

maio de 1991.Tanto o Supremo Tribunal Federal não declarou a impossibilidade de a TR ser utilizada como

índice de correção monetária que, posteriormente, sua Segunda Turma, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º

175.678, em 29.11.1994 (DJ de 04.08.1995, p. 22.549), relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, afirmou

claramente, por unanimidade, o seguinte:EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das

ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o

Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no

sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas

referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados

em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios

constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.II. - No caso, não há falar em

contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo substituído pela

TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.III. - R.E. não conhecido(grifou-se).Se

não tem fundamento jurídico a alegação de inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de atualização

monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, também não há que se falar na ilegalidade dessa utilização e em violação às normas constantes da Lei

n.º 8.078/90 o denominado Código de Proteção do Consumidor.Como visto, o artigo 15 da Medida Provisória

2.223/2001, convertido no artigo 46 da Lei 10.931/2004, autorizava expressamente a atualização do saldo devedor

e das prestações dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação pelos mesmos índices que

remuneram os depósitos em caderneta de poupança e as contas vinculadas ao FGTS.Tanto o artigo 15 da Medida

Provisória 2.223/2001, como o artigo 46 da Lei 10.931/2004 ostentam a mesma hierarquia da Lei n.º 8.078/90

(Código de Proteção ao Consumidor). Não tem qualquer fundamento a afirmação de que o Código de Proteção ao

Consumidor está sendo violado. O aparente conflito de normas de mesma hierarquia (leis ordinárias) resolve-se

com a revogação da lei anterior pela posterior ou com a aplicação da que estabelece normas especiais em

detrimento da que impõe normas gerais, nos termos do artigo 2.º, 1.º e 2.º, do Decreto-lei n.º 4.657/42 (Lei de

Introdução ao Código Civil). Admitindo a aplicação da TR, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça,

assim ementados:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL.1. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do

ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da

Lei 8.177, de 1991. 2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor

da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da

poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação legal.3. Voto pelo provimento do agravo

regimental.( grifo nosso)(STJ; 1ª Turma; Relator Ministro JOSÉ DELGADO; AGRESP 616703 / BA; AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0229106-1; Data do Julgamento 29/06/2004; Data da

Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p.204) AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. FINANCIAMENTO HABITACIONAL.1. Havendo o pacto, possível a

utilização da TR em contrato de financiamento habitacional, vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH,

estando devidamente esclarecido no despacho que a hipótese em tela não trata de financiamento vinculado ao

Plano de Equivalência Salarial (PES).2. A alegação recursal de que não haveria pacto quanto à incidência da TR,

esbarra no óbice da Súmula nº 05/STJ. Além disso, admissível a utilização da TR se há no contrato previsão de

correção monetária, nos moldes da caderneta de poupança.3. Agravo regimental desprovido (Acórdão AGA

501130 / PR ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2002/0165838-2 Fonte DJ

DATA:13/10/2003 PG:00362 Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO).No presente feito há

cláusula que prevê como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança

mantidos nas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo, havendo ato jurídico
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perfeito a impedir sua supressão. Assim, lícita é a utilização da TR posto manter o valor da moeda frente às perdas

inflacionárias, por expressa determinação legal, além de estar prevista no contrato. Além disto, a evolução

histórica aponta que a variação do INPC é superior à da TR, não tendo os mutuários interesse de agir quanto ao

pedido de substituição de um índice pelo outro.DO SEGUROA obrigação de contratação do seguro no próprio

contrato de financiamento encontra fundamento de validade nas normas do Sistema Financeiro da Habitação,

dentre elas a Resolução 1.980/93, do Banco Central do Brasil, de sorte que não se aplica a norma do inciso I do

artigo 39 da Lei 8.078/90. Por outro lado, a Lei nº 4.380, artigo 14, e artigos 20 e 21 do Decreto-Lei nº 73/66,

disciplinam as regras gerais para todos os contratantes, com o objetivo de tornar o sistema administrável.Parte-se

da premissa de que há a função social-habitacional do contrato da espécie, onde não predomina só o interesse do

mandante, mas também o interesse do Sistema Financeiro da Habitação que precisa ser operacionalizado de forma

segura e uniforme. Os recursos destinados ao financiamento, como ocorreu neste caso, são originários do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço. Como não são recursos próprios da instituição financeira, impede-se a escolha,

pelo mutuário, do seguro que melhor lhe convém.A escolha da seguradora pela Caixa Econômica Federal não se

destina a atender aos seus interesses comerciais e a prejudicar o mutuário. O interesse maior a ser protegido é da

proteção do equilíbrio do Sistema Financeiro da Habitação.Ao mutuário não se pode facultar a livre contratação

do seguro de acordo com seus interesses particulares. Devem ser consideradas todas as circunstâncias que

envolvem essa contratação, inclusive a credibilidade e a segurança financeira da seguradora. A cláusula contratual

que prevê o seguro obrigatório legitima, na medida em que inserida no Sistema Financeiro da Habitação, a

vinculação da contratação de seguro à determinada seguradora, pois além da exigência legal, leva em

consideração as dificuldades técnicas que a livre contratação do seguro pelo mutuário acarretaria. A realidade

atinente quanto à fase pós-contratual do contrato de seguro nos mostra como é importante a segurança financeira

da empresa seguradora, não podendo o agente financeiro ficar a contar com a sorte de que o mutuário escolhesse

uma companhia confiável, o que se colocaria em dúvida, até mesmo pelo objetivo principal de conseguir menores

valores para o prêmio de seguro.Outro argumento que afasta a alegada abusividade da contratação está ligado à

normatização, na lei, do fundo de reserva, o Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice de Seguro do

Sistema Financeiro da Habitação, administrado pelo SRB, sendo sabido que nem todas as seguradoras estão

habilitadas a operar na modalidade. Quanto ao valor do seguro, a comparação feita com valores do mercado não

impressiona, na medida em que, inclusive, trata-se o seguro questionado de espécie sui generis, sem similares que

ofereçam as mesmas coberturas e garantias. Ademais, o valor inicial segue regras da SUSEP para sua fixação, que

levam em conta o valor do imóvel, sendo que a parte autora não logrou comprovar tenha havido desobediência a

essas regras.Ao encontro deste posicionamento, vêm as manifestações dos nossos Tribunais: CIVIL. SFH.

SALDO DEVEDOR. TR. SEGURO. RESCISÃO. VALOR DO IMÓVEL.1. Lícita a aplicação da TR como

indexador do saldo devedor do contrato, enquanto utilizada como índice de atualização dos depósitos de

poupança, conforme pactuado. 2. É legítima a cláusula contratual que vincula o mútuo ao seguro obrigatório, na

medida em que inserida no Sistema Financeiro da Habitação, como regra impositiva. 3. Deixar ao segurado

liberdade para escolher outra seguradora, conspira contra a cláusula securitária e dificulta a operacionalização do

sistema.4. A comparação feita com valores do mercado não impressiona, na medida em que, inclusive, trata-se o

seguro questionado de espécie sui generis.5. Não há qualquer causa a justificar a pretendida rescisão contratual

pelos autores.6. Apelo improvido (grifo nosso)(TRF 4ª Região; Terceira Turma; Relatora JUIZA MARGA INGE

BARTH TESSLER; Apelação Cível - 498721 Processo: 200070020019636 UF: PR; Data da decisão: 18/03/2003;

Fonte DJU DATA:18/06/2003 p. 588) Portanto, o mutuário não tem o direito de alterar contrato já assinado para

alterar a apólice de seguro.DEVOLUÇÃO EM DOBROO art. 42 do Código de Defesa do Consumidor prevê a

devolução em dobro dos valores cobrados e pagos em excesso, desde que não se trate de engano justificável.Seria

aplicável a repetição de indébito em dobro, prevista no referido artigo, tão-somente nas hipóteses em que

houvesse prova de que o credor agiu de má-fé nos contratos firmados no âmbito do SFH, o que não ocorreu no

presente caso.Como não comprovou a parte autora que a ré agiu com dolo ou abuso de direito, não se justifica a

aplicação do disposto no parágrafo único do art. 42 do CDC. Demais disto, eventual cobrança indevida, ainda que

comprovada nos autos, seria decorrente de errônea interpretação de cláusula contratual.EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIALInescondível que a parte autora ajuizou ação cautelar - autos nº 2003.61.03.000821-0, no

âmbito da qual combateu a execução extrajudicial, além de outras providências que perseguia naquela via

processual. A decisão de improcedência transitou em julgado, não sendo lícito à parte autora renovar pedido já

abarcado pela res iudicata. Por tal ensejo, dou por prejudicada tal apreciação.CADASTRO DE DEVEDORESNo

tocante à vedação da inclusão dos nomes do(s) mutuário(s) em cadastros de devedores inadimplentes, a 2ª Seção

do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que é necessária a presença concomitante de três

requisitos: a) existência de ação proposta pelo devedor contestando a procedência parcial ou integral do débito; b)

demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor referente à parte

incontroversa ou prestação de caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado (REsp n 527.618, Rel. Min.

César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Este não é o caso dos autos, uma vez que a parte autora não logrou

satisfazer os três requisitos acima indicados - ao contrário, como bem se vê, a legalidade e correção do sistema de
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reajustamento das prestações, assim como do leilão, foi efetivamente reconhecida.DISPOSITIVOEis que o

contrato de financiamento imobiliário firmado entre a parte autora e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

objetivado nestes autos, não se ressente de distorções ou onerosidade excessiva, pelo que todos os pleitos

articulados na inicial não merecem acolhimento. Como não existe nenhuma prova de vício do consentimento e

não há distorções nas regras contratuais, o intento não prospera.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo

Civil.Custas como de lei.Tendo em vista a sucumbência da parte autora, condeno-a ao pagamento das custas e dos

honorários advocatícios os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, que ficam suspensos em virtude do que

dispõe o art. 12 da Lei 1.060/50.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE.

 

0008023-32.2003.403.6103 (2003.61.03.008023-1) - ANTONIO GALVAO DE SIQUEIRA(SP114842 -

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI)

Sentença tipo BHOMOLOGO a transação celebrada entre o autor ANTÔNIO GALVÃO DE SIQUEIRA e a

Caixa Econômica Federal (fl. 104), nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.Desta forma, tem-se o término

da execução levada a efeito nos presentes autos.Isto posto, decreto a extinção da execução, nos termos do artigo

794, inciso II do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0003054-37.2004.403.6103 (2004.61.03.003054-2) - PAULO SERGIO ZAMBRONI(SP204971 - MARIA DE

LOURDES A DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE

OLIVEIRA FIDALGO SOUZA)

Vistos, etc.Trata-se de embargos declaratórios opostos contra decisão sentencial de fls. 255/260, ao fundamento

de que o pedido foi julgado improcedente porém manteve-se no julgado a determinação para que a CEF retirasse o

nome do autor dos bancos de dados de inadimplentes.Conheço dos embargos para rejeitá-losDe efeito, não tem

razão o embargante. Conquanto o decisório ostente comando de improcedência do pedido, cuida-se, na verdade de

parcial procedência consoante se vê dos fundamentos e do desfecho dado à lide.Veja-se que é do julgado o

seguinte fundamento:Por fim, a discussão judicial do débito é bastante para que a ré se abstenha de proceder ao

cadastramento da parte autora (ou do mutuário) em órgãos de proteção ao crédito, constituindo verdadeiro

constrangimento e coação ilegal o uso desse meio pela instituição financeira.(fl. 259-verso, último parágrafo antes

do dispositivo)Portanto, a determinação de que a ré promova a exclusão do nome do autor de banco de

inadimplentes é consentânea com os fundamentos expendidos. De relevo que houve pedido expresso nesse sentido

- item b de fl. 13.Constitui mera inexatidão material a locução julgo improcedentes os pedidos iniciais uma vez

que, por todo o óbvio, o julgado conduz ao acolhimento dessa parte do intento, qual seja, a exclusão dos bancos de

inadimplentes.Na forma do exposto, CONHEÇO dos presentes embargos e os REJEITO, sem prejuízo de, em

conformidade com o art. 463, inciso I, do CPC, retificar a parte dispositiva da sentença nos seguintes termos:Isto

posto, e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e resolvo o mérito

da ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Determino à ré a exclusão de eventual inscrição

do nome da parte autora (ou do mutuário original) nos órgãos de proteção ao crédito enquanto tramitar em juízo a

presente demanda que discute o valor do débito do financiamento imobiliário.Sucumbindo a ré em parte mínima,

condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa, devidamente atualizado, observada a gratuidade da Justiça adrede deferida.Publique-se.

Registre-se, Registre-se e Intimem-se.Ficam mantidos todos os demais termos da sentença.Retifique-se o registro

nº 01996/2011. Intimem-se.No mais, certifique a Secretaria a tempestividade ou não do recurso de apelo de fls.

267/273.

 

0005763-45.2004.403.6103 (2004.61.03.005763-8) - CLEUSA MARIA CORREA DE FREITAS(SP115710 -

ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI)

Sentença tipo BDeclaro que a Caixa Econômica Federal satisfez a obrigação de creditar as diferenças devidas, de

tal sorte que a autora está habilitada a efetuar saque, independentemente da expedição de ofício por este Juízo,

mediante o preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da

execução levada a efeito nos presentes autos.Isto posto, decreto a extinção da execução, nos termos do artigo 794,

inciso I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0006295-48.2006.403.6103 (2006.61.03.006295-3) - ISNALO COUTINHO PEREIRA X NILSA MARIA

PEREIRA X ANA CAROLINA DE PAULA MARIA PEREIRA(SP223391 - FLAVIO ESTEVES JUNIOR E

SP223189 - ROBERTO CAMPIUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual
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o autor Isnaldo Coutinho Pereira objetiva restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença ou

concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, em razão de ser portador enfermidade que a impede de

exercer atividade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os

benefícios da lei de assistência judiciária e designada a realização de prova pericial. Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Apresentado o laudo pericial, foi deferida a

antecipação da tutela e facultada a especificação de provas.Foi noticiado o falecimento do autor ocorrido em

10/12/2006 (fls. 69/71).O INSS informou não ter sido possível a habilitação do benefício em nome do autor em

razão do óbito (fl. 73).O Ministério Público Federal requereu a habilitação da herdeira indicada na Certidão de

Óbito.Requerida a habilitação da única herdeira de cujus (fls. 87).O Ministério Público Federal opinou pela

concessão do benefício pleiteado por Isnaldo Coutinho Pereira, devido entre 25/08/2006 e 18/12/2006 (fls.

108/110).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Verifico que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou quadro de

transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - síndrome de dependência - CID F 10.2,

concluindo haver incapacidade total e temporária da parte autora para exercer sua atividade laborativa (fl. 57).A

perícia realizada diagnosticou que o início da incapacidade da parte autora é compatível com a internação ocorrida

em 18 de fevereiro de 2006 (quesito nº 4 do Juízo - fl. 57). A enfermidade da parte autora restou cabalmente

comprovada.Não foi contestada a qualidade de segurado da parte autora, senão em termos genéricos, sem análise

do caso concreto. Demais disso, cuida-se de pedido de restabelecimento de benefício cessado na via

administrativa, sob o fundamento de não demonstrada a incapacidade para o trabalho. Como não bastasse, o

histórico contributivo e a percepção do benefício bem demonstram a qualidade de segurado (fls. 12/15 e consulta

CNIS anexa).A Consulta ao sistema CONBAS informa que Isnaldo Coutinho Pereira teve o benefício nº

560.178.320-5, cessado em 30/10/2006. Assim deve haver o restabelecimento do benefício desde aquela

data.(Consulta CNIS anexa).Devo salientar, por oportuno, que o presente processo fará as vezes de autêntica ação

de cobrança em nome de ANA CAROLINA DE PAULA MARIA PEREIRA, e apenas dela, na medida em que o

art. 112 da Lei nº 8.213/91 estipula que não cabe ao espólio, mas ao dependente habilitado à pensão por morte

(recorre-se, pois, ao art. 16 da LBPS), a percepção de valores não recebidos em vida pelo segurado.O art. 112 da

Lei nº 8.213/91 é claro ao excluir do espólio, em regra harmonizadora, a possibilidade de requerer verbas

decorrentes de benefício previdenciário do de cujus, justamente para permitir que a fruição seja direta por quem

de direito, na forma da lei previdenciária, e não que os valores integrem o patrimônio do espólio para repartição

posterior na sucessão civil.Isso porque o dispositivo citado diz caberem tais verbas, primeiro, aos dependentes

habilitados à pensão por morte e, somente na falta destes, aos sucessores legítimos na forma da lei civil. Se

conferíssemos a possibilidade de o espólio requerer em Juízo qualquer diferença que reputa serem devidas e não

pagas ao segurado em vida, tais valores seriam rateados por sucessão, após ingresso na esfera patrimonial do

espólio, na forma da lei civil, em violação à lei previdenciária (que, no ponto, é especial) e em prejuízo flagrante a

eventuais habilitados à pensão por morte, a quem se deu preferência exclusiva na lei previdenciária - isto é, apenas

na falta deles é que serão habilitados os herdeiros na forma da lei civil.Por exemplo, isso geraria um prejuízo
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patente sobretudo ao cônjuge do falecido, pois, de acordo com o art. 16, I da Lei nº 8.213/91, concorre este em

igualdade com os descendentes, visto estarem na mesma classe, que excluirá as classes posteriores. Contudo, na

lei civil de sucessões, o cônjuge supérstite não irá concorrer com os descententes se for casado quer no regime de

separação obrigatória de bens, quer no de comunhão total e, no de comunhão parcial, se o falecido não houver

deixado bens particulares. É a dicção dos arts. 1829, I do CC/02 e do art. 112 da Lei nº 8.213/91.É dizer, o art. 112

consagra verdadeira exclusão do ingresso dos valores no espólio e introduz regra específica, a partir do momento

em que confere a titularidade do direito material (em relação aos bens devidos) diretamente aos herdeiros, não ao

espólio, afastando, assim, a competência do Juízo de Sucessões e conferindo legitimação ativa ao herdeiro ou

dependente para, em nome próprio, postular o pagamento das parcelas não-quitadas em vida. O STJ, em 2005,

pacificou a discussão quanto à ilegitimidade passiva do espólio:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8213/91. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO

PARA AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO

SEGURADO FALECIDO. INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO. DESNECESSIDADE.Prescreve o

mencionado art. 112 da Lei nº 8.213/91, ad litteram: O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento. Como se observa, poderão os valores devidos e não pagos ao

segurado falecido ser percebidos pelos seus dependentes ou sucessores, desde que, evidentemente, provada essa

condição, independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é clara e, a bem da verdade, apenas

ratifica regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior (reproduzida no art. 212 do Decreto

83.080/79).Em suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso dos valores no espólio e introduz regra

procedimental e processual específica que afasta a competência do Juízo de Sucessões, conferindo legitimação

ativa ao herdeiro ou dependente para, em nome próprio e em ação própria, postular o pagamento das parcelas.De

lado outro, a tese de que o mencionado artigo somente teria aplicação em sede administrativa não parece, salvo

melhor juízo, procedente.Embargos rejeitados.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: ERESP -

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 498864, Processo: 200302067749 UF: PB

Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 14/02/2005 Documento: STJ000593378, DJu DATA:

02/03/2005 PÁGINA:186 RSTJ VOL.:00202 PÁGINA:403, Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA) Isso

se dá porque, obviamente, a norma do art. 112 da Lei nº 8.213/91 diz ser direito subjetivo imediato dos herdeiros a

percepção dos valores, e não reflexamente, através da sucessão civil (no Juízo das sucessões), mesmo porque,

como já se disse, são esferas não-coincidentes. O Tribunal da Cidadania, quanto ao tema sob análise, já se

pronunciara com propedêutica precisão:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEGITIMIDADE.

SEGURADO FALECIDO. HABILITAÇÃO. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 112 DA

LEI 8.213/91. 1. A norma do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 define a titularidade do direito subjetivo ao

recebimento dos valores não recebidos em vida pelo segurado, tratando, assim, inequivocamente de norma

jurídica material, que em nada se confunde com aqueloutra, de natureza instrumental, referente à habilitação

própria da sucessão de partes no processo (Código de Processo Civil, artigo 1.055 usque 1.062). 2. Recurso

conhecido e provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

249990, Processo: 200000210188 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 26/03/2002

Documento: STJ000468705, Fonte DJ DATA:19/12/2002 PÁGINA:456, Relator(a) HAMILTON

CARVALHIDO) Nesse sentido, devem os atrasados ser pagos unicamente à menor ANA CAROLINA DE

PAULA MARIA PEREIRA.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do

mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o pagamento

benefício de auxílio-doença (NB nº 560.178.320-5) a partir de 30/10/2006 (data do cancelamento administrativo -

v. fundamentação) até a data do óbito de Isnaldo Coutinho Pereira (18/12/2006 - fl. 71), à menor ANA

CAROLINA DE PAULA MARIA PEREIRA, representada por Maria Bernadete de Paula Maria. Observo que o

pagamento entre 30/10/2006 e 18/12/2006 não será feito administrativamente, senão judicialmente (art. 100 da

CRFB/88).Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros

que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.

À SEDI para correção do polo ativo, devendo constar somente ANA CAROLINA DE PAULA MARIA
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PEREIRA, assistida por sua genitora Maria Bernadete de Paula Maria (fl. 93).Após o trânsito em julgado

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I.

 

0006357-88.2006.403.6103 (2006.61.03.006357-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003634-96.2006.403.6103 (2006.61.03.003634-6)) ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA MACIEL(SP158173 -

CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, precedida de medida cautelar, contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, na qual a parte autora objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a

impede de exercer atividade laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Na Ação Cautelar Inominada

Acidentária com pedido de liminar, (Processo nº 2006.61.03.003634-6) inicialmente distribuída a E. Justiça

Estadual, a parte autora postulou a manutenção do seu benefício de auxílio-doença até a total recuperação. O E.

Juízo Estadual declinou de sua competência e os autos foram redistribuídos a este Juízo.Designada perícia médica

quando da citação da parte autora constatou-se que a mesma estava internada na Santa Casa da Misericórdia (fl.

27). Concedeu-se a liminar para a manutenção do auxílio doença (fl. 28/31).O INSS contestou o feito e

posteriormente os autos da cautelar foram apensados aos autos principais, para decisão conjunta.No processo

principal (Processo nº 2006.61.03.006357-0) em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de

assistência judiciária, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Apresentado o

laudo pericial, foi facultada a especificação de provas. As partes se manifestaram sobre o laudo pericial.O INSS

propôs acordo e a parte autora não concordou.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário.

Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. A condição de segurado e a inexistência de pré-existência das doenças incapacitantes não são objeto de

controvérsia.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença

requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra

do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

um quadro de Neoplasia Maligna de mama, CID: C 50; Linfedema pós-mactectomia, CID: I 97:2; Aneurisma

Cerebral não-roto, CID: 167.1, atribuindo-lhe incapacidade parcial e permanente da parte autora para o exercício

de atividade laborativa semelhante a que exercia.Quanto à data de início da manifestação da enfermidade é

compatível com o atestado médico emitido, datada de março de 2006.O INSS informou que a parte autora foi

convocada para perícia de reavaliação e foi avaliada e a conclusão foi de alta em 07/01/10. A parte autora

informou o bloqueio do benefício. Foi determinado judicialmente a manutenção do mesmo.Não obstante, o

Senhor Perito Judicial tenha classificado a incapacidade laborativa da autora para parcial e permanente para o

exercício de atividade laborativa semelhante a que exercia, verifico que a autora completa este ano 58 (cinqüenta e

oito) anos de idade de modo que nesta situação é de se reconhecer a partir desta data a concessão de aposentadoria

por invalidez.Sendo o processo cautelar mero acessório do processo principal e que tem como objetivo assegurar a

parte autora o eventual provimento jurisdicional final, sendo certo que a matéria discutida em um processo e outro

é única, implica em que a solução dada a um seja aplicada ao outro, quando ambos os processos são julgados em
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conjunto, quando o processo principal é procedente, o acessório também o é.DISPOSITIVO:Diante do exposto,

decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO

PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora no processo principal e no processo cautelar,

CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS restabelecer o benefício de auxílio-

doença desde 28/02/2006 (fl. 76 da ação cautelar) e a efetuar a conversão em aposentadoria por invalidez a partir

da data desta sentença. Mantenho a decisão de fl. 28/31 da Medida Cautelar em apenso, subsistentes os requisitos

legais para a antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano

irreparável.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros

que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): ANTONIA MARIA DE

OLIVEIRA MACIELBenefício Concedido Aux. Doença e Aposentadoria por InvalidezRenda Mensal Atual

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 28/02/2006 e 07/03/2012, respectivamenteRenda Mensal Inicial A

apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não

aplicávelSentença impressa em duas vias de igual teor e forma para fins de registro e juntada uma nos autos da

ação cautelar e a outra nos autos da ação principal.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º,

do artigo 475, do Código de Processo Civil. P. R. I.

 

0007701-07.2006.403.6103 (2006.61.03.007701-4) - GERSON DE SOUZA RIBEIRO X DOROTEIA FATIMA

RIBEIRO(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 -

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário, promovida em face da Caixa Econô-mica Federal - CEF,

objetivando o discutir o pagamento de prestações relativas ao con-trato de financiamento habitacional firmado

entre as partes.A inicial veio instruída com documentos.Foram parcialmente concedidos os efeitos da tutela

jurisdicional, nos ter-mos da decisão de fls. 87/90, e concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária.Devidamente citada, a parte ré ofertou contestação. Houve réplica.Os autores pedem a extinção do feito

renunciando expressamente ao di-reito em que se funda a ação - fl. 204DECIDOÉ consabido que no transcorrer

do processo a declaração unilateral de vontade produz imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção

dos direitos processuais, consoante a disciplina dada pelo artigo 158, do Código de Processo Civil.A renúncia

consiste em ato privativo do autor, implica a disponibilidade do direito deduzido em juízo, impossibilitando o

autor de repropor ação pleiteando o direito a que renunciou. Apenas pode ser objeto de renúncia o direito

disponível. E, por isso, não depende de concordância da parte contrária, como ocorre com a desistência da ação,

de modo que suas configurações processuais são distintas. Ainda assim, a CEF anuiu com a extinção do processo.

Logo, não há qualquer óbice à homologação do(s) pedido(s) formulado(s) pelo(s) requerente(s).Finalmente, o

depósito de fl. 192 não se refere a prestações do financia-mento, mas sim a honorários periciais consoante

nomeação de fl. 184, pelo que o levan-tamento deve ser feito pelos autores. DISPOSITIVODiante do exposto,

HOMOLOGO por sentença para que produza seus e-feitos o pedido da parte autora de renúncia ao direito em que

se funda a ação e JUL-GO EXTINTO com exame do mérito o presente processo nos termos do inciso V, do arti-

go 269, do CPC. Condeno a parte autora nas custas processuais. Deixo de condenar a parte autora no pagamento

dos honorários advocatícios diante da anuência integral da CEF aos termos aventados na petição de fl. 203, dando

conta de que os honorários serão suportados na via administrativa (fl. 204).Expeça-se alvará do depósito de fl. 192

em nome dos autores.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.P. R. I. 

 

0009268-73.2006.403.6103 (2006.61.03.009268-4) - JOSE MESSIAS DOS SANTOS X TATIANE LIMA

SANTOS X TAINARA LIMA SANTOS X MARIDETE RODRIGUES DOS SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR E SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora JOSÉ MESSIAS DOS SANTOS, sucedido no curso da ação por suas sucessoras TATIANE LIMA

SANTOS e TAINARA LIMA SANTOS, representadas por MARIDETE RODRIGUES DOS SANTOS, em cuja

ação aquela parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer
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atividade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a antecipação da

tutela concedendo a parte autora auxílio doença, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova

pericial. O INSS contestou o feito, tendo sido apresentada réplica.Noticiou-se o falecimento da parte autora em

02/01/2008Apresentado o laudo pericial, foram instadas as partes a se manifestarem.Foram habilitados os

herdeiros e sucessores.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e

decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido, inclusive a condição de segurado da

parte autora. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em

virtude do que passo ao exame do mérito.Qualidade de segurado e carência:Prevê a legislação previdenciária um

prazo de tolerância - o chamado período de graça -, em que, mesmo sem contribuir aos cofres da Previdência, o

segurado se mantém nesta condição, preenchidos alguns pressupostos também na lei elencados. A legislação é

clara, dispondo o art. 15 da Lei nº 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar;VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou

do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste

artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de

segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo

e seus parágrafos.(grifo nosso)Quanto à data de início dos males que levaram a parte autora à incapacidade, o

perito estabeleceu em 14 de junho de 2006, nesta época a parte possui vínculo com a Previdência Social,

conforme se vê do levantamento dos seus dados no CNIS.À época do requerimento administrativo a parte autora

tinha 51 cinqüenta e um) anos de idade, e o seu quadro de saúde bem demonstra que houve agravamento das

doenças que levaram à incapacitação e o impediram de trabalhar, de modo que aquele que não contribuiu para

com a Previdência Social, justamente em razão dos males incapacitantes não perde a qualidade de segurado, sendo

certo que se a parte autora não contribuiu foi por fato alheio a sua vontade, ou seja, em razão dos males

incapacitantes. Assim, a parte autora manteve a qualidade de segurada, para fins de ver reconhecido o seu direito

aos benefícios previdenciários requeridos, pois não tendo o INSS reconhecido o seu direito ao benefício, quando

estavam presentes as condições necessárias para sua concessão, é aplicável o inciso I, do artigo 15, da Lei nº

8.213/91.Ademais, por força do artigo 151, da Lei nº 8213/91, no caso de cardiopativa grave, a concessão de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, independem de carência, veja-se o dispositivo legal, in verbis:Art.

151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada. (grifei).Portanto, não há óbice a concessão do benefício de auxílio-doença e subseqüente

aposentadoria por invalidez. Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual

como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que

este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de

aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para
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atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade

temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a

incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas

premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto

subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Insuficiência Cardíaca não

especificada, CID: 150.9, concluindo haver incapacidade total e definitiva da parte autora para o exercício de

qualquer atividade laborativa semlhante a que exercia (fl. 53).Quanto à data de início da incapacidade o perito

afirmou ser compatível com o exame realizado em 14 de julho de 2006 (resposta ao quesito 4- fl. 54).Não há que

se falar em doença preexistente à filiação e nem sobre a impossibilidade de acumulação dos benefícios por

incapacidade, posto que ausentes no caso concreto estas situações fáticas argüidas em tese pelo INSS.Registra-se

que não obstante o laudo pericial ateste que a manifestação da enfermidade é compatível com o atestado emitido

em julho de 2006 (f.50) a data da instalação da cirrose hepática em Grau II/IV foi diagnosticada já em 05/08/98

(fl. 13) de modo que houve o agravamento da doença ao longo do tempo, impedindo a parte autora de contribuir

para com a previdência social, pois requerera benefício previdenciário de auxílio doença e este foi deferido por

apenas um mês, com a concessão de alta unilateral pelo INSS, sendo assim, não há como se negar a condição de

segurado e a concessão dos benefícios de auxílio doença e posterior aposentadoria por invalidez. Entretanto, na

ausência de requerimento administrativo posterior aquela alta médica indevida, o novo benefício de auxílio

doença deve ser concedido a partir do ajuizamento da ação. DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção

do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao

conceder a parte autora o benefício de auxílio-doença Requerimento nº 76027859 a partir de 18/10/2006, data do

ajuizamento da ação e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da junta do laudo médico aos

autos em 09/06/2008. Mantenho a decisão de fl. 84, subsistentes os requisitos legais para a manutenção da

antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano

irreparável.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros

que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de

compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos

efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS

reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento

64/2005-CORE.Nome do(s) sucessores do segurados(s): JOSÉ MESSIAS DOS SANTOS TATIANE LIMA

SANTOS e TAINARA LIMA SANTOS.Benefício Concedido Auxílio-doença e Aposentadoria InvalidezRenda

Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 18/10/2006 e 09/06/2008, respectivamente.Renda

Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. De tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa

incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, diante do valor dado à causa, nos termos do 2º,

do artigo 475, do Código de Processo Civil.Havendo interesses de menores diante da sucessão da parte autora

original abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do inciso I, do artigo 82, do Código de Processo

Civil.P. R. I. 

 

0001080-57.2007.403.6103 (2007.61.03.001080-5) - JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA X JARDELINA

TIAGO DE ARAUJO(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência

judiciária, indeferido o pedido de antecipação de tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização

de prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Noticiado o falecimento do autor, foi regularizada a representação processual com a habilitação de sua genitora,

Jardelina Tiago de Araújo (fls. 65/68).Apresentado o laudo pericial ( fls. 79/81).Vieram os autos conclusos para

sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude
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do que passo ao exame do mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão

do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual

como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que

este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de

aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para

atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade

temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a

incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas

premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto

subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de epilepsia não especificada - CID

G 40.9, concluindo haver incapacidade total e por tempo indefinido da parte autora para o exercício de qualquer

atividade laborativa, desde janeiro de 2006 a dezembro de 2007, época do falecimento.Quanto à data de início da

incapacidade o perito fixou em janeiro de 2006, data de atestado médico de fl. 21 (resposta ao quesito nº 4 do

Juízo - fl. 81). Assim, a data de início da incapacidade (24/01/2006 - fl. 21) permite concluir ter sido indevida a

cessação administrativa do benefício auxílio-doença nº 505.890.407-8 (15/02/2007 - fl. 54), tendo em vista ter

afirmado o perito judicial que a incapacidade do autor persistiu até a data de seu óbito (16/12/2007). A qualidade

de segurado e a carência não estão em questão, quer porque o INSS não aduziu qualquer impugnação, quer porque

a percepção do benefício demonstra (fls. 54).Vislumbro subsistentes os requisitos legais para a antecipação dos

efeitos da tutela. Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, consoante acima

fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da presente sentença. A par disso, há o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Por tal ensejo,

confirma-se a decisão antecipatória.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com

resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença nº

505.890.407-8, de 15/02/2007(fl. 54) a 16/12/2007 (fl. 66), bem como a efetuar o respectivo pagamento à

sucessora habilitada nos autos, Jardelina Tiago de Araújo (RG 12.978.678-0 - CPF 071.132.048-99) . Condeno o

INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser

fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e

compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica

facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora

a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas

como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos

termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): JARDELINA TIAGO DE ARAUJOBenefício

Concedido Auxílio Doença Renda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB DIB:

15/01/2007DCB: 16/12/2007Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos

termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. P. R. I.

 

0001505-84.2007.403.6103 (2007.61.03.001505-0) - LUIZ ANDREOTTI NETO(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060807 - DENIS

WILTON DE ALMEIDA RAHAL)
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Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela.Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Cervicalgia CID: M 54.2,

Dor Lombar Baixa, CID: M 54.5, concluindo haver incapacidade parcial e definitiva da parte autora para o

exercício de atividades que exija esforços físicos acentuados da coluna cervical. Poderá exercer outra atividade de

semelhante complexidade.O Senhor Perito Judicial afirmou que a incapacidade laborativa da parte autora é

passível de tratamento, podendo ter recuperação para exercer atividade laboral, por isto deverá a parte autora

submeter-se aos exames médicos periódicos para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da

incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão, bem como deverá a parte autora participar

dos cursos e programas destinados à reeducação e de adaptação ou readaptação profissional e social indicados

para o retorno da parte autora ao mercado de trabalho, realizados à custa do INSS.DISPOSITIVO:Diante do

exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a parte autora desde 14/01/2007 (fl. 42). Fica o INSS

autorizado a convocar a parte autora, na forma da lei, para a realização de exames médicos periódicos.Mantenho a
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decisão de fl. 52/53, subsistentes os requisitos legais para a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, quais

sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável.Condeno o INSS ao pagamento dos valores

devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº

11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para

a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta

condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício

previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o

valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): LUIZ ANDREOTTI NETOBenefício Concedido Auxílio DoençaRenda Mensal Atual

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 14/01/2007Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de

tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita

ao reexame necessário diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo

Civil.P. R. I.

 

0002753-85.2007.403.6103 (2007.61.03.002753-2) - BRASILMAR DE RESENDE FERREIRA(SP187040 -

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela.Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Seqüelas de fratura ao nível

do punho e da mão CID: T 92.2, concluindo haver incapacidade parcial e definitiva da parte autora para o

exercício de atividades que exijam perfeita funcionalidade do 4º dedo da mão direita.O Senhor Perito Judicial

afirmou que a incapacidade laborativa da parte autora é passível de tratamento, podendo ter recuperação para

exercer atividade laboral, por isto deverá a parte autora submeter-se aos exames médicos periódicos para avaliar a

persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão,

bem como deverá a parte autora participar dos cursos e programas destinados à reeducação e de adaptação ou

readaptação profissional e social indicados para o retorno da parte autora ao mercado de trabalho, realizados à

custa do INSS.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos

termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a parte autora

desde 16/09/2007 (fl. 103) até a presente data. Fica o INSS autorizado a convocar a parte autora, na forma da lei,

para a realização de exames médicos periódicos.Mantenho a decisão de fl. 52, subsistentes os requisitos legais

para a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de

dano irreparável.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos

de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-

F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da

mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento,

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o

direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de

antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei,

devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos

termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): BRASILMAR DE RESENDE

FERREIRABenefício Concedido Auxílio DoençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício -

DIB 16/09/2009Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário

diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003012-80.2007.403.6103 (2007.61.03.003012-9) - ROBERTO NAYF ELIAS FARAH(SP208706 - SIMONE

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060807 - DENIS

WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela.Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-
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doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Ictiose congênita não

especificada CID: Q 80.0, concluindo haver incapacidade parcial e temporária da parte autora para o exercício de

atividade laborativa.O Senhor Perito Judicial afirmou que a incapacidade laborativa da parte autora é passível de

tratamento, podendo ter recuperação para exercer atividade laboral, por isto deverá a parte autora submeter-se aos

exames médicos periódicos para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho

alegada como causa para a sua concessão, bem como deverá a parte autora participar dos cursos e programas

destinados à reeducação e de adaptação ou readaptação profissional e social indicados para o retorno da parte

autora ao mercado de trabalho, realizados à custa do INSS.Segundo o Senhor Perito Judicial a data da instalação

da enfermidade não pode ser estimada. A data da manifestação ou agravamento é compatível com o atestado

médico emitido em novembro de 2006.Porém o exame dos autos revela que em 26/02/2003 a parte autora

submeteu-se a consulta médica dermatológica (fl. 17), teve aviado remédio manipulado em 05/03/2003 (fl. 18) e

apresentou relatório médico de 29/11/06 informando que o quadro clinico da parte autora teve início há

aproximadamente 2 anos, de modo que é compatível que a parte autora tenha reconhecida a sua condição de

segurado do INSS, pois os males são anteriores a possível perda da qualidade de segurado e como aquele que não

contribui para a Previdência Social exatamente em razão dos males incapacitantes mantém a condição de

segurado.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos

do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a parte autora desde

16/09/2007 (fl. 103) até a presente data. Fica o INSS autorizado a convocar a parte autora, na forma da lei, para a

realização de exames médicos periódicos.Mantenho a decisão de fl. 52, subsistentes os requisitos legais para a

manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano

irreparável.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros

que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de

compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos

efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS

reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários
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advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento

64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): ROBERTO NAYF ELIAS FARAHBenefício Concedido Auxílio

DoençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 16/09/2009Renda Mensal Inicial A

apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não

aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475,

do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003013-65.2007.403.6103 (2007.61.03.003013-0) - BENEDITA MARIA RAMOS(SP208706 - SIMONE

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060807 - DENIS

WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela.Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Dor Articular CID: M 25.5,

concluindo haver incapacidade parcial e temporária da parte autora para o exercício de atividades que exija
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esforços das articulações dos joelhos. A enfermidade hipertensiva não é incapacitante.O Senhor Perito Judicial

afirmou que a incapacidade laborativa da parte autora é passível de tratamento, podendo ter recuperação para

exercer alguma atividade laboral, por isto deverá a parte autora submeter-se aos exames médicos periódicos para

avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua

concessão, bem como deverá a parte autora participar dos cursos e programas destinados à reeducação e de

adaptação ou readaptação profissional e social indicados para o retorno da parte autora ao mercado de trabalho,

realizados à custa do INSS.Porém a parte autora juntou aos autos cópia de carta de concessão de aposentadoria por

invalidez administrativa pelo INSS a partir de 16/06/2009.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção

do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a parte autora desde 18/01/2007 até 16/06/2009 (fl. 35 e 61). Fica o INSS

autorizado a convocar a parte autora, na forma da lei, para a realização de exames médicos periódicos.Mantenho a

decisão de fl. 41/42, subsistentes os requisitos legais para a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, quais

sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável.Condeno o INSS ao pagamento dos valores

devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº

11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para

a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta

condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício

previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o

valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): BENEDITA MARIA RAMOSBenefício Concedido Auxílio DoençaRenda Mensal Atual

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 18/01/2007 a 16/06/2009Renda Mensal Inicial A apurar pelo

INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não

aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475,

do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003101-06.2007.403.6103 (2007.61.03.003101-8) - JOSE CARLOS CAVALCANTI(SP012305 - NEY

SANTOS BARROS E SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela.Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,
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estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Episódio Depressivo grave

com sintomas psicóticos CID: F 32.3; Perda da Audição por transtorno de condução e/ou neuro-sensorial, CID: H

90, concluindo haver incapacidade total por tempo indeterminado da parte autora para o exercício de qualquer

atividade laborativa. A enfermidade epiléptica não foi possível determinar. A enfermidade auditiva não representa

incapacidade importante.Mesmo com a revisão do laudo pericial constante à folha 160 não se resultou na alteração

daquela conclusão pericial.O atestado juntado à folha 167 não altera as equilibradas conclusões do laudo do perito

judicial de modo que não há como ser, neste momento, levado em conta para a concessão de aposentadoria por

invalidez. Aliás, o M.P.F. em sua manifestação de folhas 174/176 opina pela concessão de auxílio doença,

condicionando o levantamento dos valores à apresentação do Termo de Curatela Definitiva ou Provisória.O

Senhor Perito Judicial afirmou que a incapacidade laborativa da parte autora é passível de tratamento, podendo ter

recuperação para exercer atividade laboral, por isto deverá a parte autora submeter-se aos exames médicos

periódicos para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como

causa para a sua concessão, bem como deverá a parte autora participar dos cursos e programas destinados à

reeducação e de adaptação ou readaptação profissional e social indicados para o retorno da parte autora ao

mercado de trabalho, realizados à custa do INSS.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do

processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a parte autora desde 11/02/2007 (fl. 71 e 75). Fica o INSS autorizado a

convocar a parte autora, na forma da lei, para a realização de exames médicos periódicos.Mantenho a decisão de

fl. 145/146, subsistentes os requisitos legais para a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, a

verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos

em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): JOSÉ CARLOS

CAVALCANTIBenefício Concedido Auxílio DoençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício

- DIB 11/02/2007Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelProvidencie a Secretaria a inclusão do Ministério

Público Federal na condição de interessado na autuação do presente feito, junto a SEDI.Providencie a parte autora

a interdição do segurado na forma indicada pelo Ministério Público Federal à folha 176;Sentença não sujeita ao

reexame necessário diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.P.

R. I., inclusive o M.P.F.
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0004343-97.2007.403.6103 (2007.61.03.004343-4) - EURICO AFONSO FERREIRA X MARIA DE LOURDES

SANTOS(SP220176 - DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SÓRIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Sentença tipo BDeclaro que a Caixa Econômica Federal satisfez a obrigação de creditar as diferenças devidas,

conforme consta de fls. 85 e 86.Desta forma tem-se o término da execução levada a efeito nos presentes autos.Isto

posto, decreto a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0005012-53.2007.403.6103 (2007.61.03.005012-8) - FATIMA LUCIA PEREIRA(SP201737 - NESTOR

COUTINHO SORIANO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060807 -

DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela.Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial nomeado por este Juízo diagnosticou um quadro de
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Doenças reumáticas da valva mitral, CID: I 05; Epilepsia, não especificada, CID: G 40.9, concluindo haver

incapacidade parcial e definitiva (fl. 88, para atividade laborativa que exija esforços físicos acentuados. A

tendinite do ombro direito não apresenta gravidade compatível com incapacidade laboral.O Senhor Perito Judicial

afirmou que a incapacidade laborativa da parte autora é passível de tratamento, mas não terá recuperação para

exercer atividade laboral que exija esforços físicos acentuados, por isto deverá a parte autora submeter-se aos

exames médicos periódicos para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho

alegada como causa para a sua concessão, bem como deverá a parte autora participar dos cursos e programas

destinados à reeducação e de adaptação ou readaptação profissional e social indicados para o retorno da parte

autora ao mercado de trabalho, realizados à custa do INSS.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção

do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a parte autora desde 13/11/2005 (fl. 62). Fica o INSS autorizado a

convocar a parte autora, na forma da lei, para a realização de exames médicos periódicos.Mantenho a antecipação

da tutela já deferida, pois subsistentes os requisitos legais para a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela,

quais sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável, uma vez que não há prova da

recuperação da parte autora.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e

compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica

facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora

a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas

como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos

termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): FATIMA LUCIA PEREIRABenefício

Concedido Auxílio DoençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 13/11/2006Renda

Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa

incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário diante do valor dado à causa, nos termos do 2º,

do artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0005267-11.2007.403.6103 (2007.61.03.005267-8) - JUAREZ APARECIDO ALMEIDA(SP226619 -

PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência

judiciária, indeferida a antecipação da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova

pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Houve

réplica.Concedida a antecipação da tutela (fls. 58/59), foi noticiada a implantação do benefício (fls.

77/78).Apresentado o laudo pericial, foi facultada a especificação de provas.O INSS pugnou pela revogação da

tutela antecipada.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico

que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Mérito:Requisitos dos

benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o

exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei

8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu

atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades

mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe

atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está

previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
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garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

um quadro de epilepsia (resposta ao quesito nº 1 do INSS - fl. 104), concluindo haver incapacidade total e

temporária da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa.Quanto à data de início da incapacidade o

perito fixou na data da realização da perícia, em razão de a última crise convulsiva ter ocorrido em abril de 2008.

Afirma o perito que o autor informou que a primeira convulsão ocorreu em 2004, tendo observado que tal

informação seria questionável (resposta ao quesito nº 4 do Juízo e nº 15 do INSS - fl. 104). Por tal ensejo, o perito

considerou a data da incapacidade, à luz dos elementos técnicos por ele sopesados (história clínica, anamnese do

paciente, evolução natural da doença, entre outros), a data da avaliação - 07/07/2009 (resposta ao quesito nº 13 do

INSS - fl. 104).Destaco que foi concedido tutela antecipada em 10/12/2007 (fls. 58/59), tendo sido noticiada, em

13/02/2008, a reativação do benefício nº 560.355.766-0. Tendo em vista que o início da incapacidade foi fixado na

data do laudo pericial, observo que não é devida a devolução dos valores percebidos em decorrência da concessão

da tutela antecipada, consoante jurisprudência dominante, dado ao caráter alimentar da verba.A qualidade de

segurado e a carência não estão em questão, quer porque o INSS não aduziu qualquer impugnação, quer porque o

histórico contributivo e a percepção de benefício as demonstram (fls. 13, 15, 25/28 e 138).Vislumbro subsistentes

os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a

verossimilhança do direito, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da

presente sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter

alimentar da prestação. Por tal ensejo, confirma-se a decisão antecipatória.DISPOSITIVO:Diante do exposto,

decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da datado exame pericial

(07/07/1009 - fl. 101). Fica o INSS autorizado a realizar as perícias periódicas de que trata o art. 71 da Lei nº

8.212/91. Mantenho a decisão de fls. 61/62, subsistentes os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da

tutela, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável, razão pela qual o benefício deve

ser mantido, adequando-a ao conteúdo desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em

atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): JUAREZ

APARECIDOALMEIDABenefício Concedido Auxílio-doençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do

Benefício - DIB 07/07/2009 (fl. 101)Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv.o de tempo especial em

comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame

necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0005331-21.2007.403.6103 (2007.61.03.005331-2) - FRANCISCO MANOEL DA SILVA(SP168517 - FLAVIA

LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Vistos em embargos de declaração.A parte autora opôs embargos de declaração contra a decisão de fls.

103/107.Alega a embargante ser a decisão contraditória, questionando, em síntese, o conteúdo da decisão em

relação à apreciação das provas.Esse é o sucinto relatório. DECIDOConheço dos embargos e não os acolho. Não

existe vício de contradição, obscuridade ou omissão no decisum. Portanto, não cabe a interposição de embargos

no presente caso. Veja-se o que dispõe a Lei Processual Civil:ART. 535 - Cabem embargos de declaração

quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Concorde-se ou não com o julgado, cabe à parte embargante guerrear a
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decisão sob instrumento processual adequado, não sendo admissível que busque declaração judicial, através de

embargos de declaração, uma vez que não demonstrou a ocorrência de vícios, omissão ou contradição passíveis de

correção.Vale repisar, o fundamento da decisão está límpida e cristalinamente delineado, não existindo omissão,

obscuridade ou contradição que mereçam ser aclarados. Para que haja possibilidade de êxito dos declaratórios, é

preciso que sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a contradição e a omissão alegadas.Conclui-se, desta

feita, que a matéria aventada nos embargos de declaração, sob o véu da omissão e da obscuridade, tem caráter

nitidamente infringente e busca reformar a decisão, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 535, do

Código de Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados, consoante

professa remansosa jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS.

MP Nº 2.180-35/01. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO

APONTADAS NAS RAZÕES. EFEITOS INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. PRECEDENTES.Os

embargos de declaração não se prestam, à toda evidência, ao reexame do r. decisum, como pretende o embargante.

Ao invés de demonstrar a ocorrência de vícios no acórdão impugnado, limita-se a deduzir argumentos

relacionados ao pedido de modificação do aresto, no sentido da não incidência da verba honorária nos casos de

execuções não embargadas.Esta Corte tem firmado entendimento de que a concessão de efeito infringente aos

embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente e quando

inexistir outra forma recursal para a sua correção, não se prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp.

n.º 305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min. Edson Vidigal).Ademais, a execução do julgado foi

interposta em 09/02/00 (fls. 27), antes, portanto, do início de vigência da MP nº 2180-35/2001. Desta forma,

inaplicável o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela citada MP. Embargos declaratórios rejeitados.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL - 439121 (Processo: 200200634204 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data

da decisão: 25/02/2003 Documento: STJ000479490 DJ DATA:07/04/2003 PÁGINA:238 PAULO

MEDINA)PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES -

REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl

no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 21.02.1994, p. 2115.De relevo que a

embargante pede a declaração da decisão exatamente sob a alegação de existir contradição entre o conteúdo da

decisão e as provas carreadas aos autos. Ora, contradição entre a decisão e as provas não é contradição do julgado,

mas sim apreciação meritória para a qual o recurso cabível, dado o aprofundamento incompatível com a via dos

embargos de declaração, é a apelação.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a

decisão de fls. 103/107 nos termos em que proferida. Intimem-se.

 

0005384-02.2007.403.6103 (2007.61.03.005384-1) - ANTONIO JOSE CANDIDO SILVA(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060807 - DENIS

WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, em razão de ser

portadora enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Em

decisão inicial, foram concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, indeferida a antecipação da tutela,

determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Apresentado o laudo pericial, foi concedida a

antecipação da tutela.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e

decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício
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da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

um quadro de insuficiência cardíaca não especificada - CID I 50.9, aneurisma da aorta torácica, sem menção de

ruptura - CID I 71.2, concluindo haver incapacidade total e permanente para sua atividade laboral. A perito

judicial afirmou que a data do agravamento é compatível com o procedimento cirúrgico realizado em fevereiro de

2006 (resposta ao quesito nº 4 do Juízo - fl. 62), tendo afirmado que o autor padece de cardiopatia grave (resposta

ao quesito nº 3 do INSS - fl. 62), havendo incapacidade para a profissão do autor e para outras semelhantes a que

exercia. A proximidade entre a data da realização da perícia médica (11/10/2007 - fl. 60) e a data da cessação do

benefício (09/09/2007 - fl. 54) permite concluir ter sido indevido o cancelamento administrativo do benefício nº

560.692.283-1.A qualidade de segurado e a carência não estão em questão, quer porque o INSS não aduziu

qualquer impugnação concreta, quer porque o histórico contributivo, quer porque a percepção de benefício bem as

demonstra (fls. 09/14 e 54). Vislumbro subsistentes os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela.

Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, consoante acima fundamentado em

sede de cognição exauriente para a prolação da presente sentença. A par disso, há o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Por tal ensejo, confirma-se a

decisão antecipatória.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito

nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer à parte autora do benefício de auxílio-doença NB

560.692.283-1 (09/09/2007 - fl. 54) e a efetuar a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do

laudo pericial (11/10/2007 - fl. 60). Fica o INSS autorizado a realizar as perícias periódicas de que trata o art. 71

da Lei nº 8.212/91 c/c art. 46, caput e parágrafo único do Decreto nº 3.048/99.Mantenho a decisão de fls. 64,

subsistentes os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, a verossimilhança das

alegações e o risco de dano irreparável, razão pela qual o benefício deve ser mantido / implantado em 30

dias.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que

deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): ANTONIO JOSÉ

CANDIDO SILVABenefício Concedido Auxílio-doença e aposentadoria por invalidezRenda Mensal Atual

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 09/09/2007 e 11/10/2007, respectivamente.Renda Mensal Inicial A

apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Sebastião

de PaulaSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo

Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0005409-15.2007.403.6103 (2007.61.03.005409-2) - BENEDITA CONCEICAO DOS SANTOS(SP245199 -

FLAVIANE MANCILHA CORRA E SP270591 - VERONICA TIZURO FURUSHIMA E SP095696 - JOAO

BATISTA PIRES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela.Noticiou-se o óbito

da parte autora, tendo se habilitado o único herdeiro RAIMUNDO INÁCIO DOS SANTOS. Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Habilito como sucessor da parte autora

RAIMUNDO INÁCIO DOS SANTOS, como sendo seu único irmão, diante da falta de ascendentes e

descendentes (fl. 140 e 144/6), nos termos do artigo 1055, do CPC.Verifico que estão presentes as condições da

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à
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possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial nomeado por este Juízo diagnosticou um quadro de

Neoplasia Maligna do Ovário, CID: C 56, concluindo haver incapacidade total e definitiva (fl. 123), para atividade

laborativa semelhante a que exercia.O Senhor Perito Judicial afirmou que a incapacidade laborativa da parte

autora é passível de tratamento, mas não terá recuperação para exercer atividade laboral, daí porque reconheço a

incapacidade laborativa a partir do laudo pericial.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do

processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido,

CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença a parte autora desde 20/01/2004 (fl. 668 e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da

juntada do laudo médico em 29/10/2009 (fl. 121).Mantenho a antecipação da tutela já deferida, pois subsistentes

os requisitos legais para a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, a verossimilhança das

alegações e o risco de dano irreparável, uma vez que não há prova da recuperação da parte autora.Condeno o

INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser

conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com

os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou

benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça

Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo
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em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): BENEDITA CONCEIÇÃO DOS SANTOSBenefício Concedido Auxílio Doença e Aposentadoria

por InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 20/01/2004 e 29/10/2009Renda

Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa

incapaz Não aplicávelDeverá a Secretaria anotar a sucessão processual da parte autora BENEDITA CONCEIÇÃO

DOS SANTOS, pelo seu único herdeiro, RAIMUNDO INÁCIO DOS SANTOS.Sentença não sujeita ao reexame

necessário diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0005891-60.2007.403.6103 (2007.61.03.005891-7) - VALQUIRIA IMACULADA ROSA(SP175292 - JOÃO

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sob o

procedimento comum ordinário e com pedido antecipatório, em que a parte autora busca a ANULAÇÃO da

execução extrajudicial referente a contrato de financiamento imobiliário avençado sob o regime do SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.A inicial veio instruída com documentos. Foram concedidos os

benefícios da Lei de Assistência Judiciária, indeferindo-se o intento antecipatório.Devidamente citada, a ré

apresentou contestação. Houve réplica.DECIDOConquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas

existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a

necessidade de produção probatória em audiência.Primeiramente, há de se frisar a desnecessidade da realização de

perícia quando se trata de questões de direito. Aliás, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem afastado a prova

pericial, sem que isto implique cerceamento de defesa:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO

HIPOTECÁRIO. PERÍCIA. CDC. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE. MODIFICAÇÃO DE

CLÁUSULAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. UTILIZAÇÃO DA TR COMO

FATOR DE INDEXAÇÃO DE CONTRATOS.1. Desnecessária a realização de perícia quando se trata de

questões de direito.(...)(TRF 2ª Região, 3ª Turma, Relator JUIZ JOSE NEIVA/no afast. Relator, Processo:

200251010238160, Fonte: DJU data:09/03/2005 p. 106)PREJUDICIAISDAS ALEGAÇÕES DE CARÊNCIA E

INADEQUAÇÃO PROCESSUALA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF aduz uma série de argumentos

que se imiscuem com o meritum causae, abordando vencimento antecipado e execução extrajudicial. Tais

aspectos serão apreciados e decididos com o mérito. As demais matérias aventadas pela Instituição Bancária são

impertinentes à lide.DO MÉRITOImpende fixar quantum satis os limites da lide proposta, nos termos do libelo.O

pedido se cinge à declaração de nulidade da execução extrajudicial realizada pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, pelo que o julgamento manter-se-á nos estritos limites do pedido.DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL - CONSTITUCIONALIDADEA questão que se impõe no caso em exame diz respeito à

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, que afrontaria

as garantias do direito de ação, do Juiz Natural, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, ao

que se sustenta.Seria demasiado afirmar que esse procedimento importa violação à garantia da inafastabilidade do

controle jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre facultado a todos os que se julgarem

prejudicados com as medidas que integram esse procedimento. Entendo, também, que as demais alegações

refletem uma compreensão, senão equivocada, ao menos parcial dessas garantias constitucionais do

processo.Realmente, o Texto Constitucional de 1988 estabelece, em seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que

ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente. Merece destaque, a propósito, que a

autoridade responsável pela condução de processos administrativos no mais das vezes não é uma autoridade

judicial (embora possa sê-lo, no exercício de uma função atípica). Essa mesma linha de raciocínio pode ser

empregada em relação à execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 70/66. Se o contrato

de financiamento prevê essa possibilidade (como é o caso), não se pode impugnar, por esse único fundamento, o

procedimento em questão.O devido processo legal é uma garantia constitucional expressamente prevista no art. 5º,

LIV, da CF 88, ao dispor que ninguém será processado nem sentenciado sem o devido processo legal.É preciso

destacar, inicialmente, que a cláusula constitucional do devido processo legal não está relacionada exclusivamente

com a tutela processual. O princípio do due process of law apresenta sentido genérico, caracterizado pelo trinômio

vida-liberdade-propriedade. Além desse sentido geral, a doutrina caracteriza o devido processo legal sob uma

dupla perspectiva: o devido processo legal processual (procedural due process) e o devido processo legal material

(substantial due process).Vale também destacar que o devido processo em sentido formal tem igual relevância no

processo (ou procedimento) administrativo. Assim, postas tais premissas, é necessário ponderar que a garantia do

devido processo legal é de tamanha estatura constitucional que dela afloram e decorrem inúmeras outras, tais

como as garantias do contraditório e da ampla defesa, as quais são aplicáveis ao processo (ou procedimento

administrativo) por expressa previsão constitucional.Realmente, o art. 5º, LV, da Constituição Federal, prescreve

que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (grifamos).Em nosso sentir, na execução

extrajudicial não é possível falar, efetivamente, em afronta a essas garantias.O devido processo legal não significa,

necessariamente, devido processo legal judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que esse procedimento esteja
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previamente definido em lei, observando-se, em cada situação concreta, todas as suas prescrições, o que aparenta

ter ocorrido neste caso. A regularidade do processo está perfeitamente atendida. Não há surpresas, modificações

súbitas nas regras procedimentais, ao contrário, estas não se modificam há mais de três décadas.Nem mesmo o

aspecto substancial da garantia estaria violado, pois não há desequilíbrios ou desigualdades evidentes que

indiquem o contrário. Há de se frisar que, na execução extrajudicial de que tratamos, o executado poderá, sempre

que necessário, valer-se de um sem-número de ações para obstar os efeitos da execução que desborde de seus

parâmetros legais, nas quais ser-lhe-ão asseguradas, livremente, com ampla possibilidade probatória e cognição

judicial exauriente, as garantias do direito de ação, do contraditório e da ampla defesa.O Supremo Tribunal

Federal considerou constitucional o leilão extrajudicial, como revelam as seguintes ementas:EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso

conhecido e provido. (STF; 1ª Turma; Relator Min. ILMAR GALVÃO; RE-223075; fonte: DJ 06.11.1998, p.

22)Execução extrajudicial. Recepção pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto

nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu

o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi

prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso extraordinário não conhecido. (STF; 1ª Turma, Relator Min.

MOREIRA ALVES; RE 287453)Além disso, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando pela

constitucionalidade do procedimento em questão, como vemos do seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL.

IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE

POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO.Consagrada a

constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da modalidade de

execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se para a

inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não sendo

mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo

autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.Recurso não conhecido.

(STJ; 2ª Turma; Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 150)Se as normas que

autorizam o procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente de lei, ilegalidade não pode haver,

porque a cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do Sistema Financeiro da Habitação.

Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio constitucional da

proporcionalidade e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, conforme

fundamentação exposta acima.Tampouco é procedente o argumento relativo à possível recusa da instituição

financeira em renegociar o débito, considerando que essa medida está sujeita à análise de sua conveniência e

interesse por parte da credora, o que, ao menos aparentemente, não se verificou.Impende frisar que a utilização

deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos

previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado.

Assim, preconiza o 1.º, do artigo 31, do Decreto-lei n.º 70/66 que o executado deve ser intimado pessoalmente, a

saber:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido

executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida,

instruindo-a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida

devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das

prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo

devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos

segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida

a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do

devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a

purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar

incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por

edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de

fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) - grifo

nosso.Finalmente, os documentos de fls. 191/132, 133/136, 137, 138/139, e 140/142 deixam assente que não

houve falta de notificação à parte autora quanto ao procedimento expropriatório que se desenrolou.Eis que não

existem os vícios apontados na inicial quanto ao procedimento de execução extrajudicial, sendo o quanto basta

para o julgamento da lide. De efeito, não é necessário o enfrentamento das demais questões suscitadas, as quais

ficam inteiramente superadas.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor

VALQUIRIA IMACULADA ROSA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do
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CPC. Custas como de lei. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez

por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando suspensa a execução nos termos do artigo 12 da Lei

1060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0006933-47.2007.403.6103 (2007.61.03.006933-2) - ANA RAIMUNDA COELHO(SP172919 - JULIO

WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência

judiciária, indeferida a antecipação da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova

pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Houve

réplica.Apresentado o laudo pericial, foi indeferida a antecipação da tutela.A parte autora requereu a designação

de nova perícia (fl. 87).Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e

decido.Indefiro o pedido de nova perícia médica formulado pela parte autora, pois a prova técnica colhida nos

autos com perito de confiança do Juízo já dá os elementos necessários e suficientes ao deslinde da causa, não

procedendo impugnação genérica pautada em atestados médicos particulares - já considerados pelo expert -

apenas porque a conclusão não lhe foi inteiramente favorável.Verifico que estão presentes as condições da ação,

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade

jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,

em virtude do que passo ao exame do mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A

concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual

como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que

este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de

aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para

atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade

temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a

incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas

premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto

subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou quadro de doença isquêmica crônica do

coração - CID I 25.9 concluindo haver incapacidade total e temporária da parte autora para exercer sua atividade

laborativa.Qualidade de segurado e carência:Prevê a legislação previdenciária um prazo de tolerância - o chamado

período de graça -, em que, mesmo sem contribuir aos cofres da Previdência, o segurado se mantém nesta

condição, preenchidos alguns pressupostos também na lei elencados. A legislação é clara, dispondo o art. 15 da

Lei nº 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de

prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após

o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses

após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24

(vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de

12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva

todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte
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ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.(grifo

nosso)Quanto à data de início da incapacidade, o perito ser compatível com O atestado médico emitido em janeiro

de 2008, apresentado em entrevista, data na qual a parte não mais detinha qualidade de segurado (Consulta CNIS

fls. 52/53), sendo certo que não contribuía desde agosto de 2003. Assim, a parte autora manteve a qualidade de

segurada até 15 de outubro de 2004. E, mesmo que comprovasse ter mais de 120 contribuições ou comprovasse

situação de eventual desemprego involuntário, não estaria mantida a qualidade de segurada, dado o lapso temporal

decorrido até o início da incapacidade Portanto, há óbice a concessão do benefício de auxílio-doença. Vejamos.O

que se quer salientar é que o regime previdenciário brasileiro tal como regulado pela Constituição Federal, possui

um caráter eminentemente contributivo (artigo 201). Significa dizer: quem não contribui não possui o direito de

usufruir dos benefícios proporcionados pelo Regime Geral.A improcedência do pedido é de

rigor.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua

execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao

arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I.

 

0006994-05.2007.403.6103 (2007.61.03.006994-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005236-88.2007.403.6103 (2007.61.03.005236-8)) MARCELO PEREIRA DE SOUZA X MARIA DAS

GRACAS BIFFI DE SOUZA(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário, promovida em face da Caixa Econô-mica Federal - CEF,

objetivando o discutir o pagamento de prestações relativas ao con-trato de financiamento habitacional firmado

entre as partes.A inicial veio instruída com documentos.Foram denegados os efeitos da tutela jurisdicional, nos

termos da decisão de fl. 37, e concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária.Devidamente citada, a

parte ré ofertou contestação. Houve réplica.A Caixa firmou Termo de Renúncia conjuntamente assinado pelos

autores e seu patrono - fl. 145.DECIDOÉ consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de

vontade produz imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a

disciplina dada pelo artigo 158, do Código de Processo Civil.A renúncia consiste em ato privativo do autor,

implica a disponibilidade do direito deduzido em juízo, impossibilitando o autor de repropor ação pleiteando o

direito a que renunciou. Apenas pode ser objeto de renúncia o direito disponível. E, por isso, não depende de

concordância da parte contrária, como ocorre com a desistência da ação, de modo que suas configurações

processuais são distintas. Ainda assim, a CEF anuiu com a extinção do processo. Logo, não há qualquer óbice à

homologação do(s) pedido(s) formulado(s) pelo(s) requerente(s).DISPOSITIVODiante do exposto, HOMOLOGO

por sentença para que produza seus e-feitos o pedido da parte autora de renúncia ao direito em que se funda a ação

e JUL-GO EXTINTO com exame do mérito o presente processo nos termos do inciso V, do arti-go 269, do CPC.

Condeno a parte autora nas custas processuais. Deixo de condenar a parte autora no pagamento dos honorários

advocatícios diante da anuência integral da CEF aos termos aventados na petição de fl. 145, dando conta de que os

honorários serão suportados na via administrativa.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações de

praxe.P. R. I. 

 

0007545-82.2007.403.6103 (2007.61.03.007545-9) - ELMANO PEREIRA DOS SANTOS(SP197811 -

LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 06/09/2007 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício,

concedido em 04/07/1997 (fl. 12), para que se afastem quaisquer limitações aos salários de contribuição

integrantes do período básico de cálculo no cômputo do salário-de-benefício.Foram concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o intento antecipatório.Devidamente citado, o INSS ofertou resposta.

Houve réplica.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO

REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103,

na redação daquela legislação recentemente mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve
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em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91,

pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de

fevereiro de 2004, aquele dispositivo, ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas

pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que

decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram

praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos

patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei

nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa

que importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a

moderna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da

ementa abaixo reproduzida:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR :

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos
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de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Considerando a data de propositura da ação e a pretensão de rever ato concessivo de

benefício previdenciário pelo INSS realizado há mais de 10 anos dessa data, decorreu o prazo prescricional de que

trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que

o seu direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino

a extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0007546-67.2007.403.6103 (2007.61.03.007546-0) - MARCIA MAGDA FERREIRA(SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 06/09/2007 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício,

concedido em 25/07/1995 (fl. 12), para que se afastem quaisquer limitações aos salários de contribuição

integrantes do período básico de cálculo no cômputo do salário-de-benefício.Foram concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o intento antecipatório.Devidamente citado, o INSS ofertou resposta.

Houve réplica.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO

REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103,

na redação daquela legislação recentemente mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91,

pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de

fevereiro de 2004, aquele dispositivo, ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas

pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que

decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram

praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos

patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei

nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa

que importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a

moderna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da

ementa abaixo reproduzida:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR :
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MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Considerando a data de propositura da ação e a pretensão de rever ato concessivo de

benefício previdenciário pelo INSS realizado há mais de 10 anos dessa data, decorreu o prazo prescricional de que

trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que

o seu direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino

a extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a
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ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0007547-52.2007.403.6103 (2007.61.03.007547-2) - IVAN ANDRADE REQUENA(SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 06/09/2007 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício,

concedido em 08/12/1995 (fl. 13), para que se afastem quaisquer limitações aos salários de contribuição

integrantes do período básico de cálculo no cômputo do salário-de-benefício.Foram concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o intento antecipatório.Devidamente citado, o INSS ofertou resposta.

Houve réplica.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO

REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103,

na redação daquela legislação recentemente mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91,

pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de

fevereiro de 2004, aquele dispositivo, ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas

pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que

decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram

praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos

patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei

nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa

que importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a

moderna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da

ementa abaixo reproduzida:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR :

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial
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provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Considerando a data de propositura da ação e a pretensão de rever ato concessivo de

benefício previdenciário pelo INSS realizado há mais de 10 anos dessa data, decorreu o prazo prescricional de que

trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que

o seu direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino

a extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0008034-22.2007.403.6103 (2007.61.03.008034-0) - SERGIO DE SOUZA CABRAL(SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 26/09/2007 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício,

concedido em 08/07/1996 (fl. 12), para que se afastem quaisquer limitações aos salários de contribuição

integrantes do período básico de cálculo no cômputo do salário-de-benefício.Foram concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o intento antecipatório.Devidamente citado, o INSS ofertou resposta.

Houve réplica.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO

REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103,

na redação daquela legislação recentemente mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência
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de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91,

pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de

fevereiro de 2004, aquele dispositivo, ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas

pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que

decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram

praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos

patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei

nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa

que importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a

moderna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da

ementa abaixo reproduzida:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR :

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser
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revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Considerando a data de propositura da ação e a pretensão de rever ato concessivo de

benefício previdenciário pelo INSS realizado há mais de 10 anos dessa data, decorreu o prazo prescricional de que

trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que

o seu direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino

a extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0008035-07.2007.403.6103 (2007.61.03.008035-2) - LUIZ ANTONIO DE MARINS FREIRE(SP197811 -

LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 26/09/2007 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício,

concedido em 19/05/1997 (fl. 13), para que se afastem quaisquer limitações aos salários de contribuição

integrantes do período básico de cálculo no cômputo do salário-de-benefício.Foram concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o intento antecipatório.Devidamente citado, o INSS ofertou resposta.

Houve réplica.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO

REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103,

na redação daquela legislação recentemente mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91,

pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de

fevereiro de 2004, aquele dispositivo, ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas

pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que

decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram

praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos

patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei
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nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa

que importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a

moderna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da

ementa abaixo reproduzida:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR :

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Considerando a data de propositura da ação e a pretensão de rever ato concessivo de

benefício previdenciário pelo INSS realizado há mais de 10 anos dessa data, decorreu o prazo prescricional de que
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trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que

o seu direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino

a extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0008329-59.2007.403.6103 (2007.61.03.008329-8) - JOSE BENVINDO DA SILVA NETO(SP243810 -

RAFAEL GUSTAVO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, indeferido o pedido

antecipatório, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Devidamente citado, o

INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do pedido. Foi apresentado o laudo pericial

e facultada a especificação de provas.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário.

Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. Nada havendo que possa afastar a presença da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de

requisitos para o cumprimento da carência para a obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que

se falar em preexistência de doença anteriormente a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação

de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.Preliminar:Afasto competência da

Justiça Estadual, uma vez que o benefício que foi concedido pelo INSS é de caráter previdenciário e não

acidentário (NB 505.841.994.3), e, também, por ter o perito judicial afirmado categoricamente que a enfermidade

do autor não tem nexo etiológico laboral. (quesito nº 16 do INSS - fl. 93).Mérito:Requisitos dos benefícios

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou quadro de

Lombalgia e Hérnia de Disco da Coluna Lombo-Sacra, concluindo haver incapacidade parcial e temporária da

parte autora, devendo obter cura clínica após sucesso em criteriosa cirurgia para correção de Hérnia de

Disco.Quanto à data de início da incapacidade o perito afirmou ser a data do exame de ressonância magnética

realizado em 20/04/2005 (resposta ao quesito 13- fl. 92).O exame pericial foi realizado em 14/12/07 (fls. 91) e a

cassação do benefício de auxílio doença previdenciário se deu em 10/06/06 (conforme consulta ao CNIS anexa).

Não tendo sido noticiada nos autos a realização de cirurgia corretiva pelo segurado é de se concluir ser indevida a

cessação do benefício auxílio-doença nº 505.841.994.3.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do

processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora a partir de 10/06/2006. Condeno o INSS ao pagamento
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dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº

11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para

a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta

condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício

previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o

valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito

constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a

concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-

, e expresso pedido formulado à fl. 7, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, de ofício,

fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a implantação imediata do

benefício previdenciário de Auxílio-Doença à parte autora JOSÉ BENVINDO DA SILVA NETO, portador do

RG nº 23.239.445-3- SSP/SP e CPF. nº 098.494.378-12, ficando o pagamento dos atrasados para a fase de

liquidação de sentença. Intime-se, com urgência. Comunique-se com urgência, via eletrônica, à Equipe de

Atendimento a Demandas Judiciais do INSS - EADJ, para imediato cumprimento.Tópico síntese do julgado, nos

termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): JOSÉ BENVINDO DA SILVA NETOBenefício

Concedido Auxílio-doença (deferimento)Renda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB DIB

10/06/2006Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença sujeita ao reexame necessário, nos

termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. P. R. Intime-se, com urgência.

 

0008817-14.2007.403.6103 (2007.61.03.008817-0) - CELIA MARIA DE OLIVEIRA(SP142143 - VALDIRENE

SARTORI MEDINA GUIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada contra o INSS, na qual a parte autora objetiva o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença cancelado e a sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez, pugnando pela antecipação dos efeitos da tutela. Requer os benefícios da gratuidade de Justiça. A inicial

veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação da ré e determinada a realização de

prova pericial.Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do feito. Houve

réplica.Apresentado o laudo pericial, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela e facultada a especificação de

provas às partes.A parte autora peticionou noticiando ter retornado ao mercado de trabalho, razão pela qual requer

a extinção do feito sem resolução de mérito (fl. 113).O INSS peticionou informando ter a autora sido considerada

apta em perícia administrativa realizada em 29/04/2009, razão pela qual requer a cessação do benefício concedido

em antecipação dos efeitos da tutela.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOÉ consabido que no

transcorrer do processo a declaração unilateral de vontade produz imediatamente a constituição, a modificação ou

a extinção dos direitos processuais, consoante a disciplina dada pelo art. 158 do Código de Processo Civil.A

própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da ação, esse ato somente produzirá efeito depois de

homologado por sentença, além de tal providência constituir forma especial de encerramento do processo (RT

497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e 88431), a teor da disposição contida no parágrafo único

do citado dispositivo legal.O benefício de auxílio-doença previdenciário foi concedido em antecipação de tutela,

tendo sido instituído a partir de 07/10/2008. A autora informa a fl. 113 estar novamente inserida no mercado de

trabalho. Ademais, o INSS aduz ter a autoria sido considerada apta à atividade laborativa. Determino, portanto, a

cessação do benefício de auxílio-doença previdenciário de nº 532.842.825-7 a partir de 29/04/2009, data em que

demonstrada a capacidade laborativa da autora em perícia de reavaliação do INSS (fl. 118).Diante do exposto,

HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido de desistência da parte autora, nos termos do

artigo 158, do CPC e JULGO EXTINTO sem resolução do mérito o presente processo com fulcro no inciso VIII,

do artigo 267 do mesmo código. Determino a cessação do benefício de auxílio-doença previdenciário de nº

532.842.825-7 a partir de 29/04/2009 (fl. 118).Custas como de lei. Ante a sucumbência da parte demandante,

condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo

475, 2º, do CPC, tendo em vista o valor do benefício recebido (fl. 115). Oportunamente, arquivem-se os autos

com as cautelas de praxe. P. R. I.

 

0009257-10.2007.403.6103 (2007.61.03.009257-3) - MAURO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP136151 -

MARCELO RACHID MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 -
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MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela. Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos nada que possa afastar a

presença da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para

a obtenção do benefício perseguido pela parte autora, em razão de que sua condição física não lhe permite

contribuir para a Previdência Social, exatamente em razão dos males incapacitantes. Não há que se falar em

preexistência de doença anteriormente a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de

benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na

forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá

submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê

do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame

médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e

tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no

mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência

Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a

submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade

e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os

benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a

persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.

Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria

de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente

atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos

seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os

requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade.

Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por

invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão

do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por

invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência

do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial nomeado por este Juízo diagnosticou um quadro de

Doença Degenerativa Grave de Toda a Coluna Vertebral (fl. 48), concluindo haver incapacidade total e definitiva

(fl 48).A parte autora já foi submetida a três cirurgias sem obter resultados e segundo o senhor perito judicial a

doença é degenerativa e está evoluindo para os demais segmentos da coluna vertebral, sendo assim imperioso o

acolhimento do pedido, bem como a manutenção da antecipação da tutela.DISPOSITIVO:Diante do exposto,

decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO

PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença a parte autora desde a alta indevida (12/02/2008) e a convertê-

lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da junta do laudo pericial 22/02/2008 (fl. 52).Fica facultado ao

réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de

antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei,
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devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos

termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): MAURO FRANCISCO DE

OLIVEIRABenefício Mantido Auxilio Doença e Aposentadoria Por InvalidezRenda Mensal Atual

PrejudicadoDatas de início dos Benefícios 12/02/2008 e 22/02/2008Renda Mensal Inicial A apurar pelo

INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não

aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475,

do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0000517-29.2008.403.6103 (2008.61.03.000517-6) - FLAVIA DIAS CARNEIRO(SP027016 - DEISE DE

ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela. Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos nada que possa afastar a

presença da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para

a obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença

anteriormente a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge

adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por

incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor

e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido

ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo

certo que o auxílio-doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo

60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos

para se aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica,

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não)

da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por
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invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial nomeado por este Juízo diagnosticou um quadro de Seqüelas

por fraturas, concluindo haver incapacidade parcial, relativa e permanente (fl. 94).Das respostas do Senhor Perito

Judicial pode-se concluir que a incapacidade laborativa da parte autora é definitiva, mas não impede a parte autora

de continuar a exercer a função de secretaria (fl. 33).Entretanto, verifico dos depoimentos colhidos em Juízo que o

trabalho de secretaria exercido pela parte autora implicava em vistoriar apartamentos, fazer compras de

supermercados e roupas, implicando em movimentos de caminhar, sentar e levantar. Que a autora ainda tem

recomendação para mais uma cirurgia no quadril direito, que é uma cirurgia preventiva para evitar a prótese.

(Testemunha Flávia Dias Carneiro fl. 149) Que a autora precisa de alguém para apoiar para levantar ou para fazer

alguma coisa. (Testemunha Jaqueline Aparecia Alves da Silva fl. 150) daí porque entendo que a parte autora não

tem nenhuma condição laborativa e por tempo indeterminado. Sendo assim é de se manter à parte autora auxílio

doença a partir de 15/02/2008 (fl. 125/126) e a lhe conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do

laudo médico (08/08/2008 fl. 92). Deverá a parte autora submeter-se aos exames médicos periódicos a cargo do

INSS, na forma da Lei, para verificação da sua capacidade laborativa.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a

extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o

pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder e manter o

benefício de auxílio-doença Requerimento nº 78131444, a parte autora em desde 15/02/2008 (fl. 125/126) e a

convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial em 08/08/2008 (fl. 92), devendo,

diante de sua idade, a parte autora submeter-se à realização de novos exames periódicos para constatação da

manutenção ou não da alegada invalidez, na forma da lei. Mantenho a antecipação da tutela já deferida. Condeno

o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser

conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com

os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou

benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça

Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): FLAVIA DIAS CARNEIROBenefício Mantido Auxilio Doença e Aposentadoria por

InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 15/02/2008 e 08/08/2008Renda

Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa

incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário diante do valor dado à causa, nos termos do 2º,

do artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0001586-96.2008.403.6103 (2008.61.03.001586-8) - IZOLDE MOREIRA DOS SANTOS(SP208706 - SIMONE

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.Em decisão inicial foram

concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária e da celeridade processual, indeferida a antecipação da

tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do pedido. Apresentado o laudo pericial, a autoria

impugnou-o, tendo sido deferida a antecipação dos efeitos da tutela e facultada a produção de provas às partes.A

ré peticionou requerendo a realização de perícia complementar e/ou a cessação do benefício em razão de ter

constatado a capacidade laborativa da autora em perícia administrativa posterior.Vieram os autos conclusos para

sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito. Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão

do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência
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Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por invalidez.

Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de varizes dos membros inferiores, com úlcera

e cicatrização, concluindo haver incapacidade parcial e temporária da parte autora.Quanto à data de início da

incapacidade o perito afirmou ser outubro de 2007, tempo estimado pelo estado cicatricial ao momento da perícia,

realizada em 27/05/2008 (resposta ao quesito 13 do INSS - fl. 49), não sendo conclusivo quanto ao fato de ser a

doença preexistente ao ingresso da autora na Previdência ou não.Na espécie, considerando a data da realização da

perícia e a estimativa do senhor perito judicial de recuperação e/ou reavaliação do segurado em cento e vinte dias,

bem como o fato da autora ter contribuído para a Previdência pelo tempo mínimo necessário para cumprir a

carência e no mês seguinte já ter requerido o benefício, e das respostas não-conclusivas do senhor perito quanto ao

fato de tratar-se de doença preexistente, determino a cessação do benefício na data da

sentença.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos

do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder a parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da

data do exame pericial que constatou a incapacidade, em 27/05/2008 até a presente data, 26/03/2012.. Mantenho a

decisão de fl. 63/64, subsistentes os requisitos legais para a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, quais

sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável, razão pela qual o benefício deve ser mantido

até a presente data, independentemente de nova reavaliação. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos

em atraso, observada a prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em

1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e

compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica

facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora

a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas

como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos

termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): IZOLDE MOREIRA DOS SANTOSBenefício

Concedido Auxílio DoençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB e Data de

Cancelamento - DCB 27/05/2008 a 26/03/2012Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial

em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I. Comunique-se com urgência.

 

0002254-67.2008.403.6103 (2008.61.03.002254-0) - PRISCILA SILVA FRANCO(SP269167 - ANNYA

MARCIA ROSA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)
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Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva autorização judicial para levantamento de saldo do FGTS, pois irá viajar.A inicial veio

instruída com documentos.Foi deferido o pedido de Justiça Gratuita (fl. 23).A CEF apresentou resposta,

salientando que não há base legal para levantamento de saque pelo motivo postulado na inicial. Após decisão de

fls. 47, foi convertida a ação de alvará para o rito comum ordinário.A parte autora desistiu da ação e requereu a

extinção do feito sem resolução de mérito (fl. 61). Instada a se manifestar sobre o pedido de desistência (fl. 62), a

CEF se manteve silente (fl. 64).DECIDOÉ consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de

vontade produz imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a

disciplina dada pelo art. 158 do Código de Processo Civil.A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à

desistência da ação, esse ato somente produzirá efeito depois de homologado por sentença, além de tal

providência constituir forma especial de encerramento do processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA

42/14, 77/103 e 88431), a teor da disposição contida no parágrafo único do citado dispositivo legal.Ademais, de

acordo com o art. 267, 4º do CPC, compreende-se que, após a resposta, a parte autora não poderá desistir da ação

sem o consentimento do réu. Entretanto, a jurisprudência tem entendido, de modo uniforme, que a recusa deve ser

fundamentada e justificada, sendo que o transcurso in albis do prazo não tem o condão de impedir sua

homologação pelo juízo: PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DEFERIMENTO.

HOMOLOGAÇÃO. RÉU NÃO INTIMADO. AUSÊNCIA DE MOTIVO RELEVANTE. NULIDADE. NÃO-

OCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 267, 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. A melhor interpretação a ser conferida ao 4º do art. 267 do CPC é a teleológica, uma vez que o fim buscado

pela norma é impedir a homologação de um pedido de desistência quando haja fundada razão para que não seja

aceito. 2. A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a

simples alegação de discordância, sem a indicação de qualquer motivo relevante (REsp 90738/RJ, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 21.09.1998). Outros precedentes. 3. Recurso especial não provido.(RESP

200701856654, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:19/10/2007 PG:00328.) Diante do

exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido de desistência da parte autora, nos

termos do artigo 158, do CPC e JULGO EXTINTO com resolução do mérito o presente processo com fulcro no

inciso VIII, do artigo 267 do mesmo código. Custas ex lege. Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na

forma do art. 12 da Lei 1.060/50.P. R. I.

 

0002799-40.2008.403.6103 (2008.61.03.002799-8) - MARIA BARBOSA DA CONCEICAO(SP226619 -

PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela. Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos
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por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica,

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não)

da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Artrose Grave do joelho

Esquerdo e HAS, concluindo haver incapacidade total e definitiva da parte autora. (fl. 40/41)Concedida a

antecipação da tutela em 15/10/2008, decisão de fl. 42/43, sendo que o início da incapacidade de acordo com o

Senhor Perito Judicial foi estimado em 05/2003, início do benefício (Fl. 40).Fixo a data de início do benefício em

18/02/2008 (fl. 03 e 17) e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo

pericial, em 12/09/2008 (fl. 36).DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução

do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder e manter para a parte autora o benefício de

auxílio-doença a partir de 18/02/2008 (fl. 03 e 17) e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data

da juntada do laudo pericial, em 12/09/2008 (fl. 36).Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em

atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança. Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): MARIA BARBOSA DA

CONCEIÇÃOBenefício a ser mantido Auxílio Doença e Aposentadoria por InvalidezRenda Mensal Atual

PrejudicadoDatas de início dos Benefícios 18/02/2008 e 12/09/2008, respectivamente.Renda Mensal Inicial A

apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não

aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário diante do valor dado à causa, na forma prevista no artigo

475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003393-54.2008.403.6103 (2008.61.03.003393-7) - VALTENIR CABRAL DOS SANTOS(SP210226 - MARIO

SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela.Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne
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da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica,

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não)

da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Hérnia de Disco Cervical,

concluindo haver incapacidade total e temporária da parte autora. (fl. 57)Concedida a antecipação da tutela em

02/12/2008, decisão de fl. 81/82, sendo que o início da incapacidade de acordo com o Senhor Perito Judicial foi

estimado em 06/2008, com reinício do benefício (Fl. 57).Fixo a data de início do benefício em 29/04/2008 (fl. 03

e 30) final do benefício a data de sua recuperação/restabelecimento a ser aferida pelo INSS, através de exames

médicos periódicos, na forma da Lei.O Senhor Perito Judicial fixou um prazo de 120 (cento e vinte) dias para

recuperação/reavaliação e a parte insiste que a parte autora ainda não se recuperou, sendo assim a parte autora

deverá submeter-se aos exames médicos periódicos a cargo do INSS na forma e para os fins da

Lei.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art.

269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMETNE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder e manter para a parte autora o benefício de auxílio-

doença a partir de 29/04/2008 (fl. 30), devendo mantê-lo até a data da recuperação/restabelecimento da parte

autora, a qual deverá submeter-se aos exames médicos periódicos a cargo do INSS na forma e para os fins da Lei.

Mantenho a antecipação da tutela, com a possibilidade de cassação do benefício pelo INSS, se constatada a

recuperação da parte autora, na forma e para os fins da Lei.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em

atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança. Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico
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síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): VALTAMIR CABRAL

DOS SANTOSBenefício a ser mantido Auxílio DoençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do

Benefício 29/04/2008Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário

diante do valor dado à causa, na forma prevista no artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003724-36.2008.403.6103 (2008.61.03.003724-4) - DORIVAL CESAR DE PAIVA(SP074758 - ROBSON

VIANA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela. Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica,

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não)

da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Dermatites, concluindo haver

incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa (fl. 60).O Senhor Perito Judicial ao

responder ao quesito do INSS sobre a data provável da doença que levou à incapacidade afirmou que é desde

1982. (fl 60).Concedida a antecipação da tutela em 11/02/2009, decisão de fl. 63/64, fixo a data do início do

benefício de auxílio doença em 03/10/2007 (fl. 31).Considerando que o Senhor Perito Judicial estimou que a
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reabilitação da parte autora e seis meses e diante do tempo decorrido e à falta de elementos seguros que possam

garantir a recuperação da parte autora é de se manter a antecipação da tutela, até que a parte autora tenha se

restabelecido ou recuperado.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do

mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença a parte autora desde 03/10/2007 até recuperação ou restabelecimento da parte autora, a qual deverá

submeter-se aos exames médicos periódicos a cargo do INSS, na forma e para os fins da Lei.Fica facultado ao réu

o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de

antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente, seja neste Juízo ou no

E. Juízo Estadual. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários

periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre

o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s):

DORIVAL CÉSAR DE PAIVABenefício Concedido Auxílio DoençaRenda Mensal Atual PrejudicadoDatas de

início do Benefício 03/10/2007Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário

diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003837-87.2008.403.6103 (2008.61.03.003837-6) - PAULO VINICIUS VELLOSO DE MORAES(SP175292 -

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA

ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X JOSE GERTRUDES

BARBOSA DOS REIS X ROSELICE SILVA DOS REIS(SP203116 - RENATA PEREIRA MARTINS E

SP177158 - ANA ROSA SILVA DOS REIS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sob o

procedimento comum ordinário e com pedido antecipatório, em que a parte autora busca a ANULAÇÃO da

execução extrajudicial referente a contrato de financiamento imobiliário avençado sob o regime do SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.A inicial veio instruída com documentos. Foram concedidos os

benefícios da Lei de Assistência Judiciária.Devidamente citada, a ré apresentou contestação. Houve

réplica.DECIDOPRELIMINARMENTEA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF aduz uma série de

argumentos que se imiscuem com o meritum causae, abordando vencimento antecipado e execução extrajudicial.

Tais aspectos serão apreciados e decididos com o mérito.MÉRITOConquanto as questões postas sejam de direito

e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I

do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Impende fixar quantum satis os limites da lide

proposta, nos termos do libelo.O pedido se cinge à declaração de nulidade da execução extrajudicial realizada pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, conquanto a inicial discorra sobre vários aspectos tocantes ao

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH e cláusulas contratuais, genericamente consideradas. A fim

de proceder a uma plena entrega jurisdicional, os aspectos mais relevantes serão enfrentados, repisando, todavia,

que o pedido restringe-se ao reconhecimento judicial de nulidade do procedimento de expropriação fundado no

Decreto-Lei 70/66.SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE / ANATOCISMOA parte autora aborda os

contratos de financiamento para aquisição de imóvel, ajustado em conformidade com as normas do Sistema

Financeiro de Habitação, no qual o reajuste das prestações e demais encargos observa o Sistema de Amortização

Crescente (SACRE). Cuida-se de um contrato minucioso, que trata de todas as possíveis variações de renda dos

compradores e as influências dessas no valor das prestações. Todas as formas de reajuste estão exaustivamente

estabelecidas no corpo do contrato. Isso não impede, todavia, que o contrato venha a ser revisto, ainda mais em se

tratando de um contrato de adesão, redigido segundo modelo padrão da instituição financeira, unilateralmente e

sem qualquer possibilidade de discussão prévia de suas cláusulas, desde que, e tão-somente, se verifiquem

hipóteses bastante específicas, em particular nos casos de onerosidade excessiva do contrato ou de lesão

contratual.O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode reavaliar cláusulas pactuadas e afastar a obrigatoriedade

do pactuado. Contudo, analisando o sistema SACRE não se verifica nenhuma situação que imponha a alteração da

situação das partes, de modo a se justificar a quebra da obrigatoriedade da observância do pactuado. Com efeito,

não se nega que o dinheiro emprestado da instituição financeira deva ser devolvido. Entretanto, tal devolução deve

se dar dentro dos limites da lei e do quanto necessário para a exata manutenção do equilíbrio contratual, com

exclusão das cláusulas abusivas e excessivamente onerosas. O sistema SACRE de amortização não contém

capitalização de juros (anatocismo), pois neste sistema não há acréscimo de juros ao saldo devedor, mas sim a

atribuição às prestações e ao saldo devedor o mesmo índice de atualização, mantendo, destarte, íntegras as

parcelas de amortização e de juros que compõem as prestações.Vem ao encontro desta linha o julgamento do

Recurso Especial nº 782.727 - RJ, sob a relatoria do Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS:(...)

omissisRecurso especial dirigido a Acórdão resumido nesta ementa:1. Desnecessária a realização de perícia

quando se trata de questões de direito. 2. O contrato sob exame foi celebrado pelas regras do Sistema Hipotecário,

não existindo vinculação entre os critérios de reajuste pactuados e as regras dos contratos firmados no âmbito do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     515/1139



Sistema Financeiro da Habitação. Assim, o pacto deve ser analisado à luz da própria convenção estabelecida entre

os litigantes.3. As alegações genéricas, com base nas regras do Código de Defesa do Consumidor, desprovidas de

comprovação, são insuficientes para promover a modificação de cláusulas contratuais.4. O contrato sob análise foi

celebrado pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE, que propõe a manutenção de uma prestação

constante, composta por parcela de amortização crescente e de juros decrescente. O resultado previsto depende do

pagamento pontual dos encargos apurados, bem como do recálculo da prestação, após o período de cada doze

meses, nos dois primeiros anos de vigência do contrato e, a partir do terceiro ano do pacto, a cada três meses, com

base nos índices de atualização do saldo devedor, o que permite manter-se o valor da prestação em patamar

suficiente para a amortização constante da dívida.5. Diferentemente do que ocorre com a Tabela Price, em que as

prestações e o saldo devedor estão atrelados a critérios diferentes, gerando uma variação nos níveis de

amortização da dívida, a taxa de juros pactuada de forma simples sobre o saldo devedor existente e, se mantidos

os pressupostos básicos da fórmula (paridade na evolução das prestações e do saldo devedor) pode-se afirmar que

inexiste a capitalização de juros.6. O Supremo Tribunal Federal não vedou a utilização da TR genericamente nos

contratos, mas sim a substituição do indexador expressamente previsto em ajuste anterior à lei 8.177/91. O eg.

Superior Tribunal de Justiça tem decidido pelo cabimento da adoção da Taxa Referencial como fator de indexação

de contratos. Os recorrentes queixam-se de violação aos Arts. 28, 1º, da Lei 9.069/95; 6º, caput e inciso V e 51, IV

e 1º da Lei 8.078/90; 6º letra c, da Lei nº 4.380/64; e 2º 1º da Lei 10.192/2002.DECIDO:Os dispositivos legais

tidos por violados não foram prequestionados no Tribunal de origem, atraindo a incidência da Súmula 282/STF.

Os recorrentes também não lograram atacar todos os fundamentos em que se assentou o Acórdão recorrido, quais

sejam: a) o contrato sob exame foi celebrado pelas regras do Sistema Hipotecário, não existindo vinculação entre

os critérios de reajuste pactuados e as regras dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação. Assim, o pacto deve ser analisado à luz da própria convenção estabelecida entre os litigantes; e b) as

alegações genéricas, com base nas regras do Código de Defesa do Consumidor, desprovidas de comprovação, são

insuficientes para promover a modificação de cláusulas contratuais.Por fim, no que respeita à modificação da

forma de amortização do saldo devedo, o STJ entende:Finalmente, na linha da jurisprudência desta Corte, não é

ilegal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, proceder ao abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema

Financeira da Habitação. A propósito, confiram-se os REsps 427.329-SC, DJ 9.6.2003, e 479.034-SC, julgado em

11.11.2003.(AG 538990/RS-Salvio de Figueiredo, Quarta Turma, DJ de 14/5/2004)Essas as razões que me levem

a negar seguimento ao recurso especial (CPC, A r t . 557).Brasília (DF), 11 de outubro de 2005.MINISTRO

HUMBERTO GOMES DE BARROS Relator.(REsp 782727 Rel. Min, HUMBERTO GOMES DE BARROS

Decisão Monocrática Data da Publicação DJ 20.10.2005)DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -

CONSTITUCIONALIDADEA questão que se impõe no caso em exame diz respeito à inconstitucionalidade do

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, que afrontaria as garantias do direito de

ação, do Juiz Natural, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, ao que se sustenta.Seria

demasiado afirmar que esse procedimento importa violação à garantia da inafastabilidade do controle

jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre facultado a todos os que se julgarem prejudicados

com as medidas que integram esse procedimento. Entendo, também, que as demais alegações refletem uma

compreensão, senão equivocada, ao menos parcial dessas garantias constitucionais do processo.Realmente, o

Texto Constitucional de 1988 estabelece, em seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que ninguém será

processado nem sentenciado senão pela autoridade competente. Merece destaque, a propósito, que a autoridade

responsável pela condução de processos administrativos no mais das vezes não é uma autoridade judicial (embora

possa sê-lo, no exercício de uma função atípica). Essa mesma linha de raciocínio pode ser empregada em relação à

execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 70/66. Se o contrato de financiamento prevê

essa possibilidade (como é o caso), não se pode impugnar, por esse único fundamento, o procedimento em

questão.O devido processo legal é uma garantia constitucional expressamente prevista no art. 5º, LIV, da CF 88,

ao dispor que ninguém será processado nem sentenciado sem o devido processo legal.É preciso destacar,

inicialmente, que a cláusula constitucional do devido processo legal não está relacionada exclusivamente com a

tutela processual. O princípio do due process of law apresenta sentido genérico, caracterizado pelo trinômio vida-

liberdade-propriedade. Além desse sentido geral, a doutrina caracteriza o devido processo legal sob uma dupla

perspectiva: o devido processo legal processual (procedural due process) e o devido processo legal material

(substantial due process).Vale também destacar que o devido processo em sentido formal tem igual relevância no

processo (ou procedimento) administrativo. Assim, postas tais premissas, é necessário ponderar que a garantia do

devido processo legal é de tamanha estatura constitucional que dela afloram e decorrem inúmeras outras, tais

como as garantias do contraditório e da ampla defesa, as quais são aplicáveis ao processo (ou procedimento

administrativo) por expressa previsão constitucional.Realmente, o art. 5º, LV, da Constituição Federal, prescreve

que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (grifamos).Em nosso sentir, na execução

extrajudicial não é possível falar, efetivamente, em afronta a essas garantias.O devido processo legal não significa,

necessariamente, devido processo legal judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que esse procedimento esteja
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previamente definido em lei, observando-se, em cada situação concreta, todas as suas prescrições, o que aparenta

ter ocorrido neste caso. A regularidade do processo está perfeitamente atendida. Não há surpresas, modificações

súbitas nas regras procedimentais, ao contrário, estas não se modificam há mais de três décadas.Nem mesmo o

aspecto substancial da garantia estaria violado, pois não há desequilíbrios ou desigualdades evidentes que

indiquem o contrário. Há de se frisar que, na execução extrajudicial de que tratamos, o executado poderá, sempre

que necessário, valer-se de um sem-número de ações para obstar os efeitos da execução que desborde de seus

parâmetros legais, nas quais ser-lhe-ão asseguradas, livremente, com ampla possibilidade probatória e cognição

judicial exauriente, as garantias do direito de ação, do contraditório e da ampla defesa.O Supremo Tribunal

Federal considerou constitucional o leilão extrajudicial, como revelam as seguintes ementas:EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso

conhecido e provido. (STF; 1ª Turma; Relator Min. ILMAR GALVÃO; RE-223075; fonte: DJ 06.11.1998, p.

22)Execução extrajudicial. Recepção pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto

nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu

o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi

prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso extraordinário não conhecido. (STF; 1ª Turma, Relator Min.

MOREIRA ALVES; RE 287453)Além disso, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando pela

constitucionalidade do procedimento em questão, como vemos do seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL.

IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE

POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO.Consagrada a

constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da modalidade de

execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se para a

inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não sendo

mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo

autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.Recurso não conhecido.

(STJ; 2ª Turma; Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 150)Se as normas que

autorizam o procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente de lei, ilegalidade não pode haver,

porque a cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do Sistema Financeiro da Habitação.

Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio constitucional da

proporcionalidade e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, conforme

fundamentação exposta acima.Tampouco é procedente o argumento relativo à possível recusa da instituição

financeira em renegociar o débito, considerando que essa medida está sujeita à análise de sua conveniência e

interesse por parte da credora, o que, ao menos aparentemente, não se verificou.Impende frisar que a utilização

deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos

previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado.

Assim, preconiza o 1.º, do artigo 31, do Decreto-lei n.º 70/66 que o executado deve ser intimado pessoalmente, a

saber:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido

executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida,

instruindo-a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida

devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das

prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo

devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos

segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida

a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do

devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a

purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar

incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por

edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de

fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) - grifo

nosso.Finalmente, os documentos de fls. 138/139, 140/141, 142/143, 144/145 E 146/151 deixam assente que não

houve falta de notificação aos autores quanto ao procedimento expropriatório que se desenrolou.Eis que não

existem os vícios apontados na inicial quanto ao procedimento de execução extrajudicial, sendo o quanto basta

para o julgamento da lide. De efeito, não é necessário o enfrentamento das demais questões suscitadas, as quais

ficam inteiramente superadas.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte

autora, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. Custas como de lei.
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Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, ficando suspensa a execução nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.Após o trânsito em

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. Intime-se pessoalmente o

Advogado Dativo.

 

0004202-44.2008.403.6103 (2008.61.03.004202-1) - PAULO DE JESUS SANTOS(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela. Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Não há que se falar em preexistência de doença

anteriormente a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Nada havendo nos

autos que possa afastar a presença da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o

cumprimento da carência para a obtenção do benefício perseguido pela parte autora.Sendo assim urge adentrar ao

cerne da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão

do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica,

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não)

da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Cardiopatia Grave, concluindo

haver incapacidade total e permanente da parte autora (fl. 139).Concedida a antecipação da tutela em 16/10/2009,

decisão de fl. 141, sendo que o início da incapacidade de acordo com o Senhor Perito Judicial foi estimado desde

2006 (fl. 139).Fixo a data do restabelecimento do benefício de auxílio-doença em 12/12/2007 (fl. 08 e 32),

devendo o mesmo ser transformado em aposentadoria por invalidez desde a data da juntada do laudo pericial, em

19/09/2008 (fl. 135).DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito
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nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer e manter para a parte autora o benefício de auxílio-

doença a partir de 12/12/2007 e a transformá-lo em aposentadoria por invalidez desde a data da juntada do laudo

pericial, em 19/09/2008 (fl. 135), devendo a parte autora. Submeter-se aos exames médicos periódicos a cargo do

INSS, na forma e para os fins da Lei.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e

compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Fica

facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora

a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas

como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos

termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): PAULO DE JESUS SANTOSBenefício a ser

mantido Auxílio Doença - RestabelecimentoRenda Mensal Atual PrejudicadoInício Benf. Restab. e Conc.

12/12/2007 e 19/09/2008, respectivamente.Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em

comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame

necessário diante do valor dado à causa, na forma prevista no artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0004843-32.2008.403.6103 (2008.61.03.004843-6) - MARIA APARECIDA FREITAS DE

MENDONCA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela. Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in
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verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica,

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não)

da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Depressão Psíquica Leve e

Moderada, concluindo haver incapacidade total e temporária da parte autora. (fl. 68/69)Concedida a antecipação

da tutela em 13/02/2009, decisão de fl. 74/75, sendo que o início da incapacidade de acordo com o Senhor Perito

Judicial foi estimado em 2004 (Fl. 68).Fixo a data de início do benefício em 28/05/2008 (fl. 03 e 29) e a data final

a respectiva recuperação da parte autora. DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com

resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder e manter para a parte

autora o benefício de auxílio-doença a partir de 28/05/2008 (fl. 03 e 29) até a data da

recuperação/restabelecimento da parte autora, sendo que a parte autora deverá submeter-se aos exames médicos

periódicos a cargo do INSS, nos termos e para os fins da Lei.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos

em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança. Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): MARIA APARECIDA

FREITAS DE MENDONÇABenefício a ser mantido Auxílio DoençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de

início do Benefício 28/05/2008Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário

diante do valor dado à causa, na forma prevista no artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0004900-50.2008.403.6103 (2008.61.03.004900-3) - CARLOS EDUARDO RIBEIRO X ALAN WILLIAN

RIBEIRO(SP261420 - ORLANDO CRUZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 -

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sob o

procedimento comum ordinário e com pedido antecipatório, em que a parte autora busca a ANULAÇÃO da

execução extrajudicial referente a contrato de financiamento imobiliário avençado sob o regime do SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.A inicial veio instruída com documentos. Foram concedidos os

benefícios da Lei de Assistência Judiciária e indeferida a antecipação da tutela.Devidamente citada, a ré

apresentou contestação. Houve réplica.DECIDOPRELIMINARMENTENo mais, a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF aduz carência de ação e uma série de argumentos que se imiscuem com o meritum causae,

abordando vencimento antecipado e execução extrajudicial. Tais aspectos serão apreciados e decididos com o

mérito.MÉRITOConquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem

o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção

probatória em audiência.Impende fixar quantum satis os limites da lide proposta, nos termos do libelo.O pedido se

cinge à declaração de nulidade da execução extrajudicial realizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

conquanto a inicial discorra sobre vários aspectos tocantes ao SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH

e cláusulas contratuais, genericamente consideradas. A fim de proceder a uma plena entrega jurisdicional, os

aspectos mais relevantes serão enfrentados, repisando, todavia, que o pedido restringe-se ao reconhecimento

judicial de nulidade do procedimento de expropriação fundado no Decreto-Lei 70/66.LEGITIMIDADE ATIVA

AD CAUSAMA legitimidade do possuidor do imóvel, adquirente em decorrência do chamado contrato de gaveta,

para propor ação de revisão contratual, conquanto seja matéria controvertida na Jurisprudência dos Tribunais

Regionais Federais, vem sendo acatada pelo Superior Tribunal de Justiça conforme se verifica da seguinte

decisão:Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de admissibilidade de recurso
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especial (art. 105, III, a, da CF/88), objetivando a análise de afronta ao art. 1º, parágrafo único, da Lei nº

8.004/90.De início, registro a ausência do devido prequestionamento do dispositivo apontado como violado.

Incidência da Súmula 356/STF.Ainda que assim não fosse, esta Corte de Uniformização Infraconstitucional

firmou entendimento no sentido da legitimidade ativa do cessionário, detentor de contrato de gaveta, para discutir

as condições da avença de mútuo hipotecário (cf. REsp nº 710.805/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, DJ de 13.2.2006).Nas palavras da e. Ministra ELIANA CALMON: O adquirente de imóvel através de

contrato de gaveta, com o advento da Lei 10.150/2000, teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e

obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para discutir e demandar em juízo

questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos (cf. REsp nº 705.231/RS, DJ de

16.5.2005).Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo, nos termos do art. 34, VII e XVIII, do

RISTJ.Intime-se. Cumpra-se.Brasília, DF, 21 de fevereiro de 2006.MINISTRO JORGE SCARTEZZINI(Agravo

de Instrumento nº 731.134 - RS - Processo20050213359-5) Há que se colocar como premissas dois pontos que

induzem à concordância com os posicionamentos que consagram a legitimidade ativa do terceiro adquirente: um

que leva em consideração as disposições da Lei 10.150/2000, outro que aponta para análise da prática largamente

difundida, cuja restrição redundaria em desequilíbrio na relação contratual.Neste passo, a Lei n. 10.150, de 21 de

dezembro de 2000, determina que podem ser regularizadas as transferências efetuadas no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação até 25.10.1996, ainda que sem expressa anuência do agente financeiro, desde que

observada a capacidade contributiva do cessionário e os demais requisitos exigidos pelo SFH. Ao apreciar o tema,

os julgados do STJ, chegaram até mesmo a estender a intelecção do texto legal, afastando a limitação temporal

(25/10/1996) conforme se depreende da seguinte passagem:Detém o gaveteiro legitimidade ativa para postular em

nome próprio a revisão judicial das cláusulas contratuais, não importando a data em que foi celebrada a

transferência, uma vez que de referidos negócios jurídicos decorrem direitos aos cessionários, que não podem

ficar à margem de qualquer regulamentação. (Resp.755140/SC, Re. Min. Gomes de Barros, DJ 29.06.05)De outra

parte, não seria razoável que o Poder Judiciário ignorasse uma prática utilizada em larga escala e aceita pela

sociedade em geral, visto que, comumente, centenas de pessoas celebram os chamados contratos de gaveta. Além

disto, cabe frisar que não se pode negar a faculdade ao mutuário de alienar o bem que adquiriu o imóvel com a

interveniência da Caixa, como credora hipotecária, sendo natural e comum que o faça no curso do contrato de

hipoteca, normalmente vigente por longos dez ou vinte anos. Aliás, percebendo esta realidade, o legislador editou

a Lei nº 10.150/2000 (artigo 20, parágrafo único), abrindo aos cessionários a oportunidade de regularização das

transferências dos imóveis.Isso não significa dizer que os efeitos da cessão dos contratos aplicam-se

irrestritamente ao agente financeiro, mas se permite aos cessionários a formalização da transferência, por contrato

com as mesmas cláusulas originalmente pactuadas e sem o refinanciamento da dívida. A harmonização dessas

faculdades e direitos de ambos os lados contratantes está a exigir moderada interpretação da cláusula contratual,

no sentido de que se cabe a transferência do vínculo contratual, desde que o adquirente cumpra as exigências do

Sistema Financeiro da Habitação, na qualidade de sub-rogado em obrigações, não há que se recusar-lhe o

exercício de direitos, autorizando o novo devedor a pleitear a revisão do contrato.Por fim, trago à colação decisão

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região sobre o tema da legitimidade do terceiro

adquirente:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -CONTRATO DE GAVETA -

LEGITIMIDADE ATIVA DA AÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Nossas Cortes de

Justiça têm entendido que os chamados contratos de gaveta são válidos, motivo pelo qual é de se manter os

agravados no pólo ativo da ação. Precedentes do STJ. 2. Agravo de instrumento improvido.(TRF 3ª Região, 5ª

Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce,Processo 96.03.002517-8, Fonte: DJU, data 17/01/2006, p.

304)LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEFA União é parte ilegítima para integrar o pólo passivo de ações em que

se discutem questões atinentes a contrato habitacional regido pelo SFH, ainda que haja previsão contratual de

garantia pelo FCVS, uma vez que a administração operacional de tal fundo compete à Caixa Econômica

Federal.Tampouco se aventa de litisconsórcio da União. A UNIÃO não é parte legítima na relação processual aqui

firmada, razão pela qual não se pode falar em litisconsórcio passivo necessário.A competência dessa pessoa

política, bem assim a da autarquia, exercida por meio do Conselho Monetário Nacional, é limitada à expedição de

normas gerais, o que não justifica chamá-las a figurar no pólo passivo, especialmente porque a controvérsia diz

respeito à execução do contrato, em si, e não da fixação dessas normas. Além disso, por força do art. 1º do

Decreto-lei nº 2.291/86, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF sucedeu o antigo BANCO NACIONAL DA

HABITAÇÃO - BNH em todos os seus direitos e obrigações, subsistindo a legitimidade da ré mesmo para os

contratos celebrados antes dessa data.Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal

de Justiça, como se vê, exemplificativamente, dos RESP 719259, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU

22.8.2005, p. 301, RESP 685630, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 01.8.2005, p. 339, RESP 238250, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06.6.2005, p. 243.DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -

CONSTITUCIONALIDADEA questão que se impõe no caso em exame diz respeito à inconstitucionalidade do

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, que afrontaria as garantias do direito de

ação, do Juiz Natural, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, ao que se sustenta.Seria

demasiado afirmar que esse procedimento importa violação à garantia da inafastabilidade do controle
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jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre facultado a todos os que se julgarem prejudicados

com as medidas que integram esse procedimento. Entendo, também, que as demais alegações refletem uma

compreensão, senão equivocada, ao menos parcial dessas garantias constitucionais do processo.Realmente, o

Texto Constitucional de 1988 estabelece, em seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que ninguém será

processado nem sentenciado senão pela autoridade competente. Merece destaque, a propósito, que a autoridade

responsável pela condução de processos administrativos no mais das vezes não é uma autoridade judicial (embora

possa sê-lo, no exercício de uma função atípica). Essa mesma linha de raciocínio pode ser empregada em relação à

execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 70/66. Se o contrato de financiamento prevê

essa possibilidade (como é o caso), não se pode impugnar, por esse único fundamento, o procedimento em

questão.O devido processo legal é uma garantia constitucional expressamente prevista no art. 5º, LIV, da CF 88,

ao dispor que ninguém será processado nem sentenciado sem o devido processo legal.É preciso destacar,

inicialmente, que a cláusula constitucional do devido processo legal não está relacionada exclusivamente com a

tutela processual. O princípio do due process of law apresenta sentido genérico, caracterizado pelo trinômio vida-

liberdade-propriedade. Além desse sentido geral, a doutrina caracteriza o devido processo legal sob uma dupla

perspectiva: o devido processo legal processual (procedural due process) e o devido processo legal material

(substantial due process).Vale também destacar que o devido processo em sentido formal tem igual relevância no

processo (ou procedimento) administrativo. Assim, postas tais premissas, é necessário ponderar que a garantia do

devido processo legal é de tamanha estatura constitucional que dela afloram e decorrem inúmeras outras, tais

como as garantias do contraditório e da ampla defesa, as quais são aplicáveis ao processo (ou procedimento

administrativo) por expressa previsão constitucional.Realmente, o art. 5º, LV, da Constituição Federal, prescreve

que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (grifamos).Em nosso sentir, na execução

extrajudicial não é possível falar, efetivamente, em afronta a essas garantias.O devido processo legal não significa,

necessariamente, devido processo legal judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que esse procedimento esteja

previamente definido em lei, observando-se, em cada situação concreta, todas as suas prescrições, o que aparenta

ter ocorrido neste caso. A regularidade do processo está perfeitamente atendida. Não há surpresas, modificações

súbitas nas regras procedimentais, ao contrário, estas não se modificam há mais de três décadas.Nem mesmo o

aspecto substancial da garantia estaria violado, pois não há desequilíbrios ou desigualdades evidentes que

indiquem o contrário. Há de se frisar que, na execução extrajudicial de que tratamos, o executado poderá, sempre

que necessário, valer-se de um sem-número de ações para obstar os efeitos da execução que desborde de seus

parâmetros legais, nas quais ser-lhe-ão asseguradas, livremente, com ampla possibilidade probatória e cognição

judicial exauriente, as garantias do direito de ação, do contraditório e da ampla defesa.O Supremo Tribunal

Federal considerou constitucional o leilão extrajudicial, como revelam as seguintes ementas:EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso

conhecido e provido. (STF; 1ª Turma; Relator Min. ILMAR GALVÃO; RE-223075; fonte: DJ 06.11.1998, p.

22)Execução extrajudicial. Recepção pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto

nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu

o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi

prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso extraordinário não conhecido. (STF; 1ª Turma, Relator Min.

MOREIRA ALVES; RE 287453)Além disso, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando pela

constitucionalidade do procedimento em questão, como vemos do seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL.

IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE

POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO.Consagrada a

constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da modalidade de

execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se para a

inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não sendo

mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo

autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.Recurso não conhecido.

(STJ; 2ª Turma; Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 150)Se as normas que

autorizam o procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente de lei, ilegalidade não pode haver,

porque a cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do Sistema Financeiro da Habitação.

Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio constitucional da

proporcionalidade e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, conforme

fundamentação exposta acima.Tampouco é procedente o argumento relativo à possível recusa da instituição

financeira em renegociar o débito, considerando que essa medida está sujeita à análise de sua conveniência e
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interesse por parte da credora, o que, ao menos aparentemente, não se verificou.Impende frisar que a utilização

deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos

previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado.

Assim, preconiza o 1.º, do artigo 31, do Decreto-lei n.º 70/66 que o executado deve ser intimado pessoalmente, a

saber:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido

executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida,

instruindo-a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida

devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das

prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo

devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos

segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida

a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do

devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a

purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar

incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por

edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de

fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) - grifo

nosso.Finalmente, os documentos de fls. 141/142, 143/144, 145/150 e 153/155 deixam assente que não houve

falta de notificação à parte autora quanto ao procedimento expropriatório que se desenrolou.Eis que não existem

os vícios apontados na inicial quanto ao procedimento de execução extrajudicial, sendo o quanto basta para o

julgamento da lide. De efeito, não é necessário o enfrentamento das demais questões suscitadas, as quais ficam

inteiramente superadas.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. Custas como de lei. Condeno a parte autora no

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando

suspensa a execução nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao

arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0005939-82.2008.403.6103 (2008.61.03.005939-2) - VALTER SEVERINO(SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 01/07/2010 (fl.02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 14/10/1991 (fl.11), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual e indeferida a

antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS Facultou-se a especificação de provas.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta

nesta ação.MéritoDECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns

contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente mencionada, in

verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído
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pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a
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decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente depois de ultrapassado o prazo decadencial para

rever um ato concessivo de benefício previdenciário pelo INSS, sendo certo que o termo inicial do prazo

prescricional no caso é o da data da vigência da MP 1.523-9/1997, iniciando-se em 28/06/1997 , têm-se, portanto,

que o prazo já decorreu o prazo prescricional, de que trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora

não tem direito ao cômputo do décimo-terceiro salário no cálculo do benefício, pelo fato de que o seu direito

revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.Dispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do

processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora nos termos

do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao

pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0006556-42.2008.403.6103 (2008.61.03.006556-2) - EXPEDICTO DONIZETE RIBEIRO(SP202595 -

CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência

judiciária, indeferida a antecipação de tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova

pericial. Apresentado o laudo pericial, foi concedida a antecipação da tutela e facultada a especificação de

provas.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.A parte

autora requereu a designação de audiência de tentativa de conciliação.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o

relato do necessário. Fundamento e decido.Dado ante o lapso temporal decorrido entre o pedido do autor

(fls.94/95) e a presente data, prolato a sentença a presente sentença, sem prejuízo de eventual formalização de

acordo entre as parte na fase de execução do julgado.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão

do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual

como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que

este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de

aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para

atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade

temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a

incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas

premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto

subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de epilepsia como patologia

principal (resposta ao quesito nº 1 do INSS - fl. 58), concluindo haver incapacidade total e definitiva da parte

autora para o exercício de qualquer atividade laborativa.Quanto à data de início da incapacidade o perito afirmou

que o quadro é de desde agosto de 2007 (resposta ao quesito nº 4 do Juízo - fl. 58 e quesito nº 13 do INSS - fl. 59).

Observou o Perito Judicial ser recomendado o recolhimento da CNH do autor, em definitivo. A data fixada como

de início da incapacidade (agosto de 2007), anterior à data o indeferimento administrativo, permite concluir ter

sido indevido o indeferimento do benefício 525.480.779-9 em 08/01/2008 (fl. 29).A qualidade de segurado e a

carência não estão em questão, quer porque o INSS não aduziu qualquer impugnação, os vínculos que constam do

CNIS (consulta anexa) as demonstram.Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito

nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a parte autora desde a data
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do indeferimento administrativo do benefício 525.480.779-9 (08/01/2008 - fl. 29). Fica o INSS autorizado a

convocar a parte autora, na forma da lei, para a realização de exames médicos periódicos.Mantenho a decisão de

fl. 60/61, subsistentes os requisitos legais para a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, a

verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos

em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o

advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com

os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou

benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça

Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): EXPEDICTO DONIZETE RIBEIROBenefício Concedido Auxílio Doença e Apos. InvalidezRenda

Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 08/01/2008 e 21/10/2008, respectivamente.Renda

Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa

incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário diante do valor dado à causa, nos termos do 2º,

do artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0006966-03.2008.403.6103 (2008.61.03.006966-0) - MOISES DINEI GONCALVES(SP226619 - PRYSCILA

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela. Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     526/1139



devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica,

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não)

da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Hérnia de Disco Lombar,

concluindo haver incapacidade total e temporária da parte autora. (fl. 40/41)Concedida a antecipação da tutela em

09/02/2009, decisão de fl. 42/43, sendo que o início da incapacidade de acordo com o Senhor Perito Judicial foi

estimado em 04/2007. (Fl. 40).Fixo a data de início do benefício em 14/08/2008 (fl. 03 e 25) e a data final do

benefício a data de sua recuperação/restabelecimento a ser aferida pelo INSS, através de exames médicos

periódicos, na forma da Lei.O Senhor Perito Judicial fixou um prazo de 90 (noventa) dias para

recuperação/reavaliação e a diante o tempo transcorrido desde a data do laudo pericial e a presente data e

considerando que não há elementos seguros para a cessação do benefício, mantenho o mesmo até a

recupeção/restabelecimento da parte autora, sendo assim a parte autora deverá submeter-se aos exames médicos

periódicos a cargo do INSS na forma e para os fins da Lei.DANO MORAL:Para YUSSEF SAID CAHALI (in

Dano Moral, 2a. edição, atualizada e ampliada, 1998, Editora Revista dos Tribunais), seria mais razoável

caracterizar o dano moral pelos seus próprios elementos, portanto como a privação ou diminuição daqueles bens

que têm um valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade individual, a

integridade individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos, classificando-se, desse modo, em

dano que afeta a parte social do patrimônio moral (honra, reputação, etc) e dano que molesta a parte afetiva do

patrimônio moral ( dor, tristeza, saudade, etc.); dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial

(cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza, etc.).Ainda segundo Yussef Said Cahali, O dever de

indenizar representa por si a obrigação fundada na sanção do ato ilícito. Mas, no que se atrela a reparabilidade do

dano moral ao direito da personalidade do lesado, inviabiliza-se desde logo uma enumeração exaustiva dos danos

morais possíveis, como também se tem como dificultosa qualquer tentativa de sua classificação.Sobre a

caracterização do dano moral a lição de Sérgio Cavalieri Filho, (in Programa de Responsabilidade Civil, Editora

Malheiros, 1996, São Paulo, p. 76) é a seguinte:Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a

dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento

psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor,

aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além

de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente

familiar, tais situações não são intensas e duradouras a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se

assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de

indenizações pelo mais triviais aborrecimentos. A jurisprudência é totalmente pacífica no sentido de que o

indeferimento do benefício (ou a sua não prorrogação) não gera qualquer dano moral por si só, tal que se pudesse

discutir sua indenizabilidade. Veja-se:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL.

AUXÍLIO-DOENÇA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL, MAS

TEMPORÁRIA, CONSTATADA POR PROVA PERICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS.1. A concessão do benefício de auxílio-doença a

trabalhador rural é condicionada à comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, e à existência de incapacidade total e temporária

para o trabalho (artigos 39, I, e 59, caput, da Lei 8.213/91).2. Não há que se perquirir nestes autos sobre a

qualidade de segurado do autor, porque tal condição não foi objeto de controvérsia, cuja improcedência do seu

pedido de auxílio-doença, no caso, se deu em face da não comprovação da sua incapacitação.3. Comprovada a

invalidez total, mas temporária para o trabalho, o suplicante tem direito ao benefício de auxílio-doença.4. A

correção monetária deve ser calculada nos termos da Lei 6.899/81, a partir do vencimento de cada parcela

(Súmulas 43 e 148 do STJ).5. A Primeira Seção da Corte firmou entendimento majoritário no sentido de que os

juros de mora são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (TRF 1ª Região, 1ª

Seção, AR 2002.01.00.020011-0/MG, Rel. Des. Federal Carlos Moreira Alves, DJ 14.11.2003).6. Nas ações

previdenciárias, os honorários de advogado devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação da

sentença (Súmula 111 do STJ).7. O simples indeferimento do benefício na via administrativa não constitui motivo

apto a ensejar indenização por danos morais8. Apelações a que se nega provimento e remessa oficial, tida por

interposta, a que se dá parcial provimento.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO,Classe: AC - APELAÇÃO

CIVEL - 200040000051465,Processo: 200040000051465 UF: PI Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da

decisão: 19/6/2006 Documento: TRF100235855, Fonte DJ DATA: 2/10/2006 PAGINA: 15, Relator(a)
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DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES)PREVIDENCIÁRIO -

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADA JUDICIALMENTE

QUE VOLTOU A CONVIVER COM O SEGURADO ATÉ A DATA DO ÓBITO DO MESMO. DANOS

MORAIS1 - Havendo presunção legal de dependência econômica da companheira em face do segurado e

comprovando-se a união estável através de início de prova material e testemunhal, é de ser deferido o benefício de

pensão por morte, eis que comprovado que a autora voltou a viver com segurado depois da separação judicial até

o óbito do mesmo.2 - A hipótese não comporta condenação em danos morais, eis que a Administração, de acordo

com os princípios da legalidade e moralidade, pode e deve estabelecer formalidades e observar as devidas cautelas

na concessão de benefícios previdenciários, não tendo a parte autora demonstrado a ocorrência de qualquer abalo

moral justamente indenizável.3 - Remessa Necessária e Apelação a que se nega provimento.(Origem: TRIBUNAL

- SEGUNDA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 356342, Processo: 200351015034494 UF: RJ Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA ESP., Data da decisão: 18/01/2006 Documento: TRF200150230, Fonte DJU

DATA:30/01/2006 PÁGINA: 176, Relator(a) JUIZA MÁRCIA HELENA NUNES)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE

CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.I a V - OmissisVI - Descabe o pedido da parte

autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o

indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de

responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de

concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu

deferimento.VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi

julgada improcedente no r. juízo a quo.VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos.IX - O benefício

deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do CPC, pela Lei nº

10.444/02.X - Apelação da parte autora parcialmente provida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO,

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 930273, Processo: 200403990126034 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA

TURMA, Data da decisão: 31/08/2004 Documento: TRF300085560, Fonte DJU DATA:27/09/2004 PÁGINA:

259, Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO).PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

RECONHECIDA. REPARAÇÃO DANO MORAL E MATERIAL. INCABÍVEL.O auxílio-doença é devido ao

segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o caso, ficar incapacitado para

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 da Lei 8.213/91).

Incabível o direito à reparação pelos danos morais e materiais sofridos pela requerente, porquanto não há prova

nos autos de que tenha ocorrido os alegados abalos de ordem moral e material, bem como o respectivo nexo

causal. O indeferimento do benefício na via administrativa, por si só, não implica direito à indenização.

Precedentes do STJ e desta Corte.Demonstrada a incapacidade laborativa temporária da parte autora, deve ser

confirmada a sentença que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença a partir da DER (15-4-03).(Origem:

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200570000198961 UF: PR

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR, Data da decisão: 28/02/2007 Documento: TRF400142595 Fonte

D.E. DATA: 19/03/2007 Relator(a) LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH).PREVIDENCIÁRIO.

SEGURADO RURAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS.

PREENCHIMENTO. LEI 8.213/91. CONTRATO DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. DOCUMENTOS.

PROVA TESTEMUNHAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS. INOCORRÊNCIA.- Comprovados o exercício e o

tempo da atividade rural do requerente como segurado especial e o implemento da idade mínima necessária à

obtenção da aposentadoria por idade nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se vislumbram restrições

quanto a sua concessão, inclusive no que diz respeito aos requisitos exigidos no art. 39, I, c/c o art. 142, ambos

constantes na referida Lei.- O Contrato de Cédula Rural Pignoratícia e o Termo Aditivo do referido contrato

firmado entre a autora e o Banco do Nordeste do Brasil, associado a outros documentos, corroborados pela prova

testemunhal, perfazem meio idôneo e hábil para a comprovação do tempo de serviço pleiteado como segurado

especial.- O indeferimento do pedido, pelo INSS, na via administrativa, não autoriza o pagamento de indenização

por danos morais e materiais, em virtude do reconhecimento judicial do direito ao benefício pleiteado, retroativo à

data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora e correção monetária.- Apelação parcialmente

provida.(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Cível - 336246, Processo:

200405000060326 UF: PB Órgão Julgador: Primeira Turma, Data da decisão: 20/05/2004 Documento:

TRF500081894,Fonte DJ - Data::05/07/2004 - Página::874 - Nº::127, Relator(a) Desembargador Federal

Francisco Wildo)Por tais razões improcede o pedido para condenação do INSS no pagamento de indenização por

danos morais.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos

termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMETNE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder e manter para a parte autora o benefício de

auxílio-doença a partir de 14/08/2008, devendo mantê-lo até a data da recuperação/restabelecimento da parte

autora, a qual deverá submeter-se aos exames médicos periódicos a cargo do INSS na forma e para os fins da Lei.
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Mantenho a antecipação da tutela, com a possibilidade de cassação do benefício pelo INSS, se constatada a

recuperação da parte autora, na forma e para os fins da Lei.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em

atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança. Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, ante a

sucumbência parcial.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): MOISÉS DINEI GONÇALVESBenefício a ser mantido Auxílio DoençaRenda Mensal Atual

PrejudicadoData de início do Benefício 14/08/2008Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo

especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao

reexame necessário diante do valor dado à causa, na forma prevista no artigo 475, do Código de Processo Civil.P.

R. I.

 

0007227-65.2008.403.6103 (2008.61.03.007227-0) - CENIRA DE OLIVEIRA SILVA(SP213694 - GIOVANA

CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência

judiciária, indeferida a antecipação da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova

pericial. Apresentado o laudo pericial, foi deferida a antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação, pugnando pela improcedência do pedido. O INSS juntou laudo crítico.Vieram os autos conclusos

para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação,

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade

jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,

em virtude do que passo ao exame do mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A

concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual

como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que

este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de

aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistênciaA diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença

e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para

atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade

temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a

incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas

premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto

subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Doença de CROHN e HAS -

hipertensão arterial sistêmica (resposta ao quesito nº 1 do INSS - fl. 51), concluindo haver incapacidade total e

temporária da parte autora para exercer sua atividade laborativa.Quanto à data de início da enfermidade, o perito

fixou ser desde 2005, tendo afirmado que o início da incapacidade ocorreu em agosto de 2008 (respostas aos

quesitos nº 4 do Juízo e 13 do INSS - fls. 51 e 52, respectivamente).Qualidade de segurado, carência e doença

preexistente:Quanto à carência e qualidade de segurado, cumpre observar que a autora foi segurada do RGPS de

10/08/1981 a 06/12/1982 (fl. 11) e retomou o recolhimento de contribuições em junho de 2007, tendo recolhido 5
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(cinco) contribuições até a competência 10/2007 (fl. 88). O perito fixou o agravamento de sua enfermidade em

agosto de 2008, período no qual a parte autora já havia cumprido a carência e ainda mantinha a qualidade de

segurada. Embora haja dúvidas sobre a legitimidade do procedimento contributivo, a sugerir que a autora

reiniciara suas contribuições já incapacitada em razão da existência de apenas cinco recolhimentos após muitos

anos de inércia contributiva (fl. 81), fato é que o perito fixou o início do agravamento já quando a autora detinha a

qualidade de segurada, não tendo havido qualquer impugnação a esta conclusão do vistor.Vislumbro subsistentes

os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a

verossimilhança do direito, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da

presente sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter

alimentar da prestação. Por tal ensejo, confirma-se a decisão antecipatória.DISPOSITIVO:Diante do exposto,

decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora a partir da data do indeferimento

administrativo (07/08/2008 - fl. 17). Fica o INSS autorizado a realizar as perícias periódicas de que trata o art. 71

da Lei nº 8.212/91. Mantenho a decisão de fl. 75/76, subsistentes os requisitos legais para a antecipação dos

efeitos da tutela, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável, razão pela qual o

benefício deve ser mantido / implantado em 30 dias.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores

desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício

previdenciário inacumulável com o presente. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso,

observada a prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1%

(um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação

da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Custas como de

lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos

termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): CENIRA DE OLIVEIRA SILVABenefício

Concedido Auxílio-doençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 07/08/2008 - FL.

17Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal

de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do

Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0007460-62.2008.403.6103 (2008.61.03.007460-5) - HAROLDO STEGEMANN(SP185651 - HENRIQUE

FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva concessão de aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a

impede de exercer atividade laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram

concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, indeferida a antecipação de tutela, determinada a citação

do INSS e designada a realização de prova pericial. Apresentado o laudo pericial, foi concedida a antecipação da

tutela e facultada a especificação de provas.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela

improcedência do pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário.

Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por
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invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

um quadro de Desvio Congênito do globo ocular (resposta ao quesito nº 1 do INSS- fl. 38), concluindo haver

incapacidade total e definitiva da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa.Quanto à data de início

da incapacidade o perito afirmou que o quadro é de origem hereditária apresentando o desvio óptico desde o

nascimento (resposta ao quesito nº 4 do Juízo - fl. 38). Observou o Perito Judicial que a enfermidade da parte

autora (estrabismo convergente do olho) acarreta incapacidade definitiva para a profissão de motorista profissional

de veículos de carga. A qualidade de segurado e a carência não estão em questão, quer porque o INSS não aduziu

qualquer impugnação, os vínculos que constam do CNIS as demonstram (fls. 66/67).O Senhor Perito Judicial

afirmou que a incapacidade laborativa da parte autora é somente para sua atividade habitual, motorista

profissional de veículos de carga. podendo ter recuperação para exercer atividade laboral, por isto deverá a parte

autora submeter-se aos exames médicos periódicos para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da

incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão, bem como deverá a parte autora participar

dos cursos e programas destinados à reeducação e de adaptação ou readaptação profissional e social indicados

para o retorno da parte autora ao mercado de trabalho, realizados à custa do INSS.Com efeito, o autor, atualmente

com 48 anos de idade, apresenta incapacidade total e permanente tão somente para direção de veículos acima de

1.500 Kg, não impedindo a direção de motos e veículos de passeio (anamnese - fl. 37).Destaco, ainda, que

consulta efetuada no sistema Plenus CV3 não revelou a existência de requerimento administrativo em nome do

autor. Por tal razão fixo a data de início do benefício na data do ajuizamento da ação ( 13/10/2008 - fl.02)Diante

do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a parte autora desde a data do ajuizamento da ação

(13/10/2008 (fl. 2). Fica o INSS autorizado a convocar a parte autora, na forma da lei, para a realização de exames

médicos periódicos.Mantenho a decisão de fl. 39/40, subsistentes os requisitos legais para a manutenção da

antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano

irreparável.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros

que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): HAROLDO

STEGEMANNBenefício Concedido Auxílio DoençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício

- DIB 13/10/2008Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário

diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0007508-21.2008.403.6103 (2008.61.03.007508-7) - GUARACY GARCIA SARAIVA(SP114842 - ANDREA

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 14/10/2008 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício,

concedido em 05/12/1990 (fl. 10), para que sejam corrigidos os 12 últimos meses do período básico de cálculo

pela ORTN/OTN no cômputo do salário-de-benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e

da celeridade processual.Devidamente citado, o INSS ofertou resposta.Os autos vieram conclusos para

sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO

REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº
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9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103,

na redação daquela legislação recentemente mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91,

pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de

fevereiro de 2004, aquele dispositivo, ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas

pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que

decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram

praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos

patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei

nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa

que importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a

moderna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da

ementa abaixo reproduzida:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR :

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a
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vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Considerando a data de propositura da ação e a pretensão de rever ato concessivo de

benefício previdenciário pelo INSS realizado há mais de 10 anos dessa data, decorreu o prazo prescricional de que

trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que

o seu direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino

a extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0008526-77.2008.403.6103 (2008.61.03.008526-3) - IVETE ESAU DOS SANTOS CARVALHO(SP168179 -

JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência

judiciária, indeferida a antecipação da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova

pericial. Apresentado o laudo pericial, foi deferida a tutela antecipada. Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação, pugnando pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relatório.

Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da
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parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

recidiva de neoplasia maligna, com linfedema ipsilateral (resposta ao quesito nº 1 do INSS - fl. 68), concluindo

haver incapacidade parcial e definitiva da parte autora para exercer qualquer atividade laborativa.A perícia

realizada (em 10/03/2009 - fl. 64) diagnosticou a incapacidade total e definitiva da parte autora para o exercício de

qualquer atividade laborativa. Fixou a data de início da enfermidade em 20/04/2005 (resposta ao quesito nº 4 do

Juízo - fl. 68) e a do início da incapacidade em março de 2007 (resposta ao quesito nº 13 do INSS - fl. 68 e quesito

nº 12 da autora - fl. 69), tendo apontado a ficha hospitalar de fl. 40 que informa a realização de cirurgia em

30/03/2007, em decorrência da recidiva da doença..Qualidade de segurado e doença preexistente:Todavia, ainda

assim há óbice a concessão do benefício de auxílio-doença. Vejamos.No caso dos autos, analisando-se a

documentação acostada, verifica-se que o início da incapacidade é ao reingresso da parte autora ao RGPS.Com

efeito, a parte autora apresentou registro de vínculos no CNIS até a competência 08/1991. Após efetuou 6

recolhimentos como contribuinte individual de 04/1998 as 09/1998. Decorridos aproximadamente nove anos sem

efetuar contribuições, reingressou no RGPS em 05/2007, tendo efetuado o recolhimento de 25 contribuições,

visando à obtenção da qualidade de segurada e o cumprimento de carência (primeira contribuição recolhida sem

atraso - Art. 27, II da Lei 8.213/1991).A consulta no sistema CNIS (fls. 96/99) informa que a parte autora iniciou

o recolhimento de contribuições de maio/2007, realizando vinte e cinco contribuições até a competência agosto de

junho/2009, tendo efetuado o requerimento administrativo em 26/10/2007 (fl. 23). Todavia, o perito judicial, em

exame realizado em 10/03/2009 (fl. 64), deixou assente que a incapacidade da parte autora é anterior ao período

de contribuição, uma vez que se iniciou em março de 2007, período no qual a parte autora não possuía a qualidade

de segurada.Logo a conclusão: a enfermidade é preexistente ao seu reingresso ao quadro da Previdência Social,

porquanto a fixação da incapacidade é anterior ao reinício dos pagamentos de contribuição previdenciária. Não se

pode perder de perspectiva que para o gozo do benefício no período, não basta apenas a comprovação da

existência de lesão ou moléstia incapacitante, sendo necessário, outrossim, a demonstração da qualidade de

segurado.Isso porque o regime previdenciário brasileiro tal como regulado pela Constituição Federal, possui um

caráter eminentemente contributivo (artigo 201). Significa dizer: quem não contribui não possui o direito de

usufruir dos benefícios proporcionados pelo Regime Geral.Esta vedação encontra previsão nos arts. 42, 2º e 59, p.

Único da Lei de Benefícios. Única exceção a esta regra se faz quando a incapacidade sobrevier em razão de

progressão ou agravamento da doença, desde que tal incapacitação não ocorra em período no qual o pretenso

segurado não detinha a qualidade de segurado. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Parágrafo único. Não

será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença

ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Objetivam os dispositivos, em primeiro plano, externar sua

devoção à incontroversa natureza securitária do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), de modo a

estabelecer que somente os riscos sociais surgentes após a filiação do segurado estarão cercados pela proteção

buscada pelo sistema previdenciário. Em outros termos, no caso específico dos benefícios previdenciários por

incapacidade, apenas as enfermidades incapacitantes que eclodirem após a filiação de segurado poderão servir de

justificativa para a concessão desses benefícios, sob pena de, caso contrário, desnaturar-se a natureza securitária

do sistema, com a conseqüente demolição do muro protetor construído pela Previdência

Social.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil. Revogo a decisão de fls. 71/72.

Comunique-se com urgência.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei

1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0008644-53.2008.403.6103 (2008.61.03.008644-9) - SUELI LOPES SANT ANA ROTUNDO(SP214605 -

PEDRO LUIZ DE BRITO E SP069389 - LUIZ FERNANDO DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 28/11/2008 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora, titular de pensão por morte, pretende a revisão da renda mensal

inicial do benefício originário percebido pelo instituidor da pensão, qual seja, aposentadoria por tempo de

contribuição, benefício esse em cujo período básico de cálculo não incidiu o índice do IRSM em fevereiro de

1994. A aposentadoria foi concedida em 22/06/1998 (fl. 37), sendo que a autora pretende a revisão de sua RMI,

pela incidência do referido índice, a fim de obter os reflexos decorrentes na RMI da pensão por morte que

percebe.O benefício cuja renda mensal inicial se pretende rever, portanto, é o da aposentadoria por tempo de

contribuição.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Devidamente citado, o INSS

ofertou resposta. Não houve réplica.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo
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objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido.

Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que

passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta

ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO DOS BENEFÍCIOSO art. 103 da Lei n.º 8.213/91

dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios

previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-

9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de

11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos

o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Pois bem. Ocorre

que até 28 de junho de 1997 não havia disposição legal que fixasse prazo decadencial para REVISÃO do ato

concessório dos benefícios previdenciários, lacuna finalmente suprida pela publicação da Medida Provisória nº

1.523-9/1997, hoje convertida na Lei nº 9.528/1997. A pretensão revisional passou a se sujeitar ao prazo

decadencial de dez anos.Contudo, o prazo decenal em tela teve vida curta, pois, em 23 de outubro de 1998, através

da Medida Provisória nº 1663-15, de 23.10.1998, foi ele reduzido para 5 (cinco) anos. Note-se bem: o prazo em

análise não foi extinto e sim reduzido, vale dizer, seu curso não sofreu suspensão ou interrupção, até porque se

trata de prazo decadencial, que não se interrompe e não se suspende (art. 207 do Código Civil).Posteriormente, a

retromencionada medida provisória veio a ser convertida na Lei nº 9.711/1998. Porém, com a edição da Medida

Provisória nº 138, de 19.11.2003, o prazo decadencial decenal foi RESTABELECIDO, estando hoje assentado na

Lei nº 10.839, de 05.02.2004.Sem embargo da posição que entende pela inaplicabilidade de tal regra para os

benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do

prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão,

o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e

obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à

redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu.

Não se dá eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, quando se

entende que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse

sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro,

editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9,

que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01)

(Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de

10/09/2008, pág. 139, Parte III) .Calha citar, por oportuno, decisões da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), ao julgar os Pedidos de Uniformização de Jurisprudência

nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE.1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada em 08.02.2010, no julgamento do

PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997.2. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal.3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído

anteriormente a 28.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.Pedido de Uniformização conhecido e não

provido.(TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO

DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em

8/04/2010.PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.

PARADIGMAS INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE
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CONCEDEU O BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

DEMAIS PARADIGMAS QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO

VENTILADA NO ARESTO RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.(...)III. Havendo sido

firmada a tese por esta TNUJEFs, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos benefícios

concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da vigência

do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal Jacqueline

Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o presente

recurso.IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido.(TNU - PROCESSO N : 2007.70.50.00.9549-5;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATOR : Juiz Federal

RONIVON DE ARAGÃO; Julgamento em 10/05/2010).Na data em que o benefício ora questionado foi

concedido, vigia a redação original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da

parcelas vencidas. Por assim ser, o prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em

questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente

convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art. 132). Em outras palavras, na linha de entendimento

da TNU (2008.51.51.04.4513-2), em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído

anteriormente a 28.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP.O entendimento de que o prazo decadencial

não se há de aplicar a benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória deve ser repudiado. Se antes

de tal Medida Provisória não havia previsão de prazo decadencial, isto não quer dizer que se estaria concebendo a

eternidade temporal das ações revisionais de benefícios concedidos anteriormente a 28.6.1997, se o legislador

decidiu por criar prazo em lei geral e abstrata a todos imposta. Afinal, o ordenamento jurídico brasileiro não é

afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade, as quais são diretamente incompatíveis com o princípio da

segurança jurídica, que repele a existência de pretensões eternas, nem reconhece direito adquirido a regime

jurídico. Afinal, a lei nova é aplicável a todos os fatos e situações presentes e futuras (retroatividade mínima),

ressalvadas apenas as hipóteses já incólumes, cobertas pelo véu da coisa julgada, do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido.Aliás, a situação argumentativa acima trazida geraria uma iniquidade, porque permitiria àquele

que recebeu seu benefício em 27/06/1997 ter a eternidade a favor do desiderato de ajuizar ação judicial revisional

(quando bem quisesse); já outro, que recebeu o benefício em 28/06/1997, isto é, um único dia após, deveria

respeitar o prazo decadencial de dez anos, na forma do que explicitado, sob pena de perder o direito. Jamais

houve, entre autoridades acadêmicas do direito pátrio, estudo de direito intertemporal que tenha feito similar

defesa de tese, até porque, repito, nosso direito não reconhece direito adquirido a regime jurídico. Porém, por

muito tempo foi a orientação que vingou no âmbito do STJ em matéria previdenciária apenas e, aliás, somente no

que dizia respeito às ações do segurado.Outra iniquidade igualmente se revela na prática. No âmbito dos Juizados

Especiais Federais, a questão está mais do que pacificada. Diversas Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais espalhadas pelo país têm entendimento jurisprudencial sumulado em tal sentido e, hoje, tal é também o

da Turma Nacional de Uniformização (TNU). Carece de sentido que o autor previdenciário, ao litigar nos

Juizados Especiais - o que considera a menor expressão econômica da causa (Lei nº 10.259/01) e, em boa medida

e margem, a menor possibilidade socioeconômica do demandante - tenha um tratamento mais gravoso do que o

autor previdenciário que litiga em Vara Federal comum.Além dos argumentos pragmáticos, causa estranheza a

tese que afasta pura e simplesmente o prazo decadencial geral instituído em lei, sustentada em tradicional posição

do STJ, porque o mesmo Eg. STJ assentara, com o advento da Lei nº 9.784/99 - criadora do prazo fatal de cinco

anos para que a administração anulasse seus próprios atos (art. 54) -, que tal prazo se faria contar a partir do

advento da lei, no que atine aos atos praticados anteriormente a sua vigência, não lhes assegurando, pois, o regime

jurídico de eternidade revisional. E tal posição foi, nada menos, do que a da Corte Especial do STJ,

sucessivamente aplicada pelos Tribunais Regionais Federais e, naturalmente, pelo próprio STJ.Ora, aplicar o

prazo decadencial decenal com retroação nitidamente indevida - e violadora de direitos individuais, por

conseguinte - seria, v.g., sustentar que o mesmo teve início de fluência a partir do nascedouro do ato de concessão

que se pretende revisar, quando precedente à própria lei (no caso, Medida Provisória) que instituiu por primeiro o

prazo de caducidade. Por exemplo, se o benefício tivesse sido concedido (por hipótese) em 1980, a defesa de que

a decadência se consumou em 1990 seria absurda, vez que, por via oblíqua, equivaleria ao sepultamento do direito

antes mesmo da afirmação legal da limitação temporal para seu exercício (que veio em 1997), e isso como se o

direito intertemporal fosse o responsável pela revogação implícita de direitos. Algo que, é evidente, não tem

sustentação. Todavia, a aplicação do prazo decadencial a partir do momento em que nascida a lei que o fixa é

correta, de acordo com entendimento tradicional do próprio STJ. Atualmente (e afinal), a questão restou

pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça no âmbito previdenciário. A guinada de entendimento adveio não

apenas de nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos

julgados sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua

competência, na medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª
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Seção e passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº

1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a

relevância da matéria, evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do

entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori

ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE.RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-

0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO:

ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE

E OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte
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Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Portanto, à luz de tudo quanto se esclareceu, duas são as

situações a serem analisadas: i) para os benefícios concedidos antes de 28/06/1997, a decadência se operou em

01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); ii) para os benefícios concedidos depois de

28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do mês seguinte ao do primeiro

recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a decadência terá ocorrido em

01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em

vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97, CC, 3º, art. 132) e considerando a

data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar e, por consequência, deve o processo

ser extinto com resolução do mérito, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.DISPOSITIVODiante do exposto, acolho e PRONUNCIO A DECADÊNCIA e determino a extinção do

processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência

da parte demandante, condeno-a ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor

da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
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0009576-41.2008.403.6103 (2008.61.03.009576-1) - L A ALCADE ME(SP189421 - JEFFERSON SHIMIZU) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação do rito ordinário, ajuizada pela parte autora, qualificada e representada nos

autos, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento de expurgos inflacionários em

contas de poupança. Sendo a parte autora pessoa jurídica e havendo pedido de gratuidade, foi determinada a

juntada de declaração de hipossuficiência para a apreciação da viabilidade do intento.O despacho de fl. 18 data de

fevereiro de 2009 (publicação à fl. 19), seguindo-se dois pedidos de dilação de prazo - fls. 21 e 23. Ante o tempo

decorrido, em novembro de 2010 determinou-se a intimação novamente para os fins do despacho de fl. 18 (fl. 27),

vindo novo pedido de dilação de prazo (fl. 28), em março de 2011. O feito permanece sem cumprimento da

determinação e, assim, sem qualquer justificativa para a ausência de preparo da ação.Determina o art. 3º da Lei nº

9289/96 (Regimento de Custas) incumbir ao Diretor de Secretaria fiscalizar o exato recolhimento das custas,

determinando a LOMAN (art. 35, VII, LC 35/79), a fiscalização do juiz a respeito, in verbis:Art. 35 - São deveres

do magistrado:(...)VIl - exercer assídua fiscalização sobre os subordinados, especialmen-te no que se refere à

cobrança de custas e emolumentos, embora não haja reclamação das partes;Por seu turno, o Código de Processo

Civil igualmente determina, de forma cogente, que será cancelada a distribuição do feito que não for preparado no

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 257 do CPC.Diante do exposto, determino o cancelamento da

distribuição deste fei-to e, em consequência, declaro extinto o processo, sem julgamento de mérito, na for-ma do

art. 257, combinado com o art. 267, XI, ambos do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os

autos com as anotações pertinentes. P.R.I.

 

0000073-59.2009.403.6103 (2009.61.03.000073-0) - ROSEMEIRE ROSA DA COSTA(SP224757 - INGRID

ALESSANDRA CAXIAS PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, objetivando a condenação da Ré à reparação por danos morais sofridos pela parte autora em razão de

inclusão em bancos de inadimplentes, com a respectiva restrição de crédito, em relação a contrato que, segundo

alega, foi devidamente cumprido.Foi concedida a medida antecipatória nos termos da decisão de fl. 44, deferindo-

se a gratuidade processual.Citada, a CEF apresentou contestação. Houve réplica. Não foram especificadas outras

provas.DECIDOPresentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito. A autora

narra que sofreu constrangimento ao ver-se sob restrição de crédito, inclusive com denegação de financiamento,

por ter seu nome negativado no banco de dados da SERASA.Comprova a negativação através da do Comunicado

juntado à fl. 17. Por outro lado, o Comunicado faz expressa menção ao contrato 18000008035158511324, o

mesmo referente ao financiamento (fls. 20/26) de imóvel cuja hipoteca já foi baixada no Registro de Imóveis - fl.

36-verso.Dos assentos registrários vê-se que o imóvel foi posteriormente vendido para terceiros, tendo esses

avençado financiamento perante a CEF - fls. 36-verso e 37.Pois bem.O Código de Defesa do Consumidor, ao

cuidar da responsabilidade do prestador de serviços, estabelece que ela é objetiva, ou seja, prescinde de culpa,

bastando que se demonstre o defeito ou a falta de adequação na presteza e na segurança dos serviços, para que

possa se falar em atribuição do dever de reparar. Esse comando legal é bem significativo para a resolução do caso

concreto, pois o serviço prestado pela ré não se reveste da necessária segurança que dele se espera.Tal

entendimento se baseia na idéia do risco profissional, ante a necessidade de se tratar o banqueiro de modo mais

rígido e severo, apreciando-se com maior rigor o seu comportamento e sua eventual culpa, não só por ter

conhecimentos especializados ou técnicos bem maiores do que os do cliente, mas também pela circunstância de

usar recursos financeiros alheios voltados para a obtenção de lucro, de tal forma que os riscos do negócio,

exercido de modo profissional, devem ser suportados pelo fornecedor, e não pelo cliente.Nesse contexto,

considerando que os documentos que instruem a causa comprovam cuidar-se de inclusão indevida do nome da

autora no banco de dados da SERASA, porquanto concernente a contrato quitado e com hipoteca baixada perante

o Registro de Imóveis, caracteriza-se plena responsabilidade da CEF pelos danos morais decorrentes da

negativação efetivada.Em situações que tais, o E. Superior Tribunal de Justiça vem estabelecendo o quantum

indenizatório entre 25 e 50 salários mínimos: R$ 5.000,00 (RESP 303.888) R$ 6.000,00 (RESP 575.166 e RESP

564.552) R$ 7.500,00 (RESP 577.898) R$ 3.000,00 (RESP 299.456) R$ 6.000,00 (RESP 511.921) Assim, à

sombra da orientação da Corte Superior, este Juízo afasta o pedido indenizatório de 200 salários mínimos e fixa o

valor em R$ 5.500,00 por consentâneo com a natureza da lide e o princípio da

razoabilidade.DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO de compensação dos danos morais, para condenar a ré a

pagar à autora uma indenização pelos danos morais experimentados, no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e

quinhentos reais).O valor da indenização deverá ser corrigido monetariamente a partir desta data e até o efetivo

pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, e será acrescido de juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data do eventus damni, que

reputo ocorrido em 15/03/2008 (fl. 17).Custas ex lege. Condeno a ré a arcar com os honorários advocatícios, que
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fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000744-82.2009.403.6103 (2009.61.03.000744-0) - ANDRE DOS SANTOS PEREIRA(SP208706 - SIMONE

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS

DOS SANTOS PAVIONE)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez,

em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa. A inicial veio instruída com

documentos.Em decisão inicial, foi concedida a gratuidade processual, indeferida a antecipação da tutela

determinada a citação do INSS e designada a realização de perícia médica.Apresentado o laudo, foi deferida a

antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência

do pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e

decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

um quadro de distúrbio de comportamento por traumatismo craniano (resposta ao quesito nº 1 do INSS /27),

concluindo haver incapacidade total e temporária da parte autora para o exercício de sua atividade

laborativa.Quanto à data de início da incapacidade o perito fixou em novembro de 2007, data do traumatismo

craniano (resposta ao quesito nº 13 do INSS - fl. 27 e quesito nº 4 do Juízo - fls. 26).As respostas aos quesitos

formulados pelo Juízo/INSS permitem concluir ter sido indevida a cessação administrativa do NB 531.636.469-0

em 19/10/2008 (fl. 59). Tendo o perito judicial estabelecido limite para reavaliação/recuperação em doze meses a

partir da data da antecipação da tutela (fls. 32/33) o benefício deverá ser restabelecido em 19/10/2008 e cessado

nesta data.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos

do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 531.636.469-0 à

parte autora pelo período de 19/10/2008. Fica o INSS autorizado a cessar já a partir da presente data o pagamento

do mencionado benefício. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº

11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para

a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta

condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício

previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o

valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)
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segurados(s): ANDRÉ DOS SANTOS PEREIRABenefício Concedido Auxílio-doença (restabelecimento)Renda

Mensal Atual PrejudicadoData de início e término do Benefício - DIB DIB 19/10/2008DCB 27/03/2012Renda

Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa

incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de

Processo Civil. P. R. Intime-se, com urgência.

 

0001564-04.2009.403.6103 (2009.61.03.001564-2) - FERNANDO DONIZETTI SANTOS X CLAUDIO

RODRIGUES DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sob o

procedimento comum ordinário e com pedido antecipatório, em que a parte autora busca a revisão de contrato de

financiamento imobiliário avençado sob o regime do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH,

perseguindo, em síntese, que a atualização do saldo devedor ocorra após a amortização, substituição do SACRE,

proibição de amortização negativa, combate a taxa administrativa e pretende ampla revisão do contrato com base

nos princípios do Direito do Consumidor, além de anulação do leilão extrajudicial levado a efeito.A inicial veio

instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária, indeferindo-se o

intento antecipatório.Devidamente citada, a ré apresentou contestação. DECIDOConquanto as questões postas

sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos

do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Primeiramente, há de se frisar

a desnecessidade da realização de perícia quando se trata de questões de direito. Aliás, a jurisprudência dos nossos

Tribunais tem afastado a prova pericial quando o contrato versa sobre o Sistema de Amortização Crescente,

raciocínio que se aplica igualmente ao Sistema de Amortização Constante, sem que isto implique cerceamento de

defesa:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PERÍCIA. CDC. SISTEMA

DE AMORTIZAÇÃO SACRE. MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E

CONTRATUAL. UTILIZAÇÃO DA TR COMO FATOR DE INDEXAÇÃO DE CONTRATOS.1. Desnecessária

a realização de perícia quando se trata de questões de direito.(...)(TRF 2ª Região, 3ª Turma, Relator JUIZ JOSE

NEIVA/no afast. Relator, Processo: 200251010238160, Fonte: DJU data:09/03/2005 p. 106)PREJUDICIAISDA

ALEGAÇÃO DE CARÊNCIAA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF aduz uma série de argumentos que se

imiscuem com o meritum causae, abordando vencimento antecipado e execução extrajudicial. Tais aspectos serão

apreciados e decididos com o mérito.ALEGADA LEGITIMIDADE DA EMGEAQuanto à alegação de

ilegitimidade passiva da CEF e de legitimidade da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, verifica-se

não ter sido comprovada documentalmente a cessão de direitos e obrigações relativas ao contrato, que, aliada à

ausência de concordância expressa da parte contrária, impede a pretendida substituição ou sucessão

processual.DA REPRESENTAÇÃO DO AUTORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF acena com

irregularidade na representação processual. Tal assertiva não prospera porquanto o instrumento de procuração

outorgado foi devidamente firmado pelo autor.MÉRITOAPLICAÇÃO DO CDCAs normas do Código de Defesa

do Consumidor se aplicam aos contratos de mútuo para o financiamento da casa própria, no âmbito do sistema

financeiro da habitação, visto que o agente financeiro exerce atividade que se enquadra nos conceitos

estabelecidos no art. 3, 1 e 2, do CDC, pois comercializa produto, que é a concessão do crédito, e presta serviço,

que continua até o termo final do contrato e se revela pela aprovação do financiamento. Por outro lado, o mutuário

figura sempre como destinatário final econômico e de fato, ao utilizar o crédito para aquisição de casa própria e,

assim, é consumidor, segundo o conceito previsto no art. 2º do CDC.O Código de Defesa do Consumidor possui

preceitos gerais que estabelecem os princípios fundamentais das relações de consumo, de modo que qualquer lei

especial que regule ou venha regular determinado setor das relações de consumo deve submeter-se ao que nele

está disposto. É o que acontece com as relações constituídas sob a égide da legislação especial que rege o Sistema

Financeiro da Habitação.O contrato de mútuo para financiamento de imóvel é tipicamente de adesão, com

cláusulas antecipadamente formuladas de forma unilateral pelo agente financeiro, às quais o mutuário

simplesmente se submete, sem poder questioná-las ou modificá-las substancialmente (artigo 54 do CDC).Nesse

contexto, a obrigatoriedade do cumprimento das cláusulas contratuais, revelada pela locução latina pacta sunt

servanda, deve ser relativizada quando se verifica desequilíbrio contratual que importe exagerada desvantagem de

um lado e vantagem excessiva de outro, a fim de que seja permitida a revisão das cláusulas contratuais para

restabelecer o equilíbrio, se não totalmente, ao menos para se aproximar o máximo possível do statu quo ante dos

contratantes (artigos 6º, inciso V, e 51, inciso IV, 1º e 2º, do CDC).Demais disto, pouco importa nas relações de

consumo se o desequilíbrio contratual decorreu de situações que as partes não previram e nem podiam prever à

época da contratação, nos termos da teoria da imprevisão, pois o equilíbrio e a equidade nos contratos dessa

natureza são princípios cogentes que devem ser objetivamente respeitados e o direito não admite o enriquecimento

sem causa e a lesão enorme.Note-se, por outro lado, que, não obstante as cláusulas contratuais terem sido aceitas

de forma consciente pelo mutuário, é inadmissível aceitar que elas o coloquem em situação de exagerado

desfavorecimento ao mesmo tempo em que conferem vantagens excessivas ao agente financeiro, por contrariar as

normas de ordem pública que regem as relações de consumo, o que autoriza a revisão contratual, que é um direito
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básico de consumidor (artigo 6º, inciso V do CDC).Por conta disso, a revisão das cláusulas contratuais de mútuo

para o financiamento de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, mais do que possível, é uma

exigência que se faz para se manterem os princípios da equidade e do equilíbrio contratuais que sempre devem

existir nas avenças dessa natureza.Estabelecida a premissa da aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação e a possibilidade de rever suas cláusulas contratuais

quando importem em desequilíbrio que coloquem o mutuário em exagerada desvantagem, impõe-se a análise das

cláusulas fustigadas pela parte autora.SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTEA parte autora assinou com

a ré um contrato de financiamento para aquisição de imóvel, ajustado em conformidade com as normas do

Sistema Financeiro de Habitação, no qual o reajuste das prestações e demais encargos observaria o Sistema de

Amortização Crescente (SACRE). Como se vê, cuida-se o presente de um contrato minucioso, que trata de todas

as possíveis variações de renda dos compradores e as influências dessas no valor das prestações. Todas as formas

de reajuste estão exaustivamente estabelecidas no corpo do contrato. Isso não impede, todavia, que o contrato

venha a ser revisto, ainda mais em se tratando de um contrato de adesão, redigido segundo modelo padrão da

instituição financeira, unilateralmente e sem qualquer possibilidade de discussão prévia de suas cláusulas, desde

que, e tão-somente, se verifiquem hipóteses bastante específicas, em particular nos casos de onerosidade excessiva

do contrato ou de lesão contratual.O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode reavaliar cláusulas pactuadas e

afastar a obrigatoriedade do pactuado. Contudo, analisando o contrato não se verifica nenhuma situação que

imponha a alteração da situação das partes, de modo a se justificar a quebra da obrigatoriedade da observância do

pactuado. Com efeito, não se nega que o dinheiro emprestado da instituição financeira deva ser devolvido.

Entretanto, tal devolução deve se dar dentro dos limites da lei e do quanto necessário para a exata manutenção do

equilíbrio contratual, com exclusão das cláusulas abusivas e excessivamente onerosas. Vejamos o caso concreto.A

prestação inicialmente pactuada em 16 de novembro de 2000 (e em relação à qual a parte mutuária formulou

expressa concordância) foi estimada em R$ 396,17 (fl. 95).A planilha de evolução do financiamento (fls. 82/91)

indica que os juros seguem decrescendo, mas que a partir de 08/2006 a parte autora deixou de pagar (fl. 88). Desta

forma, não se pode apontar distorção senão pequenas oscilações (caso desconsiderássemos a mora e as prestações

em aberto) nos valores contratados na prestação inicial o que afasta completamente qualquer possibilidade de

desconsiderar os critérios contratuais expressamente acordados.Por essa mesma razão, não há como sustentar ter

ocorrido a alegada capitalização de juros, cuja invalidação pressupõe um aumento desproporcional da dívida, que

não é o caso.O sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo), pois neste

sistema não há acréscimo de juros ao saldo devedor, mas sim a atribuição às prestações e ao saldo devedor o

mesmo índice de atualização, mantendo, destarte, íntegras as parcelas de amortização e de juros que compõem as

prestações.Verifica-se que não houve acréscimo de juros ao saldo devedor, prática esta que poderia ocorrer em

contratos vinculados ao PES, no caso de amortizações negativas por vezes ocorridas no sistema Price. Nestas, o

valor do encargo mensal, não sendo suficiente para cobrir os juros, enseja seu redirecionamento para o saldo

devedor. Vem ao encontro desta linha o julgamento do Recurso Especial nº 782.727 - RJ, sob a relatoria do

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS:(...) omissisRecurso especial dirigido a Acórdão resumido nesta

ementa:1. Desnecessária a realização de perícia quando se trata de questões de direito. 2. O contrato sob exame foi

celebrado pelas regras do Sistema Hipotecário, não existindo vinculação entre os critérios de reajuste pactuados e

as regras dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Assim, o pacto deve ser analisado

à luz da própria convenção estabelecida entre os litigantes.3. As alegações genéricas, com base nas regras do

Código de Defesa do Consumidor, desprovidas de comprovação, são insuficientes para promover a modificação

de cláusulas contratuais.4. O contrato sob análise foi celebrado pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE,

que propõe a manutenção de uma prestação constante, composta por parcela de amortização crescente e de juros

decrescente. O resultado previsto depende do pagamento pontual dos encargos apurados, bem como do recálculo

da prestação, após o período de cada doze meses, nos dois primeiros anos de vigência do contrato e, a partir do

terceiro ano do pacto, a cada três meses, com base nos índices de atualização do saldo devedor, o que permite

manter-se o valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da dívida.5. Diferentemente do

que ocorre com a Tabela Price, em que as prestações e o saldo devedor estão atrelados a critérios diferentes,

gerando uma variação nos níveis de amortização da dívida, a taxa de juros pactuada de forma simples sobre o

saldo devedor existente e, se mantidos os pressupostos básicos da fórmula (paridade na evolução das prestações e

do saldo devedor) pode-se afirmar que inexiste a capitalização de juros.6. O Supremo Tribunal Federal não vedou

a utilização da TR genericamente nos contratos, mas sim a substituição do indexador expressamente previsto em

ajuste anterior à lei 8.177/91. O eg. Superior Tribunal de Justiça tem decidido pelo cabimento da adoção da Taxa

Referencial como fator de indexação de contratos. Os recorrentes queixam-se de violação aos Arts. 28, 1º, da Lei

9.069/95; 6º, caput e inciso V e 51, IV e 1º da Lei 8.078/90; 6º letra c, da Lei nº 4.380/64; e 2º 1º da Lei

10.192/2002.DECIDO:Os dispositivos legais tidos por violados não foram prequestionados no Tribunal de

origem, atraindo a incidência da Súmula 282/STF. Os recorrentes também não lograram atacar todos os

fundamentos em que se assentou o Acórdão recorrido, quais sejam: a) o contrato sob exame foi celebrado pelas

regras do Sistema Hipotecário, não existindo vinculação entre os critérios de reajuste pactuados e as regras dos

contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Assim, o pacto deve ser analisado à luz da
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própria convenção estabelecida entre os litigantes; e b) as alegações genéricas, com base nas regras do Código de

Defesa do Consumidor, desprovidas de comprovação, são insuficientes para promover a modificação de cláusulas

contratuais.Por fim, no que respeita à modificação da forma de amortização do saldo devedo, o STJ

entende:Finalmente, na linha da jurisprudência desta Corte, não é ilegal o critério de amortização do saldo

devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, proceder ao abatimento da

prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeira da Habitação. A

propósito, confiram-se os REsps 427.329-SC, DJ 9.6.2003, e 479.034-SC, julgado em 11.11.2003.(AG

538990/RS-Salvio de Figueiredo, Quarta Turma, DJ de 14/5/2004)Essas as razões que me levem a negar

seguimento ao recurso especial (CPC, A r t . 557).Brasília (DF), 11 de outubro de 2005.MINISTRO HUMBERTO

GOMES DE BARROS Relator.(REsp 782727 Rel. Min, HUMBERTO GOMES DE BARROS Decisão

Monocrática Data da Publicação DJ 20.10.2005)ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR APÓS A

AMORTIZAÇÃO(ART. 6º, C E D DA LEI Nº 4.380/64)Primeiramente, há de se salientar que essa objeção seria

cabível para os contratos com previsão de amortização pelo sistema Price, que não é o caso dos autos.Ao revés, a

planilha de evolução do financiamento demonstra que estava prevista uma amortização progressiva e sucessiva do

saldo devedor com base no Sistema de Amortização Constante, a qual não se realizou diante da inadimplência da

parte autora conforme foi explanado acima.Note-se que não houve acréscimo de juros ao saldo devedor, prática

esta que ocorre no caso de amortizações negativas por vezes ocorridas no sistema Price de amortização. Nestas, o

valor do encargo mensal, não sendo suficiente para cobrir os juros, enseja o redirecionamento destes para o saldo

devedor. Não foi o que ocorreu no caso dos autos, onde o sistema SAC permitiu que os juros viessem a ser

reduzidos progressivamente, descabendo falar em anatocismo.Neste passo, não há nenhuma invalidade a ser

reconhecida no sistema de amortização.De outra parte, o art. 6º, c e d da Lei nº 4.380/64 assim estabelece:Art. 6 O

disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de

cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço

a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam

amortizações e juros;d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas

prestações intermediárias, fica vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente;

(...)A expressão antes do reajustamento daria ao mutuário o direito de amortizar a dívida utilizando o valor da

prestação já atualizado, para só então se realizar o reajustamento do saldo devedor.Defende a parte autora que as

parcelas de amortização devem ser deduzidas antes da atualização do saldo devedor. Entretanto, não é essa a

melhor interpretação do artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, que prevê amortização em prestações mensais e

sucessivas de igual valor, antes do reajustamento. É dizer que as prestações, antes do reajustamento, serão de igual

valor. Todavia, a lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor o que

implicaria, ao final, quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor.O BANCO

CENTRAL DO BRASIL editou, a propósito, a Circular nº 1.278, de 05 de janeiro de 1988, prescrevendo que nos

financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo

devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma

data.Não há, ao contrário do que se sustenta, nenhuma ilegalidade nessa orientação administrativa.Uma leitura

atenta do preceito legal acima transcrito, de fato, deixa evidente que a expressão antes do reajustamento não está

relacionada com a amortização de parte do financiamento, mas ao igual valor das prestações. Confira-se, a

respeito, o seguinte trecho do r. voto do Exmo. Sr. Juiz MAURÍCIO KATO, relator da AC 1999.03.99.098048-

5:(...) Para melhor compreensão, repete-se aqui a transcrição do dispositivo, que determina que ao menos parte do

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do

reajustamento, que incluam amortizações e juros.A locução antes do reajustamento refere-se, a toda evidência,

não à amortização de parte do financiamento, como pretende a parte apelante, mas à igualdade do valor das

prestações mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do sistema francês de amortização adotada

pela lei.A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price,

impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do

mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato

que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades,

tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação (...) (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.03.99.098048-5,

Rel. Juiz MAURÍCIO KATO, DJU 09.10.2002, p. 336).De fato, o acolhimento da pretensão aqui deduzida

importaria em inegável desequilíbrio contratual, impedindo a restituição integral do valor mutuado. Ou seja, antes

de ser cogitado do abatimento do valor da prestação, deve existir a incidência dos juros e da correção

monetária.TAXA DE ADMINISTRAÇÃOOs valores cobrados a título de taxa de administração têm por

finalidade remunerar a atividade de gerenciamento exercida pela demandada. Portanto, tem referida taxa por

finalidade custear as despesas com a administração do contrato. No caso, é o próprio credor o responsável por essa

administração.Além de pactuada, há fonte normativa prevendo sua cobrança (Resolução n.º 289 do Conselho

Curador do FGTS), nos seguintes termos:8.8.1 Taxa de AdministraçãoA taxa de administração do Agente

Financeiro, a ser cobrada dos tomadores de recursos, terá valor definido conforme segue:a) na fase de carência:

equivalente, mensalmente, a até 0,12 % (doze centésimos por cento) do valor da operação de crédito;b) na fase de
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amortização: equivalente, no máximo, à diferença entre o valor da prestação de amortização e juros, calculada

com a utilização da taxa de juros constante do contrato firmado, e a calculada com acréscimo de 2 (dois) pontos

percentuais ao ano.8.8.1.1 A taxa de administração terá seu valor fixado por 12 (doze) meses, ou outro prazo que

vier a ser estabelecido pela legislação.Portanto, não há ilegalidade nas taxas de administração e risco

pactuadas.DO SEGUROA obrigação de contratação do seguro no próprio contrato de financiamento encontra

fundamento de validade nas normas do Sistema Financeiro da Habitação, dentre elas a Resolução 1.980/93, do

Banco Central do Brasil, de sorte que não se aplica a norma do inciso I do artigo 39 da Lei 8.078/90. Por outro

lado, a Lei nº 4.380, artigo 14, e artigos 20 e 21 do Decreto-Lei nº 73/66, disciplinam as regras gerais para todos

os contratantes, com o objetivo de tornar o sistema administrável.Parte-se da premissa de que há a função social-

habitacional do contrato da espécie, onde não predomina só o interesse do mandante, mas também o interesse do

Sistema Financeiro da Habitação que precisa ser operacionalizado de forma segura e uniforme. Os recursos

destinados ao financiamento, como ocorreu neste caso, são originários do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço. Como não são recursos próprios da instituição financeira, impede-se a escolha, pelo mutuário, do seguro

que melhor lhe convém.A escolha da seguradora pela Caixa Econômica Federal não se destina a atender aos seus

interesses comerciais e a prejudicar o mutuário. O interesse maior a ser protegido é da proteção do equilíbrio do

Sistema Financeiro da Habitação.Ao mutuário não se pode facultar a livre contratação do seguro de acordo com

seus interesses particulares. Devem ser consideradas todas as circunstâncias que envolvem essa contratação,

inclusive a credibilidade e a segurança financeira da seguradora. A cláusula contratual que prevê o seguro

obrigatório legitima, na medida em que inserida no Sistema Financeiro da Habitação, a vinculação da contratação

de seguro à determinada seguradora, pois além da exigência legal, leva em consideração as dificuldades técnicas

que a livre contratação do seguro pelo mutuário acarretaria.A realidade atinente quanto à fase pós-contratual do

contrato de seguro nos mostra como é importante a segurança financeira da empresa seguradora, não podendo o

agente financeiro ficar a contar com a sorte de que o mutuário escolhesse uma companhia confiável, o que se

colocaria em dúvida, até mesmo pelo objetivo principal de conseguir menores valores para o prêmio de

seguro.Outro argumento que afasta a alegada abusividade da contratação está ligado à normatização, na lei, do

fundo de reserva, o Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice de Seguro do Sistema Financeiro da

Habitação, administrado pelo SRB, sendo sabido que nem todas as seguradoras estão habilitadas a operar na

modalidade. Quanto ao valor do seguro, a comparação feita com valores do mercado não impressiona, na medida

em que, inclusive, trata-se o seguro questionado de espécie sui generis, sem similares que ofereçam as mesmas

coberturas e garantias.Ademais, o valor inicial segue regras da SUSEP para sua fixação, que levam em conta o

valor do imóvel, sendo que a parte autora não logrou comprovar tenha havido desobediência a essas regras.Ao

encontro deste posicionamento, vêm as manifestações dos nossos Tribunais: CIVIL. SFH. SALDO DEVEDOR.

TR. SEGURO. RESCISÃO. VALOR DO IMÓVEL.1. Lícita a aplicação da TR como indexador do saldo devedor

do contrato, enquanto utilizada como índice de atualização dos depósitos de poupança, conforme pactuado. 2. É

legítima a cláusula contratual que vincula o mútuo ao seguro obrigatório, na medida em que inserida no Sistema

Financeiro da Habitação, como regra impositiva. 3. Deixar ao segurado liberdade para escolher outra seguradora,

conspira contra a cláusula securitária e dificulta a operacionalização do sistema.4. A comparação feita com valores

do mercado não impressiona, na medida em que, inclusive, trata-se o seguro questionado de espécie sui generis.5.

Não há qualquer causa a justificar a pretendida rescisão contratual pelos autores.6. Apelo improvido(TRF 4ª

Região; Terceira Turma; Relatora JUIZA MARGA INGE BARTH TESSLER; Apelação Cível - 498721 Processo:

200070020019636 UF: PR; Data da decisão: 18/03/2003; Fonte DJU DATA:18/06/2003 p. 588) Portanto, o

mutuário não tem o direito de alterar contrato já assinado para alterar a apólice de seguro.DEVOLUÇÃO EM

DOBROO art. 42 do Código de Defesa do Consumidor prevê a devolução em dobro dos valores cobrados e pagos

em excesso, desde que não se trate de engano justificável.Seria aplicável a repetição de indébito em dobro,

prevista no referido artigo, tão-somente nas hipóteses em que houvesse prova de que o credor agiu de má-fé nos

contratos firmados no âmbito do SFH, o que não ocorreu no presente caso.Como não comprovou a parte autora

que a ré agiu com dolo ou abuso de direito, não se justifica a aplicação do disposto no parágrafo único do art. 42

do CDC. Demais disto, eventual cobrança indevida, ainda que comprovada nos autos, seria decorrente de errônea

interpretação de cláusula contratual.EXECUÇÃO EXTRAJUDICIALCumpre salientar que a constitucionalidade

da execução extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal sob o pálio do DL 70/66 já foi declarada tanto

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos como pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do voto proferido

pelo Ministro Ilmar Galvão nos autos do Recurso Especial nº 223.075/DF: O DL 70 não é inconstitucional porque,

além de prever uma tese de controle judicial, antes da perda do imóvel pelo devedor (art. 36, parágrafo 2º), não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso da venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios

processuais próprios.Ressalte-se, ainda, decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE

223.075/DF, dando pela constitucionalidade do diploma atacado.A possibilidade do leilão extrajudicial, em tese e

por si só, não configura lesão ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Veja-se que, dos artigos 31 ao 36 do

DL 70/66, abrem-se aos mutuários executados várias possibilidades de purgação da mora, evitando-se, assim, a

perda da posse do imóvel através da realização do leilão extrajudicial.No caso dos autos, o requerente apenas

cinge-se a defender a inconstitucionalidade do procedimento adotado, diante da não observância dos termos do
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contrato de financiamento pactuado. Somente a verificação de vícios no procedimento extrajudicial - como a não

notificação para purgação da mora - possuem o condão de anulá-lo, não sendo esse o caso dos autos.Finalmente,

os documentos de fls. 117/118, 119/124 e 125/126 deixam assente que não houve falta de notificação aos autores

quanto ao procedimento expropriatório que se desenrolou.Acerca do tema, cite-se a seguinte ementa:SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. LEGALIDADE.

SISTEMA HIPÓTECÁRIO. PRESSUPOSTOS DA TUTELA CAUTELAR. EXISTÊNCIA. 1. Há mais de dez

anos acusa-se o DL n. 70/66 de inconstitucional, por infringência aos princípios do devido processo legal e

inafastabilidade do controle judicial. 2. Jurisprudência firme do extinto TFR e dos TRFs que se mantém em

sintonia com a Carta Política de 1988, demonstrando a sua valia pela proteção judicial aos mutuários do SFH,

pelas tradicionais vias das ações cautelares, anulatórias, consignatórias etc.3. Não é inconstitucional o DL n. 70/66

porque não vedou o legislador a apreciação judicial dos atos dele decorrentes, diversamente do que ocorria com os

Atos Institucionais. 4. Legitimidade das soluções extrajudiciais pela dinâmica da vida moderna, com a vigilância

da ordem jurídica nas hipóteses de desmandos e autoritarismo. (...)(TRF 1ª Região, 5ª Turma, Relatora Juíza

Eliana Calmon, AC nº 01000465772, Processo: 199801000465772/PA, Fonte DJ data: 15/10/1998) (grifo

nosso)CADASTRO DE DEVEDORESNo tocante à vedação da inclusão dos nomes dos mutuários em cadastros

de devedores inadimplentes, a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que é

necessária a presença concomitante de três requisitos: a) existência de ação proposta pelo devedor contestando a

procedência parcial ou integral do débito; b) demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na

aparência do bom direito e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de

Justiça; c) depósito do valor referente à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao prudente arbítrio do

magistrado (REsp n 527.618, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Este não é o caso dos autos, uma

vez que a parte autora não logrou satisfazer os três requisitos acima indicados.DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do art.

269, I do Código de Processo Civil.Custas como de lei.Tendo em vista a sucumbência da parte autora, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, que ficam

suspensos em virtude do que dispõe o art. 12 da Lei 1.060/50.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE.

 

0001642-95.2009.403.6103 (2009.61.03.001642-7) - FRANCISCA CANDIDA DA SILVA

SIQUEIRA(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, em razão de ser

portadora enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Em

decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, indeferida a antecipação da tutela,

determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Apresentado o laudo pericial, foi

indeferida a tutela antecipada. Noticiada a implantação do benefício (fls. 89/90).Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o

relatório. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto

à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara

a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a

qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da
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parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

cegueira completa em olho direito com prótese, glaucoma em olho esquerdo e tendinite em ombro esquerdo,

desgaste articular em articulação coxo femoral esquerda, hérnia discal e hipertensão arterial crônica, concluindo

haver incapacidade total e definitiva da parte autora para exercer atividade laborativa.A perícia realizada (em

08/05/2009) diagnosticou a incapacidade total e definitiva da parte autora para o exercício de qualquer atividade

laborativa e atividades habituais. Afirmou que a data da instalação e ou manifestação das enfermidades ocorreu há

cinco anos (resposta ao quesito nº 4 do Juízo - fl. 78, e quesito de nº 13 do INSS).Qualidade de segurado e doença

preexistente:Todavia, ainda assim há óbice a concessão do benefício de auxílio-doença. Vejamos.No caso dos

autos, analisando-se a documentação acostada, verifica-se que o início da incapacidade e do agravamento são

anteriores ao reingresso da parte autora ao RGPS.Com efeito, a parte autora apresentou registro em sua CTPS DE

20/03/1981 A 07/10/1993. Efetuou o recolhimento como contribuinte individual do RGPS a partir da competência

dezembro de 1993, tendo contribuído até a competência dezembro de 1994. Retomou o recolhimento de

contribuições a partir da competência fevereiro de 2008, tendo contribuído até a competência junho de 2009,

visando à obtenção da qualidade de segurada.A consulta no sistema CNIS (fl. 102/105) informa que a parte autora

reiniciou o recolhimento de contribuições de fevereiro de 2008, realizando dezesseis contribuições até a

competência agosto de junho de 2009, tendo efetuado o requerimento administrativo em 04/11/2008 (fl. 63).

Todavia, o perito judicial, em exame realizado em 08/05/2009 (fl. 76), deixou assente que a patologia da parte

autora é doença de instalação progressiva e arrastada, com início há cinco anos, quando a parte autora já havia

perdido a condição de segurada.Logo a conclusão: a enfermidade é preexistente ao seu reingresso ao quadro da

Previdência Social, porquanto a fixação da incapacidade é anterior ao reinício dos pagamentos de contribuição

previdenciária. Não se pode perder de perspectiva que para o gozo do benefício no período, não basta apenas a

comprovação da existência de lesão ou moléstia incapacitante, sendo necessário, outrossim, a demonstração da

qualidade de segurado.Isso porque o regime previdenciário brasileiro tal como regulado pela Constituição Federal,

possui um caráter eminentemente contributivo (artigo 201). Significa dizer: quem não contribui não possui o

direito de usufruir dos benefícios proporcionados pelo Regime Geral.Esta vedação encontra previsão nos arts. 42,

2º e 59, p. Único da Lei de Benefícios. Única exceção a esta regra se faz quando a incapacidade sobrevier em

razão de progressão ou agravamento da doença, desde que tal incapacitação não ocorra em período no qual o

pretenso segurado não detinha a qualidade de segurado. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Parágrafo

único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Objetivam os dispositivos, em primeiro plano,

externar sua devoção à incontroversa natureza securitária do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), de

modo a estabelecer que somente os riscos sociais surgentes após a filiação do segurado estarão cercados pela

proteção buscada pelo sistema previdenciário. Em outros termos, no caso específico dos benefícios

previdenciários por incapacidade, apenas as enfermidades incapacitantes que eclodirem após a filiação de

segurado poderão servir de justificativa para a concessão desses benefícios, sob pena de, caso contrário,

desnaturar-se a natureza securitária do sistema, com a conseqüente demolição do muro protetor construído pela

Previdência Social.Observo que a consulta CNIS da parte autora informa a existência de 178 (cento e setenta e

oito) contribuições, que serão computadas para efeitos de eventual de pedido de aposentadoria por idade nos

termos da LBPS.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil. Revogo, a partir desta data,

a decisão de fls. 79/80.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei

1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Comunique-se com urgência

 

0002415-43.2009.403.6103 (2009.61.03.002415-1) - NAIR FERREIRA DA SILVA(SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação condenatória de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora, qualificada na petição

inicial, objetiva a concessão de benefício assistencial de prestação continuada. Em decisão inicial, foi indeferida a

antecipação dos efeitos da tutela, sendo designada a realização de perícia médica e estudo social. Concedidos os

benefícios da lei de assistencia judiciária e da celeridade processual e determinada a citação.Juntado aos autos

perícia médica (fls. 52/54) e estudo social (fls. 71/76), foi deferida a antecipação da tutela (fls. 77/78).O INSS

contestou, pugnando pela improcedência do pedido. O MPF manifestou-se pela procedeência do pedido.É o relato

do necessário. Decido.Indefiro as diligências requeridas pelo INSS tendo em vista que o conjunto probatório
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apresenta elementos suficientes à apreciação do mérito.A prova técnica produzida nos autos é determinante para

verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.Examinando-a, verifico que o laudo

médico comprova a alegada deficiência da parte autora. De fato, a parte autora foi diagnosticada como portadora

de retardo mental e epilepsia, tendo sofrido AVC na vida adulta, de modo a apresentar incapacidade permanente

(fls. 52/54).Neste passo, o mal identificado não permite vislumbrar um quadro de melhora, uma vez que se trata

de incapacidade perene. Ademais, da análise de fls. 14, verifico tratar-se de pessoa idosa, contando mais de 65

anos de idade.Em relação especificamente ao laudo social, suas conclusões periciais devem passar pela lente da

seguinte premissa: a prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em cumprimento aos fundamentos da

própria República que garante a proteção do direito à vida e conseqüente dignidade da pessoa humana. Não por

outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de Assistência

Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, conquanto seja

discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da

CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve condicionar a interpretação das

regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante

um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem

social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, qual seja um salário mínimo.De outro a

lei conceitua família, como alvo de proteção, aquela que provê a manutenção de deficiente ou idoso, cuja renda

per capita é inferior a de salário mínimo.Todavia, não se deve ver na miserabilidade objetiva de do salário mínimo

um critério excludente, senão ao menos como um referencial. Muito embora o país tenha experimentado nos

últimos anos um crescimento econômico relevante, reverberam situações lastimáveis de subdesenvolvimento

humano, que não podem ser deixadas de lado pelo ordenamento jurídico. Acreditar que o patamar de deva ser

critério absoluto e exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto social atual do país, bem como as

circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo responsável e coerente, caso a caso. Por

assim ser e assentadas tais premissas, quando a renda per capita familiar supera o valor de do salário mínimo, em

especial se em pouco (já excluindo-se eventuais rendas mínimas de outros idosos, por aplicação do art. 34 do

Estatuto do Idoso, inclusive analogicamente para que excluídos do cômputo sejam também benefícios

previdenciários mínimos), então há que se observar o conteúdo do próprio laudo socioeconômico para que se

constate se as condições ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada pelo direito positivo.Na

composição do núcleo familiar devem figurar os cônjuges ou companheiros, os filhos menores de 21 anos ou

inválidos, os pais e os irmãos menores de 21 anos ou inválidos, de sorte que as pessoas que não atenderem tais

parâmetros, não ingressarão no cômputo da renda familiar.Para fins da averiguação do requisito sócio-econômico,

no caso dos autos, o núcleo familiar é composto apenas pela parte autora, sem renda própria, a qual vive sozinha.

Com base no estudo sócio econômico, verifica-se que a parte autora não tem renda própria ou familiar que garanta

sua sobrevivência. De fato, segundo o estudo social, a situação de miserabilidade está manifesta, inclusive com

renda per capita familiar inferior ao quarto do salário mínimo, segundo seus patamares atuais.Portanto, a parte

autora, em razão da deficiência que a acomete, da idade e da condição socioeconômica, preenche todos os

requisitos para a obtenção do benefício pleiteado desde o indeferimento administrativo do benefício em

24/03/2006 (fl. 18).DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito

nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder benefício

assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da Constituição da República e instituído

pela Lei n 8.742/93 em nome da parte autora, com vigência a partir da data do indeferimento administrativo do

benefício (24/03/2006 - fl. 18).Mantenho a decisão de fls. 77/78, confirmando a decisão antecipatória.Condeno o

INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidos monetariamente

de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,

acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de

30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais

valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável

com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais

relativos ao Estudo Social e Perícia Médica. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº

111 do Superior Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome

do(s) segurados(s): NAIR FERREIRA DA SILVABenefício Concedido BENEFÍCIO ASSISTENCIAL -

LOASRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB A partir do indeferimento

administrativo (24/03/2006) Renda Mensal Inicial Um salário mínimoRepresentante legal de pessoa incapaz

PrejudicadoSentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, do Código de Processo Civil.
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Encaminhem-se ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0002625-94.2009.403.6103 (2009.61.03.002625-1) - SEBASTIAO ALONSO VIEIRA(SP260776 - LUCIANA

MARIA DA SILVA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela.O INSS propôs

acordo e a parte não aceitou.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e

decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Nada havendo nos autos que possa afastar a presença da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de

requisitos para o cumprimento da carência para a obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que

se falar em preexistência de doença anteriormente a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação

de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na

forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá

submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê

do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame

médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e

tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no

mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência

Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a

submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade

e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os

benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a

persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.

Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria

de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente

atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos

seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os

requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade.

Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por

invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão

do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por

invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência

do requerente. Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Gonartrose do Joelho

Direito, concluindo haver incapacidade total e temporária da parte autora. (fl. 47)Concedida a antecipação da

tutela em 21/07/2009, decisão de fl. 50/51, fixo a data do início do benefício de auxílio doença em 15/08/2008 (fl.

03 e 19) especialmente em razão do documento de folha 18, datado de 07/08/2008 que comprova a incapacidade

laborativa àquela data.O Senhor Perito Judicial estimou em 180 (cento e oitenta) dias para

recuperação/reavaliação da parte autora, e, entretanto, diante de sua idade, que neste ano completará 66 (sessenta e

seis) anos (fl. 12), é de se lhe conceder a transformação do auxílio doença em aposentadoria por invalidez, a partir

de 24/04/2011, data em que a parte autora completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade.DISPOSITIVO:Diante

do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO
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PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a parte autora NB 5316440990, a partir de 15/08/2008 e a transformá-lo

em aposentadoria por invalidez, a partir de 24/04/2011, data em que a parte autora completou 65 (sessenta e

cinco) anos de idade. Mantenho a antecipação da tutela.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em

atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): SEBASTIÃO ALONSO

VIEIRABenefício Concedido Auxílio Doença e Aposentadoria Por InvalidezRenda Mensal Atual

PrejudicadoDatas de início dos Benefícios 15/08/2008 e 24/04/2011, respectivamente.Renda Mensal Inicial A

apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não

aplicávelSentença sujeita ao reexame necessário diante do valor da condenação, na forma prevista no artigo 475,

do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003325-70.2009.403.6103 (2009.61.03.003325-5) - ANTONIO CARLOS CRUZ(SP200846 - JEAN LEMES

DE AGUIAR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela.O INSS propôs

acordo e a parte não aceitou.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e

decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Nada havendo nos autos que possa afastar a presença da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de

requisitos para o cumprimento da carência para a obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que

se falar em preexistência de doença anteriormente a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação

de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na

forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá

submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê

do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame

médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e

tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no

mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência

Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a

submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade

e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os

benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a

persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.

Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria

de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente

atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos

seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a
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carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os

requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade.

Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por

invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão

do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por

invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência

do requerente. Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Gota, CID: M 10,

concluindo haver incapacidade parcial e temporária da parte autora. (fl. 61)Concedida a antecipação da tutela em

26/02/2010, decisão de fl. 64, fixo a data do início do benefício de auxílio doença em 06/04/2009 (fl. 10 e 25)

especialmente em razão do laudo pericial que constatou a incapacidade na data do exame em 29/06/2009 e que

afirma que a data da manifestação ou agravamento é compatível com o atestado médico emitido em abril de 2006.

(fl. 62).O Senhor Perito Judicial não estimou prazo para recuperação/reavaliação da parte autora, sendo assim a

parte autora deverá submeter-se aos exames periódicos a cargo do INSS, na forma e para os fins da

Lei.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art.

269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a parte autora NB

5350592714, a partir de 06/04/2009 e mantê-lo até a reabilitação ou recuperação da parte autora. Deverá a parte

autora submeter-se aos exames periódicos a cargo do INSS, na forma e para os fins da Lei.Condeno o INSS ao

pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei

nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que

para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores

desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício

previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o

valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): ANTONIO CARLOS CRUZBenefício Concedido Auxílio DoençaRenda Mensal Atual

PrejudicadoData de início do Benefício 06/04/2009Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo

especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença sujeita ao reexame

necessário diante do valor da causa, na forma prevista no artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0004167-50.2009.403.6103 (2009.61.03.004167-7) - SEBASTIAO TRINDADE(SP168517 - FLAVIA

LOURENÇO E SILVA FERREIRA E SP214023 - WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em embargos de declaração.A parte autora opôs embargos de declaração em face à sentença de fls. 61/72

que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS que faça a devida averbação como tempo de trabalho especial e proceda ao cômputo sujeito à

conversão em tempo comum pelo fator 1,4 dos períodos de 01/08/1979 a 11/07/1980 e de 25/02/1985 a

31/01/1988, expedindo-se a respectiva certidão de tempo de serviço.Conquanto busque a via dos embargos

declaratórios, a embargante pretende a reforma da decisão por discordar do não reconhecimento de período que

reputa especial, bem como da denegação da antecipação da tutela. Combate, ainda, a fixação da sucumbência

como recíproca.Esse é o sucinto relatório. DECIDOConheço dos embargos e não os acolho. Não existe vício de

contradição, obscuridade ou omissão no decisum. Portanto, não cabe a interposição de embargos no presente caso.

Veja-se o que dispõe a Lei Processual Civil:ART. 535 - Cabem embargos de declaração quando:I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal.Concorde-se ou não com o julgado, cabe à parte embargante guerrear a decisão sob instrumento

processual adequado, não sendo admissível que busque declaração judicial, através de embargos de declaração,

uma vez que não demonstrou a ocorrência de vícios, omissão ou contradição passíveis de correção.Vale repisar, o

fundamento da decisão está límpida e cristalinamente delineado, não existindo omissão, obscuridade ou

contradição que mereçam ser aclarados. Para que haja possibilidade de êxito dos declaratórios, é preciso que

sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a contradição e a omissão alegadas.Conclui-se, desta feita, que a

matéria aventada nos embargos de declaração, sob o véu da omissão e da contradição, tem caráter nitidamente

infringente e busca reformar a decisão, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 535, do Código de
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Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados, consoante professa

remansosa jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. MP Nº

2.180-35/01. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO APONTADAS

NAS RAZÕES. EFEITOS INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. PRECEDENTES.Os embargos de

declaração não se prestam, à toda evidência, ao reexame do r. decisum, como pretende o embargante. Ao invés de

demonstrar a ocorrência de vícios no acórdão impugnado, limita-se a deduzir argumentos relacionados ao pedido

de modificação do aresto, no sentido da não incidência da verba honorária nos casos de execuções não

embargadas.Esta Corte tem firmado entendimento de que a concessão de efeito infringente aos embargos de

declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente e quando inexistir outra

forma recursal para a sua correção, não se prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp. n.º

305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min. Edson Vidigal).Ademais, a execução do julgado foi

interposta em 09/02/00 (fls. 27), antes , portanto, do início de vigência da MP nº 2180-35/2001. Desta forma,

inaplicável o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela citada MP. Embargos declaratórios rejeitados.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL - 439121 (Processo: 200200634204 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data

da decisão: 25/02/2003 Documento: STJ000479490 DJ DATA:07/04/2003 PÁGINA:238 PAULO

MEDINA)PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES -

REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl

no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 21.02.1994, p. 2115.Diante do

exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a sentença nos termos em que proferida. Intimem-

se. Registre-se.

 

0006133-48.2009.403.6103 (2009.61.03.006133-0) - ADRIANA MARLI NORONHA

NASCIMENTO(SP194806 - ALESSANDRA DOS SANTOS NASCIMENTO E SP256367 - JOSÉ SEVERINO

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizado em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF objetivando provimento jurisdicional que condene a ré em indenização por danos morais decorrentes do

impedimento de ingresso, em agência bancária, em razão de estar a autora com carrinho de bebê, no qual trazia

seu filho.A inicial veio acompanhada de documentos. Foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ofertou contestação. Houve réplica.Foram ouvidas

as testemunhas Henrique Ferini e Luiz Antonio da Silva.As partes ofertaram memoriais finais.DECIDOCumpre

considerar, inicialmente, que os bancos, como prestadores de serviço, submetem-se ao Código de Defesa do

Consumidor, ex vi do disposto no 2º do artigo 3º da referida Lei 8078, de 1990. De acordo com os ensinamentos

de Maria Helena Diniz, in Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, p. 152, é imprescindível que estejam presentes os

seguintes requisitos para condenação: a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela

Súmula 37 do Superior Tribunal de Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral

decorrentes do mesmo fato ...; ec) nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do agente.

(grifei)Consoante entendimento da melhor doutrina e precedentes jurisprudenciais do Eg. STJ, não há como se

negar a aplicação das regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor à atividade bancária e suas

operações. Nos termos do artigo 14 da Lei nº 8078/90, a responsabilidade contratual do banco é objetiva, cabendo

ao mesmo indenizar seus clientes. A responsabilidade objetiva da instituição apenas poderia ser desconsiderada se

ficasse caracterizada uma das hipóteses do art. 14, 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90),

incogitando-se in casu, de eventual culpa exclusiva do autor, o que impertinente.Deve-se analisar se houve falha

no serviço.A primeira testemunha (HENRIQUE FERINI) presenciou o agito, sendo que, quando chegou à

agência, já havia burburinho sobre o impedimento da entrada narrado na peça vestibular. Pelo que descreve, a

autora se punha extremamente alterada com o procedimento, mas não indica que houvesse sido destratada, já que

não chegou a presenciar o diálogo, nem se houve alteração de voz por parte dos vigilantes, ou se os vigilantes

faltaram com respeito com ela. Reputou ter tido a impressão de que a atitude dos seguranças da agência foi

indevida e aludiu unicamente ao conjunto de vigilantes da agência - e não àquele que teve contato com o fato -,

pois, diante do embate, todos teriam direcionado olhares à autora, tentando constranger mais ainda. Ora, a

afirmação pode decorrer de sua percepção sobre o momento, mas nada tem de extraordinário imaginar que os

demais seguranças, diante de um problema havido (com a notícia de que a autora estava alterada, aliás), tenham se

aproximado do fato e passaram a monitorá-la visualmente. Basta um exercício de imaginação: se alguém ingressa

em um estabelecimento comercial e se altera, pelo motivo que for, não poderá ficar melindrado se seguranças para

ele passarem a olhar até de um certo modo intimidador, palavra pelo depoente usada, diante de sua própria

alteração emocional. Mais que isso (como agredir verbalmente, empurrar ou puxar), sim, é que poderia culminar

em abalo à honra que se faça distinguir de mero aborrecimento.Ou seja, o único relato foi claro: vigilantes se

agruparam e passaram a olhar fixamente a autora, que, repito, estava bastante alterada. A meu ver não há nada

mais normal diante de um aborrecimento contornado. Constranger mais ainda ou mesmo a percepção de que era
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intimidadora a postura dos vigilantes (eram mais de três, ao que menciona), portanto, é o que exprime sua

percepção, quiçá diante do fato de que a mãe teve de entrar sem o carrinho de bebê, mas não indica, realmente,

fato extraordinário acontecido na agência. Aliás, pelo que se vê do relato da inicial e do depoimento da segunda

testemunha (LUIZ ANTONIO DA SILVA), gerente da CEF, a autora de fato ingressou no instituição, embora

com o bebê no colo. Ou seja, sequer foi impedida de realizar seu desiderato. Pelo que relata, os vigilantes não

poderiam - e nem a gerência - realizar a revista direta por conta das normas de segurança, sendo que, de modo ou

outro, o carrinho de bebê não poderia ingressar no local se bloqueado pelo detector de metais. A meu ver, normas

são normas e com a segurança de todos não se pode transigir.Não cabe a ninguém querer se furtar à observação

integral das normas de segurança, porque, em havendo um rompimento mínimo, o risco a todos se põe em

patamar máximo, descabendo falar em possível mensuração. Todos devemos estar conscientes de que tais

medidas de segurança (se não realizadas com excesso), servem à proteção individual de cada um e da coletividade

geral, e não há qualquer dado que aponte para a existência de excessos no caso concreto. A meu ver, a norma de

segurança é estabelecida para todos e a única garantia de sua eficácia é que seja respeitada em sua inteireza. Para

isso, inclusive, é que existem caixas com atendimento preferencial para mulheres gestantes e pessoas com

CRIANÇAS DE COLO, e não para pessoas com crianças em carrinhos de bebê. A própria fila preferencial para

crianças de colo é indicativa de que as agências bancárias não estão autorizadas a permitir o ingresso de carrinhos

de bebê cuja entrada fora obstada pelo detector de metais, criando facilidades para mães como a autora. Vejo que

a autora de fato entrou na agência, onde foi atendida, porém com o filho no colo e não no carrinho. Consta do

depoimento do gerente que a autora, com seu marido e a criança de colo, foram imediatamente atendidos, até

porque o fizeram com horário marcado. A frustração por não entrar no banco com o carrinho de bebê não indica

que tenha havido falha na prestação do serviço. Por assim ser, afirmo que meras suscetibilidades não reverberam

em condenação judicial ao pagamento de danos morais.Tenho que o(s) vigilante(s) da ré apenas cumpriu(ram) seu

dever, determinando ao usuário bancário que não poderia ingressar com o carrinho de bebê com componentes

metálicos, e em nenhum momento foi relatada qualquer alteração dos mesmos, com base na prova dos autos,

senão a alteração emocional da própria autora, que estava indignada. Os Tribunais pátrios bem o

assentam:CHEQUE BLOQUEADO. FALSIFICAÇÃO DE ASSINATURA. DANOS MORAIS. MEROS

DISSABORES. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À INDENIZAÇÃO. 1(...) . 4. Os danos morais surgem em

decorrência de uma conduta ilícita ou injusta, que venha a causar forte sentimento negativo em qualquer pessoa de

senso comum, como vexame, constrangimento, humilhação, dor. Isso, entretanto, não se vislumbra no caso dos

autos, uma vez que os aborrecimentos ficaram limitados à indignação da pessoa, sem qualquer repercussão no

mundo exterior. [REsp 628854/ES, Rel. Min. Castro Meira, Terceira Turma, DJ 18/06/2007 p. 255]. 5. Apelação a

que se nega provimento.(TRF1, AC 200638130095754, AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638130095754,

Relator(a) JUIZ FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador

QUINTA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:12/03/2010 PAGINA:315)É importante ressaltar, ademais, que

acontecem diariamente situações como a narrada na inicial. A cada minuto um usuário bancário é barrado na porta

giratória de todas as instituições bancárias do país por portar objetos de metais, sejam eles uma chave ou um

carrinho de bebê. Em inúmeras ocasiões, são solicitados aos usuários que retirem de suas bolsas ou pastas

referidos objetos metálicos. Trata-se de situação corriqueira e normal, imposta a todos os cidadãos que ingressam

no interior de bancos.E não é só nas instituições bancárias que tal procedimento vem sendo adotado. Nos

aeroportos do mundo inteiro é necessário passar por detectores de metais, diante das recentes ameaças terroristas

vividas no mundo atual. Nos prédios públicos, inclusive nos fóruns, como é o caso da Justiça Federal, as pessoas

que necessitam de serviços públicos, neles incluídos os serviços judiciários, são obrigadas a passarem por

detectores de metais, e não cabia aos vigilantes, como ressaltado nos depoimentos testemunhais, revistar o

carrinho ou a autora.Há caso idêntico já enfrentado pela jurisprudência, culminando com a rejeição do pleito

autoral: INDENIZAÇÃO POR DANOS. AGÊNCIA BANCÁRIA - IMPEDIMENTO DA ENTRADA DE

CARRINHO DE BEBÊ. DANO MORAL - CARACTERIZAÇÃO. - Inocorrência de ofensa à liberdade

individual da cliente na agência bancária, ou de quebra do princípio da isonomia, pois todos os cidadãos estão

sujeitos aos sistemas de segurança de locais de acesso público, medida esta necessária até no resguardo da

segurança da própria autora. - Na caracterização do dano moral se exige a excepcionalidade, uma intensidade de

sofrimento que não seja aquela própria dos aborrecimentos corriqueiros de uma vida normal.(AC

200070000314926, EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR, TRF4 - QUARTA TURMA, DJ 22/12/2004

PÁGINA: 173.) Impõe-se, pois, a improcedência do intento.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do

Código de Processo Civil.Custas como de lei. Tendo em vista a sucumbência da parte autora, condeno-a ao

pagamento das custas e dos honorários advocatícios os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, que ficam

suspensos em virtude do que dispõe o art. 12 da Lei 1.060/50.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE.

 

0006236-55.2009.403.6103 (2009.61.03.006236-0) - FERNANDO MARSON(SP209872 - ELAYNE DOS REIS

NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual
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a parte autora objetiva o restabelecimento de benefício de auxílio doença previdenciário cancelado e sua posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer

atividade laborativa. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. Requer a concessão dos benefícios da Justiça

gratuita. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de

assistência judiciária, postergada a análise acerca da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do

INSS e designada a realização de prova pericial. Apresentado o laudo pericial, foi deferida a antecipação da tutela

para conceder ao autor a aposentadoria por invalidez e facultada às partes a produção de provas.Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica. Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido, inclusive a condição de segurado da parte autora. Estão igualmente presentes os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente. Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

um quadro de Espondilite Anquilosante, CID M489, Artlalgia CID M255, Artrite CID M138, Dorsalgia CID

M549, concluindo haver incapacidade total e definitiva da parte autora para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa.Quanto à data de início da incapacidade o perito afirmou, em 28/08/2009, ser há 03 anos, com

agravamento do quadro clínico há 02 anos (resposta ao quesito 14 - fl. 30). Não há que se falar em doença

preexistente à filiação e nem sobre a impossibilidade de acumulação dos benefícios por incapacidade, posto que

ausentes no caso concreto estas situações fáticas arguidas em tese pelo INSS.O autor recebia o benefício de

auxílio doença (NB 530.465.725-6), tendo este sido cassado administrativamente em 24/11/2009 e estabelecido o

benefício da aposentadoria por invalidez com a concessão da antecipação da tutela, a partir de 25/11/2009. Desta

forma, fixada na perícia a incapacidade total e permanente para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa, há que se reconhecer ao autor o direito à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez a partir

da data do exame pericial em 28/08/2009.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com

resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do exame pericial, em 28/08/2009. Mantenho a decisão

de fl. 31/32, subsistentes os requisitos legais para a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam,

a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos

em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico
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síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do segurado: FERNANDO

MARSONBenefício Concedido Auxílio-doençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício -

DIB 28/08/2009.Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário,

diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0006946-75.2009.403.6103 (2009.61.03.006946-8) - GILSON DOS SANTOS(SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 21/08/2009 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios,

concedidos em 18/03/1993 (fl. 13), 15/07/1993 (fl. 17), 01/12/1992 (fl. 24-vº), 05/07/1993 (fl. 29) e 28/10/1992

(fl. 34), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo dos respectivos salários-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual.Devidamente

citado, o INSS ofertou resposta.Os autos vieram conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão

posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência

da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus

direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente

mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da
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Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente em 21/08/2009 (fl. 02) para rever atos concessivos

de benefícios previdenciários pelo INSS nas datas de 18/03/1993 (fl. 13), 15/07/1993 (fl. 17), 01/12/1992 (fl. 24-

vº), 05/07/1993 (fl. 29) e 28/10/1992 (fl. 34) já decorreu o prazo prescricional, de que trata o artigo 103, da Lei nº

8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que o seu direito revisional já

foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a extinção do processo

com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora nos termos do artigo

269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento das

custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma

do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0006948-45.2009.403.6103 (2009.61.03.006948-1) - BENEDITO DOS SANTOS(SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 21/08/2009 (fl.02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 07/10/1991 (fl.12), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual e indeferida a

antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS Facultou-se a especificação de provas.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular
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do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta

nesta ação.MéritoDECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns

contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente mencionada, in

verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de
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Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente em 21/08/2009 (fl.02) para rever um ato concessivo

de benefício previdenciário pelo INSS em 07/10/1991 (fl.12), o termo inicial do prazo prescricional no caso é o da

data da vigência da MP 1.523-9/1997, iniciando-se em 28/06/1997 ,portanto, o prazo já decorreu o prazo

prescricional, de que trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito ao cômputo do

décimo-terceiro salário no cálculo do benefício, pelo fato de que o seu direito revisional já foi acobertado pelo

instituto da decadência.Dispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora nos termos do artigo 269, IV do Código de

Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento das custas e dos honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei

1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0006991-79.2009.403.6103 (2009.61.03.006991-2) - MARCELO IGNACIO MACHADO(SP179632 -

MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência

judiciária, adiada a antecipação da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova

pericial. Apresentado o laudo pericial, foi deferida a antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação, pugnando pela improcedência do pedido. O INSS noticiou a implantação do benefício.Vieram os

autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistênciaA diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da
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incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de

transtornos mentais e comportamentais devido ao uso de substâncias psicoativas - CID F 19, depressão - CID F

33, transtornos do humor - CID F 34, e transtornos de personalidade - CID F 69, concluindo haver incapacidade

total e temporária da parte autora para exercer sua atividade laborativa.As respostas aos quesitos formulados pelo

Juízo/INSS não permitem concluir ter sido indevida a cessação administrativa do NB de fl. 55. Observo mesmo

que o lapso temporal decorrido entre a data do cancelamento administrativo (08/02/2008 - fl. 55) e a data de

realização do exame pericial que constatou a incapacidade total e temporária (25/09/2009 - fl. 33) não permite

similar conclusão, ante a natureza do malogro, que pode sugerir intermitências. Diante de quadro tal, a

jurisprudência assinala que deve a incapacidade ser fixada na data da avaliação (e não na da juntada) do laudo, o

que seria em 25/09/2009 (fl. 33):DIVERGÊNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA

DATA EM QUE A PARTE SE TORNOU INCAPAZ. IMPOSSIBILIDADE DE EMPRESTAR À

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO EFEITOS RETROATIVOS À DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.1. É possível admitir o pedido de uniformização, por divergência do entendimento adotado

no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base em um único precedente, caso o mesmo traduza a

jurisprudência dominante, como ocorre no caso concreto, onde, na decisão paradigma, houve referência a diversos

julgados daquela Corte. 2. Quando o laudo pericial não atesta que a incapacidade remonta a data anterior a sua

elaboração, não é possível emprestar efeitos retroativos à data do requerimento administrativo, quanto à

implantação do benefício de auxílio-doença. 3. Diante da ausência de elementos técnicos precisos a respeito do

início da incapacidade, deve prevalecer, como termo inicial, a data da elaboração do laudo pericial.4. Pedido de

uniformização conhecido e provido.(Origem: JEF - TNU, Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Processo: 200584005014931 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional

de Uniformização, Data da decisão: 29/10/2008 Documento: Fonte DJ 07/11/2008, Relator(a) JUIZ FEDERAL

ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO)A qualidade de segurado e a carência não estão em questão, quer

porque o INSS não aduziu qualquer impugnação específica (houve na contestação um capítulo totalmente

genérico), quer porque o histórico contributivo e a percepção de benefício de auxílio-doença os demonstram (fls

20/221 e consulta CNIS fls. 55/58). Em relação ao período de graça, este não foi suplantado (art. 15 da LBPS), na

medida em que a parte autora possuía mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarretasse a perda

da qualidade de segurado (fls. 57/58), o que assegura a prorrogação do prazo de perda da qualidade de segurado

para 24 meses (art. 15, 1º da Lei nº 8.213/91). Vislumbro subsistentes os requisitos legais para a antecipação dos

efeitos da tutela. Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, consoante acima

fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da presente sentença. A par disso, há o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Por tal ensejo,

confirma-se a decisão antecipatória.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com

resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença à parte autora desde o laudo, em 25/09/2009 (fl. 33). Mantenho a decisão de fls. 36/37, subsistentes os

requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em

atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): MARCELO IGNÁCIO

MACHADOBenefício Concedido Auxílio-doençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício -

DIB 25/09/2009Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos

termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as
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formalidades legais. P. R. I.

 

0007705-39.2009.403.6103 (2009.61.03.007705-2) - MARIA DAS DORES RANGEL BARBOSA(SP138014 -

SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES E SP236874 - MARCIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela. Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica,

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não)

da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Doença Cardiáca Hipertensiva,

CID: I 12; Seqüelas de AVCI, CID: I 66; Limitações Biomecânicas, CID: M 95; Distúrbios de Fala, CID: R 470;

Distúrbios de Marcha, CID: R 262, concluindo haver incapacidade total e permanente da parte autora. (fl. 90)O

Senhor Perito Judicial fixou o início da incapacidade por estimativa há cerca de 03 (três) anos. (Fl. 90).Fixo a data

de início do benefício em 05/08/2008 (fl. 75) e a transformá-lo em aposentadoria por invalidez, desde a data de

juntada do laudo médico, em 11/01/2010 (fl. 88).Registro que não é o caso de doença pré-existente à filiação à

Previdência Social, posto que não obstante o agravamento dos males incapacitantes da parte autora tenha se

manifestado há 03 (três) anos antes de 06 de novembro de 2009, data do exame médico, ou seja, no ano de 2006,
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além disto consta da história da doença registro de pressão arterial há 20 anos, um acidente vascular cerebral em

1997, com seqüelas de fala. O documento de fl. 22 registra um discreto aumento da área cardíaca já em

02/12/1980, com postulação de benefício previdenciário em 03/11/1982, por este problema (fl. 24) e também em

14/04/1982 (fl. 25).Prevê a legislação previdenciária um prazo de tolerância - o chamado período de graça -, em

que, mesmo sem contribuir aos cofres da Previdência, o segurado se mantém nesta condição, preenchidos alguns

pressupostos também na lei elencados. A legislação é clara, dispondo o art. 15 da Lei nº 8.213/91:Art. 15. Mantém

a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente

posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.(grifo nosso)À época do requerimento

administrativo a parte autora tinha 64 (sessenta e quatro) anos de idade, e o seu quadro de saúde bem demonstra

que houve agravamento das doenças que levaram à incapacitação e o impediram de trabalhar, de modo que aquele

que não contribuiu para com a Previdência Social, justamente em razão dos males incapacitantes não perde a

qualidade de segurado, sendo certo que se a parte autora não contribuiu foi por fato alheio a sua vontade, ou seja,

em razão dos males incapacitantes. Assim, a parte autora manteve a qualidade de segurada, para fins de ver

reconhecido o seu direito aos benefícios previdenciários requeridos, pois não tendo o INSS reconhecido o seu

direito ao benefício, quando estavam presentes as condições necessárias para sua concessão, é aplicável o inciso I,

do artigo 15, da Lei nº 8.213/91.Ademais, por força do artigo 151, da Lei nº 8213/91, no caso de cardiopativa

grave, a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, independem de carência, veja-se o dispositivo

legal, in verbis:Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe

de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime

Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação

mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada. (grifei).Portanto, não há óbice a concessão do benefício de auxílio-doença e subseqüente

aposentadoria por invalidez, pois não há que se falar em doença pré-existente à filiação da Previdência Social.

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art.

269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder e manter para a parte autora o benefício de auxílio-doença a partir de

05/08/2008 (fl. 75) e a transformá-lo em aposentadoria por invalidez, desde 11/01/2010 (fl. 88).Condeno o INSS

ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei

nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que

para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores

desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício

previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o

valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): MARIA DAS DORES RANGEL BARBOSABenefícios a serem mantidos Auxílio Doença e

Aposentadoria por InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício 05/08/2008 e

11/01/2010, respectivamente.Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelDiante da procedência da presente ação, antecipo

os efeitos da tutela, para determinar ao INSS a implantação do benefício de auxílio-doença a partir de 05/08/2008

(fl. 75) e a transformá-lo em aposentadoria por invalidez, desde 11/01/2010 (fl. 88), com o que a verossimilhança

das alegações restaram comprovadas, bem como diante do perigo da demora, diante da natureza alimentar do

benefício. Oficie-se ao INSS, para fiel e cabal cumprimento da presente decisão.Sentença não sujeita ao reexame
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necessário diante do valor dado à causa, na forma prevista no artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0007816-23.2009.403.6103 (2009.61.03.007816-0) - CLELIA APARECIDA DA CUNHA

AMARANTE(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela.Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica,

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não)

da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Transtornos Afetivos de Humor,

CID F 38; Transtornos Neuróticos, CID F 48, concluindo haver incapacidade total e definitiva da parte autora para

toda e qualquer profissão (fl. 141).O Senhor Perito Judicial ao responder ao quesito do INSS sobre o início da

incapacidade afirmou que foi há três anos (fl. 141). O exame pericial foi realizado em 06 de novembro de 2009 (fl.

140), portanto, três anos implica em 06 de novembro de 2006. Fixo a data do restabelecimento do benefício em 06

de novembro de 2006, posto que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário até 30/11/2005, de

modo que nesta situação não perdeu a condição de segurada do INSS.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a

extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE
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PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a parte autora a partir da constatação da incapacidade pelo Senhor Perito

Judicial, em 06/11/2006 e a transformar aquele benefício em benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data da juntada do laudo médico, em 11/01/2010, devendo a parte autora submeter-se aos exames médicos

periódicos a cargo do INSS, na forma e para os fins da Lei.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os

valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou

benefício previdenciário inacumulável com o presente, seja neste Juízo ou no E. Juízo Estadual. Custas como de

lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 05% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, ante a sucumbência

recíproca.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s):

CLELIA APARECIDA DA CUNHA AMARANTEBenefícios Concedidos Auxílio Doença e Aposentadoria por

InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoDatas de início dos Benefícios 06/11/2006 e 11/01/2010,

respectivamente.Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário

diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0007846-58.2009.403.6103 (2009.61.03.007846-9) - MARIA MADALENA VIEIRA(SP226619 - PRYSCILA

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário promovida contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, que busca a revisão da renda mensal inicial do benefício previ-denciário originário, do qual decorre a

pensão titularizada pela autora, com a incidência da OTN/ORTN na atualização dos 24 primeiros salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos. Pretende, ainda, a aplicação da Lei 9.032/95l e pagamento integral (100%

do salá-rio de benefício).Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e da celeridade pro-cessual.Citado o

INSS apresentou contestação, arguindo decadência do direito à revisão. No mérito requereu a improcedência do

pedido. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DecidoConquanto as questões postas sejam de

direito e de fato, as provas exis-tentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do

artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo obje-tar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Prescrição / Decadência do Direito à Revisão do

Benefício:A questão da prescrição será analisada após a apreciação do mérito, em caso de eventual acolhimento

da pretensão autoral.Da majoração da Pensão por Morte:Busca a parte autora a revisão do benefício de pensão por

morte para que o coeficiente seja aumentado para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, consoan-te

disposto na Lei nº 8.213/91, art. 75, após a redação alterada pela Lei nº 9.032, de 28.04.95. Quando da ocorrência

do ato que deu ensejo à concessão do benefício de pensão por morte à parte autora , estavam em vigor os termos

da Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807, de 26.08.1960, determinando que o benefício em questão

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado

cota-família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento).Em

24.07.1991, foi editada a Lei nº. 8.213 que, alterando todo o sistema previdenciário até então vigente, majorou o

coeficiente do benefício em questão para 80%, acrescidos de 10% a cada dependente e até o máximo de 100% do

salário-de-benefício (artigo 75).Em 29.04.1995, no entanto, a Lei n 9.032 alterou as regras relativas à pensão por

morte, em especial a redação do artigo 75 da Lei nº 8.213, de 1991, elevando o coeficiente de aplicação para

100% do salário-de-benefício. No entanto, pretender a aplicação retroativa dos termos desta Lei para al-terar a

situação daqueles que passaram a usufruir do benefício da pensão por morte em períodos anteriores à sua edição,

implicaria violação ao princípio tempus regit actum. Isso porque os benefícios concedidos sob a égide dos

critérios de uma de-terminada legislação quanto ao cálculo da renda mensal inicial somente poderiam sofrer

alteração caso a Lei posterior, mais benéfica, fosse expressamente retroativa. Aliás, este raciocínio não destoa do

entendimento, por exemplo, de Vla-dimir Passos de Freitas, que, ao comentar o mesmo pedido em relação ao

benefício da pen-são por morte, deixa consignado: quanto as pensões mais antigas, o cálculo da renda mensal

inicial não pode sofrer adequação aos novos critérios estabelecidos para a deter-minação da Renda Mensal das

novas pensões, pois se trata de ato jurídico perfeito. (In Direito Previdenciário, aspectos materiais, processuais e

penais - Editora Livraria do Ad-vogado, 1999 - pág. 132).Como se sabe, as prestações previdenciárias têm origem

em determina-dos eventos sociais, nominados de alea, os quais geram situação de necessidade para o trabalhador

que o sofreu ou para seus dependentes. Surgem, então, as prestações previden-ciárias que se destinam a reparar, a

indenizar, a cobrir, a suprir aquelas situações de neces-sidade social.No caso em tela, como o próprio nome está a

indicar, o evento ou alea a ser considerada, isto é, o fato gerador do benefício previdenciário, é a morte do

segurado.Assim, ocorrida a morte do segurado, aliada à presença da comprovação de requisitos, tais como a

condição de segurado do falecido e existência de contribuições, o dependente poderá pleitear junto ao INSS a

concessão do benefício da pensão por morte.Neste momento, quando se desencadeia a possibilidade de atos que
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cul-minam com a concessão, deve incidir a legislação previdenciária, instaurando a relação jurídica que terá por

objeto o pagamento da pensão.Logo, o deslinde da questão passa pela análise do regime jurídico que re-ge a

aplicação das leis no tempo.Pautando-se no brocardo latino tempus regit actum, a lei não pode alcan-çar fatos

ocorridos em período anterior ao início de sua vigência, nem aplicada àqueles ocorridos após a sua revogação.

Nesta perspectiva, a norma constitucional não impede a aplicação retroativa da lei, sendo esta, em tese, admitida,

desde que não prejudique o direi-to adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Ora, instaurada a relação

jurídica, deve a mesma reger-se pela lei à época vigente, segundo o a regra do tempus regit actum, sendo

inoperante, para esta relação que já se concretizou, todas as alterações legislativas posteriores relacionadas ao

cálculo da prestação inicial, sejam elas menos ou mais benéficas para o sujeito ativo, a menos que a lei posterior

contenha previsão de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância ausente na presente ação.Conquanto o

tema ainda seja controvertido na Jurisprudência pátria, cabe salientar que o Supremo Tribunal Federal julgou, em

conjunto, 4908 Recursos Extraordi-nários (REs) propostos pelo INSS que tratavam do benefício de pensão por

morte, dando provimento a todos, sob o fundamento de que a aplicação da Lei nº 9.032/95 (que modifi-cou o

percentual familiar da pensão por morte, atribuindo alíquotas de 80% e 100%) para benefícios concedidos antes de

sua edição constitui ofensa ao princípio da segurança jurí-dica, uma vez que, sem autorização legal, haveria

aplicação retroativa da norma em prejuí-zo ao ato jurídico perfeito.Portanto, outra não pode ser a lei aplicável ao

fato senão aquela vigente à época de sua ocorrência.APLICAÇÃO DA OTN ORTN O benefício de Pensão por

Morte titularizado pela parte autora foi con-cedido em decorrência do falecimento de José Norberto Vieira,

ocorrido em 15/02/1975 (fls. 13/14).Antes da Constituição Federal de 1988, o cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios norteou-se pelo quanto disposto na Lei 3807/60, com as alterações do De-creto-Lei

710/69.Fundamentalmente, tinha-se que o salário de benefício para o auxílio-doença, para a aposentadoria por

invalidez, para a pensão e para o auxílio-reclusão, era calculado em até 18 meses correspondendo a um doze avos

da soma dos 12 últimos salá-rios de contribuição vertidos.Quanto às demais aposentadorias e ao abono de

permanência, o salário de benefício era calculado em até 48 meses e correspondia a um trinta e seis avos dos 36

últimos salários de contribuição vertidos, atualizando-se os 24 anteriores aos 12 últimos pelos coeficientes

editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social.Com a Lei 5890/73, foi mantido o duplo regime,

todavia alterou-se o pe-ríodo base de cálculo das aposentadorias em geral de 48 para 60 meses, tomando-se as 48

últimas contribuições (artigo 3º, incisos II e III).Nova modificação veio com a Lei 6887/80, que reduziu o período

de cál-culo das aposentadorias novamente para 48 meses, tomando-se as últimas 36 contribuições feitas.Nesse

meio tempo, a Lei 6423/77 instituiu a ORTN - Obrigação Rea-justável do Tesouro Nacional como coeficiente

obrigatório de correção monetária, inclusive para a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12

últimos do período de cálculo, ficando, pois, derrogada a utilização de coeficientes editados pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social.Bem nesse sentido, foi editada a Súmula 7 do E. Tribunal Regional Fede-ral da

3ª Região, com o seguinte enunciado:Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previ-denciários

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição,

ante-riores aos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77.Ora, tendo

em vista que o benefício foi concedido em maio de 1975 (fl. 14), NÃO cabe à parte autora o direito à incidência

da ORTN e da OTN no período básico de cálculo da renda mensal inicial. Portanto, não merece acolhida a

pretensão revisional.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o

presente processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei.Após o transito

em julgado, arquive-se com as anotações de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0007984-25.2009.403.6103 (2009.61.03.007984-0) - DONIZETE BENEDICTO BARBOSA(SP187040 -

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da gratuidade processual, adiada a apreciação da

tutela antecipada, designada a realização de perícia médica e determinada a citação do INSS.Devidamente citado,

o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do pedido. Apresentado o laudo pericial,

foi concedida a antecipação da tutela.O INSS noticiou cumulação indevida de benefício ante a concessão de

auxílio-acidente implantado em cumprimento a ordem judicial. Requer seja a parte autora compelida a optar pelo

benefício que deseja receber (fls. 84.O perito judicial esclareceu não haver nexo etiológico laboral da enfermidade

diagnosticada na parte autora (fl. 137).Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário.

Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer

a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o
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caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao segurado

enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista no artigo

101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de

incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo

de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por

ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que

são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários

da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do

benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua

periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente,

para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a

sua concessão. Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial nomeado por este Juízo

diagnosticou um quadro de deformidades adquiridas do sistema osteomuscular - CID M 95, hipertensão arterial

CID I 10, cervicodorsolombalgia - CID M 54 e Diabetes - CID E 14, concluindo haver incapacidade total e

definitiva (fl. 72), para qualquer atividade laborativa.O Perito judicial no exame realizado em 13/11/2209, afirmou

que o início da incapacidade foi a partir de 2003, com agravamento em 2007 (resposta ao quesito nº 14 - fl. 72), o

que permite concluir ter sido indevido o cancelamento administrativo do benefício auxílio-doença nº 528.767.621-

9, em 25/02/2008.O INSS noticiou a concessão de benefício auxílio-acidente, implantado por decisão da Justiça

estadual, tendo requerido seja a parte autora intimada para optar pelo benefício que deseja perceber, ante a

impossibilidade de cumulação dos referidos benefícios.Instado a esclarecer eventual nexo etiológico laboral

incapacidade da parte autora, o perito judicial deixou assente não haver nexo causal de origem laboral, tendo

afirmado que as doenças são degenerativas, sendo taxativo ao afirmar não terem sido consequências diretas de

acidente de trabalho ou doença de origem laboral. Neste concerto, afasto a natureza acidentária argüida pelo INSS,

uma vez que benefício que foi concedido e cujo restabelecimento pretende a parte autora é de caráter

previdenciário (fl. 63) e não acidentário, e, também, por ter o perito judicial afirmado categoricamente que as

enfermidades do autor não tem nexo etiológico laboral. (complementação do laudo pericial - fl.

137).DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do

art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença 528.767.621-9 a parte autora a partir do

cancelamento administrativo (25/02/2008fl. 63) e a converter em aposentadoria por invalidez a partir da data do

laudo pericial (13/11/2009 - fl. 70). Fica o INSS autorizado a convocar a parte autora, na forma da lei, para a

realização de exames médicos periódicos.Mantenho a antecipação da tutela já deferida (fls.74/75), pois

subsistentes os requisitos legais para a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, a

verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável, uma vez que não há prova da recuperação da parte

autora.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, observada a prescrição qüinqüenal,

corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei

nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que

para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração
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básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores

desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício

previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o

valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): DONIZETE BENEDICTO BARBOSABenefício Concedido Auxílio Doença e Aposentadoria por

InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 25/02/2008 e 13/11/2009,

respectivamenteRenda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença sujeita ao reexame necessário.

Oportunamente, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0008113-30.2009.403.6103 (2009.61.03.008113-4) - VALDIR FARIA(SP114842 - ANDREA MARCIA

XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência

judiciária, adiada a apreciação da antecipação de tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização

de prova pericial. Apresentado o laudo pericial, foi concedida a antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.O INSS noticiou a implantação do benefício (fls.

60/61).Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de

perda auditiva severa, distúrbio de comunicação, asma brônquica e oligofrenia (quesito nº 1 - fl. 26), concluindo

haver incapacidade total e definitiva da parte autora para o exercício de qualquer atividade laborativa.Quanto à

data de início da incapacidade o perito ser há cerca de dez anos, com agravamento há oito anos, quando perdeu a

capacidade auditiva e prejudicou sua comunicação verbal. A proximidade entre a data de realização do exame

pericial (06/11/2009 - fl. 24) e a data do requerimento administrativo permite concluir que foi indevido o

indeferimento do benefício auxílio-doença nº 537.211.516-1 (08/09/2009 - fl. 15). A qualidade de segurado e a

carência não estão em questão, quer porque o INSS não aduziu qualquer impugnação, quer porque os vínculos que

constam do CNIS do autor as demonstram (fls. 31/32).Vislumbro subsistentes os requisitos legais para a

antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito,

consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da presente sentença. A par disso,

há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Por tal

ensejo, confirma-se a decisão antecipatória.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com

resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS conceder o benefício de auxílio-doença nº

537.211.516-1 e a efetuar a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial

(06/11/2009 - fl. 24). Fica o INSS autorizado a realizar as perícias periódicas de que trata o art. 71 da Lei nº

8.212/91. Mantenho a decisão de fl. 28/29, subsistentes os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da

tutela, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável, razão pela qual o benefício deve

ser mantido / implantado em 30 dias.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº

11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para

a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta

condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício

previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o

valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): VALDIR FARIABenefício Concedido Aux. Doença e Aposentadoria por InvalidezRenda Mensal

Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 08/09/2009 e 06/11/2009, respectivamenteRenda Mensal

Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz

Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo

Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0008243-20.2009.403.6103 (2009.61.03.008243-6) - ELIAS RAIMUNDO DE OLIVEIRA X MARIA

APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sob o

procedimento comum ordinário e com pedido antecipatório, em que a parte autora busca a ANULAÇÃO da

execução extrajudicial referente a contrato de financiamento imobiliário avençado sob o regime do SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.A inicial veio instruída com documentos. Foram concedidos os

benefícios da Lei de Assistência Judiciária, indeferindo-se o intento antecipatório.Devidamente citada, a ré

apresentou contestação. DECIDOConquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos

autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de

produção probatória em audiência.Primeiramente, há de se frisar a desnecessidade da realização de perícia quando

se trata de questões de direito. Aliás, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem afastado a prova pericial, sem que

isto implique cerceamento de defesa:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO

HIPOTECÁRIO. PERÍCIA. CDC. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE. MODIFICAÇÃO DE

CLÁUSULAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. UTILIZAÇÃO DA TR COMO

FATOR DE INDEXAÇÃO DE CONTRATOS.1. Desnecessária a realização de perícia quando se trata de

questões de direito.(...)(TRF 2ª Região, 3ª Turma, Relator JUIZ JOSE NEIVA/no afast. Relator, Processo:

200251010238160, Fonte: DJU data:09/03/2005 p. 106)PREJUDICIAISDA REPRESENTAÇÃO DO AUTORA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF acena com irregularidade na representação processual. Tal assertiva

não prospera porquanto os instrumentos de procuração outorgados e devidamente firmados.DAS ALEGAÇÕES

DE CARÊNCIA E INADEQUAÇÃO PROCESSUALA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF aduz uma

série de argumentos que se imiscuem com o meritum causae, abordando vencimento antecipado e execução

extrajudicial. Tais aspectos serão apreciados e decididos com o mérito.No que concerne ao pedido de pagamento

direto ou de depósito, foi articulado como pretensão antecipatória dos efeitos da tutela jurisdicional, pelo que não

inquina a via processual adotada, máxime diante do 7º do artigo 273 do CPC.DO MÉRITOImpende fixar quantum

satis os limites da lide proposta, nos termos do libelo.O pedido se cinge à declaração de nulidade da execução

extrajudicial realizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e, como decorrência do eventual

acolhimento desse pedido, a retirada do nome da parte autora dos cadastros de inadimplentes.Portanto, conquanto

a inicial discorra sobre miríades de aspectos tocantes ao SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH e

cláusulas contratuais, genericamente consideradas, o julgamento manter-se-á nos estritos limites do pedido.DA

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - CONSTITUCIONALIDADEA questão que se impõe no caso em exame diz

respeito à inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, que

afrontaria as garantias do direito de ação, do Juiz Natural, do devido processo legal, do contraditório e da ampla

defesa, ao que se sustenta.Seria demasiado afirmar que esse procedimento importa violação à garantia da

inafastabilidade do controle jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre facultado a todos os

que se julgarem prejudicados com as medidas que integram esse procedimento. Entendo, também, que as demais

alegações refletem uma compreensão, senão equivocada, ao menos parcial dessas garantias constitucionais do
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processo.Realmente, o Texto Constitucional de 1988 estabelece, em seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que

ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente. Merece destaque, a propósito, que a

autoridade responsável pela condução de processos administrativos no mais das vezes não é uma autoridade

judicial (embora possa sê-lo, no exercício de uma função atípica). Essa mesma linha de raciocínio pode ser

empregada em relação à execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 70/66. Se o contrato

de financiamento prevê essa possibilidade (como é o caso), não se pode impugnar, por esse único fundamento, o

procedimento em questão.O devido processo legal é uma garantia constitucional expressamente prevista no art. 5º,

LIV, da CF 88, ao dispor que ninguém será processado nem sentenciado sem o devido processo legal.É preciso

destacar, inicialmente, que a cláusula constitucional do devido processo legal não está relacionada exclusivamente

com a tutela processual. O princípio do due process of law apresenta sentido genérico, caracterizado pelo trinômio

vida-liberdade-propriedade. Além desse sentido geral, a doutrina caracteriza o devido processo legal sob uma

dupla perspectiva: o devido processo legal processual (procedural due process) e o devido processo legal material

(substantial due process).Vale também destacar que o devido processo em sentido formal tem igual relevância no

processo (ou procedimento) administrativo. Assim, postas tais premissas, é necessário ponderar que a garantia do

devido processo legal é de tamanha estatura constitucional que dela afloram e decorrem inúmeras outras, tais

como as garantias do contraditório e da ampla defesa, as quais são aplicáveis ao processo (ou procedimento

administrativo) por expressa previsão constitucional.Realmente, o art. 5º, LV, da Constituição Federal, prescreve

que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (grifamos).Em nosso sentir, na execução

extrajudicial não é possível falar, efetivamente, em afronta a essas garantias.O devido processo legal não significa,

necessariamente, devido processo legal judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que esse procedimento esteja

previamente definido em lei, observando-se, em cada situação concreta, todas as suas prescrições, o que aparenta

ter ocorrido neste caso. A regularidade do processo está perfeitamente atendida. Não há surpresas, modificações

súbitas nas regras procedimentais, ao contrário, estas não se modificam há mais de três décadas.Nem mesmo o

aspecto substancial da garantia estaria violado, pois não há desequilíbrios ou desigualdades evidentes que

indiquem o contrário. Há de se frisar que, na execução extrajudicial de que tratamos, o executado poderá, sempre

que necessário, valer-se de um sem-número de ações para obstar os efeitos da execução que desborde de seus

parâmetros legais, nas quais ser-lhe-ão asseguradas, livremente, com ampla possibilidade probatória e cognição

judicial exauriente, as garantias do direito de ação, do contraditório e da ampla defesa.O Supremo Tribunal

Federal considerou constitucional o leilão extrajudicial, como revelam as seguintes ementas:EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso

conhecido e provido. (STF; 1ª Turma; Relator Min. ILMAR GALVÃO; RE-223075; fonte: DJ 06.11.1998, p.

22)Execução extrajudicial. Recepção pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto

nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu

o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi

prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso extraordinário não conhecido. (STF; 1ª Turma, Relator Min.

MOREIRA ALVES; RE 287453)Além disso, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando pela

constitucionalidade do procedimento em questão, como vemos do seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL.

IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE

POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO.Consagrada a

constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da modalidade de

execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se para a

inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não sendo

mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo

autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.Recurso não conhecido.

(STJ; 2ª Turma; Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 150)Se as normas que

autorizam o procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente de lei, ilegalidade não pode haver,

porque a cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do Sistema Financeiro da Habitação.

Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio constitucional da

proporcionalidade e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, conforme

fundamentação exposta acima.Tampouco é procedente o argumento relativo à possível recusa da instituição

financeira em renegociar o débito, considerando que essa medida está sujeita à análise de sua conveniência e

interesse por parte da credora, o que, ao menos aparentemente, não se verificou.Impende frisar que a utilização

deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos

previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado.
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Assim, preconiza o 1.º, do artigo 31, do Decreto-lei n.º 70/66 que o executado deve ser intimado pessoalmente, a

saber:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido

executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida,

instruindo-a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida

devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das

prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo

devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos

segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida

a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do

devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a

purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar

incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por

edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de

fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) - grifo

nosso.Finalmente, os documentos de fls. 49, 109/110, 111/112, 113/121 e 122/123 deixam assente que não houve

falta de notificação aos autores quanto ao procedimento expropriatório que se desenrolou.Eis que não existem os

vícios apontados na inicial quanto ao procedimento de execução extrajudicial, sendo o quanto basta para o

julgamento da lide. De efeito, não é necessário o enfrentamento das demais questões suscitadas, as quais ficam

inteiramente superadas.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. Custas como de lei. Condeno a parte autora no

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando

suspensa a execução nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao

arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0008257-04.2009.403.6103 (2009.61.03.008257-6) - SERGIO RICARDO FURTADO(SP160377 - CARLOS

ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP276048 -

GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X VALERIA GARCIA DOS SANTOS FURTADO(SP160377 - CARLOS

ALBERTO DE SANTANA E SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de cautelar promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF,

objetivando a anulação de procedimento de execução extrajudicial de imóvel financiado sob o regime do

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.A inicial veio instruída com documentos.A Caixa firmou

Termo de Renúncia conjuntamente assinado pelo autor e seu patrono - fls. 405/406.DECIDOÉ consabido que no

transcorrer do processo a declaração unilateral de vontade produz imediatamente a constituição, a modificação ou

a extinção dos direitos processuais, consoante a disciplina dada pelo artigo 158, do Código de Processo Civil.A

renúncia consiste em ato privativo do autor, implica a disponibilidade do direito deduzido em juízo,

impossibilitando o autor de repropor ação pleiteando o direito a que renunciou. Apenas pode ser objeto de

renúncia o direito disponível. E, por isso, não depende de concordância da parte contrária, como ocorre com a

desistência da ação, de modo que suas configurações processuais são distintas. Ainda assim, a CEF anuiu com a

extinção do processo. Logo, não há qualquer óbice à homologação do(s) pedido(s) formulado(s) pelo(s)

requerente(s).DISPOSITIVODiante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus e-feitos o

pedido da parte autora de renúncia ao direito em que se funda a ação e JUL-GO EXTINTO com exame do mérito

o presente processo nos termos do inciso V, do arti-go 269, do CPC. Condeno a parte autora nas custas

processuais. Deixo de condenar a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios diante da anuência

integral da CEF aos termos aventados na petição de fl. 406, dando conta de que os honorários serão suportados na

via administrativa.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.P. R. I. 

 

0008295-16.2009.403.6103 (2009.61.03.008295-3) - VITO MARTINS(SP251097 - REINOR LUIZ CURSINO

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela.Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a
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obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Acidente Vascular Cerebral,

não especificado como Hemorrágico ou Isquêmico, CID: I 64, concluindo haver incapacidade total e definitiva da

parte autora para o exercício de atividade laborativa (fl. 77).O Senhor Perito Judicial ao responder ao quesito

sobre o início da instalação da incapacidade afirmou que é compatível com maio de 2008 (fl. 58).Concedida a

antecipação da tutela em 26/03/2010, decisão de fls. 80/81, fixo em razão do laudo do Perito Judicial sobre o

início da incapacidade da parte autora fixo a data de início do benefício auxílio doença em 09/05/2008 (fl. 04 e

35).Diante da conclusão do laudo pericial de incapacidade total e definitiva transformo o auxílio doença em

aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial em 16/03/2010 (Fl. 76).DISPOSITIVO:Diante do

exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a parte autora desde 17/02/2009 até 19/03/2012.Fica

facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora

a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente, seja neste

Juízo ou no E. Juízo Estadual. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos

honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): VITO MARTINSBenefício Concedido Auxílio Doença e Aposentadoria por InvalidezRenda Mensal

Atual PrejudicadoDatas início dos Benefícios 09/05/2008 e 16/03/2010, respectivamente.Renda Mensal Inicial A

apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não

aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo 475,

do Código de Processo Civil.P. R. I.
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0008421-66.2009.403.6103 (2009.61.03.008421-4) - ANA COSTA LUZ ALVES(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 22/10/2009 (fl.02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 16/12/1992 (fl.35), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual e indeferida a

antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS Facultou-se a especificação de provas.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta

nesta ação.MéritoDECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns

contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente mencionada, in

verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com
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o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente depois de ultrapassado o prazo decadencial para

rever um ato concessivo de benefício previdenciário pelo INSS, sendo certo que o termo inicial do prazo

prescricional no caso é o da data da vigência da MP 1.523-9/1997, iniciando-se em 28/06/1997 , têm-se, portanto,

que o prazo já decorreu o prazo prescricional, de que trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora

não tem direito ao cômputo do décimo-terceiro salário no cálculo do benefício, pelo fato de que o seu direito

revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.Dispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do

processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora nos termos

do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao

pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0008522-06.2009.403.6103 (2009.61.03.008522-0) - MARIA DE NAZARE CARVALHO(SP175292 - JOÃO

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sob o

procedimento comum ordinário e com pedido antecipatório, em que a parte autora busca a ANULAÇÃO da

execução extrajudicial referente a contrato de financiamento imobiliário avençado sob o regime do SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.Foi determinado que a parte autora esclarecesse a propositura da ação

autuada sob nº 2004.61.03.007805-8. Tal providência visava o perfeito delineamento do pedido e da causa de

pedir.Conquanto devidamente intimada (certidão de fl. 59), mantém-se silente desde então.Diante disso

INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito nos termos do art. 284, parágrafo

único e 267, I, ambos do Código de Processo Civil.Custas como de lei e sem honorários advocatícios, tendo em

vista que não foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo

com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0008866-84.2009.403.6103 (2009.61.03.008866-9) - JOANA ELAINE DOS SANTOS(SP286835A - FATIMA

TRINDADE VERDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez,
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em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa, requerendo a antecipação

dos efeitos da tutela. Postula a concessão dos benefícios da justiça gratuita. A inicial veio instruída com

documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, adiada a apreciação

do pedido antecipatório, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Foi apresentado o laudo pericial,

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela e facultada a especificação de provas às partes.A autora peticionou

informando o atendimento do pleito administrativamente, com o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

previdenciário cassado (NB 542.449.814-7), requerendo, entretanto, o prosseguimento do feito somente no que

tange às cobranças das parcelas vencidas de 10/03/2009 a 18/08/2010.O INSS peticionou pugnando pela

improcedência do pleito, diante do laudo desfavorável ao autor.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.Requisitos Dos Benefícios Previdenciários Por Incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

quadro de sequelas de traumatismo de músculo e tendão do membro inferior, CID: T 93.5, concluindo não haver

incapacidade laborativa.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da

parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua

execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao

arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0008887-60.2009.403.6103 (2009.61.03.008887-6) - MARIA GASPAR DA SILVA(SP226619 - PRYSCILA

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, visando à revisão de seu benefício previdenciário, com reajustamento do benefício tendo

como parâmetro o INPC e não o IGP-DI no período de 1999 a 2004. A inicial veio acompanhada de

documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O Instituto-réu ofereceu contestação,

aduzindo ter aplicado os reajustes legais e pugnando pela improcedência do pedido, além de deduzir preliminar de

mérito. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Preliminar de mérito:No que tange à

prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que

incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças

devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito

de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não

atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra

conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da

ação estariam alcançadas pela prescrição.Quanto à decadência, tratando-se de pedido de reajustamento, e não de

recálculo da renda mensal inicial (revisão do ato de concessão inicial), sequer possui pertinência a postulação do

INSS.As provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do
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C.P.C. Todas as questões a serem dirimidas são exclusivamente de direito. Mérito:A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder

Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da

recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se

pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços ou índices

que espelhem aumentos do custo de vida. A escolha cabe ao legislador.A preservação do valor real, portanto, será

objeto de lei, a qual escolherá, entre vários critérios de quantificação do fenômeno inflacionário, aquele que sirva

para manter a prestação, e, ao mesmo tempo, não desequilibrar a paridade entre receita/despesa que dá sustentação

à Seguridade Social, na sua modalidade Previdência Social.Como há muito consolidado, não cabe ao Poder

Judiciário substituir os índices legais de reajustes de benefícios por outros escolhidos por autores previdenciários

(no caso, o INPC), tendo-se certo que os índices legais utilizados estão em conformidade com a

CRFB:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008

PAGINA:150.)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES LEGAIS APLICÁVEIS.

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. CONSTITUCIONALIDADE. O STF firmou entendimento no sentido de

que a manutenção do valor real do benefício tem de ser feita nos termos da lei (Lei nº 8213/91), não havendo de se

cogitar de vulneração ao art. 201, 2º (atual 4º), da Carta Constitucional face à aplicação dos índices de reajuste

adotados pelo INSS.(TRF4,AC 200971990039646, EDUARDO TONETTO PICARELLI, TRF4 - TURMA

SUPLEMENTAR, D.E. 08/03/2010.)PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. SENTENÇA EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. ÍNDICES OFICIAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. MANUTENÇÃO

DO INPC APÓS 1996. IMPOSSIBILIDADE. ART. 41, II, DA LEI 8.213/91. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE SETEMBRO/91. ART. 58 DO ADCT. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO

MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A sentença examinada não incorreu em julgamento extra petita, pois, embora

tenha discorrido acerca de temas não tratados na inicial, julgou improcedente o pedido em sua integralidade. 2. Os

índices de atualização dos salários-de-contribuição não se aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de

prestação continuada. (AI 590177 AgR/SC, Relator Ministro Cezar Peluso, publicado no DJ de 27/04/2007.) 3. A

jurisprudência do colendo STF e do STJ consolidou-se no sentido de que os índices oficiais de reajuste de

benefícios adotados pelo INSS, nos termos do art. 41 da Lei n. 8.213/91, atendem ao comando dos arts. 201, 4º, e

194, IV, da Constituição Federal, preservando o valor real dos benefícios. 4. O segurado não tem direito de

escolher o índice que, a seu ver, melhor reflete a inflação do período para fins de reajustamento da renda mensal

do benefício. 5. O INPC foi substituído pelo IGP-DI, a partir de maio/96, por força da Medida Provisória n.

1.415/96. 6. O art. 41, II, da Lei 8.213/1991 e suas sucessivas alterações não violam o disposto no art. 194, IV e
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201, 2º, da CF. Precedentes do STF. 7. Não há que falar em reajuste dos salários-de-contribuição do mês de

setembro de 1991 pelo índice de 147,06%, utilizado para recompor os benefícios em manutenção naquela época,

tendo em vista o quanto disposto na Portaria GM/MPS n. 302, de 20 de julho de 1992, e a correção dos salários-

de-contribuição utilizados no cálculo da RMI dos benefícios submete-se a critérios próprios de atualização. 8.

Embora a revisão do art. 58 do ADCT tenha alcançado os benefícios concedidos anteriormente à CF/88, o que é o

caso dos autos, os autores não se desincumbiram do ônus da prova, pois não demonstraram o seu descumprimento

por parte da autarquia previdenciária. 9. O princípio da irredutibilidade está condicionado a critérios definidos em

lei, sendo certo que o art. 7º, IV da CF/88 veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 10. Apelação

não provida.(AC 200438000371640, JUÍZA FEDERAL MONICA SIFUENTES (CONV.), TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 DATA:16/12/2009 PAGINA:157.)Dispositivo:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido do autor, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo

Civil.Custas processuais na forma da lei. Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos

honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da

Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.

 

0009433-18.2009.403.6103 (2009.61.03.009433-5) - ANTONIO DUTRA RIBEIRO DOS SANTOS(SP104663 -

ANDRE LUIS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO

VALENTINI CARNEIRO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sob o

procedimento comum ordinário e com pedido antecipatório, em que a parte autora busca a ANULAÇÃO da

execução extrajudicial referente a contrato de financiamento imobiliário avençado sob o regime do SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.A inicial veio instruída com documentos. Foram concedidos os

benefícios da Lei de Assistência Judiciária, indeferindo-se o intento antecipatório.Devidamente citada, a ré

apresentou contestação. Houve réplica.DECIDOConquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas

existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a

necessidade de produção probatória em audiência.PREJUDICIAISA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

acena com impossibilidade jurídica do pedido. Debalde. O pedido anulatório está previsto no Ordenamento

Jurídico e enseja provimento jurisdicional eficaz caso comprovados os fatos e fundamentos jurídicos do pedido.

As demais assertivas se imiscuem como mérito e com ele serão apreciados.DO MÉRITOO pedido se cinge à

declaração de nulidade da execução extrajudicial realizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

conquanto a inicial discorra sobre vários aspectos tocantes ao SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH

e cláusulas contratuais, genericamente consideradas. A fim de proceder a uma plena entrega jurisdicional, os

aspectos mais relevantes serão enfrentados, repisando, todavia, que o pedido restringe-se ao reconhecimento

judicial de nulidade do procedimento de expropriação fundado no Decreto-Lei 70/66.PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONALA parte autora aborda o financiamento sob

o regime do plano de equivalência salarial. Vejamos esse tipo contato.A Resolução nº 36 do Conselho de

Administração do BNH introduziu a correção das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial (PES), a

começar em 1º de janeiro de 1970.Em 1977, foi editada a Resolução 01 do Conselho do Administração do BNH

que instituiu a UPC - Unidade Padrão de Capital - como fator de reajustamento anual das prestações, em

substituição ao salário mínimo. O PES passou mais a ter a função de fixar a época dos reajustamentos.Todos os

contratos celebrados após referida modificação adotaram a UPC na cláusula que prevê o reajustamento. Todavia,

o sentido da equivalência salarial não se descaraterizou, pois foram conservados os percentuais de aumento do

salário mínimo, os quais não podiam ser ultrapassados.Nesta perspectiva, embora haja previsão contratual de que

o reajuste dos encargos mensais deva ocorrer com base na variação da UPC, o Plano de Equivalência Salarial deve

ser observado como limitador dessa variação.Com efeito, a aludida cláusula contratual, na espécie, terá que ser

interpretada em conformidade com a finalidade maior do Sistema Financeiro de Habitação, que é a de propiciar à

população de baixa renda a aquisição da casa própria. Neste contexto, ainda maior prevalência deve ser dada ao

princípio da aparência, da boa-fé dos negócios jurídicos, até porque se trata de um contrato de adesão, sendo que

da expressão plano de equivalência salarial não advém outra significação a não ser a de que os reajustes serão

calculados conforme a evolução dos salários dos compradores dos imóveis, que, de outra forma, dificilmente

adquiririam moradia própria.Da existência de estipulações contratuais contraditórias, há de prevalecer aquela mais

favorável ao mutuário.Assim, conclui-se que a aplicação da UPC deve estar limitada à variação salarial da

categoria profissional do autor nos reajustes das prestações do contrato de mútuo. Ou seja, o índice oficial serve

tão-somente de limite para o reajuste e, destarte, ainda que o contrato faça referência à UPC, deve prevalecer a

sistemática legal prevista para o SFH quanto ao plano de equivalência salarial.Esta imposição tem relevância,

pois, a partir de 1982 a UPC passou a expressar variações superiores à variação dos salários dos mutuários,

gerando um comprometimento excessivo - por vezes superiores - aos ganhos dos mutuários.Foi o que ocorrera

com a instituição do plano de equivalência salarial por categoria profissional (PES/CP), que só veio a ser

instituída pelo Dec.-Lei n. 2.164/84, art. 9º, para os contratos firmados a partir de 1985. Todavia, a retroatividade
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do novo critério dependeria, no mínimo, de opção dos mutuários, que não foi feita. A aplicação dessa disposição

legal aos contratos celebrados antes da sua vigência violaria a garantia constitucional da intangibilidade do ato

jurídico perfeito pela lei nova (CF/88, art. 5º, XXXVI).A equivalência salarial por categoria profissional, como

um segundo teto de reajuste em favor dos mutuários, deve ser considerada a partir da publicação do Decreto-Lei

2164/84 em 19 de setembro de 1984. Não se pode perder de perspectiva que o Decreto-Lei 2240/85, cuja vigência

ocorreu em 31/01/1985, alterando a redação original do Decreto-Lei 2.164/84, assim dispõe:Art. 12. A partir do

início da vigência do critério de equivalência salarial previsto no art. 9º, sempre que a época de reajuste da

prestação, estabelecida em contrato, não recair no segundo mês subseqüente ao da alteração salarial da categoria

profissional do adquirente, o primeiro reajustamento com base no critério instituído por este Decreto-lei será

efetuado proporcionalmente ao número de meses transcorridos a partir do último reajuste até a data do

reajustamento com base no referido critério. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.240, de 31.1.1985)Parágrafo

único. O disposto neste artigo aplica-se, também, às hipóteses de alteração de data-base em razão da mudança da

categoria profissional do adquirente ou de seu local de trabalho.Frise-se que, anteriormente a janeiro de 1985, os

reajustes deverão ser feitos com base na UPC, respeitando-se, como teto, a equivalência do Plano de Equivalência

Salarial.O equilíbrio econômico do contrato habitacional, representativo do tratamento isonômico e da justiça

contratual, é abonado pela obediência ao princípio da equivalência salarial. A correlação entre o valor da

prestação e a capacidade contributiva do mutuário é indispensável para a manutenção do vínculo contratual. O

PES traça os limites a serem observados para efeito de promoção de reajustes nos contratos do SFH, não

admitindo, nem que as prestações da casa própria sejam majoradas além da variação salarial do mutuário - o que

ensejaria ganho indevido para a instituição financeira -, nem que tais prestações fiquem aquém da capacidade

evidenciada pelo salário do mutuário - pois isso ensejaria inadmissível vantagem para o prestacionista.A não

obediência à equivalência prestação-salário, gera prejuízos para ambas as partes: em relação ao mutuário, o

desequilíbrio poderá resultar na inviabilidade da aquisição da casa própria, pela eventual aplicação de índices de

correção incompatíveis com a realidade econômica por ele vivenciada; de outro ângulo, no tocante à instituição

financeira credora, a desproporcionalidade entre a prestação do financiamento e o salário do prestacionista, poderá

implicar o menoscabo à exeqüibilidade do contrato firmado e ao direito à correção do crédito. Cumpre esclarecer

que não é simplesmente a eleição do PES que vincula a ré a manter o equilíbrio entre as prestações do

financiamento e a variação salarial dos mutuários. Isto porque é possível, dentro do Plano de Equivalência

Salarial, a escolha de um coeficiente de reajustamento dentre os previstos legalmente. Neste diapasão, as partes,

ao firmar o contrato de financiamento, elegerão como coeficiente:1 - a Categoria Profissional do Mutuário

(PES/CP), conforme Leis 8.004/90 e 8.100/90; 2 - o Comprometimento da Renda (PES/CR), conforme Lei n.

8.692/93; ou 3 - o Salário-mínimo que, a despeito do entendimento de parte da jurisprudência, não foi afastado

completamente, sendo utilizado para reajuste de prestações dos autônomos, de acordo com o parágrafo 4º, do

artigo 8º, da Lei n. 8.692/93.O reajustamento de acordo com a categoria profissional do mutuário leva em conta os

reajustes anuais concedidos a toda categoria, desprezando-se as majorações ou reduções da remuneração

individualmente percebidas pelo mutuário. Os índices a serem seguidos são determinados pela Política Salarial.

No sistema de comprometimento da renda, a análise é feita sobre as variações salariais unicamente do mutuário,

que podem diferir dos reajustamentos de sua categoria. A Lei n. 8.692/93 fixa em 30% (trinta por cento) o

percentual máximo de comprometimento da relação encargo/renda bruta - art. 11.Assim, a eleição da categoria

profissional não conduziria a esta constância percentual, jungida que está aos reajustes da categoria profissional.

No entanto, num certo ponto os sistemas interagem: a Lei n. 8.004, de 14/03/90, ao reeditar o Decreto-lei

2.164/84, limita os reajustamentos das prestações ao percentual máximo de comprometimento da relação

prestação/salário do início do contrato. O comprometimento percentual de sua renda incidente no início do

contrato deve se arrastar até a última prestação. Enfim, a efetiva averiguação da ocorrência de eventuais distorções

demandaria ampla dilação pericial somente cabível no âmbito de uma ação revisional das cláusulas avençadas,

sob a comprovação de todas as circunstâncias de fato e de direito pertinentes. Mas, como já bem destacado, a

presente ação visa apenas a anulação do procedimento de execução extrajudicial, não contemplando no pedido

qualquer pretensão de revisão do contrato. Tampouco houve instrução que pudesse considerar comprovados os

fundamentos de tal desiderato.TABELA PRICE / ANATOCISMOCumpre salientar que, no sistema jurídico

brasileiro, vigora um regime de excepcionalidade para admissão de juros capitalizados.Por força do Decreto nº

22.626/33, proibiu-se a capitalização de juros. Permitiu-a, no entanto, no caso de acumulação de juros vencidos

aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano (art. 4º).Essa proibição se aplica ainda que tenha sido

contratualmente acordada, nos termos da orientação contida na Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal.O

próprio Supremo Tribunal Federal, no entanto, encarregou-se de mitigar essa proibição, editando a Súmula nº 596,

que estabelece que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro

nacional.Duas razões recomendam, todavia, que tais orientações não sejam aplicadas de forma uniforme e

acrítica.Em primeiro lugar, porque tanto a norma que estabeleceu a proibição quanto a norma que a excepcionou

estão sujeitas às regras gerais de direito intertemporal, especialmente a que determina que a norma posterior

revoga a anterior no que for incompatível.Além disso, cuidando-se de temas indiscutivelmente disciplinados pela
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legislação infraconstitucional federal, o Egrégio Supremo Tribunal Federal não é mais competente para resolvê-

los em caráter definitivo. De fato, a partir da Constituição Federal de 1988, retirou-se do campo material do

recurso extraordinário a uniformização da interpretação das leis federais.Por tais razões, a respeitável

interpretação realizada pela Suprema Corte a respeito da matéria merece ser adotada, evidentemente, mas com o

temperamento decorrente das peculiaridades acima referidas.Postas essas premissas, é necessário salientar que a

cobrança de juros sobre juros ou de juros capitalizados não é, em si, contrária ao ordenamento jurídico.Apenas

para citar dois exemplos que são rigidamente disciplinados em lei, tanto os saldos das contas vinculadas ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS quanto os das cadernetas de poupança são remunerados com juros

capitalizados. Realmente, os juros mensais devidos sobre esses valores incidem sobre o total do saldo disponível.

No período seguinte, a mesma taxa de juros incidirá sobre o saldo anterior, já acrescido dos juros e da correção

monetária creditados no mês anterior, o que resulta em inegável capitalização.Nem por isso se sustenta, com êxito,

qualquer invalidade nessa forma de remuneração, que é própria de quaisquer aplicações financeiras.O art. 5º da

Medida Provisória nº 2.170-36/2001, por exemplo, é expresso ao admitir a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano, para as operações realizadas no âmbito das instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional. Essa regra é válida, evidentemente, para os contratos celebrados após a entrada em vigor

dessa norma (na edição original, art. 5º da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30.3.2000, publicada no DOU de

31.3.2000).Nos contratos firmados antes dessa data, a restrição se dá apenas quanto à capitalização de juros para

períodos inferiores a um ano (art. 4º do Decreto nº 22.626/33, segunda parte).Observe-se, neste aspecto, que,

embora a Súmula nº 596 do Supremo Tribunal Federal faça referência às instituições públicas ou privadas, que

integram o sistema financeiro nacional, essa exclusão não se aplica aos contratos firmados sob a égide do Sistema

Financeiro da Habitação, que possui disciplina legal especial e inconfundível com as demais operações de crédito

celebradas com essas instituições.Além disso, aparenta ser bastante razoável a interpretação segundo a qual a

Súmula 596 só teria aplicação ao limite de taxas de juros previsto no art. 1º do citado Decreto nº 22.626/33, que

corresponde a, no máximo, o dobro da taxa legal, que é a taxa de juros prevista no Código Civil (art. 1062 do

Código de 1916 e art. 406 do Código de 2002). Nesse sentido, aliás, decidiu o próprio Supremo Tribunal Federal

no julgamento do RE 96.875, Rel. Min. DJACI FALCÃO, DJU 27.10.1983, p. 6701).No caso específico do

Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, a existência de um fator exponencial na fórmula

matemática que é sua característica poderia sugerir que se trata de efetivo anatocismo.Não é o que ocorre, no

entanto, ao menos na generalidade dos casos.O Sistema Francês de Amortização foi concebido, em sua origem,

como fórmula matemática que deveria permitir que, no pagamento das prestações, parte do valor fosse

considerado como parcela de juros, e parte como parcela de amortização, de forma que, ao final, o saldo devedor

seria zero.O critério puramente matemático adotado para alcançar esse resultado, combinando o pagamento de

prestações mensais diferidas no tempo, exigia realmente a adoção de um fator exponencial.Nesses termos, se, no

ato de celebração do contrato, as taxas de juros nominal e efetiva (esta, que contém o citado fator exponencial)

eram de perfeito conhecimento dos mutuários, não seria possível impugnar a validade desse critério,

eminentemente matemático, frise-se, para possibilitar a extinção do contrato ao final das parcelas acordadas.Por

essa razão é que se tem reconhecido que a adoção do Sistema Francês de Amortização, por si só, não é prática

abusiva, nem representa anatocismo vedado por lei.Nesse sentido, por exemplo, são os seguintes julgados dos

Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 4ª Regiões:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO

HABITACIONAL. PERDA DE EMPREGO POR UM DOS MUTUÁRIOS. MANUTENÇÃO DA RELAÇÃO

PRESTAÇÃO/RENDA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 22, 6º DA LEI N. 8.004/90. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR.

CLÁUSULAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO INDEXADOR DA POUPANÇA (TR).

LEGITIMIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC, EM RESPEITO AO

PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TABELA PRICE.

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. INOCORRÊNCIA.(...).4. O mecanismo de amortização da Tabela Price não

implica, necessariamente, capitalização de juros. Não verificada a ocorrência de amortização negativa, incabível a

revisão do contrato, para afastar a contratada forma de atualização do saldo devedor (...) (grifo nosso)(TRF 1ª

Região, AC 200033000341670, Rel. Des. Fed. DANIEL PAES RIBEIRO, DJU 12.8.2003, p. 153) SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA

TAXA REFERENCIAL. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. ENCARGO MENSAL:

PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. PRÊMIO DE SEGURO. INOCORRÊNCIA DE REAJUSTE

INDEVIDO. SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.(...).- A previsão de aplicação da Tabela Price, por si só, não gera

capitalização indevida de juros. No Sistema Price, a taxa de juros aplicada é a nominal, e não a efetiva, não se

verificando cobrança de juros sobre juros, salvo quando ocorrer amortização negativa, o que não é o caso dos

autos.- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo (TRF 4ª Região, AC 200071080058843, Rel.

Juíza VÂNIA HACK DE ALMEIDA, DJU 01.6.2005, p. 395) (grifamos).Não cabe presumir que no contrato

originário houve amortização negativa ou quaisquer distorções. Para tanto seria imprescindível prova pericial caso

se cuidasse de uma ação revisional das cláusulas avençadas. A presente ação visa tão-somente a anulação do
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procedimento de execução extrajudicial, não contemplando no pedido qualquer pretensão de revisão do contrato.

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - CONSTITUCIONALIDADEA questão que se impõe no caso em exame

diz respeito à inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66,

que afrontaria as garantias do direito de ação, do Juiz Natural, do devido processo legal, do contraditório e da

ampla defesa, ao que se sustenta.Seria demasiado afirmar que esse procedimento importa violação à garantia da

inafastabilidade do controle jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre facultado a todos os

que se julgarem prejudicados com as medidas que integram esse procedimento. Entendo, também, que as demais

alegações refletem uma compreensão, senão equivocada, ao menos parcial dessas garantias constitucionais do

processo.Realmente, o Texto Constitucional de 1988 estabelece, em seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que

ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente. Merece destaque, a propósito, que a

autoridade responsável pela condução de processos administrativos no mais das vezes não é uma autoridade

judicial (embora possa sê-lo, no exercício de uma função atípica). Essa mesma linha de raciocínio pode ser

empregada em relação à execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 70/66. Se o contrato

de financiamento prevê essa possibilidade (como é o caso), não se pode impugnar, por esse único fundamento, o

procedimento em questão.O devido processo legal é uma garantia constitucional expressamente prevista no art. 5º,

LIV, da CF 88, ao dispor que ninguém será processado nem sentenciado sem o devido processo legal.É preciso

destacar, inicialmente, que a cláusula constitucional do devido processo legal não está relacionada exclusivamente

com a tutela processual. O princípio do due process of law apresenta sentido genérico, caracterizado pelo trinômio

vida-liberdade-propriedade. Além desse sentido geral, a doutrina caracteriza o devido processo legal sob uma

dupla perspectiva: o devido processo legal processual (procedural due process) e o devido processo legal material

(substantial due process).Vale também destacar que o devido processo em sentido formal tem igual relevância no

processo (ou procedimento) administrativo. Assim, postas tais premissas, é necessário ponderar que a garantia do

devido processo legal é de tamanha estatura constitucional que dela afloram e decorrem inúmeras outras, tais

como as garantias do contraditório e da ampla defesa, as quais são aplicáveis ao processo (ou procedimento

administrativo) por expressa previsão constitucional.Realmente, o art. 5º, LV, da Constituição Federal, prescreve

que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (grifamos).Em nosso sentir, na execução

extrajudicial não é possível falar, efetivamente, em afronta a essas garantias.O devido processo legal não significa,

necessariamente, devido processo legal judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que esse procedimento esteja

previamente definido em lei, observando-se, em cada situação concreta, todas as suas prescrições, o que aparenta

ter ocorrido neste caso. A regularidade do processo está perfeitamente atendida. Não há surpresas, modificações

súbitas nas regras procedimentais, ao contrário, estas não se modificam há mais de três décadas.Nem mesmo o

aspecto substancial da garantia estaria violado, pois não há desequilíbrios ou desigualdades evidentes que

indiquem o contrário. Há de se frisar que, na execução extrajudicial de que tratamos, o executado poderá, sempre

que necessário, valer-se de um sem-número de ações para obstar os efeitos da execução que desborde de seus

parâmetros legais, nas quais ser-lhe-ão asseguradas, livremente, com ampla possibilidade probatória e cognição

judicial exauriente, as garantias do direito de ação, do contraditório e da ampla defesa.O Supremo Tribunal

Federal considerou constitucional o leilão extrajudicial, como revelam as seguintes ementas:EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso

conhecido e provido. (STF; 1ª Turma; Relator Min. ILMAR GALVÃO; RE-223075; fonte: DJ 06.11.1998, p.

22)Execução extrajudicial. Recepção pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto

nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu

o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi

prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso extraordinário não conhecido. (STF; 1ª Turma, Relator Min.

MOREIRA ALVES; RE 287453)Além disso, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando pela

constitucionalidade do procedimento em questão, como vemos do seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL.

IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE

POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO.Consagrada a

constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da modalidade de

execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se para a

inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não sendo

mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo

autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.Recurso não conhecido.

(STJ; 2ª Turma; Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 150)Se as normas que

autorizam o procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente de lei, ilegalidade não pode haver,
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porque a cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do Sistema Financeiro da Habitação.

Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio constitucional da

proporcionalidade e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, conforme

fundamentação exposta acima.Tampouco é procedente o argumento relativo à possível recusa da instituição

financeira em renegociar o débito, considerando que essa medida está sujeita à análise de sua conveniência e

interesse por parte da credora, o que, ao menos aparentemente, não se verificou.Impende frisar que a utilização

deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos

previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado.

Assim, preconiza o 1.º, do artigo 31, do Decreto-lei n.º 70/66 que o executado deve ser intimado pessoalmente, a

saber: Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido

executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida,

instruindo-a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida

devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das

prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo

devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos

segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida

a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do

devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a

purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar

incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por

edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de

fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) - grifo

nosso.Finalmente, os documentos de fls. 114/116, 117/119, 120/122 e 155/160 deixam assente que não houve

falta de notificação à parte autora quanto ao procedimento expropriatório que se desenrolou.Eis que não existem

os vícios apontados na inicial quanto ao procedimento de execução extrajudicial, sendo o quanto basta para o

julgamento da lide. De efeito, não é necessário o enfrentamento das demais questões suscitadas, as quais ficam

inteiramente superadas.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor

ANTONIO DUTRA RIBEIRO DOS SANTOS, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, I do CPC. Custas como de lei. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando suspensa a execução nos termos do artigo 12 da

Lei 1060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0009574-37.2009.403.6103 (2009.61.03.009574-1) - DAGMAR DE FATIMA MOURA(SP236665 - VITOR

SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva concessão de aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a

impede de exercer atividade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram

concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, adiada a apreciação do pedido antecipatório, determinada

a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Foi apresentado o laudo pericial e indeferida a

antecipação da tutela..Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do

pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Requisitos Dos Benefícios Previdenciários Por

Incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor

e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido

ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a
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aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou cervicalgia -

CID M 54.2, sequela de amputação traumática do membro superior - CID t 92.6, concluindo não haver

incapacidade laborativa para atividades semelhantes a que exercia.Assim, não provada a incapacidade laborativa,

é de rigor a improcedência do pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do

Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei

1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0009609-94.2009.403.6103 (2009.61.03.009609-5) - DANIELA CRISTINA YOKOYAMA(SP161615 -

MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva concessão de aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a

impede de exercer atividade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram

concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, adiada a apreciação do pedido antecipatório, determinada

a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação,

em duplicidade, pugnando pela improcedência do pedido. Foi apresentado o laudo pericial e indeferida a

antecipação da tutela..Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Requisitos Dos Benefícios Previdenciários Por

Incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor

e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido

ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou transtornos da

valva mitral aórtica - CID I 08.0, concluindo não haver incapacidade laborativa para atividades semelhantes a que

exercia9.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte

autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua

execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao

arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0009786-58.2009.403.6103 (2009.61.03.009786-5) - SEBASTIAO MARTINS(SP179632 - MARCELO DE

MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 11/12/2009 (fl.02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 05/02/1994 (fl.09), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual e indeferida a

antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS Facultou-se a especificação de provas.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta

nesta ação.MéritoDECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns

contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente mencionada, in

verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de
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que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente depois de ultrapassado o prazo decadencial para

rever um ato concessivo de benefício previdenciário pelo INSS, sendo certo que o termo inicial do prazo

prescricional no caso é o da data da vigência da MP 1.523-9/1997, iniciando-se em 28/06/1997 , têm-se, portanto,

que o prazo já decorreu o prazo prescricional, de que trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora

não tem direito ao cômputo do décimo-terceiro salário no cálculo do benefício, pelo fato de que o seu direito

revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.Dispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do

processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora nos termos

do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao

pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0009958-97.2009.403.6103 (2009.61.03.009958-8) - JEFFERSON MOREIRA FRANCA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada contra o INSS, na qual a parte autora objetiva a

concessão de benefício de amparo social, requerendo a antecipação dos efeitos da tutela. Requer os benefícios da

gratuidade de Justiça. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios

da Lei de Assistência Judiciária, e determinada a emenda da inicial, sob pena de seu indeferimento.A parte autora

peticionou desistindo da ação e requerendo a extinção do feito sem resolução de mérito (fl. 348), antes da citação

da parte ré.DECIDOÉ consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de vontade produz

imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a disciplina dada

pelo art. 158 do Código de Processo Civil.A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da

ação, esse ato somente produzirá efeito depois de homologado por sentença, além de tal providência constituir

forma especial de encerramento do processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e

88431), a teor da disposição contida no parágrafo único do citado dispositivo legal.Ademais, de acordo com o art.

267, 4º, compreende-se que, antes da citação, a parte autora poderá desistir da ação sem o consentimento do

réu.Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido de desistência da parte

autora, nos termos do artigo 158, do CPC e JULGO EXTINTO sem resolução do mérito o presente processo com

fulcro no inciso VIII, do artigo 267 do mesmo código. Custas como de lei. Sem condenação em honorários

advocatícios, uma vez não ter sido aperfeiçoada a relação processual. Oportunamente, arquivem-se os autos com

as cautelas de praxe. P. R. I.
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0001211-27.2010.403.6103 (2010.61.03.001211-4) - EDINA LEITE SANTOS(SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 23/02/2010 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora, titular de pensão por morte, pretende a revisão da renda mensal

inicial do benefício originário percebido pelo instituidor da pensão, qual seja, aposentadoria por invalidez

concedida por conversão de auxílio-doença sem observância da Súmula 260 do TFR. A aposentadoria por

invalidez foi concedida em 01/02/1983 (fl. 17), sendo que a autora pretende a revisão de sua RMI, pela incidência

da referida Súmula, a fim de obter os reflexos decorrentes na RMI da pensão por morte que percebe.O benefício

cuja renda mensal inicial se pretende rever, portanto, é o da aposentadoria por invalidez.Foram concedidos os

benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual.Devidamente citado, o INSS ofertou resposta.

Houve réplica.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO

REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103,

na redação daquela legislação recentemente mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91,

pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de

fevereiro de 2004, aquele dispositivo, ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas

pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que

decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram

praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos

patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei

nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa

que importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a

moderna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da

ementa abaixo reproduzida:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR :

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial
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provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente em 23/02/2010 (fl. 02) para rever um ato concessivo

de benefício previdenciário pelo INSS em 01/02/1983 (fl. 17) já decorreu o prazo prescricional, de que trata o

artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que o seu

direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a

extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001548-16.2010.403.6103 - ROQUE RIBEIRO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, cujo

pedido visa ao creditamento das diferenças de correção monetá-ria de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - F. G. T. S., rela-tivas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%); Plano Collor I (março e abril

de 1990, respectivamente 84,32% e 44,80%). A inicial foi instruída com documentos.Após suscitação de conflito

negativo de competência pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Taubaté, definiu o Eg. TRF da 3ª Região ser

competente o Juízo da 1ª Vara Federal de São José dos Campos.Foram concedidos os benefícios da Lei de

Assistência Judiciária (fl. 34).A CEF juntou aos autos documentos que comprovam a celebração de acordo

administrativo, no âmbito da LC nº 110/2001 (fls. 39/43). Devidamente citada, sem embargo de noticiar a avença,

a CEF apresentou contestação, em que pugna pela improcedência do pedido. Vieram os autos conclusos para

sentença, com o pedido de gratuidade processual pendente de apreciação.A CEF trouxe aos autos o microfilme do

termo de adesão (Fl. 71).É o relatório.Decido.Verifico dos autos que a CEF noticia a celebração de acordo

adminis-trativo, nos termos da LC nº 110/2001. Trouxe aos autos os documentos de fls. 71 e 40/43, dando conta

de adesão aos termos daquela lei e, nada obstante, da já realização do saque dos valores correspondentes aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     583/1139



expurgos. Dispositivo:Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença, para que produzam seus jurídicos e legais

efeitos, o acordo firmado por ROQUE RIBEIRO com a Caixa Econômica Federal sobre os expurgos

inflacionários, declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar as partes em honorários sucumbenciais, ante a no-tícia de que foi

encetada avença administrativa. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.P. R. I. 

 

0001999-41.2010.403.6103 - FRANCISCA DULCE MARINHO DE CARVALHO(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 23/03/2010 (fl.02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 13/07/1992 (fl.19), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual e indeferida a

antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS Facultou-se a especificação de provas.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta

nesta ação.MéritoDECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns

contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente mencionada, in

verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da
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Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente depois de ultrapassado o prazo decadencial para

rever um ato concessivo de benefício previdenciário pelo INSS, sendo certo que o termo inicial do prazo

prescricional no caso é o da data da vigência da MP 1.523-9/1997, iniciando-se em 28/06/1997 , têm-se, portanto,

que o prazo já decorreu o prazo prescricional, de que trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora

não tem direito ao cômputo do décimo-terceiro salário no cálculo do benefício, pelo fato de que o seu direito

revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.Dispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do

processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora nos termos

do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao

pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0002123-24.2010.403.6103 - BENEDITO MOREIRA(SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 24/03/2010 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 27/04/1985 (fl. 11), para que sejam corrigidos os 12 últimos meses do período básico de cálculo

pela ORTN/OTN no cômputo do salário-de-benefício.Pende de apreciação pedido de gratuidade processual (item

d de fl. 06).Em decorrência de questão de ordem pública (artigo 219, 5º, do CPC), vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOCuidando-se de pretensão revisional de benefício, impõe-se desde logo apreciar a questão da

decadência do direito.DECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da

MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus
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direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente

mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a
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vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Considerando a data de propositura da ação e a pretensão de rever ato concessivo de

benefício previdenciário pelo INSS realizado há mais de 10 anos dessa data, decorreu o prazo prescricional de que

trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que

o seu direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto,

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL nos termos do artigo 295, IV, do CPC, e, com fulcro no artigo 269, IV, do

mesmo Códex, determino a extinção do processo com resolução do mérito e JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora.Concedo a gratuidade processual. Anote-se.Ante o não aperfeiçoamento da relação

processual, não há condenação em honorários.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0002369-20.2010.403.6103 - ELSA MARIA GUEDES(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E

SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez,

a partir do indeferimento administrativo do benefício auxílio-doença, em razão de ser portadora enfermidade que a

impede de exercer atividade laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram

concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, adiada a apreciação do pedido antecipatório, determinada

a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação,

pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Apresentado o laudo pericial, foi concedida a antecipação

da tutela.O INSS noticiou a implantação do benefício.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do

necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara

a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a

qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     587/1139



exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

um quadro de cegueira e visão subnormal (quesito nº 1 do INSS - fl. 59), concluindo haver incapacidade total e

definitiva da parte autora para o exercício de qualquer atividade laborativa que necessite da visão.Quanto à data de

início da incapacidade o perito fixou em fevereiro de 2009, em razão de não haver dados clínicos que indiquem

tratamento antes do mapeamento de retina realizado naquela data (resposta ao quesito nº 14- fl. 60. A data de

realização do exame pericial (24/05/2010 - fl. 58) e a data da cessação do indeferimento

administrativo(16/03/2009 - fl. 35) permitem concluir ser indevida a cessação do benefício auxílio-doença nº

534.728.044-8.Destaco que o motivo do indeferimento do benefício foi ser a incapacidade anterioR ao ingresso ao

RGPS (fl. 35). Todavia, o perito judicial apontou não haver dados anteriores ao mapeamento de retina realizado

em fevereiro de 2009.A qualidade de segurado e carência estão demonstradas na consulta CNIS (fl.

55).DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art.

269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS conceder o benefício de auxílio-doença nº 16/03/2009 e a efetuar a conversão em

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (24/05/2010 - fl. 58). Fica o INSS autorizado a

realizar as perícias periódicas de que trata o art. 71 da Lei nº 8.212/91. Mantenho a decisão de fl. 61/62.Condeno o

INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser

fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e

compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica

facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora

a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas

como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos

termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): ELSA MARIA GUEDESBenefício Concedido

Aux. Doença e Aposentadoria por InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB

16/03/2009 e 24/03/2010, respectivamenteRenda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em

comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame

necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002390-93.2010.403.6103 - JOSE EDSON DE ANDRADE X MARLENE BERNADETE DA

SILVA(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sob o

procedimento comum ordinário e com pedido antecipatório, em que a parte autora busca a ANULAÇÃO da

execução extrajudicial referente a contrato de renegociação débito oriundo de financiamento imobiliário avençado

sob o regime do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.Operou-se novação do contrato originário,

mediante avença sob o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Os autore buscam sustar o procedimento de

expropriação extrajudicial do imóvel originário do financiamento.A inicial veio instruída com documentos. Foram

concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária, indeferindo-se o intento antecipatório.Devidamente

citada, a ré apresentou contestação.Buscou-se, debalde, a tentativa de conciliação - fls. 184/185.Houve

réplica.DECIDOConquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem

o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção

probatória em audiência.PRELIMINARESINTIMAÇÃO DA UNIÃOA União é parte ilegítima para integrar o

pólo passivo de ações em que se discutem questões atinentes a contrato habitacional regido pelo SFH, ainda que

haja previsão contratual de garantia pelo FCVS, uma vez que a administração operacional de tal fundo compete à

Caixa Econômica Federal.Ademais, o objeto da ação é o procedimento de expropriação extrajudicial, não estando

em lide a cobertura ou não pelo referido fundo.As demais matérias ventiladas pela CEF imiscuem-se com o

meritum causae, sendo com ele apreciadas.DO MÉRITOO pedido se cinge à declaração de nulidade da execução

extrajudicial realizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, conquanto a inicial discorra sobre vários

aspectos tocantes ao SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH e cláusulas contratuais, genericamente

consideradas. A fim de proceder a uma plena entrega jurisdicional, os aspectos mais relevantes serão enfrentados,

repisando, todavia, que o pedido restringe-se ao reconhecimento judicial de nulidade do procedimento de

expropriação fundado no Decreto-Lei 70/66.SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE / ANATOCISMOA
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parte autora aborda os contratos de financiamento para aquisição de imóvel, ajustado em conformidade com as

normas do Sistema Financeiro de Habitação, no qual o reajuste das prestações e demais encargos observa o

Sistema de Amortização Crescente (SACRE). Cuida-se de um contrato minucioso, que trata de todas as possíveis

variações de renda dos compradores e as influências dessas no valor das prestações. Todas as formas de reajuste

estão exaustivamente estabelecidas no corpo do contrato. Isso não impede, todavia, que o contrato venha a ser

revisto, ainda mais em se tratando de um contrato de adesão, redigido segundo modelo padrão da instituição

financeira, unilateralmente e sem qualquer possibilidade de discussão prévia de suas cláusulas, desde que, e tão-

somente, se verifiquem hipóteses bastante específicas, em particular nos casos de onerosidade excessiva do

contrato ou de lesão contratual.O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode reavaliar cláusulas pactuadas e

afastar a obrigatoriedade do pactuado. Contudo, analisando o sistema SACRE não se verifica nenhuma situação

que imponha a alteração da situação das partes, de modo a se justificar a quebra da obrigatoriedade da observância

do pactuado. Com efeito, não se nega que o dinheiro emprestado da instituição financeira deva ser devolvido.

Entretanto, tal devolução deve se dar dentro dos limites da lei e do quanto necessário para a exata manutenção do

equilíbrio contratual, com exclusão das cláusulas abusivas e excessivamente onerosas. O sistema SACRE de

amortização não contém capitalização de juros (anatocismo), pois neste sistema não há acréscimo de juros ao

saldo devedor, mas sim a atribuição às prestações e ao saldo devedor o mesmo índice de atualização, mantendo,

destarte, íntegras as parcelas de amortização e de juros que compõem as prestações.Vem ao encontro desta linha o

julgamento do Recurso Especial nº 782.727 - RJ, sob a relatoria do Ministro HUMBERTO GOMES DE

BARROS:(...) omissisRecurso especial dirigido a Acórdão resumido nesta ementa:1. Desnecessária a realização

de perícia quando se trata de questões de direito. 2. O contrato sob exame foi celebrado pelas regras do Sistema

Hipotecário, não existindo vinculação entre os critérios de reajuste pactuados e as regras dos contratos firmados

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Assim, o pacto deve ser analisado à luz da própria convenção

estabelecida entre os litigantes.3. As alegações genéricas, com base nas regras do Código de Defesa do

Consumidor, desprovidas de comprovação, são insuficientes para promover a modificação de cláusulas

contratuais.4. O contrato sob análise foi celebrado pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE, que propõe

a manutenção de uma prestação constante, composta por parcela de amortização crescente e de juros decrescente.

O resultado previsto depende do pagamento pontual dos encargos apurados, bem como do recálculo da prestação,

após o período de cada doze meses, nos dois primeiros anos de vigência do contrato e, a partir do terceiro ano do

pacto, a cada três meses, com base nos índices de atualização do saldo devedor, o que permite manter-se o valor

da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da dívida.5. Diferentemente do que ocorre com a

Tabela Price, em que as prestações e o saldo devedor estão atrelados a critérios diferentes, gerando uma variação

nos níveis de amortização da dívida, a taxa de juros pactuada de forma simples sobre o saldo devedor existente e,

se mantidos os pressupostos básicos da fórmula (paridade na evolução das prestações e do saldo devedor) pode-se

afirmar que inexiste a capitalização de juros.6. O Supremo Tribunal Federal não vedou a utilização da TR

genericamente nos contratos, mas sim a substituição do indexador expressamente previsto em ajuste anterior à lei

8.177/91. O eg. Superior Tribunal de Justiça tem decidido pelo cabimento da adoção da Taxa Referencial como

fator de indexação de contratos. Os recorrentes queixam-se de violação aos Arts. 28, 1º, da Lei 9.069/95; 6º, caput

e inciso V e 51, IV e 1º da Lei 8.078/90; 6º letra c, da Lei nº 4.380/64; e 2º 1º da Lei 10.192/2002.DECIDO:Os

dispositivos legais tidos por violados não foram prequestionados no Tribunal de origem, atraindo a incidência da

Súmula 282/STF. Os recorrentes também não lograram atacar todos os fundamentos em que se assentou o

Acórdão recorrido, quais sejam: a) o contrato sob exame foi celebrado pelas regras do Sistema Hipotecário, não

existindo vinculação entre os critérios de reajuste pactuados e as regras dos contratos firmados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação. Assim, o pacto deve ser analisado à luz da própria convenção estabelecida entre

os litigantes; e b) as alegações genéricas, com base nas regras do Código de Defesa do Consumidor, desprovidas

de comprovação, são insuficientes para promover a modificação de cláusulas contratuais.Por fim, no que respeita

à modificação da forma de amortização do saldo devedo, o STJ entende:Finalmente, na linha da jurisprudência

desta Corte, não é ilegal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e

juros para, em seguida, proceder ao abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel pelo Sistema Financeira da Habitação. A propósito, confiram-se os REsps 427.329-SC, DJ 9.6.2003, e

479.034-SC, julgado em 11.11.2003.(AG 538990/RS-Salvio de Figueiredo, Quarta Turma, DJ de 14/5/2004)Essas

as razões que me levem a negar seguimento ao recurso especial (CPC, A r t . 557).Brasília (DF), 11 de outubro de

2005.MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS Relator.(REsp 782727 Rel. Min, HUMBERTO GOMES

DE BARROS Decisão Monocrática Data da Publicação DJ 20.10.2005)DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -

CONSTITUCIONALIDADEA questão que se impõe no caso em exame diz respeito à inconstitucionalidade do

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, que afrontaria as garantias do direito de

ação, do Juiz Natural, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, ao que se sustenta.Seria

demasiado afirmar que esse procedimento importa violação à garantia da inafastabilidade do controle

jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre facultado a todos os que se julgarem prejudicados

com as medidas que integram esse procedimento. Entendo, também, que as demais alegações refletem uma

compreensão, senão equivocada, ao menos parcial dessas garantias constitucionais do processo.Realmente, o
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Texto Constitucional de 1988 estabelece, em seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que ninguém será

processado nem sentenciado senão pela autoridade competente. Merece destaque, a propósito, que a autoridade

responsável pela condução de processos administrativos no mais das vezes não é uma autoridade judicial (embora

possa sê-lo, no exercício de uma função atípica). Essa mesma linha de raciocínio pode ser empregada em relação à

execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 70/66. Se o contrato de financiamento prevê

essa possibilidade (como é o caso), não se pode impugnar, por esse único fundamento, o procedimento em

questão.O devido processo legal é uma garantia constitucional expressamente prevista no art. 5º, LIV, da CF 88,

ao dispor que ninguém será processado nem sentenciado sem o devido processo legal.É preciso destacar,

inicialmente, que a cláusula constitucional do devido processo legal não está relacionada exclusivamente com a

tutela processual. O princípio do due process of law apresenta sentido genérico, caracterizado pelo trinômio vida-

liberdade-propriedade. Além desse sentido geral, a doutrina caracteriza o devido processo legal sob uma dupla

perspectiva: o devido processo legal processual (procedural due process) e o devido processo legal material

(substantial due process).Vale também destacar que o devido processo em sentido formal tem igual relevância no

processo (ou procedimento) administrativo. Assim, postas tais premissas, é necessário ponderar que a garantia do

devido processo legal é de tamanha estatura constitucional que dela afloram e decorrem inúmeras outras, tais

como as garantias do contraditório e da ampla defesa, as quais são aplicáveis ao processo (ou procedimento

administrativo) por expressa previsão constitucional.Realmente, o art. 5º, LV, da Constituição Federal, prescreve

que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (grifamos).Em nosso sentir, na execução

extrajudicial não é possível falar, efetivamente, em afronta a essas garantias.O devido processo legal não significa,

necessariamente, devido processo legal judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que esse procedimento esteja

previamente definido em lei, observando-se, em cada situação concreta, todas as suas prescrições, o que aparenta

ter ocorrido neste caso. A regularidade do processo está perfeitamente atendida. Não há surpresas, modificações

súbitas nas regras procedimentais, ao contrário, estas não se modificam há mais de três décadas.Nem mesmo o

aspecto substancial da garantia estaria violado, pois não há desequilíbrios ou desigualdades evidentes que

indiquem o contrário. Há de se frisar que, na execução extrajudicial de que tratamos, o executado poderá, sempre

que necessário, valer-se de um sem-número de ações para obstar os efeitos da execução que desborde de seus

parâmetros legais, nas quais ser-lhe-ão asseguradas, livremente, com ampla possibilidade probatória e cognição

judicial exauriente, as garantias do direito de ação, do contraditório e da ampla defesa.O Supremo Tribunal

Federal considerou constitucional o leilão extrajudicial, como revelam as seguintes ementas:EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso

conhecido e provido. (STF; 1ª Turma; Relator Min. ILMAR GALVÃO; RE-223075; fonte: DJ 06.11.1998, p.

22)Execução extrajudicial. Recepção pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto

nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu

o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi

prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso extraordinário não conhecido. (STF; 1ª Turma, Relator Min.

MOREIRA ALVES; RE 287453)Além disso, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando pela

constitucionalidade do procedimento em questão, como vemos do seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL.

IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE

POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO.Consagrada a

constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da modalidade de

execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se para a

inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não sendo

mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo

autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.Recurso não conhecido.

(STJ; 2ª Turma; Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 150)Se as normas que

autorizam o procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente de lei, ilegalidade não pode haver,

porque a cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do Sistema Financeiro da Habitação.

Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio constitucional da

proporcionalidade e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, conforme

fundamentação exposta acima.Tampouco é procedente o argumento relativo à possível recusa da instituição

financeira em renegociar o débito, considerando que essa medida está sujeita à análise de sua conveniência e

interesse por parte da credora, o que, ao menos aparentemente, não se verificou.Impende frisar que a utilização

deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos

previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado.
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Assim, preconiza o 1.º, do artigo 31, do Decreto-lei n.º 70/66 que o executado deve ser intimado pessoalmente, a

saber:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido

executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida,

instruindo-a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida

devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das

prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo

devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos

segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida

a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do

devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a

purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar

incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por

edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de

fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) - grifo

nosso.Finalmente, os documentos de fls. 135/138, 139/140, 141/142, 143/145, 146/149, 150/152 e 153/158

deixam assente que não houve falta de notificação aos mutuários quanto ao procedimento expropriatório que se

desenrolou.Eis que não existem os vícios apontados na inicial quanto ao procedimento de execução extrajudicial,

sendo o quanto basta para o julgamento da lide. De efeito, não é necessário o enfrentamento das demais questões

suscitadas, as quais ficam inteiramente superadas.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. Custas

como de lei. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor atualizado da causa, ficando suspensa a execução nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.Após o

trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0003024-89.2010.403.6103 - LUCIANA DE OLIVEIRA MONTEIRO(SP236665 - VITOR SOARES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva restabelecimento de auxílio-doença cancelado e pagamento das parcelas retroativas, em

razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa. Requer os benefícios da Justiça

gratuita. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de

assistência judiciária, postergada a análise do pedido antecipatório, determinada a citação do INSS e designada a

realização de prova pericial. Foi apresentado o laudo pericial e facultada a especificação de provas.Indeferida a

antecipação dos efeitos da tutela e facultada às partes a especificação de provas.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.Requisitos Dos Benefícios Previdenciários Por Incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou
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quadro de dor lombar baixa, CID: M54.5, concluindo não haver incapacidade laborativa.Assim, não provada a

incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269,

inc. I do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos

honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da

Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0003319-29.2010.403.6103 - JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS(SP057253 - VIRGINIA MARIA BORGES

GAZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 04/05/2010 (fl.02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 18/09/1992 (fl.13), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual e indeferida a

antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS Facultou-se a especificação de provas.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta

nesta ação.MéritoDECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns

contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente mencionada, in

verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo
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inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente depois de ultrapassado o prazo decadencial para

rever um ato concessivo de benefício previdenciário pelo INSS, sendo certo que o termo inicial do prazo

prescricional no caso é o da data da vigência da MP 1.523-9/1997, iniciando-se em 28/06/1997 , têm-se, portanto,

que o prazo já decorreu o prazo prescricional, de que trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora

não tem direito ao cômputo do décimo-terceiro salário no cálculo do benefício, pelo fato de que o seu direito

revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.Dispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do

processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora nos termos

do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao

pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0003797-37.2010.403.6103 - MARIA MARCONDES PEIXOTO(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E

SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação condenatória de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora, qualificada na petição

inicial, objetiva concessão do benefício assistencial de prestação continuada.O prévio requerimento administrativo

foi formulado em 04/05/2010 (fl.20), indeferido por não atender ao requisito de miserabilidade do art. 20, 3º da

LOAS (fl. 18).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi indeferida a antecipação dos efeitos

da tutela, sendo designada a realização de estudo social e concedidos os benefícios da lei de assistencia judiciária

e da celeridade processual.Encartado estudo social (fls. 52/57), foi concedida a antecipação da tutela (fls.58/61).O
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INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.A prova técnica produzida nos

autos é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício.Considerando-se que a parte autora é pessoa idosa com mais de 65 anos de idade, dispensada é a

aferição da incapacidade (deficiência). E sua idade está plenamente comprovada nos autos (fl. 17), sendo que já

possuía mais de 65 anos de idade quando do requerimento admistrativo.Por assim ser, em relação especificamente

ao laudo social, suas conclusões periciais devem passar pela lente da seguinte premissa: a prevalência do direito

inerente aos idosos e deficientes, em cumprimento aos fundamentos da própria República que garante a proteção

do direito à vida e conseqüente dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da

Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o

benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à

justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de

perspectiva que a Constituição deve condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no

sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da

dignidade da pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do

benefício de prestação continuada, qual seja um salário mínimo.De outro a lei conceitua família, como alvo de

proteção, aquela que provê a manutenção de deficiente ou idoso, cuja renda per capita é inferior a de salário

mínimo.Todavia, não se deve ver na miserabilidade objetiva de do salário mínimo um critério excludente, senão

ao menos como um referencial. Muito embora o país tenha experimentado nos últimos anos um crescimento

econômico relevante, reverberam situações lastimáveis de subdesenvolvimento humano, que não podem ser

deixadas de lado pelo ordenamento jurídico. Acreditar que o patamar de deva ser critério absoluto e

exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto social atual do país, bem como as circunstâncias

peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo responsável e coerente, caso a caso. Não são poucos os

posicionamentos jurisprudenciais das cortes superiores:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20, 3º, DA LEI 8.742/93.

INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.1. A Terceira Seção deste

Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a comprovação do

requisito da renda familiar per capita não-superior a (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores que

tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão

do benefício assistencial.2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem

para deferir o benefício pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.3.

Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 529928/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 03/04/2006 p. 389).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

REEXAME NECESSÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742, DE 1993 (LOAS). REQUISITOS

LEGAIS. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU IDOSA. COMPROVAÇÃO DA

IMPOSSIBILIDADE DE PROVER A SUA PRÓPRIA MANUTENÇÃO OU TÊ-LA PROVIDA POR SUA

FAMÍLIA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.

RENDA PER CAPITA INFERIOR A DO SALÁRIO MÍNIMO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. LEIS N

9.533/97 E 10.689/2003. CRITÉRIO MAIS VANTAJOSO. DOENÇA DE CHAGAS. DEFICIÊNCIA

RECONHECIDA EM LAUDO PERICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)3. As Leis n

9.533/97e nº 10.689/2003, cujos beneficiários devem possuir renda mensal familiar inferior a salário mínimo,

estabeleceram critério mais vantajoso para análise objetiva da miserabilidade.4. Deve ser estabelecido igual

tratamento jurídico no que concerne à verificação da miserabilidade, a fim de se evitar distorções que conduzam a

situações desprovidas de razoabilidade. Assim, deve ser considerada incapaz de prover a manutenção de pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a salário mínimo.5. O fato da

renda familiar per capita ser superior a (um quarto) do salário-mínimo não impede que outros fatores sejam

considerados para a avaliação das condições de sobrevivência da parte autora e de sua família, fazendo com que a

prova da miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial seja mais elástica.9. Apelação não

provida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida, nos termos dos itens 7 e 8. (TRF1, 2ª Turma,

AC 2002.38.02.002168-0/MG; Rel: DES. FRANCISCO DE ASSIS BETTI - 19/01/2009 e-DJF1 p.49)Ademais,

insta ressaltar que, apesar de o STF já ter, em controle concentrado de constitucionalidade, se manifestado pela

constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei n. 8.742/93, este entendimento em nada mitiga a tese ora defendida,

tendo em vista que a própria Corte Superior, em recentes decisões, vem adotando os argumentos aqui expostos,

sem, no entanto, afetar a constitucionalidade da norma infraconstitucional. Traga-se à baila decisão do ministro

Gilmar Mendes em Reclamação proposta pelo INSS (RCL 4374):Os inúmeros casos concretos que são objeto do

conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do

recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 são

insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar
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a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros meios de prova. Não se declara a

inconstitucionalidade do art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93, mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse

parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de penúria do

cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente que estabelece

critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. Tudo indica que - como parecem ter

anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais julgados poderiam perfeitamente se

compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n 1.232. (...). Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da

República. Brasília, 1o de fevereiro de 2007. Ministro GILMAR MENDES Relator * decisão pendente de

publicação Por assim ser e assentadas tais premissas, quando a renda per capita familiar supera o valor de do

salário mínimo, em especial se em pouco (já excluindo-se eventuais rendas mínimas de outros idosos), então há

que se observar o conteúdo do próprio laudo socioeconômico para que se constate se as condições ligadas ao

sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada pelo direito positivo.Na composição do núcleo familiar deviam

figurar os cônjuges ou companheiros, os filhos menores de 21 anos ou inválidos, os pais e os irmãos menores de

21 anos ou inválidos, de sorte que as pessoas que não atenderem tais parâmetros, não ingressarão no cômputo da

renda familiar. Esta a posição tradicional, que muitas vezes depunha contra o princípio da primazia da realidade,

na medida em que a renda de padrastos e madrastas era sumariamente excluída, assim como eram excluídos

enquanto divisores da renda os enteados. Por tal ensejo, o novo conceito de família tem as linhas traçadas no atual

artigo 20, 1º da Lei 8742/93:Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge

ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435,

de 2011)Assim, no caso dos autos, o núcleo familiar é composto pela parte autora e seu marido João Benedito

Cardoso, titular de aposentadoria por idade de rurícola (fl. 54), sendo que o mesmo possui mais de 65 anos de

idade. Sendo a única renda proveniente do benefício mínimo recebido pelo marido, esta deve ser excluída. À luz

dos parâmetros jurisprudenciais assentados, para fins de exclusão do benefício mínimo do idoso, não há como se

admitir que a autora deixou de satisfazer os requisitos de miserabilidade objetiva. Saliento o teor da Súmula 30

das Turmas Recursais da 3ª Região:SÚMULA Nº 30 - O valor do benefício equivalente a um salário mínimo,

concedida a idoso, a partir de 65 anos, também não é computado para fins do cálculo da renda familiar a que se

refere o artigo 20, 3º da Lei nº 8.742/93. (Origem Súmula 12 do JEFMS)

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=1080Deve haver concessão desde a data do requerimento administrativo

- 04/05/2010 (fl.20).Vislumbro subsistentes os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto

que há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, consoante acima fundamentado em sede de

cognição exauriente para a prolação da presente sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Por tal ensejo, confirma-se a decisão

antecipatória.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos

termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício

assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da Constituição da República e instituído

pela Lei n 8.742/93 em nome da autora a partir de 04/05/2010 (fl.20).Mantenho a decisão de fls. 58/61,

subsistentes os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, a verossimilhança das

alegações e o risco de dano irreparável, razão pela qual o benefício deve ser mantido / implantado em 30

dias.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que

deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores por ele

pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a presente condenação, a título de benefício previdenciário

sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o benefício ora concedido.Custas como de lei, devendo o INSS

reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento

64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): MARIA MARCONDES PEIXOTOBenefício Concedido Benefício

assistencial de prestação continuadaRenda Mensal Atual Um salário mínimoData de início do Benefício - DIB

04/05/2010Renda Mensal Inicial Um salário mínimoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do

artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes. P. R. I.

 

0003890-97.2010.403.6103 - MARIA CECILIA COUTINHO ORTIZ DE GODOI(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário pela parte autora contra o Instituto nacional do Seguro
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Social - INSS, objetivando concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. Com a inicial, vieram os

documentos. Foram concedidos os benefícios da gratuidade processual.A parte autora foi intimada comprovar sua

qualidade de segurada, sob pena de indeferimento da inicial, tendo permanecido silente.Com efeito, parte autora

não se desincumbiu de diligência que lhe competia, ensejando a extinção do processo.Diante disso INDEFIRO A

INICIAL e JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito nos termos do art. 284, parágrafo único e 267, I,

ambos do Código de Processo Civil.Custas como de lei e sem honorários advocatícios, tendo em vista que não foi

formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes. P. R. I. 

 

0004305-80.2010.403.6103 - JOAO BATISTA FERREIRA DOS SANTOS(SP172919 - JULIO WERNER E

SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação condenatória de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora, qualificada na petição

inicial, objetiva concessão do benefício assistencial de prestação continuada. O fundamento reside no fato de que

não teria condições de poder viver uma vida digna por ser pessoa portadora de deficiência.A inicial veio instruída

com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

sendo designada a realização de perícia médica e estudo social. Foram concedidos os benefícios da lei de

assistencia judiciária gratuita.O laudo médico-pericial veio aos autos, seguindo-se decisão de indeferimento da

pretensão antecipatória (fl. 82).O INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido. A parte autora restou

silente, instada a se manifestar sobre o laudo e sobre a informação de fl. 81, dando conta da dificuldade para

realização da avaliação socioeconômica (fl. 82, in fine).DECIDOA prova técnica produzida nos autos é

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. O pedido é

improcedente. A começar, o exame pericial diagnosticou ser a parte autora portadora de neoplasia maligna de

colon transverso, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico, sem evidências atuais de complicações clínicas e

sem comprometimento de outros órgãos, agregando que daí não lhe advém incapacidade laborativa para as

atividades que exercia - fl. 78.O Vistor esclarece que o quadro clínico da parte autora, mesmo considerando os

males apontados, não causa incapacidade laborativa - item Conclusão - fl. 78.Não há, pois, incapacidade que

permita atribuir à parte autora, para fins do benefício assistencial, o conceito jurídico de deficiente.Ademais,

ressalto que o conceito de deficiência não pode ser interpretado como mera incapacitação para o trabalho. O

Decreto º 3.298/99, que regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional

para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência e estabelece conceitos que não podem, pura e simplesmente,

ser ignorados: Art. 3o Para os efeitos deste Decreto, considera-se: I - deficiência - toda perda ou anormalidade de

uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de

atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano; II - deficiência permanente - aquela que

ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter

probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; e III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada

da capacidade de integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais

para que a pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar

pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida. Art. 4o É considerada pessoa portadora de

deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um

ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a

forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,

hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com

deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o

desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) II - deficiência auditiva - perda bilateral,

parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ,

1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) III - deficiência visual - cegueira,

na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão,

que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea

de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) IV - deficiência mental -

funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e

limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: a) comunicação; b) cuidado

pessoal; c) habilidades sociais; d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de

2004) e) saúde e segurança; f) habilidades acadêmicas; g) lazer; e h) trabalho; V - deficiência múltipla -

associação de duas ou mais deficiências.Não está presente, portanto, um dos requisitos legais, qual seja, a

deficiência, sem a qual não se autoriza a concessão do referido benefício. Nem é a autora pessoa idosa nos termos

do art. 34 do Estatuto do Idoso. Vale dizer, o fundamento do ajuizamento da presente ação seria, quando muito,

assistir com renda aquele que se diz em Juízo pessoa desamparada. Por mais daninha que seja a realidade social

do país, e disso não se dissente, eventual prestação de renda através da Assistência Social teria que sustentar-se no
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conceito de deficiente. Inocorrente deficiência e tampouco idade que permitam pleitear o benefício assistencial,

não há necessidade de realização do estudo social, que, conquanto determinado na decisão inicial, fica prejudicado

e dispensado.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos

termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Ante a sucumbência da parte demandante,

condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0004603-72.2010.403.6103 - MARCOS ANTONIO PIERONI(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI

SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 23/06/2010 (fl.02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 13/05/1993 (fl.11), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual e indeferida a

antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS Facultou-se a especificação de provas.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta

nesta ação.MéritoDECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns

contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente mencionada, in

verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo
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inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente depois de ultrapassado o prazo decadencial para

rever um ato concessivo de benefício previdenciário pelo INSS, sendo certo que o termo inicial do prazo

prescricional no caso é o da data da vigência da MP 1.523-9/1997, iniciando-se em 28/06/1997 , têm-se, portanto,

que o prazo já decorreu o prazo prescricional, de que trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora

não tem direito ao cômputo do décimo-terceiro salário no cálculo do benefício, pelo fato de que o seu direito

revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.Dispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do

processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora nos termos

do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao

pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0004966-59.2010.403.6103 - IRACEMA ALVES DE FREITAS ROSA(SP118625 - MARIA LUCIA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação condenatória de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora, qualificada na petição

inicial, objetiva concessão do benefício assistencial de prestação continuada. O fundamento reside no fato de que

não teria condições de poder viver uma vida digna por ser pessoa portadora de deficiência.A inicial veio instruída

com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

sendo designada a realização de perícia médica e estudo social. Foram concedidos os benefícios da lei de

assistencia judiciária gratuita.O laudo social e o médico-pericial viream aos autos (fls. 38/43 e 70/72) , seguindo-
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se decisão de indeferimento da pretensão antecipatória (fl. 73).Devidamente citado (fl. 78), o INSS limitou-se a

aduzir que a parte autora não teria direito ao benefício (fl. 79).A parte autora restou silente, instada a se manifestar

sobre o laudo (fls. 73 e 75).DECIDOA prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença

dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. O pedido é improcedente. A começar, o exame pericial

diagnosticou ser a parte autora portadora de dor articular nos membros superiores e inferiores, sem restrições

motoras, agregando que daí não lhe advém incapacidade laborativa - fl. 71.O Vistor esclarece que o quadro clínico

da parte autora, mesmo considerando os males apontados e atestados apresentados (sinusite, gastrite,

osteoartrose), não causa incapacidade laborativa - item Conclusão - fl. 71. O fato de a autora sentir-se com

incapacidade em razão de suas dores (fl. 70), que sequer se encontram em estágio incapacitante (fl. 1, quesito 5 do

Juízo), não a torna preenchedora dos requisitos para a concessão do benefício.Não há, pois, incapacidade que

permita atribuir à parte autora, para fins do benefício assistencial, o conceito jurídico de deficiente.Ademais,

ressalto que o conceito de deficiência não pode ser interpretado como mera incapacitação para o trabalho. O

Decreto º 3.298/99, que regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional

para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência e estabelece conceitos que não podem, pura e simplesmente,

ser ignorados: Art. 3o Para os efeitos deste Decreto, considera-se: I - deficiência - toda perda ou anormalidade de

uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de

atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano; II - deficiência permanente - aquela que

ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter

probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; e III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada

da capacidade de integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais

para que a pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar

pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida. Art. 4o É considerada pessoa portadora de

deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um

ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a

forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,

hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com

deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o

desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) II - deficiência auditiva - perda bilateral,

parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ,

1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) III - deficiência visual - cegueira,

na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão,

que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea

de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) IV - deficiência mental -

funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e

limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: a) comunicação; b) cuidado

pessoal; c) habilidades sociais; d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de

2004) e) saúde e segurança; f) habilidades acadêmicas; g) lazer; e h) trabalho; V - deficiência múltipla -

associação de duas ou mais deficiências.Não está presente, portanto, um dos requisitos legais, qual seja, a

deficiência, sem a qual não se autoriza a concessão do referido benefício. Nem é a autora pessoa idosa nos termos

do art. 34 do Estatuto do Idoso. Vale dizer, o fundamento do ajuizamento da presente ação seria, quando muito,

assistir com renda aquele que se diz em Juízo pessoa desamparada. O laudo social de fls. 39 e seguintes pontua

que a avaliada não depende de terceiros para realizar suas tarefas domésticas e pessoais, embora sentindo dores

nos braços, artitrite e artrose. De fato a situação econômica familiar é deficiente, mas tal não legitima, por si só, a

concessão judicial de benefício contra legem. Por mais daninha que seja a realidade social do país, e disso não se

dissente, eventual prestação de renda através da Assistência Social teria que sustentar-se no conceito de deficiente.

DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269,

I do C.P.C e JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao

pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na

forma do art. 12 da Lei 1.060/50.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0004978-73.2010.403.6103 - JOSE GONZALEZ AVELLAN(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 01/07/2010 (fl.02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 14/10/1991 (fl.11), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual e indeferida a

antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS Facultou-se a especificação de provas.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à
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possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta

nesta ação.MéritoDECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns

contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente mencionada, in

verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na
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Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente depois de ultrapassado o prazo decadencial para

rever um ato concessivo de benefício previdenciário pelo INSS, sendo certo que o termo inicial do prazo

prescricional no caso é o da data da vigência da MP 1.523-9/1997, iniciando-se em 28/06/1997 , têm-se, portanto,

que o prazo já decorreu o prazo prescricional, de que trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora

não tem direito ao cômputo do décimo-terceiro salário no cálculo do benefício, pelo fato de que o seu direito

revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.Dispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do

processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora nos termos

do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao

pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0004983-95.2010.403.6103 - ELIANA MARIA MORAIS(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 01/07/2010 (fl.02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 14/04/1994 (fl.37), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual.Devidamente

citado, o INSS ofertou resposta. Houve réplica. Facultou-se a especificação de provas.Os autos vieram conclusos

para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO

REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103,

na redação daquela legislação recentemente mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91,

pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de

fevereiro de 2004, aquele dispositivo, ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter
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sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas

pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que

decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram

praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos

patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei

nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa

que importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a

moderna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da

ementa abaixo reproduzida:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR :

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito
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realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente em 01/07/2010 (fl.02) para rever um ato concessivo

de benefício previdenciário pelo INSS em 14/04/1994 (fl.37) já decorreu o prazo prescricional, de que trata o

artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que o seu

direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a

extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005012-48.2010.403.6103 - VALTER LUIZ VIRGILIO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença. Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o INSS, objetivando a revisão de benefício

previdenciário e a cobrança das diferenças apuradas.O extrato do Sistema Processual da Justiça Federal de fl. 41

trouxe relação de possível prevenção com o processo de nº 0003349-20.2004.403.6121 que tramitou na 1ª Vara

Federal de Taubaté, sendo tal informação ratificada pelas cópias dos referidos autos juntadas aos presentes às fls.

43/49.DECIDO.Defiro ao Autor os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Verifica-se dos

documentos de fls. 43/49 que o autor repete nos presentes autos pedido já formulado em feito de nº 0003349-

20.2004.403.6121, que tramitou na 1ª Vara Federal de Taubaté, estando atualmente conclusos no gabinete do

Desembargador Federal Paulo Fontes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame necessário e

apreciação de recurso de apelo (conforme consulta anexa).Não procede o argumento autoral de que o pedido

anterior era de concessão do benefício, e este de revisão. Porque assim sendo, pedir para se reconhecer como

tempo especial o que o Estado-juiz já analisou, negando dita condição (fls. 49 e 55), é artifício que se situa no

limite último da boa-fé e da lealdade processuais (art. 14, II e 17 do CPC). Ora, é clarividente não poder ajuizar

agora nova ação como se fosse uma autêntica ação revisional, porque os critérios dos períodos considerados

especiais foram estipulados consoante sentença judicial, matéria já submetida aos auspícios do Estado-juiz, o que

violaria silenciosa e obliquamente óbices de natureza processual à cognição de mérito, não houvesse sido

percebido o enlace.Portanto, tal pedido está integralmente abarcado no pedido formulado na ação anterior, mais

ampla, de modo que a solução correta é a extinção do processo com base na litispendência parcial.

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

LITISPENDÊNCIA. 1. Em face da identidade parcial de pedidos, em razão de um ser um mais abrangente que o

outro, configura-se a continência, que é espécie de litispendência parcial (RMS 24.196/ES, Rel. Ministro Felix

Fischer, Quinta Turma). 2. A existência de continência não afasta o reconhecimento da litispendência, pois,

havendo pedido mais abrangente, persiste a identidade de partes, de pedido e de causa de pedir (no tocante à parte

comum). 3. Agravo de instrumento não provido.(AG 200501000380895, JUIZ FEDERAL OSMANE ANTONIO

DOS SANTOS (CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA: 19/02/2010 PAGINA:521.)De fato,

constitui óbice processual invencível o ajuizamento dúplice de ações. Caracteriza-se o fenômeno da

litispendência, que leva imperiosamente à extinção do processo mais recente.DISPOSITIVO:Diante do exposto,

JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo

Civil.Custas como de lei. Sem honorários advocatícios eis que não foi formalizada a relação

processual.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes. P. R. I.

 

0005297-41.2010.403.6103 - GERVASIO FERREIRA DA SILVA(SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, na qual a parte autora pretende cobrar diferença de RMI do Auxílio-Doença, obtido via ordem judicial em

antecipação de tutela, no valor de R$ 347,64.Foram concedidos os benefícios da Assistência

Judiciária.Devidamente citado, o INSS, contestou o feito.Houve réplica e tréplica, na qual o INSS sustenta que

uma vez que o benefício do Autor está sendo atualmente mantido por tutela antecipada liminar, as questões

envolvendo o cálculo do auxílio-doença devem ser discutidos no processo originário.Os autos vieram conclusos

para sentença.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão não estão presentes as condições

da ação, quanto à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Com razão o INSS não

pode a parte autora discutir neste processo questões pendentes em outro processo em curso, e principalmente,

pretender discutir neste processo questão do cálculo da RMI de um benefício que sequer se sabe ao certo se

realmente será acolhido.Destarte, toda a questão derivada daquele processo deverá ser resolvida dentro daquele

processo.Daí, porque vejo que falta à parte autora interesse processual, possibilidade jurídica do pedido, bem
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como litispendência.Dispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito

JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos V eVI do Código de

Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento das custas e dos honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei

1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

 

0005309-55.2010.403.6103 - ANTONIO CARLOS ELIAS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva o restabelecimento de auxílio-doença cancelado e posterior conversão em aposentadoria

por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa, bem como

a condenação do INSS em danos morais, requerendo ademais, a antecipação dos efeitos da tutela. Requer os

benefícios da Justiça gratuita. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os

benefícios da lei de assistência judiciária, postergada a análise do pedido antecipatório, determinada a citação do

INSS e designada a realização de prova pericial. Foi apresentado o laudo pericial, indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela e facultada às partes a especificação de provas.A parte autora impugnou o laudo

apresentado.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito.Requisitos Dos Benefícios Previdenciários Por Incapacidade:A concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual

como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que

este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de

aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para

atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade

temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a

incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas

premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto

subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou quadro de cervicalgia, CID: M54.2, concluindo

não haver incapacidade laborativa.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do

pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o

processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil.Ante a

sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor

da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005981-63.2010.403.6103 - MARCOS DIAS(SP265618 - BARBARA SANTOS DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de auxílio-doença cancelado e posterior conversão em aposentadoria por

invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa, requerendo

antecipação dos efeitos da tutela. Requer os benefícios da Justiça gratuita. A inicial veio instruída com

documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, postergada a

análise do pedido antecipatório, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Foi

apresentado o laudo pericial, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela e facultada às partes a especificação de
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provas.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Vieram os

autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido.

Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que

passo ao exame do mérito.Requisitos Dos Benefícios Previdenciários Por Incapacidade:A concessão do auxílio-

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara

a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a

qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

quadro de artlalgia do ombro esquerdo, concluindo não haver incapacidade laborativa.Assim, não provada a

incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269,

inc. I do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos

honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da

Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0007075-46.2010.403.6103 - MARIA ANTONIA TEIXEIRA DA SILVA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA

SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER E SP258643 - BRAULIO TADEU ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação condenatória de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora, qualificada na petição

inicial, objetiva concessão do benefício assistencial de prestação continuada.O prévio requerimento administrativo

foi formulado em 16/08/2010 (fl.24), indeferido por não atender ao requisito de miserabilidade do art. 20, 3º da

LOAS.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da

tutela, sendo designada a realização de estudo social e concedidos os benefícios da lei de assistencia judiciária e

da celeridade processual.Encartado estudo social (fls. 33/38), foi indeferida a antecipação da tutela (fl. 39).O INSS

contestou, pugnando pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.A prova técnica produzida nos autos é

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.Considerando-se que

a parte autora é pessoa idosa com mais de 65 anos de idade, dispensada é a aferição da incapacidade (deficiência).

E sua idade está plenamente comprovada nos autos (fl. 21), sendo que já possuía mais de 65 anos de idade quando

do requerimento admistrativo.Por assim ser, em relação especificamente ao laudo social, suas conclusões periciais

devem passar pela lente da seguinte premissa: a prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em

cumprimento aos fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à vida e conseqüente

dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo

de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão -

Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família

hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social

conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve condicionar

a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a

Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana conjugada ao bem

estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, qual seja um
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salário mínimo.De outro a lei conceitua família, como alvo de proteção, aquela que provê a manutenção de

deficiente ou idoso, cuja renda per capita é inferior a de salário mínimo.Todavia, não se deve ver na

miserabilidade objetiva de do salário mínimo um critério excludente, senão ao menos como um referencial. Muito

embora o país tenha experimentado nos últimos anos um crescimento econômico relevante, reverberam situações

lastimáveis de subdesenvolvimento humano, que não podem ser deixadas de lado pelo ordenamento jurídico.

Acreditar que o patamar de deva ser critério absoluto e exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto

social atual do país, bem como as circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo

responsável e coerente, caso a caso. Não são poucos os posicionamentos jurisprudenciais das cortes

superiores:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20, 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E

83/STJ. PRECEDENTES.1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

consolidou entendimento de que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a (um

quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade

da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial.2. A reapreciação do contexto

fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício pleiteado, pela via do recurso

especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp

529928/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ

03/04/2006 p. 389).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742, DE 1993 (LOAS). REQUISITOS LEGAIS. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA OU IDOSA. COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE PROVER A SUA PRÓPRIA

MANUTENÇÃO OU TÊ-LA PROVIDA POR SUA FAMÍLIA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. RENDA PER CAPITA INFERIOR A DO SALÁRIO

MÍNIMO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. LEIS N 9.533/97 E 10.689/2003. CRITÉRIO MAIS

VANTAJOSO. DOENÇA DE CHAGAS. DEFICIÊNCIA RECONHECIDA EM LAUDO PERICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)3. As Leis n 9.533/97e nº 10.689/2003, cujos beneficiários

devem possuir renda mensal familiar inferior a salário mínimo, estabeleceram critério mais vantajoso para análise

objetiva da miserabilidade.4. Deve ser estabelecido igual tratamento jurídico no que concerne à verificação da

miserabilidade, a fim de se evitar distorções que conduzam a situações desprovidas de razoabilidade. Assim, deve

ser considerada incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a salário mínimo.5. O fato da renda familiar per capita ser superior a (um quarto)

do salário-mínimo não impede que outros fatores sejam considerados para a avaliação das condições de

sobrevivência da parte autora e de sua família, fazendo com que a prova da miserabilidade necessária à concessão

do benefício assistencial seja mais elástica.9. Apelação não provida. Remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente provida, nos termos dos itens 7 e 8. (TRF1, 2ª Turma, AC 2002.38.02.002168-0/MG; Rel: DES.

FRANCISCO DE ASSIS BETTI - 19/01/2009 e-DJF1 p.49)Ademais, insta ressaltar que, apesar de o STF já ter,

em controle concentrado de constitucionalidade, se manifestado pela constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei n.

8.742/93, este entendimento em nada mitiga a tese ora defendida, tendo em vista que a própria Corte Superior, em

recentes decisões, vem adotando os argumentos aqui expostos, sem, no entanto, afetar a constitucionalidade da

norma infraconstitucional. Traga-se à baila decisão do ministro Gilmar Mendes em Reclamação proposta pelo

INSS (RCL 4374):Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o

país, e chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os

critérios objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não

possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência,

os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia

o benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93,

mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com

outros fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação

sistemática da legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais. Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste

Tribunal (acima citadas) - tais julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da

ADI n 1.232. (...). Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República. Brasília, 1o de fevereiro de 2007.

Ministro GILMAR MENDES Relator * decisão pendente de publicação Por assim ser e assentadas tais premissas,

quando a renda per capita familiar supera o valor de do salário mínimo, em especial se em pouco (já excluindo-se

eventuais rendas mínimas de outros idosos), então há que se observar o conteúdo do próprio laudo

socioeconômico para que se constate se as condições ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada

pelo direito positivo.Na composição do núcleo familiar deviam figurar os cônjuges ou companheiros, os filhos

menores de 21 anos ou inválidos, os pais e os irmãos menores de 21 anos ou inválidos, de sorte que as pessoas que

não atenderem tais parâmetros, não ingressarão no cômputo da renda familiar. Esta a posição tradicional, que

muitas vezes depunha contra o princípio da primazia da realidade, na medida em que a renda de padrastos e

madrastas era sumariamente excluída, assim como eram excluídos enquanto divisores da renda os enteados. Por
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tal ensejo, o novo conceito de família tem as linhas traçadas no atual artigo 20, 1º da Lei 8742/93:Para os efeitos

do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de

um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,

desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Assim, no caso dos autos, o

núcleo familiar é composto pela parte autora, seu marido JOAQUIM DE FARIA SILVA, titular de aposentadoria

(sendo que o mesmo possui mais de 65 anos de idade), e pela filha de ambos, servidora pública municipal (fls.

34/35). À luz de tais parâmetros, traço as seguintes observações: Por analogia ao art. 34, parágrafo único do

Estatuto do Idoso, a jurisprudência tem afastado a renda mínima decorrente de benefícios previdenciários de

idosos que integrem o mesmo núcleo familiar do postulante de um benefício de prestação continuada . No caso

concreto, o marido da autora recebe renda maior do que um salário mínimo (v. INFBEN), malgrado tenha

declarado à assistente social que recebia apenas um salário mínimo (fl. 34); A avaliação dos requisitos para a

concessão do benefício assistencial deve ser feita pelo magistrado e não pela assistente social que realiza a

avaliação socioeconômica, a quem incumbe apenas a colheita de informações relevantes ao deslinde da causa, e

não opinar sobre se a parte avaliada faz jus ao benefício, como consta da conclusão de fl. 38; A filha da parte

autora, que vive como solteira (fora abandonada pelo marido) - atendendo, pois, aos requisitos do art. 20, 1º da

Lei 8742/93 - é servidora pública estatutária do Município de Jacareí, como se vê do CNIS em anexo, subsidiado

por consulta da Legislação Municipal, que atesta o regime jurídico estatutário que, entre outras, confere a benesse

da estabilidade. Por assim ser, sua renda, que é perene, deve ser considerada integrante do núcleo familiar. À

época da avaliação (10/01/2011) a filha da postulante declarou possuir renda de R$ 600,00 (fl. 34), mas o CNIS

(que não se encontra atualizado) demonstra que a mesma possuía renda, em 2008, da ordem de R$ 730,00; Isso

para a época da avaliação, em janeiro de 2011, somando-se a renda da filha (pelo menos algo em torno de R$

730,00) com a renda do marido da autora, já que sua aposentadoria é superior ao mínimo, ter-se-ia algo em torno

de R$ 1.300,00, o que, dividido por três, seria equivalente a R$ 433,33, consideravelmente superior a do salário

mínimo à época vigente (R$ 540,00 / 4 = R$ 135,00). Como não bastasse, não encontro dados que demonstrem,

em concreto, o conceito de miserabilidade indicado a afastar a superação do patamar de renda. Isso porque tanto o

marido da autora como sua filha possuem estabilidade em suas rendas e, nada obstante, há um quadro

considerável de parentes que possam auxiliar a postulante, nos termos do item 7 de fl. 38, todos trabalhando. A

casa é pequena, mas possui dois quartos, sala e banheiro, sendo própria da filha da autora que lá vive; possui

televisão de 29 polegadas, DVD, sofás, camas de solteiro e casal, entre outros equipamentos que não demonstram

os elementos de miserabilidade que permitissem afastar, em concreto, o requisito de hipossuficiência objetiva

trazido na lei.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos

termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Ante a sucumbência da parte demandante,

condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0007303-21.2010.403.6103 - AFONSINA JOSE DA SILVA PIRES(SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, em

razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa, requerendo a antecipação dos

efeitos da tutela. Postula a concessão dos benefícios da justiça gratuita. A inicial veio instruída com

documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, adiada a apreciação

do pedido antecipatório, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Foi

apresentado o laudo pericial, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela e facultada a especificação de provas às

partes.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. A parte

autora impugnou o laudo apresentado.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Requisitos Dos Benefícios

Previdenciários Por Incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei
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8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou quadro de

sequelas de acidente vascular cerebral não especificado como hemorrágico ou isquêmico, CID: I69.4, concluindo

não haver incapacidade laborativa.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do

pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o

processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil.Ante a

sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor

da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0007445-25.2010.403.6103 - REGINALDO ALFREDO SILVESTRE(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE

SOUZA MIRANDA E SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. Pugna pela concessão dos benefícios da Justiça gratuita. A

inicial veio acompanhada de documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita,

postergada a decisão acerca da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a

prova pericial.Apresentado laudo, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.A autoria impugnou o laudo

apresentado.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido, posteriormente, alegou litispendência.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário.

Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Resta a questão da

alegação da litispendência.O exame dos autos revela que por outra causa petendi (perda auditiva) a parte autora

ajuizou ação na E. Justiça Estadual, processo nº 292.01.2008.015972-8, distribuída em 30/12/2008, processo este

que já foi sentenciado em 28 de março de 2011, com julgamento de improcedência.Em consulta ao site do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo foi possível obter mais dados sobre aquela ação, sendo certo que a

data da distribuição e da sentença foram extraídas daquele sítio eletrônico. Lá consta, também, que aquela ação foi

julgada improcedente, cuja sentença, assim restou assentada:VISTOS. Trata-se de ação acidentária proposta por

REGINALDO ALFREDO SILVESTRE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

na qual alega os fatos descritos na inicial e requer a procedência da ação e a condenação do INSS a pagar o

benefício acidentário previsto na Lei 8213/91. Juntou documentos (fls. 07/18). Contestação apresentada (fls. 28/35

), com quesitos (fls. 36) e documento (fls. 38). Réplica (fls. 45). Especificação de provas apenas pelo réu (fls. 47).

O processo foi saneado a fls. 48. Laudo pericial (fls. 59/63). O autor quedou-se inerte (fls. 69) e somente o réu

manifestou concordância com o laudo pericial (fls. 70) O laudo foi homologado (fls. 71). O autor não apresentou

alegações finais (fls. 73) e apenas pelo réu se manifestou neste sentido (fls. 77/80). É O RELATÓRIO. .

FUNDAMENTO E DECIDO. A ação é improcedente. Para fazer jus ao benefício, necessário a comprovação do

acidente de trabalho (causa), da doença dele oriunda (efeito) e do nexo de causalidade (relação causa-efeito). O

perito assim concluiu: O autor apresenta segundo exames audiométricos, perda auditiva em orelha direita, porém,

não tenho provas de que esta perda surgiu antes da entrada do periciando na empresa ou se a adquiriu dentro ou

fora da mesma. Discordo com o benefício por falta de provas. Mais à frente, em resposta a quesito número 7

formulado pelo réu, o perito asseverou: A deficiência mencionada pelo autor não lhe confere incapacidade

laborativa, pois consegue se comunicar bem e interpreta bem as palavras (fls. 63). Dessa forma, ausente prova

sobre o nexo causal e principalmente a existência de incapacidade, a improcedência é de rigor. Prejudicadas ou

irrelevantes as demais questões dos autos. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE a presente ação. Em virtude da sucumbência, condeno o autor ao pagamento dos honorários

advocatícios do patrono do requerido, que ora fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado do ajuizamento.

Condeno o autor, ainda, a pagar a perícia. Anoto que tais verbas serão devidas após e se cessada a sua

miserabilidade. Sem custas ou outras despesas processuais, visto que o autor é beneficiário da justiça gratuita (fls.
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21). P. R. I. Jacareí, 28 de março de 2011. MAURÍCIO BRISQUE NEIVA Juiz de Direito Nesta ação a parte

autora pede a concessão de auxílio doença e posterior aposentadoria por invalidez com o restabelecimento do

benefício de auxílio (espécie 91 - Auxílio Doença Por Acidente do Trabalho) doença nº 542.729.799-1 desde a

data do encerramento administrativo (fl. 05 e 16), entretanto, este auxílio doença acidentário, tem como causa de

pedir quadro depressivo severo com angústia, ansiedade paroxística (pânico), medos alucinatórios, ideação

autorreferente, comorbidade ictal (ausências, de javu) (CID F 21; /Cid F 32.3; CID G 40), tendo a parte autora

fundamentado o pedido nos artigos 59 e 62, ambos, da Lei nº 8.213/91.Vejamos a diferença ente o auxílio doença

por acidente do trabalho e o auxílio doença previdenciário.O benefício acidentário espécie 91 da Previdência

Social é o benefício que exige a CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho) e é concedido ao segurado que

sofre acidente de trabalho, inclusive o de trajeto, ou para aquele trabalhador que se torna portador de doença

profissional. O segurado terá direito de receber o benefício até que tenha condições de retornar ao trabalho e ser

habilitado para exercer outra função compatível.Muitas vezes o trabalhador tem doença profissional, adquirida

pelos esforços advindos das suas atividades profissionais, e pensa que é doença comum. Assim, invés de requerer

a Comunicação de Acidente de Trabalho para dar entrada no benefício auxílio acidentário (B91), acaba

requerendo o B31 (auxílio doença previdenciário).O benefício de auxílio doença comum (B31) é concedido ao

segurado impedido de trabalhar por doença ou acidente, mas que não guarda nexo com o trabalho. Este tipo de

benefício não gera estabilidade.A transformação do auxílio doença previdenciário (B31) em acidentário (B91)

corresponde a prática de conversão de um para outro, caso fique comprovado mediante perícia médica que a

doença ou acidente decorreu de práticas laborais. Ou seja, o trabalhador pode se afastar, requerer o auxílio doença

e, após ser submetido a perícia que comprove a origem laboral de sua incapacidade, transformar o benefício em

acidentário.Sendo assim, o que a parte autora postula nestes autos é benefício de auxílio doença previdenciário

(B31) tendo, apenas incorrido em erro, ao mencionar um benefício anterior, que é de natureza acidentária. Como

resta claro que a pretensão do autor nestes autos é obter benefício previdenciário de natureza previdenciária em

não benefício de natureza acidentária, embora o pedido remoto seja o mesmo, benefício previdenciário, seja de

auxílio ou de aposentadoria, as causas de pedir imediata são diferentes, daí porque não há porque se reconhecer a

existência de litispendência. Portanto, não há em razão para se acolher o pedido litispendência, sendo assim afasto

a preliminar de litispendência argüida pela INSS.Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Mérito:Requisitos dos benefícios

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na

forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá

submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê

do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame

médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e

tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no

mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência

Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a

submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade

e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os

benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a

persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.

Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria

de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente

atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos

seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os

requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade.

Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por

invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão

do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por

invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência

do requerente. Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente
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técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial nomeado por este Juízo não Episódio Depressivo Grave

com Sintomas Psicóticos e Epilepsia, concluindo total e temporária para o exercício de qualquer atividade

laborativa. (fls. 27).Assinalou o Senhor Perito Judicial que estima em 90 (noventa) dias para recuperação ou

reavaliação da parte autora, sendo certo que a tutela foi concedida para igual prazo (fl. 28).A parte autora

comprovou que requereu administrativamente auxílio doença acidentário (fl. 16), o qual foi concedido até

29/11/2010.Não há registro de pedido de benefício de auxílio doença previdenciário, sendo assim na inexistência

de prévio requerimento administrativo, fixo a data inicial deste benefício em 05/10/2010, data do ajuizamento da

ação (fl.02).Concedida a antecipação de tutela em 16 de novembro de 2010, cujo benefício implantado acabou

sendo de auxílio doença acidentário (fl. 40) a partir de 29/09/2010, determino a reclassificação do benefício

concedido em antecipação de tutela, para benefício de auxílio doença previdenciário.Fixou, então, o período de

vigência do benefício aqui concedido, de 05/10/2010 até a presente data, ante o tempo decorrido entre a

antecipação da tutela e a presente data, tempo suficiente para que a parte autora pudesse se recuperar dos seus

males, uma vez que nada há nos autos que justifique a manutenção do benefício por tempo superior ao já

transcorrido.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos

termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder a parte autora o benefício de auxílio-doença

previdenciário B-31, a partir de 05/10/2010 (data do ajuizamento da ação) até a presente data, ou seja, 28/03/2012,

e em conseqüência determino ao INSS a reclassificação do benefício implantado B-91, para B-31, bem como

ficando autorizado a fazer a compensação do que pagou à parte autora, sob aquela rubrica, com o quanto deverá

pagar em razão desta decisão.Em caso de eventual reforma da sentença relativa ao processo que se motivou a

argüição de litispendência fica o INSS autorizado a realizar a compensação dos valores pagos por força desta

decisão com os benefícios decorrentes daquela decisão, uma vez que os benefícios em questão são

inacumuláveis.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, observada a prescrição qüinqüenal,

corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei

nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que

para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores

desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício

previdenciário inacumulável com o presente, sejam eles decorrentes de decisão desta Justiça ou da E. Justiça

Estadual.Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): REGINALDO

ALFREDO SILVESTREBenefício Concedido Auxílio doençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do

Benefício - DIB e Data da cessação do benefício - DCB 05/10/2010 e 28/03/2012Renda Mensal Inicial A apurar

pelo INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não

aplicávelComunique-se ao INSS desta decisão para a cessação do benefício de auxílio doença previdenciário (B-

31) a partir desta data, ou seja, 28/03/2012, bem como para proceder a retificação do benefício concedido em

antecipação de tutela, alterando do B-91 para B-31, nos termos da presente sentença.Sentença não sujeita ao

reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, diante do valor dado à causa.

P. R. I.

 

0008397-04.2010.403.6103 - GELSON GOMES ALEIXO(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. Pugna pela concessão dos benefícios da Justiça gratuita. A

inicial veio acompanhada de documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita,

postergada a decisão acerca da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a

prova pericial.Apresentado laudo, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do pedido. Vieram os autos conclusos para

sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito. Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     610/1139



do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial nomeado por este Juízo Depressão CID - 10: F32 e

Hipertensão Arterial Sistêmica, CID - 10 : I10, concluindo a parte autora que não apresenta incapacidade para o

trabalho (fls. 30).O laudo do perito judicial é o que deve ser acolhido, pois se apresenta eqüidistante entre os

interesses da partes, não havendo como se acolher críticas despidas de rigor técnico e documentação idônea capaz

de afastar aquela presunção.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido

da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da

parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbências em 10% sobre o valor da causa, ficando

sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao

arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0008572-95.2010.403.6103 - FRANCISCO DE SOUSA FERNANDES(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA

DOS SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do

pedido. A principal ocorrência no andamento do feito foi a concessão da antecipação da tutela.Vieram os autos

conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Nada havendo nos autos que possa afastar a presença

da qualidade de segurado ou a falta do preenchimento de requisitos para o cumprimento da carência para a

obtenção do benefício perseguido pela parte autora. Não há que se falar em preexistência de doença anteriormente

a filiação à Previdência Social, nem tampouco em cumulação de benefícios. Sendo assim urge adentrar ao cerne

da questão posta nesta ação.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do
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auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.

Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica,

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não)

da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou um quadro de Seqüelas de outras fraturas do

membro inferior, CID T 93.2, concluindo haver incapacidade parcial e temporária da parte autora para o exercício

de atividade laborativa (fl. 141).O Senhor Perito Judicial ao responder ao quesito do INSS sobre o início da

incapacidade afirmou que foi em junho de 2010 (fl. 57). Fixo a data do restabelecimento do benefício em

15/07/2010 (fl. 26). O Senhor Perito Judicial não estabeleceu um prazo para recuperação ou reavaliação,

informando que há indicação para procedimento cirúrgico, sendo assim mantenho o benefício até a recuperação

ou restabelecimento da parte autora, a ser apurado nos exames médicos periódicos a cargo do INSS, na forma e

para os fins da Lei. DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito

nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença a

parte autora a partir 15/07/2010 (fl. 26) até recuperação ou restabelecimento da parte autora, devendo a parte

autora submeter-se aos exames médicos periódicos a cargo do INSS, na forma e para os fins da Lei.Fica facultado

ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de

antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente, seja neste Juízo ou no

E. Juízo Estadual. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários

periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 05% (cinco por cento)

sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, ante a sucumbência recíproca.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome

do(s) segurados(s): FRANCISCO DE SOUSA FERNANDESBenefício Concedido Auxílio DoençaRenda Mensal

Atual PrejudicadoDatas de início dos Benefícios 15/07/2010Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de

tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita

ao reexame necessário diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo P.R.I.

 

0008614-47.2010.403.6103 - BRUNA KARINA DA SILVA(SP284263 - NATALIA ALVES DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta pela parte autora contra a CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL - CEF na qual requer a declaração de inexistência de débito, anulação de título e indenização por

danos morais.A antecipação da tutela foi indeferida. Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária.A autora expressamente pede desistência da ação - fl. 19. DECIDOÉ consabido que no transcorrer do

processo a declaração unilateral de vontade produz imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos

direitos processuais, consoante a disciplina dada pelo art. 158 do Código de Processo Civil.A própria lei,

entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da ação, esse ato somente produzirá efeito depois de

homologado por sentença, além de tal providência constituir forma especial de encerramento do processo (RT

497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e 88431), a teor da disposição contida no parágrafo único

do citado dispositivo legal.Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido

de desistência, nos termos do artigo 158, do CPC e JULGO EXTINTO sem resolução do mérito o presente

processo com fulcro no inciso VIII, do artigo 267 do mesmo código.Custas ex lege. Sem honorários eis que não

completada a relação processual. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0008772-05.2010.403.6103 - MARIO GUERRA(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA

E SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva o restabelecimento e a manutenção de benefício previdenciário de nº 46/070.574.375-6 em

razão de a parte autora ter recebido ofício do INSS informando que foi identificado irregularidade quanto à forma

de pagamentos dos benefícios em manutenção dos ex-empregados da RFSA, motivo pelo qual o pagamento do

crédito mensal estava sendo invalidado e o cálculo refeito, o que significou a diminuição dos valores recebidos

pelo autor. Esclarece que os benefícios recebidos estão de acordo com a lei vigente à época de sua concessão.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do pedido.

Asseverou o INSS que no presente caso, verifica-se ser o autor ex-servidor da extinta Rede Ferroviária Federal

S/A - RFSA, além de ter contribuído concomitantemente na condição de motorista-autônomo, sendo, portanto,

contribuinte obrigatório em ambas as atividades.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário.

Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão posta nesta ação.Mérito: PRESCRIÇÃO DO DIREITO

REVISIONALÉ fato que o artigo 11, da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, determinou ao Ministério da

Previdência Social e ao INSS que mantivessem programa permanente de revisão da concessão e ou da

manutenção dos benefícios da Previdência Social. Veja-se os termos do aludido dispositivo legal, in verbis:Art.

11. O Ministério da Previdência Social e o INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e da

manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes. 1o Havendo

indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará o

beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de dez dias. 2o A notificação

a que se refere o 1o far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem

apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário. 3o Decorrido o prazo concedido

pela notificação postal, sem que tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela Previdência Social como

insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado, dando-se conhecimento da decisão

ao beneficiário. Não obstante, isto, também é fato que o INSS nos exatos termos dos artigos 103 e 103-A, tem um

prazo para exercer este direito. Vejamos os textos dos mencionados artigos, in verbis:Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular

os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados

da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004)

1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro

pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida

de autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)

Interpretando estes artigos o Superior Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da

ementa abaixo reproduzida:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR :

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E
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OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESS PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART.

103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP

1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da

ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida

Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que

são partes as acima indicadas, decide a Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros

Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito

Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro

Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA,Vejo que a

parte autora aposentou-se em 12 de abril de 1983 e a notificação do ato revisional enviado para a parte autora é

datado de 24 de setembro de 2010.Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Destarte, o termo inicial para que o INSS pudesse rever o benefício

da parte autora, iniciou-se em 28/06/1997 tendo se escoado o prazo para a prática do ato revisional, em

28/06/2007, e, entretanto, o INSS somente iniciou o ato revisional em 24/09/2010, quando seu direito de rever o

benefício da parte autora já fora atingido pela prescrição.Frise-se que a Lei nº 9784, de 29 de janeiro de 1999,

estabeleceu em seus artigos 53 e 54, in verbis:Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando

eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os

direitos adquiridos.Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos

favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo

comprovada má-fé. 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção

do primeiro pagamento. 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade

administrativa que importe impugnação à validade do ato.Portanto, também, diante o texto do artigo 54 da Lei nº

9784/99 o INSS já decaiu do seu direito revisional, desde 29 de janeiro de 2004.Conforme a orientação firmada

pelo Superior Tribunal de Justiça, até o advento da Lei nº 9.784/1999, a Administração podia rever os seus atos a

qualquer tempo (art. 114 da Lei nº 8.112/1990). Todavia, após a vigência do novo regramento que estabeleceu o

prazo decadencial qüinqüenal, a contagem para os atos praticados antes da lei inicia-se a partir de janeiro de 1999.

Com relação aos atos posteriores, o prazo decadencial tem como termo a quo a data em que foram

praticados.Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A, da Lei nº 8.213/91, introduzido pela

Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de

fevereiro de 2004, já se havia escoado o prazo decadencial de a administração rever seus próprios atos, pois este

artigo, 103-A, foi introduzido pela mencionada lei em 19 de Novembro de 2003, quando já havia completado mais

de cinco anos de vigência do artigo 54 da Lei nº 9.784/91.Além, disto há que se registrar que não se trata de

revisão de benefício previdenciário em razão de fraude cometido pela parte autora, mas em razão de mudança de

entendimento do INSS quanto a forma de cálculo da RMI e Complementação dos ex-empregados da Rede

Ferroviária Federal S.A (RFSA), que contribuíam por meio de vários empregos ou atividades concomitantes, que

consiste no pagamento do crédito mensal, com incidência de complementação devida pela União, apenas sobre

parcela da Renda Mensal Inicial referente ao vínculo da RFSA e na sobre o valor da Renda Mensal Inicial apurada

sobre todos os vínculos do segurado.Daí porque a presente ação é julgada procedente.DISPOSITIVODiante do

exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO

PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

restabelecer e manter os proventos relativos ao benefício nº 46/070.574.375-6, de modo que o pagamento do

crédito mensal (RMI) da RFSA e da RMI da segunda atividade, com a incidência de complementação sobre todos

os vínculos do segurado, na forma do pedido da parte autora.Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à

Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% (cinco por cento) sobre o valor total das diferenças descontadas indevidamente, nos termos da
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Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, por aplicação analógica.Diante do acolhimento do pedido, da

natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da

presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de

cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, de ofício,

fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região.Assim, determino o imediato retorno dos

proventos da parte autora, ao status quo ante a indevida revisão administrativa da RMI e respectiva

complementação, restando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com

urgência.Sentença não sujeita ao reexame necessário diante do valor dado à causa, nos termos do 2º, do artigo

475, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0008834-45.2010.403.6103 - PEDRO LOPES DE ANDRADE(SP282968 - AMANDA OLIVEIRA ARANTES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez,

em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa, requerendo a antecipação

dos efeitos da tutela. Postula a concessão dos benefícios da justiça gratuita. A inicial veio instruída com

documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, adiada a apreciação

do pedido antecipatório, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Foi

apresentado o laudo pericial, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela e facultada a especificação de provas às

partes.A parte autora impugnou o laudo apresentado.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação,

pugnando pela improcedência do pedido. Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Requisitos Dos Benefícios

Previdenciários Por Incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou quadro de

doença isquêmica do coração não especificada, CID: I25.9, concluindo não haver incapacidade laborativa.Assim,

não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte

autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua

execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao

arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000716-46.2011.403.6103 - JOSE BENEDITO DE SIQUEIRA(SP064121 - ISABEL DE FATIMA PISCIOTTA

DE PAIVA REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de cobrança proposta pela parte autora contra a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a correção monetária do saldo de caderneta de poupança mantidas junto à ré com

aplicação dos índices dos períodos de abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%), fevereiro/1991 (20,21%),

acrescidos de juros moratórios. Requer a condenação da ré ao pagamento das quantias relativas às diferenças
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decorrentes dos planos citados. Com a inicial, vieram os documentos. Foram concedidos os benefícios da Lei de

Assistência Judiciária e da celeridade processual.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegando

preliminares e no mérito, além de alegar prescrição, sustenta serem legítimas e constitucionais as normas que

determinaram os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos questionados.

Por fim, requer a improcedência da demanda. Intimada, a CEF informou não ter localizado os extratos da conta-

poupança nº 013-99000003-4, Agência 0314 nos períodos requeridos (fls. 51/52).DECIDOPresentes os

pressupostos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil, uma vez que a questão de mérito versa sobre

matéria unicamente de direito, é o caso de julgar-se antecipadamente o pedido.No tocante à legitimidade da Caixa

para figurar no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça já assentou o entendimento de que a Caixa

Econômica Federal, como banco depositário, é a única instituição financeira responsável pela remuneração das

cadernetas de poupança no período anterior à vigência da Lei n.º 7.730/89, respondendo pela correção monetária

porventura devida referente ao mês de janeiro de 1989. Pelo mesmo fundamento afasto a preliminar de

denunciação da lide à União e ao Banco Central.As preliminares relativas aos Planos Econômicos versam, na

verdade, sobre tema referente ao mérito.Importa destacar que, apresentados os dados consistentes em número da

conta-poupança e agência, a CEF informou a não localização de extratos da referida conta nos períodos requeridos

(fls. 51/52).Assim não existe um único documento que comprove a existência de conta-poupança em nome da

autora no período mencionado.Em ações de mesma natureza, eventual inexistência de extratos, no processo de

conhecimento, não impede a apreciação do direito ou não a este ou àquele índice, por certo, mas há que se exigir a

oferta de dados mínimos necessários à identificação da conta, agência, e, principalmente, sua efetiva existência

durante os períodos perseguidos. Situação muito diferente é a dos autos.A CEF expressamente assevera não ter

encontrado extratos da conta-poupança de que alega a parte autora ser titular - fls. 51/52.Portanto, não existe

qualquer viabilidade na pretensão deduzida. Veja-se o seguinte aresto:CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO

BRESSER. INEXISTÊNCIA DE CONTAS TITULARIZADAS PELA PARTE AUTORA NO PERÍODO

PRETENDIDO. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS. NÃO CONDENAÇÃO. ART. 5º, LXXIV, CF/88.

PARCIAL PROCEDÊNCIAI - Não trazendo aos autos documento contemporâneo ao seu pedido, a autora da ação

não foi, também, capaz de infirmar a informação, fornecida pela instituição financeira, de inexistência de conta no

período compreendido entre jun/87 e fev/89, limitando-se a reiterar os termos da inicial.[...]Processo AC

200781000092036 AC - Apelação Civel - 510827 Relator(a) Desembargador Federal Manuel Maia Sigla do órgão

TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE - Data: 24/02/2011 - Página::934 Data da Decisão 15/02/2011

Data da Publicação 24/02/2011Não há propósito no enfrentamento das questões suscitadas nos autos se há falha

na comprovação dos fatos constitutivos do direito autoral; à parte autora cabia a prova dos fatos constitutivos de

seu direito, na forma do art. 333, I do CPC, e não houve desincumbência de tal ônus, pois a parte demandante

limita-se a alegar que possui o direito. Sobre o ônus de provar, bem a propósito, a lição do Professor Humberto

Theodoro Júnior, in verbis:No processo civil, onde quase sempre predomina o princípio dispositivo, que entrega a

sorte da causa à diligência ou interesse da parte, assume especial relevância a questão pertinente ao ônus da prova.

Esse ônus consiste na conduta processual exigida da parte para que a verdade dos fatos por ela arrolados seja

admitida pelo juiz. Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a prova do

adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos

alegados e do qual depende a existência do direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela

jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente(in

Curso de Direito Processual Civil, Vol. I, Ed. Forense, 28.ª ed., p. 423).DISPOSITIVODiante do exposto, decreto

a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Custas como de lei.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao

pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na

forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000931-22.2011.403.6103 - ADEMILSON GONCALVES(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, em que o autor busca provimento jurisdicional que condene

a Autarquia Previdenciária à concessão do auxílio-acidente de qualquer natureza por ser portador de sequelas

oriundas de acidente de trânsito. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram deferidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a emenda da inicial, devidamente cumprida (fls. 20/22 e

26/31).Determinada a citação do INSS, postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e

designada a realização de perícia médica.Juntado aos autos o laudo pericial (fls. 39/43), foi indeferida a

antecipação da tutela (fls. 44).Citado o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do feito.A

parte autora manifestou-se em réplica, impugnando o laudo oferecido. É o relatório. DECIDO.Verifico que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Não se questionou a
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condição de segurado da parte autora, não havendo lide neste sentido a ser decidida, notadamente ante o

documento de fl. 13. Assim, a questão remanescente é a da diminuição da capacidade laborativa.A prova, no

presente litígio, é eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico que vitima a

parte autora e apura a pertinência ou não de Auxílio Acidente Previdenciário. Realizado exame pericial, o Perito

Judicial concluiu que a parte autora não apresenta incapacidade para o exercício de atividade laborativa (fl. 43).Ab

initio, cumpre observar que o autor se manifestou às fls. 59/62 e 64/65, impugnando a perícia médica. A prova

pericial foi realizada por profissional habilitado, equidistante das partes e de confiança do Juízo. Mera

discordância não constitui fundamento para invalidação da prova.À míngua de contraprova (laudo crítico), não

merece acolhida o pedido de nova perícia.Assim, não provada a redução da capacidade, vez assentando o laudo

que não existe qualquer sequela (fls. 39/43), é de rigor a improcedência do pedido da parte

autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua

execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao

arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001187-62.2011.403.6103 - JAIR DE VASCONCELOS(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO

PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 16/02/2011 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 14/11/1992 (fl. 15), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual.Devidamente

citado, o INSS ofertou resposta.Os autos vieram conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão

posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência

da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus

direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente

mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada
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pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente em 16/02/2011 (fl. 02) para rever um ato concessivo

de benefício previdenciário pelo INSS em 14/11/1992 (fl. 15) já decorreu o prazo prescricional, de que trata o

artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que o seu

direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a

extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001225-74.2011.403.6103 - GILBERTO KIKO X SANDRA EIKO KIKO(SP179448 - ED WILSON MANORU

DOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 18/02/2011 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,
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concedido em 22/06/1992 (fl. 15), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual.Devidamente

citado, o INSS ofertou resposta.Os autos vieram conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão

posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência

da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus

direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente

mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma
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fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente em 18/02/2011 (fl. 02) para rever um ato concessivo

de benefício previdenciário pelo INSS em 22/06/1992 (fl. 15) já decorreu o prazo prescricional, de que trata o

artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que o seu

direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a

extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001535-80.2011.403.6103 - ROBERTO DE SIQUEIRA COSTA(SP258113 - ELAINE CRISTINA LANDIN

CASSAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 02/03/2011 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 28/01/1992 (fl. 12), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual.Devidamente

citado, o INSS ofertou resposta.Os autos vieram conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão

posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência

da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus

direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente

mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
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decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue
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majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente em 02/03/2011 (fl. 02) para rever um ato concessivo

de benefício previdenciário pelo INSS em 28/01/1992 (fl. 12) já decorreu o prazo prescricional, de que trata o

artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que o seu

direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a

extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001676-02.2011.403.6103 - OLAVO ANDRE PEREIRA(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. Pugna pela concessão dos benefícios da Justiça gratuita. A

inicial veio acompanhada de documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita,

postergada a decisão acerca da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a

prova pericial.Apresentado laudo, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do pedido. Vieram os autos conclusos para

sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito. Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão

do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve
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restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial nomeado por este Juízo diagnosticou DOR LOMBAR

BAIXA, CID - 10: m 54.5, concluindo que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho (fls. 49).O

laudo do perito judicial é o que deve ser acolhido, pois se apresenta eqüidistante entre os interesses da partes, não

havendo como se acolher críticas despidas de rigor técnico e documentação idônea capaz de afastar aquela

presunção.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte

autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbências em 10% sobre o valor da causa, ficando sua

execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao

arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001952-33.2011.403.6103 - NADIR ALVES DA SILVA(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO

PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 21/03/2011 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 09/03/1993 (fl. 11), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-

benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual.Devidamente

citado, o INSS ofertou resposta.Os autos vieram conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão

posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência

da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus

direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente

mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou
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estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente em 21/03/2011 (fl. 02) para rever um ato concessivo

de benefício previdenciário pelo INSS em 09/03/1993 (fl. 11) já decorreu o prazo prescricional, de que trata o

artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que o seu

direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a

extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0002133-34.2011.403.6103 - AYRTON RODRIGUES DOS SANTOS(SP148688 - JOSE DENIS LANTYER

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 29/03/2011 (fl. 03), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício,

concedido em 24/02/1992 (fl. 23), para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-
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benefício.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e da celeridade processual.Devidamente

citado, o INSS ofertou resposta.Os autos vieram conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. Sendo assim urge adentrar ao cerne da questão

posta nesta ação.MÉRITODECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência

da MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus

direitos uns contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente

mencionada, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA,Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,
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da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja, ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja, por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Tendo sido proposta a ação somente em 29/03/2011 (fl. 03) para rever um ato concessivo

de benefício previdenciário pelo INSS em 24/02/1992 (fl. 23) já decorreu o prazo prescricional, de que trata o

artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que o seu

direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a

extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a

ao pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0002148-03.2011.403.6103 - PAULO RENATO DOMINGUES DA SILVA(SP263555 - IRINEU BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. Pugna pela concessão dos benefícios da Justiça gratuita. A

inicial veio acompanhada de documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita,

postergada a decisão acerca da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a

prova pericial.Apresentado laudo, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do pedido. Vieram os autos conclusos para

sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito. Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão

do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da
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Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial nomeado por este Juízo diagnosticou Diabetes mellitus,

CID - 10: E11; e Seqüela motora de infecção da cosa e joelho direito CID - 10 M 21.8, concluindo que a parte

autora não apresenta incapacidade para o trabalho (fls. 60).O laudo do perito judicial é o que deve ser acolhido,

pois se apresenta eqüidistante entre os interesses da partes, não havendo como se acolher críticas despidas de rigor

técnico e documentação idônea capaz de afastar aquela presunção.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é

de rigor a improcedência do pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo

Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbências em 10%

sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0002206-06.2011.403.6103 - RODOLFO MENDES MIRO X LUCIANE DE FATIMA AMARAL(SP224631 -

JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. Pugna pela concessão dos benefícios da Justiça gratuita. A

inicial veio acompanhada de documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita,

postergada a decisão acerca da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a

prova pericial.Apresentado laudo, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do pedido. Vieram os autos conclusos para

sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito. Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão

do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da
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Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial nomeado por este Juízo diagnosticou Diabetes mellitus,

CID - 10: E11; e Seqüela motora de infecção da cosa e joelho direito CID - 10 M 21.8, concluindo que a parte

autora não apresenta incapacidade para o trabalho (fls. 60).O laudo do perito judicial é o que deve ser acolhido,

pois se apresenta eqüidistante entre os interesses da partes, não havendo como se acolher críticas despidas de rigor

técnico e documentação idônea capaz de afastar aquela presunção.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é

de rigor a improcedência do pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo

Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbências em 10%

sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0002355-02.2011.403.6103 - ROGERIO FERNANDES CAMBUZANO(SP272107 - IVAN DE ALMEIDA

SALES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

objetivando a condenação da Ré à reparação por danos materiais e morais sofridos pela parte autora em razão de

saque em sua conta vinculada do FGTS, que reputa não ter feito. A inicial veio instruída com documentos. Foram

concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária.Citada, a CEF apresentou contestação, alegando

preliminarmente a ocorrência de prescrição e, no mérito, pugnando pela improcedência do feito. Houve réplica.As

partes não especificaram provas.Vieram os autos conclusos.DECIDOTrata-se de ação de indenização por danos

materiais e morais fundada na ocorrência de saque na conta vinculada ao FGTS de titularidade do autor, ocorrido

em 28/11/1993, perfazendo o montante de R$ 7.760,49 (fl. 24), o qual alega o autor jamais ter efetuado.Noticia a

parte autora, ter tomado ciência do ocorrido no ano de 2002 (fl. 03). Tais alegações são suficientes para se acolher

a preliminar aventada pela CEF e reconhecer a ocorrência da prescrição.Consoante dispõe o artigo 206, 3º, c/c art.

2028, ambos do Código Civil, o direito de propor eventual ação de indenização prescreve em três anos.A

pretensão da parte autora surgiu em 28/11/1993, quando houve o suposto saque indevido. Assim, quando da

entrada em vigor do atual Código Civil, em 11/01/2003, ainda não havia transcorrido mais da metade do prazo

estabelecido pela lei anterior, de modo que se aplica à hipótese o prazo de três anos do Código atual, contado a

partir do início de sua vigência. Ajuizado o pleito em 08/04/2011, encontra-se prescrita a pretensão.Ressalte-se,

ademais, não ser aplicável na hipótese a prescrição trintenária de que trata a Súmula nº 210 do STJ, eis que não

visa a presente a cobrança de valores do FGTS, nem tampouco expurgos decorrentes de políticas econômicas

implementadas. De fato, busca o autor tão somente o ressarcimento dos valores que alega terem sido sacados

indevidamente, bem como a condenação da ré em danos morais daí decorrentes.Confira-se:PROCESSO CIVIL:

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS. RESTITUIÇÃO DE

VALORES INDEVIDAMENTE SACADOS. SÚMULA 210 DO STJ E ART. 23, PARÁGRAFO 5º DA LEI

8.036/90. INAPLICABILIDADE.I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar
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decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.III - A apelante está

pleiteando a restituição de valores indevidamente sacados de conta vinculada junto ao FGTS. Não se trata, a toda

evidência, de ação de cobrança ou execução de contribuições ao FGTS, mas sim de ação pessoal. Daí porque não

há que se falar em prazo de prescrição trintenário, sendo inaplicável à espécie a Súmula 210 do STJ e o artigo 23,

parágrafo 5º, da Lei 8.036/90.IV - Considerando que as pretensões de ressarcimento de enriquecimento sem causa

encerram natureza de ação pessoal, elas prescrevem em três anos, nos termos do artigo 206, 3º do CC - Código

Civil, ressalvado os termos do artigo 2.028 do mesmo diploma normativo.V - Antes da entrada em vigor do novo

Código Civil, as ações pessoais prescreviam em 20 (vinte) anos, em função do quanto estabelecido no artigo 177

do Código Civil revogado.VI - Diante da redução de diversos prazos de prescrição, o art. 2.028 do novel diploma

civil estabelece que serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.VII - Em respeito

aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido e da irretroatividade legal, no caso de ainda não haver

transcorrido mais da metade do prazo prescricional fixado na lei anterior, o novo prazo prescricional - in casu, três

anos - deve ser aplicado, mas a sua contagem deve se iniciar a partir da vigência do novo Diploma Civil, ou seja,

11 de janeiro de 2003.VIII - A pretensão da apelante surgiu em 15.06.94, quando houve o suposto saque indevido.

Assim, quando da entrada em vigor do novo código (11.01.03), ainda não havia transcorrido mais da metade do

prazo da lei anterior, de sorte que o prazo prescricional de três anos deve ser contado a partir de 11.01.03. Logo,

constatando-se que a presente ação só veio a ser proposta em 14.02.07, conclui-se que a pretensão aqui deduzida

foi tragada pela prescrição.IX - Agravo improvido.(TRF3, Agravo Legal em Apelação Cível nº 0001280-

61.2007.4.03.6104, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, D.E. 30/03/2012).Desta feita, deve ser

reconhecida a ocorrência de prescrição na hipótese dos autos.DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, ACOLHO E PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e JULGO EXTINTO o

feito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC.Custas ex lege. Condeno a ré a arcar com os honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa na forma do artigo 12 da

Lei nº 1060/50.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0002591-51.2011.403.6103 - DOROTEIA FATIMA RIBEIRO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do

seu benefício de auxílio-doença desde 21/02/2011, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, em razão de

ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa. A inicial veio instruída com

documentos. Em decisão inicial, foi postergada a análise acerca da antecipação dos efeitos da tutela, concedidos

os benefícios da Lei de Assistência Judiciária, designada a realização de prova pericial e determinada a citação da

ré.Apresentado laudo pericial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou

contestação, requerendo a improcedência do pedido. A parte autora manifestou-se em réplica, impugnando o

laudo apresentado.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.REQUISITOS DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara

a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a

qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a
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obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

fibromialgia, concluindo que a parte autora não apresenta incapacidade para o exercício de atividade

laborativa.Ab initio, cumpre observar que o autor se manifestou às fls. 49/50, impugnando a perícia médica. A

prova pericial foi realizada por profissional habilitado, equidistante das partes e de confiança do Juízo. Mera

discordância não constitui fundamento para invalidação da prova.À míngua de contraprova (laudo crítico), não

merece acolhida o pedido de nova perícia.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a

improcedência do pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10%

sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0002662-53.2011.403.6103 - EDNEIA BARBOSA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. Pugna pela concessão dos benefícios da Justiça gratuita. A

inicial veio acompanhada de documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita,

postergada a decisão acerca da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a

prova pericial.Apresentado laudo, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do pedido. Vieram os autos conclusos para

sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito. Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão

do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-
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se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial nomeado por este Juízo diagnosticou thb - Transtorno de

Humor Bipolar, concluindo que não há incapacidade laboral da parte autora (fls. 30).O laudo do perito judicial é o

que deve ser acolhido, pois se apresenta eqüidistante entre os interesses da partes, não havendo como se acolher

críticas despidas de rigor técnico e documentação idônea capaz de afastar aquela presunção.Assim, não provada a

incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269,

inc. I do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos

honorários sucumbências em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da

Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0003719-09.2011.403.6103 - LUIZ CARLOS PINTO(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de auxílio-doença cancelado e posterior conversão em aposentadoria por

invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa, requerendo

antecipação dos efeitos da tutela. Requer os benefícios da Justiça gratuita. A inicial veio instruída com

documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, postergada a

análise do pedido antecipatório, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Foi

apresentado o laudo pericial, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela e facultada às partes a especificação de

provas.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Houve

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada

se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em

virtude do que passo ao exame do mérito.Requisitos Dos Benefícios Previdenciários Por Incapacidade:A

concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual

como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que

este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de

aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para

atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade

temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a

incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas

premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto

subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial concluiu não haver incapacidade laborativa.Assim, não

provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do

artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento

dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12

da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005657-39.2011.403.6103 - OCIMAR FRANCISCO DE MELLO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada contra o INSS, na qual a parte autora objetiva a

concessão de benefício de aposentadoria especial. Requer os benefícios da gratuidade de Justiça. A inicial veio

instruída com documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária, e

determinada a apresentação de laudo Técnico dos períodos em que pretendida a conversão em tempo especial ou a

negativa da empresa em fornecê-lo, sob pena de indeferimento da inicial.A parte autora peticionou desistindo da

ação e requerendo a extinção do feito sem resolução de mérito (fl. 17), antes da citação da parte ré.DECIDOÉ

consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de vontade produz imediatamente a constituição,

a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a disciplina dada pelo art. 158 do Código de

Processo Civil.A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da ação, esse ato somente

produzirá efeito depois de homologado por sentença, além de tal providência constituir forma especial de

encerramento do processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e 88431), a teor da

disposição contida no parágrafo único do citado dispositivo legal.Ademais, de acordo com o art. 267, 4º,

compreende-se que, antes da citação, a parte autora poderá desistir da ação sem o consentimento do réu.Diante do

exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido de desistência da parte autora, nos

termos do artigo 158, do CPC e JULGO EXTINTO sem resolução do mérito o presente processo com fulcro no

inciso VIII, do artigo 267 do mesmo código. Custas como de lei. Sem condenação em honorários advocatícios,

uma vez não ter sido aperfeiçoada a relação processual. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe. P. R. I.

 

0005678-15.2011.403.6103 - SEBASTIAO ALEXANDRE DO NASCIMENTO(SP114842 - ANDREA

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada contra o INSS, na qual a parte autora objetiva a

revisão da renda mensal de benefício de aposentadoria e o pagamento dos valores retroativos. Requer os

benefícios da gratuidade de Justiça. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foram

concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária, e determinada a citação do INSS.Citado o INSS

apresentou contestação, impugnando pela improcedência do feito.Facultada a especificação de provas às partes.O

autor peticionou noticiando ter obtido êxito em seu pleito na via administrativa, razão pela qual requer a extinção

do presente feito.Vieram os autos conclusos para sentença.Decido.A parte autora informou ter sido reconhecido o

pedido na via administrativa, com o reajuste do benefício pago de R$ 2.589,93 para R$ 2.758,55, gerando um

saldo positivo, referente ao período de 05/05/2006 a 31/07/2011, em observância ao prazo prescricional de 5

(cinco) anos, no valor de R$ 11.191,45 a ser disponibilizado ao autor até 31/05/2012, conforme se verifica às fls.

35/36.De fato, ocorreu, in casu, perda de objeto superveniente na modalidade utilidade/necessidade, tendo em

vista que a parte autora teve atendida a pretensão deduzida nos presentes autos com a efetiva revisão do benefício

de aposentadoria a partir da data requerida na exordial.Assim sendo, a questão posta no presente feito restou

superada, ocorrendo a perda de objeto da presente ação.DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO o presente

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.Custas como de lei. Sem condenação em

honorários advocatícios diante da concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária.Oportunamente,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0010032-83.2011.403.6103 - DALMO DUQUE CEZAR X HILDA PIRES(SP187201 - LUCIANA SOARES

SILVA DE ABREU) X MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Ministério do Trabalho em Emprego -

MTE, objetivando, inclusive com a antecipação da tutela jurisdicional, o pagamento de 02 parcelas do Seguro

Desemprego em favor do autor diretamente à sua representante, bem como a condenação do requerido pelos danos

morais e matérias.Foram anexados aos autos documentos informando que a parte autora pleiteou o levantamento

do seguro desemprego e saldo de FGTS através de Alvará Judicial no Juízo da 1ª Vara da Família e Sucessões de

Jacareí/SP, sendo que na aludida ação, após os trâmites legais, foi determinada a expedição do Alvará para

levantamento das parcelas que ora se discute nestes autos.Os documentos de fls. 152/154 e 158/159 demonstram

que a matéria objeto da lide discutida nestes autos já foram decididas no Juízo Estadual, nas quais consta sentença

já transitada em julgado naquele Juízo sobre o mesmo pedido.Decido.Defiro ao Autor os Benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Verifica-se dos documentos de fls. 152/154 e 158/159 que o autor

DALMO DUQUE CEZAR repete nos presentes autos pedido já formulado perante o Juiz da 1ª Var da Família e

Sucessões da Comarca de Jacareí/SP, com sentença de mérito já transitadas em julgado.Diante do exposto,

JULGO EXTINTO sem resolução do mérito o presente processo ante o reconhecimento da coisa julgada, com

fulcro no do artigo 267, inciso V do CPC. Custas como de lei. Sem honorários advocatícios eis que não foi

formalizada a relação processual.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes.P. R. I.

 

0010130-68.2011.403.6103 - GESPI - IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS AERONAUTICOS
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LTDA(SP123678 - GUSTAVO FRIGGI VANTINE E SP236530 - ANA CAROLINA MOREIRA CESAR DE

OLIVEIRA BRAGA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação do rito ordinário, ajuizada pela parte autora, qualificada e representada nos

autos, contra a União Federal, objetivando anular a penalidade administrativa de suspensão por 180 (cento e

oitenta dias) do Certificado de Homologação de Empresa nº 7504-02/ANAC.Foi determinado à parte autora o

recolhimento do valor das custas processuais (fl. 252), entretanto, consoante a certidão de fl. 266, o preparo da

ação ainda não foi realizado.Vieram os autos conclusos para sentença.Decido.A parte autora foi intimada a efetuar

o recolhimento das custas judiciais con-forme despacho de fl. 252 e certidão de fl. 266, permanecendo a ação sem

o devido preparo (cer-tidão de fl. 266).Determina o art. 3º da Lei nº 9289/96 (Regimento de Custas) incumbir ao

Dire-tor de Secretaria fiscalizar o exato recolhimento das custas, determinando a LOMAN (art. 35, VII, LC

35/79), a fiscalização do juiz a respeito, in verbis:Art. 35 - São deveres do magistrado:VIl - exercer assídua

fiscalização sobre os subordinados, especialmente no que se refere à cobrança de custas e emolumentos, embora

não haja reclamação das partes;Por seu turno, o Código de Processo Civil igualmente determina, de forma co-

gente, que será cancelada a distribuição do feito que não for preparado no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do

art. 257 do CPC.Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição deste feito e, em consequência,

declaro extinto o processo, sem julgamento de mérito, na forma do art. 257, com-binado com o art. 267, XI,

ambos do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes. P.R.I.

 

0000490-07.2012.403.6103 - ANTONIA GOMES DE SOUSA(Proc. 2611 - JOAO ROBERTO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora opôs embargos de declaração contra a sentença extintiva proferida no feito, a qual reconheceu a

existência de coisa julgada com processo da 2ª Vara Federal desta Subseção. DECIDOTrata-se de embargos de

declaração opostos pelo autor em face da sen-tença extintiva exarada no feito.Prescreve o artigo 535 do CPC que

cabem embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou omissão de

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.O recurso não consegue indicar pontos contraditórios,

obscuros ou omis-sos na decisão, buscando nitidamente obter efeitos modificativos e infringentes não per-mitidos

em sua configuração legal, nos termos do art. 535, do Código de Processo Civil.Nesse sentido, manifestou-se o

STF no RE-AgR-ED 165906/SP, Rel. Mi-nistro Gilmar Mendes, publicado no DJ de 08-04-2005, p. 37:

Ementa:EMENTA: Embargos de declaração em agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Teto

remuneratório. Adicional noturno. 3. Inocorrência de omissão, contradição ou obscuridade. Efeitos infringentes.

Impossi-bilidade. Precedentes. 4. Embargos de de-claração rejeitados.Vale ressaltar o seguinte trecho da sentença

embargada:E mais: tanto o quadrante fático não mudou que a parte autora fundamenta a concessão do benefício

nos males gástricos datados de 2001 (fls. 04), sendo que os documentos simplesmente referem-se ou a dados de

tal época, ou a acompanhamentos atuais do tratamento médico, mas decorrente do mesmo mal que na própria

exordial é mencionado (fls. 19/29). Ademais, o documento de fls. 31/33 demonstra que a autora, que não

trabalhava fazia quase dez a-nos (em consonância com a CTPS - fl. 18), voltou a trabalhar em empresa que lhe

verteu apenas 4 (quatro) recolhimentos (fl. 33) e então deu baixa - usual expediente de frau legis contributiva -, o

que está a demonstrar que apenas voltou a recolher para enfim formular novo requerimento administra-tivo e,

então, tentar furtar-se ao óbice da coisa julgada, qual houvesse, de fa-to, um novo quadrante fático. Ou seja, o

fundamento utilizado já na peça exordial daquele feito para que a demanda se processasse ao largo da coisa

julgada foi o fato de que, formulado novo requerimento administrativo e havendo original indeferimento, então o

fato tratado nos autos, no sentir da postulante, seria suficientemente distinto (fls. 04/05). Tal ilação não se

sustenta, de fato, porque os fatos e a incapacidade postulada já foram submetidos à apreciação do Poder

Judiciário. Para tanto, trago em anexo cópia da petição inicial e da sentença proferi-da nos autos de fls. 0006639-

63.2005.4.03.6103, os quais fazem alusão a males gástri-cos, procedimento de cirurgia de gastrectomia datada de

2001, Síndrome de Dumping e outros males aludidos na documentação. A conclusão da perícia foi pela ausência

de in-capacidade (vide cópia em anexo, em sua fl. 121).Sustenta a embargante que a sentença foi omissa e

contraditória porque se fiou na existência de mesmas doenças para, então, assumir que a causa de pedir não fora

renovada, sendo que a incapacidade, e não a doença, seria o fundamento da con-cessão do benefício, e esta seria,

sim, diferente, mesmo porque a própria lei ressalva a hipótese de agravamento. De fato, não há como se inverter

antecedente e conseqüente a respeito do fundamento de concessão do benefício. Concede-se-o ao incapaz e não ao

que sofre de um malogro. Todavia, a alegação de agravamento não fora trazida na pró-pria peça exordial, não

cumprindo os embargos de declaração o desiderato de acrescer argumentos para o acolhimento do pedido (art. 128

do CPC). Se a autora ajuizou a ação em 2005, ao fundamento de que não teria ha-vido perda da qualidade de

segurado (ver cópia anexa, em sua fl. 04) porque parara de contribuir, então decerto não faz sentido a alegação de

agravamento, pois levado o racio-cínio como o levou a embargante, simplesmente não haveria coisa julgada ou

litispen-dência em ações previdenciárias atinentes a benefícios por incapacidade, pois um sim-ples passar de dia

mudaria o fato submetido ao processo.A qualidade técnica e a lisura no trabalho da Defensoria Pública da União

são indisputadas. Todavia, o óbice é medida jurídica inelutável. Olham-se os fatos (males de que sofria, já em

reputado estado incapacitante) e os documentos, e ambos são rigorosamente os mesmos que já foram levados aos
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auspícios do Estado-juiz no proces-so 0006639-63.2005.4.03.6103, sendo que lá afirmara a embargante ser

incapaz e, quan-to mais, sem perda da qualidade de segurado por remontar a incapacidade à época da interrupção

de contribuição, ou seja, 1999. Portanto, questionando-se ou não o laudo pe-ricial produzido no bojo dos autos

0006639-63.2005.4.03.6103, fato é que remanesce o óbice da coisa julgada, e então não faz sentido recorrer-se a

um agravamento posterior à refiliação (que foi de apenas 4 contribuições, sim, como ressaltado - fls. 31, 35 e

40/41) quando desde 2005, e pelas doenças já existentes em 2001 - dados comentados na sen-tença - se disputa

por tal motivo a concessão do benefício. A parte poderia, sim, ajuizar nova ação, sem que houvesse tolhimen-to

pelo bloqueio processual da coisa julgada, se fosse realmente modificado um dos elementos identificadores da

demanda. No caso de pretender novamente a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (pedido

idêntico), de-veria mudar a causa de pedir, reclamando diferente incapacitação; ou, caso ale-gando agravamento, o

que haveria de ser posterior à refiliação (e nunca uma fórmu-la aberta a permitir, singelamente, driblar o óbice de

qualquer coisa julgada), salien-tando que já estava doente quando se refiliou, mas que o mal apenas se tornou in-

capacitante após a refiliação. Ou poderia, com base na mesma causa de pedir (in-capacidade), modificar o pedido

formulado, pleiteando, então, o benefício de pres-tação continuada da Lei nº 8.742/93. Fato é que não há qualquer

dúvida de que a causa de pedir nesta é idêntica àquela.Com efeito, qualquer irresignação da parte quanto ao

resultado do julga-mento deve ser manifestada pela via recursal própria, não havendo obscuridade ou con-

tradição.Pelo exposto, conheço dos embargos, mas a eles nego provimento.Intimem-se. Registre-se.

 

0001017-56.2012.403.6103 - DARCI RIBEIRO(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando seja a aposentadoria atual cancelada e concedida ao autor nova aposentadoria por tempo de

contribuição.A consulta de prevenção automatizada (fls. 76/78) informa a existência da ação de nº 0006703-

63.2011.4.03.6103 que tramitou nesta 1ª Vara, com o mesmo objeto e partes. É a síntese do

necessário.DECIDO.Primeiramente, concedo ao autor os benefícios da Lei de Assistência Judiciária.Constata-se

da consulta acima transcrita que nestes autos o pedido é idêntico àquele veiculado em ação mais antiga, de número

0006703-63.2011.4.03.6103, ainda em trâmite nesta 1ª Vara Federal, com o pedido de desaposentação.De fato,

constitui óbice processual invencível o ajuizamento dúplice de ações. Caracteriza-se o fenômeno da

litispendência, que leva imperiosamente à extinção do processo mais recente.DISPOSITIVO:Diante do exposto,

JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V do Código de Processo

Civil.Custas como de Lei, e sem honorários, posto que não aperfeiçoada a relação processual.Após o trânsito em

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.P. R. I.

 

0001341-46.2012.403.6103 - ELIZIER ROBERTO RODRIGUES FIDALGO(SP293212 - WAGNER SILVA

CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Visto em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra ao Instituto Nacio-nal do Seguro Social -

INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido em 21/09/1995,

para que seja considerado o décimo-terceiro salário no cômputo do salário-de-benefício.A inicial veio instruída

com documentos.É o relatório. DECIDOO artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Sobre a aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de

manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS.

ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido

pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o julgamento de processos repetitivos, bem como conferir

racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não havendo, pois, que se falar em nulidade da

sentença. Precedente desta Corte.(...)3. Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acordão

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo

legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência,

proferida em processos anteriormente julgados, nos quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do

legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que

envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode ser observada nas inúmeras alterações

legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder de perspectiva que o feito

comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº

11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem como

reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos nº 0009877-22.2007.403.6103) no sentido da

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O deslinde da causa passa pela análise das mudanças realizadas -

tanto sobre o enfoque do custeio, quanto da prestação previdenciária - pela Lei 8.870/94 na qualificação jurídica

do décimo terceiro salário. Se não, vejamos.Em sua redação original, o artigo 28, 7º da Lei 8.212/91 previa a
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integração do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-contribuição: 7º O décimo terceiro salário

(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regula-mento.Esse dispositivo

teve sua redação modificada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, nos seguintes termos: 7º O décimo-terceiro

salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma

estabelecida em regulamento, grifamos.Na relação jurídica referente aos salários-de-benefício, a redação o-riginal

do artigo 29 da Lei 8.213/91, assim dispunha: 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os

ganhos habituais do segurado empregado, a qual-quer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, so-bre

os quais tenha incidido contribuição previdenciária.Após a vigência da Lei nº. 8.870/94, o art. 29, 3º da Lei nº.

8.213/91 passou a prever que os ganhos, sobre os quais incidirá a contribuição previdenciária, integrarão o cálculo

do salário-de-benefício, porém excetuou, enfaticamente, o décimo terceiro salário. 3º. Serão considerados para

cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-

terceiro salário (gratificação natalina). (grifei)A jurisprudência dominante dos nossos Tribunais confirma a legali-

dade das mudanças provocadas pela Lei 8.870/94, subsidiando a interpretação tal qual a literalidade dos artigos

alterados:PREVIDENCIÁRIO. PERIODICIDADE DE REAJUSTE DO TETO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART-20, LEI-8212/91. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. DESCABI-MENTO.(...)É indevido o cômputo da gratificação natalina no cálculo

do salário-de-benefício, uma vez que as contribuições previdenci-árias incidentes sobre aquela parcela destinam-

se ao custeio do abono anual percebido pelos aposentados e pensionistas.(...)(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Relator

JOÃO SURREAUX CHA-GASAC 9604413988-RS, Fonte: DJ, data 29/04/1998, p. 713) Desta forma, para a

conclusão da causa, é necessário o enquadra-mento da data da concessão do benefício às citadas modificações na

legislação, con-forme regras de aplicação de lei no tempo. Dando seguimento ao raciocínio, para os benefícios

concedidos na vigência da Lei nº 8.212/91, mas antes da modificação implementada pela Lei nº 8.870/94, o

décimo terceiro salário deve, necessariamente, ser considerado para cálcu-lo do salário de benefício e da renda

mensal inicial. Se concedidos posteriormente, as contribuições incidentes sobre o décimo terceiro não integrarão o

salário-de-beneficio.Não é outro o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLU-SÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO

DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Para os benefícios concedidos antes da Lei nº 8.870/94, o

décimo-terceiro salário deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-

benefício e a-puração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, 3º, da Lei

nº 8.213/91, ambos em sua redação original.(...) (TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel.

FERNANDO GONÇALVES, AC 1999.03.99.021556-2, fonte DJ 23.7.2008)Portanto, a parte autora não tem

direito ao cômputo do décimo-terceiro salário no cálculo do benefício.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido da parte au-tora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da

concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária à parte autora. P. R. I. São José dos Campos, 13 de abril

de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal SubstitutoDispositivo:Diante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os

benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade na tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a

lei e sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que sequer foi formalizada a relação

processual.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001663-66.2012.403.6103 - DNIELA EDUARDA EBRAM GUSMAO(SP226232 - PEDRO CAMARGO

SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de Pensão por

Morte que foi negado pela autarquia sob a alegação de falta de qualidade de dependente, uma vez que a autora

possui idade superior a 21 (vinte e um anos - nascida aos 27/09/1988).Afirma a parte autora ter direito ao

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu pai, Domingos Carvalho Gusmão. Destaca estar

cursando o 1º ano do Curso de Administração da Universidade Paulista - UNIP de São José dos Campos. Vieram

os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. Decido.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art.

285-A do Códi-go de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos:

trata-se de questão exclusivamente de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo,

ação de nº 2006.61.03.006142-0). Passo a reproduzir citada decisão: DecidoPasso a Julgamento antecipado da

lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.A Pensão por Morte é o benefício previdenciário devido ao conjunto de

dependentes do segurado falecido. O benefício é uma prestação previdenciária continuada, de caráter substitutivo

destinada a suprir, ou pelo menos minimizar, a falta daqueles que proviam as necessidades econômicas dos
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dependentes. A comprovação da dependência econômica dos dependentes é dispensada para o cônjuge,

companheira, companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Esta é

a lição de Vladimir Passos de Freitas e outros Inicialmente, por ocasião da apreciação do pedido antecipatório,

meu entendimento acerca do tema era no sentido de que a proteção social do benefício de pensão por morte

percebido por filho beneficiário estendia-se até os 24 (vinte e quatro) anos do beneficiário, amparando-me em

julgado da Corte Regional que reconhecia que a finalidade alimentar do benefício abrangia a garantia à educação

(TRF 3ª Região, AG 193938, 9ª Turma, Relatora: Des. Federal Marisa Santos). Contudo, diante do entendimento

sedimentado pelos Tribunais Superiores, entendendo que o estudante universitário que completa 21 anos e é

beneficiário de pensão por morte do Regime Geral da Previdência Social perde direito ao benéfico, curvo-me ao

entendimento dominante no e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e pacificado no Superior Tribunal de

Justiça.Com efeito, os mais recentes julgados da Corte Regional se posicionam no sentido de que o rol de

dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não se confundindo os critérios de

dependência para fins de previdência social com aqueles traçados pela legislação tributária para efeito de imposto

de renda.Vejam-se os sólidos precedentes coletados no e. Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional

Federal da 3ª Região sobre a impossibilidade de prorrogação do benefício de pensão por morte até os 24 anos do

beneficiário estudante de curso universitário.PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS

DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA

DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1. A jurisprudência do STJ

já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo

possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos,

ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 2. Agravo Regimental desprovido.(STJ, AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069360, Quinta Turma, Relator Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, FONTE DJE DATA: 01/12/2008)RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 8.213/91. IDADE LIMITE. 21 ANOS. ESTUDANTE. CURSO

UNIVERSITÁRIO. A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se

inválido, não se podendo estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para

tanto. Recurso provido.(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 639487, Quinta Turma, Relator Ministro JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, Fonte: DJ DATA: 01/02/2006 PG:00591)Pensão por morte. Filho maior de 21 anos.

Estudante universitário. Pretensão de prorrogação do benefício até os 24 anos. Impossibilidade. Agravo

regimental improvido.(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 875361, Sexta

Turma, Relator Ministro Nilson Naves, Fonte: DJ DATA:26/11/2007 PG:00260)PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO

POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. ARTS. 16, I e

77, PAR. 2º, DA LEI N. 8213/91. 1- A perda da qualidade de dependente decorre de imposição legal, contida no

artigo 16, I, da Lei 8.213/91, que estabelece como dependentes no Regime Geral da Previdência Social somente os

filhos menores de 21 anos ou inválidos. 2- Ultrapassado o limite de idade, opera-se pleno iure a cessação do

vínculo de dependência pela extinção do benefício, desobrigando-se a Autarquia da manutenção dos pagamentos,

nos termos do artigo 77, parágrafo 2º, da Lei de Benefícios. 3- Apelação do INSS provida para julgar

improcedente o pedido.(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164151, Nona Turma, Relator:JUIZ NELSON

BERNARDES, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:05/08/2009 PÁGINA: 674)AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485,

INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. PROLONGAMENTO DE PENSÃO POR MORTE ATÉ OS 24 ANOS DE

IDADE OU CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. -

Tratando-se de rescisória em que se discute matéria não mais controvertida nos Tribunais à época do julgado, com

decisões isoladas em sentido contrário, além de envolver interpretação de texto constitucional, não incide a

Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal. - Dá ensejo à desconstituição com fulcro no inciso V do artigo 485 do

CPC, porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos nos artigos 201, caput e inciso V, e 195, 5º,

da Constituição Federal, bem como nos artigos 16, 74 e 77, 2º, da Lei 8.213/91, a determinação de manutenção do

pagamento de pensão por morte até que o filho beneficiário, não inválido, venha terminar os estudos ou complete

24 (vinte e quatro) anos. - O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal,

não havendo que se confundir os critérios de dependência para fins de previdência social com aqueles para efeito

de imposto de renda, em que se pode enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro)

anos de idade, se ainda estiver cursando escola superior ou técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e 1º, da

Lei nº 9.250/95), nem sequer com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos

1.694 e seguintes) são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante. -

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. - Ausência de interesse de agir

quanto à pretensão correspondente à devolução de quantias porventura pagas por força do julgado rescindendo,

quer porque o restabelecimento do benefício, ao que tudo indica, acabou não se efetivando, quer em razão da

rescisória não suportar a ampliação do pleito para além do objeto do processo originário. - Ação rescisória que se

julga procedente, para, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, desconstituir o

acórdão proferido no feito subjacente e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a improcedência do pedido
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formulado na demanda originária, extinguindo o feito, sem resolução de mérito, quanto ao pleito do INSS de

restituição dos valores eventualmente recebidos em decorrência da decisão rescindenda.(TRF3, AR - AÇÃO

RESCISÓRIA - 6116, Terceira Seção, Relatora Des. Federal THEREZINHA CAZERTA DJF3 CJ2

DATA:28/07/2009 PÁGINA: 189)AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. DEPENDENTE

DESIGNADA EQUIPARADA A FILHA. PENSÃO POR MORTE. DIB: JANEIRO DE 1982. MANUTENÇÃO

DO BENEFÍCIO APÓS A BENEFICIÁRIA ATINGIR A MAIOR IDADE E HAVER COMPLETADO O

CURSO UNIVERSITARIO. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 83.080/79 E SUAS ALTERAÇÕES

POSTERIORES. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC

CARACTERIZADA. I - Firmou-se entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento pela

Corte Especial dos Embargos de Divergência no Recurso Especial 404.777/DF - redator p/ acórdão Ministro

Francisco Peçanha Martins, publicação no DJ de 11.04.2005 - no sentido de que sendo a ação una e indivisível,

não há que se falar em fracionamento da sentença/acórdão, o que afasta a possibilidade do seu trânsito em julgado

parcial, de modo que, consoante o disposto no art. 495 do CPC, o direito de propor a ação rescisória se extingue

após o decurso de dois anos contados do trânsito em julgado da última decisão proferida na causa. II - A presente

controvérsia recai sobre a violação à literal disposição de legislação previdenciária, perpetrada pela r. sentença

exarada pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de São Manuel que manteve o pagamento de pensão por

morte a dependente designada, equiparada a filha, bacharela em direito, com idade superior a 21 (vinte e um)

anos, durante o período em que freqüentasse o curso preparatório para ingresso no Ministério Público ou na

Magistratura, situado na Capital do Estado. O v. acórdão da C. Segunda Turma desta E. Corte reformou a sentença

em relação à FEPASA, mantendo-a quanto ao Instituto Autárquico. III - A expressão violar literal disposição de

lei está ligada a preceito legal de sentido unívoco e incontroverso, merecendo exame cuidadoso em prol da

segurança e estabilidade das decisões judiciais IV - Assentou-se entendimento jurisprudencial de que o alcance do

vocábulo Lei deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os Decretos Federais. V - Para fazer jus à

pensão por morte, a beneficiária deveria comprovar, além da condição de segurada designada, a dependência

econômica que mantinha com o de cujus. VI - Por força do disposto no art. 18, VI, do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, vigente à época da concessão do benefício (janeiro de 1982), ou por força do art. 50, IV, do

Decreto 89.312, de 23 de janeiro de 1984, aplicável na ocasião em que a requerida completou 21 (vinte e um) anos

de idade (20 de agosto de 1990), ou, ainda, considerando a Lei nº 8.213/91, aplicável à época em que foi prolatado

o r. decisum rescindendum (02 de abril de 1996), o benefício previdenciário cessaria com a maioridade da

demandada, vez que extinguiria sua qualidade de dependente, necessária à manutenção da pensão por morte. VII -

Inexistindo previsão legal expressa que autorize a manutenção de pensão por morte a pensionista que já não

detinha a presunção de dependência com o de cujos, quer por já haver atingido a maior idade, quer por não mais

se encontrar na situação de estudante universitária, descabe ao judiciário legislar positivamente, para criar

hipótese de manutenção de pensão por morte a quem perdeu a qualidade de dependente do ex-segurado. VIII -

Não havendo dissídio jurisprudencial sobre a hipótese veiculada nos autos, é de ser afastada a incidência da

Súmula 343, do C. Supremo Tribunal Federal. IX - Caracteriza ofensa a literal disposição de lei, com afronta, em

especial, aos artigos 16, I, e 77, 2º, II, da Lei nº 8.213/91, que revogou o Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de

1984, que, por sua vez, substituiu o Decreto nº 72.913, de 24 de janeiro de 1979, que expressamente impõem o

limite de 21 (vinte e um) anos como termo ad quem para a percepção do benefício de pensão por morte a

dependente equiparada a filho. X - Matéria preliminar rejeitada. Rescisória julgada procedente. Improcedência do

pedido formulado na ação originária.(TRF3, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 629, Terceira Seção, Relatora: Des.

Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 151).Diante do exposto, e o mais que

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora MAIRA BANHATO FERNADES E SILVA e

extingo o feito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, em consequência casso a tutela concedida

às fls. 24/28. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. São José dos Campos, 26 de outubro de 2009.Gilberto Rodrigues JordanJuiz

FederalDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mé-rito nos termos dos

artigos 285-A e 269, I do Código de Processo Civil e JULGO IMPRO-CEDENTE o pedido formulado pela parte

autora.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Deixo de condenar em custas, em razão

da concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios

tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Oportunamente arquivem-se os autos com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0002183-26.2012.403.6103 - APARECIDA VALDINEIA MOREIRA FURTADO(SP193314 - ANA CLAUDIA

GADIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por APARECIDA VALDINEIA MOREIRA

FURTADO contra o INSS, objetivando a concessão de benefício de auxílio reclusão.Foi assinalado prazo para a

parte emendar a inicial, sob pena de seu indeferimento (fl. 42).Decorrido o prazo sem cumprimento do comando

judicial e, noticiando a parte autora não ter efetuado requerimento administrativo previamente ao ajuizamento do

feito, não resta comprovado o interesse de agir (fls. 52/53).Com efeito, a parte autora não se desincumbiu de
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diligência que lhe competia, ensejando a extinção do processo e, além disso, não comprovou o prévio

requerimento administrativo, o que se afigura como condição para o regular exercício do direito de ação.Confira-

se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART.

557, 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 1. Em

que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das

condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário. 2. Não se trata aqui de exigir haja o

exaurimento da via adminstrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um requerimento administrativo,

naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do INSS. Este é, por exemplo, o

caso em que o que se requer é a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, hipóteses em que

não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia

médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 3.

Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por

idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há necessidade de que se comprove

ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do

Poder Judiciário. 4. Agravo Legal a que se nega provimento.(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

464920, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/06/2012).Diante disso INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito

nos termos do art. 284, parágrafo único e 267, incisos I e VI todos do Código de Processo Civil.Custas como de

lei e sem honorários advocatícios, ante a não formalização da relação processual.Após o trânsito em julgado

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0002195-40.2012.403.6103 - JOSE NILTON RODRIGUES SILVEIRA(SP075427 - LUCRECIA APARECIDA

REBELO E SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de

aposentadoria por tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 29.07.2002

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o

período contributivo da parte autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem

a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos

conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os termos da Lei 1060/50 e as ponderações trazidas pela

parte autora, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação

processual. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente

de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5).

Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-

se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora busca usar do direito à

desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de

contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da

Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o

pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo

103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social.

Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga
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aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I

da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o

segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos

para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de
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todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios
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proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0402139-64.1997.403.6103 (97.0402139-9) - AGENOR DE JESUS ROCHA X AYRTON PEREIRA DE

AZEVEDO X GERALDO PINTO DA SILVA X JOSE APARECIDO SOARES X MARIA LUIZA DIAS X

OTAVIO CLAUDINO ALVES(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP098659 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a revisão do cálculo da renda mensal inicial do

benefício previdenciário das partes autoras pela correção de todos os salários de contribuição anteriores a março

de 1994, inclusive fevereiro/1994, pela incidência do IRSM no percentual de 39,67%.Após trâmite com prolação

de sentença, ingressando o feito na fase de execução, observo que somente os autores AYRTON PEREIRA DE

AZEVEDO e JOSÉ APARECIDO SOARES teriam direito a ter seus benefícios recalculados. Homologados os

cálculos com relação ao autor AYRTON PEREIRA DE AZEVEDO (fls. 209, item 3), resta apenas o autor JOSÉ

APARECIDO SOARES.O INSS noticiou a fls. 196/203 que a parte autora JOSÉ APARECIDO SOARES

demandara perante o Juizado Especial Previdenciário de São Paulo idêntica causa, perseguindo e lá obtendo

prestação jurisdicional que dispôs sobre a mesma causa de pedir e objeto.De efeito, o INSS aponta o processo nº

2004.61.84.187436-6 que, à vista de fls. 196/203, compõe idêntica ação à presente, conquanto aforada depois. No

JEF o edito foi prolatado no dia 25/08/2004, tendo sido emitida certidão de trânsito em julgado no dia 25/11/2004

(fl. 199). De relevo que a requisição do pagamento à parte autora José Aparecido Soares foi feito já em

30/11/2004, efetivando-se a satisfação do crédito em 08/03/2005 (fl. 199).Assim, não haveria como se afastar a

ocorrência da litispendência da presente ação com aquela ajuizada perante o Juizado Especial Previdenciário de

São Paulo.O simples ajuizamento de uma ação idêntica à outra já proposta implicaria a extinção do feito mais

recente, o que levaria a concluir, nos termos do artigo 301, inciso V do Código de Processo Civil, pela extinção

daquele último feito, porquanto um dos principais efeitos da litispendência é justamente o de impedir à reprodução

de causa idêntica perante outro Juízo.No entanto, in casu, já houve o trânsito em julgado da ação proposta em

segundo lugar, seguido do efetivo recebimento do valor da condenação.Diante desta situação, já tendo produzido

efeito no mundo dos fatos a sentença proferida nos autos da ação nº 2004.61.84.187436-6, entendo que a

pretensão da parte exequente já se encontra devidamente satisfeita, havendo um empecilho de ordem lógica ao

prosseguimento desta ação.Mesmo com relação aos valores excedentes, que porventura ultrapassem o limite

máximo previsto na Lei dos Juizados Especiais Federais - e que, em tese, poderiam ser recebidos neste rito

ordinário - é de se reconhecer que, com o efetivo levantamento dos valores depositados naquela ação, a requerente

renunciou a qualquer quantia que ultrapasse o montante de 60 salários mínimos, até porque houve expedição de
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RPV.Considerando que os honorários de advogado eventualmente fixados no processo de conhecimento seriam

calculados sobre as prestações devidas à parte segurada, a renúncia ao crédito por esta formulada também alcança

os honorários.Eventuais pendências relativas a honorários advocatícios contratados deverão ser resolvidas entre

mandante e mandatário, não sendo impedimentos à extinção da execução.Diante do exposto, com fundamento no

art. 794, I e III do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução em curso.Decorrido o prazo legal para

eventual interposição de recurso, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.P. R. I.

 

0003103-68.2010.403.6103 - DOMINGOS VIEIRA DOS SANTOS(SP027016 - DEISE DE ANDRADA

OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. Pugna pela concessão dos benefícios da Justiça gratuita. A

inicial veio acompanhada de documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita,

postergada a decisão acerca da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a

prova pericial.Apresentado laudo, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando em suma pela improcedência do pedido. Vieram os autos conclusos para

sentençaÉ o relato do necessário. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito. Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão

do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial nomeado por este Juízo diagnosticou amputação da

falange distal de terceiro quirodáctilo direito, concluindo não haver incapacidade laborativa para o exercício de

qualquer atividade laborativa (fls. 41).Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência

do pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o

processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil.Ante a
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sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor

da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0003580-91.2010.403.6103 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP210226 - MARIO SERGIO

SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação cautelar objetivando a exibição de procedimento administrativo referente ao

benefício previdenciário nº 025.415.608-8 recebido pela parte autora, a fim de pleitear a sua revisão.Sustenta a

parte autora que diante da negativa do INSS em fornecer cópia de seu processo administrativo não lhe resta outra

via senão a judicial. Afirma ter requerido cópias administrativamente, tendo lhe sido informado que o

procedimento administrativo não foi localizado. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Em decisão

inicial foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, determinada a citação e deferida a liminar para

determinar que a ré exiba os documentos requeridos.Devidamente citado, o INSS contestou alegando que tem

obrigação de guardar os documentos por no máximo cinco anos, aduzindo ainda que mantém em seu banco de

dados apenas cópias de documentos, sendo ônus da autora provar o contrário. Aduziu ademais estar sendo

realizada a reconstituição de autos.A parte autora manifestou-se requerendo a procedência do feito (fl. 35/37).É o

relatório. DECIDO.A parte ré informou não ter os documentos guardados em seu poder dado o tempo transcorrido

desde a concessão do benefício. Informou ainda estar realizando procedimento de reconstituição de autos.De fato,

ocorreu, in casu, perda de objeto superveniente na modalidade utilidade/necessidade, tendo em vista que o INSS já

informou estar tomando providências no sentido de reconstituir os autos extraviados.Assim sendo, a questão posta

no presente feito restou superada, ocorrendo a perda de objeto da presente ação.DISPOSITIVOPosto isto, JULGO

EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.Custas como de lei.

Sem condenação em honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.P.R.I.

 

0006228-44.2010.403.6103 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BRANCO(SP210226 - MARIO SERGIO

SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em sentença.Trata-se de ação cautelar objetivando a exibição de procedimento administrativo referente ao

benefício previdenciário nº 001.476.156-4 (antigo 21.100.296) recebido pela parte autora, a fim de pleitear a sua

revisão.Sustenta a parte autora que diante da negativa do INSS em fornecer cópia de seu processo administrativo

não lhe resta outra via senão a judicial. Afirma ter requerido cópias administrativamente, tendo lhe sido informado

que o procedimento administrativo não foi localizado. Requer a prioridade na tramitação e a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da prioridade processual e da

concessão dos benefícios da justiça gratuita, determinada a citação e deferida a liminar para determinar que a ré

exiba os documentos requeridos.Devidamente citado, o INSS contestou alegando que tem obrigação de guardar os

documentos por no máximo cinco anos, aduzindo ainda que mantém em seu banco de dados apenas cópias de

documentos, sendo ônus da autora provar o contrário.A parte autora manifestou-se requerendo a procedência do

feito (fl. 39/42).É o relatório. DECIDO.A parte ré informou não ter os documentos guardados em seu poder dado

o tempo transcorrido desde a concessão do benefício.De fato, ocorreu, in casu, perda de objeto superveniente na

modalidade utilidade/necessidade, tendo em vista que restou impossível a satisfação fática da pretensão.Assim

sendo, a questão posta no presente feito restou superada, ocorrendo a perda de objeto da presente

ação.DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, VI, do CPC.Custas como de lei. Sem condenação em honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se

os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003634-96.2006.403.6103 (2006.61.03.003634-6) - ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA MACIEL(SP158173 -

CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, precedida de medida cautelar, contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, na qual a parte autora objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora enfermidade que a

impede de exercer atividade laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Na Ação Cautelar Inominada

Acidentária com pedido de liminar, (Processo nº 2006.61.03.003634-6) inicialmente distribuída a E. Justiça

Estadual, a parte autora postulou a manutenção do seu benefício de auxílio-doença até a total recuperação. O E.

Juízo Estadual declinou de sua competência e os autos foram redistribuídos a este Juízo.Designada perícia médica

quando da citação da parte autora constatou-se que a mesma estava internada na Santa Casa da Misericórdia (fl.

27). Concedeu-se a liminar para a manutenção do auxílio doença (fl. 28/31).O INSS contestou o feito e
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posteriormente os autos da cautelar foram apensados aos autos principais, para decisão conjunta.No processo

principal (Processo nº 2006.61.03.006357-0) em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de

assistência judiciária, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Apresentado o

laudo pericial, foi facultada a especificação de provas. As partes se manifestaram sobre o laudo pericial.O INSS

propôs acordo e a parte autora não concordou.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário.

Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito. A condição de segurado e a inexistência de pré-existência das doenças incapacitantes não são objeto de

controvérsia.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença

requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra

do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

um quadro de Neoplasia Maligna de mama, CID: C 50; Linfedema pós-mactectomia, CID: I 97:2; Aneurisma

Cerebral não-roto, CID: 167.1, atribuindo-lhe incapacidade parcial e permanente da parte autora para o exercício

de atividade laborativa semelhante a que exercia.Quanto à data de início da manifestação da enfermidade é

compatível com o atestado médico emitido, datada de março de 2006.O INSS informou que a parte autora foi

convocada para perícia de reavaliação e foi avaliada e a conclusão foi de alta em 07/01/10. A parte autora

informou o bloqueio do benefício. Foi determinado judicialmente a manutenção do mesmo.Não obstante, o

Senhor Perito Judicial tenha classificado a incapacidade laborativa da autora para parcial e permanente para o

exercício de atividade laborativa semelhante a que exercia, verifico que a autora completa este ano 58 (cinqüenta e

oito) anos de idade de modo que nesta situação é de se reconhecer a partir desta data a concessão de aposentadoria

por invalidez.Sendo o processo cautelar mero acessório do processo principal e que tem como objetivo assegurar a

parte autora o eventual provimento jurisdicional final, sendo certo que a matéria discutida em um processo e outro

é única, implica em que a solução dada a um seja aplicada ao outro, quando ambos os processos são julgados em

conjunto, quando o processo principal é procedente, o acessório também o é.DISPOSITIVO:Diante do exposto,

decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO

PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora no processo principal e no processo cautelar,

CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS restabelecer o benefício de auxílio-

doença desde 28/02/2006 (fl. 76 da ação cautelar) e a efetuar a conversão em aposentadoria por invalidez a partir

da data desta sentença. Mantenho a decisão de fl. 28/31 da Medida Cautelar em apenso, subsistentes os requisitos

legais para a antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano

irreparável.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros

que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores

pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.
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Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): ANTONIA MARIA DE

OLIVEIRA MACIELBenefício Concedido Aux. Doença e Aposentadoria por InvalidezRenda Mensal Atual

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 28/02/2006 e 07/03/2012, respectivamenteRenda Mensal Inicial A

apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não

aplicávelSentença impressa em duas vias de igual teor e forma para fins de registro e juntada uma nos autos da

ação cautelar e a outra nos autos da ação principal.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º,

do artigo 475, do Código de Processo Civil. P. R. I.

 

0005236-88.2007.403.6103 (2007.61.03.005236-8) - MARCELO PEREIRA DE SOUZA X MARIA DAS

GRACAS BIFFI DE SOUZA(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de cautelar promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF,

objetivando suspender procedimento de execução extrajudicial de imóvel financiado sob o regime do SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.A inicial veio instruída com documentos.Foram denegada a liminar nos

termos da decisão de fls. 26/30 e concedi-dos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária.Devidamente citada, a

parte ré ofertou contestação. Houve réplica.A Caixa firmou Termo de Renúncia conjuntamente assinado pelos

autores e seu patrono - fl. 124.DECIDOÉ consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de

vontade produz imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a

disciplina dada pelo artigo 158, do Código de Processo Civil.A renúncia consiste em ato privativo do autor,

implica a disponibilidade do direito deduzido em juízo, impossibilitando o autor de repropor ação pleiteando o

direito a que renunciou. Apenas pode ser objeto de renúncia o direito disponível. E, por isso, não depende de

concordância da parte contrária, como ocorre com a desistência da ação, de modo que suas configurações

processuais são distintas. Ainda assim, a CEF anuiu com a extinção do processo. Logo, não há qualquer óbice à

homologação do(s) pedido(s) formulado(s) pelo(s) requerente(s).DISPOSITIVODiante do exposto, HOMOLOGO

por sentença para que produza seus e-feitos o pedido da parte autora de renúncia ao direito em que se funda a ação

e JUL-GO EXTINTO com exame do mérito o presente processo nos termos do inciso V, do arti-go 269, do CPC.

Condeno a parte autora nas custas processuais. Deixo de condenar a parte autora no pagamento dos honorários

advocatícios diante da anuência integral da CEF aos termos aventados na petição de fl. 124, dando conta de que os

honorários serão suportados na via administrativa.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações de

praxe.P. R. I. 

 

 

Expediente Nº 1940

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004620-79.2008.403.6103 (2008.61.03.004620-8) - ISAAC JOUKHADAR(SP168517 - FLAVIA LOURENÇO

E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos, verifico que a petição de fls. 62/72, sob o protocolo nº: 201261030025930, é

apócrifa.Deste modo, intime-se a patrona para que proceda à regularização, apondo sua assinatura.

 

0005917-24.2008.403.6103 (2008.61.03.005917-3) - FRANCISCO GUEDES FERNANDES(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da decisão de fl. 86, a prova testemunhal é essencial à instrução da presente lide.Ante a petição de fl.

90 e considerando que o feito não foi julgado até a presente data, defiro a oitiva das testemunhas

indicadas.Designo o dia 18/09/2012, às 16h30min, para audiência.Ficam as partes desde já advertidas de que

devem trazer à audiência toda a documentação de que dispuserem no interesse da lide. Intimem-se.

 

0003215-71.2009.403.6103 (2009.61.03.003215-9) - MARIA RITA TONEL DA SILVA(SP197029 - CAMILLA

JULIANA SILVA VILELA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 78/80: Defiro. Assim sendo, redesigno a perícia retro.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no

dia 27/08/2012, às 9h00min. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora

diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico

médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em

prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Mantenho a nomeação para a realização da prova

médico-pericial o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do laudo

conclusivo, responder os quesitos de fls. 69/70.Ademais, mantenho a decisão de fls. 69/70.
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0006823-77.2009.403.6103 (2009.61.03.006823-3) - MARTA RODRIGUES SILVEIRA(SP286835A - FATIMA

TRINDADE VERDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 165/171: Defiro a reserva de honorários no percentual de 30 % (trinta por cento) do valor pertencente ao autor

em favor do advogado que patrocinou a causa. Anote-se o substabelecimento.Deverá a Secretaria quando da

expedição do Ofício Requisitório, proceder a reserva deferida.Antes, contudo, remetam-se os autos ao SEDI para

que a classe processual seja retificada para a de nº 206.

 

0001050-80.2011.403.6103 - OLIVIA PRONI PEREIRA DA SILVA(SP098120 - MARIA DA CONCEICAO

APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido da antecipação da tutela, ajuizada contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando concessão do benefício assistencial de prestação continuada ao idoso. Em

decisão inicial, foi postergada a apreciação acerca da antecipação da tutela, designada a realização de estudo social

do caso e concedidos os benefícios da grauidade da justiça e prioridade processual.Estudo Social juntado aos autos

(fls. 32/37). Indeferida a antecipação da tutela (fl. 38).Devidamente citado, o INSS ofertou contestação. Houve

réplica.Não havendo nos autos qualquer documento que comprove prévio requerimento administrativo, bem como

seu indeferimento, intime-se a parte autora para no prazo de 10 dias apresentar documento comprovando a

denegação do benefício requerido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, se em termos, ao

MPF.

 

0007157-43.2011.403.6103 - FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES TEIXEIRA(SP145289 - JOAO LELLO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes

os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova

pericial pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 30/7/2012, às 9h45min. Laudo em

30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à

perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de

modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá

intimação pessoal)Nomeio para a realização da prova médico-pericial o DR. JOÃO MOREIRA SANTOS,

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela

parte e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como

os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão?

Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? 4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual

a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a

data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários

do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a
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qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e

a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Providencie a Secretaria o

quanto necessário para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Diante da necessidade

dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.

 

0007640-73.2011.403.6103 - ZILTON CANDIDO DO NASCIMENTO(SP175672 - ROSANA DONIZETI DA

SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se

objetiva o restabelecimento benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.A

inicial foi instruída com documentos visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que

impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi

anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item

Conclusão (vide laudo), de forma total e definitiva para o exercício de atividade laborativa.As conclusões do

laudo e o contexto do mercado de trabalho para receber pessoas com incapacidade semelhantes à do autor,

conduzem à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Assim ante a natureza da lide e o caráter

alimentar do benefício perseguido, estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da

urgência da medida, aprecio o intento antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a

parte autora a percepção do benefício pleiteado.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA à parte autora, a partir desta data até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência

o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do benefício ora concedido. Manifestem-se

as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos. Cumpra a Secretaria a determinação de fls. 29/30, citando o

INSS.

 

0000344-63.2012.403.6103 - WALDIR JORGE PEDREIRO(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 -

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se

objetiva o restabelecimento benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.A

inicial foi instruída com documentos visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que

impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi

anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item

Conclusão (vide laudo), de forma parcial e temporária para o exercício de atividade laborativa.As conclusões do

laudo e o contexto do mercado de trabalho para receber pessoas com incapacidade semelhantes à do autor,

conduzem à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Assim ante a natureza da lide e o caráter

alimentar do benefício perseguido, estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da

urgência da medida, aprecio o intento antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a

parte autora a percepção do benefício pleiteado.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA à parte autora, a partir desta data até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência

o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do benefício ora concedido. Manifestem-se

as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos. Cumpra a Secretaria a determinação de fls. 25/26, citando o

INSS.

 

0001277-36.2012.403.6103 - TIAGO DE CAMPOS(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 -

MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 35/36:I - Designo audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora para o dia 23 de agosto de

2012, às 15:30 horas.II - Deverá a advogada diligenciar para comparecimento das testemunhas independentemente

de intimação, e em caso de impossibilidade, apresentar justificativa fundamentada.III - Intimem-se.

 

0001461-89.2012.403.6103 - JOSEFA ARCENO DOS SANTOS X VALDEMIRA APARECIDA DOS
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SANTOS(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se

objetiva o restabelecimento benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.A

inicial foi instruída com documentos visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que

impossibilita a parte autora de exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi

anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos

autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item

Conclusão (vide laudo), de forma total e temporária para o exercício de atividade laborativa.As conclusões do

laudo e o contexto do mercado de trabalho para receber pessoas com incapacidade semelhantes à do autor,

conduzem à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Assim ante a natureza da lide e o caráter

alimentar do benefício perseguido, estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da

urgência da medida, aprecio o intento antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a

parte autora a percepção do benefício pleiteado.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA à parte autora, a partir desta data até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência

o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do benefício ora concedido. Manifestem-se

as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos. Cumpra a Secretaria a determinação de fls. 22/23, citando o

INSS.

 

CARTA PRECATORIA

0005253-51.2012.403.6103 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP X RITA

BARROS UCHOA(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP

1. Designo a audiência para o dia 7 de agosto de 2012, às 16:00 horas, para oitiva da testemunha:RONALDO

PINTO, com endereço na Rua Apa, 181 - Vila São Bento - São José dos Campos;Cópia da presente decisão

servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO.2. Comunique-se ao Juízo Deprecante, via correio eletrônico.3. Na

hipótese da testemunha não ser localizada, devolvam-se os presentes autos ao Juízo Deprecante.4. Havendo

informação de endereço diverso do contido nos presentes autos, encaminhe-se a presente Carta Precatória ao juízo

competente, face ao caráter itinerante dos presentes autos. Nesta hipótese, certifique-se e dê-se ciência ao Juízo

Deprecante via correio eletrônico.5. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0008199-11.2003.403.6103 (2003.61.03.008199-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0401949-38.1996.403.6103 (96.0401949-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE

LIMA) X LYSIONE FERREIRA BARBOSA X RENATO GALVAO CAMPELO X ORLANDO AGOSTINHO

DA SILVA X HELIO PEREIRA DA CUNHA FILHO(SP078625 - MARLENE GUEDES E SP087873 -

TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA)

Defiro à requerente vista fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido tal prazo, retornem os autos

ao arquivo.

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

 

 

Expediente Nº 4800

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0401157-60.1991.403.6103 (91.0401157-0) - OSVALDO DOS REIS GABRIEL(SP118060 - MARCOS

PALMIERE MARTINS BARBOSA E SP165029 - MARCELO GABRIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 -
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CESAR OLIVEIRA ROCHA)

1. Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.2. Fls.

167/179: Defiro. Homologo, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, a renúncia dos sucessores do de

cujus Osvaldo dos Reis Gabriel em favor de Maria Emília Gabriel, nos termos do artigo 1.806, do Código Civil,

para fins de recebimento do valor da condenação gerado nestes autos.3. Observo que os renunciantes

apresentaram termo de renúncia translativa expressa, com firma reconhecida, de maneira que o ato processual

atingiu sua finalidade essencial (artigo 154, do CPC).4. Remetam-se os autos ao SEDI, para constar como

sucedido Espólio de Osvaldo dos Reis Gabriel e como sucessora Maria Emília Gabriel (fls. 118).5. Havendo

anuência da parte autora-exeqüente com os cálculos, expeça-se requisição de pagamento.6. Subam os autos à

transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 7. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.8. Int.

 

0402814-03.1992.403.6103 (92.0402814-9) - WAGNER VALMIR PINTO X ELISETE RINKE X MARIA

BENEDITA HENRIQUE X DAZIL JOAO GARDELLIM X DEBORA RINKE X CONRADO

PFANNEMULLER X JOSE ROBERTO PEREIRA(SP094633 - SILVIA PACHECO ROSA) X UNIAO

FEDERAL X WAGNER VALMIR PINTO X ELISETE RINKE X MARIA BENEDITA HENRIQUE X DAZIL

JOAO GARDELLIM X DEBORA RINKE X CONRADO PFANNEMULLER X JOSE ROBERTO PEREIRA X

UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 206, constando no pólo passivo

a União (PFN).Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.Traslade-se para estes autos cópia do cálculo da contadoria, da r. sentença, do v. acórdão e da certidão de

trânsito em julgado, referente aos autos nº 0405451-14.1998.403.6103.Remetam-se os autos ao Contador Judicial

para elaborar cálculo atualizado da dívida, considerando o julgamento proferido nestes autos e nos embargos à

execução.Após, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo.Int.

 

0402041-79.1997.403.6103 (97.0402041-4) - SERGIO SARAIVA DOS SANTOS(SP114842 - ANDREA

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

1. Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 168/2011 do Conselho

da Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial,

para comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo

saque.2. Intime-se. 

 

0003375-14.2000.403.6103 (2000.61.03.003375-6) - VICENTE TEODORO DE LIMA(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial,

para comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo

saque.

 

0003438-39.2000.403.6103 (2000.61.03.003438-4) - IVAN MACHADO DE SOUSA(SP120380 - MARIO

SERGIO DE OLIVEIRA E SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a
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parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0004543-75.2005.403.6103 (2005.61.03.004543-4) - NADIR FREIRE NOGUEIRA(SP133947 - RENATA

NAVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0002186-88.2006.403.6103 (2006.61.03.002186-0) - ROMULO GARCIA DUARTE(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ROMULO GARCIA DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados).5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de

concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do

artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para

dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo

730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução:a) expeça-se requisição de pequeno

valor - RPV;b) na hipótese do valor configurar requisição de ofício precatório, remetam-se os presentes autos ao

Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), informando a este Juízo se

a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos principais, bem como apresente, na hipótese de

divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) superior(es) ao efetivamente

devido. Após, expeça-se requisição de ofício precatório no valor informado pela Contadoria Judicial.10. Nos

termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-

CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição

eletrônica.11. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos

autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de

requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0003468-64.2006.403.6103 (2006.61.03.003468-4) - ELIZETE COUTINHO DE SOUZA(SP224631 - JOSE
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OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 -

HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X ELIZETE COUTINHO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0009218-47.2006.403.6103 (2006.61.03.009218-0) - EVAILDO ROBERTO DA SILVA(SP201737 - NESTOR

COUTINHO SORIANO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EVAILDO

ROBERTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora foi regularmente intimada acerca do despacho de fl(s). 93/94, o qual conferiu a oportunidade de

manifestação em relação aos cálculos de liquidação da sentença apresentado pela autarquia previdenciária. No

entanto, a parte autora quedou-se silente (fl(s). 97 verso).Dessarte, reputo corretos os cálculos apresentados pelo

INSS à(s) fl(s). 90/92.Prossiga-se no cumprimento do despacho de fl(s). 93/94, na forma do artigo 730 do

CPC.Int.

 

0002754-70.2007.403.6103 (2007.61.03.002754-4) - ROBERTO GAMA RABELO(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ROBERTO GAMA RABELO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0004966-64.2007.403.6103 (2007.61.03.004966-7) - MARIA DO CARMO DE AZEVEDO(SP142143 -

VALDIRENE SARTORI MEDINA GUIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X MARIA DO CARMO DE AZEVEDO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora foi regularmente intimada acerca do despacho de fl(s). 186, o qual conferiu a oportunidade de
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manifestação em relação aos cálculos de liquidação da sentença apresentado pela autarquia previdenciária. No

entanto, a parte autora quedou-se silente (fl(s). 186 verso).Dessarte, reputo corretos os cálculos apresentados pelo

INSS à(s) fl(s). 180/184.Prossiga-se no cumprimento do despacho de fl(s). 175/176, na forma do artigo 730 do

CPC.Int.

 

0005686-31.2007.403.6103 (2007.61.03.005686-6) - MAURISA DE SOUSA TORRES SILVA(SP103693 -

WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MAURISA DE SOUSA TORRES SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0007315-40.2007.403.6103 (2007.61.03.007315-3) - MEIRE CONEJO DE ANDRADE CARNEIRO(SP226619 -

PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MEIRE CONEJO DE ANDRADE

CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0000080-85.2008.403.6103 (2008.61.03.000080-4) - ISABEL MARIA DE SOUZA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X ISABEL MARIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício
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do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados).5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de

concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do

artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para

dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo

730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução:a) expeça-se requisição de pequeno

valor - RPV;b) na hipótese do valor configurar requisição de ofício precatório, remetam-se os presentes autos ao

Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), informando a este Juízo se

a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos principais, bem como apresente, na hipótese de

divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) superior(es) ao efetivamente

devido. Após, expeça-se requisição de ofício precatório no valor informado pela Contadoria Judicial.10. Nos

termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-

CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição

eletrônica.11. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos

autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de

requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0001659-68.2008.403.6103 (2008.61.03.001659-9) - SEBASTIAO AUGUSTO DO ROSARIO(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X SEBASTIAO AUGUSTO DO ROSARIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0003530-36.2008.403.6103 (2008.61.03.003530-2) - RINALDO CEZAR DA CUNHA(SP183519 - ADRIANA

SIQUEIRA INFANTOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X RINALDO CEZAR DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados).5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de

concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do

artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para

dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo
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730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução:a) expeça-se requisição de pequeno

valor - RPV;b) na hipótese do valor configurar requisição de ofício precatório, remetam-se os presentes autos ao

Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), informando a este Juízo se

a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos principais, bem como apresente, na hipótese de

divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) superior(es) ao efetivamente

devido. Após, expeça-se requisição de ofício precatório no valor informado pela Contadoria Judicial.10. Nos

termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-

CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição

eletrônica.11. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos

autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de

requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0006731-36.2008.403.6103 (2008.61.03.006731-5) - ROGERIO MOREIRA LEITE(SP145289 - JOAO LELLO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS) X ROGERIO MOREIRA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0401883-63.1993.403.6103 (93.0401883-8) - MARINO APARECIDO GALO X MARIA LUCIA BESSA GALO

X MARIO APARECIDO SALVADOR GALO(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARINO APARECIDO GALO X MARIA LUCIA BESSA GALO X MARIO

APARECIDO SALVADOR GALO

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem

como do v. acórdão que negou seguimento à apelação da parte autora-executada.Requeira a parte interessada o

que de direito, no prazo de dez dias, observando que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade

processual.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0400264-64.1994.403.6103 (94.0400264-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0401883-

63.1993.403.6103 (93.0401883-8)) MARINO APARECIDO GALO X MARIA LUCIA BESSA GALO X

MARIO APARECIDO SALVADOR GALO(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES E SP076875 -

ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 -

REGINALDO CAGINI) X BANCO ECONOMICO S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA

MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARINO APARECIDO GALO X

MARIA LUCIA BESSA GALO X MARIO APARECIDO SALVADOR GALO

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem

como do v. acórdão que julgou prejudicada a apelação da parte autora-executada.Requeira a parte interessada o

que de direito, no prazo de dez dias, observando que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade

processual.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.
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0400704-26.1995.403.6103 (95.0400704-0) - ARMANDO JOSE DE MENEZES X ARNALDO VISSOTTO

JUNIOR X CELSO ANTONIO CAMOCARDI X JOSE FABIO VIDAL DE TOLEDO X LUIZ ANTONIO

DURGANTE PASQUOTTO X MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA X MARCOS UCHOA X MARIO JOSE DE

MACEDO X RICARDO ANTONIO FREDERICO(SP114092 - MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO

E Proc. ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA

CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN)

Fl(s). 585/588. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito efetuado nos autos, informando se o valor

satisfaz a condenação fixada no julgamento, bem como requerendo o que de direito para regular andamento do

feito.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0404355-66.1995.403.6103 (95.0404355-0) - AGENOR FERNANDES DAS NEVES(SP060227 - LOURENCO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AGENOR

FERNANDES DAS NEVES

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem

como do v. acórdão que negou seguimento à apelação da parte autora-executada.Requeira a parte interessada o

que de direito, no prazo de dez dias, observando que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade

processual.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0404610-53.1997.403.6103 (97.0404610-3) - CLAUDIA SIMONE DO NASCIMENTO ABREU X HELBIO

LUIZ XAVIER(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE E SP202206 - CELINA RUTH C

PEREIRA DE ANGELIS)

Fl(s). 222/223. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito efetuado nos autos, informando se o valor

satisfaz a condenação fixada no julgamento, bem como requerendo o que de direito para regular andamento do

feito.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0402942-13.1998.403.6103 (98.0402942-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X LEONARDO MARTIN X ANA MARIA DE OSTI MARTIN X ALESSANDRO

GONCALVES DIAS(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E SP071838 - DEBORAH DA SILVA

FEGIES)

Cumpra a CEF, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o despacho de fl(s). 424, sob pena de extinção por falta

de interesse.Int.

 

0405451-14.1998.403.6103 (98.0405451-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0402814-

03.1992.403.6103 (92.0402814-9)) UNIAO FEDERAL X WAGNER VALMIR PINTO X ELISETE RINKE X

MARIA BENEDITA HENRIQUE X DAZIL JOAO GARDELLIM X DEBORA RINKE X CONRADO

PFANNEMULLER X JOSE ROBERTO PEREIRA(SP094633 - SILVIA PACHECO ROSA) X UNIAO

FEDERAL X WAGNER VALMIR PINTO X ELISETE RINKE X MARIA BENEDITA HENRIQUE X DAZIL

JOAO GARDELLIM X DEBORA RINKE X CONRADO PFANNEMULLER X JOSE ROBERTO PEREIRA

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a

União (PFN).Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, bem como do v. acórdão que deu provimento ao recurso de apelação da embargante-exeqüente.Traslade-

se para os autos nº 0402814-03.1992.403.6103 cópia do cálculo da contadoria, da r. sentença, do v. acórdão e da

certidão de trânsito em julgado.Remetam-se os autos ao Contador Judicial para elaborar cálculo dos honorários

sucumbenciais devidos por cada um dos embargados-executados.Após, requeira a parte interessada o que de

direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0002373-09.2000.403.6103 (2000.61.03.002373-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP134057 - AUREA LUCIA

AMARAL GERVASIO) X DALMEDIO NOGUEIRA X ANTONIA DA CONCEICAO SANTOS

NOGUEIRA(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DALMEDIO

NOGUEIRA X BANCO NOSSA CAIXA S/A X ANTONIA DA CONCEICAO SANTOS NOGUEIRA

Face ao decurso de prazo certificado nos autos, manifeste-se o exequente requerendo o que de direito, bem como

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     655/1139



apresentando cálculo atualizado da dívida, inclusive com a incidência da multa de 10% (dez por cento) arbitrada

pelo despacho retro, no prazo de 60 (sessenta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação da parte exeqüente,

venham os autos conclusos para sentença de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0002358-69.2002.403.6103 (2002.61.03.002358-9) - JOSE ONISIO DA ROCHA X MIRIAN REGINA ALVES

DO NASCIMENTO ROCHA(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE ONISIO DA ROCHA X MIRIAN REGINA ALVES DO NASCIMENTO ROCHA

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem

como do v. acórdão que negou seguimento à apelação da parte autora-executada.Traslade-se para os autos

2002.61.03.003054-5 cópia da r. sentença, do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado.Requeira a parte

interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0003054-08.2002.403.6103 (2002.61.03.003054-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002358-69.2002.403.6103 (2002.61.03.002358-9)) JOSE ONISIO DA ROCHA X MIRIAN REGINA ALVES

DO NASCIMENTO ROCHA(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE ONISIO DA ROCHA X MIRIAN REGINA ALVES DO NASCIMENTO ROCHA

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem

como do v. acórdão que julgou prejudicada a apelação da parte autora-executada.Traslade-se para os autos

2002.61.03.002358-9 cópia da r. sentença, do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado.Requeira a parte

interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0004058-07.2007.403.6103 (2007.61.03.004058-5) - NADIL RIBEIRO PEREIRA(SP197961 - SHIRLEI

GOMES DO PRADO E SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA DADDEA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NADIL RIBEIRO PEREIRA

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem

como do v. acórdão que negou seguimento à apelação da parte autora-executada.Requeira a parte interessada o

que de direito, no prazo de dez dias, observando que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade

processual.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0007554-44.2007.403.6103 (2007.61.03.007554-0) - MARIA DE LOURDES ZAMPRONI

SANCHES(SP033926 - HELIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA

CECÍLIA NUNES SANTOS)

Fl(s). 108/111. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito complementar efetuado nos autos, informando

se o valor satisfaz a condenação fixada no julgamento.Prazo: 10 (dez) dias.Fica esclarecido que o silêncio será

interpretado como anuência aos referidos valores pagos pela CEF.Int. 

 

0008031-33.2008.403.6103 (2008.61.03.008031-9) - IRENE MARTINEZ COSTA(SP277013 - ANA PAULA

SOUZA PIRES DE OLIVEIRA E SP264991 - MARIA JACOBINA DE CAMARGO AZEVEDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X IRENE MARTINEZ COSTA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

III - Com a vinda da manifestação da CEF, intime(m)-se o(s) autor(es) se concorda(m) com os

cálculos/documentos apresentados pela CEF. Em caso de divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados

dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.IV - Fica advertida a parte autora-

exeqüente, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos pela

CEF.Int.

 

0008689-23.2009.403.6103 (2009.61.03.008689-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X KELLY CRISTINA DE CASTILHO OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

KELLY CRISTINA DE CASTILHO OLIVEIRA

Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento, publique-se o despacho de fl(s).

47.Fl(s). 47: 1. Considerando o decurso do prazo in albis para oposição de embargos, constitui-se de pleno direito

o título executivo judicial, diante da nova sistemática do artigo 1.102c c/c artigos 475-I e 475-J, todos do Código
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de Processo Civil. Anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença. 2. Fixo, desde logo, os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 3. Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que

seja retificada a classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo ativo o(a) CEF. 4. Manifeste-se a

CEF, no prazo de 60 (sessenta dias), sobre o mandado e respectiva certidão do(a) Sr(a). Executante de Mandados,

bem como sobre o não-cumprimento da obrigação e a não-oposição de embargos pela parte executada. Int.Int.

 

 

Expediente Nº 4813

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002700-31.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006926-

89.2006.403.6103 (2006.61.03.006926-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1631

- CELIO NOSOR MIZUMOTO) X ELIZA MARA CABRAL(SP197961 - SHIRLEI GOMES DO PRADO)

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo

legal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0400497-61.1994.403.6103 (94.0400497-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400014-

31.1994.403.6103 (94.0400014-0)) PROTE-SOLDA DO VALE COM/ DE MATERIAIS, PROTECAO E

SOLDAS LTDA(SP100231 - GERSON GHIZELLINI E SP129811 - GILSON JOSE RASADOR E SP067613 -

LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) X

PROTE-SOLDA DO VALE COM/ DE MATERIAIS, PROTECAO E SOLDAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 206, constando no pólo passivo

o(a) União. Deverá o SEDI alterar o assunto da ação para nº 1479 (Finsocial) e nº 1552 (Compensação de Crédito

Tributário).Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

bem como do v. acórdão que deu parcial provimento à remessa oficial.Requeira a parte interessada o que de

direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0403358-15.1997.403.6103 (97.0403358-3) - RUI CARLOS RIBEIRO(SP014227 - CELIA MARIA DE

SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X RUI CARLOS RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fl(s). 130/135.Dê-se ciência a parte autora-exequente.Após, se silente, remetam-se os autos ao arquivo com as

formalidades legais.Int.

 

0403607-63.1997.403.6103 (97.0403607-8) - BENEDITO RAIMUNDO GOMES X ROMUALDO JOSE

RIBEIRO X SERGIO APARECIDO DOS SANTOS(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA E SP108478 -

NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X BENEDITO RAIMUNDO GOMES X ROMUALDO

JOSE RIBEIRO X SERGIO APARECIDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos
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de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0003631-49.2003.403.6103 (2003.61.03.003631-0) - JOSE JOAQUIM(SP075427 - LUCRECIA APARECIDA

REBELO) X INSS/FAZENDA(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X JOSE JOAQUIM X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0009195-09.2003.403.6103 (2003.61.03.009195-2) - MARIA DE MIRANDA SANTOS(SP157417 - ROSANE

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE

OLIVEIRA) X MARIA DE MIRANDA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0009582-24.2003.403.6103 (2003.61.03.009582-9) - LUIZ ANTONIO VALERIO X LUIZ CESAR MOREIRA

MEDEIROS(SP109047 - ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X LUIZ ANTONIO VALERIO X LUIZ

CESAR MOREIRA MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos
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cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0000814-41.2005.403.6103 (2005.61.03.000814-0) - LILIAN SOUSA REIS - INCAPAZ X NATALINA

APARECIDA DE SOUSA REIS(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X LILIAN

SOUSA REIS - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0002742-27.2005.403.6103 (2005.61.03.002742-0) - HILDA DE JESUS SOUZA COSTA(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X HILDA DE JESUS SOUZA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0003272-31.2005.403.6103 (2005.61.03.003272-5) - FRANCISCO EDSON ALVES DA SILVA(SP103693 -

WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X FRANCISCO EDSON ALVES DA SILVA X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0003642-10.2005.403.6103 (2005.61.03.003642-1) - JERRY ADRIANNE DUARTE DA MOTA(SP183519 -

ADRIANA SIQUEIRA INFANTOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542

- FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JERRY ADRIANNE DUARTE DA MOTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0006052-41.2005.403.6103 (2005.61.03.006052-6) - ALEXANDRE DE SOUZA FERREIRA(SP187040 -

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ALEXANDRE DE SOUZA FERREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá
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a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0000458-12.2006.403.6103 (2006.61.03.000458-8) - CLAUDIO IODELIS(SP243897 - ELIZABETH

APARECIDA DOS SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X CLAUDIO IODELIS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0000893-83.2006.403.6103 (2006.61.03.000893-4) - AGUIDA MARIA MARQUES(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON

PLACIDO DE OLIVEIRA)

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0001013-29.2006.403.6103 (2006.61.03.001013-8) - MAURO RAMOS DA SILVA(SP223254 - AFRANIO DE

JESUS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON

PLACIDO DE OLIVEIRA) X MAURO RAMOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício
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do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0001507-88.2006.403.6103 (2006.61.03.001507-0) - JORGE GONCALVES DIAS(SP208706 - SIMONE

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JORGE GONCALVES DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0002535-91.2006.403.6103 (2006.61.03.002535-0) - MARIA SALETE GOMES DE PAIVA COSTA(SP201737

- NESTOR COUTINHO SORIANO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.
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0003049-44.2006.403.6103 (2006.61.03.003049-6) - MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA(SP105261 -

ANTONIA SANDRA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0004054-04.2006.403.6103 (2006.61.03.004054-4) - KIYOSHI MUTA(SP133095 - ALMIR DE SOUZA

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X KIYOSHI MUTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0006709-46.2006.403.6103 (2006.61.03.006709-4) - JOSEFA CANDIDO DE FARIAS(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOSEFA CANDIDO DE FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS
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no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0006926-89.2006.403.6103 (2006.61.03.006926-1) - ELIZA MARA CABRAL(SP197961 - SHIRLEI GOMES

DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS)

Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente processo.Int.

 

0008242-40.2006.403.6103 (2006.61.03.008242-3) - VICENTE BENTO FURTADO(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS)

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0009101-56.2006.403.6103 (2006.61.03.009101-1) - SANDRO MARSON(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0000557-45.2007.403.6103 (2007.61.03.000557-3) - PEDRINA DE ANDRADE PEDRO(SP224631 - JOSE
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OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0001061-51.2007.403.6103 (2007.61.03.001061-1) - ANA MARIA DA CUNHA MELO(SP197961 - SHIRLEI

GOMES DO PRADO E SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA DADDEA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANA MARIA DA CUNHA MELO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0006553-24.2007.403.6103 (2007.61.03.006553-3) - VERA CLARETE NOGUEIRA DE

CARVALHO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá
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a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0001314-05.2008.403.6103 (2008.61.03.001314-8) - BENEDITA DAS GRACAS DE SOUZA(SP193956 -

CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X BENEDITA DAS GRACAS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0003089-55.2008.403.6103 (2008.61.03.003089-4) - FRANCISCO JORGE DA SILVA(SP208706 - SIMONE

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X FRANCISCO JORGE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0001276-22.2010.403.6103 (2010.61.03.001276-0) - APARECIDA DE SOUZA LEMES(SP168179 - JOELMA

ROCHA FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X APARECIDA DE SOUZA LEMES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada
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procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0404813-49.1996.403.6103 (96.0404813-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X AFONSO DA SILVA X

ANTONIO CARLOS DE MOURA SANTOS X CARLOS MONTEIRO GARCEZ X EDISON RAMOS

FONSECA X EDWARD JOSE LISBOA X FERNANDO DE TOLEDO MOREIRA X ISMAEL APARECIDO

FUZANO X JAIRO LESCURA FRANCA X JOAO LOBO DOS SANTOS X LUIS RIBEIRO(SP130121 - ANA

ROSA NASCIMENTO)

Manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 60 (sessenta) dias, sobre o mandado e respectiva certidão do(a)

Sr(a). Executante de Mandados.Int.

 

0003482-92.1999.403.6103 (1999.61.03.003482-3) - JOSE MARIA PEREIRA X BENEDITO ALBINO X

MARIA DOS ANJOS SOUZA X BENEDITO SOARES DE ABREU - ESPOLIO X MARIA DA CONCEICAO

DE ABREU X DOMINGOS BENTO DE PAULA X NATHANAEL RAMOS X BENEDITO VIEIRA DE

NOVAIS X OSORIO FRANCISCO DA SILVA X NEIDE FERNANDES ALVES X JOSE PEREIRA DOS

SANTOS(MG026930 - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOSE MARIA PEREIRA X

BENEDITO ALBINO X MARIA DOS ANJOS SOUZA X MARIA DA CONCEICAO DE ABREU X

DOMINGOS BENTO DE PAULA X NATHANAEL RAMOS X BENEDITO VIEIRA DE NOVAIS X OSORIO

FRANCISCO DA SILVA X NEIDE FERNANDES ALVES X JOSE PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

III - Com a vinda da manifestação da CEF, intime(m)-se o(s) autor(es) se concorda(m) com os

cálculos/documentos apresentados pela CEF. Em caso de divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados

dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.IV - Fica advertida a parte autora-

exeqüente, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos pela

CEF.Int.

 

0003910-06.2001.403.6103 (2001.61.03.003910-6) - AUTO CENTER JARDIM CALIFORNIA

LTDA(SP092389 - RITA DE CASSIA LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE E

SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO)

Ante a inexixtência de valores detectados pelo Sistema BACEN-JUD, dê-se ciência de todo o processado à parte

exeqüente.Providencie a exeqüente cálculo atualizado da dívida, bem como manifeste-se em termos de

prosseguimento, indicando bens penhoráveis do patrimônio da parte executada. No silêncio, arquivem-se os

autos.Int.

 

0003349-45.2002.403.6103 (2002.61.03.003349-2) - LUIZ FERNANDO RIBEIRO CARVALHEIRA X

ADRIANA VALERIA VARGAS CARVALHEIRA(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Fl(s). 359/360 e 361/362. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito efetuado nos autos, informando se o

valor satisfaz a condenação fixada no julgamento, bem como requerendo o que de direito para regular andamento

do feito.Prazo: 60 (sessenta) dias.Int. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     667/1139



 

0005639-96.2003.403.6103 (2003.61.03.005639-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP123199 - EDUARDO

JANZON NOGUEIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X KATIA CRISTINA LOBO

SOARES(SP149678 - ANDRE FARIA DUARTE)

Fl(s). 179/180, 181/182 e 183/184. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito efetuado nos autos,

informando se o valor satisfaz a condenação fixada no julgamento, bem como requerendo o que de direito para

regular andamento do feito.Prazo: 60 (sessenta) dias.Int. 

 

0003145-25.2007.403.6103 (2007.61.03.003145-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X ANEZIA OLIVEIRA SOARES(SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE)

Fl(s). 72/73. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito efetuado nos autos, informando se o valor satisfaz

a condenação fixada no julgamento, bem como requerendo o que de direito para regular andamento do

feito.Prazo: 60 (sessenta) dias.Int. 

 

 

Expediente Nº 4818

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0001920-91.2012.403.6103 - AMERICO FRANCISCO MORAIS NETO X GUIOMAR APARECIDA DOS

SANTOS MORAIS(SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

1. Diga a parte autora sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal-CEF às fls. 78/125.2.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a

real necessidade das mesmas.3. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após,

para a ré. 4. Int.

 

USUCAPIAO

0007307-58.2010.403.6103 - RENATO SOARES X TELMA LEITE SOUZA SOARES(SP261040 - JENIFER

KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUBERCIO BASSOTO(SP166665 - JUBERCIO

BASSOTTO)

USUCAPIÃO Nº 0007307-58.2010.403.6103AUTOR: RENATO SOARES e TELMA LEITE SOUZA

SOARESRÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Vistos em sentença.RENATO SOARES e TELMA LEITE

SOUZA SOARES propuseram ação de usucapião em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a

declaração de domínio dos autores em relação ao imóvel localizado na Rua Joaquim Pereira, nº112, Vila Prado,

Caçapava/SP.Com a inicial vieram os documentos de fls. 17/275.Às fls. 282, encontra-se despacho determinando

fosse realizada consulta de prevenção com outros feitos, cujas cópias foram carreadas às fls. 289/312 e

314/317.Ante a possibilidade de prevenção apontada, foram os autos remetidos à 1ª Vara Federal local (fl. 318),

tendo aquele Juízo entendido por bem em suscitar conflito de competência (fls. 321/322), o qual foi julgado

procedente pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 340/342 e 346/348).Apresentados embargos de terceiros (autos

nº0000245-30.2011.403.6103, em apenso), foi determinado que se aguardasse esclarecimentos naquele feito,

tendo havido manifestação dos requerentes pelo interesse no prosseguimento desta demanda (fls.350 e

352/353).Deferidos os benefícios da gratuidade processual e indeferida a medida liminar pleiteada, além de serem

determinadas regularizações à parte autora, a fim de que fossem apresentados documentos indispensáveis ao

ajuizamento da demanda, dentre outras deliberações (fls.355/358), não tendo havido, contudo, cumprimento das

determinações pela parte autora (fls.362 e 467).Os autos vieram à conclusão aos 06/03/2012.É o relatório.

Fundamento e decido.O art. 284 do CPC assegura ao autor do direito subjetivo de emendar a inicial, quando

presentes vícios sanáveis, sendo vedado ao juiz indeferir, desde logo, a petição inicial. Assim, o juiz, ao proferir

despacho determinando a emenda da petição inicial, deve, em atendimento ao princípio da instrumentalidade do

processo, indicar qual o vício de que padece o petitório inicial, o que foi feito no caso dos autos.Havendo,

portanto, o juiz oportunizado ao autor prazo para emendar inicial e, depois disso, caso persista o vício, deve-se

indeferir a exordial, sem promover a citação do réu. No caso presente, a parte autora, devidamente intimada,

deixou de apresentar documentos essenciais à propositura da ação, assim como, restou pendente a regularização

de requisitos específicos da ação de usucapião. Isto porque, não houve apresentação do documento indicado às

fls.355/358, posto que após a distribuição da inicial houve a venda do imóvel a terceiros, o qual inclusive

manifestou-se às fls.367/379. E mais, não houve qualquer indicação por parte dos autores acerca dos

confrontantes do imóvel, tal como exigido pelo artigo 942 do Código de Processo Civil, tampouco informaram a

este Juízo a impossibilidade de indicá-los, com o conseqüente requerimento para citação por edital, não restando

cumprida a exigência do artigo 282, inciso VII, do CPC. Se a parte autora, devidamente intimada à regularização
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da inicial, não se pronunciou, caracterizada está, a meu ver, situação apta a justificar o indeferimento da inicial,

pela não apresentação de documento essencial à propositura da ação (artigo 283, CPC), assim como, restou

ausente o cumprimento de requisito específico do procedimento especial da ação da usucapião (artigo 942,

CPC).Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. AUSÊNCIA INTERESSE

PROCESSUAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. CONFIGURAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Para a comprovação da posse mansa e pacífica é necessário que a ação de

usucapião seja instruída com os documentos indispensáveis a sua propositura. 2. A inércia da parte autora em

providenciar o que restou determinado pelo juízo monocrático implica a carência da ação por falta de interesse de

agir, in casu, pela ausência de instrução processual. 3. Apelação improvida.AC 200605000326426 - Relator

Desembargador Federal Francisco Wildo - TRF5 - Primeira Turma - DJ - Data::21/12/2006Diante do exposto,

DECLARO EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, incisos I c/c art. 295, inciso

VI, do Código de Processo Civil.Considerando-se que o terceiro embargante deu-se por citado nestes autos, tendo

apresentado contestação (fls.367/466), condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em

R$300,00, a teor do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a

parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa

sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0004292-47.2011.403.6103 - ROBERTO CLAUDIO DOS SANTOS AFLALO FILHO X MARIA CECILIA

MARQUES DA COSTA AFLALO(SP083783 - PAULO VICENTE RAMALHO) X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 242/244 e 249/253: ante a certidão de fl. 246, apresente a parte autora a via original da xerocópia da guia

GRU de fl. 244, a fim de comprovar o exato recolhimento das custas judiciais de distribuição, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da penalidade de cancelamento da distribuição, mencionada

no item 1 do despacho de fl. 241.2. Cumprida a determinação acima, remetam-se os autos ao SUDP para

retificação do valor da causa, atualizando para R$76.000,00, e em seguida, se em termos, à conclusão para as

deliberações necessárias. 3. Intime-se.

 

0008489-45.2011.403.6103 - ROBSON SANT ANNA X SORAIA DE AZEVEDO MARQUES SANT

ANNA(SP242205 - GIVANILDO NUNES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em Inspeção1) Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente processo para este Juízo Federal.2)

Ratifico os atos não decisórios praticados na Egrégia Justiça Estadual.3) Providencie a parte autora o quanto

abaixo relacionado:a) atribua à causa valor compatível com o valor venal do imóvel usucapiendo para o ano de

2012, devendo recolher as custas judiciais pertinentes.b) junte a documentação requerida pelo Ministério Público

Federal nas alíneas a, b, d, e do item 1 de fl. 87-vº.c) apresente os endereços completos e atualizados de todos os

confrontantes do imóvel usucapiendo, bem como de seus cônjuges, se o caso e, se algum deles for falecido, do

inventariante de seu respectivo espólio e/ou sucessores, nos termos requeridos pelo Ministério Público Federal no

item 2 de fl. 87-vº.d) Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, aplicando-se, quanto à alínea a

supra, a pena de cancelamento de distribuição prevista no artigo 257 do CPC.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008041-72.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008039-

05.2011.403.6103) THEREZINHA CIRILEI DE MORAES TOLEDO(SP276767 - DANIEL DE OLIVEIRA

MONTEIRO) X MISSAO EMPREENDIMENTOS LTDA(SP243100A - RAQUEL BATISTA DE SOUZA

FRANCA E SP181175 - BIANCA FELSKE AVILA) X L F PARTICIPACOES LTDA(SP243100A - RAQUEL

BATISTA DE SOUZA FRANCA E SP181175 - BIANCA FELSKE AVILA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a manifestação da UNIÃO FEDERAL, no sentido de que possui interesse em acompanhar a

situação da referida passagem, é competente para processar e julgar o feito a JUSTIÇA FEDERAL, tal como

decidido pelo Juízo de Direito da Comarca de São Sebastião/SP.Dessa forma, ratifico todos os atos não decisórios

praticados perante o Juízo de Direito da Comarca de São Sebastião/SP.Concedo à parte autora os benefício da

gratuidade processual (Lei nº 1.060/50). Anote-se.Intimem-se as partes da redistribuição do feito para este juízo

federal, bem como de todos os documentos e peças juntados aos autos até então.A antecipação dos efeitos da

tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o

requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a

verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.A decisão lançada pelo Juízo de Direito da Comarca de São Sebastião/SP em fls. 86 e

86/verso deve ser mantida por seus próprios fundamentos, aos quais apenas acrescento os fundamentos lançados

pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em fls. 74/77.Ante o exposto, sem prejuízo de eventual revisão
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desta decisão em sede de sentença ou até mesmo após a juntada aos autos de eventual laudo pericial - tendo em

vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, indefiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela formulado pela parte autora.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas. Manifestem-se,

sobretudo, acerca da efetiva necessidade de realização de prova pericial.Prazo: improrrogável de dez dias.Após, se

em termos, venham os autos novamente conclusos para deliberações

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000245-30.2011.403.6103 - JUBERCIO BASSOTO(SP166665 - JUBERCIO BASSOTTO) X RENATO

SOARES X TELMA LEITE SOUZA SOARES(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA)

EMBARGOS DE TERCEIROS nº0000245-30.2011.403.6103EMBARGANTE: JUBERCIO

BASSOTOEMBARGADOS: RENATO SOARES e TELMA LEITE SOUZA SOARESJUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO DR. SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELOVistos em sentença.1. RelatórioTrata-se o

presente de embargos de terceiro apresentados pelo adquirente de imóvel colocado à venda pela CEF, o qual

encontrava-se ocupado pelos autores da ação em apenso (autos nº0007307-58.2010.403.6103). Referido imóvel,

localizado na Rua Joaquim Pereira, nº112, Vila Prado, Caçapava/SP, foi, anteriormente, objeto de contrato de

financiamento imobiliário firmado entre os embargados e a CEF.Aduz o embargante que após a aquisição do bem,

ajuizou ação de imissão na posse na Justiça Estadual, a qual foi julgada procedente, tendo os autores desocupado o

imóvel em questão.Concedidos os benefícios da gratuidade processual.Os embargados apresentaram manifestação

de oposição aos embargos de terceiro.Os autos vieram à conclusão aos 06/03/2012.É a síntese do necessário.2.

Fundamentação.Pretende o embargante ver extinta a ação de usucapião proposta pelos embargados em face da

Caixa Econômica Federal (autos nº0007307-58.2010.403.6103, em apenso), em razão de que os embargantes não

são proprietários, tampouco possuidores do imóvel em questão. Em referida ação de usucapião, os embargados

pretendem ver reconhecido o domínio do imóvel colocado à venda pela mencionada empresa pública e adquirido

pelo ora embargante (v. fls. 16/19).Esclarece o embargante que ajuizou na 1ª Vara da Comarca de Caçapava ação

de imissão na posse do imóvel, na qual foi deferida a medida liminar em favor do embargante (fls. 14/15), tendo

apresentado cópia da certidão de cumprimento do mandado de imissão na posse (fls. 12/13), além de juntar cópia

da sentença de procedência proferida naquela ação possessória (fls.60).Pois bem. Embora os embargados tenham

manifestado interesse no prosseguimento da ação de usucapião (autos principais nº0007307-58.2010.403.6103),

na presente data, foi proferida sentença de extinção daquele feito, sem resolução de mérito, posto que os

embargantes, conquanto intimados para tanto, não cumpriram determinação do Juízo para apresentação de

documentos indispensáveis à propositura da demanda, e, ainda, não promoveram a regularização de pressuposto

de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.Desta feita, vislumbra-se que naquele feito não

chegou a ser analisado mérito da demanda, posto que os embargantes não cumpriram determinação judicial para

regular processamento daquele feito, razão pela qual entendo que estes embargos de terceiro perderam seu objeto,

na medida em que sequer houve manifestação judicial acerca da eventual existência de direito dos embargados na

ação de usucapião.3. DispositivoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de

agir.Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$300,00, a teor do artigo 20,

4º, do Código de Processo Civil.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o embargante do pagamento

das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento

próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que

a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0003675-53.2012.403.6103 - ESMERALDA PROMOCOES E EVENTOS LTDA(MG034107 - MARCOS

ANTONIO DA SILVA E MG054271 - LUIZ HENRIQUE CAMPOS) X PREFEITO MUNICIPAL DE

CARAGUATATUBA - SP X SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO - SP X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS X SECRETARIO DA SEGURANCA

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X DELEGADO DE POLICIA CIVIL EM CARAGUATATUBA - SP

X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X COMANDANTE GERAL DA

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO

Autos do processo nº 0003675-53.2012.403.6103;Requerente: ESMERALDA PROMOÇÕES E EVENTOS

LTDA;Requeridos: PREFEITO MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA, SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA

FEDERAL EM SÃO PAULO, SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CARAGUATATUBA, PROCURADOR-GERAL DO

ESTADO DE SÃO PAULO, COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE CARAGUATATUBA,

COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO;Trata-se de pedido de

notificação judicial, com fundamento nos artigos 867 e seguintes do Código de Processo Civil (Seção X - Dos
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Protestos, Notificações e Interpelações), em que a empresa requerente visa dar ciência do inteiro teor da

respeitável decisão liminar proferida em seu favor pelo MM. Juiz da 2ª Vara Federal do Distrito Federal nos autos

do Mandado de Segurança impetrado contra o Sr. Gerente Nacional de Bingos e Promoções Comerciais da Caixa

Econômica Federal a que se refere o processo nº 2002.34.00.034716-3 (...), que transitou em julgado.Distribuída a

presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, com o recolhimento das custas judiciais de

forma regular e integral (certidão de fl. 39), foi apresentado quadro indicativo de possibilidade de prevenção em

fls. 35/37, vindo os autos conclusos para a prolação de sentença aos 22 de junho de 2012.É o relatório, em síntese.

Decido.Inicialmente cumpre considerar que à(s) fl(s). 35/37 constatou-se a existência de outra(s) ação(ações) em

nome da requerente. No entanto, não bastasse a diversidade parcial de partes, o procedimento de protesto,

interpelação e notificação, tal como previsto na Seção X, Capítulo II, Livro III, do Código de Processo Civil,

insere-se no rol da denominada jurisdição voluntária (administração pública de interesses privados), pois apenas

formalmente disciplinado sob o título do processo cautelar. Considerada a inexistência de lide a ser composta e a

ausência de partes enquanto sujeitos do contraditório (PAULO AFONSO GARRIDO DE PAULA, in Código de

Processo Civil Interpretado, coordenador Antônio Carlos Marcato, 2ª edição, São Paulo: Editora Atlas, 2005,

página 2387), não se busca pronunciamento do Poder Judiciário que poderia verter em decisões contraditórias,

motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Verifico, no entanto, que o procedimento

adotado pela empresa requerente não serve ao propósito que invoca, qual seja, dar ciência do inteiro teor da

respeitável decisão liminar proferida em seu favor pelo MM. Juiz da 2ª Vara Federal do Distrito Federal nos autos

do Mandado de Segurança impetrado contra o Sr. Gerente Nacional de Bingos e Promoções Comerciais da Caixa

Econômica Federal a que se refere o processo nº 2002.34.00.034716-3 (...), que transitou em julgado.A Seção X

do Livro III do Código de Processo Civil, ao tratar dos Protestos, Notificações e Interpelações, regulamentou

institutos que objetivam trazer resultados no âmbito do direito material. Na notificação propriamente dita,

pressupõe-se ao menos um vínculo jurídico entre requerente/requerido, havendo-se comunicação formal sob pena

cominatória.No que tange ao protesto judicial, assim como à notificação, tem-se que tais medidas não podem

interferir na esfera jurídica alheia, devendo a concessão dessas tutelas conservativas subordinarem-se a um exame

do interesse do promovente e à não-nocividade efetiva da medida. Tanto é verdade que o Código de Processo

Civil, em seu artigo 870, inciso I, prevê a intimação de terceiros, por editais, na hipótese de o protesto, a

notificação ou a interpelação visarem ao conhecimento do público em geral ou quando a publicidade seja

essencial para que tais atos atinjam seus fins.Conforme Humberto Theodoro Júnior, O protesto, assim como a

notificação, não acrescenta nem diminui direitos ao promovente. Apenas conserva ou preserva direitos porventura

preexistentes. Não tem feição de litígio e é essencialmente unilateral em seu procedimento. O outro interessado

apenas recebe ciência dele (in Curso de Direito Processual Civil, 36ª edição, Rio de Janeiro: Forense, 2004,

volume II, página 489).Não se perca de perspectiva que, conquanto seja meramente administrativa a função

exercida nessas hipóteses pelo Juízo, toda e qualquer pretensão deduzida perante órgãos jurisdicionais deve

atender a requisitos mínimos para sua procedibilidade. Com efeito, se o atendimento dos requisitos genericamente

exigíveis para a petição inicial de demanda devem ser mitigados em sede de procedimentos não contenciosos,

disso não se deduz que para a propositura de ditos procedimentos inexistam quaisquer requisitos a serem

atendidos pelo promovente. Tanto assim o é que os próprios artigos 868 e 869 do Código de Processo Civil

condicionam a viabilidade de manejo do procedimento de protesto/notificação/interpelação à exposição, pelo

requerente, dos respectivos fatos e fundamentos, assim como à evidência do legítimo interesse na providência

administrativo-judicial vindicada.Por fim, tem-se que a notificação não pode ser manifestada de modo a

transformar-se, mesmo na aparência, num comando ou numa ordem do juiz. A comunicação do deferimento de

liminar e os efeitos de seu eventual descumprimento devem ser dirimidas sempre no juízo que a deferiu.Ante o

exposto, verificado que a empresa notificante pretende substituir eventual comunicação do juízo da 02ª Vara

Federal do Distrito Federal no processo nº 2002.34.00.034716-3, por esta notificação (o que é vedado, conforme

acima exposto), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos

termos dos artigos 869, 295, inciso III, e 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista que a relação jurídico-processual não se completou.Custas na forma da

lei.Registre-se. Publique-se. Intime(s)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003676-38.2012.403.6103 - CONFEDERACAO BRASILEIRA DE CANOAGEM(MG034107 - MARCOS

ANTONIO DA SILVA E MG054271 - LUIZ HENRIQUE CAMPOS) X PREFEITO MUNICIPAL DE

CARAGUATATUBA - SP X SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO - SP X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS X SECRETARIO DA SEGURANCA

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X DELEGADO DE POLICIA CIVIL EM CARAGUATATUBA - SP

X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X COMANDANTE GERAL DA

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO

Autos do processo nº 0003676-38.2012.403.6103;Requerente: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE

CANOAGEM;Requeridos: PREFEITO MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA, SUPERINTENDENTE DA
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POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CARAGUATATUBA, PROCURADOR-GERAL

DO ESTADO DE SÃO PAULO, COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE CARAGUATATUBA,

COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO;Trata-se de pedido de

notificação judicial, com fundamento nos artigos 867 e seguintes do Código de Processo Civil (Seção X - Dos

Protestos, Notificações e Interpelações), em que a requerente visa dar ciência do inteiro teor da respeitável decisão

liminar proferida em seu favor pelo MM. Juiz da 2ª Vara Federal do Distrito Federal nos autos do Mandado de

Segurança impetrado contra o Sr. Gerente Nacional de Bingos e Promoções Comerciais da Caixa Econômica

Federal a que se refere o processo nº 2002.34.00.034716-3 (...), que transitou em julgado.Distribuída a presente

ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, com o recolhimento das custas judiciais de forma

regular e integral (certidão de fl. 68), foi apresentado quadro indicativo de possibilidade de prevenção em fls.

64/66, vindo os autos conclusos para a prolação de sentença aos 22 de junho de 2012.É o relatório, em síntese.

Decido.Inicialmente cumpre considerar que à(s) fl(s). 64/66 constatou-se a existência de outra(s) ação(ações) em

nome da requerente. No entanto, não bastasse a diversidade parcial de partes, o procedimento de protesto,

interpelação e notificação, tal como previsto na Seção X, Capítulo II, Livro III, do Código de Processo Civil,

insere-se no rol da denominada jurisdição voluntária (administração pública de interesses privados), pois apenas

formalmente disciplinado sob o título do processo cautelar. Considerada a inexistência de lide a ser composta e a

ausência de partes enquanto sujeitos do contraditório (PAULO AFONSO GARRIDO DE PAULA, in Código de

Processo Civil Interpretado, coordenador Antônio Carlos Marcato, 2ª edição, São Paulo: Editora Atlas, 2005,

página 2387), não se busca pronunciamento do Poder Judiciário que poderia verter em decisões contraditórias,

motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Verifico, no entanto, que o procedimento

adotado pela requerente não serve ao propósito que invoca, qual seja, dar ciência do inteiro teor da respeitável

decisão liminar proferida em seu favor pelo MM. Juiz da 2ª Vara Federal do Distrito Federal nos autos do

Mandado de Segurança impetrado contra o Sr. Gerente Nacional de Bingos e Promoções Comerciais da Caixa

Econômica Federal a que se refere o processo nº 2002.34.00.034716-3 (...), que transitou em julgado.A Seção X

do Livro III do Código de Processo Civil, ao tratar dos Protestos, Notificações e Interpelações, regulamentou

institutos que objetivam trazer resultados no âmbito do direito material. Na notificação propriamente dita,

pressupõe-se ao menos um vínculo jurídico entre requerente/requerido, havendo-se comunicação formal sob pena

cominatória.No que tange ao protesto judicial, assim como à notificação, tem-se que tais medidas não podem

interferir na esfera jurídica alheia, devendo a concessão dessas tutelas conservativas subordinarem-se a um exame

do interesse do promovente e à não-nocividade efetiva da medida. Tanto é verdade que o Código de Processo

Civil, em seu artigo 870, inciso I, prevê a intimação de terceiros, por editais, na hipótese de o protesto, a

notificação ou a interpelação visarem ao conhecimento do público em geral ou quando a publicidade seja

essencial para que tais atos atinjam seus fins.Conforme Humberto Theodoro Júnior, O protesto, assim como a

notificação, não acrescenta nem diminui direitos ao promovente. Apenas conserva ou preserva direitos porventura

preexistentes. Não tem feição de litígio e é essencialmente unilateral em seu procedimento. O outro interessado

apenas recebe ciência dele (in Curso de Direito Processual Civil, 36ª edição, Rio de Janeiro: Forense, 2004,

volume II, página 489).Não se perca de perspectiva que, conquanto seja meramente administrativa a função

exercida nessas hipóteses pelo Juízo, toda e qualquer pretensão deduzida perante órgãos jurisdicionais deve

atender a requisitos mínimos para sua procedibilidade. Com efeito, se o atendimento dos requisitos genericamente

exigíveis para a petição inicial de demanda devem ser mitigados em sede de procedimentos não contenciosos,

disso não se deduz que para a propositura de ditos procedimentos inexistam quaisquer requisitos a serem

atendidos pelo promovente. Tanto assim o é que os próprios artigos 868 e 869 do Código de Processo Civil

condicionam a viabilidade de manejo do procedimento de protesto/notificação/interpelação à exposição, pelo

requerente, dos respectivos fatos e fundamentos, assim como à evidência do legítimo interesse na providência

administrativo-judicial vindicada.Por fim, tem-se que a notificação não pode ser manifestada de modo a

transformar-se, mesmo na aparência, num comando ou numa ordem do juiz. A comunicação do deferimento de

liminar e os efeitos de seu eventual descumprimento devem ser dirimidas sempre no juízo que a deferiu.Ante o

exposto, verificado que a notificante pretende substituir eventual comunicação do juízo da 02ª Vara Federal do

Distrito Federal, no processo nº 2002.34.00.034716-3, por esta notificação (o que é vedado, conforme acima

exposto), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos dos

artigos 869, 295, inciso III, e 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista que a relação jurídico-processual não se completou.Custas na forma da lei.Registre-

se. Publique-se. Intime(s)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

CAUTELAR INOMINADA

0007148-91.2005.403.6103 (2005.61.03.007148-2) - JOSEFA D ARC MORAES DOS SANTOS(SP133602 -

MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)
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1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância. 2. Em nada sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 3. Int.

 

0002349-63.2009.403.6103 (2009.61.03.002349-3) - VALESKA BELLINI DE BARROS BARBOSA

BEGA(SP272107 - IVAN DE ALMEIDA SALES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP241878B - ANDRE LUIZ VIEIRA)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.2. Em nada sendo requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades de praxe. 3. Int.

 

0008040-87.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008039-

05.2011.403.6103) THEREZINHA CIRILEI DE MORAES TOLEDO(SP276767 - DANIEL DE OLIVEIRA

MONTEIRO) X MISSAO EMPREENDIMENTOS LTDA(SP243100A - RAQUEL BATISTA DE SOUZA

FRANCA E SP181175 - BIANCA FELSKE AVILA) X L F PARTICIPACOES LTDA(SP243100A - RAQUEL

BATISTA DE SOUZA FRANCA E SP181175 - BIANCA FELSKE AVILA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a manifestação da UNIÃO FEDERAL, no sentido de que possui interesse em acompanhar a

situação da referida passagem, é competente para processar e julgar o feito a JUSTIÇA FEDERAL, tal como

decidido pelo Juízo de Direito da Comarca de São Sebastião/SP.Dessa forma, ratifico todos os atos não decisórios

praticados perante o Juízo de Direito da Comarca de São Sebastião/SP.Intimem-se as partes da redistribuição do

feito para este juízo federal, bem como de todos os documentos e peças juntados aos autos até então.O provimento

cautelar tem pressupostos específicos para sua concessão: o risco de ineficácia do provimento principal e a

plausibilidade do direito alegado (periculum in mora e fumus boni iuris, respectivamente). Quando presentes,

determinam a necessidade da tutela cautelar e a inexorabilidade de sua concessão, para que se protejam aqueles

bens ou direitos de modo a se garantir a produção de efeitos concretos do provimento jurisdicional principal. Em

outras palavras, a concessão de medida cautelar exige a demonstração da plausibilidade do direito invocado e do

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, destinando-se a resguardar a utilidade e a eficácia do processo

principal até que sobrevenha o provimento jurisdicional definitivo.O caso em tela demanda dilação probatória

mais ampla, a fim de que seja cabalmente apurada a veracidade dos fatos narrados pela requerente. Da análise dos

documentos carreados aos autos até o momento, sem a realização de prova pericial, não é possível concluir - ao

menos num juízo de cognição sumária, não exauriente - que se encontra presente o requisito fumus boni iuris,

razão pela qual o pleito emergencial ainda não poderá ser acolhido. Ademais, cristalina se revela a ausência de

periculum in mora, devendo ser destacado que a alegada obstrução de passagem ocorreu há mais de um ano. Ante

o exposto, sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença ou até mesmo após a juntada aos

autos de eventual laudo pericial - tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -

, indefiro o pedido de liminar formulado pela parte autora.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.

Manifestem-se, sobretudo, acerca da efetiva necessidade de realização de prova pericial.Prazo: improrrogável de

dez dias.Após, se em termos, venham os autos novamente conclusos para deliberações.

 

0004197-80.2012.403.6103 - FABERSON DE OLIVEIRA COSTA(SP304702 - JACQUES DINIZ NOGUEIRA

E SP212111 - CARLOS ALBERTO DIAS MACHADO FERREIRA DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Trata-se de pedido de concessão de liminar (inaudita altera parte), formulado por FABERSON DE OLIVEIRA

COSTA, visando seja suspenso o leilão do imóvel situado à Rua Pedra Azul, nº 13, Bosque dos Eucaliptos, São

José dos Campos/SP, ou, não havendo tempo hábel, sejam suspensos os efeitos do leilão, mormente o Registro da

Carta de Arrematação. Alega, em síntese, que passou a cuidar da casa, com animo de dono e proprietário, há mais

de 10 (dez) anos.É o breve relato. Fundamento e decido.Cumpre-me assinalar que o processo cautelar busca

garantir o resultado prático de um processo de conhecimento ou mesmo de execução. Para se alcançar uma tutela

cautelar dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte em razão do

periculum in mora e a plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris). Quando presentes,

determinam a necessidade da tutela cautelar e a inexorabilidade de sua concessão, para que se protejam aqueles

bens ou direitos de modo a se garantir a produção de efeitos concretos do provimento jurisdicional principal. Em

outras palavras, a concessão de medida cautelar exige a demonstração da plausibilidade do direito invocado e do

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, destinando-se a resguardar a utilidade e a eficácia do processo

principal até que sobrevenha o provimento jurisdicional definitivo.A despeito da argumentação expendida, tenho

por ausente a prova da verossimilhança do direito alegado, necessária ao deferimento da medida inaudita altera

parte requerida. A situação fática apresentada, portanto, impede a concessão da almejada tutela antecipada.O

requerente sequer fez juntar aos autos certidão atualizada da matrícula do imóvel situado à Rua Pedra Azul, nº 13,

Bosque dos Eucaliptos, São José dos Campos/SP, obtida perante o Cartório de Registro de Imóveis respectivo,

onde seria possível verificar, em tese, eventual arrematação e/ou início de execução extrajudicial previstas no
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Decreto-lei nº. 70/66. Adianto, contudo, que o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que o

aludido Decreto-lei é compatível com a Constituição Federal. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

CADASTRO DE INADIMPLENTES. SPC, SERASA E CADIN. PRESTAÇÕES EM ATRASO.

INCORPORAÇÃO AO SALDO DEVEDOR. PRESTAÇÕES VINCENDAS. VALOR INFERIOR AO

EXIGIDO CONTRATUALMENTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA.1.

Inexistem fumus boni iuris e periculum in mora a ensejar liminar para suspender procedimentos de execução

extrajudicial, autorizar depósito de valor inferior ao exigido para o pagamento de prestações vincendas, bem como

para excluir ou impedir a inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes, diante do longo estado

moratório do mutuário, além de que a pretendida incorporação das prestações em atraso ao saldo devedor implica

concessão de moradia graciosa, verdadeiro prêmio à inadimplência.2. Agravo desprovido.TRF 3ª Região - Sexta

Turma - Ag 200401000464166 Data da decisão: 16/3/2005 DJU DATA:11/4/2005 PÁGINA: 148Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIROSFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MUTUÁRIOS INADIMPLENTES DESDE ABRIL DE 2002. DECISÃO A QUO QUE DEFERIU PEDIDO DE

LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR DETERMINANDO ABSTENÇÃO DA CEF EM PROCEDER À

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO DÉBITO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66.

AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS, NO VALOR FIXADO PELO AGENTE

FINANCEIRO. PROVIMENTO DO AGRAVO.1. O risco de sofrer execução extrajudicial ou judicial do contrato

é consectário lógico da inadimplência, tanto mais quando o Colendo STF, no julgamento do RE 223.075 - DF,

reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-lei no 70/66.2. Se o devedor hipotecário

está em débito e não providencia o depósito judicial correspondente ao débito vencido, em valor razoável,

aproximado ao fixado pelo agente financeiro, o pedido para a suspensão do leilão extrajudicial e dos

procedimentos daí decorrentes não apresenta, igualmente, a aparência do bom direito, mesmo porque a

constitucionalidade (recepção) do Decreto-lei 70/66 tem sido proclamada, reiteradamente, pelo Excelso Pretório.3.

Demonstrado o longo período de inadimplência dos mutuários (desde abril de 2002), não se demonstra razoável a

permissão de que se suspenda o procedimento de execução extrajudicial, sem que seja efetuado o depósito das

prestações vencidas.4. Nos casos em que há a inadimplência voluntária do mutuário, não há que se falar na

presença do necessário fumus boni iuris, ou possibilidade de êxito da pretensão material deduzida, pois não é

razoável conceder uma pretensão cautelar contrária à lei.5. Agravo de instrumento da Caixa Econômica Federal

provido. - grifo nosso (AG 200401000349222 - UF: MG - TRF 1ª Região - 5ª Turma - Relatora Desembargadora

Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA - j. 04/04/2005 - DJ 28/04/2005 - p. 76)Não há sequer indícios firmes,

seguros e não contraditórios entre si a respeito da alegação de posse com animo de dono e proprietário, há mais de

10 (dez) anos, já que em fl. 03 o requerente confirma que era, em verdade, sublocatário do imóvel, anexando o

recibo de pagamento do IPTU referente apenas ao ano de 2001 (exercício). Sequer foi mencionado, também,

eventual ajuizamento de ação de usucapião.As fotos anexadas aos autos (fls. 15/28) não comprovam,

isoladamente, a realização de benfeitorias indenizáveis (ao menos na forma dos artigos 35 e 36 da Lei nº 8.245, de

18 de outubro de 1991). Para tal será necessária, muito provavelmente, a realização de perícia com técnico da

confiança do juízo, oitiva de eventuais assistentes técnicos, juntada das plantas do imóvel (antigas e atualizadas) -

ou seja, a realização de dilação probatória muito mais ampla.Logo, mostra-se impraticável a apuração, num juízo

de cognição sumária (não exauriente), de eventual conduta abusiva ou ilegal por parte da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, sendo imperiosa a instalação do contraditório, a permitir que seja levado adiante um juízo de

cognição mais aprofundado.Posto isso, indefiro a medida liminar pleiteada pelo(a) requerente.Concedo ao(à)

requerente os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art.

5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação e intimação da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (CEF), servindo cópia da presente como mandado de citação e intimação, que deverá ser encaminhada

para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Deverá a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (CEF) trazer aos autos cópia integral do eventual processo extrajudicial movido contra o requerente

e/ou aquele apontado como proprietário do imóvel descrito na inicial, no mesmo prazo da contestação.Pessoas a

serem citadas/intimadas:- Caixa Econômica Federal: com endereço na Rua Euclides Miragaia, 433, 1º andar, conj.

102, Centro, nesta cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, não contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias,

presumir-se-ão por ele aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285

do Código de Processo Civil.Providencie o requerente, no prazo improrrogável de dez dias, certidão atualizada da

matrícula do imóvel situado à Rua Pedra Azul, nº 13, Bosque dos Eucaliptos, São José dos Campos/SP, obtida

perante o Cartório de Registro de Imóveis respectivo.

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0008357-22.2010.403.6103 - JOSE LAZARO BARBOSA(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

JOSÉ LÁZARO BARBOSA ingressou com a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando sejam apresentadas as contas referentes ao crédito que, a título de correção do FGTS pelos Planos
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Econômicos, detém perante aquela, bem como seja autorizado o levantamento da quantia apurada.Alega a parte

autora que tomou conhecimento, junto à requerida, da existência, em seu favor, de saldo em sua antiga conta

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço referente aos expurgos inflacionários e que, como não

chegou a aderir, em tempo, aos termos da Lei Complementar nº110/01, não pôde fazer o saque do valor na seara

administrativa, o que, segundo a requerida, só poderia ser obtido através da via judicial.A petição inicial foi

instruída com documentos.Gratuidade processual deferida, bem como a prioridade na tramitação do feito. Citada,

a CEF ofereceu contestação, alegando preliminares e, no mérito, pugnando pela improcedência do pedido. Houve

manifestação do autor quanto à resposta oferecida, alegando que se refere a objeto estranho ao delineado nesta

ação. Vieram os autos conclusos para sentença em 27/03/2012.2. Fundamentação O feito comporta julgamento

antecipado nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, pois, tratando-se de matéria de fato e

de direito, não existe necessidade de produção de prova em audiência, constando dos autos os elementos

necessários para o convencimento deste juízo. Preliminarmente, verifico a parcial carência da ação, pela falta de

interesse de agir do autor para o pedido de alvará de levantamento dos valores devidos. Os aspectos que envolvem

o tipo de ação ora escolhido pelo autor serão esmiuçados por ocasião do discurso do mérito. No entanto, já de

antemão, constato ser meio inadequado para postulação de levantamento de valores, já que, acaso, seja julgado

procedente o pedido de prestação de contas (em 1ª fase) e fixadas estas (em 2ª fase), ter-se-á, em se apurando a

existência de saldo devedor, título executivo judicial a viabilizar a satisfação daquele em favor de quem haja sido

formado. Por isso, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, o feito há de ser

parcialmente extinto quanto ao petitório em questão, porquanto deduzido através de via inadequada, tendo-se,

nesse ponto, por ausente o interesse de agir.No mais, observo que a resposta ofertada pela CEF alude,

integralmente, a pedido de aplicação de correção monetária do saldo do FGTS e capitalização de juros

progressivos, o que diverge cabalmente da pretensão deduzida pelo autor, ficando, assim, prejudicada a análise

dos argumentos apresentados em tal peça, desprovida, inclusive, da juntada de qualquer documento que pudesse

aludir às contas referidas na petição inicial.Desta forma, passo a análise do mérito.A ação de prestação de contas

consiste no relacionamento e na documentação comprobatória de todas as receitas e de todas as despesas

referentes a uma administração de bens, valores ou interesses de outrem, realizada por força de relação jurídica

emergente da lei ou do contrato. Dita ação, através da qual se pode exigir contas ou prestar contas, tem como alvo

pôr termo a relacionamento econômico-jurídico existente entre as partes para que, ao fim, reste determinada, de

forma exata, a existência ou inexistência de saldo devedor, o qual, em sendo apurado, deve ser fixado por

sentença, passível de execução contra a parte qualificada como devedora. A ação de exigir contas obriga aquele

que administra bens, negócios ou interesses alheios, devendo expor pormenorizadamente os componentes de

crédito e débito que provierem da relação jurídica, apontando o respectivo saldo. Possui rito especial, composto

por duas fases distintas, cabendo-se, na primeira, apurar se o autor tem ou não o direito de obrigar o réu a prestar

as contas. Na segunda etapa será examinado o conteúdo das contas prestadas e se há saldo em favor do autor ou

do réu e, ao seu encerramento, passar-se-á à execução, em caso de saldo remanescente.No caso em apreço,

inegável é que a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do FGTS e, portanto, administradora de

interesses alheios, tem o dever de prestar contas, nos termos do disposto no art. 668 do CC, com a redação da Lei

nº 10.406/2002, por se tratar de mandante em relação ao mandatário, mormente sendo quem detém total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo. Por outro lado, o autor, como fundista (ou ex-fundista - fl.13) está

legitimado a exigir a prestação de contas da ré.Como visto, a despeito de a CEF ter respondido aos termos da

presente ação (pelo que não se pode decretar a sua revelia), o fez de forma incongruente, refutando fatos que não

compuseram o objeto da presente ação.Desse modo, conclui-se que, malgrado não ter a ré apresentado as contas

reivindicadas pelo autor, não negou a obrigação de prestá-las, pelo que entendo cabível, nesta primeira fase, o

comando inserto no artigo 915, 2º do Código de Processo Civil, segundo o qual Se o réu não contestar a ação ou

não negar a obrigação de prestar contas, observar-se-á o disposto no art. 330; a sentença, que julgar procedente a

ação, condenará o réu a prestar as contas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não Ihe ser lícito

impugnar as que o autor apresentar.À vista de tais considerações, conclui-se que deve a requerida ser condenada à

prestação de contas acerca do crédito decorrente da correção do antigo saldo do FGTS pelos Planos Econômicos

cuja existência, em favor do autor, atestou pelo documento de fl.13, inacessível administrativamente ao ex-

fundista pela ausência de adesão aos termos da Lei Complementar nº110/01.Ressalto, apenas para espancar

eventuais dúvidas que a presente decisão não tem o condão de extinguir o processo, mas apenas o de instaurar a

segunda fase do procedimento especial, na qual serão acertadas as contas devidas e fixado possível saldo (há, em

verdade, um desdobramento do mérito em estágios sucessivos).3. DispositivoPor conseguinte:1) DECLARO

PARCIALMENTE EXTINTO o feito, quanto ao pedido de levantamento dos valores devidos (de alvará de

levantamento), nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, pela falta de interesse de agir;

e2) JULGO PROCEDENTE o pedido de prestação de contas formulado na inicial, para condenar a Requerida a

prestar as contas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informando o montante do crédito decorrente da correção

do antigo saldo do FGTS do autor pelos Planos Econômicos, cuja existência foi atestada em favor dele (fl.13), sob

pena de não Ihe ser lícito impugnar as que, na segunda fase do procedimento, o autor apresentar.Se a requerida

apresentar as contas dentro do prazo estabelecido acima, terá o autor o prazo de 05 dias para dizer sobre elas.
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Condeno a ré, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao patrono da

parte autora, os quais fixo em R$200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, CPC. Custas ex lege.

Publique-se. Registre-se Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0401447-12.1990.403.6103 (90.0401447-0) - DIRCEU LEITE X MARLENE MARTINS VARELA DE

ARRUDA X MOACIR PEDRO PINTO ALVES(SP061375 - MOACIR PEDRO PINTO ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP095834 - SHEILA PERRICONE)

Considerando que às fls. 520/528 consta a informação da Caixa Econômica Federal-CEF dando conta do

levantamento total das contas judiciais vinculadas ao presente processo, bem como da reversão para quitação de

prestações habitacionais sob o registro nº CHB 2.0351.0325590-0, comprove a mesma, no prazo de 10 (dez) dias,

se já procedeu à baixa da hipoteca que onera as matrículas indicadas na petição de fl. 492.Intime-se.

 

0404202-62.1997.403.6103 (97.0404202-7) - UNIODONTO DE CACAPAVA - COOPERATIVA

ODONTOLOGICA(SP090481 - LUIZ FERNANDO ABUD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO

PEREIRA LEITE)

1. Considerando o ofício da CEF, o qual informa a existência de depósitos judiciais vinculados aos autos, requeira

a parte interessada o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, retornem os autos ao arquivo com

as formalidades legais.3. Int.

 

0007646-61.2003.403.6103 (2003.61.03.007646-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X DANIEL THOMAZ X ELIANE DOS

SANTOS THOMAZ

Vistos em inspeção.1. Diante da informação/consulta retro, informe a exequente Caixa Econômica Federal-CEF o

endereço completo e atualizado dos executados DANIEL THOMAZ e ELIANE DOS SANTOS THOMAZ, no

prazo de 10 (dez) dias.2. Int.

 

0003835-20.2008.403.6103 (2008.61.03.003835-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO

JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X TERESA ISABEL DE ALMEIDA PRESENTES ME(SP186568 - LEIVAIR

ZAMPERLINE)

Ante a inexixtência de valores detectados pelo Sistema BACEN-JUD, dê-se ciência de todo o processado à parte

exeqüente.Providencie a exeqüente cálculo atualizado da dívida, bem como manifeste-se em termos de

prosseguimento, indicando bens penhoráveis do patrimônio da parte executada. No silêncio, arquivem-se os

autos.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000937-29.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

DANIEL FERNANDES DA COSTA X ANA MARIA GONCALVES DA COSTA

Indefiro o pedido formulado pela CEF às fls. 68/72, por ser o mesmo incompatível com o que restou sentenciado

por este Juízo às fls. 65/66.Portanto, cumpra-se a parte final da sentença de fls. 65/66, remetendo-se os presentes

autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.Intime-se.

 

0008039-05.2011.403.6103 - CONDOMINIO THE CAPTAINS HOUSE X CARLOS ALBERTO

FERREIRA(SP112247 - LUIS FELIPE DE CARVALHO PINTO E SP239994 - TIAGO SANTOS MELLO) X

MISSAO EMPREENDIMENTOS LTDA(SP243100A - RAQUEL BATISTA DE SOUZA FRANCA E

SP181175 - BIANCA FELSKE AVILA) X L F PARTICIPACOES LTDA(SP243100A - RAQUEL BATISTA

DE SOUZA FRANCA E SP181175 - BIANCA FELSKE AVILA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a manifestação da UNIÃO FEDERAL, no sentido de que possui interesse em acompanhar a

situação da referida passagem, é competente para processar e julgar o feito a JUSTIÇA FEDERAL, tal como

decidido pelo Juízo de Direito da Comarca de São Sebastião/SP.Dessa forma, ratifico todos os atos não decisórios

praticados perante o Juízo de Direito da Comarca de São Sebastião/SP.Intimem-se as partes da redistribuição do

feito para este juízo federal, bem como de todos os documentos e peças juntados aos autos até então.O provimento

cautelar tem pressupostos específicos para sua concessão: o risco de ineficácia do provimento principal e a

plausibilidade do direito alegado (periculum in mora e fumus boni iuris, respectivamente). Quando presentes,

determinam a necessidade da tutela cautelar e a inexorabilidade de sua concessão, para que se protejam aqueles

bens ou direitos de modo a se garantir a produção de efeitos concretos do provimento jurisdicional principal. Em

outras palavras, a concessão de medida cautelar exige a demonstração da plausibilidade do direito invocado e do

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, destinando-se a resguardar a utilidade e a eficácia do processo
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principal até que sobrevenha o provimento jurisdicional definitivo.O deferimento de liminar em ação de

reintegração de posse depende da verificação da plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris),

caracterizada pelo preenchimento dos requisitos elencados no artigo 927 do Código de Processo Civil, quais

sejam: a posse; o esbulho praticado pelo réu; a data do esbulho; a perda da posse. Exige, ainda, a existência de

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).O caso em tela demanda dilação probatória

mais ampla, a fim de que seja cabalmente apurada a veracidade dos fatos narrados pelos requerentes. Da análise

dos documentos carreados aos autos até o momento, sem a realização de prova pericial, não é possível concluir -

ao menos num juízo de cognição sumária, não exauriente - que se encontra presente o requisito fumus boni iuris,

razão pela qual o pleito emergencial ainda não poderá ser acolhido. In casu, dúvidas existem até mesmo quanto ao

alegado comodato.Ademais, cristalina se revela a ausência de periculum in mora, devendo ser destacado que o

alegado esbulho ocorreu há mais de um ano, permanecendo ainda irretocáveis os fundamentos lançados pelo Juízo

de Direito da Comarca de São Sebastião/SP em sua decisão de fls. 141/142 (existência de acesso alternativo e de

posse resultante do alegado comodato).Ante o exposto, sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de

sentença ou até mesmo após a juntada aos autos de eventual laudo pericial - tendo em vista ser inerente a este tipo

de juízo provisório o seu caráter precário -, indefiro o pedido de liminar formulado pelos autores.Sem prejuízo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a

real necessidade das mesmas. Manifestem-se, sobretudo, acerca da efetiva necessidade de realização de prova

pericial.Prazo: improrrogável de dez dias.Após, se em termos, venham os autos novamente conclusos para

deliberações.

 

 

Expediente Nº 4854

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007718-04.2010.403.6103 - MARIA DE LURDES SANTOS(SP142143 - VALDIRENE SARTORI MEDINA

GUIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 01 de agosto de 2012, ÀS 09H30MIN, a ser realizada

no consultório da perita, situado na Avenida Adhemar de Barros, nº. 566, sala 708, Vila Adyana, São José dos

Campos.DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DA

MESMA AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.A ausência injustificada ou parcamente

justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para prolação de sentença no estado em que se encontrar.Int.

 

0008406-63.2010.403.6103 - MARCOS AURELIO AZARIAS(SP168179 - JOELMA ROCHA FERREIRA

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a manifestação de fl. 158, proceda-se à nova perícia.Intimem-se as partes da perícia médica

marcada para o dia 30 de julho de 2012, às 13:00 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo,

localizada na Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . Na data acima designada

deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para

confirmação de sua patologia. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O

COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência

injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que

se encontrar o processo.Int.

 

0001162-15.2012.403.6103 - ANTONIO ROBERTO DE AZEVEDO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 17 de julho de 2012, às 18 horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius

.DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int.

 

0001437-61.2012.403.6103 - ALDAIR CAMPOS DE ASSIS MONTEIRO(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 24 de julho de 2012, às 15 horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius

.DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int.
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0003336-94.2012.403.6103 - BERNADETE APARECIDA DOS SANTOS COSTA DA MOTA(SP110406 -

ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 01 de agosto de 2012, ÀS 08H30MIN, a ser realizada

no consultório da perita, situado na Avenida Adhemar de Barros, nº. 566, sala 708, Vila Adyana, São José dos

Campos.DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DA

MESMA AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.A ausência injustificada ou parcamente

justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para prolação de sentença no estado em que se encontrar.Int.

 

0003745-70.2012.403.6103 - MARLENE SANTANA ALVES DO AMARAL FERRAZ X MARIO ALVES DO

AMARAL(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

No que se refere à impugnação de nomeação e pedido de novo perito especialista, o Juízo não está obrigado a

nomear perito especialista para cada uma das patologias que acometem o segurado. Neste sentido:Acordão

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO.PA 1,30 Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 328018.PA

1,30 Processo: 200803000077110 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão:03/11/2008

Documento: TRF300207952 Fonte DJFDATA:13/01/2009 PÁGINA:1728 Relator(a) JUIZA THEREZINHA

CAZERTA.PA 1,30 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento

ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora.Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e

Marianina Galante.Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NOVA PERÍCIA.

DESCABIDA. COMPLEMENTAÇÃO LAUDO PERICIAL.- A elaboração de perícia será determinada sempre

que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. Assim, o juiz nomeará perito, com

qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos (artigos

420 e 421 do Código de Processo Civil).- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo,

especialista em psiquiatria. Trata-se de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo

descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte.- Cabe ao magistrado apreciar

livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes (artigo 131 do CPC).- O vistor judicial, contudo, só analisou aspectos psiquiátricos da agravante,

sendo que a inicial aponta doenças de outras naturezas e, não respondeu os quesitos que lhe foram endereçados.-

Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, para determinar a complementação do laudo pericial.Isto

posto, aceito a indicação do Assistente Técnico feito pela parte autora. Deverá esta providenciar a intimação do

Assistente da data do exame.No que se refere ao acompanhamento de um terceiro, em não sendo possível o

periciando responder aos questionamentos, somente então será permitido o acompanhante. No caso do Assistente,

este obviamente acompanhará o exame, caso esteja presente.Intimem-se as partes da perícia médica marcada para

o dia 23 de julho de 2012, às 11:30 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada na Rua.

Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . Na data acima designada deverá a parte autora

apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia.

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.Int.

 

0004726-02.2012.403.6103 - CELIA DA SILVA RODRIGUES(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a

parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima

exigida. A depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte

no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado

pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro

Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de

segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico
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judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos,

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de

prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA,

conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos

quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando

a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade

para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade

para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo

superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a

data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o DIA 24 DE JULHO DE 2012, ÀS QUATORZE, a ser realizada em sala própria na sede

deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos,

CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor

e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data

acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente

como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial,

acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São

José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do

Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e

320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0004777-13.2012.403.6103 - SEBASTIANA MARIA DE SOUSA ALVARENGA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de tutela antecipada, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja concedido o

benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,
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em razão de ser idosa e economicamente hipossuficiente (NB 551.427.920-7, requerido em 16/05/2012).É o

relatório, no essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de

Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou

o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente

(d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de

prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de hipossuficiência

econômica da parte autora, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da

tutela antecipada. A questão técnica sobre a(o) alegada hipossuficiência econômica deverá ser dirimida pelo(a)

perito(a) judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez

que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos

autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a

realização de PROVA PERICIAL SÓCIO-ECONÔMICA, desde logo.Para tanto, nomeio a Assistente Social

EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com dados arquivados em Secretaria, para que realize estudo

social do caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA;- OS SEGUITES

QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data de

nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade profissional, renda mensal e

origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público).2.

Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do

proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se

conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos

móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar

se recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos

comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não

residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de

doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo

colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência

Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2.

Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o

mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93, COM AS

ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA COMO FAMÍLIA AQUELA COMPOSTA PELO

REQUERENTE, O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS PAIS E, NA AUSÊNCIA DE UM DELES, A

MADRASTA OU O PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS FILHOS E ENTEADOS SOLTEIROS E OS

MENORES TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO TETO)?3. A família do (a) postulante pode

ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita

familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do

parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do

artigo 203 da Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à

dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?6. Com a renda

familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação

vexatória de suas necessidades?7. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos

constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe algum

benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?9. No município de residência do(a) postulante

existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e laudo

expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de

Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que seja instruído o presente

estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O (a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela

Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível afirmar o exercício desta

atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada

pela assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias

para a entrega do(s) laudo(s) pericial(is), a contar da realização da(s) perícia(s).Arbitro os honorários periciais no

valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do(s)

laudo(s), requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a)(os)(as) perito(a)(os)(as)

nomeado(a)(os)(as).Publique-se a presente decisão e intimem-se o(s) perito(s) nomeado(a) (assistente social) para

a realização dos trabalhos.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50), bem como a

prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 71 da Lei nº. 10.471/03 (Estatuto do Idoso). Anote-

se.Tendo em vista que o presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público

Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, servindo

cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço
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declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim

Aquarius, São José dos Campos/SP.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos

297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc.

II, todos do Código de Processo Civil).

 

0004803-11.2012.403.6103 - SONIA MARIA ARCANGELO DE SOUZA(SP260401 - LUCAS VALERIANI

DE TOLEDO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente cumpre considerar que à(s) fl(s). 72 constatou-se a existência de outra(s) ação(ações) em nome da

parte autora. Carreadas aos autos informações sobre aquele(s) feito(s) (fls. 39/42), possível constatar que aquela(s)

ação(ações) possui(possuem) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as ações tenham as

mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção

apontada.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não

haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova

pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte

autora quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não

vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão

técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da data de início da alegada

incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação

dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte

autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como

perito(a) o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em

Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A

parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva

como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual

estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se

sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia

maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos

da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 24 DE JULHO DE 2012, ÀS DEZESSETE

HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior,

nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a)
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advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial.

Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo

de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-

se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei º 1.060/50). Anote-se.Com relação ao pedido para concessão de prioridade na tramitação, nos

termos do artigo 1211-A do Código de Processo Civil, postergo a análise deste pleito para depois da vinda do

laudo a ser apresentado pelo perito médico judicial.Quanto ao pedido de expedição de ofício ao INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para apresentar laudos técnicos (LMP) - antecedentes médicos periciais,

laudo médico pericial que realizou a efetiva constatação da recuperação e cópia na íntegra do devido processo de

reabilitação profissional, verifico que os documentos juntados aos autos pela parte autora até a presente fase

processual já fornecem subsídio suficiente ao perito médico designado pelo juízo para a elaboração do laudo

médico pericial. De qualquer forma, manifestando o perito interesse na apresentação de tais

informações/documentos, nada impede que este juízo delibere, posteriormente, sobre a necessidade ou não de

expedição de ofícios.Destaco que tais documentos se encontram na Agência da Previdência Social à disposição da

parte autora e/ou de seu advogado constituído, não havendo nos autos qualquer informação de prévio

requerimento administrativo para extração de cópias seguido de indeferimento imotivado (sem justa causa).Por

tais motivos (e frisando que a requisição de tais documentos poderá se dar a posteriori por este juízo), indefiro o

pedido de expedição de ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Quanto ao pedido de

autorização para que o advogado da parte autora acompanhe a realização da perícia médica judicial acima

designada, esclarece o Parecer nº 09, de 12 de maio de 2006, do CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA:(...) II.

DISCUSSÃOO médico perito deve obedecer algumas regras básicas, visando evitar a argüição de nulidade

pericial ou de questionamentos quanto à exatidão do seu laudo. O exame deve ser realizado reservadamente, com

privacidade, em ambiente adequado, somente em consultório, sendo permitida a presença, além do segurado a ser

examinado e dos peritos, do representante legal, quando menor ou incapaz, ou de quem o médico perito decidir,

parente ou outrem, dependendo do caso, buscando seu esclarecimento.Qualquer que seja a subordinação

hierárquica a que estiver submetido o médico perito, esta será somente administrativa. Nenhuma norma

administrativa pode submeter o perito em detrimento do seu Código de Ética Médica. Sua autonomia está

garantida técnica, legal e eticamente, tendo a liberdade para conduzir o ato pericial, única forma de responder com

plenitude por infrações no exercício de sua função.O Código de Ética Médica estabelece, em dois artigos, a seguir

relacionados, a fundamentação da autonomia do médico - em especial o segundo, quanto à atividade do médico

perito:Art. 8. O médico não pode, em qualquer circunstância ou sob qualquer pretexto, renunciar à sua liberdade

profissional, devendo evitar que quaisquer restrições ou imposições possam prejudicar a eficácia e correção de seu

trabalho.É vedado ao médico:Art. 118. Deixar de atuar com absoluta isenção quando designado para servir como

perito ou auditor, assim como ultrapassar os limites das suas atribuições e competência. De plano, a intimidade do

ser humano deve ser sempre respeitada. O pudor também. Se a presença de outras pessoas, aqui incluídos os

procuradores, sindicalistas, representantes patronais, puder, de qualquer forma, constranger a pessoa a ser

submetida a exame, é dever inalienável do médico perito exigir a privacidade do ato.Além disso, tal como relatado

pelo presidente da ANMP, dr. E.H., há um risco inerente à integridade física dos médicos peritos quando da

presença de pessoas estranhas, como já ocorreu tantas vezes. III. CONCLUSÃODiante do exposto, salvo melhor

juízo, consideramos que:1. As atribuições do médico perito não podem ser confundidas com as de qualquer agente

da autoridade policial ou judiciária, que pode determinar a seu agente que proceda diligência determinando

exatamente como agir. Devido às particularidades contidas em qualquer exame médico, nenhuma norma

administrativa pode determinar ao médico perito como se conduzir durante a perícia ou determinar quem deve

estar presente ao exame pericial. O médico perito deve obedecer às regras técnicas indicadas para o caso, lendo o

laudo encaminhado pelo médico assistente, confrontando-o com o exame físico e determinando a capacidade

laborativa do segurado, no pleno exercício de sua autonomia e sempre compromissado com a verdade;2. O exame

médico-pericial é um ato médico. Como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve o

médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não

podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este

princípio ético fundamental.Este é o parecer, SMJ.Compartilho do entendimento de que a simples presença ou a

efetiva manifestação/participação do advogado da parte autora (ou terceiros em geral) durante a realização de

perícia médica deve ser aferida por juízo exclusivo do perito médico designado, utilizando-se, para tanto, de

análise criteriosa visando o respeito à intimidade do periciado.Dessa forma, entendo que inexiste ilegitimidade no

ato do perito médico judicial consistente em impedir a presença do advogado do periciando, durante a realização
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do exame, conforme já decidiu o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO (AI

00180019620094030000, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA,

OITAVA TURMA, DJF3 CJ1, 30/03/2010). Aliás, o mesmo TRIBUNAL já decidiu:AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXAME PERICIAL. PRESENÇA DO ADVOGADO.

DESNECESSIDADE. INEXISTENCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA OU ILEGALIDADE.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL. I - Cabe à parte indicar

assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais,

bem como apresentar parecer, se entender necessário. II - A ausência de indicação de assistente técnico pelo

interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado

durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. III - Não há ilegalidade ou cerceamento de

defesa na decisão agravada, vez que restou garantida a realização da perícia médica, necessária a comprovação do

direito do agravante, que afirma ser portador de diabete, hipertensão arterial, dislipidemia, hiperuricemia, gota

com artrite e artrose em punho e cotovelo. IV - Afastada a alegação de violação à Súmula 343 do STJ, dirigida ao

servidor público acusado em processo administrativo disciplinar, não guardando qualquer relação com o caso dos

autos. V -Agravo não provido. VI - Agravo regimental prejudicado.(TRF3, AI 00227878620094030000,

RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, OITAVA TURMA, DJF3 CJ1,

12/01/2010)De fato, não havendo previsão legal para a participação do advogado na perícia médica realizada em

juízo, nem justificativa que ampare o pleito, não há cerceamento do direito de defesa na realização do exame sem

a sua presença. O artigo 435 do Código de Processo Civil dispõe que A parte, que desejar esclarecimento do perito

e do assistente técnico, requererá ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as

perguntas, sob forma de quesitos. Acompanhar e participar da perícia de forma integral, sem nenhum tipo de

reserva, é direito do assistente técnico (e não do advogado), conforme artigo 421, parágrafo 1o, inciso I, c/c artigo

429, ambos do Código de Processo Civil.Com esses esclarecimentos, indefiro o pedido para expressamente

autorizar o advogado da parte autora a acompanhar a perícia médica judicial, por falta de amparo legal. A decisão

sobre a presença ou não do advogado constituído pela parte autora na perícia médica acima designada, contudo,

ficará a cargo exclusivo do Dr. ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, que se valerá, para tanto, do respeito à

intimidade do periciado e do disposto no supracitado Parecer nº 09, de 12 de maio de 2006, do CONSELHO

FEDERAL DE MEDICINA.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia

da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na

inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São

José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do

Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e

320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0004808-33.2012.403.6103 - MARIA IVANILDE DA SILVA(SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez nº 550.816.433-9, requerido administrativamente em 03/04/2012 e

indeferido sob a alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia

preenchido a carência mínima exigida. Alternativamente, requer a concessão do benefício assistencial previsto no

artigo 203, inciso V, da CRFB.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra

suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento

formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro

Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de

segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a

parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, conhecido(a) do juízo e com dados

arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela

parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 24 DE JULHO DE 2012, ÀS DEZESSEIS HORAS, a ser realizada em sala própria na

sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos

Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar

no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor

e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita e a prioridade

na tramitação processual (Estatuto do Idoso, art. 71). Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora

apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Tendo em vista o

pedido subsidiário de concessão de amparo social ao idoso (fls. 04 e 09), comprove a parte autora, no prazo

improrrogável de dez dias, o prévio requerimento desse benefício assistencial na via administrativa, tendo em

vista que o documento de fl. 13 refere-se exclusivamente à benefício de natureza previdenciária (auxílio-

doença).Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal,

determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial,

acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São

José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do

Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e

320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0004809-18.2012.403.6103 - ROSIMARY DA COSTA BATISTA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de
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auxílio-doença indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não constatação, pela perícia médica

administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte autora ainda possuía a

qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima exigida. A depender da duração

de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o

relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de

Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e,

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a

realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de

incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido a carência

mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela

antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da data de início da

alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui

quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de

agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde

logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com

dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela

parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 30 DE JULHO DE 2012, ÀS QUINZE HORAS, a ser realizada em sala própria na

sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos

Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar

no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor
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e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data

acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei º 1.060/50). Anote-se.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a

serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0004816-10.2012.403.6103 - ROSANE CABAN(SP169327B - FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de

auxílio-doença indeferido/cessado administrativamente em 29/08/2007 sob a alegação de não constatação, pela

perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte autora ainda

possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima exigida. A depender da

duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez. É o relatório, em síntese. Decido.Inicialmente cumpre considerar que à(s) fl(s). 16 constatou-se a

existência de outra(s) ação(ações) em nome da parte autora. Carreadas aos autos cópias daquele(s) feito(s) (fls.

17/40), possível constatar que aquela(s) ação(ações) possui(possuem) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta

demanda. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo

qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado

pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro

Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de

segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a

parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEN SAKIHARA, conhecido(a) do juízo e com dados

arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela

parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora
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depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 24 DE JULHO DE 2012, ÀS DEZESSEIS HORAS, a ser realizada em sala própria na

sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos

Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar

no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor

e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional

nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII,

da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo

cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço

declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar,

Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g.

artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285,

primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0004959-96.2012.403.6103 - LINDALVA DOS SANTOS NASCIMENTO(SP151974 - FATIMA APARECIDA

DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de

auxílio-doença indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não constatação, pela perícia médica

administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte autora ainda possuía a

qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima exigida. A depender da duração

de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o

relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de

Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e,

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a

realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de

incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido a carência

mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela

antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da data de início da

alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui

quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de

agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde

logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com

dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela

parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de
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Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 30 DE JULHO DE 2012, ÀS DEZESSEIS HORAS, a ser realizada em sala própria na

sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos

Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar

no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor

e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data

acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei º 1.060/50). Anote-se.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a

serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0004972-95.2012.403.6103 - ROBERTA APARECIDA PROCOPIO(SP255294 - GERALDO MAGELA DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOS DO PROCESSO Nº. 0004972-95.2012.403.6103;Parte Autora: ROBERTA APARECIDA

PROCOPIO;Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL;Trata-se de pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja concedido/restabelecido, pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria

por invalidez indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não constatação, pela perícia médica

administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte autora ainda possuía a

qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima exigida.É o relatório, em síntese.

Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não

haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     688/1139



pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte

autora quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não

vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão

técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da data de início da alegada

incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação

dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte

autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como

perito(a) o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em

Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A

parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva

como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual

estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se

sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia

maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos

da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o DIA 31 DE JULHO DE 2012, ÀS QUINZE

HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior,

nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a)

advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial.

Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo

de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-

se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem

citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano

Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).
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0004995-41.2012.403.6103 - JOSE EDSON PEREIRA(SP309777 - ELISABETE APARECIDA GONCALVES

E SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

AUTOS DO PROCESSO Nº. 0004995-41.2012.403.6103;Parte Autora: JOSE EDSON PEREIRA;Réu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL;Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez

indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e,

simultaneamente, havia preenchido a carência mínima exigida.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos

efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial,

visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora

quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não

vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão

técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da data de início da alegada

incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação

dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante

da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova

pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual

assistente técnico, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEN

SAKIHARA, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes

quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem

como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de

alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte

autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte

autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado

avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou

contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a

atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a

incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a

recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida

civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 24 DE JULHO DE 2012, ÀS DEZOITO

HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior,

nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a)

advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial.
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Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo

de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo

à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora

apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a

serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0004996-26.2012.403.6103 - MARIA ESTELINA CAPITULINO(SP309777 - ELISABETE APARECIDA

GONCALVES E SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOS DO PROCESSO Nº. 0004996-26.2012.403.6103;Parte Autora: MARIA ESTELINA CAPITULINO;Réu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL;Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez

indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e,

simultaneamente, havia preenchido a carência mínima exigida.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos

efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial,

visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora

quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não

vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão

técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da data de início da alegada

incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação

dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante

da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova

pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual

assistente técnico, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEN

SAKIHARA, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes

quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem

como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de

alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte

autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte

autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado

avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou

contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a

atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a

incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a

recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência
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para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida

civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 31 DE JULHO DE 2012, ÀS CATORZE

HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior,

nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a)

advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial.

Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força

maior.EXCEPCIONALMENTE, tenho em vista a gravidade das moléstias apontadas na inicial, fixo o prazo

máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo

à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora

apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a

serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0005027-46.2012.403.6103 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos do processo nº. 0005027-46.2012.403.6103;Parte Autora: MARIA APARECIDA DE ANDRADE;Réu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL;Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 550.833.140-5, requerido em

04/04/2012 e indeferido na via administrativa sob a alegação de não constatação, pela perícia médica

administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte autora ainda possuía a

qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima exigida.É o relatório, em síntese.

Decido.Inicialmente cumpre considerar que à(s) fl(s). 92 constatou-se a existência de outra(s) ação(ações) em

nome da parte autora. Carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s) (fls. 93/101), possível constatar

que aquela(s) ação(ações) possui(possuem) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda (aquela ação versa

sobre o ato administrativo que cessou o benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 535.950.328-5 em

02/09/2009). Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo

pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte

no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado

pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da

alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro

Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de

segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem
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como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o

Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos,

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de

prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR,

conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos

quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando

a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade

para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade

para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo

superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a

data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 03 DE AGOSTO DE 2012, ÀS 9H30MIN, a ser realizada no consultório da perita

nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ

DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor

e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data

acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente

como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial,

acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São

José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do

Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e

320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0005046-52.2012.403.6103 - DIMAS RODRIGUES DOS SANTOS(SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA

E SP275816 - ANTONIO CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja
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concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a

parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima

exigida.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte

autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso

do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova

inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é

necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação

de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido a

carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento

da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da data de

início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já

possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito,

determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos

e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Para tanto designo o(a)

Dr(a). ROGÉRIO TIOZEN SAKIHARA, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, que deverá

responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora

encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna;

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos

da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 31 DE JULHO DE 2012, ÀS DEZOITO

HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior,

nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a)

advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial.

Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo

de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a
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apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo

à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora

apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a

serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0005072-50.2012.403.6103 - ANA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS(SP208706 - SIMONE MICHELETTO

LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez cessado/indeferido administrativamente sob a alegação de não

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a

parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima

exigida.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte

autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso

do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova

inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é

necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação

de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido a

carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento

da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da data de

início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já

possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito,

determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos

e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Para tanto designo o(a)

Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, que

deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora

encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna;

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos
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da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 01 DE AGOSTO DE 2012, ÀS 10H30MIN,

a ser realizada no consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566,

SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a)

advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial.

Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo

de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo

à parte autora os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora

apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a

serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0005133-08.2012.403.6103 - MARIA BENEDITA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de

auxílio-doença nº. 548.151.537-3, requerido em 27/09/2011 e indeferido na via administrativa sob a alegação de

não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando

a parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima

exigida.É o relatório, em síntese. Decido.Inicialmente cumpre considerar que à(s) fl(s). 24 constatou-se a

existência de outra(s) ação(ações) em nome da parte autora. Carreadas aos autos cópias/informações daquele(s)

feito(s) (fl(s). 25), possível constatar que aquela(s) ação(ações) possui(possuem) objeto(s) distinto(s) do requerido

nesta demanda, mas foi extinta sem resolução do mérito. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, não

vislumbro a existência da prevenção apontada.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273

do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte

autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso

do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova

inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é

necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação

de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido a

carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento

da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da data de

início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já

possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim

de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde

logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados

arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte

autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta,

descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O

atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo?

Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);
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síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a

data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data

indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente

incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por

enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que,

mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos

atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia

03 DE AGOSTO DE 2012, ÀS 10H30MIN, a ser realizada no consultório da perita nomeada, localizado à

AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,

TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do

comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá

a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a

confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da

realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do

Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para

o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima

designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal,

determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial,

acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São

José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do

Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e

320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0005164-28.2012.403.6103 - LUCIA HELENA BAPTISTA(SP255519 - JENNIFER MELO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a

parte autora ainda possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima

exigida (pedido nº. 550.904.860-0, formulado na via administrativa em 10/04/2012 - fl. 33).É o relatório, em

síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e

possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente,

(d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de

prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral

da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em

lei, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A
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questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da data de início da alegada

incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Necessário destacar que a parte autora esteve em

gozo de benefício previdenciário entre 20/01/2008 e 18/05/2008 (fl. 34), não havendo nenhuma informação nos

autos no sentido de que tal afastamento foi ocasionado por acometimento de leiomioma do útero ou neoplasia

maligna das mamas. Aponto, ainda, que com base apenas nas informações contidas no documento de fl. 34 não é

possível concluir aplicar-se ao caso a prorrogação disposta no artigo 15, 1º, da Lei nº. 8.213/91.Por último,

informo que neoplasia maligna, de fato, está elencada no rol do artigo 151 da Lei nº. 8.213/91, sendo que a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pode ser efetuada

independentemente do preenchimento da carência exigida nos artigos 25 e 26 da mesma lei. Tal fato, contudo, não

importa concluir que, para a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez

para portadores de neoplasia maligna, não seja necessário o preenchimento, ainda, do requisito qualidade de

segurado(a). Carência e qualidade de segurado são institutos que não se confundem.Ante o exposto, indefiro a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já

possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim

de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde

logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados

arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte

autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta,

descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O

atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo?

Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a

data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data

indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente

incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por

enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que,

mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos

atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia

03 DE AGOSTO DE 2012, ÀS 8H30MIN, a ser realizada no consultório da perita nomeada, localizado à

AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,

TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do

comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá

a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a

confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.EXCEPCIONALMENTE, tendo em vista a gravidade da moléstia alegada pela parte

autora, fixo o prazo máximo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da

perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da

Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a)

ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar
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efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a

serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003855-69.2012.403.6103 - JOSE DOS SANTOS(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 23 de julho de 2012, às 10:30 horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada na Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd

Aquarius . Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos

que considerar válidos para confirmação de sua patologia. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA

DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO

PESSOAL.Int.

 

 

Expediente Nº 4881

 

DESAPROPRIACAO

0007126-62.2007.403.6103 (2007.61.03.007126-0) - CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO

PAULO - SABESP(SP231837 - ALEXSSANDRO DE SOUZA) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -

RFFSA(Proc. 1205 - NATHALIA STIVALLE GOMES)

1. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 31 de Julho de 2012, às 16:00 horas, a ser realizada

neste fórum (Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos).2. Intimem-se as

partes, devendo os procuradores providenciar o comparecimento de seus clientes. No caso da SABESP, deverá

apresentar, se for o caso, carta de preposição com poderes específicos para transigir (artigo 38 do Código de

Processo Civil - CPC).3. Deverá a União (AGU) providenciar o comparecimento em audiência de representante

da Secretaria de Patrimônio da União - SPU.4. Publique-se com urgência.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007213-81.2008.403.6103 (2008.61.03.007213-0) - JOAO BATISTA GARCIA(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Cientifiquem-se as partes da designação de audiência de oitiva de testeminhas marcada para o dia 13 de agosto de

2012, às 14h, na sede do Juízo da 1ª Vara Cível de Pederneiras/SP.Intime-se eletronicamente o INSS.Int.

 

0001865-77.2011.403.6103 - EDISON MARANHA SOBRINHO(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em tempo, considerando-se que o representante do INSS compareceu em Secretaria, teve vista ao autos e,

inclusive, apresentou contestação, dou-o por citado, nos termos do art. 214, 1º, do CPC.Solicite-se ao INSS cópia

do procedimento administrativo em nome do autor, inclusive com os laudos das perícias efetuadas.Com a juntada

de aludidas cópias, cientifique-se a parte autora.Int.

 

0007260-50.2011.403.6103 - JOSE PAULO NUNES(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA E SP270787 -

CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra-se a ordem de citação da autarquia-ré (decisão retro).Ciência às partes do laudo médico firmado pelo Dr.

LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, contados inicialmente para a parte

autora.Após, se em termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

0003079-69.2012.403.6103 - CIBELE DE CARVALHO LOURENCO(SP278735 - CARLOS JOSE DE

CARVALHO LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOS DO PROCESSO Nº. 0003079-69.2012.403.6103 (procedimento ordinário);EMBARGANTE: CIBELE

DE CARVALHO LOURENÇO (parte autora);EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (réu);(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO)A parte autora-embargante tomou ciência do
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inteiro teor da decisão proferida em fls. 152/154 via disponibilização no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA

do dia 29/06/2012, fls. 834/904, considerando-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data

supracitada. Opôs os presentes embargos de declaração, contudo, aos 10 de julho de 2012, conforme protocolo de

fl. 156.Assim, conheço dos embargos de declaração opostos pela impetrante, pois tempestivos (certidão de fl. 161)

e formalmente em ordem. Passo à análise do mérito.As hipóteses de cabimento dos embargos de declaração

encontram-se estabelecidas no artigo 535 do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art.535. Cabem

embargos de declaração quando:I- houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II- for omitido

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz o tribunal.Há de se admitir a oposição de embargos de declaração,

ainda, contra decisões interlocutórias, conforme entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA

VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO A QUO. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DE PRAZO PARA

OUTROS RECURSOS. CONSEQÜÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A via especial, destinada à uniformização da

interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise de possível violação a dispositivos da

Constituição da República, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. 2. Não tendo sido indicadas

de maneira específica, ponto a ponto, as questões que pretensamente não foram enfrentadas pelo Tribunal de

origem, mostra-se inviável o conhecimento do recurso especial quanto à alegação de ofensa ao art. 535 do Código

de Processo Civil, por deficiência na fundamentação, nos exatos termos do entendimento sufragado na Súmula n.º

284/STF. Precedentes. 3. Os embargos de declaração são cabíveis contra qualquer provimento judicial, inclusive

decisão interlocutória, sendo certo que, não sendo intempestivos, têm o condão de interromper o prazo para a

interposição de qualquer outro recurso. Precedentes. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

extensão, provido. (REsp 910.013/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

02/09/2008, DJe 29/09/2008)COFINS. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DETERMINA A

SUBIDA DO RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 182/STJ. IMPROVIMENTO. I - É matéria

pacificada no âmbito desta Corte que os embargos de declaração são cabíveis contra qualquer decisão judicial e,

uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal. Precedente: EREsp nº 159.317/DF, Rel. Min. SALVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 26/04/1999. Agravo de instrumento tempestivo. II - Os argumentos da decisão

agravada de que não houve violação ao artigo 535 do CPC e que o acórdão recorrido não possui entendimento

diverso do adotado por esta Corte, aplicando a Súmula 83/STJ, foram efetivamente impugnados nas razões do

agravo de instrumento, não havendo que se falar na incidência da Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça. III-

Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1052733/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 06/10/2008)Admito que a jurisprudência vem entendendo,

predominantemente, ser possível empreender em embargos de declaração efeitos modificativos (NERY JÚNIOR,

Nélson. Código de Processo Civil Comentado. São Paulo: RT, 1997. Art. 535, notas 7 a 10, p. 782), conforme

posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (Primeira Turma, REED 144.981-RJ, Rel. Min. Celso de

Mello, v.u., DJ 8-9-95, P. 28.362).No entanto, os embargos de declaração não se prestam à instauração de nova

discussão sobre questão já decidida, pois não têm como característica o efeito infringente, o qual somente é

concedido em casos excepcionalíssimos, o que não ocorre nos presentes autos (Turma Nacional de Uniformização

de Interpretação de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, processo nº. 2004.51.51.056139-4, origem na

Seção Judiciária do Rio de Janeiro, Relator Juiz Federal Marcos Roberto Araújo Santos, julgado em 18 de

setembro de 2006, por unanimidade).In casu, vê-se nítido e isolado o caráter infringente dos presentes embargos

de declaração, restando precipuamente voltado à modificação da decisão atacada. Dessa forma, a matéria

ventilada em sede de embargos de declaração deveria ser objeto do recurso legal, conforme o posicionamento do

Supremo Tribunal Federal, a saber:Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os

vícios que caracterizam os pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art. 535), vem esse recurso, com desvio

de sua específica função jurídico-processual, a ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal. Precedentes (RE 173.459 (AgRg-EDcl) DF,

Relator Ministro Celso de Mello, in RTJ 175/315 - jan/2001).A propósito, confira-se ainda:Os embargos de

declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,

excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548,

94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de

recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em

conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638)

(in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001,

pág. 598).Os embargos de declaração opostos, portanto, são em verdade um pedido de reconsideração da decisão

de fls. 152/154, que não é meio de impugnação judicial previsto em lei, conquanto amplamente utilizado na praxe
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forense, não se prestando a substituir o recurso cabível. Ademais, consabido que a possibilidade de o magistrado

se retratar de sua decisão estaria limitada à interposição de recurso que permita o exercício do juízo de retratação,

como ocorre no recurso de agravo de instrumento (artigo 523, 2º, do Código de Processo Civil).Outrossim, deve o

magistrado ater-se ao princípio da preclusão pro iudicato, que limita a retratação pura e simples da decisão

anteriormente proferida - inteligência do artigo 471 do Código de Processo Civil. Diversamente, não se aplica a

proibição de redecisão de questão já decidida no mesmo processo quando houver autorização legislativa, como na

hipótese do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, que conferiu ao relator do agravo retratar-

se de seu entendimento anterior (conversão do agravo de instrumento em agravo retido ou concessão ou

indeferimento do pedido de tutela de urgência recursal), modificando a decisão, o que deixa claro a possibilidade

de interposição de pedido de reconsideração - o que, evidentemente, não é o caso em tela. Importante salientar

que, conforme restou pacificado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA no âmbito da Quinta Turma, no

julgamento do REsp nº 843.450/SP, de relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 18/03/2008, o pedido de

reconsideração não interrompe nem suspende o prazo recursal.Esclareço que em nenhum momento a parte autora-

embargante trouxe aos autos, em seus embargos de declaração, qualquer discussão que não tenha sido

efetivamente dirimida pela decisão atacada. Pelo contrário. Limitou-se em suas razões a insistir na mesma

controvérsia jurídica já repelida por este juízo federal quando do indeferimento do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, que adotou o entendimento firmado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA

REGIÃO quando do julgamento do AG 111132/CE (Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO

DE OLIVEIRA LIMA, Terceira Turma, julgamento em 09/12/2010).Ainda entendendo que a sentença prolatada

pela Justiça Estadual, exclusivamente considerada, pode não ser suficiente para comprovar a verossimilhança das

alegações, confira-se:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A concessão do benefício previdenciário, através de provimento judicial, exige

comprovação probatória farta conducente ao convencimento exauriente do magistrado, por conseguinte,

incompatível com a tutela antecipada; 2. In casu, a sentença judicial de reconhecimento de união estável foi

proferida na Justiça Estadual, mas baseou-se unicamente em prova de natureza testemunhal. Dessa forma, não

pode ensejar automaticamente perante a Justiça Federal, a concessão da pensão por morte, sobretudo porque o

INSS não integrou a relação jurídico processual naquele feito; 3. A necessidade de cognição exauriente a ensejar a

formação de um juízo de certeza inspira a constatação da relevância dos fundamentos do agravo do INSS. 4.

Agravo de instrumento provido.(AG 00166820520104050000, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira

Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::16/12/2010 - Página::1014.) CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. CIVIL. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPANHEIRA. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Agravo de instrumento contra decisão

que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulada em ação ordinária em face da UNIÃO,

objetivando a concessão de pensão especial de ex-combatente, em razão de reconhecimento de união estável; 2. O

simples fato de inexistência de oposição dos quatro filhos maiores do de cujus, mostra-se insuficiente à concessão

antecipada do provimento final. 3. Não há nos autos prova de que a sentença de reconhecimento de união estável

proferida no juízo estadual tenha transitado em julgado. 4. A União não integrou a ação de reconhecimento de

união estável proposta pela ora agravante, assim, não se sujeita aos efeitos da sentença; 5. Para a concessão de

antecipação de tutela é necessário prova robusta o suficiente a emprestar verossimilhança às alegações da autora.

No caso, à míngua desse requisito, convém aguardar o regular processamento do feito com a produção das provas

necessárias perante o Juízo Federal para que, em face de um juízo de certeza, eventualmente haja a condenação da

União ao pagamento de pensão especial de ex-combatente de que se cuida. 6. Agravo de instrumento

improvido.(AG 200805000227858, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira

Turma, DJ - Data::26/02/2009 - Página::210 - Nº::38.)Ante o exposto, forte no artigo 535 do Código de Processo

Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte autora em 10 de julho de 2012 e mantenho a

decisão de fls. 152/154 em sua íntegra, pois ausentes as alegadas obscuridade e/ou erro material em seu

texto.Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se com urgência.

 

0004634-24.2012.403.6103 - MARIA APARECIDA DA MOTA(SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Chamo o feito à ordem.2. Consultando o extrato de consulta processual de fls.23/24, verifico que, por um

equívoco, o texto remetido para publicação no Diário Oficial diverge do texto da decisão proferida às fls.18/20.

Assim, determino a nova publicação do texto correto da decisão proferida neste feito.3. No mais, dê-se

cumprimento às deliberações de fls.18/20.4. Int.(...)VISTO EM INSPEÇÃOTrata-se de pedido de tutela

antecipada, formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), no

sentido de que lhe seja concedido o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal, em razão de ser idosa (NASCIDA AOS 06/11/1945) e economicamente

hipossuficiente.É o relatório, em síntese. Decido.Inicialmente esclareço que a parte autora já possui mais de

sessenta e cinco anos de idade, razão pela qual se torna insubsistente (ao menos por ora) a necessidade de
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realização de perícia médica.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de

Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e,

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a

realização de prova pericial, pois ainda não demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora (requisito

exigido para a concessão do benefício aqui pleiteado), não vislumbro a verossimilhança do direito alegado,

necessária para deferimento da tutela antecipada. Necessária, para se apurar a alegada condição de

hipossuficiência econômica, a realização de prova pericial com assistente social.Ante o exposto, indefiro a

antecipação dos efeitos da tutela antecipada.Com relação à perícia sócio-econômica, uma vez que o Instituto

Nacional do Seguro Social já possui quesitos depositados em Secretaria, a fim de agilizar o processamento e

julgamento do feito, determino a realização de prova pericial sócio-econômica desde logo.Providencie a parte

autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Para

tanto, nomeio a Assistente Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido desta

Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE

AUTORA;- OS SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo familiar:

Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade

profissional, renda mensal e origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado

CTPS, servidor público).2. Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da

residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de

alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar

qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD,

microondas.3. Indicar se recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao

laudo cópias dos comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1)

que, embora não residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo

financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender

importantes para o processo colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1.

O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família?2. Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade

mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20,

1º da Lei 8.742/93, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA COMO FAMÍLIA

AQUELA COMPOSTA PELO REQUERENTE, O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS PAIS E, NA

AUSÊNCIA DE UM DELES, A MADRASTA OU O PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS FILHOS E

ENTEADOS SOLTEIROS E OS MENORES TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO TETO)?3.

A família do (a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda

familiar? Qual a renda per capita familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário

Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto

atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-

econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente

usufrui?6. Com a renda familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer

qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?7. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos

requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe

algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?9. No município de residência do(a)

postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e

laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal

de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que seja instruído o presente

estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O (a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela

Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível afirmar o exercício desta

atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada

pela assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias

para a entrega do(s) laudos pericial(is), a contar da realização da(s) perícia(s).Arbitro os honorários periciais no

valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do(s)

laudo(s), requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para a(s) perita(s) nomeada(s).Concedo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Tendo em vista que o presente feito versa sobre

benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93.

Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus quesitos, intimem-se os profissionais nomeados

para a realização das perícias.Eventual designação de realização de perícia médica será analisada somente se

houver pedido expresso e motivado do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e/ou do MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL.Sem prejuízo, tendo em vista a informação contida em fl. 02 (o benefício foi indeferido na

via administrativa), esclareça a parte autora qual o número do pedido formulado na via administrativa e, ainda,
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qual a data do seu requerimento. Prazo: dez dias.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço

declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius,

nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0005023-09.2012.403.6103 - ELIANA ESTEVAM SANTOS(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS

SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação sob o rito ordinário em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), a manutenção do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho nº. 547.070.855-8, cessado

em 10 de fevereiro de 2012 sob o fundamento de falta de período de carência.É a síntese necessária.

Decido.Consoante estabelecido na Constituição Federal e sedimentado nas Cortes Pátrias, a competência para

apreciação e julgamento de ações acidentárias é da Justiça Estadual. Veja-se o entendimento expresso do Superior

Tribunal de Justiça:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL.

ARTIGO 109, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente

do trabalho. (Súmula do STJ, Enunciado nº 15).2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção

prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à

Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências

dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma

deste STJ.3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de

Janeiro/RJ, suscitante.(CC nº 31972-RJ, ano:2001,STJ, 3ª Seção, relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

decisão: 27-02-2002, DJ data 24-06-2002, pg. 182 ).Na órbita dos Colendos Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3ª

e 4ª Regiões também se vê entendimento consonante:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL. SENTENÇA

DECLARADA NULA. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. A competência para processar e julgar ações de revisão

de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual.2. Precedente: STF, STJ e TRF - 3ª Região.3. Como o

Juízo Federal está vinculado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, somente este pode anular a

sentença antes do envio do processo ao Juízo Estadual competente.4. Sentença anulada de ofício, determinando-se

a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente, restando prejudicada a apelação dos autores.(Apelação Cível nº

667401-SP, TRF da 3ª Região, 10ª turma, relator Juiz GALVÃO MIRANDA, decisão: 09-03-2004, DJU 30-04-

2004 - pág. 718).PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ACIDENTÁRIA - COMPETÊNCIA -

RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. São da competência da Justiça Estadual, de primeiro e segundo graus, o

processamento e o julgamento das ações relacionadas ao acidente do trabalho, bem como a fixação do benefício e

seus reajustamentos futuros (RE nº 264.560-SP, 1ª Turma do STF, Rel. Min. Ilmar Galvão, 25/04/2000).2.

Recurso não conhecido, determinada a remessa dos autos ao E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de

São Paulo.(AC 856028/SP - TRF 3ª Região - 5ª Turma - Relatora Juíza RAMZA TARTUCE - j. 13-05-2003 -

DJU 12-08-2003 - pág. 625)CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO.

JUSTIÇA ESTADUAL.I - Versando a presente ação sobre pedido de revisão de benefícios acidentários - auxílio-

doença por acidente do trabalho e auxílio-acidente -, a competência para conhecer do feito é da Justiça Estadual, a

teor do que estabelece o art. 109, I, CF. Precedentes do STF e STJ.II - Nos termos do artigo 113, caput, CPC, a

incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de

jurisdição.III - Incompetência absoluta da Justiça Federal para exame do feito decretada, de ofício, anulando-se a

sentença, com o oportuno encaminhamento dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP,

restando prejudicada a apelação.(AC 459808/SP - TRF 3ª Região - Relatora Juíza Federal MARISA SANTOS - j.

10/05/2004 - DJU 29/07/2004 - p. 273)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO.

COMPETÊNCIA.1. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as ações que visam à concessão e/ou

revisão de benefícios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes das Cortes Superiores.2. A ausência de

CAT não é fator determinante para a caracterização de acidente de trabalho quando tratar-se de trabalhador rural,

cujas relações de trabalho são regidas pela informalidade.3. Declinação de competência para a Justiça

Estadual.(AG/RS - processo 200404010518416 - TRF 4ª Região - 5ª Turma - Relator Juiz Federal OTÁVIO

ROBERTO PAMPLONA - j. 15/02/2005 - DJU 23/02/2005 - pg. 564)Aliás, as Súmulas 501 e 15 do Supremo

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, foram editadas com a generalidade

pertinente, deixando claro que todo e qualquer litígio decorrente de acidente do trabalho será conhecido e julgado

pela Justiça Estadual. Vejam-se os textos:COMPETE À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E

O JULGAMENTO, EM AMBAS AS INSTÂNCIAS, DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA
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QUE PROMOVIDAS CONTRA A UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - Verbete nº 501 da Súmula/STF. COMPETE À JUSTIÇA

ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITÍGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. -

Verbete nº 15 da Súmula/STJ. Veja-se que a pretensão da parte autora deve efetivamente ser conhecida e julgada

pela Justiça Estadual, não se cogitando de transformar-se o benefício acidentário em ação de natureza puramente

previdenciária.Não há como este Juízo Federal decidir a presente lide, dado o caráter absoluto da regra de

competência estabelecida na Carta Magna. Portanto, é o Juízo de Direito da Comarca de SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP que deve conhecer e decidir a lide.Por fim, destaco que o Superior Tribunal de Justiça tem firme

entendimento no sentido de que, mesmo quando se tratar de pedido de restabelecimento de auxílio-doença

previdenciário e posterior conversão em auxílio-doença acidentário, a competência para apreciar e julgar o feito é

da Justiça Estadual. Nesse sentido: STJ, CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 119.397 - RS (2011/0245595-0),

RELATOR MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), j. em

08 de março de 2012; STJ, CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 117.927 - MG (2011/0147774-1), RELATOR

MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, j. em 16 de agosto de 2011; STJ, CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº

98.965 - PE (2008/0215268-1), RELATOR MINISTRO JORGE MUSSI, j. em 30 de setembro de 2008.Pacífica é

a jurisprudência no sentido de que, afastada pelo Juiz Federal sua competência para apreciar o feito, deve

prosseguir no julgamento o Juiz Estadual. Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO. PRECEDENTES.1.

Compete à Justiça Federal decidir acerca do interesse da União Federal, suas autarquias ou empresa públicas.

Incidência da Súmula nº 150/STJ. Afastada pelo Juiz Federal a sua competência para apreciar o feito, ante a

constatação de não estar a hipótese inserida no art. 109, I, da Constituição Federal, deve prosseguir no julgamento

o Juiz Estadual.(...)3. Agravo regimental desprovido.(AGRCC nº 28193-GO, STJ, 2ª Seção, relator Ministro

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, decisão: 26-03-2003, DJ 05-05-2003, pg. 212).Diante de todo o

exposto, declino da competência para uma das Varas da Comarca de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, para onde

devem os presentes autos ser remetidos.Se não for esse o entendimento do Juízo Estadual da Comarca de SÃO

JOSÉ DOS CAMPOS/SP, fica a presente decisão valendo como razões de eventual conflito de competência a ser

suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes autos.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no

art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá como ofício cópia da presente decisão, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado abaixo.Publique-se. Intime(m)-se. Proceda a Secretaria

com as anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.

 

0005085-49.2012.403.6103 - JOSE FLAVIO MASCARENHAS PINTO(SP236665 - VITOR SOARES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja

concedido o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº. 150.140.918-0 (número do

pedido), requerido na via administrativa em 11/08/2009.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos

efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Não verifico a verossimilhança do direito alegado.Entendo

que, para o cômputo dos períodos mencionados na inicial, impõe-se seja levada adiante discussão mais

aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos. A verificação do efetivo trabalho/recolhimento,

seu exato período de duração, bem como a extemporaneidade dos documentos apresentados, passa a condicionar-

se à realização de dilação probatória - mais precisamente à realização de prova testemunhal -, o que afasta a

verossimilhança na tese albergada.Em uma análise perfunctória do pedido, resta afastada a verossimilhança na

tese albergada, mormente quando sopesada a potencialidade danosa da imediata concessão do benefício sem que

seja facultada à autarquia-ré a apresentação de defesa.O pedido da parte autora poderá, concretamente, dar azo à

constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento provisório, de modo que se

verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de irreversibilidade. Cristalina se revela a

ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos

efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação não

provada até o momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -

AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA

AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO

CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA

DE DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA:

AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência

não prejudica, por perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz

com o próprio mérito da pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que
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concedida (pois insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é

retrooperante. Se não é juridicamente possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário,

menos ainda a sua execução antecipada a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de

antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos:

verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o

comando proibitivo do seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4.

Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a

averbação do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e

temporário da antecipação de tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque

inexistente a figura de averbação precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual

direito reconhecido se cumprirá oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...)

(TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000,

p. 30)Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as

alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar,

de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in

casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da

Administração Pública. Prevalece que, Em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto

menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes,

legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª

T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Ante

o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Cumprida a determinação acima, se em termos, e visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a

serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0005086-34.2012.403.6103 - GILMAR DE ASSIS LEITE(SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado ao réu Instituto

Nacional do Seguro Social que converta, em comum, os períodos laborados pela parte autora em condições

especiais e, como conseqüência, conceda-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria nº 158.237.091-2,

requerido em 04/03/2012.É o relatório do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte

no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado

pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o

abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com

prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Não verifico

a verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos laborados sob condições

especiais, impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos

autos. Isso porque o pedido da parte autora - reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá,

concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento

provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de

irreversibilidade. Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte

autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano

irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL -

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO

COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA:

CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC -

APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO

PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de

instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio mérito da pretensão, não se

confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito

suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente

possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua execução antecipada
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a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273

do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente, o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do seu 2º (desde que não

haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à

guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-

aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da antecipação de tutela não se compatibiliza

com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação precária em tema de

Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá oportunamente com

ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em

13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase

do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato

administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou

irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de

legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em

sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que

militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver

dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008,

Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Portanto, ausente a verossimilhança do direito

alegado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal -, determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente

como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial,

acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU): endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade. Fica(m)

o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0005087-19.2012.403.6103 - DAVI PAVONE(SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja determinado ao réu Instituto

Nacional do Seguro Social que converta, em comum, os períodos laborados pela parte autora em condições

especiais e, como conseqüência, conceda-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria nº 158.237.270-2,

requerido em 15/03/2012.É o relatório do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte

no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado

pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o

abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com

prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Não verifico

a verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos laborados sob condições

especiais, impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos

autos. Isso porque o pedido da parte autora - reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá,

concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento

provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de

irreversibilidade. Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte

autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano

irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL -

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO

COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA:

CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC -

APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO

PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de

instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio mérito da pretensão, não se

confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito

suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente

possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua execução antecipada

a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273

do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente, o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do seu 2º (desde que não
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haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à

guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-

aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da antecipação de tutela não se compatibiliza

com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação precária em tema de

Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá oportunamente com

ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em

13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)Portanto, ausente a verossimilhança do direito

alegado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal -, determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da presente

como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial,

acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU): endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade. Fica(m)

o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0005120-09.2012.403.6103 - JAINE MARIA DE MORAES(SP098832 - NEILA MARIA FERNANDES DA

ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela (inaudita altera parte) em que a parte autora requer seja

imediatamente determinada à UNIÃO FEDERAL a suspensão dos descontos do imposto de renda que vem

percebendo em seus proventos desde julho de 2009. Alega, em síntese, que ainda se encontra em

acompanhamento médico após diagnóstico de neoplasia maligna ocorrido em 19/10/2001, razão pela qual ainda

faz jus à isenção prevista na Lei nº. 7.713, de 22 de dezembro de 1988.É o relatório, em síntese. Decido.A

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial,

visto que a UNIÃO FEDERAL não mais reconhece a situação de portadora de neoplasia maligna após julho de

2009, na forma exigida na Lei nº. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/moléstia ou até

mesmo incapacidade, bem como sobre eventual fixação da data em que possível afirmar sua ausência por

completo, deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento

processual, em que a oferta de contestação ainda não foi oportunizada à UNIÃO FEDERAL - tendo-se como base,

portanto, somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo de revisão atacado. O(a) parte

autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato

administrativo de revisão, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e

veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Dessa forma, Em sede de cognição sumária,

não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos

administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça

(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, deve ser destacado que a presente ação foi ajuizada

três anos após o término da isenção do imposto de renda nos proventos da parte autora, o que apenas enfraquece a

alegação de urgência na antecipação dos efeitos da tutela (fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação), sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá

resguardar o(a) postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse

sentido:CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART.

273 DO CPC - APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE DIREITO PÚBLICO:

TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO

PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por

perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio

mérito da pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que concedida (pois

insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se

não é juridicamente possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua

execução antecipada a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de antecipação dos

efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e,

simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso

de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do
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seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente

ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de

serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da antecipação de

tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação

precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá

oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-

4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)Ante o exposto, ausentes os

requisitos autorizadores da medida pleiteada, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DATUTELA formulado pela parte autora em sua petição inicial.Concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita (lei nº. 1.060/50) e a prioridade na tramitação do feito (Estatuto do Idoso, artigo 71). Anote-se.Visando

dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da

UNIÃO FEDERAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem

citadas/intimadas:UNIÃO FEDERAL, na pessoa do(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional (PFN/AGU),com

endereço na Rua XV de Novembro, nº. 337, Centro, São José dos Campos/SP.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0005125-31.2012.403.6103 - VERONICE ALVES SIGARI(SP101563 - EZIQUIEL VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja

concedido o benefício previdenciário de aposentadoria por idade requerido três vezes na via administrativa (NB

41/148.616.844-0, requerido em 09/01/2009; NB 41/151.081.470-9, requerido em 22/03/2010; NB

41/158.743.021-2, requerido em 11/04/2012).É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o

requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a

verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.Entendo que, para o cômputo dos períodos mencionados na inicial, impõe-se seja levada

adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos. A verificação do efetivo

trabalho/recolhimento, seu exato período de duração, bem como a extemporaneidade dos documentos

apresentados, passa a condicionar-se à realização de dilação probatória - mais precisamente à realização de prova

testemunhal -, o que afasta a verossimilhança na tese albergada.Destaco que, nos termos do artigo 472 do Código

de Processo Civil, a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando nem prejudicando

terceiros. A autarquia-ré é terceiro em relação à ação trabalhista movida pela parte autora (processo nº.

01961200346202000). Portanto, a sentença prolatada pela Justiça do Trabalho não vincula juridicamente o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO

POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ANTECIPAÇAO DOS

EFEITOS DA TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.1. A concessão do benefício previdenciário, através de

provimento judicial, exige comprovação probatória farta conducente ao convencimento exauriente do magistrado,

por conseguinte, incompatível com a tutela antecipada;2. In casu, a sentença judicial de reconhecimento de união

estável foi proferida na Justiça Estadual, mas baseou-se unicamente em prova de natureza testemunhal. Dessa

forma, não pode ensejar automaticamente perante a Justiça Federal, a concessão da pensão por morte, sobretudo

porque o INSS não integrou a relação jurídico processual naquele feito;3. A necessidade de cognição exauriente a

ensejar a formação de um juízo de certeza inspira a constatação da relevância dos fundamentos do agravo do

INSS.4. Agravo de instrumento provido.(TRF5, PROCESSO: 00166820520104050000, AG111132/CE,

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, Terceira Turma, JULGAMENTO:

09/12/2010, PUBLICAÇÃO: DJE 16/12/2010 - Página 1014)O pedido da parte autora - reconhecimento de tempo

de serviço/recolhimento de contribuições ao RGPS - poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou

desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento provisório, de modo que se verifica incabível a

antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de irreversibilidade. Ademais, cristalina se revela a ausência de

perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da

decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o

momento. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO

DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA -

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS

PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE DIREITO

PÚBLICO: TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO

PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por

perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio
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mérito da pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que concedida (pois

insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se

não é juridicamente possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua

execução antecipada a título de antecipação de tutela. 3. Para a aplicação do instituto novel de antecipação dos

efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e,

simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso

de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do

seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente

ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de

serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da antecipação de

tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação

precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá

oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-

4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)Por fim, há de prevalecer,

ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a

integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de

qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da

presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública.

Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as

presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais,

notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em

18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Em uma

análise perfunctória do pedido, resta afastada a verossimilhança na tese albergada, mormente quando sopesada a

potencialidade danosa da imediata concessão do benefício sem que seja facultada à autarquia-ré a apresentação de

defesa.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50), bem como a prioridade na tramitação processual, nos termos do

artigo 71 da Lei nº. 10.471/03 (Estatuto do Idoso). Anote-se.Esclareça a parte autora se os documentos juntados

com a petição inicial representam cópias integrais do(s) procedimento(s) administrativo(s) (A) 41/148.616.844-0,

requerido em 09/01/2009, (B) 41/151.081.470-9, requerido em 22/03/2010, e (C) 41/158.743.021-2, requerido em

11/04/2012, e de seu(s) eventual(is) pedido(s) de revisão. Caso negativo, apresente as cópias faltantes no prazo de

10 (dez) dias, servindo cópia desta decisão como instrumento hábil a postular, diretamente perante a Agência da

Previdência Social, as referidas cópias (o responsável deverá cumprir integralmente a determinação, sob pena de

sujeitar-se à instauração de processo por eventual crime de desobediência. Não haverá, por ora, expedição de

ofício por este juízo, que só atuará se houver comprovação documental de indeferimento imotivado por parte da

Agência da Previdência Social).Cumprida a determinação acima, se em termos, e visando dar efetividade à

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem

citadas:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano

Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0005129-68.2012.403.6103 - MARIA LUCIA DA SILVA X ANA NASCIMENTO DA SILVA(SP284244 -

MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de tutela antecipada, formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), no sentido de que lhe seja concedido o benefício assistencial de prestação continuada

(LOAS), previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, em razão de ser deficiente e economicamente

hipossuficiente (NB 551.261.623-0, requerido em 26/03/2012 - folha 16).É o relatório, em síntese. Decido.A

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial,

visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade/impedimento de longo

prazo e/ou hipossuficiência econômica da parte autora (requisitos cumulativamente exigidos para a concessão do

benefício aqui pleiteado), não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da

tutela antecipada. O reconhecimento, pela autarquia-ré, da existência de incapacidade para a vida independente e

para o trabalho, bem como a sentença de interdição mencionada em fl. 12, não afastam, isoladamente
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consideradas, a exigência de comprovação, também, da situação de miserabilidade (hipossuficiência econômica).

A questão técnica sobre a(o) alegada hipossuficiência econômica, deverá ser dirimida pelo(s) perito(s)

judicial(is).Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela antecipada.Com relação à perícia sócio-

econômica, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos depositados em Secretaria, a fim

de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial sócio-econômica

desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto, nomeio a Assistente Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269,

com endereço conhecido desta Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS

APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA;- OS SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1.

Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução,

relação de parentesco, atividade profissional, renda mensal e origem da renda mensal (aposentadoria, benefício

assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público).2. Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de

locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2.

Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e

metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui

automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar se recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as

despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e

qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham

condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações que

o(a) perito(a) entender importantes para o processo colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS

DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela

como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus

integrantes (Art. 20, 1º, da Lei 8.742/93, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA

COMO FAMÍLIA AQUELA COMPOSTA PELO REQUERENTE, O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS

PAIS E, NA AUSÊNCIA DE UM DELES, A MADRASTA OU O PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS

FILHOS E ENTEADOS SOLTEIROS E OS MENORES TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO

TETO)?3. A família do (a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a

renda familiar? Qual a renda per capita familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do

Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso

concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição

sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o (a) postulante

efetivamente usufrui?6. Com a renda familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem que se

tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?7. Segundo o estudo social feito atende

o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?8. O(a)

postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?9. No município de

residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?10. Foi

realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim

pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que

seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O (a) autor(a) exerceu

atividade abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível

afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Cumpre ressaltar que a

perícia social será realizada pela assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo

máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do(s) laudo(s) pericial(is), a contar da realização da(s)

perícia(s).Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da

Justiça Federal. Com a apresentação do(s) laudo(s), requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para

o(a)(os)(as) perito(a)(os)(as) nomeado(a)(os)(as).Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus

quesitos, intime(m)-se o(a)(s) profissional(is) nomeado(a)(s) para a realização da(s) perícia(s).Concedo à parte

autora os benefícios da gratuidade processual (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista a certidão de fl. 12, os atestados/relatórios de fls. 17/18, bem como o fato de o pedido

administrativo ter sido indeferido por motivo renda mensal bruta (...) superior a (um quarto) do salário mínimo

vigente na data do requerimento (fl. 16), deixo de designar a realização de perícia médica, em apreço à teoria dos

motivos determinantes. Eventual designação de realização de perícia médica será analisada somente se houver

pedido expresso e motivado do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e/ou do MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL.Sem prejuízo, providencie a parte autora, no prazo de dez dias, cópias da sentença de

interdição mencionada na certidão de fl. 12 e do laudo médico eventualmente realizado naquela ação.Tendo em

vista que o presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos

termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, servindo cópia da

presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na
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inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São

José dos Campos/SP.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do

CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do

Código de Processo Civil).

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 

Juiz Federal Titular 

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal Substituta

Bel. MARCELO MATTIAZO

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4817

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000014-45.2012.403.6110 - VALECRED SOLUCOES FINANCEIRAS S/A(SP227163 - CRISTIANO

TAMURA VIEIRA GOMES E SP257260 - FERNANDA MARIA PRESTES SILVERIO) X DELEGADO

RECEITA FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA SOROCABA-SP X UNIAO FEDERAL

Homologo o pedido formulado pela impetrante às fls. 205 e o recebo como desistência do recurso de apelação.

Cientifique-se a União, na qualidade de assistente simples, da sentença proferida em sede de embargos de

declaração às fls. 163/164.Indefiro o desentranhamento dos documentos uma vez que se tratam de cópias simples

e portanto, devem permanecer nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0004959-75.2012.403.6110 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA(SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO

HOLTZ MORAES E SP320224 - AARON RIBEIRO FERNANDES E SP272816 - ANA MARIA FRIAS

PENHARBEL HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Concedo à requerente os benefícios da Justiça Gratuita.A ação Cautelar de Exibição de Documentos tem previsão

específica como procedimento preparatório nos termos dos artigos 844 e 845 do CPC, com a aplicação do artigo

355 e seguintes do mesmo código.Dessa forma, não há que se falar em medida liminar.Intime-se o réu para que

promova a exibição em Juízo dos documentos indicados na inicial ou para que apresente resposta no prazo de

cinco (05) dias contados da sua intimação nos termos dos artigos 355, 357 e 845 todos do CPC.Int.

 

 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal Titular 

Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto 

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1996

 

MONITORIA
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0000006-54.2001.403.6110 (2001.61.10.000006-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP081931 - IVAN MOREIRA E SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI

JUNIOR) X REJANE BRAGA RODOLFO MOMBERG

Fls. 188 - Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF se manifeste em termos de prosseguimento do

feito.Int.

 

0009924-14.2003.403.6110 (2003.61.10.009924-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP081931 - IVAN MOREIRA E SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI

JUNIOR) X GERSON FREIRE(SP134185 - ALINE MARIA CAIANI)

Tendo em vista o transcurso do prazo requerido pela CEF desde o pedido de fls. 268, manifeste-se a autora em 10

(dez) dias em termos de prosseguimento do feito. Int.

 

0007838-65.2006.403.6110 (2006.61.10.007838-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X PAULO CESAR

CARVALHO X ADERLI DE FATIMA MOSCA

Reitere-se a citação da ré , no endereço constante de fls. 179, em caráter de plantão, para pagamento, entrega da

coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do

Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, a ré estará isenta de custas processuais e

dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o

mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e

IV do CPC. Int.

 

0010145-89.2006.403.6110 (2006.61.10.010145-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X LUIZ ARNALDO HARTOS CABRAL

Fls. 133 - Suspenda-se a execução, nos termos do art. 791, III, do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo

sobrestado.Int. 

 

0011605-09.2009.403.6110 (2009.61.10.011605-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP174547 - JAIME

RODRIGUES DE ALMEIDA NETO) X FABIANO MOURA DA SILVA X CRISLAINE TITONELLI MOURA

X MARIA TODERO BARBOSA TITONELLI X EDSON TITONELLI(SP095549 - SELMA REGINA OLSEN)

Diante da certidão retro, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0011700-39.2009.403.6110 (2009.61.10.011700-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X TIAGO RODRIGO MONTEIRO(SP290663 - RENATO ASSENSIO MENDES) X

PAULO ROBERTO MONTEIRO(SP290663 - RENATO ASSENSIO MENDES) X PEDRINA PEREIRA

MONTEIRO(SP250917 - JOSÉ RICARDO REZENDE)

Intime-se a corré Pedrina Pereira, a fim de que apresente cópias do RG e do CPF e comprovante de renda, no

prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0014025-84.2009.403.6110 (2009.61.10.014025-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X LIVIA MARIA MARTINS DA SILVA(SP304766 - MARCO

AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO) X PEDRO ALVES GUIMARAES FILHO X LUCIA ELENA

CORBALAN MARTINS GUIMARAES

Tendo em vista o efeito suspensivo do recurso de apelação interposto pela CEF às fls. 105/112, nada a apreciar

quanto ao pedido de fls. 134/135, uma vez que o depósito que o requerente pretende consignar é voluntário e por

sua conta e risco.Assim, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional federal da 3ª. Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0008770-14.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES E

SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X ALINE

GALVAO RIBEIRO(SP191706B - GIOVANI LUIZ ULTRAMARI OLIVEIRA) X JOAO GALVAO PINHEIRO

X ANTONIO CARVALHO

Fls. 153 - Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora manifeste-se em termos de prosseguimento do

feito.Int.

 

0009094-04.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227011 - MARCUS PEREIRA GOMES DE

OLIVEIRA E SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X DULCINEIA APARECIDA TAIETE
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Manifeste-se a CEF sobre os documentos de fls. 59/60, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0009098-41.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X

JESUINO DA SILVA DUTRA FILHO

Expeça-se edital monitório, com o prazo de 30 (trinta) dias, para fins de citação do(a)(s) ré(u)(s) JESUINO DA

SILVA DUTRA FILHO, para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 1.102b, do CPC, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o(a)(s) ré(u)(s) estará(ão)

isento(s) de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista

no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC.

 

0010507-52.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X

ERIC ALEXANDRE IZAQUIEL FERREIRA X ELIANA CRISTINA TEIXEIRA IZAQUIEL

FERREIRA(SP264538 - LUCIANA PEREIRA MACHADO) X CLAUDINIR IZAQUIEL

FERREIRA(SP264538 - LUCIANA PEREIRA MACHADO)

Tendo em vista a petição e os documentos de fls. 92/102, determino o prosseguimento do presente

feito.Considerando que a matéria discutida é exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença,

nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Int.

 

0010526-58.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X ANA

CECILIA ALCALAI X EDMIR ROQUE FRANCA(SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES

GALDUROZ FILHO)

Recebo a apelação de fls. 144/153, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contra-razões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0010812-36.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X ANDERSON WILSON DAMASCENO(SP287326 - ANDERSON

WILSON DAMASCENO) X JOAO SANCHES GARCIA(SP066473 - BENEDITO REINALDO LEME) X

OLIVIA GONZALES SANCHES(SP066473 - BENEDITO REINALDO LEME)

Recebo a apelação de fls. 111/121, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contra-razões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0011177-90.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X

TANIA MARISA ALVES MOREIRA

Expeça-se mandado para fins de intimação pessoal do réu , para pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de aplicação de multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int.Valor do débito: R$

14.647,21 para 30/05/2012 (fls. 58/63).

 

0011181-30.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X FERNANDA DE ALMEIDA GONCALVES X BENEDITO FURQUIM

DE ALMEIDA

Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluída pela Lei 11.382, de 6 de

dezembro de 2006, e regulamentada pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça

Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a

penhora de contas e ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do valor objeto da execução,

conforme valor atualizado do débito às fls.76/83. No caso de bloqueio de valores, este processo tramitará em

segredo de justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição deste

Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, publique-se a

presente decisão, para intimação da executada, na pessoa do advogado, ou pessoalmente, caso não possua

defensor, cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta

decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça

Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à executada

a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ou que estão revestidos de outra forma de impenhorabilidade. Transcorrido in

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     713/1139



albis o prazo para a apresentação de impugnação, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a

satisfatividade da execução, no prazo de 10 (dez) dias. No caso de inexistência de saldo para bloqueio,

inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-

se os autos. Int

 

0011324-19.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X

SANCLER APARECIDO ANTUNES(SP106318 - MARTA REGINA SATTO VILELA) X SEBASTIAO

FERREIRA DE OLIVEIRA

Dê-se vista à CEF para resposta aos embargos de fls. 90/96 no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0011396-06.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X NOIR

FLAVIO DE MORAES

Tendo em vista o transcurso do prazo requerido pela CEF desde o pedido de fls. 84, manifeste-se a autora em 30

(trinta) dias em termos de prosseguimento do feito. Int.

 

0011399-58.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X CELSO CARLOS MACEDO

Oficie-se ao PAB da CEF para apropriação em favor da CAIXA dos valores depositados na conta

3968.005.36650-4, conforme guia de fls. 59. Esclareça a CEF sobre a nota de débito juntada às fls. 55/57, uma vez

que houve o bloqueio do valor total da dívida (fls. 48 e vº), manifestando-se sobre a satisfatividade da execução,

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0012687-41.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X MAURICIO COSTA TEIXEIRA(SP225284 - FRANCO

RODRIGO NICACIO E SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES)

A despeito da decisão de fls. 133, reputo desnecessária a realização de prova oral, eis que os autos encontram-se

suficientemente instruídos.Outrossim, vale destacar que, em face do Código de Defesa do Consumidor, a

responsabilidade dos Bancos, como prestadores de serviços, é objetiva, conforme previsto no artigo 14, da Lei nº

8.078/90.Tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int.

 

0012696-03.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X AROLDO DE BARROS BRANDOLISE

Considerando o bloqueio de contas realizado nestes autos, proceda-se à transferência dos valores bloqueados para

conta à disposição deste juízo.Após, dê-se vista à requerente para manifestação sobre o prosseguimento do feito,

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0013057-20.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X AGRO

MZ COML/ LTDA ME X ALFREDO ANTONIO DE OLIVEIRA X JOSE ROBERTO NOGUEIRA(SP259797 -

CLAUDIO RENATO LEONEL FOGACA)

Vistos e examinados os autos. Inicialmente, defiro a realização da perícia contábil requerida pelo réu José Roberto

Nogueira. Outrossim, defiro os quesitos apresentados às fls. 92. Nomeio, como perito contábil, o Sr. Aléssio

Mantovani Filho, contador, com endereço à Rua Antonio Pereira Tendeiro, nº 144, apto. 31, Bairro Pouso Alegre,

telefone: (11) 9987.0502, CEP 06402-070 - Barueri - SP, e-mail: al.mantovani@uol.com.br, conhecido da

Secretaria. Arbitro os honorários periciais em R$ 2.000,00 (dois mil reais), devendo a parte requerida providenciar

o depósito do valor dos honorários, no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se a CEF para a apresentação dos

quesitos no prazo de 10 (dez) dias. Além dos quesitos apresentados pelas partes, deverá o Sr. Perito prestar os

esclarecimentos que reputar pertinentes. Faculto às partes, no mesmo prazo acima assinalado, a apresentação de

documentos e dados que possam auxiliar na realização da perícia, bem como a indicação de assistentes técnicos.

Após o depósito dos honorários pela parte requerida, consoante acima determinado, intime-se o Sr. Perito para

retirada dos autos em Secretaria para os inícios dos trabalhos. Laudo em 30 (trinta) dias a contar da retirada dos

autos em Secretaria. Esclareço que os honorários periciais serão pagos por meio de alvará de levantamento após a

apresentação do laudo pericial. Intimem-se.

 

0013213-08.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X WALDIR MARIO GONCALVES(SP028635 - WALDOMIRO

RAIMUNDO DE FREITAS)

Nada a apreciar quanto ao pedido de fls. 61, uma vez que não foi efetuado bloqueio de valores nos presentes

autos.Arquivem-se os autos.Int.
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0000825-39.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X MARCELO MOREIRA REZENDE X ELISANIA SHEILA PEREIRA REZENDE

Expeça-se edital monitório, com o prazo de 30 (trinta) dias, para fins de citação do(a)(s) ré(u)(s) MARCELO

MOREIRA REZENDE, CPF nº 935.783.001-44 e RG nº 4328636; ELISANIA SHEILA PEREIRA REZENDE,

CPF nº 036.944.266-04 e RG nº 10685508, para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b, do CPC, advertindo-se que, se efetivado o pagamento,

o(a)(s) ré(u)(s) estará(ão) isento(s) de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo,

constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e

prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC.

 

0000828-91.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X VANESSA SANTOS MOREIRA X RODRIGO TARLA VACCARI(SP266423 - VANESSA SANTOS

MOREIRA VACCARI)

Fls. 121/127: Tendo em vista que a sentença embargada (fls. 110/119) foi proferida pelo outro magistrado

oficiante da Vara, que se encontra em gozo de férias, e considerando o fato de que o magistrado que profere a

decisão possui melhores condições para decidir a respeito de eventual arguição de omissão, como a ora formulada,

aguarde-se o retorno da Juíza prolatora da decisão.Intime-se. 

 

0004992-02.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X CAFE SAO PAULO IND/ E COM/ LTDA X FERNANDO

ROSA X MONICA SILVERIO DE CAMPOS

Expeça-se edital monitório, com o prazo de 30 (trinta) dias, para fins de citação do(a)(s) ré(u)(s) CAFÉ SÃO

PAULO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 71.444.756/0001-78; FERNANDO ROSA, CPF nº

081.731.948-40 e RG nº 1.895.805-86; MONICA SILVEIRO DE CAMPOS, CPF nº 071.949.368-44 e RG nº

1365782-02, para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos

termos do artigo 1.102b, do CPC, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o(a)(s) ré(u)(s) estará(ão) isento(s)

de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título

II, Capítulo II e IV do CPC.

 

0005326-36.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X MOACIR RAMOS

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0005802-74.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X GIOVANI PIRES DE

CAMARGO

Fls. 38 - Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, em face de eventual possibilidade de acordo,

conforme assinalado pela requerente.Int.

 

0005979-38.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X NELSON PEREIRA DOS SANTOS

Fls. 34 - Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, em face de eventual possibilidade de acordo, conforme assinalado

pela requerente.Int.

 

0006246-10.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X ORLANDO VALENTIN FILHO(SP070435 - IUQUIM ELIAS FILHO)

Fls. 155 - Defiro o desentranhamento requerido, devendo a Secretaria proceder à substituição dos documentos

originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o disposto no

Provimento CORE 64/2005.Intime-se a CEF para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco) dias.Após,

arquivem-se os autos.Int.

 

0006274-75.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X FABIO PEREIRA BASTOS

Fls. 95 - Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora apresente a certidão de óbito do réu Fábio

Pereira Bastos.Int.
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0008271-93.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X LUIZ CLAUDIO RIBERTO

1. Fls. 35 - Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF recolha as taxas judiciárias devidas à Justiça

Estadual, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.2. Após, expeça-se carta precatória monitória

para fins de citação do réu para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se

efetivado o pagamento, o réu estará isento de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o

prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e

prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC.3. Int.

 

0010577-35.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X PRISCILA ROMELLI STRINGUETA

Tendo em vista o transcurso do prazo requerido pela CEF desde o pedido de fls. 22, manifeste-se a autora em 30

(trinta) dias em termos de prosseguimento do feito. Int.

 

0000215-37.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X SERGIO MITUO IKARIMOTO

Fls. 65 - Defiro o desentranhamento requerido, devendo a Secretaria proceder à substituição dos documentos

originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o disposto no

Provimento CORE 64/2005.Intime-se a CEF para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco) dias.Após,

arquivem-se os autos.Int.

 

0002300-93.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X MARIA CAROLINA GUERINO

Fls. 26 - Defiro o desentranhamento requerido, devendo a Secretaria proceder à substituição dos documentos

originais pelas cópias apresentadas, observando-se o disposto no Provimento CORE 64/2005.Intime-se a CEF

para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0002331-16.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X DOUGLAS FERNANDES ZAMPIERI X ELISABETE CRISTIANE BETTORI ZAMPIERI

Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fls. 27, para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0002744-29.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X EVERTON AUGUSTO DE OLIVEIRA

SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação monitória, proposta por Caixa Econômica Federal - CEF em face de

Everton Augusto De Oliveira, visando a cobrança de crédito relativo a Contrato Particular de Abertura de Crédito

a Pessoa Física - Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos, sob o nº 1220160000039640, formalizado

com a ré.Antes da citação do réu (fl. 16), a Caixa Econômica Federal - CEF desiste expressamente do presente

processo (fl. 22) e sua advogada tem poderes bastantes a tal propósito (fl. 04).Ante o exposto, homologo a

desistência requerida pela Caixa Econômica Federal - CEF e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios, já que não completada a relação processual.Custas ex lege.Após as formalidades legais, arquivem-se

estes autos.P.R.I.

 

0003232-81.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X RENATO HORTA POCHINI

Fls. 26 - Defiro o desentranhamento requerido, devendo a Secretaria proceder à substituição dos documentos

originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o disposto no

Provimento CORE 64/2005.Intime-se a CEF para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco) dias.Após,

arquivem-se os autos.Int.

 

0004489-44.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FABIO CARLOS DOS SANTOS

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o

recolhimento por meio de cópias simples.2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação do réu

para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo

1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o réu estará isento
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de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título

II, Capítulo II e IV do CPC.3. Int.

 

0004785-66.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

NILCIO COSTA

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o

recolhimento por meio de cópias simples.2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação do réu

para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo

1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o réu estará isento

de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título

II, Capítulo II e IV do CPC.3. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010643-88.2006.403.6110 (2006.61.10.010643-5) - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS X CELIA

MAGALHAES DOS SANTOS(SP143121 - CARLOS HENRIQUE BRUNELLI) X UNIBANCO - UNIAO DE

BANCOS BRASILEIROS S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP182369 -

ANDERSON GERALDO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO

BADARO)

Fls. 287 - Defiro o desentranhamento requerido, devendo a Secretaria proceder à substituição dos documentos

originais pelas cópias apresentadas, para formação de memória nos autos, observando-se o disposto no

Provimento CORE 64/2005.Intime-se o requerente para a retirada dos documentos, no prazo de 05 (cinco)

dias.Após, arquivem-se os autos.Int.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0001253-21.2011.403.6110 - SANDRA DANITZA BERNABE MIRANDA CAMPOS(SP048806 - PAULO

MIRANDA CAMPOS FILHO) X NAO CONSTA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recolha a autora, no prazo de 10 (dez) dias, as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006070-12.2003.403.6110 (2003.61.10.006070-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR E SP081931 - IVAN

MOREIRA) X FABIO SAVIOLI - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO SAVIOLI - EPP

Diante da certidão retro, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0004782-87.2007.403.6110 (2007.61.10.004782-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X DANIEL FERNANDES CLARO(SP147970 - DANIEL

FERNANDES CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIEL FERNANDES CLARO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DANIEL FERNANDES CLARO

Recebo a Impugnação de fls. 138/139 no efeito suspensivo, nos termos do artigo 475-M do Código de Processo

Civil.Vista à CEF para manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0003841-69.2009.403.6110 (2009.61.10.003841-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X JOSE ROBERTO PEREIRA DE

PAULA X MARCELO AELTON CAVALETI(SP070069 - LUIZ ANTONIO BELUZZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE ROBERTO PEREIRA DE PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARCELO AELTON CAVALETI

Promova a parte requerida, ora executada, o pagamento do débito, atualizado conforme fls. 120/128, no prazo de

15 (quinze) dias e nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de

execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça

Federal - CJF, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença,

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para EXECUTADO (réu).

 

0008801-34.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES E SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP148863B -

LAERTE AMERICO MOLLETA) X ANA CRISTINA GOUVEIA VASCONCELOS MATOS X MANOEL DA

SILVA MATOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA CRISTINA GOUVEIA VASCONCELOS
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MATOS(SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO)

Manifeste-se a CEF sobre a proposta de acordo apresentada pela parte requerida às fls. 84/85, no prazo de 10 (dez)

dias.Int. 

 

0010543-94.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI

E SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP300283 - EDUARDO DE BRITO CASTELO BRANCO) X EDNA

ANTONIA DOS SANTOS LEITE(SP277480 - JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA) X CLAITON DOS

SANTOS LEITE(SP277480 - JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EDNA ANTONIA DOS SANTOS LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAITON DOS SANTOS

LEITE

Diante da certidão retro, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0011823-03.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X

COUPLINCO ELETROPNEUMATICA LTDA X JUSTO PACHECO JUNIOR X ANA MARIA MARTINS

PACHECO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X COUPLINCO ELETROPNEUMATICA LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JUSTO PACHECO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA

MARIA MARTINS PACHECO

Diante da certidão retro, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0012978-41.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SUZY ENY LOPES RODRIGUES ROSA(SP241232 - MARCELO CORDEIRO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SUZY ENY LOPES RODRIGUES ROSA

Promova a parte requerida, ora executada, o pagamento do débito, atualizado conforme fls. 102/104, no prazo de

15 (quinze) dias e nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de

execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça

Federal - CJF, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença,

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para EXECUTADO (réu).

 

0013216-60.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X TANIA APARECIDA RODRIGUES X LUCAS SILVEIRA LAGES

DE MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TANIA APARECIDA RODRIGUES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUCAS SILVEIRA LAGES DE MAGALHAES

Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluída pela Lei 11.382, de 6 de

dezembro de 2006, e regulamentada pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça

Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a

penhora de contas e ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do valor objeto da execução,

conforme valor atualizado do débito às fls. 86/93. No caso de bloqueio de valores, este processo tramitará em

segredo de justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição deste

Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, publique-se a

presente decisão, para intimação da executada, na pessoa do advogado, ou pessoalmente, caso não possua

defensor, cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta

decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça

Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à executada

a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ou que estão revestidos de outra forma de impenhorabilidade. Transcorrido in

albis o prazo para a apresentação de impugnação, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a

satisfatividade da execução, no prazo de 10 (dez) dias. No caso de inexistência de saldo para bloqueio,

inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-

se os autos. Int

 

0005010-23.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X ATHOS IND/ DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA X

MARIA ISABEL BERNARDELI NEIFE X PATRICIA MARIA CALDI PINTO MORAES X ATHOS IND/ DE

MATERIAL ESPORTIVO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ATHOS IND/ DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA

Fls. 54 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF se manifeste em termos de prosseguimento do

feito.Int.
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0005144-50.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X RUBENS MASCARENHAS DE BRITO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X RUBENS MASCARENHAS DE BRITO

Manifeste-se a CEF sobre os documentos de fls. 36/37, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0005299-53.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X ESEQUIAS GONCALVES DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ESEQUIAS GONCALVES DA SILVA

Fls. 168 - Indefiro, uma vez que já houve a citação do réu (fls. 27/28).Manifeste-se a CEF conclusivamente sobre

o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

0005368-85.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X SARA SOELY SANTI X SARA SOELY SANTI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SARA SOELY SANTI

Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluída pela Lei 11.382, de 6 de

dezembro de 2006, e regulamentada pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça

Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a

penhora de contas e ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do valor objeto da execução,

conforme valor atualizado do débito às fls. 45/48. No caso de bloqueio de valores, este processo tramitará em

segredo de justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição deste

Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, publique-se a

presente decisão, para intimação da executada, na pessoa do advogado, ou pessoalmente, caso não possua

defensor, cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta

decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça

Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à executada

a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ou que estão revestidos de outra forma de impenhorabilidade. Transcorrido in

albis o prazo para a apresentação de impugnação, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a

satisfatividade da execução, no prazo de 10 (dez) dias. No caso de inexistência de saldo para bloqueio,

inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-

se os autos. Int

 

0006095-44.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X CAMILO JULIO NETO(SP204970 - MARIA DE CASSIA

OLIVEIRA VIEIRA E SP197153 - PATRICIA RODRIGUES MACHADO E SP197036 - CINTIA MOREIRA

CIPRIANO LEITE E SP300270 - DENIS VINICIUS VIEIRA) X CAMILO JULIO NETO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAMILO JULIO NETO

Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluída pela Lei 11.382, de 6 de

dezembro de 2006, e regulamentada pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça

Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a

penhora de contas e ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do valor objeto da execução,

conforme valor atualizado do débito às fls. 77/81. No caso de bloqueio de valores, este processo tramitará em

segredo de justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição deste

Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, publique-se a

presente decisão, para intimação da executada, na pessoa do advogado, ou pessoalmente, caso não possua

defensor, cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta

decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça

Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à executada

a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ou que estão revestidos de outra forma de impenhorabilidade. Transcorrido in

albis o prazo para a apresentação de impugnação, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a

satisfatividade da execução, no prazo de 10 (dez) dias. No caso de inexistência de saldo para bloqueio,

inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-

se os autos. Int
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0008353-27.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ALESSANDRA BANDIERA LIMA X ALESSANDRA BANDIERA LIMA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALESSANDRA BANDIERA LIMA

Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluída pela Lei 11.382, de 6 de

dezembro de 2006, e regulamentada pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça

Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a

penhora de contas e ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do valor objeto da execução,

conforme valor atualizado do débito às fls. 57/59. No caso de bloqueio de valores, este processo tramitará em

segredo de justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição deste

Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, publique-se a

presente decisão, para intimação da executada, na pessoa do advogado, ou pessoalmente, caso não possua

defensor, cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta

decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça

Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à executada

a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ou que estão revestidos de outra forma de impenhorabilidade. Transcorrido in

albis o prazo para a apresentação de impugnação, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a

satisfatividade da execução, no prazo de 10 (dez) dias. No caso de inexistência de saldo para bloqueio,

inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-

se os autos. Int

 

0008813-14.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X VANESSA ALESSANDRA FELIPPIN RODRIGUES X VANESSA ALESSANDRA FELIPPIN

RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANESSA

ALESSANDRA FELIPPIN RODRIGUES

Expeça-se mandado para fins de intimação pessoal do réu , para pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de aplicação de multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int.Valor do débito: R$

36.238,31 para 03/06/2011.

 

0009195-07.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X PEREIRA COM/ DE MOVEIS NOVOS E USADOS LTDA X

LAURA ANTONIA FRANCISCO BARRIOS PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEREIRA

COM/ DE MOVEIS NOVOS E USADOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAURA ANTONIA

FRANCISCO BARRIOS PEREIRA

Promova a parte requerida, ora executada, o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e nos termos do

artigo 475-J do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de execução e havendo classificação

específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, proceda a Secretaria

a alteração da classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para

EXEQUENTE (autor) e para EXECUTADO (réu).

 

0010508-03.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X ANTONIO ANDREY COCATI X NEWTON KUSSOMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANTONIO ANDREY COCATI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEWTON KUSSOMOTO

Diante da certidão retro, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0010575-65.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X TERESINHA FREITAS FERRAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TERESINHA FREITAS FERRAZ

Diante da certidão retro, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0001292-81.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X VILMA APARECIDA REZENDE SANTANA FERRAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VILMA

APARECIDA REZENDE SANTANA FERRAZ

Tendo em vista o transcurso de prazo para oferecimento de embargados monitórios, promova a parte requerida,

ora executada, o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e nos termos do artigo 475-J do Código de

Processo Civil.Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela
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Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, proceda a Secretaria a alteração da classe original

para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para

EXECUTADO (réu).

 

0002303-48.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X CARLOS HENRIQUE PONTES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS

HENRIQUE PONTES DOS SANTOS

Diante da certidão retro, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 1998

 

CARTA PRECATORIA

0004636-70.2012.403.6110 - JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR

X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X WALDEMAR ACEITUNO JUNIOR(SP119087 -

ANA MARIA PINOTTI DA SILVA) X ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS X ADRIANA APARECIDA

ROSA X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

DESPACHO / MANDADO nº 3-01034/121. Determino a INTIMAÇÃO, através de analista judiciário -

executante de mandados, a quem este for distribuído, dos réus WALDEMAR ACEITUNO JUNIOR e ROGÉRIO

FERREIRA DOS SANTOS , abaixo qualificados, para, primeiramente, informem ao analista judiciário se

pretendem ser interrogados no Juízo Deprecante, reduzindo-se a termo suas declarações.2. Havendo informação

que não pretendem ser inquiridos no Juízo Deprecante, designo para o dia 04 de setembro de 2012, às 14h, a

realização do ato deprecado (interrogatório dos réus supra), devendo comparecerem à sala de audiências deste

Juízo, no Fórum da Justiça Federal de Sorocaba, localizado no endereço acima, com antecedência mínima de 30

(trinta) minutos, acompanhados de seu defensor constituído, oportunidade em que serão interrogados acerca dos

fatos narrados na denúncia. 3. Comunique-se ao Juízo Deprecante, via correio eletrônico, encaminhando-se cópia

deste despacho.4. Caso o(s) réu(s) se encontre(m) em lugar incerto e não sabido, devolvam-se os presentes autos

ao Juízo Deprecante. Se, atualmente, residir em cidade diversa e considerando o caráter itinerante das cartas

precatórias, remeta-se ao Juízo Competente, comunicando-se, neste caso, ao Deprecante. Na ocorrência desses

casos, dê-se baixa na pauta de audiência, bem como na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.5. Ciência

ao Ministério Público Federal.6. Intime-se.Cópia deste despacho servirá como mandado.

 

LITISPENDENCIA - EXCECOES

0003960-25.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008910-

14.2011.403.6110) VILSON ROBERTO DO AMARAL(SP246982 - DENI EVERSON DE OLIVEIRA) X

JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de exceção de litispendência oposta por VILSON ROBERTO DO

AMARAL, objetivando seja processada a ação penal nº 0008910-14.2011.403.6110, no Juízo Prevento, no qual

seja, o 1º Juízo que oficiou em ações penais análogas, sob o fundamento de haver eventual continuidade delitiva e

de responder em outros feitos por delito análogos, relativos à concessão de benefício supostamente fraudulento,

envolvendo segurados do INSS. Requer, por outro lado, a reunião dos feitos nº 0008294-39.2011.403.6110 e nº

0008910-14.2011.403.6110, em trâmite nesta Vara Federal.O Ministério Público Federal manifestou-se, às fls. 12,

pelo indeferimento do pedido, asseverando que a (...) simples continuidade delitiva não acarreta tal situação,

podendo haver unificação das penas na fase de execução penal. (...).É o relatório. Fundamento e decido.Merece

razão o Parquet. O fato de ser supostamente possível o reconhecimento de continuidade delitiva entre o delito

objeto desta ação penal e os crimes, discutidos nos feitos relacionados às fls. 06/08 não gera bis in idem e

tampouco ilegalidade. É que existe a viabilidade jurídica de se reconhecer a existência de crime continuado em

sede de execução penal. Caso efetivamente haja a condenação do acusado em algum processo com trânsito em

julgado sem a extinção de punibilidade por alguma causa (hipótese dependente de acontecimentos futuros), caberá

ao acusado requerer, ou até mesmo ao Juízo da execução conceder ex officio, a unificação das penas, aplicando o

artigo 71 do Código Penal, caso exista alguma relação de continuidade entre as condutas.Assim, ocorrerá a

unificação das penas caso advenha condenação, por ocasião da execução penal, competindo ao Juízo da Execução

proceder à unificação de penas (artigo 66, inciso III, a da LEP), caso seja constatada a continuidade delitiva entre

delitos apurados em processos distintos.Neste sentido:PENAL E PROCESSUAL PENAL. LITISPENDÊNCIA.

NÃO OCORRÊNCIA. CONCESSÃO IRREGULAR DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

DESCLASSIFICAÇÃO PARA ESTELIONATO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA MODALIDADE CULPOSA.

NÃO OCORRÊNCIA. DELAÇÃO DE CORRÉU. HARMONIA COM OUTRAS PROVAS. CONDENAÇÃO.

REGRA DE CONCURSO FORMAL OU MATERIAL. INAPLICABILIDADE. CONTINUIDADE DELITIVA.

DOSIMETRIA DA PENA. EXACERBAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO. CONCESSÃO DE HABEAS
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CORPUS EX OFFICIO. I - Não há litispendência entre processos desmembrados que, embora tenham as mesmas

partes, apuram concessões diferentes de benefícios com diferentes vítimas. II - A concessão irregular de

benefícios previdenciários caracteriza estelionato e não peculato. Precedentes. III - Demonstrado o ânimo doloso

dos réus, em todo o seu iter criminis, não é possível a desclassificação para modalidade culposa. IV - A delação

promovida por co-réu em inquérito policial é válida somente quando corroborada com outros elementos de prova,

ainda que negada na fase judicial. Hipótese em que a delação é harmônica com outros depoimentos produzidos,

somente em relação a um dos crimes cometidos, impondo-se a condenação do réu delatado em relação a este. V -

A concessão de benefícios previdenciários, cada qual com o seu beneficiário, realizado em circunstâncias

semelhantes, caracteriza hipótese de continuidade delitiva e não concurso, formal ou material, de crimes. VI - O

aumento relativo à continuidade delitiva deve guardar compatibilidade com a quantidade de crimes cometidos.

Precedentes do STJ. Assim, praticada a conduta duas vezes, por uma ré, e apenas uma vez, pela outra acusada,

impõe-se a concessão de habeas corpus ex officio a fim de reduzir a causa de aumento ao mínimo legal em relação

àquela, e excluir este aumento em relação a esta. VII - Apelação do Ministério Público Federal parcialmente

provida, negado provimento à apelação da ré e concedido habeas corpus ex officio aos réus.(ACR

199837010010095, JUIZ FEDERAL CESAR JATAHY FONSECA (CONV.), TRF1 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF1 DATA:09/10/2009 PAGINA:285.)PENAL E PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO

PREVIDENCIÁRIO. ART. 171, 3º, DO CP. LITISPENDÊNCIA E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. I - A

litispendência exige identidade de partes, de pedidos e de causa de pedir, o que evidentemente não ocorre no

presente caso, onde os sujeitos favorecidos com os benefícios previdenciários fraudulentos são diferentes. II -

Tendo sido o réu Luiz Alberto Borges condenado à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão se

descontarmos o acréscimo proveniente da continuidade delitiva. Tal sanção é regulada pelo prazo prescricional de

8 (oito) anos, nos termos do art. 109, IV, do Código Penal, lapso temporal este que não se verificou entre as

causas interruptivas da prescrição listadas no art. 117 do mesmo diploma legal. III - Crime de estelionato

previdenciário suficientemente comprovado em todos os seus elementos conforme tipificação prevista no art. 171,

3º, do Código Penal. IV - Dosimetria da pena reformada para refletir a medida da reprovabilidade da conduta dos

acusados. V - Apelações parcialmente provida.(ACR 199835000102072, DESEMBARGADOR FEDERAL

CÂNDIDO RIBEIRO, TRF1 - TERCEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:15/02/2008 PAGINA:181.)Isso posto,

indefiro o pleito da defesa e rejeito a argüição de litispendência suscitada. Traslade-se cópia desta decisão para os

autos da ação penal nº 0008910-14.2011.403.6110. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

INQUERITO POLICIAL

0003946-41.2012.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SEM

IDENTIFICACAO(SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA E SP201350 - CÁSSIA SILVA DE

OLIVEIRA)

Fl. 37vº: Indefiro o pedido, posto que os documentos são essenciais para a instrução processual.Admito,

entretanto, que a serventia retire cópias autenticadas delas, entregando-asao requerente, para utilizar perante o

INSS.Assim intime-se o segurado AMANCIO DE FARIA, por meio de sua defesa constituída, para comparecer

em secretaria, no prazo de 10 dias, para retirada das cópias, mediante recibo nos autos.Após, nos termos do

Provimento COGE nº 108, de 10 de setembro de 2009, e da Resolução nº 63, de 26 de Junho de 2009, do

Conselho da Justiça Federal, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para ciência, dando-se baixa no

sistema informatizado de acompanhamento processual. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0004876-59.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004875-

74.2012.403.6110) VANDA SABINO DE LARA(PR038027B - JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO) X

JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Proferi decisão em conjunto com os autos principais nº 0004875-74.2012.403.6110.Oportunamente, arquivem-se

os autos.Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

PETICAO

0004961-45.2012.403.6110 - FERSOL IND/ E COM/ LTDA(SP207664 - CRISTIANE BATTAGLIA) X

JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Não vislumbro razão, nem fundamento jurídico, para autuação em apartado deste pedido.Assim, cancele-se a

distribuição e remetam-se a petição e os documentos que a acompanham à Polícia Federal, para serem juntados

aos IP nº 142/2011.Após, distribua-se o inquérito livremente.Remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento das

determinações supra.Intime-se.

 

ACAO PENAL
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0005795-29.2004.403.6110 (2004.61.10.005795-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ADRIANO TRAMONTINA DE OLIVEIRA(SP180696 - RIVALDO COSTA OLIVEIRA JUNIOR)

Abra-se vista à defesa do réu, intimando-se por meio da imprensa oficial, para manifestação nos termos do artigo

403 do Código de Processo Penal.Com a juntada das alegações finais, tornem os autos conclusos para

sentença.Int. 

 

0010674-79.2004.403.6110 (2004.61.10.010674-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

VALDECIR REIS GODINHO(SP202623 - JOÃO ROBERTO COELHO PACHECO)

Intime-se, pela última vez, a defesa constituída do réu VALDECIR REIS GODINHO para que se manifeste nos

termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação da multa

prevista no artigo 265, do Código de Processo Penal.Com a juntada das alegações finais, tornem os autos

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0012395-95.2006.403.6110 (2006.61.10.012395-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

EDUARDO BORGES FALCO(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP268806 - LUCAS FERNANDES) X

RENATO MACHADO(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X PAULO ALVES CORDEIRO(Proc. 2424 -

EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES) X EDSON DOS SANTOS SOUZA(SP242831 - MARCELO DE

REZENDE AMADO) X MARCIO JOSE LACERDA(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X PAULO

SERGIO RODRIGUES(Proc. 2424 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES) X ROZELMA GOMES DA

SILVA(PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS) X THIAGO BORGES

FALCO(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP268806 - LUCAS FERNANDES) X PAULO GOMES

MACHADO(PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS) X EVERTON DIAS(Proc. 2424 -

EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES)

DESPACHO CARTAS PRECATÓRIAS nº 163/2012, nº 164/2012, nº 165/2012 e nº 166/20121-) Depreque-se ao

Excelentíssimo Senhor Juiz Federal de uma das varas criminais da Subseção Judiciária de SÃO PAULO/SP as

providências necessárias à oitiva das testemunhas CELINA MEDEIROS , SILVANA FERREIRA e SANDRA

REGINA MEDEIROS , arroladas pelos réus Eduardo Borges Falco e Thiago Borges Falco, solicitando o

cumprimento no prazo de até 60 dias. (CP nº 163/2012)2-) Depreque-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal de

uma das varas criminais da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR as providências necessárias à oitiva das

testemunhas MARILDA SCHINAIDER DE MORAIS e ADRIANO LUIS SCHUTZ , arroladas pelo réu Paulo

Gomes Machado, solicitando o cumprimento no prazo de até 60 dias. (CP nº 164/2012)3-) Depreque-se ao

Excelentíssimo Senhor Juiz Federal de uma das varas criminais da Subseção Judiciária de SÃO PAULO/SP a

intimação dos réus PAULO SERGIO DOMINGUES e EVERTON DIAS acerca deste despacho. (CP nº

165/2012)4-) Depreque-se, ainda, ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal de uma das varas criminais da Subseção

Judiciária de FOZ DO IGUAÇU/PR a intimação do réu PAULO ALVES CORDEIRO acerca deste despacho. (CP

nº 166/2012)5-) Fl. 564: Apresente a defesa da ré Rozelma Gomes da Silva as declarações de caráter abonatório

de sua testemunhas, no prazo de 15 dias.6-) Intimem-se os réus EDSON DOS SANTOS SOUZA , PAULO

GOMES MACHADO, EDUARDO BORGES FALCO , THIAGO BORGES FALCO , ROZELMA GOMES DA

SILVA , RENATO MACHADO e MARCIO JOSE LACERDA , bem como seus defensores constituídos, por

meio da imprensa oficial, acerca desta decisão e da audiência designada.7-) Ciência ao Ministério Público

Federal.8-) Ciência à Defensoria Pública da União.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

 

0012435-77.2006.403.6110 (2006.61.10.012435-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

RICARDO SILVEIRA FRASNELLI(AC002753 - FABRICIO MARCELO BOZIO E PR005576 - ALEXANDRE

MASSAGI TAKI)

Primeiramente, abra-se vista ao Ministério Público Federal, mediante carga dos autos, para que se manifeste nos

termos do artigo 403 do CPP.Após, intime-se a defesa do réu, por meio da imprensa oficial, para que se manifeste

nos mesmos termos.Fls. 256/261: Manifeste-se o Parquet.Intimem-se.

 

0001393-94.2007.403.6110 (2007.61.10.001393-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

LUCIANO AMELIO DOS SANTOS(SP288172 - CYBELE CAMERON DE SOUZA) X VANDERLEI

VELLINGTON VALERIO DA SILVA(SP288172 - CYBELE CAMERON DE SOUZA) X MARCIO

MARIANO DOS SANTOS(SP288172 - CYBELE CAMERON DE SOUZA) X ALEX SANDRO

PEREIRA(SP154133 - LUCIANO DA SILVA SANTOS) X ESMAIL DE MELO(SP288172 - CYBELE

CAMERON DE SOUZA) X RODRIGO DOS SANTOS SILVA(SP154133 - LUCIANO DA SILVA SANTOS)

X RAFAEL CAMARGO(SP154133 - LUCIANO DA SILVA SANTOS) X CEZAR VALERIO DA

SILVA(SP022957 - OSCAR ROLIM JUNIOR)

Em razão de não haver notícias acerca da designação de audiência, conforme despacho de fl. 492, comunique-se

novamente, via correio eletrônico, ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da Subseção Judiciária de
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ITAPEVA/SP, nos autos da carta precatória nº 0011548-30.2011.403.6139, que a testemunha Thiago Cardoso

Seabra fora inquirida (fls. 477/491), solicitando, assim, a designação de audiência para interrogatório dos

réus.Encaminhe-se cópia deste despacho. Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se.

 

0001410-33.2007.403.6110 (2007.61.10.001410-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ELTON DE OLIVEIRA RIBEIRO(SP120075 - SILVIA REGINA CATTO MOCELLIN) X MARCOS

ROGERIO DE OLIVEIRA(Proc. 2424 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES)

DESPACHO / Mandado de Intimação nº 3-01024/12CARTA PRECATÓRIA nº 159/2012OFÍCIO nº 723/2012-

CR1-) Em razão da inércia da defesa do réu ELTON (Dra. SILVIA REGINA CATTO MOCELLIN - OAB/SP

nº120075), a qual foi intimada por 02 vezes a se manifestar nos autos, oficie-se à Procuradoria Seccional da

Fazenda Nacional em Sorocaba, para fins de aplicação da multa prevista no artigo 265 do Código de Processo

Penal, a qual arbitro em 40 salários mínimos.2-) Desta feita, e considerando que o advogado indicado pelo réu

MARCOS à fl. 431 atuou apenas como defensor dativo perante à Subseção Judiciária de União da Vitória/PR (fl.

474), nomeio a Defensoria Pública da União para exercer a defesa dos réus ELTON e MARCOS no presente feito.

Abra-se vista à DPU para que se manifeste nos termos do artigo 403 do CPP.3-) Depreque-se ao Excelentíssimo

Senhor Juiz de Direito de uma das varas da Comarca de MIRANDÓPOLIS/SP a intimação do réu MARCOS

ROGÉRIO DE OLIVEIRA , que se encontra preso na Penitenciária II de Mirandópolis, acerca da nomeação da

DPU para exercer sua defesa. (CP nº 159/2012)4-) Intime-se o réu ELTON DE OLIVEIRA RIBEIRO , por meio

de analista judiciário-executante de mandados, da nomeação da DPU para exercer sua defesa. (mandado nº 3-

01024/12)5-) Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.Cópia deste despacho servirá

como carta precatória, de Mandado de Intimação e como ofício.

 

0002052-06.2007.403.6110 (2007.61.10.002052-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

VERA LUCIA DA SILVA SANTOS(SP172852 - ANDRÉ RICARDO CAMPESTRINI) X MARILENE LEITE

DA SILVA(SP144409 - AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA)

SENTENÇA Vistos e examinados os autos.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de

VERA LUCIA DA SILVA SANTOS, brasileira, casada, filha de Manuel Ventura da Silva e Maria Rita da Silva,

portadora do documento de identidade sob R.G. nº 6.962.335-1 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

sob nº 749.075.498-49, residente e domiciliada na Rua Capitão Luis Brait, nº 65, Vila Serafim, Itapetininga/SP e

MARILENE LEITE DA SILVA, brasileira, solteira, aposentada, filha de Pedro Franco da Silva e de Lindinalva

Cavalcanti da Silva, portadora do documento de identidade sob R.G. nº 4.364.861-7 SSP/SP e do CPF nº

000.729.338-01, residente na Rua Estevão da Cunha Abreu, nº 300, Vila Nova das Belezas, São Paulo/SP,

imputando a primeira ré à prática de crime de estelionato em face de entidade de direito público - art. 171, 3º do

Código Penal em coautoria delitiva - e a prática de corrupção passiva - artigo 317, 1º do Código Penal; a segunda

ré a prática de crime de estelionato em face de entidade de direito público - art. 171, 3º do Código Penal em

coautoria delitiva - e a prática de corrupção ativa - art. 333, único do Código Penal (fls. 02/06).Narra a peça

acusatória que (...) por volta de dezembro de 2002, na cidade de São Paulo/SP, Emílio Pizzini conheceu Marilene

Leite da Silva, apresentada por seu colega, de nome Marcos Aurélio Baia, que informou a Emílio que Marilene

havia aposentado várias pessoas, que trabalhavam na mesma empresa que ele (Marco Aurélio), a Alsco Toalheiro

Brasil(...).Segundo o Parquet Federal, Emílio Pizzini procurou pela acusada Marilene em seu escritório em São

Paulo e a ela entregou duas Carteiras de Trabalho e vinte e três carnês de recolhimento ao INSS, sendo que

Marilene informou a Emílio que ele, provavelmente, poderia se aposentar, já que possuía vários carnês de

recolhimento, além de que, Marilene teria informado a Emílio que seria possível protocolar o pedido de benefício

em qualquer agência da Previdência Social do País e que o faria na agência da Previdência Social de Itapetininga,

onde a concessão seria mais rápida.Prossegue a denúncia narrando que (...) após uns vinte dias, Emílio assinou, a

pedido de Marilene, o requerimento de seu benefício. Emílio pagou a Marilene o valor de R$ 600,00 para a

entrada do pedido em questão. O benefício foi concedido, e Emílio pagou a ela mais R$ 1.500,00, equivalente aos

três primeiros salários de benefício. Emílio esclarece que, no dia de receber pela primeira vez os valores do

benefício previdenciário, encontrou Marilene em frente a uma igreja em Itapetininga/SP, por volta do meio-dia,

então, após receber os valores, a encontrou novamente, por volta das 14:00 horas, quando ele e outros segurados

(oito a dez pessoas), efetuaram pagamentos a ela, referentes à obtenção de seus respectivos benefícios.(...). O

INSS, consoante fls. 148/153 e 155, apurou que o referido benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

de Emílio Pizzini, de nº 42/128.038.872-0, foi concedido irregularmente na Agência do INSS de Itapetininga,

considerando trinta e cinco anos de contribuição, através de fraude (...) A servidora pública federal responsável

por tal concessão indevida e fraudulenta foi Vera Lúcia da Silva Santos, conforme especialmente fls. 53/55, 75/76,

152 e 155, demitida por fatos análogos aos aqui tratados (...) O INSS apurou que a intermediária para a concessão

foi Marilene Leite da Silva (...).. Das declarações de Emílio Pizzini e de Marco Aurélio Baia, combinadas com as

declarações de Vera Lúcia da Silva Santos e Marilene Leite da Silva, infere-se facilmente que Marilene corrompia

a servidora da agência do INSS de Itapetininga, Vera Lúcia da Silva Santos, que aceitou valores em reais em troca

da concessão do benefício previdenciário aqui tratado. Vera Lúcia afirmou às fls. 177 que teria recebido dinheiro
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oriundo de segurado, nos valores de R$ 500,00 e R$ 300,00 Relata mais, o Parquet Federal que, segundo se

apurou, Emílio Pizzini recebeu, de forma ilícita, durante o período de 17/06/2003 a 03/07/2006, o valor de R$

28.832,68 (vinte e oito mil oitocentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos), causando prejuízo aos cofres

públicos.Na fase policial, as acusadas Vera Lúcia e Marilene foram ouvidas às fls. 184/185 e 199/200 do autos,

respectivamente.A denúncia foi recebida em 30 de outubro de 2007 (fls. 221), interrompendo o curso do prazo

prescricional.Citada às fls. 287-verso, a ré Vera Lúcia foi interrogada às fls. 289/290. A corré Marilene foi

regularmente citada, por Carta Precatória expedida à Justiça Federal de São Paulo, às fls. 300; todavia, por ocasião

da realização do ato designado para seu interrogatório, em virtude da entrada em vigor da Lei nº 11.719/2008, a

Carta Precatória foi devolvida a este Juízo sem cumprimento.Por decisão de fls. 313 determinou-se à ré Marilene

que apresentasse, por escrito, resposta à acusação, nos termos do que dispõe o artigo 396, do Código de Processo

Penal.Às fls. 319 o Parquet requereu a abertura de prazo para apresentação de defesa escrita pela ré Vera Lúcia, a

despeito de já ter sido interrogada nos autos, já que o prazo foi aberto a corré Marilene, o que foi deferido por

decisão de fls. 321, sendo certo que na mesma oportunidade foi nomeado defensor dativo à corré Vera Lúcia, que

informou não ter condições de constituir defensor.As defesas preliminares das acusadas Vera Lúcia da Silva

Santos e Marilene Leite da Silva encontram-se acostadas às fls. 328/334 e 345/346 dos autos, respectivamente,

sendo certo que apenas a acusada Marilene arrolou testemunhas, a saber, Maria Janir Souza Bezerra Ota, Maria

Cecília da Silva e Olívio Tarcisio de Moura.Por decisão de fls. 367/368, diante do reconhecimento de que os fatos

apresentados pelas rés em suas defesas preliminares não importavam no reconhecimento de nenhuma causa de

absolvição sumária, foi mantido o recebimento da denúncia, além de que foram afastadas as preliminares

apresentadas pela defesa da corre Vera Lúcia.As testemunhas arroladas pela acusação, a saber, Adriana Morato,

Nádia de Fátima Machado Valverde, Antônio Carlos Teixeira e Marcos Aurélio Baia foram ouvidas às fls. 386,

387, 409 e 410 dos autos, sendo certo que seus depoimentos foram colhidos por sistema de gravação audiovisual,

encontrando-se as mídias eletrônicas anexadas às fls. 388 e 411 dos autos.Em face da notícia do falecimento da

testemunha de acusação Emílio Pizzini, o Ministério Público Federal requereu o regular prosseguimento do feito

(fls. 414).Já as testemunhas arroladas pela defesa (Maria Janir Bezerra Ota, Maria Cecília da Silva e Olívio

Tavares de Moura) foram ouvidas às fls. 442/444, tendo sido seus depoimentos colhidos por sistema de gravação

audiovisual, encontrando-se a mídia eletrônica anexada às fls. 446 dos autos.A ré Marilene Leite da Silva foi

interrogada, consoante termo que se encontra às fls. 445 dos autos, sendo certo que seu depoimento foi colhido a

teor do que determina o artigo 405, 1º do Código de Processo Penal, encontrando-se a mídia eletrônica às fls. 446

dos autos.A corré Vera Lúcia da Silva Santos foi reinterrogada às fls. 471/472.Na fase do artigo 402, do Código

de Processo Penal, o Ministério Público Federal e a defesa da acusada Vera Lúcia da Silva Santos, nada

requereram (fls. 478 e 480) e a defesa da acusada Marilene Leite da Silva não se manifestou, embora regularmente

intimada às fls. 480-v.O Ministério Público Federal apresentou suas Alegações Finais às fls. 486/488

propugnando pela condenação das rés, nos termos da denúncia.A defesa de Marilene Leite da Silva, em alegações

finais de fls. 491/496 sustenta, preliminarmente, a ocorrência da prescrição. No mérito, argumenta que não há nos

autos quaisquer provas que levem à condenação da ré, refutando inclusive o fato de conhecer a corre Vera Lúcia,

ou o segurado Emílio Pizzini. Requer seja decretada a sua absolvição.Por sua vez, a defesa da corré Vera Lúcia da

Silva Santos, em Alegações Finais de fls. 500/506, argumenta que referida ré, em verdade, foi induzida em erro

por advogada que atuava na área previdenciária, sendo que a ré, em sua ingenuidade, não viu problema no

procedimento que estava realizando, já que o sobredito advogado, de nome João Anselmo, trazia a documentação

para protocolo de benefício, em ordem, sendo que seu único erro foi não ter retido a procuração ou extraído cópias

dos documentos apresentados. As folhas de antecedentes e certidões de distribuição criminal encontram-se

acostadas aos autos às fls. 03/188 dos autos em apenso.É o relatório. Passo a fundamentar e a

decidir.MOTIVAÇÃOEM PRELIMINARNo que se refere ao pedido, atinente ao reconhecimento da extinção da

punibilidade dos acusados, nos moldes do artigo 107, inciso IV, c.c o artigo 109, inciso V e 110, todos do Código

Penal, não merece amparo, porquanto não é possível o reconhecimento da prescrição antecipada da pena em

perspectiva, antes da prolação da sentença, a qual, quando da condenação, poderá ser maior do que se

conjecturava.Nesse sentido:EMENTA: I. Prescrição retroativa: possibilidade do seu reconhecimento antes da

prolação da sentença, quando, como no caso, impossível a majoração da pena, pois se está considerando a pena

máxima cominada em abstrato ao fato descrito na denúncia.II. Situação diversa do reconhecimento da tese já

repelida pelo Tribunal da prescrição antecipada da pena em perspectiva, que, quando da condenação, poderá ser

maior do que se conjecturava: precedentes.III. Crime continuado de omissão de recolhimento de contribuição

previdenciária: declaração da extinção da punibilidade do fato objeto da denúncia pela prescrição da pretensão

punitiva, considerada a pena máxima cominada, com a redução decorrente de já ter o acusado, hoje, mais de

setenta anos, tendo em vista que transcorridos mais de 6 anos entre a data em que cessou a continuidade criminosa

(setembro de 1995) e o recebimento da denúncia (5 de agosto de 2004) (C. Penal, arts. 107, IV; 109, III;110; e

115; L. 8.212/91, art. 95, 1º).ACÓRDÃO: STF - Supremo Tribunal Federal - Classe: AP-QO - QUESTÃO DE

ORDEM NA AÇÃO PENAL - Processo: 379 UF: PB - PARAÍBA - Fonte DJ 25-08-2006 - Relator:

SEPÚLVEDA PERTENCENO MÉRITOA imputação que recai sobre as acusadas é de que cometeram o delito

descrito no artigo 171, 3º, c/c o artigo 29 do Código Penal, e que Vera Lucia da Silva Santos teria cometido
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também o delito previsto no artigo 317, 1º do Código Penal e a acusada Marilene Leite da Silva teria cometido

também o delito previsto o delito descrito no artigo 333, único do Código Penal, uma vez que as acusadas, em

plena consciência da reprovabilidade de suas condutas, induziram em erro o Instituto Nacional do Seguro Social/

seus servidores mediante fraude, em prejuízo do referido instituto e que, para tanto, a acusada Marilene Leite da

Silva teria oferecido ou prometido vantagem indevida à servidora pública Vera Lucia da Silva Santos, para

determiná-la a pratica de ato de ofício, consistente na concessão do referido benefício previdenciário

(aposentadoria por tempo de contribuição), ato que teria sido praticado por Vera Lucia da Silva Santos infringindo

dever funcional, a qual aceitou promessa e recebeu, para si, vantagem indevida em razão de sua função pública,

como servidora do INSS.Segundo a denúncia, consta que que (...) por volta de dezembro de 2002, na cidade de

São Paulo/SP, Emílio Pizzini conheceu Marilene Leite da Silva, apresentada por seu colega, de nome Marcos

Aurélio Baia, que informou a Emílio que Marilene havia aposentado várias pessoas, que trabalhavam na mesma

empresa que ele (Marco Aurélio), a Alsco Toalheiro Brasil, situada na Avenida Vitor Manzini 470, São

Paulo/SP.Segundo o Parquet Federal, interessado, Emílio Pizzini procurou pela acusada Marilene em seu

escritório, que se localizava na Rua Dr. Sebastião Loppesino Russo 212 e a ela entregou duas Carteiras de

Trabalho e vinte e três carnês de recolhimento ao INSS, sendo que Marilene informou a Emílio que ele,

provavelmente, poderia se aposentar, já que possuía vários carnês de recolhimento, além de que, Marilene teria

informado a Emílio que seria possível protocolar o pedido de benefício em qualquer agência da Previdência Social

do País e que o faria na agência da Previdência Social de Itapetininga, onde a concessão seria mais

rápida.Prossegue a denúncia narrando que (...) após uns vinte dias, Emílio assinou, a pedido de Marilene, o

requerimento de seu benefício. Emílio pagou a Marilene o valor de R$ 600,00 para a entrada do pedido em

questão. O benefício foi concedido, e Emílio pagou a ela mais R$ 1.500,00, equivalente aos três primeiros salários

de benefício. Emílio esclarece que, no dia de receber pela primeira vez os valores do benefício previdenciário,

encontrou Marilene em frente a uma igreja em Itapetininga/SP, por volta do meio-dia, então, após receber os

valores, a encontrou novamente, por volta das 14:00 horas, quando ele e outros segurados (oito a dez pessoas),

efetuaram pagamentos a ela, referentes à obtenção de seus respectivos benefícios.(...). O INSS, consoante fls.

148/153 e 155, apurou que o referido benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de Emílio Pizzini, de

nº 42/128.038.872-0, foi concedido irregularmente na Agência do INSS de Itapetininga, considerando trinta e

cinco anos de contribuição, através de fraude (...) A servidora pública federal responsável por tal concessão

indevida e fraudulenta foi Vera Lúcia da Silva Santos, conforme especialmente fls. 53/55, 75/76, 152 e 155,

demitida por fatos análogos aos aqui tratados (...) O INSS apurou que a intermediária para a concessão foi

Marilene Leite da Silva. Das declarações de Emílio Pizzini e de Marco Aurélio Baia, combinadas com as

declarações de Vera Lúcia da Silva Santos e Marilene Leite da Silva, infere-se facilmente que Marilene corrompia

a servidora da agência do INSS de Itapetininga, Vera Lúcia da Silva Santos, que aceitou valores em reais em troca

da concessão do benefício previdenciário aqui tratado. Vera Lúcia afirmou às fls. 177 que teria recebido dinheiro

oriundo de segurado, nos valores de R$ 500,00 e R$ 300,00 Relata mais, o Parquet Federal que, segundo se

apurou, Emílio Pizzini recebeu, de forma ilícita, durante o período de 17/06/2003 a 03/07/2006, o valor de R$

28.832,68 (vinte e oito mil oitocentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos), causando prejuízo aos cofres

públicos.I) CRIME DE ESTELIONATO - ARTIGO 171, 3º DO CÓDIGO PENAL. Efetivamente, a materialidade

do delito de estelionato restou comprovada pelos documentos e depoimentos colacionados ao feito. Na auditora

realizada pelo INSS para a Apuração de Irregularidade (fls. 19/162), em especial pelo Relatório Conclusivo

Individual elaborado pela Gerência Executiva do INSS em Sorocaba/ Controle Interno- GT 95 (fls. 157/159),

onde consta que:... o interessado Emilio Pizzini requereu obteve na APS ITAPETININGA - 21.038.010, o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB nº 42/188.038.872-0, na qualidade de desempregado

(...), sendo que seu requerimento foi protocolado em 28/05/2003, fls. 41, cuja data de entrada do requerimento

(DER) foi retroagida para 07/04/2003 e com data de início de benefício (DIB) EM 01/03/2003.(...) Visando apurar

a autenticidade dos elementos que embasaram a concessão e o requerimento do benefício, convocamos o

interessado conforme ofício 21.038.010/381/2005 às fls. 25, emitimos termo de apreensão da CTPS 057926/2008

fls. 32, promovemos pesquisas junto ao Sistema PLENUS conforme fls. 33 a 40, sistema PRISMA fls. 45 à 46,

Sistema CNIS fls. 47 a 51 e 55; conforme folhas 56, na análise dos elementos de concessão constatamos que o

período de 01/85 a 11/96 como contribuinte individual não esta devidamente comprovado, período trabalhado de

01/08/67 a 31/12/1975 na empresa Colombo & Cia Ltda esta rasurado na CTPS 065726/288, período trabalhado

de 01/08/76 a 30/12/84 na empresa Feranto Máquinas Ltda não esta devidamente comprovado, não apresentou a

CTPS 038838/495, e na consulta CNIS o período de 01/11/1976 a 14/06/1981 está registrado para a empresa

Hergo Comércio de Fios e Resíduos Têxteis Ltda . (...) Em 07/12/2005, o interessado protocolou a defesa anexada

às fls. 83 a 104, sendo que, após a apreciação conforme às fls. 116, concluímos que a mencionada Defesa

apresentou documentos que comprovam : - contribuição para o período de 01/06/1981 a 28/02/2003 como

contribuinte individual; - atividade exercida na empresa Colombo & Cia Ltda, com considerações na análise de

defesa, para o período de 01/08/1971 a 31/12/1975; que na concessão o início de atividade na empresa Colombo

& cia Ltda foi adulterado para 01/08/1967; - que o interessado não trabalhou na empresa Hergo Comércio de Fios

e Resíduos Têxteis Ltda, no período de 01/11/1976 a 14/06/1981; - que no período de 01/11/1976 a 14/06/1981 o
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interessado trabalhou na empresa Feranto Máquinas Ltda; - que na concessão o período de atividade na empresa

Feranto Máquinas Ltda foi adulterado para 01/08/76 a 30/12/84. Dessa forma, deduzindo-se do tempo de serviço

constante do resumo de concessão às fls. 04, ou seja, 35 anos, 00 meses e 00 dias, o(s) período (s) de 01/08/1967 a

30/07/1971 e de 01/08/1976 a 31/10/1976 e de 15/06/1981 a 30/12/1984, apura-se um total de 26 anos, 06 meses e

16 dias até 16/12/1998 data da publicação da emenda Constitucional nº 20/98 e um total de 30 anos, 09 meses e

00 dias até 28/02/2003, data anterior à DER; tempo apurado insuficiente, portanto, para a concessão do benefício

pleiteado, conforme artigo 188 do RPS aprovado pelo Decreto 3.048 de 06/05/1999. - fls. 157/159.Na defesa

administrativa apresentada pelo segurado Emilio Pizzini, às fls. 105/110, ele mesmo aponta irregularidades na

contagem de tempo da concessão de sua aposentadoria na medida em que diz que nunca trabalhou na empresa

HERGO COMÉRCIO DE FIOS E RESÍDUOS TEXTEIS LTDA, desconhecendo o período apresentado ao INSS

referente a 01/11/1976 a 14/06/1981, noticiando também que foram computados erroneamente pela agência do

INSS em Itapetininga/SP anos de contribuição de Emilio Pizzichini ao invés de Emilio Pizzini, bem como

falsificação grosseira na data de emissão da CTPS, alterando-a de 1971 para 1967.O resumo da informação do

benefício de Emilio Pizzini, colacionada às fls. 140, aponta que o pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição foi protocolizado em 28/05/2003, mas o benefício teve sua concessão retroativa a 07/04/2003, sendo

efetivado o pagamento do benefício, conforme consta dos documentos de fls. 144/151.Assim, resta comprovada a

materialidade do crime de estelionato, na medida em que foi obtida vantagem ilícita (aposentadoria por tempo de

contribuição), em detrimento da autarquia previdenciária, mediante indução e manutenção do INSS em erro,

mediante fraude, em prejuízo do referido instituto, acarretando a percepção indevida de benefício previdenciário

no valor total de R$ 28.832,68 (vinte e oito mil oitocentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos),

conforme históricos de créditos acostados às fls. 144/153 e relatório de fls. 154 dos autos. Comprovada a

materialidade do delito, passo a examinar a autoria da acusada Vera Lucia dos Santos. Inicialmente, com relação à

acusada Vera Lucia dos Santos, extrai-se de suas declarações prestadas, na fase extrajudicial, que: (...) nos anos de

2002, 2003 e 2004 tinha contato com o advogado JOÃO ANSELMO, que dizia ser de São Paulo e lhe trazia

documentação de pedidos de aposentadoria; QUE possivelmente JOÃO ANSELMO trabalhava para MARILENE;

QUE, MARILENE em momento algum compareceu na Agencia do INSS de Itapetininga para entregar qualquer

documento para a interrogada; QUE, JOÃO ANSELMO comparecia a Agencia com certa regularidade para trazer

a documentação dos beneficiários; QUE, algumas vezes JOÃO ANSELMO passou dinheiro para interrogada nos

valores de R$500,00 (quinhentos reais) e R$300,00 (trezentos reais) dizendo que o segurado estava agradecendo,

pois a aposentadoria tinha saído rápido(...) QUE, apenas uma vez manteve contato telefônico com MARILENE,

da agencia do INSS, mas sempre solicitava a documentação faltante através de JOÃO ANSELMO; QUE, era

JOÃO ANSELMO quem mantinha contato com a MARILENE em São Paulo, QUE desconhece o paradeiro de

JOÃO ANSELMO, bem como seu nome completo (...) Que nunca a interrogada manteve contato com qualquer

dos beneficiários protocolizados por JOÃO ANSELMO. QUE a interrogada defende que foi enganada por JOÃO

ANSELMO e MARILENE; QUE, para a interrogada a documentação estava correta, e seu único erro foi não ter

retirado as cópias de tais documentos, bem como a procuração de JOÃO ANSELMO. - fls.

184/185.Posteriormente, quando ouvida em Juízo (fls. 472), Vera Lucia da Silva Santos afirma que: (...) nada

lembra com o nome em questão; que foram vários casos que um advogado trazia de São Paulo; que o advogado

era o Dr. João Anselmo, e era ele que trazia de São Paulo vários benefícios para dar entrada em Itapetininga; que

somente conheceu Marilene na Diretoria Executiva em Sorocaba, em uma oportunidade em que lá esteve para ser

ouvida administrativamente, e essa Marilene tinha sido convocada; (...) que nunca inseriu dados falsos para

benefício do INSS, pois sempre estava com toda a documentação em mão; que nega as acusações (...). - fls.

472.Destarte, embora a acusada Vera Lucia tenha tentado desvencilhar-se da responsabilidade pela inserção de

dados falsos no sistema do INSS, acarretando a percepção de benefício previdenciário indevido, em prejuízo da

autarquia federal, não logrou êxito em comprovar os fatos alegados em seu interrogatório, na medida em que o

documento de fls. 60/62 do processo administrativo, que apurou irregularidades na percepção de benefício do

segurado Emilio Pizzini, comprovam que a ex-servidora do INSS protocolizou o requerimento do benefício de

aposentadoria de Emilio Pizzini (NB nº 128.038.872-0) e efetuou todo o processamento do processo

administrativo até a concessão do benefício. O depoimento da testemunha arrolada pela acusação, Adriana

Morato, servidora pública que auditou e apurou as irregularidades, verificadas por Vera Lucia da Silva Santos,

elucida que:(...) Que participou da comissão que auditou e apurou as irregularidades verificadas por Vera Lucia da

Silva Santos. Quando o caso do Sr. Emilio Pizzini aconteceu ainda não estava na coordenação e que soube através

do depoimento dele. Que foi Vera Lucia que protocolou e processou esse benefício. Que desse caso em específico

não se recorda se houve irregularidade. Que a função da Vera Lucia na agência do INSS era de chefe. Como chefe

da agência sua função não era para protocolar benefício mas que depende da peculiaridade da agência. Que foi

verificado que Vera Lucia protocolou benefícios de aposentadoria. Que Vera Lucia processou as concessões de

benefícios considerados fraudulentos, que ela deu entrada e concluiu nos referidos benefícios. Que tudo começou

quando foi encontrada uma caixa de papelão no arquivo contendo alguns processos e umas folhas e foram

verificar o que era aquilo para poderem arquivar e foi visto que todos aqueles processos haviam sido protocolados

pela servidora Vera Lucia. Que comunicaram a Agência Executiva de Sorocaba que deslocou um funcionário para
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buscar os documentos e levantar se aqueles benefícios haviam sido concedidos regularmente ou não. Todos os

benefícios irregulares foram concedidos através da matricula da servidora Vera Lucia. Que na primeira página do

processo administrativo do beneficio tem a rubrica da Vera Lucia e que na maioria dos casos e que ela atuou

desde o protocolo do benefício até a concessão. Que na auditagem foi verificada data e horário e número da

matrícula do servidor que mexeu no processo. Que foi levantada uma amostra pelo Sistema e foi levantado mais

ou menos uns 400 processos processo que Vera Lucia atuou. Esclarece que quando os benefícios são requeridos

através de procurador ou advogado o requerimento do benefício é feito através de advogado é praxe manter a

procuração junto ao INSS e que existe uma orientação normativa dentro do INSS de que todo o requerimento deve

ser dado entrada pelo próprio segurado e na ausência deste por um representante legal desde que haja procuração

no processo. Os segurados falaram à Comissão e que mais da metade reside em São Paulo e os benefícios que a

depoente analisou nenhum dos segurados morava em Itapetininga. Alguns segurados disseram que conheciam

Vera Lucia através de amigos e uma senhora em São Paulo, em Santo Amaro, de nome Marilene e que ela tinha

não se sabe se uma irmã ou uma conhecida na agência de Itapetininga, que facilitava a entrada dos benefícios na

agência e que saia mais rápido. Os segurados diziam que pagavam uma importância para essa senhora (Marilene)

e que essa senhora entregava os documentos para uma servidora e que quando estivesse tudo pronto eles eram

comunicados pela senhora Marilene. Que Emilio Pizzini disse que o nome dessa senhora era Marilene bem como

outros segurados e que essa história foi contada por vários segurados. Que após apresentados os documentos pelo

segurado e lançado os dados no Sistema, os documentos eram devolvidos para o segurado e que não ficava

arquivado no INSS e que não ficava cópia da carteira de trabalho no processo administrativo.- mídia de fls. 388.

Acrescente-se o depoimento prestado pela testemunha de acusação, Antonio Carlos Teixeira, que presidiu o

processo administrativo disciplinar, que culminou com a demissão de Vera Lucia, segundo o qual, foi apurado que

a acusada Vera Lucia inseria vínculos forjados no sistema do INSS para completar o tempo de aposentadoria. O

mesmo afirma que Marilene foi apontada por vários segurados como intermediária de suas aposentadorias junto

ao INSS. Em seu depoimento, onde por economia processual depôs em três cartas precatórias de processos

distintos, mas sobre o mesmo fato e mesmas acusadas, afirma que:Que foi presidente da Comissão do Processo

Administrativo Disciplinar que culminou com a demissão de Vera Lucia. (...). Em linhas gerais se recorda que a

Vera inseria vínculos forjados no Sistema para completar o tempo para a aposentadoria. Que Marilene foi

apontada por vários segurados como intermediária de suas aposentadorias junto ao INSS. Que não foi apurado

eventuais valores recebidos por Vera para efetuar o lançamento no processo administrativo. Que João Anselmo foi

apontado pela Vera como sendo o intermediário dessas aposentadorias, que ele comparecia ao INSS e dava

entrada nessas aposentadorias. A comissão tentou localizá-lo, mas que não tem nome completo, endereço, nada.

Que a Sra. Marilene também mencionou Sr. João, que acredita tratar-se a mesma pessoa(...). Na época a Vera

trabalhava na agência de Itapetininga que pertence à gerência do INSS em Sorocaba. Que a maioria dos segurados

são da região de São Paulo e Grande São Paulo. Que Marilene tratou da documentação dos segurados. (...). Não

foi apurado no âmbito administrativo uma ligação entre Vera e Marilene. O que foi apurado no processo

administrativo foi uma ligação de Vera para o celular de Marilene e que não se recorda o que a Vera explicou para

justificar a ligação telefônica. Vera Lucia não só concedia benefícios como era chefe da agência do INSS.As

alegações da acusada Vera Lúcia de que recebia documentos de vários segurados interessados em concessão de

benefício de um advogado de prenome João Anselmo, não se confirmou durante a instrução processual. Segundo

apurou o processo administrativo disciplinar, em nenhum dos processos administrativos em que os benefícios

previdenciários foram concedidos irregularmente por Vera Lucia, constava a assinatura do sobredito advogado, de

quem não se sabe o sobrenome, inclusive, nem tampouco o referido causídico foi localizado para que esclarecesse

os fatos. Também deve-se considerar que a ex-servidora, ora acusada, Vera Lucia não era uma servidora recém

ingressa no serviço público à época dos fatos, uma vez que ingressou no INSS em 05/11/1975, conforme

interrogatório prestado na Polícia Federal às fls. 184 ocupando função de chefia a agência do INSS em

Itapetininga, não sendo crível que, por anos, a servidora tenha realizados a entrada e o processamento de

benefícios previdenciários à revelia de orientação normativa do INSS, de que os requerimentos deveriam ser

assinados pelo segurado ou pelo seu procurador, sem atentar para eventuais problemas que isso poderia acarretar-

lhe.Ressalte-se que o depoimento da servidora Nadia Machado de Fátima Valverde, servidora pública que fez

parte do grupo de trabalho que apurou as irregularidades perpetradas por Vera Lucia da Silva Santos, também foi

no sentido de que a acusada Vera Lucia protocolou vários recursos considerados fraudulentos, se chegando a tal

conclusão em decorrência da auditoria do benefício realizada pelo sistema PRISMA onde ficam registrados a

rubrica e a matrícula do servidor que processou o benefício de aposentadoria. Em seu depoimento disse o

seguinte:Que na época que o Grupo de Trabalho foi instituído para analisar alguns processos quando a depoente

chegou a fazer parte desse Grupo o trabalho já estava se encerrando. Que fez parte da comissão que apurou as

irregularidades mas que chegou ao final das apurações. Que nesse caso (segurado Emilio Pizzini) e na maioria

deles fez o despacho final encaminhando o processo para a Corregedoria e para a Procuradoria como também para

a agência para instruir eventual interposição de recurso por parte do segurado e que basicamente fez os despachos

finais. Que verificou-se que nesse caso como em outros foi a servidora Vera Lucia que protocolou os benefícios

considerados fraudulentos. Quando da concessão dos benefícios de aposentadoria e por idade o INSS utiliza o
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Sistema PRISMA e que quando o benefício é requerido, habilitado e formatado e ocorre a concessão todos esses

passos ficam registrados nesse Sistema, é o que chama de Auditoria do Benefício e é através dessa Auditoria de

Benefício que se checa as informações constantes do processo. Quando é feito o requerimento sai um formulário

no qual o servidor rubrica e coloca seu carimbo nesse requerimento e que se o segurado estiver presente no

momento do requerimento da concessão ele também assina o respectivo requerimento. Que no caso do Emílio não

chegou a rever o processo. Que através da auditoria do benefício foi a servidora quem formatou e concedeu e que

foi acessado o Sistema com a matricula da ex-servidora. Nesse registro de auditoria fica registrado a matriculado e

o nome do servidor, nos processos mais antigos fica registrado somente a matrícula e através do sistema dos

recursos humanos se chega ao nome do servidor correspondente àquela matricula. Os processos que fizeram parte

do processo administrativo disciplinar que a depoente fez os despachos finais, pelo que verificou atualmente não

consta procuração constando a rubrica da servidora e em alguns casos a assinatura do segurado. Quando o

requerimento de benefício é feito por um procurador a procuração faz parte dos autos e quem assina no lugar do

segurado é o procurador. Não se lembra se a Comissão conseguiu verificar se os benefícios eram concedidos

rapidamente depois de protocolados e se tinha alguma diferença com o que se vê normalmente no INSS em

termos de concessão de benefício.Assim, a autoria delitiva de Vera Lucia da Silva Santos encontra-se comprovada

pelas provas documentais constantes do processo administrativo de apuração de irregularidade realizada pelo

INSS, notadamente aquele de fls. 60/62, bem como pela prova testemunhal constante da mídia de fls. 388.Passo

agora a analise da autoria delitiva em face da acusada Marilene Leite da Silva.Inicialmente, extrai-se do

depoimento da acusada Marilene Leite da Silva, na fase extrajudicial, que:Que, certa ocasião quando atravessava

sérios problemas pessoais e familiares, procurou a Igreja Universal onde foi abordada por uma mulher chamada

MARIA TEREZA, que se ofereceu para ouvir seus problemas; Que, esta mulher convidou a interrogada para

trabalhar junto com um homem chamado JOÃO ANSELMO, na área de benefícios previdenciários; Que, a

interrogada era encarregada em captar clientela em São Paulo encaminhando-os ao advogado que mantinha

escritório na cidade de Itapetininga (...); Que embora trabalhasse por dois anos para JOÃO ANSELMO nunca

manteve contato pessoal com o mesmo e não sabe seu paradeiro; Que, a respeito do benefício de EMILIO

PIZZINI, a Interrogada não se recorda de nada, eis que foram vários os benefícios que intermediou para JOÃO

ANSELMO; QUE acrescenta que depois que o INSS começou a cancelar os benefícios que intermediou, a

Interrogada teve seu nome usado por várias pessoas com as quais não teve qualquer contato (...).Por sua vez, no

seu interrogatório na fase judicial, gravado na mídia de fls. 472, a acusada Marilene modifica seu depoimento, ao

dizer, em suma, que:As acusações são falsas que inclusive levaram ao cancelamento da sua aposentadoria no

INSS. Que independente de sua aposentadoria no INSS trabalhava como educadora de rua no SOS Criança à

noite, porque tem 05 filhos e é viúva há 28 (vinte e oito) anos criando os seus filhos sozinha. Que a chamaram no

INSS em Itapetininga, que passou pela perícia e cancelaram a sua aposentadoria. Que é pedagoga e que não sabe

fazer contagem de tempo e que não arregimentava pessoas para a obtenção de benefício e que foi condenada em

02 (dois) casos.(...) Que seu filho estava passando por um período muito difícil e precisava de internação e o

hospital é muito caro e que precisava aumentar sua renda que foi à igreja e que conheceu uma pessoa chamada

Maria Tereza dizendo que poderia ajudá-la a pagar o tratamento do seu filho, que estava doente e em crise . Que

essa Maria Tereza foi até a sua casa e disse que se ela conhecer alguém que queira se aposentar é só entregar o

documentos que ela mandaria alguém buscar para fazer a contagem de tempo. Que só indicou Sonia Maria e o

marido dela para se aposentarem. Que não conhece Emilio Pizzini. Que Sonia Maria conseguiu se aposentar

porque tinha tempo de serviço. Que não conhece João Anselmo. Que a Sonia foi num endereço que deram lá em

Itapetininga atrás desse João Anselmo e que entregou os documentos para a pessoa que atendeu no portão e foi

embora. Depois e um tempo, começaram a vir várias pessoas na sua porta que ela não conhecia dizendo que suas

aposentadorias foram canceladas.. Diz que foi até o endereço do Sr. João Anselmo mas que a moradora disse que

nunca morou ninguém lá com esse nome, quem morava nesse endereço era a prima da chefe do INSS. Que Maria

Tereza sumiu. Que sofreu seqüestro em função dos fatos do processo, sendo colocada dentro de um pálio verde

por dois homens que se disseram policiais federais, que ficou rodando o dia todo com eles no carro e que eles

queriam o nome da funcionária do INSS e ela disse que não sabia e que nesse mesmo dia teve AVC. Que não

conhece Marco Aurélio Baia. Que nunca foi para bar e que não bebe. Que não conhece Vera Lucia. Ao contrário

dos fatos narrados pela acusada Marilene em seu interrogatório, segundo a testemunha Antonio Carlos Teixeira a

acusada foi apontada por vários segurados como a intermediadora para a percepção das aposentadorias

fraudulentas junto ao INSS.Segundo a testemunha Marcos Aurélio Baia, que conheceu a acusada Marilene,

quando esta estava na lanchonete próxima à empresa Alsco Toalheiro Brasil Ltda, se apresentando como

advogada e que poderia efetuar a aposentadoria sem os trâmites burocráticos e com maior agilidade e assim,

vários empregados da empresa, entre eles Emilio Pizzini, entregaram seus documentos, acreditando terem tempo

suficiente para se aposentar. O mesmo sustenta que pagaram por esse serviço, mas esses funcionários da empresa

tiveram sua aposentadoria cancelada. A testemunha Marcos assevera que: Que conheceu a Sra. Marilene perto da

empresa que trabalha a Alsco Toalheiro do Brasil na lanchonete que lá havia. Que se aproximou dos funcionários

falando que tava pegando documentos para fazer tramite de aposentadoria. Que Marilene se apresentava como

advogada. Que ela disse para o Emilio que ela tinha como fazer ele se aposentar. A Sr. Marilene não disse se tinha
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parentes no INSS. Que umas duas ou três pessoas conseguiram o benefício da aposentadoria por meio da Sra.

Marilene. Que ficou sabendo que os funcionários da empresa aposentados pela D. Marilene saíram da empresa e

deram problema depois. Que a Marilene sumiu. Confirmou o depoimento prestado na Polícia Federal de fls. 11/12

da carta precatória. Que o Sr. Emilio Pizzini já faleceu. Que veio a saber que a Sra. Marilene tinha uma prima no

INSS depois que ela sumiu. Que conheceu a Marilene através dos funcionários como advogada mas que para o

depoente ela nunca se apresentou como advogada. Que Marilene pegava os documentos dos funcionários da

empresa para dar entrada na aposentadoria e que eles estavam achando que o benefício seria obtido de maneira

regular. Que o Sr . Emilio Pizzini chegou a dizer para a Marilene que a denunciaria se fizesse algo de irregular

com seus documentos. Que presenciou a Marilene conversando com o Emilio, tendo inclusive ido à casa de

Marilene. Que a Marilene não mencionou ter algum conhecido dentro do INSS. Que Emilio achava que tinha

tempo para se aposentar porque ele pagava a contribuição previdenciária, tanto é que posteriormente apresentou

novo pedido de aposentadoria e acha que foi concedido.Da mesma forma, Emilio Pizzini, em sua declaração

prestada na Polícia Federal (fls. 116/119), onde compareceu espontaneamente, esclarece que:(...) o Declarante

conheceu a pessoa de Marilene Leite da Silva, a qual lhe foi apresentada com sendo advogada por seu colega

Marcos Aurélio Baia(...); Que Marcos informou ao DECLARANTE que a Dra MARILENE havia aposentado

várias pessoas que trabalharam na empresa em que trabalha denominada Alsco Toalheiro Brasil. Que em razão

disso o DECLARANTE resolveu procurar a Dra Marilene no seu endereço residencial e comercial (...); Que o

declarante entregou a Marilene suas duas carteiras de trabalho e vinte e três carnês de recolhimento ao INSS na

qualidade de autônomo; QUE o DECLARANTE pediu inicialmente para que MARILENE verificasse se o

DECLARANTE teria tempo para se aposentar e qual o valor do benefício; QUE MARILENE informou que

provavelmente o DECLARANTE poderia se aposentar, tendo em vista que possui vários carnês de recolhimento;

QUE MARILENEE também informou que daria entrada no requerimento de benefício na Agência da Previdência

Social de Itapetininga/SP, uma vez que em tal Agência o benefício seria concedido mais rápido; QUE o

DECLARANTE questionou MARILENE sobre o motivo do requerimento não ser protocolado em São Paulo,

tendo MARILENE dito que poderia dar entrada em qualquer Agência do INSS do país por isto seria transitório.

QUE após uns 20 dias desta conversa inicial, MARILENE pediu que o DECLARANTE assinasse o requerimento

de seu benefício; QUE tal requerimento foi assinado pelo próprio DECLARANTE na frente da residência de

MARILENE; QUE o DECLARANTE pagou MARILENE o valor de R$600,00 (seiscentos reais) para dar entrada

no requerimento de seu benefício.(...). QUE no dia de sacar o primeiro pagamento, o DECLARANTE se dirigiu à

residência de MARILENE pois, segundo a mesma, haveria outras pessoas que também iriam a Itapetininga para

sacar os respectivos benefícios; QUE ao chegar na residência de MARILENE, o DECLARANTE tomou

conhecimento de que várias pessoas já tinham se dirigido a Itapetininga e Sorocaba, tendo o DECLARANTE se

dirigido para Itapetininga em companhia de outro senhor, também segurado; QUE MARILENE disse que

encontraria o DECLARANTE em frente a Igreja Matriz de Itapetininga, por volta de 12h, uma vez que teria

outras coisas para resolver na cidade de Sorocaba e outra cidade da região; QUE por volta das 14h, MARILENE

se encontrou com o DECLARANTE e mais umas oito ou dez pessoas para receber os valores referentes á

obtenção dos respectivos benefícios; QUE em julho deste ano, o DECLARANTE foi convocado a comparecer ao

INSS para apresentar suas carteiras de trabalho e carnês de recolhimento, sendo que uma das carteiras foi

apreendida pelo INSS; QUE há duas semanas, o DECLARANTE tomou conhecimento de que os vínculos

empregatícios constantes da carteira de trabalho apreendida pelo INSS foram adulterados (...); QUE ao receber a

primeira convocação do INSS para que apresentasse seus documentos, o DECLARANTE entrou em contato com

MARILENE por intermédio do telefone celular(...); QUE MARILENE instruiu para que o DECLARANTE

dissesse no INSS que deu entrada sozinho em seu requerimento de benefício; QUE MARILENE disse para que o

DECLARANTE, sendo questionado sobre qual funcionário o teria atendido, falasse que não se lembrava em razão

do tempo decorrido (...).As declarações de Emilio Pizzini e da testemunha Marco Aurélio Baia corroboram com

os fatos narrados na denúncia, no sentido de que a acusada Marilene teria praticado o fato descrito no artigo 171,

do Código Penal, na medida em que angariava pessoas para a obtenção de aposentadoria fraudulenta em conluio

com Vera Lucia da Silva Santos.Ressalte-se que tanto Emilio Pizzini quanto Marco Aurélio Baia procederam ao

reconhecimento fotográfico da acusada Marilene da Silva Santos como sendo a advogada que ficava nas

proximidades da empresa Alsco e que deu entrada no requerimento de benefício de aposentadoria mencionada em

seus depoimentos (fls. 181/183).Registre-se que foram arroladas como testemunhas de defesa pessoas que não

tiveram qualquer relação com os fatos narrados da denúncia sendo testemunhas de antecedentes da acusada

Marilene.Assim, da análise do conjunto probatório que se instalou e dos depoimentos prestados nos autos, bem

como diante de todos os elementos constantes na instrução criminal, constata-se que a acusada Marilene Leite dos

Santos intermediou a concessão de benefício do segurado Emilio Pizzini, devendo as acusadas serem consideradas

co-responsáveis pela fraude em detrimento da Previdência Social.Note-se, pois, que não se trata de uma conduta

isolada da acusada Marilene Leite da Silva e Vera Lucia da Silva Santos, existindo outras demandas ajuizadas

perante a Justiça Federal que comprovam o seu reiterado envolvimento com condutas de estelionato em

detrimento da previdência social, ou seja, existem inúmeros inquéritos e ações penais correndo perante a Subseção

Judiciária de Sorocaba, inclusive com condenações em primeira instância. Portanto, a conduta de Vera Lucia da
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Silva Santos e Marilene Leite da Silva amolda-se à figura típica prevista no artigo 171, 3º, c/c o artigo 29 do

Código Penal.II- CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA - ARTIGO 317, 1º DO CÓDIGO PENAL.A denúncia

imputa, ainda, à corré Vera Lúcia a conduta penal de corrupção passiva, eis que a servidora teria recebido ou

aceito a promessa de receber quantia da acusada Marilene para fraudar o benefício de Emílio Pizzini.Com efeito,

impende gizar que, embora seja crível que Vera Lúcia não iria inserir vínculos falsos nos sistemas informatizados

da previdência social no intuito de, fraudulentamente, ver concedido em favor de um segurado qualquer benefício,

sem o propósito de, por isso, auferir alguma vantagem.De todo modo, em sede penal, há a necessidade de que se

prove que o servidor tenha solicitado ou recebido a vantagem indevida, e que a quantia, ou vantagem, seja

identificada, ou identificável.Efetivamente, a materialidade do delito de corrupção passiva não resta comprovada

pelos documentos e depoimentos colacionados ao feito.Com efeito, não há qualquer elemento nos autos que

indique a vantagem que Vera Lucia da Silva Santos teria percebido para a realização da fraude na concessão da

aposentadoria do segurado Emilio Pizzini.O relatório constante em fls. 19/166 demonstra o mesmo modus

operandi, ou seja, a então chefe do posto do INSS de Itapetininga concedia aposentadoria de forma fraudulenta a

vários segurados intermediados por Marilene Leite da Silva, sem ser apurado, porém, a vantagem auferida na

concessão do benefício de Emilio Pizzini.Outrossim, in casu, não houve busca e apreensão, quebra de sigilo

bancário ou telefônico ou testemunhas que atestassem o pagamento ou promessa de vantagem envolvendo

Marilene e Vera Lúcia.O fato de Vera Lucia dos Santos ter confessado em sede policial que recebia valores em

torno de R$ 300,00(trezentos reais) a R$500,00 (quinhentos reais) como agradecimento pela rapidez na concessão

do benefício, conforme consta às fls. 184, não pode gerar a sua condenação neste caso, visto que em tal

depoimento em nenhum momento se referiu ao benefício objeto desta ação penal.As testemunhas ouvidas

afirmaram que o pagamento era sempre feito à acusado Marilene e, nenhuma delas, afirmou conhecer Vera

Lúcia.Portanto, não existe qualquer prova que pudesse corroborar o recebimento ou solicitação de numerário pela

servidora Vera Lúcia para fraudar o benefício de Emilio Pizzini, sendo certo que sua absolvição, portanto, pelo

delito previsto no artigo 317, 1º do Código Penal, é medida de Justiça.III- CORRUPÇÃO ATIVA- ARTIGO 333,

PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO PENAL.A denúncia imputa, ainda, à corre Marilene a conduta penal de

corrupção ativa, eis que a acusada teria oferecido dinheiro para que a servidora Vera Lúcia, corre nestes autos,

fraudasse o benefício de Emílio Pizzini.Efetivamente, a materialidade do delito de corrupção ativa não resta

comprovada pelos documentos e depoimentos colacionados ao feito.Com efeito, não há qualquer elemento nos

autos que indiquem a vantagem que Marilene Leite da Silva teria oferecido a Vera Lucia da Silva Santos para a

realização da fraude na concessão da aposentadoria do segurado Emilio Pizzini.Outrossim, in casu, não houve

busca e apreensão, quebra de sigilo bancário ou telefônico ou testemunhas que atestassem o pagamento ou

oferecimento de vantagem envolvendo Marilene e Vera Lúcia. O relatório constante em fls. 19/166 demonstra o

mesmo modus operandi, ou seja, a então chefe do posto do INSS de Itapetininga concedia aposentadoria de forma

fraudulenta a vários segurados intermediados por Marilene Leite da Silva, sem ser apurado, porém, a vantagem

oferecida a Vera Lucia para concessão do benefício de Emilio Pizzini. As testemunhas ouvidas confirmaram o

pagamento de valores sempre a acusada Marilene, mas nunca mencionaram que tais quantias serviriam para

custear os serviços de Vera Lúcia.Por fim, Marilene negou os fatos. Portanto, não existe qualquer prova que

pudesse corroborar o oferecimento de alguma quantia de Marilene em favor de Vera Lúcia para fraudar o

benefício de Emílio Pizzini, sendo certo que, a grande probabilidade de que isto tenha ocorrido, não basta para a

condenação da acusada Marilene pelo delito de corrupção ativa.Assim sendo, impõe-se a absolvição da acusada

Marilene Leite da Silva do crime previsto no artigo 333, único, pois, diante do conjunto probatório trazido nos

autos, não se pode presumir que, diante de outras condenações, certamente a ré Marilene da Silva Santos teria

prometido vantagem a Vera Lucia da Silva Santos para a concessão de benefício previdenciário de Emilio Pizzini

mediante fraude, sob pena de transgressão do postulado constitucional da presunção de não

culpabilidadeDISPOSITIVO.Ante o exposto, I) JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal em

relação ao crime previsto no artigo 317, 1º do Código Penal, em face de VERA LUCIA DA SILVA SANTOS,

brasileira, casada, filha de Manuel Ventura da Silva e Maria Rita da Silva, portadora do documento de identidade

sob R.G. nº 6.962.335-1 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 749.075.498-49, residente e

domiciliada na Rua Capitão Luis Brait, nº 65, Vila Serafim, Itapetininga/SP absolvendo-a com fulcro no artigo

386, inciso II, do Código de Processo Penal; II) JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal do crime

previsto no artigo 333, único do Código Penal em face de MARILENE LEITE DA SILVA, brasileira, solteira,

aposentada, filha de Pedro Franco da Silva e de Lindinalva Cavalcante da Silva, portadora do documento de

identidade sob R.G. nº 4.364.861-7 SSP/SP e do CPF nº 000.729.338-01, residente na Rua Estevão da Cunha

Abreu, nº 300, Vila Nova das Belezas, São Paulo/SP, absolvendo-a com fulcro no artigo 386, inciso II, do Código

de Processo Penal; III) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para o fim de condenar VERA

LUCIA DA SILVA SANTOS, brasileira, casada, filha de Manuel Ventura da Silva e Maria Rita da Silva,

portadora do documento de identidade sob R.G. nº 6.962.335-1 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

sob nº 749.075.498-49, residente e domiciliada na Rua Capitão Luis Brait, nº 65, Vila Serafim, Itapetininga/SP e

MARILENE LEITE DA SILVA, brasileira, solteira, aposentada, filha de Pedro Franco da Silva e de Lindinalva

Cavalcante da Silva, portadora do documento de identidade sob R.G. nº 4.364.861-7 SSP/SP e do CPF nº
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000.729.338-01, residente na Rua Estevão da Cunha Abreu, nº 300, Vila Nova das Belezas, São Paulo/SP, como

incurso nas penas do artigo 171, 3º, c/c o artigo 29, ambos do Código Penal.Resta, agora, efetuar a dosimetria da

pena.1) VERA LUCIA DA SILVA SANTOS a) Circunstâncias judiciais - artigo 59, do Código Penal - As

circunstâncias judiciais lhe são parcialmente desfavoráveis. Com efeito não há informações nos autos quanto à

conduta social e personalidade, não há fatos que desabonem a conduta social da ré. Deve-se observar também que

a existência de outras ações penais contra a acusada (fls. 03/188 do apenso) não pode ser utilizada como maus

antecedentes nesse caso, visto que se tratam de desdobramentos relativos a mesmo contexto e delitos perpetrados

contra o INSS em continuidade delitiva. Nessa ficção jurídica resultante da lei - verdadeiro direito subjetivo do

réu - não podem todos os crimes perpertrados com o mesmo modus operandi e que geram a existência jurídica do

crime continuado servirem como maus antecedentes, vez que representam, perante a legislação, uma unidade.

Prosseguindo-se na análise da pena assevero que, em relação ao estelionado em detrimento da previdência social,

a culpabilidade do acusado afigura-se intensa, visto que intermediou e captou indivíduo prometendo benefício

previdenciário irregulare, induzindo-o a erro. A conduta da ré lesou pessoas que foram enganadas, eis que não

sabiam que estavam sendo cometidas irregularidades, conforme se verificou no caso de Emílio Pizzini, que

percebeu indevidamente dos cofres públicos o valor de R$28.832,26 (vinte e oito mil oitocentos e trinta e dois

reais e vinte e seis centavos) com pagamentos que foram de 17/06/2003 até 03/07/2006. Dessa forma, por essa

conduta, fixo-lhe a pena, acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de multa,

equivalente a 10 (dez) dias-multa. b) Circunstâncias agravantes - artigo 61, do Código Penal - ausentes

circunstâncias que determinem o agravamento da pena aplicada.c) Circunstâncias atenuantes - artigo 65, do

Código Penal - ausente circunstância que determine a atenuação da pena aplicada.d) Causa de aumento de pena -

O crime foi cometido em detrimento da instituição autárquica - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o que

impõe o acréscimo em 1/3 (um terço), conforme dispõe o 3º, do artigo 171 do Código Penal. Assim, considerando

o acréscimo legal, fixo-lhe a pena, definitivamente, pelo crime de estelionato em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses

de reclusão e ao pagamento de multa equivalente a 13 (treze) dias-multa, posto que somente assim restarão

atendidos os fins repressivos e de prevenção geral e específica da sanção penal.e) causa de diminuição de pena -

não há.Fixada a pena, bem como ausentes causas de diminuição de pena, fica, definitivamente, condenado VERA

LUCIA DA SILVA SANTOS, às penas de 02 (dois) dois anos e 08 (oito) meses de reclusão e ao pagamento de

multa equivalente a 13 (treze) dias-multa, sendo a cada dia-multa aplicado o valor unitário de um trigésimo do

salário mínimo legal vigente à época dos fatos, devidamente corrigido, pelo crime descrito no artigo 171, 3º, do

Código Penal.Preenche a acusada Vera Lucia da Silva Santos as condições impostas pelo artigo 44, do Código

Penal, para efeito de substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direito, tendo em

vista que a condenação imposta não é superior a quatro anos e o delito não foi cometido com violência ou grave

ameaça à pessoa, nem tampouco resulta presente a reincidência em crime doloso, além do que a culpabilidade, a

conduta social e a personalidade do condenado indicam ser oportuna a concessão.Assim, substituo a pena

privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão por duas penas restritivas de direito, nos

termos do artigo 44, 2º, do Código Penal, sendo um de prestação pecuniária e a outra de prestação de serviços a

comunidade.Dessa forma, no que tange à primeira substitutiva, nos termos do artigo 45, 1º, do Código Penal, fixo

a prestação pecuniária no montante de um salário mínimo ao mês, a ser entregue à instituição a ser designada pelo

Juízo de Execuções Penais, durante também todo o período da condenação, sendo certo que, na hipótese do

condenado preferir, poderá, nos termos do artigo 45, 2º, do referido diploma legal, ser substituído o valor acima

mencionado por 06 (seis) cestas básicas devidas a cada mês, que deverão ser entregues à instituição previamente

cadastrada a ser indicada, também, pelo Juízo das Execuções Penais.Com relação à segunda substitutiva,

substituo-a pela prestação de serviços a comunidade, nos termos do artigo 46 e seus parágrafos do Código Penal, a

ser designado pelo Juízo das Execuções Penais, pelo período de 2 (um) anos e 08 (oito) meses, facultando ao réu o

cumprimento em tempo menor na forma do artigo 46, parágrafo 4.º, do Código Penal.Fixo o regime ABERTO

para cumprimento de pena, no caso de não serem cumpridas as penas restritivas de direito, nos termos do artigo

33, 2º, alínea c, do Código Penal.2) MARILENE LEITE DA SILVAa) Circunstâncias judiciais - artigo 59, do

Código Penal - As circunstâncias judiciais lhe são parcialmente desfavoráveis. Com efeito não há informações nos

autos quanto à conduta social e personalidade, não há fatos que desabonem a conduta social da ré. Deve-se

observar também que a existência de outras ações penais contra a acusada (fls. 03/188 do apenso) não pode ser

utilizada como maus antecedentes nesse caso, visto que se tratam de desdobramentos relativos a mesmo contexto

e delitos perpetrados contra o INSS em continuidade delitiva. Nessa ficção jurídica resultante da lei - verdadeiro

direito subjetivo do réu - não podem todos os crimes perpertrados com o mesmo modus operandi e que geram a

existência jurídica do crime continuado servirem como maus antecedentes, vez que representam, perante a

legislação, uma unidade. Prosseguindo-se na análise da pena assevero que, em relação ao estelionado em

detrimento da previdência social, a culpabilidade do acusado afigura-se intensa, visto que intermediou e captou

indivíduos prometendo benefícios previdenciários irregulares, induzindo-os a erro. A conduta da ré lesou pessoas

que foram enganadas, eis que não sabiam que estavam sendo cometidas irregularidades, conforme se verificou no

caso de Emílio Pizzini, que percebeu indevidamente dos cofres públicos o valor de R$28.832,26 (vinte e oito mil

oitocentos e trinta e dois reais e vinte e seis centavos) com pagamentos que foram de 17/06/2003 até 03/07/2006.
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Dessa forma, por essa conduta, fixo-lhe a pena, acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos de reclusão e ao

pagamento de multa, equivalente a 10 (dez) dias-multa. b) Circunstâncias agravantes - artigo 61, do Código Penal

- ausentes circunstâncias que determinem o agravamento da pena aplicada.c) Circunstâncias atenuantes - artigo

65, do Código Penal - ausente circunstância que determine a atenuação da pena aplicada.d) Causa de aumento de

pena - O crime foi cometido em detrimento da instituição autárquica - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

o que impõe o acréscimo em 1/3 (um terço), conforme dispõe o 3º, do artigo 171 do Código Penal. Assim,

considerando o acréscimo legal, fixo-lhe a pena, definitivamente, pelo crime de estelionato em 02 (dois) anos e 08

(oito) meses de reclusão e ao pagamento de multa equivalente a 13 (treze) dias-multa, posto que somente assim

restarão atendidos os fins repressivos e de prevenção geral e específica da sanção penal.e) causa de diminuição de

pena - não há.Fixada a pena, bem como ausentes causas de diminuição de pena, fica, definitivamente, condenado

VERA LUCIA DA SILVA SANTOS, às penas de 02 (dois) dois anos e 08 (oito) meses de reclusão e ao

pagamento de multa equivalente a 13 (treze) dias-multa, sendo a cada dia-multa aplicado o valor unitário de um

trigésimo do salário mínimo legal vigente à época dos fatos, devidamente corrigido, pelo crime descrito no artigo

171, 3º, do Código Penal.Preenche a acusada Vera Lucia da Silva Santos as condições impostas pelo artigo 44, do

Código Penal, para efeito de substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direito,

tendo em vista que a condenação imposta não é superior a quatro anos e o delito não foi cometido com violência

ou grave ameaça à pessoa, nem tampouco resulta presente a reincidência em crime doloso, além do que a

culpabilidade, a conduta social e a personalidade do condenado indicam ser oportuna a concessão.Assim,

substituo a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão por duas penas restritivas de

direito, nos termos do artigo 44, 2º, do Código Penal, sendo um de prestação pecuniária e a outra de prestação de

serviços a comunidade.Dessa forma, no que tange à primeira substitutiva, nos termos do artigo 45, 1º, do Código

Penal, fixo a prestação pecuniária no montante de um salário mínimo ao mês, a ser entregue à instituição a ser

designada pelo Juízo de Execuções Penais, durante também todo o período da condenação, sendo certo que, na

hipótese do condenado preferir, poderá, nos termos do artigo 45, 2º, do referido diploma legal, ser substituído o

valor acima mencionado por 10 (dez) cestas básicas devidas a cada mês, que deverão ser entregues à instituição

previamente cadastrada a ser indicada, também, pelo Juízo das Execuções Penais.Com relação à segunda

substitutiva, substituo-a pela prestação de serviços a comunidade, nos termos do artigo 46 e seus parágrafos do

Código Penal, a ser designado pelo Juízo das Execuções Penais, pelo período de 2 (um) anos e 08 (oito) meses,

facultando ao réu o cumprimento em tempo menor na forma do artigo 46, parágrafo 4.º, do Código Penal.Fixo o

regime ABERTO para cumprimento de pena, no caso de não serem cumpridas as penas restritivas de direito, nos

termos do artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal.Faculto aos réus eventual recurso em liberdade.Condeno ainda

as rés Vera Lucia da Silva Santos e Marilene Leite da Silva ao pagamento das custas processuais nos termos do

artigo 804 do Código de Processo Penal e artigo 6º da Lei nº 9.289/96. Intime-se o Ministério Público Federal.

Comunique-se, após o trânsito em julgado da demanda, à Justiça Eleitoral o teor desta sentença, para fins do artigo

15, inciso III, da Constituição Federal. Comunique-se ao Instituto de Identificação para que este proceda aos

ajustes das informações relativas ao réu, em relação à ação penal objeto desta sentença. Intime-se o Instituto

Nacional do Seguro Social acerca da prolação desta sentença, nos termos do 2º do artigo 201 do Código de

Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei nº 11.690/08.Em havendo trânsito em julgado da sentença para

o Ministério Público Federal, façam os autos conclusos para deliberação (decretação da prescrição). Na hipótese

negativa, após o trânsito em julgado, determino o lançamento do nome dos VERA LUCIA DA SILVA SANTOS

e MARILENE LEITE DA SILVA no rol dos culpados. Fixo os honorários dos defensor nomeado dativo a

acusada Vera Lucia da Silva Santos ao Dr. André Ricardo Campestrini - OAB/SP 172.852, no valor máximo

previsto na tabela I, constante do anexo I, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 e determino seja expedida,

após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 2º, 4º, do mesmo normativo legal, a necessária solicitação de

pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012962-92.2007.403.6110 (2007.61.10.012962-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

JOSE AUGUSTO DE ARAUJO(SP199608 - ANDRÉ CAMPOS MORETTI)

Fl. 305verso: Embora o réu tenha declarado possuir defensor constituído, sua defesa quedou-se inerte, não se

manifestando nos autos.Assim, tendo em vista que a Defensoria Pública da União foi nomeada para defender o

acusado (fl. 254), e que este fora intimado da nomeação (fls. 280verso), abra-se vista à DPU para que se manifeste

nos termos do artigo 403 do CPP.Com a juntada das alegações finais, tornem os autos conclusos para

sentença.Intime-se.

 

0014931-45.2007.403.6110 (2007.61.10.014931-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ROBSON DALLEASTE(PR050072 - CELSO CARLOS CADINI)

Abra-se vista à defesa do réu, intimando-se por meio da imprensa oficial, para manifestação nos termos do artigo

403 do Código de Processo Penal.Com a juntada das alegações finais, tornem os autos conclusos para

sentença.Int. 
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0001178-84.2008.403.6110 (2008.61.10.001178-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

CEZAR VALERIO DA SILVA(SP022957 - OSCAR ROLIM JUNIOR)

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa do réu à fl. 867.Abra-se vista à defesa para apresentação das

razões de apelação, no prazo legal.Após, abra-se vista ao Parquet Federal para contrarrazões ao recurso do réu.Por

fim, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

0002391-28.2008.403.6110 (2008.61.10.002391-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

DARCI ALMEIDA(SP171429 - ARCY VEIMAR MARTINS)

Considerando o trânsito em julgado da r. sentença absolutória, oficie-se aos órgãos de praxe, bem como, remetam-

se os autos ao SEDI para as anotações necessárias quanto ao polo passivo.Após, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0000096-81.2009.403.6110 (2009.61.10.000096-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1910 - VINICIUS MARAJO

DAL SECCHI) X DONIZETTI BORGES BARBOSA(SP080341 - RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA

E SP129387 - EURICO JACY DE LIMA E SP280341 - MICHELA DE SOUZA LIMA) X MARIA ELISA

MANCA(SP080341 - RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA E SP280341 - MICHELA DE SOUZA LIMA

E SP129387 - EURICO JACY DE LIMA) X RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA(SP080341 - RUBENS

BARRA RODRIGUES DE LIMA E SP280341 - MICHELA DE SOUZA LIMA E SP129387 - EURICO JACY

DE LIMA) X LUIZ DO CARMO BATISTA ROSA(SP080341 - RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA E

SP280341 - MICHELA DE SOUZA LIMA E SP129387 - EURICO JACY DE LIMA) X ADILSON

RODRIGUES DE ALMEIDA(SP080341 - RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA E SP280341 -

MICHELA DE SOUZA LIMA E SP129387 - EURICO JACY DE LIMA) X VANDERLEI BORGES DE

LIMA(SP080341 - RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA E SP280341 - MICHELA DE SOUZA LIMA E

SP129387 - EURICO JACY DE LIMA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa dos réus à fl. 1460.Abra-se vista à defesa para apresentação

das razões de apelação, no prazo legal.Após, abra-se vista ao Parquet Federal para contrarrazões ao recurso do

réu.Por fim, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

0004699-32.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ADAUTO

RIBEIRO(SP132344 - MICHEL STRAUB E SP240425 - TAMARA CELIS LARA CORREA)

DESPACHO MANDADO DE INTIMAÇÃOVistos em apreciação da defesa preliminar apresentada pela defesa

do acusado ADAUTO RIBEIRO (fls. 89/90). O réu, em sua resposta à acusação, nada alega. Arrola 04

testemunhas. É o relatório. Fundamento e decido.A defesa de Adauto não alegou nenhuma das matérias previstas

no art. 397 do CPP.Assim, em face do exposto, e com fulcro no artigo 399 do estatuto processual, mantenho o

recebimento anterior da denúncia e determino o prosseguimento do feito nos seus ulteriores termos. 1-) Designo

audiência para o dia 14 de agosto de 2012, às 14h, para oitiva da testemunha ELOA COLTURATO VILELA ,

arrolada pela acusação; e das testemunhas MAYCON CRISTIAN RIBEIRO ; EDSON CORAÇÃO FONSECA ;

WALT VILLELA e DEMETRIUS ALEXANDRE CARLOS DE MELLO , arroladas pela acusação e pela defesa.

Após, será realizado o interrogatório do réu ADAUTO RIBEIRO . 2-) Determino as intimações das testemunhas e

do réu, por meio de analista judiciário-executante de mandados, para que compareçam à audiência, com

antecedência mínima de 30 minutos. (mandado nº 3-1048/12)3-) Ciência ao Ministério Público Federal.4-) Intime-

se o réu e seu defensores constituídos, por meio da imprensa oficia.Cópia deste despacho servirá como mandado.

 

0000155-64.2012.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VILSON ROBERTO

DO AMARAL(SP246982 - DENI EVERSON DE OLIVEIRA)

Fl. 108: Ciência às partes acerca da audiência designada pelo Juízo da Comarca de Itu/SP.Encaminhe-se, via

correio eletrônico, cópia da denúncia, conforme solicitado pelo Juízo Deprecado.No mais, aguarde-se o retorno da

carta precatória.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 1999

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0099192-82.1999.403.0399 (1999.03.99.099192-6) - CLAUDIO PLENS DE QUEVEDO(SP073658 - MARCIO

AURELIO REZE E SP108102 - CELSO ANTONIO PAIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de
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direito.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0002188-47.2000.403.6110 (2000.61.10.002188-9) - HELIO DO AMARAL(SP022523 - MARIA JOSE

VALARELLI BUFFALO E SP060523 - JOSE AUGUSTO GIAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 272 - EDNEIA GOES DOS SANTOS)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução de sentença nos autos do processo acima identificado, relativamente

à condenação do réu em favor do autor do pagamento de correção monetária dos valores em atraso relativos ao

seu benefício de aposentadoria. (fls. 141/149 e 155/156-verso).Considerando que os valores depositados

encontravam-se disponibilizados em conta corrente, foi dada ciência à parte autora acerca da notícia do depósito

efetuado nos autos (fls. 158 e verso).Intimado, o autor não se manifestou, conforme certidão exarada à fl.161.

Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com amparo no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0003918-88.2003.403.6110 (2003.61.10.003918-4) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP162766 - PAULA

LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

CECILIA DA COSTA DIAS)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução de sentença nos autos do processo acima identificado, relativamente

à condenação do réu à concessão em favor do autor do benefício de pensão por morte, com o pagamento dos

valores em atraso (fls. 43/47 e 61/62).Considerando que os valores depositados encontravam-se disponibilizados

em conta corrente, foi dada ciência à parte autora acerca da notícia do depósito efetuado nos autos (fls. 91 e

verso).Intimado, o autor não se manifestou, consoante certidão exarada à fl. 92. Diante do exposto, JULGO

EXTINTA a presente execução, com amparo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0011818-88.2004.403.6110 (2004.61.10.011818-0) - APPARECIDA DAS DORES FERRAZ(SP073658 -

MARCIO AURELIO REZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução de sentença nos autos do processo acima identificado, relativamente

à condenação do réu em favor do autor ao pagamento dos valores em atraso da pensão por morte, desde o

falecimento do segurado (01/10/1980) até sua concessão em junho de 1989 ( fls. 66/68,163/167, 177/179,

194/195). Instada a se manifestar acerca da satisfatividade do crédito exeqüendo, tendo em vista que os valores

depositados encontravam-se disponibilizados em conta corrente, a autora manifestou expressamente sua

concordância (fl. 363) Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com amparo no artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de

novo despacho.P.R.I.

 

0007006-66.2005.403.6110 (2005.61.10.007006-0) - JOSE LUCAS DOS SANTOS NETO(SP218805 - PLAUTO

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução de sentença nos autos do processo acima identificado, relativamente

à condenação do réu à concessão em favor do autor do restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com o

pagamento dos valores em atraso (fls. 120/123 e 164/168).Considerando que os valores depositados encontravam-

se disponibilizados em conta corrente, foi dada ciência à parte autora acerca da notícia do depósito efetuado nos

autos (fls. 228 e verso).Intimado, o autor não se manifestou, consoante certidão exarada à fl. 232. Diante do

exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com amparo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0011084-06.2005.403.6110 (2005.61.10.011084-7) - MENEGILDO GENEROSO(SP079448 - RONALDO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução de sentença nos autos do processo acima identificado, relativamente

à condenação do réu ao restabelecimento em favor do autor do benefício de auxílio-doença, com o pagamento dos

valores em atraso (fls. 230/236).Considerando que os valores depositados encontravam-se disponibilizados em

conta corrente, foi dada ciência à parte autora acerca da notícia do depósito efetuado nos autos (fls. 295 e

verso).Intimado, o autor não se manifestou, consoante certidão exarada à fl. 296. Diante do exposto, JULGO

EXTINTA a presente execução, com amparo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0008314-69.2007.403.6110 (2007.61.10.008314-2) - ESPEDITO GOMES DE LUNA(SP156757 - ANA PAULA
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BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, comprove o INSS o cumprimento da obrigação de fazer, bem como apresente

proposta para execução das prestações vencidas, no prazo de 30 (trinta) dias.3 - Após, conclusos.4 - Intimem-se.

 

0005942-45.2010.403.6110 - BERNADETE PAULINA DE MEIRA FERNANDES(SP248229 - MARCELO

ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução de sentença nos autos do processo acima identificado, relativamente

à condenação do réu à concessão em favor do autor do benefício de previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição, com o pagamento dos valores em atraso (fls. 168/172, 182/186).Considerando que os valores

depositados encontravam-se disponibilizados em conta corrente, foi dada ciência à parte autora acerca da notícia

do depósito efetuado nos autos (fls. 224).Intimado, o autor não se manifestou, consoante certidão exarada à fl.

229. Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com amparo no artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0006237-82.2010.403.6110 - JOAO ARAUJO DA COSTA(SP094674 - MARIA AUREA SOUZA SANTOS

AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 129/134, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contra-razões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0011386-59.2010.403.6110 - JOSE FRANCISCO CAVALCANTE SILVA(SP171224 - ELIANA GUITTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 (art. 1º, inciso III, e), dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada,

no prazo de 15 (quinze) dias, o que for de direito.

 

0013239-06.2010.403.6110 - ESDRAS GONCALVES DA SILVA(SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por Esdras Gonçalves da Silva em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento e averbação (...) do tempo de serviço prestado como

INSTALADOR como tempo especial para fins de contagem de Aposentadoria. Reconhecer o vínculo

empregatício com a empresa Eletech do Brasil - Projetos e Instalações Ltda., no período de 01/07/1999 a

04/01/2000, com remuneração de R$ 320,00 por mês, conforme consta na Carteira Profissional. Condenar o INSS

a pagar as parcelas vencidas e vincendas desde a data da negativa do requerimento administrativo nº 149.503.711-

5, de 03/09/2009, até a data da efetiva implantação e pagamento da Aposentadoria ora pleiteada (...). Sustenta o

autor que em 03/09/2009 protocolizou pedido de aposentadoria perante a Autarquia Previdenciária (NB nº

149.503.711-5), sendo-lhe negado o benefício, embora tenha exercido atividade especial, sem que o tempo de

serviço especial tenha sido convertido em tempo de serviço comum.Refere que apresentou recurso à Junta de

Recursos da Previdência Social, em 23/09/2009, que também foi indeferido.Afirma que, no entanto, (...) a junta de

recursos em sua análise, cita períodos diferentes, dos períodos trabalhados pelo segurado, cita períodos de

03/11/1975 a 05/01/1987 e de 01/04/1991 a 28/04/1995, porém o segurado pleiteia os períodos de 21/07/79 a

05/07/89 e de 02/01/1990 a 06/04/1999, sendo que deste último o período como instalador em atividade de

periculosidade foi de 01/02/98 a 06/04/99 (...) - fls. 04.Assevera que para o enquadramento do período de

21/11/1979 a 05/07/1989 junta cópia da Ação Trabalhista nº 011.4020072610/2005 e, para o enquadramento do

período de 01/02/1998 a 06/04/1990, traz formulários de informações sobre atividades exercidas em condições

especiais. Afirma que o período de 01/02/1998 a 06/041999 pode ser reconhecido com especial tanto pela

atividade de instalador, quanto por se assemelhar à atividade de eletricista. Afirma que laborou na empresa

Eletrech do Brasil- Projetos e Instalações Ltda no período de 01/07/1999 a 04/01/2000 tendo direito ao

reconhecimento do vínculo empregatício para fins de aposentadoria. Junta documentos e procuração às fls. 21/45

e atribui à causa o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).O benefício da Justiça Gratuita foi concedido (fl.

47).Citado (fl.48-verso), o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou Contestação às fls. 49/55, acompanhada

dos documentos de fls. 56/61 alegando que não há comprovação de que o autor estava exposto a agentes nocivos

sem o uso adequado do Equipamento de Proteção Individual - EPI. Alega a impossibilidade de conversão do

tempo de atividade especial em atividade comum após a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98. Ao

final, requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a improcedência da presente ação e, no caso de a ação

ser julgada procedente, requer a isenção no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.Réplica às

fls. 70/79.Intimadas as partes a especificarem provas (fl. 80), a parte autora carreou aos autos cópia de decisão
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proferida no processo trabalhista nº 01140-2007.261.010.2005 e laudo pericial às fls. 113/129.Processo

administrativo às fls. 82/111.Foi concedido prazo para que a parte autora colacionasse ao presente feito

documentos hábeis a comprovar o vínculo laboral com a empresa Eletech do Brasil - Projetos e Instalações Ltda

(fl. 133). A parte autora juntou documentos às fls. 135/145, manifestando-se a Autarquia Previdenciária às fls.

146.É o relatório. Fundamento e decido. PRESCRIÇÃOQuanto à prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei

n 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Logo, considerando a data em

que a parte autora requer o início do pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição às fls. 03/09/2009), e

a propositura da presente ação (17/12/2010- fl. 02), não houve a prescrição alegada.MÉRITOCONVERSÃO DO

TEMPO ESPECIAL EM COMUM.O autor postula a condenação do INSS à implantação de aposentadoria por

tempo de contribuição mediante a conversão do tempo de atividade especial em comum dos seguintes períodos:

de 21/11/1979 a 05/07/1989 laborado na empresa Telecomunicações SP, de 01/05/1998 a 06/04/1999 laborado na

empresa Andrew Comércio e Serviços Ltda. Registro, desde logo, que o Decreto 4.827, de 3 de setembro de 2003,

incluiu o 1º ao artigo 70 do Decreto 3.048/99, estabelecendo que a caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do

serviço.A demonstração do labor sob condições especiais, portanto, deve sempre observar ao disposto na

legislação em vigor ao tempo do exercício da atividade laborativa. Logo, no período anterior à edição da Lei

9.032, de 28.04.95, duas eram as formas de se considerar o tempo de serviço especial, consoante regras dispostas

nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, a saber: 1ª) com base na atividade profissional ou grupo profissional do

trabalhador, cujas profissões presumia-se a existência, no seu exercício, de sujeição a condições agressivas ou

perigosas; 2ª) mediante a demonstração de submissão, independentemente da atividade ou profissão, a algum dos

agentes insalubres arrolados na legislação pertinente, comprovada pela descrição no antigo formulário SB-40.A

Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, alterou a redação primitiva da Lei 8.213/91 relativamente ao benefício de

aposentadoria especial, excluindo a expressão conforme atividade profissional, constante da redação original do

artigo 57, caput, da Lei nº 8.213/91, e exigindo a comprovação das condições especiais ( 3º do art. 57) e da

exposição aos agentes nocivos ( 4º do art. 57).Bem por isso, quanto às atividades exercidas a partir da vigência da

Lei nº 9.032/95, há necessidade de comprovação dos trabalhos especiais mediante a apresentação de formulários

SB-40, DSS8030, DIRBEN-8427 ou DISES.BE-5235.Saliento que, com relação ao agente nocivo ruído, sempre

houve exigência de laudo técnico para verificação do nível de exposição do trabalhador às condições especiais. A

propósito:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA

POR PERÍCIA TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.1.

Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o

reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria

profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição

técnica.(...)4. Recurso especial a que se nega provimento. (grifo nosso)Acordão: Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 689195 Processo: 200401349381 UF: RJ

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 07/06/2005 Fonte: DJ DATA:22/08/2005 PÁGINA:344

Relator(a): ARNALDO ESTEVES LIMAA respeito do agente agressivo ruído, a legislação de regência

inicialmente fixou como insalubre o trabalho executado em locais (com ruído) acima de 80 dB (Anexo do Decreto

nº 53.831/1964). Em seguida, o Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Os Decretos nºs.

357/91 e 611/92 incorporaram, de forma simultânea, o Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e o Anexo do Decreto nº

53.831/64.Com as edições dos Decretos nºs. 2.172/97 e 3.048/99, o nível mínimo de ruído voltou para 90 dB, até

que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o índice passou para 85 dB.O Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que, havendo colisão entre preceitos constantes nos Decretos 53.831/64

e 83.080/79, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito

previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. A propósito, o seguinte

julgado:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM DE

TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. REPARADOR DE

MOTORES ELÉTRICOS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO

REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. A controvérsia dos autos

reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de serviço exercido em

ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 72.771/73.2. In casu,

constata-se que o autor, como reparador de motores elétricos, no período de 13/10/1986 a 6/11/1991, trabalhava

em atividade insalubre, estando exposto, de modo habitual e permanente, a nível de ruídos superiores a 80

decibéis, conforme atesta o formulário SB-40, atual DSS-8030, embasado em laudo pericial.3. A Terceira Seção

desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser considerada como

insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto
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53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e

passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.5. Recurso especial a que se nega

provimento. (grifo nosso)(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL

- 723002 - Processo: 200500197363 UF: SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 17/08/2006

Documento: STJ000275776 - Fonte DJ DATA:25/09/2006 PG:00302 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMA)Logo, deve ser considerado insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80 decibéis até 05/03/1997. A

partir da vigência do Decreto nº 2.172/97 a exposição deve ser acima de 90. Por fim, com a edição do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003, o índice passou a ser de 85 dB.Quanto à inexistência de laudo técnico,

registre-se que com a edição da Lei nº 9.528/97, que inseriu o 4º no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a ser

exigido da empresa empregadora a elaboração e atualização do Perfil Profissiográfico Previdenciário- PPP, cujo

preenchimento dos dados é realizado com base no laudo técnico expedido pela empresa, nos termos do artigo 68,

2º do Decreto nº 3.048/99.Desse modo, o PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.Nesse sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. ENQUADRAMENTO POR ATIVIDADE PROFISSIONAL. FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL.

COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO APÓS 28/05/1998. 1. O exercício de atividades

profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física gera ao trabalhador o

direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse tempo de serviço, se prestado

alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como tempo comum para

efeito de qualquer benefício. 2. Inteligência dos artigos 57, 3º e 58, da Lei n.º 8.213/1991. 3. A conversão do

tempo especial em comum sempre foi possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n.º 6.887/1980, ante

a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição e aposentadoria especial, assim como por ser aplicável, à espécie, a lei vigente na data da

entrada do requerimento administrativo. 4. O reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por

sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído,

que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria

profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia técnica. 5. O

perfil profissiográfico previdenciário (PPP), documento instituído pela IN/INSS/DC n.º 84/2002, substitui, para

todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais, nos

termos do que dispõe a atual redação do artigo 161, da IN/INSS/PRES n.º 20/2007. 6. Da análise da legislação

pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em

atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 7.

Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 8. Em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º

8.213/1991, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também,

na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua

vigência. 9. Precedente: TNU, PEDILEF 2007.63.06.008925-8. 10. Provas documentais suficientes à

comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 11. Implementação dos requisitos necessários à

concessão do benefício na data da entrada do requerimento administrativo (artigo 54 c/c o artigo 49, II, da Lei n.º

8.213/1991). 12. tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado, o pagamento será

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias mediante a expedição de requisição judicial de pequeno valor até o teto

legal (60 salários mínimos) ou, se for ultrapassado este, mediante precatório (artigo 17, 1º ao 4º). 13. Recurso das

partes parcialmente providos (TRSP, 5º Turma Recursal-SP, Processo 00278464020044036302, Juiz Federal Dr.

Marcelo Costenaro Cavali, dj. 29/04/2011).Frise-se que a utilização de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a prestação em condições especiais. Nesse sentido, cito a súmula nº 9 da Colenda Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula n.º 9: O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Quanto ao agente nocivo eletricidade, o Decreto nº 53.831/64

previu que a sujeição do trabalhador no exercício da atividade laboral a tensão elétrica acima de 250 volts

enquadrava-se no item 1.1.8.Ocorre que o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou o art. 58 da Lei nº 8.213/91, não

previu a eletricidade no rol de agentes nocivos à saúde e à integridade física.Em razão disso, duas correntes

jurisprudenciais e doutrinárias se instalaram em sentidos opostos, uma dizendo que o direito à contagem especial

persiste e outra dizendo que não.Os que dizem que sim, estribam seus argumentos no art. 57 da Lei nº 8.213/91,

enquanto os que não consideram especial as atividades perigosas, argumentam que o Decreto nº 2.172/97 não as

previu.Decretos, como cediço, não podem criar direitos e obrigações, mas se eventualmente extrapolam do seu

campo de atuação criando algum direito, o erro não pode vincular o administrador eternamente.Assim, é

necessário interpretar a Constituição e as Leis para saber se o direito à aposentadoria especial para quem exerce

atividade perigosa existe ou não.A propósito disso, observe-se que o art. 201, 1º da Constituição da República
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admite a adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria a quem exerce atividades sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.O artigo 57 da Lei nº 8.213/91 também diz

que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Já o art. 58 da Lei

8.213/91dispõe que a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior, será definida pelo Poder Executivo.Disso tudo se extrai que o texto constitucional e também

o legal deram tratamento especial apenas às atividades que prejudiquem a saúde ou ai integridade física do

trabalhador, nada dispondo sobre atividades potencialmente danosas à saúde, de onde se infere que não só a

atividade de eletricista, mas qualquer outra que seja perigosa sem ser prejudicial à saúde ou a integridade física da

pessoa, não dão direito à aposentadoria especial.Por falta de amparo legal, pois, a partir do Decreto nº 2.172/97,

que se limitou ao seu campo de atuação, é indevida aposentadoria especial a quem exerce atividade perigosa não

prejudicial à saúde ou à integridade física, como, por exemplo, eletricistas e vigilantes armados No caso dos autos,

o autor argumenta que trabalhou nos períodos de 21/11/1979 a 05/07/1989 e de 01/02/1998 a 06/04/1999 em

atividade especial, pretendendo a conversão desses períodos em atividade comum para o fim de obter a

aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 03/09/2009, data do requerimento administrativo. De

21/11/1979 a 05/07/1989. A carteira de trabalho à fl. 32 aponta que o autor laborou na Telecomunicações de São

Paulo/Telesp na função de Técnico em Manutenção de Redes, exercendo as seguintes atividades: REDE AÉREA-

Ampliação da rede (extensão da rede existente);-Subir e instalar nos postes de transmissão de energia elétrica os

acessórios dos cabos da rede;-Instalar as caixas Tar e distribuidores de linha;-Reparar as redes e orelhões;-Fazer

os testes de Rede;REDE SUBTERRÂNEA:-Fazer o esgotamento das caixas subterrâneas, que consiste em retirar

das galerias, água de chuva, de enchente ou de esgoto e até combustíveis;-Verificar se a tinha gás no interior das

caixas;-Verificar com muito cuidado se tinha animais peçonhentos no interior das caixas entre os cabos e fios

telefônicos;-Limpar as caixas e fazer reparos de alvenaria;-Verificar se tinha vazamentos de ar nos cabos

telefônicos, nestes eram injetados ar seco sob pressão para evitar infiltrações em seu núcleo.- fl. 124.A laudo ainda

faz a seguinte observação:na av. do Estado que margeia o rio Santo André, tem a rede de telefones subterrânea,

onde freqüentemente há enchentes e alagamentos.O reclamante laborou em ambiente escorpe.Escorpe- Espaço

confinado que requer permissão de entrada.E o perito judicial conclui: O reclamente laborou como Técnico em

Manutenção de Redes, onde se ativou na limpeza e remoção de lixo nas caixas subterrâneas e não impedem

exposição a animais mortos, principalmente ratos e outros riscos originários das águas de enchente, expondo o

reclamante aos riscos Químicos e Biológicos. O reclamante laborou exposto aos riscos Químicos e Biológicos em

grau máximo- 40% (quarenta por cento).A fim de comprovar a especialidade do período mencionado, o autor

colacionou aos autos cópia de sentença proferida na ação trabalhista nº01140-2007-261-02-00-5 que reconheceu a

insalubridade no período em que trabalhou para a Telefônica S/AA insalubridade, todavia, para fins trabalhistas,

mesmo reconhecida na Justiça do Trabalho, não equivale à insalubridade para fins previdenciários. Com efeito, as

leis que regulam essas matérias são distintas.Cumpriria, pois, ao autor, nestes autos a demonstração da natureza

especial da atividade, mediante a juntada dos competentes formulários ou Perfil Profissiográfico Previdenciário,

ônus do qual ele não se desincumbiu. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. EXISTÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO APRESENTAÇÃO DE DSS-8030 E SB-40.

RECURSO PROVIDO. 1 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou jurisprudência no sentido de que a sentença

trabalhista pode ser considerada como início de prova material para a concessão do benefício previdenciário,

desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados

na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de que a autarquia previdenciária não interveio no processo

trabalhista. 2 - No caso, o autor, titular do ônus da prova (art. 333, I, do CPC), não juntou aos autos os formulários

SB-40 ou DSS-8030 ou ainda o laudo pericial que indicou a natureza especial da atividade, muito embora a sua

existência seja mencionada na sentença trabalhista. 3 - Sem a comprovação da natureza especial nos presentes

autos, o eventual direito reconhecido a título de adicional de periculosidade ou insalubridade não configura a

comprovação, para fins previdenciários, do tempo especial. 4 - Desse modo, não procede a pretensão do autor de

conversão de aposentadoria em especial e de elevação do percentual do salário-de-benefício. 5 - Considerando a

sucumbência integral do autor, resta sua condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

causa atualizado, observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 6 - Remessa oficial e apelação

provida.(APELREE 200603990144719, JUIZ MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA

W, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 3236.) PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO

DE TEMPO DE SERVIÇO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. - As regras atinentes à concessão de

aposentadoria por tempo especial sofreram, no decorrer do tempo, diversas alterações legislativas, havendo que se

observar os limites temporais relativos ao período em que prestadas as atividades, não à época em que requerida a

aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias. - Em se tratando de reconhecimento de

atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, imprescindíveis a formação do contraditório e
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a dilação probatória, visando análise mais apurada dos fundamentos do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa,

a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos ou neutralização de seus

efeitos. - O reconhecimento do direito a recebimento de adicional de insalubridade, em sentença proferida em

ação trabalhista, não é suficiente, isoladamente, para enquadramento de atividade como especial. O agravante não

trouxe aos autos nenhum outro documento que comprove suas alegações. -Ausência de elementos seguros, nesta

fase processual, que conduzam à reforma da decisão recorrida. - Agravo de instrumento a que se nega

provimento.(AG 200603000756350, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU

DATA:06/06/2007 PÁGINA: 464.) Assim, o período de 21/11/1979 a 05/07/1989 laborado na Telecomunicações

de São Paulo/Telesp não pode ser considerado como de atividade especial.De 01/02/1998 a 06/04/1999. O

formulário de fl. 89 aponta que o autor laborava na empresa Andrew Comércio e Serviços Ltda no setor de

Serviço de Instalação de Antenas na função de instalador executando as seguintes atividades:Executava suas

tarefas no topo das torres que variavam de 80 a 120 metros de altura, instaladas em campos, terrenos urbanos e

topos de prédios, nesse caso, chegando a atingir duzentos metros de altura.Executava montagem de antenas de

grade e parabólicas de micro ondas, para fins de recepção e transmissão de sinais para telefonia (celular e

convencional), televisão e rádio além da instalação de cabos coaxiais e guia de ondas, manutenção e vistorias de

sistemas irradiantes.O formulário de fl. 89, no verso, diz ainda: A maioria do tempo o empregado estava

exercendo as atividades no local acima descrito, portanto estava exposto aos agentes referidos . A Cia fornecia

todos os EPIs necessários. A atividade era realizada de modo habitual e permanente.No que se refere ao segundo

período - 01/02/1998 a 06/04/1999 -, cuja especialidade o autor quer ver reconhecida, ao argumento de que como

instalador de antenas trabalhava no alto de torres, vale ressaltar, consoante salientado alhures, que determinadas

categorias profissionais estavam elencadas como especiais em virtude da própria atividade desempenhada,

hipótese em que havia uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas, sendo

que nesses casos o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes

nocivos. Todavia, a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92 é válida apenas até 05/03/1997, sendo que, a partir da data da publicação do Decreto 2.172, que

regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), ou seja, 06/03/1997, passou a

ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos.

Considerando, pois, que a prestação de serviço pelo autor deu-se após 05/03/1997 não é possível o

reconhecimento apenas pela atividade, sendo certo também que não há documento hábil a comprovar a assertiva,

mormente o fato de que o autor juntou apenas o formulário de fls. 37/38, quando era indispensável a apresentação

de laudo técnico. À míngua de prova a esse respeito, cujo ônus probatório pesa sobre a parte autora, impõe-se a

rejeição da pretensão à contagem de tempo especial.Desse modo, o período de 01/02/1998 a 06/04/1999 não pode

ser considerado como tempo de atividade especial. VINCULO EMPREGATÍCIO.O autor requer o

reconhecimento de vínculo empregatício com a empresa Eletech do Brasil- Projetos e Instalações Ltda no período

de 01/07/1999 a 04/01/2000. Para tal fim, o autor colacionou os seguintes documentos: a) carteira de trabalho às

fls. 136/137;b) print da ação trabalhista nº0036800-52.2000.5.15.0109 do TRT 15º Região (fl. 138/141);c) decisão

prolatada em sede de Agravo de Petição (fl. 142);d) notificação da Eletrech do Brasil - Projetos e Instalações Ltda

para a audiência trabalhista (f. 143);e) petição inicial da reclamação trabalhista (fl. 144/145).Inicialmente, anote-se

que a responsabilidade pela arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias é do empregador, não

podendo o segurado ser penalizado pelo não cumprimento da obrigação legal. Verifica-se que consta da carteira

profissional do autor às fls.136/137 que ele trabalhou na empresa Eletrech do Brasil _ Projetos e Instalações Ltda

no período de 01/07/1999 a 04/01/2000 na função de instalador. É certo que tal período não foi computado na

Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS (fl. 56 e 57).A prova do contrato individual do trabalho se faz

pela carteira de trabalho, nos termos do artigo 456 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT em razão da

presunção relativa de suas anotações, nos termos da súmula 12 do Tribunal Superior do Trabalho. Confira-se:As

anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado não geram presunção juris et de jure,

mas apenas juris tantum. Nesta senda, não consta dos autos nenhuma prova capaz de elidir a presunção de

veracidade das anotações da CTPS, razão pela qual o período laborado na empresa Eletrech do Brasil Projetos e

Instalações Ltda Yaoha Brasileira Ltda deve ser considerado.Quanto ao pedido de aposentadoria, a Emenda

Constitucional nº 20/98, estabeleceu em seu artigo 3º:Art. 3º - É assegurada a concessão de aposentadoria e

pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem

como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para a

obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.Consoante cálculos, conforme

exposto na planilha abaixo, na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a

parte autora contava com 23 anos e 11 meses e 14 dias de tempo de serviço (até 16/12/1998).Processo: 00013239-

06.2010Autor: ESDRAS GONÇALVES DA SILVA Sexo (m/f):Réu: INSS Tempo de AtividadeAtividades

profissionais Esp Período Atividade comum admissão saída a m dNet Barros Monteiro 2/5/1973 21/3/1975 1 10

23 A Daramiz 1/4/1975 30/7/1976 1 4 1 Construtora Alavanca 24/2/1977 11/5/1978 1 2 16 Lojcred Promotora

1/8/1978 3/1/1979 - 5 5 Ginasa- Construção 8/3/1979 18/4/1979 - 1 11 Nicholson K & F 1/8/1979 17/8/1979 - -
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16 Cetenco Engenharia 21/8/1979 1/11/1979 - 2 12 Telesp 21/11/1979 5/7/1989 9 7 19 Eplice do Brasil 18/7/1989

12/9/1989 - 1 26 Andrew Comércio e Serv 2/1/1990 16/12/1998 8 11 20 Soma: 20 43 149 Correspondente ao

número de dias: 8.739 Tempo total : 23 11 14 Conversão: 1,40 0 0 0 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 23

11 14 Assim, até a entrada em vigor da indigitada Emenda Constitucional, o tempo de atividade a parte autora

resulta em 23 anos 11 meses e 14 dias, tempo este insuficiente, portanto, para a obtenção da aposentadoria

proporcional ou integral, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei 8.213/91.No entanto, restou comprovado nos

autos que o demandante continuou exercendo atividade laborativa até a data do requerimento administrativo

(03/09/2009), consoante CTPS de fls. 30/36, somando o tempo de 25 anos, 04 meses e 28 dias, na data do

requerimento administrativo (03/09/2009), conforme planilhas abaixo:Processo: 00013239-06.2010Autor:

ESDRAS GONÇALVES DA SILVA Sexo (m/f):Réu: INSS Tempo de AtividadeAtividades profissionais Esp

Período Atividade comum admissão saída a m dNet Barros Monteiro 2/5/1973 21/3/1975 1 10 23 A Daramiz

1/4/1975 30/7/1976 1 4 1 Construtora Alavanca 24/2/1977 11/5/1978 1 2 16 Lojcred Promotora 1/8/1978

3/1/1979 - 5 5 Ginasa- Construção 8/3/1979 18/4/1979 - 1 11 Nicholson K & F 1/8/1979 17/8/1979 - - 16 Cetenco

Engenharia 21/8/1979 1/11/1979 - 2 12 Telesp 21/11/1979 5/7/1989 9 7 19 Eplice do Brasil 18/7/1989 12/9/1989

- 1 26 Andrew Comércio e Serv 2/1/1990 6/4/1999 9 3 6 Eletech do Brasil 1/7/1999 4/1/2000 - 6 7 L R Eletronica

e Tel. 2/8/2001 26/3/2002 - 7 26 Soma: 21 48 168 Correspondente ao número de dias: 9.273 Tempo total : 25 4 28

Conversão: 1,40 0 0 0 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 25 4 28 Assim, o tempo de serviço da parte

autora é insuficiente para a aposentadoria proporcional ou integral por tempo de contribuição (100% do salário-

de-contribuição, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei 8.213/91, uma vez que, embora filiada ao regime geral

da previdência, não implementou o tempo mínimo de 35 anos de serviço previsto no artigo 53, II, da Lei

8.213/91). Por todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de declarar que o autor foi empregado de Eletech do Brasil no período de 01/07/1999 a 04/01/2000.Sem

honorários, ante a sucumbência recíproca.Decisão sujeita à reexame necessário.Custas ex lege. P.R.I.

 

0006349-17.2011.403.6110 - LUIZ DAVID DE FREITAS(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo as apelações de fls. 222/230 e 233/245, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contra-razões.

Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0007582-49.2011.403.6110 - JOSE TRAJANO ALVES(SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes da audiência de oitiva de testemunhas designada pelo juízo deprecado para o dia 19/09/2012 às

17:00h.Int.

 

0007733-15.2011.403.6110 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Jose

Raimundo da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando o reconhecimento de

atividade especial dos períodos de 05/04/1977 a 13/05/1979, 09/07/1981 a 25/08/1981, 14/09/1981 a 30/01/1982,

03/06/1982 a 04/11/1982, 01/09/1983 a 02/05/1984, 27/08/1984 a 15/10/1985, 28/10/1985 a 15/02/1986 a

19/06/1986 a 12/05/1996, 17/05/1996 a 10/02/2004, 25/08/2004 a 30/10/2009 e 07/02/2008 a 31/01/2009, bem

como sua respectiva averbação. Requer também a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial a partir de 13/05/2009. Alternativamente, requer a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição. Sustenta o autor que em 13/05/2009 protocolizou pedido de

aposentadoria perante a Autarquia Previdenciária, sendo-lhe concedida à aposentadoria por tempo de

contribuição. Alega que tem direito à aposentadoria especial em razão da atividade de eletricista industrial

exercida em condições especiais, bem como pelo exercício de atividade laboral exposto a ruído acima dos limites

legais de tolerância. Junta documentos e procuração às fls. 11/100 e atribui à causa o valor de R$ 33.408,57 (trinta

e três mil quatrocentos e oito reais e cinqüenta e sete centavos).A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida

às fls.103/104.Justiça Gratuita deferida à fl. 103-verso.Citado (fl. 108-verso), o INSS apresentou contestação (fls.

109/112), alegando que não há comprovação nos autos de que o autor exerceu atividade de eletricista exposto à

tensão superior a 250 volts. Ao final, requer a improcedência da presente ação e, pelo princípio da eventualidade,

requer a isenção de custas e honorários advocatícios.Processo administrativo (fls. 113/196).Réplica às fls.

201/202.É o relatório. Fundamento e Decido. Determino o desentranhamento e a devolução à parte autora da

petição de fls. 201/202, uma vez que foi protocolizada após o prazo de 10 (dez) dias determinado no despacho de

fl. 197. Registro, desde logo, que o Decreto 4.827, de 3 de setembro de 2003, incluiu o 1º ao artigo 70 do Decreto
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3.048/99, estabelecendo que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.A demonstração do labor sob

condições especiais, portanto, deve sempre observar ao disposto na legislação em vigor ao tempo do exercício da

atividade laborativa. Logo, no período anterior à edição da Lei 9.032, de 28.04.95, duas eram as formas de se

considerar o tempo de serviço especial, consoante regras dispostas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, a saber:

1ª) com base na atividade profissional ou grupo profissional do trabalhador, cujas profissões presumia-se a

existência, no seu exercício, de sujeição a condições agressivas ou perigosas; 2ª) mediante a demonstração de

submissão, independentemente da atividade ou profissão, a algum dos agentes insalubres arrolados na legislação

pertinente, comprovada pela descrição no antigo formulário SB-40.A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, alterou

a redação primitiva da Lei 8.213/91 relativamente ao benefício de aposentadoria especial, excluindo a expressão

conforme atividade profissional, constante da redação original do artigo 57, caput, da Lei nº 8.213/91, e exigindo

a comprovação das condições especiais ( 3º do art. 57) e da exposição aos agentes nocivos ( 4º do art. 57).Bem por

isso, quanto às atividades exercidas a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, há necessidade de comprovação dos

trabalhos especiais mediante a apresentação de formulários SB-40, DSS8030, DIRBEN-8427 ou DISES.BE-

5235.Com relação ao trabalho prestado até a vigência da Lei nº 9.032/95, portanto, é possível o reconhecimento

do tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador.Nesse

sentido:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ELETRICISTA.

ENQUADRAMENTO LEGAL. LEI Nº 9.032/95. INAPLICABILIDADE. 1. É firme a jurisprudência desta Corte

de que é permitida a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de

concessão de aposentadoria, nos moldes previstos à época em que exercida a atividade especial, desde que até

28/5/98 (Lei nº 9.711/98). 2. Inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos para o período em

que a atividade especial foi prestada antes da edição da Lei nº 9.032/95, pois, até o seu advento, era possível o

reconhecimento do tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do

trabalhador. 3. Recurso improvido.(RESP 200301633320, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA,

17/10/2005) Saliente-se que, com relação ao agente nocivo ruído, sempre houve exigência de laudo técnico para

verificação do nível de exposição do trabalhador às condições especiais. A propósito:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA TÉCNICA.

TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.1. Antes da lei restritiva, era

inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço

especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do

trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica.(...)4. Recurso especial a que se nega

provimento. (grifo nosso)Acordão: Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 689195 Processo: 200401349381 UF: RJ Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da

decisão: 07/06/2005 Fonte: DJ DATA:22/08/2005 PÁGINA:344 Relator(a): ARNALDO ESTEVES LIMAA

respeito do agente agressivo ruído, a legislação de regência inicialmente fixou como insalubre o trabalho

executado em locais (com ruído) acima de 80 dB (Anexo do Decreto nº 53.831/1964). Em seguida, o Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I

do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Os Decretos nºs. 357/91 e 611/92 incorporaram, de forma

simultânea, o Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e o Anexo do Decreto nº 53.831/64.Com as edições dos Decretos

nºs. 2.172/97 e 3.048/99, o nível mínimo de ruído voltou para 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de

novembro de 2003, o índice passou para 85 dB.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de

que, havendo colisão entre preceitos constantes nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, deve prevalecer aquele mais

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in

dubio pro misero. A propósito, o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

INSALUBRIDADE. REPARADOR DE MOTORES ELÉTRICOS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE

FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80

DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se

considerar como especial o tempo de serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90

decibéis, a partir da vigência do Decreto 72.771/73.2. In casu, constata-se que o autor, como reparador de motores

elétricos, no período de 13/10/1986 a 6/11/1991, trabalhava em atividade insalubre, estando exposto, de modo

habitual e permanente, a nível de ruídos superiores a 80 decibéis, conforme atesta o formulário SB-40, atual DSS-

8030, embasado em laudo pericial.3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a

ruídos acima de 90 dB deve ser considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de

80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram

validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de

90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997,

que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente

agressivo.5. Recurso especial a que se nega provimento. (grifo nosso)(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE
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JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 723002 - Processo: 200500197363 UF: SC Órgão Julgador:

QUINTA TURMA - Data da decisão: 17/08/2006 Documento: STJ000275776 - Fonte DJ DATA:25/09/2006

PG:00302 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA)Logo, deve ser considerado insalubre a exposição ao agente

ruído acima de 80 decibéis até 05/03/1997. A partir da vigência do Decreto nº 2.172/97 a exposição deve ser

acima de 90. Por fim, com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o índice passou a ser de 85

dB.Quanto à inexistência de laudo técnico, registre-se que com a edição da Lei nº 9.528/97, que inseriu o 4º no

artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a ser exigido da empresa empregadora a elaboração e atualização do Perfil

Profissiográfico Previdenciário- PPP, cujo preenchimento dos dados é realizado com base no laudo técnico

expedido pela empresa, nos termos do artigo 68, 2º do Decreto nº 3.048/99.Desse modo, o PPP substitui o laudo

técnico sendo documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.Nesse

sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ENQUADRAMENTO POR ATIVIDADE PROFISSIONAL.

FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO APÓS

28/05/1998. 1. O exercício de atividades profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à

integridade física gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e

que esse tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a

respectiva conversão, como tempo comum para efeito de qualquer benefício. 2. Inteligência dos artigos 57, 3º e

58, da Lei n.º 8.213/1991. 3. A conversão do tempo especial em comum sempre foi possível, mesmo no regime

anterior ao advento da Lei n.º 6.887/1980, ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-

se aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e aposentadoria especial, assim como por ser aplicável, à

espécie, a lei vigente na data da entrada do requerimento administrativo. 4. O reconhecimento da especialidade

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se qualquer

meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível o

enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por

qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou

por perícia técnica. 5. O perfil profissiográfico previdenciário (PPP), documento instituído pela IN/INSS/DC n.º

84/2002, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em

condições especiais, nos termos do que dispõe a atual redação do artigo 161, da IN/INSS/PRES n.º 20/2007. 6. Da

análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades insalubres,

perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, inclusive

após 28/05/1998. 7. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 8. Em se tratando de benefícios concedidos sob a égide

da Lei n.º 8.213/1991, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se,

também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de

sua vigência. 9. Precedente: TNU, PEDILEF 2007.63.06.008925-8. 10. Provas documentais suficientes à

comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 11. Implementação dos requisitos necessários à

concessão do benefício na data da entrada do requerimento administrativo (artigo 54 c/c o artigo 49, II, da Lei n.º

8.213/1991). 12. tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado, o pagamento será

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias mediante a expedição de requisição judicial de pequeno valor até o teto

legal (60 salários mínimos) ou, se for ultrapassado este, mediante precatório (artigo 17, 1º ao 4º). 13. Recurso das

partes parcialmente providos (TRSP, 5º Turma Recursal-SP, Processo 00278464020044036302, Juiz Federal Dr.

Marcelo Costenaro Cavali, dj. 29/04/2011).Frise-se que a utilização de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a prestação em condições especiais. Nesse sentido, cito a súmula nº 9 da Colenda Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula n.º 9: O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Quanto ao agente nocivo eletricidade, o Decreto nº 53.831/64

previu que a sujeição do trabalhador no exercício da atividade laboral a tensão elétrica acima de 250 volts

enquadrava-se no item 1.1.8.Ocorre que o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou o art. 58 da Lei nº 8.213/91 não

previu a eletricidade no rol de agentes nocivos à saúde e a integridade física.Em razão disso, duas correntes

jurisprudenciais e doutrinárias se instalaram em sentidos opostos, uma dizendo que o direito à contagem especial

persiste e outra dizendo que não.Os que dizem que sim, estribam seus argumentos no art. 57 da Lei nº 8.213/91,

enquanto os que não consideram especial as atividades perigosas, argumentam que o Decreto nº 2.172/97 não as

previu.Decretos, como cediço, não podem criar direitos e obrigações, mas se eventualmente extrapolam do seu

campo de atuação criando algum direito, o erro não pode vincular o administrador.Assim, é necessário interpretar

a Constituição e as Leis para saber se o direito à aposentadoria especial para quem exerce atividade perigosa

existe ou não.A propósito disso, observe-se que o art. 201, 1º da Constituição da República admite a adoção de

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria a quem exerce atividades sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física.O artigo 57 da Lei nº 8.213/91 também diz que a aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Já o art. 58 da Lei 8.213/91dispõe que a

relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
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integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial de que trata o artigo anterior,

será definida pelo Poder Executivo.Disso tudo se extrai que o texto constitucional e também o legal deram

tratamento especial apenas às atividades que prejudiquem a saúde ou ai integridade física do trabalhador, nada

dispondo sobre atividades potencialmente danosas à saúde, de onde se infere que não só a atividade de eletricista,

mas qualquer outra que seja perigosa sem ser prejudicial à saúde ou a integridade física da pessoa, não dá direito à

aposentadoria especial.Por falta de amparo legal, pois, a partir do Decreto nº 2.172/97, que se limitou ao seu

campo de atuação, é indevida aposentadoria especial a quem exerce atividade perigosa não prejudicial à saúde ou

à integridade física, como, por exemplo, eletricistas e vigilantes armados. No caso dos autos, o autor argumenta

que trabalhou nos períodos de 05/04/1977 a 13/05/1979, 09/07/1981 a 25/08/1981, 14/09/1981 a 30/01/1982,

03/06/1982 a 04/11/1982, 01/09/1983 a 02/05/1984, 27/08/1984 a 15/10/1985, 28/10/1985 a 15/02/1986 a

19/06/1986 a 12/05/1996, 17/05/1996 a 10/02/2004, 25/08/2004 a 30/10/2009 e 07/02/2008 a 31/01/2009 em

atividade especial, pretendendo o reconhecimento desses períodos e a conversão da aposentadoria por tempo de

contribuição, concedida em 13/05/2009, em aposentadoria especial. Alternativamente, requer a revisão da renda

mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição.Inicialmente, verifica-se que de acordo com a

Análise Técnica de Atividade Especial de fl. 161 foram reconhecidos administrativamente como de atividade

especial os períodos de 19/06/1986 a 12/05/1996 e 17/05/1996 a 03/12/1998, razão pela qual devem ser analisados

somente os períodos de 05/04/1977 a 13/05/1979, 09/07/1981 a 25/08/1981, 14/09/1981 a 30/01/1982, 03/06/1982

a 04/11/1982, 01/09/1983 a 02/05/1984, 27/08/1984 a 15/10/1985, 28/10/1985 a 15/02/1986 a 19/06/1986 a

12/05/1996, 04/12/1998 a 10/02/2004, 25/08/2004 a 30/10/2009 e 07/02/2008 a 31/01/2009De 05/04/1977 a

13/05/1979. A carteira de trabalho do autor à fl. 127 aponta que nesse período o autor exerceu a atividade de

Técnico Industrial, sendo que tal atividade não está classificada nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79

como atividade especial. É certo ainda de que não há comprovação nos autos que durante esse período o autor

estivesse exposto a agente nocivo no exercício de sua atividade laboral, uma vez que o Perfil Profissiográfico de

fl. 64 está incompleto, não estando sequer assinado, razão pela qual não pode ser levado em consideração por este

Juízo.De 09/07/1981 a 25/08/1981, 14/09/1981 a 30/01/1982, 03/06/1982 a 04/11/1982, 01/09/1983 a 02/05/1984,

27/08/1984 a 15/10/1985, 28/10/1985 a 15/02/1986 e 19/06/1986 a 12/05/1996. De acordo com a carteira de

trabalho de fls. 127/147 em todos esses períodos o autor exerceu atividades de estagiário eletrônica, técnico

eletricista e eletricista sem comprovar, porém que esteve exposto a eletricidade acima de 250 volts, como

determinam os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou ruído acima dos limites legais de tolerância.Com efeito, o

autor colacionou aos autos o formulário de fl. 66 que aponta exposição à eletricidade acima de 250 volts relativo

ao período de 01/06/1989 a 12/05/1989 e de 17/05/1986 a 13/08/1997, que já foram reconhecidos

administrativamente como de atividade especial (fl. 161). O Perfil Profissiográfico de fls. 67/68 também se refere

a período de atividade especial reconhecido administrativamente (19/06/1986 a 12/05/1996), razão pela qual

também não é considerado. De 04/12/1998 a 10/02/2004. O Perfil Profissiográfico de fls. 69/70, que aponta ruído

no nível de 91dB para o período de 07/05/1996 a 10/12/2004, e o Perfil Profissiográfico apresentado às fls. 159,

que fez parte do processo administrativo (NB nº 42/147.888.026-8), consta o ruído no nível de 91.7 dB para o

setor de Manutenção no período de 19/06/1996 a 19/11/2003, ou seja, acima dos limites legais de tolerância, razão

pela qual tal período deve ser considerado como de especial. De 25/08/2004 a 30/10/2009 e 07/02/2008 a

31/01/2009. De acordo com a carteira de trabalho à fl. 127/147 o autor exerceu a função de eletricista, alegando

ter direito ao reconhecimento do período como de especial em razão da exposição a ruído e eletricidade. Porém,

após a vigência do Decreto 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, é indevido o reconhecimento de

atividade especial para quem exerce atividade perigosa não prejudicial à saúde ou à integridade física, como, por

exemplo, eletricistas e vigilantes armados. Como nos autos não há comprovação de exposição do autor nesses

períodos a ruído acima dos limites legais de tolerância, tais períodos não podem ser considerados como de

atividade especial.Assim, somente o período de 04/12/1998 a 10/02/2004 pode ser reconhecido como de atividade

especial na presente ação. Quanto ao pedido de aposentadoria especial, no caso dos autos, somando-se o período

de atividade especial reconhecido nesta ação (04/12/1998 a 10/02/2004) e aqueles reconhecidos pela Autarquia

Previdenciária (fl. 161 - 19/06/1986 a 12/05/1996 e 17/05/1996 a 03/12/1998), tem-se o período de 17 anos, 07

meses e 24 dias até a data do requerimento administrativo do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (13/05/2009- fl.119), conforme planilha abaixo:Processo: 0007333-15.2011Autor: JOSE

RAIMUNDO DA SILVA Sexo (m/f):Réu: INSS Tempo de AtividadeAtividades profissionais Esp Período

Atividade comum admissão saída a m dCBA 19/6/1986 12/5/1996 9 11 (0)CBA 17/5/1996 3/12/1998 2 6 20 CBA

4/12/1998 10/2/2004 5 2 9 Soma: 16 19 29 Correspondente ao número de dias: 6.439 Tempo total : 17 7 24

Conversão: 1,40 0 0 0 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 17 7 24 Assim, o tempo de trabalho do autor é

insuficiente para a concessão da aposentadoria especial, uma vez que necessita ter trabalhado em atividade

especial por 25 anos, conforme disposto no artigo 57 da Lei nº 8.213/91.Por todo o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer o período de 04/12/1998 A 10/02/2004

como de atividade especial e, conseqüentemente, determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social a averbação

de tal período.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos

patronos.Custas ex lege. P.R.I.
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0008017-23.2011.403.6110 - WALTER HEINTZ(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Walter

Heintz em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando a condenação do réu à implantação da

aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 42/102.100.739-8) concedida administrativamente e ao

pagamento das parcelas atrasadas. Requer também a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos

morais e materiais.Sustenta, o autor, em síntese, que requereu aposentadoria por tempo de contribuição à

Autarquia em 15/01/1996, que foi indeferida, razão pela qual recorreu ao Conselho de Recursos da Previdência

Social, onde foi prolatado o acórdão nº 3062/2010, em 08/06/2010, que reconheceu seu direito à

aposentadoria.Alega que embora a decisão administrativa tenha sido prolatada a mais de ano e meio, até a data do

ajuizamento da presente ação o benefício não tinha sido implantado, bem como que não foram pagas as parcelas

em atraso.Junta documentos e procuração às fls. 09/31 e atribui à causa o valor de R$ 253.620,00 (duzentos e

cinqüenta e três mil seiscentos e vinte reais).Justiça Gratuita à fl. 34.O exame da antecipação dos efeitos da tutela

foi postergado para após a vinda da contestação (fl. 34).Citado (fl. 35-verso), o Instituto Nacional do Seguro

Social apresentou Contestação às fls. 36/40 alegando ausência de interesse de agi, na medida em que não teria

havido resistência da Autarquia em implantar a aposentadoria do autor. No mérito, alega que acatou a decisão da

Junta de Recurso e encontra-se processando o pagamento do benefício após a apresentação dos documentos

solicitados ao autor para regularizar o pedido. Ao final, requer a improcedência da presente ação.Processo

administrativo às fls. 44/347.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 348/349.Réplica às

fls. 352/353. É o relatório. Fundamento e Decido. Não havendo necessidade de realização de audiência, impõe-se

o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

PreliminaresRejeito a preliminar de falta de interesse de agir porque, pelo procedimento juntado pela Autarquia,

verifica-se a existência de pretensão resistida, consistente na não implantação do benefício. MéritoAdministração

Pública está adstrita, por expressa disposição constitucional (art. 37, caput), à observância, dentre outros, do

princípio da eficiência. Significa, assim, que possui o dever, no exercício da atividade administrativa, de conferir

pleno atendimento às finalidades a que se destina, com celeridade, adequação e oportunidade.No mesmo sentido, é

a previsão do art. 5º, LXXVIII da Constituição da República, ao determinar que a todos, no âmbito judicial ou

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação.Para dar vazão a esses princípios constitucionais, o legislador ordinário editou a Lei nº 9.784, de 29 de

janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da administração pública federal.Esta lei, a

respeito dos prazos, estabelece o seguinte:Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou

autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de

cinco dias, salvo motivo de força maior.Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o

dobro, mediante comprovada justificação.Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a

Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente

motivada. (grifos meus).Assim, a eficiência da atividade administrativa implica, necessariamente, criteriosa

análise do caso submetido à administração pública, conjugada com a observância do prazo fixado em lei.Por outro

lado, não se pode fechar os olhos para a realidade, sem considerar as circunstâncias do caso concreto.É que os

processos administrativos, assim como os judiciais, não são iguais. Há os mais singelos e os mais complicados.

Tanto é assim que a própria lei previu a possibilidade de prorrogação do prazo de decisão por mais 30 dias,

devendo haver, nesses casos, motivação idônea.No caso dos autos, o autor obteve decisão favorável à implantação

da aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 42/102.100.739-8) em 08/06/2010, por decisão da Segunda

Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social (fls. 263/264).Após a prolação de decisão

administrativa favorável ao autor, foi solicitado pelo INSS, em 09/11/2010, a apresentação de carteira profissional

(fl. 269) e em 16/ 11/2010, documentos comprobatórios do pedido de retroação da data do início das contribuições

para o período de 07/1994 a 07/1996 (fl. 294). Malgrado seja visível a melhora do atendimento dos segurados da

Autarquia nos últimos anos, os argumentos apresentados pela autoridade administrativa são insuficientes para

afastar o direito da parte autora à razoável duração do processo, pois o acórdão determinando a implantação da

aposentadoria por tempo de contribuição foi exarado em 08/06/2010 (fls. 263/264).Portanto, a inércia da ré,

consistente em não implantar a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora e efetuar o pagamento dos

valores atrasados mostra-se ofensiva aos princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, bem

como viola o próprio princípio da eficiência e o direito ao processo administrativo com prazo de duração razoável.

Nesta linha:(...) Todavia, o fato de existir a implementação do motivo de força maior, autorizador da dilação de

PRAZO, não significa dizer que temos que conviver com processos administrativos infindáveis, que dependam

exclusivamente do alvedrio e da discricionariedade da administração pública. Com o escopo de evitar abusos, o

motivo de força maior trazido pelo legislador na parte final do artigo 24, caput, da Lei n.º 9.784/99 deve ser

interpretado com base nos princípios que devem nortear o processo administrativo, notadamente os princípios

constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, guinados à norma de natureza constitucional, com a

edição da Emenda Constitucional n.º 45, que deu nova redação ao artigo 5º da Constituição Federal. Dessa forma,
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malgrado o motivo de força maior, que ensejaria uma dilação maior de prazo para o término do processo

administrativo, a lei não confere ao administrador uma margem indiscriminada de discricionariedade, isto é, ante a

diversidade de situações a serem enfrentadas, a providência a ser tomada deverá ser a mais adequada ao interesse

social e à racionalidade, ou seja, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário,

considerando as dificuldades a que estão submetidas a administração pública (TRF 3ª Região AMS 277.042,

2004.61.00.031263-6/SP, 5ª Turma, Data da Decisão: 26/06/2006, DJU 29/08/2006, p.

418).Ainda:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO. AUTORIZAÇÃO.

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.1. O exercício da atividade administrativa

está submetido ao princípio da eficiência, nos termos do art. 37, caput, CF/88.2. Configura-se ofensiva ao

princípio da eficiência a conduta omissiva da autoridade competente, que deixa transcorrer longo lapso temporal

sem processar pedido de autorização de funcionamento de rádio comunitária. 3.Ordem parcialmente

concedida.(STJ - MS 7.765 - DF (2001/0088160-9) - 1ª Seção - Rel. Min. PAULO MEDINA - julgado em

26/06/2002).Verifica-se, assim, que a falta de cumprimento da decisão administrativa dentro do prazo razoável

constitui ofensa ao direito da parte autora.Logo, reconhecida a ilegalidade da demora/omissão, revela-se

necessária a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição NB nº 42/102.100.739-8 bem como o

pagamento dos valores em atraso, pois o controle dos atos administrativos pelo Poder Judiciário está vinculado a

perseguir a atuação do agente público em campo de obediência aos princípios da legalidade, da moralidade, da

eficiência, da impessoalidade, da finalidade e, em algumas situações, o controle do mérito (REsp 169.876/SP, Rel.

Min. José Delgado, DJ de 21.09.98).A respeito do pedido de indenização por danos morais, observa-se que para a

configuração da responsabilidade civil, ainda que contratual, objetiva ou subjetiva, são imprescindíveis: uma

conduta comissiva ou omissiva ilícita, a ocorrência de um dano e a relação de causalidade entre a conduta e o

dano. Na subjetiva, também se exige a demonstração de culpa (lato senso) do causador do dano. O artigo 186 do

Código Civil, como regra geral da responsabilidade subjetiva, preceitua que aquele que, por ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,

comete ato ilícito.Em suma, o nexo causal é elemento referencial entre a conduta e o resultado. Por dele, pode-se

concluir quem foi o causador do dano e, conseqüentemente, quem terá o dever de repará-lo, pois ninguém deve

responder por aquilo a que não tiver dado causa, segundo fundamental princípio do Direito. Ainda se destaca que,

de acordo com a teoria da causalidade adequada, adotada em sede de responsabilidade civil, também chamada de

causa direta ou imediata, nem todas as condições que concorrem para o resultado são equivalentes, como

acontece, em regra, na responsabilidade penal, sendo considerada causa somente aquela que foi a mais adequada a

produzir concretamente o resultado.Sobre a responsabilidade civil do Estado, o parágrafo 6º do art. 37 da

Constituição Federal diz textualmente que As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a

terceiros...No caso dos autos, o autor obteve decisão favorável à implantação da aposentadoria por tempo de

contribuição em 08/06/2010. Em função disso, o INSS tomou a providência de fl. 268, em 12.08.2010 e solicitou,

em 09/11/2010, a apresentação da CTPS do autor. Em 16/ 11/2010 a Autarquia pediu a apresentação de

documentos comprobatórios do pedido de retroação da data do início das contribuições.A última diligência foi

cumprida pelo autor em 14.02.2011 (fls. 295), fora do prazo, pois, fixado pela Autarquia. Em 11.03.2011, a

Autarquia declarou que foram atendidas as solicitações feitas pelo autor, encaminhando o processo administrativo

à Seção de Reconhecimento de Direitos (fl. 346).Observo que os documentos de fls. 320/345, por conta da data

que deles consta, por não terem sido referidos na petição de fl. 296 e por terem sido autenticados por servidora

diversa daquela que autenticou os documentos entregues em 14.02.2011, parece terem sido apresentados ao INSS

somente no dia da prolação do despacho acima referido.Assim, as provas indicam que, por culpa do autor, o

procedimento ficou parado no INSS por quase 4 meses. (de 16.11.2010 até 11.03.2011).Logo a mora do INSS

teve início em 03.07.2011.Em 15.09.2011 o autor propôs esta demanda e em 01.12.2011 o benefício foi

implantado por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida nesta ação (fl. 356).Diante disso, é de se

concluir que a mora decorreu de culpa concorrente das partes, não havendo que se falar em dano moral.Ante o

exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTES os pedidos, para determinar ao INSS que implante a

aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 42/102.100.739-8) em favor do autor, bem como pague os

atrasados dela decorrente, nos termos da decisão administrativa.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada

parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oficie-se.

 

0009557-09.2011.403.6110 - GERSON APARECIDO MOREIRA(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR

CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em apreciação dos embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos à r. sentença de fls.

141/153, que julgou procedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar o período de atividade especial de

03/12/1998 a 17/07/2004 e, conseqüentemente, determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social a averbação de

tais períodos, bem como condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria especial desde a data do
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requerimento administrativo (09/09/2011 - fl. 126), calculado pelo coeficiente correspondente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício, a ser apurado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

lei nº 9.876/99, além de condenar o INSS ao pagamento das parcelas atrasadas. Requer que este Juízo supra a

suposta omissão da sentença, uma vez que não foram antecipados os efeitos da tutela na sentença para a imediata

implantação do benefício concedido.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o relatório.Fundamento e

decido. Assiste razão ao embargante. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, os

embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos

legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U.

de 16/09/2002, p. 145). Anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes, se

prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua

compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao embargante.De fato, houve

omissão na decisão atacada, uma vez que foi formulado pedido de antecipação dos efeitos da tutela na inicial (fl.

11, item 6), que não foi apreciado na sentença, conforme afirmado às fls. 154/156, motivo pelo qual conheço dos

embargos e passo a me manifestar sobre o pedido. Procedo, também, à correção da sentença embargada, passando

a constar na redação, após o dispositivo da sentença, os termos seguintes: No caso dos autos, nesta instância

judicial, verificou-se a plausibilidade das alegações do autor, a ponto de ser prolatada sentença de procedência.A

plausibilidade, porém, que autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é aquela em que o juiz

antevê a probabilidade de êxito na demanda, o que compreende, também, eventual análise do recurso pelas

instâncias superiores.Na espécie, há uma série de requisitos legais, provas documentais e cálculos, que podem

levar, eventualmente, à reforma da sentença pelo Egrégio Tribunal Regional Federal, tudo a depender do

entendimento da Corte.As conseqüências de eventual reforma são, do ponto de vista fático, irreversíveis para o

Instituto Nacional do Seguro Social que perde o que pagou indevidamente, e para o autor, que se frustra com a

perda da aposentadoria.No caso aqui debatido, o autor tem 44 (quarenta e quatro) anos de idade apenas (fls. 15 e

34), goza de boa saúde, está empregado desde 1983 na mesma empresa, mantendo, portanto, qualidade de

segurado da Autarquia.Nesse contexto, não verifico perigo de demora que justifique a antecipação

pretendida.Assim, por todo o exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, conforme explicitado

acima.No mais, permanece a decisão tal como lançada.Certifique-se a alteração no Livro de Registro de

Sentenças. P.R.I. 

 

0004790-88.2012.403.6110 - CLAUDIO GOMES CARDOSO(SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO

PORTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

SENTENÇAVistos etc.Inicialmente, defiro ao autor o pedido de gratuidade judiciária.Trata-se de ação de

conhecimento, sob o rito ordinário, proposta por CLAUDIO GOMES CARDOSO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia da aposentadoria por tempo de contribuição

que lhe foi concedida, com a conseqüente concessão de outra aposentadoria mais benéfica. Requer, também, que

seja excluído o fator previdenciário da forma de cálculo do novo benefício.Alegou o autor ser aposentado desde

19/12/2005, na modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição integral. No entanto, teria continuado a

laborar e a verter contribuições à Seguridade Social na qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral da

Previdência Social, fazendo jus a novo benefício com aproveitamento das contribuições vertidas ao sistema após a

aposentadoria.Argumentou, ainda, ser inconstitucional a aplicação do fator previdenciário na forma de cálculo do

benefício, razão pela qual requer seja referido fator excluído do cálculo de apuração do valor do novo salário-de-

benefício a ser implantado.Requereu em sede de tutela antecipada, conforme dispõe o artigo 273 do Código de

Processo Civil, a imediata desaposentação e concessão do novo benefício, prioritariamente, sem a aplicação do

fator previdenciário e, sucessivamente, nos moldes da legislação atual.É o relatório.Fundamento e decido.O

presente feito comporta julgamento na forma prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado

pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, com a seguinte redação:Art. 285-A. Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada. Ressalte-se, ainda, que a regra inserida no Código de Processo Civil pelo art. 285-A,

destina-se a imprimir maior celeridade à prestação jurisdicional, em atenção ao princípio da economia

processual.Dessa forma, considerando que a matéria versada nesta ação é unicamente de direito e o Juízo desta 3ª

Vara Federal de Sorocaba já proferiu sentenças de total improcedência quanto a essas quaestio juris em outros

casos idênticos, v.g., Ações Ordinárias: 1. Autos nº 0001409-43.2010.403.6110 (José Marcolino da Silva Neto x

INSS); 2. Autos nº 0000109-12.2011.403.6110 (Manoel Batista Correia x INSS); 3. Autos nº 0011014-

81.2008.403.6110 (Raymundo Domingues da Silva x INSS); 4. Autos nº 0001697-59.2008.403.6110 ( Fábio Bei

x INSS); 5. Autos nº 00154074-97.2008.403.6110 (Benedito Silva x INSS); 6. Autos nº 0001081-

16.2010.403.6110 (João Francisco de Oliveira Filho x INSS); 7. Autos nº 0004355-85.2010.403.6110 (Nelson dos

Santos x INSS); 8. Autos nº 0004445-93.2010.403.6110 (Benedito Geraldo Moreli x INSS); 9. Autos nº 0004627-

45.2011.403.6110 (Quitéria Cristina Mion x INSS); 10. Autos nº 0003009-31.2012.403.6110 (Vânia Regina
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Boschetti X INSS) e 11. Autos nº 0000894-37.2012.403.6110 (Rosibele de Almeira Queiroz X INSS), sendo que

os dois últimos paradigmas mencionados referem-se a pleitos de desaposentação, além da concessão de novo

benefício sem a aplicação do fator previdenciário na forma de cálculo, passo a analisar diretamente o mérito.O

autor requereu a concessão de benefício previdenciário em 19/12/2005, quando contava com 37 anos, 03 meses e

11 dias de tempo de serviço, tendo sido deferido o benefício naquela oportunidade.Pretende, agora, em juízo,

renunciar referido benefício, que recebe regularmente desde a supracitada data, por entender que, por ter

continuado vinculado ao Regime Geral de Previdência Social e, portanto, vertendo contribuições ao sistema, tem

direito a um benefício mais vantajoso, quanto à forma de cálculo.Nos termos do art. 5º, inciso II da Constituição

da República, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.Por outro

lado, a administração pública tem por norte esse mesmo princípio, mas em sentido oposto, ou seja, a ela só é

permitido fazer o que a lei manda (art. 37 da CF)A Lei Maior previu, na redação original do seu art. 202, inciso I

que seria garantida aposentadoria, nos termos da lei, após trinta e cinco anos de trabalho ao homem, e após trinta,

à mulher. Logo em seguida, na redação também originária do parágrafo 1º do mesmo artigo, estabeleceu que seria

facultada a aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho para o homem, e vinte e cinco para a

mulher.Sobreveio, então, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estabelecendo o regramento, em seu artigo 52, da

aposentadoria por tempo de serviço.Segundo as regras do artigo 52 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria teria um

salário proporcional ao tempo de serviço igual ou maior que trinta anos, mas menor do que 35, pois sendo o tempo

de serviço igual ou maior que 35 anos, ela haveria de ser integral, nos termos da Carta Política.Com o

ordenamento jurídico sob o braço, o autor procurou a Autarquia, em 2005, e requereu sua aposentadoria, nos

termos do artigo 52 supracitado, quando contava com mais de trinta e cinco anos de tempo de serviço. Feitas as

contas, a Autarquia Previdenciária concedeu-lhe o benefício integral que hoje quer renunciar.Quando foi

concedida aposentadoria à parte autora, já estava em vigor o parágrafo 4º, do artigo 12, da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991, acrescentado pela lei nº 9.032/95, dispondo o seguinte:Art. 12. ... 4º O aposentado pelo Regime

Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este

Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei,

para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995)Depois disso, em 1997, sobreveio

a modificação do parágrafo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91, que até hoje tem a seguinte dicção:Art. 18. ... 2º O

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime,

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (acrescentado pela Lei n.º

9.528/1997)Assim, estando aposentado, o segurado que retorna ao RGPS tem a obrigação de contribuir para o

sistema, mas não tem direito outra prestação da Autarquia Previdenciária, que não seja salário-família e

reabilitação profissional, o que obsta, por evidente, a pretensão de obter uma nova aposentadoria.O autor, então,

pretendendo aproveitar as contribuições que verteu ao sistema previdenciário, depois de ter se aposentado, quer

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço integral, e obter uma nova aposentadoria, que aproveite, no

cálculo da RMI as contribuições vertidas ao sistema após a aposentação.O desejo da parte autora de renunciar à

aposentadoria repousa, pura e tão-somente, na circunstância de que, se assim proceder, livra-se da vedação contida

no 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91.Não há no ordenamento jurídico brasileiro, todavia, nenhum dispositivo

legal que autorize a Autarquia (que só pode fazer o que a lei manda) a aceitar pedido de renúncia de

aposentadoria, de onde se pode extrair a conclusão de que tal conduta é proibida.Reluta a parte autora, ainda

assim, afirmando que o direito à aposentadoria é um direito disponível, daí por que renunciável. Vejamos.É difícil

de imaginar que uma pessoa renunciasse ao direito de receber uma aposentadoria, obtida depois de trinta e sete

anos de trabalho, pelo simples fato de não querer mais o dinheiro. Isto nunca se vê no Judiciário. O que se vê são

pessoas pretendendo uma pseudo-renúncia, com vistas a obter uma aposentadoria mais rentável.Sendo assim, o

pedido de renúncia da parte autora é na verdade mero simulacro de ato jurídico, que visa a fraudar a lei que,

objetiva e claramente, deu duas opções ao segurado: aposentadoria proporcional ou integral.Logo, o que pretende

a parte autora é, sob o argumento de querer renunciar à aposentadoria que recebe, transmudá-la em uma nova,

direito que a lei nunca lhe conferiu.Admitindo-se, contudo, por hipótese somente, que fosse permitida a renúncia à

aposentadoria, indagar-se-ia, então, se o tempo de serviço, ou de contribuição, posteriores à concessão dela

poderia ser aproveitado para a concessão de uma nova aposentadoria. A resposta é negativa.Renunciado o direito

à prestação alimentar, sua conseqüência mais evidente seria a mera cessação do pagamento, em vista da

desoneração do devedor. Os efeitos da renúncia no tempo, lógico, seriam ex nunc, tendo em vista que os negócios

jurídicos, pela regra, produzem efeitos para a frente, por conta da estabilidade jurídica. No caso, com mais razão,

eis que a aposentadoria recebida é prestação de natureza alimentar, tendo, pois, caráter de

irrepetibilidade.Admitindo-se como correto esse raciocínio, a conclusão é a de que, admitida a renúncia a partir da

data em que o credor tomou ciência dela - no caso dos autos, da citação -, o negócio jurídico, ou ato

administrativo, como é o caso, deixaria de produzir efeitos a partir daquela data.Deixando, pois, a parte autora de

ser aposentada, a partir da citação, poderia exigir da previdência social que contasse, para todos os fins

previdenciários as contribuições vertidas a partir daquela data. Antes delas, não.Com efeito, o fato de o

aposentado, que continua a exercer atividade profissional sujeita à filiação obrigatória ao RGPS estar sujeito às
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contribuições de que trata a Lei de Custeio, conforme acima disposto, não faz presumir que ele tenha direito à

contagem desse tempo para qualquer efeito, conforme já salientado alhures. Isto porque, também o 2º do artigo

18, da Lei 8.213/91 é cristalino ao dizer que o exercício de atividade posterior à aposentadoria não lhe garante o

direito a qualquer outra prestação, que não o salário-família e a reabilitação, quando empregado:Admitida a

renúncia, o autor poderia contar as contribuições vertidas a partir dela e, preenchendo os requisitos legais, no caso,

trinta e cinco anos de contribuição, sem contagem de período já utilizado na concessão da aposentadoria

renunciada, pedir nova aposentadoria.Assim, ainda que tenha continuado a trabalhar vinculado ao RGPS,

contribuindo ao regime como segurado obrigatório, o autor não pode pleitear benefício diverso do previsto no art.

18 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, salário-família ou reabilitação profissional, quando empregado.Resumindo,

quando se renúncia a um direito, tudo o que ficou para trás desaparece por inteiro. Ademais, anoto que o RGPS -

Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de contrapartida direta, onde cada um contribui

para a concessão do seu próprio benefício, e sim no modelo da arrecadação e repartição onde as contribuições hoje

recolhidas custeiam benefícios já concedidos, ou seja, tudo se funda no princípio da solidariedade, segundo o qual

as contribuições arrecadadas visam a financiar indistinta e indiretamente a concessão de benefício previdenciários

a inúmeras pessoas.Vale frisar, por fim, que se fosse possível a renúncia ao benefício, a própria Constituição não

estabeleceria duas opções à época em que o benefício foi concedido: proporcional e integral. Anoto que, ao que

parece, a intenção do legislador foi, de certa forma, manter a equidade entre os segurados, ou seja, aqueles que se

afastam do sistema antes, recebem menos, em tese, por período de tempo maior, ao passo aqueles que

permanecem no sistema, aposentam-se cinco anos (ou mais) depois, recebem mais, por menos tempo, tudo isso

levando-se em conta a expectativa de sobrevida do segurado. Finalmente, não é demais lembrar que o significado

das palavras é indispensável para a correta interpretação das leis. Nesse sentido, deve-se observar que a palavra

aposentadoria tem origem etimológica em descanso, isto, é seguir para os aposentos para descansar. Seguindo esta

idéia, supõe-se que a aposentadoria seja concedida a alguém que já não pode mais trabalhar, mas se eventualmente

não é isto o que acontece, não faz o menor sentido mandar para os aposentos novamente aquele que neles já estão,

sobretudo quando foram por vontade própria.Quanto ao pleito de não incidência do fator previdenciário no cálculo

do benefício, a parte autora também não tem razão.Não há mácula de inconstitucionalidade no fator

previdenciário. Ao contrário, ele bem atende ao principio constitucional da isonomia (CF, art. 5º).A Previdência

Social, diferentemente do que se pode pensar, lida com recursos financeiros finitos, de modo que o legislador tem

o dever de criar maneiras para evitar que ela seja deficitária, sempre respeitando o direito do segurado, é

claro.Nesse mister, ele deve atender ao princípio da seletividade na escolha dos riscos a serem cobertos, e a

remuneração adequada para cada caso.O fator previdenciário é uma fórmula matemática que incide para distinguir

o salário das pessoas que se aposentam por tempo de contribuição, conforme a idade delas. Assim, quanto mais

jovem o segurado, menor o valor da aposentadoria. Quando não existia o fator previdenciário, todos os salários de

benefício eram calculados de maneira uniforme, de modo que aqueles que se aposentavam jovens, e, portanto,

encareciam o sistema, estavam em pé de igualdade com os segurados que se aposentavam com idade mais

avançada, e por isso oneravam menos o sistema, o que evidentemente não era justo.Pondere-se que certa pessoa,

do sexo masculino, inicie suas contribuições ao INSS com 16 anos de idade. Contribuindo sem interrupção, fará

jus à aposentadoria com 51 anos de idade (16+35=51). Se essa pessoa viver até os 72 anos, como, salvo melhor

juízo, é a atual expectativa de vida dos homens brasileiros, terá contribuído por 35 anos e recebido benefício por

21. Por outro lado, um homem que iniciou suas contribuições mais tarde, aos 25 anos de idade, por exemplo, se

aposentadoria com 60 e receberia aposentadoria por 12 anos. Evidente que este último é menos pesado para o

sistema, razão pela qual é possível pagar-lhe um beneficio maior do que se paga ao outro. Ademais, este último,

por sua idade, tem menos energia que o outro, que, na casa dos 50, ainda pode trabalhar. Com o aumento da

expectativa de vida no mundo, é inevitável que se criem mecanismos para manutenção dos sistemas de

previdência, como na França, por exemplo, que pretende elevar a idade de aposentação de 60 para 62 anos de

idade.Nesse contexto, o fator previdenciário não foi um avanço, mas um paliativo que evitou a derrocada do

sistema previdenciário brasileiro,uma vez que a existência de um sistema previdenciário financeiramente saudável

depende de que os benefícios de aposentadoria, exceto os decorrentes de invalidez, submetam-se ao binômio

tempo de contribuição e idade, sob pena de, não respeitando esta regra, sucumbir.A aposentadoria tem como

finalidade o amparo à velhice da pessoa que trabalhou a vida inteira, preservando-lhe a dignidade, e não a de

servir como fonte extraordinária de rendimento para quem ainda pode trabalhar.Nessa ordem de idéias, o fator

previdenciário é mais um benefício para o segurado e prejuízo à Previdência Social, pois permite que pessoas em

plena capacidade laborativa se aposentem, onerando desnecessariamente o sistema.Cumpre ressaltar, outrossim,

que a opção de se aposentar jovem e ter renda menor é do segurado, pois o sistema lhe permite a escolha de

contribuir mais, aposentando-se na velhice, com renda maior.Não fosse o bastante, o Pleno do Supremo Tribunal

Federal,- tribunal ao qual, por força do disposto no artigo 102, inciso I, alínea a, da Constituição Federal, compete

a decisão sobre a constitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual - já se pronunciou sobre a

constitucionalidade do fator previdenciário ao analisar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI-MC) nº 2111-DF. Naquela ocasião, por unanimidade, a ação direta não foi conhecida quanto à alegação de

inconstitucionalidade formal da Lei 9.868/1999 e, por maioria, vencido apenas o Min. Marco Aurélio, foi
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indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/1999 na parte em que deu nova

redação ao artigo 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei 8.213/1991, bem como quanto ao pedido de

suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9.876/1999Logo, o fator previdenciário satisfaz as exigências constitucionais

com relação ao segurado e, a par e passo, conquanto não seja suficiente, evita, por ora, a destruição do sistema.Por

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. A cobrança da verba honorária

ficará condicionada à comprovação da alteração das condições econômicas da parte autora, nos termos do artigo

12 da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege. P.R.I.

 

0004874-89.2012.403.6110 - IVANI FAVINCHI BUENO(SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, atribuindo à causa valor

compatível com o benefício econômico pretendido, apresentando planilha demonstrando o cálculo realizado.Int.

 

0004879-14.2012.403.6110 - LUIZ HENRIQUE RODRIGUES COSTA(SP202707 - ADRIANA DA SILVA

RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, atribuindo à causa valor

compatível com o benefício econômico pretendido, apresentando planilha demonstrando o cálculo realizado.Int.

 

0004882-66.2012.403.6110 - WAGNER PINTO DA SILVA(SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO

E SP168672 - FABIO LEITE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, atribuindo à causa valor

compatível com o benefício econômico pretendido, apresentando planilha demonstrando o cálculo realizado.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0903874-25.1995.403.6110 (95.0903874-1) - JOSE EDISON GALVAO CESAR(SP045248 - JOSE

HERNANDES MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138268 - VALERIA

CRUZ) X JOSE EDISON GALVAO CESAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução de sentença nos autos do processo acima identificado, relativamente

à condenação do réu à concessão em favor do autor da revisão da renda mensal inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, com o pagamento dos valores em atraso (fls. 300/306, 395/399 e

414/416).Considerando que os valores depositados encontravam-se disponibilizados em conta corrente, foi dada

ciência à parte autora acerca da notícia do depósito efetuado nos autos (fls. 475 e verso).Intimado, o autor não se

manifestou, consoante certidão exarada à fl. 478. Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com

amparo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2000

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0002640-71.2011.403.6110 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE

CALASANS NETO) X FUNDACAO CULTURAL PALMARES(SP210142B - DANIEL DE FREITAS

TRIDAPALLI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 172/184, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contra-razões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

DESAPROPRIACAO

0007868-66.2007.403.6110 (2007.61.10.007868-7) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA -

SP(SP077268 - ULISSES DE OLIVEIRA LOUSADA) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -

RFFSA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Às fls. 635/674, os advogados contratado da Extinta Rede Ferroviária Federal apelam contra a sentença de

extinção de fls. 632, pleiteando rateio/repasse dos valores depositados a título de honorários.Inicialmente, verifico

que o pedido deduzido envolve discussão sobre contrato de prestação de serviços advocatícios e de atos internos
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pertinentes à RFFSA.Ressalto que os advogados não mais atuam no feito, tendo em vista que a União assumiu a

defesa da Rede.Assim, afasta-se a pretensão quanto à legitimidade para o recurso interposto. De fato, os valores

depositados a título de honorários sucumbenciais não se confundem com honorários contratuais pactuados entre

os advogados e a RFFSA configurando fato estranho a este feito.Nestes termos, transcrevo recente Acórdão do

Colendo STJ:AGRESP 200800823430 Relator(a) FRANCISCO FALCÃO, órgão STJ Órgão julgador

PRIMEIRA TURMA, Fonte, DJE DATA:27/08/2008.Decisão.Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por

unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda (Presidenta) e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro

Relator. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Luiz Fux.Ementa PROCESSUAL CIVIL HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 22, 4º, DA LEI N . 8906/94. INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE. RECURSO

ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83/STJ. I - É firme o entendimento deste Tribunal Superior, no sentido de que

As funções dos embargos de declaração são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a

solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa

argumentada e conclusão. (EDcl nos EREsp n. 913693/SP, Primeira Seção, DJ de 25.04.2008). Assim sendo, não

há falar em violação do artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil, na hipótese, pelo fato de o Tribunal a

quo se ter negado a proceder à execução de honorários advocatícios nos próprios autos da execução fiscal. II -

Não se pode confundir os horários advocatícios decorrentes de sucumbência, com honorários advocatícios

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos primeiros, que são fixados em

sentença e devidos pela parte sucumbente, o advogado tem legitimidade para pleitear a execução forçada nos

próprios autos em que atuou, na forma do art. 23 da Lei 8.906/94. 2. Tal regime, entretanto, não se aplica à

cobrança, em face do constituinte devedor, da verba honorária objeto do contrato. Nesses casos, a lei assegura ao

advogado pleitear a reserva de valor nos autos da execução, como previsto no art. 22, 4º, da Lei 8.906/94; todavia,

eventual execução forçada, do advogado contra o seu cliente, deve ser promovida pelas vias próprias, inclusive, se

for o caso, a da execução baseada em título executivo extrajudicial (art. 585, VII, do CPC c/c art. 24, caput, da Lei

8.906/94) e observado o regime de competência estabelecido em lei. (...) (REsp n. 641.146/SC, Primeira Turma,

DJ de 05.10.2006) III - In casu, extrai-se do acórdão recorrido que a análise incidental da lide criada, implicaria

interpretação contratual de normas internas do INSS e, inclusive, a produção e observação de todas as espécies

probatórias, obstando que a lide seja dirimida no âmbito restrito da execução fiscal. Por isso mesmo, amparado no

entendimento jurisprudencial firmado no âmbito desta colenda Corte, não tem a recorrente o direito alegado,

inexistindo direito federal a ser garantido no âmbito do recurso especial. Aplicação da Súmula n. 83/STJ, na

espécie. IV - De se observar, enfim, que não se cuida de verba decorrente de sucumbência, como querem fazer

crer os advogados do Instituto Nacional, porquanto quando da condenação eles não mais representavam a parte,

haja vista que seu contrato havia sido rescindido. Por isso mesmo, não se aplicam, à hipótese, os precedentes

jurisprudenciais colacionados na petição recursal. V - Agravo regimental improvido.No mais, já houve a devida

conversão dos valores depositados nos autos nada mais havendo a ser executado em face da extinção do feito,

mediante a quitação do débito.Em face do exposto, não recebo a apelação de fls. 635/674, ressalvando à

requerente o Direito de requerer o que entender de direito na via processual adequada.Intimem-se os advogados

requerentes por meio de carta de intimação.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0901238-86.1995.403.6110 (95.0901238-6) - EVALDO CIZINO DA SILVA X FABIO LUIZ BOLCONT X

GILSON DE LIMA X HAROLDO RODRIGUES DE OLIVEIRA X ISMAEL PERIN SANCHES X JAIME

DOS SANTOS X JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA X JOSE ALBERTINO DA COSTA X JOSE

ANTONIO DOS SANTOS X JOSE ANTONIO DE SOUZA(SP100371 - HELIO LUIZ VITORINO

BARCELOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 474 - JOSE VICTOR PEREIRA GRILO)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 (art. 1º, inciso III, e), dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada,

no prazo de 15 (quinze) dias, o que for de direito.

 

0900540-46.1996.403.6110 (96.0900540-3) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA(SP046051 -

MARIO HILDEBRANDO PADOVANI E SP077268 - ULISSES DE OLIVEIRA LOUSADA E SP129515 -

VILTON LUIS DA SILVA BARBOZA E SP093067 - DAVID FERRARI JUNIOR) X BANESPA

S/A(SP116686 - ADALBERTO DA SILVA DE JESUS E SP113266 - AUGUSTA MARIA BERTOLDI) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP210405 - STELA FRANCO PERRONE E SP112058 -

LUIZ ANTONIO BERNARDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 474 - JOSE VICTOR PEREIRA GRILO)

SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de Execução de Sentença nos autos do processo acima identificado,
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relativamente aos honorários sucumbenciais. Às fls. 156 a corré União, ora exeqüente, informa a sua renúncia ao

crédito arbitrado a seu favor a título de honorários advocatícios de sucumbência, dado seu reduzido valor, com

fundamento do artigo 2º, da Portaria AGU nº 377, de 25 de agosto de 2011. Considerando a manifestação

expressa da União, às fls. 156, concernente à renúncia da verba honorária arbitrada em seu favor, julgo

EXTINTA, por sentença, a execução, conforme o disposto no artigo 794, III, do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, rematam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde deverão permanecer aguardando o

pagamento do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº 02/2012, expedido em favor do Banco Central

do Brasil.Custas ex lege.P.R.I.

 

0900774-28.1996.403.6110 (96.0900774-0) - A C PASQUOTTO & CIA LTDA X ANTONIO JOSE VIOTTO

ME X ABAZUL VEICULOS LTDA X ANTONIO FAVORETI BERTOLA & CIA/ LTDA ME X ANTONIO

JOSE M BARROS & CIA LTDA X BAR E MERCEARIA BOJUI LTDA ME X BONELA-CORRETORA DE

SEGUROS LTDA X NELSON PIASENTIN FILHO & CIA/ LTDA ME X SUPERMERCADO PIZZOL LTDA

EPP X MERCADO NATUREZA LTDA ME(SP250384 - CINTIA ROLINO E SP137378 - ALEXANDRE

OGUSUKU E SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY) X INSS/FAZENDA(Proc. 1174 - NANCI

APARECIDA CARCANHA)

Nos termos da Portaria 008/2012 (art. 1º, IV), manifeste-se a parte autora acerca do pagamento do precatório, no

prazo de 10 (dez) dias

 

0905029-29.1996.403.6110 (96.0905029-8) - EFIGENIO CAMILO X JOSE ANGELO PENITENTE X JOSE

BERNARDO DE OLIVEIRA X JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA X JOSE DOMINGUES CESAR X JOSE

FORTES NEVES X JOSE LUIZ VICENTIN X JOSE NUNES VIANA NETO X JOSE VENANCIO DE

SIQUEIRA X JURANDIR APOLINARIO(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Converto o julgamento em diligência.Fls. 471/476, 478/485 e 491/503. Nada a decidir, porque as sentenças de fls.

362 e 440/442 já transitaram em julgado. Arquivem-se.Intimem-se.

 

0902339-90.1997.403.6110 (97.0902339-0) - AFONSO TEIXEIRA X ANTONIO ROLDAN MOLINA X

ARLEI HENRIQUE DE OLIVEIRA X BENEDITA APARECIDA SARAIVA GODINHO X BENEDITO

BERNARDINO DE ANDRADE X BOHDAN KAHAN X DURVAL ANDRADE OLIVEIRA X HAMILTON

DOS SANTOS SILVA X HERMENEGILDO VIEIRA DE GODOY X JOAO LEME NETO(SP080253 - IVAN

LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E

SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA)

Converto o julgamento em diligência.Fls. 427/431, 432/440 e 446/458. Nada a decidir, porque as sentenças de fls.

367/368 e 381/382 já transitaram em julgado. Arquivem-se.Intimem-se.

 

0004184-17.1999.403.6110 (1999.61.10.004184-7) - IND/ TEXTIL METIDIERI S/A(SP044284 - VANDERLEI

ROCHA DE CAMARGO E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. AGUEDA APARECIDA SILVA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 607 - VALERIA CRUZ)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de

direito.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0004388-61.1999.403.6110 (1999.61.10.004388-1) - RITA DE CASSIA PROENCA ALVES X WALTER

ROBERTO ALVES(SP117729 - LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

SentençaVistos, etc.Trata-se de execução de sentença nos autos do processo acima identificado, relativamente à

condenação da autora no pagamento de honorários advocatícios a ré.Instada a se manifestar acerca dos depósitos

efetuados pela autora às fls. 244, 246, 248, 250, 254, 256, 258, a CEF manifestou sua concordância, requerendo o

encerramento da conta judicial, bem como que os referidos valores sejam contabilizados a crédito na sub-conta

2903-3 - honorários advocatícios de sucumbência (fl 261). Assim, ante o exposto, satisfeito o crédito, e diante da

concordância com os valores depositados, consoante manifestação de fls. 261, julgo EXTINTA, por sentença, a

presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oficie-se à

Caixa Econômica Federal - CEF para que proceda a transferência dos valores depositados nos autos para a sub-

conta 2903-3 - honorários advocatícios, com posterior encerramento da conta judicial 3968.005.39911-2. Custas

ex lege. Sem honorários. Transitada em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento, dos valores depositados às

fls. 178/179 e arquivem-se os autos. P.R.I.
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0007779-82.2003.403.6110 (2003.61.10.007779-3) - GENEZIO VALENTIM X SHOITI TAKEDA(SP133060 -

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 (art. 1º, inciso III, e), dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada,

no prazo de 15 (quinze) dias, o que for de direito.

 

0009066-41.2007.403.6110 (2007.61.10.009066-3) - MARTA OZI X RACHEL OZI DE ALMEIDA X GERSON

OZI X HELOISA MARIA LOPES DE OLIVEIRA OZI X SARAH OZI AMARAL PRADO X LEONIDAS

AMARAL PRADO X MIRIAM OZI SILVA X EUSIMIO LUIZ DA SILVA(SP202440 - GLAUCO SCHEIDE

PEREIRA IGNÁCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 (art. 1º, inciso III, b), manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005083-97.2008.403.6110 (2008.61.10.005083-9) - DIRCE DA CUNHA DEMARCHI X JOSE RUBENS

DEMARCHI(SP205244 - ANA CARLA XAVIER DA SILVEIRA BENITO E SP243610 - SHEILA

FERNANDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO

BADARO)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 (art. 1º, inciso III, b), manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008592-36.2008.403.6110 (2008.61.10.008592-1) - JOSE MARIA DE OLIVEIRA(SP154523 - CARLOS

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 269/277, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contra-razões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0016462-35.2008.403.6110 (2008.61.10.016462-6) - CLAUDIA INEZ GARDINI X LAZARA PAULINA

GALDINI(SP128845 - NILSON DOS SANTOS ALMEIDA E SP210203 - JOSÉ AUGUSTO SAVIOLI E

SP200396 - ANA CAROLINA CLAUSS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS

ROCHA TEIXEIRA)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 (art. 1º, inciso III, b), manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0010482-39.2010.403.6110 - DOMINGOS FELIPE BERGAMINI X GUSTAVO CAMARGO LOPES(SP052984

- WASHINGTON BRAZ TAVARES E SP053991 - MARIZA TERESINHA FANTUZZI LEITE E SP050019 -

IVAN ESAR VAL SILVA ANDRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 207/246, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contra-razões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0000066-75.2011.403.6110 - TUFIK JOSE CHARABE(SP028615 - TUFIK JOSE CHARABE) X UNIAO

FEDERAL

Nos termos da Portaria nº 08/2012 (artigo 1º, inciso I, alínea a), regularize o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o

recolhimento das custas processuais (código correto: 18710-0 e UG/Gestão 090017) e do porte de remessa

(código correto da UG /Gestão: 090017) do recurso de apelação, de acordo com a Resolução nº 426/2011 do

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

 

0003038-81.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001654-

83.2012.403.6110) JOAQUIM DOMINGOS DA ROCHA(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 (art. 1º, I, c e III, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Int.

 

0003341-95.2012.403.6110 - JOSE GONCALVES DA SILVA(SP204051 - JAIRO POLIZEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CAIXA SEGURADORA S/A(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação de natureza condenatória, pelo rito processual ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por JOSÉ GONÇALVES DA SILVA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e da CAIXA SEGURADORA S/A, objetivando a condenação das requeridas ao
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pagamento da cobertura de seguro contratada, com a conseqüente quitação do saldo devedor do financiamento

imobiliário na data da ocorrência do sinistro (30/10/2009), bem como à devolução dos valores das parcelas do

financiamento e dos prêmios de seguro recebidos após o sinistro. Requer, com fulcro no artigo 273 do CPC, a

suspensão do pagamento das parcelas e prêmios de seguro derivados do contrato de financiamento do imóvel, até

decisão final da lide, ou, alternativamente, autorização para efetuar depósitos judiciais nos autos, dos valores das

parcelas e prêmios de seguro vincendos. Pela decisão proferida às fls. 61/62 verso, foi deferido o pedido de

gratuidade judiciária formulado na exordial, bem como postergada a análise do pedido de antecipação dos efeitos

da tutela para após a vinda das contestações. Citadas, a Caixa Seguros S/A e a CEF apresentaram contestações às

fls. 89/102 e 156/160, respectivamente. A CEF, em preliminar, alegou ilegitimidade de parte. É o

relatório.Fundamento e decido.PreliminaresAprecio a alegação da CEF de que seria parte ilegítima.Tendo em

vista que nos contratos de mútuo habitacional o seguro decorre de imposição legal, figurando a instituição

financeira, no caso, a Caixa Econômica Federal, como intermediária da seguradora, é ela parte legítima para a

ação em que se pretende a cobertura securitária.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR

INVALIDEZ - INCLUSÃO NA LIDE DA CAIXA SEGUROS S/A - LITISCONSORTE PASSIVA

NECESSÁRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.1.A prova anexada à minuta deste recurso

permite concluir que um dos temas abordados na ação é a revisão da cláusula contratual relativa ao prêmio por

Invalidez Permanente (MIF).2.A cláusula vigésima terceira do contrato acostado aos autos, diz expressamente que

em caso de sinistro fica a CEF autorizada a receber diretamente da companhia seguradora o valor da indenização,

aplicando-o na solução ou na amortização da dívida e colocando o saldo, se houver, à disposição dos

devedores.3.Portanto, em caso de procedência do pedido, será a companhia seguradora, no caso a Caixa Seguros

S.A, que suportará também os efeitos oriundos da sentença, até porque é ela quem disponibilizará os recursos

financeiros para o pagamento de eventual indenização securitária.4.Subsiste a r. decisão agravada que determinou

a inclusão da CAIXA SEGUROS S/A. como litisconsorte passiva necessária.5. Agravo de instrumento

improvido.(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0056041-21.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE, julgado em 19/01/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:05/05/2009 PÁGINA:

632)Rejeito, pois, a preliminar de ilegitimidade passiva.MéritoPara a antecipação dos efeitos da tutela devem

concorrer os dois requisitos legais previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova

inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de

difícil reparação do direito - periculum in mora -, ou a existência do abuso de direito de defesa do réu.O autor

alega que celebrou, em 15.01.2009, contrato de mútuo com a CEF, visando à aquisição de um imóvel. Em razão

disso, celebrou pacto adjeto de seguro com a Caixa Seguros S/A.Argumenta o autor que em 30.10.2010 foi

aposentado por invalidez pelo RGPS, de modo que, com base na cláusula vigésima do contrato de mútuo,

procurou as rés para que lhe pagassem o prêmio que entendia devido.Sustenta o demandante, porém que as rés se

recusaram a pagar-lhe o prêmio, sob a alegação de que ele não estaria incapacitado para o trabalho de forma total

e permanente, conforme previa o contrato, mas apenas parcialmente.As rés, de seu turno confirmam que o motivo

do indeferimento foi este.A Caixa Seguros insinua ainda que a doença que deu causa à incapacidade laborativa do

autor poderia ser preexistente, pelo fato de ter sido concedida aposentadoria a ele pouco depois da assinatura do

contrato de mútuo.Sobre o assunto, observa-ser que a legislação previdenciária prevê, nos termos do art. 59 da Lei

nº 8.213/91, que a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado do INSS considerado incapaz e

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O documento de fl. 75

comprova que o autor foi aposentado por invalidez em 30.10.2009.Por seu turno, os atos administrativos

revestem-se de presunção de legalidade, de modo que até que se prove o contrário, o autor está inválido. Assim,

vislumbra-se a verossimilhança das alegações tão somente pelo fato de o autor ter sido aposentado pela Autarquia

Previdenciária. Observa-se ademais que a Caixa Seguradora transcreveu em sua contestação a cláusula 5ª da

Condições Especiais da Apólice de Seguro Habitacional, cujo item 5.1, b, prevê o seguinte:Invalidez total e

permanente do segurado para o exercício da sua ocupação principal, entendendo-se como invalidez permanente

aquela para a qual não se pode esperar recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos disponíveis no

momento da sua constatação causada por acidente ou doença, desde que ocorrido o acidente, ou contraída a

doença que determinou a incapacidade, após a assinatura do instrumento contratual de financiamento com a

estipulante. (grifos meus).E à fl. 78 dos autos está acostado o indeferimento da Caixa Seguros S/A ao pedido do

autor, com a seguinte redação:Após análise do processo de sinistro, ficou constatado que o quadro apresentado

não caracteriza o estado de invalidez total para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa, motivo pelo

qual indeferimos o pedido de indenização securitária.Cotejem-se os trechos em negrito.Não há o que dizer: a má-

fé da Caixa Seguros é manifesta.Sobre o argumento de que a doença do autor poderia ser preexistente, registre-se

que não foi isto que deu causa ao não pagamento do prêmio a ele, de modo que não tem cabimento esta discussão

no processo.Presente a verossimilhança, passo à análise do risco da demora.O periculum in mora, entretanto, não

ficou demonstrado, pois não há prova nos autos de que com a aposentadoria o autor tenha tido diminuição da sua

renda ou despesas extraordinárias com tratamento médico. Isso posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Defiro o depósito judicial das prestações.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que
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pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando sua necessidade e pertinência, sob pena de

indeferimento.Intimem-se

 

0003803-52.2012.403.6110 - SEVERINO RAMOS DE LUCENA(SP215333 - FLÁVIA MARIANA MENDES

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 (art. 1º, I, c e III, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Int.

 

0004555-24.2012.403.6110 - TOSHIYUKI TAKEBAYASHI(SP260780 - MARCELO LUIS TEIXEIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação declaratória, sob o rito

ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por TOSHIYUKI TAKEBAYASHI em face

da UNIÃO, objetivando a anulação de lançamento tributário, bem como a restituição de valores que entende

indevidamente recolhidos.Sustenta o autor, em síntese, que em decorrência da ação proposta contra o INSS, sob o

nº 108/2000, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Itu/SP, recebeu acumuladamente valores

retroativos devidos em função da concessão de seu benefício previdenciário.Afirma que efetuou o levantamento

no valor de R$ 149.925,53 bruto, com as deduções de impostos, chegando ao valor líquido de R$

130.810,77.Alega ter sofrido desconto de imposto de renda na fonte sobre os valores levantados com aplicação de

alíquota indevida, uma vez que na hipótese de pagamento acumulado de prestações previdenciárias atrasadas, o

imposto a ser retido na fonte ou a ser pago pelo beneficiário, não pode ser superior ao que pagaria, caso tivesse

recebido seu benefício mês a mês, na data de vencimento de cada parcela.Requer, em sede de antecipação dos

efeitos da tutela, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário na forma do artigo 151, V, do CTN, obstando a

inscrição do nome do autor do CADIN, enquanto perdurar a discussão judicial.É o relatório.Fundamento e

decido.Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Para a concessão da antecipação dos efeitos

da tutela devem concorrer os dois pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil:

presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de

irreparabilidade ou de difícil reparação do direito - periculum in mora -, ou a existência do abuso de direito de

defesa do réu.A Carta Magna previu a materialidade da hipótese de incidência tributária para o fim de proceder à

repartição de competência tributária impositiva. Nestes termos, conferiu, em seu artigo 153, inciso III, à União a

competência para instituir impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza, sendo certo que o próprio Texto

Fundamental forneceu, com base em interpretação constitucional sistemática, o conteúdo de renda a ser tributado

pelo imposto sob análise.Nesse sentido, o autor se sujeita a tributação na forma do artigo 46 da Lei n.º 8541/92,

que reza:Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão

judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por

qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário. 1 Fica dispensada a soma dos rendimentos

pagos no mês, para aplicação da alíquota correspondente, nos casos de:I - juros e indenizações por lucros

cessantes;II - honorários advocatícios;III - remuneração pela prestação de serviços de engenheiro, médico,

contador, leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante. 2 Quando se tratar de

rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela vigente no mês de pagamento.E

a Lei n.º7.713/88, em seu artigo 12, prevê o momento em que deverá ocorrer a tributação:Art. 12. No caso de

rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos

rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de

advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.Todavia, o citado dispositivo não estabelece

a forma de cálculo, limitando-se a fixar o tempo da incidência. Nesse sentido, os valores recebidos de forma

atrasada só podem ser tributados considerando-se o montante que seria devido mês a mês, de forma isolada, para o

fim de apurar a faixa de tributação em que o autor se insere, sob pena de flagrante injustiça, pois além de receber o

que lhe é devido com atraso, ainda estaria sujeito a sofrer eventualmente tributação maior. Não é outra a

orientação do e. STJ. Confira-se:TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto

85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. 2. Recurso

especial improvido.RESP 200500120252, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA,

04/04/2005) TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE

IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da

Administração não constitui fato gerador de tributo. 2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de

uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em

valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto. 3. A hipótese in foco versa

proventos de aposentadoria recebidos incorretamente e não rendimentos acumulados, por isso que, à luz da
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tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se o acolhimento da pretensão autoral. 4.O Direito

Tributário admite na aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os proventos,

mesmos revistos, não são tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo quando

acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado

judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do fisco,

violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da

Administração. 5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os

índices legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização pelo que o

aposentado isento, deixou de receber mês a mês. 6. Recurso especial provido.(RESP 200201714982, LUIZ FUX,

STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/11/2003)No caso dos autos, o autor é titular de aposentadoria por tempo de

serviço, obtida por meio de provimento jurisdicional, que condenou a INSS a implantar o benefício desde a data

do requerimento administrativo. Os valores atrasados foram levantados pelo autor acumuladamente (conforme

alvará de fls. 27) no valor de R$ 127.436,71. Com a concessão judicial do benefício, foi retido imposto de renda

da parte autora, com base no valor acumulado das prestações devidas pelo credor e não no valor mensal do

crédito, de modo que a ré tem o dever de proceder novamente ao cálculo do imposto com base no que seria devido

se as prestações tivessem sido pagas mensalmente. Por outro lado, o perigo da demora mostra-se evidente, uma

vez que o autor já sofreu desconto na fonte em virtude do levantamento do alvará expedido nos autos da ação

ordinária nº 108/2000, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Itu/SP. Outrossim, caso o pedido seja

julgado improcedente ao final, não haverá dano irreparável à União, posto que poderá executar seus créditos.No

mais, conforme forte orientação jurisprudencial o imposto de renda incidente sobre valores recebidos

acumuladamente deve obedecer a renda mensal do contribuinte.Neste sentido, transcrevo:1. O imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve observar a renda

que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no rendimento total

acumulado recebido em virtude de decisão judicial (REsp 783.724/RS, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO

MEIRA, DJ 25/8/06). 2. Recurso especial provido. (Processo RESP 200302166521, Relator(a) ARNALDO

ESTEVES LIMA, STJ, Órgão julgador, QUINTA TURMA, Fonte DJE DATA:15/06/2009 REVFOR

VOL.:00404 PG:00382) De rigor, pois a antecipação dos efeitos da tutela.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que a União se abstenha de exigir o tributo aqui discutido do

autor, bem como de inscrever o nome dele no CADIN, enquanto perdurar a discussão judicial. Por outro lado, fica

autorizada a União ao cálculo de eventual tributo devido pela parte autora, tendo-se como base os valores aos

quais o autor faria jus mês a mês, com a aplicação da pertinente faixa de tributação, tal como se o benefício tivesse

sido pago regularmente.Cite-se e intime-se na forma da lei. A cópia desta decisão servirá de:- MANDADO DE

CITAÇÃO da UNIÃO (representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional - P.F.N.), na pessoa de seu

representante legal, com endereço sito à Avenida General Osório, 986, Bairro Trujillo, nesta cidade, para os fatos

e termos da ação Ordinária em epígrafe, conforme petição inicial que segue por cópia (contrafé) em anexo, e que

fica fazendo parte integrante desta, bem como para que fique ciente do inteiro teor da decisão anexa, proferida por

este Juízo. Fica o réu ciente de que, não contestada a ação, no prazo de 60 (sessenta) dias, presumir-se-ão por ele

aceitos, como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo

Civil. Intimem-se.

 

0004685-14.2012.403.6110 - MANOEL FERNANDO SILVEIRA MORAES(SP089287 - WATSON ROBERTO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta

por MANOEL FERNANDO SILVEIRA MORAES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL -INSS e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inicialmente perante a 1ª Vara Cível da Comarca de

Itu/SP, objetivando a declaração de que está pagando as prestações dos dois empréstimos consignados por meio

de desconto em sua aposentadoria; o cancelamento dos protestos referentes aos títulos, a retirada do seu nome dos

cadastros de inadimplentes; o pagamento em dobro da quantia indevidamente exigida; bem como a condenação

em danos morais.Aduz, em suma, que é aposentado por tempo de contribuição, tendo feito dois empréstimos

consignados em seu benefício na Agência da CEF em Itu/SP, descontados mensalmente pelo INSS.Afirma que

não obstante esteja pagando as duas parcelas do empréstimo efetuado por meio de desconto no seu benefício

previdenciário, o seu nome foi indevidamente inscrito no SPC, SERASA e outras instituições de crédito, sob o

argumento de que o INSS não estaria repassando para a CEF o dinheiro que desconta do seu benefício.Requer,

ante a aplicação do artigo 273 do Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos decorrentes do provimento

de mérito, ao final pretendido, visando à exclusão de seu nome dos cadastros de inadimplentes, bem como o

cancelamento do protesto dos dois títulos.Em cumprimento ao determinado à fl. 42, o autor emendou a inicial às

fls. 63.Pela decisão proferida à fl. 64, o Juízo Estadual declinou de sua competência, determinando a remessa dos

autos a esta Subseção Judiciária.É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, indefiro o pedido de justiça
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gratuita. Não se trata de um simples aposentado. O autor continua trabalhando e auferiu renda de quase R$

50.000,00 (cinqüenta mil reais) no ano passado, tendo casa própria e automóvel novo.Para a antecipação dos

efeitos da tutela devem concorrer os dois requisitos legais previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil:

presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de

irreparabilidade ou de difícil reparação do direito - periculum in mora -, ou a existência do abuso de direito de

defesa do réu.No caso dos autos, verifica-se que o pagamento dos aludidos empréstimos estão sendo descontados

regularmente no seu benefício previdenciário, consoante demonstra o Detalhamento de Crédito extraído do site da

Previdência Social (fls. 34/35) e a Consulta de Empréstimo Consignado emitida pelo INSS à fl. 36, restando,

destarte, comprovado, nesta fase de cognição sumária, que o pagamento dos empréstimos estão sendo

efetuados.Assim, constatado o pagamento, verifico a necessária verossimilhança nas alegações da parte autora, a

fim de ensejar a concessão da tutela pretendida. O perigo da demora é evidente, diante da repercussão negativa

que tal situação gera na esfera civil e comercial do autor.Por outro lado, no tocante ao alegado protesto dos dois

títulos realizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, não restou demonstrado pelos documentos acostados aos

autos a referida assertiva. Posto isso, defiro o pleito de antecipação dos efeitos da tutela, tão somente para que a

CEF promova a exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes, apenas com relação aos empréstimos

por consignação, representados pelos contratos nº 250312110000603347 e nº 250312110000639961. Intime-se a

CEF por mandado, para cumprimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sob pena de aplicação de multa

diária.Citem-se os réus na forma da lei.Sem prejuízo do acima determinado, concedo ao autor o prazo de 10 (dez)

dias, para providenciar o recolhimento das custas processuais devidas, sob pena de cancelamento da distribuição,

nos termos do artigo 257 do CPC.Int.A cópia desta decisão servirá de:- MANDADO DE CITAÇÃO E

INTIMAÇÃO da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na pessoa de seu representante legal, com endereço

sito à Avenida Antonio Carlos Comitre, 1.651, 3º andar, Bairro Campolim, nesta cidade, para os fatos e termos da

ação Ordinária em epígrafe, conforme petição inicial que segue por cópia (contrafé) em anexo, e que fica fazendo

parte integrante desta, bem como para que fique ciente do inteiro teor da decisão anexa, proferida por este Juízo,

para o seu integral cumprimento. Fica o réu ciente de que, não contestada a ação, no prazo de 15 (quinze) dias,

presumir-se-ão por ele aceitos, como verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo 285 do

Código de Processo Civil.- MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na pessoa de seu representante legal, com endereço à Av. General Carneiro, 677,

Bairro Cerrado, nesta cidade, para os fatos e termos da ação Ordinária em epígrafe, conforme petição inicial que

segue por cópia (contrafé) em anexo, e que fica fazendo parte integrante desta, bem como para que fique ciente do

inteiro teor da decisão anexa, proferida por este Juízo. Fica o réu ciente de que, não contestada a ação, no prazo de

60 (sessenta) dias, presumir-se-ão por ele aceitos, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos termos do

artigo 285 do Código de Processo Civil. 

 

0004960-60.2012.403.6110 - ALEXANDRE PALMA DE LIMA(SP240550 - AGNELO BOTTONE E SP191710

- ADRIANA CRISTINA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente

extinção do feito, esclarecendo se está inadimplente e, em caso positivo, indique quais prestações deixou de

pagar.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004888-93.2000.403.6110 (2000.61.10.004888-3) - ADILSON RODRIGUES CORRA(SP072362 - SHIRLEY

APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 (art. 1º, inciso III, e), dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada,

no prazo de 15 (quinze) dias, o que for de direito.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0001540-18.2010.403.6110 (2010.61.10.001540-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0014115-29.2008.403.6110 (2008.61.10.014115-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X MAFALDA GREGORUT FAVERO(SP081099 - ELOIZA APARECIDA

PIMENTEL THOME)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 (art. 1º, inciso III, b), manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

 

CAUTELAR INOMINADA

0004205-36.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004315-

06.2010.403.6110) ITU PREFEITURA(SP135973 - WALDNEY OLIVEIRA MOREALE) X UNIAO
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FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 (art. 1º, I, c e III, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001839-97.2007.403.6110 (2007.61.10.001839-3) - TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS

LTDA(SP081517 - EDUARDO RICCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO

FEDERAL X TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS LTDA

S E N T E N Ç AVistos etc.Trata-se de Execução de Sentença nos autos do processo acima identificado,

relativamente aos honorários sucumbenciais.Às fls. 598 a ré, ora exeqüente, informa os valores devidos pela

autora, ora executada, requerendo o bloqueio eletrônico e penhora de ativos financeiros, no valor de R$

264.207,26 (duzentos e sessenta e quatro mil, duzentos e sete reais e vinte e seis centavos).Intimada para efetuar o

pagamento do débito (fl. 600), a parte autora informou que, ante a indisponibilidade de recursos financeiros

suficientes para pagamento integral do valor executado, requereu o parcelamento da verba de sucumbência. Às fls.

610 e 618 a União requereu o sobrestamento do feito, ao argumento de que o pedido de parcelamento ainda não

havia sido apreciado. Em seguida, às fls. 622/623, informa que o pedido de parcelamento da verba devida a titulo

de honorários sucumbenciais foi indeferido e requer, assim, o prosseguimento da execução com a penhora on-line

sobre ativos financeiros de propriedade do executado.Pela decisão proferida à fl. 629, foi determinado o bloqueio

pelo sistema BACEN-JUD, das contas e aplicações financeiras em nome da autora, ora executada, até o montante

do valor objeto da execução.Considerando o bloqueio de contas realizadas nestes autos e, não obstante a

insurgência da executada em manifestações colacionadas às fls. 631/632 e 653/655, foi determinada a

transferência dos valores bloqueados para conta à disposição deste Juízo (fls. 673/674).Às fls. 682 a União

informa que, em revisão ao requerimento administrativo de parcelamento dos créditos de honorários advocatícios,

nos autos do PA nº 19805.000972/2001-72, foi revogada decisão anterior sendo, portanto, deferido o pedido de

parcelamento efetuado pela ora executada, com efeitos financeiros à partir de janeiro de 2012. Pede, assim, a

desconstituição dos atos executórios realizados após janeiro de 2012 e informa a sua desistência da presente ação

executiva.ANTE O EXPOSTO, considerando o desinteresse da UNIÃO em promover a execução do crédito

arbitrado em seu favor, conforme manifestação de fls. 682, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução,

com fundamento no artigo 569, do Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento do valor

bloqueado via sistema Bacenjud e já colocado à disposição do Juízo, consoante documento de fl. 675. Transitada

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0010854-56.2008.403.6110 (2008.61.10.010854-4) - ANTONIO CARLOS DE SOUZA(SP142158 - ROBSON

ALVES BILOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X

ANTONIO CARLOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SentençaVistos, etc.Trata-se de execução de sentença nos autos do processo acima identificado, relativamente à

condenação da ré no pagamento da indenização por danos morais sofridos.Instado a se manifestar acerca dos

depósitos efetuados pela CEF às fls. 178/179, a parte autora deixou de impugnar tais valores, requerendo o

levantamento dos depósitos efetuados, o que enseja a concordância com os valores depositados no feito.Assim,

ante o exposto, satisfeito o crédito, e diante da concordância com os valores depositados, consoante manifestação

de fls. 178/179, julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários. Transitada em julgado, expeça-se Alvará de

Levantamento, dos valores depositados às fls. 178/179 e arquivem-se os autos. P.R.I.

 

ACOES DIVERSAS

0902630-27.1996.403.6110 (96.0902630-3) - ALCIDES MARTINS FERREIRA(SP087340 - TADEU

ROBERTO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 447 - ROSIMARA DIAS ROCHA E

Proc. MARISA SACILOTTO NERY) X BANCO ITAU S/A(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS

REIS E Proc. JORGE VICENTE LUZ)

Tendo em vista que os presentes autos saíram em carga com o advogado da parte ré em 11/07/2012 (fls. 145),

devolva-se à requerente o prazo assinalado no despacho de fls. 144.Int.

 

 

Expediente Nº 2003

 

EXECUCAO FISCAL

0005681-56.2005.403.6110 (2005.61.10.005681-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP081782 - ADEMIR LEMOS

FILHO E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA E SP111542 - SILVANA LORENZETTI) X ANTONIO
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BRAS DO CARMO

Indefiro o pedido de penhora on-line via BACENJUD uma vez que o executado não se encontra regularmente

citado.Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05(cinco) dias. No silêncio,

suspendo o curso da presente execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, remetendo-se os autos ao arquivo,

sem baixa na distribuição, aguardando provocação da parte interessada.Intime-se.

 

0002885-53.2009.403.6110 (2009.61.10.002885-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JOSE ROBERTO FERRI

Considerando que já foi realizado tentantiva de bloqueio de valores via BACENJUD o qual restou infrutífero

conforme relatório de fls. 37, cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fls. 43.Intime-se.

 

0002915-88.2009.403.6110 (2009.61.10.002915-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X SIBELE FERREIRA RECHE

MORAES

Considerando que já foi realizado tentantiva de bloqueio de valores via BACENJUD o qual restou infrutífero

conforme relatório de fls. 44, cumpra-se o despacho de fls. 45. Intime-se.

 

0002917-58.2009.403.6110 (2009.61.10.002917-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X RUI AIRES

Considerando que já foi realizado tentantiva de bloqueio de valores via BACENJUD o qual restou infrutífero

conforme relatório de fls. 26, cumpra-se o Último parágrafo da decisão de fls. 23/24.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3502

 

USUCAPIAO

0001128-77.2012.403.6123 - JOSE NILTON BISPO DE SOUSA(SP094207 - LUIZ CARLOS MAGDALENA)

X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ATIBAIA X JOSE ANTONIO ROSSI X

ROSANGELA APARECIDA PIRES

Trata-se de ação de usucapião que tem por objeto bem imóvel descrito na petição inicial. Documentos às fls.

05/20.Completado o ciclo citatório na forma do art. 942 do CPC, manifestaram-se os intervenientes necessários,

sendo que a UNIÃO FEDERAL no sentido do seu interesse pela causa, com pedido de remessa dos autos à Justiça

Federal. Contestam a presente os co-requeridos JOSÉ ANTONIO ROSSI e ROSANGELA APARECIDA PIRES,

fls. 41/50, alegando, em suma, que o requerente não cumpriu o prazo do período aquisitivo do imóvel, não

obstante não conteste, e efetivamente reconheça, a transferência da posse do terreno com área de 447,37 m ao

requerente, transação esta ratificada pelo termo de cessão e transferência de direitos e obrigações de fls. 49/50.A

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO se manifesta pela ausência de interesse na lide, fls.

52.A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ATIBAIA manifesta interesse na lide, argüindo indícios de

parcelamento irregular de solo, fls. 63.A ANTT e o DNIT contestam a presente, fls. 78/87, argüindo citação nula,

incompetência absoluta do Juízo Estadual de origem, titularidade exclusiva da ANTT para responder a presente,

com a exclusão do DNIT, e, no mérito, invasão em 82.90 m da faixa de domínio da Rodovia Fernão Dias.Citados

por edital os réus ausentes, incertos desconhecidos e eventuais interessados, fls. 90, sem qualquer manifestação.O

autor se manifesta às fls. 93/95, em sede de réplica. Declinada a competência para este juízo federal, por meio da

decisão de fls. 98.É o relatório. Decido. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita em favor da parte autora, nos

termos da Lei 1060/50.Pretende o autor, por meio da demanda que ora calha à apreciação, o reconhecimento da

usucapião - não se especifica na inicial se da modalidade ordinária ou extraordinária - do bem imóvel descrito nos

autos. A inicial não resiste a um crivo perfunctório de admissibilidade das condições da ação. É preciso que se

compreenda, em primeiro lugar, que, tanto a posse do autor, quanto as de todos os seus antecessores sobre o

imóvel usucapiendo são posses, com relação à forma de aquisição, derivadas, porque decorrentes - todas elas - de

contratos de compra e venda imobiliária, a dos antecessores registrados junto ao Registro Imobiliário cabível (a do
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autor não), versando, a área em questão, ora na sua integralidade, ora parcela dela. O imóvel em causa foi havido,

pelo autor, mediante compromisso particular de compra e venda (fls. 07/08), em que figuram como alienantes os

anteriores proprietários, JOSÉ ANTONIO ROSSI e sua mulher, ROSÂNGELA APARECIDA PIRES. Estes, por

sua vez, adquiriram o imóvel a SÉRGIO e ANA MARIA CHAGAS PALANDRI (fls. 09/11), ambos detentores

de primeiro título dominial do bem aqui em causa (cf. matrícula de fls. 15/vº). Qualifica-se, pois, como derivada a

posse do autor, no que pertine ao seu modo de aquisição. Bem definida esta a situação jurídica, está claro que não

é possível, como quer o demandante, aproveitar os tempos anteriores computados pelos seus antecessores para

fins da observância do requisito temporal da usucapião. O instituto da accessio possessionis favorece o

prescribente, evidentemente, apenas nas hipóteses em que a união de posses parte de uma primeira que seja

originária, não se aplicando, como é o caso dos autos, entre proprietários portadores de título dominial do bem

usucapiendo. Tanto isto é verdade que a permissão legal desta união de posses é exclusiva para a aquisição por

usucapião, que é, por essência, uma forma originária de aquisição da propriedade imóvel. É de doutrina. Isso é a

usucapião. Ou seja, modo originário de aquisição do domínio através da posse mansa e pacífica, por determinado

espaço de tempo, fixado na lei. Tal definição não foge, em muito, do conceito de MODESTINO (D., Liv. 41, Tít.

III, frag. 3), segundo o qual usucapião é a aquisição do domínio pela posse continuada por um tempo definido na

lei (grifei).[SÍLVIO RODRIGUES, Direito Civil - Direito das Coisas, v. 5, 24. ed., rev., São Paulo: Saraiva, 1997,

p.103] Aliás, a se admitir a justaposição das posses pretendida pelo autor, o adquirente contratual de um imóvel

vintenário a seu último proprietário e possuidor, não necessitaria - a prevalecer a tese - sequer efetuar o registro do

imóvel, porque bastaria adicionar, à sua, a posse dos alienantes para firmar o domínio pela via da usucapião - e

não pelo registro do título causal. Conclusão que, como está claro, é evidentemente falsa. Daí porque se evidenciar

equivocada a premissa sobre a qual se funda o pedido de reconhecimento de prescrição aquisitiva que ora vem a

talho. Bem por isso é que a jurisprudência nacional, bem atenta ao modo de aquisição da posse, fixou posição no

sentido de que a posse derivada, oriunda de negócio jurídico trasladativo de propriedade, não é hábil à aquisição

do domínio ad usucapionem. Nesse sentido, precedente do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª

REGIÃO: Processo : AC 200881000095984 AC - Apelação Civel - 510990Relator(a): Desembargador Federal

Francisco Barros DiasSigla do órgão: TRF5Órgão julgador: Segunda TurmaFonte: DJE - Data::17/03/2011 -

Página::1130Decisão: UNÂNIMEEmentaCIVIL E ADMINISTRATIVO. REIVINDICATÓRIA.

PRELIMINARES. ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL PELA CEF. IMÓVEL OCUPADO POR TERCEIRO. POSSE

SEM JUSTO TÍTULO. RESTITUIÇÃO DO BEM. USUCAPIÃO URBANO. IMPOSSIBILIDADE.-Trata-se de

apelação em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na exordial para, reconhecer a

exigência legal de que o animus domini tem que está presente na posse por usucapião em função da prescrição

aquisitiva de imóvel urbano arrematado pela CEF, em processo de execução extrajudicial, já que por força de lei,

têm que devolver o imóvel a outrem, já que o possuem sem justo título.-Ausência de animus domini na posse ora

discutida, porquanto esta, resulta do contrato de promessa de compra e venda firmado entre os autores e a CAIXA,

não sendo a posse em questão hábil para aquisição do domínio, por se tratar de posse derivada.- Encontra-se

consolidado pela jurisprudência de nossos Tribunais, o entendimento de que à partir do momento em que

oficializou o contrato com a CEF, passou o apelante a ter apenas a posse precária do imóvel, condicionada ao

adimplemento integral das obrigações pactuadas.- Apelação não provida (grifei).Data da Decisão: 01/03/2011Data

da Publicação: 17/03/2011Somente se cogita, pois, da prescrição aquisitiva a favorecer a posse do usucapiente,

quando ela própria, por si só, atingir aos prazos prescricionais pertinentes previstos no ordenamento jurídico civil.

Estabelecida esta premissa - e afastada a possibilidade, neste caso, de união dos prazos da posse - exsurge

claramente a ausência de interesse de agir do demandante. Isto porque, nem mesmo em tese, o requerente cumpre

o requisito temporal necessário à configuração da prescrição aquisitiva.Com efeito, à data do ajuizamento da

demanda (17/03/2011, conforme Termo de Autuação junto ao Cartório do 1º Ofício da Justiça Estadual de

Atibaia) o autor comprova a sua posse exclusiva sobre a área objeto da lide apenas desde 07/07/2010, data em que

celebrado o indigitado termo de cessão e transferência de direitos e obrigações decorrentes de contrato particular

de compromisso de compra e venda celebrado entre o autor adquirente e os proprietários alienantes do imóvel (fls.

07/08). Espaço de tempo obviamente insuficiente para que se possa sequer cogitar da usucapião de bem imóvel,

ainda que à base de justo título e boa-fé. Sendo assim, o autor carece de ação, já que ausente o interesse

processual, modalidade necessidade/ utilidade, na medida em que o autor não ostenta - nem mesmo no plano

hipotético das condições da ação - requisito indispensável à aquisição do direito por ele vindicado na demanda. O

autor é carecedor da ação proposta. POSSÍVEL TENTATIVA DE CONTORNAR REQUISITOS LEGAIS E

POSTURAS PELA VIA DA USUCAPIÃO. INDÍCIOS DE PARCELAMENTO IRREGULAR DO

SOLO.Entendo necessário consignar, obiter dictum, que a presente demanda revela a possibilidade - não

desimportante - de tentativa de contornar requisitos legais, burocráticos e posturas atinentes ao registro do título

de propriedade correspondente, pela via da ação de usucapião. Deveras, a área de cuja aquisição aqui se trata é

destacamento de outra, de maior extensão, a revelar que o registro do título causal que outorgou ao autor a posse

do imóvel esbarraria - pelas vias ordinárias do registro imobiliário - em empeços de ordem técnica ou mesmo

legal, já que a pretensão ora desenvolvida projeta, nos termos da manifestação da PREFEITURA MUNICIPAL

DE ATIBAIA, verbis (fls. 63): indícios de parcelamento irregular do solo, a área objeto da ação é muito inferior à
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área de cadastro podendo ser fruto de desdobro irregular de lote. Daí se compreender a opção do autor - que, se for

o caso, deve ser decididamente obstada - pela via da usucapião, de vez que se espera que a simples tentativa de

desdobro e registro perante o Cartório Imobiliário não logrará êxito. DISPOSITIVOIsto posto, e considerando o

mais que dos autos consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL da presente ação de usucapião, e JULGO

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito da lide, na forma do art. 267, VI c.c. art. 295, III, ambos do

CPC. Sem custas, tendo em vista a Assistência Judiciária. Tendo em vista a natureza contenciosa do procedimento

e a sucumbência integral do requerente, condeno o autor a arcar com honorária de patrocínio que, nos termos do

art. 20, 3º do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa à data da efetiva

liquidação. Execução, na forma da Lei n. 1.060/50. Ao SEDI para inclusão como réus a PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE ATIBAIA, JOSÉ ANTONIO ROSSI e ROSANGELA APARECIDA PIRES, fls. 41/50, e a

ANTT.Ciência ao MPF.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002265-12.2003.403.6123 (2003.61.23.002265-2) - ARNO TAFFURI(SP199960 - EDISON ENEVALDO

MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002265-12.2003.4.03.6123Ação OrdináriaPartes: Arno Taffuri x Instituto Nacional do Seguro Social

- INSSSentença.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada

quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do

necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a

extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento

no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex

lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

0000050-29.2004.403.6123 (2004.61.23.000050-8) - BENEDITO APARECIDO FERNANDES - INCAPAZ X

NATALINA FERNANDES(SP115723 - MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.

794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

0002366-15.2004.403.6123 (2004.61.23.002366-1) - HELENA APARECIDA PINTO GONCALVES(SP172197

- MAGDA TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.

794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

0001288-15.2006.403.6123 (2006.61.23.001288-0) - DEOLINDA ALVARELLI SANTOS X VILMA

APARECIDA SANTOS(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.

794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

0001075-38.2008.403.6123 (2008.61.23.001075-1) - JOSE APPARECIDO DE ARAUJO(SP100097 -

APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 2008.61.23.001075-1Ação OrdináriaPartes: José Apparecido de Araújo x Instituto Nacional do

Seguro Social - INSSSentença.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente

depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato

do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a

extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento

no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex

lege.P.R.I.(01/06/2012)
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0001235-63.2008.403.6123 (2008.61.23.001235-8) - TEREZINHA DE MORAES LEME(SP243145 -

VANDERLEI ROSTIROLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: TEREZINHA DE MORAES LEMERÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSAUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTOAos vinte e sete dias do mês de

junho de 2012, às 14h40min, nesta cidade de Bragança Paulista, na sala de audiências do Juízo da 1ª Vara Federal,

sob a presidência do MM. Juiz Federal substituto Dr. MAURO SALLES FERREIRA LEITE, comigo, téc.

judiciário, abaixo nominada, foi aberta a audiência de Instrução e Julgamento, nos autos da ação e entre as partes

em epígrafe. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas as partes, compareceu a parte autora, acompanhada

do(a) advogado(a) Dr(a). HÉLIO PEDRO DA SILVA, OAB/SP 65.418, o qual protestou pela juntada de

substabelecimento, o que foi deferido pelo MM. Juiz Federal. Presente o Procurador Federal do INSS, Dr.

GUSTAVO DUARTE NORI ALVES, matr. 1553384. Foram gravados, via mídia digital juntada aos autos, o

depoimento pessoal da parte autora, bem como os das testemunhas arroladas. Encerrada a instrução processual,

pelo MM Juiz Federal foi dada a palavra ao advogado da parte autora, o qual reiterou suas manifestações já

constantes dos autos, bem como requereu tutela antecipada, tendo em vista condição precária da parte autora.

Dada a palavra ao I. Procurador Federal, este reiterou os termos da contestação apresentada. Após, o MM. Juiz

Federal proferiu a seguinte sentença:VISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por TEREZINHA

DE MORAES LEME, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. em conceder

aposentadoria por idade rural, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls.

19/62. Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) às fls. 66/75. Às fls.

76 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Citado, o réu apresentou contestação, alegando preliminar de

falta de interesse de agir. No mérito, sustentou a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela

improcedência da ação (fls. 78/82). Juntou documentos às fls. 83/89. Réplica às fls. 92/103. Manifestação da parte

autora às fls. 104/105, pugnando pela produção de prova oral. Às fls. 107, foi designada audiência de instrução e

julgamento, bem como determinado prazo para a manifestação da autora quanto ao interesse em arrolar

testemunhas, qualificando-as, sob pena de preclusão da prova. Porém, embora intimada, a autora não apresentou

em juízo o rol com a qualificação de suas testemunhas. Sobreveio sentença julgando improcedente a ação (fls.

109/114). Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 117/130), recebido às fls. 131. Por

decisão monocrática, foi declarada a nulidade da sentença e determinado o retorno dos autos a esta Vara Federal.

Com nova designação de audiência (fls. 139), apresenta a parte autora rol de testemunhas às fls. 141.É o relatório.

Fundamento e Decido. Inicialmente, passo ao exame da preliminar argüida pelo INSS. Incabível é a exigência de

prévia postulação administrativa como condição para a ação judicial, posto contrariar princípio constitucional

pétreo do amplo acesso à Justiça (CF, art. 5º, inciso XXXV), conforme inclusive jurisprudência pacífica a respeito

(Súmula 213/TFR e Súmula 09 do TRF-3a Região).Passo ao exame do mérito.DO CASO CONCRETO. Na

petição inicial, a autora, nascido aos 22/06/1950, alegou que durante toda a sua vida exerceu a atividade de

lavradora, desde a infância, com seus pais; posteriormente, e após um único vínculo urbano, com o casamento,

passou a dedicar-se à atividade rural em conjunto com seu marido. Buscando comprovar documentalmente esta

alegação, fez juntar aos autos:1) cópias da cédula de identidade e do CPF (fls. 21);2) cópia da certidão de

casamento, realizado aos 19/12/1970, onde consta como profissão do marido da autora a de industriário, e da

própria autora como prendas domésticas, com averbação de separação judicial por sentença datada de 04/09/2002

(fls. 22);3) cópias da CTPS da autora, com um único vínculo urbano, no período de 16/11/1965 a 26/05/1970 (fls.

23/25);4) cópias das certidões de nascimento da autora e de casamento dos pais da autora, este ocorrido aos

26/01/1935, constando nesta a profissão do nubente como sendo a de lavrador (fls. 26/27);5) cópias de nota fiscal

de produtor e pedido, ambas em nome do marido da autora (fls. 28/29), datadas de 1990 e 1998,

respectivamente;6) cópia de nota de serviço, em nome do marido da autora, emitida por Associação Paulista de

Criadores de Suínos aos 13/05/1996 (fl. 30);7) cópia de duplicata, emitida por casa de comércio rural (AMICIL)

em 1998, em nome do marido da autora (fls. 31);8) cópia de aviso de recebimento de Crédito Rural, em nome do

marido da autora, datada 21/06/1995 (fls. 32);9) cadastro rural, em nome do marido da autora, emitido em 1997

(fls. 33/35);10) cópia de Certidão de Quitação de Tributos, expedida em 1997 (fl. 36);11) cópia de dados

contabilizados, sem outra identificação, referentes a Janeiro/1996 (fl. 37);12) cópias de pedidos de financiamento,

datados de 1986, 1987 e 1988 (fls. 38/42);13) cópia de Certificado de Cadastro e ITR, em nome de ORLANDO

FORNARI (?), ref. ano 1988 (fls. 43);14) cópia de orçamento bancário de empréstimo rural, em nome do marido

da autora, ref. ano 1986 (fls. 44);15) cópia de IR em nome do marido da autora, ref. ano 1983/1984 (fls.

45/53);16) cópia de Declaração Cadastral de Produtor, em nome do marido da autora, constando revalidação da

inscrição até 1997 (fls. 54/55);17) cópia de certificado de imóvel rural, ref. ano 1996/1997, em nome do marido da

autora (fls. 56);18) cópia de Cédula Rural Pignoratícia, em nome do marido da autora, com vencimento final em

09/1987 (fls. 57);19) cópia de matrícula de imóvel rural, adquirido pelo marido da autora em 1987 (fls. 58/60);20)

cópias de capa de Carnet e de GPS, em nome da autora, ref. ao mês 06/2006 (fl. 61/62).É preciso anotar que os

elementos de prova relativos ao seu genitor ou marido servem como indícios do trabalho rural desenvolvido pela

autora, pois é comum no meio rural que os filhos acompanhem os pais no trabalho na roça, iniciando-se nesse
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oficio quando ainda crianças e que a mulher passe a ajudar o marido/companheiro em sua atividade na lavoura, o

que permite a extensão da prova documental referente ao cônjuge varão à esposa. Neste sentido, há precedentes do

Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA que, em acórdão da lavra do Eminente Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, dispõe:... 3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu

nome não elide o direito ao benefício postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos

de propriedade e talonários fiscais são expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 4.

Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser proprietário de área rural à época

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.... [Resp 608007/PB; Recurso

Especial 2003/0206321-6; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; Órgão Julgador T5 - Quinta Turma; Data do

julgamento: 05/04/2007; DJ 07.05.2007 p.350].Assim, os documentos acima relacionados, em especial os dos

itens 5/9 e 14/19 fornecem indícios do trabalho rural desenvolvido pela autora, constituindo um início razoável de

prova documental contemporânea à atividade rural que pretende comprovar. Cumpre verificar as demais provas

dos autos, para saber se são ou não suficientes para corroborar a citada prova material e, assim, comprovar o

referido tempo de serviço em todo o período constante da inicial. Para o benefício de aposentadoria por idade

rural, aqui postulado, a parte autora deve comprovar o exercício da atividade rural no período imediatamente

anterior ao implemento das condições necessárias para a concessão do benefício, conforme norma expressa no

artigo 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, exercício de atividade rural no período imediatamente anterior à data em

que completou a idade mínima para o benefício pleiteado, in casu, 22/06/2005. A prova oral colhida nesta

audiência foi claríssima, inclusive com confissão da parte neste sentido, que a autora se desvinculou da atividade

rural logo após o desfazimento da sociedade conjugal que mantinha com o seu então esposo, Sr. José augusto das

Neves.Se era possível o reconhecimento da atividade rural, inclusive com amparo em prova documental, no

período em que se verificou a sociedade conjugal, o mesmo não pode ser dito do período subseqüente, em que, a

própria autora reconhece, desvinculou-se das atividades rurais, passando a sobreviver da venda de pamonhas na

cidade e, atualmente, como empregada registrada de uma empresa que comercializa embutidos.O período anterior

à sociedade conjugal não pode ser reconhecido, tendo em vista que não há início de prova documental que

respalde esta conclusão, na forma do que prescreve a Súmula º 149 do E.STJ.Assim, tendo ocorrido a

desvinculação de trabalho rural em período anterior ao implemento do requisito etário para aquisição do direito ao

benefício, mostra-se improcedente a pretensão inicial. DISPOSITIVO. Ante todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), considerando a natureza e

simplicidade da causa, mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Processo isento de custas. Saem cientes e intimadas as partes

presentes. Sentença publicada em audiência. Registre-se. Nada mais.(27/06/2012)

 

0001927-62.2008.403.6123 (2008.61.23.001927-4) - NEUSA DONIZETI DE OLIVEIRA(SP172197 - MAGDA

TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 2008.61.23.001927-4Ação OrdináriaPartes: Neusa Donizeti de Oliveira x Instituto Nacional do

Seguro Social - INSSSentença.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente

depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato

do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a

extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento

no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex

lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

0000112-93.2009.403.6123 (2009.61.23.000112-2) - NADIR DO NASCIMENTO AZEVEDO

CARDOSO(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.

794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

0000962-50.2009.403.6123 (2009.61.23.000962-5) - ANDREA MIMESSI FETT(SP181443 - PATRICIA

BÁRBARA MIMESSI FETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.
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794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

0001103-69.2009.403.6123 (2009.61.23.001103-6) - ELISA MARIA RAMOS BARBOSA X JOICE DE

FATIMA BARBOSA - INCAPAZ X ELISA MARIA RAMOS BARBOSA(SP150746 - GUSTAVO ANDRE

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 2009.61.23.001103-6Ação OrdináriaPartes: Elisa Maria Ramos Barbosa e outra x Instituto Nacional

do Seguro Social - INSSSentença.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente

depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato

do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a

extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento

no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex

lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

0001200-69.2009.403.6123 (2009.61.23.001200-4) - VANILDA APARECIDA OLIVEIRA PRETO(SP079010 -

LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: VANILDA APARECIDA OLIVEIRA PRETO

- representada por Pedro de Oliveira PretoRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSVISTOS, EM SENTENÇA. Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a restabelecer em favor da parte autora, a partir da

data do cancelamento administrativo, o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e

parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo

estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 14/40.Extratos do CNIS às fls.

44/50.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela às fls.

51.Citado, o réu apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando

pela improcedência da ação (fls. 54/55). Apresentou quesitos às fls. 56 e documentos às fls. 57/60.Réplica às fls.

62/64.Relatório socioeconômico às fls. 77/80.Laudo médico pericial juntado às fls. 81/86Manifestação da parte

autora às fls. 89/92.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 95/96, pela procedência do feito.Relatei.

Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade da produção de outras provas.DO MÉRITOQuanto ao

mérito da pretensão formulada na petição inicial, temos que o benefício assistencial, também chamado amparo

social ou simplesmente benefício de prestação continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é

um benefício de natureza assistencial (não previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes

dispositivos da Constituição Federal e legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n.

8.742/93Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção

social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa

com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a

assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de

condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito

de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para

a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º

O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
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indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa

permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e

do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por

médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de

residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A

renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal,

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será

considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento

em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será

cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das

capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e

reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com

deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede

nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será

suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na

condição de microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e,

quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido

direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício

suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de

incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz

não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento

concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93,

temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos

termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada

no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou

um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava,

principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua

subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste

requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério

hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a

renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração

de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever:

1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental. 2. Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L.

8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a

concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232,

Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal

afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos).

(25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985

RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min.

MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-

2008EMENT VOL-02314-08 PP-01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO

MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado

Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional

suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO
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AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC 16/04/2010DECISÃO:

Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência social. Benefício assistencial de

prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário mínimo. Art. 203, inc. V, da

Constituição da República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de pobreza modificado para meio

salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação da miserabilidade por outros

critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF na ADI 1.232) em que a

repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG, rel. min. Marco

Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência, julgo

prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela Emenda

Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja observado

o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de

2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ tem se manifestado da seguinte

maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou

compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93

deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto,

lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3.

No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011).Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoAlega a autora na inicial que sofre de esquizofrenia, encontrando-se

em tratamento médico. Informa que mora com seus genitores. Relata que já recebeu o benefício de amparo

assistencial à pessoa portadora de deficiência, mas foi cessado, em razão de revisão no benefício recebido pela sua

mãe. Afirma que não tem condições de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.O laudo

pericial de fls. 81/86 atestou que a requerente apresenta quadro psicótico crônico, preenchendo critérios para

diagnóstico de Esquizofrenia Paranóide. Informou a Sra. Perita que a autora conta com diversos prejuízos

cognitivos, afetivos e volitivos, sem chance de melhora, apresentando incapacidade total e definitiva para qualquer

atividade laborativa.Quanto às condições socioeconômicas, consta do relatório, juntado às fls. 78/80 que a autora

reside com seus pais em imóvel cedido; composto de quatro cômodos e guarnecido com móveis simples e em

péssimo estado de conservação. Relatou ainda, a senhora assistente social que os pais da autora são idosos,

apresentando graves problemas de saúde. Foi informada uma renda familiar total de dois salários-mínimos,

proveniente da aposentadoria dos pais da autora.Como já vimos, de acordo com a jurisprudência mais recente o

critério da renda per capita familiar deve ser agregado com outros critérios para realmente aferir-se o estado de

miserabilidade.É o que ocorre no caso. Deveras, a autora é pessoa portadora de esquizofrenia paranóide,
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totalmente incapacitada para o trabalho. O núcleo familiar é constituído por três membros, sendo a autora

(incapacitada); a mãe e o pai, ambos idosos, gravemente doentes que sobrevivem com um salário-mínimo cada

um, recebido a título de aposentadoria, quantia esta certamente direcionada ao tratamento de seus males.Desta

feita, apesar da renda familiar per capita superar um pouco o valor estabelecido pela legislação; pelas condições

apresentadas, quais sejam, a autora depende da ajuda unicamente de seus pais que são idosos, doentes e com

pouca instrução, residindo em uma casa cedida; entendo que há elementos suficientes para se afirmar que se trata

de família que vive em estado de vulnerabilidade, permitindo-nos afirmar, ante a especificidade do caso, que a

autora seja hipossuficiente, nos termos exigidos pela legislação para o preenchimento do requisito de

miserabilidade justificador do benefício assistencial pleiteado.Assim, tendo a parte autora atendido a todas as

exigências legais para a concessão do Benefício Assistencial, a procedência da ação se impõe como medida de

rigor.Considerando que o benefício assistencial é sempre temporário e se baseia nas condições socioeconômicas;

condições estas variáveis com o tempo, o benefício deve ser concedido a partir da citação, nos termos do artigo

219 do CPC, in casu, DIB em 29/7/2009 (fls. 53).DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, com resolução do mérito, conforme artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte autora VANILDA APARECIDA OLIVEIRA

PRETO, incapaz, representada por seu curador Pedro de Oliveira Preto, filha de Natalina de Souza Preto; CPF

173.935.768-05; inscrição 1.174.420.912, residente no Bairro do Rio Acima (perto do bar do Alziro), no

município de Vargem - São Paulo o benefício assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da

Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal a partir da data da citação 29/7/2009

(fls. 53), bem como lhe pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição

quinquenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal e juros legais de 1% ao mês (art. 406 do

Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º do CTN) até o advento da nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na

redação dada pela novel legislação, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos

pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos

Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no

julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do

CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz

da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade,

independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em

favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de

incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento

do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: LOAS - Código: 87; Data de Início do Benefício

(DIB) 29/7/2009 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): um

salário-mínimo.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do artigo 20, 3º, do

CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (súmula nº 111 do

STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora.Sentença não

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do CPC.P.R.I.C.(31/05/2012)

 

0001254-35.2009.403.6123 (2009.61.23.001254-5) - ORAZILIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA(SP135328 -

EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.

794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

0001709-97.2009.403.6123 (2009.61.23.001709-9) - FATIMA APARECIDA BASTOS DE

SIQUEIRA(SP272212 - SIMONE TAVARES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Processo nº 2009.61.23.001709-9Ação OrdináriaPartes: Fátima Aparecida Bastos Siqueira x Instituto Nacional do

Seguro Social - INSSSentença.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente

depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato

do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a

extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento

no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex

lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

0001840-72.2009.403.6123 (2009.61.23.001840-7) - BENEDITO GOMES DA CRUZ(SP135328 - EVELISE

SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.

794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

0001936-87.2009.403.6123 (2009.61.23.001936-9) - LUCELIA APARECIDA DE SOUZA(SP107983 -

ANGELICA DIB IZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA

CEZILA CATADORI(SP090475 - KYOKO YOKOTA)

(...)Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA AUTORA: LUCÉLIA APARECIDA DE SOUZARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC. Trata-se de ação previdenciária proposta por Lucélia

Aparecida de Souza, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu

favor o benefício de pensão por morte, em face ao óbito de seu companheiro, Natalino Santo Catadori, a partir da

citação, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos a fls. 06/24; 43. A fls. 28/36,

foram juntados aos autos extratos de pesquisa junto ao CNIS. Concedidos os benefícios da justiça gratuita, bem

como determinado o aditamento da inicial, para o fim de fazer constar no pólo passivo a ex-esposa do falecido

(fls. 37), o que foi cumprido às fls. 42. Citado, o réu apresentou contestação alegando a falta de requisitos para o

benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 50/53); colacionou os documentos de fls. 54/61. Citada, a

co-ré a fls. 62/63 juntou procuração a fls. 65. Contestação da co-ré às fls. 68/71; colacionou os documentos de fls.

72/134. Concedidos à co-ré os benefícios da justiça gratuita a fls. 135.Réplica às contestações, a fls. 137/145.

Manifestações da co-ré a fls. 147/148 e do INSS a fls. 148. Realizada audiência de instrução e julgamento foram

colhidos os depoimentos da parte autora e da co-ré Maria Aparecida Cezila Catadori, bem como de uma

testemunha da parte autora e duas da co-ré. Alegações finais pelas partes a fls. 165/168 e pela co-ré Maria

Aparecida Cezila Catadori a fls. 170/172 e pelo INSS a fls. 174/179. Documentos a fls. 180/183.É o relatório.

Fundamento e Decido. Passo ao exame do mérito, isto é, se presentes estão todos os requisitos legais para a

concessão do benefício de pensão por morte, previstos nos artigos 74 a 79 da Lei n. 8.213/91. DOS REQUISITOS

QUANTO AOS DEPENDENTES. Deve o interessado à pensão, em primeiro lugar, enquadrar-se em alguma das

situações de parentesco arroladas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, a saber: 1) o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (obs:

conforme art. 76, 2., da Lei n. 8.213/91, o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia

pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16

desta Lei); 2) os pais; 3) o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido e 4) enteado e menor tutelado, que equiparam-se aos filhos, pelo 2º. O segundo requisito a ser preenchido

para o benefício de pensão é a dependência econômica do interessado em relação ao segurado falecido. No caso

das pessoas sob n. 1, a dependência econômica é presumida, conforme o 4º do mesmo artigo 16, mas a relação de

companheiro e de companheira deve ser comprovada nos autos por prova idônea - início de prova documental

confirmada por depoimentos testemunhais. No caso das pessoas sob n. 2 a 4, a dependência econômica deve ser

comprovada pelo interessado na pensão. É necessário consignar que a eventual necessidade ou a conveniência do

interessado em reforçar suas fontes de renda para melhorar o padrão de vida não significa dependência econômica

que satisfaça o requisito legal. Dependência econômica somente ocorre quando juridicamente se possa considerar

que uma pessoa vive sob responsabilidade econômica de outra, que efetivamente contribui para a sua manutenção.

Deve-se ressalvar, porém, que esta dependência econômica não precisa ser absoluta, satisfazendo o requisito legal

a situação de mútua contribuição para a manutenção da família, que para a lei previdenciária é o conjunto de

dependentes indicados no artigo 16 acima mencionado. O que é necessário ficar caracterizado é que o interessado

efetivamente recebia contribuição de maneira constante e significativa para a sua manutenção digna, não podendo

tratar-se de contribuição ocasional ou de pouca importância em relação aos gastos mensais costumeiros. De outro

lado, cumpre lembrar que a legislação previdenciária não faz exigência de determinado tipo de prova para a

demonstração desta dependência econômica (por exemplo, início de prova documental, como é feito para fins de

reconhecimento de tempo de serviço), podendo a prova constituir-se unicamente de testemunhas, desde que

convincentes e idôneas à formação da convicção judicial, segundo o princípio da persuasão racional. Nesse

sentido, a jurisprudência do E. STJ (5ª T, unânime. RESP 296128/SE - Proc. nº 2000/0140998-0, J. 04/12/2001,

DJ 04/02/2002, p. 475. Rel. Min. GILSON DIPP). DO REQUISITO DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. O

benefício de pensão por morte, conforme se infere do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, somente é instituído quando o

falecido, na data do óbito, detinha a condição de segurado da Previdência Social. Sobre este requisito legal,

devem-se observar as regras dos artigos 15 e 102 da Lei 8.213/91. Quanto ao disposto no 4º do art. 15, da Lei nº

8.213/91, (relativo ao prazo em que é mantida a condição de segurado mesmo após cessadas as contribuições),

observada a data do óbito, deve-se ater ao disposto no Decreto nº 3.048, de 6.5.1999 (DOU de 12.5.99), que fixou

o referido termo final em seu artigo 14 (que sofreu alteração de redação pelo Decreto nº 4.032, de 26.11.2001,

mantendo porém o mesmo efeito jurídico). Cumpre esclarecer, ainda, que o prazo para recolhimento das

contribuições dos segurados empregados, que são retidas pelos respectivos empregadores, é o mês seguinte a data
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do pagamento dos salários, de forma que a contagem do prazo prevista no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tem seu

termo inicial no 2º (segundo) mês subseqüente ao desligamento do emprego (isto porque o mês seguinte ao

desligamento é o previsto pela legislação para o acerto das verbas rescisórias, quando ocorre a retenção das

contribuições pelo empregador, conforme artigo 30, inciso I, da Lei nº 8.212/91). Entretanto, o art. 102 da Lei nº

8.213/91, prevê que, se comprovado for que o segurado, quando ainda ostentava esta condição, preenchia os

requisitos legais para a obtenção da aposentadoria, seu direito não pode ser prejudicado pela superveniente perda

da condição de segurado, por tratar-se de direito adquirido. De igual modo, procedida tal comprovação, o direito à

pensão por morte do segurado também fica preservado. DO CASO CONCRETO. Bem entendidos os requisitos

legais do benefício postulado, passemos à análise da situação da parte autora. Pretende a autora o recebimento do

benefício de pensão por morte de seu companheiro, Sr. Natal Santo Catadori, aposentado, falecido aos 02/03/2006

(certidão de óbito a fls. 43), devendo, portanto, ser provada a sua dependência econômica em relação ao mesmo.

Quanto à qualidade de segurado, esta restou comprovada pelos extratos de CNIS juntados aos autos - 55. Cumpre

agora analisar a questão relativa à condição de dependente economicamente da autora em relação ao

mesmo.Entretanto, a prova oral produzida nos autos demonstrou-se desfavorável à parte autora, uma vez que a

única testemunha ouvida prestou depoimento desprovido de qualquer detalhe a respeito da convivência em

comum da autora como o falecido Natal Santo Catadori.De fato, não restou comprovada a união estável da autora

com o de cujus, nos moldes previstos em lei para autorizar a concessão do benefício pretendido pela mesma.Por

outro lado, pelos depoimentos prestados pelas testemunhas da corre Maria Aparecida restou comprovado que, o

falecido, em verdade, nunca chegou a abandonar o lar conjugal, mantendo contato constante com sua família até a

data do falecimento.A improcedência do pedido é medida que se impõe. DISPOSITIVO. Ante todo o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a autora ao pagamento

de honorários advocatícios no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), considerando a natureza e

simplicidade da causa, mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Processo isento de custas. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

(01/06/2012)

 

0002054-63.2009.403.6123 (2009.61.23.002054-2) - BENEDITO DE FREITAS NUNES(SP174054 -

ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.

794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

0001215-04.2010.403.6123 - SILVIO VALENTE SIMOES(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO E

SP218534 - GUSTAVO HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO Nº 0001215-04.2010.4.03.6123AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: SILVIO

VALENTE SIMÕESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSConverto o julgamento em

diligência.Diante das dúvidas levantadas pela conclusão do perito; nova perícia médica faz-se indispensável à

instrução do feito. Assim sendo, nomeio para realização da nova perícia médica o Dr. MARCOS DAVID

FERREIRA, CRM: 65.365, fone: (11) 4032-7444, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a

aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar

exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para que a parte

autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias.Ainda, deverá o perito quando

da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pelas partes e ainda informar ao

Juízo:a) um breve relato do histórico da moléstia constatada;b) o grau evolutivo da mesma;c) a real ou provável

data ou período do início da eventual incapacidade, devendo esta ser indicada somente se possível precisar de

forma científica, ou ainda que empírica de forma escorreita;d) o grau da incapacidade, se TOTAL ou PARCIAL,

PERMANENTE ou TEMPORÁRIA, especificando ainda, se parcial, possíveis atividades compatíveis com seu

quadro clínico e com sua formação/instrução viáveis de realização pela referida parte, ou ainda as inviáveis;e)

deverá ainda o perito especificar, em se constatando parcial capacidade do ponto de vista médico/clínico, se esta

condição subsiste de acordo com a situação socioeconômica do autor;f) e por fim uma conclusão final do perito

quanto às observações havidas na realização da perícia médica e quanto à eventual incapacidade da parte.Sem

prejuízo, intime-se a parte autora para que traga aos autos exames específicos e periódicos em seu poder que

atestem o acompanhamento da enfermidade alegada até os dias atuais, para melhor instrução dos autos e

conclusão do laudo pericial. PRAZO: 30(quinze) dias.Com a juntada do novo laudo, intimem-se as partes para

manifestação, vindo os autos, após, conclusos para sentença.Intimem-se.(31/05/2012)

 

0001702-71.2010.403.6123 - MARIA DO SOCORRO AMBROSIO LIMA(SP174054 - ROSEMEIRE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     769/1139



ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Tipo AAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: MARIA DO SOCORRO AMBRÓSIO LIMARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por Maria do

Socorro Ambrósio Lima, objetivando a condenação do INSS a instituir em seu favor o benefício de pensão por

morte, em face do óbito de seu filho, Sr. Antonio Evandro Ambrósio Lima, a partir da data da ciência da sua

pretensão, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 06/20 e 38/40.

Colacionados aos autos os extratos do CNIS (fls. 24/34). Às fls. 35, foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita e determinado que autora trouxesse aos autos cópia autenticada de sua certidão de casamento com o

escopo de se provar sua condição de separada. Em atendimento ao determinado às fls. 35, a parte autora se

manifestou às fls. 37. Citado, o réu apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para o

benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 43/45); colacionou os documentos de fls. 46/61.

Manifestação da parte autora (fls. 64 e 70/71). Réplica às fls. 65/66.Realizada audiência de instrução e

julgamento, foram colhidos os depoimentos da parte autora, bem como de três testemunhas, gravados, via mídia

digital juntada aos autos (fls. 78/79). O julgamento foi convertido em diligência para complementação dos

documentos pela parte autora (fls. 77).É o relatório. Fundamento e Decido. Ante a inexistência de preliminares,

passo ao exame do mérito.DO CASO CONCRETO. A interessada na pensão é mãe de Antonio Evandro

Ambrosio Lima, falecido aos 12/12/2009 (certidão de óbito às fls. 13). Afirma, em síntese, que seu filho sempre

ajudara no sustento da família. Buscando comprovar suas alegações fez juntar aos autos os seguintes

documentos:1) cópia do RG, título eleitoral e CPF (fls. 07/12);2) cópia da certidão de óbito do filho da autora,

ocorrido aos 12/12/2009 (fls. 13);3) cópia da CTPS da autora (fls. 14);4) cópia do RG e CPF do falecido (fls.

15/18);5) cópia da fatura/conta de energia elétrica, em nome da autora (fls. 19).E ainda:6) Conta Mensal de

Serviço de Água e/ou Esgotos, referente ao mês de junho/2009, em nome do falecido Antonio Evandro Ambrósio

Lima, constando o mesmo endereço da autora (fls. 81);7) Nota Fiscal expedida pela Loja Cybelar Comércio e

Indústria Ltda., em 11/08/2008, em nome do falecido Antonio Evandro Ambrósio Lima, onde consta endereço

idêntico ao da autora (fls. 82).Passo a verificar os requisitos legais para o benefício.Quanto à condição de

segurado do de cujus, verifico nos extratos de pesquisa ao CNIS (fls. 24/27), a condição de segurado do falecido,

uma vez que seu ultimo vínculo é de 05/09/2009, encontrando-se à época do óbito em gozo de benefício

previdenciário de auxílio-doença, conforme extrato de pesquisa junto ao CNIS de fls. 61.Desta feita, restou

comprovada a qualidade de segurado da Previdência Social do de cujus. Cumpre então analisar se a demandante

era economicamente dependente de seu filho, nos termos da lei, requisito que deve ser comprovado em juízo. Os

documentos colacionados aos autos pela parte autora, especialmente os relacionados nos itens 6 e 7, fornecem

indícios da alegada dependência financeira da requerente, com relação ao falecido, constituindo um início

razoável de prova documental, cumprindo sejam eles, todavia, analisados à luz da prova oral.Com efeito, quanto a

prova oral colhida nos autos, a parte autora, em seu depoimento pessoal, confirmou o alegado na petição inicial.

Suas declarações foram consistentes e prestadas com segurança, com indicação de detalhes importantes, de forma

a permitir a conclusão de que fez declaração verdadeira. Quanto à prova testemunhal, as testemunhas inquiridas

foram unânimes em afirmar que a autora sempre conviveu com o filho, e que de seu auxílio econômico

necessitava para prover suas necessidades básicas e as despesas do lar. Confirmaram que o falecido efetivamente

contribuía de maneira constante e significativa para a manutenção digna de sua mãe, por ora, a parte autora desta

ação.Note-se que a prova oral foi toda ela coerente, estando suficientemente comprovada a convivência da parte

autora com o de cujus e, em especial, a dependência financeira da parte autora com relação a este, nas mesmas

condições descritas na inicial. Assim, a prova coligida no âmbito da instrução leva à convicção de que a autora, de

fato, sempre necessitou do auxílio pecuniário habitual de seu filho, restando, portanto, caracterizada a condição da

autora de dependente do segurado falecido.Desta feita, tendo a autora comprovado o preenchimento de todos os

requisitos exigidos em lei, nos termos acima expostos, faz jus a requerente a concessão do benefício

previdenciário pensão por morte. No tocante à data do início do benefício, não tendo sido comprovado eventual

pedido administrativo, deve-se considerar a data da citação (25/10/2010 - fls. 42).DISPOSITIVO.Ante todo o

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I do

CPC, CONDENANDO o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em favor da parte autora, Maria

do Socorro Ambrosio Lima, o benefício de pensão por morte (B-21), a partir da data da citação, bem como a

pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do

Manual de Cálculos desta Justiça Federal e juros legais de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161,

1º do CTN) até o advento da nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que

determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança,

em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº

1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe

de 02/08/2011. Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela,

nos termos em que requerida pela parte autora. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da

demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade,

independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em
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favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de

incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento

do órgão pagador, os seguintes dados: Nome: Maria do Socorro Ambrósio Lima; CPF: 283.602.998-62, NIT nº

1.165.274.698-0, filha de: Alcinda Gonçalves Ambrósio; Endereço: Rua Cinco, nº 196, Bairro Green Park -

Iguatemi, Bragança Paulista/SP; Espécie do Benefício: Pensão por morte - Código 21; Data de Início do Benefício

(DIB): 25/10/2010; Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): a

calcular.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 4º, do CPC,

arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do

STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pela advogada da parte autora. Processo isento de

custas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao

reexame necessário, nos termos do 2º do art. 475 do CPC.P.R.I.C(11/06/2012)

 

0001868-06.2010.403.6123 - EVA CARDOSO DE OLIVEIRA(SP258399 - NICEIA CARRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Tipo: BAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: EVA CARDOSO DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por EVA CARDOSO DE

OLIVEIRA, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o

benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data do requerimento administrativo, entendendo estarem

preenchidos todos os requisitos legais. Documentos a fls. 07/13. Juntados os extratos de pesquisa efetuada junto

ao CNIS a fls. 17/33.Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 35). Citado, o INSS apresentou contestação

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela procedência do pedido (fls. 36/39).

Colacionou documentos a fls. 40/44. Manifestação sobre a contestação a fls. 48/49. Realizada audiência de

instrução e julgamento, foi colhido o depoimento pessoal da parte autora, bem como o de uma testemunha,

gravado via mídia digital juntada aos autos(fls. 55/57). Foi convertido o julgamento em diligência, a fim de que a

parte autora providenciasse a juntada aos autos de documentos complementares (fls. 55).Manifestação da parte

autora às fls. 58/61. É o relatório. Fundamento e Decido. Ante a ausência de preliminares, passo ao exame do

mérito.DA APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. O benefício previdenciário de aposentadoria por idade

rural é previsto no artigo 142, combinado com os artigos 25, II e 48, ambos da Lei n.º 8.213/91. Nos termos dos

referidos dispositivos, o trabalhador rural deve cumprir os seguintes requisitos legais para o benefício:1) Idade

mínima prevista no artigo 48, caput e 1º (em se tratando de segurado empresário rural, os limites de idade são os

gerais do caput); 2) cumprir a carência de 60 meses de contribuição, se implementou todas as condições até o ano

de 1992. De 1993 em diante, a carência aumenta segundo o artigo 142, até chegar às 180 contribuições mensais no

ano de 2011, exigidas no artigo 25, II;3) Mas em se tratando de segurado especial, previsto no artigo 11, inciso

VII (o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado,

que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio

eventual de terceiros bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos

ou a eles equiparados, desde que trabalhem comprovadamente, com o grupo familiar respectivo), independe de

carência os benefícios concedidos na forma do artigo 39, inciso I, da mesma Lei n.º 8.213/91 (artigo 26, III) -

aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um)

salário mínimo (a carência é exigida, porém, se for para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço). É

necessário, também, que se observe o disposto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.063/95. (obs: o segurado do inciso VI, trabalhador avulso rural, tinha o mesmo direito até a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.º 9.063, de 16.06.95; o segurado do inciso IV, trabalhador autônomo, foi excluído quando

da revogação do citado inciso pela Lei nº 9.876, de 26.11.99). Deve-se observar que o artigo 143 da Lei nº

8.213/91 prevê regra especial em relação aos trabalhadores rurais que especifica, não exigindo o recolhimento de

contribuições, mas apenas a prova do efetivo trabalho rural, ainda que descontínuo, no período igual ao de

carência (prevista no art. 142 da mesma lei), imediatamente anterior ao requerimento do benefício. E o trabalho

rural, frise-se, pode ser descontínuo, desde que exercido no período, igual ao de carência do artigo 142,

imediatamente anterior ao preenchimento dos requisitos para o benefício [no caso, o trabalho rural no período

anterior à data em que completou a idade mínima do benefício - 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no

caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres]. É importante anotar ser irrelevante o fato de o

segurado rural ter deixado de trabalhar nos últimos meses ou anos anteriores ao requerimento administrativo de

benefício ou ação judicial, desde que tenha preenchido os requisitos legais da aposentadoria quando completou a

idade mínima exigida, embora somente tempos após ter deixado de trabalhar venha a solicitar a concessão de seu

direito, pois nesta hipótese não perde o segurado o direito já adquirido ao benefício, conforme dispõe o 1º do art.

102 da lei n. 8.213/91. Isso também é aplicável ao disposto no artigo 142 da mesma lei, que se refere àqueles

segurados que se encontravam inscritos na Previdência Social quando da entrada em vigor da Lei n.º 8.213, de

24.07.91. Essa regra especial é válida para os segurados previstos no artigo 11, incisos I, a, e VII, da mesma lei,

com trabalho rural nas condições de empregado e de segurado especial (o trabalhador que executa trabalho na

condição de diarista rural, prestado a diferentes proprietários rurais, em curtos períodos, sempre condicionado à
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existência de trabalho rural em determinadas fases da cultura - como capinagem, plantio, colheita, etc. -,

conhecido popularmente como bóia-fria e que invariavelmente presta serviços sem qualquer anotação em CTPS

ou qualquer outro documento, inclui-se como segurado empregado); (o segurado do inciso VI, trabalhador avulso

rural, tinha o mesmo direito até a alteração legislativa introduzida pela Lei nº 9.063, de 16.06.95). A Lei nº

10.666, de 08/03/2003, artigo 3º, 1º, inclusive, dispensa a condição de segurado para a obtenção da aposentadoria

por idade, desde que tenha tempo de contribuição hábil à concessão do benefício. De ressaltar-se, por fim, que em

relação às pessoas (geralmente mulheres) que durante toda a sua vida não exerceram atividades laborativas (ou

exerceram até certa época, remota - como a do casamento, por exemplo), mas que passam ou voltam a exercer

atividades rurais por volta dos seus 50 (cinqüenta) anos de idade (muitas vezes, inclusive, depois de o respectivo

cônjuge aposentar-se, resolvendo então comprar pequena propriedade rural para viverem a partir de então), tais

pessoas não fazem jus ao tratamento especial reservado pela Lei nº 8.213/91 àqueles que durante toda a vida

foram trabalhadores rurais, vale dizer, não têm direito à idade reduzida do 1º do art. 48 e nem à concessão do

benefício coma regra do art. 143 da mesma lei. DO CASO CONCRETO. Examinados os requisitos necessários

para o benefício, verifiquemos se a parte autora satisfaz a todos eles para que tenha direito à aposentadoria por

idade rural. Na petição inicial, a parte autora alegou que iniciou as lides rurais antes mesmo do casamento,

ocorrido em 04/04/1970, continuando nesse labor após o matrimônio, ajudando ao marido até os dias atuais.

Informa que ingressou com pedido administrativo em 20/07/2006, tendo o INSS indeferido o pedido, sob alegação

de falta de comprovação de atividade rural em número de meses idênticos à carência do benefício. Buscando

comprovar documentalmente esta alegação, fez juntar aos autos:1) cópia da cédula de identidade e do CPF (fls.

08/09);2) cópia da Comunicação de Decisão do INSS (fls. 10);3) cópia da certidão de nascimento da filha da

autora, ocorrido aos 02/01/1972, onde consta a profissão do genitor, marido da autora, como sendo lavrador (fls.

11);4) cópia da certidão de casamento da autora, realizado aos 04/04/1970, constando a profissão se seu cônjuge

como sendo lavrador (fls. 12).É preciso anotar que os elementos de prova relativos ao seu marido servem como

indícios do trabalho rural desenvolvido pela autora, pois é comum no meio rural que a mulher passe a ajudar o

marido em sua atividade na lavoura, o que permite a extensão da prova documental referente ao cônjuge varão à

esposa. Neste sentido, há precedentes do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA que, em acórdão da

lavra do Eminente Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, dispõe:... 3. O fato de a parte autora não possuir

documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício postulado, pois, como

normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são expedidos em nome

de quem aparece à frente dos negócios da família. 4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do

recorrido, que atestam ser proprietário de área rural à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material.... [Resp 608007/PB; Recurso Especial 2003/0206321-6; Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima; Órgão Julgador T5 - Quinta Turma; Data do julgamento: 05/04/2007; DJ 07.05.2007

p.350Constato, entretanto que, o marido da autora abandonou as lides no campo no ano de 1982, quando se filiou

ao regime da Previdência Social na condição de empregado doméstico (fls. 28), passando a recolher contribuições

a esse título a partir da competência de janeiro de 1985 até junho de 2009 (fls. 20/27). Atualmente o cônjuge da

autora encontra-se aposentado por idade, no ramo de atividade comerciário (fls. 33).No entanto foi realizada a

prova oral, a qual demonstrou-se um tanto quanto precária e insatisfatória. Isso porque a autora não soube declinar

nomes de ex-empregadores ou de propriedades para as quais trabalhou. Ademais, inquirida sobre a época em que

trabalhou na roça, mostrou-se bastante insegura, limitando-se a dizer que trabalhou até os 55 anos de idade.A

única testemunha presente também não trouxe elementos seguros a respeito da atividade rural da autora em

tempos mais recentes. Referiu que a demandante chegou a lhe prestar serviços, mas que isso ocorreu há 20 anos

atrás. Afirmou, todavia, que a autora laborou até os 55 anos de idade, sem esclarecer como ou porque conhece

esse fato.O certo é que a prova oral produzida mostrou-se insuficiente para a confirmação das alegações contidas

na petição inicial. Ademais, instada a apresentar documentos indicativos de sua atividade rural, a fim de fazer face

à exigência de um início de prova documental, a parte autora fez juntar aos autos os documentos de fls. 59/61, os

quais são extemporâneos aos fatos alegados na inicial, uma vez que comprovam a inscrição da autora como

produtora rural em data posterior à própria audiência de instrução e julgamento, ou seja, em 18/04/2012.Entendo,

dessa maneira, que não houve a apresentação de qualquer prova documental que vincule a própria parte autora ao

trabalho rural, prova esta que deveria ser especialmente relacionada com o período anterior à data que

implementou a idade (in casu em 2004). A falta de qualquer início de prova documental que a vincule ao trabalho

rural evidencia a improcedência do pedido deduzido nesta ação, posto que a legislação específica e o

entendimento jurisprudencial do E. STJ, expresso em sua Súmula nº 149, exigem este início de prova como

condição da pretensão de reconhecimento do tempo de serviço rural, sendo insuficiente para tal comprovação

meramente a prova testemunhal.Não restaram, portanto, comprovados os requisitos previstos na lei de benefícios,

não sendo possível a concessão da aposentadoria por idade. DISPOSITIVO.Ante todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do

CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 622,00 (seiscentos e

vinte e dois reais), considerando a natureza e simplicidade da causa, mas o valor somente poderá ser cobrado se

provado for que perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Processo isento de
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custas.Publique-se. Registre-se. Intime-se.(30/05/2012)

 

0001879-35.2010.403.6123 - AMADEU CAMILO DA SILVA(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO Nº 0001879-35.2010.403.6123AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: AMADEU

CAMILO DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSConverto o julgamento em

diligência.Considerando a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 98/98v, determino a remessa dos

autos ao perito para que esclareça à luz da nova documentação apresentada pela parte autora, se no período

posterior a 2008, quando cessou o pagamento do benefício do auxílio-doença, o autor manteve a incapacidade ao

trabalho e se a mesma perdurou até a data da perícia.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que traga aos

autos exames específicos e periódicos em seu poder que atestem o acompanhamento da enfermidade alegada

desde a época em que cessado o auxílio-doença (2008) até os dias atuais, para melhor instrução dos autos e

conclusão do laudo pericial. PRAZO: 30(quinze) dias.Com a juntada do novo laudo, intimem-se as partes para

manifestação, vindo os autos, após, conclusos para sentença.Intimem-se.(31/05/2012)

 

0001885-42.2010.403.6123 - ALEXANDRE ROSSI DE MORAES LEME(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: ALEXANDRE ROSSI DE MORAES LEMERÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento,

procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a instituir, em favor

da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, ou sucessivamente o benefício de auxílio-doença, a

partir da citação, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos a fls.

06/28.Colacionados aos autos os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da autora a fls.

33/36.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a fls. 37.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a

falta de requisitos para a concessão do benefício pleiteado, pugnando pela improcedência da ação (fls. 39/42).

Apresentou quesitos a fls. 43 e juntou documentos a fls. 44/46.Laudo médico pericial a fls. 58/67,Réplica a fls.

70/71. Manifestação da parte autora a fls. 72 e 84.Manifestação do INSS a fls. 74/75 e 86/87.Laudo médico

complementar a fls. 80/81.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de

outras provas.Ante a inexistência de preliminares, passo ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos

42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente

para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a

carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de

acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao

dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a

sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da

carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é

acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos

é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas

na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-

doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos

imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a

necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à

Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26,

II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social,

abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da

mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o

segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a

prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras

verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado,

condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que

ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura

do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou
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expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial

(...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n.

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta

não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo

a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. DO CASO CONCRETONa petição inicial, a parte autora alega que em função de problemas de

saúde, não tem capacidade de continuar a exercer suas funções habituais. Buscando comprovar documentalmente

suas alegações, fez juntar aos autos:1) Cópia de sua cédula de identidade (fls. 08);2) Cópia de comprovante de

inscrição e de situação cadastral no CPF (fls. 09)3) Cópia da CTPS (fls. 10);4) Cópia de ficha de requisição de

SADT - SUS (fls. 11);5) Cópia de instruções para exame (fls. 12);6) Cópias de receituários médicos (fls. 13/16);7)

Cópia de exame (fls. 17);8) Cópia de solicitação de procedimento especializado - Secretaria de Estado da Saúde

(fls. 18);9) Cópia de laudo médico (fls. 19);10) Cópia de declaração de seu antigo empregador (fls. 20);11) Cópia

de comunicação de decisão da Previdência Social (fls. 21/28).Tendo em vista que a autarquia não impugnou

referidos documentos, deve-se entender que representam a verdade.Quanto à prova pericial, de acordo com o

laudo carreado aos autos a fls. 58/67, bem como sua complementação às fls. 80/81, o autor é portador de epilepsia

e personalidade epilética, encontrando-se, incapacitado total e permanentemente para o trabalho.Em resposta ao

quesito 11 (fls. 63) o senhor perito afirmou que o autor ficou incapacitado para o trabalho a partir de 2007, quando

foi afastado devido às crises convulsivas. O próprio autor relatou (fls. 58) que no ano de 2007, após uma semana

de trabalho, apresentou quadro convulsivo, que provocou lesão em seu joelho esquerdo, ficando afastado pelo

INSS, mas após cessado o benefício ficou mais um ano parado às custas da empresa em que trabalhava.Desta feita

devemos analisar se quando o autor foi afastado do trabalho (13/10/2007 - fls. 45), ele preenchia os demais

requisitos à concessão do benefício, quais sejam, carência e qualidade de segurado.Neste ponto temos que, de

acordo com a cópia da carteira de trabalho (fls. 10) o requerente laborou como balconista, nos períodos

compreendidos entre 17 de abril de 1997 e 1º/12/1997, perdendo a qualidade de segurado e voltando a ser

registrado em Carteira de Trabalho no período compreendido em 24/09/2007 e 23/9/2009.O que se verifica, no

caso, é que o autor após ter perdido a qualidade de segurado e sem o recolhimento das parcelas mínimas

necessárias à concessão do benefício, retornou ao trabalho em 2007 e poucos dias após o retorno teve uma crise de

convulsão, que segundo a perícia, o incapacitou ao trabalho.Desta feita, entendo que na data do início da

incapacidade o autor não tinha cumprido os outros requisitos à concessão do benefício, quais sejam, carência e

qualidade de segurado, já que teve a crise incapacitante dias após ter voltado a contribuir; valendo ressaltar que o

fato de o INSS ter concedido o benefício não vincula o juiz ao entendimento quanto ao preenchimento de tais

requisitos.Note-se, ainda, que a doença do autor não se insere naquelas contidas no artigo 151 da Lei

8213/91.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em

R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que

somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da

Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça

Gratuita. P.R.I.(30/05/2012)

 

0001888-94.2010.403.6123 - SILVANA FIGUEIREDO TELES(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: SILVANA FIGUEIREDO TELESRÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária, proposta por Silvana Figueiredo

Teles, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o

benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, em virtude do falecimento do

companheiro Joce Antonio de Godoy, entendendo estarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício. Documentos às fls. 05/19. Concedidos os benefícios da justiça gratuita, bem como foi determinado que

a parte autora juntasse documentos referentes à união estável alegada às fls. 23. Manifestação da parte autora às

fls. 25. Citado, o réu apresentou contestação sustentando, em síntese a falta de requisitos para o benefício,

pugnando pela improcedência da ação (fls. 28/32); colacionou os documentos de fls. 33/43. Manifestação sobre a

contestação a fls. 46/47.É o relatório. Fundamento e Decido. Ante a ausência de preliminares, passo ao exame do

mérito.DOS REQUISITOS QUANTO AOS DEPENDENTES Deve o interessado à pensão, em primeiro lugar,

enquadrar-se em alguma das situações de parentesco arroladas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, a saber: I - o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e
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um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)II - os pais;III - o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei

nº 12.470, de 2011)O segundo requisito a ser preenchido para o benefício de pensão é a dependência econômica

do interessado em relação ao segurado falecido. No caso das pessoas sob n. 1, a dependência econômica é

presumida, conforme o 4º do mesmo artigo 16, mas a relação de companheiro e de companheira deve ser

comprovada nos autos por prova idônea - início de prova documental confirmada por depoimentos testemunhais.

No caso das pessoas sob n. 2 e 3, a dependência econômica deve ser comprovada pelo interessado na pensão. É

necessário consignar que a eventual necessidade ou a conveniência do interessado em reforçar suas fontes de

renda para melhorar o padrão de vida não significa dependência econômica que satisfaça o requisito legal.

Dependência econômica somente ocorre quando juridicamente se possa considerar que uma pessoa vive sob

responsabilidade econômica de outra, que efetivamente contribui para a sua manutenção. Deve-se ressalvar,

porém, que esta dependência econômica não precisa ser absoluta, satisfazendo o requisito legal a situação de

mútua contribuição para a manutenção da família, que para a lei previdenciária é o conjunto de dependentes

indicados no artigo 16 acima mencionado. O que é necessário ficar caracterizado é que o interessado efetivamente

recebia contribuição de maneira constante e significativa para a sua manutenção digna, não podendo tratar-se de

contribuição ocasional ou de pouca importância em relação aos gastos mensais costumeiros. De outro lado, a 3ª

Seção do C. STJ consolidou o entendimento de que a prova da dependência econômica pode se constituir

unicamente de testemunhas, desde que convincentes e idôneas à formação da convicção judicial, segundo o

princípio da persuasão racional. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 886069

- Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Sigla do órgão STJ - Órgão julgador QUINTA TURMA, Fonte DJE

DATA:03/11/2008.DO REQUISITO DA CONDIÇÃO DE SEGURADO O benefício de pensão por morte,

conforme se infere do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, somente é instituído quando o falecido, na data do óbito,

detinha a condição de segurado da Previdência Social. Sobre este requisito legal, devem-se observar as regras dos

artigos 15 e 102 da Lei 8.213/91. Quanto ao disposto no 4º do art. 15, da Lei nº 8.213/91, (relativo ao prazo em

que é mantida a condição de segurado mesmo após cessadas as contribuições), observada a data do óbito, deve-se

ater ao disposto no Decreto nº 3.048, de 6.5.1999 (DOU de 12.5.99), que fixou o referido termo final em seu

artigo 14 (que sofreu alteração de redação pelo Decreto nº 4.032, de 26.11.2001, mantendo porém o mesmo efeito

jurídico). Cumpre esclarecer, ainda, que o prazo para recolhimento das contribuições dos segurados empregados,

que são retidas pelos respectivos empregadores, é o mês seguinte a data do pagamento dos salários, de forma que

a contagem do prazo prevista no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tem seu termo inicial no 2º (segundo) mês

subseqüente ao desligamento do emprego (isto porque o mês seguinte ao desligamento é o previsto pela legislação

para o acerto das verbas rescisórias, quando ocorre a retenção das contribuições pelo empregador, conforme artigo

30, inciso I, da Lei nº 8.212/91). Entretanto, o art. 102 da Lei nº 8.213/91, prevê que, se comprovado for que o

segurado, quando ainda ostentava esta condição, preenchia os requisitos legais para a obtenção da aposentadoria,

seu direito não pode ser prejudicado pela superveniente perda da condição de segurado, por tratar-se de direito

adquirido. De igual modo, procedida tal comprovação, o direito à pensão por morte do segurado também fica

preservado.DO CASO CONCRETOBem entendidos os requisitos legais do benefício postulado, passemos à

análise da situação da parte autora. Alega a interessada na pensão que manteve união estável, na condição de

companheira, com Joce Antonio de Godoy, falecido aos 23/06/2010 (certidão de óbito às fls. 12); que conviveu

com o falecido, na forma de uma união estável desde o ano de 2007; buscando comprovar suas alegações fez

juntar aos autos os seguintes documentos: 1) Cópia da cédula de identidade e do CPF da autora (fls. 08/09);2)

cópia da cédula de identidade e do CPF do falecido (fls. 10/11);3) cópia da certidão do óbito do companheiro da

autora, ocorrido aos 23/06/2010 (fls. 12);4) cópia da certidão de nascimento do falecido (fls. 13);5) cópias das

CTPSs da autora e do falecido (fls. 14/17);6) foto (fls. 18);7) comunicado de decisão do pedido administrativo

(fls. 19).Passo a verificar os requisitos legais para o benefício.Quanto à condição de segurado do de cujus, afirma

a parte autora na petição inicial que o Sr. Joce Antonio de Godoy era segurado especial do INSS, tendo em vista

que trabalhava como caseiro. Com efeito, verifico dos extratos de pesquisa ao CNIS (fls. 33) a veracidade de sua

afirmação, uma vez que o Sr. Joce Antonio de Godoy estava empregado, e contribuindo para a Previdência Social

até a data de seu falecimento.Desta feita, restou comprovada a qualidade de segurado da Previdência Social do de

cujus. Quanto ao segundo requisito, o da dependência econômica em relação ao segurado falecido, esta é

presumida, no caso dos autos, conforme o 4º do mesmo artigo 16, mas a relação de companheirismo há de ser

comprovada por prova idônea - início de prova documental confirmada por depoimentos testemunhais.Nesse

ponto, observo não ter sido apresentado qualquer início de prova documental referente à alegada união estável da

autora e do Sr. Joce Antonio de Godoy. Outrossim, nada foi referido a respeito na certidão de óbito do mesmo.

Todavia, foi realizada a prova oral, havendo a parte autora confirmado as declarações iniciais, informando que

conviveu com o falecido Joce Antonio de Godoy por aproximadamente 2 anos, sendo a relação do casal a de

marido e mulher. Moravam no sítio Rio Abaixo, onde o falecido exercia a função de caseiro. Afirmou a autora

que, na ocasião, não trabalhava, sendo sustentada pelo de cujus.A prova testemunhal, por sua vez, corroborou as
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declarações da autora, indicando para o fato de que a autora e o falecido Joce, alcunhado Toninho, viveram juntos,

na condição de marido e mulher por cerca de 2 anos. Verifico, entretanto, que a autora não fez juntar aos autos

qualquer documento que sirva de prova material da união estável que alega ter mantido com o falecido Joce

Antonio de Godoy por dois anos. Se é certo que a prova testemunhal corroborou as alegações iniciais da autora,

demonstrando-se segura no afirmar a referida convivência em comum, também é certo que ao longo dos dois anos

de união estável algum documento indicativo dessa convivência deveria existir. Sequer na certidão de óbito do de

cujus constou a condição de companheira da autora em relação ao mesmo.Assim, ante a precariedade do conjunto

probatório produzido nos autos, impossível a concessão da pensão por morte em favor da autora.A improcedência

do pedido se impõe como medida de rigor.DISPOSITIVO. Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC, CONDENANDO a autora ao pagamento

de honorários advocatícios que arbitro em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), considerando a natureza da

causa, valor que somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição de necessitado, nos termos da

Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas processuais indevidas por ser a autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(31/05/2012)

 

0001902-78.2010.403.6123 - BENEDITA APARECIDA PEDROSO DORTA(SP177615 - MARIA LUCIA DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: BENEDITA APARECIDA PEDROSO

DORTARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação

previdenciária proposta por Benedita Aparecida Pedroso Dorta, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição /serviço ou por idade rural, a partir da citação, entendendo estarem preenchidos todos

os requisitos legais. Documentos às fls. 36/50 e 86/87. Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 54).

Citado, o réu apresentou contestação arguindo preliminar de prescrição quinquenal das parcelas vencidas. No

mérito, sustentou a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls.

56/60); documentos às fls. 61/63. Réplica às fls. 66/85. Manifestação da parte autora às fls. 91/92.Realizada

audiência às fls. 99/104.É o relatório. Fundamento e Decido. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta

Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas, referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda.

Assim, considera-se a imprescritibilidade do direito ao benefício previdenciário, mas admite-se a prescrição das

parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, contados da data da propositura da ação (STJ: RESP

26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid

Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790).Passo ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. O benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural é previsto no artigo 142, combinado

com os artigos 25, II e 48, ambos da Lei n.º 8.213/91. Nos termos dos referidos dispositivos, o trabalhador rural

deve cumprir os seguintes requisitos legais para o benefício:1) Idade mínima prevista no artigo 48, caput e 1º (em

se tratando de segurado empresário rural, os limites de idade são os gerais do caput);2) cumprir a carência de 60

meses de contribuição, se implementou todas as condições até o ano de 1992. De 1993 em diante, a carência

aumenta segundo o artigo 142, até chegar às 180 contribuições mensais no ano de 2011, exigidas no artigo 25,

II;3) Mas em se tratando de segurado especial, previsto no artigo 11, inciso VII (o produtor, o parceiro, o meeiro e

o arrendatário rurais, garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades,

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros bem como

seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde

que trabalhem comprovadamente, com o grupo familiar respectivo), independe de carência os benefícios

concedidos na forma do artigo 39, inciso I, da mesma Lei n.º 8.213/91 (artigo 26, III) - aposentadoria por idade ou

por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo (a carência

é exigida, porém, se for para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço). É necessário, também, que se

observe o disposto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.063/95. (obs: o segurado

do inciso VI, trabalhador avulso rural, tinha o mesmo direito até a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

9.063, de 16.06.95; o segurado do inciso IV, trabalhador autônomo, foi excluído quando da revogação do citado

inciso pela Lei nº 9.876, de 26.11.99). Deve-se observar que o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 prevê regra especial

em relação aos trabalhadores rurais que especifica, não exigindo o recolhimento de contribuições, mas apenas a

prova do efetivo trabalho rural, ainda que descontínuo, no período igual ao de carência (prevista no art. 142 da

mesma lei), imediatamente anterior ao requerimento do benefício. E o trabalho rural, frise-se, pode ser

descontínuo, desde que exercido no período, igual ao de carência do artigo 142, imediatamente anterior ao

preenchimento dos requisitos para o benefício [no caso, o trabalho rural no período anterior à data em que

completou a idade mínima do benefício - 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres]. É importante anotar ser irrelevante o fato de o segurado rural ter

deixado de trabalhar nos últimos meses ou anos anteriores ao requerimento administrativo de benefício ou ação

judicial, desde que tenha preenchido os requisitos legais da aposentadoria quando completou a idade mínima

exigida, embora somente tempos após ter deixado de trabalhar venha a solicitar a concessão de seu direito, pois
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nesta hipótese não perde o segurado o direito já adquirido ao benefício, conforme dispõe o 1º do art. 102 da lei n.

8.213/91. Isso também é aplicável ao disposto no artigo 142 da mesma lei, que se refere àqueles segurados que se

encontravam inscritos na Previdência Social quando da entrada em vigor da Lei n.º 8.213, de 24.07.91. Essa regra

especial é válida para os segurados previstos no artigo 11, incisos I, a, e VII, da mesma lei, com trabalho rural nas

condições de empregado e de segurado especial (o trabalhador que executa trabalho na condição de diarista rural,

prestado a diferentes proprietários rurais, em curtos períodos, sempre condicionado à existência de trabalho rural

em determinadas fases da cultura - como capinagem, plantio, colheita, etc. -, conhecido popularmente como bóia-

fria e que invariavelmente presta serviços sem qualquer anotação em CTPS ou qualquer outro documento, inclui-

se como segurado empregado); (o segurado do inciso VI, trabalhador avulso rural, tinha o mesmo direito até a

alteração legislativa introduzida pela Lei nº 9.063, de 16.06.95). A Lei nº 10.666, de 08/03/2003, artigo 3º, 1º,

inclusive, dispensa a condição de segurado para a obtenção da aposentadoria por idade, desde que tenha tempo de

contribuição hábil à concessão do benefício. De ressaltar-se, por fim, que em relação às pessoas (geralmente

mulheres) que durante toda a sua vida não exerceram atividades laborativas (ou exerceram até certa época, remota

- como a do casamento, por exemplo), mas que passam ou voltam a exercer atividades rurais por volta dos seus 50

(cinqüenta) anos de idade (muitas vezes, inclusive, depois de o respectivo cônjuge aposentar-se, resolvendo então

comprar pequena propriedade rural para viverem a partir de então), tais pessoas não fazem jus ao tratamento

especial reservado pela Lei nº 8.213/91 àqueles que durante toda a vida foram trabalhadores rurais, vale dizer, não

têm direito à idade reduzida do 1º do art. 48 e nem à concessão do benefício coma regra do art. 143 da mesma

lei.DO CASO CONCRETOVerifiquemos se a parte autora satisfaz a todas as exigências para que tenha direito à

aposentadoria por idade rural. Na petição inicial, alegou que iniciou sua labuta já na infância, juntamente com sua

mãe e irmãos, e continuou, auxiliando seu marido, após casar-se. Relatou que sempre morou na zona rural.

Buscando comprovar documentalmente esta alegação, fez juntar aos autos:1) consulta Base CPF (fls. 39);2) cópia

do RG, CPF e Título Eleitoral (fls. 40);3) cópias de fatura/conta de energia elétrica (fls. 41 e 44);4) cópia da

certidão de casamento, realizado em 15/01/1977 (fls. 42);5) cópia do recibo de pagamento de salário ao marido da

autora (fls. 43);6) declaração emitida pelo empregador do marido da autora, informando que a autora reside na

Fazenda Itacumbi Agrícola e Pastoril LTDA (fls. 45);7) cópias das CTPSs do marido da autora (fls. 46/48);8)

cópia do cartão de agendamento de consulta médica da autora (fls. 49);9) cópia de exame realizado pela autora

(fls. 50);10) certidão emitida pela Justiça Eleitoral local, aos 04/03/2011, de que no cadastro da autora consta ter a

mesma declarado sua ocupação principal como trabalhador rural (fls. 86);11) cópia de RG estranha aos autos (fls.

87).É preciso anotar que os elementos de prova relativos ao seu marido servem como indícios do trabalho rural

desenvolvido pela autora em sua companhia, pois é comum no meio rural que a mulher passe a ajudar o marido

em sua atividade, quando se casam. Às vezes, a mulher simplesmente passa de auxiliadora dos pais para a posição

de colaboradora do marido, nos trabalhos rurais desenvolvidos por ambos. E apesar disso, é comum que em

documentos oficiais as mulheres constem apenas como doméstica ou do lar ou, até mesmo, que não seja declarada

a profissão da mulher, embora efetivamente também trabalhem em serviços rurais.Conforme acima consignado,

para o benefício de aposentadoria por idade rural, aqui postulado, a parte autora deve comprovar o exercício da

atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento das condições necessárias para a concessão do

benefício, conforme norma expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior à data em que completou a idade mínima para o benefício pleiteado. Verifico,

entretanto, que não foi apresentada qualquer prova documental que vinculasse a própria parte autora ao trabalho

rural, prova esta que deveria ser especialmente relacionada com o ano em que implementou a idade para o

benefício (2009).A falta de início de prova documental hábil e contemporânea ao trabalho rural alegado pela

autora, evidencia a improcedência do pedido deduzido nesta ação, posto que a legislação específica e o

entendimento jurisprudencial do E. STJ, expresso em sua Súmula nº 149, exigem este início de prova como

condição da pretensão de reconhecimento do tempo de serviço rural, sendo insuficiente para tal comprovação

meramente a prova testemunhal.Nada obstante, realizada a prova oral, esta mostrou extremamente vaga,

incoerente e imprecisa no confirmar a atividade de lavradora alegada pela parte autora, demonstrando

pouquíssima concreção no que se refere às atividades efetivamente por ela exercidas e se, a partir delas, é que a

autora retira o seu sustento. Em seu depoimento pessoal, afirmou que nasceu e sempre viveu na Fazenda S.

Sebastião; que se casou aos 23 anos de idade, teve quatro filhos que lá foram criados. De solteira trabalhava com

turmas de volantes, às vezes fazia uns bicos para donos de roças vizinhas. Chegou a afirmar que trabalhava para o

patrão do marido, o dono da Fazenda onde residiam, porém também afirmou que plantava apenas em volta da

casa, sendo que, daquilo que plantava uma parte consumia e o restante vendia, para auxiliar na renda familiar

obtida pelo marido. O depoimento da autora foi confirmado pelo da única testemunha arrolada, restando evidente

que a autora trabalhou como rurícola apenas há muitos anos atrás, quando ainda solteira, e que, após o casamento,

seu trabalho limitou-se, predominantemente, a plantação em volta da casa cedida pelo patrão do marido, onde a

família morava, não se qualificando a autora, portanto, como segurada especial da Previdência Social.Quanto ao

pedido alternativo de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, também há de ser indeferido, já que não

cumpre a autora um dos requisitos essenciais, o da carência, não ostentando contribuições à Previdência Social;

em conseqüência, deixo de analisar o requerimento de extensão do acréscimo de 25% disposto no art. 45 da Lei
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8213/91, posto que prejudicado.Assim sendo, não comprovados os requisitos previstos na lei de benefícios, a ação

é improcedente para a concessão da aposentadoria nos termos em que requerida, seja por tempo de

contribuição/serviço, seja por idade. DISPOSITIVO.Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no

valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), considerando a natureza e simplicidade da causa, mas o valor

somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

Processo isento de custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. (01/06/2012)

 

0001980-72.2010.403.6123 - VANDA DA CONCEICAO PAIXAO MORAES(SP190807 - VANESSA

FRANCO SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: VANDA DA CONCEIÇÃO PAIXÃO

MORAESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de

ação previdenciária objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em

favor da parte autora, a partir da data da citação, o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I,

e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo

estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos a fls. 18/25.Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS juntado a fls. 30/34.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a fls. 35.Relatório

socioeconômico juntado a fls. 52/54.Citado, o réu apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de

requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 55/62). Quesitos a fls.

63/64.Laudo médico pericial a fls. 70/74.Parecer do Ministério Público Federal a fls. 82/83.Relatei. Fundamento e

Decido.Julgo a lide pela desnecessidade da produção de outras provas.DO MÉRITOQuanto ao mérito da

pretensão formulada na petição inicial, temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou

simplesmente benefício de prestação continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um

benefício de natureza assistencial (não previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes

dispositivos da Constituição Federal e legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n.

8.742/93Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção

social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa

com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a

assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de

condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito

de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para

a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º

O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa

permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e

do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por

médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de

residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao
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município mais próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A

renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal,

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será

considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento

em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será

cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das

capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e

reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com

deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede

nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será

suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na

condição de microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e,

quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido

direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício

suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de

incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz

não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento

concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93,

temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos

termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada

no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou

um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava,

principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua

subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste

requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério

hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a

renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração

de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever:

1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental. 2. Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L.

8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a

concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232,

Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal

afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos).

(25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985

RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min.

MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-

2008EMENT VOL-02314-08 PP-01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO

MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado

Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional

suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO

AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC

16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência

social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário

mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de

pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação

da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF
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na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG,

rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência,

julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela

Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja

observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de

2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ tem se manifestado da seguinte

maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou

compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93

deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto,

lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3.

No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011).Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoRelata a autora que se encontra com a saúde debilitada e sem

condições de prover sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.O laudo médico pericial (fls.

70/74) atestou que a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica e hipotiroidismo, tudo sob controle, não

apresentando, assim, quadro incapacitante.Contudo, no decorrer do processo, a autora completou 65 anos de

idade, preenchendo, assim, aos 02/04/2012 o requisito subjetivo à concessão do benefício, qual seja, idade

mínima.Quanto às condições socioeconômicas, consta do relatório, juntado a fls. 52/54 que a autora é pessoa de

pouca instrução (ensino fundamental incompleto) e vive na companhia de seu marido - Sr. Miguel Rodrigues de

Moraes - 75 anos - em casa própria, muito simples, composta de cinco cômodos e guarnecida com mobília básica,

aparentando muito tempo de uso. Foi ainda informado que no fundo do imóvel há duas moradias (uma com dois

cômodos e outra com três cômodos), onde residem familiares da autora, que contribuem, mensalmente, por

residência, com a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais). A renda mensal informada perfaz a quantia de R$ 802,00

(oitocentos e dois reais), provenientes do valor de um salário-mínimo da aposentadoria do esposo da autora e da

quantia de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) percebida pelos moradores dos cômodos situados no fundo do imóvel

da autora.É importante aqui ressaltar, que a Lei n 10.741/2003, em seu artigo 34, parágrafo único, possibilitou a

cumulação de dois ou mais benefícios assistenciais dentro de um mesmo grupo familiar.Ora, fosse feita

interpretação de que somente a renda oriunda de benefício assistencial deveria ser desconsiderada para fins de

cálculo de renda per capita, a Lei 10.741/2003 seria inconstitucional, por evidente afronta à isonomia. Isto porque,

considerando que o valor do benefício assistencial é do montante de um salário mínimo, entendo que pouco

importa a origem da renda, se oriunda de benefício previdenciário ou de efetiva prestação de serviço, desde que o

valor seja compatível com um salário-mínimo.Ademais, o princípio da razoabilidade impõe exegese no sentido de

que se o legislador permite que duas ou mais pessoas do mesmo núcleo familiar, que nunca contribuíram para a
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Previdência Social, sejam amparados por dois ou mais benefícios assistenciais no valor de um salário-mínimo,

com maior razão deve ser aplicado o espírito da norma para a hipótese dos autos, onde um dos membros do

núcleo familiar recebe um salário proveniente da efetiva prestação de serviços.Por outro lado, como já vimos, de

acordo com a jurisprudência mais recente o critério da renda per capita familiar deve ser agregado com outros

critérios para realmente aferir-se o estado de miserabilidade.É o que ocorre no caso. Deveras, a autora é pessoa

idosa, com pouquíssima instrução, sobrevivendo da aposentadoria do esposo, já bem idoso, que recebe um salário-

mínimo, além do valor de R$ 180,00 a título de aluguel.Por tudo que foi exposto, podemos considerar que, no

caso, desconsiderando o salário-mínimo recebido pelo esposo da autora, a renda per capita familiar a ser

considerada perfaz um total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais); preenchendo, pois, os critérios de

vulnerabilidade e miserabilidade necessários à concessão do benefício.Assim, tendo a parte autora atendido a

todas as exigências legais para a concessão do Benefício Assistencial, a procedência da ação se impõe como

medida de rigor.A data de início do benefício (DIB), deve ser fixada na data em que a autora completou a idade

mínima à concessão do benefício, in casu, 2/4/2012- fls. 20. DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, conforme artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte autora VANDA DA

CONCEIÇÃO PAIXÃO MORAES; filha de Pedrina Pereira Paixão; CPF120675733-88; residente à Rua Jaguari,

nº 320 - Santa Libânia - Bragança Paulista - SP; o benefício assistencial previsto no art. 2º, inciso V, parágrafo

único, da Lei nº 8.742/93, bem como no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, a partir da data em que

completou 65 anos (2/4/2012 - fls. 20), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente,

observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal e juros legais de 1%

ao mês (art. 406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º do CTN) até o advento da nova regra do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a

ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos

autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro

Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo

273 do CPC, concedo ex officio a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar

que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição.

Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a

implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação

dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no

ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: LOAS - Código:

88; Data de Início do Benefício (DIB) 2/4/2012 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda

Mensal Inicial (RMI): um salário-mínimo.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que nos

termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta

sentença (súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da

parte autora.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do CPC.P.R.I.C.(30/05/2012)

 

0002036-08.2010.403.6123 - SERGIO RIZZARDI(SP287174 - MARIANA MENIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: SERGIO RIZZARDIRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇATrata-se de ação previdenciária,

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social - I.N.S.S. a restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de

aposentadoria por invalidez, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.Juntou documentos às fls.

16/108.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada, às fls. 112/112

v.Citado, o réu apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício,

pugnando pela improcedência da ação (fls. 118/125). Quesitos às fls. 126. Colacionou documentos às fls. 127/133.

Às fls. 140/142, foi elaborado laudo médico pericial.Réplica às fls. 148/149. Manifestação sobre o laudo pericial

com juntada de novos documentos (fls. 150/171).O INSS manifestou-se às fls. 172.Às fls. 173, foi concedido

prazo para a parte autora apresentar laudo médico devidamente fundamentado cientificamente com o fito de

contestar a perícia realizada às fls. 140/142.Manifestação da parte autora contestando a perícia realizada às fls.

140/142 (fls. 177/180).Laudo médico pericial complementar às fls. 182/183.O INSS manifestou-se às fls.

186.Manifestação da parte autora sobre o laudo pericial complementar (fls. 188/190).É o relatório.Fundamento e

Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Ante a inexistência de preliminares, passo

ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91

dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da

prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de

garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige

carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de
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atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao

da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao tratar do auxílio-doença a lei supramencionada, nos arts. 59 a 63,

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de

trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os

segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período

anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do

benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral.

A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a parte autora afirma que desde 2006 passa por tratamento médico, em razão

de problemas na coluna, Cervicalgia e dorsopatias, transtorno de discos lombares e de outros discos invertebrais

com radiculopatria. Informa o autor que devido aos problemas de saúde já recebeu benefício de auxílio-doença,

mas quando pediu prorrogação de seu benefício, este fora indeferido.Realizada perícia médica, o laudo

apresentado às fls. 140/142, relatou que o autor, que conta com 51 anos, apresenta moléstia degenerativa que

acomete a coluna vertebral; de evolução lenta e pouco agressiva, não havendo no exame médico pericial qualquer

sinal ou dado objetivo que justifique as queixas ou alegações; concluindo que não há incapacidade para o

trabalho.Havendo a parte autora impugnado o laudo às fls. 151/152 e juntado documentos às fls. 153/171 e

178/180; foi determinada a complementação da perícia. Desta feita, às fls. 182/183 o perito complementou o

laudo; atestando que:- o documento acostado às fls. 178 traz relatos subjetivos e sensações referidas pelo autor e

arritmia; o que não é sinônimo de incapacidade;- o eletrocardiograma de fls. 162 não mostra alteração que

justifique a alegação de incapacidade para o trabalho;- a ressonância magnética da coluna lombar trazida às fls.

180 não apresenta dado novo, não havendo indício de limitação funcional.Ressaltou finalmente o senhor perito

que o fato de haver o autor permanecido afastado pelo INSS para tratamento, não significa incapacidade

permanente, afirmando que o tempo de afastamento foi suficiente para recuperação funcional do autor; nada

justificando, atualmente, a alegada incapacidade ao trabalho.Com relação ao documento de fls. 190, vale ressaltar

que da análise da carteira profissional do autor (fls. 20/30), constata-se que o mesmo, durante toda a sua vida,

exerceu profissões diversas (serviços gerais; instalador; operador de custos; motorista; encarregado de

conservação e manutenção) não tendo laborado exclusivamente como pedreiro; o que vem a reforçar a afirmação

do perito quanto à ausência de incapacidade total ao trabalho.Desta feita, considerando que foi realizado exame

médico-pericial, com resultado conclusivo e taxativo, não havendo qualquer motivo que possa levar à dúvida

quanto à conclusão do Expert do juízo; e atentando, ainda à pouca idade do autor (52 anos) e o fato de já haver

laborado em atividades diversas; podemos, então afirmar que o autor deixou de preencher o requisito incapacidade

total ao trabalho; indispensável à concessão dos benefícios previdenciários postulados, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei n.º 8.213/91, tornando, assim, despicienda a análise dos demais requisitos.DISPOSITIVOAnte o
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exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC,

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte

e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados

se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e

12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.(29/05/2012)

 

0002172-05.2010.403.6123 - JOSE APARECIDO SENZIANI(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM

GONCALVES DO PRADO E SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)TIPO AAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JOSÉ APARECIDO SENZIANIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por José Aparecido Senziani,

objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante reconhecimento de atividade rural e urbana, a partir da

citação, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 07/16.Juntada de extrato

do CNIS às fls. 20/23. Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 24). Citado, o réu apresentou contestação

alegando, em sede preliminar, a falta de interesse processual, devido à ausência de requerimento administrativo,

bem como a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. No mérito, sustentou falta de requisitos para a

concessão do benefício, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 26/35). Colacionou documentos às fls.

36/38. Manifestação da parte autora às fls. 41/42.Réplica às fls. 43/51. É o relatório.Fundamento e

Decido.Inicialmente, passo ao exame das preliminares argüidas pelo INSS. Da Falta De Interesse Processual,

Devido À Ausência De Prévio Requerimento Administrativo.Incabível é a exigência de prévia postulação

administrativa como condição para a ação judicial, posto contrariar princípio constitucional pétreo do amplo

acesso à Justiça (CF, art. 5º, inciso XXXV), conforme inclusive jurisprudência pacífica a respeito (Súmula

213/TFR e Súmula 09 do TRF-3a Região).Da Prescrição Qüinqüenal.A prescrição, segundo jurisprudência

pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas, referentes ao qüinqüênio anterior à

propositura da demanda. Assim, considera-se a imprescritibilidade do direito ao benefício previdenciário, mas

admite-se a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, contados da data da propositura

da ação (STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a.

T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790).I - DOS REQUISITOS DO BENEFÍCIO

POSTULADOPretende-se a condenação do INSS a instituir o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição em favor da parte autora, que alega apresentar tempo/contribuição em atividade rural e urbana. O

atual Regime Geral da Previdência Social - RGPS, editado pelas Leis n 8.212/91 (Plano de Custeio) e n 8.213/91

(Plano de Benefícios), seguindo a orientação constitucional assegurou aos trabalhadores urbanos e rurais a

igualdade quanto ao direito à percepção de benefícios previdenciários.O beneficio de aposentadoria por tempo de

serviço, encontra-se previsto nos artigos 52 a 56 da Lei n 8.213/91, cujos requisitos são: a) 25 (vinte e cinco) anos

de serviço, se do sexo feminino, e 30 (trinta) anos, se do sexo masculino, para a aposentadoria proporcional e 30

(trinta) anos, se do sexo feminino, e aos 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino, para a aposentadoria

integral; b) carência de 180 contribuições mensais - art. 52 c.c. art. 25, inciso II; (Mas há uma regra de transição,

válida para os trabalhadores urbanos ou rurais que já estavam incluídos nos Regimes anteriores ao atual RGPS da

Lei nº 8.213/91, estabelecida no artigo 142, pela qual a carência será de 60 meses de contribuição, se implementou

todas as condições do benefício até o ano de 1992. De 1993 em diante, a carência aumenta até chegar às 180

contribuições mensais no ano de 2011) e c) condição de segurado - conforme previsto no art. 15. Havendo perda

desta qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa perda somente podem voltar a ser contadas para

fim de carência após o segurado voltar a contribuir por, no mínimo, 1/3 (um terço) da carência legal, conforme

artigo 24, parágrafo único. (Obs: este requisito deixou de ser exigido em razão do disposto no artigo 3º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003 (DJU 09.05.2003), decorrente da conversão da MP 83, de 12.12.2002 (DOU 13.12.2002),

norma em vigor desde a publicação da medida provisória). No entanto, todo o sistema previdenciário, tanto o dos

servidores públicos como dos trabalhadores em atividades privadas do Regime Geral, sofreu profundas alterações

a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, publicada aos 16.12.1998, que deu nova redação aos artigos 201 e

202 da Constituição Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço, passando a tratá-la como

aposentadoria por tempo de contribuição, nos seguintes termos: Art. 201. A previdência social será organizada sob

a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20,

de 1998) (...) 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas

as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) I - trinta e cinco anos de

contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº

20, de 1998) II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído dada pela
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Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções

de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20, de 1998). Infere-se do novo texto constitucional, que integra o corpo das disposições constitucionais

permanentes, que:1º) a aposentadoria integral continuou a ser prevista nas mesmas condições anteriores - 35 anos

de contribuição para o homem e 30 anos de contribuição para a mulher, reduzidos em 5 anos para os professores e

professoras;2º) deixou de haver garantia expressa de aposentadoria proporcional no texto constitucional; e3º) não

há exigência de idade mínima para a aposentadoria integral. Portanto, com a edição da EC nº 20/98, o segurado do

Regime Geral de Previdência Social deveria demonstrar:1) possuir direito adquirido à aposentadoria por tempo de

serviço até 15.12.1998, vale dizer, preencher todos os requisitos exigidos pela legislação da época para obtenção

do benefício (art. 3º da EC nº 20/98); OU2) a partir de 16.12.1998, além dos períodos de contribuição mínimos, o

preenchimento dos novos requisitos instituídos no art. 9º da EC nº 20/98 para ter direito ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, quais sejam:2.1 - para a aposentadoria integral (caput): a) idade mínima

de 53 anos para homem e de 48 anos para mulheres; b) pedágio de 20% - período adicional de contribuição (inc.

II, alínea b)2.2 - para a aposentadoria proporcional ( 1º):a) idade mínima de 53 anos para homem e de 48 anos

para mulheres; b) pedágio de 40% - período adicional de contribuição ( 1º, inc. I, alínea b).Ocorre que, em razão

desta redação final aprovada pelo Congresso Nacional para a EC nº 20/98 quanto às disposições permanentes da

Constituição Federal (art. 201, 7º, inciso I), resultou uma clara divergência quanto aos requisitos estipulados no

artigo 9º da EC nº 20/98, que previu uma regra de transição entre o antigo regime geral previdenciário e as

alterações que se pretendiam introduzir neste regime, alterações estas basicamente resultantes da exigência do

novo requisito legal da idade mínima para a aposentadoria, com o qual os segurados que ainda não tinham direito

adquirido à aposentadoria precisariam continuar a exercer atividades e verter contribuições para o Regime

Previdenciário por um período mais longo, do que também resultou a regra transitória do denominado pedágio

previsto no mesmo artigo 9º (20% a mais de tempo de contribuição para a aposentadoria integral e 40% a mais

para a aposentadoria proporcional).Em decorrência dessa manifesta inconsistência orgânica das disposições

constitucionais, contrapondo-se a regra transitória do artigo 9º da EC nº 20/98 com a regra permanente do artigo

201 da CF/88 na redação dada pela mesma EC nº 20/98, em especial quanto às exigências de idade mínima e

pedágio para a aposentadoria por tempo de contribuição integral, tais requisitos passaram a ser considerados pela

jurisprudência pátria como inaplicáveis, remanescendo, no entanto, sua obrigatoriedade para os benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Nesse sentido, o entendimento pacífico do C. STJ e deste

Tribunal Regional, in verbis: (...). 2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por

tempo de serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente

à data de sua edição (15/12/98). 3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de

Emenda à Constituição, o inciso I do 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos

para homem, e 30 anos para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da

idade mínima não foi aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem

efeito, já que, no texto permanente (art. 201, 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em

conta somente o tempo de serviço, sem exigência de idade ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP -

RECURSO ESPECIAL - 797209 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA

- Fonte DJE DATA:18/05/2009). (...) V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à

época da publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria -

proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as

regras de transição só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da

publicação da emenda. VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os

que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em

seu art. 9º. VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior,

com o intuito de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de

transição, consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento),

este intitulado pedágio pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo

à data da publicação da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o

cômputo da aposentadoria proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram

sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral.

(Processo AGEDAG 200501976432 - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador

QUINTA TURMA - Fonte DJ DATA:10/04/2006 PG:00281). (...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição é devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes

da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional

nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos

segurados que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham

implementado os requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98,
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o deferimento do benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir

o tempo de serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo

com o disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por

tempo de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional.

Precedente desta Turma. (Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594)Dessa forma, conclui-se que:1) para os segurados

que já haviam implementado os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição integral ou

proporcional antes da EC nº 20/98, quais sejam: tempo de serviço mínimo e carência, têm direito a se aposentar

pelas regras antigas;2) para os segurados que estavam filiados ao Regime Geral da Previdência Social na data da

EC nº 20/98, mas não possuíam direito adquirido ao benefício, necessitando contar o tempo de contribuição

posterior a 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde que cumpridos os

requisitos adicionais de idade mínima e pedágio; e por tempo de contribuição integral, sem que para esse

benefício tenha o segurado que implementar quaisquer outros requisitos, bastando, tão somente, o tempo de

contribuição exigido de 35 (trinta e cinco) anos, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os

segurados que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de

16/12/98, não há mais direito à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.II - DO

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE RURAL.Cumpre, de início, tecer

considerações acerca da alegação do INSS no sentido da impossibilidade de se reconhecer tempo de serviço com

prova exclusivamente testemunhal, tanto em processo administrativo, como em judicial, invocando legislação

nesse sentido. Esta matéria já foi muito debatida em nossos tribunais, no entanto sendo a questão pacificada pelo

posicionamento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nossa mais alta corte para as questões

infraconstitucionais, através de sua súmula de jurisprudência nº 149: A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. Pacificou-se o

entendimento segundo o qual, para o efeito de obtenção de benefício previdenciário, é válida a exigência legal de

um início de provas materiais (documentais) para o efeito de comprovação de tempo de serviço, tanto rural como

urbano, mesmo que o período de atividade laborativa a ser comprovado seja anterior à nova exigência legal. Deve-

se ressaltar, porém, que a expressão início de prova documental, refere-se a documentos contemporâneos do

tempo de serviço a ser comprovado, podendo ser utilizados quaisquer documentos, públicos ou privados, sobre

cuja data de elaboração não haja dúvidas e que tragam alguma referência sobre a atividade laborativa do segurado

à época de sua produção, como cadastros escolares ou aqueles que serviram à expedição de documentos públicos,

escrituras imobiliárias, contratos de trabalho escritos mas sem anotação em CTPS, documentos produzidos em

ações judiciais, dentre muitos outros. Obviamente não há necessidade de que tais elementos documentais

contemporâneos informem com precisão todas as condições de trabalho, mas tão somente que evidenciem que o

segurado, à época, exercia tal ou qual atividade laborativa. É importante consignar que as declarações prestadas

por ex-empregador, quando contemporâneas do tempo de serviço, devem ser consideradas como início de prova

material para os fins previdenciários, o mesmo não se podendo dizer, porém, de declarações firmadas após muitos

anos, elaboradas com o fim específico de produção de prova perante a Previdência Social ou em juízo, estas

últimas devendo ser consideradas apenas como uma prova testemunhal. Nesse sentido também a jurisprudência do

E. STJ (STJ, 3ª Seção, unânime. ERESP nº 270581/SP. J. 13-03-2002, DJ 22/04/2002, p. 160. Rel. Min. Edson

Vidigal). Portanto, as provas testemunhais devem ser acolhidas em juízo apenas como um elemento probatório

para complementar e confirmar o início de prova documental e contemporânea a ser produzida pelo segurado. Isto

posto, passo à análise das provas produzidas, na perquirição de sua suficiência para a comprovação do tempo de

serviço alegado pelo autor.DO CASO CONCRETOAfirma o autor, na inicial, que aos 14 anos começou a

trabalhar como lavrador com seus familiares, na propriedade de seu tio Antonio Domingues Faria. Casou-se e

continuou trabalhando na roça, trabalhando nesta propriedade até os 27 anos de idade. Em 1977 foi trabalhar na

propriedade do Sr. Vicente Domingues Faria, e, no ano 2000, obteve o primeiro e único registro em CTPS.

Buscando comprovar o alegado, fez juntar aos autos os seguintes documentos:1) cópia da cédula de identidade e

do CPF do autor (fls. 08);2) cópia da certidão de casamento do autor, realizado aos 25/07/1977, constando sua

profissão como sendo lavrador (fls. 09);3) cópia da CTPS do autor, onde consta anotação de um vínculo

empregatício, na ocupação de Serviços Gerais, iniciado em 01/07/2000,sem anotação de saída (fls. 10/11);4) cópia

do certificado de dispensa de corporação, datado de 21/02/1974, constando sua profissão como sendo lavrador

(fls. 12/13)5) cópia da certidão de nascimento do filho do autor, nascido aos 25/12/1998, constando sua profissão

como sendo lavrador (fls. 14);6) cópia da fatura/conta de energia elétrica (fls. 15).Quanto à atividade rural, os

documentos relacionados acima nos itens 02, 04/05 tratam de um início razoável de prova documental e

contemporânea dos fatos que pretende comprovar, no que se refere ao primeiro período alegado pela parte autora,

isto é, aquele anterior ao único registro em CTPS.Cumpre verificar as demais provas dos autos, para saber se são

ou não suficientes para corroborar a citada prova material e, assim, comprovar o referido tempo de serviço rural

em todo o período constante da inicial. Com efeito, a parte autora, em seu depoimento pessoal, confirmou o

alegado na petição. Suas declarações foram consistentes e prestadas com segurança, com indicação de detalhes
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importantes, de forma a permitir a conclusão de que fez declaração verdadeira. Quanto à prova testemunhal, as

testemunhas inquiridas foram unânimes em afirmar o trabalho rural da parte autora, quando a conheceram,

indicando que ela realmente trabalhou na lavoura, durante toda a sua vida, inclusive, sendo desta natureza o único

vínculo de trabalho anotado em sua CTPS, a partir de 01/07/2000.Evidenciado ficou que a prova oral produzida

foi toda coincidente e convincente, permitindo a conclusão de que as alegações da parte autora devem ser tidas

como a verdade dos fatos, restando comprovada a atividade rural do autor, sem vínculo empregatício, no período

de 31/12/1971 (documento de fls. 12) a 30/06/2000 (data imediatamente anterior ao seu vínculo empregatício),

totalizando 28 (vinte e oito) anos, 06 (seis) meses e 01 (um) dia de atividade rural.No que se refere ao trabalho

registrado em CTPS, observo que o INSS não teceu qualquer impugnação quanto ao tempo referido, o qual deve

ser aceito como comprovado e válido para fins previdenciários, em especial do benefício postulado nesta ação.

Assim, verifico a existência de trabalho em atividade registrada em CTPS, válida para fins de carência, num total

de 10 (dez) anos, 05 (cinco) meses e 13 (treze) dias de serviço. Desta feita, em que pese haver restado comprovada

a atividade rural da parte autora, ainda que por um lapso de tempo menor ao que pretendia, constata-se que a

mesma não recolheu aos cofres do INSS o número mínimo de contribuições, conforme exigido pela lei, deixando

assim de cumprir com o requisito carência legal, nos termos do art. 52, c.c. art. 25, II , ambos da Lei nº 8.213/91.

Assim sendo, a improcedência do pedido é de rigor. DISPOSITIVOAnte todo o exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC, para o

fim de DECLARAR, para fins previdenciários, a existência da atividade rural do autor, no período de 31/12/1971

a 30/06/2000. JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.Deixo de condenar as partes em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca, nos

termos do art. 21 do CPC.Custas processuais indevidas, por ter o feito sido processado sob os auspícios da justiça

gratuita.P.R.I.(25/05/2012)

 

0002223-16.2010.403.6123 - LOURDES JAMELLI MORAES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO CAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: LOURDES JAMELLI MORAESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS SENTENÇAVistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Lourdes Jamelli

Moraes, qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação

do INSS a instituir em seu favor o seu benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, entendendo

estarem preenchidos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 05/09.Juntada de extratos de pesquisa ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) às fls. 13/20.Deferidos os benefícios da justiça gratuita às fls.

21.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 23/25, sustentando a falta de requisitos autorizadores para a

concessão do benefício e pugnando pela improcedência do pedido. Colacionou documentos ás fls.

26/31.Manifestação sobre a contestação às fls. 34/35.Designada audiência de instrução e julgamento (fls. 37),

foram as partes intimadas para comparecimento ao ato, devendo a parte autora providenciar o comparecimento

das testemunhas arroladas independentemente de intimação.A autora vem aos autos, às fls. 40, manifestar seu

desinteresse no prosseguimento do feito, desistindo da presente ação.Intimado, o INSS deixou transcorrer, in

albis, o prazo para manifestação, conforme certidão de fls. 42.É o relatório.Fundamento e Decido.O caso é de

extinção. Homologo o pedido de desistência formulado pela autora, tendo em vista a ausência de manifestação do

Instituto-réu, para o que foi devidamente intimado (fls. 42).DISPOSITIVOIsto posto, e considerando o mais que

dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 267,

VIII do CPC. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor do réu, desde já arbitrados em

R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), tendo em vista o trabalho desenvolvido e a simplicidade da causa.

Todavia, levando em consideração que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, suspendo a exigibilidade

de tal verba, nos termos dos art. 11 e 12 da Lei nº 1.050/60.Custas processuais indevidas por ter a parte autora

litigado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado e observando-se as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I.(11/06/2012)

 

0002373-94.2010.403.6123 - ROSENILDA DOS SANTOS(SP152330 - FRANCISCO ANTONIO JANNETTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: ROSENILDA DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇATrata-se de ação previdenciária,

procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer, em

favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez a partir

do pedido administrativo, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.Juntou documentos às fls.

07/35 e 40/86.Às fls. 39 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, apresentou contestação

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício pleiteado, pugnando pela improcedência do pedido

(fls. 89/92); apresentou documentos às fls. 93/98.Às fls. 103/109 foi elaborado laudo médico

pericial.Manifestação da parte autora às fls. 112/114 e réplica às fls. 115/117.A parte autora juntou novo

documento às fls. 121/122. É o relatório.Fundamento e Decido.Não havendo preliminares, passo ao exame do
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mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a

constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência,

impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural

ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência,

como previsto no art. 39, inc. I.Ao tratar do auxílio-doença a lei supramencionada, nos arts. 59 a 63, estabelece

que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de

trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os

segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período

anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do

benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral.

A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a parte autora alega que é segurada da Previdência Social e, em função de

problemas de saúde, não tem capacidade de continuar a exercer suas funções habituais.Realizada perícia médica, o

laudo apresentado às fls.103/109 relatou que a autora apresentou-se ao exame adequadamente, com atitude

colaborativa, orientada no tempo e espaço e com a esfera da vontade preservada. Atestou o senhor perito do juízo

que a autora é portadora de transtorno da personalidade generalizada, moléstia esta de tratamento simples, por

meio de medicamentos que podem controlar totalmente o quadro; ressaltando que o tratamento pode e deve ser

conduzido em paralelo com o trabalho, concluindo, assim, pela inexistência de incapacidade laboral.Cumpre ainda

relevar que os documentos apresentados às fls. 121/122 não estão a infirmar a conclusão da perícia, considerando

que foi realizado exame médico-pericial, com resultado conclusivo e taxativo, não havendo qualquer motivo que

possa levar à dúvida quanto à conclusão do Expert do juízo; e atentando, ainda à pouca idade da autora (22 anos) e

o fato de o perito ressaltar que apesar de existir a doença, esta não é incapacitante e o tratamento, inclusive, deve

ser conduzido em paralelo; podemos, então afirmar que a autora deixou de preencher o requisito incapacidade

total ao trabalho; indispensável à concessão dos benefícios previdenciários postulados, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei n.º 8.213/91, tornando, assim, despicienda a análise dos demais requisitos.DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC,

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte

e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados

se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e

12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se.
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Intimem-se.(31/05/2012)

 

0002395-55.2010.403.6123 - LEDA MARIA PAOLINETTI BOSSI X JUSSIEL BORGES DA SILVA X ANA

RITA STEVANATO DA SILVA(SP128271 - HELIO COSTA VEIGA DE CARVALHO) X DEPARTAMENTO

NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Autores: LEDA MARIA PAOLINETTI BOSSI, JUSSIEL BORGES DA SILVA e ANA RITA STEVANATO

DA SILVARéu: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Vistos, em sentença. Trata-se de ação de indenização por danos morais (exclusivamente), decorrente de óbitos

havidos em acidente ocorrido em rodovia federal. Em breve suma, sustentam os autores que a pista de rolamento

da rodovia em que as vítimas se acidentaram se encontrava fora de condições de segurança, sendo que o infortúnio

aqui lamentado decorreu da existência de buraco e irregularidades na capa asfáltica. Documentos às fls. 10/67 e

74. Em contestação, fls. 75/91, o DNIT refuta a sua responsabilidade, alegando não estar comprovada, em causa, a

culpa anônima do serviço público, bem assim o nexo de causalidade entre a conduta imputada e o resultado

observado, ou mesmo a inexistência de culpa concorrente das vítimas. Impugna os valores pretendidos a título de

indenização. Réplica às fls. 93/97. Não houve requerimento das partes por produção de provas. Às fls. 99, exarei

decisão saneadora do feito, determinando, aos autores, que providenciassem a juntada, a estes autos, de cópias do

inquérito policial decorrente das apurações do acidente que vitimou as pessoas relacionadas na inicial. Ao réu, que

esclarecesse se foi realizado laudo pericial pela Polícia Rodoviária Federal relativamente ao acidente. Agravo

retido do DNIT interposto às fls. 102. Expediente administrativo oriundo da autarquia ré às fls. 111/115.

Manifestação dos autores, fls. 118/121, com documentos às fls. 122/136. Inquérito oriundo da Polícia Civil de

Propriá-SE, acostado às fls. 139/164. Manifestação do DNIT às fls. 167/168 e apresentação de memoriais finais

do réu às fls. 169/175, pugnando a improcedência do pedido inicial. Vieram os autos. É o relatório. Decido. O

feito está em termos para receber julgamento pelo mérito, observada, no particular, a decisão saneadora de fls. 99

e vº. Passo portanto, ao tema de fundo que junge as partes aqui litigantes. É de desenganada improcedência a

pretensão lançada na exordial da demanda aqui posta. Nada permite concluir que, da conduta do réu (eventual

falha na manutenção da capa asfáltica da rodovia) tenha se originado o dano lastimado na petição inicial (morte

dos filhos e neta dos autores). Não existe, absolutamente, nenhum liame lógico de causa-efeito entre uma coisa e

outra, porque, malgrado a existência do buraco e das irregularidades sobre o asfalto da rodovia federal em questão

estejam satisfatoriamente demonstrados nos autos (nesse sentido, em especial, a documentação de fls. 31/36 dos

autos, expedida pela PRF), não sobreveio a comprovação, com a certeza que o provimento jurisdicional de mérito

requer, que o acidente efetivamente tenha ocorrido em razão dessas irregularidades. Deveras, as diligências

probatórias que tomaram lugar no curso da instrução restaram, quanto a tal ponto, absolutamente inconclusivas, já

que, na seqüência do sinistro aqui em foco, não foi realizada perícia técnica de trânsito no local do evento. Colhe-

se do relatório final realizado em sede inquisitorial junto à Delegacia de Polícia Civil de Propriá-SE, verbis (fls.

163): (...) O laudo pericial do local de crime não foi confeccionado. Segundo o Instituto de Criminalística, o perito

responsável aposentou-se após grave problema de saúde. Devido a ausência de mais dados técnicos (a exemplo da

velocidade do automóvel) e de testemunhas oculares do sinistro (que poderiam suscitar algum outro agente

provocador do acidente) fica impossível opinar pela existência de algum dos elementos da culpa (imprudência,

negligência e imperícia) a responsabilizar alguém em sede de indiciamento policial (grifei). Embora tais

asserções, firmadas por autoridades públicas estaduais encarregadas da persecução penal, possam até mesmo

causar uma certa perplexidade - no que veiculam falta relevante na prestação de serviços públicos essenciais - o

certo é que, à míngua das conclusões técnicas advindas de uma perícia no local do acidente, realmente não se pode

aportar numa causa determinante do acidente aqui em comento. Não há como afirmar, neste contexto, tenha sido a

conduta da ré, omissiva ou comissiva, através de seus agentes, o evento disparador do resultado aqui lastimado.

Não existe, a jungir o acionado ao dever jurídico que a responsabilidade civil incorpora, o necessário liame de

causalidade entre a conduta imputada e o resultado observado, não sendo possível, no caso concreto, afirmar que o

último efetivamente decorreu da primeira. Poder-se-ia, quanto ao caso concreto, discutir da correção ou não dos

serviços de manutenção da pista rodoviária que está sob responsabilidade do réu, mas jamais afirmar,

peremptoriamente, que o evento morte das vítimas tenha decorrido de falha destes serviços. O emérito jurista

JOSÉ DE AGUIAR DIAS, discorrendo sobre os elementos da responsabilidade civil, bem isola o conceito aqui

em estudo: Para Binding, o simples fato de haver causado o dano obrigaria à reparação; mas Marton adverte que o

papel que essa relação desempenha é simplesmente o de designar o indivíduo contra o qual se deve exercer a

reparação correspondente à infração da norma de direito, infração corporificada no dano. [Da Responsabilidade

Civil, vol. I, 10 ed., rev., aumentada, Rio de Janeiro: Forense, 1997, p. 51]. Ausente esse elemento essencial

correlativo, não há que se falar em direito à indenização. É improcedente a ação. DISPOSITIVO Isto posto, e

considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com resolução do

mérito da lide, na forma do art. 269, I do CPC. Sem custas, tendo em vista os benefícios da Assistência Judiciária.

Arcarão os autores, vencidos, com os honorários advocatícios, que estipulo, com base no art. 20, 3º do CPC, em

10% sobre o valor atualizado da causa à data da efetiva liquidação do débito. Execução na forma da Lei n.

1060/50. P.R.I.(12/06/2012)
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0000081-05.2011.403.6123 - ANTONIA APARECIDA GONCALVES BELTRAME(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: ANTONIA APARECIDA GONÇALVES

BELTRAMERÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM

SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional

do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez com

pedido sucessivo de auxílio-doença, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou

documentos às fls. 06/17. Colacionados aos autos o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

da autora às fls. 22/30.Às fls. 31 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o INSS apresentou

sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação

(fls. 32/37). Apresentou quesitos Às fls. 38 e documentos às fls. 39/47.Juntada do laudo pericial médico às fls.

56/62..A parte autora se manifestou às fls. 65. Réplica às fls. 66/67. Manifestação do INSS às fls. 69/70.É o

relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Ante a inexistência

de preliminares, passo ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-

DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que

para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)

contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde

que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a

lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a

incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é admitida

somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que

comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua,

pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na

intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-

doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos

imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a

necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à

Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26,

II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social,

abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da

mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o

segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a

prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras

verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado,

condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que

ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura

do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial

(...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n.

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta

não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo

a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a autora alega que é segurada da Previdência Social e, em função de seus

problemas de saúde não tem capacidade de continuar a exercer suas funções habituais.Realizada perícia médica, o

laudo apresentado às fls. 56/62 relatou que a autora possui um prejuízo cognitivo; compatível com um retardo

mental leve; moléstia esta presente desde a sua infância e que não a incapacita às atividades laborais
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habituais.Portanto, considerando que a perícia concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa por parte da

requerente, deixou esta, de preencher os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário

postulado, nos termos da Lei n.º 8.213/91, tornando, assim, despicienda a análise dos demais requisitos para a

concessão do benefício postulado.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do

julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob

os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(31/05/2012)

 

0000162-51.2011.403.6123 - HENRY NOBUYUKI MONMA GALARRAGA(SP192546 - ANDRÉA LOPES

NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.

794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

0000398-03.2011.403.6123 - ZELIA DE LOURDES OLIVEIRA CUNHA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)TIPO: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: ZELIA DE LOURDES OLIVEIRA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação

previdenciária, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor

da parte autora o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº

8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal desde a citação, entendendo estarem

preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 09/18.Concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita às fls. 22.A parte autora apresentou quesitos às fls. 23/25Relatório socioeconômico às fls. 29/33Citado, o

réu apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando

pela improcedência da ação (fls. 34/36). Quesitos às fls. 37. Documentos às fls. 38/43.Às fls. 48 o Sr. Perito

solicitou exames complementares, que foi deferido às fls. 49.Em atendimento ao solicitado às fls. 48, a parte

autora se manifestou apresentando um dos exames requisitados (fls. 51/53).Foi concedido prazo de dez dias para

que a parte autora cumprisse o determinado às fls. 49, trazendo o exame faltante (fls. 54).Manifestação da parte

autora informando que a autora perdeu o exame faltante, mas que já tinha requerido cópia do exame, que não foi

disponibilizado pelo hospital (fls. 56)Laudo médico pericial às fls. 61/66.Réplica e manifestação da parte autora

quanto aos laudos pericial e social (fls. 69/72).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 75/76, pela

improcedência do pedido.Relatei. Fundamento e Decido.Ante a inexistência de preliminares, passo ao exame do

mérito.DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão formulada na petição inicial, temos que o benefício

assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente benefício de prestação continuada como é

denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial (não previdenciário, logo, não

exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e legais:Constituição FederalArt.

203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição seguridade

social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção

da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-

mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único.

Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais,

garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a

universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa

com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU
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DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de

longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3º Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que trata este artigo não

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435,

de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou

da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A

concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o,

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado,

na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal

estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá

ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no

regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da

pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o

deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se

impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2

(dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de

prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe

deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no

caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na

sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de

suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação

continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os

requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa

com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. Incluído

LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a

atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento

do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser

requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica

ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no

caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação

de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado

a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é

repetida no art. 2º da Lei 8.742/93, temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser

pessoa portadora de deficiência, nos termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais),

2) comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo

ônus é atribuído à parte interessada no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há

maiores problemas, visto que a lei fixou um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de

deficiência.A controvérsia se instaurava, principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por

não possuir meios de provisão da sua subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério

objetivo único para a caracterização deste requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada,

em sede de reclamação, que um critério hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte

requerente é o critério legal, qual seja, a renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido,

foi decidido nos embargos de declaração de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min.

Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever: 1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental. 2.

Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a

do salário mínimo per capita , para a concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento

firmado pelo STF na ADIN 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen

Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação

segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado

deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos). (25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no
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entanto, é tema de Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel.

Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985 RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Publicação

DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008EMENT VOL-02314-08 PP-01661EmentaREPERCUSSÃO

GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA

FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão

geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim

Barbosa. Ministro MARCO AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min.

JOAQUIM BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC

16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência

social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário

mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de

pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação

da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF

na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG,

rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência,

julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela

Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja

observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de

2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ tem se manifestado da seguinte

maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou

compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93

deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto,

lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3.

No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011)Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoEm sua petição inicial, a autora alegou que reside em casa simples,

com seu marido, filha e netos. Informa que é seu marido quem paga as despesas, mas tem mês que o dinheiro não

dá e passam dificuldades. Relatou que atualmente não consegue mais trabalhar, tendo em vista que é portadora de

enfisema pulmonar - doença pulmonar obstrutiva crônica com infecção respiratória aguda do trato respiratório

inferior; angina pectoris e hipertensão. Por esses motivos, necessita da concessão do Benefício Assistencial. De

acordo com a prova pericial médica carreada aos autos (fls. 62/66), a autora é portadora de Asma Brônquica,
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doença pulmonar obstrutiva crônica; enfisema pulmonar; hipertensão arterial sistêmica e insuficiência

coronariana. Informa o Sr. Perito que a autora está incapacitada total e definitivamente para exercer atividades

laborais, mas não depende de terceiros para seus cuidados pessoais.Contudo, em que pese ter a autora preenchido

o requisito subjetivo, o estudo socioeconômico mostrou-se desfavorável.No tocante às condições socieconômicas,

informou o estudo social realizado (fls. 29/33) que a autora reside com Donizete Moreira da Cunha (marido, 53

anos), Lucas Rian de Jesus Cunha (neto, 6 anos), Mateus Henrique Cardoso Pinto (neto, 10 anos) e Maria Rafaela

da Cunha (27 anos, filha), em imóvel próprio de alvenaria, composto por 05 cômodos, guarnecidos com 02

televisores, geladeira, um guarda-roupa, cama de casal, 02 camas de solteiro, aparelho de som, rack, fogão, mesa,

03 cadeiras, um aparelho celular, conjunto de sofá, tudo em estado razoável de conservação. Mencionou o

relatório que a renda familiar é de R$ 1091,00 (um mil e noventa e um reais), provenientes do marido e da filha.

Com relação aos gastos, perfazem um total de R$ 618,00 (seiscentos e dezoito reais), referentes à alimentação (R$

480,00), luz (R$ 60,00), água (R$ 40,00), e gás (R$ 38,00). Constou no relatório, ainda, que possui um veículo

VW/Gol.Em consulta recente ao CNIS, que será juntado aos autos nesta oportunidade, verificamos que o marido e

a filha da autora trabalham para a Prefeitura do Município de Vargem, sendo que o marido percebe uma quantia

mensal de R$ 1076,54 (um mil e setenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) e a filha recebe R$ 874,93

(oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e três centavos).Ao observar-se a renda familiar apresentada no

relatório socioeconômico - R$ R$ 1951,74 mesmo considerando o grupo familiar composto de 05 membros, ou

seja, somando-se a composição familiar, a renda per capita familiar supera em muito o valor de do salário mínimo

estipulado por lei. Ademais, é certo que a obrigação do Estado de prestação assistencial é subsidiária, acessória,

lateral ao dever de alimentos que encabe à família. O Estado transfere, por determinação legal, aos parentes das

pessoas necessitadas, a incumbência de prestar-lhes auxílio, quando puderem fazê-lo. Se houver parentes vivos,

obrigados por lei a prover à subsistência do autor, não está o Estado obrigado a arcar com este ônus

assistencial.Com efeito, dispõe o art. 1.694 do Código Civil que podem os parentes, cônjuges ou companheiros

pedir uns aos outros os alimentos que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social,

inclusive para atender ás necessidades de sua educação.Nesse sentido, o art. 1.696 do Código Civil estatui que a

obrigação de prestar alimentos é recíproca entre pais e filhos e extensivo a todos os ascendentes e descendentes,

recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros.É da doutrina que o dever assistencial do

Estado deve ser encarado de forma subsidiária em relação ao dever de alimentos.Nota-se que a autora, apesar de

totalmente incapaz, vive bem, com todo conforto e dignidade necessária à sua sobrevivência. Desta forma, pelas

condições apresentadas de moradia e sobrevivência da autora percebe-se que seus familiares realmente têm tido

condições de mantê-la longe dos padrões de hipossuficiência exigidos pela lei à concessão do benefício. Desta

forma, os elementos constantes do estudo social, estão a evidenciar que, embora a autora tenha um padrão de vida

relativamente simples, não pode ser qualificada como hipossuficiente, nos termos da lei, pois os familiares têm

condições de ampará-la, como já vem acontecendo, não preenchendo, por consequência, o requisito justificador

do beneficio assistencial pleiteado, sendo inviável a sua concessão.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil,

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte

e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados

se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e

12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.(29/05/2012)

 

0000736-74.2011.403.6123 - JAIR MAGALHAES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de

novembro de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante

orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 16 DE

AGOSTO DE 2012, às 08h 00min - Perito Dr. MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 43870, com consultório à

Rua José Guilherme, 462 - Centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 ou 4032-3556), intimem-se as partes, nas

pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes

técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, horário e

local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de

prejuízo da prova requerida.INT.

 

0000823-30.2011.403.6123 - SILAS DE SOUZA PEREIRA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: SILAS DE SOUZA PEREIRARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária,
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procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em

favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de restabelecimento do

auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos

legais.Juntada de documentos às fls. 06/52.Colacionados aos autos o extrato do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS do autor às fls. 57/60.Às fls. 61 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o INSS

apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela

improcedência da ação (fls. 62/65 vº). Apresentou documentos às fls. 66/76.Juntada do laudo pericial médico às

fls. 84/86.Manifestação da parte autora às fls. 89.Réplica às fls. 90/91.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a

lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Ante a inexistência de preliminares, passo ao exame do

mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a

constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência,

impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural

ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência,

como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63,

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de

trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os

segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período

anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do

benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral.

A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a parte autora alega que em função de problemas na coluna lombar e ombros,

não tem capacidade de continuar a exercer suas funções habituais.O laudo apresentado às fls. 84/86 atestou que o

autor encontra-se capacitado para o exercício de suas atividades laborais habituais.Portanto, considerando que a

perícia concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa por parte do requerente, deixou este, de preencher os

requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário postulado, nos termos da Lei n.º 8.213/91,

tornando, assim, despicienda a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício

postulado.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em

R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que

somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da
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Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça

Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(25/05/2012)

 

0000829-37.2011.403.6123 - LUCIA HELENA TORRES DE MELO(SP272212 - SIMONE TAVARES

SOARES E SP293026 - EDUARDO ALVES DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: LÚCIA HELENA TORRES DE MELORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação

previdenciária, procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando condenar o Instituto

Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença ou

estabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício, entendendo

estarem preenchidos todos os requisitos legais.Juntada de documentos às fls. 10/30.Colacionados aos autos o

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da autora às fls. 35/37.Às fls. 38/38 vº foram

concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela

improcedência da ação (fls. 44/47 vº). Apresentou quesitos às fls. 48 e documentos às fls. 49/55.Manifestação da

parte autora às fls. 60/61. Colacionou documentos às fls. 62/63.Juntada do laudo pericial médico às fls.

75/77.Manifestação da parte autora às fls. 83/86.Réplica às fls. 87/90.Manifestação do INSS às fls. 91.É o

relatório.Fundamento e Decido.Ante a inexistência de preliminares, passo a examinar o mérito da ação, isto é, se

presentes estão todos os requisitos legais para a concessão do benefício.DA APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos

42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente

para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a

carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de

acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao

dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a

sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da

carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é

acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos

é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas

na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-

doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos

imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a

necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à

Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26,

II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social,

abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da

mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o

segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a

prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras

verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado,

condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que

ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura

do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial

(...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n.

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta

não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo

a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a
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condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a parte autora alega que em função de seus problemas de saúde não tem

capacidade de continuar a exercer suas funções habituais.Realizada perícia médica, o laudo apresentado às fls.

75/77 atestou que a autora é portadora de moléstia degenerativa nos joelhos, de evolução lenta e pouco agressiva;

secundária à sobrecarga imposta pela obesidade; quadro este que não a incapacita ao exercício de suas atividades

habituais.Portanto, considerando que a perícia concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa total por parte

da requerente, deixou esta, de preencher os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário

postulado, nos termos da Lei n.º 8.213/91, tornando, assim, despicienda a análise dos demais requisitos para a

concessão do benefício postulado.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do

julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob

os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(11/06/2012)

 

0000950-65.2011.403.6123 - SERGIO CAMANDUCI(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: SERGIO CAMANDUCIRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária,

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social - I.N.S.S. a restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, com a posterior conversão

em aposentadoria por invalidez, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.Juntou documentos às

fls. 09/26.Extratos do CNIS (fls. 30/33).Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de

tutela antecipada, às fls. 34.Quesitos da parte autora às fls. 37/39.Citado, o réu apresentou contestação

sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação

(fls. 40/45). Quesitos às fls. 46. Às fls. 52/55, foi elaborado laudo médico pericial.Réplica às fls. 58/60. O INSS

manifestou-se às fls. 61É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras

provas.Ante a inexistência de preliminares, passo ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos

42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente

para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a

carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de

acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao

tratar do auxílio-doença a lei supramencionada, nos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão

são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é admitida

somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que

comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua,

pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na

intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-

doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos

imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a

necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à

Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26,

II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social,

abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da

mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o

segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a

prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras

verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado,

condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que

ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura

do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda
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Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial

(...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n.

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta

não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo

a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a parte autora afirma que exerce a função de ajudante geral, encontrando-se,

atualmente acometida por doenças que a incapacitam ao trabalho.Realizada perícia médica, o laudo apresentado às

fls. 52/55, relatou que o autor é portador de moléstia degenerativa na coluna lombar denominada espondilolistese

com espondiloartrose, de evolução crônica, lenta e pouco agressiva. Informou o Sr. Perito que o quadro

apresentado pelo autor não lhe incapacita para o labor, concluindo, portanto, que não há incapacidade para o

trabalho.Desta feita, considerando que foi realizado exame médico-pericial, com resultado conclusivo e taxativo,

não havendo qualquer motivo que possa levar à dúvida quanto à conclusão do Expert do juízo; podemos, então

afirmar que a parte autora deixou de preencher o requisito incapacidade total ao trabalho; indispensável à

concessão dos benefícios previdenciários postulados, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, tornando,

assim, despicienda a análise dos demais requisitos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em razão da simplicidade da

questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a

condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido

processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(30/05/2012)

 

0001027-74.2011.403.6123 - DARCI DE OLIVEIRA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: DARCI DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária,

procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em

favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença, desde a

data do requerimento administrativo, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.Juntou

documentos às fls. 10/27.Colacionados aos autos o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

do autor às fls. 32/36.Às fls. 37 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação

(fls. 38/49). Apresentou quesitos às fls. 50 e documentos às fls. 51/56.Juntada do laudo pericial médico às fls.

76/81.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Passo ao

exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91

dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da

prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de

garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige

carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de

atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao

da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos

arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a

carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para

os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período

anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do

benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral.

A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto
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que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, o autor afirma que é segurado da Previdência Social, não conseguindo mais

exercer suas atividades laborais habituais, em decorrência de doenças incapacitantes.Realizada perícia médica, o

laudo apresentado às fls. 76/81 atestou que o autor é portador de problema de claudicação intermitente com lesão

ulcerada em MIE; quadro este que o impossibilita de exercer suas atividades laborais habituais, por no mínimo um

ano a partir da data do laudo, sugerindo reavaliação posterior para definição da incapacidade permanente ou não;

explicando que há chance de recuperação pela cirurgia realizada em 2011, já que a lesão vem regredindo

lentamente, com melhora no quadro.Desta feita, restou preenchido o requisito incapacidade total e temporária,

,necessário à concessão do benefício do auxílio-doença.Resta agora saber se o autor preenche os outros requisitos,

quais sejam, qualidade de segurado e carência.Tendo em vista que o senhor perito atestou que a incapacidade data

de dois anos antes do laudo pericial, fixo a data do início da incapacidade (DII) em 7/12/2009.Em consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifica-se que o autor preenche os requisitos qualidade de

segurado e carência.A data do início do benefício (DIB) deve ser fixada na data do requerimento administrativo,

quando o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho, nos termos da perícia. Assim fixo a DIB em

3/5/2011 (fls. 15).Contudo, deve-se ter em foco que o quadro apresentado pelo autor é passível de tratamento e

melhora, conforme afirmado na perícia, motivo pelo qual o benefício de auxílio-doença deve ser concedido no

período de um ano a contar da perícia, ou seja, até 7/12/2012, conforme orientado pelo perito, oportunidade em

que o autor apresentar-se-á junto ao INSS, para nova perícia, com documentos comprobatórios dos tratamentos

realizados neste período, para o controle das moléstias que temporariamente o incapacitam, considerando que seu

quadro é temporário, e sua idade (51 anos) permite a realização de atividades produtivas; devendo estar a parte

autora ciente que deve empreender esforços no tratamento e controle das doenças e no processo de recolocação no

mercado de trabalho.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, inciso I do CPC, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a

EZEQUIEL FERREIRA GOMES, CPF 155.785.618-45, inscrição 1.239.158.694-0, filho de Terezinha da Silva

Gomes, residente no Sítio São José, nº 99; Bairro dos Lima, Pedra Bela, o benefício de Auxílio-doença, calculado

nos termos da legislação em vigor, a partir da data da citação (24/5/2011), até 17/08/2012, quando será reavaliado,

bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição quinquenal, nos

termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal e juros legais de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002

c.c. art. 161, 1º do CTN) até o advento da nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel

legislação, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta

de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em

RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011,

publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo ex officio a

antecipação dos efeitos da tutela requerida pela parte autora. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não

se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa

conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação

do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença,

sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor

entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Auxílio-doença, código 31; Data de

Início do Benefício (DIB): 24/5/2011; Data da Cessação do Benefício (DCB): 17/8/2012 e Data de Início do

Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as

contribuições vertidas pelo segurado.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos

do artigo 20 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença
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(Súmula 111 do STJ), considerando a natureza da causa e o trabalho desenvolvido pela parte autora.Face à

sucumbência da Autarquia, condeno-a, ainda, no ressarcimento à Justiça Federal da 3ª Região, em rubrica própria,

das despesas de honorários periciais efetuadas, nos termos do art. 20 do CPC c.c. art. 6º da Resolução nº 558, de

22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal, observando-se o disposto na Resolução nº 411, de 21/12/2010 do

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame

necessário, por força do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.(30/05/2012)

 

0001031-14.2011.403.6123 - ROSILAINE MARQUES PANTALEAO RESENDE(SP098209 - DOMINGOS

GERAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: ROSILAINE MARQUES PANTALEÃO

RESENDERÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇATrata-se

de ação previdenciária, procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando condenar o Instituto

Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por

invalidez com pedido sucessivo de auxílio-doença, a partir do pedido administrativo, entendendo estarem

preenchidos todos os requisitos legais.Juntou documentos às fls. 07/25.Extrato do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS juntado às fls. 30/32.Às fls. 33 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e

indeferido o pedido de tutela antecipada.Manifestação da parte autora às fls. 36. Colacionou documentos às fls.

37/38.Citado, apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício pleiteado,

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 39/41 vº); apresentou quesitos às fls. 42 e documentos às fls.

43/47.Às fls. 53/55, foi elaborado laudo médico pericial.Réplica às fls. 57/58.Manifestação do INSS às fls. 59. É o

relatório.Fundamento e Decido.Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos

artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade

permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de

reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez

decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou

ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período

anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39,

inc. I.Ao tratar do auxílio-doença a lei supramencionada, nos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua

concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência

é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido

por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é

necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas

na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-

doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos

imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a

necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à

Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26,

II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social,

abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da

mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o

segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a

prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras

verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado,

condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que

ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura

do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial

(...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n.

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta

não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo

a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,
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portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a parte autora alega que é segurada da Previdência Social e, em função de

problemas de saúde, não tem capacidade de continuar a exercer suas funções habituais.Realizada perícia médica, o

laudo apresentado às fls. 53/55, atestou que a autora é portadora de doença degenerativa na coluna vertebral, tendo

realizado tratamento cirúrgico; entretanto, asseverou o perito que não há incapacidade para o trabalho, concluindo,

portanto, que a autora tem condições de exercer suas atividades profissionais.Assim, considerando que a perícia

concluiu, de forma taxativa, pela inexistência de incapacidade laborativa por parte da requerente, deixou esta, de

preencher os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário postulado, nos termos da Lei n.º

8.213/91, tornando, assim, despicienda a análise dos demais requisitos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em

razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for

que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas

indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.(25/05/2012)

 

0001271-03.2011.403.6123 - CARLOS DONIZETI DE LIMA(SP272212 - SIMONE TAVARES SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: CARLOS DONIZETI DE LIMARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária,

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos

legais.Juntada de documentos às fls. 13/52.Colacionados aos autos o extrato do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS do autor às fls. 57/60.Às fls. 61/61 v foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, e

indeferido o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS apresentou contestação alegando preliminarmente a

prescrição quinquenal das parcelas vencidas. No mérito, sustentou, em síntese, a falta de requisitos para a

concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 65/68). Apresentou documentos às fls.

69/74.Manifestação da parte autora a fls. 75/76. Colacionou novos documentos as fls. 77/80.Quesitos da parte

autora às fls. 85.Juntada do laudo pericial médico às fls. 90/92.Manifestação da parte autora às fls. 95.Réplica às

fls. 96/102Manifestação do INSS às fls. 103.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade

de produção de outras provas.Ante a inexistência de preliminares, passo ao exame do mérito.DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a

constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência,

impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural

ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência,

como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63,

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de

trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os

segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período

anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do

benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral.

A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na
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Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a parte autora alega que é segurado da Previdência Social e, em função da

perda dos movimentos em alguns dedos da mão esquerda não tem capacidade de continuar a exercer suas funções

habituais.O laudo apresentado às fls. 90/92 atestou que o autor - que conta com 48 anos de idade - sofreu a

amputação do segundo dedo e ficou com rigidez no terceiro dedo, ambos da mão esquerda; quadro este que impõe

limitação funcional parcial para a mão esquerda, porém não o suficiente para impedir a execução das tarefas de

um motorista; informando, outrossim, que a mão do ser humano com o polegar íntegro e mais dois dedos normais,

é suficiente para executar as funções de motorista. Concluiu então o senhor perito que o autor encontra-se

capacitado para o exercício de suas atividades laborais habituais.Portanto, considerando que a perícia concluiu

pela inexistência de incapacidade laborativa por parte do requerente, deixou este, de preencher os requisitos

exigidos para a concessão do benefício previdenciário postulado, nos termos da Lei n.º 8.213/91, tornando, assim,

despicienda a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício postulado.DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC,

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte

e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados

se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e

12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.(29/05/2012)

 

0001328-21.2011.403.6123 - ADRIANA CORREA DO NASCIMENTO - INCAPAZ X ROSANA PIRES

CORREIA DO NASCIMENTO(SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: ADRIANA CORREA DO NASCIMENTO - (

Incapaz representada pela sua mãe Rosana Pires Correia do Nascimento)RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA. Trata-se de ação previdenciária, objetivando a condenação

do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora, a partir da data da

citação, o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93,

bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos

legais. Juntou documentos às fls. 07/12.Extratos do CNIS às fls. 16/23.Concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita às fls. 24.Citado, o réu apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do

benefício, pugnando pela improcedência da ação, com prequestionamento (fls. 30/33). Apresentou quesitos às fls.

33 v e documentos às fls. 34/42.Relatório socioeconômico às fls. 47/56.Laudo médico pericial juntado às fls.

57/60.Réplica às fls. 63/65Manifestação do INSS às fls. 66/70.Parecer do Ministério Público Federal às fls.

72/73.Manifestação da parte autora às fls. 76/78.O INSS se manifestou (fls. 79).Parecer do Ministério Público

Federal às fls. 81/82, pela improcedência da ação.Relatei. Fundamento e Decido.Ante a inexistência de

preliminares, passo ao exame do mérito.DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão formulada na petição inicial,

temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente benefício de prestação

continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial (não

previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e

legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente

de contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A assistência social tem por

objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução

de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a

garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não
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possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de

2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às

políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e

promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para

o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que

trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou

de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o

direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento

de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por

assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar

mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos

demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins

do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado

quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das capacidades

cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação,

entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 4o A

cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do

benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo

órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de

microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 1o

Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso,

encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer

benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem

necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim,

respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão

do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do

benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Dos citados dispositivos,

em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93, temos que são requisitos para a

obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos termos da lei, ou idoso (com 65 -

sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção

e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada no reconhecimento de seu

direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou um critério objetivo para o
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idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava, principalmente, quanto ao requisito

da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua subsistência, visto que o 3º do art. 20

aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste requisito do amparo social.O STF

pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério hábil para a verificação da existência

de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a renda per capita ser igual ou inferior

a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração de recurso extraordinário de nº

416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever: 1. Embargos de Declaração

recebidos como agravo regimental. 2. Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a

exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a concessão de do benefício, o acórdão

recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado

na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal afastou a possibilidade de se emprestar ao

texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da

família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos). (25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do

estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE

567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985 RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO

GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento:

08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008EMENT VOL-02314-08 PP-

01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Eros Grau.

Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO

DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067

DIVULG 15/04/2010 PUBLIC 16/04/2010DECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata

sobre tema (Previdência social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar

inferior a meio salário mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério objetivo de

aferição do estado de pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e

10.689/2003. Comprovação da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93,

declarada constituição pelo STF na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal (RE 567.985-RG, rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41,

tornando-a sem efeito e, em conseqüência, julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art.

328 do RISTF (na redação dada pela Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao

Tribunal de origem, para que seja observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo

Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de 2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ

tem se manifestado da seguinte maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OPOSIÇÃO. NECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA

CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal

pacificou compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º

8.742/93 deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso

concreto, lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua

família.3. No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma

de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a
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jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011).Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoAlega a autora na inicial que é portadora de anomalia mental, sem

condições de prover sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.O laudo pericial de fls. 57/60

atestou que a requerente, que conta com 20 anos de idade, é portadora de atraso no desenvolvimento

neuropsicomotor e retardo mental, apresentando incapacidade total e permanente para qualquer atividade

laborativa.Quanto às condições socioeconômicas, consta do relatório, juntado às fls. 47/56 que a autora reside com

Rosana Pires Correa do Nascimento (mãe, 44 anos), Valdir Inácio Ferreira (padrasto, 37 anos), Aline Correa do

Nascimento (irmã, 21 anos), Paola Nascimento Avelino (sobrinha, 5 anos) , Larissa Correa do Nascimento (3

anos, sobrinha), Mikaelle Gavioli Ferreira (filha do Sr. Valdir, 10 anos) e Adirceu Inácio Ferreira (pai do Sr.

Valdir), em imóvel cedido; composto de quatro cômodos, em bom estado de conservação. Foi informado, na

ocasião, uma renda familiar total de um salário-mínimo, proveniente do salário do padrasto da autora.O INSS

contestou o estudo socioeconômico, afirmando que a mãe da autora possui vínculo empregatício recebendo uma

renda total de R$ 765,84 (setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavo), comprovando

documentalmente às fls. 68/70.Em consulta recente ao CNIS, notamos que o menor salário da mãe da autora

recebido neste ano de 2012 foi no valor de R$ 741,31 e o maior foi de R$ 916,56.Ressalta-se que a obrigação do

Estado de prestação assistencial é subsidiária, acessória, lateral ao dever de alimentos que encabe à família. O

Estado transfere, por determinação legal, aos parentes das pessoas necessitadas, a incumbência de prestar-lhes

auxílio, quando puderem fazê-lo. Assim, se houver parentes vivos, obrigados por lei a prover à subsistência do

autor, não está o Estado obrigado a arcar com este ônus assistencial.Com efeito, dispõe o art. 1.694 do Código

Civil que podem os parentes, cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos que necessitem para

viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender ás necessidades de sua

educação.Nesse sentido, o art. 1.696 do Código Civil estatui que o direito à prestação de alimentos é recíproco

entre pais e filhos e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em

falta de outros.É da doutrina que o dever assistencial do Estado deve ser encarado de forma subsidiária em relação

ao dever de alimentos.É certo que, no caso, a irmã da autora também integra o núcleo familiar, nos termos do

artigo 20, 1º da Lei Assistencial.Ademais ao critério da renda mensal per capita outros fatores devem ser

associados para medir o verdadeiro estado de miserabilidadeOs elementos constantes do estudo socioeconômico

estão, portanto, a evidenciar que, embora a autora tenha um padrão de vida muito simples, como a de tantos

brasileiros, não pode ser qualificada como hipossuficiente, nos termos da lei, pois tem a infraestrutura necessária a

uma vida digna; e sua família tem condição de ampará-la, como já vem acontecendo, valendo ressaltar que além

do padrasto e da mãe da autora trabalharem, nada há nos autos a demonstrar que a irmã da autora de 21 anos não

possa trabalhar para ajudar a família. Assim, apesar de todas as dificuldades alegadas, não é possível vislumbrar,

na espécie, o requisito miserabilidade e vulnerabilidade social justificador do beneficio assistencial pleiteado,

sendo inviável a sua concessão.Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região:EMBARGOS INFRINGENTES - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE

NÃO COMPROVADA. MANUTENÇÃO DO VOTO CONDUTOR. - O benefício da prestação continuada

concedido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso está previsto no art. 203 do texto constitucional. A

Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do

benefício, quais sejam: ser o autor idoso ou portador de deficiência e não ter condições de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família. Por seu turno, a Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993,

dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de pessoa portadora de deficiência e delimitou a

incapacidade financeira da família para provê-la. Posteriormente, a Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998, ao

dar nova redação ao artigo 38 da Lei nº 8.742/93, reduziu a idade mínima para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de

1998. E mais recentemente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou a idade mínima de 65 (sessenta e

cinco) anos para o idoso que, preenchidos os demais requisitos, faça jus ao benefício assistencial. - Quanto à

incapacidade da família em prover ao sustento do idoso, o Decreto nº 1.744/95 esclarece como sendo aquela cuja

renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Aplicando-se as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não

tem direito ao benefício assistencial. - O requisito idade para a obtenção do benefício assistencial, como visto, é

incontroverso. A autora, ora embargante, à época da propositura da ação contava com 66 (sessenta e seis) anos. -

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou

devidamente provado. O estudo social realizado e a prova oral coligida aos autos infirmam a pretensão da parte

autora. - O percentual per capita, não obstante modesto, é suficiente para suprir suas necessidades básicas, a

exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora reside em casa própria, podendo contar com a renda recebida
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por seu marido, bem como tem o amparo de seus filhos, que arcam com os medicamentos não fornecidos pelo

Poder Público e dão auxílio com os mantimentos. Quanto ao neto, embora se mencione o fato de a autora ser

responsável pela sua criação, tem pai e mãe obrigados ao seu sustento e, ademais, recebe pensão de seu genitor.

Desse modo, a prova produzida demonstra que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o

mínimo necessário à sobrevivência. - É importante ressaltar que o preceito contido no artigo 20, 3º, da Lei

8.742/93 teve sua constitucionalidade afirmada pelo Supremo Tribunal Federal na Adin n.º 1232-1. Contudo, é um

critério mínimo para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a do salário mínimo deve ser considerada objetivamente em

consonância com as condições reais de vivência familiar e subsistência do portador de deficiência e do idoso,

conjugando-se as despesas básicas de alimentação, moradia e vestuário com outras, como tratamentos médicos

especializados, remédios etc. Por isso, não impede que o julgador - no sistema processual da livre convicção - faça

uso de outros fatores que autorizem aferir a condição miserável ou não do deficiente e de sua família. - No caso

sub judice, a autora não comprovou essa condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício

pleiteado. Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da

Constituição Federal não pode ser reconhecido. - Em relação ao artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003,

não obstante o pressuposto social da Previdência, suas normas têm caráter de normas de ordem pública e

prevalece sobre o Estatuto do Idoso. Por outro lado as normas de caráter especial se aplicam com precedência às

de caráter genérico. - Negado provimento aos embargos infringentes. Mantido o voto condutor. (EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 2005.03.99.045882-5; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data do

Julgamento:26/05/2011; DJF3 CJ1 DATA:01/06/2011 PÁGINA: 149; Relatora:DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO, grifos nossos).Destarte, a improcedência do pedido se impõe como medida de

rigor.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do

julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob

os auspícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(31/05/2012)

 

0001477-17.2011.403.6123 - BENEDICTA DE LOURDES LEME BAPTISTA(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO CAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: BENEDICTA DE LOURDES LEME BAPTISTARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS SENTENÇATrata-se de ação previdenciária, proposta por Benedicta

de Lourdes Leme Baptista objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir

em seu favor o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº

8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a partir da citação, entendendo estarem

preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 05/09. Juntada de extratos de pesquisa ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS às fls. 14/17.Às fls. 18 foram concedidos os benefícios da

Justiça Gratuita.Citado, o réu apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do

benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 20/25). Apresentou quesitos às fls. 26 e documentos às fls.

27/28.Relatório socioeconômico às fls. 32/34.Réplica às fls. 37/38.Manifestações da parte autora às fls. 39, 40 e

49.Manifestação do INSS sobre o laudo socioeconômico às fls. 42/43.O Ministério Público Federal manifestou-se

às fls. 45/45 vº.Às fls. 52 a parte autora requereu a desistência da presente ação. Devidamente intimado sobre o

pedido de fls. 52, o INSS concordou com o pedido formulado pela parte autora (fls. 55/56).É o

relatório.Fundamento e Decido.O caso é de extinção.No tocante ao pedido de desistência formulado pela parte

autora, levando-se em consideração a anuência do réu, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de

mérito, na forma do art. 267, VIII do CPC. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor

do réu, desde já arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), tendo em vista o trabalho desenvolvido

e a simplicidade da causa. Todavia, levando em consideração que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

suspendo a exigibilidade de tal verba, nos termos dos art. 11 e 12 da Lei nº 1.050/60.Custas processuais indevidas

por ter a parte autora litigado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado e observando-se as

formalidades legais, arquivem-se os autos.P. R. I.(25/05/2012)

 

0001501-45.2011.403.6123 - LUIZ CARLOS SANTANA DOS SANTOS(SP152330 - FRANCISCO ANTONIO

JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: LUIZ CARLOS SANTANA DOS SANTOSRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação

previdenciária, procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando condenar o Instituto

Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, desde o

pedido administrativo, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, entendendo estarem preenchidos

todos os requisitos legais.Juntou documentos às fls. 7/125.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls.
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129.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício,

pugnando pela improcedência da ação (fls.131/134). Apresentou documentos às fls. 135/137.Juntada do laudo

pericial médico às fls. 142/148.Réplica às fls. 150/152.É o relatório.Fundamento e Decido.Ante a inexistência de

preliminares, passo ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-

DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que

para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)

contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde

que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a

lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a

incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é admitida

somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que

comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua,

pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na

intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-

doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos

imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a

necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à

Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26,

II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social,

abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da

mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o

segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a

prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras

verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado,

condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que

ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura

do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial

(...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n.

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta

não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo

a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, o autor afirma que é segurado da Previdência Social, não conseguindo mais

exercer suas atividades laborais habituais, em decorrência de doenças incapacitantes.Realizada perícia médica, o

laudo apresentado às fls. 142/148 atestou que o autor é portador de epilepsia, passível de controle por meio de

medicação; quadro este que o impossibilita a operar máquinas pesadas ou dirigir caminhões, já que não é possível

assegurar que as crises não aconteçam enquanto dirige; contudo afirmou o senhor perito que o autor não está

incapacitado a outros tipos de atividades laborais.Assim, considerando-se que o autor, durante toda sua vida

laborou como motorista, conforme comprovado pelos documentos de fls. 13/14 e, nos termos da perícia, está

incapacitado para esta atividade; mas relevando-se o fato de que ainda se encontra em idade produtiva (56 anos);

podendo exercer outras funções que lhe garantam a subsistência; conforme afirmado na perícia, entendo que a

incapacidade laboral do autor no momento é total, mas temporária, já que com o tempo pode se readaptar a uma

função compatível com a sua limitação.Ora, conjugando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial;

cabível a concessão do auxílio-doença, não estando, outrossim, configurados os requisitos necessários à concessão

da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado

seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.Considerando que a perícia atestou que a doença ou lesão que incapacita o autor para as atividades de
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motorista teve início em 2006 (fls. 146) e considerando ainda que foi concedido ao autor, administrativamente, o

benefício do auxílio-doença até 20/8/2010, restaram preenchidos os requisitos qualidade de segurado e

carência.Desta feita, deve ser restabelecido ao autor o benefício de auxílio-doença, até que se proceda à

readaptação para outra atividade profissional compatível com a sua limitação física, nos termos da perícia.Deve

ser remetido o autor ao serviço de reabilitação do INSS para fins de reenquadramento em uma atividade que não

exija sobrecarga; longas caminhadas e agachamentos; nos termos dos artigos 89 e seguintes da Lei 8213/91.Neste

sentido, a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. MINUS. 1. Havendo possibilidade de reabilitação para outra atividade,

é devido o benefício de auxílio-doença para o segurado. 2. Não configura julgamento extra petita a concessão de

auxílio-doença, mesmo sem pedido expresso, por se tratar de um minus em relação à aposentadoria por invalidez.

3. Agravo parcialmente provido.(TRF3;AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1598744; Processo: 0001902-

33.2010.4.03.6138;UF:SP; Órgão Julgador:DÉCIMA TURMA ; Data do Julgamento:20/03/2012; Fonte:TRF3

CJ1 DATA:28/03/2012; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA ).PROCESSO CIVIL.

AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. AGRAVO DO ART. 557, 1º DO CPC.

IMPROVIMENTO. I- Cabível a concessão do benefício de auxílio-doença na presente hipótese, consoante restou

consignado na decisão ora agravada, já que restou evidenciado no julgado que a autora está acometida de perda

auditiva híbrida, hipertensão arterial sistêmica limítrofe, cegueira monocular à esquerda e transtorno depressivo

recorrente moderado, atestado pelo laudo médico pericial de fl. 97/102, o qual revelou que a capacidade laborativa

é de natureza parcial e permanente, com possibilidade de reabilitação para atividade diversa. II- A decisão

agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, segundo o

princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício atividade

laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. III- Agravo (CPC, art. 557, 1º) interposto pela parte autora

improvido.(Processo: 2010.03.99.013465-1;UF:SP;Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA ;Data do

Julgamento:01/03/2011;Fonte: DJF3 CJ1 DATA:09/03/2011 PÁGINA: 469;Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO )PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1 - Controverte-se na presente hipótese acerca

da concessão de aposentadoria por invalidez, a contar da irregular cessação do auxílio-doença outrora auferido

pela segurada, em que foi esta considerada apta para a atividade laborativa. 2 - Respondendo aos quesitos

formulados pelas partes e pelo douto julgador, concluiu o expert do juízo apenas pela parcialidade da incapacidade

laborativa da segurada, tão-somente no que concerne à sua profissão habitual (de lavadeira); evidenciando-se in

casu situação que, despida de outras circunstâncias sociais de relevo, não autoriza a concessão de aposentadoria

por invalidez, mas somente a manutenção do auxílio-doença antes percebido, com posterior sujeição a processo de

reabilitação profissional, nos moldes do art. 89 da Lei nº 8.213/91, como referido no decisum a quo. 3 - Remessa

necessária desprovida (TRF2; REO 199951139005413; Relator(a) Desembargador Federal POUL ERIK

DYRLUND; SEXTA TURMA; DJU - Data::27/01/2004 - Página:46).PREVIDENCIÁRIO.

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. COZINHEIRA. INCAPACIDADE LABORATIVA

PARCIAL E PERMANENTE. SUSPENSÃO INDEVIDA. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. ART. 89

DA LEI DE BENEFÍCIOS. Demonstrado que na suspensão administrativa do benefício a parte autora mantinha a

inaptidão para atividades laborativas habituais, deve ser restabelecido o auxílio-doença, mantido até que o

segurado esteja reabilitado para atividade diversa, compatível com sua limitação laborativa, nos termos dos art. 89

e seguintes da lei de Benefícios, ou que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.(TRF4; AC

200572090005707; Relator LUÍS ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE; Turma Suplementar; D.E.

28/06/2007).Por tudo que foi exposto entendo que a data do início do benefício (DIB) deve ser fixada desde a data

da cessação administrativa, ou seja, aos 21/8/2010 (fls. 137). DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, condenando o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer à parte autora LUIZ CARLOS SANTANA DOS

SANTOS; filho de Erundina Santana; CPF 030.415.048-71; Inscrição 1.232.968.091-2; residente à Rua Santa

Cruz, 1165, Vila Santa Libânia - Bragança Paulista - CEP 12904001 o benefício de auxílio-doença, calculado nos

termos da legislação em vigor, a partir de 21/08/2010, até que proceda o INSS à reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 89 e seguintes da Lei 8213/91, bem como a pagar-lhe as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente, observada a prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça

Federal e juros legais de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º do CTN) até o advento da

nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que determinou que os juros e a

correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela

Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3),

Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os

requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo ex officio a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de

assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido

atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta)
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dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem

reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do

Benefício: Auxílio-doença - código: 31; Data de Início do Benefício (DIB): 21/8/2010, e Data de Início do

Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as

contribuições vertidas pela segurada.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos

do artigo 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta

sentença (súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da

parte autora.P.R.I.C.(30/05/2012)

 

0001627-95.2011.403.6123 - ROBINSON CAPELASSO(SP179623 - HELENA BARRESE E SP168404 -

ELIANE DALLA TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: ROBINSON CAPELASSORÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇATrata-se de ação previdenciária,

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social - I.N.S.S. a estabelecer, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data da constatação, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.Juntou documentos às fls.

09/19.Extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado às fls. 24/29.Às fls. 30 foi

determinado a parte autora que justificasse a possível prevenção apontada, comprovando sua inocorrência por

meio de cópia da inicial, da r. sentença e/ou acórdão, se proferidos, manifestando-se quanto ao prosseguimento ou

desistência do feito.Manifestação da parte autora ás fls. 32/33. Colacionou documentos às fls. 34/40.Às fls. 42 foi

determinado que a parte autora cumprisse integralmente o despacho de fls. 42.Manifestação da parte autora às fls.

44. Juntou documentos às fls. 45/48.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, bem como indeferido o pedido

de tutela antecipada (fls. 49/49 vº). Citado, apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a

concessão do benefício pleiteado, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 52/59); colacionou quesitos às fls.

60 e documentos às fls. 61/66.Às fls. 74/78, foi elaborado laudo médico pericial.Réplica às fls.

81/83.Manifestação do INSS às fls. 89. É o relatório.Fundamento e Decido.Não havendo preliminares, passo ao

exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91

dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da

prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de

garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige

carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de

atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao

da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao tratar do auxílio-doença a lei supramencionada, nos arts. 59 a 63,

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de

trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os

segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período

anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do

benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral.

A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e
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atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a parte autora afirma que em função de problemas de saúde, não tem

capacidade de continuar a exercer suas funções habituais.Realizada perícia médica, o laudo apresentado às fls.

74/78, atestou que não há incapacidade para o trabalho do ponto de vista psiquiátrico, concluindo, portanto, que o

autor tem condições de exercer suas atividades profissionais.Assim, considerando que a perícia concluiu, de forma

taxativa, pela inexistência de incapacidade laborativa por parte do requerente, deixou este, de preencher os

requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário postulado, nos termos da Lei n.º 8.213/91,

tornando, assim, despicienda a análise dos demais requisitos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em

razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for

que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas

indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.(25/05/2012)

 

0001772-54.2011.403.6123 - PRICILA APARECIDA PINHEIRO - INCAPAZ X LUIZ APARECIDO

PINHEIRO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

(...)TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: PRICILA APARECIDA PINHEIRO - incapaz

representada por seu curador Luiz Aparecido Pinheiro.RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSVISTOS, EM SENTENÇA. Trata-se de ação previdenciária, objetivando a condenação do Instituto Nacional

do Seguro Social - I.N.S.S. a restabelecer em favor da parte autora, a partir da data da citação, o benefício de

amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo

203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou

documentos às fls. 5/24.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 31.Relatório socioeconômico às fls.

34/38.Citado, o réu apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício,

pugnando pela improcedência da ação (fls.39/45). Apresentou quesitos às fls. 50/51 e documentos às fls.

52/62.Laudo médico pericial juntado às fls. 72/74 v.Manifestação da parte autora às fls. 77.Parecer do Ministério

Público Federal às fls. 80/81.Relatei. Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade da produção de

outras provas.A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações

devidas, referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, considera-se a imprescritibilidade do

direito ao benefício previdenciário, mas admite-se a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco

anos, contados da data da propositura da ação (STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I,

31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p.

22790).Passo ao exame do mérito.DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão formulada na petição inicial, temos

que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente benefício de prestação continuada

como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial (não previdenciário,

logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e legais:Constituição

FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação

dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à

prevenção da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1

(um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de

2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às

políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e

promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam
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sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para

o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que

trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou

de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o

direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento

de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por

assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar

mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos

demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins

do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado

quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das capacidades

cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação,

entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 4o A

cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do

benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo

órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de

microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 1o

Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso,

encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer

benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem

necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim,

respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão

do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do

benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Dos citados dispositivos,

em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93, temos que são requisitos para a

obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos termos da lei, ou idoso (com 65 -

sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção

e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada no reconhecimento de seu

direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou um critério objetivo para o

idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava, principalmente, quanto ao requisito

da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua subsistência, visto que o 3º do art. 20

aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste requisito do amparo social.O STF

pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério hábil para a verificação da existência

de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a renda per capita ser igual ou inferior

a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração de recurso extraordinário de nº

416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever: 1. Embargos de Declaração

recebidos como agravo regimental. 2. Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a

exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a concessão de do benefício, o acórdão
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recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado

na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal afastou a possibilidade de se emprestar ao

texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da

família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos). (25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do

estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE

567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985 RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO

GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento:

08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008EMENT VOL-02314-08 PP-

01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Eros Grau.

Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO

DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067

DIVULG 15/04/2010 PUBLIC 16/04/2010DECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata

sobre tema (Previdência social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar

inferior a meio salário mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério objetivo de

aferição do estado de pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e

10.689/2003. Comprovação da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93,

declarada constituição pelo STF na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal (RE 567.985-RG, rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41,

tornando-a sem efeito e, em conseqüência, julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art.

328 do RISTF (na redação dada pela Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao

Tribunal de origem, para que seja observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo

Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de 2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ

tem se manifestado da seguinte maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OPOSIÇÃO. NECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA

CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal

pacificou compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º

8.742/93 deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso

concreto, lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua

família.3. No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma

de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011).Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoAlega a autora na inicial que é incapaz, sem condições de prover sua

própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.O laudo pericial de fls. 72/74 v atestou que a requerente,
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que conta com 26 anos de idade, é portadora de retardo mental grave congênito, apresentando incapacidade total e

definitiva para qualquer atividade laborativa.Quanto às condições socioeconômicas, consta do relatório, juntado às

fls. 34/37 que a autora reside com seus pais e um irmão de 19 anos em imóvel próprio; composto de cinco

cômodos e guarnecido de móveis simples, mas completos de sala, quarto e cozinha. Constou do relatório que além

do imóvel próprio a família ainda possui duas motos (1 falcon e 2 CG). Foi informada uma renda familiar total de

R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais), proveniente do salário do pai e do irmão da autora.É importante

aqui ressaltar, que a Lei n 10.741/2003, em seu artigo 34, parágrafo único, possibilitou a cumulação de dois ou

mais benefícios assistenciais dentro de um mesmo grupo familiar.Ora, fosse feita interpretação de que somente a

renda oriunda de benefício assistencial deveria ser desconsiderada para fins de cálculo de renda per capita, a Lei

10.741/2003 seria inconstitucional, por evidente afronta à isonomia. Isto porque, considerando que o valor do

benefício assistencial é do montante de um salário mínimo, entendo que pouco importa a origem da renda, se

oriunda de benefício previdenciário ou de efetiva prestação de serviço, desde que o valor seja compatível com um

salário-mínimo.Ademais, o princípio da razoabilidade impõe exegese no sentido de que se o legislador permite

que duas ou mais pessoas do mesmo núcleo familiar, que nunca contribuíram para a Previdência Social, sejam

amparados por dois ou mais benefícios assistenciais no valor de um salário-mínimo, com maior razão deve ser

aplicado o espírito da norma para a hipótese dos autos, onde um dos membros do núcleo familiar recebe um

salário proveniente da efetiva prestação de serviços.Contudo, como já vimos, de acordo com a jurisprudência mais

recente o critério da renda per capita familiar deve ser agregado com outros critérios para realmente aferir-se o

estado de miserabilidade.É o que ocorre no caso. Deveras, a autora é pessoa portadora de retardo mental grave,

totalmente incapacitada para o trabalho. O núcleo familiar é constituído por quatro membros, sendo a autora

(incapacitada); a mãe (que não consegue trabalhar, pois necessita cuidar da filha incapaz); o pai que é trabalhador

rural, sem registro, recebendo mensalmente valor inferior a um salário-mínimo e o irmão adolescente (19 anos)

que exerce a função de trabalhador rural e percebe a maior renda da casa (R$ 900,00 - novecentos reais).Ora,

retirando o valor inferior a um salário-mínimo recebido pelo pai da autora, nos termos da lei já mencionada,

podemos afirmar que não há renda per capita familiar estável. Isto porque uma família não pode ficar na

dependência da estabilidade do emprego obtido por um adolescente de apenas 19 anos; que, certamente, também

necessita da remuneração para se manter com dignidade, ante a situação socioeconômica em que vive sua família;

preenchendo, pois, a situação apresentada pelo núcleo familiar da autora, os critérios de vulnerabilidade e

miserabilidade necessários à concessão do benefício.De qualquer sorte, nos termos do artigo 21 da Lei 9742/93 a

autarquia-ré, no prazo de dois anos deverá revisar o benefício e verificar se houve ou não alteração no quadro ora

apresentado.Neste sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

INFRINGENTES. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. MENOR. DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. I - As limitações físicas e mentais de que

padece o demandante, apontadas pelo próprio expert e pela fisioterapeuta que o acompanha, impõem-lhe

significativas restrições às atividades típicas de sua idade (correr, participar de brincadeiras, acompanhar

satisfatoriamente a escola), não sendo necessário perquirir quanto à existência ou não de capacidade laborativa, a

teor do art. 4º, 2º, do Decreto nº 6.214/2007. II - Conforme estudo social realizado em 12.09.2003, o núcleo

familiar do autor, para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ele, seu irmão

Fernando Rodrigo da Silva e sua mãe, que realiza trabalho de faxineira (diarista), auferindo renda equivalente a

R$ 180,00 (cento e oitenta reais), montante este confirmado pelos depoimentos testemunhais, perfazendo quantia

per capita correspondente ao limite estabelecido no art. 20, 3º, da Lei 8.742/1993 (salário mínimo em setembro de

2003 = R$ 240,00/4 = R$ 60,00; R$ 180,00/3 = R$ 60,00) III - A percepção de benefício de pensão por morte pela

mãe do autor, no valor de um salário mínimo, com início de pagamento em 01.12.2005, bem como eventual renda

obtida pelo irmão Fernando Rodrigo da Silva a contar de setembro de 2004, não têm o condão de excluir o direito

do demandante, uma vez que por ocasião da citação do réu (07.02.2003), tais fatos não tinham ocorrido. IV - A

possível superação do limite fixado pelo art. 20, 3º, da Lei n. 8.742/93 por pequena margem não implica

necessariamente a supressão do estado de miserabilidade, posto que há entendimento pacífico da jurisprudência no

sentido de que outros aspectos fáticos devam ser levados em consideração. De qualquer forma, cabe lembrar que a

autarquia previdenciária tem o poder-dever de revisar o benefício em tela a cada 2 (dois) anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem, a teor do art. 21 da Lei n. 8.742/1993. V - Embargos

Infringentes do INSS a que se nega provimento.(TRF 3 - Processo: 2005.03.99.000096-1; TERCEIRA SEÇÃO;

Data do Julgamento: 25/08/2011; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:14/09/2011 PÁGINA: 71;

Relator:DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).Assim, tendo a parte autora atendido a

todas as exigências legais para a concessão do Benefício Assistencial, a procedência da ação se impõe como

medida de rigor.A data de início do benefício (DIB), deve ser fixada na data da citação, nos termos do artigo 219

do CPC, e conforme requerido na inicial in casu, 21/9/2011 - fls. 33. DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, conforme artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte autora PRICILA

APARECIDA PINHEIRO, incapaz, representada por seu curador Luiz Aparecido Pinheiro, CPF 870.947.898-15,

residente no Bairro da Cachoeirinha, ao lado do laticínio do miúra - Pinhalzinho - São Paulo o benefício
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assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso

V, da Constituição Federal a partir da citação (21/9/2011 - fls. 33) bem como lhe pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente, observada a prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça

Federal e juros legais de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º do CTN) até o advento da

nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que determinou que os juros e a

correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela

Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3),

Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os

requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo ex officio a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de

assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido

atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem

reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do

Benefício: LOAS - Código: 87; Data de Início do Benefício (DIB) 21/9/2011: e Data de Início do Pagamento

(DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): um salário-mínimo.Condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das

prestações vencidas até a data desta sentença (súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho

desenvolvido pelo advogado da parte autora.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475,

2º do CPC.P.R.I.C.(25/05/2012)

 

0001888-60.2011.403.6123 - JANAINA APARECIDA DE SOUZA SABINO - INCAPAZ X LUCINEIA DE

SOUZA(SP218534 - GUSTAVO HENRIQUE FRANCO E SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: JANAÍNA APARECIDA DE SOUZA

SABINO - ( Incapaz representada pela sua mãe Lucinéia de Souza)RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária, objetivando a condenação

do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora, a partir da data da

citação, o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93,

bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos

legais. Juntou documentos às fls. 12/23.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 28.Citado, o réu

apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela

improcedência da ação (fls. 31/35). Apresentou quesitos às fls. 36/36 vº.Relatório socioeconômico às fls.

41/42.Laudo médico pericial juntado às fls. 44/47 vº.Manifestação da parte autora às fls. 50/53.Manifestação do

INSS às fls. 54.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 56/57, pela procedência da ação.Relatei.

Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade da produção de outras provas.Ante a inexistência de

preliminares, passo ao exame do mérito. DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão formulada na petição inicial,

temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente benefício de prestação

continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial (não

previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e

legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente

de contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A assistência social tem por

objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução

de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a

garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de

2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às

políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e

promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE
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AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para

o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que

trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou

de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o

direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento

de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por

assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar

mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos

demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins

do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado

quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das capacidades

cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação,

entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 4o A

cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do

benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo

órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de

microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 1o

Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso,

encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer

benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem

necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim,

respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão

do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do

benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Dos citados dispositivos,

em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93, temos que são requisitos para a

obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos termos da lei, ou idoso (com 65 -

sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção

e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada no reconhecimento de seu

direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou um critério objetivo para o

idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava, principalmente, quanto ao requisito

da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua subsistência, visto que o 3º do art. 20

aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste requisito do amparo social.O STF

pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério hábil para a verificação da existência

de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a renda per capita ser igual ou inferior

a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração de recurso extraordinário de nº

416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever:1. Embargos de Declaração

recebidos como agravo regimental.2. Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a

exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a concessão de do benefício, o acórdão

recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado

na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal afastou a possibilidade de se emprestar ao

texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da

família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos). (25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do
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estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE

567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985 RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO

GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento:

08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008EMENT VOL-02314-08 PP-

01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Eros Grau.

Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO

DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067

DIVULG 15/04/2010 PUBLIC 16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário

trata sobre tema (Previdência social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita

familiar inferior a meio salário mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério

objetivo de aferição do estado de pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n.

9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n.

8.742/93, declarada constituição pelo STF na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG, rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls.

41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência, julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do

art. 328 do RISTF (na redação dada pela Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes

autos ao Tribunal de origem, para que seja observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo

Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de 2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ

tem se manifestado da seguinte maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OPOSIÇÃO. NECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA

CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal

pacificou compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º

8.742/93 deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso

concreto, lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua

família.3. No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma

de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011)Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.DO CASO CONCRETOAlega a autora na inicial que é incapaz, sem condições de

prover sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.O laudo pericial de fls. 44/47 vº atestou que a

requerente, que conta com 16 anos de idade, é portadora de paralisia cerebral desde o nascimento e apresenta

retardo mental grave e tetraparesia, apresentando incapacidade total e permanente para qualquer atividade

laborativa.Desta feita, preenche a requerente o requisito subjetivo à concessão do benefício.Quanto às condições

socioeconômicas, conforme relatório social realizado (fls. 41/42), a autora reside com sua mãe (Lucinéia de
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Souza), em imóvel cedido; composto de um cômodo, com mobiliário em péssimo estado de conservação. Foi

informada uma renda familiar total de um salário mínimo, proveniente do salário de sua genitora; que trabalha

como empregada doméstica. É importante aqui ressaltar, que a Lei n 10.741/2003, em seu artigo 34, parágrafo

único, possibilitou a cumulação de dois ou mais benefícios assistenciais dentro de um mesmo grupo familiar.Ora,

fosse feita interpretação de que somente a renda oriunda de benefício assistencial deveria ser desconsiderada para

fins de cálculo de renda per capita, a Lei 10.741/2003 seria inconstitucional, por evidente afronta à isonomia. Isto

porque, considerando que o valor do benefício assistencial é do montante de um salário mínimo, entendo que

pouco importa a origem da renda, se oriunda de benefício previdenciário ou de efetiva prestação de serviço, desde

que o valor seja compatível com um salário-mínimo.Ademais, o princípio da razoabilidade impõe exegese no

sentido de que se o legislador permite que duas ou mais pessoas do mesmo núcleo familiar, que nunca

contribuíram para a Previdência Social, sejam amparados por dois ou mais benefícios assistenciais no valor de um

salário-mínimo, com maior razão deve ser aplicado o espírito da norma para a hipótese dos autos, onde um dos

membros do núcleo familiar recebe um salário proveniente da efetiva prestação de serviços.Por tudo que foi

exposto, podemos considerar que, no caso, excluindo o valor de um salário-mínimo recebido pela mãe da autora,

não há renda per capita familiar a ser considerada; além de denotar-se que a autora vive em condições

extremamente simples em um cômodo cedido, preenchendo, assim, os critérios de vulnerabilidade e

miserabilidade necessários à concessão do benefício.Assim, tendo a parte autora atendido a todas as exigências

legais para a concessão do Benefício Assistencial, a procedência da ação se impõe como medida de rigor.A data

de início do benefício (DIB), deve ser fixada na data da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, e conforme

requerido na inicial in casu, 05/10/2011 - fls. 30. DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, com resolução do mérito, conforme artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte autora JANAÍNA APARECIDA DE SOUZA

SABINO; filha de Lucinéia de Souza; CPF 445.979.068-86; residente no Sítio dos Rota, Bairro do Pântano, ao

lado do Pesqueiro Esportivo Miyazaki, no Município de Tuiuti - São Paulo, o benefício assistencial previsto no

artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no art. 203, inciso V, da Constituição

Federal, a partir da citação (05/10/2011 - fls. 30), bem como lhe pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente, observada a prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal e

juros legais de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º do CTN) até o advento da nova regra do

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que determinou que os juros e a correção

monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte

Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3),

Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os

requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo ex officio a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de

assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido

atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem

reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do

Benefício: LOAS - Código: 87; Data de Início do Benefício (DIB) 05/10/2011 e Data de Início do Pagamento

(DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): um salário-mínimo.Condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10 % (dez por cento) do valor das

prestações vencidas até a data desta sentença (súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho

desenvolvido pela advogada da parte autora.Face à sucumbência da Autarquia, condeno-a, ainda, no ressarcimento

à Justiça Federal da 3ª Região, em rubrica própria, das despesas de honorários periciais efetuadas, nos termos do

art. 20 do CPC c.c. art. 6º da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal, observando-se o

disposto na Resolução nº 411, de 21/12/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do CPC.P.R.I.C.(31/05/2012)

 

0001973-46.2011.403.6123 - JOSE ROBERTO BATISTA(SP221187 - ELZA MARIA DA COSTA) X UNIAO

FEDERAL

Autor: JOSÉ ROBERTO BATISTARé: UNIÃO FEDERAL - UFVistos, em sentença.Trata-se de ação de

conhecimento, denominada cominatória, movida por JOSÉ ROBERTO BATISTA em face da UNIÃO

FEDERAL, que tem por objetivo a condenação da ré a retificar o Boletim de Ocorrência lavrado pela autoridade

policial como decorrência de acidente automobilístico em que se envolveu o autor. Segundo se sustenta na inicial,

em breve suma, o BO alusivo ao sinistro em questão imputa culpabilidade ao autor, o que não condiz com a

realidade, conforme depoimento testemunhal que o requerente pretende fazer prevalecer. Documentos fls.

06/23.Citada, fls. 37/38, a UNIÃO FEDERAL apresenta sua contestação às fls. 39/40, em que pugna pela

improcedência do pedido inicial. Não houve apresentação de réplica. Instadas as partes em termos de

especificação de provas, nada requereram. É o relatório.Decido.O caso é de extinção do processo. Explica-se.

Trata-se, no caso, de ação de conhecimento, denominada cominatória, que tem por objetivo a condenação da ré a
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retificar o Boletim de Ocorrência lavrado pela autoridade policial como decorrência de acidente automobilístico

em que se envolveu o autor. Segundo se sustenta na inicial, o BO alusivo ao sinistro em questão imputa

culpabilidade ao autor, o que não condiz com a realidade, conforme depoimento testemunhal que o requerente

pretende fazer prevalecer. É patente a hipótese de carência de ação, por absoluta ausência de interesse de agir,

modalidade necessidade. Em primeiro lugar, é de se anotar que, somente dentro de uma visualização muito

inadequada dos vetores de integração do Direito Administrativo Brasileiro, é que se poderia dizer, como faz a

inaugural, que o BO lavrado pela autoridade federal de trânsito imputa culpabilidade a quem quer que seja. O

Boletim de Ocorrência, bem o ressalta a peça de defesa elaborada pela AGU, é mero mecanismo informativo de

registro de ocorrências, que não tem o condão de apontar culpabilidades, liquidar responsabilidades ou mesmo

estabelecer direitos e obrigações em face do evento que o substancia. Tais conclusões, eminentemente jurídicas,

cabem à etapa diversa de apuração dos danos, ensejando o recurso, de parte do prejudicado, aos meios processuais

e procedimentais próprios, perante as autoridades competentes. Dizendo o mesmo de outra forma: se o BO que

cuidou do sinistro em que se envolveu o ora demandante não representa, como ele alega, a realidade dos fatos,

deverá o autor fazer disto a devida comprovação no momento a tanto apropriado. De regra, esse momento se dará

quando, acionado, sobrevier a oportunidade para o autor apresentar a sua defesa técnica, e a versão dos fatos por

ele oferecida, tudo corroborado pelas provas e documentos que atestem pela verdade da posição por ele

sustentada. O que não se mostra cabível, data maxima venia, é pretender impingir à autoridade policial vinculada

à ré, órgão competente para a confecção do boletim de ocorrência administrativo, a sua versão unilateral dos fatos,

pretendendo instaurar, em fases muito prematuras da apuração dos fatos, um verdadeiro debate judicial, que a

autoridade administrativa não está aparelhada e nem vocacionada para decidir. Ainda que o demandante acredite

que o BO não espelha a verdade dos fatos, essa particularidade não lhe traz prejuízo algum, porque, como visto,

sua esfera jurídica de direitos e obrigações somente será atingida ao fim e ao cabo de um processo judicial de

cognição ampla e exauriente, o que pressupõe o exercício prévio do direito de defesa por parte do autor, ocasião

em que poderá esclarecer os fatos, fazendo prevalecer a razão daquele a que detiver. Revela-se, então, na espécie,

a ausência do próprio interesse de agir, já que a presente ação é desnecessária à guarida do direito inicialmente

afirmado.Nesse sentido: O conceito de interesse processual (arts. 267-VI e 295 caput-III) é composto pelo

binômio necessidade-adequação, refletindo aquela a indispensabilidade do ingresso em juízo para a obtenção do

bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência entre a situação material que se

tenciona alcançar e o meio processual utilizado para tanto....A falta de interesse processual determina o

indeferimento da inicial (art. 295 - caput - III) ou a extinção do processo (arts. 267-VI, 268 e 239).[comentário ao

artigo 3º do CPC constante da obra Código de Processo Civil e legislação processual em vigor - Theotonio Negrão

e José Roberto F. Gouvêa 39ª edição, editora Saraiva, 2007; página 116].Do exposto, ausente qualquer

possibilidade de indexação lógica ou jurídica entre o pedido deduzido na ação principal e os bens jurídicos que a

lide pretende assegurar, o requerente carece da medida invocada no pleito inicial, sendo de se lhe indeferir a

petição inicial, por ausência de interesse de agir, na modalidade necessidade. DISPOSITIVOIsto posto,

INDEFIRO, por inépcia, a petição inicial da presente ação, e o faço para JULGAR EXTINTO O PROCESSO sem

exame de mérito, nos termos do. art. 295, I e III c.c. art. 267, I e VI, todos do Código de Processo Civil.Sem

custas, tendo em vista os benefícios da Assistência Judiciária. Arcará o autor, vencido, com honorários

advocatícios que estipulo em 10% sobre o valor atualizado da causa, à data da efetiva liquidação do débito.

Execução, na forma da Lei n. 1.060/50.P.R.I.(12/06/2012)

 

0001986-45.2011.403.6123 - ELZA CUNHA FERREIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: ELZA CUNHA FERREIRARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária,

objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora,

a partir da data da citação, o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único,

da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos

todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 05/07.Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

juntado a fls. 12/21.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 22.Citado, o réu apresentou contestação

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 29/34).

Apresentou quesitos às fls. 35 e documentos às fls. 36/37.Relatório socioeconômico às fls. 43/46.Réplica às fls.

49/50.Manifestação da parte autora às fls. 51.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 54/55, pela

procedência da ação.Relatei. Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade da produção de outras

provas.Ante a inexistência de preliminares, passo ao exame do mérito. DO MÉRITOQuanto ao mérito da

pretensão formulada na petição inicial, temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou

simplesmente benefício de prestação continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um

benefício de natureza assistencial (não previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes

dispositivos da Constituição Federal e legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de
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um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n.

8.742/93Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção

social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa

com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a

assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de

condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito

de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para

a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º

O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa

permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e

do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por

médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de

residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A

renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal,

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será

considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento

em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será

cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das

capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e

reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com

deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede

nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será

suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na

condição de microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e,

quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido

direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício

suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de

incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz

não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento

concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE
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1/09/2011Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93,

temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos

termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada

no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou

um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava,

principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua

subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste

requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério

hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a

renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração

de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a

transcrever:1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental.2. Benefício Assistencial (CF, art.203,

V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a

concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232,

Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal

afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos).

(25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985

RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min.

MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-

2008EMENT VOL-02314-08 PP-01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO

MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado

Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional

suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO

AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC

16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência

social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário

mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de

pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação

da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF

na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG,

rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência,

julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela

Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja

observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de

2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ tem se manifestado da seguinte

maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou

compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93

deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto,

lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3.

No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA
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COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011)Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.DO CASO CONCRETORelata a autora que é idosa encontrando-se com a saúde

debilitada e sem condições de prover sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.O requisito

subjetivo restou comprovado pelo documento juntado às fls. 07.Quanto às condições socioeconômicas, consta do

relatório, juntado a fls. 43/46 que a autora vive com seu esposo Ulisses Ferreira (74 anos), em casa cedida, de

difícil acesso, composta de 3 cômodos; guarnecida de móveis simples, essenciais para sobrevivência. Foi

declarada uma renda familiar mensal de um salário-mínimo, proveniente da aposentadoria do esposo da autora.É

importante aqui ressaltar, que a Lei n 10.741/2003, em seu artigo 34, parágrafo único, possibilitou a cumulação de

dois ou mais benefícios assistenciais dentro de um mesmo grupo familiar.Ora, fosse feita interpretação de que

somente a renda oriunda de benefício assistencial deveria ser desconsiderada para fins de cálculo de renda per

capita, a Lei 10.741/2003 seria inconstitucional, por evidente afronta à isonomia. Isto porque, considerando que o

valor do benefício assistencial é do montante de um salário mínimo, entendo que pouco importa a origem da

renda, se oriunda de benefício previdenciário ou de efetiva prestação de serviço, desde que o valor seja compatível

com um salário-mínimo.Ademais, o princípio da razoabilidade impõe exegese no sentido de que se o legislador

permite que duas ou mais pessoas do mesmo núcleo familiar, que nunca contribuíram para a Previdência Social,

sejam amparados por dois ou mais benefícios assistenciais no valor de um salário-mínimo, com maior razão deve

ser aplicado o espírito da norma para a hipótese dos autos, onde um dos membros do núcleo familiar recebe um

salário proveniente da efetiva prestação de serviços.Por outro lado, como já vimos, de acordo com a

jurisprudência mais recente o critério da renda per capita familiar deve ser agregado com outros critérios para

realmente aferir-se o estado de miserabilidade.É o que ocorre no caso. Deveras, a autora é pessoa idosa, o e a

única pessoa que lhe ajuda é o esposo, também idoso, que recebe um salário-mínimo.Por tudo que foi exposto,

podemos considerar que, no caso, desconsiderando o salário-mínimo recebido pelo esposo da autora, não há renda

per capita familiar a ser considerada; preenchendo os critérios de vulnerabilidade e miserabilidade necessários à

concessão do benefício.Assim, tendo a parte autora atendido a todas as exigências legais para a concessão do

Benefício Assistencial, a procedência da ação se impõe como medida de rigor.A data de início do benefício (DIB),

deve ser fixada na data da citação, nos termos do pedido, in casu, 23/11/2011 - fls. 27. DISPOSITIVOAnte todo o

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, conforme artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte autora

ELZA CUNHA FERREIRA; filha de Ilda Zaparoli; CPF 190.963.228-78; residente à Estrada Municipal José

Cintra s/n - logo após o Posto da Polícia Rodoviária Federal, km 48 na Rodovia Fernão Dias (sentido Belo

Horizonte - São Paulo), entrar à direita, e segue-se descendo por cerca de 4 Km, onde do lado esquerdo, há uma

entrada com dois muros de pedra, local este onde a autora reside, próximo ao Condomínio Maringá I, Bairro do

Portão, no Município de Atibaia - São Paulo; o benefício assistencial previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo

único, da Lei nº 8.742/93, bem como no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, a partir da citação

(23/11/2011 - fls. 27), bem como lhe pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a

prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal e juros legais de 1% ao mês (art.

406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º do CTN) até o advento da nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na

redação dada pela novel legislação, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos

pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos

Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no

julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do

CPC, concedo ex officio a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se

compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa

conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação

do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença,

sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor

entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: LOAS - Código: 88; Data de Início do

Benefício (DIB) 23/11/2011 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial
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(RMI): um salário-mínimo.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do artigo

20, 3º, do CPC, arbitro em 10 % (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença

(súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pela advogada da parte

autora.Face à sucumbência da Autarquia, condeno-a, ainda, no ressarcimento à Justiça Federal da 3ª Região, em

rubrica própria, das despesas de honorários periciais efetuadas, nos termos do art. 20 do CPC c.c. art. 6º da

Resolução nº 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal, observando-se o disposto na Resolução nº 411,

de 21/12/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do CPC.P.R.I.C.(31/05/2012)

 

0001994-22.2011.403.6123 - MANUELA GOMES CARVALHO - INCAPAZ(SP150746 - GUSTAVO ANDRE

BUENO) X MONICA APARECIDA GOMES DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

.pa 0,5 (...)TIPO: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: MANUELA GOMES CARVALHO -

incapaz representada por sua genitora Mônica Aparecida Gomes CarvalhoRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.MANUELA GOMES CARVALHO, (incapaz,

representada por sua genitora, Mônica Aparecida Gomes Carvalho), qualificada nos autos, ajuizou ação ordinária

contra o INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando em síntese, a concessão o benefício de amparo

assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso

V, da Constituição Federal, a partir da citação, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou

documentos às fls. 13/33.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada

às fls. 39/39 v.Citado, o réu apresentou contestação arguindo preliminar de prescrição quinquenal das parcelas

vencidas. No mérito, sustentou a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência

da ação (fls. 43/48). Documentos às fls. 49/54.Relatório socioeconômico às fls. 55/58. Laudo médico pericial às

fls. 62/65.Réplica às fls. 68/70.Manifestação da parte autora quanto ao laudo pericial (fls. 71/73).O INSS

manifestou-se às fls. 75, apresentando novos documentos às fls. 76/91. Às fls. 93/94 o Ministério Público Federal

manifestou-se pela procedência da ação. Relatei. Fundamento e Decido.Quanto a preliminar arguida pelo INSS,

não há que se falar em prescrição quinquenal, pois, considerando os termos do art. 103, parágrafo único, da Lei

8213/91 c/c o artigo 198, I do Código Civil, não ocorre a prescrição contra os incapazes de que trata o artigo 3º do

Código Civil. DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão formulada na petição inicial, temos que o benefício

assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente benefício de prestação continuada como é

denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial (não previdenciário, logo, não

exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e legais:Constituição FederalArt.

203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição seguridade

social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção

da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-

mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único.

Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais,

garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a

universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa

com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU

DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de

longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3º Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que trata este artigo não

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime,
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salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435,

de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou

da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A

concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o,

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado,

na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal

estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá

ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no

regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da

pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o

deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se

impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2

(dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de

prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe

deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no

caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na

sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de

suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação

continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os

requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa

com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. Incluído

LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a

atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento

do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser

requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica

ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no

caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação

de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado

a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é

repetida no art. 2º da Lei 8.742/93, temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser

pessoa portadora de deficiência, nos termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais),

2) comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo

ônus é atribuído à parte interessada no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há

maiores problemas, visto que a lei fixou um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de

deficiência.A controvérsia se instaurava, principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por

não possuir meios de provisão da sua subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério

objetivo único para a caracterização deste requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada,

em sede de reclamação, que um critério hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte

requerente é o critério legal, qual seja, a renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido,

foi decidido nos embargos de declaração de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min.

Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever: 1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental. 2.

Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a

do salário mínimo per capita , para a concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento

firmado pelo STF na ADIN 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen

Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação

segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado

deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos). (25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no

entanto, é tema de Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel.

Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985 RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Publicação

DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008EMENT VOL-02314-08 PP-01661EmentaREPERCUSSÃO

GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA

FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão

geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim
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Barbosa. Ministro MARCO AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min.

JOAQUIM BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC

16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência

social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário

mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de

pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação

da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF

na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG,

rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência,

julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela

Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja

observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de

2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ tem se manifestado da seguinte

maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou

compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93

deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto,

lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3.

No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011)Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Do Caso ConcretoEm sua petição inicial, a autora alegou que nasceu em 11/08/2009

com anoxia neonatal severa. Informou que atualmente, com dois anos de idade, é portadora de encefalopatia

crônica e paralisia cerebral quadriplágica espática, sendo totalmente dependente de sua mãe. Por esses motivos,

necessita da concessão do Benefício Assistencial. De acordo com a prova pericial médica carreada aos autos (fls.

62/65), a autora é portadora de paralisia cerebral por hipoxemia neonatal e apresenta retardo neuropsicomotor,

tendo incapacidade total e permanente para qualquer atividade laborativa.No tocante às condições

socioeconômicas, informou o estudo social realizado (fls. 55/58) que a autora reside com Mônica Gomes

Aparecida Carvalho (mãe), Fabio Junior Ferreira Carvalho (pai) e Antonio Feitosa de Lima (avô), em imóvel

próprio, composto por 07 cômodos bem cuidados, com infraestrutura adequada para convívio de um lar. A casa

possui duas salas, três quartos e duas cozinhas, sendo todos os ambientes bem guarnecidos com os móveis

necessários em bom estado de conservação. Mencionou o relatório que a renda familiar é de R$ 1.725,00 (um mil

setecentos e vinte e cinco reais), provenientes da aposentadoria/pensão do Sr. Antonio e do benefício recebido por

Fabio. Constou no relatório, ainda, que a família recebe uma cesta básica da empresa onde o pai mantém vínculo e

possui uma motocicleta 150 CC.Ao observar-se a renda familiar apresentada no relatório obtém-se uma renda per
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capita familiar de aproximadamente bem superior aos parâmetros estipulados por lei. É certo que a obrigação do

Estado de prestação assistencial é subsidiária, acessória, lateral ao dever de alimentos que encabe à família. O

Estado transfere, por determinação legal, aos parentes das pessoas necessitadas, a incumbência de prestar-lhes

auxílio, quando puderem fazê-lo. Se houver parentes vivos, obrigados por lei a prover à subsistência do autor, não

está o Estado obrigado a arcar com este ônus assistencial.Com efeito, dispõe o art. 1.694 do Código Civil que

podem os parentes, cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos que necessitem para viver de

modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender ás necessidades de sua educação.Nesse

sentido, o art. 1.696 do Código Civil estatui que a obrigação de prestar alimentos é recíproca entre pais e filhos e

extensivo a todos os ascendentes e descendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta

de outros.É da doutrina que o dever assistencial do Estado deve ser encarado de forma subsidiária em relação ao

dever de alimentos.Nota-se que a autora, apesar de incapaz, e de ter uma vida simples, como a de tantos

brasileiros, vive bem, em uma casa com conforto básico e dignidade necessária à sua sobrevivência. Desta forma,

pelas condições apresentadas de moradia e sobrevivência da autora percebe-se que seus familiares têm tido

condições de mantê-la longe dos padrões de hipossuficiência e miserabilidade exigidos pela lei à concessão do

benefício. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) em razão da simplicidade da questão e do

julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob

os auspícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(31/05/2012)

 

0002040-11.2011.403.6123 - VALTERMIR FELIPE ANDRADE ALVES(SP066903 - PAULO CRISTINO

SABATIER MARQUES LEITE E SP296829 - LUCAS SABATIER MARQUES LEITE) X UNIAO FEDERAL

(...)Autor: VALTERMIR FELIPE ANDRADE ALVESRé: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL Vistos,

em sentença.Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, em que se postula a repetição de indébito

tributário decorrente de incidência do Imposto de Renda - Pessoa Física sobre horas-extras e intervalos

intrajornadas reconhecidas em sentença oriunda da Justiça do Trabalho. Sustenta o autor, contribuinte do imposto

em epígrafe, que ajuizou demanda exitosa no âmbito da Justiça Obreira, em que lhe foi reconhecido o direito à

percepção de valores, a título de horas extraordinárias, no importe bruto de R$ 223.982,50 (duzentos e vinte e três

mil, novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). Aduz o requerente que, sobre este total operou-se

retenção na fonte, a título de Imposto de Renda no valor de R$ 66.769,24 (sessenta e seis mil, setecentos e

sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos), retenção esta que o autor considera indevida, já que a verba em

questão ostenta natureza indenizatória, não perfazendo o conceito jurídico de renda insculpido na Carta da

República. Pede a devolução do imposto retido na fonte, acrescido de todos os consectários legais e dos ônus

decorrentes da sucumbência. Junta documentos às fls. 14/56. Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls.

60. Citada, a UNIÃO FEDERAL responde ao pedido, fls. 68/72, aduzindo, em breve suma que a incidência do

imposto de renda sobre as verbas recebidas pelo contribuinte, seguiu os ditames legais, pugnando, assim pela

improcedência da ação. Réplica às fls. 75/76. É o relatório. Decido. O feito encontra-se em termos para

julgamento, nos termos do art. 330, I do CPC, por se tratar de matéria de cunho eminentemente jurídico,

desnecessária a realização de prova por testemunha ou perito. Estão presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação. Não há preliminares a decidir, nulidades a declarar ou irregularidades a suprir. Passo ao exame

do mérito do pedido. Preliminarmente, entretanto, cumpre aduzir que atualmente, a questão da prescrição

respeitante ao ajuizamento de ações de repetição de indébito foi pacificada, em embargos de divergência, no

âmbito do STJ, da seguinte forma: declarada a inconstitucionalidade do art. 3º da LC 118/05, o prazo de 5 anos

para a recuperação do indébito tributário somente se mostra válido para os fatos imponíveis ocorridos após a sua

vigência. Antes disso, vige a interpretação então dominante no âmbito do STJ, que, em casos que tais, reconhecia,

para efeitos de prescrição da ação do contribuinte, o prazo de 10 anos, contados a partir do efetivo pagamento

indevido (STJ, PET 6.012/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 15.09.08; AgRg na Pet 6255 /

SC; AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO 2008/0016365-0, Relator(a): Ministro CASTRO MEIRA (1125),

Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento: 23/06/2010, Data da Publicação/Fonte: DJe

02/08/2010). No caso dos autos, tendo em conta a data do pagamento das verbas aqui em questão (ano de 2007),

verifica-se que plenamente atendido o requisito do prazo prescricional para o exercício da ação de repetição do

indébito. Quanto ao mérito, razão não assiste à posição declinada na peça inaugural. É pacífica a jurisprudência

dos Tribunais Superiores do País no sentido de que, por não se enquadrarem no conceito jurídico de renda, não

incide o imposto de renda sobre todas as verbas percebidas sobre verbas indenizatórias, decorrentes de

recomposição do patrimônio do sujeito passivo da obrigação tributária, como no caso da rescisão do contrato de

trabalho sem justa causa, relativas ao abono pecuniário de férias, e sobre a conversão em pecúnia dos direitos não-

gozados, tais como licença-prêmio, indenização por período de estabilidade a que faria jus o empregado, férias

vencidas e proporcionais e seu respectivo adicional. Neste sentido: STJ, AgRg no REsp 1.116.564/SP, DJe

13.11.2009; AgRg no REsp 1.018.422/SP, DJe 13.5.2009. Por isto mesmo é que, a contrario sensu, incide o
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tributo em todas as situações em que as verbas percebidas não tenham natureza estritamente indenizatória (abono

de permanência, abonos salariais, etc.). É exatamente nesta segunda hipótese que se enquadra a situação descrita

nos autos: por ostentarem natureza inegavelmente salarial, as horas-extras sofrem tributação pelo Imposto de

Renda. Por todos os incontáveis precedentes nesse sentido, cito o seguinte, da lavra do Em. Ministro LUIZ FUX,

do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tendo em vista sua robusta fundamentação em precedentes daquela

Corte: Processo: AgRg no REsp 914746 / SPAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL:

2007/0000876-0Relator(a) : Ministro LUIZ FUX (1122)Órgão Julgador : T1 - PRIMEIRA TURMAData do

Julgamento : 23/04/2009Data da Publicação/Fonte : DJe 25/05/2009Ementa PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. BENEFÍCIO DIFERIDO POR

DESLIGAMENTO. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO

DO CONTRATO, POR MERA LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA.

IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA.1. O imposto de renda incide em verba de natureza salarial, por isso é

cediço na Corte que recai referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas (Precedentes: REsp

763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-

terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp

735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da

empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre

horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005)2. A

verba intitulada benefício diferido por desligamento tem natureza jurídica análoga à da gratificação por mera

liberalidade do empregador, consoante jurisprudência majoritária desta Corte Superior, qual seja, a de verba

remuneratória e, portanto, apta à incidência do imposto de renda. (Precedentes: AgRg no Ag 965.929/SP, Rel.

Ministro DJ 01.04.2008; AgRg no Ag 959.951/SP, DJ 27.03.2008; REsp 924.513/SP, DJ 26.11.2007; REsp

969.536/SP, DJ 25.09.2007; AgRg no REsp 947.459/SP, julgado em 11.09.2007, DJ 08.10.2007)3. Agravo

regimental desprovido. AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA

do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda (Presidenta), Benedito Gonçalves e Francisco Falcão votaram

com o Sr. Ministro Relator. Assim, em se tratando, como é o caso dos autos, de verbas de natureza essencialmente

salariais horas-extras e reflexos, plenamente incidente a tributação em causa, sendo improcedente a pretensão de

repetição do indébito, inicialmente formulada.Solução absolutamente harmônica deve ser implementada no que se

refere à incidência do tributo em questão sobre os juros moratórios. Juros são parcelas acessórias à verba

principal, e, exatamente por esta razão, têm a mesma natureza jurídica desta. Assim, é evidente que,- como já

antes ficou reconhecido - se as horas-extras ostentam natureza salarial, os juros decorrentes da mora no seu

pagamento terão exatamente a mesma natureza, razão porque, também com relação a eles, incide a exação em

tela. Neste sentido, posicionamento unânime do STJ: Processo : AgRg no REsp 1058437 / SCAGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL: 2008/0106694-5 Relator(a) : Ministro FRANCISCO FALCÃO

(1116)Órgão Julgador : T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento : 26/08/2008Data da Publicação/Fonte :

DJe 04/09/2008Ementa TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - JUROS DE MORA - CONDENAÇÃO

JUDICIAL - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NATUREZA DAS VERBAS. SÚMULA 7/STJ.I - A sentença

julgou procedente o pedido formulado na ação de repetição de indébito, determinando à União que restitua ao

autor os valores descontados a título de imposto de renda sobre os juros de mora acrescidos na quitação de

créditos trabalhistas, tendo como irrelevante a natureza da verba principal. O Tribunal Regional, do mesmo modo,

não levou em conta especificidades desta ou daquela verba trabalhista para se posicionar a respeito da não-

tributação do juros moratórios correspondentes.II - Os juros de mora possuem caráter acessório e seguem a mesma

sorte da importância principal, de forma que, se o valor principal é situado na hipótese da não incidência do

tributo, caracterizada estará a natureza igualmente indenizatória dos juros. Precedentes: REsp nº 1024188/PR, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 28.04.2008; REsp nº 1037967/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

DJ de 30.05.2008; REsp nº 675.639/SE, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ de 13.02.2006. III - O enfoque adotado nas

instâncias ordinárias não aproveita às pretensões da recorrente, porquanto o entendimento predominante no STJ

quanto à matéria não prescinde da investigação sobre a natureza das verbas principais, sendo certo que, na

hipótese, à mingua de discussão, na instância ordinária, acerca de tal aspecto, esta Corte não poderia manifestar-se

a respeito do tema, a menos que o fizesse em termos condicionais ou burlando a vedação contida na Súmula n.º

7/STJ. IV - Agravo regimento improvido. Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as

acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por
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unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Luiz Fux, Teori Albino Zavascki, Denise Arruda e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro

Relator.A questão atinente à diferenciação quanto à alíquota da tributação não tem como ser acolhida, porque não

existe nenhuma comprovação de que, da forma como foi lançado, existiu diferenciação entre a alíquota incidente

sobre o total e aquela que incidiria mês a mês. É possível - e até provável - que fossem idênticas, caso o

contribuinte estivesse enquadrado pela alíquota-teto. De qualquer forma, quanto ao ponto, o próprio autor deixa de

esclarecer qual é a sua situação, e a alegação constou de forma esparsa no corpo da petição inicial, sem qualquer

respaldo documental que lhe emprestasse sustentação. No caso em espécie, não assiste razão ao autor.

DISPOSITIVO Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, com resolução do mérito da causa, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas,

tendo em vista os benefícios da Assistência Judiciária. Arcará o autor, vencido, com honorários advocatícios,

arbitrados, com fundamento no art. 20, 3º do CPC, em 10% sobre o valor atualizado da causa à data da efetiva

liquidação do débito. Execução, na forma da Lei n. 1.060/50. P.R.I.(12/06/2012)

 

0002047-03.2011.403.6123 - VALDIR AUGUSTO HERNANDES(SP105350 - VALDIR AUGUSTO

HERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP237020 -

VLADIMIR CORNELIO)

Embargante: VALDIR AUGUSTO HERNANDESEmbargada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos,

em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 60/62vº, alegando que o

julgado padece dos vícios apontados no recurso. É o relatório. Decido.Conheço dos embargos, eis que presentes

os pressupostos formais de recorribilidade. Sem razão o embargante.Em primeiro lugar, mostra-se absolutamente

inconsistente o argumento de que a sentença não tenha analisado o argumento alinhado pelo recorrente como

causa de pedir, consubstanciado na tardança excessiva da embargada para processar os pagamentos efetuados pelo

ora embargante. A tal respeito, basta simples leitura do julgado embargado, expediente a que se remetem as partes

litigantes, a conferir que a sentença consignou expressamente que entendia que as negativações do nome do

recorrente se originaram de sua própria conduta, moroso contumaz no resgate das obrigações contratuais

assumidas, bem como que a ré não incidiu, segundo a prova efetuada em contraditório, em abuso ou tardança

excessiva para processar os pagamentos atrasados efetuados no caso concreto (especificamente, cf. fls. 62).

Quanto ao mais, mera leitura das razões arroladas no corpo dos embargos demonstra que a parte recorrente não se

conforma com as razões de convicção expostas no julgado, pretendendo modificá-las pela via dos presentes

embargos. Tal temática refoge ao âmbito do recurso aqui em epígrafe, já que procura revolver questões de mérito,

já compostas - fundamentadamente - pela sentença embargada. Bem de ver, quanto ao tema, que os embargos de

declaração não se prestam à revisão da prova formada no âmbito da instrução, e nem à alteração da convicção

exposta quando do julgamento. É bom ressaltar, por outro lado, que o juízo não está obrigado a se manifestar

expressamente sobre todos os argumentos levantados pelas partes, de sorte que é perfeitamente possível deliberar

de forma diversa da pretendida pela recorrente por fundamentos diversos dos arrolados. Nesse sentido, a maciça

jurisprudência dos Tribunais Superiores, cabendo, por todos, citar o seguinte precedente: STJ - REsp n. 557231 -

Processo n. 2003.01.323044/ RS - 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, deram provimento, vu, j. 08/04/2008. Não

há, nem mesmo em tese, hipótese de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, capaz de justificar o manejo

da presente via recursal. Ausentes, assim, quaisquer das hipóteses a que alude o art. 535 do CPC, nada justifica o

acolhimento do recurso. Do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P.R.I.(06/06/2012)

 

0002061-84.2011.403.6123 - GIVONALDO MONTEIRO SOBRINHO(SP130328 - MARCIA CRISTINA

JARDIM RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de

novembro de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante

orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 16 DE

AGOSTO DE 2012, às 10h 00min - Perito Dr. MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 43870, com consultório à

Rua José Guilherme, 462 - Centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 ou 4032-3556), intimem-se as partes, nas

pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes

técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, horário e

local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de

prejuízo da prova requerida.INT.

 

0002342-40.2011.403.6123 - LOURIVAL MANOEL DA SILVA(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA

TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA TIPO CAUTOR: LOURIVAL MANOEL DA SILVARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação
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previdenciária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a condenação do Instituto Nacional de Seguro Social

- INSS a restabelecer em favor de Lourival Manoel da Silva, o benefício de auxílio-doença, com a posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, entendendo estarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício. Juntou documentos às fls. 10/61.Juntados extratos do CNIS às fls. 65/71.Às fls. 72/72 v foram

concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela

improcedência da ação (fls. 75/78); apresentou quesitos às fls. 79 e documentos às fls. 80/86.Às fls. 91 foi

informado pelo Sr. Perito que a parte autora não compareceu à perícia.Foi determinado à parte autora que

justificasse o motivo da ausência na perícia médica designada (fls. 92).Às fls. 93 a parte autora se manifestou,

requerendo a extinção do feito.Instado a se manifestar, o instituto-réu deixou transcorrer o prazo in albis (fls.

95).É o relatório.Fundamento e decido.O caso é de extinção do feito.No tocante ao pedido de desistência

formulado, levando-se em consideração que o réu nada ressalvou, julgo extinto o processo, sem resolução de

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), que somente

poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº

1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas processuais indevidas por ter a parte autora litigado sob os auspícios da

Justiça Gratuita.P. R. I.(29/05/2012)

 

0002452-39.2011.403.6123 - AUZELIR MARIA FERNANDES DA SILVA(SP218768 - LUCIANA DANTAS

DE VASCONCELLOS E SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Tipo AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: AUZELIR MARIA FERNANDES DA

SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAVistos, etc.Trata-se de ação

ordinária previdenciária proposta por AUZELIR MARIA FERNANDES DA SILVA, postulando a condenação do

INSS em revisar seu benefício de pensão por morte, oriundo do óbito de seu esposo, Sr. Guiarone Robson Clisnei

da Silva, pelo seguinte motivo:- A autora teve seu benefício de pensão por morte concedido em 25/03/1997, em

virtude do óbito de seu marido, falecido em 04/03/1997, tendo juntado todos os documentos exigidos pelo INSS;-

Todavia, existe uma divergência observada nos salários-de-contribuição tomados como base para apuração do

valor de seu benefício, qual seja: tendo o segurado contribuído sobre valor bem superior ao teto imposto pelo

INSS, seu salário-de-contribuição sempre foi limitado ao teto (R$ 957,56), com exceção do mês de janeiro de

1997, quando foi considerado valor bem inferior ao efetivamente contribuído (R$ 773,02), o que lhe causou

grande prejuízo, uma vez que, se tomado o valor correto a renda mensal inicial de seu benefício seria bem superior

à apurada. Juntou documentos às fls. 09/19. A decisão de fls. 33 concedeu os benefícios da justiça gratuita, bem

como decidiu pela inexistência de prevenção apontada no quadro indicativo de fls. 21.Citado, o réu apresentou

contestação alegando, como preliminar de mérito, a decadência do direito do autor. No mérito, propriamente dito,

sustentou que utilizou os valores corretos para apuração da renda mensal inicial do benefício do autor, pugnando

pela improcedência da ação (fls. 35/39). Colacionou documentos às fls. 40/45.Réplica às fls. 48/51. Documentos

às fls. 52/57.É o relatório.Fundamento e Decido.O processo instaurou-se e tramitou regularmente, concorrendo

todos os pressupostos processuais e as condições da ação.Da DecadênciaNo caso dos autos, considerando que o

benefício da autora foi concedido em 04/03/1997 (fls. 14), verifico que não há decadência do fundo de direito. Isto

porque, o prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 art. 103, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, e art.

103-A, da Lei nº 8.213/91, e ainda, pela Lei nº 10.839/04, não se aplica aos benefícios concedidos sob a égide da

legislação pretérita. Nesse sentido, colaciono o julgado:Processo AC 200433000147465AC - APELAÇÃO

CIVEL - 200433000147465Relator(a) JUÍZA FEDERAL MÔNICA NEVES AGUIAR DA SILVA

(CONV.)Sigla do órgão TRF1Órgão julgador SEGUNDA TURMAFonte DJ DATA:19/12/2006

PAGINA:31Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e deu parcial provimento

ao recurso adesivo e à remessa oficial.EmentaPREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA.

PRESCRIÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO

DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DA ORTN/OTN NA CORREÇÃO

DOS 24 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS. REFLEXOS ART. 58, DO

ADCT. PRÉQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

DE MORA. 1. O prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 art. 103, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97,

e art. 103-A, da Lei nº 8.213/91, e, posteriormente, pela Lei nº 10.839/04, não se aplica aos benefícios concedidos

sob a égide de legislação pretérita. 2. Não tendo sido negado o próprio direito, aplica-se, na hipótese, o comando

do verbete 85 das Súmulas do STJ, que disciplina a prescrição qüinqüenal nas relações de trato sucessivo,

atingidas assim, somente as prestações vencidas no período de 05 (cinco) anos anterior ao ajuizamento da

demanda. Precedentes do STJ (AgReREsp 281.637/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 19.03.2000). 3. Em matéria de

atualização monetária dos salários-de-contribuição, no caso de benefícios concedidos antes da promulgação da

Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial,

bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na variação
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dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação dos

índices ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002;

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999, e RESP 243.965/SP, Sexta Turma,

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz

convocado Manoel José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002). 4. A revisão da renda mensal inicial dos benefícios, em

face do acolhimento do pedido de atualização dos salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN,

implicará necessariamente a majoração do valor inicial da aposentadoria, com repercussão direta sobre o critério

de reajustamento previsto no art. 58 do ADCT, durante o seu período de vigência, e sobre os reajustes posteriores

previstos na Lei 8.213/91 e alterações subseqüentes. (AC 1999.38.00.034104-1/MG). 5. Esta Corte tem se

posicionado no sentido de que o julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos elencados,

bastando, para tanto, aduzir aqueles necessários a sustentar o posicionamento jurisdicional. Por essa razão o

julgado não está obrigado a se manifestar a respeito de dispositivos dispensáveis para o exame da controvérsia. 6.

Os honorários de advogado devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

incidindo somente sobre as parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo com a Súmula n.

111 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, 3º, do CPC. 7. A correção monetária deve ser efetuada de acordo

com os índices estabelecidos pela Lei n. 6.899/81, em conformidade com o Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, a partir do vencimento de cada prestação. Orientação do

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 8. A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161,

1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% ao mês (Enunciado nº 20 do CEJ/CJF). Contados da citação, para

as parcelas que lhe são anteriores, e da data do vencimento, para as posteriores. Precedentes desta Corte. (AC nº

2004.38.03.008567-4/MG; REO nº 2005.35.00.014888-0/GO; AC nº 2006.01.99.007772-8/GO).Data da Decisão

06/09/2006Passo ao exame do mérito, propriamente dito.Conforme acima consignado, pretende a parte autora a

revisão de seu benefício de pensão por morte, mediante o reajuste da Renda Mensal Inicial do mesmo,

considerando-se o valor correto do salário-de-contribuição relativo ao mês de janeiro de 1997. Para comprovação

de seu direito fez juntar aos autos os documentos de fls. 09/19, dentre os quais destaco:1) Cópia da Carta de

Concessão/Memória de Cálculo do benefício da autora (fls. 14);2) Cópia da Discriminação das parcelas do

salário-de-contribuição, fornecida pela empresa Yanes Minas Ind. E Com. Ltda, última empregadora do falecido

marido da requerente (15/17);3) Cópia da Relação dos Salários de Contribuição relativos à empresa Yanes Minas

Indústria e Comércio Ltda., em nome do segurado falecido Guiarone Robson C. Silva (fls. 18).Os documentos

acima relacionados não foram impugnados pelo INSS em sua contestação, devendo ser aceitos como verdadeiros,

especialmente para os fins propostos na presente demanda.Por outro lado, verifico que não assiste razão ao INSS

quanto ao alegado em sua peça contestatória (fls. 38), ao mencionar que no documento de fls. 17 consta o salário

de 01/97 como sendo R$ 559,94, horas extras de R$ 178,71 e DSR de R$ 34,37, valores estes que, somados,

equivalem exatamente ao valor computado pelo INSS de R$ 773,02. Isto porque, conforme se verifica no

documento referido (fls. 17) foi considerado como salário-de-contribuição para fins de recolhimento ao INSS o

valor pago à título de férias, no valor de R$ 2.884,12, totalizando R$ 3.657,14. É o que se depreende dos dados

constantes do CNIS, cujo extrato de pesquisa foi juntado pelo próprio Instituto-réu a fls. 44.De fato, os

documentos juntados às fls. 15/18 comprovam que, efetivamente, a empregadora Yanes Minas Indústria e

Comércio Ltda., ao efetuar o calculo para recolhimento da contribuição previdenciária do falecido segurado

instituidor da pensão por morte da autora, considerou o valor pago a título de indenização das férias, no mês de

janeiro de 1997, integrando esse valor o salário de contribuição referente àquele mês.É certo que a Lei nº 8.212,

de 24/07/1991, em seu artigo 28, 9º, alínea e, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 dispõe que as

importâncias auferidas a título de férias indenizadas não integram o salário de contribuição. Entretanto a

legislação pretérita, em vigor à época do início do benefício em questão, estabelecia a não integração das férias

indenizadas no salário de contribuição, a não ser quando ele ultrapassasse o montante correspondente a vinte dias

de remuneração, caso em que a parcela excedente aos vinte dias de remuneração é considerada salário de

contribuição. As férias indenizadas também não são sujeitas à contribuição social.Assim, estão incluídos no

salário de contribuição a remuneração das férias, acrescida do respectivo adicional constitucional, e o abono de

férias, quando exceder a vinte dias da remuneração do segurado. O abono de férias cujo valor seja inferior a vinte

dias de remuneração e as férias indenizadas não integram a base de cálculo da contribuição.Dessa forma, uma vez

que restou comprovado documentalmente o direito da autora, entendo devido o pagamento de valores atrasados do

benefício requerido pela demandante a partir 04/03/1997 (DIB), respeitada a prescrição qüinqüenal, conforme

entendimento acima esposado.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por

Auzelir Maria Fernandes da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, extinguindo o feito,

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do C.P.C. para CONDENAR o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a revisar o benefício de pensão por morte da autora, considerando o valor sobre o qual foi

efetivamente contribuído no mês de janeiro de 1997 (fls. 17), o qual deve ser tomado como salário de contribuição

para fins de novo cálculo da renda mensal inicial (RMI), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal e

juros legais de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º do CTN) até o advento da nova regra do
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art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que determinou que os juros e a correção

monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte

Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3),

Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Processo isento de

custas por ter se processado sob os auspícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

(30/05/2012)

 

0002511-27.2011.403.6123 - LEILA MARIA DA SILVA(SP286125 - FABIO BALARIN MOINHOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP237020 - VLADIMIR

CORNELIO)

Autora: LEILA MARIA DA SILVARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos, em sentença.Trata-se

de ação de indenização por danos morais, com pedido de tutela antecipada, em razão da permanência indevida do

nome da autora junto ao Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF). Para tanto, anota a interessada,

que efetivamente emitiu um cheque sem a devida provisão de fundos, o que levou a ré a efetivar a inclusão de seu

nome junto à mencionada listagem. Que, tempos depois, regularizou a situação e solicitou a exclusão de seu nome

do CCF, o que, a despeito do resgate da cártula originária e do pagamento de todas as taxas consectárias, não

ocorreu, mesmo após o transcurso de cerca de um ano e meio. Junta documentos às fls. 09/14 e 23. Pedido de

antecipação dos efeitos da tutela indeferido pela decisão de fls. 17/vº. Em resposta (fls. 27/30, com documentos às

fls. 31/32), a ré procura afastar sua responsabilidade em relação ao evento, ao argumento de que, tão-logo deu-se o

pagamento do débito aqui em questão, providenciou à baixa dos débitos. Que a autora não procurou a CEF para

regularizar a situação, batendo-se pela inocorrência dos danos morais. Réplica às fls. 35/37. Vieram os autos com

conclusão. É o relatório.Decido. O caso é de julgamento antecipado, tendo em vista que presente a hipótese do art.

330, I do CPC. Estão presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Não há preliminares a decidir.

Passo ao conhecimento direto do mérito. A parte do pedido inicial que ora calha à apreciação visa, tão-só, à

reparação por danos morais decorrentes da manutenção da inscrição do nome da autora junto aos cadastros de

emitentes de cheques sem fundos (CCF), mesmo depois de quitado o débito e resgatada a cártula que deu origem à

restrição. Neste passo, faz-se necessário apreender, com exatidão, o objeto litigioso do processo que ora calha à

apreciação: malgrado a inscrição do nome da devedora nas listagens do CCF tenha se dado de forma

absolutamente regular, porque, a própria autora o reconhece, efetivamente sacou contra conta sem a devida

provisão de fundos, a pretensão indenizatória aqui alvitrada tem sua justificativa no fato de que a partir do

momento em que ocorre o resgate da obrigação e a recuperação do título, a manutenção da restrição se mostra

indevida. Pois bem. Este ponto da controvérsia bem apreendido, verifica-se que a resposta da CEF labora em

autêntica confissão quanto ao fato que está à base do pleito indenizatório aqui vergastado, na medida em que ela

mesma admite que, ao ser citada para os termos da demanda, encetou todas as providências administrativas

destinadas à exclusão do cheque das listagens do CCF, providenciando a todas as baixas necessárias. E se o fez, é

porque, evidentemente, reconhece que a manutenção das restrições em face da requerente junto ao cadastro suso

mencionado era mesmo indevida. Neste particular, a única objeção levantada pela ré estaria em que a autora,

ciente de que o banco não tomara as providências necessárias para efetuar as baixas necessárias, poderia ter

contatado os serviços administrativos da ré, sem a necessidade do recurso à via judicial. Sem razão, contudo.

Resgatado o débito e pagas todas as taxas envolvidas para o levantamento das pendências em nome da requerente,

a demandante solicitou, formalmente, junto à instituição financeira, a exclusão de seu nome dos indigitados

registros, consoante faz certo o documento que está às fls. 11 destes autos. Se, em face disso, a ré se omite quanto

aos procedimentos necessários para o levantamento das restrições, não se vai exigir da autora que - em face da

inércia da instituição bancária - volte a procurar o banco para tentar uma solução amigável. A partir daí, a lesão ao

legítimo interesse da parte já está configurada, e é direito subjetivo da requerente acionar as vias jurisdicionais

para a sua correção. Foi exatamente o que ela fez, donde nada haver a objetar em tal sentido. Com estas

considerações, estou em que esteja plenamente comprovado o fato lesivo disparador da responsabilidade civil que

está no cerne do objeto litigioso do processo. O único ponto a esclarecer, nesta etapa, é que a parte do pedido

relativa à obrigação de fazer (inclusive o pedido de liminar) consistente em retirar o nome da autora das listagens

do CCF resta prejudicado, em face da alegação da ré, comprovada documentalmente às fls. 32, de que já atendeu a

esta pretensão administrativamente. Passo à análise do pedido de danos morais. DA INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. Devido, não resta dúvida, o pleito indenizatório a título de por danos morais. É evidente que

quem teve indevidamente prolongado o período de restrição, negativação ou protesto de título em seu nome

experimenta embaraços severos à sua situação financeira, numa comunidade sabidamente dependente do crédito

como é a atual sociedade brasileira. Ainda quando assim não fosse, é esse o posicionamento uníssono da

jurisprudência nacional, formada no âmbito do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: AgRg no Ag 724944 /

RS; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2005/0198357-3Relator(a): Ministro

ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110)Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMAData do Julgamento:

14/02/2006Data da Publicação/Fonte: DJ 20.03.2006 p. 298Ementa CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.

DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PROVA DO
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DANO. DESNECESSIDADE. VALOR FIXADO COM BASE NA TRADIÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ.

DESPROVIMENTO.I. A indevida inscrição em cadastro de inadimplentes gera direito à indenização por dano

moral, independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida pelo autor, que se permite, na

hipótese, presumir.II. Ponderadas as peculiaridades do caso, bem como analisados os valores corroborados por

esta Corte em casos semelhantes, não se vislumbra ausência de razoabilidade na fixação do montante

indenizatório pelas instâncias ordinárias para reparação de danos morais por inscrição indevida em cadastros de

proteção ao crédito.III. Precedentes (REsp nº 687035/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 16.05.2005 p. 364;

REsp nº 595170/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 14.03.2005 p. 352; REsp 295130/SP, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, DJ 04.04.2005 p. 298; AgRg no Ag 562568/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, DJ 07.06.2004 p. 224).IV. Agravo desprovido.AcórdãoVistos e relatados estes autos, em que são partes

as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Barros Monteiro e

Cesar Asfor Rocha.A questão a seguir está em quantificar o valor do dano moral. Observam doutrina e a

jurisprudência que o critério orientador do juiz deve ser aquele que mais preserve a equidade e o bom-senso, de

forma a reparar o dano, prevenir a repetição de condutas análogas, sem, no entanto, gerar o enriquecimento sem

causa do ofendido. Reconhece-o a doutrina do Direito Civil, estendendo ao juízo a possibilidade de lançar mão de

critérios eqüitativos para a fixação do quantum indenizatório. Nesse sentido, colha-se a lição do insigne CARLOS

ROBERTO GONÇALVES: Verifica-se, em conclusão, que não há um critério objetivo e uniforme para o

arbitramento do dano moral. Cabe ao juiz a tarefa de, em cada caso, agindo com bom senso e usando da justa

medida das coisas, fixar um valor razoável e justo para a indenização. Com essa preocupação, os juízes presentes

ao IX ENTA (Encontro dos Tribunais de Alçada, retromencionado, aprovaram a seguinte recomendação: Na

fixação do dano moral, deverá o juiz, atentando-se ao nexo de causalidade inscrito no art. 1.060 do Código Civil

(de 1916), levar em conta critérios de proporcionalidade e razoabilidade na apuração do quantum, atendidas as

condições do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado.. [Direito das Obrigações - Parte Especial, 2ª ed., São

Paulo: Saraiva, 2002, p. 100].No ponto, tem considerado a jurisprudência, como um critério orientador da fixação

da indenização por danos morais a extensão dos danos lamentados na petição inicial, o valor do débito que gerou a

inscrição indevida nos cadastros de proteção ao crédito e outras vicissitudes que podem ter operado no caso

concreto. Assim estabelecida a situação, verifico que a jurisprudência atual do Colendo STJ tem sido bastante

espartana da fixação dos danos morais estabelecendo valores indenizatórios em percentuais bem modestos. É o

que se lê do seguinte julgado:REsp 812523 / RS; RECURSO ESPECIAL: 2006/0016467-5Relator(a): Ministro

JORGE SCARTEZZINI (1113)Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMAData do Julgamento: 21/02/2006Data da

Publicação/Fonte: DJ 20.03.2006 p. 302Ementa CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO NOME DA AUTORA EM REGISTRO DE

PROTESTO,MESMO APÓS QUITAÇÃO DO DÉBITO.1. A alegação pelo recorrente de infringência aos artigos

43 e 73, eis que não foram aplicados pelo decisum recorrido, apesar da interposição de embargos, não merece

conhecimento. Na espécie, não obstante a oposição de embargos declaratórios, foi ele rejeitado, razão pela qual

fazia-se necessário, no recurso especial, a alegação de infringência ao art. 535, do CPC, para que esta Corte, acaso

constatada eventual omissão, determinasse a volta dos autos à instância de origem. A falta desta alegação leva ao

não conhecimento, neste ponto, da irresignação. Aplicação da Súmula 211/STJ. Precedentes. 2. Recurso

conhecido e provido pela alínea c. De fato, consoante entendimento firmado esta Corte, cabe às entidades credoras

que fazem uso dos serviços de cadastro de proteção ao crédito mantê-los atualizados, de sorte que uma vez

recebido o pagamento da dívida, devem providenciar, em breve espaço de tempo, o cancelamento do registro

negativo do devedor, sob pena de gerarem por omissão, lesão moral, passível de indenização (REsp. 299.456/SE,

Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ. 02.06.2003; REsp. 437.234/PB, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,

DJ. 29.09.2003; REsp. 292.045/RJ, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ. 08.10.2001). 3.

No pleito em questão, tendo sido comprovado o fato danoso, pela ilicitude da conduta do credor ao não

providenciar o cancelamento do protesto, quando já quitada a dívida, impõe-se o dever de indenizar. 4. Na fixação

do quantum, deve-se considerar as peculiaridades do caso em questão. Verifica-se, primeiramente, que a sentença

reformada pelo Tribunal) havia fixado a indenização em R$5.200,00. Nas razões recursais, o recorrente não

postula a manutenção dos valores da sentença, bem como nenhuma fixação de valor indenizatório. Quanto ao

valor total da dívida (que originou o protesto e o indevido não cancelamento deste) é de R$1.171,20 (um mil,

cento e setenta e um reais e vinte centavos). Quanto ao grau de culpa do recorrido, este, manifestamente, agiu com

negligência, ao não providenciar o devido cancelamento do protesto, só o fazendo após a distribuição do presente

pleito (quatro anos após a quitação do débito) Com relação às repercussões do evento danoso, o autor não

comprovou a superveniência de embaraços de maior vulto, por conta da permanência indevida do protesto. 5.

Destarte, para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, fixo o valor

indenizatório a título de danos morais em R$ 500,00 (quinhentos reais). 6. Recurso parcialmente conhecido e,

nesta parte, provido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da QUARTA

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por
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unanimidade, em conhecer em parte do recurso e, nessa parte, lhe dar provimento, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator, com quem votaram os Srs. Ministros CÉSAR ASFOR ROCHA e ALDIR PASSARINHO

JÚNIOR.Em outro julgado, esse patamar foi elevado para R$ 1.000,00: REsp 807132 / RS;RECURSO

ESPECIAL: 2006/0001504-0Relator(a): Ministro JORGE SCARTEZZINI (1113)Órgão Julgador: T4 - QUARTA

TURMAData do Julgamento: 21/02/2006Data da Publicação/Fonte: DJ 20.03.2006 p. 302Ementa CIVIL.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO

NO SERASA. CONTA ENCERRADA. CHEQUES SEM PROVISÃO EMITIDOS POR FALSÁRIOS.

NEGLIGÊNCIA DO BANCO. ART. 14, 3º, II, DO CDC. CULPA EXCLUSIVA DO AUTOR NÃO

COMPROVADA.1. Inocorrência da alegada infringência ao art. 535 do CPC. 2. No pleito em questão, as

instâncias ordinárias reconheceram a falha no serviço do banco-recorrido e procedimento culposo de seus

prepostos - ao acolher cheques de conta encerrada e emitidos mediante falsificação grosseira da assinatura do

autor. Como ressaltou o v. acórdão recorrido: o réu deveria conferir a assinatura dos cheques em comparação com

os documentos do emitente, tal como identidade, CPF, além de dados cadastrais (fls.245). Inobstante isso, o

Tribunal deu provimento ao apelo do banco, considerando a negligência do autor em relação a obrigação que lhe

competia (devolução ou inutilização dos talonários). 3. De toda evidência não se pode concluir pela

responsabilidade exclusiva do autor, eis que reconhecida a falha nos serviços do banco-recorrido. Não restaram,

portanto, comprovadas as hipóteses elencadas no art. 14, 3º, II, do CDC, quanto à eventual culpa exclusiva do

autor-consumidor e de terceiro. 4. Ademais, esta Corte já se pronunciou sobre constituir ato ilícito a falta de

verificação da assinatura aposta em cheque furtado, ensejando a irregular inscrição do nome do correntista nos

cadastros de proteção ao crédito, mesmo com conta encerrada.Precedentes: AgRg no Ag. 670.523/RS, DJ

26.09.2005, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES; REsp. 494.370/RS, Rel, Min. RUY ROSADO AGUIAR, DJ

01.09.2003 3. 5. Na fixação do quantum, verifica-se, primeiramente, que a r. sentença havia estipulado em R$

2.000,00 (dois mil reais). De outro lado, o grau de culpa do banco recorrente há de ser atenuado haja vista que,

como ressaltou o acórdão, as evidências apontadas dão conta que o autor foi negligente (...) mormente quando

deixou de inutilizar os talões de cheques, providência que lhe cabia (fls. 246). Quanto às repercussões do dano,

salientou, ainda, o acórdão, que não foram produzidas quaisquer provas no sentido de demonstrar o abalo de

crédito sofrido fls. 246). 6. Destarte, diante das particularidades do caso e para assegurar ao lesado justa

reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, fixo o valor indenizatório em R$1.000,00 (um mil reais). 7.

Inocorrência da alegada infringência ao 2º, art. 43 do CDC, pois, conforme entendimento firmado nesta Corte, a

comunicação ao consumidor sobre a inscrição de seu nome nos registros de proteção ao crédito constitui

obrigação do órgão responsável pela manutenção do cadastro e não do credor, que apenas informa a existência da

dívida. Precedentes. 8. Recurso parcialmente conhecido.Em outro caso, em que a repercussão dos eventos

extrapolou à mera anotação do nome do prejudicado em listagens de proteção ao crédito, o mesmo Tribunal houve

por bem estabelecer o montante indenizatório em R$ 6.000,00. REsp 537687 / MA;RECURSO ESPECIAL:

2003/0061039-8Relator(a): Ministro JORGE SCARTEZZINI (1113)Órgão Julgador: T4 - QUARTA

TURMAData do Julgamento: 16/02/2006Data da Publicação/Fonte: DJ 20.03.2006 p. 277Ementa CIVIL.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO DE CRÉDITO. FIXAÇÃO DO VALOR

INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.1. O Tribunal de origem, com base nos elementos probatórios contidos nos

autos, e considerando a existência de outros títulos protestados em nome do autor, reduziu o valor indenizatório

fixado na sentença, em 500 (quinhentos) salários mínimos, para o montante de R$12.000,00 (doze mil reais).

Pleiteia o recorrente a majoração da indenização por danos morais nos valores fixados na sentença. 2. Há de se

considerar, na fixação do quantum indenizatório as peculiaridades que envolvem o pleito em questão. 1) O valor

do suposto débito que ocasionou a indevida inscrição é de R$2.809,32 (dois mil e oitocentos e nove reais e trinta e

dois centavos). 2) Quanto ao grau de culpa da recorrida, as instâncias ordinárias concluíram pela absoluta

responsabilidade da recorrida (negligência) no fato danoso, ao protestar indevidamente um título de crédito

devidamente quitado. Quanto à existência de outro título protestado, como bem asseverou o v. acórdão, isto não

exime a responsabilidade da apelante, (...) servindo tão somente à redução do valor da indenização (fls.255). 3) No

tocante às repercussões do fato danoso, como ressaltou o v. acórdão restaram comprovados as restrições sofridas

pelo recorrente na compra a crédito de passagens aéreas internacionais, para ele e sua família (fls.14), como

também a negativa de sua solicitação de cartão de crédito junto ao American Express Cards (fls. 28/29), além de

outros presumíveis constrangimentos. 3. Diante das particularidades assentadas pelas instâncias ordinárias, e dos

princípios de moderação e razoabilidade, o valor fixado pelo Tribunal de origem mostra-se excessivo. Destarte,

para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, reduzo o valor indenizatório,

para fixá-lo na quantia certa de R$6.000,00 (seis mil reais). 4. Recurso não conhecido. É de ver, por outro lado,

que a inicial se limita a descrever os danos decorrentes, exclusivamente, do prolongamento indevido do protesto

em nome da autora, não articulando outros fatos ou desdobramentos disto decorrentes, que pudessem potencializar

os danos a se aquilitar na via da reparação civil (negativa de crédito, situações vexatórias experimentadas em

público ou estabelecimentos comerciais, impossibilidade de celebração de contratos, inadmissão em empregos

públicos ou privados disto decorrentes, etc.). Assim, e considerando que foi a própria autora quem deu origem ao
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protesto, o valor relativamente diminuto do cheque lançado no cadastro (R$ 217,96), bem como o porte

econômico da ré e a reprovabilidade de sua conduta, estabeleço como base para a fixação dos danos morais o

valor certo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). DISPOSITIVOIsto posto, e considerando o mais que dos autos

consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, com resolução de mérito da lide, nos termos do art.

269, I do CPC. CONDENO a ré a pagar à autora a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos

morais, atualizada desde a data da quitação do débito (em 08/06/2010, fls. 11) até data da efetiva liquidação do

pagamento. Juros de mora, no termos do art. 406 do Código Civil, também a partir da data mencionada às fls. 10

destes autos (Súmula n. 43 do STJ). Os demais pedidos estão prejudicados. Arcará a ré, vencida, com as custas e

despesas processuais adiantadas pela autora e mais honorários de advogado que estabeleço em 10% sobre o valor

atualizado da condenação à data da efetiva liquidação do débito. P.R.I.C.(12/06/2012)

 

0000078-16.2012.403.6123 - BERTINA MACEDO DE OLIVEIRA(SP143993 - FRANCISCO ARISTEU

POSCAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que consta da certidão de óbito de fls. 15 a

existência de um filho do falecido Luis Carlos Lopes Cardoso, menor de idade à época do óbito (30/10/2007) e

também do requerimento administrativo (27/05/2008), necessária sua integração à lide.Desta feita, requeira a parte

autora o que de direito para a integração no pólo ativo da demanda de Douglas Lopes Cardoso, providenciando,

outrossim, a juntada dos documentos pertinentes.Prazo: 10 (dez) dias.Após, dê-se vista ao INSS e tornem os autos

conclusos.Int.(31/05/2012)

 

0000161-32.2012.403.6123 - BENEDITA DE MORAES LEME(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: BENEDITA DE MORAES LEMERÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação

previdenciária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social

- I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora, a partir do requerimento administrativo, o benefício de amparo

assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso

V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls.

07/12.Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado a fls. 17/19.Às fls. 20/20 vº foram concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita, e indeferido o pedido de tutela antecipada. Citado, o réu apresentou contestação

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 24/26

vº). Apresentou quesitos às fls. 27 e documentos às fls. 28/31.Relatório socioeconômico às fls.

32/34.Manifestação da parte autora às fls. 38/39.Réplica às fls. 40/42.Manifestação do INSS às fls. 43.O

Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 45/46, pela procedência da ação.Relatei. Fundamento e

Decido.Julgo a lide pela desnecessidade da produção de outras provas.Ante a inexistência de preliminares, passo

ao exame do mérito. DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão formulada na petição inicial, temos que o

benefício assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente benefício de prestação continuada como

é denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial (não previdenciário, logo,

não exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e legais:Constituição

FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação

dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à

prevenção da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1

(um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de

2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às

políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e

promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo
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prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para

o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que

trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou

de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o

direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento

de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por

assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar

mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos

demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins

do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado

quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das capacidades

cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação,

entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 4o A

cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do

benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo

órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de

microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 1o

Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso,

encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer

benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem

necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim,

respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão

do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do

benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Dos citados dispositivos,

em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93, temos que são requisitos para a

obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos termos da lei, ou idoso (com 65 -

sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção

e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada no reconhecimento de seu

direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou um critério objetivo para o

idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava, principalmente, quanto ao requisito

da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua subsistência, visto que o 3º do art. 20

aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste requisito do amparo social.O STF

pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério hábil para a verificação da existência

de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a renda per capita ser igual ou inferior

a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração de recurso extraordinário de nº

416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever:1. Embargos de Declaração

recebidos como agravo regimental.2. Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a

exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a concessão de do benefício, o acórdão

recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado

na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal afastou a possibilidade de se emprestar ao

texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da

família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos). (25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do

estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE
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567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985 RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO

GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento:

08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008EMENT VOL-02314-08 PP-

01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Eros Grau.

Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO

DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067

DIVULG 15/04/2010 PUBLIC 16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário

trata sobre tema (Previdência social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita

familiar inferior a meio salário mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério

objetivo de aferição do estado de pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n.

9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n.

8.742/93, declarada constituição pelo STF na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG, rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls.

41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência, julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do

art. 328 do RISTF (na redação dada pela Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes

autos ao Tribunal de origem, para que seja observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo

Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de 2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ

tem se manifestado da seguinte maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OPOSIÇÃO. NECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA

CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal

pacificou compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º

8.742/93 deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso

concreto, lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua

família.3. No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma

de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011)Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.DO CASO CONCRETORelata a autora que é idosa encontrando-se com a saúde

debilitada e sem condições de prover sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.O critério

subjetivo restou comprovado às fls. 09.Quanto ao critério objetivo, consta do laudo socioeconômico, juntado às

fls. 32/34, que a autora vive sua irmã Tereza Moraes Leme (59 anos) e seu irmão Deonildo Moraes Leme (53

anos), alcoólatra e desempregado; em casa composta de quatro cômodos; guarnecida de móveis básicos e antigos.

Foi declarada uma renda familiar mensal de um salário-mínimo, proveniente de pensão recebida pela irmã da

autora Tereza - portadora de Síndrome de Down -, bem como uma renda mensal aproximada de R$ 50,00 por mês
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proveniente da venda de roupas em um brechó mantido na residência da autora.É importante aqui ressaltar, que a

Lei n 10.741/2003, em seu artigo 34, parágrafo único, possibilitou a cumulação de dois ou mais benefícios

assistenciais dentro de um mesmo grupo familiar.Ora, fosse feita interpretação de que somente a renda oriunda de

benefício assistencial deveria ser desconsiderada para fins de cálculo de renda per capita, a Lei 10.741/2003 seria

inconstitucional, por evidente afronta à isonomia. Isto porque, considerando que o valor do benefício assistencial é

do montante de um salário mínimo, entendo que pouco importa a origem da renda, se oriunda de benefício

previdenciário ou de efetiva prestação de serviço, desde que o valor seja compatível com um salário-

mínimo.Ademais, o princípio da razoabilidade impõe exegese no sentido de que se o legislador permite que duas

ou mais pessoas do mesmo núcleo familiar, que nunca contribuíram para a Previdência Social, sejam amparados

por dois ou mais benefícios assistenciais no valor de um salário-mínimo, com maior razão deve ser aplicado o

espírito da norma para a hipótese dos autos, onde um dos membros do núcleo familiar recebe um salário

proveniente da efetiva prestação de serviços.Por outro lado, como já vimos, de acordo com a jurisprudência mais

recente o critério da renda per capita familiar deve ser agregado com outros critérios para realmente aferir-se o

estado de miserabilidade.É o que ocorre no caso. Deveras, a autora é pessoa idosa (77 anos), que recebe cerca de

R$ 50,00 (cinquenta reais) por mês, proveniente das vendas em um brechó que mantém em sua residência;

contando para sobreviver com a ajuda da pensão de um salário-mínimo, recebida por sua irmã, portadora de

Síndrome de Down.Por tudo que foi exposto, podemos dizer que, no caso, desconsiderando o salário-mínimo

recebido pela irmã da autora, a renda per capita familiar apresentada é muito inferior àquela fixada pela lei;

preenchendo, assim, os critérios de vulnerabilidade e miserabilidade necessários à concessão do benefício.Deste

modo, tendo a parte autora atendido a todas as exigências legais para a concessão do Benefício Assistencial, a

procedência da ação se impõe como medida de rigor.Considerando que o benefício assistencial é sempre

temporário, bem como a situação socioeconômica é sempre variável, a data de início do benefício (DIB), deve ser

fixada na data da citação; nos termos do artigo 219 do CPC, in casu, 14/02/2012- fls. 23. DISPOSITIVOAnte todo

o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, conforme artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte autora

BENEDITA MORAES LEME; filha de Maria dos Anjos; CPF 068.440.718-33; NIT 1.124.284.324-2; residente à

Travessa Monte Claro, nº 65, bairro Cruzeiro, Bragança Paulista - São Paulo; o benefício assistencial previsto no

artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no art. 203, inciso V, da Constituição

Federal, a partir da citação (14/02/2012 - fls. 23), bem como lhe pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente, observada a prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal e

juros legais de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º do CTN) até o advento da nova regra do

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que determinou que os juros e a correção

monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte

Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3),

Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os

requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de

caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por

parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS

determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar

da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá

constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: LOAS -

Código: 88; Data de Início do Benefício (DIB) 14/02/2012 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta

sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): um salário-mínimo.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10 % (dez por cento) do valor das prestações

vencidas até a data desta sentença (súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho

desenvolvido pela advogada da parte autora.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º

do CPC.P.R.I.C.(11/06/2012)

 

0000520-79.2012.403.6123 - NOEMIA MENDONCA DA SILVA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de

novembro de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante

orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 16 DE

AGOSTO DE 2012, às 09h 00min - Perito Dr. MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 43870, com consultório à

Rua José Guilherme, 462 - Centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 ou 4032-3556), intimem-se as partes, nas

pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes

técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, horário e

local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de

prejuízo da prova requerida.INT.
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0000533-78.2012.403.6123 - NOEMIA MENDONCA DA SILVA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº

03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2-

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência,

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.

 

0000558-91.2012.403.6123 - LUCIANA PINHEIRO DE SOUZA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E

SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

(...)TIPO BAUTORA: LUCIANA PINHEIRO DE SOUZARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS Vistos, em sentença.Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, em que se

pretende a obtenção de provimento jurisdicional de mérito destinado a efetivar a revisão do benefício

previdenciário da parte autora, afastando o fator previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial, com a

declaração de sua inconstitucionalidade.Junta documentos fls. 15/22.Concedido os benefícios da Justiça Gratuita

às fls. 26.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para o benefício,

pugnando pela improcedência da ação (fls. 27). Documentos às fls. 28/37.É o relatório. Decido. Em conformidade

com o decidido nos autos do Processo nº 2009.61.23.002412-2, a pretensão aqui manejada mostra-se inviável,

permitindo o julgamento nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, conforme a seguinte

fundamentação:(...)Não tem a menor condição de acolhimento a pretensão inicial aqui alvitrada.A questão relativa

à constitucionalidade da Lei nº 9.876/99 que instituiu o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios, dentre eles o da autora, já foi apreciada pela Suprema Corte no julgamento das ADI-MC 2110/DF e

2111/DF, consoante ementa abaixo:EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da

Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art.

5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições
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exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111 / DF -

DISTRITO FEDERAL - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES - Julgamento: 16/03/2000 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação

DJ 05-12-2003 PP-00017 - EMENT VOL-02135-04 PP-00689)Na esteira do julgamento acima, os Tribunais

Regionais pronunciaram-se nos seguintes termos:PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

APELAÇÃO IMPROVIDA.1. A via mandamental não se revela adequada para se pleitear a concessão de

benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória

inconciliável com o rito célere do mandamus.2. Não obstante o pedido esgrimido pelo impetrante, na peça

exordial, tenha como finalidade última a concessão de aposentadoria, a matéria em questão é, suficientemente,

abrangente a abarcar, além da discussão sobre a constitucionalidade da EC nº 20/98, questões relativas a

aplicabilidade de instruções administrativas.3.Nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 515, do CPC,

introduzido pela Lei nº 10.352/01, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o

tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versas sobre questão exclusivamente de direito e estiver em

condições de imediato julgamento.4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas

jurídicas às novas realidades. A nova tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o

dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta

e não a expectativa de vida ao nascer.5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado

com a nova expectativa de vida, pois a alteração do fator previdenciário tem como correspondente imediato o

aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem

como do chamado pedágio como regra de transição.6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas

na EC nº 20/98 em respeito ao princípio de legalidade.7. No tocante à concessão do benefício, cabe ao juiz da

causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a utilização em

causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos preambulares.8.

Sendo a prova testemunhal incompatível com o procedimento mandamental, resta inadequada a via processual

eleita para a concessão do pleiteado benefício.9. Apelação a que se nega provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 244066 - Processo:

200261830010644 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 21/03/2005 Documento:

TRF300091728 - Fonte DJU DATA:28/04/2005 PÁGINA: 430 - Relator(a) JUIZ WALTER DO

AMARAL).FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator previdenciário, por

ocasião do julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada inconstitucionalidade do art. 29, da

Lei 8.213, de 1991, com redação dada pela Lei 9.876, de 1999. REQUISITOS PARA APOSENTADORIA.

CÁLCULO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.Completando o segurado os requisitos da aposentadoria na

vigência da Lei nº 9.876 , de 1999 (publicada em 29-11-1999 e desde então em vigor), o período básico do cálculo

(PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média aritmética dos maiores salários-de-

contribuição, a qual será multiplicada pelo fator previdenciário, instituído pela referida lei (cf. Lei nº 8.213, de

1991, art. 29, I e 7º, com a redação da Lei nº 9.876 , de 1999)(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Processo: 200570010029990 UF: PR Órgão Julgador:

QUINTA TURMA - Data da decisão: 09/10/2007 Documento: TRF400155906 - Fonte D.E. DATA: 25/10/2007 -

Relator(a) RÔMULO PIZZOLATTI).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.1. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei

9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente

cumpre a política previdenciária por aquela instituída. 2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a

constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto

à questão. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - Processo: 200670010023049 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão:

11/07/2007 Documento: TRF400151958 - FonteD.E. DATA: 24/07/2007 - Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO

SILVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONTITUCIONALIDADE.

VARIÁVEL DO FATOR. EXPECTATIVA DE SOBREVIDA.1. Uma vez que a própria Constituição, em seu art.

202 (com a redação dada pela EC 20/98), determinou que lei regulasse a matéria atinente ao cálculo dos proventos

da aposentadoria, não há falar em inconstitucionalidade da Lei 9.876/99 (que instituiu o fator previdenciário).2. A

elaboração da tábua de mortalidade, atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro,

compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados, lá divulgados, sendo inviável proceder-

se à alteração das conclusões ali consignadas.(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO
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CIVEL - Processo: 200670000072120 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão: 11/07/2007

Documento: TRF400151957 - FonteD.E. DATA: 24/07/2007 - Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS

LAUS)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RMI. FATOR PREVIDENCIÁRIO. MÉDIA DOS

80% MAIORES SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 9876/99. CONSTITUCIONALIDADE.I - Com a

edição da Lei 9876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários de benefício deverão ser

calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por

tempo de contribuição (incido I, do art. 29, da Lei 8213/91). (ADI .MC - 2111- DF. DJ: 05.12.2003)II - A

aposentadoria deve ser concedida nos termos da lei vigente à época em que o segurado reuniu condições para

obtenção do benefício.III - Apelação improvida.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO - Classe: AC - Apelação Civel

- 428251 - Processo: 200683000151030 UF: PE Órgão Julgador: Quarta Turma - Data da decisão: 23/10/2007

Documento: TRF500146610 - Fonte DJ - Data::12/11/2007 - Página::678 - Nº::217 - Relator(a) Desembargadora

Federal Margarida Cantarelli)Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC. Custas processuais indevidas, por ter a parte autora litigado sob os

auspícios da assistência judiciária gratuita.P.R.I.DISPOSITIVOPelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,

nos moldes do art. 285-A do CPC, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Honorários advocatícios indevidos em virtude da não formação completa da relação processual.Custas

processuais indevidas por ter o feito se processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se(01/06/2012)

 

0000706-05.2012.403.6123 - ORNELIO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)TIPO BAUTOR: ORNELIO GONÇALVES DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS Vistos, em sentença.Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, em que se

pretende a obtenção de provimento jurisdicional de mérito destinado a efetivar a revisão do benefício

previdenciário da parte autora, afastando o fator previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial, com a

declaração de sua inconstitucionalidade.Junta documentos fls. 15/24.Concedido os benefícios da Justiça Gratuita

às fls. 28.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para o benefício,

pugnando pela improcedência da ação (fls. 29/30). Documentos às fls. 31/42.É o relatório. Decido. Em

conformidade com o decidido nos autos do Processo nº 2009.61.23.002412-2, a pretensão aqui manejada mostra-

se inviável, permitindo o julgamento nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, conforme a

seguinte fundamentação:(...)Não tem a menor condição de acolhimento a pretensão inicial aqui alvitrada.A

questão relativa à constitucionalidade da Lei nº 9.876/99 que instituiu o fator previdenciário no cálculo da renda

mensal inicial dos benefícios, dentre eles o da autora, já foi apreciada pela Suprema Corte no julgamento das ADI-

MC 2110/DF e 2111/DF, consoante ementa abaixo:EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO

RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E

PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei

nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação

de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não

é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode
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ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5.

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto

em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único,

da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova

redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta

indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111 / DF - DISTRITO FEDERAL - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES - Julgamento: 16/03/2000

- Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJ 05-12-2003 PP-00017 - EMENT VOL-02135-04 PP-00689)Na

esteira do julgamento acima, os Tribunais Regionais pronunciaram-se nos seguintes termos:PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC

Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. A via mandamental não se revela

adequada para se pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito

estaria a exigir uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus.2. Não obstante o pedido

esgrimido pelo impetrante, na peça exordial, tenha como finalidade última a concessão de aposentadoria, a

matéria em questão é, suficientemente, abrangente a abarcar, além da discussão sobre a constitucionalidade da EC

nº 20/98, questões relativas a aplicabilidade de instruções administrativas.3.Nos termos do que dispõe o parágrafo

3º do artigo 515, do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/01, nos casos de extinção do processo sem julgamento

do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versas sobre questão exclusivamente de

direito e estiver em condições de imediato julgamento.4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento

natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão

vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento

que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há

perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração do fator previdenciário tem como

correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do

limite etário mínimo, bem como do chamado pedágio como regra de transição.6. Devem ser observadas todas as

regras de transição previstas na EC nº 20/98 em respeito ao princípio de legalidade.7. No tocante à concessão do

benefício, cabe ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se

temerária a utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de

elementos preambulares.8. Sendo a prova testemunhal incompatível com o procedimento mandamental, resta

inadequada a via processual eleita para a concessão do pleiteado benefício.9. Apelação a que se nega

provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 244066 - Processo: 200261830010644 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da

decisão: 21/03/2005 Documento: TRF300091728 - Fonte DJU DATA:28/04/2005 PÁGINA: 430 - Relator(a)

JUIZ WALTER DO AMARAL).FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator

previdenciário, por ocasião do julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada

inconstitucionalidade do art. 29, da Lei 8.213, de 1991, com redação dada pela Lei 9.876, de 1999. REQUISITOS

PARA APOSENTADORIA. CÁLCULO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.Completando o segurado os

requisitos da aposentadoria na vigência da Lei nº 9.876 , de 1999 (publicada em 29-11-1999 e desde então em

vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média

aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será multiplicada pelo fator previdenciário, instituído pela

referida lei (cf. Lei nº 8.213, de 1991, art. 29, I e 7º, com a redação da Lei nº 9.876 , de 1999)(TRIBUNAL -

QUARTA REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Processo:

200570010029990 UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 09/10/2007 Documento:

TRF400155906 - Fonte D.E. DATA: 25/10/2007 - Relator(a) RÔMULO PIZZOLATTI).PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.1. Não

há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída. 2. O

STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar
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os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Processo: 200670010023049 UF: PR Órgão Julgador:

SEXTA TURMA - Data da decisão: 11/07/2007 Documento: TRF400151958 - FonteD.E. DATA: 24/07/2007 -

Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONTITUCIONALIDADE. VARIÁVEL DO FATOR. EXPECTATIVA DE SOBREVIDA.1. Uma vez que a

própria Constituição, em seu art. 202 (com a redação dada pela EC 20/98), determinou que lei regulasse a matéria

atinente ao cálculo dos proventos da aposentadoria, não há falar em inconstitucionalidade da Lei 9.876/99 (que

instituiu o fator previdenciário).2. A elaboração da tábua de mortalidade, atualizada periodicamente com base no

censo populacional brasileiro, compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados, lá

divulgados, sendo inviável proceder-se à alteração das conclusões ali consignadas.(TRIBUNAL - QUARTA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200670000072120 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA

TURMA - Data da decisão: 11/07/2007 Documento: TRF400151957 - FonteD.E. DATA: 24/07/2007 - Relator(a)

VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RMI. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MÉDIA DOS 80% MAIORES SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 9876/99.

CONSTITUCIONALIDADE.I - Com a edição da Lei 9876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de

15/12/98, os salários de benefício deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (incido I, do art. 29, da Lei

8213/91). (ADI .MC - 2111- DF. DJ: 05.12.2003)II - A aposentadoria deve ser concedida nos termos da lei

vigente à época em que o segurado reuniu condições para obtenção do benefício.III - Apelação

improvida.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO - Classe: AC - Apelação Civel - 428251 - Processo:

200683000151030 UF: PE Órgão Julgador: Quarta Turma - Data da decisão: 23/10/2007 Documento:

TRF500146610 - Fonte DJ - Data::12/11/2007 - Página::678 - Nº::217 - Relator(a) Desembargadora Federal

Margarida Cantarelli)Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, inc. I do CPC. Custas processuais indevidas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da

assistência judiciária gratuita.P.R.I.DISPOSITIVOPelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos moldes

do art. 285-A do CPC, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em virtude da não formação completa da relação processual.Custas processuais indevidas

por ter o feito se processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se(01/06/2012)

 

0000738-10.2012.403.6123 - MARCELO LOPES PINTO(SP275153 - ITALO ARIEL MORBIDELLI E

SP259421 - ISAAC WENDEL FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de

novembro de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante

orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 28 DE

AGOSTO DE 2012, às 11h 00min Dra. DEISE OLIVEIRA DE SOUZA, CRM 115335, Telefone: consultório

(19) 3255-6764, endereço para comparecimento à Rua Coronel Quirino, nº 1483, Clínica SYNCO (observando-se

como referência para fácil localização ser próximo ao Clube Regatas e a loja Nextel), bairro CAMBUÍ,

CAMPINAS-SP- intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade

destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a

ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto

munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas,

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.

 

0000941-69.2012.403.6123 - SOLANGE MASOCHI FERNANDES(SP182396 - EDEN LE BRETON

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de

novembro de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante

orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 28 DE

AGOSTO DE 2012, às 11h 30min Dra. DEISE OLIVEIRA DE SOUZA, CRM 115335, Telefone: consultório

(19) 3255-6764, endereço para comparecimento à Rua Coronel Quirino, nº 1483, Clínica SYNCO (observando-se

como referência para fácil localização ser próximo ao Clube Regatas e a loja Nextel), bairro CAMBUÍ,

CAMPINAS-SP- intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade

destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a

ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto

munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas,

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.
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0000965-97.2012.403.6123 - JOSE APARECIDO DORTA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JOSÉ APARECIDO DORTA RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação de conhecimento, procedimento

ordinário, em que se pretende a obtenção de provimento jurisdicional de mérito destinado a efetivar a

desaposentação da parte autora, concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição, nos moldes da

legislação atual. Juntada de documentos às fls. 08/42. É o relatório. Decido. Concedo os benefícios da Justiça

Gratuita.Em conformidade com o decidido nos autos do Processo nº 2010.61.23.000456-3, a pretensão aqui

manejada mostra-se inviável, permitindo o julgamento nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil,

conforme a seguinte fundamentação: A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de

que um segurado aposentado do Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade

vinculada a este regime, venha a obter o cancelamento de seu benefício e ao mesmo tempo, a concessão de uma

nova aposentadoria com a consideração deste novo período de trabalho/contribuição. Em substância, o que se

pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de contribuição havido após a

obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste benefício.Trata-se de

pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de Previdência

Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência

Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.Observo que o Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos envolvidos na formação de um plano previdenciário às

pessoas em geral que as ampare nas situações de risco social, tem sede constitucional como integrante da

Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201), que reserva ao legislador infraconstitucional a sua

regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91 (respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios

da Previdência Social), tratando-se inegavelmente de instituição com natureza de direito público, administrada

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição é prevista como um dos benefícios previdenciários (CF, art. 201, 7º; Lei nº 8.213/91, arts.

18, I, c, e 52/56).As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o

deslinde da questão sob controvérsia.CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE

1988TÍTULO VIII - Da Ordem SocialCAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERALArt. 193. A ordem social tem como

base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE

SOCIALSeção I - DISPOSIÇÕES GERAISArt. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de

ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à

previdência e à assistência social.Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:I - universalidade da cobertura e do atendimento;II -

uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;III - seletividade e

distributividade na prestação dos benefícios e serviços;IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;V - eqüidade

na forma de participação no custeio;VI - diversidade da base de financiamento;VII - caráter democrático e

descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em especial de trabalhadores,

empresários e aposentados.VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos

colegiados. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)Art. 195. A seguridade social será

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...) 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 2º - A proposta de orçamento da seguridade

social será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência

social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada

área a gestão de seus recursos.(...) 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 5º - Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.(...)Seção

IIIDA PREVIDÊNCIA SOCIALArt. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos

eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa

renda; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)V - pensão por morte do segurado, homem ou

mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no 2º. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998) 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
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aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 1º É vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 2º Nenhum benefício que substitua o salário de

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo

de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998) 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 5º É vedada a

filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de

regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 6º A gratificação

natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de

previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se

mulher; (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)II - sessenta e cinco anos de idade, se homem,

e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os

sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o

garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 8º Os requisitos a

que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 9º Para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 10. Lei

disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de

previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 11. Os ganhos

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária

e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional

nº 20, de 1998) 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 12. Lei disporá sobre sistema especial de

inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem

exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o 12 deste artigo terá

alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social.

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os

Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências.Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM

GERALSeção I - Das Espécies de PrestaçõesArt. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as

seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em

benefícios e serviços:I - quanto ao segurado:(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;c) aposentadoria por

tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)(...) 2º O aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar, somente tem

direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a outras prestações, salvo as

decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta lei. 2º O aposentado pelo

Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995) 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação

dada pela Lei nº 9.528, de 1997)(...)Seção V - Dos BenefíciosSubseção II - Da Aposentadoria por IdadeArt. 49. A

aposentadoria por idade será devida: I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:a) da data do

desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou b) da data do

requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto na

alínea a; II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.Subseção III - Da Aposentadoria por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     842/1139



Tempo de ServiçoArt. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do

sexo masculino.Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo

de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II -

para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço

será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.Art. 55. O tempo de

serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da

qualidade de segurado: I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no 1º do art. 143 da

Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha

sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público; II - o tempo

intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; III - o tempo de

contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei; III - o tempo de

contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) IV - o tempo de

serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado

para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público; IV - o tempo de serviço

referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para

efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.506, de 1997) V - o

tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei; VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g, desta Lei, sendo tais

contribuições computadas para efeito de carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993) 1º A averbação de tempo

de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de

Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme

dispuser o Regulamento, observado o disposto no 2º. 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 3º A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de

concessão do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou

facultativo tiver contribuído na forma do 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver

complementado as contribuições na forma do 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de

2006) Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício

em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Seção VII - Da

Contagem Recíproca de Tempo de Serviço Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de

Previdência Social, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se

compensarão financeiramente. Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência

Social, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do

tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de

previdência social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) Art. 94. Para

efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é assegurada a

contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou

de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 1o A compensação financeira será feita ao sistema

a que o interessado estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos

tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº

123, de 2006) 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em

regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver

contribuído na forma do 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as

contribuições na forma do 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006) Art. 95.

Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de obtenção

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração pública
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federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) Parágrafo único.

Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e fundacional dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a contagem de

tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela Medida

Provisória nº 2.187-13, de 2001) Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será

contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes: I - não será admitida a contagem

em dobro ou em outras condições especiais; II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de

atividade privada, quando concomitantes; III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para

concessão de aposentadoria pelo outro; IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação

à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo,

com os acréscimos legais; IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência

Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com

acréscimo de juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 1997 IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros

moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação

dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) Art. 97. A

aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao segurado

do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, a

partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei. Art. 98.

Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e cinco) anos,

se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito. Art. 99. O benefício resultante de

contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo sistema a que o interessado

estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.Ainda que pudesse ser entendido

que a vedação contida no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a essa pretensão de desaposentação, a

conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se modificaria.Com efeito, em razão de se

tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela Constituição Federal aos

termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância estrita do que estiver previsto

na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao administrador não é permitido fazer senão

aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às pessoas naturais e jurídicas de direito privado,

segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe), assim não sendo possível transpor regras e

institutos do direito privado para a interpretação das regras da legislação da previdência oficial, salvo se

compatíveis com as normas e princípios desta própria.Assim, não é possível concessão de benefícios senão os

previstos na própria legislação do RGPS, sempre atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os

princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou

majorado sem a correspondente fonte de custeio integral (Constituição Federal, art. 195, 5º).Portanto, se não há

previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e subsequente

concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de contribuição ocorrido após a primeira

aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não autoriza, a sua

concessão.Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria

proporcional, a opção feita pelo segurado formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei

vigente ao tempo deste ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que não é possível a revisão deste

ato senão com a concordância de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS,

somente podem ser praticados atos em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é

cabível a pretensão formulada.Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de

natureza constitucional, pois resultaria numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da

Previdência oficial, inclusive em ofensa ao especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos

benefícios (Constituição Federal, art. 5º, caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que prefeririam

continuar trabalhando até completar todo o tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor

integral e aqueles outros que optaram por se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

Com efeito, estes últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.E não há que se tentar manter a isonomia

entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante o dever de devolução dos valores da

aposentadoria recebida neste período, por duas razões: 1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e

a posterior desaposentação, por haverem recebido uma dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente

melhor do que a dos segurados que esperaram até a obtenção da aposentadoria integral; e 2º) porque de qualquer

forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria subsistência exige a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     844/1139



observância de rígido controle das fontes de custeio e do controle dos benefícios concedidos e a serem concedidos

mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art. 201, caput), o que seria

inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta desaposentação e novo cálculo do

valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.A pretensão formulada não pode ser

equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo RGPS, renunciam à sua percepção para o

fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário mediante a contagem recíproca do tempo de

contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça

(fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo, renunciável do direito à aposentadoria).A

diversidade de situações jurídicas está em que, neste último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94/99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é o

que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não

merece procedência.Nesse sentido os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais

Federais:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO PARA 100% (CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao

disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para o trabalhador,

estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual inicial de 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição, acrescido do percentual de 6% (seis por cento)

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 2. A regra de cálculo da

aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se aplica em relação ao tempo de

serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício na via administrativa, não se

podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a concessão do benefício para

complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de proporcional em integral.3. Não

se trata do que doutrinariamente se denomina de desaposentação, mas sim de mudança progressiva do coeficiente

da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o adimplemento das

diferenças pretéritas que o autor considera devidas. 4. Apelação desprovida.(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC

200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA. e-DJF1

10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APELAÇÃO PROVIDA. I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a

aposentadoria por tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando

ao tempo de serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço. II - A aceitação de semelhante figura

jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico previdenciário comum, implicaria em criar,

por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo. III - O sistema da previdência social é de natureza

estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há

que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e

apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza

privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma

esdrúxula terceira via. IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a renúncia, ou desaposentação,

conclui-se que essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual

pressupõe, necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu

afastamento em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado

extremo não desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada,

maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR.

DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE. DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS

APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO DE UMA COM TERMO AD

QUEM NA DIB DA OUTRA. 1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre

datas, obtendo, todavia, novo benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à

DER, a determinação do ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91. 2.
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Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO

DAZEVEDO AURVALLE. D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO

LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda

expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que permanecer contribuindo para a Previdência Social ou

a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do salário-família e da reabilitação profissional, quando for

o caso. 2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o

segurado volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art. 11,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado do

RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.(TRF 5ª

Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano Cavalcanti.

DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria.

Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera

benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. Apelo improvido.(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS

200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J.

27/05/2008).DISPOSITIVOPelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos moldes do art. 285-A do CPC, e

o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em

virtude da não formação completa da relação processual.Custas processuais indevidas por ter o feito se processado

sob os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. DISPOSITIVOPelo exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, nos moldes do art. 285-A do CPC, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em virtude da não formação completa da relação

processual.Custas processuais indevidas por ter o feito se processado sob os auspícios da Justiça

Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(01/06/2012)

 

0000980-66.2012.403.6123 - ANTONIO DE PADUA DE OLIVEIRA PRETO(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)TIPO BAUTOR: ANTONIO DE PADUA DE OLIVEIRA PRETORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em sentença.Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, em

que se pretende a obtenção de provimento jurisdicional de mérito destinado a efetivar a revisão do benefício

previdenciário da parte autora, afastando o fator previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial, com a

declaração de sua inconstitucionalidade.Junta documentos fls. 15/20.É o relatório. Decido. Concedo os benefícios

da Justiça Gratuita.Em conformidade com o decidido nos autos do Processo nº 2009.61.23.002412-2, a pretensão

aqui manejada mostra-se inviável, permitindo o julgamento nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo

Civil, conforme a seguinte fundamentação:(...)Não tem a menor condição de acolhimento a pretensão inicial aqui

alvitrada.A questão relativa à constitucionalidade da Lei nº 9.876/99 que instituiu o fator previdenciário no cálculo

da renda mensal inicial dos benefícios, dentre eles o da autora, já foi apreciada pela Suprema Corte no julgamento

das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, consoante ementa abaixo:EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO

RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E

PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei

nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação

de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não

é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
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República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5.

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto

em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único,

da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova

redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta

indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111 / DF - DISTRITO FEDERAL - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES - Julgamento: 16/03/2000

- Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJ 05-12-2003 PP-00017 - EMENT VOL-02135-04 PP-00689)Na

esteira do julgamento acima, os Tribunais Regionais pronunciaram-se nos seguintes termos:PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC

Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. A via mandamental não se revela

adequada para se pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito

estaria a exigir uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus.2. Não obstante o pedido

esgrimido pelo impetrante, na peça exordial, tenha como finalidade última a concessão de aposentadoria, a

matéria em questão é, suficientemente, abrangente a abarcar, além da discussão sobre a constitucionalidade da EC

nº 20/98, questões relativas a aplicabilidade de instruções administrativas.3.Nos termos do que dispõe o parágrafo

3º do artigo 515, do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/01, nos casos de extinção do processo sem julgamento

do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versas sobre questão exclusivamente de

direito e estiver em condições de imediato julgamento.4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento

natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão

vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento

que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há

perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração do fator previdenciário tem como

correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do

limite etário mínimo, bem como do chamado pedágio como regra de transição.6. Devem ser observadas todas as

regras de transição previstas na EC nº 20/98 em respeito ao princípio de legalidade.7. No tocante à concessão do

benefício, cabe ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se

temerária a utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de

elementos preambulares.8. Sendo a prova testemunhal incompatível com o procedimento mandamental, resta

inadequada a via processual eleita para a concessão do pleiteado benefício.9. Apelação a que se nega

provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 244066 - Processo: 200261830010644 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da

decisão: 21/03/2005 Documento: TRF300091728 - Fonte DJU DATA:28/04/2005 PÁGINA: 430 - Relator(a)

JUIZ WALTER DO AMARAL).FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator

previdenciário, por ocasião do julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada

inconstitucionalidade do art. 29, da Lei 8.213, de 1991, com redação dada pela Lei 9.876, de 1999. REQUISITOS

PARA APOSENTADORIA. CÁLCULO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.Completando o segurado os

requisitos da aposentadoria na vigência da Lei nº 9.876 , de 1999 (publicada em 29-11-1999 e desde então em

vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média

aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será multiplicada pelo fator previdenciário, instituído pela

referida lei (cf. Lei nº 8.213, de 1991, art. 29, I e 7º, com a redação da Lei nº 9.876 , de 1999)(TRIBUNAL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     847/1139



QUARTA REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Processo:

200570010029990 UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 09/10/2007 Documento:

TRF400155906 - Fonte D.E. DATA: 25/10/2007 - Relator(a) RÔMULO PIZZOLATTI).PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.1. Não

há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída. 2. O

STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar

os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Processo: 200670010023049 UF: PR Órgão Julgador:

SEXTA TURMA - Data da decisão: 11/07/2007 Documento: TRF400151958 - FonteD.E. DATA: 24/07/2007 -

Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONTITUCIONALIDADE. VARIÁVEL DO FATOR. EXPECTATIVA DE SOBREVIDA.1. Uma vez que a

própria Constituição, em seu art. 202 (com a redação dada pela EC 20/98), determinou que lei regulasse a matéria

atinente ao cálculo dos proventos da aposentadoria, não há falar em inconstitucionalidade da Lei 9.876/99 (que

instituiu o fator previdenciário).2. A elaboração da tábua de mortalidade, atualizada periodicamente com base no

censo populacional brasileiro, compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados, lá

divulgados, sendo inviável proceder-se à alteração das conclusões ali consignadas.(TRIBUNAL - QUARTA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200670000072120 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA

TURMA - Data da decisão: 11/07/2007 Documento: TRF400151957 - FonteD.E. DATA: 24/07/2007 - Relator(a)

VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RMI. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MÉDIA DOS 80% MAIORES SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 9876/99.

CONSTITUCIONALIDADE.I - Com a edição da Lei 9876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de

15/12/98, os salários de benefício deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (incido I, do art. 29, da Lei

8213/91). (ADI .MC - 2111- DF. DJ: 05.12.2003)II - A aposentadoria deve ser concedida nos termos da lei

vigente à época em que o segurado reuniu condições para obtenção do benefício.III - Apelação

improvida.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO - Classe: AC - Apelação Civel - 428251 - Processo:

200683000151030 UF: PE Órgão Julgador: Quarta Turma - Data da decisão: 23/10/2007 Documento:

TRF500146610 - Fonte DJ - Data::12/11/2007 - Página::678 - Nº::217 - Relator(a) Desembargadora Federal

Margarida Cantarelli)Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, inc. I do CPC. Custas processuais indevidas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da

assistência judiciária gratuita.P.R.I.DISPOSITIVOPelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos moldes

do art. 285-A do CPC, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em virtude da não formação completa da relação processual.Custas processuais indevidas

por ter o feito se processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se(01/06/2012)

 

0000985-88.2012.403.6123 - NANCY LOPES BARBOSA PELIZARI(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TIPO BAUTORA: NANCY LOPES BARBOSA PELIZARIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS Vistos, em sentença. Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, em que se

pretende a obtenção de provimento jurisdicional de mérito destinado a efetivar a revisão do benefício

previdenciário da parte autora, afastando o fator previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial, com a

declaração de sua inconstitucionalidade. Junta documentos às fls. 15/21. É o relatório. Decido. Concedo os

benefícios da Justiça Gratuita.Em conformidade com o decidido nos autos do Processo nº 2009.61.23.002412-2, a

pretensão aqui manejada mostra-se inviável, permitindo o julgamento nos termos do artigo 285-A, do Código de

Processo Civil, conforme a seguinte fundamentação:(...)Não tem a menor condição de acolhimento a pretensão

inicial aqui alvitrada.A questão relativa à constitucionalidade da Lei nº 9.876/99 que instituiu o fator

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios, dentre eles o da autora, já foi apreciada pela

Suprema Corte no julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, consoante ementa abaixo:EMENTA: -

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA
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CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a

inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados.

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da

A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não

satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito,

prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art.

5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111 / DF -

DISTRITO FEDERAL - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES - Julgamento: 16/03/2000 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação

DJ 05-12-2003 PP-00017 - EMENT VOL-02135-04 PP-00689)Na esteira do julgamento acima, os Tribunais

Regionais pronunciaram-se nos seguintes termos:PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

APELAÇÃO IMPROVIDA.1. A via mandamental não se revela adequada para se pleitear a concessão de

benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória

inconciliável com o rito célere do mandamus.2. Não obstante o pedido esgrimido pelo impetrante, na peça

exordial, tenha como finalidade última a concessão de aposentadoria, a matéria em questão é, suficientemente,

abrangente a abarcar, além da discussão sobre a constitucionalidade da EC nº 20/98, questões relativas a

aplicabilidade de instruções administrativas.3.Nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 515, do CPC,

introduzido pela Lei nº 10.352/01, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o

tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versas sobre questão exclusivamente de direito e estiver em

condições de imediato julgamento.4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas

jurídicas às novas realidades. A nova tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o

dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta

e não a expectativa de vida ao nascer.5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado

com a nova expectativa de vida, pois a alteração do fator previdenciário tem como correspondente imediato o

aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem

como do chamado pedágio como regra de transição.6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas

na EC nº 20/98 em respeito ao princípio de legalidade.7. No tocante à concessão do benefício, cabe ao juiz da

causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a utilização em

causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos preambulares.8.

Sendo a prova testemunhal incompatível com o procedimento mandamental, resta inadequada a via processual

eleita para a concessão do pleiteado benefício.9. Apelação a que se nega provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 244066 - Processo:
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200261830010644 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 21/03/2005 Documento:

TRF300091728 - Fonte DJU DATA:28/04/2005 PÁGINA: 430 - Relator(a) JUIZ WALTER DO

AMARAL).FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator previdenciário, por

ocasião do julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada inconstitucionalidade do art. 29, da

Lei 8.213, de 1991, com redação dada pela Lei 9.876, de 1999. REQUISITOS PARA APOSENTADORIA.

CÁLCULO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.Completando o segurado os requisitos da aposentadoria na

vigência da Lei nº 9.876 , de 1999 (publicada em 29-11-1999 e desde então em vigor), o período básico do cálculo

(PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média aritmética dos maiores salários-de-

contribuição, a qual será multiplicada pelo fator previdenciário, instituído pela referida lei (cf. Lei nº 8.213, de

1991, art. 29, I e 7º, com a redação da Lei nº 9.876 , de 1999)(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Processo: 200570010029990 UF: PR Órgão Julgador:

QUINTA TURMA - Data da decisão: 09/10/2007 Documento: TRF400155906 - Fonte D.E. DATA: 25/10/2007 -

Relator(a) RÔMULO PIZZOLATTI).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.1. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei

9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente

cumpre a política previdenciária por aquela instituída. 2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a

constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto

à questão. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - Processo: 200670010023049 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão:

11/07/2007 Documento: TRF400151958 - FonteD.E. DATA: 24/07/2007 - Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO

SILVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONTITUCIONALIDADE.

VARIÁVEL DO FATOR. EXPECTATIVA DE SOBREVIDA.1. Uma vez que a própria Constituição, em seu art.

202 (com a redação dada pela EC 20/98), determinou que lei regulasse a matéria atinente ao cálculo dos proventos

da aposentadoria, não há falar em inconstitucionalidade da Lei 9.876/99 (que instituiu o fator previdenciário).2. A

elaboração da tábua de mortalidade, atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro,

compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados, lá divulgados, sendo inviável proceder-

se à alteração das conclusões ali consignadas.(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO

CIVEL - Processo: 200670000072120 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão: 11/07/2007

Documento: TRF400151957 - FonteD.E. DATA: 24/07/2007 - Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS

LAUS)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RMI. FATOR PREVIDENCIÁRIO. MÉDIA DOS

80% MAIORES SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 9876/99. CONSTITUCIONALIDADE.I - Com a

edição da Lei 9876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários de benefício deverão ser

calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por

tempo de contribuição (incido I, do art. 29, da Lei 8213/91). (ADI .MC - 2111- DF. DJ: 05.12.2003)II - A

aposentadoria deve ser concedida nos termos da lei vigente à época em que o segurado reuniu condições para

obtenção do benefício.III - Apelação improvida.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO - Classe: AC - Apelação Civel

- 428251 - Processo: 200683000151030 UF: PE Órgão Julgador: Quarta Turma - Data da decisão: 23/10/2007

Documento: TRF500146610 - Fonte DJ - Data::12/11/2007 - Página::678 - Nº::217 - Relator(a) Desembargadora

Federal Margarida Cantarelli)Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC. Custas processuais indevidas, por ter a parte autora litigado sob os

auspícios da assistência judiciária gratuita.P.R.I.DISPOSITIVOPelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,

nos moldes do art. 285-A do CPC, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Honorários advocatícios indevidos em virtude da não formação completa da relação processual.Custas

processuais indevidas por ter o feito se processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se(01/06/2012)

 

0001018-78.2012.403.6123 - IVONE APARECIDA PINHEIRO DE SOUZA(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)TIPO BAUTORA: IVONE APARECIDA PINHEIRO DE SOUZARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVistos, em sentença.Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, em

que se pretende a obtenção de provimento jurisdicional de mérito destinado a efetivar a revisão do benefício

previdenciário da parte autora, afastando o fator previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial, com a

declaração de sua inconstitucionalidade.Junta documentos fls. 15/19.É o relatório. Decido. Concedo os benefícios

da Justiça Gratuita.Em conformidade com o decidido nos autos do Processo nº 2009.61.23.002412-2, a pretensão

aqui manejada mostra-se inviável, permitindo o julgamento nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo

Civil, conforme a seguinte fundamentação:(...)Não tem a menor condição de acolhimento a pretensão inicial aqui

alvitrada.A questão relativa à constitucionalidade da Lei nº 9.876/99 que instituiu o fator previdenciário no cálculo
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da renda mensal inicial dos benefícios, dentre eles o da autora, já foi apreciada pela Suprema Corte no julgamento

das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, consoante ementa abaixo:EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO

RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E

PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei

nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação

de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não

é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5.

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto

em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único,

da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova

redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta

indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111 / DF - DISTRITO FEDERAL - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES - Julgamento: 16/03/2000

- Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJ 05-12-2003 PP-00017 - EMENT VOL-02135-04 PP-00689)Na

esteira do julgamento acima, os Tribunais Regionais pronunciaram-se nos seguintes termos:PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC

Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. A via mandamental não se revela

adequada para se pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito

estaria a exigir uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus.2. Não obstante o pedido

esgrimido pelo impetrante, na peça exordial, tenha como finalidade última a concessão de aposentadoria, a

matéria em questão é, suficientemente, abrangente a abarcar, além da discussão sobre a constitucionalidade da EC

nº 20/98, questões relativas a aplicabilidade de instruções administrativas.3.Nos termos do que dispõe o parágrafo

3º do artigo 515, do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/01, nos casos de extinção do processo sem julgamento

do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versas sobre questão exclusivamente de

direito e estiver em condições de imediato julgamento.4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento

natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão

vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento

que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há
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perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração do fator previdenciário tem como

correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do

limite etário mínimo, bem como do chamado pedágio como regra de transição.6. Devem ser observadas todas as

regras de transição previstas na EC nº 20/98 em respeito ao princípio de legalidade.7. No tocante à concessão do

benefício, cabe ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se

temerária a utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de

elementos preambulares.8. Sendo a prova testemunhal incompatível com o procedimento mandamental, resta

inadequada a via processual eleita para a concessão do pleiteado benefício.9. Apelação a que se nega

provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 244066 - Processo: 200261830010644 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da

decisão: 21/03/2005 Documento: TRF300091728 - Fonte DJU DATA:28/04/2005 PÁGINA: 430 - Relator(a)

JUIZ WALTER DO AMARAL).FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator

previdenciário, por ocasião do julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada

inconstitucionalidade do art. 29, da Lei 8.213, de 1991, com redação dada pela Lei 9.876, de 1999. REQUISITOS

PARA APOSENTADORIA. CÁLCULO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.Completando o segurado os

requisitos da aposentadoria na vigência da Lei nº 9.876 , de 1999 (publicada em 29-11-1999 e desde então em

vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média

aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será multiplicada pelo fator previdenciário, instituído pela

referida lei (cf. Lei nº 8.213, de 1991, art. 29, I e 7º, com a redação da Lei nº 9.876 , de 1999)(TRIBUNAL -

QUARTA REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Processo:

200570010029990 UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 09/10/2007 Documento:

TRF400155906 - Fonte D.E. DATA: 25/10/2007 - Relator(a) RÔMULO PIZZOLATTI).PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.1. Não

há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída. 2. O

STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar

os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Processo: 200670010023049 UF: PR Órgão Julgador:

SEXTA TURMA - Data da decisão: 11/07/2007 Documento: TRF400151958 - FonteD.E. DATA: 24/07/2007 -

Relator(a) JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONTITUCIONALIDADE. VARIÁVEL DO FATOR. EXPECTATIVA DE SOBREVIDA.1. Uma vez que a

própria Constituição, em seu art. 202 (com a redação dada pela EC 20/98), determinou que lei regulasse a matéria

atinente ao cálculo dos proventos da aposentadoria, não há falar em inconstitucionalidade da Lei 9.876/99 (que

instituiu o fator previdenciário).2. A elaboração da tábua de mortalidade, atualizada periodicamente com base no

censo populacional brasileiro, compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados, lá

divulgados, sendo inviável proceder-se à alteração das conclusões ali consignadas.(TRIBUNAL - QUARTA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200670000072120 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA

TURMA - Data da decisão: 11/07/2007 Documento: TRF400151957 - FonteD.E. DATA: 24/07/2007 - Relator(a)

VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RMI. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MÉDIA DOS 80% MAIORES SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 9876/99.

CONSTITUCIONALIDADE.I - Com a edição da Lei 9876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de

15/12/98, os salários de benefício deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (incido I, do art. 29, da Lei

8213/91). (ADI .MC - 2111- DF. DJ: 05.12.2003)II - A aposentadoria deve ser concedida nos termos da lei

vigente à época em que o segurado reuniu condições para obtenção do benefício.III - Apelação

improvida.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO - Classe: AC - Apelação Civel - 428251 - Processo:

200683000151030 UF: PE Órgão Julgador: Quarta Turma - Data da decisão: 23/10/2007 Documento:

TRF500146610 - Fonte DJ - Data::12/11/2007 - Página::678 - Nº::217 - Relator(a) Desembargadora Federal

Margarida Cantarelli)Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, inc. I do CPC. Custas processuais indevidas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da

assistência judiciária gratuita.P.R.I.DISPOSITIVOPelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos moldes

do art. 285-A do CPC, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em virtude da não formação completa da relação processual.Custas processuais indevidas

por ter o feito se processado sob os auspícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se(01/06/2012)

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000108-51.2012.403.6123 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
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- DNIT(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X PAULO SERGIO PEREIRA(SP287103 - KATIA

CRISTINA NEGRELLI DE MEDEIROS)

Autor: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT Réu: PAULO

SÉRGIO PEREIRA Vistos, em sentença. Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, por meio da

qual se pretende a condenação do réu a pagar à autarquia autora a importância mencionada na inicial, devidamente

atualizada e acrescida dos consectários pertinentes, a título de ressarcimento de danos causados em decorrência de

acidente de trânsito. Sustenta o autor, autarquia federal, que o réu abalroou, de forma culposa, defensas postadas

nas vias laterais da Rodovia BR-050, altura do Município de Uberaba/MG. Que, decorrência deste ato ilícito,

configurou-se dano ao patrimônio público da União, já que os elementos de defesa da pista tiveram que ser

substituídos, ocasionando prejuízo no importe total de R$ 13.702,73. Com base na situação fática assim descrita e

alicerçada nas disposições legais aplicáveis, o autor ingressa com a presente ação de indenização. Junta

documentos (fls. 08/19). Citado, o réu apresenta contestação aos termos da petição inicial (fls. 26/30, com

documentos às fls. 31/32), alegando, em prejudicial de mérito, prescrição, e, no mérito, que não ocasionou os

referidos danos às estruturas de defesa da rodovia, que as condições de segurança do local não eram adequadas,

pugnando pela improcedência do pedido inicial. Réplica às fls. 36 e vº. Instadas as partes a se manifestarem sobre

as provas que desejavam produzir, o autor requereu a oitiva de testemunhas para comprovar que, verbis (fls. 38):

as defensas metálicas que estavam no local do acidente não foram danificadas como alegou o autor, tanto que até

poucos meses permaneceram no local. O DNIT nada requereu. É o relatório. Decido. Defiro ao réu os benefícios

da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. O protesto deduzido pela defesa para oitiva de testemunhas para a

demonstração de que as defesas metálicas que estavam no local do acidente não teriam sido danificadas pelo réu,

mostra-se claramente impertinente. É que a prova testemunhal se mostra evidentemente inidônea para tal

finalidade. É óbvio que tendo havido o abalroamento - ocorrência esta que o requerido não contesta - algum dano

deve ter sido sustentado pelas estruturas metálicas de proteção da via. E a avaliação acerca de ser esse dano

siginficativo, ou não, a ponto de justificar a substituição destes elementos está completamente alijada do âmbito

de comprovação por meio testemunhal. É que esta conclusão deve ser avalizada por contra-prova específica, de

caráter técnico-pericial, que seja capaz de concluir, a partir das considerações técnicas pertinentes, acerca da

extensão do dano ocasionado pelo desastre e da necessidade, ou não, de substituição. Nada que se possa ativar por

meio de depoimentos testemunhais, já que tais pessoas, porque não dotadas de expertise técnica específica, não

estão autorizadas a atestar. É entendimento pacífico da jurisprudência brasileira, que não há que se falar em

cerceamento ao direito de defesa se o indeferimento das provas requeridas pela parte se baseia na ausência de

pertinência entre aquelas e o objeto litigioso deduzido em lide. Nesse sentido, posicionamento do Colendo

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, que transcrevo: Processo: MS 10420 / DF - MANDADO DE

SEGURANÇA: 2005/0020484-0 Relator(a) : Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Órgão

Julgador : S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento : 27/05/2009 Data da Publicação/Fonte : DJe 25/06/2009

Ementa MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROCESSO DISCIPLINAR. DEMISSÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. FALTA DE RAZOABILIDADE NA PENA

APLICADA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA. SÚMULA VINCULANTE Nº 5. 1. A

alegação de nulidade e de ilegalidade no fato de ter a autoridade indeferido pedido de produção de prova não

acarreta cerceamento de defesa, se a autoridade entendeu que as provas requeridas não guardavam pertinência

com o objeto do processo, e pelo qual estava sendo o impetrante investigado. Precedente. 2. Cabe ao acusado

diligenciar para que sejam anexadas aos autos as provas que pretendesse produzir em tempo hábil, de acordo com

os prazos dispostos na Lei nº 8.112/90. 3. Não há falta de razoabilidade na aplicação da pena de demissão, se ao

impetrante foi imputada a conduta de improbidade administrativa, que nos termos da Lei nº 8.112/90, tem como

única penalidade cabível a demissão. 4. Nos termos da Súmula Vinculante nº 5/STF, a falta de defesa técnica por

advogado no processo administrativo não ofende a Constituição, desde que seja concedida a oportunidade de ser

efetivado o contraditório e a ampla defesa. 5. Segurança denegada (grifei). AcórdãoVistos, relatados e discutidos

os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de

Justiça: A Seção, por unanimidade, denegou a segurança, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Votaram

com a Relatora os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi

(Desembargador convocado do TJ/SP), Nilson Naves, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima. Ausente,

justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. E, como a

prova pericial - única admissível para a demonstração do fato pretendido pelo réu -, não foi requerida pelo

interessado, não se vai admitir a substituição de uma modalidade probatória por outra, mormente quando a

sugerida pela parte se mostra claramente impertinente para a demonstração do fato pretendido. Desnecessária,

portanto, a confecção de quaisquer outras provas, o feito está em termos para receber julgamento (CPC, art. 330,

I). Encontro presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a proclamar,

anulabilidades ou irregularidades a suprir ou sanar. Partes legítimas e bem representadas, o feito está em termos

para receber julgamento pelo mérito. Preliminarmente, cumpre analisar a alegação de prescrição da pretensão

indenizatória aventada pelo réu, para afastá-la. Neste particular, entretanto, insta salientar se mostrar

completamente despido de razão o argumento do autor no sentido de que a pretensão inicial não ostentaria prazo
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prescricional, a teor do que dispõe o art. 37, 5º da CF. O dispositivo constitucional em tela cuida das ações de

ressarcimento ao erário decorrentes da prática de ato de improbidade administrativa (cf. art. 37, 4º da CF), que não

guardam qualquer relação com o ilícito aqui em causa (acidente de trânsito), razão pela qual a menção ao

dispositivo se mostra tecnicamente incorreta. De outra parte, também se mostra inaplicável à espécie em tela o

dispositivo constante do art. 1º do Dec. 20.910/32. Isto porque o prazo qüinqüenal ali consignado se refere às

pretensões dirigidas contra a Fazenda Pública (Fazenda-ré) e não para os casos, como o vertente, em que o Estado

é o autor (Fazenda-autora). Postas estas considerações, é de se verificar que, à míngua de previsão legal específica

para albergar as pretensões indenizatórias propostas pela Administração Pública, deve-se concluir pela aplicação,

ao caso, das normas gerais de Direito Civil que disciplinam o tema das ações de indenização em geral. Incide,

pois, à espécie, a regra constante do art. 206, 3º, V do Código Civil. Trienal, portanto, o prazo prescricional para a

pretensão específica. Este prazo, à evidência, deve correr a partir do momento em que escoado o prazo para

pagamento espontâneo do débito por parte do requerido. Até esta data, pende condição suspensiva de

exigibilidade do crédito estatal não-tributário, na medida em que, durante o prazo (que é de 30 dias, conforme se

colhe de fls. 16) para pagamento voluntário do débito pelo devedor, a Administração Pública não tem como exigir

judicialmente o implemento do devido. Daí porque, pendendo condição suspensiva de exigibilidade do crédito

não-tributário, não corre prescrição (art. 198, I do CC). Logo, e considerando que o autor notificou o réu para

pagamento amigável do débito, aos 03/09/09, segundo se colhe do documento de fls. 17 destes autos, o termo

inicial, dies a quo do prazo prescricional deu-se após decorrido o trintídio subseqüente, ou seja, em 02/10/09.

Neste particular, por sinal, deve-se consignar ser absolutamente desprovida de razão a alegação do réu no sentido

de que não foi notificado administrativamente para pagamento do débito, porque a cópia do AR que lhe foi

endereçado consta dos autos, foi despachado para o endereço em que estava cadastrado perante o DNIT

(verifique-se que o CEP é idêntico ao declinado pelo réu em sua resposta) e teve a pessoa que recebeu a

correspondência identificada pelo portador. Não há como acolher, portanto, a tese de nulidade ou inexistência de

notificação administrativa para pagamento do débito. Fixo, portanto, como termo inicial para o fluxo do prazo

prescricional, a data correspondente ao trintídio subseqüente à data constante do documento de fls. 17: 02/10/09.

Tendo o despacho ordinatório da citação (CC, art. 202, I) sido prolatado aos 25/01/12, está plenamente observado

o prazo prescricional trienal para o exercício da ação. Rejeito, com tais considerações, a alegação de prescrição da

ação. Quanto ao mérito, a ação é, de fato, procedente. O réu não nega que se envolveu no acidente que substancia

a petição inicial, havendo mesmo confessado que este ocorreu por defeito mecânico no veículo que dirigia

(travamento da caixa de direção, cf. fls. 28). Ora, mas se o acidente realmente ocorreu, vindo a serem atingidas as

defensas laterais da rodovia, provocando avarias de grande monta no veículo conduzido pelo réu (cf. fls. 09),

parece suficientemente fora de questão que não há como acatar a tese de que não houve dano ao patrimônio do

autor. Esses elementos de proteção da via foram realmente atingidos pela colisão, o próprio réu não o nega, disso

decorrendo, de forma imediata, a conclusão pela existência do dano contra os elementos estruturais da rodovia,

mormente se considerado que o auto que provocou o abalroamento é veículo de carga, pesado (caminhão

Mercedes-Benz 1620), sendo derivativo das regras de experiência comum, subministradas pela observação

daquilo que ordinariamente acontece (CPC, art. 335) que, se o caminhão do réu saiu danificado da colisão,

exatamente o mesmo se deve dizer das defesas de proteção da BR-050 . Demais disso, é de verificar que os danos

ao patrimônio público estão satisfatoriamente comprovados nos autos, foram descritos e atestados pela autoridade

policial que atendeu a ocorrência (fls. 08/ 12), o que consubstancia verdadeiro ato administrativo, que goza de

presunção legitimidade e veracidade. De modo que, em face disso, somente mediante a realização de contra-prova

específica, mediante exame pericial circunstanciado e conclusivo em sentido contrário - prova essa que sequer foi

cogitada pelo réu - é que se poderia elidir a presunção que ordinariamente deflui dos atos administrativos em

geral. No caso concreto essa comprovação não foi feita, razão porque lícito concluir que os danos ocorreram,

sendo de rigor a sua reparação. Por outro lado, a alegada ausência de condições de segurança da rodovia não

restaram comprovadas, e, aliás, se postam em franca contradição com a asserção constante da própria contestação

que afirma que o acidente decorreu de falha mecânica do veículo. Os valores apresentados pelo autor não foram

impugnados pelo réu (CPC, art. 302), devendo, pois, serem tidos por corretos. A ação é mesmo procedente.

Evidente que, sendo esta a conclusão, não há que cogitar de condenação do autor em litigância de má-fé.

DISPOSITIVO Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do mérito da lide, na forma

do art. 269, I do CPC. CONDENO o réu a pagar ao autor o valor pleiteado na inicial (R$ 13.702,73), tudo

devidamente corrigido à data da liquidação do débito, e acrescido de juros moratórios na forma do art. 406 do CC,

desde a data da ocorrência do fato até o efetivo pagamento (Súmula n. 43 do STJ). Sem condenação em custas,

tendo em vista que o autor, por ser isento, não as adiantou. Arcará o réu, vencido, com os honorários de advogado,

que estipulo em 10% sobre o valor atualizado da condenação, à data da efetiva liquidação do débito. Execução na

forma da Lei n. 1060/50. P.R.I.C.(12/06/2012)

 

CARTA PRECATORIA

0001122-07.2011.403.6123 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BLUMENAU - SC X ROMEO

TSUYOSHI FUKAKUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA
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FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP

CARTA PRECATÓRIA Nº 0001122-07.2011.4.03.6123(REF. Ação Ordinária 5003392-75.2010.404.7205 - 1ª

VF de Blumenau/SC)AUTOR: ROMEO TSUYOSHI FUKAKUSA RÉU: INSS ASSENTADA Aos 18 dias do

mês de julho de 2012, às 14h40min, nesta cidade de Bragança Paulista, sob a presidência do Meritíssimo Senhor

Juiz Federal Substituto, Dr. MAURO SALLES FERREIRA LEITE, , comigo, téc. judiciário, abaixo nominada,

foi aberta a audiência de inquirição de testemunhas, nos autos da ação e entre as partes em epígrafe. Aberta, com

as formalidades legais, e apregoadas as partes, verificou-se ausência da parte autora, bem como de seu advogado.

Nomeado como defensor ad hoc o Dr. Vanderley Rostirolla, OAB/SP 243.145. Ausente o (a) Procurador(a) do

INSS. Gravados, via mídia digital aos autos, o depoimento da única testemunha presente, Cioni Bernadete

Hanashiro. Dada a palavra ao I. advogado ad hoc, este protestou pela designação de nova data para oitiva das

testemunhas faltantes. Agregou ao requerimento seu pedido para ser dispensado da nomeação ad hoc, abrindo mão

dos honorários relativos ao ato de hoje. Após, pelo MM. Juiz Federal foi dito: Tendo em vista o requerimento do

I. ad hoc, entendo cabível a designação de nova data para oitiva das testemunhas faltantes para o próximo dia

27/07/2012, às 13h:40min. Intimem-se, com urgência, fazendo constar do mandado que a ausência poderá

implicar condução coercitiva. . Nada mais. 18/7/2012

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001314-81.2004.403.6123 (2004.61.23.001314-0) - ANTONIA DE FATIMA ARAUJO(SP058062 -

SALVADOR GODOI FILHO E SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIA DE FATIMA ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.

794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(01/06/2012)

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002504-35.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

FABIANO LOPES DE MORAES

(...)TIPO CAÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSEAUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

FABIANO LOPES DE MORAESVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação de reintegração de posse, com

pedido liminar, formulada pela Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de todas as dívidas em aberto

e se não forem adimplidas, a reintegração na posse do imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial

firmado entre as partes, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls.

11/32.Às fls. 35 foi designada data para realização de audiência de justificação.Realizada audiência (fls. 42) foi

concedido prazo para tentativa de composição amigável entre as partes.Contestação da CEF às fls. 47/54.

Manifestação da CEF às fls. 55, requerendo a extinção do feito, nos termos do art. 267, VI do CPC, tendo em vista

que foi efetuado o pagamento administrativo dos valores que estavam em aberto.Manifestação da parte autora às

fls.56/59.É o relatório.Fundamento e Decido.O caso é de extinção do feito.No tocante ao pedido de desistência

formulado, levando-se em consideração que já houve a reintegração de posse, julgo extinto o processo sem

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência de

interesse processual.Honorários advocatícios indevidos, face o motivo da extinção. Custas ex lege.Após o trânsito

em julgado e observando-se as formalidades legais, arquivem-se os autos.P. R. I.(01/06/2012)

 

 

Expediente Nº 3523

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000442-61.2007.403.6123 (2007.61.23.000442-4) - R C L CAMPING E TURISMO LTDA ME(SP121709 -

JOICE CORREA SCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS

BORELLI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: R C L CAMPING E TURISMO LTDA - MERÉU: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de processo de execução de sentença em face do qual foi efetivado o pagamento

dos valores executados e devidos pela executada (verba honorária), administrativamente, conforme informado às

fls. 354.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando que houve pagamento, via administrativa, do

quantum executado, com o levantamento dos valores depositados junto a CEF em favor da parte autora, e a

conseqüente satisfação integral do direito buscado pela referida parte, haja vista a ausência de qualquer

manifestação quando do prazo concedido para tanto, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos
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do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma

legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(29/06/2012)

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000655-38.2005.403.6123 (2005.61.23.000655-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001870-83.2004.403.6123 (2004.61.23.001870-7)) AUTO VIACAO BRAGANCA LTDA(SP103918 - JOAO

BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. SEM PROCURADOR)

Traslade-se cópia do v. acórdão de fls. 553/556 e certidão de fls. 558/verso, para os autos da Execução Fiscal de

nº 2004.61.23.001870-7 (apenso), e, em seguida, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se a execução fiscal supra

mencionada, com o devido desapensamento dos presentes embargos à execução.Ademais, a fim de dar

prosseguimento ao trâmite dos presentes embargos à execução, em razão da decisão proferida pelo E. TRF 3ª

Região, intime-se a parte vencedora a requerer que de direito.Prazo 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se

provocação no arquivo.Int.

 

0001373-25.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000614-

61.2011.403.6123) COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR

E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,

não havendo provas a serem produzidas, apresentem alegações finais. Intimem-se.

 

0001606-22.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001986-

16.2009.403.6123 (2009.61.23.001986-2)) CONSTRUTORA QUALITY ENGENHARIA E

TERRAPLENAGEM LTDA.(SP188812 - SANDRA MARIA TOGNETTI) X FAZENDA NACIONAL

Embargante: CONSTRUTORA QUALITY ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM LTDA. Embargado: UNIÃO

FEDERAL - FAZENDA NACIONALVistos, em sentença.Trata-se de ação de embargos à execução, fundados em

inexigibilidade do título posto em execução e ilegalidade de acréscimos incidentes sobre o débito. Intimada, a

embargada oferece impugnação aos embargos, pugnando pela improcedência. Às fls. 98/99, consta notícia de

adesão da executada embargante a plano de parcelamento fiscal. Requer a extinção dos embargos, com o

desbloqueio dos valores captados pelo sistema BACENJUD. Manifestação da Fazenda Nacional, concordando

com a extinção dos embargos, por adesão a parcelamento, mas discordando do pedido de desbloqueio de bens (fls.

104/106).É o relatório. Decido. O feito está em termos para receber julgamento. Deveras, sobreveio notícia nos

autos, qualificada pela incontrovérsia, no sentido de que a embargante, no curso da presente ação de embargos,

aderiu a parcelamento convencional manual que lhe foi deferido pela autoridade fiscal. Em face desse panorama

fático, necessário consignar a superverniente renúncia ao direito deduzido em juízo, o que põe fim ao processo

vertente nos termos do que dispõe o art. 269, V do CPC. Deve ser sobrestada a execução em apenso, até o

cumprimento total das obrigações assumidas no parcelamento, ou eventual provocação da exeqüente. O pedido da

embargante no sentido de liberação dos bens bloqueados (convênio BANCENJUD) por força da execução não

tem como ser atendido. É que, atualmente, consolidou-se entendimento jurisprudencial em sentido congruente

com a posição que já vinha sendo sustentada por este Juízo, no sentido de que a adesão de contribuinte a programa

de parcelamento instituído pela autoridade fazendária susta a eficácia do crédito, mas não tem o condão de

desfazer a garantia prestada em juízo. Nesse sentido, indico precedente do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA: Processo : REsp 1229028 / PR RECURSO ESPECIAL: 2011/0006555-7 Relator(a) : Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) Órgão Julgador : T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento :

11/10/2011 Data da Publicação/Fonte : DJe 18/10/2011 Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA

INDISPONIBILIDADE DE VALORES VIA BACENJUD EFETIVADA ANTES DA ADESÃO DO

CONTRIBUINTE A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 11,

I, DA LEI 11.941/2009. 1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia,

só que de forma contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou

obscuridade, a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida. 2. Esta Corte

possui entendimento pacífico no sentido de que o parcelamento tributário possui o condão de suspender a

exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg no

REsp 1249210/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 24.6.2011; AgRg no REsp

1208264/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe de 10.12.2010. 3. Na espécie, o Tribunal de

origem, apesar de reconhecer que o parcelamento tributário possui o condão de suspender o curso da execução,

com a respectiva manutenção das garantias do crédito fiscal, concluiu pela impossibilidade da manutenção do

bloqueio de valores do devedor por meio do Bacenjud, sob o fundamento de que a onerosidade imposta ao

executado revela-se intensa, pois, de modo diverso da penhora sobre bens corpóreos tais como imóveis e veículos,

em que o devedor fica como depositário e continua com a posse do objeto corpóreo, os valores bloqueados
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tornam-se de imediato indisponíveis, privando-se o titular, na prática, de todos os direitos atinentes ao domínio (e-

STJ fl.. 177).4. Ocorre que o art. 11, I, da Lei 11.941/2009 não prevê que a manutenção da garantia encontra-se

vinculada a espécie de bem que representa a garantia prestada em Execução Fiscal. Dito de outro modo, seja qual

for a modalidade de garantia, ela deverá ficar atrelada à Execução Fiscal, dependendo do resultado a ser obtido no

parcelamento: em caso de quitação integral, haverá a posterior liberação; na hipótese de rescisão por

inadimplência, a demanda retoma o seu curso, aproveitando-se a garantia prestada para fins de satisfação da

pretensão da parte credora (REsp 1.229.025/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em

22.2.2011, DJe 16.3.2011).5. Recurso especial parcialmente provido (grifei). AcórdãoVistos, relatados e

discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de

julgamento: A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-

Relator, sem destaque. Os Srs. Ministros Cesar Asfor Rocha, Humberto Martins e Herman Benjamin (Presidente)

votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participou, justificadamente, do julgamento o Sr. Ministro Castro

Meira.Daí porque, embora suspensa a execução, deve ser mantido o bloqueio de numerário de propriedade da

executada, via convênio BACENJUD.DISPOSITIVODo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido

nos presentes embargos à execução, com resolução do mérito da lide, na forma do art. 269, V CPC, uma vez que a

embargante renunciou ao direito sobre que se funda a ação. Determino o sobrestamento da execução que corre no

apenso, em virtude de adesão da contribuinte a parcelamento, mas mantenho o bloqueio de numerário captado via

convênio BACENJUD.Tendo em vista que a embargante deu causa ao ajuizamento da presente (a adesão ao

parcelamento é posterior) deverá arcar com as custas e despesas processuais. Honorária já incorpora o crédito

exeqüendo. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução em apenso, procedendo-se às certificação

que se fizerem necessárias. P.R.I.6/7/2012

 

0002013-28.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000529-

17.2007.403.6123 (2007.61.23.000529-5)) PALMAS SERVICOS LTDA ME(TO001821 - ALESSANDRA

DANTAS SAMPAIO E SP135652 - FERNANDA SANCHES CARLETTO E SP213110 - ALEXANDRA DE

ARAUJO BENEDUZZI MOREIRA) X PAULO CORAZZI(TO001821 - ALESSANDRA DANTAS SAMPAIO

E SP135652 - FERNANDA SANCHES CARLETTO E SP213110 - ALEXANDRA DE ARAUJO BENEDUZZI

MOREIRA) X PAULO ROBERTO CORAZZI X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES)

Dispõe o art. 258 do CPC que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha um conteúdo

econômico de imediato. Doutrina e jurisprudência interpretam o dispositivo no sentido de que o valor da causa

deve refletir o conteúdo econômico perseguido em lide. Assim, em ação de embargos à execução fiscal, em que se

pretende desconstituir crédito tributário no importe de R$ 27.138,76 - atualizado para 06/2012 (fls. 89), nada

justifica a atribuição do valor à causa no importe de R$ 7.770,08, como a faz ora embargante. Por se tratar de

pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, elemento obrigatório da petição

inicial (CPC, art. 282, V), pode e deve o Juízo, de ofício, determinar a adequação. Isto posto, nos termos do art. 28

do CPC, determino à embargante que emende a petição inicial atribuindo correto valor à causa. Prazo 10 (dez)

dias. Int.

 

0002135-41.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000165-

21.2002.403.6123 (2002.61.23.000165-6)) PAPELARIA REGIONAL LTDA(SP030181 - RENATO LUIZ

DIAS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 86. Considerando os termos da Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973

para estabelecer a fase de cumprimento das sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos

relativos à execução fundada em título judicial, substancialmente, com fulcro em seu art 4º, intime-se o devedor

(PAPELARIA REGIONAL LTDA), na pessoa de seu advogado por meio de regular publicação (art. 475-A, 1º do

CPC), para que, no prazo de 15 DIAS, pagar a importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie

bens à penhora, com fulcro no art. 475-J do CPC. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o

montante da condenação será acrescido de multa no percentual de DEZ POR CENTO (art. 475-J do CPC). Ainda,

não sendo cumprido o supra ordenado, determino que se proceda à expedição do necessário de acordo com o

requerimento da embargada (Fazenda Nacional), observando-se o teor do 1º do art. 475-J do CPC, podendo o

executado, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer impugnação, contados da intimação da penhora. Int.

 

0000167-39.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002234-

11.2011.403.6123) LAERCIO APARECIDO DE SOUZA(SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHAO E

SP313710 - VIVIAN APARECIDA DE ARAUJO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO

DEL COL)

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
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não havendo provas a serem produzidas, apresentem alegações finais. Intimem-se.

 

0000568-38.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001791-

60.2011.403.6123) SALVATORE PETRUSO SUPERMERCADOS DO PAPAI LTDA(SP176881 - JOSÉ

EDUARDO GUGLIELMI) X FAZENDA NACIONAL

Recebo os presentes embargos da execução fiscal no seu efeito meramente devolutivo.Cumpre observar que a 2ª

Turma do STJ decidiu, à unanimidade, aplicar o artigo 739-A, 1º do CPC aos Embargos à Execução Fiscal (Resp

n. 102412-8).No julgado ficou assentado que sem que haja garantia integral do débito e argumentação idônea

expedida nas razões de embargos não cabe a concessão do efeito suspensivo à ação de embargos. No caso

concreto, para um débito exequendo no valor de R$ 724.240,19 (atualizado para 06/09/2011), a penhora efetuada

na execução alcança o valor de R$ 192.400,00 (atualizado para 02/2012, fls. 19/21), o que demonstra a ausência

de garantia integral do Juízo.Apensem-se à Execução Fiscal n. 0001791-60.2011.403.6123.Vista a(o)

embargada(o) para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000723-41.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000971-

41.2011.403.6123) CLUBE DE REGATAS BANDEIRANTES(SP145892 - LUIZ ADRIANO DE LIMA) X

FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, intime-se a parte embargante, por meio do seu patrono constituído, para que, no prazo

peremptório de 05 (cinco) dias, supra na íntegra a irregularidade apontada a seguir, sob pena de indeferimento da

inicial: (x) certidão de intimação do executado acerca da penhora e do prazo para embargos. Int.

 

0000875-89.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000554-

30.2007.403.6123 (2007.61.23.000554-4)) JEFFERSON CLAUDIO MACHADO FAGUNDES(SP095201 -

CARLOS ALBERTO GEBIN) X FAZENDA NACIONAL

Recebo os presentes embargos, suspendendo-se a execução, tendo em vista que o Juízo encontra-se integralmente

garantido com a penhora efetivada na execução fiscal, conforme fica demonstrado pela cópia do auto de penhora,

depósito e avaliação de fls. 104.Apensem-se à Execução Fiscal n. 0000554-30.2007.403.6123.Vista a(o)

embargada(o) para impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0000939-02.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP182592 - FREDERICO

SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA

Recebo os presentes embargos da execução fiscal no seu efeito meramente devolutivo.Cumpre observar que a 2ª

Turma do STJ decidiu, à unanimidade, aplicar o artigo 739-A, 1º do CPC aos Embargos à Execução Fiscal (Resp

n. 102412-8).No julgado ficou assentado que sem que haja garantia integral do débito e argumentação idônea

expedida nas razões de embargos não cabe a concessão do efeito suspensivo à ação de embargos. No caso

concreto, para um débito exequendo no valor de R$ 601.760,08, restou frutífera em parte a tentativa de realização

de bloqueio on-line, via sistema BacenJud, que captou o montante de R$ 2.001,04, conforme fica demonstrado às

fls. 29/31, o que demonstra a ausência de garantia integral do Juízo.Apensem-se à Execução Fiscal n.

2004.61.23.001991-8.Vista a(o) embargada(o) para impugnação no prazo legal.Int.

 

0000968-52.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000367-

46.2012.403.6123) DISTRIBUIDORA KITAMI ALIMENTOS LTDA(SP274078 - IVANA MUSETTI) X

FAZENDA NACIONAL

Recebo os presentes embargos, suspendendo-se a execução, tendo em vista que o Juízo encontra-se integralmente

garantido com o depósito judicial efetivado às fls. 140.Apensem-se à Execução Fiscal n. 0000367-

46.2012.403.6123.Vista a(o) embargada(o) para impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0001257-82.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002244-

55.2011.403.6123) EDUARDO JOSE BARRESE(SP294958 - LUANA MARQUES SIMOES) X FAZENDA

NACIONAL

Recebo os presentes embargos, suspendendo-se a execução, tendo em vista que o Juízo encontra-se integralmente

garantido com a penhora efetivada na execução fiscal, conforme fica demonstrado pelo auto de penhora, depósito

e avaliação de fls. 25/26.Apensem-se à Execução Fiscal n. 0002244-55.2011.403.6123.Vista a(o) embargada(o)

para impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0001283-80.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001937-

77.2006.403.6123 (2006.61.23.001937-0)) HORSE POSTO DE SERVICOS LTDA - MASSA
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FALIDA(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA) X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Concedo à parte embargante o prazo de 10 (dez) dias

para suprir a(s) irregularidade(s) apontada(s) a seguir, sob pena de indeferimento da inicial:(X) não apresentação

de cópia inicial para contrafé;(X) regularizar representação processual, juntando instrumento de procuração

original;(X) ausência de documentos essenciais à propositura da ação: da certidão de intimação do executado

acerca da penhora e do prazo para embargos (caso tenha ocorrido à penhora de bens). Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001741-34.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002305-

81.2009.403.6123 (2009.61.23.002305-1)) SIDNEY FERREIRA MENDES JUNIOR X KARINA FERREIRA

MENDES(SP296566 - SIDNEY FERREIRA MENDES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X MARIA HELENA

BARBOSA LIMA

Fls. 74/76. Manifeste-se a embargante, no prazo legal, acerca da contestação ofertada pela parte contrária. Intime-

se.

 

0000337-11.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002512-

90.2003.403.6123 (2003.61.23.002512-4)) MARIA JOSE DE LIMA OLIVEIRA PRETO(SP288294 - JOSÉ

GABRIEL MORGADO MORAS) X UNIAO FEDERAL X MERCEARIA ALVES CAMPOS LTDA

Recebo os presentes embargos de terceiros.Tendo em vista que, daquilo que se depreende das alegações da

embargante, ficou controvertida a posse dos bens arrematados em sede de execução fiscal, é de rigor que se evite a

ultimação dos atos de alienação da propriedade, como forma de resguardar o direito discutido nestes autos, bem

como a eficácia prática do processo.Nesta conformidade, DEFIRO EM PARTE a liminar aqui postulada apenas

para o efeito de sustar, nos autos da execução fiscal aqui referida, a expedição da carta de arrematação.Apensem-

se à Execução Fiscal n. 0002512-90.2003.403.6123.Cite-se a(o) embargada(o) para contestação, no prazo legal. 

 

EXECUCAO FISCAL

0000272-89.2007.403.6123 (2007.61.23.000272-5) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. RICARDO DA CUNHA

MELLO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP118390 - DALVA REGINA GODOI BORTOLETTO)

EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADEExcipiente: JOSÉ PAULO DO PARAÍSO Excepta: UNIÃO FEDERAL -

FAZENDA NACIONALVistos, em decisão. Trata-se de exceção de pré-executividade, fundada em alegação de

ilegitimidade passiva ad causam do excipiente, porquanto, ao tempo da constituição do crédito tributário, já havia

transmitido o imóvel em que realizada a obra a terceiros; que se operou decadência e/ ou prescrição com relação à

obrigação exeqüenda, tendo em vista a data de conclusão da obra e a data da constituição definitiva do crédito e

do ajuizamento; e que o veículo objeto do bloqueio judicial já foi alienado a terceiros, há anos atrás. A decisão de

fls. 134 relata o incidente abre prazo para juntada de documentação. Manifestação da excepta às fls. 136, com

documento às fls. 137. Documentação juntada pelo excipiente às fls. 142/144. A excepta impugna a exceção de

pré-executividade 146 e vº, com documentação às fls. 147/210. É o relatório. Decido. A documentação juntada

pelo excipiente a partir da determinação de fls. 134 deu conta de, em verdade, desmentir a tese de defesa

esgrimida no âmbito do presente incidente. Com efeito, lastreia-se a fundamentação que dá substância à exceção

de pré-executividade no argumento de que o imóvel que deu causa à inscrição do executado em dívida ativa foi

transmitido, por venda, a Ismael Antonini e sua esposa Valdice Cardoso Antonini, através de escritura pública, em

04/11/1993, levada a registro junto ao CRI competente aos 04/11/1999. A simples inspeção visual da matrícula

referente ao imóvel aqui em causa dá conta de situação radicalmente diversa: em realidade o excipiente adquiriu o

imóvel aqui em causa aos 21/03/2011 (fls. 143), para, após as devidas averbações relativas à edificação de um

prédio residencial no imóvel e da alteração do de estado civil do aqui excipiente, transmiti-lo, por venda, a

JOVELINA DA SOLENDADE FERNANDES DE OLIVEIRA (fls. 143vº, R.12-28.613) aos 13/02/2012. Logo, é

imperativa a conclusão de que, ao tempo da constituição definitiva dos créditos tributários aqui em causa, o

excipiente era, sim, o proprietário do imóvel em questão, a firmar a sua legitimidade para figurar no pólo passivo

da execução fiscal. Bem observa a excepta, neste ponto, que o fato de haver o excipiente constado, em todo o

procedimento administrativo de constituição do crédito tributário aqui em estudo, está a indicar situação assaz

corriqueira na praxis do mercado imobiliário brasileiro: o excipiente adquiriu a posse do imóvel mediante

compromisso de venda e compra subscrito entre particulares, vindo a registrar o imóvel perante o Registro

Imobiliário local (ato, este sim, trasladativo da propriedade imobiliária, nos termos do art. 1245 do CC) apenas em

data bem posterior. De qualquer forma, e ainda que, ao tempo dos fatos, o ora executado pudesse não ser,

formalmente, havido por proprietário do imóvel em causa, certo é que nem isso seria suficiente para afastar-lhe a

legitimidade passiva ad causam, já que, nos termos do art. 30 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.

8.620/93, qualificam-se como sujeitos passivos da obrigação tributária aqui em causa - além do proprietário - o

incorporador (Lei n. 4.591/64), o dono da obra ou condômino de unidade imobiliária solidariamente com o

construtor, e estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações com a Seguridade Social. Mesmo
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porque, é bom lembrar que, em tema de definição de sujeitos passivos de obrigações tributárias, dispõe a

legislação que fica enquadrado nesta categoria jurídica aquele tem relação pessoal e direta com a situação que

constitui o fato gerador respectivo (Schüld), ou, em não sendo este o caso, aquele que, por disposição expressa de

lei, é o responsável pelo pagamento (Haftung). Daí porque, mesmo que não fosse o proprietário ao tempo dos

fatos, o ora executado seria, sim, legitimado para responder à ação, uma vez que responde na qualidade de

responsável pela obra de edificação realizada no local - condição que o executado não nega, e, ademais, se

evidencia pela sua participação, na condição de interessado, no procedimento administrativo de constituição do

crédito exeqüendo -, nos termos do que dispõe o art. 30 da Lei n. 8.212/91 c.c. art. 123, único, I e II do CTN. Por

tais razões, não há como aceder ao argumento engendrado na objeção, devendo ser rejeitada esta

preliminar.DECADÊNCIA/ PRESCRIÇÃO De decadência do direito de efetuar o lançamento tributário aqui em

causa, por igual, também não se há de cogitar. É preciso observar, quanto a este aspecto, em primeiro lugar, que

da matrícula do imóvel objeto desta discussão (Matr. n. 28.613 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de

Bragança Paulista) não é possível extrair qual seria a data da obra originária da tributação ora em cobro. Com

efeito, a averbação da edificação sobre o imóvel (AV.9/M.28.613) data de 21 de março de 2011, mesma data da

aquisição da propriedade imobiliária pelo executado. Daí porque não haver nenhuma prova concreta da data em

que concluída a obra de engenharia sujeita à tributação específica. Sendo esta a situação, alternativa não resta

senão tomar por base a data informada pelo próprio contribuinte na DISO (Declaração e Informação sobre Obra):

09/03/2006, conforme se colhe de fls. 162. A NFLD data de 30/06/2006 (fls. 148), razão porque, de decadência,

aqui, nem sequer é possível cogitar. De prescrição também não, porque, tendo por base da data da constituição

definitiva do crédito tributário em 30/06/2006, verifica-se que plenamente atendido o prazo prescricional previsto

em lei, já que o ajuizamento da execução ocorreu aos 16/02/2007 (Cf. Termo de Autuação da Justiça Federal) e o

despacho ordinatório da citação do excipiente foi proferido aos 21/02/2007, conforme fls. 14. Por fim, insta

salientar que a alegação de que o veículo aqui sujeito ao bloqueio determinado pelo juízo, teria sido transmitido,

há tempos atrás, a terceiro de boa-fé, também não encontra a mínima comprovação na prova documental

produzida nos autos (não há prova nenhuma, nem mesmo indiciária desta alegação nos autos do processo), razão

pela qual não tem como ser acolhida. Em tudo e por tudo, não vejo como prover o incidente proposto pelo

executado.DISPOSITIVO Do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade. Manifeste-se a exeqüente em

termos de prosseguimento, observada a diligência negativa de fls. 113/117. Int. (3/7/2012)

 

0001766-86.2007.403.6123 (2007.61.23.001766-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DAS REGIOES NORDESTE PAULISTA E

SUL MINEIRA X CELSO VIEIRA(SP030181 - RENATO LUIZ DIAS E SP213690 - FRANCISLAINE DE

FARIA) X MARCELO STEFANI JUNIOR(SP030181 - RENATO LUIZ DIAS) X WALMEN PIAZZI

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE/ REDIRECIONAMENTOExcipientes: MARCELO STEFANI

JUNIOR e CELSO VIEIRAExcepta: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL Vistos, em decisão. Cuida-se

de exceção de pré-executividade movimentada por partes incluídas no pólo passivo de execução fiscal com

fundamento na prática de condutas arroladas no art. 135 do CTN. Sustenta a excipiente a não configuração da

responsabilidade tributária de terceiros tendo em vista que os excipientes não exerciam cargos de gestão

empresarial junto à pessoa jurídica executada. Aduz desrespeito ao due process of law, porquanto a inclusão dos

excipientes no pólo passivo deu-se sem a sua prévia oitiva no procedimento administrativo de constituição do

crédito tributário, o que contamina a CDA que aparelha a inicial da execução. Juntam documentos às fls. 176/225.

Em impugnação, a excepta sustenta a plena higidez do procedimento de redirecionamento, diz que há indícios de

responsabilidade pessoal dos sócios nos termos da legislação e pede a rejeição do incidente. Junta documentos às

fls. 407/570. É o relatório. Decido. Tendo em vista a miríade de temas que compõe o presente incidente

excepcional, passo a análise dos mesmos, seguindo uma ordem de precedência, respeitados os limites da decisão a

ser proferida no âmbito angusto da exceção de pré-executividade. Preliminarmente, entretanto, entendo seja

necessário esclarecer a situação jurídica vertente nos autos, de forma a procurar o acertamento das bases factuais a

dirigir as conclusões a serem tiradas do contraditório estabelecido a partir da objeção aqui jacente. Nesta quadra, é

necessário observar, em primeiro lugar, que os ora excipientes constam do pólo passivo da presente execução

fiscal, em razão de redirecionamento, requerido pela exeqüente e atendido pelo Juízo (fls. 161). Estes executados

não foram mesmo, e nem poderiam ter sido, ouvidos durante o procedimento administrativo de constituição do

crédito tributário aqui em espécie, razão porque seus nomes também não constaram das CDAs que aparelharam o

pleito inicial. Ocorre que os executados somente quadraram inclusão no pólo passivo da demanda satisfativa por

conta de suposta ou presumível liquidação irregular da pessoa jurídica devedora (Súmula n. 435 do STJ), a

configurar situação deflagradora de responsabilidade pessoal dos sócios gerentes nos termos do que dispõe o art.

135, III do CTN. Situação que, aliás, ressalta sem nenhuma sombra de dúvida da decisão que autorizou a

indigitada inclusão dos excipientes às fls. 161. Daí a razão pela qual, por este motivo - ausência de oitiva dos

excipientes no procedimento administrativo tributário -, não se vislumbra a alegada ilegitimidade passiva ad

causam, de vez que a agregação dos excipientes à demanda se operou em fase posterior à data de constituição do

crédito tributário, e por motivo diverso, não alçando enquadramento, por absoluta diversidade de substrato fático,
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nos judiciosos e conhecidos precedentes oriundos do Excelso Supremo Tribunal Federal.Com este cuidado

preliminar de acertamento da situação jurídica dos aqui executados, o que, de certa forma, também já responde a

uma parte do tema ventilado no incidente excepcional, passo a analisar as demais questões aqui suscitadas. DOS

LIMITES DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÚMULA n. 393 do STJ.Como forma de estabelecer

uma adequada composição do dissídio que se instaurou entre as partes no bojo do presente incidente, é necessário

que, preliminarmente, se deixe bastante bem delimitada a natureza e extensão das matérias que podem ser

conhecidas no âmbito - estritíssimo, diga-se en passant - da presente objeção. Certamente, não está no escopo de

uma exceção de pré-executividade - incidente processual de rito sumarizado, a exigir dilação probatória pré-

constituída -, discutir, com profusão de pormenores, todas as situações e circunstâncias de fato que permeiam a

efetiva natureza jurídica da atuação dos excipientes junto aos quadros societários da pessoa jurídica executada.

Essa temática, por demandar intenso escrutínio do material fático subjacente às relações jurídicas estabelecidas

entre sucessora e sucedida, fica alijada do âmbito angusto do provimento jurisdicional a ser provido na exceção,

que se limita, nos termos da Súmula n. 393 do STJ às matérias cognoscíveis ex officio que não demandem dilação

probatória. É mais ou menos evidente que uma alegação de ilegitimidade passiva, calcada na natureza dos atos de

gestão - ou ausência deles - praticados ou não pelos excipientes junto à cooperativa executada extravasa, e em

volumes oceânicos, o âmbito estreito da discussão que pode ser entabulada no incidente excepcional. Essa

temática, por muito mais ampla, é de ser proposta segundo as vias processuais e procedimentais adequadas, que,

certamente, não se contém no âmbito restrito do presente incidente. Mormente porque a documentação encartada

aos autos, agregando os ora excipientes aos quadros gerenciais da pessoa jurídica indica conclusão radicalmente

oposta daquela sustentada no âmbito excepcional. Deveras, consta documentação dos autos, haurida dos registros

societários arquivados junto à JUCESP, registros estes que - desnecessária menção - ostentam fé, realmente

indicam para o fato de que os excipientes integravam a sociedade e participavam da sua administração, havendo,

inclusive, sido nomeados como liquidantes em razão de determinação do BACEN. Por outro lado, aparenta

razoavelmente fora de dúvida que a prova da inverdade ou equivocidade de tais informações não pode ser

efetivada no âmbito da presente demanda, pena de transformação do incidente excepcional pré-executivo em

verdadeira ação de conhecimento. Até porque, e esse dado me parece da maior relevância, é de notar que os

documentos juntados pelos excipientes, além de outros, a que fazem menção, já constantes dos autos, não são

suficientes a desfazer a presunção juris tantum que decorre do ato oficial registrado perante o órgão de controle da

atividade empresarial. Com efeito, a ata da Assembléia Geral Extraordinária da cooperativa aqui executada,

apresentada por cópia às fls. 200/203, não ostenta a eficácia probatória pretendida pelos ora requerentes. Trata-se

de documento meramente privado, reproduzido por cópia simples, que nunca foi levado a cartório para nenhum

efeito, nem mesmo para efeito de reconhecimento de firma, não havendo, em razão disso, como certificar,

oficialmente, quer a higidez de suas declarações, bem como - e até principalmente - a data de sua ocorrência. E

isto pela simples, mas suficiente razão, de que os documentos particulares podem ser facilmente antedatados

justamente para, em situações que tais, livrar responsabilidades relativas aos efeitos de processos de execução. O

documento nesta oportunidade apresentado pelos executados é meramente particular, que faz prova

exclusivamente contra os seus signatários, nos termos do que dispõe o art. 368 do CPC. Diz a Lei Adjetiva Civil:

Art. 368. As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-

se verdadeiras em relação ao signatário.Ora, não se pode pretender, nessas condições, que o conteúdo ou a data

afirmada pelos contratantes seja oponível em face da excepta, que é terceira em relação ao negócio jurídico

firmado entre as partes, e não pode, por esta razão mesma, ser atingida pelos efeitos de um ato do qual não

participou, o que, ao ensejo, vem justamente ao encontro daquilo que dispõe o art. 123 do CTN, verbis:Art. 123.

Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de

tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das

obrigações tributárias correspondentes.Exatamente na mesma situação do documento antes citado, encontram-se

os de fls. 80/82 e fls. 177/197 (ambos igualmente sem chancela oficial de arquivamento perante o órgão

competente), e que, pelas razões que aqui sobejam, não ostentam a menor possibilidade de vincular a entidade

excepta. Observe-se, a tempo, que a mera circunstância de os ora excipientes integrarem o Conselho Fiscal da

sociedade cooperativa não exclui e nem impede, de forma absoluta, a possibilidade de prática de atos de gestão

ultra vires, na medida em que, sendo também sócios da executada, dispõe de poderes para agir em seu nome, de

sorte a, ao menos tese, possibilitar a prática de ato vedado. Tudo isto para concluir que, em suma, a exeqüente fez,

ao menos em linha de princípio, aquilo que dela se esperava: arrolou, no bojo da demanda executiva, elementos

suficientes à caracterização, mesmo que indiciária, da responsabilização pessoal dos sócios pelos atos de gestão da

sociedade executada, a permitir, num juízo sumário e prefacial de cognição, o redirecionamento da execução em

face de terceiros . A partir daí, cabe a eles, terceiros, mediante o recurso à via da cognição plena e exauriente,

demonstrar a inexistência ou invalidade destes elementos de prova, buscando descaracterizar a situação de fato

sumariamente configurada à oportunidade em que se deferiu o redirecionamento. E, por certo, que esta análise,

por todos os motivos que anteriormente já deixei consignados, desborda, em muito, dos limites de cognição

possíveis no âmbito da exceção pré-executiva. Com essas considerações, e ponderando que eventual prova de

inocorrência das hipótese arroladas no art. 135 do CTN não foi feita - e nem poderia sê-lo no âmbito do presente
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incidente -, concluo que a discussão acerca deste tema extrapola aos estritos limites do incidente excepcional, que,

por isso mesmo, não pode ser acolhido. DISPOSITIVODo exposto, REJEITO a exceção de pré-

executividade.Diga a exeqüente em termos de prosseguimento. Int. (04/07/2012)

 

0000231-20.2010.403.6123 (2010.61.23.000231-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA

DELFINO P LENZA) X TA LIMPO SERVICOS GERAIS LTDA(SP105350 - VALDIR AUGUSTO

HERNANDES)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADEExcipiente: TÁ LIMPO SERVIÇOS GERAIS LTDA. Excepta: UNIÃO

FEDERAL - FAZENDA NACIONAL Vistos, em decisão. Trata-se de exceção de pré-executividade, fundada em

alegação de extinção do crédito tributário, por decadência e prescrição, tendo em conta que considerada a data da

constituição definitiva do crédito tributário e a data de citação do excipiente para os termos da demanda executiva.

Sustenta, ademais, a inviabilidade da efetivação de penhora sobre o faturamento da empresa executada no

percentual de 30%. Junta documentos às fls. 222/225. Intimada, a excepta impugna a pretensão (fls. 233/234),

reconhecendo, em parte, a decadência do crédito executivo posto em execução, mas sustentando a inexistência de

prescrição (para os créditos não atingidos pela decadência) e a perfeita admissibilidade da constrição incidente

sobre o faturamento. Junta documentos às fls. 235/522. É o relatório.Decido. Prospera, em parte, o incidente pré-

executivo oposto pela executada. Tendo em vista os temas que compõem o objeto da decisão a ser aqui proferida,

segue-se uma análise estruturada de cada um de seus capítulos. DA PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS

ANTERIORES A 29/08/1998 (SOMENTE).Com efeito, é a própria exeqüente quem reconhece que, para os

créditos constituídos antes de 29/08/1998 efetivamente operou-se a prescrição. Isto porque, consoante se colhe da

análise do procedimento administrativo relativo aos débitos aqui em cobro, a executada excipiente foi incluída em

parcelamento fiscal mediante decisão administrativa da autoridade competente datada de 29/08/2003. Portanto,

todos os créditos tributários constituídos anteriormente ao qüinqüênio - isto é, até 29/08/1998 - estão

irremediavelmente atingidos pela prescrição. Daí a razão pela qual devem ser excluídos da cobrança, já que

extintos na forma do que dispõe o art. 156, V do CTN. Nesta parte, à evidência, prospera a exceção aqui alvitrada.

Entretanto, naquilo que se refere aos créditos tributários constituídos em data posterior a 29/08/1998, não se há

que cogitar de prescrição, porque interrompido o prazo a partir da confissão do débito por parte da devedora para

fins de adesão à benesse fiscal. Para estes créditos (constituídos após a data supra mencionada) não se há de

reconhecer a incidência da prescrição da pretensão executiva. Isto porque, excipiente usufruiu de plano de

parcelamento fiscal no intervalo que medeou entre 29/08/2003 até a data de sua exclusão do programa aos

14/06/2005 (rescisão do parcelamento). Neste período, suspensa a eficácia do crédito tributário (art. 151, VI do

CTN) também não se cogita de fluência do prazo prescricional contra o Fisco, porquanto o crédito também não

pode ser exigido. Rescindido o parcelamento aos 14/06/2005, verifica-se que a Fazenda Pública teria prazo até

13/06/2010 para interromper a fluência do prazo prescricional. Foi respeitado o prazo prescricional respectivo. A

execução foi ajuizada aos 29/01/2010, e o despacho ordinatório da citação da executada (CC, art. 202, I) deu-se

aos 24/02/2010, fls. 151, de forma que plenamente atendido o prazo prescricional para o exercício da pretensão

executiva. Demais disso, é de se ponderar, com a excepta, que o dies ad quem da prescrição retroage à data da

propositura da demanda, na forma do que dispõe o art. 219, 1º do CPC. Nesse sentido, entendimento pacificado

pelo E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em julgamento de recursos pela sistemática repetitiva (art. 543-C

do CPC), de que foi predecessor o REsp n. 1.120.295/SP, rel. Min. Herman Benjamin, 2ª T., negaram provimento,

vu, DJe 04/02/2011. Sendo esta a situação, e considerando que a data de ajuizamento da execução, perfeitamente

observado o prazo prescricional para o exercício da pretensão executiva aqui em causa. DA PENHORA SOBRE

FATURAMENTO.Embora, ao contrário do que sustente a excipiente, seja perfeitamente admissível a incidência

do ato constritivo judicial sobre o faturamento da executada - mormente porque baldadas outras tentativas de

efetivação de penhora - tem-se entendido, em jurisprudência, que esta modalidade de efetivação da constrição

deve atender a um percentual que não torne inviável a atividade empresarial, em atenção a um princípio que

homenageia a menor onerosidade da execução (CPC, art. 620). Nesta linha, precedentes do E. SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA: Processo: RESP 200900797038; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1137216Relator(a)

: LUIZ FUX Sigla do órgão : STJ Órgão julgador : PRIMEIRA TURMA Fonte : DJE DATA:18/11/2009 RDDT

VOL.:00173 PG:00180 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA

do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros Benedito Gonçalves e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. Licenciados os Srs.

Ministros Teori Albino Zavascki e Denise Arruda. Ementa TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. SÚMULA 7/STJ. VALOR DE 20% (VINTE POR CENTO).

IRRAZOÁVEL E IMÓDICO. PRECEDENTES.1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de

faturamento sobre dinheiro, razão porque esta Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige

sejam tomadas cautelas específicas discriminadas em lei. Isto porque o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e

tem aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz

deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao devedor.2. A penhora sobre faturamento da empresa é admissível,
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desde que: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou, sejam os indicados

de difícil alienação; b) nomeação de depositário (art. 655-A, 3º, do CPC), o qual deverá prestar contas, entregando

ao exeqüente as quantias recebidas à título de pagamento (cf. Lei nº 11.382/06); c) fixação de percentual que não

inviabilize a atividade econômica da empresa.3. In casu, o Tribunal de origem manifestou-se, in verbis: Admitida

embora em caráter excepcional, por norma jurídica expressa, tal constrição apresenta-se válida e eficaz, em

havendo comprovação nos autos acerca da inexistência de bens suficientes, livres e desembaraçados para a

garantia da execução. Estabelecidas tais premissas, outra não é a situação que se verifica no caso em exame, visto

que a própria executada se recusou a apresentar bens à penhora, nada impedindo, assim, a constrição sobre o

faturamento mensal da empresa, estabelecida com razoabilidade em 20%. (fls. 194 e ss.), por isso que afastar

referida premissa importa sindicar matéria fática, vedada nesta E. Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ. (RESP

623903/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005).4. A presunção de legitimidade do crédito

tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a execução por quantia certa deve ser levada a

efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o faturamento, no módico percentual de 5% (cinco por

cento) à míngua de outros bens penhoráveis. (Precedentes: REsp 996.715/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

DJ 5.11.2008; REsp 600.798/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/04/2004, DJ

17/05/2004). Porquanto o excesso inviabiliza a empresa, redução que se revela possível posto o recurso calcado na

alínea c.6. Recurso parcialmente provido, para mantendo a necessidade de nomeação de administrador, reduzir o

percentual da penhora de 20% para 5%, consoante a jurisprudência assentada da Corte (grifos nossos). Data da

Decisão : 13/10/2009 Data da Publicação : 18/11/2009Embora seja possível objetar que, neste caso concreto, a

afetação da atividade econômica da empresa não esteja devidamente comprovada (não foram apresentados

balanços, folhas de pagamentos, haveres pendentes em nome da excipiente), o certo é que o estabelecimento de

um percentual de 30% sobre o faturamento realmente parece excessivo, inclusive na esteira dos precedentes. Por

esta razão, firme na linha do entendimento acima arrolado, tenho que deva ser, em parte, acolhida a objeção

manifestada no incidente pré-executivo, para reduzir o percentual da penhora sobre faturamento ao patamar de

5%. DISPOSITIVODo exposto, ACOLHO, EM PARTE, A PRESENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE, e o faço para: (1) Reconhecer a prescrição dos créditos tributários constituídos antes de

29/08/1998, julgando, nesta parte, extinto o crédito tributário aqui em execução, com fundamento no que dispõe o

art. 156, V, do CTN. (2) Reduzir o percentual da penhora sobre o faturamento para 5%. Tendo em vista a extinção

parcial do crédito aqui em execução, intime-se a excepta a apresentar, em 30 dias, novo cálculo do montante

exeqüendo (quantum debeatur), como forma de efetivar a penhora já deferida nos autos. No silêncio, ou mero

requerimento de dilação de prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. (2/7/2012)

 

0000242-49.2010.403.6123 (2010.61.23.000242-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA

DELFINO P LENZA) X IND E COM DE ARTEFATOS DE ARAME CABOS STA CLARA LTDA X VERA

LUCIA DA SILVA X KHALED AHMAD KHALED

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADEExcipientes: VERA LÚCIA DA SILVA e KHALED AHMAD

KHALEDExcepta: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL Vistos, em decisão. Trata-se de exceção de

pré-executividade, fundada em alegação de extinção do crédito tributário, por prescrição, tendo em conta que

entre a data da constituição definitiva do crédito tributário e a data do ajuizamento do executivo fiscal,

transcorreu, por inteiro, o lapso prescricional. Aduz, mais, que não tem cabimento o redirecionamento da

execução fiscal em face dos sócios da pessoa jurídica executada, tendo em conta que baseada em lei que o STF

declarou inconstitucional. Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional impugna a pretensão (fls. 82/83, com

documentos juntados às fls. 84/87), aduzindo não haver se configurado a prescrição. Quanto ao mais aduz que a

inclusão dos excipientes no pólo passivo não se deu com base na legislação mencionada, mas concorda com a

exclusão dos excipientes do pólo passivo porquanto comprovada a decretação da falência da executada. É o

relatório.Decido. O caso é de procedência parcial do incidente pré-executivo.A alegação de prescrição da ação

executiva formulada na sede deste incidente excepcional não pode ser acatada, porque - bem o explicitou a

resposta da excepta - o débito em questão foi constituído definitivamente, mediante declaração da executada, aos

19/05/2005, termo a quo do fluxo do prazo prescricional. Portanto, a exeqüente teria até o dia 18/05/2010 para

interromper a prescrição em face da executada. Plenamente tempestivos, portanto, quer o ajuizamento da

execução fiscal, quer o despacho que ordenou a citação do devedor para os termos da presente, fatos ocorridos,

respectivamente, aos 29/01/2010 (cf. Termo de Autuação) e 04/02/2010 (fls. 14). Também não se cogita de

prescrição da pretensão em face dos sócios, porque - considerada a última data de interrupção do prazo

prescricional (04/02/2010) - a decisão para o redirecionamento foi tomada aos 16/03/2011 (fls. 47), plenamente

atendido o lustro prescricional previsto em lei. De prescrição, portanto, no caso concreto não se há de cogitar.

Comprovada a falência da executada (fls. 85/86), dissolve-se a presunção de dissolução irregular da executada

(Súmula n. 435 STJ), razão porque não há motivo para a manutenção dos sócios da pessoa jurídica no pólo

passivo. Isto posto, ACOLHO, EM PARTE, A PRESENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, apenas

para excluir os excipientes VERA LÚCIA DA SILVA e KHALED AHMAD KHALED do pólo passivo da

presente execução fiscal. Extraia-se mandado para efetivação de penhora no rosto dos autos de falência da
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executada, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista. Após, intime-se a exeqüente em

termos de prosseguimento. Não há fundamento para a condenação da excepta nos ônus da sucumbência,

porquanto a decisão aqui em testilha não é terminativa do processo. Ao SEDI, para atendimento. Int. (3/7/2012)

 

0000758-35.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA S PINTO) X J

CLAUDIO TRANSPORTES LTDA X JOSE CARLOS CLAUDIO X LUCIANO VICENTE MARTINS

FILHO(SP237148 - RODRIGO PIRES PIMENTEL E SP278472 - DIEGO MANGOLIM ACEDO E SP282583 -

FRAMIR CORREA)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADEExcipiente: LUCIANO VICENTE MARTINS FILHOExcepta: UNIÃO

FEDERAL - FAZENDA NACIONAL Vistos, em decisão. Trata-se de exceção de pré-executividade, fundada em

alegação de extinção do crédito tributário, por prescrição, tendo em conta que entre a data da constituição

definitiva do crédito tributário e a data do ajuizamento do executivo fiscal, transcorreu, por inteiro, o lapso

prescricional. Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional impugna a pretensão (fls. 92/vº, com documento

juntado às fls. 93), aduzindo não haver se configurado a extinção do crédito tributário aqui em pauta, tendo em

vista que a excipiente aderiu a programa oficial de parcelamento. É o relatório.Decido. O caso é de improcedência

do incidente pré-executivo, o que enseja a sua rejeição. A alegação de prescrição da ação executiva formulada na

sede deste incidente excepcional não pode ser acatada, porque - bem o explicitou a resposta da excepta - o débito

em questão foi constituído definitivamente mediante Termo de Confissão Espontânea emitido pela própria

contribuinte para fins de adesão ao REFIS em 30/06/2000. Assim, é evidente que, ato contínuo à sua constituição,

o crédito tributário entrou em regime de suspensão de exigibilidade, decorrente de parcelamento, que entrou em

vigor aos 27/07/2001. Deste programa de parcelamento fiscal, a contribuinte foi formalmente excluída em

01/11/2007, fls. 93. Daí porque, evidencia-se que, a partir do momento em que excluída do REFIS, a Fazenda

teria prazo até 31/10/2012 para interromper o prazo de prescrição relativamente ao débito aqui em causa.

Plenamente tempestivos, portanto, quer o ajuizamento da execução fiscal, quer o despacho que ordenou a citação

do devedor para os termos da presente, fatos ocorridos, respectivamente, aos 04/05/2011 (cf. Termo de Autuação)

e 10/05/2011 (fls. 43). Está evidente que, no interregno mencionado, não se pode sequer cogitar da extinção dos

créditos tributários respectivos, já que em curso causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, nos

moldes do que prescreve o art. 151, VI do CTN.Não se sustentam as alegações formuladas no âmbito dessa

exceção. Isto posto, REJEITO A PRESENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. Intime-se a exeqüente a

se manifestar em termos de prosseguimento.Int. (2/7/2012)

 

0002423-86.2011.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X COOPERMEDICO - COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais

desta Vara:Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cumprimento do mandado de penhora,

avaliação e intimação que restou infrutífero no seu intento (a executada deixou o local), requerendo o que de

direito, a fim de dar prosseguimento a presente execução fiscal.No silêncio, aguarde-se provocação da parte

interessada no arquivo.Int.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário

Eletrônico.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

 

 

Expediente Nº 1836

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021032-75.2000.403.6100 (2000.61.00.021032-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021031-90.2000.403.6100 (2000.61.00.021031-7)) LOURIVAL DA SILVA NOGUEIRA(SP162348 -

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP141335 -
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ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP079797 - ARNOR

SERAFIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S

KARRER)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intimem-se as partes para manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.

 

0001725-04.2002.403.6121 (2002.61.21.001725-7) - PAULO CESAR DA SILVA X NILZA SOARES DA

SILVA(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 -

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S

KARRER E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO)

Trata-se de ação em que o autor pretende a revisão de contrato relacionado ao Sistema Financeiro de Habitação.

Foi determinado, em junho de 2011, que a parte autora providenciasse o recolhimento dos honorários periciais (fl.

644), ao que o autor requereu prazo de 15 dias para cumprimento (fl. 645). A Delfin Rio S/A Crédito Imobiliário

requereu substituição processual, conforme petição assinada em conjunto com a Caixa Econômica Federal (fls.

656/657). Foi deferido o prazo suplementar à parte autora (fl. 702). O autor concordou com a substituição

processual e requereu que a CEF se manifestasse sobre possibilidade de composição (fls. 703/704). Houve decisão

indeferindo os benefícios da Justiça Gratuita, determinando o depósito dos honorários advocatícios (fl. 711),

sendo que o autor novamente reiterou o pedido de Justiça Gratuita e, na seqüência, foi mantido o indeferimento do

referido benefício processual (fl. 728). Passo a decidir. Diante da expressa concordância da parte autora (fls.

703/704), defiro a substituição processual da ré Delfin S/A Crédito Imobiliário pela corré Caixa Econômica

Federal, nos termos do artigo 42, 1.º, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de suspensão do processo

pelo prazo de trinta dias, requerido pela parte autora com vistas à eventual composição extrajudicial (fl. 730),

posto que tal hipótese não encontra respaldo no artigo 265 do Código de Processo Civil. Frise-se que há a

possibilidade de eventual suspensão do processo por meio de convenção das partes, se assim manifestarem-se

conjuntamente, nos termos do artigo 265, II, do Diploma Processual. Outrossim, cabe ressaltar que a presente

demanda foi distribuída em 2002 e não há motivos plausíveis para se postergar a resolução da lide, em respeito ao

preceito constitucional da razoável duração do processo (artigo 5.º, LXXVIII, CF), notadamente porque foi

conferida oportunidade para a ré manifestar-se sobre a possibilidade de transação, quedando-se inerte, e

postergado o prazo para recolhimento de honorários periciais por duas vezes, sem o respectivo cumprimento pela

parte autora. Intime-se e, com o decurso do prazo, cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fl. 728,

remetendo os autos incontinente para sentença, haja vista se tratar de processo contemplado na Meta 2 do

Judiciário. Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da ré Delfin Rio S/A. 

 

0002125-18.2002.403.6121 (2002.61.21.002125-0) - GUILHERME GUSTAVO DA SILVA X DALVA

RAQUEL DE CASTRO E SILVA X CARLOS PINTO ANCORA DA LUZ X PAULO PEREIRA

LIMA(PR011852 - CIRO CECCATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO PAULO DE OLIVEIRA)

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil, intimem-

se ÀS PARTES para se manifestarem sobre os documentos juntados.

 

0003329-58.2006.403.6121 (2006.61.21.003329-3) - PAULO CESAR DE OLIVEIRA X NORMA LOPES

JUSTO(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Chamo o feito à ordem, uma vez que o pedido de justiça gratuita, formulado na petição inicial, não foi

apreciado.Compulsando os demonstrativos de pagamento às fls. 348/455, observo que a renda mensal do

demandante, bem como do cônjuge (consulta ao CNIS) comportam o deferimento da justiça gratuita.Assim sendo,

reconsidero o despacho de fl. 463.Ao perito judicial nomeado para realização do laudo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0001900-95.2002.403.6121 (2002.61.21.001900-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001899-13.2002.403.6121 (2002.61.21.001899-7)) MARCELO MANOEL DOS SANTOS X ROSINEIDE

FERRARO DE SOUZA SANTOS(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA E SP057098 - SILVANA

ROSA ROMANO AZZI E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Diante da manifestação da parte embargante à fl. 405, diga a CEF se tem interesse em trazer proposta de transação

em audiência. Considerando que houve consentimento dos embargantes, do adquirente e do alienante quanto à

substituição processual (fls. 338/381), excluo a Delfin Rio do feito, devendo figurar no polo passivo da ação

apenas a Caixa Econômica Federal. Encaminhem-se os autos ao SEDI. Na ausência de manifestação da CEF ao

parágrafo 1.º, concedo a CEF o prazo de 10 (dez) dias para indicação de assistentes técnicos e apresentação de
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quesitos, conforme determinação de fl. 296. Após, ao perito judicial. Int. Assinado digitalmente pela MMa. Juíza

Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

0003923-77.2003.403.6121 (2003.61.21.003923-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003922-92.2003.403.6121 (2003.61.21.003922-1)) JOSE CARLOS DO AMARAL X CLEONICE MARTINS

DO AMARAL(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Providencie a CEF os documentos solicitados pelo Sr. Perito, às fls. 529/530, no prazo de 20 (vinte) dias, para a

realização de perícia. Após, intime-se o perito para a confecção do laudo. Int. Assinado digitalmente pela MMa.

Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001899-13.2002.403.6121 (2002.61.21.001899-7) - DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP057098 -

SILVANA ROSA ROMANO AZZI E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO) X MARCELO

MANOEL DOS SANTOS(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA)

Diga a parte executada sobre os documentos juntados e se concorda com a substituição processual requerida pela

DELFIN RIO S.A. CRÉDITO IMOBILIÁRIO e pela Caixa Econômica Federal (fls. 78/122). Int. Assinado

digitalmente pela MMa. Juíza Federal Dra. Marisa Vasconcelos, conforme se verifica no final desta página.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0000782-45.2006.403.6121 (2006.61.21.000782-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057098 - SILVANA

ROSA ROMANO AZZI E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO) X PAULO CESAR DA

SILVA X NILZA SOARES DA SILVA(SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA)

Diante da expressa concordância da parte autora (fl. 256), defiro a substituição processual da ré Delfin S/A

Crédito Imobiliário pela corré Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 42, 1.º, do Código de Processo

Civil. Indefiro o pedido de intimação da exeqüente para que se manifeste sobre possível composição, haja vista

que referido pedido foi formulado anteriormente, em 15/03/2012, nos autos principais. Remetam-se os autos ao

SEDI para a devida alteração no polo ativo da presente execução. Int. 

 

 

Expediente Nº 1862

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002648-20.2008.403.6121 (2008.61.21.002648-0) - DANIEL FELIX AUGUSTO(SP245259 - SHIRLEY

CHRISTINA DE GOUVEA PADILHA E SP293590 - LUIZ RODOLFO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial de fls. 225/227. Após, venham-me os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0001529-87.2009.403.6121 (2009.61.21.001529-2) - WILIAN DE OLIVEIRA MORGADO(SP210492 - JÚLIO

CÉSAR MANOEL) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Int.

 

0002384-66.2009.403.6121 (2009.61.21.002384-7) - ADELIA FERREIRA BASSANI(SP126984 - ANDREA

CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Diante da necessidade de se averiguar a veracidade das afirmações sustentadas pela parte autora, defiro a

expedição dos ofícios requeridos pelo INSS (fl. 65), com fulcro no poder geral de cautela do juízo, nos termos do

artigo 130 do Código de Processo Civil.Int.

 

0003873-41.2009.403.6121 (2009.61.21.003873-5) - MANOEL FRANCISCO GOMES RIBEIRO

VIANA(SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Não há controvérsia quanto à incapacidade do autor posto que a autarquia previdenciária concedeu aposentadoria

por invalidez ao autor.Todavia, a questão controvertida diz respeito à data do início dessa incapacidade.Portanto,

impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia

médica a fim de atestar a data do início da incapacidade total e permanete do autor para o trabalho.Intimem-se as

partes para, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis.Traga, ainda, se possuir, exames
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médicos que comprovem a data do início da incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu

grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, que se

realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP

12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar

sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da

ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito,

consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não

comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não

lhe será dada nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos

peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e

considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a

entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Intime-se o INSS, bem como a parte autora

inclusive para ciência dos documentos juntados às fls. 77/91. Com a juntada do laudo, dê-se ciência às

partes.Após, venham-me os autos conclusos para sentença.*************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC,

na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao

despacho de fl. 92 agendo a perícia médica para o dia 09 de agosto de 2012 às 11h30min, que se realizará neste

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação

do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000402-80.2010.403.6121 (2010.61.21.000402-8) - DOUGLAS WILLIANS DE CAMPOS(SP171664 - MARIA

TERESA LOPES FIGUEIRA E SP151719 - NILO PALMEIRA LEITE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que se requer a imediata reinclusão do

autor no serviço militar, mantendo-o na situação de adido, atribuindo-lhe tarefas condizentes com sua condição

física e proporcionando-lhe tratamento médico necessário.Sustenta o autor que em 01/03/2004 foi admitido nos

quadros do Exército Brasileirto para cumprimento do serviço militar obrigatório, tendo sido indevidamente

licenciado em 10/03/2009, pois é portador de dores constantes no joelho e está incapacitado definitivamente para

o serviço militar.No entanto, de acordo com a perícia médica judicial de fls. 152/154, o demandante é portador de

sinovite de joelhos, mas não apresenta incapacidade laborativa, sequer para atividades que demandem esforços

físicos.Assim, entendo que não estão preenchidos os requisitos para a concessão da medida antecipatória

pretendida, razão pela qual INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo

médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para

sentença.

 

0000678-14.2010.403.6121 (2010.61.21.000678-5) - MARILZA HERREIRA(SP091387 - JOSE ANTONIO DA

SILVA BENSABATH E SP037435 - CAMILO DE LELIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a autora objetiva a concessão do

benefício de Aposentadoria por Invalidez.No caso em comento, observo que a demandante é segurada da

Previdência Social (fl. 228) e, conforme a perícia médica judicial de fls. 225/227, apresenta lombalgia, estando

incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas. Ressaltou o perito que a

mencionada doença impede a requerida de exercer sua função laborativa habitual (fl. 226 - resposta ao quesito n.º

09). Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença.Ressalto

que não é caso de concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a incapacidade é parcial (e não

total).Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado

imediatamente o benefício de auxílio-doença à autora MARILZA HERRERA (NIT 1.244.453.755-8), a partir da

ciência da presente decisão.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo

para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.Encaminhe-se por e-mail cópia desta

decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente

dispensada a expedição de ofício para esse fim.

 

0001296-56.2010.403.6121 - LUIS JOAQUIN RIVERA OTAIZA(SP251602 - IVAN HAMZAGIC MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da declaração da parte autora de que não possui condições de constituir defensor, tampouco realizar
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pagamentos em benefício de advogado voluntário (fl. 13) e considerando a renúncia à nomeação apresentada pelo

atual defensor (fl. 71), nomeio o Dr. Ivan Hamzagic Mendes, OAB/SP 251.602, como advogado voluntário em

defesa da parte autora, com fulcro no artigo 1º, 1º, da Resolução de nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal e

o nomeio também como curador especial, para atuar tão somente no presente feito, devendo comparecer nesta

secretaria para assinatura do Termo de Compromisso de Curador Especial, no prazo de 10 (dez) dias.Providencie

a Secretaria as devidas anotações e alterações no sistema processual.Cumpra-se.

 

0001728-75.2010.403.6121 - JULIANO FERREIRA(SP268254 - HELDER SOUZA LIMA E SP268255 -

IRENEMAR AUGUSTA DO VALLE) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação, movida por ex-militar objetivando a sua reintegração aos

quadros do Exército, em razão de acidente sofrido no teste de aptidão física, bem como a condenação da ré ao

pagamento de indenização por danos materiais e morais.Entendo que se impõe, para instrução do feito e melhor

esclarecimento dos fatos, a realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde do autor, se está

incapacitada total ou parcialmente para o serviço do exército e para o trabalho de natureza civil, se em caso

positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja

realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência,

841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a

época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos:Qual a anomalia física constatada?O

autor está totalmente incapacitado para o serviço militar? Qual a data provável do início da incapacidade?Há

possibilidade de exercício de outra atividade profissional?Pode-se afirmar que o quadro clínico do autor é

reversível ou irreversível?Ressalto que poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados

anteriormente. Traga, ainda, o autor exames médicos contemporâneos ao acidente e atuais que comprovem a

incapacidade laborativa.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames

diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo

333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se

apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito

será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor

máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da

morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram

esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata

solicitação do pagamento.Intimem-se para fins do 1.º do art. 421 do CPC.Após a juntada do laudo médico,

intimem-se as partes, primeiro o autor.Em seguida, em nada sendo requerido, venham-me os autos para

sentença.**********Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de

Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fl. 236 agendo a perícia médica para

o dia 09 de agosto de 2012 às 11 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do

Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em

que será realizada a perícia médica.

 

0002467-48.2010.403.6121 - ADENIRA MARTINS DOS SANTOS(SP277217 - GUSTAVO JOSE

RODRIGUES DE BRUM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ

OLIVEIRA)

Designo o dia 04 de setembro de 2012, às 16 horas, para oitiva da testemunha EDUARDO MARTINS

NETO.Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

 

0003897-35.2010.403.6121 - THEREZA CHRISTINA MARINHO DA SILVA(SP107619 - WILSON

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Traga a parte autora o exame mencionado pelo perito judicial no laudo (fl. 76), ou seja, o realizado em

26/11/2008.Após a juntada, façam-me os autos conclusos para deliberação.Int.

 

0000502-98.2011.403.6121 - JOAO PAULO ROSA(SP103347B - PAULO SERGIO SILVA LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no

dia 19/03/2009, ciência às partes acerca da juntada do ofício n.º 048/2012, oriundo da Caixa Econômica Federal -

Agência Taubaté.

 

0001419-20.2011.403.6121 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 9 -
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FERNANDO NETTO BOITEUX)

Considerando que, na data marcada para audiência de conciliação, essa juíza estará substituindo na Subseção

Judiciária de Caraguatatuba/SP, redesigno a referida audiência para o dia 14 de agosto de 2012, às

14h50.Vislumbrando a possibilidade de acordo em audiência, para viabilizar o preenchimento do Oficio

Requisitório no mesmo momento, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA

(rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o INSS providenciar as seguintes informações, em audiência,

nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de

meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor do exercício corrented) valor de

exercícios anteriores O autor, por sua vez, deverá informar o valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-as documentalmente.Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua

responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.

 

0001455-62.2011.403.6121 - SERGIO HENRIQUE PEREIRA BUENO(SP226233 - PEDRO NELSON

FERNANDES BOTOSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ

OLIVEIRA)

Considerando que, na data marcada para audiência de conciliação, essa juíza estará substituindo na Subseção

Judiciária de Caraguatatuba/SP, redesigno a referida audiência para o dia 14 de agosto de 2012, às 14

horas.Vislumbrando a possibilidade de acordo em audiência, para viabilizar o preenchimento do Oficio

Requisitório no mesmo momento, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA

(rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o INSS providenciar as seguintes informações, em audiência,

nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de

meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor do exercício corrented) valor de

exercícios anteriores O autor, por sua vez, deverá informar o valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-as documentalmente.Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua

responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.

 

0001994-28.2011.403.6121 - ALESSANDRA DOS SANTOS MARTINS(SP288787 - KATIA APARECIDA DA

SILVA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Providencie a Secretaria a juntada dos extratos do CNIS, conforme requerido pelo Parquet Federal.Outrossim,

intime-se a autora para que informe a placa e ano dos veículos modelo GOL E LOGUS que se encontravam na

garagem quando da elaboração da visita da assistente social. Prazo de 5 (cinco) dias.Com a juntada das

informações, abra-se vista ao MPF.Oportunamente, venham-me os autos conclusos para sentença.Int.

 

0002351-08.2011.403.6121 - DURVAL ANDRADE DE SOUZA(SP109389 - MARCIA VALERIA MELLO

SEBASTIANY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que, na data marcada para audiência de conciliação, essa juíza estará substituindo na Subseção

Judiciária de Caraguatatuba/SP, redesigno a referida audiência para o dia 14 de agosto de 2012, às 15

horas.Vislumbrando a possibilidade de acordo em audiência, para viabilizar o preenchimento do Oficio

Requisitório no mesmo momento, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA

(rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o INSS providenciar as seguintes informações, em audiência,

nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de

meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor do exercício corrented) valor de

exercícios anteriores O autor, por sua vez, deverá informar o valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-as documentalmente.Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua

responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.

 

0002366-74.2011.403.6121 - ANGELA MARIA MIGOTO FERRARI(SP298237 - LUCIANA SALGADO

CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da declaração da parte autora de que não possui condições de constituir defensor, tampouco realizar

pagamentos em benefício de advogado voluntário (fl. 11) e considerando a renúncia à nomeação apresentada pelo

atual defensor (fl. 59), nomeio a Dra. Luciana Salgado César, OAB/SP 298.237, como advogada voluntária em

defesa da parte autora, com fulcro no artigo 1º, 1º, da Resolução de nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.Providencie a Secretaria as devidas anotações e alterações no sistema processual.Cite-se o INSS.Cumpra-

se.

 

0002385-80.2011.403.6121 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP145274 - ANDERSON PELOGGIA E
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SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que, na data marcada para audiência de conciliação, essa juíza estará substituindo na Subseção

Judiciária de Caraguatatuba/SP, redesigno a referida audiência para o dia 14 de agosto de 2012, às 14h30.

Vislumbrando a possibilidade de acordo em audiência, para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório no

mesmo momento, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos

acumuladamente) , deverá o INSS providenciar as seguintes informações, em audiência, nos termos do inciso

XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício

corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor do exercício corrented) valor de exercícios

anteriores O autor, por sua vez, deverá informar o valor das deduções da base de cálculo, comprovando-as

documentalmente.Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o

fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do

artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.

 

0003367-94.2011.403.6121 - ROSEMEIRE CANDIDO COSTA(SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES

BOTOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença. No caso em comento, a perícia médica judicial de fls. 91/93 constatou que a

demandante é portadora de tendinopatia do ombro esquerdo. No entanto, não apresenta incapacidade laborativa

para exercer sua atividade profissional (resposta ao quesito n.º 9 - fl. 92). Assim, não se mostram presentes os

requisitos para a obtenção do benefício pretendido.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA.Intimem-se as partes da presente decisão e do laudo médico juntado.Após decorrido o prazo para

eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0003636-36.2011.403.6121 - ALEXANDRE AGEU RICARDO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário ajuizada em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de

assistência social, nos termos da Lei n.º 8.742/93.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo social

devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo

mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade

laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Observo que o autor, hoje com 38 anos (nasceu em

10.02.1974 - fl. 15), é portador do vírus HIV e apresente síndrome metabólica (diabetes e dislipidemia), mas não

apresenta incapacidade para exercer suas atividades laborativas.Assim, é de se concluir, de acordo com a prova

técnica, que a demandante não possui impedimento de longo prazo, não se enquadrando no conceito de

deficiência, de acordo com a Lei nº 8.742/93.No que diz respeito ao segundo requisito do benefício postulado, a

miserabilidade ou hipossuficiência econômica, de acordo com as constatações do estudo social de fls. 183/183, o

requerente reside sozinho em imóvel próprio e não possui renda.No que se refere às despesas mensais, observo

que a alimentação e o gás de cozinha advém de doações da Prefeitura, de familiares ou da Igreja. As contas de

energia elétrica e água são arcadas por sua ex-mulher, que reside na casa dos fundos.Assim, ficou demonstrado

que o demandante vive em estado de extrema pobreza, pois não possui renda e depende da ajuda de terceiros para

garantir sua subsistência. No entanto, tendo em vista que não foram preenchidos todos os requisitos, forçoso

reconhecer que não há enquadramento no critério legal estipulado no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93.Nesse sentido,

colaciono as seguintes ementas:CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA.

AUSÊNCIA DE REQUISITO. DESPROVIMENTO. 1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a

possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do Art. 557, caput e 1º-A do CPC, nas hipóteses

previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo

pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito. 2. Os argumentos trazidos pela agravante não ensejam reforma do

julgado, porquanto a parte autora não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício, eis que não

restou demonstrada sua incapacidade total e permanente, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 3. Agravo

desprovido.(AC 00194101520114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2012 FONTE_REPUBLICACAO)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA

CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não

demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. - Beneficiária da assistência

judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais.
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Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido, revogando a tutela anteriormente concedida.(EI 00030341720074036111, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010

PÁGINA: 990 .FONTE_REPUBLICACAO)Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.Intimem-se as partes da presente decisão e dos laudos juntados.Oportunamente, remetam-se os autos

ao MPF para oferecimento de parecer.Int. 

 

0000046-17.2012.403.6121 - AGUINALDA DOS SANTOS(SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário ajuizada em que a autora objetiva a concessão do benefício de

assistência social, nos termos da Lei n.º 8.742/93.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo social

devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo

mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade

laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Observo que a autora, hoje com 63 anos (nasceu em

22.05.1949), apresenta artrite reumatóide e não está incapacitada para exercer atividades laborativas. Assim, é de

se concluir, de acordo com a prova técnica, que a demandante não possui impedimento de longo prazo, não se

enquadrando no conceito de deficiência, de acordo com a Lei nº 8.742/93.Portanto, forçoso reconhecer que não há

enquadramento no critério legal estipulado no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93.Pelo exposto, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Diante da declaração da parte autora de que não possui condições de

constituir defensor, tampouco realizar pagamentos em benefício de advogado voluntário (fl. 10) e considerando a

renúncia à nomeação apresentada pelo atual defensor (fl. 32), nomeio a Dra. Luciana Salgado César, OAB/SP

298.237, como advogada voluntária em defesa da parte autora, com fulcro no artigo 1º, 1º, da Resolução de nº

558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Providencie a Secretaria as devidas anotações e alterações no sistema

processual.Intimem-se as partes da presente decisão e dos laudos juntados.Remetam-se os autos ao MPF para

oferecimento de parecer.

 

0000245-39.2012.403.6121 - NILTON SAMPAIO CAMPOS(SP272584 - ANA CLAUDIA CADORINI DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que, na data marcada para audiência de conciliação, essa juíza estará substituindo na Subseção

Judiciária de Caraguatatuba/SP, redesigno a referida audiência para o dia 14 de agosto de 2012, às 14h40.

Vislumbrando a possibilidade de acordo em audiência, para viabilizar o preenchimento do Oficio Requisitório no

mesmo momento, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA (rendimentos recebidos

acumuladamente) , deverá o INSS providenciar as seguintes informações, em audiência, nos termos do inciso

XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de meses do exercício

corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor do exercício corrented) valor de exercícios

anteriores O autor, por sua vez, deverá informar o valor das deduções da base de cálculo, comprovando-as

documentalmente.Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua responsabilidade perante o

fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto devido, nos termos do 1º do

artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.

 

0000446-31.2012.403.6121 - ALEX BARBOSA DE SOUZA(SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A fim de verificar a competência deste Juízo Federal para processar e julgar a presente ação, providencie o autor a

juntada da cópia do laudo médico e informações complementares (e eventual sentença) constantes dos autos da

ação acidentária n. 0385489.2008.8.26.0577, em trâmite na 5.ª Vara Cível do Foro de São José dos Campos/SP,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação da tutela antecipada retro concedida.Intime-se com

URGÊNCIA.Após, venham-me os autos conclusos.

 

0000523-40.2012.403.6121 - LUIZ CARLOS RABELO(SP282069 - DENIZ GOULO VECCHIO E SP261671 -

KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando que, na data marcada para audiência de conciliação, essa juíza estará substituindo na Subseção

Judiciária de Caraguatatuba/SP, redesigno a referida audiência para o dia 14 de agosto de 2012, às

14h15.Vislumbrando a possibilidade de acordo em audiência, para viabilizar o preenchimento do Oficio

Requisitório no mesmo momento, quando os valores a serem recebidos pelo autor se tratarem de RRA

(rendimentos recebidos acumuladamente) , deverá o INSS providenciar as seguintes informações, em audiência,

nos termos do inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:a) número de

meses do exercício corrente.b) número de meses de exercícios anteriores.c) valor do exercício corrented) valor de
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exercícios anteriores O autor, por sua vez, deverá informar o valor das deduções da base de cálculo,

comprovando-as documentalmente.Observo que a veracidade dos dados fornecidos pelo autor é de sua

responsabilidade perante o fisco, cabendo à instituição financeira depositária do crédito a retenção do imposto

devido, nos termos do 1º do artigo 12-A da citada lei, com base nos dados fornecidos.

 

0000593-57.2012.403.6121 - JOSE WANDERLEI MONTEIRO(SP262599 - CRISTIANE APARECIDA

LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença. No caso em comento, a perícia médica judicial de fls. 24/26 constatou que o

demandante é portador de visão monocular. No entanto, não apresenta incapacidade laborativa para exercer sua

atividade profissional (resposta ao quesito n.º 9 - fl. 25). Assim, não se mostram presentes os requisitos para a

obtenção do benefício pretendido.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA.Intimem-se as partes da presente decisão e do laudo médico juntado.Após decorrido o prazo para

eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0000682-80.2012.403.6121 - MARIO CELSO ALVES(SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário ajuizada em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de

assistência social, nos termos da Lei n.º 8.742/93.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo social

devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo

mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade

laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Observo que o autor, hoje com 47 anos (nasceu em

12.01.1965- fl. 09), é portador do vírus HIV e apresenta insuficiência renal crônica, encontrando-se parcial e

permanentemente incapacitado para exercer suas atividades laborativas.Assim, é de se concluir, de acordo com a

prova técnica, que o demandante possui impedimento de longo prazo, enquadrando-se no conceito de deficiência,

de acordo com a Lei nº 8.742/93.No que diz respeito ao segundo requisito do benefício postulado, a

miserabilidade ou hipossuficiência econômica, de acordo com as constatações do estudo social de fls. 37/43, o

requerente reside sozinho em imóvel próprio dos pais e aufere R$ 50,00 por mês com a venda de reciclagens. Seus

pais auferem, cada um, R$ 622,00, totalizando a renda mensal familiar em R$ 1.294,00.As despesas mensais

somam o valor de R$ 760,48. No entanto, observo que o valor da aposentadoria auferido pelo seu pai é quase

totalmente doado à Igreja. Assim, não ficou demonstrado que o demandante vive em estado de extrema pobreza,

pois a renda mensal familiar é suficiente para arcar com as despesas mensais e ainda sobra para ser doado para a

Igreja. No entanto, tendo em vista que não foram preenchidos todos os requisitos, forçoso reconhecer que não há

enquadramento no critério legal estipulado no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93.Nesse sentido, colaciono a seguinte

ementa:DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. Sentença condicionada ao reexame necessário. Condenação

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. - Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial

não satisfeito; família detentora de condições econômicas de prover a manutenção. - Estudo social que demonstra

inexistência de miserabilidade. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Remessa oficial

provida. Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.(APELREEX

00396867220084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 992 ..FONTE_REPUBLICACAO)Pelo exposto,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Intimem-se as partes da presente decisão e dos

laudos juntados.Oportunamente, remetam-se os autos ao MPF para oferecimento de parecer.Int. 

 

0000936-53.2012.403.6121 - RAFAEL FELIPE DE OLIVEIRA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem.Retifico o despacho de fl. 27 para que seja oficiado ao CREFITO (Conselho de

Fisioterapia) e não ao CREMESP, como erroneamente constou.Int.

 

0000999-78.2012.403.6121 - NELI DE FATIMA DA SILVA(SP043527 - HELIO RAIMUNDO LEMES E

SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença. No caso em comento, a perícia médica judicial de fls. 44/46 constatou que a

demandante é portadora de epilepsia. No entanto, não apresenta incapacidade laborativa para exercer sua atividade
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profissional (resposta ao quesito n.º 9 - fl. 45). Assim, não se mostram presentes os requisitos para a obtenção do

benefício pretendido.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as

partes da presente decisão e do laudo médico juntado.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me

os autos conclusos para sentença.

 

0001015-32.2012.403.6121 - LEONOR TEREZINHA COELHO(SP135475 - MIRIAM CELESTE NOGUEIRA

DE BARROS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a autora objetiva a concessão do

benefício de Aposentadoria por Invalidez.Como é cediço, para a aquisição do direito ao benefício de

aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: 1)

a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação, 2) a qualidade de segurado e sua

manutenção à época do requerimento, 3) carência de doze contribuições mensais, 4) demonstração de que o

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.No caso em

comento, observo que a parte autora preenche o segundo e terceiro requisitos acima (fl. 56) e, conforme a perícia

médica judicial de fls. 53/55, apresenta quadro de neoplasia maligna da mama, com sequela funcional com ombro

direito por sequela de cirurgia mutiladora e radioterapria, além de recidiva do tumor, estando incapacitada de

forma total e permanente para qualquer atividade laborativa.Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91

preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios,

sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista

inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua

capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado imediatamente o benefício de aposentadoria por invalidez

à autora LEONOR TEREZINHA COELHO (NIT 1.286.551.422-8, CPF 357.004.648/61), a partir da ciência da

presente decisão.DIB: 11/05/2012 (juntada do laudo médico pericial).DIP: data da ciência da presente

decisão.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão

ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada

a expedição de ofício para esse fim.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos

conclusos para sentença.

 

0001281-19.2012.403.6121 - PEDRO MAURO DE OLIVEIRA(SP282069 - DENIZ GOULO VECCHIO E

SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-doença. No caso em comento, a perícia médica judicial de fls. 66/68 constatou que o

demandante é portador de hipertensão arteial, lombalgia e problemas no ombro direito. No entanto, não apresenta

incapacidade laborativa total e sequer limitação para exercer sua atividade profissional (impressor gráfico). Assim,

não se mostram presentes os requisitos para a obtenção do benefício pretendido.Diante do exposto, INDEFIRO O

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes da presente decisão e do laudo médico juntado.Após

decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0001360-95.2012.403.6121 - ANTONIO GIOVANE SUZIGAN DA SILVA(SP084228 - ZELIA MARIA

RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que o autor objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que o autor é segurado da Previdência Social (fl. 47) e, conforme a perícia médica judicial de

fls. 41/43, apresenta artrite reumatóide juvenil, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o

exercício de atividades laborativas. Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício de auxílio-doença.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o

INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os

beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas

periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma

do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que

seja implementado imediatamente o benefício de auxílio-doença ao autor ANTÔNIO GIOVANE SUZIGAN DA

SILVA (NIT 2.107.420.132-0, CPF 374.910.348-88), a partir da ciência da presente decisão.Intimem-se as partes

do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos

conclusos para sentença.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté

para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.
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0001363-50.2012.403.6121 - CARLOS ROBERTO DO PRADO(SP156507 - ANGELO LUCENA CAMPOS E

SP260492 - ALEXANDRE ALMEIDA DE TOLEDO E SP265527 - VANIA RUSSI SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que o autor objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que o autor é segurado da Previdência Social (fl. 80) e, conforme a perícia médica judicial de

fls. 72/74, apresenta lombociatalgia crônica, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício

de atividades laborativas. Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

auxílio-doença.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar

programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado

imediatamente o benefício de auxílio-doença ao autor CARLOS ROBERTO DO PRADO (NIT 1.222.268.215-2,

CPF 887.451.558-87), a partir da ciência da presente decisão.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente

decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.Encaminhe-

se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento,

ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.

 

0001438-89.2012.403.6121 - CARLOS ROBERTO MADONA(SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Aposentadoria por Invalidez. No caso em comento, a perícia médica judicial de fls. 66/68 constatou

que o demandante é portador de espondilopatia degenerativa e protusão discal. No entanto, não apresenta

incapacidade laborativa total e sequer limitação para exercer sua atividade profissional (soldador). Assim, não se

mostram presentes os requisitos para a obtenção do benefício pretendido.Diante do exposto, INDEFIRO O

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes da presente decisão e do laudo médico juntado.Após

decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0001446-66.2012.403.6121 - BENEDITA MARIA LANZILOTTI(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no

dia 19/03/2009, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial apresentado às fls. 79/81

 

0001473-49.2012.403.6121 - CARMEM LUCIA NASCIMENTO RODRIGUES(SP028028 - EDNA BRITO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a autora objetiva a concessão do

benefício de Aposentadoria por Invalidez.No caso em comento, observo que a demandante é segurada da

Previdência Social (fls. 61/62) e, conforme a perícia médica judicial de fls. 38/40, apresenta disacutia bilateral,

diabetes insulino dependente, doença isquêmica do coração e depressão moderada, estando incapacitada de forma

total e temporária para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Assim, entendo que estão preenchidos

os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, que é o benefício devido ao segurado que ficar

incapacitado para o trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º

8.213/91.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar

programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado

imediatamente o benefício de auxílio-doença à requerente CARMEN LUCIA NASCIMENTO RODRIGUES

(NIT 1.070.953.935-2, CPF 081.199.858-42), a partir da ciência da presente decisão.Intimem-se as partes do

laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos

conclusos para sentença.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté

para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.

 

0001476-04.2012.403.6121 - LUCI ROCHA DOS SANTOS(SP148729 - DENILDA SBRUZZI DE AGUIAR

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por LUCI ROCHA DOS SANTOS

em face do INSS, objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez.Para a concessão da aposentadoria por

invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da

qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, de forma

permanente ou temporária, respectivamente.No caso em comento, observo que a autora é segurada da Previdência

Social (fl. 35) e, conforme a perícia médica judicial de fls. 32/34 e os documentos juntados na inicial, apresenta

diagnósticos de esquitossomose com hipertensão portal. Segundo o perito, tais doenças acarretam incapacidade

laborativa total e permanente. Assim, entendo que a demandante possui direito ao benefício de Aposentadoria por

Invalidez.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para que seja implementado

imediatamente o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à requerente LUCI ROCHA DOS

SANTOS (NIT. 1.271.020.789-5, CPF 248.058.138-14), a partir da ciência da presente decisão.Intimem-se as

partes do laudo médico e da presente decisão.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo

do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício

para esse fim.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0001484-78.2012.403.6121 - JOSE EDUARDO COUTO GIANNICO(SP282069 - DENIZ GOULO VECCHIO E

SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos, verifico que o autor requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, a

concessão do benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Outrossim,

observo que o benefício de auxílio-doença está ATIVO desde junho/2008 (fl. 286), não se encontrando o

demandante em desamparo.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Intimem-se as parte do

laudo médico juntado e da presente decisão.

 

0001490-85.2012.403.6121 - ADELIA SOARES MARTINS BORGES(SP288842 - PAULO RUBENS

BALDAN E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS DE FREITAS E SP278775 - GUSTAVO

CORDIOLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o requerimento de fl. 43, ressalto que é facultado às partes indicarem assistente técnico para o

acompanhamento do estudo social. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes indiquem os assistentes

técnicos, devendo fornecer o endereço, telefone e endereço eletrônico (e-mail) atualizados destes, a fim de que a

Sr. Perito possa entrar em contato e informá-los da data da realização do trabalho, sem prejuízo do disposto no

artigo 431-A do Código de Processo Civil.Ressalto que o Sr. Perito deverá comprovar nos autos a comunicação da

data da perícia aos assistentes técnicos. Int.

 

0001561-87.2012.403.6121 - RODRIGO RAMOS VELOZO(SP043527 - HELIO RAIMUNDO LEMES E

SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por RODRIGO RAMOS

VELOZO em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.Como é cediço, para a

aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do preenchimento

simultâneo de requisitos essenciais: 1) a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação,

2) a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 3) carência de doze contribuições mensais,

4) demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social.Segundo a perícia médica judicial de fls. 37/39, o autor apresenta depressão, nefropatia,

retinopatia diabética e cegueira bilateral, estando incapacitada de exercer qualquer atividade laborativa

definitivamente, necessitando de cuidados e supervisão de adulto responsável (resposta ao quesito n. 23 do laudo -

fl. 39).Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez. Além disso, o art. 45 da Lei de Benefícios citada prevê que o valor da aposentadoria por invalidez do

segurado que necessitar de assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25%.O Anexo I do Decreto nº

3.048/99 arrola quais as situações que configuram as situações da GRANDE INVALIDEZ, a saber: 1. cegueira

total; 2. perda de nove dedos das mãos ou superior a esta; 3. paralisia dos dois membros superiores ou inferiores;

(...); 7. Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; (...)O perito judicial

constatou que o demandante necessita da ajuda da mãe para cuidados, notadamente para aplicar a insulina,

locomover-se e vestir-se.Portanto, deve ser concedido automaticamente o adicional de 25% ao valor do benefício,

ainda que não pedido expressamente na inicial, uma vez que a regra insculpida no artigo 45 da Lei nº 8.213/91

consagra preceito mandamental, ou seja, não condicionando a concessão do acréscimo ao prévio e específico

requerimento da parte. Assim decidiu o TRF da 3ª Região, consoante a ementa abaixo transcrita:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO E

CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO.

ADICIONAL DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO): APLICAÇÃO DO ART. 45, DA LEI Nº 8.213/91.

AUTORIZAÇÃO PARA COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE:
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APLICAÇÃO DO ART. 124, DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS

DE MORA.- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de

aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).- Laudo pericial que atestou incapacidade total e

permanente.- (...)- Laudo médico pericial que atestou a necessidade de assistência permanente de outra pessoa em

virtude da incapacidade total e permanente da parte autora. Apesar de não requerido expressamente na inicial,

concedido o adicional de 25% do valor da aposentadoria (art. 45 da Lei 8.213/91 e art. 462 do CPC).- Autorizado

o INSS a compensar os valores já pagos na via administrativa à título de auxílio-doença a partir da data de início

da aposentadoria por invalidez, tendo em vista a proibição de cumulação de benefícios pelo art. 124, I, da Lei nº

8213/91.- A incidência da verba honorária deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Percentual

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme artigo 20, 3º e 4º, do CPC.- (...)- Apelação do INSS parcialmente provida. De ofício, determinado

o critério de apuração do valor e reajustes do benefício, o pagamento do adicional de 25% (vinte e cinco por

cento) previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91, autorizada a compensação dos valores já pagos administrativamente,

a partir da implantação da aposentadoria por invalidez, fixado os honorários periciais e corrigido, por erro

material, os juros de mora. (AC 956297/SP, DJU 01/12/2004, p. 223, rel. Dês. Fed. VERA JUCOVSKY)Ressalto

que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de

concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por

invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva

perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Diante do

exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado imediatamente o

benefício de aposentadoria por invalidez ao autor RODRIGO RAMOS VELOZO (NIT 1.286.279.524-2 e CPF

344.317.468-03), acrescida do adicional de 25%, a partir da ciência da presente decisão.Dê-se ciência às partes

dos laudos apresentados, bem como da presente decisão.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente

Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição

de ofício para esse fim.

 

0001562-72.2012.403.6121 - MARIA SILVINA FRANCA(SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO DE PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADANo tocante ao pedido de concessão da tutela antecipatória

estabelece o art. 273 do Código de Processo Civil que os seus requisitos são: a existência de prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e, alternativamente, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou a

caracterização de abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.O ilustre J. E. Carreira

Alvim , com base nos ensinamentos de Malatesta, afirma que: para que exista aparência de verdade real, não basta

a simples condição de possibilidade, há de ter-se como realidade, e é na aparência dessa realidade na qual residem,

por assim dizer, o perfil e a perspectiva da verdade real, que se chama verossimilhança.A assistência social é paga

ao portador de deficiência e ao idoso, a partir dos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que comprovem não possuir

meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei n.º 8.742/93).A autora, hoje com

77 anos de idade (fl. 12), reside com seu esposo, sua filha Valéria, seu genro Izaias e seus 5 (cinco) netos. A renda

mensal familiar provém dos proventos da aposentadoria por idade do cônjuge, no montante de R$ 622,00 e do

salário esporádico no valor de R$ 300,00 que seu genro aufere quando trabalha como pedreiro (realiza alguns

bicos).A renda da aposentadoria por idade do cônjuge deve ser excluída para fins de fixação da renda per capita,

com fundamento na disposição contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (interpretação

analógica).Assim, fica demonstrada a condição de miserabilidade da família, tendo em vista que a autora não

possui renda e a família passa por dificuldades financeiras.Ademais, resta configurado o periculum in mora, uma

vez que o objeto da demanda refere-se a benefício de caráter alimentar e assistencial, não tendo a autora condições

para se manter e garantir os medicamentos prescritos para o devido tratamento médico, o que pode acarretar danos

irreparáveis a sua saúde e vida.Perceba-se que, nos termos do art. 273, 4º, CPC, a tutela antecipada poderá ser

revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada. Dessa forma, não há que se falar em

irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que este não esgota, em si só, a pretensão do autor e poderá

ser, a qualquer tempo, revogado, em se demonstrando que o mesmo não fazia jus à percepção do benefício,

interrompendo-se o seu pagamento mensal.Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela jurisdicional,

para que o INSS efetue imediatamente o pagamento do benefício assistencial à autora MARIA SILVINA

FRANÇA (CPF 354.022.518-86), no montante de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da ciência da presente

decisão.Ciência às partes do laudo apresentado às fls. 35/45.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao

Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a

expedição de ofício para esse fim .Int.

 

0001566-12.2012.403.6121 - ZILDA GONCALVES HONORIO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E

SP238969 - CELIO ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos

fatos, notadamente a realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está

incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão

incapacitante.Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite

maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício

pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam

presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha

exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas

das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em

repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está

trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença?

Qual a denominação? Qual o CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz

e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade

laboral? Por quê?10 - Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou

temporária?12 - Esta doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que

demandem esforço físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

intelectual?13 - Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu

em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a

data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando

foram confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas

por meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Int.************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria

nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

41/43 agendo a perícia médica para o dia 09 de agosto de 2012 às 15h30min, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica

 

0001593-92.2012.403.6121 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA(SP260585 - ELISANGELA

ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retifico o despacho de fl. 73 no que tange à data designada para audiência de instrução e julgamento, a qual

deverá realizar-se no dia 14 de agosto de 2012, às 15h30.Int. 

 

0001636-29.2012.403.6121 - JOSE CARLOS ORTIZ(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA E

SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - A doença que acomete o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão

alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição

inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta

incapacidade?11 - A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE

AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de

exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou

moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente,

as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia -

não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do

autor, a doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O

autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de

forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se

forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a parte autora se houve

interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra

região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga, ainda, se

possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o

seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, que

se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP

12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar

sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da

ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito,

consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não

comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não

lhe será dada nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos

peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e

considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a

solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar

mais prejuízos ao expert.Após a juntada do laudo médico, cite-se.Int.*****Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC,

na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao

despacho de fls. 30/31 agendo a perícia médica para o dia 09 de agosto de 2012 às 15 horas, que se realizará neste

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação

do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.
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0001671-86.2012.403.6121 - JOANA ANGELICA VAZ GUIMARAES(SP043527 - HELIO RAIMUNDO

LEMES E SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - A doença que acomete o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão

alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição

inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta

incapacidade?11 - A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE

AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de

exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou

moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente,

as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia -

não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do

autor, a doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O

autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de

forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se

forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a parte autora se houve

interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra

região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga, ainda, se

possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o

seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, que

se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP

12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar

sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da

ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito,

consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não

comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não

lhe será dada nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos

peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e

considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a

solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar

mais prejuízos ao expert.Após a juntada do laudo médico, cite-se.Int.*************Com arrimo no artigo 162,

4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em

cumprimento ao despacho de fls. 27/28 agendo a perícia médica para o dia 09 de agosto de 2012 às 14h30min,

que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a)
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advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0001718-60.2012.403.6121 - EDNILSON DOS SANTOS(SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - A doença que acomete o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão

alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição

inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta

incapacidade?11 - A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE

AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de

exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou

moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente,

as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia -

não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do

autor, a doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O

autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de

forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se

forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a parte autora se houve

interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra

região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga, ainda, se

possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o

seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, que

se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP

12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar

sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da

ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito,

consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não

comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não

lhe será dada nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos

peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e

considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a

solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar

mais prejuízos ao expert.Após a juntada do laudo médico, cite-se.Int.********Com arrimo no artigo 162, 4º, do

CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento

ao despacho de fls. 70/71 agendo a perícia médica para o dia 09 de agosto de 2012 às 14 horas, que se realizará
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neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a

comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0001759-27.2012.403.6121 - IBRAHIM SAID ORRA(SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS E

SP314592 - EDMILSON AMARAL DO MONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Int.*******Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

165/166 agendo a perícia médica para o dia 10 de agosto de 2012 às 10 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.
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0001816-45.2012.403.6121 - TEREZINHA PEREIRA COELHO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Int.*******Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

20/21 agendo a perícia médica para o dia 10 de agosto de 2012 às 11 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0001872-78.2012.403.6121 - HELENA DE ALVARENGA(SP276106 - MICHEL DE SOUZA CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1) Defiro o pedido de justiça gratuita.2) Como é cediço, o Código de Processo Civil estabelece que a parte deve

ser representada em juízo por advogado legalmente habilitado (artigo 36 do CPC). A ausência de instrumento de

mandato gera, uma vez decorrido o prazo concedido pelo Juiz, a inexistência de todos os atos processuais

praticados.No caso dos autos, observo que a autora é analfabeta (fl. 09). Assim, forçoso reconhecer que o mandato

judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se

destina . Portanto, o documento de fl. 09 é inócuo. Ressalto que a exigência do instrumento público decorre da lei

(artigo 37 do CPC e artigo 654 do CC). Outrossim, ressalto que não são devidos emolumentos à parte beneficiária

da Justiça Gratuita e nos casos em que a procuração judicial seja para fins de obter benefício previdenciário.

Portanto, providencie a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a demandante juntar aos autos a

procuração judicial por instrumento público, sob pena de resolução imediata do feito.3) Regularizados os autos,

determino a realização de perícia social, nomeando a Sra. HELENA MARIA MENDONÇA RAMOS, que deverá

marcar dia e hora para realização do relatório, ocasião em que deverá constatar da forma mais fiel possível a

situação sócio-econômica do(a) autor(a), a fim de trazer um retrato das reais condições de moradia e da situação

econômica em que se encontra o(a) demandante, bem como daqueles que com este(a) convivem (qual a renda da

família, se a renda per capta da família é inferior a (um quarto) do salário mínimo, etc.), relatando como são

supridas as necessidades diárias básicas de sobrevivência (alimentação, medicamentos, vestuário, entre outras),

inclusive se recebe algum amparo do Poder Público, como por exemplo, cesta básica, medicamentos, o auxílio

bolsa-família, etc.Esclareça a parte autora seu grau de instrução escolar e se houve interposição de ação com o

mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se

constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Promova a Secretaria a juntada dos

quesitos elaborados pelo INSS e arquivados em Secretaria para fins de perícia sócio-econômica.Arbitro os

honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º

558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária

aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino,

excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Com a juntada do

laudo, cite-se. Intimem-se.

 

0001888-32.2012.403.6121 - LUIZ APARECIDO DOS SANTOS(SP282069 - DENIZ GOULO VECCHIO E

SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,
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poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Int.********Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

56/57 agendo a perícia médica para o dia 10 de agosto de 2012 às 16 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002033-88.2012.403.6121 - GELSO ELIAS FERREIRA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo
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diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Int.*******Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

127/128 agendo a perícia médica para o dia 10 de agosto de 2012 às 15h30min, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002076-25.2012.403.6121 - JOSE DONIZETE LOPES(SP143562 - MICHELE ADRIANA DE ALMEIDA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.Trata-se de ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço urbano.A

fim de promover maior celeridade processual e considerando a necessidade de produção de prova oral em

audiência para perfeita elucidação da demanda, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 11 de setembro de 2012, às 16 horas, oportunidade em que será colhido o depoimento pessoal do autor e das

testemunhas arroladas às fls. 04/05. O INSS deverá apresentar rol de testemunhas, observando o limite legal e

prazo de quinze dias.As testemunhas das partes deverão comparecer independentemente de intimação, salvo se as

partes justificarem a necessidade de intimação ou expedição de precatória, o que deve ocorrer em tempo hábil.

Acrescento, outrossim, que a audiência será a última oportunidade para partes juntarem documentos que

comprovem suas alegações.Outrossim, na mesma audiência, após a colheita da prova oral, as alegações finais

serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito ou salvas em pen drive, a fim de agilizar

o ato. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Cite-se o INSS, o qual deverá apresentar contestação em

audiência.Int. 

 

0002106-60.2012.403.6121 - ROSALINA BARBOSA DOS SANTOS(SP309873 - MICHELE MAGALHAES

DE SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI E SP275037 - RAQUEL DA SILVA GATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.Trata-se de ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural e a

concessão de aposentadoria por idade.A fim de promover maior celeridade processual e considerando a

necessidade de produção de prova oral em audiência para perfeita elucidação da demanda, designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de setembro de 2012, às 15h30min, oportunidade em que será

colhido o depoimento pessoal do autor. As partes deverão apresentar rol de testemunhas, observando o limite legal

e prazo de quinze dias, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes

justificarem a necessidade de intimação ou expedição de precatória, o que deve ocorrer em tempo hábil.

Acrescento, outrossim, que a audiência será a última oportunidade para partes juntarem documentos que

comprovem suas alegações, a exemplo do rol não taxativo do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:Art. 106. A

comprovação do exercício de atividade rural será feita, alternativamente, por meio de: (Redação dada pela Lei nº

11.718, de 2008) I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; (Redação dada

pela Lei nº 11.718, de 2008) II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; (Redação dada pela Lei nº

11.718, de 2008) III - declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural ou, quando for o

caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) IV - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada

pela Lei nº 11.718, de 2008) V - bloco de notas do produtor rural; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) VI

- notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o 7o do art. 30 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,

emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor; (Incluído

pela Lei nº 11.718, de 2008) VII - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola,

entreposto de pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor ou consignante; (Incluído pela Lei nº
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11.718, de 2008) VIII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da

comercialização da produção; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) IX - cópia da declaração de imposto de

renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de produção rural; ou (Incluído pela Lei nº 11.718,

de 2008) X - licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra. (Incluído pela Lei nº 11.718, de

2008)Outrossim, na mesma audiência, após a colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de

forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato. Providencie a

Secretaria as intimações necessárias. Cite-se o INSS, o qual deverá apresentar contestação em audiência.Int. 

 

0002163-78.2012.403.6121 - EDNA MARA PRAXEDES DE ARAUJO(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Int.*******Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº
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04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

34/35 agendo a perícia médica para o dia 10 de agosto de 2012 às 14 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002168-03.2012.403.6121 - BENEDITO JAIR CORREA(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Int.*******Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

18/19 agendo a perícia médica para o dia 10 de agosto de 2012 às 14h30min, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)
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sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002246-94.2012.403.6121 - GUILHERMINA CONCEICAO ALVES DA SILVA(SP210493 - JUREMI

ANDRÉ AVELINO E SP305471 - MEIRE REJANE ZIBETTI RESKO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de

regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar

não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar

inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo o da assistência médica. O demandante preenche o primeiro requisito, tendo em vista que possui 70 anos de

idade (nascimento em 08/12/1943 - fl. 17).No entanto, a condição de miserabilidade deve ser confirmada por meio

de prova pericial. Assim, é inviável a apreciação do pedido de tutela antecipada neste momento.Para a perícia

social nomeio a Sra. HELENA MARIA MENDONÇA RAMOS, que deverá marcar dia e hora para realização do

relatório, ocasião em que deverá constatar da forma mais fiel possível a situação sócio-econômica do(a) autor(a), a

fim de trazer um retrato das reais condições de moradia e da situação econômica em que se encontra o(a)

demandante, bem como daqueles que com este(a) convivem (qual a renda da família, se a renda per capta da

família é inferior a (um quarto) do salário mínimo, etc.), relatando como são supridas as necessidades diárias

básicas de sobrevivência (alimentação, medicamentos, vestuário, entre outras), inclusive se recebe algum amparo

do Poder Público, como por exemplo, cesta básica, medicamentos, o auxílio bolsa-família, etc.Esclareça a parte

autora seu grau de instrução escolar e se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação

do demandante em litigância de má-fé.Promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo INSS e

arquivados em Secretaria para fins de perícia sócio-econômica.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos

autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre

prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo,

a imediata solicitação do pagamento.Com a vinda do laudo, cite-se. Intimem-se.

 

0002291-98.2012.403.6121 - LUZIA DA SILVA ORESTES(SP028028 - EDNA BRITO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício pensão por morte.A fim

de promover maior celeridade processual e considerando a necessidade de produção de prova oral em audiência

para perfeita elucidação da demanda, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de

setembro de 2012, às 14h30min, oportunidade em que será colhido o depoimento pessoal da autora. As partes

deverão apresentar rol de testemunhas, no prazo de quinze dias, as quais deverão comparecer independentemente

de intimação, salvo se as partes justificarem a necessidade de intimação ou expedição de precatória, o que deve

ocorrer em tempo hábil. Acrescento, outrossim, que a audiência será a última oportunidade para partes juntarem

documentos que comprovem suas alegações, a exemplo do rol não taxativo do 3.º do artigo 22 do Decreto n.º

3.048/99, in verbis:Para comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, devem ser

apresentados no mínimo três dos seguintes documentos: I - certidão de nascimento de filho havido em comum;II -

certidão de casamento religioso;III- declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o interessado

como seu dependente;IV - disposições testamentárias;V- (Revogado pelo Decreto nº 5.699, de 13/02/2006 - DOU

DE 14/2/2006)VI - declaração especial feita perante tabelião;VII - prova de mesmo domicílio;VIII - prova de

encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil;IX - procuração ou

fiança reciprocamente outorgada;X - conta bancária conjunta;XI - registro em associação de qualquer natureza,

onde conste o interessado como dependente do segurado;XII - anotação constante de ficha ou livro de registro de

empregados;XIII- apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada

como sua beneficiária;XIV - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o segurado

como responsável;XV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente;XVI -

declaração de não emancipação do dependente menor de vinte e um anos; ouXVII - quaisquer outros que possam

levar à convicção do fato a comprovar.Outrossim, na mesma audiência, após a colheita da prova oral, as alegações

finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito ou salvas em pen drive, a fim de

agilizar o ato. Providencie a Secretaria as intimações necessárias e solicite, via e-mail, cópia do procedimento

administrativo NB 158.239.499-4. Cite-se o INSS, o qual deverá apresentar contestação em audiência.Advirto que

as partes deverão informar este juízo, no prazo de cinco dias, se existe outro beneficiário da pensão ora requerida,

sob pena de se constatada posteriormente este fato serem condenados nas penas de litigância de má-fé. Int. 

 

0002486-83.2012.403.6121 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Defiro o pedido de justiça gratuita.São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de

regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar

não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar

inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo o da assistência médica. O demandante preenche o primeiro requisito, tendo em vista que possui 65 anos de

idade (nascimento em 10.02.1947 - fl. 14).No entanto, a condição de miserabilidade deve ser confirmada por meio

de prova pericial. Assim, é inviável a apreciação do pedido de tutela antecipada neste momento.Para a perícia

social nomeio a Sra. ISABEL DE JESUS OLIVEIRA, que deverá marcar dia e hora para realização do relatório,

ocasião em que deverá constatar da forma mais fiel possível a situação sócio-econômica do(a) autor(a), a fim de

trazer um retrato das reais condições de moradia e da situação econômica em que se encontra o(a) demandante,

bem como daqueles que com este(a) convivem (qual a renda da família, se a renda per capta da família é inferior a

(um quarto) do salário mínimo, etc.), relatando como são supridas as necessidades diárias básicas de

sobrevivência (alimentação, medicamentos, vestuário, entre outras), inclusive se recebe algum amparo do Poder

Público, como por exemplo, cesta básica, medicamentos, o auxílio bolsa-família, etc.Esclareça a parte autora seu

grau de instrução escolar e se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal

ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante

em litigância de má-fé.Promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo INSS e arquivados em

Secretaria para fins de perícia sócio-econômica.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor

máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da

morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram

esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata

solicitação do pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Intimem-se.

 

0002488-53.2012.403.6121 - VITALINA PIRES DOS SANTOS(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de

regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar

não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar

inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo o da assistência médica. O demandante preenche o primeiro requisito, tendo em vista que possui 76 anos de

idade (nascimento em 24.01.1936 - fl. 22).No entanto, a condição de miserabilidade deve ser confirmada por meio

de prova pericial. Assim, é inviável a apreciação do pedido de tutela antecipada neste momento.Para a perícia

social nomeio a Sra. ADRIANA FERRAZ LUIZ, que deverá marcar dia e hora para realização do relatório,

ocasião em que deverá constatar da forma mais fiel possível a situação sócio-econômica do(a) autor(a), a fim de

trazer um retrato das reais condições de moradia e da situação econômica em que se encontra o(a) demandante,

bem como daqueles que com este(a) convivem (qual a renda da família, se a renda per capta da família é inferior a

(um quarto) do salário mínimo, etc.), relatando como são supridas as necessidades diárias básicas de

sobrevivência (alimentação, medicamentos, vestuário, entre outras), inclusive se recebe algum amparo do Poder

Público, como por exemplo, cesta básica, medicamentos, o auxílio bolsa-família, etc.Esclareça a parte autora seu

grau de instrução escolar e se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal

ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante

em litigância de má-fé.Promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo INSS e arquivados em

Secretaria para fins de perícia sócio-econômica.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor

máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da

morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram

esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata

solicitação do pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Intimem-se.

 

0002507-59.2012.403.6121 - EDITE MACHADO SILVA(SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação objetivando a aposentadoria por idade rural. A fim de promover maior celeridade processual e

considerando a necessidade de produção de prova oral em audiência para perfeita elucidação da demanda, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de setembro de 2012, às 15h30min, oportunidade

em que será colhido o depoimento pessoal da autora. As partes deverão apresentar rol de testemunhas, observando

o limite legal e prazo de quinze dias, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, salvo se as

partes justificarem a necessidade de intimação ou expedição de precatória, o que deve ocorrer em tempo hábil.

Acrescento, outrossim, que a audiência será a última oportunidade para partes juntarem documentos que

comprovem suas alegações, a exemplo do rol não taxativo do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:Art. 106. A

comprovação do exercício de atividade rural será feita, alternativamente, por meio de: (Redação dada pela Lei nº

11.718, de 2008) I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; (Redação dada
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pela Lei nº 11.718, de 2008) II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; (Redação dada pela Lei nº

11.718, de 2008) III - declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural ou, quando for o

caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) IV - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada

pela Lei nº 11.718, de 2008) V - bloco de notas do produtor rural; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) VI

- notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o 7o do art. 30 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,

emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor; (Incluído

pela Lei nº 11.718, de 2008) VII - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola,

entreposto de pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor ou consignante; (Incluído pela Lei nº

11.718, de 2008) VIII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da

comercialização da produção; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) IX - cópia da declaração de imposto de

renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de produção rural; ou (Incluído pela Lei nº 11.718,

de 2008) X - licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra. (Incluído pela Lei nº 11.718, de

2008)Outrossim, na mesma audiência, após a colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de

forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato. Providencie a

Secretaria as intimações necessárias e solicite, via e-mail, cópia do procedimento administrativo NB 159.074.315-

3. Cite-se o INSS, o qual deverá apresentar contestação em audiência.Ressalto que a apreciação do pedido de

tutela antecipada será realizada por ocasião da mencionada audiência.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001368-72.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002234-

17.2011.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA

CAROLINA PIMENTA) X JOCIEL GONZALES FERNANDES(SP073075 - ARLETE BRAGA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na ação de procedimento ordinário proposta por

JOCIEL GONZALES FERNANDES, opõe exceção de incompetência de foro, visando à remessa dos autos à

Subseção Judiciária de São Paulo/SP.Aduz o excipiente que o feito deve ser processado e julgado na Subseção

Judiciária com jurisdição no local onde o segurado tem domicílio, não havendo motivo para a causa ser dirimida

neste Juízo Federal de Taubaté por aplicação do disposto no art. 109, 3.º, da CF e da Súmula n.º 689 do

STF.Intimado, o excepto deixou o prazo transcorrer in albis sem qualquer manifestação (fl. 03 verso).É o

relatório.Decido.Recebo a presente Exceção diante de sua tempestividade. Trata-se de discussão acerca de

competência de natureza relativa, portanto bem veiculada em sede de Exceção Declinatória de Foro. Prevê a

Constituição Federal no artigo 109, 3º, que as causas em que for parte instituição estatal de previdência social e

segurado serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

salvo se naquele município houver sede de juízo federal.Em matéria de competência para ajuizamento de ação

previdenciária o E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região firmou o entendimento a seguir transcrito, o qual

adoto como razão de decidir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA DA COMPETÊNCIA

ENTRE AS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU. CAUSA DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.I - Em matéria de competência para o ajuizamento de ação

previdenciária, pode o segurado ou beneficiário propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção

Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais

da Capital. Entendimento firmado em consonância à Súmula nº 689/STF e posteriores julgados do Excelso

Pretório.II - Nesse passo, não é dado ao segurado ou beneficiário optar entre as várias Subseções Judiciárias em

que se divide a instância a quo, até porque não é esse o espírito que emana da delegação de competência a que

alude o art. 109, 3º, CF, cujo móvel é a facilitação do acesso à justiça, com o que não se compatibiliza a

propositura de feito em locais ao menos em tese mais distantes de sua residência, por exclusiva conveniência de

terceiros.III - No caso, consoante o disposto no Anexo II do Provimento nº 217/2001, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, o Município de Quintana/SP, em que domiciliado o autor, encontra-se sob a jurisdição

da 11ª Subseção Judiciária de Marília, daí porque o Juízo Federal da 1ª Vara da 22ª Subseção Judiciária de Tupã é

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito originário, que versa sobre a concessão dos benefícios

previdenciários de aposentadoria por tempo e contribuição ou aposentadoria por idade.V - Conflito negativo

julgado improcedente, firmando-se a plena competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Marília - 11ª Subseção

Judiciária de São Paulo - para processar e julgar a ação originária - autos nº 2003.61.22.001879-2.(grifei)(TRF 3.ª

Região , CC n.º 2004.03.00.020784-9, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 08.04.05, pág. 462)Outrossim, o Supremo

Tribunal Federal pacificou a controvérsia, com a edição da Súmula n.º 689:O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do estado-

membro. grifeiDiante do exposto, declaro este Juízo incompetente para processar e julgar o feito principal (AO n.º

0002234-17.2011.4036121) pelo que JULGO PROCEDENTE a presente Exceção de Incompetência,

determinando o encaminhamento dos autos principais à Subseção Judiciária de São Paulo/SP.Decorrido o prazo

para eventual recurso, traslade-se cópia desta decisão aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se estes
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autos.Intimem-se.

 

 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR

  

 

Expediente Nº 394

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002080-48.2001.403.6121 (2001.61.21.002080-0) - DELCIO DA SILVA(SP035550 - CLAUDIO AURELIO

SETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 169 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução

 

0001210-66.2002.403.6121 (2002.61.21.001210-7) - MARIA JUDITE DE TOLEDO(SP140420 - ROBERSON

AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA

MARIA GUIMARAES PENNA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 175 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução

 

0004179-20.2003.403.6121 (2003.61.21.004179-3) - JOSE EGYDIO DOS SANTOS(SP062603 - EZEQUIEL

JOSE DO NASCIMENTO E SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 100 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução

 

0003720-81.2004.403.6121 (2004.61.21.003720-4) - VALDIR PEREIRA LEITE(SP137522 - LUCIANA

APARECIDA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 255 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução

 

0001053-54.2006.403.6121 (2006.61.21.001053-0) - MARIA APARECIDA CUNHA(SP123329 - MARIA RITA

RIBEIRO DA SILVA E SP143001 - JOSENEIA PECCINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 224 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0002068-58.2006.403.6121 (2006.61.21.002068-7) - ANTONIO CARLOS GRISI DA SILVA(SP201829 -

PATRICIA MARYS BEZERRA SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 224 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução

 

0004512-93.2008.403.6121 (2008.61.21.004512-7) - ANTONIO CIRINO(SP251097 - REINOR LUIZ CURSINO

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em
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cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0004680-95.2008.403.6121 (2008.61.21.004680-6) - RUFINA DE ARANTES GONCALVES(SP168517 -

FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0005286-26.2008.403.6121 (2008.61.21.005286-7) - NEUSA HARMBACHER FLORES(SP260401 - LUCAS

VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0001394-75.2009.403.6121 (2009.61.21.001394-5) - RUTH RANGEL DOS SANTOS(SP135475 - MIRIAM

CELESTE NOGUEIRA DE BARROS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2257 - LUANDRA CAROLINA PIMENTA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0004133-21.2009.403.6121 (2009.61.21.004133-3) - SILVIO ANASTACIO EUZEBIO(SP159444 - ANA

CAROLINA ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Fls. 101: Manifeste-se o INSS.Tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se as partes, no prazo

sucessivo de 05(cinco) dias, no tocante à extinção da execução.Int.

 

0000427-93.2010.403.6121 (2010.61.21.000427-2) - JAIR JACINTO DE ALMEIDA(SP135473 - MARIA

CLARICE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0000469-45.2010.403.6121 (2010.61.21.000469-7) - VALMIR DA SILVA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0000597-65.2010.403.6121 (2010.61.21.000597-5) - ELISETE FATIMA DE ASSIS MORAES(SP124924 -

DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI E SP302230A - STEFANO BIER

GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 28 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução

 

0001607-47.2010.403.6121 - TANIA CRISTINA RIVOLI FEITOSA(SP097523 - EUGENIO CESAR DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 116 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução
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0002519-44.2010.403.6121 - VANESSA MARIA PEREIRA(SP272666 - GISELLA APARECIDA

TOMMASIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0002838-12.2010.403.6121 - ALEXANDRE DE ALMEIDA(SP135475 - MIRIAM CELESTE NOGUEIRA DE

BARROS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 110 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução

 

0003091-97.2010.403.6121 - MARIA OVIDIA DOS SANTOS(SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0003875-74.2010.403.6121 - APARECIDA AUXILIADORA DE CARVALHO(SP104378 - ISABEL

CRISTINA DA SILVA PEREIRA E SP101809 - ROSE ANNE PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 87/88 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução

 

0003980-51.2010.403.6121 - DALVA MARIA DE CARVALHO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0000093-25.2011.403.6121 - ALICE APARECIDA CUSTODIO(SP269928 - MAURICIO MIRANDA

CHESTER E SP278533 - OTÁVIO AUGUSTO RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 127 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução

 

0001458-17.2011.403.6121 - REGINA CELIA RODRIGUES PACHECO(SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA

SILVA E SP213928 - LUCIENNE MATTOS FERREIRA DI NAPOLI E SP265009 - PAOLO ALEXANDRE DI

NAPOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0001668-68.2011.403.6121 - MARCIA ALESSANDRA MARIANO DE FARIA(SP255276 - VANDERLÉIA

PINHEIRO PINTO PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0001723-19.2011.403.6121 - VERA APARECIDA VIEIRA SANTOS(SP089971 - FLORIZA DOMINGUES

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.
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0002188-28.2011.403.6121 - LUCAS ALVES DE OLIVEIRA(SP302230A - STEFANO BIER GIORDANO E

SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA E SP272912 -

JOSE HENRIQUE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0002365-89.2011.403.6121 - SILVIA APARECIDA DE CASTRO COIMBRA(SP272678 - IGOR FRANCISCO

DE AMORIM OLIVEIRA E SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 66 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução

 

0003049-14.2011.403.6121 - MARIA EUGENIA DOS SANTOS AGUIAR(SP106629 - JOAO BATISTA

MARCONDES GIL E SP082638 - LUCIENE DE AQUINO FOGACA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0003312-46.2011.403.6121 - ELSA APARECIDA ELISIARIO(SP068439 - ANGELA MARIA DA CRUZ

GALVAO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004158-44.2003.403.6121 (2003.61.21.004158-6) - JOAO MARTINS(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO

NASCIMENTO E SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X JOAO MARTINS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0004357-66.2003.403.6121 (2003.61.21.004357-1) - ANTONIO CANDIDO ANTUNES PINTO(SP062603 -

EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X ANTONIO

CANDIDO ANTUNES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0001350-32.2004.403.6121 (2004.61.21.001350-9) - DOLORES GUIMARAES(SP201829 - PATRICIA

MARYS BEZERRA SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 -

LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X DOLORES GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0002333-31.2004.403.6121 (2004.61.21.002333-3) - CLAYTON DA CONCEICAO(SP106304 - TELMA

APARECIDA MONTEMOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA

MARIA GUIMARAES PENNA) X CLAYTON DA CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em
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cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0000779-27.2005.403.6121 (2005.61.21.000779-4) - JULIO TEODORO(SP175375 - FERNANDO JOSÉ

GALVÃO VINCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA) X JULIO TEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0000796-63.2005.403.6121 (2005.61.21.000796-4) - GERALDO ALVES DE SOUZA(SP197883 - MIRIAN

MARTA RAPOSO DOS SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X GERALDO ALVES DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0005096-97.2007.403.6121 (2007.61.21.005096-9) - ANTONIO ASSIS FIGUEIRA(SP199301 - ANA MARTA

SILVA MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA

MARIA GUIMARAES PENNA) X ANTONIO ASSIS FIGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0000366-09.2008.403.6121 (2008.61.21.000366-2) - RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS - INCAPAZ X ANA

LUCIA DOS SANTOS COELHO(SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X RAFAEL FERREIRA

DOS SANTOS - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0005296-70.2008.403.6121 (2008.61.21.005296-0) - EDUARDO BESERRA DE VASCONCELOS(SP213340 -

VANESSA RIBEIRO DA SILVA E SP213928 - LUCIENNE MATTOS FERREIRA DI NAPOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

X EDUARDO BEZERRA DE VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. 140 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução

 

0001621-65.2009.403.6121 (2009.61.21.001621-1) - ALBERTINA MARIA DA CONCEICAO(SP143562 -

MICHELE ADRIANA DE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X ALBERTINA MARIA DA CONCEICAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

0001828-64.2009.403.6121 (2009.61.21.001828-1) - ANTONIA PEREIRA DE CARVALHO

TIBURCIO(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA E SP266570 - ANA BEATRIS MENDES

SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA) X ANTONIA PEREIRA DE CARVALHO TIBURCIO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.
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0003948-46.2010.403.6121 - MARLY APARECIDA DE SOUZA ANDRADE(SP264916 - FERNANDO

GOMES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA) X MARLY APARECIDA DE SOUZA ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em

cumprimento ao despacho de fls. _____ e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o

autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, no tocante à extinção da execução.

 

 

Expediente Nº 441

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000893-58.2008.403.6121 (2008.61.21.000893-3) - MARILOURDES MARTINS(SP241803 - ROLANDO

LUIS MARTINEZ NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): MARILOURDES MARTINS Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endedeço da(o) ré(u):

Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO Nº

______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e

termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho

para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial

de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s),

como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo

Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto

nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos

327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0004364-82.2008.403.6121 (2008.61.21.004364-7) - ANTONIO CARLOS DE MORAIS X EMIGDIO

MORAIS(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): ANTONIO CARLOS DE MORAIS E OUTRO Ré(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF

Endedeço da(o) ré(u): Avenida Independência, 841 - Taubaté/SP - CEP 12031-001 DESPACHO/MANDADO DE

CITAÇÃO Nº ______/2012.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação

proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para

cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de

Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s),

como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo

Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto

nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos

327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0000897-27.2010.403.6121 - JOAO VERISSIMO DA SILVA(SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autor(a): JOAO VERISSIMO DA SILVARé(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endereço da(o) ré(u):

Avenida Francisco Glicério, 1480 - 3º andar - Campinas - São Paulo, CEP 13012-100DESPACHO / MANDADO

DE CITAÇÃO Nº ______/2012.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da

ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para

cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de

Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s),

como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo

Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto

nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos

327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0002635-50.2010.403.6121 - PAULO XAVIER DE LIRA(SP081281 - FLORIVAL DOS SANTOS) X

FAZENDA NACIONAL

Autor(a): PAULO XAVIER DE LIRA Ré(u): FAZENDA NACIONALEndedeço da(o) ré(u): RUA CLARO

GOMES, nº 129 - SANTA LUZIA - TAUBATÉ-SP - CEP 12010-520DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO

Nº ______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em
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vista a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento

processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se

a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial

que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE

CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não

contestada a ação no prazo de 60 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados

pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0002971-54.2010.403.6121 - ISRAEL SANTOS DE OLIVEIRA(SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Autor(a): ISRAEL SANTOS DE OLIVEIRARé(u): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF Endereço da(o)

ré(u): Avenida Francisco Glicério, 1480 - 3º andar - Campinas - São Paulo, CEP 13012-100DESPACHO /

MANDADO DE CITAÇÃO Nº ______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la,

ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se

refere a Lei 1.060/50.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação

proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para

cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de

Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s),

como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo

Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto

nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos

327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0002077-44.2011.403.6121 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X FAZENDA NACIONAL

Autor(a): JOAO ANTONIO DOS SANTOS Ré(u): FAZENDA NACIONALEndedeço da(o) ré(u): RUA CLARO

GOMES, nº 129 - SANTA LUZIA - TAUBATÉ-SP - CEP 12010-520DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO

Nº ______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em

vista a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento

processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se

a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial

que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE

CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não

contestada a ação no prazo de 60 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados

pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0000015-94.2012.403.6121 - MARIA ANDREA COELHO MENEZES(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X UNIAO FEDERAL

Autor(a): MARIA ANDREA COELHO MENEZES Ré(u): FAZENDA NACIONALEndedeço da(o) ré(u): RUA

CLARO GOMES, nº 129 - SANTA LUZIA - TAUBATÉ-SP - CEP 12010-520DESPACHO/MANDADO DE

CITAÇÃO Nº ______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,

tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste

momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei

1.060/50.Considerando que quem deve constar no pólo passivo é a Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao

SEDI para retificação da autuação. Ante o teor dos documentos de fls. 46/63, decreto seu sigilo, devendo os autos

serem manuseados somente pelas partes e seus procuradores. Anote-se.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu

representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente,

utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando

da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 60

dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do

artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que
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requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0000573-66.2012.403.6121 - MANOEL HENRIQUE NETO(SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA) X

UNIAO FEDERAL

Autor(a): MANOEL HENRIQUE NETO Ré(u): FAZENDA NACIONALEndedeço da(o) ré(u): RUA CLARO

GOMES, nº 129 - SANTA LUZIA - TAUBATÉ-SP - CEP 12010-520DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO

Nº ______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em

vista a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento

processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei

1.060/50.Considerando que quem deve constar no pólo passivo é a Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao

SEDI para retificação da autuação. Ante o teor dos documentos de fls. 29/44, decreto seu sigilo, devendo os autos

serem manuseados somente pelas partes e seus procuradores. Anote-se.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu

representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente,

utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando

da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 60

dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do

artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0001071-65.2012.403.6121 - JOSE ADILSON DA SILVA(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA

ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Autor(a): JOSE ADILSON DA SILVA Ré(u): FAZENDA NACIONALEndedeço da(o) ré(u): RUA CLARO

GOMES, nº 129 - SANTA LUZIA - TAUBATÉ-SP - CEP 12010-520DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO

Nº ______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em

vista a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento

processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei

1.060/50.Considerando que quem deve constar no pólo passivo é a Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao

SEDI para retificação da autuação. Ante o teor dos documentos de fls. 16/28, decreto seu sigilo, devendo os autos

serem manuseados somente pelas partes e seus procuradores. Anote-se.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu

representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente,

utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando

da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 60

dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do

artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0001075-05.2012.403.6121 - BENEDITO BERNARDO DE SOUZA(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA

DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Autor(a): BENEDITO BERNARDO DE SOUZA Ré(u): FAZENDA NACIONALEndedeço da(o) ré(u): RUA

CLARO GOMES, nº 129 - SANTA LUZIA - TAUBATÉ-SP - CEP 12010-520DESPACHO/MANDADO DE

CITAÇÃO Nº ______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,

tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste

momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei

1.060/50.Considerando que quem deve constar no pólo passivo é a Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao

SEDI para retificação da autuação. Ante o teor dos documentos de fls. 17/30, decreto seu sigilo, devendo os autos

serem manuseados somente pelas partes e seus procuradores. Anote-se.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu

representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente,

utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando

da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 60

dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do

artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos

conclusos.Int.
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0001077-72.2012.403.6121 - DARCY ALVES RODRIGUES(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA

ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Autor(a): DARCY ALVES RODRIGUES Ré(u): FAZENDA NACIONALEndedeço da(o) ré(u): RUA CLARO

GOMES, nº 129 - SANTA LUZIA - TAUBATÉ-SP - CEP 12010-520DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃO

Nº ______/2012.Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em

vista a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento

processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei

1.060/50.Considerando que quem deve constar no pólo passivo é a Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao

SEDI para retificação da autuação. Ante o teor dos documentos de fls. 17/30, decreto seu sigilo, devendo os autos

serem manuseados somente pelas partes e seus procuradores. Anote-se.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu

representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o presente,

utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando

da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 60

dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do

artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para

manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0001493-40.2012.403.6121 - JOSE MARIA DOS SANTOS(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E

SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001508-09.2012.403.6121 - THIAGO CHAGAS DOS SANTOS(SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001591-25.2012.403.6121 - PAULO FREDERICO DA ROCHA GUERRA(SP135462 - IVANI MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001693-47.2012.403.6121 - ADILSON GONCALVES PEREIRA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.
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0001739-36.2012.403.6121 - GUILHERME ANTUNES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem

os autos conclusos. Int.

 

0001740-21.2012.403.6121 - JOSE DA CONSOLACAO RODRIGUES ROSA(SP126984 - ANDREA CRUZ E

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem

os autos conclusos. Int.

 

0001758-42.2012.403.6121 - JOSE DE DEUS SOUZA(SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001768-86.2012.403.6121 - JOSE CARLOS ALVISSUS FERNANDES(SP200846 - JEAN LEMES DE

AGUIAR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001780-03.2012.403.6121 - ANDERSON ANDRADE LEITE(SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES

BOTOSSI) X UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001998-31.2012.403.6121 - JOSE MENDES DOS REIS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem

os autos conclusos. Int.

 

0001999-16.2012.403.6121 - BENEDITO ANTONIO DE PAULA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem

os autos conclusos. Int.

 

0002072-85.2012.403.6121 - HENRIQUE SILVA DA COSTA X UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem
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prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002077-10.2012.403.6121 - CELITO DAS GRACAS SOUZA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA E SP192969E - PEDRO AMARO FERNANDES NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem

os autos conclusos. Int.

 

0002172-40.2012.403.6121 - JOSE VALDIR DOS ANJOS(SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA E

SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002174-10.2012.403.6121 - JOSE CLAUDIO DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002181-02.2012.403.6121 - JOSE RODRIGUES DA ROSA(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E

SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002263-33.2012.403.6121 - SINVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem

os autos conclusos. Int.

 

0002264-18.2012.403.6121 - LUIZ ANTONIO SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem

os autos conclusos. Int.

 

0002273-77.2012.403.6121 - SILCO ROCHA RIBEIRO(SP252377 - ROSANA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração
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de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002276-32.2012.403.6121 - BENEDITA ROSA DE JESUS ANDRADE(SP266424 - VERA SIMONIA DA

SILVA MORAIS E SP202480 - ROMILDO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002278-02.2012.403.6121 - JUDITH MARIA DE OLIVEIRA(SP266424 - VERA SIMONIA DA SILVA

MORAIS E SP202480 - ROMILDO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Aceito a conclusão nesta data.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração

de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem

prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 447

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000916-67.2009.403.6121 (2009.61.21.000916-4) - WILSON CURSINO DOS SANTOS(SP223546 - ROBSON

REZENDE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0003533-97.2009.403.6121 (2009.61.21.003533-3) - SEBASTIAO JANUARIO(SP059352 - MARIA LUIZA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0003581-56.2009.403.6121 (2009.61.21.003581-3) - REGINA CELIA DA SILVA MOURA(SP059352 - MARIA

LUIZA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0003582-41.2009.403.6121 (2009.61.21.003582-5) - MARIA VENINA BERNARDES(SP059352 - MARIA

LUIZA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de
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elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002560-11.2010.403.6121 - SUEMAR DIVINO MARTINS DA SILVA(SP214487 - CRISLEIDE FERNANDA

DE MORAIS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0003004-44.2010.403.6121 - JOSE CEZARIO(SP287861 - IVAN LEITE PINTO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 20/26: Recebo como aditamento à inicial.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em

vista a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento

processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se

o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias,

exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia

(artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0003972-74.2010.403.6121 - ARMANDO DE OLIVEIRA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001286-75.2011.403.6121 - GERALDO DE OLIVEIRA(SP217591 - CINTHYA APARECIDA CARVALHO

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 21/22: Recebo como aditamento à inicial.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em

vista a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento

processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se

o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias,

exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia

(artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001688-59.2011.403.6121 - VALDIR PORTO JULIANO DE OLIVEIRA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001691-14.2011.403.6121 - RENI DA SILVA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de
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Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001875-67.2011.403.6121 - DORIVAL DO NASCIMENTO BRAGA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 16/17: Recebo como aditamento à inicial.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em

vista a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento

processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se

o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias,

exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia

(artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002182-21.2011.403.6121 - DIONIZIO ROZE(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002443-83.2011.403.6121 - MARIA FLAVIA DOS SANTOS AZEVEDO SOUZA(SP073075 - ARLETE

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de pobreza e a inexistência de

elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso

ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria

dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de

Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002889-86.2011.403.6121 - DIMAS SEBASTIAO CASTILHO(SP150777 - RODOLFO SILVIO DE

ALMEIDA E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO E

SP302230A - STEFANO BIER GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 36/38: Recebo como aditamento à inicial.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista

à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na

sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002891-56.2011.403.6121 - EDITE PEREIRA NOGUEIRA DOS SANTOS(SP150777 - RODOLFO SILVIO

DE ALMEIDA E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO E

SP302230A - STEFANO BIER GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 41/43: Recebo como aditamento à inicial.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista

à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na

sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0003070-87.2011.403.6121 - JOSE CORDEIRO DE ANDRADE(SP150777 - RODOLFO SILVIO DE

ALMEIDA E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO E

SP302230A - STEFANO BIER GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 40/49: Recebo como aditamento à inicial.Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista

à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na

sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0003688-32.2011.403.6121 - SILVIO GUILHERME(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 13/15: Recebo como aditamento à inicial.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em

vista a declaração de pobreza e a inexistência de elementos concretos a infirmá-la, ao menos neste momento

processual, sem prejuízo de reanálise da matéria caso ofertada a impugnação a que se refere a Lei 1.060/50.Cite-se
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o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias,

exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia

(artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0000489-65.2012.403.6121 - PEDRO GARRIDO PERDIGON(SP272678 - IGOR FRANCISCO DE AMORIM

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista que o causídico representante voluntário da parte autora pleiteou sua retirada dos quadros de

advogados dativos/voluntários deste Juízo Federal, nomeio como Defensor Voluntário para representação da parte

autora a Drª. Luciana Salgado César, OAB/SP nº 298.237, devendo a mesma ser intimada pela imprensa oficial da

presente nomeação.2. Intime-se o advogado Dr. Igor Francisco de Amorim Oliveira, OAB/SP 272.678, para

esclarecer a este Juízo se está postulando sua exclusão DEFINITIVA do quadro de advogados voluntários desta

Subseção.Caso afirmativo proceda-se à exclusão do advogado do sistema AJG, nos termos do Edital nº 3 de

28/04/2011 da Presidência do TRF da 3ª Região.3. Defiro os benefícios da justiça gratuita.4. Cite-se o INSS. Com

a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos

em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301

do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. 5. Int.

 

 

Expediente Nº 450

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0001819-34.2011.403.6121 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X LIGIA MARIA BAPTISTELLA(SP298237 - LUCIANA SALGADO CESAR)

Ficam as partes intimadas do despacho de fl. 59, conforme segue:Vistos em inspeção.Cientifique-se o Ministério

Público Federal da decisão de fls. 44/46.Com o retorno dos autos, tendo em vista que o causídico representante

voluntário da parte ré pleiteou sua retirada dos quadros de advogados dativos/voluntários deste Juízo Federal,

nomeio como Defensor Voluntário para representação da parte ré a Drª. Luciana Salgado César, OAB/SP nº

298.237, devendo a mesma ser intimada pela imprensa oficial da presente nomeação, ficando deferido, desde já,

carga dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Juiz Federal Titular 

CAIO MACHADO MARTINS

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2575

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000879-26.2012.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000815-

16.2012.403.6124) WAGNER ANTONIO LIMA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE)

Intime-se o requerente para que junte a estes autos os seguintes documentos:a - Folha de Antecedentes do Instituto

de Identificação da Polícia Federal;b - Folha de Antecedentes do Instituto de Identificação da Polícia Civil do

Estado do local do fato;C - Certidão de Distribuição de Ações Criminais da Justiça Estadual do Estado do local do

fato;.d - Certidão de Distribuição de Execuções Criminais da Justiça Estadual do Estado onde reside o preso e do

Estado do local do fato.Após com a juntada dos referidos documentos, dê-se vista destes autos ao Ministério

Público Federal.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
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1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5160

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0003269-28.2010.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003268-

43.2010.403.6127) EDMEA APARECIDA DONABELA(SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI

ANDREOLI) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP118175 - ROBERTO

ANTONIO CLAUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 - ROBSON SOARES E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

MONITORIA

0001615-06.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X SELMA MARIA MARTINS

Aguarde-se o retorno da carta precatória. Int.

 

0003506-62.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X RITA DE CASSIA GASPARI COSTA

Aguarde-se o retorno da carta precatória. Int.

 

0003894-62.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI

PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X NORIVAL DOS REIS GASATO(SP272810 -

ALISON BARBOSA MARCONDES)

Diante do silêncio da parte ré, manifeste-se a parte autora em dez dias. No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo. Int.

 

0004474-92.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X MARTA FOGLIARINI BUSSO

Aguarde-se o retorno da carta precatória. Int.

 

0000096-59.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY) X GENIVAL PAULO COSTA

Aguarde-se o retorno da carta precatória. Int.

 

0000552-09.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X

MARCELO CAPOVILLA

Aguarde-se o retorno da carta precatória. Int.

 

0002899-15.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X CLAUDIO

FERREIRA DE MELO

Fls. 36 - Ciência à parte autora. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000879-95.2004.403.6127 (2004.61.27.000879-8) - UNIMED REGIONAL DA BAIXA MOGIANA

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA

PRADO E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUCIANA TELES

FILOGONIO)

Diante do silêncio da parte autora, requeira a ré o que de direito em dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int.
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0003918-95.2007.403.6127 (2007.61.27.003918-8) - ELISETE RAQUEL DA SILVA(SP096266 - JOAO

ANTONIO BRUNIALTI E SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Em cinco dias, cumpra a parte autora o determinado às fls. 212. Int.

 

0002718-82.2009.403.6127 (2009.61.27.002718-3) - OTACILIO FERREIRA DOS SANTOS(SP201912 -

DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI)

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0001873-16.2010.403.6127 - RAQUEL FELIX SILVA FERREIRA(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X

CARLOS EDUARDO FERREIRA(SP136469 - CLAUDIO MARANHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

A autora, alegando omissão, interpôs embargos de declaração (fls. 239/241) em face da sentença de fls. 215/217,

objetivando a exclusão de restrição a seu nome junto ao SERASA.Relatado, fundamento e decido.Nos termos do

art. 536 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição de embargos de declaração é de 5 (cin-co) dias,

contados da intimação da sentença ou do acórdão embar-gados. No caso, a sentença foi publicada em 13.06.2012

(fl. 218) e somente em 06.07.2012 (fl. 239) a autora manejou o recurso.No mais, a interposição de embargos pela

parte con-trária (fl. 231), acolhidos para ratear a condenação pecuniária entre os dois réus, não suspende o prazo

da autora, que objetiva questionar omissão na primeira decisão (sentença de fls. 215/217).Isso posto, dada a

intempestividade, rejeito os em-bargos de declaração.P.R.I.

 

0002508-94.2010.403.6127 - HORACIO DOS SANTOS CANDIDO X MARIA APARECIDA GONCALVES

CANDIDO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 - ROBSON SOARES E SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY)

Recebo a apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0003268-43.2010.403.6127 - EDMEA APARECIDA DONABELA(SP155003 - ANDRÉ RICARDO

ABICHABKI ANDREOLI) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP095055 -

ERASMO ZAMBONI DE AQUINO NEVES E SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Recebo as apelações do autor e do corréu Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista aos

apelados para resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0003650-36.2010.403.6127 - ICATU COM/ EXP/ E IMP/ LTDA(SP104111 - FERNANDO CAMPOS SCAFF E

SP205685 - CRISTINA GIAVINA BIANCHI) X FAZENDA NACIONAL

1. RELATÓRIO.ICATU COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA ajuizou ação contra UNIÃO

(Fazenda Nacional) pleiteando restituição de valores cobrados a maior, referentes a débitos inscritos em dívida

ativa, incluídos no parcelamento previsto na Lei 11.941/2009 e objeto de compensação com créditos reconhecidos

pela Receita Federal do Brasil. A alegação é a de que a Receita Federal do Brasil, ao efetivar a compensação, teria

deixado de conceder à Autora os descontos previstos na Lei 11.941/2009 para pagamento à vista (fls. 02/08).A Ré

sustentou que a Autora somente faria jus aos descontos previstos na Lei 11.41/2009 para pagamento à vista se o

pagamento fosse feito até o dia 30.11.2009, enquanto a compensação foi efetivada em abril de 2010 (fls.

140/143).A Autora respondeu afirmando que o prazo para consolidação dos débitos e opção de forma de

pagamento foi prorrogado e se encerrou definitivamente em 29.07.2011, razão pela qual não prosperaria o

argumento de perda de prazo (fls. 174/179).Após, os autos vieram conclusos para sentença.2.

FUNDAMENTAÇÃO.A Lei 11.941/2009, que instituiu nova modalidade de parcelamento, assegurou ao

contribuinte o direito de pagar à vista, com desconto, ou parcelar os seus débitos administrados pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.No caso de pagamento à vista, previu-se

redução de 100% das multas de mora e de ofício, de 40% das multas isoladas, de 45% dos juros de mora e de

100% sobre o valor do encargo legal (art. 1º, 3º), desde que o pagamento fosse efetivado até o último dia útil do

sexto mês subseqüente ao da publicação da lei (art. 7º).Assim, considerando que a Lei 11.941/2009 foi publicada

no dia 28.05.2009, o contribuinte interessado deveria, até o dia 30.11.2009, (a) pagar o débito à vista, momento

em que faria jus aos descontos previstos no art. 1º, 3º, I ou (b) aderir ao parcelamento em até 180 parcelas
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mensais.No caso dos autos, é incontroverso que a Autora não pagou/compensou os débitos até último dia útil do

mês de novembro de 2009, apenas aderiu ao parcelamento, deixando a consolidação dos débitos para momento

futuro, tal como previa a Lei 11.941/2009, sendo que a quitação dos débitos somente veio a ocorrer em abril de

2010, mediante compensação com créditos reconhecidos no processo administrativo nº 10845.002530/99-17,

razão pela qual não merece acolhida sua pretensão de receber os descontos previstos para quem pagou até

30.11.2009.É de se rejeitar o argumento autoral no sentido de que o prazo para consolidação do débito a ser

parcelado foi prorrogado até julho de 2010, vez que tal prazo somente aproveita a quem optou pelo (a)

parcelamento do débito ou pelo (b) pagamento à vista com a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo

negativa da contribuição social sobre o lucro líquido próprios, em nada afetando os contribuintes que optaram pelo

pagamento à vista em dinheiro/compensação.Porém, a Lei 11.941/2009 não disciplinou exaustivamente os

procedimentos para a consolidação dos débitos no parcelamento que instituiu, delegando a competência para

editar os atos necessários à execução do parcelamento de que tratava, inclusive no que tange à forma e ao prazo

para a confissão dos débitos a serem parcelados, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas competências. Essa regulamentação, no que se refere à

execução, à forma e ao prazo do parcelamento, restou formalizada através da edição da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 06/2009, a qual, em seu art. 17, dispõe:Art. 17. O sujeito passivo que mantiver ativos os

parcelamentos de que trata esta Portaria poderá amortizar seu saldo devedor, com as reduções de que trata o inciso

I do art. 2º, mediante a antecipação do pagamento de prestações. 1º. O montante de cada amortização de que trata

o caput deverá ser equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) prestações. 2º. A amortização de que trata o

caput implicará redução proporcional da quantidade de prestações vincendas, com amortização das últimas,

mantendo-se o valor da prestação apurado na consolidação. 3º. Para obter a redução de que trata o caput, o sujeito

passivo primeiramente deverá quitar eventuais prestações vencidas até a data do pagamento da antecipação. 4º.

Para efeitos do disposto no 1º, as prestações pagas após o vencimento não serão consideradas.Em suma, houve a

previsão de que, havendo o contribuinte optado pelo parcelamento e, posteriormente, surgindo o interesse na

antecipação do pagamento das prestações vincendas, faria jus, em relação a tais prestações vincendas, aos mesmos

descontos previstos para quem pagou o débito à vista, ou seja, redução de 100% das multas de mora e de ofício,

de 40% das multas isoladas, de 45% dos juros de mora e de 100%, conforme art. 2º, I da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 06/2009, que reproduz o texto do art. 1º, 3º, I da Lei 11.941/2009.Portanto, embora a Autora não

tenha pago o débito até o dia 30.11.2009, tem direito, em relação ao saldo devedor existente no momento da

compensação, efetivada em abril de 2010, aos descontos previstos no art. 1º, 3º, I da Lei 11.941/2009, nos termos

do art. 17 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, o que não foi observado pela Ré, que procedeu a

compensação sem conceder à Autora qualquer desconto (fls. 29/42).3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo

parcialmente procedente o pedido e condeno a Ré a recalcular a compensação efetivada no processo

administrativo nº 10845.002530/99-17, devendo observar, em relação ao saldo devedor existente no momento da

compensação, as reduções previstas no art. 17 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, e a restituir à Autora

os valores cobrados a maior, devidamente atualizados, de acordo com os critérios previstos no Manual de

Cálculos da Justiça Federal, atualmente veiculado por meio da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal.Ante a sucumbência mínima da Autora, condeno a Ré a restituir o valor das custas adiantadas (fl. 60) e a

pagar honorários advocatícios correspondentes a 10% sobre o valor cobrado a maior, a ser apurado em liquidação

de sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003982-03.2010.403.6127 - ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MOCOCA(MG090792 -

ADRIANO RENATO PAREDES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO

CALIXTO MOURA)

Trata-se de ação declaratória proposta pela Associ-ação Comercia e Industrial de Mococa, qualificada nos autos,

em face da União Federal, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária para desobrigá-la

do recolhimento da contribuição prevista no inciso IV, do art. 22, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela lei

n.º 9.876/99, incidente so-bre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de ser-viços, relativamente a

serviços que lhe são prestados por coope-rados por intermédio de cooperativas de trabalho.Para tanto, alega, em

apertada síntese, que a co-brança de contribuição previdenciária é ilícita, na medida em que as alterações

promovidas pela Lei nº 9.876/99 deveriam ter sido produzidas por lei complementar.Foram recolhidas custas

processuais (fls. 126 e 129).O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 130/133). Interpôs a autora

agravo de instrumento (fl. 138), tendo o E. TRF da 3ª Região negado provimento (fls. 159/163).Citada, a ré

ofereceu contestação (fls. 165/169) sustentando a constitucionalidade da exação visto que o art. 195 da

Constituição da República não fez qualquer menção a necessi-dade de Lei Complementar para regulamentar o

plano de custeio da seguridade social, de modo que não existia qualquer óbice para que Lei Ordinária assim o

fizesse, pugnando, ao final, pela to-tal improcedência do pedido.Em réplica a autora refutou as alegações da ré e

reiterou os termos da inicial (fls. 174/177).As partes não se manifestaram acerca do interesse na produção de

provas (fls. 174/177 e 179).É o relatório.Fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os
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pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito

que foi proces-sado respeitando-se o princípio do devido processo legal.Como não há preliminares, passo ao

exame do mérito.Inicialmente, cumpre salientar que no Estado Brasi-leiro, como regra geral, temos que todas as

pessoas, sejam elas físicas ou jurídicas, contribuem pagando tributos sempre que se encontrarem sob a hipótese de

incidência dos mesmos. As exceções estão relacionadas com aquelas atividades nas quais não poderia haver

qualquer vantagem econômica para os nelas envolvidos, a exemplo das entidades filantrópicas.A Emenda

Constitucional n.º 20/98 alterou o inciso I e a alínea a do art. 195 da Constituição Federal, estabele-cendo que não

só ao empregador, mas também a empresa ou a enti-dade a ela equiparada na forma da lei, haverá tributação inci-

dente sobre a folha de salários e demais rendimentos do traba-lho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Nesse passo, entrou em vigor a Lei n.º 9.876/99

que incluiu o inciso IV ao artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, prevendo a incidência da contribuição previdenciária de

quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que

lhe são prestados por co-operados por intermédio de cooperativas de trabalho.Nesse diapasão, não se verifica a

alegada inconsti-tucionalidade do excerto normativo em análise. Isso porque a própria Constituição Federal

deixou expressamente consignado no inciso I do art. 195, a possibilidade do legislador infraconsti-tucional

estabelecer entidade equiparada à empresa, para o fi-nanciamento da seguridade social. Em momento algum

estabeleceu-se, em âmbito constitucional, a exigência de que esta regulamen-tação carecesse de Lei

Complementar. Dessa forma, afigura-se legítima a exação do tribu-to em discussão nestes autos.Posto isso, julgo

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento

dos honorários advo-catícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente

corrigido.Custas ex lege. P.R.I.

 

0004429-88.2010.403.6127 - VALDIR VIVIANI(SP052932 - VALDIR VIVIANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Tendo em vista a realização de depósito pela parte autora, manifeste-se a ré em dez dias, esclarecendo houve

satisfeita a pretensão executória. Int.

 

0001005-04.2011.403.6127 - CARMEM GABRIEL DE MELO REIS X MARCIA DOS REIS X FABIO

SERGIO DOS REIS X ELIZABETE APARECIDA DOS REIS BOSSI X HELETI FERNANDA DOS

REIS(SP288137 - ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOSA E SP297155 - ELAINE CRISTINA GAZIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Diante do trânsito em julgado, cumpra a parte a ré a coisa julgada em trinta dias. Int.

 

0001671-05.2011.403.6127 - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA(SP071334 -

ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS RENATO

JUGNI DELALANA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada. No mesmo prazo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Int-se.

 

0002220-15.2011.403.6127 - SPAC COM/ DE ACO LTDA - EPP(SP227578 - ANDRE LUIZ DE SOUZA

CADEDO E SP205379 - LUIS EDUARDO PANTOLFI DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Spac Comércio de Aço Ltda EPP em face da União Federal objetivando a

inclusão de dívidas decorrentes do Simples Nacional no regime de parcelamento débitos tributários instituído pela

Lei nº 10.522/2002.Sustenta que não há vedação legal para seu pedido e que a negativa do parcelamento almejado

é ilícita.Recolheu custas (fls. 92/93).Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 95). Desta

decisão interpôs a autora agravo de instrumento (fl. 100).Citada, a ré apresentou contestação (fls. 109/113),

defendendo a legalidade da negativa da inclusão almejada, tendo em vista a disciplina legal trazida pela Lei nº

10.522/2002, que institui o parcelamento.Em réplica (fls. 116/124), a autora refutou as alegações da ré e reafirmou

o alegado na petição inicial.Às fls. 126/128 formulou a autora pedido de expedição de certidão positiva de débitos

com efeitos de negativa, que restou indeferido (fl. 130). O pedido foi reiterado às fls. 132/133, sendo indeferido

(fls. 135/137). Houve reiteração do pleito (fls. 140/141), com nova decisão denegatória (fl. 145).É o relatório.

Passo a decidir.Não havendo preliminares e preenchidos os pressupostos processuais e condições da ação, passo a

análise do mérito.O cerne da questão trazida nos autos é a pretensão da autora de inclusão, no parcelamento

previsto pela Lei nº 10.522/2002, de débitos oriundos do Simples Nacional, apurados nos períodos de 2009 e

2010.No tocante ao regime jurídico tributário aplicável às micro e pequenas empresas, em atenção ao

mandamento do artigo 179 da Constituição Federal, que prevê a instituição de tratamento diferenciado, visando a

incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou

pela eliminação ou redução destas por meio de lei, bem como à luz do artigo 146, inciso III, alínea d, do Texto

Constitucional, cuja redação determina a definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas
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e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no

art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239, foi

editada a Lei Complementar nº 123/2006, que, dentre outras matérias, tratou da apuração e recolhimento dos

impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de

arrecadação, inclusive obrigações acessórias, conforme redação de seu artigo 1º, inciso I.Assim, verifica-se que o

legislador ordinário atendeu à exigência do legislador constituinte (artigo 146, inciso III, alínea d, da Constituição

Federal) e tratou da matéria através de lei complementar (Lei Complementar nº 123/2006).Ocorre que a Lei

Complementar nº 123/2006 não cuidou de parcelamento de débitos oriundo do Simples Nacional, sendo essa

matéria disciplinada, posteriormente pela Lei Complementar nº 139/2011, que acresceu os parágrafos 15 e 16 ao

artigo 21 da Lei Complementar nº 123/2006, in verbis:Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18

a 20 desta Lei Complementar, deverão ser pagos:(...) 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para

rescisão, prazos, valores mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos

em atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no 3º deste artigo e no art.

35 e ressalvado o disposto no 19 deste artigo. 16. Os débitos de que trata o 15 poderão ser parcelados em até 60

(sessenta) parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.Observe-se que, novamente, foi atendida

a exigência constitucional formal, na medida em que a previsão do parcelamento foi prevista através de lei

complementar.Com efeito, tendo em vista que a Lei nº 10.522/2002 tem natureza de lei ordinária, seu regramento

não se aplica aos débitos apurados em face das pessoas sujeitas ao Simples Nacional.Ademais, frise-se que o

artigo 155-A do Código Tributário Nacional exige que o parcelamento seja disciplinado por lei específica.Em

apanágio, colha-se:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES

NACIONAL. PARCELAMENTO. LEI 10.522/2002. REVOGAÇÃO. LC 123/2006. ESPECIALIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. 1. A Constituição Federal determinou, em seu artigo 179, que a União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas

em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações

administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 2.

Na esteira da norma constitucional foi editada a Lei 9.317/1996, instituindo o Sistema Integrado de Pagamento de

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, prevendo, em seu

artigo 6, 2, que os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser

objeto de parcelamento. 3. Em 2002, a Lei 10.522 criou amplo regime de parcelamento, permitindo que débitos de

qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a

exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei (artigo 10). No rol de

restrições do artigo 14 não se aludiu a débitos do regime tributário simplificado, além do que o artigo 11, 1º, tratou

da situação dos optantes pelo SIMPLES: Art. 11 [...] 1. Observados os limites e as condições estabelecidos em

portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do

parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança

bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas de

pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de

1996. 4. Posteriormente, a Lei 10.925, de 23/07/2004, previu, em caráter excepcional, parcelamento de débitos do

SIMPLES da Lei 9.317/1996, desde que vencidos até 30/06/2004 (Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da

Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, relativos aos

impostos e contribuições devidos pela pessoa jurídica optante nos termos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de

1996, com vencimento até 30 de junho de 2004, poderão, excepcionalmente, ser objeto de parcelamento em até 60

(sessenta) prestações mensais e sucessivas). 5. Desse modo, a invocação da Lei 10.522/2002 sequer seria possível,

pois revogada pela Lei 10.925/2004, que apenas permitiu o parcelamento de débitos vencidos até 30/06/2004,

derivados do regime da Lei 9.317/1996, sendo que, no caso concreto, as dívidas são de período posterior e já

vinculados a outro regime fiscal, não mais ao da Lei 9.317/1996, mas ao da LC 123/2006, que instituiu o

SIMPLES NACIONAL, vigente a partir de 01/07/2007. De fato, em cumprimento à EC 42, de 19/12/2003, que

incluiu a alínea d ao inciso III do artigo 146 da Constituição Federal (Art. 146. Cabe à lei complementar: (...) III -

estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: (...) d) definição de tratamento

diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais

ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e 12 e 13, e

da contribuição a que se refere o art. 239), foi publicada a LC 123, de 14/12/2006, instituindo o Estatuto Nacional

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, revogando, assim, expressamente, a Lei 9.317/1996. 6. No

regime do SIMPLES NACIONAL, o que se previu, em termos de parcelamento, foi apenas o benefício para

ingresso no regime, alcançando dívidas com vencimento até 30/06/2008 (artigo 79, caput, da LC 123/2006), com

expressa vedação a parcelamento para reingresso no programa (artigo 79, 9º, da LC 123/2006). Vigente a lei
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constitucionalmente complementar, é esta que rege, por inteiro, a situação fiscal das micro e pequenas empresas,

estando revogada a legislação geral de parcelamento, tanto a Lei 10.522/2002, que era ampla, como a Lei

10.925/2004, que era excepcional e restritiva a débitos até 30/06/2004. 7. A Carta Federal prevê tratamento

diferenciado e favorecido, mas não explicita em que consistiria, cabendo à lei complementar definir normas gerais

que, no caso, versaram sobre parcelamento, mas não da forma preconizada, tanto assim que, buscando refugiar-se

da falta de previsão legal específica, pretende-se a concessão do benefício com base em lei geral e revogada,

revelando, assim, a manifesta falta de plausibilidade jurídica do pedido formulado, mesmo porque, segundo o

artigo 155-A do Código Tributário Nacional, o parcelamento depende de lei específica, evidentemente inexistente

para o caso concreto. 8. No caso concreto, os débitos, geradores das exclusões do SIMPLES NACIONAL, vigente

a partir de 01/07/2007 (artigo 88 da LC 123/2006), referem-se a períodos entre 12/2008 e 11/2010, revelando que,

embora tenha aderido ao programa, a agravante não cumpriu, integral e devidamente, com obrigações do regime

fiscal simplificado e preferencial, pretendendo, ainda assim, restabelecer o benefício e, em 2011, obter

parcelamento de dívidas com base em legislação revogada, consubstanciando, pois, pretensão infundada em

cognição sumária. 9. Nem se invoque, a despeito de tudo quanto já exposto, ainda o artigo 152, I, b, do CTN, pois

a Lei 10.522/2002, no seu conteúdo normativo, é estritamente lei federal para parcelamento de débitos federais e

não nacionais; não se impondo sequer, portanto, o exame da validade de tal preceito em face do artigo 151, III, da

Lei Maior. 10. Inexistente, pois, prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado, frente à revogação da

Lei 10.522/2002, não se podendo admitir a inconstitucionalidade da LC 123/2006, vez que o regime diferenciado

não enseja conteúdo específico, ao largo ou independentemente de atuação legislativa, menos ainda para efeito de

aplicação de lei de parcelamento federal em contraste com a circunstância essencial de que o regime especial de

tributação do SIMPLES NACIONAL é, de fato, nacional, envolvendo, portanto, tributos das três esferas de

governo e, portanto, somente lei própria poderia dispor acerca da matéria; assim inviável a alegação de

inconstitucionalidade - frente aos artigos 170 e 179, e princípios da isonomia, hierarquia normativa ou capacidade

contributiva -, para o fim de garantir aplicação de regime de parcelamento incompatível com o regime de

tributação do setor. 11. Agravo inominado desprovido - sublinhei.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

Agravo de Instrumento nº 0007932-34.2011.403.0000, Terceira Turma, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 26.04.2012,

e-DJF3 05.04.2012)Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) do valor dado à causa.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004034-62.2011.403.6127 - NOEMIA VALLIM HOFFMANN(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada. No mesmo prazo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Int-se.

 

0001354-70.2012.403.6127 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA

MALHEIROS(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES E SP048403 - WANDERLEY

FLEMING) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc. 1 - Fls. 146/152 e 260/261: mantenho as decisões por seus próprios fundamentos. 2 - Especifiquem as

partes, no prazo de cinco dias, as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência a pertinência. Se

requerida prova pericial contábil, apresentem os quesitos. Intimem-se.

 

0001658-69.2012.403.6127 - MARIA LUCIA GIARETTA FAION(SP186881A - MARCO AURELIO DE

CARVALHO COMPRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada. No mesmo prazo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Int-se.

 

0001684-67.2012.403.6127 - ANDRESSA CARMO DE OLIVEIRA MASTEGUIN(SP291141 - MOACIR

FERNANDO THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada. No mesmo prazo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Int-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0000658-78.2005.403.6127 (2005.61.27.000658-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002420-66.2004.403.6127 (2004.61.27.002420-2)) ADENILSON ANACLETO DE PADUA(SP124487 -

ADENILSON ANACLETO DE PADUA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167793 - ADRIANO JOSÉ

MONTAGNANI)
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Diante da concordância do embargante, expeça-se em seu favor alvará de levantamento do depósito de fls. 80.

Cumprido, venham conclusos para extinção da execução. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000200-61.2005.403.6127 (2005.61.27.000200-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X ZILA ABIGAIL BALBINO TASSONE X JOSE DONIZETTI TASSONE X MARIA DE FATIMA

TASSONE X ANA CAROLINA BALBINO(SP253760 - TATIANA LIMA PELLEGRINO ZAGAROLI)

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Zila

Abigail Balbi-no Tassone, Jose Donizetti Tassone, Maria de Fátima Tassone e Ana Carolina Balbino objetivando

receber R$ 4.973,32, decorrentes de i-nadimplência no contrato FIES n. 25.0349.185.0003572-85.Regularmente

processada, com penhora (fls. 67) e acordo não cumprido (fl. 87), a Caixa Econômica Federal requereu a desis-

tência da ação de execução, informando que pretende prosseguir com a cobrança apenas na esfera administrativa

(fl. 127).Relatado, fundamento e decido.Considerando a manifestação da parte autora, homologo por sentença,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação expressada nos autos.Em consequência,

declaro extinto o processo sem resolu-ção do mérito, a teor do art. 267, VIII, Código de Processo Civil.Proceda-se

ao levantamento da penhora.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002640-59.2007.403.6127 (2007.61.27.002640-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JAQUELINE VALIM CARDOSO X ANTONIA

APARECIDA GANDOLFI RODRIGUES X HELIO DE OLIVEIRA

Aguarde-se o retorno da carta precatória. Int.

 

0001639-68.2009.403.6127 (2009.61.27.001639-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X FERNANDES HUMENI COM/ DE MOVEIS

PLANEJADOS LTDA ME X ANA ANGELICA FERNANDES HUMENI X JOSE WAGNER HUMENI

Aguarde-se o retorno da carta precatória. Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0003756-66.2008.403.6127 (2008.61.27.003756-1) - ROBERTO FIRMIANO DA SILVA(SP175995B -

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA)

Em dez dias, esclareça o patrono da requerente se houve saque dos valores disponibilizados às fls. 100/101,

comprovando nos autos. Int.

 

 

Expediente Nº 5162

 

EXECUCAO DA PENA

0000308-46.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS(SP099549 - TADEU DE CARVALHO)

Fls. 59: Ciência às partes de que foi designado o dia 07 de agosto de 2012, às 15:00 horas, para a realização de

audiência admonitória, nos autos da Carta Precatória Criminal 5006584-69.2012.404.7003, junto à Vara Federal

Criminal da Subseção Judiciária de Maringá, Paraná. Intimem-se. Publique-se. 

 

ACAO PENAL

0001661-37.2005.403.6105 (2005.61.05.001661-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ADILSON ALCINO MOREIRA X ISRAEL DE MORAES

VIEIRA(SP209677 - Roberta Braido)

Fls. 363: Ciência às partes de que foi designado o dia 29 de agosto de 2012, às 15:00 horas, para a realização de

audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação, nos autos da Carta Precatória Criminal 0005637-

71.2012.403.6181, junto à 4ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo, Capital. Intimem-se. Publique-

se. 

 

0001531-39.2009.403.6127 (2009.61.27.001531-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X EDSON ESBRISSE(SP178273A - LUIZ ALBERTO

MARCHIORO)
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Fls. 234: Ciência às partes de que foi designado o dia 15 de agosto de 2012, às 15:50 horas, para a realização de

audiência de inquirição da testemunha arrolada pela defesa, nos autos da Carta Precatória Criminal 0004580-

97.2012.4.05.8400, junto à 2ª Vara Especializada em Criminal da Subseção Judiciária de Natal, Rio Grande do

Norte. Intimem-se. Publique-se. 

 

0003670-61.2009.403.6127 (2009.61.27.003670-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X EVALDO ANTONIO PEREIRA CAPELA

Fls: 151: Ciência às partes de que foi designado o dia 24 de julho de 2012, às 13:45 horas, para a realização de

audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação, nos autos da Carta Precatória Criminal

362.01.2012.007108-6, junto ao Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Mogi Guaçu, Estado de São

Paulo Intimem-se. Publique-se.

 

0000746-09.2011.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X MARCELO RICARDO THIMOTEO

Fls. 91: Ciência às partes de que foi designado o dia 07 de agosto de 2012, às 13:30 horas, para a realização de

audiência de proposta de suspensão, nos autos da Carta Precatória Criminal 575.01.2012.003169-1, junto ao r.

Juízo de Direito da 1ª Vara Judicial da Comarca de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo. Intimem-se.

Publique-se. 

 

0001851-21.2011.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X NIWTON SEBASTIAO AUGUSTO

Fls. 171: Ciência às partes de que foi designado o dia 03 de outubro de 2012, às 16:15 horas, para a realização de

audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação, nos autos da Carta Precatória Criminal

129.01.2012.004446-1, junto ao r. Juízo de Direito da 1ª Vara Judicial da Comarca de Casa Branca, Estado de São

Paulo. Intimem-se. Publique-se. 

 

0003007-44.2011.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X SONIA EMILIA SCALI DE SANTIS X NEWTON RIBEIRO MOREIRA

Fls. 70: Ciência às partes de que foi designado o dia 09 de agosto de 2012, às 14:51 horas, para a realização de

audiência preliminar, nos autos da Carta Precatória Criminal 575.01.2012.003658-8, junto ao r. Juízo de Direito

da Comarca de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo. Intimem-se. Publique-se.

 

0003125-20.2011.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X ANA PAULA MACHADO

Fls. 131: Ciência às partes de que foi designado o dia 13 de agosto de 2012, às 13:35 horas, para a realização de

audiência de proposta de suspensão, nos autos da Carta Precatória Criminal 296.01.2012.003866-1, junto ao Juízo

de Direito da 1ª Vara Judicial da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo. Intimem-se. Publique-se. 

 

 

Expediente Nº 5164

 

ACAO PENAL

0006984-96.2000.403.6105 (2000.61.05.006984-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ROGER FABRE) X RUBENS

LANZA(SP040355 - ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO) X MORACY AMORIM JUNIOR(SP040355 -

ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO) X HELEN RONIZE SCALER(SP040355 - ANTONIO LUIZ BUENO

DE MACEDO E SP113839 - MARILENA BENJAMIM)

Vista à acusação e à defesa para a apresentação de suas respectivas alegações finais, por memorial, no prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal,

na redação dada pela Lei 11.719/2008. Intimem-se. Publique-se.

 

0001636-55.2005.403.6127 (2005.61.27.001636-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ROMILTON FAUSTINO DE MIRANDA(SP281448 - ANTONIO

MARCOS FONSECA)

Vista à acusação e à defesa, sucessivamente, para o requerimento de eventuais diligências cuja necessidade se

origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, nos termos do

disposto no artigo 402 do Código de Processo Penal, na redação dada pela Lei 11.719/2008. Intimem-se.

Publique-se.
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Expediente Nº 5165

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001091-77.2008.403.6127 (2008.61.27.001091-9) - PEDRO DONISETI ELIAS(SP126534 - FABIOLA

BORELLI ROMAGNOLE) X UNIAO FEDERAL

Designo o dia 03 de agosto de 2012, às 08h30, para realização de perícia, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do perito, situado na rua Gabriel Ferreira, 29, sala

12, telefone (19) 3631-6503, portando documento de identidade com foto. Int.

 

 

Expediente Nº 5166

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004546-84.2007.403.6127 (2007.61.27.004546-2) - MARIA HELENA DIAS DE ANDRADE(SP192635 -

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Noticie o patrono se houve o sucesso no levantamento dos valores depositados. Int.

 

0004962-52.2007.403.6127 (2007.61.27.004962-5) - ANA PAULA MADRINI(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000728-90.2008.403.6127 (2008.61.27.000728-3) - TEREZINHA DE BASTOS MESSIAS(SP192635 -

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Noticie o patrono se houve o sucesso no levantamento dos valores depositados. Int.

 

0001378-40.2008.403.6127 (2008.61.27.001378-7) - SALVADOR DUMONT ACHCAR(SP189302 -

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Noticie o patrono se houve o sucesso no levantamento dos valores depositados. Int.

 

0001608-82.2008.403.6127 (2008.61.27.001608-9) - EDSON CARVALHAR SILVA(SP214319 - GELSON

LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Noticie o patrono se houve o sucesso no levantamento dos valores depositados. Int.

 

0002097-22.2008.403.6127 (2008.61.27.002097-4) - SIRLENE BATISTA BALBINO DOS SANTOS(SP192635

- MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Noticie o patrono se houve o sucesso no levantamento dos valores depositados. Int.

 

0003728-98.2008.403.6127 (2008.61.27.003728-7) - CLAUDIO FABRIS(SP191681 - CAIO GONÇALVES DE

SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE

ASSIS GAMA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003735-90.2008.403.6127 (2008.61.27.003735-4) - LUCIA HELENA RODRIGUES CONCEICAO X

NATALIA HELENA CONCEICAO X RICHARD RODRIGUES CONCEICAO X MARIA IRENE

CONCEICAO - INCAPAZ(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Noticie o patrono se houve o sucesso no levantamento dos valores depositados. Int.

 

0004054-58.2008.403.6127 (2008.61.27.004054-7) - APARECIDA BERNADETE BENEDITO(SP185862 -

CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001557-37.2009.403.6127 (2009.61.27.001557-0) - ALOISIO WANDERLEY DE ANDRADE(SP192635 -

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Noticie o patrono se houve o sucesso no levantamento dos valores depositados. Int.

 

0001945-37.2009.403.6127 (2009.61.27.001945-9) - EDINALDO DE BRITO(SP212822 - RICARDO

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA

CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Noticie o patrono se houve o sucesso no levantamento dos valores depositados. Int.

 

0003749-40.2009.403.6127 (2009.61.27.003749-8) - JOAO MONTELEONE(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por João Monteleone em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que é

segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 41).O INSS contestou (fls. 51/53)

alegando a ausência da incapacidade laborativa.Designadas duas perícias médicas (fls. 54 e 62), apesar de

regularmente intimado (fls. 55vº e 63vº), o autor não compareceu a ambas (fls. 59 e 67).Foi prolatada sentença

(fls. 69/70), julgando improcedente o pedido, dada a ausência às perícias.Interpôs o autor recurso de apelação (fls.

72/81), recebido pelo Juízo (fl. 82). O E. TRF da 3ª Região deu provimento ao apelo (fls. 87/88), anulando a

sentença e determinando a reabertura da instrução processual, com elaboração da prova pericial.Recebidos os

autos neste Juízo, realizou-se perícia médica (laudo - fls. 108/112), com ciência às partes.Alegou o INSS que o

autor está trabalhando desde 18.01.2010 (fl. 122), intimado, o requerente quedou-se inerte (certidão de fl.

133).Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do

processo.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para

o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze)

contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde

que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre

o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua

concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a

dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais

indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de

atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses

equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez)

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido

ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria

por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade

laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, o laudo médico

pericial (fls. 108/112) concluiu pela incapacidade total e temporária do autor, por ser portadora de moléstia

incapacitante, fixando como termo inicial da incapacidade junho de 2009, data da cirurgia a que foi submetido o

autor.Ocorre que conforme informado pelo réu, a partir do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais

(CNIS) do autor (fls. 123), consta registro seu como empregado da pessoa jurídica Sucocitrico Cutrale Ltda, desde

18.01.2010.Em observância à regra do contraditório, foi o requerente intimado para manifestação (fls. 129 e 131),

contudo não se manifestou (certidão de fl. 133).Assim, tenho que o autor efetivamente vem trabalhando desde

18.01.2010, na condição de empregado da empresa Sucocitrico Cutrale Ltda, o que desnatura a conclusão pela sua

incapacidade.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
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Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor

dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Custas na forma da

lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003820-42.2009.403.6127 (2009.61.27.003820-0) - GENTIL PEREIRA(SP217385 - RENATA NETTO

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003996-21.2009.403.6127 (2009.61.27.003996-3) - LUIS AUGUSTO COUTINHO(SP217385 - RENATA

NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0004115-79.2009.403.6127 (2009.61.27.004115-5) - MARIA APARECIDA FONSECA(SP141066 - JOAO

BATISTA TESSARINI E SP274102 - JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Noticie o patrono se houve o sucesso no levantamento dos valores depositados. Int.

 

0001522-43.2010.403.6127 - MARIA ANTONIA BRAIDO ARANTES(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001631-57.2010.403.6127 - MARIA DO CARMO PEIXEIRO PEREIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Noticie o patrono se houve o sucesso no levantamento dos valores depositados. Int.

 

0001651-48.2010.403.6127 - MARIA MADALENA DE ALMEIDA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Noticie o patrono se houve o sucesso no levantamento dos valores depositados. Int.

 

0002750-53.2010.403.6127 - MARIA APARECIDA DA COSTA BALBINO(SP190192 - EMERSOM

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002873-51.2010.403.6127 - LEANDRO HENRIQUE GOMES CELIOTO X VANESSA NATALIA GOMES

CELIOTO - INCAPAZ X PAMELI ALESSANDRA GOMES CELIOTO - INCAPAZ X EDSON LUIZ

CELIOTO JUNIOR - INCAPAZ X LAVINA CAROLINA GOMES CELIOTO - INCAPAZ X SUELEN

CRISTINA GOMES CELIOTO - INCAPAZ X SILVIA HELENA GOMES CELIOTO(SP129494 -

ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002934-09.2010.403.6127 - ANA LIGIA VIEIRA TODERO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003041-53.2010.403.6127 - ROBERTO RAMOS(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 
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0003389-71.2010.403.6127 - ALZIRA BENSE PIANTON(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE

OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0004074-78.2010.403.6127 - MARIA LUIZA FERRARI(SP239473 - RAFAEL SOARES ROSA E SP267340 -

RICARDO WILSON AVELLO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Luiza Ferrari em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando receber o benefício de auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurada e

portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 91).O INSS contestou (fls. 96/97),

defendendo a improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica

(laudo às fls. 104/107), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em

suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a

subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural

ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência,

como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada,

através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de

15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três

hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para

estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento,

mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois

benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto

que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.No caso dos autos, o cerne da ação restringe-se em aferir se há incapacidade laborativa e,

se existente, em que grau.Em relação à existência da doença e da incapacidade, o laudo pericial médico (fls.

104/107) demonstra que a autora é portadora de doença incapacitante, estando total e temporariamente

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o que lhe confere o direito ao auxílio

doença.A data de início da incapacidade foi fixada em 30.06.2011, data da realização da perícia médica, não se

mostrando os documentos encartados aos autos hábeis a afastar a conclusão do expert.Cabe consignar que os

quesitos trazidos pela parte autora às fls. 110/118 não se originaram de fato superveniente à elaboração do laudo

pericial, pelo que restaram atingidos pela preclusão.Por outro lado, não é caso de aposentadoria por invalidez, pois

não está provado nos autos que a parte autora não possa mais, nunca mais, exercer qualquer atividade laborativa.

Apenas está demonstrado (laudo pericial médico e demais documentos) que há doenças e limitação às funções

laborais, o que significa fazer jus ao auxílio doença.Com a manutenção do auxílio doença a parte requerente será

periodicamente examinada por médico perito do INSS, sendo razoável prever a correta aplicação da legislação

previdenciária na esfera administrativa, ou seja, estando a parte autora em gozo de auxílio doença e constatada a

incapacidade definitiva, haverá a conversão para aposentadoria por invalidez; ao contrário, se constatado, por

perícia, o restabelecimento da capacidade, mesmo que parcial, a parte requerente será encaminhada para o

programa de reabilitação, e finalmente haverá a cessação do auxílio doença. Isso é o que determina a legislação de

regência (artigo 62 da Lei n. 8.213/91) .A concessão do auxílio doença, no caso, é a decisão mais sensata, pois

resguarda os direitos de ambas as partes. Direito da parte autora porque lhe garante uma renda de caráter alimentar

mesmo que provisória, e do INSS, autarquia que zela de parte do erário público e que tem a faculdade e os

mecanismos pertinentes para o efetivo acompanhamento do quadro de saúde da parte autora com uma das

soluções legais acima apontadas.Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar e pagar à autora o benefício de auxílio

doença com início em 30.06.2011 (data da realização da perícia médica - fls. 104/107), inclusive o abono anual,

devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o

perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com

fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento à parte

requerente do benefício de auxílio doença, no prazo de até 30 dias a partir da intimação desta sentença, sob pena
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de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito

em julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da

tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao

mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30.06.2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu

no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a

data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá ao INSS o

reembolso ao Erário do pagamento feito à perita, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho

da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.P. R. I

 

0004359-71.2010.403.6127 - SIRLEY HENRIQUE DE FREITAS LIMA(SP141066 - JOAO BATISTA

TESSARINI E SP274102 - JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Noticie o patrono se houve o sucesso no levantamento dos valores depositados. Int.

 

0004466-18.2010.403.6127 - LOURDES CASAROTO PAVIM(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, encaminhem-se ao MPF.

Por fim, com o decurso do prazo legal, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao E.

TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000108-73.2011.403.6127 - MARIA MADALENA PRESTI RIBEIRO(SP286167 - HELDER ANDRADE

COSSI E SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Noticie o patrono se houve o sucesso no levantamento dos valores depositados. Int.

 

0000374-60.2011.403.6127 - MILTON GOMES DE OLIVEIRA(SP300765 - DANIEL DONIZETI

RODRIGUES E SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 105/108: trazido aos autos o contrato de honorários, resta prejudicada a determinação de fl. 103. Tendo em

conta a concordância da parte autora com os cálculos de fls. 99/102, cite-se o INSS para que oponha embargos,

nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício

requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de sucumbência de 10% (dez por cento),

destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte autora. Ainda, conforme cálculo de

fls. 99/102, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da autora, no montante de 70% (setenta por

cento) do valor ali apontado e, em favor de seu advogado, no montante de 30% (trinta por cento). Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001347-15.2011.403.6127 - NEUZA MARIA VILELA(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001529-98.2011.403.6127 - ISMAEL COELHO DOS SANTOS(SP279360 - MARIO JOSÉ PIMENTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003111-36.2011.403.6127 - FRANCISCO BENTO CANDIDO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003933-25.2011.403.6127 - MARIA ELZA DA SILVA CARNEIRO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS
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MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os

autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000064-20.2012.403.6127 - REGINA LOPES DE SOUZA(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES

MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Regina Lopes de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando a concessão do benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal.Alega

que é doente, não possui meios de se manter e nem sua família de sustentá-la.Foi concedida a gratuidade e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 39).O INSS contestou (fls. 46/53) defendendo a

improcedência do pedido pela ausência de incapacidade.Determinada a realização de perícia sócio econômico (fl.

72), a parte autora não foi encontrada (mudou-se - fl. 78) e, intimada (fl. 79), não se manifestou (fl. 81).O

Ministério Púbico Federal opinou pela extinção do feito sem resolução do mérito (fls. 84/85).Relatado,

fundamento e decido.O benefício assistencial encontra-se previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal

de 1988 e é disciplinado pela Lei n. 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435/11. São requisitos para sua

fruição: sob o aspecto subjetivo, ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o torne incapaz para a vida

independente e para o trabalho e, sob o aspecto objetivo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.Como relatado, foi determinada a realização de prova pericial sócio econômica, a fim

de verificar as condições em que vive a autora (requisito objetivo - art. 20, 3º, da Lei n. 8742/93). Todavia, a

autora se mudou e não se manifestou, embora intimada.Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo

Civil, incumbe ao autor o ônus da prova de fato constitutivo de seu direito.Nesta seara, os documentos particulares

não concluem pela ausência de condições da autora em prover seu próprio sustento, e a prova pericial social, em

Juízo, não foi produzida por culpa exclusiva da demandante.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à

perda da condição de necessitada.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000453-05.2012.403.6127 - RONALDO JOSE GUIMARAES(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE

OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Especifiquem as partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem produzir, justificando a

pertinência. Se requerida prova pericial contábil, apresentem os quesitos.Intimem-se.

 

0000547-50.2012.403.6127 - MERCEDES BARBOSA SACARDO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, expedir a

competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0000558-79.2012.403.6127 - ELAINE LOURENCO(SP285419 - JOCELITO CUSTODIO ZANELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0000625-44.2012.403.6127 - ANA MARIA DA SILVA(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS E

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, expedir a

competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0001022-06.2012.403.6127 - ZILA BRUSCATO(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR E

SP300765 - DANIEL DONIZETI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.
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0001767-83.2012.403.6127 - SANTA BAPTISTELLA FERREIRA(SP164723 - MARCOS VINICIUS

QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se. Intimem-se.

 

0001776-45.2012.403.6127 - RONALDO MATHIAS(SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARÃES E SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 68/73: Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a resposta do réu. Int.

 

0001941-92.2012.403.6127 - RODRIGO FENOLIO COQUIERI(SP090143 - LUIS CARLOS MANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se. Intimem-se.

 

0001942-77.2012.403.6127 - LUCINEIDE LEANDRINI CARDOSO(SP169694 - SEBASTIÃO HENRIQUE DE

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, regularize o nome da autora no instrumento de

procuração e declaração de pobreza, de acordo com seu CPF. Após, tornem conclusos.

 

0001952-24.2012.403.6127 - SIRLENI FERREIRA(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS E SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN E SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intimem-se.

 

0001956-61.2012.403.6127 - MARLENE APARECIDA BERNARDES DA COSTA GISFREDO(SP272556 -

PAULO CELSO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, regularize o nome da autora no instrumento de

procuração e declaração de pobreza, de acordo com seu CPF. Ainda no mesmo prazo, intime-se o autor para que

emende a inicial, nos termos do art. 282, V, c/c art. 260, CPC, dando a causa seu correto valor. Após, voltem-me

conclusos.

 

0001957-46.2012.403.6127 - MARIA HELENA GOMES JESKE(SP272556 - PAULO CELSO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial,

nos termos do art. 282, V, c/c art. 260, CPC, dando a causa seu correto valor. Após, voltem os autos conclusos.

 

0001958-31.2012.403.6127 - DIVINO MOREIRA(SP272556 - PAULO CELSO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial,

nos termos do art. 282, V, c/c art. 260, CPC, dando a causa seu correto valor. Após, voltem os autos conclusos.

 

0001959-16.2012.403.6127 - NEIVA ELISABETI DE OLIVEIRA(SP272556 - PAULO CELSO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial,

nos termos do art. 282, V, c/c art. 260, CPC, dando a causa seu correto valor. Outrossim, colacione aos autos

cópia do requerimento administrativo indeferido em 10/04/2012, conforme noticiado à fl. 05. Após, voltem-me

conclusos. Int.

 

0001972-15.2012.403.6127 - RITA DE CASSIA ZOCOLAN(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação sumaria proposta por Rita de Cássia Zocolan em face do Instituto Nacional do

Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que

o INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche

os requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e

decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Com fundamento no art. 277, 5º, do Código de Processo Civil, haja vista a

necessidade de produção de prova pericial complexa, converto o rito para ordinário. Ao SEDI, para retificação dos

registros.Acerca do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a parte autora foi examinada por médico da

autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia

realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão
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para o fim de concessão do auxílio doença implica a realização de prova pericial, providência a ser adotada no

curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.
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Expediente Nº 301

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000156-90.2011.403.6140 - JOSE PEDRO DOS SANTOS(SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA SILVA E

SP184849 - ROSANGELA MARIA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Chamo o feito à ordem.À fl. 165, a parte autora noticia o falecimento do patrono cadastrado no sistema processual

(fl. 7), requerendo que fosse anotado o nome da Dra. Rosangela Maria Vieira da Silva.Compulsando o sistema

processual, verifico que a alteração não foi providenciada.Desta forma, para que não haja prejuízo à parte, designo

perícia médica a ser realizada pelo Dr. Márcio Antonio da Silva no dia 25 de julho de 2012, às 16h, devendo ser

observadas as demais determinações expendidas às fls. 175/175 verso.Proceda a Secretaria ao cadastro no sistema

processual da subscritora da petição de fl. 165.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000383-80.2011.403.6140 - JEFERSON ADENAUER DIAMANTE DA SILVA(SP128576 - RENATA

CANAFOGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o feito em diligência. JEFERSON ADENAUER DIAMANTE DA SILVA, com qualificação nos autos,

requer a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a concessão de aposentadoria

por invalidez desde a data da alta médica administrativa (18/07/07), com o pagamento das prestações em

atraso.Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade

profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido sob o argumento de que não foi constatada

incapacidade.O feito foi inicialmente ajuizado perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de

Mauá.Redistribuídos os autos para este Juízo em razão da instalação de Vara Federal (fls. 65), foi determinada a

realização de perícia (fls. 68).Sobrevindo o laudo de fls. 69/77, o INSS manifestou-se à fl. 81.É o relatório.

Decido.Tendo em vista que a perícia não abrangeu todas as doenças indicadas na inicial, acolho a recomendação

do Sr. Perito (fl. 72) e determino a realização de perícia médica complementar para o exame de eventual doença

neurológica, a realizar-se no dia 29/08/12, às 10:20 horas, pelo perito judicial, Dr. MÁRCIO ANTONIO DA

SILVA.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório,

402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes

médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a

parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais

quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria

07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do

Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF

e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos

honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a juntada do

laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o

laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, retornem conclusos.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000407-11.2011.403.6140 - JOSE ROSA DA SILVA(SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o feito em diligência.Trata-se de ação em que o autor pretende o a conversão do auxílio-doença em
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aposentadoria por invalidez.Em contestação, o INSS entende que a incapacidade não restou comprovada, motivo

pelo qual pugna pelo reconhecimento da improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 142/143).Com a instalação

desta Subseção Judiciária, os autos foram redistribuídos, sendo designada perícia médica.Laudo encartado a fls.

183/191.DECIDO.Primeiramente, dê-se vista às partes para manifestação em relação ao laudo pericial, conforme

determinado a fls.176.Considerando a identidade de causa de pedir, entendo caracterizada a conexão de causas,

motivo pelo qual determino a reunião dos feitos, apensando-se estes autos ao processo nº 1477-

63.2011.403.6140.Aguarde-se a realização de perícia médica designada no processo conexo.Oportunamente,

conclusos.Traslade-se cópia desta decisão para os autos de nº 1477-63.2011.403.6140.Int.

 

0000594-19.2011.403.6140 - VITALINA LIMA DOS REIS(SP197025 - BENIGNO GOMES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Acolho a justificativa apresentada pela parte autora. Designo perícia médica para o dia 21/08/2012, às 14h, a ser

realizada pelo perito judicial DR WASHINGTON DEL VAGE. A parte autora deverá, na data indicada,

comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo

os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir. Compete ao advogado da parte

autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão. Ficam mantidas as demais determinações de fls.48. Cumpra-

se. Intimem-se.

 

0000957-06.2011.403.6140 - PEDRO TERTO DOS SANTOS(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o feito em diligência. PEDRO TERTO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, requer a

condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a concessão do benefício por

incapacidade, com o pagamento das prestações em atraso.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.O laudo

médico contém omissões que obstam o conhecimento do mérito, especialmente no que concerne à data de inicio

da incapacidade. Também não restou evidenciado o estado de saúde da parte autora na medida em que o Sr. Perito

baseia-se em conjecturas para a sua conclusão (vide parte final das fls. 114).Assim, determino a realização de

nova perícia, a realizar-se no dia 27/08/2012, às 15:30 horas, com a Doutora SILVIA M. P. ESPINOZA.A parte

autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila

Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que

possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora

a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, e

a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito

responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de

13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do

Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo

máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo

determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o

pagamento dos honorários periciais.Após, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez)

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Determino à

Serventia que proceda a juntada das informações do Plenus e CNIS. Oportunamente, retornem conclusos.Int.

 

0001477-63.2011.403.6140 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ROSA DA

SILVA(SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO)

Converto o feito em diligência.Trata-se de ação em que o autor pretende o restabelecimento do auxílio-doença, e

sua manutenção por tempo indeterminado.Deferida a tutela requerida (fls. 29).Em contestação, o INSS entende

que a incapacidade não restou comprovada, motivo pelo qual pugna pelo reconhecimento da improcedência do

pedido.Houve réplica (fls. 67/68).Com a instalação desta Subseção Judiciária, os autos foram redistribuídos, sendo

designada perícia médica.Laudo encartado a fls. 80/85 dos autos.Impugnação do autor a fls.

91/92.DECIDO.Primeiramente, entendo não ser hipótese de esclarecimentos complementares, já que os quesitos

complementares de fls. 91/92 foram devidamente respondidos pelo perito, a saber:Quesito 1: respondido no item

1.3 (fls. 82);Quesito 2: respondido no item discussão (fls. 81);Quesito 3: perito sugeriu reavaliação com

clínico;Quesitos 4 e 6: irrelevantes, tendo em vista a conclusão do perito pela incapacidade total e permanente do

autor para o trabalho;Quesito 5: respondido no item discussão (fls. 81).Considerando que o perito sugeriu

reavaliação com clínico, designo nova perícia a realizar-se com a Doutora SILVIA MAGALI PAZMINO

ESPINOZA, na sede desta Subseção Judiciária, no dia 27/08/12, as 15:00 horas.A parte autora deverá, na data

indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo

consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado

da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente
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técnico, que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no

prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do

Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial

II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do

previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a

contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará

no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos

honorários periciais.Com a entrega do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se

desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, pelo mesmo prazo, dê-se vista ao INSS que

deverá manifestar-se, inclusive, em relação ao laudo de fls. 80/85.Providencie a Serventia a juntada de CNIS e

PLENUS.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002271-84.2011.403.6140 - CIRLENE MACHADO COSTA DOS REIS(SP162864 - LUCIANO JESUS

CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o feito em diligência. CIRLENE MACHADO COSTA, com qualificação nos autos, requer a

condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a concessão do benefício por

incapacidade, com o pagamento das prestações em atraso.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.O laudo

médico contém omissões que obstam o conhecimento do mérito, especialmente no que concerne à data de inicio

da incapacidade. Também não restou evidenciado o estado de saúde da parte autora na medida em que o Sr. Perito

baseia-se em conjecturas para a sua conclusão (vide parte final das fls. 92).Assim, determino a realização de nova

perícia a realizar-se no dia 03/08/2012, às 10:00 horas, com o Doutor FÁBIO BOULCAULT.A parte autora

deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina,

Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que

possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora

a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, e

a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito

responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de

13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do

Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo

máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo

determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o

pagamento dos honorários periciais.Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez)

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Determino à

Serventia que proceda a juntada das informações do Plenus e CNIS. Oportunamente, retornem conclusos.Int.

 

0002297-82.2011.403.6140 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO ACUNHA(SP151939 - HELOISA HELENA

DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a concordância da ré, habilito a pensionista Sra. Maria Aparecida de Araújo Acunha, CPF

250.305.848-54. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da habilitada e exclusão do de cujus.Reputo

necessária a designação de nova perícia indireta, com perito deste Juízo, para verificação de eventual incapacidade

do falecido, Sr. Saturnino Acunha.Designo perícia médica indireta para o dia 06/08/2012, às 15h30min., a ser

realizada pela perita judicial, Dra. Sílvia Magali Pazmino Espinoza.A parte autora deverá, na data indicada,

comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo

os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos da falecida que possuir.Compete ao

advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de

assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta de

quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011,

Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do

Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos

termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30

dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado

importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento

dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se

desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o

laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.
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0003088-51.2011.403.6140 - JOAQUINA DE SA NASCIMENTO(SP173859 - ELISABETE DE LIMA

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia benefício assistencial ao deficiente.É o breve relato. Decido.Tendo em vista a longa data do estudo social

realizado, combinado com a provável alteração das condições socioeconômicas da parte autora, determino nova

perícia a ser realizada na residência da parte autora, pela perita em serviço social, Sra. Gislaine Siqueira de Souza,

mediante prévio contato por meio de telefones constantes nos autos ou a serem fornecidos pela autora no prazo de

5 dias.Deverá a parte autora manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais

dos residentes no local, (RG, CPF, CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais

como: pagamentos de tratamentos médicos, aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso, em

relação aos filhos da parte autora, não residentes no local.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre

o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais

quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria

07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do

Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF

e determino que o laudo social seja entregue no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a intimação do

Sr. Perito para a realização.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e

dê-se vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista

ao MPF.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003343-09.2011.403.6140 - JEHOVAH FRANCELINO DE ARANDAS(SP085506 - DAGMAR RAMOS

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tendo em vista a informação trazida pelo senhor perito de que não foi possível a avaliação do ombro

esquerdo do autor (fls. 49), pelo fato de encontrar-se em pós-procedimento de artroscopia, determino a realização

de perícia complementar. Para tanto, designo perícia para o dia 21/08/12, as 13:30 horas, a ser realizada pelo

perito judicial, Dr. WASHINGTON DEL VAGE.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora

comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá

comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05

dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu,

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das

Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários

periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na

Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data

da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários

periciais.Com a entrega do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras

provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de

10 (dez) dias.Oportunamente, retornem conclusos.Providencie a Secretaria a juntada do CNIS. Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0008876-46.2011.403.6140 - ORLANDO DIAS DE OLIVEIRA(SP109597 - ODILON MONTEIRO BONFIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o feito em diligênciaVistos.Trata-se de ação em que a parte autora postula a concessão de benefício por

incapacidade.Em contestação, o INSS entende que os requisitos para a concessão do benefício não restaram

atendidos, motivo pelo qual pugna pela improcedência do pedido (fls. 38/39).Houve réplica (fls. 41/43).Em

saneador (fls. 48), foi determinada a realização de perícia médica, cujo laudo encontra-se anexado a fls.

62/69.Arbitrados honorários periciais a fls. 71.Com a instalação desta Subseção Judiciária no município, os autos

foram redistribuídos.Foi dada ciência às partes do laudo de fls. 62/69.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO.

DECIDO.Ratifico os atos praticados perante a Justiça Estadual.O laudo médico contém omissões que obstam o

conhecimento do mérito, especialmente no que concerne à data de inicio da incapacidade.Assim, considerando a

necessidade de complementação do laudo e a data da realização da perícia perante a Justiça Estadual - 28/11/2010,

determino a realização de nova perícia, a realizar-se no dia 03/08/12, às 09:00, com o Dr. FÁBIO BOULCAULT

TRANCHITELA.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros

informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente
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decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora,

deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo,

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo

seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a

entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, dê-se vista à parte

autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente,

intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0009252-32.2011.403.6140 - ADAO ABILIO DA SILVA(SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.ADÃO ABÍLIO DA SILVA requer a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ao restabelecimento de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria

por invalidez.Alega que, conquanto padeça de graves problemas de saúde, o Réu indeferiu seu pedido sob o

argumento de que não havia sido constatada a incapacidade.Às fls. 84/85, o Sr. Perito informa ser imprescindível

a análise de radiografias do autor, pugnando pela designação de perícia complementar.Noticiada a realização dos

exames de imagem, foi realizada a prova pericial consoante laudo de fls. 93/113.Às fls. 125/129, a autora

protestou pela designação de perícia na área oftalmológica, bem como a expedição de ofício ao SUS (Sistema

Único de Saúde) para que o Autor possa realizar exame de ressonância magnética para que seja apurado seu

estado de saúde. Outrossim, informou que o autor sofre de hipertensão arterial, juntando aos autos documentos

médico com o intuito de comprovar a enfermidade.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.De início,

destaco que as doenças não apontadas na petição inicial e que não deram ensejo à concessão do benefício por

incapacidade antes do ajuizamento da ação configuram nova causa de pedir, sendo que seu exame nesta fase

processual configura violação ao disposto no art. 264, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Em relação

ao pedido de expedição de ofício para o SUS, não verifico presentes os requisitos para o deferimento do

pedido.Com efeito, compete à parte autora instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura

da demanda, somente sendo justificada a intervenção do juízo no caso de comprovada impossibilidade de

obtenção do documento ou da recusa do órgão público em fornecê-lo.Por outro lado, impende destacar que, no

exercício de seu mister, o perito deve utilizar-se de todos os meios necessários para o adequado esclarecimento do

fato, sendo certo que para a realização do seu trabalho requereu que a parte autora providenciasse exames

complementares de radiografias, não de ressonância. Isto denota que tal exame é desnecessário para demonstrar o

fato a comprovar.Diante do exposto, indefiro o pedido.Por outro lado, tendo em vista que a perícia não abrangeu

todas as doenças indicadas na inicial, determino a realização de perícia médica complementar para o exame da

doença oftalmológica do autor, a realizar-se no dia 21/08/2012, às 14:30 horas, pelo perito judicial, Dr.

Washington Del Vage.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua

General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de

eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na

Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções

Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Após, dê-se nova vista às

partes pelo prazo de 10 dias, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0009312-05.2011.403.6140 - JORGE COSTA LEITE(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o feito em diligência. JORGE COSTA LEITE, com qualificação nos autos, requer a condenação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez desde a data do indeferimento administrativo (20/10/08), com o pagamento das prestações em atraso,

bem como indenização pelos danos morais sofridos.Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de

saúde que impedem de exercer atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido

sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 49).Citado, o INSS contestou, pugnando pela improcedência da ação (fls.

59/63). Determinada a realização de perícia médica, o laudo psiquiátrico foi encartado as fls. 75. Apenas o INSS

manifestou-se quanto ao laudo (fls. 82).É o relatório. Decido.Tendo em vista que a perícia não abrangeu todas as

doenças indicadas na inicial, determino a realização de perícia médica complementar para o exame da doença

ortopédica do autor, a realizar-se no dia 03/08/12, às 12:30 horas, pelo perito judicial, Dr(a). FÁBIO

BOULCAULT TRANCHITELA. A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada
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na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os

exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05

dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu,

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das

Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários

periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na

Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data

da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários

periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez)

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0009749-46.2011.403.6140 - JAIR GERMOLHATO(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Fls. 229/230: O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a

concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano

irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de

urgência requerida não foram preenchidos, em especial a verossimilhança da alegação. O autor requer o

restabelecimento do auxílio-doença cessado em 1/4/2011 (NB 539.324.974-4), o pagamento de indenização por

danos morais e que seja declarada a inexigibilidade da obrigação de restituir os proventos recebidos.Dos

documentos coligidos aos autos depreende-se que o auxílio-doença NB 539.324.974-4 foi extinto por suspeita de

irregularidade na perícia realizada em 29/3/2010 (fl. 211) e na agendada para 7/2/2011 (fl. 210). O relatório das

providências administrativas adotadas foi coligido às fls. 214/215.Dessa forma, remanesce a controvérsia quanto à

regularidade do benefício NB 539.324.974-4, com termo inicial em 13/2/2010.Sucede que o laudo pericial de fls.

120/128 e os esclarecimentos de fls. 231/232 não elucidaram suficientemente a matéria controvertida a respeito do

processo concessório. Vários dos quesitos complementares, alguns fundamentais para o adequado julgamento do

feito, deixaram de ser respondidos sem justificativa.De outra parte, tendo em vista a presunção de legitimidade

que milita em favor dos atos administrativos tais como o que cancelou o benefício postulado (fls. 216), o

demandante não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de demonstrar, com razoável certeza, ser titular do

direito alegado. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.O laudo médico contém omissões

que obstam o conhecimento do mérito conforme acima salientado.Assim, determino a realização de nova perícia a

realizar-se no dia 21/09/12, às 14:00 horas, com o Doutor Alber Morais Dias.A parte autora deverá, na data

indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo

consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado

da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente

técnico, que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no

prazo de 5 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do

Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial

II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul, bem como

aqueles formulados às fls. 224/226.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro

reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do

laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no

prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez)

dias.Determino à Serventia que proceda a juntada das informações do Plenus e CNIS. Oportunamente, retornem

conclusos.Int.

 

0009886-28.2011.403.6140 - VERA LUCIA FRANCO DE OLIVEIRA(SP165298 - EDINILSON DE SOUSA

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação ordinária proposta por VERA LÚCIA FRANCO DE

OLIVEIRA, qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de benefício por incapacidade.Alega que, conquanto padeça de graves problemas de saúde, o Réu

indeferiu seu pedido sob o argumento de que não havia sido constatada a incapacidade.Tutela indeferida (fls.

52).Citado, o INSS contestou as fls. 57/63.Realizada perícia médica, o laudo pericial foi juntado às fls. 65/74.As

partes se manifestaram quanto ao laudo às fls. 80/83 e 89.É o relatório do necessário. DECIDO.Consoante a

existência de males de ordem psiquiátrica, apontados na inicial e nos documentos de fls. 36/37, entendo como

imprescindível para o deslinde do feito a realização de nova perícia. Para tanto, designo nova perícia médica para
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o dia 21/09/12, às 12:00 horas, a ser realizada pelo(a) Dr(a). ALBER MORAIS DIAS.A parte autora deverá, na

data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá,

trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao

advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de

assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta de

quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011,

Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do

Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos

termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30

dias a contar da data da realização da perícia judicial.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos

honorários periciais.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento

dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se

desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o

laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0010107-11.2011.403.6140 - RICARDO PALOMBO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o feito em diligência. Trata-se de ação ordinária previdenciária proposta por RICARDO PALOMBO,

com qualificação nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se objetiva a tutela

jurisdicional para aplicar os limites máximos dos salários de benefícios modificados em razão da promulgação das

Emendas Constitucionais nº. 20/98 e 41/03, a partir de sua vigência, bem como o pagamento das diferenças em

atraso, observada a prescrição qüinqüenal.Juntou documentos (fls. 13/18).Constato que os autos não foram

instruídos com a memória de cálculo do seu benefício, imprescindível para deslinde do feito.Isto posto, determino

a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 dias, apresente a memória de cálculo do seu benefício sob

pena de preclusão. Após, remetam-se os autos à contadoria para verificar se houve limitação ao teto da

previdência.Após, dê-se vista ás partes para manifestação em 10 dias iniciando-se com o autor.Oportunamente,

retornem conclusos.Int.

 

0010970-64.2011.403.6140 - SIRLANE ANDREZZO(SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Considerando a decisão proferida no Agravo, que determinou o prosseguimento do feito

perante a Justiça Federal, passo a análise mais detida do caso concreto.Trata-se de ação em que a autora pede a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.Submetida à perícia médica perante a Justiça do

Estado, o perito relata que os relatórios médicos psiquiátricos disponíveis são convergentes em relação à definição

do quadro que, segundo o relatório mais recente, apoia-se basicamente nos seguintes diagnósticos: F33.2 -

Transtorno Depressivo Recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos; - F33.3 - Transtorno Depressivo

Recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos; - F41.1 - Ansiedade generalizada. Discorre sobre os

males constatados pelos médicos que acompanham a autora (fls. 97/98), acrescendo que nos dados apresentados

no caso em pauta, não há elementos que se opõe à expectativa de boa resposta ao tratamento, e portanto, que

permitam negar a possibilidade de recuperação da Autora de modo a retornar à normalidade de suas atividades

(fls. 98).Conclui pela ausência de nexo causal entre a moléstia e o trabalho da autora, porém pela existência de

incapacidade temporária.Não traz a indicação da possível data de início da incapacidade ou prazo para reavaliação

da parte. Afirma não ter elementos para discordar, mas não traz considerações ou observações que corroborem os

males apontados pelos médicos que acompanham a autora.Assim, considerando a data da realização da perícia -

26/08/2010 (fls. 93), e informação de que o benefício seria devido, segundo o perito, até estabilização do quadro,

determino a realização de perícia médica, a realizar-se no dia 21/09/12, às 12:30 horas, com o Doutor ALBER

MORAIS DIAS. A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros

informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora,

deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo,

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo

seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a

entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do, dê-se vista à parte autora

para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o
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Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000856-32.2012.403.6140 - WILSON APARECIDA PIASSI(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cuida-se de ação em que a parte autora, em sede de cognição sumária, requer a concessão ou

restabelecimento de benefício por incapacidade.DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.Sopesando

a ocorrência dos pressupostos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela, percebo que da fundamentação da

parte autora, a verossimilhança do direito invocado não se mostra evidente, porquanto reclama dilação probatória,

especialmente realização de perícia médica, procedimento incompatível com a natureza precária e provisória da

medida buscada.Por conseguinte, indefiro, por ora a tutela requerida, que poderá ser reapreciada por ocasião da

sentença.Designo perícia médica para o dia 03/08/2012, às 10:00 horas, a ser realizada pelo(a) perito(a) judicial,

Dr(a). Fábio Boulcault.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua

General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Alem de

eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na

Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias

do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do

CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos

honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-

se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir

outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação,

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001625-40.2012.403.6140 - VALMOR CHAGAS(SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por equivoco constou a data do dia 26/08/2012, quando o correto é dia 27/08/2012 às 14:00.Intime-se.

 

0001644-46.2012.403.6140 - SEVERINO LEANDRO DA SILVA(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE

CARDOSO MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cuida-se de ação em que a parte autora, em sede de cognição sumária, requer a concessão ou

restabelecimento de benefício por incapacidade.DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.Sopesando

a ocorrência dos pressupostos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela, percebo que da fundamentação da

parte autora, a verossimilhança do direito invocado não se mostra evidente, porquanto reclama dilação probatória,

especialmente realização de perícia médica, procedimento incompatível com a natureza precária e provisória da

medida buscada.Por conseguinte, indefiro, por ora a tutela requerida, que poderá ser reapreciada por ocasião da

sentença.Designo perícia médica para o dia 25/07/12, às 15.40 horas, a ser realizada pelo(a) perito(a) judicial,

Dr(a). MARCIO ANTONIO DA SILVA.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo,

situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05

dias.Alem de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu,

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções

Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução

558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização

da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento

dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo,

cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende

produzir outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu

para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001650-53.2012.403.6140 - GREGORIA DEL CARMEN CARRASCO ROSAS(SP089805 - MARISA

GALVANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cuida-se de ação em que a parte autora, em sede de cognição sumária, requer a concessão ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     928/1139



restabelecimento de benefício por incapacidade.DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.Sopesando

a ocorrência dos pressupostos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela, percebo que da fundamentação da

parte autora, a verossimilhança do direito invocado não se mostra evidente, porquanto reclama dilação probatória,

especialmente realização de perícia médica, procedimento incompatível com a natureza precária e provisória da

medida buscada.Por conseguinte, indefiro, por ora a tutela requerida, que poderá ser reapreciada por ocasião da

sentença.Designo perícia médica para o dia 27/08/2012, às 14.30 horas, a ser realizada pelo(a) perito(a) judicial,

Dr(a). SILVIA M. P. ESPINOZA.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada

na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os

exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05

dias.Alem de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu,

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções

Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução

558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização

da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento

dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo,

cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende

produzir outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu

para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001652-23.2012.403.6140 - FATIMA PAULA DE MOURA(SP204685 - CLEONICE FARIAS DE MOURA

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cuida-se de ação em que a parte autora, em sede de cognição sumária, requer a concessão ou

restabelecimento de benefício por incapacidade.DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.Sopesando

a ocorrência dos pressupostos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela, percebo que da fundamentação da

parte autora, a verossimilhança do direito invocado não se mostra evidente, porquanto reclama dilação probatória,

especialmente realização de perícia médica, procedimento incompatível com a natureza precária e provisória da

medida buscada.Por conseguinte, indefiro, por ora a tutela requerida, que poderá ser reapreciada por ocasião da

sentença.Designo perícia médica para o dia 08/08/2012, às 11.00 horas, a ser realizada pelo(a) perito(a) judicial,

Dr(a). ABRÃO ABUHAB.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na

Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Alem de

eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na

Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias

do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do

CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos

honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-

se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir

outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação,

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001655-75.2012.403.6140 - ALEXANDRE RICARDO MAZA(SP145169 - VANILSON IZIDORO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ALEXANDRE RICARDO MAZA, requer a antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício por

incapacidade, desde sua cessação, em 04/03/2012.Sustenta, em síntese, padecer de protusão discal posterolateral

em C8-C7, Espondilose, protusões discais posteromedianas em D6-D7 e centrolateral esquerda D7-D8, bursite

subacromial. Tenossinovite bicipital e inflamatória dos tendões supraespinhal e infraespinal, no ombro direito e

tendinopatia crônica e bursite no ombro esquerdo, cistos nos punhos, apresentando problemas na colina cervical e

lombar Instrui a ação com documentos (fls. 10/31).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como

pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o

fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os

requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em especial a verossimilhança da alegação.

Isto porque a parte autora deixou de comprovar inequivocamente a incapacidade atual que a aflige, de modo que a
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realização de prova pericial é medida que se impõe.De outra parte, tendo em vista a presunção de legitimidade que

milita em favor dos atos administrativos tais como o que denegou o benefício postulado (fls. 26), o demandante

não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de demonstrar, com razoável certeza, ser titular do direito alegado.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Contudo, sob outro prisma, entendo cabível a

antecipação da realização da perícia médica, com fundamento nos artigos 273, 7o, e 461, 3o, todos do CPC, por se

tratar de providência de natureza cautelar.Nesse sentido:Ementa PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE LABORAL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA ANTES DA CITAÇÃO DO INSTITUTO-RÉU.Nos casos em que o

benefício pleiteado tem por causa a incapacidade laboral e, conseqüentemente, a impossibilidade de prover a

própria subsistência, a demora na apreciação do pedido de antecipação da tutela pode causar sérios gravames ao

segurado. Considerando que o pedido somente pode ser apreciado, em regra, à vista do laudo pericial, é razoável a

antecipação da realização da perícia. Agravo de instrumento desprovido.(TRF - 4ªR; AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 74259; Órgão Julgador: 6ªT.; decisão: 03/04/2001; DJU de: 18/07/2001; p. 805; DJU de:

18/07/2001 Rel. JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS).Para tanto, designo perícia médica para o dia 03/08/2012,

às 09.30 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. FABIO BOULCAULT.A parte autora deverá, na data

indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo

consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado

da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente

técnico, que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no

prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do

Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial

II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do

previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a

contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará

no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos

honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que

deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se

vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez)

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001659-15.2012.403.6140 - ANTONIA CORDEIRO BARBOSA(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE

CARDOSO MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ANTONIA CORDEIRO BARBOSA, requer a antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício por

incapacidade, desde a data da cessão administrativa, em 17/01/2007.Sustenta, em síntese, padecer de insuficiência

venosa crônica Instrui a ação com documentos (fls. 09/32).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E

DECIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. O art. 273 do Código de Processo Civil

enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da

alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho

que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em especial a verossimilhança da

alegação. Isto porque a parte autora deixou de comprovar inequivocamente a incapacidade atual que a aflige, de

modo que a realização de prova pericial é medida que se impõe.De outra parte, tendo em vista a presunção de

legitimidade que milita em favor dos atos administrativos tais como o que denegou o benefício postulado (fls. 30),

o demandante não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de demonstrar, com razoável certeza, ser titular do

direito alegado. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Contudo, sob outro prisma, entendo

cabível a antecipação da realização da perícia médica, com fundamento nos artigos 273, 7o, e 461, 3o, todos do

CPC, por se tratar de providência de natureza cautelar.Nesse sentido:Ementa PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE LABORAL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA ANTES DA CITAÇÃO DO INSTITUTO-RÉU.Nos casos

em que o benefício pleiteado tem por causa a incapacidade laboral e, conseqüentemente, a impossibilidade de

prover a própria subsistência, a demora na apreciação do pedido de antecipação da tutela pode causar sérios

gravames ao segurado. Considerando que o pedido somente pode ser apreciado, em regra, à vista do laudo

pericial, é razoável a antecipação da realização da perícia. Agravo de instrumento desprovido.(TRF - 4ªR;

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74259; Órgão Julgador: 6ªT.; decisão: 03/04/2001; DJU de: 18/07/2001; p.

805; DJU de: 18/07/2001 Rel. JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS).Para tanto, designo perícia médica para o dia

08/08/2012, às 11:30 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. ABRÃO ABUHAB.A parte autora deverá, na

data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá,

trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao

advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de
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assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta de

quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011,

Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do

Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos

termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30

dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado

importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento

dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em

que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação,

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez)

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001661-82.2012.403.6140 - RAUL MIRANDA CERQUEIRA(SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por RAUL MIRANDA CERQUEIRA, qualificado nos autos, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a imediata suspensão

dos descontos realizados mensalmente em seus proventos de auxílio-doença (NB 534.696.133-6).Afirma que

recebia o auxílio-doença NB 570.013.736-0 quando passou a ser pago o auxílio-doença NB 534.696.133-6 por

determinação judicial. Constatada a duplicidade da concessão, o Réu não só extinguiu o benefício 570.013.736-0

como também tem retido do auxílio-doença remanescente os valores arbitrariamente apurados.Sustenta a

ilegalidade da consignação porquanto ausente sua anuência ou condenação judicial transitada em julgado, bem

como da alteração da data de início da incapacidade. Alega que não lhe foi dado oportunidade para se defender e

que não pode responder por falha dos servidores da autarquia em proceder ao pagamento indevido.Invoca, ainda,

o princípio da irrepetibilidade dos alimentos em razão do caráter alimentar do benefício previdenciário, mormente

porque recebeu os benefício de boa fé, não tendo dado causa a tal equívoco.Juntou os documentos de fls. 14/118.É

o relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Dos documentos

extraídos dos autos virtuais do feito indicado no termo de prevenção de fls. 119, cuja juntada ora determino,

verifico que aquela ação não impede o prosseguimento da presente porquanto diversos os pedidos e as causas de

pedir.Passo ao exame do pedido de antecipação de tutela.O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como

pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o

fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os

requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.De início, impende destacar que, dos

documentos apresentados, infere-se que a causa para a consignação impugnada decorre de revisão administrativa

que apontou erro na concessão do auxílio-doença NB 570.013.736-0. Depreende-se dos relatórios de fls. 35,

64/65, 88, 98/99 e 100/101 que o setor técnico responsável da autarquia, após analisar os documentos médicos

apresentados e realizar nova perícia, concluiu que a data de início da doença e da incapacidade (30/1/2004) são

anteriores ao reingresso do autor ao sistema previdenciário, o que teria ocorrido em novembro de 2004.Há dúvida

se o autor detinha qualidade de segurado no momento de início da incapacidade reconhecida administrativamente,

o que não prescinde da dilação probatória.Outrossim, tendo em vista a presunção de legitimidade que milita em

favor dos atos administrativos, o demandante não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de demonstrar, com

razoável certeza, ser titular do direito alegado.Por outro lado, conquanto os benefícios previdenciários tenham

natureza alimentar, admite-se a retenção de parcela de seu montante nas hipóteses enumeradas no art. 115 da Lei

n. 8.213/91. O desconto de benefício pago em quantia superior à devida (art. 115, II, da LB) é medida que

prestigia o princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa e independe da boa-fé do

beneficiário.Portanto, a regra é a devolução de valor recebido indevidamente.Não se desconhece a posição

jurisprudencial que dispensa o beneficiário de boa fé de devolver valores indevidamente recebidos, à semelhança

do que ocorre com os servidores públicos inativos, por analogia ao disposto na Súmula n. 106 do Tribunal de

Contas da União: (O julgamento pela ilegalidade, das concessões de reforma, aposentadoria e pensão, não implica

por si só a obrigatoriedade de reposição das importâncias já recebidas de boa-fé, até a data do conhecimento da

decisão pelo órgão competente). Todavia, acolher tal posicionamento sem ressalvas, implicaria em negar vigência

ao disposto no art. 115 da LB, cuja constitucionalidade não se questiona.Nesse sentido, colaciono os seguintes

precedentes (g.n):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL. POSTULAÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS

QUE REGEM HIPÓTESES DIVERSAS. PRECEDENTES DA QUINTA E SEXTA TURMAS. ALEGADA

OFENSA À CLÁSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ART. 97). NÃO-OCORRÊNCIA.

PRECEDENTES DO STF E STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS.1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de
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Justiça, à unanimidade, sedimentou o entendimento sobre o tema para assentar que, em se tratando de verba

alimentar percebida por força de tutela antecipada, posteriormente revogada, aplicável a jurisprudência

consagrada por este Tribunal, pautado pelo princípio da irrepetibilidade dos alimentos.2. O art. 115 da Lei nº

8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em

que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados

por força de decisão judicial (AgRg no REsp 1.054.163/RS, Sexta Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJe 30/6/08).3. Não caracteriza ofensa à reserva de plenário a interpretação dispensada por

órgão fracionário de Tribunal a dispositivo de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, tem sua

incidência limitada a determinadas hipóteses.4. Embargos de declaração acolhidos, com excepcionais efeitos

infringentes, para negar provimento ao recurso especial.(EDcl no REsp 996.850/RS, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 24/11/2008, grifos meus)AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA.1- Não

há a violação ao art. 130, único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da previdência

social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata

congruência com a questão tratada nos autos.2- O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver

restituído, foi decorrente de decisão suficientemente motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema

Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência.

Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável determinar a sua devolução pela mudança do entendimento

jurisprudencial por muito tempo pacífica perante esse Superior Tribunal de Justiça.3- Cabe ressaltar que,

entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, que não agasalha a

hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas percebidas por força de decisão

judicial.4- Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto

administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial.5- Agravo

regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1054163/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 10/06/2008, DJe 30/06/2008, grifos meus)Destaco, por fim, que

dispensar a parte autora da obrigação de restituir o que recebeu indevidamente malfere o disposto no 2º do art. 115

da LB, segundo o qual o desconto para o ressarcimento do pagamento indevido goza de preferência em relação

àqueles destinados ao adimplemento de operações financeiras eventualmente contratadas pelo beneficiário. Logo,

implicaria em conceder aos credores privados garantia de pagamento em detrimento do réu, que tem, por força de

lei, salvaguardado o seu crédito em relação a eles.Noutro giro, não vislumbro ofensa ao princípio do contraditório

e da ampla defesa no processo administrativo, tendo o autor se defendido nos termos da sua manifestação de fls.

73/79, 84/86 e 103/105.Também não restou configurado o fundado receio de dano irreparável. Isto porque o autor

vem percebendo seu auxílio-doença. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Requisite-se o

processo administrativo de revisão do benefício NB 570.013.736-0, em especial de todos os documentos médicos

apresentados pelo autor e que fundamentaram a alteração da DID e da DII. Tais documentos deverão ser

encaminhados no prazo de trinta dias. Oficie-se a APS em Cubatão.Cite-se o réu para contestar o feito no prazo de

60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer as provas que pretende produzir.Atendidas tais

determinações, tornem os autos conclusos para designação de perícia.Intimem-se.

 

0001662-67.2012.403.6140 - AUCILENE ALCINA MARIA DA CONCEICAO(SP134272 - MARLEI DE

FATIMA ROGERIO COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cuida-se de ação onde objetiva a parte autora a percepção do benefício pensão por morte, na qualidade de

filha. Em apertada síntese, alega que o companheiro da mãe, GRIGÓRIO JOSE DA SILVA, era também

beneficiário da pensão por morte. Contudo, desde a concessão do benefício não repassou à filha, ora autora, os

50% que lhe era devido. Informa que desde 2007 o benefício está suspenso por falta de saque, a indicar o

desaparecimento do então beneficiário. Pede, nesta ação, regularização do benefício para percepção integral da

pensão, bem como as prestações retroativas da cota que lhe é devida, pagas ao companheiro da mãe, desde a

concessão do benefício. DECIDO.Em consulta ao CNIS, observa-se que a autora não consta como habilitada à

pensão por morte junto ao INSS. O único dependente habilitado e beneficiário é o companheiro da mãe,

GRIGORIO JOSE DA SILVA. Também não consta qualquer requerimento do benefício protocolado em nome da

autora.Assim, não restou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o

conflito de interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária quanto ao benefício mencionado na petição

inicial.Nestes termos, falta referido interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do direito de ação.

Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da

Constituição Federal, mas, sim, de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da

demanda.É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o

ajuizamento da demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto,
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é preciso que fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se

pleiteia.Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45

(quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento desse

prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda

judicial.Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o

seu requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual

recusa do servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em

processo administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das

circunstâncias fáticas. Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a autora estar devidamente assistida por

advogado(a) habilitado(a), que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo,

em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994

(artigo 7º, incisos I, VI - alínea c, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.Dispensar a autora do

atendimento desta condição da ação implicaria em tratamento desigual em relação aos demais segurados que

procuram inicialmente a solução na via administrativa e propiciam a pertinente e posterior cognição na esfera

judicial, o que resultaria em ofensa ao princípio constitucional da igualdade (artigo 5º, caput, da Constituição da

República).Isto posto, intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, prova de que

efetivamente requereu administrativamente a concessão do benefício pretendido e o teve negado ou, de que foi

ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias sem resposta da Autarquia quanto ao objeto da presente lide,

sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001663-52.2012.403.6140 - ELAINE DE FARIA CAVALLARO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ELAINE DE FARIA CAVALLARO, requer a antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício por

incapacidade, desde a data da cessão administrativa, em 05/2011.Sustenta, em síntese, padecer de ANEURISMA

CID M 79.0. M 73.0, M 51.2, M 54.4 e T 81.7 Instrui a ação com documentos (fls. 16/75).É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Diante da certidão expedida nos presentes autos, não reconheço a identidade entre

os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus

ulteriores atos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. O art. 273 do Código de Processo

Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em especial

a verossimilhança da alegação. Isto porque a parte autora deixou de comprovar inequivocamente a incapacidade

atual que a aflige, de modo que a realização de prova pericial é medida que se impõe.De outra parte, tendo em

vista a presunção de legitimidade que milita em favor dos atos administrativos tais como o que denegou o

benefício postulado (fls. 20), o demandante não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de demonstrar, com

razoável certeza, ser titular do direito alegado. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de

tutela.Contudo, sob outro prisma, entendo cabível a antecipação da realização da perícia médica, com fundamento

nos artigos 273, 7o, e 461, 3o, todos do CPC, por se tratar de providência de natureza cautelar.Nesse

sentido:Ementa PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

LABORAL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA ANTES DA

CITAÇÃO DO INSTITUTO-RÉU.Nos casos em que o benefício pleiteado tem por causa a incapacidade laboral

e, conseqüentemente, a impossibilidade de prover a própria subsistência, a demora na apreciação do pedido de

antecipação da tutela pode causar sérios gravames ao segurado. Considerando que o pedido somente pode ser

apreciado, em regra, à vista do laudo pericial, é razoável a antecipação da realização da perícia. Agravo de

instrumento desprovido.(TRF - 4ªR; AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74259; Órgão Julgador: 6ªT.; decisão:

03/04/2001; DJU de: 18/07/2001; p. 805; DJU de: 18/07/2001 Rel. JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS).Para

tanto, designo perícia médica para o dia 25/07/2012, às 16:20 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr.

MARCIO ANTONIO SILVA.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na

Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora,

deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo,

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo

seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a

entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no

prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega
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do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar,

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no

prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001667-89.2012.403.6140 - ROSA NUNES DE ASSUNCAO MORGADO ALMEIDA(SP197203 -

VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da certidão expedida nos presentes autos, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e

os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. A parte autora,

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia concessão de

benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Designo perícia

médica para o dia 27/08/2012, às 16h30, a ser realizada pelo perito judicial, DRA. SILVIA MAGALI PAZMINO

ESPINOZA. A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros

informes médicos que possuir. Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão. Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias. Além de eventuais quesitos da parte autora,

deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo,

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul. Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo

seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial. Ressalto que a

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais. Com a

entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais. Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60

(sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas. Com a entrega do laudo e

apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas,

no prazo de 10 (dez) dias. Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez)

dias. Sem prejuízo, determino a juntada do laudo pericial realizado no processo nº 0001019-68.2009.403.6317,

que tramitou perante o Jef de Santo André, para subsidiar a nova perícia. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001736-24.2012.403.6140 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cuida-se de ação em que a parte autora, em sede de cognição sumária, requer a concessão ou

restabelecimento de benefício por incapacidade.DECIDO.Diante da certidão expedida nos presentes autos, não

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.Sopesando a ocorrência

dos pressupostos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela, percebo que da fundamentação da parte autora,

a verossimilhança do direito invocado não se mostra evidente, porquanto reclama dilação probatória,

especialmente realização de perícia médica, procedimento incompatível com a natureza precária e provisória da

medida buscada.Por conseguinte, indefiro, por ora a tutela requerida, que poderá ser reapreciada por ocasião da

sentença.Designo perícia médica para o dia 03/08/2012, às 11:00 horas, a ser realizada pelo(a) perito(a) judicial,

Dr(a). Fábio Boulcault.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua

General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Alem de

eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na

Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias

do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do

CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos

honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-

se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir

outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação,

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001738-91.2012.403.6140 - MARCELO BENTO BARRETO(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cuida-se de ação em que a parte autora, em sede de cognição sumária, requer a concessão ou
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restabelecimento de benefício por incapacidade.DECIDO.Diante da certidão expedida nos presentes autos, não

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.Sopesando a ocorrência

dos pressupostos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela, percebo que da fundamentação da parte autora,

a verossimilhança do direito invocado não se mostra evidente, porquanto reclama dilação probatória,

especialmente realização de perícia médica, procedimento incompatível com a natureza precária e provisória da

medida buscada.Por conseguinte, indefiro, por ora a tutela requerida, que poderá ser reapreciada por ocasião da

sentença.Designo perícia médica para o dia 03/08/2012, às 10:45 horas, a ser realizada pelo(a) perito(a) judicial,

Dr(a). Fábio Boulcault.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua

General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Alem de

eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na

Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias

do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do

CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos

honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-

se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir

outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação,

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001739-76.2012.403.6140 - EUNICE SOUZA DE NOVAIS RIBEIRO(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES

DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.EUNICE SOUZA DE NOVAIS RIBEIRO, requer a antecipação de tutela para a concessão de

benefício por incapacidade, desde o requerimento administrativo, em 29/05/12.Afirma que, não obstante padecer

de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que garanta a sua subsistência, o

Réu indeferiu seu pedido sob o argumento de que não foi constatada incapacidade. Instrui a ação com documentos

(fls. 16/51).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita. Anote-se. O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da

antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável

ou de difícil reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência

requerida não foram preenchidos, em especial a verossimilhança da alegação. Isto porque a parte autora deixou de

comprovar inequivocamente a incapacidade atual que a aflige, de modo que a realização de prova pericial é

medida que se impõe.De outra parte, tendo em vista a presunção de legitimidade que milita em favor dos atos

administrativos tais como o que denegou o benefício postulado (fls. 49), o demandante não se desincumbiu

satisfatoriamente do ônus de demonstrar, com razoável certeza, ser titular do direito alegado. Diante do exposto,

indefiro o pedido de antecipação de tutela.Contudo, sob outro prisma, entendo cabível a antecipação da realização

da perícia médica, com fundamento nos artigos 273, 7o, e 461, 3o, todos do CPC, por se tratar de providência de

natureza cautelar.Designo perícia médica para o dia 03/08/2012, às 11:30 horas, a ser realizada pelo perito

judicial, Dr. Fábio Boulcault.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na

Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 5 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora,

deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo,

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo

seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a

entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no

prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega

do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar,

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no

prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001753-60.2012.403.6140 - PEDRO TORRES FILHO(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     935/1139



MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.PEDRO TORRES FILHO, requer a antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício

por incapacidade, desde a cessação administrativa, em 17/08/2008.Sustenta, em síntese, padecer de Fratura

luxação em 04 partes de úmero proximal esquerdo CID-S42.2, conforme incluso exame de Raios-X e vários

relatórios médicos; Luxação ombro esquerdo CID-S43, CID-S42 e CID-M75, conforme incluso exame e vários

relatórios médicos;Artrose gleno-umeral pós traumática CID-M19.1, conforme incluso exame e vários relatórios

médicos;Epilepsia grave CID-G40.8, conforme incluso exame e vários relatórios médicos;Grave AVC em maio de

2011, conforme incluso exame de Ressonância magnética do Crânio-Encefálica, datado 17.05.2011;Freqüentes

crises convulsões, com uso diário de medicação Fenobarbital/Gardenal 100 mg e Fenitoina 100 mg. (fls. 04/05).É

O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. O

art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil

reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram

preenchidos, em especial a verossimilhança da alegação. Isto porque a parte autora deixou de comprovar

inequivocamente a incapacidade atual que a aflige, de modo que a realização de prova pericial é medida que se

impõe.De outra parte, tendo em vista a presunção de legitimidade que milita em favor dos atos administrativos tais

como o que denegou o benefício postulado, o demandante não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de

demonstrar, com razoável certeza, ser titular do direito alegado. Diante do exposto, indefiro o pedido de

antecipação de tutela.Contudo, sob outro prisma, entendo cabível a antecipação da realização da perícia médica,

com fundamento nos artigos 273, 7o, e 461, 3o, todos do CPC, por se tratar de providência de natureza

cautelar.Nesse sentido:Ementa PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR

INCAPACIDADE LABORAL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA

MÉDICA ANTES DA CITAÇÃO DO INSTITUTO-RÉU.Nos casos em que o benefício pleiteado tem por causa a

incapacidade laboral e, conseqüentemente, a impossibilidade de prover a própria subsistência, a demora na

apreciação do pedido de antecipação da tutela pode causar sérios gravames ao segurado. Considerando que o

pedido somente pode ser apreciado, em regra, à vista do laudo pericial, é razoável a antecipação da realização da

perícia. Agravo de instrumento desprovido.(TRF - 4ªR; AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74259; Órgão

Julgador: 6ªT.; decisão: 03/04/2001; DJU de: 18/07/2001; p. 805; DJU de: 18/07/2001 Rel. JUIZ JOÃO

SURREAUX CHAGAS).Para tanto, designo perícia médica para o dia 29/08/2012, às 10:00 horas, a ser realizada

pelo perito judicial, Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora

comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá

comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05

dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu,

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das

Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários

periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na

Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data

da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários

periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá

esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à

parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez)

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001756-15.2012.403.6140 - PEDRO JOSE DA SILVA(AC001053 - MARIA APARECIDA NUNES

VIVEROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cuida-se de ação em que a parte autora, em sede de cognição sumária, requer a concessão ou

restabelecimento de benefício por incapacidade.DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.Sopesando

a ocorrência dos pressupostos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela, percebo que da fundamentação da

parte autora, a verossimilhança do direito invocado não se mostra evidente, porquanto reclama dilação probatória,

especialmente realização de perícia médica, procedimento incompatível com a natureza precária e provisória da

medida buscada.Por conseguinte, indefiro, por ora a tutela requerida, que poderá ser reapreciada por ocasião da

sentença.Designo perícia médica para o dia 27/08/12, às 16:00 horas, a ser realizada pelo(a) perito(a) judicial,

Dr(a). Silva M. P. Espinoza.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na

Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Alem de
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eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na

Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias

do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do

CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos

honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-

se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir

outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação,

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001757-97.2012.403.6140 - GILMAR BRAZ DUARTE(AC001053 - MARIA APARECIDA NUNES

VIVEROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cuida-se de ação em que a parte autora, em sede de cognição sumária, requer a concessão ou

restabelecimento de benefício por incapacidade.DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.Sopesando

a ocorrência dos pressupostos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela, percebo que da fundamentação da

parte autora, a verossimilhança do direito invocado não se mostra evidente, porquanto reclama dilação probatória,

especialmente realização de perícia médica, procedimento incompatível com a natureza precária e provisória da

medida buscada.Por conseguinte, indefiro, por ora a tutela requerida, que poderá ser reapreciada por ocasião da

sentença.Designo perícia médica para o dia 03/08/2012, às 12:00 horas, a ser realizada pelo(a) perito(a) judicial,

Dr(a). Fábio Boulcault.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua

General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Alem de

eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na

Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias

do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do

CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos

honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-

se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir

outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação,

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001771-81.2012.403.6140 - MARINALVA BARBOSA FATEL DE OLIVEIRA(SP311888 - LUCIANA

LOPES CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.MARINALVA BARBOSA FATEL DE OLIVEIRA, requer a antecipação de tutela para a

concessão de benefício por incapacidade, desde o requerimento administrativo, em 23/11/2011.Sustenta, em

síntese, padecer de doenças degenerativas do sistema nervoso e que apresenta quadros psiquiátricos que merecem

atenção como delírios, demência, transtorno delirante orgânico tipo esquizofrênico, tais como transtornos de

pensamento, conforme demonstram documentos médicos anexos.Instrui a ação com documentos (fls. 08/38).É O

RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Diante da certidão expedida nos presentes autos, não reconheço a

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito

nos seus ulteriores atos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em especial

a verossimilhança da alegação. Isto porque a parte autora deixou de comprovar inequivocamente a incapacidade

atual que a aflige, de modo que a realização de prova pericial é medida que se impõe.De outra parte, tendo em

vista a presunção de legitimidade que milita em favor dos atos administrativos tais como o que denegou o

benefício postulado (fls. 27), o demandante não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de demonstrar, com

razoável certeza, ser titular do direito alegado. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de

tutela.Contudo, sob outro prisma, entendo cabível a antecipação da realização da perícia médica, com fundamento

nos artigos 273, 7o, e 461, 3o, todos do CPC, por se tratar de providência de natureza cautelar.Nesse

sentido:Ementa PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

LABORAL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA ANTES DA

CITAÇÃO DO INSTITUTO-RÉU.Nos casos em que o benefício pleiteado tem por causa a incapacidade laboral
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e, conseqüentemente, a impossibilidade de prover a própria subsistência, a demora na apreciação do pedido de

antecipação da tutela pode causar sérios gravames ao segurado. Considerando que o pedido somente pode ser

apreciado, em regra, à vista do laudo pericial, é razoável a antecipação da realização da perícia. Agravo de

instrumento desprovido.(TRF - 4ªR; AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74259; Órgão Julgador: 6ªT.; decisão:

03/04/2001; DJU de: 18/07/2001; p. 805; DJU de: 18/07/2001 Rel. JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS).Para

tanto, designo perícia médica para o dia 29/08/2012, às 10:40 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr.

Marcio Antônio da Silva.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua

General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora,

deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo,

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo

seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a

entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no

prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega

do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar,

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no

prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001774-36.2012.403.6140 - GERCINA DANTAS PORTELA(SP089805 - MARISA GALVANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GERCINA DANTAS PORTELA, requer a antecipação de tutela para a concessão de benefício por incapacidade,

desde o requerimento administrativo, em 03/02/12.Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de

saúde que impedem de exercer atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido

sob o argumento de que não foi constatada incapacidade. Instrui a ação com documentos (fls. 07/37).É O

RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. O

art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil

reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram

preenchidos, em especial a verossimilhança da alegação. Isto porque a parte autora deixou de comprovar

inequivocamente a incapacidade atual que a aflige, de modo que a realização de prova pericial é medida que se

impõe.De outra parte, tendo em vista a presunção de legitimidade que milita em favor dos atos administrativos tais

como o que denegou o benefício postulado (fls. 17), o demandante não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus

de demonstrar, com razoável certeza, ser titular do direito alegado. Diante do exposto, indefiro o pedido de

antecipação de tutela.Contudo, sob outro prisma, entendo cabível a antecipação da realização da perícia médica,

com fundamento nos artigos 273, 7o, e 461, 3o, todos do CPC, por se tratar de providência de natureza

cautelar.Designo perícia médica para o dia 21/09/12, às 13:00 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Alber

Morais Dias.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros

informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 5 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora,

deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo,

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo

seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a

entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no

prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega

do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar,

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no

prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001802-04.2012.403.6140 - DALVA DAS VIRGENS FERREIRA(SP142302 - MAURINO URBANO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos em decisão.Cuida-se de ação em que DALVA DAS VIRGENS FERREIRA requer, em sede de antecipação

de tutela, a imediata exclusão de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito.Instrui a inicial com documentos

(09/25).É breve relatório. Decido.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida foram preenchidos. No tocante ao

primeiro requisito, há indícios de que a autora foi vítima de ação criminosa que deu ensejo à dívida

questionada.Constavam em nome da demandante, duas únicas anotações no SCPC relativas a dívidas contraídas

em 8/12/2010 com o Banco Ibi SA e em 24/12/2010, com a Ré (fl. 14).Notificados pelo Procon para apresentar o

contrato firmado pela demandante e se manifestar em dez dias úteis (fls. 17 e 18), o Banco Ibi procedeu ao

cancelamento da dívida (fl. 24) enquanto a Ré defendeu a regularidade do contrato, cujo instrumento deveria ser

solicitado à loja onde foi realizada a compra (fl. 21).Dessa forma, tendo em vista que a autora comprovou ter

esgotado todos os meios para a solução da controvérsia, a omissão da Ré em fornecer ou examinar a indigitada

avença, além da circunstância do outro registro referente a contrato firmado em data próxima ao da Ré ter sido

cancelado, vislumbro ser o débito indevido porquanto contraído por terceiro.Quanto ao segundo requisito da tutela

de urgência, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação consubstancia-se na dificuldade da

autora celebrar negócios jurídicos em geral, pois subsistente a restrição (fl. 23). De outra parte, ausente o risco de

irreversibilidade da medida, haja vista que a anotação voltará a produzir seus efeitos na hipótese de insucesso da

demanda.Diante do exposto, concedo a antecipação da tutela para que a Ré promova a exclusão da autora do

cadastro de inadimplentes relativo ao contrato n. 212899125002324150 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

multa.Comunique-se. Intimem-se.Cite-se, devendo a Ré coligir aos autos cópia do contrato impugnado.

 

0001805-56.2012.403.6140 - REGINA DLUGOSZ AZEVEDO(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.REGINA DLUGOSZ AZEVEDO, requer a antecipação de tutela para o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação administrativa do

benefício, em 19/04/12 (fls. 26).Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de

exercer atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido sob o argumento de que

não foi constatada incapacidade. Instrui a ação com documentos (fls. 11/51).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO

E DECIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. O art. 273 do Código de Processo

Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em especial

a verossimilhança da alegação. Isto porque a parte autora deixou de comprovar inequivocamente a incapacidade

atual que a aflige, de modo que a realização de prova pericial é medida que se impõe.De outra parte, tendo em

vista a presunção de legitimidade que milita em favor dos atos administrativos tais como o que denegou o

benefício postulado (fls. 26), o demandante não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de demonstrar, com

razoável certeza, ser titular do direito alegado. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Em

relação ao pedido de expedição de ofício ao INSS para apresentação do procedimento administrativo concessivo

de benefício da parte autora, não verifico presentes os requisitos para o deferimento do ofício pretendido.Com

efeito, compete à parte autora instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura da demanda,

somente se justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo.Por fim, deve-se atentar para a circunstância da parte

autora estar devidamente assistida por advogado(a) habilitado(a), que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de

qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme

garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea c, XI, XIII e XV), sem que possa alegar

impedimento.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição de ofício ao INSS.Contudo, sob outro prisma,

entendo cabível a antecipação da realização da perícia médica, com fundamento nos artigos 273, 7o, e 461, 3o,

todos do CPC, por se tratar de providência de natureza cautelar.Designo perícia médica para o dia 21/08/12, às

16:15 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. WASHINGTON DEL VAGE.A parte autora deverá, na data

indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo

consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado

da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto à parte autora a indicação de assistente

técnico, que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no

prazo de 5 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do

Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial

II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do

previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a

contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará
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no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos

honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que

deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se

vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez)

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001837-61.2012.403.6140 - RUBENS MISUTIO KONDO(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.RUBENS MISUTIO KONDO, requer a antecipação de tutela para a concessão de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo do benefício, em

24/05/2012 (fls. 17).Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer

atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido sob o argumento de que não foi

constatada incapacidade. Instrui a ação com documentos (fls. 12/42).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E

DECIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. O art. 273 do Código de Processo Civil

enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da

alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho

que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em especial a verossimilhança da

alegação. Isto porque a parte autora deixou de comprovar inequivocamente a incapacidade atual que a aflige, de

modo que a realização de prova pericial é medida que se impõe.De outra parte, tendo em vista a presunção de

legitimidade que milita em favor dos atos administrativos tais como o que denegou o benefício postulado (fls. 17),

o demandante não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de demonstrar, com razoável certeza, ser titular do

direito alegado. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Em relação ao pedido de expedição

de ofício ao INSS para apresentação dos procedimentos dos benefícios da parte autora, não verifico presentes os

requisitos para o deferimento do ofício pretendido.Com efeito, compete à parte autora instruir sua petição inicial

com os documentos essenciais à propositura da demanda, somente se justificando providências do juízo no caso

de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-

lo.Por fim, deve-se atentar para a circunstância da parte autora estar devidamente assistida por advogado(a)

habilitado(a), que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer

órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos

I, VI - alínea c, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de

expedição de ofício ao INSS.Contudo, sob outro prisma, entendo cabível a antecipação da realização da perícia

médica, com fundamento nos artigos 273, 7o, e 461, 3o, todos do CPC, por se tratar de providência de natureza

cautelar.Designo perícia médica para o dia 27/08/12, às 17:00 horas, a ser realizada pela perita judicial, Dra.

SILVIA MAGALI PAZMINO ESPINOZA.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre

o teor da presente decisão.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data

e local designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 5 dias.Além de eventuais

quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria

07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do

Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF

e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos

honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-

se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir

outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação,

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001851-45.2012.403.6140 - ROSA MARIA DA SILVA CARVALHO(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária previdenciária proposta por ROSA MARIA DA SILVA

CARVALHO, com qualificação nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando,

em sede de antecipação de tutela, a implantação do benefício assistencial, nos termos do art. 203 da Constituição

Federal.Para tanto, aduz, em síntese, ser portadora de problemas mentais, depressão e alucinações. Sustenta haver

formulado requerimento administrativo em 04/05/2012, o qual restou indeferido sob o fundamento de ausência de

incapacidade para o trabalho.Juntou os documentos de fls. 11/30.É o relatório. Fundamento e decido.O art. 273 do

Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     940/1139



inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo

203, inciso V, da CF/88, exige a comprovação de que a parte interessada não tem meios de prover sua manutenção

ou de tê-la provida pelo núcleo familiar.Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de

urgência requerida não foram preenchidos, em especial a verossimilhança da alegação. Isto porque a parte autora

deixou de comprovar inequivocamente a incapacidade atual que a aflige, de modo que a realização de prova

pericial é medida que se impõe.De outra parte, tendo em vista a presunção de legitimidade que milita em favor dos

atos administrativos tais como o que denegou o benefício postulado (fls. 16), a demandante não se desincumbiu

satisfatoriamente do ônus de demonstrar, com razoável certeza, ser titular do direito alegado. Diante do exposto,

indefiro o pedido de antecipação de tutela.Em relação ao pedido de expedição de ofício ao INSS para

apresentação dos procedimentos dos benefícios da parte autora, não verifico presentes os requisitos para o

deferimento do ofício pretendido.Com efeito, compete à parte autora instruir sua petição inicial com os

documentos essenciais à propositura da demanda, somente se justificando providências do juízo no caso de

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-

lo.Por fim, deve-se atentar para a circunstância da parte autora estar devidamente assistida por advogado(a)

habilitado(a), que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer

órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos

I, VI - alínea c, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de

expedição de ofício ao INSS. Contudo, sob outro prisma, entendo cabível a antecipação da realização da perícia

médica, com fundamento nos artigos 273, 7o, e 461, 3o, todos do CPC, por se tratar de providência de natureza

cautelar.Nesse sentido:Ementa PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR

INCAPACIDADE LABORAL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA

MÉDICA ANTES DA CITAÇÃO DO INSTITUTO-RÉU.Nos casos em que o benefício pleiteado tem por causa a

incapacidade laboral e, conseqüentemente, a impossibilidade de prover a própria subsistência, a demora na

apreciação do pedido de antecipação da tutela pode causar sérios gravames ao segurado. Considerando que o

pedido somente pode ser apreciado, em regra, à vista do laudo pericial, é razoável a antecipação da realização da

perícia. Agravo de instrumento desprovido.(TRF - 4ªR; AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74259; Órgão

Julgador: 6ªT.; decisão: 03/04/2001; DJU de: 18/07/2001; p. 805; DJU de: 18/07/2001 Rel. JUIZ JOÃO

SURREAUX CHAGAS).Designo perícia médica no dia 21/09/2012, às 15hs, a ser realizada pelo perito judicial,

Dr. Alber Morais Dias.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua

General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e

outros informes médicos que possuir.Designo a perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, pela

perita em serviço social, Sra. Gislaine Siqueira Souza, mediante prévio contato por meio de telefones constantes

nos autos ou a serem fornecidos pela autora no prazo de 5 dias.Deverá a parte autora manter disponível para

análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos residentes no local, (RG, CPF, CTPS), bem como

comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, aluguel, etc.

A mesma providência deverá ser adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no

local.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a

indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, e a

oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito

responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de

13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do

Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo

máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial e o laudo social em 45 (quarenta e cinco) dias

após a intimação do Sr. Perito para a realização do laudo.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado

importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento

dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em

que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação,

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez)

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

Intime-se. 

 

0001868-81.2012.403.6140 - APARECIDA MARCHIORI DA SILVA(SP184308 - CRISTIANE SILVA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.APARECIDA MARCHIORI, requer a antecipação de tutela para a concessão de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação administrativa do benefício, em

04/03//2012.Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem de exercer atividade

profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido sob o argumento de que não foi constatada

incapacidade. Instrui a ação com documentos (fls. 22/69).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro

os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     941/1139



pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o

fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os

requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em especial a verossimilhança da alegação.

Isto porque a parte autora deixou de comprovar inequivocamente a incapacidade atual que a aflige, de modo que a

realização de prova pericial é medida que se impõe.De outra parte, tendo em vista a presunção de legitimidade que

milita em favor dos atos administrativos tais como o que denegou o benefício postulado (fls. 31), o demandante

não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de demonstrar, com razoável certeza, ser titular do direito alegado.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Em relação ao pedido de expedição de ofício ao

INSS para apresentação dos procedimentos dos benefícios da parte autora, não verifico presentes os requisitos

para o deferimento do ofício pretendido.Com efeito, compete à parte autora instruir sua petição inicial com os

documentos essenciais à propositura da demanda, somente se justificando providências do juízo no caso de

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-

lo.Por fim, deve-se atentar para a circunstância da parte autora estar devidamente assistida por advogado(a)

habilitado(a), que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer

órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos

I, VI - alínea c, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de

expedição de ofício ao INSS.Contudo, sob outro prisma, entendo cabível a antecipação da realização da perícia

médica, com fundamento nos artigos 273, 7o, e 461, 3o, todos do CPC, por se tratar de providência de natureza

cautelar.Designo perícia médica para o dia 21/08/12, às 16: 30 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr.

Washington Del Vage.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua

General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente

decisão.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 5 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora,

deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo,

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo

seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a

entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no

prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega

do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar,

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no

prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001869-66.2012.403.6140 - ELIELZA MARIA DOS SANTOS(SP206228 - DANILO AZEVEDO

SANJIORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária movida por ELIELZA MARIA DOS SANTOS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da instituição financeira por danos morais, no montante de

25 salários mínimos.Sustenta, em síntese, que se dirigiu até a agência da Caixa Econômica Federal localizada no

interior do Shopping de Mauá (Mauá Plaza Shopping), para levantar o FGTS, tendo sido barrada na porta

giratória. Pelo fato de carregar metais, voltou a autora à porta de entrada e despejou os metais que carregava em

sua bolsa, inclusive o guarda-chuva. Porém, foi novamente barrada na porta giratória. Esvaziando sua bolsa,

novamente tentou adentrar no banco, mais uma vez sem sucesso.Esclarece que, na ocasião, formou-se uma

extensa fila atrás da pleiteante, o que aumentava seu constrangimento, pois não conseguia adentrar no banco

mesmo após esvaziar sua bolsa e não portar mais nenhum objeto de metal. Sustenta ainda, que o constrangimento

frente às pessoas aumentava, pelo fato de ser evangélica e trajar roupas que evidenciavam sua fé religiosa.Mesmo

depois que acionou a Polícia Militar, não conseguiu ingressar na agência, motivo pelo qual registrou Boletim de

Ocorrência.Requer, em sede de antecipação de tutela, a intimação da Ré para que colacione aos autos cópia das

gravações do vídeo realizadas pelas câmaras de segurança na data dos fatos.É o relatório. DECIDO.Defiro os

benefícios da Justiça Gratuita, conforme declaração prestada às fls. 16. O art. 273, 7º, do Código de Processo Civil

autoriza a concessão de tutela cautelar incidentalmente quando presentes seus pressupostos quando pedida a título

de antecipação de tutela.A concessão de provimento cautelar, destinado a assegurar a eficácia do resultado do

processo principal, depende da presença concomitante da probabilidade do direito alegado (fumus boni juris) e do

perigo iminente de dano (periculum in mora).Da senha de atendimento de fls. 17 e do boletim de ocorrência de fls.

18/19 se extrai que a autora esteve presente na agência n. 0659 da Ré em 19/1/2012, por volta das 12h30, e que no

dia seguinte, 20/1/2012, recebeu valores depositados no FGTS.Assim, vislumbro a presença da plausibilidade do

direito concernente ao interesse na produção da prova requerida.Da mesma forma, o receio de dano irreparável

encontra-se presente, tendo em vista que as gravações que a Ré tem em seu poder, necessárias ao julgamento da
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demanda, podem ser destruídas ao seu exclusivo alvitre. Eventual demora na tramitação do feito pode prejudicar a

solução da controvérsia, impedindo a demandante de se desincumbir do ônus probatório que lhe cabe.Diante do

exposto, DEFIRO A MEDIDA CAUTELAR para que o banco-réu (Caixa Econômica Federal - Agência 0659,

localizada no interior do Mauá Plaza Shopping, na Av. Governador Mário Covas Junior, n. 1) providencie a

juntada aos autos das cópias das gravações das câmeras de segurança da agência, no dia 19/01/212, das 11h30 às

15h30. Prazo: 30 (trinta) dias.Intimem-se, com URGÊNCIA.Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá

esclarecer as provas que pretende produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação em

relação à resposta da ré, especificando provas. Prazo: 10 (dez) dias.Oportunamente, retornem conclusos.Intimem-

se.

 

 

Expediente Nº 304

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004493-52.2006.403.6317 - ALMIR TEODORO DE FREITAS(SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista ao autor do laudo pericial.

 

0000474-73.2011.403.6140 - ROBERIO SALVIANO DA SILVA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0000483-35.2011.403.6140 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA(SP089805 - MARISA GALVANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0000528-39.2011.403.6140 - CLEUNICE DE PAULA RAMALHO(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pelo autor.Prazo 10 (dez) dias.

 

0000598-56.2011.403.6140 - ALOISIO DOS SANTOS(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tornem os autos ao arquivo.

 

0000602-93.2011.403.6140 - VALDETH SILVA SOUZA(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os cálculos de execução apresentados pelo réu. Prazo de 10 (dez)

dias

 

0000674-80.2011.403.6140 - CLEMENCIA MARIA DE JESUS(SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da notícia do falecimento da parte autora, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para eventual pedido de

habilitação na presente ação.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0000717-17.2011.403.6140 - SINEVALDO DA SILVA BARBOSA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0000812-47.2011.403.6140 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.
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0001001-25.2011.403.6140 - FRANCISCO FERREIRA BATISTA(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0001036-82.2011.403.6140 - ANTONIO FERREIRA DURAES(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez)

dias.Cumpra-se. Intime-se.

 

0001110-39.2011.403.6140 - SEVERINA VITOR DA SILVA MEIRELES(SP239098 - JOÃO FRANCISCO

GOMES E SP253340 - LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0001474-11.2011.403.6140 - ADRIANO LINS ALMEIDA(SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0001504-46.2011.403.6140 - JOAO VIANNEY DE LIMA FILHO(SP152911 - MARCOS PAULO

MONTALVAO GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0001566-86.2011.403.6140 - PEDRO FREIRE DE AGUIAR(SP143146 - MAURICIO PEREIRA CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0001590-17.2011.403.6140 - FRANCISCO CARDOSO JEREMIAS DE CARVALHO(SP229843 - MARIA DO

CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os cálculos de execução apresentados pelo réu. Prazo de 10 (dez)

dias

 

0001776-40.2011.403.6140 - ANTONIA FELIX DA SILVA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0001836-13.2011.403.6140 - ELISEU RIBEIRO DE LIMA(SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0001919-29.2011.403.6140 - SIDNEI SEBASTIAO RABELLO(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0002115-96.2011.403.6140 - MERCES APARECIDA SILVA(SP194908 - AILTON CAPASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GLEICY HELLEN DA SILVA X EVELYN ANDRESSA DA

SILVA

Tendo em vista o falecimento de Wesley Filemon Junior Silva, conforme petição de fls. 49, determino o

cancelamento da citação e a exclusão de seu nome da lide.
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0002611-28.2011.403.6140 - JONAS VALERIO DE MATTOS(SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora, em igual prazo, para manifestação. Oportunamente, venham conclusos para

deliberação. Proceda-se a alteração da classe processual, nos termos do comunicado nº 20/2010-NUAJ. Cumpra-

se. Intimem-se.

 

0002877-15.2011.403.6140 - JAILSON ANDRADE COSTA(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0002948-17.2011.403.6140 - MANOEL INOCENCIO DA SILVA FILHO(SP141049 - ARIANE BUENO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Não obstante a manifestação do réu, verifico que já houve a requisição dos valores homologados nos Embargos a

Execução, bem como o seu levantamento.Desta forma, nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, venham

os autos conclusos para extinção da execução.

 

0003067-75.2011.403.6140 - MAURO DOS SANTOS(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0003173-37.2011.403.6140 - LUIZ CARLOS PENHA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0003324-03.2011.403.6140 - MARTA DA CONCEICAO GONCALVES FERREIRA(SP176866 - HERCULA

MONTEIRO DA SILVA E SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0003553-60.2011.403.6140 - CRISTIANE DIAS SEDREZ SEGATI(SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA

Trata-se de requerimento de produção de prova testemunhal, documental e de nova perícia em ação de

concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade. DECIDO. O fato a ser provado na presente ação

restringe-se à incapacidade laboral. Referido fato somente pode ser provado por perícia médica, a qual já realizada

nos presentes autos. Vale destacar que o Juízo não está vinculado à prova produzida, prevalecendo o princípio da

livre persuasão racional, cabendo-lhe conjugar as condições pessoais do autor aliadas às conclusões periciais.

Assim, indefiro o requerimento de produção de prova testemunhal, com fundamento no artigo 400, II do Código

de Processo Civil, bem como indefiro a produção de nova prova pericial. Defiro a produção da prova documental

requerida pelo autor, prazo de 10 (dez) dias para apresentação de novos documentos. Intime-se.

 

0007558-28.2011.403.6140 - JOSE NILTON SOARES DA COSTA(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os cálculos de execução apresentados pelo réu. Prazo de 10 (dez)

dias

 

0009035-86.2011.403.6140 - NEUSA LIMA DAS FLORES(SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 188: manifeste-se o autor em 5 (cinco) dias.Silente, venham os autos conclusos para sentença.

 

0009231-56.2011.403.6140 - ADEMIR RODRIGUES(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E

SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os cálculos de execução apresentados pelo réu. Prazo de 10 (dez)
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dias

 

0009234-11.2011.403.6140 - FRANCISCO DE ARAUJO FEITOSA(SP205264 - DANIELA BIANCONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0009393-51.2011.403.6140 - GILVAN CALVARES DA SILVA(SP089805 - MARISA GALVANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor acerca da informação da assistente social, de que não foi possível localizar o endereço

fornecido, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0009515-64.2011.403.6140 - THIAGO BARBOSA DE LIMA(SP089805 - MARISA GALVANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0009785-88.2011.403.6140 - NELSON LOPES ALONSO(SP178094 - ROSELI ALVES MOREIRA FERRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0010030-02.2011.403.6140 - LUCIANO DA SILVA(SP218189 - VIVIAN DA SILVA BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0010031-84.2011.403.6140 - LUIZ JUNIOR PEREIRA DE SOUZA(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE

CARDOSO MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0010078-58.2011.403.6140 - MARIA FENIZIA BENA DOS SANTOS(SP165298 - EDINILSON DE SOUSA

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0010110-63.2011.403.6140 - TARCISIO FERREIRA GOMES(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0010195-49.2011.403.6140 - JOAO GRIGOLETTO(SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias

 

0010254-37.2011.403.6140 - MARIA JOSE DE ALMEIDA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0010256-07.2011.403.6140 - AUREA VENCESLAU DE SIQUEIRA(SP211875 - SANTINO OLIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes da devolução da Carta Precatória para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. No

silêncio, venham os autos conclusos para sentença.
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0010298-56.2011.403.6140 - ADAILSON REIS DO NASCIMENTO(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora, em igual prazo, para manifestação. Oportunamente, venham conclusos para

deliberação. Proceda-se a alteração da classe processual, nos termos do comunicado nº 20/2010-NUAJ. Cumpra-

se. Intimem-se.

 

0010336-68.2011.403.6140 - APARECIDA MARIA DE JESUS DOS SANTOS(SP168085 - ROGÉRIO

PESTILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias

 

0010431-98.2011.403.6140 - LUIZ GONZAGA NERI DE PONTES(SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0010433-68.2011.403.6140 - ADAO OZORIO DE CASTRO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0010599-03.2011.403.6140 - DAMIAO DA SILVA SANTOS(SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO

REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0010650-14.2011.403.6140 - MARINHO FERNNANDES NOGUEIRA(SP200343 - HERMELINDA

ANDRADE CARDOSO MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0010828-60.2011.403.6140 - ROSANE APARECIDA DA SILVA(SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA

MILANESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência as partes acerca do laudo complementar.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para

sentença.

 

0011025-15.2011.403.6140 - HELIO CUSTODIO(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0011031-22.2011.403.6140 - SANTINA MARTINS DE ANDRADE MORAES(SP095730 - ERNANI MARIO

FUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de requerimento de produção de prova testemunhal em ação de concessão/restabelecimento de benefício

por incapacidade.DECIDO.O fato a ser provado na presente ação restringe-se à incapacidade laboral.Referido fato

somente pode ser provado por perícia médica, já realizada nos presentes autos.Assim, indefiro o requerimento de

produção de prova testemunhal, com fundamento no artigo 400, II do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0011041-66.2011.403.6140 - JOAO ERNESTO DA SILVA(SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS

CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0011284-10.2011.403.6140 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA OLIVEIRA(SP137174 - GILSON DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10
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(dez) dias.

 

0011316-15.2011.403.6140 - AFONSO JOAO DE SOUZA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0011330-96.2011.403.6140 - MARTINS BROASQUE NETTO(SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias

 

0011339-58.2011.403.6140 - CARLOS ANTONIO DE LIMA MAFFEI(SP154130 - ARNALDO FERREIRA

BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SAUDE CAIXA(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Desentranhe-se as petições de fls. 125/126, visto que estranha ao feito.Mantenho a decisão por seus próprios

fundamentos.Tendo em vista que não houve requerimento de provas, venham os autos conclusos para sentença.

 

0011398-46.2011.403.6140 - JACYRA SILVEIRA PINHEIRO(SP206833 - PEDRO GEO LOPES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AMANDA PINHEIRO BELLO DE SOUZA

Cumpra o autor o quanto determinado no despacho de fls.156, acerca do aditamento a inicial. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0011446-05.2011.403.6140 - KRISTINE ELIANE BAGATINI(SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0011462-56.2011.403.6140 - FRANCISCO ASSIS FERNANDES(SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0011478-10.2011.403.6140 - JOEL PINHAO(SP111359 - LUIZ FERNANDO COPPOLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO)

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0011580-32.2011.403.6140 - AGNALDO DE OLIVEIRA AVILA X ADRIANA FERREIRA LIMA(SP162348 -

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0011672-10.2011.403.6140 - ADAO FERNANDES(SP089805 - MARISA GALVANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0011697-23.2011.403.6140 - LOURDES MATIAS DE LIMA(SP220687 - RAFAEL DA SILVA ARAUJO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0011802-97.2011.403.6140 - ELIDOMARQUI LOPES DA SILVA(SP213948 - MARIA TEREZA

CASTELLUCCI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para manifestação quanto à proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo de 10 (dez)

dias.Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     948/1139



 

0011871-32.2011.403.6140 - PAULO DAVI DE JESUS SILVA - INCAPAZ X ELIENE PEREIRA DE

JESUS(SP215119 - CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0011941-49.2011.403.6140 - MARIA MADALENA LUIZ(SP130280 - ROSANA NAVARRO BEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0011967-47.2011.403.6140 - BONFIM MOREIRA DE ALENCAR(SP303477 - CAUE GUTIERRES

SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0000007-60.2012.403.6140 - JOSE AMARO MENDES(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0000012-82.2012.403.6140 - MAIRO VIEIRA PAPALEO(SP279255 - ENIVALDO ALARCON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0000135-80.2012.403.6140 - IVANILDA LOURENCO DOS SANTOS(SP089805 - MARISA GALVANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora dos cálculos apresentados pelo Réu, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0000143-57.2012.403.6140 - AFONSO SILVA DAS CHAGAS(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao autor da manifestação do réu que inexiste créditos a serem executados.Silente, arquive-se.

 

0000155-71.2012.403.6140 - AMARILDO DOMINGOS MENDES(SP148675 - EDUARDO NUNES GRACIO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias

 

0000204-15.2012.403.6140 - JOSE GERALDO ELIAS DA SILVA(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0000213-74.2012.403.6140 - EDVALDO NUNES PEREIRA(SP190130 - ADAILTON GOMES DE AZEVEDO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias

 

0000338-42.2012.403.6140 - EDISON DOMENEGHETTI(SP181799 - LUIZ CUSTÓDIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0000490-90.2012.403.6140 - ANATALICIO SOUSA BRITO(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE
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BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0000767-09.2012.403.6140 - MARIA LUIZA BENTO(SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Dê-se vista à parte autora em relação a resposta da ré, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0001035-63.2012.403.6140 - SONIA DE JESUS OLIVEIRA(SP262643 - FRANCISCO SALOMÃO DE

ARAÚJO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em

que deverá esclarecer as provas que pretende produzir. Com a contestação, dê-se vista à parte autora para

manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Intime-se.

 

0001036-48.2012.403.6140 - CICERO PEREIRA DA SILVA(SP262643 - FRANCISCO SALOMÃO DE

ARAÚJO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura do presente feito,

tendo em vista a certidão de prevenção. Prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para deliberação. Cumpra-

se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009657-68.2011.403.6140 - ANTONIO CORDEIRO DUARTE(SP168748 - HELGA ALESSANDRA

BARROSO E SP099365 - NEUSA RODELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ANTONIO CORDEIRO DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os cálculos de execução apresentados pelo réu. Prazo de 10 (dez)

dias

 

0009873-29.2011.403.6140 - NORMANDO LOMBARDI(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NORMANDO LOMBARDI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os cálculos de execução apresentados pelo réu. Prazo de 10 (dez)

dias

 

0010597-33.2011.403.6140 - MANOEL ALEXANDRE DE LACERDA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA

BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MANOEL ALEXANDRE DE

LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a concordância do autor, homólogos os cálculos de fls. 107/115, expeçam-se os

requisitórios.Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, nos termos do artigo 11 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido,

proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados,

intime-se a parte autora.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

 

Expediente Nº 309

 

DEPOSITO

0000167-56.2010.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ISA NASCIMENTO CARVALHO

Trata-se de ação de depósito em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de ISA NASCIMENTO

CARVALHO, pretende a entrega do veículo da marca FIAT, modelo UNO MILLE FIRE FLEX, placas ANU

3584/SP, alienado fiduciariamente, ou o equivalente a R$ 17.861,41 (dezessete mil oitocentos e sessenta e um

reais e quarenta e um centavos), em dinheiro.A autora inicialmente ajuizou ação de busca e apreensão, convertida

em depósito, nos termos do artigo 4º do Decreto-lei nº 911/69 (fls. 64). Citada, a ré não contestou (fls. 70).É O

RELATÓRIO DO NECESSÁRIO. DECIDO.Revel, incide a regra do artigo 319 do Código de Processo Civil ao

caso, pelo que julgo antecipadamente a lide, com fundamento no artigo 330, II, do mesmo estatuto.O pedido

apóia-se em prova documental inequívoca e confissão ficta em razão da revelia.Por conseguinte, com fundamento
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no artigo 4º do Decreto-lei 911/69 e artigo 902 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO

DE DEPÓSITO, para condenar a ré, como devedora fiduciária equiparada à depositária, no prazo de 24 horas, a

restituir a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL o veículo da marca FIAT, modelo UNO MILLE FIRE FLEX,

placas ANU 3584/SP, alienado fiduciariamente, ou o equivalente a R$ 17.861,41 (dezessete mil oitocentos e

sessenta e um reais e quarenta e um centavos), em dinheiro, valor do bem, segundo estimação da autora, sob pena

de prosseguimento nos termos do artigo 906 do CPC.Condeno a ré em honorários advocatícios, fixados em 10%

do valor estimado do bem. Custas na forma da lei.P.R.I.C.

 

MONITORIA

0010070-81.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROSELIA FORTUNATO RAMOS RAFAEL(SP136691 - ADEMIR DE LIMA)

DECISÃO DE FLS. 76: Vistos. Tendo em vista o programa de recuperação de crédito da Caixa Econômica

Federal, que será realizado até o final do mês de agosto, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

15 de agosto de 2012, ás 14h30min. Intimem-se as partes.

 

CARTA PRECATORIA

0001314-49.2012.403.6140 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X FERNANDA REBELLO DE

ALMEIDA X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MAUA - SP

DESPACHO DE FL. 26: Vistos. Designo o dia 13 de agosto de 2012, às 15h30min, ara a realização de audiência

de oitiva das testemunhas Carlos Renato Reis e Antonio Fernandes Sotto. Requisite-os para comparecerem no dia

e hora acima mencionados. Comunique-se o Juízo Deprecante.

 

0001707-71.2012.403.6140 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP X

MARLENE FERREIRA DA SILVA(SP177595 - SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA E SP140086 -

PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA

1 VARA FORUM FEDERAL DE MAUA - SP

1. Designo o dia 01 de outubro de 2012, às 14h30min, para a realização de audiência de oitiva das testemunhas

JERÔNIMO GONÇALVES DA SILVA, PAULO LOURENÇO A SILVA e MARCOS GUIMARÃES, residentes

na RUA GOIÂNIA, 64- JARDIM ORATÓRIO, MAUÁ/SP- CEP: 09381-000, RUA RIO DE JANEIRO, 195-

JARDIM ORATÓRIO, MAUÁ/SP- CEP: 09381-050 e RUA ROQUE DEL DONO, 117- JARDIM ITAPEVA,

MAUÁ/SP- CEP: 09330-060, respectivamente, que deverão ser notificadas a comparecer, no dia e hora acima

mencionados, neste Juízo (Rua General Osório, 402/410 - Vila Bocaina - Mauá/SP), sob pena de condução

coercitiva, nos termos do art. 412 do Código de Processo Civil.2. Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como

mandado. 3. Comunique-se o Juízo Deprecante, solicitando a intimação das partes.

 

0001723-25.2012.403.6140 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO - SP X

MARLUCIA NASCIMENTO CAMARGO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MAUA - SP

1. Designo o dia 01 de outubro de 2012, às 15h00min, para a realização de audiência de oitiva da testemunha

AILTON CORDEIRO, residente na Rua Edemir Bozzato, 379- Itapark, Mauá/SP, que deverão ser notificadas a

comparecer, no dia e hora acima mencionados, neste Juízo (Rua General Osório, 402/410 - Vila Bocaina -

Mauá/SP), sob pena de condução coercitiva, nos termos do art. 412 do Código de Processo Civil.2. Cumpra-se,

servindo cópia deste despacho como mandado. 3. Comunique-se o Juízo Deprecante, solicitando a intimação das

partes.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003610-78.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X W

DA EIRA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS ME X WANDER DA EIRA

Vistos. Desentranhe-se e adite-se a carta precatória nº 13/12 e encaminhe-a à Comarca de Praia Grande, via

correio, juntamente com as cópias solicitadas.Intime-se a parte executada a acompanhar a distribuição da

deprecata, para recolhimento da taxa judiciária e diligência de oficial de justiça pertinentes.Cumpra-se. Int.

 

0010067-29.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X OAL EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X ANTONIO RODRIGUES LIBERADO

FILHO

Vistos. Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar se houve composição amigável entre

as partes.Int.
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0011783-91.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALMIR ROGERIO PINTO DE ANDRADE

Vistos.Ante a certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, intime-se a parte autora a dar prosseguimento no

feito, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se nova provocação no arquivo

sobrestado.Int.

 

0000050-94.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PRO

- BUILDING FORROS E DIVISORIAS LTDA - ME X MOISES FONSECA

Vistos.Ante a certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, intime-se a parte autora a dar prosseguimento no

feito, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se nova provocação no arquivo

sobrestado.Int.

 

0000348-86.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DOCE AVELA E-COMMERCE LTDA X DEVISSON ARAUJO DE SOUZA X AVELAINE ANDRADE DE

SOUZA

Vistos.Expeça-se mandado e, se necessário, carta precatória, de citação parapagamento em 3 (três) dias, de acordo

com o disposto no artigo 652 do Código de Processo Civil, advertindo o(s) executado(s) de que, se efetuado o

pagamento integral no prazo determinado, a verba honorária será reduzida pela metade. Não efetuado o

pagamento no prazo determinado, proceda o(a) Sr(a). Analista Judiciário Executante de Mandado à penhora e

avaliação de tantos bens quantos bastem para o pagamento da dívida, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos

intimando o(s) executado(s).O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à

execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado

de citação, nos termos dos artigos 736e 738 do CPC. Para a hipótese de pagamento ou não oferecimento de

embargos, fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor do débito.Fica desde já autorizada a realização das

diligências nos termos do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se.

 

0001479-96.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCELO CESAR DE OLIVEIRA

Vistos.Expeça-se mandado e, se necessário, carta precatória, de citação parapagamento em 3 (três) dias, de acordo

com o disposto no artigo 652 do Código de Processo Civil, advertindo o(s) executado(s) de que, se efetuado o

pagamento integral no prazo determinado, a verba honorária será reduzida pela metade. Não efetuado o

pagamento no prazo determinado, proceda o(a) Sr(a). Analista Judiciário Executante de Mandado à penhora e

avaliação de tantos bens quantos bastem para o pagamento da dívida, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos

intimando o(s) executado(s).O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à

execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado

de citação, nos termos dos artigos 736e 738 do CPC. Para a hipótese de pagamento ou não oferecimento de

embargos, fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor do débito.Fica desde já autorizada a realização das

diligências nos termos do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0011902-52.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RAFAEL CANET ORTOLA

Vistos.Intime-se a parte autora a se manifestar sobre a certidão negativa do Analista Judiciário Executante de

Mandados, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0004603-24.2011.403.6140 - ERNESTO JOAO X LIDIA JOAO DOS SANTOS X NORMA JOAO

DOMINGUES X KASHIKO TAKAKI JOAO X JOSE JULIO FERREIRA DOS SANTOS(SP202990 - SILVIA

REGINA DOS SANTOS CLEMENTE E SP282700 - RENATA SILVA RONCON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Vistos.Recebo o recurso em ambos os efeitos, eis que tempestivo. Vista à parte requerida para contrarrazões.Após,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0001239-10.2012.403.6140 - PAULO RICARDO LEAL LESTE X PALOMA APARECIDA LEAL LESTE X

CLAUDEMAR BARBOSA LESTE(SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X UNIAO

FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MAUA PREFEITURA
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Vistos. Recebo o aditamento à inicial para adequação do rito ao procedimento ordinário. Ao Sedi para as

alterações necessárias.Após, cumpra-se a parte final da r. decisão de fls. 25/26.Cumpra-se.

 

ALVARA JUDICIAL

0011400-16.2011.403.6140 - RENATO JOSE DOS SANTOS(SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO

REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Defiro o aditamento à inicial para adequação do rito ao procedimento ordinário. Ao Sedi, para as

alterações necessárias.Após, cite-se o réu para contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, momento em que deverá

esclarecer as provas que pretende produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação,

especificando provas, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intime-se.

 

0001104-95.2012.403.6140 - MARIA APARECIDA DA SILVA PARENTES(SP239098 - JOÃO FRANCISCO

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Cite-se o requerido e o MPF para manifestação no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo

1.105 e 1.106 do Código de Processo Civil.Int.

 

0001696-42.2012.403.6140 - DOMINGOS QUINTINO DE ALMEIDA(SP283689 - ALEXANDRE DOS

SANTOS PESSOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Apresente a parte autora comprovante de requerimento

administrativo junto à Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int.

 

 

Expediente Nº 311

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000170-11.2010.403.6140 - ALBERTO DOS SANTOS CARDOSO(SP160991 - ADMA MARIA ROLIM E

SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Certifico e dou fé que, por motivos profissionais o médico perito Dr. Washington Del Vage, não pode realizar a

perícia médica, redesignando para o dia 07/08/2012

 

0000185-43.2011.403.6140 - RIVALDO LOURENCO FIGUEIREDO(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, por motivos profissionais o médico perito Dr. Washington Del Vage, não pode realizar a

perícia médica, redesignando para o dia 07/08/2012

 

0000985-71.2011.403.6140 - ELIAS RIZZI SANTIAGO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E

SP231328 - DAMIANA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, por motivos profissionais o médico perito Dr. Washington Del Vage, não pode realizar a

perícia médica, redesignando para o dia 07/08/2012

 

0001121-68.2011.403.6140 - ANGELA MARIA PAVAN DA ROCHA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, por motivos profissionais o médico perito Dr. Washington Del Vage, não pode realizar a

perícia médica, redesignando para o dia 07/08/2012

 

0001582-40.2011.403.6140 - EDUARDO AMARAL(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, por motivos profissionais o médico perito Dr. Washington Del Vage, não pode realizar a

perícia médica, redesignando para o dia 07/08/2012

 

0003108-42.2011.403.6140 - VANIA REGINA DE LIMA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, por motivos profissionais o médico perito Dr. Washington Del Vage, não pode realizar a

perícia médica, redesignando para o dia 07/08/2012
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0003114-49.2011.403.6140 - ESTER DOS SANTOS BARBOSA X MARIA APARECIDA DOS

SANTOS(SP169985A - PEDRO ROBERTO DAS GRAÇAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, por motivos profissionais o médico perito Dr. Washington Del Vage, não pode realizar a

perícia médica, redesignando para o dia 07/08/2012

 

0003578-73.2011.403.6140 - VALDETE MIRANDA GOMES(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, por motivos profissionais o médico perito Dr. Washington Del Vage, não pode realizar a

perícia médica, redesignando para o dia 07/08/2012

 

0008401-90.2011.403.6140 - JOSEFA DOS SANTOS FERREIRA(SP248388 - WILSON JOSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, por motivos profissionais o médico perito Dr. Washington Del Vage, não pode realizar a

perícia médica, redesignando para o dia 07/08/2012

 

0008891-15.2011.403.6140 - AFONSO GRACIA LALLO(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, por motivos profissionais o médico perito Dr. Washington Del Vage, não pode realizar a

perícia médica, redesignando para o dia 07/08/2012

 

0009185-67.2011.403.6140 - MARCOS ANTONIO DA SILVA(SP180801 - JAKELINE COSTA FRAGOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, por motivos profissionais o médico perito Dr. Washington Del Vage, não pode realizar a

perícia médica, redesignando para o dia 07/08/2012

 

0001415-86.2012.403.6140 - SIMONE DE OLIVEIRA MOTA ANDRELINO(SP263827 - CESAR

GONÇALVES FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, por motivos profissionais o médico perito Dr. Washington Del Vage, não pode realizar a

perícia médica, redesignando para o dia 07/08/2012

 

0001417-56.2012.403.6140 - ANTONIO CARDOSO VIEIRA(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que, por motivos profissionais o médico perito Dr. Washington Del Vage, não pode realizar a

perícia médica, redesignando para o dia 07/08/2012
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Expediente Nº 489

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000082-73.2010.403.6139 - IVANILDA DE LARA SANTOS(SP111950 - ROSEMARI MUZEL DE CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado
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aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhador(a) rural e faz jus ao benefício previdenciário.

Com a peça inicial juntou documentos (fls. 07-20). Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação (fls.

26-30) impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 31-35). Em audiência de instrução, conciliação e

julgamento, ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidas as testemunhas da parte autora.A seguir,

vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA

parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Tal benefício previdenciário está

previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de

trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda,

em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento

das contribuições mensais nesse período.Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida

aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, 1º, da Lei n.º 8.213/91).Conforme se depreende dos documentos

pessoais da autora juntados no processo (documento da fl. 09), o requisito da idade mínima já restou

comprovado.Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, o autor precisaria demonstrar o preenchimento dos

seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade

mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 168 meses anteriores ao implemento do requisito etário

(03/09/2009), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do

entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a

comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por

prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de

prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde

que associada a outros dados probatórios. Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora

tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. Como início de prova material a parte autora apresentou os seguintes documentos: (i)

certidão de casamento, atestando o matrimônio contraído com Laurentino Rodrigues Fernandes em 29/06/1996,

qualificados ele aposentado e ela do lar (fl. 19); (ii) cópia da CTPS em seu nome em que consta anotação de

vínculo rural em 2009 (fls. 10/12); (iii) cópia da CTPS do marido havendo anotação de vínculo empregatício

urbano (fls. 15/18).Já está sedimentado que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, não se

exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula nº

14, TNU), contudo, para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de prova material deve ser

contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da TNU).Quanto à certidão de casamento, como se vê,

não consta, nem ao menos, do referido documento qualquer indicativo da qualificação da autora ou de seu marido

como lavrador mas, sim, consta como sendo do lar e aposentado.Com efeito, extrai-se do CNIS que o marido da

autora foi aposentado como comerciário em 1989 (fl. 33). bem verdade que teve anotado vínculos empregatícios

outros em sua CTPS constando das fls. 15/18 a profissão de encarregado, subencarregado, encarregado de plantio.

Ademais, muito embora tenha a parte autora trazido para os autos sua CTPS da qual consta vínculo de natureza

rural, este documento não deve ser considerado, de forma isolada, como início de prova indiciária. Isso se deve,

uma vez que registra tempo de trabalho diminuto de menos de 01 mês entre o início do vinculo laboral (data

admissão:14/08/2009) e o implemento da idade da autora e término do período de carência (03/09/2009), como se

vê de fl. 13.Portanto, não existindo documento suficiente que indique o exercício de atividade rural, posterior à

aposentadoria do marido da autora ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço rural. Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola

no período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão

da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3. DISPOSITIVO Diante do exposto,

julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o

processo com resolução de mérito.Com supedâneo em orientação do colendo Supremo Tribunal Federal (Agravo

Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616),

deixo de condenar o(a) Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000481-05.2010.403.6139 - JACIRA MARIA DE ARAUJO PROENCA(SP135233 - MARLON AUGUSTO

FERRAZ E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. RelatórioJacira Maria de Araújo Proença propôs a presente ação condenatória, sob o procedimento ordinário,

em face de Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, na
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qualidade de esposa, em razão do falecimento de Abel Proença, cujo óbito ocorreu em 01/11/2007 (fl. 09). Com a

inicial juntou documentos (fls. 07/17). Citada, a autarquia apresentou resposta, via contestação, impugnando o

pedido e juntou documentos (fls. 25/37 e 42/44). Na audiência de instrução e julgamento, ausente o representante

legal do Instituto, foram ouvidas o(a) autor(a) e duas testemunhas (fls. 61/67).É o relato do necessário. Decido. 2.

FundamentaçãoO presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na comarca de

Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme decisão/despacho da fl. 55.Não havendo matéria

preliminar processual, adentro o mérito. 2.1 MéritoTrata-se de pedido de concessão do benefício previdenciário de

pensão por morte sob argumento de se tratar, o falecido, segurado especial (TRABALHADOR RURAL), quando

do óbito. O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam

economicamente de segurado falecido. Fundado no artigo 201, inciso II, da Constituição da República, o artigo 74

da Lei n.º 8.213/91 prevê que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que

falecer, aposentado ou não. Para se obter aludido benefício, mister o preenchimento de requisitos, a saber:

dependência econômica do dependente e qualidade de segurado do falecido, consoante disposição expressa dos

arts. 74-79 da Lei Benefícios da Previdência Social. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de

carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n 8.213/91. Tendo sido, a autora, cônjuge do

falecido (fl. 12), a dependência econômica é presumida, consoante o disposto no artigo 16, I e 4º, da Lei 8.213/91.

Entretanto, o entendimento mais recente da jurisprudência pátria é no sentido de que a concessão da pensão por

morte é devida aos dependentes quando o trabalhador rural, antes de seu óbito, tiver preenchido os requisitos para

a obtenção de aposentadoria por idade, que são eles: idade mínima (55 anos, se mulher e 60, se homem) e

comprovação de serviço rural pelo tempo de carência exigido nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. A

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de ser assegurada a pensão por morte

aos dependentes do falecido que, ainda que tenha perdido a condição de segurado, tenha preenchido os requisitos

legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data de falecimento (EREsp 524006, Ministra LAURITA VAZ,

Terceira Seção, julgado em 09.03.2005 e AgRG no REsp nº 964.594, Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma,

julgado em 28.02.2008). Transcrevo a seguir a ementa do primeiro julgado: PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS

DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS

TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 1. É

assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

data do falecimento. 2. Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados. (ERESP - EMBARGOS DE

DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 524006, Relator(a) LAURITA VAZ, STJ, Órgão julgador

TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJ DATA:30/03/2005 PG:00132). O verbete sumular 416 do STJ estabelece, É

devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu os

requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito. No âmbito do egrégio TRF/3ª Região

também já se decidiu que: Convém destacar que o falecido não preencheu os requisitos legais necessários para

concessão de aposentadoria em qualquer de suas modalidades, posto que reconhecido tal direito, os dependentes

fariam jus à pensão por morte, nos termos do art. 102, 2º, da Lei n. 8.213/91. (AC 201003990296870, AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1534185, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3,

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2144). Nesse mesmo viés,

ainda no tocante ao implemento do requisito etário do falecido para fazer jus ao beneficio de aposentadoria por

idade rural, observe-se a conclusão do voto condutor do juiz federal Vladimir Santos Vitovsky, proferido no

Pedido de Uniformização no âmbito da Turma Nacional de Uniformização dos JFEs (TNU). Na oportunidade da

recente sessão de julgamento realizada em 29.03.2012 restou assentado que o falecido nunca faria jus a

aposentadoria por idade rural, já que não implementou o requisito etário antes do seu óbito (Processo 05006910-

51. 2005.405.8013, extraído do site do www.jfsp.jus.br/noticias-do-cjf/2012/marco em 30.03.2012). No caso dos

autos, no aspecto do requisito etário para gozo do benefício de aposentadoria, não foi satisfeita esta exigência

legal, vigente à época do falecimento, porque, conforme cópia do documento de fl. 09, o falecido possuía a idade

de 57 anos, quando a lei exige 60 anos.Assim, o falecido nunca faria jus ao benefício de aposentadoria por idade;

razão pela qual não é devido o beneficio previdenciário de pensão por morte para as autoras. Neste mesmo

sentido, cito julgados do STJ e do TRF/3ª Região: AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. MATÉRIA PACÍFICA. 1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra

desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que a

perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento.(AERESP 200502067507, PAULO GALLOTTI, STJ - TERCEIRA SEÇÃO,

DJ DATA:24/04/2006 PG:00353.); PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.
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1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício

pleiteado. 2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental

desprovido.(AGRESP 200600727453, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:18/09/2006

PG:00368.); RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO. Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos

requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei

8.213/91. Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos

legais, descabe cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o

benefício a seus dependentes. Recurso desprovido.(RESP 200500116040, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ

- QUINTA TURMA, DJ DATA:07/11/2005 PG:00366.); PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO

NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. PROLE COMUM.

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO FALECIDO

NÃO COMPROVADA. DOCUMENTOS NOS QUAIS O FALECIDO FOI QUALIFICADO COMO

TRABALHADOR RURAL ISOLADOS NOS AUTOS. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO

DE CUJUS POR LONGO PERÍODO NA QUALIDADE DE TRATORISTA. CONSULTA AO SISTEMA DE

CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES (CBO). DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

LAVRADOR. EQUIPARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE TRATORISTA À DE TRABALHADOR RURAL

IMPOSSIBILIDADE. NÃO SE PODE PRESUMIR, EM FAVOR DO TRATORISTA, A MESMA

IGNORÂNCIA ACERCA DE SUA ATUAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO PRÓPRIA AO RURÍCOLA.

PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL COM RELAÇÃO À COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

RURÍCOLA DO FALECIDO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. I -Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do

segurado. II-XXI (omissis). XII-Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar

por idade. XIII-O marido da autora tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo

de serviço ou por tempo de contribuição. XIV-Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura

previdenciária, seus dependentes também não o têm. XV-Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. XVI- Apelação do INSS provida. (AC 200803990093230, JUIZ

CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 DATA:03/09/2008.) (grifo nosso).

Desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que o requisito etário não

foi satisfeito. Ressalto ainda não ter sido provado nos autos os requisitos necessários para a concessão de qualquer

outro tipo de aposentadoria em favor do falecido.3. DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo com

resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000807-62.2010.403.6139 - NAIZE GALVAO DA COSTA(SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por

Naize Galvão da Costa, qualificado(a) na petição inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico.A peça vestibular veio

acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 06/18).O Juízo Estadual concedeu à parte autora

os benefícios da gratuidade da justiça e determinou a citação do réu (fl. 19).Regularmente citado nas fls. 25-verso,

o INSS apresentou resposta, por meio de contestação, sem matéria preliminar (fls. 27/32). O INSS aduz, quanto ao

mérito, que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido por não preencher os requisitos necessários e

indispensáveis previstos em lei. Notadamente, diz que não estão provadas a sua incapacidade para os atos da vida

independente (atividades da vida diária) e, ainda, vindica pela aplicação do precedente do E. STF expresso na

ADIN 1.232-DF com relação à renda per capita familiar. Com base nisso, pediu a improcedência do pedido e a

condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais do processo. Na mesma oportunidade apresentou os quesitos

para a perícia médica e o estudo social do caso (fl. 33). Réplica apresentada à fl. 45.O Ministério Público Federal

teve vista dos autos e opinou pela procedência do pedido (fl. 88).Na sequência, os autos vieram conclusos para

sentença.É o relatório. Fundamento e decido. 2. FundamentaçãoNão havendo matéria preliminar adentro o

mérito.2.1. MéritoA parte autora pretende a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa

portadora de deficiência. A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, assim expressa:Art. 203. A
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assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e

tem por objetivos: (...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, com nova redação da Lei 12.435/2011, que regulamenta o referido

dispositivo constitucional, prevê, por sua vez, nos seus artigos 2º, I, letra e, e 20, in verbis:Art. 2º - A assistência

social tem por objetivos:I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da

incidência de riscos, especialmente:(...)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família;Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de

que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.(...) Afastada,

portanto, a exigência de qualquer tipo de carência, por tratar-se, no caso, de benefício assistencial, constituem

requisitos, em princípio, para a sua concessão: a deficiência ou idade avançada (superior a 65 anos), ou a

incapacidade para o trabalho e para a vida independente, e a renda familiar per capita inferior a do salário mínimo.

Com isso, veja-se o contido no artigo 2º, 2º, da Lei nº 10.689/03, que cria o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar

com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo. Ora, se ambos os diplomas legais objetivam, ainda

que indiretamente, garantir à pessoa humana o acesso a determinada renda mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação

todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária (artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando

assim o mandamento contido no artigo 1º, inciso III, da CRFB/88, que erigiu o postulado da dignidade da pessoa

humana à condição de fundamento da República Federativa do Brasil, não vejo como sustentar a existência de

dois critérios distintos de renda mínima para fins de aferição da miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a

duplicidade de critérios, penso deva prevalecer o disposto em lei posterior, mais benéfica e condizente com a

realidade social do país. Tal entendimento não destoa, ademais, de recentes decisões monocráticas proferidas no

âmbito do Supremo Tribunal Federal, das quais cito as Reclamações n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ

18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min. Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual ressaltou o eminente Relator que:(...)De

fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefício s assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei

n 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da

República.(...)(Além disso) O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário

mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua

família para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.Entendimento

contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a

inconstitucionalidade por omissão do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da

Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um

processo de inconstitucionalização do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de todas essas perplexidades sobre o

tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente.Entretanto, este posicionamento restou

superado pela jurisprudência do mesmo colendo Supremo Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para

prevalecer o patamar de do salário mínimo.PREVIDENCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93.

Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo.

Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão

que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite

estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar

Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07; Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814

LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219) Já no que tange ao requisito deficiência, merece reparos a definição de
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incapacidade usualmente adotada pela autarquia previdenciária, ao restringir o conceito legal apenas aos casos em

que a pessoa não possa vestir-se, alimentar-se ou fazer sua própria higiene sem o auxílio de terceiros. No mesmo

sentido, o precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça a seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA

INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO.

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. (...)II - O laudo

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do

indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp 360202/AL, 5ª

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002, p. 377, grifo não constante do original) Afora isso, tenho que não

deve ser incluído no cômputo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo,

assistencial/previdenciário, percebido por quer membro do grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de

renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa

Família ou outro que venha a ser criado. Fundamento tal conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da

Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial concedido ao idoso não será computado para fins de

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a

ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo

certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº 8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011) Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade

familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo

nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio

mútuo, embora durmam em residências separadas insertas no mesmo lote. Não é outro o entendimento

sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim

redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade

familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento se revela benéfica ao requerente, por ampliar o

rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda per capita. Postas tais considerações, passo a

analisar o caso concreto. Conforme se infere da leitura dos dispositivos constitucional e legal, o benefício em

análise pode ser concedido a qualquer pessoa, independentemente de idade, desde que seja portadora de

deficiência, consoante estabelecido no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e artigos 2º e 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social.Antes da verificação do quadro clínico da parte autora, reputo necessário tecer

algumas considerações acerca deste pressuposto legal, haja vista que o entendimento de portador de deficiência

adotado pela autarquia previdenciária diverge do conceito firmado pelo Judiciário.Cingindo-se à leitura dos

dispositivos constitucional e legal acima referidos, temos que somente poderia beneficiar-se dessa prestação

assistencial aquelas pessoas que apresentassem deficiências físicas ou mentais, estando, por conseguinte,

excluídas as portadoras de doenças ou patologias, incapacitantes ou não, e não classificadas como deficiências.

Assim, somente para exemplificar, enquadrar-se-iam, tão somente, o deficiente visual, o paraplégico, o portador

de síndrome de Dawn, etc., desde que, obviamente, suas deficiências os impedissem de exercer atividade que lhes

garantisse o sustento.O 2º do artigo 21 da LOAS, diz que, para efeito da concessão desse benefício, a pessoa

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. Um conceito mais

abrangente de pessoa portadora de deficiência encontra-se no Decreto nº 3.298, de 20.12.1999, que a define como

sendo aquela pessoa que apresenta, em caráter permanente, perdas ou anormalidade de sua estrutura ou função

psicológica, fisiológica ou anatômica, que gera incapacidade para o desempenho de atividades, dentro do padrão

considerado normal para o ser humano.O INSS vem aplicando a definição contida no referido 2º do artigo 21 da

Lei n. 8.742/93, indeferindo requerimentos pautados em doenças, que, mesmo sendo incapacitantes, não estão

enquadradas dentre as deficiências normatizadas pela autarquia.Entretanto, a jurisprudência tem sinalizado de

forma diversa daquela preconizada no artigo 21, 2º, da Lei nº 8.742/93, e adotada pelo requerido. Neste sentido, o

Judiciário não exige que o beneficiário seja portador de uma deficiência, tampouco que esteja incapacitado para os

atos da vida civil e independente. Ao contrário, a capacidade civil e para a vida independente não representa óbice

para a concessão deste benefício, porquanto não está prevista no dispositivo constitucional que prevê o benefício,

e também porque fere o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, pois deixa à margem do

sistema de seguridade social pessoas que não podem trabalhar - porque são incapazes para a vida laborativa -

tampouco contribuir facultativamente - porque são pobres (conforme TRF da 4ª Região, Agravo de Instrumento n.

2002.04.01.029027-5/PR, 5ª Turma, Relator: Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 28.05.2003, p. 513).Assim, o que

deve haver é a incapacidade para o exercício de qualquer atividade que garanta a manutenção pelo próprio
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beneficiário. Neste sentido, têm-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, PREVISTO NO ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO ARTIGO 20, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 8.742/93. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. - O único fundamento

desta ação diz respeito à violação, pelo v. acórdão, de literal disposição de lei, ao conceder à parte ré o benefício

de prestação continuada no valor de um salário mínimo mensal, sem observância do critério legal da incapacidade

para a vida independente. - A pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e

para o trabalho (artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93) ou aquela incapacitada para a vida independente e para o

trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95). -

A incapacidade para a vida independente não implica na impossibilidade plena de realização das atividades

básicas da vida diária, como, por exemplo, promover os cuidados de higiene pessoal, de vestir-se e de alimentar-

se, nem significa incapacidade do indivíduo para a prática dos atos da vida civil, mas indica que a pessoa

portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se ou, ao menos, que ela, para viver com

dignidade, depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa. - Não restou

identificada a literal violação às disposições legais citadas, pois a decisão rescindenda, após análise detida de todo

o conjunto probatório, entendeu que a parte ré fazia jus ao benefício diante da configuração de todos os requisitos

exigidos na lei, comprovado, inclusive, ser a interessada pessoa portadora de deficiência. - Ação rescisória

improcedente. (Processo AR 200503000982485, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 4660, Relator(a) JUIZA EVA

REGINA, TRF3, Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/01/2010 PÁGINA:

70)DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - A solução na hipótese é irreversível tanto

para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância - A concessão do benefício assistencial

de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), tratando-se de pessoas portadoras de

deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Laudo médico pericial concluiu que a autora é portadora de retardo mental e

deficiência auditiva, e não apresenta condições para exercer atividades laborativas. - Estado de miserabilidade

comprovado através de estudo social. - Prevalência da decisão agravada, diante da ausência de prova apta a abalar

seus fundamentos. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (Processo AI 200703000407712, AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 299229, Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3, Órgão julgador

OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 383)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. PRETENSÃO AO RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA.

ERRO MATERIAL NA PARTE DO PEDIDO DA INICIAL EM QUE SE REQUEREU APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ.CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. VIABILIDADE. REQUISITO DE INCAPACIDADE.(...)4. A exigência, para a percepção do

benefício, de ser a pessoa incapaz para a vida independente, se entendida como incapacidade para todos os atos da

vida, não se encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência contraria o sentido da norma constitucional, seja

considerada em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo

da assistência social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, art. 194, parágrafo único, I) e à ampla

garantia de prestação da assistência social (CF, art. 203, caput).5. O requisito incapacidade para a vida

independente (a) não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de locomover-se; (b) não

significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a higiene e vestir-se

sozinho; (c) não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se; (d) não pressupõe dependência total

de terceiros; (e) apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se

completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver

com dignidade.6. In casu, comprovado o preenchimento do requisito legal controverso, de conceder-se o benefício

assistencial em favor da parte autora, desde a data do implemento da antecipação de tutela.(TRF da 4ª Região,

Apelação Cível n. 408275, 5ª Turma, Relator: Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Data da decisão:

08.03.2005, DJU de 25.05.2005).PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V DA CF/88.

LEI N. 8.742/93. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE LABORAL CONSTATADAS. COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.(...)2.

Concede-se o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 quando comprovada a incapacidade

da parte autora para o trabalho e a sua condição de miserabilidade comprometa a sua subsistência por meios

próprios, ou a impossibilidade de tê-la provida pela família.(...)(TRF da 4ª Região, Apelação Cível n.

2002.71.140003758/RS, 6ª Turma, Relator: Juiz Nylson Paim de Abreu, Data da decisão: 24.11.2004, DJU de

05.01.2005).No que pertine a tal exigência legal - de incapacidade para a vida independente - os Juízes Federais

Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social, Livraria do Advogado, 5ª ed., p. 434-435, a classificam como inconstitucional, uma vez que promove a
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desigualdade entre os portadores de deficiência e os idosos, para quem não se exige tal incapacidade para a vida

independente, pois partem do princípio de que após certa idade esta incapacidade é presumida, e, portanto,

independe de comprovação.Com efeito, a imposição de demonstração de incapacidade dos assistidos também para

a vida independente contraria a lógica das prestações previdenciárias ou assistenciais, pois para a prestação

prevista para os idosos não há sequer comprovação da efetiva incapacidade para o trabalho (uma vez que esta é

presumida a partir de certa idade). O dispositivo fere o princípio da universalidade, impedindo o acesso para quem

é econômica e clinicamente necessitado, permitindo que o Estado dê as costas para situações de absoluta

necessidade social, o que evidentemente não pode ser chancelado. Ademais, a exigência de que os deficientes

sejam também incapazes para a vida independente, o que não é exigido dos idosos, promove discriminação

injustificada contra os deficientes, violando também o princípio da igualdade.Nesse diapasão, decidido que o

requisito necessário, do ponto de vista médico, é a incapacidade para o exercício de atividade que assegure a

subsistência do beneficiário, passo à análise do caso concreto.No caso em exame, a parte autora foi submetida à

perícia médica judicial, em 05/11/2009 (fls. 61/68), onde se concluiu, síntese, em face da autora portadora de

graves e irreversíveis distúrbios neuro-psiquiátricos devido a esquizofrenia, com alterações de humor, caráter,

comportamento e juízo crítico (fl. 67, Dicussão e Conclusão, sem destaque). Ainda da conclusão do laudo afirmou

o perito judicial que a autora apresenta-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fl. 67,

Dicussão e Conclusão).Ademais, indagado pela parte ré, via quesitação (quesito nº 5 da fl. 33), o perito afirmou

em resposta no laudo médico complementar que O(a) requerente é totalmente incapaz de exercer, de maneira

independente, os atos da vida diária (ou seja, atividades extralaborais)? Sim. (fl. 67, item 2, sem destaque)

.Portanto, diante dessas conclusões médicas sobre a requerente, tem-se que, na época da perícia médica, era

incapaz de exercer, de maneira independente, os atos da vida diária. Logo, sob o aspecto da presença de

incapacidade, infere-se ter a parte autora direito à percepção do benefício assistencial.Com relação à situação

socioeconômica da parte foi apurado no estudo social, elaborado em visita domiciliar, em outubro/2010 (fls.

80/81), que o núcleo familiar compõe-se de quatro pessoas, a saber: (i) a autora, sem renda; (ii) seu marido Valdir

Domingues da Costa (serviços gerais); (iii) e dois filhos, ambos menores de idade e sem renda. Quanto à renda

familiar, afirmou-se no estudo social que a família sobrevive do trabalho do marido da autora, que auferia na

época cerca de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).Portanto, com uma renda per capita [R$ 350,00 : 4 =

87,50] inferior a 1/4 do salário mínimo vigente em outubro/2010, época da pesquisa acima referida, que era de R$

510,00 (quinhentos e dez reais) [Lei nº 12.255/2010 - R$ 510,00 : 4 = 127,50]. No caso em questão, o requisito da

deficiência foi preenchido, bem como o da hipossuficiência. Destarte, enquadra-se a parte autora como

beneficiária da LOAS.Os valores em atraso correrão da data de negativa do requerimento administrativo em 07 de

junho de 2006, conforme documento de fl. 17.Cito predecentes da nossa Corte Regional (TRF/3ª

R):ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, 3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, 1º, do CPC,

não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a

respeito. 2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art.

34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20,

3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 3. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício. 4. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta

ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente

pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 5. Por aplicação analógica do parágrafo

único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem

ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os

decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 6. Mantida a verba honorária advocatícia fixada

no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da Sentença (art. 20, 3º, do

CPC, e Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 7. Os juros de mora são devidos a partir da citação na

base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,

artigo 8º, caput e 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, 1º,

do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de

2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez,

e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança. 8. Recursos de Agravo legal a que se nega provimento.(AC 00350318620104039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:28/03/2012, FONTE_REPUBLICACAO:.) ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA

FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, 3º, DA LEI N.º 8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO
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ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do

benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa

portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º

10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja

renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742

de 07.12.1993). 2. Requisitos legais preenchidos. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação

ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos

concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento.(AC 00325502420084039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/03/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

AGRAVO (ART. 557, 1º, CPC). REQUISITOS LEGAIS. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. LEI 10.741/2003, ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da

autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ

e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo

de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação

específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). II - Ainda que seja superior ao limite fixado no

art. 20, 3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se insuficiente à manutenção da autora, haja vista

a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento percebido. III - Conquanto a norma do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003, dado o seu caráter especial, não trate, especificamente, do benefício

assistencial recebido por deficiente físico, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser utilizado na aferição da

hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia benefício por

incapacidade, vez que a equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência

social é feita pela própria Constituição da República (art. 203, V). IV - Não se olvida da improcedência da ADIN

1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão acerca da constitucionalidade do 3º, do

artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento motivado do magistrado quanto à

interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há que se falar em violação do

disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da

República e à Súmula Vinculante nº 10, tendo em vista que restou consignada na decisão agravada a

constitucionalidade do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único critério para

aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem subjetiva

para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. VI - Agravo (CPC, art. 557, 1º) interposto

pelo réu improvido.(APELREEX 00004683120084036121, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)3. Dispositivo.Diante do

exposto, julgo procedente o pedido inicial, a fim de condenar o réu a implantar o benefício de prestação

continuada (ao deficiente) em favor da parte autora, a partir da competência junho de 2006 (fl. 17). Por

conseguinte, soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação deverão ser

corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora na

base de 6% a.a., no período anterior à vigência da Lei n. 10.406/2002, e, após, em 12% a.a., a contar da citação,

respeitada a prescrição quinquenal. Em razão da sucumbência, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Sem condenação nas custas do

processo, em face de o réu ser isento do seu pagamento.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição,

de acordo com o artigo 475, inciso I do Código de Processo Civil, notadamente que o valor da condenação

ultrapassa 60 salários mínimos.Consoante o Provimento Conjunto nº 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral

da Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do

julgado:Nome do beneficiário: Naize Galvão da Costa (CPF 229.356.278-65 e RG 37.795.481-0

SSP/SP);Benefício concedido: amparo social ao deficiente;Renda mensal atual: 01 salário-mínimo;DIB (Data de

Início do Benefício): junho/2006; RMI (Renda Mensal Inicial): 01 (um) salário mínimo; eData de início de

pagamento: desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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DANIEL FOGACA DE ALMEIDA(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO E SP214706 -

BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioDaniel Fogaça de Almeida, Daniel Fogaça de Almeida Junior e Diego Fogaça de Almeida, o último

assistido pelo primeiro (pai), propuseram a presente ação condenatória, sob o procedimento ordinário, em face de

Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de

companheiro e de filhos, em razão do falecimento de Joana da Rosa, cujo óbito ocorreu em 23/10/2007 (fl. 14).

Com a inicial juntou documentos (fls. 10/34). Citada, a Autarquia apresentou resposta, via contestação,

impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 41/50 e 53/57). Em audiência de instrução e julgamento, ausente

o representante legal do Instituto, foi colhido o depoimento do autor e ouvidas duas testemunhas (fls. 71/74). É o

relato do necessário. Decido. 2. FundamentaçãoO presente processo teve início perante a Justiça estadual do

Estado de São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme

decisão/despacho da fl. 64.Não havendo matéria preliminar processual, adentro o mérito. 2.1 MéritoTrata-se de

pedido de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte sob argumento de se tratar, a falecida,

segurada especial (TRABALHADORA RURAL), quando do óbito. O benefício de pensão por morte traduz a

intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam economicamente de segurado falecido. Fundado no

artigo 201, inciso II, da Constituição da República, o artigo 74 da Lei n.º 8.213/91 prevê que a pensão por morte

será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. Para se obter aludido

benefício, mister o preenchimento de requisitos, a saber: dependência econômica do dependente e qualidade de

segurado do falecido, consoante disposição expressa nos arts. 74 a 79 da Lei Benefícios da Previdência Social.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I,

da Lei n 8.213/91. Tratando-se dos filhos e do companheiro de união estável com a falecida (fls. 11/12 e 14), a

dependência econômica é presumida, consoante o disposto no artigo 16, I e 4º, da Lei 8.213/91. Entretanto, o

entendimento mais recente da jurisprudência pátria é no sentido de que a concessão da pensão por morte é devida

aos dependentes quando o trabalhador rural, antes de seu óbito, tiver preenchido os requisitos para a obtenção de

aposentadoria por idade, que são eles: idade mínima (55 anos, se mulher e 60, se homem) e comprovação de

serviço rural pelo tempo de carência exigido nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. A jurisprudência do

egrégio Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de ser assegurada a pensão por morte aos dependentes

do falecido que, ainda que tenha perdido a condição de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a

obtenção de aposentadoria, antes da data de falecimento (EREsp 524006, Ministra LAURITA VAZ, Terceira

Seção, julgado em 09.03.2005 e AgRG no REsp nº 964.594, Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, julgado em

28.02.2008). Transcrevo a seguir a ementa do primeiro julgado: PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS

DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS

PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 1. É assegurada a

concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha perdido a qualidade

de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento.

2. Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados. (ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO

RECURSO ESPECIAL - 524006, Relator(a) LAURITA VAZ, STJ, Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte

DJ DATA:30/03/2005 PG:00132). O verbete sumular 416 do STJ estabelece, É devida a pensão por morte aos

dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção

de aposentadoria até a data do seu óbito. No âmbito do egrégio TRF/3ª Região também já se decidiu que: Convém

destacar que o falecido não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de aposentadoria em

qualquer de suas modalidades, posto que reconhecido tal direito, os dependentes fariam jus à pensão por morte,

nos termos do art. 102, 2º, da Lei n. 8.213/91. (AC 201003990296870, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1534185,

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, Órgão julgador DÉCIMA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2144). Nesse mesmo viés, ainda no tocante ao

implemento do requisito etário do falecido para fazer jus ao beneficio de aposentadoria por idade rural, observe-se

a conclusão do voto condutor do juiz federal Vladimir Santos Vitovsky, proferido no Pedido de Uniformização no

âmbito da Turma Nacional de Uniformização dos JFEs (TNU). Na oportunidade da recente sessão de julgamento

realizada em 29.03.2012 restou assentado que o falecido nunca faria jus a aposentadoria por idade rural, já que

não implementou o requisito etário antes do seu óbito (Processo 05006910-51. 2005.405.8013, extraído do site do

www.jfsp.jus.br/noticias-do-cjf/2012/marco em 30.03.2012). No caso dos autos, no aspecto do requisito etário

para gozo do benefício de aposentadoria, não foi satisfeita esta exigência legal, vigente à época do falecimento,

porque, conforme cópia do documento de fl. 14, a falecida possuía a idade de 47 anos, quando a lei exige 55

anos.Assim, a falecida nunca faria jus ao benefício da aposentadoria por idade rural; razão pela qual não é devido

o beneficio previdenciário de pensão por morte para os autores. Neste mesmo sentido, cito julgados do STJ e do

TRF/3ª Região: AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO

POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. MATÉRIA PACÍFICA.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 2. O
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Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que a perda da qualidade de segurado, quando ainda não

preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de

concessão do benefício de pensão por morte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AERESP

200502067507, PAULO GALLOTTI, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:24/04/2006 PG:00353.);

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. É assegurada a concessão

do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha perdido a qualidade de

segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento. In

casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 2. Decisão

agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido.(AGRESP

200600727453, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:18/09/2006 PG:00368.); RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE.

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. Para ocorrer

a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91. Não se enquadrando o de

cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe cogitar o recebimento

de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus dependentes. Recurso

desprovido.(RESP 200500116040, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:07/11/2005 PG:00366.); PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI

N. 8.213/91. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. PROLE COMUM. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE

DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. DOCUMENTOS

NOS QUAIS O FALECIDO FOI QUALIFICADO COMO TRABALHADOR RURAL ISOLADOS NOS

AUTOS. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO DE CUJUS POR LONGO PERÍODO NA

QUALIDADE DE TRATORISTA. CONSULTA AO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE

OCUPAÇÕES (CBO). DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE LAVRADOR. EQUIPARAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE TRATORISTA À DE TRABALHADOR RURAL IMPOSSIBILIDADE. NÃO SE PODE

PRESUMIR, EM FAVOR DO TRATORISTA, A MESMA IGNORÂNCIA ACERCA DE SUA ATUAÇÃO NO

MERCADO DE TRABALHO PRÓPRIA AO RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL COM

RELAÇÃO À COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO FALECIDO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE

GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE OU POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO

COMPROVADA. I -Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. II-XXI (omissis). XII-Na

data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar por idade. XIII-O marido da autora

tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo de serviço ou por tempo de

contribuição. XIV-Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus

dependentes também não o têm. XV-Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas

processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação

adotada pelo STF. XVI- Apelação do INSS provida. (AC 200803990093230, JUIZ CONVOCADO HONG KOU

HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 DATA:03/09/2008.) (grifo nosso). Desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que o requisito etário não foi satisfeito. Ressalto ainda não ter

sido provado nos autos os requisitos necessários para a concessão de qualquer outro tipo de aposentadoria em

favor do falecido.3. DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo com resolução de mérito. Sem condenação

em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-

RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-

se os autos.

 

0000529-27.2011.403.6139 - ROSANGELA PAES ANDRADE LOOZE(SP040053 - PEDRO LUIZ GABRIEL

VAZ E SP282590 - GABRIEL MARCHETTI VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioRosangela Paes Andrade Looze propôs a presente ação condenatória, sob o procedimento ordinário,

em face de Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, na

qualidade de esposa, em razão do falecimento de Pedro Looze, cujo óbito ocorreu em 26/01/2009 (fl. 18). Com a

inicial juntou documentos (fls. 14/28). Dando-se por citada, a autarquia apresentou resposta, via contestação,

impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 33/43). Na audiência de instrução e julgamento, ausente o

representante legal do Instituto, foram ouvidas a parte autora e duas testemunhas (fls. 60/65).É o relato do

necessário. Decido. 2. FundamentaçãoO presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São

Paulo, na comarca de Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme decisão/despacho da fl.

54.Não havendo matéria preliminar processual, adentro o mérito. 2.1 MéritoTrata-se de pedido de concessão do

benefício previdenciário de pensão por morte sob argumento de se tratar, o falecido, segurado especial
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(TRABALHADOR RURAL), quando do óbito. O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador

em amparar aqueles que dependiam economicamente de segurado falecido. Fundado no artigo 201, inciso II, da

Constituição da República, o artigo 74 da Lei n.º 8.213/91 prevê que a pensão por morte será devida ao conjunto

dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. Para se obter aludido benefício, mister o

preenchimento de requisitos, a saber: dependência econômica do dependente e qualidade de segurado do falecido,

consoante disposição expressa dos arts. 74-79 da Lei Benefícios da Previdência Social. Dispensada está, portanto,

a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n 8.213/91. Tendo

sido, o(a) autor(a), cônjuge do falecido (fl. 17), a dependência econômica é presumida, consoante o disposto no

artigo 16, I e 4º, da Lei 8.213/91. Entretanto, o entendimento mais recente da jurisprudência pátria é no sentido de

que a concessão da pensão por morte é devida aos dependentes quando o trabalhador rural, antes de seu óbito,

tiver preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria por idade, que são eles: idade mínima (55 anos, se

mulher e 60, se homem) e comprovação de serviço rural pelo tempo de carência exigido nos termos do art. 142 da

Lei nº 8.213/91. A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de ser assegurada a

pensão por morte aos dependentes do falecido que, ainda que tenha perdido a condição de segurado, tenha

preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data de falecimento (EREsp 524006,

Ministra LAURITA VAZ, Terceira Seção, julgado em 09.03.2005 e AgRG no REsp nº 964.594, Ministro JORGE

MUSSI, Quinta Turma, julgado em 28.02.2008). Transcrevo a seguir a ementa do primeiro julgado:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE

PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE

DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR

COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA,

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos

dependentes do de cujus que, ainda que tenha perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos

legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento. 2. Embargos de divergência conhecidos,

porém, rejeitados. (ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 524006, Relator(a)

LAURITA VAZ, STJ, Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJ DATA:30/03/2005 PG:00132). O verbete

sumular 416 do STJ estabelece, É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter

perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito.

No âmbito do egrégio TRF/3ª Região também já se decidiu que: Convém destacar que o falecido não preencheu

os requisitos legais necessários para concessão de aposentadoria em qualquer de suas modalidades, posto que

reconhecido tal direito, os dependentes fariam jus à pensão por morte, nos termos do art. 102, 2º, da Lei n.

8.213/91. (AC 201003990296870, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1534185, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2144). Nesse mesmo viés, ainda no tocante ao implemento do requisito etário do

falecido para fazer jus ao beneficio de aposentadoria por idade rural, observe-se a conclusão do voto condutor do

juiz federal Vladimir Santos Vitovsky, proferido no Pedido de Uniformização no âmbito da Turma Nacional de

Uniformização dos JFEs (TNU). Na oportunidade da recente sessão de julgamento realizada em 29.03.2012 restou

assentado que o falecido nunca faria jus a aposentadoria por idade rural, já que não implementou o requisito etário

antes do seu óbito (Processo 05006910-51. 2005.405.8013, extraído do site do www.jfsp.jus.br/noticias-do-

cjf/2012/marco em 30.03.2012). No caso dos autos, no aspecto do requisito etário para gozo do benefício de

aposentadoria, não foi satisfeita esta exigência legal, vigente à época do falecimento, porque, conforme cópia do

documento de fl. 18, o falecido possuía a idade de 53 anos, quando a lei exige 60 anos.Assim, o falecido nunca

faria jus ao benefício de aposentadoria por idade; razão pela qual não é devido o beneficio previdenciário de

pensão por morte para a parte autora. Neste mesmo sentido, cito julgados do STJ e do TRF/3ª Região: AGRAVO

REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. MATÉRIA PACÍFICA. 1. Não há como abrigar

agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 2. O Superior Tribunal de

Justiça firmou compreensão de que a perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos

necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de

pensão por morte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AERESP 200502067507, PAULO

GALLOTTI, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:24/04/2006 PG:00353.); PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE

CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por

morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os

requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal

exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 2. Decisão agravada que se mantém

por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido.(AGRESP 200600727453, LAURITA VAZ,

STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:18/09/2006 PG:00368.); RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO

DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão
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por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ao segurado, a

teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91. Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte,

nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir

aquele o direito de transmitir o benefício a seus dependentes. Recurso desprovido.(RESP 200500116040, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:07/11/2005 PG:00366.); PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA.

PROLE COMUM. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA

DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. DOCUMENTOS NOS QUAIS O FALECIDO FOI QUALIFICADO

COMO TRABALHADOR RURAL ISOLADOS NOS AUTOS. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

DO DE CUJUS POR LONGO PERÍODO NA QUALIDADE DE TRATORISTA. CONSULTA AO SISTEMA

DE CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES (CBO). DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO

DE LAVRADOR. EQUIPARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE TRATORISTA À DE TRABALHADOR RURAL

IMPOSSIBILIDADE. NÃO SE PODE PRESUMIR, EM FAVOR DO TRATORISTA, A MESMA

IGNORÂNCIA ACERCA DE SUA ATUAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO PRÓPRIA AO RURÍCOLA.

PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL COM RELAÇÃO À COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

RURÍCOLA DO FALECIDO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. I -Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do

segurado. II-XXI (omissis). XII-Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar

por idade. XIII-O marido da autora tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo

de serviço ou por tempo de contribuição. XIV-Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura

previdenciária, seus dependentes também não o têm. XV-Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. XVI- Apelação do INSS provida. (AC 200803990093230, JUIZ

CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 DATA:03/09/2008.) (grifo nosso).

Desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que o requisito etário não

foi satisfeito. Ressalto ainda não ter sido provado nos autos os requisitos necessários para a concessão de qualquer

outro tipo de aposentadoria em favor do falecido.3. DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo com

resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000707-73.2011.403.6139 - LEONOR DA CRUZ ROCHA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioLeonor da Cruz Rocha propôs a presente ação condenatória, sob o procedimento ordinário, em face de

Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de

esposa, em razão do falecimento de Matias Morais da Rocha, cujo óbito ocorreu em 07/06/2005 (fl. 07). Com a

inicial juntou documentos (fls. 05/47). Dando-se por citada, a Autarquia apresentou resposta, via contestação,

impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 50/56). Em audiência de instrução e julgamento, ausente o

representante legal do Instituto, foram ouvidas duas testemunhas (fls. 64/66). É o relato do necessário. Decido. 2.

FundamentaçãoO presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na comarca de

Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme decisão/despacho da fl. 57.Não havendo matéria

preliminar processual, adentro o mérito. 2.1 MéritoTrata-se de pedido de concessão do benefício previdenciário de

pensão por morte sob argumento de se tratar, o(a) falecido(a), segurado especial (TRABALHADOR RURAL),

quando do óbito. O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que

dependiam economicamente de segurado falecido. Fundado no artigo 201, inciso II, da Constituição da República,

o artigo 74 da Lei n.º 8.213/91 prevê que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não. Para se obter aludido benefício, mister o preenchimento de requisitos, a

saber: dependência econômica do dependente e qualidade de segurado do falecido, consoante disposição expressa

dos arts. 74-79 da Lei Benefícios da Previdência Social. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de

carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n 8.213/91. Tendo sido, a autora, cônjuge do

falecido (fl. 09), a dependência econômica é presumida, consoante o disposto no artigo 16, I e 4º, da Lei 8.213/91.

Entretanto, o entendimento mais recente da jurisprudência pátria é no sentido de que a concessão da pensão por

morte é devida aos dependentes quando o trabalhador rural, antes de seu óbito, tiver preenchido os requisitos para

a obtenção de aposentadoria por idade, que são eles: idade mínima (55 anos, se mulher e 60, se homem) e

comprovação de serviço rural pelo tempo de carência exigido nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. A

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de ser assegurada a pensão por morte

aos dependentes do falecido que, ainda que tenha perdido a condição de segurado, tenha preenchido os requisitos
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legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data de falecimento (EREsp 524006, Ministra LAURITA VAZ,

Terceira Seção, julgado em 09.03.2005 e AgRG no REsp nº 964.594, Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma,

julgado em 28.02.2008). Transcrevo a seguir a ementa do primeiro julgado: PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS

DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS

TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 1. É

assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

data do falecimento. 2. Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados. (ERESP - EMBARGOS DE

DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 524006, Relator(a) LAURITA VAZ, STJ, Órgão julgador

TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJ DATA:30/03/2005 PG:00132). O verbete sumular 416 do STJ estabelece, É

devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu os

requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito. No âmbito do egrégio TRF/3ª Região

também já se decidiu que: Convém destacar que o falecido não preencheu os requisitos legais necessários para

concessão de aposentadoria em qualquer de suas modalidades, posto que reconhecido tal direito, os dependentes

fariam jus à pensão por morte, nos termos do art. 102, 2º, da Lei n. 8.213/91. (AC 201003990296870, AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1534185, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3,

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2144). Nesse mesmo viés,

ainda no tocante ao implemento do requisito etário do falecido para fazer jus ao beneficio de aposentadoria por

idade rural, observe-se a conclusão do voto condutor do juiz federal Vladimir Santos Vitovsky, proferido no

Pedido de Uniformização no âmbito da Turma Nacional de Uniformização dos JFEs (TNU). Na oportunidade da

recente sessão de julgamento realizada em 29.03.2012 restou assentado que o falecido nunca faria jus a

aposentadoria por idade rural, já que não implementou o requisito etário antes do seu óbito (Processo 05006910-

51. 2005.405.8013, extraído do site do www.jfsp.jus.br/noticias-do-cjf/2012/marco em 30.03.2012). No caso dos

autos, no aspecto do requisito etário para gozo do benefício de aposentadoria, não foi satisfeita esta exigência

legal, vigente à época do falecimento, porque, conforme cópia do documento de fl. 07, o falecido possuía a idade

de 55 anos, quando a lei exige 60 anos.Assim, o falecido nunca faria jus ao benefício; razão pela qual não é

devido o beneficio previdenciário de pensão por morte para a autora. Neste mesmo sentido, cito julgados do STJ e

do TRF/3ª Região: AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. MATÉRIA

PACÍFICA. 1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão

recorrida. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que a perda da qualidade de segurado, quando

ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AERESP 200502067507, PAULO GALLOTTI, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:24/04/2006

PG:00353.); PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. É assegurada

a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha perdido a

qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do

falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício

pleiteado. 2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental

desprovido.(AGRESP 200600727453, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:18/09/2006

PG:00368.); RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO. Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos

requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei

8.213/91. Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos

legais, descabe cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o

benefício a seus dependentes. Recurso desprovido.(RESP 200500116040, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ

- QUINTA TURMA, DJ DATA:07/11/2005 PG:00366.); PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO

NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. PROLE COMUM.

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO FALECIDO

NÃO COMPROVADA. DOCUMENTOS NOS QUAIS O FALECIDO FOI QUALIFICADO COMO

TRABALHADOR RURAL ISOLADOS NOS AUTOS. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO

DE CUJUS POR LONGO PERÍODO NA QUALIDADE DE TRATORISTA. CONSULTA AO SISTEMA DE

CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES (CBO). DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

LAVRADOR. EQUIPARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE TRATORISTA À DE TRABALHADOR RURAL

IMPOSSIBILIDADE. NÃO SE PODE PRESUMIR, EM FAVOR DO TRATORISTA, A MESMA

IGNORÂNCIA ACERCA DE SUA ATUAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO PRÓPRIA AO RURÍCOLA.
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PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL COM RELAÇÃO À COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

RURÍCOLA DO FALECIDO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. I -Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do

segurado. II-XXI (omissis). XII-Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar

por idade. XIII-O marido da autora tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo

de serviço ou por tempo de contribuição. XIV-Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura

previdenciária, seus dependentes também não o têm. XV-Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. XVI- Apelação do INSS provida. (AC 200803990093230, JUIZ

CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 DATA:03/09/2008.) (grifo nosso).

Desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que o requisito etário não

foi satisfeito. Ressalto ainda não ter sido provado nos autos os requisitos necessários para a concessão de qualquer

outro tipo de aposentadoria em favor do falecido.3. DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo com

resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0001617-03.2011.403.6139 - ELISABETE DE SOUSA CAMILO(SP086662 - ROBERTO VALERIO

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório:Trata-se de ação previdenciária ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que Elisabete

de Sousa Camilo contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o restabelecimento do

benefício previdenciário de auxílio-doença ou, alternativamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, em

virtude de doença que a incapacitaria para o trabalho. Aduz a parte autora, psicóloga junto a Prefeitura Municipal

de Itaberá e na APAE de Itaporanga, que foi submetida a uma cirurgia de mastectomia de mama direita, em

10/05/2005 na cidade de Jaú/SP, pois apresentava quadro de carcinoma ductal grau II (câncer de mana). Diz ter

requerido junto ao instituto previdenciário o beneficio de aposentadoria por invalidez (NB 76856486), o qual fora

negado.Sustenta possuir todos os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo. Requereu a antecipação dos

efeitos da tutelaA petição inicial veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 08-21).A

decisão de fls. 22/23 antecipou os efeitos da tutela de mérito promovendo o restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio-doença da segurada/autora, desde sua suspensão. Na mesma oportunidade foi

determinada ainda a citação do INSS.O INSS foi citado em 28/09/2007 (fl. 29-verso), e apresentou defesa em

forma de contestação às fls. 33/41, impugnando o pleito da autora, e quesitos à fl. 41.A Equipe de Atendimento de

Demandas Judiciais do INSS comprovou documentalmente o Restabelecimento do Benefício pleiteado pela autora

(fl. 49).Réplica nos autos às fls. 64/66 e quesitos da autora à fl. 67.Despacho de fl. 68 determinou a realização de

perícia médica, enquanto o despacho de fl. 72 nomeou perito, designou o dia 22/09/2009 para realização do ato e

fixou os honorários periciais.Recurso de agravo retido apresentado pelo INSS às fls. 78/79, admitido à fl. 80. A

parte autora manifestou-se acerca do agravo retido às fls. 93/94.Realizada perícia judicial, o laudo médico pericial

foi juntado aos autos às fls. 82/89, acompanhado do documento de fl. 90.Sobre o Laudo Médico Pericial

manifestou-se a parte autora nas fls. 99/100 e o INSS na fl. 103.Em 27/12/2010, a Justiça Estadual determinou a

redistribuição do feito a este juízo (fl. 106), em face da cessação da competência delegada com a instalação da

Vara Federal na Comarca, tendo o feito sido aqui redistribuído em 31/01/2011 (fl. 107).À fl. 108 foi designada

audiência de instrução e julgamento para o dia 05/10/2011, ocasião em que foi concedido prazo de dez dias para o

INSS manifestar-se em termos de eventual interesse na realização de acordo, ou apresentação de suas alegações

finais.O INSS apresentou proposta de acordo às fls. 113/115, com a qual a parte autora discordou, conforme

petição de fls. 119/120.Designada nova audiência de conciliação para o dia 28/06/2012, o INSS reiterou a

proposta de acordo apresentada às fls. 113/115, com a qual a parte autora, novamente, discordou.Autos conclusos

para sentença.É o relatório. Decido.2. Fundamentação:Não havendo matéria preliminar, adentro ao exame do

mérito.A aposentadoria por invalidez será concedida ao segurado que for considerado incapacitado e insuscetível

de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto se mantiver em tal

situação (art. 42 e seguintes da Lei n. 8.213/91).O beneficio previdenciario do auxílio-doença, por sua vez, indica

a incapacidade e suscetibilidade de recuperação de seu beneficiário, razão pela qual é concedido em caráter

provisório, até que se conclua sobre as conseqüências da lesão sofrida (art. 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91).O

direito à percepção dos benefícios previdenciários por incapacidade depende, assim, da ocorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total,

provisória ou permanente, em se tratando, respectivamente, de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez.No caso em exame, a parte autora foi submetida à perícia médica em juízo em 22.09.2009 (fls. 82-89), a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     968/1139



qual concluiu que o(a) autor(a) possui incapacidade total e temporária, bem como que faz jus ao auxílio doença

previdenciário; cujo período de duração estimamos enquanto perdurar o tratamento especializado e proposto. (sem

o destaque).Em consequência, entendo que o(a) autor(a), em tese, faz jus ao benefício de auxílio-doença, primeiro,

porque da conclusão pericial extrai-se que existe limitação total e temporária para o exercício de atividade

laborativa e, segundo, porque o pedido inicial pleiteia à concessão do benefício de auxílio-doença. Outrossim, de

acordo com mencionado laudo pericial, a incapacidade da autora foi aferida e constatada a partir da perícia médica

judicial, em setembro de 2009 (fl. 88, item 3). Então, não é possível, em vista dessa informação pericial, fixar com

segurança a presença da incapacidade laborativa desde a época do cancelamento/indeferimento administrativo em

julho de 2007, observando a estrita vinculação ao pedido (fls. 09).Por outro lado, é sabido que o juiz não esta

adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu

convencimento, atendendo aos fatos e as circunstancias dos autos (arts. 131 e 332 do CPC e art. 5º, LVI, da

CF/88). Não se podendo negar que laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva,

constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Nesse

viés, verifico a prova coletada nos autos e constato haver elementos suficientes para ensejar a presunção de que a

autora estava, de fato, incapacitada na época do pleito administrativo. Notadamente, cito os documentos médicos

anexados com a peça vestibular: 1 - relatório médico e atestado emitidos pelo Hospital Amaral Carvalho, com

datas de 29.05.2007 e 02.07.2007, respectivamente (fls. 13/14); 2 - atestado médico da Prefeitura Municipal de

Itaberá, com data de 18.07.2007 (fl. 17); 3 - Atestado de Saúde Ocupacional emitido em 03.07.2007; e, 4 -

atestado médico da Policlínica Geral de Itapeva, emitido em 25.07.2007. Em todos os documentos médicos consta

afirmação de que estava a requerente incapacitada para o trabalho, a partir daquelas datas respectivas, em

decorrência da doença diagnosticada na perícia judicial. Portanto, infirmando a conclusão médica do perito

judicial de que a incapacidade laborativa se dá somente na data daquele exame médico. Superada a questão da

incapacidade da parte autora, torna-se necessário verificar se ela é detentora da qualidade de segurado(a) e se

possui a carência necessária para a concessão do benefício.O benefício de auxílio-doença exige doze contribuições

mensais a título de carência (art. 25, I, Lei nº 8.213/91).Quanto à qualidade de segurado, verifico que a autora foi

beneficiária de auxílio-doença previdenciário (NB 5055294139), a partir de 25.03.2005 (DIB), o qual foi

reativado por força da tutela liminar deferida nestes autos (fls. 49/50). Logo, tenho por evidente a manutenção da

qualidade de segurado do(a) autor(a).Desse modo, deverá ser concedido, em favor da autora, o benefício de

auxílio-doença a contar de 26.07.2007 (data da negativa de reconsideração - fl. 09), devendo ser mantido até que

seja identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do segurado para atividade

diversa compatível, facultada pela lei a realização de novos exames periódicos a cargo o INSS, para que se avalie

a perenidade ou não da(s) moléstia(s) diagnosticadas(s). Nesse mesmo norte aponto os seguintes precedentes da

nossa Corte Regional (TRF/3ª Região):PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM

VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E POSTERIOR CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da

cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois

as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a

concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. - Não se pode fixar termo

final do benefício concedido, pois este será devido até o momento em que perdurar a incapacidade ou até a

reabilitação do segurado. - O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a data da cessação da

benesse deve ser fixada na data reconhecida pelo perito judicial como final da incapacidade. Decisão objurgada

mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada,

frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido. (APELREEX

00231975220114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM

VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E POSTERIOR CONVERSSÃO EM

APOSENTAODRUA POR INVALIDEZ . AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade

recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se

configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. -Por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade

com requisitos suficientes para a concessão, apenas do benefício de auxílio-doença e não de aposentadoria por

invalidez. - O termo inicial do beneficio deve ser fixado desde a data da cessação do auxílio- doença. - O caso dos

autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à aposentadoria por invalidez. Pleiteia a alteração do termo

incial, não aplicação da Lei 11.960/09 e a marjoração dos honorários advocatícios.Decisão objurgada mantida. -

Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido(AC

00213233220114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) DIREITO PREVIDENCIÁRIO E
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DATA

INICIAL DO BENEFÍCIO. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO

EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. Devido à permanência e gravidade do quadro patológico constatadas na

perícia, é devido o restabelecimento do benefício auxílio-doença desde a cessação administrativa ocorrida em

08/04/2006 e sua conversão em aposentadoria por invalidez a contar da realização da perícia judicial (29/01/2007

- fls. 72), quando efetivamente constatada a incapacidade para o trabalho. 2. Os honorários advocatícios devem ser

fixados em 15% sobre o valor da condenação, incidente sobre as prestações vencidas até a sentença, na forma da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Recurso improvido.(APELREEX 00067636120064039999,

JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)3. Dispositivo:Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido, e declaro

extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim

de conceder/restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença a contar 26.07.2007 (fl. 09),

devendo ser mantido até que seja identificada melhora nas condições clínicas atestadas na pericia judicial, ou que

haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de novos exames

periódicos a cargo o INSS, para que se avalie a perenidade ou não da(s) moléstia(s) diagnosticadas(s), na forma do

art. 101 da Lei. 8.213/91. As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva

implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.Condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em

sua redação atual. Sem condenação nas custas, em face de o réu ser isento do seu pagamento.Sentença sujeita ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475 do Código de Processo Civil.Consoante o

Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo nº 71/2006, ambos expedidos pela Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:a) nome do segurado: Elisabete de Sousa Camilo (CPF nº

732.315.848-68 e RG nº 6.422.797-2 SSP/SP);b) benefício concedido: auxílio-doença;c) data do início do

benefício: 26.07.2007;d) renda mensal inicial: a ser calculado pelo INSS;e) data de início de pagamento: desta

sentença.Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as cautelas necessárias.

 

0001657-82.2011.403.6139 - ABEL FELIPE DAS NEVES(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioAbel Felipe das Neves propôs a presente ação condenatória, sob o procedimento ordinário, em face de

Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de

marido, em razão do falecimento de Darci Vieira das Neves, cujo óbito ocorreu em 24/04/1998 (fl. 10). Com a

inicial juntou documentos (fls. 07/44). Dando-se por citada, a Autarquia apresentou resposta, via contestação,

impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 47/60). Na audiência de instrução e julgamento, ausente o

representante legal do Instituto, foram ouvidas o autor e duas testemunhas (fls. 74/78).É o relato do necessário.

Decido. 2. FundamentaçãoO presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na

comarca de Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme decisão/despacho da fl. 68.Não havendo

matéria preliminar processual, adentro o mérito. 2.1 MéritoTrata-se de pedido de concessão do benefício

previdenciário de pensão por morte sob argumento de se tratar, a falecida, segurada especial (TRABALHADORA

RURAL), quando do óbito. O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles

que dependiam economicamente de segurado falecido. Fundado no artigo 201, inciso II, da Constituição da

República, o artigo 74 da Lei n.º 8.213/91 prevê que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes

do segurado que falecer, aposentado ou não. Para se obter aludido benefício, mister o preenchimento de requisitos,

a saber: dependência econômica do dependente e qualidade de segurado do falecido, consoante disposição

expressa nos arts. 74 a 79 da Lei Benefícios da Previdência Social. Dispensada está, portanto, a demonstração do

período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n 8.213/91. Tendo sido, o autor,

cônjuge da falecida (fl. 09), a dependência econômica é presumida, consoante o disposto no artigo 16, I e 4º, da

Lei 8.213/91. Entretanto, o entendimento mais recente da jurisprudência pátria é no sentido de que a concessão da

pensão por morte é devida aos dependentes quando o trabalhador rural, antes de seu óbito, tiver preenchido os

requisitos para a obtenção de aposentadoria por idade, que são eles: idade mínima (55 anos, se mulher e 60, se

homem) e comprovação de serviço rural pelo tempo de carência exigido nos termos do art. 142 da Lei nº

8.213/91. A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de ser assegurada a

pensão por morte aos dependentes do falecido que, ainda que tenha perdido a condição de segurado, tenha

preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data de falecimento (EREsp 524006,

Ministra LAURITA VAZ, Terceira Seção, julgado em 09.03.2005 e AgRG no REsp nº 964.594, Ministro JORGE

MUSSI, Quinta Turma, julgado em 28.02.2008). Transcrevo a seguir a ementa do primeiro julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE

PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE

DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR

COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA,

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos

dependentes do de cujus que, ainda que tenha perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos

legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento. 2. Embargos de divergência conhecidos,

porém, rejeitados. (ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 524006, Relator(a)

LAURITA VAZ, STJ, Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJ DATA:30/03/2005 PG:00132). O verbete

sumular 416 do STJ estabelece, É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter

perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito.

No âmbito do egrégio TRF/3ª Região também já se decidiu que: Convém destacar que o falecido não preencheu

os requisitos legais necessários para concessão de aposentadoria em qualquer de suas modalidades, posto que

reconhecido tal direito, os dependentes fariam jus à pensão por morte, nos termos do art. 102, 2º, da Lei n.

8.213/91. (AC 201003990296870, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1534185, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2144). Nesse mesmo viés, ainda no tocante ao implemento do requisito etário do

falecido para fazer jus ao beneficio de aposentadoria por idade rural, observe-se a conclusão do voto condutor do

juiz federal Vladimir Santos Vitovsky, proferido no Pedido de Uniformização no âmbito da Turma Nacional de

Uniformização dos JFEs (TNU). Na oportunidade da recente sessão de julgamento realizada em 29.03.2012 restou

assentado que o falecido nunca faria jus a aposentadoria por idade rural, já que não implementou o requisito etário

antes do seu óbito (Processo 05006910-51. 2005.405.8013, extraído do site do www.jfsp.jus.br/noticias-do-

cjf/2012/marco em 30.03.2012). No caso dos autos, no aspecto do requisito etário para gozo do benefício de

aposentadoria, não foi satisfeita esta exigência legal, vigente à época do falecimento, porque, conforme cópia do

documento juntado à fl. 10, a falecida possuía a idade de 46 anos, quando a lei exige 55.Assim, a falecida nunca

faria jus ao benefício de aposentadoria por idade; razão pela qual não é devido o beneficio previdenciário de

pensão por morte para o autor. Neste mesmo sentido, cito julgados do STJ e do TRF/3ª Região: AGRAVO

REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. MATÉRIA PACÍFICA. 1. Não há como abrigar

agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 2. O Superior Tribunal de

Justiça firmou compreensão de que a perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos

necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de

pensão por morte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AERESP 200502067507, PAULO

GALLOTTI, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:24/04/2006 PG:00353.); PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE

CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por

morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os

requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal

exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 2. Decisão agravada que se mantém

por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido.(AGRESP 200600727453, LAURITA VAZ,

STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:18/09/2006 PG:00368.); RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO

DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão

por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ao segurado, a

teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91. Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte,

nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir

aquele o direito de transmitir o benefício a seus dependentes. Recurso desprovido.(RESP 200500116040, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:07/11/2005 PG:00366.); PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA.

PROLE COMUM. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA

DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. DOCUMENTOS NOS QUAIS O FALECIDO FOI QUALIFICADO

COMO TRABALHADOR RURAL ISOLADOS NOS AUTOS. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

DO DE CUJUS POR LONGO PERÍODO NA QUALIDADE DE TRATORISTA. CONSULTA AO SISTEMA

DE CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES (CBO). DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO

DE LAVRADOR. EQUIPARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE TRATORISTA À DE TRABALHADOR RURAL

IMPOSSIBILIDADE. NÃO SE PODE PRESUMIR, EM FAVOR DO TRATORISTA, A MESMA

IGNORÂNCIA ACERCA DE SUA ATUAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO PRÓPRIA AO RURÍCOLA.

PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL COM RELAÇÃO À COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

RURÍCOLA DO FALECIDO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR
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IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. I -Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do

segurado. II-XXI (omissis). XII-Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar

por idade. XIII-O marido da autora tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo

de serviço ou por tempo de contribuição. XIV-Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura

previdenciária, seus dependentes também não o têm. XV-Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. XVI- Apelação do INSS provida. (AC 200803990093230, JUIZ

CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 DATA:03/09/2008.) (grifo nosso).

Desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que o requisito etário não

foi satisfeito. Ressalto ainda não ter sido provado nos autos os requisitos necessários para a concessão de qualquer

outro tipo de aposentadoria em favor do falecido.3. DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo com

resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0002084-79.2011.403.6139 - NEUZA BRAZ DA SILVA(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS BILATTO

MARIANO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o noticiado pagamento, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0002866-86.2011.403.6139 - DIRCE BELMIRO DOS SANTOS REIS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioDirce Belmiro dos Santos Reis propôs a presente ação condenatória, sob o procedimento ordinário, em

face de Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, na

qualidade de esposa, em razão do falecimento de Dermival Braga dos Reis, cujo óbito ocorreu em 12/03/2007 (fl.

07). Com a inicial juntou documentos (fls. 05/11).Citada, a autarquia apresentou resposta, via contestação,

impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 19/32). Na audiência de instrução e julgamento, ausente o

representante legal do Instituto, foram ouvidas o autor e duas testemunhas (fls. 50/55).É o relato do necessário.

Decido. 2. FundamentaçãoO presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na

comarca de Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme decisão/despacho da fl. 45.Não havendo

matéria preliminar processual, adentro o mérito. 2.1 MéritoTrata-se de pedido de concessão do benefício

previdenciário de pensão por morte sob argumento de se tratar, o falecido, segurado especial (TRABALHADOR

RURAL), quando do óbito. O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles

que dependiam economicamente de segurado falecido. Fundado no artigo 201, inciso II, da Constituição da

República, o artigo 74 da Lei n.º 8.213/91 prevê que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes

do segurado que falecer, aposentado ou não. Para se obter aludido benefício, mister o preenchimento de requisitos,

a saber: dependência econômica do dependente e qualidade de segurado do falecido, consoante disposição

expressa dos arts. 74-79 da Lei Benefícios da Previdência Social. Dispensada está, portanto, a demonstração do

período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n 8.213/91. Tendo sido, a autora,

cônjuge do falecido (fl. 07), a dependência econômica é presumida, consoante o disposto no artigo 16, I e 4º, da

Lei 8.213/91. Entretanto, o entendimento mais recente da jurisprudência pátria é no sentido de que a concessão da

pensão por morte é devida aos dependentes quando o trabalhador rural, antes de seu óbito, tiver preenchido os

requisitos para a obtenção de aposentadoria por idade, que são eles: idade mínima (55 anos, se mulher e 60, se

homem) e comprovação de serviço rural pelo tempo de carência exigido nos termos do art. 142 da Lei nº

8.213/91. A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de ser assegurada a

pensão por morte aos dependentes do falecido que, ainda que tenha perdido a condição de segurado, tenha

preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data de falecimento (EREsp 524006,

Ministra LAURITA VAZ, Terceira Seção, julgado em 09.03.2005 e AgRG no REsp nº 964.594, Ministro JORGE

MUSSI, Quinta Turma, julgado em 28.02.2008). Transcrevo a seguir a ementa do primeiro julgado:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE

PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE

DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR

COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA,

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos

dependentes do de cujus que, ainda que tenha perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos

legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento. 2. Embargos de divergência conhecidos,

porém, rejeitados. (ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 524006, Relator(a)
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LAURITA VAZ, STJ, Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJ DATA:30/03/2005 PG:00132). O verbete

sumular 416 do STJ estabelece, É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter

perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito.

No âmbito do egrégio TRF/3ª Região também já se decidiu que: Convém destacar que o falecido não preencheu

os requisitos legais necessários para concessão de aposentadoria em qualquer de suas modalidades, posto que

reconhecido tal direito, os dependentes fariam jus à pensão por morte, nos termos do art. 102, 2º, da Lei n.

8.213/91. (AC 201003990296870, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1534185, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2144). Nesse mesmo viés, ainda no tocante ao implemento do requisito etário do

falecido para fazer jus ao beneficio de aposentadoria por idade rural, observe-se a conclusão do voto condutor do

juiz federal Vladimir Santos Vitovsky, proferido no Pedido de Uniformização no âmbito da Turma Nacional de

Uniformização dos JFEs (TNU). Na oportunidade da recente sessão de julgamento realizada em 29.03.2012 restou

assentado que o falecido nunca faria jus a aposentadoria por idade rural, já que não implementou o requisito etário

antes do seu óbito (Processo 05006910-51. 2005.405.8013, extraído do site do www.jfsp.jus.br/noticias-do-

cjf/2012/marco em 30.03.2012). No caso dos autos, no aspecto do requisito etário para gozo do benefício de

aposentadoria, não foi satisfeita esta exigência legal, vigente à época do falecimento, porque, conforme cópia do

documento de fl. 07, o falecido possuía a idade de 49 anos, quando a lei exige 60 anos.Assim, o falecido nunca

faria jus ao benefício de aposentadoria por idade; razão pela qual não é devido o beneficio previdenciário de

pensão por morte para as autoras. Neste mesmo sentido, cito julgados do STJ e do TRF/3ª Região: AGRAVO

REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. MATÉRIA PACÍFICA. 1. Não há como abrigar

agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 2. O Superior Tribunal de

Justiça firmou compreensão de que a perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos

necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de

pensão por morte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AERESP 200502067507, PAULO

GALLOTTI, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:24/04/2006 PG:00353.); PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE

CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por

morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os

requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal

exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 2. Decisão agravada que se mantém

por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido.(AGRESP 200600727453, LAURITA VAZ,

STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:18/09/2006 PG:00368.); RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO

DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão

por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ao segurado, a

teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91. Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte,

nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir

aquele o direito de transmitir o benefício a seus dependentes. Recurso desprovido.(RESP 200500116040, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:07/11/2005 PG:00366.); PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA.

PROLE COMUM. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA

DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. DOCUMENTOS NOS QUAIS O FALECIDO FOI QUALIFICADO

COMO TRABALHADOR RURAL ISOLADOS NOS AUTOS. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

DO DE CUJUS POR LONGO PERÍODO NA QUALIDADE DE TRATORISTA. CONSULTA AO SISTEMA

DE CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES (CBO). DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO

DE LAVRADOR. EQUIPARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE TRATORISTA À DE TRABALHADOR RURAL

IMPOSSIBILIDADE. NÃO SE PODE PRESUMIR, EM FAVOR DO TRATORISTA, A MESMA

IGNORÂNCIA ACERCA DE SUA ATUAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO PRÓPRIA AO RURÍCOLA.

PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL COM RELAÇÃO À COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

RURÍCOLA DO FALECIDO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. I -Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do

segurado. II-XXI (omissis). XII-Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar

por idade. XIII-O marido da autora tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo

de serviço ou por tempo de contribuição. XIV-Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura

previdenciária, seus dependentes também não o têm. XV-Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. XVI- Apelação do INSS provida. (AC 200803990093230, JUIZ
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CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 DATA:03/09/2008.) (grifo nosso).

Desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que o requisito etário não

foi satisfeito. Ressalto ainda não ter sido provado nos autos os requisitos necessários para a concessão de qualquer

outro tipo de aposentadoria em favor do falecido.3. DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo com

resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0003007-08.2011.403.6139 - PATRICIA DA SILVA VIEIRA X ROMARIO DA SILVA CAMARGO X

ROBERTO RIVELINO DA SILVA LEME X REGINALDO DA SILVA LEME(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE

GOMES ROSA)

Em face da petição de fls. 143/150 e da decisão de fls. 156 determinando a habilitação dos herdeiros, encaminhe

os autos para o SEDI, para regularização. Após, tendo em vista que as partes foram cientificadas acerca dos

cálculos de fls. 183/197 e não havendo qualquer resistência das partes, expeçam-se os ofícios requisitórios a

respeito, observando que o referente ao valor principal deverá ser expedido em nome de Patrícia da Silva Vieira.

Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria até o advento do pagamento. Uma vez efetuado o

adimplemento, publique-se o seguinte comando: Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m)

documentalmente o recebimento pela PARTE AUTORA do valor liberado mediante ofício requisitório.Em

seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da execução.Int.

 

0003120-59.2011.403.6139 - LIZIONOR RODRIGUES(SP260810 - SARAH PERLY LIMA E SP191437 -

LANA ELIZABETH PERLY LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2596 -

MARIA ISABEL DA SILVA)

Tendo em vista que as partes foram cientificadas acerca dos cálculos de fls. 63/77 e não houve qualquer

resistência das partes, expeçam-se os ofícios requisitórios a respeito. Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Uma vez efetuado o adimplemento, publique-se o seguinte comando:

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento pela PARTE AUTORA do

valor liberado mediante ofício requisitório.Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção

da execução.Int.

 

0003443-64.2011.403.6139 - DARCI BARROS DA SILVA(SP081382 - JAIR DE JESUS MELO CARVALHO

E SP081965 - MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ante o noticiado pagamento, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0003577-91.2011.403.6139 - ROSELI RAMOS DA SILVA SIQUEIRA X ELAINE CRISTINA DA SILVA

SIQUEIRA X ELIEL DA SILVA SIQUEIRA X JOSIAS DA SILVA SIQUEIRA(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE

GOMES ROSA)

Em face da petição de fls. 115/126 e da decisão de fls. 138 determinando a habilitação dos herdeiros, encaminhe

os autos para SEDI, para regularização. Após a regularização e considerando a concordância das partes com

relação ao valor a ser pago, expeçam-se ofícios requisitórios complementares, observando que o referente ao valor

principal deve ser em nome de Roseli Ramos da Silva Siqueira. Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Uma vez efetuado o adimplemento, publique-se o seguinte comando:

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a).Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0003710-36.2011.403.6139 - NEUSA ISABEL PLACIDINO DE SOUZA(SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes dos cálculos de fls.

184/192.
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0004419-71.2011.403.6139 - BENEDITO ANTUNES THOME(SP081382 - JAIR DE JESUS MELO

CARVALHO E SP081965 - MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o noticiado pagamento, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0005061-44.2011.403.6139 - AMILTON FERREIRA DE QUEIROZ X AIRTON FERREIRA DE QUEIROZ X

LUIZ DE FATIMA DE QUEIROZ X ADALBERTO DE JESUS QUEIROZ X VERALUCIA DE JESUS

CHAVES DOS SANTOS X ATALAVES LEOCADIO FERREIRA DE QUEIROZ X MARCO ANTONIO DE

QUEIROZ(SP251531 - CAROLINA MORAES CAMARGO KUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.O documento anexado pelos autores em fl. 13 não comprova

o recolhimento do benefício ali identificado. O equívoco é patente. O comprovante, ali copiado, refere-se, na

verdade, a saque de poupança. Providenciem os autores, em 20 dias, a juntada do documento correto. Intime-se.

 

0005271-95.2011.403.6139 - JOSELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face de Instituto

Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado salário-maternidade

aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao benefício previdenciário em virtude do nascimento de

Hiago Lucas de Oliveira Souza, ocorrido em 30.10.2006. Com a peça inicial juntou documentos (fls. 05/09).

Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação impugnando o pedido (fls. 22/27). Réplica à fl.

30.Informações sobre vínculos previdenciários, anexadas pelo requerido, estão às fls. 18/21.Em audiência de

instrução, conciliação e julgamento, ausente o representante legal do Instituto, foi colhido o depoimento da autora

e ouvidas suas testemunhas.A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a

decidir. 2. FundamentaçãoO presente processo teve início perante a justiça estadual do Estado de São Paulo, na

comarca de Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme fl. 40.Não havendo matéria preliminar,

adentro ao exame do mérito.2.1 - Do méritoA divergência dos autos restringe-se à comprovação da qualidade de

segurada especial e reconhecimento do direito da autora à concessão do benefício de SALÁRIO-

MATERNIDADE.Sobre o tema, assim dispõe a legislação previdenciária, verbis:Art. 71 - O salário-maternidade é

devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à

maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social.A maternidade foi comprovada pela certidão de

nascimento de Hiago Lucas de Oliveira Souza (fl. 07).Quanto ao período de carência para a outorga do benefício,

a Lei nº 8.213/91 estabelece que:Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da

Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I a II -

(omissis);III- salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incs. V e VII do art. 11 e o art. 13: 10

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (inciso acrescentado pela Lei

9.876, de 26-11-99).Art. 39 - Para os segurados especiais referidos no inc. VII do art. 11 desta Lei, fica garantida

a concessão:I à II - (omissis).Parágrafo único - Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores do início do benefício. (parágrafo único com redação

dada pela Lei nº 8.861, de 25-03-1994).Ressalte-se que a partir de 25/03/1994 as seguradas especiais têm direito

também ao benefício do salário-maternidade, mediante mera comprovação do exercício de atividade rural (sem

necessidade de contribuições), a qual, no caso em tela, deverá corresponder aos 10 meses anteriores ao início do

benefício, em virtude do preceituado no art. 93, 2º, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, com a redação dada pelo

Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.Necessário, portanto, analisar se estão comprovadas (i) a qualidade de segurada

especial e (ii) o exercício de atividade rural nos 10 meses imediatamente anteriores ao benefício, ainda que de

forma descontínua. A atividade rural deve ser comprovada mediante prova material suficiente, ainda que de forma

inicial, sendo que nesse caso deve ser complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo esta com

exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do E. STJ).O art. 106 da Lei nº 8.213/91 arrola os

documentos aptos a sua comprovação, rol não taxativo, que possibilita a alternatividade das provas nele exigidas.

Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade

rural, os quais não necessitam figurar em nome da parte autora para serem tidos como início do trabalho rural,

pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados

em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o genitor ou o cônjuge. (Nesse sentido: EDRESP 297.823/SP,

STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scaterzzini, DJ 26.08.2002, p. 283; AMS 2001.72.06.001187-6/SC, TRF 4ª R, 5ª T,
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Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 05.06.2002, p. 293).Tocante a atividade de bóia-fria, está

consolidado, no âmbito jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que,

considerada a condição desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se

adotar a solução pro misero para fins de reconhecer o tempo de serviço correspondente. Senão vejamos.

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.

INOCORRÊNCIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição

desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro

misero para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da

ação originária.2. Precedentes.3. A certidão de casamento da qual conste como profissão do marido da autora a de

lavrador, preexistente ao tempo da ação originária, é documento novo e constitui razoável prova material da

atividade rurícola.4. Ação rescisória procedente.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AR -

AÇÃO RESCISÓRIA - 2515, Processo: 200201082605 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da

decisão: 09/06/2004, Relator(a) PAULO GALLOTTI)Ademais, para não inviabilizar a concessão desse tipo de

benefício e ir ao encontro da realidade social, não se exige prova plena de todo o período postulado, mas início de

prova material, em época contemporânea ao fato constitutivo do direito alegado.No caso dos autos, para

comprovação do trabalho agrícola, no período estabelecido em lei como carência, não há início de prova material

em nome da requerente.Anexou, contudo, cópia de sua certidão de casamento em que consta ser, o marido e

genitor da criança, Sandro Aparecido de Souza, lavrador (fl. 08). Tenho que este documento em nome de terceiro

- certidão de casamento - constitui início de prova material idônea porque é entendimento já sedimentado na

jurisprudência que a certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador

rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula nº 6 da Turma Nacional

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais).Outrossim, cumprindo determinação em

audiência, a autora juntou cópia de parte de sua CTPS. Nela há anotações de vínculos rurais entre os anos de 2009

e 2010 (fl. 53). Entretanto, não considero tal período de labor ali expresso, porquanto, é relativa a atividade rural

prestada no período posterior ao nascimento da criança (em 2006). De outra parte, o contido no relatório CNIS do

marido da autora/pai (fl. 20), a meu ver, favorece a esta porque complementa o conjunto probatório, assim,

permitindo se inferir o trabalho rural da esposa/autora. Demonstra, entre outros, um vínculo empregatício entre

um empregador rural e o marido da peticionária. Este contrato de trabalho teve início em 2003 e perdurou até

2007, tempo, portanto, abrangente do nascimento do menor. Tocante a prova oral, realizada em audiência de

instrução e conciliação, em 28/09/2011, foi colhido o depoimento da autora e ouvidas as testemunhas. Estas

ratificaram o alegado por Joselaine, quanto ao exercício da atividade rural, inclusive, nominando tomadores de

serviço. Afirmaram que a requerente trabalhou nos 10 meses que antecederam ao parto. Nesse sentido, vejam-se

os depoimentos das testemunhas Cleusa da Costa Valini e Raquel Belém, que descreveram tais fatos com

segurança. Assim, pelos depoimentos das testemunhas, aliados ao início de prova em documento em nome de

Sandro Aparecido de Souza e que se estende para a autora, considero provado o período de trabalho rural, em

número de meses idêntico à carência do almejado benefício, julgando procedente o pedido. 3. DispositivoDiante

do exposto, julgo procedente o pedido, a fim de condenar o réu (INSS) a conceder para a autora o beneficio

denominado salário-maternidade, em um total de 04 parcelas de 01 SM cada uma delas, devido em razão do

nascimento de seu filho, Hiago Lucas de Oliveira Souza, ocorrido em 30/10/2006.Condeno o INSS, ainda, no

pagamento de honorários advocatícios, que os fixo em 10% do valor da condenação. Os valores deverão ser

corrigidos na forma disciplinada pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.Sentença

não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I e 2º do Código de

Processo Civil, notadamente que, o valor da causa não é superior a 60 salários-mínimos, na época do ajuizamento

da ação, bem como o valor da condenação não ultrapassa esse valor (TRF/3ª REGIÃO, Apelação Cível nº

1090586, julgada em 27.04.2009).Consoante o Provimento Conjunto nº 69/2006, expedido pela Corregedoria

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a

síntese do julgado:Nome da beneficiária: Joselaine Aparecida de Oliveira Lima (CPF 355.635.578-71 e RG.

42.680.828-9 SSP/SP);Benefício concedido: salário-maternidade;Renda mensal atual: 01 salário-mínimo;DIB

(Data de Início do Benefício): 30/10/2006; RMI (Renda Mensal Inicial): 01 (um) salário mínimo; eData de início

de pagamento: desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0005575-94.2011.403.6139 - LUCIDE DE OLIVEIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioLucide de Oliveira propôs a presente ação condenatória, sob o procedimento ordinário, em face de

Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de

companheira, em razão do falecimento de Luiz Carlos Pires, cujo óbito ocorreu em 11/07/2000 (fl. 07). Com a

inicial juntou documentos (fls. 05/10). Citada, a Autarquia apresentou resposta, via contestação, impugnando o

pedido e juntou documentos (fls. 12/19). Em audiência de instrução e julgamento, ausente o representante legal do
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Instituto, foi colhido o depoimento da autora e ouvidas duas testemunhas (fls. 30/35). É o relato do necessário.

Decido. 2. FundamentaçãoO presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na

comarca de Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme decisão/despacho da fl. 24.Não havendo

matéria preliminar processual, adentro o mérito. 2.1 MéritoTrata-se de pedido de concessão do benefício

previdenciário de pensão por morte sob argumento de se tratar, o falecido, segurada especial (TRABALHADORA

RURAL), quando do óbito. O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles

que dependiam economicamente de segurado falecido. Fundado no artigo 201, inciso II, da Constituição da

República, o artigo 74 da Lei n.º 8.213/91 prevê que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes

do segurado que falecer, aposentado ou não. Para se obter aludido benefício, mister o preenchimento de requisitos,

a saber: dependência econômica do dependente e qualidade de segurado do falecido, consoante disposição

expressa nos arts. 74 a 79 da Lei Benefícios da Previdência Social. Dispensada está, portanto, a demonstração do

período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n 8.213/91. Tratando-se de

companheira, decorrente de união estável entre com o falecido (fl. 09), a dependência econômica é presumida,

consoante o disposto no artigo 16, I e 4º, da Lei 8.213/91. Entretanto, o entendimento mais recente da

jurisprudência pátria é no sentido de que a concessão da pensão por morte é devida aos dependentes quando o

trabalhador rural, antes de seu óbito, tiver preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria por idade,

que são eles: idade mínima (55 anos, se mulher e 60, se homem) e comprovação de serviço rural pelo tempo de

carência exigido nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça se firmou no sentido de ser assegurada a pensão por morte aos dependentes do falecido que, ainda que

tenha perdido a condição de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria,

antes da data de falecimento (EREsp 524006, Ministra LAURITA VAZ, Terceira Seção, julgado em 09.03.2005 e

AgRG no REsp nº 964.594, Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, julgado em 28.02.2008). Transcrevo a

seguir a ementa do primeiro julgado: PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI

N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 1. É assegurada a concessão do benefício de

pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha perdido a qualidade de segurado, tenha

preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento. 2. Embargos de

divergência conhecidos, porém, rejeitados. (ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO

ESPECIAL - 524006, Relator(a) LAURITA VAZ, STJ, Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJ

DATA:30/03/2005 PG:00132). O verbete sumular 416 do STJ estabelece, É devida a pensão por morte aos

dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção

de aposentadoria até a data do seu óbito. No âmbito do egrégio TRF/3ª Região também já se decidiu que: Convém

destacar que o falecido não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de aposentadoria em

qualquer de suas modalidades, posto que reconhecido tal direito, os dependentes fariam jus à pensão por morte,

nos termos do art. 102, 2º, da Lei n. 8.213/91. (AC 201003990296870, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1534185,

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, Órgão julgador DÉCIMA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2144). Nesse mesmo viés, ainda no tocante ao

implemento do requisito etário do falecido para fazer jus ao beneficio de aposentadoria por idade rural, observe-se

a conclusão do voto condutor do juiz federal Vladimir Santos Vitovsky, proferido no Pedido de Uniformização no

âmbito da Turma Nacional de Uniformização dos JFEs (TNU). Na oportunidade da recente sessão de julgamento

realizada em 29.03.2012 restou assentado que o falecido nunca faria jus a aposentadoria por idade rural, já que

não implementou o requisito etário antes do seu óbito (Processo 05006910-51. 2005.405.8013, extraído do site do

www.jfsp.jus.br/noticias-do-cjf/2012/marco em 30.03.2012). No caso dos autos, no aspecto do requisito etário

para gozo do benefício de aposentadoria, não foi satisfeita esta exigência legal, vigente à época do falecimento,

porque, conforme cópias dos documentos de fls. 07/08, o falecido possuía a idade de 30 anos, quando a lei exige

60 anos.Assim, o falecido nunca faria jus ao benefício de aposentadoria por idade rural; razão pela qual não é

devido o beneficio previdenciário de pensão por morte para a autora. Neste mesmo sentido, cito julgados do STJ e

do TRF/3ª Região: AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. MATÉRIA

PACÍFICA. 1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão

recorrida. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que a perda da qualidade de segurado, quando

ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AERESP 200502067507, PAULO GALLOTTI, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:24/04/2006

PG:00353.); PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. É assegurada

a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha perdido a

qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do
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falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício

pleiteado. 2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental

desprovido.(AGRESP 200600727453, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:18/09/2006

PG:00368.); RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO. Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos

requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei

8.213/91. Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos

legais, descabe cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o

benefício a seus dependentes. Recurso desprovido.(RESP 200500116040, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ

- QUINTA TURMA, DJ DATA:07/11/2005 PG:00366.); PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO

NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. PROLE COMUM.

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO FALECIDO

NÃO COMPROVADA. DOCUMENTOS NOS QUAIS O FALECIDO FOI QUALIFICADO COMO

TRABALHADOR RURAL ISOLADOS NOS AUTOS. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO

DE CUJUS POR LONGO PERÍODO NA QUALIDADE DE TRATORISTA. CONSULTA AO SISTEMA DE

CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES (CBO). DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

LAVRADOR. EQUIPARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE TRATORISTA À DE TRABALHADOR RURAL

IMPOSSIBILIDADE. NÃO SE PODE PRESUMIR, EM FAVOR DO TRATORISTA, A MESMA

IGNORÂNCIA ACERCA DE SUA ATUAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO PRÓPRIA AO RURÍCOLA.

PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL COM RELAÇÃO À COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

RURÍCOLA DO FALECIDO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. I -Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do

segurado. II-XXI (omissis). XII-Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar

por idade. XIII-O marido da autora tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo

de serviço ou por tempo de contribuição. XIV-Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura

previdenciária, seus dependentes também não o têm. XV-Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. XVI- Apelação do INSS provida. (AC 200803990093230, JUIZ

CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 DATA:03/09/2008.) (grifo nosso).

Desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que o requisito etário não

foi satisfeito. Ressalto ainda não ter sido provado nos autos os requisitos necessários para a concessão de qualquer

outro tipo de aposentadoria em favor do falecido.3. DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo com

resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0006461-93.2011.403.6139 - SUELI FONSECA DOS SANTOS(SP101679 - WANDERLEY VERNECK

ROMANOFF E SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioSueli Fonseca dos Santos propôs a presente ação condenatória, sob o procedimento ordinário, em face

de Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade

de esposa, em razão do falecimento de Nadir dos Santos Teodoro, cujo óbito ocorreu em 11/10/2010 (fl. 11). Com

a inicial juntou documentos (fls. 06/17). Dando-se por citada, a autarquia apresentou resposta, via contestação,

impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 22/29). Na audiência de instrução e julgamento, ausente o

representante legal do Instituto, foram ouvidas a parte autora e duas testemunhas (fls. 33/38).É o relato do

necessário. Decido. 2. FundamentaçãoO presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São

Paulo, na comarca de Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme decisão/despacho da fl.

18.Não havendo matéria preliminar processual, adentro o mérito. 2.1 MéritoTrata-se de pedido de concessão do

benefício previdenciário de pensão por morte sob argumento de se tratar, o falecido, segurado especial

(TRABALHADOR RURAL), quando do óbito. O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador

em amparar aqueles que dependiam economicamente de segurado falecido. Fundado no artigo 201, inciso II, da

Constituição da República, o artigo 74 da Lei n.º 8.213/91 prevê que a pensão por morte será devida ao conjunto

dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. Para se obter aludido benefício, mister o

preenchimento de requisitos, a saber: dependência econômica do dependente e qualidade de segurado do falecido,

consoante disposição expressa dos arts. 74-79 da Lei Benefícios da Previdência Social. Dispensada está, portanto,

a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n 8.213/91. Tendo
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sido, a autora, cônjuge do falecido (fl. 13), a dependência econômica é presumida, consoante o disposto no artigo

16, I e 4º, da Lei 8.213/91. Entretanto, o entendimento mais recente da jurisprudência pátria é no sentido de que a

concessão da pensão por morte é devida aos dependentes quando o trabalhador rural, antes de seu óbito, tiver

preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria por idade, que são eles: idade mínima (55 anos, se

mulher e 60, se homem) e comprovação de serviço rural pelo tempo de carência exigido nos termos do art. 142 da

Lei nº 8.213/91. A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de ser assegurada a

pensão por morte aos dependentes do falecido que, ainda que tenha perdido a condição de segurado, tenha

preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data de falecimento (EREsp 524006,

Ministra LAURITA VAZ, Terceira Seção, julgado em 09.03.2005 e AgRG no REsp nº 964.594, Ministro JORGE

MUSSI, Quinta Turma, julgado em 28.02.2008). Transcrevo a seguir a ementa do primeiro julgado:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE

PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE

DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR

COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA,

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos

dependentes do de cujus que, ainda que tenha perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos

legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento. 2. Embargos de divergência conhecidos,

porém, rejeitados. (ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 524006, Relator(a)

LAURITA VAZ, STJ, Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJ DATA:30/03/2005 PG:00132). O verbete

sumular 416 do STJ estabelece, É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter

perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito.

No âmbito do egrégio TRF/3ª Região também já se decidiu que: Convém destacar que o falecido não preencheu

os requisitos legais necessários para concessão de aposentadoria em qualquer de suas modalidades, posto que

reconhecido tal direito, os dependentes fariam jus à pensão por morte, nos termos do art. 102, 2º, da Lei n.

8.213/91. (AC 201003990296870, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1534185, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2144). Nesse mesmo viés, ainda no tocante ao implemento do requisito etário do

falecido para fazer jus ao beneficio de aposentadoria por idade rural, observe-se a conclusão do voto condutor do

juiz federal Vladimir Santos Vitovsky, proferido no Pedido de Uniformização no âmbito da Turma Nacional de

Uniformização dos JFEs (TNU). Na oportunidade da recente sessão de julgamento realizada em 29.03.2012 restou

assentado que o falecido nunca faria jus a aposentadoria por idade rural, já que não implementou o requisito etário

antes do seu óbito (Processo 05006910-51. 2005.405.8013, extraído do site do www.jfsp.jus.br/noticias-do-

cjf/2012/marco em 30.03.2012). No caso dos autos, no aspecto do requisito etário para gozo do benefício de

aposentadoria, não foi satisfeita esta exigência legal, vigente à época do falecimento, porque, conforme cópias dos

documentos de fls. 11/12, o falecido possuía a idade de 54 anos, quando a lei exige 60 anos.Assim, o falecido

nunca faria jus ao benefício de aposentadoria por idade; razão pela qual não é devido o beneficio previdenciário

de pensão por morte para as autoras. Neste mesmo sentido, cito julgados do STJ e do TRF/3ª Região: AGRAVO

REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. MATÉRIA PACÍFICA. 1. Não há como abrigar

agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 2. O Superior Tribunal de

Justiça firmou compreensão de que a perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos

necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de

pensão por morte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AERESP 200502067507, PAULO

GALLOTTI, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:24/04/2006 PG:00353.); PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE

CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por

morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os

requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal

exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 2. Decisão agravada que se mantém

por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido.(AGRESP 200600727453, LAURITA VAZ,

STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:18/09/2006 PG:00368.); RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO

DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão

por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ao segurado, a

teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91. Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte,

nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir

aquele o direito de transmitir o benefício a seus dependentes. Recurso desprovido.(RESP 200500116040, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:07/11/2005 PG:00366.); PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA.

PROLE COMUM. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA
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DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. DOCUMENTOS NOS QUAIS O FALECIDO FOI QUALIFICADO

COMO TRABALHADOR RURAL ISOLADOS NOS AUTOS. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

DO DE CUJUS POR LONGO PERÍODO NA QUALIDADE DE TRATORISTA. CONSULTA AO SISTEMA

DE CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES (CBO). DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO

DE LAVRADOR. EQUIPARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE TRATORISTA À DE TRABALHADOR RURAL

IMPOSSIBILIDADE. NÃO SE PODE PRESUMIR, EM FAVOR DO TRATORISTA, A MESMA

IGNORÂNCIA ACERCA DE SUA ATUAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO PRÓPRIA AO RURÍCOLA.

PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL COM RELAÇÃO À COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

RURÍCOLA DO FALECIDO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. I -Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do

segurado. II-XXI (omissis). XII-Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar

por idade. XIII-O marido da autora tinha menos de 120 contribuições, insuficientes para se aposentar por tempo

de serviço ou por tempo de contribuição. XIV-Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura

previdenciária, seus dependentes também não o têm. XV-Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. XVI- Apelação do INSS provida. (AC 200803990093230, JUIZ

CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 DATA:03/09/2008.) (grifo nosso).

Desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que o requisito etário não

foi satisfeito. Ressalto ainda não ter sido provado nos autos os requisitos necessários para a concessão de qualquer

outro tipo de aposentadoria em favor do falecido.3. DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo com

resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0007003-14.2011.403.6139 - TADACHI TANAKA(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a juntada pelo INSS dos documentos de fls. 121/128, dê-se

vista à parte autora.Intimem-se.

 

0007021-35.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA MINA DE OLIVEIRA(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 282 - LEILA ABRAO

ATIQUE MARTINS)

Diante do teor da certidão de fl. 95 fica afastada a prevenção acusada no termo de fl. 51 com relação ao processo

0002890-17.2011.403.6139. Considerando a concordância das partes com relação ao valor a ser pago, expeçam-se

ofícios requisitórios a respeito, observando os cálculos de fls 54/55. Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Uma vez efetuado o adimplemento, publique-se o seguinte comando:

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento pela PARTE AUTORA do

valor liberado mediante ofício requisitório.Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção

da execução.Int.

 

0001665-25.2012.403.6139 - FREDERICO BATUIRA PINTO SIQUEIRA(SP313170 - BRUNO HEREGON

NELSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja reconhecido tempo de

atividade rural, e conseqüentemente que lhe seja concedido benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 10/45.DECIDOA

concessão de liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da

presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a

impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do

contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da

Constituição Federal vigente.Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório

do réu.No caso sub judice, a despeito da relevância dos argumentos lançados na inicial, não há nos autos prova

inequívoca da verossimilhança da alegação. Há a necessidade da dilação probatória para a formação do

convencimento deste magistrado.Por estas razões, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

No mesmo sentido, cito os precedentes do egrégio TRF da 3ª Região a seguir transcritos: PROCESSO CIVIL.
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AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A CONVERSÃO DO

RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA

DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que

sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar a

antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 2 . Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de

agravo de instrumento mantida. (AG 200603000840543, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO,

TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:14/03/2007 PÁGINA: 635.)PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE

CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei

nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar

do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes

desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, pois o médico do réu concluiu pela inexistência da incapacidade laborativa no

período invocado, sendo necessária a dilação probatória. - Agravo desprovido. (AI 00310391020114030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:30/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, para que

apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros

documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de

eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 45, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à

parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade

de seu conteúdo.Intime-se.Itapeva, 13 de julho de 2.012.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002085-64.2011.403.6139 - ANDREIA CRISTINA DE SOUZA(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o noticiado pagamento, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0002160-06.2011.403.6139 - ARALDO ALVES DE OLIVEIRA(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o noticiado pagamento, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000598-25.2012.403.6139 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000597-

40.2012.403.6139) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES

ROSA) X CASSIMIRO DE OLIVEIRA CAMARGO(SP115420 - ANTONIO JOSE DE ALMEIDA BARBOSA

E SP234543 - FELIPE BRANCO DE ALMEIDA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes dos cálculos de fls.

199/225.

 

 

Expediente Nº 491

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000140-76.2010.403.6139 - ADRIANA APARECIDA ALVES DA ROCHA(SP072562 - ALOIS

KAESEMODEL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório.A parte autora, acima nominada, propôs estas ações de conhecimento (apensadas), pelo rito ordinário,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário de salário-

maternidade em face dos nascimentos (i) de sua filha Sabrina da Rocha Oliveira, ocorrido em 06/03/2005 (autos

0000179-39.2010), (ii) de seu filho Fabrício da Rocha Oliveira, nascido em 11/03/2001 (autos 0000140-

76.2010.403.6139). Em ambas, aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus aos benefícios

previdenciários referidos. Em ambos os cadernos processuais, providenciou a juntada de documentos pertinentes
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nas fls. 13/16. Citada, a autarquia apresentou, nesses autos (0000179-39.2010), resposta, via contestação,

impugnando o pedido (fls. 32/36). Nos autos em apenso (0000140-76.2010), também contestou e impugnou o

pedido (fls. 25/30). Juntou documentos (fls. 34/39). Em audiência de instrução, conciliação e julgamento (fl. 51

dos presentes autos), ausente o representante legal do Instituto, foi colhido o depoimento da autora e ouvidas duas

testemunhas.A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o breve relatório. Passo a decidir.2.

Mérito.2.1 Prejudicial: prescriçãoA maternidade foi comprovada pela certidão respectiva, onde consta o

nascimento de Fabrício da Rocha Oliveira, em 11/03/2001 (fls. 16, em apenso).Nos autos registrados sob nº

0000140-76.2010.403.6139, em relação ao nascimento do filho Fabrício da Rocha Oliveira, o reconhecimento da

prescrição é medida que se impõe.Isso porque a ação judicial respectiva foi ajuizada quando já decorridos mais de

5 anos da data do fato gerador do direito (nascimento da criança) e, por isso, todas as parcelas das prestações

devidas, decorrentes do benefício previdenciário pleiteado, encontram-se alcançadas pela prescrição. A parte

autora somente ajuizou a presente demanda em 13/10/2008 (fl. 02, dos autos apensados) e a data de nascimento é

em 11/03/2001. A prescrição pode ser alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo o juiz conhecê-la

de ofício, por se cuidar de matéria de ordem pública, na forma do artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei nº 11.280/2006.No caso de benefício previdenciário, destaco que a prescrição não

atinge o fundo de direito, apenas os pagamentos periódicos decorrentes desta prestação, regra consolidada pelo

art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n 9.528/97, que consagra regra que já

constava do art. 57 da Lei n 3.807/60, do art. 109 do Decreto n 77.077/76, do art. 272 e parágrafo único do

Decreto n 83.080/79 e do art. 98 e parágrafo único do Decreto n 89.312/84.Em conformidade com o artigo 103 da

Lei nº 8213/91, que trata da prescrição, não são devidas as prestações vencidas anteriormente ao quinquênio que

precede a propositura da ação:Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito

às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos

incapazes ou dos ausentes.2.2 Mérito próprioCumpre agora analisar o pedido em relação à segunda filha, Sabrina

da Rocha Oliveira, ocorrido em 06/03/2005 (autos 0000179-39.2010).A divergência dos autos restringe-se à

comprovação da qualidade de segurada especial e reconhecimento do direito da autora à concessão do benefício

de SALÁRIO-MATERNIDADE.Sobre o tema, assim dispõe a legislação previdenciária, verbis:Art. 71 - O

salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28

dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que

concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social.A maternidade foi

comprovada pela certidão respectiva, onde consta o nascimento de Sabrina da Rocha Oliveira, ocorrido em

06/03/2005 (fl. 16, destes autos).Quanto ao período de carência para a outorga do benefício, a Lei nº 8.213/91

estabelece que:Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende

dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I a II - (omissis);III- salário-maternidade para

as seguradas de que tratam os incs. V e VII do art. 11 e o art. 13: 10 contribuições mensais, respeitado o disposto

no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (inciso acrescentado pela Lei 9.876, de 26-11-99).Art. 39 - Para os

segurados especiais referidos no inc. VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I à II -

(omissis).Parágrafo único - Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de

1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 meses imediatamente anteriores do início do benefício. (parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.861,

de 25-03-1994).Ressalte-se que a partir de 25/03/1994 as seguradas especiais têm direito também ao benefício do

salário-maternidade, mediante mera comprovação do exercício de atividade rural (sem necessidade de

contribuições), a qual, no caso em tela, deverá corresponder aos 10 meses anteriores ao início do benefício, em

virtude do preceituado no art. 93, 2º, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, com a redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 29/11/1999.A atividade rural deve ser comprovada mediante prova material suficiente, ainda que de

forma inicial, sendo que nesse caso deve ser complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo esta

com exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do E. STJ).O art. 106 da Lei nº 8.213/91 arrola os

documentos aptos a sua comprovação, rol não taxativo, que possibilita a alternatividade das provas nele exigidas.

Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade

rural, os quais não necessitam figurar em nome da parte autora para serem tidos como início do trabalho rural,

pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados

em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o genitor ou o cônjuge. (Nesse sentido: EDRESP 297.823/SP,

STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scaterzzini, DJ 26.08.2002, p. 283; AMS 2001.72.06.001187-6/SC, TRF 4ª R, 5ª T,

Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 05.06.2002, p. 293).Tocante a atividade de bóia-fria está

consolidado, no âmbito jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que,

considerada a condição desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se

adotar a solução pro misero para fins de reconhecer o tempo de serviço correspondente. Senão vejamos:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.

INOCORRÊNCIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição
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desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro

misero para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da

ação originária.2. Precedentes.3. A certidão de casamento da qual conste como profissão do marido da autora a de

lavrador, preexistente ao tempo da ação originária, é documento novo e constitui razoável prova material da

atividade rurícola.4. Ação rescisória procedente.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AR -

AÇÃO RESCISÓRIA - 2515, Processo: 200201082605 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da

decisão: 09/06/2004, Relator(a) PAULO GALLOTTI)Ademais, para não inviabilizar a concessão desse tipo de

benefício e ir ao encontro da realidade social, não se exige prova plena de todo o período postulado, mas início

razoável e idôneo de prova material, em época contemporânea ao fato constitutivo do direito alegado.A prova da

qualidade de segurado especial, consoante entendimento jurisprudencial sedimentado pelo verbete sumular nº 149

do Superior Tribunal de Justiça, depende de início razoável de prova material. Noutro falar, não é possível a

comprovação dessa condição jurídica apenas por meio da prova testemunhal.No caso dos autos, no período

estabelecido em lei para carência, não há início de prova material em nome da requerente. Entretanto, para

corroborar sua afirmação de que faz parte do meio campesino, juntou, aos dois autos, cópia de sua certidão de

casamento (fls. 15, em ambos), em que consta ter sido, seu marido, Juraci Alves de Oliveira, qualificado como

lavrador, no dia 06/05/2000.Instada a complementar o conjunto probatório, anexou, a requerente nos autos

apensados a esse, documentos que comprovam que o cunhado, Alsiro Alves de Oliveira, era, em 2010,

proprietário de um terreno rural denominado Chácara Divino Espírito Santo, local em que a requerente alega

exercer trabalho agrícola, em regime familiar.Pois bem. Colhe-se da prova testemunhal que a autora, de fato,

trabalhava na propriedade do cunhado, quando grávida. Na audiência de instrução e conciliação, foi tomado seu

depoimento pessoal e ouvidas as testemunhas, as quais, por sua vez, fizeram menção ao exercício da atividade

rural por parte da autora, em especial, no período de 10 meses que antecederam ao parto. Nesse sentido, vejam-se

os depoimentos das testemunhas Sebastião José de Souza e Benedito Vieira Moreira que mencionaram ter, a

autora, trabalhado no sítio do cunhado, inclusive grávida. Todavia, necessário se faz um início de prova

documental que demonstre a condição alegada, nos meses anteriores ao nascimento de sua filha, quando busca o

pagamento do salário maternidade (segurado especial/rural).Não foi o que ocorreu nos autos. O início de prova

material produzida não é suficiente para reconhecer a condição de segurada especial à época de sua gravidez. O

estado de trabalhadora rurícola, que a autora quer comprovar, baseia-se, apenas, na cópia da certidão de seu

casamento, núpcias ocorridas no ano 2.000, época não contemporânea, pois, ao fato alegado. Assim, ausente

início de prova material contemporânea, não é suficiente prova exclusivamente testemunhal. Logo, deve ser

julgado por sentença improcedente o pedido formulado pela parte autora, não prosperando, dessa forma, o seu

pedido vestibular. A contemporaneidade entre fatos e documento(s) é que possibilita a sua valoração em termos

comprobatórios do vínculo alegado. Nesse sentido: (AC 00113272520024039999, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte,

DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte

DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO)3. DispositivoDiante do exposto:3.1- reconheço a

prescrição relativamente ao pagamento do beneficio de salário maternidade decorrente do nascimento de filho

Fabrício da Rocha Oliveira, nascido em 11/03/2001 (autos apenso), a teor do art. 103, parágrafo único, da Lei

8.213/91, extinguindo o processo com apreciação do mérito (art. 269, inciso IV, do CPC);3.2 - julgo improcedente

o pedido formulado decorrente do nascimento de sua filha Sabrina da Rocha Oliveira, nascida em 06/03/2005,

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem condenação em honorários

advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min.

Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000247-23.2010.403.6139 - ELIANA APARECIDA DOS SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório A parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado salário-

maternidade, em razão do nascimento de sua filha, Raíssa dos Santos Rodrigues, ocorrido em 11/02/2004,

aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao benefício previdenciário. Com a peça inicial juntou

documentos (fls. 05/10). Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação (fls. 24/28) impugnando o

pedido. Juntou documentos (fls. 18/22). Em audiências de instrução, conciliação e julgamento, ausente o

representante legal do Instituto, foi colhido o depoimento da parte autora, bem como foram ouvidas suas

testemunhas (fls. 52/54 e 56/61).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o breve

relatório. Passo a decidir. 2. FundamentaçãoO presente processo teve início perante a justiça estadual do Estado de

São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme fl. 40. Não havendo

matéria preliminar, adentro ao exame do mérito.2.1 - Do méritoA divergência dos autos restringe-se à

comprovação da qualidade de segurada especial e reconhecimento do direito da autora à concessão do benefício

de SALÁRIO-MATERNIDADE.Sobre o tema, assim dispõe a legislação previdenciária, verbis:Art. 71 - O
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salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28

dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que

concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social.A maternidade foi

comprovada pela certidão de nascimento de Raíssa dos Santos Rodrigues (fl. 07).Quanto ao período de carência

para a outorga do benefício, a Lei nº 8.213/91 estabelece que:Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do

Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I

a II - (omissis);III- salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incs. V e VII do art. 11 e o art. 13: 10

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (inciso acrescentado pela Lei

9.876, de 26-11-99).Art. 39 - Para os segurados especiais referidos no inc. VII do art. 11 desta Lei, fica garantida

a concessão:I à II - (omissis).Parágrafo único - Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores do início do benefício. (parágrafo único com redação

dada pela Lei nº 8.861, de 25-03-1994).Ressalte-se que a partir de 25/03/1994 as seguradas especiais têm direito

também ao benefício do salário-maternidade, mediante mera comprovação do exercício de atividade rural (sem

necessidade de contribuições), a qual, no caso em tela, deverá corresponder aos 10 meses anteriores ao início do

benefício, em virtude do preceituado no art. 93, 2º, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, com a redação dada pelo

Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.A atividade rural deve ser comprovada mediante prova material suficiente, ainda

que de forma inicial, sendo que nesse caso deve ser complementada por prova testemunhal idônea, não se

admitindo esta com exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do E. STJ).O art. 106 da Lei nº

8.213/91 arrola os documentos aptos a sua comprovação, rol não taxativo, que possibilita a alternatividade das

provas nele exigidas. Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo

exercício da atividade rural, os quais não necessitam figurar em nome da parte autora para serem tidos como início

do trabalho rural, pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais

são efetivados em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o genitor ou o cônjuge. (Nesse sentido: EDRESP

297.823/SP, STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scaterzzini, DJ 26.08.2002, p. 283; AMS 2001.72.06.001187-6/SC, TRF

4ª R, 5ª T, Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 05.06.2002, p. 293).Tocante a atividade de bóia-fria,

está consolidado, no âmbito jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que,

considerada a condição desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se

adotar a solução pro misero para fins de reconhecer o tempo de serviço correspondente. Senão vejamos.

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.

INOCORRÊNCIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição

desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro

misero para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da

ação originária.2. Precedentes.3. A certidão de casamento da qual conste como profissão do marido da autora a de

lavrador, preexistente ao tempo da ação originária, é documento novo e constitui razoável prova material da

atividade rurícola.4. Ação rescisória procedente.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AR -

AÇÃO RESCISÓRIA - 2515, Processo: 200201082605 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da

decisão: 09/06/2004, Relator(a) PAULO GALLOTTI)Ademais, para não inviabilizar a concessão desse tipo de

benefício e ir ao encontro da realidade social, não se exige prova plena de todo o período postulado, mas início de

prova material, em época contemporânea ao fato constitutivo do direito alegado.No caso dos autos, para

comprovação do trabalho agrícola, no período estabelecido em lei, não há início de prova material em nome da

requerente.A contemporaneidade entre fatos e documento(s) é que possibilita a sua valoração em termos

comprobatórios do vínculo alegado. Nesse sentido: (AC 00113272520024039999, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte

DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte

DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO)A autora é verdade, anexou cópia de parte da CTPS de seu

marido e pai da criança, Ezequiel Valério Rodrigues. Os registros ali anotados não constituem, a meu ver, início

de prova material idônea porque são esparsos e não provam a habitualidade do trabalho campesino. Cumpre

referir que o réu juntou o relatório CNIS do pai da criança/marido da autora no qual consta anotado vínculo de

trabalho diverso da atividade rural, inclusive, de maior duração (fl. 21). Tudo a indicar não ser, Ezequiel,

trabalhador rural, com a constância que quer fazer crer.Não se pode desconhecer o entendimento formado a partir

da jurisprudência da TNU, Turma Nacional de Unificação dos JEFs, de que a atividade rural pode ser descontínua.

Segundo precedente da mesma TNU, o fato de ter exercido atividade rural de forma descontínua, intercalada com

atividade urbana, não impede que o segurado do INSS tenha direito a aposentadoria por idade como rurícola.

(Processo n 0500000.29.2005.405.8103, julgado em 29.02.2012). Entretanto, não é o caso debatido neste

processo.A prova documental produzida, assim, não é suficiente e idônea para reconhecer a condição de segurada

especial à época de sua gravidez. O estado de trabalhadora rurícola, que a autora quer provar, baseia-se, apenas, na
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cópia de um documento que registra vínculo trabalhista rural, do marido, de duração menor do que o vínculo

urbano noticiado pelo requerido no CNIS. A prova oral foi realizada em duas etapas, em audiências de instrução e

conciliação, realizadas em 14/09/2011 e 11/10/2011. Em depoimento confuso, a autora declarou que trabalhava

com o pai, na época em que nasceu a criança. As testemunhas ratificaram o alegado por ela, quanto ao exercício

da atividade rural, junto com o genitor e avô de Raíssa, notadamente, no período de 10 meses que antecederam ao

parto. Nesse sentido, vejam-se os depoimentos das testemunhas Ismael Ferreira Morais e Irineu Aparecido de

Oliveira Morais, que descreveram os fatos. Logo, deve ser julgado por sentença improcedente o pedido formulado

pela parte autora, não prosperando, dessa forma, o seu pedido vestibular. 3. DispositivoDiante do exposto, julgo

improcedente o pedido, a fim de extinguir o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, inciso I, do

CPC.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000270-66.2010.403.6139 - JULIANA RODRIGUES DELGADO(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. 

 

0000465-51.2010.403.6139 - CALIZA FERREIRA DE LIMA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado

aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhador(a) rural e faz jus ao benefício previdenciário.

Juntou documentos às fls. 06/11 e 13/15). Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação (fls. 19-23)

impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 24-32). Em audiência de instrução, conciliação e julgamento,

ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidas as testemunhas da parte autora.A seguir, vieram os autos

conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula

a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Tal benefício previdenciário está previsto no artigo 143

da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que

descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses

idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta

e cinco) anos (artigo 48, 1º, da Lei n.º 8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais da autora

juntados no processo (documento da fl. 06), o requisito da idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à

aposentadoria por idade rural, o autor precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a)

qualidade de segurado na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na

DER; (c) tempo de trabalho igual a 174 meses anteriores ao implemento do requisito etário (29/5/2010), nos

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento

jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho

rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Início de

prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio

de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a

outros dados probatórios. Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente

exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício. Como início de prova material a parte autora apresentou os seguintes documentos: (i) certificado de

dispensa de incorporação de 1968 em que o marido da autora é qualificado como lavrador (fl. 08/09); (ii) certidão

emitida pelo cartório de registro de imóveis de Itapeva na qual consta a profissão de seu sogro como lavrador em

1961 (fl. 10).Verifico, outrossim, que o INSS juntou aos autos o CNIS (fls. 29/30) e o IFBEN (fl. 32) do marido

da parte autora.No que concerne à certidão do CRI de fl. 10, a qual se refere à profissão de lavrador do sogro da

autora, no longíquo ano de 1961, não pode ser admitida para o fim de servir como prova indiciária da qualidade de

rurícola da autora, uma vez que diz respeito à condição personalíssima daquele.Quanto ao Certificado de Dispensa

de Incorporação de seu marido, emitido em 1968, muito embora esteja qualificado naquele documento como

lavrador, verifico inicialmente ser extemporâneo ao período da carência. Cabe também referir o entendimento já

sedimentado na jurisprudência sobre este tipo de documento que é considerado inidôneo para tal fim. Neste

sentido (Os documentos carreados à inicial não permitiram o reconhecimento da existência de início de prova
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material acerca do trabalho rural do autor no período de 06.02.1963 a 30.12.1967, na medida as declarações

juntadas são extemporâneas e equivalem a prova testemunhal, sendo que o certificado de dispensa do serviço

militar, pelo fato de ter sido manuscrito na parte relativa à profissão do apelante, não permitiu fosse admitido

como meio de prova idôneo para fins de comprovação de tempo de serviço. TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO,

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 985751, Processo: 200061110078264 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA, Data da decisão: 28/05/2007, Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS) (destaquei)Apesar disso, também

já está sedimentado que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, não se exige que o início

de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula nº 14, TNU),

contudo, para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à

época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da TNU).Como visto, o período que a autora precisa demonstrar como

efetivamente trabalhado nas lidas rurais encontra-se bastante dissociado no tempo do documento utilizado como

início de prova material (datado de 1968).Não se pode desconhecer ainda as anotações constantes do CNIS-

Cidadão (fls. 29/30) e IFBEN do marido da autora (fl. 32), pelas quais se demonstra ter ele desempenhado

somente atividade urbana, tendo, inclusive, se aposentado como comerciário em 2004. Ressalto que tais

informações foram omitidas pela autora, uma vez que não juntou aos autos a CTPS de seu cônjuge. Quanto à

existência de diversos vínculos de trabalho diverso da atividade rural, conforme se extrai do CNIS, tal fato impede

a extensão da qualidade de rurícola para a autora. Isso de deve, pois consta da prova colhida nos autos que seu

marido desempenhou atividade urbana em longo período anterior ao implemento do requisito etário, afastando,

assim, a possibilidade de lhe ter estendida à qualidade de trabalhadora rural para fins da concessão do benefício da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Nesse sentido, temos: Os documentos

apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não houvesse

prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal.

Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse

regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga

para os autos início de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já

havia preenchido à época os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos.

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.030382-0/SP, RELATOR: Des. Federal JEDIAEL GALVÃO)Por essa

trilha, chega-se à conclusão que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora não implementou todas as

condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude da falta do exercício de atividade rural em número de

meses igual/superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). Portanto, não existindo

documento suficiente que indique o exercício de atividade rural, posterior à aposentadoria do marido da autora ou

contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova

testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3. DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Com

supedâneo em orientação do colendo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a) Autor(a) nas

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000567-73.2010.403.6139 - WILIAN DE OLIVEIRA SOARES(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por

Wilian de Oliveira Soares, qualificado(a) na petição inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico.A peça vestibular

veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 06/15).O Juízo Estadual concedeu à parte

autora os benefícios da gratuidade da justiça e determinou a citação do réu (fl. 16).Regularmente citado nas fls.

25-verso, o INSS apresentou resposta, por meio de contestação, sem matéria preliminar (fls. 27/32). O INSS aduz,

quanto ao mérito, que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido por não preencher os requisitos

necessários e indispensáveis previstos em lei. Notadamente, diz que não estão provadas a sua incapacidade para os

atos da vida independente (atividades da vida diária) e, ainda, vindica pela aplicação do precedente do E. STF

expresso na ADIN 1.232-DF com relação à renda per capita familiar. Com base nisso, pediu a improcedência do

pedido e a condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais do processo. Na mesma oportunidade apresentou

os quesitos para a perícia médica e o estudo social do caso (fl. 33). A parte autora manifestou-se às fls. 34/37.À fl.

38 o processo foi saneado e deferida a produção de prova pericial.O laudo da perícia médica judicial foi

apresentado nas fls. 54/61. As partes manifestaram-se sobre a perícia nas fls. 64 (autor) e 65 (réu).O estudo do

caso realizado por assistente social foi juntado na fl. 70.O Juízo Estadual declinou da sua competência e remeteu o
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processo para a justiça federal em face da instalação da última nesta cidade de Itapeva (fl. 71).O Ministério

Público Federal teve vista dos autos e opinou pela procedência do pedido (fl. 85).Na sequência, os autos vieram

conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido. 2. FundamentaçãoNão havendo matéria preliminar

adentro o mérito.2.1. MéritoA parte autora pretende a concessão do benefício assistencial de prestação continuada

à pessoa portadora de deficiência.A Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, assim expressa:Art. 203. A

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e

tem por objetivos: (...)V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, com nova redação da Lei 12.435/2011, que regulamenta o referido

dispositivo constitucional, prevê, por sua vez, nos seus artigos 2º, I, letra e, e 20, in verbis:Art. 2º - A assistência

social tem por objetivos:I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da

incidência de riscos, especialmente:(...)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família;Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de

que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.(...) Afastada,

portanto, a exigência de qualquer tipo de carência, por tratar-se, no caso, de benefício assistencial, constituem

requisitos, em princípio, para a sua concessão: a deficiência ou idade avançada (superior a 65 anos), ou a

incapacidade para o trabalho e para a vida independente, e a renda familiar per capita inferior a do salário mínimo.

Com isso, veja-se o contido no artigo 2º, 2º, da Lei nº 10.689/03, que cria o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar

com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo. Ora, se ambos os diplomas legais objetivam, ainda

que indiretamente, garantir à pessoa humana o acesso a determinada renda mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação

todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária (artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando

assim o mandamento contido no artigo 1º, inciso III, da CRFB/88, que erigiu o postulado da dignidade da pessoa

humana à condição de fundamento da República Federativa do Brasil, não vejo como sustentar a existência de

dois critérios distintos de renda mínima para fins de aferição da miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a

duplicidade de critérios, penso deva prevalecer o disposto em lei posterior, mais benéfica e condizente com a

realidade social do país. Tal entendimento não destoa, ademais, de recentes decisões monocráticas proferidas no

âmbito do Supremo Tribunal Federal, das quais cito as Reclamações n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ

18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min. Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual ressaltou o eminente Relator que:(...)De

fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefício s assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei

n 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da

República.(...)(Além disso) O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário

mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua

família para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.Entendimento

contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a

inconstitucionalidade por omissão do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da

Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um

processo de inconstitucionalização do 3º do art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de todas essas perplexidades sobre o

tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente.Entretanto, este posicionamento restou

superado pela jurisprudência do mesmo colendo Supremo Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para

prevalecer o patamar de do salário mínimo.PREVIDENCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93.

Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     987/1139



Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão

que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite

estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar

Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07; Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814

LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219) Já no que tange ao requisito deficiência, merece reparos a definição de

incapacidade usualmente adotada pela autarquia previdenciária, ao restringir o conceito legal apenas aos casos em

que a pessoa não possa vestir-se, alimentar-se ou fazer sua própria higiene sem o auxílio de terceiros. No mesmo

sentido, o precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça a seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA

INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO.

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. (...)II - O laudo

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do

indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp 360202/AL, 5ª

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002, p. 377, grifo não constante do original) Afora isso, tenho que não

deve ser incluído no cômputo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo,

assistencial/previdenciário, percebido por quer membro do grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de

renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa

Família ou outro que venha a ser criado. Fundamento tal conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da

Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial concedido ao idoso não será computado para fins de

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a

ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo

certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº 8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011) Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade

familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo

nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio

mútuo, embora durmam em residências separadas insertas no mesmo lote. Não é outro o entendimento

sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim

redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade

familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento se revela benéfica ao requerente, por ampliar o

rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda per capita. Postas tais considerações, passo a

analisar o caso concreto. Conforme se infere da leitura dos dispositivos constitucional e legal, o benefício em

análise pode ser concedido a qualquer pessoa, independentemente de idade, desde que seja portadora de

deficiência, consoante estabelecido no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e artigos 2º e 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social.Antes da verificação do quadro clínico da parte autora, reputo necessário tecer

algumas considerações acerca deste pressuposto legal, haja vista que o entendimento de portador de deficiência

adotado pela autarquia previdenciária diverge do conceito firmado pelo Judiciário.Cingindo-se à leitura dos

dispositivos constitucional e legal acima referidos, temos que somente poderia beneficiar-se dessa prestação

assistencial aquelas pessoas que apresentassem deficiências físicas ou mentais, estando, por conseguinte,

excluídas as portadoras de doenças ou patologias, incapacitantes ou não, e não classificadas como deficiências.

Assim, somente para exemplificar, enquadrar-se-iam, tão somente, o deficiente visual, o paraplégico, o portador

de síndrome de Dawn, etc., desde que, obviamente, suas deficiências os impedissem de exercer atividade que lhes

garantisse o sustento.O 2º do artigo 21 da LOAS, diz que, para efeito da concessão desse benefício, a pessoa

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. Um conceito mais

abrangente de pessoa portadora de deficiência encontra-se no Decreto nº 3.298, de 20.12.1999, que a define como

sendo aquela pessoa que apresenta, em caráter permanente, perdas ou anormalidade de sua estrutura ou função

psicológica, fisiológica ou anatômica, que gera incapacidade para o desempenho de atividades, dentro do padrão

considerado normal para o ser humano.O INSS vem aplicando a definição contida no referido 2º do artigo 21 da

Lei n. 8.742/93, indeferindo requerimentos pautados em doenças, que, mesmo sendo incapacitantes, não estão

enquadradas dentre as deficiências normatizadas pela autarquia.Entretanto, a jurisprudência tem sinalizado de

forma diversa daquela preconizada no artigo 21, 2º, da Lei nº 8.742/93, e adotada pelo requerido. Neste sentido, o

Judiciário não exige que o beneficiário seja portador de uma deficiência, tampouco que esteja incapacitado para os

atos da vida civil e independente. Ao contrário, a capacidade civil e para a vida independente não representa óbice

para a concessão deste benefício, porquanto não está prevista no dispositivo constitucional que prevê o benefício,
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e também porque fere o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, pois deixa à margem do

sistema de seguridade social pessoas que não podem trabalhar - porque são incapazes para a vida laborativa -

tampouco contribuir facultativamente - porque são pobres (conforme TRF da 4ª Região, Agravo de Instrumento n.

2002.04.01.029027-5/PR, 5ª Turma, Relator: Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 28.05.2003, p. 513).Assim, o que

deve haver é a incapacidade para o exercício de qualquer atividade que garanta a manutenção pelo próprio

beneficiário. Neste sentido, têm-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, PREVISTO NO ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO ARTIGO 20, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 8.742/93. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. - O único fundamento

desta ação diz respeito à violação, pelo v. acórdão, de literal disposição de lei, ao conceder à parte ré o benefício

de prestação continuada no valor de um salário mínimo mensal, sem observância do critério legal da incapacidade

para a vida independente. - A pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e

para o trabalho (artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93) ou aquela incapacitada para a vida independente e para o

trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95). -

A incapacidade para a vida independente não implica na impossibilidade plena de realização das atividades

básicas da vida diária, como, por exemplo, promover os cuidados de higiene pessoal, de vestir-se e de alimentar-

se, nem significa incapacidade do indivíduo para a prática dos atos da vida civil, mas indica que a pessoa

portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se ou, ao menos, que ela, para viver com

dignidade, depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa. - Não restou

identificada a literal violação às disposições legais citadas, pois a decisão rescindenda, após análise detida de todo

o conjunto probatório, entendeu que a parte ré fazia jus ao benefício diante da configuração de todos os requisitos

exigidos na lei, comprovado, inclusive, ser a interessada pessoa portadora de deficiência. - Ação rescisória

improcedente. (Processo AR 200503000982485, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 4660, Relator(a) JUIZA EVA

REGINA, TRF3, Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/01/2010 PÁGINA:

70)DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - A solução na hipótese é irreversível tanto

para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância - A concessão do benefício assistencial

de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), tratando-se de pessoas portadoras de

deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Laudo médico pericial concluiu que a autora é portadora de retardo mental e

deficiência auditiva, e não apresenta condições para exercer atividades laborativas. - Estado de miserabilidade

comprovado através de estudo social. - Prevalência da decisão agravada, diante da ausência de prova apta a abalar

seus fundamentos. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (Processo AI 200703000407712, AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 299229, Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3, Órgão julgador

OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 383)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. PRETENSÃO AO RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA.

ERRO MATERIAL NA PARTE DO PEDIDO DA INICIAL EM QUE SE REQUEREU APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ.CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. VIABILIDADE. REQUISITO DE INCAPACIDADE.(...)4. A exigência, para a percepção do

benefício, de ser a pessoa incapaz para a vida independente, se entendida como incapacidade para todos os atos da

vida, não se encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência contraria o sentido da norma constitucional, seja

considerada em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo

da assistência social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, art. 194, parágrafo único, I) e à ampla

garantia de prestação da assistência social (CF, art. 203, caput).5. O requisito incapacidade para a vida

independente (a) não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de locomover-se; (b) não

significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a higiene e vestir-se

sozinho; (c) não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se; (d) não pressupõe dependência total

de terceiros; (e) apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se

completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver

com dignidade.6. In casu, comprovado o preenchimento do requisito legal controverso, de conceder-se o benefício

assistencial em favor da parte autora, desde a data do implemento da antecipação de tutela.(TRF da 4ª Região,

Apelação Cível n. 408275, 5ª Turma, Relator: Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Data da decisão:

08.03.2005, DJU de 25.05.2005).PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V DA CF/88.

LEI N. 8.742/93. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE LABORAL CONSTATADAS. COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.(...)2.

Concede-se o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 quando comprovada a incapacidade

da parte autora para o trabalho e a sua condição de miserabilidade comprometa a sua subsistência por meios
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próprios, ou a impossibilidade de tê-la provida pela família.(...)(TRF da 4ª Região, Apelação Cível n.

2002.71.140003758/RS, 6ª Turma, Relator: Juiz Nylson Paim de Abreu, Data da decisão: 24.11.2004, DJU de

05.01.2005).No que pertine a tal exigência legal - de incapacidade para a vida independente - os Juízes Federais

Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social, Livraria do Advogado, 5ª ed., p. 434-435, a classificam como inconstitucional, uma vez que promove a

desigualdade entre os portadores de deficiência e os idosos, para quem não se exige tal incapacidade para a vida

independente, pois partem do princípio de que após certa idade esta incapacidade é presumida, e, portanto,

independe de comprovação.Com efeito, a imposição de demonstração de incapacidade dos assistidos também para

a vida independente contraria a lógica das prestações previdenciárias ou assistenciais, pois para a prestação

prevista para os idosos não há sequer comprovação da efetiva incapacidade para o trabalho (uma vez que esta é

presumida a partir de certa idade). O dispositivo fere o princípio da universalidade, impedindo o acesso para quem

é econômica e clinicamente necessitado, permitindo que o Estado dê as costas para situações de absoluta

necessidade social, o que evidentemente não pode ser chancelado. Ademais, a exigência de que os deficientes

sejam também incapazes para a vida independente, o que não é exigido dos idosos, promove discriminação

injustificada contra os deficientes, violando também o princípio da igualdade.Nesse diapasão, decidido que o

requisito necessário, do ponto de vista médico, é a incapacidade para o exercício de atividade que assegure a

subsistência do beneficiário, passo à análise do caso concreto.No caso em exame, a parte autora foi submetida à

perícia médica judicial, em 22/09/209 (fls. 54/61), onde se concluiu, síntese, em face do autor portador de graves

distúrbios neuro-psiquiátricos com surtos psicóticos, já tendo sido internado em hospitais psiquiátricos que lhe

acarretam perturbações devido a esquizofrenia, com repercussões a nível afetivo, emocional, caráter e

comportamento, apresenta também déficit cognitivo e alterações de juízo crítico (fl. 60, Dicussão e Conclusão,

sem destaque). Ainda da conclusão do laudo afirmou o perito judicial que a autora apresenta incapacitado de

forma total e temporária para o trabalho (fl. 60, Dicussão e Conclusão).Logo, sob o aspecto da presença de

incapacidade, e em virtude do ora apurado pelo expert judicial nesta segunda perícia médica, infere-se ter a parte

autora direito à percepção do benefício assistencial.Com relação à situação socioeconômica da parte foi apurado

no estudo social, elaborado em visita domiciliar, em agosto/2010 (fl. 70), que o núcleo familiar compõe-se de

cinco pessoas, a saber: (i) o autor, sem renda; (ii) sua genitora Carmen Elisabete Santos de Oliveira Soares, sem

renda; (iii) o genitor Adão Pedro Soares, servente de pedreiro; (iv) e dois irmãos, sendo um deles à época menor

de idade, ambos sem renda. Quanto à renda familiar, afirmou-se no estudo social que a família sobrevive do

trabalho do genitor do autor, que auferia na época um salário-mínimo.O INSS juntou às fls. 79/84 consultas ao

CNIS do genitor do autor demonstrando que em dezembro/2011 sua remuneração alcançava R$ 717,61

(setecentos e dezessete reais e sessenta e um centavos) (fl. 82).Assim, de acordo com os últimos dados colhidos

nos autos, a renda familiar per capita [R$ 717,61 : 5 = 143,52] é superior a 1/4 do salário mínimo vigente em

dezembro/2011, época da pesquisa ao sistema CNIS, que era de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais)

[Lei nº Lei 12.382/2011 - R$ 545,00 : 4 = 136,25]. Assim, pelo que constato dos autos, a dificuldade financeira

enfrentada pela parte autora e sua família assemelha-se à dificuldade financeira vivida pela maioria das famílias

brasileiras. Outrossim, por mais que se considere as regras de interpretação das normas de assistência social, quais

sejam, in dubio pro misero, da interpretação extensiva da lei e, principalmente, o sentido social da lei, mesmo

assim entendo, pelas razões anteriormente expostas, que a parte autora não se enquadra dentre os necessitados que

o legislador quis alcançar ao instituir o benefício assistencial.No mesmo sentido, colaciono os precedentes do

egrégio TRF/3ª Região a seguir indicados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do

benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93,

quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a do salário mínimo. II -

Parâmetro da renda previsto no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo Tribunal

Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma. III - Demanda ajuizada em 14.08.2007, o(a) autor(a) com 48 anos (data de

nascimento: 11.03.1959), representado por seu curador. IV - Laudo médico pericial, de 30.04.2008, informa que a

requerente é portadora de deficiência mental acentuada por encefalopatia evolutiva. Conclui que está total e

permanentemente incapacitada para o trabalho e necessita de auxílio permanente de terceiros para a execução das

funções basais. V - Estudo social, de 29.09.2008, informa que a autora reside com os genitores e dois irmãos

(núcleo familiar composto por 5 integrantes), em imóvel próprio. Destaca que a renda familiar de R$ 1.241,00

(2,99 salários-mínimos), advém da aposentadoria que o genitor aufere, no valor de R$ 826,10 e do benefício de

prestação continuada auferido pelo irmão Ednaldo. Observa que a autora é portadora encefalopatia evolutiva, com

seqüelas de deficiência auditiva e não se locomove sozinha. Destaca ser a genitora portadora de problemas

ortopédicos e cardíacos, possui convênio médico que é pago por dois filhos casados. Relata que o irmão Edivaldo

é deficiente mental e a fratura do fêmur resultou perda de mobilidade e problemas circulatórios. Descreve que o
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irmão Evilásio, também doente mental, apresenta seqüela de fratura de fêmur, perdeu a fala, não se locomove, faz

uso de sonda penial, apresenta escaras nas nádegas e membros inferiores, estava internado na UBS 24 hs

Demarchi. Complementa o laudo destacando que o genitor, também idoso, apresenta hipertensão e problemas

circulatórios. Conclui indicando que a renda mensal é de R$ 1.241,00 e as despesas de aproximadamente R$

1.100,00. VI - Ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação. VII -

Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o(a) requerente,

hoje com 51 anos, não logrou comprovar a hipossuficiência, requisito essencial à concessão do benefício

assistencial, já que o núcleo familiar é composto por 5 pessoas, residente em imóvel próprio, possui renda de 3

salários-mínimos. VIII - Mesmo aplicando o disposto no parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003, para

efeitos de cálculo da renda familiar per capita, da mesma forma, não estaria demonstrada a miserabilidade, posto

que, seriam 4 pessoas, residentes em imóvel próprio, com renda de 1,99 salários-mínimos. IX - Não se ignoram as

difíceis circunstâncias familiares em que se encontra a requerente. Contudo, os fatos demonstram que sua

condição socioeconômica não se coaduna com os requisitos objetivos exigidos pela legislação. X - Não merece

reparos a decisão recorrida. XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XII - Agravo não provido.(AC

00060619620074036114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:15/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:sem o destaque)PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não demonstrado o preenchimento de um dos

requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição

Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a incapacite para

o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita

deve ser inferior a do salário mínimo. II - Parâmetro da renda previsto no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi

questionado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel.

Min. Ilmar Galvão, reconheceu a constitucionalidade da norma. III - Proposta a demanda em 20.10.2009, o(a)

autor(a) com 65 anos (data de nascimento: 14.07.1944. IV - A Autarquia junta informações do sistema Dataprev,

da qual se extrai que o cônjuge da peticionaria recebe aposentadoria por invalidez previdenciária desde

30.08.2005, no valor de R$ 852,93 (1,83 salários-mínimos) em julho de 2010. V - Estudo social, de 31.05.2010,

indica que a requerente reside com o cônjuge (núcleo familiar de 2 pessoas), em imóvel recebido de herança. A

renda familiar, de R$ 840,00 (1,8 salários-mínimos), advém da aposentadoria auferida pelo marido. Descreve

despesas com medição. Possuem veículo fusca. VI - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida,

não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos

beneficiários. VII - Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico

que o exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 67 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes,

não tem despesas com aluguel, possui renda de 1,83 salários-mínimos e um veículo automotor. VIII - Não merece

reparos a decisão recorrida. IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. X - Agravo não provido.(AC

00259212920114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:15/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO)3. Dispositivo. Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, diante

da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence.

DJ 16.5.03).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Itapeva, 10 de julho de 2.012.

 

0000638-75.2010.403.6139 - MARIA APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA X GENI DOS SANTOS

OLIVEIRA(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. RelatórioGeni dos Santos Oliveira e Maria Aparecida Lopes de Oliveira, a segunda, menor impúbere,

representada pela primeira, propuseram a presente ação condenatória, sob o procedimento ordinário, em face de

Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de

esposa e filha, em razão do falecimento de Amauri Lopes de Oliveira, cujo óbito ocorreu em 12/03/2001 (fl. 14).

Com a inicial juntou documentos (fls. 09/54). Dando-se por citada, a autarquia apresentou resposta, via

contestação, impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 57/66). Réplica às fls. 70/72.A seguir, vieram os

autos conclusos para prolação de sentença.É o relato do necessário. Decido. 2. FundamentaçãoO presente
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processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo daí remetido

para este juízo federal, conforme decisão/despacho da fl. 73.Não havendo matéria preliminar processual, adentro o

mérito. 2.1 MéritoAfigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide,

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O benefício de pensão por morte traduz a intenção

do legislador em amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.Para se obter a

implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do

dependente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de

carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n 8.213/91. As autoras vêm, a juízo, pleitear a

concessão da pensão por morte do marido/pai com base no artigo 16, I e 4º, da Lei 8.213/91, como segue: Art. 16

São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na Condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge,

a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4º

A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.Fundado no artigo 201, inciso II, da Constituição da República, o artigo 74 da Lei n.º 8.213/91 prevê

que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não.Consoante dispositivo, acima transcrito, depreende-se que, sendo pessoas beneficiárias esposa e filha, a

dependência é considerada presumida. Essa condição, de esposa e filha do de cujus, restou demonstrada, à

saciedade, por meio das certidões de casamento e nascimento anexadas aos autos às fls. 09 e 12, provas essas

consideradas inequívocas. A respeito do assunto, segue jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. FILHO MENOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. COMPROVAÇÃO

DA QUALIDADE DE SEGURADO. DIREITO AO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO.1-A

dependência econômica do filho menor de 21 anos é presumida, conforme disposição legal.(...)5-Apelação do

INSS e remessa oficial improvidas.(TRF 3ª Região; AC 727880; Relator: RUBENS CALIXTO; 1ª Turma;

DJU:10/12/2002, p.374)PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MENOR.

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA PELO DE CUJUS. REQUISITO

LEGAL. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA

HONORÁRIA. ISENÇÃO DE CUSTAS.I - A dependência econômica dos filhos menores é presumida por lei

(art. 16, I, e 4º, da Lei nº 8.213/91), cessando com a maioridade.(...)VIII - Apelação provida. Sentença reformada.

Benefício concedido.(TRF 3 ª Região; AC 483975; Relatora: RAQUEL PERRINI; 2ª Turma; DJU:06/12/2002, p.

486) Superada a questão relativa à dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do

falecido.Note-se que, a teor da lei, a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito ao benefício para cuja

concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação, em vigor na época em que tais

condições foram atendidas (artigo 102, 1º, da Lei n.º 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.528, de

10.12.97).Conforme a prova dos autos, o falecido teve diversos vínculos empregatícios, sendo o último período,

como empregado, na empresa Supermercado Amado Ltda, entre 02/05/1995 e 04/11/1995 (fls. 21 e 53).A partir

da cessação do último vínculo empregatício, iniciou-se o período de graça, vale dizer, o período no qual, embora

não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de segurado.Diz o artigo 15 da Lei

8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:(...) II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão

acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o recolhimento das contribuições, a

tendência é de que o segurado perca essa qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são inerentes. Por força

do determinado pela legislação previdenciária, porém, durante o denominado período de graça, o segurado

mantém tal qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições.Assim é que, sobrevindo o evento

(morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão protegidos.No caso do artigo 15,

1º, da Lei n.º 8.213/91, se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e,

em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (2º), ou seja, num total de 36 meses.Examinando

a documentação juntada aos autos, observa-se que o óbito ocorreu em 12/03/2001, conforme certidão da fl. 14, ou

seja, aproximadamente, 06 (seis) anos após a última contribuição previdenciária, vertida em maio de 1995 (fl. 63 -

Supermercado Amado Ltda). Outrossim, não há elementos que indiquem que o falecido tenha continuado a

contribuir para a Previdência Social após essa última data. O parecer da Contadoria, anexado, anote-se, que fica

fazendo parte dos autos, confirma o raciocínio acima. No que tange à alegação de falta de qualidade de segurado

do falecido, as autoras não trouxeram, aos autos, os documentos que comprovariam que ser incorreta a afirmação

da autarquia.Em suma, o falecido, pai e marido das autoras, não detinha mais a qualidade de segurado na época de

seu falecimento, de forma que ambas - cônjuge e filha - não fazem jus ao benefício de pensão por morte. É nesse

sentido os seguintes julgados:RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART.543-C DO CPC E

DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE
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SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO.

PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

RECURSO PROVIDO.I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício

de pensão por morte ao(s) seu(s) dependente(s).Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter

preenchido, ainda em vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS. Precedentes.II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a

condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o

deferimento do benefício de pensão por morte aos seus dependentes.Recurso especial provido. (STJ, DJE de

03.08.2009, RESP Nº 1.110.565 - SE, Relator Ministro Felix Fischer)AGRAVO REGIMENTAL.

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DE QUALQUER APOSENTADORIA NÃO DEMONSTRADOS.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1 - O entendimento desta Corte na apreciação da matéria ora examinada, ficou

plenamente consolidado no sentido de que a perda da qualidade de segurado, por si só, não impede a concessão do

benefício de pensão por morte, se o de cujus, antes de seu falecimento, tiver preenchido os requisitos para a

obtenção de qualquer aposentadoria.2 - Na hipótese dos autos, não se fez prova de que o falecido teria preenchido

os requisitos para aquisição de aposentadoria durante o período em que foi segurado da Previdência Social e,

tendo o evento morte ocorrido quando ele já não mais detinha aquela condição, inexiste a possibilidade de os seus

dependentes fazerem jus ao benefício postulado de pensão. 3 - Agravo regimental improvido. (STJ, DJE de

14.03.2012 AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.369.623 - RJ (Relator Ministro Marco Aurélio

Bellizze)Portanto, diante de todo o exposto, não há como se conceder o benefício pleiteado haja vista não mais

ostentar, o falecido, a qualidade de segurado, quando de seu óbito. 3. DispositivoAnte o exposto, com base no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de

custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. 

 

0000713-17.2010.403.6139 - IRACEMA SANTOS MORAIS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sentença Tipo A: IRACEMA SANTOS MORAIS move a presente ação de conhecimento contra o INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao

benefício previdenciário denominado salário-maternidade em face do nascimento da filha Yasmin Vitória Morais

Pereira, ocorrido em 03/08/2009. Com a inicial juntou documentos (fls. 05/10). Citada, a Autarquia apresentou

resposta via contestação (fls. 13/20) impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 21/27). Em audiência de

instrução e julgamento, ausente o Instituto, foram ouvidas as duas testemunhas da autora: Claudia Morais de

Oliveira e Andréa Aparecida dos Santos. É o relato do necessário. Decido. O PEDIDO É IMPROCEDENTE. O

salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na

legislação concernentes à proteção à maternidade. O benefício questionado é devido às seguradas em geral. No

caso destes autos, para fazer jus ao salário-maternidade é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: (a)

a ocorrência da maternidade; e (b) a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

nos 10 meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício (Art. 25, III, e o parágrafo único do art. 39,

ambos da Lei 8.213/91 e art. 93, 2º do RPS). Para a comprovação da atividade rural é essencial a apresentação de

prova material suficiente, ainda que de forma inicial, sendo que nesse caso deve ser complementada por prova

testemunhal idônea, não se admitindo esta com exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do E.

STJ). Nesse aspecto, o art. 106 da Lei nº 8.213/91 arrola os documentos aptos a sua comprovação, rol não

taxativo, que possibilita a alternatividade das provas nele exigidas. Desse modo, o que importa é a apresentação de

documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade rural, os quais não necessitam figurar em nome da

parte autora para serem tidos como início do trabalho rural, pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse

tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o

genitor ou o cônjuge. (Nesse sentido: EDRESP 297.823/SP, STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scaterzzini, DJ

26.08.2002, p. 283; AMS 2001.72.06.001187-6/SC, TRF 4ª R, 5ª T, Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz,

DJ 05.06.2002, p. 293.) Ademais, não se exige prova plena de todo o período postulado, mas início de prova

material, o que vai ao encontro da realidade social no sentido de não inviabilizar a concessão desse tipo de

benefício. A maternidade foi comprovada pela certidão respectiva, onde consta o nascimento de Yasmin Vitória

Morais Pereira, ocorrido em 03/08/2009 (fl. 08). Quanto ao período de carência exigido para a outorga do

benefício pleiteado, a Lei nº 8.213/91, estabelece que:Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime

Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I a II -

(omissis);III- salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incs. V e VII do art. 11 e o art. 13: 10

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (inciso acrescentado pela Lei
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9.876, de 26-11-99).Art. 39 - Para os segurados especiais referidos no inc. VII do art. 11 desta Lei, fica garantida

a concessão:I à II - (omissis).Parágrafo único - Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores do início do benefício. (parágrafo único com redação

dada pela Lei nº 8.861, de 25-03-1994).Ressalte-se que a partir de 25/03/1994 as seguradas especiais têm direito

também ao benefício do salário-maternidade, mediante mera comprovação do exercício de atividade rural (sem

necessidade de contribuições), a qual, no caso em tela, deverá corresponder aos 10 meses anteriores ao início do

benefício, em virtude do preceituado no art. 93, 2º, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, com a redação dada pelo

Decreto nº 3.265, de 29/11/1999. Nesse sentido: TNU - SÚMULA 34 - DJ DATA: 04/08/2006 PG: 00750: Para

fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos

a provar.Tocante à exigência de início de prova material da atividade rural, a parte autora juntou apenas cópia de

sua certidão de casamento, onde está qualificada profissionalmente como lavradora, ato ocorrido em 15/03/2008

(fl. 09). Tal documento não pode ser admitido como início de prova material, pois, é extemporâneo ao prazo de

carência (03/10/2008 a 03/08/2009) do benefício de salário maternidade, em face do nascimento da criança, que se

deu em 03/08/2009. Sabido que, a contemporaneidade entre fato(s) e documento(s) é que possibilita a sua

valoração em termos comprobatórios do vínculo alegado. Nesse sentido: (AC 00113272520024039999, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte

DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte

DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO).Nesse passo, não havendo início de prova material

contemporâneo ao período de carência mínima exigido, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço

rural. Esse entendimento encontra-se pacificado no egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a

ementa a seguir transcrita:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ.1. A prova exclusivamente testemunhal é

insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início

razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes.2. In casu, não há nos autos qualquer

documento hábil, que configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte autora.3. Recurso

especial conhecido e provido. (REsp. nº 684262/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 06/11/2004, DJ 13/11/2004,

p. 457).Ausente, então, o necessário início de prova material, de rigor a improcedência do pedido. Por

conseguinte, não tendo sido preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de salário-maternidade à

autora. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, e extingo o processo com resolução de mérito. Sem condenação em honorários

advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min.

Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Cumpra-se.

 

0000070-25.2011.403.6139 - MARIA ARAUJO DE RAMOS(SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES

DE LIMA E SP101679 - WANDERLEY VERNECK ROMANOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. 

 

0000179-39.2011.403.6139 - ADRIANA APARECIDA ALVES DA ROCHA(SP072562 - ALOIS

KAESEMODEL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório.A parte autora, acima nominada, propôs estas ações de conhecimento (apensadas), pelo rito ordinário,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário de salário-

maternidade em face dos nascimentos (i) de sua filha Sabrina da Rocha Oliveira, ocorrido em 06/03/2005 (autos

0000179-39.2010), (ii) de seu filho Fabrício da Rocha Oliveira, nascido em 11/03/2001 (autos 0000140-

76.2010.403.6139). Em ambas, aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus aos benefícios

previdenciários referidos. Em ambos os cadernos processuais, providenciou a juntada de documentos pertinentes

nas fls. 13/16. Citada, a autarquia apresentou, nesses autos (0000179-39.2010), resposta, via contestação,

impugnando o pedido (fls. 32/36). Nos autos em apenso (0000140-76.2010), também contestou e impugnou o

pedido (fls. 25/30). Juntou documentos (fls. 34/39). Em audiência de instrução, conciliação e julgamento (fl. 51

dos presentes autos), ausente o representante legal do Instituto, foi colhido o depoimento da autora e ouvidas duas

testemunhas.A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o breve relatório. Passo a decidir.2.

Mérito.2.1 Prejudicial: prescriçãoA maternidade foi comprovada pela certidão respectiva, onde consta o

nascimento de Fabrício da Rocha Oliveira, em 11/03/2001 (fls. 16, em apenso).Nos autos registrados sob nº
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0000140-76.2010.403.6139, em relação ao nascimento do filho Fabrício da Rocha Oliveira, o reconhecimento da

prescrição é medida que se impõe.Isso porque a ação judicial respectiva foi ajuizada quando já decorridos mais de

5 anos da data do fato gerador do direito (nascimento da criança) e, por isso, todas as parcelas das prestações

devidas, decorrentes do benefício previdenciário pleiteado, encontram-se alcançadas pela prescrição. A parte

autora somente ajuizou a presente demanda em 13/10/2008 (fl. 02, dos autos apensados) e a data de nascimento é

em 11/03/2001. A prescrição pode ser alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo o juiz conhecê-la

de ofício, por se cuidar de matéria de ordem pública, na forma do artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei nº 11.280/2006.No caso de benefício previdenciário, destaco que a prescrição não

atinge o fundo de direito, apenas os pagamentos periódicos decorrentes desta prestação, regra consolidada pelo

art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n 9.528/97, que consagra regra que já

constava do art. 57 da Lei n 3.807/60, do art. 109 do Decreto n 77.077/76, do art. 272 e parágrafo único do

Decreto n 83.080/79 e do art. 98 e parágrafo único do Decreto n 89.312/84.Em conformidade com o artigo 103 da

Lei nº 8213/91, que trata da prescrição, não são devidas as prestações vencidas anteriormente ao quinquênio que

precede a propositura da ação:Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito

às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos

incapazes ou dos ausentes.2.2 Mérito próprioCumpre agora analisar o pedido em relação à segunda filha, Sabrina

da Rocha Oliveira, ocorrido em 06/03/2005 (autos 0000179-39.2010).A divergência dos autos restringe-se à

comprovação da qualidade de segurada especial e reconhecimento do direito da autora à concessão do benefício

de SALÁRIO-MATERNIDADE.Sobre o tema, assim dispõe a legislação previdenciária, verbis:Art. 71 - O

salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28

dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que

concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social.A maternidade foi

comprovada pela certidão respectiva, onde consta o nascimento de Sabrina da Rocha Oliveira, ocorrido em

06/03/2005 (fl. 16, destes autos).Quanto ao período de carência para a outorga do benefício, a Lei nº 8.213/91

estabelece que:Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende

dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I a II - (omissis);III- salário-maternidade para

as seguradas de que tratam os incs. V e VII do art. 11 e o art. 13: 10 contribuições mensais, respeitado o disposto

no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (inciso acrescentado pela Lei 9.876, de 26-11-99).Art. 39 - Para os

segurados especiais referidos no inc. VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I à II -

(omissis).Parágrafo único - Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de

1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 meses imediatamente anteriores do início do benefício. (parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.861,

de 25-03-1994).Ressalte-se que a partir de 25/03/1994 as seguradas especiais têm direito também ao benefício do

salário-maternidade, mediante mera comprovação do exercício de atividade rural (sem necessidade de

contribuições), a qual, no caso em tela, deverá corresponder aos 10 meses anteriores ao início do benefício, em

virtude do preceituado no art. 93, 2º, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, com a redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 29/11/1999.A atividade rural deve ser comprovada mediante prova material suficiente, ainda que de

forma inicial, sendo que nesse caso deve ser complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo esta

com exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do E. STJ).O art. 106 da Lei nº 8.213/91 arrola os

documentos aptos a sua comprovação, rol não taxativo, que possibilita a alternatividade das provas nele exigidas.

Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade

rural, os quais não necessitam figurar em nome da parte autora para serem tidos como início do trabalho rural,

pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados

em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o genitor ou o cônjuge. (Nesse sentido: EDRESP 297.823/SP,

STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scaterzzini, DJ 26.08.2002, p. 283; AMS 2001.72.06.001187-6/SC, TRF 4ª R, 5ª T,

Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 05.06.2002, p. 293).Tocante a atividade de bóia-fria está

consolidado, no âmbito jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que,

considerada a condição desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se

adotar a solução pro misero para fins de reconhecer o tempo de serviço correspondente. Senão vejamos:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.

INOCORRÊNCIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição

desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro

misero para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da

ação originária.2. Precedentes.3. A certidão de casamento da qual conste como profissão do marido da autora a de

lavrador, preexistente ao tempo da ação originária, é documento novo e constitui razoável prova material da

atividade rurícola.4. Ação rescisória procedente.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AR -

AÇÃO RESCISÓRIA - 2515, Processo: 200201082605 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da

decisão: 09/06/2004, Relator(a) PAULO GALLOTTI)Ademais, para não inviabilizar a concessão desse tipo de
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benefício e ir ao encontro da realidade social, não se exige prova plena de todo o período postulado, mas início

razoável e idôneo de prova material, em época contemporânea ao fato constitutivo do direito alegado.A prova da

qualidade de segurado especial, consoante entendimento jurisprudencial sedimentado pelo verbete sumular nº 149

do Superior Tribunal de Justiça, depende de início razoável de prova material. Noutro falar, não é possível a

comprovação dessa condição jurídica apenas por meio da prova testemunhal.No caso dos autos, no período

estabelecido em lei para carência, não há início de prova material em nome da requerente. Entretanto, para

corroborar sua afirmação de que faz parte do meio campesino, juntou, aos dois autos, cópia de sua certidão de

casamento (fls. 15, em ambos), em que consta ter sido, seu marido, Juraci Alves de Oliveira, qualificado como

lavrador, no dia 06/05/2000.Instada a complementar o conjunto probatório, anexou, a requerente nos autos

apensados a esse, documentos que comprovam que o cunhado, Alsiro Alves de Oliveira, era, em 2010,

proprietário de um terreno rural denominado Chácara Divino Espírito Santo, local em que a requerente alega

exercer trabalho agrícola, em regime familiar.Pois bem. Colhe-se da prova testemunhal que a autora, de fato,

trabalhava na propriedade do cunhado, quando grávida. Na audiência de instrução e conciliação, foi tomado seu

depoimento pessoal e ouvidas as testemunhas, as quais, por sua vez, fizeram menção ao exercício da atividade

rural por parte da autora, em especial, no período de 10 meses que antecederam ao parto. Nesse sentido, vejam-se

os depoimentos das testemunhas Sebastião José de Souza e Benedito Vieira Moreira que mencionaram ter, a

autora, trabalhado no sítio do cunhado, inclusive grávida. Todavia, necessário se faz um início de prova

documental que demonstre a condição alegada, nos meses anteriores ao nascimento de sua filha, quando busca o

pagamento do salário maternidade (segurado especial/rural).Não foi o que ocorreu nos autos. O início de prova

material produzida não é suficiente para reconhecer a condição de segurada especial à época de sua gravidez. O

estado de trabalhadora rurícola, que a autora quer comprovar, baseia-se, apenas, na cópia da certidão de seu

casamento, núpcias ocorridas no ano 2.000, época não contemporânea, pois, ao fato alegado. Assim, ausente

início de prova material contemporânea, não é suficiente prova exclusivamente testemunhal. Logo, deve ser

julgado por sentença improcedente o pedido formulado pela parte autora, não prosperando, dessa forma, o seu

pedido vestibular. A contemporaneidade entre fatos e documento(s) é que possibilita a sua valoração em termos

comprobatórios do vínculo alegado. Nesse sentido: (AC 00113272520024039999, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte,

DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte

DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO)3. DispositivoDiante do exposto:3.1- reconheço a

prescrição relativamente ao pagamento do beneficio de salário maternidade decorrente do nascimento de filho

Fabrício da Rocha Oliveira, nascido em 11/03/2001 (autos apenso), a teor do art. 103, parágrafo único, da Lei

8.213/91, extinguindo o processo com apreciação do mérito (art. 269, inciso IV, do CPC);3.2 - julgo improcedente

o pedido formulado decorrente do nascimento de sua filha Sabrina da Rocha Oliveira, nascida em 06/03/2005,

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem condenação em honorários

advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min.

Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000231-35.2011.403.6139 - ANITA APARECIDA DA ROSA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado

salário-maternidade em decorrência do nascimentos dos filhos: Taynara da Rosa Silva, ocorrido em 23/08/2004,

Tayllon Ramon da Rosa Silva, ocorrido em 22/03/2007 e Mailon Tialen Rosa Silva, em 30/06/2008 (fls. 12/14).

Para tanto, aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao benefício previdenciário. Com a peça inicial

juntou documentos (fls. 06/14). Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação, impugnando o pedido

(fls. 26/30). Juntou documentos (fls. 34/40).Réplica às fls. 46/48.Em audiência de instrução, conciliação e

julgamento, no dia 28/11/2011, foi colhido o depoimento da autora e de uma testemunha (fls. 55/57). Designada

nova data para audiência de outra testemunha, não houve oitiva da mesma pela ausência das partes (fl.

62).Ressalto que os documentos, referentes a Francisco Gonçalves da Mota, estão anexados por engano nestes

autos, devendo ser desentranhados pela Secretaria do Juízo e devolvidos à parte (fls. 10/11 e 37/40). A seguir,

vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir. 2. FundamentaçãoO presente

processo teve início perante a justiça estadual do Estado de São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo daí remetido

para este juízo federal, conforme fl. 50.2.1 MéritoA divergência dos autos restringe-se à comprovação da

qualidade de segurada especial e reconhecimento do direito da autora à concessão do benefício de SALÁRIO-

MATERNIDADE.Sobre o tema, assim dispõe a legislação previdenciária, verbis:Art. 71 - O salário-maternidade é

devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à

maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social.A maternidade foi comprovada pelas certidões de

nascimento de Taynara da Rosa Silva, ocorrido em 23/08/2004, Tayllon Ramon da Rosa Silva, ocorrido em
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22/03/2007 e Mailon Tialen Rosa Silva, em 30/06/2008 (fls. 12/14).Quanto ao período de carência para a outorga

do benefício, a Lei nº 8.213/91 estabelece que:Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral

da Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I a II -

(omissis);III- salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incs. V e VII do art. 11 e o art. 13: 10

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (inciso acrescentado pela Lei

9.876, de 26-11-99).Art. 39 - Para os segurados especiais referidos no inc. VII do art. 11 desta Lei, fica garantida

a concessão:I à II - (omissis).Parágrafo único - Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores do início do benefício. (parágrafo único com redação

dada pela Lei nº 8.861, de 25-03-1994).Ressalte-se que a partir de 25/03/1994 as seguradas especiais têm direito

também ao benefício do salário-maternidade, mediante mera comprovação do exercício de atividade rural (sem

necessidade de contribuições), a qual, no caso em tela, deverá corresponder aos 10 meses anteriores ao início do

benefício, em virtude do preceituado no art. 93, 2º, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, com a redação dada pelo

Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.Necessário, portanto, analisar se estão comprovadas (i) a qualidade de segurada

especial e (ii) o exercício de atividade rural nos 10 meses imediatamente anteriores ao benefício, ainda que de

forma descontínua. A atividade rural deve ser comprovada mediante prova material suficiente, ainda que de forma

inicial, sendo que nesse caso deve ser complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo esta com

exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do E. STJ).O art. 106 da Lei nº 8.213/91 arrola os

documentos aptos a sua comprovação, rol não taxativo, que possibilita a alternatividade das provas nele exigidas.

Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade

rural, os quais não necessitam figurar em nome da parte autora para serem tidos como início do trabalho rural,

pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados

em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o genitor ou o cônjuge. (Nesse sentido: EDRESP 297.823/SP,

STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scaterzzini, DJ 26.08.2002, p. 283; AMS 2001.72.06.001187-6/SC, TRF 4ª R, 5ª T,

Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 05.06.2002, p. 293).Tocante a atividade de bóia-fria, está

consolidado, no âmbito jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que,

considerada a condição desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se

adotar a solução pro misero para fins de reconhecer o tempo de serviço correspondente. Senão vejamos.

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.

INOCORRÊNCIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição

desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro

misero para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da

ação originária.2. Precedentes.3. A certidão de casamento da qual conste como profissão do marido da autora a de

lavrador, preexistente ao tempo da ação originária, é documento novo e constitui razoável prova material da

atividade rurícola.4. Ação rescisória procedente.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AR -

AÇÃO RESCISÓRIA - 2515, Processo: 200201082605 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da

decisão: 09/06/2004, Relator(a) PAULO GALLOTTI)Ademais, para não inviabilizar a concessão desse tipo de

benefício e ir ao encontro da realidade social, não se exige prova plena de todo o período postulado, mas início de

prova material, em época contemporânea ao fato constitutivo do direito alegado.No caso dos autos, para

comprovação do trabalho agrícola, no período estabelecido em lei, não há início de prova material em nome da

requerente.O CNIS, referente a vínculos com o instituto-réu, em nome do genitor das crianças, Marcio Batista da

Silva, está anexado às fls. 59/61. Os informe de contratos de trabalho ali anotados, porém, lhe são desfavoráveis e

não podem ser considerados início de prova material razoável da alegada condição de segurado especial da

requerente, nos períodos em que deveria comprovar o efetivo exercício de atividade rural. Isto porque consta que

o pai, Marcio da Silva, trabalhava na Prefeitura Municipal de Itapeva quando nasceu a menor Taynara, em

23/08/2004; posteriormente, constam outros vínculos de trabalho pela CLT nas épocas dos nascimentos de

Tayllon, em 22/03/2007 e Mailon, em 30/06/2008. Na audiência de instrução e conciliação realizada em

28/11/2011, foi colhido o depoimento da autora e ouvida uma testemunha que ratificou o alegado por ela, quanto

ao exercício da atividade rural, inclusive, nominando tomadores de serviço. Afirmou que a requerente trabalhou

nos 10 meses que antecederam aos partos dos filhos. Nesse sentido, veja-se o depoimento da testemunha Fabiana

Fernandes Fortes, que descreveu os fatos. Assim, ausente início de prova material contemporânea, não é suficiente

prova exclusivamente testemunhal. Logo, deve ser julgado por sentença improcedente o pedido formulado pela

parte autora, não prosperando, dessa forma, o seu pedido vestibular. 3. DispositivoDiante do exposto, julgo

improcedente o pedido, a fim de extinguir o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, inciso I, do

CPC.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.
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0000634-04.2011.403.6139 - ROBERTO ANTONIO DE CAMPOS RAMOS(SP125179 - LUIZ CARLOS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação de fls. 155, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0000736-26.2011.403.6139 - ROSALINA VELOSO(SP074201 - ANTONIO CELSO POLIFEMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1302 - RICARDO ALEXANDRE MENDES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. 

 

0000744-03.2011.403.6139 - CINTIA APARECIDA DA SILVA(SP074201 - ANTONIO CELSO POLIFEMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. 

 

0000906-95.2011.403.6139 - DANIELE DOS SANTOS(SP074201 - ANTONIO CELSO POLIFEMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2596 - MARIA ISABEL DA SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. 

 

0000985-74.2011.403.6139 - MARIA DE FATIMA LOPES DE SOUZA SANTOS(SP237489 - DANILO DE

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado

aposentadoria por idade com o reconhecimento do respectivo tempo de atividade rural. Para tanto, afirma em sua

peça inicial, sinteticamente, que exerceu a profissão de trabalhador rural em regime de economia familiar. Informa

possuir 55 anos. Desse modo, sustenta ter preenchido todos os requisitos necessários para aposentadoria por idade,

motivo pelo qual alega fazer jus ao benefício previdenciário ora vindicado. A petição inicial veio acompanhada de

documentos (fls. 06-22).Despacho de fl. 23 concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou a

citação do réu e designou audiência de instrução e julgamento. Regularmente citado, o Instituto Nacional do

Seguro Social ofereceu resposta, via contestação (fls. 26-28). A autarquia aduz que a parte autora não comprovou

o exercício de atividade rural pelo período exigido que é equivalente ao de carência da aposentadoria por idade,

por isso, impugnando a pretensão da autora. Requer a improcedência do pedido expresso na petição inicial. Juntou

documentos (fl. 29).O juízo estadual/vara distrital, na seqüência, remeteu o processo para a justiça federal (fl.

30).Réplica consta da fls. 34/38.Em audiência foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela parte autora (fl.

42/43). A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2.

FUNDAMENTAÇÃOO presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na

comarca de Itapeva, sendo reconhecida a incompetência para o processo e o julgamento, na forma da decisão da

fl. 30. 2.1. Do méritoPrescrição.Em atendimento ao disposto no art. 219, 5º, do CPC, com a redação que lhe

conferiu a Lei nº 11.280/06, observo, desde já, que se encontram prescritas as eventuais parcelas devidas

anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de

relação jurídica de caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a

Súmula 85 do STJ, abaixo transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao

qüinqüênio que antecede o pedido.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A

FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO

DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO

QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA AÇÃO.Mérito propriamente ditoPara o julgamento do

pedido, torna-se necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se verificar se na data

em que completou 55 anos de idade a parte autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido. Cabe ressaltar não haver nos autos notícia de eventual requerimento administrativo no âmbito da

autarquia previdenciária-ré. Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora precisa demonstrar o

preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurada na DER, ou quando do implemento do requisito

etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER e/ou ajuizamento da ação; (c) tempo de trabalho igual a 168 meses

anteriores ao implemento do requisito etário em 2009, nos termos dos arts. 142-143 da Lei nº 8.213/91.Conforme

se depreende dos documentos pessoais da parte autora juntados no processo (documento da fl. 07), o requisito da
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idade mínima já restou comprovado, uma vez que completou 55 anos de idade em 07/11/2009.Assim,

considerando-se que o requisito da idade mínima já restou comprovado e o requisito da qualidade de segurada

depende da análise do tempo de trabalho rural, cujo reconhecimento aqui se requer, para que o pedido seja julgado

procedente, a autora precisa preencher o requisito da qualidade de segurada, devendo comprovar o trabalho rural,

ainda que descontínuo (art. 143, LBPS), no período entre 1995 a 2009 (168 meses anteriores à idade

mínima).Segundo disciplina o art. 55, 3º da LBPS, a prova testemunhal só pode ser admitida como complemento

de algum início de prova material, o que inclusive encontra respaldo jurisprudencial (Súmula 149, STJ).Como

início de prova material a parte autora apresentou os seguintes documentos, entre outros: (i) contrato particular de

compromisso de compra e venda de lotes de terras, datado de 1996 (fls. 11); (ii) registro de divisão de imóvel

rural (lavrado em 1975) em que a autora figura como condômina (fls. 12/17); (iii) declaração de ITR de 2003 e

certificado de cadastro de imóvel rural (Sítio Boa Esperança) de fls. 18/19; (iv) memorial descritivo do Sítio Boa

Esperança (fl. 21).Relativo à prova oral, as duas testemunhas arroladas pela parte autora prestaram suas

declarações por meio audiovisual, estando a mídia acostada aos autos a fl. 44. A testemunha Antonio de Oliveira

afirmou que a autora trabalhou na roça com o pai e irmãos. Após se casar continuou desempenhando atividades

rurícolas. O marido também era lavrador.O depoente Pedro Pereira afirmou que a autora exercia atividades

rurícolas no sítio da família. Que após se casar a autora e seu marido mudaram-se para as cidades de Itapeva e São

Paulo (não sabe dizer o local), tendo voltado há pouco tempo para o sítio da família. Relatou que o marido

trabalhou com caminhão e também como empregado.Não se pode esquecer que a autora pretende ver reconhecido

período de alegada prestação de serviços rurais, em regime de economia familiar. Tal regime de colaboração

mútua entre familiares exige para sua caracterização que o trabalho rurícola seja indispensável para a subsistência

e exercido em condições de mútua dependência e colaboração (art. 11, 1.º, da Lei 8.213/91).Na hipótese dos

autos, tenho que não seja suficiente a juntada de documentos tendentes a comprovar tão somente a

aquisição/propriedade de imóvel localizado em zona rural, tais como o contrato de particular de compromisso de

compra e venda e o registro de divisão de imóvel rural (fl. 11/17), sem ficar demonstrado o efetivo labor rural no

âmbito da mesma propriedade. Nesse aspecto, deve ser lembrado que as testemunhas Antônio de Oliveira Santos e

Pedro Pereira de Oliveira prestaram depoimentos conflitantes. Segundo afirmou a testemunha Antonio de Oliveira

Santos, a autora sempre trabalhou no sítio em regime de economia familiar, mesmo depois de se casar. Já o

segundo depoente relatou que a autora e seu marido, embora tenham vivido e trabalhado no sítio, localizado na

zona rural, foram morar em Itapeva e São Paulo (não sabe dizer o local) depois do casamento. Segundo informou,

o marido da autora trabalhou nessas cidades com caminhão e também como empregado. Afirmou que ambos

voltaram há pouco tempo para o sítio. Afora isso, consta do CNIS de fl. 29 e 47 que a autora manteve, por algum

período de tempo, domicílio na cidade de Osasco, o que confirma o relato da testemunha Pedro Pereira de

Oliveira de que deixou o sítio para morar em outras cidades. Assim, verifico não haver, diante dos depoimentos

contraditórios, levando-se, ainda, em consideração, o documento mencionado acima, elementos que autorizem um

juízo de certeza acerca do efetivo labor rurícola em regime de economia familiar exercido no período

contemporâneo ao da carência que se pretende comprovar. Em face da fragilidade do conjunto probatório coligido

aos autos, não se torna possível situar no tempo o exercício do trabalho rural em regime de economia familiar,

conforme alegado pela parte autora na inicial.Destarte, resta evidenciado que não estão presentes os requisitos

exigidos para o reconhecimento do labor em regime de economia familiar em face da não comprovação,

consoante visto acima, do pleno exercício da atividade rural, via de conseqüência, o correspondente número de

meses idênticos à carência do benefício almejado, consoante disposto no artigo 143, da Lei 8.213/91, não há como

se acolher o pedido formulado na exordial.Nesta seara, colhe-se da jurisprudência do nosso Tribunal (TRF/3ª

Região):PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA

ESPECIAL. CÔNJUGE TRABALHADOR URBANO DESDE 1974. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

INIDÔNEA. PROVA TESTEMUNHAL QUE CARECE DE CREDIBILIDADE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA

NÃO COMPROVADA. LITIGÂNCIA DE MA-FÉ CARACTERIZADA.I. O(a) segurado(a) especial deve

comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele em que o

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a

jurisprudência.(...)III. O CNIS, ora juntado, demonstra que o marido da autora era trabalhador urbano, pois

demonstra que ele exerce atividade urbana desde 1974, bem como que se aposentou por tempo de contribuição,

em 04/02/1998, sendo o ramo de atividade, transportes e carga. Assim, as testemunhas faltaram com a verdade ao

afirmarem que o mesmo trabalhava como rurícola em conjunto com a autora.IV. O conjunto probatório dos autos

carece de credibilidade, não existindo, portanto, qualquer prova capaz de amparar a pretensão da autora.VI.

Apelação a que se nega provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1176504, Processo: 200703990060590 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA, Data da decisão: 14/07/2008,

Relator(a) JUIZ HONG KOU HEN)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. MARIDO EMPREGADOR RURAL. CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.(...)III. A
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prova testemunhal confirmou o trabalho desenvolvido pela autora no campo.IV. As consultas ao CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios DATAPREV (fls. 66/71) demonstram que o marido da autora se cadastrou como

contribuinte individual empresário em 01.12.1975 e recolheu contribuições até 08/1998, quando se aposentou por

idade como comerciário.V. O cadastro como empresário junto ao INSS descaracteriza o regime de economia

familiar.VI. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista

que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.VII. Apelação

provida. Sentença reformada.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1177460,

Processo: 200703990066154 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA, Data da decisão: 05/05/2008, Relator(a)

JUIZ HONG KOU HEN)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONDIÇÃO DE

SEGURADA ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO COMPROVADA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE.(...)IV. As informações do CNIS comprovam

que, a partir de 01.12.1979 até 04.07.1997, o marido da autora exerceu apenas atividades urbanas.V. Inexistem

nestes autos quaisquer documentos, como títulos de propriedades ou notas fiscais de produtor, a constituir início

de prova material da atividade rural exercida em regime de economia familiar, que restou comprovada por prova

exclusivamente testemunhal.VI. A hipótese, portanto, é de incidência da orientação consagrada na Súmula nº 149

do Superior Tribunal de Justiça, eis que a prova testemunhal não veio precedida de prova indiciária do exercício

de atividade rural como diarista.VII. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a

comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola,

em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade.VIII. Apelação da autora improvida(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 979039, Processo: 200403990350438 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA, Data da

decisão: 10/03/2008, Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS)3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o

processo com resolução de mérito.Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção da nossa Corte Regional

(TRF/3ªR), deixo de condenar o(a) demandante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, uma vez que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460).Após o trânsito

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000993-51.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA NICOLETTI BARROS(SP093904 - DIRCEU CELESTINO

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado

aposentadoria por idade com o reconhecimento do respectivo tempo de atividade rural. Para tanto, afirma que

exerce a profissão de trabalhadora rural desde os doze anos de idade, em Regime de Economia Família,

primeiramente na companhia dos pais no Sítio Caeté, e posteriormente no Sítio Matias, na companhia de seu

marido. Informa já possuir mais de 55 anos de idade.Desse modo, sustenta ter preenchido todos os requisitos

necessários para aposentadoria por idade, motivo pelo qual alega fazer jus ao benefício previdenciário ora

vindicado. A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 07/65).O juízo estadual concedeu à parte

autora os benefícios da gratuidade da justiça, determinou a citação do INSS, e designou audiência de instrução e

julgamento para o dia 22/06/2011 (fl. 66).O Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu resposta, via contestação

(fls. 68/71). Sem preliminar, no tocante ao mérito, a autarquia aduz que a parte autora não comprovou o exercício

de atividade rural. Requer a improcedência do pedido expresso na petição inicial. Juntou documentos (fls.

72/82).O juízo estadual se deu por incompetente (absoluta) e remeteu o processo para a justiça federal (fl.

83).Sobreveio réplica (fls. 87/93).Despacho de fl. 95 redesignou audiência de instrução e julgamento para o dia

16/02/2012, às 15h30min, quando foi colhido o depoimento pessoal da autora e inquiridas duas testemunhas por

ela arroladas (fls. 92/100). O INSS manifestou-se à fl. 103.A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de

sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOO presente processo teve início perante a Justiça

estadual do Estado de São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo ai reconhecida a incompetência para o processo e

o julgamento, na forma da decisão da fl. 83.2.1. Do méritoPrescrição.Em atendimento ao disposto no art. 219, 5º,

do CPC, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 11.280/06, observo, desde já, que se encontram prescritas as

parcelas devidas anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo,

pois, tratando-se de relação jurídica de caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito,

devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, abaixo transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas

anteriores ao qüinqüênio que antecede o pedido.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM

QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O

PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS

ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA AÇÃO.Mérito propriamente ditoPara o

julgamento do pedido, torna-se necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se

verificar se na data em que completou 55 anos de idade (12/08/1999 - documento da fl. 09) a parte autora
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preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. Cabe ressaltar não haver nos autos

notícia de eventual requerimento administrativo no âmbito da autarquia da Previdência-ré. Para fazer jus à

aposentadoria por idade rural, a autora precisa demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade

de segurada na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER; (c)

tempo de trabalho igual a 108 meses anteriores ao implemento do requisito etário (12/08/1999), nos termos do art.

142 da Lei nº 8.213/91.Conforme se depreende dos documentos pessoais da autora juntados aos autos (documento

da fl. 09), o requisito da idade mínima já restou comprovado, uma vez que a autora completou 55 anos de idade

em 12/08/1999.Assim, considerando-se que o requisito da idade mínima já restou comprovado e o requisito da

qualidade de segurada depende da análise do tempo de trabalho rural, cujo reconhecimento aqui se requer, para

que o pedido seja julgado procedente, a autora precisa preencher o requisito da qualidade de segurada, devendo

comprovar o trabalho rural, ainda que descontínuo (art. 143, LBPS), no período de 12/08/1990 a 12/08/1999 (108

meses anteriores à idade mínima).Visando constituir início de prova material, a parte autora juntou aos autos os

seguintes documentos: (a) cópia de sua CTPS (fls. 12/14); (b) certidão de Inscrição de Produtor Rural em nome de

Pedro Cardozo de Barros (fl. 17); (c) Titulo Eleitoral em nome de Pedro Cardozo de Barros (fl. 19); (d) Notas

fiscais de compra e de venda de produtos rurais em nome de Pedro Cardozo de Barros (fls. 20/65).O Titulo

Eleitoral em nome de Pedro Cardozo de Barros, marido, foi emitido em 14/04/1859, sendo, portanto,

extemporâneo ao período de carência no qual pretende a autora comprovar o trabalho da condição de rurícola, não

pode ser aqui considerado como inicio de prova material.Relativo à prova oral, as testemunhas prestaram suas

declarações por meio audiovisual, estando a mídia acostada aos autos à fl. 101.Com efeito, a testemunha José

Domingues de Ramos afirmou que conhece a autora há mais de quarenta anos, bem como o marido da autora, Sr.

Pedro, que moram no bairro da Areia Branca. Informou que moram distantes, uma vez que o bairro é grande.

Conheceu a autora na roça de milho e feijão, que ela planta todos os anos. No terreno da autora moram também os

filhos e o marido. Sabe que o marido era proprietário de um bar. Que o sustento da casa era proveniente do bar e

da plantação. Os filhos da autora também trabalham na lavoura. Informou que no sítio da autora não existem

empregados.Já a testemunha Mário Durvalino de Macedo informou que conhece a autora e que são vizinhos no

bairro areia branca. Que a família da autora é proprietária de terras onde plantam feijão e milho. Em tal

propriedade trabalham a autora, o marido e os filhos. Sabe que o marido da autora foi proprietário de um bar, onde

trabalhava simultaneamente ao trabalho na roça. Que a autora ainda trabalha e que nunca tiveram empregados.

Que sobreviveram com o dinheiro vindo do bar e da plantação.Não se pode esquecer, segundo vinculação dos

fatos especificados na peça vestibular, que a autora pretende ver reconhecido período de alegada prestação de

serviços rurais, em regime de economia familiar (fl. 02).Tal regime de colaboração mútua entre familiares exige

para sua caracterização que o trabalho rurícola seja indispensável para a subsistência e exercido em condições de

mútua dependência e colaboração. As seguintes situações, em regra, descaracterizam o regime de economia

familiar (art. 11, 1.º, da Lei 8.213/91): (a) a utilização de empregados; (b) a existência de vínculo urbano de

qualquer membro da família; (c) a existência de outra fonte de renda.In casu, entendo que não restou demonstrado

o suposto labor rural em regime de economia familiar, porquanto dos documentos juntados e dos depoimentos das

testemunhas extrai-se que o marido da autora foi proprietário de estabelecimento comercial, tendo inclusive

efetuado recolhimentos junto ao INSS como Contribuinte Individual, a partir de 1985, conforme CNIS de fls.

73/82. Portanto, dentro do período da carência do beneficio postulado pela requerente (1990-1999).Veja-se que a

autora referiu em seu depoimento pessoal que o marido tinha um comercinho já faz 10 anos. Igualmente as

testemunhas ouvidas, relatam que o marido dela possuía um bar. Tanto que seu marido, em 05/01/2007, obteve

junto ao INSS sua aposentadoria por idade, ramo de atividade comerciário, sendo a forma de filiação a de

contribuinte individual.Então, só por isso fica afastado o reconhecimento do trabalho em regime de economia

familiar. Destarte, resta evidenciado que não estão presentes os requisitos exigidos para o reconhecimento do

labor em regime de economia familiar, consoante visto acima. Em especial, pelo fato do trabalho urbano do

marido da requerente, o qual era responsável pelo sustento do lar.Nesta seara, colhe-se da jurisprudência do nosso

Tribunal (TRF/3ª Região):PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. SEGURADA ESPECIAL. CÔNJUGE TRABALHADOR URBANO DESDE 1974. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL INIDÔNEA. PROVA TESTEMUNHAL QUE CARECE DE CREDIBILIDADE.

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA. LITIGÂNCIA DE MA-FÉ CARACTERIZADA.I. O(a)

segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, 1º, da Lei n.

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso

VII, e confirma a jurisprudência.(...)III. O CNIS, ora juntado, demonstra que o marido da autora era trabalhador

urbano, pois demonstra que ele exerce atividade urbana desde 1974, bem como que se aposentou por tempo de

contribuição, em 04/02/1998, sendo o ramo de atividade, transportes e carga. Assim, as testemunhas faltaram com

a verdade ao afirmarem que o mesmo trabalhava como rurícola em conjunto com a autora.IV. O conjunto

probatório dos autos carece de credibilidade, não existindo, portanto, qualquer prova capaz de amparar a pretensão

da autora.VI. Apelação a que se nega provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC -
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APELAÇÃO CÍVEL - 1176504, Processo: 200703990060590 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA, Data da

decisão: 14/07/2008, Relator(a) JUIZ HONG KOU HEN)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. MARIDO EMPREGADOR RURAL.

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA.(...)III. A prova testemunhal confirmou o trabalho desenvolvido pela autora no campo.IV. As

consultas ao CNIS e ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV (fls. 66/71) demonstram que o marido da

autora se cadastrou como contribuinte individual empresário em 01.12.1975 e recolheu contribuições até 08/1998,

quando se aposentou por idade como comerciário.V. O cadastro como empresário junto ao INSS descaracteriza o

regime de economia familiar.VI. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas

processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação

adotada pelo STF.VII. Apelação provida. Sentença reformada.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1177460, Processo: 200703990066154 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA, Data da

decisão: 05/05/2008, Relator(a) JUIZ HONG KOU HEN)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO

COMPROVADA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE.(...)IV. As

informações do CNIS comprovam que, a partir de 01.12.1979 até 04.07.1997, o marido da autora exerceu apenas

atividades urbanas.V. Inexistem nestes autos quaisquer documentos, como títulos de propriedades ou notas fiscais

de produtor, a constituir início de prova material da atividade rural exercida em regime de economia familiar, que

restou comprovada por prova exclusivamente testemunhal.VI. A hipótese, portanto, é de incidência da orientação

consagrada na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, eis que a prova testemunhal não veio precedida de

prova indiciária do exercício de atividade rural como diarista.VII. Na presente demanda, está claro que o conjunto

probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora realmente

tenha laborado como rurícola, em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade.VIII. Apelação da autora improvida(TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 979039, Processo: 200403990350438 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA, Data da decisão: 10/03/2008, Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS)Portanto,

conclui-se que, não comprovando a parte autora o pleno exercício da atividade rural, via de conseqüência, o

correspondente número de meses idênticos à carência do benefício almejado, consoante disposto no artigo 143, da

Lei 8.213/91, não há como se acolher o pedido formulado na exordial.3. DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo

improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com

resolução de mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001060-16.2011.403.6139 - TEREZINHA PROENCA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado

aposentadoria por idade com o reconhecimento do respectivo tempo de atividade rural. Para tanto, afirma em sua

peça inicial, sinteticamente, que exerceu a profissão de trabalhadora rural, em regime de economia familiar, na

propriedade dos padrinhos de batizado, bem como informa possuir 55 anos. Desse modo, sustenta ter preenchido

todos os requisitos necessários para aposentadoria por idade, motivo pelo qual alega fazer jus ao benefício

previdenciário ora vindicado. A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06-17).Despacho de fl. 25

concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a citação do réu. Regularmente citado, o

Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu resposta, via contestação (fls. 27-33). Sem preliminar(es), no tocante

ao mérito, a autarquia aduz que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural pelo período exigido

que é equivalente ao de carência da aposentadoria por idade, por isso, impugnando a pretensão da autora. Requer a

improcedência do pedido expresso na petição inicial. Juntou documentos (fls. 34-39).Réplica consta da fl. 42.Deu-

se o feito por saneado na fl. 43.O juízo estadual/vara distrital, na seqüência, remeteu o processo para a justiça

federal (fl. 44). Em audiência foram ouvidas a parte autora e suas testemunhas (fls. 50/52).O réu apresentou suas

alegações finais escritas nas fls. 54. A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório.

Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOO presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de

São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo reconhecida a incompetência para o processo e o julgamento, na forma

da decisão da fl. 44. 2.1. Do méritoMérito propriamente ditoPara o julgamento do pedido, torna-se necessária a

análise do conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se verificar se na data em que completou 55 anos

de idade a parte autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. Cabe ressaltar não

haver nos autos notícia de eventual requerimento administrativo no âmbito da autarquia previdenciária-ré. Para

fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora precisa demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a)

qualidade de segurada na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na

DER e/ou ajuizamento da ação; (c) tempo de trabalho igual a 168 meses anteriores ao implemento do requisito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     1002/1139



etário em 2009, nos termos dos arts. 142-143 da Lei nº 8.213/91.Conforme se depreende dos documentos pessoais

da autora juntados no processo (documento da fl. 06), o requisito da idade mínima já restou comprovado, uma vez

que a autora completou 55 anos de idade em 08/05/2009.Assim, considerando-se que o requisito da idade mínima

já restou comprovado e o requisito da qualidade de segurada depende da análise do tempo de trabalho rural, cujo

reconhecimento aqui se requer, para que o pedido seja julgado procedente, a autora precisa preencher o requisito

da qualidade de segurada, devendo comprovar o trabalho rural, ainda que descontínuo (art. 143, LBPS), no

período entre 1995 a 2009 (168 meses anteriores à idade mínima).É consabido que a prova do exercício da

atividade rural em regime de economia familiar exige início de prova material complementada por prova

testemunhal [arts. 55, 3º, e 106, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91 c Súmula 149 do STJ].Como início

razoável de prova material, devem ser apresentados documentos idôneos e contemporâneos [Súmula 34 da TNU]

ao período a ser reconhecido [ex: certidão de casamento, título de eleitor, comprovante de matrícula em escola,

certificado de reservista, ficha de associado em cooperativa, escritura pública de imóvel, título de propriedade de

imóvel rural, recibo de compra de implementos ou insumos agrícolas, comprovante de pagamento de ITR, registro

em livro de entidade religiosa, comprovante de vacinação, bloco de notas do produtor rural, anotação em CTPS,

comprovante de cadastro do Incra, declaração do sindicato dos trabalhadores rurais homologada pelo INSS,

contrato de arrendamento etc.], ainda que em nome de terceiros [pai, filho, cônjuge etc.].Pois bem, tecidas tais

considerações, passo a verificar se, no caso em tela, a parte autora apresentou início de prova material

[documentos idôneos, contemporâneos e suficientes], corroborado por prova testemunhal e, finalmente, se não há

nenhum elemento probatório apto a descaracterizar o regime de economia familiar |vínculo urbano, utilização de

empregados ou outra fonte de renda]. Vejamos.Como início de prova material a autora apresentou os seguintes

documentos, entre outros: 1. cópia da CTPS em seu nome (fl. 08); 2. certidão de nascimento (fls. 09); 3. registro

de batizado em que consta Silvério Rodrigues Santos e Maria Olímpia Ferreira como padrinhos da autora; 4.

declaração cadastral de produtor dos anos 1992, 1994 e 1998, em nome do padrinho Silvério Rodrigues dos

Santos (fls. 11/14); 5. memorial descritivo do sítio Maria OlÍmpia em que figura Silvério Rodrigues dos Santos

como ocupante (fls. 15/16).Ademais, verifico que o INSS juntou aos autos o CNIS e o IFBEN dos padrinhos da

parte autora, Silvério Rodrigues Santos e Maria Olímpia Ferreira, havendo nestes documentos anotação de

concessão de aposentadoria por idade e pensão por morte (com anotação de trabalhador rural) em favor deles nas

fls. 36/39. De início friso que, segundo prova oral coletada nos autos (este magistrado foi quem colheu os

depoimentos), tendo os pais da requerente falecido quando esta possuía cerca de 05 anos de idade, fora então

morar com seus padrinhos (Silvério e Maria Olímpia Ferreira). A autora desde então passou a ser considerada

filha deles. Nesse sentido vejam-se o depoimento pessoal da autora e os relatos de suas testemunhas ouvidas no

processo.Ora, conjugando a certidão de nascimento com a de batizado da requerente (fls. 09/10), resta

comprovado que Silvério Rodrigues Santos e Maria Olímpia Ferreira são, de fato, para fins religiosos, os

padrinhos da autora.A autora pretende ver reconhecido período de prestação de serviços rurais em regime de

economia familiar, exercido, desde tenra idade, na propriedade de seus padrinhos, conforme alegado na petição

inicial.Não podemos esquecer que, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência inexorável

que o labor rurícola seja indispensável à subsistência e exercido em condições de mútua dependência e

colaboração. As seguintes situações, em regra, descaracterizam o regime de economia familiar [art. 11, 1º, da Lei

nº 8.213/91]: (a) a utilização de empregados; (b) a existência de vínculo urbano de qualquer membro da família;

(c) a existência de outra fonte de renda.Está sedimentado que para a concessão do benefício de aposentadoria por

idade rural, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do

benefício (Súmula nº 14, TNU), contudo, para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de prova

material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da TNU).In casu, entendo que há nos

autos comprovação satisfatória da atividade rural desempenhada pela autora em regime de economia familiar

junto a família substituta dos seus padrinhos.A requerente, embora, não tenha juntado documento (inicio de prova

material) em nome próprio e apto a comprovar a sua condição de rurícola, trouxe para os autos outros documentos

em nome de terceiros (padrinhos com que mora desde tenra idade). Tais documentos, tenho-os como suficientes

para servir de prova indiciária do suposto labor rural em regime de economia familiar, tais como as declarações de

cadastro de produtor rural em nome do seu padrinho de batizado, acostadas às fls. 11/14. Verifica-se que estes

documentos, juntados na inicial, podem ser considerados como início de prova material, uma vez que atestam a

condição de produtor rural do padrinho da autora, em período contemporâneo ao da carência, como se vê de fls.

13. No referido documento, bem como no memorial descritivo de fls. 15, consta descrito o imóvel rural Sítio

Maria Olímpia, onde a autora afirma ter sido criada e vivido até os dias de hoje, plantando, carpindo, entre outras

atividades realizadas na lavoura.Destaque-se, como já mencionado acima, ter havido concessão de aposentadoria

por idade rural em favor dos padrinhos da autora, conforme revelam os documentos juntados pelo INSS, não

havendo dúvida acerca da condição de rurícola daqueles.Nada mais correto, porquanto nesse tipo de atividade

rurícola o comércio se estabelece, em regra, entre o comprador do produto rural e o chefe da família (o

pai/marido, no caso o padrinho), com o qual entabula o negócio. Sobreleva acentuar que muito dificilmente se

encontrará então documento (como nota fiscal) extraído em nome de um filho(a)/afilhada, ou mesmo

mulher/côjunge do vendedor. Então, diante dessa situação fática, não havendo documento emitido em seu nome,
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não poderá a parte autora juntá-lo no processo que visa a comprovar sua atividade rural. Entretanto, cabendo ao

magistrado ao apreciar o caso concreto, sopesar tal situação probatória, se valendo de outros documentos

existentes nos autos, para não inviabilizar a prova do tempo de serviço rural do(a) requerente. Relativo à prova

oral, a requerente e as testemunhas prestaram suas declarações por meio audiovisual, estando a mídia acostada aos

autos a fl. 53. A depoente Terezinha Proença afirmou que foi criada desde os 5 anos no sítio Santa Maria, de

propriedade dos padrinhos Silvério Rodrigues dos Santos e Maria Olímpia Ferreira. No referido sítio sempre

desempenhou atividades rurícolas ao lado do padrinho e dos filhos deste. Trabalhou na plantação de milho, feijão

e arroz. A testemunha Maria Aparecida Rodrigues confirmou o trabalho rural em regime de economia familiar

exercido pela autora. Afirmou que a conhece há mais de 45 anos, pois seu sítio confronta com o dos padrinhos da

autora. Disse que ela ficou órfã de pai e mãe aos 5 anos de idade, quando foi criada por seus padrinhos no sítio

Santa Maria. Relatou que a autora trabalhou na lavoura do sítio durante toda a vida. Afirmou que trocava produtos

colhidos do seu sítio com os do sítio do padrinho da autora.A testemunha Minervina Justina de Almeida afirmou

que a autora, órfã de pai e mãe, foi criada pelo padrinho desde os 5 anos de idade, no sítio Maria Olímpia.

Afirmou que a autora sempre desempenhou atividades rurícolas e que ainda continua morando e trabalhando no

sítio do padrinho, exercendo a mesma atividade. Afirmou que o trabalho era realizado somente entre os familiares,

sem o auxílio de empregados.Nesse cenário, considero que os depoimentos prestados pelas testemunhas arroladas

pela parte autora foram convincentes na recordação do labor rural pela autora. Por tais depoimentos, aliados ao

início de prova em documento mesmo em nome de terceiro, considero provado o período de trabalho rural, em

número de meses idêntico, e até mesmo superior, à carência do almejado benefício.Logo, a autora faz jus ao

benefício de aposentadoria por idade (rural), a partir da data da citação válida do INSS em 24/08/2009 (fl. 25-

VERSO), à mingua de comprovação do requerimento administrativo.Nesta seara, colhe-se da jurisprudência o

seguinte julgado (STJ):PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE

RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ART. 143 DA

LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR MEMBRO DA FAMÍLIA.

NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art.

106, parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto,

outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. II - Na hipótese dos autos, houve o necessário

início de prova material, pois a autora apresentou documentos em nome do marido, o que também lhe aproveita,

sendo despicienda a documentação em nome próprio, nos termos da jurisprudência desta Corte. III - Consoante

dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do

artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo,

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. IV - Este Superior Tribunal de Justiça

considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da família, mesmo que urbana, não

descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.V - Agravo interno desprovido.SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL - 1132360 Relator: Ministro Gilson Dipp. Órgão julgador: QUINTA TURMA. Data da decisão:

22/11/20103. DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo procedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito, para condenar o réu a implantar em

favor da parte autora o benefício de aposentadoria por idade (rural), a partir da data de citação do INSS em

23/04/2010 (fl. 25).As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação

deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no novo Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas

de juros de mora na base 12% a.a., a contar da citação, nos moldes da Lei nº 10.406/2002, e a partir de

30.06.2009, de acordo com os critérios estabelecidos pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/97, respeitada a prescrição qüinqüenal. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Sem condenação nas custas, em face

de o réu ser isento do seu pagamento.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com

o artigo 475, inciso I e 2º do Código de Processo Civil, notadamente que, o valor da causa não é superior a 60

salários-mínimos, na época do ajuizamento da ação, bem como o valor da condenação não ultrapassa esse valor

(TRF/3ª REGIÃO, Apelação Cível nº 1090586, julgada em 27.04.2009).Após o trânsito em julgado, remetam-se

os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região, segue a síntese do julgado:Nome do segurado: TEREZINHA PROENÇA (CPF n. 198.085.578-13 e RG

n. 28.935.456-0 SSP/SP);Benefício concedido: aposentadoria por idade rural;DIB (Data de Início do Benefício):

em 23/4/2010 (fl. 25);RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo;Data de início de pagamento: desta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     1004/1139



sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001193-58.2011.403.6139 - NELSON ANTUNES DE OLIVEIRA(SP111950 - ROSEMARI MUZEL DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado

aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhador rural e faz jus ao benefício previdenciário. Com a

peça inicial juntou documentos (fls. 06/12).Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação (fls. 28/34)

impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 35/40).Réplica nos autos (fls. 41/43).Em audiência de instrução,

conciliação e julgamento, ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidas duas testemunhas da parte

autora (fls. 52/55).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2.

FUNDAMENTAÇÃOSem preliminares, quer processual, quer do mérito.A parte autora postula a concessão do

benefício de aposentadoria rural por idade. Tal benefício previdenciário está previsto no artigo 143 da Lei n.º

8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que

descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses

idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta)

anos (artigo 48, 1º, da Lei n.º 8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais do autor juntados no

processo (documento da fl. 07), o requisito da idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à aposentadoria

por idade rural, a parte autora precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de

segurado na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 60 anos na DER; (c) tempo

de trabalho igual a 162 meses anteriores ao implemento do requisito etário (01/08/2008), nos termos do art. 142 da

Lei nº 8.213/91.Nos termos do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado

na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação

ao menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria

expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que

permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade

rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Isto porque a

documentação apresentada no intuito de constituir início de prova material registra atos extemporâneos ao período

de carência no qual deveria comprovar a qualidade de rurícola. Vejamos.À fl. 08 consta certidão de casamento do

Autor, evento ocorrido em 28/08/1969, no documento o ora autor de fato é qualificado como lavrador. No entanto

observo que tal certidão data de época bastante anterior ao do preenchimento do quesito etário para a concessão

do benefício pleiteado.Igualmente ocorre com os documentos de fls. 09/12. A certidão cartorária de fl. 09,

referente partilha de bens do finado Antonio Antunes de Oliveira, revela fato ocorrido no ano de 1956. Já o

documento de fl. 10, certidão do registro imobiliário, comprova o mesmo fato objeto do partilha da propriedade de

imóvel de 1956, acima referida, agora registrada no cartório do RI competente. Já os documentos de cadastro do

imóvel junto ao INCRA (fls. 11/12) datam dos anos de 1985/1986/1988 e 1989, e sequer estão em nome do autor.

Ademais cumpre ressaltar que estes documentos revelam que existia exploração do imóvel como empregador

rural, fato que depõe contra a qualidade de segurado especial do requerente. Dessa feita, não existindo nenhum

documento que tenha o condão de servir de início de prova material do tempo de trabalho de 168 meses anteriores

ao implemento do requisito etário (01/08/2008), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, afastada sua condição

de trabalhador rural.Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em

período contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova

testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço

rural.Nesse passo, não comprovado o exercício pelo autor de atividade rurícola no período equivalente à carência

e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3. DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Com

supedâneo em orientação do colendo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a) Autor(a) nas

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001280-14.2011.403.6139 - ROSEMAR APARECIDA MACHADO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2596 - MARIA ISABEL DA
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SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. 

 

0001341-69.2011.403.6139 - ALCIDES CAMARGO(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado

aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhador rural e faz jus ao benefício previdenciário. Com a

peça inicial juntou documentos (fls. 08/21).Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação (fls. 23/25)

impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 26/30).Em audiência de instrução, conciliação e julgamento,

ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidas duas testemunhas da parte autora.A seguir, vieram os

autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOSem

preliminares, quer processual, quer do mérito.A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria

rural por idade. Tal benefício previdenciário está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a

sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício,

dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.Em se tratando

de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, 1º, da Lei n.º

8.213/91).Conforme se depreende dos documentos pessoais do autor juntados no processo (documento da fl. 08),

o requisito da idade mínima já restou comprovado.Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, o autor precisaria

demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado na DER, ou quando do

implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 60 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 162 meses

anteriores ao implemento do requisito etário (02/09/2008), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos

do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova

material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo

55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período

de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para

demonstração do labor rural. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude,

mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação

jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. Passo, portanto, a analisar se no caso dos autos

restou ou não demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao implemento da idade.Quanto à certidão de casamento na qual o autor é

qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 20), esta registra ato celebrado em 1971, sendo portanto

extemporânea ao período de carência no qual deveria comprovar a qualidade de rurícola.Quanto ao Certificado de

Dispensa de Incorporação juntado à fl. 21, emitido em 1973, muito embora esteja qualificado naquele documento

como lavrador, verifico inicialmente ser extemporâneo ao período da carência. Cabe também referir o

entendimento já sedimentado na jurisprudência sobre este tipo de documento que é considerado inidôneo para tal

fim. Neste sentido (Os documentos carreados à inicial não permitiram o reconhecimento da existência de início de

prova material acerca do trabalho rural do autor no período de 06.02.1963 a 30.12.1967, na medida as declarações

juntadas são extemporâneas e equivalem a prova testemunhal, sendo que o certificado de dispensa do serviço

militar, pelo fato de ter sido manuscrito na parte relativa à profissão do apelante, não permitiu fosse admitido

como meio de prova idôneo para fins de comprovação de tempo de serviço. TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO,

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 985751, Processo: 200061110078264 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA, Data da decisão: 28/05/2007, Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS) (destaquei)Todavia sua CTPS

juntada às fls. 10/19 aponta contratos de trabalho celebrados nos anos de 1972, 1973/1976, 1976/1980, 190/1981,

1981/1982, 1982/1983, 1983/1985, 1986/1988, 1988/1995, sendo que na sua maioria o cargo descrito é o de

lavrador/trabalhador rural.Há, portanto, registro em CTPS na qualidade de trabalhador rural dentro do período de

carência, ou seja, dentro dos 162 meses anteriores ao implemento do requisito etário (02/09/2008), nos termos do

art. 142 da Lei nº 8.213/91, de forma que o início de prova material está presente nos autos.Necessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, somada ao início de prova material, pode

comprovar o exercício pelo autor de atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente anterior

ao ajuizamento da demanda, possibilitando a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da

Lei n.º 8.213/91.Relativo à prova oral, as testemunhas da parte autora prestaram suas declarações por meio

audiovisual, estando a mídia acostada aos autos à fl. 49.A prova testemunhal colhida comprovou o labor rural

referido pelo autor. A testemunha Antonio Benedito Pinheiro relatou que conhece o autor há vinte cinco anos. Que

trabalhou com o autor por mais de anos na atividade rural. Que o Autor trabalhava na lavoura no bairro das
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pedras, e posteriormente o autor comprou um terreno próximo ao do depoente, bairro do Tomé. Que o depoente e

o autor trabalharam para Nilton Flávio e Dr. Ozires. Que plantavam milho, feijão, e outras lavouras. Atualmente o

autor ainda trabalha como bóia-fria. Que alterna o trabalho de bóia-fria com a plantação em seu próprio terreno.A

testemunha Alcidino Oliveira Teixeira relatou que conhece o autor há cerca de vinte anos, e que trabalhou na roça

com o autor por cerca de dez anos na condição de bóia-fria. Sabe que atualmente o autor trabalha como bóia-fria.

Que trabalhou com o autor na plantação de milho e feijão para vários produtores rurais da região. Residem no

mesmo bairro.Nesse contexto, entrelaçando-se o início razoável de prova material ao relato das testemunhas,

emerge que, de fato, a parte autora desenvolveu atividade na lida rural, até pelo menos o ano em que completou 60

anos de idade.Por essa trilha, tratando-se de trabalhador rural, a jurisprudência pátria tem adotado a solução pro

misero, tendo em vista a condição desigual experimentada por essa espécie de trabalhador nas atividades rurais,

inclusive valorando a fragilidade da relação de trabalho, em que a parte mais fraca é o trabalhador, para então

mitigar os rigores da lei.Registre-se, ainda, que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer

provar, servindo a documentação inicial para caracterizar o direito da parte autora, admitindo-se que a prova

testemunhal apenas delimite o período de carência, mesmo que em maior amplitude.Nesse sentido, colhe-se da

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e de nossas egrégias Cortes Regionais

Federais:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o

entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas

atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova material o documento

novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 2. As certidões de nascimento dos filhos da autora

revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da atividade rurícola. 3. De registrar

que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que

com maior amplitude. 4. Ação rescisória procedente.(AR 200302283262, PAULO GALLOTTI, STJ -

TERCEIRA SEÇÃO, 25/10/2007)DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INOMINADO. SALÁRIO MATERNIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO

IMPROVIDO. 1. No caso em exame, ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício,

tem força suficiente para a comprovação do exercício da atividade rural, como segurada empregada, para fins de

percebimento do salário- maternidade . 2. Ainda, a segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada

como segurada empregada, para efeitos da legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do

benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da relação de trabalho. 3. Cumpre consignar

que está consolidado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou boia-fria nas lides rurais, adota-se a solução pro misero no sentido de

se reconhecer como razoável prova material inclusive documento novo, ainda que preexistente à propositura da

ação originária, inclusive valorando a fragilidade da relação de trabalho, em que a parte mais fraca é o trabalhador,

para mitigar os rigores da Lei nº 8.213/91. 4. Em se tratando de trabalhador rural boia-fria, a exigência de inicio de

prova material para efeito de comprovação do exercício de atividade agrícula deve ser interpretada com

temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em decorrência da informalidade com que

é exercida a profissão. 5. Recurso desprovido.(AC 200903990168312, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, 13/01/2010)PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL -INÍCIO DE PROVA

MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - LAVRADOR - SOLUÇÃO PRO MISERO - INCAPACIDADE

TEMPORÁRIA RECONHECIDA EM LAUDO PERICIAL - CESSAÇÃO CONDICIONADA A PERÍCIA

MÉDICA A CARGO DO INSS. 1. O início de prova material consubstanciado na certidão de casamento e nos

vários documentos médicos do serviço público de saúde evidenciando a acompanhamento médico no interior,

onde o autor nasceu e se casou. Prova material corroborada pela prova testemunhal. 2. O fato de as testemunhas

afirmaram que o autor está sem trabalhar por motivos de saúde não desconstitui o trabalho rural quando o INSS

reconhece que o autor era bóia-fria, espécie de trabalhador cuja sazonalidade e ausência de documentação torna

difícil a demonstração dos períodos de trabalho. Se o autor ficou sem trabalhar e sem receber a cobertura social,

isso só o prejudicou, enquanto não onerou o INSS, já que, pela incapacidade, poderia ter recebido algum benéfico

se tivesse corretamente feito o requerimento administrativo. 3. O bóia-fria merece interpretação de acolhimento e

de abrandamento dos rigores formais, pois dos trabalhadores rurais é o mais explorado e fragilizado pelos

tomadores de trabalho. Cabe aos órgãos de fiscalização a correção dos desvios. A deficiência da estrutura

fiscalizatória não pode prejudicar o trabalhador, a parte mais fraca das relações. Solução pro misero: 4. O

benefício de auxílio-doença é devido a partir da perícia médica judicial. 5. A data da cessação do benefício cabe

ao INSS, conforme as perícias médicas periódicas na forma da lei, não a judiciário. 6. Apelação e remessa oficial

parcialmente providas.(AC 200601990416552, JUIZ FEDERAL REGINALDO MÁRCIO PEREIRA (CONV.),

TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 06/07/2010)Nesse cenário, considero que os depoimentos prestados pelas

testemunhas arroladas pela parte autora foram convincentes na recordação do labor rural pela autora. Por tais

depoimentos, aliados ao início de prova em documento, considero provado o período de trabalho rural, em
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número de meses idêntico, e até mesmo superior, à carência do almejado benefício.Logo, o autor faz jus ao

benefício de aposentadoria por idade (rural), a partir da data da citação válida do INSS em 09/09/2009 (fl. 22), à

mingua de comprovação do requerimento administrativo.3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo

com resolução de mérito, para condenar o réu a implantar em favor da parte autora o benefício de aposentadoria

por idade (rural), a partir da data de citação do INSS em 09/09/2009 (fl. 22)As prestações vencidas entre a data de

início do benefício e a data de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista

no novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora na base 12% a.a., a contar da citação,

nos moldes da Lei nº 10.406/2002, e a partir de 30.06.2009, de acordo com os critérios estabelecidos pelo artigo 5º

da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, respeitada a prescrição qüinqüenal. Condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

Sem condenação nas custas, em face de o réu ser isento do seu pagamento.Sentença não sujeita ao duplo grau

obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I e 2º do Código de Processo Civil, notadamente que,

o valor da causa não é superior a 60 salários-mínimos, na época do ajuizamento da ação, bem como o valor da

condenação não ultrapassa esse valor (TRF/3ª REGIÃO, Apelação Cível nº 1090586, julgada em

27.04.2009).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Consoante o

Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a

Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome do segurado:

ALCIDES CAMARGO (CPF n. 036.729.228-97 e RG n. 14.406.755 SSP/SP);Benefício concedido: aposentadoria

por idade rural;DIB (Data de Início do Benefício): em 09/09/2009 (fl. 22);RMI (Renda Mensal Inicial): um salário

mínimo;Data de início de pagamento: desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001591-05.2011.403.6139 - CLARICE MARIA DOS SANTOS RODRIGUES(SP141314 - PEDRO

BENEDITO RODRIGUES UBALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado

aposentadoria por idade com o reconhecimento do respectivo tempo de atividade rural. Para tanto, afirma em sua

peça inicial, sinteticamente, que exerce atividade rurícola desde a juventude, na condição de boia-fria, tendo

trabalhado em diversas lavouras da região, bem como informa possuir 55 anos. Desse modo, sustenta ter

preenchido todos os requisitos necessários para aposentadoria por idade, motivo pelo qual alega fazer jus ao

benefício previdenciário ora vindicado. A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06-13).O juízo

estadual concedeu à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça, determinou a citação do INSS e designou

audiência de instrução e julgamento (fl. 14). Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu

resposta, via contestação (fls. 16-18). Sem preliminar(es), no tocante ao mérito, a autarquia aduz que a parte

autora não comprovou o exercício de atividade rural pelo período exigido que é equivalente ao de carência da

aposentadoria por idade, por isso, impugnando a pretensão da autora. Requer a improcedência do pedido expresso

na petição inicial. Réplica a fls. 25.O juízo estadual/vara distrital, na seqüência, remeteu o processo para a justiça

federal (fl. 29). Em audiência foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela parte autora (fls. 36/37). A seguir,

vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOO

presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo

reconhecida a incompetência para o processo e o julgamento, na forma da decisão da fl. 29. 2.1. Do

méritoPrescrição.Em atendimento ao disposto no art. 219, 5º, do CPC, com a redação que lhe conferiu a Lei nº

11.280/06, observo, desde já, que se encontram prescritas as eventuais parcelas devidas anteriores a cinco anos

contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de

caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, abaixo

transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o

pedido.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE

COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A

PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A

PROPOSITURA DA AÇÃO.Mérito propriamente ditoPara o julgamento do pedido, torna-se necessária a análise

do conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de se verificar se na data em que completou 55 anos de idade

a parte autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. Cabe ressaltar não haver

nos autos notícia de eventual requerimento administrativo no âmbito da autarquia previdenciária-ré. Para fazer jus

à aposentadoria por idade rural, a autora precisa demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a)

qualidade de segurada na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na

DER e/ou ajuizamento da ação; (c) tempo de trabalho igual a 168 meses anteriores ao implemento do requisito

etário em 2009, nos termos dos arts. 142-143 da Lei nº 8.213/91.Conforme se depreende dos documentos pessoais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     1008/1139



da autora juntados no processo (documento da fl. 08), o requisito da idade mínima já restou comprovado, uma vez

que completou 55 anos de idade em 27/7/2009.Assim, considerando-se que o requisito da idade mínima já restou

comprovado e o requisito da qualidade de segurada depende da análise do tempo de trabalho rural, cujo

reconhecimento aqui se requer, para que o pedido seja julgado procedente, a autora precisa preencher o requisito

da qualidade de segurada, devendo comprovar o trabalho rural, ainda que descontínuo (art. 143, LBPS), no

período entre os anos de 1995 a 2008 (168 meses anteriores à idade mínima).Segundo disciplina o art. 55, 3º da

LBPS, a prova testemunhal só pode ser admitida como complemento de algum início de prova material, o que

inclusive encontra respaldo jurisprudencial (Súmula 149, STJ).Como início de prova material a autora apresentou

os seguintes documentos: 1. CTPS em seu nome na qual consta vínculo de natureza rural para o período de

01/06/2000 a 20/06/2000 (fls. 10/11); (ii) certidão de nascimento (lavradas em 1984 e 1988) dos filhos Sidnei

Santos de Jesus e Sandro Santos de Jesus, em que seu cônjuge/companheiro está qualificado como lavrador.

Quanto às certidões de nascimento, muito embora somente o cônjuge/companheiro da autora esteja qualificado

naquele(s) documento(s) como lavrador, é entendimento já sedimentado na jurisprudência que a certidão de

casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início

razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula nº 6 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais).Apesar disso, também já está sedimentado que para a concessão

do benefício de aposentadoria por idade rural, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o

período equivalente à carência do benefício (Súmula nº 14, TNU), contudo, para fins de comprovação de tempo

de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da

TNU).Como visto, o período no qual a parte autora precisa demonstrar como efetivamente trabalhado nas lidas

rurais encontra-se bastante dissociado no tempo destes documentos efetivamente utilizados como início de prova

material (datados de 1984 e 1988).Por outro aspecto, se a parte autora, desde sua mais tenra idade até o dias

atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros

documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola (AC 0039768-

40.2007403.9999/SP, TRF/3ª R, julgado em 09/07/2011).Assim, tem-se que a CTPS é, em tese, o único

documento que poderia ser considerado como início de prova material, pois nela verifico trazer anotado contrato

de trabalho de natureza rural contemporâneo ao período da carência que se pretende comprovar (fls.

10/11)Relativo à prova oral, as duas testemunhas arroladas pela parte autora prestaram suas declarações por meio

audiovisual, estando a mídia acostada aos autos a fl. 38. A testemunha Nazario Paes de Camargo afirmou que a

autora, a quem conhece desde 1981, sempre desempenhou atividades rurícolas na condição de boia-fria. Que via a

autora indo para o trabalho na lavoura. Afirmou que ela parou de trabalhar há 3 anos. A depoente Leonina dos

Santos Oliveira Gonçalves afirmou conhecer a autora há mais de 15 anos. Que trabalharam juntas como boia-fria

durante 15 anos. Viu a autora trabalhando, pela última vez, há 1 mês. No caso sub judice, verifica-se que os

documentos mais recentes juntados aos autos na peça inicial, que podem ser considerados como prova indiciária,

quais sejam, certidões de nascimento dos filhos, são datadas, respectivamente de 1984 e 1988. Portanto, tais

documentos são relativos tão somente a período muito anterior ao primeiro ano de carência, que, no caso da

autora, corresponde ao período de 1995 a 2009 (168 meses anteriores à idade mínima).No que tange à CTPS,

como já mencionado, consta única anotação de vínculo rurícola para o período de 01/06/2000 e 20/06/2000. Como

se verifica, tal anotação registra diminuto período de desempenho de atividade rural (cerca de 20 dias), tempo este

que depõe contra a confiabilidade de que era trabalhadora rural no período da carência. Acresce, ainda, que dos

depoimentos das testemunhas prestados em audiência, constata-se ter o depoente Nazario Paes de Camargo

afirmado haver a autora parado de trabalhar há 3 anos em decorrência de problema de saúde. Desse modo, não há

falar em trabalho rural da autora na data em que implementou idade suficiente.Em suma, tendo em vista que nos

autos não há início de prova material apto a comprovar o período de carência do benefício aqui pleiteado, somado

ao fato de que os depoimentos colhidos não foram, de igual modo, suficientes para comprovação do trabalho rural

da autora (pelo contrário, apontou-se que não laborava quando da idade de 55 anos), outra sorte não há senão

julgar improcedente o pedido.Neste mesmo sentido cito julgados do TRF/3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PRELIMINAR. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL

INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO.

REEXAME NECESSÁRIO. I - a II (omissis) - III - Testemunhos vagos e imprecisos. IV - Pelos documentos

juntados com a inicial, ficou evidente que o autor trabalhou como administrador de fazenda, não sendo possível

enquadrá-lo como segurado especial, que é aquele trabalhador rural que lida direto com a terra. Mesmo que assim

não fosse, os documentos se referem a período antigo e os depoimentos das testemunhas foram vagos e

imprecisos, sendo que a primeira testemunha não soube precisar quanto tempo o autor laborou no campo, e que ao

se mudar para cidade, passou a exercer atividade braçal. Da mesma forma, a segunda testemunha não soube dizer

a atividade do requerente após a mudança para a cidade. V - Ausência de comprovação dos requisitos dos arts. 48,

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, quanto ao tempo do trabalho no campo e carência. VI - Não é o caso de se conhecer

do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da

condenação não excede a 60 salários mínimos. VII - Apelação do INSS provida. VIII - Sentença reformada.(AC

200403990317459, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:13/05/2005

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     1009/1139



PÁGINA: 973.) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. II

- O Julgado é claro nos motivos que ensejaram a reforma da sentença proferida pelo juiz a quo. III - A autora

completou 55 anos em 1997, mas a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo,

pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, de 96 meses. IV - As

testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos no que diz respeito ao labor rural da requerente. V - Há

contradição entre a prova testemunhal e a material, considerando que nos depoimentos afirmam que a autora

sempre exerceu labor rural, enquanto, que a documentação juntada indica que a requerente trabalhou como

doméstica por seis anos. VI - Uma das testemunhas declara que a autora trabalhou em lides campesinas no ano

anterior, ou seja, em 2006, quando a própria requerente, na inicial, afirma que a partir de 1996 passou a laborar

como doméstica. VII - O início de prova material da alegada atividade rural, em nome do marido, é antigo, da

década de 1970, considerando que há certidão de óbito em nome dele, ocorrido em 12.05.1979, e, ainda, que a

autora juntou documentos, em nome próprio, comprovando que exerceu somente atividade urbana. VIII - O

recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. IX - A explanação de matérias com

finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a

inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. X - Embargos

de Declaração improvidos.(AC 200361240003551, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 1209.)(todos sem os destaques)3. DISPOSITIVO Diante do

exposto, julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o

processo com resolução de mérito.Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção da nossa Corte Regional

(TRF/3ªR), deixo de condenar o(a) demandante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, uma vez que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460).Após o trânsito

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001721-92.2011.403.6139 - CARLOS GONCALVES DA LUZ(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS

E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Sentença Tipo A: CARLOS GONÇALVES DA LUZ e NEUSA GONÇALVES DA LUZ, casados entre si,

movem a presente ação de conhecimento contra o INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL -

INSS aduzindo, em síntese, que são trabalhadores rurais e ambos fazem jus ao benefício previdenciário

denominado aposentadoria por idade. Com a peça inicial juntaram documentos (fls. 08/18). Citada, a Autarquia

apresentou resposta via contestação (fls. 22/26) impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 27/32). Em

audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas duas testemunhas: Valdomiro Figueira da Silva e Nelson

Rodrigues Machado. É o relato do necessário. Decido. O PEDIDO É IMPROCEDENTE. Para fazer jus à

aposentadoria por idade rural, os autores precisariam demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a)

qualidade de segurados na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos

(mulher) ou 60 (homem) na DER; (c) tempo de trabalho igual a 168 meses anteriores ao implemento do requisito

etário (22/08/2009, Carlos; e, 06/06/2009, Neuza), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. O quesito idade

mínima foi cumprido por ambos os requerentes, pois Carlos Gonçalves da Luz completou 60 anos em 22/08/2009

e Neuza Gonçalves da Luz completou 55 anos em 06/06/2009, conforme documentos de identidade de fls. 08/09.

Entretanto, não restou demonstrado nos autos que os autores tenham efetivamente exercido atividade rural pelo

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou implemento da idade

mínima exigida. Como início de prova material constam os seguintes documentos juntados nos autos, a saber, 1.

cópia da certidão de casamento de ambos, ato ocorrido em 17/04/1976, onde consta como profissão do marido

lavrador (fl.13); 2. cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação/Ministério do Exército ocorrida em

31/12/1971 (fl. 14); 3. cópia da CTPS do marido contendo registros de trabalhos diversos datados de 10/09/1980 a

30/01/1981, 03/11/1987 a 22/04/1988, 06/02/1990 a 30/06/1990, e uma anotação de trabalho rural desenvolvido

de 05/11/1999 a 04/12/1999. Em relação ao CDI/Ministério do Exército em nome do autor, consta que está

manuscrito a profissão lavrador, fato que, por si só, impede ser levado em consideração, para fins probatórios, a

teor da reiterada jurisprudência do nosso TRF/3ª Região. No tocante a certidão de casamento, na qual consta o

autor como lavrador, esta registra ato celebrado no distante ano de 1976, portanto, igualmente não serve como

início de prova pela sua extemporaneidade ao período da carência, este acima indicado. Tocante às cópias da

CTPS do autor, embora conste anotado um vínculo de labor rural entre novembro/dezembro de 1999 (fl. 18), não

se pode desprezar a informação dando conta que, anterior e posteriormente a esta data, ou seja, mais precisamente

nos anos de 1980, 1981, 1987, 1990, 2001, o autor Carlos trabalhou com vínculos urbanos, conforme demonstram

o CNIS de fl. 28 e a cópia da CTPS de fls 17/18. Já está sedimentado que para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período

equivalente à carência do benefício (Súmula nº 14, TNU), contudo, para fins de comprovação de tempo de labor
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rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da TNU). Por

outro aspecto, se as partes autoras trabalharam nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que

tivessem outros documentos mais recentes, informando sua condição de rurícola (AC 0039768-

40.2007403.9999/SP, TRF/3ª R, julgado em 09/07/2011). Por outro lado, se o autor Carlos voltou a exercer

atividade rural, após a realização das atividades urbanas, se faz necessário que se traga, aos autos, início de prova

material dessa condição, salvo se já tivesse preenchido, à época do trabalho urbano, os requisitos etário e tempo de

carência exigidos para a obtenção do benefício rural pleiteado, o que não é o caso dos autos. Tudo isso afasta sua

alegada condição de trabalhador rural, e conseqüentemente, a extensão de tal condição para sua esposa. Portanto,

não existindo documentos que indiquem o exercício de atividade rural, em período mais recente, contemporâneo

ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que

esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural (art. 55, 3º, da LBPS e

Súmula 149 do STJ), outra sorte não há senão julgar improcedente o pedido. Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o

processo com resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).

Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação da distribuição, incluindo a parte autora Neusa Gonçalves da

Luz. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publicada em

audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Cumpra-se

 

0001838-83.2011.403.6139 - MARIA CRISTINA DE FATIMA CRUZ(SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS

GALVÃO E SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Sentença Tipo A: MARIA CRISTINA DE FÁTIMA CRUZ move a presente ação de conhecimento contra o

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e

faz jus ao benefício previdenciário denominado aposentadoria por idade. Com a inicial juntou documentos (fls.

09/23). Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação (fls. 26/29) impugnando o pedido e juntou

documentos (fls. 30/35). Em audiência de instrução e julgamento, presente o representante legal do Instituto,

foram ouvidas duas testemunhas: Nair de Fátima Nicoletti Almeida e Luiz Benedito Barros. É o relato do

necessário. Decido. O PEDIDO É IMPROCEDENTE. Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora

precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurada na DER, ou quando do

implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a meses

anteriores ao implemento do requisito etário (14/06/2010), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. O quesito

idade mínima (55 anos) foi cumprido, conforme documento de identidade de fls. 09. Entretanto, não restou

demonstrado nestes autos que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Como início de prova material a parte autora

juntou os seguintes documentos a saber: 1 - cópia da certidão de casamento, ato ocorrido em 17/07/1976, onde

consta como profissão de seu marido lavrador (fl. 11); 2 - cópia do título de eleitor de seu marido, com a

qualificação profissional lavrador (fl. 12); 3 - cópia da certidão de casamento dos pais, ato realizado em

10/07/1943, com a profissão de seu pai lavrador (fl.15); 4 - cópia da certidão de óbito de seu pai, ocorrido em

09/06/1972 com a qualificação profissional lavrador (fl. 16); 5 - cópia da CTPS do marido da autora com registros

de trabalhador rural em diversos períodos entre os anos de 1984 a 1992 (fl. 20); 6 - cópia da certidão emitida pelo

INSS dando conta da concessão do benefício de aposentadoria por idade ao marido da autora, datada de

11/01/1993 (fl. 22); e, cópia da CTPS contendo o número do benefício acima referido (fl. 23). Mesmo se

entendendo constituir início de prova material os documentos acima elencados, todos se mostram extemporâneos

ao período da carência mínima exigida, o qual compreende o lapso temporal entre 1995 até 2010. O fato da

aposentadoria por idade rural do cônjuge/marido, apontada no documento de fl. 32 juntado pelo INSS, com DIB

de 13/11/1992, pode ser tomado em seu favor, porém, até àquela data da concessão do beneficio rural do marido.

Depois disso, ou seja, após este evento em 1992, fica afastada a condição de trabalhadora rural da autora. Sabido

que a admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido deixou a lida rural, ou mesmo se aposentou como no

caso dos autos, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural. Por outro lado, se a autora

passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova material

dessa condição após o início da aposentadoria de seu marido, salvo se já havia preenchido à época os requisitos

etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. Segundo disciplina o art. 55, 3º da LBPS, a

prova testemunhal só pode ser admitida como complemento de algum início de prova material, o que inclusive

encontra respaldo jurisprudencial (Súmula 149, STJ). Apesar disso, também já está sedimentado que para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, não se exige que o início de prova material corresponda a

todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula nº 14, TNU), contudo, para fins de comprovação de

tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº 34

da TNU). Ademais, no tocante à prova oral, os depoimentos colhidos na data de hoje foram fracos, não
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convincentes quanto ao trabalho rural da autora depois de 1992. A testemunha Nair de Fátima disse que a autora

trabalhou por somente 03 (três) dias em sua propriedade, carpiu. A testemunha Luiz Benedito referiu não haver

sequer trabalhado com ela em serviço de roça. Logo, sem comprovação testemunhal mínima a amparar sua

pretensão de aposentadoria rural. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo com resolução de mérito. Sem condenação

em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-

RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,

com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Cumpra-se.

 

0001902-93.2011.403.6139 - ROSALINA DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP288676 - ANTONIO FRANCISCO

ALMEIDA SALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sentença Tipo A: ROSALINA DOMINGUES DE OLIVEIRA, move a presente ação de conhecimento contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz

jus ao benefício previdenciário denominado aposentadoria por idade, com a conversão do benefício de amparo

social ao idoso, de que é titular. A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 05/09). Dando-se por

citado (fl. 10), o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu resposta, via contestação (fls. 13/15), sem

preliminares, e juntou documentos (fls. 16/23). Em audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas duas

testemunhas: José Alves dos Santos e José Silvério da Cruz. É o relato do necessário. Decido. O PEDIDO É

IMPROCEDENTE. Tem por objetivo a parte autora o reconhecimento dos períodos de tempo como atividade

rural para fins de aposentação por idade rural. A autora, nascida em 10/09/1932, filha de Elizário Domingues e

Rosa André da Conceição (fl. 06), alega ter exercido atividade na lida rural. No tocante ao requisito etário,

conforme documentos juntados às fls. 06, a parte autora completou a idade mínima necessária (55 anos) em

10/09/1987, porém, ainda sob a égide da Lei Complementar nº 11/71. De acordo com a Lei Complementar nº

11/71, responsável pela criação do PRORURAL, a qual foi alterada pela Lei Complementar nº 16/73, foi

assegurado o direito à aposentadoria por idade, no importe de meio salário mínimo, ao trabalhador rural que: (i)

completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade; (ii) comprovasse a qualidade de chefe da unidade familiar ou

arrimo de família; e (iii) tivesse exercido a atividade rural, pelo menos, nos três últimos anos anteriores à data do

pedido do benefício. Portanto, a Lei Complementar nº 11/71 fixa em 65 (sessenta e cinco) anos, a idade mínima

para o benefício de aposentadoria por velhice rurícola, ser o trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não

faça parte de qualquer unidade familiar, na forma do que dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de

Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979 e exercício da atividade rural, pelo

menos nos 3 (três) últimos anos anteriores ao requerimento, ou à data em que completou a idade necessária para

obtenção do benefício. Sobre o tema o nosso Regional já decidiu que, [...] I. Os trabalhadores rurais só tiveram

direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei

n. 8.213/1991. II. Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo

de família. III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da

idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142

da referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. IV. No caso dos

autos, a autora completou 65 anos em 21.11.1990, na vigência da Lei Complementar nº 11/71, tendo direito ao

benefício se comprovasse sua condição de chefe ou arrimo de família, requisito afastado com a vigência da Lei nº

8.213/91. Deve comprovar, então, 60 meses de efetiva atividade rural. [...] (APELREE 96030424765,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/10/2010

PÁGINA: 909.) Dessa forma, observo que a autora, seguindo a mencionada regra, não teria direito ao benefício,

porquanto não tinha ainda a idade mínima exigida e nem era considerada arrimo de família. Neste mesmo sentido

temos na jurisprudência do nosso Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - LEI COMPLEMENTAR 11/71 -

NÃO-AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, 7º, II, E ARTIGO 226, PARÁGRAFO 5º, AMBOS DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - PARÁGRAFO 1º, DO

ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.666/03 - ARTIGO 25 DA LEI 8.213/91. Em matéria previdenciária aplica-se a

legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários para concessão do benefício

pretendido. - Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de

1995, os trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de

Previdência Social, não verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por

idade, restrita ao valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data

da vigência daquela lei, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido

benefício. - Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do
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benefício pleiteado. Não restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela

contida no art. 142 da Lei 8.213/91. - A Lei Complementar nº 11/71 fixa em 65 (sessenta e cinco) anos, a idade

mínima para o benefício de aposentadoria por velhice ao rurícola, ser o trabalhador chefe ou arrimo de família ou

que não faça parte de qualquer unidade familiar, na forma do que dispunha o artigo 297 e parágrafos do

Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979 e exercício da

atividade rural, pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores ao requerimento, ou à data em que completou a

idade necessária para obtenção do benefício, ainda que de forma descontinua (parágrafo 1º, do artigo 287, do

mesmo decreto). - A redução da idade, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural a

ambos os cônjuges, nos termos do art. 201, 7º, II e art. 226, 5º da Constituição Federal de 1988, necessitava de lei

regulamentadora e da criação da fonte de custeio respectiva, portanto referidos artigos, nessa parte, não são auto-

aplicáveis. - Não adquiriu a parte autora o direito a aposentação, nos termos postos na Lei Complementar nº

11/71, pois, nascida em outubro de 1931, não completou 65 anos até 24 de julho de 1991 , e sim, em 1996,

ocasião em que estava inativa. - Ausente requisito da idade mínima, despicienda a análise dos demais requisitos

postos na lei complementar nº 11/71. - Não favorece a autora a nova disposição posta na Lei 10.666/03.

Conquanto a referida lei dispense a qualidade de segurado, necessário se faz o recolhimento do número mínimo de

contribuições correspondente ao exigido para efeito de carência, ou seja, defere o favor a quem contribuiu. -

Agravo legal improvido. (AC 200503990096137, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/09/2010 PÁGINA: 2165. )PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Recebo

o presente recurso como agravo legal. II - A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência

ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos

de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo chefe ou arrimo de família (parágrafo único). III - De acordo

com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, a caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da

concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos

nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua. IV - A

Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida

para a concessão do benefício (art. 201, 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. V - Com o

advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, 1º, reduziu

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: o trabalhador rural, na forma

da alínea a do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade

rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. VI - Ocorre que o

plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador rural e

55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. VII - A Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar

nº 16, de 30 de outubro de 1973, vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. VIII -A autora já

contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo

superior a 60 meses. IX - O único documento que faz menção a atividade de lavrador do cônjuge da peticionaria,

data de 1986, ou seja, é posterior ao momento em que a requerente completou o requisito etário (1980). X - Os

depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. XI - As provas são insuficientes para concessão do

benefício pleiteado. XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de

poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que

deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XIV -

Agravo improvido. (AC 00314757620104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:15/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Todavia,

quando já em vigor a Lei n. 8.213/91, deve ser aplicada a nova regra estabelecida para o benefício em questão, a

qual exige: (i) a idade de 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) se mulher; e (ii) o cumprimento

da carência. Desde que haja o segurado implementado o requisito etário, o período de carência deve ser aquele

previsto no artigo 142 da Lei 8213/91, com a alteração da Lei 9.063, de 14 de junho de 1995. E, ainda, o artigo

143 da Lei 8.213/91 previu a concessão de aposentadoria por idade a ser paga ao trabalhador rural, no valor de um

salário mínimo, desde que fosse comprovado o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior à

do requerimento do benefício. No presente caso, constato que, tendo completado a idade mínima exigida (55 anos)

no ano de 1987, necessária a comprovação do exercício de atividade rural, ao menos, por 60 (sessenta) meses.

Pois bem. Quanto à prova material, ao compulsar detidamente os autos, vislumbro que a autora apresentou, tão

somente, para comprovação da atividade campesina, cópia de sua CTPS, mais especificamente da parte de sua

Qualificação Civil, e, não constando nenhum contrato de trabalho nela anotado (fls. 07/08). Então, para o
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reconhecimento do labor em atividade rural, a parte autora apresentou como única prova material pertinente o

documento de fl. 07/08. Este como dito acima é insuficiente. Tal se deve porque nele não consta nenhuma

anotação relativa a eventual trabalho na condição de rurícola. Em suma: não existe início razoável de prova

material a amparar o reconhecimento do serviço rural postulado. Por tal razão improcede o pedido. Neste mesmo

sentido cito julgados: AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS

JUNTADOS. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA RESCISÓRIA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO EXTEMPORÂNEA. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 1. Não perdem a força probante

os documentos juntados sem autenticação, uma vez que tal formalidade é desnecessária, salvo quando a parte

adversa questiona a veracidade das peças juntadas, o que não ocorreu in casu. 2. É de se afastar a preliminar de

que a espécie não admite o novo julgamento do feito, uma vez que, ao julgar a ação rescisória, o tribunal deverá,

caso procedente o pedido de rescisão, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido

nesse sentido. 3. A certidão de casamento extemporânea não serve como início de prova material, pois não vincula

a atividade da autora à de rurícola e tampouco está amparada por testemunhos aptos a comprovar o trabalho no

campo. Impossibilidade de se afirmar, com segurança, a observância da carência legal exigida pela Lei 8.213/91.

4. Pedido de rescisão improcedente. (AR 199900671082, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ -

TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:13/05/2008.) PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE -

RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - ATIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - AGRAVO RETIDO

IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Agravo retido a que se nega provimento. Afasta-se a

alegação de inépcia da inicial, visto que a especificação de locais de trabalho e os documentos mencionados pelo

INSS como indispensáveis à propositura da ação, a fim de demonstrar o pedido e a causa de pedir, na verdade,

estão relacionados à prova do fato constitutivo do direito invocado e, assim, serão apreciados. Ainda, foram

indicados, de modo satisfatório, os fatos e fundamentos jurídicos do seu pedido, na exordial. Não há que se falar

em carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta a parte autora nítido interesse

processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber benefício previdenciário

por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art.

5º, XXXV, da CF, não está a parte demandante obrigada a recorrer primeiramente à esfera administrativa antes de

propor a ação judicial. Quanto ao não cumprimento do período de carência, observo tratar-se de matéria

intimamente ligada ao cerne da demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, uma vez que o seu

acolhimento ou não implica na procedência ou improcedência do pedido postulado e, por conseguinte, na extinção

do feito com resolução de mérito. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no

período imediatamente anterior à data do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece

o direito ao beneficio da aposentadoria por idade. O Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91,

não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, 3º,

dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. Agravo retido

improvido. Apelação do INSS provida. (AC 200603990307177, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE

POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010 PÁGINA: 918) PREVIDENCIÁRIO -

APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - ATIVIDADE NÃO

DEMONSTRADA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Agravo retido a

que se nega provimento. Afasta-se a alegação de inépcia da inicial, visto que a especificação de locais de trabalho

e os documentos mencionados pelo INSS como indispensáveis à propositura da ação, a fim de demonstrar o

pedido e a causa de pedir, na verdade, estão relacionados à prova do fato constitutivo do direito invocado e, assim,

serão apreciados. Ainda, foram indicados, de modo satisfatório, os fatos e fundamentos jurídicos do seu pedido,

na exordial. Não há que se falar em carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta a parte

autora nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber

benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia

constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a parte demandante obrigada a recorrer primeiramente à

esfera administrativa antes de propor a ação judicial. Quanto ao não cumprimento do período de carência, observo

tratar-se de matéria intimamente ligada ao cerne da demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, uma

vez que o seu acolhimento ou não implica na procedência ou improcedência do pedido postulado e, por

conseguinte, na extinção do feito com resolução de mérito. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda

que descontínuo, no período imediatamente anterior à data do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº

8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por idade. O Plano de Benefício da Previdência

Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço,

dispondo o art. 55, 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material. Agravo retido improvido. Apelação do INSS provida. (AC 200603990307177, DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010 PÁGINA: 918.) Diante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extingo o processo com resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publicada em audiência,

saem os presentes intimados. Registre-se. Cumpra-se.

 

0001948-82.2011.403.6139 - EUNICE PAES DO NASCIMENTO(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sentença Tipo A: EUNICE PAES DO NASCIMENTO move a presente ação de conhecimento contra o

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e

faz jus ao benefício previdenciário denominado aposentadoria por idade. Com a peça inicial juntou documentos

(fls. 05/16). Citada, a Autarquia apresentou resposta, via contestação, (fls. 19/23) impugnando o pedido e juntou

documentos (fls. 24/29). Em audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas duas testemunhas da parte

autora: Celina Claudina de Almeida e Aparecido de Almeida Campos. É o relato do necessário. Decido. O

PEDIDO É IMPROCEDENTE. Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora precisaria demonstrar o

preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurada na DER, ou quando do implemento do requisito

etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 168 meses anteriores ao implemento do

requisito etário (13/08/2009), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. O quesito idade mínima (55 anos) foi

cumprido, conforme documento de identidade de fls. 07. Entretanto, não restou demonstrado, nesses autos, que a

autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência, exigida por lei, e

imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou, mesmo, do implemento da idade mínima exigida. Como

início de prova material, a parte autora juntou os seguintes documentos, a saber: 1 - cópia da certidão de

casamento, na qual consta como profissão de seu marido resineiro (fl.08); 2 - cópias da CTPS de seu marido onde

constam um registro, com o cargo Braçal Rural entre 02/04/1984 a 09/06/1984, e uma anotação com o cargo

Serviços Gerais, datada do período de 01/04/1999 a 30/04/2002 (fls 11/12). Quanto à certidão de casamento,

mesmo constando seu marido como resineiro - atividade que, em princípio, não indica ser ele de atividade rural,

não será considerada de forma isolada como início de prova material. A testemunha Aparecido de Almeida,

ouvida na data de hoje, não disse que se trata de atividade rural, mas informou ser atividade em serraria, trabalhou

com ele na Serraria Corujas LTDA., local em que a autora ajudava o marido amarra saquinhos. Mesmo se

entendendo, como início de prova material, o único documento que se refere ao labor rural de seu marido, no ano

de 1984, isto é, mesmo considerando extensível a ela (esposa) a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge,

os documentos referem-se a atos praticados muito antes do período de carência exigido. Note-se que,

posteriormente, o marido dela (requerente) passou a exercer atividades de natureza não rural, conforme revelam os

documentos (CNIS) apresentados pelo INSS (fl. 28). Neles se verifica ter ele trabalhado na Serraria das Corujas

Ltda. entre 01/04/1999 e 30/04/2002. Mas não é só isso, o marido da autora, a partir de 19/04/2004, passou a

receber o benefício de Amparo Social ao Idoso (NB 131.792.358-5), conforme se constata do documento de

consulta de benefício da fl. 29. Tais fatos, somados, afastam a condição de trabalhador rural do seu marido, na

pior das hipóteses, a partir de 19/04/2004 - data do LOAS; por extensão, a requerente não poderá ser tida como

rurícola, visto que seu cônjuge deixou ser considerado trabalhador rural ainda no período da carência do beneficio

que postula nesse processo. Segundo disciplina o art. 55, 3º da LBPS, a prova testemunhal só pode ser admitida

como complemento de algum início de prova material, o que, inclusive, encontra respaldo jurisprudencial (Súmula

149, STJ). Além disso, também já está sedimentado que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade

rural, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício

(Súmula nº 14, TNU), contudo, para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de prova material deve

ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da TNU). Portanto, não existindo outro documento

que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior ao trabalho urbano do marido ou

contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova

testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e extingo o processo com resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios,

diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda

Pertence. DJ 16.5.03). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Cumpra-se. Faculto ao INSS extrair cópias dos

depoimentos das testemunhas para fins de apurar os requisitos necessários ao benefício de LOAS, noticiado na fl.

29, de titularidade de Waldemar Silvério, marido da autora.

 

0002157-51.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA GONCALVES DE MELLO(SP288676 - ANTONIO

FRANCISCO ALMEIDA SALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sentença Tipo A: MARIA APARECIDA GONÇALVES DE MELLO move a presente ação de conhecimento

contra o INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, que é

trabalhadora rural e faz jus ao benefício previdenciário denominado aposentadoria por idade. Com a peça inicial

juntou documentos (fls. 06/09). Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação (fls. 12/16) impugnando o

pedido e juntou documentos (fls. 17/72). Em audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas duas
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testemunhas arroladas pela parte autora: Joel Gonçalves de Pontes e Maria Clara de Almeida Polidoro. É o relato

do necessário. Decido. O PEDIDO É IMPROCEDENTE. Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora

precisaria demonstrar o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurada na DER, ou quando do

implemento do requisito etário; (b) idade mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 66 meses

anteriores ao implemento do requisito etário (04/03/2003), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. O quesito

idade mínima (55 anos) foi cumprido, conforme documento de identidade de fls. 07. Entretanto, não restou

demonstrado nestes autos que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício/implemento da idade mínima exigida. Como

início de prova material a parte autora juntou o seguinte documento a saber: 1 - declaração de ex-empregador

(Setsuro Kayano Takabayashi) na fl. 08, relatando trabalho rural a partir do ano de 1960 por mais 15 anos.

Conforme jurisprudência assente no âmbito do TRF/3ª Região a declaração de exercício de atividade rural

firmada, por ex-empregador, equivale à prova testemunhal, com a agravante de não ter passado pelo crivo do

contraditório, não podendo ser considerada como prova material. Nesse sentido, cito os precedentes:(...)

Igualmente despiciendas são as Declarações, prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a

termo sem o necessário contraditório. (...)(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020663-48.2005.4.03.9999/SP,

2005.03.99.020663-0/SP, RELATOR: Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni)Em suma, a requerente

não trouxe aos autos um só documento que demonstre o alegado labor rural. Por outro aspecto, os documentos

juntados pelo INSS com sua contestação demonstram que a autora requereu, no ano de 2008, perante o Juizado

Especial Federal de Sorocaba/SP, processo nº 2008.63.15.001231-0, benefício de auxílio-doença, alegando

trabalhar como catadora de papelão no âmbito do município de Sorocaba (fls. 21/72). Ora, se era trabalhadora

rural como afirma em sua vestibular, como exercia o trabalho de catadora de papelão, e vice-versa. Ademais,

consta no processo que a autora foi contribuinte individual nos anos de 1985 e de 2006/2008, ocupação

empresário (fls. 18/19). Tais fatos, então, afastam sua alegação de trabalhadora rural. Segundo disciplina o art. 55,

3º da LBPS, a prova testemunhal só pode ser admitida como complemento de algum início de prova material, o

que inclusive encontra respaldo jurisprudencial (Súmula 149, STJ). Apesar disso, também já está sedimentado que

para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, não se exige que o início de prova material

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula nº 14, TNU), contudo, para fins de

comprovação de tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a

provar (Súmula nº 34 da TNU). Portanto, não existindo documento que indique o exercício de atividade rural,

desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não

se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo com

resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, saem os presentes

intimados. Registre-se. Cumpra-se.

 

0002191-26.2011.403.6139 - APARECIDO DIAS DA SILVA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência. Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 31.Intimem-se.

 

0002423-38.2011.403.6139 - ALBINA PAES DE OLIVEIRA(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO

GALVAO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado

aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao benefício previdenciário. Com

a peça inicial juntou documentos (fls. 07/11).Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação (fls. 17/22)

impugnando o pedido.Réplica nos autos (fl. 24/26).Em audiência de instrução, conciliação e julgamento, ausente o

representante legal do Instituto, foram ouvidas duas testemunhas da parte autora.A seguir, vieram os autos

conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOO presente processo

teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, 1ª Vara Judicial da comarca de Itapeva, sendo

reconhecida a incompetência para o processo e o julgamento, na forma da decisão de fl. 28. 2.1. MéritoPrescrição:

Observo, desde já, que se encontram prescritas as parcelas devidas anteriores a cinco anos contados do

ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de caráter

continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, abaixo

transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o

pedido.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE

COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A
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PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A

PROPOSITURA DA AÇÃO.Da atividade rural:Primeiramente, importa reconhecer que a possibilidade de

contagem dos períodos de atividade rural anteriores à edição da Lei 8.213/91, para os fins almejados na demanda,

independentemente de recolhimento das contribuições a eles correspondentes, encontra expressa previsão no art.

55, 2º, do citado diploma legal, a exemplo do que restou decidido no âmbito da AC nº 94.04.50006-2/SC (DJU-II

de 20/05/98). A esse respeito, sublinhe-se que a alteração levada a efeito pela MP 1.523, não foi contemplada pela

sua respectiva lei de conversão - Lei 9.528/97 -, a qual estabeleceu a atual redação do aludido dispositivo legal

(artigo 55, 2.º, da Lei 8.213/91).Exige o 3º do art. 55 da Lei 8.213/91 início de prova material para o cômputo do

tempo de serviço, não estando o Juiz, em face do art. 131 do CPC - ao contrário do Administrador (jungido ao

princípio da legalidade) -, adstrito à enumeração legal dos meios de comprovação do tempo de serviço rural, como

estabelecido no parágrafo único do art. 106. É certo não ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

baseado unicamente em prova testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do STJ. Todavia, o que não se admite é

o reconhecimento de tempo de serviço rural sem início de prova material durante todo o período. Diferentemente

é a situação em que o segurado apresenta início de prova material, consubstanciado em documentos que

remontam, apenas, a alguns anos do período a ser reconhecido. Nesse caso as lacunas de tempo podem ser

supridas por meio de prova testemunhal. Por outro lado, como a Lei considera segurado especial os cônjuges ou

companheiros, filhos e demais familiares que trabalhem conjuntamente com os segurados especiais (produtores,

meeiros, arrendatários, etc.), nada mais lógico possam os documentos estar em nome destes últimos, porque, do

contrário, estar-se-ia negando a condição de segurado especial àqueles que a Lei conferiu este apanágio, haja vista

a hipossuficiência, informalidade e simplicidade que cercam tais segurados.A questão atinente à possibilidade de

reconhecimento de labor rural ao segurado especial a partir dos 12 anos de idade encontra-se pacificada no âmbito

dos Juizados Especiais Federais, consoante edição da súmula nº 5 da Turma de Uniformização Nacional, em

sessão realizada no dia 25 de março de 2003.Caso dos autos:Tem por objetivo a parte autora o reconhecimento

dos períodos de tempo como atividade rural para fins de aposentação por idade rural. A autora, nascida em

18/02/1926, filha de Catarina Paes (fl. 07), alega ter exercido atividade na lida rural.O INSS não teve

oportunidade de examinar administrativamente a pretensão da parte autora, pois não consta do processo noticia do

requerimento administrativo do beneficio.No tocante ao requisito etário, consta do documento juntado à fl. 07 que

a parte autora completou a idade mínima necessária (55 anos) em 18/02/1981, porém, ainda sob a égide da Lei

Complementar nº 11/71.De acordo com a Lei Complementar nº 11/71, responsável pela criação do PRORURAL,

a qual foi alterada pela Lei Complementar nº 16/73, foi assegurado o direito à aposentadoria por idade, no importe

de meio salário mínimo, ao trabalhador rural que: (i) completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade; (ii)

comprovasse a qualidade de chefe da unidade familiar ou arrimo de família; e (iii) tivesse exercido a atividade

rural, pelo menos, nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício.Portanto, a Lei Complementar nº

11/71 fixa em 65 (sessenta e cinco) anos, a idade mínima para o benefício de aposentadoria por velhice rurícola,

ser o trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não faça parte de qualquer unidade familiar, na forma do que

dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 83.080 de 24

de janeiro de 1979 e exercício da atividade rural, pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores ao requerimento,

ou à data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício.Sobre o tema o nosso Regional já

decidiu que, [...] I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres,

e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. II. Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, o

trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e

desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do

benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família. III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, o

trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do

exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando afastada a comprovação da condição

de chefe ou arrimo de família. IV. No caso dos autos, a autora completou 65 anos em 21.11.1990, na vigência da

Lei Complementar nº 11/71, tendo direito ao benefício se comprovasse sua condição de chefe ou arrimo de

família, requisito afastado com a vigência da Lei nº 8.213/91. Deve comprovar, então, 60 meses de efetiva

atividade rural. [...] (APELREE 96030424765, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/10/2010 PÁGINA: 909.)Dessa forma, observo que a autora, seguindo a

mencionada regra, não teria direito ao benefício, porquanto não tinha ainda a idade mínima exigida e nem era

considerada arrimo de família.Neste mesmo sentido temos na jurisprudência do nosso Tribunal Regional Federal

da 3ª Região:AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PREVIDENCIÁRIO - ART.

143 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 -

LEI COMPLEMENTAR 11/71 - NÃO-AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, 7º, II, E ARTIGO 226,

PARÁGRAFO 5º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS

REQUISITOS - PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.666/03 - ARTIGO 25 DA LEI 8.213/91. Em

matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos

necessários para concessão do benefício pretendido. - Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação

determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os trabalhadores rurais que, embora enquadrados como
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segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não verteram para a previdência as necessárias

contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que comprovem o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idênticos à carência do referido benefício. - Na hipótese, a parte autora implementou o requisito

da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não restou, porém demonstrado, que exerceu

atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. - A Lei Complementar nº 11/71

fixa em 65 (sessenta e cinco) anos, a idade mínima para o benefício de aposentadoria por velhice ao rurícola, ser o

trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não faça parte de qualquer unidade familiar, na forma do que

dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 83.080 de 24

de janeiro de 1979 e exercício da atividade rural, pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores ao requerimento,

ou à data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício, ainda que de forma descontinua

(parágrafo 1º, do artigo 287, do mesmo decreto). - A redução da idade, bem como a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural a ambos os cônjuges, nos termos do art. 201, 7º, II e art. 226, 5º da Constituição

Federal de 1988, necessitava de lei regulamentadora e da criação da fonte de custeio respectiva, portanto referidos

artigos, nessa parte, não são auto-aplicáveis. - Não adquiriu a parte autora o direito a aposentação, nos termos

postos na Lei Complementar nº 11/71, pois, nascida em outubro de 1931, não completou 65 anos até 24 de julho

de 1991 , e sim, em 1996, ocasião em que estava inativa. - Ausente requisito da idade mínima, despicienda a

análise dos demais requisitos postos na lei complementar nº 11/71. - Não favorece a autora a nova disposição

posta na Lei 10.666/03. Conquanto a referida lei dispense a qualidade de segurado, necessário se faz o

recolhimento do número mínimo de contribuições correspondente ao exigido para efeito de carência, ou seja,

defere o favor a quem contribuiu. - Agravo legal improvido. (AC 200503990096137, DESEMBARGADORA

FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/09/2010 PÁGINA:

2165.)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Recebo o presente recurso como agravo legal. II - A Lei

Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao

respectivo chefe ou arrimo de família (parágrafo único). III - De acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº

16/73, a caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua. IV - A Constituição Federal de 1988, que passou para 60

anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do benefício (art. 201, 7º, II),

excluindo a exigência da condição de chefe de família. V - Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a

concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, 1º, reduziu para 60 anos de idade, se homem e 55, se

mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: o trabalhador rural, na forma da alínea a do inciso I, IV, ou VII do art.

11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício, conforme tabela inserta no art. 142. VI - Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu

que a norma posta no inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a

aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. VII - A

Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, vigorou até a

edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. VIII -A autora já contava com 55 anos quando da edição da Lei

8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência

legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. IX - O único documento

que faz menção a atividade de lavrador do cônjuge da peticionaria, data de 1986, ou seja, é posterior ao momento

em que a requerente completou o requisito etário (1980). X - Os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural. XI - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. XII - É

pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque

calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XIV - Agravo improvido. (AC

00314757620104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:15/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Todavia, quando já em vigor a Lei n.

8.213/91, deve ser aplicada a nova regra estabelecida para o benefício em questão, a qual exige: (i) a idade de 60

(sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) se mulher; e (ii) o cumprimento da carência. Desde que haja o

segurado implementado o requisito etário, o período de carência deve ser aquele previsto no artigo 142 da Lei

8213/91, com a alteração da Lei 9.063, de 14 de junho de 1995.E, ainda, o artigo 143 da Lei 8.213/91 previu a

concessão de aposentadoria por idade a ser paga ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, desde que
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fosse comprovado o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior à do requerimento do

benefício.No presente caso, constato que, tendo completado a idade mínima exigida (55 anos) no ano de 1981,

necessária a comprovação do exercício de atividade rural, ao menos, por 60 (sessenta) meses.Pois bem. Quanto à

prova material, ao compulsar detidamente os autos, vislumbro que a autora apresentou, tão somente, para

comprovação da atividade campesina, os seguintes documentos por cópia: 1. Certidão de Casamento expedida

pelo Cartório do Registro Civil da comarca de Itapeva-SP, na qual consta o assento de seu casamento com Silvino

de Oliveira, ele de profissão lavrador (como se declarou), em data de 25/12/1943 (fl. 09); 2. Certidão de Óbito de

seu marido Silvino de Oliveira, ocorrido em 07/11/1996 (fl. 10).No tocante à certidão de casamento, deixo

expresso desde já que não se presta à finalidade almejada, posto que data de evento (núpcias contraídas) em

período muito anterior ao que deveria comprovar (1943 - 1981).Quanto à certidão de óbito de seu marido, Silvino

de Oliveira, observo, inicialmente, que foi lavrada em momento posterior a época de preenchimento do quesito

etário para a concessão do benefício pleiteado; ademais, constato não haver naquele documento qualquer menção

ao trabalho rural. Dessa feita, não existindo nenhum documento que tenha o condão de servir de início de prova

material do tempo de trabalho de 60 meses anteriores ao implemento do requisito etário (18/02/1981), nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Assim, afastada sua condição de trabalhador rural.Portanto, não existindo outro

documento que indique o exercício de atividade rural em período contemporâneo ao período de carência,

desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não

se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. Nesse passo, não comprovado o exercício pela

autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da

demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3.

DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Com supedâneo em orientação do colendo

Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a) Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003740-71.2011.403.6139 - TEREZA RODRIGUES DA COSTA(SP178568 - CLEITON MACHADO DE

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por

Tereza Rodrigues da Costa, qualificada na petição inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico.A peça vestibular veio

acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 07/20).O Juízo Estadual concedeu à parte autora

os benefícios da gratuidade da justiça e determinou a citação do réu (fl. 21).Regularmente citado (fls. 27-verso), o

INSS apresentou resposta, por meio de contestação, sem matéria preliminar (fls. 28/31). O INSS aduz, quanto ao

mérito, que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido por não preencher os requisitos necessários e

indispensáveis previstos em lei. Notadamente, diz que não estão provadas a sua incapacidade para os atos da vida

independente (atividades da vida diária) e nem mesmo a hipossuficiência familiar. Com base nisso, pediu a

improcedência do pedido e a condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais do processo. A parte autora

manifestou-se sobre a contestação e apresentou os quesitos para a realização do estudo social e da perícia médica

(fls. 34/35). Os documentos oriundos do INSS e pertinentes à parte autora foram juntados no processo (fls.

38/39).O processo foi saneado e determinada a realização de perícia médica (fl. 40).O laudo médico foi juntado às

fls. 53/61 e o laudo do estudo social foi juntado às fls. 84/85, manifestando-se as partes às fls. 63 e 65, bem como

às fls. 93 e 96/103.O INSS, ao se manifestar sobre o laudo social (fls. 96/103), requereu fosse realizado novo

estudo social a fim de que restasse esclarecida a profissão e a remuneração da requerente e de seus filhos, bem

como a existência de bens móveis na residência, o que foi deferido pelo Juízo Estadual à fl. 104.Juntou-se novo

relatório social (fls. 111/112). Manifestação das partes às fls. 115 e 118/126.O Juízo estadual declinou da sua

competência e remeteu o processo para a justiça federal em face da instalação da última nesta cidade de Itapeva

(decisão da fl. 128).Requerente e requerido apresentaram alegações finais (fls. 130 e 131).Na sequência, os autos

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido. 2. Fundamentação2.1. MéritoA parte autora

pretende a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de deficiência. A

Constituição Federal, em seu artigo 203, inciso V, assim expressa:Art. 203. A assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)V- a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A

Lei nº 8.742/93, com nova redação da Lei 12.435/2011, que regulamenta o referido dispositivo constitucional,

prevê, por sua vez, nos seus artigos 2º, I, letra e, e 20, in verbis:Art. 2º - A assistência social tem por objetivos:I - a

proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos,

especialmente:(...)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;Art. 20 - O
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benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2o Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a

pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da

assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.(...) Afastada, portanto, a exigência de qualquer

tipo de carência, por tratar-se, no caso, de benefício assistencial, constituem requisitos, em princípio, para a sua

concessão: a deficiência ou idade avançada (superior a 65 anos), ou a incapacidade para o trabalho e para a vida

independente, e a renda familiar per capita inferior a do salário mínimo. Com isso, veja-se o contido no artigo 2º,

2º, da Lei nº 10.689/03, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do

PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a meio

salário mínimo. Ora, se ambos os diplomas legais objetivam, ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o

acesso a determinada renda mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com

a qualidade necessária (artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando assim o mandamento contido no artigo 1º,

inciso III, da CRFB/88, que erigiu o postulado da dignidade da pessoa humana à condição de fundamento da

República Federativa do Brasil, não vejo como sustentar a existência de dois critérios distintos de renda mínima

para fins de aferição da miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a duplicidade de critérios, penso deva

prevalecer o disposto em lei posterior, mais benéfica e condizente com a realidade social do país. Tal

entendimento não destoa, ademais, de recentes decisões monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal

Federal, das quais cito as Reclamações n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ 18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min.

Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual ressaltou o eminente Relator que:(...)De fato, não se pode negar que a

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefício s

assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o

Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a

revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.(...)(Além disso) O

Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da

manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º

do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não

possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso

V, da Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada

tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3º do

art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá

que enfrentá-lo novamente.Entretanto, este posicionamento restou superado pela jurisprudência do mesmo

colendo Supremo Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para prevalecer o patamar de do salário

mínimo.PREVIDENCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda

familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba.

Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão que concede benefício

assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da

Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07;

Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-

219) Já no que tange ao requisito deficiência, merece reparos a definição de incapacidade usualmente adotada pela

autarquia previdenciária, ao restringir o conceito legal apenas aos casos em que a pessoa não possa vestir-se,

alimentar-se ou fazer sua própria higiene sem o auxílio de terceiros. No mesmo sentido, o precedente do egrégio

Superior Tribunal de Justiça a seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA.

LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS

NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. (...)II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e
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a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se

alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a

conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria devido aos portadores de

deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do

legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp 360202/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002,

p. 377, grifo não constante do original) Afora isso, tenho que não deve ser incluído no cômputo da renda familiar

per capita qualquer benefício de valor mínimo, assistencial/previdenciário, percebido por qualquer membro do

grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola,

Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa Família ou outro que venha a ser criado. Fundamento tal

conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial

concedido ao idoso não será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a

LOAS.Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar

integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº

8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011)

Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo

teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e

netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio mútuo, embora durmam em residências separadas

insertas no mesmo lote. Não é outro o entendimento sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum

Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é

exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento

se revela benéfica ao requerente, por ampliar o rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda

per capita. Postas tais considerações, passo a analisar o caso concreto.No caso em exame, a parte autora foi

submetida a uma avaliação psiquiátrica em janeiro/2006 (fls 56/58), a uma avaliação cardiológica em fevereiro de

2006 (fls. 59/61) e, finalmente, a uma avaliação geral em abril/2006 (fls. 53/55), tudo por perito judicial.Sob a

ótica psiquiátrica, concluiu-se que a autora é capaz para os atos da vida civil, inclusive para atividades laborativas

compatíveis com sua capacidade intelectual (trabalho braçal) se houver condições ortopédicas (fl. 58). Submetida

à avaliação cardiológica, a requerente relatou realizar os afazeres do lar (fl. 60) e o médico do IMESC/São Paulo

concluiu que não ficaram caracterizadas restrições para a realização de atividades diárias (fl. 61).Quando da

conclusão do laudo anexado nas fls. 53/55, o médico perito mencionou, quanto à capacidade laborativa da

requerente, haver incapacidade parcial e permanente (fl. 55, item 9, destaquei). O mesmo perito judicial quando

indagado em forma de quesitos pelo INSS apresentou as seguintes respostas (fl. 55). Para o quesito se a

enfermidade poderia ser administrada por tratamento médico e/ou por medicamento, a resposta foi positiva

(quesito do INSS nº 2 da fl. 24); já quando indagado se o estado da autora é de invalidez total e permanente para

quaisquer situações, a resposta foi não. (quesito nº 6, da fl. 24). Tudo isso a indicar não ser portadora de

deficiência que a torna incapaz para a vida independe e para o trabalho. Portanto, diante dessas conclusões

médicas sobre a requerente, tem-se que, nas épocas das perícias médicas, era capaz de exercer, de maneira

independente, os atos da vida diária, possuindo ela capacidade para o trabalho. Assim, sob o aspecto da presença

de incapacidade (ou de deficiência, como aplica administrativamente o INSS), e em virtude do outrora apurado

pelo expert judicial, infere-se não ter a parte autora direito à percepção do benefício assistencial.Com relação à

situação socioeconômica da parte autora, deixo de analisar, posto que se tratando de requisitos cumulativos já foi

afastado o requisito da deficiência apurado via perícia médica, ou seja, faltando um, outra sorte não há senão

julgar-se improcedente a pretensão da requerente. Entretanto, não se pode deixar de mencionar que a requerente é

titular do beneficio de pensão por morte (NB 135.964.755-1, com DER em 06.07.2005 - fl. 120), fato que

comprova a ausência de hipossuficiencia.Em conclusão no caso em exame, consoante se depreende do contexto

probatório, não se enquadra a demandante como beneficiária da LOAS, posto que não restou comprovada sua

incapacidade (ou deficiência, como aplica administrativamente o INSS), um dos requisitos essenciais previstos em

lei para concessão do benefício almejado na presente ação. Neste sentido cito o(s) seguinte(s) julgado(s) do

TRF/3ª Região:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL - INEXISTÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADA - NÃO HÁ INCAPACIDADE

LABORATIVA DA AUTORA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - SENTENÇA REFORMADA. 1. Preliminar em que

requer o INSS seja a sentença submetida ao reexame necessário rejeitada, visto que, nos termos do 2º do art. 475

do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que

o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos. 2. Preliminar de nulidade

da sentença rejeitada, posto que, na Inicial, a autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou do

benefício assistencial. 3. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos: manutenção da qualidade de segurado, existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa e satisfação da carência. 4. Não havendo nos autos comprovação da qualidade de segurada
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pela Previdência Social, improcede o pedido de aposentadoria por invalidez, posto que não preenchidos os

requisitos cumulativos exigidos pela Lei nº 8.213/91. 5. O benefício assistencial exige o preenchimento de dois

requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o

torna incapaz para a vida independe e para o trabalho e, segundo, não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 6. Nestes autos, o laudo pericial atestou que a autora é portadora

de deficiência física que a torna incapaz apenas parcialmente para o exercício de algumas atividades laborativas.

Tratando-se de pessoa bem instruída, jovem, possuidora apenas de deficiência física no membro inferior direito,

avulta ser incabível considerá-la inválida para o exercício de qualquer atividade laborativa. 7. Inexistente nos

autos prova da qualidade de segurada obrigatória da Previdência Social, bem como da incapacidade total e

permanente para o trabalho, não têm procedência os pedidos formulados na inicial. 8. Matéria preliminar rejeitada.

9. Apelação do INSS provida. 10. Apelação da parte autora prejudicada. 11. Sentença reformada.(AC

200403990278739, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU

DATA:29/09/2005 PÁGINA: 477)AMPARO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO

SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA.

FALTA DE IDADE AVANÇADA. IMPROCEDÊNCIA. I. Ainda que o pedido de amparo previdenciário ou de

renda mensal vitalícia tenha sido formulado após a extinção de tais benefícios, tendo-se em vista que cabe ao juiz

aplicar o direito ao fato, mesmo que aquele não tenha sido invocado, é aceitável que dos fundamentos jurídicos

seja deduzido o pedido de amparo social ou benefício assistencial de prestação continuada, em razão da identidade

da função social e da similitude entre eles. II. O amparo social é pago ao portador de deficiência ou ao idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). III. Não se

constatando incapacidade total para o trabalho e nem idade avançada, resta ausente um requisito legal

indispensável para concessão do benefício pleiteado. IV. Apelação improvida.(AC 200703990087431,

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ2

DATA:24/06/2009 PÁGINA: 283.)(sem os destaques)3. Dispositivo. Diante do exposto, julgo improcedente o

pedido formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção da Corte Regional

(TRF/3ªR) deixo de condenar o(a) demandante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, uma vez que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460).Com o trânsito

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004340-92.2011.403.6139 - ORLANDINA DE LIMA OLIVEIRA(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE

GALHEGO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por

Orlandina de Lima Oliveira, qualificado(a) na petição inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo social ao deficiente físico.A peça vestibular

veio acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 17/32).O juízo estadual concedeu à parte

autora os benefícios da gratuidade da justiça (fl. 34, primeiro parágrafo).Regularmente citado (fl. 46, verso), o

INSS apresentou resposta, por meio de contestação, sem matéria preliminar (fls. 48/53). O INSS aduz, quanto ao

mérito, que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido, uma vez que não preenche os requisitos necessários

e indispensáveis previstos em lei. Notadamente, diz que não está provada a sua incapacidade para os atos da vida

independente (atividades da vida diária) e, ainda, vindica pela aplicação do precedente do E. STF expresso na

ADIN 1.232-DF com relação à renda per capita familiar. Com base nisso, pediu a improcedência do pedido e a

condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais do processo. Na mesma oportunidade apresentou os quesitos

para a perícia médica e o estudo social do caso (fl. 54). Réplica constando das fls. 57/61. À fl. 62, foi deferida a

produção da prova pericial. O laudo da perícia médica judicial foi apresentado nas fls. 82/84 e as partes

manifestaram-se nas fls. 87/88 e fl. 89.O estudo do caso realizado por assistente social foi juntado nas fls. 101/102

e sobre o parecer manifestou-se apenas a parte autora às fls. 106/113. O juízo estadual declinou da sua

competência e remeteu o processo para a justiça federal em face da instalação da última nesta cidade de Itapeva

(fl. 103).Na sequência, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido. 2.

FundamentaçãoNão havendo matéria preliminar adentro o mérito.2.1. MéritoA parte autora pretende a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de deficiência. A Constituição Federal, em

seu artigo 203, inciso V, assim expressa:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)V- a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, com

nova redação da Lei 12.435/2011, que regulamenta o referido dispositivo constitucional, prevê, por sua vez, nos

seus artigos 2º, I, letra e, e 20, in verbis:Art. 2º - A assistência social tem por objetivos:I - a proteção social, que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     1022/1139



visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:(...)e) a garantia

de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;Art. 20 - O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2o Para efeito de concessão deste

benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a

pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da

assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.(...) Afastada, portanto, a exigência de qualquer

tipo de carência, por tratar-se, no caso, de benefício assistencial, constituem requisitos, em princípio, para a sua

concessão: a deficiência ou idade avançada (superior a 65 anos), ou a incapacidade para o trabalho e para a vida

independente, e a renda familiar per capita inferior a do salário mínimo. Com isso, veja-se o contido no artigo 2º,

2º, da Lei nº 10.689/03, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefícios do

PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a meio

salário mínimo. Ora, se ambos os diplomas legais objetivam, ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o

acesso a determinada renda mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com

a qualidade necessária (artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando assim o mandamento contido no artigo 1º,

inciso III, da CRFB/88, que erigiu o postulado da dignidade da pessoa humana à condição de fundamento da

República Federativa do Brasil, não vejo como sustentar a existência de dois critérios distintos de renda mínima

para fins de aferição da miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a duplicidade de critérios, penso deva

prevalecer o disposto em lei posterior, mais benéfica e condizente com a realidade social do país. Tal

entendimento não destoa, ademais, de recentes decisões monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal

Federal, das quais cito as Reclamações n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ 18/10/2006, e nº 4.374/PE, Min.

Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual ressaltou o eminente Relator que:(...)De fato, não se pode negar que a

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefício s

assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o

Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a

revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.(...)(Além disso) O

Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da

manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º

do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não

possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso

V, da Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada

tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3º do

art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá

que enfrentá-lo novamente.Entretanto, este posicionamento restou superado pela jurisprudência do mesmo

colendo Supremo Tribunal Federal, a qual me filio, que aponta para prevalecer o patamar de do salário

mínimo.PREVIDENCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda

familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba.

Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão que concede benefício

assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da

Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07;

Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-

219) Já no que tange ao requisito deficiência, merece reparos a definição de incapacidade usualmente adotada pela

autarquia previdenciária, ao restringir o conceito legal apenas aos casos em que a pessoa não possa vestir-se,

alimentar-se ou fazer sua própria higiene sem o auxílio de terceiros. No mesmo sentido, o precedente do egrégio

Superior Tribunal de Justiça a seguir arrolado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 20, 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA.
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LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS

NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. (...)II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e

a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se

alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a

conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria devido aos portadores de

deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do

legislador.III - Recurso desprovido. (STJ, REsp 360202/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01/07/2002,

p. 377, grifo não constante do original) Afora isso, tenho que não deve ser incluído no cômputo da renda familiar

per capita qualquer benefício de valor mínimo, assistencial/previdenciário, percebido por qualquer membro do

grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de renda destinada ao grupo a título de Programas Bolsa Escola,

Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa Família ou outro que venha a ser criado. Fundamento tal

conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o benefício assistencial

concedido ao idoso não será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a

LOAS.Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a ser analisada é aquela pertencente ao grupo familiar

integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo certo que, consoante dispõe o artigo 20, 1º, da Lei nº

8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (nova redação da Lei 12.435/2011)

Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade familiar não está adstrito à convivência sob o mesmo

teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo nos casos em que avós, pais, filhos, tios, sobrinhos e

netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio mútuo, embora durmam em residências separadas

insertas no mesmo lote. Não é outro o entendimento sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º Fórum

Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é

exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal entendimento

se revela benéfica ao requerente, por ampliar o rol de integrantes do grupo, reduzindo consideravelmente a renda

per capita. Postas tais considerações, passo a analisar o caso concreto. Conforme se infere da leitura dos

dispositivos constitucional e legal, o benefício em análise pode ser concedido a qualquer pessoa,

independentemente de idade, desde que seja portadora de deficiência, consoante estabelecido no artigo 203, inciso

V, da Constituição Federal e artigos 2º e 20 da Lei Orgânica da Assistência Social.Antes da verificação do quadro

clínico da parte autora, reputo necessário tecer algumas considerações acerca deste pressuposto legal, haja vista

que o entendimento de portador de deficiência adotado pela autarquia previdenciária diverge do conceito firmado

pelo Judiciário.Cingindo-se à leitura dos dispositivos constitucional e legal acima referidos, temos que somente

poderia beneficiar-se dessa prestação assistencial aquelas pessoas que apresentassem deficiências físicas ou

mentais, estando, por conseguinte, excluídas as portadoras de doenças ou patologias, incapacitantes ou não, e não

classificadas como deficiências. Assim, somente para exemplificar, enquadrar-se-iam, tão somente, o deficiente

visual, o paraplégico, o portador de síndrome de Dawn, etc., desde que, obviamente, suas deficiências os

impedissem de exercer atividade que lhes garantisse o sustento.O 2º do artigo 21 da LOAS, diz que, para efeito da

concessão desse benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para

o trabalho. Um conceito mais abrangente de pessoa portadora de deficiência encontra-se no Decreto nº 3.298, de

20.12.1999, que a define como sendo aquela pessoa que apresenta, em caráter permanente, perdas ou

anormalidade de sua estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que gera incapacidade para o

desempenho de atividades, dentro do padrão considerado normal para o ser humano.O INSS vem aplicando a

definição contida no referido 2º do artigo 21 da Lei n. 8.742/93, indeferindo requerimentos pautados em doenças,

que, mesmo sendo incapacitantes, não estão enquadradas dentre as deficiências normatizadas pela

autarquia.Entretanto, a jurisprudência tem sinalizado de forma diversa daquela preconizada no artigo 21, 2º, da

Lei nº 8.742/93, e adotada pelo requerido. Neste sentido, o Judiciário não exige que o beneficiário seja portador de

uma deficiência, tampouco que esteja incapacitado para os atos da vida civil e independente. Ao contrário, a

capacidade civil e para a vida independente não representa óbice para a concessão deste benefício, porquanto não

está prevista no dispositivo constitucional que prevê o benefício, e também porque fere o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento, pois deixa à margem do sistema de seguridade social pessoas que

não podem trabalhar - porque são incapazes para a vida laborativa - tampouco contribuir facultativamente -

porque são pobres (conforme TRF da 4ª Região, Agravo de Instrumento n. 2002.04.01.029027-5/PR, 5ª Turma,

Relator: Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 28.05.2003, p. 513).Assim, o que deve haver é a incapacidade para o

exercício de qualquer atividade que garanta a manutenção pelo próprio beneficiário. Neste sentido, têm-se os

seguintes precedentes jurisprudenciais:AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, PREVISTO NO ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL E NO ARTIGO 20, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 8.742/93. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. - O único fundamento desta ação diz

respeito à violação, pelo v. acórdão, de literal disposição de lei, ao conceder à parte ré o benefício de prestação
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continuada no valor de um salário mínimo mensal, sem observância do critério legal da incapacidade para a vida

independente. - A pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o

trabalho (artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/93) ou aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em

razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o

desempenho das atividades da vida diária e do trabalho (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95). - A

incapacidade para a vida independente não implica na impossibilidade plena de realização das atividades básicas

da vida diária, como, por exemplo, promover os cuidados de higiene pessoal, de vestir-se e de alimentar-se, nem

significa incapacidade do indivíduo para a prática dos atos da vida civil, mas indica que a pessoa portadora de

deficiência não possui condições de autodeterminar-se ou, ao menos, que ela, para viver com dignidade, depende

de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa. - Não restou identificada a literal

violação às disposições legais citadas, pois a decisão rescindenda, após análise detida de todo o conjunto

probatório, entendeu que a parte ré fazia jus ao benefício diante da configuração de todos os requisitos exigidos na

lei, comprovado, inclusive, ser a interessada pessoa portadora de deficiência. - Ação rescisória improcedente.

(Processo AR 200503000982485, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 4660, Relator(a) JUIZA EVA REGINA, TRF3,

Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/01/2010 PÁGINA: 70)DIREITO

ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - A solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora

quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer

qual direito se reveste de maior importância - A concessão do benefício assistencial de prestação continuada

(artigo 203, inciso V, da Constituição da República), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não

possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se

à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº

8.742/93. - Laudo médico pericial concluiu que a autora é portadora de retardo mental e deficiência auditiva, e não

apresenta condições para exercer atividades laborativas. - Estado de miserabilidade comprovado através de estudo

social. - Prevalência da decisão agravada, diante da ausência de prova apta a abalar seus fundamentos. - Agravo de

instrumento a que se nega provimento. (Processo AI 200703000407712, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

299229, Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3, Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3

CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 383)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRETENSÃO AO

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA. ERRO MATERIAL NA

PARTE DO PEDIDO DA INICIAL EM QUE SE REQUEREU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

VIABILIDADE. REQUISITO DE INCAPACIDADE.(...)4. A exigência, para a percepção do benefício, de ser a

pessoa incapaz para a vida independente, se entendida como incapacidade para todos os atos da vida, não se

encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência contraria o sentido da norma constitucional, seja considerada

em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo da assistência

social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, art. 194, parágrafo único, I) e à ampla garantia de

prestação da assistência social (CF, art. 203, caput).5. O requisito incapacidade para a vida independente (a) não

exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de locomover-se; (b) não significa

incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a higiene e vestir-se sozinho;

(c) não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se; (d) não pressupõe dependência total de

terceiros; (e) apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se

completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver

com dignidade.6. In casu, comprovado o preenchimento do requisito legal controverso, de conceder-se o benefício

assistencial em favor da parte autora, desde a data do implemento da antecipação de tutela.(TRF da 4ª Região,

Apelação Cível n. 408275, 5ª Turma, Relator: Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Data da decisão:

08.03.2005, DJU de 25.05.2005).No que pertine a tal exigência legal - de incapacidade para a vida independente -

os Juízes Federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Livraria do Advogado, 5ª ed., p. 434-435, a classificam como inconstitucional, uma vez que

promove a desigualdade entre os portadores de deficiência e os idosos, para quem não se exige tal incapacidade

para a vida independente, pois partem do princípio de que após certa idade esta incapacidade é presumida, e,

portanto, independe de comprovação.Com efeito, a imposição de demonstração de incapacidade dos assistidos

também para a vida independente contraria a lógica das prestações previdenciárias ou assistenciais, pois para a

prestação prevista para os idosos não há sequer comprovação da efetiva incapacidade para o trabalho (uma vez

que esta é presumida a partir de certa idade). O dispositivo fere o princípio da universalidade, impedindo o acesso

para quem é econômica e clinicamente necessitado, permitindo que o Estado dê as costas para situações de

absoluta necessidade social, o que evidentemente não pode ser chancelado. Ademais, a exigência de que os

deficientes sejam também incapazes para a vida independente, o que não é exigido dos idosos, promove

discriminação injustificada contra os deficientes, violando também o princípio da igualdade.Nesse diapasão,

decidido que o requisito necessário, do ponto de vista médico, é a incapacidade para o exercício de atividade que

assegure a subsistência do beneficiário, passo à análise do caso concreto.No caso em exame, a parte autora, com
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55 anos de idade, foi submetida à perícia médica judicial, em janeiro/2009, junto o IMESC em São Paulo/SP (fl.

82-84), momento em que relatou para o médico ter sofrido uma queda quando jovem (17 anos de idade), daí

resultando vários problemas de locomoção, tendo de usar muletas e bengala para sua locomoção. Com base nisso,

o perito judicial concluiu, síntese, em face da autora que ela é incapaz de forma total e permanente para o

trabalho.Quando das respostas aos quesitos formulados, o médico perito afirmou ser ela incapaz de exercer, de

maneira independente, os atos da vida diária, bem como respondeu que a doença não é suscetível de reversão ou

amenização (quesitos 5 e 6 do INSS formulados na fl. 54 com as respostas da fl. 85, item 9).Logo, sob o aspecto

da presença de incapacidade, e em virtude do ora apurado pelo expert judicial, infere-se ter a autora direito à

percepção do benefício assistencial. Por outro lado, com relação à situação socioeconômica da requerente foi

apurado no estudo social, elaborado na residência da requerente em novembro/2010 (fls. 101/102), que a parte

autora reside com o esposo, Sr. Graciano Rodrigues de Oliveira, com 70 anos de idade e com uma neta, Sra. Néri

de Fátima de Oliveira, com 21 anos de idade. De acordo com o informado à assistente social, apenas o esposo da

autora possui renda, esta no valor de um salário mínimo, decorrente da sua aposentadoria. Tal informação é

confirmada pelo ofício originado do INSS, em que se informa que não constam vínculos em nome da requerente,

apenas no nome de seu esposo, titular de aposentadoria por idade (NB 130.010.582-5, DER em 08/10/2003 e DIB

em 22.01.2001, - fls. 38/43).A renda familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria mínima auferida

pelo marido da autora e não deve ser considerada no cômputo, fazendo com que esta renda familiar seja igual a

zero, conforme julgados do nosso Regional como APELREEX 00301059620094039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:15/12/2011). A neta, de

nome Néri de Fátima Oliveira, não exerce atividade laborativa, uma vez que, segundo informado à assistente

social, teria que ajudar a avó nas atividades cotidianas. Assim, considerando as regras de interpretação das normas

de assistência social, quais sejam, in dubio pro misero, da interpretação extensiva da lei e, principalmente, o

sentido social da lei, entendo, pelas razões expostas acima, que a parte autora se enquadra dentre os necessitados

que o legislador quis alcançar ao instituir o benefício assistencial. No caso em questão, consoante se depreende da

fundamentação acima tecida, enquadra-se a demandante como beneficiária da LOAS. O beneficio é devido, em

estrita observância ao pedido formulado na fl. 09, desde o ajuizamento da demanda em setembro/2006, embora

conste do processo a competência julho/1999, como data do requerimento administrativo do beneficio assistencial

(fl. 40).3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, a fim de condenar o réu a implantar o

benefício de prestação continuada (ao deficiente) em favor da parte autora, a partir da competência

setembro/2006. Por conseguinte, soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva

implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, sendo

acrescidas de juros de mora na base de 6% a.a., no período anterior à vigência da Lei n. 10.406/2002, e, após, em

12% a.a., a contar da citação, respeitada a prescrição quinquenal. Em razão da sucumbência, condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

Sem condenação nas custas do processo, em face de o réu ser isento do seu pagamento.Sentença sujeita ao duplo

grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.Consoante o

Provimento Conjunto nº 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a

Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome da beneficiária:

Orlandina de Lima Oliveira (CPF 313.250.608-79 e RG 35.279.466-5 SSP/SP);Benefício concedido: amparo

social ao deficiente;Renda mensal atual: 01 salário-mínimo;DIB (Data de Início do Benefício): setembro/2006;

RMI (Renda Mensal Inicial): 01 (um) salário mínimo; eData de início de pagamento: desta sentença. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0004550-46.2011.403.6139 - MARIA AUGUSTA DE MELO RODRIGUES(SP132255 - ABILIO CESAR

COMERON E SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS E SP249357 - ALDO FLAVIO

COMERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2596 - MARIA ISABEL DA

SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. 

 

0005020-77.2011.403.6139 - FRANCISCO JOSE DE BRITTO(SP199532 - DANIELE PIMENTEL DE

OLIVEIRA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2596 - MARIA

ISABEL DA SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da
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execução. 

 

0005204-33.2011.403.6139 - JOSIANE DE FATIMA OLIVEIRA SILVA(SP247213 - LUCIANA DE LIMA

MATTOS E SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. 

 

0005591-48.2011.403.6139 - MARIA LUCIA ASSUNCAO(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS BILATTO

MARIANO CESAR E SP101679 - WANDERLEY VERNECK ROMANOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado salário-

maternidade em razão do nascimento de sua filha Anne Beatriz Lara de Almeida, ocorrido em 14/04/2008,

aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao benefício previdenciário. Com a peça inicial juntou

documentos (fls. 06/19). Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação (fls. 25/29) impugnando o

pedido. Juntou documentos (fls. 43/48). Réplica às fls. 31/36.Em audiência de instrução, conciliação e julgamento,

ausente o representante legal do Instituto, foi colhido o depoimento da autora e ouvidas suas testemunhas (fls.

63/67).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o breve relatório. Passo a decidir. 2.

FundamentaçãoO presente processo teve início perante a justiça estadual do Estado de São Paulo, na comarca de

Itapeva, sendo daí remetido para este juízo federal, conforme fl. 58. Não havendo matéria preliminar, adentro ao

exame do mérito.2.1 - Do méritoA divergência dos autos restringe-se à comprovação da qualidade de segurada

especial e reconhecimento do direito da autora à concessão do benefício de SALÁRIO-MATERNIDADE.Sobre o

tema, assim dispõe a legislação previdenciária, verbis:Art. 71 - O salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência

deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade,

sendo pago diretamente pela Previdência Social.A maternidade foi comprovada pela cópia da certidão de

nascimento de Anne Beatriz Lara de Almeida, ocorrido em 14/04/2008.Necessário, portanto, analisar se estão

comprovadas (i) a qualidade de segurada especial e (ii) o exercício de atividade rural nos 10 meses imediatamente

anteriores ao benefício, ainda que de forma descontínua. A prova da qualidade de segurado especial, consoante

entendimento jurisprudencial sedimentado pelo verbete sumular nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, depende

de início razoável de prova material. Noutro falar, não é possível a comprovação dessa condição jurídica apenas

por meio da prova testemunhal.Quanto ao período de carência para a outorga do benefício, a Lei nº 8.213/91

estabelece que:Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende

dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I a II - (omissis);III- salário-maternidade para

as seguradas de que tratam os incs. V e VII do art. 11 e o art. 13: 10 contribuições mensais, respeitado o disposto

no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (inciso acrescentado pela Lei 9.876, de 26-11-99).Art. 39 - Para os

segurados especiais referidos no inc. VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I à II -

(omissis).Parágrafo único - Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de

1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 meses imediatamente anteriores do início do benefício. (parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.861,

de 25-03-1994).Ressalte-se que a partir de 25/03/1994 as seguradas especiais têm direito também ao benefício do

salário-maternidade, mediante mera comprovação do exercício de atividade rural (sem necessidade de

contribuições), a qual, no caso em tela, deverá corresponder aos 10 meses anteriores ao início do benefício, em

virtude do preceituado no art. 93, 2º, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, com a redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 29/11/1999.A atividade rural deve ser comprovada mediante prova material suficiente, ainda que de

forma inicial, sendo que nesse caso deve ser complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo esta

com exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do E. STJ).O art. 106 da Lei nº 8.213/91 arrola os

documentos aptos a sua comprovação, rol não taxativo, que possibilita a alternatividade das provas nele exigidas.

Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade

rural, os quais não necessitam figurar em nome da parte autora para serem tidos como início do trabalho rural,

pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados

em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o genitor ou o cônjuge. (Nesse sentido: EDRESP 297.823/SP,

STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scaterzzini, DJ 26.08.2002, p. 283; AMS 2001.72.06.001187-6/SC, TRF 4ª R, 5ª T,

Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 05.06.2002, p. 293).Tocante a atividade de bóia-fria, está

consolidado, no âmbito jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que,

considerada a condição desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se

adotar a solução pro misero para fins de reconhecer o tempo de serviço correspondente. Senão vejamos:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.
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INOCORRÊNCIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição

desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro

misero para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da

ação originária.2. Precedentes.3. A certidão de casamento da qual conste como profissão do marido da autora a de

lavrador, preexistente ao tempo da ação originária, é documento novo e constitui razoável prova material da

atividade rurícola.4. Ação rescisória procedente.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AR -

AÇÃO RESCISÓRIA - 2515, Processo: 200201082605 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da

decisão: 09/06/2004, Relator(a) PAULO GALLOTTI)Ademais, não se exige prova plena de todo o período

postulado, mas início de prova material, o que vai ao encontro da realidade social no sentido de não inviabilizar a

concessão desse tipo de benefício.No caso dos autos, para comprovação do trabalho agrícola, no período

estabelecido em lei, não há início de prova material em nome da requerente.Anexou, entretanto, documento de

terceiro, a saber, cópias de parte da CTPS do genitor da criança, Valdecir Aparecido de Almeida, nas quais

constam anotações de diversos vínculos de trabalho rural antes do nascimento da criança e na época do parto (fls.

12/14 e 16/17).Pois bem. Como já dito, não consta dos autos início de prova material em nome da autora em

época anterior ao nascimento de sua filha, uma vez que o início razoável de prova material deve ser

contemporâneo às atividades exercidas. Entretanto, depreende-se dos autos a existência de início de prova

material em nome de seu companheiro, Valdecir, que mantinha qualidade de segurado, com vínculos de natureza

rural, no período de gestação da parte autora. O conjunto probatório fornece indícios de vínculo de união estável

entre a autora e o pai da criança, Valdecir. A uma, pela sua própria qualificação na petição inicial como em regime

de união estável. A duas, em decorrência da anotação da paternidade de Valdecir na certidão de nascimento da

criança e, por fim, pelos depoimentos colhidos em audiência. As testemunhas fizeram menção a convivência de

ambos como companheiros. Os documentos anexados pela autora comprovam que o pai da criança teve mais de

um vínculo de trabalho rural, em especial, na época em que ocorreram a concepção e o nascimento de Anne (fl.

17). A qualidade de rurícola do marido/companheiro, ali expressa, por sua vez, deve ser estendida à companheira,

desde que confirmado, por depoimentos de testemunhas, o trabalho rural, conforme entendimento já pacífico,

inclusive no âmbito do STJ. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. I. A qualidade de segurada da autora restou devidamente comprovada pela

CTPS de seu companheiro, que possui registros... (omissis) ...sem data de saída, sendo que o C. STJ já decidiu que

tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais. II. Todas as

testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte autora

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente efetivamente teve um labor rural. III. Registre-se

que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade rural do

segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente caso,

o disposto no art. 25, III, do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art.

25), não sendo tais requisitos concomitantes. IV. Agravo a que se nega provimento.AC 0033482-

46.2007.4.03.9999/SP, Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:14/07/2010) (sem os destaques)Na audiência de instrução e conciliação, realizada em 27/09/2011, foi

colhido o depoimento da autora e ouvidas as testemunhas arroladas, que ratificaram o alegado por ela, quanto ao

exercício da atividade rural, notadamente, no período de 10 meses que antecederam ao parto. Nesse sentido,

vejam-se os depoimentos das testemunhas Maria Bueno de Camargo e Marlene de Brito que, inclusive,

mencionaram nomes de tomares de serviço, com segurança. Por tais depoimentos, aliados ao início de prova em

documento em nome de Valdecir Aparecido de Almeida e que se estende para a autora, considero provado o

período de trabalho rural, em número de meses idêntico à carência do almejado benefício.Logo, deve ser julgado,

por sentença, procedente o pedido formulado pela parte autora, prosperando, dessa forma, o seu pedido vestibular.

Neste sentido cito o(s) seguinte(s) julgado(s) do TRF/3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. -

O salário-maternidade é benefício previdenciário devido à segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de

4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02). - A concessão do benefício à segurada especial depende

da comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos termos do parágrafo único do artigo 39 da Lei nº 8.213/91,

incluído pela Lei nº 8.861/94. - Qualidade de segurada comprovada por meio de início razoável de prova material,

corroborado por prova testemunhal. - A autora faz jus à percepção do benefício no valor de um salário mínimo

mensal, vigente à data do parto (30.07.1997), sendo-lhe devido o total de quatro salários mínimos. - Correção

monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho
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da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês,

contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do

Código Tributário Nacional. - Com relação aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, observando que,

em se tratando de montante fixo, não há que se falar em parcelas vincendas. - Sendo a autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de custas

processuais. - Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso. - Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício

no valor de um salário mínimo mensal, vigente à data do parto (18.12.2006), sendo-lhe devido o total de quatro

salários. Correção monetária das parcelas vencidas, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos

termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de

mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.(AC 200803990131746, JUIZA

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 DATA:29/07/2008.) (sem os destaques) 3.

DispositivoDiante do exposto, julgo procedente o pedido, a fim de condenar o réu (INSS) a conceder para a autora

o beneficio denominado salário-maternidade, em um total de 04 parcelas de 01 SM cada uma delas, devido em

razão do nascimento de sua filha, Anne Beatriz Lara de Almeida, ocorrido em 14/04/2008.Condeno o INSS,

ainda, no pagamento de honorários advocatícios, que os fixo em 10% do valor da condenação. Os valores deverão

ser corrigidos na forma disciplinada pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.No que

tange ao pedido do INSS de condenação por litigância de má-fé, não vislumbro a tentativa de indução do juízo a

erro, devendo ser considerado o esclarecimento prestado pela parte autora na fl. 26.Sentença não sujeita ao duplo

grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I e 2º do Código de Processo Civil, notadamente

que, o valor da causa não é superior a 60 salários-mínimos, na época do ajuizamento da ação, bem como o valor

da condenação não ultrapassa esse valor (TRF/3ª REGIÃO, Apelação Cível nº 1090586, julgada em

27.04.2009).Consoante o Provimento Conjunto nº 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal

da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome do

beneficiário: MARIA LUCIA ASSUNÇÃO (CPF 360.038.848-78 e RG 36.903.556-2);Benefício concedido:

salário-maternidade;Renda mensal atual: 01 salário-mínimo;DIB (Data de Início do Benefício): 14/04/2008; RMI

(Renda Mensal Inicial): 01 (um) salário mínimo; eData de início de pagamento: desta sentença. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0005610-54.2011.403.6139 - MARIA DE LOURDES LARA SILVA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES

E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOCuida-se de ação de conhecimento versando matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta

por Maria de Lourdes Lara Silva, qualificado(a) na peça vestibular, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo social ao idoso.Juntou procuração e

documentos de fls. 17/33.Citado (fl. 47, verso), o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu resposta, por

contestação, SEM preliminar(es). No mérito, em síntese, o INSS aduz que a parte autora não faz jus ao benefício

pretendido por não preencher os requisitos necessários e indispensáveis previstos em lei Notadamente, diz que não

está provada a sua incapacidade para os atos da vida independente (atividades da vida diária) e, ainda, vindica pela

aplicação do precedente do E. STF expresso na ADIN 1.232-DF com relação à renda per capita familiar. Com

base nisso, pediu a improcedência do pedido e a condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais do processo.

Na mesma oportunidade apresentou os quesitos para a perícia médica e o estudo social do caso (fl. 54)Réplica às

fls. 56/64. O processo foi saneado na fl. 69, com determinação de se realizar perícia.O estudo social do caso foi

juntado à fl. 78, manifestando-se a parte autora sobre ele às fls. 83/84 e 87/88.O Juízo estadual declinou da sua

competência e remeteu o processo para a justiça federal em face da instalação da última nesta cidade de Itapeva

(fl. 105).Não houve manifestação por parte do INSS sobre o relatório social.Na sequência, os autos vieram

conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido. 2. FundamentaçãoO presente processo teve início

perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, na comarca de Itapeva, sendo daí remetido para este juízo

federal, na forma da decisão/ordem de serviço da fl. 85.Na sequência, adentro o mérito.2.1. MéritoA parte autora

pretende a concessão do benefício assistencial de prestação continuada ao idoso. A Constituição Federal, em seu

artigo 203, inciso V, assim expressa:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)V- a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei nº 8.742/93, com

nova redação da Lei 12.435/2011, que regulamenta o referido dispositivo constitucional, prevê, por sua vez, nos

seus artigos 2º, I, letra e, e 20, in verbis:Art. 2º - A assistência social tem por objetivos:I - a proteção social, que

visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:(...)e) a garantia

de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;Art. 20 - O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e
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cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2o Para efeito de concessão deste

benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a

pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da

assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.(...) Afastada, portanto, a exigência de qualquer

tipo de carência, por tratar-se, no caso, de benefício assistencial, constituem requisitos, em princípio, para a sua

concessão: a deficiência ou idade avançada (superior a 65 anos), ou a incapacidade para o trabalho e para a vida

independente, e a renda familiar per capita inferior a do salário mínimo. Com isso, veja-se o contido no artigo 2º,

2º, da Lei nº 10.689/03, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA: 2º Os benefício s do

PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a meio

salário mínimo. Ora, se ambos os diplomas legais objetivam, ainda que indiretamente, garantir à pessoa humana o

acesso a determinada renda mínima (L. 9.533/97) ou à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com

a qualidade necessária (artigo 1º, 1º, L. 10.689/03), concretizando assim o mandamento contido no artigo 1º,

inciso III, da CRFB/88, que erigiu o postulado da dignidade da pessoa humana à condição de fundamento da

República Federativa do Brasil, não vejo como sustentar a existência de dois critérios distintos de renda mínima

para fins de aferição da miserabilidade do grupo familiar. E inexistindo a duplicidade de critérios, penso deva

prevalecer o disposto em lei posterior, mais benéfica e condizente com a realidade social do país. Tal

entendimento não destoa, ademais, de recentes decisões monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal

Federal, das quais cito as Reclamações n 3.805/SP, Min. Carmen Lúcia, DJ 18/10/2006, e n.º 4.374/PE, Min.

Gilmar Mendes, DJ 06/02/2007, na qual ressaltou o eminente Relator que:(...)De fato, não se pode negar que a

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios

assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o

Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a

revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.(...)(Além disso) O

Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.Entendimento contrário, ou seja, no sentido da

manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3º

do art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não

possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso

V, da Constituição.A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada

tanto pelo legislador como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3º do

art. 20 da Lei n 8.742/93.Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá

que enfrentá-lo novamente.Entretanto, este posicionamento restou superado pela jurisprudência do colendo

Supremo Tribunal Federal que aponta para prevalecer o patamar de do salário mínimo. Razão pela qual este juízo

se rende a esta interpretação do nosso Supremo Tribunal.PREVIDENCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº

8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário

mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade do acordão do Supremo na ADI nº 1.232, a

decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite

estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei Federal nº 8.742/93. (STF -Rcl -MC- AgR. Proc. 4427- RS. Relator: Cezar

Peluso; DJE - 047; Div. 28/06/07; Publ.29/06/07; DJ29/06/07; PP- 00023 EMENT VOL - 02282-04 PP- 00814

LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219) Afora isso, tenho que não deve ser incluído no cômputo da renda

familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo, assistencial/previdenciário, percebido por qualquer

membro do grupo familiar, incluída, aí, toda a transferência de renda destinada ao grupo a título de Programas

Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA, Auxílio-Gás, Bolsa Família ou outro que venha a ser criado.

Fundamento tal conclusão no disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, ao afirmar que o

benefício assistencial concedido ao idoso não será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a

que se refere a LOAS. Quanto à situação socioeconômica, a renda mensal a ser analisada é aquela pertencente ao

grupo familiar integrado pelo pretendente ao benefício assistencial, sendo certo que, consoante dispõe o artigo 20,

1º, da Lei nº 8.742/93:Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os
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filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (nova redação da Lei

12.435/2011) Entretanto, entende este Juízo que o conceito de unidade familiar não está adstrito à convivência sob

o mesmo teto, devendo ser considerados elementos outros, sobretudo nos casos em que avós, pais, filhos, tios,

sobrinhos e netos habitam o mesmo terreno, mantendo regime de auxílio mútuo, embora durmam em residências

separadas insertas no mesmo lote. Não é outro o entendimento sedimentado no enunciado nº 51, aprovado no 3º

Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, assim redigido:O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93

não é exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar. Casos há, é certo, em que a adoção de tal

entendimento se revela benéfica ao requerente, por ampliar o rol de integrantes do grupo, reduzindo

consideravelmente a renda per capita. Postas tais considerações, passo a analisar o caso concreto.Conforme aponta

a cópia do documento juntado na fl. 22 (carteira de identidade de Maria de Lourdes Lara Silva), a parte autora é

maior de 65 (sessenta e cinco) anos, tendo assim cumprido o requisito legal etário em 11.05.2001. Logo, sob o

aspecto etário, infere-se ter a parte autora direito à percepção do benefício assistencial. Com relação à situação

socioeconômica da requerente foi apurado no estudo social, elaborado em setembro/2010 com visita domiciliar na

casa da requerente (fl. 78), que a composição familiar encontra-se assim constituída: a parte autora, sem renda e

James Barros e Silva, marido da autora, aposentado. O mesmo laudo social esclareceu que a renda familiar é

proveniente da aposentadoria previdenciária percebida pelo esposo da autora. No momento da realização do

estudo social, informou-se que percebia a quantia de R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais), ou seja, quantia

superior a 01 salário mínimo, este em 2010, equivalia a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), conforme Lei nº

12.255/2010.A nossa egrégia Corte Regional tem firmado posicionamento acerca da exclusão do cômputo da

renda per capta o valor de benefício previdenciário mínimo auferido por algum membro da unidade familiar,

mediante aplicação, por analogia, do dispositivo previsto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Nesse sentido cito os precedentes: (AC 200761110005413, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA

TURMA, 13/01/2009) e (AC 200003990720212, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - TURMA

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:18/09/2008.)Todavia, não se trata do caso dos autos,

posto que o valor do beneficio de aposentadoria especial do marido da autora, James Barros e Silva, NB nº

076.707277-4, desde 21/08/1986, é superior a 01 salário-mínimo (fl. 39).Portanto, com uma renda per capita da

família da autora [R$ 690,00 : 2 = 345,00] superior a 1/4 do salário mínimo vigente em setembro/2010, época da

pesquisa social acima referida, que era de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) [Lei nº 12.255 - R$ 510,00 : 4 =

127,50]. Assim, pelo que constato dos autos, a dificuldade financeira enfrentada pela parte autora e sua família

assemelha-se à dificuldade financeira vivida pela maioria das famílias brasileiras. Outrossim, por mais que se

considere as regras de interpretação das normas de assistência social, quais sejam, in dubio pro misero, da

interpretação extensiva da lei e, principalmente, o sentido social da lei, mesmo assim entendo, pelas razões

anteriormente expostas, que a parte autora não se enquadra dentre os necessitados que o legislador quis alcançar

ao instituir o benefício assistencial.No mesmo sentido, colaciono os precedentes do egrégio TRF/3ª Região a

seguir indicados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a do salário mínimo. II - Parâmetro da renda

previsto no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, que, por

ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a constitucionalidade da norma.

III - Demanda ajuizada em 14.08.2007, o(a) autor(a) com 48 anos (data de nascimento: 11.03.1959), representado

por seu curador. IV - Laudo médico pericial, de 30.04.2008, informa que a requerente é portadora de deficiência

mental acentuada por encefalopatia evolutiva. Conclui que está total e permanentemente incapacitada para o

trabalho e necessita de auxílio permanente de terceiros para a execução das funções basais. V - Estudo social, de

29.09.2008, informa que a autora reside com os genitores e dois irmãos (núcleo familiar composto por 5

integrantes), em imóvel próprio. Destaca que a renda familiar de R$ 1.241,00 (2,99 salários-mínimos), advém da

aposentadoria que o genitor aufere, no valor de R$ 826,10 e do benefício de prestação continuada auferido pelo

irmão Ednaldo. Observa que a autora é portadora encefalopatia evolutiva, com seqüelas de deficiência auditiva e

não se locomove sozinha. Destaca ser a genitora portadora de problemas ortopédicos e cardíacos, possui convênio

médico que é pago por dois filhos casados. Relata que o irmão Edivaldo é deficiente mental e a fratura do fêmur

resultou perda de mobilidade e problemas circulatórios. Descreve que o irmão Evilásio, também doente mental,

apresenta seqüela de fratura de fêmur, perdeu a fala, não se locomove, faz uso de sonda penial, apresenta escaras

nas nádegas e membros inferiores, estava internado na UBS 24 hs Demarchi. Complementa o laudo destacando

que o genitor, também idoso, apresenta hipertensão e problemas circulatórios. Conclui indicando que a renda

mensal é de R$ 1.241,00 e as despesas de aproximadamente R$ 1.100,00. VI - Ao contrário do entendimento da

decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora

está no rol dos beneficiários descritos na legislação. VII - Revendo posicionamento anteriormente adotado para
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apuração da renda per capita, verifico que o(a) requerente, hoje com 51 anos, não logrou comprovar a

hipossuficiência, requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que o núcleo familiar é composto por

5 pessoas, residente em imóvel próprio, possui renda de 3 salários-mínimos. VIII - Mesmo aplicando o disposto

no parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003, para efeitos de cálculo da renda familiar per capita, da

mesma forma, não estaria demonstrada a miserabilidade, posto que, seriam 4 pessoas, residentes em imóvel

próprio, com renda de 1,99 salários-mínimos. IX - Não se ignoram as difíceis circunstâncias familiares em que se

encontra a requerente. Contudo, os fatos demonstram que sua condição socioeconômica não se coaduna com os

requisitos objetivos exigidos pela legislação. X - Não merece reparos a decisão recorrida. XI - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável

ou de difícil reparação. XII - Agravo não provido.(AC 00060619620074036114, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:15/12/2011

..FONTE_REPUBLICACAO:sem o destaque)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do

benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93,

quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a do salário mínimo. II -

Parâmetro da renda previsto no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo Tribunal

Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma. III - Proposta a demanda em 20.10.2009, o(a) autor(a) com 65 anos (data de

nascimento: 14.07.1944. IV - A Autarquia junta informações do sistema Dataprev, da qual se extrai que o cônjuge

da peticionaria recebe aposentadoria por invalidez previdenciária desde 30.08.2005, no valor de R$ 852,93 (1,83

salários-mínimos) em julho de 2010. V - Estudo social, de 31.05.2010, indica que a requerente reside com o

cônjuge (núcleo familiar de 2 pessoas), em imóvel recebido de herança. A renda familiar, de R$ 840,00 (1,8

salários-mínimos), advém da aposentadoria auferida pelo marido. Descreve despesas com medição. Possuem

veículo fusca. VI - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. VII - Revendo

posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o exame do conjunto

probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 67 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à

concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes, não tem despesas com

aluguel, possui renda de 1,83 salários-mínimos e um veículo automotor. VIII - Não merece reparos a decisão

recorrida. IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa

gerar dano irreparável ou de difícil reparação. X - Agravo não provido.(AC 00259212920114039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:15/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO)3. Dispositivo. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido

formulado na petição inicial e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Com o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005635-67.2011.403.6139 - SUELI DE JESUS PINHEIRO VIANNA(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS

BILATTO MARIANO CESAR E SP101679 - WANDERLEY VERNECK ROMANOFF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2437 - JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. 

 

0005767-27.2011.403.6139 - MARCIA MARIA MENDES SILVA(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA

SILVA E SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Relatório.A parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face

de Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado salário-

maternidade, em razão do nascimento de sua filha Jamili Maria Silva, ocorrido em 09/09/2006, aduzindo, em

síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao benefício previdenciário. Com a peça inicial juntou documentos (fls.

08/20). Dando-se por citada, a autarquia apresentou resposta via contestação impugnando o pedido (fls. 24/26) e

juntou documentos (fls. 36/37). Réplica às fls. 32/38.Em audiência de instrução, conciliação e julgamento, em

09/08/2011, ausente o representante legal do Instituto, foi tomado o depoimento da autora e ouvidas as
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testemunhas arroladas (fls. 41/44).A seguir, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o breve

relatório. Passo a decidir.2. MéritoA divergência dos autos restringe-se à comprovação da qualidade de segurada

especial e reconhecimento do direito da autora à concessão do benefício de SALÁRIO-MATERNIDADE.Sobre o

tema, assim dispõe a legislação previdenciária, verbis:Art. 71 - O salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência

deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade,

sendo pago diretamente pela Previdência Social.Quanto ao período de carência para a outorga do benefício, a Lei

nº 8.213/91 estabelece que:Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I a II - (omissis);III- salário-

maternidade para as seguradas de que tratam os incs. V e VII do art. 11 e o art. 13: 10 contribuições mensais,

respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (inciso acrescentado pela Lei 9.876, de 26-11-

99).Art. 39 - Para os segurados especiais referidos no inc. VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I à II

- (omissis).Parágrafo único - Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor

de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

nos 12 meses imediatamente anteriores do início do benefício. (parágrafo único com redação dada pela Lei nº

8.861, de 25-03-1994).Ressalte-se que a partir de 25/03/1994 as seguradas especiais têm direito também ao

benefício do salário-maternidade, mediante mera comprovação do exercício de atividade rural (sem necessidade

de contribuições), a qual, no caso em tela, deverá corresponder aos 10 meses anteriores ao início do benefício, em

virtude do preceituado no art. 93, 2º, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, com a redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 29/11/1999.A maternidade foi comprovada pela certidão respectiva, onde consta o nascimento de Jamili

Maria Silva, ocorrido em 09/09/2006 (fl. 18).Necessário, portanto, analisar se estão comprovadas (i) a qualidade

de segurada especial e (ii) o exercício de atividade rural nos 10 meses imediatamente anteriores ao benefício,

ainda que de forma descontínua. A atividade rural deve ser comprovada mediante prova material suficiente, ainda

que de forma inicial, sendo que nesse caso deve ser complementada por prova testemunhal idônea, não se

admitindo esta com exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do E. STJ).O art. 106 da Lei nº

8.213/91 arrola os documentos aptos a sua comprovação, rol não taxativo, que possibilita a alternatividade das

provas nele exigidas. Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo

exercício da atividade rural, os quais não necessitam figurar em nome da parte autora para serem tidos como início

do trabalho rural, pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais

são efetivados em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o genitor ou o cônjuge. (Nesse sentido: EDRESP

297.823/SP, STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scaterzzini, DJ 26.08.2002, p. 283; AMS 2001.72.06.001187-6/SC, TRF

4ª R, 5ª T, Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 05.06.2002, p. 293).Tocante a atividade de bóia-fria está

consolidado, no âmbito jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que,

considerada a condição desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se

adotar a solução pro misero para fins de reconhecer o tempo de serviço correspondente. Senão vejamos:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.

INOCORRÊNCIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição

desigual experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro

misero para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da

ação originária.2. Precedentes.3. A certidão de casamento da qual conste como profissão do marido da autora a de

lavrador, preexistente ao tempo da ação originária, é documento novo e constitui razoável prova material da

atividade rurícola.4. Ação rescisória procedente.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AR -

AÇÃO RESCISÓRIA - 2515, Processo: 200201082605 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da

decisão: 09/06/2004, Relator(a) PAULO GALLOTTI)Ademais, para não inviabilizar a concessão desse tipo de

benefício e ir ao encontro da realidade social, não se exige prova plena de todo o período postulado, mas início

razoável e idôneo de prova material, em época contemporânea ao fato constitutivo do direito alegado.No caso dos

autos, não consta início de prova material em nome da autora, em época contemporânea ao nascimento de sua

filha, embora tenha ela anexado cópia de parte de sua CTPS em que constam dois vínculos rurais anotados. Tais

vínculos são datados de março/julho de 1988 e de agosto/1988 a abril/1994, ambos em época bem anterior parto

da criança em 2006 (fl. 13). Logo, documentos não contemporâneos.Os demais documentos, colacionados,

também não são suficientes para comprovar o cumprimento da carência, legalmente exigida, para o deferimento

do benefício pleiteado.Depreende-se dos autos que, João Pedro da Silva, genitor da criança, na época do

casamento, 24/09/1994, foi qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 11). Infere-se, além disso, dos

documentos de fls. 15/17, que o marido da requerente teve registros de vínculos rurais anotados em sua CTPS

entre os anos de 1990 e 2003. Isto é, mais uma vez provas extemporâneas.Por fm, os contratos de arrendamento

particular de terras, anexados às fls. 47/49, foram assinados em 17/03/2008 e 13/06/2011, respectivamente, assim,

mais uma vez documento fora do prazo, posterior, ao nascimento. A prova material, in casu, não é suficiente para

que se admita o direito da peticionária. Os documentos, anexados, não fornecem dados suficientes para que se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     1033/1139



reconheça que o tempo prescrito pela lei, ou seja, a carência, consumou-se. Os exercícios de labor rural, ali

expressos, são de datas anteriores (fls. 11 e 15/17) e, também, posteriores (fls. 47/49) ao nascimento de Jamili.A

contemporaneidade entre fatos e documento(s) é que possibilita a sua valoração em termos comprobatórios do

vínculo alegado. Nesse sentido: (AC 00113272520024039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO)Na audiência de instrução e conciliação, foram ouvidas as testemunhas (02), as

quais, por sua vez, fizeram menção ao exercício da atividade rural por parte da autora, em especial, no período de

10 meses que antecederam ao parto. Nesse sentido, vejam-se os depoimentos das testemunhas Ivone Lima

Trindade e Hilda dos Santos Andrade. Ambas ratificaram o alegado pela requerente, em seu depoimento, ou seja,

que trabalha diariamente, em terras, sempre arrendadas, na plantação de tomate. O conjunto probatório, todavia,

impede seja reconhecida, à requerente, a qualidade de segurada especial. Isso porque ausente o início de prova

material contemporânea e a prova exclusivamente testemunhal não autoriza, por si só, o reconhecimento do

exercício do trabalho como rurícola. 3. DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido, a fim de

extinguir o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, inciso I, do CPC.Sem condenação em honorários

advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min.

Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0005943-06.2011.403.6139 - VIVIANE DE MELO(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS BILATTO

MARIANO CESAR E SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. 

 

0006105-98.2011.403.6139 - SILVANA APARECIDA BARBOSA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sentença Tipo A: SILVANA APARECIDA BARBOSA move a presente ação de conhecimento contra o

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e

faz jus ao benefício previdenciário denominado salário-maternidade em face do nascimento da filha Kauane

Vitória Barbosa da Silva, ocorrido em 25/09/2009. Com a inicial juntou documentos (fls. 05/10). Citada, a

Autarquia apresentou resposta via contestação (fls. 13/15) impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 16/20).

Em audiência de instrução e julgamento, ausente o Instituto, foram ouvidas as duas testemunhas da autora: Regina

Abigail Loureiro e Cecília Brizola. É o relato do necessário. Decido. O PEDIDO É IMPROCEDENTE. O salário-

maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período entre

vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na

legislação concernentes à proteção à maternidade. O benefício questionado é devido às seguradas em geral. No

caso destes autos, para fazer jus ao salário-maternidade é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: (a)

a ocorrência da maternidade; e (b) a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

nos 10 meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício (Art. 25, III, e o parágrafo único do art. 39,

ambos da Lei 8.213/91 e art. 93, 2º do RPS). Para a comprovação da atividade rural é essencial a apresentação de

prova material suficiente, ainda que de forma inicial, sendo que nesse caso deve ser complementada por prova

testemunhal idônea, não se admitindo esta com exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do E.

STJ). Nesse aspecto, o art. 106 da Lei nº 8.213/91 arrola os documentos aptos a sua comprovação, rol não

taxativo, que possibilita a alternatividade das provas nele exigidas. Desse modo, o que importa é a apresentação de

documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade rural, os quais não necessitam figurar em nome da

parte autora para serem tidos como início do trabalho rural, pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse

tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o

genitor ou o cônjuge. (Nesse sentido: EDRESP 297.823/SP, STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scaterzzini, DJ

26.08.2002, p. 283; AMS 2001.72.06.001187-6/SC, TRF 4ª R, 5ª T, Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz,

DJ 05.06.2002, p. 293.) Ademais, não se exige prova plena de todo o período postulado, mas início de prova

material, o que vai ao encontro da realidade social no sentido de não inviabilizar a concessão desse tipo de

benefício. A maternidade foi comprovada pela certidão respectiva, onde consta o nascimento de Kauane Vitória

Barbosa da Silva, ocorrido em 25/09/2009 (fl. 07). Quanto ao período de carência exigido para a outorga do

benefício pleiteado, a Lei nº 8.213/91 estabelece que:Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime

Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I a II -

(omissis);III- salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incs. V e VII do art. 11 e o art. 13: 10

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (inciso acrescentado pela Lei

9.876, de 26-11-99).Art. 39 - Para os segurados especiais referidos no inc. VII do art. 11 desta Lei, fica garantida
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a concessão:I à II - (omissis).Parágrafo único - Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores do início do benefício. (parágrafo único com redação

dada pela Lei nº 8.861, de 25-03-1994).Ressalte-se que a partir de 25/03/1994 as seguradas especiais têm direito

também ao benefício do salário-maternidade, mediante mera comprovação do exercício de atividade rural (sem

necessidade de contribuições), a qual, no caso em tela, deverá corresponder aos 10 meses anteriores ao início do

benefício, em virtude do preceituado no art. 93, 2º, do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999, com a redação dada pelo

Decreto nº 3.265, de 29/11/1999. Nesse sentido: TNU - SÚMULA 34 - DJ DATA: 04/08/2006 PG: 00750: Para

fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos

a provar.Tocante à exigência de início de prova material da atividade rural, a parte autora juntou a cópia da CTPS

de seu companheiro/pai da criança com uma anotação de emprego no cargo de trabalhador rural, no período de

17/07/2001 a 17/08/2007 (fl. 09). Tal documento não pode ser admitido como início de prova material, pois, é

extemporâneo ao prazo da carência (25/11/2008 a 25/09/2009) do benefício de salário maternidade em face do

nascimento da criança, que se deu em 25/09/2009. Portanto, o vínculo laboral do marido cessou em 17.08.2007,

cerca de 01 ano e 03 meses antes do parto/nascimento. Sabido que, a contemporaneidade entre fato(s) e

documento(s) é que possibilita a sua valoração em termos comprobatórios do vínculo alegado. Nesse sentido: (AC

00113272520024039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3,

Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC

00350085820014039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3,

Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO)Ademais, pelo

documento da fl.20, extrai-se que o pai da criança, Vani Aparecido Melo da Silva, foi beneficiário do INSS,

benefício de auxílio doença, tendo como atividade comerciário a partir de 10/02/2007. Nesse passo, não havendo

início de prova material contemporâneo ao período de carência mínima exigido, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço rural. Esse entendimento encontra-se pacificado no egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme revela a ementa a seguir transcrita:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ.1. A prova

exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve

estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes.2. In casu, não há

nos autos qualquer documento hábil, que configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte

autora.3. Recurso especial conhecido e provido. (REsp. nº 684262/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

06/11/2004, DJ 13/11/2004, p. 457).Ausente, então, o necessário início de prova material, de rigor a

improcedência do pedido. Por conseguinte, não tendo sido preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício

de salário-maternidade à autora. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo com resolução de mérito. Sem condenação

em honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-

RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,

com as cautelas de praxe. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Cumpra-se.

 

0006248-87.2011.403.6139 - MARIA OLINDA DA SILVA FRANCA(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Cuida-se de ação de conhecimento, versando matéria previdenciária, pelo

rito ordinário, proposta por Maria Olinda da Silva França, qualificada na petição inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo social ao

deficiente físico.Considerando que se trata de benefício de amparo assistencial, há requisitos cumulativos

previstos na Lei 8.742/93 que precisam ser comprovados, quais sejam: a deficiência ou a idade igual ou superior a

65 (sessenta e cinco) anos e a renda familiar per capita inferior a do salário mínimo.Nos presentes autos, consta o

relatório social às fls. 16/20, todavia a parte autora não foi submetida à perícia médica. Ante o exposto, converto o

julgamento em diligência para o fim de determinar a realização de perícia médica, e, para tal, fica desde já

nomeado o Dr. Carlos Eduardo Suardi Margarido e designada a data de 15 de agosto de 2012, às 16h30min para

sua realização no prédio da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, 240, Centro.Intimem-

se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. O perito deverá responder aos quesitos -

comuns ao Juízo e ao INSS - especificados na Portaria nº 12/2011 - SE 01.Depois de apresentados os quesitos, o

perito deverá ser intimado.A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico,

ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados.Após, dê-se

vista às partes sobre o laudo médico pericial e tornem os autos novamente conclusos para prolação de sentença.

Intime(m)-se.
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0006668-92.2011.403.6139 - MARIA MADALENA DE MELO(SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA

DOS SANTOS E SP249357 - ALDO FLAVIO COMERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado

aposentadoria por idade aduzindo, em síntese, que é trabalhador(a) rural e faz jus ao benefício previdenciário.

Com a peça inicial juntou documentos (fls. 06-17). Citada, a Autarquia apresentou resposta via contestação (fls.

21-28) impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 37-38). Em audiência de instrução, conciliação e

julgamento, ausente o representante legal do Instituto, foram ouvidas s testemunhas da parte autora.A seguir,

vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOA

parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Tal benefício previdenciário está

previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de

trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda,

em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento

das contribuições mensais nesse período.Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida

aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, 1º, da Lei n.º 8.213/91).Conforme se depreende dos documentos

pessoais da autora juntados no processo (documento da fl. 07), o requisito da idade mínima já restou

comprovado.Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, o autor precisaria demonstrar o preenchimento dos

seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade

mínima de 55 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 168 meses anteriores ao implemento do requisito etário

(12/06/2009), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Nos termos do artigo 55, 3.º, da Lei 8.213/91 e do

entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a

comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por

prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não

significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de

atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de

prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde

que associada a outros dados probatórios. Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora

tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. Como início de prova material a parte autora apresentou os seguintes documentos: (i)

certidão de casamento do ano de 1956, na qual o marido está qualificado como pedreiro e ela como doméstica (fl.

10); (ii) cópia da CTPS em seu nome, sem vínculo empregatício anotado (fls. 11/12); (iii) declaração firmada por

empregador para fins de comprovação de trabalho rurícola (fl. 17).Quanto à certidão de casamento juntada, como

se vê, não consta, nem ao menos do referido documento utilizado como início de prova material, a menção de que

a autora ou seu marido tivessem sido lavrador; mas, sim, consta a qualificação de ambos como pedreiro e

doméstica, respectivamente, no ano de 1956.Conforme jurisprudência assente no âmbito do TRF/3ª Região a

declaração de exercício de atividade rural firmada, por ex-empregador, equivale à prova testemunhal, com a

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material.

Nesse sentido, cito os precedentes:(...) Igualmente despiciendas são as Declarações, prestadas por hipotéticos

antigos empregadores ou concedidas por testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são

considerados meros depoimentos reduzidos a termo sem o necessário contraditório. (...) (APELAÇÃO CÍVEL Nº

0020663-48.2005.4.03.9999/SP, 2005.03.99.020663-0/SP, RELATOR: Juiz Federal Convocado Marco Aurelio

Castrianni)(...) VIII - A jurisprudência, por sua vez, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de

que determinados documentos, desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a

constituir prova indiciária da atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário mesmo que não se encontrem em

nome do próprio segurado, o mesmo não ocorrendo em relação a declarações de sindicato de trabalhadores rurais

e de ex-empregador, não contemporâneas ao fato probando. (...) (AC - APELAÇÃO CIVEL - 603081, Relator(a)

JUIZA MARISA SANTOS, TRF3, Órgão julgador, NONA TURMA, Fonte DJU DATA:14/12/2006 PÁGINA:

410)Apesar disso, também já está sedimentado que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade

rural, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício

(Súmula nº 14, TNU), contudo, para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de prova material deve

ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da TNU).Por outro aspecto, se a parte autora, desde

sua mais tenra idade até o dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria

razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola

(AC 0039768-40.2007403.9999/SP, TRF/3ª R, julgado em 09/07/2011).No caso sub judice verifica-se que os

únicos documentos juntados aos autos na peça inicial nem sequer podem ser considerados como prova indiciária,

uma vez que não comprovam a condição de rurícola da parte autora.Portanto, não existindo documento que
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indique o exercício de atividade rural, posterior ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência,

desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não

se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. Nesse passo, não comprovado o exercício pela

autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da

demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.3.

DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Com supedâneo em orientação do colendo

Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o(a) Autor(a) nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006699-15.2011.403.6139 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Esclareça o autor, através de documento pertinente, o pedido inserido no primeiro parágrafo da petição de fl. 60,

uma vez que o nome do autor constante na sentença de fls. 55/57 é o mesmo da petição inicial, bem como da

petição de fls. 51/54.Intime-se.

 

0006916-58.2011.403.6139 - WALDEREZ FERREIRA FOGACA(SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES

GALVÃO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOA parte autora, acima nominada, propôs a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado

aposentadoria por idade com o reconhecimento do respectivo tempo de atividade rural. Para tanto, afirma que

apesar de sempre ter trabalhado na lavoura foi-lhe indeferido, em âmbito administrativo, o benefício de

aposentadoria por idade rural. Informa possuir mais de 77 anos de idade.Desse modo, sustenta ter preenchido

todos os requisitos necessários para aposentadoria por idade, motivo pelo qual alega fazer jus ao benefício

previdenciário ora vindicado. A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 09/18).O juízo estadual

concedeu à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça e determinou a citação do réu (fl. 19).Citado, o

Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu resposta, via contestação (fls. 21/25), sem preliminares. Na peça

processual, no tocante ao mérito, a autarquia aduz que a parte autora preencheu o requisito etário antes da entrada

em vigor da Lei nº 8213/91, bem como que não comprovou o exercício de atividade rural pelo período exigido

que é equivalente ao de carência da aposentadoria por idade. Requer a improcedência do pedido expresso na

petição inicial. Juntou documentos (fls. 26-29).Sobreveio réplica (fl 31/33).A audiência de instrução foi designada

para o dia 04/5/2011 (fl. 35).O juízo estadual, na seqüência, remeteu o processo para a justiça federal, em face do

reconhecimento da incompetência absoluta daquele (fl. 37).Despacho de fl. 39 redesignou audiência de instrução e

julgmamento, ocasião na qual foi tomado o depoimento de duas testemunhas arroladas pela parte autora. A parte

ré apresentou alegações finais, reiterando os termos de sua manifestação anterior nos autos (fl. 46-50).A seguir,

vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.2. FUNDAMENTAÇÃOO

presente processo teve início perante a Justiça estadual do Estado de São Paulo, 1ª Vara Judicial da comarca de

Itapeva, sendo reconhecida a incompetência para o processo e o julgamento, na forma da decisão de fl. 37. 2.1.

MéritoPrescrição: Observo, desde já, que se encontram prescritas as parcelas devidas anteriores a cinco anos

contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de

caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, abaixo

transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o

pedido.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE

COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A

PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A

PROPOSITURA DA AÇÃO.Da atividade rural:Primeiramente, importa reconhecer que a possibilidade de

contagem dos períodos de atividade rural anteriores à edição da Lei 8.213/91, para os fins almejados na demanda,

independentemente de recolhimento das contribuições a eles correspondentes, encontra expressa previsão no art.

55, 2º, do citado diploma legal, a exemplo do que restou decidido no âmbito da AC nº 94.04.50006-2/SC (DJU-II

de 20/05/98). A esse respeito, sublinhe-se que a alteração levada a efeito pela MP 1.523, não foi contemplada pela

sua respectiva lei de conversão - Lei 9.528/97 -, a qual estabeleceu a atual redação do aludido dispositivo legal

(artigo 55, 2.º, da Lei 8.213/91).Exige o 3º do art. 55 da Lei 8.213/91 início de prova material para o cômputo do

tempo de serviço, não estando o Juiz, em face do art. 131 do CPC - ao contrário do Administrador (jungido ao

princípio da legalidade) -, adstrito à enumeração legal dos meios de comprovação do tempo de serviço rural, como

estabelecido no parágrafo único do art. 106. É certo não ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

baseado unicamente em prova testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do STJ. Todavia, o que não se admite é

o reconhecimento de tempo de serviço rural sem início de prova material durante todo o período. Diferentemente
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é a situação em que o segurado apresenta início de prova material, consubstanciado em documentos que

remontam, apenas, a alguns anos do período a ser reconhecido. Nesse caso as lacunas de tempo podem ser

supridas por meio de prova testemunhal. Por outro lado, como a Lei considera segurado especial os cônjuges ou

companheiros, filhos e demais familiares que trabalhem conjuntamente com os segurados especiais (produtores,

meeiros, arrendatários, etc.), nada mais lógico possam os documentos estar em nome destes últimos, porque, do

contrário, estar-se-ia negando a condição de segurado especial àqueles que a Lei conferiu este apanágio, haja vista

a hipossuficiência, informalidade e simplicidade que cercam tais segurados.A questão atinente à possibilidade de

reconhecimento de labor rural ao segurado especial a partir dos 12 anos de idade encontra-se pacificada no âmbito

dos Juizados Especiais Federais, consoante edição da súmula nº 5 da Turma de Uniformização Nacional, em

sessão realizada no dia 25 de março de 2003.Caso dos autos:A parte autora alega ter exercido atividade rural, sem

anotação em CTPS, na qualidade de trabalhadora rural, em diversas propriedades rurais, desde tenra idade.Tem

por objetivo a parte autora o reconhecimento dos períodos de tempo como atividade rural para fins de aposentação

por idade rural. A autora, nascida em 01/4/1932, alega ter exercido atividade na lida rural. Afirma, ainda, que o

benefício ora pleiteado foi-lhe negado na esfera administrativa, não tendo sequer havido o protocolo do

requerimento.No tocante ao requisito etário, consta do documento juntado à fl. 09 que a parte autora completou a

idade mínima necessária (55 anos) em 01.04.1987, porém, ainda sob a égide da Lei Complementar nº 11/71.De

acordo com a Lei Complementar nº 11/71, responsável pela criação do PRORURAL, a qual foi alterada pela Lei

Complementar nº 16/73, foi assegurado o direito à aposentadoria por idade, no importe de meio salário mínimo,

ao trabalhador rural que: (i) completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade; (ii) comprovasse a qualidade de

chefe da unidade familiar ou arrimo de família; e (iii) tivesse exercido a atividade rural, pelo menos, nos três

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício.Portanto, a Lei Complementar nº 11/71 fixa em 65 (sessenta

e cinco) anos, a idade mínima para o benefício de aposentadoria por velhice rurícola, ser o trabalhador chefe ou

arrimo de família ou que não faça parte de qualquer unidade familiar, na forma do que dispunha o artigo 297 e

parágrafos do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979 e

exercício da atividade rural, pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores ao requerimento, ou à data em que

completou a idade necessária para obtenção do benefício.Sobre o tema o nosso Regional já decidiu que, [...] I. Os

trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos - se

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. II. Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural,

homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que

comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício,

bem como sua condição de chefe ou arrimo de família. III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, o

trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do

exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando afastada a comprovação da condição

de chefe ou arrimo de família. IV. No caso dos autos, a autora completou 65 anos em 21.11.1990, na vigência da

Lei Complementar nº 11/71, tendo direito ao benefício se comprovasse sua condição de chefe ou arrimo de

família, requisito afastado com a vigência da Lei nº 8.213/91. Deve comprovar, então, 60 meses de efetiva

atividade rural. [...] (APELREE 96030424765, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/10/2010 PÁGINA: 909.)Dessa forma, observo que a autora, seguindo a

mencionada regra, não teria direito ao benefício, porquanto não tinha ainda a idade mínima exigida e nem era

considerada arrimo de família.Neste mesmo sentido temos na jurisprudência do nosso Tribunal Regional Federal

da 3ª Região:AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PREVIDENCIÁRIO - ART.

143 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 -

LEI COMPLEMENTAR 11/71 - NÃO-AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, 7º, II, E ARTIGO 226,

PARÁGRAFO 5º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS

REQUISITOS - PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.666/03 - ARTIGO 25 DA LEI 8.213/91. Em

matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos

necessários para concessão do benefício pretendido. - Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação

determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os trabalhadores rurais que, embora enquadrados como

segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não verteram para a previdência as necessárias

contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que comprovem o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idênticos à carência do referido benefício. - Na hipótese, a parte autora implementou o requisito

da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não restou, porém demonstrado, que exerceu

atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. - A Lei Complementar nº 11/71

fixa em 65 (sessenta e cinco) anos, a idade mínima para o benefício de aposentadoria por velhice ao rurícola, ser o

trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não faça parte de qualquer unidade familiar, na forma do que

dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 83.080 de 24

de janeiro de 1979 e exercício da atividade rural, pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores ao requerimento,

ou à data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício, ainda que de forma descontinua
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(parágrafo 1º, do artigo 287, do mesmo decreto). - A redução da idade, bem como a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural a ambos os cônjuges, nos termos do art. 201, 7º, II e art. 226, 5º da Constituição

Federal de 1988, necessitava de lei regulamentadora e da criação da fonte de custeio respectiva, portanto referidos

artigos, nessa parte, não são auto-aplicáveis. - Não adquiriu a parte autora o direito a aposentação, nos termos

postos na Lei Complementar nº 11/71, pois, nascida em outubro de 1931, não completou 65 anos até 24 de julho

de 1991 , e sim, em 1996, ocasião em que estava inativa. - Ausente requisito da idade mínima, despicienda a

análise dos demais requisitos postos na lei complementar nº 11/71. - Não favorece a autora a nova disposição

posta na Lei 10.666/03. Conquanto a referida lei dispense a qualidade de segurado, necessário se faz o

recolhimento do número mínimo de contribuições correspondente ao exigido para efeito de carência, ou seja,

defere o favor a quem contribuiu. - Agravo legal improvido. (AC 200503990096137, DESEMBARGADORA

FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/09/2010 PÁGINA:

2165.)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Recebo o presente recurso como agravo legal. II - A Lei

Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao

respectivo chefe ou arrimo de família (parágrafo único). III - De acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº

16/73, a caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua. IV - A Constituição Federal de 1988, que passou para 60

anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do benefício (art. 201, 7º, II),

excluindo a exigência da condição de chefe de família. V - Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a

concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, 1º, reduziu para 60 anos de idade, se homem e 55, se

mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: o trabalhador rural, na forma da alínea a do inciso I, IV, ou VII do art.

11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício, conforme tabela inserta no art. 142. VI - Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu

que a norma posta no inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a

aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. VII - A

Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, vigorou até a

edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. VIII -A autora já contava com 55 anos quando da edição da Lei

8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência

legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. IX - O único documento

que faz menção a atividade de lavrador do cônjuge da peticionaria, data de 1986, ou seja, é posterior ao momento

em que a requerente completou o requisito etário (1980). X - Os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural. XI - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. XII - É

pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque

calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XIV - Agravo improvido. (AC

00314757620104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:15/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Todavia, quando já em vigor a Lei n.

8.213/91, deve ser aplicada a nova regra estabelecida para o benefício em questão, a qual exige: (i) a idade de 60

(sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) se mulher; e (ii) o cumprimento da carência. Desde que haja o

segurado implementado o requisito etário, o período de carência deve ser aquele previsto no artigo 142 da Lei

8213/91, com a alteração da Lei 9.063, de 14 de junho de 1995.E, ainda, o artigo 143 da Lei 8.213/91 previu a

concessão de aposentadoria por idade a ser paga ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, desde que

fosse comprovado o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior à do requerimento do

benefício.No presente caso, constato que, tendo completado a idade mínima exigida (55 anos) no ano de 1987,

necessária a comprovação do exercício de atividade rural, ao menos, por 60 (sessenta) meses.Pois bem. Quanto à

prova material, ao compulsar os autos, vislumbro que a autora apresentou para comprovação da atividade

campesina, os seguintes documentos por cópia: (i) Certidão de Casamento expedida pelo Cartório do Registro

Civil da comarca de Itapeva-SP, na qual consta o assento de seu casamento com José Ferreira Fogaça, ele de

profissão lavrador, em data de 04/11/1965 (fl. 11); (ii) Certidão de óbito do cônjuge, falecido em 31/01/1980 (fl.

12); (iii) Notas fiscais de produtor rural em nome da autora, referente ao período de 2007 a 2009 (fls. 13/18).No

tocante à certidão de casamento, deixo expresso desde já que não se presta à finalidade almejada, posto que datado

em período muito anterior ao que deveria comprovar.Cumpre destacar que, sendo o marido da autora falecido,

conforme consta da certidão de óbito de fl. 12, não se pode estender a profissão de lavrador para a autora após a

data do óbito, ocorrido em 1980. Ademais, a autora recebe pensão previdenciária por morte de seu marido desde
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31/01/1980 (NB 092.942351-8), conforme revela a pesquisa do INSS de fl. 28. Como se constata, naquele

documento o marido da autora aposentou-se como empresário rural, fato este que, igualmente, obsta o

reconhecimento da extensão da qualidade de rurícola em favor da autora.Nesse sentido, consta dos autos o

depoimento da testemunha, Leovir Pereira Ferreira, a qual mencionou ter inclusive trabalhado para ele (marido

autora) por bastante tempo.Ainda que a autora tenha continuado trabalhando na atividade rural após o implemento

do requisito etário, enquadrando-se na Lei nº 8.213/91, verifica-se ter dado seguimento ao empreendimento rural

iniciado pelo marido.Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em

período contemporâneo ao de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova

testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, não

se torna possível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.Por tal

razão improcede o pedido. Neste mesmo sentido cito julgados:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO

DE DOCUMENTOS JUNTADOS. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA RESCISÓRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO EXTEMPORÂNEA. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 1. Não perdem

a força probante os documentos juntados sem autenticação, uma vez que tal formalidade é desnecessária, salvo

quando a parte adversa questiona a veracidade das peças juntadas, o que não ocorreu in casu. 2. É de se afastar a

preliminar de que a espécie não admite o novo julgamento do feito, uma vez que, ao julgar a ação rescisória, o

tribunal deverá, caso procedente o pedido de rescisão, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se

houver pedido nesse sentido. 3. A certidão de casamento extemporânea não serve como início de prova material,

pois não vincula a atividade da autora à de rurícola e tampouco está amparada por testemunhos aptos a comprovar

o trabalho no campo. Impossibilidade de se afirmar, com segurança, a observância da carência legal exigida pela

Lei 8.213/91. 4. Pedido de rescisão improcedente. (AR 199900671082, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:13/05/2008.) PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE -

RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - ATIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - AGRAVO RETIDO

IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Agravo retido a que se nega provimento. Afasta-se a

alegação de inépcia da inicial, visto que a especificação de locais de trabalho e os documentos mencionados pelo

INSS como indispensáveis à propositura da ação, a fim de demonstrar o pedido e a causa de pedir, na verdade,

estão relacionados à prova do fato constitutivo do direito invocado e, assim, serão apreciados. Ainda, foram

indicados, de modo satisfatório, os fatos e fundamentos jurídicos do seu pedido, na exordial. Não há que se falar

em carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta a parte autora nítido interesse

processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber benefício previdenciário

por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art.

5º, XXXV, da CF, não está a parte demandante obrigada a recorrer primeiramente à esfera administrativa antes de

propor a ação judicial. Quanto ao não cumprimento do período de carência, observo tratar-se de matéria

intimamente ligada ao cerne da demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, uma vez que o seu

acolhimento ou não implica na procedência ou improcedência do pedido postulado e, por conseguinte, na extinção

do feito com resolução de mérito. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no

período imediatamente anterior à data do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece

o direito ao beneficio da aposentadoria por idade. O Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91,

não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, 3º,

dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. Agravo retido

improvido. Apelação do INSS provida. (AC 200603990307177, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE

POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010 PÁGINA: 918.) PREVIDENCIÁRIO -

APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - ATIVIDADE NÃO

DEMONSTRADA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Agravo retido a

que se nega provimento. Afasta-se a alegação de inépcia da inicial, visto que a especificação de locais de trabalho

e os documentos mencionados pelo INSS como indispensáveis à propositura da ação, a fim de demonstrar o

pedido e a causa de pedir, na verdade, estão relacionados à prova do fato constitutivo do direito invocado e, assim,

serão apreciados. Ainda, foram indicados, de modo satisfatório, os fatos e fundamentos jurídicos do seu pedido,

na exordial. Não há que se falar em carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta a parte

autora nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber

benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia

constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a parte demandante obrigada a recorrer primeiramente à

esfera administrativa antes de propor a ação judicial. Quanto ao não cumprimento do período de carência, observo

tratar-se de matéria intimamente ligada ao cerne da demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, uma

vez que o seu acolhimento ou não implica na procedência ou improcedência do pedido postulado e, por

conseguinte, na extinção do feito com resolução de mérito. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda

que descontínuo, no período imediatamente anterior à data do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº

8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por idade. O Plano de Benefício da Previdência
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Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço,

dispondo o art. 55, 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material. Agravo retido improvido. Apelação do INSS provida. (AC 200603990307177, DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010 PÁGINA: 918.) 3.

DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito.Sem condenação em honorários

advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min.

Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006973-76.2011.403.6139 - JOAO APARECIDO PEREIRA(SP169677 - JOSIANE DE JESUS MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioTrata-se de ação previdenciária ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que João

Aparecido Pereira contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença, em virtude de

doença que o incapacitaria para o trabalho. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.Aduz a parte autora ser

segurado da Previdência Social, e desde 18/11/1999 e até a presente data trabalha na empresa de extração de

minerais, na função de operário, sendo que, devido ao contato com a poeira do mineral silicate, adquiriu uma

doença profissional denominada silicose. Apresentou quesitos à fl. 08. Juntou procuração e documentos às fls.

09/18.Despacho de fl. 18 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, e determinou a citação do

INSS.Já o despacho de fls. 20/21 concedeu à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita, designou a

data de 04/05/2010 para realização da perícia médica, bem como a data de 12/08/2010 para a realização de

audiência e instrução e julgamento.O INSS foi citado em 22/01/2010 (fl. 21), e apresentou defesa em forma de

contestação às fls. 23/25, impugnando o pleito da autora, e quesitos à fl. 25-verso. Juntou documentos às fls.

26/27.Laudo médico pericial às fls. 32/40.Réplica à fl. 42 e manifestação do autor acerca do laudo médico pericial

à fl. 44.À fl. 45 foi deferido o pedido do autor de realização de nova perícia médica, sendo o novo laudo médico

pericial juntado aos autos às fls. 56/58.O INSS manifestou-se às fls. 62/63, juntando documentos às fls. 64/67,

enquanto o autor manifestou-se às fls. 70/71.É o breve relatório. Decido.2. Fundamentação:Cuida-se de ação de

conhecimento na qual a autora pretende obter o beneficio previdenciário denominado aposentadoria por invalidez,

ou, de auxílio-doença, desde a data da citação do INSS.Não havendo matéria preliminar, adentro ao exame do

mérito.2.1 - Do mérito próprio.A aposentadoria por invalidez será concedida ao segurado que for considerado

incapacitado e insuscetível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto se mantiver em tal situação (art. 42 e seguintes da Lei n. 8.213/91).O beneficio previdenciário do

auxílio-doença, por sua vez, indica a incapacidade e suscetibilidade de recuperação de seu beneficiário, razão pela

qual é concedido em caráter provisório, até que se conclua sobre as conseqüências da lesão sofrida (art. 59 e

seguintes da Lei n. 8.213/91).O direito à percepção dos benefícios previdenciários por incapacidade depende,

assim, da ocorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a

incapacidade laboral total, provisória ou permanente, em se tratando, respectivamente, de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez.No caso em exame, a parte autora afirma em sua peça inicial que desde 18/11/1999 e

até a presente data trabalha na empresa de extração de minerais, na função de operário (fl. 02 - 01.dos fatos - item

2). Tal fato é corroborado pelas informações trazidas pelo INSS às fls. 64/67 (CNIS). Portanto, se trabalha, em

principio, não há incapacidade. Tal situação de capacidade laborativa do trabalhador/autor é confirmada pelo

laudo médico da perícia judicial. Nela o perito afirma categoricamente que Sim o autor tem na atualidade

condições físicas de exercer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. (fl. 58, resposta ao quesito 1 da

folha 20 do processo). E mais, em resposta ao quesito 4 da folha 20 do processo, conclui que o autor não pode ser

considerado inválido ou deficiente.Ademais, o perito informa, mesmo apresentando o autor pneumoconiose

(silicose), foi afastado do ambiente onde há poeira, sendo que momento está trabalhando (fl. 32, item 2). Por

derradeiro, consta dos quesitos respondidos pelo expert judicial que o autor tem condições de exercer suas

atividades laborativas, pois esta trabalhando (fl. 39, quesito 1 do juízo).Assim, levando em conta a moléstia que

apresenta, não há como deixar de exigir que o autor continue as suas atividade de trabalhador, e que lhe garanta a

subsistência, justificando, portanto, não ter direito à concessão do benefício de auxílio-doença.Nesse viés, não

estando evidenciada a incapacidade da parte-autora para o exercício de suas atividades laborais e habituais por

mais de 15 dias consecutivos, tanto que continua suas atividades laborais até os dias de hoje, não faz ela jus aos

benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91.O pedido formulado nos autos, portanto, é

improcedente. Cito os precedentes do egrégio TRF/3ª Região:INCAPACIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I

- Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, no caso a incapacidade, a improcedência do pedido é de rigor. II - Por se tratar de

beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. III - Apelação do INSS

e remessa oficial providas. Prejudicada a apelação do autor.(APELREE 201103990106209, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 PÁGINA:
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1650.) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1.

Não está configurada incapacidade total e definitiva para o exercício de trabalho e existe a possibilidade de

reabilitação profissional. Assim, não se viabiliza a concessão de aposentadoria por invalidez; 2. O Autor é pessoa

jovem e tem condições de encontrar outra atividade que não sobrecarregue a coluna. Como não existe

incapacidade para a função habitual e para qualquer outra que possa aprender, não justifica a outorga de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez; 3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas

partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão; 4. Salta evidente que

não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a

solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada; 5. Agravo legal a que se nega

provimento.(AC 201003990114196, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/10/2010 PÁGINA: 514.) DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ERRO MATERIAL. AUTORA NÃO PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE REQUISITO. IMPROCEDÊNCIA. 1. Constatado erro material referente ao

dispositivo da decisão agravada. 2. Não restou constatada a incapacidade da parte autora pelo laudo pericial, de

modo que não faz jus ao benefício pleiteado, eis que ausente um dos requisitos legais, nos termos preconizados

pelo Art. 20 da Lei 8.742/93. 3. Recurso desprovido.(AC 200903990420566, JUÍZA CONVOCADA MARISA

CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:23/06/2010 PÁGINA: 93.)3. Dispositivo:Diante do

exposto, julgo improcedente o pedido, declarando solucionado o processo com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ

16.5.03).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.

 

0009673-25.2011.403.6139 - EVA RODRIGUES DOS SANTOS(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RelatórioTrata-se de ação previdenciária ajuizada pelo rito ordinário, procedimento comum, em que Eva

Rodrigues dos Santos contende em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença, em virtude de

doença que a incapacitaria para o trabalho. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.Aduz a parte autora ser

trabalhadora rural, ora como bóia-fria, ora com registro em CTPS, e sofre de enfermidades como Lumbago com

Ciática e Espondilolistese - CID M54.4, desde meado de 2010, estando impossibilitada de trabalhar. Juntou com

peça inicial: rol de testemunhas à fl. 08, quesitos à fl. 09, procuração e documentos às fls. 10/18.Despacho de fl.

20 concedeu à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita, diferiu a análise do pedido de antecipação

dos efeitos da tutela para momento posterior à juntada do laudo médico pericial, e designou data para realização

da perícia médica.O INSS foi citado em 29/06/2011 (fl. 22), e apresentou defesa em forma de contestação às fls.

25/33, impugnando o pleito da autora, e quesitos à fl. 34. Juntou documentos às fls. 35/37.Parecer médico-pericial

do assistente técnico do INSS às fls. 39/41.Laudo médico pericial às fls. 42/47.Réplica e manifestação acerca do

laudo médico pericial às fls. 52/56.É o breve relatório. Decido.2. Fundamentação:Cuida-se de ação de

conhecimento na qual a autora pretende obter o beneficio previdenciário denominado aposentadoria por invalidez,

ou, de auxílio-doença, desde a data do primeiro atestado médico em 06/08/2010.Destaco de plano que, realizada

perícia médica por perito de confiança deste Juízo, concluiu-se pela inexistência de incapacidade para o trabalho.

A subseqüente manifestação da parte autora (fls. 52/56) não trouxe elementos concretos (sob a ótica médica)

visando a questionar o parecer do expert judicial; deveras apresentando apenas alegações destituídas de

embasamento técnico com elementos próprios do campo da medicina.Assim, não se faz necessária nova perícia

e/ou complementação daquela já efetivada nos autos.Nesse sentido, os precedentes do egrégio TRF/3ª Região a

seguir: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O laudo médico foi devidamente realizado

por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 102/107, motivo pelo qual não

merece prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e

com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na

moléstia alegada pela parte autora. II- Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por

ausência de realização da prova testemunhal e assistente técnico, tendo em vista que a comprovação da alegada

deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi devidamente produzida. Cumpre ressaltar ainda que,

em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso

no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras

provas. Outrossim, entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em

relação às partes. III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia

médica. IV- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos

benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum
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deles. V- Matéria preliminar rejeita. No mérito, Apelação improvida.(AC 201103990307938, JUIZ NEWTON DE

LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1643.)PROCESSUAL CIVIL -

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVA

PERICIAL. I-Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos autos,

que a autora esteja impedida de trabalhar. II- A agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse

abonar suas alegações, demonstrando que pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a

concessão do benefício de auxílio-doença. III- Perícia realizada por profissional de confiança do juízo, que

apresentou laudo pericial suficientemente claro quanto às condições físicas da autora, não havendo necessidade de

realização de nova perícia, tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já

que é necessário prova técnica para se aferir suas condições de saúde. IV - Agravo, previsto no art. 557, 1º do

CPC, interposto pela parte autora improvido.(AC 201103990235745, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 PÁGINA: 1592.)Não havendo matéria preliminar, adentro ao

exame do mérito.2.1 - Do mérito próprio.A aposentadoria por invalidez será concedida ao segurado que for

considerado incapacitado e insuscetível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a

subsistência, enquanto se mantiver em tal situação (art. 42 e seguintes da Lei n. 8.213/91).O beneficio

previdenciário do auxílio-doença, por sua vez, indica a incapacidade e suscetibilidade de recuperação de seu

beneficiário, razão pela qual é concedido em caráter provisório, até que se conclua sobre as conseqüências da

lesão sofrida (art. 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91).O direito à percepção dos benefícios previdenciários por

incapacidade depende, assim, da ocorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da

carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total, provisória ou permanente, em se tratando, respectivamente,

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.No caso em exame, a parte autora foi submetida à perícia

médica em juízo, conforme laudo anexado nas fls. 42/47, a qual concluiu em relação ao quadro clínico da parte

autora, que a alegação da autora na petição inicial de possuir Espondilolistese é verossímil. Entretanto, a

gravidade da patologia apresentada não a impediria de exercer suas atividades laborais habituais e não está

incapaz para o Trabalho e é passível de tratamento ambulatorial e fisioterapia (fl. 45 - item 5 - conclusão).Não

fosse somente isso, o laudo médico afirma categoricamente, ainda, que a Pericianda é portadora de doença, lesão

ou deficiência, todavia que tal doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que a

pericianda possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência (fl. 46, resposta aos quesitos a e d do

juízo).Assim, levando em conta a moléstia que apresenta, não há como deixar de exigir que o autor retorne às suas

atividade de trabalhador, e que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, não ter direito à concessão do

benefício de auxílio-doença.Nesse viés, não estando evidenciada a incapacidade da parte-autora para o exercício

de suas atividades laborais e habituais por mais de 15 dias consecutivos, não faz ela jus aos benefícios pleiteados,

nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91.O pedido formulado nos autos, portanto, é improcedente. Cito

os precedentes do egrégio TRF/3ª Região:INCAPACIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Não preenchendo

o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença, no caso a incapacidade, a improcedência do pedido é de rigor. II - Por se tratar de beneficiário da justiça

gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. III - Apelação do INSS e remessa oficial

providas. Prejudicada a apelação do autor.(APELREE 201103990106209, DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 PÁGINA: 1650.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Não está

configurada incapacidade total e definitiva para o exercício de trabalho e existe a possibilidade de reabilitação

profissional. Assim, não se viabiliza a concessão de aposentadoria por invalidez; 2. O Autor é pessoa jovem e tem

condições de encontrar outra atividade que não sobrecarregue a coluna. Como não existe incapacidade para a

função habitual e para qualquer outra que possa aprender, não justifica a outorga de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez; 3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes,

bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão; 4. Salta evidente que não

almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a

solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada; 5. Agravo legal a que se nega

provimento.(AC 201003990114196, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/10/2010 PÁGINA: 514.) DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ERRO MATERIAL. AUTORA NÃO PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE REQUISITO. IMPROCEDÊNCIA. 1. Constatado erro material referente ao

dispositivo da decisão agravada. 2. Não restou constatada a incapacidade da parte autora pelo laudo pericial, de

modo que não faz jus ao benefício pleiteado, eis que ausente um dos requisitos legais, nos termos preconizados

pelo Art. 20 da Lei 8.742/93. 3. Recurso desprovido.(AC 200903990420566, JUÍZA CONVOCADA MARISA

CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:23/06/2010 PÁGINA: 93.)3. Dispositivo:Diante do

exposto, julgo improcedente o pedido, declarando solucionado o processo com resolução de mérito, nos termos do
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artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ

16.5.03).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.

 

0011741-45.2011.403.6139 - FRANCISCA PEREIRA TAVARES(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2671 - LIGIA CHAVES

MENDES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. 

 

0012330-37.2011.403.6139 - CARMEM LUCIA BATISTA(SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL

GOMES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. 

 

0000976-78.2012.403.6139 - MARIA ANTONIA LEOPOLDO RODRIGUES(SP099291 - VANIA

APARECIDA AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Maria Antonia Leopoldo Rodrigues, qualificada na petição inicial, propôs, perante o Juízo da Vara Distrital de

Buri - SP, a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, em que objetiva o reconhecimento de exercício de atividade rural para efeito de implementação à

aposentadoria rural por idade. Juntou procuração e documentos (fls. 11/14).O juízo estadual remeteu o processo

para a justiça federal em face da instalação da última nesta cidade de Itapeva (fls 41/43).O termo de prevenção

global de fl. 49 apontou em seu quadro indicativo de possibilidade de prevenção os autos 0011361-

22.2011.403.6139.À fl. 50 certificou-se que a autora também objetiva naqueles autos o reconhecimento de

exercício de atividade rural para efeito de implementação à aposentadoria rural por idade.Observo, no entanto, que

as petições inicias de ambos os autos são iguais, e que os dois processos receberam o número 0000636-

81.2010.826.0691 no Fórum Distrital de Buri - SP.Desta forma, determino a remessa dos presentes autos ao SEDI

para que proceda o cancelamento da distribuição, tendo em vista sua distribuição em duplicidade.Cumpra-se.

 

0001877-46.2012.403.6139 - DANIEL ZACARIAS DE PONTES(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o

benefício previdenciário de auxílio doença, em virtude de doença que a incapacitaria para o trabalho. Pediu os

benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 6/23.Decido.A concessão de liminar de

cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos

elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal

instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como

do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.Com efeito, de acordo

com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se,

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso

de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Para a concessão do benefício em questão, faz-se

necessário o preenchimento dos requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n 8.213/91 - quais sejam, qualidade de

segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual. No caso sub judice, a

despeito da relevância dos argumentos lançados pela parte autora, a aferição da condição de segurado especial do

autor depende de início de prova material, corroborado por prova testemunhal, todavia, a única prova material da

alegada condição de segurado especial (rurícola), o contrato de comodato acostado às fls. 15/16, é frágil. Entendo

que tal fragilidade decorre do fato daquele pacto ter sido firmado em 01/05/2012, mas se refere ao início de

atividade contratual em 01/01/2000 (cláusula 4). Outrossim, mesmo considerando o trabalho rural do autor

decorrente do referido contrato de comodato ente os anos de 2000-2012, não foi juntado qualquer outro

documento relativo a produção rural no imóvel objeto do comodato (lavoura de feijão, tomate, mandioca, batata

doce e verdura, cláusula 1).Ademais, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo

a necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para

atestar a incapacidade do autor.Por estas razões, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo

administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da

lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fls. 10,
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defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos

civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000568-58.2010.403.6139 - TEREZINHA GOMES DE CAMARGO(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sentença Tipo A: TEREZINHA GOMES DE CAMARGO move a presente ação de conhecimento contra o

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e

faz jus ao benefício previdenciário denominado salário-maternidade em face do nascimento do filho Diego

Alexandre Gomes dos Santos, ocorrido em a 29/11/2009. Com a inicial juntou documentos (fls. 05/08). Citada, a

Autarquia apresentou resposta via contestação (fls. 11/15) impugnando o pedido e juntou documentos (fls. 16/22).

Em audiência de instrução e julgamento, ausentes o Instituto, por seu procurador federal, e a parte autora, que não

foi localizada, conforme certidão de fl. 27. É o relato do necessário. Decido. O PEDIDO É IMPROCEDENTE. O

salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na

legislação concernentes à proteção à maternidade. O benefício questionado é devido às seguradas em geral. No

caso destes autos, para fazer jus ao salário-maternidade é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: (a)

a ocorrência da maternidade; e (b) a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

nos 10 meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício (Art. 25, III, e o parágrafo único do art. 39,

ambos da Lei 8.213/91 e art. 93, 2º do RPS). Para a comprovação da atividade rural é essencial a apresentação de

prova material suficiente, ainda que de forma inicial, sendo que nesse caso deve ser complementada por prova

testemunhal idônea, não se admitindo esta com exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do E.

STJ). Nesse aspecto, o art. 106 da Lei nº 8.213/91 arrola os documentos aptos a sua comprovação, rol não

taxativo, que possibilita a alternatividade das provas nele exigidas. Desse modo, o que importa é a apresentação de

documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade rural, os quais não necessitam figurar em nome da

parte autora para serem tidos como início do trabalho rural, pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse

tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o

genitor ou o cônjuge. (Nesse sentido: EDRESP 297.823/SP, STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scaterzzini, DJ

26.08.2002, p. 283; AMS 2001.72.06.001187-6/SC, TRF 4ª R, 5ª T, Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz,

DJ 05.06.2002, p. 293.) Ademais, não se exige prova plena de todo o período postulado, mas início de prova

material, o que vai ao encontro da realidade social no sentido de não inviabilizar a concessão desse tipo de

benefício. A maternidade foi comprovada pela certidão respectiva, onde consta o nascimento de Diego Alexandre

Gomes dos Santos, ocorrido em a 29/11/2009 (fl. 08). Entretanto, quanto à exigência de início de prova material

não foi juntado documento algum que pudesse, juntamente com a prova oral, comprovar o exercício da atividade

rurícola por parte da requerente. De se notar ainda que a certidão de nascimento da criança, por ser

necessariamente posterior ao fato ali registrado, não poderá ser levada em consideração para tal fim. Tal se deve,

pois, embora na mesma certidão conste o pai da criança qualificado como lavrador, no mesmo documento a mãe,

ora requerente, figura como do lar (fl. 08). Portanto, não havendo início de prova material contemporâneo ao

período de carência mínima exigido, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal,

uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. Esse

entendimento encontra-se pacificado no egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa a seguir

transcrita:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ.1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a

comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova

material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes.2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que

configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte autora.3. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp. nº 684262/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 06/11/2004, DJ 13/11/2004, p. 457).Ausente, então, o

necessário início de prova material, de rigor a improcedência do pedido. Por conseguinte, não tendo sido

preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de salário-maternidade à autora. Diante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

extingo o processo com resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publicada em audiência,

saem os presentes intimados. Registre-se. Cumpra-se.

 

0006349-27.2011.403.6139 - SUSANA DE ALMEIDA CRUZ(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sentença Tipo A: SUZANA DE ALMEIDA CRUZ move a presente ação de conhecimento contra o INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS aduzindo, em síntese, que é trabalhadora rural e faz jus ao
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benefício previdenciário denominado salário-maternidade em face do nascimento do filho Mateus da Cruz Santos,

ocorrido em 17/08/2006. Com a inicial juntou documentos (fls. 05/09). Citada, a Autarquia apresentou resposta

via contestação (fls. 14/16) impugnando o pedido. Em audiência de instrução e julgamento, ausente o Instituto,

foram ouvidas as duas testemunhas da autora: Vani Duarte de Lima e Francisco da Silva. É o relato do necessário.

Decido. O PEDIDO É IMPROCEDENTE. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernentes à proteção à maternidade. O benefício

questionado é devido às seguradas em geral. No caso destes autos, para fazer jus ao salário-maternidade é

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) a ocorrência da maternidade; e (b) a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 10 meses imediatamente anteriores ao

requerimento do benefício (Art. 25, III, e o parágrafo único do art. 39, ambos da Lei 8.213/91 e art. 93, 2º do

RPS). Para a comprovação da atividade rural é essencial a apresentação de prova material suficiente, ainda que de

forma inicial, sendo que nesse caso deve ser complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo esta

com exclusividade (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do E. STJ). Nesse aspecto, o art. 106 da Lei nº

8.213/91 arrola os documentos aptos a sua comprovação, rol não taxativo, que possibilita a alternatividade das

provas nele exigidas. Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo

exercício da atividade rural, os quais não necessitam figurar em nome da parte autora para serem tidos como início

do trabalho rural, pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais

são efetivados em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o genitor ou o cônjuge. (Nesse sentido: EDRESP

297.823/SP, STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scaterzzini, DJ 26.08.2002, p. 283; AMS 2001.72.06.001187-6/SC, TRF

4ª R, 5ª T, Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 05.06.2002, p. 293.) Ademais, não se exige prova plena

de todo o período postulado, mas início de prova material, o que vai ao encontro da realidade social no sentido de

não inviabilizar a concessão desse tipo de benefício. A maternidade foi comprovada pela certidão respectiva, onde

consta o nascimento de Mateus da Cruz Santos, ocorrido em 17/08/2006 (fl. 09). Quanto ao período de carência

exigido para a outorga do benefício pleiteado, a Lei nº 8.213/91 estabelece que:Art. 25 - A concessão das

prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência,

ressalvado o disposto no art. 26:I a II - (omissis);III- salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incs.

V e VII do art. 11 e o art. 13: 10 contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta

Lei. (inciso acrescentado pela Lei 9.876, de 26-11-99).Art. 39 - Para os segurados especiais referidos no inc. VII

do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I à II - (omissis).Parágrafo único - Para a segurada especial fica

garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores do início do benefício.

(parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.861, de 25-03-1994).Ressalte-se que a partir de 25/03/1994 as

seguradas especiais têm direito também ao benefício do salário-maternidade, mediante mera comprovação do

exercício de atividade rural (sem necessidade de contribuições), a qual, no caso em tela, deverá corresponder aos

10 meses anteriores ao início do benefício, em virtude do preceituado no art. 93, 2º, do Decreto nº 3.048 de

06/05/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999. Nesse sentido: TNU - SÚMULA 34 - DJ

DATA: 04/08/2006 PG: 00750: Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve

ser contemporâneo à época dos fatos a provar.Tocante à exigência de início de prova material da atividade rural, a

parte autora juntou apenas cópia da certidão de casamento de seus pais, onde seu genitor está qualificado

profissionalmente como lavrador, ato ocorrido em 20/03/1971 (fl. 08). Tal documento não pode ser admitido

como início de prova material, pois, é extemporâneo ao período da carência do benefício de salário maternidade

(17/10/2005 a 17/08/2006) decorrente do nascimento da criança, que se deu em 17/08/2006. Ou seja, com cerca de

35 anos de diferença entre o casamento do avô materno e a gestação/nascimento. Sabido que, a

contemporaneidade entre fato(s) e documento(s) é que possibilita a sua valoração em termos comprobatórios do

vínculo alegado. Nesse sentido: (AC 00113272520024039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO) e (AC 00350085820014039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3, Órgão julgador NONA TURMA, Fonte DJU DATA:13/05/2005

..FONTE_REPUBLICACAO)Nesse passo, não havendo início de prova material contemporâneo ao período de

carência mínima exigido, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez

que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. Esse entendimento

encontra-se pacificado no egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa a seguir

transcrita:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ.1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a

comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova

material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes.2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que

configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte autora.3. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp. nº 684262/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 06/11/2004, DJ 13/11/2004, p. 457).Ausente, então, o
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necessário início de prova material, de rigor a improcedência do pedido. Por conseguinte, não tendo sido

preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de salário-maternidade à autora. Diante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

extingo o processo com resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence. DJ 16.5.03).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publicada em audiência,

saem os presentes intimados. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 492

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000073-14.2010.403.6139 - VANILDA APARECIDA DA SILVA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 60/62

 

0000188-35.2010.403.6139 - CARLETE VERNECK DE CAMARGO(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS

BILATTO MARIANO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes do documento de fl. 57

(designação audiência no Juízo Deprecado - Apiaí para 18/04/2013 às 14:45 horas).

 

0000348-60.2010.403.6139 - ROSILENE ANUNES DOS PASSOS(SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora das informações de fls.

131/132

 

0000423-02.2010.403.6139 - EDIMEIA DE OLIVEIRA FORTES(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0000662-06.2010.403.6139 - LOURDES APARECIDA DE MELLO MACHADO X DIRCEU DE SOUZA

MELO(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 -

ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0000015-74.2011.403.6139 - NILZA HIPOLITO DE MOURA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2437 - JOSE ALFREDO

GEMENTE SANCHES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0000024-36.2011.403.6139 - VALMIR PONTES RODRIGUES(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da proposta de acordo

apresentada às fls. 74/77

 

0000132-65.2011.403.6139 - ALCIDIO DE OLIVEIRA X MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA(SP174674 -
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MAISA RODRIGUES GARCIA DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2433 - RODRIGO DE AMORIM DOREA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0000333-57.2011.403.6139 - CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA(SP074201 - ANTONIO CELSO POLIFEMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 78/80

 

0000439-19.2011.403.6139 - CAMILA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2562 - MIRELA LORDELO

ARMENTANO TARGINO)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0000476-46.2011.403.6139 - APARECIDA SOARES DE QUEIROZ(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0001053-24.2011.403.6139 - EDUARDO DE ALMEIDA CORREA(SP260396 - KARINA ANDRÉSIA DE

ALMEIDA MARGARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 159/162

 

0001550-38.2011.403.6139 - ANA RODRIGUES BENFICA(SP232246 - LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA

LANZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2596 - MARIA ISABEL DA

SILVA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da informação de fls.

101/102.

 

0001554-75.2011.403.6139 - VALERIA CASEMIRO DE LIMA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da proposta de acordo

apresentada às fls. 59

 

0001573-81.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA(SP071389 - JOSE CARLOS

MACHADO SILVA E SP081339 - JOAO COUTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0001782-50.2011.403.6139 - BENEDITO FLORIANO(SP180115 - FERNANDO CÉSAR DOMINGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente as alegações finais. Após, manifeste-se o INSS

em termos de eventual interesse em realização de acordo. Caso negativo, apresente suas alegações finais no prazo

de 10 (dez) dias. Havendo proposta de acordo, abra-se vista à parte autora. Após, regularizados, tornem os autos

conclusos para sentença.
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0002048-37.2011.403.6139 - LEONEL SANTOS DE LIMA(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 137/143

 

0002226-83.2011.403.6139 - LUZIA CAETANO MARTINS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2433 - RODRIGO DE

AMORIM DOREA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0002264-95.2011.403.6139 - MARIA CRISTINA PARUKER DOS SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da proposta de acordo

apresentada às fls. 34

 

0002391-33.2011.403.6139 - MANOEL SOARES DE CARVALHO(SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes das informações de fls.

216/218

 

0002588-85.2011.403.6139 - CLEONICE DIAS(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0002741-21.2011.403.6139 - VALDIR DE LIMA PONTES JUNIOR X DUCELINA FERREIRA(SP061676 -

JOEL GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE

RIBEIRO DA SILVA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da Petição de fl. 125.

 

0002992-39.2011.403.6139 - MARIA LUCIA RIBEIRO CLARO(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA

DA SILVA E SP131988 - CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, dos cálculos apresntados às

fls. 148/152

 

0003778-83.2011.403.6139 - JONAS WERNEQUE DE LIMA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 106/115

 

0003960-69.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA(SP184512 - ULIANE

TAVARES RODRIGUES E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X MARTUCCI MELILLO

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2596 -

MARIA ISABEL DA SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da
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execução. Int.

 

0004645-76.2011.403.6139 - ALEXSSANDRO OLIVEIRA SANTOS - INCAPAZ X FERNANDA LOPES

OLIVEIRA(SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora para que se

manifestem em relação à proposta de acordo apresentada à fl. 92

 

0004899-49.2011.403.6139 - EDNA MARIA OLIVEIRA(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS BILATTO

MARIANO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2562 - MIRELA

LORDELO ARMENTANO TARGINO)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0004912-48.2011.403.6139 - MARIA CRISTINA DE ALMEIDA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresntados às fls. 54/57

 

0004915-03.2011.403.6139 - SOLANGE APARECIDA CORREA(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2437 - JOSE ALFREDO GEMENTE

SANCHES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0005048-45.2011.403.6139 - ROSIANE CARDOSO DE ALMEIDA(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS

BILATTO MARIANO CESAR E SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0005165-36.2011.403.6139 - LUCIA CORREA DE ALMEIDA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2437 - JOSE ALFREDO

GEMENTE SANCHES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0005166-21.2011.403.6139 - EVA APARECIDA DE ANDRADE(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1302 - RICARDO

ALEXANDRE MENDES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0005172-28.2011.403.6139 - TEREZA APARECIDA ANTUNES LIMA DE ASSIS(SP074201 - ANTONIO

CELSO POLIFEMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 660 - WAGNER

ALEXANDRE CORREA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.
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0005187-94.2011.403.6139 - SOLANGE DE LIMA FERREIRA(SP074201 - ANTONIO CELSO POLIFEMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0005285-79.2011.403.6139 - KELI DAIANA DE OLIVEIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes do documento de fl. 46

(designação audiência no Juízo Deprecado - Paranapanema para 04/09/2012 às 14:50 horas).

 

0005532-60.2011.403.6139 - LEONINA DE SOUZA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0005603-62.2011.403.6139 - JOANA APARECIDA LISBOA FREITAS(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS

BILATTO MARIANO CESAR E SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 84/86

 

0005866-94.2011.403.6139 - ENI DE OLIVEIRA ROCHA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 45/46

 

0005978-63.2011.403.6139 - ROSANGELA MARTINS FERREIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresntados às fls. 59/60

 

0006295-61.2011.403.6139 - MIRIAN RODRIGUES ALEIXO(SP260396 - KARINA ANDRÉSIA DE

ALMEIDA MARGARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 -

SOLANGE GOMES ROSA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0006334-58.2011.403.6139 - JOCENEIDE APARECIDA BANDEIRA DE CAMARGO(SP282590 - GABRIEL

MARCHETTI VAZ E SP293883 - RODRIGO ALEXANDRE BENFICA ORZECHOWSKY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora das informações de fls.

38/43

 

0006511-22.2011.403.6139 - CONRADO JOSE GONCALVES(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO

GALVAO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO E SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da informação de fls.

194/196.
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0006808-29.2011.403.6139 - LEILA BATISTA VALENTE MARIANO(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES

PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2434 - VITOR JAQUES MENDES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0007133-04.2011.403.6139 - JOSIANE DE FREITAS LISBOA SILVA(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS

BILATTO MARIANO CESAR E SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0009121-60.2011.403.6139 - ADELINO RIBEIRO DOS SANTOS(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes do documento de fl. 47

(designação audiência no Juízo Deprecado - Paranapanema para 04/09/2012 às 15 horas).

 

0010033-57.2011.403.6139 - VITORIA MARIA DA SILVA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 122/127

 

0010408-58.2011.403.6139 - DONIZETE APARECIDO TAVARES(SP159622 - ELIANA CRISTINA FABRI

SANDOVAL E SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 124/131

 

0010431-04.2011.403.6139 - WALTER DOS SANTOS(SP131988 - CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0010436-26.2011.403.6139 - CELSO PEDROSO DE GOIS(SP159939 - GILBERTO GONCALO CRISTIANO

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, dos cálculos apresntados às

fls. 162/167

 

0011017-41.2011.403.6139 - NAIR TELES DE OLIVEIRA DELGADO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES

ROSA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0011145-61.2011.403.6139 - PEDRO CESAR DE CAMPOS(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico que em atenção ao art. 4º, I, j), da Portaria nº 4/2011, faço vista destes autos às partes para apresentação

de alegações finais
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0011596-86.2011.403.6139 - EDNA RAQUEL LOBO DE FREITAS DELFINO(SP260446B - VALDELI

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO

DA SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0011612-40.2011.403.6139 - ANTONIO CARLOS DE MELO(SP107981 - MARIA DO CARMO SANTOS

PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE

CORREA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0011937-15.2011.403.6139 - JOAO BATISTA DIAS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO E

SP040053 - PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0012494-02.2011.403.6139 - JOSE DE MESQUITA(SP306863 - LUCAS OLIVEIRA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, para alegações finais

 

0012538-21.2011.403.6139 - RAILDA APARECIDA NUNES BENFICA(SP260446B - VALDELI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 57/58

 

0012588-47.2011.403.6139 - AIRTON WERNEK(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da proposta de acordo

apresentada às fls. 22/26

 

0012621-37.2011.403.6139 - NEUZA RODRIGUES LOBO(SP107981 - MARIA DO CARMO SANTOS

PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1302 - RICARDO ALEXANDRE

MENDES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0000344-52.2012.403.6139 - MARIA APARECIDA RODRIGUES(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS E SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0000680-56.2012.403.6139 - JAIR DO ESPIRITO SANTO(SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO

E SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e
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com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 160/167

 

0000803-54.2012.403.6139 - LINDAMARA DE JESUS PAULA SILVA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora das informações de fls.

108v./109

 

0000813-98.2012.403.6139 - MARIA IONE DE OLIVEIRA X EDILENE DE OLIVEIRA - INCAPAZ X

EDINALVA DE OLIVEIRA - INCAPAZ X MARIA IONE DE OLIVEIRA(SP132255 - ABILIO CESAR

COMERON E SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS E SP249357 - ALDO FLAVIO

COMERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 117/121

 

0000913-53.2012.403.6139 - MARIA JANETE DE MACEDO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 65/67

 

0000923-97.2012.403.6139 - SARA SOARES CORREA GONCALVES(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 188/192

 

0000933-44.2012.403.6139 - JOAO BATISTA RAMOS(SP151532 - ANTONIO MIRANDA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora das informações de fls.

109/112

 

0000988-92.2012.403.6139 - NOEL CLARO DE ALMEIDA(SP101679 - WANDERLEY VERNECK

ROMANOFF E SP266358 - GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL GOMES)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0001003-61.2012.403.6139 - MARIA DE JESUS FARIA(SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 101/103

 

0001013-08.2012.403.6139 - JOSUEL RUBENS DE OLIVEIRA - INCAPAZ X MANOEL WERNECK DE

OLIVEIRA(SP122892 - MARIA TEREZA PERES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 162/177

 

0001033-96.2012.403.6139 - MINERVINA SANTOS DE JESUS(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 113/116

 

0001254-79.2012.403.6139 - ROBERTO CHOZO TAKENAGA(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, das informações às

fls. 225/227

 

0001255-64.2012.403.6139 - ANTONIA GONCALVES PIMENTA(SP131988 - CARMEN SILVIA GOMES

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresntados às fls. 112/122

 

0001266-93.2012.403.6139 - ANTONIO MOREIRA MACHADO(SP260446B - VALDELI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresntados às fls. 92/97

 

0001273-85.2012.403.6139 - JOANA ANTUNES PINTO(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA

MARQUES CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 150/155

 

0001280-77.2012.403.6139 - SALETE APARECIDA BRUNO(SP248422 - ANA CAMILA DE SOUZA

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 90/91

 

0001383-84.2012.403.6139 - SILVANDIRA ALVES DE LIMA(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 181/185

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000663-54.2011.403.6139 - GRAZIELI APARECIDA DOS SANTOS(SP153493 - JORGE MARCELO

FOGAÇA DOS SANTOS E SP249357 - ALDO FLAVIO COMERON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Intime(m)-se o(s) defensor(es) para que comprove(m) documentalmente o recebimento do valor liberado mediante

ofício requisitório para o autor(a). Em seguida, arquivem-se os autos ou venham conclusos para extinção da

execução. Int.

 

0005932-74.2011.403.6139 - CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresntados às fls. 77/80

 

 

Expediente Nº 494
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010509-22.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X FABIANA PINHEIRO VIEIRA X MARCIO BAGDAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIANA

PINHEIRO VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIO BAGDAL

INDEFIRO, novamente, o pedido de intimação dos executados, nos termos do artigo 475-J, do CPC, pois referida

intimação já ocorreu (fls. 74 e 75/76).Defiro, outrossim, parcialmente o pedido contido no 2º parágrafo da petição

de fl. 93, para o fim de determinar a penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD dos créditos consignados em

contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome dos executados, até o limite de R$ 16.764,35

(dezesseis mil, setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), no âmbito doEstado de São Paulo,

devendo tal valor - após o bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo

e vinculada a este processo. A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo

lavrar certidão de todo o ocorrido.Cumpra-se antes da publicação deste despacho, para evitar frustração da

medida.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 
 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal. 

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria. 

 

 

Expediente Nº 517

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0020858-87.2011.403.6130 - MARIA GORETE BESERRA DA SILVA(SP156159 - IONE LEMES DE

OLIVEIRA MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E

SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER)

Vistos.Considerando a decisão de fls. 201 que converteu o agravo de instrumento interposto pela CEF em agravo

retido, intime-se a parte autora para se manifestar quanto às razões do referido agravo (fls. 182/198).Fls. 207/208:

Defiro a devolução de prazo para réplica.Intimem-se.

 

MONITORIA

0012910-94.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ELIZANGELA DE ALMEIDA ALVES

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, propôs esta ação monitória em face de ELIZANGELA

DE ALMEIDA ALVES, com o escopo de efetivar a cobrança do valor de R$ 13.076,01.Alega, em síntese, ter

celebrado com a ré contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção

(contrato nº. 000637160000078089), denominado Construcard. Aduz o não-cumprimento das obrigações pela

mutuária, restando inadimplido o contrato, após várias tentativas amigáveis de composição da dívida, cujo

montante atual é de R$ 13.076,01.Juntou documentos às fls. 06/25.Foi expedido o mandado de citação, mas a

requerida não foi localizada (fl.45).Posteriormente, às fls. 47/51, a CEF requereu a extinção do processo, aduzindo

terem as partes transigido. Todavia, não juntou aos autos cópia do acordo celebrado.É o relatório. Fundamento e

decido. No caso em tela, considerando que a CEF não trouxe aos autos prova da alegada transação havida pelas

partes, mostra-se cabível extinguir o feito, com fundamento na falta de interesse processual em prosseguir com a

demanda.Diante do exposto, EXTINGO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do disposto

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.C

 

0002689-18.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RAFAEL MIRA PEREIRA

Vistos.Cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o

demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do

CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos honorários

advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não
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forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do

CPC.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001223-86.2012.403.6130 - DIVANIR DE OLIVEIRA(SP093950 - HELIO MACIEL BEZERRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-

se.

 

0001621-33.2012.403.6130 - ANDREA DE CASSIA BARBOSA COSTA(SP243538 - MARGARETH

CRISTINA BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Defiro os

benefícios da justiça gratuita, anote-se.Intimem-se.

 

0001760-82.2012.403.6130 - CELSO ALVES(SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO E SP267054 -

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos.Fls. 169/203: À réplica.Intimem-se.

 

0001762-52.2012.403.6130 - CONCEICAO APARECIDA FORTI SALVADOR(SP232481 - AFONSO

ANDREOZZI NETO E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Fls.126/159: À réplica.Intime-se.

 

0001763-37.2012.403.6130 - LUCIO PORFIRIO BALERA(SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO E

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.À réplica.Intime-se.

 

0001896-79.2012.403.6130 - IDELSON WASSIGTON DOS SANTOS(SP305472 - NEIVA CARIATI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

IDELSON WASSIGTON DOS SANTOS, qualificado na inicial, propôs a presente ação, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo de obter provimento jurisdicional destinado condenar

a ré a implantar aposentadoria integral com base nas novas contribuições vertidas pelo autor ao sistema

previdenciário, com a respectiva renúncia ao benefício atualmente recebido.Narra o demandante, em síntese, que

se aposentou por tempo de contribuição proporcional, em 12/12/1980. Entretanto, teria continuado a trabalhar e

verter contribuições para o INSS.Sustenta ter direito a renunciar ao benefício anteriormente recebido e optar por

outro mais vantajoso, visto que contribuiu para o custeio da previdência social. Juntou documentos (fls.

14/47).Requereu os benefícios da justiça gratuita.À fl. 50 foi determinado que o autor esclarecesse prevenção (fl.

48), no prazo de 10 (dez) dias. Consoante certidão de fl. 51 transcorreu o prazo sem manifestação da parte autora.

É o relatório. Fundamento e decido.Defiro ao postulante os benefícios da justiça gratuita. Constata-se, na espécie,

violação ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 284.

Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, ou a

complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a

petição inicial. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, cabe ao juiz determinar o

suprimento e não indeferir de plano a inicial. No caso, determinou este Juízo que a parte esclarecesse a prevenção

apontada no termo de fl. 48, no prazo de 10 (dez) dias. O requerente foi intimado da decisão por meio de

publicação no Diário da Justiça (fls. 50), porém permaneceu inerte, consoante certificado a fls. 51.Nesse contexto,

reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso VI do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por

ter sido dada oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício

em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte autora munir a petição inicial com todos os requisitos

exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre a

questão, destaco os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE

PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E

DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC.
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PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a

ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a

emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005;

Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003;

Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido,

ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art.

284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se

insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será

indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo

sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para

regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4.

Recurso especial desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008).

.PA 1,10 _____________________________________________________________PROCESSUAL CIVIL -

TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA

CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado

à presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2.

As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final

da prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do

provimento e a adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil,

em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo

sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente

defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda

ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento

prima facie. Não cumprida essa determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o

parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito

com fulcro no artigo 267, I, do Codex Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao

deslinde da questão e, não cumprida a providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação

improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ

CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 499)Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos

termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo Diploma

Legal.Incabível a condenação em honorários advocatícios, considerada a ausência de citação.Sem custas em face

da gratuidade da justiça.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao

arquivamento.P.R.I.

 

0002428-53.2012.403.6130 - ELI ALVES DA SILVA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Fls. 63/90: À réplica.Intimem-se.

 

0002657-13.2012.403.6130 - CELIENE JUVENCIO DE MELO REIS(SP184221 - SIMONE FIGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, anote-se.Citem-se os réus.Intime-se a parte autora.

 

0002712-61.2012.403.6130 - APARECIDO GOMES(SP095736 - AILTON FERREIRA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, anote-se.Cite-se.Intime-se a parte autora.

 

0002724-75.2012.403.6130 - ALCIDES DONINI SOBRINHO(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, anote-se.Cite-se.Intime-se a parte autora.

 

0003396-83.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MOACYR SANTANA GUIMARAES

Cite-se.Intime-se.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003395-98.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SALVINA VITA DE CARVALHO

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias as prevenções apresentadas às fls.

59, juntado aos autos cópias das petições iniciais, sentenças e das certidões de transito em julgado.Após se em

termos, ou decorrido o prazo legal, venham-me os autos conclusos.Intime-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0002637-22.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001760-

82.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2528 - MARILIA

CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS) X CELSO ALVES(SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO E

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES)

Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de (05) dias quanto à impugnação ao valor da causa, nos termos do

artigo 261 do código de processo Civil.Intime-se.

 

0002638-07.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001762-

52.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2528 - MARILIA

CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS) X CONCEICAO APARECIDA FORTI SALVADOR(SP232481 -

AFONSO ANDREOZZI NETO E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES)

Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de (05) dias quanto à impugnação ao valor da causa, nos termos do

artigo 261 do código de processo Civil.Intime-se.

 

0002639-89.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001763-

37.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184650 - EDUARDO HARUO

MENDES YAMAGUCHI) X LUCIO PORFIRIO BALERA(SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO E

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES)

Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de (05) dias quanto à impugnação ao valor da causa, nos termos do

artigo 261 do código de processo Civil.Intime-se.

 

0002728-15.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002428-

53.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELI ALVES DA

SILVA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES

GUIMARÃES)

Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de (05) dias quanto à impugnação ao valor da causa, nos termos do

artigo 261 do código de processo Civil.Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0022102-51.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X GENILDA ALMEIDA SANTOS(SP130717 - IVO GOBATTO JUNIOR)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, propôs esta ação de reintegração de posse, com pedido

liminar, em face de GENILDA ALMEIDA SANTOS, com a finalidade de efetivar a retomada do imóvel

consistente no apartamento 31, bloco C, localizado na Rua Porto Alegre, 195, Parque Industrial,

Barueri/SP.Alega, em síntese, haver celebrado Contrato de Arrendamento Residencial com a ré, a respeito de

imóvel cuja propriedade pertence ao Fundo de Arrendamento Residencial, representado pela Caixa Econômica

Federal, agente gestor do Programa.Assevera o descumprimento pela arrendatária das obrigações estipuladas, a

ensejar a rescisão do contrato, e ter sido ela notificada extrajudicialmente. No entanto, não houve o pagamento

nem desocupação do imóvel. Juntou documentos às fls. 07/26.Às fls. 29/31-verso foi deferida a liminar,

reintegrando a instituição financeira na posse do imóvel em litígio. Mandado de reintegração e citação à fl.

34.Diante da notícia de pagamento do saldo devedor pela ré (fls. 37/39 e 43/50), foi determinada a suspensão da

liminar de reintegração na posse (fls. 41 e 51). Instada a se manifestar, a autora requereu a extinção do processo

confirmando o pagamento, pela arrendatária, da dívida ao Fundo de Arrendamento Residencial, incluindo as

custas e despesas adiantadas pela CEF (fls. 53/54).É o relatório. Fundamento e decido.Considerando ter a autora

obtido administrativamente o pagamento do valor das parcelas em atraso e dos encargos, consoante informado à

fl. 53, verifico não mais subsistir interesse no prosseguimento do feito, em face da perda do objeto da presente

demanda.Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil. Revogo a liminar de fls. 29/31. Recolha-se o mandado copiado à fl.

34.Custas remanescentes, se apuradas, pela arrendatária.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as
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formalidades de praxe.P.R.I.C

 

0003522-36.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X ALESSANDRA SUSI TALIARI

Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, ajuizada por CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL -CEF em face de ALESSANDRA SUSI TALIARI, com o objetivo de obter provimento jurisdicional

destinado a recuperar a posse do imóvel situado na Estrada das Acácias n. 820, Apto. 34, Bloco H, CEP 06300-

000, Vila Silvania, Carapicuíba-SP, adquirido junto ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, representado

pela CEF, agente gestor do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), nos termos da Lei n.

10.188/2001.Narra, em síntese, ter firmado com a ré contrato de arrendamento residencial, para arrendar o imóvel

descrito pelo prazo de 180 meses, com opção de compra ao final desse período, segundo as normas do aludido

Programa, instituído pelo Governo Federal a fim de proporcionar condições dignas de moradia à população de

baixa renda, comprometendo-se as partes a cumprir as cláusulas contratuais estipuladas e aceitas por ambas as

partes.Entretanto, durante a execução contratual a ré teria descumprido o contrato, assim considerado o não-

pagamento de parcelas e encargos mensais, com a conseqüente rescisão contratual. Sustenta, ainda, ter notificado

a ré para o pagamento prestações em atraso ou, alternativamente, para a desocupação do imóvel, consoante

previsto na Lei n. 10.188/2001. No entanto, diz ter transcorrido in albis o prazo fixado sem qualquer providência,

a configurar esbulho possessório, nos termos do artigo 927 do Código de Processo Civil.Juntou documentos (fls.

07/32).É o relatório. Fundamento e decido.O Programa de Arredamento Residencial, criado pela Lei n. 10.188, de

12 de fevereiro de 2001, tem por escopo propiciar residência digna às famílias com renda mensal de até 06 (seis)

salários mínimos. Para esse fim, congregam-se recursos não onerosos (advindos do FGS, FINSOCIAL, FAS e

PROTECH) e onerosos (provenientes FGTS).O valor do arrendamento do imóvel corresponde ao da aquisição

com atualização mensal de 80% (oitenta por cento) do índice aplicado às contas vinculadas do FGTS. A Taxa de

Arrendamento, por sua vez, equivale a 0,7% do valor de arredamento do imóvel, corrigido monetariamente a cada

12 (doze) meses. Não há incidência de juros. Até mesmo o seguro de DFI é custeado pelo referido programa.Não

por outra razão, inúmeras pessoas aguardam a oportunidade de aderir ao programa. E para atender essa demanda,

o artigo 9ª da Lei n. 10.188/2001 prevê o seguinte:Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento do arrendamento, findo

o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho

possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.Por igual motivo,

consta do contrato padrão as seguintes cláusulas:CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO

CONTRATO - Independentemente de qualquer aviso ou interpelação, este contrato considerar-se-á rescindido nos

casos abaixo mencionados, gerando, para os ARRENDATÁRIOS, a obrigação de pagar as taxas de arrendamento

vencidas atualizadas vencidas na forma deste contrato, bem como a quitação das demais obrigações, sob pena de

execução da dívida assim apurada, e de devolver, incontinenti, o imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem

qualquer direito de retenção ou indenização por benfeitorias, configurando a não devolução, esbulho possessório

que enseja a adoção das medidas judiciais cabíveis e multa fixada no inciso II da Cláusula Décima Nona deste

instrumento.I - descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas neste contrato;[...]CLÁUSULA

DÉCIMA NONA - DO INADIMPLEMENTO - Em caso de inadimplemento dos arrendatários quanto ao

pagamento das obrigações contratuais ora assumidas, fica facultado à ARRENDADORA, ou a quem ela indicar,

optar pela adoção das medidas previstas na cláusula anterior ou, caso assim prefira, cumulativa ou

alternativamente, adotar as seguintes medidas:I - notificar os ARRENDATÁRIOS para que, em prazo

determinado, cumpram as obrigações que deixaram de cumprir sob pena de vencimento antecipado do contrato e

execução do débito;II - rescindir de pleno direito, o presente contrato de arrendamento, notificando os

ARRENDATÁRIOS, para que, em prazo determinado:a) devolvam o imóvel arrendado, sob pena de

caracterização de esbulho possessório que autoriza a ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, a propor a

competente ação de reintegração de posse; e, b) no mesmo prazo, paguem o valor do débito em atraso acrescidos

dos encargos no parágrafo segundo desta cláusula, sob pena de ver tais quantias serem cobradas em ação

executiva, cujo ajuizamento importará ainda, na cobrança de honorários advocatícios calculados à razão de 20%

(vinte por cento) do valor da dívida;c) se houver atraso ou recusa na restituição do bem arrendado, os

ARRENDATÁRIOS estarão sujeitos a pagar multa diária de 1/30 (um trinta avos) da taxa de arrendamento

mensal convencionado, cobrável, em caso de não pagamento, por meio de ação executiva.III - vedar aos

ARRENDATÁRIOS novo acesso ao Programa de Arrendamento Residencial e a bens de propriedade do Fundo

de Arrendamento Residencial.PARÁGRAFO PRIMEIRO - a mora produzir-se-á de pleno direito, ocorrendo

quaisquer das hipóteses acima mencionadas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.No caso

em comento, consoante se observa dos autos (fls. 29/32), a ré foi notificada para adimplir a obrigação contratada

ou desocupar o imóvel voluntariamente, porém não o fez.Assim, configurada a rescisão do contrato por

inadimplemento da ré, restou caracterizado, outrossim, o esbulho possessório previsto na citada lei.Considerado o

fato de haver o esbulho ocorrido há menos de ano e dia, porquanto a notificação ocorreu em 10/01/2012 (fls. 32),

é cabível a aplicação do rito estabelecido pelos artigos 926 e ss. do Código de Processo Civil.Ademais, observo

que a petição inicial encontra-se devidamente instruída e apresenta todos os elementos exigidos pelo artigo 927 do
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referido Código, motivo pelo qual a liminar deve ser deferida.Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR para

reintegrar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na posse do imóvel residencial situado na Estrada das Acácias n.

820, Apto. 34, Bloco H, CEP 06300-000, Vila Silvania, Carapicuíba-SP, nos termos do art. 928 do Código de

Processo Civil.Expeça-se o competente mandado, para ciência e desocupação voluntária do imóvel no prazo de 15

(quinze) dias. Findo este, ela será procedida de maneira compulsória, para o que, se necessário, desde já fica

autorizada a requisição de força policial.Intime-se a autora para acompanhar a diligência se assim o desejar.Cite-

se a ré para apresentar defesa em 15 (quinze) dias, conforme o disposto no artigo 930 do Código de Processo

Civil.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 518

 

USUCAPIAO

0002742-96.2012.403.6130 - KELLY DA SILVA(SP266968 - MARIA HELENA NEVES) X BRUNO ROVAI X

JORGE ROVAI X CORINA ROVAI X ANGELINA ROVAI DELLA NINA X ANITA DELLA NINA ROVAI

X RENATA ROVAI OEHLMEYER X EDGARD OEHLMEYER X ELIDE VENTURINI ROVAI X LINO

ALVES LIMA

Vistos.Trata-se de ação promovida por KELLY DA SILVA contra JORGE ROVAI e Outros na qual pretende o

Usucapião de imóvel urbano.O processo foi distribuído originariamente perante a 6ª Vara Cível da Comarca de

Osasco que declinou a competência para uma das Varas Federais de Osasco.O presente processo encontra-se em

fase de citação dos confrontantes.Aceito a competência jurisdicional e ratifico os todos os atos processuais

praticados.Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as

partes se manifestarem quanto ao prosseguimento da demanda.No silêncio, aguarde-se no arquivo

sobrestado.Intimem-se as partes.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000638-34.2012.403.6130 - RICARDO COSTA DE SOUZA(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X

BIANCA OLIVEIRA DE SOUZA(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Fls. 82: Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos médicos periciais.Intimem-se.

 

0000663-47.2012.403.6130 - SEBASTIAO SEVERINO GOMES(SP285685 - JOÃO BATISTA TORRES DO

VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-

se.

 

0000702-44.2012.403.6130 - JOSELY SANTOS OLIVEIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Fls. 59/70: À réplica.Intime-se.

 

0000703-29.2012.403.6130 - NERCELINA TIAGO MIRANDA X JAKSON MIRANDA GAMA -

INCAPAZ(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.À réplica.Intime-se.

 

0000870-46.2012.403.6130 - MATTOS SIMOES CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA(RJ129517 -

DANIEL ROCHA MAIA RODRIGUES SILVA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por MATTOS SIMÕES

CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, na qual se pretende provimento

jurisdicional destinado a suspender os efeitos da exclusão do parcelamento da Lei n. 11.941/09, levada a efeito

pelas autoridades administrativas competentes, assim como seja reconhecida a suspensão da exigibilidade dos

créditos tributários objeto do parcelamento.Em caráter sucessivo, requer a suspensão da exigibilidade dos créditos

mediante a realização de depósito judicial ou pagamento de eventual valor remanescente das prestações já

pagas.Narra, em síntese, ter aderido ao parcelamento da Lei n. 11.941/2009 e observado todas as etapas instituídas

pelas normas aplicáveis ao caso, inclusive o pagamento das parcelas fixadas em lei. Contudo, durante o período de

consolidação dos débitos, entre 06.07.2011 e 29.07.2011, não a efetivou por supostos problemas enfrentados no

momento da realizar o procedimento no endereço eletrônico disponibilizado pela pelas autoridades

administrativas, ou seja, não formalizou o procedimento exigido pela legislação aplicável.Sustenta a falta de
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razoabilidade e proporcionalidade na rescisão do parcelamento pelo não cumprimento de etapa de consolidação

dos débitos, pois decorrente de problemas que teriam sido ocasionados pela própria autoridade

administrativa.Aduz ter praticado todos os atos inequívocos para a conclusão do procedimento e realizado os

pagamentos das parcelas prévias, conforme previsto nas normas incidentes ao caso.Reitera a sua boa-fé e alega

violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, pois em etapa anterior teria incluído no

parcelamento todos os débitos existentes, não havendo razão para a exclusão, porquanto não haveria previsão

legal para tanto. Juntou documentos (fls. 32/103).A apreciação da tutela antecipada foi postergada para após a

apresentação da contestação (fls. 107/109-verso).Na contestação (fls. 117/120), a ré aduziu não haver qualquer

evidência nos autos de que a autora teria sido prejudicada por qualquer falha no sistema da RFB ou da PGFN.

Argüiu que o autor optou por parcelar somente os débitos pendentes perante a RFB, sendo que no momento de

aderir ao parcelamento já havia débitos inscritos em Dívida Ativa, a saber: 80.2.08.034884-73, 80.6.08.138115-

86, 80.7.08.016804-11 e 80.6.08.138116-67. Portanto, parte dos débitos apontados pela autora na inicial já não

estava incluída no parcelamento desde o início do processo. Réplica a fls. 146/176. A autora reiterou os

argumentos da inicial e refutou as teses apresentadas na contestação. Ademais, com vistas a corroborar seus

argumentos, informou a existência de dois projetos de lei em trâmite no Congresso Nacional, cujo objetivo é

reabrir o prazo para consolidação dos débitos referentes ao parcelamento da Lei nº 11.941/09.A autora reiterou o

pedido de apreciação da tutela antecipada (fls. 188/208).É a síntese do necessário. Decido.Quanto à questão posta,

cumpre-me observar que, para a concessão da tutela antecipada, faz-se necessária a concorrência dos pressupostos

estabelecidos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam, demonstração da verossimilhança das

alegações e do perigo da demora.Deve haver nos autos, portanto, elementos suficientemente fortes que

possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do

risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.A verossimilhança paira entre os conceitos da certeza

absoluta e o da dúvida. Havendo certeza sobre os fatos ensejadores do pedido, caberá sempre a antecipação, isso

em razão da premissa de que podendo-se o mais, pode-se o menos. No entanto, em hipótese alguma, poder-se-á

antecipar a tutela jurisdicional diante da existência de dúvidas.O que se deve deixar assentado é o fato de que

somente em situações excepcionais nas quais exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à parte

que pleiteia a medida e em que se possa vislumbrar a verossimilhança das alegações deduzidas é que será possível

a concessão da tutela emergencial, sem conferir à parte contrária prévia oportunidade para manifestação.Passo a

análise do pedido de antecipação de tutela.Na situação em testilha, o autor pleiteia a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional para evitar sua exclusão do parcelamento da Lei n. 11.941/09, bem como suspender a

exigibilidade dos créditos tributários objeto do parcelamento.Considera desproporcional, desarrazoado e ilegal a

previsão normativa sobre a exclusão do parcelamento pela não consolidação dos débitos, porquanto todos os atos

preparatórios foram inequívocos no sentido de consolidar e parcelar todos os débitos existentes em seu nome.O

art. 12 da Lei 11.941/09 determina que o parcelamento especial nela tratado somente terá prosseguimento se

atendidas as condições estipuladas por ato administrativo das autoridades fiscais, entre elas as normas que cuidam

dos prazos e requisitos para a consolidação da dívida parcelada. Uma vez fixado o prazo por norma de caráter

geral e abstrato, ainda que seja ela editada por ato administrativo, devidamente previsto em lei, todos nas mesmas

condições devem observar as regras previstas.A ausência de cumprimento de uma das etapas consideradas

necessárias para a conclusão do parcelamento requerido, conforme as normas aplicáveis ao caso, deve gerar uma

conseqüência, no caso, a não consolidação dos débitos.Aparentemente a autora confunde habilitação automática

com consolidação automática, sendo que ambas ocorreram em distintos momentos. O art. 2º da Portaria Conjunta

PGFN/RFB n. 02/2011 alude a habilitação automática, não dispensando qualquer contribuinte dos compromissos

da consolidação, como se pode extrair inclusive de seu art. 1º., 3º.Portanto, a aplicação da regra pela autoridade

administrativa, prevista e previamente delineada pelas normas incidentes, demanda, em exame de cognição

sumária, o indeferimento da medida requerida.A exclusão do parcelamento parece ser uma decorrência lógica pelo

não cumprimento das normas incidentes, razão pela qual a tutela, por ora, não deve ser deferida. Ademais, não

restou caracterizada qual a impossibilidade enfrentada pela autora para deixar de consolidar os débitos no prazo

previsto.A alegação de que outros contribuintes tiveram dificuldade para efetivar a consolidação dos débitos

devido a problemas enfrentados no endereço eletrônico da RFB ou da PGFN para a transmissão da consolidação

não é suficiente, pois não restou comprovado que no caso concreto houve qualquer erro.A autora não indicou dias

ou horários em que tentou efetivar a consolidação, tampouco demonstrou a impossibilidade de acessar o sistema

durante o período em que o sistema ficou disponível para a transmissão das informações, entre 06 e 27 de julho de

2011.Outrossim, não é possível confirmar se a autora aderiu ao parcelamento para incluir os débitos existentes

perante a PGFN, fato contestado pela ré em sua defesa, porquanto o autor não apresentou documentos aptos a

comprovar as modalidades de parcelamento às quais aderiu.Do mesmo modo, não é possível o reconhecimento da

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários discutidos pelo depósito judicial ou pagamento imediato de

eventuais valores remanescentes das prestações pagas, pois, nos termos do art. 151, II do Código Tributário

Nacional, somente suspende a exigibilidade do crédito o depósito integral do montante da dívida.Nesse sentir,

noto que os elementos constantes dos autos não permitem aferir, em exame perfunctório, a irrefutabilidade do

direito invocado. Portanto, nesse momento, incabível a concessão da tutela. Em face do exposto, INDEFIRO O
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PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.Intimem-se.

 

0000944-03.2012.403.6130 - APARECIDO GOMES DA SILVA(SP263851 - EDGAR NAGY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-

se.

 

0001197-88.2012.403.6130 - MAURO FRANCISCO DE SOUSA(SP128256 - CLAUDIO JOSE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.À réplica.Intime-se.

 

0001282-74.2012.403.6130 - ANTONIO EUDES DIAS DE AQUINO(SP256193 - JORGE GRIGORIO DOS

SANTOS E SP254380 - PAULO GRIGÓRIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Quanto à

reiteração do pedido de antecipação de tutela, indefiro pelos fundamentos já expostos.Intimem-se.

 

0001901-04.2012.403.6130 - VALDIR RODRIGUES DA SILVA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-

se.

 

0002064-81.2012.403.6130 - ANTONIA FERREIRA LIMA(SP302849 - FABRICIO DE GOIS ARAUJO) X

UNIAO FEDERAL

Vistos.À réplica.Intime-se.

 

0002252-74.2012.403.6130 - TANIA RAMOS DA SILVA FRUTUOSO(SP283191 - FLÁVIO GALVANINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Considerando a decisão de fls. 124 que converteu o agravo de instrumento interposto pela União em agravo

retido, intime-se a parte autora para se manifestar quanto às razões do referido agravo (fls. 116/123).Intimem-se.

 

0002261-36.2012.403.6130 - LUIZ ANTONIO EUFRAZIO(SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.À réplica.Intime-se.

 

0002367-95.2012.403.6130 - JOAO BOSCO DA SILVA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 82/98: À réplica.Intime-se.

 

0002469-20.2012.403.6130 - JOSE RAIMUNDO PINHEIRO DOS SANTOS(SP237544 - GILMARQUES

RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JOSÉ RAIMUNDO PINHEIRO DOS SANTOS, qualificado na inicial, propôs a presente ação, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo de obter a revisão de seu benefício

previdenciário.Juntou documentos (fls. 05/08).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 11),

na mesma oportunidade, o demandante foi instalado a emendar a inicial, a fim de: (i) atribuir o valor adequado à

causa; (ii) apresentar carta de concessão do último benefício fruído e planilha de cálculo do valor perseguido; (iii)

esclarecer a prevenção apresentada no termo de fl. 27, trazendo aos autos cópia da petição inicial e sentença dos

processos relacionados no quadro indicativo; e (iv) juntar comprovante de endereço atual em seu nome.Intimado

da decisão (fl. 11), o requerente manteve-se inerte, consoante certificado à fl. 11-verso.É relatório.

Decido.Constata-se, na espécie, violação ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo

Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282

e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o

autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o

juiz indeferirá a petição inicial. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, cabe ao juiz

determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial. No caso, após constatar não estar a petição inicial

devidamente instruída, determinou este Juízo que a parte a emendasse, na tentativa de se aproveitar o ato

processual praticado. O postulante foi intimado da decisão por publicação no Diário da Justiça (fl. 11), mas se

manteve inerte, consoante certificado à fl. 11-verso.Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial,
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decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no

inciso VI do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse

remediada. Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da

parte autora munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil,

mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes

precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA

FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL.

NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de

documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial,

não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF,

DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC,

DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de

Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar

em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição

apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz

conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos

do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do

mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o

autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial

desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

01.12.2008).__________________________________________PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO -

INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA CAUSA - INTIMAÇÃO

- AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE PROCESSUAL

INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à presença das

condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2. As condições

da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da prestação

jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a

adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil, em seus artigos

282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo sua petição inicial

. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou

irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a

possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento prima

facie. Não cumprida essa determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o parágrafo

único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro

no artigo 267, I, do Codex Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao deslinde da

questão e, não cumprida a providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação

improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ

CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 499)Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos

termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo Diploma

Legal.Incabível a condenação em honorários advocatícios, considerada a ausência de citação.Sem custas em face

da gratuidade da justiça.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao

arquivamento.P.R.I.

 

0002525-53.2012.403.6130 - JOSE RANGEL NETO(SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO E SP267054 -

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fls.89: defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela parte autora.Intime-se.

 

0002576-64.2012.403.6130 - MARCIA PIGNATARI(SP117069 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Cumpra a parte autora integralmente o despacho de fls. 60, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial.Intimem-se.

 

0002593-03.2012.403.6130 - ANISIO DA COSTA SILVA(SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo o prazo improrrogável de 03 (três) dias para a parte autora atribuir o valor à causa, nos termos dos
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artigos 258, 259 e 260 do CPC (atrasados, acrescidos de 12 vencidas), observando a prescrição qüinqüenal e

coligindo planilha de cálculo, conforme já determinada à fl. 31.Intime-se.

 

0002607-84.2012.403.6130 - OSMAR DONZELLI PRIMO(SP134995 - WALTER JOSE BORGES

ANTOGNETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação promovida por OSMAR DONZELLI PRIMO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

na qual pretende a condenação da autarquia ré na indenização por danos morais.O processo foi distribuído

originariamente perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Barueri que declinou a competência para uma das Varas

Federais de Osasco.Aceito a competência jurisdicional e ratifico os todos os atos processuais praticados.Ciência às

partes da redistribuição dos autos a este Juízo. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora juntar aos

autos comprovante de endereço atual e em seu nome para fixação da competência.No mais defiro os benefícios da

justiça gratuíta, anote-se.Após, se em termos, citem-se os réus.Intime- se a parte autora.

 

0002682-26.2012.403.6130 - IRENE RODRIGUES DE ALEXANDRIA(SP210113 - WANESSA VERNEQUE

PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, defiro os benefícios da justiça gratuita, anote-se. Junte a parte autora comprovante de endereço

atualizado e em seu nome para fins de fixação de competência.Intime-se

 

0002741-14.2012.403.6130 - CLUB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A.(SP113570 -

GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CLUB

ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A contra a UNIÃO FEDERAL, no qual se pretende, em

síntese, que seja declarada a existência de relação jurídica entre a autora e a ré, com compensação de créditos

tributários.Atribuiu-se à causa o valor de R$ 192.000,00.É a síntese do necessário.Preliminarmente, impende

consignar que a parte autora, por ocasião da propositura, deve lançar mão de algumas disposições legais para o

estabelecimento do valor da causa.Como regra geral, o importe conferido à causa deve manter correspondência

com a pretensão pecuniária deduzida na demanda, à vista do preceituado pelo Diploma Processual vigente. Em se

tratando de procedimento ordinário, a referida regra não merece ser olvidada, porquanto o valor da causa tem de

equivaler ao conteúdo econômico evidenciado na lide.No caso sub judice, conquanto a autora não persiga

especificamente uma obrigação em pecúnia, almeja não ser compelida ao recolhimento de tributo que entende

indevido e postula o reconhecimento do seu direito à compensação dos valores recolhidos a esse título.Feitas essas

anotações, é possível constatar que o valor atribuído à causa pela autora não reflete o verdadeiro proveito

econômico revelado na presente ação.Assim, é essencial que a autora emende a petição inicial, conferindo correto

valor à causa, em consonância com a legislação processual vigente. Finalmente, considerando-se ter sido recolhida

quantia equivalente à metade do limite máximo devido a título de custas (fls. 12), providência levada a efeito

conforme os ditames da Lei nº 9.289/96, consigno que o complemento das despesas processuais, se o caso, deverá

ser realizado por ocasião da eventual interposição de recurso, segundo previsão do mesmo diploma legal.A

determinação em referência deverá ser acatada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição

inicial, consoante preceitua o artigo 284 do Código de Processo Civil, com a consequente extinção do processo,

sem julgamento de mérito.Intime-se.

 

0003264-26.2012.403.6130 - EULICIO FRANCISCO DE SOUZA(SP065332 - ANTONIO CARLOS

CASTILHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação movida por EULICIO FRANCISCO DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DE

SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré na revisão de seu benefício

previdenciário.Pesquisa efetuada pelo setor de distribuição indica a possibilidade de prevenção. Diante disso,

concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora manifestar-se quanto ao quadro indicativo de prevenção

juntado aos autos aa fl. 45, encartando aos autos cópia da petição inicial e da sentença, sob pena de extinção do

processo.Intime-se a parte autora.

 

0003272-03.2012.403.6130 - DIVERMATIC EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA(SP227878 -

CLAUDENICE PAULO DE OLIVEIRA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por DIVERMATIC

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, na qual se pretende provimento

jurisdicional destinado a determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário concernente à compensação

não-homologada pela autoridade administrativa no PER/DCOMP nº 19605.92956-311007.1.3.04-6230.Narra, em

síntese, ter direito creditório no valor de R$ 31.070,19 (trinta e um mil, setenta reais e dezenove centavos),

decorrente de IRPJ pago a maior no 2º trimestre no ano-calendário de 2006.Assevera ter compensado o crédito

acima, em 31/10/2007, por meio do PER/DCOMP nº 19605.92956.311007.1-3.04.6230, com débito oriundo do
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IRPJ sobre o lucro real de janeiro de 2007.Relata que, em 23/10/2009, a autoridade administrativa proferiu

despacho decisório nº 849887322, cujo teor não homologou a compensação declarada, pois não haveria crédito

suficiente para extinguir a obrigação tributária.Admite ter protocolado manifestação de inconformidade,

intempestivamente, com vistas a esclarecer a existência de crédito, porém a petição não teria sido admitida, em

razão da extemporaneidade do protocolo. Sustenta, portanto, a ilegalidade praticada pela ré ao não-homologar a

compensação, porquanto estaria evidenciado nos autos o direito ao crédito apontado, sendo de rigor a extinção do

débito compensado. Juntou documentos (fls. 17/97).É a síntese do necessário. Decido.Quanto à questão posta,

cumpre-me observar que, para a concessão da tutela antecipada se faz necessária a concorrência dos pressupostos

estabelecidos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam, demonstração da verossimilhança das

alegações e do perigo da demora.Deve haver nos autos, portanto, elementos suficientemente fortes que

possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do

risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.Na situação em testilha, a autora requer a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário apontado no processo de crédito nº 10880.678605/2009-42, decorrente do

pedido de compensação nº 19605.92956.311007.1-3.04.6230, pois o débito estaria extinto pela compensação com

créditos de sua titularidade.O pedido de compensação foi formulado em 31/10/2007, conforme cópia da

declaração a fls. 91/97.A autoridade administrativa, por sua vez, não homologou a compensação, porquanto os

pagamentos apontados na PER/DCOMP teriam sido integralmente utilizados para quitar débitos do contribuinte,

inexistindo qualquer crédito disponível para efetivar compensação (fls. 42).Muito embora a autora tenha

apresentado documentos para comprovar eventual direito ao crédito pleiteado, os elementos existentes nos autos

não são suficientes para corroborar suas alegações, ao menos em sede de cognição sumária, própria do exame de

antecipação de tutela.Na manifestação de inconformidade apresentada pela autora, ainda que intempestiva, é

possível verificar que um dos fundamentos da impugnação é a declaração retificadora da DCTF, enviada por ela

em 31/03/2010 (fls. 44/45).Contudo, o despacho decisório foi exarado em 23/10/2009, ou seja, antes da alegada

retificação apontada pela autora, de modo que os novos elementos apontados não puderam ser objeto de análise

pela autoridade competente.Ademais, resta descaracterizada a urgência da medida, porquanto o despacho

decisório foi exarado em 2009, o Comunicado nº 9732/2010, que decidiu pela não apreciação da manifestação de

inconformidade protocolada intempestivamente, data de 29/10/2010 (fls. 46), e somente em 28/06/2012 a autora

ajuizou a presente ação judicial.Nesse sentir, noto que os elementos constantes dos autos não permitem aferir, em

exame perfunctório, a irrefutabilidade do direito invocado para o deferimento da antecipação de tutela, tampouco

o fundado receio de dano irreparável.Assim, em homenagem ao princípio do contraditório e tendo em vista as

razões já expendidas, tenho por imprescindível a abertura de oportunidade para manifestação da União, a fim de

buscar mais dados aptos a propiciar a formação do convencimento necessário para o deslinde da causa. Essa

providência afigura-se essencial, sobretudo para aferir a causa de pedir, se em consonância com a pretensão

formulada.Em face do exposto, INDEFIRO O PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.

Cite-se e intime-se.

 

0003273-85.2012.403.6130 - DIVERMATIC EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA(SP227878 -

CLAUDENICE PAULO DE OLIVEIRA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por DIVERMATIC

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, na qual se pretende provimento

jurisdicional destinado a determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário concernente à compensação

não-homologada pela autoridade administrativa no PER/DCOMP nº 29004.12584.021208.1.3.03-2851.Narra, em

síntese, ter direito creditório no valor de R$ 408.205,89 (quatrocentos e oito mil, duzentos e cinco reais e oitenta e

nove centavos), decorrente de saldo negativo de CSLL ano-calendário de 2007.Assevera ter compensado o crédito

acima, em 02/12/2008, por meio do PER/DCOMP nº 29004.12584.021208.1.3.03-2851, com débitos de COFINS

e PASEP referentes ao mês de abril de 2006.Relata que, em 09/03/2010, a autoridade administrativa proferiu

despacho decisório nº 858251083, cujo teor não homologou a compensação declarada, pois não haveria crédito

suficiente declarado na DIPJ.Admite ter protocolado manifestação de inconformidade, intempestivamente, com

vistas a esclarecer a existência de crédito, porém a petição não teria sido admitida, em razão da extemporaneidade

do protocolo. Sustenta, portanto, a ilegalidade praticada pela ré ao não-homologar a compensação, porquanto

estaria evidenciado nos autos o direito ao crédito apontado, sendo de rigor a extinção do débito compensado.

Juntou documentos (fls. 17/336).É a síntese do necessário. Decido.Quanto à questão posta, cumpre-me observar

que, para a concessão da tutela antecipada se faz necessária a concorrência dos pressupostos estabelecidos no art.

273 do Código de Processo Civil, quais sejam, demonstração da verossimilhança das alegações e do perigo da

demora.Deve haver nos autos, portanto, elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de

convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da

decisão se concedida somente ao final.Na situação em testilha, a autora requer a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário apontado no processo de crédito nº 10880.913850/2010-45, decorrente do pedido de

compensação nº 29004.12584.021208.1.3.03-2851, pois o débito estaria extinto pela compensação com créditos

de sua titularidade.O pedido de compensação foi formulado em 02/12/2008, conforme cópia da declaração a fls.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     1066/1139



325/336.A autoridade administrativa, por sua vez, não homologou a compensação, porquanto os pagamentos

apontados na PER/DCOMP não existiriam na DIPJ entregue pelo contribuinte, inexistindo qualquer crédito

disponível para efetivar compensação (fls. 62).Muito embora a autora tenha apresentado documentos para

comprovar eventual direito ao crédito pleiteado, os elementos existentes nos autos não são suficientes para

corroborar suas alegações, ao menos em sede de cognição sumária, própria do exame de antecipação de tutela.Na

manifestação de inconformidade apresentada pela autora, ainda que intempestiva, é possível verificar que um dos

fundamentos da impugnação é a declaração retificadora da DCTF, enviada por ela em 31/03/2010 (fls.

63/64).Contudo, o despacho decisório foi exarado em 09/03/2010, ou seja, antes da alegada retificação apontada

pela autora, de modo que os novos elementos apontados não puderam ser objeto de análise pela autoridade

competente.Ademais, resta descaracterizada a urgência da medida, porquanto o despacho decisório foi exarado em

2010, o Comunicado nº 9644/2010, que decidiu pela não apreciação da manifestação de inconformidade

protocolada intempestivamente, data de 29/10/2010 (fls. 65), e somente em 28/06/2012 a autora ajuizou a presente

ação judicial.Nesse sentir, noto que os elementos constantes dos autos não permitem aferir, em exame

perfunctório, a irrefutabilidade do direito invocado para o deferimento da antecipação de tutela, tampouco o

fundado receio de dano irreparável.Assim, em homenagem ao princípio do contraditório e tendo em vista as

razões já expendidas, tenho por imprescindível a abertura de oportunidade para manifestação da União, a fim de

buscar mais dados aptos a propiciar a formação do convencimento necessário para o deslinde da causa. Essa

providência afigura-se essencial, sobretudo para aferir a causa de pedir, se em consonância com a pretensão

formulada.Em face do exposto, INDEFIRO O PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.

Cite-se e intime-se.

 

0003386-39.2012.403.6130 - ROSA MARIA RODRIGUES(SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Preliminarmente, defiro os benefícios da justiça gratuita, anote-se.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para

que à parte autora emende a petição inicial, atribuindo o valor adequado à causa, considerando o proveito

econômico almejado, nos termos dos artigos 258 e seguintes, do CPC e coligindo aos autos planilha de cálculo do

valor perseguido, sob pena de extinção do processo.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado

após cumpridas as diligências supra mencionadas.Intimem-se a parte autora.

 

0003393-31.2012.403.6130 - MARIO LUIZ FRANCISCO(SP112502 - VALTER FRANCISCO ANGELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação ajuizada por MARIO LUIZ FRANCISCO contra o INSS objetivando a condenação da

autarquia-ré na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento e conversão de tempo

especial em comum.Preliminarmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Concedo o

prazo de 10 (dez) dias para a parte autora comprovar seu domicílio em município abrangido pela jurisdição da 30ª

Subseção Judiciária, conforme Provimento 324/10 do Conselho da Justiça de Federal da Terceira Região. O

comprovante de endereço a ser apresentado deverá ser de fonte oficial e atual.No mesmo prazo, a parte autora

deverá instruir a petição inicial com os documentos comprobatórios de suas alegações e indispensáveis à

propositura da ação, conforme disposto no artigo 283 do CPC.Assim, no prazo acima disposto, a parte autora

deverá emendar a petição inicial, juntando as carteiras de trabalho, carnês de recolhimento e outros documentos

que achar necessário, conforme preceitua o artigo 284, do CP.Intime-se a parte autora.

 

0003406-30.2012.403.6130 - CONDOMINIO MORADAS DA FLORA(SP225488 - MARCOS ANTONIO

NORONHA ZINI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação promovida por CONDOMÍNIO MORADAS DA FLORA contra CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL e OUTROS na qual pretende a cobrança das taxas condominiais em atraso.O processo foi distribuído

originariamente perante a Juizado Especial Federal de Osasco que declinou a competência para uma das Varas

Federais de Osasco.Aceito a competência jurisdicional e ratifico os todos os atos processuais praticados.Ciência às

partes da redistribuição dos autos a este Juízo. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem

quanto ao prosseguimento da demanda.Sem prejuízo, esclareça a parte autora a prevenção apontada no termo de

fl. 51, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença do processo apontado no referido termo.No

silêncio, aguarde-se no arquivo sobrestado.Intimem-se as partes.

 

0003408-97.2012.403.6130 - CONDOMINIO EDIFICIO AQUARELA BRASILEIRA(SP164458 - IVES

PÉRSICO DE CAMPOS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Vistos.Trata-se de ação promovida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AQUARELA BRASILEIRA contra EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS na qual pretende a cobrança das taxas condominiais em atraso.O processo

foi distribuído originariamente perante a 6ª Vara Cível da Comarca de Osasco que declinou a competência para

uma das Varas Federais de Osasco.Aceito a competência jurisdicional e ratifico os todos os atos processuais
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praticados.Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as

partes se manifestarem quanto ao prosseguimento da demanda.Sem prejuízo, esclareça a parte autora a prevenção

apontada no termo de fl. 182, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença do processo apontado no

referido termo.No silêncio, aguarde-se no arquivo sobrestado.Intimem-se as partes.

 

0003468-70.2012.403.6130 - VALDENEZ INACIO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação movida por VALDENEZ INÁCIO contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré na revisão do benefício previdenciário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Preliminarmente, defiro os benefício da justiça gratuita, e a prioridade

na tramitação, com fundamento no artigo 1.211-A do CPC. Anote-se. Pesquisa efetuada pelo setor de distribuição

indica a possibilidade de prevenção. Diante disso, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora manifestar-

se quanto ao quadro indicativo de prevenção juntado aos autos às fl. 18, encartando aos autos cópia da petição

inicial e da sentença, sob pena de extinção do processo.Intime-se a parte autora.

 

0003474-77.2012.403.6130 - FRANCISCO ASSIS BRITO DE ALENCAR(SP263862 - ELIAS NEVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação movida por FRANCISCO ASSIS BRITO DE ALENCAR contra o INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré no restabelecimento

do benefício de auxílio doença com sua conversão em aposentadoria por invalidez, inclusive com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. Preliminarmente, defiro os benefício da justiça gratuita, anote-se.Pesquisa

efetuada pelo setor de distribuição indica a possibilidade de prevenção. Diante disso, concedo o prazo de 10 (dez)

dias para a parte autora manifestar-se quanto ao quadro indicativo de prevenção juntado aos autos às fl. 77,

encartando aos autos cópia da petição inicial e da sentença, sob pena de extinção do processo.Intime-se a parte

autora.

 

0003495-53.2012.403.6130 - JOSE MARIO PEREIRA SANTOS(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação movida por JOSE MARIO PEREIRA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL

DE SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré na revisão do benefício de

aposentadoria por invalidez previdenciária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Preliminarmente,

defiro os benefício da justiça gratuita, anote-se.Pesquisa efetuada pelo setor de distribuição indica a possibilidade

de prevenção. Diante disso, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora manifestar-se quanto ao quadro

indicativo de prevenção juntado aos autos aa fl. 32, encartando aos autos cópia da petição inicial e da sentença,

sob pena de extinção do processo.Intime-se a parte autora.

 

0003529-28.2012.403.6130 - GILVAN DE MEDEIROS X LUCIENE DE SALES SANTOS

MEDEIROS(SP244165 - JOAO CARLOS VALIM FONTOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por GILVAN DE

MEDEIROS e LUCIENE DE SALES SANTOS MEDEIROS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(CEF), na qual se pretende provimento jurisdicional destinado a determinar a expedição de ofício ao SCPC para

excluir os nomes dos autores dos órgãos de proteção ao crédito no que se refere ao contrato nº 155552115683,

assim como declarar a inexigibilidade da parcelas vencidas e vincendas decorrentes do contrato mencionado.Narra

a parte autora, em síntese, ter celebrado com a ré, em 30/03/2012, contrato de mútuo de dinheiro com obrigações e

alienação fiduciária, registrado sob o nº 155552115683. Com vistas a obter o empréstimo, teria apresentado

documentos exigidos pela instituição para sua efetivação, dentre eles, a matrícula atualizada do imóvel. Assevera

ter assinado referido contrato para o empréstimo de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) a ser pago em 180

(cento e oitenta) parcelas, cujo vencimento da primeira parcela ocorreria em 30/04/2012, no valor de R$ 1.621,28

(mil, seiscentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos).No entanto, aduz que o valor contratado, conforme

previsão contratual, somente seria liberado após a apresentação do contrato registrado no Cartório de Registro de

Imóveis (CRI), cujo objetivo seria garantir a alienação do imóvel em nome da ré. Relata que, em 10/04/2012,

apresentou o contrato perante o CRI, porém não teria sido possível registrá-lo, pois o imóvel já era objeto de outra

garantia. Ato contínuo, teria ido até a agência para noticiar a recusa. Dos fatos, inferiu que o contrato celebrado

não teria se afeiçoado, porquanto a garantia não foi registrada e o valor não teria sido liberado para

utilização.Demonstra ter sido surpreendida pelo procedimento da ré, que passou a debitar o valor das parcelas na

conta-corrente a despeito do acima noticiado. Ademais, a ré teria inserido o nome dos autores nos órgãos de

proteção ao crédito, causando-lhes enormes transtornos. Juntou documentos (fls. 12/58).É a síntese do necessário.

Decido.Quanto à questão posta, cumpre-me observar que, para a concessão da tutela antecipada se faz necessária a

concorrência dos pressupostos estabelecidos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam, demonstração
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da verossimilhança das alegações e do perigo da demora.Deve haver nos autos, portanto, elementos

suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito alegado

pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.Na situação em testilha, a

parte autora requer que seu nome seja retirado dos órgãos de proteção ao crédito, bem como a ré se abstenha de

exigir as parcelas vencidas e vincendas vinculadas ao contrato de mútuo celebrado com a ré sob o nº

155552115683 .Passo a análise do pedido de antecipação de tutela. O contrato celebrado pelas partes (fls. 24/38)

prevê condições para a liberação do capital mutuado, conforme pode ser verificado na Cláusula Terceira a seguir

transcrita:CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DO CAPITAL MUTUADO - O valor constante na

CLÁUSULA PRIMEIRA será disponibilizado ao DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) mediante crédito bloqueado

em conta de livre movimentação, em Agência da CAIXA, ficando o levantamento respectivo condicionado à

apresentação deste devidamente registrada no competente Registro de Imóveis e ao cumprimento das demais

exigências nela estabelecidas. Verifica-se, portanto, que o capital contratado seria disponibilizado somente após o

cumprimento da obrigação acima estampada, qual seja, o registro do contrato no competente Cartório de Registro

de Imóveis.Em relação ao não cumprimento dessa etapa, o contrato contém disposição especifica, explicitada na

Cláusula Trigésima Primeira, a saber:CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REGISTRO - O(s)

DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) apresentará(ao) à CAIXA exemplar deste contrato com a respectiva certidão

de seu registro no competente Cartório Imobiliário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de

assinatura deste instrumento.Parágrafo único - Na hipótese de não ser comprovado pelo(s)

DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), o registro do presente contrato no prazo estipulado no caput desta Cláusula,

fica facultado à CAIXA promover tal registro, imputando ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) as despesas

inerentes ao ato, e considerar vencida antecipadamente a dívida. Pela análise das disposições acima, logo se

verifica que a parte autora não efetivou o procedimento previsto para alienar fiduciariamente o imóvel dado em

garantia, uma vez que o registro foi impedido pelo CRI, ante a existência de outra garantia sobre o mesmo

imóvel.Entretanto, em que pese as cláusulas contratuais acima mencionadas, parece-me evidente, em exame de

cognição sumária, que o objetivo do contrato foi frustrado, razão pela qual a cobrança, ao menos por ora, deve ser

suspensa. O registro do contrato celebrado mostra-se impossível, pois o imóvel é objeto de garantia de outro

contrato celebrado pela parte autora (fls. 45). Portanto, nem mesmo a ré poderá exercer o direito previsto no

parágrafo único da Cláusula Trigésima Primeira acima transcrita, pois não conseguirá registrar o contrato pelos

motivos já mencionados.Em não sendo possível o registro do contrato, não será possível a liberação do valor

contratado, por expressa vedação prevista na Cláusula Terceira, que condiciona sua liberação à apresentação do

contrato devidamente registrado. Logo, a parte autora não poderá utilizar os recursos contratados, pois

bloqueados, razão pela qual a cobrança de parcelas por empréstimo não efetivado mostra-se inadequada.

Evidentemente, eventual apuração de responsabilidade pela impossibilidade fática de concretização do contrato

celebrado será apurada durante a instrução processual. Contudo, em exame superficial, os argumentos da parte

autora revelam a verossimilhança do direito alegado para a concessão da medida requerida.Outrossim, o perigo de

dano irreparável também está materializado, porquanto restou demonstrada a inscrição do nome dos autores nos

órgãos de proteção ao crédito, decorrente do suposto inadimplemento do contrato celebrado (fls. 48/50), assim

como a realização de débito automático das parcelas inicialmente contratadas (fls. 46/47).Em face do exposto,

DEFIRO O PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL, para determinar a exclusão do nome

dos autores, GILVAN DE MEDEIROS e LUCIENE DE SALES SANTOS MEDEIROS, do cadastro do Sistema

Central de Proteção ao Crédito (SCPC), relativas ao Contrato nº 155552115683 celebrado com a Caixa

Econômica Federal (CEF), assim como determinar que a ré se abstenha de exigir as parcelas vencidas e vincendas

referentes a esse contrato, até ulterior deliberação deste Juízo.Oficie-se o órgão de proteção ao crédito, para as

providências cabíveis.Cite-se e intime-se.

 

0003534-50.2012.403.6130 - LUZINETE DE OLIVEIRA FARIAS ME(SP213968 - PEDRO NOVAES

BONOME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação promovida por LUZINETE DE OLIVEIRA FARIAS ME na qual pretende que seja

declarada a inexigibilidade de débito com pedido de danos morais e antecipação dos efeitos da tutela.O processo

foi distribuído originariamente perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Itapevi - SP, que declinou a competência

para o juizado Especial Federal que por sua vez declinou a uma das Varas Federais de Osasco tendo em vista o

valor conferido à causa ser superior a 60 salários mínimos.Aceito a competência jurisdicional e ratifico os todos

os atos processuais praticados.Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo. Concedo o prazo de 10

(dez) dias para as partes se manifestarem quanto ao prosseguimento da demanda.Sem prejuízo, recolha a parte

autora as custas processuais.Indefiro o pedido intimação da requerida para carrear aos autos cópia do contrato de

crédito, pois cabe ao demandante instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da

ação, conforme disposto no artigo 283 do CPC.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora comprovar

seu domicílio em município abrangido pela jurisdição da 30ª Subseção Judiciária, conforme Provimento 324/10

do Conselho da Justiça de Federal da Terceira Região. O comprovante de endereço a ser apresentado deverá ser de

fonte oficial e atual.As determinações acima, deverão ser cumpridas, no prazo de 10 dias, sobe pena de
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indeferimento da petição inicial No silêncio, aguarde-se no arquivo sobrestado. Intimem-se as partes.

 

0003560-48.2012.403.6130 - LUIZ FERNANDO DE ABREU SODRE SANTORO X OTAVIO LAURO

SODRE SANTORO X GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO(SP173530 - RODRIGO ALMEIDA

PALHARINI) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por LUIZ FERNANDO DE ABREU SODRE SANTORO e

OUTROS, em face da UNIÃO FEDERAL, em que se pretende provimento jurisdicional no sentido de ser

determinado à ré a inexigibilidade do laudêmio a partir da vigência da Constituição Federal de 1998. Autorizar a

transmissão em caráter definitivo aos autores cessionários. Excluir das matrículas imobiliárias os

registros/averbações em que o domínio do imóvel pertence à União Federal. Concessão de tutela antecipada para

que a ré se abstenha de cobrar judicialmente os tributos.Atribuiu-se à causa o valor de R$ 10.000,00.É a síntese do

necessário. Decido.Preliminarmente, importante é anotar que, por ocasião da propositura, a parte autora deve

valer-se de algumas disposições legais para o estabelecimento do valor da causa.Como regra geral, o importe

atribuído à causa deve manter correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na ação, à vista do

preceituado pelo Diploma Processual vigente.Destarte, antes de qualquer análise quanto ao pleito liminar

deduzido, faz-se necessário que a requerente emende a petição inicial, conferindo correto valor à causa, em

consonância com a legislação processual vigente. Como consectário lógico dessa providência, deverá a autora

complementar o valor das custas, comprovando nos autos o efetivo recolhimento.A determinação acima detalhada

deverá ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos

moldes do que disciplina o artigo 284 do Código de Processo Civil.Indefiro o pedido de prioridade de tramitação,

tendo em vista os demais litisconsortes ativos facultativos não fazerem jus ao benefício. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002702-17.2012.403.6130 - CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA ERA(SP099915 - NILSON ARTUR

BASAGLIA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Vistos.Trata-se de ação movida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVA ERA contra o EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, na qual pretende a condenação da ré no pagamento de condomínios em

mora.Pesquisa efetuada pelo setor de distribuição indica a possibilidade de prevenção. Diante disso, concedo o

prazo de 10 (dez) dias para a parte autora manifestar-se quanto ao quadro indicativo de prevenção juntado aos

autos aa fl. 52/53, encartando aos autos cópia da petição inicial e da sentença, sob pena de extinção do

processo.Intime-se a parte autora.

 

 

Expediente Nº 519

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000286-13.2011.403.6130 - IRINEU MATOSO(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Fls. 254/322, recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto em ambos efeitos.Intime-se o

apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª região, com as homenagens de estilo.Intimem-se.

 

0002257-33.2011.403.6130 - ALLAN FARKAS(SP250361 - ANDRÉ DOS SANTOS SIMÕES) X UNIAO

FEDERAL

Vistos.Petição de fl. 316/325: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se a decisão

do agravo interposto.Intime-se.

 

0006489-88.2011.403.6130 - ANTONIO CARLOS ARROYO MOLINA(SP112502 - VALTER FRANCISCO

ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Fls. 142/142: Nada a dizer tendo em vista os valores ora requisitados, já estarem a disposição da parte

autora, assim como de seu patrono.Intimem-se.

 

0006775-66.2011.403.6130 - MARCIA APARECIDA MARCOLINO REIS X MARCELO

MARCOLINO(SP048332 - JOSE FRANCISCO CERUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se o autor quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os

autos conclusos para a extinção da execução.Intime-se.
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0007409-62.2011.403.6130 - JONES AUGUSTO DE ALMEIDA(SP091747 - IVONETE VIEIRA) X FAZENDA

NACIONAL

Baixa em diligência.Verifico que os documentos apresentados na inicial não comprovam o direito alegado. Sendo

assim, determino que o autor apresente prova documental com vistas a comprovar seus argumentos relativos à

incidência de IRRF sobre as parcelas mencionadas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do

processo.Cumprida a diligência, abra-se vista a ré para se manifestar acerca dos documentos apresentados, no

prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.

 

0008107-68.2011.403.6130 - ROSA ADRIANA DOS SANTOS ZELENKOVAS(SP237544 - GILMARQUES

RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se o autor quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os

autos conclusos para a extinção da execução.Intime-se.

 

0010639-15.2011.403.6130 - AUDRIA MARIA DE OLIVEIRA(SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA

E SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se o autor quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os

autos conclusos para a extinção da execução.Intime-se.

 

0012708-20.2011.403.6130 - ERCILIO DE SOUZA PORTO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Fls. 144/162, recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto em ambos efeitos.Intime-se o

apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª região, com as homenagens de estilo.Intimem-se.

 

0013593-34.2011.403.6130 - ILDA DA SILVA LAURINDO(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o relatado pelo Sr. Perito Médico Dr. Sérgio Rachamn, às Fls. 235, defiro o prazo suplementar de

30 (trinta) dias.Intimem-se.

 

0015452-85.2011.403.6130 - MARIO CRUZ FELIPE(SP258789 - MARIA JOELMA DE OLIVEIRA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARIO CRUZ FELIPE, qualificado na inicial, propôs esta ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, na qual pleiteia a manutenção do auxílio-doença previdenciário, ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.Instruiu os autos com procuração e documentos às fls. 13/334.Às fls. 337/337-verso, o

demandante foi instado a emendar a petição inicial para adequá-la às normas processuais vigentes, concedendo-se,

na mesma oportunidade, o benefício da assistência jurídica gratuita. Emenda à inicial às fls. 338/350. Às fls.

356/357 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional e designada data para a perícia

médica.Laudo médico acostado às fls. 369/373. Contestação do INSS às fls. 374/396.O INSS ofereceu quesitos

complementares (fls. 402/409), respondidos às fls. 415/416.Às fls. 425/430, foi proposto acordo pelo INSS.

Intimado, o requerente concordou com a proposta apresentada (fl. 440).É o relatório. Fundamento e decido. O

INSS apresentou proposta de acordo, nos seguintes parâmetros (fls. 426/427):1. Objeto do acordo: concessão de

aposentadoria por invalidez previdenciária (espécie 32) no percentual de 100% (cem por cento) do salário de

benefício;2. DIB (data de início do benefício): 15/09/2008;3. DIP (data de início do pagamento administrativo):

01/05/2012;4. RMB (renda mensal do benefício) na DIP: R$ 3.118,325. Valor total a ser pago, incluindo-se os

atrasados (referentes ao período compreendido entre a DIP e a DIP, limitado ao valor de alçada na RPV): R$

37.320,00Instado a se manifestar, o autor concordou com a proposta formulada pela Autarquia Previdenciária (fl.

440).Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a

TRANSAÇÃO havida entre as partes (fls. 425/437 e 440), e EXTINGO O PRESENTE FEITO, com julgamento

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, e em relação aos demais

pedidos RECONHEÇO A RENÚCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDAMENTAM, conforme dicção do artigo

269, V do Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento COGE n. 69/06 e n.

71/06 (dados extraídos às fls. 426/427):1. NB: N/D;2. Nome do segurado: MARIO CRUZ FELIPE;3. Benefício

concedido: aposentadoria por invalidez;4. Renda mensal atual: N/D5. DIB: 15/09/2008;6. RMB (renda mensal do

benefício): R$ 3.118,32;7. Data do início do pagamento administrativo: 01/05/2012.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0016799-56.2011.403.6130 - DANIEL PEREIRA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E
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SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-

se.

 

0020100-11.2011.403.6130 - REGINALDO DA SILVA(SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA E

SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Reitere-se o ofício de fls. 407, para cumprimento em 20 (vinte) dias, advertindo a intimanda das penas de

desobediência.Intimem-se

 

0020460-43.2011.403.6130 - INSTAFIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP100313 - JOAO CARLOS

JOSE PIRES) X RICARDO AUGUSTO DE LORENZO(SP107032 - FERNANDO CASTRO SILVA

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

Cuida-se de ação de nulidade de patente em que a parte autora, Instafix Industrial e Comércio S/A., pretende

desconstituir a outorga de número PI 0405423-7, deferida a Ricardo Augusto Lorenzo, ora réu.A patente é

concernente a processo para aplicação de imagem digital em cintas, englobando o maquinário para aludida

aplicação e as cintas obtidas.A demandante defende a tese de que o método e maquinário descritos como invenção

do patenteado são de amplo conhecimento no universo têxtil. Entende faltar novidade e atividade inventiva às

criações do réu, a descaracterizar a patenteabilidade.Relata, ainda, a existência de uma ação ajuizada pelo réu

RICARDO, processo nº. 583.00.2005.088269-7, em trâmite na 4ª. Vara Cível da Comarca de São Paulo,

atualmente em grau de recurso, na qual está sendo acusada de contrafação e concorrência desleal.Contestação do

réu às fls. 138/207 e manifestação do INPI às fls. 207/250, propugnando a autarquia federal pela manutenção da

patente.Por meio da petição de fls. 274/277, a postulante informa ter o relator, nos autos da ação que tramita

perante a Justiça Estadual, concedido a antecipação da tutela, determinando à Instafix que se abstivesse de

produzir e comercializar os produtos objeto do privilégio que lhe fora concedido (impressão digital em fitas),

lavrada nestas letras (fl. 278):1. Fls. 1036 e seguintes: Há uma clara contradição entre a noticiada concessão da

patente e a r. sentença, apoiada basicamente em laudo pericial que sustentou não haver o elemento novidade no

processo industrial objeto do pedido de patente formulado pelo apelantes perante o INPI.2. Sem desdouro da

percepção do Juízo monocrático, e entendendo relevantes os novos elementos trazidos aos autos, DEFIRO O

PEDIDO DOS APELANTES para que os réus se abstenham de produzir os produtos com a utilização do processo

objeto desta lide (impressão digital em fitas).3. Após a intimação das partes, encaminhem-se os autos ao d.

Revisor com o voto nº. 10546.Aduz que referida medida lhe causará graves prejuízos, inviabilizando, inclusive, a

continuidade de suas atividades, motivo pelo qual postula a concessão de liminar, determinando-se a suspensão da

patente.É a síntese do necessário. Decido.Quanto à questão posta, cumpre-me observar que, para a concessão da

liminar, faz-se necessária a concorrência dos pressupostos estabelecidos no artigo 273 do Código de Processo

Civil, quais sejam, demonstração da verossimilhança das alegações e do perigo da demora.Deve haver nos autos,

portanto, elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de

existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao

final.A verossimilhança paira entre os conceitos da certeza absoluta e o da dúvida. Havendo certeza sobre os fatos

ensejadores do pedido, caberá sempre a antecipação, isso em razão da premissa de que podendo-se o mais, pode-

se o menos. No entanto, em hipótese alguma, poder-se-á antecipar a tutela jurisdicional diante da existência de

dúvidas.O que se deve deixar assentado é o fato de somente em situações excepcionais nas quais exista,

inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à parte que pleiteia a medida e em que se possa vislumbrar a

verossimilhança das alegações deduzidas é que será possível a concessão da tutela emergencial, sem conferir à

parte contrária prévia oportunidade para manifestação.Pois bem.Na situação em testilha, a autora pleiteia a

concessão de liminar para suspender os efeitos da patente cuja nulidade se discute nos autos, sob o fundamento de

que referida patente é ilegítima, porquanto carece do requisito da novidade, tendo em vista que o seu objeto já se

encontrava no estado da técnica quando do pedido da concessão do referido privilégio.De fato, para que se possa

registrar uma patente de modelo de utilidade ou invenção é necessário que esta atenda ao requisito da

novidade.Contudo, no caso em tela, não vislumbro a presença do fumus boni juris necessário à concessão da

medida.Com efeito, a questão concernente aos requisitos obrigatórios para a concessão da patente em litígio é

matéria complexa, especialmente os afetos à novidade e atividade criativa impugnados pela autora, e depende de

uma análise acurada dos elementos acostados aos autos, inviável neste exame perfunctório.Ademais, a suspensão

da patente, tal qual pleiteado pela requerente, implicaria em permitir que todos, indistintamente, pudessem utilizar

do modelo de invenção tutelado, acarretando prejuízos irreversíveis ao réu, caso se decida na sentença pela

improcedência do pedido. Noutro vértice, há notícia da existência de outro processo em trâmite na Justiça

Estadual, cujos pleitos lá deduzidos fundamentam-se na mesma patente discutida nesta lide. Aquele feito

encontra-se no Tribunal de Justiça para julgamento de apelação e o relator concedeu a antecipação da tutela,

determinando que a Instafix se abstivesse de produzir os produtos com a utilização do processo objeto desta lide

(impressão digital em fitas).Na verdade, por meio da suspensão da patente nesta demanda, pretende a autora, por

via transversa, rechaçar os efeitos da decisão proferida pela Justiça Estadual. Assim, busca-se, em última análise,
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que este Juízo atue como revisor de decisões proferidas por outros órgãos jurisdicionais, em descompasso com a

legislação processual vigente. Neste aspecto, só causaria tumulto processual a existência de duas decisões

conflitantes, emitidas por órgãos jurisdicionais distintos.É certo que os argumentos tecidos pela parte acerca da

possível inviabilidade dos negócios da Instafix em virtude da decisão proferida são relevantes e devem ser

aquilatados; no entanto, a demandante deve se utilizar dos meios e recursos próprios para deduzir seu

inconformismo e reverter a situação delineada naquele feito.Em face do exposto, indefiro o pedido.Intimem-se.

 

0020572-12.2011.403.6130 - ANDERSON BARBOSA DE FREITAS - INCAPAZ X MICHELE BARBOSA DA

SILVA(SP281685 - LUIS CARLOS AVERSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 83/85: Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a pertinência da prova requerida, visto que segundo

relatado na inicial o segurado genitor do autor laborava na Pizzaria Maranata, e o requerimento é de oitiva da

genitora da empregadora.Intime-se.

 

0020574-79.2011.403.6130 - FRANCISCO GARCIA BERTOLUCI(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-

se.

 

0020578-19.2011.403.6130 - ELIANE SCHER DE SOUZA X MARCELO SCHER DE SOUZA X LEANDRO

SCHER DE SOUZA X FABIO SCHER DE SOUZA(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN E

SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN E SP215934 - TATIANA CAMPANHA BESERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Antes de deliberar acerca dos embargos de declaração interposto pela União Federal de fls 163/167,

manifeste-se o patrono da parte autora, inclusive sobre os documentos trasladados dos embrgos à execução de fls.

137/144.Intimem-se.

 

0020589-48.2011.403.6130 - JESUS GIMENO LOBACO(SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Manifeste-se o autor quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os

autos conclusos para a extinção da execução.Intime-se.

 

0020857-05.2011.403.6130 - CAUA SARRICO DA COSTA X ADRIANA DA ROCHA SARRICO(SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Fls. 78: Defiro o prazo requerido de 30 (trinta) dias.Intimem-se.

 

0021067-56.2011.403.6130 - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA(SP258789 - MARIA JOELMA DE

OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-

se.

 

0021783-83.2011.403.6130 - OSMAR NOGUEIRA BENEDITO(SP304786A - GERALDO SAMPAIO

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-

se.

 

0021792-45.2011.403.6130 - MANOEL DE SOUZA RIBEIRO FILHO(SP210567 - DANIEL NOGUEIRA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por MANOEL DE SOUZA RIBEIRO FILHO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Requer-se a concessão da gratuidade judicial.A inicial veio instruída com procuração e os documentos de fls.

09/100.À fl. 103 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, instando-se o demandante a atribuir valor

adequado à causa. Emenda à inicial às fls. 104/105.Citação às fls. 110/111.Às fls. 112/113 o requerente

apresentou pedido de desistência, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, aduzindo ter

obtido administrativamente o benefício de aposentadoria por invalidez. Intimado (fl. 114), o INSS asseverou que,

para manifestar sua concordância, haveria necessidade de o autor renunciar ao direito ao qual se funda a ação (fls.

116/117).O postulante, por sua vez, insistiu na extinção do processo sem resolução do mérito, ao argumento de

tratar-se o benefício previdenciário de um direito irrenunciável. Os autos vieram conclusos para sentença.Este o
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relatório. DECIDO.Da leitura dos autos, depreende-se ter o autor deduzido na inicial pedido de aposentadoria por

tempo de contribuição. Posteriormente, relatou ter obtido administrativamente o benefício de aposentadoria por

invalidez na esfera administrativa, desistindo do processamento desta demanda.Conforme dispõe o 4º, do art. 267,

do Código de Processo Civil, apenas há necessidade de consentimento do réu, quanto ao pedido de desistência da

ação, depois de decorrido o prazo para a resposta.No presente caso, compulsando os autos, verifico que a

autarquia federal foi citada em 07 de março de 2012 (fl. 111), mesma data em que o autor protocolizou seu pedido

de desistência (fl. 112), portanto, antes de exaurido o prazo para a contestação.Nessa esteira, é dispensável a

aquiescência do réu, sendo cabível a homologação da desistência.Corroborando esse entendimento, os seguintes

precedentes jurisprudenciais:PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO

FORMULADO ANTES DO EXAURIMENTO DO PRAZO PARA RESPOSTA. DESNECESSIDADE DE

CONSENTIMENTO DO REQUERIDO. AUSÊNCIA DE ÔNUS À PARTE CONTRÁRIA EM RAZÃO DO

PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. ART. 267, 4º DO CPC. INCABÍVEIS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.1. É prescindível o consentimento do réu para homologação do pedido de desistência da ação,

formulado pelo autor antes do exaurimento do prazo para resposta .2. No caso, a citação da ré CEF foi realizada

em 09.03.2001 e o mandado citatório restou juntado aos autos em 13.03.2001. O pedido de desistência da ação foi

protocolado em 14.03.2001.3. Diante deste quadro (disciplinado pelo art. 267, 4º do CPC) e da inexistência de

contestação nos autos a justificar, em face do princípio da causalidade, eventual reparação da parte contrária pelo

ônus do processo, é indevida a condenação do autor em verba sucumbencial, ainda que o montante seja

pequeno.4. Apelo do requerente provido para desonerá-lo da verba honorária fixada.Origem: TRF 3ª.

RegiãoClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 834871 Nº Documento: 2 / 9 Processo: 0004974-64.2000.4.03.6110

UF: SP Doc.: TRF300317163 Relator: JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAGÓrgão Julgador JUDICIÁRIO

EM DIA - TURMA AData do Julgamento 11/02/2011Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/02/2011 PÁGINA: 767__________________________________________CONSTITUCIONAL.

PROCESSUAL CIVIL. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. DESITÊNCIA ANTES DE DECORRIDO O

PRAZO PARA CONTESTAÇÃO. CONSENTIMENTO DO RÉU. DESNECESSIDADE. 4º, ART. 267. CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Conforme dispõe o 4º, do art. 267, do Código de Processo Civil, apenas há

necessidade de consentimento do réu, quanto ao pedido de desistência da ação, depois de decorrido o prazo para a

resposta .2. A União Federal foi citada em 07.07.99 e, em 08.07.99, a autora protocolou seu pedido de desistência

, ou seja, exatamente 1 (um) dia após a citação e, portanto, antes de decorrido o prazo para a contestação e antes

mesmo da juntada aos autos do mandado devidamente cumprido. Possível, portanto, a desistência da ação, ainda

que sem o consentimento do réu.3. O pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios serão pagos

pela parte que desistiu da ação (art. 26, CPC).4. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, com fulcro no 4º, do art. 20, do CPC, em razão do valor atribuído à causa, da natureza e

complexidade da mesma, consoante entendimento desta E. Sexta Turma.5. Apelação da autora parcialmente

provida. Apelação da União Federal improvida.Origem: TRF - 3ª. RegiãoClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

658271 Nº Documento: 4 / 9 Processo: 0028617-18.1999.4.03.6100 UF: SP Doc.: TRF300130562 Relatora:

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDAÓrgão Julgador SEXTA TURMAData do

Julgamento 15/08/2007Data da Publicação/Fonte DJU DATA:24/09/2007Diante desse quadro e da inexistência de

contestação a justificar, em face do princípio da causalidade, eventual reparação da parte contrária pelo ônus do

processo, entendo que é indevida a condenação do autor em verba sucumbencial. Ademais, a verba só poderia

podem ser cobrada e executada nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50, em face do deferimento da

justiça gratuita.Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO

O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, formulado pela parte autora, E EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0021922-35.2011.403.6130 - EVALDO JOAO BIFULGO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA E

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.À réplica.Intime-se.

 

0021956-10.2011.403.6130 - CLAMI MOVEIS & DECORACOES LTDA EPP(SP246278 - FRANCISCO

CARLOS GRANGEIRO BARROS E SP287871 - JUVENTINO FRANCISCO ALVARES BORGES) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 164. O pedido de tutela antecipada formulado pela autora ficou vinculado ao depósito judicial a ser realizado

no montante integral do débito (fls. 17), e uma vez que, devidamente intimada a efetivar o depósito, permaneceu

inerte (fls. 169), deixo de apreciar, por ora, o pedido formulado. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes

especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se.

 

0022177-90.2011.403.6130 - VERA LUCIA DE SOUZA CARVALHO(SP210567 - DANIEL NOGUEIRA
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ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o relatado pelo Sr. Perito Médico Dr. Sérgio Rachamn, às Fls. 141, defiro o prazo suplementar de

30 (trinta) dias.Intimem-se.

 

0022192-59.2011.403.6130 - CARLOS AUGUSTO DE ARAUJO SIQUEIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ

BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-

se.

 

0022304-28.2011.403.6130 - NIVALDO SOARES(SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-

se.

 

0022306-95.2011.403.6130 - MARIA SOARES DOS SANTOS(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.À réplica.Intime-se.

 

0022310-35.2011.403.6130 - JOSE PEDRO DO NASCIMENTO(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO

COSTA E SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fls. 214/215: manifeste-se a parte autora, acerca da possibilidade de acordo aventada pela autarquia ré.Após, será

deliberado sobre as novas provas solicitadas pela autora.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0020590-33.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020589-

48.2011.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JESUS GIMENO

LOBACO(SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO)

Vistos.Manifeste-se o autor quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os

autos conclusos para a extinção da execução.Intime-se.

 

0002729-97.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002708-

58.2011.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184650 - EDUARDO HARUO

MENDES YAMAGUCHI) X MARIA AMELIA DOS SANTOS(SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA)

Vistos.Recebo os presentes embargos à execução.Intime-se o embargado para se manifestar no prazo de 10 (dez)

dias.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007195-60.1994.403.6100 (94.0007195-7) - FRIGORIFICO RAJA LTDA(SP160515 - JOSE WILSON

BOIAGO JUNIOR E SP036856 - TAEKO HORIISHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA

PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X UNIAO FEDERAL X FRIGORIFICO RAJA LTDA

Vistos.Fls. 1080: Defiro, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Intime-se.

 

0001437-22.2002.403.6100 (2002.61.00.001437-9) - ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE

BENS LTDA(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO E SP084685 - ELIANA MARIA COELHO) X UNIAO

FEDERAL X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE

SIQUEIRA CASTRO E SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO E SP110136 - FERNANDO VIGNERON

VILLACA E SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES GOMES) X UNIAO FEDERAL X ROMA

INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Vistos.Fls. 284: Defiro o prazo requerido de 30 (trinta) dias.Intime-se.

 

0036827-43.2008.403.6100 (2008.61.00.036827-1) - NSCA COM/ DE ARTIGOS DO VESTUARIO

LTDA(SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X NSCA

COM/ DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

Vistos.Trata-se de ação promovida por NSCA COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA contra o

UNIÃO FEDERAL - PFN.O pedido foi julgado extinto improcedente (fls. 275/278).Houve interposição de

recurso de apelação (fls. 281/288).Em reexame no TRF da 3ª Região, foi negado provimento à apelação da parte
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autora, operando-se o transito em julgado. (fls. 297/301).Na fase executória, a União requereu a redistribuição dos

autos a Subseção Judiciária de Osasco, com fundamento no artigo 475-P (fl. 327/328).Aceito a competência

jurisdicional e ratifico os todos os atos processuais praticados.Ciência às partes da redistribuição dos autos a este

Juízo. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem quanto ao prosseguimento da demanda.No

silêncio, aguarde-se no arquivo sobrestado.Intimem-se as partes.

 

 

Expediente Nº 520

 

MONITORIA

0014343-36.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ISAIAS VIANA DA SILVA

Vistos.Diante do extrato juntado aos autos à fl. 60, intime-se a CEF para se manifestar, no prazo de 10 (dez)

dias.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002707-73.2011.403.6130 - JOSE JOAQUIM DE LIMA - ESPOLIO X MARIA JOSE DE LIMA LUZ X JOSE

BATISTA DE LIMA X SEVERINO JOSE DE LIMA X MARIA DAS DORES DE LIMA FARIAS X JOAO

BATISTA DE LIMA X SEVERINO JOSE DE LIMA(SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA E SP014275 -

ALBERTINO SOUZA OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP046132 -

GEORG POHL)

Vistos.Diante do extrato juntado aos autos à fl. 438, expeça-se alvará de levantamento. Após, intime-se a parte

autora para se manifestar quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, tornem para extinção da fase

executória.Intime-se.

 

0001142-40.2012.403.6130 - ANTONIO AILTON DOS SANTOS(SP197567 - ALEXANDRE ROCHA VAZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)

Vistos.Designo audiência preliminar, nos termos do artigo 331, para tentativa de conciliação para o dia

28/08/2012, às 15h00min. Na oportunidade, caso infrutífera a conciliação, o processo será saneado e serão

determinadas as provas necessárias para a elucidação do caso em litígio. Intimem-se as partes.

 

 

Expediente Nº 521

 

INQUERITO POLICIAL

0001759-97.2012.403.6130 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X CELIO GOMES

PEREIRA(SP262521 - JONATAS TEIXEIRA DE MIRANDA) X JOAO ANTONIO SILVA X EDISON

JOAQUIM X TARCISIO EDUARDO CERQUEIRA VELOSO(SP257033 - MARCIO LUIZ VIEIRA)

Defiro em parte o requerimento formulado pelo defensor dativo à fl. 349/350. Assim, concedo o prazo de 5

(cinco) dias, a contar da intimação a ser expedida com urgência, para que as partes envolvidas - corréu Célio

Gomes Pereira, defensor dativo nomeado para ele nos autos e advogado constituído - resolvam a quem caberá a

defesa técnica do citado corréu neste feito.Por consequencia, suspendo, ao menos por hora, o cumprimento do

quarto parágrafo e segunda parte do quinto parágrafo, da decisão constante às fls. 348 e 348, verso dos

autos.Após, dê-se vista ao MPF.

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0003543-12.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001759-

97.2012.403.6130) CELIO GOMES PEREIRA(SP223151 - MURILO ALVES DE SOUZA E SP262521 -

JONATAS TEIXEIRA DE MIRANDA) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

Defiro em parte o requerimento formulado pelo defensor dativo à fl. 69. Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias,

a contar da intimação a ser expedida com urgência, para que as partes envolvidas - réu, defensor dativo e

advogado constituído - resolvam a quem caberá a defesa técnica do réu neste feito.Por consequencia, suspendo, ao

menos por hora, o cumprimento do primeiro e último parágrafos da decisão constante às fls. 65 e 65, verso dos

autos.Após, dê-se vista ao MPF.

 

ACAO PENAL

0012593-79.2007.403.6181 (2007.61.81.012593-2) - JUSTICA PUBLICA X JOSE MARCOS
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GARBOSSA(SP267650 - FABIO MARTINS BONILHA CURI) X WALTER JOSE BRANDAO

Considerando a juntada de procuração pela petição de fls. 377/378, intime-se o defensor constituído pelo acusado

José Marcos Garbossa para apresentação de resposta inicial, na forma do artigo 396 do CPP.

 

0013381-59.2008.403.6181 (2008.61.81.013381-7) - JUSTICA PUBLICA X LUZIA ROSA DE LIMA

MEDRADO X RAMIRO LOPES CUNHA JUNIOR X ROSANGELA GOMES DA CRUZ SOUZA(SP114077 -

JOSE TORRES PINHEIRO)

Tendo em vista a petição com procuração de fls 334/335, intime-se a advogada da ré Rosângela Gomes da Cruz a

apresentar resposta inicial, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MCRUZSJ 
 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta 

Bel. Arnaldo José Capelão Alves 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 359

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002107-09.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EDI CARLOS X MIRIAM DAMARES

ROCHA CIAVAGLIA X ARTUR DE OLIVEIRA X REINALDO LIMA DA SILVA X HELENA MARIA

MARTINS DE MOURA X PATRICIA MARTINS ROSA X JORGE ADRIANO DE MOURA X BRUNA

APARECIDA MARTINS ROSA X SABRINA MOTA ARANTES(SP152411 - LUIZ DUARTE SANTANA) X

JESSICA CRISTINA RIBEIRO PROTAZIO X DANIELA DA SILVA X RENATO DA SILVADE JESUS X

ALINE DA SILVA MOREIRA X TAMIRES DA SILVA BELARMINO MOREIRA X LUSINETE DOS

SANTOS BARBOSA X REGINA DE CASSIA PEDRO MARTINS X ANTONIO CARLOS MARTINS X

PALOMA BEPPE OLIVEIRA LAGE(SP181086 - ALEXANDRE LEISNOCK CARDOSO)

Vistos etc.Trata-se de ação de reintegração de posse em que foi deferida medida liminar para constatação e

desocupação.Consta à fl. 81 a intimação da ré MÁRCIA DA CONCEIÇÃO CAETANO, bem como a constatação

de que a mesma seria beneficiária do programa minha casa minha vida, informação esta confirmada por preposto

da autora. Da mesma forma, à fl. 100 foi constatado que a ré LUCIANE APARECIDA RODRIGUES também é

beneficiária do programa minha casa Minha Vida. Já às fls. 89/92, veio aos autos a ré SABRINA MOTA

ARANTES informar que é inscrita no Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) e está no aguardo da entrega

de sua unidade habitacional.Instada a se manifestar, a Caixa Econômica Federal - CEF informou que as rés Márcia

da Conceição Caetano e Luciane Aparecida Rodrigues realmente firmaram contrato de aquisição das unidades

residenciais, visto que inscritas no Programa Minha Casa Minha Vida, de modo que os imóveis constantes das

unidades 12, da torre 6 e 14 da torre 7, bloco 3, estão ocupados por quem de direito.Por tal razão, requer a

extinção do feito com relação às rés Márcia da Conceição Caetano e Luciane Aparecida Rodrigues.Quanto à ré

Sabrina Mota Arantes, a CEF afirma que não foi localizado o envio de indicação da família contestante para

nenhum dos empreendimentos do Programa (PMCMV) em Mogi das Cruzes e que, em consulta à Prefeitura de

Mogi das Cruzes, foi informado que a ré possui inscrição no Cadastro Municipal de Habitação do município, mas

ainda não foi convocada para o processo de seleção do PMCMV, razão pela qual requer o regular prosseguimento

da demanda em relação à ré.Diante do exposto, EXCLUO DA LIDE as rés MÁRCIA DA CONCEIÇÃO

CAETANO E LUCIANE APARECIDA RODRIGUES.Deixo de determinar a remessa dos autos ao SEDI, uma

vez que as mesmas não foram incluídas no despacho de fls. 105/100.Intime-se a CEF para se manifestar, no prazo

de 05 (cinco) dias, acerca do que requerido na contestação de fls. 138/141.Tendo em vista a juntada aos autos da

carta relativa à última citação em 05/07/2012, aguarde-se o prazo para apresentação das contestações. Findo o

prazo, tornem os autos conclusos.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAISJ 
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1ª VARA DE JUNDIAI 

 

Juiz Federal: FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

 

 

Expediente Nº 122

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007772-21.2012.403.6128 - KAO DUTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP139820 - JOSE CARLOS

FRANCEZ) X PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL EM JUNDIAI - SP

Ciência à impetrante acerca da redistribuição do feito a esta Vara Federal. Caso mantenha interesse no

processamento do feito, recolha as custas devidas à Uniao Federal,no prazo de 10 dias. Se, em termos, tornem os

autos conclusos. 

 

0007776-58.2012.403.6128 - R T W RUBBER TECHNICAL WORKS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP274730 - SAAD APARECIDO DA SILVA) X NIVALDO CORREA DA SILVA(SP274730 - SAAD

APARECIDO DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP

Vistos. .pa 1,5 Tendo em vista a informação supra, apresente a impetrante a devida contra-fé faltante para o

regular processamento do feito,em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0007777-43.2012.403.6128 - BENEDITO EUGENIO BATISTA(SP312391 - MARCIO BRASILINO DE

SOUZA) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM JUNDIAI

Tendo em vista a certidão supra, apresente o impetrante a contra-fé faltante para o regular desenvolvimento do

processo, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINSSJ 
 

1ª VARA DE LINS 

 

DOUTOR FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BEL. JAMIR MOREIRA ALVES

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 99

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000289-92.2012.403.6142 - IVONE VICENTE(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA E SP044094

- CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a regularização da representação processual (fls. 81/82), reconsidero o despacho de fls. 80.No

mais, busca a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez, ao argumento de que seria portadora de

doença do trabalho. Nota-se, portanto, no presente caso, que a questão crucial é a definição da competência para o

processamento e julgamento do feito, uma vez que a parte autora sustenta ser portadora de moléstia decorrente de

doença do trabalho. Desta forma, para atender os parâmetros constitucionais do artigo 109, inciso I da

Constituição Federal: Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal foram interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. (grifei),

deverá o(a) autor(a) se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, informando, fundamentadamente, se a moléstia da

qual sustenta ser portador(a) é, de fato, decorrente de doença profissional ou acidente do trabalho.Em caso

positivo, informar o nexo de causalidade da patologia com o exercício do trabalho desempenhado, demonstrando-

o através de exames e atestados médicos, ficando consignado que não haverá prorrogação do prazo anotado.Com

o decurso do prazo, voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.
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0002454-15.2012.403.6142 - LUIZ CARLOS RONCONI(SP102132 - GILBERTO ALVES TORRES) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA

CARDOSO FABIANO E SP232990 - IVAN CANNONE MELO)

Vistos, etc.Cuida-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, movida por LUIZ

CARLOS RONCONI em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.Em decisão

anterior, este Juízo deferiu em parte a liminar pleiteada pelo autor, determinando a imediata nomeação do autor

LUIZ CARLOS RONCONI para o cargo de carteiro I, bem como determinou que a empresa ré passasse a pagar a

remuneração ao relativo cargo, tudo conforme a fundamentação de fls. 74/77.Citada, a parte ré ofereceu

contestação (fls. 84/177), bem como postulou pela revogação da tutela antecipada anteriormente deferida.

Argumentou, em síntese, que o pedido do autor não preenche os requisitos autorizadores da concessão de medida

de urgência, previstos no artigo 273 do CPC, bem como questionou a determinação de contratação do autor a

partir da data da decisão, pugnando, assim, pela reforma do decisum.Posteriormente, a parte ré interpôs agravo de

instrumento (fls. 179/217), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, em face da mesma decisão de

fls. 74/77.Relatei o necessário, DECIDO.Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento, reputo

prejudicado e deixo de apreciar o pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no bojo da

contestação.Intime-se a parte autora, para que se manifeste em réplica, no prazo legal, devendo se manifestar

principalmente sobre as preliminares argüidas pela parte ré.Após, tornem novamente conclusos.Publique-se,

intime-se, cumpra-se.

 

0002822-24.2012.403.6142 - CLUBE ATLETICO LINENSE(SP214243 - ANA KARINA MARTINS

GALENTI) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito, cumulada com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, movida pelo CLUBE ATLÉTICO LINENSE, pessoa jurídica de Direito Privado, em face da

UNIÃO.Em decisão anterior (fls. 50), este Juízo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, cujo

objetivo era reconhecer a dívida como prescrita e determinar a exclusão dos dados cadastrais do CLUBE

ATLÉTICO LINENSE do cadastro de inadimplentes do governo federal - CADIN.Por meio da petição de fls.

53/54, a parte autora pleiteou a reconsideração da decisão, argumentando que necessita urgentemente da exclusão

de seus dados cadastrais do CADIN, vez que a inclusão em referido banco de dados está impedindo o clube de

obter financiamentos bancários e inviabilizando, assim, a realização de diversas atividades e projetos esportivos.

Ofereceu, no mesmo ato, bens móveis tais como televisores, refrigeradores e aparelhos de ar condicionado, como

forma de garantia da dívida prescrita, nos dizeres de fls. 54.Citada, a União ofereceu contestação e juntou

documentos (fls. 75/116), vindo, então, os autos conclusos para apreciação do pedido de reconsideração.Relatei o

necessário, DECIDO.Mantenho a decisão de fls. 50 por seus próprios e jurídicos fundamentos. De fato, tenho que

a verossimilhança das alegações da parte autora, no caso, o CLUBE ATLÉTICO LINENSE não se fazia presente,

quando o feito foi analisado pela primeira vez, e também não se faz presente agora, tendo em vista que, em sede

de contestação, trouxe a União aos autos notícia de causa suspensiva do prazo prescricional. Assim, mantenho na

íntegra o decisum impugnado.Por fim, tendo em vista que a parte ré noticiou causa suspensiva do prazo

prescricional, intime-se o autor para se manifestar em réplica, se assim o desejar, no prazo legal.Decorrido o prazo

para réplica, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença, por tratar-se de matéria

exclusivamente de direito.Intimem-se, cumpra-se.

 

0003418-08.2012.403.6142 - SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP178423 - JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA) X CONSELHO REGIONAL

DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vistos, etc.Cuida-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o

SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO ESTADO DE SÃO PAULO pleiteia

a declaração de inexistência de relação jurídica entre a parte ré, CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO

FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CREF4/SP) e os treinadores de futebol profissional.Aduz a parte

autora, em síntese, que é sua atribuição representar a categoria dos técnicos e treinadores de futebol do Estado de

São Paulo, competindo-lhe, ainda, fiscalizar as atividades da referida categoria. Aduz que tal atribuição, prevista

na Lei nº 8.650/93, lei específica que regulamenta a profissão do treinador e/ou técnico de futebol, não está sendo

respeitada pela parte ré, qual seja, o CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, que estaria exigindo,

de maneira ilegal, a inscrição dos técnicos e treinadores de futebol em seus quadros, sob a alegação de que o

vínculo dos treinadores com o CREF é obrigatório para o exercício da profissão, fato este que, segundo o autor,

não corresponde à verdade.Segundo o autor, a Lei nº 8.650/93 prevê, em seu artigo 3º, que a profissão de treinador

ou técnico de futebol será exercida preferencialmente por pessoas portadoras de diploma expedido por faculdades

de Educação Física, e não obrigatoriamente, como pretende o CREF4/SP. Diz que a atribuição de referido

conselho é apenas a de fiscalizar, disciplinar e defender exclusivamente a categoria dos profissionais de Educação
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Física, não abrangendo, portanto, a categoria dos técnicos e treinadores de futebol. Pleiteia, assim, a concessão de

tutela antecipada, para que seja garantido e resguardado aos técnicos e treinadores de futebol profissional,

associados ao Sindicato dos Treinadores Profissionais de Futebol do Estado de São Paulo, o livre exercício de sua

profissão, dentro dos limites territoriais desta 42ª Subseção Judiciária de Lins, independentemente do fato de

estarem inscritos nos quadros do Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo (CREF4/SP).É o

breve relatório, DECIDO.A concessão de antecipação dos efeitos da tutela requer, em apertada síntese, o

preenchimento dos seguintes requisitos: a verossimilhança das alegações da parte que a postula e o receio da

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil.No

caso concreto em apreciação, tenho que os dois requisitos foram preenchidos. Passo a fundamentar.Patente a

verossimilhança das alegações da parte autora. A lei nº 8.650/93, que dispõe sobre as relações de trabalho do

Treinador Profissional de Futebol e dá outras providências, assim dispõe, em seu artigo 3º: Art. 3º. O exercício da

profissão de Treinador Profissional de Futebol ficará assegurado preferencialmente: (grifo nosso)I - aos portadores

de diploma expedido por Escolas de Educação Física ou entidades análogas, reconhecidas na forma da lei;II - aos

profissionais que, até a data do início da vigência desta Lei, hajam, comprovadamente, exercido cargos ou funções

de treinador de futebol por prazo não inferior a seis meses, como empregado ou autônomo, em clubes ou

associações filiadas às Ligas ou Federações, em todo o território nacional.Assim, pela simples leitura do caput do

artigo supra, fica claro que a profissão de treinador de futebol deverá ser exercida, preferencialmente, por

professores de educação física, porém tal condição não é obrigatória, visto que o inciso II abre a mesma

possibilidade de exercício da profissão de treinador a outros tipos de profissionais.Da mesma forma, é importante

lembrar que um treinador de futebol profissional não se preocupa apenas e tão-somente com a parte física e

funcional de seus atletas, mas também com em repassar-lhes orientações táticas, promover a disciplina entre os

atletas e várias outras atribuições, nas quais, realmente, a formação em curso de Educação Física não é

imprescindível.Nesse mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado, proferido pelo Tribunal Regional Federal da

3ª Região, em situação idêntica à que está sendo analisada neste caso concreto:APELAÇÃO. CONSELHO

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SÃO PAULO. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE TREINADOR

PROFISSIONAL DE FUTEBOL. ART. 3º, I, DA LEI Nº 8.650/93. INEXISTÊNCIA DE PROIBIÇÃO OU

RESTRITIÇÃO DO DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE TREINADOR A DETERMINADA CATEGORIA.

MERA PREFERÊNCIA AOS GRADUADOS EM CURSO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA.

ATIVIDADES TÍPICAS DE TREINADOR NÃO INCLUSAS NO ROL DE COMPETÊNCIAS DO ART. 3º DA

LEI Nº 9.696/98. SUJEIÇÃO À FISCALIZAÇÃO DO CREF4/SP RESTRITA AOS TREINADORES

DIPLOMADOS EM EDUCAÇÃO FÍSICA E INSCRITOS NA AUTARQUIA.1- Pretende o recorrente obter

declaração da necessidade de os Treinadores Profissionais de Futebol inscreverem-se no Conselho Regional de

Educação Física, submetendo-se à fiscalização da autarquia. 2- O artigo 3 da Lei n 8.650/93 estabelece tão

somente preferência, no sentido de ser recomendável o exercício da profissão de treinador de futebol por

diplomados em curso de educação física. Também não há na Lei n 9.696/98, reguladora da profissão de educação

física, qualquer disposição estabelecendo a exclusividade do desempenho da função de treinador por profissionais

de educação física. 3- Competindo à lei a regulação de ambas as profissões, verifica-se inexistir nos diplomas

correspondentes regras que vinculem ou obriguem o técnico de times de futebol a possuir qualquer diploma de

nível superior. 4- Pode ou não o Treinador Profissional de Futebol ser graduado em curso superior de Educação

Física, e, apenas nesse último caso, deve inscrever-se no Conselho Regional de Educação Física correspondente,

sujeitando-se assim à fiscalização da entidade, consoante dispõe o estatuto regulador da profissão. 5- Apelação e

remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, Apelação Cível 1536672, 6ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado

Ricardo China, j. 10/03/2011, fonte: DJF3 CJ1, 16/03/2011, página 541).Assim, preenchido o requisito da

verossimilhança das alegações, passo a analisar o seguindo requisito.Entendo preenchido, da mesma forma, o

requisito do perigo na eventual demora do provimento jurisdicional, vez que o Sindicato autor trouxe aos autos

provas suficientes de que os técnicos de futebol estariam sendo impedidos de exercerem suas funções, pelo

Conselho réu.Diante da argumentação e dos julgados supra, e considerando também a prova documental juntada

pelo Sindicato autor, que conseguiu convencer este Juízo, em cognição sumária, de que a atividade do Conselho

réu pode estar prejudicando as atividades dos técnicos e treinadores de futebol profissional, DEFIRO O PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA, para garantir o livre exercício de suas atividades aos técnicos e treinadores de

futebol profissional, associados ao Sindicato dos Treinadores Profissionais de Futebol do Estado de São Paulo e

que residam em municípios abrangidos por esta 42ª Subseção Judiciária de Lins, independentemente de estarem

inscritos no Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região.Expeça-se o necessário para cumprimento do

decisum supra.Cite-se.Sem prejuízo do acima disposto, acautele-se em relação ao Estatuto juntado em envelope,

às fls. 39.Publique-se, intime-se, cumpra-se.

 

CARTA PRECATORIA

0003535-96.2012.403.6142 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP X MARIA

APARECIDA CORREIA BATISTA(SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MERCEDES F NOGUEIRA X MICHEL N
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NOVAES X LEANDRO B NOVAES X JESSICA BATISTA NOVAES X MICHELY B NOVAES(SP187681 -

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO E AC002709 - MAGNO MENESES PEREIRA) X JUIZO DA 1 VARA

FORUM FEDERAL DE LINS - SP

Para realização do ato deprecado designo audiência para o dia 16 de agosto de 2012, às 16h00min, a ser realizada

neste Juízo da 1ª Vara de Lins/SP.Intime-se a testemunha.Comunique-se ao Juízo Deprecante, a fim de que o

mesmo proceda à intimação das partes e advogados. PA 1,15 Cumpra-se e intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002246-31.2012.403.6142 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002244-

61.2012.403.6142) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 356 - PAULO CESAR

FANTINI) X JOSE PINHEIRO DE SOUZA(SP097535 - VILMA MARIA BORGES ADAO)

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1.ª Vara Federal de Lins. Trasladem-se cópias da decisão e o seu

trânsito em julgado aos autos principais (feito. 0002244-61.2012.403.6142).Após, remetam-se estes autos ao

arquivo.Cumpra-se. Intimem-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0002245-46.2012.403.6142 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002244-

61.2012.403.6142) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 356 - PAULO CESAR

FANTINI) X JOSE PINHEIRO DE SOUZA(SP097535 - VILMA MARIA BORGES ADAO)

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Lins-SP.Certifique a serventia o trânsito em

julgado da r.sentença de fls. 09/11.No mais, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000178-11.2012.403.6142 - HAKU SHIRAKAWA X IRAIDES FORMIGONI MACHADO X OCTAVIO

RODRIGUES DOS SANTOS X ANTONIO FOLQUITO VERONA X LURIKO KASAI X NESTOR TAKESHI

KASAI X SANDRA KIMIE KASAI X SUZANA SATIKO KASAI TANOUE X SILVIA HIROKO KASAI

KAY(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

Tendo em vista a certidão de fl. 448, aguarde-se a vinda dos autos de Embargos à execução noticiados à fl.

381.Sem embargo, defiro o pedido de fls. 444/445, remetendo-se os autos ao Contador deste Juízo, a fim de

proceder a analise de eventuais crédito em favor de algum dos autores.Após, voltem conclusos.

 

0000184-18.2012.403.6142 - CARMEN ESCARPELLINI DOS SANTOS(SP111877 - CARLOS JOSE

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Em vista das informações acostadas às fls. 193/194 e considerando que os ofícios requisitórios foram expedidos

em conformidade com a Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, bem como de acordo com a

tabela expedida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fl. 194), indefiro a impugnação

apresentada pela autarquia.Após a transmissão dos ofícios requisitórios à Presidência do Egrégio Tribunal

Regional Federal, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 184.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000317-60.2012.403.6142 - OLIVIO SAVERO(SP106657 - RICARDO BORGES ADAO E SP097535 -

VILMA MARIA BORGES ADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 -

ENI APARECIDA PARENTE)

Diante da concordância do INSS sobre os cálculos apresentados às fls. 100/101, dê-se ciência à parte autora.Após,

proceda a Secretaria à expedição de ofício(s) para requisição do pagamento (RPV - Requisição de Pequeno Valor)

na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Expedida a requisição, dê-se ciência às

partes do teor do(s) ofício(s). Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios. .PA 1,15 Após, aguarde-se o pagamento do valor da

condenação.Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo

ficar ciente de que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida. Cumpra-se.

Intimem-se. 

 

0001929-33.2012.403.6142 - MARIA APARECIDA TELES DE MENESES - INCAPAZ X NATALIA

FRANCISCA DA SILVA(SP101591 - LUIZ JOSE FRANCISCO DE ANDRADE E SP141868 - RONALDO

LABRIOLA PANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI

APARECIDA PARENTE)

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1.ª Vara Federal de Lins. Primeiramente, trasladem-se cópias da
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decisão e o seu trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n. 013904-82.2011.40.03.0000 a estes autos.No

mais, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de esclareça os pontos levantados pelas partes,

especialmente no que tange ao conteúdo das petições de fls. 388/389, 392/393 e 396.Após, voltem

conclusos.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002244-61.2012.403.6142 - JOSE PINHEIRO DE SOUZA(SP097535 - VILMA MARIA BORGES ADAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 356 - PAULO CESAR FANTINI)

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1.ª Vara Federal de Lins. Em vista da decisão lançada no Agravo de

Instrumento n. 0048352-96.2002.4.03.0000/SP (fls. 351/352), manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco)

dias.Após, no que tange aos depósitos efetuados, conforme fls. 297/298 e 333/334, oficie-se ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, no Setor de Precatórios (UFEP), para as providencias cabíveis,

especialmente quanto à determinação contida na r. decisão o recurso de Agravo de Instrumento.Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0010328-03.2005.403.6108 (2005.61.08.010328-4) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE) X JOSE FLORENCIO DE

SOUZA X ANTONIA DAS CHAGAS DE SOUZA(SP112617 - SHINDY TERAOKA)

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Lins-SP.Intime-se os requeridos (devedores) a

proceder ao pagamento dos honorários de sucumbência, no prazo de 15 (quinze) dias, observando-se a parte final

da r. sentença de fls. 491/499.Sem a manifestação dos réus, intime-se a autora a provar, no prazo de 15 (quinze)

dias, sobre a perda da condição de necessitados dos requeridos, sob pena de arquivamento do feito.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 103

 

CARTA PRECATORIA

0003536-81.2012.403.6142 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA

PUBLICA X JOSE ADRIANO RODRIGUES BATISTA(SP230219 - MARCELO MIRANDA ROSA) X

OTONIEL DOS SANTOS CARDOZO(SP168137 - FABIANO JOSÉ ARANTES LIMA) X JUIZO DA 1 VARA

FORUM FEDERAL DE LINS - SP

DESPACHO/MANDADO Nº 061/2012. Cumpra-se. Para realização do ato deprecado designo o dia 09 (nove) de

agosto de 2012, às 15h30min. Cópia da Precatória de fls. 02 e deste despacho servirão como mandado de

intimação. Instrua-se com o necessário.Intimem-se as testemunhas DAIANE FRANCIELE SANTOS, ANTÔNIO

MARCOS MIILER DE CASTRO e MARCOS MATIAS MARTINS.Tendo em vista as duas últimas tratarem-se

de policiais militares, oficie-se ao superior hierárquico requisitando a apresentação das mesmas na

audiência.Cientifique-se que este fórum federal de Lins localiza-se na Rua José Fava, nº 444/460, Bairro

Junqueira, CEP: 16.403-075, Lins/SP, telefone (14) 3523-5459.Comunique-se ao Juízo Deprecante, solicitando

que informe se naquele Juízo é utilizada a realização de registro em arquivo eletrônico audiovisual dos

depoimentos prestados na audiência, esclarecendo sobre eventual interesse na utilização do mencionado recurso

na audiência deprecada.Não obstante o réu Otoniel dos Santos Cardozo estar sendo defendido por advogado

dativo, anotem-se os nomes dos defensores dos réus informados às fls. 02 no Sistema Processual para viabilizar a

publicação do teor deste despacho, sem embargo das intimações eventualmente realizadas nos autos principais

(art. 222, do CPP). Notifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO.

JUIZ FEDERAL TITULAR.

BEL GUSTAVO HARDMANN NUNES.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 2167

 

ACAO MONITORIA

0000367-76.2002.403.6000 (2002.60.00.000367-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 -

LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X ONEIDE

PEREIRA RODRIGUES(MS006585 - CARLOS ALBERTO BEZERRA) X ADAUTO RODRIGUES(MS006585

- CARLOS ALBERTO BEZERRA)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0008304-50.1996.403.6000 (96.0008304-5) - SEBIVAL SEGURANCA BANCARIA, INDUSTRIAL E DE

VALORES LTDA(MS004241 - OSWALDO PIRES DE REZENDE) X FAZENDA NACIONAL

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

0004252-98.2002.403.6000 (2002.60.00.004252-0) - SEVERINO DA MOTTA(MS008597 - EVALDO

CORREA CHAVES) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

0004102-15.2005.403.6000 (2005.60.00.004102-3) - EDSON GONCALVES(MS007787 - SHEYLA CRISTINA

BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

0004352-72.2010.403.6000 - HOMERO CAMARGO DO NASCIMENTO(MS009584 - VERIATO VIEIRA

LOPES) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes cientes do novo local designado para realização da perícia:

Rua Ipamerim, nº 38 - Bairro Moreninha I - Fone: 3393-1803.

 

0007794-46.2010.403.6000 - ROBSON AUGUSTO SANTANA(MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO

PEGOLO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes cientes do novo local designado para realização da perícia

médica: Rua Ipamerim, nº 38 - Bairro Moreninha I - Fone: 3393-1803.

 

0002822-62.2012.403.6000 - IZAIAS DIAS DE FREITAS(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA

DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre a contestação

apresentada, no prazo legal, BEM COMO especificar as provas que pretenda produzir, justificando a necessidade

e pertinência.
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ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0003127-32.2001.403.6000 (2001.60.00.003127-9) - ROZANNA MOREIRA DE OLIVEIRA(MS002271 -

JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X ADRIANA MOREIRA

DE OLIVEIRA(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES

NOVAES) X IVANIR LEMES MOREIRA DE OLIVEIRA(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE

NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(MS003962 - AUGUSTO DIAS DINIZ E Proc. LUIZA CONCI E Proc. MIRIAM NORONHA MOTA

GIMENEZ)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de dez dias.

 

IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSISTENCIA JUDICIARIA

0000454-17.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012806-

41.2010.403.6000) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1445 - FAUSTO OZI) X

ARNALDO HIDEIASSU ARACAQUI(MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES)

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS IMPUGNADO: ARNALDO

HIDEIASSU ARACAQUIDECISÃOO INSS apresentou a presente impugnação à assistência judiciária gratuita,

ao argumento de que não restou comprovada a condição de hipossuficiência do autor dos autos principais

(processo nº 0012806-41.2010.403.6000).Instado, o impugnado manifestou-se às fls. 11-13.É um breve relato.

Decido.No caso em análise, verifico a ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.

Como sabido, o interesse de agir se materializa no trinômio necessidade, utilidade e adequação do provimento

almejado, sendo certo que o direito de ação só encontra legitimidade nos casos em que a intervenção judicial

trouxer resultados práticos para o requerente. No presente caso, não há interesse processual, em decorrência da

inexistência de pedido de assistência judiciária gratuita nos autos principais, muito menos de concessão de justiça

gratuita.Nesse contexto, em razão da ausência de uma das condições da ação, declaro extinto o presente Feito, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem

honorários, ante o caráter incidental do presente.Junte-se cópia desta decisão nos autos principais.Intimem-

se.Oportunamente, arquivem-se.Campo Grande, 9 de abril de 2012.CLORISVALDO RODRIGUES DOS

SANTOS Juiz Federal Substituto

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006277-69.2011.403.6000 - ITEL INFORMATICA LTDA(MS005660 - CLELIO CHIESA E MS006795 -

CLAINE CHIESA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

Recebo o recurso de apelação interposto pela impetrada, apenas no efeito devolutivo, em atenção ao que dispõe o

artigo 14, 3º, da Lei nº 12.016/09. Intime-se a parte recorrida para que, no prazo legal, apresente suas

contrarrazões recursais.Ciência ao MPF.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. 

 

 

Expediente Nº 2172

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003895-94.1997.403.6000 (97.0003895-5) - ROBERTO ANTONIOLLI DA SILVA(MS004417 - PAULO

ROBERTO NEVES DE SOUZA) X MANOEL CAMARA RASSLAN(MS004417 - PAULO ROBERTO

NEVES DE SOUZA) X TANIA MOREIRA HILDEBRAND(MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES DE

SOUZA) X KELLI ANGELA CABIA LIMA DE MIRANDA(MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES DE

SOUZA) X SANDRA CHRISTO DOS SANTOS(MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA) X

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(MS005437 - MARCIA

ELIZA SERROU DO AMARAL)

Manifestem-se os autores sobre a petição e documentos de fls. 108-112.Intimem-se.

 

0004363-67.2011.403.6000 - RICARDO OLIVEIRA ZWARG(MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS004413 -

DONIZETE APARECIDO FERREIRA GOMES)

Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de f. 324-325, efetivado pelo

réu.Não havendo manifestação, ou sendo essa discordante do pedido acima explicitado, façam-se os autos

conclusos para apreciação do pedido de dilação probatória (f. 305/310).
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EMBARGOS A EXECUCAO

0000990-96.2009.403.6000 (2009.60.00.000990-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011186-62.2008.403.6000 (2008.60.00.011186-5)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X SANDRA MARIA

REBELLO DE LIMA FRANCELLINO X ROGERIO DE OLIVEIRA X JULIO CESAR GONCALVES X

CARLOS GARCIA DE QUEIROZ FILHO X OLAVO DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO X RITA HELENA

SABO DE OLIVEIRA ZELLERHOFF X ESTER SENNA X MARIA ESTHER BATTESTI DE OLIVEIRA X

DARY WERNECK DA COSTA X RAMIRO SARAIVA(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE

ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 198, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 198.

 

0000991-81.2009.403.6000 (2009.60.00.000991-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011208-23.2008.403.6000 (2008.60.00.011208-0)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X SANDINO HOFF X

CLAUDIO ALVES DE VASCONCELOS X SIUMARA CONTI PEREIRA ALBERTI X ARACY SOUZA

SILVA X JOAQUIM DIAS DA MOTA LONGO X LOURDES ZELIA ZANONI CONSOLO X SERGIO LUIZ

PIUBELI X ARI FERNANDO BITTAR X CELSO VITORIO PIEREZN X VILMA ELIZA

TRINDADE(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE

FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 73, em que se alega que este juízo insiste

na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem como

se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.Pelo

exposto, rejeitos os embargos declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de

folha 73.Campo Grande, 02 de maio de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal

Substituto

 

0000997-88.2009.403.6000 (2009.60.00.000997-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011166-71.2008.403.6000 (2008.60.00.011166-0)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X JACKSON RIBEIRO

FALCAO X TEREZINHA BARUKI X WILSON BARUKI X ALEXANDRINO DOS SANTOS MAURO X

CARLOS HENRIQUE PATUSCO X OLNEY CARDOSO GALVAO X BELKISSE CORREA GOMES X

JOAO PEREIRA DA ROSA X UBIRAJARA SEBASTIAO DE CASTRO X ARNALDO ALVES

PANIAGO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE

FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 144, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.Pelo

exposto, rejeitos os embargos declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de
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folha 144.

 

0000999-58.2009.403.6000 (2009.60.00.000999-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011217-82.2008.403.6000 (2008.60.00.011217-1)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X ELIZABHETE

GONCALVES FERREIRA ZALESKI X JOSE LUIZ LORENZ SILVA X CARLOS ALBERTO NOSSA

ASCENCO X CARLOS ROBERTO MOREIRA X LUIZ ONOFRE IRINEU DE SOUZA X NILVA RE POPPI

X ANTONIO DIAS ROBAINA X MAURO CESAR SILVEIRA X ANA MARIA PINTO PIRES DE OLIVEIRA

X JOANA HOKAMA KATAYAMA(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E

MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 238, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 238.Campo Grande, 26

de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal Substituto

 

0001004-80.2009.403.6000 (2009.60.00.001004-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011205-68.2008.403.6000 (2008.60.00.011205-5)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X ANA MARIA

CERVANTES BARAZA X ADENILDA CRISTINA HONORIO FRANCA X MANOEL ARAECIO UCHOA

FERNANDES X FLAVIO JOAO BATALHA X MARIA DO CARMO BRAZIL X JOSE CARLOS GARCIA

DE MENDONCA X FATIMA HERITIER CORVALAN X MARIA APARECIDA ROGADO BRUM X

OSVALDO NUNES BARBOSA X DINA NAMICO ARASHIRO(MS006239 - RODOLFO AFONSO

LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 213, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 213.Campo Grande, 26

de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal Substituto

 

0001012-57.2009.403.6000 (2009.60.00.001012-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011228-14.2008.403.6000 (2008.60.00.011228-6)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X PAULO MONDEK X

JOAO BORTOLANZA X IDINAURA APARECIDA MARQUES X JOAO JAIR SARTORELO X

DEUSVALDO RESPLANDE DE CARVALHO X DERCIR PEDRO DE OLIVEIRA X ROBERT SCHIAVETO

DE SOUZA X WILSON AYACH X ALEXANDRA AYACH ANACHE X INES APARECIDA

TOZETTI(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE

FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 264, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da
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decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 264.Campo Grande, 27

de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal Substituto

 

0001018-64.2009.403.6000 (2009.60.00.001018-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011236-88.2008.403.6000 (2008.60.00.011236-5)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X ROSILENE

CARAMALAC X SONIA MARIA FERNANDES BATISTA X YVELISE MARIA POSSIEDE X ADRIANA

COELHO DE SOUZA X PAULO ARISTARCO PAGLIOSA X CLEOVIA ALMEIDA DE ANDRADE

GUIDORIZZI X LUIZA MELLO VASCONCELOS X ANAMARIA MELLO MIRANDA PANIAGO X

JACIRA HELENA DO VALLE PEREIRA X KATIA REGINA NETTO DOS SANTOS(MS006239 -

RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 81, em que se alega que este juízo insiste

na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem como

se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.Pelo

exposto, rejeitos os embargos declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de

folha 81.

 

0001995-56.2009.403.6000 (2009.60.00.001995-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011248-05.2008.403.6000 (2008.60.00.011248-1)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X JOSE BATISTA DE

SALES X ANDRE KLEIN X LUIZ CARLOS BATISTA X FERNANDO LIMA ABRANTES X ONOFRE

SALGADO SIQUEIRA X JOSE ROBERTO DE ALMEIDA E SILVA X MARIA STELA LEMOS BORGES X

FRANCISCO JOSE AVELINO JUNIOR X ELIANE DE LIMA JACQUES X MARINA MACHADO DOS

SANTOS(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE

FREITAS)

DECISÃOTrata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 181, em que se alega que este

juízo insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito,

bem como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se,

também, contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.Pelo

exposto, rejeitos os embargos declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de

folha 181.Campo Grande, 26 de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal

Substituto

 

0002068-28.2009.403.6000 (2009.60.00.002068-2) - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X CELIO SARZEDAS

X EDISON LORENZZETTI X MARIA RITA MARQUES X MARIA ADELIA MENEGAZZO X ODAIR

PIMENTEL MARTINS X PAULO CESAR BOGGIANI X LEANDRO FERREIRA DE AGUIAR X PEDRO DE

ALCANTARA FIGUEIRA X ANTONIO DOS SANTOS VALENTE X CLARICE ANTUNES

POMPEO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE

FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 247, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da
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decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 247.Campo Grande, 26

de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal Substituto

 

0002894-54.2009.403.6000 (2009.60.00.002894-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011232-51.2008.403.6000 (2008.60.00.011232-8)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X VALMIR BATISTA

CORREA X JOSE CARLOS ZIOLKOWSKI X JOSE FRANCISCO VIANNA X MARGARETE KNOCH

MENDONCA X ELOISA LORENZO DE AZEVEDO GHERSEL X MARCO AURELIO MACHADO DE

OLIVEIRA X ALDA MARIA QUADROS DO COUTO X ELCIA ESNARRIAGA DE ARRUDA X

GIANCARLO LASTORIA X VALMIR MACHADO PEREIRA(MS006239 - RODOLFO AFONSO

LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 210, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 210.Campo Grande, 27

de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal Substituto

 

0002899-76.2009.403.6000 (2009.60.00.002899-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011200-46.2008.403.6000 (2008.60.00.011200-6)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X LAURO RODRIGUES

FURTADO X GERSON HIROSHI YOSHINARI X ANA CRISTINA FAGUNDES SCHIRMER X DAVID

VICTOR EMMANUEL TAURO X MARIA HELENA DE CARVALHO GUADANHIN X MANOEL REBELO

JUNIOR X JOSE JOAO PIRES DE OLIVEIRA X NEUSA MARIA MARQUES DE SOUZA X CARLOS

STIEF NETO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS

DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 435, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Verifica-se que é a terceira vez que os embargados

interpõe embargos de declaração, posteriormente rejeitados por não se tratar de nenhuma das hipóteses previstas

no artigo 535 do Código de Processo Civil.Ao todo, já foram interpostos seis recursos, não havendo uma única

decisão deste Juízo que não tenha sido objeto de recurso pelos embargados.Ressalte-se que os próprios

embargados estão inviabilizando a celeridade da prestação jurisdicional, princípio consagrado no artigo 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal.Pelo exposto, rejeitos os embargos declaratórios.Intime-se.Após, dê-se

prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 435.Campo Grande, 24 de abril de 2012CLORISVALDO

RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal Substitut

 

0002906-68.2009.403.6000 (2009.60.00.002906-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011210-90.2008.403.6000 (2008.60.00.011210-9)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X PLINIO SAMPAIO

CANTARINO X MARILIA DA COSTA TERRA X DIANA FRANCISCA DE OLIVEIRA MELGES X MARIA

DE FATIMA CEPA MATOS X SONIA MARIA DE MEDEIROS X JORGE LUIZ STEFFEN X CLEUSA

ALVES THEODORO RODRIGUES X MARIA DAS DORES RESENDE SILVEIRA X LUIZ MASSAHARU
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YASSUMOTO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS

DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 375, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Ressalte-se que os próprios embargados estão

inviabilizando a celeridade da prestação jurisdicional, princípio consagrado no artigo 5.º, LXXVIII, da

Constituição Federal, considerando a reiterada interposição de recursos.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 375

 

0002908-38.2009.403.6000 (2009.60.00.002908-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011209-08.2008.403.6000 (2008.60.00.011209-2)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X TERESA CRISTINA

VARELA BRASIL DE ALMEIDA X BENEDITO RODRIGUES BRAZIL X MARIA AUXILIADORA

NEGREIROS DE FIGUEIREDO NERY X DEBORA CATARINA SILVA X NEWTON GANNE X ROBERTO

AJALA LINS X CEILA MARIA PUIA FERREIRA X JESUS EURICO DE MIRANDA RESCIGNO X EDISON

XAVIER DUQUE X GETULIO PIMENTA DE PAULO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE

ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 309, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Ressalte-se que os próprios embargados estão

inviabilizando a celeridade da prestação jurisdicional, princípio consagrado no artigo 5.º, LXXVIII, da

Constituição Federal, considerando a reiterada interposição de recursos.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 309.

 

0004232-63.2009.403.6000 (2009.60.00.004232-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011174-48.2008.403.6000 (2008.60.00.011174-9)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO) X IRIA HIROMI ISHII X NAIR COIMBRA

MOTTA X MALDONAT AZAMBUJA SANTOS X MASUO CHUMZUN X PAULO CESAR LEAL NUNES X

MARIO JOSE XAVIER X ROBERTO GUITTE MELGES X EUGENIO OLIVEIRA MARTINS DE BARROS

X JOSE TADACHI SUGAI X MONICA DE CARVALHO MAGALHAES KASSAR(MS006239 - RODOLFO

AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 164/165, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de

declaração.Ressalte-se que os próprios embargados estão inviabilizando a celeridade da prestação jurisdicional,

princípio consagrado no artigo 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal, considerando a reiterada interposição de

recursos.Pelo exposto, rejeitos os embargos declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento

da decisão de folha 164/165.

 

0004236-03.2009.403.6000 (2009.60.00.004236-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0011233-36.2008.403.6000 (2008.60.00.011233-0)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO) X EUDES FERNANDO LEITE X

LUCRECIA STRINGHETTA MELLO X JUSSARA PEIXOTO ENNES X PAULO ZARATE PEREIRA X

ELIEZER JOSE MARQUES X CELSO CORREIA DE SOUZA X MICHELENI MARCIA DE SOUZA

MORAES X DANIELLE SERRA DE LIMA MORAES X RICHARD PERASSI LUIZ DE SOUSA X ALDA

MARIA DO NASCIMENTO OSORIO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E

MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 406, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Ressalte-se que os próprios embargados estão

inviabilizando a celeridade da prestação jurisdicional, princípio consagrado no artigo 5.º, LXXVIII, da

Constituição Federal, considerando a reiterada interposição de recursos.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 406.Campo Grande, 25

de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal Substituto

 

0005034-61.2009.403.6000 (2009.60.00.005034-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011202-16.2008.403.6000 (2008.60.00.011202-0)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X MARIA EMILIA MARTINS DE ARAUJO X

MARIA TEODOROWIC REIS X RUBENS MARQUES FERREIRA MAIA X RUTE CHIZUKO NOGUCHI X

TATSUYA SAKUMA X ZENAIDE TEIXEIRA DE CARVALHO X EURIZE CALDAS PESSANHA X ADAO

ANTONIO DA SILVA X ERON BRUM X ROSANGELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA(MS006239 -

RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 256, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de

declaração.Ressalte-se que os próprios embargados estão inviabilizando a celeridade da prestação jurisdicional,

princípio consagrado no artigo 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal, considerando a reiterada interposição de

recursos.Pelo exposto, rejeitos os embargos declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento

da decisão de folha 256.Campo Grande, 26 de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz

Federal Substituto

 

0005039-83.2009.403.6000 (2009.60.00.005039-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011231-66.2008.403.6000 (2008.60.00.011231-6)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X GERALDO ALVES DAMASCENO JUNIOR X

AMER CAVALHEIRO HAMDAN X JUCIMAR SILVA ROJAS X JOSE CARLOS DORSA VIEIRA PONTES

X ANTONIO DOS ANJOS PINHEIRO SILVA X ERONIDES DE JESUS BISCOLA X LUIZ ANTONIO DE

CAPUA X CATARINA MARIA COSTA MARQUES PEREIRA DA ROSA X GLAUCIA MUNIZ PROENCA

LARA X LIDIA SATSICO ARACAQUI AYRES(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE

ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 173,, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de

declaração.Ressalte-se que os próprios embargados estão inviabilizando a celeridade da prestação jurisdicional,
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princípio consagrado no artigo 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal, considerando a reiterada interposição de

recursos.Pelo exposto, rejeitos os embargos declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento

da decisão de folha 173.Campo Grande, 26 de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz

Federal Substituto

 

0006862-87.2012.403.6000 (2004.60.00.004201-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004201-19.2004.403.6000 (2004.60.00.004201-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) X

HAROLDO APOLINARIO BEZERRA(MS009232 - DORA WALDOW)

Apensem-se os presentes autos aos principais.Após, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os

presentes embargos, no prazo de quinze dias, advertindo-a para especificar as provas que pretende produzir, por

ocasião da impugnação, justificando-as, nos termos da parte final do art. 300, c/c o art. 740, ambos do CPC.Vinda

a impugnação e verificadas as hipóteses dos arts. 326 e 327 do CPC, intime-se a parte embargante para se

manifestar sobre referida peça, no prazo de dez dias. Decorrida a fase postulatória, retornem os autos conclusos

para decisão acerca de eventuais providências preliminares, ou para julgamento conforme o estado do processo

(arts. 327 e 328 do CPC).

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005496-23.2006.403.6000 (2006.60.00.005496-4) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X NELSON

CHAIA(MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR)

Intime-se a exeqüente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre a exceção de pré-executividade

de f. 63/65, bem como sobre a peça de f. 67/70.

 

0000318-54.2010.403.6000 (2010.60.00.000318-2) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -

FHE(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS

FERREIRA) X DANIEL RIBEIRO PIRES

Nos termos do despacho de f. 65, fica a parte exequente intimada para, no prazo de quinze dias, trazer aos autos a

conta atualizada de seu crédito.

 

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

0001028-06.2012.403.6000 - ELIZEU PIRES DE ARRUDA(MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia processual, analiso a impugnação ao benefício da justiça

gratuita concedido ao autor, oposta pela CEF às fls. 21-25.Alega a impugnante que o autor não preenche os

requisitos prescritos na Lei nº. 1.060/50, uma vez que não comprovou sua condição de hipossuficiência financeira,

requisito esse indispensável para o deferimento do benefício em questão. Ademais, a CEF sustenta que o fato do

impugnado ter movimentado mais de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em sua conta poupança, bem como o valor

que ele acha que lhe é devido por danos materiais e valores referentes ao contrato, demonstra sua plena condição

de arcar com as despesas processuais.É o breve relatório. Decido.Sem razão a CEF, de acordo com os documentos

de fls. 11-14, observo que na data do ajuizamento da presente ação a conta poupança do impugnado tinha saldo

credor de apenas R$ 178,89 (cento e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos), além disso, a impugnante não

logrou êxito em comprovar que o autor aufere rendimentos suficientes para fazer frente às despesas e custas

processuais.Dessa forma, prevalece a assertiva de que o demandante encontra-se atualmente desempregado e que

ostenta a qualificação profissional de serviços gerais, atividade laborativa esta que, na melhor das hipóteses, lhe

assegura rendimentos pouco acima do valor do salário mínimo, algo próximo de R$ 800,00 (oitocentos reais).De

outra vertente, o fato de o mesmo ter movimentado vultosa quantia em dinheiro em sua conta poupança entre os

meses de setembro/novembro de 2011, por si só, não é suficiente para afastar a concessão do benefício em pauta.

A exegese normativa, no caso, deve levar em conta um arcabouço jurídico mais abrangente. Portanto, em que pese

o esforço da impugnante, em tentar demonstrar que o impugnado não preenche os requisitos para gozar dos

benefícios da gratuidade de justiça, diante das particularidades anteriormente referidas, tenho a situação existente

não deve ser modificada.Pelo exposto, julgo improcedente a impugnação, e mantenho a concessão dos benefícios

da assistência judiciária.Sem prejuízo, intime-se o autor para réplica, bem como para especificar provas que

eventualmente pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência.Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0008580-90.2010.403.6000 (2007.60.00.009382-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009382-93.2007.403.6000 (2007.60.00.009382-2)) NEY ALBERTO NEMOTO DA SILVA(MS004162 -

IDEMAR LOPES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X CLEUSA FATIMA
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LOHMANN(MS005541 - WAGNER ALMEIDA TURINI)

Intimem-se os requeridos para, no prazo de dez dias, requererem o que de direito.Não havendo manifestação,

cumpra-se a parte final da sentença de f. 383.

 

 

Expediente Nº 2173

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003620-28.2009.403.6000 (2009.60.00.003620-3) - HELEN DA COSTA GUERRA(MS013255 - CARLOS

LIMA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA

PASQUINI) X PAULO ROBERTO CARLOS DA SILVA(MS011491 - LUIS ALEXANDRE FIGUEIREDO

SANTIAGO E MS011494 - EMMANUEL ORMOND DE SOUZA)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição de f. 318/231 e documentos.

 

0012783-61.2011.403.6000 - LIGIA BARRETO DO ESPIRITO SANTO X ISABELA BARRETO DO

ESPIRITO SANTO CAVALCANTE - incapaz X LIGIA BARRETO DO ESPIRITO SANTO(MS011900 -

ROBERTO BORGES RODRIGUES DA COSTA) X CELIA REGINA NASCIMENTO CAVALCANTE X

SIMONE DO NASCIMENTO CAVALCANTE(MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR)

Nos termos da Portaria nº 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada para especificar as provas que eventualmente

pretenda produzir, justificando a necessidade e a pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000306-69.2012.403.6000 - ALZEMIRO AMARILHA(MS013509 - DENIS RICARTE GRANJA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a parte autora intimada para réplica, BEM COMO para especificar as

provas que pretende produzir, justifi cando a pertinência.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000994-36.2009.403.6000 (2009.60.00.000994-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011227-29.2008.403.6000 (2008.60.00.011227-4)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X VALTER

GUIMARAES X MARCIA SIMOES CORREA NEDER BACHA X JOSE ROBERTO GUADANHIN X

MARILENE OLIVIER FERREIRA DE OLIVEIRA X GIORDANO MARCHI X JOSE RENATO JURKEVICZ

DELBEN X ANA RITA BARBIERI X ELIZETE OSHIRO X MARIA TEREZA FERREIRA DUENHAS

MONREAL X LUIZ BERNARDINO LIMA DA SILVA(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE

ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 239, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 239.Campo Grande, 27

de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal Substituto

 

0000996-06.2009.403.6000 (2009.60.00.000996-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011237-73.2008.403.6000 (2008.60.00.011237-7)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X IARA CRISTINA

PEREIRA X GERMANO MOLINARI FILHO X SUSANA CARLA FARIAS PEREIRA X LEA DE GOES

BOTELHO X ANTONIO CARLOS DUENHAS MONREAL X PEDRO NANGO DOBASHI X SONIA

CORINA HESS X MARCOS ALVES VALENTE X DEISE GUADELUPE DE LIMA X RUBEM AYANG

OLIVEIRA(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE

FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 220, em que se alega que este juízo
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insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.Pelo

exposto, rejeitos os embargos declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de

folha 220.Campo Grande, 26 de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal

Substituto

 

0001011-72.2009.403.6000 (2009.60.00.001011-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011168-41.2008.403.6000 (2008.60.00.011168-3)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X NILTON OLIVEIRA

DA COSTA X SYLVIO MULLER PEIXOTO AZEVEDO X HAROLDO SAMPAIO RIBEIRO X WALMIR

COELHO X JOSE ANTONIO MENONI X EUBEA SENNA DE ALMEIDA X LEONIDES JUSTINIANO X

ANGELA MARIA ZANON X MARISA VIRGINIA STURION CHIQUITO X LIEL TRINDADE DE

VARGAS(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE

FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 312, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 312.

 

0001013-42.2009.403.6000 (2009.60.00.001013-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011206-53.2008.403.6000 (2008.60.00.011206-7)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X ROBIM PEREIRA

KOSLOSKI X PROTASIO FERNANDES NERY X ORLANDO ANTUNES BATISTA X GELSON FEIJO

ROOS X CLOVIS LUIZ VICENTIN X ROBERTO MITIO HARADA X ELIZABETE APARECIDA

MARQUES X SONIA DE FATIMA PRATAVIEIRA DE OLIVEIRA X JOSE KIMEI TOBARU X CARLOS

FREDERICO CORREA DA COSTA(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E

MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

DECISÃOTrata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 192, em que se alega que este

juízo insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito,

bem como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se,

também, contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 192

 

0001181-44.2009.403.6000 (2009.60.00.001181-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011234-21.2008.403.6000 (2008.60.00.011234-1)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO) X SANDRA LUCIA ARANTES X

CRISTINA BRANDT NUNES X VANIA MARIA DE VASCONCELOS X RICARDO ANTONIO AMARAL

DE LEMOS X NADIR DOMINGUES MENDONCA X JOAO MAXIMO DE SIQUEIRA X VALERIO

ANTONIO PARIZOTTO X EDNA SCREMIN DIAS X JOSENIA MARISA CHISINI X SHIRLEY TAKECO

GOBARA(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE

FREITAS)
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Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 75, em que se alega que este juízo insiste

na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem como

se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.Pelo

exposto, rejeitos os embargos declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de

folha 75.Campo Grande, 02 de maio de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal

Substituto

 

0001335-62.2009.403.6000 (2009.60.00.001335-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011183-10.2008.403.6000 (2008.60.00.011183-0)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X WANDA PIRES

NOGUEIRA X PEDRO GREGOL DA SILVA X EURIPEDES BARSANULFO PEREIRA X MARIA INES DE

TOLEDO X JORGE GONDA X ANDRE LUIZ PINTO X AURELIO FERREIRA X ANAMARIA SANTANA

DA SILVA X MARIA EMILIA BORGES DANIEL X MILTON MORAIS DE LIMA(MS006239 - RODOLFO

AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 196, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.Pelo

exposto, rejeitos os embargos declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de

folha 196.Campo Grande, 26 de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal

Substituto

 

0001997-26.2009.403.6000 (2009.60.00.001997-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011247-20.2008.403.6000 (2008.60.00.011247-0)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X MARILENA

SANTOMO X MAURO POLIZER X ODONIAS SILVA X JOSE LUIZ MAGALHAES DE FREITAS X

MARIA HELENA COSTA X GILBERTO ANTONIO TELLAROLI X ANTONIO LUIZ DELACHIAVE X

JAIME CESAR COELHO X ANTONIO TADEU MARTINEZ X LUIZ CARLOS DE MESQUITA(MS006239 -

RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 261, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 261.

 

0001998-11.2009.403.6000 (2009.60.00.001998-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011246-35.2008.403.6000 (2008.60.00.011246-8)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X FRANCISCO

ROBERTO ROSSI X JORGE KANEHIDE IJUIM X WALDOMIRO APARECIDO WALLEZI X BENEDITO

JUBERTO TEIXEIRA X JOSE LUIZ FORNASIERI X FRANCISCO SOMERA X ARNALDO RODRIGUES

MENECOZZI X JOAO PEDRO DE SOUZA ZARDO X EDSON NORBERTO CACERES(MS006239 -

RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 191, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem
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como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 191.Campo Grande, 02

de maio de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal Substituto

 

0002743-88.2009.403.6000 (2009.60.00.002743-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011224-74.2008.403.6000 (2008.60.00.011224-9)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS X LEVI MARQUES PEREIRA X ROSEMEIRE MESSA DE SOUZA

NOGUEIRA X ELSA GUIMARAES MARCHESI X LUCY VIEGAS NASSER X PAULO RICARDO DA

SILVA ROSA X RUY ALBERTO CAETANO CORREA FILHO X ANTONIO FIRMINO DE OLIVEIRA

NETO X CARMEN SANDRA MEQUI X ANECY DE FATIMA FAUSTINO ALMEIDA X MARCIO

MARTINS(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE

FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 271, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.Pelo

exposto, rejeitos os embargos declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de

folha 271.

 

0002897-09.2009.403.6000 (2009.60.00.002897-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011189-17.2008.403.6000 (2008.60.00.011189-0)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X JORGE JOAO CHACHA

X FLAVIO DANTAS DOS SANTOS X CUSTODIO MANOEL CASTRO DO NASCIMENTO X HERCULES

MAYMONE JUNIOR X ROSANA MARA GIORDANO DE BARROS X ANTONIO JOAO DE ALMEIDA X

ROBERTO DE ARRUDA HODGSON X JOSE IVAN ALBUQUERQUE AGUIAR X EDILBERTO

FIGUEIREDO X CARLOS ROBERTO TOGNINI(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE

ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 271, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 271.

 

0002904-98.2009.403.6000 (2009.60.00.002904-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011220-37.2008.403.6000 (2008.60.00.011220-1)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X MARLENE MAGGIONI X

LINO SANABRIA X LUCIA MONTE SERRAT ALVES BUENO X LUIZ ANTONIO DE FREITAS X JANAN

BOLIVIA SCHABIBI HANY X EDUARDO GERSON DE SABOYA FILHO X NELSON YOKOYAMA X

SONIA ANGELINA GARCIA MODESTO X PAULO DE TARSO GUERRERO MULLER X ALVARO

BANDUCCI JUNIOR X SANDRA MARIA FRANCISCO DE AMORIM(MS006239 - RODOLFO AFONSO

LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 272, em que se alega que este juízo
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insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de

declaração.Ressalte-se que os próprios embargados estão inviabilizando a celeridade da prestação jurisdicional,

princípio consagrado no artigo 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal, considerando a reiterada interposição de

recursos.Pelo exposto, rejeitos os embargos declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento

da decisão de folha 272.Campo Grande, 02 de maio de 2012.CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz

Federal Substituto

 

0003988-37.2009.403.6000 (2009.60.00.003988-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011223-89.2008.403.6000 (2008.60.00.011223-7)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(MS005437 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X ANGELICA BARUKI

KASSAR X ANISIO NETO DA SILVA JUNIOR X EUSEBIO GARCIA BARRIO X FLAVIO GUILHERME

DE MELO LIMA X JESIEL MAMEDES SILVA X LIGIA MARIA BARUKI E MELO X MAGALI DE

SOUZA BARUKI X MARIA ANGELICA MACIEL MARTINHO FERREIRA X SEBASTIAO ERNANI

FONSECA X WILSON ROBERTO FERNANDES PEREIRA(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO

DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 133, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 133

 

0004228-26.2009.403.6000 (2009.60.00.004228-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011203-98.2008.403.6000 (2008.60.00.011203-1)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO) X JOAO BATISTA CAMPAGNANI

FERREIRA X ADAYR JACOB X DOMINGOS CONTE X EUGENIA BRUNILDA OPAZO URIBE X RUDEL

ESPINDOLA TRINDADE JUNIOR X SILVIA SALLES PUBLIO X LUCIA MARIA PACE DE OLIVEIRA X

VILMA BEGOSSI X MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA BEZERRA X NADIR DE ASSIS

BORALLI(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE

FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 254, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Ressalte-se que os próprios embargados estão

inviabilizando a celeridade da prestação jurisdicional, princípio consagrado no artigo 5.º, LXXVIII, da

Constituição Federal, considerando a reiterada interposição de recursos.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 254.Campo Grande, 02

de maio de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal Substituto

 

0004908-11.2009.403.6000 (2009.60.00.004908-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011179-70.2008.403.6000 (2008.60.00.011179-8)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X ELENIR MACHADO DE
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MELO X OCTAVIANO GONCALVES DA SILVEIRA JUNIOR X CARLOS EDUARDO PAITL X ALCIDES

TOCIHIRO HIGA X RENATO BARBOSA DE REZENDE X CICERO LACERDA FARIA X MARIA LUCIA

BORGES ASSUMPCAO GATTAS X NAZARETH DOS REIS X CLEIDE MACHADO CHAVES X DENISE

TIBAU DE VASCONCELOS DIAS(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E

MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 277, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Ressalte-se que os próprios embargados estão

inviabilizando a celeridade da prestação jurisdicional, princípio consagrado no artigo 5.º, LXXVIII, da

Constituição Federal, considerando a reiterada interposição de recursos.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 277.

 

0005036-31.2009.403.6000 (2009.60.00.005036-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011201-31.2008.403.6000 (2008.60.00.011201-8)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X MAURO HENRIQUE DE PAULA X ELIO

PURISCO X JORGE CHAIM REZEKE X SERGIO ROBERTO DE FREITAS X ANTONIO CARLOS

TAMAROZZI X ELISABETE SOUZA FREITAS X LUIZA FUMIE TAKISHITA X JAIR SOARES

MADUREIRA X ROBERTO TAIRA X MARIA DA GRACA MORAIS(MS006239 - RODOLFO AFONSO

LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 270, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Ressalte-se que os próprios embargados estão

inviabilizando a celeridade da prestação jurisdicional, princípio consagrado no artigo 5.º, LXXVIII, da

Constituição Federal, considerando a reiterada interposição de recursos.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Renumerem-se os autos, a partir da folha 105.Após, dê-se prosseguimento ao

cumprimento da decisão de folha 270.Campo Grande, 26 de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS

SANTOS Juiz Federal Substituto

 

0005040-68.2009.403.6000 (2009.60.00.005040-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011211-75.2008.403.6000 (2008.60.00.011211-0)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X NEIDE REGINA DO CARMO RASLAN X LUIZ

CARLOS TESINI CONSOLO X ANEZIA HIGA AVALOS X SANDRA MARIA SILVEIRA DENADAI X

RAIMUNDA MADALENA ARAUJO MAEDA X RIVALDO VENANCIO DA CUNHA X ELIZABETH

SPLENGLER COX DE MOURA LEITE X EVA GLORIA ABRAO SIUFI DO AMARAL X GUNTER HANS

FILHO X CAROLINA MONTEIRO SANTEE(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trata-se de embargos declaratórios interpostos em face da decisão de fl. 448, em que se alega que este juízo

insiste na realização de prova pericial desnecessária no caso, considerando que se trata de questão de direito, bem

como se questiona o critério adotado para a fixação dos honorários periciais.Os embargados insurgem-se, também,

contra o não conhecimento da impugnação aos quesitos apresentados pela embargante.Relatei para o ato.

Decido.Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, contradição ou omissão na decisão

judicial, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Não se verifica nenhuma dessas hipóteses na

decisão embargada.Na verdade, os embargados insurgem-se contra o próprio mérito da decisão, e o fato da

decisão ser em sentido contrário as suas pretensões não possibilita a interposição de embargos de declaração.A

falta de conhecimento técnico deste Juízo, necessário para o julgamento da lide, foi objeto de decisão anterior, já

questionada mediante a interposição de agravo de instrumento.Ressalte-se que os próprios embargados estão
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inviabilizando a celeridade da prestação jurisdicional, princípio consagrado no artigo 5.º, LXXVIII, da

Constituição Federal, considerando a reiterada interposição de recursos.Pelo exposto, rejeitos os embargos

declaratórios.Intime-se.Após, dê-se prosseguimento ao cumprimento da decisão de folha 448.Campo Grande, 26

de abril de 2012CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS Juiz Federal Substituto

 

0000973-26.2010.403.6000 (2010.60.00.000973-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012974-77.2009.403.6000 (2009.60.00.012974-6)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1054 - MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI) X SISTA-

SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO-ADMINISTRATIVOS DA FUFMS(MS001597 - JOAO JOSE DE

SOUZA LEITE E MS003245 - MARTA DO CARMO TAQUES E MS009006 - RICARDO AUGUSTO CACAO

PINTO)

O Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos autos da ação rescisória 98.03.095816-0, concedeu a incorporação

de 28,86% aos vencimentos dos substituídos da embargada, retroativamente a janeiro de 1993, determinando que

fossem compensados eventuais reajustes já recebidos.Ficou consignado na ementa do referido julgado que

constatado que diversas categorias de servidores já se beneficiaram de reajustes menores, pela Lei n.º 8.627/93,

deve-se, na execução do julgado, proceder-se à compensação de eventuais reajustes concedidos. Da mesma forma,

devem ser compensados, em fase de liquidação, os reajustes concedidos pela Medida Provisória n.º 583/94.

Grifei.O substituído Carlos Augusto de Jesus Parmeggiani, falecido, aderiu a acordo administrativo, não se

enquadrando na hipótese descrita acima, razão pela qual indefiro o pedido de prova pericial em relação ao mesmo.

Defiro o pedido de produção de prova pericial quanto aos substituídos Beatris Pereira da Costa, Benedito

Aparecido de Santana, Carmen Maria Pessoti Fogolin e Catarina Moreira Estevão.Nomeio para a realização da

perícia a contadora Mariane Zanette e fixo os honorários periciais no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta

reais) para a realização dos cálculos de cada exequente.Ressalte-se que a perita, no cálculo dos valores devidos

aos referidos substituídos, deverá observar os parâmetros impostos pela decisão do Tribunal Regional Federal da

3.ª Região, quais sejam: ... no mérito julga procedente o pedido, a fim de, rescindidos a sentença e o acórdão

anteriores, proferir nova decisão julgando procedente o pedido e conceder a incorporação, aos vencimentos de

seus associados, do percentual de 28,86%, retroativamente a janeiro de 1993, compensando-se eventuais reajustes

já recebidos, em fase de liquidação. As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente desde a data

em que se tornaram devidas, observando-se a prescrição qüinqüenal, na forma das Súmula 43 e 148 do Superior

Tribunal de Justiça, e Súmula 08 desta Corte, havendo incidência da Lei 6.899/81 e legislação subseqüente,

acrescidas, ainda, de juros de mora à ordem de 6% (seis por cento) ao ano, incidentes a partir da citação,

consoante a disciplina dos artigos 1.062 e 1.536, 2.º, do Código Civil, cumulados com o artigo 219 do Código de

Processo Civil. Grifei.Faculto às partes, no prazo sucessivo de cinco dias, a indicação de assistentes técnicos e a

formulação de quesitos.A embargante deverá efetuar o depósito dos honorários periciais no prazo de vinte

dias.Após, intime-se a perita de sua nomeação, bem como para marcar data para o início dos trabalhos periciais,

que deverão ser concluídos no prazo no prazo de 60 (sessenta) dias.Intimem-se.

 

0007304-24.2010.403.6000 (2009.60.00.015187-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015187-56.2009.403.6000 (2009.60.00.015187-9)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO) X SISTA-SINDICATO DOS SERVIDORES

TECNICO-ADMINISTRATIVOS DA FUFMS(MS009006 - RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO E

MS003245 - MARTA DO CARMO TAQUES E MS001597 - JOAO JOSE DE SOUZA LEITE)

O Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos autos da ação rescisória 98.03.095816-0, concedeu a incorporação

de 28,86% aos vencimentos dos substituídos da embargada, retroativamente a janeiro de 1993, determinando que

fossem compensados eventuais reajustes já recebidos.Ficou consignado na ementa do referido julgado que

constatado que diversas categorias de servidores já se beneficiaram de reajustes menores, pela Lei n.º 8.627/93,

deve-se, na execução do julgado, proceder-se à compensação de eventuais reajustes concedidos. Da mesma forma,

devem ser compensados, em fase de liquidação, os reajustes concedidos pela Medida Provisória n.º 583/94.

Grifei.Os substituídos Evanir Pereira Lopes, Eveline Maria Rezende Valle Costa Peters, Everaldo Simioli Furlan e

Fabio Ferreira de Brites aderiram a acordo administrativo, não se enquadrando na hipótese descrita acima, razão

pela qual indefiro o pedido de prova pericial em relação aos mesmos.Defiro o pedido de produção de prova

pericial quanto ao substituído Evaristo Gonçalves.Nomeio para a realização da perícia a contadora Mariane

Zanette e fixo os honorários periciais no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).Ressalte-se que a perita,

no cálculo do valor devido ao referido substituído, deverá observar os parâmetros impostos pela decisão do

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, quais sejam: ... no mérito julga procedente o pedido, a fim de,

rescindidos a sentença e o acórdão anteriores, proferir nova decisão julgando procedente o pedido e conceder a

incorporação, aos vencimentos de seus associados, do percentual de 28,86%, retroativamente a janeiro de 1993,

compensando-se eventuais reajustes já recebidos, em fase de liquidação. As diferenças apuradas deverão ser

corrigidas monetariamente desde a data em que se tornaram devidas, observando-se a prescrição qüinqüenal, na

forma das Súmula 43 e 148 do Superior Tribunal de Justiça, e Súmula 08 desta Corte, havendo incidência da Lei
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6.899/81 e legislação subseqüente, acrescidas, ainda, de juros de mora à ordem de 6% (seis por cento) ao ano,

incidentes a partir da citação, consoante a disciplina dos artigos 1.062 e 1.536, 2.º, do Código Civil, cumulados

com o artigo 219 do Código de Processo Civil. Grifei.Faculto às partes, no prazo sucessivo de cinco dias, a

indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos.A embargante deverá efetuar o depósito dos

honorários periciais no prazo de vinte dias.Após, intime-se a perita de sua nomeação, bem como para marcar data

para o início dos trabalhos periciais, que deverão ser concluídos no prazo no prazo de 60 (sessenta) dias.Intimem-

se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006486-63.1996.403.6000 (96.0006486-5) - ANNA ADELINA DE AGUIAR(MS001861 - EVANDRO

FERREIRA DE VIANA BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 661 -

MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ) X ANNA ADELINA DE AGUIAR(MS001861 - EVANDRO

FERREIRA DE VIANA BANDEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 661 - MIRIAM NORONHA MOTA

GIMENEZ)

Intimem-se os beneficiários do pagamento dos requisitórios expedidos em seus nomes, cujos valores poderão ser

sacados em qualquer agência do Banco do Brasil, munidos do CPF.Não havendo requerimentos, no prazo de 15

(quinze) dias, arquivem-se os presentes autos.

 

 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 617

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004434-16.2004.403.6000 (2004.60.00.004434-2) - MARIANA ALAMAN HIGA(MS006061 - RICARDO

RODRIGUES NABHAN) X EDILENE ALAMAN(MS003060 - CLAESIO MEDEIROS ROCHA E MS006061 -

RICARDO RODRIGUES NABHAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO)

Ciência às partes de que foi designada audiência para a inquirição da testemunha Fábio Meleipe de Miranda para

o dia 25/7/2012, às 14h, a ser realizada no Juízo da 2ª Vara Federal de Niterói-RJ.

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 2203

 

ACAO DE DEPOSITO

0006208-62.1996.403.6000 (96.0006208-0) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB(MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO E MS008270 - LUCIANA VERISSIMO

GONCALVES) X UNIVALDO VEDANA(MS006695 - ENIO ALBERTO SOARES MARTINS E MS005470 -

ADONIS CAMILO FROENER) X MARACAJU ARMAZENS GERAIS LTDA - MARAGEL(MS006695 -

ENIO ALBERTO SOARES MARTINS E MS005470 - ADONIS CAMILO FROENER)

Intimem-se as partes acerca do desarquivamento do presente feito bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

ACAO MONITORIA

0007173-98.2000.403.6000 (2000.60.00.007173-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -
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LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E

MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL E MS013960 -

DANIEL FEITOSA NARUTO E MS005763 - MARLEY JARA) X TANIA CRISTINA RAMOS

LINO(MS006442 - CECILIA DA SILVA PAVAO E MS004352 - RAQUEL ZANDONA E MS004975 -

LUCIANA BRANCO VIEIRA) X LEANDRO GONCALVES VIEIRA SENIOR(MS006442 - CECILIA DA

SILVA PAVAO E MS004352 - RAQUEL ZANDONA E MS004975 - LUCIANA BRANCO VIEIRA)

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, sobre o pedido de f. 173.Intime-se.

 

0004934-14.2006.403.6000 (2006.60.00.004934-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 -

RAFAEL DAMIANI GUENKA E MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS) X SEBASTIAO

FERREIRA MORAIS X RAIMUNDA OLIVEIRA DE MORAIS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF propôs a presente ação em face de SEBASTIÃO FERREIRA MORAIS

E RAIMUNDA OLIVEIRA DE MORAIS.Aduziu que, em 30.6.2005, concedeu aos requeridos um limite de

crédito, no valor de R$ 30.000,00, pelo prazo de 36 meses, através de um Contrato Particular de Abertura de

Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Material de Construção e outros Pactos (CONSTRUCARD).Em

21.3.2005 disponibilizou-lhes um crédito rotativo, através do contrato de Abertura de Crédito Rotativo em Conta

Corrente, denominado Cheque Azul.No entanto, os requeridos deixaram de efetuar o pagamento das obrigações

assumidas em ambos os contratos.Pede que seja determinada a expedição de mandado de pagamento referente a

ambos os contratos, atualizados até a data do efetivo pagamento.Com a inicial foram apresentados os documentos

de fls. 6-39.À f. 43 foi determinado o pagamento ou oposição de embargos.Os réus não foram encontrados (fls.

60-1), pelo que a citação deu-se por edital.Determinei vista dos autos à Defensoria Pública da União, diante da

norma do art. 9, II, do CPC, pois os réus foram citados por edital (fls. 75, 79 e 80) e não compareceram (f. 88).A

Defensoria Pública da União apresentou embargos à monitória (fls. 91-103). Sustentou a aplicabilidade do Código

de Defesa do Consumidor aos contratos bancários. Alegou que a atitude da autora de não rescindir o contrato de

crédito rotativo, saldando os valores que excederam o limite, assim como não informar tal acontecimento, fere o

princípio da boa-fé objetiva. Aduziu a nulidade de cláusulas contratuais, em ambos os contratos, no tocante à

comissão de permanência, pena convencional de 2%, honorários advocatícios e despesas judiciais a base de 20%.

Por fim, falou da capitalização da indevida da comissão de permanência, conforme dispõe o artigo 4º do Decreto n

22.626/1933.A autora manifestou-se acerca dos embargos (fls. 107-20).Intimadas para produzirem outras provas

(f. 121), as partes não se manifestaram (f. 123).É o relatório.Decido.Apesar da Defensoria Pública da União ter

pugnando pela produção de prova pericial, aplica-se ao caso a norma do artigo 330, I do CPC, porquanto não vejo

a necessidade de produção de outras prova.As normas do CDC aplicam-se à espécie, nos termos da Súmula 297

do Superior Tribunal de Justiça:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.No que

diz respeito à alegação da embargante da liberalidade da autora com relação ao valor que ultrapassou o limite de

crédito rotativo concedido, verifica-se na cláusula sexta do contrato de fls. 17-21 que aos mutuários foi

disponibilizado um crédito na ordem de R$ 3.000,00, cuja implantação ocorreu em 21.3.2005. Assim, verifica-se

que tal valor foi disponibilizado de uma só vez e foi ultrapassado em razão dos encargos decorrentes da

inadimplência do embargante e de cheques por ele emitidos. Ademais, tal situação estava prevista na cláusula

sétima do contrato, pelo que a vontade das partes deve prevalecer: pacta sunt servanda.Descabe a alegação dos

réus de ilegalidade da comissão de permanência, que é composta do custo de captação e taxa de rentabilidade.

Deveras, dispõe a Súmula 294 do Superior Tribunal de Justiça:Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a

comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada

à taxa de contrato.Considerando o demonstrativo de f. 38, referente ao contrato de fls. 22-4, a comissão de

permanência cobrada não foi superior a 3,49% ao mês. Assim, não superou a taxa contratada (CDI mais taxa de

rentabilidade mensal de até 10%; cláusula 8ª, f. 23), tampouco a média praticada pelo mercado, que variou de 7,50

a 9,23% ao mês, para a operação Cheque especial, segundo tabela divulgada pelo Banco Central do Brasil. De

sorte que a taxa de juros não podem ser considerada excessiva.Outrossim, desde que pactuada, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, nos contratos celebrados a partir de 31.03.2000, data

da publicação da Medida Provisória 1963-17, atualmente reeditada sob o nº 2170-36/2001 (STJ - REsp 694733 -

RS ). Nos demais casos, tal prática é vedada, conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça.

Segundo aquele sodalício somente a legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o

pacto de capitalização de juros (súmula 93).No caso, o contrato foi firmado em 21.3.2005 (f. 21), de forma que a

capitalização deve ser anual.Ademais, observa-se no demonstrativo de f. 16 que a cobrança da comissão de

permanência não foi exigida quanto ao contrato de CONSTRUCARD (fls. 8-12).Os presentes embargos são

impertinentes quanto as alegações alusivas às cobranças estipuladas na cláusula décima nona do contrato f. 8-12 e

das cláusulas décima quarta e décima quinta do contrato de fls.22-4, pois verifica-se nos demonstrativos de fls. 16

e 37 que não foram cobradas pela embargada.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com o fim de

condenar os réus a pagarem à autora o valor de: 1) R$ 38.491,58 referente ao construcard, calculado até

14.6.2006, a ser atualizado pela comissão de permanência, calculada conforme o contrato, porém limitada à taxa

do contrato à taxa praticada no mercado financeiro, nas operações de crédito pessoal, conforme tabela obtida no
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site do BACEN (http://www.bcb.gov.br/?txcredmes), observando-se o percentual mais favorável ao devedor (taxa

de mercado ou contratada). 2) R$ 5.953,39, referente ao cheque azul (f. 16), calculado até 14.6.2006, a ser

atualizado pela comissão de permanência, calculada conforme o contrato, porém limitada à taxa do contrato à taxa

praticada no mercado financeiro, nas operações de cheque especial, conforme tabela obtida no site do BACEN

(http://www.bcb.gov.br/?txcredmes), observando-se o percentual mais favorável ao devedor (taxa de mercado ou

contratada).São devidos honorários advocatícios pelo réu que fixo em 10% sobre o valor da causa. Custas pelo

réu.Transitada em julgado a presente decisão, o autor deverá atualizar o débito para prosseguimento da ação nos

termos da segunda parte do 3º do art. 1.102c do CPC.P.R.I. 

 

0002122-23.2011.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA

COSTA QUEIROZ) X ED CARLOS AKAYAMA MAIDANA

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004951-65.1997.403.6000 (97.0004951-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE

ARAUJO) X CLAUDIO LOPES(MS009041 - LUIZ ANTONIO BARBOSA CORREA)

Vistos.I - RELATÓRIOUNIÃO ajuizou a presente ação, inicialmente em face da ARMANDO DE OLIVEIRA

CHAVES, pretendendo indenização por danos materiais no importe de R$ 2.032,56, em razão de danos que o réu,

na condução de veículo, teria causado em postes localizados no posto da PRF denominado Amandina.Juntou

documentos (fls. 5/19).A autora requereu a citação do proprietário do veículo, CLAUDIO LOPES, como

litisconsorte (fls. 50/51), o que foi deferido e cumprido (f. 62, verso).Homologou-se o pedido do autor de

desistência da ação em relação ao réu originário, passando a tramitar somente em face de Claudio Lopes (f.

66/67).Intimado (f. 75), ele apresentou contestação (fls. 95/98) e juntou documentos (fls. 99/106). Alegou que já

teria efetuado o reparo, em preliminar de ausência de interesse e mérito, e a prescrição do direito, por ter decorrido

mais de três anos do fato. Réplica às fls. 109/113.As partes não requereram a produção de outras provas (fls.

115/116 e 118).Instada, a autora informou ter havido a substituição dos postes, cabendo ao réu provar que efetuou

o reparo.A seguir os autos vieram à conclusão.Decido.II - FUNDAMENTOA preliminar confunde-se com o

mérito.O Código Civil de 2002 reduziu o prazo de prescrição ao estabelecer que em três anos prescreve a

pretensão de reparação civil (art. 206, 3º, V). Outrossim, no intuito de evitar prejuízos ao titular de direito

subjetivo cuja pretensão teve seu prazo reduzido, firmou-se, na doutrina e jurisprudência, o entendimento de que,

quando minorado o lapso prescricional, a contagem do prazo deve ocorrer a partir da vigência do Código Civil, ou

seja, a partir de janeiro de 2003 (AC 00000504220074036117 - QUINTA TURMA - DESEMBARGADOR

FEDERAL LUIZ STEFANINI - TRF3 CJ1 DATA:26/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO).No caso, não houve

prescrição, uma vez que o réu foi citado em 10/03/2004, ou seja, dentro do prazo de três anos, contado a partir de

janeiro de 2003.Passo ao exame do mérito propriamente dito.A autora pretende indenização por danos materiais,

causados pelo condutor do veículo de propriedade do réu, em postes de iluminação localizados no canteiro em

frente ao Posto da Polícia Rodoviária Federal, no trecho Nova Andradina/Ivinhema.O réu não se eximiu da

responsabilidade pelo dano, mas afirmou ter efetuado a reparação, ressalvando que não possui os documentos

pertinentes. Ao se manifestar (fls. 111 e 125), a União apenas afirmou que o ônus da prova pertence ao réu. Ou

seja, em nenhum momento a ré disse ter sido ela (e provado) quem efetuou o reparo. Assim, não é objeto de

controvérsia que, no decorrer do processo, houve a substituição dos postes (f. 125). No entanto, não há provas que

reparação do dano foi efetuada pelo réu ou pela autora. Note-se que o documento de f. 5 menciona que os

materiais (postes) foram doados pela Prefeitura Municipal de Amandina. Outrossim, também consta que houve

ruptura dos cabos condutores de energia. Assim, o reparo poderia ter sido efetuado, também, por aquele

Município ou pela empresa de energia elétrica. Admitido pela União o fato de que a reparação foi realizada,

eventual indenização é devida a quem provar que realizou o reparo. A União nem mesmo afirma que foi ela que

realizou, apenas diz que o Réu não provou que foi ele.Ora, o ônus de provar o direito à indenização é de quem o

alega (a União). O valor teria que ser entregue a quem sofreu o dano material ou realizou o reparo.Assim, havendo

o reparo, não há mais dano físico a ser reparado; não havendo prova que foi a União quem efetuou a substituição

dos postes, não há se falar em ressarcimento correspondente ao Autor que alega tal direito.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito, nos termos do art.

269, IV, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência, condeno a autora (União) ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do réu (Claudio Lopes), ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa atualizado. Isenta de custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000894-33.1999.403.6000 (1999.60.00.000894-7) - VOLMER FERREIRA CARDOSO(MS009979 -

HENRIQUE DA SILVA LIMA E MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE E MS005680 - DJANIR

CORREA BARBOSA SOARES E MS007303 - GENIVALDO GOMES DA SILVA) X VALMIR DIAS DA
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SILVA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE E MS007303 - GENIVALDO GOMES DA SILVA E

MS005680 - DJANIR CORREA BARBOSA SOARES) X VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS(MS005811 -

JARBAS MACIEL DE REZENDE E MS005680 - DJANIR CORREA BARBOSA SOARES E MS007303 -

GENIVALDO GOMES DA SILVA) X SOLANGE NETTO(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X

RONALDO DE ANDREA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X JOAO JOSE

PAULINO(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X ASSAF JORGE NESRALA FILHO(MS005811 -

JARBAS MACIEL DE REZENDE) X MARIA GLEIDE DOS SANTOS RODRIGUES(MS005811 - JARBAS

MACIEL DE REZENDE) X ALFREDO JOSE DE ARRUDA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE)

X JOSE APARECIDO DOS SANTOS(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X SINVAL ANTONIO

DOS SANTOS(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X RUBENS LEITE DE SOUZA(MS005811 -

JARBAS MACIEL DE REZENDE) X ADELCIO CORREA ESTIGARRIVIO(MS005811 - JARBAS MACIEL

DE REZENDE) X JOAO CHRISOSTOMO GOMES DA SILVA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE

REZENDE) X SEBASTIAO CARLOS SOARES MAGALHAES(MS005811 - JARBAS MACIEL DE

REZENDE) X DOMINGOS SARVIO DA COSTA RONDON(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE)

X RUBENS MUNIZ DE ARAUJO(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X VALDIR JOSE

BOTELHO(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X JORLEI DE SOUZA MACIEL(MS005811 -

JARBAS MACIEL DE REZENDE) X JOAO NOGUEIRA MEIRELES(MS005811 - JARBAS MACIEL DE

REZENDE) X ALAIR LUZ ALVES(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X ARNALDO SEIJI

FUJITA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X JORGE MENDES DIAS(MS005811 - JARBAS

MACIEL DE REZENDE) X ANTONIO JOSE FERREIRA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X

JOEL MALHEIROS(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X MARIA CREUSA

MIGUEL(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X LAURO MARCIO ALVES DE

PINHO(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X DELCIMAR DE BRITES MATOS(MS005811 -

JARBAS MACIEL DE REZENDE) X NELSON BRUNO(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X

BELCHIOR BRAGA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X JULIA LEMOS

DIONIZIO(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X AHILTON TAVEIRA(MS005811 - JARBAS

MACIEL DE REZENDE) X JOSE PEDRO(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X MARIA

CANDIDA VIEIRA PRAXEDES(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X LUIZA DANIELINA

CORREA DE FARIA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X ADELICIO CELESTINO DE

OLIVEIRA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X CLEYSE MARY DA SILVA

GOMES(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X LUCIANO ABADIO NANTES(MS005811 -

JARBAS MACIEL DE REZENDE) X BRAULIO DA SILVA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE)

X LUCIA DE FATIMA ELIAS DE SOUZA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X RAIMUNDO

NONATO GOMES(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X MILTON PRUDENCIO DA

SILVA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X MARIO CONCEICAO DA SILVA

MORAES(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X ELSON FRANCA DE MATOS(MS005811 -

JARBAS MACIEL DE REZENDE) X ANTONIO BRUMATTI NETO(MS005811 - JARBAS MACIEL DE

REZENDE) X MARIO BARBOZA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X ALTINOR

RODRIGUES PACHE(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X IRENE FAUSTINO

ALVES(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X MIGUEL JOSE MONACO(MS005811 - JARBAS

MACIEL DE REZENDE) X MARCO POLO FEJES(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X ISAIAS

PEREIRA DE SOUZA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X EDIVALDO CUNHA DE

OLIVEIRA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X MELQUIADES PORTES(MS005811 - JARBAS

MACIEL DE REZENDE) X EDIR DE ANDRADA E SILVA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE)

X MAURICIO GIMENEZ MARIN(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X QUINTINO MOURA

DIAS(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X NICANOR BATISTA DA SILVA(MS005811 -

JARBAS MACIEL DE REZENDE) X GILMAR ALVES MARTINS(MS005811 - JARBAS MACIEL DE

REZENDE) X ENISIO FERREIRA DA CRUZ(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X NAZARIA

ARGUELHO(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X ANTONIO ARCANJO DE

BARROS(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X NATALICIO ROCHA DE SOUZA(MS005811 -

JARBAS MACIEL DE REZENDE) X OLIVIO PELZL(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X

NILTON ALVES DE OLIVEIRA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X ANTENOR

DORETO(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X FRANCISCO RUIZ MONTEIRO DA

COSTA(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X OLGA TIEKO MORI FUJITA(MS005811 -

JARBAS MACIEL DE REZENDE) X FRANCISCO ANGELICO(MS005811 - JARBAS MACIEL DE

REZENDE) X OLGA MARTINES TORRES(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE) X ADAO

CORREA ESTIGARRIVIO(MS007303 - GENIVALDO GOMES DA SILVA E MS005680 - DJANIR CORREA

BARBOSA SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO)
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Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

0000500-55.2001.403.6000 (2001.60.00.000500-1) - JOSE CARLOS FERREIRA DO AMARAL(MS004177 -

ARISVANDER DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(MS008042 - JERUSA GABRIELA FERREIRA)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária Federal.Requeira a parte interessada

o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0001048-80.2001.403.6000 (2001.60.00.001048-3) - MARIA CANDIA NUNES DA CUNHA(SP145476 -

ELDA APARECIDA DOS SANTOS MENDEZ E MS002640 - RUY LUIZ FALCAO NOVAES) X ESTEVAO

NUNES DA CUNHA(SP145476 - ELDA APARECIDA DOS SANTOS MENDEZ E MS002640 - RUY LUIZ

FALCAO NOVAES) X SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY

DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL

NETO)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Requeira a parte interessada o que

entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquive-se.Int.

 

0000244-78.2002.403.6000 (2002.60.00.000244-2) - LEILA DE ARRUDA COELHO X NILSON

COELHO(MS008659 - ALCIDES NEY JOSE GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA

- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X

SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(MS007965 - RITA DE CASSIA FREIRE

GONCALVES)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária Federal.Requeira a parte interessada

o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0004918-65.2003.403.6000 (2003.60.00.004918-9) - PAULO CESAR SILVA DE SERPA(MS010789 - PAULO

DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E MS015140 - FRANCIELLI SANCHEZ SALAZAR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

0012331-32.2003.403.6000 (2003.60.00.012331-6) - KLEBER SANTOS SOUZA MOTA(MS001164 -

RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO E MS006858 - RICARDO CURVO DE ARAUJO) X UNIAO

FEDERAL(MS008899 - CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA)

Vistos.I - RELATÓRIOKLEBER SANTOS SOUZA MOTA propôs a presente ação em face da UNIÃO.Disse

que serviu na Base Aérea de Campo Grande e em 02 de agosto de 2002, ao descer as escadas do alojamento, em

acelerado, juntamente com o grupamento de recrutas, veio a cair, torcendo o pé esquerdo. Após ser dispensado por

90 dias de qualquer esforço físico, foi dispensado do serviço ativo da FAB, em 27 de novembro de 2002, com o

parecer de Incapaz B1.Entende ser ilegal o licenciamento e pede a reintegração ao serviço militar, com posterior

reforma.Com a inicial vieram os documentos de fls. 51/141.Foi deferido o pedido de justiça gratuita (f. 144).

Manifestação da União sobre o pedido de antecipação da tutela às fls. 149/159 e documentos de fls. 160/207. A

União contestou às fls. 209/225 e juntou os documentos de fls. 226/256. Aduz não haver ilegalidade no

licenciamento do autor.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido e foi determinada a realização de perícia

médica (fls. 260/261).Novos documentos juntados pelo autor às fls. 264/276 e 277/291.O laudo pericial foi

juntado às fls. 306/310, com manifestação da União às fls. 315/318 e do autor às fls. 320/337.Laudo

complementar juntado às fls. 376/379, com manifestação do autor às fls. 382/389 e da União às fls. 416/421.A

seguir os autos vieram à conclusão.II - FUNDAMENTOO autor pede a reintegração do cargo ou a reforma (fl.

48).A Lei 6880/1980 dispõe que:Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que: [...]II - for julgado

incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas; [...]Art. 108. A incapacidade definitiva pode

sobrevir em conseqüência de: IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de

causa e efeito a condições inerentes ao serviço; [...]V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da

medicina especializada; e VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o

serviço. [...]Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item

VI do artigo 108 será reformado: I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com

estabilidade assegurada; e II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação,

desde que, com qualquer tempo de serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e

permanentemente para qualquer trabalho.Em inspeção de saúde realizada por médicos da Junta de Saúde de
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Emergência da Base Aérea de Campo Grande, em 25.03.2003 (f. 230), o autor foi considerado Incapaz B2, por

conseguinte, foi incluído no excesso de contingente e dispensado da incorporação.Nesse caso, dispõe o Decreto

57.65645/66:Art. 52. Os inspecionados de saúde, para fins do Serviço Militar, serão classificados em quatro

grupos: 1) Grupo A, quando satisfizerem os requisitos regulamentares, possuindo boas condições de robustez

física.Podem apresentar pequenas lesões, defeitos físicos ou doenças, desde que compatíveis com o Serviço

Militar. 2) Grupo B-1, quando, incapazes temporàriamente, puderem ser recuperados em curto prazo. 3) Grupo B-

2, quando, incapazes temporàriamente, puderem ser recuperados, porém sua recuperação exige um prazo longo e

as lesões, defeitos ou doenças, de que foram ou sejam portadores, desaconselhem sua incorporação ou matrícula.

4) Grupo C, quando forem incapazes definitivamente (irrecuperáveis), por apresentarem lesão, doença ou defeito

físico considerados incuráveis e incompatíveis com o Serviço Militar. Parágrafo único. Os pareceres emitidos nas

atas de inspeção de saúde serão dados sob uma das seguintes formas:1) Apto A;2) Incapaz B-1;3) Incapaz B-2;4)

Incapaz C.Art. 140. A desincorporação ocorrerá: (...)6) por moléstia ou acidente, que torne o incorporado

temporàriamente incapaz para o Serviço Militar, só podendo ser recuperado a longo prazo (...) 6º No caso do

número 6 deste artigo em que o incorporado fôr julgado Incapaz B-2, será ele desincorporado e excluído, fazendo

jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, com inclusão prévia no excesso do contingente, ou ao Certificado

de Reservista, de acôrdo com o grau de instrução alcançado. Terá aplicação, no que fôr cabível, o disposto no

parágrafo 2, dêste artigo.Relevantes para a solução da lide, acerca do alegado acidente em serviço, são as

conclusões do laudo pericial (fls. 306/310 E 376/377):Respostas aos quesitos do autor (fls. 306/308):1. A perícia

confirma se o autor é portador de Fratura no Tálus esquerdo, com diagnóstico M93.2 do CID 10(osteocondrite

dissecante)?R. Sim.2. É possível identificar a etiologia da doença? É uma doença que pré-existia antes da

incorporação ou decorre do acidente em objeto de serviço ocorrido dentro da Unidade?R. Sim. É uma doença pré

existente devido o exame de Raio x que foi realizado no serviço, mostrando uma imagem crônica da articulação

do tornozelo. 4. Tendo o autor sido inspecionado pela Junta de Incorporação ao serviço militar tal doença não

deveria ter sido diagnosticada, caso fosse pré existente?R. Devido o processo ser crônico o paciente não praticava

esporte e esforço físico de grande intensidade, não apresentava dores no tornozelo esquerdo, após o esforço físico,

iniciou a dor de grande intensidade. 5. Ainda que a doença seja pré-existente (má formação congênita), a fratura

está relacionada a doença ou decorre do acidente (queda nas escadarias do E 16)?R. É uma patologia pré existente,

devido ao trauma que teve fratura, ocorrido no primeiro acidente que o paciente relatou. 6. A doença é curável ou

definitiva?R. Pode ser submetido a uma cirurgia para melhorar o quadro da dor, mas o prognóstico é reservado.12.

Essa doença incapacita o autor para o exercício de alguma atividade que lhe garanta a subsistência?R. Não.13. O

autor está habilitado a desenvolver a atividade militar, ou seja, realizar educação física, participar de formaturas,

tirar escala de serviço armado ou não?R. Não tem condições.14. Considerando o histórico de boa saúde e

integridade física do autor antes do acidente ocorrido dentro da Unidade, há relação de causa e efeito entre a

situação mórbida atual e o acidente em objeto de serviço? Pode-se afirmar que foi o acidente em serviço que

causou a fratura no tálus esquerdo?R. Isto foi, uma decorrência por um trauma antigo, onde sofreu torção na

escadaria do seu serviço, levando a dor e limitação dos movimentos do tornozelo esquerdo, isto que dizer que o

trauma com a fratura mostrando no Raio x um processo crônico, não tem nada haver com este trauma

recente.Respostas aos quesitos de fls. 376/379:1. O autor é portador de osteocondrite dissecante de astrágalo

esquerdo? O que ocasionou a eventual moléstia?R. Sim. Esta patologia é crônica ocorrido na adolescência, não

está relacionado a torção do tornozelo que ocorreu. 7. Há relação de causa e efeito como serviço militar? O autor

possui capacidade laborativa plena? No caso de redução da dita capacidade, que atividades profissionais o Autor

pode exercer?R. Não existe relação de causa e efeito com o serviço militar. O paciente tem capacidade laborativa.

13. O autor está habilitado a desenvolver a atividade militar, ou seja, realizar Educação física, participar de

formaturas, tirar escala de serviço armado ou não?R. Para educação física é restrito, mas pode tirar escala de

serviço armado e participar de formaturas.14. Considerando o histórico de boa saúde e integridade física do autor

antes do acidente ocorrido dentro da Unidade, há relação de causa e efeito entre a situação mórbida atual e o

acidente em objeto de serviço? Pode se afirmar que foi o acidente em serviço que causou a fratura no tálus

esquerdo?R. Não existe relação do acidente torção do tornozelo com a sua patologia osteocondrite pré

existente.Assim, não preenchendo os requisitos da reforma e estando incapacitado para o serviço militar, só

restava à Administração Militar desincorporar o autor. Note-se que o autor não foi licenciado por conclusão do

tempo de serviço, mas excluído, tendo sido isentado definitivamente do serviço militar.III - DISPOSITIVODiante

do exposto, julgo improcedentes os pedidos, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% sobre o valor da causa, com as ressalvas da Lei 1.060/50 (art. 12). Isento de custas.Publique-se.

Registre-se.Intimem-se.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Campo Grande, MS, 20 de junho de

2012.JANIO ROBERTO DOS SANTOS Juiz Federal Substituto

 

0013117-76.2003.403.6000 (2003.60.00.013117-9) - CLODOALDO GONCALVES X LUIS JOSE SOUZA

COELHO X DOUGLAS TEODORO MARQUES X ABEL DE SOUZA RIBEIRO X JACOB CRISPIM

VALLE(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL(MS008043 - CHRIS GIULIANA ABE

ASATO)
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Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

0000455-46.2004.403.6000 (2004.60.00.000455-1) - CARLOS APARECIDO X NATAL MUNIZ DA SILVA X

PAULO MARCOS PRIOR X JONAS MACIEL X ISAIAS SILVA DOS SANTOS(MS008765 - ANDRE LOPES

BEDA) X UNIAO FEDERAL(MS006905 - EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS)

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

0000459-83.2004.403.6000 (2004.60.00.000459-9) - NIVALDO ALVES DA SILVA X DIONISIO BARBOSA

FERREIRA X GIVANILDO DE LIMA LUIZ X EDIR SILVA MARTINS(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA)

X UNIAO FEDERAL(MS008899 - CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA)

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

0001574-42.2004.403.6000 (2004.60.00.001574-3) - ROBERSON ROSALIN DE FREITAS X ANTONIO

SANTOS DA ROSA X JOSE ELIAS DUTRA X JOEL DE JESUS LOPES DE OLIVEIRA X ENEIAS SILVA

NOGUEIRA(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL(MS008041 - CLENIO LUIZ

PARIZOTTO)

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

0001592-63.2004.403.6000 (2004.60.00.001592-5) - CLEVSON DOS SANTOS GOMES(MS008765 - ANDRE

LOPES BEDA) X ATAIDE GADEA(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X NAILTON PAULO DA

SILVA(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X GIVANIL BAGNARA(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X

SIDENY MACEDO MENEZES(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL(MS006905 -

EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS)

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

0001599-55.2004.403.6000 (2004.60.00.001599-8) - ASSEIDE FERREIRA DEODATO X WAGNER

ROBERTO POLLETTI X ALDAIR RAMIREZ CORREA X JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA X CARLOS

LUCIANO DA SILVA(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS

MACHADO)

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

0001955-50.2004.403.6000 (2004.60.00.001955-4) - DIOCEZAR MONTEIRO MAIDANA X SILDO LIMA

MACHADO X VENADIR MACHADO DA GAMA X NILTON CEZAR DE ALMEIDA AZEVEDO X

REGINALDO BEZERRA DOS SANTOS(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO

FEDERAL(MS006905 - EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS E Proc. 1029 - CLENIO LUIZ

PARIZOTTO)

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

0001960-72.2004.403.6000 (2004.60.00.001960-8) - REINALDO RIATO DIONIZIO X FRANCISCO PEREIRA

GALEANO X AGUIMAR GONCALVES DE OLIVEIRA X ALCEMAR RODRIGUES DORNELES X

RONNIE RUBIN DE MORAES(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

PORTOCARRERO E MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ

PARIZOTTO)

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

0004984-11.2004.403.6000 (2004.60.00.004984-4) - CLAUDINEI VALEJO VIEIRA X MARCUS PETERSON

SALUSTIANO(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO E

MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL(MS008043 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO)

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.
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0002684-42.2005.403.6000 (2005.60.00.002684-8) - LEONILDO JOSE CUNHA(MS007809 - LEONILDO

JOSE DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO)

LEONILDO JOSÉ DA CUNHA propôs a presente ação, inicialmente perante o Juizado Especial Federal e em

face do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC.Aduz ter concluído o curso de Graduação de Professor da Parte

de Formação Especial do Curso de Ensino de 2º Grau, oferecido pela Universidade de Marília, em 30 de junho de

1989.Diz que vem enfrentando dificuldades para ministrar aulas, pois a Secretaria Estadual de Educação do

Estado de Mato Grosso do Sul tem impedido sua inscrição como professor convocado, sob a alegação de que seu

diploma não lhe confere a habilitação para tanto.Entende estar apto para o magistério porquanto enriqueceu seu

currículo com a conclusão do curso de Direito e outros de aperfeiçoamento, além de estar cursando pós-graduação

na área de Direito. Ademais, afirma ter exercido o magistério como professor convocado na rede pública de

ensino por vários anos.Diz que tomou várias providências para obter maiores esclarecimentos acerca de sua

habilitação, como a impetração de mandado de segurança e de habeas data, além de vários requerimentos

administrativos.Assevera que o Ministério da Educação e a Universidade de Marília não responderam seus

requerimentos e que a Universidade para o Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal - UNIDERP

informou que caberia ao MEC tecer maiores esclarecimentos sobre a matéria.Enumera uma série de indagações

para que seja determinado seu esclarecimento pelo MEC.Alega que não há norma que lhe impeça ministrar aulas

na rede pública. Pelo contrário, entende possuir direito adquirido, vez que há muitos anos leciona nas escolas

públicas.Fundamentado no art. 5º, XXXVI, CF, art. 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil e no art. 4º do

Código de Processo Civil, pede que seja reconhecido seu direito de continuar ministrando aulas e que seja

declarado em quais disciplinas está apto para o exercício da profissão. Alternativamente, pede que seja declarado

por sentença que possui direito adquirido em ministrar aulas no tocante às disciplinas que cursou.Juntou

documentos (fls. 9-48).O MM. Juiz Federal do JEF declinou da competência e determinou a remessa dos autos

para esta Subseção Judiciária (fls. 49-51).Determinei que o autor recolhesse as custas iniciais e corrigisse o polo

passivo da ação (f. 55).O autor apresentou o comprovante de pagamento das custas e pediu a substituição do MEC

pela União no polo passivo da ação (fls. 58-60).Citada (fls. 64), a ré apresentou contestação (fls. 66-74) e os

documentos de fls. 75-95. Alegou, preliminarmente, a necessidade de litisconsórcio passivo com o Estado de

Mato Grosso do Sul e a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, disse que o diploma do autor confere

habilitação para ministrar aulas em cursos técnicos profissionalizantes de 2º grau na área do comércio, tais como,

secretariado, técnico em administração, técnico de contabilidade, auxiliar contábil, entre outros. Afirmou que tais

cursos não são mais oferecidos pela Administração Pública Estadual e que o autor deveria aproveitar seu curso

como crédito para uma nova licenciatura. Citou a Lei n.º 9.394/1996 para asseverar que todos profissionais da

área de magistério deverão ter formação específica e para aqueles que anteriormente exerciam atividade de

docência sem a devida formação ou com formação precária, amparada por norma revogada, foi concedido o prazo

de dez anos, contados de 1997, para obtê-la. Asseverou que o título de graduação do autor continua valendo, mas

as exigências para o exercício profissional foram alteradas e a própria legislação concedeu o prazo de dez anos

para adequação. Refutou a afirmação do autor de que vem sendo impedido de ministrar aulas, vez que foi

convocado com regularidade para lecionar. Ocorre que no ano de 2006 estão sendo nomeados os professores

aprovados no último concurso público, mas mesmo assim foi convocado para ministrar aulas de Geografia e de

Ciências Sociais. Defendeu a inexistência de direito adquirido, vez que houve superveniência de lei nova a

estabelecer novas regras sobre a matéria debatida. Por fim, ressaltou a natureza do vínculo jurídico entre o autor e

o Estado, já que não é funcionário público concursado, mas sim convocado, cujo vínculo é de natureza precária.O

autor apresentou réplica à contestação da União (fls. 98-105).As partes não requereram a produção de outras

provas (fls. 106, 109-10).Determinei a intimação do autor para requerer a citação do Estado de Mato Grosso do

Sul na condição de litisconsorte passivo necessário, sob pena de extinção do feito (fls. 113), pelo que o autor se

manifestou às fls. 116-7.Citado (fls. 120), o Estado de Mato Grosso do Sul apresentou contestação (fls. 122-7) e

os documentos de fls. 128-43. Alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e a falta de interesse processual

do autor. No mérito, disse que a convocação de professores deve observar uma série de requisitos, o critério de

oportunidade da Administração e o princípio da reserva do possível, de modo que qualquer ordem judicial para

atender um caso isolado resultaria em verdadeira ingerência na competência do Poder Executivo. Disse que são

convocados os professores com a formação mais próxima possível daquela do professor efetivo substituído. Além

disso, afirmou que o cadastro de professores precisa ser atualizado a cada período letivo e que o autor pode não ter

atualizado os seus dados, caso em que deixou de ser convocado por sua própria inércia (art. 7º, I, II e III, Lei n.º

9.507/97).Réplica à resposta do Estado de Mato Grosso do Sul às fls. 146-8.É o relatório.Decido.Rejeito a

preliminar arguida pela União, porquanto no caso em apreço o Judiciário não está fazendo as vezes do Executivo

no exercício das competências atribuídas nos arts. 205 a 214 da CF, mas resolvendo a lide noticiada pelo

particular. Dou o mesmo destino às preliminares arguida pelo Estado de Mato Grosso do Sul, pois, relata o autor

na inicial que é esta pessoa de direito público quem está colocando em dúvida sua formação. Consta da declaração

de f. 36 que os servidores do Estado recusaram-se a proceder à inscrição do autor, sob o pretexto de que nenhum

de seus diplomas tem validade para o fim pretendido.Pois bem. A Universidade de Marília conferiu ao autor o
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diploma de f. 10, declarando-o licenciado em razão da conclusão do CURSO DE GRADUAÇÃO DE

PROFESSORES DA PARTE DE FORMAÇÃO ESPECIAL DO CURRÍCULO DE ENSINO DE 2º GRAU.No

verso do diploma e também no histórico escolar de f. 11, acrescentou-se que a habilitação conferida dizia respeito

ao ensino em COMÉRCIO. O diploma foi conferido em 4 de agosto de 1989, sob a égide da Lei nº 5.692, de 11

de agosto de 1971, que fixava as Diretrizes e Bases para o ensino de 1º e 2º graus, assim:Art. 29. A formação de

professores e especialistas para o ensino de 1º e 2º graus será feita em níveis que se elevem progressivamente,

ajustando-se às diferenças culturais de cada região do País, e com orientação que atenda aos objetivos específicos

de cada grau, às características das disciplinas, áreas de estudo ou atividades e às fases de desenvolvimento dos

educandos. Art. 30. Exigir-se-á como formação mínima para o exercício do magistério: a) no ensino de 1º grau, da

1ª à 4ª séries, habilitação específica de 2º grau; b) no ensino de 1º grau, da 1ª à 8ª séries, habilitação específica de

grau superior, ao nível de graduação, representada por licenciatura de 1º grau obtida em curso de curta duração; c)

em todo o ensino de 1º e 2º graus, habilitação específica obtida em curso superior de graduação correspondente a

licenciatura plena. 1º Os professores a que se refere a letra a poderão lecionar na 5ª e 6ª séries do ensino de 1º grau

se a sua habilitação houver sido obtida em quatro séries ou, quando em três mediante estudos adicionais

correspondentes a um ano letivo que incluirão, quando for o caso, formação pedagógica. 2º Os professores a que

se refere a letra b poderão alcançar(...).Art. 40. Será condição para o exercício de magistério ou especialidade

pedagógica o registro profissional, em órgão do Ministério da Educação e Cultura, dos titulares sujeitos à

formação de grau superior.[...]E a Portaria nº 399, de 28 de junho de 1989, subscrita pelo Ministro da Educação,

estabelecia:Art. 1º. Os registros de Professores e Especialistas em Educação, processados no Ministério da

Educação, serão efetuados nas disciplinas ou áreas e especialidades nos diferentes graus de acordo com as regras

abaixo relacionadas:(...).XXII - Aos licenciados pelo Curso de Graduação de Professores da Parte de Formação

Especial do Currículo de Ensino de 2º Grau ....(...).c) Setor de Técnicas de Comércio e Serviços:1 - habilitação em

Comércio: Mercadologia, Organização e Normas Técnicas, Técnicas Comerciais, Contabilidade, Legislação

Aplicada e Economia, no 2º Grau.Sobreveio a Lei nº 9.394, de 26 de dezembro de 1996, estabelecendo novas

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, dispondo em seu art. 62:Art. 62. A formação de docentes para atuar na

educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e

institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação

infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade Normal.

Então, com base nesse artigo e na norma do 4º, do art. 87, que instituiu a Década da Educação, entendem os

agentes dos réus que o autor deve enriquecer seu currículo como pressuposto para ser admitido como professor do

2º grau.Penso que incorrem em equívoco. A atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação não exige que os

professores formados antes de sua vigência devem reforçar seu currículo. A Lei estabelece simplesmente que a

formação de docentes, ou seja, dos novos professores, far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de

graduação plena.Aliás, o Ministério da Educação, através do Conselho Nacional de Educação, ao apreciar o

processo nº 23001.000198/2003-78, desencadeado a requerimento da Secretaria de Educação de Muriaé, MG,

entendeu, em síntese, que os professores que obtiveram seus títulos profissionais em cursos regidos pela Lei

4.024/1961,. Alterada pela Lei n 4.040/1968 e pela Lei n 5.692/1971, e que passaram a ter que atender as

demandas da Lei 9.394/1996 em editais de concursos, atos de nomeação e posse e até mesmo procedimentos de

designação temporária, vivem uma situação injusta. ... Esse novo profissional deve ser formado à custa de novos

cursos, que atendam novas Diretrizes Curriculares Nacionais, mas de modo algum anulando as prerrogativas

profissionais daqueles que já atuam nas escolas da educação básica e que se formaram em conformidade com as

normas e leis de seu tempo.Como mencionado, o autor formou-se antes da Lei 9.394/1996, pelo que não está

sujeito a fazer complemento ou adaptação de seu histórico escolar para poder lecionar no segundo grau.Note-se

que o autor preenche as condições do art. 87, 4º, da referida lei, pois sua habilitação é de nível superior.Ao

apreciar caso semelhante, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região decidiu:ADMINISTRATIVO - CONCURSO

PÚBLICO - MAGISTÉRIO - LÍNGUA INGLESA - ENSINO MÉDIO E FUNDAMENTAL (ANTIGOS 1º E 2º

GRAUS) - DESCLASSIFICAÇÃO - LICENCIATURA PLENA - NÃO COMPROVAÇÃO - DIPLOMAÇÃO

EM UNIVERSIDADE ESTRANGEIRA - COMPLEMENTAÇÃO PEDAGÓGICA - HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL ALCANÇADA SOB A ÉGIDE DA ANTIGA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA

EDUCAÇÃO (LEI Nº 5.691/71) - REGISTRO OBTIDO NO MEC - SITUAÇÃO JURÍDICA CONSOLIDADA.

I - A obtenção de regular registro como professor junto ao Ministério da Educação - MEC, mediante a revalidação

de certificado de conclusão de curso de inglês expedido por instituição de nível superior estrangeira, em

obediência ao art. 65 da Lei nº. 5.692/71, e a obtenção de certificado de complementação pedagógica, nos moldes

do art. 78 do mesmo diploma legal, habilita seu titular a lecionar a língua inglesa em todo o território nacional, na

forma da legislação vigente á época de seu ingresso na profissão; II - É ilegal a preterição de candidato em

processo de seleção para o cargo de professor pelo fato de não possuir certificado de conclusão de curso regular de

licenciatura plena, com base no art. 62 da Lei nº. 9.394/96, se seu registro junto ao MEC se deu sob a égide de

legislação anterior à nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação, que não previa tal exigência; III - Recurso e

Remessa Oficial desprovidos. (TRF da 2ª Região, AMS 200351010199020, Rel. Desembargador Federal SERGIO

SCHWAITZER, DJU 13/01/2006).Diante do exposto, julgo procedente o pedido para declarar que o diploma
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conferido ao autor pela UNIMAR, habilita-o ao exercício do magistério, no ensino médio, independentemente de

nova formação e/ou adaptação, especificamente nas matérias elencadas na Portaria nº 399, de 28 de junho de

1989, do Ministério da Educação (Art. 1º, XXII, c, 1). Condeno os réus ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 3.000,00, de acordo com o art. 20, 4º, CPC. Isentos de custas.P.R.I.Ao SEDI para inclusão do

Estado de Mato Grosso do Sul no polo passivo da ação, conforme determinado pela decisão de fls. 113.

 

0008694-97.2008.403.6000 (2008.60.00.008694-9) - JOSE ROBERTO PINHEIRO(MS007463 - ANASTACIO

DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO)

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

0013364-81.2008.403.6000 (2008.60.00.013364-2) - DAVID MARCON(MS010019 - KEULLA CABREIRA

PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1373 - WISLEY RODRIGUES

DOS SANTOS)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária Federal.Requeira a parte interessada

o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

ACAO RENOVATORIA

0000124-83.2012.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES E MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) X COMERCIAL DE ALIMENTOS

CARREFOUR S/A(SP146506 - SILMARA MONTEIRO E MS009486 - BERNARDO GROSS E MS008944 -

FELIPE RAMOS BASEGGIO E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS E MS013401 - KAREN

PRISCILA LOUZAN RIBAS)

Exclua-se este processo do rol dos conclusos para sentença.Digam as partes se pretendem produzir outras provas,

especificando-as, se for o caso.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0002321-02.1998.403.6000 (98.0002321-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. NELSON LOUREIRO DOS SANTOS)

X AGRO INDUSTRIAL PASSA TEMPO S/A(MS003556 - FLAVIO JACO CHEKERDEMIAN)

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003516-27.1995.403.6000 (95.0003516-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 -

ALEXANDRE BARROS PADILHAS E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X GUIDO MARINO

MAZZARDO X LIZETE VERENI CREMONESE(MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO E MS005590 -

JULIA APARECIDA DE LIMA)

Homologo o pedido de desistência desta ação, formulado à f. 569, e JULGO EXTINTO o presente feito SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Civil.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante

substituição por cópias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0005426-21.1997.403.6000 (97.0005426-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007889A - MARIA

SILVIA CELESTINO E MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA TENUTA) X DALCI PARANHOS

MESQUITA(MS004869 - JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES) X ROSEMERI ALBANAES MEBS

Providencie o Diretor de Secretaria o endereço da executada junto à Delegacia da Receita Federal, através do

SISTEMA CLIENTE WEB SERVICE. Após, intime-a das penhoras realizadas nestes autos.Intime-se das

penhoras realizadas nestes autos o executado, na pessoa de seu procurador (f. 58).Intime-se a exequente para

atender ao segundo parágrafo do despacho de f. 245.Int.

 

0001164-23.2000.403.6000 (2000.60.00.001164-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007889 -

MARIA SILVIA CELESTINO E MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA TENUTA) X SILVIO JOSE

BERNAL(MS000784 - IVAN SAAB DE MELLO) X SEBASTIANA DE SOUZA NEVES X SEBASTIANA DE

SOUZA NEVES - ME

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

MANDADO DE SEGURANCA
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0005304-56.2007.403.6000 (2007.60.00.005304-6) - DEISY LORENA MOLINA HUMEREZ(MS010616 -

MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA) X REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-FUFMS

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária Federal.Requeira a parte interessada

o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0007808-35.2007.403.6000 (2007.60.00.007808-0) - ROGERIO QUIDIQUIMO LIMA(MS011628 - ALLAN

MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO) X REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE

MATO GROSSO DO SUL-FUFMS

Juntadas nestes autos cópias das decisões dos Agravos de Instrumento nº 2009.03.00.034187-4 e

2009.03.00.034188-6, arquive-se o presente feito.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009465-71.1991.403.6000 (91.0009465-0) - JOEL MARTINS GARCIA X HELIO MARINO

WEBER(MS001856 - DIRCE MARIA GONCALVES DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL X JOEL

MARTINS GARCIA X HELIO MARINO WEBER(MS001856 - DIRCE MARIA GONCALVES DO

NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL

Ficam as partes intimadas acerca dodesarquivamento dos presentes autos bem como de sua disponibilização em

Secretaria por 5 (cinco) dias, após os quais, decorridos sem manifestação, retornarão ao arquivo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004055-85.1998.403.6000 (98.0004055-2) - PERKAL AUTOMOVEIS LTDA(MS006737 - MONIQUE DE

PAULA SCAF RAFFI E MS003592 - GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR) X FUNDO NACIONAL

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(DF010122 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

- INSS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PERKAL AUTOMOVEIS LTDA

Folhas 593/594: razão assiste a União (Fazenda Nacional - INSS). Converta-se o feito em cumprimento de

sentença (Classe 206), devendo figurar a requerida como exequente e o requerente como executado. Em seguida,

intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que pague a dívida exequenda, nos termos e no prazo do

art. 475-J, do Código de Processo Civil, sob as penas legais.Cumpra-se.

 

0006158-31.1999.403.6000 (1999.60.00.006158-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E

MS011281 - DANIELA VOLPE GIL E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA E MS013960 -

DANIEL FEITOSA NARUTO) X MAURA DE OLIVEIRA FERREIRA(MS008624 - KATIA SILENE

SARTURI CHADID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MAURA DE OLIVEIRA FERREIRA

Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença (Classe 229), cadastrando-se a autora como

exequente e a ré como executada.Intime-se a ré, na pessoa de seu advogado, para que pague a dívida exequenda,

nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.

 

0011792-66.2003.403.6000 (2003.60.00.011792-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 -

ALEXANDRE BARROS PADILHAS E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X SILVIA MAIRA

PINTO MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA E

MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS) X SILVIA MAIRA PINTO MARTINS

Homologo o pedido de desistência desta ação, formulado à f. 113, e JULGO EXTINTO o presente feito SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Civil.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante

substituição por cópias.Oportunamente, arquive-se.

 

0002134-81.2004.403.6000 (2004.60.00.002134-2) - FLAVIO RENATO CHIAD LUGO(MS004869 - JULIO

CESAR SOUZA RODRIGUES) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL -

FUFMS(MS007020 - VALDEMIR VICENTE DA SILVA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA

GRANDE DOURADOS - UFGD/MS X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO

SUL - FUFMS(MS007020 - VALDEMIR VICENTE DA SILVA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DA GRANDE DOURADOS - UFGD/MS X FLAVIO RENATO CHIAD LUGO(MS004869 - JULIO CESAR

SOUZA RODRIGUES) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

X FLAVIO RENATO CHIAD LUGO

1- Por meio do sistema de bloqueio eletrônico de valores, protocolo n.º 20120000976434, solicitei a transferência
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de R$ 1.149,96 para conta judicial à disposição deste Juízo e o desbloqueio de valores (R$ 242,37 e 7,06).2-

Efetivada a transferência, penhore-se a quantia bloqueada mediante lavratura de termo nos autos e intime-se o

executado, na pessoa de seu advogado, para, querendo, oferecer impugnação no prazo de quinze dias ( 1º, art.

475-J, CPC).3- Ao Sedi para alteração da classe processual para 229 - Cumprimento de Sentença.

 

0000404-93.2008.403.6000 (2008.60.00.000404-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 -

FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ) X EDNEIA GOMES DOS SANTOS X EDSON BENICIO

BALIERO X NAIR GOMBLAM DE OLIVEIRA BALIERO(MS002570 - VILSON CORREA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDNEIA GOMES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X EDSON BENICIO BALIERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NAIR GOMBLAM DE

OLIVEIRA BALIERO

Alterem-se os registros e autuação para classe 229, acrescentando os tipos de parte exequente, para a autora, e

executados, para os réus.Intimem-se os réus para, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil, pagar o

valor do débito exequendo, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da

execução.2. Decorrido o prazo, sem o pagamento, certifique-se e intime-se a exequente para manifestação, em dez

dias, indicando, se for o caso, bens passíveis de penhora.Int.

 

0009609-49.2008.403.6000 (2008.60.00.009609-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 -

FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ) X MARINA DUARTE CABREIRA(MS006045 - CLEIRI FATIMA

DA SILVA AVILA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARINA DUARTE CABREIRA

Alterem-se os registros e autuação para classe 229, acrescentando os tipos de parte exequente, para a autora, e

executada, para a ré. Intime-se a ré, na pessoa de seu procurador, para, nos termos do art. 475-J, do Código de

Processo Civil, pagar o valor do débito, no prazo de quinze dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos

bastem para garantia da execução.Decorrido o prazo, sem o pagamento, certifique-se e intime-se a exequente para

manifestação, em dez dias, indicando, se for o caso, bens passíveis de penhora.Int.

 

 

Expediente Nº 2206

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0013505-32.2010.403.6000 - TRANSVAN TRANSPORTE E CARGAS LTDA - ME(MS011652 - ANA

CRISTINA MARTINS ALVES E MS007592 - MARIA VALDA DE SOUZA OLIVEIRA) X FAZENDA

NACIONAL

Vistos.I - RELATÓRIOTRANSVAN TRANSPORTE E CARGAS LTDA - ME propôs a presente ação pelo

procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face da UNIÃO FEDERAL pleiteando a

inclusão de seus débitos do Simples Nacional no parcelamento instituído pela Lei n 10.522/2002.Sustenta, que

passa por dificuldades financeiras e em decorrência disso possui débitos com o Simples. Diz que formulou pedido

de parcelamento dos débitos, mas afirma que seu pleito foi indeferido, uma vez que a Fazenda Nacional informa

que esses débitos não são passíveis de parcelamento.Entende que a negativa deu-se em virtude da interpretação

errônea da Lei Complementar 123/2006. Invoca, ainda, os artigos 10 e 14 da Lei 10.522/2002, o artigo 146 da

Constituição Federal o inciso I do artigo 111 e art. 155-A do CTN, para fundamentar sua pretensão.Pede o

deferimento de medida liminar para determinar que a Receita Federal reconheça o direito da Autora de incluir no

parcelamento instituído pela Lei 10.522/2002, seus débitos de Simples Nacional no exercício de 2011.Com a

inicial juntou os documentos de fls. 16-36.Intimada, a União manifestou-se sobre o pedido de antecipação de

tutela às fls. 39-44 e juntou os documentos de fls. 45-50. Sustenta a legalidade do indeferimento do pedido.

Argumenta que o simples congrega tributos federais, estaduais e municipais e que a Lei n 10.522/02 permite

somente o parcelamento de tributos federais. Informa que a autora é optante do simples desde 2007 e que efetuou

pagamentos só até julho de 2007. Pleiteia o indeferimento do pedido.O pedido de antecipação da tutela foi

indeferido (fls. 53/55).Em contestação (fls. 67/73), a União ratificou os termos da manifestação sobre o pedido de

antecipação da tutela.A seguir os autos vieram à conclusão para sentença.Decido.II - FUNDAMENTOAo apreciar

o pedido de antecipação da tutela este Juízo assim se manifestou:Não verifico a presença do fumus boni iuris.Com

efeito, os débitos do SIMPLES NACIONAL não são apenas receitas federais, dado que englobam os tributos

devidos também ao Estado e ao Município.Desse modo, descabido o deferimento de parcelamento pela Receita

Federal de créditos que não pertencem à União.Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LIMINAR. INDEFERIMENTO. EMPRESA INSCRITA NO SIMPLES NACIONAL. ADESÃO

AO PARCELAMENTO CRIADO PELA LEI N 11.941/2009. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DO FUMUS

BONI JÚRIS.1. A restrição constante da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 06/09 abrange o parcelamento de

débitos do SIMPLES NACIONAL, em relação aos quais o legislador ordinário federal não tem competência.2. O

SIMPLES NACIONAL abrange exações administradas por todos os entes políticos, razão pela qual não há

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     1110/1139



ilegalidade na vedação constante da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 06/09 para adesão ao parcelamento da Lei n

11.941/2009. que se refere tão-só a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil3. Ausência

do fumus boni júris a amparar pedidoliminar.(AG. 200904000441275 - ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA,

TRF4 - PRIMEIRA TURMA - 16/03/2010).Diante disso, indefiro o pedido de antecipação da tutela.Agora, em

sede de cognição exauriente, adoto os fundamentos supra para julgar improcedente o pedido.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande, MS, 13 de julho de 2012.JANIO ROBERTO DOS

SANTOS Juiz Federal Substituto

 

0007847-90.2011.403.6000 - JOAO RAMAO FLORES DA ROSA(MS007750 - LYSIAN CAROLINA

VALDES E MS009303 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO) X UNIAO FEDERAL(MS004373 -

MOISES COELHO DE ARAUJO)

Defiro o pedido de f. 200 e, por conseguinte, cancelo a audiência designada para o dia 7 de agosto de

2012.Depreque-se a inquirição das testemunhas arroladas pelo autor à f. 200.Após, aguarde-se a devolução da

precatória.Intimem-se.Campo Grande, MS, 11 de julho de 2012. JANIO ROBERTO DOS SANTOS Juiz Federal

Substituto

 

0006722-53.2012.403.6000 - JOSIAS MACIEL GOES - ME(MS004704 - JOSE LOTFI CORREA E MS011755

- RITA CAMPOS FILLES LOTFI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DE MATO GROSSO DO

SUL - CRF/MS

I - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação parcial da tutela, proposta por JOSIAS

MACIEL GOES - ME contra ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.Pretende a autora a condenação do réu a:1) cancelar todas as multas

lavradas com base no art. 24 da Lei n.º 3.820/60;2) restituir o valor relativo às anuidades dos exercícios 2003 a

2010, descontando apenas o valor de R$ 18,00 para cada um desses exercícios;3) fornecer Certidão de

Regularidade Técnica, independentemente do recolhimento de multas;4) pagar indenização por danos morais;5)

pagar multa com base no art. 940 do Código Civil.Diz que é firma individual e que seu proprietário obteve decisão

judicial transitada em julgado no dia 26/11/2011, autorizando-lhe a inscrever-se como técnico em farmácia e a

assumir responsabilidade técnica por drogaria.Afirma que o réu, apesar da decisão judicial, vem descumprindo o

julgado ao lavrar mensalmente autos de infração e multas por ausência de responsável técnico no estabelecimento.

Além disso, vem ferindo a súmula vinculante 21 ao exigir depósito prévio para interposição de recurso

administrativo. Também vem exigindo o pagamento das multas para emissão da Certidão de Regularidade

Técnica.Quanto às anuidades, explica que no mandado de segurança n.º 0000596-51.1993.403.6000 foi decidido

que o valor da anuidade é de 17,86 UFIR e não pode ser majorada por ato infralegal. Porém o réu vem exigindo

valores a maior sem lei que o justifique, os quais foram pagos, exceto aquele referente à anuidade de 2011.À

petição inicial, anexou instrumento de procuração e documentos.A seguir, vieram os autos à conclusão.II -

FUNDAMENTODe acordo com Liebman , o interesse de agir consiste na relação de utilidade entre a afirmada

lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional pedido. Vicente Greco Filho , por sua vez, ensina que o

interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado

pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Para verificar-se se o autor tem

interesse processual para a ação deve-se responder afirmativamente à seguinte indagação: para obter o que

pretende o autor necessita da providência jurisdicional pleiteada?.Mas além da necessidade, o interesse de agir

pressupõe também a relação de adequação entre a situação narrada e o provimento pleiteado. Nos dizeres de

Cândido Rangel Dinamarco , a presença do interesse se condiciona à verificação de dois requisitos cumulativos, a

saber: necessidade concreta da atividade jurisdicional e adequação do provimento e do procedimento desejados.

Essa adequação, segundo Ada Pellegrini Grinover, Cândido Rangel Dinamarco e Antonio Carlos de Araújo Cintra

, é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento jurisdicional

concretamente solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa,

sob pena de não ter razão de ser.Exemplificando: imagine-se que alguém, possuindo uma nota promissória

formalmente perfeita, e, portanto, dotada de força executória, ajuíze uma demanda condenatória. Faltar-lhe-á, no

caso, interesse de agir, na modalidade necessidade, porque ele já possui um título executivo, de modo a não

precisar da sentença condenatória. Por outro lado, se alguém pretende haver créditos pecuniários, não pode valer-

se do mandado de segurança, porquanto o provimento buscado não se presta aos fins colimados: é a falta de

interesse de agir sob o enfoque da adequação.No caso vertente, é manifesta a inadequação do procedimento eleito

pela autora para obter o bem da vida que persegue. Como se vê, ela é carecedora de ação por falta de interesse

processual quanto aos pedidos de cancelamento de multas e expedição de Certidão de Regularidade Técnica,

tendo em vista o alegado descumprimento de decisão judicial dos autos n.º 0004062-38.2002.403.6000 e

0000596-51.1993.403.6000.Isso porque ela afirma que já obteve provimento jurisdicional que autorizou seu

proprietário a inscrever-se como técnico em farmácia e a assumir responsabilidade técnica por drogaria, além de
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ordem que impediu o reajuste das anuidades sem lei que o autorize. Tais decisões atingem inclusive o pedido de

antecipação da tutela, o qual objetiva, em última análise, que o réu observe uma decisão judicial favorável à

autora.Note-se que a presente ação foi movida pela firma individual. Sabe-se, porém, que a firma individual não

tem personalidade jurídica, pelo que a pessoa física que lhe empresta o nome, age, pessoalmente em juízo.Assim,

a autora não depende do presente processo para alcançar sua pretensão no que se refere aos pedidos acima

mencionados. Basta que junte petição nos referidos processos, demonstrando o descumprimento das ordens

concedidas. Falta-lhe, pois, interesse processual (adequação).III - DISPOSITIVOAnte o exposto, quanto aos

pedidos de cancelamento de multas e expedição de Certidão de Regularidade Técnica, DECLARO EXTINTO o

presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por falta de

interesse processual, na forma da fundamentação supra.Publique-se. Registre-se. Intime-se.A ação deve prosseguir

somente no que se refere à devolução das anuidades de 2002 a 2010, indenização por danos morais e aplicação de

multa. Quanto a estes pedidos, cite-se o réu.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004392-79.1995.403.6000 (95.0004392-0) - LENIR DE SOUZA X MARIA SUELI DA MOTA X LAZARO

ACHAR X JOSE OSNI VERISSIMO DE BARROS X ILDO BREMM X JOSE MIGUEL DA SILVA X

DAUVA ORTIZ DOS SANTOS X CLAUDIA ROBERTA GOMES X MARIA ZULEIDE LUZ FONSECA X

JULIO YASSUO AOKI X ROGERIO MAYER X MARIO HIROYASO MORI X ALCEU ROQUE

RECH(MS005811 - JARBAS MACIEL DE REZENDE E MS005680 - DJANIR CORREA BARBOSA SOARES

E MS006185 - ANTONIO CARLOS ROSA E MS005901 - ROGERIO MAYER) X UNIAO FEDERAL X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X ALCEU

ROQUE RECH X DAUVA ORTIZ DOS SANTOS X ILDO BREMM X JOSE MIGUEL DA SILVA X JOSE

OSNI VERISSIMO DE BARROS X JULIO YASSUO AOKI X LAZARO ACHAR X MARIA SUELI DA

MOTA X MARIA ZULEIDE LUZ FONSECA X MARIO HIROYASO MORI X ROGERIO MAYER X

CLAUDIA ROBERTA GOMES X LENIR DE SOUZA(MS006185 - ANTONIO CARLOS ROSA E MS005811

- JARBAS MACIEL DE REZENDE E MS005680 - DJANIR CORREA BARBOSA SOARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

Indefiro o pedido de fls. 467-8, uma vez que a concordância sobre os honorários deve ocorrer entre todos os

advogados, inclusive aquele que subscreveu a inicial.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0007132-14.2012.403.6000 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A(MS005491 -

SAMUEL CARVALHO JUNIOR) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE X EQUIPE ENGENHARIA LTDA

Nos termos do parágrafo único do art. 928, CPC, intime-se o Município de Campo Grande para se manifestar

sobre o pedido de liminar no prazo de cinco dias.Intime-se a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).

Cite-se.

 

 

6A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL: DOUTOR JEAN MARCOS FERREIRA

DIRETOR DE SECRETARIA: BEL. EVALDO CESAR NERIS SILVA

 

 

Expediente Nº 518

 

EXECUCAO FISCAL

0000530-27.2000.403.6000 (2000.60.00.000530-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE

LIMA) X COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(MS005214 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 -

PLINIO JOSE MARAFON E MS002921 - NEWLEY A. DA SILVA AMARILLA E SP141248 - VALDIRENE

LOPES FRANHANI E MS007460 - GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA)

Confirmada a redução alegada pela executada, defiro a substituição, nos termos requeridos.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
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2A VARA DE DOURADOS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI

Juiz Federal

DR. RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA

Juiz Federal Substituto

RICARDO AUGUSTO ARAYA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4001

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0005225-03.2009.403.6002 (2009.60.02.005225-1) - SANDRA SILVEIRA MARQUES(MS013045 - ADALTO

VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Reconsidero o despacho de folha 107. Tendo em vista a necessidade de submeter-se o autor a duas perícias

médicas, conforme se constata à folha 88, sendo que a perícia na área de psiquiatria ainda não se realizou,

aguarde-se o acontecimento desta última, com a entrega do respectivo laudo, vindo-me em seguida

conclusos.Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi

designado o dia 06 de agosto de 2012, às 08:00 horas, para realização da perícia médica do(a) autor(a), a ser

efetuada pelo Drº Raul Grigoletti, em seu consultório situado na rua Mato Grosso, n. 2.195, em Dourados/MS,

tel.: 3421-7567; devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0003944-41.2011.403.6002 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA MARQUES(MS013546 - ADEMAR

FERNANDES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 -

CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Folhas 70/71. Defiro. Designo o dia 29-08-2012, às 14h30min, para audiência de instrução, ocasião em que será

tomado o depoimento pessoal da Autora e inquiridas as testemunhas arroladas pelas partes.Intime-se a Autora por

meio de seu advogado acerca da designação da audiência, bem como para que apresente o rol das

testemunhas.Saliento que caberá à demandante apresentar as testemunhas na audiência, sendo que a intimação por

oficial de justiça somente será autorizada em caso de comprovada necessidade.Intimem-se, cientificando o INSS

da designação de audiência.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 
 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO.

JUIZ FEDERAL.

BEL MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 2619

 

ACAO MONITORIA

0005004-41.2000.403.6000 (2000.60.00.005004-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013616 -

RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS) X LAZARO FERREIRA DUTRA(MS004467 -

JOAO SANTANA DE MELO FILHO E MS006495 - TANIA CARLA DA CUNHA HECHT E MS009480 -

MURILO TOSTA STORTI E MS009862 - FRANCISCO RICARDO DE MORAIS ARRAIS) X APARECIDA

ANA DE QUEIROZ DUTRA(MS004467 - JOAO SANTANA DE MELO FILHO) X CONSTRUTORA E

REPRESENTACOES BELA VISTA LTDA(MS004467 - JOAO SANTANA DE MELO FILHO)

Chamo o feito à ordem.Compulsando-se os autos, verifica-se que a presente ação foi, inicialmente, proposta como

Ação de Execução de Título Extrajudicial. Contudo, no despacho de fl. 69, foi deferido o pedido formulado pela
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Caixa Econômica Federal para que houvesse conversão em Ação Monitória (item 1, fl. 40), passando o feito a

tramitar na forma prevista no art. 1.102 do Código de Processo Civil. Verifica-se, ainda, que há petição de

embargos ainda não apreciada por este Juízo (fls. 80/83), dadas as sucessivas manifestações das partes, que

levaram a uma tentativa frustrada de conciliação em audiência (fl. 252). Depois de referida audiência, foi realizada

penhora de bem, conforme termo de fl. 266. Em que pese não ter havido a conversão em título judicial, mantenho,

por cautela e em observância ao princípio da economia processual, a penhora realizada, suspendendo a realização

de demais atos que possam acarretar a alienação do bem. Ante o exposto, para fins de regularização, determino a

remessa dos autos novamente ao SEDI, retornando-se o feito para a classe 28 - Ação Monitória.Após a retificação,

venham os autos conclusos para sentença.

 

0000480-16.2005.403.6003 (2005.60.03.000480-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS013616 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS

CHAGAS) X EDUARDO GALIASO DO NASCIMENTO(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que efetue as diligências necessárias à localização de bens penhoráveis

pertencentes ao devedor, requerendo o que de direito no prazo de 20 (vinte) dias.Após, conclusos.Intime-se.

 

0000650-80.2008.403.6003 (2008.60.03.000650-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS013616 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS)

X SUPERMERCADO SIQUEIRA LTDA X JOAO ANTONIO SIQUEIRA X MARIA SILVEIRA GODOY

SIQUEIRA(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que efetue as diligências necessárias à localização de bens penhoráveis

pertencentes aos devedores, requerendo o que de direito no prazo de 20 (vinte) dias.Após, conclusos.Intime-se.

 

0001788-14.2010.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013616 - RAFAEL GONCALVES

DA SILVA MARTINS CHAGAS) X MADEIREIRA ALTA FLORESTA LTDA EPP X JULIA FURRIER DE

SOUZA FIORUSSI X JURANDIR JOSE FIORUSSI

Ante o teor da certidão de fl. 123, expeça-se novo mandado para citação de Júlia Furrier de Souza Fiorussi, nos

termos do art. 1.102 do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias:a) efetue(m) o

pagamento da importância (atualizada até 24/11/2010) de R$ 22.461,06 (vinte e dois mil quatrocentos e sessenta e

um reais e seis centavos), acrescida de juros legais e atualizada monetariamente até a data do efetivo pagamento,

ressalvando que o pronto pagamento o isentará de custas e honorários advocatícios, conforme preceitua o art.

1.102C, do CPC;b) ou, querendo, ofereça(m) embargos, independentemente da segurança do Juízo, ficando

ciente(s) de que, decorrido o prazo sem apresentação de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título

executivo judicial.Visando dar efetividade à garantia constitucional estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, cópia

do presente despacho servirá como mandado, nos termos que seguem:***MANDADO DE CITAÇÃO N.

_________/2012-DVAutos n. 0001788-14.2010.403.6003Classe: 28 - MonitóriaPartes: Caixa Econômica Federal

X Madeireira Alta Floresta Ltda EPP e outrosPessoa a ser citada: Júlia Furrier de Souza Fiorussi, CPF

063.164.378-89, com endereço na Av. Filinto Muller, n. 1502, neste município.Anexo(s): Cópia da inicial.Intime-

se. Cumpra-se.

 

0000746-90.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013616 - RAFAEL GONCALVES

DA SILVA MARTINS CHAGAS) X JOSE EDSON FERREIRA(MS015875A - DALIANE MAGALI ZANCO

BRESSAN)

Tendo em vista a certidão de fls. 172, declaro revel o réu José Edson Ferreira e, nos termos do inciso II do art. 9

do Código de Processo Civil, nomeio como sua curadora a Dra. Daliane Magali Zanco Bressan, OAB/MS 15.875-

A, com escritório na Av. Capitão Olinto Mancini, 722, sala 02, centro, fone 3522-1705, para a qual concedo o

prazo de 15 (quinze) dias para manifestação.Com a vinda da manifestação, abra-se vista à parte autora. Intime-se. 

 

0001632-89.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003171 - INEZ CONSUELO

GONCALVES DA SILVA MARTINS E MS013616 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS

CHAGAS) X ELIETE FERREIRA DA SILVA PALMA E MELLO

Trata-se de ação de cobrança movida pela Caixa Econômica Federal contra EliEte Ferreira da Silva Palma e

Mello, visando à cobrança de valor oriundo de contrato de abertura de crédito consignado.Regularmente citada,

conforme certidão de fl. 39, a ré não efetuou o pagamento da dívida, tampouco apresentou embargos no prazo

legal (certidão de fl. 40 verso), constituindo-se, automaticamente o título executivo judicial, nos termos do art.

1102-C.Intime-se a CEF para apresentar cálculo atualizado do débito para prosseguimento do feito, nos termos

dos art. 1.102-C e 475 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     1114/1139



0002077-10.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS013616 - RAFAEL

GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS) X ADILSON ALENCAR

Trata-se de ação de cobrança movida pela Caixa Econômica Federal contra Adilson Alencar, visando à cobrança

de valor oriundo de contrato de abertura de crédito a pessoa física para financiamento de materiais de

construção.Regularmente citado, conforme certidão de fl. 54, o réu não efetuou o pagamento da dívida, tampouco

apresentou embargos no prazo legal (certidão de fl. 55) , constituindo-se, automaticamente, o título executivo

judicial, nos termos do art. 1102-C.Intime-se a CEF para apresentar cálculo atualizado do débito para

prosseguimento do feito, nos termos dos art. 1.102-C e 475 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.

 

0000019-97.2012.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X ESTER RODRIGUES MIGUEL

Vista à parte autora da certidão de fl. 44.Considerando que a requerida deverá ser citada em comarca que não é

sede da Justiça Federal, comprove a autora o recolhimento prévio de custas e despesas para realização do ato a ser

deprecado. Após, com a juntada aos autos dos comprovantes de recolhimento, expeça-se carta precatória a ser

encaminhada para cumprimento juntamente com os referidos comprovantes, os quais deverão ser substituídos por

cópias, caso necessário.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000144-65.2012.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013616 - RAFAEL GONCALVES

DA SILVA MARTINS CHAGAS) X ALEX SANDRO RIBEIRO CARDOSO

Trata-se de ação de cobrança movida pela Caixa Econômica Federal contra Alex Sandro Ribeiro Cardoso, visando

à cobrança de valor oriundo de contrato de abertura de crédito consignado.Regularmente citado, conforme

certidão de fl. 30, o réu não efetuou o pagamento da dívida, tampouco apresentou embargos no prazo legal

(certidão de fl. 31 verso), constituindo-se, automaticamente o título executivo judicial, nos termos do art. 1102-

C.Intime-se a CEF para apresentar cálculo atualizado do débito para prosseguimento do feito, nos termos dos art.

1.102-C e 475 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.

 

0000387-09.2012.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA

BRILTES E MS013616 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS) X NARCISO PINTO

FERREIRA

Ante o teor da certidão de fl. 43, intime-se a Caixa Econômica Federal para que forneça endereço atualizado do

réu, no prazo de 10 (dez) dias. Não sendo localizado novo endereço pela CEF, providencie a Secretaria consulta

ao banco de dados da Receita Federal, utilizando-se o CPF constante na inicial. Após, conclusos. Intime-se.

Cumpra-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000504-10.2006.403.6003 (2006.60.03.000504-9) - AGILBERTO TELLES ANTONACIO FILHO(MS010101 -

VANIA QUEIROZ FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 -

AUGUSTO DIAS DINIZ)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Altere-se a classe processual

para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Após, intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar

o valor exequendo que entende devido.Em prosseguimento, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco)

dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou de ausência

de manifestação, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou

precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores, apresente a parte autora o montante que entende

devido, dando-se início à fase de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a citação e intimação do

INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pela parte autora,

em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código

de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se.

 

0000605-47.2006.403.6003 (2006.60.03.000605-4) - NEUZA RITA VIEIRA(MS007363 - FERNANDO MARIN

CARVALHO E MS011795 - MARIO MARCIO MOURA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0000800-32.2006.403.6003 (2006.60.03.000800-2) - JOAQUIM JOSE DE MAGALHAES(PR016716 - MARLY

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026
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- AUGUSTO DIAS DINIZ)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0000935-44.2006.403.6003 (2006.60.03.000935-3) - JURACY PEREIRA(PR016716 - MARLY APARECIDA

PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO

DIAS DINIZ)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0000530-03.2009.403.6003 (2009.60.03.000530-0) - ARNESTIDES STURMER(SP281598 - MARCIO

AURELIO DE OLIVEIRA) X NILVE PEREIRA STURMER(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se

 

0000961-37.2009.403.6003 (2009.60.03.000961-5) - JOSE JOAQUIM LIMA(MS011316 - LUIZ FRANCISCO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se.

 

0001315-62.2009.403.6003 (2009.60.03.001315-1) - FRANCISCO ALVES RIBEIRO(MS013557 - IZABELLY

STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0001488-86.2009.403.6003 (2009.60.03.001488-0) - CIXTO VERA(MS012228 - RODRIGO EVARISTO DA

SILVA E MS014763 - KARINA EVARISTO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Altere-se a classe processual

para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Requeira a parte vencedora o que for de direito. No silêncio, ao arquivo.

Intimem-se. 

 

0001616-09.2009.403.6003 (2009.60.03.001616-4) - CLEUZA ESTOZE DA SILVA(MS011397 - JAYSON

FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0000385-10.2010.403.6003 - SEBASTIANA RAQUEL PEREIRA(MS011397 - JAYSON FERNANDES

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0000734-13.2010.403.6003 - ANTONIO MARIANO DE PAULA(MS010786 - MARCOS AROUCA PEREIRA

MALAQUIAS) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Altere-se a classe processual

para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Requeira a parte vencedora o que for de direito. No silêncio, ao arquivo.

Intimem-se. 

 

0000906-52.2010.403.6003 - IZABEL FERREIRA DE ARAUJO(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE

SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

0001570-83.2010.403.6003 - VALMIR GOMES SANDIM(MS014451 - JOAO DOUGLAS MARIANO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 15/8/2012, às 16 horas e 30 minutos, na sede

do consultório médico situado na Rua Paranaíba, n. 1083, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora
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comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ibsen Arsioli Pinho,

CRM/MS 4128, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0001797-39.2011.403.6003 - ROBERTO BENTO DOS SANTOS(MS014568 - JACKELINE TORRES DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 15/8/2012, às 16 horas e 30 minutos, na sede

do consultório médico situado na Rua Paranaíba, n. 1083, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora

comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ibsen Arsioli Pinho,

CRM/MS 4128, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0001990-54.2011.403.6003 - EDSON BOSCAINE(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 15/8/2012, às 16 horas e 30 minutos, na sede

do consultório médico situado na Rua Paranaíba, n. 1083, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora

comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ibsen Arsioli Pinho,

CRM/MS 4128, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0002001-83.2011.403.6003 - ROMILDA DE OLIVEIRA MELO(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 29/8/2012, às 16 horas e 30 minutos, na sede

do consultório médico situado na Rua Paranaíba, n. 1083, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora

comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ibsen Arsioli Pinho,

CRM/MS 4128, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0002071-03.2011.403.6003 - FELICIANA RODRIGUES DOS SANTOS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 15/8/2012, às 16 horas e 30 minutos, na sede

do consultório médico situado na Rua Paranaíba, n. 1083, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora

comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ibsen Arsioli Pinho,

CRM/MS 4128, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o
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devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a possibilidade de

apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo pericial.Não

havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais que arbitro

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº

558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à

dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal,

tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0000136-88.2012.403.6003 - VANDETE MARIA DOS SANTOS(MS015311B - CELIJANE FREITAS DE

SOUSA ESCOBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/8/2012, às 16 horas e 30 minutos, na sede

do consultório médico situado na Rua Paranaíba, n. 1083, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora

comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ibsen Arsioli Pinho,

CRM/MS 4128, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Fica facultado ao INSS a possibilidade de

apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo pericial.Não

havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais que arbitro

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº

558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à

dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal,

tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Outrossim, postergo a apreciação do

pedido de antecipação de tutela para após a realização da perícia médica.Intimem-se.

 

0000256-34.2012.403.6003 - WHIRLEY DE LIMA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 24/8/2012, às 8:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente

para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames

médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes

para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Após a manifestação das partes, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos honorários

arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.

 

0000305-75.2012.403.6003 - RAIMUNDA DE ARAUJO OLIVEIRA(MS010215 - ALEXANDRE BEINOTTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 24/8/2012, às 9:20 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente
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para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames

médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes

para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Após a manifestação das partes, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos honorários

arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.

 

0000307-45.2012.403.6003 - ELZI MARIA DE ALMEIDA ALVES(MS010215 - ALEXANDRE BEINOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 24/8/2012, às 9 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente

para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames

médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes

para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Após a manifestação das partes, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos honorários

arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.

 

0000353-34.2012.403.6003 - SILVANIA PAULINA ALMEIDA DE SOUZA(MS009611 - ROBSON CARLOS

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 24/8/2012, às 11 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente

para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames

médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes

para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Após a manifestação das partes, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos honorários

arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.

 

0000377-62.2012.403.6003 - DALVA BARBOSA ARAUJO(SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 24/8/2012, às 10:40 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente

para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames

médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes
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para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Após a manifestação das partes, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos honorários

arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.

 

0000384-54.2012.403.6003 - SIRLENE SILVA DE ARAUJO(SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/8/2012, às 16 horas e 30 minutos, na sede

do consultório médico situado na Rua Paranaíba, n. 1083, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora

comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ibsen Arsioli Pinho,

CRM/MS 4128, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0000401-90.2012.403.6003 - DORALICE CARDOSO DA SILVA(MS013884 - CLAUDIO ANTONIO DE

SAUL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 24/8/2012, às 9:40 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente

para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames

médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes

para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Após a manifestação das partes, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos honorários

arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.

 

0000418-29.2012.403.6003 - MATILDE DE OLIVEIRA BERNARDES(MS011078 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 24/8/2012, às 8:20 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente

para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames

médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes

para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma
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oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0000419-14.2012.403.6003 - VALDOMIRO FERREIRA DA CUNHA(MS011397 - JAYSON FERNANDES

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 24/8/2012, às 10:20 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente

para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames

médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes

para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Após a manifestação das partes, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos honorários

arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.

 

0000445-12.2012.403.6003 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS(MS015875A - DALIANE MAGALI ZANCO

BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

De início, ante o descredenciamento do defensor dativo inicialmente nomeado no feito, nomeio em substituição,

para defesa dos interesses do requerente, a Dra. Daliane Magali Zanco Bressan, OAB/MS 15.875-A, com

escritório na Av. Capitão Olinto Mancini, 722, sala 02, centro, fone 3522-1705. Fica desde já consignado que os

honorários serão arbitrados apenas por ocasião da sentença.Intime-se a defensora acerca de sua nomeação, bem

como o autor.Ainda, intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 15/8/2012, às 16 horas e

30 minutos, na sede do consultório médico situado na Rua Paranaíba, n. 1083, em Três Lagoas/MS, devendo a

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ibsen Arsioli

Pinho, CRM/MS 4128, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para

o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0000448-64.2012.403.6003 - PAULO BAPTISTA POTIGUARA(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 24/8/2012, às 8:40 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente

para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames

médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes

para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.
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0000449-49.2012.403.6003 - VANDEMIR MARTINS COTO(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/8/2012, às 16 horas e 30 minutos, na sede

do consultório médico situado na Rua Paranaíba, n. 1083, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora

comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ibsen Arsioli Pinho,

CRM/MS 4128, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0000452-04.2012.403.6003 - APARECIDO ALVES DE SOUZA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA E

MS015151 - NURIA DE PAULA MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/8/2012, às 16 horas e 30 minutos, na sede

do consultório médico situado na Rua Paranaíba, n. 1083, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora

comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ibsen Arsioli Pinho,

CRM/MS 4128, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0000526-58.2012.403.6003 - MARIA LUIZA MILIANO DE CAMPOS(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/8/2012, às 16 horas e 30 minutos, na sede

do consultório médico situado na Rua Paranaíba, n. 1083, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora

comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ibsen Arsioli Pinho,

CRM/MS 4128, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0000529-13.2012.403.6003 - ALCINDO RODRIGUES DE SOUZA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 29/8/2012, às 16 horas e 30 minutos, na sede

do consultório médico situado na Rua Paranaíba, n. 1083, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora

comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ibsen Arsioli Pinho,

CRM/MS 4128, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo
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pericial.Não havendo requerimento de maiores esclarecimentos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor

deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda

de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do

Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se.

 

0000530-95.2012.403.6003 - EDUARDO DO NASCIMENTO(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 24/8/2012, às 10 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, em Três Lagoas/MS,

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra.

Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente

para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames

médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes

para manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

0000532-65.2012.403.6003 - ANTONIA ALVES COELHO(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 29/8/2012, às 16 horas e 30 minutos, na sede

do consultório médico situado na Rua Paranaíba, n. 1083, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora

comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. Ibsen Arsioli Pinho,

CRM/MS 4128, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, que deverá, na mesma

oportunidade, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo réu.Outrossim, fica facultado ao INSS a

possibilidade de apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação sobre o laudo

pericial.Intimem-se.

 

ACAO POPULAR

0000773-54.2003.403.6003 (2003.60.03.000773-2) - JOSE RODRIGUES DE SOUZA(MS004467 - JOAO

SANTANA DE MELO FILHO E MS008992 - HELDER ANTONIO DE MELO BARBOSA E MS008961 -

TAIZE ANDREA ATHAYDE BONAFE) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL X

EMPREENDIMENTOS MASTER S/A(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP234763 - MARCELO JOSE DE

ASSIS FERNANDES)

Diante da fundamentação exposta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, nos termos previstos no inciso LXXIII do artigo

5º da Constituição Federal de 1988. Não obstante a extinção do feito não ter sido motivada pelo reconhecimento

de uma das hipóteses de carência da ação, a prudência determina que se aplique ao caso presente o disposto no

caput do artigo 19 da Lei n 4.717/65, submetendo-se a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Superados os prazos para recursos voluntários, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000223-54.2006.403.6003 (2006.60.03.000223-1) - MARIA MOREIRA DA SILVA(MS010261 - MARLY

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES E MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora

o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000020-19.2011.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000419-

82.2010.403.6003) MARCO ANTONIO VILELA BERTO EPP X MARCO ANTONIO VILELA

BERTO(MS010496 - CHARLES GLIFER DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP271824 -
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RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS)

Diante da fundamentação exposta, EXTINGO os presentes embargos à execução, sem resolução de mérito, com

fulcro no disposto pelos arts. 267, inciso V, e parágrafo 3.º, do Código de Processo civil, posto que evidenciado o

instituto da coisa julgada.Diante da ausência de manifestação da parte embargada, deixo de arbitrar honorários

advocatícios.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000339-94.2005.403.6003 (2005.60.03.000339-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS013616 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS

CHAGAS) X POSTO MIRANTE DO SUL(MS002246 - LAZARO LOPES) X RICARDO RAMOS(MS002246 -

LAZARO LOPES)

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal intimada a se manifestar sobre o

laudo de avaliação de fls. 288/290, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0001245-45.2009.403.6003 (2009.60.03.001245-6) - PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB

EM MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X CARLOS HENRIQUE RIBEIRO

DE SOUZA(SP195630B - ADRIANA PINHO ARAUJO DE SOUZA)

Ante o teor da petição de fl. 123, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

transfira os valores depositados na conta judicial 2720.005.00000391-4 para a conta de titularidade da OAB Seção

Mato Grosso do Sul, agência 2224, conta corrente 314-8, operação 003, devendo informar a este Juízo o

cumprimento da determinação.Após, venham os autos conclusos para sentença.Cópia do presente despacho

servirá como ofício, nos termos que seguem:***Ofício n. _________/2012-DV***Autos n. 0001245-

45.2009.403.6003 Classe: 98 - Execução de Título ExtrajudicialPartes: Ordem dos Advogados do Brasil X Carlos

Henrique Ribeiro de SouzaAo Gerente do PAB/CEF - JF Três Lagoas/MSFinalidade: Transferência de

valores.Cumpra-se.

 

0001054-63.2010.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA E MS013616 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS) X OSVALDO

MUNHOZ

Diante da fundamentação exposta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso IV do

artigo 267 do Código de processo Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista a ausência de

citação.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001099-67.2010.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA E MS013616 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS) X MARILZA MARIA

RODRIGUES DO AMARAL

Consta dos autos que a executada faleceu em 22/10/2009 (Certidão de Óbito às fls. 60 e 83) e que a execução foi

proposta em 12/08/2010, ou seja, após sua morte, fato que ensejaria a extinção do feito por ausência de

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Em audiência de conciliação,

Márcia Regina do Amaral Schio, uma das filhas da falecida, compareceu (fls. 58) e manifestou a intenção de

quitar o débito, momento em que a exequente apresentou o valor do saldo devedor atualizado - R$47.133,02

(quarenta e sete mil, cento e trinta e três reais e dois centavos) -, e a proposta para pagamento à vista no valor de

R$10.000,00 (dez mil reais), válida até 30/12/2011. A proposta da CEF foi reiterada em valor maior às fls. 65. Às

fls. 68 a exequente requereu a citação de Márcia Regina do Amaral Schio, ante a ausência de cônjuge supérstite.

Por outro lado, considerando os princípios da instrumentalidade do processo e da economia processual, e ainda, o

fato da filha da executada ter manifestado intenção de quitar o débito e de que a falecida deixou bens, tem-se que

a emenda da inicial é medida que se impõe. Destarte, emende a exequente a inicial, no prazo de 10 (dez) dias),

para regularizar o pólo passivo da ação, propondo-a em face do espólio de Marilza Maria Rodrigues do Amaral ou

de seus sucessores. Após, tornem os autos conclusos.

 

0001363-84.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X SERGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK

Considerando que o requerido deverá ser citado em comarca que não é sede da Justiça Federal, comprove a autora

o recolhimento prévio de custas e despesas para realização do ato a ser deprecado. Após, com a juntada aos autos

dos comprovantes de recolhimento, expeça-se carta precatória a ser encaminhada para cumprimento juntamente

com os originais dos referidos comprovantes, os quais deverão ser substituídos por cópias, se necessário.Intime-

se. Cumpra-se.
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0001365-54.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X NOEL PROCOPIO MONTEIRO DA SILVA

Trata-se de ação de Execução de Título Judicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil contra Noel

Procópio Monteiro da Silva, inscrito na Seccional de Mato Grosso do Sul sob o n. 9428, objetivando o

recebimento da anuidade referente ao ano de 2009.Regularmente citado, conforme certidão de fl. 48, o executado

não pagou a dívida, tampouco apresentou embargos no prazo legal (decurso fl. 55).Ante a ausência de pagamento,

e mediante requerimento da exequente, foi determinada a penhora de numerário pelo sistema Bacenjud, bem como

a pesquisa de veículos pelo sistema Renajud, sendo que ambas as diligências restaram infrutíferas.Sendo assim,

como última medida apta a permitir o prosseguimento da execução, requisite-se à Receita Federal do Brasil cópia

da relação de bens e direitos contida na última declaração de imposto de renda (DIRPF) apresentada pelo

executado.Com a juntada dos documentos, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias, ficando desde já decretado o sigilo de documentos.No silêncio, ou na ausência de bens penhoráveis,

determino a remessa dos autos ao arquivo, onde o feito permanecerá aguardando eventual provocação das

partes.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001380-23.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CRISTIANE BRANDAO BARBOSA

AMARAL

Tendo em vista a realização de bloqueio de valores pelo sistema BacenJud (fls. 55), e considerando a

desnecessidade de quaisquer medidas adicionais, fica automaticamente constituída a penhora.Intime-se a

executada nos termos do parágrafo 4º, art. 652, CPC.Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação da

executada, determino a transferência dos valores bloqueados para conta à disposição do Juízo.Oportunamente,

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 05 (cinco) dias, transfira os valores depositados em

conta judicial para a conta de titularidade da OAB Seção Mato Grosso do Sul, agência 2224, conta corrente 314-8,

operação 003, devendo informar a este Juízo o cumprimento da determinação.Quanto à pesquisa efetuada por

meio do convênio Renajud, verifica-se que o único veículo existente em nome da executada está gravado com

alienação fiduciária (fl. 57).Por não integrar o patrimônio do devedor, o bem alienado fiduciariamente não pode

ser objeto de penhora. Contudo, segundo a jurisprudência dominante, é possível a constrição dos direitos que o

devedor possui sobre a propriedade do bem, oriundos do contrato de alienação fiduciária. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONTRATO. DIREITOS.

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 655, XI, DO CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO. 1. O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de

penhora. Nada impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato sejam constritos.

(REsp 679821/DF, Rel. Min. Felix Fisher, Quinta Turma,unânime, DJ 17/12/2004 p. 594) 2. Recurso especial

conhecido e provido. (Processo: REsp 1171341 DF 2009/0243850-3, Relator(a) Ministra MARIA ISABEL

GALLOTTI, Julgamento: 06/12/2011, Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA, Publicação: DJe

14/12/2011).Entretanto, a experiência tem demonstrado que a adoção de tal medida pouco contribui para o

deslinde das execuções. De início, torna-se necessária a juntada aos autos do demonstrativo atualizado do débito,

já que as parcelas não pagas pertencem aos bancos. Além disso, pode haver dificuldades em se concretizar a

venda em hasta pública na hipótese em que se está leiloando não o bem, mas apenas o direito de se obter sua

propriedade.Sendo assim, considerando que para garantia e satisfação do débito faz-se necessária a identificação

de outros bens penhoráveis, e como última medida apta a permitir o prosseguimento da execução, requisite-se à

Receita Federal do Brasil cópia da relação de bens e direitos contida na última declaração de imposto de renda

(DIRPF) apresentada pela executada.Com a juntada dos documentos, dê-se vista ao exequente para requerer o que

de direito, no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já decretado o sigilo de documentos.No silêncio, ou na

ausência de bens penhoráveis, determino a remessa dos autos ao arquivo, onde o feito permanecerá aguardando

eventual provocação das partes.Cumpra-se. Intime-se.

 

0001656-54.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X RUVONEY DA SILVA OTERO

Diante da fundamentação exposta, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei.Libere-se eventual

penhora.Diante da renúncia do prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, sob cautelas,

arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001660-91.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X ROBERTO DIAS DOS SANTOS

Tendo em vista a formalização do convênio RENAJUD, determino que seja efetuada pesquisa e lançada restrição

para transferência de eventuais veículos existentes em nome do requerido.Providencie a Secretaria o necessário
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para concretização da medida.Após, venham os autos novamente conclusos.

 

0001665-16.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X EDSON IZAIAS DOS SANTOS

Ante o teor da certidão de fl. 45, providencie a Secretaria a expedição de edital para fins de citação do executado,

nos termos do despacho de fl. 40, cabendo à exequente providenciar sua publicação nos termos legais. Cumpra-se.

Intime-se.

 

0001823-37.2011.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X VUILON ANTONIO DE FARIA

Diante da fundamentação exposta, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei.Libere-se eventual

penhora.Diante da renúncia do prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, sob cautelas,

arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001837-21.2011.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X MARCUS VINICIUS AMARO GARCIA

Ante o teor da certidão de fl. 22, intime-se a exequente para que forneça endereço atualizado do réu, no prazo de

10 (dez) dias. Não sendo localizado novo endereço, providencie a Secretaria consulta ao banco de dados da

Receita Federal, utilizando-se o CPF constante na inicial. Após, conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001853-72.2011.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X EDSON IZAIAS DOS SANTOS

Ante o teor da certidão de fl. 23, intime-se a exequente para que forneça endereço atualizado do executado, no

prazo de 10 (dez) dias.Não sendo localizado novo endereço, providencie a Secretaria consulta ao banco de dados

da Receita Federal, utilizando-se o CPF constante na inicial.Se for informado ou obtido pela consulta endereço

diverso do que consta nos autos, expeça-se mandado ou carta precatória de citação.Caso o endereço encontrado

seja idêntico àquele constante nos autos, ou se a nova tentativa de citação restar negativa, fica autorizada a citação

editalícia, nos termos do artigo 231, II, do Código de Processo Civil, devendo-se expedir edital para fins de

citação do requerido, a ser publicado na forma do art. 232, do CPC, com prazo de 30 (trinta) dias, cabendo à parte

autora comprovar nos autos sua publicação em jornal local, nos termos do art. 232, inciso III, da referida norma

legal.Cumpra-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000622-73.2012.403.6003 - ADILSON RODRIGUES DE SOUZA(MS012988 - ADILSON RODRIGUES DE

SOUZA) X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o exequente para que traga aos autos o original da petição de fl. 24, no prazo de 5 (cinco) dias.Após,

depreque-se a citação da União Federal, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, para, querendo,

apresentar embargos no prazo legal.Oportunamente, remetam-es os autos ao SEDI para retificação do polo

passivo.Visando dar efetividade à garantia constitucional estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, cópia do

presente despacho servirá como carta precatória, nos termos que seguem:***CARTA PRECATÓRIA DE

CITAÇÃO N. _______/2012-DV*** Autos n. 0000622-73.2012.403.6003.Classe: 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Partes: Adilson Rodrigues de Souza X União.Juízo Deprecante: Subseção Judiciária de Três

Lagoas/MS (Av. Antônio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, CEP 79601-002, Três Lagoas/MS).Juízo

Deprecado: Subseção Judiciária de Campo Grande/MS. Pessoa a ser citada: União.Endereço: Rua Rio Grande do

Sul, 665, Jardim dos Estados, Campo Grande/MS.Finalidade: O MM. Juiz Federal Dr. Fernão Pompêo de

Camargo depreca a Vossa Excelência a citação da União, na pessoa de seu Procurador-Chefe, nos termos do

artigo 730 do CPC, para, querendo, apresentar embargos no prazo legal.Prazo para cumprimento: 60 (sessenta)

dias.Anexo(s): Cópia da inicial e petição de fl. 24.Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000471-88.2004.403.6003 (2004.60.03.000471-1) - ROQUE TORRES(MS009192 - JANIO MARTINS DE

SOUZA E MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X ROSALVO HONORATO

FERREIRA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA E MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA

FAGUNDES) X ANTONIO LUCAS EVANGELISTA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA E

MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X ANTONIO FIRMINO COSTA(MS009192 -

JANIO MARTINS DE SOUZA E MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X ARY

NUNES GONDIM(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA E MS010261 - MARLY APARECIDA
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PEREIRA FAGUNDES) X ARLINDO FLORES(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA E MS010261 -

MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X ANTONIO SOARES SOBRINHO(MS009192 - JANIO

MARTINS DE SOUZA E MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X ANTONIO

CAMARGO(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA E MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA

FAGUNDES) X WANDERLEI MONTEIRO(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA E MS010261 -

MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X ALBERNAL PEREIRA(MS009192 - JANIO MARTINS DE

SOUZA E MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) X ROQUE TORRES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROSALVO HONORATO FERREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO LUCAS EVANGELISTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO FIRMINO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X ARY NUNES GONDIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X ARLINDO FLORES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO

SOARES SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO CAMARGO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WANDERLEI MONTEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALBERNAL PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

De início, ante o teor da petição de fl. 292 e da certidão de fl. 293, venham-me os autos para transmissão do ofício

requisitório expedido em favor do exequente Antonio Firmino Costa.Após, intime-se o exequente Ary Nunes

Gondim e seu patrono acerca da disponibilização, na Caixa Econômica Federal, dos valores que lhes são

devidos.Sem prejuízo, dê-se ciência aos exequentes Roque Torres e Wanderley Monteiro sobre o teor da

manifestação de fls. 288/291.Cumpra-se. Intime-se.

 

0000275-50.2006.403.6003 (2006.60.03.000275-9) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(MS002724 - DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO) X LUZIA

HELENA VALE DE BARROS

Ante o teor da certidão de fl. 176, remetam-se os autos ao SEDI para retificação dos polos, devendo o IBAMA

constar como exequente e Luzia Helena Vale de Barros como executada.Após, intime-se a executada, na pessoa

de seu advogado, para que efetue o pagamento do valor da condenação no prazo de 15 (quinze) dias, ficando

ciente de que, não sendo efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez

por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.

 

0000345-67.2006.403.6003 (2006.60.03.000345-4) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(MS002724 - DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO) X LUZIA

HELENA VALE DE BARROS

Ante o teor da certidão de fl. 152, remetam-se os autos ao SEDI para retificação dos polos, devendo o IBAMA

constar como exequente e Luzia Helena Vale de Barros como executada.Após, intime-se a executada, na pessoa

de seu advogado, para que efetue o pagamento do valor da condenação no prazo de 15 (quinze) dias, ficando

ciente de que, não sendo efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez

por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.

 

0000897-32.2006.403.6003 (2006.60.03.000897-0) - OSVALDO DE NUNCIO(MS010261 - MARLY

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026

- AUGUSTO DIAS DINIZ) X OSVALDO DE NUNCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

De início, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome do exequente, devendo constar OSVALDO DE

NUNCIO (fl. 150).Após, intime-se o exequente para que se manifeste sobre a memória de cálculos apresentada

pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que os valores referentes a título de atrasados neste feito

serão pagos por meio de precatório, intime-se o INSS, nos termos do art. 30, parágrafo 3º, da Lei n. 12.431, de

27/06/2011, para que informe a este Juízo, em 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de débitos em nome de

Osvaldo de Nuncio, CPF 475.066.368-91, os quais preencham as condições estabelecidas no parágrafo 9º, art.

100, da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.Havendo débitos

a serem compensados, intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, ou

inexistindo débitos, expeçam-se os devidos ofícios requisitórios.Oportunamente, arquivem-se os autos.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0000382-60.2007.403.6003 (2007.60.03.000382-3) - VIRGILIO RAIMUNDO DE MELO(SP178467 -

DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026

- AUGUSTO DIAS DINIZ) X VIRGILIO RAIMUNDO DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da parte autora, devendo constar VIRGILIO

RAIMUNDO DE MELO (fl. 205).Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,

acerca da memória de cálculos apresentada pelo INSS.

 

0000288-78.2008.403.6003 (2008.60.03.000288-4) - LUCILENE FERREIRA DE MATOS SOUSA(SP144243 -

JORGE MINORU FUGIYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE

RAMOS BASEGGIO) X LUCILENE FERREIRA DE MATOS SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica a exequente intimada a se manifestar sobre a petição de fls.

128/148, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000917-18.2009.403.6003 (2009.60.03.000917-2) - JOSE ALVES DA SILVA(MS013557 - IZABELLY

STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ALVES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica o exequente intimado a se manifestar sobre o ofício de fls.

127/128 e cálculos de fls. 129/146, no prazo de 5 (cinco) dias.
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Expediente Nº 4602

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000916-59.2011.403.6004 - JORGINA DO NASCIMENTO CORREA(MS014905 - TANIA BERNADETE

PERUCCI PASCOAL ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JORGINA DO NASCIMENTO CORREA ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, requerendo a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, de auxílio-

doença, sob o argumento de estar total e permanentemente incapacitada para o seu trabalho de lavadeira. Não

obstante isso, aduz que teve o seu pedido negado pelo réu na via administrativa, sob o argumento de não ter sido

constatada, em exame realizado por perícia médica, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual (fls. 02/06).Acompanharam a inicial os documentos de fls. 07/24.A análise do pedido de concessão da

liminar foi postergada para momento ulterior (fls. 27/28).Determinou-se a realização de perícia médica, cujo laudo

foi juntado às fls. 34/35.Em contestação, o INSS sustentou não haver demonstração da incapacidade total,

absoluta e permanente alegada pela autora (fls. 40/46). Juntou documentos a fls. 49/56.Houve réplica (fls.

78/84).As partes se manifestaram sobre o laudo (fls. 74/77e 87, verso).É o relatório do necessário. DECIDO.De

acordo com a Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Como se vê, o auxílio-doença pressupõe

incapacidade total e temporária; a aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente.A perícia judicial

demonstrou que a autora é portadora de doença ou lesão (resposta ao quesito de n. 1 - fl. 34) que, embora não a

incapacite para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e vida independente, é limitante ao serviço

que exija esforço físico (resposta ao quesito de n. 2 - fl. 34). O laudo atesta, também, que a incapacidade é

temporária, vez que a doença/lesão é susceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
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atividade, sugerindo reavaliação a cada seis meses.Malgrado os apontamento feito pelo expert, não se pode

olvidar, porém, que a autora, atualmente com 53 anos de idade, exerce atividade de lavadeira profissional desde

01.09.2007 - consoante se verifica dos documentos acostados a fls. 10 e 52 -, na qual intrínseca a realização de

esforço físico, e possui parca escolaridade, sem nenhuma outra qualificação (conforme informação aposta a fls. 52

e 78/84), não havendo condição, portanto, de realizar outra atividade profissional. Nessas condições, improvável

que seja ele reaproveitada pelo mercado de trabalho em atividade que não exija esforço físico.Portanto, ainda que

clinicamente a autora tenha incapacidade parcial, socialmente sua incapacidade para o trabalho é total, pois a

impede de ser recolocada no mercado de trabalho; insubsistentes e carentes de amparo legal, pois, os argumentos

invocados pela autarquia requerida.Nesse sentido, vejamos remansosa jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. NEXO CAUSAL E INCAPACIDADE

LABORATIVA. COMPROVAÇÃO. MOLÉSTIA. IRREVERSIBILIDADE. DESNECESSIDADE. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. RECURSOS REPETITIVOS. ENTENDIMENTOS CONSOLIDADOS. QUESTÕES

NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO DE TESE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. I - No que tange

a concessão de benefício acidentário quando comprovada a incapacidade parcial e permanente, embora a lesão

seja passível de tratamento, a Terceira Seção desta Corte Superior, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo

1.112.886/SP, decidiu que presentes o nexo causal e a incapacidade laborativa, o benefício acidentário deve ser

concedido, já que o art. 86 da Lei 8.213/91 não condiciona a concessão do benefício à irreversibilidade da

moléstia. II - A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.095.523/SP,

representativo de controvérsia, pacificou o entendimento de que, não havendo concessão de auxílio-doença, bem

como ausente o prévio requerimento administrativo para a concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a

quo para o recebimento desse benefício é a data da citação. III - Não é possível, em sede de agravo interno,

analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem suscitadas em recurso especial ou em contrarrazões,

por caracterizar inovação de fundamentos. IV - Agravo interno desprovido.(AGRESP 201001059995, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:06/12/2010.) - grifei.AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO DEMONSTRADA.

REVERSIBILIDADE DA MOLÉSTIA. IRRELEVÂNCIA. 1. Comprovados a moléstia profissional, o nexo

causal e a incapacidade parcial para o trabalho, não se pode condicionar a concessão do benefício previdenciário a

possível reversão da moléstia. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200501479763,

HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:06/02/2006 PG:00401.) - grifo nosso.A

incapacidade da autora, portanto, é total e temporária, razão pela qual faz jus ao benefício de auxílio-doença,

sendo a procedência da demanda medida de rigor.Finalmente, o laudo atesta que, desde 2010, a autora sofre dos

problemas de saúde que até hoje a incapacitam, não se podendo falar em preexistência de doença/lesão (fl.

34).Consigno, oportunamente, que, quanto aos requisitos qualidade de segurado e carência ao benefício, ante os

documentos de fls. 51/56, patente o preenchimento de tais pressupostos pela autora, os quais nem sequer foram

objeto de impugnação por parte do INSS.No que tange ao pedido de antecipação de tutela, formulado pela autora

na peça preambular, verifico que, no ordenamento processual positivo vigente, para que o juiz conceda tutela

emergencial satisfativa genérica, é necessária a presença de 2 (dois) pressupostos: i) prova inequívoca da

verossimilhança das alegações (fumus boni iuris) (CPC, artigo 273, caput) + ii) fundado receio de dano irreparável

ou difícil reparação (periculum in mora) (CPC, art. 273, inciso I).Quanto ao primeiro pressuposto, encontra-se ele

presente, uma vez que - como já analisado acima - o laudo atesta a incapacidade parcial e temporária da autora

para o seu trabalho.No que se refere ao segundo pressuposto, também se mostra ele inegável, uma vez que o

benefício desejado possui natureza alimentar, sendo indispensável à sobrevivência da segurada.Ante o exposto:a)

antecipo os efeitos da tutela final pretendida e determino ao INSS que imediatamente estabeleça em favor da

autora o auxílio-doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério

Público Federal para apuração de responsabilidade;b) julgo procedente o pedido da autora, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmando os termos

da tutela antecipada acima concedida, e condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença à autora

JORGINA DO NASCIMENTO CORREA, e a pagar as parcelas atrasadas devidas desde a data da perícia

administrativa (14.06.2011), atualizadas monetariamente de acordo com os índices declinados no Manual de

Orientação e Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/10.À luz dos

critérios estabelecidos pelo 4º do artigo 20 do CPC, condeno ainda o INSS no pagamento dos honorários

advocatícios, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, aplicando-se, entretanto, a

Súmula 111 do STJ.Sentença não sujeita a reexame necessário (CPC, art. 475, 2o).Deverá o INSS proceder à nova

perícia, no prazo legal, de forma que a presente sentença tem força rebus sic stantibus.Custas na forma da lei.

P.R.I.

 

0001486-45.2011.403.6004 - MARCIANO ROBERTO FERREIRA DA SILVA(MS012653 - PAULINO

ALBANEZE GOMES DA SILVA E MS006961 - LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE) X UNIAO FEDERAL

- MEX

Em síntese, diz o autor na petição inicial que: ingressou na Marinha no em bom estado de saúde em março de
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2010, estando apto, do ponto de vista psiquiátrico, para exercer qualquer atividade de trabalho ou estudo; sofreu

acidente no joelho durante serviço militar aos 20.04.201, razão pela qual foi licenciado do serviço ativo da

Marinha por conclusão do tempo de serviço. Aduz que seu licenciamento é nulo, pois só poderia ser licenciado

após a sua conclusão. Requer, em sede de tutela provisória, sua reintegração às fileiras do Exército, mediante

recebimento de vencimentos integrais, como se na ativa estivesse, submetendo-se ao tratamento médico

pertinente. Já como pedido principal postula a condenação da UNIÃO para dcclarar a nulidade do ato que

classificou o seu comportamento como insuficiente; a condenação da União a reformá-lo com o pagamento de

todos os soldos daí resultantes.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a contestação.A União

contestou (fls. 37/44).Grosso modo, sustenta que: i) a legitimidade do ato que determinou o licenciamento do

autor, pois se trata de praça, militar não estável, de sorte que seu vínculo perante as Forças Armadas é precário e

discrionário; ii) o militar, que não possui 10 (dez) anos de efetivo exercício, não tem o direito adquirido ao vínculo

funcional com as Forças Armadas (Lei 6.880/80, art. 50, IV, a), motivo por que pode ser licenciado ex officio (Lei

6.880/80, art. 121, II). É o que importa ser relatado.Decido.O feito admite o julgamento antecipado do processo, a

teor do art. 330, I, (última parte), do Código de Processo Civil.Diante dos documentos coligidos pelas partes,

vislumbro instrução probatória suficiente para o deslinde do feito - quer em razão da limitação da causa de pedir,

quer em razão dos documentos então acostados aos autos.Extrai-se dos autos como ponto pacífico que: i) o autor

era praça e se encontrava no Exército Brasileiro do período de 20.03.2010 até o seu licenciamento ocorrido aos

20.04.2011; ii) seu licenciamento ocorreu por motivos de acidente em serviço, resultando na incapacidade

temporária do autor; iii) houve prestação de serviço de saúde ao autor após o seu licenciamento.O ponto

controvertido refere-se justamente se o Exército poderia conceder o licenciamento ao autor, incapacitado

temporariamente.De acordo com a Lei 6.880, de 09.12.1980 (o Estatuto dos Militares):Art. 50. São direitos dos

militares:[...].IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas:a) a

estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo serviço;[...].Art. 121. O licenciamento

do serviço ativo se efetua:I - a pedido; eII - ex officio. 1º O licenciamento a pedido poderá ser concedido, desde

que não haja prejuízo para o serviço:a) ao oficial da reserva convocado, após prestação do serviço ativo durante 6

(seis) meses; e b) à praça engajada ou reengajada, desde que conte, no mínimo, a metade do tempo de serviço a

que se obrigou. 2º A praça com estabilidade assegurada, quando licenciada para fins de matrícula em

Estabelecimento de Ensino de Formação ou Preparatório de outra Força Singular ou Auxiliar, caso não conclua o

curso onde foi matriculada, poderá ser reincluída na Força de origem, mediante requerimento ao respectivo

Ministro. 3º O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação que trata do serviço militar e dos

regulamentos específicos de cada Força Armada:a) por conclusão de tempo de serviço ou de estágio;b) por

conveniência do serviço; ec) a bem da disciplina. 4º O militar licenciado não tem direito a qualquer remuneração

e, exceto o licenciado ex officio a bem da disciplina, deve ser incluído ou reincluído na reserva. 5 O licenciado ex

officio a bem da disciplina receberá o certificado de isenção do serviço militar, previsto na legislação que trata do

serviço militar.Ora, diante da especialidade da legislação castrense, fiel ao tratamento constitucional deferido às

Forças Armadas e ao serviço militar obrigatório, a ordem jurídica aplicável é a castrense ao caso em apreço.Por

sua vez, a legislação militar faculta ao Exército Brasileiro o licenciamento ao praça por conveniência ao serviço

militar. Ressalva, contudo, a obrigatoriedade do seu tratamento médico. É o que ocorrera ao caso em apreço.De

acordo ainda com o Decreto nº 57.564/66 que regulamenta o Estatuto dos Militares, a desincorporação ocorre:Art.

140. A desincorporação ocorrerá: 1) por moléstia, em conseqüência da qual o incorporado venha a faltar ao

serviço durante 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, durante a prestação do Serviço Militar inicial; 2) por

moléstia ou acidente que torne o incorporado definitivamente incapaz para o Serviço Militar; 3) por aquisição das

condições de arrimo após a incorporação; 4) por condenação irrecorrível, resultante da prática de crime comum de

caráter culposo; 5) por ter sido insubmisso ou desertor e encontrar-se em determinadas situações; ou 6) por

moléstia ou acidente, que torne o incorporado temporàriamente incapaz para o Serviço Militar, só podendo ser

recuperado a longo prazo. (...) 6º No caso do número 6 deste artigo em que o incorporado fôr julgado Incapaz B-2,

será êle desincorporado e excluído, fazendo jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, com inclusão prévia

no excesso do contingente, ou ao Certificado de Reservista, de acôrdo com o grau de instrução alcançado. Terá

aplicação, no que fôr cabível, o disposto no parágrafo 2, dêste artigo.Como se vê, a situação do autor era de

carreira não-estável é precária.Isso porque a sua permanência é condicionada ao interesse militar, aferível de

acordo com a discrionariedade da Chefia Militar.Logo, enquanto não for estável, pode o sargento de carreira ser

licenciado por conveniência do serviço ao término de cada período de prorrogação.Ou seja, o autor de carreira

não-estável não tem direito adquirido a vínculo funcional com as Forças Armadas. A Administração Pública

Militar pode - no exercício de poder discricionário - interromper o prazo de prorrogação de tempo de serviço ativo

e licenciá-lo.Portanto, o autor não tem direito de ser reintegrado aos quadros militares a que já pertenceu. Tal

disposição só seria aplicável caso a lesão fosse de efeito permanente, conforme estipula a Lei nº 6.880:Art . 106.

A reforma ex officio será aplicada ao militar que: (...) II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço

ativo das Forças Armadas; Ora, como a incapacidade sofrida pelo autor, conforme expressa a inicial foi apenas

parcial - estiramento no joelho (fls. 17) - não há que se falar em reforma do autor.Daí por que - sendo válido o ato

de licenciamento.Nesse sentido é a jurisprudência:TRF2Órgão julgadorSÉTIMA TURMA
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ESPECIALIZADAFonteE-DJF2R - Data::22/03/2012 - Página::284/285DecisãoA Turma, por unanimidade, deu

parcial provimento ao recurso e à remessa necessária, nos termos do voto do(a)

Relator(a).EmentaADMINISTRATIVO. MILITAR SEM ESTABILIDADE. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE FÍSICA TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO E REFORMA. IMPOSSIBILIDADE.

LICENCIAMENTO DO SERVIÇO ATIVO. POSSIBILIDADE. ART. 140, Nº 6, 6º E ART. 149 DO DECRETO

Nº 57.654/66. DIREITO À ASSISTÊNCIA MÉDICA MESMO QUE JÁ EXCLUÍDO DAS FORÇAS

ARMADAS. 1. O direito à reforma militar demanda necessariamente a comprovação da incapacidade definitiva

do postulante. Ainda que exista lesão, seja ela decorrente de acidente em serviço, seja ela resultante das atividades

exercidas pelo militar quando em serviço ativo, não há que se falar em reforma caso não se comprove a

incapacidade definitiva. Essa condição de incapacidade definitiva não foi constatada pela perícia judicial, que

reconheceu ser o autor portador de lesão meniscal de joelho direito, corrigível com procedimento cirúrgico que lhe

propiciará uma cura completa, podendo prover os meios de subsistência no meio civil, em qualquer atividade

laborativa. Por esse esteio, não há que se falar em reforma, nos termos do contido no art. 106, inciso II, ou art.

108, inciso V, ambos do Estatuto dos Militares. 2. A legislação militar dispõe que o ingresso na carreira ocorre em

caráter temporário, conforme se depreende do artigo 121, 3º, oa- e ob-, da Lei n.º 6.880/80. O licenciamento ex

officio será feito na forma da legislação e dos regulamentos, e ocorrerá inclusive por conclusão de tempo de

serviço ou por conveniência do serviço. A estabilidade somente é conferida aos militares com mais de dez anos de

efetivo serviço onas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas- (art. 50, IV,

oa- da Lei nº 6.880/80). E, na hipótese dos autos, tal lapso temporal não foi alcançado pelo autor. 3. Apesar da

incapacidade temporária para o serviço militar não impedir o licenciamento do recruta, o Decreto nº 57.654/66

que regulamenta a Lei do Serviço Militar (Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964) estabelece que a praça

considerada temporariamente incapaz para o Serviço Militar, que se encontre em tratamento de saúde, mesmo que

já excluída do serviço ativo, terá direito a tratamento médico até a efetivação da alta. 4. Apelação e remessa

necessária conhecidas e parcialmente providas.Data da Decisão14/03/2012Data da

Publicação22/03/2012APELRE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 521704Relator(a)Desembargador

Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVASigla do órgãoTRF2Órgão julgadorSÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADAFonteE-DJF2R - Data::22/03/2012 - Página::284/285DecisãoA Turma, por unanimidade, deu

parcial provimento ao recurso e à remessa necessária, nos termos do voto do(a)

Relator(a).EmentaADMINISTRATIVO. MILITAR SEM ESTABILIDADE. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE FÍSICA TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO E REFORMA. IMPOSSIBILIDADE.

LICENCIAMENTO DO SERVIÇO ATIVO. POSSIBILIDADE. ART. 140, Nº 6, 6º E ART. 149 DO DECRETO

Nº 57.654/66. DIREITO À ASSISTÊNCIA MÉDICA MESMO QUE JÁ EXCLUÍDO DAS FORÇAS

ARMADAS. 1. O direito à reforma militar demanda necessariamente a comprovação da incapacidade definitiva

do postulante. Ainda que exista lesão, seja ela decorrente de acidente em serviço, seja ela resultante das atividades

exercidas pelo militar quando em serviço ativo, não há que se falar em reforma caso não se comprove a

incapacidade definitiva. Essa condição de incapacidade definitiva não foi constatada pela perícia judicial, que

reconheceu ser o autor portador de lesão meniscal de joelho direito, corrigível com procedimento cirúrgico que lhe

propiciará uma cura completa, podendo prover os meios de subsistência no meio civil, em qualquer atividade

laborativa. Por esse esteio, não há que se falar em reforma, nos termos do contido no art. 106, inciso II, ou art.

108, inciso V, ambos do Estatuto dos Militares. 2. A legislação militar dispõe que o ingresso na carreira ocorre em

caráter temporário, conforme se depreende do artigo 121, 3º, oa- e ob-, da Lei n.º 6.880/80. O licenciamento ex

officio será feito na forma da legislação e dos regulamentos, e ocorrerá inclusive por conclusão de tempo de

serviço ou por conveniência do serviço. A estabilidade somente é conferida aos militares com mais de dez anos de

efetivo serviço onas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas- (art. 50, IV,

oa- da Lei nº 6.880/80). E, na hipótese dos autos, tal lapso temporal não foi alcançado pelo autor. 3. Apesar da

incapacidade temporária para o serviço militar não impedir o licenciamento do recruta, o Decreto nº 57.654/66

que regulamenta a Lei do Serviço Militar (Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964) estabelece que a praça

considerada temporariamente incapaz para o Serviço Militar, que se encontre em tratamento de saúde, mesmo que

já excluída do serviço ativo, terá direito a tratamento médico até a efetivação da alta. 4. Apelação e remessa

necessária conhecidas e parcialmente providas.Data da Decisão14/03/2012Data da

Publicação22/03/2012DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil. Defiro ainda o pedido de justiça gratuita, de forma que resta prejudicado os

honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0000322-11.2012.403.6004 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001349-

63.2011.403.6004) AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1159 - AECIO

PEREIRA JUNIOR) X VIACAO MOTTA LTDA(RS046153 - ILO LOBEL DA LUZ)

Vistos etc.Trata-se de exceção em que a AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

argúi a incompetência do juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Corumbá/MS, já que a opção do
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excepto por este foro não encontra guarida nas hipóteses contempladas pelo 2º do art. 109, da CF (fls. 3/10).O

excepto manifestou-se às fls. 15/23.É o relatório. Decido.Inicialmente, esclareço que há, nos autos principais,

preliminar de ilegitimidade passiva da União, arguida em sede contestatória. Ocorre que, independentemente do

acolhimento ou rejeição de tal tese, entendo que o foro competente para conhecimento da ação é o de Brasília.O

art. 109, 2º, da CF, dispõe que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houve ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.Da análise do caso concreto, observa-se que o autor não tem

domicílio no município de Corumbá, bem como que o fato que deu origem a demanda e a coisa sobre a qual versa

- descumprimento, pela ANTT, da norma que fixou prazo para realização de procedimento licitatório para outorga

da exploração do transporte coletivo de passageiros interestadual - não ocorreram nesta subseção

judiciária.Portanto, na esteira do alegado pela excipiente, não há incidência de qualquer das hipóteses estampadas

no art. 109, 2º, da CF, hábeis a fixar a competência neste Juízo.Ademais, aplicável ao caso o disposto no art. 100,

do CPC:Art. 100. É competente o foro:[...]IV - do lugar:a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa

jurídica;b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu.[...].Da exegese do

dispositivo legal depreende-se que quando pessoas jurídicas figurarem no polo passivo de ações judiciais, o foro

competente para processamento do feito será aquele em que situada sua sede; mas, nos casos de obrigações

contraídas por sucursal ou agência, a competência territorial será fixada no local onde tais estabelecimentos

exerçam suas atividades. A fortiori, no que respeita às autarquias federais de âmbito nacional, podem ser elas

demandadas tanto no foro da sua sede quanto naquele em que se localiza a agência ou sucursal em cujo âmbito de

atribuição ocorreram os fatos que geraram a lide (neste sentido, v.g., o STJ, 3ª Seção, CC 21.652-BA, rel.

Ministro Fernando Gonçalves, j. 16.12.1998, DJU 17.02.1999, p. 117; STJ, 1ª Seção, CC 2.493-DF, rel. Ministro

Humberto Gomes de Barros, j. 26.05.1992, DJU 03.08.1992, p. 11.237).A contrario sensu, se a autarquia

demandada não tem agência ou sucursal no Estado em que ocorridos os fatos, não incide a norma do art. 100, IV,

b, do CPC, mas tão-somente a do art. 100, IV, a.Ora, como cediço, a ANTT não possui órgão de representação no

Estado do Mato Grosso do Sul.Ademais, a contenda travada nos autos principais não decorre de descumprimento

contratual, mas de alegada omissão estatal em realizar procedimento licitatório para prestação de serviço de

transporte coletivo de passageiros interestadual. Portanto, ainda que houvesse sucursal ou agência da ANTT neste

Estado, o foro competente para conhecimento da ação seria o da sede da Autarquia Federal, pois a hipótese

aventada é de descumprimento de norma jurídica.Nessa esteira, observo que a Autarquia só pode ser demandada

na Circunscrição Judiciária Federal do Distrito Federal.Assim a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AUTARQUIA FEDERAL. FORO COMPETENTE. ART. 100, INCISO IV, ALÍNEAS A

E B DO CPC. 1. As Autarquias Federais podem ser demandadas no foro da sua sede ou naquele da agência ou

sucursal onde ocorreram os fatos da causa (art. 100, inciso IV, alíneas a e b do CPC), desde que a lide não envolva

obrigação contratual. 2. A regra basilar quanto à competência territorial, nas demandas contra a União e suas

Autarquias, obedecendo a cláusula do efetivo acesso à justiça é a de que compete ao foro da sede da pessoa

jurídica ou de sua sucursal ou agência, o julgamento das ações em que figurar como ré, desde que a lide não

envolva obrigação contratual. 3. In casu, ação ordinária não versa sobre obrigação contratual, consoante se infere

do voto condutor do acórdão recorrido à fl. 57. 4. Agravo Regimental desprovido.(STJ, AGRESP 200902254373,

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1168429, Relator LUIZ FUX 1ª T., DJE

01/07/2010).PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PROPOSTA CONTRA O IBAMA. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. 1. A competência para julgar ação proposta contra autarquia federal, na qual se discute

obrigação legal, é do foro da sua sede, nos termos do art. 100, IV, a, do CPC. Precedentes do STJ. 2. Hipótese em

que o IBAMA foi demandado em local em que não possui representação (Município de Santo Ângelo/RS),

devendo o feito ser deslocado para a Seção Judiciária de Porto Alegre, onde possui sede regional, conforme

requerido na Exceção de Incompetência. 3. Agravo Regimental provido. (STJ, AGRESP 200802309091,

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1099687, Relator HERMAN BENJAMIN,

2ª T., DJE 31/08/2009). Grifei e negritei.Diante do exposto, declino a competência do juízo da 1ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Corumbá em favor de qualquer uma das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito

Federal.Transcorrido o prazo de interposição de agravo de instrumento, remetam-se os autos à Seção Judiciária

acima referida.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000298-80.2012.403.6004 - GILSON GONCALVES DE SOUZA(MS012554 - CASSANDRA ARAUJO

DELGADO GONZALEZ ABBATE) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS

Alega o impetrante na peça exordial de fls. 02/24 que: a) em 4/1/2012, teve seu veículo (Caminhão Baú, Mercedes

Benz, modelo 1313, ano 1981/1982, cor vermelha, chassi 34500312580733 REM, diesel, placas HRD 1084,

Corumbá MS), apreendido em barreira policial no Posto Lampião Aceso, na BR 262; b) no interior do baú do

veículo foram encontradas mercadorias em situação irregular; c) o motorista do veículo assinou um termo de

declaração, no qual expressamente assumiu a culpa do transporte irregular das mercadorias; d) o impetrante não

tinha conhecimento da prática ilegal do transporte de mercadorias provenientes da Bolívia; e) o motorista tinha
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contrato verbal com o impetrante e prestava serviços de forma comissionada; f) a relação de confiança era

tamanha que os contratos de transporte e os valores dos fretes eram tratados diretamente com o motorista, o qual

prestava, posteriormente, contas ao impetrante; g) o veículo é sua ferramenta de trabalho e sofre prejuízos diários

com sua retenção; g) aguardou até a data da impetração da presente demanda o Auto de Infração, porém não o

recebeu.Requer a liberação do veículo.O pedido de liminar foi postergado para momento ulterior à vinda das

informações (fls. 27/28).A autoridade impetrada presta informações às fls.30/87. Defende a legalidade da

apreensão do veículo em apreço. Sustenta a construção de estratagema funcional para operacionalizar a internação

ilícita de vestuário no País. Aponta falsidade na declaração de mudança. A liminar foi deferida.O Ministério

Público Federal opina pela denegação da segurança.É o que importa como relatório.Decido.Com efeito, em caso

de apreensão de automotores jungidos à prática de ilícitos fiscais decorrentes de contrabando ou descaminho é

cabível a sua devolução no writ mandamental quando afastada de plano a responsabilidade do proprietário do bem

ou manifesta desproporcionalidade do ilícito fiscal e o valor do bem apreendido. Não vislumbro, todavia, ser este

o caso dos autos.Conquanto o Impetrante alegue que não tinha conhecimento da irregularidade na importação das

mercadorias, as provas carreadas não militam nesse sentido.Para tanto aponto o caráter empresarial da empreitada

de importação irregular de fardos de têxteis, quer em razão da quantidade apreendida, cerca de 8 (oito) toneladas;

quer em face da estrutura delineada pelos participantes da empreitada, além do caminhoneiro mais duas pessoas

detinham intenso contato com o transportador que também trazia as mercadorias para os mesmos: José Eduardo

da Silva e Emerson Luiz Fernandes; corroborada, ainda, a utilização de fraude para acobertar o ilícito, consistente

na falsa declaração de mudança por parte de terceira, Geise de Souza Cunha.Relevante, ainda, registrar a

pertinente observação carreada pela Autoridade Impetrada, quanto ao número de vezes que o veículo objeto dos

autos, o caminhão de placas HRD 1084 já efetivara o trecho Corumbá a Campo Grande: 26 (vinte e seis vezes) no

ano de 2011, conforme certifica o documento de fls. 87 do sistema SINIVEM.Observe-se, ainda, que em 95% das

apreensões de veículos esses são conduzidos por terceiros, justamente para evitar o decreto de perdimento.Assim,

fiel às regras da experiência comum (art. 335 do CPC), corroborada às circunstâncias que medeiam os fatos, a

presunção de que o proprietário do bem do veículo agira de boa fé resta elidida. Pois, as provas coligidas aos autos

não comprovam de plano que o proprietário não tinha conhecimento do ilícito.Diante de tais circunstâncias, resta

ingênua e inverossímil a assertiva de que o proprietário não tinha conhecimento sobre a importação irregular

promovida pelo seu empregado, do qual o empregador responde por seus atos, forte na culpa in eligendo, prevista

no art. 932, III, do Código Civil:Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil:(...)III - o empregador ou

comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão

dele;Diante dos fatos e circunstâncias supra, se denota que as viagens à Bolívia para a importação ilícita eram uma

habitualidade.Por sua vez, a seara legal tem legitimidade, pois o perdimento declarado pela Autoridade Impetrada

tem fundamento na própria lei, nos termos do Decreto-lei nº 37/66 (diploma normativo com força normativa de

lei, conforme ordem constitucional que imperava e sua recepção material à Carta Constituinte de 1988), conforme

descreve seu art. 105: Art.105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria: X- estrangeira, exposta à venda,

depositada ou em circulação comercial no país, se não for feita prova de sua importação regular; Por sua vez, o

Decreto nº 6.759/09 confere exeqüibilidade ao comando normativo, a teor de seu art. 688, V.Deveras, o próprio

conceito de bagagem positivado pela Instrução Normativa da RFB nº 1.059 aponta manifesta incompatibilidade

com a conotação comercial diante da quantidade de mercadoria apreendida. Eis o conteúdo da norma que define o

conceito de bagagem:Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por:I - bens de viajante: os

bens portados por viajante ou que, em razão da sua viagem, sejam para ele encaminhados ao País ou por ele

remetidos ao exterior, ainda que em trânsito pelo território aduaneiro, por qualquer meio de transporte;II -

bagagem: os bens novos ou usados que um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem,

puder destinar para seu uso ou consumo pessoal, bem como para presentear, sempre que, pela sua quantidade,

natureza ou variedade, não permitirem presumir importação ou exportação com fins comerciais ou industriais;A

mesma sorte tem a tese da desproporcionalidade das mercadorias apreendidas, pois essa há de ser aferida no

conjunto da apreensão realizada também no caminhão, onde se cerca de 8 (oito) toneladas de roupas e toalhas,

cujo valor fiscal projetado pela Receita Federal às fls. 81/82 tem valor superior ao veículo apreendido. Ante o

exposto, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Revogo, assim, a

liminar para o fim de restabelecer a constrição administrativa sobre o veículo com suas conseqüências

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4603

 

ACAO PENAL

0001463-02.2011.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROSAURA PERICON RODRIGUEZ

1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de ROSAURA PERICON

RODRIGUES qualificado nos autos, imputando-lhe a prática do delito previsto no artigo 33, caput, c/c art. 40,
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inciso I, da Lei nº 11.343/06, pelos fatos a seguir descritos.De acordo com a peça inicial acusatória, no dia 03 de

novembro de 2011, a Polícia Militar foi acionada pelo CTI (Centro de Terapia Intensiva) do Hospital Santa Casa

de Misericórdia, em razão de a ré ter sido internada por complicações de saúde advindas da ingestão de 30 (trinta)

cápsulas contendo substância com características de cocaína.Em face da situação, ROSAURA precisou ser

submetida a um procedimento cirúrgico para a extração das referidas cápsulas, as quais foram entregues aos

policiais militares que, por sua vez, encaminharam-nas à Delegacia de Polícia Federal de Corumbá-MS, para as

devidas providências.Os policiais também foram informados de que ROSAURA teria vindo da cidade de Santa

Cruz/BO e que, no meio do caminho, havia passado mal, sendo posteriormente internada em um hospital

localizado na cidade de Puerto Suarez/BO. Todavia, em razão da inexistência de estrutura para a realização do

procedimento cirúrgico naquela localidade, a indiciada foi encaminhada até o Hospital Santa Casa de

Corumbá.Em sede policial (fls. 50/51), a ré confirmou os fatos acima mencionados e ainda declarou que ingeriu as

cápsulas com drogas em Santa Cruz, vindo a passar mal em Porto Quijarro, quando estava na casa de uma amiga

chamada MARIA FLORES. Informou que foi levada por MARIA até o hospital da Bolívia, sendo posteriormente

encaminhada até o Hospital Santa Casa, nesta cidade.O total de substância entorpecente (cocaína) apreendida,

segundo laudo pericial acostado a fls. 74/77, foi de 185 g (cento e oitenta e cinco gramas), na forma base

livre.Constam, dos autos os seguintes documentos: I) Auto de Prisão em Flagrante às fls. 02/06; II) Auto de

Apresentação e Apreensão à fl. 07; III)Laudo de Exame Preliminar de Constatação de Substância à fl. 09; IV)

Relatório da Autoridade Policial às fls. 15/55; VI) Laudo de Exame Definitivo em Substância às fls. 75/77; VII)

Defesa Prévia à fl. 88.A denúncia foi recebida em 16 de abril de 2012 (fl. 89/90).O interrogatório da acusada, bem

como a oitiva das testemunhas RONALDO ALVES ALÉM e ALLINSON DOS SANTOS VIANA realizou-se

aos 28.06.2012 (fl. 105).O Ministério Público Federal apresentou alegações finais sustentando, em síntese, que

restaram provadas a materialidade e a autoria do delito. Requereu a condenação da ré pela prática do crime

tipificado no artigo 33, caput, c/c inciso I do art. 40, da Lei nº 11.343/06 (fl. 105).A defesa da ré requereu o

reconhecimento da confissão espontânea, bem como a aplicação do 4º do artigo 33 da Lei de Drogas

(fl.106).Antecedentes da acusada ROSAURA PERICON RODRIGUES às fls. 79, 99, 101.É o relatório. D E C I

D O.2. FUNDAMENTAÇÃOAs diversas ações delituosas previstas no caput do art. 33 da lei de drogas

constituem-se em crime de ação múltipla, de mera conduta, em que a lei não exige a ocorrência de qualquer

resultado naturalístico, satisfazendo-se com a ação do agente, da qual presume objetiva e absolutamente o perigo.

Inadmite, pois, a tentativa.No caso dos autos, à materialidade do fato, restou ela cabalmente comprovada, por

meio do Auto de Apreensão e Apresentação de fl. 07, em que consta a apreensão de substância com características

de cocaína com peso bruto aproximado a 185 g (cento e oitenta e cinco gramas), confirmado pelo Laudo de

Exame Definitivo em Substância de fls. 75/77.No que diz respeito à autoria do fato, não há dúvidas quanto ao

envolvimento da ré, ante sua confissão e os depoimentos das testemunhas e o teor de seus interrogatórios em

âmbito extrajudicial e em Juízo.Em declarações prestadas no interrogatório policial (fls.50/51), afirmou que já

entrou no Brasil por duas vezes e que essa seria a terceira vez que entraria no Brasil. Informou, ainda, que estava

com dificuldades financeiras e enquanto estava em Santa Cruz/BO recebeu a proposta de realizar o tráfico até a

cidade de São Paulo, no Brasil. Dessa forma, aceitou a proposta e ingeriu as cápsulas com drogas em Santa

Cruz/BO, tendo passado mal em Porto Quijarro, na casa de uma amiga chamada MARIA FLORES. Diante disso,

foi levada por Maria até o hospital boliviano e posteriormente encaminhada até o Hospital Santa Casa de

Misericórdia, nesta cidade. Declarou, também, ter sido operada, oportunidade em que foram encontradas as

cápsulas no interior de seu organismo. Por fim, disse que não sabe para quem iria entregar a droga em São Paulo,

eis que estaria sendo aguardada no terminal rodoviário de São Paulo.Em Juízo, ROSAURA confirmou ter

ingerido drogas na cidade de Santa Cruz/BO com o objetivo de transportá-la até a cidade de Campo Grande-MS.

Veja-se trechos de seu depoimento:Residia em Santa Cruz/BO. A droga que trazia consigo veio de Santa Cruz e

levaria para Campo Grande. A droga pertencia a um senhor que ela iria trabalhar com ele. Receberia pelo

transporte quando entregasse a droga. Não conhecia a pessoa para quem iria entregar a droga. Seria reconhecida

pela roupa. Engoliu a droga em cápsulas. Foram 35 (trinta e cinco) cápsulas. Sabia que sua conduta era crime no

Brasil. No momento que ingeriu a droga não pensou no risco de vida que estava correndo. Fez por necessidade. É

a primeira vez que transporta drogas. Vê-se, pois, que em Juízo, a ré confessou a prática do delito que ora lhe é

imputado, confirmando ter recebido a droga de nacional boliviano, ingerido-a com a finalidade de transportá-la

para o Brasil, amoldando-se, dessarte, ao tipo previsto no artigo 33 da Lei n.º 11.343/06, na modalidade

transportar. Nesse passo, acrescente-se que os depoimentos das testemunhas de acusação e de defesa, quando

ouvidas no inquérito policial, bem como perante o Juízo, foram harmônicos e congruentes entre si.Os policiais

militares quando ouvidos em juízo foram unânimes ao confirmar que ROSAURA, foi atendida na Santa Casa de

Corumbá em razão de ter ingerido cápsulas contendo cocaína, tendo sido submetida a procedimento cirúrgico,

momento em que se extraíram, aproximadamente, 30 (trinta) cápsulas. Afirmaram, ainda, que a ré foi trazida ao

hospital desta cidade através de uma ambulância boliviana.Nota-se, portanto, que ROSAURA PERICON

internalizou 185 g (cento e oitenta e cinco gramas) de cocaína mediante a promessa de pagamento. Desta feita,

evidente está a autoria deste ilícito e inconteste é a responsabilidade criminal da ré, uma vez que sua conduta se

amolda com requinte ao tipo objetivo do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06.Assim sendo, passo a individualizar
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a pena.a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - na primeira fase de fixação da pena serão analisadas

as circunstâncias judiciais aplicáveis ao caso, as quais nortearão a individualização da pena e a fixação da pena-

base, quais sejam: culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e

consequências do crime.Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas

aos autos (fls. 79, 99, 101), verifico inexistir registro de condenações em desfavor da ré, de modo que,

ROSAURA não possui antecedentes criminais.No que tange à culpabilidade, conduta social, personalidade do

agente, motivos e consequências do crime, não entrevejo a existência de elementos nos autos que desabonem a

conduta da ré a ponto de justificar a exasperação da pena-base com relação a essas circunstâncias.Entretanto,

verifico que uma das circunstâncias do crime é desfavorável a ré, com fundamento no artigo 42 da Lei n.

11.343/06.Inicialmente, em razão da quantidade de droga transportada por ROSAURA (185 g - cento e oitenta e

cinco gramas), vislumbro não se tratar de uma quantia que justifique o aumento de sua pena.Quanto à natureza da

droga, é de rigor o aumento de sua pena-base, especialmente pelo fato de o tráfico ter sido de substância cocaína.

Entendo, assim, que se exige um maior rigor na fixação da pena em comparação ao tráfico de outras substâncias,

pois apresenta alto grau de nocividade à saúde.Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:HABEAS CORPUS.

NARCOTRAFICÂNCIA INTERNACIONAL. PENA-BASE: 5 ANOS E10 MESES DE RECLUSÃO,

DIMINUÍDA EM 3 MESES PELA CONFISSÃOESPONTÂNEA, AUMENTADA DE 1/6 PELA

INTERNACIONALIDADE E MINORADA EM1/6 EM RAZÃO DA REDUTORA DO 4o. DO ART. 33 DA LEI

DE DROGAS.PENA-TOTAL: 5 ANOS, 4 MESES E 4 DIAS DE RECLUSÃO. REGIME INICIALFECHADO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA DOSIMETRIA DA PENA. AUMENTO DAPENA-BASE E QUANTUM

DA FRAÇÃO REDUTORA PROPORCIONAIS ÀSCIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. QUANTIDADE E

NATUREZA DA DROGA APREENDIDA (APROXIMADAMENTE 800 GRAMAS DE COCAÍNA).

SUBSTITUIÇÃO DA PENAPRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.

INVIABILIDADE EMRAZÃO DO QUANTUM FINAL DA SANÇÃO. RECURSO EM LIBERDADE.

CONDENAÇÃOTRANSITADA EM JULGADO, PEDIDO PREJUDICADO. PARECER DO MPF

PELADENEGAÇÃO DO WRIT. HC PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO,DENEGADA

A ORDEM.1. Embora o paciente seja tecnicamente primário e sem antecedentes criminais, a quantidade e a

natureza da droga apreendida (quase um quilo de cocaína) justificam o aumento da pena-base e a diminuição em

1/6, eis que adequada à finalidade repressiva e educativa da pena.2. Inviável a substituição da sanção privativa de

liberdade por restritivas de direito em razão do quantum final da pena (art. 44 do CPB).3. Transitada em julgado a

sentença condenatória, não há que se falar em possibilidade de recurso em liberdade. Pedido prejudicado em razão

do esvaziamento de seu objeto. 4. HC parcialmente conhecido e, nessa extensão, denegada a ordem. Acórdão.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer parcialmente do

pedido e, nessa parte, denegar a ordem. Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Adilson Vieira Macabu (Desembargador

convocado do TJ/RJ) e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro

Gilson Dipp. Dessa forma, considerando a natureza do entorpecente (artigo 42 da Lei nº 11.343/06), fixo a pena-

base em 1/6 (um sexto) acima do mínimo legal.Pena-base: 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.b)

Circunstâncias agravantes - não há.c) Circunstâncias atenuantes - art. 65, III, d, do CP - reconheço a ocorrência da

confissão espontânea, alegada pela defesa, haja vista que a ré confessou, em Juízo, a prática do delito em comento.

A ré optou pela confissão, viabilizando a colheita de maior suporte probatório para a investigação inquisitorial e

para a condenação. Dessa forma, por razões de política criminal, tendo em vista que a Administração da Justiça

foi favorecida, moralmente é justo que sofra o condenado uma pena menos gravosa, configurando motivo bastante

que a confissão seja tão somente voluntária.Nesse diapasão, nossos Tribunais têm decidido que:HABEAS

CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PENA TOTAL: 5 ANOS. REGIME INTEGRALMENTE FECHADO.

ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. INCIDÊNCIA OBRIGATÓRIA. PROGRESSÃO DE

REGIME. POSSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2o, 1o DA LEI 8.072/90.

SUPERVENIÊNCIA DA LEI 11.464/07. ORDEM CONCEDIDA, PARA QUE O TRIBUNAL A QUO

REDIMENSIONE A PENA DO PACIENTE, FAZENDO INCIDIR A ATENUANTE DA CONFISSÃO

ESPONTÂNEA, BEM COMO PARA AFASTAR O ÓBICE À PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. 1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme de que a atenuante da confissão espontânea realizada

perante a autoridade policial, ainda que retratada em juízo, deve ser considerada no momento da aplicação da

pena, desde que ela tenha, em conjunto com outros meios de prova, embasado a condenação. 2. Na hipótese dos

autos, em diversas passagens da sentença, o MM. Juiz faz referência ao fato de o paciente ter confessado a posse e

a propriedade das drogas apreendidas (maconha e cocaína) perante à autoridade policial. Tal confissão, aliada às

demais provas existentes, deram suporte à condenação, razão pela qual deve incidir a atenuante no momento da

fixação da pena. Precedentes do STJ. (...) 5. Parecer do MPF pela concessão parcial da ordem. 6. Ordem

concedida, para que o Tribunal a quo redimensione a pena do paciente, fazendo incidir a atenuante da confissão

espontânea, bem como para afastar o óbice à progressão de regime prisional. (HC 89.230/SP, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe
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17/11/2008)PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS (MACONHA). PRISÃO

EM FLAGRANTE E CONFISSÃO PERANTE A AUTORIDADE POLICIAL. RETRATAÇÃO PARCIAL EM

JUÍZO. CONDENAÇÃO COM SUPORTE NA REFERIDA CONFISSÃO. NÃO-APLICAÇÃO DA

ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ORDEM CONCEDIDA. 1. Conforme entendimento

pacificado no âmbito deste Tribunal, aplica-se a atenuante prevista no art. 65, inc. III, letra d, do Código Penal,

sempre que a confissão extrajudicial servir para dar suporte à condenação, mesmo que haja retratação em Juízo,

sendo irrelevante que diante do flagrante não tenha restado outra alternativa para o agente. 2. Ordem concedida

para reconhecer devida a aplicação, na hipótese, da atenuante da confissão espontânea. (HC 39347/MS, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 26/04/2005, DJ 01/07/2005 p.

576)Destarte, reduzo a pena anteriormente fixada em 1/6 (um sexto), o que totalizaria: 4 (quatro) anos, 10 (dez)

meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33,

caput, da Lei nº 11.343/06.Entretanto, em virtude da vedação de fixação de circunstância atenuante abaixo do

montante fixado para o mínimo legal - Súmula 231 STJ - permanecerá o valor deste: 5 (cinco) anos de reclusão e

500 (quinhentos) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06.d) Causas de aumento - art.

40, I, da Lei 11.343/06 - elevação da pena em 1/6 (um sexto).A internacionalidade do tráfico restou demonstrada.

A acusada, em sede policial e em Juízo, declarou ter ingerido a droga na Bolívia, bem como as testemunhas de

acusação e de defesa, quando ouvidas em Juízo, foram unânimes em informar que a droga que esta portava era

oriunda do país vizinho. A própria ré, tanto no inquérito policial, quanto em juízo afirmou que ingeriu a droga em

Santa Cruz/Bo com o objetivo de transportá-la até a cidade de Campo Grande-MS.Pelas razões acima expostas,

exsurge cristalina a transnacionalidade do delito.Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais, expressa nas

ementas que seguem:PENAL E PROCESSUAL PENAL: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO

TRANSNACIONAL DE DROGAS: ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, I DA LEI 11.343/06. RÉ SUSPEITA DE

TER INGERIDO DROGAS: (...)CARÁTER TRANSNACIONAL DO TRÁFICO CONFIGURADO: DROGA

PROVENIENTE DA BOLÍVIA. CRIME DE AÇÃO MÚLTIPLA: DROGA EM VIAS DE IMPORTAÇÃO.

CONSUMAÇÃO: INEXIGÊNCIA DE RESULTADO NATURALÍSTICO: MODALIDADE TENTADA

INEXISTENTE: MANUTENÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO DO INC. I DO ART. 40 DA LEI DE DROGAS.

(...)1 . (...). 2 . Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime previsto no artigo 33 caput, c/c o artigo

40, I, ambos da Lei 11.343/06 praticado pela ré, surpreendida no Terminal Rodoviário do Tietê/ SP quando

transportava, no organismo, (quinhentos e oitenta e seis gramas e dois decigramas) de cocaína que recebera de

traficantes em Santa Cruz de La Sierra/Bolívia. 3 . Estado de necessidade não comprovado, quer como causa de

exclusão de ilicitude, quer como causa de redução de pena, diante da falta de comprovação da existência de um

conflito entre bens igualmente amparados pela lei, em decorrência de uma situação de perigo que o agente não

provocou voluntariamente, nem poderia de outro modo evitar, por não se exigir o perecimento do bem do qual o

agente é titular. Meras alegações de dificuldades financeiras, cuja gravidade e intensidade não é possível aferir,

não são aptas a atrair a aplicação do estado de necessidade . 4 . Transnacionalidade do tráfico comprovada pelas

circunstâncias da prisão da ré, bem como por suas próprias declarações em Juízo, quando confessou ter sido

contratada por uma senhora, em Santa Cruz de La Sierra/Bolívia, razão pela qual o fato de afirmar que teria

ingerido a droga em Corumbá;MS não retira o caráter internacional do crime. 5 . É irrelevante a alegação de que o

crime não se consumou. As ações delituosas previstas no caput do art. 33 da lei de drogas não admitem tentativa e

constituem crimes de mera conduta, em que a lei não exige a ocorrência de qualquer resultado naturalístico,

satisfazendo-se com a ação do agente, da qual presume objetiva e absolutamente o perigo. Não se faz necessária a

efetiva saída ou entrada da droga do território nacional, bastando a comprovação de que estava em vias de

exportação ou importação entre países. 6 . Condenação mantida. 7 .(...) Apelação a que se nega provimento.(ACR

00156377220084036181, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Portanto, elevo a pena provisória da ré em

1/6 (um sexto), perfazendo um total de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e

três) dias-multa.e) Causas de diminuição - Art. 33, 4º, lei n. 11.343/06 - redução de 1/6 a 2/3.Por fim, entendo

presente a causa variável de diminuição de pena prescrita pelo artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/06, que exige para

sua incidência que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem

integre organização criminosa.Como a ré, in casu, preenche todos os requisitos relacionados no aludido

dispositivo legal aplico em seu favor a causa de redução na fração de 1/4 (um quarto).Pena definitiva: 4 (quatro)

anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 438 (quatrocentos e trinta e oito) dias-multa.Fixo o valor

do dia-multa, tendo em vista a situação econômica aparente da ré, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à

época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º, do Código Penal.O regime de cumprimento da pena será inicialmente o

fechado, de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC 86194 / DF - DISTRITO FEDERAL -

Relator (a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 07/03/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: DJ 04-

03-2006).Ressalto, ainda, a necessidade de manutenção da prisão cautelar da ré, visto ainda persistirem os

fundamentos da prisão preventiva da mesma. Com efeito, além de ter sido provada a materialidade do crime de

tráfico internacional de drogas, a sua autoria e a natureza dolosa do mesmo, no que concerne à garantia da ordem

pública, a necessidade da segregação cautelar exsurge do fato de que o crime de tráfico de substância entorpecente
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constitui grave ameaça à saúde pública, já que as drogas causam dependência física e psíquica, além de

ocasionarem efeitos nefastos sobre as bases econômicas, culturais e políticas da sociedade, cujo aprisionamento

do agente é medida que se impõe para se assegurar tal garantia.Outrossim, é notório que os agentes que colaboram

para o tráfico, fazendo a conexão entre o fornecedor e o distribuidor, possuem importante papel no fomento do

crime organizado e no aumento da criminalidade, na medida em que constituem-se instrumentos para a introdução

da droga no seio social, afetando assim, a ordem pública.Ademais, a ré não possui residência fixa no distrito da

culpa e não há prova nos autos de que possua ocupação lícita, o que reforça a necessidade de manutenção da

prisão para a garantia da aplicação da lei penal.3. DISPOSITIVODiante do exposto, CONDENO a ré ROSAURA

PERICON RODRIGUES, qualificada nos autos, à pena de 4 (quatro) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de

reclusão e 438 (quatrocentos e trinta e oito) dias-multa, pelo delito descrito no artigo 33, caput, c/c art. 40, inciso

I, da Lei nº 11.343/06, na forma do art. 387 do Código de Processo Penal.Expeça a Secretaria a Guia de Execução

Provisória remetendo-a ao Juízo das Execuções Criminais da Comarca de Corumbá/MS, para suas

providências.Promova a Secretaria os registros das determinações constantes desta sentença no sistema

disponibilizado pelo CNJ (SNBA - Sistema Nacional de Bens Apreendidos).Após o trânsito em julgado,

providencie a Secretaria: i) o lançamento do nome da ré no rol dos culpados, nos termos da Resolução do

Conselho da Justiça Federal CJF nº 408, de 20 de dezembro de 2004; ii) o encaminhamento dos autos ao SEDI,

para anotação da condenação da ré; iii) a expedição das demais comunicações de praxe; iv) arbitro os honorários

do defensor dativo, no valor máximo da tabela.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência ao Ministério Público

Federal.Após as formalidades de costume, ao arquivo.

 

 

Expediente Nº 4604

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000864-29.2012.403.6004 - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.(MS005577 - CANDIDO BURGUES DE

ANDRADE FILHO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS

Expeça-se ofício à Autoridade Impetrada, solicitando o pronto cumprimento da liminar para os Registros de

Importação parados da Impetrante no Porto Seco em trâmite na Inspetoria da Receita Federal.Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO.*

 

 

Expediente Nº 4774

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000817-52.2012.403.6005 - JOSE FLAVIO DE SOUZA(MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA

IRALA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS

2. Verifico que o Impte. é possuidor direto e depositário do bem em questão - ora objeto de alienação fiduciária

em garantia junto ao Banco Itaucard S/A, conforme demonstra o documento de fls. 149.Anoto que por ocasião do

transporte de mercadoria desprovida de regular documentação fiscal, o veículo era conduzido pelo próprio Impte.

e tinha como passageiro o Sr. Tiago Santana Zanatto, conforme a inicial e auto de infração e termo de apreensão e

guarda fiscal de veículos (fls. 87/92).3. Tendo em vista a potencial irreversibilidade da pena de perdimento caso

implementada - DEFIRO EM PARTE a liminar, por ora, apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de

perdimento do bem, impedindo com isto sua alienação/doação para terceiros. Notifique-se a autoridade coatora

para que preste as informações, no prazo legal. Ciência do feito à FAZENDA NACIONAL, para que, querendo,

ingresse no feito, nos termos do Art. 7º, II, da Lei 12.016/2009. Após a juntada das respectivas informações, abra-

se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0000983-84.2012.403.6005 - ADELCIO BUSINARO DROPPA(MS004933 - PEDRO GOMES ROCHA E

MS006999E - ANTONIO GOMES ROCHA NETO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA

PORA - MS
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2. Verifico que o Impte. é possuidor direto e depositário do bem em questão - ora objeto de alienação fiduciária

em garantia junto ao Bco Bradesco Financiamento S/A, conforme demonstra o documento de fls. 30 e

47.Conforme se extrai do auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de veículos de fls. 79/82, por

ocasião do transporte de mercadoria desprovida de regular documentação fiscal, o veículo tinha como ocupantes

Allan Balderramas Droppa, filho do Impte., e Gustavo Ferraresi Guimarães. 3. Às fls.82 consta que o veículo foi

avaliado em R$21.538,01, segundo o Auto de Infração da impetrada. Por sua vez, as mercadorias apreendidas

foram avaliadas em R$8.433,52 pela autoridade fiscal, cfr. fls.77.Desta forma, aplicável à presente espécie a tese

jurisprudencial no sentido de ser incabível o perdimento do bem quando há desproporcionalidade entre o seu valor

e o valor da mercadoria nele transportada, malgrado ausente previsão legal neste sentido - em homenagem ao

direito de propriedade constitucionalmente consagrado. A propósito da questão, vale citar a seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - INOVAÇÃO DA LIDE - NÃO CONHECIMENTO -

APREENSÃO DE VEÍCULO - PENA DE PERDIMENTO - VEÍCULO TRANSPORTADOR E MERCADORIA

APREENDIDA - PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO. 1. Não é possível em sede agravo regimental inovar

a lide, invocando questão até então não suscitada. 2. É entendimento pacífico deste Tribunal que há necessidade

de correspondência entre o valor do veículo objeto da sanção e das mercadorias nele transportadas, para que seja

cabível a pena de perdimento, consoante o princípio da proporcionalidade que prevê a comparação entre o valor

das mercadorias ilicitamente transportadas e a do veículo transportador. 3. Agravo regimental não provido. (STJ -

Proc. 2008.01746779 - AGA 1076576 - 2ª Turma - d. 02.06.2009 - DJE de 19.06.2009 - Rel. Min. Eliana Calmon)

(grifos nossos)4. O periculum in mora advém do fato de o bem da Impte. (veículo) encontrar-se sujeito à

deterioração, o que reflete dano patrimonial por si suportado.5. Isto posto, presentes os requisitos, CONCEDO A

LIMINAR pleiteada para determinar à autoridade fiscal que promova a restituição do veículo FORD KA, cor

prata, placa EPE-3847, ano/modelo 2011, RENAVAM 324683430, chassi 9BFZK53A0BB287162, ao Impte..

Ciência do feito à FAZENDA NACIONAL, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do Art. 7º, II, da

Lei 12.016/2009. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Anote-se o sigilo nos autos, face a

documentação apresentada. Intimem-se. Oficie-se.

 

0000985-54.2012.403.6005 - E.S.T. COMERCIO DE CONFECCOES E REPRESENTACOES COMERCIAIS

LTDA(MS004933 - PEDRO GOMES ROCHA E MS006999E - ANTONIO GOMES ROCHA NETO) X

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

2. Verifico que a Impte. é possuidora direta e depositária do bem em questão - ora objeto de alienação fiduciária

em garantia junto Itaú Unibanco S/A, conforme demonstra o documento de fls. 14.Anoto que por ocasião do

transporte de mercadoria desprovida de regular documentação fiscal, o veículo era conduzido por Erasmo da Silva

Santos, sócio proprietário da Impte., conforme a inicial e auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de

veículos (cfr. fls. 80/81). 3. Às fls.81-verso consta que o veículo foi avaliado em R$52.840,01, segundo o Auto de

Infração da autoridade impetrada. Por sua vez, as mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$4.957,20 pela

autoridade fiscal, cfr. fls.83.Desta forma, aplicável à presente espécie a tese jurisprudencial no sentido de ser

incabível o perdimento do bem quando há desproporcionalidade entre o seu valor e o valor da mercadoria nele

transportada, malgrado ausente previsão legal neste sentido - em homenagem ao direito de propriedade

constitucionalmente consagrado. A propósito da questão, vale citar a seguinte ementa: ADMINISTRATIVO -

AGRAVO REGIMENTAL - INOVAÇÃO DA LIDE - NÃO CONHECIMENTO - APREENSÃO DE VEÍCULO

- PENA DE PERDIMENTO - VEÍCULO TRANSPORTADOR E MERCADORIA APREENDIDA -

PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO. 1. Não é possível em sede agravo regimental inovar a lide, invocando

questão até então não suscitada. 2. É entendimento pacífico deste Tribunal que há necessidade de correspondência

entre o valor do veículo objeto da sanção e das mercadorias nele transportadas, para que seja cabível a pena de

perdimento, consoante o princípio da proporcionalidade que prevê a comparação entre o valor das mercadorias

ilicitamente transportadas e a do veículo transportador. 3. Agravo regimental não provido. (STJ - Proc.

2008.01746779 - AGA 1076576 - 2ª Turma - d. 02.06.2009 - DJE de 19.06.2009 - Rel. Min. Eliana Calmon)

(grifos nossos)4. O periculum in mora advém do fato de o bem da Impte. (veículo) encontrar-se sujeito à

deterioração, o que reflete dano patrimonial por si suportado.5. Isto posto, presentes os requisitos, CONCEDO A

LIMINAR pleiteada para determinar à autoridade fiscal que promova a restituição do veículo FIAT DOBLO

ESSENCE 1.8, cor prata, placa OAR-2968, ano 2011, modelo 2012, RENAVAM 405623771, chassi

9BD119609C1086607, em nome do representante legal da Impte.. Ciência do feito à FAZENDA NACIONAL,

para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do Art. 7º, II, da Lei 12.016/2009. Após, abra-se vista ao

Ministério Público Federal. Anote-se o sigilo nos autos, face a documentação apresentada. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0001619-50.2012.403.6005 - SILVANA BORGES BERNARDES TEIXEIRA(MS006855 - FALVIO MISSAO

FUJII) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

2. Verifico que o veículo é de propriedade da Impte., conforme demonstra o documento de fls. 25.Conforme se

extrai do auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de veículos de fls. 17/19, por ocasião da apreensão,

o veículo era conduzido pelo Sr. Josemi de Andrade Pereira.3. Tendo em vista a potencial irreversibilidade da
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pena de perdimento caso implementada - DEFIRO EM PARTE a liminar, por ora, apenas para sustar os efeitos da

aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo com isto sua alienação/doação para terceiros. Notifique-se a

autoridade coatora para que preste as informações, no prazo legal. Ciência do feito à FAZENDA NACIONAL,

para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do Art. 7º, II, da Lei 12.016/2009. Após a juntada das

respectivas informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0001718-20.2012.403.6005 - MARIA DE LOURDES SANTOS(MS011475 - ODILSON DE MORAES) X

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

2. Verifico que a Impte. é possuidora direta e depositária do bem em questão - ora objeto de alienação fiduciária

em garantia junto ao Banco Itaucard S/A, conforme demonstra o documento de fls. 27.Conforme se extrai do auto

de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de veículos de fls. 99/101, por ocasião da apreensão, o veículo

era conduzido pela Sra. Kátia Michelli Santos Álvares, filha da Impte..3. Tendo em vista a potencial

irreversibilidade da pena de perdimento caso implementada - DEFIRO EM PARTE a liminar, por ora, apenas para

sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo com isto sua alienação/doação para

terceiros. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações, no prazo legal. Ciência do feito à

FAZENDA NACIONAL, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do Art. 7º, II, da Lei 12.016/2009.

Após a juntada das respectivas informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0001743-33.2012.403.6005 - DARCI BORGES DA SILVA(MS006999E - ANTONIO GOMES ROCHA NETO

E MS014090 - MARCOS ELI NUNES MARTINS) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA

PORA - MS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1) Verifico que o Impte. requer os benefícios da assistência judiciária gratuita, contudo não junta aos presentes

autos a declaração de hipossuficiência de recursos.2) Outrossim, observo que o proveito econômico pretendido

pelo Impte. não se adequa ao valor atribuído à causa.3) Assim, intime-se o Impte. a fim de que emende a inicial

atribuindo o valor correto à causa, bem como proceda ao recolhimento das custas processuais, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção.4) E, por fim, no mesmo prazo, esclarecer o ato apontado como coator, juntando

documento comprobatório deste (Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Veículos), apto a

firmar a competência desta 5ª Subseção Judiciária.5) Tudo regularizado, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0001744-18.2012.403.6005 - FREE WAY TRANSPORTE TURISTICO, FRETAMENTO E LOCACAO DE

ONIBUS LTDA ME(MS006999E - ANTONIO GOMES ROCHA NETO E MS014090 - MARCOS ELI NUNES

MARTINS) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

1) Inicialmente, indefiro os benefícios da gratuidade, em razão do valor atribuído ao veículo apreendido, cfr. fls.

03. 2) Sem prejuízo, observo que o proveito econômico pretendido pelo Impte. não se adequa ao valor atribuído à

causa.3) Assim, intime-se o Impte. a fim de que emende a inicial atribuindo o valor correto à causa, bem como,

proceda à complementação das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.4) E, por fim,

no mesmo prazo, esclarecer o ato apontado como coator, juntando documento comprobatório deste, apto a firmar

a competência desta 5ª Subseção Judiciária.5) Tudo regularizado, tornem os autos conclusos.

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

*

  

 

Expediente Nº 899

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001717-35.2012.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(MS008439 - CELSO ENI MENDES DOS SANTOS) X SEGREDO DE

JUSTICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 20/07/2012     1139/1139


		2012-07-19T18:00:20-0300




